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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005347-44.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EVARISTO MANOEL PEREIRA
REPRESENTANTE: RODRIGO MANOEL PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP156396, MARIANNA CHIABRANDO CASTRO - SP247305, 
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Nada a deferir, uma vez que as advogadas mencionadas à fl. 104 já estão devidamente cadastradas no sistema processual bem como as decisões já foram devidamente publicadas, conforme despacho de fl. 90 e 97 . (ID nº 1637118 e 1877581).

 Especifiquem as provas que pretendem produzir no prazo legal.

Int.                      

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010027-72.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRE F. DE CARVALHO - ME
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO BARROS COSTA NETO - SP376025
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO FUNCHAL PESCUMA - SP315339

     D E C I S Ã O

            Manifeste-se o autor quanto à alegação de incompetência absoluta, bem como quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos.

            Int.

    SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013830-63.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARISE MANDARINO D ANGELO - ME, CELIA BARBIERATO REGINA
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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MARISE MANDARINO D’ANGELO - ME, qualificado na inicial, propõe a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento que determine a suspensão do leilão designado para o dia 02/09/2017 ou de
seus efeitos.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

O contrato celebrado vincula as partes (pacta sunt servanda) e as cláusulas contra as quais os autores se insurgem foram por eles aceitas quando celebraram o contrato particular e eventual discussão das cláusulas contratuais não implica a
desnecessidade de cumprimento do objeto contratual até que a controvérsia seja dirimida. Por força do princípio da segurança jurídica, impõe-se a preservação do contrato firmado, que deve ser observado pelos contratantes, até que seja comprovada eventual irregularidade
na observância de cláusulas contratuais estipuladas ou índices legais.

 

No presente caso, tão somente em razão da realização do depósito judicial noticiado à fl. 165, no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e da aparente boa-fé da autora, presentes, nesta fase de cognição sumária, os requisitos
a ensejarem o deferimento do pedido de tutela.

 

                                                              Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, tão somente para determinar a suspensão do leilão designado para o dia 02/09/2017, em razão do depósito judicial realizado.

 

                                                               Sem prejuízo, determino à ré que se manifeste quanto ao valor depositado em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/2017, às 14:00h.

 

                                                               Int. Cite-se.

 

    SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008521-61.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NAJIBE ALY ELMAJDOB GREGIO, VALDEMIR GREGIO
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se a decisão do agravo.

Int.              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

*PA 1,0 DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

JUIZ FEDERAL

BELª MARIA LUCIA ALCALDE

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6956

PROCEDIMENTO COMUM

0009814-79.2002.403.6100 (2002.61.00.009814-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007061-52.2002.403.6100 (2002.61.00.007061-9)) EVANI AZEVEDO DE ALMEIDA
NASCIMENTO X AILTON AGOSTINHO DO NASCIMENTO(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096962 -
MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X COOPERATIVA HABITACIONAL DOS TRABALHADORES DA CONSTRUCAO CIVIL - COOPERHAT(SP336066 - CLAUDINEI
MONTEIRO DE SANTANA) X CASPER ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP205859 - DAYANI AUGUSTA CARDOSO DELAGO)
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Vistos em sentença. EVANI AZEVEDO DE ALMEIDA NASCIMENTO e AILTON AGOSTINHO DO NASCIMENTO opuseram Embargos de Declaração em face da sentença de fls. 821/833. Insurgem-se os
embargantes contra a sentença ao argumento de que esta foi contraditória, pois (i) os efeitos da medida liminar deveriam se estender não somente até outubro de 2008, mas sim até 17/02/2009, data em que os autores
puderam voltar a residir no imóvel; (ii) e que as rés devem ser condenadas ao pagamento dos aluguéis até 15/02/2009, ou seja, até o data em que os embargantes puderam voltar a residir no imóvel objeto de financiamento,
bem como foi obscura ao (i) não explicitar se o pagamento dos danos materiais e morais é solidária; (ii) se o valor da indenização fixada pelos danos morais deverá ser divida pelos autores e se (iii) cada uma das rés deverá
pagar o montante arbitrado a título de indenização por danos morais; e que foi omissa ao não se manifestar sobre como deverá ser retomado o pagamento da dívida dos autores. É o relatório. Fundamento e decido.
Inicialmente, no que concerne à alegação de contradição da sentença, sob o fundamento de que: (i) os efeitos da medida liminar deveriam se estender não somente até outubro de 2008, mas sim até 17/02/2009, data em
que os autores puderam voltar a residir no imóvel e (ii) que as rés devem ser condenadas ao pagamento dos aluguéis até 15/02/2009, ou seja, até o data em que os embargantes puderam voltar a residir no imóvel objeto de
financiamento Pois bem, de acordo com a medida liminar constante às fls. 183/187 nos autos da Ação Cautelar nº 0007061-52.2002.403.6100 em apenso, aquela foi deferida nos seguintes termos:DEFIRO, pois, liminar
para suspender o pagamento das prestações vencidas e vincendas devidas pelos autores à C.E.F, pela casa própria, até que fique comprovado nos autos principais estarem resolvidos os problemas de rede elétrica e demais
avarias, que inviabilizaram a permanência dos autores e suas filhas na unidade condominial, discriminada na exordial, sustando-se quaisquer sanções e execuções.DEFIRO liminar em relação à COOPERHAT para
suspender o pagamento das prestações, vencidas e vincendas, relativas ao empréstimo concedido aos autores, enquanto persistir a impossibilidade de habitação do apartamento dos autores; bem como, DEFIRO liminar
para determinar que a COOPERHAT inicie as providencias necessárias para a reparação das avarias existentes no apartamento dos autores, mormente da rede elétrica, no prazo de 15 dias, sob o risco de não o fazendo
tiver de arcar com as despesas de que terceiros o façam, além da pensa de multa a ser arbitrada pelo juízo.DEFIRO liminar em relação à CASPER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. que na qualidade de responsável
solidária, no prazo de 15 dias inicie as obras necessárias à solução dos problemas de rede elétrica e das avarias existentes no apartamento dos autores e áreas comuns do prédio condominial, tudo informando ao juízo, sob
risco de não o fazendo tiver de arcar com as despesas de que terceiros o façam, além da pena de multa. Defiro a expedição de Carta Precatória para o cumprimento da decisão.(grifos nossos) Assim, depreende-se que
referida decisão fixou como termo ad quem para a suspensão do pagamento das prestações a comprovação de que os problemas das instalações elétricas e demais avarias estivesses solucionados, o que veio efetivamente a
ocorrer em outubro de 2008, conforme informado à fl. 532 dos autos da Ação Cautelar nº 0007061-52.2002.403.6100 em apenso, e não a data de retorno dos mutuários ao imóvel, como pretendem os embargantes.
Portanto, inexistente a alegada contradição no julgado, sendo este plenamente coerente com o que havia sido anteriormente decidido em sede de liminar. No tocante à alegação de existência de obscuridade no julgado ao (i)
não explicitar se o pagamento dos danos materiais e morais é solidária; (ii) se o valor da indenização fixada pelos danos morais deverá ser divida pelos autores e se (iii) cada uma das rés deverá pagar o montante arbitrado a
título de indenização por danos morais, a sentença embargada foi proferida nos seguintes termos:Portanto, de acordo com as normas e cláusulas contratuais acima transcritas, ficou estabelecida a responsabilidade solidária
das rés pela segurança e solidez da unidade habitacional adquirida pelo autor por meio do contrato de financiamento celebrado em 10 de setembro de 1999.Fixada a responsabilidade, há de se perquirir acerca da existência
do dano que os autores alegam ter sofrido em decorrência do mau funcionamento das instalações elétricas do imóvel financiado.(grifos nossos) Assim, o julgado é claro ao indicar que a responsabilidade das corrés é
solidária e, sendo solidária a obrigação, é cediço que o montante em comum de R$10.000,00, arbitrado a título de indenização por danos morais, poderá ser exigido por qualquer um dos autores e adimplido por qualquer
um dos réus, conforme o disposto nos artigos 898 e 904 do Código Civil de 1916, aplicável ao caso. Destarte, explicitado no julgado que a obrigação de indenizar é solidária, não há que se falar em obscuridade da
sentença. Por fim, relativamente à alegação e que a sentença foi omissa ao não se manifestar sobre como deverá ser retomado o pagamento da dívida dos autores, consta do referido julgado o seguinte excerto:Portanto,
tendo em vista que a suspensão dos pagamentos ocorreram por expressa determinação judicial, acolho o pedido para diferir o pagamento das parcelas vencidas, sem o acréscimo de juros de mora ou multas, no período de
abril de 2002, quando determinada a suspensão dos pagamentos, até o mês de outubro de 2008, quando ocorreu o cumprimento da medida liminar, para após o término do prazo de amortização contratualmente pactuado,
devendo ser observado o estipulado no único da Cláusula Décima Terceira do contrato de fls. 79/100.(grifos nossos) Portanto, a sentença é expressa ao determinar que a retomada do pagamento do financiamento se dará
por meio de renegociação com o agente financeiro explicitando, ainda, que o período de abril de 2002, quando determinada a suspensão dos pagamentos, até o mês de outubro de 2008, quando ocorreu o cumprimento da
medida liminar, será pago após o término do prazo de amortização sem o acréscimo de juros de mora ou multas. Assim, constando de forma manifesta na sentença que a retomada dos pagamentos do financiamento se dará
por meio de renegociação com o agente financeiro, inexiste a alegada omissão da sentença. Desta forma, analisando as razões defensivas expostas nos embargos de declaração, conclui-se que as mesmas não foram hábeis a
conduzir à pretensão objetivada, pois, no caso, aplica-se o princípio da inalterabilidade da sentença. Destarte é incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve
pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso especial conhecido em parte e assim
provido (RSTJ 30/412). Vê-se, pois, que os presentes embargos possuem caráter infringente (efeito só admitido em casos excepcionais), bem como que, no caso em tela, houve, quando muito error in judicando, passível de
alteração somente através do competente recurso. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a sentença de fls. 821/833 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0019862-19.2010.403.6100 - BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA(RS018377 - RUI EDUARDO VIDAL FALCAO E SP229945 - EDUARDO AUGUSTO POULMANN E SILVA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)
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Vistos em sentença. BODIPASA BOMBAS DIESES PAULISTA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento comum em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que
lhe garanta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social incidente sobre o terço constitucional de férias, extensível a todas as filiais da autora, facultando-lhe a compensação das
contribuições já recolhidas no quinquênio que antecedeu a propositura da ação com tributos da mesma espécie, calculada e atualizada na forma da lei. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/146. O pedido de
antecipação de tutela foi deferido para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias (fls. 150/156). Citada, a União Federal apresentou contestação (fls.
164/177), postulando pela total improcedência da ação. Às fls. 179/193 a União Federal noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 0033140-54.2010.403.0000. Às fls. 194/195 a parte autora requereu a
produção de prova pericial nos estabelecimento matriz da parte autora, para o fim de ratificar a veracidade dos documentos juntados com a inicial, relativos ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias. Manifestou-se o Ministério Público Federal às fls. 197/198, noticiando não haver no feito interesse público a ensejar sua manifestação. À fl. 206 o feito foi saneado, sendo deferido o pedido de
produção de prova pericial. Honorários recolhidos às fls. 213/214. O perito requereu a juntada aos autos de relatório a ser expedido pelo sistema PLENUS/AGUIA (fl. 235), sendo juntados aos autos os documentos de
fls. 245//460. A parte autora juntou aos autos os documentos de fls. 462/516. O Laudo Pericial foi juntado às fls.518/2650. À fl. 2660 a União Federal requereu o prazo de 60 dias para se manifestar a cerca do laudo
pericial, o que foi deferido à fl. 2661. Manifestou-se a parte ré às fls. 2663/2692. O perito prestou esclarecimentos às fls. 2695/3055. Às fls. 3135 deu-se por encerrada a fase instrutória determinando-se às partes a
apresentação de memoriais. A União Federal peticionou às fls. 31/37/3149. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito, incidindo
no caso o teor do disposto no artigo 355, I, do Código de Processo Civil. A perícia contábil deferida nestes autos é própria da fase de execução, não influindo na sentença a ser proferida nesta fase de conhecimento,
devendo sua análise ser remetida para a fase própria caso a parte autora seja vencedora na demanda. Passo ao exame do mérito da demanda. Dispõe o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, antes do advento da
Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; Após a Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195,
inciso I, da Constituição Federal passou a ter a seguinte redação:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) folha de
salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; Por sua vez, o artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, em sua
redação original, determinava que:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços; Posteriormente, tal artigo foi alterado pela Lei nº 9.876/99, passando
a ter a seguinte redação:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. O cerne da questão está no conceito de folha de salários sob a égide da Constituição Federal, bem como se as verbas apontadas pela autora
integram o seu conceito. Assim, há que se atentar para a redação do artigo 201, 4º, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, do seguinte teor: Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição,
atenderão, nos termos da lei, a:(...) 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e
na forma da lei. Verifica-se, portanto, que o conceito de salário, para fins de contribuição para a Seguridade Social, possui a definição clara e precisa, estabelecida pela Magna Carta. Desse modo, o artigo 22, inciso I, da
Lei nº 8.212/91, ao se referir às remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, está apenas se utilizando da base-de-cálculo da contribuição, cujo fundamento de validade encontra-se no artigo 195, inciso I, c.c. art.
201, 4º da Constituição Federal, em sua redação original. Vale citar a doutrina de Leandro Paulsen: O 4º, do art. 195 já alargava o conceito de salário para fim de incidência da contribuição. (...). Tem-se, pois, que o
conceito de salário recebeu extensão dada pelo próprio texto Constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais do empregado a qualquer título. Não há, nem havia, pois, como restringir a incidência, mesmo
no período anterior à EC nº 20/98, ao conceito estrito de salário, mas a tal conceito com a incorporação prevista no então 4º do art. 201. O que não se podia fazer, isso sim, sob a redação original do art.195, I, a título de
tributação ordinária para fins de custeio da seguridade social, era alcançar as demais remunerações de trabalhadores alheias à relação empregatícia. (Direito Tributário, Constituição e Código Tributário a luz da Doutrina e da
Jurisprudência, Livraria do Advogado Editora, 2006, 8º edição, pág. 506). Como o conceito de salário foi definido em sentido amplo no próprio texto constitucional, resta impossível admitir que o legislador constituinte teria
reconhecido a ilegitimidade de tal cobrança ao tentar saná-la com a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, quando esta alterou o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, alargando a base-de-cáculo da
contribuição social. Desse modo, resta inequívoca a legitimidade da exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, compreendendo este todos os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, nos
moldes previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, ressalvadas as verbas que não integram o salário de contribuição, discriminadas no 9º, do artigo 28, do mesmo Diploma Legal. Por sua vez, é importante ressaltar
que, para definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo
empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de
medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular. No caso em testilha, o autor pleiteia a não incidência da contribuição previdenciária em relação ao terço constitucional de
férias, sobre o que passo a me manifestar.DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS Inicialmente, cumpre salientar que a Consolidação das Leis do Trabalho não define o que vem a ser salário. Apenas estabelece
seus componentes e regras para sua proteção e formas de pagamento. Sua conceituação, portanto, é dada pela doutrina, donde podemos tirar as seguintes: Salário é pagamento do trabalho prestado dos períodos nos quais
o empregado fica à disposição do empregador e das interrupções do trabalho (AMAURI MASCARO NASCIMENTO, in Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora LTR, 16ª edição, pág. 293). É, portanto, a Importância
que o empregado recebe diretamente do empregador, a título de pagamento pelo serviço realizado. O salário integra a remuneração, a par das gorjetas recebidas. Integram o salário, além da importância fixa estipulada,
também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (MARCUS CLÁUDIO ACQUAVIVA, in Dicionário Jurídico Brasileiro Acquaviva, Editora Jurídica
Brasileira, 9ª edição, 1998, pág. 1125). O artigo 457 da CLT apenas dispõe: Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além, do salário devido e pago diretamente pelo
empregador, como contraprestação o serviço, as gorjetas que receber. Assim, segundo os ensinamentos de AMAURI MASCARO NASCIMENTO, na obra já citada, a única razão para que a lei fizesse uma diferenciação
entre o sentido das palavras remuneração e salário diz respeito às gorjetas - como estas não são pagas diretamente pelo empregador, não podem ser enquadradas no conceito de salário, motivo pelo qual o uso da
expressão remuneração. Esta, no entanto, não pode ser qualificada como gênero, do qual o salário, em todos os casos, seria apenas uma espécie. Se assim não fosse, não haveria razão de ser para o estatuído na parágrafo
1º do artigo 457: Parágrafo 1º. Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também, as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. Ressalte-se
que, se a intenção do legislador trabalhista era a de excluir do conceito de salário o abono de 1/3, teria feito de forma expressa, como fez com os valores recebidos a título de ajuda de custo e diárias de viagem que não
excedam a 50% (cinqüenta por cento) do salário (parágrafo 2º do artigo 457 da CLT). Se não fez a exclusão, podendo fazê-la, é porque pretendeu sua inclusão no conceito de salário. Com efeito, a natureza jurídica do
valor em questão é salarial, integrando pois o salário de contribuição para efeitos previdenciários, nos termos do artigo 28, parágrafo 7º, da Lei 8212/91. Não se pode duvidar do caráter de habitualidade conferido ao
abono, que passa a constituir um ganho habitual do empregado, devendo, portanto, integrar o salário para efeito da composição da base de cálculo da contribuição previdenciária. Entretanto, o C. Superior Tribunal de
Justiça, adotando o entendimento perfilhado pelo C. Supremo Tribunal Federal, avançou, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC, no sentido de que o terço
constitucional de férias e, por via de consequência seus consectários, têm natureza indenizatóriaPROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)1.2 Terço
constitucional de férias.No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada
pela Lei 9.528/97).Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando
entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas.(...)Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c
a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014)(grifos nossos) Desse modo, reconhecida a sua natureza
indenizatória, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba. REPETIÇÃO DO INDEBITO. Quanto à questão da prescrição da pretensão de repetição/compensação dos valores
recolhidos indevidamente, o C. Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 56.621, submetido ao regime do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de
que o novo prazo de cinco anos imposto pela Lei Complementar 118/05 somente se aplica às ações ajuizadas a partir da vigência dela, afastada a incidência, por analogia, do artigo 2.028 do Código Civil (Serão os da lei
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada) para os casos em que o prazo prescricional tenha
começado a correr antes de 9 de junho de 2005, a despeito de a ação ter sido ajuizada a partir dessa data. Transcrevo abaixo a ementa da decisão:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO
PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada
a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo
em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do
fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.Inocorrência de violação à autonomia e
independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.A aplicação retroativa de novo e reduzido
prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às
pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de
garantia do acesso à Justiça.Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,
conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido(STF, Tribunal Pleno, RE nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJ. 10/10/2011)(grifos nossos) No caso em testilha, em que a ação foi ajuizada após o período
de vacatio legis, segundo o entendimento acima esposado, conclui-se, assim, que estão extintas pela prescrição as parcelas do tributo combatido recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Destarte, afastada
a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, faz jus a autora à repetição/compensação da importância recolhida com base na imposição tributária ilegítima, respeitada a prescrição
quinquenal. Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com
juros moratórios (STJ, Segunda Turma, REsp nº 769.474/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, deixo de conhecer do
pedido formulado às fls. 109/322, e, quanto à parte conhecida, JULGO PROCEDENTE o pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de fériaS, bem como
condenar a ré, a restituir, por meio de compensação, os valores recolhidos, que incidiram sobre as mencionadas verbas, a partir da competência de setembro de 2010, em razão da extinção pela prescrição dos valores
indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, bem como os limites das Leis nºs 9032/95 e 9129/95. A importância
indevidamente recolhida será atualizada pela SELIC. Por conseguinte, extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Visto que o valor
efetivamente devido só será apurado por ocasião da liquidação do julgado, os honorários advocatícios devidos pela parte ré serão apurados futuramente, nos termos dos 2º, 3º do art. 85, c/c inciso II, 4º do mesmo artigo
85, do Código de Processo Civil. Encaminhe-se cópia desta sentença, por meio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 0033140-54.2010.403.0000, conforme
o teor do art. 183 do provimento nº 64/05, da Corregedoria regional da justiça Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos em sentença. GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR - ANS, objetivando provimento jurisdicional que a autorize a realizar depósito judicial dos valores discutidos nestes autos e determine a suspensão da exigibilidade da multa que lhe foi imposta, oriunda do
Auto de Infração n.º 19507, Processo Administrativo n.º 25789.004240/2005-15, bem como que se abstenha de incluir o seu nome no CADIN, até decisão definitiva.O depósito foi autorizado à fl. 99.À fl. 105 manifestou-
se a ré afirmando a suficiência do depósito para a garantia do débito discutido nos autos.Foi deferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 107/108).Comparecendo espontaneamente, nos termos do artigo 214, 1º, do
CPC/73 (fl. 110), a ré apresentou contestação às fls. 111/133. Juntou documentos às fls. 134/694.Réplica às fls. 701/704.Em cumprimento à determinação de fl. 723, a ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 725);
e a autora informou a adesão ao parcelamento previsto na lei n.º 12.249/2010, que teve o prazo de adesão reaberto com a edição da lei n.º 12.973/2014, requerendo a desistência da ação (fls. 735/736).Intimada,
manifestou-se a ré às fls. 748/751 aduzindo que somente pode concordar com o pedido de desistência da ação se houver renúncia expressa ao direito sobre o qual a mesma se funda. A autora, por sua vez, esclarece que o
que pretende é a extinção do feito com base na renúncia ao direito em que se funda a ação, conforme exigência contida no art. 6º, inciso III, da Portaria AGU n.º 395/2013.Diante da manifestação das partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso III, c, do Código de Processo Civil, reconhecendo ter havido renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Após o trânsito em julgado, dê-se vista à ré
para a apuração do montante a ser convertido em renda, devendo o saldo remanescente ser levantado pela parte autora.Custas na forma da lei.P.R.I.
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Vistos em sentença. ANDERSON ROBERTO SOUZA BATISTA E OUTRO ajuizaram a presente Ação de Procedimento Comum em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação do réu a
proceder à revisão do contrato de financiamento habitacional mediante a exclusão das clausulas que possibilitam a capitalização mensal de juros, a cobrança de multa em percentual superior a 2%, a cobrança de juros
moratórios em percentual superior a 1%, com a devolução em dobro de todos os valores pagos indevidamente. Pede, ainda, a declaração de nulidade das cláusulas contratuais questionadas, a determinação de que o réu se
abstenha de promover procedimentos executórios em face dos autores e se abstenha de incluir o nome destes nos cadastros restritivos e, por fim, que seja deferida a prova pericial para recálculo do montante devido.
Sustenta, ainda, que conforme informações de vendedor vinculado à Construtora Salaverry Empreendimentos Imobiliários Ltda, o valor da prestação inicial do financiamento não excederia a R$ 1.297,72 e que, para sua
surpresa, o valor da prestação do financiamento alcançou R$ 1.892,87, configurando enriquecimento sem causa do banco em desfavor do autor. Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 38/74. Intimados a comprovar
o preenchimento dos requisitos à concessão da gratuidade da justiça, nos termos do despacho de fl. 77, os autores juntaram aos autos os documentos de fls. 78/99. O pedido de gratuidade foi indeferido à fl. 100. O pedido
de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 108. Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação às fls. 114/157, alertando para a necessidade de formação do litisconsórcio ativo necessário e requerendo o decreto de
inépcia da inicial por conta da contradição entre o pedido de compensação e de restituição dos valores indevidos, inexistência de fundamento jurídico para o pedido de exclusão dos juros moratórios superiores a 1% e por
contradição entre a narrativa da inicial e os termos contratuais. No mérito, sustenta a improcedência do pedido, sob o fundamento de que as clausulas contratuais estão abrigadas pela legislação de regência do financiamento
habitacional, que o sistema SAC não acarreta a capitalização de juros, que o critério de amortização do saldo devedor e de reajuste deste tem sido abonado pela jurisprudência e que os juros aplicados ao contrato são
muito favoráveis aos mutuários. Réplica às fls. 229/243. Instadas acerca da produção de provas (fl. 163), compareceu a ré aludindo a necessidade de regularização do polo ativo (fls. 164). Manifestou-se a parte autora à fl.
166 requerendo prova oral e pericial, noticiando, ainda, ter interesse na realização de audiência de conciliação, com o que não concordou a CEF (fl. 169/170). Os pedidos de prova oral e pericial foram indeferidos à fl. 171,
operando-se a preclusão ante o silencio da parte. Determinou-se à parte autora que juntasse aos autos cópia integral do contrato de financiamento, o que foi feito às fls. 176/193. O polo ativo foi regularizado às fls.
174/175. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além
daquelas que instruem a petição inicial e as contestações, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, visto que o pedido da parte autora foi minudentemente
impugnado na contestação, não havendo qualquer prejuízo para a defesa. Ademais, as questões relativas aos juros e multas fixados no contrato serão analisados juntamente com o mérito da demanda. No que tange ao
mérito. DA FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS Firmado o instrumento entre partes e não havendo causas de nulidade, este torna-se plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos
contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em
assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência
das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos, intimamente
ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes
em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se verificada irregularidade. Não é este o caso
dos autos, não havendo que se falar, portanto, em nulidade das clausulas contratuais livremente avençadas. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL Impende tecer algumas considerações acerca dos
contratos de financiamento habitacional. O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem
autonomia para impor as regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Tendo em vista as características do contrato bem assim sua natureza social, não há causa bastante a
ensejar a anulação de cláusula contratual relativa à cobrança de correção monetária e juros, as quais foram estabelecidas por política habitacional. Os contratos de mútuo, elaborados nos termos da legislação que instituiu o
Sistema Financeiro da Habitação para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário, são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas
padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao mutuário submeter-se às condições pré-determinadas. O
mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado e a entidade financeira, Caixa Econômica Federal, não atua
com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Destaque-se que a política habitacional veicula
regras acerca de correção monetária, juros, multas e prazo muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na rede bancária em geral, não havendo, assim, quanto às regras dos contratos
habitacionais do SFH, nenhum prejuízo que careça de ser reparado pelo Poder Judiciário. No que tange aos pedidos da parte autora. VALOR DA PRESTAÇÃO INICIAL A primeira irregularidade apontada pela parte
autora consistiu na alegação de que lhe foi prometida uma prestação inicial em torno de R$ 1.297,72 reais, sendo cobrado, entretanto, o montante de R$ 1.892,87. Destaque-se que a CEF não se vincula a promessas feitas
por empregados de construtoras ou de corretores de imóveis, visto que o valor da prestação vai depender do montante financiado e do prazo para pagamento. Assim, as condições de pagamento do financiamento
pretendido devem ser verificados junto a quem financia e não junto a quem promete. A praxe na assinatura dos contratos habitacionais é que os contratantes saibam desde o início quais serão os encargos incidentes nas
prestações mensais bem assim o seu montante. Os mutuários tomam conhecimento do valor das prestações antes da formalização da contratação, sendo o instrumento impresso após a concordância com seus termos.
Assim, quando assina o contrato perante a Caixa Economica Federal, o interessado já sabe as condições e os valores envolvidos, os quais são destacados no instrumento. Eventuais dúvidas quanto à disparidade entre o
valor da prestação inicial prometida por pessoa estranha à CEF e o constante do contrato podem ser dirimidas antes da assinatura deste, não podendo a parte autora alegar em juízo desconhecimento sobre o valor da
prestação que já constava do instrumento por ela firmado. Note-se que , conforme comprova a cópia do contrato de financiamento juntada às fls. 173/193, na data da assinatura do instrumento a parte autora tomou
conhecimento do valor inicial e final das prestações e de todos os encargos incidentes, o que afasta a alegação de existência de irregularidades quanto a este ponto. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - SAC. O contrato em
tela, firmado em 05 de julho de 2013 (fls. 173/193), prevê a utilização do SAC, Sistema de Amortização Constante. Este sistema caracteriza-se pela previsão de prestações decrescentes, compostas de parcela de juros e
de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros, que diminuem a cada prestação. A amortização neste sistema é calculada
dividindo-se o valor do principal (o valor financiado) pelo prazo estabelecido em contrato (número de meses de pagamento), sendo que o valor do financiamento habitacional concedido diminui com o pagamento mensal das
prestações. É equivocado alegar que a utilização do método de amortização SAC resulte no anatocismo denominado de juros sobre juros, considerado ilegal. No sistema SAC há a incidência dos juros contratados - o que
é legal e não se confunde com o anatocismo. Neste sentido a jurisprudência do TRF 3ª Região:APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - SISTEMA SAC DE AMORTIZAÇÃO - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL -
ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - CET E PES - INOVAÇÃO DO PEDIDO.I - O pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque social,
considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela
legislação do Sistema Financeiro da Habitação.II - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado
indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.III - A presente demanda envolve apenas questão
de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial.IV - O Sistema de Amortização Constante (SAC), assim como o Sistema de
Amortização Crescente (SACRE) não enseja anatocismo e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a
redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.V - Não apreciadas as questões levantadas acerca da ilegalidade da aplicação do Coeficiente de Equalização de Taxas - CET e da
limitação do reajuste das parcelas ao Plano de Equivalência Salarial - PES, por não estarem contidas na petição inicial. Precedentes desta E. Corte.VI - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2204176 - 0005200-79.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 21/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2017 ) Portanto, resta
afastada a alegação de que no contrato em discussão haja a ocorrência do anatocismo. JUROS E MULTA. A parte autora não conseguiu fundamentar o pedido de que a cobrança de juros moratórios não se dê em
percentual superior a 1%, havendo no contrato, na cláusula sexta, disposição expressa que fixa a taxa de juros nominal anual em 8% e a taxa de juros efetiva em 8,3001% ao ano, valores que se revelam muito inferiores
àqueles exigidos no mercado. Ademais, poderia ter-se insurgido contra estas taxas antes da assinatura do contrato, não podendo, agora, mediante alegações vagas, requerer a revisão de cláusulas contratuais benéficas e às
quais livremente aderiu. Ora, como dito antes, a política habitacional veicula regras acerca de correção monetária, juros, multas e prazo muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na
rede bancária em geral, não havendo, assim, quanto às regras dos contratos habitacionais do SFH, nenhum prejuízo que careça de ser reparado pelo Poder Judiciário. Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado
motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Por estas razões, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado e decreto a extinção do processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelos
autores em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, os quais deverão ser devidamente atualizados por ocasião do pagamento. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0008351-82.2014.403.6100 - ALESSANDRO LUIS DE OLIVEIRA X ANA RITA OLIVEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO
BATISTA VIEIRA) X AILTON DERIVAN DA SILVA X MARIA CLEIDE ALVES DA SILVA

Vistos em sentença. ALECSANDRO LUIS DE OLIVEIRA E OUTRO ajuizaram a presente Ação de procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine a anulação da consolidação da propriedade e, consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e eventual venda do
imóvel, suspensão doe efeitos do leilão ocorrido em 14/05/2014, faculte a realização do deposito judicial do valor das prestações vincendas e determine a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor e declare a
nulidade da notificação extrajudicial encaminhada, visto estar desacompanhada de planilha discriminativa dos débitos exigidos. Foram juntados documentos às fls. 25/61. Às fls. 64/65 foi indeferido o pedido de antecipação
de tutela. Às fls. 71/81 os autores noticiaram a interposição e agravo de instrumento sob nº 0014150-73.2014.403.0000. Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 91/115), na qual suscitou,
preliminarmente, a carência da ação ante a falta de interesse processual; a denunciação da lide ao terceiro adquirente do imóvel. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. A contestação veio acompanhada dos
documentos de fls. 116/156 e fls. 159/196. Réplica às fls. 198/204. Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 205), a parte ré noticiou seu desinteresse em produzi-las, arguindo, entretanto, a necessidade de que os
terceiros adquirentes do imóvel integrassem a lide na condição de litisconsortes passivos necessários (fls. 206/207); a parte autora, por sua vez, requereu a juntada aos autos de cópia integral do processo administrativo (fls.
209/211). A CEF sustentou que os documentos requeridos pelos autores já estavam juntados ao processo (fls. 218/220). À fl. 224 sobreveio despacho determinando a citação dos terceiros adquirentes do imóvel e,
realizada esta (fls. 230/233), não houve manifestação dos corréus no prazo legal, sendo decretada a revelia destes à fl. 235. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a
questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil.
Inicialmente, após o exame mais aprofundado dos presentes autos, reconheço a ilegitimidade passiva dos atuais adquirentes do imóvel objeto da presente lide, haja vista não terem participado da relação de direito material
que ensejou a consolidação da propriedade do bem financiado. Assim, visto que adquiriram o imóvel após a consolidação da propriedade imóvel em favor da CEF, nos termos da lei nº 9.517/97, em relação a eles deve ser
extinta a ação sem a resolução do mérito. Quanto à preliminar de carência da ação por ausência de interesse processual no que concerne à revisão contratual, é cediço que o direito processual de ação está sujeito ao
preenchimento de três condições, a saber: a legitimidade das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Atemo-nos no último deles, já que os dois encontram-se plenamente satisfeitos. Pelos
ensinamentos de Vicente Grecco Filho: o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do
provimento pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo. Ou seja, para concretizar o preenchimento da condição interesse de agir, é preciso comprovar o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela
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jurisdicional e a adequação da via eleita para a sua satisfação (...).(Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª. Edição, página 81). O procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel está previsto no
artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em
nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de
Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á
pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente
constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos,
em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O
oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem
a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do
pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel
em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas sexta e vigésima nona do contrato:CLÁUSULA SEXTA -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s)
DEVEDOR/FIDUCIANTE(S) alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514, de
20/11/1997.Parágrafo Primeiro - Mediante o registro do contrato no competente Registro de Imóveis, estará constituída a propriedade fiduciária em nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando o(s)
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidores diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária.Parágrafo Segundo - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora pactuadas,
ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste contrato.(...)Parágrafo Quarto - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado
no final deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao presente negócio, oportunidade
em que se resolve, nos termos do previsto no artigo 25 da Lei nº 9.514/97.(...)CLAÚSULA VIGÉSIMA NONA - DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO - Para os fins previstos no 2º,
Art. 26, da Lei nº 9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago.Parágrafo Primeiro - DA MORA E DO INADIMPLEMENTO
- Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que trata o caput desta cláusula, a CEF, ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e, mesmo que não concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE que
pretender purgar a mora deverá fazê-lo mediante o pagamento dos encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem no curso da intimação, que incluem atualização monetária, juros remuneratórios contratados,
juros de mora e multa moratória, os demais encargos e despesa de intimação, inclusive tributos, contribuições condominiais e associativas.Parágrafo Terceiro - A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE será ratificada
mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua purgação.(...)Parágrafo Décimo Segundo - Na hipótese de os DEVEDOR/FIDUCIANTE deixar de purgar a mora no prazo assinalado, o Oficial Delegado do
Registro de Imóveis certificará esse fato e, à vista da comprovação do pagamento do imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis - ITBI, promoverá o registro da consolidação da propriedade em nome da CEF. Portanto,
essas disposições não podem ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Assim,
configurado o débito, o mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária,
consolidando-se nesta a propriedade plena da coisa. No caso em tela, os autores pretendem a anulação da consolidação da propriedade em nome da CEF deixando de demonstrar, entretanto, qualquer ato irregular ou
ilegalidade praticada pela parte autora ao empreender os atos necessários à questionada consolidação. Destaque-se que a inadimplência dos autores iniciou-se em janeiro de 2012, estendendo-se até outubro de mesmo ano,
conforme demonstrado às fls. 167/168, vindo a CEF a requerer a consolidação apenas no ano de 2013 (fl. 160), sendo desnecessário discutir após o decurso de prazo muito superior àquele constante do contrato
(CLAUSULA VIGESIMA NONA), o montante da dívida da parte autora. Observo, entretanto, que, de acordo com os documentos de fls. 159/169, mormente pelas certidões de fls. 163/164, do oficial do Cartório de
Registro de Imóveis, que possui fé pública, denota-se que a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora, notificação essa acompanhada de planilha demonstrativa dos encargos vencidos (fl. 167/169), não
havendo notícia nos autos da intenção da mesma em quitar os débitos objeto de cobrança. Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade, pois, ao ocorrerem tais
fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento da jurisprudência do C. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Tratando-se de matéria julgada pelo STF ou Tribunal Superior, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC. 2. O imóvel foi financiado no âmbito
do SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. 3. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa
Econômica Federal, na forma regulada pelo artigo 26, 1º, da Lei n. 9.514/1997. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do
direito de propriedade que lhe advém do registro. 4. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por
outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual
procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 5. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja
indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso
dos autos. 6. Os agravantes não demonstraram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito.
Ao contrário, consta que a consolidação da propriedade em nome da credora foi feita à vista da regular notificação feita aos devedores e respectiva certidão do decurso do prazo sem purgação da mora. 7. A providência
da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E os devedores, ao menos com a propositura da ação anulatória, demonstram inequívoco
conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do
artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 8. Se a única alegação dos devedores é a falta de intimação para purgação da mora, a estes caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e
não negando a mora, purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. 9. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que os agravantes pretendem, não o pagamento do débito, mas apenas a retomada do
pagamento das prestações vincendas, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, o que não se reveste de plausibilidade jurídica. Precedentes. 10. Agravo legal não provido.(TRF3, Primeira Turma, AI
nº 0005698-74.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 10/02/2015, DJ. 20/02/2015)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO
AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.I - O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação
pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual
desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97 , com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de
satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da
dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.
26, da Lei 9.514/97.V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se
discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.VI
- O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do
Judiciário decisão nos termos do 4º do artigo 50 da referida lei.VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao
devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.VIII - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, Quinta Turma, AC nº 0004624-11.2011.403.6104, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13/08/2012,
DJ. 20/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.I - A impontualidade na obrigação de
pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não
purgada pelos mutuários.III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma.IV.
Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ.
31/05/2012)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº
9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO.I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi
julgado nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.II - O contrato
firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que
na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.III - Ademais, o procedimento de execução do
mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.IV - Conforme se verifica no registro
de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. V - Registre-se
que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do imóvel.VI - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo
inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97,
uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.VII - Agravo improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 0015221-18.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, j. 04/10/2011, DJ 13/10/2011).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DE MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO AUTORIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro.
Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de notificação para purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos mutuários ter recebido a referida
notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes são casados e vivem no mesmo endereço, presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram devidamente notificados via
Oficial de Registro de Títulos e Documentos, na forma do artigo 24 da Lei 9.514/97. III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus de cumprir o quanto acordado, antes do processo de
consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à deflagração desse procedimento. Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de
proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão
no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, não
atacando os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0000302-91.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJ. 25/08/2011, p. 528) AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL CUJA PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF. LEGALIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO. PROVIMENTO. - Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao
credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da
Lei nº 9.514/97. - Ocorrida a consolidação dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel para terceiros é ato contínuo, sobre o qual não se verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao
devedor, em época própria a oportunidade para quitar o débito quedou-se inerte, ao passo que no presente momento a titularidade do imóvel pertence a CEF. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de
conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo regimental desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2011.03.00.019732-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 30/08/2011, DJ 09/09/2011, p.
226).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL
EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro
da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97.2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer,
contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição
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resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária
do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em
nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Desse modo, ao realizar o contrato
de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário
Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é
consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse
caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed.
Luiz Stefanini, j. 31/03/2009, DJ 25/05/2009, p. 205)(grifos nossos) Dessa forma, não vislumbro qualquer ilegalidade no procedimento de consolidação da propriedade em nome da instituição financeira fiduciária, de forma
que o pedido formulado não pode ser acolhido. Assim, visto que o pedido basilar nestes autos se revelou improcedente, desnecessária manifestação judicial acerca dos demais termos da petição inicial. Cumpre registrar
que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Isto
posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa, suspensa a sua execução a teor do disposto no artigo 98, do Código de Processo Civil. Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio eletrônico,
ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento nº. 0014150-73.2014.403.0000, comunicando-o(a) da prolação da presente sentença, nos termos do art. 183 do Provimento nº
64/05, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012382-48.2014.403.6100 - ALTIVO JOAQUIM DA SILVA X MARIA DE LOURDES MORAES DA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X CRISTINA VITORIA DE CASTRO HEYN(SP142459 - MARCELO CABRERA MARIANO)

Vistos em sentença. ALTIVO JOAQUIM DA SILVA E OUTRO ajuizaram a presente Ação de procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a
concessão de provimento jurisdicional que determine a anulação da consolidação da propriedade e, consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e eventual venda do imóvel,
suspensão doe efeitos do leilão ocorrido em 10/07/2014, faculte a realização do depósito judicial do valor das prestações vincendas e declare a nulidade da notificação extrajudicial encaminhada, visto estar
desacompanhada de planilha discriminativa dos débitos exigidos. Foram juntados documentos às fls. 24/71. À fl. 75 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou
contestação (fls. 88/113), na qual suscitou, preliminarmente, a carência da ação ante a falta de interesse processual; a denunciação da lide ao terceiro adquirente do imóvel. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 114/150. A parte autora noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 0019577-51.2014.403.0000 às fls. 152/163. Réplica às fls. 164/171.
Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 172), a parte ré noticiou seu desinteresse em produzi-las, arguindo, entretanto, a necessidade de que os terceiros adquirentes do imóvel integrassem a lide na condição de
litisconsortes passivos necessários (fls. 173/174); a parte autora, por sua vez, requereu o normal prosseguimento do feito (fl. 175). À fl. 176 sobreveio despacho determinando a citação dos terceiros adquirentes do imóvel,
os quais contestaram a ação às fls. 182/214. Réplica às fls. 219/222. Novamente intimadas acerca de seu interesse na produção de provas (fl. 223), os réus manifestaram-se às fls. 226/228 e a parte autora requereu a
juntada aos autos de cópia integral do processo administrativo (fls. 229/231). Manifestou-se a CEF às fls. 2473/250 noticiando que os documentos requeridos estão em poder do cartório de Registro de Imóveis pertinente.
À fl. 255 foi encerrada a fase instrutória, facultando-se às partes a apresentação de memoriais, os quais foram juntados às fls. 257/260, 264/281 e fls. 282/284. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta
julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do
artigo 355 do Código de Processo Civil. Inicialmente, após o exame mais aprofundado dos presentes autos, reconheço a ilegitimidade passiva dos atuais adquirentes do imóvel objeto da presente lide, haja vista não terem
participado da relação de direito material que ensejou a consolidação da propriedade do bem financiado em favor da parte ré. Assim, visto que adquiriram o imóvel após a consolidação da propriedade imóvel em favor da
CEF, nos termos da lei nº 9.517/97, em relação a eles deve ser extinta a ação sem a resolução do mérito, sendo-lhes devido o pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o principio da causalidade. Quanto à
preliminar de carência da ação por ausência de interesse processual no que concerne à revisão contratual, é cediço que o direito processual de ação está sujeito ao preenchimento de três condições, a saber: a legitimidade
das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Atemo-nos no último deles, já que os dois encontram-se plenamente satisfeitos. Pelos ensinamentos de Vicente Grecco Filho: o interesse de agir surge da
necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo. Ou seja, para
concretizar o preenchimento da condição interesse de agir, é preciso comprovar o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para a sua satisfação (...).
(Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª. Edição, página 81). O procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida
e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante,
ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador
regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-
la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato,
cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no
local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao
fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato,
promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído
pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas sexta, décima oitava e décima nona do contrato:CLÁUSULA SEXTA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do
pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(S) alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste
financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514, de 20/11/1997.Parágrafo Primeiro - Mediante o registro do contrato no competente Registro de
Imóveis, estará constituída a propriedade fiduciária em nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidores diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel
objeto da garantia fiduciária.Parágrafo Segundo - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora pactuadas, ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e
risco, do imóvel objeto deste contrato.(...)Parágrafo Quarto - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado no final deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e
instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s)
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao presente negócio, oportunidade em que se resolve, nos termos do previsto no artigo 25 da Lei nº
9.514/97.(...)CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO - Para os fins previstos no 2º, Art. 26, da Lei nº 9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago.Parágrafo Primeiro - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que trata o caput desta cláusula, a CAIXA ou seu
cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e, mesmo que não concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE que pretender purgar a mora deverá fazê-lo mediante o pagamento dos encargos mensais vencidos e
não pagos e os que se vencerem até a data do efetivo pagamento, atualizados monetariamente, incluindo os encargos contratuais e legais, , além das despesas de cobrança e de intimação e tributos, contribuições
condominiais e associativas, apurados consoante disposições contidas na CLAUSULA DECIMA SEGUNDA.Parágrafo Segundo - A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE será ratificada mediante intimação com prazo
de 15 (quinze) dias para sua purgação.(...)CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial do Competente Registro
de Imóveis certificará este fato e, à vista da prova de pagamento pela CAIXA do imposto de Transmissão Inter Vivos - ITBI, e, se for o caso, do laudêmio, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação
da propriedade em nome da CAIXA. Portanto, essas disposições não podem ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do disposto no artigo 26
da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Assim, configurado o débito, o mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela propriedade dissipa-se
em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade plena da coisa. No caso em tela, os autores pretendem a anulação da consolidação da propriedade em nome da CEF deixando de
demonstrar, entretanto, qualquer ato irregular ou ilegalidade praticada pela parte ré ao empreender os atos necessários à questionada consolidação. Destaque-se que a inadimplência dos autores iniciou-se em setembro de
2012, estendendo-se até outubro de mesmo ano, conforme demonstrado às fls. 167/168, vindo a CEF a requerer a consolidação apenas em dezembro de 2013 (fl. 142), sendo desnecessário discutir após o decurso de
prazo muito superior àquele constante do contrato (CLAUSULA DECIMA OITAVA), o montante da dívida da parte autora. Observo, entretanto, que, de acordo com os documentos de fls. 142/150 (ofício de fl. 142 e
certidão de matrícula do imóvel, de fls. 143/150, do oficial do Cartório de Registro de Imóveis, que possui fé pública), denota-se que a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora, não havendo notícia nos
autos da intenção da mesma em quitar os débitos objeto de cobrança. Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade, pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo
26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região. Confira-se:CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM
IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Tratando-se de matéria julgada pelo STF ou Tribunal Superior, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC. 2. O imóvel foi financiado no âmbito do SFI - Sistema
de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. 3. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, na
forma regulada pelo artigo 26, 1º, da Lei n. 9.514/1997. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade
que lhe advém do registro. 4. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor
fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado
resolver-se-ia em perdas e danos. 5. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada
de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 6. Os agravantes não
demonstraram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito. Ao contrário, consta que a
consolidação da propriedade em nome da credora foi feita à vista da regular notificação feita aos devedores e respectiva certidão do decurso do prazo sem purgação da mora. 7. A providência da notificação pessoal,
prevista no artigo 26 e da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E os devedores, ao menos com a propositura da ação anulatória, demonstram inequívoco conhecimento do débito,
não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. 8. Se a única alegação dos devedores é a falta de intimação para purgação da mora, a estes caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, purgá-la,
ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. 9. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que os agravantes pretendem, não o pagamento do débito, mas apenas a retomada do pagamento das prestações
vincendas, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, o que não se reveste de plausibilidade jurídica. Precedentes. 10. Agravo legal não provido.(TRF3, Primeira Turma, AI nº 0005698-
74.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 10/02/2015, DJ. 20/02/2015)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO.
SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.I - O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes
dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da
decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em
jurisprudência dominante desta Corte.III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a
propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária
qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97 , com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da
obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei
9.514/97.V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem
judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.VI - O
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pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do
Judiciário decisão nos termos do 4º do artigo 50 da referida lei.VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao
devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.VIII - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, Quinta Turma, AC nº 0004624-11.2011.403.6104, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13/08/2012,
DJ. 20/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.I - A impontualidade na obrigação de
pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não
purgada pelos mutuários.III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma.IV.
Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ.
31/05/2012)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº
9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO.I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi
julgado nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.II - O contrato
firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que
na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.III - Ademais, o procedimento de execução do
mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.IV - Conforme se verifica no registro
de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. V - Registre-se
que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do imóvel.VI - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo
inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97,
uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.VII - Agravo improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 0015221-18.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, j. 04/10/2011, DJ 13/10/2011).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DE MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO AUTORIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro.
Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de notificação para purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos mutuários ter recebido a referida
notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes são casados e vivem no mesmo endereço, presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram devidamente notificados via
Oficial de Registro de Títulos e Documentos, na forma do artigo 24 da Lei 9.514/97. III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus de cumprir o quanto acordado, antes do processo de
consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à deflagração desse procedimento. Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de
proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão
no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, não
atacando os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0000302-91.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJ. 25/08/2011, p. 528) AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL CUJA PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF. LEGALIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO. PROVIMENTO. - Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao
credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da
Lei nº 9.514/97. - Ocorrida a consolidação dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel para terceiros é ato contínuo, sobre o qual não se verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao
devedor, em época própria a oportunidade para quitar o débito quedou-se inerte, ao passo que no presente momento a titularidade do imóvel pertence a CEF. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de
conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo regimental desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2011.03.00.019732-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 30/08/2011, DJ 09/09/2011, p.
226).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL
EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro
da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97.2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer,
contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição
resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária
do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em
nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Desse modo, ao realizar o contrato
de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário
Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é
consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse
caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed.
Luiz Stefanini, j. 31/03/2009, DJ 25/05/2009, p. 205)(grifos nossos) Dessa forma, não vislumbro qualquer ilegalidade no procedimento de consolidação da propriedade em nome da instituição financeira fiduciária, de forma
que o pedido formulado não pode ser acolhido. Assim, visto que o pedido basilar nestes autos se revelou improcedente, desnecessária manifestação judicial acerca dos demais termos da petição inicial. Cumpre registrar
que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Feitas
estas considerações, EXTINGO O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação aos terceiros adquirentes do imóvel, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado na inicial em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios
devidos pela parte autora em 10% do valor atribuído à causa, os quais são devidos nesta proporção tanto aos terceiros adquirentes quanto à Caixa Econômica Federal, suspensa, entretanto, a sua execução, a teor do
disposto no artigo 98, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011589-75.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009242-46.2014.403.6119) VICTOR MARIANO RODRIGUES X SUELEM DE SOUZA SAPATEIRO(SP205268 -
DOUGLAS GUELFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Vistos em sentença. VICTOR MARIANO RODRIGUES E OUTRO ajuizaram a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão
de provimento jurisdicional que determine a suspensão doe efeitos do leilão ocorrido em 08/12/2014, faculte a realização do deposito judicial do valor das prestações em atraso e das prestações vincendas e determine à ré a
revisão do contrato de financiamento, a fim de que sejam recalculados os valores da prestação e do saldo devedor tendo pleiteado, ainda, a declaração de nulidade de cláusulas contratuais. Sustenta, em síntese, que são
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e adquiriram o imóvel por meio de financiamento celebrado com a ré. Informa que o sistema de amortização adotado foi o Sistema de Amortização Constante - SAC,
com o qual a parte autora não concorda, pois implica anatocismo e capitalização de juros. Ainda, aduz que a ré não observou o método correto de reajuste do saldo devedor, pois primeiro corrige-se o saldo devedor, para
somente depois amortizar parte da dívida. Nesta ordem de ideias, requer que a parte ré seja condenada a proceder ao recálculo das prestações e do saldo devedor. Suscita o Código de Defesa do Consumidor para
embasar suas alegações. Foram juntados documentos às fls. 26/75. Às fls. 78/79 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 90/136), na qual
suscitou, preliminarmente, a carência da ação ante a falta de interesse processual; a denunciação da lide ao terceiro adquirente do imóvel. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. A contestação veio
acompanhada dos documentos de fls. 137/208. Réplica às fls. 210/220. Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 221), a parte ré noticiou seu desinteresse em produzi-las, ao passo que a parte autora requereu a
prova pericial (fls. 222 e 223/229). O pedido de prova pericial foi indeferido (fl. 230). Agravo retido da parte autora às fls. 231/237. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto
a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo
Civil. Inicialmente, afasto o pedido de citação do atual proprietário do imóvel, haja vista que o mesmo não participou da relação de direito material, que ensejou a consolidação da propriedade do bem financiado. Quanto à
preliminar de carência da ação por ausência de interesse processual no que concerne à revisão contratual, é cediço que o direito processual de ação está sujeito ao preenchimento de três condições, a saber: a legitimidade
das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Atemo-nos no último deles, já que os dois encontram-se plenamente satisfeitos. Pelos ensinamentos de Vicente Grecco Filho: o interesse de agir surge da
necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo. Ou seja, para
concretizar o preenchimento da condição interesse de agir, é preciso comprovar o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para a sua satisfação (...).
(Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª. Edição, página 81). O procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida
e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante,
ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador
regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-
la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato,
cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no
local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao
fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato,
promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído
pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas sexta e trigésima terceira do contrato:CLÁUSULA SEXTA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da
dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(S) alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste
financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514, de 20/11/1997.Parágrafo Primeiro - Mediante o registro do contrato no competente Registro de
Imóveis, estará constituída a propriedade fiduciária em nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidores diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel
objeto da garantia fiduciária.Parágrafo Segundo - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora pactuadas, ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e
risco, do imóvel objeto deste contrato.(...)Parágrafo Quarto - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado no item D2 deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções
e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s)
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao presente negócio, oportunidade em que se resolve, nos termos do previsto no artigo 25 da Lei nº
9.514/97.(...)CLAÚSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO - Para os fins previstos no 2º, Art. 26, da Lei nº 9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago.Parágrafo Primeiro - DA MORA E DO INADIMPLEMENTO - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que trata o
caput desta cláusula, a CEF, ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e, mesmo que não concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE que pretender purgar a mora deverá fazê-lo mediante o
pagamento dos encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem no curso da intimação, que incluem atualização monetária, juros remuneratórios contratados, juros de mora e multa moratória, os demais
encargos e despesa de intimação, inclusive tributos, contribuições condominiais e associativas.Parágrafo Terceiro - A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE será ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze)
dias para sua purgação.(...)Parágrafo Décimo Segundo - Na hipótese de os DEVEDOR/FIDUCIANTE deixar de purgar a mora no prazo assinalado, o Oficial Delegado do Registro de Imóveis certificará esse fato e, à
vista da comprovação do pagamento do imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis - ITBI, promoverá o registro da consolidação da propriedade em nome da CEF. Portanto, essas disposições não podem ser taxadas de
ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Assim, configurado o débito, o mutuário fiduciante, que
detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade plena da
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coisa. Outrossim, observo que, de acordo com os documentos de fls. 157/162, a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora não tendo, dento do prazo estipulado quitado os débitos objeto de cobrança.
Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da
propriedade em nome da credora fiduciária. No caso em tela, os autores pretendem a revisão de cláusulas contratuais, porém o contrato originário foi resolvido com a consolidação da propriedade em 26/02/2014
(fls167/169), ou seja, em data anterior ao da propositura da presente ação (fl. 02), não tendo o condão, assim, de obstar a execução. Neste sentido, inclusive, tem reiteradamente decidido a jurisprudência dos E. Tribunais
Regionais Federais. Confira-se: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. AUSENCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO IMPROVIDA. I -
Trata-se de contrato de financiamento (Lei nº 9.514/97) em que foi proposta a ação de revisão contratual posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição financeira no Cartório de Registro
de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes. II - Ademais não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como
contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97. III - Ressalte-se que, consolidada a propriedade, em razão da inadimplência do mutuário, inviabiliza-se a revisão, vez que não existe mais
contrato. IV - Recurso improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0014594-18.2009.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 27/08/2013, DJ. 05/09/2013)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC,
ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE CONSOLIDADA PELA CEF. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - O interesse de agir constitui uma
das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. - Ocorrida a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento, com a sua extinção, não
há interesse processual em pleitear a revisão do contrato de mútuo, ante a perda do objeto, haja vista a consolidação da propriedade pela CEF do imóvel em 20/07/2011, sendo a presente ação proposta em 25/05/2012. -
Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0004782-84.2012.403.6119, Rel. Des.
Fed. José Lunardelli, j. 07/05/2013, DJ. 20/05/2013) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA
MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE IMÓVEL. IMPONTUALIDADE.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente
qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo
Tribunal; foi o caso dos autos.2. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é
regulado pela Lei nº 9.514/97. 3. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº
9.514/97), não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 4. A Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade em 22/06/2004, ou seja, há mais de um ano antes do ajuizamento desta
ação (06/12/2005) trata-se na verdade de autêntica lide temerária, de onde emerge má-fé da parte autora que desprezou todas as oportunidades anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença, sendo
atropelada pelos fatos. 5. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo
qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do
procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 6. Agravo legal improvido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0028066-28.2005.403.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.
05/06/2012, DJ. 18/06/2012)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 26, CAPUT, DA LEI 9.514/97. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Concluída a execução extrajudicial com a arrematação do imóvel e consolidada a propriedade em nome da instituição financeira, com fundamento no art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97,
registrada em cartório civil de registro de imóveis, não subsiste o interesse processual do(s) mutuário(s) em ajuizar na ação em que se busca a revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. 2. Na hipótese dos autos,
tendo a propriedade do imóvel sido consolidada em 22.04.2004, conforme documento de fls. 311/312, correta a sentença que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de
interesse, em face da perda do objeto. 3. Apelação da parte autora desprovida.(TRF1, Sexta Turma, AC nº 2004.35.00.010115-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Augusto Pires Brandão, j. 16/10/2009, DJ. 09/11/2009, p.
216)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CREDORA. REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há cerceamento de defesa quando a prova pericial, alegadamente cerceada, seria imprestável a combater cláusulas expressamente pactuadas. 2. No mais, verificada a
inadimplência, com a regular execução do débito, na forma da Lei n.º 9.514/97, houve a consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária, anos antes da propositura da ação, e não houve pedido de nulidade de
tal procedimento. Consolidada a propriedade em favor do credor, o contrato de mútuo extinguiu-se, não mais sendo admitida a revisão de cláusulas. E ainda que se queira analisar a pretensão consignatória, os depósitos
efetuados em juízo, irregularmente e em valor ínfimo, são claramente insuficientes, tornando justa a recusa da credora em recebê-los. (TRF2, Sexta Turma, AC nº 2012.51.02.001172-6, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim
Lyard, j. 12/08/2013, DJ. 20/08/2013)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. NÃO PURGAÇÃO DA MORA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO. MEDIDA
EXTEMPORÂNEA. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Persistem imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado,
subsistindo em si as mesmas razões expendidas na decisão agravada.2. O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da
obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em
nome da credora fiduciária. 3. In casu, não é possível invalidar os efeitos do procedimento em comento, vez que inexiste irregularidade do mesmo, não prosperando a afirmação de que não houve intimação dos fiduciantes
para a purgação da mora, pois conforme se depreende dos documentos colacionados aos autos, ela ocorreu de acordo com os ditames legais. 4. Verifica-se que imóvel objeto do contrato foi regularmente retomado pela
instituição financeira, portanto a discussão acerca de revisão de cláusulas contratuais torna-se extemporânea, visto que não se pode, validamente, discutir em Juízo revisão de contrato que não mais existe, uma vez que a
obrigação referente ao mútuo já se encontra extinta, não havendo mais prestações mensais e periódicas a serem pagas, em virtude da satisfação do crédito da instituição financeira através da retomada do imóvel. 5. Agravo
Interno improvido.(TRF2, Quinta Turma, AC nº 2009.51.01.029548-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Diefenthaeler, j. 16/04/2013, DJ. 02/05/2013)SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CREDORA. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. Lide na qual a autora pretende a
revisão de cláusulas contratuais do mútuo celebrado com a CEF sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. A execução do contrato é expressamente regida pela Lei nº 9.514/97 e, não purgada a mora no prazo
legal e configurada o inadimplemento absoluto, é legitima a consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária, ultimada antes do ajuizamento da presente ação. Consolidada a propriedade em favor do credor, o
contrato de mútuo extinguiu-se, não mais sendo admitida a revisão de cláusulas. Apelação desprovida.(TRF2, Sexta Turma, AC nº 2008.51.01.006595-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09/07/2012, DJ.
16/07/2012)CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROCEDIMENTO REALIZADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA
PRESENTE AÇÃO REVISIONAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Não há interesse processual na ação de revisão de cláusulas em contratos do SFH quando a consolidação da propriedade do
imóvel em favor da instituição financeira, credora fiduciária, já foi realizada na forma descrita no parágrafo 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, antes do ajuizamento da presente ação revisional. 2. Processo extinto sem
resolução de mérito em razão da ausência de interesse de agir. Art. 267, VI, do CPC. Prejudicada a análise da apelação do mutuário.(TRF5, Primeira Turma, AC nº 2007.85.00.004069-0, Rel. Des. Fed. José Maria
Lucena, j. 01/12/2011, DJ. 07/12/2011, p. 37) Portanto, resta caracterizada a carência de ação dos autores em relação aos pedidos revisionais articulados na petição inicial. Isto posto e considerando tudo que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo, sem análise do mérito, em relação ao pedido de revisão contratual, e o faço com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios
em 10% do valor atribuído à causa, suspensa a sua execução a teor do disposto no artigo 98, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000466-12.2017.403.6100 - IRACEMA GONCALVES DE SOUSA(SP246110 - ANDREIA APARECIDA SOUSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)

Vistos, etc. IRACEMA GONÇALVES DE SOUSA, brasileira, solteira, auxiliar de enfermagem, RG 33.828.254-3, qualificada na inicial, propõe a presente Ação Ordinária, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando
que se determine o cancelamento do CPF nº 270.450.878-02 e que, por consequência, se determine a emissão de novo número. Alega que sempre cumpriu os seus deveres; que recebe benefício de pensão por morte e
tem um filho de seis anos de idade; que verificou ter havido débito em seu benefício no valor de R$ 726,76 (setecentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos); que se dirigiu ao INSS e, depois, ao Bradesco, tendo
verificado tratar-se de débito relativo a empréstimo no valor de R$ 23.667,65 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), obtido por conta corrente aberta em 12/11/2015; que recebeu
cartão com uma fatura a vencer no valor de R$ 4.275,00 (quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais); que entrou em contato com as empresas e foi orientada a lavrar Boletim de Ocorrência; que se dirigiu ao PROCON,
tendo obtido a resposta de que houve cancelamento do cartão de crédito e do empréstimo pessoal, não tendo havido informação quanto à conta corrente; que recebeu uma fatura de cartão de crédito das lojas
Pernambucanas no valor de R$ 337,52; que entrou em contato com a referida loja, mas teve que se dirigir novamente ao PROCON. Argumenta que continuaram as compras e contratações em seu nome na cidade de
Sorocaba junto às empresas Vivo, Nextel, Banco CSF S/A e que teve que entrar em contato com as empresas; que, se não bastasse, no 10/01/2017, recebeu ligação da BV Financeira, buscando a confirmação de um
financiamento de veículo automotor em seu nome no valor de R$ 33.975,00 (trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais); que se dirigiu novamente à Delegacia de Polícia e efetuou adendo ao Boletim de Ocorrência.
Argumenta com as normas relativas a cancelamento de CPF e com a jurisprudência. Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 17/57. Postergou-se a análise do pedido de tutela de urgência (fl. 61). Citada (fl. 66v.), a ré
contestou (fls. 67/75), juntando os documentos de fls. 76/77. Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (fl.79). Determinada a especificação de provas (fl. 79), a requeerida afirmou não haver provas a produzir (fl. 81); a
autora não se manifestou (fl. 83). É O RELATÓRIO. DECIDO. Julgo antecipadamente a lide, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, por ser desnecessária a produção de outras provas. Não há
questões preliminares. No mérito, razão assiste à autora. A autora não está obrigada a suportar a ineficiência do Estado em combater a crimilidade de forma mais eficaz. No presente caso, o que se verifica é que há um ou
mais estelionatários usando e abusando do número do CPF da mesma (fls. 27/55). Se houvesse eficiência do Estado na repressão ao crime, a situação provavelmente seria outra. A autora noticiou os crimes através da
elaboração dos Boletins de Ocorrência (fls. 27/29). Não há, entretanto, qualquer notícia de que tenha havido o início de inquérito policial, embora se trate de crimes de ação pública incondicionada. O uso do CPF é
exclusivo daquela pessoa física à qual é atribuído. O Estado, entretanto, não está garantindo que o uso seja exclusivo. Se as normas administrativas têm que ser cumpridas na parte que vedam a concessão de uma segunda
inscrição (art. 5º, da Instrução Normativa nº 1548/2015), também têm que ser cumpridas no que se refere ao uso exclusivo daquela que seria a primeira e única inscrição. Ora, pelo que se observa, não está havendo uso
exclusivo no caso em questão; e a culpa não é da autora. Nota-se, pois, que não é razoável exigir que a autora continue a suportar as consequências do mau uso do seu número de CPF por terceira ou terceiras pessoas. No
presente caso, as consequências têm sido graves e têm atormentado a vida da autora por longo tempo. Além da razoabilidade, há ainda a questão da proporcionalidade. Na apelação cível nº 2005.50.01.009205-0, do TRF
da 2ª Região, transcreve-se a sentença impugnada, que lembra que o cancelamento da inscrição do CPF, por indevida utilização de terceiros, é medida que deve ser tomada em respeito ao princípio da proporcionalidade,
pois os prejuízos suportados pelos contribuintes que se encontram nesta situação são, evidentemente, muito superiores aos eventuais contratempos que o cancelamento e a nova inscrição poderão ocasionar ao controle do
Fisco Federal. Há outros precedentes no mesmo sentido deste que é mencionado, inclusive aquele citado na inicial: apelação civil, do TRF3, feito nº 0014272-71.2004.403.6100, cuja relatora foi a eminente
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, com data de julgamento em 03/03/2016, na E. Sexta Turma. Não se há de aplicar os precedentes mencionados pela requerida. Ao contrário do que se afirma nos mesmos, o
cancelamento do atual número fará cessar sim a atividade criminosa daqueles que o estão utilizando. Assim, levando-se em conta o caso concreto, verifica-se que, com base nos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, combinados com o da dignidade da pessoa humana, que é fundamento do Estado brasileiro (art. 1º, inc. III, da Constituição Federal), deve ser afastada qualquer norma que vede a concessão de uma
segunda inscrição no CPF. Anoto que a promoção da dignidade da pessoa humana e a observação da razoabilidade e da proporcionalidade estão determinadas no art. 8º, do atual Código de Processo Civil. Aliás, a
segunda inscrição será concedida após o cancelamento da primeira, o que significa que a autora continuará a ter uma única inscrição, atingindo-se, da mesma maneira, a finalidade das questionadas normas da Receita
Federal. A antecipação de tutela deve ser concedida, modificando-se a decisão anterior que a indeferiu (fl. 79). A demora em sua concessão pode deixar a autora em situação de constante risco de vir a sofrer mais prejuízos
do que já sofreu pela má utilização de seu número de CPF por terceira ou terceiras pessoas. O julgamento definitivo do presente feito poderá vir a ocorrer apenas depois de vários anos, considerando-se que, no presente
caso, há ainda o recurso necessário. Configura-se, pois, a hipótese do art. 300, do referido código. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial e
determino à ré que proceda ao cancelamento da atual inscrição do CPF da autora - 270.450.878-02 -; concedendo-lhe, em seguida, outra inscrição. Julgo extinto o processo com julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo a antecipação da tutela, na forma acima fundamentada, determinando à autoridade administrativa que cumpra em 48 (quarenta e oito) horas a decisão. Condeno a
ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, fixados estes em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido. Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0743674-26.1985.403.6100 (00.0743674-2) - PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP132617 - MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em sentença.PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO CARDINALI LTDA. e UNIGEL PARTICIPAÇÕES, SERVIÇOS INDUSTRIAIS E
REPRESENTAÇÕES LTDA., qualificadas nos autos, ajuizaram a presente ação de rito comum em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que reconheça
o direito à repetição dos valores que entende indevidamente recolhidos a título de PIS. A ação foi julgada procedente (fls. 313/317), reconhecendo a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e condenando os
autores ao pagamento de honorários advocatícios em favor desta; e, no mérito, foi julgado procedente o pedido, condenando a União Federal a repetir o indébito, bem como a pagar à parte autora a verba sucumbencial.
Negado provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 342/353), foi certificado o trânsito em julgado à fl. 356. À fl. 361 a Caixa Econômica Federal deu início à execução do
julgado, apresentando conta de liquidação. Citadas, à fl. 375 as autoras comprovaram o depósito dos honorários aos quais foram condenadas.Diante das alegações por parte da Caixa Econômica Federal no sentido da
insuficiência dos valores, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que, às fls. 644/647, concluiu estar correto o montante depositado pela parte autora, e já levantados pela CEF à fl. 571. O cálculo foi homologado
pelo Juízo à fl. 654.Assim, julgo EXTINTA a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, relativamente aos honorários advocatícios devidos pelas autoras à corré, Caixa Econômica
Federal.P. R. I.

Expediente Nº 6973

PROCEDIMENTO COMUM

0007840-02.2005.403.6100 (2005.61.00.007840-1) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Vista à Caixa Econômica Federal sobre os embargos de declaração interpostos pela parte autora. Após, tornem conclusos.

0018304-75.2011.403.6100 - LUIZ ALBERTO ALMEIDA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP095563 -
JOAO BATISTA VIEIRA) X GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS SPE LTDA X GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A(SP297608 - FABIO RIVELLI)

Fls. 596/646: Dê-se vista à parte autora para que se manifeste acerca do informado pelas corrés, Gold Singapura Empreendimentos Imobiliários SPE LTda. e Goldfarb Incorporações e Construções S/A.

0014964-05.2011.403.6301 - WAGNER CIRINO DOS SANTOS X ALCILENE CORREIA NEVES(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA X GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A(SP297608 - FABIO RIVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE
ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 360/410: Dê-se vista à parte autora para que se manifeste acerca do informado pelas corrés, Gold Singapura Empreendimentos Imobiliários SPE LTda. e Goldfarb Incorporações e Construções S/A.

0010366-58.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008030-81.2013.403.6100) BASF PERFORMANCE POLYMERS INDUSTRIA DE POLIMEROS E PLASTICOS DE
ENGENHARIA LTDA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1282 - JOSE CARLOS PITTA SALUM)

Fls. 460/477: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para sentença de homologação do pedido de renúncia formulado às fls. 408/410.

0018795-14.2013.403.6100 - JULIA MARIA DOS SANTOS(SP230625 - RAFAEL GUIMARAES ROSSET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Baixo os autos em diligência. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0016087-54.2014.403.6100 - ASSOC DAS EMPRESAS DE SERV CONTABEIS DO EST DE S PAULO(SP216746 - MARCOS KAZUO YAMAGUCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA)

Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto aos embargos de declaração opostos. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0017409-75.2015.403.6100 - POP PROMOTORA DE VENDAS LTDA(SP180369 - ANA PAULA SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto aos embargos de declaração opostos. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004340-10.2014.403.6100 - PLM CONSTRUCOES S/C LTDA - ME(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação ao cumprimento de sentença alegando, em síntese, excesso de execução. Juntou aos autos a guia de depósito de fl. 151.Intimada, a autora, ora exequente,
concordou com os cálculos apresentados pela executada, reconhecendo o excesso de execução (fls. 153/154).É o relatório.Decido.Considerando a manifestação das partes, ACOLHO a impugnação e adoto como
corretos os cálculos de fls. 148/148v., elaborados pela Caixa Econômica Federal.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre o cálculo da
exequente (fl. 141) e o da executada (fls. 148/148v.).Expeça-se alvará para levantamento do depósito de fl. 151 em favor da exequente (PLM Construções SC Ltda ME), observando-se o cálculo de fl. 148/148v. e
descontando-se o montante devido a título de honorários advocatícios fixados nesta decisão; expeça-se alvará para levantamento do saldo remanescente em favor da executada (Caixa Econômica Federal).Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021887-88.1999.403.6100 (1999.61.00.021887-7) - ABILIO TENORIO DOS SANTOS X ALEXANDRE KISSOLOFF X DONIZETE FRUTUOSO DA SILVA X MASSAE NAKAYAMA X OSVALDO
AMODEI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ABILIO TENORIO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 471, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestando-se acerca do integral cumprimento da obrigação.

0009735-22.2010.403.6100 - APARECIDA IVONE YOSHIARA(SP245760 - VANIA COSMO TENORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X
APARECIDA IVONE YOSHIARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação ao cumprimento de sentença alegando, em síntese, excesso de execução. Afirma, ainda, que, relativamente à execução da verba honorária, houve o trânsito em
julgado da sentença no que se refere aos honorários arbitrados na sentença de fls. 89/92v., que não foi reformada nesta parte. À fl. 191 juntou guia de depósito judicial.Diante da discordância das partes, os autos foram
remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou a conta de fls. 207/212. Manifestação da CEF à fl. 217, pela procedência da impugnação. Manifestação da autora às fls. 218/219 discordando dos cálculos no tocante aos
honorários.É o relatório.Decido.Os cálculos de fls. 207/2012 foram elaborados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar do juízo e que goza de fé pública, havendo presunção de veracidade de suas afirmações por seguir
fielmente os critérios estabelecidos na sentença ou acórdão, obedecendo aos critérios estabelecidos na Resolução n.º 267/2013, do CJF.Com relação aos honorários advocatícios, observo que na sentença de fls. 89/92v.
foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Interposto recurso adesivo à apelação da ré, a parte autora postulou a majoração dos honorários arbitrados (fl. 145), sendo provido nesta parte o seu
recurso, majorando-se a verba sucumbencial para R$ 1.000,00 (mil reais) - fl. 171. Assim, o montante arbitrado pelo E. TRF da 3ª Região não se trata de nova condenação da ré ao pagamento de honorários; trata-se de
modificação do valor arbitrado na sentença de fls. 89/92v., elevando o seu valor.Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação e adoto como corretos os cálculos de fls. 207/212, da Contadoria do
Juízo, por estarem em consonância com o decidido nos autos às fls. 167/172v.Expeça-se alvará para levantamento do depósito de fl. 191 em favor da exequente (Aparecida Ivone Yoshiara), observando-se o cálculo de fl.
208; expeça-se alvará para levantamento do saldo remanescente em favor da executada (Caixa Econômica Federal).Intimem-se.

Expediente Nº 6994

PROCEDIMENTO COMUM

0005416-65.1997.403.6100 (97.0005416-0) - MOISES MARCELINO X ODILA MARTINS X PEDRO VAZ DA SILVA X VALDOMIRO PEREIRA DE ANDRADE X VITOR JOSE DOS REIS(SP130874 -
TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0039240-10.2000.403.6100 (2000.61.00.039240-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021671-93.2000.403.6100 (2000.61.00.021671-0)) MARLI APARECIDA VILAS BOAS X
IVONE BANHARA X DECIO NAKAMURA X LUCIA DE FATIMA ABRANTES AMARAL ROSA X RUBENS CEDRO BARROSO X MARIA LUCIA RODRIGUES RAINHO X ARLETE BECHIATO
CAPOLETTO X MYRNA ARAUJO OLSAK X ALEXANDRE ALVES MOTA DE SOUZA(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE
LELLIS CAVALCANTI)

Em face do informado à fl. 577, destituo a perita nomeada à fl. 569 e nomeio o Sr. Fábio Franchini, perito avaliador de jóias, para estimativa de honorários e também da presente nomeação, conforme art. 465 do CPC.
Ciência às partes e ao perito. Int.

0033057-81.2004.403.6100 (2004.61.00.033057-2) - DIONISIO HERMENEGILDO GONCALVES DA SILVA NASCIMENTO(SP174434 - LUCIANE DALBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO)
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Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0020014-72.2007.403.6100 (2007.61.00.020014-8) - FEBRABAN - FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP115127 - MARIA ISABEL
TOSTES DA COSTA BUENO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes diante do laudo pericial dentro, do prazo comum de 15 (quinze) dias, tal como exposto no artigo 477, parágrafo 1º do NCPC. Int.

0009969-38.2009.403.6100 (2009.61.00.009969-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1711 - MAURICIO MARTINS PACHECO) X GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA(SP041354 -
CLOVIS DE GOUVEA FRANCO) X PORFIRIO E PLAZA ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP186177 - JEFERSON NARDI NUNES DIAS) X MONTARTE INDL/ E
LOCADORA(SP224470 - SARA DEBORA DE FREITAS) X ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA(SP166567 - LUIZ AUGUSTO GUGLIELMI EID) X ACCA ASSISTENCIA
TECNICA LTDA(SP224470 - SARA DEBORA DE FREITAS)

Indefiro os requerimentos da parte ré constantes às fls. 789/794, uma vez que o laudo pericial bem como os esclarecimentos são suficientes para a elucidação da presente demanda. Após, expeça-se alvará ao perito. Int.

0003691-50.2011.403.6100 - MAURO CASANOVA CONCEICAO X CARMEN LUCIA CASANOVA CONCEICAO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BANCO ITAU S/A(SP241832 - SUELEN
KAWANO MUNIZ MECONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL X BANCO NACIONAL S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP182369 - ANDERSON GERALDO DA CRUZ)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0011533-81.2011.403.6100 - TAKATU SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA(SP050871 - JOSE ROBERTO LAPETINA E SP083977 - ELIANA GALVAO DIAS E SP305048 - LARISSA
MOLITOR FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Do exame dos autos verifico que a União Federal questionou itens constantes do laudo pericial, havendo, entretanto, sido encerrada a fase instrutória sem que o perito
fosse intimado a se manifestar acerca das objeções de fls. 2307/2309. Assim, com vistas a evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, determino o retorno dos autos ao perito para que ele esclareça ou
complemente os pontos mencionados. Após a juntada aos autos do parecer complementar, dê-se vistas às partes para manifestação. Int.

0002991-35.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2670 - RUY TELLES DE BORBOREMA NETO) X M F MONTAGEM E COBERTURA LTDA - ME(SP076406 - SONIA
REGINA PASIN) X ENGEMETAL MONTAGENS LTDA(SP026301 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES) X SERGIO PORTO ENGENHARIA LTDA(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) X
CINEMARK BRASIL S.A.(SP132749 - DANIEL QUADROS PAES DE BARROS E SP076406 - SONIA REGINA PASIN)

Defiro a devolução de prazo para a parte ré Sérgio Porto Engenharia LTDA conforme requerido às fls. 1005/1009. Int.

0007744-35.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X MANSUR RAYES
PARTICIPACOES LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES)

Aguarde-se o transcurso do prazo concedido à fl. 318. Int.

0018017-73.2015.403.6100 - LEONILDA DOS SANTOS GOULART(SP252019 - MILENE PEREIRA SOPHIA) X EDSON LUIS DE SOUZA(SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X MARCIO JOSE
AUGUSTO X DANIELE GIOVANNETTI AUGUSTO(SP221619 - FABIO TAKEO SAKURAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP143482 - JAMIL CHOKR)

Tendo em vista o exposto nos artigos 350 e 351 do Novo Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 396/401 pela ré Daniele Giovannetti Augusto no prazo legal. Int.

0005556-14.2015.403.6183 - MANOEL JOSE DE ARRUDA(SP377279 - GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BANCO ITAU BMG(SP241287A - EDUARDO
CHALFIN)

Justifique a parte ré Banco Itaú BMG Consignado S/A, no prazo de 05(cinco) dias, a pertinência da prova oral requerida à fl. 184. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0017264-82.2016.403.6100 - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM(SP228213 - THIAGO MAHFUZ VEZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X BANCO DO BRASIL SA(SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES) X BRB BANCO DE BRASILIA SA(MG113418 - LEORNARDO JORGE
QUEIROZ GONCALVES E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Rejeito os Embargos de declaração de fls. 234/235, interpostos pela CEF, ante sua manifesta improcedência. De início, cumpre destacar que tanto o Banco de Brasilia quanto o Banco do Brasil já restituíram à parte autora
parte do valor subtraído, conforme alvará de fl. 195 e petição de fls. 209/217, na qual a autora confirma o recebimento da maior parte dos valores depositados no Banco de Brasilia. Ademais, a CEF afirma ter promovido o
bloqueio dos referidos valores junto às instituições para onde foram transferidos, mas não comprova em que data se deu referido bloqueio. A CEF não juntou aos autos um único documento que demonstre que as demais
rés tenham sido cientificadas dos depósitos fraudulentos em data anterior aos saques. Neste ponto, à fl. 234, verso, procura estribar-se em afirmação feita pela parte autora à fl. 210 de que o BRB teve ciência da fraude três
dias antes dos saques indevidos, os quais foram efetuados em 23/05/2016. Ocorre que esta afirmação da parte autora decorreu das informações prestadas a ela pela própria CEF, sem lastro em nenhum documento. Assim,
procura a CEF atribuir sua negligência a outras instituições, as quais não concorreram para os prejuízos suportados pela autora, sendo esta a razão pela qual foram elas excluídas do polo passivo da demanda. Note-se,
inclusive, que o BB, nos autos do AI nº 0016813-24.2016.403.0000, foi isentado de qualquer responsabilidade na devolução dos valores que não puderam ser recuperados, conforme decisão juntada às fls. 219/220. Por
estas razões, mantenho a decisão embargada. Int.

0020466-67.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

Ciência à parte autora quanto à diligência negativa constante às fls. 76/81 no prazo de 05(cinco) dias. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005309-88.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030953-77.2008.403.6100 (2008.61.00.030953-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA
SHIMIZU) X ATILIO CARLOS PIERAMI(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0018546-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011473-26.2002.403.6100 (2002.61.00.011473-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)
X LARAMARA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AO DEFICIENTE VISUAL(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI
FERNANDES VELLOZA E SP163081 - RENATA CARVALHO DA SILVA)

Chamo o feito à ordem. Com efeito, nos presentes Embargos à Execução sobreveio sentença de procedência do feito para o fim de extinguir a execução sem a resolução do mérito, mantida após a interposição de embargos
de declaração e, decorrido o prazo, foi certificado o trânsito em julgado à fl. 60. Condenada a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, foi o débito satisfeito à fl. 68, sobrevindo a sentença de extinção da
execução pelo pagamento à fl. 70, cujo transito em julgado foi certificado à fl. 80. Assim, no presente feito, deu-se a coisa julgada, fenômeno processual que torna irrecorrível a sentença e não admite interposição de
qualquer recurso com vistas a dar segurança jurídica às decisões judiciais e evitar que os conflitos se perpetuem no tempo. Ocorre, entretanto, que às fls. 87/92, foi juntado equivocadamente parecer da Contadoria Judicial,
elaborado por força do despacho de fl. 1007 dos autos principais, aos quais estes embargos permanecem apensados. Assim, com vistas a evitar eventual tumulto processual, determino o desentranhamento de todas as
folhas destes embargos, a partir da fl. 87, juntando-as aos autos principais, certificando-se tanto nestes autos quanto nos autos principais. Ultimados estes procedimentos, intimem-se as partes para ciência apenas nos autos
principais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0904009-82.1986.403.6100 (00.0904009-9) - FABRICA DE PARAFUSOS MARWANDA S/A - ME(SP176620 - CAMILA DE SOUZA TOLEDO E SP173170 - IVY TRUJILLO DE ALMEIDA RODRIGUEZ E
RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X FABRICA DE PARAFUSOS MARWANDA S/A - ME X UNIAO FEDERAL X FABRICA DE PARAFUSOS
MARWANDA S/A - ME X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes sobre o pagamento constante à fl. 419 no prazo de 05(cinco) dias. Int.

0006659-73.1999.403.6100 (1999.61.00.006659-7) - COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA DE
LATICINIOS CAMPEZINA X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001843-58.1993.403.6100 (93.0001843-4) - VILA INHAMBU PARTICIPACOES LTDA X DROGARIA O DROGAO LTDA X IRAMOS GUIMARAES S/A DROGUISTAS(SP109524 - FERNANDA
HESKETH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X VILA INHAMBU PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
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Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0025680-98.2000.403.6100 (2000.61.00.025680-9) - ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ROSANGELA CORDEIRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS X MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP108924
- GABRIELA DA COSTA CERVIERI E SP108924 - GABRIELA DA COSTA CERVIERI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP114904 - NEI CALDERON) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108924 -
GABRIELA DA COSTA CERVIERI E SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES)

Dê-se vista à parte exequente quanto ao termo de liberação da hipoteca apresentado pelo Banco do Brasil S/A às fls. 535/536 no prazo de 05(cinco) dias. Int.

0006440-16.2006.403.6100 (2006.61.00.006440-6) - TEREZINHA SOUZA SANTOS(MG059435 - RONEI LOURENZONI E SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X TEREZINHA SOUZA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0007641-09.2007.403.6100 (2007.61.00.007641-3) - THAIS DOS ANJOS DE MORAES(SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE
LELLIS CAVALCANTI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X THAIS DOS ANJOS DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Forneça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, os dados completos da advogada em que deverá retirar o alvará de levantamento. Após, se em termos, expeça-se alvará. Int.

0014765-38.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0937422-86.1986.403.6100 (00.0937422-1)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154091 - CLOVIS VIDAL POLETO E
SP044212 - OSVALDO DOMINGUES) X AGRIPINO SANDES(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES) X AGRIPINO SANDES X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0019677-73.2013.403.6100 - MARTHA PORTILHO LIMA X ELIANE GOMES COELHO GOUVEIA X MARLEY MACHADO LIMA FREIRE X ROSA MARIA FIDALGO TIEPPO(SP056372 - ADNAN EL
KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(RJ062456 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF X MARTHA PORTILHO LIMA(SP298348 - PATRICIA ESTEL LUCHESE PEREIRA)

Tendo em vista a informação constante à fls. 694, dou por cancelado o alvará expedido à fl. 691. Assim, aguarde-se a manifestação do real beneficiário dos honorários sucumbenciais no arquivo sobrestado. Int.

0014897-56.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018856-79.2007.403.6100 (2007.61.00.018856-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X
CLEUSA RICCO DOS SANTOS(SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO E SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X UNIAO
FEDERAL X CLEUSA RICCO DOS SANTOS

Ciência às partes sobre a penhora realizada pelo sistema BACENJUD, no prazo legal.

0003759-58.2015.403.6100 - RODRIGO MEROTTI LOPES(SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X
IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.(SP104210 - JOSE CAIADO NETO) X RODRIGO MEROTTI LOPES X IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

Indefiro o requerimento de inclusão das empresas mencionadas à fl. 241 uma vez que a presente execução deverá atingir a empresa ré e seu sócio, não havendo, portanto, comprovação de qualquer vínculo das outras
pessoas jurídicas à presente lide nem confirmação de fraude à execução. Sem prejuízo, ciência quanto ao resultado da pesquisa realizada às fls. 260/262 no prazo de 05(cinco) dias. Quanto ao solicitado à fl. 242, indefiro
pelos mesmos motivos acima elencados. Int.

0017187-10.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015975-90.2011.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X CLEA
VOLPATO BASSAN(SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI E SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL X CLEA VOLPATO BASSAN

Indefiro o requerimento da embargada constante às fls. 84/85, uma vez que, às fls. 86/87, restou comprovado que a embargada possui remuneração que lhe permite arcar com os honorários estipulados por sentença às fls.
62/64. Ciência às partes. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0039945-86.1992.403.6100 (92.0039945-2) - OREMA COML/ LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)
X OREMA COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, sua petição constante às fls. 261/263, uma vez que o valor requerido já foi devidamente levantado, conforme alvará judicial expedido à fl. 257. Int.

Expediente Nº 6999

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001474-92.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ELIAS APRIGIO DOS SANTOS

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de busca e apreensão em face de ELIAS APRIGIO DOS SANTOS, objetivando provimento que determine
a busca e apreensão do veículo marca VOLKSWAGEN, modelo GOL 1.0 GIV, cor prata, chassi n.º 9BWAA05W6BP014631, ano/modelo 2010/2011, placa ASR2133/SP, RENAVAM 00214415325, objeto de
alienação fiduciária em garantia.Estando o processo em regular tramitação, à fl. 56 a autora requereu a desistência da ação.Assim, considerando a manifestação da autora, julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da restrição apontada à fl. 30 no sistema Renajud.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Custas na forma da lei. P. R. I. São Paulo, 15 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

MONITORIA

0004994-26.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUCIANO BENEDITO

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação monitória em face de LUCIANO BENEDITO, objetivando provimento que determine ao requerido o
pagamento da importância de R$ 52.548,31 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos), atualizada para 29.02.2016 (fl. 18), referente ao Contrato de Crédito Direto Caixa - Pessoa
Física n.º 21.349.400.0001487/79.Citado (fl. 31), não havendo oposição de embargos monitórios, converteu-se o mandado inicial em mandado executivo (fl. 41).Estando o processo em regular tramitação, à fl. 61 a autora
informou a liquidação da dívida, requerendo a extinção da ação.Assim, considerando a manifestação da autora, julgo extinta a execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Transitando em julgado, proceda-se ao levantamento do bloqueio realizado através do sistema Bacenjud (fls. 58/59) e, após, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas
na forma da lei.P. R. I. São Paulo, 22 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM

0678697-15.1991.403.6100 (91.0678697-9) - ROSALINO FERNANDES MONTEIRO(SP108961 - MARCELO PARONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)
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Vistos em sentença ROSALINO FERNANDES MONTEIRO ajuizou a presente ação de procedimento comum em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição de valores pagos a título de empréstimo
compulsório sobre a aquisição de veículo, exigido em 03 de setembro de 1986.A ação foi julgada procedente, sobrevindo acórdão que manteve a sentença, publicada em 08/03/93. As partes foram intimadas a se
manifestarem quando do retorno dos autos da instância superior em 16 de abril de 1993 (fl. 43). Em vista da ausência de manifestação, os autos foram sobrestados em arquivo. Requerido o desarquivamento dos autos (fl.
45), o interessado juntou memória de cálculo e requereu a citação da parte ré (fls. 47/48). Intimada, a União Federal manifestou-se às fls. 56/67, requerendo o reconhecimento da prescrição, nos termos do Decreto nº
20.910/32. Alternativamente, suscitou a ocorrência de excesso de execução. É o relatório. Decido. Em face do disposto no artigo 240, 2º do Código de Processo Civil reconheço a prescrição da pretensão ao crédito. Com
efeito, aplica-se ao caso presente o prazo quinquenal de prescrição, previsto no artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32, cuja contagem se inicia com o trânsito em julgado da decisão exequenda. Neste sentido, o
posicionamento do E. STJ, nos termos dos seguintes julgados. Recurso especial. Restituição de tributos declarados inconstitucionais pelo STF. Prescrição. Empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículo. (...)
Afastada a contagem do prazo prescrional/decadencial para repetição do indébito tributário previsto no Código Tributário Nacional, tendo em vista que a prestação pecuniária exigida por lei inconstitucional não é tributo,
mas um indébito genérico contra a Fazenda Pública, aplica-se a regra geral de prescrição de indébito contra a Fazenda Pública, prevista no artigo 1º do Decreto n. 20.910/32. (STJ - Resp. 553996 - Processo
200301010799 - PE - 2ª Turma - 19/12/2003).Processo Civil. Execução de sentença. Prescrição. Lapso prescricional que se inicia do respectivo trânsito em julgado da decisão. O termo inicial da execução da sentença é
o respectivo trânsito em julgado, nada importando que - recebido o recurso só no efeito devolutivo - já fosse possível a execução provisória. (STJ - Ag. Reg. no Ag. In. n. 617.869/SP - Rel. Min. Ari Pargendler - 3ª Turma
- 29/11/2005) Neste passo, observo que a parte autora foi intimada acerca do recebimento destes autos na Secretaria deste Juízo, e, também, acerca do trânsito em julgado da decisão exequenda, em 16 de abril de 1993
(fl. 43). Ante a inércia da parte autora, determinou-se a remessa dos autos ao arquivo em 20 de maio de 1993 (fl. 43, verso), O curso do prazo prescricional teve início na data em que foi certificado o decurso do prazo
para manifestação das partes, qual seja, o dia 20 de maio de 1993. Iniciado o prazo prescricional quinquenal em 20 de maio de 1993, escoou por inteiro em 20 de maio de 1998. Assim, na data em que requereu o
desarquivamento dos autos, a pretensão executiva da parte autora já estava prescrita, cumprindo, assim, o acolhimento das alegações da UNIÃO FEDERAL.o curso do prazo quinquenal de prescrição. Até a presente data,
não houve manifestação em termos de início da execução do julgado. Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão ao crédito, e extingo o presente feito com resolução de mérito, nos termos dos artigos 487, II,
do Código de Processo Civil. Condeno a exequente a pagar à UNIÃO FEDERAL honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor do proveito econômico pretendido, nos termos do artigo 85, 1º, 2º e 3º do
Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. P.R.I. São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0039655-66.1995.403.6100 (95.0039655-6) - BENEDITO DA SILVA X BRANCA APARECIDA BORBA HIRAI X CANDIDO SOARES X CARLOS RONCONI SOBRINHO X CLAUDIO DE
OLIVEIRA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS)

Diante dos pagamentos informados, julgo EXTINTA a execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.São Paulo, 15 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0018369-27.1998.403.6100 (98.0018369-8) - PEDRO MOREIRA DA SILVA X SEVERINO MATOS DE OLIVEIRA X WANDA CASTRO PASSANEZI(SP152079 - SEBASTIAO DIAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Vistos em sentença. PEDRO MOREIRA DA SILVA, SEVERINO MATOS DE OLIVEIRA e WANDA CASTRO PASSANEZI, qualificados na inicial, ajuizaram a presente ação de rito comum em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, postulando provimento jurisdicional que lhes assegure a correção do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aplicando-se os índices de correção
monetária apontados na petição inicial, em substituição aos efetivamente aplicados.Determinada a regularização da inicial (fl. 71), ante a ausência de manifestação dos autores, os autos foram sobrestados em arquivo (fl.
71v.).À fl. 75 o coautor Luís Carlos de Souza Araújo requereu a desistência da ação.Às fls. 77/78 e 80/81 a ré informou as adesões dos coautores José Carlos dos Santos e Luís Carlos de Souza Araújo aos termos da Lei
Complementar n.º 110/01. Sobreveio a sentença de fls. 83/84 homologando-as. Transitando em julgado (fl. 85v.), diante da ausência de manifestação, em 04/04/2003 os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 87).À fl. 93 os
autores remanescentes requereram o prosseguimento da ação. Intimada a manifestar-se, a Caixa econômica Federal deu-se por citada e contestou a ação às fls. 102/110. Em preliminar, alega ausência de interesse
processual dos autores Pedro Moreira da Silva e Wanda Castro Passanezi, em vista da adesão dos referidos autores aos termos da Lei Complementar n.º 110/01. No mérito, requer a improcedência do pedido.Às fls.
120/125, juntada de termos de adesão firmados pelos coautores Pedro Moreira da Silva e Wanda Castro Passanezi.Réplica às fls. 127/128.À fl. 129, manifestação da parte autora acerca dos termos de adesão juntados
pela ré. Requer o prosseguimento do feito em relação ao coautor Severino Matos de Oliveira.Determinada a especificação de provas (fl. 130), a parte autora requereu a apresentação, pela ré, dos extratos bancários do
coautor Severino Matos de Oliveira.Em cumprimento à determinação de fl. 134, a ré juntou o documento de fl. 138.Alegações finais do autor às fls. 143/144; e da ré à fl. 146. É o relatório. Decido.Quanto à preliminar de
falta de interesse de agir dos autores Pedro Moreira da Silva e Wanda Castro Passanezi, observo que a ré comprovou documentalmente a adesão pelos referidos autores aos termos da Lei Complementar n.º 110/01,
conforme documentos juntados às fls. 121/122. Desta maneira, acolho a preliminar arguida para reconhecer a validade da adesão noticiada às fls. 121/122, restando prejudicada a análise dos pedidos relativos aos planos
econômicos e índices pleiteados na inicial, em razão da avença entabulada pelas partes. Neste sentido:AGRAVO INTERNO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO: LC Nº 110/2001.
JUROS PROGRESSIVOS JÁ APLICADOS. DECISÃO MANTIDA.1. A subscrição do Termo de Adesão importa na renúncia à discussão judicial relativo ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, conferindo
plena quitação aos complementos de atualização monetária sobre as contas do FGTS no período assinalado.(...)4. Agravo interno conhecido e desprovido.(AC 200751010161707 AC - APELAÇÃO CIVEL - 453821
Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND - TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA - DJU - Data: 16/09/2009 - Página: 109)(grifos nosso)Ademais, deve ser aqui observado o disposto na
Súmula Vinculante n.º 1 do C. Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:Súmula Vinculante n.º 1:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar n.º 110/2001. Superada a preliminar, passo à análise do mérito relativamente ao coautor Severino Matos de
Oliveira. A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. A Lei federal n.o
5.107, de 13/09/1966, instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com o objetivo de proporcionar recursos para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como para suprir a
extinção da indenização e da estabilidade decenal no emprego. A partir da promulgação da atual Constituição da República, em 05/10/1988, o FGTS foi catalogado expressamente dentre os direitos sociais, nos termos do
artigo 7º, inciso III, passando a ser o principal meio de proteção ao trabalhador contra a dispensa imotivada. Diante deste enfoque, a correção monetária assegurada pela lei geradora do FGTS ganha maior importância,
devendo os índices aplicados refletir a variação no valor real da moeda durante o período correspondente. É importante frisar que a correção monetária não constitui acréscimo patrimonial, mas sim uma reposição do poder
de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização. Todas as relações jurídicas se submetem ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter plena efetividade, deve ser interpretado de modo a conceder aos
cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, in casu, foi negado ao autor, posto que teve o saldo de sua conta do FGTS reduzido por ondas inflacionárias, seguidas de algumas tentativas de expurgos e somadas à
manipulação dos índices de atualização monetária, que merecem repúdio por parte do Poder Judiciário. O Colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou quanto à correção monetária das contas vinculadas do FGTS,
reconhecendo a incidência do índice de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, e do índice de 44,80%, relativo ao mês de março de 1990, a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855, da relatoria do
eminente ex-ministro Moreira Alves (in DJ de 13/10/2000). Nesse julgamento, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses
em relação aos quais realmente era aplicável a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos governamentais. Desde o julgamento do referido recurso
extraordinário, a Corte Suprema manteve tal posição, consoante informa a ementa do seguinte julgado:DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA.
DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO.Não viola o princípio constitucional do direito adquirido acórdão que
condena a Caixa Econômica Federal a atualizar os depósitos de FGTS com base nos índices de correção monetária correspondentes aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), conforme
entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 31.08.2000, ao ensejo do julgamento do R.E. nº 226.855 - RS, relatado pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES (D.J.U. de 13.10.2000).Quanto
ao mais, carece o R.E. do requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do S.T.F.).De resto, como salientado na decisão agravada, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em R.E.,
alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais.Agravo improvido. (STF - RE no AgR nº 217.122/PR - Relator Ministro Sydney
Sanches - in DJ de 1º.02.2002)(grifos nossos)Seguindo a mesma diretriz, também se sedimentou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que editou a Súmula nº 252, com o seguinte verbete:Os saldos das
contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)
quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). E o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região adotou a mesma exegese, in verbis:FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89 - 42,72% E ABRIL/90 -
44,80%. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA.I - Inexistência de provas de lesão a direitos, restando configurada carência de ação em relação a referidos autores no que
concerne à taxa progressiva de juros. Comprovada a opção retroativa por designados autores nos termos da Lei 5.958/73. A Lei 5.958/73 estabeleceu o direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente
aplicando-se nas contas dos empregados que fizeram a opção retroativa os juros progressivos.II - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida em relação a autor cuja primeira admissão como empregado
ocorreu na vigência da lei 5.705/71, que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas
dos trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a
orientação adotada na matéria pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a CEF
regularizar os saldos das contas vinculadas dos autores, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente.V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.VI - Juros de mora
indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados.VII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação da CEF nas verbas correspondentes.VIII - Recurso da CEF parcialmente provido.(TRF da 3ª
Região - 2ª Turma - AC nº 852219/SP - Relator Des. Federal Peixoto Junior - data de julgamento: 08/06/2004 - in DJU de 20/08/2004, pág. 375)PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
EXTRATOS. DESNECESSIDADE. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.I - Desnecessária à propositura de ação de cobrança de diferenças de atualização de contas do FGTS a juntada de extratos das
mesmas.II - Cópias da CTPS, com opção pelo FGTS, oferecidas com a inicial são documentos hábeis a autorizar o processamento da ação.III - Na petição inicial os autores indicaram os percentuais que entendiam
aplicáveis às contas vinculadas, bem como os respectivos períodos de incidência.IV - Ademais, como é de conhecimento público, nossos Tribunais Superiores já reconheceram como devidos os índices referentes a
Janeiro/89 (Plano Verão) e abril/90 (Plano Collor) para fins de atualização das contas vinculadas, vez que já não se apresenta cabível a exigência da especificação dos percentuais de correção monetária aplicáveis à
espécie.V- Apelo provido. Sentença anulada.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 602119/SP - Relatora Des. Federal Cecília Mello - data de julgamento: 15/02/2005 - in DJU de 04/03/2005, pág. 471)(grifos
nossos)De conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária dos saldos das contas do FGTS deve ser calculada pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor, por ser este o
índice que melhor refletiu a realidade inflacionária à época (STJ - 1ª Turma - Resp nº 203.123 - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - in DJ de 28/06/1999). Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito
da matéria, reconheço que o autor Severino Matos de Oliveira detém o direito à atualização dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS, pelos seguintes índices, notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e
44,80% (abril de 1990). Quanto aos demais índices pleiteados, não devem incidir ao caso, pois não foi verificada incorreção na atuação da ré, que aplicou o percentual devido. Diante do exposto e considerando a adesão
dos coautores Pedro Moreira da Silva e Wanda Castro Passanezi aos termos da Lei Complementar n.º 110/01, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil, em relação aos mesmos. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pelo coautor Severino Matos de Oliveira, com fundamento no artigo 487, inciso I, do mesmo código,
para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS deste autor, do percentual de
42,72%, correspondente ao Índice de Preço ao Consumidor (IPC) de janeiro de 1989 e o de 44,80% referente ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices efetivamente aplicados na atualização dos saldos
existentes.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até o momento do efetivo crédito em sua conta vinculada, ou do depósito
em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa SELIC, (artigo 406 do Código Civil) até a data do efetivo
pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros, conforme entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça (vide Resp 902100, Min. Rel. Denise Arruda, data da decisão
06/11/2007).Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei. P.R.I. São Paulo, 15 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE
MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0032702-13.2000.403.6100 (2000.61.00.032702-6) - EDUARDO SADDI(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO E SP216990 - CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES KÜHL) X UNIAO FEDERAL(Proc.
CLELIA DONA PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1649 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO E SP291479A - LUIZ RODRIGUES WAMBIER)
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Vistos em sentença. EDUARDO SADDI, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de cobrança, sob o rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO SANTANDER
BRASIL S/A, BANCO DO BRASIL S/A e HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, postulando provimento jurisdicional que lhe assegure a correção do saldo de suas contas poupança, aplicando-se o índice
de correção monetária, sobre os valores bloqueados, relativos ao mês de março de 1990, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação dos réus nas verbas de sucumbência.Alega, em suma, que é
titular das contas poupança de n.º 07367.7100-6 e n.º 073366.9109-6, agência 719, do Banco Sudameris (atual Banco Santander); n.º 14.090.900/5, agência 05, do Banco Nossa Caixa Nosso Banco (atual Banco do
Brasil); e n.º 414.093-0, agência 0337, do Banco Bamerindus (atual Banco HSBC).Afirma que os depósitos efetuados foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta ter sofrido prejuízos, posto
que os expurgos inflacionários decorrentes dos sucessivos planos econômicos não foram considerados na aplicação da correção monetária devida. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/14. Em cumprimento
à determinação de fl. 16v., manifestou-se o autor às fls. 19/20, requerendo a intimação das instituições financeiras para que fornecessem os extratos bancários relativos às contas mencionadas.À fl. 22 determinou-se ao autor
que comprovasse a existência das contas, a fim de justificar a inclusão das referidas instituições no polo passivo.Às fls. 24/25, o autor requereu o aditamento da inicial para a inclusão, no polo passivo, do Banco Sudameris,
Banco Nossa Caixa Nosso Banco e Banco Bamerindus.À fl. 28 determinou-se o cumprimento do despacho de fl. 22, para que o autor comprovasse a existência das contas.Às fls. 31/33, o autor requereu a concessão de
prazo para cumprimento, o que foi deferido à fl. 34; e, diante da ausência de manifestação, certificada à fl. 36, o autor foi intimado pessoalmente a promover andamento ao feito (fl. 42).À fl. 44 o autor requereu a inclusão no
polo passivo do Banco Bradesco, Banco Itaú e Banco Dibens. Juntou cópia de documentos às fls. 45/57.Às fls. 61/62 o processo foi extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil.Recurso de apelação interposto pelo autor às fls. 69/73. Contrarrazões da União Federal às fls. 85/100.Às fls. 107/110 não foi conhecida a apelação interposta, em decorrência de sua intempestividade. Em
face da decisão foram opostos embargos de declaração pela parte autora às fls. 116/120, os quais foram acolhidos às fls. 128/130.Às fls. 137/147 o v. Acórdão conheceu parcialmente a apelação do autor, anulando a
sentença proferida; e reconheceu a ilegitimidade passiva da União Federal, extinguindo o feito em relação a esta e determinando a análise do pedido de produção de provas formulado pelo autor.Retornando os autos a esta
1ª Vara Federal em 13.05.2013 (fl. 151), às fls. 157/158 o autor requereu a citação dos bancos Santander, Banco do Brasil e HSBC.Em cumprimento à determinação de fl. 161, o autor reiterou sua manifestação de fls.
157/158.Citados às fls. 180/181 e 269, respectivamente, o réu HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo apresentou contestação às fls. 182/256, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva; e o Banco Central do
Brasil, às fls. 266/268, suscitando a sua ilegitimidade passiva e a prescrição.Citados às fls. 173 e 177/178, respectivamente, o Banco do Brasil e o Banco Santander não contestaram a ação. É o relatório. Decido. O feito
comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente, em relação aos corréus Banco Santander Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e HSBC Bank Brasil S/A,
dispõe o artigo 109, I da Constituição Federal:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;(grifos nossos) Portanto, os bancos, ainda que possuam natureza jurídica de
sociedades de economia mista, são entes de direito privado e não estão inseridos entre as pessoas arroladas, no artigo supra transcrito, sendo absolutamente incompetente este Juízo para apreciar os pedidos articulados pela
parte autora em relação àquelas instituições financeiras. Destarte, ante a incompetência absoluta da Justiça Federal, tem-se a ausência de pressuposto subjetivo, o que autoriza a extinção do feito, sem julgamento de mérito.
Neste sentido também tem decidido a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. AGRAVO RETIDO. PLANOS VERÃO, COLLOR E COLLOR II. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
CADERNETA DE POUPANÇA. INEXISTÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS DO PERÍODO DE JANEIRO/89. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 283 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAMENTO DA LIDE QUANTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PRIVADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS
BANCOS PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA E DO BACEN PARA AS QUE ANIVERSARIAVAM NA SEGUNDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº
20910/32. DECRETO-LEI Nº 4597/42.I. Não se conhece de agravo retido quando a parte não postula expressamente em suas razões de apelação a sua apreciação pelo Tribunal. II. Determina o art. 283 do Código de
Processo Civil que a petição inicial deverá ser instruída com os documentos essenciais à propositura da ação. Tratando-se os extratos bancários de documentos probatórios de eventuais direitos constitutivos do autor, o
ônus probandi pertence a ele, não cabendo a inversão desse, conforme disposto no art. 333 inciso I do Código de Processo Civil.III. Ausentes os extratos bancários do período de janeiro de 1989, a extinção parcial do
feito é medida que se impõe. IV. Não tem a Justiça Federal competência para dirimir questões judiciais relativas à correção monetária não aplicada às cadernetas de poupança em face de instituições financeiras privadas.
Precedentes.V. O Banco Central do Brasil é parte legitimada, por imposição legal, para figurar no pólo passivo das questões judiciais relativas à atualização dos ativos financeiros bloqueados das cadernetas de poupança
abertas/renovadas após a publicação da MP 168/90.VI. As dívidas passivas da União, dos Estados, dos Municípios e de suas respectivas autarquias, entidades ou órgãos paraestatais, prescrevem em cinco anos, consoante
Decreto-Lei nº 20.910/32 combinado com Decreto nº 4.597/42. Precedentes do STJ. VII. Extinção parcial do feito quanto ao pedido de correção monetária de janeiro/89. Extinção do feito sem julgamento do mérito
quanto ao banco privado, face a incompetência da Justiça Federal, ficando prejudicada a análise de seu recurso. Provimento da apelação do Bacen e da remessa oficial para reconhecer a prescrição.Acordão Origem:
TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 945613 Processo: 200061040042262 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 08/03/2006 Documento:
TRF300102380 Fonte DJU DATA: 19/04/2006 PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES (grifos nossos)No tocante à preliminar de ilegitimidade passiva, suscitada pelo Banco Central do Brasil,
referido tema já foi tratado pelo grau de jurisdição superior, conforme decidido no v. Acórdão de fls. 137/144, restando superada a matéria. No que concerne à alegada prescrição quinquenal do direito de se pleitear a
correção dos valores, relativos aos depósitos em cadernetas de poupança, repassados à parte ré, tem-se que o Banco Central do Brasil possui a natureza jurídica de Autarquia Federal, aplicando-se o disposto no artigo 1º
do Decreto n.º 20.910/32, in verbis:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.(grifos nossos) Tal disposição legal foi estendida às autarquias pelo artigo 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42:Art. 2º O Decreto nº
20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a prescrição qüinqüenal, abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer
contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e qualquer direito e ação contra os mesmos.(grifos nossos)E especificamente albergada ao Banco Central do Brasil por força do
disposto no artigo 50 da Lei n.º 4.595/64:Art. 50. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central da República do Brasil, o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, o Banco do Brasil S.A., O Banco do
Nordeste do Brasil S.A. e o Banco de Crédito da Amazônia S. A. gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional, ressalvado quanto aos três, últimos, o regime especial
de tributação do Imposto de Renda a que estão sujeitos, na forma da legislação em vigor. Assim, tratando-se de pleito relativo à correção monetária, ainda que sem natureza tributária, aplicável se faz o Decreto supra.
Portanto, considerando-se que a última parcela dos valores retidos pela ré foi devolvida em agosto de 1992, sendo este o termo a quo, o prazo da prescrição quinquenal consumou-se em agosto de 1997. Assim, tendo em
vista que a presente ação foi ajuizada em 31 de agosto de 2000 (fl. 02), tem-se como prescrita a pretensão apresentada pela parte autora. Neste mesmo sentido, também, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.1. O
entendimento da colenda Seção de Direito Público, nas ações em que se discute a correção monetária dos cruzados bloqueados, é no sentido de ser o prazo prescricional quinquenal, ancorado na interpretação do disposto
no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42 e no art. 50 da Lei nº 4.595/64, porquanto o Bacen goza de favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, concedidos à Fazenda Nacional (REsp
615.486/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 02.05.05).2. O dies a quo da contagem do prazo prescricional é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores bloqueados.3. Agravo regimental não
provido.(AGEDAG 200700361034, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 31/08/2007 PG: 00227. DTPB).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI N.º 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICAÇÃO DO BTNF. 1.O Banco Central do Brasil,
autarquia federal, é beneficiado com os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública, inclusive quanto ao prazo de prescrição qüinqüenal previsto pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º , os quais lhe foram estendidos pelo
Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 2º e Lei 4.595/64, art. 50.2. O evento lesivo que deu origem à demanda se configura, concretamente, no momento em que se opera a liberação dos recursos (em valor inferior ao que entende
devido), esse é o momento em que nasce o interesse e a pretensão à propositura da ação. É, portanto, esse o marco inicial do prazo de prescrição.3. A Corte Especial, no julgamento do ERESP 167.544/PE, firmou
orientação no sentido de que as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos
saldos para o BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco
depositário, que passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal.4. Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos
bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, Corte Especial).5. Recurso especial provido.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -
RECURSO ESPECIAL - 513193 Processo: 200300296922 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/11/2003 Documento: STJ000194768 Fonte DJ DATA: 24/11/2003 PG:00224 Relator(a)
TEORI ALBINO ZAVASCKI).(grifos nossos)Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao Banco Santander Brasil S/A, Banco do Brasil
S/A e HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, com base no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil; e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, declarando extinto o processo, com resolução de mérito,
relativamente ao Banco Central do Brasil, com fundamento no artigo 487, inciso II, do mesmo código. Por terem os réus HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo e Banco Central do Brasil apresentado defesa, condeno a
parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios aos referidos corréus, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, divididos pro rata, nos termos do artigo
85, 2º, do CPC.P. R. I.São Paulo, 16 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0014926-48.2010.403.6100 - EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS(SP288619 - EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS) X GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP044785 - CLAUDIO
MANOEL ALVES E SP252192 - ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE
ANDRADE RIBEIRO)

Vistos em sentença. EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS, devidamente qualificado na inicial, propõe a presente ação de procedimento comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da GARDEN
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que condene as rés solidaria e subsidiariamente ao pagamento de danos materiais e morais a
título de indenização por danos sofridos, devolução de taxa de boleto cobrada indevidamente, mais multa, manutenção do montante depositado a titulo de diferença de INCC, devolução do valor do condomínio dos meses
de janeiro e fevereiro e pagamento dos alugueres despendidos por conta do atraso na conclusão da obra. Alega o autor que firmou contrato de compra e venda de imóvel financiado pela CEF em junho de 2007, no qual
havia previsão de entrega do imóvel no prazo de um ano e seis meses. Aduz que a entrega atrasou por mais de um ano, obrigando-o a alugar outro imóvel até a conclusão da obra e, ainda, a arcar com o INCC do período
total da construção incluindo o atraso, para o qual não há previsão contratual. Afirma que não foi autorizado a entrar no imóvel por conta de pendencias com a construtora e que, após a entrega das chaves não recebeu o
habite-se, nem os medidores de agua e de gás e não foi retirado o ponto de ônibus fixado à frente do empreendimento e que causou desvalorização do imóvel. Afirma haver pendencias de IPTU relativas aos exercícios de
2002 e 2009 e que a CEF é responsável pela regularidade da documentação do imóvel bem assim pelo pagamento do imposto atrasado juntamente com a construtora. Sustenta, ainda, que a CEF está cobrando juros
relativos ao financiamento o qual será cobrado até a liberação do habite-se e que este documento ainda não foi liberado por conta das pendencias do IPTU. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 26/227.
Proposta inicialmente no Juízo Estadual, foi a ação redistribuída em julho de 2010 (fls. 228/230). O autor aditou a inicial às fls. 231/234, especificando os danos materiais e morais, bem assim alterando o valor da causa.
Citada, a CEF contestou o feito às fls. 242/269 e juntou documentos às fls. 270/319. Sustentou sua ilegitimidade passiva quanto aos pedidos relativos ao atraso na entrega da obra, à baixa qualidade dos materiais utilizados
na construção e às dividas de IPTU. No mérito, pugnou pelo reconhecimento da improcedência dos pedidos. A Garden Engenharia e Construções Ltda contestou o feito e juntou documentos às fls. 321/457. Defendeu a
necessidade de a parte autora efetuar o depósito do montante relativo ao INCC exigido, o que não implicará em qualquer prejuízo no caso de procedência da demanda. Sustentou que o reajuste do preço total do imóvel
durante o período de construção de acordo com a variação do INCC decorre de disposição contratual e legal, sendo admitida pela jurisprudência. Sustenta que a obra foi entregue antes de findar o prazo de entrega
previsto na clausula 11.8 do instrumento particular de compromisso de reserva de fração ideal de terreno, firmado em 10 de julho de 2007, que as chaves foram entregues antes do referido prazo e que a entrega das chaves
aos condôminos adimplentes iniciou-se em novembro de 2009, ficando a entrega das chaves do autor suspensa por força da inadimplência deste junto à construtora. Sustentou que não houve cobrança de juros da quantia
de R$ 21.814,80, prevista na clausula E.2.2, sobre o qual incidiu apenas o reajuste do preço total e que a exigência de juros poderia ser efetuada se o autor estivesse em mora com relação a este valor. Afirmou que o fato
de o autor ter obtido financiamento para a totalidade do preço do imóvel não o exime de arcar com a atualização do preço durante a fase da construção. Aduziu que, nos termos do art. 9º da lei nº 4.591/64, são devidos
pelo autor as despesas condominiais relativas aos meses de Janeiro e Fevereiro de 2010, visto que o imóvel estava à disposição do autor desde dezembro de 2009, decorrendo a ausência de efetivação da vistoria e de
entrega das chaves de culpa exclusiva do autor. Afirmou ser indevido o pedido de ressarcimento dos valores supostamente despendidos para instalação de medidores individuais de água e instalação de tubulação de gás, no
valor de R$ 4.600,00, visto não haver compromisso contratual da ré para instalação dos referidos medidores, não havendo nenhuma prova nos autos de que o autor tenha efetuado o desembolso de tais valores. Pleiteou,
por fim, o reconhecimento da improcedência da demanda. Réplica às fls. 459/467. Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 468), a CEF requereu o reconhecimento da sua ilegitimidade
passiva, da inexistência de nexo causal entre as condutas da CEF e os alegados danos sofridos, com o consequente decreto de improcedência do feito (fl. 469). A corré Garden Engenharia alegou a desnecessidade da
produção de provas e reiterou o pedido de improcedência da demanda (fls. 470/476). A parte autora, por sua vez, quedou-se inerte (fl. 483). O feito foi redistribuído a esta Vara em setembro de 2014 (fl. 479). É O
RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que
instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva brandida pela CEF quanto aos eventuais vícios da construção ante a
expressa disposição contratual que a obriga a acompanhar a execução da obra por meio de profissional habilitado com vistas à mensuração das etapas efetivamente executadas de modo a que o empreendimento seja
entregue devidamente concluído. Tal acompanhamento enseja, evidentemente, verificar a ocorrência de eventuais vícios na fase de construção visto que, na eventual entrega de habitações inquinadas de defeitos surgidos na
fase de construção, poderá o eventual adquirente requerer a anulação do contrato de mutuo pertinente com devolução de valores já adimplidos devidamente corrigidos e acrescidos de juros, sem prejuízo do eventual
requerimento de indenização por danos materiais e morais, além da devolução em dobro dos valores despendidos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, neste sentido já se pacificou a jurisprudência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     14/615



do Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados: A obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente financeiro pela respectiva solidez
e segurança. (STJ, REsp 51.169/RS, Rel. Min. Ari Pargendler). A liberação do financiamento do imóvel só é feita efetivamente após o cumprimento de diversas exigências, dentre elas, a vistoria do imóvel, feita pela
instituição financeira, independente de estar o imóvel em construção ou já concluído. Precedente do STJ. (STJ, REsp 647.372/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito) As demais preliminares brandidas pelas rés
confundem-se com o mérito da demanda, e com ele serão analisadas. Não conheço do pedido relativo à localização de ponto de ônibus junto ao empreendimento, visto que as questões relativas a transporte público
interessam à Prefeitura do Município de São Paulo, que não é parte nesta demanda. Cumpre tecer algumas considerações iniciais acerca dos contratos em geral e dos contratos de financiamento habitacional. Firmado o
instrumento entre partes e não havendo causas de nulidade, este torna-se plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente
firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-
se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas
alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto,
admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o
juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se verificada irregularidade. O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a
entidade financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Tendo em vista as
características do contrato não há causa bastante a ensejar a anulação de cláusula contratual relativa à cobrança de correção monetária e juros nos moldes estabelecidos por política habitacional. Os contratos de mútuo,
elaborados nos termos da legislação que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário, são típicos contratos
de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao mutuário
submeter-se às condições pré-determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado e a entidade
financeira, Caixa Econômica Federal, não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.
Destaque-se que a política habitacional veicula regras acerca de correção monetária, juros, multas e prazo muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na rede bancária, não havendo,
em geral, quanto às regras do SFH, irregularidades ou ilegalidades que careçam de reparo pelo Poder Judiciário. Código de Defesa do Consumidor Já está pacificada na jurisprudência pátria a incidência do Código de
Defesa do Consumidor a contratos da natureza do que instrui a presente demanda, conforme reiteradamente vem decidindo o Colendo STJ, sendo necessário apenas que as irregularidades apontadas estejam amparadas
por provas inequívocas. Demonstrada a pratica de irregularidades de qualquer ordem ou a violação contratual, impõe-se a aplicação do referido código. Feitas estas considerações iniciais, passo à análise dos pedidos
constantes da inicial. DO INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA A ENTREGA DA OBRA Alegou o autor que a construtora atrasou demasiadamente a entrega de seu imóvel, fato que veio a lhe causar
expressivos prejuízos, ensejando a reparação por danos materiais e morais, citando para fundamentar seu inconformismo o teor da clausula 11.8 do Instrumento Particular de Compromisso de Reserva de Fração Ideal de
Terreno e Contratação de Serviços do Condomínio New Home Chacara Flora. Reza a clausula 11.8 da avença:11.8 O(A) (s) COMPRADOR (A)(E)(S) declara(m) estar (em) ciente(s) de que o prazo de conclusão da
obra é de 18 (dezoito) meses, a contar da data de assinatura do contrato de venda das frações ideais com financiamento pela CAIXA e de seu registro no cartório competente, da totalidade das unidades necessárias à
viabilização do empreendimento, conforme normativas da CAIXA, com tolerância de 180 (cento e oitenta ) dias para a regularização do empreendimento junto à Prefeitura, Cartório de Registro de Imóveis e demais Órgãos
onde se fizer necessário. Referido contrato foi juntado às fls. 30/37 dos autos, tendo sido firmado pelas partes em 10 de julho de 2007 (fl. 31) (e não em 10/07/2008, como constou à fl. 3 da petição inicial), sendo que o
autor, equivocadamente, entendeu que o termo inicial do prazo para a entrega de seu imóvel passaria a contar desta data. Ocorre que da leitura cuidadosa da clausula 11.8 avulta que o prazo para a conclusão da obra teria
seu termo inicial a partir da data da assinatura do contrato de venda das frações com financiamento pela Caixa Econômica Federal. Este contrato foi firmado pelo autor com a Caixa Econômica Federal em 20 de março de
2008 (fls. 96/120). Assim, nos termos da clausula 11.8 do contrato de fls. 30/37, o prazo de 18 meses teve seu inicio em 20/03/2008, estendendo-se até 20/09/2009. Considerando a previsão contratual de possibilidade de
prorrogação do prazo por mais 180 dias, a data final para conclusão da obra estendeu-se até 20/03/2010. Os documentos de fls. 395 e 396 demonstram que a parte autora recebeu as chaves de seu apartamento em 27 de
fevereiro de 2010 e, tendo encontrado um vazamento nesta data, veio a atestar a regularidade da entrega do apartamento sem qualquer ressalva em 09 de março de 2010, dentro, portanto, do prazo estatuído
contratualmente. Revela-se, assim, manifesto o equívoco cometido pela parte autora na interpretação das clausulas contratuais a que livremente aderiu, ante a total clareza do enunciado que previra a extensão do prazo para
conclusão da obra até 20/03/2010, donde avulta a total improcedência do pedido, nesta parte, bem assim dos pedidos decorrentes. CORREÇÃO DO VALOR DO EMPREENDIMENTO PELO INCC No que tange à
alegação de ilegalidade da cobrança do INCC do período total da construção. Da leitura do teor das Clausulas 9.2 e 9.3 do contrato de fls. 30/37, depreende-se que preço total constante da Letra E do Quadro Resumo
seria reajustado mensalmente, durante a fase da construção, pela variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil - FGV), até a data da expedição do habite-se, sendo devida, inclusive, eventual diferença até a
entrega das chaves, que se deu em março de 2010. Conforme consta das clausulas mencionadas, o autor é responsável, na fase de construção, pelos encargos relativos à variação do INCC incidentes sobre o saldo devedor
e apurado mês a mês durante a fase da construção. Durante esta fase a parte autora paga a variação à construtora, não sendo possível amortizar a dívida com o financiamento obtido. A partir da entrega do imóvel, o autor
passa a amortizar a dívida do financiamento, cujos encargos passam a ser regidos pelas cláusulas do contrato de mutuo entabulado com a CEF. Portanto, é devido o pagamento da diferença relativa à aplicação dos índices
do INCC sobre o saldo devedor do imóvel, até a data da entrega das chaves. DOS DÉBITOS CONDOMINIAIS. As taxas de condomínio possuem natureza propter rem, aderindo ao imóvel sobre o qual incidem, sendo
devidas por todos os condôminos e objetivam a manutenção da área comum das unidades habitacionais. Instituído o condomínio, tornam-se os possuidores diretos das unidades habitacionais responsáveis por proverem os
recursos necessários às despesas decorrentes da utilização das áreas comuns do empreendimento. O autor adquiriu unidade habitacional, tornando-se devedor da referida taxa e não pode escusar-se do seu dever de
contribuir com a singela alegação de que não havia recebido as chaves, sob pena de impor aos demais condôminos ônus para o qual estes não contribuíram. Impõe-se-lhe, portanto, o pagamento dos débitos condominiais
questionados, mesmo porque, como já dantes afirmado, não lhe assiste razão ao questionar os débitos relativos à diferença do INCC. DOS DEBITOS DE IPTU Alegou o autor haver débitos de IPTU pendentes sobre o
imóvel, correspondentes a R$ 85.443,15, devidos no ano de 2002, e R$ 152.726,29 relativos ao ano de 2009, o que impediu a expedição do habite-se, o qual só seria liberado após o pagamento destes débitos. Aduz que
caberia à CEF exigir a quitação destes débitos para depois aprovar o financiamento da obra. Aduz que os débitos com o IPTU poderiam ter sido facilmente verificados mediante consulta à internet pela CEF, a quem cabe a
fiscalização dos documentos pertinentes ao empreendimento. Não lhe assiste razão, entretanto. Como bem afirmou no parágrafo 3º de fl. 07 da petição inicial, qualquer pessoa pode entrar na internet e puxar a Certidão
negativa dos Débitos de Tributos Imobiliários inscritos em Dívida. Pergunta-se: Por que razão não efetuou o autor esta consulta antes de assinar o contrato? O autor, advogado que é, militando em causa própria, deveria ter
lido com atenção todas as cláusulas do contrato antes de firmar o instrumento. Se o fizesse, teria tomado ciência de que as despesas com IPTU existentes até a data da assinatura do contrato passariam a ser por ele devidas,
conforme o disposto nas clausulas oitava, vigésima oitava e quadragésima segunda, as quais dispõe:CLAUSULA OITAVA - DECLARAÇÃOES E ATRIBUIÇÕES DO DEVEDOR(...)PARAGRAFO ÚNICO - Declara,
ainda, o devedor deste contrato, que:(...)b) no tocante ao IPTU e às quotas condominiais incidentes até esta data, O DEVEDOR declara-se subsidiariamente responsável pelo pagamento de quaisquer débitos, assumindo
perante a CEF, a responsabilidade pelo pagamento, caso o(s) VENDEDOR(ES) não cumpra com a obrigação de pagar diretamente, ressalvado o seu direito de cobrança em regresso, observando-se, sempre, o que a
respeito dispõe o presente instrumento contratual.CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DECLARAÇÕES DOS VENDEDORES(...)PARÁGRAFO ÚNICO - No tocante ao IPTU e às quotas condominiais incidentes até
esta data, o(s) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) declara(m)-se subsidiariamente responsáveis pelo pagamento de qualquer débito apurados, assumindo, perante a CEF, a responsabilidade pelo
pagamento, caso o(s) VENDEDOR(ES) não cumpram com a obrigação de pagar diretamente conforme estipulado nesta cláusula, ressalvado o seu direito de cobrança em regresso, observando-se, sempre, o que a respeito
dispõe o presente instrumento contratual.CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA(...)PARÁGRAFO ÚNICO - No caso em que não for exigida a apresentação das certidões de débitos fiscais e de feitos ajuizados,
as partes declaram que dispensam a apresentação dos demais documentos enumerados no Decreto nº 93.240/86, que regulamenta a lei nº 7.433/85, inclusive as certidões fiscais e de feitos ajuizados, respondendo o
adquirente, nos termos da Lei, pelo pagamento dos débitos fiscais existentes. Portanto, tratando-se de advogado militante, não pode alegar desconhecimento quanto ao teor das cláusulas contratuais a que livremente aderiu,
cumprindo-lhe a obediência ao quanto avençado. Portanto, ao firmar o instrumento, tornou-se devedor dos impostos mencionados, cumprindo-lhe efetuar o pagamento na medida de sua responsabilidade. DOS JUROS
REFERENTES AO VALOR DO FINANCIAMENTO Insurgiu-se o autor contra a cobrança, pela CEF, dos juros relativos ao financiamento até a liberação do habite-se e que este documento ainda não foi liberado por
conta das pendencias do IPTU. Como antes afirmado, as pendencias relativas ao IPTU são devidas pelo autor por expressa disposição contratual, não podendo ele impor à CEF a responsabilidade pelo retardamento da
expedição do referido documento. Quanto aos encargos devidos pelo autor à CEF, a título de juros e atualização monetária sobre o saldo devedor, estão estes previstos na Cláusula Sétima do contrato, que
reza:CLAUSULA SÉTIMA - ENCARGOS, FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES - Serão devidos os seguintes encargos:(...)II) Pelo(s) COMPRADORES/DEVEDORES/FIDUCIANTES,
mensalmente, na fase de construção, mediante debito em sua respectiva conta de poupança vinculada ao empreendimento, debito este que fica desde já autorizado:a) Encargos relativos a juros e atualização monetária, à taxa
prevista no item C deste instrumento, incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês;(...) Assim, ante a expressa disposição contratual, improcede o pedido relativo aos juros e correção monetária, visto que se destinam a
evitar que a divida do autor cresça durante a fase de construção do imóvel, tratando-se, portanto, de cláusula benéfica ao mutuário. DESCUMPRIMENTO DA OFERTA RELATIVA A MEDIDORES DE GAS E DE
AGUA DOS ALEGADOS DEFEITOS NA OBRA. Alegou o autor que no ato da assinatura do contrato fora informado de que seriam disponibilizados medidores de água e de gás individualizados, tubulação de gás no
banheiro, etc. Deixou, entretanto, de comprovar suas alegações. Com efeito, não foram juntados aos autos documentos, prospectos, propagandas, folhetos ou quaisquer outros itens que pudessem atestar suas afirmativas e
comprometer a construtora ou a CEF com o prometido. Ora, dispõe o artigo 373 do CPC:Art. 373. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;II - ao réu, quanto à existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Portanto, à mingua de elementos que atestassem tais alegações, impõe-se o decreto de improcedência do pedido, também nesta parte. DOS ALEGADOS
DEFEITOS NA OBRA O autor alegou haver defeitos na obra que comprometiam a adequada utilização não só das áreas exclusivas, mas, também, das áreas comuns, procurando demonstrar tais condições por meio das
fotografias juntadas aos autos. Ocorre que tais elementos não são suficientes à prova do alegado, que carece da manifestação de profissional habilitado a declarar a existência de defeitos, o grau de comprometimento da
efetiva utilização e o eventual prejuízo imposto aos adquirentes das unidades habitacionais. Ocorre que, intimado para manifestar-se acerca de seu interesse na dilação probatória, o autor quedou-se inerte, deixando o prazo
concedido transcorrer sem qualquer manifestação (fls. 468 e 483). Assim, visto que para a prova do alegado existe a necessidade de perícia técnica e, não tendo o autor requerido esta prova, ônus que lhe compete, avulta a
improcedência do pedido, nesta parte. Feitas todas estas considerações atinentes à regularidade, legalidade e inexistência de abusividade das clausulas contratuais, que conduzem, portanto, a um juízo de improcedência da
presente demanda, desnecessário manifestação judicial acerca de todos os pontos suscitados pelo autor, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Isto posto, afasto a preliminar de ilegitimidade
passiva brandida pela CEF, não conheço da questão relativa ao ponto de ônibus e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o feito com a resolução do mérito, com fulcro no artigo
487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelo autor às rés em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, sendo devido referido
percentual a cada uma delas, o qual deverá ser atualizado por ocasião do pagamento. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 10 de agosto de 2017.PAULO CEZAR DURANJuiz Federal
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Vistos em sentençaANTONIO LEME DA SILVA, devidamente qualificado na inicial, propõe a presente ação de procedimento comum em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, objetivando
provimento judicial que determine a realização de pericia médica para que, em sendo constatada a condição de invalidez, seja implantado o pagamento de seus proventos com base no soldo de 2º tenente.Afirma ter sido
reformado por ter atingido a idade-limite em sua graduação, quando ocupava o posto de 3º sargento, ao qual foi promovido em 01 de abril de 2007, ocasião em que possuía as condições necessárias para ser reformado
por incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade, tanto por ter ficado com sequelas graves após cirurgia de safenectomia realizada no hospital da aeronáutica em 03/01/2006, por conta de ter sido
diagnosticado com Varizes em membro inferior em 13/10/2005, como também por ser portador de lúpus eritematoso sistêmico, diagnosticado em 10/08/2004.Sustenta que a partir de 2006 e até a data de seu desligamento
(março de 2010) passou a maior parte do tempo afastado do trabalho, comparecendo ao quartel nos intervalos entre um afastamento e outro, sem conseguir, contudo, executar suas atividades habituais. Aduz que em
04/03/2010 foi considerado incapaz por 60 dias e que, em 17/03/2010 foi transferido para a reserva remunerada ainda doente e com afastamento médico, por ter atingido a idade limite de permanência no serviço ativo, nos
termos do art. 50, II, da Lei nº 6.880/80. Aduz que a Administração postergou a reforma até que fosse atingida a idade limite, transferindo-o para a reserva remunerada.Pretende, assim, a retificação do ato de transferência
para a inatividade, a fim de reforma-lo, de modo que passe a receber sua remuneração calculada com base no soldo do grau hierárquico superior ao que possuía na ativa (art. 110, 1º e 2º, da lei nº 6.880/80), inclusive
diferenças entre os valores requeridos e aqueles efetivamente pagos, tudo devidamente atualizado e corrigido nos termos da lei.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 29/137.Às fls. 141/142 foi deferido o pedido
de gratuidade da justiça e indeferido o pedido de antecipação de tutela.Citada, a ré apresentou contestação (fls. 150/164), sustentando a legalidade e regularidade dos atos administrativos praticados. Sustentou que o autor,
a partir de 2006, submeteu-se a varias periciais médicas que o consideraram apto com restrição e que em 2009 foi, pela primeira vez, considerado temporariamente incapaz. Noticiou que em 23/02/2010 o autor foi
considerado apto e, em 26/03/2010, foi publicada a portaria que o reformou, transferindo-o para a reserva remunerada por haver atingido a idade limite de permanência em serviço ativo em 15/03/2010. Sustenta que o ato
de reforma deu-se em conformidade com a lei e que nenhuma das juntas de saúde considerou o autor incapaz para o serviço da caserna e muito menos para qualquer serviço da vida civil, requisito essencial para ser
reformado nos termos do artigo 106, II, da Lei nº 6.880/80. Aduz que o autor não se encontra incapacitado total e permanentemente, que não fez prova de que está acometido de Lúpus e muito menos do comprometimento
provocado pela doença. Assim, tendo sido o autor considerado capaz por junta médica oficial, descabe o pleito de reforma na forma indicada na inicial. Juntou, ainda, os documentos de fls. 165/260.Réplica às fls.
265/274.Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 262), a parte autora requereu a realização de pericia judicial, o que foi deferido (fl. 278).Laudo Pericial juntado às fls. 303/319.As partes se
manifestaram acerca do laudo às fls. 323/334 e 335/346, sendo que a parte autora formulou quesitos complementares.Resposta do perito aos quesitos complementares às fls. 349/352.Manifestação das partes às fls.
353/360 e 365/367.A parte autora apresentou memoriais às fls. 370/392 e a União Federal, às fls. 394/403.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do
Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos.Ante a ausência de matéria preliminar, passo ao exame do mérito da demanda.Pleiteia
o autor a retificação do ato de sua transferência para a inatividade, a fim de reforma-lo, de modo que passe a receber sua remuneração calculada com base no soldo do grau hierárquico superior ao que possuía na ativa (art.
110, 1º e 2º, da lei nº 6.880/80), inclusive diferenças entre os valores requeridos e aqueles efetivamente pagos, tudo devidamente atualizado e corrigido nos termos da lei.A Lei nº 6.880/80, que instituiu o Estatuto dos
Militares dispôs acerca dos direitos dos militares nos termos seguintes:Art. 50. São direitos dos militares: I - a garantia da patente em toda a sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes, quando
oficial, nos termos da Constituição;II - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação que possuía quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de trinta anos de
serviço;III - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação quando, não contando trinta anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex officio, por ter atingido a idade-limite de
permanência em atividade no posto ou na graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; eIV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas: a) a estabilidade, quando
praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço;(...)Tratando-se das praças, o direito à estabilidade se perfaz quando este atingir dez anos ou mais de efetivo exercício do serviço militar.Sobrevindo
incapacidade ao militar da ativa, aplicam-se as disposições contidas nos artigos 106, inciso II e 108, inciso V, 2º:Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:(...)II - for julgado incapaz, definitivamente, para o
serviço ativo das Forças Armadas;Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública; II - enfermidade contraída em campanha
ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações; III - acidente em serviço; IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa
e efeito a condições inerentes ao serviço; V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e (Redação dada pela Lei nº 12.670, de 2012)VI - acidente ou doença, moléstia ou
enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do
acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação. 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos
constantes do item V deste artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à regulamentação
específica de cada Força Singular. O artigo 110 do Estatuto estabelece que:Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art.
108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 7.580, de 1986) 1º
Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para
qualquer trabalho. 2º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato:a) o de Primeiro-Tenente, para Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial e Suboficial ou Subtenente;b) o de Segundo-Tenente, para
Primeiro-Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro-Sargento; ec) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e demais praças constantes do Quadro a que se refere o artigo 16. 3º Aos benefícios previstos neste artigo e seus
parágrafos poderão ser acrescidos outros relativos à remuneração, estabelecidos em leis especiais, desde que o militar, ao ser reformado, já satisfaça às condições por elas exigidas.Estas as disposições relativas à reforma
do militar acometido de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa.Destaque-se que o ato de reconhecimento do direito ao recebimento de benefício por incapacidade não é
politicamente discricionário, mas sim técnica ou cientificamente discricionário. Isso importa em dizer que, tendo o postulante preenchido os requisitos legais atinentes a questões técnicas ou científicas, não pode a autoridade
administrativa indeferir o requerimento, utilizando juízo de oportunidade e conveniência. Tratando sobre a discricionariedade técnica, ensina Marçal Justen Filho (in Curso de Direito Administrativo, 2006):Nos casos de
discricionariedade técnica, a lei não autoriza uma escolha de natureza política, a ser realizada pelo aplicador. O silêncio legislativo sobre a solução cabível resulta de outras razões. A norma legal estabelece parâmetros
normativos gerais. A Administração disporá de autonomia para decidir, mas a escolha concreta deverá vincular-se a juízos técnico-científicos. Será a ciência ou a técnica que fornecerá a solução a ser dada. No que tange ao
caso dos autos.Diante das alegações s do autor de que já se encontrava total e definitivamente incapacitado para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa desde data anterior à reforma concedida
administrativamente por conta do atingimento da idade limite, fez-se necessária a realização de perícia médica para a verificação das alegações constantes da inicial as quais, se procedentes, ensejariam o deferimento do
pedido de passagem para a inatividade com os proventos do grau hierárquico imediato, nos termos da legislação pertinente.Realizado o exame médico pericial, manifestou-se o perito às fls. 303/319, noticiando que com
base nas doenças apresentadas e nas avaliações realizadas, verificava-se que o autor apresenta limitações para a realização de esforço físico no desenvolvimento de suas atividades habituais e que estas limitações eram
permanentes, porém parciais, o que possibilita o exercício de atividades que não demandem esforço físico. Na resposta ao quesito numero 6 do autor, o perito noticiou haver inutilização parcial do referido membro e que
esta incapacidade é parcial. Ao responder o quesito 06 do réu, noticiou o perito que o autor poderia realizar atividades administrativas no âmbito militar. Outras respostas foram na mesma direção. Nas respostas aos
quesitos complementares, o perito manteve sua posição, aludindo a que o autor estava apto ao exercício de atividades que não demandem esforço físico e exposição ao sol.Portanto, em que pese as argumentações
expendidas pelo autor na inicial, tanto a pericia administrativa quanto o perito judicial chegaram à mesma conclusão de que não há incapacitado total e permanentemente para o exercício de atividade laborativa, fato que
demonstra que, se não houvesse atingido a idade limite prevista na lei, estaria exercendo atividades administrativas inerentes ao seu posto de 3º sargento.Desse modo, uma vez que a pericia judicial corroborou a conclusão
administrativa, impõe-se o decreto de improcedência do feito.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil.Custas na forma da Lei.Deixo de condenar a parte autora nos honorários advocatícios em face do deferimento dos benefícios da justiça gratuita.P.R.I.São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE
MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0013418-96.2012.403.6100 - SHIRLEY TREVISAN NAME(SP255304 - ALEXANDRE NAME E SP269823 - PATRICIA NAME) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(MG044692 - PAULO
RAMIZ LASMAR E SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

Vistos em sentença. SHIRLEY TREVISAN NAME, devidamente qualificado na inicial, propõe a presente ação de procedimento comum em face da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A E CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que condene a MRV engenharia a entregar à autora uma vaga de garagem na exata condição em que lhe foi ofertada pelos prepostos da parte ré quando da
venda do apartamento nº 104, Bloco 03, do Condomínio Spazio San Juliano ou, alternativamente, que seja a mencionada ré condenada a edificar a vaga de garagem prometida pelos prepostos, ou, subsidiariamente, que
seja a ré condenada a pagar à autora, a titulo de perdas e danos, o valor correspondente a uma vaga de garagem no valor de R$ 25.000,00, acrescido de juros legais e de correção até a data do efetivo pagamento. Pleiteia
a declaração de nulidade da clausula sétima do contrato firmado entre a autora e a Caixa Econômica Federal - CEF, na qual foi prevista a cobrança de juros antes da entrega das chaves, a chamada taxa de construção, sem
abatimento do financiamento bancário e, em decorrência da declaração de nulidade, seja a ré Caixa Econômica Federal - CEF condenada à devolução em dobro do montante de R$ 4.498,78, nos termos do artigo 42 do
CDC, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, ou, subsidiariamente, caso se entenda pela legalidade desta cobrança, requer seja referido pagamento atribuído exclusivamente à MRV ENGENHARIA,
destinatária e beneficiária final do capital emprestado, condenando-a a ressarcir a autora os valores que arcou com esse pagamento até a entrega das chaves, também em dobro, atualizado monetariamente e acrescido dos
juros de mora. No caso de não acolhimento deste pedido, requer seja declarada a abusividade da pratica da CEF ao continuar a exigir da autora a taxa de construção ou juros após a entrega das chaves, condenando-se a
ré à devolução em dobro dos valores pagos a esse titulo após a entrega das chaves. Pede a declaração de nulidade do contrato de seguro entabulado entre a autora e a CEF, visto configurar venda casada e, ainda, retirar
da autora a possibilidade de buscar no mercado a contratação de outra empresa para a prestação deste serviço, condenando-se a ré a devolver em dobro o valor de R$ 469,65 e R$ 15,29, devidamente atualizado e
acrescido de juros até o efetivo pagamento. Requer a declaração de nulidade por abusividade, da Cláusula 4.1.6 - Reajuste, do contrato-padrão firmado entre a autora e a MRV, intitulado contrato particular de promessa
de compra e venda - quadro resumo e Cláusula 3 e 4.1 do contrato particular de promessa de compra e venda, que obriga a autora ao pagamento de diferenças de financiamento no valor de R$ 8.870,29, nos termos do
art. 51, incisos IV, X, XIII, XV, 1º incisos I, II, III, do CDC, bem assim a condenação da ré à devolução do valor de R$ 1.640,69 em dobro, pago a titulo de diferenças de financiamento. Subsidiariamente, caso se entenda
ser devida a referida cobrança, que seja declarada em valor menor, no importe de R$ 380,61, em obediência às normas do CDC que estabelecem a interpretação mais favorável ao consumidor. Pretende seja declarado
nulo de pleno direito, por abusividade, o termo aditivo ao contrato de promessa de compra e venda, celebrado entre a autora e a MRV, sob o titulo de prestação de serviço de intermediação pela construtora junto à CEF,
no valor de R$ 800,00, por configurar venda casada e obstar a autora de buscar outro prestador do mesmo serviço no mercado, condenando-se a ré a devolver referido valor em dobro, corrigido monetariamente e
acrescido dos juros legais. Pede a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 30.000,00 em decorrência da oferta não cumprida pela MRV ENGENHARIA, bem assim à
apresentação de documentos com vistas à demonstração do cumprimento do disposto no artigo 290 da Lei nº 6.015/73, que prevê a redução em 50% do valor dos emolumentos na aquisição do primeiro imóvel e, caso não
comprovado o atendimento da disposição retro, condenar as rés à devolução em dobro do valor pago indevidamente. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 27/113 e fls. 130/135 A CEF contestou a ação às fls.
136/163 e juntou documentos às fls. 164/172. Alegou a CEF, preliminarmente, a ilegitimidade passiva no que tange à entrega da unidade habitacional sem a vaga na garagem, visto não haver obrigação da CEF quanto aos
itens da construção ou elementos de propaganda e no que tange à exibição de documentos relativos às despesas com a aquisição e registro do imóvel. Alega que a ela incumbia, tão somente, o fornecimento de recursos
financeiros para o empreendimento e para a aquisição de unidade habitacional e que, por fim, a relação existente com a autora alcança tão somente os contratos de mutuo e de alienação fiduciária. No mérito, sustenta não
ter nenhuma obrigação relativa à construção, venda e legalização do imóvel, visto não ser construtora e nem intermediar venda de unidades habitacionais. Quanto à alegação de que durante a construção do imóvel pagou
apenas os juros da dívida sem a amortização do saldo devedor, alega a ré que há previsão contratual dos referidos pagamentos nas letras B e C e nas clausulas 2ª e 7ª do contrato entabulado. Sustenta, ainda, que,
diferentemente do que alega a autora, não houve contratação de seguro, mas incidência ao contrato em tela do FGHAB, que consiste num fundo público voltado para a garantia contra riscos, sendo ofertada pelo governo
federal com o objetivo de cobrir danos ou débitos em hipóteses legalmente previstas. Por fim, defende a inexistência de dano moral a ser reparada pela CEF. A MRV Engenharia e Participações S/A contestou o feito às fls.
173/200 e juntou documentos às fls. 201/251. Pede o decreto de improcedência do pedido de gratuidade da justiça por falta de preenchimento dos requisitos legais, aduz a inaplicabilidade do CDC ao caso em tela, a
exigibilidade do valor referente à diferença do financiamento e da taxa de corretagem. Sustenta a inexigibilidade da obrigação de fazer relativa à vaga de garagem ao argumento de que a autora, na contratação, optou por
apartamento que não dispunha da referida vaga. Sustenta que a taxa de construção se presta ao congelamento do saldo devedor, evitando-se a majoração deste mediante a incidência de atualização monetária enquanto
durar a obra e não sofre atualização pelo INCC. Sustenta a regularidade da cobrança da taxa de corretagem, haja vista a intervenção de profissional para fins de conclusão dos contratos objetos da presente demanda.
Sustenta, por fim, a inexistência dos alegados danos materiais e morais. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 253. Réplica às fls. 256/264. Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl.
265) a parte autora requereu prova testemunhal, prova documental e depoimento pessoal das rés e as rés, o julgamento antecipado da lide. À fl. 271 foi deferida a oitiva de testemunhas e o depoimento pessoal das rés. Foi
realizada audiência (fls. 282/288). A autora juntou documentos em audiência (fls. 292/296). A MRV ENGENHARIA peticionou às fls. 298/302, sustentando que os serviços de corretagem prestados à autora foram
executados por outra empresa. Às fls. 303/309 a parte autora requereu o deferimento do pedido de justiça gratuita, o que foi atendido à fl. 311. Alegações finais às fls. 312/318, 322/340 e 344/346. É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO. Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva brandida pela Caixa Econômica Federal com relação à entrega da unidade habitacional sem a vaga na garagem, visto não haver obrigação da
CEF quanto aos itens da construção ou elementos de propaganda. De fato, não compete à CEF a fiscalização do que está sendo supostamente oferecido aos futuros compradores das unidades habitacionais pelos
corretores, construtores e incorporadores. O simples fato de a instituição se propor a financiar um imóvel na planta não implica a assunção de responsabilidade relativamente ao cumprimento das obrigações já assumidas
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pelas vendedoras do imóvel. Assim, não deve a CEF responder pela suposta promessa de entrega do apartamento com vaga na garagem, como pretende a parte autora. No que tange à exibição de documentos relativos às
despesas com a aquisição e registro do imóvel, estes podem ser obtidos pela parte autora junto ao cartório de registro de imóveis mediante o pagamento de emolumentos pertinentes. Ademais, avulta a ilegitimidade da CEF
em relação a este pedido, visto não ser ela a responsável pela comercialização e legalização do empreendimento. Remanesce a legitimidade da corré apenas no que tange às clausulas relativas ao contrato de financiamento,
atinentes à correção monetária e aos juros, os quais serão analisados no mérito. Superada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito da demanda. Cumpre tecer algumas considerações iniciais acerca dos contratos em
geral e dos contratos de financiamento habitacional. Firmado o instrumento entre partes e não havendo causas de nulidade, este torna-se plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos
(pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às
partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência das condições
acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força
obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício
inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se verificada irregularidade. O caso dos autos trata de
contrato de financiamento habitacional para adquirentes de baixa renda, para os quais os sucessivos governos têm direcionado atenção especial. O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão,
considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.
Tendo em vista as características do contrato não há causa bastante a ensejar a anulação de cláusula contratual relativa à cobrança de correção monetária e juros nos moldes estabelecidos por política habitacional. Os
contratos de mútuo, elaborados nos termos da legislação que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,
são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando
ao mutuário submeter-se às condições pré-determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado e a
entidade financeira, Caixa Econômica Federal, não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da
Habitação. Destaque-se que a política habitacional veicula regras acerca de correção monetária, juros, multas e prazo muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na rede bancária,
não havendo, em geral, quanto às regras do SFH, irregularidades ou ilegalidades que careçam de reparo pelo Poder Judiciário. Código de Defesa do Consumidor Já está pacificada na jurisprudência pátria a incidência do
Código de Defesa do Consumidor a contratos da natureza do que instrui a presente demanda, conforme reiteradamente vem decidindo o Colendo STJ, sendo necessário apenas que as irregularidades apontadas estejam
amparadas por provas inequívocas. Demonstrada a pratica de irregularidades de qualquer ordem ou a violação contratual, impõe-se a aplicação do referido código. No que tange à alegada oferta de vaga de garagem,
supostamente não cumprida pela ré MRV ENGENHARIA. Pede a autora a condenação da ré à entrega de uma vaga de garagem na exata condição em que lhe foi ofertada ou, alternativamente, que seja a mencionada ré
condenada a edificar a vaga de garagem prometida pelos prepostos, ou, subsidiariamente, que seja a ré condenada a pagar à autora, a titulo de perdas e danos, o valor correspondente a uma vaga de garagem no valor de
R$ 25.000,00, acrescido de juros legais e de correção até a data do efetivo pagamento. Não lhe assiste razão, entretanto. Com efeito, não há menção da aludida vaga de garagem no contrato de financiamento juntado às fls.
47/75, no contrato de promessa de compra e venda - quadro resumo, de fls. 88/90, no contrato particular de promessa de compra e venda de fls. 91/100, ou, ainda, no termo aditivo ao contrato de promessa de compra e
venda, de fls. 101/102. Os instrumentos publicitários juntados às fls. 34/42 também não comprovam ter havido a aludida promessa. Com efeito, verifica-se às fls. 34 que foram oferecidas unidades contendo uma vaga na
garagem no empreendimento questionado. Ocorre que referida publicidade, coletada na internet em 26/12/2011, é posterior à data de assinatura dos contratos (20/07/2011), não podendo, desta forma, ser vinculada à
unidade adquirida pela autora quase cinco meses antes. Note-se, inclusive, que às 37/42 (atendimento on-line, sem data), foi noticiado à autora que não havia mais unidades à venda na Zona Leste. Assim, o diálogo se
desenvolve em relação a empreendimento existente na região de Campo Limpo (Zona Sul de São Paulo) no qual havia vaga na garagem, conforme se verifica às fls. 40/41. Essa referencia à vaga na garagem diz respeito a
outro empreendimento e não àquele em que a autora adquiriu o apartamento objeto do litígio. Destaco, por fim, que o depoimento prestado em juízo no qual é mencionado suposto diálogo entre a autora e o intermediário
acerca da existência ou não da promessa de vaga em garagem não pode ser tomado como prova bastante, visto não estar alicerçado em qualquer elemento material de que o apartamento seria vendido com direito a uma
vaga na garagem. Não há elementos materiais comprobatórios desta alegação. Assim, à vista dos contratos mencionados, nos quais não consta o direito à alegada vaga, avulta a improcedência do pedido, nesta parte.
Quanto ao pedido de declaração de nulidade da clausula sétima do contrato firmado entre a autora e a Caixa Econômica Federal - CEF, na qual foi prevista a cobrança de juros antes da entrega das chaves. A redação da
questionada cláusula, na parte que interessa à autora, é a seguinte:CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS MENSAIS INCIDENTES SOBRE O FINANCIAMENTO - O pagamento dos encargos mensais é devido
a partir do mês subsequente à contratação, com vencimento no mesmo dia de assinatura deste instrumento, sendo:I) Pelo DEVEDOR, na contratação:a) Comissão Pecuniária FGHAB.Pelo DEVEDOR, mensalmente, na
fase de construção, mediante debito em conta, que fica desde já autorizado:a) Encargos relativos a juros de atualização monetária, à taxa prevista no quadro C, incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês;b) Taxa de
Administração, se devida;c) Comissão pecuniária FGHAB Da leitura da referida cláusula depreende-se que os encargos mensais mencionados são os juros e correção monetária incidentes sobre o saldo devedor apurado
no mês, acrescidos da comissão pecuniária FGHAB. Quer esta cláusula dizer que no período da construção a parte autora pagará apenas a correção monetária e os juros incidentes sobre o montante emprestado, ou seja, o
montante emprestado se manterá em seus valores nominais até o término da construção. Trata-se de norma extremamente vantajosa à devedora, que mantém o valor emprestado no mesmo nível até que se inicie a
amortização, após a conclusão da obra, conforme previsto no item IV da mesma cláusula. Diferentemente do que imagina a parte autora, esta cláusula reflete política social e habitacional extremamente benéfica ao
contratante, não havendo nada que possa ser inquinado de irregular ou ilegal e, muito menos, abusiva. A Comissão pecuniária FGHAB mencionada na mesma cláusula, veio a lume por meio da Lei nº 11.977, de
07/07/2009, descrita no artigo 20 nos seguintes termos:Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que
terá por finalidades: I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por mutuário final, em caso de desemprego e
redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); e (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)II - assumir o saldo devedor
do financiamento imobiliário, em caso de morte e invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos
e cinquenta reais). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) O Fundo tem por finalidade garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de financiamento habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação - SFH, devida por mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento; assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte ou invalidez permanente
- MIP, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos no imóvel - DFI, para mutuários com renda familiar de até R$ 5.000,00. Para o pagamento da garantia, o agente financeiro deve acionar a Administradora do
FGHAB, por meio de comunicação formal, e apresentar os documentos necessários à comprovação da ocorrência. Verificada a certeza e exatidão do pedido de pagamento da garantia, a Administradora realiza o
pagamento, de acordo com o tipo de ocorrência. Denota-se, assim, o cunho protetivo da referida comissão, em favor dos mutuários, veiculada por meio de Lei Federal de matiz essencialmente social, não havendo que se
falar, portanto, em qualquer nulidade pela sua exigência no contrato em tela. Do pedido de declaração de nulidade do contrato de seguro entabulado entre a autora e a CEF, visto configurar venda casada, requerendo a
devolução em dobro dos montantes de R$ 469,65 e de R$ 15,29. Destaco, de início, que o valor de R$ 15,29 acima mencionado refere-se à comissão pecuniária FGHAB, cobrada na contratação e mensalmente durante a
vigência do contrato de financiamento. Assim, afasto a alegada nulidade desta cobrança e para tanto faço remissão à mesma fundamentação utilizada no item anterior. O montante de R$ 469,65 refere-se ao contrato de
seguro juntado por cópia às fls. 85/86 dos autos. O simples exame do instrumento faz cair por terra a alegação de que referido seguro tenha sido imposto quando do pedido de financiamento habitacional, configurando
venda casada. Nota-se que foi firmado pela autora em 17/08/2011, ou seja, quase um mês após a contratação do financiamento da casa própria, quando esta operação já se havia aperfeiçoado, não havendo qualquer
indício de que referido contrato de seguro tenha sido imposto como forma de a autora conseguir o financiamento do imóvel objeto deste litígio. Desta forma, resta induvidoso que não houve qualquer imposição para sua
contratação, ao menos no que se refere ao financiamento imobiliário, o que configuraria a alegada venda casada. Do pedido de declaração de nulidade por abusividade, da Cláusula 4.1.6 - Reajuste, do contrato-padrão
firmado entre a autora e a MRV, intitulado contrato particular de promessa de compra e venda - quadro resumo e Cláusula 3 e 4.1 do contrato particular de promessa de compra e venda, que obriga a autora ao pagamento
de diferenças de financiamento no valor de R$ 8.870,29. Conforme alegado no item 19 da petição inicial, a parte autora foi informada abruptamente pela MRV de que deveria pagar o montante de R$ 8.870,29, intitulado
de diferença de financiamento, do qual, segundo alegou, não tinha ciência por não constar expressamente do contrato e pelo fato de os vendedores nunca terem mencionado nada a respeito deste encargo. Em sua
contestação, a MRV limitou-se a apresentar justificativas genéricas acerca da ciência da autora sobre pontos do contrato, acerca da força obrigatória dos contratos, equilíbrio contratual, etc, mas em momento algum
demonstrou de forma inequívoca a razão da cobrança do montante de R$ 8.870,29. Leia-se o enunciado do item 4.1.6 de fls. 88/90 e Clausula 4.1 do contrato de fls. 91/100:Fls. 88/90:(...)4.1.6. - OUTRASDiretamente
pelo cliente, mediante depósito em conta destinada ao financiamento do imóvel supra citado no agente financeiro, importância esta que deverá ser liberada pelo Banco juntamente com a liberação do montante do
financiamento Fls. 91/100:(...)4) CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO4.1) FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:(...)As parcelas em que se divide o preço, mencionadas nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3,
4.1.4, 4.1.5 e 4.1.6, se houver, poder]ao, a critério da PROMITENTE VENDEDORA, ser representadas por boleto bancário bancário emitido pela PREOMITENTE VENDEDORA, ou qualquer outro titulo de crédito
imitido pelo PROMITENTE COMPRADOR em favor da PROMITENTE VENDEDORA e revestido de caráter pró solvendo do preço. Nota-se que o item 4.1.6 não é explicitado em nenhuma clausula dos contratos
mencionados. A MRV ENGENHARIA, empresa nacionalmente conhecida, deveria especificar didaticamente em seus contratos quais encargos são devidos, qual a origem destes encargos, os motivos que ensejam a
cobrança ou a eventual cobrança, quais serão os índices considerados para se apurar diferenças, dentre outros fatores, visto ser isto que se espera de empresa construtora de imóveis destinados à população de baixa renda
as quais, por sua notória (desta população) situação de fragilidade e desconhecimento das regras contratuais e do vernáculo utilizados em tais tratativas, carecem de maiores informações. Merecem tais clientes um melhor
acompanhamento, o que não afasta a responsabilidade destes de se cercarem de maiores cuidados quando entabulam contratos que hão de lhes comprometer parte significativa da renda durantes muitos anos. Assim, visto
que a parte ré não apresentou argumentos sólidos para justificar a cobrança questionada neste item, impõe-se o reconhecimento da abusividade destas clausulas, nos termos do artigo 51 do Código de Defesa do
Consumidor, devendo a parte ré restituir em dobro os valores pagos pela autora a este título, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, cujo montante alcançava, na data da propositura da ação, R$
1.640,69. Feitas estas considerações, impõe-se o acolhimento do pedido da parte autora, pelo que condeno a MRV engenharia à devolução em dobro de todos os valores pagos a este título, devidamente acrescidos dos
juros e da correção monetária, nos termos do manual de Cálculos da Justiça Federal. Do pedido de nulidade do contrato de prestação de serviço de intermediação, no valor de R$ 800,00. Em se tratando do Programa
Habitacional do Governo Federal - Minha Casa Minha Vida, que tem por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de casa própria ou de moradia, a qual beneficia famílias de baixa e média renda, o
pagamento de corretagem por parte do consumidor mostra-se incompatível com as regras do referido programa. Ademais, no caso em tela, nota-se que a MRV ENGENHARIA nem se deu ao trabalho de contratar
corretor para promoção das vendas. Ela mesma cuidou desta parte do negócio, conforme demonstrado pelo contrato de fls. 101/102 e boletos de pagamento de fls. 104/108. Com isso não deveria cobrar esta operação do
adquirente, mas assumir o ônus, visto que, na verdade, é a maior beneficiária da entabulação. Ainda que no caso em tela o valor em si não seja abusivo (R$ 800,00), tal ônus deve ser assumido pela construtora, haja vista a
natureza do destino do empreendimento e a notória hipossuficiência dos adquirentes dos imóveis. Assim, a cobrança de comissão de corretagem em vendas de imóveis nos casos em que o comprador adquire o imóvel
diretamente no plantão de vendas da Construtora ou Incorporadora, bem como nos casos em que o comprador adquire o imóvel pelo Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida, deve ser considerada abusiva pela
própria natureza do negócio. Por estas razões, deve a MRV ENGENHARIA ser condenada à devolução em dobro de todos os valores pagos a este título, devidamente acrescidos dos juros e da correção monetária, nos
termos do manual de Cálculos da Justiça Federal. Do pedido de indenização por danos morais. O dano moral somente é devido quando comprovado que houve um ato ilícito do qual resultou dano, e que haja nexo de
causalidade entre o ato e o resultado. O mero dissabor não autoriza o pleito de dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando aflições ou angústias no espírito de quem
ela se dirige. Note-se que a venda casada é a prática que consiste em condicionar a aquisição de um produto ou serviço à compra de outro produto ou serviço, prevista no art. 39 , I , do Código de Defesa do Consumidor.
Nesta ação esta condição não se verificou. Quanto a eventuais diferenças e taxas de corretagem, são elas devidas no dia a dia da venda de imóveis, desde que minudentemente explicitadas e justificadas. A devolução dos
valores cobrados a maior é possível, se verificada a cobrança de encargos indevidos, tendo em vista o princípio que veda o enriquecimento sem causa do credor. Ocorre que as diferenças de financiamento e taxa de
corretagem são devidos nos negócios relativos a imóveis, desde que devidamente indicadas as origens e os motivos da cobrança, quanto ao primeiro, e desde que não se trate de venda de imóveis do Minha Casa Minha
Vida, no caso do segundo, constituindo-se tais cobranças mera irregularidades, já devidamente penalizadas com a imposição do pagamento em dobro. Ademais, a meu ver, deve-se levar em conta que quem planeja adquirir
um imóvel cujo custo ao longo do tempo comprometerá boa parte da renda familiar deve cercar-se de todos os cuidados possíveis, fazendo-se, inclusive, acompanhar de corretor de imóveis ou de advogado de sua
confiança, com vistas a obter destes a correta interpretação das clausulas e das condições a que estará aderindo, não podendo vir a juízo alegar a existência de prejuízos de índole moral dos quais estaria livre se se houvesse
cercado dos cuidados exigíveis do homem comum. Assim, improcede o pedido de dano moral. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face da ré MRV ENGENHARIA, para condená-la a devolver ao autor, em dobro, o valores pagos a titulo de diferenças de financiamento, no importe de
R$ 1.640,69 e de intermediação da compra e venda do imóvel, no importe de R$ 800,00, sobre os quais deverão incidir juros e correção monetária até da data do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Cálculos da
Justiça Federal. Desta forma extingo o feito com a resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelo autor à CAIXA ECONOMICA FEDERAL
em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, suspensa a sua execução, a teor do disposto no artigo 98, 3º, todos do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pela PARTE
AUTORA à ré MRV ENGENHARIA em 10% do valor da diferença entre o valor atribuído à causa (R$ 62.424,41) e aquele em que a parte ré foi condenada, nos termos do artigo 85, 14 e artigo 86, do Código de
Processo Civil. A sucumbência da parte autora, tendo em vista o requerimento de justiça gratuita, fica condicionada ao disposto no art. 98, 3º, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pela ré
MRVE ENGENHARIA à parte autora em 10% do proveito econômico obtido pela parte autora, qual seja, R$ 4.881,38, que corresponde ao dobro dos montantes de R$ 1.640,69 e de R$ 800,00, nos termos do artigo
85, 14 e artigo 86, do Código de Processo Civil, os quais deverão se atualizados por ocasião do pagamento. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO
DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal
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0016312-45.2012.403.6100 - RENATO MATTOS CUNHA X MARY KOBAYASHI MATTOS CUNHA(SP190064 - MATEUS LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO
DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA)

Vistos em sentença. RENATO MATTOS CUNHA E OUTRO, devidamente qualificados na inicial, propõem a presente ação de procedimento comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA
SEGURADORA S/A, objetivando provimento jurisdicional que determine às rés a conclusão das obras das unidades 141 e 142, sem prejuízo da condenação das rés em perdas e danos, inclusive de natureza moral. Alegam
que entabularam contrato de aquisição de imóvel na planta em 09/07/2000, unidade 53 do Edifício Saint Pauls Residence e que, posteriormente, lhes foi ofertada a aquisição das unidades 141 e 142 do mesmo
empreendimento, como proposta de unificação da planta destas unidades com a qual eles concordaram em 16/09/2000. Sustentam que, após, a construtora contratante requereu falência, vindo as requeridas a assumirem o
empreendimento e iniciarem a execução e conclusão deste mediante a utilização de outra empresa. Afirmam que a nova empresa contratada deu andamento às obras, deixando, entretanto, as unidades dos autores no mesmo
estágio em que estavam quando as obras foram paralisadas pela construtora anterior e que até a data da propositura da ação as unidades não foram concluídas, quer unificadas, quer individualizadas. Sustentam que as
requeridas noticiaram desconhecer o contrato entabulado entre os autores e a construtora falida e que, desta forma, não executariam a obra da maneira requerida pelos autores e que as rés afirmam não haver nenhuma
irregularidade na obra agora concluída. Defendem que o fato de a ré CEF alegar desconhecer a reforma antes acordada com a construtora anterior demonstra ter havido falha das rés ao liberarem a construtora agora
responsável sem que todas as obras estivessem concluídas. Aduzem que, nos termos da Cláusula Vigésima Primeira, a CEF deveria promover vistorias no local por meio de engenheiro responsável com vistas a acompanhar
as obras liberando os recursos pertinentes em conformidade com a evolução das obras de modo que, quando do pagamento da ultima parcela da liberação, a obra estivesse concluída. Sustentam que em fevereiro de 2004
notificaram a CEF - Agencia Butantã, de que não aceitariam as chaves das unidades enquanto as obras não estivessem concluídas, seja com a planta unificada ou como unidades independentes, conforme a planta inicial e
que, até 10/02/2012, promoveram inúmeras tentativas de resolução amigável da questão, sem solução até a presente data. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/138. Citada, a Caixa Seguradora S/A
contestou o feito às fls. 156/178 e juntou documentos às fls. 179/229. Suscitou a nulidade da citação sob o fundamento de que tal ato processual deveria ter sido realizado na pessoa designada no estatuto social ou na
pessoa de seus diretores e no endereço onde se encontra a sede ou filial da citanda, na pessoa com poderes para receber a citação. Sustenta a ilegitimidade ativa, sob o fundamento de que a autora não tem legitimidade para
reclamar perante a seguradora, visto que o Seguro Garantia da Obra tem como segurada a Caixa Econômica Federal. No mérito, sustenta que para financiar o empreendimento comercializado pela FGS Engenharia, a CEF
exigiu a contratação do seguro mencionado, sendo ela, CEF, a única beneficiária do seguro, nos termos do contrato firmado entre as partes, não havendo qualquer compromisso da seguradora com os autores da ação
quanto à conclusão do empreendimento. Aduz que acatou o pedido da CEF, sendo a indenização restrita à contratação de construtor substituto para a retomada da obra. Sustenta que tanto a CEF quanto a Seguradora
desconhecem a pactuação acerca da unificação de unidades e que não está obrigada a realizara qualquer obra além daquela prevista contratualmente e que não tem qualquer vinculo contratual com a parte autora. Pugna pela
improcedência do pedido. A Caixa Econômica Federal - CEF e a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA contestaram o feito às fls. 233/261 e juntaram documentos às fls. 262/385. Requereram o reconhecimento da
legitimidade ativa da EMGEA, o reconhecimento da ilegitimidade passiva da Caixa Seguradora S/A e o reconhecimento da ilegitimidade passiva da CEF para responder por vícios da construção. No mérito, sustentou a
improcedência do pedido. Réplica às fls. 389/396 e 397/405. Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 403), a CEF requereu o julgamento antecipado da lide, a Caixa Seguradora alegou ser
necessária a realização de prova pericial a cargo da parte autora (fl. 405) e os autores requereram o julgamento antecipado da lide. À fl. 408 foi deferida a prova pericial requerida pela Caixa Seguradora. Quesitos da
requerente às fls. 409/411 e um único quesito da parte autora à fl. 414. A Caixa Seguradora interpôs Agravo de Instrumento sob nº 0009038-60.2013.403.6100 em face da decisão de fl. 427 que determinou a ela o
pagamento dos honorários periciais (fls. 431/445) À fl. 446 foi fixado o montante dos honorários periciais, sendo a Caixa Seguradora intimada a depositar o montante arbitrado. Às fls. 470/472 a parte autora depositou os
honorários periciais ao argumento de demora no processamento do agravo, em prejuízo da celeridade processual. Laudo pericial juntado às fls. 479/508. Manifestação das partes quanto ao laudo às fls. 512/518, 529/535 e
538/543. O feito foi redistribuído a este juízo em setembro de 2014 (fls. 536/537). Às fls. 546/549 o perito manifestou-se acerca da petição de fls. 538/543. Nova manifestação da CEF quanto ao laudo às 559/574.
Alegações finais às fls. 591/593, 597/603 e 604/617. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Afasto a preliminar de nulidade da citação da empresa seguradora, haja vista que pôde ela se defender, juntar
documentos, manifestar-se sobre as provas dos autos, não havendo nenhum elemento que demonstre qualquer dificuldade na sua atuação no processo, incidindo, neste caso, o princípio segundo o qual não se deve
reconhecer nulidade quando não houver prejuízo, conforme, inclusive, disposição contida no art. 249, do CPC. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva brandida pela CEF quanto aos eventuais vícios da construção ante
a expressa disposição contratual inserta na Clausula Vigésima Primeira da avença, que a obriga a acompanhar a execução da obra por meio de profissional habilitado com vistas à mensuração das etapas efetivamente
executadas de modo a que o empreendimento seja entregue devidamente concluído. Tal acompanhamento enseja, evidentemente, verificar a ocorrência de eventuais vícios na fase de construção isto que, na eventual entrega
de habitações inquinadas de defeitos surgidos na fase de construção, poderá o eventual adquirente requerer a anulação do contrato de mutuo pertinente com devolução de valores já adimplidos devidamente corrigidos e
acrescidos de juros, sem prejuízo do eventual requerimento de indenização por danos materiais e morais, além da devolução em dobro dos valores despendidos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. Ademais,
neste sentido já se pacificou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados: A obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a
solidariedade do agente financeiro pela respectiva solidez e segurança. (STJ, REsp 51.169/RS, Rel. Min. Ari Pargendler). A liberação do financiamento do imóvel só é feita efetivamente após o cumprimento de diversas
exigências, dentre elas, a vistoria do imóvel, feita pela instituição financeira, independente de estar o imóvel em construção ou já concluído. Precedente do STJ. (STJ, REsp 647.372/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito) Acolho, porém, a preliminar de ilegitimidade passiva da CAIXA SEGURADORA S/A, brandida tanto por ela quanto pela Caixa Econômica Federal - CEF, haja vista a inexistência de relação contratual entre ela e
as autoras que a obrigue aos reparos exigidos na inicial. Conforme demonstrado pelas rés, o contrato de seguro discutido obriga a CEF, a Caixa Seguradora e a Construtora FGS Engenharia e Construções Ltda (fls.
274/285), não havendo qualquer liame contratual entre os autores e a seguradora, donde avulta a ilegitimidade passiva desta, exigindo o decreto de extinção do feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI,
do CPC. Passo ao exame do mérito da demanda. DA FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS Firmado o instrumento entre partes e não havendo causas de nulidade, este torna-se plenamente válido. Aplica-se,
então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da força
obrigatória dos contratos consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim, quando o contrato
adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do
conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo
excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se
verificada irregularidade, o que não é o caso da matéria tratada nestes autos. NO QUE TANGE AO CASO EM TELA Os autores contrataram com a empresa FGS a reforma das unidades 141 e 142, durante a
construção do edifício, de modo que elas formassem um único apartamento. Iniciada esta reforma, sobreveio a falência da construtora e a paralisação das obras, conforme devidamente demonstrado nos autos. Em vista
disso, pleiteiam os autores que as rés concluam a obra de seus imóveis, seja concluindo a unificação, seja concluindo as duas unidades habitacionais de forma independente. De início já se verifica a presença de gritante
irregularidade. Para que haja o inicio de uma obra tal qual a mencionada nestes autos, há a necessidade de registro do empreendimento e seu memorial descritivo no registro de imóveis da localização da obra e de expedição
de alvará de aprovação de edificação e execução pela prefeitura do município onde se dará a edificação. Os contratos juntados aos autos demonstram que estes requisitos legais foram observados no lançamento da obra
(fls. 30/33, 34/39, 42/45, 52/59 e 60/76). Regularizada esta documentação, dá-se inicio à obra e, qualquer alteração na planta, por menor que venha a ser, exige a previa e expressa autorização da construtora, da
incorporadora, do agente financeiro e da prefeitura. Os autores não juntaram aos autos um único documento que demonstrasse a regularidade das alterações no projeto inicial entabulados com a construtora falida. Ora, não
podem impor às rés que executem obra de unificação de dois apartamentos para os quais não foram obtidas as autorizações contratuais e legais necessárias. Também não podem impor às rés que executem as obras finais
nas duas unidades nos termos do projeto original, visto que ficou demonstrado na pericia realizada a execução de inúmeras modificações no projeto original o qual, para ser restabelecido, imporia a execução de obras não
previstas no memorial descritivo original. Note-se, as rés estavam obrigadas à entrega da obra nova executada nos termos dos alvarás obtidos e em consonância com o memorial descritivo depositado no registro de imóveis.
Tais documentos não previam a execução de reformas nas unidades ou a eliminação de reformas iniciadas e o restabelecimento da planta original das unidades habitacionais. O perito judicial, ao complementar o laudo às fls.
546/549, noticiou ter constatado a existência de modificações nas unidades habitacionais em consonância com os documentos juntados às fls. 110/116, pactuadas pessoalmente, mas não formalizadas (fl. 547, resposta ao
item 2). Resta induvidoso que as alterações realizadas nas unidades até hoje inacabadas decorreram de contrato firmado entre os autores e a FGS Engenharia. Consigno que os autores não podem se valer de da ação
judicial para impor às rés uma obrigação não constante de nenhum contrato com elas entabulado e, ainda, eivado das irregularidades já dantes mencionadas, competindo-lhes arcar com todos os custos necessários para a
conclusão da obra. Deixo de me manifestar acerca da eventual inadimplência dos autores mencionada nas audiências de conciliação (fls. 464/469) por se tratar de objeto estranho a esta lide. Isto posto, acolho as
preliminares de ilegitimidade passiva da CAIXA SEGURADORA S/A, brandida tanto por ela quanto pela Caixa Econômica Federal - CEF, haja vista a inexistência de relação contratual entre ela e as autoras que a obrigue
aos reparos exigidos na inicial, impondo-se a extinção do feito sem a resolução do mérito quanto a este pedido, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, extinguindo o feito com a resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelos
autores à CAIXA ECONOMICA FEDERAL e à CAIXA SEGURADORA S/A em 10% do valor atribuído à causa, devido este percentual a cada uma das rés, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil.
Condeno, ainda, os autores, ao pagamento das custas e despesas processuais, descontado o valor já depositado em favor do perito judicial (fls. 471/472). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo,
22 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0009908-41.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X LUANA SANTOS DE MOURA(Proc. 2955 -
VANESSA ROSIANE FORSTER)

Vistos em Sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação de Procedimento Comum em face de LUANA SANTOS DE MOURA, visando à cobrança do valor de R$ 19.875,61 (dezenove mil,
oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos), atualizados até 03/05/2013, decorrentes do inadimplemento do contrato particular de empréstimo financiamento, firmado entre as partes em 26/11/2009.A inicial
veio instruída com os documentos de fls. 06/39.A parte ré foi citada por edital (fls. 131/134).Deu-se vista dos autos à Defensoria Pública da União (fl. 137).Contestação juntada às fls. 139/147.A parte autora não se
manifestou em réplica e nem quanto ao interesse na produção de provas (fls. 149 e 151), ao passo que a parte ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 154).É o relatório. Passo a decidir. O feito comporta
julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do
artigo 355 do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de falta de documento essencial em que pese não ter sido a inicial instruída com o contrato firmado entre as partes, haja vista que os documentos de fls. 15/17 e
20/22 demonstram ter havido a contratação de financiamento para a aquisição veículo, sendo possível identificar o valor contratado, prazo, data de início dos pagamentos, taxa mensal e anual incidentes e o número de
parcelas pagas.Passo ao exame do mérito da demanda. APLICABILIDADE DO CDC.A atividade bancária está sob a proteção da legislação consumerista, pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, a inclui no conceito de
serviços. Nesse sentido, veja-se a súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Entretanto, sua aplicação somente produz efeitos se comprovada
a sua abusividade, excessiva onerosidade ou desequilíbrio contratual. A verificação da ocorrência de qualquer cláusula abusiva por parte da instituição financeira pode ser declarada nula, de ofício, pelo Poder
Judiciário.CAPITALIZAÇÃO DOS JUROSO art. 4º do Decreto 22.626, de 7 de abril de 1933, autorizava a capitalização de juros, em periodicidade anual, conforme se verifica pela leitura do dispositivo legal: É proibido
contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano. A par da existência do autorizativo legal, também o Código Civil de 2002, em seu
art. 591, permite a capitalização anual de juros nos mútuos feneratícios. Por conseguinte, aquém do limite anual legalmente previsto no art. 4º do Decreto 22.626, de 7 de abril de 1933, incide a proibição veiculada pela
súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Entretanto, da Medida Provisória nº 2.170-36/2001 (reedição da Medida Provisória
1.963-17, de 31.3.2000), tornada definitiva pela Emenda Constitucional 32/01, estabelece em seu art. 5º que Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Conclui-se, portanto, que até o advento da Medida Provisória 1.963-17, publicada em 31 de março de 2000, posteriormente reeditada sob o nº 2.170-36, não
era possível a capitalização de juros em períodos inferiores a um ano. Contudo, a partir de 31 de março de 2000, o ordenamento pátrio passou a permitir a capitalização mensal, mas tão-somente pelas instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Neste sentido, ademais, o entendimento pacificado pela Segunda Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC:CONTRATO
BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. - É lícita a
capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº 2.170-36), desde que pactuada. - Para evitar sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito o
devedor deve provar os requisitos fixados pela jurisprudência (REsp 527.618/CÉSAR). - Descabe a repetição de indébito pois não houve pagamento indevido. (Ag no REsp 890.719/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes
de Barros, Terceira Turma, DJ 18.12.2007, p. 270). AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM QUAISQUER OUTROS ENCARGOS. COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à
sua entrada em vigor, desde que houvesse expressa previsão contratual; contudo, a agravante pretende a reforma da decisão monocrática com base nas condições e cláusulas do contrato firmado entre as partes, o que é
vedado pelos verbetes sumulares nºs 5 e 7, do Superior Tribunal de Justiça. (...) (AG no REsp 980.197/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ 3.12.2007, p. 336). CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
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FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1.
A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a
circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os
conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória
n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de
permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de
demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.(STJ, Segunda Seção, RESP nº 973.827, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j.
08/08/2012, DJ. 24/09/2012)No caso em tela, tendo em vista que o contrato em tela foi firmado em 26/11/2009 (fls. 15 e 17), não se pode falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da capitalização de
juros.OBSERVANCIA DAS TAXAS PRATICADAS NO MERCADOAdemais, inexiste óbice às instituições financeiras para a fixação das taxas de juros, desde que obedeçam aos valores comumente praticados no
mercado. Vale ressaltar, ademais, que até que sobrevenha a lei complementar exigida pelo art. 192 da Constituição Federal, o agente normativo do Sistema Financeiro Nacional é o Conselho Monetário Nacional, como
determina a Lei 4.595/64. Essa é a razão da edição da súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: As disposições do Dec. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros a outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional.É cediço que o Conselho Monetário Nacional não limita a cobrança de juros pelas instituições financeiras, deixando ao sabor do
mercado a fixação das taxas aplicáveis e, desde que os valores, embora reconhecidamente altos, sejam aqueles cobrados pelo mercado, não é dado ao Poder Judiciário intervir para corrigir as tarifas acordadas.
LIMITAÇÃO DOS JUROS A 12%No tocante aos juros, o E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 596, que dispõe:As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.Não há que se alegar a abusividade na cobrança dos juros, tendo em vista que, para os contratos
bancários, não se aplica a limitação de 12% ao ano aos juros moratórios. Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CPC. OCORRÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. IMPROCEDÊNCIA POR ILIQUIDEZ DO TÍTULO. DESCABIMENTO. NOVAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N.º 282 E 356/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CONFRONTO ANALÍTICO. NECESSIDADE. PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA
13/STJ. PRECEDENTES. LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO PELA TR. CABIMENTO. PRECEDENTES.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA DE ERRO NO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. I - Limitando-se o pedido exordial à revisão dos contratos bancários que especificou, ao revisar outra nota de crédito
comercial, o julgador extrapolou os limites da lide, negando vigência ao artigo 460 do Cód. de Proc. Civil. II - A ação monitória tem por fim obter a exeqüibilidade do título, não podendo ser rejeitada a pretexto de incerteza
ou iliquidez daquele. III - O prequestionamento, entendido como tal a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional
do recurso especial, impondo-se como requisito primeiro do seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pelo tribunal a quo, nem opostos embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido, incidem
os enunciados das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. IV - O exame do recurso especial fundado na alínea c do permissivo constitucional exige o confronto analítico entre as decisões, nos moldes exigidos
pelos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, parágrafo 2.º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. V - A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial
(Súmula 13/STJ). VI - Os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a
obrigação. Destarte, embora incidente o diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a Súmula 596/STF. VII - A capitalização mensal dos juros somente é
possível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. VIII - A taxa referencial somente pode ser adotada, como indexador, quando pactuada. IX - Este Superior Tribunal já firmou entendimento
de que não se faz necessária, para que se determine a compensação ou a repetição do indébito em contrato como o dos autos, a prova do erro no pagamento. Recurso especial de que se conhece em parte e, nesta parte,
dá-se provimento.(STJ, RESP 200101830105, Rel. Castro Filho, pub. 01.08.2005, p. 437) (grifos meus)O mesmo entendimento se aplica aos juros remuneratórios:BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. AFASTAMENTO DA LIMITAÇÃO. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da
taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. Negado provimento ao agravo no recurso especial.(STJ, AGRESP 200600415920, Rel.
Nancy Andrighi, pub. 26.06.2006, p. 144)CUMULAÇÃO DOS JUROS COM COMISSÃO DE PERMANENCIANão há vedação para a cumulação de juros moratórios, remuneratórios e correção monetária, sendo
ilegal apenas cumular tais encargos com a comissão de permanência. No caso em tela, conforme se verifica no demonstrativo juntado às fls. 26/39, somente está sendo cobrada a comissão de permanência sem qualquer
cumulação, em conformidade com o contrato celebrado entre as partes e em harmonia ao entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. A corroborar, transcrevo o teor das Súmulas nºs. 30, 294 e 296, a
seguir:Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula 294. Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado
apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado
estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.Ressalte-se que somente a cobrança de comissão de permanência, não é vedada pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, desde
pactuada e não cumulada com juros, correção monetária e multa contratual, conforme se verifica pela apreciação dos seguintes julgados: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. CONSTATAÇÃO NO ACÓRDÃO. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a
espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado - não é potestativa (Súmula nº 294/STJ). Referida cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com
os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros moratórios e multa contratual), de acordo com as Súmulas nº 30 e nº 296/STJ. Nesse sentido, o REsp nº
1.058.114/RS, da relatoria do Ministro João Otávio de Noronha (relator para o acórdão), submetido ao regime dos recursos repetitivos, julgado pela Segunda Seção - hipótese em que o acórdão recorrido não constatou a
cumulação da comissão de permanência com outros encargos. Incidência da Súmula nº 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ - AGRESP 201402841919 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 1492212 - RELATOR: RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - TERCEIRA TURMA - FONTE: DJE DATA:15/05/2015)TABELA PRICEPor este mesmo motivo, desde que respeitados os
limites anuais previstos no contrato e na legislação de regência, não há ilegalidade da aplicação do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e sucessivas, em
que o valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente. A corroborar o entendimento acima exposto, cito os
seguintes precedentes:ADMINISTRATIVO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CDC. CAPITALIZAÇÃO. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE.
SUCUMBÊNCIA. 1. Conforme ensina a jurisprudência do STJ, os arts. 130 e 420 do CPC delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e sob seu
livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias (REsp 215011/BA). 2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF,
ADI 2.591. Todavia, ao caso em exame não resulta nenhum efeito prático, sendo desnecessária a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. Nesse sentido: REsp 417644/RS, 3a Turma,
Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30-9-02, p. 258, RNDJ 36/153, unânime. 3. No Programa de Financiamento FIES, a cobrança de juros remuneratórios nos contratos encontra amparo na Constituição Federal,
cuidando-se de encargo direcionado ao Fundo de Financiamento Estudantil (Lei 10.260/01, artigo 2, V). 4. A taxa de juros praticada nos contratos de FIES, fixada pela resolução nº 2.647/99 do BACEN em 9% ao ano,
vêm estabelecida nos termos do inciso I do artigo 5º da Lei 10.260/2001, e fixada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) para ser aplicada desde a data da celebração do contrato, até o final da participação do
estudante no financiamento. 5. A contratação dos juros (9% ao ano) e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,72073) se conformam ao entendimento contido na Súmula 121/STF. 6. Considerando o
limite de juros que estipula a Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades do contrato, não decorre qualquer efeito útil em se admitir juros capitalizados em período de ano ou mês, quando a taxa fixada na lei de regência
limita os juros em 9% ao ano. 7. Relativamente ao sistema de amortização contratada, respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade no manejo da Tabela Price na forma como operado. Jurisprudência da Turma.
8. Inexiste ilicitude no contrato em discussão. Os encargos moratórios resultam de cláusulas livremente pactuadas entre as partes para o caso de inadimplência, portanto, não há como afastar sua incidência. 9. Mantida
integralmente a sentença.(TRF - 4ª Região, AC 00444966420074047100, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, pub. 17.03.2010)CONTRATOS BANCÁRIOS. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.
REVISIONAL. APLICAÇÃO DO CDC. PARZO DE CARÊNCIA DE DOIS ANOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
INCLUSÃO NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 1. A aplicação do CDC nos contratos do FIES prescinde de comprovação de eventual abuso ou descumprimento de cláusulas contratuais, não se
tratando, pura e simplesmente, de anular de plano as cláusulas as quais se reputam abusivas. 2. Não há ilegalidade na utilização do Sistema de Amortização Francês, mais conhecido como Tabela Price, quando ela não
importa em elevação da taxa de juros efetiva firmada no contrato. 3. Nos contratos do FIES a capitalização é legal e contratualmente prevista na taxa anual efetiva de 9%, não se tratando da capitalização vedada pela
Súmula nº 121 do STF. 4. Descabe a concessão de prazo de carência de dois anos para o início do pagamento do financiamento ante a inexistência de disposição contratual neste sentido. 5. Não tendo sido demonstrada a
ilegalidade da dívida, e inexistindo o depósito sequer das parcelas incontroversas, não há como impedir a inscrição nos cadastros de restrição de crédito. 6. Os embargos não possuem efeito suspensivo, ressalvados os
casos onde haja relevância na fundamentação ou a possibilidade do prosseguimento da execução causar dano grave ou de difícil reparação.(TRF - 4ª Região, AC 200771000364458, Rel. Nicolau Konkel Júnior, pub.
10.02.2010)FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOSPor fim, cumpre destacar os princípios que norteiam as relações contratuais.Dois princípios norteiam as relações contratuais, conferindo-lhes a segurança
jurídica necessária à sua consecução: São eles o principio da autonomia da vontade e o da força obrigatória dos contratos.No dizer de Fábio Ulhoa Coelho, pelo primeiro principio, o sujeito de direito contrata se quiser,
com quem quiser e na forma que quiser (Curso de Direito Comercial, Saraiva, Vol. 3). Há liberdade de a pessoa optar por contratar ou não, podendo ser dito o mesmo dos contratos de adesão, aos quais o interessado
adere se o desejar. Nisto expressa sua vontade. Se aderiu, consentiu com as clausulas determinadas pela outra parte.O segundo principio dá forma à expressão o contrato faz lei entre as partes, não se permitindo a
discussão posterior das clausulas previamente acordadas, exceto quando padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes ou ainda, quando se verificarem as hipóteses de caso fortuito ou força maior.No
que tange ao contrato formalizado entre as partes verifico que não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o contrato, embora de adesão, foi redigido de forma clara a
possibilitar a identificação de prazos, valores negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de inadimplência, e demais condições, conforme preconiza o 3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor. Ora,
em que pese ser inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à
espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado. A parte ré não pode se eximir do cumprimento das cláusulas a que livremente aderiu, ou alegar desconhecimento dos princípios primários do direito contratual em seu
benefício, cumprindo-lhe submeter-se à força vinculante do contrato, que se assenta máxima pacta sunt servanda, apenas elidida em hipóteses de caso fortuito ou força maior, o que não ocorre nos presentes autos. Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$ 19.875,61 (dezenove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos),
atualizados até 03/05/2013, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento.P.R.I. São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0020183-49.2013.403.6100 - JULIANA GONCALVES SANTOS X JAIANE GONCALVES SANTOS(SP338858 - ELVSON GONCALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B
- FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO(SP118467 - ILZA DE SIQUEIRA PRESTES) X HELIANA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS(SP118467 - ILZA DE
SIQUEIRA PRESTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIANA GONCALVES SANTOS X JAIANE GONCALVES SANTOS X ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO X HELIANA ALVES
RIBEIRO DOS SANTOS

Vistos em sentença. JULIANA GONÇALVES SANTOS E JAIANE GONÇALVES DOS SANTOS, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face de ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, HELIANA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão
do leilão do imóvel adquirido pelas autoras até decisão final, a condenação da CEF a dar cumprimento ao contrato de mutuo celebrado mediante a substituição do objeto inicial do contrato por outro com as mesmas
características devendo, ainda, ser condenada a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais e morais ou, alternativamente, que seja determinada a resolução do contrato de mutuo em razão do descumprimento
de clausulas contratuais e legais pela CEF, com a consequente condenação da entidade financeira à restituição do montante de R$ 29.565,51, acrescida de correção monetária e de juros e, também, condenação à
indenização por danos materiais e morais. Pede a condenação dos réus ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, HELIANA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS à restituição do montante de R$ 34.500,00,
acrescidos de juros e correção monetária, nos temos do artigo 884 do Código Civil, bem assim a condenação à indenização por danos materiais e morais. Sustentam as autoras que adquiriam imóvel em 01 de agosto de
2008 mediante contrato particular de compra e venda no valor de R$ 87.000,00, pagando á vista o valor de R$ 34.500,00 a Antônio e Heliana, sendo o valor restante objeto da contratação de financiamento junto à CEF,
havendo sido feito o registro tanto do referido contrato particular de compra e venda quanto do financiamento habitacional no 16º Registro de Imóveis da Capital em 14 de abril de 2009. Noticiam que em 29 de fevereiro de
2009 o imóvel adquirido foi penhorado para satisfação de dividas trabalhistas da empresa Nova Giovana, que tinha como uma das sócias, até 2002, a corré Heliana Alves Ribeiro dos Santos, em face da desconsideração
da personalidade jurídica levada a efeito na Justiça do Trabalho, sendo averbado na matrícula do imóvel a ineficácia do negocio imobiliário entabulado entre as autoras e os corréus. Aduzem que propuseram embargos de
terceiro no juízo trabalhista, sobrevindo sentença de improcedência sob o fundamento de que teria havido fraude à execução na tentativa de transmissão do bem imóvel e que mesmo diante da penhora do imóvel e da
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exclusão da propriedade das autoras, a Caixa Economica Federal continuou a cobrar as mensalidades do contrato de mutuo pertinente. Sustentam, ainda, que a CEF manifestou-se nos autos dos embargos de terceiro
insurgindo-se contra acordo que estava sendo entabulado, sob o fundamento de que os valores provenientes do contrato de compra e venda com alienação fiduciária não pertenciam aos corréus Antônio e Heliana e
deveriam ser utilizados para a liquidação do contrato de mutuo. Aduzem que na data da alienação do imóvel não havia qualquer gravame registrado na matrícula do imóvel e que, desta forma, a penhora de imóvel não
registrada em cartório não é oponível ao adquirente de boa fé, conforme disposto na Sumula nº 375 do STJ, e que a demora na pratica dos atos judiciais pela Justiça do Trabalho terminou transferindo às autoras todo ônus
financeiro e moral em decorrência da iminente perda do bem. Sustentam a existência de responsabilidade objetiva da CEF que, nos termos da legislação atual, se torna proprietária fiduciária do imóvel e possuidora indireta
deste, donde se extrai a sua obrigação de zelar pela proteção dos interesses dos beneficiários e dos seus próprios, não podendo escusar-se de suas obrigações contratuais e legais, como fez diante da justiça do Trabalho,
devendo incidir em desfavor da CEF o disposto nos artigos 186 e 187 do Código Civil e que, nos termos do artigo 475 do Código Civil, assiste-lhes a faculdade de pleitear a substituição do bem imóvel por outro com as
mesmas características, sendo este o motivo do pedido de realização do deposito judicial das prestações vincendas. Foram juntados documentos às fls. 15/217 e fls. 223/224. O pedido de antecipação de tutela foi
indeferido às fls. 228/230. Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito às fls. 247/255, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o fundamento de que os pedidos constantes da inicial são incompatíveis
entre si e que o financiamento concedido está vinculado ao contrato indicado na inicial e que a eventual aquisição de outro imóvel dependeria de nova concessão de crédito. No mérito aduz que quando da realização do
negócio não havia qualquer penhora registrada na matrícula do imóvel, o que afasta a possibilidade de fraude à execução e demonstra não ter agido a CEF de má-fé. Sustenta que não presta qualquer assessoria jurídica ou
imobiliária a seus clientes, não havendo nada no contrato que atribua essa responsabilidade ao agente financeiro e que cabe às partes cercarem-se das garantias necessárias e adotar as diligências prévias e recomendáveis à
compra de um imóvel Pede o reconhecimento da improcedência do pedido. A corré CEF apresentou reconvenção às fls. 256/258, juntando documentos às fls. 259/273, requerendo determinação judicial de rescisão do
contrato celebrado entre as partes com o retorno destas ao estado anterior. Citados, os corréus ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS e HELIANA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS contestaram o feito às fls. 280/282
e juntaram documentos às fls. 283/300, alegando que na data em que entabularam o contrato não havia qualquer restrição incidente sobre o bem imóvel. Pedem, assim, a improcedência da demanda. O feito foi redistribuído
a esta Vara em setembro de 2014 (fl. 305) e, à fl. 306, sobreveio despacho determinando a intimação da parte autora para apresentar contestação à reconvenção da CEF e manifestar-se sobre a contestação de fls.
280/282 dos demais corréus. As autoras apresentaram réplica à contestação da CEF às fls. 308/311 e contestaram a reconvenção às fls. 315/319. Intimadas a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir,
as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 320, 321). A CEF deixou o prazo concedido transcorrer sem qualquer manifestação (fl. 345). Às fls. 322/344 a parte autora juntou documentos relativos à
arrematação do imóvel objeto da presente demanda. Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 114), a CEF requereu o julgamento antecipado da lide ao passo que a parte autora deixou o prazo
concedido transcorrer sem qualquer manifestação. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de
outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de inépcia da inicial brandida pela CEF, visto que as autoras
fizeram pedidos alternativos de modo que, se não for atendido um, poderá ser atendido o outro. Ademais, o pedido inicial em nada dificultou a defesa, que pôde ser exercida em sua plenitude, consoante demonstrado pelo
iter processual. Convém tecer algumas considerações acerca da validade e oponibilidade dos contratos firmados entre partes. Firmado o instrumento entre partes e não havendo causas de nulidade, este torna-se plenamente
válido. Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade
do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim,
quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da
intangibilidade do conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem
a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio
contratual, se verificada irregularidade. Portanto, não sendo demonstrados quaisquer fatos que venham a tornar demasiadamente oneroso o contrato ou, ainda, inexequível, impõe-se o cumprimento do acordo, não havendo
que se falar, portanto, em nulidade das clausulas contratuais livremente avençadas. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL Impende tecer algumas considerações acerca dos contratos de
financiamento habitacional. O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para
impor sua vontade, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Tendo em vista as características do contrato não há causa bastante a ensejar a anulação de cláusulas sem que,
para tanto, haja fundada justificativa na peça inicial, ônus a ser imposto à parte autora, conforme determinado no artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Os contratos de mútuo, elaborados nos termos da
legislação que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário, são típicos contratos de adesão de longa
duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao mutuário submeter-se às condições
pré-determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado e a entidade financeira, Caixa Econômica
Federal, não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Destaque-se que a política
habitacional veicula regras acerca de correção monetária, juros, multas e prazo muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na rede bancária em geral, não havendo, assim, quanto às
regras dos contratos habitacionais, qualquer prejuízo a ser reparado pelo Poder Judiciário. Ademais, tratando-se o contrato de espécie do negocio jurídico, devem estar presentes os requisitos legais exigidos pelo artigo 104
do Código Civil, a saber: agente capaz, objeto licito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou não defesa em lei. Por fim, destaque-se que aos contratos habitacionais pode ser aplicado o código de defesa
do consumidor, conforme vem admitindo a jurisprudência do STJ, sendo necessário demonstrar as alegadas irregularidades ou mesmo ilegalidades por meio de provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação genérica.
Passo a analisar o pedido das autoras em face dos corréus ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, HELIANA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS. Com efeito, foi firmado o contrato de compra e venda de imóvel
em 01 de agosto de 2008, conforme demonstra o instrumento de fls. 20/25. No referido instrumento constam as seguintes declarações, firmadas pelos réus:III - DA ORIGEM DO IMÓVEL.(...)(...)Declaram neste
momento os VENDEDORES que o referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de ônus de qualquer natureza, inclusive hipoteca, responsabilizando-se pela evicção e pelo pagamento de todos os impostos que
incidirem sobre o mencionado imóvel até a presente data da posse pelas COMPRADORAS.IX - DAS DECLARAÇÕES:1ª) Declara os VENDEDORES não serem empregadores, por isso não se acham vinculados às
obrigações de que tratam os regulamentos do Instituto Nacional do seguros Social (INSS).2ª) Declara os VENDEDORES que não possuem contra si, qualquer tipo de ação judicial, quer direito real ou pessoal, nada tendo
como objeto o imóvel em referencia.3ª) Declara os VENDEDORES serem responsável em custear todas as despesas referentes à s certidões pessoais e as certidões imobiliárias do imóvel, como, também, à regularização
do imóvel junto ao Registro de Imóveis O instrumento de fls. 36/80, firmado pelos vendedores, contem clausulas dispondo acerca da inexistência de pendencias ou óbices para a venda do imóvel, nos seguintes
termos:CLAUSULA PRIMEIRA - COMPRA E VENDA - O(s) VENDEDOR (es) declara (m) ser senhor(es) e legítimo(s) possuidor(es) do imóvel no final descrito e caracterizado, livre e desembaraçado de qualquer
ônus, salvo o ônus identificado na letra D desde contrato (...)(...)CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DECLARAÇÕES DO VENDEDOR(ES) - O(s) VENDEDOR(ES) declara (m) solenemente, sob as penas da lei,
que até o presente momento:a) Inexiste em seu nome, com referencia ao imóvel transacionado, quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais e de qualquer debito de natureza fiscal ou condominial, bem como impostos, taxas e
tributos, assumindo, em caráter irretratável, a responsabilidade exclusiva por eventuais débitos de tal natureza que possam ser devidos até a presente data.b) Inexiste a seu encargo responsabilidade decorrente de tutela,
curatela ou testamentaria, e que não responde pessoalmente a ações reais, pessoais, reipersecutórias, possessórias, reivindicatórias, arrestos, embargos, depósitos, sequestros, protestos, falências, concordatas e/ou concurso
de credores, dividas fiscais, penhoras ou execuções, que possam comprometer o imóvel objeto da presente transação e garantia hipotecaria constituída em favor da CEF.(...) Assim, por meio do contrato, os vendedores se
comprometeram a entregar o imóvel às compradoras livre e desembaraçado de quaisquer ônus, o que, entretanto, não se verificou. Com efeito, restou demonstrado ao longo do iter processual que contra os vendedores
estava em curso ação trabalhista iniciada em 2003 por questões existentes à época em que Heliana Alves Ribeiro dos Santos era sócia da empresa Nova Giovana Comercio de Produtos Alimentícios e que em data anterior
à assinatura do contrato de compra e venda referida corré já estava cientificada do andamento da ação trabalhista em seu desfavor, conforme copia de sentença de fls. 223/225, fato omitido no contrato objurgado. Note-se,
ainda, que os vendedores se comprometeram no referido instrumento a custear todas as despesas referentes a certidões pessoais e do imóvel. Os eventos posteriores terminaram por demonstrar que os vendedores omitiram
a existência de duas ações trabalhistas em curso, em que pesem já terem dela conhecimento desde, pelo menos, 15 de junho de 2007, conforme afirmação contida na sentença de fls. 223/224. Aos embargos de terceiro
interpostos pelas autoras na Justiça Trabalhista sobreveio sentença de improcedência, que culminou na declaração de ineficácia da transmissão anotada na matricula do imóvel, conforme documentos de fls. 26/31. Por fim,
os vendedores se comprometeram a apresentar as certidões pertinentes. Não há nos autos, entretanto, comprovação de que tenham requerido, à época, as certidões necessárias ao bom andamento do negócio, ônus que
lhes competia por expressa disposição contratual. Por estas razões, impõe-se o reconhecimento da procedência do pedido das autoras em relação aos corréus Antonio Ribeiro dos Santos Filho e Heliana Alves Ribeiro dos
Santos, pelo que os condeno a restituir o montante de R$ 34.500,00, acrescidos de juros e correção monetária em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, nos temos do artigo 884 do Código Civil. No
que tange pedido em face da Caixa Econômica Federal. Pleiteiam os autores a condenação da CEF a dar cumprimento ao contrato de mutuo celebrado mediante a substituição do objeto inicial do contrato por outro com as
mesmas características devendo, ainda, ser condenada a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais e morais ou, alternativamente, que seja determinada a resolução do contrato de mutuo em razão do
descumprimento de clausulas contratuais e legais pela CEF, com a consequente condenação da entidade financeira à restituição do montante de R$ 29.565,51, acrescida também de indenização por danos materiais e
morais. Em sua defesa, aduz a CEF que quando da realização do negócio não havia qualquer penhora registrada na matrícula do imóvel, o que afasta a possibilidade de fraude à execução e demonstra não ter ela agido de
má-fé. Sustenta que não presta qualquer assessoria jurídica ou imobiliária a seus clientes, não havendo nada no contrato que atribua essa responsabilidade ao agente financeiro e que cabe às partes cercarem-se das garantias
necessárias e adotar as diligências prévias e recomendáveis à compra de um imóvel. Não assiste razão à ré, entretanto. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 9.514/97:Art. 13. Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de
representação da comunhão dos beneficiários, inclusive os de receber e dar quitação, incumbindo-lhe:I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos beneficiários, acompanhando a atuação da companhia securitizadora
na administração do patrimônio separado;II - adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos beneficiários, bem como à realização dos créditos afetados ao patrimônio separado, caso a
companhia securitizadora não o faça;III - exercer, na hipótese de insolvência da companhia securitizadora, a administração do patrimônio separado;IV - promover, na forma em que dispuser o Termo de Securitização de
Créditos, a liquidação do patrimônio separado;V- executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no Termo de Securitização de Créditos. 1º O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária. É sabido e consabido que a CAIXA ECONOMICA FEDERAL é o maior agente gestor da politica habitacional nacional,
encontrando-se o financiamento de imóveis entre suas principais atividades, dispondo, inclusive, de corpo técnico e jurídico habilitado em questões imobiliárias, haja vista as inúmeras transações desta natureza realizadas
diuturnamente por todo o país. Aliás, disponibiliza abundantes informações em seu sitio na rede mundial de computadores acerca das inúmeras possibilidades de financiamento habitacional, abarcando desde habitações
populares até imóveis de alto padrão. Desta forma, seu corpo técnico e jurídico está habituado a lidar com a documentação necessária à verificação da regularidade registral dos imóveis e sabe ou deveria saber quais são os
documentos e certidões necessárias à verificação de eventuais pendências incidentes sobre os imóveis ou sobre o patrimônio de seus proprietários. É seu dever, quando chamada por particulares a financiar a aquisição de
imóveis, cuidar da verificação da regularidade da documentação apresentada para esta finalidade, ônus que lhe compete por expressa disposição legal, consoante o artigo 13 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Note-se,
ainda, que a citada lei confere ao credor fiduciário a propriedade resolúvel da coisa imóvel, constituindo-se a propriedade fiduciária mediante o registro do contrato no Registro de Imóveis competente, conforme o disposto
nos artigos 22 e 23 desta lei. Assim, não pode a CEF alegar que cabe às partes, exclusivamente, cercarem-se das garantias necessárias e adotar as diligências prévias e recomendáveis à compra de um imóvel. É também seu
dever cercar-se das mesmas garantias antes de liberar um financiamento, seja qual for o valor deste. Ademais, as questões atinentes a documentos, registros, transferências de direitos e ônus sobre imóveis não fazem parte
do dia-a-dia do grosso da população que busca o financiamento habitacional. Compete, assim, a CEF promover os atos necessários ao bom andamento dos negócios imobiliários dos quais participa com vistas a cumprir
adequadamente o papel a ela conferido pelas normas de política habitacional deste país. Destaque-se o disposto nas Clausulas primeira e vigésima quinta do contrato emitido pela CEF:CLAUSULA PRIMEIRA -
COMPRA E VENDA - O(s) VENDEDOR (es) declara (m) ser senhor(es) e legítimo(s) possuidor(es) do imóvel no final descrito e caracterizado, livre e desembaraçado de qualquer ônus, salvo o ônus identificado na letra
D desde contrato (...)(...)CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DECLARAÇÕES DO VENDEDOR(ES) - O(s) VENDEDOR(ES) declara (m) solenemente, sob as penas da lei, que até o presente momento:a) Inexiste
em seu nome, com referencia ao imóvel transacionado, quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais e de qualquer debito de natureza fiscal ou condominial, bem como impostos, taxas e tributos, assumindo, em caráter
irretratável, a responsabilidade exclusiva por eventuais débitos de tal natureza que possam ser devidos até a presente data.b) Inexiste a seu encargo responsabilidade decorrente de tutela, curatela ou testamentaria, e que não
responde pessoalmente a ações reais, pessoais, reipersecutórias, possessórias, reivindicatórias, arrestos, embargos, depósitos, sequestros, protestos, falências, concordatas e/ou concurso de credores, dividas fiscais,
penhoras ou execuções, que possam comprometer o imóvel objeto da presente transação e garantia hipotecaria constituída em favor da CEF. Constituindo-se a CEF como credora fiduciária e proprietária indireta da coisa
imóvel por expressa disposição legal, a ela compete exigir e fiscalizar a apresentação de toda a documentação necessária ao bom andamento da venda e compra de imóveis, com apoio em financiamento habitacional. Ora,
se houvesse exigido a apresentação de todas as certidões necessárias à verificação da inexistência de restrições mencionadas nos itens a e b da Clausula Vigésima Quinta, teria cumprido seu dever legal e evitado os
evidentes aborrecimentos causados à parte autora, notoriamente hipossuficiente na relação contratual. Por estas razões, se prejuízo houver, deve ser suportado pela Caixa Econômica Federal, que descuidou-se de seus
deveres elencados nos incisos I e II do artigo 13 da Lei nº 9.514/97 bem assim da verificação da regularidade das certidões necessárias à conferencia do quanto declarado nas cláusulas antes referidas. Outro fato
mencionado nos autos agrava ainda mais a responsabilidade da CEF. Se tivesse anuído ao acordo tentado entre as partes nos autos da ação trabalhista e perante o juízo (fl. 216), os vendedores receberiam os valores
oriundos do financiamento, o imóvel teria sido desonerado e as autoras continuariam pagando as prestações do mutuo e a questão teria sido pacificada. Agindo como agiu, impediu a concretização do negócio, causando
prejuízos a todos os envolvidos, inclusive a ela, como agente financiador. Assim, visto que o imóvel objeto do litigio já foi arrematado em leilão promovido na Justiça do Trabalho, conforme dão conta os documentos de fls.
322/344, impõe-se o acolhimento do pedido alternativo da parte autora, qual seja, de resolução do contrato de mutuo em razão do descumprimento de clausulas contratuais e legais pela Caixa Econômica Federal, com a
consequente condenação desta à restituição do montante de R$ 29.565,51, acrescido de correção monetária e de juros. Adoto estes mesmos fundamentos para julgar improcedente a reconvenção proposta pela CEF, haja
vista ter ela contribuído decisivamente para os danos demonstrados nos autos ao não exercer com zelo, diligência e denodo as atribuições que a ela competem ao lidar com uma questão tão importante e de relevante
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interesse social como é o financiamento habitacional, um dos pilares da política social da Republica Federativa do Brasil. Quanto ao pedido de indenização por danos morais. Tem decidido a jurisprudência que a
procedência do pedido de indenização por danos morais enseja a comprovação do sofrimento emocional ou social, capaz de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Meros aborrecimentos ou dissabores estão fora de
referido conceito. Nesse sentido, o seguinte julgado do C. STJ:Só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que fugindo da normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições. angústias e desequilíbrio em seu bem estar. Mero, dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais
situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. (STJ - Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - RESP 200600946957 - 4ª TURMA) A meu ver os fatos descritos nestes
autos não podem ser tidos como meros aborrecimentos ou dissabores. As autoras estavam de posse da certidão de matrícula que atestava a regularidade da compra do imóvel. Entretanto, viram-se frente a frente com o
oficial de justiça que efetuou a penhora do bem por elas adquirido. Por conta desta penhora foram compelidas a propor embargos de terceiro na Justiça do Trabalho com vista a liberar o seu precioso bem, o qual foi julgado
improcedente sob o fundamento de que a alienação havia configurado tentativa de fraude à execução trabalhista. Por fim, sem que houvesse outros instrumentos postos à sua disposição, viram seu precioso bem, que tanta
luta ensejou, ir a leilão e ser arrematado por terceiro, desfazendo suas esperanças de retomarem o que haviam adquirido. Toda esta situação configura relevante dano moral a ser reparado pelas rés. Os corréus vendedores
do imóvel sabiam do andamento da ação trabalhista na data em que entabularam o contrato de compra, como afirmado pela juíza prolatora da sentença juntada por cópia à fl. 223. Independentemente do motivo que os
levou a tentar promover a venda do imóvel, a declaração da ineficácia deste ato causou dor e sofrimento às autoras, como causaria a qualquer outro ser humano ao deparar-se com um oficial de justiça na porta de sua casa
com um mandado de penhora do imóvel. E não foi uma dor qualquer. Foi a dor da perda de sua casa, adquirida com esforço e esperança. Fixo a indenização por danos morais devidos pelos vendedores do imóvel às
autoras em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando, para tanto, não só o dano provocado, mas também a condição patrimonial dos réus demonstrada pelos documentos juntados aos autos, que atesta serem ou terem
sido micro empresários de pequeno poder econômico. Fixo a indenização devida pela CEF aos autores em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), visto ter ela sido negligente em seu mister de bem conduzir a concessão de
financiamentos habitacionais de interesse social e, ainda, por ter sido contrária ao acordo que estava sendo feito na seara trabalhista, o qual, se realizado, evitaria os dissabores experimentados pelas partes e demonstrados
nos autos. Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido feito em face dos corréus Antonio Ribeiro dos Santos Filho e Heliana Alves Ribeiro dos Santos, pelo que os condeno a
restituir o montante de R$ 34.500,00, acrescidos de juros e correção monetária desde a data do efetivo recebimento até a data do pagamento, calculados em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,
bem assim a pagar indenização por danos morais às autoras no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizado até a data do pagamento nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, JULGO PROCEDENTE
o pedido feito em face da Caixa Econômica Federal - CEF, pelo que a condeno a restituir às autoras o montante de R$ 29.565,51, acrescido de correção monetária e de juros desde a data do efetivo recebimento até a
data do pagamento, calculados em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem assim a pagar indenização por danos morais às autoras no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), atualizado até a
data do pagamento nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal , extinguindo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno os réus ao pagamento de
custas processuais e de honorários advocatícios no importe de 10% do montante devido por cada um deles, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, o qual deverá ser atualizado por ocasião do
pagamento. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados em juízo pelas autoras e pela Caixa Econômica Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 18 de agosto de
2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0020600-02.2013.403.6100 - HESTIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S/A X GUSTAVO LUIS SELIG X BANCO BVA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP052052 - JOAO CARLOS
SILVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE)

Vistos em sentença.HESTIA CONSTRUÇÕES E EMPREEENDIMENTOS S/A e GUSTAVO LUIS SELIG, qualificados na inicial, ajuizaram a presente ação em face do BANCO BVA S/A - em liquidação judicial e
BANCO CENTRAL DO BRASIL, objetivando provimento jurisdicional que determine aos requeridos a apresentação de planilha analítica discriminando os valores pagos e o saldo remanescente do débito objeto do
acordo firmado entre as partes nos autos do processo n.º 583.00.2012.141012-1; bem como que não incluam seus nomes em órgãos de proteção ao crédito; e que os requeridos sejam condenados ao pagamento de
indenização por perdas e danos.Estando o processo em regular tramitação, às fls. 1785/1790 os procuradores dos autores noticiaram a renúncia aos poderes que lhes foram outorgados. Determinou-se, então, que a parte
autora regularizasse a sua representação processual, sendo intimada pessoalmente para tanto (fl. 1807), entretanto, esta se manteve inerte.Assim sendo, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no artigo 485, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, nos termos do artigo
85, 2º, do mesmo código, que deverão ser rateados entre os réus. Custas na forma da lei.P.R.I.São Paulo, 22 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0021819-50.2013.403.6100 - REGINALDO FERREIRA DA AMORIM X MARIA JOSE LOPES DA SILVA AMORIM(SP107303 - NANCY APARECIDA PEREIRA A DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X VINICIUS LOCCI(SP295708 - MARCIA CRISTIANE SAQUETO SILVA)

Vistos em sentença. REGINALDO FERREIRA DE AMORIM, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de procedimento comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e VINICIUS LOCCI, objetivando
a suspensão do procedimento de execução extrajudicial e seus efeitos. Pede a anulação do leilão realizado em 28 de junho de 2012 por falta de notificação nos termos do Decreto 70/66, bem assim a condenação do
requerido a pagar ao autor indenização por danos morais no valor de 100 salários mínimos ou conforme arbitramento judicial. Acostaram-se à inicial os documentos às fls. 28/64. O feito foi inicialmente proposto perante a
Justiça Estadual, sendo redistribuído a este Juízo nos termos da decisão de fls. 76/82. Citada, Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação às fls. 99/151 e juntou documentos às fls. 152/370. Sustentou a CEF a
litigância de má-fé da parte autora ao propor a presente ação alegando que a requerida deixou de atender as disposições pertinentes do Decreto-Lei nº 70/66 quanto à notificação, avisos de cobrança, ausência de citação
na execução e ausência de notificação do leilão. Sustenta ter encaminhado Notificação para purgação da mora aos mutuários em abril e maio de 2012 e carta de ciência de leilão devidamente encaminhada, além de terem
sido intimados por meio dos editais de leilão, publicados em 09 e 11/06/2012. Sustenta, ainda, haver litigância de má-fé dos autores quanto ao fato de a coautora ter ajuizado sozinha Cautelar Inominada sob nº 0011427-
85.2012.403.6100 e seu esposo ter ajuizado sozinho a presente ação. Pede o decreto de inépcia da inicial quanto as alegações de arrematação do bem por preço vil e de valor pago. No mérito, pede a improcedência do
pedido. O corréu VINICIUS LOCCI contestou a ação às fls. 373/395, pugnando pela improcedência do pedido dos autores. Réplica às fls. 400/405. Intimadas a se manifestarem quanto às provas que pretendiam
produzir, manifestaram-se as partes às fls. 407/408 e 409/410. O corréu VINICIUS LOCCI não se manifestou (fl. 413). O pedido de dilação probatória requerido pelo autor foi indeferido (fl. 414). Determinada a
regularização do polo ativo da demanda à fl. 417, a parte autora deu cumprimento às fls. 418/420 dos autos. É o relatório. Fundamento e decido. Afasto a preliminar de inépcia da inicial nos moldes em que alegadas pela
CEF, haja vista que o pedido da parte autora circunscreveu-se ao decreto de nulidade dos atos executivos por inexistência de notificação e de intimação nos termos do Decreto-Lei nº 70/66. No que tange à irregularidade
do polo ativo, esta foi suprida com a juntada aos autos dos documentos de fls. 418/420. Passo ao exame do mérito da demanda, que consiste na verificação das alegadas irregularidades cometidas pela Caixa Econômica
Federal ao dar andamento aos procedimentos executivos em desfavor da parte autora e na alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. O procedimento da execução extrajudicial está previsto nos artigos 31
e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o seguinte:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente
fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de
14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a
principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas
ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório
de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial
certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local
não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no
decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das despesas constantes
do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias. 2º
Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o
valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias
referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste
artigo. Essas normas não são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal. Não há que se falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente,
notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito. Também inexiste incompatibilidade do leilão extrajudicial com os postulados
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já saber que se encontra em mora, uma vez que
se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o direito de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a
demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a ilegalidade da dívida. Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na
instância judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a
qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a assinatura da carta de arrematação, o mutuário poderá exercer a ampla
defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada e exauriente todos os aspectos do contrato. No que tange à sua legalidade e constitucionalidade, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito e declarou a
constitucionalidade da execução extrajudicial, conforme ementas abaixo transcritas:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. - Esta Corte, em
vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive,
com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta
Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido (RE 287453 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES
Julgamento: 18/09/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-26-10-01 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-00740).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia
pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido(Recurso Extraordinário n.º
223.075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ de 06.11.1998, p. 22, ement., vol 1930-08, p. 1682). Dessa forma, não há ilegalidade ou inconstitucionalidade no procedimento da execução extrajudicial. Consigno, ainda,
que não foram demonstrados, nos autos, vícios formais ou substanciais que pudessem afetar a lisura do procedimento de execução extrajudicial No caso em tela, a ré demonstrou a regularidade do procedimento de
execução, inclusive tendo, previamente, notificado pessoalmente os autores e publicado regularmente os editais dos leilões realizados, conforme atestam os documentos de fls. 156/157, 177/182, 196/200, 201/204,
215/216 e, por fim, documentos de fls. 217/219. Assim, não merece acolhida a alegação de que os autores não foram notificados ou intimados para purgação da mora ou da realização do leilão. A prova dos autos é
robusta em sentido contrário ao pleito da parte autora. Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de anulação do leilão extrajudicial por falta de notificação dos requerentes
e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, combinado com o art. 488, todos do do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e
de honorários advocatícios aos réus, no importe de 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, devidos a cada um dos réus, os quais deverão ser atualizados até a data do
pagamento, suspensa a sua execução, a teor do disposto no artigo 98, 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO
CASTRIANNIJuiz Federal

0023330-83.2013.403.6100 - ACADEMIA KYOKUSHIN LIBERDADE LTDA - ME(SP188129 - MARCOS KERESZTES GAGLIARDI) X CONFEDERACAO BRASILEIRA DE KYOKUSHINKAIKAN
KARATE, THAI-KICKBOXING & MIXED MARTIAL ARTS CBKKTMMA(SP129229 - LIGIA MARIA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1327 -
ROSANA MONTELEONE SQUARCINA)
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Vistos em sentença. CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KARATE KYOKUSHIN OYAMA - CBKKO, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de
urgência, em face da CONFEDERAÇÃO BRASILKEIRA DE KYOKUSHINKAIKAN KARATE, THAI-KICKBOXING & MIXED MARTIAL ARTS CBKKTMNA e do INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare a nulidade de registro de marca figurativa, sob nº 823536130 e das marcas mistas sob nº 825675561 e
825898331 ou, alternativamente, defira o pedido de adjudicação das referidas marcas em favor da autora. Alega a autora tratar-se de uma confederação esportiva voltada exclusivamente para a pratica de Karatê
Kyokushin Oyama, regularmente constituída perante os órgãos registrais e que congrega as federações que praticam este esporte, bem como as academias a elas federadas, desenvolvendo ininterruptamente as atividades
discriminadas em seu objeto social desde sua constituição sendo a filial para a America do Sul do estilo de karatê KYOKUSHIN OYAMA, criado e fundado pelo mestre Masutatsu Oyama e, nesta condição, é usuária dos
símbolos e denominações relacionados, utilizando-os de forma publica e notória já há muitos anos, sendo possuidora indireta dos registros de marcas nºs 810703904 e 810875365, por meio de sua filiada. Alega que tomou
conhecimento de que a marca figurativa alusiva ao ideograma japonês que retrata o nome do estilo Kyokushin e outros signos inerentes à atividade foram depositados e registrados pelo requerido, o qual passou a interpelar
judicialmente os associados da requerente, utilizando-se do registro obtido de má-fé como instrumento de coação ilegal, o que ensejou a propositura da presente demanda anulatória com fulcro na Convenção da União de
Paris e na Lei nº 9.279/96. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 14/126. Intimado nos termos do artigo 175 da Lei nº 9.279/96, o INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
manifestou-se na qualidade de assistente litisconsorcial da parte ré às fls. 136/150 e juntou documentos às fls. 151/160. Preliminarmente, requereu o reconhecimento da ilegitimidade ativa, sob o fundamento de que as
marcas anulandas são de propriedade da pessoa jurídica SHOKEI BUN e SHOKEI MATSUI, tendo sido depositadas no Japão no ano de 1994 (fls. 73/106) e nos documentos de constituição apresentados às fls. 16/35
não restou demonstrado que a parte autora seja a filial brasileira da referida sociedade. Em preliminar de mérito, requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal do pedido de nulidade do registro nº 823.536.130,
concedido em 29/05/2007, nos termos do artigo 174 da Lei nº 9.279/96, haja vista a propositura da ação em 18/12/2013. Aduziu a inaplicabilidade do art. 6 bis, da CUP, haja vista não ter sido demonstrada a má- fé da
requerida ou ainda que a marca questionada fosse notoriamente conhecida. Assim requer a extinção da ação nos termos do artigo 269, IV quanto a este registro. No mérito, sustentou que a concessão das marcas operou-se
regularmente e em conformidade com a lei, aduzindo que em sede administrativa os pedidos de registro das marcas mistas KARATE KICKBOXING KYOKUSHINKAIKAN, nº 825.675.561 e INTERNATIONAL
KARATE ORGANIZATION KYOKUSHINKAIKAN, nº 825.898.331, foram objeto de oposição e de Processo Administrativo de Nulidade - PAN pela empresa Karate Oyama S/C Ltda, sendo as oposições julgadas
improcedentes. Aduziu que a existência dos registros 810703904 e 810875365, marcas nominativas KYOKUSHIN-KAI e KYOKUSHIN, ambas de propriedade da empresa Karate Oyama S/C Ltda não acarreta a
nulidade dos registros combatidos, posto que a suposta colidência recai sobre elemento em relação ao qual a parte ré não detém direito de uso exclusivo e que o fato de a parte autora ter utilizado anteriormente os símbolos
contidos no registros questionados assegura-lhe o direito de precedência nos termos do artigo 129 da lei nº 9.279/96, mas não o direito ao registro, sendo que o direito de precedência deve ser exercido antes da concessão
do registro, o que torna de todo improcedente o pedido inicial. Devidamente citada a ré CONFEDERAÇÃO BRASILKEIRA DE KYOKUSHINKAIKAN KARATE, THAI-KICKBOXING & MIXED MARTIAL
ARTS CBKKTMNA ofereceu contestação às fls. 167/178 e juntou documentos às fls. 179/272. Alegou, preliminarmente, defeito de representação processual da autora, sustentando que os dois CNPJs indicados pela
autora na inicial e na procuração juntada com a inicial a ela não pertencem, o que enseja a extinção do feito, se não for sanado. Sustentou a litispendência entre esta ação e a ação nº 602.01.2009.052474-5/000000-000,
que tramitou na 2ª Vara Civel de Sorocaba-SP, encontrando-se, atualmente, na 7ª câmara de Direto Privado do TJSP. Sustenta a ilegitimidade da parte autora, visto que não mais detem o direito sobre a marca, nos termos
dos artigos 133 e 142 da lei nº 9.279/96, visto que o ultimo pedido de prorrogação foi efetuado em 1998, extinguindo-se em 2008, sem que a autora requeresse a prorrogação, o que a torna parte ilegítima para figurar no
polo ativo da demanda. Sustenta, ainda, a decadência do direito de a autora requerer a nulidade do registro, nos termos do artigo 169 do mesmo diploma, haja vista o decurso de mais de 180 dias da expedição do
certificado de registro em favor da requerida. No mérito, pede a total improcedência do pedido. Réplica às fls. 280/290, momento em que a autora requereu a juntada aos autos do comprovante do CNPJ. Intimadas a
especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 291), manifestaram-se as partes pelo prosseguimento do feito (fls. 292 e 296). A parte ré não se manifestou (fl. 298). É o relatório. Fundamento e decido. O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. Dispõe o
artigo 5º da Constituição Federal de 1988:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
No estatuto constitutivo da Confederação Brasileira de Karate Kyokushin Oyama, art. 4º (fl. 16/35), consta que:Art. 4º A CBKKO, como entidade nacional de administração do desporto, organização apolítica, sem
distinção de raça, cor ou credo, terá como finalidade:(...)n) Interceder, perante os Poderes Públicos, em defesa dos direitos e interesses legítimos das pessoas jurídicas e físicas sujeitas à sua jurisdição. Ora, A legitimidade
ativa para a causa é verificada pela pertinência subjetiva estabelecida entre as partes litigantes, pois estabelecida uma relação jurídica de direito material entre elas, sendo imprescindível a autorização expressa dos
interessados a fim de que as associações ingressem em juízo em nome dos seus filiados. Ocorre que, compulsando os autos, constata-se que não há nenhuma autorização ou instrumento de mandato concedido à parte autora
para agir em nome de seus afiliados, tampouco algum documento que elenque os nomes dos associados, a fim de comprovar a ciência e anuência deles no interesse desta causa. Outrossim, confederações podem representar
federações, nunca o particular, tendo legitimidade para defender interesses coletivos de seu associados e não os interesses individuais. No caso em tela, os documentos de fls. 47 e 48 demonstram que o titular das marcas
nominativas que são objeto desta ação é a pessoa jurídica Karatê Oyama S/C Ltda, CNPJ 43.998.236/0001-71, donde avulta a ilegitimidade ativa da parte autora para defender direito que não é seu, o que enseja o
acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa brandida pelo INPI, com a consequente extinção do feito, sem julgamento do mérito, conforme o artigo 485, VI, do Código do Processo Civil. Diante do exposto, e tudo
mais do que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º do Código de Processo Civil, o qual deverá ser atualizado por ocasião do pagamento. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0001811-18.2014.403.6100 - SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL(RJ060124 - GILBERTO DE MIRANDA AQUINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 -
CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Vistos em sentença. SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento comum em face UNIÃO
FEDERAL, objetivando declaração judicial do direito à compensação dos créditos existentes referentes à retenção de 11% na nota fiscal de prestação de serviços, relativa à Contribuição Previdenciária, com quaisquer
outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Pleiteia que a ré seja compelida a proceder à compensação nos moldes que utiliza para compensar de ofício os casos de ressarcimento ou de
restituição na forma da lei nº 11.457/2007, do artigo 7º do decreto-Lei nº 2.287/86 e Portaria Interministerial nº 26 INSS/SRF, que se encontram em pleno vigor. Alega a autora, em síntese, que no exercício de seu objeto
social, submete-se mensalmente ao pagamento de contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que, ao prestar serviços, o tomador dos serviços deve reter 11% do valor bruto da nota
fiscal de prestação de serviços, repassando tal importância ao INSS. Enarra que, o montante retido é posteriormente compensado, pelo estabelecimento da contratada, com os valores das contribuições incidentes sobre a
folha de pagamento do segurados empregados e contribuintes individuais e que, na impossibilidade de haver compensação total pelo estabelecimento na competência correspondente, o saldo poderá ser compensado em
recolhimento de contribuições posteriores ou ser objeto de pedido de restituição. Aduz que, em face do grande número de notas fiscais de prestação de serviços expedidas, as compensações nos termos legais de débitos
não inscritos em divida ativa de natureza previdenciária, contudo, não são suficientes para aproveitamento de todo o seu crédito, para compensação de débitos previdenciários inscritos na divida ativa de natureza
previdenciária e débitos de outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, razão pela qual se criou um grande acúmulo de valores a compensar (parecer técnico em anexo) que, restringindo-se apenas à esfera
da contribuição previdenciária não inscrita, nunca serão aproveitados. Sustenta que, com a criação da Super Receita, a Secretaria da Receita Federal do Brasil passou a exercer, além das contribuições anteriormente
atribuídas à Secretaria da Receita Federal, a administração das contribuições previdenciárias previstas na Lei nº 8.212/1991, unificando a Secretaria da Receita Federal (SRF) e a Secretaria da Receita Previdenciária (SRP).
Entretanto, a Lei nº 11.457/2007 veda expressamente, em seu art. 26, parágrafo único, a compensação de créditos previdenciários. Argumenta que, a Secretariada Receita Federal do Brasil administra, também, as
contribuições previdenciárias, há de se permitir a referida compensação. Tal restrição ao direito de compensação cria nítida diferenciação entre contribuinte e Fisco, situação esta que não pode ser tolerada pelo nosso
ordenamento jurídico. Suscita a Constituição Federal, legislação e doutrina para fundamentar sua tese. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/68. Citada, a União Federal contestou a ação às fls. 81/86
sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir e a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 89/103. Intimadas a
especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 105), manifestou-se a União Federal requerendo o julgamento antecipado da lide (fl. 112) ao passo que a parte autora quedou-se inerte (fl. 113). É o relatório.
Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a
contestação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil. Afasto as duas preliminares brandidas pela União Federal, a uma porque pretende a parte autora extinção de débitos tributário mediante a compensação
com créditos decorrentes do recolhimento antecipado de 11% efetuado pelo tomador com eventuais débitos de qualquer natureza administrados pela SRFB e a duas porque os documentos de fls. 29/48 são expedidos pela
DATAPREV e comprovam os retenções alegadas. Passo ao exame do mérito da demanda. Pleiteia a autora a concessão de provimento jurisdicional que lhe assegure o seu direito, dito líquido e certo, de compensar seus
créditos referentes à retenção de 11% na nota fiscal de prestação de serviços, relativa à Contribuição Previdenciária, com quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Pois bem,
estabelece a alínea b do inciso III do artigo 146 da Constituição Federal: Art. 146. Cabe à lei complementar:(...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:(...)b) obrigação,
lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;(grifos nossos) E, observando o disposto na norma constitucional, dispõe o inciso II do artigo 156 e o artigo 170 do Código Tributário Nacional:Art. 156. Extinguem
o crédito tributário:(...)II - a compensação;(...)Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.(grifos nossos) Nesse sentido, estabelece o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que trata do regime jurídico do
instituto da compensação dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele
Órgão. 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou
contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1o:(...) 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente
compensados. 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o
pagamento dos débitos indevidamente compensados. 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da
União, ressalvado o disposto no 9o. 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. 10. Da decisão que julgar
improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no
70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 12. Será
considerada não declarada a compensação nas hipóteses:I - previstas no 3o deste artigo;(...) 13. O disposto nos 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no 12 deste artigo. (...) 18. No caso de
apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no
disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.(grifos nossos) Ademais, dispõe os artigos 41, 56 e 57 da Instrução Normativa RFB nº 1.300/12:Art. 41. O
sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na
compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 56 a 60, e as contribuições
recolhidas para outras entidades ou fundos. 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à RFB do formulário Declaração de Compensação constante do Anexo VII a esta Instrução Normativa, ao qual deverão ser anexados
documentos comprobatórios do direito creditório. 2º A compensação declarada à RFB extingue o crédito tributário, sob condição resolutória da ulterior homologação do procedimento. 3º Não poderão ser objeto de
compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1º:(...)XV - outras hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo. (...)Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às
contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a a d do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, inclusive o crédito relativo à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta
(CPRB), poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. (...)Art. 57. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor
indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora.(grifos
nossos) A compensação, como modalidade de extinção do crédito tributário, depende de lei específica que autorize o seu manejo pelo contribuinte, podendo referida lei, inclusive, impor condições, restrições e, até mesmo,
vedações ao seu exercício, não sendo as regras contidas no inciso II do artigo 156 e o artigo 170 do CTN autoaplicáveis. Nesse sentido, inclusive, tem sido o posicionamento doutrinário sobre o tema:como norma geral, a
Lei nº 5.172/66 não cria por si direito subjetivo à compensação tributária. Este é o fruto exclusivo da lei, da pessoa política competente, que conterá a previsão das condições e garantias sob as quais as dívidas recíprocas
serão compensadas. São assim, requisitos da compensação tributária: a) existência de crédito do Fisco; b) a existência de débito do Fisco; c) ato, quer do Fisco, quer do particular, que realize esse encontro de relações
jurídicas; e d) lei, da pessoa política competente, que autorize. (grifos nossos) Depreende-se da legislação supra transcrita, que não poderão ser objeto de compensação mediante entrega pelo sujeito passivo, as hipóteses
vedadas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, sendo que em caso de sua apresentação pelo contribuinte aquela será considerada como não declarada não se aplicando a esta o disposto nos 2º e 5º a 11 do
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artigo 74 do mencionado diploma legal, ou seja, a tais declarações de compensação não será atribuído o efeito de extinguir o crédito tributário e, tampouco, será cabível manifestação de inconformidade ou recurso ao
CARF não possuindo, ainda, o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. No presente caso, tenciona a autora a compensação de créditos relativos a contribuições previdenciárias com débitos referentes a
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sendo que dispõe os artigos 11 e 31 da Lei nº 8.212/91:Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes
receitas:I - receitas da União;II - receitas das contribuições sociais;III - receitas de outras fontes.Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos
segurados a seu serviço;b) as dos empregadores domésticos;c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;e) as incidentes sobre a receita
de concursos de prognósticos.(...)Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até
o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no 5o do art. 33 desta Lei. 1o O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre
a folha de pagamento dos seus segurados. 2o Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição.(grifos nossos) E, no que concerne à
contribuições previdenciárias inseridas nas alíneas a e c do único do artigo 11 do diploma legal acima transcrito, que constituem os créditos alegados pela autora, indicados às fls. 36/147, estabelecem os artigos 2º e 26 da
Lei nº 11.457/07:Art. 2o Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades
relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições
instituídas a título de substituição.(...)Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social
no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se
aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei.(grifos nossos) Portanto, a pretensão da autora se subsume à hipótese contida nos 3º, no inciso I do 12e no 13 da Lei nº 9.430/96, ou seja, é vedada a
apresentação de declaração de compensação de créditos decorrentes de contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do único do art. 11 da Lei no 8.212/91 com débitos referentes a tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (como é o caso da contribuição ao PIS e a COFINS, CSLL, IRPJ, II, IPI, etc.), não possuindo tais declarações o condão de extinguir o crédito tributário. Nesse sentido, inclusive,
tem sido a reiterada jurisprudência tanto do C. Superior Tribunal de Justiça quanto do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DOIS RECURSOS ESPECIAIS.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.SÚMULA 211/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. REGRA DO
ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. DEMANDA AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 104/2001. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO.TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA
ANTIGA RECEITA FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da
controvérsia, só que de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.
(...)4. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art.
11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 16.11.2011; AgRg no REsp
1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.5. Recurso especial do contribuinte parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Recurso especial da Fazenda parcialmente provido.
(STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.266.798/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17/04/2012, DJ. 25/04/2012)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.COMPENSAÇÃO DE
CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI
11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva
do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao
tempo do ajuizamento da demanda.3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal. A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS.4. A Lei 11.457/2007
criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei
8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido
transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.6. Recurso Especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05/04/2011, DJ. 02/05/2011)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL (CRÉDITOS DE PIS E COFINS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO) COM CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI Nº 11.457/07. PRECEDENTES.1. É ilegítima a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal (PIS e COFINS
decorrentes de exportação) com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida no art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes.2. O art. 170
do CTN é claro ao submeter o regime de compensação à expressa previsão legal. Em outras palavras, é ilegítima a compensação não prevista em lei. No caso, há regra expressa no ordenamento jurídico, especificamente o
art. 26 da Lei 11.457/07, a impedir a compensação pretendida pela recorrente.3. Recurso especial não provido.(STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.243.162/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 13/03/2012,
DJ.28/03/2012)APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.. AVISO PREVIO INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. PRESCRIÇAO
QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇAO.1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: aviso prévio indenizado.(...)4. O Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, que prevê a compensação com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.8. Remessa oficial e apelação da União improvidas.(TRF3, Primeira Turma, AMS nº 0022888-20.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j.
14/04/2015, DJ. 24/04/2015)APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE OS VALORES PAGOS A
TÍTULO DE VALE-TRANSPORTE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. COMPENSAÇÃO DAS PARCELAS INDEVIDAMENTE RECOLHIDAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LIMITES SUBJETIVOS DA
DECISÃO. ABRANGÊNCIA EM TODO O ESTADO DE SÃO PAULO.1- A Lei nº 7.418, de 16.12.1985, que instituiu o vale-transporte, estabelece que esse benefício não tem natureza salarial, não constitui base de
incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e não se configura como rendimento tributável do trabalhador.5- Sendo a impetração posterior à entrada em vigor da Lei nº
11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-receita) e unificou os órgãos federais de arrecadação, mas consignou expressamente, em seu art. 26, parágrafo único, que o art. 74 da Lei nº
9.430/96 (que permite a compensação entre quaisquer tributos) é inaplicável às contribuições previdenciárias, conclui-se que, a partir dessa lei, restou vedada a compensação entre créditos e débitos de natureza
previdenciária com outros tributos administrados pela antiga SRF.(...)8- Reexame necessário parcialmente provido, para autorizar a compensação apenas com débitos de natureza previdenciária.9- Apelação da União
desprovida.10- Apelação da impetrante parcialmente provida, para que os limites subjetivos da sentença alcancem os associados sediados em todo o Estado de São Paulo.(TRF3, Décima Primeira Turma, AMS nº
0011416-90.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 07/04/2015, DJ.17/04/2015)TRIBUTÁRIO - PRETENDIDA COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VEDAÇÃO DO ÚNICO DO ART. 26 DA LEI Nº 11.457/07: VALIDADE - LICITUDE À LUZ DO ART. 170 DO CTN - CONSTITUCIONALIDADE
- APELO DO CONTRIBUINTE IMPROVIDO.1. Texto expresso do parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/07 proibindo a compensação de outros tributos com as contribuições previdenciárias, mesmo que todos
estejam atualmente sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil.2. Esse dispositivo - que tem o claro objetivo de proteger os recursos necessários ao atendimento dos benefícios assegurados no Plano de
Benefícios da Previdência Social (que serão creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social) - tem origem de validade no art. 170 do CTN que estabelece que a compensação será regulada por lei.
Realmente, o art. 170 do CTN, só admite compensação quando existir lei ordinária a regulamentá-la em cada esfera dos entes federativos (STJ: AgRg no REsp 320.415-RJ, rel. originário Min. Milton Luiz Pereira, rel. para
ac. Min. José Delgado, j. 06-02-2003); se essa lei existe, deve ser observada tal como institui o cabimento da compensação que autoriza.3. Na medida em que a compensação é forma de extinção do crédito tributário (art.
156, II, CTN), inserida em rol que é numerus clausus a teor do art. 141 do CTN, pela mesma razão - impossibilidade de ser legislador positivo - não pode ser prodigalizada por determinação do Judiciário sob pena de
equivocadamente transmudar-se em legislador positivo (STF: ...esta Suprema Corte entende ser vedado ao Poder Judiciário, sob pretexto de atenção ao princípio da igualdade, atuar como legislador positivo concedendo
benefícios tributários não previstos em lei..., RE 614.407 AgR-segundo, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 12-12-2014 PUBLIC
15-12-2014).4. Não existe a mínima violação ao art. 150, II, da CF, como querem alguns, sob o frouxo argumento de ser indevido que se permita a compensação entre tributos administrados pela Receita Federal e a
contribuição quando isso é do interesse do Fisco (porquanto o art. 7, parágrafo 2 do Decreto-lei 2.287/86 autoriza a compensação de créditos da União com débitos de contribuição previdenciária do contribuinte, a
exclusivo critério do Fisco Federal), mas não se possibilite o mesmo mecanismo quando o interesse é do contribuinte. É que a situação tratada no art. 7º do Decreto-lei 2.287/86 é peculiar, pois se refere à tarefa da Receita
Federal que é preliminar da restituição ou do ressarcimento de tributos; nesse caso (pagamento de restituição de tributo federal) se existir débito em nome do contribuinte em relação a contribuições sociais o valor da
restituição ou ressarcimento não será pago, mas sim dele será abatido, total ou parcialmente, o valor do débito previdenciário. Nada há de mácula nisso em face do parágrafo 2º do art. 74 ora questionado, porquanto se
trata de observância do princípio da indisponibilidade dos recursos públicos (ônus da Administração) e da supremacia do interesse público: não teria sentido a União restituir numerário a um contribuinte que está em débito
para com a Previdência Social que deve ser financiada por toda a sociedade (art. 195). Portanto, se nesse cenário (cotejo entre o art. 7, parágrafo 2 do Decreto-lei 2.287/86, e o parágrafo 2º do art. 74) existe falta de
isonomia, ela se resolve à luz de um discrímen lícito e justo, porquanto a distinção vige em favor dos recursos para financiamento dos benefícios previdenciários (valor constitucional).5. A justeza constitucional do parágrafo
2º do art. 74 da Lei n. 11.457/07 reside em prestigiar o espírito do art. 195 da Magna Carta.(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0018346-95.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 26/03/2015,
DJ.10/04/2015)(grifos nossos) Ademais, como bem salientado na ementa do v. Acórdão proferido na AMS nº 0018346-95.2009.4.03.6100 acima transcrita, e cujos termos adoto como razão de decidir, não há de se falar
em ofensa ao princípio da isonomia tributária, consagrado no inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.287/86:Art. 7o A Receita Federal do Brasil,
antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. 1o Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será
compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. 2o Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito em nome do contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a,
b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o valor da
restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. 3o Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as normas e procedimentos necessários à
aplicação do disposto neste artigo.(grifos nossos) Tal assimetria, entre o estabelecido no artigo 26 da Lei nº 11.457/07 e o 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.287/86 se fundamenta no princípio da supremacia do interesse
público, sendo certo, ainda, que tal distinção também se dá em prestígio ao princípio constitucional da solidariedade e universalidade do custeio da previdência social, consagrado no artigo 195 caput da Constituição
Federal. Além disso, não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, afastar, à revelia de autorizativo legal, hipóteses proscritas de compensação de tributos, sob pena de ofensa ao princípio da separação
dos poderes previsto na Constituição Federal. Por fim, é de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou de princípio da conformidade funcional, que se traduz no equilíbrio entre os Poderes. Nesse influxo,
ensina Canotilho que: O princípio da conformidade funcional tem em vista impedir, em sede de concretização da Constituição, a alteração da repartição das funções constitucionalmente estabelecida. O seu alcance primeiro
é este: o órgão (ou órgãos) encarregado da interpretação da lei constitucional não pode chegar a um resultado que subverta ou perturbe o esquema organizatório-funcional constitucionalmente estabelecido. Feitas estas
considerações, revela-se improcedente o pleito inicial. Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela
autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco
a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pela autora em 3% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85 3º do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal
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ZALONA LATORRACA)
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Vistos em sentença. GOCIL SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA ajuizou a presente ação de procedimento comum em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine
à ré a restituição dos valores pagos indevidamente nos autos da ação de execução fiscal nº 0035263-79.2005.403.6182, acrescidos de juros e correção monetária e demais consectários legais. Sustenta a autora ter
efetuado pagamento s em favor da ré no importe de R$ 2.078.487,78 mediante seis depósitos judiciais, sendo o ultimo em 20 de agosto de 2007 e que, intimada a ré, está noticiou ser devido o montante de R$
1.979.867,79 atualizados até outubro de 2007 e que o juízo determinou a conversão em renda de todo o valor depositado, e não apenas do efetivamente devido, extinguindo o feito nos termos do artigo 791, I, do CPC na
redação então vigente. No mesmo ato, referido juízo indeferiu o pedido de restituição do valor depositado a maior sob o fundamento de que o pedido de restituição deve ser requerido no juízo competente, sendo esta
decisão mantida em grau recursal, cujo transito se deu em 11 de fevereiro de 2014. Aduz que o montante depositado superou em R$ 98.619,80 o montante efetivamente devido, conforme apurado pela União Federal. Com
a inicial vieram os documentos de fls. 07/70. Citada, A União Federal contestou o feito às fls. 86/89, alegando a inexistência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, protestou pelo decreto de
improcedência do pedido. Réplica às fls. 92/97. Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 98) a autora e a União Federal requereram o julgamento antecipado da lide. Posteriormente, a parte autora
juntou aos autos cópia integral da execução fiscal nº 0035263-79.2005.403.6182. Dada ciência à União Federal, esta manifestou-se nos termos da petição de fls. 109/127., sustentando a decadência do direito à restituição
pretendida. Intimada, a parte autora manifestou-se às fls. 129/139. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Afasto a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação visto que aqueles
juntados pelo autor com a inicial são suficientes para possibilitar o adequado andamento do feito, apresentação de defesa e prolação de sentença. Afasto, ainda, a alegação de decadência brandida pela União Federal, haja
vista que o termo inicial da contagem do prazo extintivo é a data do trânsito em julgado do acórdão juntado por cópia às fls. 59/68. Assim, tendo em vista que o trânsito em julgado se deu em 11/02/2014 (fl. 67), sendo a
presente ação proposta em 16 de maio de 2014, não há que se falar no decurso de qualquer prazo extintivo. Passo ao exame do mérito da demanda. Conforme documentos juntados aos autos, restou demonstrado que a
sentença proferida nos autos da execução fiscal não se ateve para o fato de que a parte autora havia depositado em favor da União valor maior do que aquele efetivamente devido e reconhecido nos autos (fls. 51, 54 e
56/57), determinando a conversão em renda de todo o montante depositado, quando o correto seria determinar a conversão do valor requerido pela União Federal e o levantamento do saldo remanescente em favor do
depositante. Assim, restou saldo favorável à parte autora naqueles autos, o qual não pôde ser devolvido por conta da conversão em renda da União de todo o montante depositado. O Código Tributário Nacional dispõe de
norma especifica regulando a restituição do excedente nos casos de pagamento indevido, verbis:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 4º do artigo 162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; Estabelece ainda o CTN que os valores devidos devem ser restituídos devidamente corrigidos e acrescidos dos juros, conforme o
disposto no artigo 167, verbis:Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter formal
não prejudicadas pela causa da restituição. Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar. Diante de todo o exposto rejeito as preliminares
brandidas pela parte ré e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer o
recebimento indevido da exação e CONDENAR a requerida a devolver o montante recebido acrescido de juros e correção monetária a contar da data em que se deu a conversão em renda em favor da União Federal dos
valores depositados nos autos da execução fiscal nº 0035263-79.2005.403.6182, calculados em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e demais consectários legais. Condeno a parte ré ao pagamento
de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 496
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 22 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0012066-35.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FUTURE COMPUTER COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA E AUDIO LTDA.(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR)

Vistos em sentença. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Ordinária em face de FUTURE COMPUTER COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E AUDIO LTDA, objetivando a condenação da ré ao pagamento de R$ 12.259,76 (doze mil, duzentos e cinquenta e nove reais e setenta e
seis centavos), atualizados até 30/06/2014, devidos por força do Contrato Múltiplo de Prestação de serviços e Venda de Produtos nº 9912243622, celebrado entre as partes, representado pelas faturas constantes do
demonstrativo anexado à inicial, com os acréscimos legais e demais cominações de estilo. Alega, em apertada síntese, que após várias tentativas de recuperar o seu crédito de forma amigável, não conseguiu reaver os
valores devidos pela prestação dos serviços, conforme contrato juntado aos autos, não lhe restando outra alternativa senão a propositura da ação judicial para a cobrança do débito. A inicial veio instruída com os
documentos de fls. 10/54. Citada regularmente (fl. 61), a ré apresentou contestação às fls. 75/79, alegando que deixou de honrar seu compromisso por conta da intransigência da autora em não aceitar a renegociação do
débito. Sustenta que a autora corrigiu o debito desde a data do vencimento até a propositura da ação, o que contraria a lei, que determina a correção dos débitos a partir da data do ajuizamento. Pede a improcedência do
pedido. Réplica às fls. 81/85. Intimadas a se manifestarem acerca de seu interesse na produção de provas (fl. 86), manifestou-se a parte ré nos termos da petição de fls. 87/88, ao passo que a parte autora requereu o
julgamento antecipado da lide (fl. 90). Intimada nos termos do despacho de fl. 91 e de fl. 92, a ré não se manifestou (fl. 99), restando preclusa a prova oral por ela requerida. É o relatório. Fundamento e decido. Julgo
antecipadamente a lide, nos termos do disposto no artigo 355, I, do Código de Processo Civil. Ante a inexistência de matéria preliminar, passo ao exame do mérito da demanda. Os litigantes celebraram Contrato Múltiplo
de Prestação de serviços e Venda de Produtos nº 9912243622, havendo a autora proposto a presente ação sob a alegação de a ré deixou de pagar três faturas vencidas em 11/06/2012, 11/07/2012 e 13/08/2012, no
montante original de R$ 10.252,37 que, corrigidas nos termos contratuais até 30/06/2014, alcançam o montante de R$ 12.259,76 (doze mil, duzentos e cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos). Em sua contestação
a ré não negou os débitos, apenas afirmando ser indevida a correção monetária do montante até a data d propositura da ação. Sem razão, contudo. No contrato firmado entre as partes há cláusula expressa dispondo acerca
do inadimplemento bem assim dos encargos incidentes no caso de atraso no pagamento das faturas, restando estabelecido que:CLAUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO(...)8.1.4. Ocorrendo atraso no
pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas previstas e efetiva do pagamento, de acordo com a taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custodia - SELIC, ocorrida entre o dia seguinte ao
vencimento da obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais independentemente de notificação. Portanto, correta a atualização levada a efeito pela parte
autora, haja vista expressa disposição contratual neste sentido, no caso de inadimplemento. O contrato firmado entre as partes tem força obrigatória, e como tal, impõe o cumprimento de todas as obrigações nele inseridas.
Vigora em nosso ordenamento o princípio do pacta sunt servanda, cujo sentido é o de que o contrato faz lei entre as partes. Consectário deste princípio é o da autonomia das vontades, pois as partes podem livremente
celebrar os contratos, estipulando suas cláusulas, mas se sujeitam às obrigações acordadas. A aplicação dos princípios retro mencionados dependem da legalidade das cláusulas e do objeto contratado. No caso em apreço,
o contrato celebrado observou as normas de ordem pública, assim como os demais preceitos legais incidentes à espécie, daí decorrendo a força obrigatória da avença. Pela análise das provas juntadas, constato que foram
apresentadas as faturas não pagas no vencimento, bem como o demonstrativo de débito atualizado (fl. 10). Consoante o disposto no artigo 373 do Código de Processo Civil, compete ao réu o ônus da prova quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Depreende-se que, apresentadas as faturas pela autora, a ré deveria provar o seu adimplemento, o que não foi feito. Ademais, sequer foi
apresentado qualquer motivo para o inadimplemento, limitando-se a parte ré a alegar dificuldades financeiras. Desse modo, o pedido inicial comporta acolhimento, haja vista a inadimplência da ré e o descumprimento de
obrigação prevista no Contrato nº. 9912243622. Cumpre registrar que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a
um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a restituir à autora o valor de R$ 12.259,76 (doze mil, duzentos e cinquenta e nove reais e
setenta e seis centavos), atualizados até 30/06/2014, que deverá ser corrigido monetariamente nos termos contratuais até o efetivo pagamento. Em consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, na
forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente
atualizado por ocasião do efetivo pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0013058-93.2014.403.6100 - CAVALERA COM/ E CONFECCOES LTDA(SP154292 - LUIZ RICARDO MARINELLO E SP301389 - RICARDO KANASHIRO SYUFFI SOARES) X DIOGO M.
CAVALCANTI - EPP(SP164415 - ALESSANDRA KOSZURA) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. CAVALERA COMERCIAL E CONFECÇÕES LTDA, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente ação de procedimento comum em face de DIOGO M CAVALCANTI - EPP e de
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare a nulidade do ato administrativo que concedeu o registro nº 828822824 em favor
da ré, dada a notória semelhança da águia bicéfala desta com aquela utilizada pela autora, cumulada com pedido de abstenção de uso da marca figurativa águia bicéfala. Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/77 e
94. Intimada nos termos do despacho de fl. 97, a parte autora juntou aos autos os documentos de fls. 101/118, restando afastada a eventual prevenção, conforme despacho de fl. 119, sendo, ainda, determinada a citação
do réu e a intimação do INPI. Intimado nos termos do artigo 175 da Lei nº 9.279/96, o INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI manifestou-se na qualidade de assistente litisconsorcial da
parte autora às fls. 126/ 137 e juntou documentos às fls. 138/159. Alega que, nas ações que visam à nulidade de registro de marca, sua posição não é outra senão a de assistência, conforme preceitua o artigo 175 da Lei n.
9.279/96, já que o objeto deste tipo de ação não é um bem pertencente à autarquia. Requer sua integração no feito na qualidade de assistente litisconsorcial da autora, alegando que a ação poderá ser considerada
procedente por infringência ao artigo 124 da Lei nº 9.279/96. Sustenta haver conexão entre esta ação e a ação nº 0005375-78.2009.403.6100. No mérito, pede a procedência da demanda por infração ao artigo 124, XIX,
da lei nº 9.279/96. O réu contestou a ação às fls. 175/187 e juntou documentos às fls. 188/200. Sustenta a ilegitimidade ativa da parte autora , visto que a titular da marca figurativa águia bicéfala é a empresa K 2
COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA. Sustenta não haver interesse processual da autora na propositura da presente demanda, visto que no processo nº 2009.61.00.005375-6 se discute a validade do registro
mencionado por se tratar de uma representação da bandeira da Albânia. Sustenta a preclusão do direito de ação alegando que a parte autora não interpôs na seara administrativa qualquer oposição, recurso, pedido de
nulidade ao pedido de registro promovido pela ré, o qual transcorreu perante o INPI sem qualquer oposição. Aduz a incompetência territorial sob o fundamento de que São Paulo-SP não é sede nem do INPI e nem do réu.
No mérito alega que em momento algum tentou-se aproveitar da marca da parte autora, que é distinta da por ela registrada, não havendo que se falar em possibilidade de confusão e que a vedação do artigo 124 da Lei nº
9.279/96 não incide no caso em tela. Sustenta que sua marca foi devidamente registrada no INPI sem qualquer oposição. Pede a improcedência da demanda. Réplica às fls. 202/219. Intimadas a se manifestarem acerca das
provas que pretendiam produzir (fls. 220), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 221/224). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo
355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. A ação nº 0005375-78.2009.403.6100 foi proposta com o fim de obter a
anulação do registro de marca de propriedade da K 2 Comercio e Confecções Ltda Cavalera Comercio e Confecções Ltda, com fulcro no artigo 124, inciso I, da Lei n. 9.279/96, qual seja, o registro 82201199, de
27/12/2005, que trata de uma figura de águia-bicéfala igual à presente na bandeira nacional da Albânia. A justificativa dada pela Espaço Sete Sete Cinco Comércio e Participações Ltda, autora da ação 0005375-
78.2009.403.6100, para a sua legitimidade ativa, consistiu no argumento de que as duas rés ingressaram om a ação 583.00.2009.112287-1, da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital - SP, onde deduziram, dentre
outros, pedido de condenação da ora autora e de outra na obrigação de cessarem a produção e comercialização de produtos que supostamente reproduzam a referida marca. Referida ação foi julgada procedente e a
Espaço Sete Sete Cinco Comércio e Participações ltda foi condenada a não utilizar a figura da águia-bicéfala. Com efeito, com o registro da marca, a autora fica impedida de utilizar a figura da águia- bicéfala. Ora, com a
eventual declaração de nulidade do registro da marca de propriedade das corrés naquela demanda, que são autoras nesta ação, a parte ré poderá utilizar livremente a figura em questão, sem que sofra qualquer tipo de ação
judicial por parte das ora autoras, visto que a marca da parte ré não se confunde com a águia-bicéfala existente na bandeira da Albânia. Daí avulta a inexistência de interesse processual da CAVALERA COMÉRCIO E
CONFECÇÕES LTDA na propositura da presente demanda, que objetiva provimento judicial declaratório de nulidade do ato administrativo que concedeu o registro nº 828822824 em favor da ré, isto porque, na eventual
procedência daquela demanda (0005375-78.2009.403.6100), cujo pedido é de nulidade do registro da águia-bicéfala por infração ao artigo 124, inciso I, da lei nº 9.279/96, a causa de pedir nesta ação deixará de existir.
Diante do exposto, e tudo mais do que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º do Código de Processo Civil, o qual deverá ser atualizado por ocasião do pagamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0014105-05.2014.403.6100 - GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA X LUCIARA DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO
BATISTA VIEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     24/615



Vistos em sentença. GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA E OUTRO, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine à ré que proceda à revisão do contrato firmado entre as partes com a consequente restituição do indébito apurado. Aduz que a aplicação do
sistema SAC implica em capitalização dos juros de forma composta e pede a aplicação ao caso de juros simples. Pede a anulação das operações mensais de reajuste, substituindo-as por operações, que, primeiramente,
amortizam o saldo devedor mediante a redução do valor relativo à prestação paga, para que apenas depois se efetue o reajuste do saldo devedor, o reconhecimento da nulidade da taxa de administração, o recálculo dos
prêmios de seguro MPI e DFI com base nas circulares SUSEP e, por fim, pede a declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 9.514-97. Foram juntados documentos às fls. 30/65 e 70/72. O pedido de antecipação de
tutela foi indeferido às fls. 73/75. O autor noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 0023629-90.2014.403.0000 às fls. 77/93. Citada, a CEF contestou o feito às fls. 103/159 e juntou outros documentos às
fls. 161/171. Réplica às fls. 172/183. Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 184), a CEF requereu o julgamento antecipado da lide ao passo que a parte autora requereu a produção de prova
pericial, o que foi deferido à fl. 188. O Laudo Pericial foi juntado às fls. 199/235. O CEF manifestou sua concordância com o teor do laudo às fls. 240/242, ao passo que a parte autora juntou aos autos laudo de seu
assistente técnico às fls. 245/253. Alegações finais da CEF à fl. 263 e do autor às fls. 264/270. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de
direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de carência da
ação brandida pela ré, haja vista que alegou ter havido o vencimento antecipado da dívida, sem contudo, ter demonstrado a pratica de todos os atos exigidos pela lei nº 9.514/97 com vistas a consolidar a propriedade em
seu nome. Enquanto não praticados os atos exigidos legalmente, não há que se falar em vencimento antecipado da divida e extinção do contrato. Passo ao exame do mérito da demanda. Pretende a autora a concessão de
provimento jurisdicional que determine a revisão das clausulas contratuais, acoimadas de abusivas, com a consequente devolução dos valores cobrados a maior, bem assim a declaração de inconstitucionalidade da Lei nº
9.514/97. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97 Com relação ao pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade da lei nº 9.514/97, desnecessária percuciente manifestação judicial acerca do tema,
haja vista que a consolidada jurisprudência do TRF 3ª Região adotou tese contraria à do autor, conforme demonstram os seguintes julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.
PRECEDENTES DO C. STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE
DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS DO CONTRATO DE MÚTUO (INCLUSIVE PRÊMIOS DE SEGURO, MULTAS CONTRATUAIS E CUSTOS ADVINDOS DA CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE). AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.- No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do imóvel à Caixa Econômica
Federal (credora/ fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva, que é o pagamento total da dívida. Registro, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de
ilegalidade ou de inconstitucionalidade.- Quanto à possibilidade de purgação da mora, o Decreto-Lei nº 70/66 prevê expressamente esta possibilidade até a assinatura do auto de arrematação (art. 34). Ainda que o contrato
objeto do feito originário tenha sido firmado sob as regras da Lei nº 9.514/97, como se verifica de seus termos, não se afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto de arrematação (art. 39).- O que se extrai
da orientação do C. STJ é que a consolidação da propriedade em nome da mutuante não é óbice à purgação da mora, desde que esta ocorra antes da arrematação do bem por terceiros. Isso porque, entendeu a Corte, o
real objetivo do credor é receber a dívida sem experimentar prejuízos e não alienar o imóvel a terceiros. A purgação da mora deve compreender o pagamento das parcelas vencidas do contrato de mútuo, inclusive dos
prêmios de seguro, da multa contratual e de todos os custos advindos da consolidação da propriedade.- Nesse sentido, a decisão agravada não está a merecer reparos, na medida em que deferiu o pedido liminar na origem
para autorizar o depósito das parcelas vencidas, no valor indicado pela CEF. Imperioso observar que não se afigura razoável permitir que o recorrente deposite o valor que entende como justo e correto, uma vez que tal
montante foi apresentado de modo unilateral e deve ser submetida ao contraditório.- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do
devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pela jurisprudência do STJ (ação contestando o débito, efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência
do bom direito e depósito, pelo mutuário, da parte incontroversa, para o caso de a contestação ser de parte do débito) - o que não se verificou no caso dos autos - é possível impedir a inclusão do nome do devedor em
cadastros tais como o SPC, o SERASA, o CADIN e outros congêneres.- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594289 -
0002395-47.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017 )PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações
pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora.III. É
válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.IV. Recurso
desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2235807 - 0002180-35.2016.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 04/07/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/07/2017 )SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A DATA DE LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO.I - Alegação de
inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97 que se afasta. Precedentes da Corte.II - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.III - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.IV - Ausência de
comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma. Desnecessidade de intimação pessoal dos devedores da
data de realização dos leilões.V - A consolidação da propriedade põe termo à relação contratual e são inoponíveis aos efeitos da execução do imóvel questionamentos dos valores cobrados e alegação de suposta
abusividade das cláusulas contratuais.VI - Mera manifestação de intenções de purgação da mora que não é elemento hábil a suspender os efeitos do ato de consolidação da propriedade. Precedentes da Corte.VII -
Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2114288 - 0000636-71.2015.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 23/08/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2016 ) VALIDADE DOS CONTRATOS Firmado o instrumento entre partes e não havendo causas de nulidade, este torna-se plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da força
obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos
consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em
decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos,
intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma
das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se verificada irregularidade. Não é
este o caso dos autos, conforme já dantes demonstrado na análise do pedido de antecipação de tutela, não havendo que se falar, portanto, em nulidade das clausulas contratuais livremente avençadas. CONTRATOS DE
FINANCIAMENTO HABITACIONAL Impende tecer algumas considerações acerca dos contratos de financiamento habitacional. O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando
que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor sua vontade, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Tendo em
vista as características do contrato não há causa bastante a ensejar a anulação de cláusulas sem que, para tanto, haja fundada justificativa na peça inicial, ônus a que a parte autora não cuidou de se desincumbir, conforme
determinado no artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Ao tentar impingir vícios às cláusulas estabelecidas em decorrência de política habitacional de cunho eminentemente social, deveria a parte autora dar
cumprimento às exigências contidas na legislação de regência, juntando, com a inicial, elementos bastantes para favorecer um juízo favorável à sua tese. Os contratos de mútuo, elaborados nos termos da legislação que
instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário, são típicos contratos de adesão de longa duração, com
cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao mutuário submeter-se às condições pré-
determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado e a entidade financeira, Caixa Econômica
Federal, não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Destaque-se que a política
habitacional veicula regras acerca de correção monetária, juros, multas e prazo muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na rede bancária em geral, não havendo, assim, quanto às
regras dos contratos habitacionais, especificamente no que tange ao contrato em tela, nenhum prejuízo que careça de ser reparado pelo Poder Judiciário. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - SAC. O contrato em tela,
firmado em 30 de outubro de 2009 (fls. 37/51), prevê a utilização do SAC, Sistema de Amortização Constante. Este sistema caracteriza-se pela previsão de prestações decrescentes, compostas de parcela de juros e de
amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros, que diminuem a cada prestação. A amortização neste sistema é calculada
dividindo-se o valor do principal (o valor financiado) pelo prazo estabelecido em contrato (número de meses de pagamento), sendo que o valor do financiamento habitacional concedido diminui com o pagamento mensal das
prestações. É equivocado alegar que a utilização do método de amortização SAC resulte no anatocismo denominado de juros sobre juros, considerado ilegal. No sistema SAC há a incidência dos juros contratados - o que
é legal e não se confunde com o anatocismo. Neste sentido a jurisprudência do TRF 3ª Região:APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - SISTEMA SAC DE AMORTIZAÇÃO - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL -
ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - CET E PES - INOVAÇÃO DO PEDIDO.I - O pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque social,
considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela
legislação do Sistema Financeiro da Habitação.II - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado
indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.III - A presente demanda envolve apenas questão
de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial.IV - O Sistema de Amortização Constante (SAC), assim como o Sistema de
Amortização Crescente (SACRE) não enseja anatocismo e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a
redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.V - Não apreciadas as questões levantadas acerca da ilegalidade da aplicação do Coeficiente de Equalização de Taxas - CET e da
limitação do reajuste das parcelas ao Plano de Equivalência Salarial - PES, por não estarem contidas na petição inicial. Precedentes desta E. Corte.VI - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2204176 - 0005200-79.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 21/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2017 ) Portanto, resta
afastada a alegação de que no contrato em discussão haja a ocorrência do anatocismo. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR Improcede o pedido de amortização do saldo devedor na forma como requerida na
inicial, devendo ser mantido o procedimento de primeiro atualizar o valor do saldo devedor e, após, amortizar do saldo devedor o valor da prestação, de molde a se manter o valor real do dinheiro emprestado. Note-se,
inclusive, que o perito judicial esclareceu de forma didática esta questão no item 3.7 do Laudo Pericial de fls. 199/233, atestando a correção dos procedimentos adotados pela CEF. Ademais, a jurisprudência do STJ
consagra referido procedimento, conforme demonstra o julgado a seguir:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. PREQUESTIONAMENTO.
TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE juros . REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão
recorrido.- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6, e, da Lei n 4.380/64 não estabelece a limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do
reajustamento previsto no art. 5 da mesma lei. Precedentes.- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação.- Resta firmado no
STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes.- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das
obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor.Recurso especial ao qual se nega provimento. (grifo nosso)(STJ, 3ª
Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE DATA:17/03/2008) A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ:Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH,
a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação. Ressalta, assim, a improcedência do pedido nesta parte. LAUDO PERICIAL Por fim, o laudo pericial juntado aos autos às fls.
199/233 foi conclusivo ao demonstrar que a execução do contrato tem se mantido em estrita observância não só às normas contratuais, mas também às legais, haja vista que, como já dito acima, nos contratos desta natureza
os critérios de juros, reajustes e atualização são muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na rede bancária em geral, não havendo, assim, quanto às regras dos contratos
habitacionais, especificamente no que tange ao contrato em tela, nenhum prejuízo que careça de ser reparado pelo Poder Judiciário. Por estas razões e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios no importe
de 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, suspensa a sua execução, a teor do disposto no artigo 98, 3º do Código de Processo Civil. Encaminhe-se cópia desta sentença,
por meio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 0023629-90.2014.403.0000, conforme o teor do art. 183 do provimento nº 64/05, da Corregedoria regional da
justiça Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 22 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal
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Vistos em sentença. KEY PLAN ENGENHARIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento comum em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de R$36.534,09, (trinta e seis mil quinhentos e trinta e quatro reais e nove centavos), atualizados até 15 de dezembro de
2014, acrescidos de juros legais e correção monetária até o efetivo pagamento, bem como aos ônus da sucumbência e honorários advocatícios. Alega a autora, em síntese, que celebrou com a ré o contrato nº 2378/2012,
cujo objeto era a prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia e/ou arquitetura e/ou agronomia e que, realizadas as ordens de serviços, de acordo com os procedimentos exigidos pela ré, com a respectivas
planilhas, foram emitidas as notas fiscais de número 76, no valor de R$16.814,06 e número 116 no importe de R$14.240,20. Relata que, decorrido o prazo legal para quitação dos valores, a ré não realizou qualquer
pagamento ou justificativa, sendo que, não obstante tenha sido notificada extrajudicialmente em 16/08/2013 e 17/11/2014 para que realizasse os pagamentos, aquela se quedou inerte. Acostaram-se à inicial os documentos
às fls. 05/81, complementados às fls. 89/90. Citada (fl. 88), a ré apresentou contestação (fls. 91/98), por meio da qual alegou que os pagamentos não foram efetuados, pois, não há a devida comprovação de que o serviço
foi adequadamente cumprido pela parte autora e atestado pela autoridade/agente competente (unidade demandante) nos termos do acordado, com mais razão não se mostra possível a liquidação e o pagamento das notas
fiscais. Dai o porquê da não realização do pagamento tendo postulando pela total improcedência da ação. A contestação foi instruída pelos documentos de fls. 99/107 complementados às fls. 192/405. À fl. 406 foi
decretado o segredo de justiça em relação aos documentos que instruem o presente processo. Em cumprimento à determinação de fl. 190, a autora apresentou réplica (fls. 410/411. Instadas a se manifestarem quanto às
provas (fl. 412), a ré informou a ausência de interesse em produzi-las (fl. 413), tendo a autora se quedado inerte. As partes apresentaram suas razões finais, na forma de memoriais, às fls. 424/425 e 427/428. É o relatório.
Fundamento e decido. Tendo em vista a ausência de preliminares suscitada pela ré, passo à apreciação do mérito. Postula a autora a concessão de provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de R$36.534,09,
(trinta e seis mil quinhentos e trinta e quatro reais e nove centavos), atualizados até 15 de dezembro de 2014, acrescidos de juros legais e correção monetária até o efetivo pagamento, decorrentes das notas fiscais de número
76, no valor de R$16.814,06 e número 116 no importe de R$14.240,20 relativas ao contrato nº 2378/2012, cujo objeto era a prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia e/ou arquitetura e/ou agronomia,
sob o fundamento de que atendeu todas as exigências estabelecidas nas cláusulas contratuais. Pois bem, do exame dos autos depreende-se que as partes celebraram, em 10 de abril de 2012, o Contrato nº 2378/2012
referente à Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia e/ou Arquitetura e/ou Agronomia. Relata a autora que, tendo prestado os serviços de forma adequada e em observância às exigências contratuais,
expediu as notas fiscais das notas fiscais de número 76, no valor de R$16.814,06 e número 116 no importe de R$14.240,20, as quais não foram quitadas pela ré. Pois bem, estabelece o artigo 66 da Lei nº 8.666/93:Art.
66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. E, nesse sentido,
dispõem o inciso XXIX da Cláusula 2ª, os parágrafos 4º e 5º da Cláusula 5ª e o parágrafo 4º da Cláusula 9ª do Contrato de fls. 14/32:CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADASão
obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste contrato e anexos:(...)XXIX - Entregar à CAIXA os trabalhos técnicos efetuados, assinados, obrigatoriamente, pelo representante legal da empresa ou seu
procurador legalmente constituído e registrado na CAIXA e pelo responsável técnico pela elaboração do serviço devidamente habilitado/autorizado pela CAIXA, quando da análise curricular, não sendo permitida
procuração no último caso.(...)CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO(...)Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve apresentar à CAIXA, juntamente com a nota fiscal/fatura, os
seguintes documentos referentes ao mês anterior àquele relativo aos serviços faturados:I - Relação contendo o número das autorizações de serviço, valor do serviço, valor do deslocamento e valor total.II - ART.III - Cópias
dos serviços prestados com o relatório fotográfico, em papel, datadas, assinadas pelo responsável técnico e pelo representante legal, vistadas pela Unidade demandante sob carimbo.Parágrafo Quinto - A fatura não
aprovada pela CAIXA será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição.(...)CLÁUSULA NONA - DOS INADIMPLEMENTOS CONTRATUAIS E
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASO inadimplemento das obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação operacional e sanções administrativas descritas a seguir.(...)Parágrafo Quarto - São passíveis
de aplicação de penalidades faltas operacionais, faltas de postura de atuação e erros técnicos, dentre outros descumprimentos contratuais, conforme o disposto a seguir:I) São consideradas Faltas Operacionais (FO) aquelas
ocorrências de descumprimento direto na execução do contrato, de natureza leve.II) São considerados Faltas de Postura de Atuação (FP) aquelas ocorrências que ferem a ética profissional, que não encontram amparo na
legislação que regulamenta o exercício da profissão, que não observam as recomendações previstas no COT e, que comprometem o bom andamento das atividades assim como a imagem institucional da CAIXA.III) São
considerados Erros Técnicos (EA ou EF) na prestação de serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia para a CAIXA aqueles referentes à atuação das empresas, através de seus técnicos habilitados pela CAIXA, que
contrariem a boa técnica, as normas brasileiras, as orientações do COT quanto aos programas, a legislação que regulamenta o exercício da profissão e, ainda, os praticados por omissão total ou parcial de informações.
(grifos nossos) Ademais, dispõe os itens 10.1, 10.2, 10.2.1 e 10.4 do Anexo I do referido Contrato (fls. 33/40):10 ENTREGA DO TRABALHO10.1 A unidade da CAIXA recebe o serviço da Contratada, em duas vias,
confere a documentação entregue, verifica se o formulário em que foi realizado o trabalho está preenchido e assinado nos campos: responsável técnico e representante legal da Contratada.(...)10.2 A confirmação para a
Contratada da entrega do trabalho é a devolução que a unidade receptora do serviço faz da segunda via, com assinatura de empregado da CAIXA, sobre carimbo.10.2.1 A assinatura do empregado da CAIXA , inclusive
engenheiro e arquiteto, no trabalho realizado pela Contratada não caracteriza concordância com o conteúdo do serviço, referindo-se única e exclusivamente ao seu recebimento.(...)10.4 O encaminhamento das 2ª. vias deve
ocorrer em uma única vez, na prestação de contas, ou seja, na entrega mensal da nota fiscal à CAIXA.(grifos nossos) Assim, entregues as notas fiscais 76 (fls. 46/47) a autora foi notificada pela ré sobre a existência de
descumprimento das obrigações descritas no o inciso XXIX da Cláusula 2ª e o inciso III do parágrafo 4º da Cláusula 5ª do Contrato de Prestação de Serviços, o que motivou a rejeição da fatura pela ré, nos termos do
parágrafo quinto da Cláusula Quinta, acima transcrita, bem como a determinação de regularização dos laudos, em razão das divergências de todas as assinaturas dos responsáveis legais e técnico constante em todo os 57
laudos entregues. Ocorre que a autora informou que os laudos foram assinados pelos responsáveis legais e técnicos com suas rubricas (fl. 44), o que não foi aceito pela ré que, inclusive, notificou a autora por reincidência no
descumprimento de cláusulas contratuais (fls. 110/111), sendo que esta, em sua contestação (fl. 97), informa que houve a devolução das notas fiscais 76 e 116 para que a autora sanasse as irregularidades apontadas pela
área técnica gestora do contrato. Portanto, constatado o descumprimento das cláusulas contratuais, houve a recusa e devolução das notas fiscais, por parte da ré, nos termos estabelecidos no parágrafo 5º da Cláusula
Quinta da referida avença. Ademais, diante da alegação da ré de que houve o descumprimento de cláusulas contratuais a justificar a devolução das notas fiscais 76 e 116, cumpria à autora demonstrar em juízo que houve o
efetivo cumprimento das exigências contidas nos ofícios de fls. 42/43 e 110/111. Assim, caberia à parte autora comprovar que foram cumpridas todas as exigências contratuais, pois é ônus do autor indicar as provas a
serem produzidas, para demonstrar que houve a regularidade no cumprimento do contrato. Entretanto, determinada a especificação de provas (fl. 412), a parte autora deixou de se manifestar. Ora, conforme já exposto, não
compete ao juízo diligenciar e trazer provas ao processo, mas sim à parte que alegou os fatos, possibilitando ao juiz formar a sua convicção. Dessa forma, o fato alegado e não provado, equivale a fato não alegado, ou seja,
inexistente (allegatio et non probatio, quasi non allegatio). Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O art. 333, inciso I, do CPC, é bem claro quando preceitua que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito.2. Não tendo os autores comprovado
por qualquer meio de prova permitido os fatos do qual se originam o direito vindicado, o pedido por eles formulado deve ser julgado improcedente (allegatio et non probatio, quasi non allegatio).3. Apelação e Remessa
Oficial providas. Sentença reformada.(TRF - 1ª Região, AC 199734000129579, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, publ. 04.09.2008, p. 232)(grifos nossos) Assim, os vícios alegados deveriam ser objeto de instrução
processual para a sua completa elucidação, conferindo oportunidade às partes de argumentar, mediante observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório, aptos a comprovar o efetivo cumprimento das
exigências apresentas pela ré (fls. 42/43 e 110/111), cuja inobservância justificou a devolução das notas fiscais 76 e 116 e o consequente não pagamento das referidas faturas. Destarte, conforme a fundamentação supra,
entendo que os documentos, acostados aos autos, não foram hábeis a demonstrar o cumprimento das exigências contratuais, restando improcedente o pedido articulado pela parte autora em sua inicial. Isto posto e
considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo
Civil. Condeno o autor ao pagamento custas e de honorários advocatícios, arbitrados estes em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido na ocasião do pagamento. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.São Paulo, 10 de agosto de 2017.PAULO CEZAR DURANJuiz Federal Substituto
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Vistos em sentença. DANIELA GODOI SEVERINO, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine à ré que se abstenha de inscrever, ou cancelar caso já o tenha feito, seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Sustenta a autora, em síntese, que é
mutuaria do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e que adquiriu imóvel por meio de financiamento celebrado com a ré. Informa que o sistema de amortização adotado foi o SAC (Sistema de Amortização Constante),
com o qual não concorda, pois implica anatocismo e capitalização de juros. Ademais, aduz a ausência de previsão contratual para a cobrança de encargos taxas e que a ré utilizou-se, como índice de correção monetária a
Taxa Referencial - TR ao invés do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, o qual entende como correto e em consonância com o pactuado. Suscita o Código de Defesa do Consumidor para embasar suas alegações.
Foram juntados documentos às fls. 15/45. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 48/49. A parte ré contestou o feito às fls. 54/93 alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial por inexistência de
fundamento jurídico para o pedido e de memória discriminada do cálculo noticiando quais são os valores devidos, os indevidos e os motivos do inconformismo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Intimadas a
especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 114), a CEF requereu o julgamento antecipado da lide ao passo que a parte autora deixou o prazo concedido transcorrer sem qualquer manifestação. É o relatório.
Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a
contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil. As preliminares brandidas pela CEF confundem-se com o mérito da demanda e com ele serão analisadas. Pretende a autora a concessão de
provimento jurisdicional que determine que a ré se abstenha de inscrever, ou cancele caso já o tenha feito, o seu nome nos cadastros do SCPC e da Serasa bem assim determine a revisão das clausulas contratuais,
acoimadas de abusivas e o expurgo do anatocismo. Nenhuma razão lhe assiste em seus genéricos e infundados argumentos. Firmado o instrumento entre partes e não havendo causas de nulidade, este torna-se plenamente
válido. Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade
do efeito da força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica. Assim,
quando o contrato adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da
intangibilidade do conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem
a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio
contratual, se verificada irregularidade. Não é este o caso dos autos, conforme já dantes demonstrado na análise do pedido de antecipação de tutela, não havendo que se falar, portanto, em nulidade das clausulas contratuais
livremente avençadas. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL Impende tecer algumas considerações acerca dos contratos de financiamento habitacional. O contrato em análise não se amolda ao
conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor sua vontade, devendo seguir as regras impostas pela legislação
do Sistema Financeiro da Habitação. Tendo em vista as características do contrato não há causa bastante a ensejar a anulação de cláusulas sem que, para tanto, haja fundada justificativa na peça inicial, ônus a que a parte
autora não cuidou de se desincumbir, conforme determinado no artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Ao tentar impingir vícios às cláusulas estabelecidas em decorrência de política habitacional de cunho
eminentemente social, deveria a parte autora dar cumprimento às exigências contidas na legislação de regência, juntando, com a inicial, elementos bastantes para favorecer um juízo favorável à sua tese. Os contratos de
mútuo, elaborados nos termos da legislação que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário, são típicos
contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao
mutuário submeter-se às condições pré-determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado e a
entidade financeira, Caixa Econômica Federal, não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor regras, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da
Habitação. Destaque-se que a política habitacional veicula regras acerca de correção monetária, juros, multas e prazo muito favoráveis aos beneficiários quando comparadas com financiamentos obtidos na rede bancária em
geral, não havendo, assim, quanto às regras dos contratos habitacionais, especificamente no que tange ao contrato em tela, nenhum prejuízo que careça de ser reparado pelo Poder Judiciário. Quanto às alegações da parte
autora. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - SAC. O contrato em tela, firmado em 23 de setembro de 2010 (fls. 23/44), prevê a utilização do SAC, Sistema de Amortização Constante. Este sistema caracteriza-se pela
previsão de prestações decrescentes, compostas de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros, que
diminuem a cada prestação. A amortização neste sistema é calculada dividindo-se o valor do principal (o valor financiado) pelo prazo estabelecido em contrato (número de meses de pagamento), sendo que o valor do
financiamento habitacional concedido diminui com o pagamento mensal das prestações. É equivocado alegar que a utilização do método de amortização SAC resulte no anatocismo denominado de juros sobre juros,
considerado ilegal. No sistema SAC há a incidência dos juros contratados - o que é legal e não se confunde com o anatocismo. Neste sentido a jurisprudência do TRF 3ª Região:APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL -
SFH - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - SISTEMA SAC DE AMORTIZAÇÃO - QUESTÃO DE
DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - CET E PES - INOVAÇÃO DO PEDIDO.I - O pacto em análise não se amolda ao conceito de
contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que
viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.II - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do
Consumidor nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula
abusiva no contrato.III - A presente demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial.IV -
O Sistema de Amortização Constante (SAC), assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não enseja anatocismo e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter
estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.V - Não apreciadas as questões levantadas acerca da ilegalidade
da aplicação do Coeficiente de Equalização de Taxas - CET e da limitação do reajuste das parcelas ao Plano de Equivalência Salarial - PES, por não estarem contidas na petição inicial. Precedentes desta E. Corte.VI -
Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2204176 - 0005200-79.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
21/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2017 ) Portanto, resta afastada a alegação de que no contrato em discussão haja a ocorrência do anatocismo. DA ALEGADA INADMISSIBILIDADE DA TR. Note-se que a
clausula oitava do contrato indica que o saldo devedor será corrigido pelos mesmos índices utilizados para correção das cadernetas de poupança. No que concerne à utilização da TR como índice de correção monetária dos
contratos do SFH, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 454 que findou a discussão acerca do tema ao estabelecer:Pactuada a correção monetária nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação pelo
mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei 8.177/1991. Conclui-se, portanto, que a utilização da TR é plenamente legal, não cabendo sua substituição por
qualquer outro índice. INSCRIÇÃO DO NOME NO CADASTRO DE INADIMPLENTES Esta questão já restou pacificada na jurisprudência pátria, sendo admitida a possibilidade de o credor inscrever o nome da
autora em cadastro de proteção ao crédito. Nesse sentido, inclusive, tem sido a reiterada jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se: (TRF3, Segunda Turma, AI nº 0023332-
54.2012.403.0000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 06/05/2014, DJ.15/05/2014; TRF3, Primeira Turma, AC nº 0006399-27.2012.403.6104, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25/06/2013, DJ. 04/07/2013; TRF3,
Primeira Turma, AI nº 0031720-77.2011.403.0000, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 22/05/2012, DJ. 01/06/2012; TRF3, Primeira Turma, AI nº 0009721-54.2000.403.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.
14/08/2007, DJ. 18/04/2008). Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios no importe de 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, suspensa
a sua execução, a teor do disposto no artigo 98, 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal
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Vistos em sentença. PORTOMADERO LTDA., devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Comum em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional
que reconheça o seu direito à restituição/compensação dos valores recolhidos à maior a título de IRPJ, gerador de saldo credor, apurado na DIPJ entregue em 28/06/2010, no montante histórico de R$92.702,70,
determinando-se a ré que restitua mencionados valores, devidamente corrigidos monetariamente. Alega a autora, em síntese, que com base em crédito tributário, decorrente de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
apurado no 2º Trimestre de 2009, apresentou ao Fisco pedido de compensação, por meio do PERDCOMP nº 3667.07886.110713.1.2.02-7783 transmitido em 11/07/2013 Relata que, em 04/11/2013 sobreveio o
despacho decisório nº 067702266, que indeferiu sua pretensão, sob o fundamento de que o crédito que tencionava compensar foi declarado como insuficiente para quitar os débitos, pois aquele se referia ao 4º Trimestre de
2009 ao invés do 2º Trimestre de 2009, cobrando o débito com juros de mora e multa. Enarra que, em julho de 2014, pretendendo, ainda, utilizar seu crédito tributário, foi informada pelo Fisco que que referido crédito
tributário relativo ao 2º Trimestre de 2009 havia sido atingindo pelo decurso do prazo decadencial. Sustenta que o prazo de 5 (cinco) anos para o pedido de compensação ou restituição somente se encerra após 5 (cinco)
anos da data de entrega da DIPJ, Como no caso a DIPJ foi entregue em 28/06/2010, o prazo somente se encerraria em 28/06/2015 e não em 01/07/2014, data em que a Receita vedou o envio da PERDCOMP pela
autora. Argumenta que a recusa da Receita Federal - que somente aceita pedidos de compensação e restituição via sistema eletrônico chamado PERDCOMP - em aceitar a compensação desde julho de 2014, é
completamente ilegal, fazendo jus a Autora ao deferimento do presente pedido de restituição, posto que tempestivo, já que efetuado no interregno do prazo de 5 (cinco) anos, prazo este contado da entrega da DIPJ. Suscita
legislação, jurisprudência e doutrina para embasar sua tese. A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 17/108. Citada (fl. 115) a União Federal, apresentou sua contestação (fls. 117/119) por meio da qual
sustenta que o crédito tributário que a autora pretende utilizar, para compensar seus débitos, encontra-se fulminado pela decadência tendo, ao final, pugnado pela improcedência da ação. A contestação veio acompanhada
dos documentos de fls. 120/121, complementados às fls. 123/125. Em cumprimento à determinação de fl. 122, a autora ofereceu réplica (fls. 126/129), por meio da qual reiterou os argumentos de sua inicial. Instadas as
partes a se manifestarem quanto às provas (fl. 130), as partes informaram não ter mais provas a produzir (fls. 131 e 132). É o relatório. Fundamento e Decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão
de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 335 do Código de Processo Civil. Neste
sentido, diante da ausência de preliminares suscitadas, passo ao exame do mérito. Postula a autora a concessão de provimento jurisdicional que reconheça o seu direito à restituição/compensação dos valores recolhidos à
maior a título de IRPJ, gerador de saldo credor, apurado na DIPJ entregue em 28/06/2010, no montante histórico de R$92.702,70, determinando-se a ré que restitua mencionados valores, devidamente corrigidos
monetariamente, sob o fundamento de que o prazo decadencial para o aproveitamento de seu crédito tributário somente se encerra após 5 (cinco) anos da data de entrega da DIPJ, e não em 01/07/2014, data em que a
Receita vedou o envio da PERDCOMP pela autora. Pois bem, sustenta a autora que possui créditos tributários decorrentes de Imposto de Renda Retido na Fonte, ou seja, imposto recolhido a maior e, nesse sentido,
dispõe o inciso I do artigo 165 do Código Tributário Nacional:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu
pagamento, ressalvado o disposto no 4º do artigo 162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; Entretanto, o prazo decadencial para exercer o direito à restituição do crédito tributário vem estabelecido no inciso I do artigo 168 do CTN:Art. 168. O direito
de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;(grifos nossos) Por sua vez, o artigo 3º da
Lei Complementar 118/2005:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo
sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.(grifos nossos) No caso dos autos observa-se que a autora é contribuinte do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ optante da forma de tributação sobre o lucro real com período de apuração trimestral (fl. 33), e, nesse sentido, dispõem os artigos 1º e 5º da Lei nº 9.430/96:Art. 1º A partir do ano-
calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de
setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.(...)Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota única, até o último
dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.(grifos nossos) E, por ser tributo cujo lançamento se dá por homologação, estabelece o parágrafo 1º do artigo 150 do CTN:Art. 150. O lançamento
por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação ao lançamento.(...) 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-
se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.(grifos nossos) Portanto, não obstante o Imposto de Renda seja um tributo com fato gerador
complexo, é certo que, em se tratando de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica com período de apuração trimestral, tem-se que, nessa modalidade, tanto o fato gerador, quanto o pagamento antecipado, a que aludem os
parágrafos 1º e 4º do artigo 150 do CTN, ocorrem ao final de cada trimestre de apuração indicado no artigo 1º da Lei nº 9.430/96, ou seja, é a partir do final do trimestre de apuração, quando ocorre o pagamento de
tributo, que se inicia o prazo decadencial, tanto para o contribuinte requerer a restituição do indébito, quanto para o Fisco efetuar o lançamento de ofício de eventual diferença que entenda devida. Nesse sentido, inclusive, a
mais abalizada doutrina sobre o tema:No caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, podem ocorrer duas hipóteses quanto à contagem do prazo decadencial do Fisco para a constituição de crédito tributário:
I) quando o contribuinte efetua o pagamento no vencimento, o prazo para o lançamento de ofício de eventual diferença a maior, ainda devida, é de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, forte no art. 150, 4º,
do CTN; 2) quando o contribuinte não efetua o pagamento no vencimento, o prazo para o lançamento de ofício é de cinco anos contado do primeiro dia do exercício seguinte ao de ocorrência do fato gerador, o que
decorre da aplicação, ao caso, do art. 173, I, do CTN. Importante é considerar que, conforme o caso, será aplicável um ou outro prazo. Jamais os dois sucessivamente, pois são excludente um do outro. Ou é o caso de
aplicação da regra especial ou da regra geral, jamais aplicando-se as duas no mesmo caso . No presente caso, o crédito tributário que a autora pretende ver restituído, foi apurado no 2º Trimestre de 2009, que se encerrou,
nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.430/96, em 30/06/2009 e o pagamento foi realizado até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração, de acordo com o artigo 5º da Lei nº 9.430/96,
tem-se que o termo final do prazo decadencial, para se aproveitar do referido crédito, se operou em 31/07/2014, ou seja, anteriormente a 30/04/2015, data em que a autora apresentou sua pretensão ao Fisco (fl. 100).
Portanto, tendo sido o crédito tributário da autora sido alcançado pelo decurso do prazo decadencial, para a sua restituição, não há com reconhecer o direito alegado pela demandante, o que leva à improcedência do
pedido articulado na petição inicial. Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento
no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento custas e de honorários advocatícios, arbitrados estes em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido na
ocasião do pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 10 de agosto de 2017.PAULO CEZAR DURANJuiz Federal Substituto

0017038-14.2015.403.6100 - ANDERSON TOLEDO DORTA X ERIKA TOLEDO DORTA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO
BATISTA VIEIRA)

Vistos em sentença. ANDERSON TOLEDO DORTA E OUTRO ajuizaram a presente Ação de procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a
concessão de provimento jurisdicional que determine a anulação da consolidação da propriedade e, consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e eventual venda do imóvel,
suspensão dos efeitos do leilão que seria realizado em 29/08/2015, faculte a realização do deposito judicial do valor das prestações vincendas e determine a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor e declare
a nulidade da notificação extrajudicial encaminhada, visto estar desacompanhada de planilha discriminativa dos débitos exigidos. Foram juntados documentos às fls. 27/180. À fl. 105 foi indeferido o pedido de antecipação
de tutela. Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 109/231), na qual suscitou, preliminarmente, a carência da ação ante a falta de interesse processual, tendo em vista a consolidação da
propriedade após o cumprimento de todas as formalidades exigidas pelo artigo 26 da Lei nº 9.514/97, demonstrada pelas certidões lançadas pelos serventuários dos cartórios. Aduz que a parte autora assinou o contrato em
04/07/2012 e pagou , apenas, 04 mensalidades, a última em 06/11/2012, a partir de quando promoveu-se a intimação para a purgação da mora. A consolidação da propriedade deu-se em 06/11/2013, após o
inadimplemento de doze prestações, sem que houvesse demonstração inequívoca do interesse em purgar a mora. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Às fls. 234/245 os autores noticiaram a interposição e
agravo de instrumento sob nº 0021464-36.2015.403.0000. Réplica às fls. 247/252. Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 253), a parte ré noticiou seu desinteresse em produzi-las (fl. 256); a parte autora, por sua
vez, requereu a juntada aos autos de cópia integral do processo administrativo (fls. 257/258). Às fls. 267/269 foi juntada cópia da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento nº 0021464-36.2015.403.0000,
interposto pelos autores. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além
daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de carência da ação, haja vista que o pedido da parte autora objetiva o
reconhecimento da nulidade da consolidação por inobservância dos requisitos legais, o que será abordado no exame do mérito. O procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº
9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º
Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer,
no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou
ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e
não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou
noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias
seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do
competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de
transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida,
dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas décima terceira e décima oitava do contrato:CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s)
DEVEDOR/FIDUCIANTE(S) alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514, de
20/11/1997.Parágrafo Primeiro - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado no final deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem
acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S)
cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao presente negócio.Parágrafo Segundo - Mediante o registro do contrato no competente Registro de Imóveis, estará constituída a propriedade
fiduciária em nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidores diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária.Parágrafo
Terceiro - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora pactuadas, ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste contrato.
(...)CLAÚSULA DECIMA OITAVA - DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO, MORA I INADIMPLEMENTO - Para os fins previstos no 2º, Art. 26, da Lei nº 9.514/97, fica
estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago.Parágrafo Primeiro - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que trata o caput desta
cláusula, a CAIXA, ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e, mesmo que não concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE que pretender purgar a mora deverá fazê-lo mediante o pagamento dos
encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem até a data do efetivo pagamento, atualizados monetariamente, incluindo os encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação e
tributos, contribuições condominiais e associativas, apuradas consoante as disposições constantes na CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA.Parágrafo Segundo - A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE será ratificada
mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua purgação.(...)CLAUSULA DECIMA NONA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Decorrido o prazo de 15 dias sem a purgação da mora, o Oficial do
competente Registro de Imóveis certificará esse fato e, à vista da prova do pagamento pela CAIXA do imposto de Transmissão Inter Vivos - ITBI, e, se for o caso, do Laudemio, promoverá a averbação, na matricula do
imóvel, da consolidação da propriedade em nome da CAIXA. Portanto, essas disposições não podem ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do
disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Assim, configurado o débito, o mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela
propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade plena da coisa. No caso em tela, os autores pretendem a anulação da consolidação da propriedade em nome da CEF
deixando de demonstrar, entretanto, qualquer ato irregular ou ilegalidade praticada pela parte ré ao empreender os atos necessários à questionada consolidação. Destaque-se que a inadimplência dos autores iniciou-se a
partir do vencimento da parcela nº 05, estendendo-se até novembro do ano de 2013, conforme demonstrado às fls. 197, vindo a CEF a requerer a consolidação em outubro de 2013 (fl. 191). Observo, que, de acordo com
os documentos de fls. 178/181, do oficial do Cartório de Registro de Imóveis, que possui fé pública, denota-se que a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora, não havendo notícia nos autos da intenção da
mesma em quitar os débitos objeto de cobrança. Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade, pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº
9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
Confira-se:CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Tratando-se de matéria julgada pelo STF ou Tribunal Superior, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC. 2. O imóvel foi financiado no âmbito do SFI - Sistema de
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Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. 3. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, na forma
regulada pelo artigo 26, 1º, da Lei n. 9.514/1997. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que
lhe advém do registro. 4. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor
fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado
resolver-se-ia em perdas e danos. 5. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada
de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 6. Os agravantes não
demonstraram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito. Ao contrário, consta que a
consolidação da propriedade em nome da credora foi feita à vista da regular notificação feita aos devedores e respectiva certidão do decurso do prazo sem purgação da mora. 7. A providência da notificação pessoal,
prevista no artigo 26 e da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E os devedores, ao menos com a propositura da ação anulatória, demonstram inequívoco conhecimento do débito,
não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. 8. Se a única alegação dos devedores é a falta de intimação para purgação da mora, a estes caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, purgá-la,
ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. 9. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que os agravantes pretendem, não o pagamento do débito, mas apenas a retomada do pagamento das prestações
vincendas, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, o que não se reveste de plausibilidade jurídica. Precedentes. 10. Agravo legal não provido.(TRF3, Primeira Turma, AI nº 0005698-
74.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 10/02/2015, DJ. 20/02/2015)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO.
SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.I - O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes
dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da
decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em
jurisprudência dominante desta Corte.III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a
propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária
qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97 , com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da
obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei
9.514/97.V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem
judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.VI - O
pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do
Judiciário decisão nos termos do 4º do artigo 50 da referida lei.VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao
devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.VIII - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, Quinta Turma, AC nº 0004624-11.2011.403.6104, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13/08/2012,
DJ. 20/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.I - A impontualidade na obrigação de
pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não
purgada pelos mutuários.III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma.IV.
Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ.
31/05/2012)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº
9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO.I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi
julgado nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.II - O contrato
firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que
na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.III - Ademais, o procedimento de execução do
mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.IV - Conforme se verifica no registro
de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. V - Registre-se
que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do imóvel.VI - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo
inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97,
uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.VII - Agravo improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 0015221-18.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, j. 04/10/2011, DJ 13/10/2011).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DE MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO AUTORIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro.
Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de notificação para purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos mutuários ter recebido a referida
notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes são casados e vivem no mesmo endereço, presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram devidamente notificados via
Oficial de Registro de Títulos e Documentos, na forma do artigo 24 da Lei 9.514/97. III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus de cumprir o quanto acordado, antes do processo de
consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à deflagração desse procedimento. Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de
proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão
no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, não
atacando os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0000302-91.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJ. 25/08/2011, p. 528) AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL CUJA PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF. LEGALIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO. PROVIMENTO. - Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao
credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da
Lei nº 9.514/97. - Ocorrida a consolidação dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel para terceiros é ato contínuo, sobre o qual não se verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao
devedor, em época própria a oportunidade para quitar o débito quedou-se inerte, ao passo que no presente momento a titularidade do imóvel pertence a CEF. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de
conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo regimental desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2011.03.00.019732-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 30/08/2011, DJ 09/09/2011, p.
226).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL
EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro
da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97.2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer,
contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição
resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária
do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em
nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Desse modo, ao realizar o contrato
de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário
Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é
consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse
caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed.
Luiz Stefanini, j. 31/03/2009, DJ 25/05/2009, p. 205)(grifos nossos) Dessa forma, não vislumbro qualquer ilegalidade no procedimento de consolidação da propriedade em nome da instituição financeira fiduciária, de forma
que o pedido formulado não pode ser acolhido. Assim, visto que o pedido basilar nestes autos se revelou improcedente, desnecessária manifestação judicial acerca dos demais termos da petição inicial. Cumpre registrar
que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Isto
posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa, suspensa a sua execução a teor do disposto no artigo 98, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 22 de
agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal
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Vistos em sentença. ANA PEREIRA ajuizou a presente Ação de procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de provimento
jurisdicional que determine a suspensão do leilão a ocorrer em data futura e imponha à ré a obrigação de renegociar a dívida objeto da demanda ou, alternativamente, determinar a devolução à autora dos valores pagos,
acrescidos dos consectários legais. Pleiteia, ainda, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais a ser arbitrado pelo Juízo. Foram juntados documentos às fls. 15/75. Às fls. 80 foi indeferido o pedido
de antecipação de tutela. A autora noticiou, à fl. 84/85, ter interesse na renegociação da dívida, o que já havia constado do pedido inicial. Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 98/133), na
qual suscitou, preliminarmente, carência da ação e a impossibilidade jurídica do pedido de que seja obstado o leilão a ser promovido tendo em vista a consolidação da propriedade em data anterior à propositura da ação,
nos termos da Lei nº 9.514/97, fato que extinguiu o contrato de financiamento existente entre as partes. Sustenta, ainda em preliminar, ser a autora carecedora da ação no que tange ao pedido de revisão do contrato de
financiamento em face da consolidação da propriedade em nome da ré em data anterior à propositura da ação, dado que o contrato de alienação firmado entre as partes extingue-se com a consolidação da propriedade. No
mérito, pugnou pela improcedência da ação. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 134/157. Manifestou-se a parte ré às fls. 158/162, em cumprimento ao despacho de fl. 88, reiterando os termos da
contestação e pugnando pela improcedência do pedido. A autora manifestou-se às fls. 165/169, sustentando os termos da inicial. Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 170), a parte ré noticiou seu desinteresse em
produzi-las, ao passo que a parte autora requereu designação de audiência, produção de prova oral, depoimentos de testemunhas e depoimento pessoal (fl. 172). O pedido de prova oral foi indeferido à fl. 173. É o
relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição
inicial e a contestação, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil. Quanto à preliminar de carência da ação por ausência de interesse processual no que concerne à revisão contratual, é cediço que o
direito processual de ação está sujeito ao preenchimento de três condições, a saber: a legitimidade das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Atemo-nos no último deles, já que os dois encontram-se
plenamente satisfeitos. Pelos ensinamentos de Vicente Grecco Filho: o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse
interesse e a idoneidade do provimento pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo. Ou seja, para concretizar o preenchimento da condição interesse de agir, é preciso comprovar o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a
necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para a sua satisfação (...).(Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª. Edição, página 81). O procedimento de alienação fiduciária de coisa
imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial
do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A
intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de
Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente
constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos,
em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O
oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem
a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do
pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel
em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas décima terceira, decima oitava e decima nona do
contrato:CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações
contratuais e legais, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(S) alienam à CAIXA, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes
da Lei nº 9.514, de 20/11/1997.Parágrafo Primeiro - Mediante o registro do contrato no competente Registro de Imóveis, estará constituída a propriedade fiduciária em nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da
posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidores diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária.Parágrafo Segundo - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as
obrigações ora pactuadas, ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste contrato.(...)Parágrafo Quarto - A garantia fiduciária, ora contratada,
abrange o imóvel identificado no item D2 deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do
capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais
vinculadas ao presente negócio, oportunidade em que se resolve, nos termos do previsto no artigo 25 da Lei nº 9.514/97.(...)CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA
INTIMAÇÃO , MORA E INADIMPLEMENTO - Para os fins previstos no 2º, Art. 26, da Lei nº 9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal
vencido e não pago.Parágrafo Primeiro - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que trata o caput desta cláusula, a CAIXA, ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e, mesmo que não
concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE que pretender purgar a mora deverá fazê-lo mediante o pagamento dos encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem até a data do efetivo pagamento,
atualizados monetariamente, incluindo os encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação e tributos, contribuições condominiais e associativas, apurados consoante disposições contidas na
clausula decima segunda.Parágrafo Segundo - A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE será ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua purgação.(...)CLÁUSULA DECIMA NONA -
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem purgação da mora, o Oficial competente do registro de Imóveis certificará esse fato e, à vista da prova do pagamento pela CAIXA
do imposto de transmissão inter vivos - ITBI e, se for o caso, do laudêmio, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da CAIXA. Portanto, essas disposições não podem
ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Assim, configurado o débito, o mutuário
fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a
propriedade plena da coisa. Outrossim, observo que, de acordo com os documentos de fls. 143/146 e fls. 150/154, a parte autora foi devidamente intimada para purgar a mora não tendo, dento do prazo estipulado quitado
os débitos objeto de cobrança. Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente
autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. No caso em tela, a autora pleiteou a revisão das clausulas contratuais mediante a renegociação da dívida, porém o contrato originário foi resolvido com
a consolidação da propriedade em 19/06/2015 (fls. 150/154), ou seja, em data anterior ao da propositura da presente ação (fl. 02), não tendo o condão, assim, de obstar a execução. Neste sentido, inclusive, tem
reiteradamente decidido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. AUSENCIA DE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Trata-se de contrato de financiamento (Lei nº 9.514/97) em que foi proposta a ação de revisão contratual posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel
em favor da instituição financeira no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes. II - Ademais não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº
70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97. III - Ressalte-se que, consolidada a propriedade, em razão da inadimplência do mutuário,
inviabiliza-se a revisão, vez que não existe mais contrato. IV - Recurso improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0014594-18.2009.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 27/08/2013, DJ. 05/09/2013)AGRAVO
LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE CONSOLIDADA PELA CEF. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. - O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. - Ocorrida a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o
contrato de financiamento, com a sua extinção, não há interesse processual em pleitear a revisão do contrato de mútuo, ante a perda do objeto, haja vista a consolidação da propriedade pela CEF do imóvel em 20/07/2011,
sendo a presente ação proposta em 25/05/2012. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(TRF3, Primeira
Turma, AC nº 0004782-84.2012.403.6119, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 07/05/2013, DJ. 20/05/2013) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA DE IMÓVEL. IMPONTUALIDADE. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de
Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.2. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença
mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97. 3. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada
em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 4. A Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade em
22/06/2004, ou seja, há mais de um ano antes do ajuizamento desta ação (06/12/2005) trata-se na verdade de autêntica lide temerária, de onde emerge má-fé da parte autora que desprezou todas as oportunidades
anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença, sendo atropelada pelos fatos. 5. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa
Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo
devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 6. Agravo legal improvido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº
0028066-28.2005.403.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05/06/2012, DJ. 18/06/2012)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 26, CAPUT, DA LEI 9.514/97. FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Concluída a execução extrajudicial com a arrematação do imóvel e consolidada a propriedade em nome da
instituição financeira, com fundamento no art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97, registrada em cartório civil de registro de imóveis, não subsiste o interesse processual do(s) mutuário(s) em ajuizar na ação em que se busca a
revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. 2. Na hipótese dos autos, tendo a propriedade do imóvel sido consolidada em 22.04.2004, conforme documento de fls. 311/312, correta a sentença que extinguiu o
feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse, em face da perda do objeto. 3. Apelação da parte autora desprovida.(TRF1, Sexta Turma, AC nº 2004.35.00.010115-0, Rel.
Juiz Fed. Conv. Carlos Augusto Pires Brandão, j. 16/10/2009, DJ. 09/11/2009, p. 216)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE EM FAVOR DA CREDORA. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há cerceamento de defesa quando a prova pericial, alegadamente cerceada, seria
imprestável a combater cláusulas expressamente pactuadas. 2. No mais, verificada a inadimplência, com a regular execução do débito, na forma da Lei n.º 9.514/97, houve a consolidação da propriedade em favor da
credora fiduciária, anos antes da propositura da ação, e não houve pedido de nulidade de tal procedimento. Consolidada a propriedade em favor do credor, o contrato de mútuo extinguiu-se, não mais sendo admitida a
revisão de cláusulas. E ainda que se queira analisar a pretensão consignatória, os depósitos efetuados em juízo, irregularmente e em valor ínfimo, são claramente insuficientes, tornando justa a recusa da credora em recebê-
los. (TRF2, Sexta Turma, AC nº 2012.51.02.001172-6, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, j. 12/08/2013, DJ. 20/08/2013)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. SISTEMA
FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. NÃO PURGAÇÃO DA MORA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO. MEDIDA EXTEMPORÂNEA. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Persistem imaculados e
impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado, subsistindo em si as mesmas razões expendidas na decisão agravada.2. O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia,
na forma da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,
ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. 3. In casu, não é possível invalidar os efeitos do procedimento em comento, vez que inexiste irregularidade do mesmo, não prosperando a
afirmação de que não houve intimação dos fiduciantes para a purgação da mora, pois conforme se depreende dos documentos colacionados aos autos, ela ocorreu de acordo com os ditames legais. 4. Verifica-se que imóvel
objeto do contrato foi regularmente retomado pela instituição financeira, portanto a discussão acerca de revisão de cláusulas contratuais torna-se extemporânea, visto que não se pode, validamente, discutir em Juízo revisão
de contrato que não mais existe, uma vez que a obrigação referente ao mútuo já se encontra extinta, não havendo mais prestações mensais e periódicas a serem pagas, em virtude da satisfação do crédito da instituição
financeira através da retomada do imóvel. 5. Agravo Interno improvido.(TRF2, Quinta Turma, AC nº 2009.51.01.029548-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Diefenthaeler, j. 16/04/2013, DJ. 02/05/2013)CIVIL.
PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROCEDIMENTO REALIZADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO
REVISIONAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Não há interesse processual na ação de revisão de cláusulas em contratos do SFH quando a consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição financeira, credora fiduciária, já foi realizada na forma descrita no parágrafo 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, antes do ajuizamento da presente ação revisional. 2. Processo extinto sem resolução de mérito em
razão da ausência de interesse de agir. Art. 267, VI, do CPC. Prejudicada a análise da apelação do mutuário.(TRF5, Primeira Turma, AC nº 2007.85.00.004069-0, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. 01/12/2011, DJ.
07/12/2011, p. 37) Portanto, resta caracterizada a carência de ação da autora em relação aos pedidos articulados na petição inicial. Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo,
sem análise do mérito, em relação ao pedido de revisão contratual, e o faço com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa,
suspensa a sua execução a teor do disposto no artigo 98, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0016151-93.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X SINDICATO DOS
PROFESSORES DE SAO PAULO(SP345234 - CLAUDIA YUKIE TAKAYAMA MIYAGI E SP101217 - RICARDO JOSE DE ASSIS GEBRIM)

Vistos, etc. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF4, autarquia federal, qualificada nos autos, propôs a presente Ação de Direito de Resposta em face do
SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SINPRO SP, também qualificado na inicial, objetivando a condenação do réu a excluir a matéria anteriormente publicada denominada Contra os abusos do
Conselho Regional de Educação Física, bem como seja divulgada a resposta do CREF4/SP acerca da matéria (...) na mesma página e link onde fora publicada. Requereu-se antecipação dos efeitos da tutela. Referindo-se a
notícia divulgada em site da parte requerida, denominada Contra os abusos do Conselho Regional de Educação Física, veiculada em 23/06/2016, alega ter havido o pretexto de se convocar os profissionais de educação
física para que assinassem um abaixo-assinado contra a filiação obrigatória ao CREF, contendo acusações ao mesmo. Alega haver encaminhado ofício esclarecendo; que a matéria induz o público alvo a uma ideia
equivocada e distorcida sobre a regulamentação de sua profissão, além de atribuir ao autor condutas abusivas; que notificou o réu para que publicasse resposta/retificação; que o réu informou que não iria providenciar a
publicação de resposta/retificação, justificando não haver natureza ofensiva. Argumenta com a Lei n. 13.188/2015, com a necessidade de registro dos profissionais de educação física que atuam na educação básica, bem
como com outras normas, com a jurisprudência e a doutrina relativas à matéria. Acostaram-se, à inicial, os documentos de fls. 44/52. Determinou-se a citação do réu, na forma do art. 6º, da Lei n. 13.188/2015. Citado (fl.
96), o réu manifestou-se, às fls. 62/85, e apresentou contestação às fls. 86/90. Deferiu-se parcialmente o pedido de antecipação de tutela (fls. 92/92v.), para determinar ao réu a veiculação da resposta do autor. O réu
informou a publicação da resposta (fls. 97/100). Manifestou-se o autor (fls. 103/110). Determinou-se vista à parte ré, bem como que a parte autora se manifestasse quanto à contestação (fl. 111). Juntou-se a manifestação
da parte requerida (fls. 113/120). Adveio manifestação da parte autora (fls. 122/125). Determinada a especificação de provas (fl. 126), o autor disse não haver interesse na produção de provas (fl. 127); o réu não se
manifestou (fl. 128). É O RELATÓRIO. DECIDO. Julgo antecipadamente a lide, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, por ser desnecessária a produção de outras provas. Não há questões
preliminares a serem analisadas. No mérito, o pedido deve ser julgado procedente em parte, ou seja, naquela em que se pede o direito de resposta, enquanto que, na relativa ao pedido de exclusão da matéria que deu
ensejo à resposta, deve haver a extinção do processo sem julgamento de mérito. Tal como constou na decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela (fls. 92/92v.), a liberdade de expressão está
garantida constitucionalmente:Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta
Constituição. 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e
XIV. (grifos nossos). Por outro lado, são invioláveis a honra e a imagem das pessoas, tal como também prevê o texto constitucional:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;(...)X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação. (grifos nossos). Quanto ao direito de resposta ou retificação do ofendido, em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social, assim estabelece a Lei n.
13.188/2015:Art. 2o Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social é assegurado o direito de resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao agravo. 1o Para os efeitos
desta Lei, considera-se matéria qualquer reportagem, nota ou notícia divulgada por veículo de comunicação social, independentemente do meio ou da plataforma de distribuição, publicação ou transmissão que utilize, cujo
conteúdo atente, ainda que por equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de identificação. Assim, é
assegurado, ao autor, o direito de resposta, ainda que o réu negue serem as mesmas ofensivas. O autor entende que a notícia, pela maneira como foi veiculada, atenta contra a sua reputação. Além disso, pela simples leitura
do texto (fls. 45, 98 e 116, 118) é possível encontrar termos e expressões que são ofensivas, entre outras, tais como: atuação abusiva (...) que intimida; truculência; de forma irregular e sem nenhum embasamento legal; o
CREF pressiona os professores. Em outras palavras, o texto diz ser ilegal a atuação do autor. As negativas do réu (fls. 62/63 e 86/90) não correspondem à realidade fática; o que fez o réu não se trata de meros
esclarecimentos ou de uma mera interpretação da lei. Além disso, o texto da resposta (fls. 50, 99, 117 e 119/120) não está inserido entre as vedações legais. Lembro novamente que, tal como já exposto na decisão de fls.
92/92v., a presente ação não permite cumulação de pedidos (art. 5º, 2º, da Lei n. 13.188/2015); não se havendo, portanto, de analisar, na mesma (nesta ação), o pedido de exclusão da matéria publicada. Há pedidos que
devem ser formulados em ação própria (art. 12, da mesma lei). Observo ainda que, conforme as manifestações do réu e do autor, de fls. 97/100, 103/110 e 113/120 e 122/125, o réu não cumpriu completamente o que foi
determinado na decisão liminar de fls. 92/92v.; tendo-o feito, além disso, com menosprezo ao conteúdo da resposta e, de forma indireta, à própria decisão judicial. Além de haver apenas anexado o texto da resposta, o
requerido o fez em outro espaço do site e incluiu texto afirmando que reafirma a sua convicção na veracidade de todos os fatos relatados no artigo Contra os abusos do Conselho Regional de Educação Física (fls. 98/99,
116/117, 119/120 , . É dever do réu cumprir a lei e as decisões judiciais. Tem razão o autor quando afirma que, de acordo com o art. 4º, inc. I, da Lei n. 13.188/2015, a resposta deve ter o mesmo destaque, publicidade e
qualidade da matéria retificada. Determina a referida lei:Art. 4o A resposta ou retificação atenderá, quanto à forma e à duração, ao seguinte:I - praticado o agravo em mídia escrita ou na internet, terá a resposta ou
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a dimensão da matéria que a ensejou;(...) 3o A resposta ou retificação cuja divulgação, publicação ou transmissão não obedeça ao disposto nesta Lei é considerada
inexistente. (grifos nossos). Não tendo sido realizada na forma prevista em lei, reconheço como inexistente a resposta e determino que outra seja publicada e com o destaque, a publicidade e a dimensão da matéria que a
ensejou e sem qualquer comentário depreciativo da resposta ou das decisões judiciais destes autos. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito na parte do
pedido que se refere à exclusão do texto publicado, por faltar interesse processual, fazendo-o com fundamento no art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil; e julgo procedente o pedido na parte relativa ao direito de
resposta, confirmando a decisão de fls. 92/92v., que determinou ao réu que veiculasse, na forma do disposto no art. 4º, inc. I, da Lei n. 13.188/2015, a resposta apresentada pelo autor à fl. 50, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, conforme o art. 7º, caput, também de referida lei; extinguindo o processo, nesta última parte, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, também do Código de Processo Civil. Resta, pois,
confirmada a decisão de fls. 92/92v., que deferiu parcialmente a antecipação da tutela. Condeno o réu ao pagamento das custas, bem como de honorários advocatícios, fixados estes em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
levando em conta o disposto no 8º, do art. 85, do mesmo código, por ser inestimável o proveito econômico além de muito baixo o valor da causa. Pelas razões acima expostas, determino ao réu que proceda a nova
publicação da resposta, dentro dos parâmetros legais, tal como exposto nesta sentença, dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da sentença, sob pena de fixação de multa diária e encaminhamento ao
Ministério Público Federal para apuração de crime de desobediência. P.R.I. São Paulo, 14 de agosto de 2.017. Marco Aurelio de Mello Castrianni Juiz Federal
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Vistos em sentença. O CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PÁSSAROS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, postulando provimento
jurisdicional que condene a ré ao pagamento dos valores devidos a título de taxas condominiais e outras despesas vencidas nos períodos descritos às fls. 17/20v. da petição inicial, bem como as vencidas no decorrer da lide,
relativas ao apartamento n.º 01 do bloco 06, integrante do Condomínio Residencial Mirante dos Pássaros. O autor alega, em suma, que a ré é proprietária do aludido imóvel, integrante do empreendimento imobiliário
denominado Condomínio Residencial Mirante dos Pássaros, estando em situação de inadimplência no que tange às taxas condominiais e despesas referentes aos períodos mencionados às fls. 17/20v. dos autos. A petição
inicial foi instruída com os documentos de fls. 04/21.Citada, manifestou-se a ré à fl. 35, informando a impossibilidade de acordo. O rito processual foi convertido para o comum (fl. 36).Em contestação (fls. 37/42), a ré
alegou, preliminarmente, a inépcia da inicial e a ilegitimidade passiva. Como prejudicial de mérito, suscita a existência de ação em trâmite perante a 11ª Vara Federal Cível, na qual houve determinação de sustação das
execuções extrajudiciais das unidades integrantes do condomínio autor. Pretende, ainda, o reconhecimento da prescrição. No mérito, requereu a aplicação de correção monetária e encargos moratórios apenas a partir da
citação e a não incidência de multa e juros moratórios. Não houve réplica.Em cumprimento à determinação de fl. 49, o autor apresentou cópia da certidão de matrícula atualizada às fls. 54/161.Intimadas as partes quanto ao
interesse na produção de provas, manifestou-se o autor à fl. 168; e a ré, à fl. 169, reiterou a alegação da existência de questão prejudicial ao julgamento desta lide, tendo em vista a decisão proferida nos autos da ação em
trâmite perante a 11ª Vara Federal Cível (processo n.º 0028447-07.2003.403.6100) que determinou a sustação de leilões extrajudiciais e execuções extrajudiciais de unidades do condomínio autor. Cumprindo à
determinação de fl. 172, a ré juntou aos autos cópias dos referidos autos (fls. 175 e 178/179). É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, posto que os documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia foram apresentados.Rejeito também a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela ré em contestação, porquanto verifico que é a atual proprietária do imóvel integrante do condomínio autor, conforme
demonstrado pela certidão imobiliária acostada às fls. 15/16, onde consta a arrematação ocorrida em 12/04/2004, razão pela qual verifico a sua responsabilidade em relação às taxas condominiais e despesas inadimplidas,
nos termos do artigo 12, da Lei federal n.º 4.591/64 e artigo 1.336, inciso I, do Código Civil (Lei federal n.º 10.406/2002).Em relação à questão prejudicial suscitada pela ré, verifico que na ação que tramita perante a 11ª
Vara Federal Cível (processo n.º 0028447-07.2003.403.6100), cuja cópia foi juntada aos autos, não é questionado o meio de aquisição do imóvel pela CEF, conforme alegado. Trata-se de ação indenizatória objetivando
a suspensão dos pagamentos e a determinação para que não se proceda à execução extrajudicial, bem como a suspensão daquelas em andamento, até a regularização do empreendimento.Observo, ainda, que o imóvel a
que se refere a presente ação já havia sido arrematado pela Caixa Econômica Federal em 12/04/2004, data anterior à decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela, proferida em 04/10/2005, suspendendo os
leilões que ocorreriam em 05, 06 e 11 de outubro de 2005.Portanto, é clara a qualidade de proprietária da ré.A respeito da prescrição, prescreve o artigo 206, 5º, I, do Código Civil:Art. 206. Prescreve: 5º Em cinco anos:I
- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;Assim, considerando-se o prazo quinquenal e levando-se em conta a data da propositura da ação, prescritas estão as parcelas
anteriores a 08 de outubro de 2009. A respeito, destaco os seguintes julgados:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS.
INCIDÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NO ART. 206, 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO. 1- O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, ou seja, o curso
do prazo prescricional apenas tem início com a efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a pretensão a ser deduzida em juízo, acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim
preconiza: Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. Na hipótese, deve ser considerado como termo a quo da prescrição o momento
do vencimento de cada prestação do condomínio. 2- No caso em tela, haja vista a existência de quotas condominiais devidas a partir de outubro de 1994, o prazo vintenário previsto no Código Civil de 1916 ainda não
havia transcorrido pela metade quando do advento do novo Código e, uma vez que a pretensão da condenação das demandadas deriva do inadimplemento de despesas condominiais, as quais são líquidas desde sua
definição em assembleia geral de condôminos, bem como lastreada em instrumento particular, deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 206, 5º, I, do novo Código Civil. 3- Conta-se o prazo de
cinco anos, a partir da entrada em vigor do novo Código, em janeiro de 2003, para as parcelas anteriores a esta data e a contar do seu efetivo vencimento nas demais hipóteses, nos termos da regra de transição insculpida
no art. 2.028 do CC/2002. 4- Considerando que a presente ação foi ajuizada em 06 de outubro de 2010, verifico que ocorreu a prescrição em relação às prestações anteriores a 06 de outubro de 2005, de maneira que
todas as despesas condominiais indicadas na exordial, as quais, vale dizer, venceram no lapso compreendido entre outubro de 1994 e novembro de 2004 encontram-se prescritas. 5- Agravo legal desprovido.(AC
00205870820104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/09/2014).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE TAXA DE CONDOMÍNIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL (ART. 206, 5º, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL/2002) IMÓVEL ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. 1. Ajuizada a ação na vigência do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional nele estabelecido, observando-se a regra de transição inserta no art. 2.028, consoante a qual, serão os da lei
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 2. Na hipótese, não tendo transcorrido mais da
metade do prazo prescricional previsto no art. 177 do Código Civil de 1916, que era de 20 (vinte) anos, aplica-se o disposto no art. 206, 5º, inciso I, do novo Código Civil, que prevê a prescrição em 5 (cinco) anos da
pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular. 3. Conforme entendimento jurisprudencial estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), havendo redução do prazo, o termo
inicial da prescrição, computada com base no Código Civil de 2002, é fixado a partir da data de sua entrada em vigor, ou seja, o dia 11 de janeiro de 2003 (REsp n. 1.172.707/AL, Relator Ministro Paulo de Tarso
Sanseverino, DJe de 05.11.2013). 4. Segundo já decidiu este Tribunal, o prazo prescricional, para a cobrança de taxa de condomínio, é contado a partir do vencimento de cada parcela. Precedentes. 5. Hipótese em que foi
declarada prescrita a pretensão em relação ao período de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. 6. Sentença que confirmada. 7. Apelação não provida.(APELAÇÃO 00435362320104013500,
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA: 21/08/2015, PAGINA: 1742).Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do
mérito. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. O artigo 12 da Lei federal n.º 4.591/1964 versa sobre a responsabilidade de cada condômino no rateio das despesas
do condomínio: Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio. 1º. Salvo disposição em contrário na
Convenção, a fixação da quota no rateio corresponderá à fração ideal de terreno de cada unidade.(...) 3º. O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na Convenção fica sujeito ao juro moratório de 1%
ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a Convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso da mora por
período igual ou superior a seis meses. (grifei) Posteriormente, a obrigação do condômino passou a ser disciplinada pelo novo Código Civil (Lei federal n.º 10.406/2002), nos termos dos artigos 1.336, inciso I e 1º, e 1.345,
in verbis:Art. 1.336. São deveres do condômino:I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, salvo disposição em contrário na convenção; (redação determinada pela Lei federal n.º
10.931, de 02 de agosto de 2004)(...) 1o O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até dois por
cento sobre o débito.Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios. (grifei) Cumpre salientar que a obrigação para o custeio das
despesas do condomínio devem ser suportadas pelo adquirente do imóvel, o que lhe configura a natureza propter rem, com vínculo de natureza real. O autor juntou a certidão de matrícula n.º 158.856 (fls. 15/16), na qual
consta a arrematação da fração ideal do terreno que corresponde atualmente ao apartamento n.º 01, do bloco 06, em leilão realizado em 12 de abril de 2004. Assim, comprovada a titularidade do imóvel, deve a ré arcar
com sua cota no rateio das despesas condominiais correspondentes, zelando, inclusive, pela verificação de cobranças já pendentes, ante a sub-rogação nas obrigações relativas ao imóvel arrematado. Nesse sentido: CIVIL
E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS
CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64. LEI Nº 10.406/2002. MULTA DE MORA.1. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da
coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à transmissão do domínio ou da posse direta, gozo e fruição do
mesmo.2. Multa moratória de 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 12, 3º, da Lei n.º 4.591/61, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, e a partir daí, de 2% (dois por cento), nos termos do artigo 1.336.3.
Apelação improvida. (TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AC 1097333/SP - Relatora Des. Federal Vesna Kolmar - j. em 18/11/2008 - in DJF3 Judicial 2, de 02/03/2009, pág. 466) Ainda que o imóvel seja indevidamente
ocupado por terceiro, não há qualquer interferência na relação jurídica existente entre a CEF e o autor, cabendo àquela buscar proteção em face deste terceiro na via processual adequada, sem, contudo, deixar de honrar
suas obrigações de titular de unidade em condomínio edilício. Assim, independentemente de ocupação do imóvel por terceiro, a responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais é da ré. A jurisprudência é
pacífica nesse sentido.No que tange à aplicação de multa, com o advento do Novo Código Civil, esta passou a corresponder a 2% sobre o valor do débito, mantidos os juros de mora de 1%, salvo previsão em contrário.O
pedido de condenação ao pagamento das parcelas vencidas no curso da presente demanda comporta deferimento por se tratar de prestações de trato sucessivo. Diante do exposto, em face do reconhecimento da
prescrição, conforme fundamentação supra, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, em relação aos débitos condominiais anteriores a 08 de outubro de 2009, nos termos do incido II do artigo 487 do
Código de Processo Civil; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) ao pagamento, ao autor, das taxas e despesas condominiais
em atraso, vencidas no período 10 de outubro de 2009 a 10 de julho de 2014, bem como as parcelas vincendas até o trânsito em julgado da sentença, relativamente ao apartamento n.º 01 do bloco 06, integrante do
Condomínio Residencial Mirante dos Pássaros, situado à Rua Particular I, 91, Parque São Rafael, nesta capital (matrícula 158.856 - 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital), com o que extingo o processo com
resolução do mérito, na forma do inciso I do artigo 487 do mesmo código. As despesas acima deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos do disposto na Resolução n.º 134/2010, com as alterações da Resolução
n.º 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, a partir de cada vencimento, com o acréscimo da multa no percentual de 2% (dois por cento), e dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
1.336, 1º, do Código Civil de 2002. Condeno a ré também ao reembolso das custas processuais e honorários de advogado em favor do autor, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 15 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal
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Vistos em sentença. Trata-se de Embargos à Execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, em face de LOMBARDI SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA E OUTROS, sustentando, preliminarmente, a
inépcia da inicial por falta de memoria discriminada e atualizada de cálculo. Insurgiu-se contra os critérios de correção monetária adotados no cálculo. Impugnação às fls. 36/41. Remetidos os autos à Contadoria do Juízo,
sobrevieram os cálculos de fls. 43/48. A União Federal e a embargada concordaram com os cálculos da Contadoria (fls. 59 e 61/65). Diante dos cálculos apresentados pela embargada às fls. 63/65, determinou-se nova
remessa dos autos ao Auxiliar do juízo (fl. 67), que se manifestou nos termos do parecer de fls. 69/71. A embargada manifestou sua concordância com os cálculos em relação aos honorários advocatícios e pediu a
prevalência dos cálculos de fls. 43/47, descontados os valores já compensados (fls. 74/79). À fl. 82 a União Federal informou não se opor aos cálculos de fls. 69/71, da Contadoria. Requereu a embargada a imediata
homologação dos cálculos relativos aos honorários advocatícios e a expedição do requisitório, ante a inexistência de divergências entre as partes (fl. 84/85). À fl. 86 a União Federal foi intimada a esclarecer, de forma
objetiva, se os valores indicados às fls. 26/27 haviam sido efetivamente compensados e se havia saldo a ser repetido à embargada. À fl. 103 foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de
retificação dos cálculos de fls. 44/47 e 69/70, deduzindo-se os valores da planilha de fls. 63/65. O parecer do Auxiliar do Juízo foi juntado às fls. 104/108, sendo as partes intimadas nos termos do despacho de fl. 110.
Após sucessivos requerimentos de dilação de prazo, a União Federal informou às fls. 145/162 não haver valores a serem restituídos à embargada, visto haver débitos inscritos em divida ativa que superavam os valores
requeridos em restituição. Às fls. 128/143 foi requerida a habilitação do espólio de José Roberto Marcondes. O embargado manifestou-se às fls. 164/165 aduzindo que a decisão de fl. 103 estava equivocada, visto que na
planilha de fls. 63/65 já havia sido descontada a compensação pretendida, havendo atualização, apenas, do crédito residual e que a Receita Federal havia corroborado a mencionada planilha, conforme parecer de fl. 149. À
fl. 166 foi deferida a habilitação do espolio do advogado, determinando-se a inclusão deste no polo passivo por se tratar de credor dos honorários advocatícios. Às fls. 169/171 o embargado requereu o normal
prosseguimento do feito, com a prolação de sentença. Às fls. 179 determinou-se à Contadoria que ultimasse os cálculos com a observância do teor a Sumula nº 461, do STJ. O novo parecer foi juntado às fls. 180/188. À fl.
190/196 a União Federal reafirmou a inexistência de valores a serem repetidos, requereu que os honorários advocatícios fossem atualizados pela TR em lugar do IPCA-E e noticiou que a inventariante, viúva do advogado
falecido não possuía mais legitimidade para representar o espólio. O feito foi novamente remetido à Contadoria Judicial nos termos do despacho de fl. 208, sendo o novo parecer juntado às fls. 210/212. Insurgiu-se a
embargada às fls. 215/219 contra os cálculos, visto terem utilizado a TR como fator de correção até 25/03/2015, quando deveria ter utilizado o IPCA-E. Por sua vez, a embargante insurgiu-se contra a utilização do IPCA-E
após março de 2015, alegando que o índice correto seria a TR após março de 2015. Peticionou a União Federal às fls. 231/250 sustentando não haver valores a serem repetidos em favor da embargada. Em vista das
manifestações das partes foram os autos novamente remetidos à Contadoria Judicial apenas para que esta revisse seus cálculos, confirmando-os ou adequando-os ao recente posicionamento adotado pelo STF. O parecer
da Contadoria relativo aos honorários foi juntado às fls. 256/259. É O RELATÓRIO. DECIDO: A presente demanda trata da correta delimitação dos valores exequendos em consonância com a decisão judicial transitada
em julgado. Em razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os cálculos se atenham aos estritos termos do julgado. Com efeito, o embargado deu inicio à execução pleiteando o
pagamento R$ 249.055,09, atualizados até maio de 2002, já deduzidas as compensações determinadas pelo título exequendo (fls. 230/236 dos autos principais). No curso destes embargos, a União Federal demonstrou
(documentos de fls. 147/162, 191/196 e 231/250 ) não haver valores a serem restituídos à embargada por conta da existência de outro débitos pendentes junto à Receita Federal, o que impossibilitava o deferimento do
pedido de restituição formulado, aquiescendo a embargante, tão somente, com o pagamento dos honorários advocatícios, sobre os quais as partes divergiram quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados.
Por sua vez, a embargada não conseguiu afastar as alegações da União Federal quanto à inexistência de valores a serem repetidos, ônus que lhe competia nos termos do artigo 373 do CPC. Assim, foram os autos
encaminhados à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos a titulo de honorários advocatícios, sendo o parecer definitivo juntado às fls. 257/259 dos autos, o qual deve ser acolhido, para determinar o
prosseguimento da execução apenas no que tange aos honorários advocatícios devidos à embargada. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, acolho o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial à fl.
257/259 em relação aos honorários advocatícios devidos à embargada e, em consequência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos da União Federal, para fixar o valor da execução em R$
144.876,85, atualizados até maio de 2016, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Visto que restou demonstrado no iter processual ser a UNIÃO
FEDERAL devedora tão somente dos honorários advocatícios exigidos na ação principal, fixo os honorários advocatícios devidos pela embargada em 08% sobre o valor atualizado da causa (R$ 249.055,09, fl. 234 dos
autos principais), nos termos do art. 85, 3º, inc. II, do Código de Processo Civil, o qual deverá ser atualizado por ocasião do pagamento. Publique-se. Registre-Se. Intime-se.São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO
AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz federal
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Vistos em SentençaA UNIÃO FEDERAL interpôs os presentes Embargos à Execução, alegando, em síntese, haver incorreção nos valores apresentados pelo embargado. Aduz que conforme o Decreto-Lei n º 491/69, a
alíquota máxima a ser observada para o cálculo do crédito-premio de IPI é de 15%, havendo o contribuinte utilizado percentuais superiores (sem especificar quais foram os percentuais superiores) e que o cálculo correto
deve observar os valores de exportação considerados na ultima coluna do relatório emitido pelo Ministerio de Industria e Comercio Exterior (fls. 591 a 607 dos autos principais), levando-se em conta apenas as células com
registro entre 18/04/80 e abril de 1981 (fl. 339 dos autos principais). Sustenta que cada um dos valores indicados nos embargos deverão ser multiplicados por 15% ou pela alíquota da Resolução CIEX nº 02/79, se esta for
menor.Aduz que, obedecidos os parâmetros considerados corretos, o valor a ser suportado pela União Federal alcança R$ 780.120,93 e não o valor pretendido pela embargada. Atribuiu à causa o valor de R$
402.414,50, que corresponde à diferença entre o valor executado e o valor que considera devido.A embargada impugnou os cálculos às fls. 11/37.Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, esta manifestou-se nos termos
do parecer de fl. 34, requerendo pronunciamento judicial acerca dos parâmetros a serem utilizados na elaboração dos cálculos, o que foi atendido nos termos do despacho de fl. 42.A Contadoria Judicial juntou aos autos os
cálculos de fls. 44/53, esclarecendo que, quanto às bases de cálculo, considerou aquelas apresentadas pela parte autora na conta de fls. 579/589 dos autos principais, visto que os códigos NBM de fls. 591/607 não são
idênticos aos que constam à fls. 608/616. Esclareceu a contadoria que os códigos de fls. 591/607 apresentavam 10 dígitos, ao passo que os do guia prático GPEI apresentam 8 dígitos, o que não permitiu aferir com
precisão as alíquotas consideradas pelo autor. Noticiou que na ultima linha de fl. 579, a autora aponta para o código NBM de 84.61.99.99 a alíquota de 24:00%, sendo que tal código não consta no referido guia-GPEI.A
embargada manifestou-se quanto aos cálculos às fls. 56/65, aduzindo que as dúvidas da contadoria judicial advinham do fato de não estar o Auxiliar do Juízo familiarizado com o cálculo do crédito-prêmio do IPI ou com a
sistemática constante na Resolução CIEX de alíquotas, NBM de produtos e legislação do ano de 1979 em diante. Afirmou que as alíquotas utilizadas poderiam ser consultadas na Resolução CIEX 02/79 (GPEI de fls.
608/616) e que, quanto ao número de dígitos constantes das NBMs, deveriam ser desconsiderados os dez dígitos, vistos que os dois últimos são sempre 00 e que, depois de 1988, os códigos NBM foram alterados de 08
para 10 dígitos. Afirmou a embargada que os produtos exportados no código 84.61.99.99 eram beneficiados pelo crédito-prêmio do IPI e contemplados pela Resolução CIEX 02/79 com a alíquota de 24% e que, apesar
de o código referido não constar expressamente na Resolução CIEX 02/79, estava contemplada na posição genérica de 84.61.00.00, que abrange todos os itens da subposição, dentre eles os exportados pela exequente.
Aduziu que todos os itens exportados do capitulo 84, posição 61 são contemplados com a alíquota de 24% prevista na Resolução mencionada. Aduziu que todas as NBMs elencadas às fls. 591/607 possuem 00 no final e
que, até 1988, os produtos eram indicados por 8 dígitos, passando a 10 dígitos a partir de janeiro de 1989. No caso dos autos, visto que tratam de produtos exportados entre 1979 e 1981, consideram-se apenas oito
digitos, devendo ser desconsiderados os dois últimos.Quanto aos cálculos propriamente ditos, afirmou a embargada haver quatro equívocos, quais sejam: 1 - erro de digitação no valor da exportação do dia 03/05/80, onde,
por um lapso constou US$ 900,00 quando o correto seria US$ 9.000,00 e, consequentemente, o valor em moeda corrente nacional é de 70.358,40; 2 - Ausência dos valores das exportações do mês de junho de 1980, o
qual consta do cálculo e documentos juntados pela exequente; 3 - ausência da conversão da OTN/BTN por NCz$ 6,92, havendo sido utilizados no calculo o valor de NCz$ 6,17, em desconformidade com a decisão de fl.
42, e; 4 - Ausência de aplicação dos juros no próprio mês do transito em julgado. Cita, neste caso, em sua defesa, julgados da Primeira Região e sustenta que o Fisco, na condição de credor, considera o contribuinte em
mora no dia seguinte ao do vencimento. Pede, por fim, o decreto de improcedência dos embargos visto que os cálculos da contadoria se aproximam daqueles por ela oferecidos, se for incluído o mês de junho de 1980, ou
então que seja o feito novamente encaminhado à Contadoria nos termos acima expostos.A União Federal não concordou com os cálculos da Contadoria, reiterou os termos da inicial e aduziu que seus cálculos haviam sido
elaborados em consonância com a Nota PGNF/CRJ nº 1.296/2011 e que os valores iniciais apontados mostraram-se divergentes daqueles apontados às fls. 598/607 pelo Ministerio do Desenvolvimento.Os autos foram
novamente encaminhados à Contadoria Judicial nos termos do despacho de fl. 77.Os novos cálculos foram juntados às fls. 79/84, noticiando o Experto que o autor tinha razão quanto às alegações dos itens 1 e 2, tendo
efetuado a correção do lançamento de 03/05/90 e a inclusão dos valores das exportações de 06/1980. Sustentou que o critério de conversão da OTN (item 3 do autor) por ela utilizado estava correto, visto que observou o
artigo 22 da Lei nº 7.730/89 e o Manual de Cálculos da Justiça Federal e esclareceu que somente deve ser aplicado NCz$ 6,92 no caso de tributos e contribuições indexados com base no valor diário da OTN divulgado
pela SRF, sendo plicado, nos demais casos, NCz$ 6,17, o que era o caso dos autos.Quanto ao pedido de inclusão dos juros no mês do transito em julgado, informou a Contadoria não assistir razão ao embargado, visto ter
sido determinado pela decisão a aplicação de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, devendo o percentual ser aplicado sempre que se completa um mês do marco inicial, pois, caso contrário, haveria a aplicação da
taxa fixada mesmo sem ter transcorrido o tempo indicado para a sua aplicação. Por fim, noticiou a alteração dos critérios de correção monetária aplicando aqueles determinados no despacho.Às fls. 87/93 a parte autora
interpôs embargos de declaração em face da decisão de fl. 77 contra os critérios de correção monetária, sustentando não se tratar o caso de precatório ou de precatório complementar, mas de conta originária, que deve ser
apurada de acordo com os índices vigentes de correção monetária previstos no Manual de Cálculos para futura expedição do precatório. Alegou que a contadoria descumpriu a decisão de fl. 42 quanto à aplicação da
OTN/BTN de Cz$ 6,92 e que manteve o equivoco quanto aos juros do próprio mês do transito em julgado e retoeterou pedido anterior de expedição do precatório do valor incontroverso.A União Federal, por sua vez,
discordou dos cálculos (fls. 97/108).Às fls. 109 sobreveio decisão que acolheu os embargos da embargada e tornou sem efeito o despacho de fl. 77, determinando o retorno dos autos à Contadoria Judicial para que esta
elaborasse os cálculos em conformidade com a Resolução nº 267/2013, que deu nova redação ao Manual de Cálculos da Justiça Federal e com a legislação aplicável ao caso.Os novos cálculos foram juntados às fls.
111/118, manifestando-se as partes às fls. 121/123 e fls. 125/134.É O RELATÓRIO.DECIDO:A presente demanda trata da correta delimitação dos valores exeqüendos em consonância com a decisão judicial transitada
em julgado. Em razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os cálculos se atenham aos estritos termos do julgado.Encaminhados os autos à Contadoria do Juízo por 4 vezes
(34/35, 44/53, 79/84 e, por fim, fls. 111/118) para a verificação dos valores de acordo com o que restou transitado em julgado, foram elaborados os cálculos de fls. 111/118 nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com a redação determinada pela Resolução nº 267/2013.Os cálculos do Experto demonstraram que a conta embargada excedeu o valor devido em apenas R$ 133.283,94, atualizados até 01/09/2014.Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, acolho o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial à fl. 111/118 e, em consequência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos da União Federal, para
fixar o valor da execução em R$ 1.049.251,69, atualizados até 01/09/2014, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor da diferença entre o valor requerido pelo embargado e o efetivamente devido, apurado pela Contadoria Judicial, nos termos do art. 85, 3º, inc. I, do Código de Processo Civil, o qual deverá ser
atualizado por ocasião do pagamento.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para a Ação de Procedimento comum nº 0066098-27.1985.403.6100.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 16 de agosto de
2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0001109-04.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0678670-32.1991.403.6100 (91.0678670-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y. ONO) X CELINO MENDES DOS
SANTOS(SP108924 - GABRIELA DA COSTA CERVIERI E SP139857 - LILIAN GOMES DE MORAES)
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Vistos em SentençaA UNIÃO FEDERAL interpôs os presentes Embargos à Execução, alegando, em síntese, haver incorreção nos valores apresentados pelo embargado. Aduz que a sentença de fl. 687 dos autos
principais excluiu a aplicação de juros de mora ao presente caso e não foi reformada, o que enseja o reconhecimento da ocorrência de afronta à coisa julgada nos cálculos de execução. Sustenta que o Banco Nacional de
Crédito Cooperativo S/A foi submetido ao procedimento de liquidação extrajudicial, não sendo cabível a incidência dos juros de mora nos cálculos de liquidação de sentença e suscita, em apoio à sua tese, o disposto no
artigo 46 do ADCT bem assim o Enunciado nº 185 do TST. Sustenta, ainda, que o exequente não instruiu a execução com memoria discriminada e atualizada de cálculo e que há excesso de execução no tocante aos índices
de correção monetária, visto não ter o exequente observado o teor da Lei nº 11.960/2009 e que, por estas razões valor devido ao embargado alcança R$ 59.331,55, atualizados até novembro de 2015. Deu à causa o valor
de R$ 880.342,01, alegando ser este o valor impugnado nos presentes embargos.O embargado impugnou os cálculos às fls. 13/18, sustentando que a empresa Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A não fora
submetida à liquidação sob intervenção do Banco Central, tendo sido submetida à liquidação por sua acionista majoritária, União Federal, o que afasta a incidência do Enunciado nº 185 do TST e que, diferentemente do
alegado, não foi determinada a exclusão dos juros e da correção monetária, mas, apenas, sua suspensão enquanto durar o processo de liquidação e que, terminado este sem que tenha havido a quitação da dívida, a
incidência questionada volta a ocorrer.Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, esta peticionou às fls. 21 requerendo manifestação deste Juízo quanto à aplicação dos juros de mora e da correção monetária.Intimadas as
partes, manifestou-se a embargada às fls. 25/36, sustentando que, encerrada a liquidação, voltam a correr os juros e a correção monetária, o que não afronta a coisa julgada.A União Federal, por sua vez, reiterou os termos
da inicial.À fl. 41 foi determinado à Contadoria que procedesse aos cálculos nos termos do enunciado nº 185 do TST. O parecer, elaborado nestes termos, foi juntado às fls. 43/51, apontando como devidos ao embargado
exíguos R$ 0,30 (trinta centavos) para a competência novembro de 2015.À fl. 64 determinou-se o retorno dos autos à Contadoria Judicial para que esta refizesse os cálculos fazendo incidir correção monetária nos termos
da Resolução nº 267/2013. No novo parecer de fls. 66/71, foi apurado que o valor devido pela União Federal alcançava o montante de R$ 104.067,31 (cento e quatro mil, sessenta e sete reais e trinta e um centavos),
atualizados até 01/11/2015.Intimadas as partes, a embargada requereu a aplicação ao caso em tela dos juros moratórios, nada opondo ao cálculo da correção monetária (fls. 76/78), ao passo que a União Federal insurgiu-
se contra a forma de cálculo da correção monetária (fl. 81/91). É O RELATÓRIO.DECIDO:A presente demanda trata da correta delimitação dos valores exequendos em consonância com a decisão judicial transitada em
julgado. Em razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os cálculos se atenham aos estritos termos do julgado.A alegação de inexistência de memoria discriminada e atualizada
de cálculo restou superada quando da conferencia dos cálculos pela Contadoria Judicial, haja vista que o Auxiliar do Juízo não encontrou dificuldades para elaborar os pareceres de fls. 21, 43/51 e 66/71.Nos presentes
Embargos à Execução a União Federal insurgiu-se contra a incidência dos juros de mora nos cálculos efetuados pelo embargado, entendendo ser aplicável tão somente a correção monetária pela Taxa Referencial - TR,
estribando-se no Enunciado nº 185 do TST.Neste ponto tenho que assiste razão à União Federal.Com efeito, atualmente, reza o Enunciado nº 304 do TST:CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESAS EM
LIQUIDAÇÃO. ART. 46 DO ADCT/CF - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 e republicada DJ 25.11.2003:Os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial
estão sujeitos a correção monetária desde o respectivo vencimento até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo, entretanto, sobre tais débitos, juros de mora.Por esta razão determinou-se no
despacho de fl. 64 o encaminhamento dos autos à Contadoria do Juízo com vistas à elaboração dos cálculos nos termos do Enunciado nº 185 do TST (atualmente Enunciado nº 304) e nos termos da Resolução nº
267/2013, sendo cumprida a determinação judicial às fls. 66/71.O inconformismo da União Federal quanto aos índices de correção monetária não se sustenta diante do fato de que tais cálculos obedeceram aos termos do
Manual de Cálculos, com a redação determinada pela Resolução nº 267/2013, o qual estabelece os parâmetros a serem aplicados às execuções em curso na Justiça Federal.Os cálculos do Experto demonstraram que a
conta embargada excedeu o valor devido em R$ 835.606,15 (oitocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e seis reais e quinze centavos), atualizados até 01/11/2015.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta,
acolho o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial à fl. 66/71 e, em consequência, JULGO PROCEDENTES os embargos da União Federal, para fixar o valor da execução em R$ 104.067,31(cento e quatro mil,
sessenta e sete reais e trinta e um centavos), atualizados até 01/11/2015, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos
pelos embargados em 10% sobre o valor da diferença entre o valor por eles requerido e o efetivamente devido, apurado pela Contadoria Judicial, nos termos do art. 85, 3º, inc. I, do Código de Processo Civil, o qual
deverá ser atualizado por ocasião do pagamento.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para a Ação de Procedimento Comum nº 0678670-32.1991.403.6100.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 17 de agosto
de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0000229-75.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001481-84.2015.403.6100) VALDIR FLORENCA DE JESUS(SP129200 - EVELYN VIEIRA LIBERAL) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em sentença.VALDIR FLORENCA DE JESUS opôs os presentes Embargos à Execução suscitando, preliminarmente, a inexistência de título executivo.Estando o processo em regular tramitação, à fl. 56 dos autos
da execução em apenso (processo n.º 0001481-84.2015.403.6100), o executado informou a quitação da dívida, o que foi confirmado pela exequente à fl. 75 daquela ação. A execução foi extinta, nos termos do artigo
924, inciso II, do Código de Processo Civil.Assim, evidente a perda do objeto destes embargos. Em face do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020750-46.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DANIELA DIAS DA SILVA

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente de execução de título extrajudicial em face de DANIELA DIAS DA SILVA, objetivando provimento que
determine à executada o pagamento da importância de R$ 51.698,46 (cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos), atualizada para 31.10.2014 (fl. 53), referente a Contrato Particular de
Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações n.º 21.1003.191.0000383-40.Estando o processo em regular tramitação, a exequente informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito,
em razão da realização de acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação.Assim, considerando a manifestação da exequente, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse de agir. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Custas na forma da lei. P. R. I. São Paulo, 16 de agosto de
2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0001481-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VALDIR FLORENCA DE JESUS(SP056789 - MARCIO
NASCIMENTO MAGALHAES E SP129200 - EVELYN VIEIRA LIBERAL)

Diante da liquidação do débito, informada pelo exequente às fls. 75/80, julgo EXTINTA a execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.Transitando em julgado, proceda-se ao levantamento da restrição apontada à fl. 32 no sistema Renajud e, após, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

0013501-10.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CHEN SHYH THOE

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente de execução de título extrajudicial em face de CHEN SHYH THOE, objetivando provimento que determine ao
executado o pagamento da importância de R$ 101.010,10 (cento e um mil, dez reais e dez centavos), atualizada para 30.06.2015 (fl. 23), referente a Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de
Dívida e Outras Obrigações n.º 21.1218.191.0009475.51.Estando o processo em regular tramitação, a exequente informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito, em razão da realização de acordo entre as
partes, requerendo a extinção da ação.Considerando a manifestação da exequente, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a
ausência de interesse de agir. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Custas na forma da lei. P. R. I. São Paulo, 16 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz
Federal

0006073-40.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X GUSTAVO HENRIQUE AMARAL SALLES

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de execução de título extrajudicial em face de GUSTAVO HENRIQUE AMARAL SALLES, objetivando
provimento que determine ao executado o pagamento da importância de R$ 90.945,78 (noventa mil, novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), atualizada para 31.03.2016 (fl. 17), referente contrato de
crédito consignado.Citado o executado e estando o processo em regular tramitação, à fl. 69 a exequente informou a renegociação da dívida, requerendo a extinção da ação.Assim, considerando a manifestação da
exequente, julgo extinta a execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Transitando em julgado, proceda-se ao levantamento
da restrição apontada à fl. 41 no sistema Renajud e, após, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas na forma da lei.P. R. I. São Paulo, 16 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz
Federal

0011752-21.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X OTHON BORGES BARCELLOS SERVICOS X
OTHON BORGES BARCELLOS(SP203561 - RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA)

Vistos em sentença.Considerando a manifestação das partes às fls. 108/111 e fls. 112/114, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.São Paulo, 16 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO
CASTRIANNIJuiz Federal

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0009225-04.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024509-67.2004.403.6100 (2004.61.00.024509-0)) JOSE CARLOS BREVIGLIERI(SP179657 - GISELE GONCALVES
DE MENEZES EMIDIO) X BANCO SISTEMA S.A(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Vistos em sentença.JOSÉ CARLOS BREVIGLIERI, qualificado nos autos, requereu cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da ação de rito comum n.º 0024509-67.2004.403.6100, na parte em que
reconheceu o direito do autor à quitação da dívida decorrente de contrato de financiamento, por meio do FCVS, determinando, ainda, a baixa da hipoteca.Às fls. 67/75 o coexecutado Banco Bamerindus do Brasil S.A.
(atualmente denominado Banco Sistema S.A.) promoveu a juntada aos autos do Termo de Liberação da Hipoteca, o qual foi devidamente entregue ao exequente, conforme certificado à fl. 94.Citada (fl. 79), a coexecutada
Caixa Econômica Federal informou o cumprimento da decisão no tocante à quitação do saldo devedor (fls. 80/81).Assim, diante do cumprimento da obrigação, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo
924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.São Paulo, 18 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

0010575-22.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006652-76.2002.403.6100 (2002.61.00.006652-5)) SILVESTRE PEDRO DA SILVA(SP154281 - MARCELO MANOEL
BARBOSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos em sentença. SILVESTRE PEDRO DA SILVA, qualificado nos autos, requereu cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da ação de rito comum n.º 0006652-76.2002.403.6100, que condenou a
executada, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, ao pagamento de indenização por violação de direitos autorais.Requer a expedição de ofício precatório relativo ao valor incontroverso de R$
124.606,86 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e seis reais e oitenta e seis centavos).Citada (fl. 156), não houve manifestação da executada.Tendo em vista o prosseguimento da execução nos autos da ação de n.º
0006652-76.2002.403.6100, determinou-se ao exequente que se manifestasse quanto ao interesse no prosseguimento do feito (fl. 157). O exequente manteve-se silente.É o relatório. Decido.Considerando que já houve a
expedição de ofício requisitório nos autos de n.º 0006652-76.2002.403.6100, conforme pretendido neste feito, fica caracterizada a perda de seu objeto, deixando de existir uma das condições da ação, que é o interesse de
agir.Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.São Paulo,
17 de agosto de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015941-09.1997.403.6100 (97.0015941-8) - DIMAS CLARO X DONATO GOMES X EUNICE GUIMARAES PASSOS X EURICO ALBERTO DE FIGUEIREDO X THEREZINHA OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO X CELSO FERNANDO OLIVEIRA DE FIGUEIREDO X FAUSTINA SOARES DISARO X FAUSTO CEZAR AUGUSTO X GRACIEMA MENDES CORONA X HELENA GOMES FRANCO
X CATARINA KABAROFF X DARCI RIBEIRO DOS SANTOS CARDOSO(Proc. SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
254 - CLELIA DONA PEREIRA) X DIMAS CLARO X UNIAO FEDERAL

Diante dos pagamentos informados às fls. 382, 449 e 450, julgo EXTINTA a execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil,
em relação aos autores Donato Gomes, Therezinha Oliveira de Figueiredo e Celso Fernando Oliveira de Figueiredo (sucessores de Eurico Alberto de Figueiredo); Eunice Guimarães Passos (que recebeu seu crédito na via
administrativa) e Faustina Soares Disaro (que recebeu seu crédito em outra ação judicial - fls. 443/447).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.São Paulo, 16 de agosto de 2017.MARCO
AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0000077-90.2015.403.6134 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S A(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM
HERRMANN) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X MUNICIPIO DE EMBU-GUACU(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO)

De acordo com a contestação apresentada pelo réu, a localização do km 158+500 da ferrovia não pertence ao perímetro urbano do Município Embu-Guaçu (fl. 177). Dessa forma, manifeste-se o autor quanto à alegação
formulada pelo réu, comprovando a ilegitimidade passiva, no prazo de 15 (quinze) dias. No retorno, tornem os autos conclusos. Int.

ALVARA JUDICIAL

0023190-78.2015.403.6100 - HUMBERTO DOS SANTOS CRIADO(SP106601 - MARIA TELMA DA SILVA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)

Vistos em sentença.Concedo ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça.Trata-se de pedido de Alvará Judicial requerido por HUMBERTO DOS SANTOS CRIADO, qualificado na inicial, objetivando ordem
judicial que autorize o levantamento de valores depositados em conta vinculada do FGTS e PIS de sua titularidade. Aduz, em síntese, que é portador de nefropatia (insuficiência renal crônica), decorrente de diabete melitus;
realizando sessões de hemodiálise três vezes por semana; hipertensão arterial; submeteu-se à cirurgia para a implantação de stent devido a obstrução das artérias coronárias; é portador de depressão, experimentando dor,
sofrimento e falta de recursos.Afirma que necessita dos valores depositados em sua conta vinculada para arcar com suas despesas pessoais e para dar prosseguimento ao tratamento da doença.Junta documentos às fls.
09/83.Inicialmente distribuída a ação perante a Justiça Estadual, aquele Juízo declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 84).Redistribuído o feito a esta 1ª Vara Federal Cível, citada, a
Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 116/129.Manifestou-se o Ministério Público Federal às
fls. 131/132 v., pugnando pela procedência do pedido.É o relatório. Decido. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF. Esta, na qualidade de gestora do PIS e operadora do FGTS, é responsável pela
sua liberação.Nesse sentido:ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENTES AO PIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE
ACTIO. LIBERAÇÃO DA QUANTIA. POSSIBILIDADE. APELO IMPROVIDO. PRECEDENTES DO COL. STJ E DESTA CORTE REGIONAL.1. Trata-se de apelação interposta contra julgado proferido pelo
MM. Juízo da 10ª Vara Federal/CE, que nos autos de pedido de Alvará Judicial formulado por ALEXANDRA COSMA DA SILVA em face da CEF, julgou procedente o pleito autoral, determinando a liberação, pela
instituição financeira ora apelante, dos valores referentes aos abonos salariais devidos à demandante, relativos ao PIS, concernentes aos exercícios financeiros de 2008 e 2009.2. Irresignada, a CEF apresentou seu apelo às
fls. 70/76 dos presentes autos, pugnando, inicialmente, pelo reconhecimento da sua ilegitimidade passiva na presente demanda, requerendo, quanto ao mérito, a reforma do julgado ora vergastado, sob o argumento de que a
promovente não faz jus ao levantamento dos valores reconhecidos como devidos pela sentença do juízo monocrático.3. Já se encontra pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de ser a Caixa Econômica Federal
parte legítima para figurar em demandas relativas à liberação de valores constantes de conta vinculada do PIS. Versando a lide sobre o levantamento dos valores constantes em conta vinculada do PIS, não se aplica o
enunciado da Súmula 77/STJ. (STJ, 2ª T., RESP n.º 760593/RS, Rel. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, P. 231).4. In casu, como restou explicitado na sentença, a autora teve o vínculo empregatício no período de
12.10.2008 a 23/03/2009, reconhecido por sentença trabalhista, na qual foi imposta a devida anotação na CTPS da trabalhadora, pelo que se verifica que esteve empregada por período mínimo de 30 dias nos anos base de
2008 e 2009, percebendo quantia inferior a dois salários mínimos (fls. 11). Outrossim, a requerente está vinculada ao PIS desde 12.04.2001, portanto, há mais de 5 (cinco) anos (fls. 25).5. Apelo improvido. Vistos,
relatados e discutidos estes autos de AC 519849-CE, em que são partes as acima mencionadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da Primeira Turma do TRF da 5ª Região, por unanimidade, em negar
provimento ao apelo, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte do presente julgado.(AC 00044077120104058100, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 -
Primeira Turma, DJE - Data: 19/01/2012 - Página: 52).TRIBUTÁRIO - PIS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - LC N.º 26/75 - DOENÇA GRAVE - DIABETE MELITUS - POSSIBILIDADE
DE SAQUE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1. Versando a lide sobre o levantamento dos valores constantes em conta vinculada do PIS, não se aplica o enunciado da Súmula
77/STJ. 2. Possibilidade de levantamento do PIS em caso de portadores de moléstia grave. Precedentes. 3. Recurso especial improvido. (STJ - RESP 760593/RS - Relatora Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJ
03.10.2005, pág. 231).ADMINISTRATIVO. FGTS. PIS. LEVANTAMENTO. DEPENDENTE ACOMETIDA DE DOENÇA GRAVE: INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90.
POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA CEF.1 - A hipótese dos autos refere-se ao levantamento de quantias depositadas nas contas vinculadas do Programa de Integração Social PIS e do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A questão da legitimidade da CEF encontra-se pacificada no âmbito do STJ.2 - Consolidou-se a jurisprudência pátria no sentido de que o rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/90 não é taxativo,
devendo ser interpretado atentando-se para a finalidade social do próprio fundo, podendo o levantamento do saldo do FGTS ser deferido diante da existência de outras doenças graves acometendo o fundista. A
jurisprudência do STJ é no sentido de ser possível o levantamento do PIS para auxiliar o custeio do tratamento de portadores de moléstia grave.3 - Apelação não provida.(AC 200851040020614, Juíza Federal Convocada
Maria Alice Paim Lyard, TRF2 - Sexta Turma Especializada, E-DJF2R - Data: 01/10/2010 - Página: 278).(grifos nossos)No mérito, o pedido é procedente.Os alvarás judiciais, que são procedimentos de jurisdição
graciosa, ainda que interpostos em face das entidades relacionadas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, são, via de regra, processados e decididos no âmbito da Justiça Estadual. Porém, havendo conflito de
interesses, devidamente comprovado, será justificável a tramitação do mesmo perante a Justiça Federal (STJ, CC 61612, Rel. Min. Castro Meira, pub. 11.09.2006, p. 217).O artigo 20 da Lei n.º 8.036/90 apresenta as
hipóteses legais em que pode haver o levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentre os quais, o disposto no seu inciso XIV, que dispõe: Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações: (...)XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 2.164-41, de 2001 (...). (Grifos nossos)Analisando a documentação carreada aos autos (fls. 71/76), observo que o requerente possui enfermidade considerada grave (insuficiência renal crônica - CID N18.0, decorrente
de diabete melitus - CID E14, submetendo-se a sessões de hemodiálise três vezes por semana; hipertensão arterial sistêmica, CID I10; hiperuricemia, CID E79). Afirma que necessita dos valores depositados em suas
contas para a aquisição de medicamentos, custeio das despesas de locomoção para as sessões de hemodiálise e despesas pessoais. Embora o requerente não se encontre em estágio terminal, uma vez que inexiste alegação
nesse sentido, a doença em questão é grave. Assim, diante do princípio da razoabilidade, vislumbro na hipótese às condições descritas no inciso acima colacionado, o qual entendo ser aplicável por analogia ao caso dos
autos. Cito os seguintes precedentes:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE SALDO. MOVIMENTAÇÃO
DA CONTA VINCULADA. DOENÇA GRAVE. I - A competência para apreciar questão relativa à concessão de alvará judicial para levantamento de valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por
tempo de Serviço é da Justiça Estadual, a teor do verbete n. 161 da Súmula da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça (É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao
PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta), entretanto, no momento em que é instaurado o conflito de interesses entre o Requerente e a Caixa Econômica Federal, afasta-se a aplicação da
Súmula 161/STJ, em face do art. 109, I, CF, e se aplica o verbete n. 82, também da Súmula da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça -Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e
julgar os feitos relativos a movimentação do FGTS. II - Orienta a jurisprudência pátria seja dada interpretação extensiva ao disposto no art. 20 da Lei n. 8.036/90, firmado o entendimento de que o rol do art. 20 não é
taxativo, bem como de que, em atendimento aos princípios constitucionais e aos fins sociais a que a lei se destina, deve-se assegurar o direito constitucional do cidadão à vida e à saúde, autorizando-se a liberação do saldo
de FGTS em casos de enfermidade grave do fundista ou de seus familiares, ainda que não prevista de forma expressa na Lei n. 8.036/1990.III - A possibilidade de levantamento do FGTS por motivo de doença não se
esgota nos casos de neoplasia maligna e AIDS, expressamente previstos na legislação (art. 20, XIII, da Lei nº 8.036/90). (AC 0014362-92.2003.4.01.3700 / MA, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira,
Rel.Conv. Juiz Federal Evaldo de Oliveira Fernandes, Filho, Quinta Turma, E-DJF1 P.125 de 30/07/2010). IV - Correta a sentença de deferimento do pedido, considerado o caso presente, de Distopia Genital, como
incluído nas hipóteses de autorização para levantamento dos depósitos do FGTS.V - Apelação da CEF a que se nega provimento.(AC 00169005320144019199, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM
MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1, DATA: 25/09/2014 PG: 185).(Grifo nosso)FGTS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. HIPÓTESES LEGAIS. EXTENSÃO. CABIMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA.1. Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem disponibilidade
imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo
legal.2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo e que, em hipóteses excepcionais é possível uma interpretação sistemática, levando em conta as garantias
fundamentais, os direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal, entre eles o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano, e a finalidade da norma (art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil), de forma
que se garanta ao cidadão o direito a uma vida digna.3. Foi afastada do ordenamento jurídico a isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas em que atua como
agente operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no DJE/DOU de
17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 2164/01. Devidos honorários advocatícios. Posicionamento da Colenda Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por ocasião do julgamento da Ação Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP, em sessão realizada na data de 07.10.2010.4. Estando a matéria sedimentada no C. Superior Tribunal de Justiça,
perfeitamente cabível e indicado o julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como sem justificativa o manuseio do presente recurso, impondo-se a aplicação de multa ao agravante nos moldes do
2º do artigo 557 do Código de Processo Civil.5. Agravo interno improvido, com aplicação de multa.(AC 00017971520064036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1, DATA: 06/05/2011, PÁGINA: 163).O mesmo entendimento se aplica relativamente ao pedido de levantamento do PIS. Deve-se atribuir interpretação extensiva às hipóteses legais que autorizam o levantamento,
desde que comprovada a necessidade.Nesse sentido os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA
VINCULADA - INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DAS HIPÓTESES LEGAIS - LEI COMPLEMENTAR 26/75.1. O art. 4º, 1º da Lei Complementar nº 26/75, embora não elenca a pretensão do autor dentre aquelas
que autorizam o levantamento, o referido dispositivo deve ser interpretado extensivamente, inclusive porque, conquanto haja uma gestora para o PIS, o dinheiro é do trabalhador. Precedentes.2. Sendo a jurisprudência
pátria pacífica no sentido da concessão da pretensão deduzida e as provas a corroborar os fatos alegados na exordial, fica mantida a sentença.3. Apelação improvida.(AC 00006759220054036005, DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, DATA: 09/08/2010 PÁGINA: 284).TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO. LC Nº 26/75. SITUAÇÃO
FINANCEIRA GRAVE E FRAGILIDADE DA SAÚDE DO DEPENDENTE. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1. O julgador não está limitado à
observância da letra fria da lei, mas deve aplicar a norma de maneira que melhor atenda aos anseios da sociedade, o que foi feito no acórdão recorrido, ao permitir o levantamento do PIS por motivo de situação financeira
grave e fragilidade da saúde do dependente. 2. Não se verifica que houve negativa de vigência à lei, mas, tão-somente, interpretação conforme os fins sociais que ela visa a atender.3. Recurso especial improvido.(STJ.
RESP 572153. Primeira Turma. Rel. Denise Arruda. DJ 25/10/2004, p. 227). (Grifos nossos)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e defiro a liberação do saldo da conta do requerente referente ao FGTS
e PIS; julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios em favor do requerente, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do mesmo código.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 14 de agosto de
2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

Expediente Nº 7015

PROCEDIMENTO COMUM
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0005335-52.2016.403.6100 - PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO(SP147931 - CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a informação trazida à fl. 493 pela autora, defiro a desistência da testemunha Pedro Auad Scaldini. Assim, cancele-se a audiência por videoconferência designada para o dia 22/09/2017 às 14:00 horas.
Comuniquem-se as partes e o juízo deprecado com urgência. Int.

Expediente Nº 7017

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0554197-52.1983.403.6100 (00.0554197-2) - LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X IND/ DE MATERIAL
BELICO DO BRASIL IMBEL(SP062436 - RENE DELLAGNEZZE E SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO) X LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA X IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL
IMBEL

Vistos em sentença. LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face de INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL, objetivando
provimento jurisdicional que determine à requerida o ressarcimento dos prejuízos sofridos em razão da inobservância da cláusula de reajuste dos contratos, e seus aditamentos, firmados para a execução de serviços por
empreitada.A ação foi julgada procedente (fls. 192/197). Negado provimento ao recurso da ré; e provido o recurso adesivo interposto pela autora, fixando a data da citação como termo inicial de aplicação dos juros
moratórios e a adoção do IPC na correção monetária (fls. 229/236).Iniciada a execução (fl. 244) e determinada a citação da ré (fl. 249), as partes noticiaram a realização de acordo para pagamento parcial do débito, nos
termos da petição de fls. 286/289. Determinada a intimação da União para ciência acerca do acordo (fl. 297), esta se manifestou às fls. 318/320 requerendo seu ingresso no feito na condição de assistente simples e
rejeitando a homologação.Na sequência, proferiu-se a sentença de fls. 386/389, indeferindo o pedido de assistência e homologado o acordo firmado entre autora e ré e determinando o prosseguimento da execução quanto
ao saldo remanescente no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) garantido pelo imóvel descrito no item 3.1 do termo de acordo, determinando-se, ainda a penhora do referido imóvel, o que foi cumprido à fl. 609.O
imóvel foi arrematado, conforme Carta de Arrematação de fl. 713.Realizada a transferência dos valores para os autos desta ação (fl. 728), foram expedidos os alvarás de levantamento à fls. 791 e 796.Às fls. 798/800 a
autora requereu o prosseguimento da execução relativamente à diferença entre o valor da dívida e o montante arrecadado com a arrematação do imóvel. Apresentou o cálculo de liquidação de fls. 802/803.Às fls. 901/902
foi proferida decisão determinando a intimação da União Federal acerca da sentença de fls. 386/389. Embargos de declaração opostos pela União às fls. 904/905, acolhidos à fl. 908.Às fls. 917/923 a União Federal
interpôs apelação em face da sentença de fls. 386/389, postulando a anulação dos atos posteriores à homologação da transação. Negado seguimento ao recurso, consoante decisão de fls. 976/979.A questão da
legitimidade da intervenção da União Federal como assistente na fase de execução foi decidida às fls. 1091/1099 pelo E. Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial interposto às fls. 1042/1058v.,
sendo negado provimento ao referido recurso. Trânsito em julgado certificado à fl. 1103.Às fls. 1104/1106, dando prosseguimento à execução, a autora juntou demonstrativo de débito atualizado às fls.
1107/1108.Determinada a intimação do devedor para cumprimento da obrigação (fl. 111) e estando o processo em regular tramitação as partes noticiaram a realização de acordo, nos termos propostos às fls. 1242/1249,
requerendo a sua homologação. Assim, considerando a manifestação das partes, HOMOLOGO o acordo firmado, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, b, do Código de
Processo Civil. Em caso de descumprimento, deverá o interessado requerer o prosseguimento da execução. Havendo o cumprimento integral da avença, caberá às partes noticiá-lo nos autos para que, então, seja julgada
extinta a execução. P. R. I. São Paulo, 01 de setembro de 2017.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

2ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005673-04.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENTRAL DE METAIS E FERRAGENS EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: VICENTE CANUTO FILHO - SP149057, CELIA MARISA SANTOS CANUTO - SP51621
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que declare a inexistência da relação jurídico-tributária com a ré em relação ao seu
direito de excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP a parcela relativa do ICMS.

 

Requer, ainda, que a tutela antecipada seja deferida para o fim de autorizar a compensação do que foi recolhido indevidamente a maior nos últimos cinco anos, independentente de aguardar o trânsito em juldado da matéria
em discussão na lide, considerando que a matéria já foi julgada pelo Pleno em regime de repercussão geral.

 

Sustenta, em suma, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, uma vez que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, nos termos já decidido no Plenário do
Supremo Tribunal Federal.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de tutela de tutela.

 

É o relatório. Decido.

 

TUTELA PROVISÓRIA

 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos nos incisos do art.
311.

 

No caso em tela, entendo deva ser indeferido o pedido de tutela, considerando que somente diz respeito à compensação tributária.

 

Apesar de a  questão em discussão nesta demanda ter sido decidida recentemente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na análise do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida,
concluindo por maioria de votos pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, não obstante as alegações da parte autora, tenho que o pedido de compensação deve ser
resguardado para após o trânsito em julgado da demanda.

 

Isso porque, entendo que deve ser observado o que dispõe o artigo 170-A do CTN. Ademais, a questão pende de modulação de efeitos perante o C. STF.
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Desta forma, indefiro a tutela requerida.

 

Deixo de designar a audiência de composição das partes, tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 334, §4°, inciso II, do CPC/2015.

 

Cite-se. Intime-se.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

CTZ

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013670-38.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARGARETH ANDERI ROGERIO, GERSON ROGERIO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR FOLCHI DE AMORIM - SP248803
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR FOLCHI DE AMORIM - SP248803
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, traga o coautor Gerson Rogério, em 15 (quinze) dias, declaração de pobreza, ou procuração "ad judicia", com poderes específicos para firmar declaração de pobreza, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil, ou,
ainda recolha as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.

De ofício, retifico o valor da causa para R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), nos termos do artigo 292, §3º do Código de Processo Civil. Anote-se.

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009636-20.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO AMARO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1- Ciência às partes da designação de audiência de tentativa de conciliação dia 07/11/2017 às 15:00 horas consoante comunicação ID 2461697, bem como da decisão proferida nos autos do AI 5011301-38.2017.4.03.0000, juntada aos autos sob ID 2426881.

2- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

3- Sem prejuízo, especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência, bem como, querendo, indique os pontos controvertidos que deverão constar na decisão saneadora.

4- Após, intime-se a parte ré para que cumpra o item 3.

5- Intimem-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

*

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.
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Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 5328

PROCEDIMENTO COMUM

0014280-19.2002.403.6100 (2002.61.00.014280-1) - JOSE ORTMANN X ANA LIDIA DE CAMARGO ORTMANN(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)

Fls. 542/549: Ciência às partes da r. decisão proferida pelo E. S.T.J. e requeiram o que entender de direito no prazo de (05) cinco dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Fls.
551/554: Tendo em vista o disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, comprove o patrono a comunicação via aviso de recebimento.Int.

0028818-68.2003.403.6100 (2003.61.00.028818-6) - AIRTON PELLEGRINI(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Ante a ausência de manifestação das partes, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0003648-26.2005.403.6100 (2005.61.00.003648-0) - BARBARA CANDIDO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X MAURICIO VIEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X
MARIA ANGELINA NOBREGA CANDIDO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X ROBERTO CANDIDO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Intimem-se os autores para que indiquem dados da carteira de identidade, CPF, e OAB de advogado constituído nos autos, com poderes para dar e receber quitação, que deverá figurar no alvará de levantamento.Se em
termos, tendo em vista a concordância da Caixa Econômica Federal de fls. 279, expeça-se alvará de levantamento dos valores remanescentes, na forma indicada pelos autores.Int.

0019515-59.2005.403.6100 (2005.61.00.019515-6) - MARIA MATILDE FERRANTE BERNA X CARLOS RICARDO MILEN(SP151581 - JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI E SP211513 -
MARIANA FASSI SIMARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 183/191, mediante substituição por cópias simples e recibo nos autos. Intime-se a CEF para o pagamento do valor de R$ 57.752,92 (cinquenta e sete mil, setecentos e
cinquenta e dois reais e noventa e dois cetnavos), com data de 31/08/2016, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenada a título de verbas sucumbenciais, sob pena do acréscimo de multa de
10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias,
requeira em termos de prosseguimento da execução. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

0024325-77.2005.403.6100 (2005.61.00.024325-4) - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA X LAZARA CORREA DORTA DE OLIVEIRA(SP145597 - ANA PAULA TOZZINI) X CIA/ METROPOLITANA DE
HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP115309 - LUIS ANTONIO DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Intime-se a parte autora para que informe sobre a retirada do termo de quitação.Com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

0029603-59.2005.403.6100 (2005.61.00.029603-9) - TEREZINHA DOS SANTOS FERREIRA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS
MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY
DE ANDRADE RIBEIRO)

Diante do acordo firmado entre as partes (fls. 488/491), arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0000536-78.2007.403.6100 (2007.61.00.000536-4) - GESILDA FERREIRA ZAMPRONIO X JOAO ZAMPRONIO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CIA/ METROPOLITANA DE
HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)

Intime-se o executado para o pagamento do valor de R$ 106,41 (cento e seis reais e quarenta e um centavos) com data de abril de 2016, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenado a título
de valor principal e/ou de honorários advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de prosseguimento da execução. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

0021139-75.2007.403.6100 (2007.61.00.021139-0) - ALVARO NAKANO X MARIA ANGELA YURIKO KAMEI NAKANO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que comprove o cumprimento da decisão transitada em julgado, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0020976-90.2010.403.6100 - LUCIA CAIRES REIS PIO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

Fls. 379/382: Anote-se. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0002123-62.2012.403.6100 - MIGUEL ALVES DE SOUZA X ADELINA GODOY DE SOUZA(SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO E SP161254 - ROXANE ELISA DE OLIVEIRA
CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIBANCO S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao
arquivo. Int.

0010174-23.2016.403.6100 - VALDEMIR APARECIDO GRANDI X SILVELI ANTONIA DOS SANTOS(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0000718-15.2017.403.6100 - RENKS INDUSTRIAL LTDA. - EPP(SP368537 - BRUNO FRANCISCO NADALIN E SP244508 - DANIEL CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Intimem-se as partes para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, bem como, querendo, indiquem os pontos controvertidos que deverão constar na decisão
saneadora. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0025400-25.2003.403.6100 (2003.61.00.025400-0) - AIRTON PELLEGRINI(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA
FRANCA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013897-36.2005.403.6100 (2005.61.00.013897-5) - LUIZ ANTONIO RIBEIRO(SP237074 - ERICA APARECIDA DE OLIVEIRA DUARTE) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP084854 - ELIZABETH CLINI) X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP211173 - ANTONIO MARCOS SILVA DE
FARIAS E SP213419 - ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA)

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 490/506, devendo ser retirados em Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intime-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0010749-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X EDIVANILDA VIEIRA ALVES(SP193936 - HERLON DE ABREU DE OLIVEIRA
COSTA)

Ante as alegações da parte ré às fls. 168-169, intime-se a CEF para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrativo pormenorizado do valor atualizado do débito, inclusive, com a devida amortização dos valores
referentes ao FGTS. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.
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Expediente Nº 5347

PROCEDIMENTO COMUM

0006156-67.1990.403.6100 (90.0006156-3) - JOAO FERREIRA LIMA(SP150403 - JULIANA GARCIA ESCANE E SP099626 - VALDIR KEHL) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA
DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(SP008534 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CACCIACARRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Recebo a impugnação à execução, de fls. 366/387, no efeito suspensivo, como requerido pelo(a) executado(a), nos termos do art. 525, par. 6º, do CPC. Intime-se o(a) exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe para Execução contra a Fazenda Pública. Intimem-se.

0001769-33.1995.403.6100 (95.0001769-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007858-09.1994.403.6100 (94.0007858-7)) CLIMAX PARTICIPACOES S/C LTDA(SP052694 - JOSE
ROBERTO MARCONDES E SP072822 - CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0025930-92.2004.403.6100 (2004.61.00.025930-0) - PERALTA COM/ E IND/ LTDA(SP091921 - WALTER CUNHA MONACCI E SP144031 - MARCIA ROBERTA PERALTA PERDIZ PINHEIRO) X
UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 11 da Resolução nº 405, de 09/06/2016, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco)
dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Sem prejuízo, manifeste-se a União (Fazenda
Nacional), acerca do pedido de levantamento dos depósitos judiciais efetuados nos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0024437-17.2003.403.6100 (2003.61.00.024437-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022784-87.1997.403.6100 (97.0022784-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. SAMIR CHUKAIR DA
CRUZ) X ALEXANDRE GARCIA X AZUIR SOARES X DORIVAL FERNANDES GONCALVES X ESTER NOGUEIRA FARIA DA CUNHA X LINO HEBERT BONASSI QUINELATO X MARIA LAIDE
CHECHETTO X MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ X SUELY SANTONI DE LIMA X URANIA LOURENCO HIROKADO X WILSON ROBERTO VERTELO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI)

Trasladem-se cópias dos cálculos, da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos da ação principal. Após, desapensem-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0008765-27.2007.403.6100 (2007.61.00.008765-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060405-21.1997.403.6100 (97.0060405-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL
LATORRE) X ALICE NAKANO DA SILVA X DAVID DE OLIVEIRA X MARINALDA ARAUJO DA NOBREGA X MARISA VIRGINIA DE SIMONE CAMPEAS X MERCEDES REATEGUI
FRANCO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE
FARIAS)

Trasladem-se cópias dos cálculos, da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado, para os autos da ação principal. Intime-se a União Federal do despacho de fl. 112, para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0028048-36.2007.403.6100 (2007.61.00.028048-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059096-62.1997.403.6100 (97.0059096-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X ANA MARIA DE SOUZA SASSO X AUGUSTO SALVADOR BRITO X CLAUDIO ALVES X HELONEIDA MAURO DE CASTRO
MORAES(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Trasladem-se cópias da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos da ação principal. Após, desapensem-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0028789-76.2007.403.6100 (2007.61.00.028789-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059359-94.1997.403.6100 (97.0059359-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA X JOSENILDA ALMEIDA DE LIMA GREGORIO X LIDIA ATSUKO WADA
KURAUCHI X MARIA APARECIDA JOSE RIOS X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA)

Trasladem-se cópias dos cálculos, da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos da ação principal. Após, desapensem-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0022008-28.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016049-81.2010.403.6100) DENNIS DE OLIVEIRA(SP154030 - LOURIVAL PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO)

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0000716-79.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059716-06.1999.403.6100 (1999.61.00.059716-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
TEXTIL TABACOW S/A(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA)

Intime-se o embargado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos as declarações referentes ao período discutido no presente feito. Se em termos, abra-se vista à União (Fazenda Nacional). Int.

0004448-68.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024859-69.2015.403.6100) ORGANIZACAO CONTABIL PAULISTA EIRELI - ME X FABIO MALTA
PANEQUE(SP187465 - ANDREA VIEIRA MONDANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Manifeste-se o embargado no prazo de 15(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0023037-11.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012955-18.2016.403.6100) MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA COBRANCA - ME X MARIA APPARECIDA DE
OLIVEIRA(SP090422 - VICENTE CASTELLO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0001353-93.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017284-73.2016.403.6100) IGMAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA - EPP X MARCOS
TAVARES LEITE(SP209492 - FABIO PRADO BALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que se manifeste acerca do interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de interesse, encaminhem-se os autos
à Central de Conciliação - CECON, para designação de data para referida audiência. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0033557-89.2000.403.6100 (2000.61.00.033557-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002370-39.1995.403.6100 (95.0002370-9)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP149502 -
ROBERTO LIMA SANTOS) X FERNANDO OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO X EDERALDO BUENO DE MACEDO(SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO E SP113839 - MARILENA
BENJAMIM)

Fls. 188/191 : Razão assiste ao BACEN no que tange à guarda dos documentos.Cabe à parte autora diligenciar por seus próprios meios junto ao banco adquirente os extratos bancários.Sem prejuízo, manifeste-se o
coautor Ederaldo Bueno de Macedo acerca do extrato de liquidação de sentença de fls. 192/vº.Int.

0032286-06.2004.403.6100 (2004.61.00.032286-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026763-57.1997.403.6100 (97.0026763-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X ANA
MARIA JORDAO TANABE X JOAO FERREIRA BARBOSA X LANA REGINA ROMERO X LUIZ MARCELO NETO NEVES X MARCELO DA SILVA PARANHOS X MARTA FERNANDES MARINHO
CURIA X RAUL ALBAYA CANIZARES X VALDIR CAGNO X VALTER YOSHIO SATOMI X VIVIAN MARTIN DE SANCTIS ANDRADE(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO
LAZZARINI)

Trasladem-se cópias da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos da ação principal. Após, desapensem-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

0021944-96.2005.403.6100 (2005.61.00.021944-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001769-33.1995.403.6100 (95.0001769-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X
CLIMAX PARTICIPACOES S/C LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES)

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024859-69.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ORGANIZACAO CONTABIL PAULISTA EIRELI - ME(SP187465 - ANDREA VIEIRA
MONDANI) X FABIO MALTA PANEQUE(SP187465 - ANDREA VIEIRA MONDANI) X FRANSILVIA APARECIDA NASCIMENTO MALTA PANEQUE(SP187465 - ANDREA VIEIRA MONDANI)

Manifeste-se a exequente sobre o pedido da executada juntada às fls. 45/47. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0012955-18.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X MARIA
APPARECIDA DE OLIVEIRA COBRANCA - ME X MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA
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Fls. 172-174: Anote-se. Tendo em vista restar infrutífera a tentativa de conciliação, dê a exequente regular prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0059359-94.1997.403.6100 (97.0059359-2) - APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA X JOSENILDA ALMEIDA DE LIMA GREGORIO X LIDIA ATSUKO WADA KURAUCHI X MARIA APARECIDA
JOSE RIOS X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. CARMEM CELESTE N.J. PEREIRA) X APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos termos da Resolução nº 200, de 18/09/2009, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que acrescenta campos obrigatórios para o envio de requisições de pequeno valor (RPV) e
precatórios (PRC), quando se tratar de ação de pagamento de servidor público da Administração Direta, de natureza salarial, intime-se a parte autora para que traga aos autos os seguintes dados: a condição do servidor
público, se ativo, inativo ou pensionista, o Órgão a que estiver vinculado, o valor da contribuição previdenciária (PSS), além da data de nascimento e informação no caso de ser portador de doença grave, acompanhado do
respectivo comprovante médico. Prazo: 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, cumpra(m) o(s) exequente(s) o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010, trazendo aos autos
informações do número de meses/exercícios, para fins de imposto de renda retido na fonte incidente sobre o valor do seu crédito, por se tratar de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), necessárias à expedição do
ofício requisitório, nos termos do Capítulo V, da Resolução nº 405, de 09/06/2016, do Conselho da Justiça Federal. Se em termos, dê-se vista ao INSS e, nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, expeça(m-se o(s)
ofício(s) requisitório(s), conforme planilha de cálculos de fls. 203. Silente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

0060405-21.1997.403.6100 (97.0060405-5) - ALICE NAKANO DA SILVA X DAVID DE OLIVEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARINALDA ARAUJO DA NOBREGA X MARISA
VIRGINIA DE SIMONE CAMPEAS X MERCEDES REATEGUI FRANCO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
LUIZ PALUMBO NETO) X ALICE NAKANO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X DAVID DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARINALDA ARAUJO DA NOBREGA X UNIAO FEDERAL X MARISA
VIRGINIA DE SIMONE CAMPEAS X UNIAO FEDERAL X MERCEDES REATEGUI FRANCO X UNIAO FEDERAL(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Diante dos termos da Resolução nº 200, de 18/09/2009, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que acrescenta campos obrigatórios para o envio de requisições de pequeno valor (RPV) e
precatórios (PRC), quando se tratar de ação de pagamento de servidor público da Administração Direta, de natureza salarial, intime-se a parte autora para que traga aos autos os seguintes dados: a condição do servidor
público, se ativo, inativo ou pensionista, o Órgão a que estiver vinculado, o valor da contribuição previdenciária (PSS), além da data de nascimento e informação no caso de ser portador de doença grave, acompanhado do
respectivo comprovante médico. Prazo: 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, cumpra(m) o(s) exequente(s) o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010, trazendo aos autos
informações do número de meses/exercícios, para fins de imposto de renda retido na fonte incidente sobre o valor do seu crédito, por se tratar de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), necessárias à expedição do
ofício requisitório, nos termos do Capítulo V, da Resolução nº 405, de 09/06/2016, do Conselho da Justiça Federal. Se em termos, dê-se vista à União (AGU) e, nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, expeça(m-se
o(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos da planilha de cálculos de fls. 420-427. Silente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035517-56.1995.403.6100 (95.0035517-5) - JOSE ROBERTO CARDASSI X JOSE DE ALMEIDA FERREIRA X JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA LEVY X JOAQUIM INACIO MONTEIRO NEVES X
FRANCISCO DE ASSIS SPORQUES X LUIZ CARLOS DARDES X CELSO PINHEIRO DORIA X MASAKO ODA ANGERAMI X WILSON YASSUMASSA SATO X FRANCISCO RAIMUNDO
DOMINGUES CASTRO(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO CARDASSI X
UNIAO FEDERAL X JOSE DE ALMEIDA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA LEVY X UNIAO FEDERAL X JOAQUIM INACIO MONTEIRO NEVES X UNIAO
FEDERAL X FRANCISCO DE ASSIS SPORQUES X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS DARDES X UNIAO FEDERAL X CELSO PINHEIRO DORIA X UNIAO FEDERAL X WILSON YASSUMASSA
SATO

Em que pese a certidão de fls. 339-vº, tendo em vista o teor da procuração e cópias dos documentos de fls. 42/44, verifico a ocorrência de erro material na petição inicial de grafia do nome da coautora, Sra. Masako Oda
Angerami. Diante disso, encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique no polo ativo o nome da coautora para: Masako Oda Angerami, CPF 207.237.098-15. Após, expeça-se minuta do ofício requisitório, mediante
RPV, do crédito pertencente à supramencionada coautora, com levantamento à ordem do Juízo, observando-se os dados de fls. 285, para posterior remessa eletrônica ao Eg. TRF da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos
da Presidência. Sem prejuízo, cumpra a União (Fazenda Nacional) a segunda parte do despacho de fls. 275, bem como apresente cálculos do valor individualizado, a título de honorários advocatícios, a fim de viabilizar a
sua dedução dos valores pertencentes aos beneficiários, conforme extratos de pagamento de fls. 341/348. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

0032004-02.2003.403.6100 (2003.61.00.032004-5) - MARINALVA COELHO DE SOUSA SENHORA(SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA E SP178493 - OSVALDO SANDOVAL FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X MARINALVA COELHO DE SOUSA SENHORA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 15 (quinze) dias. Silentes, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Com a juntada dos alvarás
liquidados, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor da Caixa Econômica Federal - CEF. Intimem-se.

0001966-31.2008.403.6100 (2008.61.00.001966-5) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1116 - EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI) X SUELI FERNANDES X VALDECI
LOPES DE OLIVEIRA X RITA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS(SP143482 - JAMIL CHOKR E SP024731 - FABIO BARBUGLIO E SP211455 - ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO) X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X SUELI FERNANDES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X VALDECI LOPES DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X RITA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS

Ciência ao exequente do depósito de fl. 159, para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0079296-66.1992.403.6100 (92.0079296-0) - ANA LUCIA JUNQUEIRA RIBEIRO X HEROS FELIPE X CARLOS ROBERTO FERNANDES X PAULO RICARDO MARTINS FORLIN X NEUSA
DORNELLAS(SP051333 - MARIA FAGAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X ANA LUCIA JUNQUEIRA RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X HEROS
FELIPE X UNIAO FEDERAL X CARLOS ROBERTO FERNANDES X UNIAO FEDERAL X PAULO RICARDO MARTINS FORLIN X UNIAO FEDERAL X NEUSA DORNELLAS X UNIAO FEDERAL

Recebo a impugnação à execução, de fls. 255/268, no efeito suspensivo, nos termos do art. 525, par. 6º, do CPC. Intime-se o(a) exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

0022784-87.1997.403.6100 (97.0022784-7) - ALEXANDRE GARCIA X AZUIR SOARES X DORIVAL FERNANDES GONCALVES X ESTER NOGUEIRA FARIA DA CUNHA X LINO HEBERT BONASSI
QUINELATO X MARIA LAIDE CHECHETTO X MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ X SUELY SANTONI DE LIMA X URANIA LOURENCO HIROKADO X WILSON ROBERTO VERTELO(SP018614 -
SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X ALEXANDRE GARCIA X UNIAO FEDERAL X AZUIR SOARES X UNIAO FEDERAL X DORIVAL FERNANDES
GONCALVES X UNIAO FEDERAL X ESTER NOGUEIRA FARIA DA CUNHA X UNIAO FEDERAL X LINO HEBERT BONASSI QUINELATO X UNIAO FEDERAL X MARIA LAIDE CHECHETTO X
UNIAO FEDERAL X MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ X UNIAO FEDERAL X SUELY SANTONI DE LIMA X UNIAO FEDERAL X URANIA LOURENCO HIROKADO X UNIAO FEDERAL X WILSON
ROBERTO VERTELO X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, providencie a Secretaria a alteração da classe para Execução contra a Fazenda Pública. Tendo em vista o pedido de expedição de ofício precatório em nome da sociedade de advogados LAZZARINI
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.803.770/0001-06, intime-se a parte autora para que junte aos autos, instrumentos de mandato nos termos do art. 15, parágrafo 3º, da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez)
dias. Se em termos, ao SEDI para as devidas anotações. Após, expeça-se ofício requisitório, mediante PRC, do valor de R$ 74.469,33 (setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos),
com data de agosto/2004, a título de honorários advocatícios (cálculo à fl. 339). Intimem-se.

0026763-57.1997.403.6100 (97.0026763-6) - ANA MARIA JORDAO TANABE X JOAO FERREIRA BARBOSA X LANA REGINA ROMERO X LUIZ MARCELO NETO NEVES X MARCELO DA SILVA
PARANHOS X MARTA FERNANDES MARINHO CURIA X RAUL ALBAYA CANIZARES X VALDIR CAGNO X VALTER YOSHIO SATOMI X VIVIAN MARTIN DE SANCTIS ANDRADE(SP018614 -
SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X ANA MARIA JORDAO TANABE X UNIAO FEDERAL X JOAO FERREIRA BARBOSA X
UNIAO FEDERAL X LANA REGINA ROMERO X UNIAO FEDERAL X LUIZ MARCELO NETO NEVES X UNIAO FEDERAL X MARCELO DA SILVA PARANHOS X UNIAO FEDERAL X MARTA
FERNANDES MARINHO CURIA X UNIAO FEDERAL X RAUL ALBAYA CANIZARES X UNIAO FEDERAL X VALDIR CAGNO X UNIAO FEDERAL X VALTER YOSHIO SATOMI X UNIAO
FEDERAL X VIVIAN MARTIN DE SANCTIS ANDRADE X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, providencie a Secretaria a alteração da classe para Execução contra a Fazenda Pública. Tendo em vista o pedido de expedição de ofício precatório em nome da sociedade de advogados LAZZARINI
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.803.770/0001-06, intime-se a parte autora para que junte aos autos, instrumentos de mandato nos termos do art. 15, parágrafo 3º, da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez)
dias. Se em termos, ao SEDI para as devidas anotações. Após, expeça-se ofício requisitório, mediante PRC, do valor de 84.375,90 (oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), com data de
agosto/2004, a título de honorários advocatícios (cálculo à fl. 254). Intimem-se.

0059096-62.1997.403.6100 (97.0059096-8) - ANA MARIA DE SOUZA SASSO X AUGUSTO SALVADOR BRITO X CLAUDIO ALVES X HELONEIDA MAURO DE CASTRO MORAES(SP073544 -
VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CARMEN CELESTE N. J. FERREIRA) X ANA MARIA DE
SOUZA SASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO SALVADOR BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELONEIDA MAURO DE CASTRO MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, providencie a Secretaria a alteração da classe para Execução contra a Fazenda Pública. Após, expeça-se o ofício requisitório de cunho alimentício, mediante RPV, do valor de R$ 10.971,14 (dez mil,
novecentos e setenta e um reais e quatorze centavos), com data de novembro de 2006 (planilha de cálculos às fls. 383), em favor do patrono Dr. Almir Goulart da Silveira, inscrito na OAB/SP sob nº 112.026. Intimem-se.

0061492-12.1997.403.6100 (97.0061492-1) - SUELI FERNANDES X VALDECI LOPES DE OLIVEIRA X RITA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS(SP143482 - JAMIL CHOKR E SP024731 - FABIO
BARBUGLIO E SP211455 - ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. REGINALDO FRACASSO E Proc. ANDRE LUIS PEREIRA) X SUELI
FERNANDES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X VALDECI LOPES DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X RITA DE CASSIA GOMES
DOS SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

Primeiramente, providencie a Secretaria a alteração da Classe para Execução contra a Fazenda Pública. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, mediante RPV, nos termos da planilha de cálculos de fl. 391. Intimem-se.
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4ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012988-83.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DRY PORT SAO PAULO S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO RENATO DO CANTO FARAG - DF14005
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª DRF - SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por DRY PORT SAO PAULO S/A, com pedido de liminar, contra ato cometido pelo Superintendente da Receita Federal da 8ª
Região, em São Paulo, objetivando provimento jurisdicional que suspenda os efeitos da decisão administrativa que determinou a cassação de alfandegamento da impetrante sem a
abertura de prazo para o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Relata a impetrante que foi surpreendida pela decisão administrativa ora contestada, já que não foi intimada em nenhum momento para tomar ciência ou se
defender das acusações que pesavam sobre ela.

Ademais, afirma que, após a publicação do desalfandegamento, a impetrante se dirigiu à Receita Federal para acessar o processo e se deparou com a
impossibilidade de fazê-lo, sob a alegação que havia sigilo para o contribuinte.

Neste cenário, alega que, para a aplicação da sanção de cancelamento de registro, haveria a necessidade de instauração de um processo administrativo para a
verificação do enquadramento ou não da empresa em qualquer uma das hipóteses previstas no inciso III do art. 76 da Lei nº 10.833/2003.

Todavia, sustenta que, em completo desrespeito aos direitos presentes no art. 3º da Lei nº 9.784/99, o impetrado aplicou a sanção máxima prevista na legislação
de regência sem a instauração de um processo administrativo que oportunizasse o aperfeiçoamento do contraditório.

Assim, a impetrante requer a concessão de liminar a fim de suspender os efeitos do Ato Declaratório Executivo nº 29, publicado no DOU dia 11/08/2017, Seção 1,
pag. 14, determinando-se o imediato funcionamento da empresa. Outrossim, requer seja determinado ao Poder Público a fixação pelo de prazo razoável para a realocação do
estabelecimento ou continuidade do mesmo endereço.

 
A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a juntada das informações (id 2390845).
A Impetrante, então, peticionou (id 2399084) requerendo a reconsideração do despacho supracitado, uma vez que fora surpreendida com comunicado da Receita

Federal do Brasil com o seguinte teor: “as mercadorias que se encontrem armazenadas no recinto desalfandegado terão um prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da publicação do ADE de
desalfandegamento, para serem submetidas: I) a despacho aduaneiro de importação para consumo ou de transito aduaneiro para outro local ou recinto alfandegado; II) a despacho aduaneiro para extinção do
regime especial ou aplicado em áreas especiais; ou de trânsito aduaneiro destinado a outro local ou recinto alfandegado que opere o regime a que estejam submetidas; III) aos procedimentos de devolução ao
exterior, nas hipóteses previstas na legislação; ou IV) aos procedimentos de embarque para o exterior ao regime de trânsito aduaneiro para outro local ou recinto alfandegado, no caso de mercadoria
desembaraçada para exportação”.

 
É o breve relato.
Decido.
 
Inicialmente, ante a possibilidade de perecimento de direito, reconsidero o despacho anterior (id 2390845) e passo a análise do pedido liminar.
É da essência do mandado de segurança a prova pré-constituída das alegações, bem como do ato coator já realizado ou do justo receio de que venha a ser

efetivado com ilegalidade ou abuso de poder.
No caso dos autos, a Impetrante assevera não ter tido oportunidade de se manifestar sobre as causas que levaram a autoridade impetrada a aplicar contra ela a

sanção de desalfandegamento, uma vez que não fora instaurado processo administrativo específico para a aplicação da medida.
Como prova de suas alegações, juntou aos autos, além da cópia da decisão administrativa atacada (doc. 1), cópia da tela do Comprot (doc. 2), cópia da tela do E-

CAC 11082017 (doc. 02) e cópia da tela de consulta ao  andamento processual da ação de despejo em trâmite perante o TJ-SP (doc. 3).
Com isso, a Impetrante pretende demonstrar que teve violado seus direitos à ampla defesa e ao contraditório.
Em que pesem as alegações da demandante, razão não lhe assiste.
Da leitura do Ato Declaratório Executivo nº 29, publicado no DOU dia 11/08/2017, verifico que a autoridade administrativa cita a existência de diversas lides que

podem ter ensejado a aplicação da sanção de desalfandegamento objeto do presente mandamus ( Processo Administrativo nº 10875.002434/89-41, Medida Cautelar n.
2005.01.00.071307-1/DF, mandado de segurança n. 2004.3400.047458-5/DF e processo n. 0015025-22.2007.8.26.0224, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Cível do Foro
de Guarulhos/SP).

Todavia, a Impetrante sequer mencionou na exordial a existências dos mencionados feitos, não sendo possível a este juízo apurar se o ato administrativo atacado
decorre ou não das decisões neles proferidas.

Com efeito, os documentos juntados aos autos não levam este magistrado a deduzir que a decisão atacada ocorreu de forma despropositada e repentina, como
sugere a demandante, não havendo subsídios para o preenchimento dos requisitos necessários à configuração do fumus boni iuris.

Desta forma, considerando que para a concessão de liminar em mandado de segurança é necessária a existência, simultaneamente, de fumus boni iuris e periculum
in mora, INDEFIRO a liminar.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias.
Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013652-17.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROALTA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR - SP195877, IURIE CATIA PAES UROSAS GERMANO - SP343180
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DA DELEGACIA DO TRABALHO SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para regularizar a representação processual nestes autos – o que depende da identificação de quem assina o instrumento

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para deliberações.

Int.

 

 

              

   SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013844-47.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FLAVIO SILVA BARBOSA, ERICA REJANE BAPTISTA BARBOSA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por FLAVIO SILVA BARBOSA e ERICA REJANE BATISTA BARBOSA  em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO , objetivando a suspensão da cobrança e consequentemente o cômputo de juros e multa sobre o débito lançado no RIP 7047.0100945-
17, no valor de R$17.344,09 enquanto a cobrança estiver sub judice ou alternativamente, seja deferido o depósito judicial do montante judicial em questão nos termos do
parágrafo 1º do artigo 300 do Código de Processo Civil paralisando a aplicabilidade das penalidades, bem como seja obstado o envio de referida receita à Dívida da União enquanto
perdurar a lide.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso II prevê que, dentre outras causas, suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito do seu
montante integral e em dinheiro, na forma da Súmula 112 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 112. O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".  
 

Vale anotar que caberá aos impetrantes, por sua conta e risco, calcularem o valor que reputam devidos para fins de depósito.

Por outro lado, caberá ao Fisco verificar a exatidão desses valores.

Ante o exposto, defiro o depósito integral e em dinheiro do valor do laudêmio no RIP 7047.0100945-17.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo e após a comprovação do depósito, postergo a apreciação do pedido de liminar, para após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações e conferir o montante depositado, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a juntada das informações, tornem os autos imediatamente conclusos.

Oficie-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2017

 

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013684-22.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLUBE DE CAMPO DO BROA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
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IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para atribuir à causa valor compatível com o benefício econômico esperado, recolhendo custas processuais complementares,
sob pena de fixação de ofício em valor que implique em recolhimento do valor máximo da tabela de custas.

Cumprida a determinação supra e, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de liminar, para após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, tornem os autos imediatamente conclusos.

Oficie-se.

Intime-se.          

 

 

   SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012276-93.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DAS GRACAS HERNANDEZ
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RAIMUNDINI GONCALVES - SP254818
RÉU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se vista às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 5014941-49.2017.403.0000.

 

 

   São Paulo, 30 de agosto de 2017.

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013768-23.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CEU AZUL ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO DALLA PRIA - SP158735, PEDRO AUGUSTO SPINETTI - SP345862
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CÉU AZUL ALIMENTOS LTDA  contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando o imediato depósito dos valores homologados nos Pedidos de Restituição relacionados na presente ação, com exceção do PER n. 34969-
77024.1.2.04-7220 para que a Impetrante possa se utilizar de tais valores no pagamento da parcela referente a entrada do PERT (7,5%).

É o breve relato.

Decido.
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Pelo termo de prevenção (id 2473955), verifica-se que a impetrante ajuizou mandado de segurança, que teve curso pela 19.ª Vara Federal (n. 5007573-
22.2017.4.03.6100), onde veiculou o mesmo pedido, ora formulado, fundado na mesma causa de pedir. Verifico ter havido homologação da desistência (id 2326203)
manifestada pela própria impetrante.

Assim, trata-se de renovação de pedido idêntico em relação a outro anteriormente veiculado, em processo que foi extinto sem o julgamento do mérito, sendo de
rigor a incidência do disposto no art. 286, II, do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus
da demanda.

 

Por força do mencionado dispositivo, caberá ao Juízo prevento o julgamento da nova demanda.

A demanda anterior foi autuada sob o n.º 5007573-22.2017.403.6100 e distribuída à 19.ª Vara Federal.

Destarte, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o Juízo da 19.ª Vara Federal. Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017

 

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013685-07.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SONIA MARIA MUNHOZ VAQUERO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por SONIA MARIA MUNHOZ VAQUEIRO em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM
SÃO PAULO, objetivando a suspensão da cobrança e consequentemente o cômputo de juros e multa sobre o débito lançado nos RIP´s 6213.0116108-05, 6213.0116350-34 e
6213.0116354-68, no valor de R$10.000,00 enquanto a cobrança estiver sub judice ou alternativamente, seja deferido o depósito judicial do montante judicial em questão nos
termos do parágrafo 1º do artigo 300 do Código de Processo Civil paralisando a aplicabilidade das penalidades, bem como seja obstado o envio de referida receita à Dívida da
União enquanto perdurar a lide.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso II prevê que, dentre outras causas, suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito do seu
montante integral e em dinheiro, na forma da Súmula 112 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 112. O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".  
 

Vale anotar que caberá ao impetrante, por sua conta e risco, calcular o valor que reputa devido para fins de depósito.

Por outro lado, caberá ao Fisco verificar a exatidão desses valores.

Ante o exposto, defiro o depósito integral e em dinheiro do valor do laudêmio nos RIP´s 6213.0116108-05, 6213.0116350-34 e 6213.0116354-68.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo e após a comprovação do depósito, postergo a apreciação do pedido de liminar, para após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações e conferir o montante depositado, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a juntada das informações, tornem os autos imediatamente conclusos.

Oficie-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2017
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PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI

Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9921

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0042115-31.1992.403.6100 (92.0042115-6) - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER) X COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas dos ofícios requisitórios transmitidos. Tendo em vista tratar-se de Ofícios Precatórios, arquivem-se os autos, sobrestados, procedendo-se ao seu imediato desarquivamento
e à devida intimação das partes, tão logo se receba comunicado do E. TRF/3ª Região referente à liberação de parcelas dos Ofícios Precatórios expedidos nestes autos.

0030725-25.1996.403.6100 (96.0030725-3) - PILKINGTON BRASIL LTDA(SP132617 - MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL
DALLA VALLE PALMEIRA) X PILKINGTON BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Em vista da manifestação da União Federal às fls. 326/331, expeça-se o Alvará de Levantamento conforme requerido às fls. 322/323, referente ao depósito efetuado à fl. 105,
observando-se as formalidades legais.

0059670-85.1997.403.6100 (97.0059670-2) - ANTONIO OTTA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X MAURO CARLOS BROSCH MALATESTA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X
NELY ROLI X OLDAMIRO MACHADO DA SILVA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X ANTONIO OTTA X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Fls. 374/375: Razão assiste à parte exequente. Aditem-se as requisições expedidas às fls. 369/371 fazendo constar o valor total sem descontar o PSS que será apenas
informado.Após, dê-se vista às partes e se em termos, transmitam-se os Ofícios Requisitórios expedidos nestes autos.Int.

0022034-26.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP X ADELIA RODRIGUES CARDOSO X AMIM DE
FIGUEIREDO BASTOS X AUREA VIEIRA BARBOSA X BENEDITO JOSE CORREA X CARLOS ALBERTO DE QUEIROZ CARVALHO X CARMEN NANCI ALVES ROSA DE REYES X CRENI MARIA
SILVA COSTA X DALIRIA FLORIANO THOMAZ X DEA BEZERRA DE MENEZES DE SOUZA X DILCE DE OLIVEIRA DOMICIANO X DORVALINA VICTORINO VASINI X ANTONIO MAURY
LANCIA X ELIZABETH DE OLIVEIRA PINTO IANEZ CARBONEL X ERMELINDO ADOLPHO ARRIGUCCI X HELENA DO CARMO ALMEIDA X HILDA DE SOUSA PAIM X IONE MANFREDINI X
IRACI CRESCENCIO ANTONIO X IRANY DE PAULA AZEVEDO X IVO RICCI X IZALTINA BAPTISTA X IZAURA MENEZES X JORGE DE MELLO X MARCAL PEREIRA X MARIA APARECIDA
GOMES KANASHIRO X MARIA CRISTINA MORENO LOPES X MARIA FATIMA DANIEL MURIANO X MARIA MARQUES DE AGUIAR DE LARA X MARIA NATERA AGOSTINI X NADIR
GENEROSO X ORLANDA RAMOS X RAFAEL CANHETE LOPES X SMIRNA DE JESUS ROSA E SILVA X SUELI FERNANDES GOUVEA X VALDA FRANCISCA LELIS GARDINI X ZENILDA
EDUGE DE MIRANDA X MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP X UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º,
inciso II, alínea s - ficam as partes intimadas para ciência do valor depositado (RPV), às fls. 1.181/1.185. Prazo: 05 (cinco) dias. São Paulo, 31/07/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022792-64.1997.403.6100 (97.0022792-8) - CLEIDE NAVAS VENTURA X DARLENE MARTINS BELISARIO X FABIO NUNES DOS SANTOS X FAUSTO NUNES DOS SANTOS X LEILA
APARECIDA LAURENTE X MARLENE SHIZUE NAGAMINE OHIRA X MARLI APARECIDA PEREIRA X PAULO VITOR PETRUZZELLI X RUBENS VALADARES X SILVIA DE VIDI X LAZZARINI
ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X CLEIDE NAVAS VENTURA X UNIAO FEDERAL X DARLENE MARTINS
BELISARIO X UNIAO FEDERAL X FABIO NUNES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X FAUSTO NUNES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X LEILA APARECIDA LAURENTE X UNIAO
FEDERAL X MARLENE SHIZUE NAGAMINE OHIRA X UNIAO FEDERAL X MARLI APARECIDA PEREIRA X UNIAO FEDERAL X PAULO VITOR PETRUZZELLI X UNIAO FEDERAL X RUBENS
VALADARES X UNIAO FEDERAL X SILVIA DE VIDI X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, a fim de possibilitar a expedição do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais em nome da Sociedade de Advogados, conforme requerido à fl. 280, remetam-se os autos ao SEDI, para
cadastramento no tipo de parte 96 - Sociedade de Advogados de LAZZARINI ADVOCACIA inscrita no CNPJ sob nº 02.803.770/0001-06.Após, expeça-se o OFÍCIO REQUISITÓRIO para pagamento do valor
referente aos honorários, atentando a Secretaria, quando da expedição, que deverá constar o valor do cálculo efetuado pela Contadoria Judicial às fls. 287/307, conforme sentença proferida nos Embargos à Execução (fls.
308/309), transitada em julgado. Eventual atualização monetária será feita quando do pagamento pelo E. TRF/3ª Região.Não obstante, indefiro o pedido de expedição de ofício à Folha de Pagamento da Justiça Federal (fl.
280), uma vez que os valores referentes ao principal, já foram declarados quitados, conforme se depreende do r. acórdão do E. TRF-3ª Região, prolatado nos Embargos à Execução e trasladado às fls. 310/317vº.
Outrossim, com relação aos honorários sucumbenciais aos quais a União Federal foi condenada nos Embargos à Execução, intime-se a UNIÃO FEDERAL (AGU), na pessoa de seu representante judicial, para impugnar a
execução, face ao cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 280/281, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme determina o art. 535 do Código de Processo Civil. Em caso de concordância, expeça-se o requisitório
referente a este valor.Intimem-se.

0015787-79.2010.403.6182 - ULTRACARGO - OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA X BARCELLOS, TUCUNDUVA - ADVOGADOS.(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM E
SP266214 - CRISTIANE YOSHIE DOS SANTOS MORIMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ULTRACARGO - OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA X
UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas acerca do ofício requisitório aditado e transmitido eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Tendo em vista tratar-se de Ofício Requisitório de Pequeno
valor, aguarde-se em Secretaria até que sobrevenha notícia acerca do pagamento.

Expediente Nº 9995

PROCEDIMENTO COMUM

0012909-78.2006.403.6100 (2006.61.00.012909-7) - MARCOS DOMINGOS DA SILVA(SP084152 - JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS E SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL

Tendo em vista o decurso de prazo à fl. 393v, comprove o autor o depósito referente aos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.Int.
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0023288-44.2007.403.6100 (2007.61.00.023288-5) - JOAO DE BARROS X ORACIDES DE OLIVEIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 367/370: Nada a deferir ante o despacho de fl. 365.Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0009647-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELEAZAR DELFINO

Informação supra:Providencie a Secretaria o cadastro da subscritora da petição supra citada.Após, republique-se a sentença de fl. 166.SENTENÇA DE FL. 166: Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para
manifestação da autora acerca do despacho de fl. 164, indefiro a petição inicial, consoante arts. 321, parágrafo único, c/c 330, IV, NCPC e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, I,
NCPC.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve citação da parte ré.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0005420-72.2015.403.6100 - MARCO AUGUSTO PEREIRA(SP087508 - JACI DA SILVA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a petição do sr. Perito, Antonio Mariano dos Santos Filho, nomeado na 5ª Vara da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, intime-se o autor a comparecer a Secretaria desta 4ª Vara Federal Cível,
munido dos documentos pessoais, acompanhado por seu advogado, para coleta do material gráfico, no dia 28.09.2017, às 15 hs.Outrossim, fixo os honorários periciais em R$ 937,00 (valor do salário mínimo vigente).
Concedo prazo de 10 (dez) dias para depósito, através de guia de depósito, na ag. 0265 da Caixa Econômica Federal, vinculando a estes autos.Intimem-se.

0017205-31.2015.403.6100 - ALINE AKEME HAGIWARA DA SILVA(SP125927 - MARCOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 -
MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X AGILITY -
IMOBILIARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP(SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM) X VALIANT - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP094815 - ROSICLEIDE MARIA DA
SILVA AMORIM) X ARISTIDES GASPAR(SP214097 - CASSIA ELIANE ARTHUSO) X SANDRA MARIA ARTHUSO GASPAR(SP342347 - ROMANO LUIZ FIASCHITELLO)

Designo a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes para o dia 04.10.2017, às 14 hs, nas dependências da 4ª Vara Federal Cível, sito na Av. Paulista, 1682, 12. andar, São Paulo/SP.Saliento que caberá ao advogado
das partes, de acordo com o artigo 455 do CPC, intimar as suas testemunhas, ficando dispensada a intimação por este juízo.Fl. 872: Tendo em vista que o objeto da tutela já foi apreciado, para não atrasar mais o
andamento processual, postergo a reapreciação para o momento da prolação da sentença.Intimem-se.

0022528-17.2015.403.6100 - MARCIO OLIVEIRA DE JESUS(SP328646 - RONALDO DOUGLAS CARVALHO) X ITAPLAN BRASIL CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A.(SP214721 - FABIO DE SOUZA
QUEIROZ CAMPOS E SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI) X SUPERSTONE RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. X YPS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)

Dê-se vista às rés acerca do pedido de desistência do autor às fls. 480/481, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0014905-62.2016.403.6100 - WILLIAM ALMEIDA SILVA(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista às partes acerca dos documentos juntados às fls. 284/286 e 287/290.Publique-se o despacho de fl. 283.DESPACHO DE FL. 283: Trata-se de demanda em que se objetiva o fornecimento pela ré do
medicamento Translarna (Ataluren), imediato e contínuo, conforme relatório médico.Considerando o alto custo do medicamento em questão, determino que a parte autora forneça receituário médico atualizado bem como
relatório médico contendo a avaliação detalhada dos resultados e a necessidade ou não de continuidade, a cada seis meses, diretamente ao Ministério ada Saúde, juntando cópia inclusive nestes autos. A omissão da parte
autora levará a se presumir desinteresse na continuidade do fornecimento. Outrossim, considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1657.156/RJ, a questão relativa à Obrigatoriedade de
fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados na Portaria nº 2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos Excepcionais), por revelar caráter representativo de controvérsia de natureza
repetitiva, submetido ao regime do art. 1036 e seguintes do CPC, determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior
determinação oriunda do mencionado recurso especial.Intimem-se.

0022807-66.2016.403.6100 - PAULO ALVES GOMES(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a sentença de fls. 107/109 transitado em julgado em 08.03.2017, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

5ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012891-83.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: AMANDA NUNES FARIA

Advogado do(a) IMPETRANTE: EDESIO CORREIA DE JESUS - SP206672

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO, ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO

 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AMANDA NUNES FARIA em face do REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO – UNINOVE objetivando a concessão

de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada efetive a matrícula da impetrante no sétimo período do Curso de Odontologia, libere seu registro acadêmico e possibilite a

realização das avaliações das matérias em dependência por meio do Programa de Recuperação de Aluno – PRA.

Pleiteia, também, a realização de sua matrícula sem a necessidade de cursar as matérias recentemente incluídas na grade do sétimo semestre.

A impetrante narra que é aluna do Curso de Odontologia da Universidade Nove de Julho e possui matérias em dependência, as quais podem ser cursadas por meio do

Programa de Recuperação do Aluno – PRA.

Afirma que a autoridade impetrada se recusa a efetuar sua matrícula para o sétimo semestre do curso, sob o argumento de que as Resoluções nºs 43/2007 e 35/2009

da própria instituição de ensino determinam que, para matrícula no 7º semestre do Curso de Odontologia, o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas dos semestres anteriores e

não possuir disciplinas a adaptar.

Alega que a conduta da autoridade impetrada viola o direito de acesso à educação, previsto nos artigos 6º e 205 da Constituição Federal, bem como o princípio da

legalidade.

Argumenta que sua matrícula foi impedida, também, em razão da inclusão de novas matérias à grade do curso.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 2382055 foi concedido à impetrante o prazo de quinze dias para comprovar o ato coator praticado pela autoridade impetrada, juntando aos autos

cópias das Resoluções UNINOVE nºs 43/2007 e 35/2009 e de documentos que revelem a inclusão de novas matérias à grade do sétimo semestre, as quais impedem sua matrícula.

A impetrante apresentou a manifestação id nº 2420559.

É o breve relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09: a relevância do fundamento e a

possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, não verifico a presença dos requisitos legais.
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A Constituição Federal, em seu art. 207 conferiu autonomia às Universidades, in verbis: “as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão”.

De igual forma, o art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 dispõe que: “no exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes
atribuições: (...) II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; (...) V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes”.

A Resolução UNINOVE nº 35, de 01 de outubro de 2009, que dispõe sobre pré-requisitos para o Curso de Odontologia (documento id nº 2420567) determina:

“Art. 1º Fica definido que, para a promoção ao 7º e 8º semestres do Curso de Odontologia, o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas dos semestres anteriores, e não possuir disciplina(s) a adaptar.

Art. 2º O aluno não poderá cursas as disciplinas Periodontia II e Dentística II, do 4º semestre letivo, enquanto não estiver aprovado, respectivamente, nas disciplinas Periodontia

I e Dentística I, do 3º semestre letivo.

Art. 3º O aluno não poderá cursar as disciplinas Endodontia II, Prótese Total e Removível II e Prótese Fixa II, do 6º semestres letivo, enquanto não estiver aprovado,

respectivamente, nas disciplinas Endodontia I, Prótese Total e Removível I e Prótese Fixa I, do 5º semestre letivo.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário” – grifei.

Da mesma forma, o artigo 1º, da Resolução UNINOVE nº 43, de 14 de dezembro de 2007, estabelece:

“Art. 1º Fica definido que para a promoção ao 7º e 8º semestres do curso de Odontologia e de Enfermagem, o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas dos

semestres anteriores, e não possuir disciplina(s) a adaptar”.

Embora a impetrante não junte aos autos o documento que demonstra o indeferimento da rematrícula, a consulta à Central do Aluno realizada em 22 de agosto de

2017 (documento id nº 2420567, páginas 08/10) revela que a impetrante possui doze dependências, visto que foi reprovada nas seguintes matérias: Odontologia preventiva e comunitária;

Estomatologia; Farmacologia; Fisiopatia Geral; Radiologia I; Diagnóstico Bucal Clínico; Fisiopatologia Oral; Radiologia II; Terapêutica Medicamentosa em Odontologia; Atenção ao Indivíduo,

Família e Comunidade; Pesquisa em Saúde e Saúde Bucal e Coletiva IV, sendo possível presumir que sua matrícula foi indeferida pela universidade por tal motivo, nos termos da Resolução

UNINOVE nº 35/2009.

Além disso, a impetrante não comprovou a inserção de novas matérias na grade curricular e que tais disciplinas impedem sua matrícula no sétimo semestre do Curso de

Odontologia.

Diante do exposto, a impetrante só poderia cursar o sétimo semestre do Curso de Odontologia se estivesse aprovada em todas as disciplinas dos semestres anteriores.

Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:

“MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. MATRÍCULA COM MAIS DE 3 DEPENDÊNCIAS. LEI 9.394/96. RESOLUÇÃO UNINOVE Nº 38/2007. 1. No capítulo que cuida da educação, a

constituição federal dispõe acerca da autonomia das universidades, garantindo-lhes o direito de avaliar e promover seus alunos de acordo com regras previamente

estabelecidas no regimento da instituição. 2. A Lei nº 9.394/96, que disciplina as diretrizes e bases da educação, confere às universidades atribuições de fixar os currículos dos

seus cursos e programas. 3. A Resolução Uninove nº 38/2007 está em perfeita consonância com a legislação aplicável à situação. 4. Apelação não provida” (Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, AMS 00085108820154036100, relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, Terceira Turma,  e-DJF3 Judicial 1 data: 24/03/2017).

 

 

“MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - MATRÍCULA NO ÚLTIMO SEMESTRE LETIVO E EM DISCIPLINAS DE DEPENDÊNCIA - LEI 9.394/96 - RESOLUÇÃO UNINOVE Nº 38/2007 A

Lei nº 9.394/96, que disciplina as diretrizes e bases da educação, confere às universidades, dentre outras, as atribuições de fixar os currículos dos seus cursos e programas,

observadas as diretrizes gerais pertinentes, e elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. No capítulo que cuida da

educação, a Constituição Federal dispõe acerca da autonomia das universidades, garantindo-lhes o direito de avaliar e promover seus alunos de acordo com regras previamente

estabelecidas no regimento da instituição, desde que respeitada a legislação vigente e a Carta Magna. A Resolução UNINOVE nº 38/ 2007 trata em seu artigo 2º sobre o

ingresso no último semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura do aluno reprovado em alguma disciplina, que deverá ser cursada em regime de dependência ou

adaptação. O regimento da universidade deixa claro que o aluno somente poderá matricular-se no último semestre letivo caso tenha sido aprovado em todas as disciplinas ou

reprovado em apenas uma, desde que do semestre anterior. Como o impetrante pleiteia matricular-se no último semestre do ano letivo do Curso de Administração e em três

matérias de dependência, não há ilegalidade na negativa da efetivação da matrícula do estudante, posto que o regimento interno da instituição estabelece condições para o

ingresso no último semestre do ano letivo, cabendo ao aluno adaptar-se às regras gerais prescritas, uma vez que estas estão de acordo com os parâmetros legais instituídos.

Remessa oficial provida”. (REOMS 00204497520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 421).

 

 

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. REPROVAÇÃO NA DISCIPLINA DE CLÍNICA MÉDICA. MATRÍCULA NO INTERNATO. DEPENDÊNCIA. VEDAÇÃO. REGIMENTO DA

UNIVERSIDADE. ART. 31. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - A impetrante, estudante do décimo período da UNIG, foi reprovada na disciplina de Clínica Médica do Curso de Medicina, não

podendo inscrever-se no décimo primeiro, relativo ao regime de internato, segundo o que dispõe o Regimento Geral da UNIG, em seu art. 31, verbis: “não se admite promoção

ao regime de internato a alunos com dependência em períodos anteriores”. - Apelação não provida”. (AMS 200351100056180, Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES,

TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::26/10/2006 - Página::195).   

 

Pelo todo exposto, indefiro a medida liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo

passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011386-57.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MIRIAM DA SILVA ZDRAHAL DE PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO
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Advogado do(a) IMPETRADO: NAILA HAZIME TINTI - SP245553

  

    D E S P A C H O

              ID 2419421: Intime-se a impetrada para que informe acerca do cumprimento da decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada ( ID 2148015).

Com a resposta, dê-se vista à impetrante.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000978-07.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZANINI CURTIS & CIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON ANDRE SALES VIEIRA - SC18660
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

 

  

SENTENÇA

(Tipo A)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ZANINI CURTIS & CIA LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a  concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada profira, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, despacho decisório no pedido de habilitação de crédito formulado pela impetrante (Processo Administrativo Fiscal nº 16511.721159/2016-15).

A impetrante narra que, em 08 de setembro de 2016, protocolou perante a Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo – DERAT, o Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Transitada em Julgado, visando à habilitação dos créditos de PIS e COFINS importação reconhecidos
por decisão judicial proferida na ação ordinária nº 0004885-86.2015.403.6119.

Contudo, ultrapassados mais de 150 (cento e cinquenta) dias contados da data do protocolo, não houve qualquer manifestação da autoridade fiscal.

Sustenta que a conduta da autoridade impetrada viola os princípios da eficiência, razoabilidade e continuidade do serviço público, bem como contraria o
disposto no artigo 82, parágrafo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012.

Aduz que o artigo 82 da Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012 determina que a declaração de compensação de créditos decorrentes de decisão judicial
transitada em julgado somente será recepcionada pela Receita Federal do Brasil após a prévia habilitação do crédito pela DRF, DERAT, DEMAC ou DEINF com jurisdição sobre o
domicílio tributário do sujeito passivo.

Informa que o procedimento de habilitação prévia tem por objetivo analisar os requisitos preliminares a respeito da existência do crédito (legitimidade do
requerente, existência de sentença transitada em julgado e inexistência de execução judicial) e, por se tratar de análise superficial, o artigo 82, parágrafo 3º, da mencionada
Instrução Normativa, fixa o prazo de trinta dias para que seja proferido despacho decisório.

No mérito, requer a concessão da segurança para determinar que a autoridade impetrada profira, no prazo de quarenta e oito horas, despacho decisório no
pedido de habilitação de crédito formulado pela impetrante (Processo Administrativo Fiscal nº 16511.721159/2016-15).

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

A liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade impetrada que aprecie e profira despacho decisório no “Pedido de Habilitação de Crédito
Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado” protocolado pela impetrante em 08 de setembro de 2016 (processo nº 16511.721159/2016-15), no prazo de dez dias (Id.
620489).

Determinada a emenda da inicial, houve cumprimento pelo parte autora mediante adequação do valor da causa, recolhimento das custas complementares e
declaração de autenticidade da documentação apresentada (Id. 663463).

A União requereu seu ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (Id. 742728).

Foram prestadas as informações pela autoridade impetrada, propugnando pela ausência superveniente de interesse processual na medida em que já alcançada
a providência administrativa pleiteada (Id. 750260).

É o relatório. Fundamento e decido.

Por primeiro importa sinalizar que,  a despeito da prolação de despacho decisório no processo administrativo nº 16511.721159/2016-15, que, inclusive,
 deferiu o pedido de habilitação de crédito (Id. 759260), não há se falar em perda superveniente de objeto nesta demanda.

Isto porque, a impetrada foi impulsionada apenas em virtude de decisão decorrente deste processo, quando do deferimento parcial da liminar.

Assim, ainda que hoje não se justifique mais a providência requerida, posto que já apreciado pedido, é certo que a parte precisou se valer deste mandamus para
obter a concessão de sua pretensão, não havendo assim que se falar em falta de interesse de agir.

No mérito, verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de
decidir, a saber:

O artigo 82, parágrafos 1º a 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1300, de 20 de novembro de 2012, que “estabelece normas sobre restituição, compensação,
ressarcimento e reembolso no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e dá outras providências”, determina:

“Art. 82. Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de Compensação será recepcionada pela RFB somente
depois de prévia habilitação do crédito pela DRF ou pela Delegacia Especial da RFB com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 1º A habilitação de que trata o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado em processo administrativo instruído com:

I - o formulário Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado, constante do Anexo VIII a esta Instrução Normativa,
devidamente preenchido;

II - certidão de inteiro teor do processo, expedida pela Justiça Federal;
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III - cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder Judiciário, e a assunção de todas as custas e honorários
advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão
judicial que a ateste, na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja amparado em título judicial
passível de execução;

IV - cópia do contrato social ou do estatuto da pessoa jurídica acompanhada, conforme o caso, da última alteração contratual em que houve mudança da
administração ou da ata da assembleia que elegeu a diretoria;

V - cópia dos atos correspondentes aos eventos de cisão, incorporação ou fusão, se for o caso;

VI - cópia do documento comprobatório da representação legal e do documento de identidade do representante, na hipótese de pedido de habilitação do
crédito formulado por representante legal do sujeito passivo; e

VII - procuração conferida por instrumento público ou particular e cópia do documento de identidade do outorgado, na hipótese de pedido de habilitação
formulado por mandatário do sujeito passivo.

§ 2º Constatada irregularidade ou insuficiência de informações nos documentos a que se referem os incisos I a VII do § 1º, o requerente será intimado a
regularizar as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de ciência da intimação.

§ 3º No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da protocolização do pedido ou da regularização de pendências de que trata o § 2º, será proferido despacho decisório sobre o pedido de
habilitação do crédito” – grifei.

O parágrafo 3º do artigo acima transcrito estabelece o prazo de trinta dias, contados do protocolo do pedido de habilitação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em
julgado, para que seja proferido o despacho decisório.

O documento nº 605314 comprova que a impetrante protocolou, em 08 de setembro de 2016, o “Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial
Transitada em Julgado”, porém os documentos nºs 605316 e 605318 demonstram que, até a presente data, não foi proferido despacho decisório acerca do
pedido formulado.

Assim, evidente o decurso de prazo muito superior aos trinta dias fixados na Instrução Normativa que regulamenta a matéria, sendo imperativa a fixação de
um prazo para que a Administração Pública proceda à análise do pedido e profira a respectiva decisão.

Esse prazo deve ser fixado de modo a salvaguardar não só o direito do administrado, como também a atividade de fiscalização por parte da Autoridade
Impetrada.

Tenho que é razoável a fixação do prazo de 10 (dez) dias para que a autoridade impetrada profira despacho decisório no “Pedido de Habilitação de Crédito
Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado” protocolado pela impetrante em 08 de setembro de 2016 (processo nº 16511.721159/2016-15).

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA  para reconhecer o direito de a impetrante ter a análise de seu pedido na esfera administrativa (processo nº
16511.721159/2016-15) no prazo de 10 (dez) dias e julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004968-06.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: EDSON GOMES DE OLIVEIRA, MAISA PINHEIRO OLIVEIRA SEVERO

Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON GOMES DE OLIVEIRA - SP260729
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON GOMES DE OLIVEIRA - SP260729

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 SENTENÇA  

(Tipo B)

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por EDSON GOMES DE OLIVEIRA e MAISA PINHEIRO OLIVEIRA SEVERO em face do SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a concessão da segurança para determinar que a autoridade impetrada se abstenha, sob pena de multa diária, de:

a) impedir os impetrantes de protocolarem mais de um benefício por atendimento;

b) condicionar o protocolo ao atendimento por hora marcada;

c) exigir o atendimento por hora marcada para vista dos autos e obtenção de cópias.

Requerem, também, seja garantido aos impetrantes o atendimento diferenciado nas agências do INSS, sem agendamento prévio, em local próprio e sem a distribuição de senhas durante o horário do expediente.
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Os impetrantes relatam que são advogados especializados em Direito Previdenciário e possuem como atividade principal o requerimento de benefícios de seus clientes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Afirmam que a autoridade impetrada os impede de protocolizar mais de um pedido de benefício ou exigências por atendimento e exige o agendamento prévio para acesso aos processos e protocolo de requerimentos.

Argumentam que a exigência de “atendimento por hora marcada” constitui abuso de autoridade, pois muitas vezes o protocolo do pedido de aposentadoria demora meses para ser efetuado, gerando prejuízos irreparáveis aos

segurados.

Alegam que a limitação de um protocolo de entrada ou de cumprimento de exigência por senha limita o exercício de sua atividade profissional.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A medida liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade impetrada que protocolize todos os requerimentos administrativos subscritos pelos impetrantes na qualidade de advogados, a cada atendimento

previamente agendado ou após a submissão ao sistema de filas e senhas, independentemente do número de requerimentos (decisão id nº 1191748).

O Instituto Nacional do Seguro Social requereu o ingresso na lide, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 e comunicou a interposição de agravo de instrumento, autuado sob o nº 5006419-33.2017.403.0000 (id

nº 1322225).

A autoridade impetrada prestou informações (id nº 1345262), nas quais noticia o cumprimento da medida liminar parcialmente deferida.

Destaca que “não está havendo qualquer retaliação ou óbice ao desempenho das atividades da impetrante, e que o tratamento a ela dispensado, é o mesmo tratamento que a Autarquia dispensa a todo o público que

comparece ao INSS”.

Expõe que a Previdência Social oferece aos assegurados o atendimento com hora marcada, previamente agendado, com o objetivo de atender o público de forma compatível com a dignidade humana e não propiciar tratamento

prioritário a prepostos, em detrimento daqueles que buscam diretamente o INSS, em inferioridade de condições (idosos e inválidos).

Ressalta que o atendimento com hora marcada é uma opção colocada à disposição do segurado, o qual poderá ser atendido no mesmo dia em que se apresentar à Agência da Previdência Social, sujeitando-se à fila de espera e

à distribuição de senhas.

Anota, ainda, que os efeitos da concessão do benefício retroagem à data em que o beneficiário se apresentou para o agendamento.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança, nos termos do parecer id nº 1827592.

Este é o relatório.  Passo a decidir.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à apreciação do mérito.

Verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:

“É certo que os advogados, no exercício de sua função, possuem prerrogativas constantes do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94), dentre as quais destaco:

“Art. 7º São direitos do advogado:

VI - ingressar livremente:

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do

expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo,

assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos;

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais”.

Evidente que esses direitos não podem ser exercidos para concessão de tratamento privilegiado em detrimento dos demais segurados que não têm condições financeiras de contratar advogado para representá-los em

seus pleitos administrativos. Considere-se que os cidadãos que necessitam do INSS, na sua esmagadora grande maioria, são idosos, acidentados, portadores de alguma deficiência e carentes de recursos financeiros.

Nesse sentido, a não submissão à organização do atendimento em filas e senhas, invocando direito a pronto atendimento, viola o princípio da isonomia, devendo a Autarquia prestar o serviço público de modo

igualitário para todos que dele necessitem.

De outro lado, não se pode inviabilizar o trabalho do advogado que representa mais de um segurado, impedindo um atendimento único para os inúmeros requerimentos que formula perante a Autarquia Previdenciária.

Na verdade, é um contra-senso, pois o advogado, ao representar diversos segurados, diante de seu conhecimento jurídico e técnico da legislação e documentação a ser juntada, acaba por economizar tempo e tornar

mais eficiente o atendimento, se comparada com a hipótese em que todos os representados tivessem que agendar um horário individual de atendimento.

Assim, a exigência para que o advogado retire senha e enfrente nova fila de atendimento a cada requerimento de benefício revela-se desarrazoada e, por certo, constitui-se em obstáculo desnecessário e indevido ao

exercício de sua atividade. Se em seu atuar o advogado representa diversos beneficiários, deve ter os seus pedidos encaminhados ou protocolizados mediante a apresentação de uma única senha, em cada setor de

atendimento, sem que isso se constitua, como visto, em violação ao princípio da igualdade. Nessa linha:

"ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ATENDIMENTO NO BALCÃO DA PREVIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

Ofende ao princípio da isonomia o ato administrativo que impõe ao advogado, inviabilizando seu exercício profissional, a necessidade de enfrentar uma fila para cada procedimento administrativo que pretende

examinar na repartição do INSS”. (TRF4, REO - 1999.04.01.011515-4 UF: PR, DJU 20/09/2000, p. 237).

Dessa forma, alinho-me aos precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que afastam a restrição quanto ao número de requerimentos protocolizados (TRF-3, 3ª Turma, AMS 296490, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, DJU 27.02.08, p. 1.309; TRF-3, 3ª Turma, AMS 300445, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJU 05.03.08, p. 394), mas, por outro lado, refutam pedido de pronto atendimento, não sujeição a filas de triagem e a protocolo

de petições entregues pelo impetrante, considerando a necessidade de organização para o atendimento, inclusive dos próprios advogados (TRF-6ª Turma, AMS 200761260019910, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA DJF3 CJ1 DATA:27/04/2009)”.

 

                        Pelo todo exposto confirmo a medida liminar e concedo parcialmente a segurança, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade impetrada protocolize todos os requerimentos

administrativos subscritos pelos impetrantes na qualidade de advogados , a cada atendimento previamente agendado ou após a submissão ao sistema de filas e senhas, independentemente do número de requerimentos.

                        Custas na forma da lei.

                        Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n° 12.016/09.

                        Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

                        Comunique-se ao relator do agravo de instrumento nº 5006419-33.2017.403.0000 (Sexta Turma) o teor da presente sentença.

                        Publique-se. Intimem-se.
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                   São Paulo, 24 de agosto de 2017.

 

                                    TIAGO BITENCOURT DE DAVID

                                     Juiz Federal Substituto 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012135-74.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA.

Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, CARLA CAVANI - SP253828

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP objetivando o reconhecimento do efeito da suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo às competências vincendas da

contribuição ao PIS e da COFINS que a impetrante depositará nos autos, bem como seja determinado que a autoridade impetrada se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à

cobrança dos créditos tributários depositados em Juízo.

A impetrante relata que possui como objeto social a fabricação e comércio de pneumáticos e câmaras para ar para qualquer uso, artefatos de borracha, ebonite, guta-

percha, plástico e outros sintéticos, máquinas e equipamentos, bem como a importação e exportação de matérias primas e produtos manufaturados, prontos e semiacabados para

industrialização ou revenda.

Afirma que nenhuma das atividades desenvolvidas pela empresa poder ser considerada financeira, estando enquadrada no regime de tributação do Imposto de Renda

sob a sistemática do lucro real e, portanto, sujeita ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS pelo regime da não-cumulatividade.

Expõe que obtêm receitas financeiras decorrentes do regular exercício de suas atividades, sujeitas à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS.

Narra que o Decreto nº 5.164/2004 reduziu a zero a alíquota da contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras. Contudo, o Decreto nº

8.426/2015 majorou as alíquotas de tais contribuições para 0,65% e 4%, respectivamente.

Sustenta a ilegalidade e a inconstitucionalidade do mencionado Decreto, pois violou o princípio da legalidade e defende a impossibilidade de cobrança de tais

contribuições sobre receitas financeiras de empresas que não possuem por objeto principal a atividade financeira.

Argumenta, ainda, a ocorrência de violação ao princípio da não-cumulatividade.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 2287069 foi concedido à impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para comprovar documentalmente o

recolhimento da contribuição ao PIS, da COFINS e do ICMS nos últimos cinco anos; adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido e recolher as custas judicias

complementares.

Na petição id nº 2377983 a impetrante esclarece que o objeto do presente mandado de segurança é o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição ao PIS e da

COFINS sobre as receitas financeiras da empresa.

Ressalta que o valor atribuído à causa equivale ao montante apurado no período de janeiro/2016 a julho/2017.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista as explicações trazidas pela parte impetrante, considero correto o valor atribuído à causa na petição inicial.

A impetrante requer o reconhecimento do efeito da suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo às competências vincendas da contribuição ao PIS e da

COFINS que a impetrante depositará nos autos, bem como seja determinado que a autoridade impetrada se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à cobrança dos créditos

tributários depositados em Juízo.

É certo que o depósito do valor do tributo é faculdade do contribuinte e, desde que integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário, conforme o artigo 151, II do

Código Tributário Nacional.

Logo, por ser decorrência legal não se faz necessária declaração judicial para o reconhecimento de tal suspensão ou autorização para que seja realizado.

Concedo à impetrante o prazo de quinze dias para juntar aos autos cópia do substabelecimento de poderes outorgado ao advogado Rodrigo Fiorese Castaldeli.

Cumprida a determinação acima:

a) notifique-se a autoridade impetrada para ciência e para que preste informações no prazo legal;

b) dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo

passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID
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Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012386-92.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: REINALDO USBERCO

Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL TEMPORIN BUENO - SP325925, THIAGO ZIONI GOMES - SP213484

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por REINALDO USBERCO em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO objetivando a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada expeça a certidão positiva com efeitos de negativa e se abstenha de

promover a compensação de ofício, nos termos da notificação nº 2017/110228334340095.

O impetrante narra que, para venda de seu imóvel, requereu por meio do site da Receita Federal do Brasil a expedição da certidão de débitos relativos a créditos

tributários federais e à dívida ativa da União e foi surpreendido pela notícia de que a certidão não poderia ser emitida pela internet.

Afirma que acessou o Centro Virtual de Atendimento e-CAC da Receita Federal do Brasil e observou que a certidão não foi expedida em razão da presença de um débito

tributário, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 13807.010.382/2009-92, referente às deduções relativas às despesas médicas inseridas em sua Declaração de Imposto de Renda da

Pessoa Física, exercício 2005, ano-calendário 2004.

Informa que o mencionado processo administrativo encontra-se em fase recursal perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, bem como que, em 08

de agosto de 2017, foi notificado pela Receita Federal do Brasil a respeito da compensação de ofício entre o débito do processo administrativo e os créditos decorrentes das DIPFs dos anos-

calendário/exercícios 2011/2012 e 2015/2016.

Alega que, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, as reclamações e recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário e os artigos 33

e 56, do Decreto nº 70.235/72 estabelecem que o recurso voluntário possui efeito suspensivo, não podendo ser negada a expedição da certidão pretendida.

Argumenta que o processo administrativo nº 13807.010.382/2009-92 encontra-se em trâmite, impossibilitando a compensação de ofício do débito nele discutido,

conforme acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.213.082/PR, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de

1973.

Ao final, requer a concessão da segurança para determinar que:

a) a autoridade impetrada expeça a certidão positiva com efeitos de negativa do impetrante;

b) a compensação de ofício somente seja efetivada caso o débito não esteja com a exigibilidade suspensa.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 2320058 foi concedido ao impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para adequar o valor da causa ao benefício

econômico pretendido e recolher as custas judiciais complementares.

O impetrante apresentou a manifestação id nº 2398210.

É o breve relatório. Decido.

Recebo a petição id nº 2398210 como emenda à inicial.

Torno sem efeito a decisão id nº 2299089, visto que lançada por equívoco.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09: a relevância do fundamento e a

possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, não verifico a presença dos requisitos legais.

O impetrante argumenta que o recurso voluntário interposto perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) encontra-se pendente de julgamento, não

podendo ser negada e expedição da certidão de regularidade fiscal, pois o débito encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário

Nacional.

Contudo, o documento id nº 2251617, página 01, comprova apenas o protocolo do recurso voluntário em 26 de setembro de 2016, contendo apenas a primeira folha

do recurso interposto e não se trata de cópia do processo administrativo, o qual foi juntado apenas até a folha 458 (documento id nº 2251486, página 12 – cópia do aviso de recebimento).

O documento id nº 2251622, página 04 (consulta eletrônica ao andamento do processo nº 13807.010382/2009-92), por sua vez, não comprova que o recurso

voluntário se encontra pendente de julgamento, revelando apenas que o processo está em andamento na Divisão de Arrecadação e Cobrança – DERPF – SPQ-SP.

Assim, não é possível afirmar, no presente momento de cognição sumária, que o recurso voluntário interposto pelo impetrante ainda não foi apreciado pelo Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

Ademais, a Notificação de Compensação de Ofício nº 2017/110228334340095 (documento id nº 2251706, página 01) comunica ao impetrante a compensação de ofício

dos créditos apurados nas Declarações do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física dos exercícios 2012 e 2016 com débitos vinculados ao seu CPF, inclusive objeto de parcelamento, os

quais poderiam ser consultados na “opção Extrato da DIRPF, no menu Onde Encontro do sítio da RFB na Internet”.

Todavia, o impetrante não juntou aos autos cópia da consulta à opção informada pela Receita Federal do Brasil, impossibilitando a verificação dos débitos que serão

objeto da compensação de ofício.

 

Pelo todo exposto, indefiro a liminar pleiteada pelo impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.
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Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo

passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Proceda a Secretaria à alteração do valor da causa cadastrado no sistema processual, nos termos da petição id nº 2398210 (R$ 104.315,24).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5010143-78.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - MG56526
RÉU: FRANCINETE PEREIRA DA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Presente o requisito previsto no artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, visto que comprovada a mora pela notificação do devedor fiduciante, CONCEDO A LIMINAR requerida para
determinar a busca e apreensão da coisa descrita na inicial, ficando autorizado o depósito em mãos do depositário indicado pelo credor.

Expeça-se mandado de busca e apreensão e citação, com a ressalva de que a citação do devedor fiduciante para apresentação de resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, nos termos
do disposto no parágrafo 3º do artigo 3º do Decreto-lei nº 911/1969, com a redação dada pela Lei nº 10.931/2004, ou para requerer a purgação da mora, nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º do referido diploma legal,
deverá ocorrer somente após a execução da liminar.

   

Quando da citação, deverá o fiduciante ser cientificado de que a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serão consolidadas no patrimônio da autora, se não for purgada a mora no prazo de cinco
dias, contado da execução da liminar, conforme o previsto no parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

  

Caso o devedor não seja localizado no endereço declinado na inicial, proceda-se à busca do endereço atualizado mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil,
disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ.

  

Se a consulta resultar em endereço diverso daquele já diligenciado, expeça-se mandado conforme determinado. Do contrário, proceda-se à busca no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, expedindo-
se, igualmente.

   

Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, referencialmente por via eletrônica.

  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2017.

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013862-68.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: PERLA KATTAN

Advogados do(a) IMPETRANTE: AKRAM MOHAMED - SP328459, LEONEL BARBOSA NETO - SP104710

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, MINISTERIO DA JUSTICA, DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO
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     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PERLA KATTAN, menor representada por seu genitor MOUHAMMAD KATTAN em face do DELEGADO DA POLÍCIA

FEDERAL EM SÃO PAULO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DE PASSAPORTES objetivando a concessão de medida liminar para determinar a imediata emissão do passaporte da impetrante, sob

pena de multa diária.

A impetrante, nascida em 28 de agosto de 2017, relata que possui viagem com sua família agendada para o Líbano, com saída em 05 de setembro de 2017.

Alega que, em razão da suspensão da emissão de passaportes noticiada pela Polícia Federal em 27 de junho de 2017, os passaportes expedidos tem demorado em

média cinquenta dias para serem entregues, contrariando o artigo 19, da Instrução Normativa nº 03/2008-DG/DPF, o qual estabelece o prazo de seis dias úteis, a partir do atendimento,

para confecção e entrega do passaporte comum.

Aduz que foi informada pela Polícia Federal de que o passaporte não será entregue no prazo de seis dias úteis contados do atendimento na Polícia Federal, realizado na

presente data (01 de setembro de 2017).

Destaca que a viagem da família não possui o propósito de turismo, eis que seus genitores residem e trabalham no Líbano.

Sustenta que a conduta da autoridade impetrada viola a liberdade de locomoção prevista no artigo 5º, inciso XV, da Constituição Federal, bem como o princípio da

eficiência.

Ao final, requer a confirmação da medida liminar.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o breve relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09: a relevância do fundamento e a

possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, não verifico a presença dos requisitos legais.

O artigo 19, da Instrução Normativa nº 003/2008-DG/DPF, de 18 de fevereiro de 2008, que “estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de
viagem no Departamento de Polícia Federal” impõe o prazo de até seis dias úteis, contados do atendimento na Polícia Federal, para entrega do passaporte:

“Art. 19. O passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis dias úteis após o atendimento, mediante
conferência biométrica” – grifei.

Os documentos juntados aos autos comprovam que a impetrante nasceu em 28 de agosto de 2017 (id nº 2481008, página 01); pagou a taxa correspondente à emissão do

passaporte em 29 de agosto de 2017 (documento id nº 2481073, página 01), realizou o agendamento do atendimento na Polícia Federal em 31 de agosto de 2017 e compareceu ao posto de

atendimento da Polícia Federal na presente data, 01 de setembro de 2017, às 13 horas (id nº 2481061, página 01).

Assim, ao contrário do alegado pela parte impetrante, a expedição de seu passaporte não foi prejudicada pela suspensão noticiada pela Polícia Federal em 27 de junho

de 2017, pois, entre a data de seu nascimento (28 de agosto de 2017) e a data agendada para a viagem (05 de setembro de 2017) decorreu o prazo de seis dias úteis previsto na Instrução Normativa acima transcrita.

Deste modo, ainda que o passaporte da impetrante fosse confeccionado no prazo previsto, não seria entregue antes da data da viagem, visto que o atendimento na

Polícia Federal foi realizado hoje (01 de setembro de 2017, sexta-feira) e o voo para Dubai parte em 05 de setembro de 2017 (terça-feira).

Ademais, não restou comprovado que os genitores da impetrante residem e trabalham no Líbano, precisando retornar na data agendada para desenvolvimento de suas

atividades.

Ressalto, ainda, que os genitores da impetrante possuem inscrições no CPF (documento id nº 2481034); na procuração outorgada consta o domicílio de seu genitor no

Brasil e foram adquiridas passagens para retornarem ao Brasil em 02 de novembro de 2017 (documento id nº 2481238, página 01).

 

Pelo todo exposto, indefiro a liminar requerida.

Concedo à impetrante o prazo de quinze dias para comprovar o recolhimento das custas iniciais.

Cumprida a determinação acima:

a) notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal;

b) dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo

passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008201-11.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LUNITUBOS COMERCIO DE TUBOS LTDA, LUIZ OURICCHIO, NEWTON ROBERTO LONGO, PEDRO ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - SP281017EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    DESPACHO

Considerando que a petição inicial traz argumentos no sentido de que o valor em cobrança na execução é maior do que o efetivamente devido, intime-se a parte embargante para que indique o valor que
entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do seu cálculo, nos termos do artigo 917, §4º do Código de Processo Civil.

Saliente-se que a alegação de excesso de execução não será examinada caso não apresentado o valor que a embargante entende devido, com a consequente juntada do demonstrativo de cálculo.
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Sem prejuízo, a) junte aos autos contrato social de LUNITUBOS COMERCIO DE TUBOS LTDA para regularizar sua representação processual, sob pena de indeferimento da petição inicial em relação
à empresa embargante, e b) esclareça a presença de Pedro Antonio de Souza Teixeira no polo ativo do feito, tendo em vista que a execução n. 5000668-35.2016.4.03.6100 foi ajuizada em face da empresa embargante e
de LUIZ OURICCHIO e NEWTON ROBERTO LONGO. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001478-10.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LEANDRO SILVA RABELO
 

  

    DESPACHO

Considerando que não foram opostos embargos à execução, manifeste-se a exequente (Caixa Econômica Federal) quanto ao prosseguimento do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001689-12.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: EDSON DA SILVA SOARES
 

  

    DESPACHO

Manifeste-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se. 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000829-45.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: REGIS MOREIRA DA SILVA - EPP, REGIS MOREIRA DA SILVA
 

  

    DESPACHO

Manifeste-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000805-80.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DA CUNHA CAMARGO
 

  

    DESPACHO

Manifeste-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) sobre a certidão do Oficial de Justiça (id 1213453), requerendo o que entender devido para o prosseguimento da execução.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     55/615



Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001219-78.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ROBERT SANTOS CORREA DE MORAES
 

  

    DESPACHO

Manifeste-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) quanto ao prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001695-19.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: IZALTO DOURADO
 

  

    DESPACHO

Intime-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000668-35.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LUNITUBOS COMERCIO DE TUBOS LTDA, LUIZ OURICCHIO, NEWTON ROBERTO LONGO
 

  

    DESPACHO

Intime-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000782-37.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: JULIANA DA CONCEICAO DE JESUS EIRELI - ME, JULIANA DA CONCEICAO DE JESUS
 

  

    DESPACHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     56/615



Intime-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002009-62.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARCOS CEOLIN
 

  

    DESPACHO

Intime-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001373-33.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JACKSON CARDOSO DE SA
 

  

    DESPACHO

Intime-se a parte exequente (Caixa Econômica Federal) para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013673-90.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO ROSERIO DOS SANTOS, CELIA REGINA WEBBER DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 
     D E C I S Ã O

 
 
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para a parte impetrante juntar certidão atualizada de registro do imóvel (matrícula nº 151.974).
Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

     Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013817-64.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

Advogados do(a) IMPETRANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO

 

     D E C I S Ã O

 Trata-se de mandado de segurança impetrado por NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO visando à concessão de medida liminar para determinar que as

autoridades impetradas se abstenham de apontar os débitos/pendências discutidos no presente feito como óbice à expedição da certidão de débitos positiva com efeitos de negativa e

emitam o documento, no prazo de vinte e quatro horas.

Subsidiariamente, requer o deferimento do pedido liminar para determinar que as autoridades impetradas concluam a análise do pedido de expedição de certidão

formulado pela impetrante, no prazo de dez dias, contados de 22 de agosto de 2017.

A impetrante narra que observou a presença, no relatório de situação fiscal da empresa, de débitos que impedem a emissão de certidão positiva com efeitos de

negativa. Contudo, os débitos apontados encontram-se com a exigibilidade suspensa.

Informa que, em 22 de agosto de 2017, acessou o ambiente virtual da Receita Federal do Brasil para requerer a expedição da certidão de regularidade fiscal, porém não

conseguiu cadastrar o requerimento.

Diante disso, em 30 de agosto de 2017, requereu pessoalmente a expedição da certidão pretendida.

Afirma que possui o receio de que a certidão não seja fornecida a tempo de participar de pregão agendado para o dia 06 de setembro de 2017, eis que a Administração

Pública possui prazo de dez dias para seu fornecimento.

Sustenta que os débitos representados pela NFLD nº 323802354 e relativos aos processos administrativos nºs 16327.001.112/2004-77 e 16327.001.115/2004-19

foram parcelados, nos termos da Lei nº 12.865/13, porém a consolidação do parcelamento ainda não ocorreu.

Atesta que a pendência referente à ausência de GFIP das competências de abril e maio de 2017, em relação ao CEI nº 51.236.44892/74, foi regularizada, conforme

GFIPs transmitidas em 17.08.2017 e 18.08.2017.

Destaca que a multa pelo atraso na entrega de DCTF, no valor de R$ 690.539,18, foi quitada à vista, mediante compensação (DCOMP nº 07233.17472.220817.1.3.04-

7555, transmitida em 22.08.2017).

Alega que os débitos nºs 37318228, 373282236, 373182244, 373182252, 373725515 e 373725523, presentes em seu relatório de situação fiscal, estão sendo

discutidos por meio dos processos administrativos nºs 19515.720599/2012-72 e 19515.720602/2012-57, ainda em curso, sendo tais valores inexigíveis, nos termos do artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional.

Sustenta que a conduta das autoridades impetradas viola os direitos de petição e de certidão assegurados pelo artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal.

A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Aparentemente não há prevenção com os processos relacionados na aba associados, pois todos se encontram na situação “baixa-findo” e o mandado de segurança

mais recente foi impetrado em 2006, ou seja, mais de dez anos antes da negativa de expedição da certidão de regularidade fiscal objeto da presente demanda.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09, quais sejam, a relevância do

fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso em tela, observo a presença dos requisitos legais.

O documento id nº 2472905, página 03, revela que, em 22 de agosto de 2017, a impetrante agendou o atendimento para requerimento da certidão de regularidade

fiscal para o dia 30 de agosto de 2017.

Assim, ao que tudo indica, há mora administrativa, pois a impetrante precisou aguardar oito dias para efetivamente requerer a expedição da certidão de regularidade

fiscal, impossibilitando sua obtenção antes da licitação agendada para o dia 06 de setembro de 2017.

Ademais, os débitos descritos no Relatório de Situação Fiscal da empresa, aparentemente, encontram-se com a exigibilidade suspensa, não podendo impedir a emissão

da certidão pretendida.

 Diante disso, defiro a medida liminar requerida para determinar que as autoridades impetradas se abstenham de apontar os débitos/pendências acima descritos como

óbice à certidão de regularidade fiscal e expeçam a certidão de débitos positiva com efeitos de negativa da impetrante, no prazo de vinte e quatro horas.

Notifiquem-se, com urgência, as autoridades impetradas para ciência, cumprimento e para que prestem informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo

passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001238-84.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO MONTE SIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO ALMEIDA TRINDADE - SP91611
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

DECISÃO

 

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pelo CONDOMÍNIO MONTE SIÃO visando à cobrança de taxas condominiais referentes ao período compreendido entre 25.02.2013 e 25.01.2017.

Foi atribuído à causa o valor de R$14.604,81.

É o relatório. Decido.

Conforme a planilha de id 646210, o crédito em cobrança tem valor de R$14.604,81, abaixo, portanto, do teto de 60 salários mínimos do Juizado Especial Federal.

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais.

Assim, na medida em que o presente feito não se encontra nas exclusões previstas no artigo 3º, §1º da Lei nº 10.259/2001, resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal para processamento e
julgamento do processo.

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA POR CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA. SOMA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS,
ESTA ÚLTIMA CORRESPONDENTE A UMA PRESTAÇÃO ANUAL. ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. EMPRESA PÚBLICA. ARTIGO 3º, § 1º, INCISO II DA LEI Nº 10.259/2001. INAPLICABILIDADE. CONDOMÍNIO AUTOR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DESTA CORTE. 1. Conflito de competência suscitado em ação na qual o condomínio autor pretende a cobrança de taxas condominiais vencidas e vincendas devidas pela
Caixa Econômica Federal. 2. Não obstante o montante dado à causa não tenha se fundamentado na melhor técnica, há de se constatar que, em razão do critério "valor da causa", o feito de origem deva
tramitar perante o Juizado Especial Federal. 3. O montante atribuído pelo autor (R$ 1.797,19) corresponde à soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação de cobrança. No entanto, tendo sido
distribuída em 11 de março de 2016, deve-se atentar para o quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil/1973, que prevê que "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á
em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo
inferior, será igual à soma das prestações". Assim, para fixação do valor da causa deveria ser tomada a importância de R$ 1.797,19 somada a doze vezes o valor do condomínio corrente. No entanto,
considerando que por ocasião da propositura do feito de origem o condomínio encontrava-se no patamar de R$ 136,31, de toda forma o valor final da causa ainda estaria no âmbito de competência do Juizado
Federal. 4. A Caixa Econômica Federal constitui-se sob a forma de empresa pública. Portanto, a hipótese não quadra àquela prevista no artigo 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 10.259/2001, já que não se trata de
causa "sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais". 5. Sequer pode ser oposta a natureza do condomínio autor como obstáculo para a fixação da competência do Juizado. Esta
Corte já firmou o entendimento de que "Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007,
p. 284)" (CC 00561149020074030000, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Primeira Seção). 6. Conflito de competência julgado improcedente para declarar a competência do Juízo do Juizado
Especial Federal Cível.

 

Tendo em vista o valor atribuído à causa e a circunstância de a exequente ser condomínio, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal, mediante baixa no sistema informatizado.

Intime-se a exequente e, decorrido o prazo para recurso, cumpra-se a presente decisão.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000961-05.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SHOWTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA., ALI KADDOURAH, ANME ABOU AMCHE KADDOURAH
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO TADAYOSHI HERNANDES MATSUMOTO - SP258650
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO TADAYOSHI HERNANDES MATSUMOTO - SP258650
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO TADAYOSHI HERNANDES MATSUMOTO - SP258650

  

    DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a nomeação de bens à penhora e sobre a exceção de pré-executividade apresentada.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003249-86.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALEXANDRE FAGANELLI BRAUN - ME, ALEXANDRE FAGANELLI BRAUN, SIMONE MARCELINO DE OLIVEIRA
 

  

    DESPACHO

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente cumpra a determinação de id 1133923 e junte aos autos cópia do contrato social da empresa executada.

Intime-se. 

 

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000719-46.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOAO DURSO FILHO
 

  

    DESPACHO

Intime-se a exequente para ciência da tentativa negativa de citação do executado, devendo fornecer novo endereço ou requerer o que entender devido para prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10972

MANDADO DE SEGURANCA

0672968-08.1991.403.6100 (91.0672968-1) - REXROTH HIDRAULICA LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP044365 - EUCLIDES RAIMUNDO TAVARES) X CHEFE DO
DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0033675-75.1994.403.6100 (94.0033675-6) - BANCO HKB S/A(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO
NORTE(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0033644-21.1995.403.6100 (95.0033644-8) - SOLIDOR INDL/ LTDA(SP096335 - OTHON GUILHERME BASTOS PADILHA E SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI E SP108365 - ZABETTA
MACARINI CARMIGNANI GORISSEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0006986-23.1996.403.6100 (96.0006986-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026388-61.1994.403.6100 (94.0026388-0)) UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS
S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0018776-28.2001.403.6100 (2001.61.00.018776-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020868-47.1999.403.6100 (1999.61.00.020868-9)) AVON INDL/ LTDA(SP132617 - MILTON
FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0016663-67.2002.403.6100 (2002.61.00.016663-5) - ACOS VIC LTDA(SP155949 - DEBORA PIRES SILVA E SANTOS E SP195461 - ROGERIO DIB DE ANDRADE E SP176493 - ADRIANA CRISTINA
ALONSO BERNARDES PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0017480-34.2002.403.6100 (2002.61.00.017480-2) - AMERICAN AIRLINES INC(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO
PAULO - SP

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.
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0006085-06.2006.403.6100 (2006.61.00.006085-1) - NELSON CUNHA(SP217506 - LUIZ AUGUSTO ALVES) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE PROCESSO DISCIPLINAR - AGU

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0020073-94.2006.403.6100 (2006.61.00.020073-9) - LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA(SP099190 - ALICE RABELO ANDRADE E SP278763 - FLAVIA GONCALVES SERRA MONTEZ) X
PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0021177-24.2006.403.6100 (2006.61.00.021177-4) - CELSO BUZATO TAPI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X GERENTE REGIONAL DO FUNDO DE GARANTIA DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM SP(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0014434-27.2008.403.6100 (2008.61.00.014434-4) - NITRIFLEX SP IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA E SP243202 - EDUARDO FERRARI
LUCENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0024996-61.2009.403.6100 (2009.61.00.024996-1) - SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0025347-34.2009.403.6100 (2009.61.00.025347-2) - KARVACO S/A(GO010004 - MARCIA PIMENTA DE PAIVA) X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL X PROCURADOR GERAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0019915-63.2011.403.6100 - ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES(SP168566 - KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI E SP276514 - ANDRE ZANOTTO DA COSTA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0022060-53.2015.403.6100 - VINICIUS AUGUSTO MIGUELON RIBEIRO CANUTO(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP X UNIAO FEDERAL

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

Expediente Nº 11025

PROCEDIMENTO COMUM

0013740-24.2009.403.6100 (2009.61.00.013740-0) - CIA/ FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA(SP042817 - EDGAR LOURENCO GOUVEIA E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vista às partes para que digam sobre os embargos do outro litigante. Oportunizada a manifestação de cada lado sobre o recurso do ex adverso, tornem conclusos.

0013396-38.2012.403.6100 - EUNICE DO NASCIMENTO DA CRUZ(SP220207 - PEDRO ALVES DA SILVA E SP242225 - PEDRO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Tratam-se de recursos de embargos de declaração manejados por ambos litigantes contra a sentença prolatada. Por meio do recurso a demandada busca sanar contradição consistente na fixação de honorários
sucumbenciais no valor de R$ 500,00 em seu favor e de R$ 1.500,00 contra. Aduz que a fixação foi desproporcional tendo em vista a diferença de poder econômico entre a recorrente dona do lar e a outra parte, instituição
financeira. Assevera, ainda, que a recorrente sagrou-se vencedora, ainda que parcialmente, não se justificando a condenação em honorários. Por fim, roga pela suspensão da condenação em razão da gratuidade.Já a CEF
busca a manifestação jurisdicional a respeito da declaração da autora em petição na qual assumira a movimentação de conta bancária cujo acesso era reclamado e que por sentença fora concedido.Sem razão na maior parte
os embargantes. A autora foi condenada em maior extensão porque sucumbiu em proporção bem maior do que a ré. Assiste-lhe razão, contudo, na parte em que postula a suspensão da condenação em razão da gratuidade,
tornando-se inexigível a verba até a modificação da condição financeira da parte.Já a irresignação da ré merece parcial acolhida. A admissão de fato para valer como confissão deveria ter sido advogada pela demandada ao
longo do feito, explorando a prova. A manifestação da parte, aliás, não destoa da motivação da sentença, vez que a inacessibilidade em um dado momento justificava o ajuizamento da demanda. Todavia, é certo que pode a
CEF comprovar que cumpriu a ordem judicial de disponibilização, demonstrando que se tornou possível à autora movimentar a conta, inclusive revelando que se chegou ao ponto do exaurimento do dinheiro
depositado.Assim, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, suspendendo a exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários em desfavor da autora, bem como
esclarecendo que poderá a ré demonstrar o cumprimento da ordem judicial mediante a revelação da movimentação da conta bancária, inclusive podendo nada mais ser devido à autora em razão do exaurimento do dinheiro
depositado.

0016021-11.2013.403.6100 - CARLA RENATA FILOMENO OLIVEIRA X JOSE BATISTA OLIVEIRA(SP274870 - RENATA SATORNO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X ALTANA - NOGUEIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO(SP180467 - RENATO DA FONSECA NETO E
SP174781 - PEDRO VIANNA DO REGO BARROS) X ISA ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO)

Trata-se de cumprimento de sentença movido por CARLA RENATA FILOMENO OLIVEIRA e JOSÉ BATISTA OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Transitada em julgado a sentença de
fls.338/343, a Caixa Econômica Federal comprovou os depósitos judiciais de fls. 360 e 362.Os exequentes apresentaram manifestação às fls. 364/365 e requereram a expedição de alvarás para levantamento das quantias
depositadas, dando por satisfeita a presente ação (fl. 368).Os valores depositados foram levantados por intermédio dos alvarás de levantamento nºs 2810361 (fl. 373) e 2810366 (fl. 374). Diante disso, JULGO EXTINTA
a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

0017194-36.2014.403.6100 - HAMILTON SCARABELIN X HAROLDO SANTOS KROLL X HERMENEGILDO GONCALO DA SILVA X IRINEU DA COSTA FILHO X ISABEL PALLARETTI PERIN X
ISRAEL ALVARENGA DE SENA X JACQUELINE BARBOSA X JAIME SHIMABUKURO X JOAO PAULO DOS SANTOS NOGUEIRA X JORGE NISHINO X JOSE ALEXANDRE PASQUAL X JOSE
DUARTE DE QUEIROZ X JOSE RONALD RANGEL RIBEIRO X JUCIMARA CORLLETO X KATERI MARIANO DANIEL NISHINO X KATIA ELIZETE DE CAMPOS CORNELIUS X LUCIANA
BARBOSA CORDEIRO X LUCIANA DEL PEZZO X LUCIANA MONTENEGRO VALENTE VALGAS E SILVA X LUCIANE STEMBACK BOSSAN X LUIS OTAVIO SCHALCHER DE ALMEIDA X
LUIZ HENRIQUE ALVES LOPES X LUIZA ANDREA GASPAR LOURENCO X MARA CRISTINA DE OLIVEIRA ALMEIDA X MARCOS VALERIO RODRIGUES X MARCUS VINICIUS DE BRITO X
MARIA APARECIDA TONIN X MARIA JOSE DE ALMEIDA FARIA X MARIA RAQUEL FONSECA ZAGO DE PAULA X MARIA TERESA GOMES BRONHARA X MARIA ZILDA DOS SANTOS
CORDEIRO(SP016650 - HOMAR CAIS E SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de recurso de embargos de declaração por meio do qual a autora busca sanar obscuridade consistente na condenação em honorários no valor de R$ 5.000,00, indagando sobre os motivos que levaram a tal modo
de arbitramento da verba sucumbencial.Com razão a embargante. Tenho fixado os honorários sucumbenciais em valor nominal, ao invés de percentual, quando há um descompasso entre o que seria devido aplicando-se uma
porcentagem e a proporcional correspondência entre o trabalho e a causa, evitando, assim, honorários desproporcionalmente baixos ou elevados. Isso, aliás, é prescrito pelo art. 85, 8º, do NCPC e já à luz do CPC/73
aplicava-se tanto em face de um valor da causa muito baixo, quanto quando o valor da causa fosse muito elevado. Nesse sentido, dentre outros precedentes, veja-se o julgado do STJ:[...]5. Quando fixados mediante
apreciação equitativa do Juiz, os honorários advocatícios não estão adstritos aos limites mínimo e máximo previstos no art. 20, 3º, do CPC/73, conforme a firme jurisprudência desta Corte.6. Evidenciada a exorbitância do
valor fixado nos autos, notadamente diante da curta duração do processo e sua pouca complexidade, reduz-se a verba honorária para o montante correspondente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa.7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, Recurso Especial 1.632.537, julgado em 14.02.2017)Por isso, no presente caso, foram fixados os honorários no valor de R$ 5.000,00.Todavia,
considerando o número de autores e o trabalho desenvolvido, não me parece que haja problema na aplicação da regra geral do art. 85, 3º, do NCPC, pois 10% do valor da causa não conduziriam a valor muito maior do
que o fixado, não se constituindo, de forma alguma, em contrapartida dissonante do labor necessário e realizado tendo em vista as características da causa.Assim, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, alterando a condenação da verba honorária para o valor correspondente a 10% do valor atualizado da causa.

0011744-78.2015.403.6100 - DOMINGAS ALVES PEREIRA REIS X HARTVIG WEGNER NOGUEIRA JUNIOR X MICHEL REIS NOGUEIRA(SP199287 - ADRIANA SARAIVA DE FREITAS FONSECA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO
TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP344647A - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA E SP345855 - OTAVIO LURAGO DA SILVA)
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Trata-se de recurso de embargos de declaração por meio do qual a ré busca sanar omissão consistente na ausência de manifestação jurisdicional acerca de documentos a revelar incapacidade preexistente quando da
contratação.Sem razão a embargante. Muitas vezes, é difícil divisar a distinção entre um estado de enfermidade e um estado de incapacidade. No presente caso, houve uma sequência de moléstias diversas, alternando-se a
presença de doenças e decorrendo o óbito da autora de doença diversa daquela que temporariamente antes lhe incapacitava. Para dirimir a questão, apoiou-se o juízo no laudo pericial, superando, assim, outros dados,
concluindo-se, finalmente, pela inexistência da incapacidade permanente ao tempo da contratação, na forma da interpretação do expert.Assim, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

0014838-34.2015.403.6100 - SAMJIN ELECTRONICS DO BRASIL LTDA(SP026248 - ZURAIDA METNE) X UNIAO FEDERAL

Vista ao recorrido.Depois, conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

0019852-04.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072907-18.2000.403.0399 (2000.03.99.072907-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA
CHAVES) X SEMENTES AGROCERES S/A(SP131524 - FABIO ROSAS E SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E SP206993 - VINICIUS JUCA ALVES)

Trata-se de recurso de embargos de declaração por meio do qual a autora busca omissão consistente na ausência de apreciação da descaraterização da situação de atuação como autônomos e de eventual compensação
administrativa dos créditos exequendos.Sem razão a embargante. Em sede de embargos à execução não se pode rediscutir a justiça da decisão prolatada no processo de conhecimento, muito menos fazer-se ilações a
respeito da fruição administrativa de crédito a ser pago. A sentença prolatada diante da insurgência já enfrentou a questão posta, não tendo a executada/embargante infirmado o título executivo e nem demonstrado que a
execução é levada a efeito de forma arbitrária. Impressiona, aliás, os embargos declaratórios serem utilizados para tentar infirmar sentença por força de eventual compensação administrativa, ou seja, descurando do ônus da
prova sobre o embargante diante da presunção do título executivo judicial, o recorrente ainda veicula recurso com base em hipótese, desejando, assim, que se desconsidere a sentença prolatada.Assim, CONHEÇO E
REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

0014864-32.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049760-34.1997.403.6100 (97.0049760-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X
TECHWARE INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP132203 - PATRICIA HELENA
FERNANDES NADALUCCI E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Vista à recorrente para que diga sobre a certidão de fl. 41.

0000937-62.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030248-31.1998.403.6100 (98.0030248-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X
ANDREAZZA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - ME(AC001080 - EDUARDO GONZALEZ E SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ)

Trata-se de recurso de embargos de declaração por meio do qual a autora busca sanar omissão consistente na ausência de fixação de honorários mesmo diante do êxito da demandante.Com razão a embargante. Realmente
não houve a fixação dos respectivos honorários sucumbenciais.Arbitrar um percentual sobre o valor da causa (R$1.000,00) ensejaria a condenação em montante muito baixo, dissonante do trabalho necessário ao êxito.
Assim, impõe-se a aplicação do art. 85, 8º, do NCPC, estipulando-se verba honorária razoável, de acordo com a complexidade da causa e do labor desenvolvido para o sucesso; o que no caso em tela é arbitrado em R$
700,00 (setecentos reais). Assim, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, condenando a parte embargada a pagar honorários sucumbenciais no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002312-35.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BRAULIO CARMONA FILHO

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO em face de BRAULIO CARMONA
FILHO para cobrança de valores decorrentes de termo de confissão de dívida celebrado entre as partes. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 05/15.A tentativa de conciliação restou
frustrada em razão da ausência da parte executada (fl. 22). Na decisão de fl. 23 foi determinada a citação da parte executada para pagar a dívida reclamada, no prazo de três dias, sob pena de penhora de bens.O exequente
requereu a suspensão da execução, ante o acordo celebrado entre as partes (fls. 28/31). Na petição de fls. 32/33 o exequente requer a extinção da execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil, pois o devedor satisfez a obrigação. É o relatório. Passo a decidir. Na petição de fls. 32/33 o exequente comunica que o devedor satisfez a obrigação e requer a extinção da execução, nos termos do artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil. Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0008697-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X RODRIGO REZENDE RANGEL

Baixem os autos em diligência. Na petição de fl. 41, protocolada em 28 de junho de 2017, a Caixa Econômica Federal informa a celebração de acordo entre as partes, o qual foi devidamente cumprido, sendo a dívida
integralmente quitada e requer a extinção da execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Contudo, na petição de fl. 42, protocolada em 11 de julho de 2017, a Caixa Econômica Federal
afirma que até o momento o débito não foi quitado e pleiteia a penhora de qualquer valor em depósito ou aplicação financeira existente em nome do executado, por meio do sistema Bacenjud. Tendo em vista a divergência
entre os pedidos formulados às fls. 41 e 42, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de quinze dias para esclarecer se requer a extinção do feito ou a penhora de valores pertencentes ao executado.Cumprida a
determinação acima, venham os autos conclusos.Intime-se a exequente.

0021829-89.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ANTONIO JOSE CARRERI

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO em face de ANTONIO JOSÉ CARRERI para cobrança de valores correspondentes
às anuidades descritas em certidão de débito. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 07/11.Na decisão de fl. 14 foi determinada a citação da parte executada para pagar a dívida reclamada, no
prazo de três dias, sob pena de penhora de bens.O executado foi citado (fls. 20/21).Na petição de fl. 22 a exequente comunica o pagamento integral do débito e requer a extinção da ação de execução, conforme artigo
924, inciso II, do Código de Processo Civil. É o relatório. Passo a decidir. Na petição de fl. 22 a exequente comunica que o devedor quitou o débito e requer a extinção da execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado, remetam-
se os autos ao arquivo.P.R.I.

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0012231-14.2016.403.6100 - VICTORIA FERNANDA MARTINS SOARES - INCAPAZ X EDNA MARIA DA SILVA SOARES X HANNAH GONCALVES RODRIGUES - INCAPAZ X ALINE PAULINO
GONCALVES(SP129303 - SILVANA DE SOUSA) X HOSPITAL MILITAR DE AREA SAO PAULO MIN DEFESA EXERCITO BRAS CMSE 2 RM X UNIAO FEDERAL

Baixem os autos em diligência. Na petição de fl. 51 as autoras requerem a extinção do feito sem resolução do mérito, em razão do desinteresse no prosseguimento da demanda. Diante disso, concedo às autoras o prazo de
quinze dias para informarem se desistem da presente demanda.Em caso positivo, a coautora Victória Fernanda Martins Soares, representada por Edna Maria da Silva Soares, deverá juntar aos autos a procuração
outorgando poderes para desistir da ação à Dra. Silvana de Souza.Oportunamente, venham os autos conclusos.Intimem-se as autoras.

MANDADO DE SEGURANCA

0025554-86.2016.403.6100 - ANTONIO ROCHA DE LIMA(SP332520 - ALEX SANDRO RAMALHO ALIAGA) X SUBDIRETOR DO SETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA AERONAUTICA
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO ROCHA DE LIMA em face do SUBDIRETOR DO SETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA objetivando seja declarado
legítimo e definitivo o benefício assegurado ao impetrante previsto na Lei nº 12.158/09, afastando-se a interpretação da Administração Pública presente no 2º Despacho nº 297/COAJER/1170.O impetrante relata que
recebeu carta-comunicado enviada pela Diretoria de Intendência do Comando da Aeronáutica informando a redução da pensão militar por ele recebida, nos termos do 2º Despacho nº 297/COJAER/1170 da Consultoria
Jurídica da Aeronáutica. Sustenta, em síntese, que possui acesso à graduação superior assegurado pela Lei nº 12.158/2009, já que não foi para a reserva em razão de incapacidade. Defende a ocorrência de decadência do
direito da Administração Pública de anular o ato; a inexistência de vício de legalidade e o direito à concessão do benefício de acordo com a norma vigente à época da aquisição do direito.A inicial veio acompanhada da
procuração e de documentos. Na decisão de fl. 38 foi concedido ao impetrante o prazo de quinze dias para juntar aos autos declaração de pobreza ou comprovar o recolhimento das custas iniciais; adequar o valor da causa
ao benefício econômico pretendido; comprovar documentalmente que sua reforma não ocorreu em virtude de incapacidade e comprovar a data de recebimento da correspondência enviada pelo Comando da Aeronáutica.
O impetrante requereu a concessão de prazo complementar de cinco dias (fl. 41).À fl. 42 foi deferido o prazo pleiteado, sob pena de indeferimento da petição inicial. O impetrante não apresentou manifestação (fl. 43). Este
é o relatório. Passo a decidir.Assim dispõe o artigo 6º, caput, da Lei nº 12.016/2009:Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os
documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições - grifei.Os artigos 319 e 320
do Código de Processo Civil determinam: Art. 319. A petição inicial indicará:I - o juízo a que é dirigida;II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;IV - o pedido com as suas
especificações;V - o valor da causa;VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação 1o Caso
não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção. 2o A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de informações a
que se refere o inciso II, for possível a citação do réu. 3o A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no inciso II deste artigo se a obtenção de tais informações tornar impossível ou
excessivamente oneroso o acesso à justiça.Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação - grifei. Segundo o artigo 321 do Código de Processo Civil:Art. 321. O juiz, ao
verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a
emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial - grifei.Ausentes da petição inicial os requisitos
previstos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial.Hugo de Brito Machado leciona que:No mandado de segurança as provas devem ser, em
princípio, oferecidas com a inicial. Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo.Diz-se,
por isto, que no mandado de segurança a prova deve ser pré-constituída. No caso em tela, o impetrante foi intimado para juntar aos autos declaração de pobreza ou comprovar o recolhimento das custas iniciais; adequar o
valor da causa ao benefício econômico pretendido; comprovar documentalmente que sua reforma não ocorreu em virtude de incapacidade e comprovar a data de recebimento da correspondência enviada pelo Comando da
Aeronáutica, sob pena de indeferimento da petição inicial. Contudo, não apresentou manifestação (fl. 43). Destarte, cabível o indeferimento da petição inicial, por ter sido dada oportunidade para que a irregularidade fosse
corrigida. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO DE GREVE. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO CONTEÚDO
ECONÔMICO ENVOLVIDO. DETERMINAÇÃO À APELANTE PARA RETIFICAR O VALOR ATRIBUÍDO. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/73.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL MANTIDO. 1. O valor da causa é elemento essencial à demanda, devendo ser mensurado conforme o conteúdo econômico envolvido, e cabendo ao órgão jurisdicional zelar
pela sua correta fixação, inclusive de ofício. 2. O Juízo a quo agiu corretamente em exigir que a apelante compatibilizasse o valor atribuído à causa ao interesse pretendido, já que até mesmo o valor já retificado de R$
24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais) está muito aquém do conteúdo econômico envolvido na demanda. 3. O presente mandado de segurança busca, de forma imediata, que a autoridade coatora se abstenha de
descontar os dias de falta da remuneração dos associados da apelante, com fundamento no legítimo exercício do direito de greve. Portanto, ao contrário do que afirma a apelante em suas razões recursais, não há que se falar
em fixação do valor por estimativa ou em ausência de conteúdo econômico, já que o objeto da impetração é justamente evitar os descontos nos vencimentos, tendo nítidos reflexos econômicos. 4. Ainda que o a
quantificação do interesse jurídico não seja perfeitamente determinável nesta fase processual, a atribuição do valor da causa deve ser feita de forma razoável, de modo a aproximar-se ao máximo da realidade econômica do
feito. 5. Tendo sido oportunizado à parte apelante a emenda da petição inicial, por duas vezes, a fim de conferir à causa um valor adequado à pretensão, persistindo o descumprimento, correto o indeferimento da petição
inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973. 6. Apelação não provida. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 00122491620084036100, relatora Juíza Federal
Convocada LOUISE FILGUEIRAS, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 29/05/2017) - grifei. Pelo todo exposto, indefiro a petição inicial, conforme artigo 330, inciso IV, do Código de Processo Civil e tenho por
extinta a relação processual, nos termos do artigo 485, inciso I, do mesmo diploma legal, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do
art. 25 da Lei n 12.016/09.Ciência ao Ministério Público Federal. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014919-86.1992.403.6100 (92.0014919-7) - DURVAL MAGALHAES(SP191844 - ANTONIO AGENIR SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X UNIAO
FEDERAL X DURVAL MAGALHAES

Trata-se de ação judicial em fase de cumprimento de sentença. O autor Durval Magalhães requereu a citação da União Federal para pagamento do valor indicado (R$ 29.438,74), conforme petição de fls. 89/91.Citada nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil de 1973, a União Federal opôs embargos à execução, autuados sob o nº 0033236-10.2007.403.6100, julgados procedentes para declarar a prescrição da ação
executiva (fls. 116/131). A União Federal requereu a intimação do autor/executado para pagamento da verba honorária fixada nos embargos à execução (fls. 136/139). Intimado nos termos do artigo 475 do código de
Processo Civil de 1973, o executado não apresentou manifestação (fl. 141, verso).A exequente requereu a penhora on line dos valores devidos, por meio do Sistema Bacenjud, deferida à fl. 146 e realizada às fls. 147/148 e
150/151. O executado apresentou impugnação à penhora (fl. 152).Na decisão de fl. 163 foi reconhecida a impenhorabilidade absoluta da quantia bloqueada e determinada a expedição de alvará para seu levantamento. Às
fls. 165/171 a União Federal requereu novamente a penhora de valores pertencentes ao executado, por intermédio do Sistema Bacenjud, deferida na decisão de fl. 174.Na decisão de fl. 177 foi tornada sem efeito a decisão
de fl. 163, ante a ocorrência de fraude à execução e deferida a conversão em renda da União Federal dos valores depositados em conta à ordem do Juízo. Em 27 de janeiro de 2016 foi expedido o ofício de conversão em
renda nº 009/2016-ORD/DMC, cumprido às fls. 182/183.A União Federal informou que os valores levantados satisfazem o débito (fl. 184). Intimado a respeito da decisão de fl. 177, o executado não apresentou
manifestação (fl. 186). Diante disso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Decorrido o prazo
legal, arquivem-se os autos.

0001255-41.1999.403.6100 (1999.61.00.001255-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X RATAO TRATORES E PECAS LTDA(SP120004 - GILSON DE MENEZES E SP228883 -
JOSE CARLOS FERNANDES NERI E SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL X RATAO TRATORES E PECAS LTDA

Trata-se de ação judicial em fase de cumprimento de sentença. Intimada nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 1973 para pagamento do valor indicado pela União Federal, a executada
apresentou impugnação às fls. 116/137, bem como ofereceu bem à penhora e apresentou proposta de parcelamento da dívida (fls. 141/142). A União Federal apresentou manifestação às fls. 148/152.Na decisão de fl. 153
foi deferida a penhora dos valores existentes nas contas da empresa executada, por meio do Sistema Bacenjud. Ante a inexistência de valores depositados, foi deferida a penhora do bem indicado pela executada (fl. 160),
formalizada às fls. 188/190.A União Federal apresentou proposta de parcelamento da dívida (fls. 195/199).A executada manifestou sua concordância (fl. 205) e depositou as quantias representadas pelas guias de fls. 206,
210, 212, 213, 215, 217, 219, 221, 223 e 230. A União Federal restituiu o valor superior ao devido pago pela executada (fls. 248/251), o qual foi levantado por meio do alvará nº 2533778 (fl. 255). O mandado expedido
para levantamento da penhora restou negativo (fl. 259). Pelo todo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o
depositário não foi localizado no endereço da empresa, conforme mandado de fls. 258/259, fica levantada a penhora do bem da empresa executada representada pelo Auto de Penhora e Depósito de fl. 189 (mandado nº
0005.2013.00290). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

Expediente Nº 11033

ACAO CIVIL PUBLICA

0001682-42.2016.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1050 - LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE PATINI E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que desejam produzir.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, venham conclusos.Sem prejuízo, reitere-se o ofício enviado ao Banco do Brasil (fl. 93).

MONITORIA

0035008-08.2007.403.6100 (2007.61.00.035008-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA NEVES FERREIRA(SP149110 - EDVALDO FERREIRA
GARCIA E SP266056 - MARIA LENI CARDOZO FERNANDES)

Fls. 183: Intime-se a ré sobre o pedido de extinção apresentado pela CEF. Após, não havendo oposição, tornem os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM

0008103-19.2014.403.6100 - ADVANCE VIAGENS E TURISMO S/A(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, §1º do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido
o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, §3º do CPC).Int.

0007653-08.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001886-86.2016.403.6100) AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.(SP310799A - LUIZ FELIPE
CONDE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando a pertinência e necessidade.Intimem-se.

0022328-73.2016.403.6100 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DE ALMEIDA(SP313280 - ELIZA BACHIEGA DOS SANTOS LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença e de que os autos permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição.

0025233-51.2016.403.6100 - RENATO BRAZ DOS SANTOS X MARISA BRAZ DOS SANTOS X ROBERTO BRAZ DOS SANTOS(SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Sob pena de indeferimento da petição inicial, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração, em via original, com a data da outorga.
Cumprida a determinação acima, cite-se a Caixa Econômica Federal. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001085-44.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001734-19.2008.403.6100 (2008.61.00.001734-6)) R LEIBL C/S LTDA X ERWIN ANDRE LEIBL(Proc. 2316 -
CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Dê-se ciência às partes do laudo pericial juntado às fls. 90/99.Prazo: 10 (dez) dias.Após, não havendo oposição razoável ao laudo apresentado, expeça-se o necessário para pagamento dos honorários ao perito judicial.

0024965-94.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018858-68.2015.403.6100) AGROSETE AGROPECUARIA LTDA - EPP X FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA
MARANGON(SP220519 - DANIEL ROMANO SANCHEZ PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Recebo os embargos para discussão.Dê-se vista à parte embargada para que apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. O pedido de efeito suspensivo será apreciado após a juntada da impugnação, tendo em
vista que ainda não houve aceitação ou mesmo ciência da exequente dos bens oferecidos à penhora. Int.

0025363-41.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019896-18.2015.403.6100) HELUNA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSAO DIGITAL LTDA -
EPP(SP187114 - DENYS CAPABIANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela empresa embargante, considerando que, sobretudo no caso das pessoas jurídicas, a insuficiência financeira deve ser demonstrada de modo satisfatório (mediante a juntada
de declarações de rendimentos, de balanços ou balancetes etc.). Nesse sentido: AC 00277050620084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/06/2017.Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a embargante junte aos autos demonstrativo discriminado e atualizado do valor que entende correto, conforme exigência do parágrafo 3º do artigo 917 do
Código de Processo Civil.Após, venham conclusos.

0025486-39.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017981-94.2016.403.6100) SARAIVA TEXTIL ATACADISTA LTDA - EPP(SP245727 - ELISMAR SARMENTO
SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

O parágrafo primeiro do artigo 919 do Código de Processo Civil condiciona a atribuição de efeito suspensivo aos embargos aos casos em que verificados os requisitos para concessão da tutela provisória e desde que a
execução esteja garantida.Considerando que no caso dos autos não há garantia da execução e que a parte embargante não se dispõe a efetuar o pagamento ou depósito do valor incontroverso, indefiro a atribuição de efeito
suspensivo aos presentes embargos.Recebo os embargos para discussão.Dê-se vista à parte embargada para que apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Fls. 99/100: Mantenho a decisão de fl. 78 por seus
próprios fundamentos.

0000481-78.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012267-56.2016.403.6100) AHELEN MARCIA DA SILVA-ESQUADRIAS DE MADEIRA - ME X AHELEN MARCIA
DA SILVA(SP179533 - PATRICIA CORREA DAVISON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita para a embargante Ahelen Marcia da Silva.O parágrafo primeiro do artigo 919 do Código de Processo Civil condiciona a atribuição de efeito suspensivo aos embargos aos casos em
que verificados os requisitos para concessão da tutela provisória e desde que a execução esteja garantida.Considerando que no caso dos autos não há garantia da execução e que a parte embargante não se dispõe a efetuar
o pagamento ou depósito do valor incontroverso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo aos presentes embargos.Recebo os embargos para discussão.Dê-se vista à parte embargada para que apresente impugnação no
prazo de 15 (quinze) dias.

0000800-46.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017535-91.2016.403.6100) LULU BROTHERS COMERCIO DE VESTUARIO E ACESSORIOS EM GERAL LTDA -
ME(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

O parágrafo primeiro do artigo 919 do Código de Processo Civil condiciona a atribuição de efeito suspensivo aos embargos aos casos em que verificados os requisitos para concessão da tutela provisória e desde que a
execução esteja garantida.Considerando que no caso dos autos não há garantia da execução e que a parte embargante não se dispõe a efetuar o pagamento ou depósito do valor incontroverso, indefiro a atribuição de efeito
suspensivo aos presentes embargos.Recebo os embargos para discussão.Dê-se vista à parte embargada para que apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

0002067-53.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012695-72.2015.403.6100) DIFERS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FERRAGENS LTDA - ME X
SERGIO ROMAN PENA X BRUNA GENDRA MELE PENA(SP085630 - LAZARO GALVÃO DE OLIVEIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Em relação ao pedido de efeito suspensivo, a parte embargante limita-se a informar o seguinte:Observa-se que a execução se encontra devidamente garantida, estando, portanto, preenchidos os requisitos para que se atribua
o efeito suspensivo aos embargos (fl. 13).O parágrafo primeiro do artigo 919 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando
verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Embora haja elementos que demonstrem que a execução está garantida,
não verifico a presença dos requisitos para concessão da tutela provisória, considerando que sobre o tema a parte embargante limitou-se a afirmar que a execução está garantida, sem especificar qual o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo, requisito que não pode ser presumido e deve ser demonstrado pela parte. Da mesma forma, a) é desnecessária a assinatura de duas testemunhas na cédula de crédito bancária, na medida
em que a Lei nº 10.931 lhe confere o atributo de título executivo extrajudicial e b) a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33), relativamente às taxas de juros e aos outros encargos, não se aplica às instituições financeiras,
conforme entendimento do E. STF (súmula nº 596). Portanto, também não se vislumbra plausibilidade nas alegações da parte embargante. Assim, recebo os presentes embargos à execução, sem atribuição de efeito
suspensivo. Dê-se vista à parte embargada para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente impugnação e regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0016744-50.2001.403.6100 (2001.61.00.016744-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030910-64.1976.403.6100 (00.0030910-9)) DEBORA FURQUIM COURY(SP063338 -
LOURIVAL MARTINS RICARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO E SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE)

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença (classe 229).Intime-se a parte executada (Caixa Econômica Federal), na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do
montante da condenação, conforme requerido pela parte exequente na petição de fls. 285/287, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil em vigor, sob pena de acréscimo
ao valor do débito de multa de dez por cento e, também, de penhora de bens.Comprovado o pagamento, dê-se vista à exequente.Decorrido o prazo legal, sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int.Sem prejuízo,
intime-se a exequente para que proceda ao recolhimento de custas e emolumentos diretamente ao 16º Oficial de Registro de Imóveis (fl. 269) ou informe se já cumpriu a determinação.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012695-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DIFERS
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FERRAGENS LTDA - ME X SERGIO ROMAN PENA X BRUNA GENDRA MELE PENA

Manifeste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender devido para prosseguimento da execução.

0018858-68.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AGROSETE AGROPECUARIA LTDA - EPP X FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA
MARANGON

Fls. 63/66: Manifeste-se a CEF sobre os bens oferecidos à penhora. Prazo: 15 (quinze) dias.Após, venham conclusos.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0008631-82.2016.403.6100 - MOHAMAD KADRI - INCAPAZ X NADINE MANSOUR(SP193966 - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X NAO CONSTA

Fl. 42: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos, desde que o requerente traga aos autos cópias para substituição. Intime-se a parte requerente. Prazo: 15 (quinze) dias.Após, dê-se ciência da sentença de fl.
40 à União e ao Ministério Público Federal.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

RECLAMACAO TRABALHISTA

0670365-98.1987.403.6100 (00.0670365-8) - LUIZ ROBERTO AMERICO DE SOUZA X MANOEL DE OLIVEIRA DA SILVA X YARA APARECIDA MELLO SOARES X SERGIO CASTILHO
DANIA(SP018879B - EMMANUEL CARLOS E SP008354 - CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES E SP020237 -
GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA)

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença (classe 229).Intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, para que efetuem o pagamento do montante da condenação,
conforme requerido pela parte exequente na petição de fls. 559/564, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil em vigor, sob pena de acréscimo ao valor do débito de
multa de dez por cento e, também, de penhora de bens.Comprovado o pagamento, dê-se vista à exequente.Decorrido o prazo legal, sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0661253-13.1984.403.6100 (00.0661253-9) - INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA - IBAC LTDA. - MASSA FALIDA X FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP084813 - PAULO RICARDO DE DIVITIIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA
- IBAC LTDA. - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL
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1) Remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para retificar o polo ativo da lide, incluindo ao nome da exequente a expressão Massa Falida.2) Fls. 1346/1350: Anote-se a penhora no rosto dos autos, conforme
requerido pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jundiaí, observando-se que deverá recair somente sobre o valor principal, depositado na conta nº 1181.005.130636265, pertencente à Indústria Brasileira de Artefatos de
Cerâmica - IBAC Ltda. Comunique-se, por meio eletrônico, ao Juízo requerente. Intimem-se as partes da penhora efetuada no rosto dos autos.Não havendo recurso, oficie-se, por meio eletrônico, à 1ª Vara Federal de
Jundiaí, solicitando os dados bancários para a transferência. Cópia deste despacho servirá de ofício.3) Fl. 1343: Defiro o levantamento dos valores depositados nas contas nº 1181.005.130553904 e 1181.005.130636273,
constantes nos extratos de pagamento de precatório (PRC) de fls. 1342 e 1351, em favor da Sociedade de Advogados FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Dê-se vista à parte ré e
após, nada sendo requerido, expeçam-se os alvarás de levantamento.Após, aguarde-se o julgamento definitivo nos agravos de instrumento nº 00022059-40.2012.403.0000 e 0001688-50.2015.403.0000.Int.

0671450-80.1991.403.6100 (91.0671450-1) - TOYOBO DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO E SP129601 -
CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X TOYOBO DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA. X UNIAO FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada da disponibilização, em conta corrente, da importância requisitada para o pagamento de precatório/RPV expedido
nestes autos, para que providencie o saque, diretamente no banco depositário, nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº
405/2016 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, ficando cientificada, também, de que se nada mais for requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

ACAO DE EXIGIR CONTAS

0023309-73.2014.403.6100 - LINHA DE CONDUTA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA.(SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se novamente a autora para que junte aos autos procuração com poderes para renunciar ao direito em que se funda a ação, tendo em vista que a procuração de fl. 24 não confere aos patronos poderes para tanto.
Prazo: 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação ou decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção.

0003971-81.2014.403.6143 - ART SUL LIMEIRA METAIS LTDA EPP(SP365093 - MURILO ALEXANDRE LORIZOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito. Prazo: 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findo).

6ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005622-90.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDILOREN BERGAMO LOPES 39473313802
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE AUGUSTO MADI PINHEIRO ALVES - SP378642, ADAUTO RODRIGUES - SP87566
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DO DEPARTAMENTO DE RECURSO, AUTUAÇÃO E MULTA DO CRMV/SP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) IMPETRADO: JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
Advogados do(a) IMPETRADO: JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, II, fica a parte IMPETRANTE
intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil).

             

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013028-65.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIANA MARTINS CRUZ, EDUARDO MARTINS CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução provisória de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0007733-75.1993.403.6100, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor contra a Caixa Econômica Federal, em trâmite junto à 8ª Vara Cível desta
Subseção Judiciária.

Inicialmente, destaco que não há que se falar em distribuição por prevenção ao Juízo originário, nos termos do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça ao asseverar que “não se pode determinar que os beneficiários de sentença
coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação coletiva fora processada e julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional” (CC nº 96.682/RJ, 3ª Seção, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ em 23/03/2010).

Outrossim, deverão os exequentes instruir adequadamente o pedido, como forma de se analisar as condições da inicial, em especial quanto aos efeitos da decisão e os legitimados para sua execução.

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, devem os requerentes anexar aos autos eletrônicos cópias da petição inicial, sentença, acórdão e demais decisões necessárias à correta delimitação do pedido formulado, além de certidão atualizada do andamento do
processo originário, tendo em vista que a constante dos autos foi emitida em fevereiro/2014.

Indefiro a gratuidade processual requerida, diante da comprovação do recolhimento das custas iniciais.

Escoado o prazo, tornem à conclusão.

Int.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013777-82.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOAO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA contra ato do SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO ,
objetivando, em liminar, a suspensão das cobranças dos valores atribuídos aos laudêmios.

 

Narra ter adquirido o domínio útil de diversos imóveis. Alega ter adotado os procedimentos para obtenção da Certidão para Autorização de Transferência e sua inclusão como foreiro responsável pelos imóveis.

 

Afirma que, após tais procedimentos, a SPU apurou a existência de débitos relativos a laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais de cinco anos.

 

Sustenta, em suma, abusividade das cobranças relativas aos débitos mencionados, tendo em vista a sua inexigibilidade.

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que não ocorre no presente caso.

 

O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do
laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

 

Assim, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é
considerado um tributo, não se submetendo às disposições do Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua
exigência, contados do lançamento (inciso II).

 

O parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou
por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento”.

 

Cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de
contagem do prazo prescricional/decadencial.

 

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade
dos créditos, nos seguintes termos:

 

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita,
considerando-se como fato gerador:

(...)

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a data do instrumento que a mencione.

 

Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adota entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada entre particulares, a Administração tem o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob
pena de inexigibilidade do crédito decorrente. A partir deste conhecimento, tem início o decurso do prazo decadencial para lançamento do débito relativo ao laudêmio.

 

No caso em tela, o impetrante afirma ter adquirido, por cessão de direito, o domínio útil dos imóveis registrados sob os nºs RIPs 7047 0101059-00, 70470100998-29, 6213 0108541-31, 6213 0105844-84, 6213
0108545-65, 2130108546-46, 6213 0108547-27, 6213 0108548-08, 6213 0108549-99, 62130108550-22, 6213 0108551-03, 6213 0108552-94 e 6213 0108553-75.

 

O impetrante juntou aos autos documentos referentes aos imóveis acima, que demonstram a existência de débitos relativos a laudêmio, com a anotação “EM COBRANÇA”, com vencimento para 31.08.2017 ou
04.09.2017 (ID nº 2468554).  Afirma, ainda, que tais débitos dizem respeito a cessões de direitos ocorridas há mais de cinco anos da data do seu conhecimento pela União, de forma que os laudêmios delas decorrentes
seriam inexigíveis.

 

Entretanto, os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação do quanto afirmado, uma vez que: i) não consta das relações de débitos quais seriam os exercícios referentes aos valores cobrados a título
de laudêmio; ii) não há como se verificar a data de conhecimento, pela União, das cessões que originaram a cobrança de tais laudêmios.

 

Desta forma, em sede de cognição sumária, não se verifica a plausibilidade do direito alegado.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar suas informações no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.
Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
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I. C.

    SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5012979-24.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELVIRA MACRI MASTRANGELO, ROBERTO MASTRANGELO SOBRINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de execução provisória de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0007733-75.1993.403.6100, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor contra a Caixa Econômica Federal, em trâmite junto à 8ª Vara Cível desta
Subseção Judiciária.

Inicialmente, destaco que não há que se falar em distribuição por prevenção ao Juízo originário, nos termos do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça ao asseverar que “não se pode determinar que os beneficiários de sentença
coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação coletiva fora processada e julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional” (CC nº 96.682/RJ, 3ª Seção, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ em 23/03/2010).

Outrossim, deverão os requerentes instruir adequadamente o pedido, como forma de se analisar as condições da inicial, em especial quanto aos efeitos da decisão e os legitimados para sua execução.

Assim no prazo de 15 (quinze) dias, devem os requerentes anexar aos autos eletrônicos cópias da petição inicial, sentença, acórdão e demais decisões necessárias à correta delimitação do pedido formulado, além de certidão atualizada do andamento do
processo originário, tendo em vista que a constante dos autos foi emitida em fevereiro/2014.

Indefiro a gratuidade processual requerida, diante da comprovação do recolhimento das custas iniciais.

Escoado o prazo, tornem à conclusão.

Int.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003383-16.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TEXFIBER ISOLANTES TERMICOS EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS SECCO FOGACA - RS76474, RIHAN SALLES DOS SANTOS - RS85858
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Registro que a presente demanda foi redistribuída a esta Vara, visto que o MM. Juízo da 2ª Vara Federal entendeu ter ocorrido prevenção, posto que, sob sua ótica, a causa de pedir desta seria idêntica àquela
dos autos do processo nº 5001662-63.4.03.6100, envolvendo as mesmas partes, distribuídos a esta Vara em 16/12/2016.

Melhor analisando ambos os feitos, considero não haver identidade entre as causas, visto que a causa de pedir é distinta.

Enquanto no processo nº 5001662-63.403.6100 a autora pleiteou a exclusão, na base de cálculo das contribuições ao PIS-Importação e COFINS-Importação, de valores referentes a tributos incidentes sobre
operações de importação por ela realizadas, a saber, ICMS, IPI, Imposto de Importação e  contribuições ao PIS e à COFINS, neste, a autora objetiva a declaração de ilegalidade da inclusão, no valor aduaneiro, dos
gastos relativos à descarga da mercadoria do veículo de transporte internacional no território nacional, após a chegada da mercadoria ao porto brasileiro (CATAPAZIA), introduzidos pela IN/SRF nº 327/2007, a fim
de excluí-los da base de cálculo do Imposto de Importação e PIS/COFINS.

Não há que se falar, portanto, em conexão, já que as ações têm causas de pedir e pedidos distintos, donde se conclui que não há qualquer risco de que sejam proferidas decisões conflitantes.

Por conseguinte, remetam-se os autos ao Distribuidor para redistribuição ao Juízo Natural da causa, ou seja, o Juízo da 2ª Vara Federal Cível. Providencie a Secretaria o necessário.

Int.Cumpra-se

                  SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010054-55.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PACER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CERES PRISCYLLA DE SIMOES MIRANDA - SP187746, ELIZABETH PARANHOS - SP303172
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.
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Cumpra a parte impetrante a determinação de ID 1867059, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que o prazo suplementar de 10 (dez) dias se exauriu em 31.08.2017, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL (artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil): .

Int. Cumpra-se.           

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5011005-49.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ISMAEL DOS SANTOS PRAXEDES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRA MARTINS GONCALVES JIRARDI - SP320762
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos.

Considerando-se que a extinção do processo deu-se nos termos dos artigos 485, I e 330, III do Código de Processo Civil, expeça-se mandado de citação para CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para apresentar
contrarrazões à apelação da parte impetrante, nos termos do artigo 311, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.

Após a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013041-64.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANNA BORGES BARCELLOS DE AZEVEDO MARQUES, ALFREDO EDUARDO RESTREPO RESTREPO, ELIANA MARIA DA SILVA MARTINS ALVES, FRANCESCO DI BENEDETTO, HELENICE APARECIDA LEITE NUNES, IDELI
DALVA FERRARI, ISABEL BRUHNS JUNQUEIRA, RENATA BRUHNS JUNQUEIRA, JOSE ANTONIO PEREIRA MARINHO, LUCIA HELENA ZABAGLIA SCOPIGNO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução provisória de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0007733-75.1993.403.6100, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor contra a Caixa Econômica Federal, em trâmite junto à 8ª Vara Cível desta
Subseção Judiciária.

Inicialmente, destaco que não há que se falar em distribuição por prevenção ao Juízo originário, nos termos do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça ao asseverar que “não se pode determinar que os beneficiários de sentença
coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação coletiva fora processada e julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional” (CC nº 96.682/RJ, 3ª Seção, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ em 23/03/2010).

Outrossim, deverão os requerentes instruir adequadamente o pedido, como forma de se analisar as condições da inicial, em especial quanto aos efeitos da decisão e os legitimados para sua execução.

Dessa forma, no prazo de 15 (quinze) dias, determino:

1. Carreiem aos autos eletrônicos cópias da petição inicial, sentença, acórdão e demais decisões necessárias à correta delimitação do pedido formulado, além de certidão atualizada do andamento do processo originário, tendo em vista que a constante
dos autos foi emitida em fevereiro/2014.

2. Anexem novos comprovantes dos extratos (ID 2373790), uma vez que ilegíveis.

Indefiro a gratuidade processual requerida, diante da comprovação do recolhimento das custas iniciais.

Escoado o prazo, tornem à conclusão.

Int.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013272-91.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLAVIO SOARES CABRAL, ALCINO SOARES CABRAL FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de execução provisória de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0007733-75.1993.403.6100, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor contra a Caixa Econômica Federal, em trâmite junto à 8ª Vara Cível desta
Subseção Judiciária.

Inicialmente, destaco que não há que se falar em distribuição por prevenção ao Juízo originário, nos termos do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça ao asseverar que “não se pode determinar que os beneficiários de sentença
coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação coletiva fora processada e julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional” (CC nº 96.682/RJ, 3ª Seção, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJ em 23/03/2010).

Outrossim, deverão os requerentes instruir adequadamente o pedido, como forma de se analisar as condições da inicial, em especial quanto aos efeitos da decisão e os legitimados para sua execução.

Dessa forma, no prazo de 15 (quinze) dias, determino:

1. Comprovem os exequentes a qualidade de herdeiros do falecido titular da conta poupança, apresentando certidão de inteiro teor ou formal de partilha nas ações de inventário indicadas.

2. Carreiem aos autos eletrônicos cópias da petição inicial, sentença, acórdão e demais decisões necessárias à correta delimitação do pedido formulado, além de certidão atualizada do andamento do processo originário, tendo em vista que a constante
dos autos foi emitida em fevereiro/2014.

Indefiro a gratuidade processual requerida, diante da comprovação do recolhimento das custas iniciais.

Escoado o prazo, tornem à conclusão.

Int.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013325-72.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA LIMA SANTOS, TATIANA LIMA SANTOS, JULIANA LIMA SANTOS, NAYARA GABRIELLI DOS SANTOS GOMES, ANDREIA GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução provisória de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0007733-75.1993.403.6100, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor contra a Caixa Econômica Federal, em trâmite junto à 8ª Vara Cível desta
Subseção Judiciária.

Inicialmente, destaco que não há que se falar em distribuição por prevenção ao Juízo originário, nos termos do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça ao asseverar que “não se pode determinar que os beneficiários de sentença
coletiva sejam obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação coletiva fora processada e julgada, sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional” (CC nº 96.682/RJ, 3ª Seção, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ em 23/03/2010).

Outrossim, deverão os requerentes instruir adequadamente o pedido, como forma de se analisar as condições da inicial, em especial quanto aos efeitos da decisão e os legitimados para sua execução.

Dessa forma, no prazo de 15 (quinze) dias, determino:

1. Comprovem os exequentes a qualidade de herdeiros do falecido titular da conta poupança, apresentando certidão de inteiro teor ou formal de partilha em ação de inventário, ou certidão negativa de distribuição.

2. Carreiem aos autos eletrônicos cópias da petição inicial, sentença, acórdão e demais decisões necessárias à correta delimitação do pedido formulado, além de certidão atualizada do andamento do processo originário, tendo em vista que a constante
dos autos foi emitida em fevereiro/2014.

Indefiro a gratuidade processual requerida, diante da comprovação do recolhimento das custas iniciais.

Escoado o prazo, tornem à conclusão.

Int.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013866-08.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIANA LEMOS RIBEIRO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO - SP138139
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA - SEÇÃO SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.                                                             

a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual
(especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, providencie a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias {(artigo 321 do Código de Processo Civil - Lei nº
13.105/2015), (contagem de prazo nos termos do artigos 219 e 224, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil)}, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do
Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil):

a.1) atribuindo à causa valor compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo a diferença das custas iniciais, nos termos da legislação em vigor e;

a.2) fornecendo nova cópia do documento de ID 2480828, que se encontra ilegível.                   

b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se.
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SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010595-88.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BIZTALKING TELEATENDIMENTO E OPERACOES DE NEGOCIOS LTDA - ME, BIZPRO- PROCESSOS DE NEGOCIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP330441, ALEXANDRE REGO - SP165345
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP330441, ALEXANDRE REGO - SP165345
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por BIZTALKING TELEATENDIMENTO E OPERACOES DE NEGOCIOS LTDA - ME (ID nº 2294983) em face da decisão de ID nº 2235655, alegando a
ocorrência de erro material, uma vez que a liminar foi concedida para suspender a exigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS, quando o pedido formulado dizia respeito à Contribuição Previdenciária sobre Renda
Bruta.

 

Intimada para se manifestar sobre o recurso (ID nº 2295335), a União peticionou requerendo a suspensão do feito, bem como para concordar com a alegação de erro material (ID nº 2454041).

 

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de suspensão da ação, para aguardar o desfecho do RE 574.706/PR (ID nº 2457291).

 

É o relatório. Decido.

 

Conheço dos embargos de declaração opostos, eis que tempestivos e revestidos das formalidades legais.

 

Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deve se
pronunciar o Juiz.  

 

No caso em tela, a parte impetrante/embargante requereu a concessão de medida liminar, para “afastar a inclusão do ISS da base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, prevista no artigo 8º da Lei
nº 12.546/2011, determinando que a Autoridade Coatora se abstenha de praticar qualquer ato tendente a constituir crédito tributário relativo a essa exação”.

 

Entretanto, a decisão proferida ao ID nº 2235655 discorreu sobre a questão da inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, deferindo parcialmente a liminar, “para suspender a exigibilidade
tributária das contribuições ao PIS e COFINS, tendo por base de cálculo os os valores computados pela impetrante a título de ISS.”

 

Assim, razão assiste à embargante, sendo devida a retificação da decisão embargada, para sanar o erro apontado e apreciar o requerimento formulado.

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS, para sanar o erro material da decisão de ID nº 2235655, para que a fundamentação e dispositivo daquela passe a constar nos seguintes termos:

 

“Inicialmente, recebo a petição da impetrante como emenda à inicial.

 

Retifique-se a autuação, fazendo constar o novo valor da causa atribuído pela impetrante e a correta indicação da autoridade coatora.

 

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

 

Até a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea b) e
sobre o lucro (alínea c).

 

O artigo 22, I e III, da Lei n.º 8.212/91 prevê a contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, no montante de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no
decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços e sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

A partir da vigência da Lei n.º 12.546/11, com diversas alterações legislativas, as pessoas jurídicas de determinadores setores da economia, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, passaram a contribuir mediante a aplicação da respectiva alíquota sobre o valor de sua receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos.
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Conforme disposto no artigo 9º, § 7º, da Lei n.º 12.546/11, com a redação dada pela Lei n.º 12.715/12, também serão excluídos da receita bruta o IPI, quando já incluso na receita bruta, e o ICMS, quando
cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

 

Embora não tenha definido o conceito de receita bruta ou sua abrangência, é possível extrair os elementos conformadores da base de cálculo na legislação tributária federal, mormente dos tributos igualmente
destinados ao financiamento da seguridade social, mormente as contribuições ao PIS e COFINS, que ora aplico por analogia.

 

Nesse sentido também procedeu a Receita Federal do Brasil, conforme se observa no Parecer Normativo COSIT n.º 21/2012[1], que definiu o entendimento fazendário sobre a receita bruta que constitui a base
de cálculo da contribuição substitutiva a que se referem os artigos 7º a 9º da Lei n.º 12.546/11.

 

Ambas as contribuições ao PIS e à COFINS possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

 

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta
da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

 

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS,
respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda
das atividades empresariais.

 

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos. Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores
recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial, independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional), o faturamento constitui-se espécie, que comporta tão somente as
receitas operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

 

Note-se que, se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é “receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a
exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

 

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita” ou “faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o
fato gerador do tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou “faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

 

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento, entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional.
Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC n° 20/1998.

 

Por se considerar que os valores do ICMS e do ISS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque
respectivo mera indicação para fins de controle – e da sistemática da tributação por dentro preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor
do ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, os
valores do ICMS e do ISS não constituíram, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na
qualidade de responsável tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS e ISS. Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus
fiscal.

 

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998)
e do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento de repercussão geral.

 

O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado, anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que
versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa daquele
Acórdão:

 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS –
BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (STF, RE
240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.: 08.10.2014)

 

Reconhecido pelo Plenário do e. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recebidos a título de ICMS. Por interpretação analógica, aquele julgado se amolda também à pretensão de
exclusão dos recolhimentos de ISS da base de cálculo das referidas contribuições.

 

Portanto, tem-se por demonstrada a plausibilidade do direito invocado quanto à suspensão da exigibilidade do ISS da base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, prevista no artigo 8º da Lei nº
12.546/2011, ressalvando-se, no entanto, à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para a constituição de seus créditos.
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Verifica-se, ainda, quanto ao pleito de suspensão da exigibilidade tributária o perigo na demora até provimento jurisdicional definitivo, haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o
trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF).

 

Destaco, por derradeiro, que a presente decisão apenas suspende a exigibilidade do crédito tributário ora questionado e não os atos tendentes a sua constituição.

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR requerida para suspender a exigibilidade tributária das contribuições previdenciárias substitutivas, previstas no artigo 8º da Lei n.º 12.546/11, tendo
por base de cálculo os valores computados a título de ISS.

 

Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

 

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento imediato desta decisão, bem como para prestar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº
12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

I. C.”

 

Retifique-se o registro da decisão liminar, anotando-se o necessário.

 

I. C.

 

[1] http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=45712

    SãO PAULO, 01 de setembro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013879-07.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDO FERREIRA DOS REIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: BIANCA GONCALVES RAPOSO GARCIA - SP236307
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.                                                             

a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual
(especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, providencie a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias {(artigo 321 do Código de Processo Civil - Lei nº
13.105/2015), (contagem de prazo nos termos do artigos 219 e 224, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil)}, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do
Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil):

a.1) fornecendo outra cópia do documento de ID 2483128 por ter sido apresentado de forma que dificulta a sua visualização;

a.2) apresentando cópia de documento pessoal da parte impetrante que possua o número do CPF.                   

b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013635-78.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SELMA MENTEN SCATOLINI
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     72/615



Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, fica a parte União Federal
intimada para, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da
decisão embargada.

             

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013592-44.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO ROBERTO MARTINS COSTA, MARA ROSANA VILLAS BOAS MARTINS COSTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, fica a União Federal intimada
para, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão
embargada.

           

 

   SãO PAULO, 4 de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000421-54.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    Manifestação ID 2155532: "(...) cientifique-se o autor e tornem à conclusão para prolação de sentença.  Int."

 

   SÃO PAULO, 4 de setembro de 2017.

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

MM.ª Juíza Federal Titular

Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5754

PROCEDIMENTO COMUM

0749474-35.1985.403.6100 (00.0749474-2) - COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA(SP017998 - HAILTON RIBEIRO DA SILVA E SP190243 - JULIANNA CARDOSO DE
MATTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Solicite-se do juízo da 9a Vara Fiscal, por email, informações quanto à determinação de penhora no rosto destes autos exarada nos autos 0024340-52.2009.403.6182 para que confirme a determinação e sua manutenção,
nesta data, bem como para que indique o valor atualizado da dívida, ou os dados necessários para impressão da certidão da dívida, de modo a analisar a extensão da restrição a ser efetivada nestes autos.Com a resposta,
conclusos para novas deliberações.Ficam mantidas as suspensões de expedição de guias de levantamento, até decisão em contrário.Cumpra-se.Postergo a intimação das partes para depois da análise da resposta do juízo
fiscal.FL. 2429Visto em inspeção.Decisão nos autos 0024340-52.2009.403.6182, publicada em 20/02/2013 determinou a expedição de mandado de penhora nesses autos, porém não consta, até o presente momento, o
recebimento do termo do penhora ou solicitação de penhora por email daquela vara.Assim, reitere-se a solicitação de fl. 2.423, à 9ª Vara Fiscal, quanto à apresentação do termo de penhora ou confirmação da
determinação.Com a resposta, vista às partes.

0025726-10.1988.403.6100 (88.0025726-7) - CLEONICE DE ALMEIDA NOGUEIRA X ADGMAR BRASIL BUCCIERI X ALCIDES GUILHEN FERREZ X ALVARO AUGUSTO GUIMARAES X ANESIA
BERTANHA X ANTONIO ANNUNCIATO X ANTONIO FERNANDES X ANTONIO RICIERI SALTON X BENEDITA ESTER DE OLIVEIRA X CHIFIC JABALI X CYRILLO ROSA DE REZENDE X
DALEL SFAIR X DARCILIA DE ALMEIDA MELLO X DELORME BORGES VICENTE X ESTER MENEZES BLAIR X FAUSTO TOLEDO MONTEIRO X FRANCISCO CARLOS VELOSO X
FRANCISCO XAVIER DA SILVA X GARIBALDI DE SOUZA DA SILVA X GERDA RENATA ARACY RAVERT CELEGHI X HELIO DE CASTRO X HENRIQUE JOSE WAACK DE ALMEIDA SAMPAIO
X HILARIO PARMEGIANI X ISILDA MARTINS FERNANDES X IZABEL COSTA DE OLIVEIRA BLEY X JORGE LUCIO DE MORAES X JORGE VALLADARES DE OLIVEIRA X JOSE ALBERTO DO
NASCIMENTO X JOSE AVON GUEDES DA SILVA X LAERCIO TORRES X LIANE DIAS SOARES DUARTE DA CONCEICAO X LOIDE TOLEDO CHAGAS JULIO X MARCELLO VIEIRA DA
CUNHA X MARIA DE FATIMA BASSI X MARIA DA GLORIA DOS SANTOS X MARIA ODILLA NOBRE X MARIA SOLANGE FREIRE MACHADO X MARIO STELLA X MARLENE LEME TEIXEIRA
X MIRKO BURGAT FILHO X NADERA NAHAS ATALLAH X OSWALDO SA LOPES X ROMARIO LUZ VALENTE X RUBENS DE CASTRO CARNEIRO X THIAGO MARIA PINHEIRO X VINICIUS
FELICIANO DA SILVA X SILVIA REGINA RIVOLI ROSSI X WALDEMAR FRANCISCO FABRETTI X WLADIMIR NOVAES MARTINES(SP096788 - MARCOS CESAR JACOB) X CLARISSE BRAGA
DE SOUZA PINHEIRO MACHADO(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 -
LILIANE MAHALEM DE LIMA) X JOSE ERASMO CASELLA - ESPOLIO X MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES(SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES)
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Vistos em inspeção.Fls. 1178/1182, 1188 e 1189/1224: Tendo em vista a expressa concordância dos patronos das partes e diante da juntada dos contratos de honorários (fls. 905/953), defiro o pedido para destaque dos
honorários contratuais e sucumbenciais na proporção de 60% para o Espólio de José Erasmo Casella e 40% para o Dr. Paulo Roberto Lauris.Destaco que a verba devida ao espólio do falecido advogado deverá ser
requisitada em favor da inventariante, nos termos dos arts. 75, VII, e 618, I, do CPC.Em relação ao pedido para expedição das requisições em nome da sociedade de advogados, a jurisprudência pacificou entendimento
sobre o tema, embasada no art.15, parágrafo 3º, da Lei nº 8.906/94, que, em se tratando de serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos
advogados e indicar a sociedade de que façam parte. Deixando a procuração de indicar o nome da sociedade da qual o advogado faça parte, torna-se impossível aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou
individualmente pelo profissional. No caso em tela, nas procurações outorgadas pelos exequentes não há menção expressa de que os advogados são membros da sociedade de advogados Lauris Advogados
Associados.Dessa forma, indefiro o pedido neste ponto e determino que as requisições referentes aos honorários advocatícios e contratuais deverão ser expedidas em favor do Dr. Paulo Roberto Lauris.Fls. 1184/1187:
Defiro a expedição das requisições de pagamento em favor dos exequentes, ressalvados aqueles que tenham notícia de óbito constates dos autos.Por se tratar de verba devida a servidores públicos, intimem-se os
exequentes para que, em atenção ao art. 8º da Resolução CJF 405/2016, informem, no prazo de 10 (dez) dias: a) o órgão a que estão vinculados, com a indicação da condição de atividade ou inatividade; b) valor da
contribuição do Plano de Seguridade Social, se houver.Com a resposta, expeçam-se as minutas de requisição em favor do exequentes e seus patronos.Após, dê-se ciência às partes das minutas expedidas.Quando da carga
dos autos ao INSS, saliento que este deverá se manifestar inclusive quanto à decisão de fls. 1174/1175.Não havendo impugnação, transmitam-se ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades próprias.Int. Cumpra-se.

0695205-36.1991.403.6100 (91.0695205-4) - TATUI AUTOMOVEIS LTDA X ADALBERTO DE BARROS DA COSTA X CATARINA ELOI DE OLIVEIRA GENARI(SP036173 - ADRIANO SEABRA
MAYER FILHO) X CARLOS ANTUNES FILHO(SP095624 - MARCELO MATTOS PACHECO) X AGROSIM COM/ E REPRESENTACOES LTDA EPP(SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Considerando-se que não houve resposta do Juízo solicitante da penhora, determino a expedição de ofício à CEF para transferência dos créditos de Tataí Automóveis Ltda, associado ao processo 0006077-
94.2003.826.0624, do Serviço de Anexo Fiscal do Foro de Tatuí, em nova conta a ser aberta, no prazo de 20 dias.Com a resposta, oficie-se o juízo de destino, com as devidas comprovações da efetivação da
medida.Após, subam os autos para sentença de extinção das obrigações.Cumpra-se. Int.

0001107-40.1993.403.6100 (93.0001107-3) - FRANCISCO MELE JUNIOR X LENI MARTINS MELE(SP248317B - JOÃO PAULO FONTES DO PATROCINIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 404: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.238733-9, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Com a comprovação do cumprimento da medida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0014974-66.1994.403.6100 (94.0014974-3) - ITAUPREV SEGUROS S/A(SP118083 - FREDERICO BENDZIUS E SP091050 - WANDERLEY BENDAZZOLI E SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA
E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Aceito a conclusão nesta data.Indefiro o pedido da parte autora de fls.235/237, pois descabido, uma vez que não houve a intimação pessoal da parte ré, União Federal(PFN).É cediço, os procuradores da Fazenda Pública
possuem a prerrogativa da intimação pessoal de todos os atos em que atuam, conforme previsto no art.183 e seguinte do CPC/15.Dessa forma, dê-se vista à parte ré, União Federal, representado legalmente pela Fazenda
Nacional, sobre o teor do despacho de fl.232, para requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, cumpra-se a parte final de fl.232.I.C.

0051404-12.1997.403.6100 (97.0051404-8) - POLIMIX CONCRETO LTDA(SP107059A - ALBERTO MARIA J J M G R G ORLEANS E BRAGANCA E SP329289 - VICTOR HUGO MACEDO DO
NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN)

Aceito a conclusão nesta data.Vistas ao autor para que se manifeste quanto às informações prestadas pela União, devendo informar se concorda com a satisfação da obrigação, no prazo de 10 dias.Após, conclusos para
sentença de extinção.Intime-se a parte interessada.Cumpra-se.

0115241-04.1999.403.0399 (1999.03.99.115241-9) - SALMO LORENZON X RAUL POMPEIA DE MAGALHAES FILHO X JOSE ROBERTO BROGLIO X MARLI AGDA NASCIMBEM BLASER X
MARCELO NOGUEIRA MERCHAN(SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ E SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES E SP261291 -
CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, iniciando-se pelo autor, quanto a eventual ocorrência da prescrição intercorrente.Após, conclusos.

0032600-22.2000.403.0399 (2000.03.99.032600-5) - ELOY DE CAMPOS X OLIVIO HELENO FALQUEIRO(SP115609 - MAURO QUEREZA JANEIRO FILHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 277: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.238785-1, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Com a comprovação do cumprimento da medida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0023861-29.2000.403.6100 (2000.61.00.023861-3) - SUELI DOS SANTOS X SONIA MARIA DOS SANTOS X SANTA NORMA DE AZEVEDO GIMENEZ X RITA DE CASSIA SORCE X SEBASTIANA
RUFINO ZABORI X MARIA DO SOCORRO FEITOZA VERAS X ALZIRA VICENCOTTI SILVESTRE X APARECIDA NIETO TAVARES X CLEIDE ALVES MARTINS X CLEONICE NORBERTO
RIBEIRO(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Tendo em vista as informações prestadas pela requerida (fls.363/371), manifestem os autores quanto ao que de direito para prosseguimento do feito, juntando, ainda, demonstrativo de cálculos que atendam aos requisitos
do art. 524 do CPC, se requerida a execução.Cumpra-se. Int.

0014257-10.2001.403.6100 (2001.61.00.014257-2) - MAGDALENA PELEGRINO RODRIGUES(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS E SP111351 - AMAURY TEIXEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE)

Nos termos do artigo 2º, III, a, da Portaria n.º 36/2016 do Juízo, disponibilizada, em 09.11.2016, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, ficam as partes AUTORA e RÉ intimadas
para se manifestarem, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos juntados às folhas 694/699, na forma do artigo 437, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

0004069-50.2004.403.6100 (2004.61.00.004069-7) - DINATECNICA IND/ E COM/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA
LATORRACA)

Fls.971/979: acolho o pedido, prossiga-se o feito em fase de liquidação de sentença, ns termos do art. 509 e seguintes do CPC.Assim, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela requerida,
apresentarem os documentos elucidativos, conforme art. 510.No mesmo prazo ainda deverão as partes se pronunciarem quanto ao interesse da realização de perícia contábil, justificando sua pertinência.Cumpra-se. Int.

0011837-22.2007.403.6100 (2007.61.00.011837-7) - CLEMENTINO ROSSI(SP161018 - ROBERTSON RESCK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 120: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.253720-9, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Com a comprovação do cumprimento da medida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int..

0012741-42.2007.403.6100 (2007.61.00.012741-0) - LUIZ LOMBARDI X ELIANA CASSONI LOMBARDI(SP059929 - PAULO CESAR SANTOS E SP219270 - LUIS FERNANDO SANTOS E SP270695 -
ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 147: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.251704-6, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0016211-81.2007.403.6100 (2007.61.00.016211-1) - ELIEL LUIZ DA SILVA(SP078947 - SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 161: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.263524-3, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0017072-67.2007.403.6100 (2007.61.00.017072-7) - VICTORIO FORTUNATO COELHO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA E SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 150: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do valor de R$ 47.109,63 (quarenta e sete mil, cento e nove reais e sessenta e três
centavos), depositados na conta judicial 0265.005.251695-3, comunicando-se este Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do
feito, tendo em vista o teor da decisão de fls. 139.Após, tornem à conclusão.Int.

0011405-66.2008.403.6100 (2008.61.00.011405-4) - REZENDE E ISIDORO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP044266 - CARLOS ALBERTO MANFREDINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 394 - AFONSO
GRISI NETO)

Manifeste a parte autora quanto ao requerimento de transformação em pagamento fomulado pela União.Silente ou anuindo, expeça-se ofício à CEF para transformação em pagamento da integralidade dos créditos
vinculados a estes autos em favor da União Federal.Com o retorno do ofício cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se. Int.

0021726-63.2008.403.6100 (2008.61.00.021726-8) - TOSHIMI MIHO(SP223637 - ALKI PETKEVICIUS LOVERDOS VESTRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO)
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Fls. 156: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.262869-7, comunicando-se este Juízo no prazo de 10 (dez)
dias.Após, aguarde-se, em arquivo sobrestado, o trânsito em julgado do agravo de instrumento interposto pelo autor (fls. 161/162).Int.

0025326-92.2008.403.6100 (2008.61.00.025326-1) - MARIA BEATRIZ SALMERON(SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD
JUNIOR)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 176: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.263509-0, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0028026-41.2008.403.6100 (2008.61.00.028026-4) - SERAPHIM MARTINES - ESPOLIO X ALZIRA ALONSO MARTINES X LUCI MARTINES X WAGNER MARTINES(SP156654 - EDUARDO
ARRUDA E SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Fls. 227: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.281975-1, comunicando-se este Juízo no prazo de 10 (dez)
dias.Ressalto que o valor relativo aos honorários advocatícios devidos à CEF já foi devidamente levantado às fls. 218.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0030914-80.2008.403.6100 (2008.61.00.030914-0) - EZEQUIEL JOAO X JAMILE SALIM JOAO(SP130210 - LUCIA PERROUD PALADINO MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 -
DANIEL POPOVICS CANOLA)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 136: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.266839-7, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0031123-49.2008.403.6100 (2008.61.00.031123-6) - NAIR ARAUJO MARIDANI(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 115: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.267009-0, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0032524-83.2008.403.6100 (2008.61.00.032524-7) - MARIA DO SOCORRO ARAUJO GASPAR CARVALHO SILVA X KLEPER GASPAR CARVALHO DA SILVA(SP206321 - ALEXANDRE CARLOS
GIANCOLI FILHO E SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA E OLIVEIRA E SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO E SP210937 - LILIAN CARLA FELIX THONHOM)

Fls. 132: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.267006-5, comunicando-se este Juízo no prazo de 10 (dez)
dias.Outrossim, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida no AI n. 0017993-80.2013.403.0000, requeira a Caixa Econômica Federal o que for de interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 10
(dez) dias..Int.

0000084-97.2009.403.6100 (2009.61.00.000084-3) - CLOVIS ATACADISTA LTDA(SP241892 - ARIELLA DPAULA RETTONDINI E SP278929 - FELIPE GONCALVES DOS SANTOS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos do artigo 2º, III, a, da Portaria n.º 36/2016 do Juízo, disponibilizada, em 09.11.2016, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte AUTORA intimada para se
manifestar, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos juntados às fls. 234/236, na forma do artigo 437, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

0000486-81.2009.403.6100 (2009.61.00.000486-1) - MARIA ROSA DE OLIVEIRA MIRANDA(SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 178: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.284386-5, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0023669-08.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X R.A. LAVANDERIA A SECO LTDA - ME(SP166172 - JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI)

Apresente a exequente cálculo com o montante atualizado da condenação, nos termos do art. 524 do CPC.Após, conclusos.Cumpra-se. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0027455-70.2008.403.6100 (2008.61.00.027455-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026052-03.2007.403.6100 (2007.61.00.026052-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO
ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X LUZIA MARIA BELLO(SP134686 - ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO DA COSTA)

Indefiro a petição de fls.142/149, seja porque, em se tratando de direito indisponível, de interesse público, eventuais cálculos apresentados pela Fazenda Pública não presumem aceitação quando se constate pela contadoria
valor inferior, devendo prevalecer este último.Por fim, os cálculos respeitaram os parâmetros de atualização e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, não havendo, assim, o que retificar.Intimem-se as
partes. Após, conclusos para sentença.Cumpra-se.

0007890-81.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057038-86.1997.403.6100 (97.0057038-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X SINDICATO
NACIONAL DOS TRABALHADORES NA PROTECAO AO VOO X FATIMA GONCALVES DOBROVOLSKI MORADEI X NELSON DOBROVOLSKI MORADEI X ROSILENE MARIA COSTA X
CARLOS BERNARDO DE CASTRO FILHO X RITA DE CASSIA ANGELO PITA X SUEYOSHI SASAKI X RUY DE FREITAS CIARLINE X ALCYR LEO PICCOLI X REINALDO SOUTO X ARTHUR
FERRAZ X MAGALI ROSA DE LIRA X ETHEWALDO SAMPAIO JUNIOR X JOSE SOARES X ANTONIO CORREA NETTO X MATTEUS FERNANDES X LUIZ BELARMINO DA SILVA FILHO X
EUNICE MANTILLA DE SOUZA X ZILOA MIRANDA PEREIRA X SILVIO MARINHO SOARES X ROSELI DA GLORIA LUIZ CANARIO X GIULIANO CABRAL MAGGI X DULCINEIA MARIA ZIN
GARCIA SOARES X JOSE ANTONIO OUTEIRO LOCHE X EDUARDO CARLOS PIRES DAYRELL X IGNEZ ZITA APARECIDA DO AMARAL CARVALHO X SONIA MARIA BORELLI X MARIA
EMILIA REBELLO NOGUEIRA MARTINEK X ISIDORO PERALTA X HENRIQUE MANOEL RIBEIRO RIOS X BENEDITO CUSTODIO X PAULO CUSTODIO(SP109716 - LILIAN DE ALMEIDA
COELHO)

Considerando o trânsito em julgado da sentença(fl.154 verso), determino que o seguimento da execução da verba sucumbencial destes embargos, bem como do crédito principal prossiga nos autos principais em apenso,
Ação Ordinária nº 0057038-86.1997.403.6100.Providencie a secretaria ao traslado das cópias da planilha de cálculos de fls.128/138, sentença de fls.146/147 e 151/152 e certidão de trânsito em julgado de fl.154 verso,
para os autos principais em apenso.Cumprida a determinação supra, determino o seu desapensamento e, na sequência, a remessa dos autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.I.C.

CAUTELAR INOMINADA

0722583-64.1991.403.6100 (91.0722583-0) - PARDELLI S/A IND/ E COM/(Proc. MARCOS ROBERTO NUNES DA SILVA E SP043705 - CARLOS PINTO DEL MAR E SP090796 - ADRIANA PATAH E
SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO)

Considerando-se que a União informa fl. 360) a inexistência de qualquer valor a ser convertido em seu favor, resta liberado ao exequente a integralidade dos depósitos vinculados aos presentes autos.Proceda-se a
Secretaria à consulta ou solicitações de informação junto à CEF que indique as contas e saldos ainda disponíveis.Vista às partes.Após, não havendo impugnação, expeça-se alvará de levantamento ao exequente.Cumpra-se.
Int.

0036425-21.1992.403.6100 (92.0036425-0) - WEMA AUTOMACAO INDL/ LTDA(SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA E SP100086 - SERGIO CAMARGO CIAMPAGLIA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Aceito a conclusão nesta data.Acolho o pedido apresentado pela requerida, União Federal(PFN), à fl.104, para determinar a expedição de ofício endereçado à CEF-Agência 0265, operação 635, a fim de que efetue a
transformação em pagamento definitivo do saldo remanescente depositado na conta judicial a seguir elencada: conta nº 00001122-6.Cumprida a determinação supra e com a juntada da resposta da CEF, dê-se nova vista à
parte ré, União Federal(PFN), pelo prazo de 05(cinco) dias.Por fim, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0037107-44.1990.403.6100 (90.0037107-4) - DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A X UNIAO FEDERAL

Expeça-se ofício à CEF para transferência da integralidade dos valores da conta 1181.005.130629889, ao Juízo da 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais, comunicando-se aquele juízo da presente decisão bem como de
sua efetivação, conforme termo de arresto de fl.237, ficando autorizada a abertura de nova conta vinculada aos autos de destino.Com a juntada da guia liquidada, venham os autos conclusos para sentneça.Cumpra-se. Int.

0045620-98.1990.403.6100 (90.0045620-7) - JOSE CLAUDIO PAGANO(SP023729 - NEWTON RUSSO E SP018354 - HENRIQUE LINDENBOJM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X JOSE CLAUDIO PAGANO X UNIAO FEDERAL

Defiro o requerimento retro.Intimem-se os sucessores a apresentarem formal de partilha, conforme requerido.Após, vista à União, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença de habilitação.Cumpra-se. Int.

0686651-15.1991.403.6100 (91.0686651-4) - ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA(SP098661 - MARINO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X
ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Fls.339/351: indefiro, pois descabidas as alegações da autora, sendo certo que a conta realizada pela contadoria judicial, devidamente homologada, já contemplou a atualização monetária até a data de sua realização, e,
ademais, eventual correção após tal data será realizada diretamente pelo Tribunal Federal.Assim, afasto as alegações da exequente, tendo como cumprida a obrigação.Intimem-se. Após, venham os autos conclusos para
sentença de extinção.Cumpra-se.DESPACHO DE FOLHA 375:Folhas 373/374: vista as partes. Prazo de 10 (dez) dias.Publique-se o despacho de folha 372.Int. Cumpra-se.

0035269-95.1992.403.6100 (92.0035269-3) - COMERCIAL OFINO LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI
FRANCA) X COMERCIAL OFINO LTDA X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data. Fl.462: Nada a decidir, pois se trata do mesmo extrato de pagamento juntado à fl.398, referente ao pagamento da 6ª parcela do Precatório nº 0038635-89.2004.403.0000, objeto da
transferência para custódia do Juízo da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais/SP(vide fl.413 e 417/418).Acolho o pedido da executada, PFN, de fls.459/461, para autorizar a expedição de ofício endereçado à CEF-
Agência 1181, operação 005, visando a transferência da parcela complementar, referente ao Precatório nº 200403000386355, depositada na conta nº 509273318, para conta à disposição do Juízo da 1ª Vara de
Execuções Fiscais/SP, para vinculação à Execução Fiscal nº 0025835-05.2007.403.6182 - CDA nº 80.6.06.152410-74.Cumprida a determinação supra, informe a CEF-Agência 1181, a este Juízo da 6ª Vara Cível a
efetivação da transferência. Comunique-se ao Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP, por meio de correio eletrônico(exfiscal_vara01_sec@jfsp.jus.br), o teor deste despacho. Após, tornem os autos conclusos para
novas deliberações. I.C.

0060130-48.1992.403.6100 (92.0060130-8) - SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA S.A X PORTO ADVOGADOS(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP272331 - MARIA AUGUSTA
FINOTTI PEREGRINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA S.A X UNIAO FEDERAL

Dispensada a necessidade de número prévio de conta para transferência, uma vez que bastam o número do processo e da CDA, ficando a CEF autorizada a abrir nova conta.Expeça-se ofício à CEF.Após, vista ao juízo
solicitante quanto à efetivação da transferência.Cumpra-se decisão anterior quanto à comunicação de impossibiladade de atendimento às demais penhoras.Por fim, não havendo mais obrigação a ser cumprida ou valor a ser
destinado, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Cumpra-se. Int.

0072718-87.1992.403.6100 (92.0072718-2) - SOLVENTEX INDUSTRIA E QUIMICA LTDA(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
FERNANDES) X SOLVENTEX INDUSTRIA E QUIMICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Considerando o informado às fls.438/444, acolho o pedido suscitado pela ré, PFN, de fls.434/436, para determinar a expedição de ofício endereçado à CEF-Agência 1181-PAB-TRF-3,
operação 005, visando a transferência dos recursos depositados nos extratos de fls.245, 281,, 298, 305 e 309, referentes as 3ª até 7ª parcelas de pagamento do Precatório nº 200503000495770, até o limite de R$
179.504,43(vide fl.441), para conta à disposição do Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP para vinculação à Execução Fiscal nº 0014976-08.1999.403.6182 - CDA nº 80698046771-32, para garantia da penhora de
fl.277.Considerando que o valor da penhora lavrada à 293 ultrapassa os recursos pagos(fl.444), determino quanto as 8ª, 9ª e 10ª parcelas( vide fls 381, 398 e 419) e a quantia restante da 7 parcela(fl.309) do Precatório nº
200503000495770, sejam transferidas a disposição do Juízo da 3ª Vara de Execuções Fiscais/SP para vinculação à Execução Fiscal nº 0007015-16.1999.403.6182 - CDA nº 80398003377-85, por meio de ofício
endereçado à Agência 1181.Cumpridas as determinação supra, informe a CEF-Agência 1181, a este Juízo da 6ª Vara Cível a efetivação das transferências.Comuniquem-se aos Juízos da 1ª e 3ª Varas de Execuções
Fiscais/SP, por meio de correio eletrônico(exfiscal_vara01_sec@jfsp.jus.br e exfiscal_vara03_sec@jfsp.jus.br), o teor deste despacho.I.C.

0010103-27.1993.403.6100 (93.0010103-0) - NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Acolho o pedido da parte executada, União Federal(PFN), de fl.427, no qual reitera a solicitação de fl.411. Verifico que a CEF-Agência 0265, em resposta ao Ofício nº 49/2016, juntou às
fls.421/425, informação sobre a conta nº 0265.635.00142244-0. No entanto, não se pronunciou sobre os depósitos efetuados na conta nº 0265.635.0142294-0, apesar de comunicado(vide fl.418).Assim sendo,
providencie a secretaria a expedição de novo ofício endereçado à CEF-Agência 0265, para que comunique a este Juízo, no prazo de 05(cinco) dias, quais os depósitos efetuados na conta judicial 0265.635.0142294-
0.Com a juntada da resposta da CEF-Agência 0265, dê-se vista à parte executada, União Federal(PFN), pelo prazo de 10(dez) dias, para que se manifeste quanto a destinação dos depósitos.I.C.

0056416-75.1995.403.6100 (95.0056416-5) - ALCEBINA RIBEIRO PALMA RAMOS X ANA MARIA COSTA X ARLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA X ERCIO PASQUINI X HANNA AUGUSTA
ROTHSCHILD X IZABEL JORDAO MORENO X JESUINA RIBEIRO X MARIA APPARECIDA CAPUCHO PASQUINI X MARINA SAMPAIO LEITE LISANTI(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E
SP222521 - FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA
DESMET) X ALCEBINA RIBEIRO PALMA RAMOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ANA MARIA COSTA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ARLINDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ERCIO PASQUINI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X HANNA AUGUSTA ROTHSCHILD X UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO X IZABEL JORDAO MORENO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X JESUINA RIBEIRO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA APPARECIDA
CAPUCHO PASQUINI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA HELENA DA SILVA FRANCISCO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARINA SAMPAIO LEITE
LISANTI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Trata-se de Ação Ordinária na qual pleiteiam os autores, servidores públicos federais lotados na UNIFESP-Universidade Federal de São Paulo, o pagamento das diferenças da não aplicação dos índices de 28,86%
incidente sobre o total de suas remunerações, retroativamente a partir de janeiro de 1993. Às fls fls.91/101 foi prolatada sentença, mantida pelo acórdão exarada pela Quinta Turma do E.T.R.F.-3ª Região(fls.163/165), que
julgou procedente a demanda, foi dado início a fase de execução com a apresentação pela parte autora, às fls.200/446 dos cálculos de liquidação abrangendo o período compreendido entre janeiro/93 até junho/98.Registro
que foi homologada, pela Relatora da Quinta Turma do E.T.R.F.-3ª Região, a transação efetuada pela autora, MARIA HELENA DA SILVA FRANCISCO(fl.140).Às fls.83/85 e 86/88, foram juntadas, respectivamente
pelas autoras, JESUINA RIBEIRO e MARIA APARECIDA CAPUCHO PASQUINI, pedido de transação, que deixaram de ser homologados pela Quinta Turma do T.R.F.-3ª Região, em razão de ter sido formulado
antes da prolação de sentença(fl.165).Às fls.457/462 juntou a parte autora cópia do contrato social da sociedade de advogados, Moyses e Mattos Advogados Associados, para que conste como beneficiária do ofício
requisitório dos honorários sucumbenciais.À fl.518 os autos foram remetidos à contadoria judicial para verificação de eventual erro material com relação ao cálculo do autor, ÉRCIO PASQUINI(fls.200/446). À fl.519
informação da contadoria judicial ratifica sua planilha de cálculos de fls.467/486. À fl.525 foi proferido despacho verificando atualização dos cálculos de fls.467/486 para 05/2010, por esta razão apresentaram valores
superiores aos da planilha do autor de fls.200/446. Assim sendo, os autos novamente foram remetidos à contadoria judicial, mas apenas para conferência com os cálculos elaborados pela parte autora(fls.200/446).Às
fls.526/546 foram juntados pela contadoria judicial nova planilha de cálculos.Instadas a manifestação, quedou-se inerte a parte autora(fl.555), ao passo que a parte executada, UNIFESP(PRF-3) discordou, alegando que a
contadoria judicial atualizou seus cálculos para 08/2015, bem como, incluiu juros de mora e utilizou o IPCA-E como índice de correção monetária. Passo a decidir. É cediço, conforme preceitua o art.15, 3º da Lei nº
8.906/94, a sociedade de advogados tem legitimidade para levantar honorários advocatícios, desde que haja, na procuração outorgada aos advogados menção do nome da pessoa jurídica.No caso em tela, verifico que nos
instrumentos de procuração juntados às fl.08 e seguintes, bem como nos substabelecimentos acostados às fl.158, 178, 497, não há menção expressa de que todos os advogados substabelecentes e substabelecidos são
membros da sociedade de advogados, MOYSES E MATTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ nº 03.543.746/0001-30.Assim sendo, deixo de acolher o pleito de fl.457, com relação a expedição do ofício
precatório referente aos honorários advocatícios tendo por beneficiária a sociedade de advogados.Acolho a pretensão aduzida pela parte executada, UNIFESP(PRF-3), de fls.550/553, uma vez verificada que a planilha de
cálculos de fls.526/546 ao invés de conferir os cálculos do autor de fls.200/446, para a mesma data(03/2009), atualizou para a data de 08/2015, assim como, incluiu juros de mora e aplicou o IPCA-E como índice de
correção monetária, em desacordo ao determinado à fl.525. Diante do exposto, retornem os autos à contadoria judicial, com a máxima urgência, para que seja efetuada somente a conferência da planilha de cálculos do
autor de fls.200/446, para a mesma data: 03/2009, com incidência da TRF como índice de correção monetária e com aplicação dos juros moratórios, nos termos do Provimento nº 24/97, observada a compensação com os
reajustes já concedidos aos autores, de acordo com a coisa julgada. Cabe esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar as ADIs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da TR para a correção monetária
dos débitos da Fazenda Pública apenas quanto ao período entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Quanto à correção monetária dos débitos da Fazenda Pública incidente no momento da
condenação, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão cujo mérito será analisado pelo Plenário. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença homologatória da transação
efetuada pelas autoras, JESUÍNA RIBEIRO e MARIA APARECIDA CAPUCHO PASQUINI(vide fls.83/85 e 86/88).Quanto a autora, MARIA HELENA DA SILVA FRANCISCO, determino o envio de correio
eletrônico ao SEDI, com cópia deste despacho, para sua exclusão do pólo ativo da demanda, em cumprimento ao decidido à fl.140.I.C.

0028185-04.1996.403.6100 (96.0028185-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005541-82.1987.403.6100 (87.0005541-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE
SENA) X EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO LTDA(SP287809 - CAMILA GARCIA MARCONDES CALIMAN E SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO
LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o noticiado pela agência do Banco do Brasil/TRF às folhas 205/206, concedo o prazo de 20 (vinte) dias ao exequente, para que efetue o levantamento dos valores depositados no RPV 20160103923 (folha
201), sob pena de cancelamento e devolução dos valores ao Tesouro Nacional. I.C.
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0003001-75.1998.403.6100 (98.0003001-8) - RITA MOURA FORTES X ROALDO TONHON FILHO X ROBERTO ABRAHAO BARHUM X ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA X ROBERTO AKIO
KOMATSU X ROBERTO GOMIDE COLLET E SILVA FILHO X ROBERTO RODRIGUES ALVES PEREIRA X ROBERTO YAMAOKA X ROBSON DE OLIVEIRA X ROBSON NUNES DA SILVA X
ROGERIO APARECIDO BERCOT X ROGERIO MARQUES DA COSTA X ROSANA CAMARGO X ROSANA RODRIGUES DA MOTTA X ROSELI MARIA DE CASTRO X ROSEMARY PEREIRA X
ROSEMEIRE TEIXEIRA FELIX DE ALMEIDA X ROSELI APARECIDA BROWN X ROSELI DE FATIMA MIRANDA GOMAZAKO X ROSELI DIAS DE OLIVEIRA PEREIRA SILVA X RUI ARAUJO DA
SILVA X RUTH JUVENTINA MIRANDA X RUTH PIANA CARDOSO CAMPELLO X SANDRA REGINA CASAGRANDE X SARKIS MELCONIAN X SARKIS HOTOTIAN X SATORU IMURA X
SAULO FERNANDES X SEBASTIANA NELSA DA SILVA COSTA X SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA X SELENE FRANCISCHINI TONON X SELMA SINELLI ROSSI X SERGIO
FERNANDES DANNA X SVERGIO FREDERICO JUNIOR X SERGIO LUIZ KYRILLOS X SILMA BATISTA DE SOUZA X SILVERIO DIAS DE OLIVEIRA FILHO X SILVIO REININGER X SIMONE
APARECIDA DE LIMA SILVA X SIMONE CARDOSO X SIMONE VILORIA RIBAS X SIOMARY SOUZA RODRIGUES X SIONY DA SILVA X SONIA MARIA DE CARVALHO LESSA X SONIA
REGINA PERSEGHUN DA SILVA PINTO X SONIA REGINA ZORZI GUIDI X SONIA SUELY BARRADAS PRICOLI X SUELI CLEIDE MACHADO TEIXEIRA X SUELY CORVACHO X SUELY
HELENA SPOSITO OLIVA X SUELI RIBEIRO VILLELA X SYNVAL BITENCOURT JUNIOR X TADAYOSHI SASAKI X TEREZA GARCIA ALONSO X TEREZA GONCALVES X TEREZINHA DE
QUEIROZ MIRANDA X THELMO JOAO MARTINS MESQUITA X THEOPHILO CARNIER X TIKARA FORTE ANZAI X UTABAJARA RODRIGUES PINTO X VAGNER AMARAL X VALDEMAR
RODRIGUES LOPES X VALDECI BATISTA BRAGA X VALERIA AZZI COLLETI DA GRACA X VALERIA MIOLA ROBERTI X VALTER SANCHES X VANDER BOAVENTURA X VANDETE AMELIA
REGIS LIMA X VANILDA PAIS DE LIMA X VERA LUCIA BORDIERI PELEGRINI X VERA LUCIA MARQUES MERGULHAO X VICENTE GRACIANO X VICENTE SALEMI FILHO X VICTOR
RODOLFO LOMNITZER X VILMA MITSUE ANZAI X VICENT CARMEL POSELLA FLORES X VIRGINIO QUEIROZ DE ANDRADE X VITORIO STRINGARI X VIZMARK KIYOSHI IMAMURA X
WAGNER COSTA BARROS X WAGNER VARGAS JUNIOR X WALDOMIRO APARECIDO AMARAL X WALDOMIRO APARECIDO DE MORAES X WALDIR LOPES X WALTER ALEXANDRE DA
SILVA X WALTER AUGUSTO VARELLA X WALKYRIA MIOLA X WANDERLEI FARIAS DE SOUZA X WANIA TEDESCHI X WELLINGTON AZEVEDO VIDAL X WILMA DEYSE CUSATO DE
VICENZO X WILSON MITIHARU SHIBATA X WILSON ROBERTO DOZZA X WILSON RUIZ X YARA MARIA CAZZOLI X YARA MARIA DO NASCIMENTO X YUKIO HANAYAMA X ZILDA
STONOGA KAWAMOTO(SP107666 - FLAVIO PADUAN FERREIRA) X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA E Proc. YOSHUA SHIGEMURA) X RITA
MOURA FORTES X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROALDO TONHON FILHO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROBERTO ABRAHAO BARHUM
X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROBERTO AKIO KOMATSU X ETF -
ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROBERTO GOMIDE COLLET E SILVA FILHO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROBERTO RODRIGUES ALVES PEREIRA
X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROBERTO YAMAOKA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROBSON DE OLIVEIRA X ETF - ESCOLA TECNICA
FEDERAL DE SAO PAULO X ROBSON NUNES DA SILVA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROGERIO APARECIDO BERCOT X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE
SAO PAULO X ROGERIO MARQUES DA COSTA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROSANA CAMARGO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X
ROSANA RODRIGUES DA MOTTA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROSELI MARIA DE CASTRO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROSEMARY
PEREIRA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROSEMEIRE TEIXEIRA FELIX DE ALMEIDA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROSELI APARECIDA
BROWN X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROSELI DE FATIMA MIRANDA GOMAZAKO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ROSELI DIAS DE
OLIVEIRA PEREIRA SILVA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X RUI ARAUJO DA SILVA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X RUTH JUVENTINA
MIRANDA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X RUTH PIANA CARDOSO CAMPELLO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SANDRA REGINA
CASAGRANDE X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SARKIS MELCONIAN X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SATORU IMURA X ETF - ESCOLA
TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SARKIS HOTOTIAN X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SAULO FERNANDES X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO
PAULO X SEBASTIANA NELSA DA SILVA COSTA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE
SAO PAULO X SELENE FRANCISCHINI TONON X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SELMA SINELLI ROSSI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X
SERGIO FERNANDES DANNA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SVERGIO FREDERICO JUNIOR X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SERGIO LUIZ
KYRILLOS X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SILMA BATISTA DE SOUZA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SILVERIO DIAS DE OLIVEIRA FILHO
X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SILVIO REININGER X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SIMONE APARECIDA DE LIMA SILVA X ETF - ESCOLA
TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SIMONE CARDOSO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SIMONE VILORIA RIBAS X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO
PAULO X SIOMARY SOUZA RODRIGUES X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SIONY DA SILVA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SONIA MARIA
DE CARVALHO LESSA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SONIA REGINA PERSEGHUN DA SILVA PINTO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SONIA
REGINA ZORZI GUIDI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SONIA SUELY BARRADAS PRICOLI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SUELI CLEIDE
MACHADO TEIXEIRA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SUELY CORVACHO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SUELY HELENA SPOSITO OLIVA
X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SUELI RIBEIRO VILLELA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X SYNVAL BITENCOURT JUNIOR X ETF - ESCOLA
TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X TADAYOSHI SASAKI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X TEREZA GARCIA ALONSO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO
PAULO X TEREZA GONCALVES X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X TEREZINHA DE QUEIROZ MIRANDA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X
THELMO JOAO MARTINS MESQUITA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X THEOPHILO CARNIER X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X TIKARA FORTE
ANZAI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X UTABAJARA RODRIGUES PINTO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VAGNER AMARAL X ETF - ESCOLA
TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VALDECI BATISTA BRAGA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VALDEMAR RODRIGUES LOPES X ETF - ESCOLA TECNICA
FEDERAL DE SAO PAULO X VALERIA AZZI COLLETI DA GRACA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VALERIA MIOLA ROBERTI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE
SAO PAULO X VALTER SANCHES X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VANDER BOAVENTURA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VANDETE
AMELIA REGIS LIMA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VANILDA PAIS DE LIMA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VERA LUCIA BORDIERI
PELEGRINI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VERA LUCIA MARQUES MERGULHAO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VICENTE GRACIANO X
ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VICENTE SALEMI FILHO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VICTOR RODOLFO LOMNITZER X ETF - ESCOLA
TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VILMA MITSUE ANZAI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VICENT CARMEL POSELLA FLORES X ETF - ESCOLA TECNICA
FEDERAL DE SAO PAULO X VIRGINIO QUEIROZ DE ANDRADE X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X VITORIO STRINGARI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO
PAULO X VIZMARK KIYOSHI IMAMURA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WAGNER COSTA BARROS X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X
WAGNER VARGAS JUNIOR X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WALDOMIRO APARECIDO AMARAL X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X
WALDOMIRO APARECIDO DE MORAES X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WALDIR LOPES X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WALTER
ALEXANDRE DA SILVA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WALTER AUGUSTO VARELLA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WALTER
ALEXANDRE DA SILVA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WALKYRIA MIOLA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WANDERLEI FARIAS DE SOUZA
X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WANIA TEDESCHI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WELLINGTON AZEVEDO VIDAL X ETF - ESCOLA
TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WILMA DEYSE CUSATO DE VICENZO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WILSON MITIHARU SHIBATA X ETF - ESCOLA
TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X YARA MARIA CAZZOLI X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X YARA MARIA DO NASCIMENTO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL
DE SAO PAULO X YUKIO HANAYAMA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X ZILDA STONOGA KAWAMOTO X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X
WILSON ROBERTO DOZZA X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO X WILSON RUIZ X ETF - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO

Registro que os autores não cumpriram integralmente a determinação de fls. 2295/2296, tendo em vista que não foram informados os RRAs (rendimentos recebidos acumuladamente) dos exequentes quanto ao período
discutido nos autos, informação necessária à elaboração das minutas dos requisitórios. Para tanto, concedo-lhes o prazo suplementar de 10 (dez) dias. Em igual prazo, deverão as autoras Sandra Regina Casagrande de
Morais (fl.2332), Silma Batista de Sousa (fl.2341), Simone Viloria Ribas (fl.2345), Sônia Regina Perseghin da Silva Pinto (fl.2348), Sônia Suely Barradas (fl.2350), Sueli Cleide Machado Teixeira (fl.2301) e Valéria Azzi
Collet da Graça (fl.2365), apresentar cópia de documento pessoal que comprove a alteração de seu nome, conforme cadastro na Secretaria da Receita Federal.Após, requisite-se ao SEDI as providências cabíveis à devida
retificação, assim como a alteração do polo passivo, para constar INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, CNPJ/MF 10.882.594/0001-65, sucessor de ETF - Escola
Técnica Federal de São Paulo.Desta feita, suspendo, por ora, o cumprimento do despacho de fl.2396 quanto à expedição das minutas dos requisitórios.Int.Cumpra-se

0025232-37.2014.403.6100 - EXTERNATO SANTA TERESINHA X EXTERNATO SANTA TERESINHA X EXTERNATO SANTA TERESINHA(SP157293 - RENATO HIDEO MASUMOTO E SP316922 -
RENATO VICTOR AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X EXTERNATO SANTA TERESINHA X UNIAO FEDERAL X EXTERNATO SANTA TERESINHA
X UNIAO FEDERAL X EXTERNATO SANTA TERESINHA X UNIAO FEDERAL

Junte-se a petição protocolada em 02/09/2016, tão somente as páginas do requerimento.Quanto aos documentos carreados, concedo prazo de 10 dias ao requerente para substituição por mídia digital, sendo que a
quantidade de documentos juntada vai de encontro à economicidade processual.Cumprida a diligência, vista à União Federal para se manifestar no prazo de 10 dias.No silêncio, ou havendo impugnação, remetam-se os
autos à contadoria para apuração do montante devida da obrigação nestes autos.Cumpra-se. Int.

0010048-07.2015.403.6100 - INSTITUTO PAULISTA DE ESPECIALIDADES VETERINARIAS LTDA. - ME(SP322444 - JOÃO VITOR MANCINI CASSEB) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X INSTITUTO PAULISTA DE ESPECIALIDADES VETERINARIAS LTDA. - ME X CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Folha 170: acolho a manifestação do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO para tornar sem efeito a intimação de folha 169.Promova o exequente a regularização do pedido e
conta apresentada, vez que não preenchem os requisitos do art. 524-CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo discriminar o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as taxas; o termo inicial e final dos
juros e da correção monetária; o período de capitalização dos juros.No silêncio do interessado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades próprias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0696351-15.1991.403.6100 (91.0696351-0) - ODILON ARLINDO HESSEL(SP085129 - MONICA ISABEL DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X UNIAO
FEDERAL X ODILON ARLINDO HESSEL

Vistos.Aceito a petição de folhas 136/140 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 467,25, atualizado até fev/2017,
preferencialmente por recolhimento DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.
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0015959-69.1993.403.6100 (93.0015959-3) - RAUL DE SOUZA CORREA X CRISTINA SILVEIRA LIMA X MARIA JOSEFINA MODOLO BERTOLA X ORIVALDO ROQUE FRANZOL X SERGIO
NATALE DA SILVA X ANTONIO APARECIDO BARBOSA X SERGIO ROGERO X FRANCISCO RIBEIRO DE CAMARGO X BENEDITO GERALDO ASSUMPCAO X JOAO BATISTA DE
MIRANDA(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E
SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X RAUL DE SOUZA CORREA X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X
CRISTINA SILVEIRA LIMA X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X MARIA JOSEFINA MODOLO BERTOLA X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X ORIVALDO ROQUE FRANZOL X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X SERGIO NATALE DA SILVA X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X ANTONIO APARECIDO BARBOSA X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO
X SERGIO ROGERO X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X FRANCISCO RIBEIRO DE CAMARGO X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL EM SAO PAULO X BENEDITO GERALDO ASSUMPCAO X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X JOAO BATISTA DE MIRANDA X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO

Aceito a conclusão nesta data.Fls.537/582: Manifestem-se os exequentes, no prazo de 10(dez) dias, sobre os depósitos efetuados nas suas contas vinculadas, bem como, quanto ao comprovante de depósito da verba
sucumbencial juntado à fls.540.I.

0011982-98.1995.403.6100 (95.0011982-0) - JANDYRA BANDEIRA PREVIATO X RICARDO BANDEIRA PREVIATO X CLOVIS BANDEIRA PREVIATO(SP072452 - ANTONIO JOSE DE ANDRADE
SANTORO E SP075953 - MOACYR SALLES AVILA FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JANDYRA
BANDEIRA PREVIATO

Aceito o requerimento do BACEN às fls.257/258. Intime-se o devedor Ricardo Bandeira Previato para pagamento da condenação remanescente no valor de 4.782,89, atualizado até julho/2016.Após, conclusos para
novas deliberações.Cumpra-se. Int.

0053201-91.1995.403.6100 (95.0053201-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020232-91.1993.403.6100 (93.0020232-4)) ITALO SALZANO JUNIOR X CESAR LUIZ VENEZIANI
X ROGERIO JEREZ X LAURINDO MASSAKI NAKANO X WALTER RICCI FILHO(SP162466 - LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA E SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X COMISSAO
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(SP158831 - SANDRA TSUCUDA SASAKI E SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X ITALO
SALZANO JUNIOR X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X CESAR LUIZ VENEZIANI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X ROGERIO JEREZ X COMISSAO
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X LAURINDO MASSAKI NAKANO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X WALTER RICCI FILHO

Aceito a conclusão nesta data. Aceito a petição de fls.253/256 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a
Secretaria a alteração de classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intimem-se os executados, ITALO SALZANO JUNIOR(CPF nº 943.498.608-78), CESAR LUIZ VENEZIANI(CPF nº
003.418.288-82), ROGERIO JEREZ(CPF nº 675.499.938-15), LAURINDO MASSAKI NAKANO(CPF nº 894.884.078-91) e WALTER RICCI FILHO(CPF nº 911.722.928-68), para efetuarem o pagamento da
verba sucumbencial a favor do exequente, CNEN(PRF-3), no valor repartido para um dos autores de R$ 460,85(quatrocentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos), atualizado até 02//2017, por meio de guia GRU,
nos moldes indicados às fl.253 verso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a
multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se
que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora
(artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0038218-19.1997.403.6100 (97.0038218-4) - APARECIDA CRESTANI X CATARINA RAMOS X DENIZE PACHECO PEREIRA X EDIVAL FERREIRA CAVALCANTE X EDSON TIBURCIO DA SILVA X
GERALDO PEREIRA DE REZENDE X MARIO BIASSI X NELSON ERNANDES X TOMAZ DE AQUINO X WLADEMIR DOS SANTOS(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X
APARECIDA CRESTANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CATARINA RAMOS X UNIAO FEDERAL X DENIZE PACHECO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDIVAL FERREIRA
CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON TIBURCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO PEREIRA DE REZENDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIO BIASSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON ERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TOMAZ DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WLADEMIR DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora quanto ao cumprimento integral da obrigação, tendo em vista os comprovantes de fls.532/534, bem como em relação os depósitos de honorários de fls.536/537, no prazo de 10 dias.Expeça-se
alvará para levantamento em favor da parte autora, desde que requerido e indicado o patrono responsável pelo levantamento, certificando-se de haver procuração para tanto.Com a juntada da guia liquidada, ou nada sendo
requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Cumpra-se. Int.

0019457-66.1999.403.6100 (1999.61.00.019457-5) - JOSEFA ADALGISA DE LIRA MONTEIRO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS
SANTOS LIMA E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X JOSEFA ADALGISA DE LIRA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSEFA
ADALGISA DE LIRA MONTEIRO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, fica a parte AUTORA intimada
para se manifestar, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos juntados (fls. 551/552), nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

0041671-17.2000.403.6100 (2000.61.00.041671-0) - NILVEA BUGNO ZAMBONI TAVARES(SP165806 - KARINA BRANDI JORGE E SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X NILVEA BUGNO ZAMBONI TAVARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Estão os autos em fase de execução da multa arbitrada pelo descumprimento da decisão proferida.Às folhas 197/197verso foi proferida decisão afastando a aplicação da multa em desfavor da
CEF.Após intimação em secretaria, a exequente apresentou recurso de Apelação (folhas 199/212), recebido no despacho de folha 216 e a executada intimada a apresentar contrarrazões.A autora apresentou documentos
noticiando a ausência de creditamento dos valores discutidos e a CEF protocolou embargos de declaração (folhas 225/246).É o relatório. Decido.Recebo os embargos opostos pela CEF por tempestivos.Requer a
executada/CEF a manutenção do despacho que recebeu o recurso de apelação interposto pela exequente. Aduz que a decisão atacada não traz resolução de mérito, tratando-se de decisão interlocutória, sendo cabível
apenas Agravo de Instrumento.As hipóteses para interposição de Agravo de Instrumento, tanto na legislação antiga como no Novo CPC tem rol restritivo, ressalvada, a permissão prevista no art. 1.009, parágrafo 1º, do
Novo CPC.Registro que a decisão proferida às folhas 197/197verso não se enquadra na exceção acima.Portanto, tenho que equivocado o processamento do recurso interposto pela total inadequação.Diante do exposto,
conheço dos embargos e ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para anular o despacho de folha 216, deixando de processar o recurso de apelação da parte autora. Dê-se vista dos documentos apresentados pela CEF às
folhas 227/246, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.I.C.

0000442-43.2001.403.6100 (2001.61.00.000442-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E
SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X FUTEBOL E FUTEBOL COML/ E SERVICOS LTDA(SP153652 - LUIZ GUSTAVO SANTIAGO VAZ) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS X FUTEBOL E FUTEBOL COML/ E SERVICOS LTDA

Intimada a efetuar o pagamento da condenação honorária, a executada se manteve inerte, pelo que foi determinada a penhora Bacenjud de valores, sem, contudo, encontrar qualquer quantia, pelo que a União requer o
prosseguimento da execução com penhora de bens na sede da empresa.Na experiência desse juízo se verifica que grande parte das diligências de penhora no local são infrutíferas, pois, apesar de constarem como ativas nos
cadastros oficiais, muita dessas empresas já não estão em funcionamento. Ressalte-se, ademais, que a própria inexistência de qualquer capital para movimentações, aferida pela pesquisa Bacenjud, já é forte indício da
inatividade da empresa.Desse modo, e como forma de poupar o judiciário de diligências ineficazes, nos termos do art. 798, II, c do CPC, é incumbência do exequente a indicação dos bens suscetíveis de penhora, sendo
plenamente recomendado que a requerida diligencie para fundamentar a penhora de bens no local, indicando os bens de interesse e comprovando a atividade da empresa, não bastando, para tanto, certidão de regularidade
do CNPJ.Portanto, indefiro o pedido de expedição de mandado de penhora na sede da empresa.Intime-se a requerente para cumprir as determinações supra ou indicar outros meios para prosseguimento do feito.Cumpra-
se. Int.

0012787-07.2002.403.6100 (2002.61.00.012787-3) - HALLYS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X HALLYS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Vistos.Aceito a petição de folhas 221/222 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 20.928,17, atualizado até fev/2017, nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, preferencialm,ente por recolhimento DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na
ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação, independentemente de
nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0009663-79.2003.403.6100 (2003.61.00.009663-7) - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA(SP186211A - FABIO MARTINS DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X OWENS
CORNING FIBERGLAS A S LTDA

Vistos.Aceito a petição de folhas 291/292 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 6.492,82, atualizado até fev/2017,
preferenciamente por recolhimento DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0014044-96.2004.403.6100 (2004.61.00.014044-8) - JOAO CARLOS MORAES ESQUIRRA(SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO E SP172497E - ADELITA ANDRESA CARVALHO) X COMISSAO DE
VALORES MOBILIARIOS(Proc. ADAIL BLANCO) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS X JOAO CARLOS MORAES ESQUIRRA

Digam as partes se concordam com a extinção do feito, a teor do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Prazo de 05 (cinco) dias.I.
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0003362-14.2006.403.6100 (2006.61.00.003362-8) - ASSOCIACAO PEDAGOGICA RUDOLF STEINER(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA E SP222038 - PRESLEY JOSE GODOY) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X FAZENDA NACIONAL X ASSOCIACAO PEDAGOGICA RUDOLF STEINER

Vistos.Aceito a petição de folhas 187/189 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 1.139,03, atualizado até fev/2017,
preferencialmente por recolhimento DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0008515-91.2007.403.6100 (2007.61.00.008515-3) - ARDELIA CATENA FRIGUGLIETTI-ESPOLIO X DENISE FRIGUGLIETTI MITSUBAYASHI X DECIO CILO FRIGUGLIETTI(SP158418 - NELSON DE
ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR E SP250549 - SANDRO BALDIOTTI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ARDELIA CATENA
FRIGUGLIETTI-ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Altere-se a classe processual do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Deixo de apreciar o pleito apresentado pela parte autora às fls.206/259, pois a execução do julgado já teve
início com a juntada, às fls.106/112, do cumprimento de sentença pela parte ré, CEF, que de forma voluntária depositou o valor incontroverso(fl.107), levantado pela autora à fls.144/145.Por esta razão, reconsidero o
despacho de fl.205.Cumpra-se a decisão transitada em julgado do agravo de instrumento nº 2009.03.00.024931-3, trasladada às fls.193/197 verso, que anulou a decisão de fl.170, para assegurar o adequado
prosseguimento do feito, propiciando às partes a possibilidade de manifestação quanto aos cálculos apresentados pela contadoria judicial. Assim sendo, vista às partes, sobre a planilha de cálculos elaborada pela contadoria
judicial às fls.161/168, para que requeiram o que entender de direito, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, tendo início pela parte autora.I.C.

0008018-43.2008.403.6100 (2008.61.00.008018-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057689-94.1992.403.6100 (92.0057689-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 792 - PATRICIA MARA
DOS SANTOS SAAD NETTO) X AGENOR RIBEIRO X SEBASTIAO MARCO BATISTA X MARIO DIAS FERREIRA X VALTER BORIN X PAULO NADAI X JOSE FELIX ANGELIM X FRANCISCO
ROSSETO X JURANDIR DA COSTA X NATAL DE PAULA SOUZA X FRANCISCO CARLOS SAMORA X HORACIO RODRIGUES TENORIO X PAULO MAGALHAES DA SILVA X DECIO DE SA X
JOSE ELIAS DA SILVA(SP016427 - SERGIO MUNIZ OLIVA) X UNIAO FEDERAL X AGENOR RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO MARCO BATISTA X UNIAO FEDERAL X MARIO DIAS
FERREIRA X UNIAO FEDERAL X VALTER BORIN X UNIAO FEDERAL X PAULO NADAI X UNIAO FEDERAL X JOSE FELIX ANGELIM X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO ROSSETO X UNIAO
FEDERAL X JURANDIR DA COSTA X UNIAO FEDERAL X NATAL DE PAULA SOUZA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO CARLOS SAMORA X UNIAO FEDERAL X HORACIO RODRIGUES
TENORIO X UNIAO FEDERAL X PAULO MAGALHAES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X DECIO DE SA X UNIAO FEDERAL X JOSE ELIAS DA SILVA

Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, requisite-se à autoridade supervisora do sistema bancário, por
meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos executados, até o valor de R$ 475,60 (referente ao valor da condenação acrescido de multa de 10%), atualizado até abr/2016, observadas as medidas
administrativas cabíveis.Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora
estabeleço em R$ 20,00 (vinte reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a
indisponibilidade em penhora, sendo desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira depositária para que, no prazo de 24 horas, transfira o montante para conta vinculada à disposição deste
Juízo.Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu
levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.Cumpra-se. Int.

0028259-38.2008.403.6100 (2008.61.00.028259-5) - GAVIOLI E RATEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP083984 - JAIR RATEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -
INPI(SP204646 - MELISSA AOYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X GAVIOLI E RATEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Aceito a conclusão nesta data.Recebo a petição de folhas 194/196 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a
Secretaria a alteração de classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 216,61
(duzentos e dezesseis reais e sessenta e um Centavos), atualizado até 06/2016, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de
ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015)Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Sem cumprimento, dê-se nova vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento dos autos.I.C.

0014770-94.2009.403.6100 (2009.61.00.014770-2) - ANTONIETA CLIVATI PRADO(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES
MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL X ANTONIETA CLIVATI PRADO

Aceito a conclusão nesta data.Altere-se a classe processual do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Aceito a petição da exequente, União Federal(AGU) de fl.131/131 verso como execução da verba
sucumbencial, tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Intime-se a executada, ANTONIETA CLIVATI PRADO(CPF nº 128.483.968-06 , para
efetuar o pagamento da verba honorária no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), atualizado até 01/2016, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação da
publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e
parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
executada apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).I.C.

0015770-32.2009.403.6100 (2009.61.00.015770-7) - EUNICI MOTA DA SILVA(SP134409 - PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES
GAMBACORTA) X UNIAO FEDERAL X EUNICI MOTA DA SILVA

Vistos.Aceito a petição de folhas 227/228, como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 2.095,94, atualizado até fev/2017,
preferencialmente por recolhimento via DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0018034-22.2009.403.6100 (2009.61.00.018034-1) - EUNICI MOTA DA SILVA(SP134409 - PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES
GAMBACORTA) X UNIAO FEDERAL X EUNICI MOTA DA SILVA

Vistos.Aceito a petição de folhas 296/297, como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 2.095,94, atualizado até fev/2017,
preferencialmente por recolhimento via DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0010832-70.2009.403.6301 (2009.63.01.010832-1) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SAO PAULO E REGIAO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE
RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SAO PAULO E REGIAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 192: Defiro. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum solicitando a apropriação do saldo remanescente na conta judicial 0265.005.283144-1, comunicando-se este
Juízo no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0001213-06.2010.403.6100 (2010.61.00.001213-6) - ADEMIR RIBEIRO DE ALMEIDA(SP279054 - MELISSA CRISTINA ZANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO
PAIXÃO BRANCO) X ADEMIR RIBEIRO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 167/181: opõe a CEF impugnação ao cumprimento de sentença proposto pela autora (flS. 133/160), alegando, em síntese, excesso de execução. Recebo-a, dada a tempestividade.Pleiteia a autora (fl. 133) o
recebimento de R$ 25.924,47 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte e quatro Reais e quarenta e sete Centavos), posicionado para 09/2016, ao passo que a CEF aponta como correta a quantia de R$ 8.783,92 (oito mil,
setecentos e ointenta e três Reais e noventa e dois Centavos)atualizada para 12/2016 (fl. 167).Visto que a CEF efetuou o depósito do valor total pretendido pela autora, atribuo à presente impugnação efeito suspensivo, nos
termos do art. 523, parágrafo 6º - CPC/2015.Manifeste-se, pois, a autora, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem para ulteriores deliberações.

0006858-12.2010.403.6100 - CLAUDIO PESSOA CAVALCANTE(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297
- CRISTINA FOLCHI FRANCA) X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO PESSOA CAVALCANTE

Fl.237: expeça-se ofício à CEF para conversão renda do valor depositado na conta judicial nº 0265.005.00314754-4, referente à verba honorária devida pelo executado, com prazo de 10 (dez) dias para
cumprimento.Após, dê-se vista à União Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, tornem para extinção da obrigação.Int.Cumpra-se.

0007248-45.2011.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANCO
ITAULEASING S/A

Fl.275: expeça-se ofício de conversão em renda da União Federal, referente ao depósito da verba honorária, comprovado à fl.271, assinalando 10 (dez) dias para cumprimento.Após, dê-se vista à União Federal (PFN) e,
oportunamente, tornem conclusos para sentença de extinção.Int.Cumpra-se.
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0022144-93.2011.403.6100 - AUGUSTO DIAS LTDA - ME(SP248908 - PABLO PIRES DE OLIVEIRA SOARES E SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 -
DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X AUGUSTO DIAS LTDA - ME

Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, requisite-se à autoridade supervisora do sistema bancário, por
meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos executados, até o valor de R$ 7.683,28 (referente à execução principal acrescida de 10% de multa), atualizado até 01/2016, observadas as medidas
administrativas cabíveis.Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora
estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a
indisponibilidade em penhora, sendo desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira depositária para que, no prazo de 24 horas, transfira o montante para conta vinculada à disposição deste
Juízo.Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu
levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.Cumpra-se. Int.

0022676-67.2011.403.6100 - ADECCO RECURSOS HUMANOS S/A(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X UNIAO
FEDERAL X ADECCO RECURSOS HUMANOS S/A

Vistos.Aceito a petição de folhas 829/832 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 1.021,86, atualizado até fev/2017,
preferencialmente por recolhimento DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0007437-52.2013.403.6100 - LUCIANA AVILA MALTAGLIATI(SP272008 - WALTER PAULO CORLETT E SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA E SP337128 - LEANDRO ERRA RAMOS) X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO X LUCIANA
AVILA MALTAGLIATI

Aceito a conclusão nesta data.Aceito a petição de fls.235/237 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a
Secretaria a alteração de classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime-se a executada, LUCIANA AVILA MALTAGLIATI(CPF nº 142.750.838-06) para efetuar o pagamento do da verba
sucumbencial no valor total de R$ 3.788,53(três mil, setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos), atualizada até 05/2016, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, contados da publicação da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como dado início aos atos de
expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia o prazo de 15
(quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).I.C.

0012034-64.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X COUTINHO & FERREIRA SERVICOS E TRANSPORTE LTDA - EPP(SP195231
- MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X COUTINHO & FERREIRA SERVICOS E TRANSPORTE LTDA - EPP

Vistos.Devidamente citado e tendo decorrido in albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em proceder ao pagamento voluntário do débito.Além disso, ao executado revel deverá ser
aplicada, desde logo, a regra prevista pelo artigo 346 do Código de Processo Civil, iniciando-se a contagem dos prazos processuais a partir da publicação do ato decisório no Diário da Justiça Eletrônico da 3ª Região,
independentemente de intimação.Isso posto, determino:1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que
se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome do executado COUTINHO & FERREIRA SERVICOS E TRANSPORTE LTDA - EPP, CNPJ
08.836.842/0001-90, até o valor de R$ 66.383,70, atualizado até abril/2016, observadas as medidas administrativas cabíveis.2,03 Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta
judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do
CPC.2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de
bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente. 3.) Se as diligências anteriores restarem negativas ou
insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta
no sistema.4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, sendo desnecessária a lavratura de termo. Após, dê-se vista ao(s)
exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor
do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
a satisfação de seu crédito.Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.Cumpra-se. Intime-se.

0006666-06.2015.403.6100 - SIGMA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS SANITARIOS LTDA(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X UNIAO FEDERAL X SIGMA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS SANITARIOS LTDA

Vistos.Aceito a petição de folhas 346/347 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 10.377,76, atualizado até fev/2017,
preferencialmente por recolhimento DARF sob código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

0010438-74.2015.403.6100 - LEUZE ELECTRONIC LTDA(SP107885 - GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR E SP295578 - FLORA FERREIRA DE ALMEIDA E SP299419 - ROGERIO CESAR
MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X UNIAO FEDERAL X LEUZE ELECTRONIC LTDA

Vistos.Aceito a petição de folhas 215/216 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Proceda a Secretaria a alteração de
classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 2.276,79, atualizado até JAN/2017,
preferencilmente por meio de recolhimento DARF, sob código 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser
acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação,
independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0526747-37.1983.403.6100 (00.0526747-1) - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.(SP033400 - RUBENS BARLETTA E SP030567 - LUIZ GONZAGA RAMOS SCHUBERT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 -
ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X SCHAEFFLER BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 2º, IV, c, da Portaria n.º 36/2016 do Juízo, disponibilizada, em 09.11.2016, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, ficam as partes intimadas para se
manifestarem sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

0742471-29.1985.403.6100 (00.0742471-0) - BUCKA SPIERO COM/ IND/ IMP/ LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X
BUCKA SPIERO COM/ IND/ IMP/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. 471/547 como início execução do julgado. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual deste feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Intime-se a União Federal
(PFN), para que apresentar impugnação, se assim entender, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.535-CPC.Fl.549: tendo em vista que a exatidão do nome das partes, tal qual cadastrado junto à Receita Federal,
é requisito indispensável para expedição e pagamento dos ofícios requisitórios de qualquer natureza, inclusive de honorários sucumbenciais, determino à parte autora a alteração de sua razão social, regularizando o feito.
Prazo: 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, requisite-se ao SEDI, por correio elettrônico as providências cabíveis.Int.Cumpra-se.

0903124-68.1986.403.6100 (00.0903124-3) - TEXTIL TABACOW S/A(SP072080 - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS E SP114096 - MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO E SP283602 -
ASSIONE SANTOS E SP264714 - FLAVIA FERNANDA NEVES COPPIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X TEXTIL TABACOW S/A X UNIAO FEDERAL

Expeça-se ofício à CEF para transferência dos depósitos de fls.975 e 979, ao juízo da 5ª Vara Fiscal, conforme penhora de fl.922.Com a juntada do ofício cumprido, comunique o Juízo destinatário quanto ao cumprimento,
bem como informe que, em relação aos autos 00412091-85.2007.403.6182, não há numerário disponível para transferência, uma vez que a penhora anterior, do mesmo Juízo, ultrapassa em muito os créditos da parte
autora.Após, retornem os autos ao arquivo onde aguardarão o pagamento das demais parcelas do precatório.Cumpra-se. Int.

0012252-98.1990.403.6100 (90.0012252-0) - BERG STEEL FABRICA BRASILEIRA DE FERRAMENTAS S/A(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN E SP020309 - HAMILTON DIAS
DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) X BERG STEEL FABRICA BRASILEIRA DE FERRAMENTAS S/A X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Altere-se a classe processual do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Acolho o pedido de fls.554/555, para autorizar o levantamento integral do depósito efetuado na conta judicial
nº 0265.648.00000954-1), por meio de alvará, a favor da empresa-exequente(BERG STEEL FABRICA BRASILEIRA DE FERRAMENTAS S/A - CNPJ nº 44.209.294/0001-31). Com a juntada aos autos do alvará
liquidado, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.I.C.
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0045378-66.1995.403.6100 (95.0045378-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001219-38.1995.403.6100 (95.0001219-7)) ACOS DARBA LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM) X APF USINAGEM E MONTAGEM LTDA(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR) X ELETROKAR PECAS E SERVICOS PARA VEICULOS LTDA X MTS
EQUIPAMENTOS LTDA X TECIDOS DALILA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE E SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI E Proc. 834 - ODILON ROMANO NETO E Proc. 596 - WANIA MARIA
ALVES DE BRITO) X ACOS DARBA LTDA X UNIAO FEDERAL X APF USINAGEM E MONTAGEM LTDA X UNIAO FEDERAL X ELETROKAR PECAS E SERVICOS PARA VEICULOS LTDA X
UNIAO FEDERAL X MTS EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL X TECIDOS DALILA LTDA X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data. Trata-se de ação de ordinária objetivando a compensação de valores indevidamente recolhidos referentes a contribuição social incidente sobre a folha de salários em relação aos pagamentos
efetuados a autônomos e administradores instituída pelo art.3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89 e posteriormente pelo art.22, inciso I da Lei n 8.212/91, cuja inconstitucionalidade foi declarada pelo STF, julgada parcialmente
procedente na 2ª Instância. O acórdão de fls.476/503, admitiu a incidência dos expurgos inflacionários, bem como, fixou o cálculo dos juros moratórios e dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00(dois mil
reais).Certificado o trânsito em julgado(fl.505), baixaram os autos à 1ª Instância para execução do julgado. Intimadas as partes para o prosseguimento do feito, quedou-se inerte a parte autora, conforme certidão de fl.506
verso, e, por conseguinte, os autos foram remetidos ao arquivo.Às fls.507/508 foi juntado pedido de desarquivamento pelo advogado, Marcos Tanaka de Amorim.Instado a manifestação, juntou pedido de fls.510/541, no
qual noticiou o falecimento do patrono da empresa-autora(Dr. José Roberto Marcondes), único proprietário do escritório de advocacia, com encerramento de suas atividades.Informou, que três dos quatro filhos do falecido
renunciaram o direito à herança, restando como único herdeiro, o menor, Arthur, representado pela sua mãe, Sra.Prescila Luzia Bellucio, também inventariante.Requereu a habilitação do herdeiro do patrono da causa para
execução dos honorários sucumbenciais no lugar do advogado falecido e ao final, a reserva de 30% dos valores devidos a título de honorários contratuais.Citada, nos termos do art.690 do CPC/73(fl.550), divergiu a parte
ré, União Federal(PFN), quanto a habilitação, em razão da destituição da Sra. Prescila Luzia Bellucio como inventariante, nos termos do incidente de Remoção de Inventariante nº 0028019-56.2013.8.26.0100. Noticiou,
ainda, que o Espólio de Jose Roberto Marcondes possui débitos inscritos em dívida ativa da União, sem causa suspensiva de exigibilidade do crédito, totalizando mais de 2 milhões de reais(fls.553/556).É o breve relatório.
Passo a decidir.Ante o informado às fls.557/576, verifico que o processo de INVENTÁRIO Nº 0343140-90.2009.8.26.0100, em trâmite na 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível deferiu várias penhoras
no rosto dos autos(fls.567/569).É cediço, os honorários advocatícios sucumbenciais ou contratuais tem natureza alimentar.Embora o STJ já tenha reconhecido a natureza alimentar dos créditos de honorários advocatícios,
contratuais ou sucumbenciais, estes não se equiparam aos créditos fiscais ou trabalhistas, no concurso de credores(art.186 CTN).Os extratos de fls.560/561 e a parte ré(fl.552), noticiaram a remoção da Sra.Prescila Luzia
Bellucio do encargo de inventariante do Espólio de José Roberto Marcondes, sendo nomeada como inventariante dativa, a Dra. Cinthia Suzanne Kawata Habe.Dessa forma, o Contrato de Prestação de Serviços de
Assistência Jurídica firmado pela Sra. Prescila Luzia Belllucio e o escritório de advocacia Trevisan, Tanaka e Vieira Sociedade de Advogados(fls.536/5380, bem como, a procuração outorgada de fl.516, não teriam a
princípio validade, diante da incerteza com relação a legitimidade da inventariante. Verifico, ainda, que pende de julgamento o recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2098670-83.2016.8.26.0100 interposto pela
Sra. Prescila Luzia Bellucio (fls.563;564), cujo processo de origem é o incidente REMOÇÃO DE INVENTARIANTE Nº 0028019-56.2013.8.26.0100, sem trânsito em julgado. Assim sendo, considerando temerária a
liberação de qualquer valor a que faria juz o advogado falecido, determino a suspensão do feito até pronunciamento definitivo nas ações que tramitam nas varas estaduais.I.C.

0057038-86.1997.403.6100 (97.0057038-0) - SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA PROTECAO AO VOO X FATIMA GONCALVES DOBROVOLSKI MORADEI X NELSON
DOBROVOLSKI MORADEI X ROSILENE MARIA COSTA X CARLOS BERNARDO DE CASTRO FILHO X RITA DE CASSIA ANGELO PITA X SUEYOSHI SASAKI X RUY DE FREITAS CIARLINE X
ALCYR LEO PICCOLI X REINALDO SOUTO X ARTHUR FERRAZ X MAGALI ROSA DE LIRA X ETHEWALDO SAMPAIO JUNIOR X JOSE SOARES X ANTONIO CORREA NETTO X MATTEUS
FERNANDES X LUIZ BELARMINO DA SILVA FILHO X EUNICE MANTILLA DE SOUZA X ZILOA MIRANDA PEREIRA X SILVIO MARINHO SOARES X ROSELI DA GLORIA LUIZ CANARIO X
GIULIANO CABRAL MAGGI X DULCINEIA MARIA ZIN GARCIA SOARES X JOSE ANTONIO OUTEIRO LOCHE X EDUARDO CARLOS PIRES DAYRELL X IGNEZ ZITA APARECIDA DO
AMARAL CARVALHO X SONIA MARIA BORELLI X MARIA EMILIA REBELLO NOGUEIRA MARTINEK X ISIDORO PERALTA X HENRIQUE MANOEL RIBEIRO RIOS X BENEDITO CUSTODIO X
PAULO CUSTODIO(SP109716 - LILIAN DE ALMEIDA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. KAORU OGATA) X ARTHUR FERRAZ X UNIAO FEDERAL X HENRIQUE MANOEL RIBEIRO RIOS X
UNIAO FEDERAL X MAGALI ROSA DE LIRA X UNIAO FEDERAL

Altere-se a classe processual do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Considerando a publicação da Resolução nº 405 de 09/06/2016, que dispõe sobre a regulamentação
dos procedimentos relativos aos Precatórios e RPV-Requisições de Pequeno Valor, a qual revogou a Resolução CJF 168 de 05/12/2011, comunico que foram realizadas importantes no que tange a expedição e
processamento das requisições de pagamento de pequeno valor e precatórios, assim como tratando-se de autores servidores públicos, providenciem as informações necessárias ao preenchimento do ofício, quais sejam: 1)
O órgão a que estiver vinculado o servidor público da administração direta, bem como, a condição do servidor na data da propositura da ação(Ativo, Inativo ou Pensionista); 2) O valor da contribuição para o Plano de
Seguridade do Servidor Público Civil - PSS, com indicação da condição de ativo, inativo ou pensionista.Saliento que a indicação tem caráter informativo, NÃO devendo ser descontado e/ou acrescentado do valor a ser
requisitado.3) Tratando-se de PRECATÓRIO de natureza alimentícia, deverá ainda, ser informada a data de nascimento do requerente para fins de constatação da preferência instituída pelo parágrafo 2º do artigo 100 da
CF(considera-se a data de aferição da condição de idoso o dia 1º de julho de cada ano de encerramento da proposta), e se portador de doença grave, consoante moléstias indicadas no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº
7.713/88, com redação dada pela Lei nº 11.052/2004, para os fins da preferência instituída pelo parágrafo 2º do artigo 100 da CF, devidamente comprovada, para posterior anotação no corpo da requisição.4)
Independentemente da modalidade da requisição(PRC/RPV) quando o assunto for referente a Rendimentos do Trabalho ou Aposentadorias e Pensões e enquadrados como RRA, ou seja, rendimentos referentes a vários
meses e recebidos em uma única parcela(conforme artigo 12-A da Lei nº 7.713/88) o IRPF será calculado com a aplicação da Tabela Progressiva da Receita Federal, devendo o requerente informar o número de meses
relativos a Exercícios Anteriores e o respectivo valor, bem como o número de meses dos exercícios correntes e seu valor. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. I.C.

Expediente Nº 5960

EMBARGOS A EXECUCAO

0013135-05.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026901-19.2000.403.6100 (2000.61.00.026901-4)) INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES -
IPEN(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES E SP110316 - SANDRA YURI NANBA) X SPERO PENHA MORATO(SP140499 - MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, II, fica a parte EMBARGADA
intimada para apresentar contrarrazões à apelação ou recurso adesivo, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, 5º do Código de Processo Civil).Transcorrido o prazo, nos termos, e nos termos do art. 4º, V, da mesma
portaria, deverá a parte apelante promover a virtualização integral dos atos processuais, mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo, nomeando os
arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, inclusive aqueles registrados em meio audiovisual, atendidos os artigos 3º a 7º da Resolução PRES n. 142/2017, com redação dada pela
Resolução PRES n. 148/2017 (incluído pela Portaria n. 22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), independente de nova intimação.

7ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009651-86.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASA DO LOJISTA ATACADISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SILVA MASSUKADO - DF11502
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de demanda proposta sob o procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, na qual pleiteia a autora seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS, autorizando-se a compensação/restituição dos valores recolhidos a maior, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, acrescidos de juros de mora e correção monetária.

Afirma que, em razão de suas atividades, está sujeita ao recolhimento das contribuições à COFINS e ao PIS, instituídas pela Lei Complementar nº 70/91 e Lei Complementar nº 7/70, e disciplinadas pelas Leis nº 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/03, as quais
ampliaram a base de cálculo das exações ao alargar o conceito de faturamento, que passou a ser a receita bruta da empresa. Menciona ainda a Lei Federal nº 12.973/2014, a qual alterou a redação dos diplomas legais supracitados, ampliando novamente o
conceito de receita bruta, para expressamente abranger o ICMS.

No entanto, entendendo ser inconstitucional e ilegal tal exigência, a autora ingressa com a presente demanda, requerendo a exclusão do imposto das bases de cálculo das contribuições.

Juntou procuração e documentos.

Deferido o pedido de tutela de urgência,  assegurando à parte autora o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo (ID 1819140).

Devidamente citada, a ré apresentou contestação  requerendo a revogação da liminar e a suspensão do processo até o julgamento definitivo do RE 574.706. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (ID 2195042).

A União noticiou a interposição de Agravo de Instrumento n. 5014264-19.2017.4.03.0000 (ID 2203539).

O pedido de suspensão foi indeferido e as partes foram instadas a especificarem provas.

Ambas as partes informaram não haver provas a produzir.
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Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A parte autora insurge-se contra a inclusão do ICMS  na base de cálculo da Contribuições ao PIS e à COFINS.

A matéria em discussão é bastante controvertida.

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, encontrando-se a matéria, inclusive, sumulada através das Súmulas 68 e 94.

O plenário do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, no dia 08 de outubro de 2014, julgou o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG para, por maioria de votos, decidir que o ICMS não integra a base de cálculo para a cobrança da COFINS.

No voto do Ministro Marco Aurélio, relator do citado recurso, prevaleceu o entendimento de que o ICMS não compõe o conceito de faturamento, o qual se refere apenas ao somatório das operações negociais realizadas pelo contribuinte. Para o
Ministro, o valor do imposto corresponde a verdadeiro desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo.

Saliento que referida decisão produz efeito apenas entre as partes, uma vez que ao RE mencionado não foi dado efeito de repercussão geral, ante a ausência de previsão deste instituto à época da sua interposição, em 1999.

Por outro lado, foi reconhecida a repercussão geral do tema no Recurso Extraordinário 574.706, julgado em março deste ano e,  apesar de ainda não ter havido a publicação do inteiro teor do Acórdão, há notícias de que o entendimento da Suprema Corte
pela não inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS foi mantido.

Ressalto que a decisão final do STF deverá ser proferida na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que versa sobre o tema, ainda pendente julgamento.

O entendimento deste Juízo, baseado no conceito de receita bruta/faturamento atualmente delineado pelo STF (RE 240.785/MG) permite a conclusão de que a alteração legislativa concebida pela Lei nº 12.973/2014 – a qual modificou o conceito de receita
bruta prevista no art. 12 do Decreto-lei nº 1.598/77, para fazer inserir em tal grandeza os tributos sobre ela incidentes – promoveu um inconstitucional alargamento da base de cálculo dos tributos incidentes sobre a receita bruta (incluídas as contribuições
ao PIS e à COFINS), motivo pelo qual merece ser afastada.

Dessa forma, considerando as decisões proferidas pela Suprema Corte, entendo pela possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, por tratar-se de um ônus fiscal, a ser repassado à unidade da Federação,
não tendo, portanto, a natureza de faturamento.

Nesse passo, mister se faz reconhecer o direito da autora de proceder à compensação/restituição das quantias recolhidas indevidamente a este título, nos últimos 5 (cinco) anos que antecederam à propositura da ação.

Com referência aos juros e à correção monetária, entendo que devem ser seguidos os mesmos parâmetros que a União Federal utiliza para a correção de seus créditos, sob pena de afronta ao princípio da isonomia, aplicando-se a taxa do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia – SELIC.

No tocante à compensação, devem ser feitas as seguintes considerações:

O artigo 170 do Código Tributário Nacional é claro ao dispor que “a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.

Disso infere-se que a matéria relativa à compensação de tributos deve vir, necessariamente, regulada em lei, devendo o pleito da impetrante observar as disposições previstas pelo artigo 74 da Lei 9.430/96 e suas alterações supervenientes.

Assim, o procedimento de compensação ora autorizado deve obedecer aos requisitos previstos pela legislação vigente, cuja fiscalização compete à autora na via administrativa, assim como é de competência da mesma averiguar a liquidez e certeza dos
créditos e débitos compensáveis, fazendo o encontro de contas efetuado pelo contribuinte.

Frise-se que, a teor do disposto no Artigo 170-A do Código Tributário Nacional, “É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial”.

Como já mencionado, os valores a serem compensados serão corrigidos monetariamente, desde a data de cada recolhimento indevido até o efetivo pagamento pela taxa SELIC que, ressalte-se, já faz as vezes de juros e correção monetária, consoante
pacífico entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça.

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para assegurar à parte autora o direito de recolher as contribuições ao PIS e à COFINS sem a inclusão dos valores
correspondentes ao ICMS.

Declaro, outrossim, o direito da autora a proceder a compensação/restituição dos valores recolhidos a maior, nos últimos cinco anos que antecederam à propositura da ação, devendo, para tanto, serem observados os critérios expostos na
fundamentação.

Condeno a União ao pagamento de custas em reembolso e honorários advocatícios, os quais, tendo em vista a simplicidade da demanda, fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a sentença proferida, tendo em vista o Agravo de Instrumento noticiado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000773-57.2016.4.03.6182 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: A CICO SERVICOS ADMINISTRATIVOS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ISA MARA FRANCESE - SP87197
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Diante da juntada de documentos pela União Federal (ID 2016201), dê-se vista à parte autora.

Prazo: 5 (cinco) dias úteis.

Após, retornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

 Intime-se.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000808-35.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LAERT L. SPINELI GIAROLA - ME, LAERT LUIS SPINELI GIAROLA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

Petição de ID nº 1650210 – Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o executado LAERT L. SPINELI GIAROLA-ME não é proprietário de veículo automotor, conforme se depreende do extrato anexo.

Por outro lado, o executado LAERT LUÍS SPINELI GIAROLA é proprietário dos seguintes veículos automotores:

1) GM/CORSA SUPER, ano 1997/1997, Placas CGV 8552/SP e;

2) IMP/FIAT TEMPRA SW SLX, ano 1994/1995, Placas BRG 8681/SP.

Todavia, ambos os veículos contêm as anotações de Alienação Fiduciária e Restrição Judicial oriunda da 44ª Vara Cível Central da Capital, conforme demonstram os extratos anexos, motivo pelo qual deverá a Caixa Econômica Federal
esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na restrição dos veículos supramencionados, a título de ARRESTO.

Em caso positivo, diligencie a exequente, no sentido de obter os nomes das instituições bancárias, nas quais foram celebrados os Contratos de Financiamento dos referidos automóveis.

Quanto ao pedido de pesquisa de endereço, via sistema INFOJUD, cumpre registrar a excepcionalidade da medida, cabível apenas quando houver a regular citação do executado, após a indicação de bens à penhora ou, ainda, na
hipótese de restarem infrutíferas as tentativas de constrição, justamente por se tratar de ferramenta destinada ao acesso de informações de natureza sigilosa.

Desta forma indefiro, por ora, a consulta, via INFOJUD, devendo-se aguardar a efetiva citação dos executados.

Passo a analisar o pleito de citação por edital.

De acordo com o disposto no artigo 256 do Novo Código de Processo Civil é cabível a citação por edital quando desconhecido ou incerto o réu; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o demandado se encontrar; ou
nos demais casos expressamente previstos em lei.

Por sua vez, o artigo 257, inciso I, do mesmo diploma legal, estabelece ainda, como requisito para se viabilizar esse tipo de citação, a afirmação do autor ou a certidão do Oficial de Justiça quanto à configuração das duas primeiras
hipóteses arroladas no artigo antecedente.

No caso em tela, depreende-se das certidões lavradas pelo Oficial de Justiça (ID’s números 760164 e 1161165) que o executado LAERT LUIS SPINELI GIAROLA se encontra em local incerto, ao passo que o executado LAERT L.
SPINELI GIAROLA-ME é desconhecido.

 Diante do exposto, DEFIRO o pedido de citação dos executados, por edital, nos termos do que dispõe o artigo 256, inciso II, do NCPC, para que responda aos termos da presente ação, no prazo de 20 (vinte) dias, a teor do disposto
no artigo 257, inciso III, do referido diploma legal.

Expeça-se o edital, promovendo a Secretaria a disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça, bem como sua publicação no sítio da justiça federal. Consigno ser inviável, por ora, a publicação do edital na plataforma de editais do
CNJ, conforme determina o inciso II, do artigo 257 do NCPC, uma vez que a implementação da mesma está pendente de regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento Comissão nº 0001019-12.2016.2.00.0000, de relatoria
do Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim.

Na hipótese de revelia (artigo 257, inciso IV, do NCPC) e considerando-se o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como nos termos do artigo 72, inciso II e parágrafo único do NCPC, nomeio a
Defensoria Pública da União para exercer a função de Curador Especial.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 18 de agosto de 2017.

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5013610-65.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: LEANDRO GUSTAVO DELFINO, AMANDA MAIER SILVA DELFINO
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se os requeridos para os termos da presente.
Defiro os benefícios do artigo 212, parágrafo 2º do NCPC. Determino, ainda, que verificando o Sr. Oficial de Justiça que o arrendatário não mais reside no local, deverá o mesmo proceder a identificação e qualificação do eventual ocupante(s) do imóvel,
notificando-o(s).

Por fim, dê-se ciência à Requerente e, após, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5013388-97.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - RJ121350
RÉU: ALESSANDRA ALVES SCHNEIDER
 

     D E C I S Ã O

Pela presente demanda, com pedido de tutela antecipada, pretende a autora a reintegração na posse da faixa de domínio localizada no Km 140+260-140+263,25, deferindo-se, se for o caso, reforço policial para a efetivação da medida, bem como a expedição
de mandado de constatação para que a ré forneça sua qualificação completa.

Requer, outrossim, a citação do DNIT e da ANTT para que se manifestem acerca de eventual interesse no feito.
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Relata ter vencido leilão especial para a concessão onerosa de exploração do serviço público de transporte ferroviário de carga da malha Paulista, assumindo o controle das operações desta a partir de fevereiro de 1997, inclusive com a transferência dos
bens denominados BENS OPERACIONAIS, compostos por móveis e imóveis, estando também sob sua posse e guarda a faixa de domínio, base física sobre a qual se assenta a via férrea ou rodoviária.

Informa ter identificado a invasão da denominada faixa de domínio localizada nos km 140+260-140+263,25, mediante construção irregular de uma edificação de alvenaria.

Aduz que a ré foi devidamente informada que a ocupação é irregular, não manifestando interesse em desocupar voluntariamente a faixa de domínio.

Por esta razão sustenta que a reintegração de posse deve ser deferida, de forma imediata, como forma de garantia dos direitos e deveres, encerrando a prática do esbulho no trecho invadido.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

O pedido de tutela antecipada merece ser deferido.

Da análise toda documentação que acompanha a inicial, em especial as fotografias (ID’s 2414954 e 2414963), atestam a proximidade da edificação com a via férrea, o que evidencia a probabilidade do direito invocado e perigo de dano.

Neste sentido, cito decisão proferida pelo E. Tribunal Federal da 2ª Região, da relatoria do Desembargador Federal Guilherme Couto, julgado em 21/07/2014, conforme ementa que segue:

 

ADMINISTRATIVO. BEM PÚBLICO. INTERDITO PROIBITÓRIO. PEDIDO CONTRAPOSTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. FAIXA DE DOMÍNIO DE FERROVIA. Hipótese de ação de interdito possessório, na qual a sentença, incorretamente, tutelou
o autor, que não tem posse, e é detentor. Caracterizada a ocupação irregular de bem público, e à vista do caráter dúplice das ações possessórias, deve ser acatado o contraposto pedido de reintegração de posse de imóvel situado às margens de
linha férrea, dentro da faixa de domínio respectiva (Decreto n.º 2.089/63, art. 9º, § 2º; Resolução n.º 43/66, do Conselho Ferroviário Nacional; e art. 4º da Lei n.º 6.766/79). A ocupação irregular de bem público não caracteriza posse, e sim
detenção, que não gera efeitos possessórios, restando configurado o esbulho (art. 926 do CPC e art. 1.210 do CC ). A tese de função social da posse é desprovida de qualquer sentido quando nem posse há, não há função (e sim disfunção), e o
social recai em detrimento da coletividade. Apelações da Ferrovia Centro Atlântico e do DNIT parcialmente providas.

 

Dessa forma, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA e determino a desocupação da faixa de domínio indicada na petição inicial, com a consequente reintegração da autora na posse.

A fim de viabilizar solução adequada ao feito, antes da expedição do mandado concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Ré proceda à desocupação.

Cite-se e intime-se a ré para imediato cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça providenciar a completa identificação e qualificação da ocupante do imóvel.

Decorrido o prazo acima, sem manifestação, expeça-se o competente mandado de reintegração de posse.

Intime-se, inclusive o DNIT e a ANTT, a fim de que manifestem eventual interesse no feito, tal como requerido pela autora.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013891-21.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIEM TECNOLOGIA DA EMBALAGEM LTDA. - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE ARNALDO ARAUJO LOPES - SP112241
IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL EM BRASILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Secretário da Receita Federal em Brasília, pugnando o impetrante pela concessão de medida que determine que não sejam aplicados os ditames do inciso III do
parágrafo 5º do artigo 4º da I.N. 1711 de 16 de junho de 2017, com a preservação dos demais elementos da Instrução Normativa, a fim de que haja tempo suficiente para a apresentação e protocolo do pedido de adesão
ao PERT no site da Receita Federal do Brasil na internet até 31 de agosto de 2017, abrangendo todos os débitos indicados pelo sujeito passivo.

Considerando que a autoridade impetrada indicada tem sede no Distrito Federal, determino a remessa do feito ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal de Brasília - DF.

Int.

    SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013887-81.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CIMPAC EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE ARNALDO ARAUJO LOPES - SP112241
IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL EM BRASILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Secretário da Receita Federal em Brasília, pugnando o impetrante pela concessão de medida que determine que não sejam aplicados os ditames do inciso III do
parágrafo 5º do artigo 4º da I.N. 1711 de 16 de junho de 2017, com a preservação dos demais elementos da Instrução Normativa, a fim de que haja tempo suficiente para a apresentação e protocolo do pedido de adesão
ao PERT no site da Receita Federal do Brasil na internet até 31 de agosto de 2017, abrangendo todos os débitos indicados pelo sujeito passivo.
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Considerando que a autoridade impetrada indicada tem sede no Distrito Federal, determino a remessa do feito ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal de Brasília - DF.

Int.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006419-66.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PEEQFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020, TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 2468455 e 2468476: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001794-86.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO E PARTICIPACOES EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: JORGE JOSE ROQUE PIRES FILHO - SP337120, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352, EDUARDO AUGUSTO ARRUDA - SP343999, CARLOS
ALBERTO BASTON - SP33152
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição - ID 2469403 e 2469438: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002284-11.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANDEIRANTE ENERGIA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824, ANDREA MASCITTO - SP234594, CRISTINA MARI FUNAGOSHI - SP331284
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES EM SÃO PAULO - DEMAC/SP, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Petição - ID 2469891 e 2469914: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

    

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004197-28.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 2480814 e 2480817: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.
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Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

    

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002743-13.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUMINAE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL TEMPORIN BUENO - SP325925, THIAGO ZIONI GOMES - SP213484
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 2471169 e 2471182: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004561-97.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MANUFATURA DE BOTOES CARDENAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN NADILO MOCIVUNA - SP173631
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 2471616, 2471655 e 2472412: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006966-09.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: I.BRASIL SALES LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS ALCANTARA BARROS - SP344657
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 2475060, 2475139 e 2475231: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002070-20.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINTO BRASIL PRODUTOS LIMITADA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE CRUZ AZEVEDO - SP315367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 2479315 e 2479319: Dê-se vista à impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013510-13.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: REGINA CELIA FAGUNDES
Advogado do(a) EMBARGANTE: GERALDO FRANCISCO DE PAULA - SP109570
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, conforme já decidido nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº. 5008723-38.2017.4.03.6100, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte embargante.

             A Lei n° 1060/50 estabeleceu normas para a concessão da gratuidade de justiça, possibilitando o acesso ao Poder Judiciário aos que se encontram em situação de hipossuficiência financeira.

             A autora é servidora pública estadual e comprovou o recebimento de valores que não condizem com o benefício pleiteado, não restando configurada, ao menos nesta análise preliminar, a necessidade de sua concessão.

             Nesse sentido, a decisão proferida pela quarta turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP n° 574346, publicada no DJ de 14.02.2005, página 209, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves, cuja ementa
trago à colação:

 

“RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO. FACULDADE DO JUIZ.

1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

 2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de todo o contexto fático, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº
1.060/50.

 3. O requerimento da assistência judiciária, quando já em curso o processo, deve-se dar em autos separados, apensados aos principais formalidade não atendida na espécie, bastante, por si só, a ensejar o indeferimento da benefício.
Precedentes.

 4. Recurso especial não conhecido.” (grifo nosso).

Proceda a Secretaria à retirada da referida anotação nos detalhes do processo.

Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 919, §1º, NCPC.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Cumpra-se, intime-se.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008723-38.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: REGINA CELIA FAGUNDES
Advogado do(a) EXECUTADO: GERALDO FRANCISCO DE PAULA - SP109570

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, em face da natureza dos documentos apresentados sob o ID 2445493 e 2445478, proceda-se à anotação de sigilo sobre os mesmos.

A Lei n° 1060/50 estabeleceu normas para a concessão da gratuidade de justiça, possibilitando o acesso ao Poder Judiciário aos que se encontram em situação de hipossuficiência financeira.

A autora é servidora pública estadual e comprovou o recebimento de valores que não condizem com o benefício pleiteado, não restando configurada, ao menos nesta análise preliminar, a necessidade de sua concessão.

Nesse sentido, a decisão proferida pela quarta turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP n° 574346, publicada no DJ de 14.02.2005, página 209, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves,
cuja ementa trago à colação:

“RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO. FACULDADE DO JUIZ.

1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de todo o contexto fático, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável
interpretação à Lei nº 1.060/50.

3. O requerimento da assistência judiciária, quando já em curso o processo, deve-se dar em autos separados, apensados aos principais formalidade não atendida na espécie, bastante, por si só, a ensejar o
indeferimento da benefício. Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.” (grifo nosso).

 

Diante do exposto, INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita à executada.

Ante a não atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos pela executada, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006388-46.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: SONIA CAPPELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: ERICK CLEMENTE NOVAES - SP338860

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por SONIA CAPPELLO em que requer a executada o desbloqueio dos valores em razão de tais montantes serem provenientes de sua remuneração mensal, tendo, assim, natureza
salarial.

Manifestação da excepta sob o ID 2441540, concordando com o desbloqueio dos valores.

É o breve relatório.

DECIDO.

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido, considerando o disposto no art. 99, §3º, do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

É sabido que a Exceção de Pré-Executividade deve se limitar a questões de ordem, que podem ser reconhecidas de ofício pelo juiz, sem necessidade de dilação probatória, ou questões de direito material que possam gerar nulidade do
título executivo, desde que apresentada, de plano, prova inequívoca, comprovando a inviabilidade da execução.

No presente caso, trata-se de impugnação à penhora apresentada extemporaneamente pela parte executada.

No entanto, apesar da inadequação da via, a matéria contida no art. 833, IV, NCPC é de ordem pública, impondo-se o levantamento dos valores pela parte executada em face dos documentos comprobatórios trazidos sobre os quais
não se opôs a parte exequente.

Diante do exposto, reputo PREJUDICADA a exceção de pré-executividade e julgo PROCEDENTE a impugnação à penhora.

Expeça-se alvará de levantamento em favor da executada, mediante a indicação do nome, OAB, RG e CPF do patrono que efetuará o levantamento.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de ID 2441540.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003329-50.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: COIMBRA ARTE EM PAES LTDA - EPP, FERNANDO DIAS JARDIM, RENATA CAMARGO JARDIM
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).

Intime-se.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005827-22.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: TECNOLACOS CABOS E CINTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, DECIO FERRAZ DE OLIVEIRA, JOSE ROBERTO DA SILVA COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PERES - SP120517
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PERES - SP120517

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte exequente integralmente o despacho de ID 2314762, no prazo de 10 (dez) dias.

 Após, venham os autos conclusos para designação de hastas.               

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013278-98.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARLETE POGORELSKI SCHINAZI, SYLVIA POGORELSKI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tratando-se de bens cuja titularidade é de pessoa falecida, intime-se a parte autora para que, no prazo 15 (quinze) dias,  proceda à regularização de sua representação processual, apresentando cópia integral do formal de partilha de ID
2401283 (ABRAM POGORELSKI) e ID 2401283 (RENÉE GHELLER POGORELSKI), sob pena de indeferimento da petição inicial.

No mesmo prazo, deverão as autoras esclarecer o regime de bens em que são casadas, comprovando suas alegações.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011770-20.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LIDER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA, MARIA SANTANA FERNANDES ANDRADE, SERGIO RICARDO FERNANDES DE ANDRADE
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052, NADIA DE ARAUJO MAGALHAES - SP205408, PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO - SP208813
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052, NADIA DE ARAUJO MAGALHAES - SP205408, PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO - SP208813
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052, NADIA DE ARAUJO MAGALHAES - SP205408, PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO - SP208813
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 919, §1º, NCPC.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Publique-se.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002869-63.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: APOLO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109, SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

SENTENÇA TIPO M
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante em face da sentença que concedeu a segurança (ID 2323791), alegando a existência de omissão na medida em que o Juízo não definiu com quais tributos e contribuições poderá ser realizada a
compensação.

Requer o acolhimento dos embargos para sanar a omissão apontada.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 1022, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

No caso em tela, os presentes embargos merecem ser rejeitados, porquanto, inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.

Constou na sentença que o pleito atinente à compensação deve observar as disposições previstas pelo artigo 74 da Lei 9.430/96 e suas alterações supervenientes. E tal norma prevê:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. Grifei.                   

 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.
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P.R.I.          

 

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 8142

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0028682-32.2007.403.6100 (2007.61.00.028682-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245428 - ANDRE BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA) X SILVER PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS
LTDA(SP136508 - RENATO RUBENS BLASI) X ROBERTO KHOURY X MARCIA KHOURY

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região, bem como dos traslados de fls. 613/622 (Embargos de Terceiro nº. 0020133-11.2010.403.6100) e fls. 624/634 (Embargos à Execução nº. 0019218-
47.2008.403.6100).Considerando-se que não houve reforma das sentenças proferidas nas referidas ações, impõe-se a desconstituição da penhora de fls. 566/567 e o prosseguimento da execução em seus termos. Verifico,
no entanto, que não houve a averbação da penhora que recaiu sobre os imóveis inscritos na matrícula nº. 46.116 e 59.463, em virtude da suspensão dos atos executivos logo após a decisão de fls. 569/570.Assim sendo, e
considerando que os executados possuem advogado constituído nos autos, ficam estes intimados acerca da desconstituição da penhora, bem como fica intimado ROBERTO KHOURY acerca de sua desoneração como fiel
depositário.Tendo em vista que a sentença reconheceu que a transação imobiliária dos referidos imóveis ocorreu antes da propositura da presente ação, RECONSIDERO a decisão de fls. 498/500. Expeça-se ofício ao 11º
Registro de Imóveis de São Paulo/SP para que proceda ao cancelamento das averbações referentes à referida decisão das certidões de matrícula dos imóveis, conforme efetivadas às fls. 513/517. Oficie-se com cópia
daquela decisão (fls. 498/500), das certidões de fls. 513/517, da sentença trasladada às fls.614/621, bem como da presente decisão. Após, intime-se a exequente para que apresente memória atualizada do débito,
requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se, intime-se.

0008722-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COML/ E DISTRIBUIDORA CAMELO PIRES LTDA
X ALDRIN CAMELO PIRES X MICHELLE CAMELO PIRES

Dê-se ciência à CEF acerca do ofício de fl. 437.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

0002649-92.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PLENA MOVEIS E INSTALACAO DE DIVISORIAS
LTDA - ME X JOSEVALDO PEREIRA

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, manifeste-se exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0022322-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FLAVIO CONRADO JUNIOR(SP349915 - BRUNO SOARES FERREIRA)

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, manifeste-se exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0022326-74.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCENARIA JOTA GE LTDA - ME X MARTINHO FELIX DOS SANTOS(SP138157 -
FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO)

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera e diante do despacho de fl. 261, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

0023254-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLOS
DE CAMARGO(SP130827 - MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI E SP125992 - SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD)

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera, manifeste-se exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo executado às fls.
236/239.Não havendo interesse, indique novos bens passíveis de constrição, no mesmo prazo.Quanto ao veículo objeto de penhora, aguarde-se pelo trânsito em julgado do agravo de instrumento nº. 0015934-
17.2016.403.0000 (fls. 234/235). Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se sobrestado em Secretaria. Intime-se.

0024119-48.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PROTEUS - ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA - ME(SP063823 - LIDIA
TOMAZELA) X CESAR ANTONIO AUGUSTO(SP063823 - LIDIA TOMAZELA)

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera, manifeste-se exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0000145-45.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CAMPOS E
JON CONFECCOES LTDA - EPP X RONALDO CAMPOS

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera, manifeste-se exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0001435-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PIRES &
DIAS TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME X ALEXANDRE FERREIRA DIAS X FERNANDO NASCIMENTO PIRES

Fls. 242/243: Diante do exaurimento das medidas administrativas e judiciais no intuito de obtenção do endereço da parte ré, DEFIRO o pedido de citação por edital, nos termos do que dispõe o artigo 256, inciso II, do
NCPC, para que responda aos termos da presente ação, no prazo de 20 (vinte) dias, a teor do disposto no art. 257, III, do referido diploma legal.Expeça-se o edital, promovendo a Secretaria a disponibilização no Diário
Eletrônico da Justiça, bem como sua publicação no sítio da justiça federal. Consigno ser inviável, por ora, a publicação do edital na plataforma de editais do CNJ, conforme determina o inc. II, do art. 257 do NCPC, vez
que a implementação da mesma está pendente de regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento Comissão nº 0001019-12.2016.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Gustavo Tadeu
Alkmim.Na hipótese de revelia (art. 257, IV, NCPC) e considerando-se o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como nos art. 72, inciso II e parágrafo único do NCPC, nomeio a
Defensoria Pública da União para exercer a função de Curador Especial.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0007012-54.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CIME COMERCIAL IMPERATRIZ DE MATERIAL
ELETRICO LTDA - EPP X ANA CRISTINA LEITE MENEZES

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não satisfaz o crédito exequendo.Após, dê-se ciência à Caixa Econômica Federal, acerca
do resultado infrutífero do arresto, via BACEN JUD, devendo esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na realização da citação por edital.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas
as cautelas de estilo.Cumpra-se e, ao final, publique-se, juntamente com o despacho de fls. 185.DESPACHO DE FLS. 185: Fls. 176/184: Diante dos esclarecimentos prestados e considerando que esgotadas as medidas
cabíveis para obtenção do endereço da parte executada, reputo configurada a sua ocultação, o que autoriza o arresto executivo eletrônico dos bens do executado, nos termos do Artigo 854 do NCPC, ainda que não citada
a devedora.Conforme já decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Frustrada a tentativa de localização do executado, cabe a medida cautelar de arresto de seus bens, pelo sistema Bacenjud (precedentes do
STJ). (AI 00023082820164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016)Em face do exposto e tendo em conta o pedido
formulado na petição inicial, determino a realização do arresto de ativos financeiros da executada CIME TECNOLOGIA LTDA., via sistema BACENJUD, nos termos do Artigo 830 do NCPC, em relação ao débito
indicado na exordial, a fim de assegurar o resultado prático da presente execução.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo. Cumpra-se, intimando-se ao final.

0011570-69.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X S & R PRETEL ARTES GRAFICAS EIRELI - ME X RICARDO DA COSTA PRETEL

Fls. 173 - Primeiramente, aguarde-se o transcurso do prazo previsto no edital de citação disponibilizado a fls. 171.Certificada eventual revelia do executado RICARDO DA COSTA PRETEL, dê-se vista dos autos à
Defensoria Pública da União, conforme determinado a fls. 166.Intime-se.

0015280-97.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VIZAN - SISTEMA DE CORTES E FUROS LTDA. - ME X ZANDONAIDO FERREIRA DOS
SANTOS
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Prejudicado o pedido de fl. 107 em face do pedido de fl. 109.Indefiro a expedição de mandado de citação nos dois primeiros endereços indicados, eis que já diligenciados, resultando negativos (fls. 110/111).Defiro nova
tentativa de citação no último endereço indicado, localizado em pesquisa ao sistema BACENJUD. Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Osasco/SP.Cumpra-se, intime-se.

0017567-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NIZAR TAMER WASUF - ME X
NIZAR TAMER WASUF

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0018769-45.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SPE - GOLDEN GARDEN EMPRENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA X JOSE NOGUEIRA
DA SILVA NETO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º, do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para recolher as custas de distribuição e
diligência do Oficial de Justiça, para a expedição de Carta Precatória à Comarca de Atibaia/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, salientando-se que, na hipótese de silêncio, os autos serão remetidos à conclusão para
deliberação do Juízo.

0021425-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X BELO ANIMAL RACOES LTDA - ME X MARIA ROSINEIDE DA SILVA X CICERO
FLORENTINO FILHO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo)

0021754-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROMA IMPERIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME X CLEIDE DE SOUZA X
MARIETA DA SILVA FERNANDES

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido às fls. 158/221, devendo a exequente indicar novo endereço para
tentativa de citação da coexecutada MARIETA DA SILVA FERNANDES. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0023709-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X PROFISSIONAIS DE
ILUMINACAO ASSOCIADOS LTDA - EPP X ARLINES GOMES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA PATUSCA LINHARES

À vista do certificado a fls. 265, cancele-se o alvará de levantamento expedido sob o número 2788135, arquivando-o em pasta própria.Esclareça a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL se persiste o interesse no
soerguimento do montante, tendo em vista a não retirada da guia.Silente, aguarde-se provocação no arquivo (baixa-findo).Cumpra-se e, após, intime-se.

0000183-23.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HUNTER RESULTS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA X FERNANDO AUGUSTO LOPES X FERNANDO AUGUSTO LOPES JUNIOR(SP345233 - CLARA PACCE PINTO SERVA E SP343122 - FILIPE HIROSHI KAMOEI)

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera, manifeste-se exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0004402-79.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X NADIA OMAR EL ADOUI VESTUARIOS - ME X
NADIA OMAR EL ADOUI

Fl. 135: defiro nova tentativa de citação dos executados no endereço indicado. Para tanto, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Franca/SP.Fls. 136/138: considerando não haver prazo em curso para a CEF,
indefiro o pedido de devolução de prazo.Cumpra-se, intime-se.

0011760-95.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TOK ARTE SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS SUSTENTAVEIS LTDA - ME X
CLAUDIO AMARAL DA SILVA X THIAGO CHAGAS FONTES

Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACEN JUD, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de serem penhorados.Sem prejuízo, expeça-se o mandado para a tentativa de citação
da empresa TOK ARTE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS SUSTENTÁVEIS LTDA-ME, conforme a fls. 81, bem como o respectivo mandado para a tentativa de citação do coexecutado THIAGO
CHAGAS FONTES, nos endereços localizados a fls. 93/96.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0016305-14.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X Z3
SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO EIRELI - EPP X FERNANDO DE BARROS LEITE X MARIA LUCI DA SILVA ROCHA

85/90: Tendo em vista que já houve o registro da sentença do acordo homologado na CECON, não há nenhuma providência a ser tomada por este Juízo a esse respeito. Esclareça a CEF se cumprido o acordo, no prazo
de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito para prosseguimento da execução caso não cumprido. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0016542-48.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ORDALIA REGINA DA SILVA BUSO MONTAGEM - ME X ORDALIA REGINA DA SILVA
BUSO

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera, manifeste-se exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0021243-52.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ENDRICO DE PAULA
RODRIGUES

Fls. 54/55: Indefiro o pedido de citação no primeiro endereço indicado, eis que já diligenciado, resultando negativo (fl. 50).Defiro nova tentativa de citação no último endereço indicado. Expeça-se carta precatória à
Subseção Judiciária de Jundiaí/SP.Cumpra-se, intime-se.

0022903-81.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X FERNANDO HENRIQUE SILVA SANT ANA

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0001882-49.2016.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FABIO PENHA GUERRA X REGIANE BESELGA GUERRA

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o v. acórdão de fls.100/103, expedindo-se mandado de citação para que o executado pague o valor do débito ou
deposite-o em Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do artigo 3º da Lei nº 5.741/71.Decorrido tal prazo e no mesmo mandado, penhore-se o imóvel hipotecado, nomeando-se depositária a exequente
(artigo 4º).Aguarde-se, a seguir, o prazo de 10 (dez) dias, para a oposição de Embargos (artigo 5º).Cumpra-se, intime-se.

Expediente Nº 8143

PROCEDIMENTO COMUM

0763562-44.1986.403.6100 (00.0763562-1) - MENOTTI GRAGNANI(SP019581 - GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA(SP152966 - CASSIANO
RICARDO SILVA DE OLIVEIRA E Proc. LUIS HENRIQUE PINTO FREIRE E Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X UNIAO FEDERAL

Fls. 367/372: Promovam os executados o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o
recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como,
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0977937-32.1987.403.6100 (00.0977937-0) - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP078020 - FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 -
NILTON RAFAEL LATORRE)

Ciência ao patrono da parte autora do pagamento do ofício requisitório.Venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Int.

0049354-76.1998.403.6100 (98.0049354-9) - VIEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP149354 - DANIEL MARCELINO E SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 -
DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

Ciência à parte autora do pagamento dos ofícios requisitórios expedidos.Aguarde-se a penhora a ser lavrada no rosto dos autos.Oportunamente, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Int.
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0021334-26.2008.403.6100 (2008.61.00.021334-2) - WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA X PINHEIRO NETO ADVOGADOS(SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO E SP156680 -
MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP222832 - CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO E SP258602 - WILLIAM ROBERTO CRESTANI E SP080626 - ANELISE AUN FONSECA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

Ciência ao patrono da parte autora do pagamento do ofício requisitório.Venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Int.

0019413-61.2010.403.6100 - TECLABEL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Ciência ao patrono da parte autora do pagamento do ofício requisitório.Venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Int.

0022472-52.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP189150 - VALERIA NORBERTO FIGUEIREDO E SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE
AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA E SP240366 - GRAZIANE DE OLIVEIRA AVELAR) X MKP MARKETING PLANEJAMENTO E PROPAGANDA LTDA

Fls. 349/351: Esclareça a exequente a sua petição, tendo em vista que os termos da título exequendo bem como a parte executada mencionada são estranhos ao feito.Silente, prossiga-se nos termos do Incidente apenso.Int.

0013263-88.2015.403.6100 - DOLCE ZIA COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA - ME(SP297704 - ANSELMO CIANFARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA
NOVAES E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 177/185 - Nada a deliberar, uma vez que a homologação pleiteada já fora realizada por ocasião da audiência (fls. 167/168), data em que houve a extinção do processo sem julgamento do mérito, com trânsito me
julgado certificado a fls. 176.Considerando, entretanto, que a manifestação de fls. 177/185 noticia o pagamento do acordo entabulado, fica a CEF cientificada acerca de seu conteúdo.Em nada mais sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int-se.

INTERDITO PROIBITORIO

0003701-90.1994.403.6100 (94.0003701-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0763562-44.1986.403.6100 (00.0763562-1)) UNIAO FEDERAL X MENOTTI GRAGNANI - ESPOLIO
(GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI) X WALTER BONDIOLI - ESPOLIO (HILDA SPADA BONDIOLI) X HILDA SPADA BONDIOLI X ADOLPHO GRAGNANI - ESPOLIO (ADRIANA MARIA
CARBONELL GRAGNANI) X MARIA ELISA CARBONELL GRAGNANI X ALMERINDO DE CAPITANI X MARIA THERESA MELLO DE CAPITANI(SP019581 - GILBERTO LUIZ ORSELLI
GRAGNANI)

Fls. 509/513: Promovam os executados o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o
recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como,
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0424960-33.1981.403.6100 (00.0424960-7) - ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA X TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS(SP240596 - FERNANDA DE VIZEU MORALLES E SP109361B -
PAULO ROGERIO SEHN E SP351315 - RUBENIQUE PEREIRA DA SILVA E SP108619 - SHEILA CRISTINA BUENO PIERONI PEREIRA E SP317391 - THIAGO TIMOTEO GLUCKSMANN) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do pagamento dos ofícios requisitórios expedidos.Venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Int.

0078973-95.1991.403.6100 (91.0078973-9) - MEYER KNOBEL(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO) X ACIR OLIVEIRA(SP027945 - JOAO RIBEIRO MATHIAS DUARTE) X ADERBAL
NAVARRO(SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA E SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA LYRA) X ANTONIO ESTEVES ANDREU X BENEDITO MARCHESIN
TELES(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO E SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS) X CARLOS MANUEL DOS SANTOS X CELIO BERSANI X CELSO BUCHLER TEIXEIRA(SP119351 -
SOLANGE BRACK TEIXEIRA XAVIER RABELLO E SP146313 - ADRIANA SCARPARI QUEIROZ) X DIRCEU DE FREITAS X DIVINO VIEIRA DE ASSIS(SP049077 - NELSON SILVEIRA E SP091516
- VALDEREIS MAGNANI) X ELIZABETH PATARA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X ENOQUE CARDOSO DA SILVA(SP070600 - ARIVALDO
FRANCISCO DE QUEIROZ) X EVANDRO MISSON(SP105519 - NICOLA AVISATI E SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X FRANCISCO DELIA(SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES)
X GELSON ESPLUGUES(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X GIZELE PEREIRA DE LIMA X HENRIQUE JOSE MEDEIROS DA SILVA(SP045830 -
DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA E SP174199 - LEONARDO GOMES PINHEIRO E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X JOB DE
MELLO(SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE E SP090841 - NILTON EZEQUIEL DA COSTA) X JORGE BECHARA ABIB(SP158932 - FLAVIO DE JESUS FERNANDES) X JOSE ANTONIO BADDINI
MARTINES X JOSE CANDIDO BARRETO(SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES E SP123120 - ELAINE CRISTINA BUENO ALVES) X JOSE RICARDO DA SILVA(SP149240 - MARIA DE
FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X JOSE SILVA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X LUIZ TULIO
LAURENTI(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO E SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS) X MANUEL PEREIRA DE ARAUJO(SP075991 - MANUEL PEREIRA DE ARAUJO) X MARIO
MEIRINHO(SP017710 - NELSON SANTOS PEIXOTO E SP180164 - LUCIANA DOS SANTOS SOUZA) X ODAIR CAPRI X PAULO CESAR DOS SANTOS SALES X ROGERIO ROMANEK(SP149240 -
MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X SERGIO PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE
CIOLA) X SORAYA APARECIDA ARAGAO(SP027945 - JOAO RIBEIRO MATHIAS DUARTE) X VALDEIR FABRI(SP188696 - CELSO ANDRIETTA E SP048806 - PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO) X VICENTE FERNANDES MENDONCA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X WALTER HIROSHI HONDA(SP051795 - SERGIO LUIZ
PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X ELIAS RONCHEL NETO(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X FABIO
FERREIRA(SP185827 - VICENTE FERREIRA MENDES NETO) X JORGE DE SOUZA ANDRIJIC(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X JOSE DELIZA
REIS X MARCOS ROBERTO BEHAR(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X NILZA RIBAS DE OLIVEIRA X VERA LUCIA GOES DA CUNHA X
ANTONIO JERONIMO GUIMARAES FORTES X CARLOS HENRIQUE MANGEON(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X MEYER KNOBEL X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do pagamento dos ofícios requisitórios expedidos.Prossiga-se nos termos do último tópico do despacho de fls. 1.436.Int.

0048695-04.1997.403.6100 (97.0048695-8) - ZILDA MONTEIRO PONTES X IZILDA NATALI X LUIS ROBERTO SQUARISI X MARIA CHRISTINA BALLESTERO PEREIRA SANDINI X SILVIO
PEREIRA SA SILVA FILHO(SP118845 - MONICA APARECIDA VECCHIA DE MELO E SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA E SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP273976 -
ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X ZILDA MONTEIRO PONTES X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do pagamento dos ofícios requisitórios expedidos.Sobrestem-se os autos até o pagamento dos precatórios de fls. 303/305.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0748914-93.1985.403.6100 (00.0748914-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0763562-44.1986.403.6100 (00.0763562-1)) MENOTTI GRAGNANI X REGINA MARIA DE SOUSA
BRITO GRAGNANI X WALTER BONDIOLI X HILDA SPADA BONDIOLI X ADOLPHO GRAGNANI X MARIA ELISA CARBONELL GRAGNANI X ALMERINDO DE CAPITANI X MARIA TERESA
MELLO CAPITANI(SP019581 - GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI) X PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA - SP(SP152966 - CASSIANO RICARDO
SILVA DE OLIVEIRA E SP251549 - DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA MIRANDA E SILVA) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
CARAGUATATUBA - SP X MENOTTI GRAGNANI

Fls. 454/457: Promovam os executados o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o
recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como,
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

Expediente Nº 8144

PROCEDIMENTO COMUM

0022909-94.1993.403.6100 (93.0022909-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019592-88.1993.403.6100 (93.0019592-1)) MARCIO MESQUITA SERVA(SP047073 - AVAMOR
BERLANGA BARBOSA E SP111980 - TAYON SOFFENER BERLANGA E SP137721 - JEFFERSON LUIS MAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152968 - EDUARDO
GALVÃO GOMES PEREIRA E Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido, para
requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos
remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0005657-87.2007.403.6100 (2007.61.00.005657-8) - TRIANGULO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP039758 - DANILO FERRAZ MARTINS VEIGA E SP211734 - CARMEM VANESSA
MARTELINI MARTINS VEIGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)
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Fls. 1138/1141 - Observa-se dos autos (fls. 567) que a ré foi intimada para dar integral cumprimento ao acórdão proferido no prazo de 15 dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apurar
eventual desobediência, além de multa diária de R$5.000,00.Intimada acerca do referido despacho, a União Federal manifestou-se a fls. 568/965 e 967/976, esclarecendo que em virtude de a autora ter incluído os saldos
dos créditos administrativos pela SRF no parcelamento da Lei 11.941/09, não foi possível, por ora, efetuar a reconsolidação do Parcelamento Especial - PAES (...), ocasião em que juntou documentos que comprovavam
suas alegações.Instada a parte autora/exequente a se manifestar acerca do alegado pela União Federal, houve a extinção da Vara Federal onde tramitava originariamente o feito (3ª Vara Federal), com a redistribuição do
mesmo a esta 7ª Vara, ocasião em que foi deferida nova vista dos autos à parte exequente para manifestação, sendo certo que, a mesma informou a fls. 996/998 e fls. 1004/1049 que houve cumprimento apenas parcial do
julgado pela ré.A fls. 1090 dos autos foi proferida nova decisão concessiva de prazo para implementação do julgado - 10 (dez) dias -, haja vista a implementação apenas parcial ocorrida anteriormente, após o que passaria
a incidir multa diária de R$ 2.000,00 pelo descumprimento.Manifestou-se, então, a União Federal a fls. 1092/1127 informando o cumprimento da decisão, ocasião em que foi dada ciência da documentação à parte
exequente, que não se manifestou, ocasionando a remessa do feito ao arquivo (em 06.09.2016 - fls. 1130). Desarquivado o feito em 20.04.2017 (fls. 1134), a parte exequente pugnou pela execução da multa mencionada a
fls. 567 dos autos, através da petição de fls. 1138/1141 - no importe de R$ 3.030.000,00 (três milhões e trinta mil reais). Sobre referido pedido, a União Federal se manifestou a fls. 1157/1161, alegando, em síntese, que
dos 606 dias mencionados pela autora no cálculo da incidência da multa, mais de 365 o processo ficou no arquivo, sem que o interessado se manifestasse no sentido de ver a decisão cumprida, bem como, que em nenhum
momento restou comprovada a desídia da União no cumprimento da ordem judicial, que envolveu a manifestação de diversos órgãos da administração pública, inclusive de localidades distintas (tais como: PSFN de Osasco
e de Campinas).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e decido.Embora a decisão de fls. 567 fizesse menção à incidência de multa diária pelo descumprimento do julgado, vislumbra-se dos autos que a
União Federal comprovou a fls. 568/965 e 967/976 o cumprimento parcial da obrigação e demonstrou que, no tocante a parte não cumprida, a reconsolidação do parcelamento não ocorreu por fatores alheios a sua
vontade (inclusão por parte da própria autora de saldos dos créditos administrativos pela SRF no parcelamento da Lei 11.941/09).Logo, evidencia-se que a multa mencionada na decisão retro não se aplicou
automaticamente, de modo que, o pedido de execução desta apresentado pela parte autora / exequente não se justifica.Apenas a título exemplificativo, se a penalidade de fls. 567 estivesse fluindo desde então, não haveria
que se falar a fls. 1090 dos autos em concessão de novo prazo, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - bis in idem.Outrossim, de se destacar que, nos casos de multas aplicadas em face da
União Federal, a sanção somente torna-se eficaz com a intimação pessoal do agente que detenha a responsabilidade direta pelo cumprimento da ordem, e desde que comprovada a desídia do Poder Público no cumprimento
da ordem. No caso dos autos, não se pode afirmar que houve desídia ou omissão no cumprimento da ordem, haja vista que, em todas as intimações efetivadas nos autos a Fazenda Nacional demonstrou a realização de
diligências visando a implementação o julgado, com apontamento de progresso nessa direção.Sobre o tema convém ressaltar o posicionamento dos Tribunais Pátrios:PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
DESCUMPRIMENTO. MULTA (ASTREINTES). APLICAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. NECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELO CUMPRIMENTO DA
ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo MM. Juízo da 20ª
Vara Federal do Rio de Janeiro, que fixou multa por descumprimento de obrigação de fazer. A União, em suas razões, sustenta, em síntese, não ser possível a imposição de multa à Administração Pública. Afirma, ainda, que
a obrigação já fora devidamente cumprida. 2. Nas causas envolvendo o Erário a sanção somente será eficaz se incidir sobre o agente que detiver responsabilidade direta sobre o cumprimento da ordem, reiterada e
imotivadamente desrespeitada (TRF2, 3ª Turma, AG 9702290660, Rel. Juiz Fed. Conv. RICARDO PERLINGEIRO, DJU 21.8.2001). 3. In casu, não houve qualquer desídia ou omissão do Poder Público que justifique a
aplicação da referida multa. Isso porque o alegado atraso no cumprimento da decisão se deveu a fatores que não podem ser imputados exclusivamente à Administração Pública, na pessoa do Diretor do Serviço de Inativos
e Pensionistas da Marinha, tais como o pedido da Demandante de expedição de novo alvará, por discordar dos descontos efetuados a título de Imposto de Renda, e o requerimento para que os depósitos mensais das
parcelas devidas deixassem de ser efetuados em Juízo e passassem a ser efetuados em sua conta no Banco do Brasil; fatos que ensejaram sucessivas intimações, vistas, manifestações e expedições de ofício, contribuindo,
dessa forma, para a mora no cumprimento do julgado. 4. Agravo de Instrumento provido.(AG- 00026874020094020000, RICARDO PERLINGEIRO, TRF2.)Ante do exposto, não há que se falar em execução de multa
diária neste feito, haja vista que a mesma sequer teve seu termo inicial implementado, conforme acima esclarecido.Em nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0028368-43.1994.403.6100 (94.0028368-7) - QUIMCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X
QUIMCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

A parte autora iniciou a execução do julgado no montante de R$ 228.639,62 para 12/1999. A União foi citada nos termos do art. 730 do CPC/73 e apresentou os embargos à execução nº 0027452-96.2000.403.6100,
nos quais foi proferida sentença acolhendo a conta da embargante no valor de R$ 2.217,62 para 01/2001 (fls. 216/218).O E. TRF da 3ª Região, por sua vez, deu parcial provimento à apelação da embargada, acolhendo
parcialmente os cálculos da contadoria, determinando a adequação dos mesmos aos termos da LC 07/70, considerando como base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador, sobre a qual
não incide correção monetária. Foi estabelecida ainda que atualização monetária dos valores se desse pelos índices da Resolução CJF nº 561/2007.A União embargou e foi prolatada decisão restringindo o montante da
execução aos limites do valor pleiteado pela exequente, ressalvada a correção de erro material. Com o trânsito em julgado nos embargos à execução, a parte autora apresentou novo cálculo a fls. 235/249 no valor de R$
1.670.273,69, sendo R$ 1.632.721,10 referente ao principal atualizado até 02/2015 e R$ 37.552,59 de honorários advocatícios.A União discordou do cálculo e apresentou relatório da Receita Federal do Brasil e cálculos
a fls. 338/363, apurando a quantia de R$ 1.507.965,44 corrigida até 02/2015, alegando ser devida a aplicação da TR e não do IPCA-E após 07/2009.Instada, a parte exequente manifestou-se a fls. 366/369 ratificando
seu cálculo e argumentando que o índice correto é o IPCA-E, conforme previsto pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela atual Resolução 267/2013.Vieram os
autos à conclusão.É o relato. Decido. Verifica-se que a única alegação da União a fls. 338 é de excesso de execução na conta da parte exequente, tendo a ré apresentado novo cálculo (atualizado pela TR a partir de
07/2007) e pleiteado pelo seu acolhimento. No que toca aos índices de correção monetária a serem aplicados, em obediência à coisa julgada, deve ser observada a Resolução CJF nº 561/2007 conforme determinado nos
autos dos embargos à execução nº 0027452-96.2000.403.6100, que prevê a aplicação do IPCA-E a partir de 07/2009. Assim, visando à comparação dos valores obtidos pelas partes, a conta foi refeita considerando-se
os valores originais constantes na planilha da União a fls. 343/344 e aplicando-se os índices do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 561/07. Foi apurado o seguinte resultado, atualizado até 02/2015 (data da conta
das partes):(...)Como pode ser visto, foi apurado um valor superior ao pleiteado pela parte autora a fls. 242 (R$ 1.670.273,69), devendo ser acolhida a conta da mesma, principalmente porque foi respeitado o título judicial
transitado em julgado quanto à limitação do montante executado àquele incialmente requerido pela exequente.Em face ao exposto, fixo como valor total devido pela União o montante de R$ 1.670.273,69 (um milhão,
seiscentos e setenta mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos) atualizado monetariamente até 02/2015.Defiro a expedição de ofício requisitório no valor supracitado, de acordo com a conta de fls.
242.Intimem-se e cumpra-se.

0022029-43.2009.403.6100 (2009.61.00.022029-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP249207 - MARIA APARECIDA YABIKU E SP329867 - THIAGO SPINOLA THEODORO E SP162679 - NATHALY CAMPITELLI ROQUE) X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Diante da ausência de manifestação da executada, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, ao arquivo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003433-84.2004.403.6100 (2004.61.00.003433-8) - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA X CREUZA BONACINA PADILHA DE OLIVEIRA(SP179524 - MARCOS ROGERIO FERREIRA E
SP111699 - GILSON GARCIA JUNIOR) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA(SP207678 - FERNANDO MARIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO
BERE MOTTA E SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA

A fls. 1174 a CEF apresenta embargos de declaração, sustentando a existência de obscuridade na decisão exarada a fls. 1164/1166-vº. Alega que o Juízo condenou ambas as partes ao pagamento de honorários de
sucumbência, determinando que a verba atribuída à ré fosse descontada do depósito efetivado pela mesma.Entende que dessa forma a própria executada é que pagará os honorários de seus patronos.Requer o acolhimento
dos embargos em caráter infringente para que seja sanada a obscuridade apontada.A fls. 1176/1177 a parte autora requer a devolução do prazo para interposição de recurso e a expedição de alvará de levantamento do
valor incontroverso.Vieram os autos à conclusão.É o breve relato. Decido. Os embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão de fls. 1164/1166-vº não padece de omissão, obscuridade ou
contradição.O valor da execução foi fixado em R$ 350.245,89 (R$ 318.405,35 + R$ 31.840,54 de honorários - tabela de fls. 1166). Além disso, houve a condenação da CEF na verba de sucumbência na fase de
cumprimento de sentença (R$ 22.026,45), totalizando R$ 372.272,34. A parte autora, por sua vez, foi condenada a pagar aos patronos da ré R$ 31.670,03 de honorários. Assim, considerando o valor do depósito judicial
(R$ 591.938,20), foi deferido o levantamento pelos exequentes do total de R$ 340.602,31, sendo R$ 286.735,32 de crédito principal e R$ 53.866,99 de honorários. Já a CEF, levantará R$ 31.670,03 dos honorários
fixados na fase de execução, além do saldo remanescente do depósito. Como pode ser visto, a verba de sucumbência devida aos patronos da ré (R$ 31.670,03) será retirada do crédito dos autores (R$372.272,34 - R$
31.670,03=R$ 340.602,31), e não do montante já pertencente à CEF (R$ 219.665,86). Diante do exposto, conheço dos presentes embargos porque tempestivos, e os REJEITO no mérito, restando mantida a decisão
prolatada a fls. 1164/1166-vº.Quanto ao pleito da parte autora a fls. 1176/1177, apesar da mesma ter razão, verifica-se que não houve prejuízo uma vez que, com a oposição dos embargos de declaração pela CEF, o
prazo para interposição de eventual recurso foi interrompido. Por fim, defiro a expedição do alvará de levantamento do valor incontroverso requerida a fls. 1177.Int.-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0759830-89.1985.403.6100 (00.0759830-0) - JOSE FERREIRA RIBAS NETO X MAISE DO AMARAL X BERQUO BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C.(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES
BAPTISTA E SP306689 - ALEXANDRE DE ANDRADE CRISTOVÃO E SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 158 -
HITOMI NISHIOKA YANO) X BERQUO BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C. X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, sustentando a existência de obscuridade na decisão de fls. 369.Alega que em cumprimento à determinação do Juízo, houve a alteração do polo ativo,
passando a contar BERQUÓ BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C. no lugar de Espólio de João Ribas e Edna Benett Alves Fernandes, porém, o coautor JOSÉ FERREIRA RIBAS NETO, titular de 1/3 do
montante exequendo, foi excluído indevidamente do polo ativo.Observa ainda que nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença apenso, a fls. 556 foi determinada a inclusão de MAÍSE DO AMARAL no polo ativo
do feito, tendo em vista ser beneficiária de 10% (dez por cento) do montante pertencente a José Ferreira Ribas Neto, devendo ser também incluída no polo ativo do presente feito.Além disso, salienta que os valores
incontroversos disponíveis nos autos apensos foram totalmente levantados, encontrando-se o montante excedente (depósitos de fls. 348 ,353, 453, 482, 492 e 498) pendente de levantamento.Requer o indeferimento do
levantamento do montante disponível, até apuração do valor efetivamente devido, observando-se o decidido nos autos dos embargos à execução.Os embargos foram opostos dentro do prazo previsto pelo art. 1.023 do
CPC.Vieram os autos conclusos.É o relato.Decido.Assiste razão à União Federal em suas alegações.Isto porque, o coautor JOSÉ FERREIRA RIBAS NETO, bem como MAÍSE DO AMARAL devem permanecer no
polo ativo do feito.Além disso, diante do decidido nos embargos à execução (fls. 283/328) os cálculos deverão ser refeitos para fixação do montante a ser levantado pela parte autora.Sendo assim, ACOLHO os embargos
de declaração opostos, sustando por ora a expedição de alvará de levantamento.Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo ativo do feito, incluindo-se JOSÉ FERREIRA RIBAS NETO e MAÍSE DO
AMARAL.Apresente a parte autora planilha de cálculo contendo os valores a serem soerguidos dos depósitos disponíveis nos autos (extratos anexos), indicando ainda, os dados dos patronos que efetivarão o
levantamento.Após, abra-se vista à União Federal e na ausência de impugnação, expeçam-se os alvarás.Cumpra-se e publique-se.

0020277-07.2007.403.6100 (2007.61.00.020277-7) - YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA(SP139507B - JEAN CADDAH FRANKLIN DE LIMA E SP224435 - JOSE LUIZ ANGELIN MELLO) X
UNIAO FEDERAL X YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA X UNIAO FEDERAL
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A fls. 195/196 a parte autora iniciou a execução da verba honorária, requerendo a intimação da União Federal para pagamento da quantia de R$ 1.770,54 atualizada até 03/2017. Intimada, a União apresentou impugnação
a fls. 199/204, alegando excesso de execução e pleiteando pela redução do montante para R$ 806,76, atualizado para a mesma data. Alegou que o exequente equivocou-se ao utilizar a Selic capitalizada de forma composta
na atualização dos honorários, ao invés do IPCA-E.Instado a se manifestar, o exequente apresentou novo cálculo no valor de R$ 1.223,32 para 05/2017, afirmando ter aplicado o IPCA-E na correção monetária. Requereu
a intimação da ré para pagamento nos termos do art. 523 do CPC, com o acréscimo de multa e honorários caso não haja pagamento voluntário, bem como penhora online conforme previsto no art. 523, 3º do CPC. Vieram
os autos à conclusão.É o relato. Decido.Analisando-se as contas apresentadas pelas partes, verifica-se que a única divergência é no tocante ao índice de correção monetária aplicado na atualização dos honorários
advocatícios. A União aplica a TR em seu cálculo, apesar de indicar o IPCA-E. Já o exequente inicialmente utiliza a Selic e, após, elabora conta com o IPCA-E na correção do valor devido. Neste sentido, entendo que
deve ser aplicada a Taxa Referencial (TR), conforme determinação contida no art. 1º-F da Lei 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.É certo que o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIs
4.357/DF e 4425/DF declarou a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09), resultando no afastamento da TR como índice de
correção monetária nas condenações impostas à Fazenda Pública, sendo que na data de 25/03/2015 foi proferida decisão sobre a modulação dos efeitos da declaração.Ocorre que o Ministro Luiz Fux esclareceu, em
decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 870.947/SE em sede de Repercussão Geral (Tribunal Pleno, julgamento em 16.4.2015, DJe de 27.4.2015) que a inconstitucionalidade da utilização da TR refere-se apenas
ao período posterior à inscrição do crédito em precatório. Isto porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, 12, da CF incluída pela EC 62/09) referia-se à atualização do precatório, e não ao período
anterior.O relator afirmou também que, no tocante à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública anteriormente à expedição do requisitório, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do STF quanto à sua constitucionalidade, continuando, assim, em pleno vigor. Este é exatamente o caso em tela.Sabe-se que o C. STF iniciou o julgamento do RE supracitado, tendo o Ministro
Luiz Fux se posicionado no sentido de afastar a TR também nos casos de condenação da Fazenda Pública na fase anterior ao precatório, sugerindo a aplicação do IPCA-E. No entanto, não há decisão definitiva. Assim,
entendo que deve ser mantida a aplicação da TR como índice de correção monetária após 07/2009.Nesse passo, visando a conferência dos cálculos elaborados pelas partes, a conta foi refeita, tendo sido obtido o seguinte
resultado para 03/2017:(...)Como pode ser visto, foi obtido o mesmo resultado apurado pela União a fls. 202, devendo prevalecer.Por fim, não há que se falar em aplicação do art. 523 do CPC, eis que o caso em tela se
trata de cumprimento de sentença imposto à Fazenda Pública, devendo ser seguidas as disposições contidas nos artigos 534 e 535 do CPC.Isto Posto, acolho a impugnação apresentada pela União Federal a fls. 199/204,
fixando como valor da execução a quantia de R$ 806,76 (oitocentos e seis reais e setenta e seis centavos), atualizada até 03/2017.Diante do princípio da causalidade, fica condenada a parte impugnada ao pagamento de
honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com base no disposto no art. 85, 3º, I do CPC.Expeça-se ofício requisitório nos termos da conta acima.Oportunamente, ao
arquivo.Int.-se.

Expediente Nº 8155

MANDADO DE SEGURANCA

0034072-76.1990.403.6100 (90.0034072-1) - GUSTAVO HALBREICH X FUNDACAO DE ASSIST E PREVID SOC DO BCO NACIONAL DE DESENVOLV ECONOMICO E SOCIAL -
FAPES/BNDES(SP019593 - THEMIS DE OLIVEIRA E SP092813 - ELIANE ABURESI) X DELEGADO DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0021498-69.2000.403.6100 (2000.61.00.021498-0) - LAERCIO LOPES(SP109680 - BERENICE LANCASTER SANTANA DE TORRES E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO E SP281727
- ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X EVERALDO ARCARI(SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO E SP286467 - BRUNO ARCARI BRITO) X LEOSMAR PEREIRA DA SILVA(SP006678 - JOSE
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA E SP176418 - NADIR CARDOZO LOPES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA
APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP136812 - PRISCILLA TEDESCO ROJAS)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica o impetrante EVERALDO ARCARI intimado do desarquivamento
dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo).

0018099-56.2005.403.6100 (2005.61.00.018099-2) - PORTO SEGURO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. PROCURADOR DA PFN)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0024595-33.2007.403.6100 (2007.61.00.024595-8) - ETERNIT S/A(SP250257 - PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO E Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Autos recebidos por redistribuição da extinta 15ª Vara Cível Federal.Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima concedido sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo-findo.Int.

0000567-30.2009.403.6100 (2009.61.00.000567-1) - RODOVIARIO SCHIO LTDA(SP154201 - ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Autos recebidos por redistribuição da extinta 20ª Vara Cível Federal.Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima concedido sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo-findo.Int.

0021267-56.2011.403.6100 - ROSA YATIYO MORINISHI(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Autos recebidos por redistribuição da extinta 15ª Vara Cível Federal.Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima concedido sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo-findo.Int.

0007848-32.2012.403.6100 - TEOTONIO VIEIRA DE SANTANA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Autos recebidos por redistribuição da extinta 3ª Vara Cível Federal.Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima concedido sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo-findo.

0008776-75.2015.403.6100 - EXTINTORES E VISTORIADORA ARATESTES LTDA. - EPP(SP221662 - JULIANA BERGARA BULLER ALMEIDA) X PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL
ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA CREA/SP(SP226033B - ANTONY ARAUJO COUTO E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN E SP126515 - MARCIA LAGROZAM
SAMPAIO MENDES)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0017458-82.2016.403.6100 - CONTRACTA ENGENHARIA LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E SP294360 - GUSTAVO JUSTO DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Fls. 247/257: Dê-se vista à Impetrante para contrarrazões, no prazo legal.Após, ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0021469-57.2016.403.6100 - MERCABENCO MERC E ADMINISTRADORA DE BENS E CONS LTDA(SP203688 - LEONARDO FRANCISCO RUIVO E SP163594 - FABIO DA ROCHA GENTILE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Vistos, etc.Pelo presente Mandado de Segurança, com pedido liminar, pretendem as impetrantes seja reconhecido seu direito de não incluir os valores de ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS.Alega, em síntese, que o ISS é tributo indireto e, portanto, considerado na composição do valor da prestação do serviço realizado pela empresa para, em seguida, ser repassado ao Município.Sustenta que as
alterações implementadas pela Lei nº 12.973/2014 em relação ao conceito de receita bruta continuam violando a Constituição Federal, já que os valores relativos ao ISS não constituem receita dos contribuintes.Requer,
outrossim, seja assegurado o direito à compensação/restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, inclusive aqueles pagos no curso da ação, na forma dos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96,
atualizados monetariamente pela taxa SELIC.Juntou procuração e documentos (fls. 22/42). Deferida a medida liminar a fls. 46/47.A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança (fls.
75/87).A União Federal noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 88/102).O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (fls. 107/109).Negado provimento ao agravo de
instrumento (fls. 124/125).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.A impetrante se insurge contra a inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS na base de cálculo das
Contribuições ao PIS e à COFINS.No que tange à questão de fundo a ser considerada nestes autos - a abrangência do conceito de faturamento/receita bruta e a possibilidade de inclusão do ISS, imposto de natureza
indireta, nas bases de cálculo das contribuições acima mencionadas - adoto como razões de decidir a jurisprudência referente ao ICMS, pois a discussão não difere na essência, já que ambos os impostos compartilham
dessa mesma característica: a transferência do ônus tributário ao consumidor e o necessário repasse de tais quantias aos cofres públicos (estadual ou municipal) pelo contribuinte.Partindo-se de tais premissas, passo ao
exame do mérito.A matéria em discussão é bastante controvertida.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, encontrando-se a matéria, inclusive, sumulada através das Súmulas 68 e 94.O plenário do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, no dia 08 de outubro de 2014, julgou o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG
para, por maioria de votos, decidir que o ICMS não integra a base de cálculo para a cobrança da COFINS.No voto do Ministro Marco Aurélio, relator do citado recurso, prevaleceu o entendimento de que o ICMS não
compõe o conceito de faturamento, o qual se refere apenas ao somatório das operações negociais realizadas pelo contribuinte. Para o Ministro, o valor do imposto corresponde a verdadeiro desembolso a beneficiar a
entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo.Saliento que referida decisão produz efeito apenas entre as partes, uma vez que ao RE mencionado não foi dado efeito de repercussão geral, ante a ausência
de previsão deste instituto à época da sua interposição, em 1999.Por outro lado, foi reconhecida a repercussão geral do tema no Recurso Extraordinário 574.706, julgado em março deste ano e, apesar de ainda não ter
havido a publicação do inteiro teor do Acórdão, há notícias de que o entendimento da Suprema Corte pela não inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS foi mantido.Ressalto que a
decisão final do STF deverá ser proferida na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que versa sobre o tema, ainda pendente julgamento.Não se desconhece que o C. Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.330.737/SP previu a possibilidade de inclusão do ISS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS, julgado na sistemática do artigo 543-C do CPC/1973. Todavia, entendo que a constitucionalidade da
matéria, a ser decidida sob o enfoque do que dispõe o artigo 195, I, b da Constituição Federal, aliada à pendência das ações constitucionais mencionadas permitem, por ora, a adoção do atual posicionamento da Corte
Suprema como razão de decidir.Assim, o entendimento deste Juízo, baseado no conceito de receita bruta/faturamento atualmente delineado pelo STF (RE 240.785/MG) permite a conclusão de que a alteração legislativa
concebida pela Lei nº 12.973/2014 - a qual modificou o conceito de receita bruta prevista no art. 12 do Decreto-lei nº 1.598/77, para fazer inserir em tal grandeza os tributos sobre ela incidentes - promoveu um
inconstitucional alargamento da base de cálculo dos tributos incidentes sobre a receita bruta (incluídas as contribuições ao PIS e à COFINS), motivo pelo qual merece ser afastada. E considerando as decisões proferidas
pela Suprema Corte, bem como o fato de que deve ser dado, no caso dos autos, o mesmo tratamento tributário ao ICMS e ao ISS, declaro a possibilidade de exclusão do imposto municipal das bases de cálculo das
contribuições elencadas. Nesse passo, mister se faz reconhecer o direito da impetrante de proceder à compensação/restituição das quantias recolhidas indevidamente a este título, nos últimos 5 (cinco) anos que antecederam
à propositura da ação, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior homologação na via administrativa. O artigo 170 do Código Tributário Nacional é claro ao dispor que a lei pode, nas
condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Disso infere-se que a matéria relativa à compensação de tributos deve vir, necessariamente, regulada em lei, devendo o pleito da impetrante observar as disposições previstas pelo
artigo 74 da Lei 9.430/96 e suas alterações supervenientes.Assim, o procedimento de compensação ora autorizado deve obedecer aos requisitos previstos pela legislação vigente, cuja fiscalização compete à impetrada na
via administrativa, assim como é de competência da mesma averiguar a liquidez e certeza dos créditos e débitos compensáveis, fazendo o encontro de contas efetuado pelo contribuinte. Frise-se que, a teor do disposto no
Artigo 170-A do Código Tributário Nacional, É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial.Os valores a serem compensados serão corrigidos monetariamente, desde a data de cada recolhimento indevido até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices oficiais utilizados pela Fazenda Nacional na correção
de seus créditos tributários, em homenagem ao princípio da isonomia.Nesse passo, será utilizada exclusivamente a taxa SELIC que, ressalte-se, já faz as vezes de juros e correção monetária, consoante pacífico entendimento
firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
assegurar à parte impetrante o direito de recolher as contribuições ao PIS e à COFINS sem a inclusão dos valores correspondentes ao ISS.Declaro, outrossim, o direito da impetrante a proceder a compensação/restituição
dos valores recolhidos a maior, nos últimos cinco anos que antecederam à propositura da ação, bem como no curso da demanda, devidamente atualizados pela taxa SELIC, observado o disposto no artigo 170-A do
Código Tributário Nacional. Competirá ao Fisco verificar a adequação dos valores a serem compensados e fiscalizar se o procedimento de compensação está sendo efetuado nos moldes previstos pela legislação
vigente.Não há honorários advocatícios.Custas pela parte impetrada.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a sentença proferida, tendo em vista o Agravo de Instrumento noticiado.Sentença sujeita ao
reexame necessário.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.
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Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, no qual pleiteiam os impetrantes a concessão da segurança para que seja reconhecida a ilegalidade do ato de exigir a apresentação dos bilhetes referentes
aos transportes regular rodoviário, seletivo ou especial, ou ainda o impedimento de transporte privado, sob pena de devolução aos cofres públicos, determinando-se que o pagamento do auxílio permaneça independente da
apresentação de bilhetes de passagens, recibos ou notas fiscais, bem como que a autoridade impetrada se abstenha de efetuar descontos, a este título.Requerem, também, seja declarado ilegal o item 3.6 da ICA 161-14,
permitindo a locomoção entre residência/trabalho/residência por meio de veículo próprio ou outra forma de deslocamento que melhor se adequar ao trajeto.Relatam residirem em cidades do interior do Estado de São Paulo
e de Minas Gerais, e que estão lotados no Serviço Regional de Proteção ao Voo - SRPV na cidade de São Paulo, razão pela qual necessitam do auxílio-transporte para se locomoverem de suas residências até o trabalho e
vice-versa.Informam que a diretoria da unidade tem condicionado o pagamento do referido auxílio à apresentação mensal de bilhetes, passagens ou notas fiscais de serviços emitidas pelas prestadoras de serviço de
transporte, inviabilizando o deslocamento para aqueles que utilizam de transporte fretado, rodoviário ou mesmo veículo próprio, haja vista a disposição contida no item 3.6 da ICA 161.14.Sustentam que o artigo 4º do
Decreto 2880/98 exige, tão somente, a apresentação de declaração contendo os comprovantes de endereço e que o artigo 1º da MP 2165/01 define expressamente que o auxílio transporte tem natureza
indenizatória.Defendem que deve ser possibilitada a escolha do meio de deslocamento para o trabalho, seja este próprio, fretado ou seletivo.Juntaram procuração e documentos (fls. 23/118).O pedido de liminar foi deferido
a fls. 122/123-verso.A fls. 143 e seguintes a União Federal acosta aos autos vasta documentação, incluindo declaração de cadastramento/recadastramento de auxílio transporte dos impetrantes, bem como cópia dos
bilhetes apresentados para comprovação e pagamento do auxílio.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação mandamental (fls. 478/478-verso).Vieram os autos à conclusão.É o
relatório. Fundamento e Decido.A medida liminar anteriormente deferida merece ser confirmada.Os impetrantes residirem em cidades do interior do Estado de São Paulo e de Minas Gerais, e que estão lotados no Serviço
Regional de Proteção ao Voo - SRPV na cidade de São Paulo, fato que justifica o recebimento pelos mesmos do benefício do auxílio transporte, independentemente do meio por eles utilizado para locomoção.Isto porque o
Poder Judiciário vem reconhecendo a possibilidade de pagamento do auxílio transporte até mesmo nos casos em que o Servidor utiliza o transporte próprio para se deslocar da residência ao trabalho e vice-versa.Nesse
sentido, segue parte do voto do Exmo. Sr. Ministro Haroldo Rodrigues, proferido nos autos do no RESP 980.692-RS, publicado em 08.11.2010:(...) No que diz com direito à percepção do benefício independentemente
da utilização de transporte coletivo ou do uso de veículo próprio para deslocamento, colhem-se os seguintes trechos do acórdão atacado: Inobstante, nada impede que o servidor que faz jus ao auxílio-transporte utilize
outros meios de deslocamento e ainda assim continue a perceber o benefício. Isso porque a razão da existência do auxílio é impedir que a remuneração dos servidores seja afetada em função de despesas com o
deslocamento. Se o servidor optar por outro meio de transporte, permanecerá o direito ao referido auxílio enquanto perdurarem as circunstâncias que lhe justificam.Se o servidor utilizar seu veículo, ou fizer de outro modo,
ainda fará jus ao benefício. Não é razoável excluir a incidência do auxílio só porque o servidor não se utiliza de transporte coletivo e ainda persistam as condições que legitimem a percepção. O estado não tem o direito de
ditar como seus servidores deverão se deslocar de suas residências para o local de trabalho. A exclusão de um benefício apenas por essa razão seria desproporcional e necessita ser afastada.Também não é razoável a
exigência, por parte da administração, de apresentação dos recibos dos gastos com transporte coletivo como condição para o recebimento do auxílio-transporte. Assim como não é lícito à Administração exigir de seus
servidores os recibos de despesas pagas com o auxílio-alimentação, também é-lhe vedado requerer os recibos relativos ao deslocamento.À discussão que ora se trava pouco importa como vai o servidor de sua casa para o
trabalho e vice-versa. Havendo a necessidade de se utilizar um meio de transporte e efetuar gastos para o deslocamento e sendo o impacto da despesa superior a 6% do vencimento do cargo efetivo, faz jus o servidor ao
auxílio-transporte, recebendo ele tal auxílio como se deslocasse de transporte coletivo. Essa é a interpretação que entendo cabível para os termos da legislação de regência e ao benefício por ela instituído. (fls. 196-197)Ao
que se observa, o Tribunal de origem decidiu em sintonia com a jurisprudência desta Corte sobre o tema.Vale citar outros julgados dos Tribunais:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO COM VEÍCULO PRÓPRIO DO SERVIDOR. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a jurisprudência do STJ, o auxílio-transporte tem por fim o
custeio de despesas realizadas pelos servidores públicos com transporte, através de veículo próprio ou coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual, relativas aos deslocamentos entre a residência e o local de trabalho e
vice-versa. Precedentes do STJ. 2. Não há falar em incidência da Súmula 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da CF/1988, nos casos em que o STJ decide aplicar entendimento jurisprudencial consolidado sobre o tema, sem
declarar inconstitucionalidade do texto legal invocado. 3. Agravo regimental não provido (AGRESP 201303810097. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1418492. STJ. PRIMEIRA
TURMA. Data da decisão: 23/10/2014. Fonte: DJE DATA:03/11/2014. Relator: BENEDITO GONÇALVES).ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ANÁLISE DE SUPOSTA
AFRONTA AO ART. 40 DO DECRETO ESTADUAL N.º 39.185/98. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 280 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO
TRANSPORTE. DESLOCAMENTO ENTRE A RESIDÊNCIA E O LOCAL DE TRABALHO. DECRETO N.º 2.880/98 E MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.165-36/01. TRANSPORTE COLETIVO
INTERMUNICIPAL. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DOS VEÍCULOS. INAPTAS A CLASSIFICÁ-LOS COMO SELETIVOS OU ESPECIAIS. 1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da
legislação infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 2. o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as
razões que firmaram o seu convencimento, o que afasta a alegação de ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 3. O exame de suposta violação ao art. 40 do Decreto Estadual n.º 39.185/98 implicaria
análise da legislação local, o que é amplamente vedado pelo enunciado n.º 280 da súmula do Supremo Tribunal Federal. 4. Nos termos do Decreto n.º 2.880/80 e da Medida Provisória n.º 2.165-36/01, o auxílio-transporte
tem por fim o custeio de despesas realizadas, pelos servidores públicos, com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual, relativas aos deslocamentos desses das respectivas residências aos locais de
trabalho e vice-versa. 5. In casu, o deslocamento é realizado por intermédio de transporte coletivo intermunicipal, circunstância esta que amolda-se à perfeição ao conteúdo abstrato das normas concessivas, e, a despeito da
exceção prevista na legislação quanto à utilização de transportes seletivos ou especiais, as características físicas e de conforto dos veículos utilizados, por si sós, não conduzem à inserção daqueles nas categorias que não dão
azo à concessão do auxílio-transporte. 6. Segundo a jurisprudência desta Corte, é fato gerador do auxílio-transporte a utilização, pelo servidor, de veículo próprio para deslocamento atinente ao serviço, e, portanto, não é
razoável coibir a concessão desse benefício aos que se utilizam, nos termos articulados pela Administração Pública, de transporte regular rodoviário. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão,
desprovido (RESP 200901274626. RESP - RECURSO ESPECIAL - 1147428. STJ. QUINTA TURMA. Data da decisão: 27/03/2012. DJE DATA:03/04/2012. Relatora: Min LAURITA VAZ). Grifo
nosso.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-TRANSPORTE. TRANSPORTES SELETIVOS OU ESPECIAIS. TRANSPORTE INTERMUNICIPAL.
ÁREA DE CONTURBAÇÃO. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. INEXIGIBILIDADE. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. BOA-FÉ
DO SERVIDOR. DESCABIMENTO. FALHA OPERACIONAL. CABIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve
demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. O auxílio-transporte (vale-transporte: cfr. Leis n. 7.418/85, 7.619/87,
Decreto n. 95.247/87) foi concedido aos servidores públicos nos termos da Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01, e regulamentado pelo Decreto n. 2.880, de 15.12.98, cujo art. 1º exclui o seu pagamento para
indenizar os deslocamentos realizados em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transporte seletivos ou especiais. Essa exclusão não elimina o benefício devido em
função do transporte intermunicipal, pois este não constitui modalidade de transporte seletivo ou especial, ainda que mais confortável para o passageiro. Nesse sentido, o Decreto Estadual n. 29.193/89, art. 13, 5º,
caracteriza como serviço rodoviário especial aquele que, além de atender aos requisitos do serviço rodoviário convencional, dispõem seus ônibus de equipamentos ou atributos adicionais, a serem definidos segundo o
padrão do serviço e tipo de percurso, com tarifa diferenciada. É razoável concluir que o serviço seletivo e especial seria aquele posto em operação a par do serviço ordinário, de modo que o interessado possa por ele optar
justamente em função de suas características seletivas. Embora o decreto estadual não tenha efeitos no campo disciplinado pelas normas federais, que regem a matéria, a verdade é que, pelos termos do decreto federal, não
se autoriza excluir o benefício somente por que se trata de serviço intermunicipal (STJ, REsp n. 1147428, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.12; TRF da 3ª Região, AI n. 00029074520084030000, Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow, j. 11.10.10; AMS n. 2003.61.00.019844-6, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 04.09.07). Do mesmo modo, é descabida a limitação da concessão do benefício somente a militares residentes em área de
conurbação, uma vez que referida restrição não está prevista na Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01 e no Decreto n. 2.880, de 15.12.98 (TRF da 3ª Região, AMS n. 00024879720004036118, Rel. Des. Fed.
Cotrim Guimarães, j. 22.05.12). 3. A Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01, em seu art. 1º, instituiu o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinada ao custeio parcial de
despesas com transporte. Embora haja precedentes em sentido contrário, a declaração feita pelo servidor de que realiza despesas com transporte enseja a concessão do benefício, sem prejuízo de eventual apuração de
responsabilidades administrativa, civil e penal, sendo desnecessária a apresentação de comprovação das despesas (TRF da 3ª Região, AI n. 00041886020134030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 01.12.14; AI n.
00030961320144030000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.10.14; AI n. 00153054820134030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04.11.13). 4. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em
recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, é incabível o desconto de valores indevidamente pagos em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração
Pública, quando constatada a boa-fé do servidor (STJ, REsp n. 1.244.182, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.10.12; TRF da 3ª Região, AC n. 0018756-51.2012.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 26.08.14;
AI n. 0031389-27.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 26.05.14; AC n. 0008075-65.2011.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 02.12.13). Esse entendimento, contudo, não é aplicável no caso
em que o pagamento indevido decorre de falha operacional da Administração Pública, como se dá quando há erro no sistema da folha de pagamento (STJ, AGREsp n. 1.278.089, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.12.12).
5. Agravo legal da União não provido (AMS 00310259820074036100. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 341804. TRF3. QUINTA TURMA. Data da decisão: 11/05/2015. Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2015
.FONTE_REPUBLICACAO. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW). Grifo nosso.Assim, verifico não ser razoável condicionar o pagamento do auxílio em questão à utilização de
transporte coletivo, tendo em vista que a medida enseja restrição indevida ao pleno gozo do benefício por parte do servidor. Ademais, a exigência atinente à apresentação dos bilhetes como condição ao pagamento do
auxílio afigura-se irregular, não se aplicando ao caso em tela.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do Artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para o fim de assegurar aos impetrantes o direito ao recebimento do auxílio transporte independentemente da apresentação dos comprovantes das despesas realizadas, bem como do meio de transporte utilizado para
seu deslocamento, seja veículo próprio ou outro meio de deslocamento, devendo a autoridade coatora abster-se de efetuar qualquer desconto a este título. Não há honorários advocatícios. Custas pelo impetrado.Sentença
sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se e
Oficie-se.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pleiteia a impetrante obter, em definitivo, ordem que determine a aceitação da documentação por ela apresentada, com o consequente registro
profissional de especialista em Enfermagem do Trabalho e Gestão em Segurança do Trabalho.Alega haver concluído o curso de especialista em Enfermagem do Trabalho e Gestão em Segurança do Trabalho, em 17 de
setembro de 2016, pela Faculdade de Administração, Ciências e Educação e Letras - FACEL, quando então fora surpreendida pela negativa do COREN/SP, em razão de a Resolução COREN 389/2011, publicada em
20 de outubro de 2011, exigir diploma ou certificado antes da sua publicação.Argumenta que tal exigência viola o livre exercício profissional, garantidos pelo artigo 5º, XIII e artigo 170, parágrafo único, ambos da
Constituição Federal; não se aplicaria a ela em razão de a mencionada Resolução haver sido editada pelo menos dois anos após a conclusão do curso de especialização, além de extrapolar os limites legais impostos por lei,
sendo vedada a exigência de outras condições por ato infralegal.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos (fls. 14/52).A fls. 55/56-verso foram deferidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita e indeferida a liminar pleiteada.Informações prestadas a fls. 68/100, mediante as quais foi suscitada preliminar de inépcia da inicial. No mérito, a autoridade impetrada pugnou pela denegação da
segurança.O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 103/104 pela denegação da ordem.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois, apesar dos
evidentes erros relativos à citação concomitante das Resoluções nº 389/2011 e nº 479/15 na mesma peça, o pedido formulado, referente ao título de Especialista em Enfermagem do Trabalho e Gestão em Segurança do
Trabalho (e não ao registro de títulos de enfermeiro obstetra), aliado à documentação colacionada à petição inicial permite identificar claramente a pretensão da impetrante, bem como o ato normativo regente, indicado,
inclusive, na negativa do COREN/SP (fl. 27). Ademais, houve apresentação de satisfatória defesa por parte da autoridade impetrada.Passo, portanto, à apreciação do mérito.A análise das normas afetas ao tema posto em
debate permite concluir pela inexistência de ilegalidade/irregularidade na negativa do COREN/SP (fl. 27), pautada na exigência do competente diploma ou certificado de conclusão de curso, conforme Resolução COFEN nº
389/2011.Os artigos 2º e 3º da referida norma são claros ao dispor:Art. 2º Os títulos de pós-graduação lato e stricto sensu emitidos por Instituições de Ensino Superior, especialmente credenciadas pelo Ministério da
Educação - MEC, ou concedidos por Sociedades, Associações ou Colégios de Especialistas, da Enfermagem ou de outras áreas do conhecimento, serão registrados, no âmbito do Sistema Cofen / Conselhos Regionais de
Enfermagem, de acordo com a legislação vigente. 1º Os títulos serão registrados de acordo com a denominação constante do diploma ou certificado apresentado.(...)Art. 3º O título de pós-graduação emitido por
instituições credenciadas pelo MEC será registrado mediante apresentação de:a) requerimento dirigido à Presidência do Conselho Regional em que o profissional tenha sua inscrição principal;b) original do diploma ou
certificado, onde conste autorização da Instituição para oferta do Curso e carga horária (lato sensu), ou reconhecimento do curso pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e CNE
(stricto sensu).Sendo assim, não poderia a impetrante obter o registro do título de especialização em Enfermagem do Trabalho e Gestão em Segurança do Trabalho com a apresentação de simples certidão de conclusão de
curso emitida pela secretaria da instituição de ensino (fl. 34), desacompanhada do respectivo histórico escolar.Vale ressaltar que referida norma não extrapola os limites legais impostos pela Lei nº 7.498/86, criando barreiras
ao livre exercício profissional, pois tais exigências podem ser extraídas da mesma, a qual prevê, inclusive, necessidade de regulamentação.Conforme aduzido pelo Ministério Público Federal, a apresentação dos documentos
exigidos pelo COREN permite verificar se há autorização da instituição para a oferta do curso e a carga horária destinada à especialização, garantindo maior segurança ao registro de tais atividades.Por fim, não há que se
falar em violação ao direito adquirido, pois a publicação da Resolução questionada, ocorrida em 20/10/2011, deu-se há quase cinco anos da conclusão da especialização para a qual o registro é pleiteado
(17/19/2016).Diante do exposto, DENEGO a segurança almejada, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.
Impetrante isenta do pagamento de custas, observadas as disposições da justiça gratuita concedida.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oficie-se.

0024455-81.2016.403.6100 - LOCCUS DO BRASIL LTDA - EPP(SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES E SP195696 - CAMILO ONODA LUIZ CALDAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Através do presente mandado de segurança, com pedido de liminar, pretende o Impetrante a concessão da segurança pra declarar nulo o parágrafo segundo, do artigo 2º. Da IN RFB 1508/11 com redação
dada pela IN 1.541/2015, que impede a Impetrante de reparcelar os seus débitos em conformidade com o artigo 21 da LC 123/06 e posteriormente obter a certidão negativa de debito.A medida liminar foi indeferida
através de decisão proferida a fls 133/134 dos autos, mantida diante do pedido de reconsideração formulado a fls 136 e ss.Em informações a autoridade impetrada pugnou pela denegação da ordem.O Ministério Publico
Federal não se pronunciou acerca do mérito da impetração.É o relatório do essencial, Fundamento e decido.O artigo 21, paragrafo 18 da Lei Complementar 123/2006 dispõe expressamente acerca da possibilidade de
reparcelamento no âmbito do Simples Nacional, delegando ao Comite Gestor do Simples Nacional a regulamentação do dispositivo.Referido Comite, através da Resolução 94/2011, em seu artigo 53 admitiu 2
reparcelamentos de débitos do Simples NacionalO artigo 55 desta Resolução delegou a RFB e a PGFN estabelecer normas complementares.Nesse passo, surgiram as Instruções Normativas aqui impugnadas criando outra
condição ao reparcelamento, qual seja, permissão de um pedido de parcelamento por ano calendarioConforme já observado na decisão que indeferiu a medida liminar, a criação de um lapso temporal mínimo para o pedido
de parcelamento encontra amparo no Poder Regulamentar, expressamente delegado pela LC 123/2006.Isto posto, pelas razões elencadas DENEGO A SEGURANÇA julgando extinto o processo com exame do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo CivilNão há honorários advocatícios. Custas pela ImpetranteP.R.I.O.

CAUTELAR INOMINADA

0021907-16.1998.403.6100 (98.0021907-2) - MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO(SP371287B - ADRIANO DE AVILA FURIATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP241798 - KATIA APARECIDA MANGONE E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES
DA COSTA)

Ciência à Requerente do desarquivamento do feito.Fls. 830: Defiro a vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Após, em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo-findo.Int.

0014966-11.2002.403.6100 (2002.61.00.014966-2) - ASSOCIACAO DE FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO DO BRASIL - AFABB-SP X FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CREDITO DE SAO PAULO - FETEC(SP054771 - JOÃO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES E SP144318 - TELMA HASHIMOTO HIRATA E SP153384 - FABIO DA COSTA
AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) X BANCO DO BRASIL SA(SP103997 - NIVALDO DE SOUZA PORTO E SP256334 - WELLINGTON DE OLIVEIRA
MACHADO E SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES) X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI(SP132489 - VANDERLEI FLORENTINO
DE DEUS SANTOS E SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP102696 - SERGIO GERAB E SP084267 - ROBERTO EIRAS MESSINA)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000822-17.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017381-35.2000.403.6100 (2000.61.00.017381-3)) UNIBANCO AIG SEGUROS S/A X BIB CASH MANAGEMENT
LTDA X UNIBANCO CIA/ HIPOTECARIA X ITAU SEGUROS S/A X UNIBANCO ASSET MANAGEMENT - BANCO DE INVESTIMENTO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP138192 - RICARDO
KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL

Fls. 397/417: Dê-se ciência às partes para requererem o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima, sem manifestação da parte interessada, remetam-se os autos ao arquivo-findo.Int.

8ª VARA CÍVEL

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003660-32.2017.4.03.6100
AUTOR: CONCEICAO APARECIDA LEAL

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos que a instruem.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013399-29.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELIA LEANDRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL ELIAS DA SILVA FERREIRA - SP208153
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO SÃO PAULO
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     D E C I S Ã O

A expressão patrimonial do objeto tratado na presente ação (anuidades devidas à OAB) é inferior ao limite de alçada do Juizado Especial Federal.

Incompetente, portanto, esta Vara Federal Cível para conhecimento e julgamento do feito.

Encaminhe-se ao JEF/SP

SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013455-62.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NILCE MANFREDI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA MACHADO CORCHS - SP292218
IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Considerando que a impetrante goza de decisão favorável proferida pelo E. TRF da 3ª Região, em pleito semelhante, deduzido no MS 5001004-05.2017.403.6100, não se revela razoável que a
autoridade impetrada, com a instauração de um terceiro PAD, indiretamente descumpra decisão judicial.

Assim, notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecendo os motivos para o descumprimento de ordem judicial anterior, e justificando as razões da
excessiva morosidade no trâmite dos PAD´s, conforme alega a impetrante.

Com as informações ou decorrido o prazo, voltem conclusos.      

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012411-08.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA HELI DALLA COLLETTA DE MATTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP298174, LAVINIA MORAES DE ALMEIDA NOGUEIRA JUNQUEIRA - SP290155, FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP247082, RICARDO MARTINS RODRIGUES - SP247136,
CRISTIANE MEITIN IE - SP249946
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO - PESSOAS FISICAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
Apesar da complementação da prova documental, conforme determinado por este Juízo, entendo necessária a prévia oitiva da autoridade impetrada como condição para a apreciação do pedido de medida liminar.

Notifique-se o impetrado para que preste informações em 10 (dez) dias.
Ciência à União Federal - Fazenda Nacional.
Após, novamente conclusos para apreciação do pedido de medida liminar. 
SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013347-33.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENATO HELIO FARACO FILHO, JACQUELINE ODETTE MARIETTE COUVERT FARACO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Os impetrantes postulam a suspensão da exigibilidade de laudêmio cobrado pelo SPU, em relação à fato gerador ocorrido há mais de cinco anos da data de conhecimento pela União Federal.

Decido.

Apesar da confusa exposição dos fatos, extraio da análise dos documentos que instruem a exordial, que a SPU está exigindo o adimplemento de laudêmio referente transmissão de domínio útil ocorrido em
1998, considerando que a União tomou conhecimento da cessão em 2013.

O § 1º, art. 47 da Lei 9.636/98, limitada a cobrança do laudêmio a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.

Assim, em exame perfunctório, plausível o pleito dos impetrantes, pois o laudêmio exigido extrapola o quinquênio legal.
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Ante o exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, e DETERMINO a suspensão da exigibilidade do laudêmio do imóvel RIP 6213 0104194-78, período de apuração 18/05/1998, com
vencimento em 04/09/2017, e no valor de R$ 6.500,00.

Notifique-se para ciência e para que preste informações no prazo legal.

Após, ao MPF e conclusos para sentença.

Manifestem-se os impetrante sobre as prevenções apontadas, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013829-78.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS PANISSOLO, ROSA MARIA NORONHA, LENI PANISSOLO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Providenciem os impetrantes, em 10 (dez) dias, cópia atualizada da matrícula do imóvel.

Após, novamente conclusos.

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013380-23.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KASHICOI MINIMERCADO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Pretende a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Decido.                   

Este Juízo adota o entendimento de que, independentemente do tributo ou das teses e argumentos apresentados, a concessão de tutela que implique em suspensão da exigibilidade de tributo, resulta em
violação ao princípio da isonomia tributária, e facilita a concorrência desleal.

É cediço que teses jurídicas que sustentam a inexigibilidade de um ou outro tributo somente serão definitivamente solucionadas pelas instâncias superiores, mormente pelo C. STF, demonstrando a
experiência forense que o provimento jurisdicional definitivo somente será proferida em anos, e até décadas.

Assim, revela-se temerário, na sede precária e provisória da medida liminar, determinar a suspensão da exigibilidade de qualquer tributo, pois no entender desse Juízo deve prevalecer a presunção de
constitucionalidade das leis e normas que instituem e regulamentam os tributos, pelo menos até que o feito esteja apto para a prolação de sentença.

A atuação do Poder Judiciário deve atentar-se não somente ao aspecto jurídico da demanda, mas também aos efeitos e consequências sociais e econômicas de suas decisões, sob pena de interferir indireta
e indevidamente no equilíbrio, já frágil, do mercado.

Conceder medida liminar em matéria tributária, especialmente nas demandas que questionam a exigibilidade ou não de determinado tributo, implica em beneficiar o impetrante, de forma precipitada, com
tratamento tributário diferenciado, que passará a gozar de condição econômica mais confortável, possibilidade de redução de custos, aumento de lucros, e provável oferecimento de produtos e serviços com preços inferiores
aos praticados pelo mercado, assumindo, de uma forma ou de outra, posição artificialmente privilegiada frente às suas concorrentes.

Ademais, o alegado perigo na demora também não se sustenta, pois se reconhecido o direito, ora postulado, os créditos decorrentes poderão ser prontamente compensados em sede administrativa, sem
maiores obstáculos, e no prazo máximo de 360 dias, conforme prazo previsto em lei.

No presente caso, no entanto, o mérito da ação já foi solucionado pelo C. STF, que firmou entendimento pela não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante os julgados RE
240.785, e RE 574.706, este último com repercussão geral e efeitos vinculantes reconhecidos.

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita ou faturamento.

Nem mesmo a Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.5898/1977, torna legal a inclusão de qualquer tributo ou valor não incorporado no patrimônio do contribuinte, na base
de cálculo das contribuições.

Dispõe a lei:

 “Art. 12.  A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.
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§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

I - devoluções e vendas canceladas;

II - descontos concedidos incondicionalmente;

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
vinculadas à receita bruta.

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo
prestador dos serviços na condição de mero depositário.

§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o.” (NR)

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na receita bruta, o que, nos termos do decidido pelo C. STF é inconstitucional, por
desvirtuar a natureza de receita e faturamento.

Presente, portanto, plausibilidade no pleito do impetrante, e a necessidade de deferimento da medida liminar pleiteada.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, e DETERMINO que as bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, devidas pela parte impetrante, sejam apuradas sem a
inclusão do ICMS.

O fisco deverá abster-se de cobrar o valor tratado na presente decisão, sob pena de multa diária.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal.

Ciência à União Federal – Fazenda Nacional para que manifeste eventual interesse no ingresso no feito.

Em seguida ao MPF e conclusos para prolação de sentença, observada a ordem cronológica.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013683-37.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LELIA MARIA JUCA BELLOTI
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Os impetrantes postulam a suspensão da exigibilidade de laudêmio cobrado pelo SPU, em relação à fato gerador ocorrido há mais de cinco anos da data de conhecimento pela União Federal.

Decido.

Apesar da confusa exposição dos fatos, extraio da análise dos documentos que instruem a exordial, que a SPU está exigindo o adimplemento de laudêmio referente transmissão de domínio útil ocorrido em
1998, considerando que a União tomou conhecimento da cessão em 2013.

O § 1º, art. 47 da Lei 9.636/98, limitada a cobrança do laudêmio a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.

Assim, em exame perfunctório, plausível o pleito dos impetrantes, pois o laudêmio exigido extrapola o quinquênio legal.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, e DETERMINO a suspensão da exigibilidade do laudêmio do imóvel RIP 1098508940008, período de apuração 14/05/2004, com
vencimento em 31/08/2017, e no valor de R$ 9.654,77.

Notifique-se para ciência e para que preste informações no prazo legal.

Após, ao MPF e conclusos para sentença.

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011254-97.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Os embargos de declaração do impetrante são inadequados.

Os argumentos apresentados visam claramente a reconsideração da decisão embargada, o que é incompatível com os embargos de declaração.
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A medida liminar em mandado de segurança não possui natureza exauriente, sendo admitida somente para correção imediata de flagrante ilegalidade, no caso, a não observância do prazo legal para a
apreciação do processo administrativo.

As questões acessórias, e o mérito do ato administrativo proferido em decorrência da ordem judicial serão examinadas quando da prolação da sentença, ato judicial próprio para o exaurimento dos pedidos
apresentados na exordial.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇOS dos embargos de declaração apresentados pelo impetrante.

Vista do processo ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para sentença, observada a ordem cronológica.  

    SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

DR. HONG KOU HEN

JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9023

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0013178-68.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MARCELO SANTOS ALVES

Fls. 63/64, manifeste-se a autora em termos de prosseguimento, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.Publique-se.

MONITORIA

0026865-93.2008.403.6100 (2008.61.00.026865-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X JEOVANI DIAS MENDONCA(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI
PERETO VASCONCELOS E Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO)

Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.Fl. 382, fica o executado
intimado para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 151.617,23, com atualização e juros para 14.8.2013 (fls. 255/267), que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento,
segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado.A ausência de pagamento no prazo de 15 dias implicará incidência
de multa de 10% e de novos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.Expeça a Secretaria edital, nos termos do inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 513 do Código de Processo
Civil, uma vez que se trata de revel citado por edital, que também deverá ser intimado do cumprimento da sentença por meio de edital.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

0019340-26.2009.403.6100 (2009.61.00.019340-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELO HENRIQUE ALVES DA CUNHA(SP089518 - VALERIA
PERRUCHI) X EDILENE MARIA DOS SANTOS(SP240106 - DANIEL GUSTAVO PITA RODRIGUES) X MARCIA VALDETE DA CUNHA(SP240106 - DANIEL GUSTAVO PITA RODRIGUES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 9 de 04 de agosto de 2016 deste Juízo, abro vista destes autos para: ( X ) intimação
do desarquivamento dos autos, com prazo de 5 (cinco) dias para a manifestação; nada sendo requerido, os autos serão arquivados.

0004964-98.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EDITORA NET ALFA LTDA(SP130873 - SOLANGE PEREIRA MARSIGLIA E
SP275381 - ALINE VIVIAN JOKUSKA CAMERO E SP288993 - KATHYA BEATRIZ BUENO DE TOLEDO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 9 de 04 de agosto de 2016 deste Juízo, abro vista destes autos para:( X ) ciência às
partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região com prazo de 5 (cinco) dias para manifestação; nada sendo requerido, os autos serão arquivados;

0019263-41.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X JOSIAS OLIVEIRA DOS SANTOS
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Visto em SENTENÇA, (tipo A) A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do Código de Processo Civil, na qual pede a expedição de Mandado de
Pagamento no valor de R$ 34.418,26, sob pena de formação de Título Executivo, convertendo-se, automaticamente, o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil,
para pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento. Afirma a autora que celebrou com o réu o Contrato Particular de Crédito para financiamento de aquisição de material de construção
Construcard nº 000240160000096410. Às fls. 22 foi determinada a expedição de mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 dias. Após diversas tentativas frustradas de citação do réu,
foi deferida a expedição de Edital de Citação às fls. 85. A DPU foi nomeada curadora especial (fls. 90) e apresentou Embargos Monitórios às fls. 96/100, alegando aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor,
necessária inversão do ônus da prova, afastamento da utilização da Tabela Price, falta de previsão contratual que permita cobrança de juros capitalizados antes da impontualidade no pagamento, falta de previsão de
capitalização mensal de juros, incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização, ilegalidade da autotutela, bem como ilegalidade da cobrança contratual de despesas processuais e de honorários advocatícios e
da cobrança de IOF sobre a operação financeira discutida, requerendo a improcedência da ação, o recálculo do saldo devedor e a retirada ou abstenção de inclusão em cadastros de restrição ao crédito. Intimada, a autora
impugnou os embargos monitórios às fls. 102/122. Foi deferida a gratuidade da justiça e suspensa a eficácia do mandado inicial (fls. 123). É o essencial. Decido. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil, por não haver necessidade de produção de outras provas. Os documentos colacionados aos autos são suficientes para prolação de decisão. Os documentos constantes dos autos
provam que o réu contratou o financiamento cujo saldo devedor está sendo cobrado pela autora.A Caixa Econômica Federal, autora desta ação monitória, produziu a prova documental, o Contrato Particular de Crédito
para financiamento de aquisição de material de construção Construcard nº 000240160000096410 (fls. 11/13). O réu JOSIAS OLIVEIRA DOS SANTOS figurou como devedor no contrato celebrado com a CEF na data
de 04/09/2013. O contrato, assinado pelo réu, em suas Cláusulas Primeira e Segunda, prevê limite de crédito destinado a ele para aquisição de materiais de construção, por meio do cartão de crédito CONSTRUCARD,
exclusivamente em lojas conveniadas pela Caixa Econômica Federal para esse fim. A memória discriminada de cálculo às fls. 14/15 descreve as compras realizadas pelo réu com o cartão CONSTRUCARD, a evolução do
saldo devedor e os acréscimos contratuais aplicados sobre o débito pela autora. Com relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições bancárias, tenho que a matéria resta superada, tendo em
vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na Súmula 297, a qual determina que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. As demais alegações do embargante
possuem cunho eminentemente jurídico, pois dizem respeito à abusividade dos encargos cobrados ou a validade das cláusulas contratuais, não sendo necessária a produção de qualquer prova pela embargada, sendo
desnecessária a inversão do ônus da prova. A capitalização de juros é expressamente permitida no artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas pelas
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.A interpretação do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido: 2- A capitalização
dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n.
167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17 (31.3.00). Nesse sentido, o REsp 602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 21.3.05, da colenda Segunda Seção. Ressalte-se, ainda, que esta Corte, no julgamento do REsp 890.460/RS,
Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória prevalece frente ao artigo 591 do Código Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão
que admitiu a capitalização mensal dos juros no presente caso. Precedentes (AgRg no AREsp 138.553/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 27/06/2012). A leitura da
memória de cálculo apresentada pela embargada com a petição inicial revela que os juros mensais não liquidados não foram incorporados ao saldo devedor para nestes sofrerem a incidência de novos juros. As fls. 14/16
permitem verificar quais foram os encargos incidentes sobre o valor cobrado. Tampouco há qualquer incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização, conforme sustenta o embargante. O embargante também
aduz que a Cláusula Décima Sétima, ao prever a possibilidade de cobrança de despesas judiciais e honorários advocatícios, caracteriza bis in idem. Apesar da previsão contratual, a documentação juntada aos autos não
comprova que a autora tenha se utilizado da prerrogativa constante na cláusula acima indicada. De igual forma, o demonstrativo de débito de fls. 14/16 demonstra que a autora não inclui em seus cálculos qualquer valor
referente às despesas processuais ou honorários advocatícios. Sendo assim, o embargante carece de interesse processual para impugnar a validade da mencionada cláusula, pois, na hipótese em tela, a Caixa Econômica
Federal não utilizou tal prerrogativa e recorreu à via judicial para cobrança de seu crédito. Quanto à prerrogativa de autotutela, ao permitir que a embargada utilize o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou
créditos para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, não é diferente, pois a CEF não se utilizou desta previsão. Quanto à cobrança de IOF o entendimento não pode ser outro. O demonstrativo de débito de
fls. 14/16 revela que não há valores cobrados a esse título. No caso em tela, sequer há nos autos qualquer comprovação de restrição do nome em cadastros de proteção ao crédito. O réu, ao veicular nos embargos que a
autora está cobrando ilicitamente prestação diversa da devida, apenas invoca teses protelatórias sem nenhum suporte na realidade.Não cabe a invocação genérica de princípios para afastar a cobrança de encargos previstos
no contrato sem a afirmação e comprovação de que não podem ser cobrados porque ilegais ou porque ultrapassam as taxas médias praticadas no mercado financeiro para as mesmas operações. Se o réu compreendeu os
valores que lhe estão sendo cobrados e veiculou causas de pedir relativas ao excesso de cobrança, tinha plenas condições de apresentar cálculos excluindo tais valores da cobrança e discriminando os valores tidos por
corretos.O fato de a Defensoria Pública ser curadora não permite afastar essa imposição legal, tampouco esperar que o Judiciário realize perícia contábil para o recálculo do saldo devedor. A petição inicial está instruída
com memórias de cálculo discriminadas e atualizadas dos débitos. O réu não veiculou nenhum fundamento concreto e apto contra a memória de cálculo apresentada pela autora. O contrato, desse modo, vem sendo
cumprido pela autora nos exatos termos em que foi celebrado. Observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando o réu contratou sabia das taxas aplicadas
e das consequências do inadimplemento, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.As cláusulas contratadas estavam dentro do campo de disponibilidade do direito dos contratantes.Dessa forma, o
mandado inicial deve ser convertido em mandado executivo. Ante o exposto, resolvo o mérito para rejeitar os embargos e julgar procedente o pedido veiculado na petição inicial, a fim de constituir em face do réu e em
benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial, nos termos dos artigos 487, inciso I, e 702 8º, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$ 34.148,26 (trinta e quatro mil,
quatrocentos e dezoito reais e vinte e seis centavos), em 17/09/2014, que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes,
acrescido das custas recolhidas pela autora e dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado, verbas cuja execução fica suspensa ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Registre-se.
Publique-se. Intimem-se.

0023639-70.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X WANDERLEY ALVES PEREIRA

DECISÃO DE FL. 120:Fica a autora intimada da juntada aos autos do mandado de citação cumprido de fls. 102/103 e do laudo pericial de fls. 106/109, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Publique-se.

0021262-92.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEX MAXIMO PEREIRA(Proc. 3077 - MARIANA
PRETURLAN)

Visto em SENTENÇA, (tipo A) A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do Código de Processo Civil, na qual pede a expedição de Mandado de
Pagamento no valor de R$ 35.474,20, sob pena de formação de Título Executivo, convertendo-se, automaticamente, o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil,
para pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento. Afirma a autora que celebrou com o réu o Contrato Particular de Crédito para financiamento de aquisição de material de construção
Construcard nº 13681600000101782. Às fls. 19 foi determinada a expedição de mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 dias. Após diversas tentativas frustradas de citação do réu,
foi deferida a expedição de Edital de Citação às fls. 47. A DPU foi nomeada curadora especial (fls. 55) e apresentou Embargos Monitórios às fls. 57/59, requerendo a improcedência da ação. A eficácia do mandado inicial
foi suspensa (fls. 60). Intimada, a autora impugnou os embargos monitórios às fls. 61/65. DPU reiterou os embargos às fls. 67. É o essencial. Decido. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Código de Processo Civil, por não haver necessidade de produção de outras provas. Os documentos colacionados aos autos são suficientes para prolação de decisão. A Defensoria Pública da União se valeu da
prerrogativa prevista no artigo 341, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que dispensa o curador especial do ônus da impugnação especificada dos fatos. Essa negativa geral diz respeito exclusivamente às questões
de fato. Com a negativa geral todos os fatos narrados na petição inicial se tornam controversos.Mas a oposição dos embargos por negativa geral não autoriza a revisão, de ofício, pelo Poder Judiciário, das cláusulas do
contrato, nem o julgamento de questões exclusivamente de direito, não ventiladas na petição inicial. Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada no enunciado da Súmula 381, é pacífico o entendimento de
que o Poder Judiciário não pode conhecer, de ofício, de questões de direito relativas à abusividade de cláusulas do contrato bancário: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das
cláusulas.Serão resolvidas nesta sentença, desse modo, quanto às questões de direito, apenas as especificadas nas causas de pedir e pedidos deduzidos nos embargos.Os documentos constantes dos autos provam que o réu
contratou o financiamento cujo saldo devedor está sendo cobrado pela autora.A Caixa Econômica Federal, autora desta ação monitória, produziu a prova documental, o Contrato Particular de Crédito para financiamento de
aquisição de material de construção Construcard nº 13681600000101782 (fls. 09/12). O réu ALEX MAXIMO PEREIRA figurou como devedor no contrato celebrado com a CEF na data de 29/10/2014. O contrato,
assinado pelo réu, em suas Cláusulas Primeira e Segunda, prevê limite de crédito destinado a ele para aquisição de materiais de construção, por meio do cartão de crédito CONSTRUCARD, exclusivamente em lojas
conveniadas pela Caixa Econômica Federal para esse fim. A memória discriminada de cálculo às fls. 14 descreve as compras realizadas pelo réu com o cartão CONSTRUCARD, a evolução do saldo devedor e os
acréscimos contratuais aplicados sobre o débito pela autora. As compras descritas na memória de cálculo estão comprovadas pelo extrato de compras por contrato (fls. 13). Com relação à aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor às instituições bancárias, tenho que a matéria resta superada, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na Súmula 297, a qual determina que O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. O contrato, desse modo, vem sendo cumprido pela autora nos exatos termos em que foi celebrado. Observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade
no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando o réu contratou sabia das taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.As cláusulas
contratadas estavam dentro do campo de disponibilidade do direito dos contratantes.Dessa forma, o mandado inicial deve ser convertido em mandado executivo. Ante o exposto, resolvo o mérito para rejeitar os embargos
e julgar procedente o pedido veiculado na petição inicial, a fim de constituir em face do réu e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial, nos termos dos artigos 487, inciso I, e 702
8º, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$ 35.474,20 (trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), em 18/09/2015, que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do
efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes, acrescido das custas recolhidas pela autora e dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado. Registre-se.
Publique-se. Intimem-se.

0006696-07.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X LUANA BATISTA(SP248979 - GLAUCIA CRISTINA CALCA
PAULUCCI E SP119769 - JACKSON MENDES BATISTA)

Visto em SENTENÇA,(tipo C)Trata-se de Ação Monitória em que a autora noticia que as partes se compuseram extrajudicialmente, após acordo firmado perante a Central de Conciliação, e requer a extinção do processo
nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. É o relatório. Decido. A transação foi homologada pela Central de Conciliação (fls. 264/266). Em que pese o pedido de extinção com fulcro no artigo 924,
II, do CPC, observo que o advogado subscritor da petição de fls. 271 não possui poderes para dar quitação. A apresentação de petição em que se noticia a composição das partes gera a ausência superveniente de
interesse processual, o que retira a exigibilidade do crédito. Sem a exigibilidade do crédito descabe o prosseguimento da cobrança, nos termos do artigo 786 do Código de Processo Civil. Pelo exposto, extingo o processo
sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, e 493 do Código de Processo Civil, ante a ausência superveniente de interesse processual.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios. Certificado o
trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009758-55.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X CINTHIA GUEDES DA SILVA(Proc.
2996 - CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS)

Visto em SENTENÇA,(tipo C) Ante a desistência desta ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 485, inciso VIII, e 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Custas
na forma da lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em benefício da parte ré, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao
arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0015167-12.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DOUGLAS PELLEGRINI(SP357770 - ANA FLAVIA GOMES BRAGA)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os embargos de declaração de fls. 106/113, no prazo de 5 (cinco) dias.Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000534-40.2009.403.6100 (2009.61.00.000534-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X FERNANDA REGINA SPINARDI(Proc. 2061 - ANA
LUCIA M F DE OLIVEIRA E Proc. 2948 - ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDA REGINA SPINARDI
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Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.Fica a executada intimada
para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 10.316,00, com atualização e juros para 05.01.2009 (fls. 24/27), que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os
critérios previstos no contrato firmado pelas partes e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado.A ausência de pagamento no prazo de 15 dias implicará incidência de multa de
10% e de novos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.Expeça a Secretaria edital, nos termos do inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 513 do Código de Processo Civil, uma vez
que se trata de revel citada por edital, que também deverá ser intimada do cumprimento da sentença por meio de edital.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

0003588-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X IVAN ALCANTARA MACHADO(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVAN ALCANTARA MACHADO

Fl. 201, não conheço do pedido de penhora, via sistema Bacenjud, diante da atual fase processual. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e
parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal. Fl. 207, fica o executado intimado para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 68.339,12 (sessenta e oito mil trezentos e trinta e
nove reais e doze centavos), com atualização e juros para 20.4.2017 (fls. 208 e verso), que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado
pelas partes e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado. A ausência de pagamento no prazo de 15 dias implicará incidência de multa de 10% e de novos honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito. Expeça a Secretaria edital, nos termos do inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 513 do Código de Processo Civil, uma vez que se trata de revel citado
por edital, que também deverá ser intimado do cumprimento da sentença por meio de edital.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

0014975-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X LEANDRO DA SILVA ROSA(Proc.
2144 - MARIANE BONETTI SIMAO E Proc. 2948 - ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO DA SILVA ROSA

Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.Fl. 209, fica o executado
intimado para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 96.738,87, com atualização e juros para 05.5.2017 (fls. 213 e verso), que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento,
segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado.A ausência de pagamento no prazo de 15 dias implicará incidência
de multa de 10% e de novos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.Expeça a Secretaria edital, nos termos do inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 513 do Código de Processo
Civil, uma vez que se trata de revel citado por edital, que também deverá ser intimado do cumprimento da sentença por meio de edital.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

0016749-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MONICA REZENDE ESTANISLAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA REZENDE
ESTANISLAU

Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.Fl. 193, fica a executada
intimada para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 93.263,58, com atualização e juros para 02.5.2017 (fls. 194 e verso), que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento,
segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado.A ausência de pagamento no prazo de 15 dias implicará incidência
de multa de 10% e de novos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.Expeça a Secretaria edital, nos termos do inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 513 do Código de Processo
Civil, uma vez que se trata de revel citada por edital, que também deverá ser intimada do cumprimento da sentença por meio de edital.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

0003972-69.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IVONETE ALVES DOS SANTOS(Proc. 2920 - ELIZA ADIR COPPI E Proc. 2417 - TIAGO
CAMPANA BULLARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVONETE ALVES DOS SANTOS

Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.Fl. 259, fica a executada
intimada para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 41.633,22, com atualização e juros para 02.5.2017 (fls. 260/261), que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo
os critérios previstos no contrato firmado pelas partes e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado.A ausência de pagamento no prazo de 15 dias implicará incidência de multa
de 10% e de novos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.Expeça a Secretaria edital, nos termos do inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 513 do Código de Processo Civil, uma
vez que se trata de revel citada por edital, que também deverá ser intimada do cumprimento da sentença por meio de edital.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

0006976-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X RENATO ROSELLI(SP171380 - LUCIANA GARCIA E
SP226822 - ERIKA ALVES BORGES LUCILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO ROSELLI

Visto em SENTENÇA,(tipo B) Trata-se de Cumprimento de Sentença em Ação Monitória em que a autora noticia que as partes se compuseram extrajudicialmente e requer a extinção do processo nos termos do artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil (fl. 171). A fls. 176 este Juízo determinou à CEF que comprovasse a realização da transação. A fls. 177/179 a CEF apresentou as guias comprobatórias da regularização da
dívida do réu e reiterou o pedido de extinção. É o relatório. Decido. A autora apresentou petições informando a realização de acordo entre as partes, bem como comprovou a sua realização, mediante a juntada dos
documentos de pagamentos realizados pelo réu. Pelo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos dos artigos 487, inciso III, b do Código de Processo Civil, ante a realização de transação pelas
partes. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios. P.R.I.

0007653-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LARISSA TEIXEIRA MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LARISSA TEIXEIRA
MENDES

Em conformidade com o disposto no artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 9 de 04 de agosto de 2016 deste Juízo, abro vista destes autos para intimação do desarquivamento dos autos, com prazo
de 5 (cinco) dias para a manifestação; nada sendo requerido, os autos serão arquivados.

0008489-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X BENILSON DE JESUS TRINDADE(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO)
X SIMONE BRITO TRINDADE(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENILSON DE JESUS TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SIMONE BRITO TRINDADE

Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.Fl. 322, ficam os
executados intimados para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 61.843,93, com atualização e juros para 26.4.2017 (fls. 323/326), que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo
pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado.A ausência de pagamento no prazo de 15 dias implicará
incidência de multa de 10% e de novos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.Expeça a Secretaria edital, nos termos do inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 513 do Código de
Processo Civil, uma vez que se tratam de réus citados por edital, que também deverão ser intimados do cumprimento da sentença por meio de edital.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

0019726-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADILSON DOS REIS BEZERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON DOS REIS
BEZERRA

DECISÃO FL.60:Vistos em Inspeção.Fl. 58, fica a exequente cientificada do desarquivamento dos autos. Não conheço do pedido de registro de penhora via RENAJUD. O veículo indicado na fl. 59 não está cadastrado
no número do CPF do executado. Junte-se os extratos de consulta ao RENAJUD. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento, em 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Publique-se.

0007279-26.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X ADRIANO SANTOS
GUIMARAES(SP157671 - CRISTIANE HUSZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO SANTOS GUIMARAES

O executado pretende a liberação de ativos financeiros bloqueados por ordem judicial.A CEF, ora exequente, manifestou-se contrariamente ao pleito do executado.Decido.Com razão a exequente.Os valores constritos
foram identificados pelo banco depositário (Bradesco) como oriundos de conta corrente (R$ 2.877,59) e CDB (R$15.092,50), documento de fl. 62, esvaziando, com isso, o alegado pelo executado de que parcela dos
valores bloqueados seria oriunda de poupança.Não restou comprovado, ainda, que os valores bloqueados tem exclusiva origem em rendimentos salariais, pois, pelo extrato de fls. 63-67, constato que a conta corrente do
executado é utilizada para a movimentação de valores sem qualquer liame com o alegado contrato de trabalho.Por sua vez, a juntada de cópia da CTPS, por si só, não comprova a natureza salarial de parte dos valores
bloqueados, considerando que a anotação em CTPS foi realizada em 2013, o bloqueio foi efetivado em 2017, e o executado sequer se esforçou em apresentar cópia do holerite ou do comprovante de pagamento salarial
atual.Por fim, os recibos de fls. 71-74, não são idôneos para comprovar a alegada prestação de serviços, pois além de emitidos unilateralmente pelo próprio executado, não estão acompanhados dos respectivos contratos e
documentos fiscais pertinentes.Ante o exposto, não comprovada, satisfatoriamente, a alegada impenhorabilidade, o pleito do executado merece ser INDEFERIDO.Solicite-se a serventia a transferência dos valores
bloqueados para conta judicial à disposição deste Juízo.Após, fica autorizada a apropriação dos valores pela CEF, independentemente da expedição de alvará judicial.E, por fim, manifeste-se em termos de prosseguimento,
apresentando a exequente planilha atualizada do crédito em execução.Int.

0014969-09.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X VALDIRENE BATISTA FREIRE DE ALBUQUERQUE EMILIANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X VALDIRENE BATISTA FREIRE DE ALBUQUERQUE EMILIANO

DECISÃO DE FL. 93:Vistos em Inspeção.Fl. 92, não conheço do pedido da Caixa Econômica Federal de penhora de veículos cadastrados no CPF da executada via sistema de Restrições Judiciais de Veículos
Automotores - RENAJUD. A pesquisa nesse sistema já foi realizada (fls. 80 e verso) e resultou em veículo com restrição (fls. 82/83).DEFIRO o pedido de afastamento do sigilo fiscal da executada.Com a resposta,
manifeste-se a CEF em 5 dias.Publique-se.

0016231-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PEDRO CARLOS DE VASCONCELOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO CARLOS
DE VASCONCELOS

DECISÃO DE FL.69:Vistos em Inspeção.Fl. 61, o pedido já foi apreciado e deferido à fl. 55.Manifeste-se a exequente, em 5 dias, sobre o retorno negativo da carta de intimação do executado (fl. 64) Publique-se.

0017427-96.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JAMILE DA SILVA SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JAMILE DA SILVA SANTOS

DECISÃO DE FL. 58:Vistos em Inspeção.Fl. 57, DEFIRO. Requisite-se como solicitado.Com a resposta, manifeste-se a exequente em 5 dias.Publique-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     103/615



0024129-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X VEGGA DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA - EPP
X VANDERLEI DOS SANTOS PAGLIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VEGGA DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
VANDERLEI DOS SANTOS PAGLIA

DECISÃO FL. 137Vistos em Inspeção.Fl. 136, DEFIRO. Requisite-se como solicitado.Após, manifeste-se a exequente em 5 dias.Publique-se.

0008396-18.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X NIVALDO HENRIQUE DE ARAUJO JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X NIVALDO HENRIQUE DE ARAUJO JUNIOR

DECISÃO FL. 43:Fls. 42 e verso, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, em 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Publique-se.

0009362-78.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GERALDO DEL VECCHIO NETO(SP248459 -
DAVID JOSE GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO DEL VECCHIO NETO

DECISÃO DE FL.44:Vistos em Inspeção.Fl. 39, defiro o pedido de decretação de indisponibilidade, via sistema BACENJUD, dos valores mantidos em instituições financeiras no País pelo executado, GERALDO DEL
VECCHIO NETO, CPF nº 010.731.498-38, até o limite de R$ 46.449,76 (quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos), em 29.3.2016, que compreende a multa, honorários
advocatícios e diferenças decorrentes da correção monetária e juros todos no percentual de 10%. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente
restituído ao executado.Fica o executado intimado na pessoa de seu advogado (fl. 33), via Diário da Justiça eletrônico, da constrição determinada, para que, na hipótese de bloqueio de valores, comprovar que: a) as
quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; e b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. Fica a Caixa Econômica Federal
intimada para tomar ciência do resultado da constrição e, no mesmo prazo acima, formular os requerimentos necessários para o prosseguimento do feito, bem como, no mesmo prazo, apresentar planilha de débito
atualizada.Publique-se.

0009736-94.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X CAMILA ALMEIDA MARTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAMILA ALMEIDA MARTOS

DECISÃO DE FL. 72:Fica a exequente cientificada do desarquivamento dos autos.Fl. 71, defiro o pedido de decretação de indisponibilidade, via sistema BACENJUD, dos valores mantidos em instituições financeiras no
País pela executada, CAMILA ALMEIDA MARTOS, CPF nº 404.003.128-83, até o limite de R$ 66.098,53 (sessenta e seis mil noventa e oito reais e cinquenta e três centavos), em 30.4.2016 (fls. 38/47), já acrescido
da multa e honorários advocatícios no percentual de 10%. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente restituído à executada.Restando
positiva a constrição determinada acima, intime-se a executada, por meio de carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; e
b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. Fica a exequente intimada para tomar ciência do resultado da constrição acima
determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos necessários para o prosseguimento do feito, bem como, no mesmo prazo, apresentar planilha de débito atualizada.Publique-se.

0016397-89.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TONY HENRIQUE MACHADO MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TONY
HENRIQUE MACHADO MOURA

Vistos em Inspeção.Fl. 46/48, defiro o pedido de decretação de indisponibilidade, via sistema BACENJUD, dos valores mantidos em instituições financeiras no País pelo executado, TONY HENRIQUE MACHADO
MOURA, CPF nº 994.118.815-72, até o limite de R$ 131.278,94 (cento e trinta e um mil duzentos e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos), em 31.07.2016 (fls. 12/13), que compreende a multa, honorários
advocatícios e diferenças decorrentes da correção monetária e juros todos no percentual de 10%. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente
restituído ao executado.Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se o executado, por meio de carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas
indisponíveis são impenhoráveis; e b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. Fica a exequente intimada para tomar ciência do
resultado da constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos necessários para o prosseguimento do feito, bem como, no mesmo prazo, apresentar planilha de débito
atualizada.Publique-se.

0018963-11.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO(Proc. 2955
- VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

DECISÃO DE FL. 31:Diante da certidão acima, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento, em 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Publique-se.

Expediente Nº 9077

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008977-04.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PONTUAL BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP X
JOSE DE SOUZA SANTIAGO X ELIANA DE SOUZA SANTIAGO

Autos nº 0008977-04.2014.403.6100Fls. 243/244: Determino o registro/averbação da penhora, via ARISP, da do imóvel de matrícula nº 134.912, registrados no 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP,
pertencente ao executado JOSÉ DE SOUZA SANTIAGO, brasileiro, aposentado, nascido em 13/04/1947, CPF nº 007.611.678-62, RG nº 7.116.318-9 SSP/SP, viúvo, residente e domiciliado na Rua Antonio Fonseca,
nº 47, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02112-010.Fica a exequente cientificada de que deverá providenciar o recolhimento dos emolumentos devidos diretamente no 12º CRIs.Intime-se o executado, por meio de carta
com aviso de recebimento, acerca da penhora realizada.Publique-se.São Paulo, HONG KOU HENJuiz Federal

Expediente Nº 9079

PROCEDIMENTO COMUM

0022490-68.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP162679 - NATHALY CAMPITELLI ROQUE E SP228261 - EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI)

Fls. 265/266: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal nos quais afirma ser contraditório o teor do despacho de fl. 261, que determinou a complementação do depósito efetuado para
garantia integral do crédito tributário, conforme diferença apurada pela Prefeitura de São Paulo apresentada em resposta à decisão que deferiu a tutela de urgência a fls. 250. Sustenta, em síntese, que o despacho ora
embargado é contraditório na medida em que já foi efetivamente demonstrado o excesso de valores depositados em Juízo e o não cumprimento da tutela deferida, principalmente, se levado em consideração que a Prefeitura
apresenta planilha de débitos sem qualquer especificação. Além disso, a exigência de complementação de valores pela Prefeitura beira a má-fé processual. Por fim, requer a fixação de multa diária pelo descumprimento da
ordem judicial pela Prefeitura e o julgamento antecipado do feito. Relatei. Decido. A decisão atacada não padece de qualquer vício apto a ensejar o manejo de embargos de declaração. O fato de ter sido determinado pela
Juíza que presidia o feito a complementação de valores pela CEF, para cumprimento da tutela pela Prefeitura, não configura contradição com nenhum outro comando já dado nos autos, mesmo porque a autora busca com a
presente ação afastar a exigibilidade de valores que entende indevidos, tendo promovido, inclusive, o depósito do montante indicado pelo réu para suspensão da cobrança e expedição de certidão de regularidade fiscal para
renovação do convênio Consignação em Folha. Desse modo, a determinação de complementação do valor apenas visou preservar a regularidade do feito, pois, de fato, não se poderia impor ao réu o ônus de expedir
certidão de regularidade fiscal sem que a totalidade dos débitos estivesse garantida.Sendo assim, trata-se de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais, de maneira que eventual inconformismo da parte
embargante deve ser manifestado pela via recursal própria que não a dos embargos de declaração. Ante o exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 265/266. Sem
prejuízo, observo que a quantia exigida pelo Município a título de complementação é ínfima (R$ 1,10 - um real e dez centavos) - fl. 260v, motivo pelo qual não se mostra razoável exigir da autora o seu depósito para fins de
cumprimento da ordem judicial de expedição de certidão de regularidade fiscal. Ressalto, nesse ponto, já ter sido expedida certidão de regularidade fiscal pelo réu em momento anterior (fl. 247), sem que tenha sido
apontada eventual insuficiência de valores. Dessa forma, determino ao Município o cumprimento integral da decisão de fl. 250, em que deferida a tutela de urgência para expedição de certidão de regularidade fiscal,
independentemente do valor de complementação exigido, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e responsabilização funcional e criminal. Designo audiência de
conciliação para o dia 18 de outubro de 2017, às 14h, a ser realizada nesta 8ª Vara Cível. Providencie a Secretaria a intimação das partes, ressalvando-se que a intimação do Município de São Paulo deverá ser feita por
mandado.Intimem-se. Cumpra-se.

9ª VARA CÍVEL
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Intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, apresentando os valores dos contratos que pretende que sejam revistos nesta ação, nos termos do artigo 291 e ss. do
Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.     

No mesmo prazo, regularize a sua representação processual, visto que a procuração juntada aos autos outorga poderes para o fim específico de ações em face do Banco do Brasil.                          

Int.                                                                  

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011896-70.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WILLIAM GURZONI
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAM GURZONI - SP96983
RÉU: PRESIDENTE DA OABSP, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando o que dispõe a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, verifico que a
presente ação deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.                                   

Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, dando-se baixa na
distribuição.                                                               

Int.                                                                 

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 17303

PROCEDIMENTO COMUM

0946653-06.1987.403.6100 (00.0946653-3) - MARGARIDA TOSHICO TOMINACA MATSUNAGA(SP112274 - CARLOS RIOJI TOMINAGA E SP143363 - FABIO LIODI MATSUNAGA) X FERNANDA
MARIA DE MORAES CORREIA(SP153974 - DANIELA LUISA NIESS BERRA E SP195377 - LUCIANA TOLEDO TAVORA NIESS DE SOUZA E SP221337 - ANDREA PATRICIA TOLEDO TAVORA
NIESS KAHN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP247356 - LEANDRO CHAHDE DE CASTRO
FELISBERTO)

Preliminarmente, cumpra a CEF a parte final da decisão de fls. 629, informando o saldo remanescente da conta judicial nº 0265.005.245998-4.Manifeste-se a parte autora quanto ao pedido de fls. 658/659.Após, voltem-
me conclusos.I.C.

0018003-46.2002.403.6100 (2002.61.00.018003-6) - MARCO ANTONIO DE PROENCA X ISABERTE DE JESUS ABREU X SONIA REGINA SALES DIAS X MARCIA REGINA SPINOLA X SIDNEY
VICENTE GRECCO X SAMIR MIGUEL MENJOUD X ROGERIO CREMM X LUCIANO MELO BONILHA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Tendo em vista o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0019343-69.2014.4.03.0000, conforme peças trasladadas às fls. 639/670, recebo a apelação de fls. 590/594, interposta na vigência do CPC/1973, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Outrossim, convalido as contrarrazões de fls. 597/602 e determino a subida dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0019301-58.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002676-95.2001.403.6100 (2001.61.00.002676-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X
MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)
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Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face da sociedade de Advogados MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS, distribuídos por dependência
aos autos dos embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, no qual se processou a execução de honorários da sociedade de Advogados embargada, que atuou no patrocínio da empresa Anglo Alimentos S/A.
Aduz a embargante que foi citada, para os fins do artigo 730 do CPC, tendo a parte embargada sustentado que faz jus ao valor de R$ 311.935,08, a título de honorários de sucumbência. Contudo, tendo em vista que houve
reforma da sentença proferida nos embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, movido pela União Federal em face da Anglo Alimentos S/A, por parte do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que fixou a
sucumbência recíproca dos honorários entre as partes, decisão que, neste ponto não foi alterada por decisão posterior do E. Superior Tribunal de Justiça, sustenta que essa decisão deve ser executada fielmente, sem
restrição do que nela estiver disposto, reconhecendo-se o excesso de execução. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 311.935, 08. Foi determinado o apensamento do feito aos autos de embargos à execução nº 0002676-
95.2001.403.6100 (fl.07). Intimado a manifestar-se, a embargada apresentou impugnação (fls.09/29), informando que obteve êxito, em sede de Recurso Especial, na discussão encetada nos embargos à execução nº
0002676-95.2001.403.6100, incluindo a taxa SELIC na atualização do crédito, desde janeiro/96. Tendo havido o acolhimento integral do pleito da empresa Anglo Alimentos S/A, assistida pelo embargado, não se aplica
ao presente caso a Súmula 457 do STJ, que se aplica aos casos em que houve omissão quanto aos honorários advocatícios. No caso, há uma decorrência lógica de seu êxito integral na ação, de modo que os honorários de
sucumbência de 10% sobre o valor da causa, arbitrados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região recairão apenas sobre a União, ainda que no julgamento do Recurso Especial não tenha havido manifestação explícita
sobre tal questão. Foi determinada a remessa dos autos à Contadoria judicial (fl.31), a qual apresentou o parecer e cálculos de fls.32/37.Intimadas as partes a se manifestar, a embargante discordou dos cálculos, uma vez
que a conta apresenta cálculos indevidos sobre o valor de honorários, que foram fixados de forma recíproca, requerendo o acolhimento dos cálculos que apresentou (fls. 42/47).A fls.48/49 a empresa Anglo Alimentos S/A
requereu o desentranhamento da petição de fls.31/39, juntada por equívoco, e sua juntada aos autos do processo de embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, em apenso. A fl.50 este Juízo determinou o
traslado de cópia da petição de fls.42/47 aos autos de embargos à execução nº 002676-95.2001.403.6100, bem como, o retorno dos autos à Contadoria, para cálculo, tão somente, do valor dos honorários advocatícios e
suas compensações, de acordo com a proporção de sucumbência entre as partes (fl.50).Parecer e cálculo da Contadoria Judicial a fls. 51/58. Intimadas novamente a se manifestar, a União Federal reiterou os termos da
inicial de embargos à execução, uma vez que a decisão de fls.132/136 dos autos principais fixou a sucumbência recíproca entre as partes, nos termos do art.21 do CPC (fls.62/71).A embargada, por sua vez, manifestou-se
a fls.82/87, discordando dos cálculos da Contadoria Judicial, uma vez que, se houve o acolhimento integral de seu pleito, não há falar-se em reciprocidade das verbas de sucumbência. De outro lado, equivocou-se a
Contadoria, uma vez que esta aplicou o percentual de 10% sobre o valor de R$ 1.420.271,15, correspondente à diferença entre a sucumbência do embargado e a sucumbência do embargante, o que não está correto.
Entende a embargada que o percentual de sua vitória, de 90,59%, deve ser multiplicado pelo valor da causa (R$ 1.749.620,81), e não como calculado pela Contadoria.A União Federal manifestou-se a fls.94/102,
reiterando sua sustentação, de que a reforma da sentença proferida nos autos nº 0002576-95.2001.403.6100, estabeleceu sucumbência recíproca entre as partes, a título de honorários sucumbenciais, a qual restou
devidamente preclusa. Apresentou, contudo, em face do princípio da eventualidade, o valor que entende correto, no importe de R$ 258.627,82, em desconformidade com o apresentado pela parte exequente, que
considerou a data de 09/2000 como início da atualização monetária do valor da causa, quando o correto seria a data de 24/01/01, quando da distribuição da ação. Requereu, assim, sejam considerados os cálculos que
apresentou, no importe de R$ 285.627,82, em agosto/13 (fl.96). É o relatório. Decido. Preliminarmente, determino que a Secretaria solicite à SUDI a retificação do polo passivo destes embargos, para nele constar a
sociedade de Advogados MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR.E QUIROGA ADVOGADOS, e não como constou, eis que os presentes embargos foram opostos para discussão acerca da fixação e do
valor dos honorários sucumbenciais arbitrados nos autos dos embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, do qual o titular é apenas a referida sociedade de advogados.No mais, observo que são controvertidos
nos presentes embargos à execução os seguintes pontos: a) o efetivo arbitramento de honorários sucumbenciais em favor da parte exequente nos autos dos embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, em que
figura como embargante a União Federal e embargada a empresa Anglo Alimentos S/A. b) a fixação do quantum debeatur, a título destas verbas sucumbenciais. Passo à análise do ponto a supra.Conforme se verifica a
fls.60/63, foi proferida sentença nos embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, opostos pela União Federal, acolhendo-os parcialmente, condenando a parte embargada (Anglo Alimentos S/A), em honorários
advocatícios, fixados em 5% do valor atribuído à causa. Na mesma sentença foi fixado o cálculo do valor principal, em obediência ao cálculo de fls.53/56, da Contadoria judicial, no importe de R$ 4.392.554,24, atualizado
para janeiro de 2003 (fl.62).Em sede recursal, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, analisando recurso de apelação interposto por ambas as partes, deu parcial provimento à apelação da embargada (Anglo
Alimentos), no sentido de alterar os índices de correção, e, em relação à verba de sucumbência. Dado o objeto destes embargos, transcrevo parcialmente aquela decisão (fls.134/135):(...)Em relação aos honorários
advocatícios, entendo que em função da aplicação da Taxa SELIC, não há mais razão para sustentar que a Fazenda Nacional sucumbiu da parte mínima do pedido. Desta forma, sendo a sucumbência parcial, deve ser
aplicado o artigo 21 do CPC, que assim dispõe:Artigo 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.Sendo
assim, deve ser parcialmente reformada a sentença a qua no que tange aos honorários advocatícios de sucumbência. Determino a condenação em 10% (dez) por cento do valor da causa para cada uma das partes,
compensando-se nos termos do artigo supra citado por ser razoável e sintonizar-se com o entendimento assente nesta Turma. (...)Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial tida por ocorrida e à apelação da União
Federal, e dou provimento ao recurso do embargado para que a condenação dos honorários seja aplicada nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, assim como se utilize a UFIR até outubro de 2000 e SELIC
a partir de então em substituição à correção monetária e aos juros da execução. A embargada Anglo Alimentos S/A opôs embargos de declaração a fls.139/143 dos embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100,
os quais foram acolhidos, para o fim de retificar a ementa, de que o provimento ao recurso de apelação da embargante (Anglo), que pleiteava a correção monetária e juros da taxa Selic a partir de janeiro de 1996 seria
parcial, e não integral, mantendo-se a negativa de provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial.Nesse sentido a decisão e voto proferido nos embargos de declaração em questão, a fls.146/149.A embargada,
Anglo Alimentos S/A, interpôs ainda, Recurso Especial (fls.151/180), o qual não foi admitido (fls.188/189), e, na sequência, interpôs Agravo de Instrumento em face do despacho denegatório de Recurso Especial
(fl.193).Referido Agravo de Instrumento foi provido, sendo determinada a subida dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça (fls.199/201).Conforme se visualiza a fls.210/211, o Recurso Especial da embargada foi
provido, para o fim de determinar a incidência da taxa SELIC sobre os créditos tributários objetos de compensação a partir de 01/01/96 (fls.210/211), tendo havido o trânsito em julgado dessa decisão em 11/02/11 (fl.213
verso).No ponto, assim, verifica-se que a decisão proferida no E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial da embargada Anglo S/A, embora tenha dado provimento ao recurso, não analisou ou
adentrou à questão atinente aos honorários advocatícios. Prevalece, desta forma, a decisão proferida em sede de recurso de apelação, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fls.130/135, que fixou a sucumbência
recíproca parcial, fixada, nos termos do artigo 21 do CPC/73 em 10% (dez por cento) do valor da causa para cada uma das partes, compensando-se (fl.135).Com o fito de melhor compreendermos o âmago da questão
atinente à sucumbência recíproca, ponto de discussão no caso, urge trazer à colação o magistério de Ernani Fidélis dos Santos, quando, enfrentando o tema, pronunciou-se ad litteram: Se o pedido, no entanto, for atendido a
mais ou a menos de cinquenta por cento e o juiz quiser fazer a fixação de honorários advocatícios em cotas iguais, como comumente ocorre, faz-se a compensação e as despesas se pagam proporcionalmente. O autor pediu
cem e ganhou setenta. Pagará ele trinta por cento das despesas e o réu setenta. Fixando-se honorários advocatícios em dez por cento, o autor receberá sete e o réu três. Compensando-se, o autor recebe quatro.
(SANTOS, Ernani Fidélis dos. Manual de direito processual civil. 15ª Ed. Vol. 1. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 201-202) (itálicos no texto original)Verifica-se, assim, que, ao contrário do sustentado pela União Federal, por
sucumbência recíproca, mediante compensação, não se há de entender empate técnico, como sustentado pela União, mas que, na exata proporção do decaimento da ação se dá a sucumbência e respectiva
compensação.Neste passo, de se assentar que o E. TRF-3 fixou a verba honorária, em favor de ambas as partes, no percentual de 10%, sobre o valor da causa, para cada uma, na medida de sua vitória ou decaimento, tal
como preconiza a regra insculpida no artigo 21 do CPC/73. Se assim é, não assiste razão à União Federal, que sustenta inexistir a fixação de honorários advocatícios nos embargos originários, e não assiste razão,
igualmente, à embargada, que sustenta que- mesmo inexistindo decisão expressa acerca da fixação dos honorários no julgado proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça- que deu provimento ao Recurso Especial -
se deva extrair um efeito implícito ao julgado, no sentido de, em virtude ter logrado êxito no recurso, por consequência lógica, fazer jus não mais à sucumbência recíproca, mas à integral, de 10% sobre o valor da causa, a
recair unicamente contra a União Federal. Ao caso aplica-se o velho adágio romano quod non est in actis non est in mundo , ou seja, muito embora a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça tenha, de fato,
acolhido a tese da embargada Anglo Alimentos S/A, fato é que, no tocante à eventual fixação da verba honorária, com eventual reversão da sucumbência, não houve pronunciamento daquele Tribunal. E a parte
eventualmente interessada em que tal manifestação ocorresse não interpôs, à época, o eventual recurso cabível na espécie.Assim, o título exequendo no caso, no tocante à verba honorária, é a decisão proferida pelo E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos exatos termos em que proferido, não se podendo, a pretexto de interpretar ou corrigir eventual omissão, ou mesmo eventual erro, agregar àquele decisum outro, ainda que se
extraia tal assertiva de um comando implícito proferido por Tribunal Superior.A rigor, eventuais omissões, obscuridades ou contradições no julgado do STJ, deveriam ter sido objeto do pertinente recurso. Se não o foram,
devem as partes conformar-se à decisão proferida, nos limites do que decidido.Assim, no caso em tela, há de se aplicar, a rigor, a sucumbência recíproca (tanto para a União Federal, quanto para a embargada), de modo a
se compensar os créditos, na medida de sua vitória ou decaimento.Fixada tal premissa, passo à análise do item b.Verifica-se que o cálculo da parte embargada, sociedade de Advogados, apresentou o débito como sendo
no importe de R$ 311.935,08, adotando como valor da causa dos embargos à execução o valor de R$ 1.749.621,00 (fls.227/230 dos embargos originários).Observo que, em princípio, não foi atribuído valor à causa nos
embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, eis que a petição inicial dos referidos embargos omitiu-se nesse sentido (fls.02/04 daqueles autos). Não tendo sido fixado expressamente o valor da causa, de rigor
entender-se - conforme lá requerido-, que o valor da causa deve corresponder à diferença entre o cálculo do valor principal, apresentado pela União Federal (embargante) e o cálculo do embargado (Anglo Alimentos S/A),
ou seja, a diferença entre o valor de R$ 2.447.331,69, que sustentava a União ser o correto (fl.05 daqueles autos, em 09/2000) e o valor pleiteado pela embargada Anglo, no importe de R$ 4.196.952,50 (09/2000), que
corresponde ao importe de R$ 1.749.620,81.Neste passo, considerando que o cálculo da Contadoria judicial de fl.58 adotou como valor da causa outro valor, que não o de R$ 1.749.620,81, mas o valor de R$
1.420.271,75 (diferença entre a sucumbência do embargado e a sucumbência da embargante), deixo de adotá-lo, por não atender ao julgado, passando a utilizar o cálculo da Contadoria Judicial de fl.90.Verifica-se que,
sendo a sucumbência da embargante (União Federal) no percentil de 90,59%, e a da embargada, no de 9,41%, considerado o cálculo do principal, pela Contadoria, no importe de R$ 4.032.277,97 (set/2000), a
sucumbência da embargante (União Federal) foi do importe de R$ 1.584.946,28, e a da embargada (Anglo), no importe de R$ 164.674,23.Sendo o valor da causa no importe de R$ 1.749.620,81 (set/2000), caso
houvesse parte única vencedora, faria jus ao importe de 10% sobre este montante. Como houve decaimento recíproco, porém, em proporção diferente, como acima exposto (9,41% para a embargada, 90,59%, para a
União Federal), a exequente-embargada faz jus ao valor correspondente a 90,59% do percentual de 10% do valor R$ 1.749.620,51, ou seja, ao importe de R$ 158.498,12, que, atualizado para agosto/13, corresponde a
R$ 302.865,08 (trezentos e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos).Observo não assistir razão à União Federal ao pleitear que a correção monetária deva ocorrer a partir de 24/01/01, como pleiteado a
fls.94/102, quando da distribuição da ação de embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100, eis que a execução iniciou-se em setembro/00, conforme fl.221 dos autos da ação de rito ordinário nº 0038806-
02.1992.403.6100. Considerando o posicionamento das contas das partes para junho/2011, como efetuado pela Contadoria Judicial (fl.90), verifica-se que nenhuma das partes logrou êxito em apresentar o quantum
debeatur corretamente. Segundo a exequente-embargada, o valor seria de R$ 311.935,08, e segundo a embargante (União Federal), o valor de R$ 282.581,96, quando o valor correto é o de R$ 302.865,08. Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de
homologar os cálculos da contadoria judicial (fl.90), fixando os honorários advocatícios da sociedade embargada MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR.E QUIROGA, no importe de R$ 302.865,08 (trezentos
e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos), atualizados para agosto/2013, valor a ser atualizado pela Resolução CJF nº 267, de 02/12/2013. Considerando a alta litigiosidade das partes no presente feito,
e que os presentes embargos foram ajuizados anteriormente à Lei 13.105/15, que alterou o Código de Processo Civil, tendo sido ajuizados ainda, sob a vigência do CPC/73, prestando-se a presente ação ao mero
acertamento de contas, deixo de arbitrar novos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC/73, aplicável à espécie. Não desconheço que em razão da incipiência da aplicação de um novo Código, muitas
dúvidas ainda advenham, notadamente no que diz respeito a conflitos intertemporais das normas. Parece contudo ser o caminho certo a atenção ao que diz o art. 14 do CPC em vigor: a norma processual não retroagirá e
será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. Não se deve olvidar do princípio da vedação da
surpresa, segundo o qual não podem as partes ser submetidas a um novo regime processual financeiramente oneroso, ao meio de uma liça que ainda se desenvolve. Nessa linha, há que ser aplicada a disciplina do CPC de
1973, que não proibia a fixação de honorários em quantia certa e também não previa honorários advocatícios em determinadas situações.De acordo com a previsão do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC/1973, o juiz
não se encontra preso aos limites previstos, devendo atender apenas aos parâmetros das alíneas da norma legal. Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública e nas execuções,
embargadas ou não, os honorários serão aplicados equitativamente pelo Juiz, observando-se, o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, além do trabalho realizado
pelo advogado. Levando-se em conta o trâmite da execução dos honorários, a sucumbência de ambas as partes no presente feito, a alta litigiosidade em questão, a fixação de nova verba honorária apenas levaria a uma
eternização da demanda que, de resto, embora não complexa, já subsiste há mais de 06 anos, apenas para discutir se houve ou não a fixação de honorários, bem como, o quantum debeatur. Sem condenação em pagamento
de custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos embargos à execução nº 0002676-95.2001.403.6100.Cumpra a Secretaria o quanto determinado no início desta
decisão, remetendo-se os autos à SUDI, para retificação do polo passivo.Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA

0009004-35.2014.403.6181 - RUTH MARINELA DA S LOPES PAIM SALVADOR(SP101077 - EDSON ROGERIO MARTINS) X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO -
SP(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO)

Intime-se o patrono da impetrante para que informe a este juízo se ainda patrocina a causa. Em caso afirmativo, manifeste-se sobre o determinado às fls. 84 para que seja possível o cumprimento do julgado por parte da
União.Intime-se por diário oficial.

CAUTELAR INOMINADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     106/615



0029179-37.1993.403.6100 (93.0029179-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069320-35.1992.403.6100 (92.0069320-2)) JACAREI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA X JACAREI PARC COM/ DE AREIA E PEDRA LTDA X PORTO-RIO COM/ DE AREIA E PEDRAS LTDA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS E SP132760 - ADRIANA PIAGGI
BRUNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Providencie a parte requerente os documentos necessários à elaboração dos cálculos dos valores a levantar e a converter, conforme fls. 396.Caso o patrono do requerente não o represente mais, proceda à devida
informação a este juízo.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000238-13.2012.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN
PATRICIO FONSECA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP090275 - GERALDO HORIKAWA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO X ESTADO DE SAO
PAULO

Vistos. Considerando o tempo decorrido, manifeste-se o executado Estado de São Paulo se ainda permanece a situação dos 87 professores que não se encontravam regularmente inscritos no CREF4/SP, conforme alegado
às fls. 1208/1245, incluindo os profissionais mencionados na petição de fls. 1251. Manifeste-se, ainda, sobre a Circular n. 22/2016. Sem embargo, comprove a parte exequente Conselho Regional de Educação Física do
Estado de São Paulo que houve novas contratações de profissionais sem o devido registro profissional, considerando o seu dever de fiscalização.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021102-53.2004.403.6100 (2004.61.00.021102-9) - IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA X HUMBERTO ISHY X JOAO GALILEU LOBO(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X UNIAO FEDERAL X IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA X
UNIAO FEDERAL X HUMBERTO ISHY X UNIAO FEDERAL X JOAO GALILEU LOBO

Tendo em vista o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0013927-28.2011.4.03.0000, conforme peças trasladadas às fls. 806/875, requeiram as partes o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.Int.

0021349-97.2005.403.6100 (2005.61.00.021349-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0093454-29.1992.403.6100 (92.0093454-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. TELMA DE MELO ELIAS)
X ELIZABETH DIEZ GARCIA CRIVELLARO X MARCIA CALANDRINO X JOSE LUIZ DA COSTA X SUELY GODOY DE MOURA X AUGUSTO ROBERTO MINELLE X GILBERTO DE OLIVEIRA
GURGEL X HANS ISAAC X FRANK STEPHEN DAVIS X SHIGETOSHI OBA X SERGIO ZAWITOSKI(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL X ELIZABETH DIEZ
GARCIA CRIVELLARO X UNIAO FEDERAL X MARCIA CALANDRINO X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ DA COSTA X UNIAO FEDERAL X SUELY GODOY DE MOURA X UNIAO FEDERAL X
AUGUSTO ROBERTO MINELLE X UNIAO FEDERAL X GILBERTO DE OLIVEIRA GURGEL X UNIAO FEDERAL X FRANK STEPHEN DAVIS X UNIAO FEDERAL X SHIGETOSHI OBA X UNIAO
FEDERAL X SERGIO ZAWITOSKI

DECISÃO DE FL. 195: Fls. 184/194: Defiro a penhora on-line nos termos requeridos (art. 854 do CPC).Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de
bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio (art. 854, parágrafo primeiro).Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intime-se o devedor/executado acerca da
indisponibilidade efetuada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro do referido artigo.Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do(s) montante(s)
bloqueado(s) para conta à disposição deste juízo, abrindo-se conta individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265, ficando a parte devedora advertida da conversão da indisponibilidade em penhora, sem necessidade
de lavratura de termo (art. 854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação à penhora.Oportunamente, tornem-me conclusos. Int.

0000720-34.2007.403.6100 (2007.61.00.000720-8) - CONDOMINIO RIVERSIDE PARK X EUZEBIO INIGO FUNES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP242318 - FABIANA FERREIRA MOTA E
SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X CONDOMINIO RIVERSIDE PARK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Tendo em vista o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0025448-33.2012.4.03.0000, conforme peças trasladadas às fls. 324/368, requeira a parte exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.Int.

0000708-49.2009.403.6100 (2009.61.00.000708-4) - FAUSTO FONSECA LADEIRA(SP019376 - PLINIO JOSE DOS SANTOS LOPES E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X FAUSTO FONSECA LADEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime(m)-se a parte autora para efetuar o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 1.524,61, atualizado em fevereiro de 2017, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do Código de
Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de
expropriação (artigo 523, caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Registre-se que, decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de tal verba ser
descontada do montante que cabe ao autor, conforme decisão de fls. 157/158.Intimem-se.

0016504-75.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006918-10.1995.403.6100 (95.0006918-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X
OLGA SILVA LIMA PARISE(SP242551 - CLAUDIO ANANIAS SOARES DA ROCHA) X LORENA PARISE(SP009954 - NILTON SANSONE) X UNIAO FEDERAL X OLGA SILVA LIMA PARISE X
UNIAO FEDERAL X LORENA PARISE

Fls. 702/704 Defiro a penhora on-line nos termos requeridos (art. 854 do CPC).Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores
superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio (art. 854, parágrafo primeiro).Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intime-se o devedor/executado acerca da indisponibilidade efetuada
para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro do referido artigo.Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do(s) montante(s) bloqueado(s) para conta à
disposição deste juízo, abrindo-se conta individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265, ficando a parte devedora advertida da conversão da indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo (art.
854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação à penhora.Oportunamente, tornem-me conclusos. Int.

0000436-16.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DIEGO XAVIER DOS SANTOS(SP116627 - IRANYLDA DE SOUZA ARAUJO E SP268583 -
ANDRE RENATO MIRANDA QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIEGO XAVIER DOS SANTOS

Fls. 893/896: Informa a CEF que foi liberado para pagamento, em 25/05/2017, o saldo de FGTS através de crédito em conta em favor do executado, o qual já efetuou a transferência dos valores para outra instituição
financeira.Requer seja determinada, com urgência, a penhora on line do referido valor, por meio do sistema BACENJUD, até o limite do débito exequendo.É o relatório. Decido. Em que pesem as informaçoes trazidas pela
exequente, verifico que não há comprovação do alegado, tampouco há menção da quantia liberada e, posteriormente, transferida para conta de titularidade do executado.Ademais, entendo que o FGTS, para o empregado,
possui natureza jurídica salarial, impenhorável, portanto, a teor do disposto no art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, indefiro o pedido.Publique-se o despacho de fl. 892.Int.DESPACHO DE FL.
892: Fls. 884/891: Manifeste-se o executado. Int.

0005072-54.2015.403.6100 - AGRO INDUSTRIAL ANAUINA LTDA(SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X
UNIAO FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X AGRO INDUSTRIAL ANAUINA LTDA

Suspendo o processo, a teor do disposto no art. 134, parágrafo 3º, do CPC.Int.

0009683-50.2015.403.6100 - JOSENEIAS DO PRADO CANTUARIO(SP316150 - FLAVIA UMEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X JOSENEIAS DO PRADO CANTUARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Aceito a petição de folhas 75/77 como início do cumprimento de sentença.Proceda a Secretaria a alteração de classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) -
CEF, para efetuar(em) o pagamento da verba honorária (e/ou custas) no valor de R$ 5.895,57, atualizado em março de 2017, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, contados
da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523,
caput e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Registre-se que, decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o
executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código de Processo Civil).Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0981942-97.1987.403.6100 (00.0981942-8) - REAL DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA - ME X IND/E COM/ DE MOVEIS MOVELIT LTDA X DACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X IND/ DE
ESTOFADOS MIMOFLEX LTDA X DEPOSITO AVENIDA DE VOTUPORANGA LTDA X RENOVA LAR LTDA - ME X MARINGA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X YASUMI ANZAI &
FILHO LTDA X DAHWACHE & BERTOCO LTDA - ME X NASCIMENTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X NASCIMENTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X JAIME DE
BORTOLE X HABIB IBRAHIM HADDAD X ANTONIO CARLOS HADDAD X TECLA NAJLA LIAN HADDAD X GUSTAVO LIAN HADDAD X CLAUDIA LIAN HADDAD(SP077001 - MARIA
APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS E SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP025994 - ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ E
SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP025994 - ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X RENOVA LAR LTDA - ME X UNIAO
FEDERAL X JAIME DE BORTOLE X UNIAO FEDERAL X DEPOSITO AVENIDA DE VOTUPORANGA LTDA X ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ X DAHWACHE & BERTOCO LTDA - ME X UNIAO
FEDERAL

DESPACHO DE FLS. 1309: Fls. 1285/1308: Tendo em vista o motivo que ensejou o cancelamento das requisições de pagamento, solicite-se à SEDI a retificação do nome da 1ª autora, a fim de que conste REAL
DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA - ME (CNPJ 51.339.372/0001-88). Após a retificação, expeçam-se novas requisições de pagamento e proceda-se à transmissão. Outrossim, publique-se o despacho de fl.
1278. Cumpra-se e intimem-se.DESPAHCO DE FLS. 1278: Fls. 1273/1277: Dê-se ciência à União (PFN)pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o art. 41, parágrafo 1º, da
Resolução n.º 405/2016 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante foi depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo pode ser sacado pelo beneficiário,
independentemente de alvará de levantamento. Int.
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Expediente Nº 17360

PROCEDIMENTO COMUM

0016524-71.2009.403.6100 (2009.61.00.016524-8) - FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE(Proc. 874 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X UNIGRAPH DO BRASIL
LTDA

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada, proposta pela FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE em
face de UNIGRAPH DO BRASIL LTDA, objetivando seja cancelado o protesto realizado e impedida a inclusão e/ou deferida a exclusão, caso já tenha ocorrido, do nome da autora em cadastro de inadimplentes. Como
provimento definitivo requer seja declarada a inexistência de relação jurídica entre a autora e a ré.Narra a parte autora que, no mês de outubro de 2008, enquanto entidade componente da Administração Pública Federal
indireta, instaurou o processo de suprimento de fundos nº 03604.004053/2008-54, para cobrir o pagamento de certidões para averiguação da regularidade do órgão.Relata que, através do procedimento supra, foram
constatadas pendências, consistentes em títulos protestados em gestões anteriores.Informa que iniciou uma ação saneadora, identificando e localizando as empresas credoras, por meio dos dados constantes nos sistemas de
controle interno do Governo Federal (SIAFI e SIASG), da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da RAIS e das Unidades Estaduais UE/SP, UE/PR, UE/BA e UE/AM.No caso em tela, a empresa ré não foi localizada,
ou teve sua situação regularizada, não constando no sistema de controle interno da autora como credora, não havendo processo de licitação, de dispensa e/ou inexigibilidade, e, portanto, não havendo empenho, nem nenhum
indicativo de contratação da empresa.Não obstante a inexistência da contratação, a autora veio a sofrer o protesto de título, para o qual, igualmente, não foi sido intimada, para os fins do protesto, nos termos da Lei
9492/97.Sustenta que, sendo a duplicata mercantil título de crédito causal, e não constando nos diversos sistemas de suas rotinas administrativas a contratação de eventual serviço, eis que não apontado eventual contrato
e/ou qualquer modalidade de título constitutivo da dívida em seus sistemas, o protesto do título, a saber, a duplicata mercantil, no valor de R$ 7.990,00, é indevido, e foi feito com violação da lei, eis que inexistiu prévia
licitação, que é o que obriga os órgãos da Administração Pública para contratação de serviços.Assim, sustenta inexistir a relação jurídica da qual se pudesse extrair o saque da duplicata mercantil em questão.Informa, ainda,
que houve a ocorrência da prescrição, uma vez que a suposta dívida que a ré objetiva cobrar, representada pelo título protestado, foi constituída antes de 14/06/2004 (data da emissão da duplicata mercantil), e, portanto, a
pretensão executória já havia sido alcançada pela prescrição em 16/06/09.Com a inicial vieram os documentos de fls.20/27.O pedido de tutela antecipada foi postergado para após a formação do contraditório (fl.29).Após
a tentativa de citação negativa, informou a parte autora novos endereços da empresa ré, para citação (fls.39/40), tendo sido expedidos novos mandados de citação, os quais, contudo, também retornaram negativos
(fls.44/46).A fls.49/50 a autora requereu a citação por edital da ré, pedido que foi indeferido a fl.52.A autora requereu a citação da ré no endereço de sua filial na cidade de Santa Rita de Sapucaí, em Minas Gerais
(fls.54/55), tendo sido expedida Carta Precatória a fl.61, a qual retornou negativa, conforme certidão de fl.106.A autora requereu, então, a citação da ré no endereço de seus dois sócios (fls.109/112), bem como, a
expedição de Carta Precatória para o endereço informado na cidade de Três Corações-MG (fl.118).A Carta Precatória retornou negativa (fl.150/151), o mesmo ocorrendo com os mandados expedidos (fls.163/169).A
parte autora requereu a citação por edital (fl.156), pedido que foi indeferido (fl..157), sendo que após nova tentativa de citação negativa, foi deferida a citação editalícia da ré (fl.170).Citada a ré por edital (fls.176), foi
determinada a intimação da Defensoria Pública da União, para atuar na qualidade de Curadora Especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do CPC (fl.177).A Defensoria Pública da União apresentou contestação a
fls.179/184, aduzindo, em síntese, a preliminar de ausência de comprovação dos fatos constitutivos do direito da parte autora, ante a falta de documento que comprove a contratação efetuada pelo requerido, a inépcia da
inicial, ante a não apresentação da certidão de protesto, pugnando, no mérito, por negativa geral.Réplica a fl.186.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado,
porquanto não há necessidade de produção de provas em audiência, tratando-se de matéria de direito, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, no
valor de R$ 7.990,00, que foi apurado em procedimento interno da parte autora, que constatou, por meio de seus sistemas de controle, a existência de Certidão de Cartório de Protesto, no qual apontado o protesto e
existência do débito em questão, não obstante, no mesmo sistema de rastreamento da parte autora não conste a realização de qualquer contratação, seja por licitação ou mediante dispensa/inexigibilidade da aludida
ré.Preliminarmente, afasto a alegação de inépcia da inicial, suscitada pela Defensoria Pública da União, ante o fato de a parte autora não haver apresentado a certidão de protesto do título. Isso porque juntou a parte autora
cópia da referida Certidão Positiva de Protesto, da lavra do 1º Ofício de Protesto de Títulos da Capital, no qual apontados os dados do título sub judice (fl.24), a saber: Protocolo nº 056939-24/06/2004, nº Título: 827-A,
emitido em 14/06/2004, com vencimento em 16/06/2004, Duplicata Mercantil por indicação, protestada em 29/06/2004, por endosso mandato, sendo favorecida a empresa ré, Unigraph do Brasil Ltda, no valor de R$
7.990,00. Referida certidão aponta, assim, a existência do débito e do respectivo protesto, havendo a comprovação, assim, de que a parte autora possui pendência junto ao Cartório de Protestos de Títulos da Capital, o
que ensejou a necessidade de investigação administrativa do débito, uma vez que a autora não constatou em seus sistemas de controle, a realização de qualquer contratação, mediante licitação ou dispensa desta, da empresa
ré.Sustenta a autora na exordial que, inobstante a inexistência de relação jurídica, ou seja, de que qualquer contratação da empresa ré, não recebeu, igualmente, intimação do aludido protesto, e que o título em questão
estaria fulminado pela prescrição.Tendo em vista que a alegação de prescrição constitui prejudicial de mérito, passo à sua análise. Inicialmente, observo que o protesto cambial determina interrupção do prazo da prescrição
da ação de cobrança, nos termos do artigo 202, inciso III, do Código Civil, porque revela o propósito do credor de haver seu crédito, mesmo que em ação de conhecimento, com os riscos a ela inerentes, após a perda de
seu direito cambial.Registro que, nos termos do artigo 18, inciso I, da Lei Federal nº 5474/68, a execução da duplicata prescreve contra o sacado e respectivos avalistas, no prazo de 03 (três) anos, contados do vencimento
do título.Com a vigência do Novo Código Civil, em 2002, tal prazo, igualmente, de três anos, foi mantido, consoante o disposto no artigo 206, 3º, inciso VIII, do Código Civil, verbis: Artigo 206. Prescreve: (...) 3º. Em três
anos: (...)VIII- a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial.No caso, considerando que há Lei Especial sobre duplicatas, a saber, a Lei
5474/68, de se aplicar a regra de prescrição da Lei especial, a teor do quanto disposto no artigo 206, 3º, inciso VIII, do Código Civil.Isso, para o ajuizamento de execução por título extrajudicial.Contudo, doutrina e
jurisprudência sufragam o entendimento de que, na hipótese de prescrição do título de crédito, é possível o ajuizamento de ação de conhecimento (cobrança) lastreada no negócio que lhe deu causa, desde que este também
não esteja alcançado pela prescrição, a fim de ser coibido o enriquecimento sem causa. Nesse sentido:APELAÇÃO. FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CAUSA DE PEDIR E
PEDIDO COM BASE NOS NEGÓCIOS DE COMPRA E VENDA REPRESENTADOS PELAS NOTAS FISCAIS E COMPROVANTES DAS ENTREGAS E NÃO APENAS PELAS DUPLICATAS
RESPECTIVAS. DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA. PRESCRIÇÃO DAS DUPLICATAS QUE NÃO INTERFEREM NO PRAZO DOS NEGÓCIOS QUE LHE DERAM CAUSA. INTELIGÊNCIA DO ART. 206, 5º,
I, DO CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU AFASTADA. AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDENTE. RECURSO PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. 1.- A doutrina e a
jurisprudência sufragam o entendimento de que, na hipótese de prescrição do título de crédito, possível o ajuizamento de ação de conhecimento (cobrança) lastreada no negócio que lhe deu causa, desde que este também
não alcançado pela prescrição, a fim de ser coibido o enriquecimento sem causa. 2.- No caso de duplicata prescrita, a ação de cobrança oriunda de fornecimento de combustível, representada pelas notas fiscais e
comprovantes de entrega denotativos da existência da dívida líquida e certa, que são instrumentos particulares de sua demonstração, tem o lapso prescricional de cinco anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil,
observado que o termo inicial corresponde a cada vencimento da dívida e não depois da prescrição do título cambial, sempre consideradas eventuais interrupções. 3.- O protesto cambial também determina interrupção do
prazo da prescrição da ação de cobrança (art. 202, III, do Código Civil), porque revela o propósito do credor de haver seu crédito, mesmo que em ação de conhecimento, com os riscos a ela inerentes, após a perda de
seu direito cambial. 4.- Suficiente a prova documental, procedente a pretensão de cobrança manejada pela empresa fornecedora de combustível em face da consumidora que não realizou o devido pagamento e nem
produziu provas cabais de fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. O objetivo de atendimento da pretensão é evitar o enriquecimento sem causa da consumidora (TJ-SP, Apelação nº 0011648-
68.2010.8.26.0602, 31ª Câmara de Direito Privado, Relator: Adilson de Araújo, Publicação: 06/12/2011). Na hipótese, tratando-se de duplicata mercantil, ou seja título de crédito causal, lastreado em prestação de
serviços e respectiva emissão de notas fiscais, é de se ter a possibilidade de ajuizamento de ação de conhecimento contra o ente público federal no prazo de até 05 (cinco) anos, a contar do término do prazo prescricional
da ação executiva.Nesse sentido:AÇÃO DECLARATÓRIA - Autora objetiva declaração de inexigibilidade do débito representado por duplicata mercantil e cancelamento do registro de nome em banco de dados de
inadimplentes - Duplicata prescrita para execução - A perda da força executiva do título de crédito não acarreta, de imediato, a inexigibilidade do débito, pois ainda poderá ser cobrado pelas vias ordinárias dentro do
período prescricional quinquenal (art. 206, 5º, I do CC)- A prescrição a que se refere o art. 43, 5º, do CDC é o da ação de cobrança e não o da ação de execução - Não decorrido, quando da propositura da ação, o
prazo de cinco anos para a cobrança do débito pelas vias ordinárias e para permanência do registro - Sentença mantida - Recurso negado (TJ-SP Apelação nº 1002331-03.2014.8.26.0048, 13ª Câmara de Direito
Privado, Relator: Francisco Giaquinto, Publicação: 18/05/15.Nesse passo, considerando que a Duplicata Mercantil apontada a fl.24, teve seu vencimento em 16/06/2004, tendo sido protestada em 29/06/2004, com o que
operou-se a interrupção da prescrição, verifica-se que a Duplica Mercantil teve o seu prazo prescricional para fins de cobrança, enquanto título executivo extrajudicial, incidente na data de 29/06/2007. Por sua vez, iniciado
o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, da eventual ação de conhecimento por parte da credora UNIGRAPH do Brasil Ltda, contado a partir da data de 30/06/2007, quando se iniciou o prazo para ajuizamento da ação
de conhecimento, verifica-se que a prescrição da ação de conhecimento, por parte da credora, para cobrança do débito do IBGE se deu em 29/06/2012.Como não houve o ajuizamento de eventual ação por parte da ré até
a presente data, verifica-se, de fato, que o débito em questão encontra-se prescrito, sendo, portanto, inexigível em face da parte autora.Não obstante a prescrição do débito, é de se considerar, ademais, que, tratando-se a
parte autora de fundação pública, vinculada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, instituída nos termos do Decreto-Lei nº 161/67, submete-se o aludido ente público às regras de controle e gestão da
Administração Pública Federal, de modo que, inexistindo perante os sistemas de controle da Administração qualquer registro de licitação ou de sua dispensa, nos termos da Lei 8666/93, ao qual jungidos os órgãos públicos,
de modo geral, é de se ter por inexistente a prestação de serviços supostamente lastreadora da Duplica Mercantil sub judice.Havendo a presunção de legitimidade dos atos administrativos, à ré caberia demonstrar, mediante
fato constitutivo, modificativo ou impeditivo do direito da autora, a existência da efetiva prestação de serviços, hábil a ter ensejado o título de crédito impugnado.Assim, seja pela perda do direito de cobrança do débito, por
parte da empresa ré, em face do decurso do tempo, ante o instituto da prescrição, seja pela inexistência da demonstração da causa ensejadora da emissão do título de crédito apontado na inicial, a demanda merece
procedência.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica entre
o autor e a ré, relativamente ao débito no valor de R$ 7.990,00, estampado na Certidão do Tabelionato do 1º Ofício de Protesto de Títulos da Capital, a saber, Duplicata Mercantil por indicação, em que se apresenta como
favorecida e sacadora a empresa Unigraph do Brasil Ltda (protocolo nº 056939-24/06/2004, título nº 827-A, distribuído em 23/06/04). Considerando a presença dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada,
a saber, a probabilidade do direito, e o risco ao resultado útil do processo, nos termos do artigo 300, caput do CPC, DEFIRO a tutela antecipada, para o fim de determinar a expedição de ofício ao 1º Tabelião de
Protestos da Capital, para cancelamento do protesto em questão, bem como, para determinar a exclusão do nome da autora no cadastro de inadimplentes, caso tenha sido inserido, ou sua não inclusão, caso não tenha sido
feito. Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, inciso III, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Expeça-se
ofício ao 1º Tabelião de Protestos da Capital, conforme determinado.P.R.I.

0015216-63.2010.403.6100 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO(SP205991 - THIAGO BASSETTI MARTINHO E SP237091 - GREYCE CARLA SANT´ANA CARRIJO E
SP330078 - VINICIUS MINARE MENDONCA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos por COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ (fls.902/904), em face da sentença proferida a fls.893/898. Oportunizada vista à parte
embargada, nos termos do artigo 1023, 2º, do CPC (fl.905), manifestou-se, por cota, o Procurador da Fazenda Nacional, informando aguardar a decisão proferida nestes embargos (fl.906). A fl.911 manifestou-se a
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, requerendo a desistência dos embargos de declaração, e requerendo a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com
fulcro no artigo 487, inciso III, a, do CPC. É o relato do necessário. Decido. Observo que a homologação do pedido de renúncia sobre a qual se funda a ação é ato unilateral da parte, que independe de anuência da parte
adversa, podendo ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição, até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo ao Juiz verificar apenas se o Advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO APÓS PROFERIDA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. HOMOLOGAÇÃO PELO TRIBUNAL. Recurso de apelação de
sentença que julgou extinto, sem apreciação do mérito, o feito, em razão da falta de interesse de agir, uma vez que, tendo a CEF adjudicado o imóvel, cujo contrato de financiamento os autores pretendem revisar, antes do
ajuizamento da ação, o mesmo estaria extinto e quitado, não havendo interesse em sua revisão. Manifestação de renúncia dos autores ao direito em que se funda a ação que deixou de ser homologada em razão de já ter sido
proferida a sentença e recebido o apelo manejado pelos mesmos. No caso, a procuração contém os poderes especiais para a renúncia, tendo, ainda, o pedido, sido firmado em conjunto pelo outorgante. A renúncia ao
direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo ao magistrado
averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38, do CPC (EDcl no REsp 1080808/MG). Ademais, desnecessário o reconhecimento de firma no instrumento de mandado, mesmo
que contenha poderes especiais. Precedente do e. STJ. Renúncia homologada, julgamento de extinção do processo com apreciação do mérito, nos moldes do inc. V, do art. 269 do CPC. Prejudicado o recurso (TRF-2,
Apelação Cível RJ 2000.50.01.004621-1, Oitava Turma Especializada, Relatora: Juíza Federal Convocada MARIA ALICE PAIM LYARD, DJE 18/11/2009).No caso em tela, compulsando os autos, não se constata a
existência de Procuração com poderes especiais para tal fim, aos requerentes.Assim, providencie a parte autora a juntada de Procuração com poderes especiais para renunciar ao direito sobre o qual se funda ação, no
prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista à União Federal, para ciência e eventual manifestação quanto às petições de fls.911/912, no prazo de 05 (cinco) dias.Fl.912.- O pleito de conversão em renda dos depósitos
judiciais foi autorizado pela sentença de fls.893/898, após o trânsito em julgado.Como ainda não se pode deliberar sobre a renúncia ao direito sobre a qual se funda a ação, e não ocorreu o trânsito em julgado, nada a
deliberar, por ora, sobre o pedido em questão.Regularizado o instrumento de Procuração, e após vista à Fazenda Nacional, tornem os autos conclusos para deliberação sobre o pedido de desistência dos embargos de
declaração e renúncia ao direito, observado que o pedido de conversão em renda, tal como disposto na sentença, somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado
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0017956-57.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014486-18.2011.403.6100) RENAISSANCE DO BRASIL HOTELARIA LTDA(RJ061118 - IVAN TAUIL RODRIGUES
E RJ100644 - ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos periciais de fls. 691/694.Int.

0005277-88.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018956-92.2011.403.6100) LUCAS DE MELLO ANDRIGO(SP177672 - ELISÂNGELA DA SILVA PASSOS E
SP320565 - LUIZ DE SOUSA CHAGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

Em relação ao pedido de prova testemunhal deduzido pela parte autora, entendo que não há necessidade da produção de prova testemunhal, em vista da documentação juntada aos autos.Fls. 385: defiro o pedido de prova
documental. Dê-se vista dos autos à União Federal a fim de que providencie a juntada do histórico da parte autora, preferencialmente em mídia digital, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0009890-54.2012.403.6100 - EDMILSON APARECIDO COSTA X ERYKA BUENO DE TOLEDO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA
GRAVATO IGUTI E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.Int.

0013068-11.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X EDGARD GARRIDO CANCORO - ESPOLIO X SANDRA MARIA DE
OLIVEIRA CANCORO GENERALI X ANA CRISTINA OLIVEIRA CANCORO DE MATOS(SP049882 - FEIEZ GATTAZ JUNIOR E SP185905 - JOSE ANTONIO TERAMOSSI RODRIGUES)

Cumpra a CEF o despacho de fls. 876, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0017273-83.2012.403.6100 - AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S/A(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE
DAOLIO E SP227714 - RENATO DUARTE FRANCO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X ESTADO DO PARA(Proc. 2798 - RICARDO
NASSER SEFER)

Defiro a juntada dos documentos de fls. 2579/2858.Conforme requerido pela parte autora, defiro, ainda, que a realização de perícia na área agrônoma seja deprecada para a Subseção Judiciária de Marabá-
PA.Considerando a complexidade da causa e a grande quantidade de documentos juntados aos autos, intime-se a parte autora para que apresente os documentos que julgue necessário para instrução da carta precatória em
mídia digital, sendo obrigatórias a petição inicial e contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação acima, dê-se vista dos autos à União Federal (AGU).Int.

0023350-74.2013.403.6100 - FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA(SP371407 - RAFAEL JUSTINIANO GRILLO CABRAL E SP290473 - LAERTE ROSALEM JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determina o artigo 1.010, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Após, não ocorrendo a hipótese do artigo 1.009,
parágrafo 2º do CPC, remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo. Int.

0000838-63.2014.403.6100 - MARIA DAS DORES TARGINO LIMA(SP096267 - JOSE JOACY DA SILVA TAVORA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Ciência à parte autora acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito judicial.Intime-a para que cumpra integralmente a determinação contida na decisão de fls. 187, apresentando documentos, tais como, sentença ou
certidão de inteiro teor da ação de interdição nº 0010558-62.2013.8.26.0006.Prazo: 30 (trinta) dias.Int.

0021585-34.2014.403.6100 - AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A(SP176938 - LUIZ CARLOS BARTHOLOMEU) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X MARIA
APARECIDA AMARAL CARNEIRO X RENATO AMARAL CARNEIRO X REINALDO AMARAL CARNEIRO X RONI AMARAL CARNEIRO X MARIA GISELE ALVES PAIVA CARNEIRO(SP323785 -
STELLA AUGUSTA DUTRA DE BIASE)

Manifestem-se as partes acerca da estimativa de honorários proposta pelo perito às fls. 236/242.Int.

0025328-52.2014.403.6100 - RHODIA BRASIL LTDA(SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP272179 -
PAULO EDUARDO MANSIN) X UNIAO FEDERAL

A parte autora opõe embargos de declaração alegando que a decisão de fls. 138 é omissa. Alega que pretende comprovar que o drawback efetivamente foi realizado e que para tanto seria necessária a produção de prova
pericial. Requer, caso não sejam acolhidos os embargos, que tome-se a petição como pedido de reconsideração.A União se manifestou alegando que não há qualquer vício na decisão a ser sanado.É o
relatório.Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.Não observo qualquer omissão ou contradição na decisão.A decisão foi clara em sua fundamentação
na desnecessidade de que seja produzida prova pericial..O mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da decisão embargada, não dá ensejo à interposição de embargos
de declaração.Eventual discordância a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado ao tempo adequado.Ante o
exposto, conheço dos embargos opostos e no mérito os REJEITO, mantendo a decisão tal como lançada.P.R.I.

0079104-43.2014.403.6301 - PAULO SAMPAIO GOES JUNIOR(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X SUPERINTENDENCIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO ESTADO DE SAO
PAULO

A parte autora opõe embargos de declaração alegando que a sentença de fls. 97/99 é omissa por não afastar ou acolher em sua fundamentação a prescrição e é contraditória visto que na fundamentação menciona o fato de
a prescrição ser quinquenal mas julga improcedente a demanda.A União se manifestou alegando que não há qualquer vício na sentença a ser sanado.É o relatório.Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.O
artigo 1022 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz
de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.Não observo qualquer omissão ou contradição na sentença.O prazo para lançamento lançamento é decenal (10 anos), como analisado na sentença. Desta forma, a União
teria 10 (dez) anos para realizar o lançamento da questão e, a partir do lançamento, a União possui 5 (cinco) anos para cobrar o valor devido à parte. Assim, não há qualquer omissão ou contradição na sentença, que é bem
clara a respeito do tema.O mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Eventual
discordância a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado.Ante o exposto, conheço dos embargos opostos e no
mérito os REJEITO, mantendo a sentença tal como lançada.P.R.I.

0005892-73.2015.403.6100 - AUTO POSTO DIAMANTE DE SAO CARLOS LTDA(SP327746 - OSMAR BOSI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP
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Trata-se de ação sob o rito comum, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada, ajuizada por AUTO POSTO DIAMANTE DE SÃO CARLOS LTDA, atual AUTO POSTO SÃO CARLOS CENTRAL
LTDA, em face da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS- ANP, por meio da qual objetiva a parte autora a declaração da nulidade do ato que determinou a revogação
da sua autorização para funcionar como posto revendedor, autuação com fulcro no artigo 10, da Lei 9847/99, face a sua reincidência na infração prevista no inciso XI, do artigo 3º, da mesma lei, no âmbito do PA nº
48621.000914/2003-41.Sustenta o autor que, em 12/08/09, foi autuado pela ré, sob o auto de infração nº 139.308.09.34.297591, o qual originou o processo administrativo nº 48620.000916/2009-25, por supostamente
operar bomba abastecedora com vazão menor do que a permitida, infringindo o inciso XI, do artigo 3º, da Lei 9.847/99.Informa que, após a apresentação de defesa administrativa, foi proferida decisão julgando subsistente
o auto de infração, que compeliu o autor ao pagamento de multa no importe de R$ 70.0.000,00, assim como, aplicou a penalidade de revogação de sua autorização para revenda, uma vez que, em 2003, a empresa já havia
sido autuada pela mesma prática, cuja decisão administrativa do processo nº 48621.000914/2003-41, transitou em julgado em 05/04/2009, cuja dívida foi parcelada e vem sendo paga.Esclarece que interpôs recurso
administrativo, o qual, contudo, teve seu provimento negado.Aduz que, mesmo não concordando com a imputação, na data de 13/06/13 efetivou o parcelamento da multa, o que foi deferido e homologado pela ré, estando
o parcelamento em dia. Contudo, informa que mediante despacho sob o nº ANP 1307, publicado no DOU de 02/09/14, o réu determinou a revogação da autorização para revenda de combustíveis da autora, determinando
o encerramento de suas atividades.Esclarece o autor, contudo, que, em 08/12/2014, passou a vigorar a Resolução ANP nº 64/2014, que estipulou, em seu artigo 3º que as condenações definitivas cujo cumprimento integral
das penas pecuniárias se dê até o dia 27 de fevereiro de 2015, incluindo as penalidades cumpridas anteriormente à data de publicação desta Resolução, serão desconsideradas para fins de reincidência, ressalvando no seu
parágrafo 1º que nos casos de parcelamento, aplica-se o disposto no caput deste artigo, desde que o pedido de parcelamento tenha sido homologado, esteja em vigor e em situação regular quanto aos pagamentos das
parcelas.Pontua, assim, que, em 19/02/15, em virtude do preenchimento dos requisitos legais protocolizou pedido à ré, para que esta restabelecesse a sua autorização para revenda de combustíveis, sendo que a
Procuradoria da ré, contudo, limitou-se a informar que a Resolução ANP nº 64/2014 foi editada em dezembro de 2014, posteriormente, portanto, às penalidades aplicadas no caso concreto.Sustenta, assim, que, de forma
ilegal, a ré não observou a retroatividade da norma, prevista no artigo 4º, motivo do ajuizamento da presente ação.A inicial de fls. 02/16 foi instruída com os documentos de fls. 17/142.Foi determinado que a parte autora
promovesse o aditamento à inicial (fl.145).Emenda à inicial a fls.148/152, atribuindo o autor o valor à causa de R$ 250.000,00, com a informação de que a Resolução ANP 64/2014, que ampara as pretensões do autor, foi
modificada pela Resolução ANP 12/2015, para ampliar o prazo para a regularização dos débitos e descaracterização das reincidências em razão do pagamento/parcelamento até o dia 13/04/15. Recebimento da emenda à
inicial e postergação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da formação do contraditório (fl.154). Pedido de reconsideração da parte autora, a fls.157/1634.O pedido de tutela antecipada foi indeferido
a fls.165/166.Novo pedido de reconsideração, a fls.171/175, o qual foi indeferido a fl.176.Informação de comunicação da interposição de Agravo de Instrumento a fls.179/382, quanto ao indeferimento da tutela
antecipada.A fls.387/389 foi juntada comunicação eletrônica referente ao Agravo de Instrumento nº 0008919-31.2015.403.0000/SP, o qual teve indeferida a tutela antecipada recursal.Citada, a ré apresentou contestação a
fls.390/399. Sustentou que, no caso da autora a penalidade de revogação já havia sido aplicada antes da publicação da Resolução ANP nº 164/14, caracterizando-se, assim, como ato jurídico perfeito e acabado. Dessa
forma, o cumprimento das penalidades pecuniárias não têm o condão de restabelecer a autorização revogada, visto que a sanção foi aplicada nos termos da regulamentação vigente à época do fato. Assim, sendo, para
retornar à atividade é necessário que o autor requeira uma nova autorização à ANP. Aduziu, ainda, que uma vez aplicada, a penalidade de revogação não se limita ao encerramento das atividades da pessoa jurídica, mas
também, os responsáveis pela empresa, que ficarão impedidos de atuar no setor, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 10, 1º, da Lei 9847/99. Requereu, assim, a improcedência da ação.Réplica e
pedido de concessão de tutela antecipada, a fls.402/411. O pedido de reconsideração da decisão de fls.165/166 foi indeferido, e igualmente o novo pedido de tutela antecipada.Intimadas as partes a especificar as provas
que pretendem produzir, pugnaram, parte autora e a ré, pelo julgamento antecipado da lide (fls.416/418 e 420/422).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Presentes as condições da ação, nada se
podendo objetar quanto ao interesse de agir e à legitimidade processual, e, não tendo sido arguidas preliminares de mérito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC.Inicialmente,
observo que a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, instituiu a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime autárquico
especial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia (art. 7º, caput).Consoante a dicção do artigo 8º, caput, da referida norma,
a ANP tem como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis.No caso, objetiva o autor a declaração
da nulidade da penalidade que lhe foi imposta, de revogação da autorização para funcionamento como estabelecimento revendedor de combustíveis, após fiscalização realizada pela ANP, que, após aplicar a multa
administrativa por infrações administrativas, considerando a reincidência do autor, também lhe aplicou a pena de cessação das atividades.A controvérsia cinge-se à interpretação e alcance de dispositivo legal, a saber, a
Resolução ANP nº 64/14, que, em seus artigos 3º e 4º, segundo a autora, lhe permitiriam, uma vez obtido o parcelamento das multas, antes da data de 27/02/15, deixar de ser considerada reincidente.A ré - ANP - por seu
turno, sustenta que a Resolução ANP 64/14, editada em 05/12/2014, que exclui a penalidade da reincidência, não se aplica ao caso do autor, por haver sido editada posteriormente à aplicação das penalidades em questão,
devendo, assim, ser respeitado o ato jurídico perfeito e acabado.Tenho que assiste razão à parte autora, devendo ser afastada a tese da ré, da ocorrência de ato jurídico perfeito. Verifica-se, inicialmente, que o autor foi
autuado em 12/08/09, sendo notificado pelo Auto de Infração nº 139.308.09.34.297.591, referente ao Processo Administrativo nº 48.621.000916/2009-25 (fls.30/47), ante a constatação, pela fiscalização da ré, das
seguintes infrações: 1- operar bomba abastecedora, com vazão a menor; 2- não atualizar os dados cadastrais; 3 - exibir quadro de aviso em desacordo com a legislação; 4- não identificar em cada bomba abastecedora o
fornecedor do combustível (fl.47).Por decisão proferida em 11/06/10, foi aplicada a multa de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e, ante a constatação da reincidência do autor, que possuía o antecedente Processo
Administrativo nº 48621.000914/2003-41, transitado em julgado em 05/04/09, foi o autor apenado, ainda, nos termos do inciso XI, do artigo 3º, da Lei 9847/99, com a pena prevista para a reincidência, constante do
artigo 10, do referido diploma legal, com a revogação da autorização para o exercício de revenda varejista de combustíveis (fls.52/65).Consta que, em 10/06/13, o autor efetuou parcelamento administrativo do débito
(fls.85/86), o qual foi aprovado, conforme Resolução ANP nº 40/10, de 02/07/13, da ANP (fl.88). O artigo 3º, da Resolução ANP nº 64, de 05/12/2014, publicada no DOU em 08/12/2014, invocado pelo autor na
exordial assim dispõe:Art. 3º As condenações definitivas cujo cumprimento integral das penas pecuniárias se dê até o dia 13 de abril de 2015, incluindo as penalidades cumpridas anteriormente à data de publicação desta
Resolução, serão desconsideradas para fins de reincidência. 1º Nos casos de parcelamento das penas pecuniárias, as condenações definitivas serão desconsideradas para fins de reincidência desde que o pedido de
parcelamento seja homologado até o dia 27 de fevereiro de 2015, esteja em vigor e em situação regular quanto aos pagamentos das parcelas. 2º Caso o parcelamento não esteja em situação regular de pagamento das
parcelas, independente da rescisão formal do parcelamento, as condenações definitivas serão consideradas para fins de reincidênciaNão obstante alegue a ré que a citada Resolução ANP nº 64/2014, não se aplique em
benefício do autor, fato é que tal interpretação contraria frontalmente o disposto na própria Resolução que prevê, nos termos do aludido 1º, do artigo 3º, a possibilidade de desconsideração da reincidência, no caso de
parcelamento de penas pecuniárias, desde que o pedido de referido parcelamento tenha sido homologado até 27/02/15, esteja em vigor e em situação regular quanto ao pagamento das parcelas.Tal é a situação comprovada
do autor nos autos. Com efeito, consoante se verifica da Resolução ANP nº 40/10 (fls.88/89), datada de 02/07/13, o autor obteve o parcelamento referente ao Processo nº 48621.000916/2009-25, benefício administrativo
que foi homologado antes de 27/02/15, consoante o 1º, do artigo 3º, da Resolução 64/2014, encontrando-se em dia com o pagamento das parcelas, consoante guias de fls.90/110.Assim, tendo havido o parcelamento da
pena pecuniária, que se encontra regular perante a ANP, conforme documento de fl.74, o qual foi homologado anteriormente à data de 27/02/15, deve a condenação definitiva, posterior à primeira condenação, ser
desconsiderada para fins de reincidência, nos termos do aludido artigo 3º, 1º, da Resolução ANP 64/14, não havendo falar-se em ato jurídico perfeito, eis que este pressupõe, nos termos do 1º, do artigo 6º da Lei de
Introdução ao Código Civil, que o ato jurídico já esteja consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, o que não é a hipótese dos autos.In casu, não há falar-se mesmo em ato jurídico perfeito, dada a
manifesta ilegalidade do ato de exclusão do réu da situação mais benéfica, quando este já se encontrava ao abrigo de norma expressa excepcionadora do gravame da reincidência, não podendo o aplicador da norma
distinguir onde a lei não o fez.Por fim, observo que não é objeto da presente ação a situação dos sócios da empresa autora, de modo que incabível a discussão acerca do tema. Ante o exposto, considerando tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, para decretar a nulidade da decisão administrativa, proferida no
Processo Administrativo nº 48621.000916/2009-25, que revogou a autorização para o exercício de revenda varejista de combustíveis por parte do autor (fls.52/57), restaurando-se a autorização para revenda de
combustíveis e funcionamento do autor, caso seja este o único óbice existente para o seu funcionamento.Em face da sucumbência, condeno a ré no pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa.Encaminhe-se cópia da presente decisão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para ciência do Relator do Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.008919-0
(fls.38/389).Considerando a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, eis que o autor encontra-se albergado pelo disposto no 1º, do artigo 3º, da Resolução ANP 64/14, não sendo, assim, reincidente,
e ante o perigo de dano advindo da própria paralisação de suas atividades, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, autorizando o retorno do autor ao desempenho de suas atividades de posto combustível varejista, desde
que não haja outros impedimentos, não narrados nos autos. Intime-se a ré, por mandado, para ciência e cumprimento da tutela antecipada. P.R.I.

0011159-26.2015.403.6100 - JSL S/A.(PR026744 - CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA) X UNIAO FEDERAL

A parte autora opõe embargos de declaração alegando que a sentença de fls. 152/155 e a decisão dos embargos de fls. 166/167 é omissa. Alega que não foi abordado o ponto dois dos embargos que é o mesmo fato
gerador não pode ser aplicado em dois exercícios fiscais seguidos. Afirma que um fato gerador somente pode ser utilizado no cálculo do tributo do exercício fiscal seguinte, não podendo haver repetição para um segundo
exercício fiscal.A União se manifestou requerendo vista dos autos após o trânsito em julgado.É o relatório.Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil preceitua serem
cabíveis embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.Não
observo qualquer omissão na sentença e na decisão dos embargos.A sentença analisou todas as questões trazidas pela parte.O mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na
prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Eventual discordância a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo
pelo qual deve ser objeto do recurso adequado.Ante o exposto, conheço dos embargos opostos e no mérito os REJEITO, mantendo a sentença tal como lançada.P.R.I.

0011504-89.2015.403.6100 - INGRIDY KAREN ROCHA MONTEIRO(SP278203 - MARCIO BELLA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
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Trata-se de embargos de declaração, opostos por INGRIDY KAREN ROCHA MONTEIRO em face do r. despacho de fl. 287.Aduz a embargante que na petição de fls.274/286 formulou quatro requerimentos, no intuito
de dar cumprimento à decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no Agravo de Instrumento nº 0018605-47.2015.403.0000, que deferiu o pedido de tutela antecipada, para que a Alfândega da
Receita Federal se abstivesse de alienar o veículo apreendido em hasta pública, restituindo o mesmo à proprietária, porém, o Juízo não apreciou referidos pedidos.Assim, requer seja esclarecido o despacho proferido na
petição de fl.274/276, no tocante à determinação de remessa dos autos à PFN, para manifestação, e que seja sanada a omissão, no sentido de serem apreciados os ibens a, b, c e d constantes da petição de fls.274/286.É o
relatório.Decido.Inicialmente, observo que o despacho de fl.274, subscrito por esta Magistrada na data de 03/11/2016 determinou que os autos viessem à conclusão. Tendo a Secretaria efetuado a juntada da petição da
embargante na data de 04/11/16 (fl.274), foi proferido o despacho de fl.287, que determinou que se desse vista à União Federal, para que se manifestasse acerca da petição de fls.274/286, e, na sequência, viessem os
autos conclusos para sentença.De fato, houve equívoco quanto à 2ª determinação contida no aludido despacho, a saber, da vinda dos autos conclusos para sentença, eis que, encontrando-se pendente o cumprimento da
decisão do E. Tribunal Regional Federal, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0018605-47.2015.403.0000 (fls.264/265), de rigor seria a apreciação dos pedidos contidos na aludida petição, após a vista à
Fazenda Nacional, e não a determinação para remessa dos autos conclusos para sentença. Assim, assiste razão à embargante, no tocante à aludida omissão, motivo pelo qual, passo a fazê-lo, registrando, desde já, contudo,
que, no tocante à 1ª parte do despacho, a saber, de vista à Fazenda Nacional, inexiste qualquer mácula a ser sanada, eis que, sendo a decisão concessiva da tutela recursal destinada ao órgão alfandegário - representado
processualmente pela União Federal, era de rigor a intimação do ente público federal para manifestar-se acerca do cumprimento da liminar, o que efetivamente ocorreu, conforme manifestação do Procurador da Fazenda
Nacional, a fl.289. Reconhecida a omissão, aprecio a petição de fls.274/277. Informa a parte autora que, não obstante na data de 28/08/15 haver sido concedida tutela antecipada recursal, para o fim de proibir a União
Federal de alienar o veículo sub judice, e, na data de 18/08/16 haver sido julgado o mérito do Agravo de Instrumento, que determinou a devolução imediata do veículo à autora, referida devolução ainda não aconteceu. Que
referida decisão foi comunicada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região na data de 18/08/16, sendo que o ofício da Secretaria foi expedido somente em 05/10/16, e cumprido pelo Oficial de Justiça em 10/10/16
junto à Delegacia da Receita Federal. Esclareceu a parte autora que, após entrar em contato com o Procurador da Fazenda Nacional, a fim de saber acerca do cumprimento do ofício, este teria informado que, embora o
tivesse recebido não devolveria o veículo, uma vez que, administrativamente, o bem já havia sido perdido em favor da União, mais especificamente, para o Ministério da Fazenda. Assim, diante da alegação da Administração
da Receita Federal, de que a ação, bem como, a decisão do Agravo de Instrumento seriam posteriores à data do perdimento do veículo, já tendo havido, inclusive, a transmissão da posse, requereu a parte autora que seja
reconhecida a situação de abuso cometido pela Receita Federal, que estaria, ainda, usando indevidamente o veículo, com desgaste e depreciação do bem. Formulou a autora, assim, os seguintes pedidos: a) Expedição de
novo ofício à Delegacia da Receita Federal, determinando que a mesma indique onde o veículo está custodiado, bem como, sua imediata devolução à autora, conforme decisão do Agravo de Instrumento, sob pena de ser
considerado crime de desobediência;b) Expedição de ofício ao Detran, determinando a transferência da posse do veículo novamente para a autora;c) Que o Oficial de Justiça entre em contato com a autora, por ocasião do
cumprimento do ofício;d) Que na total impossibilidade de devolução do bem, seja determinado o pagamento de indenização pelo valor dado à presente causa, devidamente corrigido. Antes de deliberar acerca dos pedidos
da autora, cumpre analisar os efeitos da decisão de mérito proferida no Agravo de Instrumento nº 0018605-47.2015.403.0000, que, na data de 17/08/16, deu parcial provimento ao recurso da autora, determinando que a
Alfândega da Receita Federal se abstivesse de alienar o veículo apreendido em hasta pública, restituindo o mesmo ao proprietário (fls.264/265). Isso porque, intimado o Inspetor da Alfândega da Receita Federal em São
Paulo a dar cumprimento à decisão do Tribunal, informou o referido órgão não mais ser possível o cumprimento da decisão, uma vez que o procedimento instaurado para destinação do veículo apreendido, realizado no
âmbito do processo administrativo fiscal nº 1690-5720308/2014-25 havia se completado antes que a referida decisão fosse proferida. Aduziu o agente público em questão que, de acordo com o Ato de Destinação de
mercadorias nº 100/000049, do Secretário Adjunto da Receita Federal do Brasil, o veículo foi destinado, sob a forma de incorporação à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo, em 29/03/15, antes do ingresso da autora com a ação principal, em 15/06/15 (fl.272).Ante referida informação, de se pontuar inicialmente que, não obstante as alegações da Alfândega da Receita Federal do Brasil,
de que teria havido o perdimento e respectiva destinação do veículo apreendido, antes da decisão proferida pelo Tribunal, não cabe àquele órgão, por seu agente, informar que não pode cumprir decisão do Juízo, no caso,
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determinou um duplo comando, a abstenção de alienação do veículo em hasta pública e a restituição do veículo.Observo que, havendo situação de eventual colidência entre
o cumprimento de decisão administrativa e de decisão proferida pelo Poder Judiciário, de rigor o cumprimento da decisão judicial, eis que emanada de órgão jurisdicional, sob pena, inclusive, do crime de desobediência por
parte do agente público que assim o fizer.Se dúvida existia em relação ao cumprimento da decisão judicial, caberia ao agente da Alfândega reportá-la ao Juízo, trazendo as informações em questão, e solicitar orientações
sobre como proceder, e não pura e simplesmente informar ao Juízo não mais ser possível o cumprimento da decisão proferida no Agravo de Instrumento. Feita tal observação, necessário se faz analisar se a decisão do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferida em sede de Agravo de Instrumento, na data de 17/08/16 (fls.264/265), que determinou a restituição do veículo apreendido subsiste, à luz da informação da Alfândega, de
que, na data de 29/03/15 o veículo foi destinado à incorporação da Receita Federal do Brasil.A resposta é afirmativa. Isso porque, não obstante, anteriormente ainda à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº
0018605-47.2015.403.000, em 17/08/16, e mesmo anteriormente ao ajuizamento da ação, em 15/06/15, o veículo haver sido incorporado à Receita Federal do Brasil, na data de 29/03/15, é fato que o referido bem
encontra-se sub judice, como objeto da presente ação, com o pedido de restituição. E, no caso, a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0018605-47.2015.403.0000, proferida pela Desembargadora Federal
Mônica Nobre, que determinou a nulidade do perdimento do veículo tem efeitos ex tunc.De se observar que, se no tocante à anulação do processo administrativo a autora não havia se desincumbido do ônus de demonstrar
eventual ilegalidade, aduziu a Excelentíssima Desembargadora, no entanto, que:entretanto mostra-se ausente a proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o valor do veículo. Segundo o valor de venda
das mercadorias, registrado nos talonários (fls.90/113) existiria tal proporcionalidade. Por outro lado, o auto de infração dá conta de que uma parte das mercadorias encontradas no veículo foi devolvida ao contribuinte, por
estarem devidamente descritas em notas fiscais. Assim, foi constatado que o valor dos itens retidos é de R$ 36.050,00 (trinta e seis mil e cinquenta reais) e o valor do bem móvel, R$ 85.354,00 (oitenta e cinco mil, trezentos
e cinquenta e quatro reais). Tal circunstância impede a aplicação da pena de perdimento, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (fl.265). Tem-se, assim que a decisão proferida no Agravo de
Instrumento em questão considerou desproporcional a aplicação da pena de perdimento de bens aplicada pela Alfândega da Receita Federal.Neste passo, declarada a desproporcionalidade, logo, a ilegalidade da pena de
perdimento, em sede de tutela antecipada recursal, margem alguma havia para a Administração continuar na posse do veículo, ao argumento de que houve anterior destinação e incorporação do veículo apreendido, eis que a
pena de perdimento em si - anterior ao ato de incorporação - é nula de pleno direito, dela não se originando direitos. Aplica-se, à espécie, o entendimento consolidado na Súmula 473, do Egrégio Supremo Tribunal Federal:
a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.Com a invalidade do ato de perdimento do veículo, declarada pela decisão da D. Relatora do Agravo de Instrumento, torna-se a posterior incorporação e
destinação do bem ao patrimônio da Administração nula de pleno direito, por vício original.Ante o exposto, de rigor o imediato cumprimento da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acolhendo-
se os pedidos a a c de fl.277, motivo pelo qual determino a expedição de mandado/ofício, com urgência, à Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo (fl.278), para que indique onde está custodiado o veículo
Toyota, Hilux, ano 2011, placa EVP 6989, e promova a sua restituição à autora, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena da aplicação de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo do crime de
desobediência. Instrua-se o mandado com os dados do telefone do Advogado da autora, conforme requerido a fls.274/277, para acompanhamento da diligência. Indefiro o pedido de força policial, uma vez que, além de se
tratar de órgão público federal, não se justificou a necessidade da intervenção em questão.Defiro, ainda, igualmente, o retorno da titularidade do veículo ao statu quo ante, a saber, para o nome da autora. Oficie-se ao
Detran, para que promova a transferência da titularidade do veículo em favor da autora, na mesma situação em que se encontrava o registro anteriormente à transferência para o Ministério da Fazenda, constando, inclusive, a
alienação fiduciária (fl.170), devendo as eventuais multas registradas naquele órgão, a partir de 17/08/16, serem repassadas e cobradas do infrator, e não da autora. Intime-se igualmente a Procuradoria da Fazenda
Nacional, com urgência, acerca da presente decisão.Cumpridas as determinações supra, e tendo as partes requerido o julgamento antecipado da lide, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0014589-83.2015.403.6100 - OSVALDO ALVES DE ARAUJO(SP143487 - LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA E SP153298 - RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS) X COMISSAO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(SP202382 - LAIS NUNES DE ABREU)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 153/154 e 156/157: diante do possível caráter infringente dos embargos, dê-se vista às partes, para manifestação em 5 (cinco) dias.Após as manifestações, tornem conclusos para
apreciação dos embargos opostos.Int.

0017137-81.2015.403.6100 - ALBERTO SANCHES VIEIRA(SP220728 - BRUNO ZILBERMAN VAINER E SP220739 - LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 -
NILTON RAFAEL LATORRE)

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca das informações requeridas pela União Federal às fls. 366, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0019118-48.2015.403.6100 - LOTERIA MILLENNIUM LTDA - ME(SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe embargos de declaração da sentença de fls. 476/478, alegando que há omissão. Alega que a parte que quem deu causa à lide deve arcar com as despesas judiciais. Afirma que
não deve ser condenada a ônus sucumbenciais por cuprir decisões vinculantes e leis.É o relatório.Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis
embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.Não observo
qualquer omissão no julgado.A condenação da Caixa leva em consideração os atos que praticou que culminou com a necessidade da parte autora em ajuizar a presente demanda, consoante fundamentado na sentença
embargada.O mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Eventual discordância a
respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado.Ante o exposto, conheço dos embargos opostos e no mérito os
REJEITO, mantendo a sentença tal como lançada.P.R.I.

0019302-04.2015.403.6100 - LOTERICA PINHEIRINHO LTDA - ME(SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES E SP216865 - DIOGO VISCARDI GONCALES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO)
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Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por LOTERIA PINHEIRINHO LTDA - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL a fim de que seja declarado nulo o
processo TC nº 017.293/2011 do Tribunal de Contas da União, bem como, que seja reconhecida a legalidade e validade do contrato de adesão (Termo de Responsabilidade e Compromisso) firmado pela autora e a
CAIXA, determinando-se que se cumpra o contrato até o seu respectivo fim. Subsidiariamente, requer que se reconheça a nulidade da cláusula contratual que abstém a CEF do dever de indenizar, bem como declarar o
direito da autora de ser indenizada pelos investimentos e despesas de manutenção ocorridos desde a assinatura do contrato. Requer, ainda, seja determinado à CEF o fornecimento do credenciamento realizado junto à
autora antes de 1988 e os contratos celebrados a partir de 1999.Com a inicial, vieram os documentos de fls.32/187.A tutela foi deferida em parte (fls. 191/193).A parte autora emendou a inicial (fls.196/222), que foi
recebido às fls. 223.A União apresentou contestação, aduzindo a preliminar de falta de interesse de agir superveniente, em virtude da Lei 13.177/15, pugnando, no mérito, pela improcedência da ação (fls. 233/287).A CEF
apresentou contestação. Alega preliminarmente a necessidade de extinção do feito por perda superveniente do interesse de agir. Sustentou haver a precariedade da atividade das loterias e da respectiva outorga estatal, o
cumprimento das determinações do Tribunal de Contas da União e a inexistência do direito adquirido a renovação automática ou manutenção do contrato (fls.290/325).A parte autora apresentou réplica (fls. 327/332).É o
relatório. DECIDO.Constato, no caso em exame, a perda superveniente do interesse de agir da parte autora, em virtude da publicação da Lei nº. 13.177/2015, que alterou a Lei 12.869/2013, bem como, diante das
informações da CEF, de que suspendeu os respectivos procedimentos licitatórios.Verifica-se que após a propositura da ação houve significativa modificação do tratamento normativo conferido à matéria. Isso porque, em
23/10/2015 foi publicada no Diário Oficial da União a Lei nº 13.177/15, que, ao alterar a Lei nº 12.869/13, dispôs acerca de permissão de serviços públicos. Transcrevo o art. 5º da Lei de 13.177/15:São válidas as
outorgas de permissão lotérica e seus aditivos contratuais celebrados até 15 de outubro de 2013 perante a Caixa Econômica Federal, por meio de termos de responsabilidade e compromisso, que concederam prazo de
permissão adicional de duzentos e quarenta meses, aos quais serão aplicadas as renovações automáticas previstas no inciso VI e parágrafo único do art. 3o.Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando tiver
havido rescisão contratual por comprovado descumprimento das cláusulas contratuais pelo permissionário lotérico. Art. 5º-B Aplica-se a renovação automática prevista no art. 5º-A às demais permissões lotéricas
celebradas até a data de publicação desta Lei após a data final de vigência, inclusive quando decorrente de renovação automática prevista no respectivo contrato.Art. 2o Ficam cancelados os efeitos do aviso publicado em 5
de agosto de 2015 na Seção 3 do Diário Oficial da União pela Gerência Nacional Gestão de Canais Parceiros da Caixa Econômica Federal e as licitações decorrentes do mencionado avisoCom efeito, norma superveniente
passou a dispor que são válidas as outorgas de permissão lotéricas e aditivos celebrados até 15/10/2013 perante a CEF (em contraposição ao que decidira o TCU), situação essa correspondente à da ora autora, cuja
assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso remonta ao ano de 2009.Não bastasse isso, a lei supra mencionada determinou o cancelamento de todas as licitações decorrentes do aviso publicado em
05/08/2015. Referido aviso assim dispunha: ( http://www20.caixa.gov.br/Paginas/Noticias/Noticia/Default.aspx?newsID=2727, acesso em 19/09/16):A Caixa Econômica Federal comunica que, em cumprimento à
determinação do Tribunal de Contas da União contida no Acórdão nº 925/2013 - TCU - Plenário, Ata Nº 13/2013, Sessão de 17/04/2013 - TC 017.293/2011 - 1, dará início às providências necessárias ao atendimento
do disposto no art. 175 da Constituição Federal e no art. 42, 2º, da Lei nº 8.987/1995, em relação às unidades lotéricas abrangidas pela referida decisão. As licitações para contratação dos permissionários ocorrerão em
lotes utilizando o método de sorteio. A distribuição será equilibrada em cada lote com base nos seguintes critérios: existência de somente uma Unidade Lotérica no Município; Unidade Lotérica com maior quantidade em
pagamento de Benefícios Sociais; Unidade Lotérica com maior quantidade em venda de Jogos; Demais Unidades Lotéricas. A CAIXA informa aos interessados que a realização do sorteio para a definição das Unidade
Lotéricas do primeiro lote será realizado em 20/08/2015, no Auditório do Edifício José Alencar - SEPN 512 Norte, conjunto C, lote 09/10, térreo, com capacidade para 130 pessoas. O resultado será publicado na página
da CAIXA na internet (http://www.caixa.gov.br) até o dia 25/08/2015. Os avisos sobre os editais de cada uma das licitações a serem realizadas, informando as condições de participação e especificações técnicas
pertinentes, serão publicados, oportunamente, no sítio eletrônico da CAIXA (in: Dessa forma, com o cancelamento dos processos licitatórios, é decorrência lógica o reconhecimento da perda do objeto da ação. Vale dizer,
no caso em tela não mais está presente o binômio necessidade-adequação, já que os impedimentos para pretensão da parte autora são inexistentes, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para
amparar o direito de ação.Com efeito, vislumbra-se a ocorrência da situação prevista no artigo 493 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir da parte autora, a ensejar a
extinção do processo sem resolução do mérito. Posto isso, reconheço a perda do objeto da ação e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo
Civil.Considerando o princípio da causalidade, que rege a atribuição do ônus sucumbencial, verificando que a autora ajuizou a ação em período anterior à promulgação da Lei nº. 13.177/2015, a qual resolve a questão
trazida na exordial, tratando-se de perda superveniente do interesse de agir, tendo as rés, contudo, dado causa ao ajuizamento da ação, deverão as mesmas arcar, nos termos do artigo 85, 10, do Código de Processo Civil,
com os honorários advocatícios, os quais fixo, para cada réu, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, além do pagamento das custas e despesas processuais.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por LOTERIA BACARAT LTDA - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL a fim de que seja declarado nulo o processo
TC nº 017.293/2011 do Tribunal de Contas da União, bem como, que seja reconhecida a legalidade e validade do contrato de adesão (Termo de Responsabilidade e Compromisso) firmado pela autora e a CAIXA,
determinando-se que se cumpra o contrato até o seu respectivo fim. Subsidiariamente, requer que se reconheça a nulidade da cláusula contratual que abstém a CEF do dever de indenizar, bem como declarar o direito da
autora de ser indenizada pelos investimentos e despesas de manutenção ocorridos desde a assinatura do contrato. Requer, ainda, seja determinado à CEF o fornecimento do credenciamento realizado junto à autora antes de
1988 e os contratos celebrados a partir de 1999.Com a inicial, vieram os documentos de fls.32/196.A parte autora emendou a inicial (fls.200/226).A tutela foi deferida em parte (fls. 227/229).A CEF informou a
interposição de agravo de instrumento (fls. 241/247).A CEF apresentou contestação. Alega preliminarmente sua ilegitimidade passiva. Sustentou haver a precariedade da atividade das loterias e da respectiva outorga estatal,
o cumprimento das determinações do Tribunal de Contas da União e a inexistência do direito adquirido a renovação automática ou manutenção do contrato (fls.248/273).A União informou a interposição de agravo de
instrumento (fls. 282/315).A União apresentou contestação. Pugna, no mérito, pela improcedência da ação (fls. 317/352).A parte autora apresentou réplica (fls. 357/362).É o relatório. DECIDO.Entendo que não cabe a
alegação de ilegitimidade, visto que a Caixa realiza as licitações discutidas. Afasto, assim, a preliminar arguida de ilegitimidade da corré Caixa.Constato, no caso em exame, a perda superveniente do interesse de agir da
parte autora, em virtude da publicação da Lei nº. 13.177/2015, que alterou a Lei 12.869/2013, bem como, diante das informações da CEF, de que suspendeu os respectivos procedimentos licitatórios.Verifica-se que após
a propositura da ação houve significativa modificação do tratamento normativo conferido à matéria. Isso porque, em 23/10/2015 foi publicada no Diário Oficial da União a Lei nº 13.177/15, que, ao alterar a Lei nº
12.869/13, dispôs acerca de permissão de serviços públicos. Transcrevo o art. 5º da Lei de 13.177/15:São válidas as outorgas de permissão lotérica e seus aditivos contratuais celebrados até 15 de outubro de 2013
perante a Caixa Econômica Federal, por meio de termos de responsabilidade e compromisso, que concederam prazo de permissão adicional de duzentos e quarenta meses, aos quais serão aplicadas as renovações
automáticas previstas no inciso VI e parágrafo único do art. 3o.Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando tiver havido rescisão contratual por comprovado descumprimento das cláusulas contratuais pelo
permissionário lotérico. Art. 5º-B Aplica-se a renovação automática prevista no art. 5º-A às demais permissões lotéricas celebradas até a data de publicação desta Lei após a data final de vigência, inclusive quando
decorrente de renovação automática prevista no respectivo contrato.Art. 2o Ficam cancelados os efeitos do aviso publicado em 5 de agosto de 2015 na Seção 3 do Diário Oficial da União pela Gerência Nacional Gestão
de Canais Parceiros da Caixa Econômica Federal e as licitações decorrentes do mencionado avisoCom efeito, norma superveniente passou a dispor que são válidas as outorgas de permissão lotéricas e aditivos celebrados
até 15/10/2013 perante a CEF (em contraposição ao que decidira o TCU), situação essa correspondente à da ora autora, cuja assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso remonta ao ano de 2003.Não
bastasse isso, a lei supra mencionada determinou o cancelamento de todas as licitações decorrentes do aviso publicado em 05/08/2015. Referido aviso assim dispunha: (
http://www20.caixa.gov.br/Paginas/Noticias/Noticia/Default.aspx?newsID=2727, acesso em 19/09/16):A Caixa Econômica Federal comunica que, em cumprimento à determinação do Tribunal de Contas da União contida
no Acórdão nº 925/2013 - TCU - Plenário, Ata Nº 13/2013, Sessão de 17/04/2013 - TC 017.293/2011 - 1, dará início às providências necessárias ao atendimento do disposto no art. 175 da Constituição Federal e no
art. 42, 2º, da Lei nº 8.987/1995, em relação às unidades lotéricas abrangidas pela referida decisão. As licitações para contratação dos permissionários ocorrerão em lotes utilizando o método de sorteio. A distribuição será
equilibrada em cada lote com base nos seguintes critérios: existência de somente uma Unidade Lotérica no Município; Unidade Lotérica com maior quantidade em pagamento de Benefícios Sociais; Unidade Lotérica com
maior quantidade em venda de Jogos; Demais Unidades Lotéricas. A CAIXA informa aos interessados que a realização do sorteio para a definição das Unidade Lotéricas do primeiro lote será realizado em 20/08/2015, no
Auditório do Edifício José Alencar - SEPN 512 Norte, conjunto C, lote 09/10, térreo, com capacidade para 130 pessoas. O resultado será publicado na página da CAIXA na internet (http://www.caixa.gov.br) até o dia
25/08/2015. Os avisos sobre os editais de cada uma das licitações a serem realizadas, informando as condições de participação e especificações técnicas pertinentes, serão publicados, oportunamente, no sítio eletrônico da
CAIXA (in: Dessa forma, com o cancelamento dos processos licitatórios, é decorrência lógica o reconhecimento da perda do objeto da ação. Vale dizer, no caso em tela não mais está presente o binômio necessidade-
adequação, já que os impedimentos para pretensão da parte autora são inexistentes, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para amparar o direito de ação.Com efeito, vislumbra-se a ocorrência
da situação prevista no artigo 493 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir da parte autora, a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. Posto isso,
reconheço a perda do objeto da ação e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Considerando o princípio da causalidade, que rege a
atribuição do ônus sucumbencial, verificando que a autora ajuizou a ação em período anterior à promulgação da Lei nº. 13.177/2015, a qual resolve a questão trazida na exordial, tratando-se de perda superveniente do
interesse de agir, tendo as rés, contudo, dado causa ao ajuizamento da ação, deverão as mesmas arcar, nos termos do artigo 85, 10, do Código de Processo Civil, com os honorários advocatícios, os quais fixo, para cada
réu, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, além do pagamento das custas e despesas processuais.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos em Saneador.Trata-se de ação de obrigação de fazer, cumulada com pedido de indenização por danos morais, ajuizada por ALVARO AUGUSTO ERICEIRA PEREIRA em face de BANCO GMAC S/A,
BANCO BRADESCO S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Relata o autor que firmou com o Banco GMAC o contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária para aquisição da caminhonete Chevrolet
S10 LT FD2, ano 2014, PLACA FQW 0476, a ser pago em 48 parcelas fixas e mensais de R$ 1.303,88, por meio de boletos bancários enviados mês a mês, ressaltando que o réu GMAC contratou o réu Bradesco para
emitir os boletos e efetuar o repasse dos valores pagos.Aduz que, no dia 03.06.2015, efetuou o pagamento da 11ª parcela no caixa eletrônico da agência da ré Caixa Econômica Federal como sempre fazia e, no entanto, foi
cobrado pelo primeiro réu, ocasião em que encaminhou o comprovante digitalizado do pagamento por meio eletrônico.Que, após muitos telefonemas e repetidos envios de documentos, verificou-se que a falta de pagamento
decorreu de fraude bancária derivada de boleto adulterado ou de fraude no caixa eletrônico, considerando o extrato fora do padrão emitido pela ré Caixa Econômica Federal.Adverte, todavia, que o valor de R$ 1.303,88
saiu efetivamente de sua conta corrente na Caixa Econômica Federal, mas não houve estorno do valor ou repasse ao Banco GMAC ou Bradesco, em virtude da fraude no boleto.Sustenta que não concorreu para o erro ou
fraude ocorrida e que o desvio do pagamento efetuado é culpa exclusiva dos réus, não podendo ser responsabilizado pela falta de pagamento da aludida parcela. A inicial veio instruída com os documentos de
fls.14/33.Declarada a incompetência do Juízo, em face do valor da causa (fl.36), emendou a parte autora a inicial, para o fim de atribuir à causa o valor de R$ 50.000,00 (fls.37/44).Foi acolhida a emenda à inicial, fixando
este Juízo como competente, sendo deferida, ainda, a antecipação da tutela, para determinar ao réu Banco GMAC S/A que providenciasse a emissão de boleto de pagamento do contrato, referente à parcela 03/09, sem
juros, multa ou correção monetária, bem como, adotasse as providências no sentido de retirar o nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito (fls.45/46).Novo aditamento à inicial, atribuindo-se à causa o valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), requerendo-se, ainda, que o Banco GMAC emita as parcelas nºs 15 e 16, igualmente, sem juros e correção monetária (fls.49/50), pedido que foi recebido a fl.51. Citada, a CEF apresentou
contestação a fls.60/69, arguindo a preliminar de ilegitimidade passiva, e, no mérito, aduziu inexistir responsabilidade civil de sua parte, eis que a fraude, se existiu, ocorreu no momento da confecção do boleto. Ademais,
sustentou tratar-se de boleto do Banco Bradesco, de tal forma que a CEF não pode ser responsabilizada por sua emissão. Aduziu, ainda, a culpa concorrente da autora, a inaplicabilidade do CDC, a inexistência de dano
moral, pugnando pela improcedência dos pedidos.O Banco Bradesco S/A apresentou contestação a fls.72/92. Arguiu as preliminares de inépcia da inicial, e carência da ação, por ilegitimidade passiva ad causam, e, no
mérito, pugnou pela improcedência da ação, aduzindo que, se algum erro ocorreu, é de responsabilidade do Banco GMAC, que não dispunha de mecanismos de segurança para evitar a ação de hackers, e que, em seguida,
houve erro da CEF, que não diligenciou no sentido de conferir as informações do boleto. Que as cobranças foram efetuadas pelo Banco GMAC, não havendo responsabilidade do réu.Por sua vez, o Banco GMAC S/A,
apresentou contestação a fls.97/141. Aduziu, em síntese, que o boleto enviado por e-mail para o autor não é fraudado, podendo-se observar que a prestação de nº 11 não foi paga, motivando a adoção regular das medidas
hábeis para a cobrança da dívida. Impugna a afirmação de que houve fraude no boleto, uma vez que o comprovante apresentado necessariamente teria que coincidr com o boleto pago, pois a fraude ocorre no ambiente
virtual, onde um vírus altera a sequência numérica do boleto e insere os dados da conta do fraudador no lugar da conta do verdadeiro credor, situação não representada no caso em tela. Sustenta que, não havendo fraude no
boleto, deveria o autor ter sido mais zelozo e analisado o comprovante que tinha em mãos, sendo, portanto, sua culpa, e, ainda, de terceiro, no caso, a CEF, que supostamente teria fornecido serviço defeituoso, a saber,
leitor ótico. Sustentou a inexistência de ato ilícito praticado pelo banco, a excludente de responsabilidade objetiva: culpa da vítima ou de terceiro, inexistência do nexo de causalidade, e do dever de indenizar, e o não
cabimento dos danos materiais e morais, bem como, da inversão do ônus da prova.Réplicas a fls.145/148 (ao Banco GMAC), fls. 149/153 (à CEF), a fls.154/158 (Banco Bradesco).Instadas as partes a informar se têm
interesse na conciliação, e a especificar as provas que pretendem produzir, informou o o autor ter interesse na audiência de conciliação, requerendo a realização de perícia técnica em seu computador, e nos documentos
emitidos pelas rés, à época do evento danoso, para comprovação de fato sobre quem emitiu o boleto bancário (fl.161); a CEF informou não ter interesse na conciliação, e não ter provas a produzir (fl.160); o Banco
Bradesco informou, igualmente, não ter provas a produzir, não vislumbrando possibilidade de composição (fl.162); o banco GMAC informou não tem interesse na audiência de conciliação, nem provas a produzir
(fl.163).Foi determinado à Secretaria que promovesse consulta junto à Central de Conciliação, e, na sequência, viessem os autos para análise do pedido de provas formulado pelo autor (fl.164).A fl. 165 a Central de
Conciliação informou que, conforme resposta da CEF, não há interesse na realização da audiência de conciliação (fl.165).É o relatório.Delibero.Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, oriunda de contrato
de financiamento de veículo, celebrado entre o autor e o réu Banco GMAC S/A, cumulada com o pedido de danos morais. Aprecio as preliminares arguidas em contestação, bem como, o pedido de provas, formulado pelo
autor. Afasto a preliminar de inépcia da inicial, arguida pelo Banco Bradesco S/A, uma vez que o autor informou com clareza os fatos que embasam o pedido inicial e que delimitam a inicial, narrando a ocorrência em torno
do pagamento não computado, bem como, esclarecendo a situação acerca da suposta fraude na emissão do boleto bancário. Além disso, juntou documentos que se prestam a embasar suas alegações, notadamente, cópia
do boleto causador do problema (parcela 11) , a fl.20, bem como, cópia do extrato bancário de pagamento do valor que foi debitado de sua conta corrente (fls.21/22), além da cobrança sofrida junto ao Banco GMAC
referente à parcela em aberto (fl.23), e as solicitação de providências junto ao PROCON (fls.26/28). Afasto, igualmente, a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida pelos réus Banco Bradesco S/A e Caixa Econômica
Federal.Com efeito, é de se salientar, inicialmente, que a presente ação possui nítido cunho consumeirista, sendo regida pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei 8078/90. Consoante orientação da jurisprudência, em
face do art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor, a relação dos bancos com o cliente é considerada relação de consumo e sua responsabilidade é objetiva em relação àquele, motivo pelo qual não é exigida a
demonstração da culpa do agente causador do prejuízo, sendo suficiente a comprovação do dano causado e a verificação da relação de causalidade entre este dano e o ato praticado pelo agente.No caso dos autos, tal
como assinalado por ocasião da tutela antecipada, há fortes indícios de fraude no leitor ótico do caixa eletrônico da CEF, no momento do pagamento pelo autor do boleto referente à 11ª parcela do financiamento do
veículo.Não se descarta, contudo, eventual fraude no próprio boleto bancário, emitido pelo Banco Bradesco (fl.20), terceirizado do emitente, Banco GMAC S/A. Assim, a responsabilidade das instituições financeiras em
questão é solidária e objetiva, e, a rigor, umbilicalmente ligadas entre si.Verifica-se que o Banco GMAC S/A, que celebrou o contrato de financiamento com o autor, contratou os serviços do Banco Bradesco S/A, para
emissão dos boletos, para efetuar-lhe o repasse dos valores, sendo que o pagamento do boleto ocorreu, efetivamente, perante caixa eletrônico da CEF.Nesse sentido:JUIZADOS ESPECIAIS. CONSUMIDOR.
AFASTADA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE. PAGAMENTO DE BOLETOS BANCÁRIOS. ADULTERAÇÃO DO NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS. FRAUDE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1.Preliminar: a alegação de ilegitimidade do Banco Bradesco - Bradescard deve ser rejeitada, uma vez que tal instituição é a responsável pela emissão das faturas mensais de cobrança
do cartão da autora. 2.Se as evidências dos autos indicam a ocorrência de fraude no processamento do pagamento de boleto bancário por meio do sistema bancário, merece ser confirmada a sentença que, fundamentada na
responsabilidade objetiva do fornecedor de produto ou serviços, condenou o banco a restituir ao correntista a quantia indevidamente debitada. Precedente (TJ-DF - ACJ: 20130110198533 DF 0019853-
69.2013.8.07.0001, Relator: EDI MARIA COUTINHO BIZZI, Data de Julgamento: 06/08/2013, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE: 16/08/2013. Pág.:
268). 3.Aplicado o art. 46 da lei 9.099/95. Recorrente vencido, condenado a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, estes fixados em 10% da verba condenatória. 4.RECURSO CONHECIDO.
PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, NEGADO PROVIMENTO (TJ-DF, Apelação Cível do Juizado Especial, ACJ 20151010015023, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Relator
João Luis Fischer Dias, DJE 17/09/15).Afastadas as preliminares suscitadas pelos réus, e não havendo outras questões a serem decididas ou analisadas nos autos, dou o feito por saneado.No tocante à especificação de
provas, em se tratando de relação de consumo, aplicável à espécie o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova diante da hipossuficiência do consumidor.Com efeito, reza
o aludido dispositivo legal: Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...)VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,
for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;Assim, considerando-se que demonstrada a ocorrência do evento danoso, a saber, o não pagamento do boleto
bancário emitido pelo Banco Bradesco, em nome do Banco GMAC, bem como, que houve o pagamento do débito junto à agência da CEF, e que houve o débito na conta do autor, mantida junto à CEF, no valor do boleto
bancário (fl.21/22), havendo fortes indícios de que houve fraude no repasse do pagamento do boleto, para conta de terceiros, não cabe ao autor, nos termos do aludido dispositivo legal, o ônus da prova quanto à ocorrência
ou não da fraude em questão, eis que se ocorrida, tal responsabilidade é dos bancos em questão. Indefiro, por consequência, o pedido de prova formulado pelo autor, eis que, tratando-se de responsabilidade objetiva, não
cabe ao autor requerer eventual perícia nos computadores ou documentos dos réus.Não obstante, em que pese a prescindibilidade da comprovação do elemento subjetivo, cabe ao autor demonstrar o preenchimento dos
requisitos essenciais da responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: a deflagração do dano, a conduta ilícita do prestador de serviço, bem como o nexo de causalidade entre o defeito e o agravo ou dano
sofrido.Nesse sentido:CIVIL. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA INDEVIDA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
SÚMULA 297 DO STJ. REQUISITOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS INDISPENSÁVEIS PARA A
RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS DA OCORRÊNCIA DE FRAUDE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - O recurso
cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso de apelação, com apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no 1º do referido dispositivo, e não o agravo regimental
previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. 2 - A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor,
conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 3 - A Caixa Econômica
Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de seus serviços, bem como
aqueles equiparados a esses, nos termos do art. 17, do aludido diploma legal. 4 - Esta responsabilidade objetiva sedimenta-se na teoria do risco do empreendimento, que atribui o dever de responder por eventuais vícios ou
defeitos dos bens ou serviços fornecidos no mercado de consumo a todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade neste mercado, independente de culpa. 5 - Não obstante, em que pese à prescindibilidade da
comprovação do elemento subjetivo, cabe ao prejudicado demonstrar o preenchimento dos requisitos essenciais da responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: a deflagração de um dano, a conduta ilícita do
prestador de serviço, bem como o nexo de causalidade entre o defeito e o agravo sofrido. 6 - Não se vislumbra, no caso, conduta ilícita ou inadequada da CEF, face à disparidade entre as operações bancárias contestadas
com procedimentos fraudulentos que já vitimaram diversos correntistas. Há absoluta falta de coincidência com as operações típicas de clonagem de cartão e saques indevidos. 7 - Os elementos coligidos nos autos reforçam
a impossibilidade de se atribuir à Instituição Financeira conduta ilícita ou desidiosa capaz de lhe responsabilizar pelos saques realizados, sobretudo não havendo se verificado elementos mínimos que permitam concluir pela
existência de indícios de fraude. 8 - Face à ausência de pressupostos indispensáveis para a responsabilização da Caixa Econômica Federal, deve ser indeferido o pleito indenizatório. 9 - Agravo legal não provido (TRF-3ª
Região, Apelação Cível: AC 00211783320114036100- SP, Relator: Desembargador Federal Hélio Nogueira, DJE 25/02/16). Observo que, contestando o Banco GMAC S/A a ocorrência de fraude, não contestada pelos
demais corréus, deve demonstrar, pelos meios de prova em direito admitidos, suas alegações, sob pena de não se desincumbir do ônus que lhe cabe.Ante o exposto, afastadas as preliminares suscitadas em contestação, dou
o feito por saneado, indeferindo o pedido de provas formulado pelo autor, facultando às partes, querendo, informar se pretendem a realização de outros meios de prova, bem como, se têm interesse na realização de
audiência de conciliação.Com a resposta, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

0019679-72.2015.403.6100 - MAGAZINE LUIZA S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

União Federal opôs os presentes embargos de declaração em face da r.sentença de fls. 257/258, alegando a existência de erro material no julgado, em relação à indicação da ré ao pagamento de honorários advocatícios
quando o correto seria a autora.É o relatório.Decido. Inicialmente conheço dos embargos, visto serem tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração para
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.Em verdade, entendo que há erro material na
decisão em razão de ter constado no dispositivo da sentença que a condenação ao pagamento de honorários advocatícios recairia sobre a ré.Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos para o fim de
reconhecer o erro material constante na sentença de fls. 257/258, devendo constar o dispositivo tal como abaixo:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a autora ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo legal sobre o valor da causa, observado o escalonamento por faixa, em consonância com o artigo 85, parágrafos 3º, 4º e 5º do Código de Processo Civil.P.R.I.No
mais, mantenho a sentença tal como lançada.P.R.I.

0021347-78.2015.403.6100 - ADRIANA COSTA CORDEIRO X RODRIGO FERREIRA CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)

Trata-se de ação ajuizada por ADRIANA COSTA CORDEIRO e RODRIGO FERREIRA CORDEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de que seja declarada a nulidade da consolidação da
propriedade em favor da ré, que seja declarada a nulidade do valor atribuído à venda em primeiro leilão, que seja declarada nula a possível revisão feita unilateralmente pela ré, que seja declardo o direito de a parte autora
purgar a mora e que seja declarada nula a possível revisão feita unilateralmente pela ré.Alegam os autores em síntese, que, em 27 de dezembro de 2010, adquiriram oimóvel situado na Rua Madre Emilie de Villeneuve, 280,
Vila Santa Catarina, nesta cidade, pelo valor de R$ 430.000,00, financiando a importância de R$ 290.000,00.Aduzem que, em virtude de dificuldades financeiras resultante do divórcio litigioso entre os autores, tornaram-se
inadimplentes com as prestações do financiamento, sendo a última paga em 27 de janeiro de 2014.Arguem que, no entanto, a autora foi intimada para purgar a mora após a consolidação da propriedade, uma vez que foi
intimada pessoalmente em 18 de setembro de 2014, enquanto que a consolidação da propriedade já estava registrada desde agosto de 2014.Sustentam, ainda, que o imóvel está sendo leiloado por valor inferior ao da
avaliação do contrato, além de ser inferior ao valor de mercado.A inicial foi instruída com documentos (fls. 20/95).A tutela foi deferida em parte (fls. 102/103).A CEF juntou contestação às fls. 129/222.A CEF apresentou
embargos de declaração da decisão (fls. 227/228), que foi acohido em parte (fls. 231/232).A CEF interpôs agravo de instrumento (fls.237/251).O advogado do autor apresentou renúncia ao mandato (fls.
256/260).Intimados a regularizar sua representação processual, os autores, apesar de intimados pessoalmente, deixaram de se manifestar.É o relatório.Decido.Considerando que a impetrante foi intimada pessoalmente para
regularização da representação processual e deixou de se manifestar, extingo o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil.REVOGO EXPRESSAMENTE A TUTELA
ANTERIORMENTE DEFERIDA.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados no importe de 10% sobre o valor da causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0026636-89.2015.403.6100 - HELVECIO PEDRO DE LANA X CELINA BASILIO DA SILVA DE LANA(SP265165 - RODRIGO JOSE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 -
ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF às fls. 190/191, em face da decisão de fls. 186/187, que deferiu a suspensão do 2º leilão designado para o dia 27/05/2017 até a realização de audiência para possível
acordo entre as partes. Relata a embargante, em síntese, que há omissão na r. decisão. Alega a CEF que busca recursos no FGTS e Poupança para financiar a aquisição de moradia, emprestando recursos para a aquisição
da casa própria, gerando milhares de empregos, contribuindo para a geração de impostos, aquisição de bens e serviços etc.Afirma que a tentativa de alienação do imóvel impede a outras famílias de obterem o
financiamento.Aduz que os autores pagaram apenas 6 de 272 prestações, que o financiamento foi celebrado no valor de R$ 92.015,00. Em junho de 2015 a parte autora compareceu na agência solicitando o pagamento de
parte do valor e nova incorporação, mas não deu sequência, não pagou, nem adotou qualquer ato tendente a regularizar a mora, promovendo-se a consolidação que se deu em setembro/2015.Alega, por fim, que o pedido
da ação é a nulidade da consolidação, já afastada pela prova produzida nos autos. Sem a demonstração de onerosidade ou dano causado, não há como intervir no contrato. Esses dados restaram omitidos na decisão
embargada.É o breve relatório.DECIDO.Acolho os embargos de declaração e recebo a petição da CEF, às fls. 190/191, como pedido de reconsideração.Não há omissão a ser sanada na referida decisão que suspendeu o
leilão até realização de audiência de conciliação, considerando a notícia de que os autores possuem condições de quitar o débito e permanecerem no imóvel (fls. 154 e 173).No presente caso, houve a consolidação da
propriedade em nome da Credora-fiduciária, Caixa Econômica Federal - CEF, em 15/09/2015, conforme certidão do 9º Oficial de Registro de Imóveis à fl. 150 verso.Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida,
não há como impedir a consolidação da propriedade, pois ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária.O Decreto-lei
nº 70/1966 deve ser aplicado subsidiariamente à Lei 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, conforme abaixo:Art. 39. Às operações de
financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei:I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;II
- aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966. (negritei)Diz o artigo 34 do Decreto-lei nº 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto
de arrematação, purgar o débito, totalizado de acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das
penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros
de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação. (negritei)Desse modo, não havendo previsão na Lei 9.514/1997 acerca da possibilidade de se purgar a mora após a consolidação da propriedade,
deve-se aplicar a subsidiariamente o decreto lei 70/1966. É o que diz a jurisprudência:EMEN: HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE.
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011.
Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2. Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao Sistema
Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se
postando contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do
mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação. 5. Como a Lei nº
9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação
do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada
pelo modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, sua
concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o imóvel
financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal. 7. Recurso especial provido. (Processo
RESP 201303992632, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1433031, Relator(a) NANCY ANDRIGHI, STJ, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Data da Publicação 18/06/2014). (negritei)Esclareço às partes que a
purgação da mora corresponde ao pagamento integral do débito, incluindo-se as prestações vencidas e também o saldo devedor, e por não vislumbrar qualquer irregularidade no procedimento de consolidação da
propriedade, deve a parte autora arcar com as despesas decorrentes da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, inclusive os débitos relativos ao ITBI, despesas de cartório, inclusive referente ao cancelamento
das averbações/registros e restabelecimento do contrato de mútuo e alienação fiduciária.Considerando que a parte autora manifestou-se no sentido de purgar a mora, mantenho a decisão de fls. 186/187.Cumpra a
Secretaria, com urgência, a parte final da decisão de fl. 187, consultando à CECON acerca da designação de audiência de conciliação.Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do montante da dívida.Deixo, por
ora, de apreciar os pedidos da petição de fls. 193/194.P.R.I.

0002040-07.2016.403.6100 - CATIA MACHADO FERLA X JOSE LUIZ DOS SANTOS X LUIZ AUGUSTO IGNACIO X LUIZ HENRIQUE FRITSCH X MARLY RITA RAMOS TEIXEIRA TEIXEIRA X
OLGA DE SOUZA X OSVALDO LOPES MARTINEZ X THIAGO PERES RIGOTTI X VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO BATISTA X WALTER LOPES(SP207804 - CESAR RODOLFO
SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Ante a informação retro, reconsidero o último parágrafo do despacho de fls. 139.Promova a secretaria o desentranhamento das peças processuais de fls. 124/138, fls. 139, fls. 149/158, bem como reproduza cópias da
inicial e demais decisões proferidas nestes autos.Mantenha nos autos cópia do despacho de fls. 139.Após, remetam-se as peças ao SEDI para distribuição dos autos fisicamente sob o número 0025129-
38.2016.403.6301.Por fim, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição, mantendo-o em Secretaria para eventual consulta. São Paulo, 27 de julho de 2017. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

0010477-37.2016.403.6100 - MARIA APARECIDA DE ROSIS PORTUGAL COELHO(SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Ciência à parte autora da petição de fls. 231/234.Solicite-se à SUDI a alteração da classe processual para que passe a constar PROCEDIMENTO COMUM.Intime-se. Cumpra-se.

0014626-76.2016.403.6100 - FERNANDA FEITOSA GOMES DA SILVA X ALEXANDRE RICARDO FEITOSA DA SILVA(SP320359 - VIVIANE DE BARROS) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X BANCO DO BRASIL SA

Trata-se de procedimento comum movida por FERNANDA FEITOSA GOMES DA SILVA e ALEXANDRE RICARDO FEITOSA DA SILVA em face do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE e BANCO DO BRASIL S/A, objetivando que o Banco do Brasil lhe fornecesse o termo de encerramento do crédito estudantil - FIES para assinatura.. Com a inicial vieram os documentos de fls.
13/47.Após emenda à inicial, foi deferida parcialmente a tutela para suspender a inscrição do nome da autora e do fiador nos cadastros de proteção ao crédito.Antes mesmo da citação dos réus, a parte autora noticia que
recebeu ligação do Branco do Brasil e foi informada que o termo já estava disponível e que poderia comparecer na agência para assiná-lo.Requer a desistência do presente feio (fl. 73).É o relatório.Decido.Ante o exposto,
homologo, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência da ação e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não se aperfeiçoou a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0015976-02.2016.403.6100 - TOSHIO SHIBUYA(SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar acerca da contestação, no prazo de 15
(quinze) dias.Int.

0016829-11.2016.403.6100 - RAIMUNDO DOS SANTOS(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 141/149: defiro a juntada dos documentos, conforme requerido pela parte autora às fls. 149.Nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença.Int.

0018364-72.2016.403.6100 - JANIENE DOS SANTOS E SILVA(SP302678 - NATACHA ANTONIETA BONVINI MEDEIROS) X COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL
SUPERIOR - CAPES

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0019271-47.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3025 - JAIRO TAKEO AYABE) X LUIZ RICARDO ESPOSITO(SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES E SP303140 -
ADRIANO MENEGUEL ROTOLI E SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA)

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. Int.

0020334-10.2016.403.6100 - ALEVI FAGUNDES(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0020690-05.2016.403.6100 - SILVIA TEIXEIRA(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -
MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o
afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte. Desde já, fica a parte autora intimada para requerer o
desarquivamento do feito quando do julgamento do Recurso Especial acima indicado. Int.

0022546-04.2016.403.6100 - MARCIA DUTRA DE ALMEIDA(SP297374 - NORMA VIECO PINHEIRO LIBERATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0023212-05.2016.403.6100 - GILMAR JOSE PINTO X CLAUDIA DA SILVA PIERRE PINTO(SP327743 - NATERCIA OLIVEIRA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de procedimento comum, revisional de contrato de mútuo e hipoteca para financiamento de compra e venda de imóvel.Relatam que celebraram negócio jurídico de compra e venda de imóvel localizado à Rua
Aquiles Stengelm 03, Vila Prudente, no valor de R$ 29.000,00.Afirmam que devido a dificuldades financeiras não conseguiram honrar com as últimas 20 prestações.Objetivam com a presente ação a nulidade de cláusulas
abusivas de cobrança de juros, a restituição dos valores pagos indevidamente, danos morais, e ainda, requerem os benefícios da assistência judiciária gratuita.A inicial foi instruída com os documentos de fls.
43/94.Distribuídos os autos a este Juízo, verificou-se prevenção com os autos nº 0003970-80.2016.403.6100, com o mesmo objeto, arquivados em 03/08/2016, em razão de conciliação entre as partes, onde a parte
autora aceitou a proposta da CEF e comprometeu-se a pagar a dívida, renunciando, ainda, ao direito sobre o qual se fundam este e outras ações que versem a relação jurídica em exame.Intimada a parte autora para
justificar a propositura da presente ação, em razão do acordo já celebrado, esta quedou-se inerte.Transcorrido o prazo para manifestação, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.O artigo 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil dispõe:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;Tendo em vista que não houve manifestação da parte
autora, justificando a propositura da presente ação, o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. PEDIDOS
FORMULADOS EM PROCESSO AJUIZADO ANTERIORMENTE. LITISPENDÊNCIA E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Nos termos do artigo 485 do NCPC, o juiz não resolverá o mérito quando reconhecer a existência de litispendência e a ausência de interesse processual (incisos V e VI). 2. No caso,
constatada a identidade de pedidos quanto ao processo n. 2005.39.00.007111-8, relativos ao pagamento do soldo, retroativamente a agosto de 2005, fornecimento de tratamento médico adequado ao militar indevidamente
licenciado e indenização por danos morais, não há como afastar a litispendência. 3. Por outro lado, o pedido de emissão de carteiras aos dependentes do autor e do documento de licença para tratamento de saúde, decorre
da legislação militar de regência, em caso de reintegração do militar. Eventual descumprimento deve ser comunicado ao juízo do processo. Com relação ao fornecimento dos documentos médicos do recorrente, tal
documentação, em tese, deveria constar da primeira ação, haja vista o requerimento de pericia médica judicial nela formulado. Enfim, como tais pretensões estão intimamente ligadas à primeira ação, não se justifica o
ajuizamento de nova demanda. 3. Apelação do autor desprovida. (APELAÇÃO 00010190620064013900, Relator JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, TRF1, PRIMEIRA TURMA, Data da Publicação
12/05/2016). (negritei)Diante do exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem resolução do mérito, face à ausência de interesse processual, nos termos do inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil. Deixo
de condenar os requerentes ao pagamento da verba honorária, visto que não houve a citação da CEF.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

0023730-92.2016.403.6100 - VERA LUCIA DA MOTTA(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES
JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 146: defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.Manifeste-se a CEF acerca do cumprimento do acordo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0025193-69.2016.403.6100 - 348 BELA CINTRA RESTAURANTE LTDA. X COTIDIANO ADMINISTRACAO DE FRANQUIAS E ASSESSORIA A RESTAURANTES LTDA X COTIDIANO
RESTAURANTE LTDA X PARRILLA JARDIM EUROPA BAR E RESTAURANTE LTDA(SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL E SP130219 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI) X
UNIAO FEDERAL

A parte autora opõe embargos de declaração alegando que a decisão de fls. 315/319 é omissa por não considerar a existência de casos análogos em que se afastou a exigibilidade da contribuição em comento.A União se
manifestou alegando que não há qualquer vício na decisão a ser sanado.É o relatório.Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de
declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.Não observo qualquer omissão
ou contradição na decisão.A questão da finalidade da norma foi amplamente apreciada na decisão. Não há qualquer reparo a ser realizado.Ressalto que apesar de indicar alguns precedentes análogos ao dos autos, a
decisão embargada também o fez, invocando, para tanto, decisões do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais mais recentes que aquelas indicadas na petição da embargante.O mero inconformismo
em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Eventual discordância a respeito dos fundamentos expostos na
aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado.Ante o exposto, conheço dos embargos opostos e no mérito os REJEITO, mantendo a decisão tal como
lançada.P.R.I.

0025631-95.2016.403.6100 - THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP316867 - MARINA PASSOS COSTA) X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar acerca da contestação, no prazo de 15
(quinze) dias.Int.

0002063-16.2017.403.6100 - WB BRASIL BUSINESS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME(SP388216 - RENATO ANTONIO NUNES DOS SANTOS E SP220342 - RODRIGO ANTONIO NUNES DOS
SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

A parte autora opôs embargos de declaração da decisão que deferiu parcialmente a tutela às fls. 155/156. Alega, em breve síntese, que a referida decisão deveria abranger os anos de 2014 a 2017 na decisão, visto que a
autora ainda estaria nos bancos de dados do réu.Intimado, o réu se manifestou sobre os embargos.É o relatório.Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil preceitua
serem cabíveis embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro
material.Entendo que há omissão na decisão, visto que apesar do pedido amplo da parte autora, não foi apreciado de fato o pedido para os anos de 2014 a 2017.Apesar disso, verifico que a parte autora não comprovou
que haja qualquer cobrança relativa aos anos de 2014 a 2017, somente em relação aos anos de 2010 a 2013.Entendo assim que não há justificativa para a extensão da decisão proferida em favor da autora ao menos por
ora.Ante o exposto, conheço dos embargos opostos e no mérito os REJEITO, mantendo a decisão tal como lançada.Em vista do fato de que a matéria tratada nos autos não exige maior dilação probatória, tornem os autos
conclusos para sentença.P.R.I.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0001696-26.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019603-48.2015.403.6100) BANCO BRADESCO SA(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X ALVARO
AUGUSTO ERICEIRA PEREIRA(SP281226B - CLAUDIA MOTTA MUSURI FERNANDES)

Vistos. BANCO BRADESCO S/A opôs a presente Impugnação ao Valor da Causa, incidental aos autos da ação de procedimento comum, proposta por ÁLVARO AUGUSTO ERICEIRA PEREIRA. Aduz o
Impugnante que objetiva o impugnado a condenação dos réus no pagamento de indenização por danos morais na monta de R$ 100.000,00 (cem mil reais), não obstante tal valor tenha sido lançado sem qualquer critério que
justifique tal pretensão, motivo pelo qual deve haver a necessária retificação do valor em questão.Sustenta que, nos termos do artigo 259, inciso II, do CPC/73, o valor da causa, em havendo cumulação de pedidos, deve
ser a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles.Nesse contexto, a aferição de danos morais deve ser norteada por princípios razoáveis, levando-se em conta, principalmente, a extensão do dano, ou fixado
em teto médio, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações. Segundo referido Código, que estabelece o teto de 100 (cem) salários mínimos como teto, de inteira guarida, no caso, a fixação do teto máximo de 40
(quarenta) salários mínimos, a saber, o valor de R$ 31.520,00. Ao final, requer a fixação do valor da causa no importe de R$ 1.303,88, valor do boleto, objeto da lide. Instado a se manifestar, o impugnado alegou que,
inicialmente, atribuiu à causa o valor de R$ 1.303,88, contudo, devido a despacho proferido pelo Juízo, inclusive, porque havia pedido de consignação em pagamento, dentre outros, emendou a inicial, momento em que o
valor da causa ultrapassou a competência do JEF. Informa que, posteriormente, aditou novamente a inicial, retificando o valor da causa, o qual, por tratar de cumulação de pedidos, deve ser mantido no patamar fixado,
rejeitando-se a impugnação.É o relatório.DECIDO.O presente incidente de impugnação ao valor da causa, distribuído ainda sob a vigência do CPC/73, em seu artigo 261, deve ser acolhido. Com efeito, é assente na
doutrina e na jurisprudência que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pelo autor da ação. Em se tratando de ação objetivando a condenação dos réus na obrigação de fazer, a saber,
obrigação de o Banco GMAC enviar novo boleto de pagamento do contrato de financiamento, em relação à parcela 03/09, do contrato celebrado entre as partes, além da condenação dos réus se absterem de negativar o
nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, além do pedido de danos morais, no importe de R$ 100.000,00, verifica-se, a rigor, que, o pleito de danos morais postulado pelo autor (item k da petição inicial, fl.12),
que foi utilizado como parâmetro para fixação do valor da causa em questão se reveste de natureza meramente simbólica ou ilustrativa, eis que não vincula o Juízo a decidir baseado em tal importe. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ART. 258 DO CPC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS LEGAIS. VALOR
ESTIMATIVO. NÃO CORRESPONDÊNCIA DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA COM AQUELOUTRO INDICADO COMO PARÂMETRO NO PEDIDO RESSARCITÓRIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO
PROVIDO. 1. O art. 258 do CPC estatui que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 2. Nas ações de indenização por dano moral, o valor indicado no pedido se
reveste de natureza meramente ilustrativa, eis que não vincula o Magistrado, a quem competir julgar feitos desta natureza, a decidir baseado neste montante, nem tampouco, impõe sucumbência recíproca ao requerente que
teve, em seu favor, condenação em quantum inferior ao postulado na inicial. Precedentes Jurisprudenciais do egrégio STJ: REsp. 714.869-SP, Rel. Min. CÉSAR ASFOR, DJU 06.11.06, p. 330; REsp. 537.386-PR, Rel.
Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 13.06.05, p. 311; REsp. 556.912-SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JR., DJU 28.02.05, p. 327. 3. O valor atribuído à causa nas ações de indenização por dano moral, em face
mesmo do caráter subjetivo do dano envolvido, é estimativo, porquanto a lei processual não fixou regra específica a ser seguida, nem ao autor da demanda é possível saber, quando do intento da demanda, qual o montante a
que faria jus. 4. Possibilidade, portanto, de o valor atribuído à causa nas ações indenizatórias por dano moral não corresponder necessariamente ao montante pretendido na indenização. 5. Agravo a que se dá provimento
(TRF-5, Agravo de Instrumento nº 63756-PE 0028620-70.2005.405.0000, Relator Desembargador Federal José Baptista de Almeida Filho, DJE 28/03/07).A rigor, tratando a lide de suposta inexigibilidade de débito, no
importe de R$ 1.303,88 (fl.20), instrumentalizado por boleto bancário, que foi objeto de fraude, afigura-se razoável a fixação do montante indenizatório por danos morais baseado em uma quantidade de vezes o valor
objeto da cobrança.Assim, em atenção aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, considero o valor de 40 vezes (quarenta vezes) o valor do boleto bancário (40 x R$ 1303,88), a saber, o importe de R$
52.155,20, como apto a servir de parâmetro para fixação do valor da causa na presente ação.Nesse sentido:Bem móvel. Indenização por danos morais. Pagamento de parcelas em atraso. Protesto posterior à quitação.
Inclusão de seu nome junto ao rol de inadimplentes. Ação julgada procedente. Dano moral fixado em dez vezes o valor do título protestado (R$28.026,10). Apelação. Insurgência com relação à existência de ato ilícito e ao
dano moral. Configurada a negligência da ré. Dano moral configurado. Redução: cabimento, para fixar em R$5.000,00. Indenização que deve atender aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade. Sentença
reformada em parte. Recurso parcialmente provido (TJ-SP, APELAÇÃO nº 9207387-56.2005.8.26.0000, Relator Francisco Occhiuto Júnior, DJE 09/0-8/11).Ante o exposto, ACOLHO o presente incidente para
determinar que o valor da causa passe a corresponder ao valor de R$ 52.155,20 (cinquenta e dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais,
providenciando a Secretaria, oportunamente, a retificação do valor da causa junto à SUDI..Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Intimem-se.

10ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003506-14.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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              Petição e documento ID 2458244 e 2458255: Ciência à parte autora,

             Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

             Int.

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001359-15.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KAREN APARECIDA CHIAROTTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSELI CERANO - SP118607
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por KAREN APARECIDA CHIAROTTO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure direito líquido e certo para determinar que a Autoridade Impetrada profira decisão no pedido de revisão de débito inscrito
em dívida ativa, formulado no processo administrativo 10880.608614/2014-33, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua intimação, tendo em vista o decurso do prazo legal previsto no artigo 24 da Lei n°
11.457/07.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Inicialmente, o pedido de liminar foi indeferido nos termos da decisão de id nº 797506.

As informações foram prestadas pela Digna Autoridade impetrada, nos termos da manifestação de id nº 955244.

Após, sobreveio a informação de que foi interposto agravo de instrumento pela parte impetrante, em face da decisão que indeferiu o pedido de liminar. O referido recurso não foi conhecido, ao
argumento de perda do objeto face à ausência superveniente de interesse, decisão que transitou em julgado em 05/07/2017, nos termos do anexo de id nº 1952405.

É o relatório.

DECIDO.

II. Fundamentação

O presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.

Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual). A segunda condição (interesse) se desdobra
no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou
seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.

Considerando-se as informações prestadas pela Digna Autoridade impetrada, nos termos da manifestação de id nº 955244, verifica-se que foi proferido despacho decisório no processo
administrativo em questão (PA 10880.608614/2014-33), e assim o processo administrativo foi revisto de ofício, concluindo pela procedência parcial do pedido de revisão (id nº 597721).

Desta forma, resta configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de
perda do objeto da ação.

III – Dispositivo

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual
superveniente.

Sem condenação em honorários de advogado, em face do disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas pela parte impetrante.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003179-69.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: FCCS EVENTOS LTDA - EPP, CESAR UZAL TEODORO, PEDRO HENRIQUE COUTO TEODORO
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

CITE(M)-SE para o pagamento da quantia informada na petição inicial (valor da causa), nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil, observando-se, na confecção do(s) mandado(s), o disposto no parágrafo primeiro do
artigo 829, inciso IV do artigo 838, e nos artigos 830, 841, 842 e 915, todos do mesmo diploma legal.

Fixo os honorários advocatícios em favor da exequente em dez por cento sobre o valor devido, que serão reduzidos pela metade no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo primeiro, do
CPC.

 Intime-se a autora/exequente acerca da(s) carta(s) precatória(s) expedida(s), nos termos do art. 261, parágrafo 1º, do CPC.        

Int.                     
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   SãO PAULO, 18 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013484-15.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SEG IMAGEM ELETRO ELETRONICO EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: ELIETTE AGUERA TRANJAN - SP176064, MARCELO DOMINGUES RODRIGUES - SP92566
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária com pedido de tutela de urgência, objetivando provimento jurisdicional que determine
a suspensão da exigibilidade de crédito tributário que seria apurado com a inclusão de ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, bem como o levantamento do indébito pago nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, devidamente corrigido.

Aduz em favor de seu pleito que o valor referente ao ICMS não se enquadra nos conceitos de faturamento ou receita, tal como determinado na legislação que
rege as supracitadas contribuições, uma vez que apenas transita pelo seu caixa por força de lei.

Informa, ademais, que o Colendo Supremo Tribunal Federal finalizou o julgamento do Recurso Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida,
assentando que o ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A caracterização de situação de tutela de evidência requer a demonstração da adequação do caso concreto às hipóteses do art. 311, do CPC,
independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, in verbis:

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de
multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

Verifica-se, no caso em tela, a adequação do pedido à hipótese descrita no inciso II do referido artigo 311, o que autoriza a apreciação liminarmente.

Vejamos.

A questão dos autos merece tratamento em dois momentos distintos, tendo como divisor a data da edição da Medida Provisória nº 66/2002, em 30.08.2002,
convertida na Lei nº 10.637, de 31.12.2002, com relação ao PIS, e da Medida Provisória nº 135/2003, em 31.10.2003, convertida na Lei nº 10.833, de 31.12.2003, no que se refere à
COFINS.

No primeiro momento, o contribuinte submeteu-se ao Sistema Tributário Nacional cuja alteração por meio da Medida Provisória nº 1.724, de 29.10.1998,
convertida na Lei nº 9.718, de 27.11.1998, havia sido feita ao arrepio da Constituição, de modo que a inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS não pode ser referendada, visto que vai de encontro ao princípio da tipicidade
tributária.

Na sequência, num segundo momento, o ordenamento jurídico recebeu norma jurídica consistente, inicialmente, na Medida Provisória nº 66/2002 (DOU
30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637, de 31.12.2002, com relação ao PIS, e na Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº 10.833, de 31.12.2003, no
que se refere à COFINS, que devidamente amparadas no texto constitucional após a Emenda Constitucional no 20, de 16.12.1998, fixaram como base de cálculo o faturamento
mensal, assim entendido como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

Verifica-se que a Constituição da República concedeu ao legislador federal o direito de criar tributo da espécie contribuição social incidente sobre as receitas,
genericamente, acarretando, inevitavelmente, uma gama infindável de questionamentos na medida em que o legislador optou por referir a receita bruta como base de cálculo.

Nesse contexto, muito se discutiu a respeito da matéria, cabendo registrar que a pacificação da questão se deu por força da manifestação final da Colenda
Suprema Corte Constitucional.

Inicialmente, a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, da relatoria do insigne Ministro MARCO AURÉLIO.

Por derradeiro, corroborando este entendimento, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706,
com repercussão geral reconhecida, em sessão datada de 15.03.2017, decidiu, por maioria de votos, que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a
base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), conforme a ementa de julgamento
nos seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017”. 

Com efeito, superado o entendimento manifestado por esta magistrada, há que se aplicar imediatamente, em atenção à norma do artigo 927, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015, o efeito vinculante dos julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Deste modo, cumpridos os requisitos nos termos do artigo 311, inciso II, do CPC, é de rigor a concessão da tutela de evidência para afastar a inclusão do Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS).
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No entanto, no tocante ao pedido de restituição imediata dos valores indevidamente recolhidos, não verifico a relevância do fundamento invocado pela autora,
eis que, tratando-se de pagamento devido pela Fazenda Nacional, há que se aguardar o trânsito em julgado para a expedição do ofício requisitório, em atenção ao disposto no
artigo 100 da Constituição Federal.

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de tutela de evidência para determinar à ré que se abstenha de exigir da autora o recolhimento da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS com a inclusão do valor do Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo.

Cite-se a ré.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013509-28.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCHETI LUBRIFICANTES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária com pedido de tutela de evidência, objetivando provimento jurisdicional que
determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da exclusão do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS em relação à autora e suas filiais. Requer, ainda,
seja autorizada a compensação ou restituição, a sua escolha, a partir do trânsito em julgado do Recurso Extraordinário nº 574.706, dos valores pagos indevidamente recolhidos a tal
título nos últimos cinco anos.

Aduz em favor de seu pleito que o valor referente ao ICMS não se enquadra nos conceitos de faturamento ou receita, tal como determinado na legislação que
rege as supracitadas contribuições, uma vez que apenas transita pelo seu caixa por força de lei.

Informa, ademais, que o Colendo Supremo Tribunal Federal finalizou o julgamento do Recurso Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida,
assentando que o ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A caracterização de situação de tutela de evidência requer a demonstração da adequação do caso concreto às hipóteses do art. 311, do CPC,
independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, in verbis:

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de
multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

Verifica-se, no caso em tela, a adequação do pedido à hipótese descrita no inciso II do referido artigo 311, o que autoriza a apreciação liminarmente.

Vejamos.

A questão dos autos merece tratamento em dois momentos distintos, tendo como divisor a data da edição da Medida Provisória nº 66/2002, em 30.08.2002,
convertida na Lei nº 10.637, de 31.12.2002, com relação ao PIS, e da Medida Provisória nº 135/2003, em 31.10.2003, convertida na Lei nº 10.833, de 31.12.2003, no que se refere à
COFINS.

No primeiro momento, o contribuinte submeteu-se ao Sistema Tributário Nacional cuja alteração por meio da Medida Provisória nº 1.724, de 29.10.1998,
convertida na Lei nº 9.718, de 27.11.1998, havia sido feita ao arrepio da Constituição, de modo que a inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS não pode ser referendada, visto que vai de encontro ao princípio da tipicidade
tributária.

Na sequência, num segundo momento, o ordenamento jurídico recebeu norma jurídica consistente, inicialmente, na Medida Provisória nº 66/2002 (DOU
30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637, de 31.12.2002, com relação ao PIS, e na Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº 10.833, de 31.12.2003, no
que se refere à COFINS, que devidamente amparadas no texto constitucional após a Emenda Constitucional no 20, de 16.12.1998, fixaram como base de cálculo o faturamento
mensal, assim entendido como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

Verifica-se que a Constituição da República concedeu ao legislador federal o direito de criar tributo da espécie contribuição social incidente sobre as receitas,
genericamente, acarretando, inevitavelmente, uma gama infindável de questionamentos na medida em que o legislador optou por referir a receita bruta como base de cálculo.

Nesse contexto, muito se discutiu a respeito da matéria, cabendo registrar que a pacificação da questão se deu por força da manifestação final da Colenda
Suprema Corte Constitucional.
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Inicialmente, a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, da relatoria do insigne Ministro MARCO AURÉLIO.

Por derradeiro, corroborando este entendimento, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706,
com repercussão geral reconhecida, em sessão datada de 15.03.2017, decidiu, por maioria de votos, que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a
base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), conforme a ementa de julgamento
nos seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017”. 

Com efeito, superado o entendimento manifestado por esta magistrada, há que se aplicar imediatamente, em atenção à norma do artigo 927, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015, o efeito vinculante dos julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Deste modo, cumpridos os requisitos nos termos do artigo 311, inciso II, do CPC, é de rigor a concessão da tutela de evidência para afastar a inclusão do Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS).

No entanto, no tocante ao pedido de compensação ou restituição imediata dos valores indevidamente recolhidos, não verifico a relevância do fundamento
invocado pela autora.

Muito embora a compensação esteja dentre as causas extintivas do crédito tributário, prevista no artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), a
norma do artigo 170-A deste mesmo Diploma Legal (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), proíbe os seus efeitos antes do trânsito em julgado da decisão judicial, in
verbis:

 

“Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.”

O Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconheceu a impossibilidade do contribuinte requer a compensação em medida liminar, ao editar a Súmula nº
212:

 

“Súmula 212: A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar.”

Da mesma forma, não verifico a relevância do fundamento invocado pela autora quanto ao pedido de restituição, eis que, tratando-se de pagamento devido pela
Fazenda Nacional, há que se aguardar o trânsito em julgado para a expedição do ofício requisitório, em atenção ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal.

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de tutela de evidência para determinar à ré que se abstenha de exigir da autora o recolhimento da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS com a inclusão do valor do Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo.

Cite-se a ré.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013601-06.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLEIDSON DINIZ TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPPE SARAIVA ANDRADE - SP308078
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 12.794,94 (doze mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos), correspondente ao benefício
econômico pretendido com o presente feito. 

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2017, passou a ser de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete
reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 56.220,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e vinte reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da
competência dos Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda, neste caso, já na vigência da Lei
federal nº 13.152/2015.

Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o
parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei Federal nº 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além
disso, restou configurada a legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.
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Ressalte-se, ainda, que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça
Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde
1º/07/2004. 

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie,
é a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja
sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São
Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as
devidas homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial, serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013811-57.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VAGNER LEONARDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER LEONARDO DE ALMEIDA - SP320492
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I
 

  

    D E S P A C H O

 Providencie o impetrante:

1) A indicação do seu próprio correio eletrônico e, se possuir, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de Processo Civil;

2) A retificação do polo passivo, adequando-o ao rito do mandado de segurança para fazer constar a autoridade responsável pela prática do alegado coator;

3) A comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 99, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Saliento que no mandado de segurança não há
condenação em honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009), razão pela qual remanescem apenas as referidas custas processuais ao sucumbente, cujo montante neste feito, salvo melhor juízo, não é gravoso o
bastante para impedir o seu sustento ou de sua família.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001427-96.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA, BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA, INFRALINK SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA
EMPRESARIAL LTDA, PRAXXIS - CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222, RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222, RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222, RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222, RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem para retificar o despacho id.2291323.

Intime-se a União Federal para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela impetrante, no prazo de 30 dias.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010345-55.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AUTOSTAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, AMERICAN STAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BIKESTAR COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA, BRITISH STAR COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA, MOTO
STAR COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA, K. STAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

    D E S P A C H O

Id 2463489: Com fundamento no artigo 10 do Código de processo Civil, manifeste-se a parte impetrante sobe a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias.          

Outrossim, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer em 10 (dez) dias.

Int.  

 

   São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008850-73.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUZANO HOLDING S.A., IPLF HOLDING S/A, FUNDACAO ARYMAX
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Id 2472919: Mantenho a decisão Id 1940746 por seus próprios fundamentos.

Intime-se o ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int.             

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009809-44.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 2476169: Mantenho a decisão Id 1833436 por seus próprios fundamentos.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int.             

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009245-65.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se o INSS sobre a contestação ofertada, bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando a pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias.

             Int.

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007191-29.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMBEV S.A.
Advogados do(a) AUTOR: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando que a matéria discutida na presente demanda é eminentemente de direito, despicienda a produção da prova pericial requerida pela autora. Ademais, os documentos juntados aos autos revelam-se
suficientes para fundamentar o pedido formulado.

                  Destarte, indefiro o pedido da parte autora, nos termos do Art.  464, parágrafo primeiro, inciso I, do CPC.

                  Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

                      Int.

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011632-53.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LOBOV CIENTIFICA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GIULLIANO MARINOTO - SP307649
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Petição ID 2480638: Mantenho a decisão ID 2165909, por seus próprios fundamentos.

              Int.

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000789-63.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HANNAN VD COMERCIO DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA, MARCELA DA COSTA LITIERI BARAUSKAITE VASIUNAS, IZABEL CRISTINA DA COSTA LITIERI
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro a pesquisa e eventual bloqueio de veículo(s) automotor(es) de propriedade dos réu(s)/executado(s), pelo Sistema "RENAJUD".

Realizada a diligência supra, dê-se vista dos autos à CEF para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.                                                                   

Silente, arquivem-se os autos.                                  

Int.                                                          

              

   SãO PAULO, 16 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000530-68.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: R.D. COMPONENTES ELETRONICOS EIRELI, RIVALDA MARIA DA SILVA NOGUEIRA, SIRINEU TADEU NOGUEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O
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Defiro a pesquisa e eventual bloqueio de veículo(s) automotor(es) de propriedade dos réu(s)/executado(s), pelo Sistema "RENAJUD".

Realizada a diligência supra, dê-se vista dos autos à CEF para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.                                                                   

Silente, arquivem-se os autos.                                  

Int.                                                          

 

   SãO PAULO, 18 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007134-11.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PED SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, EDINA APARECIDA FERREIRA, DEJENIR FERREIRA, PAULO FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

Id n. 2385075: Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Barueri/SP.

              

   SãO PAULO, 25 de agosto de 2017.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000850-84.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: PAPIROS COMERCIAL LTDA - ME, ANA IVETE CAMBAUVA ORLANDI CASSIANO, ERICO CAMBAUVA ORLANDI CASSIANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que os embargantes pleiteiam, em suma: o reconhecimento de ausência de força executiva do título, a cobrança de juros abusivos, anatocismo e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entendo que a matéria
em questão é eminentemente de direito, prescindindo da produção da prova pericial requerida.

Sendo a matéria de direito, os documentos juntados aos autos revelam-se suficientes para fundamentar e julgar a demanda.

Assim, indefiro o pedido dos embargantes nos termos do artigo 464, parágrafo primeiro, inciso I, do CPC.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.             

Int.                                                             

              

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5012729-88.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO ANTONIO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de demanda possessória, com pedido de liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FERNANDO ANTONIO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, objetivando a
reintegração de posse de imóvel arrendado (PAR), em razão de esbulho decorrente do inadimplemento de cláusulas contratuais.

Considerando o disposto no artigo 139, inciso V, do Código de Processo Civil, bem como que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os
critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, e, ainda, diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 08/11/2017, às 15h00min,
para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Intimem-se as partes, sendo a parte ré por mandado de intimação, advertindo-a que deverá constituir advogado para tanto ou, na impossibilidade de contratação deste profissional, deverá comparecer à
Defensoria Pública da União.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.
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MONITÓRIA (40) Nº 5003226-43.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ADM SERVICOS DE PINTURAS LTDA - ME, MARIA APARECIDA SILVA SANTOS NASCIMENTO, ADEILSON DO NASCIMENTO
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à autora acerca da expedição de nova carta precatória para Taboão da Serra.
                 Int.

              

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9867

PROCEDIMENTO COMUM

0004786-19.1991.403.6100 (91.0004786-4) - COBRASMA S/A(SP027605 - JOAQUIM MENDES SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Fls. 398/399 - Ciência à parte autora dos novos depósitos efetuados. Após, tornem conclusos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667377-75.1985.403.6100 (00.0667377-5) - UNILEVER BRASIL LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X UNILEVER BRASIL LTDA X
UNIAO FEDERAL

1 - Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de ofício requisitório expedido nestes autos, para que o beneficiário providencie o saque nos termos das normas
aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 41 da Resolução nº 405/2016 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 2 - Fls. 966/968 - Dê-se
vista à União Federal (PFN), pelo prazo de 15(quinze) dias. Int.

0667896-50.1985.403.6100 (00.0667896-3) - BULL DO BRASIL - SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA(SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP220567 - JOSE ROBERTO MARTINEZ DE
LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X BULL DO BRASIL - SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

1 - Ciência à parte autora da juntada aos autos de novos extratos de pagamento de ofício precatório, para que requeira o que de direito, em 10 (dez) dias.2 - Após, abra-se vista à União Federal (PFN) para, no mesmo
prazo, ter ciência dos depósitos e se manifestar acerca de eventual pedido da parte autora.3 - Em seguida, tornem conclusos.4 - Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0038114-71.1990.403.6100 (90.0038114-2) - FORTUNA MAQUINAS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X FORTUNA MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

1 - Ciência à parte autora da juntada aos autos de novos extratos de pagamento de ofício precatório, para que requeira o que de direito, em 10 (dez) dias.2 - Após, abra-se vista à União Federal (PFN) para, no mesmo
prazo, ter ciência dos depósitos e se manifestar acerca de eventual pedido da parte autora.3 - Em seguida, tornem conclusos.4 - Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0082626-71.1992.403.6100 (92.0082626-1) - IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI
OSHIMA) X IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 345/346 - Ciência à parte autora dos novos depósitos efetuados. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 297. Int.

0013213-97.1994.403.6100 (94.0013213-1) - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A(SP171384 - PETERSON ZACARELLA E SP165614 - DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A X UNIAO FEDERAL

1 - Ciência à parte autora da juntada aos autos de novos extratos de pagamento de ofício precatório, para que requeira o que de direito, em 10 (dez) dias.2 - Após, abra-se vista à União Federal (PFN) para, no mesmo
prazo, ter ciência dos depósitos e se manifestar acerca de eventual pedido da parte autora.3 - Em seguida, tornem conclusos.4 - Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021744-70.1997.403.6100 (97.0021744-2) - SISCO - SISTEMAS E COMPUTADORES S/A X DIAGRAMA COMUNICACOES LTDA(SP117258 - NADIA MARA NADDEO TERRON E SP129815A -
JOAQUIM ERNESTO PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE(Proc. PAULO CESAR SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SISCO - SISTEMAS E COMPUTADORES S/A

Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia requerida às fls. 1951/1953 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento, no caso de não pagamento voluntário naquele prazo, conforme disposto no artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do CPC.Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário,
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Sem prejuízo, proceda-se ao cadastramento das partes
Exequente(s)/Executada(s) nestes autos.Int.

0011236-60.2000.403.6100 (2000.61.00.011236-8) - PAPELARIA MARCOS LTDA(SP054885 - VITO MASTROROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAPELARIA MARCOS LTDA

Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia requerida às fls. 179/181 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de
dez por cento, no caso de não pagamento voluntário naquele prazo, conforme disposto no artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do CPC.Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário,
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Sem prejuízo, proceda-se ao cadastramento das partes
Exequente(s)/Executada(s) nestes autos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060030-88.1995.403.6100 (95.0060030-7) - MARCELO SILVESTRE LAURINO X CIRO ROBERTO TAKAMATSU X CLAUDIO CAZARIN X CLAUDIO DE SOUZA X VALDOMIRO COSTA(SP116052
- SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X MARCELO SILVESTRE LAURINO X UNIAO FEDERAL X CIRO ROBERTO
TAKAMATSU X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO CAZARIN X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO COSTA X UNIAO FEDERAL
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Ciência do traslado de cópias de decisão(ões) dos Embargos à Execução n.º 0017805-33.2007.403.6100 para estes autos.Destarte, manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as
providências necessárias para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Sem prejuízo, proceda-se ao cadastramento das partes Exequente(s)/Executada(s) nestes autos.Int.

Expediente Nº 9892

MONITORIA

0019794-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EMERSON LAGES

S E N T E N Ç A I - RelatórioCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente qualificada na petição inicial, propôs a presente ação monitória em face de EMERSON LAGES, objetivando a satisfação do crédito
oriundo do contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD, no valor de R$34.857,26.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/19.Determinada a citação
do réu para pagamento, certificou-se que as diligências restaram negativas. A Caixa Econômica Federal manifestou-se, informando a realização de acordo entre as partes (fl. 50).É o relatório. DECIDO.II -
FundamentaçãoO presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de
agir (ou processual). A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por
outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Considerando-se as informações trazidas pela própria requerente (fl.
50), verifica-se que as partes se compuseram amigavelmente.Desta forma, resta configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no
que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.Sem honorários de advogado, eis que já englobados no acordo firmado entre as partes.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM

0003998-19.2002.403.6100 (2002.61.00.003998-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X ONCOFARMA COM/ ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA(SP172718 - CLAUDIA GONCALVES JUNQUEIRA)
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SENTENÇAI - RelatórioTrata-se de demanda de cobrança, sob o rito comum, ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face de ONCOFARMA COMÉRCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA., objetivando provimento jurisdicional que determine o pagamento de quantias referentes a serviços prestados (encomenda expressa - SEDEX), por força de contrato
firmado entre as partes. Alega a autora, em suma, que celebrou o referido contrato com a ré (sob o n. 440016159-4), mas algumas das faturas emitidas em decorrência da prestação dos serviços não foram pagas em seus
respectivos vencimentos. Sustenta, assim, o seu direito de crédito. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 05/133). Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 177/184), arguindo, preliminarmente, a inépcia da
petição inicial. No mérito, sustentou ser indevida a cobrança, uma vez que a autora não comprovou a efetiva prestação dos serviços.Réplica pela autora (fls. 180/189).Intimada a ré a regularizar sua representação processual
(fl. 190), sobreveio a petição de renúncia de poderes (fl. 191/198).Neste passo, foi determinada a sua intimação pessoal para constituir novo advogado (fl. 199), o que foi cumprido (fls. 208/215).Determinou-se que a parte
autora se manifestasse acerca da contestação ofertada, assim como para que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, justificando sua pertinência (fl. 218).Tendo em vista a nova renúncia de poderes
constantes do feito (fls. 224/231), determinou-se a intimação pessoal da parte ré para a constituição de novo advogado (fl. 232).Réplica às fls. 234/235.Instadas, as partes não requereram a produção de provas (fls.
234/239 e 241/244).Sobreveio nova determinação para que a parte ré regularizasse a sua representação processual, ao que se manifestou a parte à fl. 265.Decretada a revelia da parte ré, julgaram-se procedentes os
pedidos formulados pela ECT (fls. 270/275), ao que sobreveio recurso de apelação da requerida (fls. 283/290). Contrarrazões apresentadas às fls. 295/307.Acórdão exarado pelo C. TRF3, afastando a decretação da
revelia, declarou nula a sentença, e determinou o retorno do feito à 1ª instância (fls. 312/313-verso).Apresentada novamente a contestação, requereu a parte ré que a autora exiba em juízo as ordens/pedidos dos serviços
realizados - o que foi deferido (fl. 336).Manifestação da autora às fls. 337/347.A parte ré requereu a produção de prova pericial contábil e a inversão do ônus da prova, o que foi indeferido pelo Juízo (fl. 353).Apresentados
embargos de declaração, pela parte ré, sobreveio decisão conhecendo-os, porém, no mérito, rejeitando-os (fl. 367).É O RELATÓRIO.DECIDO.II - FundamentaçãoA preliminar de inépcia da inicial, arguida pela
requerida, em sua contestação, deve ser afastada.Diferentemente do alegado, houve a exposição clara dos fatos, assim como a apresentação dos documentos que embasam a referida ação de cobrança. Ademais, as
alegações no sentido de que não há qualquer menção da origem da suposta dívida e de que a autora deixou de esclarecer o motivo que ensejou a extração das faturas acostadas aos autos se fragilizam em face dos
documentos de fls. 119/123 - cujo teor adentra o mérito do feito.Não havendo mais preliminares a serem apreciadas, e reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de
ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister analisar o MÉRITO.Em se
analisando os documentos apresentados no feito, constata-se, inequivocadamente, que as partes celebraram contrato de prestação de serviços (encomenda expressa - SEDEX), em 18/10/2000, sob o n. 440016159-4 (fls.
07/09-verso).No referido contrato, a autora comprometeu-se a prestar serviços de coleta/entrega de encomendas (cláusula terceira - das obrigações da ECT), e a ré, por sua vez, obrigou-se a observar as condições
estabelecidas para a fruição dos serviços e efetuar o pagamento de faturas mensais emitidas (cláusula quinta - das condições de pagamento).Como é cediço, o contrato é fonte de obrigação. A autora não foi compelida a
contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir
seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas
previstas na legislação.Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso
contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por
ambas as partes.Apesar de a parte ré ter requerido a produção de prova documental e pericial contábil, para aferição dos documentos e valores que ensejavam a cobrança efetuada (o que restou indeferido), verifica-se que
referida cobrança concerne aos valores constantes em dez faturas por serviços prestados: 1) n. 4120012556, referente a dezembro de 2000, com vencimento em 18/01/2001, no valor de R$ 4.804,65 (fl. 11); 2) n.
4010012560, referente a janeiro de 2001, com vencimento em 18/02/2001, no valor de R$ 2.822,40 (fl. 14); 3) n. 4020012546, referente a fevereiro de 2001, com vencimento em 18/03/2001, no valor de R$ 8.681,95
(fl. 17); 4) n. 4030011925, referente a março de 2001, com vencimento em 18/04/2001, no valor de R$ 6.294,55 (fl. 21); 5) n. 4040011820, referente a abril de 2001, com vencimento em 25/05/2001, no valor de R$
5.983,30 (fl. 25); 6) n. 4050011602, referente a maio de 2001, com vencimento em 18/06/2001, no valor de R$ 4.949,95 (fl. 27); 7) n. 4060011575, referente a junho de 2001, com vencimento em 18/07/2001, no valor
de R$ 3.103,70 (fl. 30); 8) n. 4070011087, referente a julho de 2001, com vencimento em 18/08/2001, no valor de R$ 412,50 (fl. 33); 9) n. 4080011201, referente a agosto de 2001, com vencimento em 18/09/2001, no
valor de R$ 475,70 (fl. 35) e 10) n. 4090010801, referente a setembro de 2001, com vencimento em 18/10/2001, no valor de R$ 412,50 (fl. 37).Houve, outrossim, a apresentação, pela autora, dos extratos de faturas,
bem como das listas de postagens de encomendas - o que comprova a efetiva prestação dos serviços contratados.E ainda que ausentes referidos documentos, consta dos autos mensagens enviadas à parte autora, pela
requerida, ora solicitando o parcelamento do débito em 10 (dez parcelas, sendo uma por mês, no valor de R$2.275,61) (fl. 119), ora informando que a nossa proposta é de 20% (vinte por cento) do valor total, que será
pago em 25/05/01 e o restante dividido em 10 (dez) vezes, com pagamento todo dia 25 (vinte e cinco) de cada mês (fl. 120).Nesse diapasão, reconhecer o direito de crédito da autora referente a todas as faturas postuladas
na petição inicial é medida de rigor. Nesse sentido, aliás, manifesta-se a jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem:PROCESSO CIVIL. ECT. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENTREGA DE ENCOMENDAS e-SEDEX. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COTA MÍNIMA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA.
INADIMPLEMENTO. PROVA DOCUMENTAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. A ré não se enquadra no conceito de consumidor previsto no art. 2º da Lei nº 8.078/91, uma vez que usa os serviços contratados como
instrumento das atividades empresariais. 2. Não há abusividade na cobrança de cota mínima, haja vista a expressa previsão contratual e o oferecimento ao contratado de um serviço diferenciado. 3. O conjunto probatório é
suficiente para comprovação da efetiva celebração de contrato entre as partes, assim como da prestação dos serviços. 4. Apelação desprovida. Sentença mantida.(AC 00020847520064036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2017.)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEDEX.
INTERESSE DE AGIR DA ECT. PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A preliminar de falta de interesse de agir suscitada pela apelante não merece ser acolhida. Além de não haver prova nos
autos de que as partes estariam em tratativas para o adimplemento da dívida, é certo que eventual tentativa de conciliação extrajudicial restou frustrada, não sendo admissível obliterar ao credor a garantia constitucional de
acesso ao Judiciário para a satisfação de seu direito (CR, art. 5º, XXXV). Saliente-se que esta ação foi ajuizada em 12.04.04, sendo que a ECT enviou diversas correspondências de cobrança à apelante em 04.12.02,
15.04.03, 16.05.03, 29.09.03 e 15.10.03 sem que tenha logrado êxito. 2. No mérito, a rubrica Comp. Fin., no valor de R$ 1.646,70 (um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta centavos), foi adicionada ao valor de
R$ 4.453,30 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta centavos) para que fosse alcançada a cota mínima mensal de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) relativa ao mês de abril de 2003, nos termos da cláusula n.
5.2 do contrato de prestação de serviços (fls. 9v./10 e 103). 3. Apelação não provida.(AC 00099146320044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2013.)Os valores a serem pagos pela ré deverão ser corrigidos, monetariamente, desde as datas dos respectivos vencimentos, e de conformidade com o índice estabelecido no item 7.2 da
cláusula sétima do contrato (fl. 08-verso), qual seja, o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), elaborado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Outrossim, deverá recair a multa moratória de 2% (dois por cento) ao
mês e incidir juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia, também a contar dos vencimentos respectivos, consoante o mesmo item contratual mencionado. Quanto aos honorários advocatícios, estes
devem ser subsumidos às normas do CPC de 1973.Deveras, a E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial nº 1.144.079/SP, sob os auspícios
da sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio tempus regit actum, impunha respeito aos atos praticados sob a égide da
lei revogada, implicando a vedação de retroação da lei nova.É de rigor observar esse juízo de valor no caso dos autos, no que toca à fixação dos honorários advocatícios, eis que sob a vigência do novo diploma processual,
identifica-se, na espécie, uma hipótese excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao presente julgamento, com amparo na norma do artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: A
norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.Ademais, essa é a
solução constitucional, conforme o teor do artigo 5º, inciso XXVI que estabelece que a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, assinalando o princípio da irretroatividade da lei.Assim,
tendo em vista que a demanda foi interposta antes da vigência do CPC de 2015, não há que se falar na incidência da regra de seu artigo 85, a qual acabaria por trazer inovação à relação jurídica.Veja-se, nesse sentido, o
entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 258 A 259 DO RISTJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI
8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2164-40.1. É assente na Corte que a Medida Provisória 2.164-40/01 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas editadas em data anterior á sua
publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC
32/2001, época em que o regime constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em
conseqüência, rege essa sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência.4. In casu, evidencia-se
que a ação ordinária foi proposta em 03/06/2003, após o novel regime da MP 2164-40/01. Destarte, descabe a fixação de honorários advocatícios. Diverso seria o tratamento se a lei surgisse após da imputação da
sucumbência, hipótese em que o direito novo não poderia retroagir para atingir o direito adquirido à percepção da verba sucumbencial.5. Agravo regimental desprovido.(AgRg nos EREsp 704.556/SC, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2006, DJ 12/06/2006, p. 427)Da mesma forma manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS/ECT. PRETENDIDA REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO REFERENTE A ISS, RECOLHIDO EM FAVOR DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO. TRIBUTO INDIRETO, A EXIGIR A PROVA DE QUE NÃO HOUVE REPASSE DO TRIBUTO AO TOMADOR DOS SERVIÇOS (OU A AUTORIZAÇÃO DELE PARA QUE O
PRESTADOR BUSQUE A REPETIÇÃO). AUSENTE ESSA PROVA - QUE INCUMBIA AO AUTOR FAZER - RECONHECE-SE A ILEGITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA PÚBLICA (PRECEDENTES).
INTELIGÊNCIA DO ART. 166 DO CTN EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS, COM
IMPOSIÇÃO DE VERBA HONORÁRIA À AUTORA. (...) 4. Apelação e reexame necessário providos para reconhecer a ilegitimidade ativa da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
extinguindo-se o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73 (art. 485, VI, do CPC/15). Tendo em vista a sucumbência, condena-se a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$
10.000,00, com correção monetária segundo a Res. 267/CJF, a partir desta data, tendo em vista a pequena complexidade da causa, que não demandou desforço profissional além do comum, o que se faz com fulcro no art.
20, 4º, do CPC/73, aplicável in casu tendo em vista que era o estatuto vigente à data da instauração da demanda (AgRg nos EREsp 704.556/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2006,
DJ 12/06/2006, p. 427: A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº
2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência).(APELREEX 00091628120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)III - DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, para condenar Oncofarma Comércio Atacadista de Medicamentos Ltda. ao pagamento da quantia de R$ 46.330,27 (quarenta e seis mil e trezentos e trinta reais e vinte e sete centavos), válida para 28/02/2002,
relativa às faturas de serviços prestados n. 4120012556, 4010012560, 4020012546, 4030011925, 4040011820, 4050011602, 4060011575, 4070011087, 4080011201, 4090010801, com atualização monetária pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas (FGV), acrescida de multa de 2% (dois por cento) ao mês e juros de mora de 0,033% (trinta e três centésimos por cento) por dia, desde os
respectivos vencimentos até a data do efetivo pagamento, na forma da fundamentação supra.Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a ré
ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil de
1973.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012256-95.2014.403.6100 - AURELINA APARECIDA LOPES X BRENO CRISTIANO LOPES(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA
PAULA TIERNO ACEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

SENTENÇAI. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por AURELINA APARECIDA LOPES e BRENO CRISTIANO LOPES, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando: 1) a declaração de nulidade das disposições contratuais que estipularam a aplicação de juros compostos (Tabela Price); 2) a autorização para o pagamento das parcelas vincendas pelo valor mensal de
R$462,43 (quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos); 3) a determinação para que as parcelas em aberto sejam incorporadas ao saldo final, que deverá ser objeto de perícia contábil, até a final decisão;
4) a determinação para que a ré, até o julgamento final do presente feito, se abstenha de promover medidas administrativas de caráter executivo e restritivo (negativação do nome dos Autores em órgãos de proteção ao
crédito); e 5) a condenação da ré à repetição do indébito pelo dobro excedente pago pelos autores.Com a petição inicial foram juntados documentos (fls. 22/87).O pedido de tutela antecipada foi parcialmente concedido
(fls. 91/92-verso).Citada, a requerida apresentou sua contestação, juntamente com a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, acompanhada de documentos, alegando, preliminarmente, legitimidade passiva da
EMGEA e sua ilegitimidade como titular do crédito em razão da cessão havida à EMGEA, e a necessidade de intimação da União, uma vez que o contrato está vinculado à apólice do SH/SFH. Como prejudicial de mérito,
alegou a ocorrência de prescrição/decadência, e, no mérito, em suma, pugnou pela legalidade das cobranças, não havendo qualquer irregularidade no contrato firmado entre as partes (fls. 134/164).Réplica acostada às fls.
167/192.Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, justificando sua pertinência, sobreveio manifestação da parte autora requerendo a produção de prova pericial contábil (fls. 193/194), o que
foi deferido - assim como se concederam os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.A CEF apresentou seus quesitos às fls. 196/204, e, a parte autora, às fls. 205/208.Laudo pericial apresentado no feito às fls.
213/245.Intimadas a se manifestarem acerca das conclusões do Perito, sobrevieram manifestações da parte autora (fls. 261/276) e da parte ré (fls. 284/288).O feito foi remetido à CECON, para tentativa de conciliação
entre as partes, não tendo restado frutífera, no entanto, a iniciativa.É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoAfasto as preliminares aventadas pela ré em contestação.Não merece acolhida a alegação da Caixa Econômica
Federal acerca de sua ilegitimidade passiva, como titular do crédito em razão da cessão havida à EMGEA, e a legitimidade da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA para figurar no polo passivo da presente demanda na
condição de detentora dos créditos relativos ao contrato. A cessão dos créditos, nos termos da Medida Provisória n. 2.196/2001, não autoriza a substituição no polo passivo, mormente porque não houve prévio
consentimento da parte adversária, conforme exige o 1º do artigo 42 do Código de Processo Civil. Aliás, verifica-se que o contrato em questão foi firmado com a Caixa Econômica Federal e, por conseguinte, malgrado
tenha havido cessão de crédito do contrato de mútuo, deve somente a instituição financeira permanecer no polo passivo da ação.A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Com relação à preliminar de ilegitimidade
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passiva ad causam, em virtude da cessão do crédito imobiliário discutido nos autos e dos seus acessórios à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, não deve prosperar a pretensão da recorrente, porquanto, nas ações
relativas a financiamentos imobiliários pelo SFH, esta Corte já firmou entendimento de que apenas a CEF é parte legítima para figurar no polo passivo. (REsp 815.226/AM, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ
22.5.2006, p. 272). Assim, deve ser afastada a alegação de legitimidade ad causam da EMGEA como parte ré.Todavia, tendo em vista ser cessionária dos créditos discutidos, admito sua intervenção na condição de
assistente litisconsorcial, nos termos do art. 109, 2º, do CPC.Em relação à necessidade de intimação da União, insta consignar que a competência do Conselho Monetário Nacional e do Ministério da Fazenda é de caráter
meramente normativo, expedindo estes órgãos atos administrativos gerais e abstratos relativamente ao sistema financeiro de habitação, como, aliás, ocorre em inúmeros outros assuntos da competência legislativa da União.
Inclusive, nesse sentido, a jurisprudência já pacífica do E. STJ e do TRF3, no sentido de que a União Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo do presente feito, pois a CEF sucedeu o BNH, após sua extinção,
em todas suas obrigações, de acordo com artigo 1º, do DL n. 2.291/86:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.1. Não viola o art. 284, parágrafo único, do CPC, o acórdão que decreta a cassação de
sentença que julgou extinto o feito por não ter sido emendada a inicial conforme determinado, caso se constate que tal peça preenchia os requisitos previstos no art. 282 do mesmo diploma legal.2. Esta Corte entende que a
União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das demandas que versem sobre contrato de financiamento de imóvel pelo SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS. Portanto,
insubsistente o despacho que determina a emenda da inicial para que a parte autora requeira e promova a citação da União.3. Não é razoável extinguir o feito por não ter sido cumprida uma determinação indevida.4.
Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 380288 Processo 200101481318 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da
Decisão: 02/06/2005 Documento: STJ 000628768). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. COBERTURA PELO FCVS PREVISÃO
CONTRATUAL. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA.- A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto a Caixa Econômica Federal sucedeu o Banco Nacional da Habitação após sua
extinção e, assim, é responsável pelas obrigações contratuais relativas ao sistema financeiro da habitação firmadas por ela própria e por aquela instituição, a teor do artigo 1º, 1º do Decreto-lei n.º 2.291/86.- A
jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a CEF está legitimada para figurar no pólo passivo das demandas que envolvem contratos firmados para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação quando: a) for o agente financeiro do contrato; b) houver previsão contratual de cobertura do saldo devedor pelo FCVS; e c) existir possibilidade de comprometer esse fundo. - No caso dos autos, o contrato foi
firmado com a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP com previsão de pagamento de quota mensal de Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) e, portanto a CEF é parte
legítima para figurar no pólo passivo da ação.- Agravo de instrumento provido. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 158158 Processo: 200203000292959 UF:
SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 30/04/2007 Documento: TRF300119356).No que diz respeito à prescrição, melhor sorte não tem a alegação.Na verdade, não pode ser aplicável o artigo 178 do
novo Código Civil ou o artigo 178, parágrafo 9º, inciso V, do antigo Código Civil (Lei federal n. 3.071/1916), pois somente incidem nas hipóteses de pretensão deduzida para anular ou rescindir contratos, não se aplicando
ao presente caso de mera revisão dos valores cobrados. Ademais, discutem-se no presente feito os juros cobrados e a amortização utilizados no saldo devedor e nas prestações mensais, que são de trato sucessivo, razão
pela qual não há que se falar em prescrição do fundo de direito.Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, é de se reconhecer a presença dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem
como as condições da ação, razão por que é mister examinar o mérito.MéritoTrata-se de ação sob rito comum por meio da qual os autores pretendem a revisão de cláusulas contratuais, e, consequentemente, a revisão do
saldo devedor, com a devolução dos valores pagos a maior, em razão de financiamento de imóvel firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).Informa a Caixa Econômica Federal - CEF, em sua
contestação, que o contrato em pauta foi firmado em 02.05.1990, pelo sistema de financiamento SFH, sistema de amortização PRICE, plano de reajuste PES/CP e prazo de amortização de 288 meses, à taxa de juros
nominal anual de 8,6% (...).Informa, ainda, que, o prazo inicial se encerrou em 12.05.2014, com o pagamento da prestação de n. 288, no valor de R$703,48 (...) e se iniciou o prazo de prorrogação para pagamento do
saldo residual de R$145.880,89 em 60 meses, tendo em vista que o contrato não possui cobertura do FCVS. Esclarece que o mutuário está inadimplente desde 06/2014 (...) (fl. 101).Consigne-se, por oportuno, que, em
sua petição inicial, os autores se limitaram a discutir, em relação ao contrato firmado entre as partes, acerca da taxa de juros aplicada, a ocorrência de anatocismo e da ilegalidade na imposição ao mutuário do seguro
habitacional - requerendo o reconhecimento de valores a serem repetidos.Do até agora exposto, mister algumas considerações.Os autores insurgem-se em face de disposição contratual expressa e válida referente à
cobrança de eventual resíduo final apurado ao final do financiamento.Em relação à prorrogação, consta expressamente no contrato firmado entre as partes a possibilidade de sua efetivação (fls. 35/36).Não há que se falar
em ilegalidade da cláusula pactuada, pois o saldo devedor residual decorre naturalmente da discrepância existente entre os índices adotados para reajustamento dos encargos mensais e do saldo devedor. Apesar de o
financiamento prever prestações necessárias para quitação da dívida, pode ocorrer que os reajustes aplicados às mesmas sejam insuficientes para saldar todo financiamento, remanescendo assim dívida residual ao final do
contrato cuja responsabilidade é exclusiva do mutuário. Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência:SFH. SACRE. PERIODICIDADE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. CDC. SALDO RESIDUAL.
AMORTIZAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 1. Não constatado qualquer abuso por parte do agente financeiro não há porque substituir o Sistema SACRE por qualquer outro, porque isto importaria em violação a ato
jurídico perfeito. 2. No que tange à periodicidade de reajuste do saldo devedor, não se aplica aos contratos de financiamento habitacional a Lei n.º 10.192/2001, mas sim o disposto no art. 28, 4º, inc. I, da Lei nº 9.069/95,
que contém norma expressa sobre o tema. 3. Em que pese a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos mútuos habitacionais, não é possível concluir, que, por se cuidar de contrato de adesão, as suas
cláusulas são, automaticamente, leoninas. 4. Estando o contrato sujeito aos princípios pacta sunt servanda e da autonomia da vontade não há que se falar em nulidade da cláusula que prevê o pagamento de eventual saldo
residual após a implementação do contrato. 5. A partir da edição do DL 19/66, não mais prevalecem as regras contidas no art. 6º, alínea c, da Lei 4.380/64, sendo aplicável, portanto, o critério para correção/amortização
do saldo devedor previsto na Resolução nº 1.980/90, do BACEN. 6. O STF já reconheceu a constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, não havendo óbice, portanto, à previsão contratual expressa acerca da
possibilidade de execução extrajudicial. (Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 389421 Processo: 200551010065746 UF: RJ Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA
ESPECIALIZAD Data da decisão: 08/10/2008 Documento: TRF200194272 - DJU - Data::16/10/2008 - Página::219 - Desembargador Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO)Sem a cobertura do Fundo de
Compensação das Variações Salariais - FCVS, que não existe mais, o saldo devedor residual, ao final do contrato, é de responsabilidade do mutuário. Não existe nenhuma abusividade nessa cláusula, que preserva o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.Anatocismo e Tabela PriceO anatocismo caracteriza-se pela cobrança de juros sobre o juro vencido e não pago, que se incorporará ao capital desde o dia do vencimento. A
vedação dessa prática é pacífica.O ordenamento jurídico nacional contém norma que, referindo-se à prática de amortização pelo Sistema Francês de Amortização, não admite a sua aplicação, conforme prevê o artigo 4º do
Decreto federal n. 22.626, de 07 de abril de 1933: Art. 4.º É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.O Pretório
Excelso também já pacificou a jurisprudência nacional por meio da edição da Súmula n. 121: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. No presente caso, o contrato prevê a utilização do
Sistema PRICE para a amortização do saldo devedor. A simples utilização desse sistema não gera anatocismo, isto é, a cobrança de juros sobre juros não liquidados. No início não se apuram os juros. A Tabela PRICE
destina-se única e exclusivamente a calcular o valor da prestação, considerado determinado período de tempo e a taxa de juros. A incidência dos juros se dá mês a mês, em função do valor do saldo devedor. Sobre este,
após a correção monetária, incide o percentual da taxa nominal de juros e divide-se por 12 meses.Nesta espécie de amortização as prestações são calculadas em uma única vez, no início do financiamento, as quais são
iguais, periódicas e sucessivas, ressalvada a incidência de correção monetária.Mesmo com a edição de leis posteriores a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem tranquilamente mantendo o mesmo entendimento,
vedando a capitalização dos juros em prazo inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial.Efetiva amortização das parcelas pagasInsurge-se genericamente a parte autora contra a forma de
amortização das parcelas pagas, alegando que não houve efetiva dedução dos valores pagos a título de amortização e de juros. É necessário frisar que o contrato indica, como visto, a Tabela Price aplicável ao sistema de
amortização. É certo, dessa sistemática, não resulta o anatocismo. Entretanto, conforme se extrai do demonstrativo de evolução mensal do financiamento, ocorreu efetivamente a denominada amortização negativa. Verifico
que os juros mensais não liquidados no vencimento foram incorporados ao saldo devedor, gerando uma amortização negativa, pois os juros cobrados superaram a prestação do mês, não a quitando integralmente e
retornando para o saldo devedor.Desta forma, é inconcebível que, ao adimplir a obrigação, ao invés do saldo devedor diminuir, ele aumente em face da amortização negativa, razão pela qual, nesta parte, o pedido da parte
autora deve ser acolhido, para o fim de excluir a incidência de juros sobre juros somente nas prestações em que se comprovar referida amortização.No sentido da legalidade da Tabela Price, bem como da impossibilidade
de capitalização de juros nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MÚTUO. SFH. FCVS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211 E 320/STJ. FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283/STF. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 121/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. (...) Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao
Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por ausência de expressa previsão legal. Incidência da Súmula 121/STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Precedentes. (AgRg no REsp
1.015.621/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18.3.2008, DJ 2.4.2008, p. 1). CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos
imobiliários do Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado contratualmente. 2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da
casa própria, pois, por meio desse sistema, o mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-
se de índice de juros efetivamente maiores do que os ajustados. 3. Recurso especial provido. (REsp 755.340/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 11.10.2005, DJ 20.2.2006, grifamos). No caso
concreto, é possível constatar a existência de amortizações negativas durante a evolução do contrato, de acordo com a planilha acostada às fls. 50/62 dos autos, a partir da 2ª prestação em diante, nas quais o valor da
prestação paga pelo mutuário é inferior aos juros cobrados no mês, de tal sorte que a parcela de juros não paga é incluída no saldo devedor, sofrendo a incidência de juros nos períodos subsequentes, acarretando, ainda,
desproporcional aumento do saldo devedor, ainda que pagas as parcelas, como exigido pela CEF.Considerada ilegal a capitalização de juros e verificada a sua ocorrência no contrato em questão, devem ser apurados em
conta separada, para o pagamento ao final da execução do contrato, sujeitando-se, tão-somente, aos mesmos índices de correção monetária contratualmente previstos.Com efeito, segundo entendimento jurisprudencial do
Superior Tribunal de Justiça, a capitalização de juros, em qualquer periodicidade, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, ainda que haja previsão contratual expressa, porquanto inexistente
qualquer previsão legal, incidindo, pois, o enunciado 121 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (AgRg no REsp 630.238/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 12.6.2006). Desta forma, apurando-se os juros não
pagos em conta separada, evita-se a capitalização dos juros.Dessa forma, há que se proceder à revisão do contrato, para fins de elidir a efetivação da aludida amortização negativa.Plano de Equivalência SalarialNo caso em
tela, as partes celebraram contrato de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), em 02 de maio de 1990, com o reajuste dos encargos mensais pelo denominado Plano de Equivalência Salarial -
PES, com a aplicação do sistema de amortização SFA (Sistema Francês de Amortização - Tabela PRICE).De acordo com o princípio pacta sunt servanda, os pactos devem ser cumpridos, uma vez que o contrato faz lei
entre as partes, devendo prevalecer ao financiamento as cláusulas contratuais livremente pactuadas entre as partes. Nesse sentido, verifico que o contrato em questão prevê o Plano de Equivalência Salarial por Categoria
Profissional (PES/CP) para o reajuste das prestações, bem como assegura aos devedores que, na aplicação de qualquer reajuste, a participação da prestação mensal na renda familiar atual não excederá a relação
prestação/renda familiar verificada na data de sua assinatura.O Plano de Equivalência Salarial induz à ideia de proporção entre a variação da prestação e o salário do mutuário, que ao firmar o contrato pretende honrar o seu
compromisso, seguro de que qualquer hipótese de majoração das prestações encontrará amparo na majoração de seu salário.Desde o advento do Decreto-lei n. 2.164/84, reconheceu-se esse direito dos mutuários, sendo
proporcionada a eles a opção pela equivalência plena, que vincula o reajuste das prestações à alteração do salário de sua categoria profissional.A legislação superveniente não eliminou a correlação entre a prestação e o
salário do mutuário, evidenciando-se a permanente preocupação do legislador em preservar a equivalência entre o reajuste das prestações da casa própria e a variação salarial dos mutuários.A correlação entre o valor da
prestação e o valor da capacidade contributiva do mutuário é indispensável para a manutenção do contrato, sob pena de ficar inviabilizada a aquisição da casa própria, por meio de reajustes exorbitantes.É indubitável,
portanto, que o reajuste do valor das prestações deve ser efetuado de acordo com a variação salarial do devedor. Ainda que se considere a sistemática deveras trabalhosa, eis que a instituição financeira haveria de
acompanhar o reajuste de vencimentos de cada uma das categorias profissionais, foi esse o pacto ajustado.Assim, de acordo com o laudo pericial, as prestações cobradas pela ré foram reajustadas monetariamente em
consonância com os índices percentuais da categoria profissional do mutuário.Coeficiente de Equiparação Salarial - CESO Coeficiente de Equiparação Salarial-CES foi criado por ato normativo do Banco Nacional da
Habitação (BNH), amparado pela autorização expressa nos artigos 16 e 17, inciso I, e parágrafo único, da Lei federal n. 4.380/1964, verbis:Art. 16. Fica criado, vinculado ao Ministério da Fazenda, o Banco Nacional da
Habitação (BNH), que terá personalidade jurídica de Direito Público, patrimônio próprio e autonomia administrativa, gozando de imunidade tributária (...)Art. 17. O Banco Nacional da Habitação terá por finalidade:I -
orientar, disciplinar e controlar o sistema financeiro da habitação; Exercendo a sua competência, o Conselho de Administração do BNH editou a Resolução n. 36/69, instituindo o Plano de Equivalência Salarial - PES, com a
aplicação do coeficiente de equiparação salarial - CES na primeira prestação mensal, in verbis: 3. O valor inicial da prestação, no PES, será obtido pela multiplicação da prestação de amortização, juros e taxa calculada pelo
Sistema Francês de juros compostos (Tabela Price), por um coeficiente de equiparação Salarial.3.1 o coeficiente de equiparação salarial será fixado periodicamente pelo BNH, tendo em vista:a) a relação vigente entre o
valor do salário mínimo e o valor da UPC (Unidade Padrão de Capital) do Banco Nacional da Habitação;b) o valor provável dessa relação, determinado com base em sua média móvel observado em prazo fixado pelo
Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação.3.2 inicialmente, a Diretoria do BNH utilizará 3,9 (três vírgula nove) para valor provável da relação a que se refere o subitem anterior.3.3 Periodicamente, a
Diretoria do BNH publicará tabela de que constarão os valores do coeficiente de equiparação salarial.Não obstante, para que seja regularmente exigido, deve haver previsão expressa desta verba em contrato, tendo o
mutuário o direito de ciência prévia da composição de suas prestações, preservando-se a transparência e a boa-fé.Nesse sentido:II - É admissível a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, desde que
previsto contratualmente, hipótese não verificada, in casu. Incidência da Súmula 5/STJ (...) (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069598 Processo:
200801439563 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 19/08/2008 Documento: STJ000334010 - DJE DATA:05/09/2008 - MASSAMI UYEDA)No caso concreto, o contrato foi celebrado
antes da vigência da Lei n. 8.692/93, e, de acordo com o laudo pericial apresentado, não está explicitamente definido o índice do CES a ser utilizado, porém a prestação inicial foi majorada em 15%. Assim, não tendo sido
pactuada sua incidência, não pode, assim, ser exigida.Inversão do sistema de amortizaçãoA amortização do saldo devedor deve observar o disposto nos artigo 6º, alínea c, da Lei n. 4.380/1964, in verbis:Art. 5º.
Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das
prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     127/615



contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em
prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros;Além disso, há que ser pautada pela Circular n. 1.278/1988 do Banco Central do Brasil - BACEN, que dispôs:l) nos
financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma
data.Não há reparos a anotar no que se refere à correção do saldo devedor, antes de ser efetuado o abatimento do valor da prestação mensal paga.A interpretação sistemática da expressão antes do reajustamento não está
a autorizar a amortização seguida da atualização do saldo devedor, pois dessa forma ocorreria uma quebra do equilíbrio contratual originário, por falta de atualização monetária de parte do saldo devedor. Não se trata de
acréscimo indevido ao saldo devedor, mas tão-somente recomposição do valor da moeda.Finalizando a polêmica sobre o assunto o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 450: Nos contratos vinculados
ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação.Destarte, não há como acolher o propósito da parte ano que tange à postergação da aplicação da correção monetária.Taxa
de jurosO artigo 6, alínea e, da Lei n 4.380, de 1964, não prevê percentual limite para o presente caso, posto que estabeleceu esta limitação apenas para os contratos que contivessem todas as especificações descritas no
artigo 5º dessa lei, e não aos demais contratos do Sistema Financeiro da Habitação:Art. 5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de
empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário
mínimo legal for alterado.Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)e)
os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;Neste mesmo sentido, vem decidindo reiteradamente o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme indica a ementa do seguinte julgado:EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, E, DA LEI 4.380/64. LIMITE DE
JUROS. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide.
Constitui tão-somente uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados.(RESP 200800298078 -
j. em 28/05/2009 - in DJE de 25/06/2009)A parte autora insurge-se contra a taxa de juros estabelecida no contrato, de forma genérica. Porém, esse percentual não viola nenhum dispositivo legal e, ainda, está a observar os
ditames do Sistema Financeiro da Habitação, não existindo reparos a fazer no contrato celebrado.Esclareça-se, por oportuno, que o Senhor Perito apontou que a taxa de juro contratada obedece às normativas do SFH,
emandasa pelo CMN (fl. 223).O contrato em testilha prevê juros nominais e efetivos anuais em, respectivamente, 8,6% e 8,94727% ao ano, aquém, inclusive, do limite legal de 10% (dez por cento) para os efetivos,
previsto pelo art. 2º do Decreto n. 63.182/68, sendo desnecessária a intervenção judicial para a redução das taxas de juros, já que aplicadas nos limites legais.Obrigatoriedade de contratação de seguro com a réNão há
qualquer ilegalidade na cobrança do seguro pela ré, eis que contratualmente prevista.A obrigação de contratação do seguro no próprio contrato de financiamento encontra fundamento de validade nas normas do Sistema
Financeiro da Habitação e na necessidade de se preservar a segurança dos mutuários e das políticas públicas de habitação.Outrossim, não há que se falar em livre arbítrio para contratação securitária com outra
seguradora.Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória n. 1.691/1998, suscessivamente reeditado até a Medida Provisória n. 2.197/2001, atualmente em vigor:Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar
financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos
riscos de morte e invalidez permanente.Desta forma, verifica-se que a faculdade da contratação pertence ao agente financeiro por ocasião da celebração do contrato, e não ao mutuário.O Senhor Perito, aliás, consignou em
seu laudo que o valor contratado como prêmio de seguro obedece aos parâmetros definidos pela SUSEP, tendo em vista o valor do CES (fl. 217).Código de Defesa do ConsumidorPor fim, é certo que o Egrégio Supremo
Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que as instituições financeiras devem observar o Código de Defesa do Consumidor - CDC, criado pela Lei n. 8.078, de 11.09.90, (ADI nº 2.591-DF, DJu
29.09.2006, Relator Exmo. Ministro Carlos Velloso), razão pela qual esse diploma há que ser aplicado ao contrato firmado entre as partes.Entretanto, não foi demonstrada a ocorrência de lesão causada por cláusula
abusiva ou prática contratual desleal da CEF que pudesse autorizar a modificação do contrato, o qual foi firmado segundo o princípio da autonomia das vontades que, por conseguinte, vincula as partes em homenagem ao
princípio da segurança jurídica.De outro lado, a Lei n. 8.692, de 1993, é hierarquicamente equivalente ao CDC. Ambas têm a natureza de lei ordinária, de sorte que a existência de eventual conflito aparente de normas
também há de ser superado nos termos da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei n. 4.657/42), segundo os termos de seu artigo 2.º, parágrafos 1º e 2º, é dizer, a lei posterior revoga a anterior e, ainda, a norma
especial prevalece em detrimento da que estabelece normas gerais.Valores Pagos IndevidamenteOs valores pagos a maior, em decorrência da amortização negativa, deverão ser compensados com a diferença do saldo
devedor vencido e, não restando quaisquer atrasados, vincendo.Porém, a compensação do indébito não é devida em dobro, como pedido, pois o art. 42 do CDC, ao ressalvar os casos de engano justificável, exige má-fé
subjetiva do credor, conforme interpretação do Superior Tribunal de Justiça:CONSUMIDOR. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DE VALORES
PAGOS A MAIOR. PENALIDADE PREVISTA NO ART. 42 DO CDC. ELEMENTO SUBJETIVO. NECESSIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem procedeu à revisão das prestações e do saldo devedor
de contrato de financiamento imobiliário regido pelo Plano de Equivalência Salarial do SFH e determinou o abatimento do valor pago a maior nas parcelas vincendas. 2. A recorrente se insurge contra a negativa da
restituição em dobro do montante indevidamente cobrado, ao argumento de que tal medida independe da existência de má-fé ou de culpa da parte contrária. 3. A ressalva quanto ao erro justificável, constante do art. 42,
parágrafo único, do CDC, afasta a aplicação da penalidade nele prevista de forma objetiva, dependendo, ao menos, da existência de culpa. Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp
1014562/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 24/03/2009)HonoráriosQuanto aos honorários advocatícios, estes devem ser subsumidos às normas do CPC de
1973.Deveras, a E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial n. 1.144.079/SP, sob os auspícios da sistemática do artigo 543-C do CPC de
1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio tempus regit actum, impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei revogada, implicando a vedação de
retroação da lei nova.É de rigor observar esse juízo de valor no caso dos autos, no que toca à fixação dos honorários advocatícios, eis que sob a vigência do novo diploma processual, identifica-se, na espécie, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao presente julgamento, com amparo na norma do artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: A norma processual não retroagirá e será
aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.Ademais, essa é a solução constitucional, conforme o teor
do artigo 5º, inciso XXVI que estabelece que a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, assinalando o princípio da irretroatividade da lei.Assim, tendo em vista que a demanda foi
interposta antes da vigência do CPC de 2015, não há que se falar na incidência da regra de seu artigo 85, a qual acabaria por trazer inovação à relação jurídica.Veja-se, nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 258 A 259 DO RISTJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA
2164-40.1. É assente na Corte que a Medida Provisória 2.164-40/01 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001),
permanecendo incólumes até que outra as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o
regime constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa
sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência.4. In casu, evidencia-se que a ação ordinária foi
proposta em 03/06/2003, após o novel regime da MP 2164-40/01. Destarte, descabe a fixação de honorários advocatícios. Diverso seria o tratamento se a lei surgisse após da imputação da sucumbência, hipótese em que
o direito novo não poderia retroagir para atingir o direito adquirido à percepção da verba sucumbencial.5. Agravo regimental desprovido.(AgRg nos EREsp 704.556/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 24/05/2006, DJ 12/06/2006, p. 427)Da mesma forma manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS/ECT. PRETENDIDA REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO REFERENTE A ISS, RECOLHIDO EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
TRIBUTO INDIRETO, A EXIGIR A PROVA DE QUE NÃO HOUVE REPASSE DO TRIBUTO AO TOMADOR DOS SERVIÇOS (OU A AUTORIZAÇÃO DELE PARA QUE O PRESTADOR BUSQUE A
REPETIÇÃO). AUSENTE ESSA PROVA - QUE INCUMBIA AO AUTOR FAZER - RECONHECE-SE A ILEGITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA PÚBLICA (PRECEDENTES). INTELIGÊNCIA DO ART.
166 DO CTN EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS, COM IMPOSIÇÃO DE VERBA
HONORÁRIA À AUTORA. (...) 4. Apelação e reexame necessário providos para reconhecer a ilegitimidade ativa da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, extinguindo-se o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73 (art. 485, VI, do CPC/15). Tendo em vista a sucumbência, condena-se a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 10.000,00, com correção
monetária segundo a Res. 267/CJF, a partir desta data, tendo em vista a pequena complexidade da causa, que não demandou desforço profissional além do comum, o que se faz com fulcro no art. 20, 4º, do CPC/73,
aplicável in casu tendo em vista que era o estatuto vigente à data da instauração da demanda (AgRg nos EREsp 704.556/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2006, DJ 12/06/2006, p.
427: A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só
pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência).(APELREEX 00091628120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para
determinar à ré que proceda à revisão do contrato de mútuo firmado com a demandante: excluindo do financiamento o CES, e os valores cobrados em decorrência da capitalização de juros que leva a amortização negativa,
os quais devem ser apurados em conta separada, para o pagamento ao final da execução do contrato, observando-se, ainda, a repercussão sobre todas as parcelas acessórias cujo valor seja obtido sobre o da prestação,
tais como seguro; mantidas inalteradas as demais cláusulas e se compensando os valores pagos a maior com os créditos existentes em favor da ré, mediante o abatimento das diferenças das prestações vencidas e, não
restando quaisquer atrasados, vincendas. Condeno a ré ao pagamento das custas e de honorários advocatícios em favor da autora, que arbitro em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de
Processo Civil de 1973, norma vigente à época da propositura da presente demanda.Sem prejuízo, proceda a Secretaria ao necessário para retificação do polo passivo, fazendo constar a EMGEA como assistente
litisconsorcial da ré Caixa Econômica Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0014948-44.1989.403.6100 (89.0014948-2) - ECC DO BRASIL MINERACAO LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM GUARULHOS

Fls. 330/332-verso: Ciência à impetrante. Outrossim, tendo em vista o tempo decorrido desde a primeira manifestação sobre a devolução dos valores convertidos em renda (fls. 200/201-verso, abra-se nova vista dos autos
à União Federal para que comprove o efetivo cumprimento da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 93.03.074095-5 (fls. 218/327), no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0018637-47.1999.403.6100 (1999.61.00.018637-2) - DONATO BRUNO MUCCI X KRYSTYNA MARIA WIRGINIA PRZEDLACKI X YOSIHUMI IWATA X LUIZA MIOKO NOMIYAMA X AUGUSTO
LIOCHI X MARIO ANTONIO RIGON JUNIOR(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083190 - NICOLA LABATE E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E SP149754 - SOLANO DE CAMARGO E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK)

Fls. 212/225: Ciência ao coimpetrante Yosihumi Iwata. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

0012650-25.2002.403.6100 (2002.61.00.012650-9) - ITAU CORRETORA DE VALORES S/A(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER
SCARTEZZINI) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES)

Fls. 619 e 621/623: Encaminhe-se correio eletrônico à agência 0265 da Caixa Econômica Federal, QUE SERVIRÁ COMO OFÍCIO, para que proceda ao cumprimento da decisão de fls. 422/426, no prazo de 15
(quinze) dias, devendo converter em renda da União Federal os valores mencionados na planilha de fl. 339 (coluna Valores a converter para União), depositados na conta nº 0265.635.00202362-0), bem assim apresentar
o saldo atualizado da conta após a conclusão da operação. Após, abra-se vista dos autos à União Federal para ciência de todo o processado. Em seguida, tornem os autos para deliberar sobre o levantamento do saldo
remanescente depositado em favor da impetrante. Int.

0016741-70.2016.403.6100 - CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS(SP154182 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA) X DELEGADO DEL ESPECIAL INSTITUICOES
FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS contra ato do Senhor DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a exclusão do montante recebido a título de prêmios de
seguros da base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Requer, ainda, o reconhecimento do direito de promover,
na esfera administrativa, a restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título desde a competência de julho de 2011, com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, devidamente
corrigidos pela taxa SELIC.Informa a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado e tem como objeto social a oferta de seguros de danos e de pessoas, estando sujeita ao recolhimento da contribuição ao PIS e da
COFINS com base na Lei nº 9.718, de 1998.Aduz, outrossim, que o Colendo Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a incidência das referidas contribuições sobre parcelas outras que não as decorrentes da
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venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Nessa senda, defende que os prêmios de seguros são os valores recebidos pelo segurador pela garantia do risco contratado, não decorrendo da venda de mercadorias ou
da prestação de serviços, razão pela qual não integram a base de cálculo das contribuições em tela.Sustenta, ademais, que a Lei nº 12.973, de 2014, convalida a inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e
da COFINS sobre os valores auferidos a título de prêmios de seguros.Com a inicial vieram documentos (fls. 36/206).Determinada a regularização da petição inicial (fl. 211), vieram aos autos as petições de fls. 251/252 e
253/254.O pedido de liminar foi deferido, autorizando-se o depósito judicial (fls. 255/256).Foram acostadas aos autos as guias de depósito (fls. 263 e 264).A UNIÃO requereu o seu ingresso no feito (fl. 269), que já havia
sido autorizado por este Juízo.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 272/282, defendendo, basicamente, a incidência do PIS e da COFINS sobre os prêmios de seguros percebidos pela
impetrante.A digna representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 284 e verso).Este é o resumo do essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoTrata-se de mandado de segurança,
por intermédio do qual a impetrante busca provimento judicial no sentido de afastar o recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os valores recebidos pela impetrante a título de prêmios de seguros.Estão
presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo
5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o MÉRITO.O cerne da questão trazida a juízo diz respeito ao elemento quantificativo da hipótese de incidência da contribuição ao PIS e
da COFINS. Questiona-se, especificamente, a composição da base de cálculo, no que diz respeito à inclusão dos prêmios de seguros.As regras matrizes de incidência do PIS e da COFINS submetem-se ao princípio da
legalidade tributária, o qual, para ter máxima efetividade, deve ser interpretado de modo a dar conteúdo ao valor da segurança jurídica e, assim, nortear toda e qualquer relação jurídica tributária, posto que dele depende a
garantia da certeza do direito à qual todos devem ter acesso. Impõe-se, necessariamente, a avaliação dos aspectos objetivo e quantitativo dos fatos geradores das referidas contribuições sociais, pois que representam a
essência da incidência tributária.As normas dos artigos 195, inciso I, e 239, da Constituição da República até o dia 15 de dezembro de 1998, data da promulgação da Emenda Constitucional no 20, estabeleciam que a
União podia instituir contribuição sobre o faturamento. Assim, a hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS deveria alcançar tão somente as relações fáticas que caracterizem o conjunto de operações
denominado faturamento.Entretanto, o legislador foi mais longe e incluiu no núcleo do fato gerador do PIS e da COFINS fatos que não se prestam a gerar a incidência tributária a título das referidas contribuições sociais. É
que a Lei no 9.718, de 27.11.98, ampliou, por meio do 1º do artigo 3o, o elemento quantitativo do PIS e da COFINS, anteriormente calculado sobre o faturamento, para incluir nas suas bases de cálculo todas as receitas
auferidas pela pessoa jurídica.Veja-se o que dispõem os artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, sendo este último em sua redação original:Art. 2 As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas
jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à
receita bruta da pessoa jurídica. 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas.Todavia, em 16.12.98 foi publicada a Emenda Constitucional no 20, que modificou o teor da norma do artigo 195, inciso I, da Constituição, alterando a competência legislativa tributária da União para criação de
contribuição social, criando nova incidência, agora sobre a receita.A partir de então a União passou a ter competência para editar norma, por meio de lei ordinária, instituindo a contribuição social sobre a receita. Por sua
vez, o Egrégio Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 346.084/PR, reconheceu a inconstitucionalidade, em sede de controle difuso, do alargamento do conceito de renda para
a aferição da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS promovido pelo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 1998.Nesse passo, foi editada a Lei nº 11.941, de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 28
de maio de 2009, revogando o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 (artigo 79, inciso XII).No caso dos autos, estamos diante de empresa de seguro privado, relacionada no 1º do artigo 22 da Lei nº 8.212, de
1991. Destarte, tratando-se de sociedades seguradoras, há que se observar regime próprio de recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, previsto no caput dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, com as
exclusões e deduções previstas nos 5º e 6º do referido artigo 3º.Ressalte-se que o Eminente Ministro CEZAR PELUSO proferiu decisão no Recurso Extraordinário nº 401.348, elucidando o conceito de receita bruta como
sendo o resultado das receitas advindas do exercício das atividades empresariais da pessoa jurídica. Veja-se o teor da referida decisão:DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que
declarou a constitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, relativo ao alargamento da base de cálculo do PIS. 2. Consistente o recurso. A tese do acórdão recorrido está em aberta divergência com a orientação da
Corte, cujo Plenário, em data recente, consolidou, com nosso voto vencedor declarado, o entendimento de inconstitucionalidade apenas do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando
assim a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, b, da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer
natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais (cf. RE nº 346.084-PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, RE nº 358.273-RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, todos julgados em 09.11.2005. Ver Informativo STF nº 408, p. 1). 3. Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento, para, concedendo
a ordem, excluir, da base de incidência do PIS, receita estranha ao faturamento do recorrente, entendido esse nos termos já suso enunciados. Custas ex lege. Publique-se. Int.. Brasília, 28 de novembro de 2005. Ministro
CEZAR PELUSO RelatorDeveras, a contribuição ao PIS e a COFINS, mesmo após a declaração de inconstitucionalidade pelo C. STF, deve incidir sobre o resultado obtido pela atividade econômica da empresa,
vinculada ao seu objeto social.No presente feito, observa-se que o objeto da empresa é operar em seguros de danos e de pessoas, conforme se previsto no art. 4º do seu Estatuto Social (fl. 48).Nesse diapasão, o valor
recebido a título de prêmios de seguros decorre diretamente do exercício da sua atividade empresarial, que é oferecer seguros de danos e pessoais. Assim, não há como desvincular do faturamento da impetrante o montante
recebido a título de prêmios. De fato, o prêmio é o valor recebido em contrapartida à constituição do contrato de seguro.Melhor sorte não assiste à impetrante quanto à inconstitucionalidade das disposições previstas na Lei
nº 12.973, de 2014, que alterou o artigo 3º da Lei nº 9.718, de 1998, porquanto editada com arrimo na Emenda Constitucional nº 20, de 1998. Veja-se a nova redação do supracitado artigo 3º:Art. 3º O faturamento a que
se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977.Outrossim, dispõe o artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, com as alterações da Lei nº
12.973, de 2014, in verbis:Art. 12. A receita bruta compreende:I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;II - o preço da prestação de serviços em geral;III - o resultado auferido nas operações de
conta alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.Cumpre observar que o inciso IV do artigo 12 acima referido acabou por integrar as receitas
decorrentes da atividade empresarial da pessoa jurídica ao conceito de receita bruta, corroborando o entendimento acima exposto.Assim, em qualquer momento que se analise a questão trazida à baila, resta evidente a
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os prêmios de seguros percebidos pela impetrante.Veja-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO.
PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. LEI Nº 12.973/2014. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. SEGURADORA. RECEITAS FINANCEIRAS. 1 - In casu, a impetrante, ora apelante, tem por objeto
social instituir e executar planos de benefício de caráter previdenciário, acessíveis aos empregados de suas patrocinadoras (fls. 68). 2 - A cabeça do artigo 84 do Decreto-lei nº 73/66, que dispõe sobre o Sistema Nacional
de Seguros Privados e regula as operações de seguros e resseguros, estabelece: Para garantia de todas as suas obrigações, as Sociedades Seguradoras constituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões, de
conformidade com os critérios fixados pelo CNSP, além das reservas e fundos determinados em leis especiais. 3 - Cumpre observar que as receitas financeiras provenientes de aplicações ou de reservas técnicas, as quais
visam a assegurar o pagamento dos sinistros, resultam de parte dos prêmios captados de seus clientes e investidos no mercado financeiro, guardando, pois, relação estrita com a atividade da apelante e, por conseguinte,
integrando o seu faturamento. 4 - Outrossim, de acordo com a Solução de Consulta nº 91, publicada pela Superintendência da Receita Federal em São Paulo, a efetivação e a administração dos investimentos legalmente
compulsórios, para garantia das obrigações assumidas, são operações empresariais compulsórias, integradas ao negócio das sociedades seguradoras, constituindo, assim, atividade inserida em seu objeto social. 5 - Para as
seguradoras, a chamada receita financeira é, portanto, da essência de suas finalidades e atividades como sociedades empresárias, compondo, deste modo, as receitas de suas atividades típicas. 6 - Assim, porquanto
decorrem do exercício do objeto social das seguradoras, constituindo receita bruta típica, as receitas financeiras integram o seu faturamento e, consequentemente, a base de cálculo do PIS e da Cofins. 7 - Apelação não
provida.(AMS 00160153320154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)MAANDADO DE
SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA/EQUIPARADA. SEGURADORA. PRÊMIO E RECEITAS FINANCEIRAS. 1. Da leitura da sentença é possível extrair que seu raciocínio é aplicável a ambas as exações em debate, razão pela qual, a
preliminar de nulidade da sentença em virtude de caráter citra petita deve ser rejeitada. 2.Inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, por ampliar o conceito de faturamento (RE 346084/PR). 3. Inexistência de
relação jurídica obrigando a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei 9.718/98, artigo 3º. 4. A seguradora, na consecução de seu objeto social, cobra pela cobertura de determinados riscos,
recebendo pela contraprestação os prêmios de seguro, os quais estão inseridos no exercício de sua atividade econômica. Estas somas equivalem ao preço dos serviços prestados no exercício de seus objetivos sociais.
Existindo remuneração por serviços prestados, esta receita estará sujeita à tributação. 5. Todas as receitas oriundas da atividade operacional se incluem no conceito de faturamento, pouco importando se cuidar de
Instituições Financeiras e equiparadas, pois as receitas financeiras e o premio pago pelo segurado integram as operações de seus objetivos sociais, sujeitando-se à tributação do PIS e da COFINS. Precedente do STF (RE
346084/PR, voto do Min. Cesar Peluso). 6. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de
cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorre na hipótese em comento. 7.Preliminar rejeitada e apelação desprovida.(AMS 00200689620114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. SEGURADORA. ARTIGO 22, 1º, DA LEI Nº
8.212/91. BASE DE CÁLCULO. PRÊMIO. INCIDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Trata-se de empresa de seguro privado, referida no 1º do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. O objeto social da impetrante é a
operação de seguros de danos e de seguros de pessoas (art. 3º - fl. 40). 2 - Por se sujeitarem a regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei nº 9.718/98), as seguradoras não se beneficiaram da
declaração de inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal. 3 - Para a base de cálculo do PIS e da COFINS continuou sendo o faturamento (art. 2º), assim entendido como a
receita bruta da pessoa jurídica (caput, art. 3º), com as exclusões contidas nos parágrafos 5º e 6º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. 4 - Cumpre observar que o critério definidor da base de incidência do PIS e da COFINS
como o resultado econômico da atividade empresarial vinculada aos seus objetivos sociais não foi alterado com a declaração de inconstitucionalidade supracitada. 5 - Quanto ao tema, o Ministro Cezar Peluso, no
julgamento do RE 400.479-AgR/RJ, de sua relatoria, assim se manifestou: Seja qual for a classificação que se dê às receitas oriundas dos contratos de seguro, denominadas prêmios, o certo é que tal não implica na sua
exclusão da base de incidência das contribuições para o PIS e COFINS, mormente após a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, 1º da Lei nº 9.718/98 dada pelo Plenário do STF. É que, (...), o conceito de receita
bruta sujeita à exação tributária em comento envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais. 6 - Os
efeitos da declaração de inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98 pelo Pleno do STF (RE 357.950), em relação à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS no que tange às instituições
financeiras e seguradoras também foi objeto do Parecer PGFN/CAT Nº 2773/2007, datado de 28 de março de 2007, que concluiu: (...) que a natureza das receitas decorrentes das atividades do setor financeiro e de
seguros pode ser classificada como serviços para fins tributários, estando sujeita à incidência das contribuições em causa, na forma dos arts. 2º, 3º, caput e nos 5º e 6º do mesmo artigo, exceto no que diz respeito ao plus
contido no 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, considerado inconstitucional por meio do Recurso Extraordinário 357.950-9/RS e dos demais recursos que foram julgados na mesma assentada. 7 - Assim, porquanto
decorrem do exercício do objeto social das seguradoras, constituindo sua receita bruta típica, as receitas de prêmios de seguros integram o seu faturamento e, consequentemente, a base de cálculo do PIS e da COFINS. 8 -
Apelação não provida.(AMS 00198831920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PIS/COFINS. SEGURADORAS.
RECEITAS FINANCEIRAS LIVRES. INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 557, caput e 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso
quando a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente. 2. Em relação à aplicação da
Lei nº 9.718/98 às empresas de seguros privados, como é o caso das impetrantes, observo que o C. STF manteve incólume o caput do art. 3º, nos termos do RE 357.950. 3. Quanto aos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 pelo Pleno do STF (RE 357.950-9/RS), em relação à base de cálculo das contribuições PIS e COFINS no que pertine às instituições financeiras e equiparadas, o
tema foi objeto do Parecer PGFN/CAT/Nº 2773/2007, datado de 28 de março de 2007. 4. As seguradoras não são beneficiadas pela declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, pelo
Supremo Tribunal Federal, por se sujeitarem a regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei 9.718/98). 5. No caso de empresas de seguros privados, cumpre ressaltar, que a própria Lei nº 9.718/98,
em seu art. 3º, 6º, II, prevê quais são as deduções e exclusões possíveis na determinação da base de cálculo do PIS e da Cofins, a saber: o valor referente às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 6. A incidência das contribuições ao PIS e à Cofins sobre as receitas financeiras oriundas de
aplicações ou de reservas técnica é medida que se impõe, pois tais valores resultam da atividade empresarial típica da seguradora, resultantes de parte dos prêmios captados de seus clientes e investidos no mercado
financeiro, integrando, desta feita, o seu faturamento. 7. Tal entendimento restou consignado na Solução de Consulta nº 91, publicada pela Superintendência da Receita Federal em São Paulo, segundo a qual as receitas de
seguradoras geradas com a aplicação de valores reservados ao pagamento de sinistros são tributadas pelo PIS e pela Cofins. 8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática. 9. Agravo legal improvido.(AMS 00087126520154036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, não há direito líquido e certo a ser protegido por meio do presente mandamus, restando prejudicado o pedido de compensação.III - DispositivoPosto isso, julgo improcedente o
pedido da impetrante e DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em
honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016, de 2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Havendo recurso(s) voluntário(s), intime(m)-se a(s)
parte(s) contrária(s) para apresentação de contrarrazões no prazo legal. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Em seguida, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para
tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0019289-69.1996.403.6100 (96.0019289-8) - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP(SP174922 - ORLANDO FARACCO
NETO) X COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO INSS(Proc. AZOR PIRES FILHO)
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Fl. 393: Indefiro o pedido do impetrante, pois o rito do mandado de segurança não comporta a fase de execução. Encaminhem-se cópias da sentença de fls. 224/230, das decisões de fls. 307/308-verso, 367/367-verso e
385/387, bem como da certidão de trânsito em julgado de fl. 388 à autoridade impetrada para cumprimento diretamente na via administrativa. Após, arquivem-se os autos. Intime-se e oficie-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005198-81.1990.403.6100 (90.0005198-3) - PAULO TADEU SBANO(SP095796 - ELIZABETH SBANO LAMOSA) X UNIAO FEDERAL X PAULO TADEU SBANO X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

S E N T E N Ç AI - RelatórioCuida-se de demanda de repetição de indébito, sob o procedimento comum, ajuizada por PAULO TADEU SBANO em face da UNIÃO FEDERAL, que originou a formação de título
executivo judicial, ante o trânsito em julgado do v. acórdão proferido pela Egrégia Quarta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Este é o resumo do essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoCom efeito,
observo que o trânsito em julgado do v. acórdão proferido pela Egrégia Quarta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região ocorreu em 06/07/1994, conforme certificado à fl. 55, momento em que se
aperfeiçoou o título executivo judicial.Intimado acerca do retorno dos autos da Instância Superior, o exequente quedou-se silente, razão pela qual os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 57/verso).Posteriormente, em
27/10/2015, foi requerida a intimação da UNIÃO para pagamento (fls. 68/69) e, em 21/01/2016, a sua citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil de 1973 (fl. 72).Este Juízo determinou a intimação da
UNIÃO na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil de 2015 (fl. 74), ao que sobreveio a impugnação de fls. 76/78, requerendo o reconhecimento da prescrição da execução.Nesse passo, foi determinada a
manifestação do exequente acerca de eventual ocorrência da prescrição, com base no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 82), tendo permanecido silente, consoante certidão à fl. 82/verso.Assentes
tais premissas, constata-se que a coisa julgada refere-se à repetição de indébito tributário, motivo pelo qual incide a norma do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional (CTN), in verbis:Art. 174. A ação para a
cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Tal exegese foi firmada na Súmula nº 150 do Colendo Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo
prazo de prescrição da ação.O prazo prescricional em apreço iniciou com o trânsito em julgado (06/07/1994 - fl. 55). Portanto, tomado o prazo quinquenal, a parte autora deveria ter iniciado a execução até o dia
06/07/1999, o que não ocorreu no caso vertente, posto que somente em 27/10/2015 foi requerida a intimação da UNIÃO para pagamento.Assim, verifico que ocorreu a prescrição da pretensão executória nos presentes
autos.Nesse diapasão, trago à colação o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA (CONTRA A FAZENDA PÚBLICA). PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE. 1. Os
embargos de divergência no Superior Tribunal de Justiça constituem a última etapa da uniformização jurisprudencial, e pressupõem casos idênticos ou assemelhados tais como dimensionados no acórdão embargado e no
acórdão indicado como paradigma (EREsp 1.177.349/ES, Corte Especial, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 29.5.2013). Na hipótese, não se verifica tal condição, sendo manifesta a ausência de similitude entre os casos
confrontados. 2. A orientação da Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco anos, não havendo
falar em dez anos (cinco mais cinco) (EDcl nos EAREsp 653.465/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 30/09/2015). 3. Não cabem embargos de divergência,
quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula 168/STJ). 4. Agravo regimental não provido.(AEERES 201303278834, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:08/03/2016)No mesmo sentido, firmou posicionamento o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante se verifica dos seguintes julgados:AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA - SÚMULA 150/STJ - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -
RECURSO PROVIDO. 1.O fato da agravante ter apresentado cálculos e/ou concordado com os apresentados pela parte autora não afasta a possibilidade de apreciação da alegação de prescrição, tendo em vista tratar-se
de matéria de ordem pública, apreciável, portanto, de ofício ou em sede de exceção de pré-executividade, desde que verificável de plano, como na hipótese em comento. 2.Quanto ao mérito, como é cediço, antes da
reforma processual promovida pela Lei nº 11.232/05, a satisfação do direito reconhecido pela ação de conhecimento instrumentalizava-se por intermédio da ação de execução, instituto autônomo subordinado ao prazo
prescricional da ação originária. 3.A par disso, impende assinalar que o artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de 5 (cinco) anos para exercício do direito de ação de repetição do indébito. 4.Tem o credor
5 (cinco) anos para iniciar a execução do julgado, cujo termo inicial é, via de regra, o trânsito em julgado da sentença na ação de conhecimento. 5.Esta matéria, inclusive, não comporta mais controvérsia, estando sumulada
pelo Eg. Supremo Tribunal Federal: Súmula 150 - Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação. 6.Compulsando os autos, observa-se que o trânsito em julgado do acórdão - da ação de conhecimento - se
deu em 29/5/1992 (fl.34/v). Somente em 19/11/2001 (fl. 43/v), a autora promoveu a citação da ré, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil/73. 7.Caracterizada a prescrição, pois, da data do trânsito em
julgado até o momento da promoção da citação, transcorreu o aludido prazo de cinco anos. 8.À época vigia o art. 604, CPC/73, que determinava a remessa dos autos à Contador Judicial para liquidação de sentença,
entretanto, com a superveniência da Lei nº 8.898, de 29/6/1994, o MM Juízo, atento à nova disposição do art. 604 (Art. 604.Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o
credor procederá à sua execução na forma do art. 652 e seguintes, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo.), determinou a apresentação da memória de calculo à parte autora, que foi
intimada por publicação no Diário Oficial em 15/3/1996 (fl. 37/v); os autos foram arquivados e, em 13/10/1998, a ora agravada requereu vista (fl. 41/v), para, somente em 19/12/2001, apresentar cálculos e requerer a
citação da agravante (fl. 43/v). 9.Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a determinação para apresentação dos cálculos (15/3/1996) e o requerimento de citação (19/12/2001). 10.Agravo de instrumento provido.
(AI 00090255620164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2016)EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRETENDIDA REPETIÇÃO
DE VERBAS REFRENTES A CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS PELA UNIÃO, JULGADOS PROCEDENTES PELO JUÍZO A QUO (AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DO CRÉDITO EXEQUENDO) - APELOS DA EMPRESA EXEQUENTE/EMBARGADA E DA UNIÃO (EMBARGANTE) - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA EX
OFFICIO, NA ESPÉCIE (SÚMULA 150/STF) -RECURSO DA EMBARGADA PREJUDICADO - APELO DA EMBARGANTE PROVIDO. 1. Por se cuidar de matéria de ordem pública cognoscível ex officio nas
instâncias ordinárias, a prescrição (preliminar de mérito) deve ser perscrutada. 2. Considerando que o prazo de prescrição da execução é o mesmo prazo prescricional previsto para a ação de conhecimento condenatória
(Súmula 150/STF), e que em caso de ação executiva esse prazo é de cinco anos contados do trânsito em julgado do título condenatório (AgRg no AREsp 100.524/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 02/06/2014 -- AgRg no AREsp 433.156/GO, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 28/05/2014), decorreu o
decurso de prazo superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da decisão cível com capítulo condenatório exequível ocorrido em 02/09/2002 (certidão de fl. 170 dos autos em apenso) e o início efetivo dos atos de
execução judicial com o requerimento expresso de citação da União (petição de fls. 448/449 dos autos em apenso protocolizada em 15/01/2008) 3. Os casos de suspensão e interrupção da prescrição são numerus clausus;
portanto, nem a ciência da baixa dos autos, publicada em 15/01/2003 (certidão de fl. 179v dos autos em apenso) nem as diversas manifestações anteriores da exequente (juntada de instrumento de mandato, em 20/01/2003
- fl. 180; pedido de suspensão do feito pelo prazo de 40 dias, em 22/01/2003 - fl. 183; desistência dos honorários advocatícios, em 20/06/2006 - fl. 195; pedido de realização de perícia contábil, em 26/02/2007 - fl. 197 -
indeferido à fl. 180; pedido de prazo suplementar de 30 dias, em 02/08/2007 - fl. 199 - deferido em 30/08/2007; apresentação dos cálculos requerendo a liquidação da sentença, em 19/10/2007 - fl. 204) possuíram o
efeito de suspender o prazo prescricional. Precedentes desta Corte Regional. 4. Sequer a decisão proferida em 12/11/2007 dando por prejudicado o pedido de fl. 204 e seguintes, e determinando à autora a adequação do
pedido à lei processual brasileira vigente no prazo de dez dias - publicado 10/01/2008 (certidão de fl. 447) - ostentou o efeito de suspender o prazo prescricional, mesmo porque quando da apresentação dos cálculos o
prazo prescricional já havia se esgotado. 5. Apelo da União provido para elevação do valor dos honorários advocatícios impostos à embargada.(AC 00179080620084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015) Transcrevo, a propósito, excerto da decisão proferida pelo Eminente Ministro LUIZ FUX em 26 de março de 2010 no agravo
de instrumento nº 1.130.619, interposto em face da r. decisão que não admitiu recurso especial oposto em contra o v. acórdão que reconheceu a ocorrência da prescrição da execução, in verbis:5. In casu, o aresto
hostilizado concluiu com acerto pela ocorrência da prescrição ao assentar (fls. 20/21): [...]A decisão definitiva do processo de conhecimento transitou em julgado na data de 20 de fevereiro de 1997 (fls. 236, autos
principais). A seguir, foi dado ciência às partes do retorno dos autos deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 10 de setembro de 1997 (fls. 237
v). Como não houve manifestação das partes, os autos foram remetidos ao arquivo em 21 de outubro de 1997 (fls. 237 v). Na data de 13 de julho de 2001, requereram os credores juntada de substabelecimento, bem
como, o desarquivamento dos autos, cujo deferimento foi publicado em 22 de março de 2002 (fls. 243 v). Novamente, não houve manifestação das partes, pelo que foram os autos remetidos ao arquivo (fls. 244). Em 18
de outubro de 2002, requereram os credores vista dos autos. Na data de 01º de outubro de 2003, apresentaram os credores planilha de cálculos para a citação da União (fls. 266/274). Como se observa, os credores
várias vezes se manifestaram no processo, mas somente apresentaram sua conta a fim de citar a União em 01º de outubro de 2003, quando decorridos mais de cinco anos do trânsito em julgado da sentença, mesmo tendo
várias oportunidades de dar início à execução. [...] 6. Agravo de instrumento desprovido.(...)É o relatório. DECIDO.A irresignação não prospera.É que o Enunciado n.º 150, da Súmula do STF, dispõe que prescreve a
execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Por seu turno, a jurisprudência sedimentada do Egrégio STJ é no sentido de que o prazo prescricional da ação de repetição de indébito, em se tratando de tributos sujeitos
a lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção, expressa ou tácita, do crédito tributário, à luz do disposto nos artigos 150, 4.º, e 168, I, do Código Tributário Nacional - CTN.Dessa
sorte, conclui-se que o prazo prescricional da execução do referido título judicial é de 5 (cinco) anos, e inicia-se com o trânsito em julgado da sentença.Deste modo, verifica-se a nulidade da execução, em razão da
inexigibilidade do título executivo judicial, nos termos do artigo 803, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista ter operado a prescrição da pretensão executória.III - DispositivoPosto isso, decreto a EXTINÇÃO DO
PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 803, inciso I, combinado com os artigos 924, inciso V e 925, todos do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão executória
nos presentes autos.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta sentença, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0040641-93.1990.403.6100 (90.0040641-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037749-17.1990.403.6100 (90.0037749-8)) FACO IND/ E COM/ LTDA(SP026854 - ROGERIO
BORGES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FACO IND/ E COM/ LTDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a Executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

0044587-24.2000.403.6100 (2000.61.00.044587-4) - SEBASTIAO ALVES DANTONIO(SP154013 - ANDRE SUSSUMU IIZUKA E SP362512 - FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM) X UNIAO FEDERAL(Proc.
906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO ALVES DANTONIO

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada o Executado, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

0023978-49.2002.403.6100 (2002.61.00.023978-0) - EDSON MASSAYOSHI SUMYOSHI(SP084627 - REINALDO ZACARIAS AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE
LELLIS CAVALCANTI E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X EDSON MASSAYOSHI SUMYOSHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a Executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

0010902-21.2003.403.6100 (2003.61.00.010902-4) - ATA REGIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP200274 - RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE E SP246770 - MAURICIO
ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ATA REGIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a Executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

0026657-85.2003.403.6100 (2003.61.00.026657-9) - ARIMA & KANEGAE CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA(SP095296 - THEREZINHA MARIA HERNANDES E SP155913 - CELSO DE BARCELOS
GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X INSS/FAZENDA(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X ARIMA & KANEGAE
CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a Executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.
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0025603-74.2009.403.6100 (2009.61.00.025603-5) - PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA X PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA - FILIAL(PR019886 - MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ E PR040725 - FELLIPE CIANCA FORTES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA X UNIAO FEDERAL X PADO S/A INDL/ COML/ E
IMPORTADORA - FILIAL

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a Executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

0004349-40.2012.403.6100 - CONNECTCOM TELEINFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA(SP130571 - GILBERTO ANTONIO MEDEIROS E SP215039 - LEANDRO SANTOS DE SOUZA) X
UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CONNECTCOM TELEINFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a Executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

0007855-19.2015.403.6100 - INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A(GO019788 - MONICA AUGUSTA FLORENTINO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X INEPAR EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A

S E N T E N Ç AConsiderando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a Executada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

Expediente Nº 9903

PROCEDIMENTO COMUM

0048541-98.1988.403.6100 (88.0048541-3) - BANCO CIDADE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0013209-60.1994.403.6100 (94.0013209-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010688-45.1994.403.6100 (94.0010688-2)) FRANCISCO ROBERTO SOUZA
CALDERARO(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0051672-32.1998.403.6100 (98.0051672-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043056-68.1998.403.6100 (98.0043056-3)) NEDIVAL ANTONIO ALVES DE SOUZA X SILVIA
GOMES MARTINS SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E
SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0015456-33.2002.403.6100 (2002.61.00.015456-6) - JILSIMAR SANTOS ALMEIDA(SP119156 - MARCELO ROSA E SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0001738-95.2004.403.6100 (2004.61.00.001738-9) - MANOEL DE OLIVEIRA FILHO(SP087196 - ICARO BESERRA VELOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES
VIANNA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0901130-38.2005.403.6100 (2005.61.00.901130-3) - SERINA TAEKO SATO(SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP090998 -
LIDIA TOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0024162-63.2006.403.6100 (2006.61.00.024162-6) - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO
JUNIOR) X IVO GONCALVES X MARIA LINDALVA GONCALVES(SP155356 - FLAVIA FERREIRA VELOSO E SP130302 - GIACOMO GUARNERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -
MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X UNIAO FEDERAL X IVO GONCALVES X MARIA LINDALVA GONCALVES X NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S/A

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0022966-87.2008.403.6100 (2008.61.00.022966-0) - ANTONIO CARLOS PALMA MACERATA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0024667-49.2009.403.6100 (2009.61.00.024667-4) - URSULA KLEY FREIRE(SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0019493-25.2010.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X PBA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP084482 - DENISE VIANA
NONAKA ALIENDE RIBEIRO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0011222-56.2012.403.6100 - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S/A(SP162250 - CIMARA ARAUJO E SP025008 - LUIZ ROYTI TAGAMI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL
E BIOCOMBUSTIVEIS

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0007535-37.2013.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA DI FIRENZE(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA
REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0034194-59.2008.403.6100 (2008.61.00.034194-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X NEDER GASTRONOMIAS E EVENTOS LTDA ME X NEDER
RISEK X NILZA LECCESE RISEK

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

0022016-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X IVETE DA SILVA

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

CAUTELAR INOMINADA

0010688-45.1994.403.6100 (94.0010688-2) - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0021439-08.2005.403.6100 (2005.61.00.021439-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI E SP182742 - AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA BALDONI E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X WILLIAN HENRIQUE PASCOAL(Proc. 1383 - LUCIANO BORGES DOS SANTOS)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do
retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int..

11ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013706-80.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LBR - LACTEOS BRASIL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

D e c i s ã o
L i m i n a r

 
 
 

O objeto da ação é utilização de créditos como garantia em parcelamentos.

Narrou a impetrante ter apurado créditos de IPI, PIS e saldo negativo de IRPJ, que foram objeto de pedidos de ressarcimento/restituição,  protocolizados no período entre 2007 a
2011, sendo que, ultrapassado o prazo de 360, “[...] a Impetrante impetrou o Mandado de Segurança nº 5004926-54.2017.4.03.6100 para afastar a retenção indevida dos referidos créditos, já
reconhecidos pela r. Autoridade Coatora, em face de débitos em situação de exigibilidade suspensa”.

Atualmente, a impetrante possui parcelamentos ativos, cujas parcelas mensais chegam ao montante de R$213.970,53, mas em virtude de dificuldades financeiras, não possui
condições de continuar a honrar os parcelamentos, ”[...] o inadimplemento das parcelas vincendas em 31.08.2017 dos parcelamentos acima elencados terá como consequência a imediata
exclusão da Impetrante dos referidos parcelamentos [...]”, o que causará prejuízos à impetrante, motivo pelo qual a impetrante pretende utilizar os créditos como garantia dos parcelamentos.

Sustentou que a finalidade da lei de falências e recuperação de empresas é a sobrevivência e proteção da empresa, para prevalecer a função social da empresa, que gera
reflexos sociais com a manutenção de empregos, que é garantida pela Constituição Federal.

Não há óbices à utilização dos créditos imediatamente após a transmissão dos pedidos administrativos, “Ademais, destaca-se que a Instrução Normativa n. 1.717/2017
estabelece que antes de se proceder ao ressarcimento e à restituição dos créditos (objeto de PER) haverá a intimação do contribuinte para compensação de ofício com quaisquer débitos,
inclusive, os parcelados. Veja, excelência, não há como a Impetrante ser ressarcida/restituída sem passar pelo adimplemento dos parcelamentos, porém para que isso ocorra é preciso que a
Impetrante não tenha sido excluída dos parcelamentos até lá”. A conduta da autoridade impetrada é contrária ao princípio da eficiência, razoabilidade, moralidade, boa-fé e segurança das
relações jurídicas.

Requereu a concessão de liminar para “determinar a manutenção da Impetrante nos parcelamentos que atualmente possui ativos e, para tanto, determinar que a r. Autoridade
Coatora, até 31.08.2017, reconheça a utilização dos créditos reconhecidos em favor da Impetrante nos Pedidos Administrativos de Ressarcimento/Restituição os nºs
29668.59468.110407.1.1.01-4010, 08106.43424.171007.1.1.01-0520, 36870.93250.160108.1.1.01-4319, 38927.66877.200508.1.1.01-7096, 03136.78019.210708.1.1.01-6541,
33295.67375.180309.1.1.01-2535, 21063.45883.071209.1.1.01-2009, 38842.42970.010911.1.1.10-0303, 38205.40394.010911.1.1.10-8030, 11675.81801.010911.1.1.10-8028 e
14607.12801.290711.1.2.02-4090, sejam destinados à garantia dos débitos objeto dos parcelamentos ativos que a Impetrante possui, como forma de viabilizar a suspensão das parcelas
atualmente vencidas e da parcela a vencer em 31.08.2017, até o afastamento da retenção dos referidos créditos b.2) determinar que a r. Autoridade Coatora, ao afastar a retenção dos créditos,
proceda a sua alocação para o adimplemento das parcelas objeto dos parcelamentos ativos que a Impetrante possui e que se encontram garantidas nos termos do requerimento formulado no
pedido anterior (b.1), com a disponibilização do saldo remanescente em favor da Impetrante; ou, subsidiariamente, [...] seja determinado que a r. Autoridade Coatora, proceda imediatamente à
alocação dos referidos créditos para o pagamento das parcelas vencidas e da parcela a vencer em 31.08.2017 [...] seja-lhe assegurado que os efeitos da medida deferida retroajam até o dia 31/08/2017, a
fim de resguardar o direito da Impetrante de manter-se nos programas de parcelamento “

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do
fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do
fundamento.

A questão situa-se utilização de créditos como garantia e/ou pagamento de prestações em parcelamentos.
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Da análise aos documentos verifica-se que a impetrante fez adesão ao parcelamento em 03/04/2017; das 5 prestações, pagou 2.

A impetrante afirma que seus pedidos de ressarcimento doram deferidos e que tem créditos para receber. Quer usar estes créditos para pagamento das prestações vencidas do
parcelamento.

Em primeiro lugar, cabe lembrar, que o parcelamento é uma benesse concedida ao devedor pelo credor; e as regras foram previamente estabelecidas.

Somente se houver previsão expressa no regramento do parcelamento é que se pode aceitar pagamento com créditos, utilização de saldo negativo, depósitos judiciais, etc..

O contribuinte não tem direito de aderir a um parcelamento e querer impor a forma de pagamento ou abatimento que melhor lhe convier.

Não há fundamento jurídico que possa amparar uma decisão judicial que diga que, embora o devedor tenha se comprometido a pagar as parcelas em dinheiro e assim obter
desconto da dívida, ainda possa oferecer créditos como forma de pagamento.

Embora conste nos autos a informação de que a impetrante possui dificuldades financeiras e mantém diversos empregos diretos ou indiretos, estes argumentos, embora gerem
compaixão, não podem sustentar uma decisão de manutenção no parcelamento ou de procedência do pedido.

Se a impetrante tem saldo credor, tem direito de recebe-los em dinheiro ou usá-los para compensação de dívidas; porém, para utilizar estes créditos para pagamento de
parcelamento é necessária previsão expressa na regulamentação do parcelamento.

Em conclusão, a impetrante não tem direito de utilizar saldo credor de pedido de ressarcimento para pagamento de prestações vencidas e não pagas e nem como garantia do
parcelamento.  

Decisão                                 

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de manutenção da impetrante nos parcelamentos, bem como de reconhecimento de utilização dos créditos como
garantia dos débitos parcelados ou de afastamento da retenção dos créditos para a alocação para adimplemento das parcelas.

2. Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para regularizar a representação processual para comprovar o mandato dos subscritores do instrumento de
mandato.

3. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

5. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.                       

São Paulo, 01 de setembro de 2017.
 
 REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI
       J u í z a  F e d e r a l

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012391-17.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FINPROJECT S.P.A.
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO VILELA COELHO - SP236035, MARCOS KERESZTES GAGLIARDI - SP188129
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, GUSTAVO GRESPI
 

     D E C I S Ã O

Nos termos do artigo 292, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015, O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em
discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.

Como de imediato não é possível estabelecer o valor exato do benefício econômico, deve ser atribuído o valor correspondente a 180.000 UFIRs (R$191.538,00) e recolhidas as custas equivalentes ao máximo
da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).

Decisão

1. Corrijo, de ofício, o valor da causa para fixá-lo em R$191.538,00.

2. Emende o impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a) Recolher a diferença das custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a
R$957,69).

b) Recolher a caução prevista no artigo 83 do Código de Processo Civil, que fixo no patamar de 10% sobre o valor da causa.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumpridas as determinações, cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas
protestar genericamente por todos os meios de prova.

Intime-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.
 
 
 
REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

               J u í z a  F e d e r a l

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004882-35.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ISOLDI PARTICIPACOES LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO DECOLO BRESSAN - SP314232, EDUARDO COLETTI - SP315256, TAYLA KARIANE ROCHA RODRIGUES - SP344861, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284, NATANAEL MARTINS -
SP60723
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

 

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a manifestar(e)m-se sobre
os Embargos de Declaração, no prazo de 05(cinco) dias.

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005987-47.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COLETA INDUSTRIAL FIMAVAN LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CYRO DIAS LAGE NETO - SP359826
IMPETRADO: PREGOEIRO SR. IVO DE ANTONI FILHO - BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Certifico e dou fé que o Setor responsável pelas disponibilizações no Diário Eletrônico informou que não pode ser editado o texto da sentença remetido para publicação, por conter caracteres com espaçamento, razão pela qual reencaminho o texto da
sentença para publicação, nesta data, conforme segue:

Sentença proferida em 30/08/2017:

O objeto da ação é habilitação em procedimento licitatório.

 

Narrou a impetrante que o Pregoeiro do BCB habilitou indevidamente a empresa FORMIGA COLETA E GERENCIMAENTO AMBIENTAL LTDA - ME, pois os atestados de capacidade técnica apresentados não
estão em conformidade com o edital pois: não comprovam a execução dos serviços objeto de sua proposta, tendo em vista que nada mencionam a respeito de coleta de lixo industrial em caçamba de 7m²; não contêm o
telefone do responsável pela pessoa jurídica que emitiu a declaração; e, não informam o endereço dos aterros onde foram depositados os lixos coletados. Ato este ratificado pela autoridade Marcelo de Melo Abdo Ganeu,
do Banco Central.

 

Sustentou que nos termos do artigo 43, § 3º, da Lei n. 8.666 de 1993, os documentos devem constar originariamente da proposta, e que a administração deve se ater às regras do edital.

 

Requereu a concessão de medida liminar para determinar a “suspensão de eventual homologação/adjudicação e contratação do objeto do certame aqui guerreado, na fase em que se encontre [...] Caso já tenha havido a
eventual assinatura do contrato decorrente do Pregão eletrônico ADSPA n° 14/2017, requer seja concedida medida liminar determinando a suspensão dos efeitos do aludido instrumento, até o julgamento final deste
mandamus [...]”.

 

No mérito, requereu “seja concedida definitivamente a segurança, com a consequente inabilitação da empresa 01 A FORMIGA COLETA E GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA. – ME”.

 

A apreciação do pedido liminar foi postergada até a vinda das informações pela autoridade impetrada.

 

Notificado, a autoridade arguiu nulidade da notificação do primeiro impetrado, pois não há identificação na certidão de quem recebeu a notificação expedida. Ademais, não foi regularmente efetuada a notificação do Sr.
Marcelo de Melo Abdo Ganeu, também indicado como autoridade coatora.

 

A impetrante carece de interesse de agir, pois mesmo que eventualmente concedida a ordem, o preço por ela ofertado foi superior ao de outras concorrentes, de maneira que não seria beneficiada.

 

Falta interesse de agir, também, pois o mandado de segurança foi impetrado após o encerramento do procedimento licitatório e assinatura do contrato.

 

Ademais, como o pleito da impetrante pode produzir efeitos sobre a esfera jurídica da vencedora, deveria promover a citação da litisconsorte passiva necessária.

 

No mérito, sustentou a ausência de ilegalidade no procedimento licitatório. Em síntese, a impetrante repetiu os argumentos do recurso administrativo, que foram analisados e devidamente rebatidos.

 

Pediu pela improcedência.

 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

 

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida
no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

 

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

 

A questão situa-se na legitimidade da habilitação da empresa vencedora do certame.
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Conforme apontado pela autoridade coatora, a impetrante foi a quarta colocada no certame, de maneira que carece de interesse jurídico-processual para a impetração do presente mandado de segurança.

 

De fato, o mandado de segurança não prescinde da demonstração do interesse de agir, que no caso seria uma melhora na situação jurídica da impetrante, e não se confunde com instrumento para correção, em geral, de
eventuais atos irregularidades ou ilegalidades cometidas pela Administração Pública.

 

Sem sequer adentrar no mérito, eventual anulação da habilitação em nada beneficiaria a impetrante, pois seria caso de aferir a documentação da segunda colada, e assim em diante (caso houvesse inabilitação de todas).

 

Por fim, o presente caso não se enquadra no artigo 3º da LMS, de maneira que não há de se cogitar em legitimidade extraordinária.

 

Assim, reconheço a ausência de interesse processual do impetrante. Prejudicada as demais alegações.

 

Decisão

 

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos artigos 330, inciso III c/c 485, inciso I do Código de Processo
Civil.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

           

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6963

ACAO CIVIL PUBLICA

0008642-05.2002.403.6100 (2002.61.00.008642-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031706-78.2001.403.6100 (2001.61.00.031706-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.
1615 - ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL X HUMBERTO CARLOS PARRO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO E SP151439
- RENATO LAZZARINI) X MARCO ANTONIO SEABRA DE ABREU ROCHA(MG083796 - FREDERICO BOLIVAR MOREIRA DE LIMA E MG083796 - FREDERICO BOLIVAR MOREIRA DE LIMA E
SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP045085 - ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL) X SMP & B SAO PAULO COMUNICACAO LTDA(Proc. ILDEU DA CUNHA PEREIRA)
X CRISTIANO DE MELLO PAZ(MG007736 - JOSE ANTERO MONTEIRO FILHO E MG147847 - MARIANA DE ARAUJO ANTUNES) X QUALITY COMUNICACAO LTDA(Proc. RICARDO DE
BARROS FALCAO FERRAZ) X NEY TADEU DA SILVEIRA(Proc. JULIO CESAR LINCK)

SENTENÇA(Tipo M)O Ministério Público Federal propôs ação de improbidade em face de Humberto Carlos Parro, Marco Antonio Seabra de Abreu Rocha, José Carlos Castilha Crozera, SPM & B COMUNICAÇÃO
LTDA., Cristiano de Melo Paz, QUALITY COMUNICAÇÃO LTDA., e Ney Tadeu da Silveira, cujo objeto é contrato de publicidade.A União interpôs embargos de declaração (fls. 11131-11134). Manifestaram sobre
os embargos de declaração, Humberto Carlos Parro (fls. 11141-11147); MPF (fls. 11151-11157).Os embargos de declaração da União versam sobre: a) pedido de ressarcimento e multa civil em face de José Carlos
Castilha Crozera, Cristiano de Melo Paz, QUALITY COMUNICAÇÃO LTDA., Ney Tadeu da Silveira e Humberto Carlos Parro; b) omissão quanto a honorários advocatícios. DecisãoACOLHO PARCIALMENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.a) REJEITO no tocante à alegação de omissão quanto ao ressarcimento.Na sentença constou expressamente: RessarcimentoNo processo do TCU, já houve condenação ao
ressarcimento dos valores indevidamente recebidos, aplicação de multa aos responsáveis e inabilitação do réu Marco Antonio Seabra de Abreu Rocha para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no
âmbito da Administração Pública Federal. E, como neste processo não foi apurado nada além do já havia sido revelado no processo administrativo, não existe fundamento a justificar novo julgamento quanto aos pedidos de
ressarcimento, fixação de multa e inabilitação para exercício de função pública.Quanto ao ressarcimento, foram condenados solidariamente os réus Marco Antônio Seabra de Abreu Rocha e a empresa SMP&B São Paulo
Comunicação Ltda. ao pagamento das quantias indevidamente recebidas. Para evitar recursos desnecessários, explico com outras palavras de modo a facilitar o entendimento: Tudo que foi apurado, o foi no TCU; neste
processo não se comprovou nada além; a questão do ressarcimento foi resolvida no TCU; não há interesse de agir quanto à penalidade de ressarcimento no que diz respeito a todos os réus.b) ACOLHO no tocante aos
honorários advocatícios para fazer constar em acréscimo na sentença:SucumbênciaNão existem custas ou despesas processuais para serem reembolsadas.Quanto aos honorários advocatícios, anoto que o autor é o
Ministério Público Federal e que não cabe o pagamento de honorários advocatícios a seu favor.A intervenção da União no feito é facultativa e, por aplicação da lei de ação popular porque não existe esta previsão na lei de
improbidade. O pagamento de honorários advocatícios tem por premissa que haja um vencedor e um vencido. No caso, a União não foi vencedora, uma vez que seu ingresso se deu por interesse próprio. Por estes motivos,
a União não faz jus ao recebimento de honorários advocatícios. No mais, mantém-se a sentença.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0015263-46.2015.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
X SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP185048 - NANCY GOMBOSSY DE MELO FRANCO E SP310851 - GUILHERME TADEU DE MEDEIROS MOURA)

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0010850-78.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C.
LAUTENSCHLAGER E SP200674 - MARCELA CALDAS DOS REIS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP066823 - SERGIO RABELLO TAMM RENAULT E SP137416 - LUIS EDUARDO PATRONE REGULES
E Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA E SP009417 - DONALDO ARMELIN E SP123740 - ROBERTO SOARES ARMELIN) X SEGREDO DE JUSTICA(SP127708 - JOSE RICARDO BIAZZO SIMON
E SP205809 - HELENA LETICIA AYALA E SP181904 - ERIKA ALVES OLIVER WATERMANN E SP237927 - PAULO ROBERTO DE MORAIS ALMEIDA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP139300 - LUIZ
AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR E SP193978 - ANDREIA RENATA CABRELON SIMON)

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte apelada intimada a apresentar contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE
FLS. 3233-3243:[...] Diante do exposto julgo:1) EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, pela carência superveniente decorrente da falta de interesse de agir quanto ao pedido de condenação ao
ressarcimento ao erário. Deixo de resolver o mérito com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil. 2) PROCEDENTE, com resolução do mérito e fundamento no artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil, o pedido de condenação: a) ao pagamento de multa civil no valor de: a) para cada um dos réus pessoas físicas = 1% do valor atualizado do ressarcimento (R$1.442.903,22); b) para o IDORT = 10% do
valor atualizado do ressarcimento (R$1.442.903,22). b) à pena de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos, aos réus [...]c) à pena de perda da função pública aos réus [...] 3) IMPROCEDENTE, com resolução do mérito e fundamento no artigo 487, inciso I
do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão dos direitos políticos. Excluam das intimações os advogados de [...] que já haviam sido excluídos do polo passivo do processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0001322-73.2017.403.6100 - ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.(SP248750 - KLEBER LUIZ ZANCHIM) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SOCIAL - BNDES X AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.
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Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA Aeroportos Brasil Viracopos S/A a retirar as cópias dos documentos que acompanhavam a petição protocolo n. 2017.61000132978-1 e apresenta-los em
mídia, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que no silêncio, serão encaminhados ao setor de descarte e reciclagem.

PROCEDIMENTO COMUM

0024590-06.2010.403.6100 - LATINA ELETRODOMESTICOS S/A(SP188129 - MARCOS KERESZTES GAGLIARDI E SP236035 - FABRICIO VILELA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(SP127599 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN) X ELECTROLUX DO BRASIL S/A(SP167288 - CAMILO FLAMARION DO PRADO WITTICA E SP151758 -
MARISSOL GOMEZ RODRIGUES)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte apelante a apresentar o original das custas referente ao recurso de apelação.

0000235-58.2012.403.6100 - SJTECH INTERNACIONAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP034780 - JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Defiro o levantamento dos valores conforme especificado pela União (fls. 594).Forneça a parte autora o nome e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias.Após, expeça-se o(s)
alvará(s) de levantamento.Liquidado o alvará, conclusos para sentença.Int.

0013861-13.2013.403.6100 - ENAYDE NASCIMENTO E SILVA(SP230599 - FERNANDA RIBEIRO SCHREINER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

1. Autorizei a juntada apenas da petição e determino a devolução das cópias que acompanhavam a petição, a parte autora tem o prazo de 05(cinco) dias para retirá-las e apresentar em mídia, sendo que no silêncio, serão
encaminhadas ao setor de descarte e reciclagem. 2. Fls. 145-146: A prestação jurisdicional está concluída no presente feito, eventual pedido de levantamento de valores deverá ser requerido nos autos em que ocorreram o
bloqueio.3. Após, retornem os autos ao TRF3. Int.

0022548-76.2013.403.6100 - OGARITA THEREZA SAMPAIO CHAVES X AMAURY SAMPAIO DIAS CHAVES X ALDEBARAM SAMPAIO CHAVES DE DOMENICO X AMAURILIO SAMPAIO DIAS
CHAVES(SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO) X MAPFRE VIDA S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI
NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a manifestar(e)m-se sobre os Embargos de Declaração (de Amaury Sampaio dias Chaves e Outros e de Mapfre Vida
S/A), no prazo de 05(cinco) dias.

0000212-44.2014.403.6100 - JOSE SANTOS DE JESUS X MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY X ZACARIAS RAIMUNDO NEVES(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E
SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte apelante a apresentar o original das custas referente ao recurso de apelação.

0006058-08.2015.403.6100 - ROTAVI INDUSTRIAL LTDA(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR E SP350439 - IRAN GARRIDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA
NAKAMURA)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte apelante a apresentar o original das custas referente ao recurso de apelação.

0003404-14.2016.403.6100 - METALLOYS & CHEMICALS COMERCIAL LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES
BRANDAO)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora apresentar as custas referente ao recurso de apelação.

0004051-09.2016.403.6100 - KAIKY GOMES DE LIMA DA SILVA X EDER GRIYP DA SILVA(SP363781 - RAFAELA AMBIEL CARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO)

Suspendo o andamento dos presentes autos conforme determinado no Recurso Especial n. 1.657.156 do STJ.Int.

0013772-82.2016.403.6100 - CAIO PERES FERREIRA - INCAPAZ X LUCIANA PERES FERREIRA(SP318370B - DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1758 - ESTELA
RICHTER BERTONI)

Suspendo o andamento dos presentes autos conforme determinado no Recurso Especial n. 1.657.156 do STJ.Int.

0015902-45.2016.403.6100 - SEMAN SERVICOS E MANUTENCAO DE IMOVEIS LTDA(SP163085 - RICARDO FERRARESI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Ante a manifestação da União de que deixa de interpor recurso de apelação nos termos do disposto na Portaria n. PGFN 502/16, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os autos.Int.

0021094-56.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTISTA WORK SOLUTIONS S.A(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

Intimem-se as partes se concordam com o julgamento antecipado da lide.Em caso de discordância, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e não apenas protestar genericamente por
todos os meios de prova.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0002930-43.2016.403.6100 - ARVATO SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, É INTIMADA a parte embargada a manifestar-se sobre os Embargos de Declaração, no prazo de 05(cinco) dias.

Expediente Nº 6964

PROCEDIMENTO COMUM

0034587-67.1997.403.6100 (97.0034587-4) - DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI
NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE
ALMEIDA MELLO FREIRE E SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA)
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Sentença(Tipo A)Este processo foi ajuizado em 23 de setembro de 1997 e versa sobre assunto decidido pelo Superior Tribunal Federal na ADI 1659.Requereu a procedência da ação [...] declarando-se a inexistência de
relação jurídica entre as partes que possibilite a exigibilidade da contribuição previdenciária - bem como demais contribuições que tem esta base de cálculo (Senac e Sesc, ou Senai e Sesi, além do Sebrae, Incra, Salário
educação, Seguro Acidentes do Trabalho e o novo pro labore / terceiros) sobre as verbas indenizatórias e os abonos, em especial os correspondentes ao adicional de 1/3 constitucional de férias e ao abono de férias
previsto no artigo 143 da CLT (fl. 18).A ação foi originariamente ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que contestou o feito às fls. 64-68.O pedido de antecipação da tutela foi
indeferido (fls. 74-76).Foi proferida sentença que julgou procedente o pedido da autora (fls. 106-108).Em Segunda Instância, a sentença foi anulada, tendo sido a União considerada como parte legítima para figurar no polo
passivo, bem como para o prosseguimento da ação, com a intimação da autora para [...] promover a citação das entidades destinatárias das contribuições a terceiros como litisconsortes necessários [...] (fls. 136-
139).Intimada, a autora indicou o SENAC, SESI e SENAI, como terceiros interessados a figurar no polo passivo (fl. 154).O SESI, SENAI e SENAC ofereceram contestação e, no mérito, requereram a improcedência do
pedido da ação (fls. 167-252 e 255-319).A União ofereceu contestação, com preliminar de ausência de litisconsórcio entre a União e os destinatários das contribuições a terceiros e, no mérito, requereu a improcedência do
pedido da ação (fls. 320-334)Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar ausência de litisconsórcio entre a União e os destinatários das contribuições a terceirosA União arguiu preliminar de
ausência de litisconsórcio entre a União e os destinatários das contribuições a terceiros.A legitimidade da União para figurar no polo passivo da ação, bem como o litisconsórcio das entidades destinatárias das contribuições
a terceiros, deu-se por determinação do TRF3, conforme se vê no acórdão de fls. 136-139.Por isso, não cabe reexaminar a questão. Considero prejudicada a preliminar de ilegitimidade de parte porque já houve decisão
anterior do TRF3 sobre o assunto. MéritoInicialmente registro que, ao contrário do que sustentou o INSS, não houve perda superveniente de objeto com a edição da Lei n. 9.528/97 porque enquanto vigente a Medida
Provisória n. 1.523-7/97 e reedições, houve produção de efeitos. No mérito, a questão em debate consiste em saber se as alterações trazidas pela Medida Provisória n. 1.523-7/97 e reedições (último n. 1.596-14/97), que
alterou o 2º do artigo 22 da Lei n. 8.212/91, afrontariam, ou não, a Constituição Federal.Afirmou o autor que, com base na alteração supramencionada, foi instituída nova base de cálculo à contribuição previdenciária, uma
vez que incluiu, no conceito de folha de salário, as verbas de natureza indenizatória e abonos, o que contraria o artigo 195, inciso I da Constituição Federal. A questão colocada não comporta mais discussões, uma vez que a
lei de conversão da medida provisória questionada não previu a modificação no artigo 22 da Lei n. 8.212/91.Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, assim se manifestou na ADI 1659:Trata-se de ação direta de
inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) contra os arts. 22, 2º, e 28, 9º, d e e, da Lei 8.212/1991, na redação que lhes deu a Medida Provisória 1.523-11/1997. Afirma o requerente
que o que fez a Medida Provisória aqui apontada como ofensiva à Constituição, nas mudanças que introduziu na Lei nº 8212/91, foi incluir, na base de cálculo sobre a qual é apurada a contribuição previdenciária dos
empregados (com imediato reflexo na contribuição previdenciária patronal), parcelas que nada, absolutamente nada, têm de habituais (fls. 14). A nova base de cálculo do tributo, desse modo, violaria o conceito de folha de
salário, previsto no art. 195, I, da Constituição, antes da modificação pela Emenda Constitucional 20/1998. As informações foram prestadas pela Presidência da República (fls. 53-94). Por ocasião do julgamento da medida
cautelar requerida, o Supremo Tribunal Federal prolatou acórdão cuja ementa tem o seguinte teor: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIns 1204,
1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja
pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período
que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida
Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas d e e do 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida
Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia ex nunc, do 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. A advocacia-geral da União
apresentou defesa, sustentando inicialmente a perda de objeto do controle concentrado, pela revogação dos dispositivos impugnados, e, no mérito, a constitucionalidade das normas atacadas (fls. 201-207). A Procuradoria-
Geral da República opina pela prejudicialidade da ação no que se refere ao art. 22, 2º, da Lei 8.212/1991, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14/1997, porquanto o dispositivo teria sido vetado por ocasião da
conversão da medida provisória na Lei 9.528/1997. O Ministério Público Federal opina pela prejudicialidade, ainda, quanto ao art. 28, 9º, d e e, da Lei 8.212/1991, em relação ao qual o processamento desta ação foi
suspenso, dado que a revogação da Medida Provisória 1.523-13 já teria sido apreciada pelo Congresso Nacional, com a publicação da Lei 9.528/1997. Por fim, afirma o procurador-geral da República que, ainda que os
referidos dispositivos estivessem em vigor, observa-se que, no curso da presente argüição de inconstitucionalidade, sobreveio, por meio da Emenda Constitucional nº 20/98, alteração substancial do texto do artigo 195, I, da
Constituição Federal, parâmetro constitucional supostamente violado; razão pela qual, torna-se inviável o controle concentrado da norma impugnada relativamente a esse dispositivo constitucional (fls. 239). É o breve
relatório. Decido. Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao custeio da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do
trabalho (art. 195, I, a), além da própria folha de salários. A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos impugnados causa o prejuízo do
prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. Moreira Alves,
DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.). Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, 2º, da
Lei 8.212/1991, com a redação objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, 9º, d e e,
também foi modificada. Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ
29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. Celso de Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 2.016, rel. min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.). Do
exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade. Intime-se. Publique-se. Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos.Assim, as alterações que vigeram à época da medida
provisória e foram questionadas pela ADI supra transcrita, a qual, inclusive, em medida cautelar, havia suspendido os seus efeitos ex nunc, não mais existem no ordenamento jurídico.Ainda, considerando-se que o autor
efetuou depósitos da parcela da base de cálculo incidente sobre as indenizações e abonos, a exigibilidade ficou suspensa e, por isso, não há o que ser cobrado e estes valores devem ser devolvidos para o autor.
Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os
honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios deveriam ser fixados sobre o valor da causa; no entanto, se aplicado
o percentual de 10% a 20%, o resultado seria um valor irrisório. O parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil prevê que nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o
valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o. Nestes casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários
Advocatícios 2017.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e
o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados
do Brasil - Seção São Paulo, que é de R$ 4.253,68 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoAcolho o pedido para reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária e devida a terceiros
sobre as verbas exigidas com base na alteração da Medida Provisória n. 1.523-7/97 e reedições. A resolução do mérito se dá nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno os réus a pagarem à
autora as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ 4.253,68 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), valor este
devido por cada um dos réus. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver
em vigor na data da conta.Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora dos depósitos realizados na presente ação. Se for interposto recurso de apelação por qualquer das partes, expeça-se alvará para
levantamento antes da remessa do autos para o TRF3.Deixo de remeter ao reexame necessário com fundamento no art. 496, parágrafo 4º, II, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo,
19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0015991-10.2012.403.6100 - ANTONIO REZENDE MENDES DA COSTA(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA E SP119595B - RONALDO MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, que SÃO INTIMADAS as partes para manifestarem-se sobre os documentos apresentados (fls. 172-197 e 198-221), no prazo de 20 (vinte) dias.

0020755-39.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X JOSE ROBERTO MICHELONI(SP094663 -
JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR) X FATIMA APARECIDA CIFARELLI MICHELONI(SP094663 - JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR) X SILVIA TEREZINHA MICHELONI
HERNANDEZ(SP094663 - JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR) X JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR(SP094663 - JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR)

1. Intime-se a perita a esclarecer as questões levantadas pela autora (fls. 326-329), aditando o laudo, se necessário.PA 1,5 Prazo: 30 (trinta) dias.2. Prestados os esclarecimentos, dê-se vistas às partes.Prazo: 05 (cinco)
dias, para a autora e para o réu, sucessivamente.Int.NOTA: ESCLARECIMENTOS FORNECIDOS PELO PERITO (FLS. 337-363).

0012584-25.2014.403.6100 - VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X LUCIA MARGARIDA DE LIMA OLIVEIRA(SP243893 - ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO)

Fls. 188 e vº: Vista a parte autora, pelo prazo de 15(quinze) dias.Int.

0018692-70.2014.403.6100 - CAB - SISTEMA PRODUTOR ALTO TIETE S/A(MS012480 - DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA) X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO -
SABESP(SP190514 - VERA LUCIA MAGALHÃES E SP053245 - JENNY MELLO LEME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2324 - LEONARDO DE MENEZES CURTY)

Incitadas as partes para apontarem os pontos controvertidos, somente a SABESP o fez com propriedade.A autora pediu produção de prova pericial, mas como bem mencionou a União, a autora não especificou a natureza
técnica desta perícia.Decido.1. Intime-se a autora para apresentar lista (sem a necessidade de explicação porque já está na inicial) das teses que pretende que sejam decididas na sentença.2. Intime-se a autora para
esclarecer o requerimento e a necessidade da prova pericial. Prazo: 15 dias. Int.

0001193-39.2015.403.6100 - BENJAMIN ROSENTHAL(SP180392 - MARCEL COLLESI SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, que SÃO INTIMADAS as partes para manifestarem-se sobre os documentos apresentados (fls. 278-328), no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros
10 (dez) dias à parte autora e o restante ao ré.

0022718-77.2015.403.6100 - SALETE PEREIRA DA SILVA(SP302670 - MARINA GABRIELA DE OLIVEIRA TOTH E SP299977 - PAULO HENRIQUE SANTOS GOMEZ) X CONSELHO REGIONAL DE
FONOAUDIOLOGIA 2 REGIAO(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO)

Proc. 0022718-77.2015.403.6100DecisãoSaneadoraNão existem preliminares a serem decididas.A autora pede gratuidade da justiça (fl. 345). A autora pede produção de prova oral uma vez que entende ser
imprescindível expor pessoalmente sua versão dos fatos (fl. 343).O réu pede oitiva de testemunhas para corroborar o já provado documentalmente (fl. 341).É o relatório. Procedo ao julgamento.Verifico se tratar de pessoa
cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Por esta razão, a autora faz jus à gratuidade da justiça.O objeto desta ação é
nulidade do processo administrativo.Somente caberia prova oral se alguma nulidade se referisse ao fato de que foi realizado um registro no processo mas não havia sido aquilo que havia acontecido. Por exemplo, constar a
presença de alguma pessoa que não havia comparecido. No entanto, nenhuma alegada nulidade tem este fundamento. Portanto, não tem cabimento a prova oral. Ademais, não teria sentido ouvir testemunhas para
corroborar documentos. Quanto ao pedido da autora, também não há razão de ser. O fato que ensejou o cancelamento do registro profissional não está em julgamento. E, também, somente caberia à outra parte pedir o seu
depoimento pessoal. Decido1. Defiro a gratuidade da justiça à autora.2. Indefiro prova oral.3. Façam-se os autos conclusos para sentença.Int.São Paulo, 28 de julho de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI
Juíza Federal

0023408-09.2015.403.6100 - DR. OETKER BRASIL LTDA.(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL
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A autora pede prova pericial e juntada do processo administrativo.A autora tem acesso ao processo administrativo e cabe a ela providenciar, se quiser, a juntada de cópia aos autos.Quanto à prova pericial, vale lembrar que
as provas servem para demonstrar a verdade dos fatos.Da leitura da petição inicial, verifica-se que os argumentos são jurídicos e a tese da homologação tácita depende de documentos.A autora pede prova pericial mas não
explica qual o tipo de perícia e a finalidade.Daquilo que se encontra escrito na petição inicial, não há necessiade de perícia.Deciso.1. Indefiro prova pericial.2. Se a autora quiser, poderá juntar, em mídia eletrônica, o
processo administrativo. Prazo: 30 dias.3. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

0024739-26.2015.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO)

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é indenização regressiva por pagamento de seguro.A autora narrou que firmou com AGROVIT PECUÁRIA E LAVOURA LTDA. contrato de seguro de veículo automotor. Em
25/01/2012, o funcionário da segurada dirigia o seu carro quando foi surpreendido por três animais equinos na pista de rodagem da Rodovia BR 364, próximo ao Km 69, o que ocasionou o atropelamento de um dos
cavalos. A autora, por força do contrato de seguro em comento, responsabilizou-se pelos danos causados à sua segurada, com o pagamento de indenização no valor de R$3.927,57. Sustentou a responsabilidade objetiva
do réu pelo risco administrativo, em razão de negligência na prevenção de acidentes, bem como defendeu a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. E, que por força do contrato já aludido a Autora sub-rogou-se
nos direitos e ações que competiam ao segurado contra a ré (fl. 10). Requereu a procedência do pedido da ação [...] com a condenação da Ré ao pagamento da importância de R$3.927,57 [...] (fl. 31). O réu ofereceu
contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva e preliminar de mérito de prescrição e, no mérito, defendeu que não se aplica o Código de Defesa ao Consumidor ao caso; que a autora deveria provar o dano e da
relação de causalidade; que a fiscalização da rodovia é atribuição da Polícia Rodoviária Federal; ausência de nexo de causalidade; e, falta de provas quanto ao valor da indenização. Requereu a improcedência dos pedidos.
(fls. 140-214).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 218-254).Intimadas as partes para apresentarem as suas delimitações das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV do artigo 357 do CPC, a autora requereu a oitiva de testemunhas e requereu genericamente a apresentação de provas documentais (fls. 256-273 e 275-276).Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar ilegitimidade passivaO DNIT arguiu sua ilegitimidade passiva pois, com base no artigo 936 do Código Civil, quem deve ressarcir os danos causados pelo animal é o dono do
animal, bem como a competência para a fiscalização e retirada de animais na pista é da policia rodoviária e não o DNIT. A autora sustentou a legitimidade do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA
- DNIT para figurar no polo passivo da presente ação pela responsabilidade objetiva por risco administrativo em razão de omissão.A existência de presunção de culpa do dono do animal, de acordo com o artigo 936 do
Código Civil não exclui a responsabilidade civil do Estado, na forma alegada pelo réu. No entanto, é necessária a comprovação do dano e do nexo causal entre o dano e a conduta comissiva ou omissiva do Estado.O DNIT
é uma entidade da administração pública indireta, criada por lei para desempenhar atividades específicas por esta fixada, de forma que o DNIT é legitimo para figurar no polo passivo da ação, se a questão que estiver em
discussão for dentro dos limites de suas atribuições.Portanto, a princípio, o DNIT não pode ser considerado parte passiva ilegítima. Preliminar de mérito - prescriçãoO réu arguiu preliminar de mérito de prescrição trienal,
nos termos do artigo 206, 3º, inciso V, do Código Civil.No entanto, o artigo 1º do Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, possui a seguinte redação:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.(sem
negrito no original)Ou seja, a previsão específica do prazo prescricional para a cobrança das dívidas passivas da União é a do Decreto n. 20.910/32, que é de cinco anos.Portanto, tendo o fato ocorrido em 25/01/2012 e a
ação sido ajuizada em 30/11/2015, não se consumou a prescrição.Desnecessidade de produção de provasO objeto da demanda é o ressarcimento, em ação regressiva, de danos causados em acidente de veículo de via
terrestre, pagos à beneficiária em razão de contrato de seguro.A controvérsia resume-se em reconhecer ou não a responsabilidade da autarquia ré pelo dano causado em veículo, decorrente de colisão com animal solto, por
omissão quanto à segurança do tráfego viário.Intimadas as partes para apresentarem as suas delimitações das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV do artigo 357 do CPC, autora requereu a oitiva
de testemunhas, quais sejam, o condutor do veículo, o policial que atendeu a ocorrência e o representante legal da autora e requereu genericamente a apresentação de provas documentais (fls. 256-273).As provas servem
para elucidar matérias de fato, e não de direito. Além disso, a matéria de fato deve ser controvertida; ou seja, as partes não concordam sobre como os fatos aconteceram. Isto é diferente de as partes não concordarem a
respeito da interpretação e consequências do fato. As partes não divergem sobre os fatos que envolvem o acidente, a controvérsia situa-se nas consequências e responsabilidades. A ocorrência do sinistro está comprovada
nos autos, mediante Boletim de Acidente de Trânsito formalizado pela Polícia Rodoviária Federal.No caso, a prova dos fatos é essencialmente documental. Portanto, indefiro a prova oral, com fundamento no artigo 443,
inciso I, do CPC, pois os fatos já foram documentalmente provados pelo Boletim de Acidente.MéritoO ponto controvertido diz respeito ao reconhecimento ou não da responsabilidade da autarquia ré pelo dano causado em
veículo, decorrente de colisão com animal solto na pista.Código de Defesa do ConsumidorA autora justifica a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com a menção de jurisprudências (fls. 26-30).Nos casos em
que existe prestação de serviço por meio de concessionária e relação de consumo é aplicável o CDC, o que não ocorre no presente caso, porque a modalidade de risco é diversa (risco em razão da atividade). A pessoa
jurídica da concessionária é privada e não pública como o DNIT. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao presente caso, uma vez que a BR 324/BA é uma rodovia federal, na qual não há cobrança de
pedágio.Além de não haver cobrança de pedágio, o DNIT é uma autarquia que exerce atividades administrativas e, portanto, a relação é de prestação de serviço público; isso não é a atividade econômica, pois não é aferido
lucro e não há relação de consumo.Nexo causal entre a conduta omissiva e o danoA autora sustentou a omissão do réu DNIT com os seguintes argumentos:o O réu [...] quedou-se inerte em prevenir com que a BR 364, de
tráfego intenso, ficasse exposta a existência de animais na via [...] (fl. 14).o O nexo causal, entre a omissão da ré e os danos suportados pela autora, teria sido caracterizado pela falta de fiscalização e conservação para
fornecimento de serviço seguro e adequado aos usuários pela ré.De acordo com o texto do Código de Trânsito Brasileiro, quem detém a competência para fiscalizar as estradas federais é a Polícia Rodoviária, inclusive para
remoção de animais da pista, e não o réu DNIT. O artigo 20 do Código de Trânsito Brasileiro em seus incisos II e III prevê:Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas federais:I -
cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e
remoção de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; (sem negrito no original)Em nenhuma das disposições do artigo 82 da Lei n. 10.233/2001 consta a fiscalização de
rodovias entre as atribuições do DNIT.Dispõe o artigo 82 da Lei n. 10.233/2001:Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas
de segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações;II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e
execução de obras viária-s;III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária;IV - administrar,
diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias
fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e obras de
construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas, decorrentes de investimentos programados pelo
Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico,
promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de suas atribuições; IX - declarar a utilidade pública de bens e
propriedades a serem desapropriados para implantação do Sistema Federal de Viação;X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais
adequados para efetuar sua incorporação e desincorporação;XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo estradas de
ferro; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal de
Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e execução de
obras viárias relativas às estradas de ferro do Sistema Federal de Viação; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do Sistema Federal de Viação,
observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais na atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a
fiscalização pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no inciso IV do art. 25 desta Lei, bem como dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos; (Incluído pela Lei nº 11.483, de
2007)XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de arrendamento; e (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)XIX -
propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a destinação dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007) 1o As atribuições a que se refere o
caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ. (Redação dada pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e
relativas a vias navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima. (Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012) 3o É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação,
exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 4o O
DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para execução das atribuições de que trata o inciso XVII do caput deste artigo, cabendo à ANTT a responsabilidade concorrente pela execução do controle
patrimonial e contábil dos bens operacionais recebidos pelo DNIT vinculados aos contratos de arrendamento referidos nos incisos II e IV do caput do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)Ao DNIT
compete a manutenção e conservação das estradas, de forma que não assiste razão à autora em suas alegações quanto ao dever de fiscalização do réu DNIT, uma vez que a competência da fiscalização de animais na pista é
da Polícia Rodoviária.Quanto à conservação da pista, consta do Boletim de Acidente de Trânsito que o estado de conservação da pista era Bom, com a presença de cerca conservada e pavimento asfaltado, sem curvas
verticais, superelevações, superlarguras ou estreitamento.Apesar de ser dispensada a comprovação da culpa do réu, pela responsabilidade objetiva do Estado, o nexo causal e a conduta do réu devem ser comprovados.O
nexo causal não reside no fato de que Os danos suportados pela Autora, em decorrência a cobertura securitária, só ocorreram porquanto ter o condutor do veículo por ela assegurado fosse surpreendido pela existência de
um animal que estava na faixa de rolagem [...], conforme alegado pela autora (fl. 17).A autora precisava comprovar a ligação entre a suposta conduta omissiva e o dano, ou seja, comprovar a conduta e o nexo causal e, isso
não foi demonstrado. Portanto, improcede o pedido da autora.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao
vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. O parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil prevê que nas
causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o.
Nestes casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários Advocatícios 2017.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não
apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados
em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, que é de R$ 4.253,68 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).O
cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do
exposto, REJEITO O PEDIDO de condenação do réu ao pagamento de indenização por danos materiais.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a
pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ 4.253,68 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).
Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Fls. 252-257: Defiro. Intime-se a parte autora a apresentar:1) bimestralmente receituário médico, relatórios e exames médicos atualizados com todos os dados do paciente, posologia, tempo de tratamento, evolução da
doença e do tratamento, datado, assinado e com CRM do profissional responsável;2) bimestralmente as embalagens dos medicamentos utilizados no mês; os itens 1 e 2 deverão ser apresentados diretamente ao Ministério
da Saúde para evitar tumulto neste processo judicial.3) Caso a parte autora não cumpra os itens 1 e 2 nos prazos especificados acima, fica ciente de que serão suspensos o fornecimento de novos lotes de medicanentos,
independente de intimação. Int.
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é insalubridade.A autora narrou exercer suas atividades no Hospital Brigadeiro, como auxiliar operacional de serviços gerais, mas desde janeiro de 2010 ter suprimido o pagamento de
adicional de insalubridade, apesar da exposição a agentes biológicos nocivos em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes e material infecto-contagiante, quais sejam:- Pesquisas, com entrevista a
pacientes internados e ambulatórios permanentes.- Atendimento e orientação na sala com pacientes e demanda do serviço hospitalar.- Intermediação de serviço no consultório médico para atender as necessidades dos
pacientes.Sustentou desobediência ao artigo 4º, 1º, do Decreto n. 93.412/86, pois não foi elaborado laudo que certificasse a ausência de insalubridade e ofensa aos princípios da legalidade, irredutibilidade salarial, segurança
jurídica e hierarquia das leis, bem como infração às Leis n. 8.112/90, n. 8.270/2001 e Orientação Normativa n. 04/2005. Requereu a procedência do pedido da ação para que [...] seja declarado o direito do Autor a
receber o respectivo adicional de insalubridade até a data atual, condenando a Ré ao pagamento de todo o período retroativo desde a data da respectiva supressão [...] (fl. 18).A ré ofereceu contestação, com preliminar de
mérito de prescrição do fundo de direito e, no mérito, alegou a inexistência de direito adquirido, pois o adicional de insalubridade é um benefício precário, nos termos do artigo 68 da Lei n. 8.112/90, jurisprudência do STJ e
Orientações Normativas MOPG n. 06/2009 e n. 02/2010. A autora não trabalha em condições insalubres, pois exerce cargo público de agente administrativo, com atuação na área meio ou de suporte, sem contato direto
com pacientes ou área de contato e risco de infecções. As atividades realizadas pela autora não se enquadram nas hipóteses previstas pelo Anexo 14 da NR-15 do Ministério do Trabalho. Requereu a improcedência do
pedido da ação (fls. 63-103). A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e requereu genericamente a produção de provas por todos os meios de prova admitidos em direito
(fls. 105-120).Intimadas as partes para apresentar sua delimitação das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV do artigo 357 do CPC, a autora delimitou as questões de direito e requereu a
genericamente a produção de provas por todos os meios de prova admitidos em direito (fls. 122-126).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar de mérito de prescrição do fundo de
direitoA ré arguiu preliminar de mérito de prescrição quinquenal, conforme previsão do artigo 1º do Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que apresenta a seguinte redação:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos
Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem.(sem negrito no original)Na réplica, a autora sustentou, conforme jurisprudências dos Tribunais Superiores e Súmula 85 do STJ, que não ocorreu a prescrição porque a supressão do adicional de insalubridade
ocorreu unilateralmente, sem comunicação prévia ou justificativa, sendo vício insanável e, além disso, o direito é de trato sucessivo, que se renova mês a mês.No entanto, apesar de as verbas de insalubridade serem pagas
todo mês, o que a autora pretende na presente ação não é a concessão de um adicional de insalubridade, mas a nulidade da decisão que cortou o adicional que a autora recebia anteriormente a janeiro de 2010.A autora fez
menção à Súmula 85 do STJ, que tem o seguinte enunciado:NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER
SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.(sem
negrito no original)Ou seja, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado.Neste caso dos autos foi negado o
próprio direito reclamado que é o pagamento de insalubridade, este é o próprio fundo de direito.Assim, como o fato (corte do adicional) ocorreu em janeiro de 2010 e esta ação foi ajuizada em 04/02/2016, após o prazo
de cinco anos dos fatos que constituiriam o direito da autora, sua pretensão foi atingida pela prescrição.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código
de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de
prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários
advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.
Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do fundo de
direito.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E
os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Recolha a parte autora as custas devidas, nos termos da letra a Tabela I da Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, no prazo de 15 dias da
intimação da sentença. Decorrido o prazo sem cumprimento, encaminhem-se os autos à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa, nos termos do artigo 16 da Lei n. 9.289/1996.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é insalubridade.A autora narrou exercer suas atividades no Hospital Brigadeiro, como auxiliar operacional de serviços gerais, mas desde janeiro de 2010 teve suprimido o pagamento de
adicional de insalubridade, apesar da exposição a agentes biológicos nocivos em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes e material infecto-contagiante, quais sejam:- recepção de pacientes que chegam
ao hospital para encaminhamento ao setor de coleta e registro de exames.- Recebe e entrega bloco e lamina para exame anatomopatológico.- Intermediação de serviço no consultório médico para atender as necessidades
dos pacientes que fazem coleta.Sustentou desobediência ao artigo 4º, 1º, do Decreto n. 93.412/86, pois não foi elaborado laudo que certificasse a ausência de insalubridade e ofensa aos princípios da legalidade,
irredutibilidade salarial, segurança jurídica e hierarquia das leis, bem como infração às Leis n. 8.112/90, n. 8.270/2001 e Orientação Normativa n. 04/2005. Requereu a procedência do pedido da ação para que [...] seja
declarado o direito do Autor a receber o respectivo adicional de insalubridade até a data atual, condenando a Ré ao pagamento de todo o período retroativo desde a data da respectiva supressão [...] (fls. 18-19).A ré
ofereceu contestação, com preliminar de mérito de prescrição do fundo de direito e, no mérito, alegou a inexistência de direito adquirido, pois o adicional de insalubridade é um benefício precário, nos termos do artigo 68 da
Lei n. 8.112/90, jurisprudência do STJ e Orientações Normativas MOPG n. 06/2009 e n. 02/2010. A autora não trabalha em condições insalubres, pois exerce cargo público de agente administrativo, com atuação na área
meio ou de suporte, sem contato direto com pacientes ou área de contato e risco de infecções. As atividades realizadas pela autora não se enquadram nas hipóteses previstas pelo Anexo 14 da NR-15 do Ministério do
Trabalho. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 67-91). A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e requereu genericamente a produção de provas por todos
os meios de prova admitidos em direito (fls. 93-107).Intimadas as partes para apresentar sua delimitação das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV do artigo 357 do CPC, a autora delimitou as
questões de direito e requereu a genericamente a produção de provas por todos os meios de prova admitidos em direito (fls. 112-116).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar de mérito
de prescrição do fundo de direitoA ré arguiu preliminar de mérito de prescrição quinquenal, conforme previsão do artigo 1º do Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que apresenta a seguinte redação:Art. 1º As
dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da
data do ato ou fato do qual se originarem.(sem negrito no original)Na réplica, a autora sustentou, conforme jurisprudências dos Tribunais Superiores e Súmula 85 do STJ, que não ocorreu a prescrição porque a supressão
do adicional de insalubridade ocorreu unilateralmente, sem comunicação prévia ou justificativa, sendo vício insanável e, além disso, o direito é de trato sucessivo, que se renova mês a mês.No entanto, apesar de as verbas de
insalubridade serem pagas todo mês, o que a autora pretende na presente ação não é a concessão de um adicional de insalubridade, mas a nulidade da decisão que cortou o adicional que a autora recebia anteriormente a
janeiro de 2010.A autora fez menção à Súmula 85 do STJ, que tem o seguinte enunciado:NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA,
QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A
PROPOSITURA DA AÇÃO.(sem negrito no original).Ou seja, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado.Neste caso foi negado o próprio direito reclamado que é o pagamento de insalubridade, este é o próprio fundo de direito.Assim, como o fato (corte do adicional) ocorreu em janeiro de 2010 e esta ação foi
ajuizada em 04/02/2016, após o prazo de cinco anos dos fatos que constituiriam o direito da autora, sua pretensão foi atingida pela prescrição.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e
artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o
grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil.
O parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil prevê que nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o. Nestes casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários Advocatícios 2017.Para assentar o montante dos
honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho
extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, que é de R$
4.253,68 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Cabe ressalvar que a autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual permanecerá suspensa a execução dos honorários advocatícios até
que se prove que ela perdeu a condição legal de necessitada.DecisãoDiante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do fundo de direito. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso II, do Código
de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ 4.253,68 (quatro mil, duzentos e
cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos). Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça
Federal, que estiver em vigor na data da conta.Tendo em vista que a autora é beneficiária da gratuidade da justiça, permanecerá suspensa a execução dos honorários advocatícios até que se prove que ela perdeu a condição
legal de necessitada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0002625-59.2016.403.6100 - JPMORGAN CHASE BANK, NATIONAL ASSOCIATION(SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI
FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

11ª Vara Federal Cível de São PauloProcesso n. 0002625-59.2016.403.6100DecisãoSaneamentoO artigo 357 do CPC, que dispõe sobre a decisão de saneamento e organização do processo, traz em seus incisos a lista
do que deve ser decidido pelo Juiz.Passo a analisar cada um dos itens.I - resolver as questões processuais pendentes, se houver;Não existem questões processuais pendentes.II - delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos;A questão de fato é: se a retificadora, entregue depois da notificação do lançamento, puder ser considerada, os créditos tributários estariam ou não
quitados?III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;A autora pede produção de prova pericial. A União não especificou outras provas a serem produzidas.A ré já trouxe manifestação técnica da
RFB.Verifico que a prova técnica será mais eficiente se a autora primeiro juntar um laudo técnico, por ela encomendado, com resposta aos seus quesitos; depois a análise pela Receita Federal. Cabe lembrar, que mesmo
que se começasse com o trabalho do perito judicial, a autora teria que contratar um assistente técnico e a ré submeteria o laudo à avaliação da Receita Federal. Para tornar mais eficiente e menos custoso o procedimento,
melhor que as próprias partes apresentem seus laudos técnicos. Assim, faculto à autora, se quiser, juntar laudo técnico. Este documento, como o da Receita Federal do Brasil, será tratado como um parecer e, assim, no
caso de eventual procedência, não será incluído na sucumbência. Após o confronto destes trabalhos, caso haja necessidade, poderá ser realizada prova com perito do Juízo. IV - delimitar as questões de direito relevantes
para a decisão do mérito;A questão de direito é: a retificadora entregue depois de notificada do lançamento pode ou não ser considerada?Decisão1. Intime-se o autor para dizer se tem interesse em fornecer este laudo. 2.
Caso tenha interesse, defiro prazo de 90 dias para entrega (contados da intimação desta decisão). Faço a observação de que eventuais documentos que acompanhem o laudo deverão ser trazidos em mídia eletrônica.O
prazo para entrega do laudo terá inicio imediato com a intimação desta decisão, sendo desnecessária qualquer manifestação do autor no caso de entrega do laudo. Se o autor não quiser entregar o laudo, deverá informar no
prazo de 10 dias.3. Com a juntada deste documento, dê-se vista à União.4. Intimem-se as partes para, se quiserem, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, nos termos do artigo 357, 1º, do CPC/2015. No silêncio, a
decisão saneadora se tornará estável. Prazo: 5 dias (comum). Intimem-se.São Paulo, 28 de julho de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0006966-31.2016.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO)
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é indenização regressiva por pagamento de seguro.A autora narrou que firmou com KARINY RODRIGUES LIMA SILVA contrato de seguro de veículo automotor. Em 04/10/2015, a
segurada dirigia o seu carro quando foi surpreendida por animal na pista de rodagem da Rodovia BR 414, próximo ao Km 372, o que ocasionou sinistro, com a perda total do veículoA autora, por força do contrato de
seguro em comento, responsabilizou-se pelos danos causados à sua segurada, com o pagamento de indenização no valor de R$3.927,57. Sustentou a responsabilidade objetiva do réu pelo risco administrativo, em razão de
negligência na prevenção de acidentes. E, que por força do contrato já aludido a autora sub-rogou-se nos direitos e ações que competiam à segurada contra a ré.Requereu a procedência do pedido da ação [...] com a
condenação da ré ao pagamento da importância de R$13.561,00 [...] (fl. 07). O réu ofereceu contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, defendeu que a autora deveria provar o dano e da relação de
causalidade; que a fiscalização da rodovia é atribuição da Polícia Rodoviária Federal; ausência de nexo de causalidade; e, falta de provas quanto ao valor da indenização. Requereu a improcedência dos pedidos. (fls. 78-
146).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e informou não ter provas a serem produzidas (fls. 148-157).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao
julgamento. Preliminar ilegitimidade passivaO DNIT arguiu sua ilegitimidade passiva pois, com base no artigo 936 do Código Civil, quem deve ressarcir os danos causados pelo animal é o dono do animal, bem como a
competência para a fiscalização e retirada de animais na pista é da policia rodoviária e não o DNIT. A autora sustentou a legitimidade do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA - DNIT para figurar
no polo passivo da presente ação pela responsabilidade objetiva por risco administrativo em razão de omissão.A existência de presunção de culpa do dono do animal, de acordo com o artigo 936 do Código Civil não exclui
a responsabilidade civil do Estado, na forma alegada pelo réu. No entanto, é necessária a comprovação do dano e do nexo causal entre o dano e a conduta comissiva ou omissiva do Estado.O DNIT é uma entidade da
administração pública indireta, criada por lei para desempenhar atividades específicas por esta fixada, de forma que o DNIT é legitimo para figurar no polo passivo da ação, se a questão que estiver em discussão for dentro
dos limites de suas atribuições.Portanto, a princípio, o DNIT não pode ser considerado parte passiva ilegítima. MéritoO ponto controvertido diz respeito ao reconhecimento ou não da responsabilidade da autarquia ré pelo
dano causado em veículo, decorrente de colisão com animal solto na pista.Nexo causal entre a conduta omissiva e o danoA autora sustentou a omissão do réu DNIT com os seguintes argumentos:o O réu quedou-se inerte
em prevenir com que a rodovia ficasse exposta a existência de animais na via.o O nexo causal, entre a omissão da ré e os danos suportados pela autora, teria sido caracterizado pela falta de conservação para fornecimento
de serviço seguro e adequado aos usuários pela ré.De acordo com o texto do Código de Trânsito Brasileiro, quem detém a competência para fiscalizar as estradas federais é a Polícia Rodoviária, inclusive para remoção de
animais da pista, e não o réu DNIT. O artigo 20 do Código de Trânsito Brasileiro em seus incisos II e III prevê:Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas federais:I - cumprir e fazer
cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem,
incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção
de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; (sem negrito no original)Em nenhuma das disposições do artigo 82 da Lei n. 10.233/2001 consta a fiscalização de rodovias
entre as atribuições do DNIT.Dispõe o artigo 82 da Lei n. 10.233/2001:Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de
segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações;II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e
execução de obras viária-s;III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária;IV - administrar,
diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias
fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e obras de
construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas, decorrentes de investimentos programados pelo
Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico,
promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de suas atribuições; IX - declarar a utilidade pública de bens e
propriedades a serem desapropriados para implantação do Sistema Federal de Viação;X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais
adequados para efetuar sua incorporação e desincorporação;XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo estradas de
ferro; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal de
Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e execução de
obras viárias relativas às estradas de ferro do Sistema Federal de Viação; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do Sistema Federal de Viação,
observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais na atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a
fiscalização pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no inciso IV do art. 25 desta Lei, bem como dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos; (Incluído pela Lei nº 11.483, de
2007)XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de arrendamento; e (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)XIX -
propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a destinação dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007) 1o As atribuições a que se refere o
caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ. (Redação dada pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e
relativas a vias navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima. (Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012) 3o É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação,
exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 4o O
DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para execução das atribuições de que trata o inciso XVII do caput deste artigo, cabendo à ANTT a responsabilidade concorrente pela execução do controle
patrimonial e contábil dos bens operacionais recebidos pelo DNIT vinculados aos contratos de arrendamento referidos nos incisos II e IV do caput do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)Ao DNIT
compete a manutenção e conservação das estradas, de forma que não assiste razão à autora em suas alegações quanto ao dever de fiscalização do réu DNIT, uma vez que a competência da fiscalização de animais na pista é
da Polícia Rodoviária.Na petição inicial a autora alegou que [...] houve Perda total do veículo segurado em decorrência da invasão da pista por um animal cuja estrada é de responsabilidade do réu [...] (fl. 03).Esta alegação
da autora não apresenta relação alguma com o caso em julgamento porque quem fiscaliza e retira animais da pista é a polícia rodoviária e não o DNIT. O réu não possui responsabilidade sobre animais na pista.O fato de
que o réu possui a atribuição de manutenção e conservação na pista não ocasiona a presença de animais na pista, que foi a causa do acidente. Apesar de ser dispensada a comprovação da culpa do réu, pela
responsabilidade objetiva do Estado, o nexo causal e a conduta do réu devem ser comprovados.O nexo causal não reside no fato de que a Rodovia é Federal ou de que o DNIT realiza a sua conservação.A autora
precisava comprovar a ligação entre a suposta conduta omissiva e o dano, ou seja, comprovar a conduta e o nexo causal e, isso não foi demonstrado. Portanto, improcedem os pedidos da autora.Sucumbência Em razão da
sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que
serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de
prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data
da conta.DecisãoDiante do exposto, REJEITO O PEDIDO de condenação do réu ao pagamento de indenização por danos materiais.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de
correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0010133-56.2016.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE)
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11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0010133-56.2016.403.6100Autora: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROSRéus: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA - DNIT ITI_REGDecisãoO objeto da ação é indenização regressiva por pagamento de seguro.A autora narrou que firmou com a empresa TRANSENA TRANSPORTES LTDA
ME contrato de seguro de transporte de cargas. O funcionário da segurada dirigia o seu carro quando foi surpreendido por buracos na pista de rodagem da Rodovia BR 153, próximo ao Km 108, o que ocasionou o
tombamento do veículo. A autora, por força do contrato de seguro em comento, responsabilizou-se pelos danos causados à sua segurada, com o pagamento dos prejuízos que totalizaram R$118.724,66. Sustentou a
responsabilidade objetiva do réu pelo risco administrativo, em razão de negligência na prevenção de acidentes, pois o DNIT tem o dever de manutenção, conservação e sinalização das pistas. Requereu a procedência do
pedido da ação [...] com a condenação da Ré ao pagamento da importância de R$ 118.724,66 [...] (fl. 16). O DNIT ofereceu contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, defendeu a aplicação da
Teoria Subjetiva do Estado. Requereu a improcedência dos pedidos. (fls. 136-175).A autora informou não ter provas a produzir (fls. 177-179) e apresentou réplica com pedido de inclusão da concessionária Rodovias
Galvão BR 153 SPE S/A no polo passivo da ação (fls. 180-194).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar ilegitimidade passivaO DNIT arguiu sua ilegitimidade passiva, pois não possui
atribuições em relação às vias privatizadas, sendo que a Rodovia BR 153 foi concedida à concessionária Rodovias Galvão BR 153 SPE S/A.A autora na réplica alegou que concorda com a nomeação à autoria da
concessionária Rodovias Galvão BR 153 SPE S/A e requereu a sua inclusão no polo passivo da ação, nos termos do artigo 339, 2º, do CPC (fls. 180-194).No entanto, observo à autora que o DNIT não efetuou
nomeação à autoria, nos termos do artigo 125 do CPC, o réu apenas arguiu a sua ilegitimidade passiva. Embora a autora tenha indicado o artigo 339, 2º, do CPC, segundo o qual a parte indicada é incluída no polo passivo
como litisconsorte do réu, a autora não trouxe quaisquer fundamentos contrários à preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo DNIT.Dispõe o artigo 82 da Lei n. 10.233/2001:Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua
esfera de atuação:I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações;II
- estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e execução de obras viária-s;III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação dos planos
gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária;IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação,
restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)V -
gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres,
excetuadas as outorgadas às companhias docas, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)VI -
participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a coordenação do Ministério dos
Transportes;VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos
legais, no exercício de suas atribuições; IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados para implantação do Sistema Federal de Viação;X - elaborar o seu orçamento e proceder à
execução financeira;XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar sua incorporação e desincorporação;XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.XIII -
desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo estradas de ferro; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a
transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal de Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XV -
estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e execução de obras viárias relativas às estradas de ferro do Sistema Federal de Viação; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVI -
aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do Sistema Federal de Viação, observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVII - exercer o controle
patrimonial e contábil dos bens operacionais na atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a fiscalização pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no inciso IV do art. 25 desta
Lei, bem como dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos; (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais devolvidos pelas concessionárias,
na forma prevista nos contratos de arrendamento; e (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)XIX - propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a destinação dos ativos operacionais ao término dos
contratos de arrendamento. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007) 1o As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ.
(Redação dada pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima. (Redação dada
pela Medida Provisória nº 595, de 2012) 3o É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado
o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 4o O DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para execução das atribuições de que trata o inciso XVII do
caput deste artigo, cabendo à ANTT a responsabilidade concorrente pela execução do controle patrimonial e contábil dos bens operacionais recebidos pelo DNIT vinculados aos contratos de arrendamento referidos nos
incisos II e IV do caput do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)(sem negrito no original)De acordo com o texto em destaque, o DNIT tem a obrigação de manutenção, conservação e sinalização das
pistas, mas há a exceção prevista pelo 1º do artigo 82 da Lei n. 10.233/01, de que essas atribuições não se aplicam quando é firmado contrato de concessão.Portanto, apesar de a autora incluir a concessionária no polo
passivo da ação, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do DNIT.Nos termos do artigo 64, 1º, do CPC, a incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de
ofício.Assim, com a exclusão do DNIT do polo passivo da ação, deve ser declarada a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento em relação à concessionária Rodovias Galvão BR 153 SPE S/A.Sucumbência Em
razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários
advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o
lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em
vigor na data da conta.Decisão1. Converto o julgamento em diligência.2. Diante do exposto, RECONHEÇO a ilegitmidade passiva do DNIT e o excluo do polo passivo, nos termos do artigo 485, inciso VI c/c artigo 354,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.3. Condeno a autora a pagar ao DNIT as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver
em vigor na data da conta.4. Defiro a inclusão da concessionária Rodovias Galvão BR 153 SPE S/A no polo passivo da ação.5. Declaro a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento em relação à concessionária
Rodovias Galvão BR 153 SPE S/A.6. Determino a remessa da presente ação a uma das Varas da Justiça Comum Estadual.Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal

0012588-91.2016.403.6100 - CAB GERENCIADORA LTDA.(SP320725 - RAFAEL AUGUSTO DO COUTO E SP368027 - THIAGO POMELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES
GAMBACORTA)

Sentença(Tipo B)O objeto da ação é incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: Adicionais de insalubridade e periculosidade Auxílio crecheAuxílio doença/acidente - quinze dias que
antecedemAviso Prévio Indenizado e reflexosFérias gozadasTerço constitucional de férias - indenizadas e gozadas e abono de fériasHoras-extrasO pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 53-55). Desta decisão
foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 59-68); ao qual foi dado parcial provimento (fls. 160-177).A ré ofereceu contestação e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 110-125).Intimada,
a autora deixou de apresentar réplica (fls. 126, 128 e 206).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. A questão consiste em saber se
a impetrante estaria sujeita, ou não, ao recolhimento de contribuição social sobre determinadas verbas. Para tanto, é necessário definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, para
concluir se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou,
ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu
titular.Adicionais de insalubridade e periculosidade A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu
que os adicionais de insalubridade e de periculosidade constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.Auxílio crecheA Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.146.772/DF, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que
o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência.Auxílio doença/acidente - quinze dias que antecedemA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que não incide contribuição previdenciária o pagamento dos quinze dias que antecedem o recebimento do
benefício do auxílio doença/acidente. Aviso Prévio IndenizadoA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo
Civil, decidiu que o aviso prévio indenizado apresenta natureza indenizatória. Verbas sobre a qual não ocorre incidência da contribuição previdenciária.Férias gozadas O pagamento de férias gozadas possui natureza
remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição .Portanto, as férias gozadas são verbas passíveis de incidência da contribuição previdenciária.Terço constitucional de férias -
indenizadas e gozadas e abono de fériasA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que a não
incidência de contribuição previdenciária sobre férias indenizadas decorre de expressa previsão legal. E, que o adicional de férias gozadas possui natureza indenizatória/compensatória, razão pela qual sobre ela não é possível
a incidência de contribuição previdenciária. Horas-extrasA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
decidiu que as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.SucumbênciaConforme o artigo 86 do CPC se cada
litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.O 14 do artigo 85 do CPC veda a compensação da verba honorária em caso de sucumbência parcial, pois Os
honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho.Em razão da sucumbência recíproca, sendo cada uma das partes ao mesmo
tempo vencida e vencedora, o autor e a ré pagarão ao advogado da outra parte os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do
serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários
advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.
Por todas estas razões, os honorários advocatícios devidos pela autora à ré devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e os honorários advocatícios devidos pela ré à autora
devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos.Procedente para reconhecer a não incidência da contribuição
previdenciária sobre as seguintes verbas: Auxílio crecheAuxílio doença/acidente - quinze dias que antecedemAviso Prévio Indenizado e reflexosTerço constitucional de férias - indenizadas e gozadas e abono de
fériasImprocedente quanto pagamentos relativos à: Adicionais de insalubridade e periculosidade Férias gozadasHoras-extrasA autora poderá realizar a compensação ou restituição administrativa, após o trânsito em julgado,
dos valores pagos nos últimos 5 (cinco) anos. Cálculo de acordo com a legislação vigente no momento da compensação ou repetição.Cada parte arcará com as despesas processuais já pagas. Condeno a autora a pagar à
ré os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Condeno a ré a pagar à autora os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.A
resolução do mérito se dá nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0019939-18.2016.403.6100 - NATURA COSMETICOS S/A X INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA(SP273904 - RODRIGO GOMES DE MENDONCA PINHEIRO E SP067143 -
ANTONIO FERRO RICCI) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES
S/A(SP043730 - GILBERTO FERRARO)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la
e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

0021168-13.2016.403.6100 - GERENTEC ENGENHARIA LTDA.(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP291477A - IAN BARBOSA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA
DE SENA)
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Sentença(Tipo B)O objeto da ação é incidência de contribuição previdenciária, RAT/SAT e terceiros sobre as seguintes verbas: Auxílio doença/acidente - quinze dias que antecedemAviso Prévio IndenizadoTerço
constitucional de férias - indenizadas e gozadasO pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 60-61). Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 64-77); ao qual foi A ré ofereceu contestação
na qual informou que não opõe resistência quanto à incidência das contribuições sobre o aviso prévio e requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 84-94).A autora apresentou réplica com argumentos contrários
àqueles defendidos na contestação (fls. 96-102).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. A questão consiste em saber se a impetrante estaria sujeita, ou não, ao recolhimento de contribuição social
sobre determinadas verbas. Para tanto, é necessário definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, para concluir se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a
mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter
sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular.Auxílio doença/acidente - quinze dias que antecedemA Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que não incide contribuição previdenciária o pagamento dos quinze dias
que antecedem o recebimento do benefício do auxílio doença/acidente. Aviso Prévio IndenizadoA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o aviso prévio indenizado apresenta natureza indenizatória. Verbas sobre a qual não ocorre incidência da contribuição previdenciária.Terço constitucional de férias -
indenizadas e gozadasA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que a não incidência de
contribuição previdenciária sobre férias indenizadas decorre de expressa previsão legal. E, que o adicional de férias gozadas possui natureza indenizatória/compensatória, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência
de contribuição previdenciária. Sucumbência Conforme disposto no parágrafo único do artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil, se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por
inteiro, pelas despesas e honorários. Embora a ré tenha informado que não opõe resistência quanto à incidência das contribuições sobre o aviso prévio a autora sucumbiu em parte mínima do pedido.Em razão da autora ter
sucumbido em parte mínima, a parte ré arcará com os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico
obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e
importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários
advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos para reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária,
RAT/SAT e terceiros sobre as seguintes verbas: Auxílio doença/acidente - quinze dias que antecedemAviso Prévio IndenizadoTerço constitucional de férias - indenizadas e gozadasCondeno o vencido a pagar ao vencedor
as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado
com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.A autora poderá realizar a compensação ou restituição
administrativa, após o trânsito em julgado, dos valores pagos nos últimos 5 (cinco) anos. Cálculo de acordo com a legislação vigente no momento da compensação ou repetição.A resolução do mérito se dá nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 2ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0019394-12.2016.4.03.0000, o teor desta sentença.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0021604-69.2016.403.6100 - RAFAEL FEITOZA DE OLIVEIRA(SP325571 - ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP170003 - JOSE LUIZ
SOUZA DE MORAES) X MUNICIPIO DE PENAPOLIS(SP300466 - MAURO CESAR CANTAREIRA SABINO)

1. Intime-se o Município de Penápolis a apresentar cópia autenticada da procuração por instrumento público..APA 1,5 Prazo: 15(quinze) dias.2. Defiro prazo de 05(cinco) dias para a parte autora juntar a prescrição médica
atualizada, devendo fazer este procedimento a cada 06(seis) meses, independente de intimação. Int.

0025160-79.2016.403.6100 - OSVALDO ZANETTI FAVERO JUNIOR(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM - SP(Proc. 902 - KARINA
GRIMALDI)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la
e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.CERTIDÃO DE FL. 126:Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a retirar as cópias dos documentos que
acompanhavam a petição protocolo n. 2017.61000104355-1 e apresenta-los em mídia, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que no silêncio, serão encaminhados ao setor de descarte e reciclagem.

0004850-94.2016.403.6183 - HELAINE DE FATIMA SOUSA MELCHERT(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACAO MAIS VIDA
APOIO E DIVULGACAO LTDA - ME X AA PRESTACAO DE SERVICOS E TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0004850-94.2016.403.6183Autora: HELAINE DE FATIMA SOUSA MERCHERTRéus: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, AÇÃO MAIS VIDA APOIO E DIVULGAÇÃO LTDA e A.A. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.ITI_REGDecisão O objeto da ação é falta de
recolhimento de contribuição previdenciária.Narrou a autora que seu contrato de trabalho foi rescindido por inadimplemento contratual e à Lei trabalhista e previdenciária. Foi deduzida de seu salário a fração de sua
contribuição, porém, a empregadora não efetuou o repasse ao INSS.Sustentou que futuramente o INSS pode indeferir seu benefício previdenciário por falta de recolhimento das contribuições e que a ele compete fiscalizar o
recolhimento das contribuições. A obrigação de recolher as contribuições é do empregador.Requereu a procedência do pedido da ação para [...] condenar e determinar aos réus o pagamento de todas as contribuições
previdenciárias do período de 07/2010 a 28/07/2015 no percentual de 20% (vinte por cento) sob o salário, em sua integralidade apresentando as guias autenticadas nos autos [...] (fl. 19).O processo foi originariamente
distribuído à 5ª Vara Previdenciária, cujo Juízo declinou da competência (fl. 98).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.Da análise dos autos, verifica-se que o intuito da propositura da ação é o
recolhimento-pagamento de contribuição previdenciária.A autora alegou na petição inicial que foi deduzida de seu salário a fração de sua contribuição, porém, a empregadora não efetuou o repasse ao INSS.No entanto, da
conferência dos contracheques juntados aos autos, verifica-se que embora a empresa tenha nomeado a rubrica de código 09101 de INSS s/ Salários tais valores correspondem ao FGTS, pois recolhidos no percentual de
8% sobre o vencimento, nos termos do artigo 22, 3º, da Lei n. 8.036/90, tanto que o valor descontado consta no rodapé denominado F.G.T.S. do mês (fls. 29-92). Ou seja, não se trata de valor descontado da autora de
contribuição ao INSS que não foi repassado, mas de valores que não foram recolhidos.A autora alegou que o INSS é competente para realizar a fiscalização das contribuições, nos termos do Decreto n. 3.048/99, no
entanto, o pedido da presente ação é a condenação dos réus ao [...] pagamento de todas as contribuições previdenciárias do período de 07/2010 a 28/07/2015 no percentual de 20% (vinte por cento) sob o salário, em sua
integralidade apresentando as guias autenticadas nos autos [...] (fl. 19).O INSS não possui relação jurídica de trabalho com a autora e, dessa forma, o INSS não possui legitimidade passiva para pagar a ele mesmo as
contribuições previdenciárias, que são devidas ou não pela empregadora. Não tem pedido específico em face do INSS.Portanto, o INSS é parte passiva ilegítima, e impõe-se o reconhecimento da carência de ação.Nos
termos do artigo 64, 1º, do CPC, a incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício.Assim, com a exclusão do INSS do polo passivo da ação, deve ser
declarada a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento em relação às rés AÇÃO MAIS VIDA APOIO E DIVULGAÇÃO LTDA e A.A. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA..O artigo 43 da CLT dispõe que:Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará
o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. 1o Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às contribuições sociais,
estas incidirão sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na
data da prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). O recolhimento das contribuições pela empresa decorre de relação de trabalho, a autora pretende cobrar das empregadoras tais contribuições, sendo
que seus vencimentos foram pagos mediante a formalização de acordo na reclamação trabalhista n. 0001940-59.2015.502.0077, que tramitou na 77ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls. 27-28).Ou seja, a matéria tratada
nos autos é de natureza trabalhista.Decisão1. Converto o julgamento em diligência.2. Reconheço a ilegitimidade passiva do INSS e, o excluo do polo passivo, nos termos dos artigos 330, incisos I, II e III, 354, parágrafo
único e 485, inciso I, IV e VI do Código de Processo Civil.3. Declaro a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento em relação às rés AÇÃO MAIS VIDA APOIO E DIVULGAÇÃO LTDA e A.A.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA..4. Determino a remessa da presente ação a Justiça do Trabalho de São Paulo.Intimem-se.São Paulo, 21 de julho de 2017.REGILENA
EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0000079-94.2017.403.6100 - ROSAMAR EXTRATORA E COMERCIO DE AREIA LTDA - EPP(SP261288 - CICERO JOSE DA SILVA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL -
DNPM

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la
e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

0023946-53.2016.403.6100 - ALEXANDRE KENDY MATSUI(SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO)

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Tutela Cautelar AntecedenteProcesso n. 0023946-53.2016.403.6100Requerente: ALEXANDRE KENDY MATSUIRequerida: FAZENDA
NACIONALITI_REGSentença(Tipo A)O objeto da ação é sustação de protesto.Narrou o autor que foi intimado do protesto com vencimento em 18/11/2016, no valor de R$ 8.776,34 e juntou extrato de parcelamento
(fl. 18).Alegou que a Lei Federal 9.492/97, que trata sobre os protestos de títulos e documentos, em nenhuma de suas disposições pode ser aplicada para alcançar a possibilidade da Administração Fazendária levar a
protesto certidões de dívida ativa.Sustentou a ausência de previsão no CTN e na Lei de Execução Fiscal para o protesto e a inconstitucionalidade do procedimento adotado pela ré para o recebimento do crédito
consubstanciado em CDA.Requereu o deferimento da liminar [...] determinando seja SUSTADO O PROTESTO ANUNCIADO, e se já efetivado o protesto, seja ele CANCELADO [...], bem como ofício de sustação a
ser expedido 6ª Cartório de protesto da Capital - SP protocolo 1423-11/11/2016 - CDA 8011206862279 valor total protestado R$ 8.776,34 (fl. 16).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 22-23). Desta
decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 34-53).A ré ofereceu contestação na qual alegou que o protesto é legítimo e legal. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 61-65).O autor apresentou
réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 67-71).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Após a decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, não foram
trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos. A questão diz respeito à
sustação de protesto, sob o argumento da abusividade do protesto de CDA.Quanto à legalidade do protesto de Dívida Ativa Pública, tem se que a cobrança de tais débitos apresenta regime disciplinado estritamente em
lei.O protesto significa o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida, conforme artigo 1º da Lei 9.492/97. Dessa forma, não
se pode negar que a Certidão de Dívida Ativa, como legítimo Título Executivo Extrajudicial que é, nos termos do artigo 784, IX, do CPC/2015, pode ser levada a protesto, sobretudo porque não existe qualquer óbice legal
quanto a isso. Aliás, os títulos exigíveis pelo vencimento prescindem do protesto para execução e, no entanto, não se proíbe ao credor o apontamento ao protesto.Em conclusão, neste processo não está em discussão se o
crédito tributário inscrito em dívida é ou não devido, mas apenas a realização do protesto. Portanto, improcede o pedido da ação.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e
parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo
do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar
o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo
de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado
conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos de sustação de leilão.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária
desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5001539-
95.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Expediente Nº 6974

ACAO CIVIL PUBLICA

0010273-81.2002.403.6100 (2002.61.00.010273-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008642-05.2002.403.6100 (2002.61.00.008642-1)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL(Proc. ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA) X HUMBERTO CARLOS PARRO(SP018614 - SERGIO
LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO) X MARCO ANTONIO SEABRA DE ABREU ROCHA(Proc. FREDERICO BOLIVAR MOREIRA
DE LIMA E MG083796 - FREDERICO BOLIVAR MOREIRA DE LIMA) X ROMUALDO FONTES X LUIZ SALEM(SP090562 - SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE) X FIT SERVICE SERVICOS GERAIS
S/C LTDA(SP211052 - DANIELA FARIAS ABALOS E SP156299 - MARCIO S POLLET)

Sentença(Tipo M)Os réus interpõem embargos de declaração da sentença (fls. 11114-11122; e, 11124-11141). O Ministério Público Federal e a FUNDACENTRO interpuseram recurso de apelação (fl. 11148-11197; e,
11223-11234)Não há, na sentença, obscuridade, contradição e/ou omissão na forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão dos réus é a modificação da sentença e, para tanto, devem socorrer-
se do recurso apropriado.Decisão1. Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.2. Intimem-se os apelados para apresentar contrarrazões.3. Se forem arguidas preliminares nas contrarrazões,
intime-se o apelante para manifestação no prazo legal4. Cumpridas as providências ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao TRF3.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 26 de julho de
2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l

0015670-53.2004.403.6100 (2004.61.00.015670-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO SOARES) X UNIAO FEDERAL X LIGA PAULISTA DE TAE KWON
DO(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ) X DBS EVENTOS PROMOCOES E PARTIC LTDA X LR EVENTOS PRMOCOES E PARTICIPACOES LTDA(SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO)
X ASSOCIACAO TAE KWON DO SANTANA(SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO E SP188461 - FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE) X CAMPANELAS COM BEB E ORG DE F E REC
LTDA(SP143482 - JAMIL CHOKR) X ASSOCIACAO DESPORTIVA PIRITUBA X CARRAO PROMOCOES E EVENTOS LTDA(SP043396 - ADALBERTO SERAFIM POSSO) X AE VELOZINHO
FUTEBOL DE SALAO X CONFEDERACAO BRASILEIRA DE TIRO(SP155968 - GISLEINE REGISTRO E SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO) X TITANICO FUTEBOL CLUBE(SP187270 -
ADEMARCOS ALMEIDA PORTO) X CANOY ENTRETENIMENTO E PRODUCOES LTDA X FEEDBACK CONSULTORIA E PROMOCOES LTDA(SP068073 - AMIRA ABDO) X ANGATU COM/
GERENCIAMENTO E EVENTOS LTDA(SP203465 - ANDRE LUIS ANTONIO) X CLELIA DIVERSOES ELETRONICAS LTDA(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ) X GEVALDO DOS SANTOS X
CLIPPER PROMOCOES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA(SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO E SP094900 - SERGIO SALOMAO CACHICHI)

Sentença(Tipo A)Conforme relatório do processo elaborado pelo Ministério Público Federal às fls. 2338-2340, o qual aproveito como relatório desta sentença, trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação
de tutela, proposta pelo Ministério Público Federal e União Federal em face de LIGA PAULISTA DE TAE KWON DO e OUTROS, objetivando, em resumo, a interdição permanente das casas de bingo e vídeo bingo
exploradas por tais estabelecimentos e a paralisação da exploração das máquinas de caça-níqueis e máquinas de bingos eletrônicos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, conforme decisão de fis.
124/128. A fls. 269/273 foi reconsiderada parcialmente a decisão de fls. 124/128, para o fim de subtrair de seus efeitos a empresa FEEDBACK PROMOÇOES E CONSULTORIA LTDA., pois amparada por decisão
judicial autorizando a exploração da atividade do jogo de bingo.Assim também ocorreu em relação às empresas PAULISTA DE TAEKWONDO, CLELIA DIVERSOES ELETRONICAS LTDA., CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO e ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS LTDA., também portadoras de decisão judicial autorizando a exploração da atividade do jogo de bingo, conforme
decisões de fls. 423 e fls. 482.CAMPANELLAS COMÉRCIO DE BEBIBAS E ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇOES LTDA. EPP apresentou contestação a fls. 841/895, alegando, em suma, que é parte
ilegítima na presente ação e que o Ministério Púbico Federal não possui legitimidade ativa para sua propositura. No mérito, requer a improcedência total da presente demanda.CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO
ESPORTIVO (CBTE) contestou a presente ação a fls. 1363/1404, alegando inépcia da inicial, por violação ao princípio constitucional do direito a ampla defesa e ao contraditório. Registra que possui decisão de mérito
concedida pela 12a Vara Federal de São Paulo no processo n 199961.00.060242-2, bem como liminar concedida nos autos n 2004.61.00.008805-0, permitindo a exploração da atividade do jogo de bingo. Alega ainda,
no mérito, que a exploração do jogo de bingo detém natureza jurídica de serviço público federal, nos termos do artigo 59 da Lei 9615/98 dada pela MP 2.216-37, revestindo-se de caráter de licitude.A corré LIGA
PAULISTA DE TAEKWONDO apresentou contestação a fls. 1700/1717, alegando conexão com a ação cautelar n 2002.61.00.006040-7 e ação principal 2002.61.00.009450-7, em trâmite na 4ª Vara Federal de São
Paulo, por mesmo objeto e causa de pedir, pleiteando a reunião das ações. No tocante ao mérito, sustenta que a atividade concernente à exploração do jogo de bingo decorre da lei e, portanto, não há que se falar em
ilicitude.A corré CLÉLIA DIVERSÕES ELETRÔNICAS contestou o feito a fls. 1769/1785, alegando, em suma, que é parte ilegítima na presente ação. No mérito, fundamenta sua defesa na licitude da
atividade.CACHOEIRINHA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. apresentou contestação a fls. 2116/2155, alegando que é parte ilegítima para permanecer no polo passivo da presente demanda. Sustenta a inépcia da
inicial, por violação ao princípio constitucional do direito a ampla defesa e ao contraditório. No mérito, alega que a exploração do jogo de bingo detém natureza jurídica de serviço público federal, nos termos do artigo 59 da
Lei 9615/98 dada pela MP 2.216-37, e ainda e revestindo-se de caráter de licitude.Tendo em vista diligências infrutíferas para localizar o réu GEVALDO DOS SANTOS, o Ministério Público Federal requereu a
desistência do feito em relação ao mesmo (fls. 2291/2297).As corrés DBS EVENTOS PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, LR EVENTOS PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA., ASSOCIAÇÃO DO
TAE KWON DO SANTANA, ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PIRITUBA, TITÂNICO FUTEBOL CLUBE, CANOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÕES LTDA., FEEDBACK CONSULTORIA E
PROMOÇÕES LTDA., CARRÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., AE VELOZINHO FUTEBOL DE SALÃO, ANGATU COMÉRCIO GERENCIAMENTO DE EVENTOS LTDA., CLIPPER PROM. E
EVENTOS COMERCIAIS, não apresentaram contestação. Por fim, vieram os autos ao Ministério Público Federal fim de que se manifeste sobre as contestações apresentadas pelas rés.Na mesma oportunidade,
determinou-se ao MPF que se manifeste sobre a litispendência relativa às ações civis públicas n 2004.61.00.015673-0, 2004.61.00.015664-0 e 2004.61.00.015668-7, em que constam no polo passivo as empresas
CANOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÕES LTDA., ASSOCIAÇAO DESPORTIVA PIRITUBA E TITANICO FUTEBOL CLUBE, bem como sobre o interesse processual na citação das empresas LR
EVENTOS, PROMOÇOES E PARTICIPAÇOES LTDA., AE VELOZINHO FUTEBOL DE SALÃO E CLIPPER PROMOÇOES E EVENTOS COMERCIAIS na pessoa de seus sócios, tendo em vista que referidas
empresa não exerciam atividade muito antes da distribuição do processo.Ao relatório, acrescento ainda que, houve manifestação do Ministério Público Federal às fls. 2338-2347.Foi determinada a citação de CLIPPER
PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA., LR EVENTOS PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES, na pessoa dos sócios e de AE VELOZINHO FUTEBOL DE SALÃO (fl. 2349).Contestação de LR
EVENTOS PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES, com preliminar de ilegitimidade passiva porque encerrou suas atividades em 30 de abril de 2002, antes do ajuizamento da ação; a partir da extinção da empresa, o local
foi explorado por DBS Eventos Promoções e Participações Ltda.; e de inépcia da petição inicial por violação ao contraditório e ampla defesa pela falta de inquérito civil. No mérito, pediu pela improcedência (fls. 2414-
2446). Contestação de CLIPPER PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA. com os mesmo argumentos da contestação da corré LR EVENTOS PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES (fls. 2499-
2530).Contestação de ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS S/A que pediu pela improcedência (fls. 2577-2631).Sobreveio decisão de fls. 2658-2659 na qual constou:Vistos em decisão.O
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move a presente ação civil pública em face de LIGA PAULISTA DE TAE KWON DO e OUTROS.A partir da decisão de fl. 2287, seguido das determinações contidas nas decisões
de fls. 2323 e 2349, buscou-se encerrar a fase postulatória, com a citação de todos os litisconsortes passivos e o cumprimento da tutela antecipada. Dos atos praticados até então, verifico que:a) foram citados LR
EVENTOS, PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA - fls. 2369-2372 e CLIPPER PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA - fls. 2496-2497;b) os réus acima mencionados apresentaram contestações
às fls. 2414-2457 e 2499-2565;c) restaram negativas as diligências citatórias das rés DBS EVENTOS, PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA - fls. 2333-2334 e AE VELOZINHO FUTEBOL DE SALÃO - fls.
2377-2377 verso;d) negativas também as diligências de constatação e interdição das requeridas acima, conforme certidões de fls. 2328-2329 e 2331-2331 verso;e) foram negativas também as diligências de citação das rés
CANOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÕES LTDA, fls. 1876-1878, GEVALDO DOS SANTOS, fls. 1879-1880 e ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PIRITUBA, fls. 1897-1898, f) encontravam-se citados
anteriormente à decisão de fls. 2287, ASSOCIAÇÃO TAE KWON DO SANTANA, fls. 1892-1894, CAMPANELLAS COMÉRCIO DE BEBIDAS E ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇÕES LTDA, fls.
1895-1896, CARRÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, fls. 1900-1902, TITÂNICO FUTEBOL CLUBE, fls. 1906-1908; apenas a ré CARRÃO não apresentou contestação;g) compareceram espontaneamente em
Juízo as rés CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO, fls. 167-232, FEEDBACK PROMOÇÕES E CONSULTORIA LTDA, fls. 232-267, LIGA PAULISTA DE TAE KWON DO, fls. 279-309, CLÉLIA
DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA, fls. 345-382 e ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS LTDA, fls. 430-481;h) das rés mencionadas no item acima, apresentaram contestação
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO, fls. 1363-1678, LIGA PAULISTA DE TAE KWON DO, fls. 1700-1768, CLÉLIA DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA, fls. 1769-1823 e ANGATU
COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS LTDA, fls. 2577-2651; i) a ré FEEDBACK PROMOÇÕES E CONSULTORIA LTDA não apresentou contestação e suscitou conflito de competência em relação à
Ação Civil Pública proposta no Juízo Estadual, que foi julgado procedente para reconhecer a competência deste Juízo; referida Ação Civil Pública foi distribuída sob n. 2007.61.00.026258-0, por dependência a estes para
julgamento simultâneo (em apenso).Foram efetuadas pesquisas nas Varas em que tramitam as Ações Civis Públicas 2004.61.00.015664-0, 2004.61.00.015668-7 e 2004.61.00.015673-0. Com as informações obtidas,
conclui-se:a) fls. 2354-2361: litispendência quanto à ré TITÂNICO FUTEBOL CLUBE,em relação ao processo n. 2004.61.00.015668-7;b) fls. 2459-2485: litispendência quanto às rés CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO e CANOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÃO LTDA, em relação ao processo n. 2004.61.00.015673-0;c) fl. 2484: extinção do processo, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do CPC, em relação à ré CANOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÃO LTDA, no processo n. 2004.61.00.015673-0;d) fls. 2487-2494: homologação da desistência em relação à ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA PIRITUBA, autos n. 2004.61.00.015664-0. O MPF concordou que ocorre a litispendência quanto às rés CANOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÃO LTDA, TITÂNICO FUTEBOL CLUBE (fl.
2345) e CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO (fl. 2570). Pediu a desistência em relação às rés GEVALDO DOS SANTOS (fls. 2296-2297) e DBS EVENTOS, PROMOÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA (fl. 2571). A União manifestou-se (fl. 2575).Em face da informação da Secretaria à fl. 2653-2654, verifica-se que a decisão proferida nos autos deste processo sobreveio às que constam das
Ações Civis Públicas 2004.61.00.015668-7 e 2004.61.00.015673-0 (relativo às rés CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO, TITÂNICO FUTEBOL CLUBE e CANOY ENTRETENIMENTOS E
PRODUÇÕES LTDA) e foi anterior à do processo n. 2004.61.00.015664-0 (relativo à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PIRITUBA).Diante do exposto, decido:1. Os pedidos de desistência formulados em relação às rés
DBS EVENTOS, PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA e GEVALDO DOS SANTOS, assim como as questões sobre litispendência mencionados, serão apreciados oportunamente.2. Dou por suprida a citação
em relação aos réus CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO, FEEDBACK PROMOÇÕES E CONSULTORIA LTDA, LIGA PAULISTA DE TAE KWON DO, CLÉLIA DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA
e ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS LTDA, que compareceram espontaneamente em Juízo.3. Manifeste-se o MPF sobre o interesse no prosseguimento do feito, uma vez que os bingos já se
encontram fechados (vide resultado das diligências de constatação e interdição). Em caso afirmativo, manifeste o interesse no prosseguimento em relação aos litisconsortes passivos ainda não citados ou localizados: 1)
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PIRITUBA; 2) AE VELOZINHO FUTEBOL DE SALÃO. Para continuidade quanto a estes, necessário o fornecimento do endereço para citação.Int.O Ministério Público Federal
requereu o prosseguimento da ação quanto aos pedidos de decisão final ratificando a impossibilidade da continuidade do funcionamento dos referidos estabelecimentos com a consequente condenação dos réus em custas
processuais e honorários advocatícios bem como disponibilização da sentença definitiva em jornais de grande circulação (fl. 2661); e também quanto a sua pretensão à condenação dos réus em danos morais coletivos (fl.
2662). Tae Na decisão de fls. 2707-2708 foi apresentado um apanhado da situação do processo, nos seguintes termos:Esta ação civil pública é promovida pelo Ministério Público Federal em face da Liga Paulista de Tae
Kwon Do e outros, com pedido de interdição de bingos, obrigação de fazer e condenação por dano moral ao Estado e consumidores.Dos dezesseis réus, foram citados: 1) LR EVENTOS, PROMOÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA; 2) CLIPPER PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA; 3) ASSOCIAÇÃO TAE KWON DO SANTANA; 4) CAMPANELLAS COMÉRCIO DE BEBIDAS E
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇÕES; 5) CARRÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA; 6) TITÂNICO FUTEBOL CLUBE; 7) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PIRITUBA; 8) AE VELOZINHO
FUTEBOL DE SALÃO.A citação restou suprida com a apresentação de contestação dos corréus: 1) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO; 2) FEEDBACK PROMOÇÕES E CONSULTORIA; 3) LIGA
PAULISTA DE TAE KWON DO; 4) CLÉLIA DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA e 5) ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS LTDA.O MPF pediu a desistência em relação aos corréus não
citados: 1) DBS EVENTOS, PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA e 2) GEVALDO DOS SANTOS.Com relação à corré CANNOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÃO LTDA, o MPF admitiu a
ocorrência de litispendência.Apresentaram contestação: 1) LR EVENTOS, PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA; 2) CLIPPER PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA; 3) CAMPANELLAS
COMÉRCIO DE BEBIDAS E ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇÕES; 4) TITÂNICO FUTEBOL CLUBE; 5) CONFEDERAÇÃO BRASILERIA DE TIRO; 6) LIGA PAULISTA DE TAE KWON DO; 7)
CLÉLIA DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA e 8) ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS LTDA.Em relação à corré FEEDBACK, processo semelhante, oriundo da Justiça Estadual, foi
distribuído por dependência e apensado a este, promovido pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, sob n. 0026258-17.2007.403.6100, o qual foi remetido a este Juízo em razão do decidido pelo Superior
Tribunal de Justiça.A empresa Cachoeirinha, na peça de fls. 2116-2189, informou que a Associação Tae Kwon Do Santana figura no polo passivo da Ação Civil Pública sob n. 0015658-39.2004.403.6100, perante a 3ª
Vara Cível Federal de Santo André - SP.Tal informação foi corroborada, às fls. 2689-2698, com a juntada de cópia da sentença proferida no Juízo Federal em Santo André, proferida na Ação Civil Pública sob n.
0015658-39.2004.403.6100, na qual a Associação Tae Kwon Do Santana consta no polo passivo, entre outras empresas, inclusive mais duas deste processo (Associação Desportiva Pirituba e Carrão Promoções e
Eventos Ltda.).A Secretaria informou, ainda, a existência de sentença nas Ações Civis Públicas 0015660-09.2004.403.6100 e 0015666-16.2004.403.6100, nas quais há identidade de parte deste processo (Liga Paulista
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de Tae Kwon Do e Titânico Futebol Clube).O MPF concordou que existe litispendência em face de:TITÂNICO FUTEBOL CLUBE; ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PIRITUBA; ASSOCIAÇÃO TAE KWON DO
SANTANA; CARRÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA; LIGA PAULISTA DE TAE KWON DOPediu o reconhecimento da revelia de AE VELOZINHO FUTEBOL DE SALÃO.É o relatório. Fundamento e
decido.Em virtude da caracterização da litispendência e, por causa da desistência, este processo há de ser extinto para alguns dos réus. O processo autuado sob n. 0026258-17.2007.403.6100 da ré FEEDBACK
PROMOÇÕES E CONSULTORIA que se encontra apensado a estes autos foi extinto pela litispendência. Em relação à corré FEEDBACK, o processo semelhante, oriundo da Justiça Estadual, foi distribuído por
dependência e apensado a este, promovido pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, sob n. 0026258-17.2007.403.6100, o qual foi remetido a este Juízo em razão do decidido pelo Superior Tribunal de
Justiça.Decisão1) Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO:a) em razão da litispendência, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, com relação às
rés:CANNOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÃO LTDATITÂNICO FUTEBOL CLUBE; ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PIRITUBA; ASSOCIAÇÃO TAE KWON DO SANTANA; CARRÃO
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA; LIGA PAULISTA DE TAE KWON DOb) em razão da desistência, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com relação às rés:DBS EVENTOS,
PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA GEVALDO DOS SANTOS2) Reconheço a revelia de AE VELOZINHO FUTEBOL DE SALÃO.3) Dê-se vista ao MPF para manifestação sobre as contestações. 4)
Desapensem-se os autos n. 0026258-17.2007.403.6100. Por fim, réplica do Ministério Público Federal (fls. 2711-2722) e da União (fls. 2747-2749). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao
julgamento.Este processo, que tramita desde 2004 e tem 13 volumes, pode ser resumido em: ajuizada ação civil para fechamento dos bingos, foi deferida antecipação de tutela determinando o fechamento; reconsideração
da decisão para as empresas que tinham liminares autorizadoras do funcionamento em ações autônomas; dificuldade de citação dos réus; litispendência com outras ações.Restaram os seguintes réus:AE VELOZINHO
FUTEBOL DE SALÃO (revel).ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS S/A (fls. 2577-2631).CAMPANELLAS COMÉRCIO DE BEBIBAS E ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇOES
LTDA. EPP (fls. 841-895).CLÉLIA DIVERSÕES ELETRÔNICAS (fls. 1769-1785).CLIPPER PROMOÇOES E EVENTOS COMERCIAIS (fls. 2499-2530).CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO
ESPORTIVO-CBTE (fls. 1363-1678).FEEDBACK PROMOÇOES E CONSULTORIA LTDA. (fls. 232-267).LR EVENTOS PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES (fls. 2414-2446).PRELIMINARESIlegitimidade
ativa do Ministério Público Federal e da União FederalAs rés arguiram preliminar de ilegitimidade do Ministério Público Federal e da União Federal para a propositura da presente ação.A legitimidade do Ministério Público
Federal e da União Federal encontrava-se prevista na lei da Ação Civil Pública, artigo 5º, que quando do ajuizamento do processo tinha a seguinte redação: Art. 5º. A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associações que:Esta ação tem por objetivo a
responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados aos consumidores e, portanto, o Ministério Público Federal e da União Federal são partes ativas legítimas.Inépcia da Petição InicialAs rés arguiram inépcia da
petição inicial sob o argumento de violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Basicamente, por falta de inquérito civil prévio.A jurisprudência já se consolidou no sentido de ser prescindível o
inquérito civil.Conforme pacífico entendimento jurisprudencial do STJ, prescindível a instauração prévia de inquérito civil à Ação Civil Pública para averiguar prática de improbidade administrativa (AgRg no REsp
1066838/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 04/02/2011). (AgRg no Ag 1429408/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe
17/04/2013).Ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processoA corré ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS S/A arguiu esta preliminar defendendo que
tinha decisão judicial autorizadora para funcionamento e, que se o autor pretendesse cassar tal decisão, deveria se valer de ação própria. Além do pedido de fechamento dos estabelecimentos, existem outros e, desta forma,
não há que se falar em ausência de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Ausência de causa de pedirOs réus arguiram preliminar de ausência de causa de pedir porque na petição inicial estariam
descritas situações táticas, genéricas e impessoalmente alegadas.A causa de pedir é ilicitude da exploração de jogos. A precisão dos fatos constitui questão de mérito.Ilegitimidade passivaANGATU COMÉRCIO,
GERENCIAMENTO E EVENTOS S/A De acordo com a corré ANGATU COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E EVENTOS S/A, a responsabilidade seria da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO
ESPORTIVO-CBTE que a contratou, sendo que apenas realizava a administração. O pedido principal da ação era fechamento de estabelecimento; desta forma, são legítimos passivos tanto aquele que detinha o direito de
exploração como o que administrava o negócio.CAMPANELLAS COMÉRCIO DE BEBIDAS E ORGANIZAÇAO DE FESTAS E RECEPÇOES LTDA.A corré Campanellas Comércio De Bebidas E Organização De
Festas E Recepções Ltda. é parte passiva legítima na presente demanda tem como objetivo principal de sua constituição a exploração da atividade comercial de jogos de bingo e não tem autorização para a exploração da
atividade. CLELIA DIVERSOES ELETRONICASArguiu preliminar de ilegitimidade passiva sob o fundamento de que somente fazia a administração, o que não a autoriza a responder no polo passivo como exploradora
do Bingo; a responsabilidade é tão somente da entidade desportiva Liga Riopretense de Futebol.O pedido principal da ação era fechamento de estabelecimento; desta forma, são legítimos passivos tanto aquele que detinha
o direito de exploração como o que administrava o negócio.LR EVENTOS PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕESPreliminar de ilegitimidade passiva porque encerrou suas atividades em 30 de abril de 2002, antes do
ajuizamento da ação; a partir da extinção da empresa, o local foi explorado por DBS Eventos Promoções e Participações Ltda.Além do pedido de encerramento de atividades, constam também pedido de indenização que
envolvem período no qual a corré ainda encontrava-se em operação. CLIPPER PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA.Preliminar de ilegitimidade passiva porque encerrou suas atividades antes do
ajuizamento da ação. Além do pedido de encerramento de atividades, constam também pedido de indenização que envolvem período no qual a corré ainda encontrava-se em operação. MÉRITONo que tange ao mérito,
cabe decidir os pedidos de decisão final ratificando a impossibilidade da continuidade do funcionamento dos referidos estabelecimentos com a consequente condenação dos réus em custas processuais e honorários
advocatícios bem como disponibilização da sentença definitiva em jornais de grande circulação (fl. 2661); e também quanto a sua pretensão à condenação dos réus em danos morais coletivos (fl. 2662). Impossibilidade da
continuidade do funcionamento dos referidos estabelecimentos e Disponibilização da sentença definitiva em jornais de grande circulaçãoAdemais, trata-se de atividade sabidamente desenvolvida de forma ilícita, uma vez que
a exploração do jogo de bingo pelas entidades de direção e prática esportiva foi autorizada no período compreendido entre a edição da Lei n. 8.672/93 e a Lei n 9.981/00, observado o período concedido por esta Lei, ou
seja, a autorização para referida exploração vigorou entre os anos de 1993 a 2001, reassumindo, a partir de então, sua característica de ilicitude (STJ - REsp: 1281351 SP 2011/0200841-0, Relator: Ministro BENEDITO
GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 10/03/2017). Não restam dúvidas quanto à ilicitude e à proibição do funcionamento dos referidos estabelecimentos. Assim sendo, a sociedade já tem consciência da ilicitude da
prática de jogos de bingos e similares e aqueles que freqüentam tais estabelecimentos clandestinos de jogos são sabedores de que se trata de atividade ilícita e, em face da atuação da Administração, respondem segundo a
lei (STJ - REsp: 1281351 SP 2011/0200841-0, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 10/03/2017).Portanto, procede o pedido de declaração de impossibilidade de funcionamento dos
estabelecimentos de exploração de jogo, mas não merece acolhimento o pedido de publicação em jornal de grande circulação.Indenização por danos morais coletivosQuanto ao pedido de condenação dos réus ao
pagamento de danos morais coletivos adoto, como fundamentação, o entendimento lançado na sentença proferida no processo n. 0015666-16.2004.403.6100, 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela Juíza Federal
Maíra Felipe Lourenço e também nos votos do recurso de apelação no TRF3 do mesmo processo (apelação cível n. 0015666-16.2004.4.03.6100/SP). Por fim, as autoras requerem a condenação das rés ao pagamento de
indenização em razão do dano moral imposto ao Estado e aos consumidores (fls. 34). Apesar de constar da petição inicial o item 9, entitulado Dos Danos Morais, nele é feita apenas a afirmação genérica de que a
exploração da atividade de bingo pelas rés causa danos a um número indeterminado de consumidores (fls. 30). Não são especificados quais são os danos nem o nexo de causalidade com a atividade desenvolvida por
algumas das rés. Aliás, causa perplexidade a formulação do pedido de condenação ao pagamento de indenização por danos morais, tendo em vista que a União Federal, que integra o pólo ativo desta ação, explora a
atividade de jogos de azar com ampla divulgação na mídia, em sorteios que têm maciça aceitação popular e que envolvem o pagamento de prêmios de milhões de reais. Basta acessar o site www.cef.gov.br/loterias para ter
conhecimento das diversas modalidades de jogos disponíveis, tais como, mega-sena, lotomania e lotofácil. Portanto, longe de constatar a ocorrência de dano moral, reconheço a ampla aceitação dos jogos de azar pela
sociedade brasileira, cujo maior exemplo é a sua exploração pelo Estado (sentença proferida no processo n. 0015666-16.2004.403.6100). .No que tange à possibilidade de condenação da ré ao pagamento de
indenização, cumpre asseverar que o ressarcimento pelo dano moral ocorrerá em razão de violação do valor imaterial da pessoa, estando aí incluídas ofensas à dignidade, honra e imagem (artigo 5º, X, da Constituição
Federal).In casu, não se depreende da petição inicial o efetivo prejuízo à imagem, à credibilidade ou à honra objetiva sofrida pelos consumidores. Com efeito, limitaram-se os autores a formularem o pedido de forma
genérica, invocando o disposto no artigo 1º da Lei n. 7.347/1985 c/c artigo 6º, inciso VI e parágrafo único, da Lei de Defesa do Consumidor. Eis a razão pela qual referida pretensão não merece guarida.O pedido para
fixação de multa durante todo o período em que as rés exerceram a atividade de jogo de bingo sem autorização não merece acolhida.A atividade de exploração de bingo sempre foi controvertida e na época em que os
tribunais finalmente reconheceram a ilicitude, muitas empresas funcionavam amparadas por tutelas liminares, não podendo haver punição ante este estado de incerteza jurídica (TRF3 - apelação cível n. 0015666-
16.2004.4.03.6100/SP).Por fim, o Superior Tribunal de Justiça também já pacificou entendimento no sentido de haver dano coletivo a ser indenizado. Esta Corte já se manifestou no sentido de que não é qualquer atentado
aos interesses dos consumidores que pode acarretar dano moral difuso. É preciso que o fato transgressor seja de razoável significância e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser grave o suficiente para produzir
verdadeiros sofrimentos, intranquilidade social e alterações relevantes na ordem extrapatrimonial coletiva (REsp 1.221.756/RJ, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 10.02.2012). (STJ - REsp: 1415422 SP 2013/0357472-
8, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 16/06/2017). Em conclusão, não restou delimitado e comprovado dano moral coletivo a ensejar condenação ao pagamento de indenização.
Honorários AdvocatíciosQuanto ao pedido de condenação ao pagamento de honorários advocatício, A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de que, por critério de absoluta simetria, no bojo de ação
civil pública não cabe a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Ministério Público. (REsp 1438815/RN, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/11/2016, DJe 01/12/2016).O mesmo vale quanto ao pagamento de honorários advocatícios à União.São, portanto, indevidos os honorários advocatícios ao Ministério Público Federal e à União.DecisãoDiante do
exposto acolho parcialmente os pedidos:Rejeito as preliminares.Acolho o pedido de declaração de declaração de impossibilidade de funcionamento dos estabelecimentos de exploração de jogo.Rejeito os pedidos de
publicação em jornal de grande circulação; condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de indenização por dano moral coletivo.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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SentençaTipo (C)O objeto da ação é ato de improbidade em licitação.Narrou a parte autora que os réus foram responsáveis por restringir indevidamente procedimento licitatório, mediante a exigência desarrazoada de
requisitos de qualificação técnica (capacitação técnico-profissional em estruturas metálicas e dry-wall); aglutinação de obras e serviços de engenharia, e fornecimento e instalação de equipamentos e materiais, em
desconformidade com a Súmula n. 247 do Tribunal de Contas da União; exigência de determinadas marcas para o sistema de águas frias e rack padrão fechado; estipulação de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)
em valores superiores aos recomendados pelo TCU; adoção de técnica de construção seca, o que é incomum no mercado brasileiro; e, jogo de planilhas para atingir suposto preço-global menor; superfaturamento dos
serviços e obras de engenharia.Requereu o deferimento de medida liminar para [...] que seja decretada a indisponibilidade dos bens componentes dos patrimônios dos Réus, determinando o imediato bloqueio judicial de
todas as contas bancárias mantidas por aqueles perante o Sistema Financeiro Nacional, além de investimentos, aplicações, planos de previdência privada e bens móveis e imóveis, até o montante do valor dado à presente
causa, adotando-se todas as medidas de estilo para efetivação dessa r. decisão, com o propósito de assegurar que o Erário, ao final dessa demanda, seja efetivamente ressarcido [...] que os Réus sejam liminarmente
impedidos de contratar, direta ou indiretamente, com a Administração e, também, do exercício de cargos públicos presentes nos quadros da Administração Pública direta ou indireta, até final processamento do feito (fls. 31-
32).No mérito, pediu a procedência do pedido da ação para reconhecer os atos de improbidade administrativa apontados e ocorridos na promoção e gestão do procedimento licitatório em apreço e na subsequente
execução do objeto licitado, reconhecendo-se a nulidade de todos os atos praticados [...] condenando os Réus ao ressarcimento do prejuízo econômico efetivado em desfavor do Erário em decorrência dos atos ímprobos
perpetrados (art. 5º c/c art. 12, da LIA), impondo-lhes as sanções [...] previstas na Lei de Improbidade Administrativa, entre estas a perda dos direitos políticos, multa civil, proibição de contratar com o Poder Público,
perda de função pública, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores eventualmente acrescidos ilicitamente aos seus patrimônios, levando-se em conta a mensuração de penalidades exigida pela norma [...] (fl.
32-33).Intimado a individualizar as condutas de cada um dos réus apontados, e indicar - fundamentada e individualmente - qual o amparo legal para a subsunção dos atos apontados às normas da Lei n. 9.429 de 1992,
assim como para instruir a petição inicial com documentos ou justificações da existência de atos de improbidade, o autor peticionou às fls. 137-138.É o relatório. Procedo ao julgamento.A improbidade origina-se de uma
transgressão a um dever de honestidade, eticidade, moralidade. Não se traduz em mera irregularidade ou ilegalidade, nem de um mero afastamento de uma decisão de Tribunal de Contas.A partir desta premissa, percebe-se
que a parte autora não discrimina quais as condutas praticadas por cada um dos réus. Não narra quais os fatos ímprobos praticados pelos réus, nem quais as consequências (tipificação legal) jurídicas destes atos.Em suma, a
parte autora deve indicar o porquê de a exigência de certificação em drywall viola deveres de honestidade, eticidade e/ou moralidade, quem determinou tal exigência, qual a capitulação jurídica de tal violação legal,
etc..Certamente a adjudicação do objeto ao licitante vencedor - por ter apresentado preço mais baixo, nos termos da LC n. 123/06 - por si só não traduz ato de improbidade administrativa. Ora, se houve alguma violação
no procedimento de licitação deve a parte autora indicar em que consiste tal violação, quem violou o procedimento, o porquê de tal violação transgredir o dever de probidade administrativa, e indicar o enquadramento legal
de tal ato.O mero fato de o então Presidente do Conselho ter delegado a prática de determinados atos não o torna automaticamente responsável por eventuais práticas ímprobas praticadas por seus delegatários. A
responsabilidade por improbidade é imperiosamente subjetiva, e a petição inicial sequer indica quais os fatos imputados aos agentes públicos, em especial em relação aos superintendentes de fiscalização, que apenas
aparecem apontados como réus por serem responsáveis diretos pela promoção e gestão do Procedimento Licitatório onde perpetrados os atos de improbidade (fl. 4).Aliás, qual a ilegalidade em admitir um BDI maior que o
recomendado pelo TCU, se o preço global foi menor? A parametrização, conforme o próprio relator do Acórdão n. 2622/2013, Min. Marcos Bemquerer, é uma referência, ensejando uma análise pormenorizada dos itens
que o compõem caso a equipe de auditores verifique que o BDI está, injustificadamente, acima da faixa admissível.No presente caso há uma planilha indicando a composição do BDI, mas a parte autora não explica o
porquê da inadmissibilidade do BDI indicado, ou melhor, contratado (que excede em 1,6% o indicado pelo TCU).Quanto ao superfaturamento, ou sobrepreço , o único documento trazido pelo autor a fim de consubstanciar
esta alegação é um laudo particular de avaliação, às fls. 57-67. O laudo, porém, além de genérico - aponta o valor médio de um imóvel com tais características - não indica a existência de irregularidade, no caso
concreto.Há nos autos planilha indicando a fonte da cotação de cada item, retirados - em sua maioria - de outros órgãos públicos.Nos termos do artigo 17, 7º da Lei n. 8.429 de 1992 a ação será instruída com documentos
ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.O autor não se desincumbiu deste
ônus.Intimado a individualizar as condutas de cada um dos réus apontados, e indicar - fundamentada e individualmente - qual a fundamentação legal para a subsunção dos atos apontados às normas da Lei n. 9.429 de 1992,
assim como para instruir a petição inicial com documentos ou justificações da existência de atos de improbidade o autor apresentou petição trazendo decisões de outros Juízos que deferiram o pedido liminar.Não falou,
porém, o que os réus fizeram. Nem o porquê da improbidade dos fatos genericamente narrados.Da má-fé processualPor fim, registro que a conduta do autor em ajuizar dezenas de ações de improbidade em diferentes
subseções contra os mesmos réus por fatos conexos, derivados de uma mesma investigação interna, imbui-se de evidente má-fé processual, nos termos do artigo 80, inciso III, do Código de Processo Civil, burlando o
princípio do juiz natural e utilizando-se do Poder Judiciário como uma loteria de liminares, além de dificultar sobremaneira eventual direito de defesa dos réus. Por tal razão, deve o autor ser condenado à proporção de um
por cento sobre o valor da causa, nos termos do artigo 81 do CPC.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 330, inciso I, c/c 485, inciso I, do Código de Processo
Civil.CONDENO o autor ao pagamento de multa no valor de um por cento sobre o valor da causa, nos termos do artigo 80, inciso III, do Código de Processo Civil em favor dos réus.Intimem-se os réus desta
decisão.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Prazo: 15 (quinze) dias. São Paulo, 02 de agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM

0022646-32.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X M M SCROCCA ELETRONICOS LTDA ME(SP065648 -
JOANY BARBI BRUMILLER)

Sentença(Tipo M)A autora interpõe embargos de declaração da sentença. Alega que os juros moratórios devem incidir a partir do vencimento da obrigação, que se deu com a notificação da aplicação da multa, e os juros
de mora devem ser aplicados à alíquota de 1% ao mês.Requereu a que seja aclarado o dispositivo a R. Sentença, a fim de determinar a atualização da condenação (juros e correção monetária) a partir da data da notificação
de aplicação da multa (26.09.2010), com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária nos termos da Resolução 267/13 do CJF.É o relatório. Procedo ao julgamento. A sentença, de fato, não fundamentou as razões
para o não acolhimento do pedido no que tange aos juros de mora e correção tal como pleiteados pelo autor na inicial, razão pela qual devem os embargos serem acolhidos.Acolho os embargos para declarar a sentença,
com alteração do texto.Acrescento ao texto da sentença:Por se tratar de obrigação líquida, o termo inicial dos juros moratórios é o do vencimento da obrigação. Quanto à taxa de juros, não há previsão contratual, razão
pela qual incide o artigo 406 do Código Civil, que assim dispõe: Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão
fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.A taxa a que se refere o artigo 406 é a SELIC, conforme entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça , em sede de recurso repetitivo. Por não ser possível a cumulação da Taxa SELIC com outros índices de correção monetária, será este o índice utilizado tanto como correção e juros moratórios.O dispositivo
passa a ter a seguinte redação:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Ré a pagar a quantia de R$ 7.649,83 (sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos), a ser
atualizada pela taxa SELIC a partir de 26/09/2010. No mais, mantém-se a sentença de fl. 159-161. Publique-se, registre-se, retifique-se intimem-se.São Paulo, 30 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

0007476-83.2012.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) X BOVITEC PRODUTOS PECUARIOS LTDA(SP191214 - JEOVAN
EDUARDO PENTEADO)

Sentença(Tipo M)Ambas as partes interpuseram embargos de declaração da sentença com alegação de que não foi delimitado o período das parcelas vincendas e a ré mencionou também que a prova testemunhal não foi
considerada (fls. 297-299 e 306-311). Intimadas as partes contrárias, nos termos do artigo 1.023, 2º, do CPC/2015, para se manifestarem sobre os embargos de declaração, o autor falou às fls. 302-305 e a ré às fls. 314-
319.Delimitação do períodoCom razão as partes quanto à delimitação do pedido.O pedido foi ação [...] para condenar BOVITEC PRODUTOS PECUÁRIOS LTDA. ressarcir o INSS das despesas realizadas e a realizar
o pagamento dos benefícios auxílio-doença NB 537.365.978-5 e auxílio-acidente NB 546.031.280-5 (fl. 20).E a sentença saiu sem e a realizar.Acolho esta parte dos embargos para acrescentar e a realizar no dispositivo.
No que se refere às provas, a pretensão da ré é a modificação da sentença e, para tanto, devem socorrer-se do recurso apropriado.Para evitar recursos desnecessários, anoto que a sentença proferida às fls. 293-295
considerou que o laudo pericial elaborado e acolhido na ação trabalhista, cuja sentença transitou em julgado, possui valor probatório suficiente para condenar a ré a indenizar o autor.Constou na sentença:Com base em tais
premissas, verifica-se que foi consignado na sentença proferida na ação trabalhista que a ré deixou de cumprir as disposições referentes aos artigos 157 e 158 da CLT, tendo sido afastada a tese de culpa exclusiva da vítima
(fls. 54-56).Todo o conjunto probatório foi considerado e constou na sentença o que foi considerado importante para o julgamento do feito.DecisãoDiante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Acolho quanto à delimitação do período. Rejeito quanto à análise das provas.O dispositivo da sentença passa a ter a seguinte redação:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para
condenar a ré a pagar ao autor as despesas realizadas e a realizar dos benefícios auxílio-doença NB 537.365.978-5 e auxílio-acidente NB 546.031.280-5, com juros e correção monetária desde a data dos respectivos
pagamentos. Os índices de atualização monetária e de juros são os mesmo empregados pelo INSS para cálculo do auxílio acidente pago em atraso. Publique-se, retifique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 16 de
agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l

0020977-70.2013.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 2738 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN) X SETEL SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP124176 -
GILBERTO ALONSO JUNIOR)
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é indenização regressiva por pagamento de seguro.A autora narrou que firmou com UNALDO GARCEZ DA COSTA contrato de seguro de veículo automotor. Em 13/05/2009, o
segurado dirigia o seu carro quando foi surpreendido por buraco na pista de rodagem da Rodovia BR 101, próximo ao Km 150, o que ocasionou o capotamento do veículo. A autora, por força do contrato de seguro em
comento, responsabilizou-se pelos danos causados à sua segurada, com o pagamento dos prejuízos que totalizaram R$25.222,50. Sustentou a responsabilidade objetiva do réu pelo risco administrativo, em razão de
negligência na prevenção de acidentes, bem como defendeu a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Requereu a procedência do pedido da ação [...] com a condenação da Ré ao pagamento da importância de
R$ 25.222,50 [...] (fl. 28). O DNIT ofereceu contestação, com a denunciação à lide da empresa responsável pelas obras de recuperação da estrada e sinalização das obras e preliminar de mérito de prescrição e, no mérito,
defendeu que não se aplica o Código de Defesa ao Consumidor ao caso; que a autora deveria provar o dano e da relação de causalidade e, falta de provas quanto ao valor da indenização. Requereu a improcedência dos
pedidos. (fls. 115-180).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 182-221).Foi deferido o pedido de denunciação à lide da empresa SETEL SERVIÇOS DE
TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA (fl. 231).A ré ofereceu contestação, com alegação de não cabimento da denunciação à lide e arguiu a sua ilegitimidade passiva (fls. 245-268). A autora apresentou
réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 270-285).Foi proferida decisão que afastou a ocorrência de prescrição e indeferiu a oitiva da testemunha arrolada pela autora, em razão de
suspeição da testemunha (fl. 292).Intimadas as partes deixaram de se manifestar (fls. 292-293).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. O ponto controvertido diz respeito ao reconhecimento ou
não da responsabilidade da autarquia ré e/ou da empresa que fez as obras pelo dano causado em veículo, decorrente de buraco na pista.Código de Defesa do ConsumidorA autora justifica a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor com a menção de jurisprudências (fls. 18-22).Nos casos em que existe prestação de serviço por meio de concessionária e relação de consumo é aplicável o CDC, o que não ocorre no presente caso,
porque a modalidade de risco é diversa (risco em razão da atividade). A pessoa jurídica da concessionária é privada e não pública como o DNIT. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao em face do DNIT,
uma vez que a BR 101 é uma rodovia federal, na qual não há cobrança de pedágio.Além de não haver cobrança de pedágio, o DNIT é uma autarquia que exerce atividades administrativas e, portanto, a relação é de
prestação de serviço público e não há relação de consumo.A questão precisa ser analisada à luz da Teoria do Risco Administrativo, para verificar se o Poder Público deve indenizar os prejuízos causados à autora em razão
de ação ou omissão dos agentes estatais, que é a teoria adotada pelo 6º do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual, as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Essa teoria admite excludentes da responsabilidade
estatal, quais sejam, força maior, culpa exclusiva da vítima e fato de terceiro e, além disso, apesar de ser dispensada a comprovação da culpa do réu pela responsabilidade objetiva do Estado, o dano, o nexo causal e a
conduta do réu devem ser comprovados.Em outras palavras, o autor precisa comprovar o dano, a ligação entre a suposta conduta lesiva e o dano, ou seja, comprovar a conduta e o nexo causal.Nexo causal entre a conduta
omissiva e o danoA autora sustentou a omissão do réu DNIT com os seguintes argumentos:o O réu [...] quedou-se inerte em prevenir com que buraco e saliência - permanecesse na pista, o que representa uma ameaça aos
usuários e motoristas que trafegam pela BR 101[...] (fl. 12).o O nexo causal, entre a omissão da ré e os danos suportados pela autora, teria sido caracterizado pela falta de fiscalização e conservação para fornecimento de
serviço seguro e adequado aos usuários pela ré.Dispõe o artigo 82 da Lei n. 10.233/2001:Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os
programas de segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações;II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de
projetos e execução de obras viária-s;III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária;IV -
administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e
instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,
projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas, decorrentes de investimentos
programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas,
nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico,
promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de suas atribuições; IX - declarar a utilidade pública de bens e
propriedades a serem desapropriados para implantação do Sistema Federal de Viação;X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais
adequados para efetuar sua incorporação e desincorporação;XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo estradas de
ferro; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal de
Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e execução de
obras viárias relativas às estradas de ferro do Sistema Federal de Viação; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do Sistema Federal de Viação,
observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais na atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a
fiscalização pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no inciso IV do art. 25 desta Lei, bem como dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos; (Incluído pela Lei nº 11.483, de
2007)XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de arrendamento; e (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)XIX -
propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a destinação dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007) 1o As atribuições a que se refere o
caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ. (Redação dada pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e
relativas a vias navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima. (Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012) 3o É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação,
exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 4o O
DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para execução das atribuições de que trata o inciso XVII do caput deste artigo, cabendo à ANTT a responsabilidade concorrente pela execução do controle
patrimonial e contábil dos bens operacionais recebidos pelo DNIT vinculados aos contratos de arrendamento referidos nos incisos II e IV do caput do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)Conforme o
texto, ao DNIT compete a manutenção e conservação das estradas.Quanto à conservação da pista, consta do Boletim de Acidente de Trânsito que as condições da pista estavam Com buraco, o estado de conservação da
pista era Ruim, com a presença de cerca danificada.Ou seja, no presente caso o DNIT tinha a obrigação de conservação da pista, e foi certificado no Boletim de Acidente de Trânsito que a pista não estava conservada e
com a presença de buraco.O réu não produziu provas para elidir o Boletim de Acidente de Trânsito, apenas alegou que firmou contrato de para obras de recuperação da pista com a empresa SETEL SERVIÇOS DE
TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA, bem como a ocorrência de culpa exclusiva ou concorrente do condutor do veículo, mas não há qualquer elemento que indique que essa culpa tenha ocorrido. Não
consta dos autos do processo que o condutor estivesse em alta velocidade ou que o veículo tivesse algum defeito. Os documentos de fls. 51-67 comprovam os danos e os valores dependidos pela autora.Portanto, tendo em
vista que a pista não estava adequadamente conservada, com a presença de buraco que ocasionou o acidente e, não tendo o DNIT apresentado prova suficiente para afastar o que foi certificado no Boletim de Acidente de
Trânsito, está presente o nexo causal que justifica a condenação do DNIT ao pagamento de indenização por danos materiais à autora.Denunciação da lideO DNIT alegou que firmou contrato para obras de recuperação da
pista com a empresa SETEL SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA, que seria responsável pela sinalização das obras e, a previsão de fiscalização dos trabalhos de manutenção pelo
DNIT, nos termos da Lei n. 8.666/90, não afasta a responsabilidade da mencionada empresa pelo cumprimento inadequado do objeto do contrato, pelo prazo de cinco anos, de acordo com o artigo 618 do Código
Civil.Deferido o pedido de denunciação à lide, a ré ofereceu contestação, com alegação de não cabimento da denunciação à lide e arguiu a sua ilegitimidade passiva (fls. 245-268), pois a empreitada, por sua natureza,
pressupõe trabalho executado de forma paulatina, e pago por unidade de execução, o prazo do contrato era de 730 dias. A Ordem de Serviço que ensejou o início das obras foi emitida em 02/04/2009, e o acidente
ocorreu em 13/05/2009. Conforme o cronograma, de obras, nos primeiros 60 dias a execução das obras era do trecho entre o km166,2 ao km164,70, local distante do km150, onde aconteceu o acidente.O documento
juntado à fl. 268 assinado pelo DNIT confirma a alegação da empresa denunciada.Dessa forma, improcede o pedido em face da empresa denunciada.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo
82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em
consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre
o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de
Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o
trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Em relação ao réu DNIT, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Em relação à ré
SETEL SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA, como não há condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.O cálculo de
atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto,
ACOLHO o pedido para condenar o réu ao pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 25.222,50, valor em 06/11/2013. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno o réu DNIT a pagar à autora as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Condeno o réu a pagar à denunciada SETEL SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA honorários advocatícios em montante equivalente à 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0018937-47.2015.403.6100 - POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X MOLISE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA.(SP307458 - WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO E SP306381 -
ALEXANDRE FANTAZZINI RIGINIK) X UNIAO FEDERAL

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é apreensão é incidência de FGTS sobre as seguintes verbas: Auxílio doença e acidente e doença - quinze dias que antecedemAviso Prévio IndenizadoTerço constitucional de férias O
pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 57-58). A ré ofereceu contestação e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 71-86).As autoras apresentaram réplica com argumentos contrários
àqueles defendidos na contestação (fls. 90-97).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais.A questão consiste
em saber quais verbas compõem a base de cálculo do FGTS.Utilizo como fundamentação o acórdão do Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região Jorge Antonio Maurique, na apelação cível n.
5023873-23.2014.404.7107/RS, abaixo transcrito. O FGTS, segundo Sérgio Pinto Martins, constitui um depósito bancário destinado a formar uma poupança para o trabalhador, que poderá ser sacada nas hipóteses
previstas na lei, principalmente quando é demitido sem justa causa, Outrossim, servem os depósitos como forma de financiamento para aquisição de moradia pelo Sistema Financeiro de Habitação (em Direito do Trabalho,
21ª ed., p. 453). O FGTS está expressamente previsto na CF/88 (art. 79, inciso III) e é regido pela Lei n.º 8.036/1990, que em seu artigo 15 dispõe: Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam
obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na
remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei n. 4.749, de 12 de agosto de 1965.(...) 6º
Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Como se observa, o citado fundo é composto pelos depósitos efetuados, todos os
meses, pelos empregadores, em conta bancária vinculada. 0 montante do depósito é calculado através da aplicação do percentual de 8% sobre a remuneração paga a cada empregado. O sentido e o alcance do termo
remuneração, entendo seja a chave para a melhor solução judicial ao caso concreto, já que deve ser devidamente sopesado, para que se proceda, então, à sua correta interpretação e aplicação. Aliado ao conceito de
remuneração, também deve ser corretamente interpretada a extensão das exclusões (de tal conceito) que a própria Lei nº 8.036/90 relaciona, mais especificamente, no 6º do seu art. 15, quando se reporta ao 9º do art. 28
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Veja-se a redação do 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos
pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos
termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata
o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).e) as importâncias: (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.971. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;3. recebidas a título da
indenização de que trata o art. 479 da CLT;4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de
férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de
1998).8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada
pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho
do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;i) a importância
recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei específica;l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)m) os valores correspondentes
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a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do
auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência
complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à
assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e
outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios
fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)t) o valor
relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham
acesso ao mesmo; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao
mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades
desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja utilizado em
substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do
segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de
bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)v) os valores
recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)y)
o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) Com efeito, segundo o art. 15, caput, da Lei nº 8.036/90, a base de cálculo do FGTS é a remuneração paga ou devida ao empregado,
incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de natal. E, quando o legislador optou por excluir, do conceito de remuneração, as mesmas parcelas estabelecidas no 9º do
art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, apesar da aproximação de conceitos, não pretendeu igualar as contribuições (contribuição previdenciária e contribuição ao FGTS). De fato, a natureza jurídica das
contribuições efetuadas pelo empregador ao Fundo foi objeto de posicionamentos diversos no âmbito da doutrina e jurisprudência. Todavia, o STF manifestou-se no sentido de que as recolhimentos para o FGTS têm
natureza de contribuição trabalhista e social, e não previdenciária: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE
13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165,
XIII, DA CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A
EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO D FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO
GARANTIA DESSE PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E
SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO CUMPRIMENTO, PELO PODER
PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO, QUANDO ACIONA O EMPREGADOR,
VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS DEPOSITOS D FGTS PRESSUPOEM
VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO CTN. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(STF, RE 100.249/SP, Rel.
Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903) A afirmação dessa premissa revela-se pertinente para afastar a aplicabilidade dos precedentes do STJ que abordam a incidência de contribuição previdenciária sobre as
parcelas através de um prisma previdenciário, isso é, com um interpretação sistemática aplicada a um sistema atuarial com princípios próprios. A contribuição para o FGTS não se confunde com a contribuição
previdenciária, pois, como já afirmou o Excelso STF, sua natureza é trabalhista e social. Noutros termos, faz-se necessária proteção global do interesse trabalhista e, assim, o crédito dos presentes autos deve, sempre que
possível, maximizar a sua base de cálculo. Aliás, essa é a melhor exegese do comando constitucional (artigo 7º, II, CF/88), quando afirma ser, o FGTS, um direito social do trabalhador, isso enquanto meio para lhe garantir
determinadas situações no presente e no futuro. De outro lado, convém salientar que as bases de cálculo são diferentes: remuneração (FGTS) e salário-de-contribuição (contribuições previdenciárias). Nos termos do artigo
2º da Lei Complementar nº 110/2001, a base de cálculo da contribuição ao FGTS é a folha de salários. Entretanto, a folha de salários deve ser contornada pelos conceitos aplicados à remuneração dentro de uma natureza
trabalhista e social, nunca previdenciária.Embora não se aplique às contribuições ao FGTS o entendimento da jurisprudência quanto às contribuições previdenciárias, o STJ entende que estas últimas incidem sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, horas extras, salário maternidade, adicional noturno, de insalubridade e de periculosidade.Se o STJ entende que sobre essas parcelas incide contribuição previdenciária, evidentemente incide
contribuição ao FGTS. Ou seja, quanto a essas parcelas, não há possibilidade de êxito na demanda, seja qual for o enfoque que se analise a questão.De acordo com o art. 15 da Lei n.º 8.036/90, a contribuição ao FGTS
incide sobre a remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal. Os arts. 457 e 458 da CLT têm o
seguinte teor:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que
receber. 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 2º - Não se incluem nos
salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada
pelo cliente ao empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados.Art. 458 - Além do pagamento em
dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 1º Os valôres atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os
dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:I - vestuários,
equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores
relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público;IV - assistência médica,
hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;V - seguros de vida e de acidentes pessoais;VI - previdência privada;VII - (VETADO)VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. 3º - A
habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-
contratual. 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a
utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família.O 6º do art. 15 da Lei n.º 8.036/90 preceitua que não se incluem na remuneração as parcelas elencadas no 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. Esse dispositivo
tem a seguinte redação: 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;b) as ajudas de custo e
o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;e) as importâncias:1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;2. relativas à indenização
por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;4. recebidas a
título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;7. recebidas a
título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro
de 1984;f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na
forma do art. 470 da CLT;h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário,
quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;l) o abono do Programa de Integração
Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado
contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo
Ministério do Trabalho;n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;o) as parcelas destinadas
à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de
previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço
médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a
cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação
dos respectivos serviços;s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade,
quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades
desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e2. o valor mensal do
plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo
mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990;v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT.y) o valor correspondente ao vale-cultura.Os valores pagos a título de aviso
prévio indenizado e décimo-terceiro proporcional, 15 primeiros dias de auxílio-doença e férias gozadas e respectivo terço constitucional não estão expressamente excluídos da base de cálculo da contribuição ao FGTS pela
legislação de regência. Não procede o pedido quanto a esses valores. Tratando-se de direito social, prevalece a interpretação que mais favoreça o trabalhador.De outra parte, no que diz respeito às férias indenizadas e
respectivo terço constitucional, tenho que inexiste interesse processual, uma vez que tal verba já está excluída da base de cálculo da contribuição ao FGTS por expressa disposição legal (art. 15, 6º, da Lei n.º 8.036/90 c/c
art. 28, 9º, alínea d, da Lei 8.212/91), pelo que caberia à impetrante comprovar que a autoridade competente está desrespeitando os ditames legais, do que ela não se desincumbiu.Portanto, improcedem os pedidos
formulados pelas autoras.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que
antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não
apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios
devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de declaração de não incidência do FGTS sobre Auxílio doença e acidente -
quinze dias que antecedem, aviso prévio Indenizado e terço constitucional de férias - vencidas no momento da rescisão, bem como de restituição dos valores pagos nos últimos cinco anos. A resolução do mérito dá-se nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça
Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 02 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é anulação de protesto e indenização por danos morais.Narrou que foram protestados os débitos objetos das CDA n. 80614148836; 8061414996564; 8071403418790;
80214072809; e, 80214073337. Tais débitos foram parcelados conforme a Lei n. 11.941 de 2009. O protesto abalou o crédito da autora, que se encontra impossibilitada de continuar exercendo seu encargo e não
conseguirá honrar compromissos já assumidos (fl. 04).Sustentou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 25 da Lei n. 12.767 de 2012, que incluiu o parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 9.492 de 1997. A Lei n.
12.767/2012 foi fruto da conversão da Medida Provisória n. 577/2012 que promoveu alterações na regulação do setor elétrico. O referido artigo é matéria estranha ao texto original da MP, que foi incluído pelo Legislativo
durante o trâmite para sua conversão em lei.Essa inclusão contaminou o artigo de insuperável vício formal, por ofensa ao devido processo legislativo (CF, artigos 59 e 62), bem como por atentar contra o princípio da
separação dos poderes (CF, artigo 2º), por conta de sua explícita falta de sintonia e pertinência temática como tema da Medida Provisória - MP nº 577/2012) (fl. 05).Apontou, também, vício de inconstitucionalidade
material por ferir o artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal diante do desvio de finalidade, e utilização de meio inadequado e desnecessário à finalidade a qual o instituto se destina, caracterizando-se como sanção
política. Ademais, o protesto da CDA só serviria como meio de coação do devedor a pagar, o chamado protesto execução, que, diante do abalo e restrição do crédito do protestado, funcionaria como elemento de pressão.
Daí não ser nem ética nem juridicamente justificável a utilização deste instrumento pelo Poder Público que, como se disse, já dispõe de todo um sistema de proteção e privilégio na cobrança de seu crédito (fl. 10). Por fim, o
protesto conspira contrariamente com aqueles fins definidos nos artigos 174 e 170, III da CF (fl. 19) ao restringir o crédito do protestado.Requereu a antecipação dos efeitos da tutela [...] para ANULAÇÃO DOS
PROTESTOS dos títulos 80614148836, 8061414996564, 8071403418790, 80214072809, 80214073337 [...] (fl. 27) e, a procedência do pedido da ação para [...] manter a anulação do protesto, anulando-se
definitivamente [...] indenização por danos morais, em valor a ser arbitrado por este Juízo (fl. 28).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 53-55). Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento
(fls. 61-75 e 77-95); ao qual foi deferida em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal [...] apenas para autorizar a sustação dos protestos indicados na inicial (fls. 96-105).A ré ofereceu contestação, com preliminar
de perda superveniente de interesse de agir, pois a autora aderiu a parcelamento de seus débitos posteriormente ao protesto e, no mérito, sustentou que o administrador público tem o dever de cobrança das dívidas, por
força das leis de Responsabilidade Fiscal e Improbidade Administrativa, bem como o atendimento do princípio da eficiência e legislação tributária. Não houve prática de ato ilícito, não há dano indenizável e a culpa do
protesto foi exclusiva da autora. Requereu a improcedência dos pedidos da ação (fls. 120-169).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 177-181).Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar de perda superveniente de interesse de agirA ré arguiu preliminar de perda superveniente de interesse de agir, pois a autora aderiu a parcelamento de seus débitos
posteriormente ao protesto, sendo necessário somente que a autora proceda ao pagamento dos emolumentos e despesas dos tabeliões, além de procedimentos administrativos, para ser dada a baixa nos protestos.Afasto a
preliminar arguida, uma vez que também constou na petição inicial pedido de indenização por danos morais e, a questão envolve o pagamento de emolumentos e despesas, que decorrem dos protestos que a autora
considera os protestos indevidos. MéritoA questão diz respeito à sustação de protesto, sob o argumento da abusividade do protesto de CDA.Quanto à inconstitucionalidade do protesto de Dívida Ativa Pública, tem se que
a cobrança de tais débitos apresenta regime disciplinado estritamente em lei.Não se constata dos autos a presença de vícios de inconstitucionalidade formal ou material no artigo 25 da Lei n. 12.767/2012. O Supremo julgou
improcedente a ADI n. 5.135/DF, quanto à questão da inconstitucionalidade do protesto de CDA, nos seguintes termos:O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente o pedido formulado,
vencidos os Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski. Fixada tese nos seguintes termos: O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de
forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política. O Ministro Marco Aurélio, vencido no mérito, não participou da fixação da tese. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Teori Zavascki, participando em missão oficial do Programa de Eleições dos Estados Unidos (USEP) e da 7ª Conferência da Organização Global de Eleições (GEO-7), em
Washington, Estados Unidos, e o Ministro Dias Toffoli, acompanhando as eleições norte-americanas a convite da International Foundation for Electoral Systems (IFES). Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 09.11.2016.(sem negrito no original)Quanto à questão da pertinência temática entre a Medida Provisória e a Lei, em outubro de 2015, o Supremo julgou improcedente a ADI n. 5127. Os termos do acórdão
foram:O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação direta com cientificação do Poder Legislativo de que o Supremo Tribunal Federal afirmou, com efeitos ex nunc, não ser compatível com a
Constituição a apresentação de emendas sem relação de pertinência temática com medida provisória submetida a sua apreciação, vencidos os Ministros Rosa Weber (Relatora), Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que
julgavam procedente o pedido, e, em maior extensão, o Ministro Dias Toffoli, que o julgava improcedente. Redigirá o acórdão o Ministro Edson Fachin. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
15.10.2015.(sem negrito e grifos no original)Ou seja, como os efeitos da decisão foram fixados ex-nunc, somente a partir de outubro de 2015, o legislativo deverá observar a pertinência temática entre a Medida Provisória e
a Lei.A Lei n. 12.767 foi publicada em 28 de dezembro de 2012, anteriormente a outubro de 2015 e, portanto, não há necessidade de observância temática entre a MP n. 577/2012 e a Lei n. 12.767/2012. O protesto
significa o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida, conforme artigo 1º da Lei 9.492/97. Dessa forma, não se pode negar
que a Certidão de Dívida Ativa, como legítimo Título Executivo Extrajudicial que é, nos termos do artigo 585, VII, do CPC, pode ser levada a protesto, sobretudo porque não existe qualquer óbice legal ou constitucional
quanto a isso. Aliás, os títulos exigíveis pelo vencimento prescindem do protesto para execução e, no entanto, não se proíbe ao credor o apontamento ao protesto.Conclui-se, portanto, que o protesto foi correto, mas em
virtude da sua adesão ao parcelamento, o protesto pode ser levantado. Para tanto, cabe à autora o pagamento dos emolumentos e despesas dos tabeliões, além de procedimentos administrativos, para ser dada a baixa nos
protestos.Dano moralQuanto ao dano moral, o que se depreende dos documentos acostados aos autos é que a inércia da autora no pagamento do parcelamento é que gerou a CDA e o protesto.A autoridade fiscal apenas
seguiu à Lei n. 12.767/2012.Não há, portanto, fundamento algum para pagamento de indenização. Por estes motivos, improcedem os pedidos da ação.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo
82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em
consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre
o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de
Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o
trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 20% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo
de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de anulação de protestos e indenização por danos morais.Apesar da improcedência, o protesto pode ser levantado em virtude da adesão ao parcelamento, o protesto. Para tanto,
cabe à autora o pagamento dos emolumentos e despesas dos tabeliões, além de procedimentos administrativos, para ser dada a baixa nos protestos.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 20% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 6ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0005628-86.2016.4.03.0000, o teor desta sentença.Intimem-se os 2º, 8º, 9º e 10º Tabeliões de Protestos de São
Paulo do teor desta decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 16 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0006274-32.2016.403.6100 - SCHERING-PLOUGH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA X MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E
SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Sentença(Tipo B)O objeto da ação é o recolhimento da contribuição prevista pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01.Narraram as autoras que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001
foi instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo
teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que desde o ano de 2012, passou a ser destinada para reforço do superávit primário, sendo que não existe lastro
constitucional de validade para a instituição da contribuição.Sustentaram a inexigibilidade do tributo diante da perda de finalidade da contribuição social para o FGTS instituída pela Lei Complementar n. 110/2001 e por
ofensa ao artigo 195, 6º da Constituição Federal.Requereram a procedência do pedido da ação [...] para declarar a inexistência de relação jurídica entre a Ré e as Autora, para que não seja mais exigida a contribuição para
o FGTS nos termos do artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 [...] e como consequência o direito de as Autoras reaverem os valores recolhidos indevidamente [...] seja por compensação [...] ou na impossibilidade a
devolução dos valores via precatório (fl. 13).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 72-73). Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 94-110); ao qual foi dado provimento para
autorizar [...] o depósito dos tributos discutidos na ação originária (fls. 222-227 e 235-241).A ré ofereceu contestação e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 133-141).As autoras apresentaram
réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 143-178).Intimadas para delimitar as questões de fato e direito nos termos do artigo 357, incisos II e IV, do CPC (fl. 179), as autoras se
manifestaram e pediram a procedência do pedido da ação (fls. 181-189). As autoras informaram a realização de depósitos (fls. 190-200, 250-280 e 282-290).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao
julgamento. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.O ponto controvertido nesta ação consiste em saber se a contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01 é devida.A
produção de prova pericial é desnecessária, porquanto a matéria controvertida é exclusivamente de direito.A contribuição questionada foi fixada pela Lei Complementar n. 110/2001, que dispõe em seus artigos 1º e 2º:Art.
1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6). Parágrafo único. Ficam isentos da
contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.Art. 2o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês
anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6). 1o Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:I -
as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua receita
bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 2o A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.[...] (sem negrito no original).Extrai-se do
texto que o prazo de 60 dias referiu-se somente contribuição social devida pelos empregadores, prevista no artigo 2º da Lei Complementar, mas não há qualquer menção referente à fixação de prazo para término do
pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º.A autora sustentou que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o
FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em
07 de janeiro de 2007; e, que o FGTS seria superavitário desde 2012.Eventual superávit do FGTS, não somente no ano de 2012, na forma alegada pela autora, mas em qualquer época, não tem relação com esta
contribuição, pois o valor das contribuições é posteriormente incorporado ao FGTS, nos termos do artigo 3º, 2º da LC 110/2001. Após a incorporação, os valores podem ter diversas finalidades, tais como o provimento
de recursos para programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, sem que haja desvio do produto. O TRF3 possui jurisprudência pacífica no sentido do não esgotamento da
finalidade desta contribuição, a exemplo:APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - ART. 1º DA LC 110/2001 - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU
INCONSTITUCIONALIDADE.I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de
todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio
do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.III - Apelação da autora - desprovida. Provida a apelação da ré.(TRF3, AC 0004388-96.2015.4.03.6111/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe
02/12/2016) Adoto, também, como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida pelo Desembargador Federal Hélio Nogueira, relator do recurso de Apelação n. 0023539-18.2014.4.03.6100/SP, cujo
teor transcrevo a seguir.[...] A contribuição instituída pelo art. 2º da Lei Complementar nº 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,
extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no 2º do mesmo artigo).Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal,
incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis
às contas vinculadas, foi instituída por tempo indeterminado.Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a
modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.
Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à
norma jurídica validamente estabelecida.A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, 1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse viés, observo que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis
sobre a mens legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo
indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).Com efeito, diversamente do sustentado, o telos
jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF),
consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela impetrante:A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de geração de
recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho.Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº
200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que
reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende
unilateralmente imputar quanto ao atingimento da finalidade normativa:A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de
Responsabilidade Fiscal.Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o
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FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto
nos artigos 6º, IV, VI e VII; 9º, 2º, da Lei nº 8.036/90.Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a
constitucionalidade dessa contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie contribuições sociais gerais que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.Dessa maneira, não há alegar
inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte
derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica do
controle extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está previsto no próprio texto constitucional, principalmente considerando que a República Federativa do Brasil tem como eixo valorativo
os valores sociais do trabalho. Como a impetrante é afeita a uma análise meramente histórica, vide a exposição de motivos da emenda indigitada:Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda
enfatiza que com a proximidade da total liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural, tornam-se necessárias as alterações propostas, como única forma de se evitar distorções de
natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á construir e implementar,
sem nenhum obstáculo de natureza constitucional, uma forma de tributação dos referidos produtos que garantam a plena neutralidade tributária.Mesmo somente pelo teor do texto constitucional a alegação da impetrante
mostra-se incorreta. O art. 149, 2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo poder e não o vocábulo dever ou a locução somente poderá (e.g., art. 37, XIX). As palavras constantes no texto constitucional não são
desprovidas de sentido. O primado da inovação normativa racional importa que o Constituinte é sempre coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14, 8º, I), e por outro lado, quando prevê apenas uma
possibilidade (v.g., art. 37, 8º). Como demonstrado, a alteração objetivou ampliar a possibilidade da legiferação de contribuições de intervenção no domínio econômico, principalmente no que tange a importações de
combustíveis, ao dispor expressamente sobre as mesmas, de maneira a evitar distorções, mas jamais dispôs sobre a restrição de contribuições sociais, até porque tal seria inconstitucional, consoante o princípio da vedação
ao retrocesso.Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação, afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou recentemente seu
entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO
GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 . REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.1. A alegação genérica de
violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.2. A promulgação da Lei Complementar n.
110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência
dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal.3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.110/2001
baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua
vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer quando
instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei
Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso
Nacional em agosto de 2013.Recurso especial improvido.(REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.1. O
Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001
demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.2. Obter dictum, a
contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da
tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).Agravo regimental
improvido.(AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015)DECISÃORECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO.
CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.Relatório1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte
julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA
MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.CABIMENTO DA
EXIGÊNCIA.1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança buscada, e,
considerando-se que a impetrante tem sua sedeno Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da
presente demanda.2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante
considera inconstitucional, ilegal e indevido.3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos
devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido.4. A natureza jurídica das duas exações
criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se submetem à regência do art. 149 da Constituição.5. Quanto à
finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto é, o fundo de
garantia do tempo de serviço.6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida.7. O exame dos elementos informativos
disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição.8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no
art. 1º da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o cumprimento da finalidade para a qual foi instituída .[...]O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada
há a prover quanto às alegações da Recorrente.6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).
(RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)No mesmo sentido: RE 857184 AgR / PR;
RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.Por conseguinte, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o mesmo direitos constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal declarado e reafirmado sua validade hodierna, inexistindo lei revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição.Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC
c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação. [...].Portanto, se não há inconstitucionalidade na norma, não cabe ao Poder Judiciário fixar prazo para atendimento de finalidade de lei, se a lei não o
previu e se o Poder Legislativo não a fixou.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das
despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou,
não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância
da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários
advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DepósitosComo consequência da improcedência, as autoras não mais poderão realizar depósito judicial do FGTS a partir da intimação desta
sentença. Como a sentença é de rejeição do pedido, resta revogada a tutela de urgência.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de inexigibilidade da contribuição social do artigo 1º da Lei
Complementar n. 110/2001 e de compensação ou restituição dos valores pagos a este título.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser
realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Revogo a tutela de urgência. Intime-se a autora
para não mais realizar depósito judicial das contribuições futuras e dizer se quer fazer levantamento ou conversão dos depósitos já realizados antes da remessa dos autos para o TRF3 no caso de eventual recurso ou mantê-
los. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0007342-17.2016.403.6100 - DEDIO CONSTRUTORA LTDA(SP111348 - ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

O objeto da ação é restituição de contribuição previdenciária. A autora requereu a procedência do pedido da ação com a [...] declaração de constituição de crédito existente em favor da Autora, por força das retenções de
valores das respectivas Notas Fiscais, conferindo-lhe o direito de compensar os créditos próprios apurados relativamente às retenções, verificadas nos termos do art. 31 da Lei 8.212/91, de valores destacados,
correspondentes a 11% (onze por cento) do valor da Nota Fiscal ou Fatura [...] (fl. 09).A ré, em sua contestação, disse que não há qualquer processo de restituição pendente de análise e apresentado junto à autoridade
administrativa, tendo o contribuinte requerido diretamente nos presentes autos, à autoridade judiciária. (fl. 35-v.). Manifestação da parte autora sobre a contestação à fls. 45-49, com pedido de perícia contábil.Vieram os
autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento. Com esta ação a autora pretende a compensação das contribuições previdenciárias retidas nas notas fiscais de serviço.Como afirmou a ré na contestação, o pedido
poderia ter sido formulado administrativamente. E não existe resistência no âmbito administrativo.O interesse de agir é caracterizado pelo binômio: necessidade e utilidade. Para haver necessidade da tutela jurisdicional para
solução da lide, é necessário, obviamente, que haja lide, que nada mais é que a resistência oposta à pretensão de uma das partes da relação jurídica. Sem que haja resistência à pretensão autoral, não há necessidade da
intervenção do Poder Judiciário, pois não há conflito a ser resolvido.Se não existe lide, não há interesse de agir. Não se trata de impedir ou não o acesso ao Poder Judiciário com exigência de prévio requerimento
administrativo. Se este tipo de pedido fosse frequentemente negado administrativamente, haveria ao menos uma presunção de lide. Neste caso não é o que acontece. Importante ressaltar que existem duas situações distintas:
a) formular pedido administrativo e, b) esgotamento da via administrativa. Neste caso não se fala em esgotamento da via administrativa porque sequer houve requerimento administrativo. A necessidade de prévio
requerimento administrativo vem sendo reconhecida pelos Tribunais Superiores, tanto que foi editado Tema 350 STF. Este Tema diz respeito à exigibilidade ou não de prévio requerimento administrativo perante o INSS,
mas sua fundamentação aplica-se a todo e qualquer requerimento administrativo, especialmente àqueles que têm procedimento próprio.Do acórdão do RE 631240/MG que deu luz ao Tema 350 STF extrai-se:1. A
instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. [...]É
bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.Em conclusão, precisa haver prévio requerimento administrativo, o qual somente é dispensável se houver notório e reiterado
entendimento contrário. Ademais, permitir o uso indiscriminado do Poder Judiciário para repetição de indébito configura inconstitucionalidade e ilegalidade porque:a) implica violação ao princípio constitucional da isonomia
porque os autores seriam beneficiados ao receber antes, em detrimento dos demais contribuintes que formularam pedido administrativo; b) burla o Orçamento, uma vez que o dinheiro para pagamento de restituições
administrativas e de precatórios vem de orçamentos diferentes e a proliferação deste tipo de ação, na qual não existe lide, desajusta o planejamento orçamentário; c) caracteriza usurpação da atribuição funcional da
autoridade administrativa de decidir sobre os pedidos de restituição, compensação, etc.;d) viola as regras do procedimento administrativo porque judicialmente não são seguidas; e) a apuração de eventual crédito é realizada
por perito que não é autoridade administrativa (e, portanto, não se submete a todos os controles) e não tem acesso a todos os sistemas e informações da RFB; f) caracterização de desvio de função do perito que deixa de
ser auxiliar do Juiz para exercer atividade de auditor fiscal. g) o Poder Judiciário é utilizado indevidamente para serviço de contabilidade e auditoria. Por todas estas razões pode-se afirmar que a ausência de prévio
requerimento administrativo implica em falta de interesse de agir, eis que não há resistência à pretensão do autor, apenas a exigência de que esta siga o devido processo legal administrativo.Sucumbência Em razão da
sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que
serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de
prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data
da conta.Decisão Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução da lide, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as
despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com
base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 12 de julho de
2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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0009807-96.2016.403.6100 - NEWAGE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.(PR024590 - OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)
X CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB(RJ122433 - LUCIANA PEREIRA DIOGO E RJ130268 - CLAUDIO VINICIUS REIS DE AZEVEDO)

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é taxa SICOBE.Narrou a autora que, por força das Leis n. 11.727/2008 e 11.827/2008, os fabricantes de bebidas foram obrigados a instalar o Sistema de Controle de Produção de
Bebidas - SICOBE, para fiscalizar a produção nacional de bebidas; tendo sido instituído pela Lei n. 11.827/2008 tributo federal a ser cobrado a título de ressarcimento para custear os gastos públicos decorrentes da
instalação e manutenção preventiva e corretiva do sistema, sendo regularizada pela Instrução Normativa RFB n. 869/2008 e Ato Declaratório Executivo RFB n. 61/2008, que fixou em R$0,03 o custo unitário para a
fiscalização de cada garrafa de bebida. A exigência foi declarada ilegal pelo STJ nos autos do processo n. 5028332-69.2012.404.7000/PR.O governo editou a Lei n. 12.995/2014, com violação ao processo legislativo,
pois de acordo com a doutrina não cabe a instituição de tributo através de Medida Provisória. A Medida Provisória n. 634/2013 foi publicada em 27/12/2013, sem qualquer menção à taxa SICOBE, tendo sido prorrogada
por 60 dias e convertida em lei em junho de 2014, com produção de efeitos a partir de 01/01/2015, 210 dias após a publicação da MP.Sustentou que não havia urgência ou relevância que justificasse a edição de MP e que
a Medida Provisória foi convertida em lei para driblar o processo legislativo e incluir assunto divergente do originalmente estabelecido. Além disso, houve um vácuo na legislação de maio a junho de 2015, pois, em
01/05/2015, foi editada a Lei n. 13.097/2015, que regulamentou as bebidas frias, que fez menção ao artigo 58-T da Lei n. 10.833/2003, que não existia mais. A taxa é desproporcional e viola a capacidade produtiva e
contributiva e o confisco é vedado.Requereu a procedência do pedido da ação para [...] reconhecer a inconstitucionalidade da Lei n. 12.995/2014 [...] não sendo esse o entendimento, pugna-se pelo reconhecimento do
direito a não efetuar o pagamento da taxa SICOBE no período entre 1º de maio e 22 de junho de 2015 [...] reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ressarcimento SICOBE [...]
condenando as Rés a se absterem de cobrar da Autora a referida taxa, bem como se abster de impor quaisquer multas, penalidades ou restrições em razão do seu não pagamento; (c.iv) sucessivamente, [...] que seja
reconhecida a ilegalidade do valor da taxa ressarcimento SICOBE [...] reconhecer a nulidade de quaisquer procedimentos que tenham sido adotados pela Ré visando a cobrança da taxa de utilização SICOBE (fls. 49-
50).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 89-93).Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 107-153); no qual foi negado provimento (fls.165-169).As rés ofereceram contestação na
qual alegaram que o ressarcimento corresponde ao custo da obrigação acessória do fabricante de bebidas para instalar e manter o SICOBE, trata-se de relação jurídica de direito privado, enquanto a taxa somente entrou
em vigor no exercício de 2015, decorrente da relação tributária entre o fabricante de bebidas e a União. Sustentaram que não há vedação constitucional à edição de Medida Provisória sobre matéria relativa a tributos, sendo
a realização de emendas à Medida Provisória prevista pelo artigo 62 12, da Constituição Federal e não há vácuo legislativo, pois a questão foi tratada pelo artigo 35 da Lei n. 13.097/2015. Não houve violação de princípios
constitucionais. Requereram a improcedência dos pedidos da ação. A Casa da Moeda requereu a extinção sem julgamento de mérito do feito em relação ao pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei n.
12.995/2014 e (fls. 181-266 e fls. 269-289).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e informou não ter provas a produzir (fls. 331-362).Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Procedo ao julgamento. Após a decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado,
razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos. A questão do processo é a cobrança da taxa de SICOBE de R$0,03 por embalagem de bebida.Passo a analisar cada argumento da
autora.Contrabando legislativoA autora alegou que houve violação ao procedimento legislativo, pois a Medida Provisória n. 634/2013 não fez menção à tributação das bebidas frias, sendo que [...] curiosamente, nas 79
emendas apresentadas, também não há nenhuma menção acerca da taxa SICOBE. APENAS EM 08/05/2014, surge a inclusão da taxa ressarcimento SICOBE por meio de emenda no relatório da Comissão Mista [...] (fl.
15).A apresentação de emendas em Projetos de Lei e em Projeto de Conversão de Medida Provisória em Lei faz parte do processo legislativo e é ato político com alta carga de discricionariedade, sujeito a controle político
nos termos da Constituição Federal.Sendo as emendas aprovadas pelas casas do Congresso Nacional esta passa a fazer parte da lei.A polêmica estabelecida sobre a inserção de emenda em projeto de conversão de
medida provisória em lei, diz respeito à possibilidade ou não de divergência temática entre a medida provisória e a lei na qual a MP foi convertida.Tal controvérsia foi solucionada em outubro de 2015, por decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou improcedente a ADI n. 5127, reconhecendo a necessidade de pertinência temática entre a MP e a Lei convertida, somente a partir de outubro de 2015, data em que foi proferida
a decisão da ADI, em atenção ao princípio da segurança jurídica.Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE
CONVERSÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA EM LEI. CONTEÚDO TEMÁTICO DISTINTO DAQUELE ORIGINÁRIO DA MEDIDA PROVISÓRIA. PRÁTICA EM DESACORDO COM O PRINCÍPIO
DEMOCRÁTICO E COM O DEVIDO PROCESSO LEGAL (DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO).1. Viola a Constituição da República, notadamente o princípio democrático e o devido processo legislativo (arts.
1º, caput, parágrafo único, 2º, caput, 5º, caput, e LIV, CRFB), a prática da inserção, mediante emenda parlamentar no processo legislativo de conversão de medida provisória em lei, de matérias de conteúdo temático
estranho ao objeto originário da medida provisória.2. Em atenção ao princípio da segurança jurídica (art. 1º e 5º, XXXVI, CRFB), mantém-se hígidas todas as leis de conversão fruto dessa prática promulgadas até a data
do presente julgamento, inclusive aquela impugnada nesta ação.3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente por maioria de votos.(sem negrito e grifos no original).Ou seja, como os efeitos da decisão foram
fixados ex-nunc, somente a partir de outubro de 2015, o legislativo deverá observar a pertinência temática entre a Medida Provisória e a Lei.A Lei n. 12.995 foi publicada em 20 de junho de 2014, anteriormente a outubro
de 2015 e, portanto, ainda que tenha ocorrido divergência temática entre a MP e a Lei na qual a MP foi convertida, não há necessidade de observância temática entre a MP n. 634/2013 e a Lei n. 12.995/2014. Vácuo
legislativoO segundo argumento da autora é de que houve um vácuo na legislação de maio a junho de 2015 pois, em 01/05/2015, foi editada a Lei n. 13.097/2015, que regulamentou as bebidas frias, que fez menção ao
artigo 58-T da Lei n. 10.833/2003, que não existia mais até a edição da Lei n. 13.137/2015 (fl. 20).A Lei n. 12.995/2014 foi editada em 18 de junho de 2014; o texto do inciso II do artigo 13 era:Art. 13. Fica instituída
taxa pela utilização: (Produção de efeito)I - do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964;II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. O artigo 58-T da Lei n. 10.833/2003, que dizia que As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art.
58-A desta Lei ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no que couber, as
disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007., foi revogado pelo artigo 169, inciso III, alínea b, da Lei n. 13.097/2015, que prevê:Art. 169. Ficam revogados:[...]III - a partir do 1o
(primeiro) dia do 4o (quarto) mês subsequente ao da publicação desta Lei:a) os incisos VII a IX do 1o do art. 2o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002;b) os incisos VII a IX do 1o do art. 2o, e os arts. 51, 53,
54 e 58-A a 58-V da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003;c) os 6o e 6o-A do art. 8o, o inciso VI do 8o do art. 15, os 11 e 12 do art. 15, o inciso VI do art. 17, e o 3o do art. 17 da Lei no 10.865, de 30 de abril
de 2004; ed) o inciso VI do caput do art. 10 da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004;IV - após o decurso de 180 (cento e oitenta dias) da data de publicação desta Lei, o parágrafo único do art. 3o da Lei no
9.514, de 20 de novembro de 1997.(sem negrito no original).A Lei n. 13.097/2015 foi publicada em 20/01/2015.O 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Lei, corresponde ao dia 1º de maio de 2015, de forma
que, de fato conforme alegado pela autora, a menção da 12.995/2014 à cobrança de taxa dos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003 foi revogado
em 01/05/2015.Porém, o artigo 168 da Lei n. 13.097/2015, dispôs:Art. 168. Esta Lei entra em vigor:I - a partir de 1o de janeiro de 2015, em relação ao art. 1o;II - 30 (trinta) dias após a sua publicação, em relação aos
arts. 54 a 62;III - no 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subsequente ao de sua publicação, em relação aos arts. 14 a 39;IV - 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação, em relação aos arts. 99 a 105; eV - a partir
da data de sua publicação, em relação aos demais artigos.(sem negrito no original).O artigo 35, que entrou em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Lei, corresponde ao dia 1º de maio de 2015, possui
a seguinte redação:Art. 35. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 14 ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de
produto, de embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007. Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil
estabelecerá a forma, limites, condições e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 36 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
(sem negrito no original).Concluiu-se que não houve qualquer lacuna legislativa, o que houve foi a substituição do texto do artigo 58-V da Lei no 10.833/03, pelo artigo 35 da Lei n. 13.097/15 em 01/05/2015.Quaisquer
outros dispositivos legais, a exemplo das Medidas Provisórias n. 668, 669 e 671/2015, Ato Declaratório 05/2015 e Lei 13.137/2015 são indiferentes ao caso, pois já havia a previsão do artigo 35 da Lei n.
13.097/2015.Desproporcionalidade da taxa de ressarcimentoPor fim, argumenta a autora que taxa é desproporcional e viola a capacidade produtiva e contributiva e o confisco é vedado, porque Extrai-se do art. 13, 2º,
inciso IV, a ILEGALIDADE ao prever a cobrança sem distinção da capacidade produtiva como antes ocorria no art. 28, 4º, da Lei n. 11.488/2007 (fl. 24).O objetivo da cobrança é o ressarcimento à Casa da Moeda pela
integração, instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos, bem como pela colocação do selo de controle de que trata o artigo 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, [...] para
estabelecimentos produtores e comerciantes de determinados produtos nacionais, sistema diferente de rotulagem, etiquetagem obrigatoriedade de numeração ou aplicação de selo especial que possibilite o seu controle
quantitativo, conforme previsão do inciso I do artigo 13 da Lei n. 12.995/2014.O selo é individual para possibilitar o controle quantitativo de unidades e, portanto, não há desproporcionalidade, nem ofensa aos princípios da
capacidade produtiva e contributiva e vedação ao confisco ou isonomia na cobrança do mesmo valor por embalagem de diferentes tamanhos/capacidade. O autor fez a comparação da taxa SICOBE com o IPI,
PIS/COFINS, contudo, o não há como se comprar impostos com taxas.Imposto deve respeitar a capacidade contributiva porque independe de qualquer atividade estatal específica. As taxas como esta taxa SICOBE
relacionada ao exercício do poder de polícia de fiscalização dos produtos pelos equipamentos instalados e prestação de serviço público específico e divisível, que é a colocação de selos individuais e manutenção dos
equipamentos instalados, não precisa obedecer o princípio da capacidade contributiva.Multa de 100%A autora alegou que a aplicação de multa equivalente a 100% do faturamento, nos termos do artigo 13, 7º, da Lei n.
12.995/2014, que determina a aplicação do artigo 30 da Lei n. 11.488/2007, aniquila o direito ao livre exercício da atividade econômica, sendo abusiva e confiscatória, além de causar o enriquecimento ilícito do ente que
estipulou o tributo.Quanto à este assunto, adoto como razões de decidir os mesmos fundamentos da sentença disponibilizada no Diário Eletrônico em 03/07/2014 , pag. 1726/1741, no processo n. 0003399-
64.2013.403.6110, que tramitou na 1ª Vara Federal de Sorocaba, cujo teor transcrevo a seguir. [...] Em relação ao caráter confiscatório da multa, mesmo que se admitisse que tenha caráter tributário, entendo que o
legislador ciente de que o inadimplemento da obrigação tributária ou acessória gera consequências nefastas à coletividade, resolveu, dentro do princípio da legalidade, aplicar multas em percentuais mais elevados do que, por
exemplo, contratos celebrados entre particulares ou débitos de consumidores, como medida punitiva/sancionatória tendente a coibir práticas de atraso no cumprimento pontual da obrigação e práticas diversas relacionadas
com sonegação fiscal.Nem se diga que o valor da multa, dado o seu percentual, teria caráter confiscatório, ou seja, feriria o instituto da propriedade privada consagrado constitucionalmente.Em primeiro lugar, porque a multa
tem natureza jurídica de penalidade (sanção), ou seja, sua aplicação é derivada de conduta do próprio contribuinte, que deu azo à sua aplicação pelo inadimplemento ou ato ilegal - neste caso, a impetrante confessa em fls.
13 o seu inadimplemento derivado do ressarcimento referente ao SICOBE. Inexiste direito de propriedade a ser preservado quando a aplicação da multa deriva de falta imputável ao próprio contribuinte.Em segundo lugar,
ressalte-se ainda que a Constituição Federal veda a tributação com caráter de confisco (art. 150, inciso IV) e não a aplicação de multa que pudesse ter, eventualmente, caráter confiscatório, o que, diga-se de passagem, não
é o caso destes autos. Isto porque, pondere-se que neste caso o valor da multa é de 100%, percentual este que não se afigura confiscatório, visto que não ultrapassa o valor do débito principal. Note-se que o Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 551-1/RJ, entendeu que multas que variavam de 200% até 500% seriam confiscatórias, hipóteses não aplicáveis na espécie. Considere-se ainda que, não admitir a incidência da
multa por falta de capacidade econômica da impetrante - que não pode ser provada na via estreita do mandado de segurança -, equivaleria a transgredir o princípio constitucional da isonomia, pois as empresas que cumprem
de forma correta o sistema SICOBE estariam em desvantagem competitiva em relação às empresas inadimplentes. [...]A sentença foi mantida em Segunda Instância, pois No tocante ao valor da multa, cabe consignar que
diante de seu cunho eminentemente inibitório, pois visa impedir que a produção fique à margem da fiscalização e, por conseguinte, da tributação, não se trata, destarte, de confisco .Concorrência e IgualdadeOs argumentos
quanto à distorção na concorrência e violação do princípio da igualdade foram enfrentados e afastados quando do julgamento das ações que versavam sobre a Lei n. 11.488/07. Tanto com relação à Lei n. 11.488/2007
quanto à Lei n. 12.995/2014 não se constata violação aos princípios constitucionais. Com efeito, já restou assentado que: A vinculação da exigência à produção, ou seja, no valor de R$ 0,03 por unidade produzida, busca
atender à capacidade contributiva da fabricante/contribuinte, pois atrelada à produção. Desse modo, a exigência do ressarcimento será proporcionalmente reduzida em consequência à redução do ritmo de produção e vice-
versa. 13. Não há falar, ainda, em desproporcionalidade do valor, pois se refere a custo mínimo do SICOBE, bem como porque tais valores incorporam-se à atividade produtiva como custo indireto da produção (TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2214426 - 0001839-29.2013.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 05/07/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/07/2017 ). E, [...] Ademais, não haveria desproporcionalidade da obrigação, a prejudicar a livre iniciativa, pois fixada de forma vinculada à produção, no valor de R$ 0,03 por unidade produzida. Ou seja,
havendo dificuldades financeiras a prejudicar a produção, a exigência do ressarcimento será proporcionalmente reduzida, consequência da redução do ritmo de produção. 9. A livre iniciativa (artigo 170, CF/88) não
configura princípio absoluto, exigindo ponderação com a atividade fiscalizadora do Estado (artigo 174, CF/88), que motivou a obrigatoriedade de instalação dos contadores de produção e do recolhimento do valor de
manutenção do sistema, demonstrando-se inexistir a ofensa alegada pela recorrente em sua apelação (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 355166 - 0011400-12.2011.4.03.6109, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 17/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015 ).Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos
ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do
profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Nas causas em
que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa.O CPC, no entanto, é omisso quanto aos valores
exorbitantes.De acordo com a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito (artigo 4º).Disto
decorre a aplicação extensiva do 8º do artigo 85, do CPC, para autorizar o Juiz a arbitrar os honorários advocatícios por apreciação equitativa quando o resultado da incidência do artigo 85, 2º, do CPC importar em
resultado muito elevado, desproporcional e que importe em enriquecimento sem causa e onerosidade excessiva para a outra parte.A respeito, cabe menção, abaixo transcrita, à José Roberto dos Santos Bedaque, em
Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo, Editora Atlas, 2008, p. 75.[...] Se honorários muito abaixo dos padrões normais não são compatíveis com a dignidade da função, também valores exagerados
acabam provocando verdadeiro enriquecimento sem causa.Nessa medida, parece razoável possibilitar ao juiz a utilização da eqüidade toda vez que os percentuais previstos pelo legislador determinarem honorários
insignificantes ou muito elevados. Neste processo, a natureza da causa não apresenta complexidade, a causa não é de importância diferenciada, o trabalho realizado pelo advogado não exigiu tempo além do normal para o
seu serviço, especialmente pelo debate ter-se travado em torno de matéria unicamente de direito. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em 0,25% (R$ 12.608,62) do valor da causa
(R$5.043.450,75).O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
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conta.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS PEDIDOS de reconhecer a inconstitucionalidade da Lei n. 12.995/2014; de reconhecimento do direito a não efetuar o pagamento da taxa SICOBE no período entre 1º de
maio e 22 de junho de 2015; de reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ressarcimento SICOBE; de condenação das Rés a se absterem de cobrar da Autora a referida taxa, bem como se
abster de impor quaisquer multas, penalidades ou restrições em razão do seu não pagamento; de reconhecimento da ilegalidade do valor da taxa ressarcimento SICOBE; de reconhecimento da nulidade de quaisquer
procedimentos que tenham sido adotados pela Ré visando a cobrança da taxa de utilização SICOBE.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora a pagar
à ré as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 0,25% (R$ 12.608,62) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado
com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª
Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0010352-36.2016.4.03.0000, o teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal
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Sentença(Tipo B)O objeto da ação é o recolhimento da contribuição prevista pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01.Narrou a autora que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi
instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo
teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que desde o ano de 2012, passou a ser destinada para reforço do superávit primário, sendo que não existe lastro
constitucional de validade para a instituição da contribuição.Sustentou a inexigibilidade do tributo diante da perda de finalidade da contribuição social para o FGTS instituída pela Lei Complementar n. 110/2001 e por ofensa
ao artigo 195, 6º da Constituição Federal.Requereu a procedência do pedido da ação para [...] declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Autora ao recolhimento de contribuição social incidente
sobre os montantes depositados a título de FGTS, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, nos casos de despedida sem justa causa de seus empregados, instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001 [...] reconhecer o direito da Autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos a partir de julho de 2012 [...] (fl. 18).A ré ofereceu contestação (fls. 111-122).A autora apresentou
réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 146-168).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.O
ponto controvertido nesta ação consiste em saber se a contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01 é devida.A produção de prova pericial é desnecessária, porquanto a matéria controvertida é
exclusivamente de direito.A contribuição questionada foi fixada pela Lei Complementar n. 110/2001, que dispõe em seus artigos 1º e 2º:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de
trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6). Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.Art.
2o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei
no 8.036, de 11 de maio de 1990. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6). 1o Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);II - as pessoas físicas, em relação
à remuneração de empregados domésticos; e III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais). 2o A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.[...] (sem negrito no original).Extrai-se do texto que o prazo de 60 dias referiu-se somente contribuição social devida
pelos empregadores, prevista no artigo 2º da Lei Complementar, mas não há qualquer menção referente à fixação de prazo para término do pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º.A autora sustentou que a
contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e
Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que o FGTS seria superavitário desde 2012.Eventual
superávit do FGTS, não somente no ano de 2012, na forma alegada pela autora, mas em qualquer época, não tem relação com esta contribuição, pois o valor das contribuições é posteriormente incorporado ao FGTS, nos
termos do artigo 3º, 2º da LC 110/2001. Após a incorporação, os valores podem ter diversas finalidades, tais como o provimento de recursos para programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana, sem que haja desvio do produto. O TRF3 possui jurisprudência pacífica no sentido do não esgotamento da finalidade desta contribuição, a exemplo:APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA -
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - ART. 1º DA LC 110/2001 - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE.I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a
contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.III - Apelação da
autora - desprovida. Provida a apelação da ré.(TRF3, AC 0004388-96.2015.4.03.6111/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe 02/12/2016) Adoto, também, como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida pelo Desembargador Federal Hélio Nogueira, relator do recurso de Apelação n. 0023539-18.2014.4.03.6100/SP, cujo teor transcrevo a seguir.[...] A contribuição instituída pelo art. 2º
da Lei Complementar nº 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses
contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no 2º do mesmo artigo).Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa à
alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por tempo
indeterminado.Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme
determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código
Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma jurídica validamente estabelecida.A
finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, 1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse viés, observo que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime por aquela,
neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual
ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria
exposição de motivos levantada pela impetrante:A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo
decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho.Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava
exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação
temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende unilateralmente imputar quanto ao
atingimento da finalidade normativa:A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal.Outrossim,
o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de
seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 9º, 2º, da
Lei nº 8.036/90.Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI
2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na
subespécie contribuições sociais gerais que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da
EC 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado
exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da importação de combustíveis,
jamais suprimir direito social que está previsto no próprio texto constitucional, principalmente considerando que a República Federativa do Brasil tem como eixo valorativo os valores sociais do trabalho. Como a impetrante
é afeita a uma análise meramente histórica, vide a exposição de motivos da emenda indigitada:Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda enfatiza que com a proximidade da total liberalização
do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural, tornam-se necessárias as alterações propostas, como única forma de se evitar distorções de natureza tributária entre o produto interno e o
importado, em detrimento daquele, que fatalmente ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á construir e implementar, sem nenhum obstáculo de natureza
constitucional, uma forma de tributação dos referidos produtos que garantam a plena neutralidade tributária.Mesmo somente pelo teor do texto constitucional a alegação da impetrante mostra-se incorreta. O art. 149, 2º, III
é inequívoco no sentido de utilizar o verbo poder e não o vocábulo dever ou a locução somente poderá (e.g., art. 37, XIX). As palavras constantes no texto constitucional não são desprovidas de sentido. O primado da
inovação normativa racional importa que o Constituinte é sempre coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14, 8º, I), e por outro lado, quando prevê apenas uma possibilidade (v.g., art. 37, 8º). Como
demonstrado, a alteração objetivou ampliar a possibilidade da legiferação de contribuições de intervenção no domínio econômico, principalmente no que tange a importações de combustíveis, ao dispor expressamente sobre
as mesmas, de maneira a evitar distorções, mas jamais dispôs sobre a restrição de contribuições sociais, até porque tal seria inconstitucional, consoante o princípio da vedação ao retrocesso.Nesse viés, o Superior Tribunal
de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação, afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou recentemente seu entendimento quanto à constitucionalidade da
contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 . REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo
Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja
finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas
ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal.3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS
em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da
finalidade para a qual a contribuição foi instituída.4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista
no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente
ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013.Recurso especial improvido.
(REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer
ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita
do mandado de segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001
ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp
1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015)DECISÃORECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º
DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO.Relatório1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:TRIBUTÁRIO.
EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade
coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sedeno Município de Chapecó, cuja
fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da presente demanda.2. Não se está utilizando o mandado de segurança como
sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional, ilegal e indevido.3. Quanto à contribuição social
prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido.4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se como contribuições
sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se submetem à regência do art. 149 da Constituição.5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela
inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço.6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento
estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida.7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido atingida
a finalidade para a qual foi criada a contribuição.8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser
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possível presumir o cumprimento da finalidade para a qual foi instituída .[...]O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da Recorrente.6. Pelo exposto, nego
seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).(RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em
04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)No mesmo sentido: RE 857184 AgR / PR; RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.Por conseguinte, não sendo o
art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o mesmo direitos constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal declarado e reafirmado sua validade
hodierna, inexistindo lei revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição.Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à
apelação. [...].Portanto, se não há inconstitucionalidade na norma, não cabe ao Poder Judiciário fixar prazo para atendimento de finalidade de lei, se a lei não o previu e se o Poder Legislativo não a fixou.Sucumbência Em
razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários
advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o
lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em
vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de inexigibilidade da contribuição social do artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 e de restituição dos valores pagos a este
título.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0011559-06.2016.403.6100 - COMERCIAL Y.T. LTDA.(SP154794 - ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-
CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é cancelamento de registro. Narrou a autora ter apresentado requerimento de cancelamento de registro ao réu, com informação de encerramento de suas atividades em 31/12/2014, com
desligamento dos colaboradores do réu de seus quadros, com reiteração do pedido em 09/10/2015. Em 21/01/2016, o réu requereu a juntada de documentos, com resposta da autora juntada em 03/02/2016, de que os
documentos juntados já eram suficientes para demonstrar a desnecessidade da manutenção da inscrição, porém, o pedido da autora foi indeferido, sendo emitido boleto de cobrança da anuidade do ano de 2016, com
vencimento em 31/03/2016.Sustentou não possuir atividades vinculadas ao réu, nos termos da Lei n. 4.769/1965, sendo ilegal a cobrança.Requereu a procedência do pedido da ação para que [...] seja declarada a
inexigibilidade das contribuições anuais - relativas ao exercício financeiro de 2015 e anos subsequentes - cobradas pelo Réu, declarando-se, ainda, a inexistência de relação jurídica entre Autora e Réu e, por consequência, o
definitivo cancelamento do cadastro/registro da Autora no rol de contribuintes do Réu (fl. 14).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 96-98). Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls.
115-129); ao qual foi dado parcial provimento para afastar [...] a exigibilidade da anuidade devida ao Conselho Regional de Administração, a partir da data do registro da alteração do contrato social na JUCESP (fls. 211-
214).A ré ofereceu contestação na qual alegou que o instrumento particular de permuta de fração ideal de imóvel celebrado entre a autora e a empresa Cyrela Y.T. S/A, bem como o documento emitido pela Secretaria de
Estado dos Negócios da Fazenda de São Paulo - SEFAZ, não comprovam o encerramento das atividades da autora em 31/12/2014. Solicitou à autora que comprovasse o encerramento por distrato social ou certidão de
baixa na JUCESP, o que não foi atendido. A contribuição ao conselho tem caráter de tributo, sendo que a jurisprudência pacificou o entendimento de que a inscrição no conselho é fato gerador das anuidades. O pedido de
cancelamento do registro da autora somente foi formalizado em 14/03/2016 e, dessa forma, a anuidade é devida no ano de 2015. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 135-188).A autora apresentou réplica
com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 216-226).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Após a decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, não foram
trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos. A questão do processo é saber
se a autora precisa ou não pagar anuidade do Conselho Profissional. O pedido protocolizado pela autora em 30/01/2015 foi de cancelamento da inscrição, com alegação de encerramento das atividades (fl. 35-37). A
autora juntou informações prestadas pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda de São Paulo, para demonstrar que em 03/2015 não houve circulação de mercadorias, o que provaria a inexistência do exercício de
suas atividades (fls. 40-44).Em 21/01/2016, o réu solicitou à autora a juntada dos seguintes documentos (fls. 52-53): Mudança do objeto social na qual a empresa deixa de atuar na área do administrador: apresentar
alteração do contrato, devidamente registrado. - Encerramento das atividades: apresentar 1 (uma) copia do distrato social devidamente registrado eu baixa na Receita Federal (cartão do CNPJ).- Incorporação por outra
empresa: apresentar copia do documento da Incorporação - Transferência da matiz para outro Estado: apresentar alteração do contrato, devidamente registrado. Em resposta, em 03/02/2016, requereu a análise dos
documentos juntados em maio de 2015, referentes às informações prestadas pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda de São Paulo, para demonstrar que em 03/2015 não houve circulação de mercadorias, o
que provaria a inexistência do exercício de suas atividades, mas deixou de juntar os documentos solicitados (fls. 54-55):Da análise dos autos não é possível saber quais documentos instruíram o pedido protocolizado pela
autora em 30/01/2015 de cancelamento da inscrição.A autora alegou que suas atividades haviam sido encerradas, mas o CNPJ continua ativo (fl. 18) e o contrato social juntado às fls. 19-33, com carimbo da JUCESP de
24/09/2015, demonstra a realização de atividades pela autora, que podem ser ou não vinculadas ao réu, mas que não foram submetidas à análise do Conselho.Em outras palavras, o Conselho réu não teve acesso à alteração
do contrato social da autora e, assim, não houve negativa do Conselho com base na atividade realizada, mas por falta dessa informação.A lide, no presente caso, não é sobre a atividade exercida ou não pela autora, mas
relativa à necessidade ou obrigatoriedade da apresentação de documentos pela autora para instrução do requerimento administrativo e, neste ponto, a autora não trouxe argumentos. Em acréscimo, no agravo de instrumento
foi decidido que [...] a análise da alteração societária, registrada a partir de 24/09/2015, demonstra que a atividade social não mais se sujeita à fiscalização do CRA/SP, conferindo, assim, pertinência e relevância ao pedido
formulado de cancelamento do registro. [...] A baixa, porém, não pode ser deferida a partir de tal protocolo, pois a alteração do objeto social somente foi registrada na JUCESP em 24/09/2015, devendo, porém,
prevalecer para os períodos posteriores (fl. 225). Também necessário mencionar que o réu, na contestação, explicou que, somente em 14.03.2016, a autora apresentou pedido formal de cancelamento de registro, o qual foi
acolhido, com consequente arquivamento do processo de fiscalização (fl. 138).Conclui-se, de tudo, que a autora, se tivesse entregue todos os documentos necessários para instruir seu pedido de cancelamento de inscrição
perante o Conselho, teria obtido o intento, sem necessidade de ação judicial.Por consequência, A regra de que o vencido deve pagar os honorários poderia ser aplicada na maioria dos casos, porém é mitigada quando o
vencedor tenha dado causa ao processo, isto é, quando, embora tivesse direito ao que pleiteava, o vencedor não necessitaria do processo para obtê-lo (APC 20140110994722 - Orgão Julgador 6ª Turma Cível -
Publicado no DJE : 23/02/2016 . Pág.: 355 - Julgamento 28 de Janeiro de 2016 - Relator CARLOS RODRIGUES).Sucumbência Conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de
Processo Civil, os honorários advocatícios serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não
apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios
devem ser fixados com moderação em 50% (dez por cento) sobre o valor da causa, por aplicação do artigo 85, 8º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o valor da causa é baixo e resultaria em valor irrisório.
O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos. Procedente o pedido de declaração de inexigibilidade da contribuição anual do ano de 2015 e subsequentes, bem como de cancelamento do
cadastro/registro da autora. Improcedente quanto ao ano de 2015.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora a pagar ao réu as despesas que antecipou,
com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 28 de junho de 2017. REGILENA
EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0013017-58.2016.403.6100 - POSTO DE SERVICOS EL AMAN LTDA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 871 - OLGA SAITO)

SENTENÇATipo CO objeto da ação é REFIS.Narrou o autor ter buscado o pagamento integral de seus débitos, através do Programa de Recuperação Fiscal instituído pela Lei n. 9.964/2000, do montante inicial de
R$41.761,50, foram pagos somente R$28.480,136, com os descontos concedidos pelo programa. O pagamento foi realizado em 29/08/2014, por força da Lei n. 12.996/2014, porém, o pagamento não foi aceito pela
ré.Requereu antecipação de tutela [...] no sentido de efetuar a baixa da negativação do nome da Requerente junto ao CADIN, determinando-se a expedição de ofício (fl. 06). O pedido de antecipação da tutela foi negado
(fls. 30-31).Autor emendou a petição inicial (fls. 33-37).A ré apresentou contestação na qual explicou que No presente caso, parte autora possui como débito o processo de cobrança n. 48621.000927/07-43, que se
refere a dois autos de infração: AI n. 237.622 e AI n. 272.767. Com relação ao AI n. 237.622, foi aprovado o parcelamento do débito nos moldes da Lei n. 12.996/14 e da Portaria AGU n. 247/14, conforme os
documentos em anexo (docs. 01/05), tendo sido pedida a extinção da execução e sua baixa (fl. 49). No entanto, com relação ao AI n. 272.767, a parte autora pretendia quitar o débito à vista, com os descontos previstos
em lei. No entanto o valor pago foi a menor, e, portanto, não pode ser beneficiado pelos descontos previstos na Lei n. 12.996/14. Dessa forma, houve o prosseguimento do feito sobre o saldo remanescente (fl. 49). Pediu
pela improcedência (fls. 45-52).Na réplica, o autor disse que visa a Autora, por agora, não mais a inexigibilidade do crédito apontado, pois o reconhece (fl. 69) e que pretende depositar o valor judicialmente (fls. 68-
70).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.A autora alegou na petição inicial que do montante inicial de R$41.761,50 da dívida, foram pagos somente R$28.480,136, com os descontos
concedidos pelo REFIS, de forma tempestiva.Porém, como explicou a ré, são dois débitos; em um deles, o autor pagou corretamente já foi providenciada a extinção da dívida; mas no outro, o pagamento foi em valor
menor que o devido e, com isso, o autor perdeu os descontos. O autor já entendeu o motivo pelo qual o débito permanece e na réplica pede para depositar o dinheiro para pagamento do saldo devedor.Não tem cabimento
fazer o depósito judicial para depois ter que fazer a conversão em renda.Se o autor pretende pagar o débito, deve fazê-lo pelas vias normais. O autor pode obter diretamente junto à ré o valor atualizado e total da dívida
para pagamento.Receio de erro do valor não é fundamento para deferimento de depósito judicial.Em razão de o autor decidir fazer o pagamento do débito houve perda superveniente do objeto da ação e o feito será extinto
sem resolução do mérito.Sucumbência Em razão de o autor decidir fazer o pagamento do débito e gerar a perda superveniente do objeto da ação deve arcar com a sucumbência.Conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo
85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de
zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para
assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não
demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado
conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem resolução de mérito pela falta de interesse superveniente, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Condeno o autor a pagar ao réu as despesas que antecipou, com atualização
monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 02 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal
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Sentença(Tipo B)O objeto da ação é incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: Adicionais de insalubridade, periculosidade e noturnoAuxílio doença - quinze dias que antecedemAviso Prévio
Indenizado e 13º salário proporcionalFérias gozadasTerço constitucional de férias gozadasHoras-extrasSalário maternidadeO pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 48-49).Desta decisão foi interposto recurso
de agravo de instrumento (fls. 52-17); ao qual foi dado parcial provimento (fls. 174-205).A ré ofereceu contestação e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 101-112).Intimada, a autora deixou de
apresentar réplica (fls. 113, 115 e 240).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. A questão consiste em saber se a autora estaria sujeita, ou não, ao recolhimento de contribuição social sobre
determinadas verbas. Para tanto, é necessário definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, para concluir se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a mesma
consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido
usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular.Adicionais de insalubridade, periculosidade e noturnoA Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que os adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade constituem
verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.Auxílio doença - quinze dias que antecedemA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que não incide contribuição previdenciária o pagamento dos quinze dias que antecedem o recebimento do benefício do
auxílio doença. Aviso Prévio IndenizadoA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o aviso
prévio indenizado apresenta natureza indenizatória. Verbas sobre a qual não ocorre incidência da contribuição previdenciária.Férias gozadas O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos
termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição .Portanto, as férias gozadas são verbas passíveis de incidência da contribuição previdenciária.Terço constitucional de férias gozadasA Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que a não incidência de contribuição previdenciária sobre férias
indenizadas decorre de expressa previsão legal. E, que o adicional de férias gozadas possui natureza indenizatória/compensatória, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária. Horas-
extrasA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que as horas extras e seu respectivo adicional
constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.Salário maternidadeA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o salário maternidade tem natureza salarial. Legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade. SucumbênciaConforme o artigo 86 do CPC se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.O 14 do artigo 85 do CPC veda a compensação da
verba honorária em caso de sucumbência parcial, pois Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho.Em razão da
sucumbência recíproca, sendo cada uma das partes ao mesmo tempo vencida e vencedora, o autor e a ré pagarão ao advogado da outra parte os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em
consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre
o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de
Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o
trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devidos pela autora à ré devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, e os honorários advocatícios devidos pela ré à autora devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos.Procedente para reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: Auxílio doença - quinze dias que antecedemAviso Prévio Indenizado e 13º salário proporcionalTerço
constitucional de férias gozadasImprocedente quanto pagamentos relativos à: Férias gozadasHoras-extrasSalário maternidadeA autora poderá realizar a compensação ou restituição administrativa, após o trânsito em julgado,
dos valores pagos nos últimos 5 (cinco) anos. Cálculo de acordo com a legislação vigente no momento da compensação ou repetição.Cada parte arcará com as despesas processuais já pagas. Condeno a autora a pagar à
ré os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Condeno a ré a pagar à autora os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.A
resolução do mérito se dá nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0016152-78.2016.403.6100 - LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH
PIRES)

Sentença(tipo C)O objeto da ação é restituição de contribuição de Riscos Ambientais do Trabalho - RAT. A autora requereu a procedência do pedido da ação [...] para o fim de restituir a autora dos valores pagos
indevidamente à título de RAT nos anos de 2012 a 2014, por todas as suas filiais. B) o consequente reconhecimento ao direito de retificar as GFIPs relativas aos períodos de 2012 a 2014, para que, ao final do processo,
não venha a ter dificuldades relativas ao prazo prescricional estabelecido pela legislação.A ré, em sua contestação, disse que [...] a autora pretende, com o presente pleito, ultrapassar a ordem cronológica, utilizando-se da
via judicial para apenas agilizar um procedimento administrativo, de um suposto direito que não lhe foi taxativamente negado pelo órgão fazendário (fl. 53). Manifestação da parte autora sobre a contestação à fls. 97-103,
com pedido de perícia contábil.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento. Com esta ação a autora pretende a restituição de contribuição de Riscos Ambientais do Trabalho - RAT.Como afirmou a ré
na contestação, o pedido poderia ter sido formulado administrativamente. E não existe resistência no âmbito administrativo.O interesse de agir é caracterizado pelo binômio: necessidade e utilidade. Para haver necessidade
da tutela jurisdicional para solução da lide, é necessário, obviamente, que haja lide, que nada mais é que a resistência oposta à pretensão de uma das partes da relação jurídica. Sem que haja resistência à pretensão autoral,
não há necessidade da intervenção do Poder Judiciário, pois não há conflito a ser resolvido.Se não existe lide, não há interesse de agir. Não se trata de impedir ou não o acesso ao Poder Judiciário com exigência de prévio
requerimento administrativo. Se este tipo de pedido fosse frequentemente negado administrativamente, haveria ao menos uma presunção de lide. Neste caso não é o que acontece. Importante ressaltar que existem duas
situações distintas: a) formular pedido administrativo e, b) esgotamento da via administrativa. Neste caso não se fala em esgotamento da via administrativa porque sequer houve requerimento administrativo. A necessidade de
prévio requerimento administrativo vem sendo reconhecida pelos Tribunais Superiores, tanto que foi editado Tema 350 STF. Este Tema diz respeito à exigibilidade ou não de prévio requerimento administrativo perante o
INSS, mas sua fundamentação aplica-se a todo e qualquer requerimento administrativo, especialmente àqueles que têm procedimento próprio.Do acórdão do RE 631240/MG que deu luz ao Tema 350 STF extrai-se:1. A
instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. [...]É
bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.Em conclusão, precisa haver prévio requerimento administrativo, o qual somente é dispensável se houver notório e reiterado
entendimento contrário. Ademais, permitir o uso indiscriminado do Poder Judiciário para repetição de indébito configura inconstitucionalidade e ilegalidade porque:a) implica violação ao princípio constitucional da isonomia
porque os autores seriam beneficiados ao receber antes, em detrimento dos demais contribuintes que formularam pedido administrativo; b) burla o Orçamento, uma vez que o dinheiro para pagamento de restituições
administrativas e de precatórios vem de orçamentos diferentes e a proliferação deste tipo de ação, na qual não existe lide, desajusta o planejamento orçamentário; c) caracteriza usurpação da atribuição funcional da
autoridade administrativa de decidir sobre os pedidos de restituição, compensação, etc.;d) viola as regras do procedimento administrativo porque judicialmente não são seguidas; e) a apuração de eventual crédito é realizada
por perito que não é autoridade administrativa (e, portanto, não se submete a todos os controles) e não tem acesso a todos os sistemas e informações da RFB; f) caracterização de desvio de função do perito que deixa de
ser auxiliar do Juiz para exercer atividade de auditor fiscal. g) o Poder Judiciário é utilizado indevidamente para serviço de contabilidade e auditoria. Por todas estas razões pode-se afirmar que a ausência de prévio
requerimento administrativo implica em falta de interesse de agir, eis que não há resistência à pretensão do autor, apenas a exigência de que esta siga o devido processo legal administrativo.Sucumbência Em razão da
sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que
serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de
prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data
da conta.Decisão Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução da lide, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as
despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com
base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de
2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é prestação de serviço público.Narrou a autora que é autarquia especial, criada pela lei complementar n. 1010/07, com o objetivo de gerir o regime próprio de previdência dos servidores
públicos titulares de cargos efetivos e do regime próprio de previdência dos militares do Estado de São Paulo e que possui dentre suas atividades fins a concessão e manutenção de benefício assegurados pelos regimes.A
autora é responsável pela realização de exames clínicos e pericias médicas em servidores aposentados ou inativos para obtenção de isenção de imposto de renda ou isenção parcial de contribuição previdenciária, conforme
estabelecido nas Leis n. 7.713/88 e 8.219/91.Como a autora não possui servidores da área médica, contratou a empresa Ambiental Qualidade de Vida no Trabalho Ltda, para prestação do serviço público de perícias
médicas e emissão dos laudos para a obtenção pelos usuários de concessão de benefício, isenção de imposto de renda e isenção parcial de contribuição previdenciária.O imposto de renda é benefício fiscal de competência
da União, que por meio de seu órgão, Receita Federal do Brasil, comunicou à autora sobre a possibilidade de indeferimento dos laudos emitidos por médico da empresa contratada, por força da consulta interna n. 11/2012,
que estabelece que apenas médicos pertencentes ao serviço público oficial podem emitir laudos e perícias. Sustentou que o artigo 6º, XIV e XXI da Lei n. 7.713/88 concede isenção do imposto de renda para as pessoas
acometidas pelas doenças ali relacionadas. E que o artigo 30 da Lei 9.250/95 estabelece que a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e do Município, sem que qualquer restrição quanto ao fato de serem médicos servidores públicos efetivos ou não. A Receita Federal não possui competência para dispor sobre a organização dos serviços dos
Estados, sob pena de violação à autonomia dos entes federativos.Segundo o artigo 157, I da Constituição Federal, pertencem aos Estados o produto da arrecadação do imposto de renda incidentes na fonte sobre os
rendimentos pagos, a qualquer títulos, por eles e suas autarquias.Por fim, esclareceu que a consulta n. 11/2012, mencionada pelo órgão federal refere-se a laudos expedidos por médicos conveniados ao SUS.Requereu a
procedência do pedido da ação [...] para condenar a ré a cumprir a obrigação de fazer consistente [sic] aceitar laudo os laudos técnicos e [sic] pericias médicas emitidas por empresa contratada pela SPPREV para tal [...]
(fl. 08).O pedido de antecipação da tutela foi deferido [...] para determinar que a ré aceite os laudos e perícias emitidos pelo Estado de São Paulo, por meio de empresa contratada (fls. 79-81). A ré ofereceu contestação,
com questão preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, alegou que a concessão de isenção de imposto de renda deve ser dada mediante elaboração de laudo médico oficial da União, Estados ou Municípios, nos
termos do artigo 30 da Lei n. 9.250/95 e Instrução Normativa SRF n. 15/2001, uma vez que a legislação tributária deve ser interpretada literalmente e, ainda que se admitisse a hipótese de prestação de serviços por meio
de delegação, a PGFN não possui competência para realizar a defesa de matéria típica de Direito Administrativo. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 97-102).O autor apresentou réplica com argumentos
contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 106-107).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Inicialmente é importante consignar que, citada, a Procuradoria Regional da União alegou que,
neste processo, incumbiria à Procuradoria da Fazenda Nacional a representação da União na defesa do processo (fl. 84).Intimada, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contestação, porém, alegou que não tem
competência para realizar a defesa de matéria típica de Direito Administrativo e requereu fosse oficiada a Procuradoria Regional da União, para se manifestar (fl. 101).Ambas as procuradorias são órgãos da mesma pessoa
jurídica, qual seja, a União e, possuem a atribuição de apresentar defesa às ações contra si intentadas.Tendo em vista que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contestação, desnecessária nova intimação da
Procuradoria Regional da União, que citada, deixou de apresentar defesa ao mérito da ação.As questões de divisão de atribuições entre órgão da União devem ser resolvidas internamente e não podem prejudicar o regular
trâmite processual.Mérito Após a decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão
pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.A questão do processo é saber se os laudos emitidos pelos médicos da empresa contratada constituem, ou não, laudo de médico vinculado a serviço
médico oficial. Segundo leciona José dos Santos Carvalho Filho as relações sociais e econômicas modernas permitem que o Estado delegue a particulares a execução de certos serviços públicos. No entanto, essa delegação
não descaracteriza o serviço como público, vez que o Estado sempre se reserva o poder jurídico de regulamentar, alterar e controlar o serviço. A delegação do serviço público pode ser legal ou negocial. Neste caso, a
delegação se dá por meio de contrato administrativo, como ocorreu neste processo.Rafael Carvalho Rezende Oliveira aduz que A expressão agentes públicos possui conotação genérica e engloba todas as pessoas físicas
que exercem funções estatais. Os agentes públicos são responsáveis pela manifestação de vontade do Estado e pelo exercício da função pública, que pode ser remunerada ou gratuita; definitiva ou temporária; com ou sem
vínculo formal com o Estado. Esse conceito amplo foi adotado, por exemplo, no art. 2º da Lei 8.429/1992, art. 73, 1º, da Lei 9.504/1997 e art. 327 do CP .Desta forma, em que pesem os médicos da empresa contratada
não serem titulares de cargos públicos, eles exercem função pública na qualidade de agentes públicos, em razão de delegação contratual.A Lei 9.250/1996, artigo 30, exige que o laudo pericial seja emitido por médico
oficial, mas está no âmbito da autonomia administrativa de cada ente federado prestar seus serviços diretamente ou mediante delegação.Se o Estado não tem condição de prestar o serviço público diretamente ele pode
delegá-lo, salvo nos casos de serviços públicos indelegáveis como é o caso de serviços de defesa nacional, segurança interna, dentre outros, o que não é a hipótese dos autos.Em conclusão, os laudos emitidos pelos
médicos da empresa contratada da autora preenchem a exigência de ser laudo pericial emitido por médico de serviço médico oficial.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e
parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo
do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar
o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo
de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado
conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para determinar que a ré aceite os laudos e perícias emitidos pelo Estado de São Paulo, por meio de empresa contratada.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de
correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0023045-85.2016.403.6100 - PRIMA VIDA ODONTOLOGIA DE GRUPO LIMITADA(SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB E RJ084390 - PAULO JOSE CANTALICE DO NASCIMENTO) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP288032 - NATALIA GOMES DE ALMEIDA GONCALVES)

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é manutenção de contrato de prestação de serviços odontológicos firmado entre as partes. Para tanto, narra a parte autora que é uma empresa que atua no ramo de odontologia, tendo
participado do pregão eletrônico n. 13/2016 e passado a prestar serviços aos beneficiários do réu, com caução prestada na forma prevista pela Cláusula 12.1 e artigo 56 da Lei nº 8.666/93, mas foi surpreendida durante a
prestação dos serviços por notificação de que a autora deveria ter inscrição no Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por força da Lei nº 6.839/90 e Resolução CFO-63/2015, o que ocasionou a rescisão
unilateral do contrato em 28/10/2016.Aduz, em síntese, ofensa à Lei de Licitações por violação ao princípio da vinculação do instrumento convocatório (artigos 3º e 41 da Lei n. 8.666/93), que não fez qualquer alusão ao
registro no CRO/SP. A autora possui registro no CRO/RJ e na ANS, conforme artigo 8º da Lei nº 9.656/98. O caput do artigo 87 da Resolução nº 63/2005 do CFO faz menção ao registro na jurisdição em que a autora
esteja estabelecida ou exerça sua atividade, trata-se de uma faculdade concedida à entidade que pode optar por uma ou outra regional.Requereu a procedência do pedido da ação [...] mantendo-se o contrato pelo período
de vigência e condições pactuadas (fl. 13).O pedido de antecipação da tutela foi deferido [...] para determinar a manutenção do contrato de prestação de serviços odontológicos firmado entre as partes (fls. 117-118).O réu
ofereceu contestação na qual alegou que a cláusula 9ª do edital previu a obrigatoriedade do cumprimento dos requisitos legais para a habilitação da licitante vencedora, sendo obrigatório o registro no CRO por força da Lei
n. 6.839/80 e Resolução CFO n. 63/2005. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 131-188).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 192-200).Vieram os
autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Após a decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do
entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.O art. 1º da Lei 6.839/80, que trata sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de
profissões, assim dispõe: Art. 1. - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem os serviços a terceiros.A Lei 6.839/80, em seu art. 1º acima transcrito, deixa claro que uma empresa está obrigada a registrar-se
junto à entidade fiscalizadora do exercício profissional segundo sua atividade básica ou em relação àquela pela qual preste serviços a terceiros. Ou seja, o princípio da vinculação do instrumento convocatório é indiferente ao
caso, pois o registro no conselho de classe decorre de lei, sendo exigível para o próprio funcionamento da empresa.No caso dos autos, a questão controvertida diz respeito à necessidade do registro em mais de uma
regional do mesmo conselho.A autora aduz que o caput do artigo 87 da Resolução nº 63/2005 do CFO faz menção ao registro na jurisdição em que a autora esteja estabelecida ou exerça sua atividade, tratando-se,
portanto, de uma faculdade concedida à entidade que pode optar por uma ou outra regional.O art. 13, 2º, da Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, que rege a profissão fiscalizada pelo Conselho Regional de Odontologia,
assim dispõe:Art. 13. Os cirurgiões-dentistas só poderão exercer legalmente a odontologia após o registro de seus diplomas na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura, no Serviço Nacional de
Fiscalização da Odontologia do Ministério da Saúde, no Departamento Estadual de Saúde e de sua inscrição no Conselho Regional de Odontologia sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 1º As clínicas
dentárias ou odontológicas, também denominadas odontoclínicas, as policlínicas e outras quaisquer entidades, estabelecidas ou organizadas, como firmas individuais ou sociedades, para a prestação de serviços
odontológicos, estão obrigadas à inscrição nos Conselhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdição estejam estabelecidas ou exerçam suas atividades. (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973)Desta forma, pela análise do
dispositivo legal, entendo que a Autora realmente teria a opção de escolha do registro perante o Conselho Regional de Odontologia onde esteja estabelecida ou exerça a atividade. Assim, ao menos nesta análise sumária,
não se justifica a rescisão contratual motivada na falta de inscrição da Autora perante o Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, considerando que a Autora já é inscrita no Conselho do Rio de Janeiro, onde tem
sede.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os
honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser
fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da
Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, ACOLHO O PEDIDO para manter o contrato pelo período de vigência e condições pactuadas. A resolução do mérito dá-se nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que
estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 16 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0024888-85.2016.403.6100 - RM MOTORS SPORTS COMPETICOES LTDA(SP187934 - ZELIA REGINA CALTRAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Sentença(tipo C)O objeto da presente ação é restituição de indébito tributário.Narrou a parte autora que apurou uma diferença a maior de alíquota de 1,65% sob o recolhimento do PIS e COFINS [...] que, perfazem o
montante de R$ 7.347,83 (fls. 02-03). Apesar de ter realizado o pedido de restituição administrativamente, a Receita Federal ainda não apreciou o pedido.Requereu a procedência do pedido da ação para condenar o Fisco
na devolução da importância de R$ 7.347,83 [...] (fl. 05).Documentos anexados à petição inicial de fls. 06-14.A ré ofereceu contestação, na qual arguiu as preliminares de inépcia da inicial, de ausência de documento
essencial à propositura da demanda, e falta de interesse processual.No mérito, afirmou que a autora não comprovou seu direito, nem administrativa nem judicialmente.Pediu pela improcedência (fl. 26). O autor apresentou
réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 37-41).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.Da preliminar de inépciaA petição inicial carece de causa de
pedir. A autora não informou quanto recolheu, quanto deveria recolher, nem o porquê de os recolhimentos terem sido indevidos. Ademais, não comprova qualquer recolhimento, razão pela qual impõe-se a extinção do
processo nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o
vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe
ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas
razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil,Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na
data da conta.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 26 de julho de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0001770-46.2017.403.6100 - ROSEMEIRE KIYOKO MATSUDA(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2411 - ANDRE LUIZ MARTINS DE ALMEIDA)
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é licença-maternidade.Narrou a autora ser auditora fiscal da Receita Federa do Brasil e que está em gozo de licença-maternidade desde 09 de setembro de 2016, ocasião em que
nasceram seus filhos gêmeos, provenientes de gestação de alto risco.Seus filhos nasceram prematuramente, com 33 semanas de gestação, e permaneceram internados entre a unidade de Terapia Intensiva Neonatal e a ala
pediátrica do hospital até 04 de outubro de 2016, quando receberam alta, perfazendo vinte e cinco dias de internação.Não obstante a prematuridade, a licença-maternidade está em curso desde o parto e, desta forma, será
obrigada a retornar ao trabalho, privando-se a convivência diária entre mãe e filhos pelo período de cento e oitenta dias previsto em lei, o que pode resultar em uma dificuldade de desenvolvimento de seus filhos e
agravamento do quadro clínico.Sustentou ser imprescindível às mães a utilização da licença-maternidade para os cuidados com seus filhos recém-nascidos em casa, primando o Estado pela garantia à saúde da família (Art.
227, caput da Constituição Federal) e bem estar dos menores, bem como que em relação ao período da internação de seus filhos deve ser concedida licença por motivos de doença em pessoa da família, conforme dispõe
os artigos 81, inciso I e 83, da Lei 8.112/90.Requereu a procedência do pedido da ação [...] para reconhecer o termo inicial de sua licença-maternidade na data da alta hospitalar dos filhos gemelares e prematuros da
Autora, qual seja, 04 de outubro de 2016, e reconehcer o período de internação de seu filho como licença por motivo de doença da família, sem prejuízo de sua remuneração (fl. 30).O pedido de antecipação da tutela foi
deferido [...] para declarar que a contagem do prazo da licença-maternidade da autora, sem prejuízo de seus vencimentos, tenha início na alta hospitalar (fls. 99-100). A ré ofereceu contestação, com questão preliminar de
perda do objeto, pois a licença maternidade foi iniciada no dia da alta hospitalar, sendo considerado o período de internação como licença por motivo de doença em família. Requereu a extinção do feito sem julgamento de
mérito (fls. 113-118).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 121-127).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar perda de
objetoA ré arguiu preliminar de perda do objeto, pois a licença maternidade foi iniciada no dia da alta hospitalar, sendo considerado o período de internação como licença por motivo de doença em família. Afasto a
preliminar arguida, uma vez que a decisão que considerou o período de internação como licença por motivo de doença em família foi proferida em 07/04/2017 (fls. 115-116), posteriormente à citação da ré que ocorreu em
24/03/2017 (fl. 111); e, em cumprimento à decisão de antecipação da tutela.MéritoApós a decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.A questão dos autos é o direito ou não de a autora ter a contagem da licença-maternidade iniciada a
partir da alta hospitalar dos filhos.O parágrafo segundo do artigo 207, da Lei 8.112/90, que trata do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, dispõe expressamente que, no caso de nascimento prematuro, a
licença de 120 dias consecutivos, concedida à servidora gestante, terá início a partir do parto.Este foi o fundamento legal à concessão da licença e à negativa de prorrogação (fl. 79).A Lei n. 11.770/2008, que trata da
prorrogação da licença-maternidade, não prevê também a prorrogação da referida licença no caso de parto-prematuro.Contudo, essas regras vêm sido reiteradamente mitigadas pelos Tribunais, uma vez que a Constituição
Federal, em seu artigo 227, preceitua que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.Por conseguinte, a proteção estende-se ao recém-nascido e o parto prematuro, que é aquele que ocorre antes de 36 semanas e 6 dias de gestação, como foi no caso, privou a mãe e seus filhos do contato direto
pelo prazo de cento de vinte dias estabelecido pela lei.Ademais, a corroborar com este posicionamento, tramita a proposta de Emenda à Constituição 99/2015, que altera o inciso XVIII do artigo 7º da Constituição Federal
e foi aprovada por unanimidade pelo Senado Federal.Referido inciso passará a vigorar com a seguinte redação: XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de cento e vinte dias,
estendendo-se a licença-maternidade, em caso de nascimento prematuro, à quantidade de dias de internação do recém nascido, não podendo a licença exceder a duzentos e quarenta dias.. Sucumbência Em razão da
sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que
serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de
prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data
da conta.DecisãoDiante do exposto, ACOLHO O PEDIDO para declarar que a contagem do prazo da licença-maternidade da autora, sem prejuízo de seus vencimentos, tenha início na alta hospitalar.A resolução do
mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 16 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

Expediente Nº 6990

PROCEDIMENTO COMUM

0004921-64.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X ESTADO DE SAO
PAULO(Proc. 2298 - MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS E SP113880 - CLAUDIA APARECIDA CIMARDI)

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento ComumProcesso n. 0018604-95.2015.4.03.6100Autor: KLASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPPRé: UNIÃOIAO-REGSentença(tipo A)O objeto
da presente ação é afastar a inclusão de tributos na base de cálculo do PIS, COFINS, IRPJ, CSLL e IPI.Sustentou a autora: a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o
valor do imposto não condiz com o conceito de receita bruta, cuja inclusão viola o artigo 195, inciso I, alínea b da Constituição da República; a ilegalidade/inconstitucionalidade do IRPJ e CSLL; a ilegalidade da aplicação
da taxa SELIC, assim como da multa moratória de 20%.Requereu a procedência do pedido para que c1) seja reconhecido a inconstitucionalidade da PIS e da COFINS ora cobrados pela requerida, determinando,
consequentemente, a realização de nova apuração sem o acréscimo na base de cálculo da parcela referente ao ICMS; [...] c2) seja reconhecida a inconstitucionalidade do IRPJ, IPI e da CSLL ora exigidos, ante a afronta
ao princípio da capacidade contributiva; [...] d) subsidiariamente, caso Vossa Excelência não entenda pelas inconstitucionalidades apresentadas, requer-se seja declarada a obrigação da Requerente ao pagamento do valor
do imposto, acrescido de juros de mora a 1%, exonerando-se esse da multa, em atendimento ao princípio da capacidade contributiva em conformidade com todo o supra exposto [...] (fl. 32).O pedido de antecipação de
tutela foi indeferido (fls. 50-51).Desta decisão a autora interpôs agravo de instrumento (fl. 57-93).Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (fl. 103-123). Sustentou que na receita bruta incluem-se os tributos
sobre ela incidentes. A Constituição estabelece a possibilidade de a receita figurar como base de cálculo das contribuições para a seguridade social, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a.Quanto ao IRPJ, IPI, e CSLL,
a Autora traz em sua exordial diversos conceitos e interpretações do citado princípio constitucional, sem contudo esclarecer de que maneira e em que medida a cobrança dos tributos questionados representariam ofensa à
sua capacidade contributiva, que, em última instância, é um desdobramento do princípio da isonomia (fl. 115, verso). Não há ilegalidade no que tange à multa e à taxa SELIC, de acordo com a jurisprudência, não se lhes
aplicando o CDC.Pediu pela improcedência (fls. 123). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.As questões controvertidas consistem na constitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS; na constitucionalidade do IRPJ, CSLL, IPI; e, na constitucionalidade dos juros de mora e multas tributárias.Do PIS e da COFINSA análise da matéria deve passar por um exame da
evolução da legislação e jurisprudência pátria a respeito do assunto.A Lei Complementar n. 07/70 e a Lei Complementar n. 70/91, ao instituírem o PIS e a COFINS, estabeleceram como base de cálculo o faturamento da
pessoa jurídica, assim considerado como a receita bruta. A Lei n. 9.718 de 1998, por sua vez, estabeleceu em seu artigo 3º que o faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
Este artigo foi posteriormente revogado pela Lei n. 12.973 de 2014, que igualmente dispõe que a receita bruta está compreendida no conceito de faturamento.As Leis n. 10.637 de 2002 e 10.833 de 2003 também
estabeleceram a incidência do PIS e da COFINS sobre o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica. Tais dispositivos foram alterados pela Lei n. 12.973 de 2014 para dispor
que tais contribuições incidem sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.Anteriormente à Emenda Constitucional n. 20 de 1998 só
havia a possibilidade de se tributar, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, o faturamento. A referida Emenda possibilitou a tributação da receita. A alteração é importante, inclusive na análise
das jurisprudências apontadas pelas partes, vez que algumas foram proferidas com base na norma vigente anteriormente à data da EC n. 20/98.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.
240.785/MG, decidiu pela impossibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins, pois estranho ao conceito de faturamento. O julgamento foi posterior à ADC n. 1, e ela foi discutida em plenário. Ademais, em
que pese o mesmo conteúdo normativo, o objeto da ADC n. 1 foi outro, e o STF não admite a teoria da transcendência dos motivos determinantes.Conforme o Ministro Marco Aurélio, relator do referido recurso, o [...]
que sustenta a recorrente é que o decidido pela Corte de origem discrepa da tipologia do tributo, tal como prevista no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, considerado o teor primitivo do preceito, ou seja,
anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, no que, na citada alínea, fez inserir como base de incidência da contribuição devida pelo empregador, juntamente com o faturamento, a receita, utilizando a adjuntiva ou. [...] A
base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar (grifei). Em outras palavras, tal recurso teve
como objeto a constitucionalidade da exação em momento anterior à EC 20/98, apenas sob a ótica do faturamento.No Recurso Extraordinário n. 390.840/MG, por sua vez, foi declarada - em sede de controle difuso de
constitucionalidade - a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718 de 1998, por alargar indevidamente o conceito de faturamento. Afirmou o STF, ainda, que mesmo com a superveniência da EC n. 20/98, a
norma não poderia ser considerada constitucional, ante a impossibilidade da figura da constitucionalidade superveniente. Este julgado, também, teve como objeto norma anterior à EC n. 20/98.Em julgado proferido no
Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia , nos termos do artigo 543-C do antigo CPC, no qual se discutia a inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS/COFINS, o
Ministro Relator Og Fernandes esclareceu que a [...] contribuição para o PIS/Pasep foi instituída pela Lei Complementar n. 7, de 1970 (Contribuição para o PIS) e pela Lei Complementar n. 8, de 1970 (Contribuição para
o Pasep). Posteriormente, a Lei Complementar n. 26, de 11 de setembro de 1975, unificou os fundos do PIS e do Pasep. A partir de então o tributo passou a se chamar de Contribuição para o PIS/Pasep. Atualmente essa
contribuição é regida pela Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, para o regime de apuração não cumulativa; e pela Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, para o regime de apuração cumulativa. A COFINS, por
sua vez, foi instituída pela Lei Complementar n. 70, de 1991, após a extinção do Finsocial, contribuição que tinha similaridade com a Cofins. Atualmente essa contribuição é regida pela Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, para o regime de apuração não cumulativa; e Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, para o regime de apuração cumulativa.No que diz respeito aos elementos da regra matriz de incidência tributária de referidas
contribuições, o que interessa para análise da questão aqui discutida são os elementos material (fato gerador) e quantitativo (base de cálculo), esse último representativo da grandeza financeira do primeiro.As Leis n.
10.637/02 e 10.833/03, na linha do que dispõe o art. 195, I, c, da CF/88, estabeleceram como fato gerador do PIS e da COFINS o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. No caso dos autos, resta saber se o valor correspondente ao ISS suportado faticamente pelo consumidor (contribuinte de fato), mas recolhido aos cofres
públicos pelo prestador de serviço (contribuinte de direito) inclui-se no conceito de receita ou faturamento para fins de incidência das contribuições do PIS e da COFINS, exações cujo sujeito passivo de direito corresponde
ao mesmo contribuinte de direito do ISS, qual seja, o prestador do serviço.Em consulta à jurisprudência deste Tribunal, constata-se que o tema ora em questão foi apreciado pela primeira vez na Segunda Turma, na Sessão
do dia 26/8/2010.Naquela assentada, esse Órgão Colegiado, seguindo o voto proferido pela Ministra Eliana Calmon, manifestou-se no sentido de que o ISSQN deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
[...]Tem-se, portanto, que a orientação deste Tribunal Superior sobre o tema alinha-se à pretensão da Fazenda Nacional, na medida em que considera legítima a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
por entender que a quantia referente àquele tributo inclui-se no conceito de receita ou faturamento.Segundo a doutrina, para que determinada quantia seja considerada como receita, ela deve ser capaz de incrementar o
patrimônio de quem a obtém, não correspondendo, portanto, a meras somas a serem repassadas a terceiros.[...]Afirma o autor que, inequivocamente, os tributos exigidos por outros entes político-constitucionais dos
prestadores de serviço não podem compor a base de cálculo do tributo porque, se assim for, a exigência não será apenas pelo valor da prestação do serviço, ou seja, da receita, mas refletirá a cobrança de tributo sobre
tributo.Por essa razão, não há duvida de que correta é a premissa de que receita deve necessariamente corresponder a incremento no patrimônio da entidade e que tributos exigidos por outros entes políticos não geram esse
efeito.No entanto, referida premissa - embora seja verdadeira - não se aplica às hipóteses como a dos autos, em que o valor atribuído ao serviço e suportado pelo beneficiário da prestação de fazer incrementa o patrimônio
da entidade prestadora.Em hipóteses como a que ora se analisa, deve-se levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço ou fornecedor da mercadoria, ou seja, valor desembolsado pelo destinatário do
serviço ou da mercadoria; e não o fato de o prestador do serviço ou fornecedor da mercadoria utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço ou venda da mercadoria para pagar o ISS ou ICMS (grifei).Não
obstante o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, o pleno do Supremo Tribunal Federal recentemente mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706, sob o regime de repercussão geral, na qual
restou assentada a tese de que O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS , que deve ser observada por este Juízo nos termos do artigo 927, inciso III do Código de Processo Civil.Em
decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:[...]Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen Lúcia, com
repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado
a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual)
e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por
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certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre a
matéria.Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata
de nulidade absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos
com repercussão geral). É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão
ao julgar o RE 574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme
sinalizado nessa mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do julgado no
RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança
legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido (posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a jurisprudência eram firmes no sentido
da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e
ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação
àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas pela
abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação, características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década) induzem ao
efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária
(notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes de
tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não arcaram com o ônus da imposição. Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação
jurídica para solucionar a presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a
declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive).Do IPI, IRPJ e CSLLAssim como sustentou a União em contestação, a Autora traz em sua
exordial diversos conceitos e interpretações do citado princípio constitucional, sem contudo esclarecer de que maneira e em que medida a cobrança dos tributos questionados representariam ofensa à sua capacidade
contributiva [...] (fl. 115, verso).De fato, a autora apenas divaga sobre o princípio da capacidade contributiva, sem explicar - ao menos minimamente - por que esses tributos afiguram-se inconstitucionais.Não cabe a este
Juízo tecer considerações sobre o que a autora poderia eventualmente ter alegado. In casu, encontra-se inepta a petição inicial, por ausência de causa de pedir, o que impede a resolução do mérito nos termos do artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil.Da ilegalidade da cobrança da multa e jurosAfirmou a autora que a multa moratória fixada em 20% sobre o valor do principal viola o princípio da razoabilidade, diante do percentual
exacerbado, e afirmou a possibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a fim de reduzir o patamar da multa a 2% do valor do débito.Quanto aos juros moratórios, afirmou que a Taxa SELIC possui
natureza de juros remuneratórios, e não possível sua aplicação na seara tributária pois implicaria em equiparar o contribuinte ao investidor.Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização da Taxa SELIC como juros
moratórios. Além da previsão legal, art. 13, da Lei n. 9.065 de 1995, a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica quanto a esta possibilidade. Há, inclusive, julgado proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos
pelo STJ, assim ementado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.[...]10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de
mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.08.2009,
DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ 12.09.2005).11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no
Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios. 13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular. (REsp 1.073.846/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, DJ 25/11/2009). Quanto à multa, não se pode comparar as obrigações dos consumidores com as obrigações dos contribuintes. Se o
Código de Defesa do Consumidor limitou a multa contratual a 2% sobre o valor da obrigação, assim o fez em reconhecimento à hipossuficiência do consumidor, e não é possível equiparar o contribuinte ao consumidor,
muito menos aplicar o CDC às relações tributárias. Também neste sentido já decidiu o STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TAXA SELIC. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA COM BASE NO ART. 52 DO CDC.
INAPLICABILIDADE. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e
dejuros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (REsp 1.073.846/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009 recurso submetido ao
regime do art. 543-C do CPC). 3. A jurisprudência deste Tribunal Superior já consolidou o entendimento de que a redução da multa moratória para 2% prevista no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor - CDC
aplica-se às relações de consumo de natureza contratual. Assim, na esferatributária não é possível reduzir o percentual da multa com fundamento no CDC. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, REsp AgRg nos EDcl no
AREsp 596.500/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª T., DJe 19/12/2014). O percentual da multa aplicada, de 20%, não é irrazoável nem desproporcional. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende
confiscatória a multa que ultrapasse o valor do próprio tributo, e em diversas hipóteses procedeu à redução do patamar da multa a até 100% do valor do tributo .Sucumbência Conforme disposto no parágrafo único do
artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil, se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. Em razão de a ré ter sucumbido em parte mínima, a
parte autora arcará com os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar
de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
econômico ou ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa.O CPC, no entanto, é omisso quanto aos valores exorbitantes.De acordo com a Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro, quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito (artigo 4º).Disto decorre a aplicação extensiva do 8º do
artigo 85, do CPC, para autorizar o Juiz a arbitrar os honorários advocatícios por apreciação equitativa quando o resultado da incidência do artigo 85, 2º, do CPC importar em resultado muito elevado, desproporcional e
que importe em enriquecimento sem causa e onerosidade excessiva para a outra parte.A respeito, cabe menção, abaixo transcrita, à José Roberto dos Santos Bedaque, em Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed.,
São Paulo, Editora Atlas, 2008, p. 75.[...] Se honorários muito abaixo dos padrões normais não são compatíveis com a dignidade da função, também valores exagerados acabam provocando verdadeiro enriquecimento sem
causa.Nessa medida, parece razoável possibilitar ao juiz a utilização da eqüidade toda vez que os percentuais previstos pelo legislador determinarem honorários insignificantes ou muito elevados. Neste processo, a natureza
da causa não apresenta complexidade, a causa não é de importância diferenciada, o trabalho realizado pelo advogado não exigiu tempo além do normal para o seu serviço, especialmente pelo debate ter-se travado em torno
de matéria unicamente de direito. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em 2,5% (dois e meio por cento) do valor da causa.O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DispositivoDiante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em relação aos períodos anteriores, assim como o pedido
de substituição da Taxa SELIC pelo percentual de 1% ao mês, e de declaração da inconstitucionalidade da multa de mora. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO O PEDIDO de reconhecimento da inconstitucionalidade do IRPJ, IPI e da CSLL ora exigidos (fl. 35), com fundamento no artigo 485, inciso IV. Condeno a autora a
pagar à ré as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 2,5% (dois e meio por cento) do valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser
realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Sentença sujeita ao reexame necessário.A autora
poderá realizar nova apuração e/ou compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se.São
Paulo, 09 de agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é fixação de preços de serviço de praticagem.O relatório parcial do processo encontra-se na decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela (fls. 1715-1719).A autora propôs
ação declaratória de nulidade de ato administrativo, em face da União Federal e outros, pretendendo, em sede de tutela antecipada, determinação judicial para que os preços fixados pela Portaria 167/DPC, de 16/08/2010
e republicada em 23/08/2010, se apliquem apenas às manobras normais, respeitando-se, em relação às manobras específicas, os percentuais decorrentes dos usos e costumes das partes, bem como para que a referida
Portaria se aplique a todas as Companhias de Navegação Associadas ao Centronave, sem distinção, respeitadas as filiações e desfiliações, até que nova portaria seja editada nos moldes da lei.Narra que foi republicada a
Portaria 167/DPC, em 23/08/2010, a qual fixou os preços dos serviços de praticagem a serem observados pelas Companhias de Navegação associadas ao Centronave e pela Praticagem de Santos. Contudo, o
procedimento administrativo e a decisão dele resultante, exaradas por meio da Portaria, estão eivados de inconstitucionalidade e ilegalidades, pelos seguintes motivos: [i] o procedimento administrativo feriu vários princípios
do devido processo legal; [ii] a DPC (Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil) omitiu-se de exercer a função administrativa que lhe compete, qual seja, a fixação do preço dos serviços de praticagem no caso de
não haver livre negociação das partes envolvidas, desrespeitando os critérios estabelecidos pelo art. 6º de seu Decreto Regulamentador.Aduz que o Centronave e a Praticagem de Santos possuem um relacionamento
comercial há vários anos, sendo que o último acordo firmado entre as partes é de 1º/01/2007, com vigência de 24 meses. Com o término do contrato, em face do impasse estabelecido para renogociação, o Centronave
requereu, em 11/01/2010, a instauração de procedimento administrativo perante a DPC, com fundamento no art. 14 da Lesta e no art. 6º, III, do RLesta, para a fixação de preços a serem observados entre suas
Companhias de Navegação Associadas e a Praticagem de Santos. Quanto ao procedimento, alega violação ao princípio da ampla defesa pelos seguintes motivos: [i] dificuldade de acesso aos autos e obtenção de cópias,
além da ausência de oportunidade para se manifestar sobre as seis manifestações apresentadas pela Praticagem de Santos; [ii] não foi dada oportunidade à autora de se manifestar sobre o indeferimento das provas que
pretendia produzir; [iii] a autora não foi intimada sobre os atos praticados pela DPC; [iv] supressão da fase instrutória necessária ao proferimento da decisão de fixação de preços; [v] supressão do direito da autora ao
recurso administrativo. Assim, defende a necessidade de anulação do procedimento administrativo que gerou a decisão da DPC, tendo em vista a violação dos diversos princípios que compõem o devido processo
legal.Sustenta, também, a ilegalidade da decisão emitida pela DPC por meio da Portaria 167/DPC: [i] por desrespeito ao artigo 14, II, da Lesta e ao artigo 6º, I e II, do RLesta; [ii] por inobservância ao princípio da
modicidade tarifária; e [iii] pelos distorcidos e inaplicáveis fundamentos utilizados pela DPC em sua decisão. Por fim, aponta ilegalidade na decisão por não estender a fixação de preços a todas as companhias de navegação
associadas ao CENTRONAVE, bem como que as ilegalidades praticadas pela DPC permaneceram mesmo após a edição da Portaria, em face de sua republicação e modificação de conteúdo, sem motivo relevante e
justificável, e pela omissão de preços em relação a determinados tipos de manobras.Acostou à inicial os documentos de fls. 59/1124.A apreciação da tutela antecipada foi postergada para após a vinda das contestações (fl.
1128). Contestação da União Federal às fls. 1138/1240. Preliminarmente, requer a extinção do processo por falta de condição da ação, impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade ativa. No mérito, argumenta que a
praticagem é um serviço privado, remunerado, assim, por preço privado. Discorre sobre a intervenção do Estado com fundamento na Lei nº 9.537/99, ressaltando que a DPC não participa das negociações dos preços dos
serviços de praticagem, salvo estimulando acordos, e que só atuará, independente de serem os preços justos ou não, se houver comprometimento na prestação do serviço. Defende o procedimento administrativo e a fixação
de preços, requerendo a improcedência do pedido, aduzindo, ainda, que a parte autora tumultuou o exercício das funções administrativas da Marinha, formulando requerimentos constantes, contendo pedidos diversos,
descabidos e sem qualquer interesse objetivo, em verdadeiro abuso do direito de petição, ensejando o pagamento de multa por litigância de má-fé.As rés, Práticos - Serviços de Praticagem do Porto de Santos e da Baixada
Santista S/S Ltda e Práticos - Serviços de Praticagem da Baixada Santista S/S Ltda ingressam com reconvenção, pleiteando a condenação da autora em danos morais (fls. 1242/1272). Como fundamento, a divulgação de
informações inverídicas, com a intenção de desestruturar o sistema de praticagem como é hoje no Brasil. Trazem matérias divulgadas pela mídia e alegam que a autora já ajuizou diversas ações em face das rés, bem como
tumultuou o processo administrativo existente junto à DPC. Requerem o ingresso da União Federal como litisconsorte ativo necessário e a inclusão dos diretores do Centronave (CNNT) e dos armadores no pólo passivo da
presente demanda. No mérito, a condenação da autora no pagamento de dano moral. Documentos às fls. 1273/1377.Ainda, apresentam contestação, 1378/1712, discorrendo sobre os fatos que ensejaram a demanda e
sobre o histórico de negociações entre Armadores associados ao CENTRONAVE e as rés. Suscitam preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimidade ativa do CENTRONAVE, litisconsórcio ativo
necessário e ilegitimidade passiva da Práticos 1 e da Práticos 2. Quanto ao mérito, sustentam ser falácia que os preços de praticagem cobrados pelas rés são abusivos, refutam os supostos vícios de ilegalidade relativos ao
procedimento administrativo de fixação de preços, bem como a suposta ilegalidade da decisão emitida pela DPC por meio da Portaria 167/DPC, argumentando que em nenhum momento a referida legislação impõe à
autoridade marítima qualquer critério objetivo para fixação dos preços. Argumentam que a NORMAN-12, Capítulo 5, 501, b, é clara ao dispor que o Diretor da DPC, independentemente das razões de cada parte e a seu
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juízo, fixará os valores devidos de forma a garantir que o serviço não deixe de ser prestado, bem como ser evidente a inaplicabilidade do princípio da modicidade da tarifa. Defendem que referida Portaria não pode alcançar
terceiros, ainda que associados ao Centronave, que eventualmente tenham sucesso em negociar isoladamente com as rés, a inexistência de vícios decorrentes da republicação do ato administrativo, devidamente motivada e
sem qualquer mudança substancial, e que a mera edição da Portaria 167/DPC não fez coisa julgada ou ensejou qualquer direito adquirido para o Centronave ou seus associados, já que não se tratou de ato jurisdicional
proveniente de processo administrativo contencioso, mas de ato revogável ou anulável de ofício. Também defendem que a LESTA, o RLESTA, ou a NORMAM-12 não trazem distinção entre manobras normais e
manobras específicas, fáceis ou complexas, e que os descontos previstos no acordo para as manobras de mudança foram resultantes de negociações. Uma vez denunciado o acordo, tais ajustes consensuais deixam de ter
validade, não estando a DPC vinculada a meras liberalidades. Apontam o abuso do direito de petição na órbita administrativa, por parte da autora, bem como sua litigância de má-fé, além da impossibilidade de fixação de
preços por este Juízo - violação à livre iniciativa. Formulam vários requerimentos processuais e, quanto ao mérito, postulam a improcedência dos pedidos.Réplicas às fls. 1815-1845, com documentos até fls. 1997; e fls.
2059-2083, com documentos até 2124.Cópia dos Agravos de instrumento à fls. 2000-2032 e 2033-2058. Traslado da decisão da impugnação ao valor da causa às fls. 2139-2145.Decisões dos Agravos de instrumentos
às fls. 2142-2145 e 2146-2147.Decisão para especificação de provas à fls. 2148; Centronave pediu prova pericial (fl. 2155) e Práticos noticiou perda de objeto da ação (fls. 2156-2160); e União informou não ter
interesse na dilação probatória (fls. 2167-2168).Petição das Práticos (fls. 2194-2214).Petição da Centronave (fls. 2229-2237).Petição das Práticos (fls. 2242-2246).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao
julgamento. PreliminaresÉ imperativo que os profissionais do Direito se modernizem quanto acesso e exercício de defesa perante o Poder Judiciário. A antiga técnica de arguir diversas preliminares descabidas numa tentativa
de cavar nulidade da sentença e/ou embargos de declaração, há tempos deveria ter sido abandonada.A preocupação deveria ser a resolução do problema da vida real e economizar o tempo que se perde com preliminares
sem sentido. A quase totalidade dos réus se considera parte passiva ilegítima. Outro tanto, diz que a petição inicial é inepta e o pedido juridicamente impossível. A preponderância do julgamento do mérito encontra-se
expressa no artigo 488 do CPC que determina que Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485.Tendo em
vista que a decisão de mérito é favorável aos réus, por aplicação ao disposto no artigo 488 do CPC, deixo de analisar cada uma das preliminares arguidas nas contestações.MéritoO ponto controvertido consiste na fixação
de preços de serviço de praticagem.Adoto como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida no processo n. 5000965-17.2010.4.04.7008, pelo Juiz Federal Substituto Dr. Guilherme Roman Borges,
cujo teor transcrevo a seguir.Embora no processo paradigma o assunto tenha sido decido com relação à Portaria 66/10, todos os aspectos da questão foram explicados com profundeza e detalhamento e são aproveitados,
na íntegra, quanto à Portaria em discussão neste processo.i) Praticagem como atividade privadaOs serviços públicos constituem atividades prestadas direta ou indiretamente pelo Estado, seja para a simples existência e
sobrevivência do grupo social e do próprio ente público, seja para a busca do bem-estar coletivo e da vida digna. Portanto, há aqueles típicos do liberalismo novecentista, ditos próprios, negativos ou de defesa (polícia,
proteção da soberania, bombeiro, militar), quanto aqueles nascidos no início do desenvolvimentismo, ditos impróprios, prestacionais (moradia social, planejamento e urbanização, limpeza pública, telecomunicações, saúde
pública, tratamento de resíduos sólidos etc.). Os primeiros, sempre explorados exclusivamente pelo poder público, os segundos, ora explorados pelo poder público, ora consentidos de serem explorados pela iniciativa
privada por meio de algum tipo de transferência de titularidade ou de simples execução. De conseqüência, tudo o que não é serviço público, passa a ser atividade econômica em sentido estrito.Os serviços públicos, que
sempre permaneceram na exploração direta do Estado, são por ele próprio também executados, delimitados e regulamentados. Os que foram desde sempre consentidos de serem exploradas pela iniciativa privada ou que
assim o foram em razão do processo de fratura do estado no final do século passado, continuaram a ser delimitados e regulamentados pelo Estado, ainda que abertos à competitividade. Todo o resto, ou é atividade
econômica cuja exploração é absolutamente livre pelos particulares (atendendo apenas aos contornos do mercado idealizado pelos princípios do art. 170), ou é atividade econômica regulamentada, que também é exercida
em atenção aos mesmos princípios, mas que, dada a sua importância para além da mera satisfação de interesses pessoais, demanda maior controle estatal.Feitas tais considerações, em atenção à natureza do serviço de
praticagem, enquadro-o como atividade econômica em sentido estrito regulamentada, logo, não se trata se serviço público essencial ou serviço público impróprio e tampouco atividade econômica absolutamente livre.
Diversamente da atividade do comércio de varejo, ou dos serviços de pintura, limpeza etc., entendo que o serviço de praticagem é empresa nos termos do CC/02, mas dada a sua importância para a livre circulação de
mercadorias no país, de segurança das navegações, de proteção indireta da costa brasileira etc., seu exercício não é de todo livre, estando regulamentado pelo Estado.Por essa razão, desde os tempos imperiais, o serviço
de praticagem foi explorado pela iniciativa privada, mas sempre regulamente por lei ou por decreto (naqueles tempos), seja no que tange à habilitação para o exercício desta peculiar atividade (hoje aprovação em concurso
público e estágio de qualificação), seja no que diz com o cumprimento de algumas exigências previstas na LESTA (L. 9537/99), como a vinculação do prático à associação (outrora corporação), o rodízio obrigatório, a
regulamentação das zonas de praticagem, as especificações das embarcações (art. 4º, II e arts. 12 a 15 da LESTA) etc.Portanto, entendo-o como atividade econômica em sentido estrito regulamentada pelo Estado, à
exemplo das profissões liberais como a advocacia, cujo exercício, embora livre, submete-se ao rigor das orientações estatais (art. 170, ún.). Excluída, portanto, a natureza de serviço público.ii) Natureza da remuneração do
serviço de praticagemDe conseqüência, tratando-se de atividade econômica em sentido estrito e não de serviço público, a remuneração deste fator produtivo não se trata de taxa e tampouco de preço público. A taxa, típica
da atividade prestada diretamente pelo estado e com todo o rigor do regime tributário constitucional; o peço público, próprio daqueles serviços explorados pela iniciativa privada por força de algum tipo de transferência do
Poder Público. Todavia, ambos, a depender da especificidade e divisibilidade do serviço, bem como o balanço entre o interesse primordial da sociedade e do particular, são remunerações por serviços públicos, o que se
difere do caso em concreto.O nome que a teoria da firma dará para tal fator produtivo é irrelevante para o caso, importando apenas saber que o serviço não será remunerado por taxa ou preço público, logo, não constitui
diretamente algum tipo de ingresso ou entrada nos cofres públicos a título de simples movimento de fundos ou de caixa (como empréstimos ao Tesouro, restituições, cauções, fianças etc.) ou a título de receita pública
(originária gratuita como doações, ou onerosas, como preços públicos, ou, enfim, derivadas como tributos e sanções). Por certo que parcela dos valores ingressará aos cofres públicos, mas indiretamente, por força da
incidência de outra regra matriz tributária.Trata-se, portanto, de renda privada obtida em razão da exploração do serviço, de modo que o debate sobre proibição de confisco aplicável à taxas e da modicidade tarifária
próprio aos preços públicos não se coloca. O que, eventualmente, pode vir à discussão (como adiante trabalhado), é a sua qualificação como preço abusivo.iii) O poder de fixação dos preços de praticagemEm sendo
simples renda e não taxa ou preço público, sua fixação não decorre diretamente do Poder Público, mas tão somente das forças do mercado, ou seja, da luta entre demandantes e consumidores, não por outra razão, a
LESTA (L. 9537/99) e RLESTA (D. 2596/98) estabelecem ser o preço do serviço de praticagem livremente negociado entre as partes interessadas.Isto implica, em princípio, afirmar que, como qualquer relação contratual
entre demandante e ofertante, ou dito de outro modo, entre credor e devedor, o encontro do termo médio é fruto de um livre ajuste, sem direção ou regulação de preços por parte do Estado. Aliás, em contextos
econômicos normais, diga-se, não depressivos ou de ciclos negativos, a intervenção estatal nos preços não se efetiva, sob pena de se desnaturar a própria essência do mercado.Essa fixação de preços em situações de
estagnação, como a própria legislação da economia popular assim o autoriza, deve ser cautelosa, senão exclusivamente em situações excepcionais, eis o caso dos autos. O Estado, aqui representado pela DPC - Diretoria
dos Postos e Costas, devidamente autorizado pela RLESTA (art. 6º, III), agiu por meio da Portaria 66/10 e fixou provisoriamente o preço do serviço de praticagem, apenas para garantia da obrigatoriedade da prestação
do serviço. Não cumpre, portanto, à DPC, senão exclusivamente nesta hipótese, a sua fixação, dado que é o mercado o verdadeiro detentor deste poderiv) Natureza da DPC - Diretoria dos Portos e CostasEntendo que a
LESTA, bem como o RLESTA são claros em exigir as habilitações necessárias e as condições suficientes para o exercício da atividade de praticagem, transferindo, em sua materialização, tal atividade à DPC - Diretoria dos
Portos e Costas. Cumpre a esta autoridade marítima a definição de regras básicas para o exercício da atividade, sem se transformar, propriamente em entidade reguladora. A razão parece ser simples: trata-se de atividade
regulamentada e não atividade regulada. A DPC é uma organização militar da Marinha do Brasil, subordinada à Diretorial-Geral de Navegação, sucessora da antiga Inspetoria dos Portos e Capitania dos Portos, portanto,
órgão e não pessoa jurídica.Sua função é fiscalizar e operacionalizar o exercício da praticagem conforme a regulamentação legal, prevenir a poluição, formar profissionais, bem como capacitá-los, não se traduzindo em
instância reguladora, tal a ANTT, ANVISA, ANEEL etc. Logo, sua função é técnica e de mercado. De conseqüência, entendo que o Estado, através da DPC não pode, de modo algum interferir nos preços fixados pelo
serviço de praticagem, sob o risco de transmutar a sua natureza jurídica. A atuação no caso dos autos foi apenas provisória até que as partes chegassem a um acordo, posto que o serviço de praticagem é obrigatório e não
poderia deixar de existir sob o risco de se comprometer o desenvolvimento nacional dada a não mais ancoragem de navios no Porto de Paranaguá.v) A composição do preço de praticagemAfirmado que cumpre ao
mercado e não ao Estado a sua fixação, exceto excepcionalmente pela autoridade marítima, cabe analisar se há elementos obrigatórios a serem respeitados na sua composição ou não, sendo, abstrata e amplamente livre a
sua fixação, pelo simples ajuste.Ao contrário do alega o autor, fazendo uma interpretação literal conjugada com a teleológica da RLESTA, especificamente do art. 6º, entendo que o custo do serviço de praticagem, de fato,
engloba o de prático, o da lancha de prático e o de atalaia. Conduto, estes elementos servem apenas para dizer do que é composto, mas em nenhum momento a lei esta dizendo que são eles os únicos elementos que venham
a determinar o valor de suas rendas.Parece-me claro que a lei diz que o preço é fixado livremente por meio de negociação entre as partes interessadas pelo conjunto dos elementos ou para cada elemento separadamente,
mas não que ele deve ser uma equação lógica e de decorrência direta da soma destes fatores produtivos. Do contrário, a variável do mercado fica ausente, e o seu preço estaria previamente determinado pela legislação.
Acabaria por deixar de ser uma situação de livre mercado para ser situação de regulação diretiva, típicas de momentos pontuais, em que o Estado tabela o preço, ainda que não o fixe em termos monetários.Tal atitude,
próprias de economias planificadas, já foram há tempos rechaçadas, sendo aceitas apenas quando outros valores estão em jogo: proteção do consumidor, saúde pública, meio ambiente etc., o que não me parece no caso
em concreto. Logo, tais elementos: prático, lancha de prático e atalaia são balizadores do preço, preço mínimo para não comprometer a equação e a atividade se tornar deficitária. Incorreto, por tanto, ao meu ver, a
correlação direta entre preço de praticagem e tais elementos, porque não há comando normativo que assim o diga. Entendo que a norma insculpida no art. 6º deve ser lida, como sói acontecer em situações de livre mercado,
de modo negativa, em que o Estado não diz o que deve ser feito, não fixa o preço, apenas diz o que não pode ser feito. As normas econômicas, quando estão estruturando o mercado e não regulando, como o caso, dão as
balizas, raias, azeitam o fluxo das relações econômicas, mas não fixam comportamentos, sob pena de engessar o mercado. Os modais normativos de normas reguladoras diferenciam-se das normas delimitadoras
(Schwartz).Inviável, portanto, reconhecer a obrigatoriedade legal requerida e a abertura dos preços de cada insumo pela ré.vi) Posição dominante e fixação do preço da praticagemNesse sentido, em sendo atividade
regulamentada e não regulada, a regra passa a ser da economia, e logo, é possível sustentar que a renda de um serviço - os preços de venda - é produto dos custos fixos e variáveis existentes na sua oferta ou disponibilidade
ao consumidor. Naturalmente, se há um mercado monopolista, quem o fixa é o ofertante, levando em conta apenas os seus custos internos e a margem de lucro. Todavia, em contextos de proximidade da concorrência
perfeita ou mesmo da concorrência monopolística (na grande maioria das vezes) é o mercado que o fixa e não a própria empresa.Por isso, há que se indagar se o preço de praticagem está sendo livremente fixado ou se há
algo que, indiretamente, acaba-o fixando, e o mercado perfeitamente competitivo não se configura. É sabido que este exige já desde os tempos pós-fisocratas, algumas características para se realizar: atomização,
homogeneidade, mobilidade, permeabilidade, preço-limite, transparência e livre fluxo de informações etc. Em suma, ninguém pode estar na condição de indiferença e independência em relação aos demais ofertantes, sob
pena de se romper com o regime competitivo.Analisando o caso dos autos, em princípio, poderia se afirmar que há restrição à competição, haja vista que existe apenas uma entidade de práticos no Porto de Paranaguá, e,
logicamente, um evidente monopólio no serviço de praticagem. Então, passa a ser a questão saber se há ou não uma situação de monopólio proibida, ou se está diante de um monopólio natural, legal ou constitucional.Sem
entrar nas situações de monopólio constitucionalmente autorizado, porque literalmente assim não estabelece a CR/88, tampouco legal, porque inexiste legislação que impeça o ingresso de novas firmas a explorarem a
atividade de praticagem, entendo, aparentemente, que a situação do mercado de praticagem no Porto de Paranaguá envolve um domínio de mercado, de modo a ressaltar que barreiras ao ingresso de novos agentes
econômicos existem.Essas barreiras, embora indesejáveis, são comuns em situações como a dos autos, seja pelos custos de instalação, a especificidade técnica do serviço, o conhecimento informacional do mercado, típicas
de países com desenvolvimento econômico tardio. Mostra-se, então, aparente situação em que não há agentes econômicos que estejam, como apraz aos economistas, sobrevoando este mercado - in the wings - e que
apenas não ingressaram no mercado porque não o quiseram livremente ou porque não receberam nenhum estímulo de ingresso. Trata-se mercado cujas barreiras, ainda que não impostas ilicitamente pela ré, existem e
afastam outros ofertantes.Logo, trata-se de um preço que tende a ser fixado por quem detém uma posição dominante no mercado.vii) Intervenção do Poder Judiciário na fixação dos preçosNaturalmente, o Poder Judiciário,
pela inafastabilidade da jurisdição constitucionalmente assegurada, poderia analisar a situação dos autos, e, eventualmente, determinar de maneira coercitiva a abertura da oferta ou mesmo fixar os preços de praticagem,
implicando em conduta diretiva do mercado. Contudo, entendo que a questão não é simples, envolvendo conhecimentos técnicos da oferta do serviço de praticagem, e há foros no Estado (como o CADE, que já o fez) mais
habilitados para tanto. A intervenção judicial em situações como a dos autos, implicando em ativismo judicial, poderia ser feita se outros direitos fundamentais estivessem envolvidos diretamente, como a proteção do
consumidor, a proteção do meio ambiente, o tratamento favorecido à micro empresa e empresa de pequeno porte etc., o que não é o caso, posto que a livre iniciativa e a livre concorrência são os únicos valores a
determinar a solução. Inobstante eventual serviço de praticagem indevidamente remunerado repercuta no preço dos produtos via frete, a questão não foi de modo algum comprovada (senão apenas esboçada) pelo autor,
impedindo este juízo de sua análise.Entendo que a atuação judicial no âmbito estatal, especialmente quando há previsão normativa, não pode se dar de modo irresponsável, senão atenta a uma teoria do self restraint, de
constitucionalismo cooperativo, de modo que cabe ao Poder Judiciário apenas analisar eventual desrespeito aos direitos fundamentais, sob pena de representar ofensa inaceitável à separação dos Poderes na Constituição da
República.Apenas é possível o ingresso do Poder Judiciário quando for o caso de resignificar os estatutos fundamentais, controlando a implementação dos direitos essenciais, e, por conseguinte, materializando a força
normativa da constituição. Independentemente da posição teórica que se tenha, seja substancialista ou procedimentalista, entendo que o ativismo judicial deve se conter a situações de conflitos axiológicos constitucionais,
fiscalizando tão somente os processos políticos de tomada de decisão, para que não careça de falta de legitimidade; não recaia num paternalismo de jurisprudência de valores (saíndo da posição de Hüter der Verfassung -
Guardião da Constituição para a de Herr der Verfassung - Senhor da Constituição); não se exceda e se transforme numa superinstância (Supertatsacheninstanz); não promova uma erosão da juridicidade (erosion der
Rechtsform); nem tampouco promova uma panconstitucionalização. (Dieter Grimm, Ingeborg Maus, Joseph Isensee, Hans Nipperdey, Ernst-Bckenford e Winfried Brohm).Assim, cumpre ao Poder Judiciário apenas
ingressar em casos de conflitos de princípios constitucionais, vislumbrando a Constituição enquanto ordem de valores (Wertordnung) e buscando concretizá-la, sempre de modo cauteloso e restrito a situações específicas e
excepcionais, quando, por alguma razão, os valores não estejam sendo efetivamente observados, o que não é caso concreto.Todavia, analisando o caso dos autos, vislumbro que a concentração do mercado é produto do
modo como, ao longo do desenvolvimento do país, o serviço de praticagem foi se estabelecendo, sempre às custas de um mercado fechado e restrito, e não por exclusividade de atuação da ré. Por certo que tal situação
não é sustentável para um país, porém, os efeitos da eventual interferência do Poder Judiciário na seara que cumpre ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo são imprevisíveis, já que a segurança da navegação, a
qualidade dos serviços não podem ser aqui apreciados. Penso que cumpre ao Poder Executivo, sobretudo, o desmantelamento dessa estrutura, como já o tem feito pelo concurso de prático recentemente realizado a
dinamizar a pluralidade de ofertantes.Ademais, um dado de extrema relevância diz respeito não apenas à inexistência de outros direitos fundamentais a serem sopesados, mas ao fato de que a autora não é de modo algum
hipossuficiente e não há justificativa aparente, ao menos trazida aos autos, que a tenha impedido de negociar, sobretudo quando é sabido que os armadores, dado o seu impacto internacional, estão em condições muito
melhores de fixar preços no mercado do que, ao menos num olhar externo, estão os práticos.Isto posto, a fixação de preços de preços por parte da DPC através da Portaria 66/10, dado o seu evidente caráter transitório,
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não está eivada de vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou nulidade, sobretudo, porque a fixação nela existente foi prudente, não inovando no uso de critérios para o preço senão o uso do contrato anteriormente
vigente com as devidas atualizações. Não vislumbro, a rigor, como poderia ter agido de maneira transitória e excepcional de modo vário.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo
85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de
zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil.
Neste caso, não há valor de condenação e o valor da causa também não é exato.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade
excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente a cinco
vezes o mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, que é de R$ 3.991,07 (três mil, novecentos e noventa e um reais e sete centavos) para o advogado da União e o
mesmo valor para os advogados das rés Práticos.O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que
estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS PEDIDOS de reconhecimento de ilegalidade do procedimento administrativo que originou a Portaria; de declaração de ilegalidade e
inconstitucionailidade da Portaria 167/DPC e sua anulação; de determinação para que a DPC profira nova decisão de fixação de preços de praticagem; e, o pedido de anulação da decisão da DPC e a fixação dos preços a
serem observados. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o autor a pagar aos réus as despesas que anteciparam, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$19.955,35 em favor da União e R$19.955,35 em favor dos advogados das rés Práticos. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 02 de agosto de 2017. REGILENA EMY
FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0014812-75.2011.403.6100 - SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA
SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2561 - LAIS NUNES DE ABREU)

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 00014812-75.2011.403.6100Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO ESTADO E
SÃO PAULO - SINDSEF/SPRéus: UNIÃO e INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMAITI_REGSentença(Tipo C)O objeto da presente ação é
contribuição social e IRPF sobre adicional e terço constitucional de férias.Sustentou sua legitimidade na propositura da ação, bem como alegou que, conforme a jurisprudência do STJ, as férias possuem natureza
indenizatória.Requereu a procedência do pedido da ação para [...] declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre os valores recebidos pelos substituídos a título de adicional de 1/3 de férias/terço constitucional de
férias; (c.2) determinar aos Réus que se abstenham de exigir o imposto de renda e a contribuição previdenciária [...] condenar os Réus a restituírem aos substituídos os valores descontados [...] (fls. 42-43).Posteriormente, a
autora informou que foi editada a Medida Provisória n. 556/2011, que alterou a Lei n. 10.887/2004, quanto à incidência da contribuição ao PSS sobre as férias (fls. 125-133). A União ofereceu contestação, com
preliminares de inadequação da via e ilegitimidade ativa, bem como arguiu preliminar de mérito de prescrição quinquenal e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 161-188).O IBAMA ofereceu
contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva, bem como preliminar de mérito de prescrição e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação, mas em caso de procedência, requereu a limitação dos efeitos
da ação aos servidores que se encontravam associados ao sindicato na data da propositura da ação e domiciliados no âmbito da competência territorial do órgão jurisdicional (189-197).O autor apresentou réplica com
argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 205-238 e 239-265) e requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 266).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar
inadequação da viaA União arguiu preliminar de inadequação da via, pois consta vedação na Lei n. 7.347/1985, ao ajuizamento de ação coletiva para discutir tributos.A associação formulou pretensão de natureza coletiva,
na qual pleiteia a defesa de direito individual homogêneo de seus filiados. O objeto da ação é contribuição social e IRPF.No caso concreto, verifica-se que a relação tida entre os filiados do autor e a contribuição social e
imposto discutidos, especificamente no que tange ao tema posto nos autos, não possui natureza de relação de consumo, não sendo possível, desta forma, a aplicação do rito previsto nos artigos 91 a 100 do CDC.Assim,
aplica-se o rito geral das ações coletivas, as quais são atualmente processadas nos termos da Lei n. 7.347/85.De acordo com a lei das ações coletivas, parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 7.347/85, não é possível a
propositura de ação civil pública que busque discutir as seguintes pretensões:Art. 1º. [...][...]Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias,
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001).(sem
negrito no original)Portanto, esta é uma ação coletiva e existe uma proibição expressa na Lei n. 7.347/85 para ações coletivas que discutam tributos e contribuições previdenciárias, motivo pelo qual acolho a preliminar
arguida. Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também
os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser
fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da
Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil de
2015.Condeno o autor a pagar a cada um dos réus as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo
de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 10 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0003472-03.2012.403.6100 - MARCELLO MARCHESI(SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER E SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI
MADEU BARTH PIRES)

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0003472-03.2012.4.03.6100Autor: Marcello MarchesiRéu: UniãoIAO - REGSentença(Tipo A)O objeto da ação é Imposto de Renda de
Pessoa Física. Narrou o autor que recebeu acumuladamente o valor de R$ 227.097,96 (R$ 171.945,60, líquido; R$ 8.023,68, vertido ao INSS - contribuição do empregado; R$ 47.128,68, vertido à ré - imposto de
renda).Sustentou que os valores retidos a título de imposto de renda foram calculados de maneira equivocada, pois deveria ter sido calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época que devidas as quantias
percebidas, ou seja, mês a mês, observada a respectiva legislação do IRPF, podendo, inclusive, ser excluída da base de cálculo as despesas necessárias para o reconhecimento do direito, entre elas, os honorários
advocatícios (fl. 05). Deveriam ser excluídos da base de cálculo, também, os valores relativos aos juros de mora. Ademais, o período sobre o qual o acordo foi firmado possui quarenta competências, ao invés de trinta e
seis, contabilizando os décimos terceiros, razões pelas quais faz jus à repetição do indébito.Requereu a procedência do pedido da ação para que seja reconhecida a ilegalidade da apuração do IRPF sobre o total de
rendimentos, bem como a possibilidade de dedução dos valores pagos aos patronos do autor na ação trabalhista e a não incidência da exação sobre os juros moratórios e, por conseguinte, seja condenada a ré a restituir
toda a quantia recolhida a título de imposto de renda a maior [...] Sucessivamente, caso não aplicadas as tabelas correspondentes aos respectivos períodos, a utilização da IN n.º 1.127/11 para a apuração do IRPF, assim
como a exclusão dos honorários advocatícios e dos juros de mora da base de cálculo do tributo e, por conseguinte, seja condenada a ré a restituir toda a quantia recolhida a título de imposto de renda a maior [...]
Sucessivamente, na hipótese de improcedência dos pedidos supra, seja apenas excluída da base de cálculo do imposto de renda a verba paga aos advogados da Reclamatória Trabalhista, bem como os juros de mora e,
consequentemente, seja condenada a ré a restituir a diferença entre o que foi recolhido a maior e a quantia realmente devida a título de IRPF [...] (fls. 23-24).Documentos anexados à petição inicial de fls. 26-172. A ré
ofereceu contestação na qual arguiu preliminar de coisa julgada, ante o trânsito em julgado da decisão homologatória do acordo firmado perante a Justiça do Trabalho; incompetência absoluta, pois a presente ação deveria
tramitar na Justiça especializada.No mérito, sustentou que o imposto de renda segue a sistemática do regime de caixa, sendo devidos no momento do pagamento, não sendo imputável à União o fato de que os valores não
foram recebidos tempestivamente.Os juros de mora são frutos civis do dinheiro, razão pela qual traduzem em renda, devendo ser tributados. Pediu pela improcedência (fls. 208). O autor apresentou réplica com argumentos
contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 210-235). Cálculos da Contadoria às fls. 272-276, e da União às fls. 300-309.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. PreliminaresDa coisa
julgadaA sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil de 1973, então vigente, razão pela qual deve a preliminar ser
afastada.Ademais, o próprio julgado pela trazido pela parte ré (às fls. 196) dispõe que a ofensa à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de o título exequendo, expressamente, afastar a dedução dos
valores a título de imposto de renda [...], o que não foi o caso.Por fim, são diferentes - também - a causa de pedir e o pedido das ações em comparação, de maneira que não há de se cogitar em ofensa à coisa julgada.Da
incompetência absolutaO presente caso não é oriundo da relação de trabalho, de maneira que não se encaixa na competência do artigo 114, inciso I, da Constituição da República. Trata-se, na verdade, de relação jurídico-
tributária.O dever do Juízo trabalhista em velar pelo recolhimento dos tributos devidos à Fazenda em decorrência dos pagamentos efetuados nos feitos de sua competência não implica dizer que eventuais ações de repetição
de indébito tributário são também de sua competência.O presente feito enquadra-se no artigo 109, inciso I, da Constituição, razão pela qual a Justiça Federal é competente para o conhecimento desta demanda. MéritoO
ponto controvertido consiste em saber quais parcelas podem ser deduzidas da base de cálculo do IR.Primeiramente, em análise à declaração de IRPF (exercício 2011), percebe-se que o autor declarou como rendimento
tributável recebido acumuladamente R$ 227.379,67, relativos ao período de 36 meses.O autor pede a aplicação do artigo 12-A da Lei n. 7.713 de 1988. Mas, esta já foi a sistemática aplicada. Anote-se, porém, que
embora o autor pretenda a aplicação das tabelas vigentes quando os pagamentos fossem devidos, o 1º do artigo 12-A é expresso ao dispor que o imposto é calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a
utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou
crédito.A possibilidade de dedução dos honorários advocatícios é prevista na mesma lei, artigo 12-A, 2º, e sequer fora impugnada pela União. Percebe-se, portanto, que o autor declarou os rendimentos
equivocadamente.Quanto aos juros de mora, estas verbas são objeto da incidência do imposto de renda, na mesma medida em que o principal também o é, em decorrência da regra de que o acessório segue o principal.O
Superior Tribunal de Justiça, em acórdão didaticamente ementado, assentou o seguinte:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA SOBRE JUROS DE MORA. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ART. 6º, V, DA LEI 7.713/1988. RECURSO REPETITIVO.1. De acordo com a
jurisprudência do STJ, incide imposto de renda sobre juros de mora. Conforme o art. 16, parágrafo único, da Lei 4.506/64: Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e
quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo. Jurisprudência uniformizada no REsp 1.089.720-RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
10.10.2012. Primeira exceção: não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, consoante o art. 6º, V, da Lei
7.713/88. Jurisprudência uniformizada no recurso representativo da controvérsia REsp 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28/9/2011.
Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, conforme a regra do accessorium sequitur suum principale. Jurisprudência
uniformizada no REsp 1.089.720-RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10/10/2012. [...] (REsp n. 1.562.676 / RJ, Min. Rel. Herman Benjamin, 2ª T., DJ 14/06/2016).Em outras palavras,
incide imposto de renda sobre os juros de mora, exceto se o principal se referir a indenização ou aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ou decorrente do FGTS (art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713 de 1988), ou se o principal for isento ou fora do campo de incidência do IR.No presente caso, os valores foram recebidos em decorrência de acordo que não discriminou a origem das verbas. Sendo estas tributáveis,
os juros moratórios que seguem também o são, nos termos do artigo 16, parágrafo único, da Lei n. 4.506 de 1964.Por fim, o 13º deve contar um mês, nos termos do art. 3º, 1º da então vigente IN RFB n. 1.127 de 2011
(atual art. 37, 1º da IN n. 1.500 de 2014).Por tais razões, procede em parte o pedido apenas para permitir a dedução dos valores pagos aos patronos do autor na ação trabalhista da base de cálculo do
imposto.Sucumbência De acordo com o princípio da causalidade, os honorários são devidos por quem deu causa à demanda. No presente caso, o autor quem deu causa ao processo, por ter efetuado a declaração de
imposto de renda erroneamente. Ademais, sem que houvesse negativa do fisco e podendo retificar a declaração, ajuizou a presente ação. Por isso, deve o autor arcar com os honorários advocatícios.Em razão da
sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que
serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de
prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.DecisãoDiante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO para condenar a União a restituir o valor pago a título de imposto de renda incidente sobre os honorários advocatícios (fls. 170 e 171). E
REJEITO OS DEMAIS PEDIDOS.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o AUTOR a pagar à RÉ as despesas que antecipou, com atualização monetária
desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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0015009-93.2012.403.6100 - ECO CALCADOS LTDA(SP124000 - SANDRO MARTINS) X COOL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é a declaração de inexigibilidade de duplicata com o cancelamento do protesto do título e indenização por danos morais.Narrou a parte autora, em sua petição inicial, ter sido
surpreendida com recebimento do protesto da duplicata mercantil por indicação de n. 9543 AA, no valor de R$5.389,20, bem como de diversos outros títulos, apesar de desconhecer a origem destes.Sustentou que a
duplicata sem lastro não era exigível e que a CEF, comunicada para não efetuar o protesto, se comprometeu a retirar todos os títulos vencidos e a vencer emitidos em nome da autora, porém, não cumpriu sua promessa.
Requereu a procedência do pedido da ação [...] para declarar a inexigibilidade dos títulos sacados contra as requerentes, cancelando-se os apontamentos a protestos, bem como condenar as requeridas ao pagamento de
indenização por danos morais a serem fixados [...] (fl. 14).A ação foi julgada extinta em relação à CEF por ilegitimidade passiva e declarada a incompetência deste Juízo para julgar a lide em face de COOL INDÚSTRIA E
COMERCIO DE CALÇADOS (fls. 52-53).Foi dado parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela autora, para reconhecer a legitimidade da CEF para integrar o polo passivo da ação (fls. 76-80).A CEF
ofereceu contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, sustentou ter agido em conformidade com o artigo 188 do Código Civil, 13 da Lei n. 15.474/68 e, por fim juntou argumentos contrários à
indenização por danos morais. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 58-65).O pedido de antecipação da tutela foi deferido [...] para o fim de suspender os efeitos do protesto da duplicata 9543 (R$ 5.389,20)
(fls. 161-162).Citada, a ré COOL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS deixou de contestar a ação (fl. 188).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar ilegitimidade passivaA
CEF sustentou sua ilegitimidade, uma vez que não participou do negócio jurídico firmado entre a autora e a ré COOL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS, sendo terceira de boa-fé, porque recebeu os títulos
endossados pela corré que é a responsável pelo protesto.Afasto a preliminar arguida, pois a demonstração ou não dos fatos para justificar o direito à indenização faz parte o mérito e, portanto, a presente ação pode ser
manejada para o pedido formulado. MéritoPor não ter a ré COOL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS contestado a ação, decreto a revelia nos termos do artigo 344, do Código de Processo Civil, com a
presunção de que são verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.Conforme consta na petição inicial a corré COOL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS nos autos do processo n. 0005820-
76.2012.403.6105 informou que [...] O que ocorreu na verdade, foi um desajuste na parte administrativa da empresa Requerida, que culminou inclusive na demissão de funcionários, pois se detectou confusão na emissão de
títulos de crédito, o que causou grandes dissabores e desgaste para a empresa, o que por certo, abalou também o relacionamento comercial das partes. (fls. 42-43).Como a corré admitiu anteriormente a emissão de títulos
de crédito por problemas administrativos da empresa, bem como citada até não contestou a ação, foi gerada a presunção de que são verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.Portanto, concluiu-se que
o protesto foi indevido.Responsabilidade solidáriaDa análise dos autos, verifica-se que o documento juntado à fl. 26 demonstra que o tipo de endosso foi mandato.O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial n. 1063474/RS, decidiu que:Para efeito do art. 543-C do CPC: Só responde por danos materiais e morais o endossatário que recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva a protesto se extrapola os
poderes de mandatário ou em razão de ato culposo próprio, como no caso de apontamento depois da ciência acerca do pagamento anterior ou da falta de higidez da cártula.A CEF, na condição de mandatária, levou o título
a protesto.A autora alegou que a CEF, comunicada para não efetuar o protesto, se comprometeu a retirar todos os títulos vencidos e a vencer emitidos em nome da autora, porém, não cumpriu sua promessa.No entanto, a
autora não comprovou a mencionada comunicação à CEF.No e-mail juntado à fl. 27 não consta o nome da autora e nem o número ou valor da duplicata protestada (9543 AA - R$ 5.389,20).Da mesma não constou o
nome da autora e nem o número ou valor da duplicada nas notificações extrajudiciais juntadas às fls. 28-34 e 35-39.Ou seja, não foi provado nos autos que a CEF tenha extrapolado os poderes do mandatário, ou tenha
sido cientificada do pagamento antes do apontamento ou que tenha ocorrido falta de higidez da cártula.Por esta razão improcedem os pedidos da autora em relação à CEF. Danos moraisÉ evidente que a autora da presente
demanda suportou transtornos, o protesto indevido prejudicou a continuidade de suas atividades econômicas. Resta, agora, quantificar o dano moral. O valor da indenização por dano moral deve ressarcir a parte afetada
pelos danos sofridos e punir o agente do ato lesivo, a fim de coibir a reiteração de conduta. Porém, o arbitramento do valor não pode ser causa de enriquecimento indevido da parte lesada.Considerando esses parâmetros,
arbitro a indenização por danos morais em duas vezes o valor protestado (R$5.389,20).Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo
Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do
serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários
advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.
Em relação à ré COOL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Em relação à CEF, como
não há condenação, o valor devido pela autora deve ser fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Decisão1. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da autora em face da ré COOL INDÚSTRIA E
COMERCIO DE CALÇADOS para o fim de: a) declarar a anulação dos efeitos do protesto da duplicata n. 9543AA, protocolo n. 2680824 (R$ 5.389,20), b) condenar a ré COOL INDÚSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS ao pagamento de indenização pelos danos morais no valor de duas vezes o valor dos danos materiais (2 X R$ 5.389,20). Improcedente em relação ao pedido de condenação da CEF.2. Cálculo de correção
monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.3. A resolução do mérito
dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Condeno a ré COOL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS a pagar à autora as despesas que antecipou, com atualização monetária
desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Condeno a autora a pagar à CEF honorários advocatícios em montante equivalente à metade do valor da
causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.5. Comunique-se o Oficial do 4ª Tabelião de Protestos de São Paulo o teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 23 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal

0006038-89.2012.403.6110 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1174 - NANCI APARECIDA CARCANHA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Sentença(Tipo A)Autos redistribuídos da 2ª Vara Federal de Sorocaba.O objeto da ação é condenação em danos materiais.Narrou a autora que no processo n. 0000289-48.1999.4.03.6110 (antigo n.
1999.61.10.000289-1), execução fiscal movida pela ré, houve a alienação de bem imóvel anteriormente penhorado pela União para pagamento de dívidas tributárias, que - além da preferência de penhora - possui
preferência legal.Sustentou que a arrematação foi levada a efeito em contrariedade ao disposto nos artigos 709 e 711 do Código de Processo Civil, assim como aos artigos 186 e 187 do Código Tributário Nacional.
Portanto, cumpre ao Conselho entregar o valor obtido na arrematação à União, devidamente corrigido, sob pena de enriquecimento ilícito (fl. 07).Requereu a procedência do pedido da ação condenando-se o réu a entregar
à parte autora a importância da arrematação havida nos autos da execução fiscal no. 0000289-48-1999.403.6110 da 1ª. Vara Federal de Sorocaba devidamente corrigido pela tabela prática divulgada mensalmente pelo
TRF da 3ª. Região [...] (fls. 07-08).Documentos anexados à petição inicial de fls. 09-218. A ré ofereceu contestação na qual arguiu preliminar de: ausência de interesse processual porque jamais houve qualquer notificação
de sua pretensão deduzida em juízo, portanto, inexistindo resistência por parte do Conselho réu que caracterize litígio, pois desconhecia totalmente os fatos narrados na Inicial (fl. 230); inépcia da petição inicial, em razão de
a petição inicial não atribuir qualquer ação ou omissão por parte do Conselho que tenha causado o prejuízo que a autora pleiteia; ilegitimidade passiva, pois o dano causado decorre de suposto erro do Poder Judiciário que
tenha causado o alegado prejuízo à Autora [...] (fl. 232).No mérito, sustentou que os créditos da ré gozam da mesma preferência que os da União, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei n. 6.830 de 1980. E, nos termos
do artigo 711 do Código de Processo Civil, em recebe em primeiro lugar o credor que promoveu a execução.O Conselho não pode ser responsabilizado pois não agiu com má-fé, tampouco se locupletou indevidamente,
inexistindo ato ilícito do Conselho que acarrete a responsabilidade de reparação.Pediu pela improcedência (fls. 241). Os autos foram redistribuídos a este Juízo em virtude do decidido na exceção de incompetência n.
0000098-12.2013.4.03.6110.O autor apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 266-268). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Da ausência de
interesse processualA União ofereceu a presente ação para reaver do Conselho o valor que este recebeu em decorrência de irregularidade em procedimento de alienação judicial.A questão presente se trata de preferência
em razão das garantias tributárias da União, e também de preferência em decorrência de penhora anteriormente averbada. A ausência de intimação do credor com preferência na penhora gera vício cuja natureza jurídica,
nos termos do Código de Processo de 1973, consiste na ineficácia do ato.O artigo 694, parágrafo único, inciso VI do Código de Processo Civil de 1973, dispunha que a arrematação poderia ser tornada sem efeito no caso
de inobservância do artigo 698, que previa a intimação do credor com penhora anteriormente averbada.Dessa maneira, sendo caso de ineficácia, a alienação é inoponível à União. Neste sentido, já decidiu o TRF3 que a
preservação dos direitos da Fazenda não demanda ação própria, que se proponha à anulação de ato jurídico (artigo 486 do CPC). Para o credor que possui penhora averbada ou título legal de preferência a alienação é
ineficaz. O negócio jurídico subsiste entre as partes [...] A declaração de ineficácia pode ocorrer na própria execução fiscal, por intermédio do restabelecimento da expropriação (AC n. 0002675-85.2008.4.03.6126/SP,
Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, DJe 31/07/2015).O Superior Tribunal de Justiça afirmou que a ausência de intimação do credor hipotecário para a hasta pública não contamina a validade da expropriação judicial, mas
acarreta a ineficácia da arrematação em relação ao titular da garantia. Interpretação do art. 698 do CPC que melhor se coaduna com os arts. 619 do CPC e 826 do CC/16 (equivalente ao art. 1.501 do CC/2002). Fica
assegurado o direito de regresso do arrematante contra o devedor (REsp 1.219.329/RJ, Min. Rel. João Otávio de Noronha, 3ª T., DJe 29/04/2014).A pena cominada ao negócio jurídico é a ineficácia parcial - o que não
impõe a devolução dos valores pelo credor do processo no qual houve a arrematação, razão pela qual improcede a pretensão da União. Em outras palavras, se a alienação não produz efeitos em relação à União, não há
razão para condenar o Conselho na devolução dos valores.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao
vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. O parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil prevê que nas
causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o.
Nestes casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários Advocatícios 2017.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não
apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados
em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, que é de R$ 4.253,68 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).O
cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do
exposto, REJEITO O PEDIDO de condenação no réu a entregar à autora a importância da arrematação havida nos autos da execução fiscal n. 0000289-48.1999.4.03.6110.A resolução do mérito se dá nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a autora a pagar à ré as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ 4.253,68 (quatro mil,
duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos). Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho
da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 22 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

0009439-92.2013.403.6100 - HIKEN ELETRONICA LTDA(SP125600 - JOÃO CHUNG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     159/615



11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0009439-92.2013.403.6100Autora: HIKEN ELETRÔNICA LTDA Ré: UNIÃOITI_REGSentença(Tipo A)O objeto da ação é
restituição de valores.Na petição inicial, narrou a autora ter efetuado pedidos de restituição do recolhimento da contribuição social destinada à Seguridade Social, instituída pela Lei n. 9.711/98, no percentual de 11% do
valor bruto da nota ou fatura, referente ao período de 10/2010 a 12/2012. Porém, os pedidos ainda não foram apreciados. Requereu a concessão [...] da Tutela Antecipada no sentido de se compelir a FAZENDA
NACIONAL a restituir incontinenti os valores indevidamente retidos em favor da Autora, ou seja, a diferença entre o valor devido à guisa de recolhimento da contribuição de seus empregados (20% sobre a folha de
salários), com o retido (11% sobre o total vertido na nota fiscal ou fatura), cujo importe até a distribuição deste feito perfaz R$ 846.289,43 - que deverão ser acrescidos dos juros e correção (taxa selic) [...] (fl. 07) e a
procedência do pedido da ação [...] devendo a Fazenda era condenada a restituir incontinenti ou na forma da lei os valores indevidamente retidos [...] (fl. 09).O demandante esclareceu que não existe litispendência entre esta
demanda e o processo de n. 0003819-70.2011.403.6100, que tramitou na 7º Vara Cível desta Subseção Judiciária, uma vez que naquele feito o pedido refere-se ao período até 09/2010 e no presente feito a partir de
10/2010 (fls. 720-723).Intimada a emendar a petição inicial para especificar o pedido principal e o de antecipação de tutela, a autora aduz que os pedidos de Tutela Antecipada, consistem em dois, quais seja: Na obtenção
de deferimento Jurisdicional a fim de que a Autora possa recolher os valores devidos a guisa de contribuição previdenciária de seus empregados, no quantum efetivamente devido (20% sobre o valor total da remuneração), e
não o imposto pelo artigo 31, 1º da Lei n. 9.711/1998 - (onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços), determinando aos respectivos tomadores de serviços que se abstenham de reter
aludido percentual, comprometendo-se a Autora a coligir aos autos do presente feito os comprovantes do recolhimento em testilha, como de direito; E (sic) na determinação judicial no sentido de compelir a Fazenda a
restituir, incontinenti, os valores recolhidos a maior, postergando, tal ordem, se for o caso, a ratificação por parte dessa, em relação aos valores descritos na prefacial como devidos, mormente valores incontroversos (fl.
750). O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 751-753). A ré ofereceu contestação na qual alegou que as normas possuem presunção de constitucionalidade, e que a retenção é legal e constitucional. Pediu pela
improcedência do pedido da ação (fls. 759-770). O autor apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 773-776). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao
julgamento.Conforme constou na decisão que indeferiu a antecipação da tutela (720-723):Incialmente não posso deixar de mencionar que a petição inicial e suas emendas são confusas, o que dificulta o entendimento. O que
consegui extrair, a fórceps, é que a autora pretende pagar contribuição previdenciária de seus empregados de 20% sobre o valor total da remuneração e não sofrer retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços.A autora já ajuizou uma ação anteriormente sobre a mesma questão, apenas com diferença no período de apuração. É de se estranhar porque na ação anterior o assunto não foi resolvido. Do que
consta nos autos e no sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da Terceira Região, aparentemente não houve declaração do direito da autora recolher ou não da forma como ela pretende e
nem se a decisão também valeria para os pagamentos vincendos. Ou seja, os pontos controvertidos na presente ação são: 1. Pode ser retido da autora o percentual de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços? e, 2. A União deve restituir os valores recolhidos a este título?Na petição inicial a autora não apresentou qualquer fundamento jurídico que justifique que a autora não possa se submeter à retenção da
contribuição mencionada.A autora limitou-se a afirmar que sofreu prejuízos pela retenção e demora na restituição dos valores.O fato de, pelo ponto de vista da parte autora, pagar contribuição previdenciária de seus
empregados de 20% sobre o valor total da remuneração e não sofrer retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços ser-lhe mais favorável não torna a ré obrigada a alterar a legislação em
vigor.A retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços é prevista pelo artigo 31 da Lei n. 8.212/91 e, por isso é devida e, não há qualquer inconstitucionalidade a ser reconhecida, mesmo
porque esta sequer foi alegada pela autora. Portanto, o pedido de que a autora possa recolher os valores devidos a guisa de contribuição previdenciária de seus empregados, no quantum efetivamente devido (20% sobre o
valor total da remuneração), e não o imposto pelo artigo 31, 1º da Lei n. 9.711/1998 - (onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços), determinando aos respectivos tomadores de serviços
que se abstenham de reter aludido percentual não procede.Quanto ao pedido de restituição dos valores recolhidos a título da contribuição prevista pelo artigo 31 da Lei n. 9.711/1998, o direito decorreria do 2º do artigo 31
da Lei n. 8.212/91.A causa de pedir indicada na petição inicial foi de que a demora na apreciação do pedido gerou danos à autora.O pedido formulado foi de [...] determinação judicial no sentido de compelir a Fazenda a
restituir, incontinenti, os valores recolhidos a maior, postergando, tal ordem, se for o caso, a ratificação por parte dessa, em relação aos valores descritos na prefacial como devidos, mormente valores incontroversos (fl.
750). No entanto, a ré informou à fl. 793 que [...] conforme consulta ao sistema SIEFWEB, foram localizados os seguintes pedidos de restituição, através de PER/DCOMP, relativos ao mesmo período objeto da presente
ação, que deverão ser arquivados por desistência na via administrativa.Em outras palavras, a causa de pedir indicada foi a demora na apreciação dos pedidos administrativos de restituição e o objeto era obrigar a União a
liberar a restituição, sem demora, à autora dos valores retidos.Da análise do processo, verifico que o pedido formulado pela autora não possui mais razão de ser, pois, com a desistência dos pedidos administrativos, não há
mais como se obrigar a ré à restituição dos valores.A autora não formulou pedido de repetição de indébito por meio de precatórios. Resta patente que o provimento judicial reclamado neste processo tornou-se
desnecessário e inútil, sendo a autora carecedora de ação, pela perda superveniente do interesse processual.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do
Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar
de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento
sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Nas causas em que for
inestimável ou irrisório o proveito econômico ou ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa.O CPC, no entanto, é omisso quanto aos valores
exorbitantes.De acordo com a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito (artigo 4º).Disto
decorre a aplicação extensiva do 8º do artigo 85, do CPC, para autorizar o Juiz a arbitrar os honorários advocatícios por apreciação equitativa quando o resultado da incidência do artigo 85, 2º, do CPC importar em
resultado muito elevado, desproporcional e que importe em enriquecimento sem causa e onerosidade excessiva para a outra parte.A respeito, cabe menção, abaixo transcrita, à José Roberto dos Santos Bedaque, em
Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo, Editora Atlas, 2008, p. 75.[...] Se honorários muito abaixo dos padrões normais não são compatíveis com a dignidade da função, também valores exagerados
acabam provocando verdadeiro enriquecimento sem causa.Nessa medida, parece razoável possibilitar ao juiz a utilização da eqüidade toda vez que os percentuais previstos pelo legislador determinarem honorários
insignificantes ou muito elevados. Neste processo, a natureza da causa não apresenta complexidade, a causa não é de importância diferenciada, o trabalho realizado pelo advogado não exigiu tempo além do normal para o
seu serviço, especialmente pelo debate ter-se travado em torno de matéria unicamente de direito. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em 3% (três por cento) do valor da causa.O cálculo
de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da carência superveniente de ação por ausência de interesse processual. REJEITO o pedido
de pagamento da contribuição previdenciária de seus empregados de 20% sobre o valor total da remuneração, sem a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. A resolução do mérito
dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que
fixo em 3% (três por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça
Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Sentença(Tipo A)O objeto da ação é o restabelecimento do pagamento cumulativo de adicionais por trabalho com raio X.Os autores, servidores públicos federais, narram que, até 2008, recebiam cumulativamente
adicionais de irradiação ionizante e gratificação por trabalhos com raio X. No entanto, por meio do Boletim Informativo n. 027/2008, foram instados a optar por um dos dois benefícios. Sustentaram que a vedação à
cumulatividade é ilegal, uma vez que os adicionais, por visarem a minimizar os efeitos nocivos do meio ambiente laboral, podem ser pagos cumulativamente.Requereram a procedência do pedido [...] para ser declarado o
direito dos autores ao pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Trabalhos com Raio-X, nos termos da legislação vigente e decisões jurisprudenciais, tornando nulo o ato
administrativo da Ré, Boletim Informativo CNEN/Termo de Opção n. 027, de 26/06/2008 (fls. 27-28).Os autos foram inicialmente distribuídos à 15ª Vara Cível Federal e, declarada a sua incompetência, houve a
redistribuição ao Juizado Especial Federal (fls. 88-91).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fl. 103). A ré ofereceu contestação na qual alegou, preliminarmente, a ilegitimidade da CNEN para ocupar o polo
passivo da ação e preliminar de mérito de prescrição do fundo de direito e, subsidiariamente, a prescrição bienal das parcelas vencidas. No mérito, afirmou que tanto o adicional de irradiação ionizante quanto a gratificação
de Raio X são, essencialmente, adicionais de insalubridade e que a lei não alberga a percepção cumulativa de adicionais de insalubridade e/ou periculosidade cabendo ao servidor optar pelo recebimento de um deles (fls.
108-184).Decisão proferida no Juizado Especial Federal declinando da competência e determinando a devolução dos autos à Vara Federal de origem e, como referida vara foi extinta, os autos foram redistribuídos a esta
11ª Vara. Sobreveio decisão declarando a incompetência deste Juízo e remessa dos autos à Justiça Estadual (fl. 185-186 e 202).A CNEN interpôs agravo de instrumento, autuado sob o n. 0027652-45.2015.403.0000, ao
qual o TRF3 deu provimento, para declarar a competência da Justiça Federal para processamento e julgamento da ação (fls. 395-396). Os autores apresentaram réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na
contestação (fls. 459-488).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. PreliminaresIlegitimidade passiva da CNENA Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN é autarquia federal, vinculada ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, dotada de personalidade jurídica própria e de autonomia administrativa.Faz-se presente a relação jurídica e administrativa entre as partes, uma vez que os autores são servidores públicos
federais do Instituto de Pesquisas Energéticas Nucleares-IPEN/Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, responsável, portanto, por gerir as suas folhas de pagamento, de forma que é em face da referida autarquia
que deve ser dirigida a sua pretensão.Assim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do CNEN.PrescriçãoA ré arguiu preliminar de mérito de prescrição de fundo de direito e, subsidiariamente, prescrição bienal, nos
termos do artigo 206 do Código Civil e artigo 10 do Decreto n. 20.910/32.Afasto a preliminar de prescrição de fundo de direito e adoto a fundamentação do TRF3:REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTARQUIA FEDERAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO. EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO. GRATIFICAÇÃO POR TRABALHOS COM RAIO-
X. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS [...] II. No presente caso, observa-se que a Diretoria de Gestão Institucional, Coordenação-Geral
de Recursos Humanos emitiu o Boletim Informativo nº 27, em 26-06-2008, deliberando pela necessidade de os servidores da Comissão Nacional de Energia Nuclear optarem pela percepção do adicional de irradiação
ionizante ou pela percepção da gratificação por trabalhos com raio-X, considerando a decisão do TCU pela inadmissibilidade de cumulação de ambos. III. No referido boletim há a advertência que, na falta de formalização
da opção pelo servidor, será automaticamente excluída a Gratificação por Trabalhos com Raios-X, por ser esta a que representa o menor impacto sobre a remuneração dos servidores. IV. Assim sendo, alega-se que a
partir da data que extinguiu a cumulação de vantagens teria começado a correr o prazo prescricional quinquenal do fundo do direito. V. Todavia, entendo que, caso fosse adotada essa tese, então bastaria à Administração
editar regulamento ilegal ou inconstitucional e, passados cinco anos, todos os servidores que tivessem sido atingidos por esse regulamento e não tivessem procurado o Judiciário teriam para sempre retirados de si direitos que
lhe eram garantidos por lei ou pela Constituição.[...] (TRF3 - 00236053220134036100 - APELREEX - Apelação/Remessa Necessária - 2146773 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Relator: Desembargor Federal
Valdeci dos Santos - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 Data:14/09/2016)AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. SERVIDORES
DO IPEN/CNEN. CUMULAÇÃO DO ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE COM A GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Nas relações jurídicas de trato
sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.
2. O Boletim Informativo IPEN/CNEN n. 27,genérico e direcionado a todos os servidores, não equivale a negativa do próprio direito reclamado para efeitos de configuração de termo inicial do prazo prescricional do fundo
de direito[...] (TRF3 - AC 00235837120134036100 - AC - Apelação Cível - 2086331 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Relator: Juiz Convocado Renato Toniasso - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 Data:07/12/2015)A
questão do processo é relação de direito público, o que afasta a incidência do Código Civil.Aplica-se ao caso o Decreto n. 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, por serem as prestações de trato sucessivo (Súmula n.
85 do STJ).Assim, afasto a preliminar de prescrição bienal, para acolher o pedido subsidiário do réu e reconhecer que a prescrição é quinquenal, ou seja, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação.MéritoO ponto controvertido diz respeito ao pagamento cumulativo de adicional de irradiação ionizante e gratificação de Raio X.Tais verbas estão previstas na Lei n. 8.112/90 e
8.270/91:Lei n. 8.112/90:Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: I - indenizações; II - gratificações; III - adicionais. [...] 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao
vencimento ou provento, nos casos e condições indicados em lei. [...]Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com
risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles. 2o O direito ao adicional de
insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. [...]Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade,
serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica. [...]Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de
modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.
Lei n. 8.270/91:Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes
aos trabalhadores em geral e calculados com base nos seguintes percentuais:I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;II - dez por cento, no de
periculosidade. 1 O adicional de irradiação ionizante será concedido nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser em regulamento. 2 A gratificação por trabalhos com Raios X ou substâncias
radioativas será calculada com base no percentual de dez por cento. 3 Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo 4 O adicional de periculosidade percebido pelo exercício de atividades
nucleares é mantido a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, e sujeita aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação dos vencimentos. 5 Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos
sob os mesmos fundamentos deste artigo, superiores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, para os servidores que permaneçam expostos à situação de trabalho que
tenha dado origem à referida vantagem, aplicando-se a esses valores os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos.Dos textos acima extrai-se que, efetivamente, são inacumuláveis os adicionais de
insalubridade e de periculosidade. Somente estes. Não há restrição à percepção cumulada de adicional de insalubridade - no caso destes autos, correspondente ao de irradiação ionizante - com gratificações - no presente
caso, correspondente a de trabalhos com Raios X.Além disso, o artigo 49 deixa clara a possibilidade de percepção cumulada de adicionais e gratificações, do que se verificam as naturezas distintas de ambas as vantagens
pleiteadas neste processo.Extrai-se também do texto acima lançado que a gratificação por trabalhos com Raios X não se caracteriza adicional. Se assim o fosse, constaria claramente do texto da lei, e a gratificação seria
nominada de adicional e classificada como adicional de insalubridade; não o sendo, mantém-se como devido o pagamento aos autores de ambas as verbas, quais sejam, o adicional de insalubridade, na espécie adicional de
irradiação ionizante, e a gratificação por trabalhos com Raios X.Confirmam esse entendimento os julgados do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X E ADICIONAL DE
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X E ADICIONAL = DE IRRADIAÇÃO
IONIZANTE. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZAS JURÍDICAS DISTINTAS. 1. O art. 68, 1º, da Lei nº 8.112/90, veda a percepção cumulativa dos adicionais de insalubridade e periculosidade, nada
dispondo acerca da impossibilidade de cumulação de gratificações e adicionais. 2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a percepção cumulativa do adicional de irradiação ionizante e da
gratificação de Raio X, por possuírem naturezas jurídicas distintas. 3. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp 1243072 / RS - Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA
TURMA - Data do Julgamento 09/08/2011 - DJe 16/08/2011) IRRADIAÇÃO. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS
PROCESSOS EM CURSO. (...) 4. Não há óbice ao recebimento do adicional de insalubridade em grau médio, cumulado com a gratificação por trabalhos com raios X e com o adicional de irradiação ionizante, enquanto
presentes as circunstâncias especiais que lhes dão ensejo. Precedentes. 5. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela MP n. 2.180-35/2001, que fixou o percentual dos juros moratórios no patamar de
0,5% ao mês, tem aplicação imediata aos processos em curso. 6. Agravo regimental parcialmente provido.(STJ - AgRg no REsp 1107616 / RS - Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ - Órgão Julgador: T6 -
SEXTA TURMA - Data do Julgamento 15/12/2015 - DJe 02/02/2016)Os documentos de fls. 127-142, 299-310 e 496-506 são suficientes para comprovação de que os autores operam diretamente e permanentemente
com Raios X e/ou substâncias radioativas, nos termos da Lei 1234/50. Ademais, o período de exposição diário é de aproximadamente oito horas, e, tais servidores, desempenham efetivamente atividades em áreas que
resultam em exposição a radiações, nos termos do art 1º, 1º, do Decreto 877 de 1993.Portanto, é legal o pagamento cumulativo aos autores das vantagens correspondentes ao adicional de irradiação ionizante e à
gratificação de Raio X.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que
antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não
apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios
devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Assim, a decisão de deferimento da assistência judiciária deve ser revogada e a parte autora precisa recolher as custas processuais.DecisãoDiante do
exposto, ACOLHO O PEDIDO para declarar nula a Orientação Normativa n. 03 e seus respectivos efeitos, no trecho que vedou o pagamento cumulativo da gratificação de Raios X com o adicional de insalubridade,
notadamente o adicional de irradiação ionizante. A ré deverá pagar aos autores as parcelas vincendas e vencidas referentes ao adicional de irradiação ionizante desde a indevida interrupção, observando-se as parcelas não
atingidas pela prescrição quinquenal. O cálculo será realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 23 de agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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Sentença(Tipo A)TECELAGEM GUELFI LTDA propôs a presente ação ordinária em face da UNIÃO cujo objeto é REFIS. Na petição inicial, a autora narrou ter aderido, em 02/10/2009, ao parcelamento da Lei n.
11.941/2009, na modalidade de débitos previdenciários, quanto ao DEBCAD 60.316.165-0, tendo efetuado a desistência do parcelamento anterior dos DEBCADs 60.316.165-0 e 60.125.109-1. Em 22/06/2010, efetuou
declaração da inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento e prestou tempestivamente as informações necessárias a respeito da consolidação, conforme Portaria PGFN/RFB n. 02, de 03/02/2011, mas constatou que
diversos débitos não foram recuperados pelo sistema para fins de consolidação, entre eles do DEBCAD n. 60.316.165-0, ao qual solicitou, em 22/06/2011, a inclusão manual na PFN.O pedido foi deferido em
22/06/2012, porém, até a presente data o DEBCAD n. 603161650-0 está pendente de consolidação por falta da funcionalidade no sistema informatizado.Ocorre que, por laudo contábil particular, a autora verificou que o
débito já está quitado. Apesar disso, continua a realizar os pagamentos. Sustentou que a demora na consolidação lhe acarretou diversos prejuízos, sendo violados os princípios da eficiência da Administração Pública,
razoabilidade e proporcionalidade. Requereu: Formulou pedido principal de em sendo julgada a procedência da ação, seja reconhecido ao requerente à extinção da obrigação tributária referente ao DECAB 60316165-0,
parcelado conforme determinado pelo artigo 3º da Lei 11.941/2009, na modalidade art. 3º - PGFN, Débitos Previdenciários, em face dos pagamentos efetuados sob o código DARF 1165 e em razão das deduções
referenciadas no inciso IV, do 2º do art. 3º da Lei 11.941/2009 (fl. 20). O pedido de antecipação da tutela foi deferido (fls. 209-210). Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento pela ré (fls. 232-238). A
ré ofereceu contestação na qual alegou que não existe sistema para efetuar a imputação dos pagamentos mas que o débito ostenta no sistema PLENUS fase que reflete situação de inexigibilidade (782 - INDICADO
INCLUSÃO CONS. PARC. LEI 11941) e que não impede a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa (fl. 228). Pediu pela improcedência (fls. 226-229). O autor apresentou réplica (fls. 260-263). Vieram os
autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Inicialmente anoto que a autora trocou de patronos e estes agora escrevem em letra maiúscula e sublinhado que há descumprimento da ordem judicial por 2 anos e
pedem aplicação de multa diária e incursão no crime previsto no art. 330 do Código Penal (fl. 263).Ao contrário do que eles dizem, não houve descumprimento da ordem judicial. Primeiro, se não existe condições técnicas
de dar cumprimento à decisão, não se configura o desrespeito. E, ademais, lê-se expressamente na contestação que Inobstante, a fim de se manifestar conclusivamente no MS em questão, o NIMS solicitou ao Setor de
Cálculos - SETCALC desta PRFN3 a verificação acerca da suficiência dos montantes recolhidos pelo interessado (fl. 227v.). Na contestação, a ré também noticiou que as parcelas pagas são suficientes para quitar o
DECAB 60.316.165-0 e foi textualmente reconhecido o direito da autora de suspender o pagamento. E, que o DECAB 60.316.165-0 continuará na situação de suspensão e que não será óbice para emissão da certidão de
regularidade fiscal. Portanto, a questão deste processo, qual seja reconhecido ao requerente à extinção da obrigação tributária referente ao DECAB 60316165-0 (pedido da ação) encontra-se resolvida; restando apenas a
implementação no sistema. A ré já reconheceu a suficiência do pagamento dos débitos relativos ao DECAB 60316165-0 e este débito não impede a emissão de certidão de regularidade fiscal. Sucumbência Em razão da
sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que
serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. O parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil prevê que nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor
da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o. Nestes casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários
Advocatícios 2017.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que o valor dado à causa é muito baixo, a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de
prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente a duas vezes o mínimo
previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, que é de R$ 4.253,68 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).O cálculo de atualização será
realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, ACOLHO O PEDIDO
para declarar extinção da obrigação tributária referente ao DECAB 60316165-0 e determinar que a ré faça a consolidação no sistema quando estiver disponível a funcionalidade; e para condenar a ré a proceder a anotação
que for necessária, no sistema informatizado, para a emissão da certidão de regularidade fiscal on line sem a necessidade de comparecimento pessoal no atendimento (quanto a este DECAB). A resolução do mérito dá-se
nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a ré a pagar à autora as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$
8.507,38. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 1ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0019952-18.2015.4.03.0000, o teor desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 23 de agosto
de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0017767-40.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015519-04.2015.403.6100) TRES PASSOS ALIMENTOS LTDA(SP271049 - LUCIA HELENA FERNANDES DE
BARROS E SP211939 - LUIS ALBERTO RIBEIRO CORREIA) X CABANHA SANTA LUIZA LTDA X BRL SERVICOS DE COBRANCA EIRELI(SP110371 - MARGARIDA MARIA DE CASSIA ABUD) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Sentença(Tipo C)O objeto da ação é sustação de protesto. Narrou a parte autora, em sua petição inicial, que em 31/07/2015 foi surpreendida por ameaça de protesto feita pela ré BRL SERVIÇOS DE COBRANÇA
EIRELI, por débito que não teria sido pago, motivo pelo qual a buscou solucionar a questão de forma pacífica, mas foi novamente surpreendida por intimação do 8º Tabelião de Protestos e Títulos de São Paulo, por
apresentação da CEF.A autora ajuizou a ação cautelar n. 0015519-04.2015.403.6100, na qual foi deferida liminar para a sustação do protesto.Sustentou que não houve relação mercantil entre as partes, pois tratava-se de
duplicata simulada, sacada sem lastro e sem aceite, o que concretizou violação aos princípios do direito cambial.Requereu a procedência do pedido da ação [...] para declarar a inexigibilidade do débito consubstanciado na
Nota Fiscal nº 5751 no valor de R$ 26.880,00 e suas correspondentes duplicatas de R$ 8.960,00 [...] (fl. 08). A CEF ofereceu contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir e, no mérito,
alegou a inexistência do dever de indenizar (fls. 46-64).A ré BRL SERVIÇOS DE COBRANÇA EIRELI ofereceu contestação, com preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, alegou a inexistência do dever de
indenizar (fls. 68-88).Citada, a ré CABANHA SANTA LUIZA LTDA. deixou de contestar a ação (fls. 95-98).A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos nas contestações (fls. 100-
104).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar de falta de interesse de agirAs rés BRL SERVIÇOS DE COBRANÇA EIRELI e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL arguiram preliminar
de falta de interesse de agir, pois o protesto foi suspenso anteriormente ao ajuizamento da ação.Na réplica a autora alegou que o protesto não foi efetivado somente em decorrência da liminar concedida na ação cautelar n.
0015519-04.2015.403.6100.No entanto, a decisão que concedeu a liminar na ação cautelar n. 0015519-04.2015.403.6100 foi proferida em 11/08/2015 (fls. 33-34), mesma data em que a CEF retirou o último título, sem
protesto, conforme informação do 8º Tabelião de Protestos e Títulos de São Paulo à fl. 49 da mencionada ação cautelar.A citação das rés tanto na presente ação, quanto na ação cautelar n. 0015519-04.2015.403.6100 foi
formalizada posteriormente a setembro de 2015 quando os protestos já haviam sido retirados.Portanto, acolho a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelas rés.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme
disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados
levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários
serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo
85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço
é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, para abranger também os honorários advocatícios da cautelar. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da
Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da carência
de ação por ausência de interesse processual. Condeno a autora a pagar a cada uma das rés BRL SERVIÇOS DE COBRANÇA EIRELI e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL as despesas que antecipou, com atualização
monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios, por esta ação e pela cautelar, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa a ser dividido metade para cada. Cálculo de correção monetária e juros a
ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São
Paulo, 23 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0018604-95.2015.403.6100 - KLASS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento ComumProcesso n. 0018604-95.2015.4.03.6100Autor: KLASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPPRé: UNIÃOIAO-REGSentença(tipo A)O objeto
da presente ação é afastar a inclusão de tributos na base de cálculo do PIS, COFINS, IRPJ, CSLL e IPI.Sustentou a autora: a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o
valor do imposto não condiz com o conceito de receita bruta, cuja inclusão viola o artigo 195, inciso I, alínea b da Constituição da República; a ilegalidade/inconstitucionalidade do IRPJ e CSLL; a ilegalidade da aplicação
da taxa SELIC, assim como da multa moratória de 20%.Requereu a procedência do pedido para que c1) seja reconhecido a inconstitucionalidade da PIS e da COFINS ora cobrados pela requerida, determinando,
consequentemente, a realização de nova apuração sem o acréscimo na base de cálculo da parcela referente ao ICMS; [...] c2) seja reconhecida a inconstitucionalidade do IRPJ, IPI e da CSLL ora exigidos, ante a afronta
ao princípio da capacidade contributiva; [...] d) subsidiariamente, caso Vossa Excelência não entenda pelas inconstitucionalidades apresentadas, requer-se seja declarada a obrigação da Requerente ao pagamento do valor
do imposto, acrescido de juros de mora a 1%, exonerando-se esse da multa, em atendimento ao princípio da capacidade contributiva em conformidade com todo o supra exposto [...] (fl. 32).O pedido de antecipação de
tutela foi indeferido (fls. 50-51).Desta decisão a autora interpôs agravo de instrumento (fl. 57-93).Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (fl. 103-123). Sustentou que na receita bruta incluem-se os tributos
sobre ela incidentes. A Constituição estabelece a possibilidade de a receita figurar como base de cálculo das contribuições para a seguridade social, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a.Quanto ao IRPJ, IPI, e CSLL,
a Autora traz em sua exordial diversos conceitos e interpretações do citado princípio constitucional, sem contudo esclarecer de que maneira e em que medida a cobrança dos tributos questionados representariam ofensa à
sua capacidade contributiva, que, em última instância, é um desdobramento do princípio da isonomia (fl. 115, verso). Não há ilegalidade no que tange à multa e à taxa SELIC, de acordo com a jurisprudência, não se lhes
aplicando o CDC.Pediu pela improcedência (fls. 123). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.As questões controvertidas consistem na constitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS; na constitucionalidade do IRPJ, CSLL, IPI; e, na constitucionalidade dos juros de mora e multas tributárias.Do PIS e da COFINSA análise da matéria deve passar por um exame da
evolução da legislação e jurisprudência pátria a respeito do assunto.A Lei Complementar n. 07/70 e a Lei Complementar n. 70/91, ao instituírem o PIS e a COFINS, estabeleceram como base de cálculo o faturamento da
pessoa jurídica, assim considerado como a receita bruta. A Lei n. 9.718 de 1998, por sua vez, estabeleceu em seu artigo 3º que o faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
Este artigo foi posteriormente revogado pela Lei n. 12.973 de 2014, que igualmente dispõe que a receita bruta está compreendida no conceito de faturamento.As Leis n. 10.637 de 2002 e 10.833 de 2003 também
estabeleceram a incidência do PIS e da COFINS sobre o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica. Tais dispositivos foram alterados pela Lei n. 12.973 de 2014 para dispor
que tais contribuições incidem sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.Anteriormente à Emenda Constitucional n. 20 de 1998 só
havia a possibilidade de se tributar, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, o faturamento. A referida Emenda possibilitou a tributação da receita. A alteração é importante, inclusive na análise
das jurisprudências apontadas pelas partes, vez que algumas foram proferidas com base na norma vigente anteriormente à data da EC n. 20/98.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.
240.785/MG, decidiu pela impossibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins, pois estranho ao conceito de faturamento. O julgamento foi posterior à ADC n. 1, e ela foi discutida em plenário. Ademais, em
que pese o mesmo conteúdo normativo, o objeto da ADC n. 1 foi outro, e o STF não admite a teoria da transcendência dos motivos determinantes.Conforme o Ministro Marco Aurélio, relator do referido recurso, o [...]
que sustenta a recorrente é que o decidido pela Corte de origem discrepa da tipologia do tributo, tal como prevista no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, considerado o teor primitivo do preceito, ou seja,
anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, no que, na citada alínea, fez inserir como base de incidência da contribuição devida pelo empregador, juntamente com o faturamento, a receita, utilizando a adjuntiva ou. [...] A
base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar (grifei). Em outras palavras, tal recurso teve
como objeto a constitucionalidade da exação em momento anterior à EC 20/98, apenas sob a ótica do faturamento.No Recurso Extraordinário n. 390.840/MG, por sua vez, foi declarada - em sede de controle difuso de
constitucionalidade - a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718 de 1998, por alargar indevidamente o conceito de faturamento. Afirmou o STF, ainda, que mesmo com a superveniência da EC n. 20/98, a
norma não poderia ser considerada constitucional, ante a impossibilidade da figura da constitucionalidade superveniente. Este julgado, também, teve como objeto norma anterior à EC n. 20/98.Em julgado proferido no
Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia , nos termos do artigo 543-C do antigo CPC, no qual se discutia a inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS/COFINS, o
Ministro Relator Og Fernandes esclareceu que a [...] contribuição para o PIS/Pasep foi instituída pela Lei Complementar n. 7, de 1970 (Contribuição para o PIS) e pela Lei Complementar n. 8, de 1970 (Contribuição para
o Pasep). Posteriormente, a Lei Complementar n. 26, de 11 de setembro de 1975, unificou os fundos do PIS e do Pasep. A partir de então o tributo passou a se chamar de Contribuição para o PIS/Pasep. Atualmente essa
contribuição é regida pela Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, para o regime de apuração não cumulativa; e pela Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, para o regime de apuração cumulativa. A COFINS, por
sua vez, foi instituída pela Lei Complementar n. 70, de 1991, após a extinção do Finsocial, contribuição que tinha similaridade com a Cofins. Atualmente essa contribuição é regida pela Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, para o regime de apuração não cumulativa; e Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, para o regime de apuração cumulativa.No que diz respeito aos elementos da regra matriz de incidência tributária de referidas
contribuições, o que interessa para análise da questão aqui discutida são os elementos material (fato gerador) e quantitativo (base de cálculo), esse último representativo da grandeza financeira do primeiro.As Leis n.
10.637/02 e 10.833/03, na linha do que dispõe o art. 195, I, c, da CF/88, estabeleceram como fato gerador do PIS e da COFINS o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. No caso dos autos, resta saber se o valor correspondente ao ISS suportado faticamente pelo consumidor (contribuinte de fato), mas recolhido aos cofres
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públicos pelo prestador de serviço (contribuinte de direito) inclui-se no conceito de receita ou faturamento para fins de incidência das contribuições do PIS e da COFINS, exações cujo sujeito passivo de direito corresponde
ao mesmo contribuinte de direito do ISS, qual seja, o prestador do serviço.Em consulta à jurisprudência deste Tribunal, constata-se que o tema ora em questão foi apreciado pela primeira vez na Segunda Turma, na Sessão
do dia 26/8/2010.Naquela assentada, esse Órgão Colegiado, seguindo o voto proferido pela Ministra Eliana Calmon, manifestou-se no sentido de que o ISSQN deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
[...]Tem-se, portanto, que a orientação deste Tribunal Superior sobre o tema alinha-se à pretensão da Fazenda Nacional, na medida em que considera legítima a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
por entender que a quantia referente àquele tributo inclui-se no conceito de receita ou faturamento.Segundo a doutrina, para que determinada quantia seja considerada como receita, ela deve ser capaz de incrementar o
patrimônio de quem a obtém, não correspondendo, portanto, a meras somas a serem repassadas a terceiros.[...]Afirma o autor que, inequivocamente, os tributos exigidos por outros entes político-constitucionais dos
prestadores de serviço não podem compor a base de cálculo do tributo porque, se assim for, a exigência não será apenas pelo valor da prestação do serviço, ou seja, da receita, mas refletirá a cobrança de tributo sobre
tributo.Por essa razão, não há duvida de que correta é a premissa de que receita deve necessariamente corresponder a incremento no patrimônio da entidade e que tributos exigidos por outros entes políticos não geram esse
efeito.No entanto, referida premissa - embora seja verdadeira - não se aplica às hipóteses como a dos autos, em que o valor atribuído ao serviço e suportado pelo beneficiário da prestação de fazer incrementa o patrimônio
da entidade prestadora.Em hipóteses como a que ora se analisa, deve-se levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço ou fornecedor da mercadoria, ou seja, valor desembolsado pelo destinatário do
serviço ou da mercadoria; e não o fato de o prestador do serviço ou fornecedor da mercadoria utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço ou venda da mercadoria para pagar o ISS ou ICMS (grifei).Não
obstante o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, o pleno do Supremo Tribunal Federal recentemente mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706, sob o regime de repercussão geral, na qual
restou assentada a tese de que O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS , que deve ser observada por este Juízo nos termos do artigo 927, inciso III do Código de Processo Civil.Em
decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:[...]Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen Lúcia, com
repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado
a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual)
e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por
certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre a
matéria.Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata
de nulidade absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos
com repercussão geral). É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão
ao julgar o RE 574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme
sinalizado nessa mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do julgado no
RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança
legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido (posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a jurisprudência eram firmes no sentido
da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e
ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação
àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas pela
abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação, características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década) induzem ao
efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária
(notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes de
tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não arcaram com o ônus da imposição. Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação
jurídica para solucionar a presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a
declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive).Do IPI, IRPJ e CSLLAssim como sustentou a União em contestação, a Autora traz em sua
exordial diversos conceitos e interpretações do citado princípio constitucional, sem contudo esclarecer de que maneira e em que medida a cobrança dos tributos questionados representariam ofensa à sua capacidade
contributiva [...] (fl. 115, verso).De fato, a autora apenas divaga sobre o princípio da capacidade contributiva, sem explicar - ao menos minimamente - por que esses tributos afiguram-se inconstitucionais.Não cabe a este
Juízo tecer considerações sobre o que a autora poderia eventualmente ter alegado. In casu, encontra-se inepta a petição inicial, por ausência de causa de pedir, o que impede a resolução do mérito nos termos do artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil.Da ilegalidade da cobrança da multa e jurosAfirmou a autora que a multa moratória fixada em 20% sobre o valor do principal viola o princípio da razoabilidade, diante do percentual
exacerbado, e afirmou a possibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a fim de reduzir o patamar da multa a 2% do valor do débito.Quanto aos juros moratórios, afirmou que a Taxa SELIC possui
natureza de juros remuneratórios, e não possível sua aplicação na seara tributária pois implicaria em equiparar o contribuinte ao investidor.Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização da Taxa SELIC como juros
moratórios. Além da previsão legal, art. 13, da Lei n. 9.065 de 1995, a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica quanto a esta possibilidade. Há, inclusive, julgado proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos
pelo STJ, assim ementado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.[...]10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de
mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.08.2009,
DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ 12.09.2005).11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no
Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios. 13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular. (REsp 1.073.846/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, DJ 25/11/2009). Quanto à multa, não se pode comparar as obrigações dos consumidores com as obrigações dos contribuintes. Se o
Código de Defesa do Consumidor limitou a multa contratual a 2% sobre o valor da obrigação, assim o fez em reconhecimento à hipossuficiência do consumidor, e não é possível equiparar o contribuinte ao consumidor,
muito menos aplicar o CDC às relações tributárias. Também neste sentido já decidiu o STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TAXA SELIC. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA COM BASE NO ART. 52 DO CDC.
INAPLICABILIDADE. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e
dejuros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (REsp 1.073.846/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009 recurso submetido ao
regime do art. 543-C do CPC). 3. A jurisprudência deste Tribunal Superior já consolidou o entendimento de que a redução da multa moratória para 2% prevista no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor - CDC
aplica-se às relações de consumo de natureza contratual. Assim, na esferatributária não é possível reduzir o percentual da multa com fundamento no CDC. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, REsp AgRg nos EDcl no
AREsp 596.500/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª T., DJe 19/12/2014). O percentual da multa aplicada, de 20%, não é irrazoável nem desproporcional. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende
confiscatória a multa que ultrapasse o valor do próprio tributo, e em diversas hipóteses procedeu à redução do patamar da multa a até 100% do valor do tributo .Sucumbência Conforme disposto no parágrafo único do
artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil, se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. Em razão de a ré ter sucumbido em parte mínima, a
parte autora arcará com os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar
de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
econômico ou ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa.O CPC, no entanto, é omisso quanto aos valores exorbitantes.De acordo com a Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro, quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito (artigo 4º).Disto decorre a aplicação extensiva do 8º do
artigo 85, do CPC, para autorizar o Juiz a arbitrar os honorários advocatícios por apreciação equitativa quando o resultado da incidência do artigo 85, 2º, do CPC importar em resultado muito elevado, desproporcional e
que importe em enriquecimento sem causa e onerosidade excessiva para a outra parte.A respeito, cabe menção, abaixo transcrita, à José Roberto dos Santos Bedaque, em Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed.,
São Paulo, Editora Atlas, 2008, p. 75.[...] Se honorários muito abaixo dos padrões normais não são compatíveis com a dignidade da função, também valores exagerados acabam provocando verdadeiro enriquecimento sem
causa.Nessa medida, parece razoável possibilitar ao juiz a utilização da eqüidade toda vez que os percentuais previstos pelo legislador determinarem honorários insignificantes ou muito elevados. Neste processo, a natureza
da causa não apresenta complexidade, a causa não é de importância diferenciada, o trabalho realizado pelo advogado não exigiu tempo além do normal para o seu serviço, especialmente pelo debate ter-se travado em torno
de matéria unicamente de direito. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em 2,5% (dois e meio por cento) do valor da causa.O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DispositivoDiante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em relação aos períodos anteriores, assim como o pedido
de substituição da Taxa SELIC pelo percentual de 1% ao mês, e de declaração da inconstitucionalidade da multa de mora. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO O PEDIDO de reconhecimento da inconstitucionalidade do IRPJ, IPI e da CSLL ora exigidos (fl. 35), com fundamento no artigo 485, inciso IV. Condeno a autora a
pagar à ré as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 2,5% (dois e meio por cento) do valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser
realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Sentença sujeita ao reexame necessário.A autora
poderá realizar nova apuração e/ou compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se.São
Paulo, 09 de agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0003790-44.2016.403.6100 - DEPARTAMENTO DE PROMOCAO DE COMERCIO E INVESTIMENTOS DA EMBAIXADA DA REPUBLICA DA POLONIA NO BRASIL(SP158817 - RODRIGO
GONZALEZ) X FRANCISCO TADEU REZENDE CASELLA(SP016641 - MILTON CAMILO DE LELIS ALVES COSTA E SP059521 - SEBASTIAO FRANCO DA SILVEIRA) X FRANCISCO TADEU
REZENDE CASELLA X DEPARTAMENTO DE PROMOCAO DE COMERCIO E INVESTIMENTOS DA EMBAIXADA DA REPUBLICA DA POLONIA NO BRASIL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     163/615



11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0003790-44.2016.403.6100Autor: DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E COMÉRCIO E INVESTIMENTO DA EMBAIXADA
DA REPÚBLICA DA POLINA NO BRASIL Réu: FRANCISCO TADEU REZENDE CASELLA ITI_REGSentença(Tipo A)O objeto da ação é contrato de aluguel.O autor narrou que firmou contrato de locação com
o réu, que foi renovado em 01/08/2010, com fixação de novo valor para remuneração, ocasião e quem foi realizado depósito caução pelo autor no valor de R$21.000,00, que seria restituído após a devolução do imóvel;
em 22/01/2015, a autora formalizou pedido de rescisão, com data de entrega das chaves para 02/03/2015.Em 03/03/2015, as partes estiveram presentes no imóvel, com constatação de situação satisfatória, sem qualquer
pedido do réu de reparo, sendo assinado o recibo de entrega das chaves, porém, o réu não devolveu o valor do depósito, motivo pelo qual o autor enviou notificação, com pedido de restituição do depósito, mas em
resposta, recebeu correspondência eletrônica da administradora do imóvel, que enviou fotos que seriam do imóvel. O autor enviou nova notificação pedindo o cumprimento do acordo realizado em reunião presencial com o
representante da administradora do imóvel, porém, o autor recebeu mais uma contra notificação com fotos do imóvel, com alegação de que foi realizado orçamento para reparos de imóvel, em valores entre R$130.000,00 e
R$150.000,00. Sustentou que na data da entrega das chaves não foram verificadas quaisquer avarias no imóvel e, que somente após a cobrança pelo autor do levantamento do depósito é que a administradora passou a
alegar as avarias, [...] tais alegações foram trazidas pela Ré tão somente como um subterfúgio para não restituir à Autora o valor dado em caução. No tocante às demais fotos [...], estas não guardam qualquer relação com a
real situação do imóvel no momento de sua entrega, sendo produzidas de forma unilateral pela administradora [...] (fl. 06), o que é considerado inválido pela jurisprudência. O contrato obriga a devolução do valor
depositado, conforme previsão do item XVI, que é reafirmado pela disposição do artigo 38, 2º, da Lei n. 8.245/91. Pelo descumprimento contratual é devida a multa, de acordo com a cláusula 15ª do contrato, que estipula
o pagamento de três alugueis por infração de quaisquer cláusulas contratuais. Requereu a procedência do pedido da ação para que seja [...] a Ré condenada ao pagamento da importância de R$ 90.587,22 [...] (fl. 09). O
réu ofereceu contestação e reconvenção (fls. 81-125), nas quais alegou que a cláusula XIX do contrato exige a devolução do imóvel nas mesmas condições que lhe foi entregue, sendo que na época do contrato foi realizada
pintura do imóvel, mas na devolução 15 anos depois, as condições do imóvel estavam precárias, sem pintura interna e externa, e banheiros e cozinha danificados, o que se caracteriza como descumprimento às obrigações
contratuais e previstas na lei do inquilinato. As fotos juntadas na petição inicial são condizentes com a realidade dos fatos, o imóvel necessita de pintura, limpeza e restauração. O valor do aluguel foi reduzido para
R$6.500,00 nos primeiros meses do contrato e os pagamentos mensais eram realizados no valor de R$10.634,79. A indenização pelos danos é devida, nos termos do artigo 944, do Código Civil e artigo 23 da Lei n.
8.245/91. Requereu a improcedência do pedido da ação e a procedência do pedido da renconvenção para [...] condenar o reconvindo a pagar ao reconvinte o montante de R$ 62.047,17 [...], bem como a multa
contratualmente prevista [...] (fl. 86).O autor apresentou réplica à contestação e resposta á reconvenção com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (fls. 129-135).Intimadas as partes para apresentar a
delimitação das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV do artigo 357 do CPC, as partes se manifestaram às fls. 137-138 e 139-148.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao
julgamento. O ponto controvertido consiste em saber se houve dano ou depreciação do imóvel e, em caso positivo, de quem é a responsabilidade.Na entrega das chaves o autor teve direito ao recibo e não consta do
documento qualquer ressalva em relação às condições do imóvel (fl. 36).Ao ser intimado para apresentar a delimitação das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV do artigo 357 do CPC, o réu se
manifestou com a delimitação da questão de fato como a [...] depreciação do imóvel locado, objeto do litígio; os orçamentos efetuados para reforma do imóvel (fls. 137-138).O que as fotos juntadas aos autos revelam é o
desgaste natural do imóvel, que obviamente, qualquer imóvel sofreria após quinze anos de utilização, tais como pintura descascada, canos enferrujados, azulejos soltos e falta de poda nas plantas.Nenhuma das fotos
demonstrou dano que tenha sido causado por dolo ou culpa dos agentes do autor ou seus visitantes ou o uso inadequado do imóvel. Como as fotos já demonstraram a situação do imóvel, é desnecessária a produção de
outras provas. O artigo 23, inciso III, da Lei n. 8.245/91 dispõe expressamente que:Art. 23. O locatário é obrigado a: [...]III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes do seu uso normal; (sem negrito no original)Conforme o texto em destaque, as deteriorações decorrentes do uso normal do imóvel não se constituem como obrigação do locatário.As Cláusulas 15ª e 16ª do
contrato estipularam (fl. 29):Clausula 15ª. - Fica estipulada a multa correspondente a três alugueis vigentes na época da infração, na qual incorrerá a parte que infringir qualquer das cláusulas deste contrato, ressalvando a
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindida a locação, independentemente de qualquer outra formalidade judicial ou extrajudicial. A multa será sempre proporcional no que se refere a descumprimento
a prazo contratual.Clausula 16ª. - Em garantia da fiel execução e cumprimento de todas as clausulas do presente contrato, inclusive para pagamento da multa contratual estipulada na cláusula 15ª. supra o Locatário deposita
a importância de R$21.000,00 (vinte e hum mil reais), com o Locador, que reverterá ao Locatário, juros e correção monetária da caderneta de poupança, por ocasião da entrega das chaves, quando observadas todas as
clausulas deste contrato. Outrossim tal deposito não prejudica a ação de cobrança de alugueis vencidos que acaso não hajam sido pagos. A presente caução foi efetuada no inicio do contrato anterior, em data de 15 de
Setembro de 2.001.Conclui-se que, de acordo com o contrato e artigo 23 da Lei n. 8.245/91, o depósito realizado pelo autor não pode ser retido a título de reparos do imóvel, pois o desgaste foi natural do tempo e não
houve uso anormal do imóvel, razão pela qual procede o pedido do autor de levantamento do depósito e condenação do réu ao pagamento da multa contratual, nos termos da cláusula 15ª do contrato e, improcede o pedido
da reconvenção de condenação do reconvindo a pagar indenização pela deterioração do imóvel, bem como de multa.Valor da multaO réu discordou do valor apresentado na petição inicial, com alegação de que o valor do
aluguel foi reduzido para R$6.500,00 nos primeiros meses do contrato e os pagamentos mensais eram realizados no valor de R$10.634,79.No entanto, o valor de R$6.500,00 diz respeito ao contrato firmado no ano de
2001 (fl. 21).O valor ajustado na renovação do contrato em 2010 foi de R$9.000,00 (fl. 27) .A cláusula 15ª do contrato expressamente previu que o valor da multa corresponde a três alugueis vigentes na época da
infração.A infração consistiu na retenção do valor depositado, que deveria ter sido devolvido com a entrega das chaves que ocorreu em março de 2015. Dessa forma, deve ser acolhido o valor indicado pelo autor na
petição inicial, ou seja, o valor de R$9.000,00 como base de cálculo da multa. Multa correspondente a três meses de aluguel, R$9.000,00 X 3 = R$27.000,00 (fl. 08).Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme
disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados
levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários
serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo
85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço
é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do
exposto, ACOLHO o pedido da ação de condenação do réu para pagar o valor do depósito do contrato de aluguel, bem como da multa contratual prevista pela Cláusula 15ª do contrato, que totaliza R$90.587,22 em
fevereiro de 2016. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.REJEITO o pedido da reconvenção de condenação do reconvindo a pagar indenização pela deterioração do imóvel, bem como de multa. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno o réu a pagar ao autor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0013717-34.2016.403.6100 - KURYOS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - EPP(SP042824 - MANUEL DA SILVA BARREIRO E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0013717-34.2016.403.6100Autora: KURYOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. EPPRé:
UNIÃOITI_REGSentença(Tipo A)O objeto da ação é nulidade de crédito tributário e indenização por danos morais.Narrou a autora ter sido surpreendida pelo recebimento de avisos de cobrança referentes a impostos e
contribuições federais.Sustentou que os fatos geradores referem-se aos exercícios financeiros dos anos de 2007 e 2008, tendo ocorrido a decadência e prescrição, nos termos dos artigos 173 e 174 do CTN e, conforme a
Lei n. 11.941/09, do REFIS, tais débitos estariam extintos, pois os débitos inferiores a R$10.000,00 estariam remitidos.Requereu a procedência do pedido da ação para [...] determinar o cancelamento dos avisos de
cobrança, em face da nulidade e demais fatos expostos, condenando a União Federal (Fazenda Nacional) no pagamento em favor da autora da devida indenização por danos morais [...] (fl. 06).O pedido de antecipação da
tutela foi indeferido (fls. 33-34). Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 44-48); ao qual foi negado seguimento (fls. 49-52).A ré ofereceu contestação na qual alegou que a autora foi excluída do
parcelamento por falta de pagamento das prestações a partir de janeiro de 2014. Os créditos tributários são da competência de 04/2007 e houve a suspensão da exigibilidade durante o parcelamento, motivo pelo qual não
se operou a decadência. O prazo prescricional se iniciou com a rescisão do parcelamento em janeiro de 2014, sendo ajuizada a execução fiscal n. 0035482-09.2016.403.6182 em setembro de 2016. A atividade da
Administração Fazendária é vinculada e obrigatória e, não estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil da Administração Pública. Requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 61-125).A autora
apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 132-133).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. O ponto
controvertido consiste em saber se houve ou não a decadência ou prescrição e se o parcelamento extinguiu a dívida.Conforme informou a ré, a autora foi excluída do parcelamento por falta de pagamento das prestações a
partir de janeiro de 2014. Os créditos tributários são da competência de 04/2007 e houve a suspensão da exigibilidade durante o parcelamento, motivo pelo qual não se operou a decadência. O prazo prescricional se iniciou
com a rescisão do parcelamento em janeiro de 2014, sendo ajuizada a execução fiscal n. 0035482-09.2016.403.6182 em setembro de 2016. Os documentos juntados pela ré comprovam essas alegações (fls. 65-
125).Parcelamento A planilha do parcelamento juntada às fls. 106-107 demonstra a existência de diversas parcelas inadimplidas pela autora.O 9º do artigo 1º da Lei n. 11.941/2009 dispõe: 9o A manutenção em aberto de
3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da
cobrança. Ou seja, a autora inadimpliu diversas parcelas (fls. 106-107), motivo pelo qual o parcelamento foi rescindindo (fl. 66) e a cobrança prosseguiu.Decadência do lançamentoA decadência é causa extintiva do crédito
tributário, prevista no artigo 156 do Código Tributário Nacional e diz respeito ao prazo para se efetuar o lançamento, ato que constitui o crédito tributário. No caso do tributo discutido nos autos o prazo decadencial, de
acordo com a previsão do artigo 173, inciso I, do CTN, é de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, cuja primeira competência é abril de 2007. O prazo findaria em abril de 2012, mas com o parcelamento em
28/06/2011 (fl. 66), houve a constituição do crédito tributário.O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito.Dessa forma, não se operou a
decadência.Com o parcelamento a exigibilidade do crédito tributário foi suspensa, sendo o prazo retomado somente em janeiro de 2014.A execução fiscal foi ajuizada em setembro de 2016 e, desse modo, também não se
operou a prescrição.Dano moralQuanto ao dano moral, o que se depreende dos documentos acostados aos autos é que a inércia da autora no pagamento do parcelamento é que gerou a CDA e o ajuizamento de execução
fiscal.A autoridade fiscal apenas seguiu o rito previsto no CTN.Não há, portanto, fundamento algum para pagamento de indenização. Portanto, improcedem os pedidos da ação.Sucumbência Em razão da sucumbência,
conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão
determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os
honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos
do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação
de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta.DecisãoDiante do exposto, REJEITO OS PEDIDOS de nulidade dos avisos de cobrança, dos créditos tributários, bem como de condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.A resolução do
mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora a pagar à ré as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça
Federal, que estiver em vigor na data da conta.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0016389-79.2016.4.03.0000, o teor desta sentença. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

CAUTELAR INOMINADA

0020091-76.2010.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2377 - CLAUDIA APARECIDA CIMARDI E SP095700 - MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS)
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11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0020091-76.2010.403.6100Autor: ESTADO DE SÃO PAULORé: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
EBCTITI_REGSentença(tipo A)O objeto da ação é contrato de prestação de serviços.Narrou ter firmado contrato com o réu, que tem sido cumprido corretamente pelo autor por meio da Assembleia Legislativa, no
entanto, em razão de divergência na cobrança de uma fatura isolada, o cumprimento dos serviços pela ré pode ser suspenso, motivo pelo qual ajuizou a ação n. 2010.61.00.001524-1, que foi extinta sem julgamento do
mérito em virtude da indicação da Assembleia Legislativa no polo ativo da ação, mencionado processo encontra-se em fase recursal. O autor recebeu telegrama que além da suspensão dos serviços, informou que o nome do
autor seria inscrito no CADIN.Sustentou que a paralisação dos serviços fere o princípio da continuidade dos serviços públicos, além de os serviços postais serem de monopólio da ré. Alegou que consta previsão contratual
de que somente poderá ocorrer a suspensão dos serviços, após 90 dias contados do recebimento da decisão motivada. Requereu a distribuição por dependência ao processo n. 0004921-64.2010.403.6100; a concessão
de liminar [...] para que a ré se abstenha de suspender a execução do contrato firmado com a ALESP para a prestação de serviços de franqueamento de objetos [...] bem como de fazer incluir o nome da ALESP e/ou do
ora autor no CADIN ou qualquer outro órgão de proteção ao crédito e a procedência do pedido da ação.A liminar foi concedida em parte [...] para determinar à requerida que se abstenha de incluir o requerente no
CADIN e este e a ALESP nos demais órgãos de proteção ao crédito (fls. 26-28).Citada, a ré apresentou contestação na qual alegou ter sido verificada a inadimplência da ALESP e que a ECT tem imunidade reconhecida
pelo STF. Sustentou que houve regularidade no transcurso do prazo de 90 dias previsto contratualmente. Requereu a improcedência do pedido da ação e a concessão das prerrogativas da Fazenda Pública (fls. 35-
55).Intimado, o autor deixou de apresentar réplica (fls. 61-62).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.O contrato de prestação de serviços, o contrato de previu expressamente que
(fl. 166):7.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante
notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente sua defesa.7.1.1 Se o
inadimplente apresentar sua defesa, a parte prejudicada se manifestará sobre esta no prazo de 05 (cinco) dias.7.1.2 Em caso de decisão motivada que não acolha as razões de defesa, a parte inadimplente deverá regularizar
sua situação imediatamente após o recebimento da comunicação.7.1.3 A não regularização poderá ensejar a rescisão do Contrato, a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de outras sanções, bem como , no caso de
atraso no pagamento de faturas, a suspensão da prestação de serviços pela ECT, após o transcurso de 90 (noventa) dias. Conforme esta cláusula, o inadimplemento contratual configura-se como atraso ou falta de
pagamento de prestações do contrato ou da Lei n. 8.666/93. A glosa de ISS não se enquadra nessas previsões contratuais.Além disso, nos termos da Lei n. 6.538/78, as atividades postais são exploradas pela União, em
regime de monopólio, o que inviabiliza a contratação pelo autor do serviço de entregas postais por outras pessoas além da ré, o que se constituiu como ofensa ao princípio da continuidade do serviço público.Conclui-se que
a ré não pode suspender a realização das atividades contratadas, bem como incluir o nome do autor no CADIN.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos
do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o
lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento
sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos
honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho
extraordinário. Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, ACOLHO O PEDIDO para determinar à ré
que se abstenha de incluir o nome do autor e da ALESP no CADIN e nos demais órgãos de proteção ao crédito ou suspender a execução do contrato.Condeno o réu a pagar ao autor as despesas que antecipou, com
atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

0015519-04.2015.403.6100 - TRES PASSOS ALIMENTOS LTDA(SP271049 - LUCIA HELENA FERNANDES DE BARROS E SP211939 - LUIS ALBERTO RIBEIRO CORREIA) X CABANHA SANTA
LUIZA LTDA X BRL SERVICOS DE COBRANCA EIRELI(SP110371 - MARGARIDA MARIA DE CASSIA ABUD E SP073525 - SONIA REGINA PELUSO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Sentença(Tipo C)O objeto da ação é sustação de protesto. Narrou a parte autora, em sua petição inicial, que em 31/07/2015 foi surpreendida por ameaça de protesto feita pela ré BRL SERVIÇOS DE COBRANÇA
EIRELI, por débito que não teria sido pago, motivo pelo qual a buscou solucionar a questão de forma pacífica, mas foi novamente surpreendida por intimação do 8º Tabelião de Protestos e Títulos de São Paulo, por
apresentação da CEF.Sustentou que não houve relação mercantil entre as partes, pois tratava-se de duplicata simulada, sacada sem lastro e sem aceite, o que concretizou violação aos princípios do direito cambial.Requereu
a procedência do pedido da ação [...] tornando definitiva a sustação do protesto da duplicata [...] (fl. 10). A liminar foi deferida [...] para determinar a sustação do protesto da duplicata mercantil por indicação nº 5751-C
[...] (fls. 33-34).A CEF ofereceu contestação, com preliminar de inépcia da petição inicial e falta de requisitos para o ajuizamento de medida cautelar (fls. 59-70).A ré BRL SERVIÇOS DE COBRANÇA EIRELI ofereceu
contestação, com preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, alegou a inexistência do dever de indenizar (fls. 90-99).Citada, a ré CABANHA SANTA LUIZA LTDA. deixou de contestar a ação (fls. 107-110).A
autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos nas contestações (fls. 112-116).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Procedo ao julgamento. Preliminar de falta de interesse de agirA ré BRL
SERVIÇOS DE COBRANÇA EIRELI arguiu preliminar de falta de interesse de agir, pois o protesto foi suspenso anteriormente ao ajuizamento da ação.Na réplica a autora alegou que o protesto não foi efetivado somente
em decorrência da liminar concedida na presente ação.No entanto, a decisão que concedeu a liminar foi proferida em 11/08/2015 (fls. 33-34), mesma data em que a CEF retirou o último título, sem protesto, conforme
informação do 8º Tabelião de Protestos e Títulos de São Paulo (fl. 49).A citação das rés foi formalizada posteriormente a setembro de 2015 quando os protestos já haviam sido retirados.Portanto, acolho a preliminar de
falta de interesse de agir arguida pela ré.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da carência de ação por
ausência de interesse processual. Os honorários advocatícios são fixados na ação principal, abrangendo o trabalho desenvolvido neste processo.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 23 de agosto de 2017. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

Expediente Nº 6994

ACAO CIVIL PUBLICA

0022870-62.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI E Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS E Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE
OLIVEIRA MACHADO E Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER) X REDE 21 COMUNICACOES LTDA(SP022823 - ROBERTO TEIXEIRA E SP172730 - CRISTIANO ZANIN MARTINS) X IGREJA
UNIVERSAL DO REINO DE DEUS(SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X PAULO SAAD JAFET(SP048696 - DIRCEU TEIXEIRA
E SP183058 - DANIELA MORA TEIXEIRA) X JOSE CARLOS ANGUITA(SP048696 - DIRCEU TEIXEIRA E SP183058 - DANIELA MORA TEIXEIRA) X MAURICIO CESAR CAMPOS SILVA(SP176560
- ADRIANA GUIMARÃES GUERRA)

DecisãoA parte ré interpõe embargos de declaração da decisão de fl. 534-535.Não há, na decisão, obscuridade, contradição e/ou omissão na forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão da
embargante é a modificação da sentença e, para tanto, deve socorrer-se do recurso apropriado.Decisão1. Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.2. Façam-se os autos conclusos para
sentença.São Paulo, 09 de agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM

0020448-90.2009.403.6100 (2009.61.00.020448-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018281-03.2009.403.6100 (2009.61.00.018281-7)) DIAGEO BRASIL LTDA(SP140008 -
RICARDO CERQUEIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO E Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

PA 1,5 Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a retirar as cópias dos documentos que acompanhavam a petição protocolo n. 2017.61000159535-1 e apresenta-los em mídia, no
prazo de 05(cinco) dias, sendo que no silêncio, serão encaminhados ao setor de descarte e reciclagem.

0019927-43.2012.403.6100 - PASCHOAL PAGLIARO JUNIOR(SP317533 - JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Tendo em vista o julgamento proferido no Recurso Extraordinário (RE) n. 638.115, que trata da incorporação e pagamento de quintos a servidores públicos no período de 1998 a 2001, manifestem-se as partes quanto aos
termos da mencionada decisão e o período discutido na presente ação.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

0015569-98.2013.403.6100 - NEONET BRASIL S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES)
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Certifico e dou fé que constatei que o(a) advogado(a) da parte ré (Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária) não estava cadastrado(a). Na data de 17/08/2017 cadastrei a advogada da parte ré e reencaminho as
decisões para publicação à INFRAERO.DECISÃO DE FL. 562: (Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando
sua pertinência.Int. DECISÃO DE FLS. 566: Ante o tempo decorrido, defiro prazo de 10 (dez) dias para que a parte ré cumpra o despacho de fls. 562. Após, tornem os autos conclusos. Int.DECISÃO DE FLS. 568-570:
D E C I S Ã OTrata-se de ação ordinária ajuizada por NEONET BRASIL S/A, em face da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, em que pretende obter a
condenação da ré ao pagamento de indenização por danos emergentes e lucros cessantes, decorrentes da rescisão imotivada de contrato administrativo.A parte autora relata em sua petição inicial que participou e se sagrou
vencedora num procedimento licitatório, Edital de Concorrência n.º 003/SRGR-SBGR/2004 realizado pela ré e, como consequência, em 16.12.2004, celebrou contrato de concessão de uso de área com investimento -
Termo de Contrato (TC) sob n.º 02.2004.057.0157. Explica, ainda, que nessa modalidade contratual, ao vencedor/concessionário caberia a construção de um prédio que atenderia pelo nome de Centro de Serviços e
Conveniência e, após, seria iniciado o uso e exploração da área. Sustenta que enfrentou dificuldades de diversas ordens tais como: ausência de consenso sobre a data do início da execução do projeto, dificuldades de
comunicação entre as diretorias, modificação do projeto para inclusão de itens não previstos no edital (integração ao projeto da estação da CPTM), ausência de independência para tomadas de decisões, o que fez com que
o projeto não se desenvolvesse a contento comprometendo toda a execução, desde o início, quando do desenvolvimento do projeto básico.Alega que desde o início da contratação em 12/2004 até 05/2006 teria
desembolsado mais de R$2.000.000,00 (dois milhões) e, ao verificar o comprometimento do projeto e dos prazos, teria sido acordado entre as partes um aditamento para prorrogação de prazos. Ressalta, todavia, que
quando o termo aditivo foi encaminhado para a Diretoria Financeira da ré, esta solicitou auditoria (em 09/2006) para averiguar a regularidade do procedimento, tendo a auditoria concluído pela violação ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, tendo inclusive sido objeto de deliberação pela Presidência da Infraero e do seu Conselho de Administração. Ressalta que, não obstante houvesse a investigação do contrato, os
trabalhos prosseguiram, haja vista que somente teve ciência dos procedimentos fiscalizatórios em 11/2006. Informa, também, que teria sido aprovada a continuidade do empreendimento. Aduz que em janeiro de 2007 foi
redigido relatório de Auditoria Especial, o qual concluiu pela rescisão contratual, pautado na: desvinculação do objeto do edital de licitação, descumprimento do prazo contratual, edificação não prevista no plano diretor do
aeroporto, celebração de contrato sem autorização da autoridade competente e transferência de competência da Infraero a terceiros. Prossegue relatando todos os desdobramentos da rescisão contratual, reafirmando que
havia execução do projeto, enquanto tramitava na via administrativa a deliberação sobre a rescisão, a sua revelia e com suposto descaso, dada a ausência de notificação por parte da ré a esse respeito, o que somente teria
ocorrido em 03.04.2008 e, mesmo após diversos esforços a decisão foi mantida. Informa que a publicação da decisão ocorreu em 31.08.2010, a qual concluiu pela rescisão contratual, por ausência de interesse público,
consignando, também, na via administrativa, a ausência de culpa da autora, autorizando a devolução dos valores pagos à ré, devidamente atualizados; tal discussão está sendo objeto da ação ordinária n.º 0009485-
52.2011.403.6100. Por fim, sustenta que diante da confissão da ré acerca da inexistência de culpa quando da rescisão do contrato - TC n.º 02.2004.057.0157, faz jus ao direito de indenização pelos danos emergentes e
pelos lucros cessantes. A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Com a citação, a ré apresentou contestação, às fls. 111/512 e, preliminarmente, arguiu: i) a prevenção e litispendência desta
demanda com a ação ordinária de cobrança ajuizada em face do autor, distribuída perante a 11ª Vara Federal Cível, objetivando o recebimento de débitos decorrentes do Contrato de Concessão de Uso de área TC n.º
02.2004.027.0157; ii) a carência de ação por ausência de interesse de agir; iii) inépcia da inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, em suma, requereu a improcedência do pedido,
uma vez que foi comprovado o descumprimento às regras contratuais e editalícias. Juntou documentos. Réplica às fls. 516/561. Instados acerca da produção de provas, a parte autora requereu a oitiva do depoimento
pessoal do representante legal da ré e de testemunhas, bem como a realização de perícia contábil, sem prejuízo da juntada de novos documentos (fls.563/564). A ré, por sua vez, reiterou a alegação de litispendência e
requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 567). Os autos vieram conclusos. É o breve relatório. Decido. O feito se encontra na fase de saneamento, ocasião em que se verificam as preliminares suscitadas e, acaso sejam
superadas, serão fixados os pontos controvertidos para deferimento ou não das provas requeridas. Desse modo, verifico que a ré suscitou as seguintes preliminares: a) Prevenção da presente demanda para com aquela
ajuizada sob n.º 0009485-52.2011.403.6100, em trâmite perante a 11ª Vara Federal Cível;b) Carência de ação por ausência de interesse processual e;c) Inépcia da inicial por falta de documentação essencial. Vejamos: Da
alegada prevenção do Juízo da 11ª Vara Federal CívelInicialmente, por questão de ordem, entendo salutar apreciar tal preliminar, pois essa definirá a competência para processamento e julgamento da presente demanda e,
nesse aspecto, tenho que merece ser acolhida a alegação da ré INFRAERO. Na presente demanda a parte autora pretende obter indenização decorrente da rescisão unilateral do contrato de concessão de uso de área TC
n.º 02.2004.057.0157, sob o argumento de que a referida rescisão não ocorreu por sua culpa e, desse modo, faria jus à indenização dos danos emergentes e lucros cessantes. Por outro lado, verifico da petição inicial dos
autos da ação ordinária que tramita perante a 11ª Vara Federal Cível, sob n.º 0009485-52.2011.403.6100, que a Infraero (ré nesta demanda) ajuizou ação de cobrança, pautada na rescisão do contrato de concessão de
uso de área TC n.º 02.2004.057.0157. Nesse contexto, verifico um liame que une as duas demandas, qual seja contrato de concessão de uso de área TC n.º 02.2004.057.0157, sua rescisão e as consequências daí
advindas para as partes contratantes. Há, evidentemente, a conexão entre as demandas, dada a relação de prejudicialidade direta, pela similitude na causa de pedir remota, essa por sua vez, consubstanciada na litigância
sobre o mesmo contrato, bem como nas consequências advindas da sua rescisão. O fato é que não há a necessidade de identidade de todos os elementos (partes, pedido e causa de pedir), mas segundo a determinação da
Lei Processual Civil (artigo 103), basta haver a identidade de pedido ou causa de pedir.Note-se que nos dois processos, apesar de se tratarem de pedidos distintos, a fundamentação do alegado direito do autor (causa de
pedir), destes autos, se embasa na mesma causa de pedir remota (contrato) daqueles e, in casu, visando evitar decisões conflitantes devem os presentes autos ser redistribuídos para a 11ª Vara Federal Cível, haja vista a
data de seu ajuizamento ser anterior. A finalidade da reunião de processos por conexão é a de impor segurança jurídica, evitando decisões conflitantes, de impedir a burla ao juiz natural da causa e prestigiar a economia
processual. Aliás, nesse sentido, assim preleciona Nelson Nery e Rosa Maria Nery, ao comentarem o artigo 103 do Código de Processo Civil:[...]4. Finalidade. A reunião das ações conexas tem por objetivo evitar decisões
conflitantes, razão pela qual devem ser julgadas pelo mesmo juiz, na mesma sentença. [...][...]8. Causa de pedir remota. É o direito que embasa o pedido do autor; o título jurídico que fundamenta o pedido. É a razão
mediata do pedido.[...][...] 10. Exame da causa de pedir. Para existir conexão, basta que a causa de pedir em apenas uma de suas manifestações seja igual nas duas ou mais ações. Existindo duas ações fundadas no mesmo
contrato, onde se alega inadimplemento na primeira e nulidade de cláusula na segunda, há conexão. A causa de pedir remota (contrato) é igual em ambas as ações, embora a causa de pedir próxima (lesão, inadimplemento),
seja diferente. Destaques não são do original. Reputo prejudicada, desse modo, a análise das demais questões preliminares. Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar a presente demanda e determino
a redistribuição dos autos à 11ª Vara Federal Cível, por dependência aos autos da ação ordinária n.º 0009485-52.2011.403.6100 e, em caso de divergência de entendimento, que sejam adotadas as razões da presente
decisão como fundamento para suscitar o conflito negativo de competência.Ao SEDI para as providências cabíveis. DECISÃO DE FLS. 572: 1. Decido conjuntamente nos processos 0015569-98.2013.403.6100 e
0009485-52.2011.403.6100.2. Anote-se no sistema informatizado o apensamento virtual dos processos acima referidos. Certifique-se nos autos.3. Da ligeira análise dos autos, constato que o ponto controvertido é a
alegação da INFRAERO de que a rescisão do contrato decorreu da falta de cumprimento pela NEONET, nos prazos, das obrigações contratuais.4. Para que não se alegue cerceamento de prova, intime-se a NEONET a
indicar e explicar as provas que pretende produzir e a relação da prova com os fatos que são controversos.Prazo: 10 dias.Int. DECISÃO DE FLS. 588: Fls. 585-587: Defiro a realização de perícia contábil.Nomeio perita
Alessandra Ribas Secco (aleribas30@gmail.com).As partes deverão formular quesitos e poderão indicar assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, os 15(quinze) primeiros a parte autora e o restante a parte
ré.Após a formulação dos quesitos, intime-se a perita da nomeação e para formular proposta de honorários. Prazo: 10 (dez) dias.Com a proposta intimem-se as partes para se manifestarem sobre o valor de
honorários.Havendo concordância, efetue a parte autora o depósito.Int.PARTE AUTORA JÁ INTIMADA. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE RÉ. DECISÃO DE FLS. 624 E Vº: Fls. 614-616: a perita
pede informações complementares sobre eventual quesitos da União e inclusão de trabalho de profissional de engenharia.Fls. 622-633: a autora desiste dos quesitos que envolvem engenharia.É o relatório.A União não é
parte e não houve nenhum tipo de pedido na contestação para que ela integrasse a lide; por consequência, a União não é parte e não tem direito de formular quesitos.A perícia deve ser realizada com os quesitos já
encartados aos autos e não abrangerá assunto de engenharia pois houve desistência da autora quanto a estes quesitos.Decido1. Informe para a perita que não haverá quesitos da União e que não haverá perícia de
engenharia porque a autora desistiu dos quesitos. 2. Intime-se a perita para apresentar a estimativa de honorários. Prazo: 10 dias.3. Com a proposta, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o valor dos honorários
periciais. Prazo: 10 dias. PERITA APRESENTOU ESTIVA DE HONORÁRIOS DE R$36.125,00. AUTOS PARA PARTE RE SE MANIFESTAR NOS TERMOS DO ITEM 3.

0001635-05.2015.403.6100 - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP090147 - CARLOS NARCISO MENDONCA VICENTINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 15(quinze) dias.Int.

0012833-39.2015.403.6100 - MHA ENGENHARIA LTDA(MG081444 - RENATO BARTOLOMEU FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

1. Defiro a realização de perícia para avaliar o local de trabalho para constatar eventual Risco Ambiental do Trabalho (RAT).2. Intimem-se as partes para apresetarem quesitos e assistente técnico, no prazo de 10(dez) dias.
3. A autora não é beneficiária da Assistência Judiciária, mas para encontrar um engenheiro do trabalho para realização da perícia, consulte-se o cadastro da Assistência Judiciária.4. Após, faça-se contato com ele, por
telefone e/ou email, perguntando sobre a disponibilidade dele para este trabalho e para que mande o valor dos honorários periciais.5. Localizado algum profissional que concorde em fazer a perícia, intimem-se as partes para
falar sobre o valor dos honorários periciais no prazo de 5(cinco) dias.6. Decorrido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para decisão sobre a nomeação do perito. Intimem-se.

0001000-87.2016.403.6100 - TRANSOIL COMERCIAL E DESIDRATACAO DE RESIDUOS LTDA - ME(SP316896 - PAMELA PARPINELLI DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

SANEADORa) Depósito: O réu mencionou que não há comprovação do depósito do valor.O processo foi e retornou do JEF, o que pode ter dificultado o depósito ou a comprovação.Por esta razão, há que se possibilitar
à autora que, se quiser, faça o depósito.b) Perícia: A autora pede prova pericial.A questão de fato é saber se a autora desenvolve alguma das atividades previstas no Decreto n. 85.877/81; e, em caso positivo, qual delas.
Em outras palavras, se a autora desonvolve ou não atividade química no sentido técnico que exija a presença de um profissional químico.DecisãoDefiro a realização da perícia.A autora não é beneficiária da Assistência
Judiciária, mas para encontrar um perito químico para realização da perícia, consulte-se o cadastro da Assistência Judiciária.Após, faça-se contato com ele, por telefone e/ou email, perguntando sobre a disponibilidade dele
para este trabalho e para que mande o valor dos honorários periciais.Localizado algum profissional que concorde em fazer a perícia, intimem-se as partes para falarem sobre o valor dos honorários, no prazo de 05
dias.Decorrido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para decisão sobre a nomeação do perito.Intimem-se.NOTA: ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS APRESENTADO PELA PERITA.

0004970-95.2016.403.6100 - DIVENA AUTOMOVEIS LTDA(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES)

DecisãoEm análise ao termo de prevenção (fl. 52), verifico a existência de anterior propositura de demanda com assunto idêntico a este.Em consulta ao sistema processual eletrônico consta a prolação de sentença
homologatória de desistência, dispondo que [...] Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando seja declarada a não incidência de contribuições ao PIS e à COFINS sobre receitas financeiras, de
bonificações e descontos incondicionais, mediante depósito do montante integral relativo aos valores devidos a título de PIS/COFINS, a ser efetuado mensalmente [...].Nos termos do artigo 286, inciso II, do Código de
Processo Civil, há prevenção quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da
demanda. A hipótese é de incompetência absoluta, cuja matéria deve ser conhecida de ofício pelo Juízo.DecisãoDeclaro a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos à 12ª Vara Cível Federal, nos
termos do artigo 286, inciso II, do Código de Processo Civil.Int.São Paulo, 09 de agosto de 2017.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0006119-29.2016.403.6100 - BEXS CORRETORA DE CAMBIO S/A X MARCUS VINICIUS SANCHES(SP138909 - ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA E SP111491A - ARNOLDO WALD FILHO E
SP198074B - SUZANA SOARES MELO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO)

Com a publicação/ciência desta informação, a APELANTE é intimada para retirar as cópias dos documentos que acompanhavam a petição protocolo n. 2017.61000143822-1, assim como retirar os autos em carga e
promover a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017,
da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

0008908-98.2016.403.6100 - TRANSBRASIL SA LINHAS AEREAS(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS E SP188309 - ROBERTO VIEIRA DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVEA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E SP201020 - FREDERICO GUILHERME PICLUM VERSOSA
GEISS)

Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se as partes sobre eventual ocorrência de prescrição.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

0009496-08.2016.403.6100 - ANDRE MARTINS COSTA X SANDRA DA SILVA MARTINS(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL
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Intime-se a parte autora a apresentar:1) bimestralmente receituário médico, relatórios e exames médicos atualizados com todos os dados do paciente, posologia, tempo de tratamento, evolução da doença e do tratamento,
datado, assinado e com CRM do profissional responsável;2) bimestralmente as embalagens dos medicamentos utilizados no mês; os itens 1 e 2 deverão ser apresentados diretamente ao Ministério da Saúde para evitar
tumulto neste processo judicial.3) Caso a parte autora não cumpra os itens 1 e 2 nos prazos especificados acima, fica ciente de que serão suspensos o fornecimento de novos lotes de medicanentos, independente de
intimação. Suspendo o andamento dos presentes autos conforme determinado no Recurso Especial n. 1.657.156 do STJ..pa 1,5 Int.

CAUTELAR INOMINADA

0010103-89.2014.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI E SP233790 - RAFAEL
MOLAN SALVADORI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI E SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP114077 -
JOSE TORRES PINHEIRO E SP100290 - APARECIDO ANTONIO FRANCO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

0001084-54.2017.403.6100 - TIM CELULAR S.A.(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO FRAGA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 247-249: Manifete-se a parte requerente, no prazo de 15(quinze) dias.Int.

Expediente Nº 7019

PROCEDIMENTO COMUM

0019425-80.2007.403.6100 (2007.61.00.019425-2) - MARIA JOANA CINTRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X BANCO DO BRASIL SA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM
DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

O objeto da lide é revisão de contrato habitacional. Proferida a sentença às fls. 411-413, a parte autora interpôs recurso de apelação.O perito judicial requereu o pagamento dos honorários periciais devidos em razão do
programa de assistência judiciária.O Banco do Brasil apresentou nova procuração às fls. 426-429.É o relatório. Procedo ao julgamento.O sistema AJG da 3ª Região era regido pela Resolução n. 558/2007; atualmente,
quanto aos peritos, obedece ao disposto na Resolução n. 232/2016- CNJ.A decisão de fl. 244 nomeou o perito Waldir Luiz Bulgarelli e fixou os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela anexa à
resolução.Por ocasião da entrega do laudo, o perito requereu, à fl. 319, a fixação dos honorários em 3 (três) vezes o valor previsto na tabela, devido à complexidade do trabalho.No caso, os honorários serão pagos de
acordo com a tabela vigente à época do pagamento.Verifico que o trabalho produzido pelo perito realmente apresenta complexidade devido à confecção de anexos contábeis, elaboração de cálculo das prestações e saldo
devedor, segundo critérios contidos nos quesitos, elaboração de quadro comparativo entre o resultado do cálculo e os valores cobrados pela ré, atualização das diferenças e saldo atualizado, exigindo do profissional a
análise detalhada dos documentos e questões formuladas pelas partes.Portanto, justifica-se a fixação dos honorários periciais em três vezes o valor máximo previsto na tabela anexa à resolução citada.Decisão 1. Fixo os
honorários do perito no limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo à Resolução n. 232/2016 - CNJ.2. Promova a Secretaria o que for necessário ao pagamento.3. Intime-se o apelado para apresentar
contrarrazões.4. Se forem arguidas preliminares nas contrarrazões, intime-se o apelante para manifestação no prazo legal.5. Cumpridas as providências ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

12ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000493-07.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIVIA CALIXTO SAMPAIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO SILVA MOREIRA DOS SANTOS - SP250008
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: NAILA HAZIME TINTI - SP245553

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por LÍVIA CALIXTO SAMPAIO  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando seja determinado o levantamento de valor depositado em sua conta vinculada
ao FGTS em razão de doença grave da qual são portadores seus filhos menores.

A autora assevera que é empregada do Banco Santander Brasil S/A, que possui conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sob nº 0997050055730/00002955257, preenchendo todos os requisitos legais para que seja
autorizado o levantamento permitindo, destarte, o saque da conta vinculada aberta por seu empregador, nos termos do art. 20, XIV, da Lei 8.036/1990.

Narra que atualmente necessita dos recursos do FGTS para o tratamento de seus filhos, Joaquim e Mariana Sampaio de Toledo Aguiar, atualmente com 4 anos de idade.

Os filhos da autora foram diagnosticados com “atrofia espinhal progressiva” diagnosticados com “atrofia espinhal progressiva” (CID10: G12.0), doença que leva a uma progressiva degeneração do neurônio motor, afetando
principalmente os músculos proximais dos membros inferiores e superiores, paulatinamente atingindo também os músculos distais, intercostais, do pescoço e da face, cujo tratamento consiste em um acompanhamento com múltiplos especialistas, cujo
objetivo é retardar ao máximo a paralisia. 

Entretanto, alega a demandante que a instituição ré se recusa a autorizar o levantamento, alegando que a movimentação da conta só é permitida nos casos previstos em lei, que não é o caso da autora, razão pela qual propõe a
presente demanda, com pedido de tutela provisória, para determinar o levantamento dos valores. 

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 03-52. 

A liminar foi indeferida às fls. 54-56.

Citada (fls. 62), a ré ofertou contestação às fls. 64-75.

Às fls. 79-106, a autora interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face da decisão de fls. 54-56.

A ré não requereu a produção de outras provas (fls. 110-111).

Houve réplica às fls. 112-116 sustentando a possibilidade de extensão do rol de hipóteses para deferimento do pedido.

Às fls. 119-120 sobreveio decisão do E. TRF da 3ª Região dando provimento ao Agravo de Instrumento interposto para deferir a liminar.

Por decisão de fls. 123 foi determinado o cumprimento da referida decisão com o levantamento do valor em favor da autora.

A autora requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 128).

Às fls. 131 a autora informa que houve o levantamento do saldo de FGTS de sua conta.

As partes nada mais requereram.

Os autos vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Verifico que não há matérias preliminares a serem analisadas. Além disso, não foram identificadas outras hipóteses de conhecimento de ofício capazes de influenciar no julgamento da causa.

Assim, passo à análise do mérito propriamente dito.

No mérito, o pedido formulado deve ser julgado procedente.

No caso dos autos, com o escopo de proporcionar uma melhor qualidade de vida aos seus filhos, que são portadores de atrofia espinhal progressiva (fls. 39 e 40), a parte autora aduz a necessidade de levantar os valores depositados
na conta vinculada ao FGTS nº 0997050055730/00002955257 da qual é a titular.

A ré sustenta na contestação que o rol previsto no art. 20 da Lei 8.036/1990 é taxativo e que a hipótese dos autos nele não se enquadra.

Verifico, contudo, que o pedido é procedente.

O artigo 6º da Constituição Federal, que alça a saúde ao patamar de direito constitucional social e fundamental.

 

A Lei nº 8.036/1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências, estabelece que:

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada

nas seguintes situações:

(...)
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XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)

(...)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

(...)”

 

O rol previsto na Lei nº 8.036/90 prevê situações de dificuldade pelas quais pode passar o trabalhador, como despedida sem justa causa, compra de moradia própria, acometimento do trabalhador ou de seus dependentes por
neoplasia maligna, HIV ou doença grave em estágio terminal. São situações em que seria justificável o uso dos recursos compulsoriamente vertidos ao FGTS, pela singularidade e relevância das mesmas.

É entendimento consolidado na jurisprudência que aludido rol não é taxativo, em obediência ao fim social da norma, que é proporcionar segurança e melhores condições econômicas e sociais ao trabalhador, garantidos
constitucionalmente.

Neste sentido, a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO. SITUAÇÃO QUE NÃO SE AMOLDA A QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. POSSIBILIDADE DE
AMPLIAÇÃO DO ROL, PELO JULGADOR. SITUAÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O juiz pode ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que compatível com as diretrizes traçadas pelo legislador, ou seja, que haja
necessidade social premente, fruto de situação de maior gravidade.
2. In casu, o autor é portador de hepatite "C", doença crônica, grave e de tratamento dispendioso; além disso, trata-se de zelador aposentado e que possui menos de R$ 2.000,00 (dois mil reais) depositados junto ao FGTS.
Nessas condições, não há dúvida de que se mostra possível o levantamento do saldo da aludida conta.
3. A Medida Provisória n.º 2.164-40, publicada em 28 de julho de 2001, afastou a incidência de honorários advocatícios nas demandas judiciais instauradas entre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os
titulares das respectivas contas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal.
4. Apelação provida em parte.
(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 989691 2004.61.00.002924-0 SEGUNDA TURMA JUIZ NELTON DOS SANTOS)
 

Assim, concluo que o artigo não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma teleológica, podendo o magistrado ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da
Lei n. 8.036/90, desde que tal liberação tenha como finalidade atender à necessidade social premente, sobretudo em hipóteses como a dos autos, em que se busca resguardar sua saúde, assegurando-lhe melhor qualidade de vida, logo um bem jurídico
constitucionalmente tutelado.

Ademais, tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores e no E. TRF da 3ª Região, cumpre acolhê-lo em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança jurídica.

 

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, para assegurar o direito de a parte autora levantar os
valores depositados nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

  

Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do novo CPC, art. 85, §§ 2º e 3º.

Custas ex lege.

Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região dando ciência acerca desta sentença nos autos do Agravo de Instrumento nº 5001011-61.2017.4.03.0000.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013416-65.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SERGIO CITERONI, GUACIARA MARIA DE ALMEIDA CITERONI
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

Vistos em liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SERGIO CITERONI e GUACIARA MARIA DE ALMEIDA CITERONI em face do i. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA

UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO em que se objetiva determinação de suspensão da exigibilidade do débito lançado nos RIPs 6213.0116166-76, 6213.0116257-48, 6213.0106179-90 e 6213.0116359-72 no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e

quinhentos reais).

Os impetrantes narram que adquiriram os imóveis registrados nas matrículas nºs 179.291, 176.292, 176.049 e 176.050 em 11.06.2007 e 17.03.2006, e efetuaram os registros devidos na data de 23.10.2014 através de Escritura de Venda e

Compra e Cessão.

Requereram administrativamente a transferência do domínio para a inscrição como foreiros responsáveis pelos imóveis, cujos processos receberam os nºs 04977.016902/2014-95, 04977.016898/2014-65, 04977.016896/2014-76 e

04977.016901/2014-41.

Após a conclusão do procedimento administrativo, a autoridade impetrada lançou as cessões mas não cobrou o laudêmio decorrente da transação, com fundamento no artigo 47 da Lei nº 9.636/98, e com o artigo 20 da Instrução

Normativa nº 1/2007.

Descrevem, entretanto, que no corrente ano a autoridade impetrada passou a cobrar a taxa que anteriormente foi considerada inexigível, emitindo DARFs em nome dos impetrantes para pagamento dos laudêmios.

Argumentam que a cobrança é indevida, motivo pelo qual impetram o mandamus.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório do necessário. Decido.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,

caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas.

Nesse sentido:

Art. 7º -
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§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Para o deferimento da medida em comento é necessária a comprovação da verossimilhança do direito alegado (fumus boni iuris) e quando o ato impugnado possa resultar na ineficácia da medida jurisdicional pleiteada através da
demanda (periculum in mora).

Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.

A Lei nº 9.636/98, que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens móveis de domínio da União prevê, em seu artigo 47, os prazos a que o crédito originado de receita patrimonial é submetido:

Art. 47.  O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:  (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 

§ 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e

fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.  (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

§ 2o  Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de

1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei. 

Ainda sobre o tema, a Instrução Normativa nº 1/2007, que dispõe sobre o lançamento e a cobrança de créditos originados em receitas patrimoniais prescreve que “é inexigível o crédito não constituído originado em receita

patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador”.

Conforme demonstrado através dos documentos carreados aos autos, os débitos antes considerados inexigíveis pela SPU relativamente aos RIPs nº 6213.0116166-76, 6213.0116257-48, 6213.0106179-90 e 6213.0116359-72 passaram a ser

cobrados em 2017 sem que houvesse alteração legislativa a respeito das normas que regulam a cobrança do laudêmio nestes casos.

Ressalto que não cabe, neste momento, o reconhecimento da ocorrência de prescrição da pretensão de cobrança da autoridade ou decadência do débito a título de laudêmio, pois tal situação demanda a oitiva da parte contrária. 

Contudo, a nova interpretação dada pela Secretaria de Patrimônio da União à situação, veiculada através do Memorando nº 10040/2017-MP (doc. 2417609 – pág. 35), não pode ser aplicada retroativamente a fatos consolidados pelo

tempo, pois viola o princípio da legalidade e da segurança jurídica.

Não suficiente, ainda que a autoridade anuncie que está procedendo à adequação da Instrução Normativa SPU 01/2007, como mencionado no Memorando citado, é preceito constitucional que a lei não prejudicará o ato jurídico

perfeito (cf. art. 5º, XXXVI), motivo pelo qual as situações solidificadas devem ser analisadas sob o espeque das normas vigentes à época.

Além disso, tendo em vista o valor da multa aplicada e os efeitos do não pagamento por parte dos impetrantes, empresa concessionária de serviço público essencial, está presente o periculum in mora necessário à concessão da medida

liminar.

Diante de todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR  postulada para suspender a exigibilidade das cobranças lançadas nos RIPs 6213.0116166-76, 6213.0116257-48, 6213.0106179-90 e 6213.0116359-72 pela autoridade impetrada com

vencimento em 04 de setembro de 2017, no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), bem como para determinar que a impetrada não instaure procedimento para a sua cobrança por outros meios com imposição de multa e encargos

decorrentes da mora. 

Intime-se a autoridade para o cumprimento imediato desta decisão e notifique-se para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a
apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição – SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide
na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009391-09.2017.4.03.6100
AUTOR: OMINT SERVICOS DE SAUDE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MAURO VINICIUS SBRISSA TORTORELLI - SP151716
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 

D E S P A C H O

                  Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts. 350 e 351 do CPC).                                                                       

            No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das
provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.                                     

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na
produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Id 2433436: Tendo em vista que a União Federal alega a insuficiência do valor depositado nos autos, complemente a autora o depósito efetuado, devidamente atualizado, a fim de garantir o crédito impugnado.
Prazo: 10 (dez) dias.

.            Cumprida a determinação supra, dê-se ciência do complemento do depósito à União Federal.                

            Int.              

 

        São Paulo, 30 de agosto de 2017

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011551-07.2017.4.03.6100
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AUTOR: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

 

D E S P A C H O

                 Id 2415383: Mantenho a decisão Id 2350412 por seus próprios fundamentos.

            Decorrido o prazo recursal, cumpra-se a decisão supramencionada.

            Int.

             São Paulo, 29 de agosto de 2017

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013621-94.2017.4.03.6100
AUTOR: MARCOS DALLA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRISLENE DE CASSIA COELHO - SP289497
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

               Apresente o autor procuração “ad judicia” e declaração de pobreza atualizados, uma vez que nos documentos Id 2448089 e 2448115 constam as datas de maio e junho de 2016, e que há divergência nas
assinaturas em relação aos documentos Id 2448152 e 2448189 (RG e CTPS).  Prazo: 15 (quinze) dias.

           Após, voltem conclusos.

           Int.

        São Paulo, 31 de agosto de 2017

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009882-16.2017.4.03.6100
AUTOR: ANDERSON CHRISTHIAN LAZINHO
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, ANA PAULA TIERNO ACEIRO - SP221562

 

D E S P A C H O

           

                   Id 2316410 e 2445686: Diante do desinteresse manifestado pela CEF, deixo de designar audiência de conciliação.

            Outrossim, mantenho a decisão Id 1840569, que deferiu parcialmente a tutela tão somente para autorizar o depósito judicial do montante integral devido, caso o imóvel não tenha sido alienado a terceiros.

            Cabe ressaltar que, muito embora a CEF tenha apresentado os valores devidos pelo autor para purgação da mora, este não efetuou nenhum depósito até o presente momento.

            Cumpra-se o tópico final do despacho Id 2247739.

            Int.

             São Paulo, 31 de agosto de 2017

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013515-35.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BTC DECORACAO E PRESENTES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481, ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por BTC DECORACAO E PRESENTES LTDA - EPP contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, para imediata declaração de inexigibilidade da incidência ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL apurados.

Alega que o não recolhimento do imposto ora debatido, e caso não deferida a liminar, levará o impetrante à inadimplência fiscal e, futuramente, a inscrição do CADIN e SERASA.

Instrui a inicial com os documentos eletrônicos anexados.

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

É o relatório do necessário. Decido.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).
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Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser
observadas. Nesse sentido:

Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a
concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

No caso concreto, não vislumbro o cumprimento dos requisitos necessários ao deferimento da tutela objetivada.

Isso, pois, as empresas que optam pela sistemática do lucro presumido vinculam-se aos parâmetros estabelecidos em lei para a composição de sua receita bruta.

Nesse sentido, o artigo 25 da Lei nº 9.430/96 prevê que o lucro presumido será composto pela soma do valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita
bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei e dos ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os
resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.

Sendo o ICMS receita bruta das empresas, uma vez que integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, é legítima a sua incidência na base de cálculo do IRPJ-presumido e CSLL-presumido. Nesse sentido:

“MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. LUCRO PRESUMIDO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...)

2. O cerne da questão encontra-se na possibilidade ou não de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculadas sobre o lucro presumido.

3. Nos termos dos arts. 43 e 44 do CTN, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da
renda ou dos proventos tributáveis.

4. Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei 7.689, de 15/12/88, definiu a base de cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda.

5. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há
restrições ao uso dos créditos adquiridos, permitida, portanto, a tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Corte Regional.

6. O ICMS integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo tanto do IRPJ quanto da CSLL, a teor
do art. 25, da Lei nº 9.430/96.

7. Por ser a contribuinte expressamente optante pela apuração de tributação pelo lucro presumido, não é possível a sua modificação para permitir a utilização de critérios de receita líquida como base de cálculo para o
cálculo do IRPJ e da CSSL, sendo descabida a pretendida mescla de regimes. Precedentes.

8. Não se vislumbra, no contexto, qualquer ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade.

9. Diante da inexistência do indébito, resta prejudicado o pedido de compensação relativamente a tais tributos.

10. Matéria preliminar não conhecida e apelação improvida.” (TRF 3ª Região, AC 00002146220164036126/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3 08.05.2017).

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide
e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Notifique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 

 

THD

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013176-76.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ALICANTE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANIZIO ALVES BORGES - SP129780, FLAVIO RIBEIRO SANTANA - SP269443
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    

            Emende o(a) Impetrante a sua Petição Inicial, corrigindo o valor dado a causa, de acordo com o bem da vida pretendido, recolhendo as custas complementares

 

            Prazo: 15 dias. 

 

            Intime-se.

 SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012649-27.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ISHIDA DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Processe-se o feito sem liminar, ante a ausência de seu pedido.
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Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do
artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de
10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos para Secretaria, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente
litisconsorcial da autoridade impetrada.

A seguir, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2017

XRD

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013847-02.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TRANSMODAL LOGISTICA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Emende o(a) Impetrante a sua Petição Inicial, corrigindo o valor dado a causa, de acordo com o bem da vida pretendido, recolhendo as custas devidas. 

Prazo: 10 dias. 

Intime-se.

 SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013571-68.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: AURELIO MARTINS SAMBRANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO BRANDAO - SP239810
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Defiro os benefícios da gratuidade.

Recebo os Embargos à Execução sem efeito  suspensivo, nos termos do art. 919, do CPC.

Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.                                                                  

 

São Paulo 31/08/2017

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010416-57.2017.4.03.6100
AUTOR: EDSON APARECIDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

DEFIRO o prazo de 15 (quinze) dias solicitado pelo AUTOR para que cumpra integralmente o r. despacho (ID1948729).

Regularizados, venham conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

I.C.

São Paulo, 30 de agosto de 2017

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013075-39.2017.4.03.6100
AUTOR: LAURA CANDIDA DE AVILA BECA
Advogado do(a) AUTOR: VERA TEIXEIRA BRIGATTO - SP100827
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O
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Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.
Ademais, saliento que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial n.º 1.614.874, afetando-o como recurso representativo da controvérsia que trata da possibilidade de substituição do índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela Taxa Referencial- TR, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto, ressalvadas as hipóteses de
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, conforme as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo.
É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a
celeridade, a segurança e a justiça.
Portanto, diante da necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental e, considerando que esta demanda não se enquadra em qualquer das hipóteses
ressalvadas, DECORRIDO O PRAZO PARA RÉPLICA, determino o SOBRESTAMENTO do feito, no aguardo da fixação do entendimento dos Tribunais Superiores, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a
decisão na presente lide.
Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2017

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007785-43.2017.4.03.6100
AUTOR: ANANIAS MENDES CARDOSO, ELIZETE PEREIRA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556
Advogado do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297

 

D E S P A C H O

Diante da certidão (ID 2490346) , juntada pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO em 01/09/2017, na qual informa que a CEF, por ora, não tem proposta de acordo para o presente caso, prossiga-se o feito.

Manifeste-se o autor acerca da CONTESTAÇÃO da CEF (ID 2354940), no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Após, venham conclusos.

I.C.

 

São Paulo, 1 de setembro de 2017

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000368-73.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ANDERSON LUIZ DE SOUZA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação do executado foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int. 

São Paulo, 30 de agosto de 2017

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 5001500-68.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALESSANDRO DEL PICCOLO GUERINI
 

 

D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.         

 

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000676-12.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DOMENICO BARONE
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D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a exequente se manifeste nos autos e indique novo endereço para a citação do executado.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.         

 

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003428-20.2017.4.03.6100
REQUERENTE: VANNUCCI IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374, CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905
REQUERIDO: METALURGICA FERBUS LTDA - ME, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLA SANTOS SANJAD - SP220257
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO DAL BOSCO - RS54023

 

D E S P A C H O

 

 

Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a autora comprovar nos autos documentalmente as pesquisas que realizou.

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 30 de agosto de 2017

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001843-30.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JEFFERSON DE AZEVEDO BUSIZ
 

 

D E S P A C H O

Diante do decurso do prazo deferido, requeira a exequente o que entender de direito a fim de seja dado prosseguimento ao feito, no prazo: 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000546-22.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DI TOLLA ARTES GRAFICAS LTDA - EPP, ELOI DI TOLLA JUNIOR, MARTA DI TOLLA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO AMURI VARGA - SP185451
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO AMURI VARGA - SP185451
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO AMURI VARGA - SP185451

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que a exequente não possui interesse na realização da audiência de conciliação, requeira o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 5009929-87.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: NAIDE MITSUE SHINMACHI
 

 

D E S P A C H O
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Considerando o silêncio da executada, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 1 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5000838-07.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: CARLOS MOZART DA SILVA
 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o credor o que de direito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime(m)-se.                                                         
           

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5000472-65.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: JOSE CARLOS MENDES JUNIOR
 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o credor o que de direito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime(m)-se.                                                         
           

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5001343-95.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: JANAINA DOROTHEA DE MAGALHAES
 

 

D E S P A C H O

Verifico que a autora até o presente momento não houve indicação pela autora de novo endereço para a citação da ré.

Assim, cumpra a autora o já determinado por este Juízo.

Restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Int.        

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5001292-50.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: MARIA CIBELE DOS SANTOS SOUZA
 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o credor o que de direito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.
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Intime(m)-se.                                                         
           

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007336-85.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: CRISTIANO ALBERTO RIBEIRO SANTANA, FABIO CZERKES SANTANA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO GARCIA VALIO - SP279281
Advogado do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO GARCIA VALIO - SP279281
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

 

D E S P A C H O

Cumpra o embargante o já determinado por este Juízo.

Restando sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.

Int.         

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004194-73.2017.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: KARINE FULINI
 

 

D E S P A C H O

Cumpra a requerente o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a notificação da requerida.

Após, expeça-se o Mandado de Notificação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 30 de agosto de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5011038-39.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ICS TUBOS E PECAS DE PRECISAO LTDA, CLAUDIO COLLET MARIO DE MEDEIROS, LECI BARBOSA RODRIGUES
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos. 

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2017

ECG

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre

Expediente Nº 3499

PROCEDIMENTO COMUM

0033275-61.1994.403.6100 (94.0033275-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025624-75.1994.403.6100 (94.0025624-8)) BANCO CACIQUE S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ
BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

Vistos em despacho. Fl. 378: Vista às partes do ofício requisitório expedido. Prazo: 10 (dez) dias. Nada sendo oposto, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 371/372. Int.

0034845-82.1994.403.6100 (94.0034845-2) - GLOBEX UTILIDADES S/A(SP032351 - ANTONIO DE ROSA E SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)
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Vistos em despacho. Ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) no(s) recurso(s) interposto(s) perante o(s) C. STJ/STF, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os
autos com as cautelas legais. Int.

0011566-96.1996.403.6100 (96.0011566-4) - OSWALDO GUIMARAES X MARIA APARECIDA DE TOLEDO SANTOS X MARLENE RUBIANO X MARLENE RIELO X MARIA APARECIDA GIBIN X
MARCOS ANTONIO PEREIRA SANTOS X MARLENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA X MARIA DA CONCEICAO EUGENIO TAVARES DE OLIVEIRA X MARLI APARECIDA DE
CASTRO(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos em despacho. Fls. 383/396 - Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado da decisão que proveu parcialmente o agravo de instrumento interposto pela parte autora para determinar o prosseguimento da
execução, cabendo à CEF a apresentação dos documentos pertinentes à liquidação do r. julgado.Dessa forma, requeira a parte autora o que de direito, no prazo legal.Silente, aguarde-se em arquivo provocação.I.C.

0015609-76.1996.403.6100 (96.0015609-3) - ALVORADA CARTOES, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E SP086080 - SERGIO DE FREITAS
COSTA E SP158041B - ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Vistos em despacho. Fl. 614 - Diante da cota lançada pelo procurador da PFN, requeira o autor o que de direito, quanto ao valor remanescente, no prazo legal.Havendo requerimento de expedição de alvará, informe a
autora em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo( CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos
termos da Resolução nº 509/06, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Tratando-se de levantamento do valor principal, deve o procurador indicado possuir poderes para dar e receber quitação.Fornecidos os dados e
havendo os poderes necessários, expeça-se.No silêncio, arquivem-se.I.C.

0027702-03.1998.403.6100 (98.0027702-1) - INACIO HENRIQUE MORAIS X PAULO DA SILVA OLIVEIRA X SONIA MARIA MOREIRA DA FONSECA DE SOUZA X ECLAIR DE OLIVEIRA PINTO X
FRANCISCO RAIMUNDO DO NASCIMENTO X IDALINO DELBONE X EDNALDO TEODOZIO DA SILVA X ILDO MARTINS DOS SANTOS X JOAO TEIXEIRA X FATIMA PICHERILO(SP124873 -
NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP047559 - CELSO
GONCALVES PINHEIRO)

Vistos em despacho. Considerando que apesar de devidamente intimados, os autores quedaram-se inertes no tocante ao cumprimento do despacho de fl. 504, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos onde
aguardarão provocação.Int.

0035727-05.1998.403.6100 (98.0035727-0) - EARTH INVEST - ECONOMIA AUXILIAR DE RECURSOS TECNOLOGIA HABITACAO LTDA X JSRZ PARTICIPACOES LTDA X INDEX ASSOCIADOS
LTDA X WARRENTON FINANCIAL DO BRASIL LTDA X STRATEGOS DO BRASIL LTDA X DE WIND PARTNERS LTDA X S/C AJJ LTDA X ZW ASSOCIADOS LTDA X COLLINS DO BRASIL
LTDA X QUESEF PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA(SP111491A - ARNOLDO WALD FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)

Vistos em despacho.Dê-se ciência às partes do desarquivamento do feito e juntada de decisão proferida no recurso interposto perante o C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, para que requeiram o que de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

0006299-36.2002.403.6100 (2002.61.00.006299-4) - AKZO NOBEL LTDA X EKA CHEMICALS DO BRASIL S/A X ORGANON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X FLEXSYS IND/ E COM/ LTDA X
PROQUIMIO PRODUTOS QUIMICOS OPOTERAPICOS LTDA X DIOSYNTH PRODUTOS FARMO-QUIMICOS LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA
SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 902 - KARINA GRIMALDI)

Vistos em despacho.Fls.1559/1566: Resta prejudicado o pedido do réu, em razão da posterior manifestação de fl.1567.Fls.1567/1571: Inicialmente, manifeste-se o autor acerca do depósito efetuado pelo réu IBAMA, no
prazo de dez dias.Ademais, no mesmo prazo, esclareça expressamente a quais depósitos acostados ao feito, refere-se o pedido de expedição de alvará de levantamento juntado à fl.1556, a fim de se evitar equivocos na
expedição. Após, voltem conclusos para análise. Int.

0017723-26.2012.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP313159 - VANESSA BITENCOURT QUEIROZ E SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA
TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1263 - RODRIGO GAZEBAYOUKIA)

Vistos em despacho. Ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) no(s) recurso(s) interposto(s) perante o(s) C. STJ/STF, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os
autos com as cautelas legais. Int.

0005546-59.2014.403.6100 - FRANCISCO ACACIO DE FREITAS OLIVEIRA X FRANCINE TEREZA DE FREITAS OLIVEIRA X DANIELA ANASTACIA DE FREITAS OLIVEIRA X FRANCISCO
ACACIO DE FREITAS OLIVEIRA FILHO X ACACIA MARIA DE FREITAS OLIVEIRA X MARIA VITORIA KOTLESKI DE FREITAS OLIVEIRA(SP133534 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA E SP261204
- WILLIAN ANBAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ALESSANDRA DEROLLE GONCALVES
JUSTINIANO X RODOLFO NUNES JUSTINIANO(SP320458 - MICHEL ANDERSON DE ARAUJO)

Vistos em despacho. Vista aos réus acerca da apelação interposta pelos autores, para contrarrazões no prazo COMUM de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do art.1.010 CPC).Após, com ou sem resposta, remetam-se os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do CPC.I.C.

0012257-80.2014.403.6100 - ELIANA CRISTINA SILVERIO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Vista á ré CEF acerca da apelação interposta pela autora, para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do art.1.010 CPC).Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do CPC.I.C.

0011406-07.2015.403.6100 - ELAINE BATISTA DE CARVALHO SANTANA X LUCIANO SANTANA JORGE(SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ E SP366692 - MARCELO
AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho.Fl.286: Defiro o prazo de dez dias aos autores para ciência dos documentos juntados pela ré CEF. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença, em conformidade com o tópico final do
despacho de fl.269.Int.

0018580-67.2015.403.6100 - JOSE GERALDO DE CARVALHO(SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA(SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO
GOMES E SP366768A - BEATRIZ LEUBA LOURENCO E SP089774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO)

Vistos em despacho. Fls. 228/238 - Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fl. 226, formulado pela ASABB - Associação dos Advogados do Banco do Brasil.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da
sentença de fl. 208.Considerando que o Banco do Brasil nada requereu, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.I.C.

0009264-93.2016.403.6100 - CELY DE CAMPOS MANTOVANI(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105229 - JOSE CORREIA NEVES) X
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP125003 - LUCIMARA MORAIS LIMA E SP361409A - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE CARVALHO E DF020449 -
PAULO ROBERTO GALLI CHUERY)

Vistos em despacho. Vista a autora e a corré CEF, no prazo sucessivo de 5(cinco) dias, iniciando pela parte autora, acerca dos documentos apresentados pela FUNCEF.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos
conclusos para sentença.Fls. 1332/1357 - Em que pese a juntada - neste momento - dos documentos originais referente à representação processual, as petições de fls. 1319 e 1332 foram apresentados em cópia. Dessa
forma, intime-se o advogado Dr. LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO, OAB/SP- 361.409 a comparecer em Secretaria, a fim de subscreve-las, sob pena de desentranhamento das referidas
peças, inclusive dos documentos que as acompanham. Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004348-65.2006.403.6100 (2006.61.00.004348-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059743-57.1997.403.6100 (97.0059743-1)) CLEONICE RAMALHO DA SILVA(SP174922 -
ORLANDO FARACCO NETO) X ELENI SATOMI SUGUIMOTO EGASHIRA X ELIANA REGINA MARQUES ZLOCHEVSKY X ELIZABETE BERTI FARIA(SP112026 - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1113 - NELSON SEIJI MATSUZAWA)

Vistos em despacho. Diante do silêncio das partes e considerando que as cópia principais já restaram trasladadas, desapensem-se os presentes autos da ação ord. nº 0059743-57.1997.403.6100, certificando-se e
arquivando-se findo.Int. Cumpra-se.

0022452-61.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017883-22.2010.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X FUMIO ARIKAWA X
JOAO EVANGELISTA DE SIQUEIRA X LUIZ BUENO NETO X OSVALDO PINTO X PAULO RINALDI FILHO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o
primeiro prazo da parte autora. Intimem-se.

0017770-29.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015788-63.2003.403.6100 (2003.61.00.015788-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X
REGINALDO ORLANDO AUGUSTO(SP323211 - HELENICE BATISTA COSTA E SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA)

Vistos em despacho. Fl. 435 - Forneça o embargado as informações solicitadas pela Contadoria, no prazo de 30(trinta) dias.Insta informar que o embargado poderá solicitar diretamente tais informações junto ao orgão
responsável da Administração do TRE. I.C.

0003727-53.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003555-78.1996.403.6100 (96.0003555-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. NEIDE MENEZEZ COIMBRA E Proc. RAQUEL
TEREZA M. PERUCH) X BTD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG)
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Vistos em despacho. Ciência às partes do trânsito em julgado, certificado à fl.109, para que solicitem o quê de direito, no prazo legal. I.C.

0007233-37.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0944030-66.1987.403.6100 (00.0944030-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X
PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA(SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER E SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA)

Vistos em DECISÃO. Trata-se de Embargos à Execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, ao argumento de que ocorre excesso de execução nos cálculos presentados pela embargada (Novo CPC, artigos 917, III e 2º,
I). Em síntese, que a o título executivo determinou a restituição de valores recolhidos a maior, a título de IRPJ e PIS referente ao exercício financeiro de 1983. Contudo o embargado alega que os valores apresentados pelo
embargado estão em desacordo com o título judicial. Também questiona a ausência de memória de calculo discriminada e, finalmente, o índice de correção monetária referente ao IPC de 02/1989. O embargado apresentou
impugnação às fls. 19-23. Afasta a tese da ausência de memória de cálculo e, no mérito, defende a apuração dos valores apresentados nos autos principais. Em razão da divergência, os autos foram remetidos à Contadoria
Judicial que, às fls. 25-27, juntou parecer técnico. Vistas as partes, a UNIÃO FEDERAL contestou o laudo contábil afirmando que os valores originais mostram-se inconsistentes com o parecer da RFB de fls. 13/13v e que
foi indevidamente utilizado a variação do IPCA e não a variação da TR após 07/2009. Novamente remetidos os autos ao Setor Contábil, às fls. 42, ratifica o cálculo anteriormente apresentado dispondo o seguinte: (...).
Conforme já mencionado às fls. 25, consideramos os valores relacionados pelo autor, às fls. 65 dos autos principais, em cumprimento a r. sentença (fls. 274), mantida pelo v. acordão (fls. 301/302), que condenou a ré a
restituir os valores discriminados na inicial. Além disso, informamos que a Res. 267/2013, atualmente em vigor, afastou a utilização da TR como indexador de correção monetária nas liquidações de sentença proferidas
contra a fazenda pública.Às fls. 51-53, o embargante reitera sua impugnação. Em seguida, contudo, manifesta parcial concordância com os valores apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 117-122, pois feitos com
base nos documentos apresentados pela própria receita federal. Reitera, todavia, a impugnação quando a incorreta aplicação do IPCA a partir da 07/2009, em detrimento da TR e, finalmente, aponta que custas não são
objeto de execução, já que foram comtempladas na petição inicial da execução, tampouco na conta apresentada pela autora às fls. 540-546. Vieram os autos conclusos para sentença. CONVERTO O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA. Sobre a aplicação da TR. Deve ser acolhida a impugnação da UNIÃO FEDERAL. Isto porque, em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 870947 RG / SE - SERGIPE , em sede de
repercussão geral, restou fixado que nas ADIs nº 4.357 e 4.425, foi declarada a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo
pagamento. Destacou o Ministro Relator Luiz Fux, em seu voto: (...) Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em
pleno vigor. Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado originariamente
e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, 12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional.(...)Ainda que haja coerência, sob a perspectiva material, em aplicar o mesmo
índice para corrigir precatórios e condenações judiciais da Fazenda Pública, é certo que o julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, sob a perspectiva formal, teve escopo reduzido. Daí a necessidade e urgência em o
Supremo Tribunal Federal pronunciar-se especificamente sobre a questão e pacificar, vez por todas, a controvérsia judicial que vem movimentando os tribunais inferiores e avolumando esta própria Corte com grande
quantidade de processos. Manifesto-me pela existência da repercussão geral da seguinte questão constitucional: A validade jurídico-constitucional da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações
impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09.Nesse passo, sobre a aplicação da TR, o cálculo da contadoria às fls. 26-27 está dissonante do recente posicionamento do STF. Por sua vez, em relação ao ressarcimento de custas, ressalto que a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais independe de pedido expresso, por se tratar de consectário da sucumbência. Sendo um consectário legal de qualquer demanda, a condenação [e o
ressarcimento] em custas e honorários advocatícios prescinde de pedido expresso, como expõe o embargante. Tendo em vista a necessidade de se fixar efetivamente o crédito devido pelo embargante, converto o
julgamento em DILIGÊNCIA e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para refazer o laudo contábil TÃO SOMENTE para adotar como índice de correção a TR, mesmo a partir de 07/2009. Mantenha-se,
no mais, o cálculo como apurado às fls. 26-27. Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo contínuo de 05 (cinco) dias, sucessivamente. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos
conclusos para julgamento. Cumpra-se. Intime-se. S. Paulo, 30/06/2017MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0097642-52.1999.403.0399 (1999.03.99.097642-1) - TELECOM ITALIA LATAM PARTICIPACOES E GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA E RJ144016 - DANIEL NEVES
ROSA DURAO DE ANDRADE E SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X
TELECOM ITALIA LATAM PARTICIPACOES E GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fl. 613 - Anote-se as informações necessárias às futuras transferências de valores ao Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais.Fls. 615/617 - Proceda a Secretaria as devidas anotações acerca da 3ª
penhora realizada no rosto dos autos, determinada pelo Juízo da 8ª Vara de Execuções Fiscais.Encaminhe-se eletronicamente, cópia do presente despacho ao Juízo da 8ª Vara de Execuções Fiscais para ciência e
providências cabíveis quanto à expedição do termo de penhora.Diante do certificado à fl. 618, julgo prejudicado o levantamento das penhoras outrora determinadas às fls. 605/606.Aguarde-se por 30(trinta) dias
comunicação a ser encaminhada pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Barueri. Decorrido o prazo supra e nada sendo noticiado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Barueri, oficie-se, solicitando informações àquele Juízo dos
autos da execução fiscal nº 0032375-08.2015.403.6144, face a prolação de sentença que extinguiu a execução e consequente levantamento da penhora. Ressalto, ademais, caso haja expedição de ofício, que este seja
encaminhado via Sicon.Oportunamente, voltem conclusos.I.C.

0008329-34.2008.403.6100 (2008.61.00.008329-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032807-58.1998.403.6100 (98.0032807-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X HENISA PAES E DOCES LTDA - EPP X GEADAS DOCERIA E LANCHONETE LTDA X ALTEZA PAES E DOCES LTDA X HENRIQUES IND/ E COM/ DE PANIFICACAO
LTDA X GRAN DUQUESA PAES E DOCES LTDA X DOCERIA GEMEL LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA
BELLUCIO(SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

DESPACHO DE FL.536:Vistos em despacho.Fls.534/535: Em que pese o exequente JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO, tenha sido devidamente intimado para se manifestar acerca da minuta de RPV,
juntada à fl.531, deixou de indicar sua discordância no tocante ao preenchimento do item requerente, conforme certificado à fl.532 (verso), o que ensejou a transmissão eletrônica do referido RPV Nº 20170103346
(fl.533).Visando evitar maiores transtornos no momento do pagamento e levantamento do valor devido, OFICIE-SE o Setor de Pagamentos de RPV/PRC (UFEP) para que realize o cancelamento do RPV Nº
20170103346.Com a notícia de cumprimento pela UFEP, efetue a Secretaria a expedição de NOVO RPV, nos termos solicitados pelo exequente.Saliente-se que a opção SIM deverá ser assinada no campo Levantamento
à Ordem de Juízo de Origem.Após, dê-se nova vista às partes para manifestação, nos termos da Resolução Nº 405/2016.I.C.DESPACHO DE FL.545:Vistos em despacho.Vista às partes acerca da minuta de RPV Nº
20170037987 expedida e juntada à fl.544, nos termos da Resolução Nº 405/2016.Prazo: 10 (dez) dias, iniciando-se pelo CREDOR.Caso não haja oposição das partes, venham os autos para transmissão eletrônica
definitiva da minuta de RPV indicada.Publique-se despacho de fl.536.I.C.

0019851-58.2008.403.6100 (2008.61.00.019851-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032807-58.1998.403.6100 (98.0032807-6)) UNIAO FEDERAL(SP219035 - CAMILA
CASTANHEIRA) X HENISA PAES E DOCES LTDA X GEADAS DOCERIA E LANCHONETE LTDA X ALTEZA PAES E DOCES LTDA X HENRIQUES IND/ E COM/ DE PANIFICACAO LTDA X GRAN
DUQUESA PAES E DOCES LTDA X DOCERIA GEMEL LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA
BELLUCIO(SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

DESPACHO DE FL. 470:Vistos em despacho.Fls. 452/453 - Requer a União Federal, sejam os patronos do exequente intimados a apresentar nova procuração outorgada pela inventariante nomeada pelo Juízo da Vara
de Família e Sucessões. Requer ainda, a suspensão da execução, até que seja regularizado a representação processual do espólio de JOSÉ ROBERTO MARCONDES. Outrossim, analisados as certidões apresentadas
pelo espólio às fls. 457/464, verifico que no processo de inventário do exequente( JOSÉ ROBERTO MARCONDES - ESPÓLIO) de nº 034140-90.2009.8.26.0100, atesta que a sra. Prescila Luzia Bellucio permanece
no exercício do cargo de inventariante, a despeito da decisão proferida na ação de Remoção de Inventariante nº 0028019-56.2013.826.0100, que a destituiu do cargo em 14.12.2014, mas que se encontra pendente de
recurso, estando regular sua representação processual.Dessa forma, proceda a Secretaria o cancelamento do ofício requisitório nº 20150000036, minutando-se novo RPV de igual teor, em face das modificações
implementadas pela Resolução nº 405/2016 do C. CJF. Saliento que os valores serão requisitados à disposição do Juízo.Após, vista das partes, transmita-se o ofício eletronicamente.Noticiado o pagamento, voltem
conclusos.Fls. 465/469 - Trata-se de requerimento formulado pelo Juízo da 3ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, solicitando informações à despeito da penhora realizada no rosto dos autos, bem como, os dados
para futura transferência de valores.Em que pese o noticiado pelo Juízo da 3ª Vara Fiscal, analisados os autos não verifico referida anotação de penhora/arresto no rosto dos autos.Posto isso, solicite-se eletronicamente ao
Juízo Fiscal, que encaminhe referida ordem, para as devidas anotações no sistema e no rosto dos autos.Noticiado a penhora, voltem-me conclusos.I.C.DESPACHO DE FL.478:Vistos em Inspeção. Fls.477: Defiro o
requerido pela União Federal, que devolveu os autos em razão de Inspeção a ser realizada. Assim, restituo o prazo faltante para devida intimação, realizando-se nova carga dos autos à ré após término da Inspeção. No
retorno, publique-se o despacho de fl.470.Cumpra-se. Int.

0004396-82.2010.403.6100 (2010.61.00.004396-0) - SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 -
MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 41, §1º, 46 e 54 da Resolução nº 405/2016, do C.CJF, intime-se o credor(parte autora), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região às fls. 392 para fins de
SAQUE pelo beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002653-23.1999.403.6100 (1999.61.00.002653-8) - PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS S/A X PARAMOUNT LANSUL S/A X KARIBE IND/ E COM/ LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO E SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. NAIARA P.DE L.CANCELLIER) X UNIAO
FEDERAL X PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS S/A

DESPACHO DE FL. 744:Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela credora UNIÃO FEDERAL (PFN), por meio do BACENJUD, nos termos do art.854 do Código de Processo Civil, no valor de
R$6.538,84 (seis mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), que é o valor do débito atualizado até DEZEMBRO/2016.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. DESPACHO DE FL.746:Vistos em
despacho.Publique-se o despacho de fl. 744.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o exequente), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, requerendo a credora
o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se os autos.Cumpra-se. Int.DESPACHO DE FL. 748:Vistos em despacho. Fl. 747 - INDEFIRO o pedido da União Federal de renovação da tentativa de bloqueio
Bacen-jud, eis que foi recentemente realizado, conforme se verifica do extrato de fl. 745, restando a pesquisa infrutífera. Caberá à exequente( PFN) diligenciar a busca de bens penhoráveis à satisfação de seu
crédito.Publiquem-se os despachos de fls. 744 e 746.Após, nada mais sendo requerido, aguardem os autos em arquivo sobrestado provocação.Int.

0034817-65.2004.403.6100 (2004.61.00.034817-5) - ADVOCACIA LEFEVRE E ACHCAR.(SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E SP340350A - RACHEL TAVARES CAMPOS)
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X ADVOCACIA LEFEVRE E ACHCAR. X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X ADVOCACIA
LEFEVRE E ACHCAR.
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DECISÃO DE FL. 1172:Vistos em despacho. Fls. 1170/1171 - Defiro a penhora no rosto dos autos requerida pela credora Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, face o oferecimento de bens por Maurício
Artur Ghislain Lefevre Neto às fls. 1143/1150( créditos judiciais decorrente de penhora em pendência de adjudicação judicial nos autos da execução de sentença processo nº 1092766-61.2014.8.26.0100 em trâmite
perante a 8ª Vara Família e Sucessões Foro Central SP). Esclareço ainda, que inicialmente a ação foi movida como firma individual - modificada no curso do feito - conforme documentos comprobatórios às fls. 465/471,
tendo como administrador e depois sócio-administrador a mesma pessoa, o Sr. Maurício Artur Ghislain Lefevre Neto.Dessa forma, em que pese os autos sejam virtuais na Justiça Estadual, determino que seu cumprimento
se realize por Oficial de Justiça, que deverá solicitar ao Diretor de Secretaria daquela Serventia as devidas anotações no rosto dos autos de nº 1092766-61.2014.8.26.0100 que tramita perante o Juízo da 8ª Vara de
Família e Sucessões do Foro Central da Comarca de São Paulo.Esclareço, ademais, que o valor da penhora a ser anotado é de R$ 21.356,84( vinte e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos)
atualizado até 01/04/2017, tendo como credora a ELETROBRÁS. Informo, para as futuras transferências de valores, que sejam realizados na Caixa Econômica Federal - CEF, agência nº 0265 - PAB-JUSTIÇA
FEDERAL para uma conta judicial a ser aberta no momento da transferência à disposição deste Juízo da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo e atrelados a este Cumprimento de Sentença nº
0034817.65.2004.403.6100.Com o retorno do mandado positivo, expeça-se o respectivo Termo de Penhora.I.C.Vistos em despacho. Em face da efetivação da penhora no rosto dos autos realizado por meio de Oficial de
Justiça às fls. 1174/1176, intime-se o executado nos exatos termos do parágrafo 1º do artigo 841 do C.P.C.Decorrido o prazo recursal e nada mais sendo requerido, remetam os autos em arquivo sobrestado onde
aguardarão futura transferência de valores pelo Juízo da 8ª Vara de família e Sucessões. Publique-se a decisão de fl. 1172.Int.

0053640-22.2011.403.6301 - MARIA CONCEICAO SOARES BRASILIO X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) X
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X MARIA CONCEICAO SOARES BRASILIO(SP194527 - CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRE
LUIS DE CAMARGO ARANTES)

Vistos em despacho. Aguarde-se a juntada da via liquidada do alvará expedido.Considerando a satisfação integral do débito, oportunamente, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 217, promovendo-se as
devidas anotações no sistema MVXS e arquivando-se findo.Int.

0016572-25.2012.403.6100 - ANA LUCIA SUPLICY FUNARO CAMARGO(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X
UNIAO FEDERAL X ANA LUCIA SUPLICY FUNARO CAMARGO

Vistos em despacho. Fls. 186/187: Ciência à União Federal do pagamento efetuado. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio ou concordância, proceda a Secretaria a extinção da execução na rotina MV-XS, e arquivem-se os
autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.

0008740-67.2014.403.6100 - ANGELO CRESCENTE X MARCO ANTONIO CRESCENTE(SP194964 - CARLOS EDUARDO PARAISO CAVALCANTI FILHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP131725 - PATRICIA
MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP287621 - MOHAMED CHARANEK E SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO) X ANGELO CRESCENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARCO ANTONIO CRESCENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELO CRESCENTE X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X MARCO ANTONIO
CRESCENTE X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Vistos em decisão.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANGELO CRESCENTE E OUTROS em que se objetiva a concessão de
determinação judicial que extinga a execução promovida nos autos.Em 08.09.2015 foi proferida sentença julgando procedente o pedido formulado na inicial para condenar a CEF que autorize a liberação da caução,
procedendo-se à baixa do gravame hipotecário constante da matrícula do imóvel sob nº 79.562, registrada junto ao 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, bem como fornecer aos autores a documentação
necessária à efetivação da outorga da escritura definitiva de venda e compra do imóvel de forma livre de quaisquer ônus ou gravames. Os réus foram condenados solidariamente ao pagamento de honorários advocatícios em
10% sobre o valor da causa (fls. 347/351).Em sede de embargos declaratórios, a sentença foi integrada para que passasse a constar que a atualização dos honorários advocatícios se daria nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Ações Cíveis em Geral (fls. 364/365).Com o trânsito em julgado, os exequentes deram início à fase de cumprimento de sentença, requerendo a execução
integral da sentença em face dos executados, com a baixa da hipoteca, fornecimento dos documentos necessários à outorga da escritura definitiva e pagamento dos honorários (fls. 368/369 e 371/375).A CEF impugnou o
cumprimento de sentença argumentando que os cálculos dos exequentes não estão corretos, pois com o cumprimento espontâneo da obrigação seriam indevidos os juros aplicados. Depositou judicialmente o valor de R$
5.418,78 (cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e oito centavos), correspondente a 50% (cinquenta por cento) do montante total devido a título de honorários sucumbenciais (fls. 382/385).Aberta vista aos
exequentes, foi apresentada manifestação à impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 388/390). Concordam quanto ao cálculo apresentado pela CEF para o pagamento de honorários advocatícios, informando apenas
que a corré é devedora da integralidade do valor, tendo em vista sua condenação solidária. Pugnam pelo cumprimento integral do julgado, inclusive da obrigação da fazer nele determinada.Os autos foram remetidos ao
Contador Judicial, que apresentou seus cálculos às fls. 394/395 apontando montante atualizado para abril/2016 de R$ 10.837,56 (dez mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos).Concedido prazo para
manifestação, a CEF reiterou sua responsabilidade por metade do valor devido e a condenação dos exequentes ao ônus de sucumbência (fl. 399).Os exequentes reforçaram a questão da responsabilidade solidária no caso,
requerendo a rejeição da impugnação e a determinação de que as corrés sejam obrigadas a cumprir integralmente os termos do título judicial formado, sob pena de arbitramento de multa diária.Os autos vieram conclusos.É
o relatório do necessário. Decido.Levando em consideração que a matéria debatida é exclusivamente de direito, entendo que o feito está em termos para exame e julgamento da impugnação ao cumprimento de sentença.O
cumprimento definitivo de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa, aplicável aos casos em que houver sentença resolutória de mérito transitada em julgado, é regido pelos artigos 523 e
seguintes do Código de Processo Civil de 2015.De acordo com o artigo 525 do Estatuto Processual Civil vigente, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias conferido ao executado para a quitação do débito reconhecido
sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de igual duração para que apresente, nos próprios autos, sua impugnação.O parágrafo primeiro do dispositivo mencionado lista as matérias passíveis de alegação em fase
de impugnação ao cumprimento de sentença, quais sejam:Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 1o Na impugnação, o executado poderá alegar:I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;II -
ilegitimidade de parte;III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;VI - incompetência absoluta
ou relativa do juízo da execução;VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.Trata-se de rol
exaustivo elaborado pelo legislador, de forma que qualquer matéria alheia eventualmente suscitada pela parte impugnante deverá ser rejeitada liminarmente. Excetuam-se a esta hipótese as matérias de ordem pública, desde
que não estejam já protegidas pela eficácia preclusiva da coisa julgada (Theodoro Jr., Processo, n. 494, p.578).Conforme argumentado pela Caixa Econômica Federal, cada corréu seria responsável pelo pagamento de
metade do valor referente aos honorários sucumbenciais fixados na sentença de mérito proferida nos autos, motivo pelo qual depositou judicialmente a soma de R$ 5.418,78 (cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta
e oito centavos) em 12/04/2016.Entretanto, o título judicial definitivo formado condenou as rés solidariamente ao pagamento de honorários advocatícios. Cabe consignar, nesse sentido, o conceito de obrigação solidária
fornecido por Sílvio de Salvo Venosa:Destarte, a solidariedade é modalidade especial de obrigação que possui dois ou mais sujeitos, ativos ou passivos, e, embora possa ser divisível, pode cada credor demandar e cada
devedor é obrigado a satisfazer à totalidade, com a particularidade de que o pagamento feito por um devedor a um credor extingue a obrigação quanto aos outros coobrigados (in Direito Civil, v. II, 10ª edição, 2010, Atlas,
pág. 110).Do trecho transcrito se extrai que a solidariedade é a característica de certas obrigações em que os credores ou os devedores podem exigir ou satisfazer a obrigação inteiramente em nome dos demais.In casu tem-
se de solidariedade passiva, na qual todos os devedores são obrigados pelo total do débito. Assim, não há que se falar em divisão igualitária da condenação em honorários advocatícios, pois o credor pode optar por
receber a integralidade do valor de um ou de outro corréu.Nesse contexto, verifico que os exequentes optaram pela cobrança da obrigação pecuniária integralmente da CEF, conforme se extrai do trecho de fl. 389 (desta
feita, permanece o exequente devedor da outra metade, de igual valor, acrescida, desta vez, de juros moratórios e a multa preceituada...).Logo, a impugnante deverá pagar a totalidade do valor devido observando-se a
multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do CPC/1973, vigente à época do deferimento do pedido de cumprimento de sentença formulado pelos exequentes e que possui correspondente no artigo 523, caput
e 1º, do NCPC.Ressalto que a aludida multa incidirá apenas sobre metade do total devido pela Caixa Econômica Federal, ou seja, R$ 5.418,78 (atualizados até abril de 2016). Isso pois a outra metade da condenação foi
paga voluntariamente no prazo previsto por lei, e sobre ela não há acréscimo conforme dispõe o 4º do artigo 475-J do CPC/1973, com correspondente no 2º do artigo 523 do NCPC.Analisando os cálculos elaborados
pelo Contador Judicial (fls. 394/396), verifico que o valor foi corretamente atualizado, sem contabilizar, contudo, a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre os R$ 5.418,78 que a impugnante não adimpliu
voluntariamente. Logo, os cálculos do perito judicial devem ser homologados em parte, ressaltando-se a necessidade de aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela da condenação que a CEF impugnou e
deixou de pagar voluntariamente, nos termos do 4º do artigo 475-J do CPC/1973.Por fim, o pedido de arbitramento de multa pelo não cumprimento da obrigação de fazer consignada no título é regido pelo artigo 461, 5º,
do CPC/1973, e pelos artigos 536 e seguintes do CPC/2015.Em ambos os diplomas há previsão expressa de possibilidade de imposição de multa pelo julgador com o objetivo de efetivação da tutela específica e satisfação
do exequente.No caso em análise, verifico que mesmo após o requerimento do cumprimento da sentença a CEF não comprovou o cancelamento do ônus hipotecário e o fornecimento da documentação necessária à
efetivação da outorga da escritura definitiva de venda e compra do imóvel. Por este motivo, entendo cabível a imposição de multa por tempo de atraso caso a tutela específica não seja cumprida no prazo de 10 (dez)
dias.Ante todo o exposto ACOLHO EM PARTE A IMPUGNAÇÃO oposta, julgando procedente em parte o pedido de cumprimento de sentença e homologando parcialmente o valor do débito apresentado pelo Setor
de Cálculos da Justiça Federal.Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF dê baixa do gravame hipotecário constante da matrícula do imóvel sob nº 79.562, registrada junto ao 12º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo, e forneça aos exequentes a documentação necessária à efetivação da outorga da escritura definitiva de venda e compra do imóvel de forma livre de quaisquer ônus ou gravames. Na hipótese de descumprimento
das determinações tempestivamente, aplicar-se-á multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso.Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que emende os cálculos em consonância com
essa decisão, atualizando o débito e aplicando multa de 10% sobre a metade devida e ainda não liquidada pela CEF. Com a volta, determino o prosseguimento regular do feito, inclusive dos atos executivos
cabíveis.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor homologado nesta decisão e o montante pago voluntariamente, e condeno os exequentes ao pagamento
de 10% sobre o valor a ser excluído da execução.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0011227-10.2014.403.6100 - LIDIA EMILIANO BUENO DE ALMEIDA(SP154025 - MARCELO PAIVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LIDIA EMILIANO BUENO DE ALMEIDA

Vistos em despacho.Fl.124: A fim de se evitar cancelamento do alvará, indique a exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em nome de qual procurador deverá ser expedido, com fornecimento dos dados necessários
para tal ato. Juntada a informação, proceda-se a consulta à CEF para juntada de extrato de número de conta referente ao ID constante do detalhamento de Ordem Judicial juntado à fl.122, para devida expedição. Prazo de
cinco dias. Int.

0019435-80.2014.403.6100 - AGROTTHA PISOS E DECORACOES LTDA(SP180957 - GILBERTO FERREIRA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO) X AGROTTHA PISOS E DECORACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fls. 184/189 - Atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor(AUTORA), na forma do art. 523 do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CEF), na pessoa de seu(sua)
advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos
termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).Fica
o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou de nova
intimação deste Juízo (art. 525, caput do CPC).Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena
de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º, CPC).Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.Versando a impugnação sobre excesso de
execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de
05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.Após, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

0020541-77.2014.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI E SP337758 - BRUNA ANITA TERUCHKIN FELBERG) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2497 - RAFAEL FRANKLIN CAMPOS E SOUZA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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Vistos em despacho.Fls.259/263: Manifeste-se a exequente CEF sobre o depósito efetuado pelo executado BANCO SANTANDER, no prazo de cinco dias. Ressalto que em caso de requerimento de expedição de alvará
de levantamento deve o requerente informar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará, fornecendo os dados do mesmo (CPF E RG), necessários à sua
confecção, nos termos da Resolução nº509/06 do C. CJF.Havendo requerimento e fornecidos os dados, expeça-se o alvará de levantamento acerca do depósito efetuado à fl.260.Nada sendo solicitado no prazo de 05
(cinco) dias após a retirada do alvará, arquivem-se os autos, realizando-se a rotina MV-XS (extinção da execução). Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003555-78.1996.403.6100 (96.0003555-5) - BTD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG E Proc. EDA GOULART PORFIRIO) X
INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE MENEZEZ COIMBRA E Proc. RAQUEL TEREZA M. PERUCH) X BTD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X INSS/FAZENDA

Vistos em despacho. Providencie, a parte credora, as exigências constantes do art. 8º, da Resolução nº 405/2016 do Eg. Conselho da Justiça Federal, para expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e/ou
requisitório, quais sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b) cálculo individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e número do CPF ou CNPJ de
cada beneficiário, bem como do advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal,
providenciando, se o caso,a documentação necessária a eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade da TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME
CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DO CANCELAMENTO DO OFÍCIO;d) havendo pluralidade de beneficiários,
planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, salvo se considerados parcelas autônomas da execução.e) caso seja precatório de natureza alimentar, informar a data de nascimento do
beneficiário e de eventual doença grave, comprovando-a, documentalmente; Tratando-se de requisição de NATUREZA SALARIAL, referente a SERVIDOR PÚBLICO, informe(m) o(s) credor(es) ainda: a)o órgão a que
estiver vinculado o servidor público ou militar; b)o valor da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público Civil-PSS, com a indicação de ativo, inativo ou pensionista, que será descontado no momento do
saque do crédito, conforme disposto na Resolução nº 405/2016 do C.CJF.Desnecessária a vista do devedor para fins do art.9º e 10º da Constituição Federal, tendo em vista o reconhecimento da inconstitucionalidade da
compensação, no julgamento da ADI 4357 pelo C. STF, cujos efeitos foram modulados, reconhecendo-se impossibilidade da realização da compensação a partir de 25.03.2015 (item 3. 1 do julgamento concluído pelo C.
STF em 25.03.2015).Assim, após a expedição, intimem-se as partes para manifestação sobre o(s) RPV(s)/PRC(s) expedidos, nos termos do art. 11 da Res. 405/2016 CJF, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo oposto,
voltem os autos para transmissão das solicitações de pagamento expedidas, sobrestando-se os autos até a comunicação do pagamentoComunicado, esta vara adotará as providências necessárias à ativação do processo,
independentemente de requerimento e de recolhimento de custas.I. C.

0059743-57.1997.403.6100 (97.0059743-1) - CLEONICE RAMALHO DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ELENI SATOMI SUGUIMOTO EGASHIRA X ELIANA REGINA
MARQUES ZLOCHEVSKY X ELIZABETE BERTI FARIA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO
MAMED ABDALLA) X CLEONICE RAMALHO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ELENI SATOMI SUGUIMOTO EGASHIRA X UNIAO FEDERAL X ELIANA REGINA MARQUES ZLOCHEVSKY X
UNIAO FEDERAL X ELIZABETE BERTI FARIA X UNIAO FEDERAL

DECISÃO DE FLS. 233/234:Vistos em decisão.Às fls. 218/232, os advogados ALMIR GOULART DA SILVEIRA e DONATO ANTÔNIO DE FARIAS requerem a expedição do ofício requisitório da integralidade
dos honorários advocatícios de sucumbência, incidentes sobre o crédito dos 04 (quatro) autores, alegando que estes lhes são devidos em razão de terem patrocinado a causa desde o seu início até a fase final da execução,
quando 02 (duas) das autoras (CLEONICE RAMALHO DA SILVA e ELIANA REGINA MARQUES ZLOCHEVSKY) constituíram outro patrono para representá-las (i.e., Dr. Orlando Faracco Neto), conforme fls.
130/131 e fls. 137 e 158.Constato, pela análise dos autos, que os advogados ALMIR GOULART DA SILVEIRA e DONATO ANTÔNIO DE FARIAS patrocinaram a causa desde o seu início, e se encontravam
regularmente constituídos no momento em que prolatada a sentença, tendo estes participado de todas as fases processuais até final decisão, cuja certificação do trânsito em julgado ocorreu em 15 de fevereiro de 2002
(fl.93).Certo é que o novo patrono das credoras CLEONICE RAMALHO DA SILVA e ELIANA REGINA MARQUES ZLOCHEVSKY, Dr. ORLANDO FARACCO NETO, foi nomeado procurador somente em 16
de maio de 2007 (fl.131) e 02 de agosto de 2017 (fl.158), respectivamente, ou seja, após o retorno dos autos a este Juízo.Entendo que os honorários sucumbenciais são devidos ao patrono que atuou no processo desde
seu início até a prolação da sentença, entendimento este corroborado pelas decisões a seguir colecionadas, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, in verbis:EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - VALORES DEVIDOS - SUCUMBÊNCIA X CONTRATADOS - EXISTÊNCIA AUTÔNOMA - ARTS. 22 E 23 DA LEI N. 8.906/94 - SÚMULA 306/STJ - RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O acordo firmado entre as partes originárias (CAESB e ECAL) não repercute na esfera patrimonial dos advogados que patrocinaram a causa. 2. Os honorários sucumbenciais fixados em
sentença transitada em julgado fazem parte do patrimônio do advogado e somente este pode dispor de tal verba. Aplica-se, in casu, a segunda parte da Súmula 306 do STJ: verbis:Os honorários advocatícios devem ser
compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte. 3. A renúncia à verba honorária sucumbencial deve ser
expressa, sendo vedada sua presunção pelo mero fato de não ter sido feitas ressalvas no termo do acordo entre os litigantes originários. Recurso especial parcialmente provido, para restabelecer a decisão de primeiro grau.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, Resp 200700432252, DJ 04.09.2008). grifo nosso. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDATO. REVOGAÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PROVIMENTO
EM PARTE. 1. A REVOGAÇÃO DO MANDATO, OCORRIDA AO FINAL DA EXECUÇÃO DO JULGADO, NÃO RETIRA DOS ADVOGADOS ORIGINÁRIOS O DIREITO AOS HONORÁRIOS DA
SUCUMBÊNCIA, PRINCIPALMENTE SE PRESTARAM SERVIÇOS DURANTE TODA A FASE DE CONHECIMENTO E DURANTE GRANDE PARTE DO TRÂMITE EXECUTIVO, RESTANDO O
AJUIZAMENTO DA VIA PRÓPRIA APENAS PARA A EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS TACITAMENTE CONVENCIONADOS. 2. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO(TRF 5ª Região, Terceira
Turma - Rel.: Des. Fed. Edílson Nobre - V.U. - AG 200005000382373 - DJ 19.03.2004- P.803) grifo nossoPROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO MESMO COM A
REVOGAÇÃO DO MANDATO NO CURSO DA AÇÃO. DIREITO RECONHECIDO NA LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB). - Independentemente de ter sido revogado o mandato no curso da ação, resta
reconhecido o direito do advogado aos honorários advocatícios de sucumbência, mormente se prestou seus serviços durante toda a fase de conhecimento, sendo perfeitamente cabível a formação de litisconsórcio ativo por
ocasião da execução da sentença. Direito reconhecido pela Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). (TRF 4ª Região, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Edgard Antônio Lippmann Júnior - V.U., AG 200104010761668, DJ
20.1.2002, P. 449). Grifo nosso.Ressalto, ainda, que os honorários sucumbenciais, devidos pela parte contrária em razão de restar vencida na demanda, não se confundem com os contratuais, decorrentes de ajuste entre o
autor e seu patrono.Isto posto, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos honorários, no valor definido na sentença dos Embargos à Execução Nº 0004348-
65.2006.403.6100, traslado de fls.184/206, qual seja: R$8.526,69 (valor atualizado até agosto/2004), em favor de ALMIR GOULART DA SILVEIRA, conforme solicitado à fl.231.Após, dê-se vista às partes, nos
termos do art.11 da Resolução Nº 405/2016, iniciando-se pela PFN. Caso não haja oposição, venham os autos para transmissão eletrônica do ofício expedido.I.C.Vistos em despacho. Em face do que dispõem os artigos
41, 1º, 46 e 54 da Resolução nº 405/2016, do C.CJF, intimem-se os credores( autoras Cleonice e Eliana) dos depósitos efetivados pelo Eg. TRF da 3ª Região às fls. 235/236 para fins de SAQUE pelos beneficiários dos
créditos. Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à parte contrária, aguardem os autos em arquivo sobrestado provocação. Publique-se a decisão de fls. 233/234.Int.

0029484-93.2008.403.6100 (2008.61.00.029484-6) - ANALIA MIGUEL ANUSIEWICZ(SP028479 - SAUL ANUSIEWICZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X ANALIA
MIGUEL ANUSIEWICZ X FAZENDA NACIONAL

Vistos em despacho. Providencie, a parte credora, as exigências constantes do art. 8º, da Resolução nº 405/2016 do Eg. Conselho da Justiça Federal, para expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e/ou
requisitório, quais sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b) cálculo individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e número do CPF ou CNPJ de
cada beneficiário, bem como do advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal,
providenciando, se o caso,a documentação necessária a eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade da TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME
CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DO CANCELAMENTO DO OFÍCIO;d) caso seja precatório de natureza alimentar,
informar a data de nascimento do beneficiário e de eventual doença grave, comprovando-a, documentalmente; Desnecessária a vista do devedor para fins do art.9º e 10º da Constituição Federal, tendo em vista o
reconhecimento da inconstitucionalidade da compensação, no julgamento da ADI 4357 pelo C. STF, cujos efeitos foram modulados, reconhecendo-se impossibilidade da realização da compensação a partir de 25.03.2015
(item 3. 1 do julgamento concluído pelo C. STF em 25.03.2015).Assim, após a expedição, intimem-se as partes para manifestação sobre o(s) RPV(s)/PRC(s) expedidos, nos termos do art. 11 da Res. 405/2016 CJF, no
prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo oposto, voltem os autos para transmissão das solicitações de pagamento expedidas, sobrestando-se os autos até a comunicação do pagamentoComunicado, esta vara adotará as
providências necessárias à ativação do processo, independentemente de requerimento e de recolhimento de custas.I. C.

0005442-43.2009.403.6100 (2009.61.00.005442-6) - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO E Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE
FIGUEIREDO NETO E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP179558 - ANDREZA PASTORE E
SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS
FERREIRA) X TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Fl.748: Diante da expressa concordância da ré com o cálculo apresentado pela exequente, providencie, a parte credora, as exigências constantes do art.8º, da Resolução nº 168/11 do Eg. Conselho da
Justiça Federal, para expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e ou requisitório, quais sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado;b) cálculo
individualizado por beneficiário, se caso for;c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem como do advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de
situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal, providenciando, se o caso, a documentação necessária a eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo
em vista a necessidade de TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DO OFÍCIO;d) planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, salvo se considerados parcelas autonômas da execução.Tratando-se de requisição de natureza
salarial, referente a servidor público, informe(m) o(s) credor(es) ainda:a)o órgão a que estiver vinculado o servidor público; b)o valor da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público Civil-PSS, com a
indicação de ativo, inativo ou pensionista, que será descontado no momento do saque do crédito, conforme disposto na Res.168/11 do CJF.Desnecessária a vista do devedor para fins do art.9º e 10º da Constituição
Federal, tendo em vista o reconhecimento da inconstitucionalidade da compensação, no julgamento da ADI 4357 pelo C. STF, cujos efeitos foram modulados, reconhecendo-se impossibilidade da realização da
compensação a partir de 25.03.2015 (item 3. 1 do julgamento concluído pelo C. STF em 25.03.2015). Nesses termos, expedido(s) o(s) RPV(s)/PRC(s) requerido(s), dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de
10 (dez) dias.Nada sendo oposto, voltem os autos para transmissão das solicitações de pagamento expedidas, sobrestando-se os autos até a comunicação do pagamento. Comunicado, esta vara adotará as providências
necessárias à ativação do processo, independentemente de requerimento e de recolhimento de custas.I. C.

0012656-17.2011.403.6100 - TARCISIO HENRIQUE DE SOUZA(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X TARCISIO HENRIQUE DE
SOUZA X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Fl.262: Dê-se ciência à parte autora do retorno dos autos da Contadoria. Defiro o prazo de trinta dias para que junte aos autos os documentos solicitados pelo Setor de Cálculos, a fim de que seja
possível a elaboração da conta nos termos do julgado. Com a juntada dos documentos, retornem os autos à Contadoria. Int. Cumpra-se.

13ª VARA CÍVEL
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IMPETRANTE: M M PASSERINI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARDONE - SP196924
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E C I S Ã O

ID 1595347: Trata-se de embargos de declaração apresentados em face da decisão que deferiu em parte a liminar requerida pela parte impetrante.

Intimada nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, a parte embargada apresentou a petição ID 1783707.

Observo que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão embargada não apresenta omissão, contradição ou obscuridade.

Alega a embargante a existência de omissão e obscuridade na decisão embargada, na medida em que não existe precedente regularmente formado e aplicável ao caso, bem como não houve manifestação do Juízo acerca dos critérios de
apuração dos valores a serem excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A possibilidade de eventual modulação de efeitos da decisão proferida nos autos do RE nº. 574.706 não afeta o posicionamento do Juízo e tampouco o trâmite da presente ação.

Ressalte-se que a decisão está pendente de publicação, podendo haver, futuramente, a formulação de tal pedido. Conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à eventual
modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento
nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos. Eventual discordância da embargante
a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão deve ser objeto do recurso adequado.

De outra parte, não merece acolhida a alegação de omissão. Com efeito, a fixação dos critérios de cálculo a serem adotados pela impetrante com vistas à apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria que extrapola o
escopo da presente lide.

Contudo, é evidente o erro material no dispositivo da referida decisão, uma vez que o pedido na exordial limita-se à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Assim, acolho em parte os embargos de declaração, a fim de que o dispositivo passe a constar da seguinte forma:

“Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, para autorizar que a parte autora deixe de incluir o ICMS na base de cálculo da PIS/COFINS (...)”

No mais, mantenho a decisão embargada em seus exatos termos.

Intime-se.                                                                          

 

São Paulo, 18 de agosto de 2017

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001765-36.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: A.M.MARXSEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RITA DE CASSIA SALLES PELLARIN - SP340618, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747, ROBINSON VIEIRA - SP98385
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

ID 1386040: Trata-se de embargos de declaração apresentados pela impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar requerida.

Observo que não assiste razão à parte embargante, uma vez que a decisão embargada não apresenta omissão, contradição ou obscuridade.

Com efeito, a decisão embargada expôs, de forma clara e lógica, os fundamentos jurídicos que deram ensejo ao indeferimento do pedido.

Eventual discordância da embargante a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza obscuridade, contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado.

Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, devendo ser mantida a sua fundamentação jurídica.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2017
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS)
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Trata-se de pedido de concessão de liminar para suspender a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e a COFINS, nos termos do
artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional.

Recebo a petição ID 1426540 em aditamento à inicial. Retifique-se a autuação do feito, passando a constar o DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO –
DEFIS.

Quanto ao pedido liminar, observo a probabilidade do direito alegado pela impetrante. 

Com efeito, o art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o
“lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91,
segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece
que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos
descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com
recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços
prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG,
Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da
venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em
15.03.2017,  deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de
cálculo da COFINS. O Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de
venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base
de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Ainda que se argumente que a decisão proferida nos autos do RE nº. 574.706 não transitou em julgado e seus efeitos poderão ser modulados, verifica-se que não há, de fato, qualquer pedido a esse respeito formulado no referido
Recurso Especial, cuja decisão está pendente de publicação.

Ressalte-se que, conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo
nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal
pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos.

O periculum in mora evidencia-se, na medida em que sem a liminar o contribuinte ficará sujeito ao recolhimento futuro da exigência e somente poderá reaver os valores recolhidos indevidamente por meio da repetição de indébito e/ou
compensação.

Ante o exposto, defiro a liminar para suspender a exigibilidade dos valores decorrentes da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, para as competências futuras, até o julgamento final do presente writ.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Intime-se a União para que manifeste seu interesse em integrar o presente feito.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Oficie-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2017        
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     D E C I S Ã O

Vistos,

Trata-se de ação de procedimento comum com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a suspensão da exigibilidade da multa de transferência cobrada pela Secretaria de Patrimônio da União, para que a União se abstenha
de inscrever o nome dos autores no CADIN ou outras entidades de proteção ao crédito, até decisão final.

Não vislumbro a probabilidade do direito alegado.

Sustentam os autores, em breve síntese, que a multa em discussão não possui respaldo legal, uma vez que se refere à transferência não onerosa, por causa mortis, da titularidade do regime de ocupação de imóvel de propriedade da
União. Argui que a previsão de multa por alteração fora do prazo legal é aplicável apenas nos casos de transferência onerosa, entre vivos, conforme previsão do art. 3º do Decreto-Lei n.º 2.398/87.

Depreende-se da análise dos autos que a Secretaria do Patrimônio da União notificou o agravado para pagamento de multa de transferência de imóvel localizado no Balneário Guaecá, s/n, área comum G, QD 9, LT 48, em São
Sebastião/SP. A averbação da alteração de titularidade foi registrada pelo Oficial de Registro de Imóveis competente em 2014. O requerimento de transferência perante a Secretaria de Patrimônio da União, por sua vez, foi formulado em abril/2017.

Muito embora com razão a parte autora, ao afirmar que a multa prevista no art. 3º, §5º, do Decreto-Lei nº 2.398/87 não se aplique ao caso em tela uma vez que tal ordenamento legal trata de foros, laudêmios e taxas de ocupação relativas
a imóveis de propriedade da União, hipótese diversa da tratada nos autos, é certo que, mesmo nos casos de transferência não onerosa, a Secretaria do Patrimônio da União deve ser comunicada sobre a transferência do domínio útil ou da ocupação. A
ausência de comunicação da transferência no prazo de 60 (sessenta) dias sujeita o adquirente ao pagamento de multa de transferência, nos termos do art. 116 do Decreto-lei n. 9.760/46, que dispõe sobre bens imóveis da União:

Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as
obrigações enfitêuticas.

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno,
mediante termo.

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sôbre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no
presente artigo.

Destarte, não se vislumbra, numa primeira análise, qualquer ilegalidade cometida pela Administração.

Assim, indefiro a tutela provisória.

Providenciem os autores o aditamento da inicial, retificando o polo ativo do feito, a fim de que nele constem apenas os herdeiros de ZULEIKA MENDONÇA OSSER, uma vez que, encerrado o inventário e partilha de bens, conforme
escritura juntada aos autos (ID 2454673), não mais subsiste a figura do espólio, devendo a herdeira HELENA MARIA MENDONÇA OSSER, se for o caso, apresentar instrumento de mandato em seu nome.

Cumprido, cite-se a União, dispensada a designação de audiência prévia de conciliação, dada a natureza do direito posto em debate.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2017

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007378-37.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: DURVAL FERRO BARROS - SP71779, ENI DESTRO JUNIOR - SP240023
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

           Id 2406292: Mantenho a decisão Id 2308496 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se.

          Informe a União Federal acerca da eventual concessão de efeito suspensivo nos autos do Agravo de Instrumento nº 5015641-25.2017.403.0000.

           No mais, aguarde-se a apresentação de réplica.

           Int.

 

        

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004533-32.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TUA CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EM BENEFICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O
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Vistos,

Recebo a petição ID 1563085 em aditamento à inicial.

Pretende o impetrante a concessão de liminar que lhe autorize excluir o ISS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS nos recolhimentos vincendos.

Não vislumbro a plausibilidade do direito invocado.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.330.737/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos, no qual se questiona a inclusão do ISSQN no conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de
incidência do PIS e da COFINS, firmou o entendimento de que tal valor não pode ser deduzido da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NO CONCEITO DE
RECEITA OU FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que o valor suportado pelo
beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS.

2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior consolidou-se no sentido de que "o valor do ISSQN integra o conceito de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas
auferidas com o exercício da atividade econômica, de modo que não pode ser dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS" (REsp 1.145.611/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2010; AgRg no REsp
1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 24/8/2011; AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/8/2012; AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, DJe 4/9/2012; EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 7/3/2013, DJe 18/3/2013; AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013).

3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito de receita e faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS deve levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço, ou seja, valor desembolsado
pelo beneficiário da prestação; e não o fato de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito
simples: o consumidor (beneficiário do serviço) não é contribuinte do ISSQN.

4. O fato de constar em nota fiscal informação no sentido de que o valor com o qual arcará o destinatário do serviço compreende quantia correspondente ao valor do ISSQN não torna o consumidor contribuinte desse tributo a
ponto de se acolher a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN não constituiu receita porque, em tese, diz respeito apenas a uma importância que não lhe pertence (e sim ao município competente), mas que
transita em sua contabilidade sem representar, entretanto, acréscimo patrimonial.

. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito passivo de direito do tributo (contribuinte de direito) e a sociedade empresária, por sua vez, apenas uma simples espécie de "substituto tributário",
cuja responsabilidade consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a exação devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso que se tem sob o ponto de vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte
(sujeito passivo de direito da relação jurídico-tributária).

6. O consumidor acaba suportando o valor do tributo em razão de uma política do sistema tributário nacional que permite a repercussão do ônus tributário ao beneficiário do serviço, e não porque aquele (consumidor) figura
no polo passivo da relação jurídico-tributária como sujeito passivo de direito.

7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada responsabilidade tributária por substituição, em que determinada entidade, por força de lei, figura no polo passivo de uma relação jurídico-
tributária obrigacional, cuja prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente aos cofres públicos. Se fosse essa a hipótese (substituição
tributária), é certo que a quantia recebida pelo contribuinte do PIS e da COFINS a título de ISSQN não integraria o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o ônus referente ao ISSQN não fosse transferido ao
consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de que o valor referente ao ISSQN não corresponderia a receita ou faturamento, já que faticamente suportado pelo contribuinte de direito, qual seja, o prestador do
serviço.

8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em que a consideração do valor correspondente ao ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS não desnatura a definição de receita ou faturamento
para fins de incidência de referidas contribuições.

9. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 201201287031, Relator Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 14/04/2016 )

Assim, de acordo com o entendimento da Colenda Corte, o valor atribuído ao serviço e suportado pelo beneficiário da prestação de fazer incrementa o patrimônio da entidade prestadora, caracterizando, portanto, o conceito de receita.

O fato de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISS não torna o consumidor contribuinte desse tributo, a ponto de se acolher o principal argumento do impetrante, qual seja, de
que o ISS não constitui receita, por se tratar de importância pertencente ao município competente, apenas transitando em sua contabilidade sem representar, entretanto, acréscimo patrimonial. Admitir essa hipótese implicaria considerar o consumidor
como sujeito passivo de direito do tributo e a sociedade empresária, por sua vez, apenas um “agente arrecadador”, o que não se sustenta, do ponto de vista jurídico, uma vez que o consumidor não é contribuinte.

Não há que se falar, portanto, em ofensa aos artigos 109 e 110 do CTN, uma vez que o entendimento exposto não desnatura a definição de receita para fins de incidência das contribuições ao PIS e à COFINS.

Note-se, por fim, que o precedente jurisprudencial invocado pelo impetrante, firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, que trata da possibilidade de exclusão do valor
recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS, o qual pretende que seja adotado, por analogia, não tem efeito erga omnes e portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito. Tampouco representa o posicionamento
definitivo da Suprema Corte a respeito da questão, ante a pendência dos julgamentos da ADC n.º 18 e do RE 574.706/RG, conforme entendimento do E. Tribunal Regional Federal (AI 00164004520154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por outro lado, não demonstrou o impetrante qualquer causa concreta que o impeça de aguardar a decisão final.

Destarte, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se e oficie-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007941-31.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: NANCI REGINA DE MATOS RODRIGUES RISSATO
Advogado do(a) EXECUTADO: LILIANE REGINA DE FRANCA - SP253152

  

    D E S P A C H O

 

           Id 2422744: Manifeste-se a CEF sobre a proposta de acordo apresentada pela Executada ou, ainda, sobre o interesse na realização de audiência de conciliação junto à Central de
Conciliação.
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            Confirmado o interesse, encaminhem-se os autos aquele órgão.

            Int.

           

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002220-98.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELUX S.S. EXPRESSO LUXO SAO PAULO SANTOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

ID 1358797: Trata-se de embargos de declaração apresentados em face da decisão que deferiu a liminar requerida pela parte impetrante.

Intimada nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, a parte embargada apresentou a petição ID 1620677.

Observo que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão embargada não apresenta omissão, contradição ou obscuridade.

Alega a embargante a existência de omissão e obscuridade na decisão embargada, na medida em que não existe precedente regularmente formado e aplicável ao caso, bem como não houve manifestação do Juízo acerca dos critérios de
apuração dos valores a serem excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A possibilidade de eventual modulação de efeitos da decisão proferida nos autos do RE nº. 574.706 não afeta o posicionamento do Juízo e tampouco o trâmite da presente ação.

Ressalte-se que a decisão está pendente de publicação, podendo haver, futuramente, a formulação de tal pedido. Conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à eventual
modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento
nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos. Eventual discordância da embargante
a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão deve ser objeto do recurso adequado.

De outra parte, não merece acolhida a alegação de omissão. Com efeito, a fixação dos critérios de cálculo a serem adotados pela impetrante com vistas à apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria que extrapola o
escopo da presente lide.

Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, tampouco erro material, devendo ser mantida a sua fundamentação jurídica.

Intime-se.                                                                          

 

São Paulo, 18 de agosto de 2017

 

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000344-45.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: BRUNO DOS SANTOS MANHAES
 

  

    D E S P A C H O

 

          Tendo em vista a certidão Id 2350873, proceda-se à transferência dos valores bloqueados, nos termos do detalhamento BACENJUD Id 1555304, para conta à disposição deste
juízo, abrindo-se conta individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265. Solicite-se à CEF informações sobre as contas judiciais abertas.

            Após, e considerando os termos do art. 906, parágrafo único, do CPC, fica autorizada a apropriação pela CEF dos valores totais depositados nas contas judiciais a serem abertas,
servindo o presente como ofício.
             Para tanto, encaminhe-se correio eletrônico à CEF, agência nº 0265, a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis tendentes à conversão dos valores em seu favor, devendo
a CEF comprovar a referida conversão no prazo de 05 (cinco) dias.

             No mais, dê-se vista à CEF da consulta Renajud Ids 1555323, 1555355 e 1555376.

             Int.
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   SãO PAULO, 23 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013171-54.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADONIAS ALBANO CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: MARILEY GUEDES LEAO - SP192473
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, § 3º, estabelece a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004,
que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.

Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos, verifico a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o
presente feito.

Ressalte-se que, de conformidade com o art. 113 do Código de Processo Civil, a competência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as
homenagens de estilo, observadas as orientações da Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se à baixa através da rotina apropriada.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2017.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010524-86.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO CHACARA KLABIN VILA MARIANA LTDA .
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO RODRIGUES - SP242251
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Trata-se de ação de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela, objetivando a autora a suspensão da eficácia da decisão administrativa emanada nos autos processo nº 48620.001544/2014-21, oriundo do Auto de
Infração 069.311.14.34.422547 de 17/11/2014, impedindo que o nome da autora seja apontado no Cadastro de Reincidentes da ANP, assim como, no CADIN ou qualquer órgão de Proteção ao Crédito.

A tutela provisória de urgência, de natureza antecipada, deve observar os requisitos previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco do
resultado útil do processo.

Não vislumbro a probabilidade do direito invocado pelo autor.

A autora foi autuada pelo cometimento de infração prevista no art. 25, §2º, II da Resolução ANP n.º 41/2013, qual seja, “adquirir, armazenar e comercializar somente combustível automotivo fornecido pelo distribuidor do qual exiba a
marca comercial”, para a qual foi cominada multa no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). Sustenta que seu sigilo fiscal foi violado sem o amparo legal, que o ato impugnado carece de legalidade e de razoabilidade e, por fim, a desproporção
da multa.

Conforme disposição da Lei n.º 9.847/97, incumbe à ANP a fiscalização das atividade relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, que abrange, dentre outras atividades, a produção, importação, exportação, refino,
beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus derivados.

Assim, a consulta à nota fiscal de aquisição de combustível, que se encontrava disponível nos sistemas da Agência em função de sua atividade reguladora e fiscalizadora, não configura violação ao seu sigilo fiscal, sendo inclusive
dever do posto revendedor varejista de combustíveis automotivos disponibilizar os referidas notas fiscais aos agentes de fiscalização da ANP, conforme previsão da Resolução ANP n.º 41/2013, a fim de que estes exerçam, de forma plena, sua função
administrativa.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:          

APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA REGULADORA. AUTUAÇÃO. EXIGÊNCIA DE FORNECIMENTO DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO OU ABUSO DE
DIREITO. TEORIA DOS PODERES IMPLÍCITOS. DENEGADA A SEGURANÇA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Cuida a espécie em saber se a exigência da ANP no sentido de que a empresa apresente determinados documentos
configura ou não violação ou abuso de direito. 2. A determinação da autoridade administrativa consubstanciada na apresentação pela empresa dos documentos atinentes à aquisição de combustíveis (notas fiscais eletrônicas
ou auxiliares das notas fiscais), além de não ferir a honra, a imagem e a vida privada de quem quer que seja, também não configura violação a quaisquer dos seus sigilos, fiscal ou bancário, eis que se referem a documentos
tipicamente empresariais, por conseguinte, desvinculados de tais direitos, cujo acesso pela administração se faz necessário e obrigatório a fim de se evitar ou se constatar eventuais infrações administrativas. 3. Também não
há falar em abuso de direito, porquanto se à autarquia lhe foi legalmente dado a atribuição de regular o mercado de combustíveis no Brasil, a toda evidência, na linha da teoria dos poderes implícitos, também lhe foi ofertada,
conforme o caso, a possibilidade de colher elementos com o fim de aferir a regularidade da comercialização dos produtos. Impedir tal imposição por parte do ente público em face dos agentes econômicos atuantes no ramo
constituiria restrição ilegal às suas atividades reguladora e fiscalizadora. 4. Apelação a que se nega provimento.

(TRF1 - SEXTA TURMA, APELAÇÃO 00169889620124013400, DESEMB FED KASSIO NUNES MARQUES, e-DJF1 20/07/2015)
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Por outro lado, não se verifica, à primeira vista, qualquer ilegalidade no auto de infração em comento. A autora foi autuada por adquirir combustíveis da distribuidora Dmais, quando havia optado por ostentar a marca da distribuidora
Petrobrás em suas instalações, em desacordo com as normas que regulam a matéria. A penalidade aplicada está devidamente prevista no art. 3º, XV, da Lei n.º 9.847/99.

Outrossim, a sanção administrativa foi aplicada no âmbito de processo administrativo com observância dos princípios do devido processo legal e do contraditório,  não logrando a autora comprovar, de plano, qualquer causa de
nulidade que subtraia do ato em comento sua presunção de legitimidade e legalidade.

Por fim, não verifico a presença de fato ou situação em concreto que impeça o autor de aguardar o provimento final.

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada.

Manifeste-se a autora acerca da contestação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2017

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011655-96.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. - EPP, TADEU DOS SANTOS DA SILVA, FERNANDA LOPES DA COSTA
Advogados do(a) EMBARGANTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, CAMILA DE CASSIA FACIO SERRANO - SP329487
Advogados do(a) EMBARGANTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, CAMILA DE CASSIA FACIO SERRANO - SP329487
Advogados do(a) EMBARGANTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, CAMILA DE CASSIA FACIO SERRANO - SP329487
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos em dependência aos da Execução de Título Extrajudicial nº 5003342-49.2017.403.6100.

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 919 do CPC.

Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os requisitos ensejadores da sua suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo.   

Dê-se vista a embargada.

Int.       

 

              

São Paulo, 28 de agosto de 2017.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003342-49.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TADEU DOS SANTOS DA SILVA, FERNANDA LOPES DA COSTA, IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947
Advogado do(a) EXECUTADO: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947
Advogado do(a) EXECUTADO: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947

  

    D E S P A C H O

 

                   Por meio da petição Id 2054216, ingressam os Executados no feito para requerer a suspensão deste, sob a alegação de que foi aprovado o Plano de Recuperação Judicial da
empresa, de modo que o cumprimento de qualquer obrigação contraída pela recuperanda será adimplida nos moldes do plano de recuperação judicial.

            Instada a se manifestar, a CEF, por meio da petição Id 2393955, requer o prosseguimento da execução, uma porque já decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias do
deferimento da recuperação, nos termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005; outra porque, eventual suspensão não atingiria a obrigação do coobrigado, mesmo sendo sócio da pessoa
jurídica em recuperação judicial, uma vez que as obrigações seriam diversas.

                  Verifico que assiste razão à CEF, uma vez que o deferimento da recuperação judicial ocorreu em junho de 2015.  Os parágrafos 4º e 5º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005
(Lei de Falência e Recuperação Judicial) estabelecem que a execução será suspensa pelo prazo improrrogável de 180 dias, contados a partir do deferimento do processamento da
recuperação judicial. Findo este prazo, os credores terão o direito de iniciar ou continuar suas ações ou execuções, independentemente de pronunciamento judicial. Ou seja, a presente
execução restaria suspensa pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, que serão contados a partir do processamento da recuperação judicial. Na hipótese dos autos, portanto, já se
encontra  encerrado o prazo da suspensão da recuperação judicial.

             Ademais, o deferimento da recuperação judicial em favor da empresa (devedora principal), não se estende aos coobrigados. É o quanto dispõe o art. 49, §1°, da Lei
11.101/2005, afastando os efeitos da suspensão, que decorrem da recuperação judicial da empresa, em relação aos demais coobrigados.

             Cumpre referir que nem sequer eventual novação, decorrente da concessão da recuperação judicial, afastaria as garantias constituídas em favor dos credores, conforme dispõe o
art. 59 da lei 11.101/2005, verbis:

 "Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias,
observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei.”

             Ou seja, a suspensão dos processos executivos manejados em desfavor do devedor não importa em suspensão das execuções aforadas contra os garantidores do débito,
considerando que existe autonomia entre os efeitos da aprovação do plano de recuperação à empresa recuperanda e aos garantidores das dívidas da empresa em processo de recuperação.

                 Deste modo, indefiro o requerimento da parte executada.

             Considerando o ingresso dos executados nos autos, resta suprida a sua citação, nos termos do art. 239, parágrafo primeiro, do CPC.

              Comunique-se à Central Unificada de Mandados, para fins da devolução do mandado Id 1303786.
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             Decorrido o prazo para manifestação da parte executada, tornem-me conclusos para análise dos demais requerimentos contidos na manifestação da CEF.

               Int.

             

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001100-20.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TOP NORTH MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA - ME, AVELINO HENRIQUES DA SILVA FIGUEIRA, CARLA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 

            Esclareça a CEF a sua manifestação Id 1549750, uma vez que veio desacompanhada da memória de crédito a que faz menção.

             Dê-se vista à CEF da consulta INFOJUD Id 2407744.

             Int.

 

                         

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001760-14.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIVANTE S.A., VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

ID 1414719: Trata-se de embargos de declaração apresentados em face da decisão que deferiu em parte a liminar requerida pela parte impetrante.

Intimada nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, a parte embargada apresentou a petição ID 1622757.

Observo que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão embargada não apresenta omissão, contradição ou obscuridade.

Alega a embargante a existência de omissão e obscuridade na decisão embargada, na medida em que não existe precedente regularmente formado e aplicável ao caso, bem como não houve manifestação do Juízo acerca dos critérios de
apuração dos valores a serem excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A possibilidade de eventual modulação de efeitos da decisão proferida nos autos do RE nº. 574.706 não afeta o posicionamento do Juízo e tampouco o trâmite da presente ação.

Ressalte-se que a decisão está pendente de publicação, podendo haver, futuramente, a formulação de tal pedido. Conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à eventual
modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento
nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos. Eventual discordância da embargante
a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão deve ser objeto do recurso adequado.

De outra parte, não merece acolhida a alegação de omissão. Com efeito, a fixação dos critérios de cálculo a serem adotados pela impetrante com vistas à apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria que extrapola o
escopo da presente lide.

Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, tampouco erro material, devendo ser mantida a sua fundamentação jurídica.

Intime-se.                                                                          

 

São Paulo, 18 de agosto de 2017
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CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5011997-10.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO SILVERIO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA - SP201791
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

             Ids 2406475 a 2406530: Ciência à CEF.

             Int.

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013833-18.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZURICH RESSEGURADORA BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO EDUARDO SILVA DE CARVALHO - DF20720, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SP - DEINF/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, a atribuição de valor à causa compatível com o benefício econômico pretendido.

Outrossim, defiro, conforme requerido, o pedido de regularização posterior da representação processual, nos termos do art. 104, §1º, do CPC.

Int.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013433-04.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRANCISCO DIOGENE LEMOS DA SILVA, DAMARES TIBURCIO DE MELO SILVA, MATEUS GABRIEL DE MELO SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES VIANNA - SP244332
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES VIANNA - SP244332
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES VIANNA - SP244332
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, a fim de que a autoridade impetrada seja compelida a emitir até o dia 06.09.2017, às 18h, o documento de viagem requerido pelos impetrantes.

No caso em exame, verifico a plausibilidade das alegações da parte impetrante.

Depreende-se de seu relato que esta, com o intuito de empreender viagem internacional, requereu, em 17 de julho do ano corrente, a emissão de passaporte. Contudo, alega que com a suspensão da emissão de novos passaportes,
pela Polícia Federal, devido à limitações orçamentárias, a partir de 27 de junho, até o momento não conseguiu obter o documento requerido.

A referida suspensão foi amplamente divulgada pela imprensa, e foi noticiada no próprio site da Polícia Federal, sob a justificativa da insuficiência do orçamento destinado às atividades de controle migratório e emissão de
documentos de viagem.

É certo que a  Administração Pública deve seguir diversos preceitos, dentre os quais o da legalidade e o da eficiência, constitucionalmente previstos, de modo que o cidadão não pode ser tolhido em seu direito à obtenção de
documento dentro de prazo razoável por suposta limitação orçamentária, conforme alegado.

Ressalte-se que muito embora a questão orçamentária já tenha sido solucionada e haver notícia de que as requisições atrasadas serão cumpridas em cinco semanas, há risco de que os impetrantes não consigam obter o documento a
tempo para o seu embarque, tendo em vista que este está marcado para o dia 07 de setembro próximo.

Assim, defiro a liminar, para determinar à autoridade impetrada as providências necessárias à emissão e entrega dos passaportes para os impetrantes, no prazo de 2 (dois) dias úteis, desde que os impetrantes comprovem, perante a
autoridade competente, as condições para sua obtenção, descritas no art. 20 do Decreto n.º 1.983/96, com a redação dada pelo Decreto n.º 5.978/06.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão, bem como para prestar informações no prazo legal.

Intime-se a União, na forma do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/09.
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Após, vista ao Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Oficie-se e Intimem-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2017

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012508-08.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA IZILDA DA SILVA DUARTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO NASCIMENTO DE SILVA OLIVEIRA - SP282400
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, com vistas à verificação de relação de prevenção, o fornecimento de certidão de inteiro teor do processo nº 5001637-58.2017.4.03.6183,
mencionado no documento ID 2275876.

Int.

São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010516-12.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO CORDEIRA MOURA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374, CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO

  

    

D E S P A C H O

 

Recebo a petição ID 2305815 e os respectivos documentos como aditamento à inicial.

Cumpra o impetrante, corretamente, o determinado pelo item I do despacho ID 1941265, no prazo do quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

             

São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009556-56.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: T & C TREINAMENTO, CONSULTORIA E COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIEGO MENDES VOLPE - SP232334
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Trata-se de pedido de concessão de liminar para suspender a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e a COFINS, nos termos do
artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional.

Quanto ao pedido liminar, observo a probabilidade do direito alegado pela impetrante. 

Com efeito, o art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o
“lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91,
segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece
que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos
descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com
recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

O art. 2º, I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.
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O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços
prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG,
Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da
venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em recente julgamento do recurso extraordinário n.º 574.706, onde foi reconhecida a repercussão geral da questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, o Supremo Tribunal Federal, em
15.03.2017,  deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Foi mantido, pois, o entendimento do Plenário em 2014, quando foi julgado o Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no qual se questionava possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de
cálculo da COFINS. O Relator, eminente Ministro Marco Aurélio, entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de
venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento”.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base
de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Ainda que se argumente que a decisão proferida nos autos do RE nº. 574.706 não transitou em julgado e seus efeitos poderão ser modulados, verifica-se que não há, de fato, qualquer pedido a esse respeito formulado no referido
Recurso Especial, cuja decisão está pendente de publicação.

Ressalte-se que, conforme registrado em notícia publicada em 15.03.2017 no site do Supremo Tribunal Federal, “quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo
nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal
pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

Portanto, não é possível suspender o julgamento da presente ação com base em mera presunção de que haverá reanálise da decisão em virtude de eventual pedido de modulação de seus efeitos.

O periculum in mora evidencia-se, na medida em que sem a liminar o contribuinte ficará sujeito ao recolhimento futuro da exigência e somente poderá reaver os valores recolhidos indevidamente por meio da repetição de indébito e/ou
compensação.

Ante o exposto, defiro a liminar para suspender a exigibilidade dos valores decorrentes da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, para as competências futuras, até o julgamento final do presente writ.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Intime-se a União para que manifeste seu interesse em integrar o presente feito.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Oficie-se e intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017

  

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5013323-05.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020, WANESKA TAGNIN OVERBECK - SP351423
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 

  

    D E S P A C H O

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de liminar será realizada após a contestação.

Cite-se, nos termos do art. 306 do CPC.

Outrossim, intime-se a ré para que, no mesmo prazo da contestação, se manifeste acerca da suficiência da garantia ofertada.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2017

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008707-84.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: SEDIT SERVICOS MEDICOS LTDA, CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O
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             Id 2253975: Defiro a consulta pela Secretaria através dos sistemas WEBSERVICE, BACENJUD, RENAJUD e SIEL dos endereços dos réus.

          Localizados endereços diversos dos já diligenciados, tornem-me conclusos para designação de audiência de conciliação nos termos do art. 334 do CPC.

               Int.

              

 

   SãO PAULO, 17 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001808-07.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JPC INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS - EIRELI - EPP, VICENTINA SEIXEIRO SARAIVA
 

  

    D E S P A C H O

 

         Id 2369321: A penhora BACENJUD já foi efetuada. Aguarde-se o cumprimento do mandado Id 2395293. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a consulta pelo sistema RENAJUD 
para localização de eventuais veículos cadastrados em nome dos executados.

             Após, dê-se vista à CEF.

             Int.

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006678-61.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO CARLOS DE ALCANTARA, FELIPE LIMA ALCANTARA, GIULIA PALOZZI ALCANTARA ALVES, MARIA EDUARDA SILVA PALOZZI ALCANTARA, MARIA CLARA SILVA PALOZZI ALCANTARA
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

             Ids 2387354 e 2389795: As cópias legíveis do financiamento já foram juntadas por meios dos Ids 2298449 a 2298548.

             Aguarde-se o cumprimento do mandado Id 2392585.

             Int.

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

Expediente Nº 5731

MONITORIA

0008322-42.2008.403.6100 (2008.61.00.008322-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP328036 - SWAMI STELLO LEITE) X SIMONE MILENE
LUCHETTI(SP082391 - SERGIO LUCIO RUFFO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO PROFERIDO NO PJE EM 18/05/2017:Tendo em vista tratar-se de petição referente à execução de verba honorária com base no art. 523 do
CPC e, considerando-se o principio da economia processual, o pedido deverá prosseguir nos autos principais.Assim, após a intimação do Exequente, proceda-se ao cancelamento da distribuição destes autos e imprimam-
se as suas peças para a juntada nos autos da Ação Monitória nº 0008322-42.2008.403.6100.Em seguida, nos referidos autos da Monitória, intimem-se a devedora, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a
pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazod e 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação.Decorrido o prazo sem o efetivo
pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.
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0015212-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRAULIO JOSE DO NASCIMENTO FILHO(SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA)

Tendo em vista a sentença de fls. 265, transitada em julgado às fls. 266vº, manifeste-se a CEF sobre o veículo que encontra-se penhorado conforme fls. 148. Apresentando concordância quanto à sua liberação, proceda-se
à retirada das restrições gravadas pelo sistema RENAJUD, ficando o réu intimado, na pessoa de sua patrona, do levantamento da penhora e da sua liberação do encargo de depositário do veículo. Após, arquivem-se os
autos.Int.

0017060-14.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LAERCIO MARCOS MARCONDES JUNIOR

Esclareça a CEF a memória de crédito apresentada, uma vez que não houve a indicação do valor total do débito na planilha de fls. 111.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0017543-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEOMAR MITAUY BRAGA

Face a não localização de bens do devedor, suspendo a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III do CPC. Aguarde-se em arquivo.Int.

0001056-06.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327268A - PAULO MURICY MACHADO PINTO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRE FELIX

Tendo em vista a consulta realizada às fls. 281, cumpra a CEF o quanto requerido pelo Juízo Deprecado de Itaguaí, em cinco dias. Silente, venham-me os autos conclusos para extinção.Int.

0001464-48.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X INAJA ALVES FERREIRA PEDROSO

Fls. 155/157 e 158/160: Tendo em vista que não houve intimação da parte ré para o cumprimento voluntário da obrigação, promova CEF o início do cumprimento de sentença nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, mediante a apresentação da memória atualizada do débito.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

0003896-06.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JAPAN MAGIC BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - ME

Fls. 44/46: Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, apresente a parte autora nova memória atualizada do débito.Após, voltem-me os autos conclusos.Int.

0010511-12.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDNA FRANCISCA DE SENA SOUZA

Fls. 52: Tendo em vista a certidão negativa, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.Int.

0018207-02.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X L.M.R. GARCIA DIVISORIAS - ME X LOURDES MANGUET RIGUET GARCIA

Em face do decurso de prazo para pagamento e apresentação dos embargos, conforme certificado nos autos, a constituição do título executivo judicial decorre de pleno direito, nos termos do art. 701, 2º do Código de
Processo Civil. Intime-se a exequente para que apresente memória atualizada de seu crédito. Após, intime-se a devedora, por mandado, uma vez que não tem advogado constituído nos autos, a pagar a quantia relacionada
no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocaícios em 10% do valor da condenação (art. 523, 1º do CPC).
Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela Caixa Econômica Federal, arquivem-se os autos. Int

PROCEDIMENTO COMUM

0003734-65.2003.403.6100 (2003.61.00.003734-7) - ALZIRA HELENA DE BARROS FONSECA X JOAO CARLOS BELLEGARD PAIM JUNIOR X LILIAM MARIA CAMACHO X LISANDRA ISABEL
SATURNO X LUCIANA DA SILVA PEREIRA X MARIA CELIA PIMENTEL DE CARVALHO X MARIA JOSE MAGLIO ROQUE X RENATO MATTOS CUNHA X MARY KOBAYASHI MATTOS
CUNHA X ROBERTO RICARDO TOCA X SIMONE PAGANELLI X VALERIA GUIMARAES DE OLIVEIRA(SP180954 - FRED SOARES GORIOS E Proc. LUIZ GUSTAVO B INICENTES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X FGS - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X NAMOUR INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA(SP063728 - FABIO HADDAD NASRALLA)

Nos termos do item 1.36 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao
arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

0006275-71.2003.403.6100 (2003.61.00.006275-5) - LUFTTECHNIK IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ANTIPOLUENTES LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA E SP173158 -
HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO E SP268736 - ELISEU JORGE) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES)

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, referente aos honorários advocatícios, fixados em acórdão que não acolheu o pedido deduzido na inicial, condenando o autor, ora executado, em honorários
advocatícios e ao pagamento das custas processuais.Inicialmente, o Conselho Regional de Química da IV Região apresentou como valor a ser executado o montante de R$ 1.309,98, para nov/2016 (fls. 571/573). Intimada,
a executada impugnou a execução sob a alegação de excesso de execução, sustentando ser indevida aplicação de juros de mora sobre os honorários advocatícios, por falta de previsão no julgado, apresentando como
correto o montante de R$ 1.269,69, para jan/17 (fls. 576/578). O exequente se manifestou, novamente, às fls. 580/584, pleiteando a rejeição da impugnação.A impugnação não merece prosperar.Muito embora o julgado,
de fato, não tenha previsto expressamente a incidência de juros de mora sobre os honorários advocatícios, estes, juntamente com a correção monetária, são decorrência lógica da condenação, sendo desnecessária,
portanto, sua a previsão expressa, uma vez constatada a mora do devedor.Não é outro o entendimento do STJ, o qual colaciono a seguir:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MORA DO DEVEDOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECEDENTES. SÚMULA . 254 DO STF. 1. O acórdão recorrido se pronunciou no mesmo sentido do entendimento adotado
pela Segunda Turma desta Corte, a qual já se manifestou sobre a possibilidade de incidência de juros de mora sobre a verba honorária quando caracterizada a mora do devedor, não havendo necessidade de previsão
expressa na sentença exequenda, entendimento que se coaduna com a inteligência da Súmula n. 254 do STF: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. Precedentes:
REsp 771.029/MG, DJe 09/11/2009; AgRg no REsp 1.104.378/RS, DJe 31/08/2009. 2. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 989300 RS 2007/0223674-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Data de Julgamento: 03/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/08/2010)Contudo, a mora se caracteriza apenas a partir do momento em que se verifica a exigibilidade da
condenação, ou seja, com o trânsito em julgado da sentença. Senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIA CERTA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.1. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que, arbitrados os honorários advocatícios em quantia certa, a correção monetária deve ser computada a partir da data em que
fixada a verba.Também devem incidir juros de mora sobre a verba advocatícia, desde que o trânsito em julgado da sentença a fixou.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no AgRg no AREsp 360.741/AL, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 10/10/2014)No caso dos autos, o trânsito em julgado foi certificado em ago/2016 (fls. 569). A conta apresentada pelo exequente, por sua vez,
inicia o cômputo dos juros de mora em julho/2016 (fls. 573), pelo que não pode ser acolhida por este Juízo.Destarte, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que apresente memória de cálculo
correta, observando-se os termos do julgado e da presente decisão. Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos.Int.

0000939-42.2010.403.6100 (2010.61.00.000939-3) - WANG HSIAO HUA(SP136617 - HWANG POO NY E SP326510 - LEANDRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1219 - MARCELLA
ZICCARDI VIEIRA)

Fls. 619/620: Intime-se o devedor, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze)dias, sob pena
de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art.523, 1º do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual
impugnação.Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0008202-28.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005943-94.2009.403.6100 (2009.61.00.005943-6)) CARLOS EDUARDO CAMARGO BARONI DE ALMEIDA X
FABRICIO FERNANDES FERREIRA X JOAO CARLOS VIOLARDI LOPES(SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO
PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

Nos termos do item 1.36 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao
arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

0012413-39.2012.403.6100 - GUILHERME DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E MG027957 - MANOEL DE SOUZA BARROS NETO E SP231467 - NALIGIA CÂNDIDO DA
COSTA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Fica a parte credora intimada acerca da certidão de fls. 639Vº, nos termos do despacho de fls. 639.

0000692-22.2014.403.6100 - JOELSON FERREIRA DE SOUZA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE
MARTINS LATORRE) X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA E SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR)

Fls. 216/217: A manifestação do réu FHE será apreciada por ocasião da prolação de sentença.Fls. 218/221: Indique o réu BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A qual assistente técnico atuará diretamente nestes
autos. No mais, aprovo os quesitos formulados pelo referido réu, conforme fls. 222/226.Aprovo os quesitos formulados pela parte autora às fls. 227. Tendo em vista a certidão de decurso de prazo aposta às fls. 228 e após
a manifestação do réu Bradesco nos termos acima indicados, prossiga-se com a intimação da Perita Judicial Marta Candido para estimativa de honorários, nos termos do despacho de fls. 164.Int.

0004873-66.2014.403.6100 - ACAO COMUNITARIA DO BRASIL - SAO PAULO(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E SP235210 - SIMONE WEIGAND BERNA SABINO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.41 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre os cálculos elaborados ou esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no
prazo comum de 10 (dez) dias.

0017879-43.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015746-04.2009.403.6100 (2009.61.00.015746-0)) JOSE GERALDO DA SILVA(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE
BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Tendo em vista o trânsito em julgado, certificado às fls. 285vº, manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0006442-66.2014.403.6306 - BENEDITO DOS SANTOS(SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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Fls. 161/163: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.Após, voltem-me os autos conclusos.Int.

0014626-13.2015.403.6100 - MERCEDES BARREIRO DOMINGUEZ(SP283481 - ADALBERTO DO NASCIMENTO SANTOS JUNIOR E SP254162 - RUBENS ALARCA DE SANTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos os autos.De início, rejeito a arguição de prescrição aventada pela ré. De acordo com os documentos acostados, a autora esteve internada no período de 19.01.2011 a 26.11.2013 e, logo após receber alta hospitalar,
registrou Boletim de Ocorrência nº. 8584/2013 (em 09.12.2013) e protocolizou contestação em conta de depósito em 07.01.2014 (fls. 18, fls. 20/23 e fls. 55/56).Não é possível afirmar, como o faz a ré (fls. 71), que a
autora teve ciência do furto de seu cartão em 27.02.2011. A uma, porque estava internada nesta data. A duas, porque foram suas amigas e prima que adentraram no imóvel, constatando que este havia sido invadido e
diversos pertences furtados. Ora, a autora sofre de esquizofrenia paranóide, tendo sido encontrada totalmente fora de si na data de 15.01.2011 (Boletim de Ocorrência nº. 340/2011 - fls. 89/90) e quando da visita de sua
conhecida à clínica psiquiátrica (fls. 97). Diante deste quadro, não é possível crer que tivesse conhecimento e, sobretudo, discernimento acerca dos fatos ocorridos á época. Processo formalmente em ordem, de forma que o
declaro saneado.De início, havendo questões de fato controversas, bem assim divergências acerca da autenticidade da assinatura da autora lançada nos documentos juntados aos presentes autos, defiro a realização de
perícia grafotécnica requerida a fls. 130 dos autos.Para tanto, nomeio a Perita Grafotécnica Silvia Maria Barbeta, inscrita no CRB nº. 25197-6/SP, a qual deverá ser intimada acerca de sua nomeação. Sendo a autora
beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão fixados com a Resolução do Conselho da Justiça Federal válida para este fim.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de
quesitos, no prazo legal. Após, intime-se a Sra. Perita para apresentar o laudo pericial em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, manifestem-se as partes.Defiro, ainda, a produção de prova testemunhal requerida a fls. 112,
devendo as partes arrolar as testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, indefiro o depoimento pessoal da parte autora, pois não cabe a ela requerer seu próprio depoimento pessoal. Quanto ao depoimento pessoal
de preposto da ré, considero despiciendo ao deslinde da lide.Oportunamente, venham os autos conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.Intimem-se.

0018345-03.2015.403.6100 - IVAN OCHSENHOFER - ESPOLIO X KARINA OCHSENHOFER(SP130669 - MARIELZA EVANGELISTA COSSO E SP282403 - VINICIUS RAVANELLI COSSO) X
UNIAO FEDERAL

Traslade-se cópia da petição inicial, da sentença (fls. 169/172-verso), do Acórdão (fls. 193/200-verso) e respectiva certidão de trânsito em julgado (fls. 201-verso) para os autos do Mandado de Segurança nº. 0009416-
44.2016.403.6100.Cumpra-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Nos termos do item 1.36 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos autos do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

0025182-74.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(MG149162A - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E MG149163A - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA)

Vistos os autos.De início, afasto a preliminar de inépcia da inicial, vez que, embora tenha havido erro material na descrição dos fatos, a parte autora junta aos autos documentos pertinentes ao sinistro que alega ter ocorrido
(fls. 22/28). Outrossim, a questão acerca da validade do registro de ocorrência de fls. 22 cinge-se ao mérito e com ele será analisada.Afasto, ainda, o pedido de denunciação da lide formulado pela parte ré a fls. 114/118,
tendo em vista que o trecho em que ocorreu o acidente em testilha foi objeto de federalização em março de 2015, conforme extrato de transferência publicado no DOU de 20.03.2015 (fls. 149). Embora não se desconheça
a existência do Convênio nº. 634/2015, cujo objeto é a delegação sem ônus para administração e gerenciamento de trecho rodoviário da BR-470/RS, firmado entre o DNIT (delegante) e o Departamento Autônomo de
Estradas de Rodagem do Rio Grande do Sul (DAER/RS), tal convênio foi assinado em 01.09.2015 (fls. 170/177), posteriormente, portanto, ao acidente ocorrido. Assim, ainda que a parte ré alegue que o DAER tenha
solicitado ao DNIT a continuação da administração do segmento compreendido entre os quilômetros 152,9 e 210 da BR-470, no período entre a federalização e a assinatura do convênio, não há nos autos qualquer
documento que corrobore esta assertiva.Declaro o feito saneado.Havendo questões de fato controversas e considerando ainda o disposto na Resolução n 105/2010, alterada pela Resolução n 222/2016, do E. Conselho
Nacional de Justiça, que dispõe sobre a realização de audiência por videoconferência, bem como o teor do parágrafo terceiro do artigo 385, c/c o parágrafo primeiro do artigo 453, do Código de Processo Civil, que tratam
da oitiva de testemunha por videoconferência, determino a oitiva da testemunha arrolada a fls. 194, que deverá ser ouvida por meio de carta precatória.Para tanto, providencie a Secretaria junto ao setor competente, a
verificação de três possíveis datas e horários para o agendamento da videoconferência.Após, expeça-se Carta Precatória para o Juízo da Subseção Judiciária de Caxias do Sul/RS para a oitiva da testemunha arrolada, por
videoconferência, fazendo constar na carta as possíveis datas disponíveis para a realização do ato.Confirmada pelo Juízo(s) Deprecado(s) a disponibilidade de alguma data indicada, promova a Secretaria o agendamento
definitivo, dando-se ciência às partes e comunicando ao(s) juízo(s) Deprecado(s) para as intimações necessárias.Int.

0001087-43.2016.403.6100 - CLAUDIMAR JOSE DO AMARAL - ME(SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 -
FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Nos termos do item 1.36 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao
arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

0006855-47.2016.403.6100 - VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA(SP196162 - ADRIANA SERRANO CAVASSANI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.35 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, fica a parte contrária intimada para apresentar contrarrazões à apelação ou recurso adesivo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.003,
parágrafo quinto, do CPC).

0014944-59.2016.403.6100 - CINTHY - DOCERIA E CAFETERIA LTDA - ME X HYPOLITO QUADROS JUNIOR X CINTIA MARIA DE CARVALHO DAIPRE(SP347387 - RICARDO TELLES
TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.Cumpra corretamente a Caixa Econômica Federal o segundo parágrafo do despacho de fls. 143, colacionando aos autos cópia dos contratos mencionados na inicial pela parte
autora.Cumprido, dê-se vista à parte autora.Int.

0015435-66.2016.403.6100 - IRACEMA TEIXEIRA GOMES(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP312671 - RICARDO DE LEMOS RACHMAN) X UNIAO FEDERAL

Aprovo os quesitos formulados, bem como o assistente técnico indicado pela parte autora às fls. 289/290.No que se refere à advertência da parte autora quanto à necessidade da especialização necessária para a perícia
médica, intime-se a Perita Judicial nomeada, Dra. Marta Candido, a fim de que se manifeste especificamente sobre a sua aptidão técnica para a realização de tal mister, oportunidade na qual, caso a mesma não oponha
obstáculos à sua realização, que designe data e horário para a consulta da autora, nos termos do despacho de fls. 288.Fls. 291/298 e 300: Ciência à parte autora, devendo a mesma, ainda, fornecer receituário médico
atualizado para fins de aquisição futura do medicamento, nos termos da decisão que deferiu a tutela provisória (fls. 250/253).Int.

0015928-43.2016.403.6100 - EDU MONTEIRO JUNIOR(SP362902 - JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO JUNIOR) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

De início, o autor requereu indenização a título de danos morais no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A ré impugna o valor dado à causa em sua contestação, sob a alegação que não há fato que justifique tal
valor, devendo ser atribuído à causa o valor de R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais), para efeitos fiscais. Contudo, nos termos do art. 292, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa nos casos de pedido
de indenização por dano moral será o valor pretendido pelo autor. Destarte, rejeito a referida impugnação e mantenho o valor fixado a fls. 1041/1042.Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro
saneado.Indefiro o pedido de depoimento pessoal, bem como a expedição de ofício ao banco Bradesco, uma vez que dispensável ao deslinde dos fatos. Verifica-se do Processo Disciplinar nº 2246/2004, que o fato de o
autor não ter recebido o valor referente ao processo trabalhista mencionado nestes autos, não guarda relação com a penalidade aplicada pela ré ao autor. Venham os autos conclusos para sentença. Int.

0018371-64.2016.403.6100 - BRUNO JESUS MINGUCI X NATASHA IVANOVA CARVALHO MINGUCI(SP177835 - ROBSON PEDRON MATOS E SP221752 - RICARDO VILA NOVA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X MARCELO DURAES X RAYMUNDO
DURAES NETTO(MG133985 - RENATO ALVES CAMARGO)

Cumpra-se o despacho de fls. 504, primeiro parágrafo.Fls. 530/577: Vista às partes dos documentos juntados.Nada mais requerido, venham-me conclusos para saneamento do feito.Int.

0018624-52.2016.403.6100 - MARIA JORDANIA NOGUEIRA(SP376044 - GABRIEL MARTINS RIBEIRO CALZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)

Declaro o feito saneado.Havendo questões de fato controversas, bem assim divergências acerca da ocorrência de fatos suficientes a ensejar o dano moral alegado pela parte autora, defiro o depoimento pessoal, bem como
a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora, que deverá intimar as testemunhas arroladas, a fls. 79/80, para comparecimento em audiência, nos termos do art. 455, 1º, do Código de Processo Civil. A ré
poderá arrolar testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, bem como juntar novos documentos até o término da instrução.Designo audiência de instrução para o dia 24 de outubro de 2017, às 14h30, na sede deste
Juízo.Intimem-se.

0000176-94.2017.403.6100 - PLURIS FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP(SP374013 - ALINE DIAS DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-
CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

Inicialmente, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fls. 122vº e, por conseguinte, reconsidero o despacho de fls. 123, tendo em vista o prazo em dobro conferido às autarquias federais para as manifestações
processuais, nos termos do art. 183 do CPC.Fls. 124/204: Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC. Não ocorrendo a hipótese do parágrafo segundo do art.
1.009 do CPC, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Fls. 205/213 e 214: Anote-se. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002679-89.1997.403.6100 (97.0002679-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0473722-46.1982.403.6100 (00.0473722-9)) CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB(SP044692 - KINUYO KAWAGUCHI SANTIAGO) X DULCE MARIA BARBOSA LEITE(SP024604 - HENRIQUE D´ARAGONA BUZZONI)

Fls. 193/211: Ciência às partes do desarquivamento dos autos e para que se manifestem quanto ao prosseguimento do feito.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

0021946-17.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010552-13.2015.403.6100) RAQUEL CARVALHO POLLI(SP061571 - APARECIDA BENEDITA LEME DA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 24-vº, trasladem-se cópias de fls. 21/23-vº para os dos autos de Execução de Título Extrajudicial n.º 0010552-13.2015.403.6100, desapensando-os.Nada requerido
pela CEF, arquivem-se os autos.Int.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0016790-58.2009.403.6100 (2009.61.00.016790-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003433-79.2007.403.6100 (2007.61.00.003433-9)) JEANETE ELIZABETH VIEIRA(SP218959 -
GABRIELA FRANCISCATO CORTE BATISTA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do desarquivamento dos autos para que se manifestem quanto ao prosseguimento do feito.Silentes, arquivem-se os autos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024115-89.2006.403.6100 (2006.61.00.024115-8) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X RIGEL
TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA - ME X JULIANA DANIELE BENASSI(SP015817 - FELISBERTO PINTO FILHO) X FERNANDA VENTRI ARMANI

Fls. 302: Antes da apreciação do requerimento, apresente o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social a memória de cálculo atualizada de seu crédito.Após, venham-me conclusos.Int.

0026898-54.2006.403.6100 (2006.61.00.026898-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ESPACO RH RECURSOS HUMANOS LTDA X RENATO ALVES DE
DEUS X ROBERTO TARGINO DO NASCIMENTO X ANA LUCIA CRISPIM DA CRUZ X ELIZANGELA ALTERO TORRES

Face a não localização de bens do devedor, suspendo a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III do CPC. Aguarde-se em arquivo.Int.

0019714-13.2007.403.6100 (2007.61.00.019714-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X A I ABRASIVOS INDUSTRIAIS LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X MARCIO JOSE PEREIRA X DANIEL RIBEIRO ABRAHAO

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pela parte executada, alegando, em síntese, a prescrição intercorrente, abusividade das cláusulas contratuais, a ausência de liquidez do crédito e a cumulação
indevida da comissão de permanência com outros encargos.Intimada, a excepta manifestou-se a fls. 439/449.Não assiste razão à excipiente.Com efeito, a exceção de pré-executividade tem por finalidade a defesa incidental
por meio da qual o executado, munido de prova documental inquestionável, possa arguir matérias de ordem pública cognoscíveis ex officio, independentemente de garantia do juízo para tanto. Nessa esteira já se manifestou
o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: a exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, conforme entendimento da Corte, nas hipóteses em que a nulidade
do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e as condições da ação, desde que desnecessária a dilação probatória (STJ, Resp
915.503/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, Dj 26/11/2007). No mesmo sentido a súmula n 393 do STJ: a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Cumpre ressaltar que as matérias de ordem pública são aquelas que podem ser conhecidas a qualquer tempo, em qualquer instância e que não geram preclusão,
tais como, os pressupostos processuais e condições da ação.No que se refere à prescrição intercorrente, esta ocorre no curso do processo executório quando houver paralisação injustificada do feito ocasionada pela parte
exequente.Nos termos da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal a prescrição da pretensão executória ocorre pelo mesmo prazo da prescrição da ação. Destarte, no caso em exame, trata-se de execução de contrato de
financiamento de recursos do FAT, firmado entre as partes em 05.11.2002 (fls. 11/15).Observa-se que o contrato foi firmado na vigência do Código Civil de 1916, o qual estabelecia o prazo prescricional de vinte anos
para as ações pessoais, de sorte que até a entrada em vigor do novo Código Civil de 2002, não houve o transcurso do lapso prescricional.Contudo, o Código Civil de 2002 reduziu para cinco anos o prazo prescricional
para cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular (art. 206, 5º, I) e, o art. 2.028 do referido diploma legal, prescreve que:Art. 2.028 Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por
este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.A ação foi ajuizada em 28.06.2007, ou seja, quando ainda não havia decorrido mais da
metade do tempo estabelecido no Código anterior. Logo, aplica-se ao caso em exame o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 206, 5º, I, do Código Civil de 2002. Outrossim, o novo prazo deve ser computado
somente a partir da entrada em vigor da lei que o institui, vale dizer, a partir de 11.01.2003, na esteira do entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL
CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. PRESCRIÇÃO. REGRA DE
TRANSIÇÃO. ARTS. 206, 3º, V, E 2.028 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. TERMO INICIAL. DATA DE ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO. PRECEDENTES. 1. Afasta-se a alegada negativa de
prestação jurisdicional quando o acórdão recorrido, integrado por julgado proferido em embargos de declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 2. Iniciando-
se o prazo prescricional na vigência do CC/1916 e havendo sua redução pelo CC/2002, aplica-se a regra de transição prevista no art. 2.028 do novo diploma, sendo o termo inicial da contagem do prazo o dia 11 de
janeiro de 2003. 3. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP 201201563980, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Terceira Turma, DJE DATA:23/05/2016).Assim, não houve prescrição da pretensão
executória e, de toda sorte, não houve a prescrição intercorrente.Com efeito, conforme informado pela própria excipiente, a ação foi ajuizada em 28.06.2007. Em 19.12.2007 foi determinada a citação por carta precatória.
Em 21.08.2008 foi certificado o extravio da carta precatória (fls. 69) e, em seguida, a excepta apresentou cópia da carta precatória expedida. Em 04.02.2009 determinou-se a citação do executado Márcio José Pereira e o
mandado citatório e de penhora restou negativo, ensejando expedição de ofício para busca de endereços (fls. 88). Em 22.01.2010 foi proferido despacho determinando a manifestação da excepta quanto à certidão negativa
do mandado e, em 24.05.2010, a excepta apresentou novo endereço para citação, o qual foi deferido pelo Juízo e expedida carta precatória em 15.06.2010 (fls. 104), a qual também restou negativa. Em 30.11.2010 a
excepta requereu fixação de honorários advocatícios e citação dos executados em novos endereços, o que foi deferido em 02.12.2010 (fls. 147). Tendo em vista que não houve a citação dos executados nos endereços
localizados nesta cidade, determinou-se à excepta, em 04.05.2011, as providências necessárias à expedição das cartas precatórias nos demais endereços por ela indicados (fls. 158). A excepta promoveu os recolhimentos
das custas em 11.07.2011 (fls.159/163) e foram expedidas as cartas precatórias em 16.08.2011. Devolvida a precatória com diligência negativa, foi determinado por este Juízo, em 06.08.2015, pesquisa nos sistemas
WEBSERVICE, SIEL e BACENJUD II e expedição de mandado (fls. 335), o qual foi feito em 29.09.2015. O mandado foi devolvido com diligência negativa e, em 20.04.2016, a excepta requereu consulta junto ao
sistema RENAJUD (fls. 358), o que foi deferido em 28.04.2016 (fls. 359). Expedido novo mandado de citação em 07.06.2016, a diligência também restou negativa (fls. 368). Determinou-se à excepta a promoção da
citação dos executados em 30.06.2016, a qual requereu o prazo de 30 (trinta) dias em 18.07.2016 e mais 20 (vinte) dias em 19.07.2016. Em 27.07.2016, determinou-se que a excepta requeresse o que de direito, tendo
em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 194 que informa o paradeiro do executado Márcio José Pereira (fls. 372). Em 28.09.2016 a excepta requer a citação por hora certa do representante da empresa no endereço
informado (fls. 375) e, em 11.10.2016, deprecou-se nova tentativa de citação quanto ao executado e consulta pelo sistema RENAJUD dos demais executados (fls. 376). Em 01.02.2017 a excipiente peticionou nos autos e,
em 06.02.2017, este Juízo a deu por citada, em virtude do seu comparecimento espontâneo. Depreende-se da descrição dos atos processuais que não houve paralisação injustificada do feito por culpa da exequente, a qual
adotou todas as providências necessárias para localização dos executados, inclusive da excipiente.Ressalte-se que não houve espaço de tempo superior a um ano entre um ato processual e outro, que dependesse de
iniciativa da exequente. A demora causada pelas diligências em busca do paradeiro dos executados deu-se por circunstâncias alheias à vontade da exequente.Nesse sentido, seguem os julgados:RECURSO ESPECIAL.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQUENTE POR MAIS DE TREZE ANOS. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 150/STF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO ÓBICE DA SÚMULA
7/STJ. 1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. Prescreve a execução no mesmo prazo
da prescrição da ação (Súmula 150/STF). 3. Suspende-se a execução: [...] quando o devedor não possuir bens penhoráveis (art. 791, inciso III, do CPC). 4. Ocorrência de prescrição intercorrente, se o exequente
permanecer inerte por prazo superior ao de prescrição do direito material vindicado. 5. Hipótese em que a execução permaneceu suspensa por treze anos sem que o exequente tenha adotado qualquer providência para a
localização de bens penhoráveis. 6. Desnecessidade de prévia intimação do exequente para dar andamento ao feito. 7. Distinção entre abandono da causa, fenômeno processual, e prescrição, instituto de direito material. 8.
Ocorrência de prescrição intercorrente no caso concreto. 9. Entendimento em sintonia com o novo Código de Processo Civil. (1.522.092/MS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,
DJe: 13/10/2015)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUERIMENTOS
DE DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS QUE NÃO AFETAM CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRECEDENTES: EDCL NO AGRG NO ARESP. 594.062/RS; AGRG NO AG. 1.372.530/RS; E
AGRG NO ARESP. 383.507/GO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Requerimentos de diligências infrutíferas não são capazes de interromper ou
suspender o fluxo da prescrição intercorrente, que se consuma depois de cinco anos contados do fim do prazo anual durante o qual se suspende o curso do feito. 2. Prestigiando o efeito estabilizador de expectativas que
decorre da fluência do tempo, pretende-se evitar a prática de pedidos de desarquivamento dos autos, em momento próximo ao lustro fatal, para a realização de diligências inócuas, seguidas por novos pleitos de suspensão
do curso da execução, com o reprovável intuito de escapar os créditos executados do instituto da prescrição. 3. Precedentes: EDcl no AgRg no AREsp. 594.062/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015;
AgRg no Ag. 1.372.530/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 19.5.2014; e AgRg no AREsp. 383.507/GO, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 7.11.2013. 4. Agravo Regimental da
FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 251790/GO, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJu 10/11/2015, DJe 30/11/2015) Portanto, não houve decurso de
prazo concernente à prescrição intercorrente.Outrossim, embora a nulidade arguida acerca do título seja questão passível de ser analisada por meio da presente objeção apresentada, uma vez que impugna o próprio título
em que se fundamenta a ação de execução, improcedem os argumentos expendidos. Com efeito, o contrato que instruiu a inicial apresenta valores e prazos fixos, prevê a taxa mensal de juros a ser utilizada, além de ter sido
assinado pela própria parte executada e por duas testemunhas, preenchendo, assim, os requisitos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, estando devidamente acompanhado dos extratos que representam os
encargos mencionados. Não basta a mera alegação genérica, competindo ao executado fazer prova desconstitutiva mediante pagamento, nulidade do título ou qualquer outra causa extintiva do direito do exequente por meio
da oposição do competente embargos à execução em que se permite a dilação probatória do alegado. Outrossim, a alegação de ilegalidade da cumulação indevida da comissão de permanência com outros encargos,
também não constitui matéria passível de apreciação por meio do presente instrumento, uma vez que não constitui matéria de ordem pública cognoscível ex officio.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.
Intimem-se.

0007814-96.2008.403.6100 (2008.61.00.007814-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAMARGO TRANSPORTES GERAIS LTDA X EDISON DE CAMARGO
NEVES

Fls. 419: Apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito de conformidade com os cálculos homologados (fls. 401), uma vez que este Juízo entende pela necessidade de apresentação de cálculos atualizados para
tentativa de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD.Silente a CEF, arquivem-se os autos.Int.

0014671-27.2009.403.6100 (2009.61.00.014671-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NG BAR E PASTELARIA LTDA X
MAURO SOON LEE CHENG X CHENTEC ASSESSORIA EMPRESARIAL X MAURA SOON HIAM CHENG

Primeiramente, esclareça a CEF se a memória de crédito de fls. 255/256 atendeu aos parâmetros definidos nas sentenças proferidas nos Embargos à Execução nºs 0016167-57.2010.403.6100 e 0016163-
20.2010.403.6100.Int.

0001247-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JHBE - AR CONDICIONADO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP X ALBERTINHO RIBEIRO
DA SILVA X JUDITE CAVALCANTE PINTO SILVA

Fls. 266: Defiro a pesquisa de bens junto ao sistema RENAJUD. Com a resposta, dê-se vista à CEF para que manifeste interesse no bem.Silente, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à
CEF das pesquisas realizadas a fls. 268/273.

0022937-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MICHELLE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Tendo em vista os extratos de fls. 276 e 277, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0007746-73.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X SABUH COMERCIO DE PRODUTOS DE BANHO LTDA ME X
RUBENS AFONSO DOS SANTOS FERREIRA
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Fls. 175: Tendo em vista a certidão negativa, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0015789-96.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X CAMINHO DE ABROLHOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
ECOLOGICO LTDA X ADRIANA NOVI CRISTOVAO(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA)

Primeiramente, antes do cumprimento do despacho de fls. 159, esclareça a CEF o seu pedido de fls. 158, comprovando que os veículos penhorados às fls. 132/135 não possuem mais a restrição referente à alienação
fiduciária, uma vez que a penhora, nas ações executivas, deve recair sobre bens e direitos titularizados pelo executado, o que torna incompatível a constrição judicial sobre bens alienados fiduciariamente, uma vez que no
instituto da alienação fiduciária, o bem dado em garantia é de propriedade do fiduciante, cabendo ao fiduciário somente a posse direta, enquanto não quitada integralmente a dívida.Silente a CEF, arquivem-se os autos.Int.

0002554-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X ANGELO FERNANDO VAZ ROSA(SP356946
- JAQUELINE SILVA VAZ ROSA)

Fls. 148: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da CEF, conforme requerido.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0017786-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VINICIUS CAMPOS DE OLIVEIRA

Intime-se a exequente para que cumpra a primeira parte do despacho de fls. 100, dando-se-lhe vista acerca da pesquisa RENAJUD constante a fls. 102.Nada sendo requerido, aquivem-se os autos.Int.

0018660-65.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DEPANPLASTIC COMERCIAL LTDA - ME X JUSSARA LOPES DE ALMEIDA DA
SILVA(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X SILVIA APARECIDA DE SA BARRETO

Fls. 228: Defiro a restrição total (circulação) do veículo já penhorado (fls. 165) pelo sistema RENAJUD. Após, dê-se vista à CEF para que requeira o que for de direito ao prosseguimento da execução.No mais, uma vez
que já decorrido o prazo do despacho de fls. 211, parte final, comprove a CEF em improrrogável 05 (cinco) dias o seu cumprimento.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à CEF acerca da restrição realizada a
fls. 230

0022309-38.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ADEGA E MERCEARIA NOVA PRETORIA LTDA - ME X NELSON BAIOES

Fls. 326/350: Esclareça a CEF a memória de crédito apresentada, uma vez que não constaram as planilhas de cálculo referentes aos contratos finais 14054, 12434, 13406, 12353, 12515, 15450, 11977, 8402 e 12191, tal
como constou na incial.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0022633-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X EDER ELIAS JESUS DOS SANTOS SILVA

Fls. 125: Tendo em vista a certidão negativa, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0024013-86.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X KERLIAB DA SILVA SOARES

Fls. 92/93: Esclareça a parte exequente se a satisfação da obrigação abrange os honorários advocatícios.Int.

0024401-86.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALESSANDRA MARTHA LOPES

Fls. 73/75: Tendo em vista o lapso de tempo já decorrido, apresente a exequente nova memória atualizada do débito.Após, voltem-me os autos conclusos.Int.

0024490-12.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ACOUGUE BOI BRANCO LIDER LTDA - ME X MAGNO LIMA ROCHA X LEANDRA DE
ALMEIDA LIMA

Fls. 214: Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, apresente a CEF nova memória atualizada do débito.Após, voltem-me os autos conclusos.Int.

0001051-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANNA PAULA SANT ANNA MACHADO

Fls. 51: Primeiramente, apresente a exequente a memória atualizada do débito.Após, voltem-me os autos conclusos.Int.

0001823-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CLAUDIO SILVA SANTOS

Expeça-se alvará de levantamento relativo ao bloqueio de valores constante a fls. 60, em nome do patrono indicado a fls. 94. Após a expedição, intime-se o beneficiário para retirada do alvará nesta Secretaria, no prazo de
05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado, cancelado ou juntada a via liquidada do alvará/comprovação da transferência,
arquivem-se os autos. Outrossim, esclareça a exequente o seu pedido in fine formulado a fls. 94, tendo em vista as informações trazidas a fls. 84/85.Int.

0002780-96.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MISAEL ISIDORO DE SOUZA

Fls. 133 - Em face da manifestação da CEF, expeça-se termo de levantamento da penhora do veículo penhorado às fls. 103, dando-se ciência ao depositário.Defiro a suspensão requertida pela CEF.Oportunamente,
arquivem-se os autos.Int.

0004251-50.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALICE FERREIRA DOS SANTOS

Fls. 130: Primeiramente, apresente a CEF a memória atualizada do débito.Após, venham-me os autos conclusos.Int.

0004261-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARKA INFORMATICA LTDA - EPP X RICARDO BACANHIM PEREIRA

Fls. 123/128: Dê-se ciência à CEF acerca da pesquisa RENAJUD realizada a fls. 123/128.Fls. 117/120: Tendo em vista o lapso de tempo já decorrido, apresente a exequente nova planilha atualizada do debito.Após,
tornem-me conclusos.Int.

0004650-79.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X 3 MILENIO, CONSTR.
INCORPOR. E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA

Fls. 142/144: Em face do lapso de tempo decorrido, apresente a exequente a memória atualizada do seu crédito.Após, tornem-me conclusos para análise da sua manifestação.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0005898-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X MATHILDE BATALINE RAMPON

Fls.64: Primeiramente, apresente a exequente a memória atualizada do débito.Após, voltem-me os autos conclusos.Int.

0006012-19.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MENEQUELLI BANDEIRA CHOCOLATARIA LTDA
- EPP X MARCIO BANDEIRA MARTINS X SOLIMAR MENEQUELLI SILVA BANDEIRA

Fls. 243: Defiro a requisição através do sistema INFOJUD, da última declaração de Ajuste Anual, apresentada pelos executados à Delegacia da ReceitaFederal, para que se possa localizar eventuais bens passíveis de
penhora.Após dê-se vista à CEF.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista à CEF da consulta INFOJUD de fls. 249/251.

0008286-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X COMPRESSOR PNEUMATIC LTDA - EPP X MAGNA MARTA
KOHLEMANN DO TANQUE - ESPOLIO X SERGIO TADEU AFONSO DO TANQUE(SP338689 - LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS E SP245603 - ANDRE LUIZ PORCIONATO)

Fls. Remetam-se os autos ao aquivo.Int.

0009866-21.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARILSE TEREZINHA ANDRIGHETTI GUIDORZI(SP077953 - JAMIL
GONCALVES DO NASCIMENTO) X TATIANA ANDRIGHETTI GUIDORZI(SP077953 - JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO)
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Fls. 352: A regra é de que, uma vez deferido o processamento da Recuperação Judicial, determina-se a suspensão de todas as ações e execuções existentes em face do devedor, nos termos dos arts. 6º e 52, inciso III, da
Lei 11.101/2005. A finalidade desta medida é a de permitir que o devedor em crise, tenha a possibilidade de negociar, de forma conjunta, com todos os credores, as dívidas pendentes.Insta consignar que a CEF consta do
rol dos credores pelo crédito exequendo.Entretanto, verifica-se que as cédulas de crédito foram assumidas pela empresa executada, tendo sido firmadas pelos sócios, na condição de avalistas dos respectivos títulos.Com
efeito, a recuperação judicial do devedor principal, no caso, a empresa, não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou
coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, 1º,
todos da Lei n. 11.101/2005.Esse, aliás, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP n 1.333.349/SP no âmbito dos Recursos Repetitivos de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão.Segue
jurisprudência nesse sentido:RECURSO ESPECIAL Nº 1.538.004 - SP (2015/0140838-7) RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE RECORRENTE : KUNZLER FILHO E COMPANHIA LTDA -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL RECORRENTE : LUIZ CARLOS KUNZLER ADVOGADOS : EDUARDO ROESCH FELLIPE BERNARDES DA SILVA RECORRIDO : TRENDBANK S/A BANCO DE
FOMENTO ADVOGADOS : AIRTON PEREIRA SIQUEIRA RENATA MARIA SANTOS RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA DEVEDORA PRINCIPAL. SUSPENSÃO
OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA
SEGUNDA SEÇÃO DO STJ JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.333.349/SP). SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO Trata-se de
recurso especial interposto por Kunzler Filho e Companhia Ltda. em recuperação judicial e Luiz Carlos Kunzler contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, assim ementado (e-STJ, fl. 442): RECUPERAÇÃO
JUDICIAL Execução por título extrajudicial Executado garante Prosseguimento da ação Possibilidade O deferimento da recuperação judicial da devedora principal não impede o prosseguimento ou provoca a suspensão da
execução ajuizada contra os devedores solidários ou garantes Inteligência do art. 49, 1º, da Lei 11.101/05 Decisão mantida Recurso improvido. Nas razões do recurso especial (e-STJ, fls. 450-467), fundamentado no art.
105, III, alíneas a e c, da CF, os recorrentes apontam ofensa aos arts. 49, 58 e 59 da Lei n. 11.101/2005, bem como a existência de dissídio jurisprudencial. Sustentam, em síntese, que a aprovação do plano de
recuperação opera novação dos créditos a ele submetidos, razão pela qual pleiteiam a exoneração da responsabilidade dos devedores solidários. Não foram apresentadas contrarrazões (e-STJ, fl. 352). Juízo de
admissibilidade positivo (e-STJ, fls. 354-355). Brevemente relatado, decido. O recurso não merece seguimento. A jurisprudência da Segunda Seção, no REsp n. 1.333.349/SP, DJe de 2/2/2015, da relatoria do Ministro
Luis Felipe Salomão, julgado pelo rito dos recursos repetitivos, art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que a recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz
suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, 52, inciso III,
ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, 1º, todos da Lei n. 11.101/2005. O julgado recebeu a seguinte ementa: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS
PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, 49, 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento
das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista
nos arts. 6º, 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, 1º, todos da Lei n. 11.101/2005. 2. Recurso especial não provido. (REsp n. 1.333.349/SP, Relator Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 2/2/2015). Incide, dessa forma, o enunciado n. 83 da Súmula desta Corte, aplicável a ambas as alíneas autorizadoras, que dispõe: Não se
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Brasília-DF, 22 de
junho de 2015. MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator. (REsp 1538004 SP 2015/0140838-7, Dje 30/06/2015, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize)Sendo assim, manifeste-se a exequente em termos de
prosseguimento.Int.

0011120-29.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CIBELE AREDES DE MORAES

Fls. 48: Antes da análise do pedido de bloqueio BacenJud apresente a CEF a memória de cálculo atualizada do valor exequendo.Após, venham-me conclusos. Int.

0014638-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DISBIAN COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X MARIANA
ANTONINI BONILHA X NILZA ANTONIA ANTONINI

Nos termos do item 1.19 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, parágrafo primeiro, do CPC).

0006752-40.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X R. J. SUCATAS EM GERAL EIRELI - ME X
RAIMUNDO ANTONIO DE PAIVA ALMEIDA

Fls. 109: Antes da apreciação do requerimento, apresente a CEF a memória de cálculo atualizada e individualizada do seu crédito.Após, venham-me conclusos. Int.

0009494-38.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DARCI BENEDITO SILVEIRA

Fls. 43/44: defiro a suspensão requerida pela parte Exequente.Aguarde-se no arquivo.Int.

0011382-42.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X A L V COMERCIO DE ALUMINIO E ACESSORIOS
LTDA - ME(SP167149 - ADEMIR ALGALVES) X VANESSA APARECIDA FERREIRA DO AMARAL(SP167149 - ADEMIR ALGALVES) X ALESSANDRA FERREIRA DO AMARAL(SP167149 - ADEMIR
ALGALVES)

Fls. 83/86: Manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias acerca da Exceção de Pré-Executividade apresentada.Após, venham-me conclusos.Int.

0013912-19.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ALESSANDRA PATRICIA DE ALMEIDA
BARROS(SP201323 - ALESSANDRA PATRICIA DE ALMEIDA BARROS)

Fls. 53/54: Tendo em vista o lapso de tempo já decorrido, apresente a exequente nova memória atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem-me os autos conclusos.Int.

0014137-39.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CONEXAO CONSULTORIA DE
IMOVEIS S/C LTDA

Fls. 41: Tendo em vista a certidão de fls. 41, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0017137-47.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOAO ROBERTO EVANGELISTA

Nos termos do item 1.19 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, parágrafo primeiro, do CPC).

0021208-92.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DOUGLAS CABRAL FERREIRA
DA SILVA

Fls. 29/32: Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 e seu parágrafo único do CPC. Solicite-se à CEUNI a devolução do mandado nº 0013.2017.00360, independentemente de cumprimento.Aguarde-se em
arquivo.Int.

0000781-40.2017.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA

Fls. 22/22vº:Homologo o acordo firmado entre as partes.Solicite-se à CEUNI, via correio eletrônico, a devolução do mandado nº 361/2017, independentemente de cumprimento.Após, arquivem-se os autos.Int.

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0017275-14.2016.403.6100 - ROSE LYNDA BODNAR ZOLCSAK(SP187042 - ANDRE KOSHIRO SAITO E SP238218 - PRISCILA LEITE DE OLIVEIRA CAMPOS CERQUEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 143/150: Dê-se vista à parte autora acerca dos documentos juntados pela ré.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0037224-78.2003.403.6100 (2003.61.00.037224-0) - PLANAVE AVIACAO LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES E SP182850 - OSMAR SANTOS LAGO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência ao interessado do desarquivamento dos autos, a fim de que requeira o que de direito, no prazo de cinco dias. Outrossim, regularize o subscritor de fls. 383 a representação processual. Int.

0001312-44.2008.403.6100 (2008.61.00.001312-2) - MONSANTO DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Informação de Secretaria: Autos desarquivados em atendimento ao formulário de sarquivamento, nos termos do Anexo III do Provimento CORE 64/2005, à disposição em Secretaria pelo prazo de quinze dias, a partir da
data de juntada (31/08/2017).

0012899-92.2010.403.6100 - COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Fls. 33/440 e 444/449: Recebo em aditamento à inicial.Antes da apreciação do pedido de tutela de evidência, providencie o impetrante a emenda à inicial, adequando o valor da causa ao benefício econômico pretendido,
recolhendo as custas pertinentes, se for o caso.Outrossim, providencie a juntada de contrafé, da inicial e documentos que a acompanham, para notificação da autoridade impetrada.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção.Int.São Paulo, 28 de agosto de 2017

0011626-68.2016.403.6100 - CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X GERENTE ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO -
SP(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)
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Fls. 92: Defiro. Oficie-se a autoridade impetrada para cumprimento do julgado, dando-lhe ciência do v. acórdão de fls. 85/87 e da certidão de trânsito em julgado de fls. 90. Intimem-se. Oficie-se.

NOTIFICACAO

0020806-11.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X RIVADALVES ALVES JUNIOR

Fica a CEF intimada a retirar os autos, com baixa na distribuição, nos termos do artigo 729 do CPC, conforme despacho de fls.33 e 39.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0765940-70.1986.403.6100 (00.0765940-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X LUIZ
DORIVAL MANGOLINI(SP207117 - KAINAN CAMPANILE MANGOLINI) X LUIZ DORIVAL MANGOLINI X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A

Fls. 484: Manifeste-se a parte executada.Havendo concordância, exepeça-se alvará de levantamento relativo ao depósito de fls. 467, em nome do patrono indicado, ou, sendo o caso, oficie-se para a devida transferência
eletrônica.Após a expedição, intime-se o beneficiário para a retirada do alvará nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento.Int.

0834401-60.1987.403.6100 (00.0834401-9) - ADEMAR CARLOS TEIXEIRA(SP011531 - GILBERTO MARQUES DE F.GUIMARAES E SP036853 - PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X FAZENDA NACIONAL X ADEMAR CARLOS TEIXEIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Fica a parte credora intimada acerca da certidão de fls. 410-vº, nos termos do despacho de fls. 410.

0003402-50.1993.403.6100 (93.0003402-2) - CARLOS WOLF X GILBERT RICHARD ALBUQUERQUE CAVALCANTI X ESMERALDA FONSECA ALBUQUERQUE CAVALCANTI X MARIA ALICE
FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI X IRACEMA FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI X GERUSA FONSECA ALBUQUERQUE CAVALCANTI(SP044485 - MARIO AKAMINE
E SP158355 - ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P. MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X UNIAO FEDERAL X CARLOS WOLF

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 374: Proceda-se ao desbloqueio/ transferência de valores nos montantes indicados pela União Federal às fls. 360/368, com os quais as sucessoras do autor Gilbert Richard
Albuquerque Cavalcanti concordam (fls. 370/372) e o autor Carlos Wolf quedou-se inerte, nos termos da certidão de fls. 373. A transferência dos valores penhorados pelo sistema BACENJUD deve ocorrer para a agência
n. 0265 da CEF. Confirmada a transferência e verificado os números de contas judiciais abertas, oficie-se à CEF determinando a conversão em renda em favor da União Federal, desde que informado por esta o número de
código respectivo. Ademais, intime-se o patrono Dr. Mario Akamine OAB/SP n.44.485, a fim de que proceda a devolução do valor levantado a maior, nos termos da decisão de fls. 323/336 (valor de R$ 155,13,
atualizado para agosto de 2015). Int.

0046276-74.1998.403.6100 (98.0046276-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036235-19.1996.403.6100 (96.0036235-1)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO
CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO
CARLOS SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X COHAB - CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO(SP105309 - SERGIO
RICARDO OLIVEIRA DA SILVA) X ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL X COHAB - CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE
SAO PAULO

Fls. 4529/4615: Defiro. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil nos termos requeridos.Com a resposta, dê-se vista à ACETEL.Int.

0004305-75.1999.403.6100 (1999.61.00.004305-6) - ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO(SP180291 - LUIZ ALBERTO LAZINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 764 -
LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI E SP149101 - MARCELO OBED E SP149101 - MARCELO OBED) X DINEIBRA VIEIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO(SP149101 - MARCELO OBED)

Tendo em vista a concordância expressa da União Federal às fls. 338, e considerando a notícia de arrematação do imóvel penhorado de matrícula nº 109.925 por Dineibra Vieira Rodrigues, conforme fls. 305/309, oficie-se
ao 09º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo determinando o cancelamento da penhora averbada no R.4 da referia matrícula. Anote-se no Distribuidor, para fins de cadastro, o nome da arrematante Dineibra Vieira
Rodrigues, CPF nº 026.480.906-81, como terceira interessada, bem como do seu patono, para fins de ciência.Quanto aos demais requerimentos constantes às fls. 301/302, defiro a reavaliação do imóvel remanescente
penhorado às fls. 252 (matrícula nº 103168), até mesmo para fins de designação de Hasta Pública, uma vez que a Central de Hastas determina que o laudo de avaliação/reavaliação lavrado pelo oficial de justiça deverá ser
providenciado, no máximo, no exercício anterior ao ano em curso, levando-se, em consideração, ainda, que novas hastas somente serão realizadas no ano de 2017, em razão do cronograma previamente establecido.Quanto
à penhora dos demais imóveis indicados às fls. 301vº, apresente a União Federal as certidões atualizadas das matrículas dos mesmos.Int.

0005769-32.2002.403.6100 (2002.61.00.005769-0) - JOAO MARCOS RODRIGUES X ELIANA ALVES PEREIRA RODRIGUES(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP065006 - CELIA MARIA ALBERTINI NANI TURQUETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO MARCOS RODRIGUES

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 408vº, requeira a parte credora o que de direito para o regular prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se.Int.

0016396-85.2008.403.6100 (2008.61.00.016396-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X ANGELA REGINA CAVALCANTE(SP177413 - ROQUE GOMES DA SILVA E SP170855 - JOSE RICARDO CLERICE) X ELZA SELINA MARCOLINO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ANGELA REGINA CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELZA SELINA MARCOLINO DA SILVA

Face a não localização de bens do devedor, suspendo a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III do CPC. Aguarde-se em arquivo.Int.

0017188-39.2008.403.6100 (2008.61.00.017188-8) - TAREK YASSER RABAH(SP147043 - LUCIANA RANIERI ZANGARI E SP158093 - MARCELLO ZANGARI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X TAREK YASSER RABAH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 231/232:Por serem as custas processuais incumbência das partes e não dos seus patronos e, uma vez que não compete a este Juízo verificar quem efetivamente dispendeu os valores do seu pagamento e, ainda,
considerando que não há nos autos documentos que comprovem a sua cessão ao patronos, o seu valor deverá ser levantado através de alvará de levantamento conforme determinado às fls. 230.Desta forma, cumpra-se o
despacho de fls. 230, segundo parágrafo, observando-se quanto ao depósito de fls. 222, o montante de R$ 54,97 a título de honorários advocatícios, conforme indicado às fls. 228.Quanto às custas judiciais referente à
parte do depósito de fls. 222, deverá ser expedido o alvará de levantamento nos termos do parágrafo terceiro do mesmo despacho, correspondente ao saldo remanescente da conta judicial nº 0265.005.715740-4, após a
devida comprovação da transferência dos valores nos termos do parágrafo acima.Int.

0025733-98.2008.403.6100 (2008.61.00.025733-3) - WANDERLEY PERES DA SILVA X SUZANA LOPES DA SILVA(SP102321 - KATIA LOPES DA SILVA GOMES COREGIO) X CIA/
METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE
PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X WANDERLEY PERES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUZANA LOPES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Fls. 489: Defiro o prazo requerido pela parte exequente para que se manifeste acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial a fls. 481/486.Havendo concordância, venham-me os autos conclusos para apreciação
do pedido de homologação dos cálculos e posterior expedição de alvará.Int.

0008243-53.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SOUZA RAMOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS EM
GERAL LTDA - EPP X ANNA ALVES ALVARELO X ROMULO SOUZA RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SOUZA RAMOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS
ELETRICOS EM GERAL LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANNA ALVES ALVARELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROMULO SOUZA RAMOS

Fls. 307: Manifeste-se a CEF acerca do pedido de citação da parte ré por edital requerida pela Defensoria Pública da União.Após, voltem-me conclusos.Int.

0018272-65.2014.403.6100 - F.C.H. COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS E PRESENTES LTDA - EPP(SP345020 - JOSE ALFREDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X F.C.H. COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS E PRESENTES LTDA - EPP

Proceda-se a digitalização da petição de fls. 203/204 e remeta-se ao SEDI, via correio eletrônico, para autuação, no sistema PJE, como Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, nos termos do art. 134,
parágrafo 1º do CPC, anotando-se no sistema.Instaurado o Incidente, estes autos ficarão suspensos nos termos do art. 134, parágrafo 3º do CPC.Int.

0019282-47.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ CARLOS ALVES(SP264151 - CARLOS HENRIQUE EDUARDO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X LUIZ CARLOS ALVES

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos da parte final do despacho de fls. 89, fica a CEF intimada da certidão de decurso de prazo para pagamento do valor devido pelo executado.

0019886-08.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AICHA AHMAD MOURAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AICHA AHMAD MOURAD

Tendo em vista a certidão de fls. 74-verso, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0014212-15.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X MARCOS LORENZO ODORICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS LORENZO
ODORICO

Anote-se a alteração de classe processual, em vista do cumprimento de sentença requerido. Fls. 93/99: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa da Defensoria Pública da União, a pagar a quantia relacionada no cálculo
apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze)dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art.523, 1º do CPC).Decorrido o
prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE
SECRETARIA: Fica a CEF intimada das certidões de decurso de prazo para pagamento e apresentação de impugnação pelo réu.
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0016220-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO MINETTO AOKI(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO MINETTO AOKI

Anote-se a alteração de classe processual, em vista do cumprimento de sentença requerido. Fls. 91/95: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada
no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze)dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art.523, 1º do
CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020184-02.1974.403.6100 (00.0020184-7) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP206628 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA E SP238489 - LIGIA MARA MARQUES DA
SILVA) X JOSE VENANCIO PEREIRA X MARIA NOEMIA LOBATO PEREIRA - ESPOLIO X MARIA BEATRIZ PEREIRA DE MORAES X JOSE PEDRO PEREIRA X MARIA LUCIA PEREIRA X MARIA
CATARINA ALVES DA CUNHA X JOSE TIAGO PEREIRA X JOSE BENEDITO PEREIRA X MARIA NAZARETH PEREIRA X JOSE FABIO PEREIRA(SP090500 - APRIGIO PINTO DAS NEVES E
SP051511 - JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA) X MARIA NOEMIA LOBATO PEREIRA - ESPOLIO X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA

Fls. 1399/1400: Defiro o pedido de habilitação dos herdeiros de MARIA NOEMIA LOBATO PEREIRA, conforme procurações juntadas às fls. 820/827.Deprequem-se as citações dos herdeiros nos termos do art. 690
do CPC, observando-se a consulta de endereços WEBSERVICE, conforme certidão de fls. 1401.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.19 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste
Juízo, ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, parágrafo primeiro, do CPC).São Paulo, 28/08/2017

0025698-32.1994.403.6100 (94.0025698-1) - IND/ E COM/ DE GAXETAS E ANEIS 230 LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X IND/ E COM/ DE GAXETAS E ANEIS 230 LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância da exequente com os cálculos apresentados pela União, acolho a impugnação de fls. 372/380, fixando-se o montante da execução no valor de R$ 348.701,29, atualizado para março de
2017.Fixo os honorários advocatícios em favor da executada, em 10% (dez por cento) sobre o valor do excesso da execução no montante de R$ 168,06, atualizado para março de 2017.Expeçam-se ofícios precatório e
requisitório, observando-se a quantia apurada a fls. 374. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor do precatório e da requisição, nos termos do art. 11 da Resolução nº. 405/2016.Após,
arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado. Int.

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 9836

DESAPROPRIACAO

0031436-75.1969.403.6100 (00.0031436-6) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097688 - ESPERANCA LUCO E SP041321 - MARTIM OUTEIRO PINTO E SP041321 - MARTIM
OUTEIRO PINTO E SP229773 - JULIANA ANDRESSA DE MACEDO) X AES TIETE S/A X FAUSTO SAYON X OLINDA SAYEG SAYON X ARISTIDES SAYON X JULIETA RAYER SAYON X
JUVENAL SAYON - ESPOLIO X JULIETA SAYON X SILVIO ANGRISANI - ESPOLIO X ANTONIO DE OLIVEIRA ANGRISANI X CARMELO CARRADORE X ANTONIO DOMINGOS
CONSTANTINO X SILMARA APARECIDA CONSTANTINO MARTINS X DANIEL MARTINS X ATTILIO CONSTANTINO X LEONTINA CONSTANTINO X MARIO TURCO X MAFALDA
CONSTANTINO X ROSA ROQUE CINCONATI(SP008777 - ANGILBERTO FRANCISCO LOURENCO RODRIGUES E SP145784 - BENTO LUIZ DE QUEIROZ TELLES JUNIOR E SP089866 -
ALEXANDRE LINARES NOLASCO E SP009543 - SAMIR SAFADI E SP097688 - ESPERANCA LUCO E SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA E SP249388 - PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI)

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria e para manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0743411-91.1985.403.6100 (00.0743411-1) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP026436 - AFRAATES GONCALVES DE FREITAS JUNIOR E SP150521 - JOAO ROBERTO
MEDINA) X DANIEL DE ALMEIDA

Fls. 227: Primeiramente, oficie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando o saldo atualizado sem a migração para a operação 635. Com a resposta da CEF, dê-se vistas às partes. Informe a parte expropriante o nome e
RG do advogado que deverá constar no alvará de levantamento. Após, se em termos, expeça-se o alvará de levantamento da oferta inicial, em favor da parte expropriante, nos termos da sentença transitada em julgado. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0059575-55.1997.403.6100 (97.0059575-7) - ABIA MARIA DE MOURA X CHARIF ABRAO ELIAS X FERNANDO ROGERIO CESAR MALAGONI X LUZIA GONCALVES X RAPHAEL LATRECHIA
JUNIOR(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA
YAMAMOTO)

Fls. 533: Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento dos Ofícios Requisitórios expedidos nos autos.O saque sem
expedição de alvará é permitido às RPVs requisitadas pelas varas federais e juizados especiais federais a partir de 1º de janeiro de 2005, aos precatórios de natureza alimentícia autuados nos tribunais após 1º de julho de
2004, bem como aos precatórios de natureza comum inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013, remetidos aos tribunais a partir de 2 de julho de 2011, nos termos do art. 54 da Resolução 405 do CJF.Nada mais
sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

0015126-41.1999.403.6100 (1999.61.00.015126-6) - ANESIO ANTONIO DA SILVA X ANTONIO DO NASCIMENTO X ANTONIO JACINTO DA SILVA X ARNALDO DE SOUZA FILHO X ARNILDO
JOSE CORREA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca da liquidação do(s) alvará(s) expedido(s) nos autos.Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

0025375-41.2005.403.6100 (2005.61.00.025375-2) - ANA ERNESTO DA SILVA FERREIRA(SP146820 - RUBENS BRAGA DO AMARAL E SP174363 - REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Expeçam-se os alvarás de levantamento, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal, sendo um referente aos honorários de sucumbência e outro referente à devolução do excedente depositado pela executada,
conforme os dados apresentados às fls. 184. Com o retorno dos alvarás liquidados e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção do cumprimento de sentença. Int.

0000725-56.2007.403.6100 (2007.61.00.000725-7) - GATES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP042817 - EDGAR LOURENCO GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO
AURELIO PANADES ARANHA)

Fls. 208: Vista à parte Autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010870-74.2007.403.6100 (2007.61.00.010870-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059575-55.1997.403.6100 (97.0059575-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA
PASQUINI MORETTI E SP254972 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X FERNANDO ROGERIO CESAR MALAGONI(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR
GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:DESPACHO PROLATADO NO DIA 08/06/2017 (FLS. 134): Ciência às partes do Ofício Requisitório expedido pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Após, nada sendo requerido, venham os autos
conclusos para transmissão.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0023479-26.2006.403.6100 (2006.61.00.023479-8) - CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DO MONTE CALVARIO-HOSPITAL SANTA VIRGINIA(SP227590 - BRENO BALBINO DE
SOUZA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Fls. 315/316: Dê-se ciência às partes acerca da liquidação do(s) alvará(s) expedido(s) nos autos.Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0085719-42.1992.403.6100 (92.0085719-1) - TRANSQUIM TRANSPORTES LTDA(SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP090488 - NEUZA ALCARO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X TRANSQUIM TRANSPORTES LTDA X UNIAO FEDERAL
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Fls. 1224: Aponte a parte Autora o nome do patrono que deverá constar no Ofício Requisitório requerido, apontando especificamente o instrumento procuratório nos autos, com poderes para receber e dar quitação, bem
como o nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório.Tratando-se de advogado substabelecido (fls. 133), deve o advogado apresentar manifestação nos termos do art. 26 da Lei 8906/94.No silêncio da parte
credora, ao arquivo.Com o cumprimento, expeça-se Ofício Requisitório requerido em favor da parte exequente (principal e honorários advocatícios), conforme cálculos de fls. 1.210, acolhidos nos autos dos Embargos à
Execução de n.º 0018372-93.2009.403.6100, transitado em julgado.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028070-02.2004.403.6100 (2004.61.00.028070-2) - BANCO ITAU S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X HERCULANO VICTOR MACHADO FERREIRA X MARIA ESTELA SIMOES FERREIRA(SP039876 - CELSO DE LIMA
BUZZONI E SP221419 - MARCELO DE ROSSO BUZZONI) X BANCO ITAU S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 327/331: Vista à parte Exequente/Autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra a Secretaria com o quanto determinado em despacho de fls. 321 com relação à alteração da classe processual do
presente feito.Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0028502-79.2008.403.6100 (2008.61.00.028502-0) - JOSE SANTOS ANDRADE(SP216083 - NATALINO REGIS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE SANTOS ANDRADE

Anote-se a alteração da classe processual para constar Cumprimento de SentençaFls. 719/720: Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.Decorrido o
prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos próprios autos.Após, intime-
se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0006620-27.2009.403.6100 (2009.61.00.006620-9) - METALCAR IND/ E COM/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X METALCAR IND/
E COM/ LTDA

Anote-se a alteração da classe processual para constar Cumprimento de SentençaFls. 388/389: Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.Decorrido o
prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos próprios autos.Após, intime-
se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0002798-59.2011.403.6100 - PEDRO SERGIO PERES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO E DF013747 - ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA) X PEDRO SERGIO PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Anote-se a alteração da classe processual.Fls. 97/102: Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre peticionado no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que o silêncio presumirá aquiescência com os créditos
efetuados.Int.

0010652-70.2012.403.6100 - TS AUTOLUBRIFICANTES LTDA - EPP(SP336507 - LUIS GUSTAVO FRATTI E SP236042 - FLAVIO ADAUTO ULIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TS AUTOLUBRIFICANTES LTDA - EPP

Tendo em vista que a proposta de transação foi peticionada pela parte devedora em 11/11/2015, à fl. 136, com contraproposta oferecida pela CEF em 18/01/2017, à fl. 144, considerando o lapso temporal transcorrido,
intime-se parte devedora para que efetue os depósitos nos presentes autos nos termos da proposta elaborada pela CEF, em oito parcelas e devidamente atualizada, a partir do próximo dia 23 após a publicação desse
despacho.Não havendo adimplemento pela parte devedora, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Com o cumprimento, determino o sobrestamento do feito até o depósito da última parcela.Havendo a liquidação total
do acordo, tornem os autos conclusos para extinção.Int.

0017945-91.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X PLUNA - LINEAS AEREAS URUGUAYAS S/A X
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X PLUNA - LINEAS AEREAS URUGUAYAS S/A

Fls. 85/86: Dê-se ciência a Exequente para que requeira o que de direito.Nada sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

0019105-49.2015.403.6100 - POP - MANIA LOTERIAS LTDA - ME(SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca da liquidação do(s) alvará(s) expedido(s) nos autos.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para a extinção.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003548-27.2012.403.6100 - HELENO SEVERINO MARTINS(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X HELENO
SEVERINO MARTINS X UNIAO FEDERAL

Fls. 212/214: Diante da concordância com os cálculos da Executada (fls. 196/209) , intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar as informações de fls. 212, fornecendo o RG e telefone
atualizado da patrona para expedição do ofício requisitório.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Após o cumprimento da determinação, expeça-se o ofício requisitório, observando-se os cálculos
acolhidos de fls. 196/209, devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.Oportunamente, dê-se vistas a União pelo prazo de 10(dez) dias úteis.Int.

Expediente Nº 9848

PROCEDIMENTO COMUM

0057180-90.1997.403.6100 (97.0057180-7) - KEIKO DO BRASIL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento dos Ofícios Requisitórios expedidos nos autos.O saque sem expedição de
alvará é permitido às RPVs requisitadas pelas varas federais e juizados especiais federais a partir de 1º de janeiro de 2005, aos precatórios de natureza alimentícia autuados nos tribunais após 1º de julho de 2004, bem
como aos precatórios de natureza comum inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013, remetidos aos tribunais a partir de 2 de julho de 2011, nos termos do art. 54 da Resolução 405 do CJF.Nada mais sendo
requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

0060616-57.1997.403.6100 (97.0060616-3) - DINORAH MARIA ASSUMPCAO PAPALEO X ESMERALDA RABACALLO X ODETTE BAYMA X REGINA MAGALY PONTES DE MENDONCA IKEDA
X SEVERINA ALBERTINA MARTINS(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E
SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento dos Ofícios Requisitórios expedidos nos autos.O saque sem expedição de
alvará é permitido às RPVs requisitadas pelas varas federais e juizados especiais federais a partir de 1º de janeiro de 2005, aos precatórios de natureza alimentícia autuados nos tribunais após 1º de julho de 2004, bem
como aos precatórios de natureza comum inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013, remetidos aos tribunais a partir de 2 de julho de 2011, nos termos do art. 54 da Resolução 405 do CJF.Nada mais sendo
requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

0013218-36.2005.403.6100 (2005.61.00.013218-3) - WALMIR PACHECO(SP135399 - EVILSA ALVES PASSOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento dos Ofícios Requisitórios expedidos nos autos.O saque sem expedição de
alvará é permitido às RPVs requisitadas pelas varas federais e juizados especiais federais a partir de 1º de janeiro de 2005, aos precatórios de natureza alimentícia autuados nos tribunais após 1º de julho de 2004, bem
como aos precatórios de natureza comum inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013, remetidos aos tribunais a partir de 2 de julho de 2011, nos termos do art. 54 da Resolução 405 do CJF.Nada mais sendo
requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022858-44.1997.403.6100 (97.0022858-4) - LETICIA ARAUJO X LUCILEIA DO PRADO OLIVEIRA X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO DANTAS VIANA X MARISOL AVILA
RIBEIRO X ROSANA MORAES ZONARO X SANDRA TSUCUDA X SERGIO MARINHO DE CARVALHO X SERGIO MOREIRA DE SENA X SILENE GONCALVES VIEIRA(SP113887 - MARCELO
OLIVEIRA ROCHA E SP300234 - CAMILA DAS NEVES FERREIRA MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X LETICIA ARAUJO X UNIAO FEDERAL X
LUCILEIA DO PRADO OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARCOS ANTONIO DANTAS VIANA X UNIAO FEDERAL X MARISOL AVILA
RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X ROSANA MORAES ZONARO X UNIAO FEDERAL X SANDRA TSUCUDA X UNIAO FEDERAL X SERGIO MARINHO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X
SERGIO MOREIRA DE SENA X UNIAO FEDERAL X SILENE GONCALVES VIEIRA X UNIAO FEDERAL X CAMILA DAS NEVES FERREIRA MORAIS X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento dos Ofícios Requisitórios expedidos nos autos.O saque sem expedição de
alvará é permitido às RPVs requisitadas pelas varas federais e juizados especiais federais a partir de 1º de janeiro de 2005, aos precatórios de natureza alimentícia autuados nos tribunais após 1º de julho de 2004, bem
como aos precatórios de natureza comum inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013, remetidos aos tribunais a partir de 2 de julho de 2011, nos termos do art. 54 da Resolução 405 do CJF.Nada mais sendo
requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.
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Expediente Nº 9853

PROCEDIMENTO COMUM

0043872-02.1988.403.6100 (88.0043872-5) - CONCYB ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CONSTRUTORA E INCORPORADORA NOVA PIAZZA LTDA X JADE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X GEOVIT EMPREITADA DE MAO DE OBRA DE LAVOR S/C LTDA(SP008750 - DECIO
JOSE PEDRO CINELLI E SP066792 - EDUARDO CASSIO CINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Nesta data, despachei no processo em apenso, autos n. 00361012619954036100.

0021225-76.1989.403.6100 (89.0021225-7) - POTABRASIL SOCIEDADE BRASILEIRA DE POTASSA E ADUBOS LTDA(SP027949 - LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO E SP052152 - YOSHIE
WATANABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.À vista do trânsito em julgado dos embargos à execução 0030404-04.2007.403.6100, requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício
requisitório, fornecer o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório da advogada YOSHIE WATANABE, OAB/SP 52.152, no prazo de dez dias, haja vista tais dados ainda não terem sido colacionados
aos autos.Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório, nos termos da Resolução 405 do CJF, observando-se os cálculos acolhidos de fls. 338/340, dando-se vistas às partes posteriormente pelo prazo de 05 (cinco)
dias.Oportunamente, tornem os autos conclusos para conferência e transmissão.Int.

0012546-23.2008.403.6100 (2008.61.00.012546-5) - MAKRO ATACADISTA S/A X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL(SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA E SP244463A - ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 - FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO)

Anote-se a alteração da classe processual.Intime-se a parte exequente para que cumpra integralmente o despacho de fls. 325, fornecendo o RG do patrono do beneficiário.Após, se em termos, expeça-se alvará de
levantamento em favor do Conselho Regional de Química, observando-se o montante depositado às fls. 192.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente sobre o valor depositado às fls. 333.Retornando os alvarás liquidados,
tornem os autos conclusos para a extinção.Int.

0014418-39.2009.403.6100 (2009.61.00.014418-0) - MARIA ALICE ANDALIK(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X FAZENDA NACIONAL

Anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Fls. 206/208: Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do
CPC.Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos próprios
autos.Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0036101-26.1995.403.6100 (95.0036101-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CONCYB ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA(SP008750 - DECIO JOSE PEDRO CINELLI E SP066792 - EDUARDO CASSIO CINELLI)

Fls. 87: Defiro as vistas dos autos conforme requerido.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0039951-35.1988.403.6100 (88.0039951-7) - CONCYB ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CONSTRUTORA E INCORPORADORA NOVA PIAZZA LTDA X JADE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X CIRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X GEOVIT EMPREITADA DE MAO DE OBRA DE LAVOR S/C LTDA(SP008750 - DECIO
JOSE PEDRO CINELLI E SP066792 - EDUARDO CASSIO CINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Nesta data, despachei no processo em apenso, autos n. 00361012619954036100.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0987599-20.1987.403.6100 (00.0987599-9) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL SA(SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL SA X UNIAO FEDERAL

À vista do lapso temporal transcorrido, oficie-se ao Banco do Brasil, nos moldes do parágrafo único do art. 44, da Resolução 405, de 9/06/2016, o qual autoriza que o bloqueio de valores deverá ser determinado pelo juízo
da execução diretamente à instituição financeira, para que no prazo de 15 dias: 1. Proceda à transferência da totalidade dos valores depositados na conta nº. 4700101232466 (fls. 367) para nova conta a ser criada na
agência 2527 (PAB Execuções Fiscais), à disposição do juízo da 10ª Vara de Execuções Fiscais (processo nº. 0050653-45.2012.403.6182);2. Informe a este juízo a efetivação da operação em tela bem como sobre a
existência de numerário na conta nº. 3300123936282 (fls. 364).Confirmada a transferência, encaminhe-se cópia do comprovante para o juízo da 10ª Vara de Execuções Fiscais, acompanhada de cópia do presente
despacho, via correio eletrônico.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int. Cumpra-se.

0600905-77.1994.403.6100 (94.0600905-6) - ANTONIO CARLOS MABILIA(SP112918 - LUCIA HELENA GAMBETTA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP025864 - SOELI DA CUNHA SILVA FERNANDES) X CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE(DF016365 - RODRIGO
MAGALHAES DE OLIVEIRA E DF016650 - FREDERICO LOUREIRO COELHO) X ANTONIO CARLOS MABILIA X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC X
ANTONIO CARLOS MABILIA X CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP222722 - CRISTINA DAVID MABILIA)

Trata-se de pedido formulado pelo exequente requerendo o pagamento de diferença dos cálculos consoante memória discriminada elaborada pela Seção de Cálculos, apresentadas nas fls. 1536/1538, em virtude do valor
ser superior ao cálculo oferecido quando do início da execução (fls. 1581/1589).Intimados os executados, apresentaram impugnações às fls. 1594/1599 e 1600.Decido.Assiste razão à parte requerente.Inicialmente, cumpre
registrar que em se tratando de Embargos à Execução onde os executados pugnam para que seja afastado o excesso da conta, cabe ao Magistrado a faculdade de solicitar à Contadoria Judicial - órgão de auxílio do Juízo,
sem qualquer interesse na lide, que visa tão-somente fazer acertamento entre as contas já apresentadas, com o intuito de formar a convicção do magistrado - a elaboração dos cálculos, a fim de elucidar quaisquer dúvidas
acerca dos valores realmente devidos ao Exequente.Assim, havendo divergência entre os valores apresentados pelo contador do juízo e aqueles encontrados pela Embargante e pelo próprio Embargado, deve ser observado
o entendimento sufragado neste Setor, haja vista que as Informações da Contadoria Judicial merecem total credibilidade, ou seja, gozam de fé pública (presunção de veracidade), vale dizer, são aceitas como verdadeira até
que se prove o contrário.Não concordando os executados, caberiam comprovar o alegado excesso da execução, não bastando meras alegações para afastar a presunção de veracidade dos cálculos elaborados pela
contadoria judicial. Dessa forma, a presunção relativa de veracidade de que gozam os cálculos da Contadoria Judicial só poderia ser afastada caso a parte interessada comprovasse cabalmente a existência de erro nos
referidos cálculos, o que não ocorreu no presente feito.O pagamento ocorrido foi apenas parcial, razão pela qual entendo que a parte exequente faz jus ao recebimento integral do seu crédito determinado na sentença, ainda
que tenha apresentado cálculos equivocados, ressalvado a ocorrência de prescrição.Perfilho o entendimento que vem sendo trilhado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça quando do enfrentamento de casos
semelhantes ao ora analisado:.PA 0,05 PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL
EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO PELO EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.1. O acolhimento dos
cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo exeqüente não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exeqüenda, garante a
perfeita execução do julgado.2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe
16/08/2010)Posto isso, considerando que os conselhos profissionais não estão sujeitos ao regime de precatórios (STF. Plenário. RE 938837/SP, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, julgado em
19/4/2017 - repercussão geral - Info 861), intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia complementar indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa
de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.Decorrido o prazo e não havendo o pagamento
voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos próprios autos.Após, intime-se a parte credora para o
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025726-92.1997.403.6100 (97.0025726-6) - VELARTE PRODUTOS ARTISTICOS LTDA(SP123734 - MARCELLO ANTONIO FIORE) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE X VELARTE PRODUTOS ARTISTICOS LTDA

À vista do tempo transcorrido, intime-se a devedora para que traga aos autos documentação comprobatória da realização da penhora no monte de 5% (cinco por cento) do seu faturamento.Após, dê-se vistas à União
Federal do contido às fls. 780/787.Oportunamente, prossiga-se na penhora periódica visando a liquidação da dívida.Int.

0022091-69.1998.403.6100 (98.0022091-7) - JOSE RODRIGUES DE SOUSA X JANILSON SOUZA NASCIMENTO X JOSE PASTOR DELA CALLE X JOSE CARLOS LEANDRINI X GONCALO DE
MATOS PEREIRA X GIL NEY DE SOUZA QUEIROZ X FRANCESCO PIRRO X FRANCISCO VIEIRA DE ASSUNCAO X EUNICE CECILIA DE JESUS X ERICH FRYDRICH LANGE(SP062085 -
ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X FRANCESCO PIRRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
FRANCISCO VIEIRA DE ASSUNCAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de Embargos de Declaração oposto pela Caixa Econômica Federal, às fls. 570/571, suscitando, em síntese, suposta omissão/contradição existente na fundamentação do despacho de fls. 565, alegando que este
juízo deixou de se pronunciar sobre os autores ERICH FRYDRICH LANGE e JANILSON SOUZA NASCIMENTO, aos quais aderiram ao disposto na LC 110/01 em momento anterior à formação do título executivo
nestes autos.Intimada a parte embargada, esta quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 572v.É o relatório.Decido.Compulsando os autos, verifico que o presente recurso não merece conhecimento, haja vista o seu
conteúdo já ter sido decidido pelos despachos de fls. 550, 550v e 565.Na verdade, pleiteia-se a revisão da decisão proferida nas fls. 550 e 550v, reconhecidamente irrecorrível pelo embargante.Depreende-se dos autos
que a sentença prolatada às fls. 116/121, confirmada pelo Acórdão de fls. 156/165, transitou em julgado de acordo com certidão de fls. 229, julgando parcialmente procedente o pedido formulado para condenar a CEF ao
recálculo dos saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, e consequentemente, ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, considerado o seu
reflexo sobre os juros legais, SEM extinguir a demanda com resolução do mérito pela transação em relação a qualquer um deles. Pelo contrário, registro que houve inequívoca condenação ao pagamento em 10% do valor
da condenação. Como apontado na decisão de fls. 550 e 550v, transitado em julgado a demanda, com condenação em honorários advocatícios, tal fato gera direito creditício ao advogado da parte Autora, incidindo o art.
23, da Lei 8.906/94, indicando que os honorários sucumbenciais não pertencem à parte representada, mas sim ao seu advogado, tanto que os 3º e 4º, do art. 24, da Lei 8.906/94, prevêem a nulidade de qualquer
disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva, que venha retirar do advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência, de maneira que o acordo feito pelo cliente do advogado e a
parte contrária (salvo aquiescência do profissional), não prejudica os honorários fixados (quer os convencionados, quer os concedidos por sentença).Dessa forma, como também já registrado à decisão de fls. 550 e 550v,
compulsando a Lei Complementar 110/01, verifica-se que nada foi disposto acerca dos honorários advocatícios decorrentes de decisão transitada em julgado. De fato, segundo o art. 7º, da Lei Complementar 110/01, o
titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial pode receber os expurgos inflacionários reconhecidos como devidos pela legislação em tela, para tanto firmando transação a ser homologada no juízo competente,
mas nada foi previsto quanto aos honorários advocatícios fixados em decorrência da sucumbência transitada em julgado. Considerando que esse preceito do art. 7º, da Lei Complementar 110/01 é genérico, essa disposição
normativa não revoga as normas específicas sobre honorários contidas na Lei 8.906/94.Ademais, é oportuno novamente salientar que os formulários do Termo de Adesão a que se refere a Lei Complementar 110/01,
prevêem que, no caso de transação judicial tratada no art. 7º da mencionada lei, correrão por conta das partes os honorários devidos a seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.
Porém, é óbvio que essa previsão do mencionado formulário não pode alterar as disposições contidas na legislação de regência, nos termos acima expostos.Postos isso, restando demonstrado a ausência de omissão ou
contradição na decisão recorrida, e, considerando que o presente recurso buscou revisar decisão reconhecidamente irrecorrível exarada às fls. 550 e 550v, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração apresentados
pela CEF.Alerto a CEF, com base no §1º, do art. 77, que a recalcitrância em cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais e/ou criar embaraços à sua efetivação, pode gerar ato atentatório à dignidade da justiça, nos
moldes do art. 77, IV, todos do Código de Processo Civil.Int.

0000279-53.2007.403.6100 (2007.61.00.000279-0) - PLINIO MARCOS DE SOUZA(SP114111 - ALUIZIO CARLOS DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO) X PLINIO MARCOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.123/126: Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova
intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos próprios autos.Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido,
arquivem-se os autos.Int.

0022533-83.2008.403.6100 (2008.61.00.022533-2) - NEIVA FERMINO DE OLIVEIRA X SONIA REGINA FLUD(SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X BANCO SAFRA S/A(SP021103 - JOÃO JOSE PEDRO FRAGETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X NEIVA
FERMINO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA REGINA FLUD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls. 381, em favor da parte exequente, de acordo com os dados indicados nas fls. 315.Fls. 316/318: Intime-se a parte devedora (CEF) para o pagamento da
quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado apresente eventual impugnação nos próprios autos.Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0017496-07.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015372-51.2010.403.6100) DAYANE FELIX PEDROSO X FELIPE PEDROSO(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES
E SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA E SP242420 - RENATA GOMES REGIS BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO
MOURÃO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X GUSTAVO GERMANO BORK(SP205740 - CECILIA SILVEIRA GONCALVES) X MARIA
EMILIA ALVES DE ALMEIDA(SP020401 - DAVID DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DAYANE FELIX PEDROSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FELIPE PEDROSO X
GUSTAVO GERMANO BORK X DAYANE FELIX PEDROSO X GUSTAVO GERMANO BORK X FELIPE PEDROSO X MARIA EMILIA ALVES DE ALMEIDA X DAYANE FELIX PEDROSO X MARIA
EMILIA ALVES DE ALMEIDA X FELIPE PEDROSO

Fls. 443/450: Intimem-se as partes acerca dos depósitos efetuados nos presentes autos.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das próximas parcelas.Intimem-se.

0014474-62.2015.403.6100 - HELIO FRANCISCO LEONCIO(SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X HELIO FRANCISCO LEONCIO

Anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Fls. 113/119: Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do
CPC.Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos próprios
autos.Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0002348-09.2017.403.6100 - ULTRA - ZIPER DA AMAZONIA S/A(SP013599 - CELSO CONTI DEDIVITIS E SP043705 - CARLOS PINTO DEL MAR E SP075081 - LUIZ OTAVIO BOAVENTURA
PACIFICO) X SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM X SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM X PAULO BARTOLI

Fls. 450: Defiro conforme requerido. Prossiga-se a execução, procedendo-se ao bloqueio, via Bacenjud, de ativos financeiros de titularidade da parte executada até o limite do débito reclamado.Para tanto, com amparo nos
artigos 835 e 854 do Código de Processo Civil, determino antes da intimação, a realização da pesquisa e indisponibilização de ativos financeiros de titularidade da parte executada até o montante suficiente à satisfação do
crédito, com a posterior conversão em penhora na hipótese de ausência de pagamento espontâneo.Isso porque na hipótese de não localização da parte executada, o artigo 830 do CPC autoriza que seja procedido ao
arresto de bens eventualmente encontrados pelo Oficial de Justiça. Com isso, o legislador faz transparecer a preocupação de que os bens eventualmente existentes para resguardar o sucesso da execução venham a
desaparecer, autorizando medida preparatória para a penhora.Em um outro contexto, independente de tentativas de localização do devedor, dispõe o artigo 854, do CPC, que para possibilitar a penhora de dinheiro em
depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade
supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Renova-se aqui a preocupação com a
possibilidade de frustração da execução caso o devedor tenha ciência prévia, por meio da citação/intimação, de que há risco de a constrição recair sobre ativos financeiros de sua titularidade.Assim, determino a realização
de pesquisa e indisponibilização de ativos financeiros de titularidade da parte executada via Bacenjud, uma vez que tal arresto na forma on line está autorizada por pacificada jurisprudência (REsp 1.370.687-MG, Rel. Min.
Antonio Carlos Ferreira, julgado em 4/4/2013 / Informativo 533/STJ, 3.ª Turma, REsp 1.338.032/SP, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 05.11.2013, DJe 29.11.2013).Após, intime-se PAULO BARTOLI para o pagamento da
quantia indicada pela parte credora, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. Havendo a indicação de bens em nome da parte executada, expeça-se mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr.
Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 212, 2º, do CPC.Verificada a inexistência de bens penhoráveis em nome do executado resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 921,
III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo mediante registro do motivo no sistema processual informatizado.Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007282-35.2002.403.6100 (2002.61.00.007282-3) - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI(SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA
CAMARA GOUVEIA) X ANA MARIA ARAUJO KURATOMI X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação de fls. 109, expeça-se Ofício Requisitório, conforme requerido, nos termos da Resolução 405 do CJF, observando-se os cálculos de fls. 104/105v. Para os casos de Ofício Requisitório de
natureza alimentar, deverá o beneficiário informar a data de nascimento, bem como se é portador de doença grave, para fins de prioridade no pagamento. A fim de viabilizar a expedição dos ofícios requisitórios referente a
servidor público, deverá a parte informar também, o valor relativo ao PSS do total homologado nos autos, a indicação de qual órgão está vinculado e qual a sua condição (ativo, inativo ou pensionista).Dê-se vistas a
União.Int.

Expediente Nº 9875

ACAO CIVIL PUBLICA

0026470-57.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA SCHREINER) X UNIAO FEDERAL(SP249973 - ELIZANGELA SUPPI DO NASCIMENTO) X
ASSOCIACAO PAULISTA DE VISTORIAS(SP106739 - ITAMAR LUIGI NOGUEIRA BERTONE) X ASSOCIACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE PERICIAS E VISTORIAS(SP213817 - VAGNER
PEDROSO CAOVILA) X SINDICATO PATRONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO DE VISTORIA EM VEICULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE SAO PAULO SINDVIST
SP(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE E SP253447 - RICARDO MARQUES DE ALMEIDA)

Vistos, etc..Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) em face da União Federal pedindo a nulidade da Resolução CONTRAN 466/2013 em razão de indevida delegação para que
empresas credenciadas privadas exerçam poder de polícia pertinente à vistoria veicular, com condenação da ré à obrigação de não fazer.Em síntese, o MPF aduz que a Resolução CONTRAN 466/2013 permite que
empresas privadas credenciadas façam vistoria veicular para fins de registro e licenciamento, configurando delegação do exercício do poder de polícia, mesmo porque preceitos da Lei 9.503/1997 (Código Nacional de
Trânsito) descrevem condutas que ensejam penalidades. Sustentando que o exercício do poder de polícia é exclusivo de ente estatal (e, por isso, indelegável) e que a taxa cobrada pela vistoria veicular é inconstitucional por
ausência de previsão legal (em vista do art. 145, II, da Constituição da República), o MPF pede a nulidade da Resolução CONTRAN 466/2013 (e atos atos infralegais correlatos) e que a ré seja condenada à obrigação de
não fazer (consistente em se abster de permitir que vistorias veiculares sejam realizadas por pessoas jurídicas de direito privado credenciadas, e ainda, de não editar ato normativo que permita a delegação), tudo com
alcance nacional.A União Federal se manifestou na forma do art. 2º, da Lei 8.437/1992, a (fls. 217/221).Indeferido pedido de tutela antecipada (fls. 508/511), consta a interposição de Agravo de Instrumento pelo
Ministério Público Federal (fls. 517/521 e 524/528).A União Federal contestou (fls. 529/543).Sem provas a produzir, os autos vieram para sentença (fls. 545/545vº e 547).Foram admitidos como assistentes simples da ré a
ASSOPAVI-Associação Paulista de Vistorias, a Associação Nacional das Empresas de Perícia e Vistorias-ANPEVI e do SINDICATO PATRONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE
VISTORIA EM VEÍCULOS AUTOMORES DO ESTADO DE SÃO PAULO, sem oposição das partes (fls. 225/405, 406/464, 465/507, 545, 547 e 548).É o relato do necessário. Passo a decidir.As partes são

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     202/615



legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se
processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.Descrita na Lei 7.347/1985 e recepcionada pelo art. 129, III, da Constituição de
1988 para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, a ação civil pública tem rol exemplificativo dos bens jurídicos tutelados e é marcadamente útil para apurar
responsabilidade por danos morais ou patrimoniais (com condenação em dinheiro ou cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer), podendo ser instrumentalizada de forma preventiva ou repressiva. Ocorre que o art.
1º, parágrafo único, da Lei 7.347/1985 estabelece não ser cabível essa espécie de ação para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos
beneficiários podem ser individualmente determinados. Nesse sentido está o entendimento consolidado do E.STJ, como se nota no REsp 1629013/MS, RECURSO ESPECIAL 2016/0250987-3, Rel. Ministro Herman
Benjamin, SEGUNDA TURMA, v.u., 13/12/2016, DJe 19/12/2016: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE CONSERVAÇÃO DE HIDRÔMETRO. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA
OBRIGAÇÃO. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 1o, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 7.347/1985. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA COM BASE EM LEI LOCAL. ÓBICE DA SÚMULA 280
DO STF. 1.O art. 1º, parágrafo único, da Lei 7.347/1985 preconiza, in verbis: Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. 2. Correto o posicionamento da Corte a quo ao afastar a legitimidade do Ministério Público
para propor Ação Civil Pública no caso dos autos, uma vez que se discutem questões de natureza exclusivamente tributária. 3. A Corte de origem lastreou seu entendimento na Lei Complementar Municipal 006/2003, que
reconheceu a natureza tributária da cobrança. Desse modo, o deslinde do caso passa necessariamente pela análise de legislação local, sendo tal medida vedada em Recurso Especial, conforme o enunciado da Súmula 280
do STF: Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário. 4. Recurso Especial não provido.Todavia, deixo de reconhecer a carência de ação por inadequação da via processual para parte do pedido, porque a
imposição cobrada nos termos da Resolução CONTRAN 466/2013 assume contornos de preço público (embora seja interminável a discussão sobre as diferenças entre taxa e preço público) justamente porque a vistoria
veicular exercida pelas empresas privadas credenciadas não caracteriza exercício de poder de polícia, conforme a seguir aduzido.No mérito, o pedido é improcedente. Em razão da democracia e do Estado Direito,
consagrados no art. 1º, caput e parágrafo único, da Constituição de 1988, as decisões fundamentais da vida em sociedade devem estar amparadas na vontade do povo, manifestada diretamente ou por seus representantes
nas vias normativas descritas pelo sistema jurídico. Por isso os atos legislativos (produzidos pelos representantes do povo) são as principais fontes de direitos e obrigações, pois expressam a vontade geral. Desde o século
XVIII, o histórico das sociedades mostrou que o Poder Legislativo não tem condições de produzir todos os atos normativos, dispondo minuciosamente sobre todos os assuntos. Assim, desde as primeiras e principais
experiências democráticas modernas, os ordenamentos constitucionais reconhecem que certas matérias (as mais importantes) ficam sujeitas apenas às leis (atos normativos primários, elaborados com a participação direta do
Poder Legislativo), vale dizer, devem ser objeto de lei. De outro lado, outras matérias (em princípio menos importantes) podem ser objeto de lei (que terá precedência sobre os demais atos normativos), mas, em não sendo
tratadas ou detalhadas por atos legislativos primários, esses temas podem ser cuidados por atos normativos secundários (geralmente regulamentos) editados em virtude de lei (consoante previsto no art. 5º, II, da
Constituição de 1988). Sendo exigida lei, temos reserva de lei (reserva absoluta ou estrita legalidade); sendo facultado tratar o assunto por lei, ou, na sua ausência, mediante outros atos normativos editados em virtude de lei,
encontramos a legalidade (ou reserva relativa de lei). A realidade contemporânea acentua a diferença entre reserva absoluta de lei (estrita legalidade) e reserva relativa de lei (legalidade), pois embora o pluralismo seja uma
virtude no Poder Legislativo, as diferenças culturais e ideológicas vividas entre Deputados Federais e Senadores (p. ex.) criam obstáculos à necessidade de dinamismo e tecnicismo exigidos pela legislação governamental que
rege diversas áreas de atuação do Poder Público. Note-se que os temas confiados à reserva absoluta (sujeitos a atos normativos primários) podem ser transferidos para tratamento mediante atos normativos secundários
apenas se houver autorização constitucional expressa nesse sentido, tendo em vista que o art. 1º, parágrafo único, da Constituição de 1988, implicitamente prevê o princípio da indelegabilidade de competências típicas de
Estado entre entes públicos. Realmente, tendo em vista que todo poder emana do povo, os órgãos e instituições públicas não exercem poder próprio, mas sim delegados pelo povo e, assim, poder delegado não pode ser
subdelegado sem autorização do legítimo titular do poder. Nesse ponto emerge o art. 12, I e X, da Lei 9.503/1997, conferindo ao Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) a competência para estabelecer preceitos
regulamentares referidos no Código Nacional de Trânsito e diretrizes da Política Nacional de Trânsito, bem como normatizar procedimentos sobre aprendizagem, habilitação, expedição de documentos de condutores, e
registro e licenciamento de veículos. As matérias descritas no art. 12, I e X da Lei 9.503/1997 não estão no rol sujeito à estrita legalidade ou reserva absoluta de lei pelo sistema constitucional, de tal modo que podem ser
tratadas por atos infralegais tais como resoluções do CONTRAN, sendo certo que esse órgão estatal possui discricionariedade para dispor sobre os temas de sua competência. Registro que o controle judicial do mérito de
atos normativos discricionários da Administração Pública somente pode ser feito em casos de manifesta ou objetiva violação dos limites da discricionariedade. Assim, foram produzidos atos normativos como a Resolução
CONTRAN 282/2008 e a Resolução CONTRAN 466/2013 (com alterações pela Resolução CONTRAN 496/2014), escoradas no art. 12, I e X da Lei 9.503/1997 e no Decreto 4.711/2003 (que cuida da coordenação
do Sistema Nacional de Trânsito - SNT), em observância ao disposto no art. 22, III, no art. 123, I e II e no art. 124, V, todos dessa Lei 9.503/1997, bem como o art. 311 do Código Penal. Ao editar a Resolução
466/2013, o CONTRAN considerou a conveniência técnica e administrativa de que as vistorias de veículos obedeçam a critérios e procedimentos uniformes em todo o país (expressivos dada a diversidade das unidades
federativas brasileiras), ao mesmo tempo em que observou proposições do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria DENATRAN nº 246/2012, nos termos da Deliberação nº 126/2012 do CONTRAN e o que em
Processos Administrativos que indica (nºs 80000.045476/2010-99, 80000.045316/2012-10, 80000.044196/2012-25, 80000.012971/2013-64 e 80020.001532/2013-98) para viabilizar a transferência de parte de
tarefas para entidades privadas que credencia. A transferência de tarefas do poder público para a iniciativa privada vem ao encontro de diversas medidas que procuram reestruturar as múltiplas tarefas do poder público. A
descentralização e a privatização de algumas atividades antes exercidas pelo poder público estão no contexto de diversas reformulações empregadas nas instituições públicas brasileiras, movidas por variados fatores
(notadamente a eficiência e a economicidade). As noções jurídicas de serviço público e de poder de polícia foram, são e serão redesenhadas sistematicamente no tempo, refletindo diferentes modos e limites de atuação do
Estado (como novas formatações jurídicas, incluindo parcerias com o setor privado). Nas últimas décadas muitas tarefas antes realizadas por órgãos públicos passaram para entidades privadas (p. ex., controle e manutenção
de vias públicas pedagiadas, confecção de documentos da carteira nacional de habilitação e aplicação de multas de trânsito). Sem encanto ou desencantamento por essas medidas, e pautando a análise por parâmetros
estritamente jurídicos, as opções políticas feitas pelos agentes normativos têm se avolumado nesse sentido no Brasil desde o início da década de 1990, sendo certo que essas entidades privadas são submetidas a controle ou
monitoramento periódico do poder público, sendo em regra remuneradas com a cobrança de preço público ou tarifa. É correto dizer que atividades típicas de Estado não podem ser transferidas para a iniciativa privada (sem
prejuízo de complexas discussões sobre o significado de atividades típicas de Estado, tais como privatização do sistema carcerário ou da cobrança da dívida pública). Mas o caso dos autos não enseja transferência de poder
de polícia, porque a vistoria veicular é instrumental e formal, conforme se nota do art. 1º da Resolução CONTRAN 466/2013: Art. 1º Esta Resolução estabelece procedimentos para o exercício da atividade de vistoria de
identificação veicular a ser realizada pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, habilitada para a prestação dos serviços de
vistoria veicular. 1º A habilitação para a realização do serviço de que trata esta Resolução constitui atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 2º Os órgãos e entidades
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal poderão exercer diretamente a atividade de vistoria de veículos automotores por meio de servidores públicos especialmente designados.CAPÍTULO IDAS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARESArt. 2º A vistoria de identificação veicular, por ocasião da transferência de propriedade ou de domicilio intermunicipal ou interestadual do proprietário do veículo, é de responsabilidade
dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal e poderá ser realizada por pessoa jurídica de direito público ou privado previamente habilitada. 1º A emissão do laudo único de vistoria de
identificação veicular será realizada exclusivamente por meio eletrônico e só terá validade no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito se registrado no Sistema de Certificação de Segurança Veicular e Vistorias - SISCSV,
mantido pelo DENATRAN. 2º A vistoria de identificação veicular tem como objetivo verificar:I - a autenticidade da identificação do veículo e da sua documentação;II - a legitimidade da propriedade;III - se os veículos
dispõem dos equipamentos obrigatórios, e se estes estão funcionais;IV - se as características originais dos veículos e seus agregados foram modificados e, caso constatada alguma alteração, se esta foi autorizada,
regularizada e se consta no prontuário do veículo na repartição de trânsito. 3º Os equipamentos obrigatórios são aqueles previstos pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Resoluções do CONTRAN e Portarias do
DENATRAN. 4º É vedada a realização de vistoria de identificação veicular em veículo sinistrado com laudo pericial de perda total. A partir dessa descrição normativa, a vistoria veicular é um ato técnico-fiscalizatório prévio
e necessário para fins de registro e licenciamento, mas não possui conteúdo típico de tarefa que caracterize exercício de poder de polícia (aí sim, dependente de atuação estatal para a efetiva constrição à liberdade e à
propriedade de particulares), de tal modo que não há inválida de delegação de tarefa exclusiva do poder público. Trata-se de uma conferência de dados, com lavratura de termo de vistoria acusando eventuais infrações (a
exemplo de autuações de trânsito reconhecidamente passíveis de lavratura por entidades privadas), de maneira que as empresas credenciadas de vistoria atuam de modo essencialmente técnico e instrumental (p. ex.,
colhendo imagens do número do chassi e do motor), dando elementos para efetiva atuação estatal em medidas mais agudas que se façam eventualmente necessárias (p. ex., como as descritas no art. 8º da Resolução
CONTRAN 466/2013). A efetivação de penalidades como as previstas na Lei 9.503/1997 deverá ser precedida do devido processo legal (esse instrumentalizado perante o ente estatal), com as garantias constitucionais e
legais apropriadas, de modo que o ente privado credenciado não se arvora de competências exclusivas do poder público.Por força do art. 22, X, da Lei 9.503/1997, compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição, credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN. Ao que
consta, as entidades de vistoria estão sujeitas a processos de credenciamento (e a controle período) que foi certificado pela Controladoria Geral da União, após inúmeras recomendações. Claro, erros, desvios e abusos
podem ser cometidos, mas o sistema implementado pela Resolução CONTRAN 466/2013 possui fundamento legal formal e racionalidade material consistente, inserindo-se em escolha legítima do ente estatal competente de
maneira que não verifico violação à discricionariedade normativa a ponto de justificar o controle judicial de mérito dessa resolução (tal como pretendido na presente ação). Justamente por não caracterizar exercício de poder
de polícia, a cobrança pela vistoria veicular não possui natureza tributária de taxa, mas sim de preço público, nos contornos da Resolução CONTRAN 466/2013. À evidência, preço público não está sujeito à estrita
legalidade ou reserva absoluta tal como os tributos.Embora o E.STJ não tenha conhecido desse tema em razão da estreita via do recurso especial, há julgados de Tribunais repelindo argumentos tais como os apresentados
nesta ação. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do E. TJSP, em tema semelhante ao presente: Vistoria veicular de empresa credenciada em vistoria de veículos (ECV) Cessação da aceitação dos laudos
confeccionados por empresas particulares (Comunicados 01 e 02 do DETRAN) - Ilegalidade do ato - Autorização concedida pela Resolução nº 282/08 do CONTRAN - Precedentes - Sentença reformada. Recurso
provido (Apelação nº 0047841-80.2010.8.26.0053, rel. Des. Marrey Uint, 3ª C., julgado em 16-07-2013).Apelação Cível. Mandado de segurança. Pretensão de empresa credenciada pelo DENATRAN à manutenção
de sua atividade de vistorias de regularização e transferência em veículos (Resolução CONTRAN nº 252/2008 e Portarias DENATRAN nºs 131/2008 e 308/2009). Impedimento administrativo exercitado pelo Delegado
da CIRETRAN. Descabimento. Inocorrência de entrega do poder de polícia ao particular. Vistoria veicular que consiste em atividade técnica, condicionada a uma posterior aprovação da Administração. Precedentes. Ato
de credenciamento da impetrante que não poderia ser desconsiderado pela autoridade coatora. Sentença reformada para conceder a ordem. Recurso provido (Apelação nº 0007462-67.2009.8.26.0236, rel. Des. Osni de
Souza, 8ª C., julgado em 05-09-2012).No TJSC a matéria também foi reiteradamente tratada em face de ato normativo semelhante ao presente:Processo: 0001453-19.2013.8.24.0038 (Acórdão)Relator: Paulo Henrique
Moritz Martins da SilvaOrigem: JoinvilleÓrgão Julgador: Primeira Câmara de Direito PúblicoJulgado em: 06/09/2016 Classe: Reexame NecessárioEmenta:ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO [...] EM
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA PRIVADA CREDENCIADA PELO DENATRAN PARA REALIZAR LAUDOS DE VISTORIAS EM VEÍCULOS. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÕES QUE
DECORREM DA COMPETÊNCIA NORMATIVA DO CONTRAN (ART. 12, INCISO X, DO CTB). DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SC QUE SE RECUSA A RECEBER OS
LAUDOS REALIZADOS PELA IMPETRANTE. RESOLUÇÃO N. 282/2008 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO QUE PREVÊ ESSA POSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM
CONCEDIDA PARA QUE O DETRAN RECEBA OS LAUDOS DE VISTORIA REALIZADOS PELA IMPETRANTE. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA E APELAÇÃO DESPROVIDAS. É ilegal a negativa
da autoridade coatora em recusar o recebimento e validação de laudos de vistoria veicular, quando comprovado, nos termos da Portaria n. 282/2008 do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, ser a empresa
impetrante credenciada e possuir autorização para a prática de tais atos (Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2012.050370-9, da Capital, rel. Des. Subst. Carlos Adilson Silva, DJe 12-9-2012). (Apelação Cível
em Mandado de Segurança n. 2013.010888-7, da Capital, rel. Des. Gaspar Rubick, j. 15.4.2014) (AC n. 2014.044283-0, da Capital, rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, Segunda Câmara de Direito Público, j. 18-11-
2014)Processo: 2013.020798-9 (Acórdão)Relator: Júlio César KnollOrigem: CapitalÓrgão Julgador: Quarta Câmara de Direito PúblicoJulgado em: 14/11/2013 Juiz Prolator: Hélio do Valle PereiraClasse: Apelação Cível
Ementa:ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE DA IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. PRELIMINARES RECHAÇADAS. VISTORIA VEICULAR. EMPRESA DEVIDAMENTE CREDENCIADA. SERVIÇO PÚBLICO DELEGADO. LEI ESTADUAL N. 15.711/2012. TAXA DE
VALIDAÇÃO. ILEGALIDADE. VALORES JÁ PAGOS QUANDO DA REALIZAÇÃO DA VISTORIA. BITRIBUTAÇÃO. PRECEDENTE NO ÓRGÃO ESPECIAL. ORDEM CONCEDIDA E CONFIRMADA.
REMESSA E APELO DESPROVIDOS.Sob todos os aspectos, é falaciosa a argumentação do Estado de Santa Catarina. A sua pretensão é reprovável até mesmo sob o aspecto ético, da moralidade administrativa, pois
com a instituição da taxa de validação da vistoria pretende impedir o exercício da delegação outorgada pelo Contran por força da Resolução n. 282, de 2008. Pior, pretende obstar o cumprimento das decisões judiciais
desta Corte. Se tiver que recolher também a taxa de vistoria, o usuário tenderá a não mais se valer dos serviços prestados pelas delegatárias [...] (Agravo (art. 15 da Lei 12.016/09) em Pedido de Suspensão de Liminar n.
2012.054514-7/0001.00, da Capital, rel. Designado Des. Newton Trisotto, j. 06.02.2013). (Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2013.000738-9, da Capital, rel. Des. Cid Goulart, j. em 03.09.2013) Em razão
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados.Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, a teor do disposto no artigo 18 da Lei nº 7.347/1985.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. P.R.I. e C..
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Vistos etc..Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença proferida ação ajuizada por JOHN EDGAR BRADFIELD em face da UNIAO FEDERAL, que julgou extinto sem apreciação do mérito o
pedido de anulação de cobrança de IRPF do ano-base de 1994 e o pedido de redução da multa punitiva, e improcedentes os demais pedidos.Em síntese, o embargante alega que padece a sentença de omissão quanto às
alegações de decadência e prescrição intercorrente, bem como sobre suas alegações que ensejariam a repetição do indébito tributário. Ademais, alega presença de obscuridade no dispositivo, no qual consta que os pedidos
foram julgados improcedentes, quando deveria contar procedentes, pois que os pedidos feitos no item 2 de sua petição inicial foram acolhidos. Por fim, alega ainda obscuridade no que se refere ao indeferimento dos
benefícios da justiça gratuita.A União manifestou-se às fls. 473/474v, pela rejeição dos embargos.É o breve relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão à embargante, pois na sentença prolatada foi devidamente
fundamentado o que agora a embargante pretende ver reanalisado. Com efeito, no conteúdo da sentença exarada consta expressamente o entendimento do magistrado acerca da matéria questionada, bem como o
fundamento normativo que serviu de lastro para a decisão combatida. Com relação à alegação de omissão no que se refere à decadência e à prescrição intercorrente, tal questão ficou plenamente debatida às fls. 442/443,
restando ao fim que a própria Receita Federal reconheceu administrativamente a ocorrência da prescrição no caso débitos discutidos. Por esse motivo, foi reconhecida pelo Juízo a falta de interesse em relação a esses
pedidos, razão pela qual também deve ser afastada a alegação de obscuridade com relação ao dispositivo. Isso porque o reconhecimento da prescrição em via administrativa prejudica a apreciação do pedido de anulação
da cobrança. Quanto à parte do dispositivo que julga improcedentes os demais pedidos, restou fundamentado às fls. 444, na análise do pedido de restituição, os motivos da sua improcedência, não restando qualquer
omissão ou obscuridade a ser sanada.Já no que se refere ao indeferimento da justiça gratuita, a embargante apenas apresenta razões de irresignação com o decidido, devendo veiculá-las em recurso apropriado.Neste
recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de
declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E. STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº
261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou
contradição a ser sanada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença no ponto embargado.

0003388-60.2016.403.6100 - M S L DO BRASIL AGENCIAMENTOS E TRANSPORTES LTDA.(SP098784 - RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS E SP308108 - ADELSON DE ALMEIDA FILHO) X
UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.. Trata-se de ação ajuizada por MSL DO BRASIL AGENCIAMENTOS E TRANSPORTES LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL visando a anulação de multa aplicada em razão de não prestação de
informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar (Auto de Infração - Processo Administrativo Fiscal 11131.721061/2015-20), cancelando inscrição em dívida ativa e a inclusão no
CADIN. Em síntese, a parte-autora aduz que foi lavrado auto de infração em rela por suposta infração a dispositivos legais (dentre eles art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 e Instrução Normativa RFB nº 800/2007) sob
o fundamento de ausência de prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar. Sustentando que é, na qualidade de agente de carga (mera mandatária), não pode ser
equiparada ao transportador marítimo (caberia a este prestar as informações solicitadas pela autoridade fiscal) e alegando ter incluído em tempo hábil as informações sobre as cargas transportadas por meio do
Conhecimento Eletrônico Master (MBL), tendo apenas promovido a retificação extemporaneamente, bem como que a responsabilidade foi excluída pela denúncia espontânea da infração, desproporcionalidade do montante
da multa e que não houve dano ao erário, a parte-autora pede a anulação da imposição.Postergada a análise do pedido de tutela provisória e efetuado depósito para a suspensão da exigibilidade do crédito público (fls. 180
e 181/182), a União Federal contestou (fls. 186/203). Réplica (fls. 207/214).As partes pediram o julgamento antecipado da lide (fls. 214 e 216). É o breve relatório. Passo a decidir. As partes são legítimas e bem
representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com
observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao devido processo legal. Não há preliminares para apreciação. No mérito, o pedido é improcedente. De início, é importante destacar que o Código
Tributário Nacional (CTN, Lei 5.172/1966, recepcionada na qualidade de lei complementar pela Constituição vigente), prevê a existência de obrigação principal e obrigação acessória, seguindo cada qual um regime jurídico
específico. A obrigação principal corresponde à dívida de moeda (tributo ou multa), extinguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente, ao passo em que a obrigação acessória se refere às prestações positivas ou
negativas, instituídas em função do interesse da arrecadação ou da fiscalização tributária (sendo certo que a multa pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação acessória assume natureza de obrigação principal).
Em razão da estrita legalidade (ou reserva absoluta de lei), que informa a matéria concernente à criação de imposições pecuniárias fiscais, a obrigação principal em regra é normatizada por atos legislativos primários
(exclusivos do Poder Legislativo ou que combinem a vontade desse Poder com a vontade do Poder Executivo), consoante as hipóteses delineadas no Texto Constitucional. Por ausência de previsão constitucional, a
instituição de obrigação acessória sujeita-se tão somente à legalidade ou reserva relativa de lei, mesmo porque restringe-se à operacionalização tendente ao cumprimento da obrigação principal. O art. 113, 2º, do CTN,
dispõe que a obrigação acessória decorre da legislação tributária (que, ao teor do art. 96 do mesmo diploma legal) e, assim, o art. 97 do CTN não inclui essa obrigação dentre as imposições privativas da lei em sentido
estrito, de modo que se revela juridicamente possível a veiculação dessa espécie de obrigação por ato normativo oriundo da administração tributária (aliás, várias leis ordinárias atribuem competência à Secretaria da Receita
Federal para dispor sobre obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável). Com
base nessa sistemática foi expedida a IN RFB 800/2007 instituindo a obrigação acessória de prestar informações acerca da entrada e saída de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, tudo em
consonância com o art. 64 da Lei 10.833/2003. O art. 22, III, da IN RFB 800/2007 (na redação vigente ao tempo da autuação) estabelece: Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à
RFB:.....III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. E o descumprimento dessa obrigação acessória enseja a
aplicação de multa (que, por ser pecuniária, revela-se como obrigação principal) cujos termos estão no art. 37, caput e 1º, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), sujeitando o infrator à sanção do
art. 107, IV, e, do citado Decreto-lei, o qual prevê, expressamente, a aplicação de multa de R$5.000,00: Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos,
as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou
do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e
respectivas cargas. Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: ..... IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):.....e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao
agente de carga;e (grifo nosso) Portanto, a autuação imposta ao agente de carga e fundamentada na não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, está escorada no
art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), incluindo a prestação de informações fora do prazo ou retificada a destempo (art. 22, III, da IN SRF 800/2007). Isso porque tal
informação deve ser prestada em até 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino, sendo certo que essa infração não exige (depois de apurado o descumprimento da obrigação) a prova de dano
específico porque basta a conduta formal lesiva à fiscalização e ao controle aduaneiro. É dever da Administração Pública aplicar a multa prevista na legislação de regência quando fatos se mostrem compatíveis com a
previsão normativa abstrata, sendo certo que a multa é sanção destinada a desestimular atos prejudiciais à fiscalização e controle aduaneiro, assumindo contornos preventivos e repressivos (tanto geral como específico) e,
portanto, sem efeitos desproporcional ou confiscatórios. Também não há que se falar em denúncia espontânea nos moldes do art. 138 do CTN, porque, no entendimento da maioria, tal desoneração tem alcance específico e
não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas. A despeito de meu entendimento pessoal, esá sedimentada no E.STJ o descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa
decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os seguintes precedentes: AEARESP n.º 209.663, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP n.º 884.939, Primeira
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/02/2009, DJ 19/2/2009; REsp n.º 1.129.202, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. A orientação do E.Tribunal Regional da 3ª Região se consolidou
nesse sentido, como se pode notar nos seguinte julgados:AC 00116749520144036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2215106, Rel. Des. Federal Carlos Muta Terceira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1, DATA:21/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO: DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. IMPORTAÇÃO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES.
PRAZO. DESCUMPRIMENTO. PROPORCIONALIDADE. AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 1. A autuação, fundada na NÃO PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA, OU SOBRE OPERAÇÕES QUE EXECUTAR, imposta ao agente de cargas, tem amparo no artigo 107, inciso IV, alínea e do Decreto-lei
37/1966, na redação dada pela Lei 10.833/2003, tendo a infração sido atribuída por prestação de informações fora do prazo (artigo 22, III, da IN SRF 800/2007, vigente ao tempo dos fatos), ou seja, em até quarenta e
oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino. 2. A previsão de prazo para prestação de tais informações não exige, para aplicar-se multa, depois de apurado o descumprimento da obrigação, a prova de
dano específico, mas apenas da prática da conduta formal lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro, não violando a segurança jurídica a conduta de aplicar a multa prevista na legislação, ao contrário do que
ocorreria se, diante da prova da infração, a multa fosse dispensada por voluntarismo da Administração. 3. Em relação à responsabilidade tributária na situação específica, o artigo 37, 1, do Decreto-lei 37/66 estabeleceu a
obrigação de prestar informações sobre operações e respectivas cargas e o artigo 107, IV, e, do mesmo diploma legal previu expressamente a aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de cargas que
deixar de fornecê-las, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. 4. A multa não tem natureza de tributo, mas de sanção destinada a coibir a prática de atos inibitórios ou prejudiciais ao exercício
regular da atividade de fiscalização e controle aduaneiro em portos, tendo caráter repressivo e preventivo, tanto geral como específico, não se revelando, desta forma, desproporcional, não razoável ou confiscatória. 5. A
denúncia espontânea, trata-se de benefício previsto em lei complementar (artigo 138, CTN), tem alcance específico nela definido, que não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como, de
resto, consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 6. Apelo desprovido.AC 00012617420154036104, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198868, Reº. Desª. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u.,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. REGISTRO DE DADOS NO SISCOMEX PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
FORA DO PRAZO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SISCOMEX. LEGITIMIDADE DO AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É dever do
transportador prestar informações à Secretaria da Receita Federal acerca da carga, tratando-se de obrigação acessória ou dever instrumental previsto no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos, bem como
mecanismo viabilizador do controle aduaneiro, nos termos do art. 113, 2º, do Código Tributário Nacional, cujo descumprimento é apenado com a imposição de multa. 2. No caso vertente, conforme Auto de Infração
acostado aos autos (fls. 52/75), a apelante concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 151005065247332 a destempo, às 20:41 do dia 01/05/10, segundo prazo previamente
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, com o registro extemporâneo do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 151005066545647. 3. Com vistas a anular a multa aplicada por infração ao art. 107, IV, e,
do Decreto-Lei n.º 37/66, a apelante afirma, dentre outras, que a responsabilidade deve ser imputada ao armador, que adiantou a chegada do navio no porto em 1 (um) dia. 4. A este respeito, cumpre observar que a
autoridade fiscalizadora atentou para o fato de ter havido a antecipação da data de atracação, inicialmente prevista para o dia 05/05/10 às 07:00, sem que tal fato interfira no prazo legal fixado, pois, o Conhecimento
Eletrônico Sub-Master MGBL CE 151005065247332 foi incluído às 09:23 de 30/04/2010, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado. (fl. 53) 5. Por outro lado, também
não merece guarida à apelante quando afirma que a responsabilidade caberia somente ao armador, pois, como agente de carga que é, tem interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação, nos termos do
art. 107, IV, e do DL 37/66. 6. O benefício previsto no art. 138 do CTN não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações,
positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN). 7. Destarte, possibilitar a denúncia espontânea diante de obrigações acessórias somente estimularia a
ocorrência de mais casos de descumprimento, haja vista que o contribuinte visualizaria oportunidade de desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária. 8. Apelação improvida. No caso dos autos, a parte-autora
afirma que informou a autoridade fiscal sobre a carga transportada em tempo hábil, tendo retificado as declarações extemporaneamente, em desconformidade com as disposições estabelecidas na IN RFB nº 800/2007. De
fato, os documentos de fls. 35/59, carreados aos autos pela própria parte-autora, acusam que a penalidade foi aplicada em razão de as informações terem sido prestadas após o prazo.O art. 50 da IN RFB nº 800/2007
postergou a vigência do art. 22 para 1º.04.2009, mas a documentação acostada aos autos mostra que os fatos se deram após essa da (fls. 33/61). Ademais, o parágrafo único do art. 50, II, dessa IN dispõe que o
transportador não se exime da obrigação de prestar as informações sobre as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação no País, conforme disposto no art. 37, do Decreto-lei 37/1966, na
redação dada pela Lei nº 10.833/2003, sujeitando-se o infrator à multa prevista no art. 107, IV, e, do citado Decreto-lei. Assim, diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Em vista do contido no art. 1046 do Código de Processo Civil, e nos termos do art. 85, 3º, 4º, II, 5º e 19, do mesmo código, condeno a parte-autora ao
pagamento de custas e honorários no mínimo das faixas previstas no 3º desse art. 85 (observados os excedentes nas faixas subsequentes) tendo como parâmetro o valor do auto de infração em tela (proveito econômico)
devidamente atualizado com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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Vistos etc..Trata-se de ação ordinária ajuizada por Poá Textil S/A em face da União Federal, visando à suspensão da exigibilidade de débito inscrito em dívida ativa da União, bem como a sustação do protesto respectivo.
Em síntese, a parte-autora aduz que, com o advento da Lei 12.996/2014, parcelou todos os seus débitos fiscais; todavia foi surpreendida com o protesto de três CDAs e a cobrança de uma outra (fls. 27/30). Sustenta a
parte autora a ilegalidade do protesto das CDAs, bem como afirma que se encontra adimplente com as parcelas do parcelamento. A apreciação do pedido de tutela provisória foi postergada (fls. 56). Citada, a União
Federal apresenta contestação, combatendo o mérito (fls. 66/95). Réplica às fls. 97/100.Tutela indeferida às fls. 102/107.Determinada a especificação de provas, as partes manifestaram-se pelo julgamento antecipado do
mérito.É o breve relatório. DECIDO. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições
da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Questiona a autora os
débitos inscritos em dívida ativa da União (CDAs indicadas às fls. 03), sustentando serem indevidos os protestos, em especial porque as suas dividas fiscais foram incluídas no parcelamento de que trata a Lei
12.996/2014.De fato, os documentos de fls. 31/33 atestam que a autora aderiu ao parcelamento; todavia não comprova a regularidade do pagamento das parcelas do parcelamento, muito embora tenha sido intimada para
tanto (fls. 42 e 54). Portanto, não há elementos seguros para afirmar ser indevido o protesto. Ademais, a cobrança de créditos legítimos e válidos por parte do Poder Público pode se fazer de diferentes modos, dentre eles a
maneira direta (pelo manejo de ação executiva fiscal) e a maneira indireta (mecanismos que instam os devedores a pagarem suas dívidas). Atento ao elevado custo do uso da estrutura judicial para a cobrança direta dos
créditos fiscais, entes estatais têm se servido de mecanismos indiretos tais como o proposto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), uma vez que se trata de título executivo extrajudicial com características similares a vários
outros títulos dessa mesma natureza. Ademais, as CDAs desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade, nos moldes do Código Tributário Nacional e da Lei 6.830/1980.Por razões dessa natureza, e para
liquidar questionamentos acerca da possibilidade jurídica do protesto de CDAs, o art. 1º da Lei 9.492/1997 (que regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida) foi alterado pela
Lei n 12.767/2012, passando a ter a seguinte redação:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de
dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela
Lei nº 12.767, de 2012, grifos meus)Assim, não bastasse a racionalidade jurídica e economicidade do cabimento de protesto de CDA como meio indireto de cobrança de créditos fiscais, a própria lei ordinária esclareceu
essa possibilidade, de modo que protestos como o presente não se sustentam em fundamentos infralegais (como a Portaria Interministerial nº 574-A/2010, que versa sobre o protesto extrajudicial de Certidão de Dívida
Ativa). Não há nada de sanção estritamente política, uma vez que é dever legal da empresa honrar seus compromissos legitimamente instituídos. Ademais, houve diversas vias de defesa possíveis antes da própria inscrição
em dívida ativa que gera a CDA, medidas que não se esgotam após o protesto desse título extrajudicial.Veja-se a respeito a seguinte decisão do STJ:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE
CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA
MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de
Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do
parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e
das respectivas autarquias e fundações públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o
protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se
dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado
exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas
e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas
públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e
legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os
princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito
fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que
veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse
sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do
exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo
de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do
débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A
possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte
interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de
Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à
racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados
do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A
interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a
publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público
(por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização
de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.(STJ, RESP n. 1126515, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/12/2013)Em razão do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, inciso I, do
CPC.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado atribuído à causa. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

ACAO POPULAR
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Vistos etc..Trata-se de ação popular ajuizada por Benette Seba de Oliveira Costa e outros em face da União Federal e outros visando a inclusão do Brasão da República Federativa do Brasil na capa de passaportes a
serem expedidos por órgãos próprios do Governo Brasileiro, bem como recall em relação aos que já foram expedidos. Em síntese, a parte-autora sustenta prejuízo à cidadania, à nacionalidade e à soberania (patrimônio
histórico e cultural) e ainda danos materiais e morais em razão de terem sido expedidos passaportes a brasileiros sem que neles estivesse estampado nas capas o brasão da República Federativa do Brasil, com violação a lei
e a tratados internacionais. Por isso, a parte-autora requer a nulidade de procedimentos e atos tendentes a expedição de novos passaportes com esse vício, bem como que seja feito recall em ralação a passaportes já
expedidos para sanar essa lesão, e ainda condenação dos requeridos ao ressarcimento dos danos materiais e morais causados. Postergada a apreciação do pedido de tutela provisória (fls. 50), o Exmo. Sr. Ministro da
Justiça e a União Federal contestaram (fls. 94/103 e 141/). A parte-autora se manifestou às fls. 109/112.Frustrada a tentativa de conciliação (fls. 153/155).Às fls. 156/160, foi proferida decisão indeferindo o pedido de
tutela provisória.Às fls. 165/169, a autora noticia a interposição de agravo de instrumento sob nº 0018378-23.2016.403.0000.Às fls. 164 a parte autora requereu a oitiva de testemunhas e expedição de ofícios para órgãos
federais, o que foi indeferido às fls. 174, sem interposição de recurso (fls. 175).O Ministério Público manifestou-se às fls. 172, pela improcedência da ação. É o relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e bem
representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com
observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Rejeito a preliminar de ausência de requisitos para ajuizamento de ação popular, tendo
em vista que o art. 1º, 1º, da Lei 4.717/1965 é claro no sentido de que por patrimônio público deve-se entender abrangidos os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico, não se restringindo
a lesão ao erário. No mais, os fundamentos trazidos pela União, alegando a não existência de lesão ao patrimônio público, coadunam-se com a análise de mérito.Indo adiante, no mérito, o pedido deve ser julgado
improcedentePrimeiramente, registro que não há comando constitucional impondo diretamente a obrigação do uso de brasão da República Federativa do Brasil na capa de passaportes nacionais. Qualquer conclusão nesse
sentido somente pode ser extraída a partir de ilações de princípios fundamentais e de conceitos jurídicos indeterminados, o que traz o tormentoso problema da judicialização de políticas públicas discricionárias e dos desvios
disfuncionais do ativismo judicial.Também não há violação ao art. 26, X, da Lei 5.700/1971 porque esse preceito normativo não menciona expressamente passaportes. O fato de esse dispositivo de lei fazer referência ao
uso do brasão em papéis de expediente (que supostamente seriam menos relevantes que documentos de identificação pessoal) não é razão suficiente para ampliar o comando normativo, notadamente porque passaportes são
destinados sobretudo a países estrangeiros e entidades internacionais. Mais do que isso, sob o aspecto da interpretação teleológica e também sistemática, fossem papeis de expediente equiparáveis a passaportes, seria de se
supor que o legislador ordinário teria feito expressa menção ao uso do brasão em passaportes (o mais importante não teria sido relegado ou subestimado pelo legislador, que teria positivado a obrigação). Daí não há
supressão e substituição ilegal tal como alegado pela parte-autora.A bem da verdade, o layout e a disposição visual e gráfica de passaportes não são matérias reservada à lei. O histórico das sociedades mostrou que o
Poder Legislativo não tem condições de produzir todos os atos normativos, dispondo minuciosamente sobre todos os assuntos. Assim, desde as primeiras e principais experiências democráticas modernas, os ordenamentos
constitucionais reconhecem que certas matérias (as mais importantes) ficam sujeitas apenas às leis (atos normativos primários, elaborados com a participação direta do Poder Legislativo), vale dizer, devem ser objeto de lei.
De outro lado, outras matérias (em princípio menos importantes) podem ser objeto de lei (que terá precedência sobre os demais atos normativos), mas, em não sendo tratadas ou detalhadas por atos legislativos primários,
esses temas podem ser cuidados por atos normativos secundários (geralmente regulamentos) editados em virtude de lei (consoante previsto no art. 5º, II, da Constituição de 1988). Sendo exigida lei, temos reserva de lei
(reserva absoluta ou estrita legalidade); sendo facultado tratar o assunto por lei, ou, na sua ausência, mediante outros atos normativos editados em virtude de lei, encontramos a legalidade (ou reserva relativa de lei). A
realidade contemporânea acentua a diferença entre reserva absoluta de lei (estrita legalidade) e reserva relativa de lei (legalidade), pois embora o pluralismo seja uma virtude no Poder Legislativo, as diferenças culturais e
ideológicas vividas entre Deputados Federais e Senadores (p. ex.) criam obstáculos à necessidade de dinamismo e tecnicismo exigidos pela legislação governamental que rege diversas áreas de atuação do Poder Público.
Note-se que os temas confiados à reserva absoluta (sujeitos a atos normativos primários) podem ser transferidos para tratamento mediante atos normativos secundários apenas se houver autorização constitucional expressa
nesse sentido, tendo em vista que o art. 1º, parágrafo único, da Constituição de 1988, implicitamente prevê o princípio da indelegabilidade de competências entre entes públicos. Realmente, tendo em vista que todo poder
emana do povo, os órgãos e instituições públicas não exercem poder próprio, mas sim delegados pelo povo e, assim, poder delegado não pode ser subdelegado sem autorização do legítimo titular do poder.Sobre a
produção de passaportes e suas capas, na ausência de leis ordinárias que teriam precedência para determinar forma, cor, layout etc., o tema vem sendo sistematicamente normatizado por atos regulamentares e demais
comando infralegais, tais como o Decreto 8.374/2014.Na contestação de fls. 141/150 são exibidas razões que justificam a escolha discricionária pelo novo desenho de capa dos passaportes brasileiros (especialmente maior
área de preenchimento e demais elementos técnicos), mostrando que a decisão discricionária do ente competente mostra-se devidamente fundamentada.O Poder Judiciário tem autorização constitucional para controlar
aspectos formais e aspectos materiais de atos discricionários do Poder Legislativo e do Poder Executivo. Todavia, em se tratando de aspectos materiais, as decisões discricionárias dos agentes normativos e das autoridades
administrativas dos poderes políticos somente podem ser controladas judicialmente em casos de manifesta ou inequívoca violação dos parâmetros normativos da discricionariedade, o que não se mostra presente neste caso
pelo acima exposto.Também não é possível presumir leviandades ou excessos ideológicos, pois o sistema jurídico brasileiro impõe a presunção de boa fé tanto da parte dos agentes públicos (ainda escoltados pela
presunção de validade e de veracidade de seus atos) quanto da parte de todos os seres humanos (cidadãos brasileiros ou não).Também não há violação a tratados internacionais, mesmo porque a imagem exibida na capa
dos atuais passaportes brasileiros faz parte da história e da simbologia do Brasil, notadamente associada a nada menos do que a bandeira brasileira. Não consta reclamação dessa ordem por parte de qualquer autoridade
estrangeira, especialmente do Mercosul.Ainda que merecedora do cabível respeito, as indignações de 6.400 brasileiros que assinaram petição on line a favor do uso do brasão na capa de passaportes nacionais não retiram a
legitimação política que o sistema constitucional conferiu às autoridades públicas para escolhas discricionárias dessa ordem.Por tudo isso, não há que se falar em violação à cidadania, à nacionalidade e à soberania
(patrimônio histórico e cultural) e ainda danos materiais e morais, muito menos em lesão coletiva e, assim, não vejo pertinência nas alegações formuladas nos autos.Assim, diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal.Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 19 da Lei 4.717/1965.Noticie-se a prolação desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 0018378-23.2016.403.0000.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001556-02.2010.403.6100 (2010.61.00.001556-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0684167-27.1991.403.6100 (91.0684167-8)) IND/ DE MATERIAL BELICO IMBEL(SP206655 -
DANIEL RODRIGO REIS CASTRO E SP062436 - RENE DELLAGNEZZE) X JMC COML/ ELETRICA LTDA(SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO E SP248487 - FABIO SOUZA TRUBILHANO)
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Vistos, etc..A INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL ofereceu embargos à execução de sentença alegando excesso de execução, em vista do acréscimo de juros de mora.A parte embargada
manifestou-se às fls. 27/35, afirmando o acerto dos seus valores da execução. Decisão de fl. 69 determinando, em face da discordância entre as partes, a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de se verificar a
exatidão dos cálculos ou, se for o caso, proceder à elaboração de nova conta de liquidação.A Contadoria apresentou em definitivo as informações e cálculos (fls. 93/94), deles resultando valor abaixo do que fora apurado
pela embargada, posto que não inseridos os honorários advocatícios.Embargante e embargada concordaram parcialmente com os cálculos da Contadoria Judicial (fls. 98/101 e 102/103).É o relatório. Passo a decidir.De
início, afasto a alegação de impenhorabilidade dos bens da embargante.A Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, criada pela Lei nº 6.227/1975, é empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito
privado, cuja atividade consiste na fabricação de armas, munições, explosivos e outros itens e equipamentos importantes destinados às áreas de Defesa e Segurança. Desse modo, não há se falar em bens afetados à
prestação de serviço público e em impenhorabilidade de seus bens, já que, neste caso, não estão sujeitos ao regime jurídico dos bens públicos. Acrescento que o STJ admite a penhora de bens de empresas públicas
(sentido lato) prestadoras de serviços públicos se estes não estiverem afetados à consecução da atividade-fim (serviço público) ou se, ainda que afetados, a penhora não comprometa o desempenho da atividade. No caso
dos autos, as contas apresentadas pelas partes e também pela Contadoria indicam que não há comprometimento do desempenho da atividade do ente estatal.Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DE EMPRESA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 1. A Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL,
criada pela Lei nº 6.227/75, e Empresa Pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, que como fonte de recursos, entre outros, a venda de produtos (art. 7º, I). 2. Trata-se de empresa pública voltada à
fabricação de material bélico destinado às forças armadas e ao mercado civil, pelo que não há se falar em bens afetados à prestação de serviço público e em impenhorabilidade de bens da empresa pública agravante. 3.
Ainda que se considere o fornecimento de material bélico como serviço público, o STJ vem admitindo a penhora de bens de empresas públicas (sentido lato) prestadoras de serviço público se estes não estiverem afetados á
consecução da atividade-fim (serviço público) ou se, ainda que afetados, a penhora não comprometer o desempenho da atividade. 3. Agravo de instrumento improvido.(TRF 1ª Região. 1ª Turma Suplementar. AGRAVO
00134732020024010000. Rel. Juiz Federal Marcio Luiz Coelho de Freitas. Brasília, 08 de outubro de 2012)Dito isso, passo à análise do valor executado pelo embargado. O fundamento básico da execução forçada, ao
lado do título executivo, é o inadimplemento do devedor, portanto essa execução volta-se sempre contra o devedor em mora, razão pela qual ele deve suportar todas as consequências do retardamento da prestação. Assim,
o devedor só se libera do vínculo obrigacional se reparar, além da dívida principal, todos os prejuízos que a mora houver acarretado ao credor, compreendidos nestes os juros, a atualização monetária e os honorários
advocatícios (artigos 395 e 401, Código Civil). Portanto, todas as despesas com a execução forçada são encargos do devedor, inclusive os honorários advocatícios em favor do credor (artigo 651, CPC73 e artigo 827,
Novo CPC). Pois bem, analisando os cálculos da Contadoria apresentados às 93/94, observo que foi corretamente aplicado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, com inclusão dos juros de mora, cabíveis pelo atraso
da embargante em cumprir sua obrigação. A aplicação desse Manual de Cálculos é corrente e amplamente consolidado nesta Justiça Federal para temas como o presente. Contudo, o Contador Judicial deixou de incluir o
montante relativo à verba honorária. No tocante a essa questão, pelas razões expostas acima, entendo que o embargado tem direito à inclusão na conta de liquidação dos honorários advocatícios nos termos definidos à fl. 28
dos autos da Execução nº 0684167-27.1991.403.6100, isto é, em 10% sobre o valor do débito atualizado.Assim, acolho os cálculos da Contadoria (cujo montante se posiciona entre os indicados pelas partes), devendo,
no entanto, ser acrescentado no seu cômputo o valor da verba honorária em 10% sobre o débito atualizado.Isto exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nos presentes embargos, adequando o valor em
execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 93/94 com inclusão da verba honorária em 10% sobre o valor total do débito. Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do
CPC aplicáveis ao tema.Em vista do contido no art. 1.046 do Código de Processo Civil, e nos termos do art. 85, 3º, 4º, II e 5º, do mesmo código, considerando que a embargada sucumbiu em parcela ínfima, fixo
honorários a serem pagos pela embargante no mínimo das faixas previstas no 3º desse art. 85 (observados os excedentes nas faixas subsequentes), sobre a diferença apurada entre o presente julgado e o indicado na inicial
dos embargos. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, por força do artigo 496, 3º, inciso I, CPC.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se
estes autos, com os registros cabíveis.

0008113-68.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024391-91.2004.403.6100 (2004.61.00.024391-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X
LUIGIA BERTAGNA X ODAIR LUIZ PESSOTA X MARIA CECILIA SETZER X EBER NUNES DE SIQUEIRA X JOSE AUGUSTO PERRICELLI X SERGIO APARECIDO BATISTA X CLAUDIO DE
CARVALHO PINTO X ODAIR PEREGO(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE)

Vistos, etc.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença alegando que o montante executado contém vícios que determinam a sua desconsideração, notadamente a impossibilidade de liquidação por simples
cálculos. O embargado impugnou os embargos sustentando a regularidade dos seus cálculos (fls. 09/11). No curso do feito também tornou-se litigiosa a prescrição dos montantes reclamados, com oportunidade de
realização do contraditório e da ampla defesa. Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos 935/950, 956/972, 990, 1084/1109 e 1141/1174, sobre os que as partes tiveram se pronunciaram
(fls. 953/954, 974, 982/983, 1123, 1125, 1177/1179 e 1180). É o relatório. Passo a decidir. O julgamento dos presentes embargos independe de outras provas, ao mesmo tempo em que registro a condução do feito com
rigorosa observância do devido processo legal. Temas envolvendo IRPF e contribuições feitas a fundos de pensão no período entre 1º.01.1989 e 31.12.1995 são plenamente passíveis de liquidação por cálculo aritmético,
nos moldes processados nos autos apensos aos presentes e nestes embargos, tanto que esta ação se viabilizou com amplo debate e plena realização do devido processo. É verdade que há expressiva demora na finalização
desta ação, contudo em grande parte em razão da imperativa juntada de documentos e diversas manifestações da Contadoria Judicial (em especial porque se trata de judicialização em litisconsórcio ativo). No mérito, como
se sabe, em embargos à execução de sentença descabe qualquer impugnação ao conteúdo da decisão exequenda. É certo que a impossibilidade desse questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado
(processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material). Discussões quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto em competente ação rescisória, nunca nesta ação e em nada interfere
nessa assertiva a indisponibilidade do interesse público presente nestes embargos ante à personalidade jurídica do embargante. Dito isso, após expressiva divergência para apuração de valores, com volumosa juntada de
documentos e diversas manifestações da contadoria judicial (aliás, com algumas conversões de julgamento em diligências), restou apurada a inexistência de valores a serem executados diante da prescrição. Em atenção aos
termos da decisão do E.TRF da 3ª Região, transitada em julgado nos autos da ação de conhecimento apensos (fls. 405/410 daqueles), a Contadoria Judicial assim se manifestou às fls. 1141 destes autos: Verificamos que o
crédito de contribuições se esgota antes de 31/08/99 para todos os Autores, motivo pelo qual todas as parcelas devidas teriam sido atingidas pela prescrição quinquenal, conforme o r. julgado, às fls. 405/410 dos autos
principais. A apuração segundo esses critérios adotados pela Contadoria Judicial vem escoltada pela coisa julgada nos autos da ação de conhecimento e também pela decisão proferida no agravo de instrumento de fls.
1126/1133 e 1184. A rigor não há conflitos de laudos da Contadoria Judicial, mas sucessivos esclarecimentos para o correto cumprimento da coisa julgada. Ademais, a decisão de fls. 1137 é explicita para manifestação da
Contadoria sobre o momento inicial da utilização dos créditos de contribuição e, ainda que assim não fosse, a prescrição ora reconhecida é tema que pode ser conhecida de ofício (respeitada a ampla defesa e contraditório,
o que se deu no caso dos autos), sendo certo que as confiáveis conclusões de fls. 1141 sustentam este julgamento. Sequer há que se falar em honorários sucumbenciais em favor do patrono dos autores, pois, segundo a
decisão transitada em julgado na ação de conhecimento, a base para tanto seria o valor da condenação identificado na execução do julgado. Pela manifestação da Contadoria Judicial, restariam apenas exequíveis os valores
das custas judiciais, sobre o que a União Federal não se opôs e nem há decadência. Assim, julgo procedentes os presentes embargos para reconhecimento da inexistência de montante a ser executado diante da prescrição.
Honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso da execução. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se os autos, com
os registros cabíveis. P.R.I. e C.

0006632-65.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0660608-85.1984.403.6100 (00.0660608-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X
DOW BRASIL S/A(SP182381 - BRUNA PELLEGRINO GENTILE)
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Vistos, etc..A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença alegando prescrição, sob o fundamento de que a execução foi proposta após decorridos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado da decisão judicial
que a embasa.O embargado impugnou os embargos, sustentando que não ocorreu a prescrição (fls. 245/256).Às fls. 257 foi determinada a remessa dos autos à Contadoria, tendo esta apresentado os cálculos às fls.
261/269. O embargado concordou com os valores (fls. 274/275) ao passo em que a União não aceitou da conta (fls. 277/280).Às fls. 282 foi afastada a alegação da prescrição e determinado novo retorno dos autos ao
Contador. Com os cálculos da Contadoria às fls. 283/289, novamente o embargado manifestou concordância (fls. 292/371) e a União discordância (fls. 373/380).A União interpôs Agravo de Instrumento nº 0011869-
76.2016.403.0000 contra a decisão que indeferiu a alegação de prescrição.É o relatório. Passo a decidir. Os presentes embargos independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância do devido
processo legal. Consoante expresso na Súmula 150, do E.STF, prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. Tratando-se de créditos tributários em face do Poder Público, são aplicáveis as disposições do
art. 168 do CTN, segundo o qual o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos, contados: I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; II - na
hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. Dito
isso, observo que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para a ação de execução de julgado é a data da configuração da respectiva coisa julgada da ação de conhecimento. Particularmente acredito que
esse prazo deveria ser contado da data do recebimento dos autos pela 1ª instância (no caso de trânsito em julgado nos Tribunais), mas reconheço que a posição dominante se afirmou no sentido de o termo inicial ser o
trânsito em julgado, independentemente da instância jurisdicional, como se pode notar no E.STJ, no AgRg no Ag 617869/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Terceira Turma, v.u., DJ de 01.02.2006, p. 532: PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. O termo inicial da execução da sentença é o do respectivo trânsito em julgado, nada importando que - recebido o recurso só no efeito devolutivo - já fosse
possível a execução provisória. Agravo regimental não provido. Todavia, também é dominante o entendimento dominante no sentido de que, em sendo o caso, a liquidação do julgado é não dá início ao prazo prescricional
quinquenal para a execução do julgado que determina o pagamento de valores pela Fazenda Pública, de modo que o termo inicial é o momento em que termina a liquidação. Sobre a matéria, no E.STJ, note-se o decidido
no REsp 543559, Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 28.02.2005, p. 283: PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INCIDENTE DE LIQUIDAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 1. A ação de
execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento, nos termos da Súmula 150/STF. 2. Sentença que condenou a Fazenda Nacional a repetir indébito transitada em julgada, mas só executada depois de cinco
anos. 3. Doutrina e jurisprudência têm entendido que a liquidação é ainda fase do processo de cognição, só sendo possível iniciar-se a execução quando o título, certo pelo trânsito em julgado da sentença de conhecimento,
apresenta-se também líquido. 4. O lapso prescricional da ação de execução só tem início quando finda a liquidação. 5. Hipótese em que se afasta a prescrição qüinqüenal. 6. Recurso especial provido. No E.TRF da 3ª
Região, note-se o decidido na AC 1101785, Sexta Turma, v.u, DJU de 25.06.2007, p. 433, Reª. Desª. Federal Regina Costa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA . EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO SOBRE VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. OCORRÊNCIA. I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de
ação. Súmula 150 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. II - Nos casos de empréstimo compulsório, a prescrição é qüinqüenal, segundo entendimento da Segunda Seção e desta Turma. III - Começa a correr o prazo para
prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento. IV - Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicados agravo retido e apelação. É verdade que, com o
advento da Lei 8.898/1994, várias alterações foram introduzidas no corpo do Código Processo Civil de 1973, dentre elas as que suprimiram a fase de liquidação de sentença nas hipóteses em que a determinação do
quantum debeatur da condenação dependia de simples cálculo aritmético, bastando ao credor instruir o pedido de execução com memória discriminada e atualizada de cálculo (art. 604 da antiga lei processual. Admito que,
nesta 14ª Vara, eminentes magistrados que nela atuaram adotaram entendimento diverso no que se refere à execução contra a Fazenda Pública, acreditando que as alterações da Lei 8.898/1994 não deveriam ser aplicadas
a feitos como o presente. Contudo, de outro lado é certo que, perante o E.TRF da 3ª Região, muitas dessas sentenças de liquidação foram anuladas, motivo pelo qual, nesses casos, parece-me evidente que o prazo
prescricional em questão deve ser contado da data do trânsito em julgado da decisão que anulou a sentença de liquidação (obviamente se a ação de liquidação foi ajuizada antes da prescrição), e não da data do trânsito em
julgado da decisão na ação de conhecimento. Em outras palavras, havendo anulação da sentença proferida na ação de liquidação, a decisão transitada em julgado que promove a anulação dessa sentença opera efeito
interruptivo da prescrição para fins de correta execução do julgado e, assim, o prazo prescricional deve ser contado da data do trânsito em julgado da decisão que anulou a sentença de liquidação. Quanto ao termo final do
prazo prescricional, é verdade que, em matéria tributária, após a edição da Lei Complementar 118/2005, a interrupção da prescrição se dá com o despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal (art. 174,
parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, que sistematicamente foi associado ao contido na Súmula 106 do E.STJ, segunda a qual Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência. Essas disposições também se afeiçoam às previsões do art. 219, 1º do Código de Processo Civil de 1973
(na redação da Lei 8.952/1994, segundo a qual a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação, de tal modo que o termo final do prazo prescricional deve ser o momento do requerimento para início da
ação de execução de julgado (já que os atos processuais em tela foram praticados na vigência da antiga lei processual). No casos dos autos, observando a data dos autos processuais praticados nos autos da ação apensos
aos presentes, é verdade que o trânsito em julgado da ação de conhecimento se deu em 11/09/1996 (fls. 637), com início da liquidação de sentença em 07/01/1997 (fls. 640/649), culminando com sentença homologatória
(fls. 705/706) que restou anulada pelo E.TRF em acórdão transitado em julgado em 18/03/2003 (fls. 746). Desse modo, o prazo quinquenal para início da execução do julgado se deu em 18/03/2003. Após vários
desarquivamentos (fls. 750, 752v, 756/757, 758, 764/797 e 802), o efetivo requerimento para início da execução de sentença foi formulado pela parte-autora em 17/03/2014 (fls. 804/838), vale dizer, dentro do prazo
prescricional. Passando à análise das contas apresentadas, em embargos à execução de sentença descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exequenda ante aos efeitos do trânsito em julgado
(processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material), salvo nos raros casos da denominada coisa julgada inconstitucional impugnada nos moldes da lei processual, sem prejuízo de acesso a outras vias tal como
a ação rescisória. Dito isso, verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo
numérico elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais,
particularmente no que tange a expurgos inflacionários e juros moratórios. Em cumprimento às determinações judiciais, o Manual de Cálculos aplicado pela Contadoria Judicial é o atualizado ao tempo em que as contas são
feitas, de modo que não se justifica a utilização de Manual anterior. Se de um lado é verdade que esse Manual atual ainda não foi expressamente reformulado acerca do decidido pelo E.STF nas ADIs 4.357 e 4.425 (e na
correspondente modulação de efeitos) sobre acréscimos em precatórios ventilados na Emenda Constitucional 62/2009, por outro lado as orientações colhidas pela Contadoria nesse mesmo Manual e na decisão transitada
em julgado estão em consonância com a própria orientação do E.STF e com a coisa julgada. Sendo indevida a aplicação de TR nos moldes do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 (na lógica extraída do entendimento do E.STF),
correta a utilização do IPCA-E para a conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial, mesmo porque esse índice vem sendo amplamente empregado no âmbito da administração pública federal com base na Lei
12.919/2013 e na Lei 13.080/2015, sempre como índice de correção monetária. Por lógica e coerência, a orientação do E.STF sinaliza nesse mesmo sentido quando julgado RE com repercussão geral em se tratando de
conta de liquidação.Quanto aos cálculos embargados, tais não estão adequadamente conformados a esses critérios mencionados, mas ocorre que o montante apurado pela contadoria judicial é superior ao valor executado.
À evidência, o julgamento do feito não pode ser para além do pedido formulado pela parte. Isto posto, julgo improcedente o pedido formulado nos presentes embargos. Deverá a execução prosseguir nos limites do pedido
formulado na ação principal, ao teor das regras do Código de Processo Civil aplicáveis ao tema. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Esta decisão não está sujeita ao reexame necessário. Com o
trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis.Comunique-se nos autos do agravo de instrumento nº 0011869-
76.2016.403.000 a prolação desta sentença.P.R.I. e C.

0024799-96.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020591-45.2010.403.6100) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X GIROCARTAS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA)

Vistos etc..A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT ofereceu embargos à execução de sentença alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pela embargada são excessivos, vez que
foram acrescentados indevidamente juros e multa. A parte embargada manifestou-se às fls. 08/10, afirmando o acerto dos seus valores da execução. Decisão de fl. 12 determinando, em face da discordância entre as partes,
a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de se verificar a exatidão dos cálculos ou, se for o caso, proceder à elaboração de nova conta de liquidação.A Contadoria apresentou informações e cálculos (fls. 13/16),
apurando valor igual ao da embargante. Manifestação da embargada às fls. 24/25, no sentido da concordância com os valores apurados pela Contadoria. A embargante reiterou a exatidão do valor embargado.É o relatório.
Passo a decidir.Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exequenda. É certo que a impossibilidade desse
questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material). Verifico a restrita aplicação do teor da sentença e do acórdão prolatados nos autos
principais, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. A Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e
os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais. Em cumprimento às determinações judiciais, o Manual de Cálculos a ser aplicado pela Contadoria Judicial é o atualizado ao tempo em que as contas são feitas, de modo que
não se justifica a utilização de Manual anterior. Se de um lado é verdade que esse Manual atual ainda não foi expressamente reformulado acerca do decidido pelo E.STF nas ADIs 4.357 e 4.425 (e na correspondente
modulação de efeitos) sobre acréscimos em precatórios ventilados na Emenda Constitucional 62/2009, por outro lado as orientações colhidas pela Contadoria nesse mesmo Manual e na decisão transitada em julgado estão
em consonância com a própria orientação do E.STF e com a coisa julgada. Assim, como os cálculos da Contadoria são idênticos ao apurado pela embargante, acolho os presentes Embargos. Não bastasse, ao final a
própria embargada concorda com os cálculos do embargante e da Contadoria Judicial (fls. 24/25). Isto exposto, julgo procedente o pedido formulado nos presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo
apresentado pela embargante e da Contadoria Judicial. Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema.Condeno a embargada ao pagamento de honorários
advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o excesso da execução, quantificando-se quando do cumprimento do julgado. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em
apenso. Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0684167-27.1991.403.6100 (91.0684167-8) - JMC COML/ ELETRICA LTDA(SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO E SP248487 - FABIO SOUZA TRUBILHANO) X IND/ DE MATERIAL BELICO
IMBEL(SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO E SP062436 - RENE DELLAGNEZZE)

Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nesta data nos embargos à execução 0001556-02.2010.403.6100 em apenso.

MANDADO DE SEGURANCA

0008958-27.2016.403.6100 - SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA
FEDERAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL
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Vistos, etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein em face do Inspetor Alfandegário da Receita Federal em São Paulo/SP pedindo ordem
para afastar a incidência do PIS e da COFINS no desembaraço aduaneiro dos reagentes para testes laboratoriais, relacionados na PROFORMA BRZ3908/16, em razão da imunidade contida no art. 150, VI, c e no art.
195, 7º, ambos da Constituição da República. Em síntese, a parte-impetrante aduz que fez importação de reagentes para testes laboratoriais em relação ao que a autoridade impetrada exige o recolhimento de tributos no
desembaraço aduaneiro. Alegando ser imune a PIS e COFINS por ser entidade de assistência social sem fins lucrativos, reconhecida pelo Poder Público, atendendo aos requisitos legais para a imunidade tributária conforme
art. 150, VI, c, e art. 195, 7º do Texto Constitucional, a parte-impetrante pede ordem para a pretendida desoneração.Postergada a apreciação do pedido liminar (fls. 217) e efetuado depósito judicial do montante
controvertido para liberação das mercadorias (fls. 222/226 e 229), a autoridade impetrada prestou informações (fls. 233/319).A União Federal pediu seu ingresso no feito (fls. 228).Às fls. 321/326, a impetrante pretende a
inclusão do imposto de importação no objeto da ação, procedendo ao depósito do correspondente valor.O Ministério Público Federal ofertou parecer (fls. 335/335vº).Manifestação da União às fls. 336 e 337/339. É o
breve relato do que importa. Passo a decidir.De início, indefiro o aditamento à inicial de fls. 321/326, formulado manifestamente a destempo, visto que já houve manifestação da autoridade impetrada sobre o mérito da
impetração. Mantenho, no entanto, o depósito judicial do valor correspondente ao Imposto de Importação uma vez que a presente decisão pode eventualmente ser reformulada em via recursal (fls. 324).Prosseguindo, o
processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, pois pende substancial questionamento quanto a de aspectos de fato concernentes ao cumprimento dos requisitos legais para o reconhecimento da imunidade pretendida.
Na dicção constitucional do art. 150, VI, c, cuidando da imunidade de impostos sobre patrimônio, renda e serviços, cabe à lei prever requisitos para a fruição da imunidade em tela. Essa regra se reproduz no art. 195, 7º,
da Constituição, cuidando de imunidade pertinente a contribuições para a seguridade social. A desoneração de impostos e de contribuições concedida a entidades de assistência social está escorada na lógica do dever
fundamental de solidariedade, de tal modo que se trata de imunidade subjetiva e condicionada visando incentivar aqueles que colaboram com o Estado em áreas de interesse público. Tanto na dicção do art. 150, VI, c
quanto no contido no art. 195, 7º da Constituição, a imunidade tributária está condicionada a cumprimento de requisitos formais e materiais estabelecidos em lei complementar (cabendo às leis ordinárias apenas a descrição
de elementos para a certificação das atividades da entidade). Nas ADIs 2.028, 2.036, 2.228 e 2.621 (julgadas em 02/03/2017 como ADPFs), no RE 566.622 e no RE 636.941, o E.STF concluiu que leis ordinárias não
podem prescrever requisitos para imunidades pertinentes às contribuições pra seguridade (embora essas espécies normativas possam cuidar de aspectos meramente procedimentais relativos à certificação, fiscalização e
controle administrativos), sendo exigida lei complementar para a definição do modo de atuação das entidades de assistência social contempladas pela imunidade (especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas
a serem observadas por elas). Enquanto não editada tal lei complementar, para tanto servem as disposições do art. 14 do Código Tributário Nacional, recepcionado pelo art. 146, III, pelo art. 150, VI, c e pelo art. 195, 7º,
todos da Constituição de 1988. Ocorre que tanto o art. 14 do Código Tributário Nacional quanto outros atos infraconstitucionais exigem requisitos de fato para que seja reconhecida a imunidade tributária, especialmente a
demonstração da constante vinculação e comprometimento da instituição com a assistência social. Não bastam afirmações genéricas e abstratas em estatutos sociais e demais documentos para o reconhecimento da
imunidade, sendo imperativo que o poder público faça análise de aspectos de fato descritos na legislação de regência. E, por óbvio, o cumprimento desses requisitos não pode ficar restrito apenas ao momento da expedição
dos certificados de beneficência, pois a Súmula 352 do E.STJ é categórica ao registrar que A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do
cumprimento dos requisitos legais supervenientes. Desse modo, é fundamental que esteja provado nos autos, por documentos hábeis e idôneos, que a entidade está cumprindo esses requisitos, para poder ser afiançado por
prestação jurisdicional a obediência aos dispositivos normativos acima indicados. No caso dos autos, observo que o pedido cuida de PIS e COFINS incidentes na importação. Considerando que a parte-impetrante atua
como hospital, e que os produtos importados são destinados às suas atividades hospitalares, acredito que essas exações potencialmente podem ser desoneradas pela imunidade prevista no art. 150, VI, c e no art. 195, 7º,
ambos da Constituição Federal. Além disso, as exações em foco estão sendo exigidas da parte-autora, na qualidade de contribuinte de direito e de fato. Todavia, a estreita via mandamental eleita não permitiu a
demonstração do cumprimento dos requisitos necessários para a desoneração tributária pretendida, porque pedem aspectos de fato que não podem ser solucionados sem a necessária produção de prova adicional ao que
consta acostado a este writ. A assistência social é definida pela atuação consistente e significativa em favor de setores da sociedade com carência econômica, de maneira que um hospital será caracterizado como instituição
de assistência social se executar suas atividades em proporção considerável a favor da população com dificuldades financeiras, muitas vezes gratuitamente (como é o caso das conhecidas Santas Casas de Misericórdia). É
verdade que o estatuto social da parte-impetrante (particularmente o art. 1º e o art. 2º, fls. 46), indica que ela atua sem fins lucrativos e em favor da população carente. Ocorre que não há qualquer elemento quantitativo
acostado aos autos que permita aferir a proporção de operações nas quais a parte-impetrante atua em favor das pessoas de baixa renda, e não apenas dos conveniados ou dos particulares que cuidam da saúde às suas
próprias expensas. É evidente que a parte-impetrante sabe da necessidade de assim provar. Para a demonstração do intuito assistencial, e de colaboração com o poder público, não basta que o art. 35 do estatuto preveja a
destinação do patrimônio a outra entidade de assistência social (fls. 66). É também necessário que reste demonstrado que a parte-impetrante não remunera ou conceda vantagens e benefícios (a qualquer título) a seus
diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores (sobre o que o art. 34, 1º de seu estatuto acusa que os sócios não serão remunerados, fls. 65) e que mantém escrituração regular e apresentar declarações ao Fisco
na periodicidade legal (sobre o que nada há nos autos). Reafirmo que a efetiva demonstração do caráter assistencial de uma entidade é aferida pela primazia do realismo em detrimento de alguns documentos que
demonstram constituição e funcionamento regular. Por isso, sequer os certificados de fls. 88/135 acodem à pretensão deduzida nos autos, primeiro porque não permitem verificar que a parte-impetrante aplica integralmente
seus recursos no atendimento de suas finalidades institucionais (de modo direto ou indireto), numa proporção significativa para a população carente e, segundo, porque a aferição das características da imunidade tributária
pode se afastar dos critérios analisados pelas autoridades que expediram os certificados referidos. A parte-impetrante é conhecida nesta cidade de São Paulo como referência de excelência na qualidade do atendimento
médico-hospitalar, mas não consta como fato notório (capaz de dispensar a produção de provas) que ela atua essencialmente na atividade assistencial à população carente. Só com esses traços verdadeiramente beneficentes
é que entidades fazem jus à dispensa dos encargos tributários, porque então colaboram com os máximos interesses públicos nesse segmento relevante da área social. Em suas informações, a autoridade impetrada menciona
que, em 09/11/2006, foi instaurado o Processo Administrativo Fiscal 44023.000017/2007-59, voltado especificamente ao cancelamento da desoneração tributária da parte-impetrante e, ante ao apurado nesse processo, a
Receita Federal se posiciona contrária ao pretendido nestes autos (fls. 297/317). Restou constatado no Processo Administrativo Fiscal 44023.000017/2007-59 que a parte-impetrante efetua doações para órgãos públicos e
outras entidades não necessariamente de assistência social, que parte dos recursos materiais e humanos da parte-impetrante são destinados a favorecer cessionários, profissionais médicos componentes de seu corpo clínico e
diretores estatutários na sonegação de tributos, e que não atua para atender pessoas carentes mas sim para favorecer profissionais cadastrados no Corpo Clínico Aberto, a cessionários de suas salas e a diretores
estatutários. Mesmo após a edição da Lei 12.101/2009 e do Decreto 7.237/2010, que extinguiram o procedimento específico para a concessão e cancelamento da imunidade/isenção, havia processos em curso, e, mesmo
que assim não fosse, a autoridade impetrada lança questionamentos atinentes à matéria de fato que inviabilizam a via mandamental para solucionar a lide posta neste writ, que não comporta fase probatória. A segurança
jurídica inerente à atividade jurisdicional não pode se resumir à analise meramente formal quando autoridades estatais acusam importantes fatos que potencialmente podem desaprovar a pretensão da desoneração tributária
requerida nesta ação mandamental. Reafirmo a necessidade de fiscalização contínua do cumprimento desses requisitos pertinentes à imunidade, que não subsiste relativamente aos anos-calendários em que a pessoa jurídica
descumprir os requisitos legais acima observados, ou se houver praticado ou, por qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária, especialmente no caso
de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais. Assim sendo, conclui-se
que a via mandamental é inadequada para a apreciação da presente questão, da maneira como está posta nestes autos. Como se sabe, o mandado de segurança é meio processual célere em face de sua finalidade principal
de servir como instrumento constitucional de garantia (por vezes denominado como remédio) a direitos violados por ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridades administrativas ou equiparadas. Por esse motivo,
propiciando a celeridade desejada, é manso e pacífico que esta ação não comporta dilação probatória, motivo pelo qual eventuais provas necessárias à sua adequada instrução devem ser pré-constituídas à impetração,
ajustando-se aos conceitos de direito líquido e certo. Realmente, direito líquido e certo é o que resulta de situação determinada, sendo claro o fato, vale dizer, capaz de ser comprovado de plano, por documento inequívoco
e independentemente de outra prova produzida em seu processamento. Resta desta situação que o interesse processual (condição necessária para qualquer ação) compõe-se de três elementos: necessidade, utilidade e
adequação. O elemento adequação não se encontra satisfeito no caso em exame, de forma a dar abrigo à pretensão inicial, ante às dúvidas existentes com relação do direito. Note-se que a análise do mérito do mandado de
segurança (ilegalidade ou abuso de poder que importe em violação à direito líquido e certo) torna-se inviável quando pairam substanciais dúvida acerca de fatos pertinentes à própria existência do direito e à sua eventual
violação por ato ilegal ou abusivo da autoridade impetrada (nos termos acima aduzidos), exigindo, por consequência, a produção de prova, descabida neste feito. Assim, não é possível vislumbrar, in casu, o necessário
binômio liquidez e certeza quanto ao direito invocado pela parte-impetrante, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito. Consoante previsto no art. 485, IV, e 3º do Código de Processo Civil, o juiz
conhecerá de ofício sobre a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, e 3º do Código de Processo Civil, tendo em vista a inadequação de via mandamental. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Mantenho os depósitos judiciais efetuados nos
autos, cuja destinação será definida após o trânsito em julgado.

0000354-43.2017.403.6100 - LAR JESUS ENTRE AS CRIANCAS(SP368574 - ENEIDA TERESINHA GASPARINI CABRERA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3
REGIAO-CRN(SP055203 - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP346684 - GABRIELA SOUZA MIRANDA)

Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Lar Jesus Entre as Crianças em face do Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da 3ª Região - CRN visando ordem para afastar a exigência de
inscrição no mencionado conselho, bem como da obrigação de manter profissional responsável (contratação de nutricionista) em relação à atividade que exerce. Em síntese, a parte-impetrante sustenta que é uma associação
civil sem fins lucrativos ou econômicos, de caráter educacional, assistencial e filantrópico, e tem como finalidade e atividade principal a assistência, educação e amparo de crianças, adolescentes e adultos em situação de risco
e vulnerabilidade. Aduzindo a inexistência de relação jurídica que obrigue sua inscrição no mencionado conselho ou a contratação de responsável técnico pelos serviços prestados, a parte-impetrante pede ordem nesse
sentido e também para que seja anulada a multa imposta no auto de infração 1340/16-FISC e outros débitos porventura decorrentes das mesmas circunstâncias.Postergada a apreciação da liminar, a autoridade impetrante
prestou informações combatendo o mérito (fls. 103/144). Liminar deferida às fls. 146/158.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da ação (fls. 166/166vº).É o breve relatório. Passo a decidir. As partes
são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito foi
processado com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Não há preliminares para apreciação.No mérito, a ordem deve ser
concedida. Importante consignar que a Lei 6.583/1978 dispôs sobre o exercício profissional do nutricionista e criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Nutrição, os quais assumem forma de autarquia de
personalidade de direito público, com autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Nesse passo, a Lei 6.583/1978, em seu art. 15, ao dispor sobre o exercício
profissional dos nutricionistas estabeleceu que: Art. 15: O livre exercício da profissão de nutricionista, em todo o território nacional, somente é permitido ao portador de Carteira de Identidade Profissional expedida pelo
Conselho Regional competente.De seu turno, a Lei 8.234/1991, regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências: Art. 1º A designação e o exercício da profissão de Nutricionista, profissional de
saúde, em qualquer de suas áreas, são privativos dos portadores de diploma expedido por escolas de graduação em nutrição, oficiais ou reconhecidas, devidamente registrado no órgão competente do Ministério da
Educação e regularmente inscrito no Conselho Regional de Nutricionistas da respectiva área de atuação profissional.Parágrafo único. Os diplomas cursos de equivalentes, expedidos por escolas estrangeiras iguais ou
assemelhadas, serão revalidados na forma da lei.Art. 2º A carteira de identidade profissional, emitida pelo Conselho Regional de Nutricionistas da respectiva jurisdição é, para quaisquer efeitos, o instrumento hábil de
identificação civil e de comprovação de habilitação profissional do nutricionista, nos termos da Lei nº 6.206m de 7 de maio de 1975, e da Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978.Art. 3º São atividades privativas dos
nutricionistas:II - planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição; (...)VII - assistência e educação nutricional e coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em
instituições públicas e privadas e em consultório de nutrição e dietética;(...)Por sua vez, cuidando das empresas obrigadas à inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas, o art. 15, parágrafo único da Lei 6.583/1978
estabelece:Art. 15: ... Parágrafo único: É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição, na forma estabelecida em regulamento.Ao regulamentar a Lei 6.583/1978,
o Decreto 84.444/1980 definiu quais as empresas estariam obrigadas à inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas:Art. 18. As empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição e alimentação ficam obrigadas à
inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas em que tenham suas respectivas sede.Parágrafo único. Consideram-se empresas com finalidades voltadas à nutrição e alimentação:a) as que fabricam alimentos destinados
ao consumo humano;b) as que exploram serviços de alimentação em órgãos públicos ou privados;c) estabelecimentos hospitalares que mantenham serviços de Nutrição e Dietética;d) escritórios de Informações de Nutrição
e Dietética ao consumidor;e) consultorias de Planejamento de Serviços de Alimentação;f) outras que venham a ser incluídas por ato do Ministro de Trabalho.Posteriormente, o Conselho Federal de Nutrição editou a
Resolução nº 378/2005, ampliando o rol de áreas que necessitam da atuação de profissionais da nutrição, exigindo presença e supervisão direta nas empresas que disponham de serviço de alimentação:Art. 3º. Da pessoa
jurídica, de direito público ou privado, que disponhade serviço de alimentação e nutrição humanas, não sendo esta a sua atividade-fim, não será exigido o registro, ficando sujeita, todavia, ao cadastramento, observado o
seguinte:a) o cadastramento será efetivado pelo CRN com jurisdição no local das atividades da pessoa jurídica;b) não haverá cobrança de anuidades;c) será obrigatória a manutenção de nutricionista como
responsáveltécnico pelas atividades profissionais.(...) 2º. As pessoas jurídicas mencionadas no caput deste artigo são:(...)c) escolas, creches e centros de educação infantis ou similares;Art. 12. A responsabilidade técnica no
campo da alimentação e nutrição humanas é exclusiva do nutricionista, não podendo ser assumida por outro profissional ou por preposto da pessoa jurídica.(...)Pelo exposto, verifica-se claramente que a parte-impetrante
não deve se inscrever no Conselho em questão porque sua atividade-fim não tem relação com o objeto de competência dessa autarquia. Além dos atos normativos acima citados, cumpre observar que, com a superveniência
da Lei 6.839/1980, ficou patenteada a competência dos conselhos de classe para o registro de pessoas jurídicas que executem atividades submetidas ao poder disciplinar dos mesmos, assim rezando seu art. 1º: O registro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Assim, estará sujeita à fiscalização dos conselhos profissionais a empresa que execute atividade-fim ligada ao objeto fiscalizado, bem como as pessoas físicas
graduadas que executem serviços assim correspondentes. No entanto, estarão excluídas da obrigatoriedade desse registro as empresas que tenham por objeto social (de fato e de direito) atividades diversas das fiscalizadas
pelos conselhos, embora possam executar certas tarefas (ainda que de modo regular) como atividade-meio. Observe-se que o simples emprego de profissionais graduados não impõe o registro da pessoa jurídica
empregadora nesses conselhos. Exemplificando, uma empresa de engenharia não está sujeita à inscrição na OAB tão somente por empregar um advogado (esse sim sujeito pessoalmente ao registro).É verdade que a saúde e
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a segurança pública exigem acompanhamento por parte dos órgãos e instituições próprias. Porém, interpretações sistemáticas aconselham moderação na obrigatoriedade de inscrição de responsáveis técnicos, sob pena de
essa preocupação social se revelar como autêntico cartorialismo ou reserva indevida de mercado. Esse entendimento tem sido reiteradamente abrigado em decisões do E.STJ, como se pode notar no RESP 36441/SP, Rel.
Min. Ari Pargendler, 2ª Turma, 02.06.1997, no qual consta que Não está sujeita a registro no Conselho Regional de engenharia, arquitetura e agronomia empresa que não tem como objeto social atividade própria das
profissões que este órgão fiscaliza. Recurso Especial não conhecido. Igualmente, no RESP 11218/PE, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, 12.09.1994, ficou decidido que O registro obrigatório no CREAA pressupõe
que a atividade básica decorre do exercício profissional ou da prestação de serviços profissionais a terceiros (art. 59, Lei 5.194/66 - Lei 6839/80, art. 1º). Iterativos precedentes jurisprudenciais. Recurso provido. Pois bem,
não há que se falar que a parte impetrante estaria ferindo a Lei nº 8.234/1991 (que regulamenta a profissão de Nutricionista), que dispôs serem atividades privativas dos nutricionistas o planejamento, organização, direção,
supervisão e avaliação dos serviços de alimentação e nutrição, já que para exigência de inscrição nos conselhos profissionais, prevalece a atividade básica desenvolvida pela empresa. À evidência, não se trata a parte
impetrante - associação sem fins lucrativos -, de uma entidade voltada à nutrição.No caso dos autos, a parte impetrante é associação civil sem fins lucrativos ou econômicos, de caráter educacional, assistencial e filantrópico,
e tem como finalidade e atividade principal a assistência, educação e amparo de crianças, adolescentes e adultos em situação de risco e vulnerabilidade (fls. 36/52). Logo, a atividade desenvolvida pela parte-impetrante não
se encontra entre aquelas concernentes à atividade-fim sujeita à competência do CRN/SP. Disso resulta a inexistência de relação jurídica para o registro combatido.Já com relação à exigência de manutenção de profissional
responsável pela alimentação servida nessas dependências da parte-impetrante, a questão é mais complexa uma vez que cuidados alimentares estão dentre os imperativos imprescindíveis para crianças, adolescentes e
adultos em situação de risco e vulnerabilidade. Todavia, além de inexistir previsão em lei ordinária (exigência formal do art. 5º, XIII, da Constituição), essa imposição também vem sendo atrelada à atividade central do
estabelecimento, de modo que não será exigida a presença de profissional técnico (nutricionista) se a atividade básica desse estabelecimento não for a fabricação de alimentos destinados ao consumo humano (art. 15,
parágrafo único da Lei 6.583/1978 e art. 18 do Decreto 84.444/1980). Portanto, o acompanhamento de profissional de nutrição, embora aconselhável, não se mostra estritamente obrigatório, tendo em vista a ausência de
previsão legal nesse sentido, aliado a inexistência de atividade-fim no caso tratado nos autos. Não bastasse, as circunstâncias concretas da parte-impetrante e sua atuação na vertente da filantropia, ao invés de submetê-la ao
vinculo jurídico inválido combatido nesta ação, poderia instar profissionais vinculados ao Conselho impetrado em assumir deveres de cidadania e de responsabilidade social, dedicando parte de seu tempo para auxílio
solidário nas tarefas ora em tela. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do E. STJ: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO. HOTEL E RESTAURANTE. REGISTRO E EXIGÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO. NÃO OBRIGATORIEDADE.1.
Inexiste violação ao art. 535 do CPC na hipótese em que o acórdão recorrido soluciona integralmente a controvérsia, e de forma fundamentada, não havendo falar em qualquer omissão, contradição ou obscuridade a
justificar a sua anulação por esta Corte.2. A Segunda Turma do STJ já se pronunciou no sentido da não obrigatoriedade de registro de restaurantes no Conselho Regional de Nutrição, bem como da inexigência da presença
de profissional técnico (nutricionista), uma vez que a atividade básica desses estabelecimentos não se trata de fabricação de alimentos destinados ao consumo humano (art. 18 do Decreto n. 84.444/80), e nem se aproxima
do conceito de saúde trazido pela legislação. Precedente: REsp 1330279/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 10/12/2014.3. Agravo regimental não provido.(STJ,
AgRg no REsp 1511689/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 16/10/2015)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO. NUTRIÇÃO. NECESSIDADE DE REGISTRO DE BARES E RESTAURANTES. ATIVIDADE BÁSICA
DESEMPENHADA. COMÉRCIO E ENTRETENIMENTO. ALIMENTAÇÃO/GASTRONOMIA. ATIVIDADE-MEIO. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO E
MANUTENÇÃO DE NUTRICIONISTA. NÃO OCORRÊNCIA.1. A análise do recurso especial denota que o recorrente não logrou êxito em demonstrar objetivamente quais os pontos omitidos pelo acórdão recorrido,
individualizando o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos.2. Tal circunstância atrai a incidência da Súmula
284/STF, segundo a qual é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.3. No que tange aos demais aspectos do recurso, é de se
notar que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o critério determinante para a necessidade de registro em conselho de fiscalização do exercício profissional, bem como da necessidade de contratação de
responsável técnico, é a atividade básica exercida pela empresa ou a natureza dos serviços por ela prestados.4. O serviço prestado por bares e restaurantes encontra-se associado à prática comercial de alimentos e bebidas,
além de oferecer à população opções de lazer e entretenimento. A conquista dos clientes e o diferencial de cada um dos estabelecimentos no mercado está atrelada muito mais à arte culinária, ligada à atividade
gastronômica, bem como ao oferecimento de atrações culturais como apresentações musicais e de dança, transmissão televisiva, entre outros.5. Não se pode asseverar que a atividade-fim ou atividade básica de bares e
restaurantes seja a fabricação de alimentos destinados ao consumo humano (art. 18 do Decreto n. 84.444/80), muito menos entender que a atividade de tais estabelecimentos se aproxime do conceito de saúde versado na
legislação trazida à lume, não se imiscuindo aí preocupação relativa à área de nutrição e dietética.6. O acompanhamento de profissional de nutrição em bares e restaurantes, embora aconselhável, não se mostra estritamente
obrigatório, haja vista a ausência de previsão legal nesse sentido.Ademais, tais estabelecimentos já se encontram submetidos ao controle e fiscalização do Estado, no exercício de seu Poder de Polícia, notadamente através
da atuação da vigilância sanitária, responsável por tomar medidas preventivas em termos de saúde pública, atestando as boas condições de funcionamento, inclusive no que concerne à higiene e preparação de gêneros
alimentícios.7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.(STJ, REsp 1330279/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 10/12/2014)No
mesmo sentido, os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO. INSCRIÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO
RESPONSÁVEL. RESTAURANTE COMERCIAL. DESNECESSIDADE. MULTA AFASTADA. 1. Não obstante o disposto nos arts. 523, caput, e 559 do Código de Processo Civil, tratando-se de agravo interposto
contra decisão que deferiu ou indeferiu pedido de liminar ou tutela antecipada, o caso é de julgar-se diretamente a apelação, cujo objeto, mais abrangente, terá o condão de prejudicar aquele primeiro recurso. 2. A Lei n.º
6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais e de contratação de profissional habilitado, estabelece em seu art. 1º que se deve levar em conta a atividade preponderante da empresa.
Precedentes do STJ e desta Corte. 3. A Lei n.º 8.234/91, que regulamenta o exercício da profissão de Nutricionista, elenca as atividades que lhes são privativas, sem determinar, contudo, o registro de bares, restaurantes e
lanchonetes no Conselho Regional de Nutricionistas, pois não se encontra prevista nos incisos do artigo 3º, a atividade de supervisão ou acompanhamento da comercialização de alimentos. 4. A Lei nº 6.583/78, que criou o
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Nutricionistas, apenas estabeleceu a obrigatoriedade do registro para as empresas cujas finalidades estivessem ligadas, especificamente, à área da Nutrição. 5. O Decreto nº
84.444/80, regulamentando a Lei nº 6.583/78, estabeleceu a obrigatoriedade do registro das empresas que explorassem serviços de alimentação, tais como restaurantes, bares e lanchonetes, no Conselho Regional de
Nutricionistas. Ocorre que, tal Decreto, inovou o ordenamento jurídico, ao criar obrigações não previstas em lei, em flagrante violação ao princípio da legalidade e aos limites do poder regulamentar. 6. Colhe-se dos autos
que o objeto social da autora cinge-se às atividades comerciais de churrascaria, restaurante, pizzaria, cantina e pensões de alimentação, não necessitando, portanto, de registro no citado Conselho, tampouco da contratação
de profissional técnico, uma vez que tal obrigatoriedade se dá, tão somente, para empresas cuja finalidade esteja ligada à área da Nutrição. Precedentes do STJ e desta Corte. 7. Apelação desprovida. Agravo prejudicado.
(AC 00160749420104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)MANDADO DE
SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA/SP - REGISTRO JUNTO À AUTARQUIA - DESNECESSIDADE - ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA 1. Prejudicado o agravo retido. 2. Os conselhos de profissões regulamentadas tem dentre os seus objetivos não apenas a fiscalização dos inscritos em seus quadros, mas também a defesa da sociedade, sob
o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a defenda contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão. 3. A Lei nº 6.839/80, no que disciplina a obrigatoriedade
do registro nos conselhos profissionais, adota o critério da pertinência a partir da atividade básica. 4. Nos autos, verifica-se que a atividade básica exercida pela empresa está ligada ao ramo de serviços de locação de mão
de obra temporária, seleção e agenciamento de mão de obra, terceirização de mão de obra e serviços, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial e outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente e, por fim, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 5. Com base na assertiva de que é a atividade básica da empresa que determina a necessidade de registro
junto ao conselho profissional, descabida a obrigatoriedade do registro perante o conselho Regional de administração de São Paulo - CRA/SP. 6. Apelação provida.(AMS 00259803520154036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS. CADASTRO OBRIGATÓRIO E CONTRATAÇÃO DE NUTRICIONISTA. INAPLICABILIDADE. ATIVIDADE-FIM. APELAÇÃO IMPROVIDA.-Estão obrigados a se inscrever nas
entidades fiscalizadoras do exercício de profissão as empresas e os profissionais, considerada a atividade principal, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.-No caso dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, o
Conselho Federal de Nutrição editou a Resolução nº 378/05, ampliando o rol de áreas que necessitam da atuação de profissionais da nutrição, exigindo presença e supervisão direta nas empresas que disponham de serviço
de alimentação.-Nem há que se falar que o apelado estaria ferindo o artigo 3º, inciso II da Lei nº 8.234/91, que dispôs serem atividades privativas dos nutricionistas o planejamento, organização, direção, supervisão e
avaliação dos serviços de alimentação e nutrição, já que para exigência de inscrição nos conselhos profissionais, prevalece a atividade básica desenvolvida pela empresa. Claramente não se trata o apelado de empresa
voltada à nutrição.-Não assiste razão ao Conselho Regional de Nutricionista ao se valer da resolução nº 378/2005 para impor obrigação que nem prevista em lei está.-Não há como compelir o cadastro neste conselho
profissional, tampouco à contratação de responsável técnico, já que a atividade do apelado não está relacionada à área de fiscalização do Conselho Regional de Nutricionista.- Apelação improvida.(APELREEX
00085824520104036102, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Disso resulta a violação ao direito
líquido e certo ventilado nos autos, justificando a concessão da ordem reclamada.Enfim, ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, CONCEDO A ORDEM REQUERIDA, julgando PROCEDENTE O PEDIDO
formulado para reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a cadastrar-se perante o Conselho Regional de Nutricionistas 3ª Região SP/MS, a ser objeto de fiscalização e a manter nutricionista
como responsável técnico. Determino, ainda, a anulação do lançamento fiscal objeto do Auto de Infração nº 1340/16.Decisão sujeita ao reexame necessário.
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Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Proplan Serviços e Projetos Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, visando ordem para
afastar atos fazendários contrários à exclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS.Para tanto, em síntese, a parte-impetrante aduz que está sujeita às contribuições à COFINS e ao PIS calculadas sobre a soma
das receitas que aufere, daí porque a legislação de regência (em especial da Lei 9.718/1998 e alterações) exige o cálculo dessas exações tendo por base valores que incluem o ISS. Sustentando que esse tributo municipal
não pode ser considerado como receita tributável, de maneira que a exigência combatida viola mandamentos constitucionais (tais como o art. 195, I, b, dentre outros princípios tributários) e legais (dentre eles o art. 110 do
CTN), a parte-impetrante pede que seja assegurado seu direito de excluir o ISS da base de cálculo dessas contribuições federais. Pede também a compensação com quaisquer outros tributos administrados pela Receita
Federal do Brasil.Às fls. 67/76 foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar.Informações da autoridade impetrada às fls. 89/95v, combatendo o mérito.O Ministério Público manifestou-se às fls. 97/99v, pelo regular
prosseguimento do feito.A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 67/76, sob nº 5003801-18.2017.403.0000.É o breve relato do que importa. Passo a decidir.As partes são
legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi
processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Tendo em vista a similitude entre o ISS e o ICMS adota-se a mesma
linha de entendimento para ambos tributos.Sob o aspecto material, no que tange ao campo de incidência do PIS e da COFINS admitidos no art. 195, I, b, e no art. 239, ambos da Constituição, pelo o ângulo econômico, é
certo que o somatório de receita (operacional e não operacional) potencialmente é maior que faturamento. Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão
da base de cálculo dessas exações, implica em permissivo constitucional para a tributação da receita total bruta (operacional e não operacional, na qual está inserido o faturamento que deriva diretamente do objeto social do
empreendimento). Com muito maior razão, a receita e o faturamento são objetivamente maiores ou no máximo iguais aos lucros (esse último decorrente do resultado positivo do empreendimento após deduzidos custos e
despesas).É verdade que a tributação de receita ao invés de lucro representa opção que acaba por onerar tanto atividades econômicas superavitárias e quanto deficitárias, mas a bem da verdade essa possibilidade está
escorada no art. 195, I, da Constituição, e já é bastante antiga no sistema tributário brasileiro (assim como ocorre com imposições que tenham como base de cálculo preço ou valor). A tributação sobre receita apenas após
a dedução de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria a base de cálculo ao lucro (bruto, operacional etc.), o que pode ser feito pelo Legislador assim como a lei pode impor tributação sobre toda
a receita antes de dedução de custos e despesas, pois o Constituinte lhe confiou discricionariedade política para tanto. E o Legislador, em sua discricionariedade política, faz constar em várias leis (dentre elas a Lei
Complementar 07/1970 e Lei Complementar 70/1991) diversas deduções pertinentes ao PIS e à COFINS, sempre dentro da discricionariedade política confiada ao legislador federal pelo sistema constitucional. Ainda
sobre o tema, no art. 9º, 7º, III e IV da Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo de contribuição ao INSS, podem ser excluídos da receita bruta o IPI
(se incluído na receita bruta) e o ICMS (quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário). Para a legislação tributária, a caracterização do faturamento se verificava
independentemente da entrada de numerário, sendo também irrelevantes os valores indicados nas notas fiscais a título de descontos. Em questão semelhante à presente, a jurisprudência do E.STJ se consolidou no sentido da
incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à edição do DL 2.397/1987, como se pode notar no ERESP 262992 Primeira Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki.As modificações introduzidas no art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 pelo art. 2º da Lei 12.973/2014 são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à
apuração da contribuição ao INSS, ao PIS e à COFINS, que possuem previsões expressas e específicas em suas leis próprias (que obviamente devem prevalecer em relação àquela destinada a outras exações).Ante à
legislação de regência combatida, vê-se que não houve exclusão de tributos das bases de cálculos que tomam como referência o faturamento/receita bruta (pelo legislador complementar e ordinário). Lembre-se, também,
que a circunstância de tributos estarem embutidos no preço do bem ou serviço justifica suas inclusões na base de cálculo das contribuições sociais em tela.Em situações semelhantes à presente, a jurisprudência inicialmente
havia se consolidado desfavoravelmente ao contribuinte (a despeito de meu entendimento acerca do tema litigioso), como se podia notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual Inclui-se na base de cálculo do
PIS a parcela relativa ao ICM.. No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.. Também no E.STJ, a Súmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na
base de cálculo do FINSOCIAL.. Por óbvio que o entendimento aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque são contribuições cujas bases de cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos
normativos.Também é importante registrar que, tempos atrás, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR
510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de 09.12.2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS está na base de cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que
apresentam argumentos semelhantes aos presentes), como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30.10.2006, p. 262.Assim, a despeito de meu entendimento
pessoal, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de o conceito de faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência,
independentemente da emissão da fatura, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de faturamento ou de receitas, nos termos do art. 195, I, b, da Constituição, ao ainda ao art. 110 do
CTN.Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou
assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, tendo sido
firmada a seguinte Tese no Tema 69: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá
integrar as bases de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre a matéria. Por certo, os argumentos apresentados
na decisão do E.STF no mencionado RE 574706 são extensíveis ao ISS, que também não pode compor a base dessas contribuições para a seguridade pelas mesmas razões do ICMS.Sobre os efeitos no tempo do
reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado
(por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o
E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão geral). É verdade
que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE 574706, embora tal
seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa mesma sessão de
julgamento pela E.Relatora, Minª. Cármen Lúcia.Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo
das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais
havia firme orientação em um sentido (posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas
bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na
igualdade da lei e no Estado de Direito com suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso
(embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas pela abstração, pela generalidade, pela
impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação, características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o presente, alterando décadas de
posicionamento jurisprudencial consolidado.Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e
desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago
pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes de tributação indevida, de outro lado também
não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não arcaram com o ônus da imposição. Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente situação,
mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida
(incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA postulada, para determinar que a autoridade impetrada acolha do direito de a parte-impetrante
excluir o ISS das bases de cálculo do PIS e da COFINS para fatos geradores ocorridos a partir de 15/03/2017 (inclusive).Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.
Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5003801-
18.2017.403.0000.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0660608-85.1984.403.6100 (00.0660608-3) - DOW BRASIL S/A(SP019682 - ELCY DE ASSIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X DOW BRASIL S/A X FAZENDA
NACIONAL(SP182381 - BRUNA PELLEGRINO GENTILE)

Aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos à Execução nº 0006632-65.2014.403.6100. Int.

0024391-91.2004.403.6100 (2004.61.00.024391-2) - LUIGIA BERTAGNA X ODAIR LUIZ PESSOTA X MARIA CECILIA SETZER X EBER NUNES DE SIQUEIRA X JOSE AUGUSTO PERRICELLI X
SERGIO APARECIDO BATISTA X CLAUDIO DE CARVALHO PINTO X ODAIR PEREGO(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X
LUIGIA BERTAGNA X UNIAO FEDERAL X ODAIR LUIZ PESSOTA X UNIAO FEDERAL X MARIA CECILIA SETZER X UNIAO FEDERAL X EBER NUNES DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X
JOSE AUGUSTO PERRICELLI X UNIAO FEDERAL X SERGIO APARECIDO BATISTA X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO DE CARVALHO PINTO X UNIAO FEDERAL X ODAIR PEREGO X UNIAO
FEDERAL

Vistos etc.Nesta data, proferi sentença nos autos apensos.Aguarde-se o trânsito em julgado nos embargos apensos para a destinação dos depósitos judiciais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020591-45.2010.403.6100 - GIROCARTAS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372
- MAURY IZIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X GIROCARTAS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS

Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nesta data nos embargos à execução 0024799-96.2015.403.6100 em apenso.

Expediente Nº 9926

PROCEDIMENTO COMUM

0049544-73.1997.403.6100 (97.0049544-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025076-45.1997.403.6100 (97.0025076-8)) MARIA REGINA GARCIA DA SILVA X MARIA LEONOR
GARCIA DA SILVA MUNHOZ X MARIO SERGIO LEI MUNHOZ X MARCIA MARAI GERVASIO ANGELINI X KAZUMI YANO X UMBERTO PIGHINI X VERA LUCIA GOMES COQUE SMANIO X
WALTER ANTONIO DE CASTRO FERREIRA X MARIA VALDETE TALAQUI X PAULO MAURICIO VASQUES(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.
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0001958-43.2001.403.6183 (2001.61.83.001958-8) - NEUSA PETRY TERRA SALVADEU(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA) X INSS/FAZENDA(SP152968 - EDUARDO GALVÃO
GOMES PEREIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0029052-84.2002.403.6100 (2002.61.00.029052-8) - SERGIO ALBERO RODRIGUES X SILVIA HELENA MUNIZ X CLAUDINEI TEIXEIRA DUARTE X HIDEYO EBISUI X TOMOCO KOIDE X SONIA
APARECIDA FEROLDI X ANTENOR RAMOS GONCALVES X ALFREDO ALVES BARBOSA X AMBROZINA MARIA THADEA BARBOSA X ANTONIO CELSO SAGGIORO(SP133060 - MARCELO
MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Dê-se vistas às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria, com prazo de 15 dias, a começar pela parte executada.Decorrido o prazo da parte executada, dê-se vistas à parte exequente.

0029056-19.2005.403.6100 (2005.61.00.029056-6) - ANTONIO LUIZ CESSAROVICE X THEREZINHA DE LOURDES CESSAROVICE(SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0024545-07.2007.403.6100 (2007.61.00.024545-4) - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A(SP179209 - ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO E SP158756 - ANDREA
BELLENTANI CASSEB TRIMONT E SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 375
- MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0031552-16.2008.403.6100 (2008.61.00.031552-7) - INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA(SP187042 - ANDRE KOSHIRO SAITO E SP249670 - GABRIEL MACHADO
MARINELLI E SP257226 - GUILHERME TILKIAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0012478-39.2009.403.6100 (2009.61.00.012478-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X HELENA GUEDES PIRES - ESPOLIO X VANIA PIRES FERREIRA(SP059944 -
MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0024668-34.2009.403.6100 (2009.61.00.024668-6) - DANIELLA APPOLINARIO NEVES X TATIANA ROBERTA CAZARI(SP251878 - ANDRESA APPOLINARIO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0024759-90.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023267-63.2010.403.6100) DIMIS IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA - EPP(SP275065 - THAYNAH ELIS
TEIXEIRA GALVÃO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0009328-45.2012.403.6100 - MICHAEL ADOLF LUDWIG WALTHER(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA E SP188197 - ROGERIO CHIAVEGATI MILAN E SP310528 - VICTOR
TREVILIN BENATTI MARCON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0021466-73.2014.403.6100 - PREVI-SEG-CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0007170-75.2016.403.6100 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO(SP210419A - VALMIR DE JESUS LIMA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

0020555-37.2009.403.6100 (2009.61.00.020555-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040701-90.1995.403.6100 (95.0040701-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA
DI MADEU BARTH PIRES) X ADILSON FINATI X MARIO MASSARO OSHIRO X ROSA MARIA LUBRANO PAES X ROSANE ARAGUSUKU X SERGIO PASQUALE MARIO DE
ROBERTIS(SP071334 - ERICSON CRIVELLI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0022516-03.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021030-47.1996.403.6100 (96.0021030-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X
ENTREGADORA BRASIPAN LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Dê-se vistas às partes da manifestação da Contadoria, com prazo de 15 dias, a começar pela parte embargada.Decorrido o prazo da parte embargada, dê-se vistas à União Federal.

0003736-78.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007880-96.1996.403.6100 (96.0007880-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 748 - AURELIO JOAQUIM DA SILVA E Proc.
350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(RJ144016 - DANIEL NEVES ROSA DURAO DE ANDRADE E SP157768 - RODRIGO
RAMOS DE ARRUDA CAMPOS)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Dê-se vistas às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria, com prazo de 15 dias, a começar pela parte embargada.Decorrido o prazo da parte embargada, dê-se vistas à União Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0028359-32.2004.403.6100 (2004.61.00.028359-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049544-73.1997.403.6100 (97.0049544-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CLAUDIA
MELLO E SILVA) X MARIA REGINA GARCIA DA SILVA X MARIA LEONOR GARCIA DA SILVA MUNHOZ X MARIO SERGIO LEI MUNHOZ X MARCIA MARAI GERVASIO ANGELINI X
KAZUMI YANO X UMBERTO PIGHINI X VERA LUCIA GOMES COQUE SMANIO X WALTER ANTONIO DE CASTRO FERREIRA X MARIA VALDETE TALAQUI X PAULO MAURICIO
VASQUES(SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA)
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Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

CAUTELAR INOMINADA

0022789-50.2013.403.6100 - PATRICIA C R MUCEDULA BRINQUEDOS PEDAGOGICOS - ME(SP158140 - HENRIQUE BUFALO) X PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO -
SP(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040701-90.1995.403.6100 (95.0040701-9) - ADILSON FINATI X MARIO MASSARO OSHIRO X ROSA MARIA LUBRANO PAES X ROSANE ARAGUSUKU X SERGIO PASQUALE MARIO DE
ROBERTIS(SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X ADILSON FINATI X UNIAO
FEDERAL X MARIO MASSARO OSHIRO X UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA LUBRANO PAES X UNIAO FEDERAL X ROSANE ARAGUSUKU X UNIAO FEDERAL X SERGIO PASQUALE
MARIO DE ROBERTIS X UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0737080-83.1991.403.6100 (91.0737080-6) - CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES CARDAS LTDA(SP181240A - UBIRATAN COSTODIO E SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA
MARQUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES CARDAS LTDA

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Dê-se vistas às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria, com prazo de 15 dias, a começar pela parte executada.Decorrido o prazo da parte executada, dê-se vistas à União Federal.

0031886-89.2004.403.6100 (2004.61.00.031886-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0742820-22.1991.403.6100 (91.0742820-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S
NOGUEIRA) X ALBERTO DE SOUZA X AURELIO ANTONIO RODRIGUES X CARLOS ALBERTO DE SOUZA X CARLOS DE CARVALHO X FAUSTINO FRANCISCO FARINA X GETULIO
GONCALVES X HENRIQUE ALBERTO RODRIGUES X LEDA AGUIAR SILVA X LENYR DE SOUZA AGUIAR X MARIA ANGELA BRENNA MARTINS PEREIRA X MARIA DE LOURDES PASQUINI
X VANDERLEY DE CARVALHO X BAPTISTA VERONESI NETO(SP038191 - MARIA DE LOURDES PASQUINI E Proc. CYNTHIA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL X ALBERTO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL X AURELIO ANTONIO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X FAUSTINO FRANCISCO FARINA X UNIAO FEDERAL X
GETULIO GONCALVES X UNIAO FEDERAL X HENRIQUE ALBERTO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X LEDA AGUIAR SILVA X UNIAO FEDERAL X LENYR DE SOUZA AGUIAR X UNIAO
FEDERAL X MARIA ANGELA BRENNA MARTINS PEREIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES PASQUINI X UNIAO FEDERAL X VANDERLEY DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X
BAPTISTA VERONESI NETO

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Dê-se vistas às partes da manifestação da Contadoria, com prazo de 15 dias, a começar pela parte embargada.Decorrido o prazo da parte embargada, dê-se vistas à União Federal.

Expediente Nº 9928

ACAO CIVIL PUBLICA

0023974-31.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1306 - ANA CRISTINA BANDEIRA LINS E Proc. 1420 - ROSANE CIMA CAMPIOTTO) X PAULO MARTUSCELLI(SP129272 -
BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X RENATA GASPAR VIEIRA(SP195860 - RENATA GIOVANA REALE E SP098348 - SILVIO PRETO CARDOSO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2008 - RIE KAWASAKI) X FUNDACAO PARA CONSERVACAO PRODUCAO FLORESTAL ESTADO DE SAO PAULO - SP(SP263342 - CAMILA NOGUEIRA DE
MORAES)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0026800-35.2007.403.6100 (2007.61.00.026800-4) - CBE BANDEIRANTES DE EMBALAGENS S/A(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA
YUKA NAKAMURA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM

0016743-65.2001.403.6100 (2001.61.00.016743-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042681-48.1990.403.6100 (90.0042681-2)) CONSTRUCAO E COM/ ABADIA LTDA X CASA
FURLAN MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X BENICIO LOURENCO & CIA/ LTDA-ME X FONTANA & BRESSAN LTDA X FLAVIO LUIZ ROCINI LTDA - ME X PEDRO & CASTRO
LTDA - ME X FIGUEIREDO CONFECCOES LTDA - ME X DROGARIA VANDRE LTDA - ME X CENTRO AUTOMOTIVO NOSSA SENHORA APARECIDA DE ARARAS LTDA(SP078994 - ANTONIO
MILTON PASSARINI E SP036767 - JOSE PAULO TONETTO) X INSS/FAZENDA(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA E Proc. PAULINE DE ASSIS ORTEGA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0034629-09.2003.403.6100 (2003.61.00.034629-0) - CGPA - CENTRO DE GINASTICA POSTURAL ANGELICA LTDA.(SP016497 - JOSE CARLOS TINOCO SOARES E SP075847 - LUIZ CARLOS
SANCHEZ JIMENEZ) X STUDIO DE EXERCICIOS DE PILATES NO BRASIL LTDA(SP261455 - ROGERIO DE CASSIO BAPTISTA E SP160556 - RUBENS CLEISON BAPTISTA) X INSTITUTO
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0004226-86.2005.403.6100 (2005.61.00.004226-1) - ELAINE MESSIAS DE PAULA IURA X ADRIANO PACHECO IURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, conforme requerido, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.

0013688-33.2006.403.6100 (2006.61.00.013688-0) - EDUARDO FOGEIRO ASENSIO(SP196916 - RENATO ZENKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0002309-22.2011.403.6100 - EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A X EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A X EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A X EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A X EMPRESA
FOLHA DA MANHA S/A X EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     212/615



0012786-07.2011.403.6100 - BANCO DO BRASIL SA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP161112 - EDILSON JOSE MAZON) X SERGIO LUIZ CARDOSO PINHEIRO(SP254684 -
TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0022715-64.2011.403.6100 - CONCEICAO MATA DA SILVA(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1216 - MARIA LUCIA D A C DE
HOLANDA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP183137 - LEO VINICIUS PIRES DE LIMA) X FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM-FIDI(SP061471 -
JOSE ROBERTO MANESCO E SP183651 - CHRISTIANE MENEGHINI SILVA DE SIQUEIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0007467-24.2012.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2487 - LARA AUED) X EMPRESA DE CIMENTOS LIZ S.A.(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES
FREIRE)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0009905-23.2012.403.6100 - RENATO CELSO FECCHIO(SP182117 - ANDRE FELIPE DE SOUZA LUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0005648-18.2013.403.6100 - AGNEZ E LUNA DE BRITO X ANA LUCIA DE LUNA ORTEGA X MARIA DA CONCEICAO DE SA E LUNA X MARIA DE FATIMA LUNA FONSECA X REGINA
GLEICER LUNA FRANCEZE X TEREZINHA DE SA E LUNA(SP250821 - JOSE RENATO COSTA HILSDORF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0006142-77.2013.403.6100 - TRES IRMAOS MALA DIRETA E DISTRIBUIDORA LTDA(SP101191 - JOEL FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730B - TATIANE
ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0000506-96.2014.403.6100 - BRAMPAC S.A.(SP375029 - BRUNO ALVARENGA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0004499-16.2015.403.6100 - WORK BROTHERS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP(SP303590 - ANDRELINO LEMOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

0013258-08.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010769-23.1996.403.6100 (96.0010769-6)) AGNALDO MUNHOZ(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

0017196-11.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 825 - ADRIANE DOS SANTOS) X ALCIDES RODRIGUES DE MATOS X COSME GOMES DE SOUZA X FRANCISCO DE FREITAS FERREIRA X
JOAO DESIDERIO E SILVA X JOSE ALVINO DA SILVA X JOSE FERREIRA DE ARAUJO X LUIZ CASALE X LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO X ORAZIL DANIEL DE OLIVEIRA X RICARDO
MARQUES(SP126099 - ELISABETH MENDES FRANZON E SP123650 - VANIA MARIA DE SOUZA CUNHA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010769-23.1996.403.6100 (96.0010769-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AGNALDO MUNHOZ

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

CAUTELAR INOMINADA

0008186-35.2014.403.6100 - RAIZEN ENERGIA S.A(SP228976 - ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO E SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA
ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011703-44.1997.403.6100 (97.0011703-0) - ALCIDES RODRIGUES DE MATOS X COSME GOMES DE SOUZA X FRANCISCO DE FREITAS FERREIRA X JOAO DESIDERIO E SILVA X JOSE
ALVINO DA SILVA X JOSE FERREIRA DE ARAUJO X LUIZ CASALE X LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO X ORAZIL DANIEL DE OLIVEIRA X RICARDO MARQUES(SP126099 - ELISABETH
MENDES FRANZON E SP123650 - VANIA MARIA DE SOUZA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ALCIDES RODRIGUES DE MATOS X UNIAO
FEDERAL X COSME GOMES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO DE FREITAS FERREIRA X UNIAO FEDERAL X JOAO DESIDERIO E SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE ALVINO DA
SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE FERREIRA DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL X LUIZ CASALE X UNIAO FEDERAL X LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL X ORAZIL DANIEL
DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X RICARDO MARQUES X UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0012435-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024776-97.2008.403.6100 (2008.61.00.024776-5)) JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA(SP200760A - FELIPE
RICETTI MARQUES E SP011133 - JOAQUIM BARONGENO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:Vista às partes do desarquivamento dos autos e para manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a decisão proferida em instância superior.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tornem os
autos ao arquivo.

17ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007754-23.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROBERTO PENNA CHAVES NETO, HELOISA RIBEIRO PENNA CHAVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO RANGEL - SP285350
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO RANGEL - SP285350
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Defiro a inclusão no polo passivo da Caixa Econômica Federal (ID nº 1707511). Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento com a máxima urgência, devendo ainda
cadastrar o Dr. João Augusto Favery de Andrade Ribeiro como advogado da parte a ser incluída.

2. Diante das informações prestadas (ID nº 1707511), ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007754-23.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROBERTO PENNA CHAVES NETO, HELOISA RIBEIRO PENNA CHAVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO RANGEL - SP285350
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO RANGEL - SP285350
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Defiro a inclusão no polo passivo da Caixa Econômica Federal (ID nº 1707511). Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento com a máxima urgência, devendo ainda
cadastrar o Dr. João Augusto Favery de Andrade Ribeiro como advogado da parte a ser incluída.

2. Diante das informações prestadas (ID nº 1707511), ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007754-23.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROBERTO PENNA CHAVES NETO, HELOISA RIBEIRO PENNA CHAVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO RANGEL - SP285350
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO RANGEL - SP285350
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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    D E S P A C H O

 

1. Defiro a inclusão no polo passivo da Caixa Econômica Federal (ID nº 1707511). Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento com a máxima urgência, devendo ainda
cadastrar o Dr. João Augusto Favery de Andrade Ribeiro como advogado da parte a ser incluída.

2. Diante das informações prestadas (ID nº 1707511), ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012962-85.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAUCIR FREGONESI JUNIOR - SP142393, GABRIELA MIZIARA JAJAH - SP296772
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que já houve cumprimento do mandado referente ao presente feito, conforme certificado no ID n. º2470183, datado de 31/08/2017, entendo viável o
prazo estipulado, com tempo hábil para a parte impetrante participar da licitação eletrônica da Diretoria de Suprimentos do Banco do Brasil, restando indeferido o pedido constante
da petição ID n. 2463336. 

 

Intimem-se.

 

 

            

 

   SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013249-48.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FRANCISCO GOUVEIA RABELLO, MARLEY MARIA PINHEIRO RABELLO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Tendo em vista que não há demonstração suficiente da incapacidade financeira da parte autora para arcar com as custas judiciais, indefiro o pedido de justiça gratuita.

 

Sem embargo, deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, recolher as custas respectivas, nos termos do art. 2º. da Lei nº. 9.289/96 e da Resolução Pres. Nº 5, de 26 de fevereiro de 2016, do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito.      

 

No mesmo prazo, regularize a parte autora as procurações apresentadas, eis que não apresentam data completa.                                                     
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Intime(m)-se.

 

 

 

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011110-26.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TOTAL K2 SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: EDSON SILVEIRA DA HORA - SP338144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum, aforado por TOTAL K2 SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA – ME , em face do INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça não ser aplicável à autora a obrigação dos tomadores de seus serviços
reterem 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura, segundo determinado pelo art. 31 da Lei 8.212/91, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos
constantes da exordial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

Verifica-se que a cobrança diz respeito à obrigação objeto do art. 31 e respectivos parágrafos da Lei 8212/91(com redação dada pela Lei 9711, de 20 de novembro
de 1998). Segundo o preceito legal:

 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota
fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente”.

 

Ainda que no passado tenha havido discussões acerca da constitucionalidade do aludido art. 31, a jurisprudência se pacificou no sentido de considerá-lo isento de
qualquer conflito com a ordem maior, com destaque para o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL.
RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98.

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como objetivo dificultar a sonegação das
contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente
(arts. 128 do CTN e 150, § 7, da CF/88).

2. Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e garantir que todos os contribuintes recolham a
contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da
ocupação profissional do contribuinte.

3. Agravo regimental improvido”.

(2ª Turma, RE-AgR 349.549, j. 07/03/2006, Rel. Min. Ellen Gracie).

 

Ocorre que a obrigação do art. 31 não é aplicável na hipótese da fornecedora de mão de obra encontrar-se inscrita no SIMPLES, isso com base no princípio da
especialidade das normas, ou seja, lex specialis derogat legi generalii.

 

É o que entendeu o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C, do CPC, in verbis:

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11%
SOBRE FATURAS.
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ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações
administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de
arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando
a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º).

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91,
que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de  serviços, de contribuição
sobre o mesmo título e  com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da

Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária
instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e
o regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08”. 

(1ª Seção, REsp 1.112.467, DJ 12/08/2009, Rel. Min. Teori Zavascki).

 

No mesmo diapasão, caminham precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO.   RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR DOS CONTRATOS. CESSÃO DE MÃO-DE -
OBRA. ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91. PRESTADORA DE SERVIÇOS OPTANTE PELO  SIMPLES. SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO.
ENQUADRAMENTO NA EXCEÇÃO DO §5º-C DO ART. 18 DA LC N. 123/2006. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO.

1. As empresas prestadoras de serviços, desde que enquadradas no SIMPLES, não estão obrigadas à retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela
impossibilidade legal, em razão da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e incompatível com
a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido no regime de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C
do CPC: (STJ - RESP 1112467/DF). 2. É preciso observar a previsão legal quanto ao recolhimento tal como previsto pela Lei Complementar nº 123/06, com as
alterações dadas pela Lei Complementar n° 128/2006, que excepciona as empresas cujo ramo de atividade compreenda a construção de imóveis e obras de
engenharia em geral, inclusive na forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração interior e de serviço de vigilância,
limpeza ou conservação, as quais estarão sujeitas à retenção dos 11% (onze por cento) de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212/91, ex vi do art. 13, inciso VI, da Lei
Complementar nº 123/06.

3. Ainda que se enquadre no Simples Nacional, por expressa previsão do aludido §5º-C do art. 18 da LC nº 123/2006, a impetrante se subsumirá à disciplina da Lei
nº 8.212/91 no que concerne ao recolhimento das contribuições previdenciárias patronais, sendo afastada a sistemática aplicável às microempresas nessa hipótese e,
logo, está sujeita à retenção dos 11% (onze por cento), já que a respectiva contribuição previdenciária não está incluída no documento único de arrecadação de que
trata o Simples Nacional.

4. Apelação da União e Remessa Oficial providas”.

(1ª Turma, AMS 345.632, DJ 24/01/2014, Rel. Des. Fed. José Lunardelli).

 

“AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO
CPC. SIMPLES NACIONAL. INCOMPATIBILIDADE COM A  RETENÇÃO  DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELA EMPRESA CEDENTE DE MÃO DE
OBRA.  RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de jurisprudência dominante, não se exigindo,
portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª
Região: 1ª Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.
00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel
Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma
Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. As empresas optantes pelo Simples Nacional não se sujeitam à arrecadação mediante retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal ou fatura dos
serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 425.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.”

(5ª Turma, AMS 322.770, DJ 14/11/2013, Rel. Juiz Fed. Convoc. Hélio Nogueira).

 

 

No caso dos autos, verifica-se que a empresa autora encontra-se inscrita no SIMPLES desde 01/07/2007 (ID n.º 2018218), não se sujeitando à arrecadação
mediante retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra.

 

Isto posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para reconhecer não ser aplicável à autora, enquanto permanecer sob a sistemática do
SIMPLES, a obrigação dos tomadores de seus serviços de reterem 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura, até o julgamento final do presente feito.

 

                        Cite-se e intimem-se.

 

P.R.I.

 

    SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.
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NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5012910-89.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO ROSA, KEDSON DOS SANTOS ROSA
 

  

    D E S P A C H O

 

Notifique-se a parte requerida nos termos da inicial, conforme artigos 726 e seguintes do CPC.

Cumprida, entregue-se os autos à parte requerente, conforme artigo 729 do CPC.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5013114-36.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: CLAUDIA DE SOUZA ALVES CHARETTA
 

  

    D E S P A C H O

 

Notifique-se a parte requerida nos termos da inicial, conforme artigos 726 e seguintes do CPC.

Cumprida, entregue-se os autos à parte requerente, conforme artigo 729 do CPC.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013475-53.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA, GRAIN MILLS LTDA - ME, UNITED LAB INDUSTRIAL LTDA, DAILY FRUIT LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 O exame do pedido de liminar há que ser efetuado após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, em atenção à prudência e ao princípio do contraditório.

 

Após a apresentação das informações ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para sua devida apreciação.

 

Notifique-se.
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Intime-se.

 

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013475-53.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA, GRAIN MILLS LTDA - ME, UNITED LAB INDUSTRIAL LTDA, DAILY FRUIT LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 O exame do pedido de liminar há que ser efetuado após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, em atenção à prudência e ao princípio do contraditório.

 

Após a apresentação das informações ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para sua devida apreciação.

 

Notifique-se.

 

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013475-53.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA, GRAIN MILLS LTDA - ME, UNITED LAB INDUSTRIAL LTDA, DAILY FRUIT LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 O exame do pedido de liminar há que ser efetuado após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, em atenção à prudência e ao princípio do contraditório.

 

Após a apresentação das informações ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para sua devida apreciação.

 

Notifique-se.

 

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013475-53.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA, GRAIN MILLS LTDA - ME, UNITED LAB INDUSTRIAL LTDA, DAILY FRUIT LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 O exame do pedido de liminar há que ser efetuado após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, em atenção à prudência e ao princípio do contraditório.

 

Após a apresentação das informações ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para sua devida apreciação.

 

Notifique-se.

 

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10854

PROCEDIMENTO COMUM

0006440-31.1997.403.6100 (97.0006440-9) - SIMOES PIRES COMMODITIES - CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA X FERNANDO PASSOS SIMOES PIRES X MARIA LUCIA BORGES
PEDROSO X ENNIO CRUZ DA COSTA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP003937 - ALDO CASTALDI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ALEXANDRE
L.NASCIMENTO/OABCE/13380B)

Dê-se ciência ao BANCO CENTRAL DO BRASIL do desarquivamento dos autos, por mandado de intimação, conforme solicitado a fls. 366. Int.

0001528-73.2006.403.6100 (2006.61.00.001528-6) - EDEMAR CID FERREIRA(SP246291 - HUGO GOMES ZAHER E SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO E SP256534 - KEDMA
FERNANDA DE MORAES WATANABE E SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) X PROCID INVEST PARTICIPACOES S/A - MASSA FALIDA(SP149728 - LIDIA ROBERTA
FONSECA E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP062674 - JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS) X E-FINANCIAL TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - MASSA FALIDA(SP060583 -
AFONSO RODEGUER NETO E SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA E SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP234123 - MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES E SP143227A -
RICARDO CHOLBI TEPEDINO E SP160896A - MARCELO ALEXANDRE LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X VANIO CESAR PICKLER
AGUIAR(SP052052 - JOAO CARLOS SILVEIRA)

Intime-se, pessoalmente, o Banco Central do Brasil da sentença de fls. 1827/1828 e dos embargos de declaração de fls. 1834/1835.Intime-se.

0015793-07.2011.403.6100 - GENIVAL FLORENTINO X ROSANGELA ALVES(SP065498 - EDNA ARAUJO VIEIRA E SP083380 - REINALDO CARMONA GONZALEZ) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP075545 - GISELE HELOISA CUNHA E SP273327 - FLAVIA GIL NISENBAUM BECKER) X ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM(SP105435 -
JOSE MARCELO MARTINS PROENCA E SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO) X BENIGNO DELGADO MACHICADO(SP249410 - KARINA LANZELLOTTI SALEME LOSITO E SP100188 -
ERNESTO BELTRAMI FILHO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(PE023748 - MARIA EMILIA
GONCALVES DE RUEDA)

1. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo passivo, devendo constar NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, atentando ainda para a alteração solicitada à fl.
1406, item a. 2. Promova a parte ré supra citada a juntada de original ou cópia autenticada dos documentos juntados às fls. 1408/1410, sob pena de exclusão do nome indicado das publicações (Prazo: 10 dias). 3. Diante
do teor da manifestação e dos pedidos formulados às fls. 1397/1407, dê-se vista as demais partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de direito.4. Tudo providenciado, venham os autos novamente
conclusos.5. Intime-se.

0015896-72.2015.403.6100 - JARDIM ESCOLA INFANTIL XERETA BABY LTDA - ME(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO -
SP E MS(SP055203 - CELIA APARECIDA LUCCHESE)
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17ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0015896-72.2015.403.6100 NATUREZA: AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR: JARDIM ESCOLA INFANTIL XERETA BABY LTDA - ME RÉU:
CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 3ª REGIÃO SENTENÇA TIPO A SENTENÇAO Autor JARDIM ESCOLA INFANTIL XERETA BABY LTDA - ME propôs, em face do CONSELHO
REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3ª REGIÃO, ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a inexigibilidade do registro da autora no Conselho, bem
como obstar a aplicação de qualquer penalidade ou inscrição de débitos em dívida ativa e cobrança em face da ausência de registro.Narra a autora que recebeu notificação em virtude de não manter responsável técnico
nutricionista em seu estabelecimento para elaborar cardápios dos alimentos que oferece.Assevera, contudo, que a autuação é indevida, eis que não exerce atividade ligada à nutrição.A tutela foi deferida às fls. 100/101.O
réu apresentou contestação às fls. 109/128. Alegou que a autuação ocorreu devido ao fato de não ter a empresa procedido ao cadastro perante a ré, bem como por ter constatado tratar-se de instituição de educação
infantil, porém, com fornecimento de refeições diárias aos alunos (em média 32). Esclarece a necessidade de manutenção de profissional nutricionista nas dependências da autora, nos termos do art. 15 da Lei 6.583/78,
Decreto nº 84.444/80 - arts. 6º, 13 e 18, bem como na Resolução CFN nº 378/2005 - art. 1º, itens 14 e 41. Esclarece que nos termos do art. 3º da referida Resolução as empresas que disponha de serviço público ou
privado que disponha de serviço de alimentação ou nutrição não terá exigido o registro, mas fica sujeita a cadastramento e deverá ter nutricionista como responsável técnico, cujas atividades estão elencadas no art. 3º da Lei
n. 8.234/91 como de planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição. Relata que consoante o art. 3º da Resolução CFN 358/2005, compete ao nutricionista, no exercício
das atividades profissionais no âmbito do Programa de Alimentação Escolar, programar, avaliar e elaborar cardápios, com adequação às faixas etárias e perfis epidemiológicos das populações atendidas. Acrescenta que o
FNDE editou a Resolução n. 32/2006 estabelecendo normas para execução do Programa de Alimentação Escolar, nos arts. 14, s 1º, 4º e 6º. Esclarece, por fim, que pretende tão somente que a parte autora efetue o
cadastro na Autarquia, sem ônus de anuidade, objetivando proporcionar melhor qualidade de via aos alunos. A autora apresentou réplica às fls. 201/229. A decisão de fl. 230 determinou que as partes especificassem
provas.As partes informaram que não tem interesse na produção de provas (fls. 231/232).É o Relatório. Decido. Presentes as condições da ação bem como os pressupostos de regularidade do processo.Tendo em vista a
ausência de preliminares, passo à análise do mérito.Cinge-se a controvérsia a obrigatoriedade da parte autora proceder ao registro no Conselho réu, bem como obstar a aplicação/pagamento de qualquer penalidade ou
inscrição.Verifica-se que o objeto social da autora é o ramo de escola infantil (fl. 33).Conforme Termo de Vista de fl. 132, foi solicitada pelo Conselho a formalização da nutricionista como responsável técnica, mediante o
envio de formulários e documentos. Consta no referido documento que o procedimento é isento de anuidade. O relatório indica que na escola existe somente berçário e há produção de refeições e mamadeiras para as
crianças. Foi apresentado o cardápio fornecido para as crianças, carimbado e assinado pela nutricionista Cristiane T. Bergoci, que não estava no local. Foi, assim solicitada a formalização dos termos de responsabilidade
técnica. Consoante o documento de fl. 134 foi constatada a ausência de responsável técnico, incorrendo a empresa em infração descrita no referido documento. O Processo de Infração nº 20/2014 apresenta a descrição
dos fatos, bem como o valor e fundamento da multa (fl. 138).Com efeito o art. 15 da Lei 6.583/78 dispõe:Art. 15. O livre exercício da profissão de nutricionista, em todo o território nacional, somente é permitido ao
portador de Carteira de Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional competente. Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição, na
forma estabelecida em regulamento.O Decreto nº 84.444/80 que regulamenta a Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978, cria os Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento e da outras
providências estabelece no art. 18:.Art. 18. As empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição e alimentação ficam obrigadas à inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas em que tenham suas respectivas sede.
Parágrafo único. Consideram-se empresas com finalidades voltadas à nutrição e alimentação: a) as que fabricam alimentos destinados ao consumo humano; b) as que exploram serviços de alimentação em órgãos públicos ou
privados; c) estabelecimentos hospitalares que mantenham serviços de Nutrição e Dietética; d) escritórios de Informações de Nutrição e Dietética ao consumidor; e) consultorias de Planejamento de Serviços de
Alimentação; f) outras que venham a ser incluídas por ato do Ministro de Trabalho. A Resolução CFN nº 378/2005 que dispõe sobre o registro e cadastro de Pessoas Jurídicas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas e
dá outras providências estabelece no art. 1º, itens 14 e 41:Art. 1º. Para fins desta Resolução, considera-se:(...)14. Cadastro - conjunto de atos e documentos do CRN pelos quais são registradas as informações relevantes
de pessoa jurídica que, não estando sujeita a registro profissional, exerce atividades de alimentação e nutrição que exigem nutricionista como responsável técnico.(...)41. Registro - ato administrativo praticado pelo CRN,
após atendidas as exigências legais e deliberação favorável do órgão competente, para capacitar pessoa física ou jurídica ao exercício de atividades profissionais.O artigo 3º da referida Resolução, por sua vez,
estabelece:Art. 3º. Da pessoa jurídica, de direito público ou privado, que disponha de serviço de alimentação e nutrição humanas, não sendo esta a sua atividade-fim, não será exigido o registro, ficando sujeita, todavia, ao
cadastramento, observado o seguinte:a) o cadastramento será efetivado pelo CRN com jurisdição no local das atividades da pessoa jurídica;b) não haverá cobrança de anuidades;c) será obrigatória a manutenção de
nutricionista como responsável técnico pelas atividades profissionais. 1º. O cadastramento da pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo será efetivado pelo CRN com base em dados da fiscalização, devendo a pessoa
jurídica atender ao seguinte:a) indicar nutricionista responsável técnico pelas diversas atividades profissionais relativas à alimentação e nutrição;b) apresentar comprovantes de vínculo, dos profissionais indicados como
responsáveis técnicos e para comporem o quadro técnico, se for o caso, com a pessoa jurídica, por meio de documentação hábil;c) apresentar termo de compromisso, em impresso próprio, em que o profissional declara
assumir a responsabilidade técnica pelas atividades profissionais de alimentação e nutrição da pessoa jurídica, assinado por este e pelo representante legal da pessoa jurídica.O art. 3º da Lei n. 8.234/91 estabelece:Art. 3º
São atividades privativas dos nutricionistas:I - direção, coordenação e supervisão de cursos de graduação em nutrição;II - planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e
nutrição;III - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos;IV - ensino das matérias profissionais dos cursos de graduação em nutrição;V - ensino das disciplinas de nutrição e alimentação nos
cursos de graduação da área de saúde e outras afins;VI - auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética;VII - assistência e educação nutricional e coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições
públicas e privadas e em consultório de nutrição e dietética;VIII - assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e
avaliando dietas para enfermos.O registro no órgão de fiscalização profissional é obrigatório considerando-se a atividade básica exercida pela empresa, a teor do disposto na Lei nº 6839/80. Em conformidade com a
exigência do artigo 15 da Lei nº 6.583/78, é obrigatório o registro no Conselho Regional de Nutricionistas, das empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição. Contudo, a exigência de registro não restou configurada
nos autos, eis que a ré, como salientado em contestação, não está a exigir o registro, mas tão somente o cadastro e a manutenção de responsável técnico nutricionista em seu estabelecimento.No caso a autora é
estabelecimento que se dedica a educação infantil. Pela documentação apresentada, constata-se que a escola fornece alimentação às crianças, ou seja, envolve na prestação do seu serviço, atividade que consiste no
oferecimento de cardápio. Por tal razão tenho por plausível a manutenção de profissional nutricionista no estabelecimento, seja na elaboração de alimentos, seja na manipulação dos mesmos. Repita-se, o réu não está a exigir
o registro da autora em seus quadros. Ao contrário, a exigência está pautada na efetivação de cadastro, apresentação de dados e contratação de responsabilidade técnica de um nutricionista, sem a incidência de
anuidade.Neste diapasão, tenho por necessária a contratação de responsável técnico nutricionista, em virtude do universo alcançado pelo serviço prestado pela autora, o que a toda evidência, permite proporcionar melhor
qualidade de vida às crianças, bem como adequar o tipo de alimento à necessidade de cada um.Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. Procedi a resolução do mérito nos termos do art. 487, I do CPC.Custas
na forma da lei.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000, 00.P.R.I.

0011530-53.2016.403.6100 - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 - FREDERICO DE MELLO E
FARO DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL
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17ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULONATUREZA: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOPROCESSO N. 0011530-53.2016.4.03.6100Autora: KIMBERLY-CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.Ré: UNIÃO FEDERALVistos etc.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário aforada por KIMBERLY-CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, com vistas a obter provimento jurisdicional para:c.1) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Autora a calcular e recolher a contribuição do PIS
e a COFINS com a consideração, em suas bases de cálculo, do valor do ICMS - Impostos sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços, exonerando a Autora da correspondente obrigação tributária no tocante às
parcelas vincendas das aludidas contribuições; c.2) como consequência do pedido declaratório acima, anular as decisões proferidas nos processos administrativos de n.º 11610.001073/2007-31 e 11610.001072/2007-97
e permitir que o indébito relativo ao período de janeiro de 2002 a janeiro de 2004 seja aproveitado por meio de compensação nos exatos termos do que estabelece o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96; como consequência
também do pedido declaratório, condenar a Ré a suportar os efeitos da compensação do indébito, correspondente ao período de 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento desta ação e de tudo aquilo que for pago no
curso da lide, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls.27/52). A União apresentou contestação às fls. 71/90. Réplica às fls. 92/95. As partes informaram que não tem
provas a produzir (fl.98/99). Vieram os autos conclusos.É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Inicialmente, anoto que o STJ possui entendimento pacífico de que a compensação na esfera administrativa tem o efeito de
suspender a exigibilidade do tributo, na forma do art. 151, III, do CTN. A parte autora demonstrou que houve pedido e análise de compensação, portanto houve a suspensão da exigibilidade no mencionado período,
tratando-se também de causa interruptiva da prescrição, nos termos do art. 151, III c/c art. 174, IV do CTN. Desta feita, considerando que houve ajuizamento da ação dentro do prazo quinquenal a partir da decisão final e
da notificação, o feito não se encontra prescrito.A base de cálculo do PIS e da COFINS foi alterada, recentemente, pela Lei nº 12.973/2014.As Leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/03 passaram a ficar assim redigidas:Art. 1o
A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 1º Para efeito do
disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no 1º.Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do
art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no 1ºPor sua vez, dispõe o artigo 12, 5º do
Decreto-Lei nº 1.598/77, com alteração dada pela Lei nº 12.973/14:Art. 12. A receita bruta compreende: 5o Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente,
de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no 4º.Da leitura das normas acima citadas, verifica-se que as
contribuições para o PIS e COFINS passaram a incidir sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão, agora de forma expressa, dos tributos sobre ela incidentes, inclusive o ICMS e o ISS. Impende,
pois, o exame do conceito de receita, para, assim, concluir se nele está inserido o valor atinente ao ISS.De acordo com o Instituto de Auditores Independentes do Brasil (Ibracon) o conceito contábil de receita é (...) a
entrada bruta de benefícios econômicos durante o período que ocorre no curso das atividades ordinárias da empresa, quando tais entradas resultam em aumento do patrimônio líquido, excluídos aqueles decorrentes de
contribuições dos proprietários, acionistas ou cotistas (NPC 14). Esse conceito é seguido pelo Conselho Federal de Contabilidade na NBC T 19.30, aprovada pela Resolução nº 1.187/00.O Supremo Tribunal Federal já
havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta.Partilhando do posicionamento externado pelo voto do Exmo. Ministro Marco Aurélio, no Recurso
Extraordinário nº 240.785-2-MG, que, com brilhantismo e clareza ímpar, abarcou a matéria em apreço, entendo que o ônus fiscal atinente ao ICMS não pode sofrer a incidência da COFINS, por não revelar medida de
riqueza, nos moldes estatuídos no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal.De acordo com o insigne magistrado, o conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem
procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins
faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo...A Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o
somatório dos valores das operações negociais realizadas. A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.Somente o ingresso de valores no patrimônio da empresa pode
ser considerado receita, tanto pela ótica constitucional como pela contábil.Ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, como fez a Lei nº 12.973/14, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da
base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação.Assim, tendo havido recolhimentos a maior é direito da parte autora exercer a
respectiva compensação tributária, desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e sob a sistemática do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 (redação dada pela Lei n.º 10.637/02), com a elaboração
das competentes declarações a serem apresentadas perante a Receita Federal do Brasil.A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices,
seja de correção monetária, seja de juros (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido. Anoto que a autoridade competente
mantém o direito de fiscalizar a compensação ora autorizada, podendo/devendo tomar as medidas legais cabíveis caso sejam extrapolados os limites da presente decisão (CTN, arts. 142 e 149).Neste sentido, o seguinte
julgado.CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DESEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. ELEIÇÃO DA VIA MANDAMENTAL.
ADEQUAÇÃO. PIS E COFINS- IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE CÁLCULO: EXCLUSÃO DOICMS. COMPENSAÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
estrutura complexa da Administração Pública muitas vezes dificulta o exato apontamento da autoridade que deve figurar no feito, motivo pelo qual eventual falha nessa indicação não pode ser, de plano, óbice ao
reconhecimento de direito líquido e certo amparado por remédio constitucional (STJ, AgRg no Ag 1.076.626/MA, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 21/05/2009, DJe 29/06/2009). 2. É de ser conhecida a
via eleita pela impetrante, eis que a matéria levada a juízo, mandado de segurança em que se busca o provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que se abstenha de cobrar as contribuições do
PIS - Importação e da COFINS - Importação,excluindo da base de cálculo das referidas exações o montante relativo aoICMS e das próprias contribuições, bem como que autorize a consequente repetição/compensação,
é perfeitamente deduzível em sede mandamental e iterativamente julgada pela Turma julgadora. 3. As contribuições sociais questionadas, PIS e COFINS - Importação,possuem base constitucional. Foram instituídas a partir
das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº. 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição Federal. 4. O sistema constitucional tributário deve ser examinado em
sua inteireza, resultando a integração do texto constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais. 5. O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar recentemente o
RE 559.937/RS, sob o regime previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - Importação, nos seguintes
termos: Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.. 6. Acresça-se,
ainda, que a repetição/compensação, nos termos do decidido pelo MMª Julgadora de Primeiro Grau, submete-se à legislação de regência, respeitada a prescrição quinquenal - ação ajuizada em 17/06/2014 -,devendo esta,
ainda, atentar ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, já com suas devidas alterações, e 170-A, do CTN, bem como à incidência da taxa SELIC, nos termos de consolidada jurisprudência desta E. Corte. 7. Apelação
e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF-3ª Região, AMS 357856, 4ª Turma, DJ 03/11/2015, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira).Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de reconhecer a inexigibilidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS a tais títulos, devidamente corrigido, conforme acima exposto, restando anuladas as decisões administrativas proferidas nos processos n.ºs
11610.001073/2007-31 e 11610.001072/2007-97. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC. Fica reconhecido, ainda, o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05
(cinco) anos anteriores ao da propositura da ação, após o trânsito em julgado, desde que na forma do art. 74 da Lei n.º 9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02.Condeno a parte ré na verba honorária a ser
fixada com base nas previsões do art. 85, 3º e 5º, do CPC, conforme vier a ser apurado em futura liquidação (4º, II, do citado art. 85), mais despesas processuais comprovadamente incorridas pela parte autora (art. 84 do
CPC). Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.P.R.I.

0012086-55.2016.403.6100 - MILDOT COMERCIO DE MATERIAIS DE SEGURANCA, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA. - ME(SP281969 - YURI GOMES MIGUEL) X UNIAO FEDERAL X
ANTONINO DOS SANTOS GUERRA NETO X MARCELO MARTINS X MARCOS AURELIO ZENI X CLAUDIO CAUCIA MOURA X FERNANDO ANTONIO CASARTELLI

Preliminarmente, solicite-se a 6ª Vara Federal Cível cópia da petição inicial do processo n.º 0007161-16.2016.403.6100, a fim de verificar eventual prevenção com o presente feito, conforme requerido pela União Federal
às fls. 313.Intime(m)-se.

0017274-29.2016.403.6100 - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A(SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES E SP288051 - RENATA CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)
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17ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULONATUREZA: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOPROCESSO N. 0017274-29.2016.4.03.6100Autora: TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
S/A.Réu: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA-SP Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela, proposta por TNT MERCÚRIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A. em face do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA-SP, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a
anulação da multa imposta no auto de infração n.º S006749.Narra a inicial que a atividade econômica da parte autora consiste no transporte de mercadorias e encomendas, argumentando não ser necessária a sua inscrição
no Conselho Regional de Administração, defendendo que as atividades que exerce não abrangem regulamentação pelo referido Conselho, razão pela qual ajuizou o presente feito.A petição inicial veio acompanhada de
documentos (fls.18/97). A r.decisão de fls. 102/105 autorizou o depósito integral do valor da multa objeto do auto de infração n. S006749, que foi realizado pela parte autora, conforme documento de fls. 162. Devidamente
citado, o Réu apresentou contestação, rebatendo os argumentos da parte autora (fls.110/160). A parte autora apresentou réplica (fls.165/173). Intimadas (fls.174 v.º), as partes se manifestaram pelo julgamento antecipado
do feito (fls.175/176 e 177/181).É o relatório.Decido.A questão debatida nos autos versa, na verdade, sobre critério definidor da exigibilidade de registro junto ao Conselho Regional de Administração de São Paulo -
CRA-SP.Dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/1980, no sentido de que o critério definidor da exigibilidade de registro perante o conselho profissional é a identificação da atividade básica ou natureza dos serviços
prestados.Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO. SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA. NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, no que dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/80, no sentido
de que o critério definidor da exigibilidade de registro junto a conselho profissional é a identificação da atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 2. Caso em que, consta do objeto social da apelada Leões
Terceirização de Serviços Ltda, que a sua atividade diz respeito à atividade de vigilância e segurança privada, não se sujeitando, segundo precedentes jurisprudenciais, à inscrição perante o Conselho Regional de
Administração, como fundamentado na sentença. 3. Agravo inominado desprovido.(AMS 00106503420134036143, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 16/06/2015).MANDADO DE SEGURANÇA -
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA/SP - REGISTRO JUNTO À AUTARQUIA - DESNECESSIDADE - ATIVIDADE DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA.1. Os Conselhos de profissões
regulamentadas têm dentre os seus objetivos não apenas a fiscalização dos inscritos em seus quadros, mas também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a defenda
contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão. 2. A Lei 6.839/80, no que disciplina a obrigatoriedade do registro nos conselhos profissionais, adota o critério da pertinência a partir
da atividade básica. 3. Nos autos, verifica-se que a atividade básica exercida pela empresa está ligada ao ramo de serviços de higienização, portaria, limpeza, conservação ambiental, logradouros, públicos e varrição, serviço
de copeiragem, garçons e cozinha sem fornecimento de alimentos, serviços de limpeza e desinfecção de caixa dágua, lavagem de carpetes e serviços de lavanderia, serviços de paisagismo, jardinagem, em geral, conservação
e manutenção, serviços auxiliares de apoio administrativo e monitoramento de segurança, serviços de administração e zeladoria de bens imóveis, comerciais, industriais e recreativos, não se enquadrando na legislação que
rege o Conselho Regional de Administração, conforme comprova o contrato social. 4. Com base na assertiva de que é a atividade básica da empresa que determina a necessidade de registro junto ao Conselho profissional
correspectivo, descabida a obrigatoriedade do registro perante o Conselho Regional de Administração de São Paulo - CRA/SP. 5. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.(AMS
00009397020144036110, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 16/10/2015).ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA. INSCRIÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. 1. Empresa cujo objeto social consiste na prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, escolta armada e segurança pessoal privada a instituições financeiras e a outros estabelecimentos
sejam públicos ou particulares. 2. A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. O
serviço de vigilância não obriga a empresa ao registro no CRA. Precedentes. 3. Apelação a que se nega provimento.(AC 00159023520134036105, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 08/05/201).EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADE BÁSICA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO TRANSPORTADORA. MULTA
DESCABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1 - De acordo com o contrato social que instrui os autos, a atividade básica da empresa é ligada à atividade como transportadora, sendo os seus serviços administrativos
contratados com terceiros, de acordo com os esclarecimentos que foram prestados administrativamente pela embargada ao CRA, conforme exposto no Relatório. O arrazoado recursal constitui-se de peça que não logra
infirmar os bons fundamentos da sentença recorrida, merecendo transcrição os trechos seguintes: ...Desde logo já se observa que a atividade básica preponderante da sociedade embargante não se enquadra nas atividades
típicas elencadas na Lei nº 4.769/65. Eventuais atividades desempenhadas pela sociedade embargante que poderiam, em tese, se enquadrar naquelas elencadas nos dispositivos legais supramencionados, são desempenhadas
apenas de forma auxiliar. Não se pode afirmar que a sociedade embargante mantém profissionais da Administração em seu quadro de funcionários, e ainda que assim o fizesse, isso não lhe desnatura o objeto social. Logo,
compulsando os autos verifica-se que o a sociedade embargante não se submete ao Conselho embargado, pois seu objeto social destoa das atividades elencadas na Lei nº 4.769/65 e seu Regulamento. (...)Quanto à
aplicação de multa, a parte embargada sustenta que em virtude do não atendimento ao ofício endereçado à embargante ficou caracterizada a desobediência, passível da penalidade de multa. Os documentos de fls. 43-106
parecem não ter relação com o executivo fiscal em apenso, na medida em que tratam de outras autuações da mesma empresa, com valores e datas de vencimento distintas. Porém, a própria parte embargada sustenta que o
motivo de aplicação da multa foi o mesmo. Nos autos do processo administrativo constata-se que a parte embargada, ao contrário do que alega a embargante, respondeu ao ofício, mas esclareceu o seguinte: (...) . Em
resposta ao comunicado a parte embargante foi novamente oficiada para que apresentasse o organograma (fl. 49), o qual foi respondido através do ofício de fl. 50, que esclareceu ao Conselho o seu âmbito de atuação e foi
desacompanhado dos documentos exigidos. Diante desse quadro é que a multa foi imposta, com fundamento no art. 8º, alínea b da Lei nº 4.769/65 combinado com o art. 39, alínea b do Regulamento, com a sanção
prevista no art. 16, alínea a da Lei nº 4.769/65 combinado com o art. 52, alínea a do Regulamento. Ora, todos esses dispositivos foram minuciosamente analisados e foi possível perceber sua inaplicabilidade para empresas
que não exploram os serviços neles descritos. Em virtude disso é incabível a aplicação da multa fiscalizatória. A parte embargante não está obrigada a manter registro perante o Conselho embargado.(AC
200951015221491, Rel. Des. Fed. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, E-DJF2R 12/02/2014).Assim sendo, no presente feito, não é devido o registro profissional, conforme apontado pelo Conselho
Regional de Administração de São Paulo - CRA-SP, pois o objeto social da autora envolve atividades de: I - a remessa de amostras, documentos de qualquer natureza, encomendas e pacotes pelo sistema de entrega
urgente, porta a porta, em âmbito nacional e internacional;II - o transporte internacional porta a porta de remessas expressas ou documentos e mercadorias de caráter urgente, na importação e na exportação pelo sistema on
board courier ou de carga despachada sob conhecimento aéreo;III - o desenvolvimento, a exploração e a gestão, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, de: (i) atividade de logística integrada e transporte
multimodal; (ii) transporte rodoviário nacional e internacional de encomendas e cargas expressas e cargas gerais; (iii) agenciamento de carga aérea, ferroviária e aquaviária (fluvial, lacustre e marítima), nacional e internacional;
(iv) atividades de armazém geral;IV - atividades no segmento de transporte de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos, seus correlatos, produtos dietéticos, nutrientes, produtos de higiene, perfumes, cosméticos,
saneantes domissantiários (inseticidas, raticidas, desinfetantes e detergentes), seus aditivos, matérias-primas, produtos semi-elaborados - e também a granel e acabados, - medicamento similares, equivalentes, genéricos e de
referência, produtos farmacêuticos intercambiáveis, bioequivalentes e biodisponíveis; observado que , quanto a medicamentos ou correlatos termolábeis, serão transportados desde que haja o fornecimento, pelo cliente e sob
sua responsabilidade, de embalagens adequadas à preservação da qualidade do produtos a ser transportado; e,V - a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. (fls.29/30).Assim, a atividade básica da
parte autora concerne aos serviços de transporte e entrega de encomendas, e mesmo que o objeto social da autora mencione sobre atividade de logística integrada e transporte multimodal, a operação logística das entregas
não constitui a atividade básica da empresa.Por sua vez, em que pese a argumentação do réu em sua contestação, deixou de apresentar documentos comprobatórios de suas alegações.Isto posto, JULGO PROCEDENTE
o pedido para declarar anulada a multa imposta no auto de infração n.º S006749, e, como consequência, reconhecer vedada a inclusão do nome da parte autora no CADIN relativamente à referida multa. Declaro a
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, 2º, do
CPC, mais despesas processuais comprovadamente incorridas pela parte autora (art. 84 do CPC). Custas ex lege.Aguarde-se o trânsito em julgado do presente feito para destinação do depósito realizado (fls.
162).Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0056358-72.1995.403.6100 (95.0056358-4) - SIMOES PIRES COMMODITIES - CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA X EMILIO SERGIO BORGES PEDROSO X FERNANDO PASSOS SIMOES
PIRES X LUIZ FERNANDO SACKS JUNIOR X NELSON TOLEDO BARSCHACK(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP040085 - DENER CAIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI
MOREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X LIQUIDANTE DO BCO SELLER S/A E DA SELLER, DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A(SP020653 - PAULINO MARQUES CALDEIRA E SP077624 - ALEXANDRE TAJRA)

Proferi despacho nos autos de Procedimento Comum sob n º 0006440-31.1997.403.6100.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018431-04.1997.403.6100 (97.0018431-5) - IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP115445 - JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA) X UNIAO FEDERAL X IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL

PROCESSO nº 0018431-04.1997.403.6100Exequente: IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULÁRIOS LTDA E OUTROExecutado: UNIÃO FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente
execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação ao credor Francisco Ferreira Neto. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015673-33.1989.403.6100 (89.0015673-0) - PAULO JUVENAL X JORGE ARRUDA GUIDOLIN X MARIA ESTER BAZANELLI LEITAO X JOSE LUIZ BARCELLOS X RAYMUNDO SOARES DE
BARROS X LEONARDO ARVIDO BEDICKS X GUNNAR BEDICKS JUNIOR X WALDEMAR SCANTAMBURLO X JOSE DURVAL ,UTERLE X TEXTIL NACIM ELIAS LTDA(SP096217 - JOSEMAR
ESTIGARIBIA) X CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO JONES S/C LTDA X SERGIO ZERBETTO X ANTONIO CARLOS RIBAS KRESNER X EDISON DOMINGOS MONTEBELLO X
ARNALDO BATISTA NOBRE X DIRCE BARELLA SELEGHINI X CELSO SELEGHINI(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP048197 - JORGE ARRUDA GUIDOLIN E SP064466 - EROS
ROBERTO AMARAL GURGEL E SP054926 - WANDERLEY BENEDITO FUGOLIM E SP108205 - ANTONIO FRANCISCO VENTURA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES) X PAULO JUVENAL X UNIAO FEDERAL X JORGE ARRUDA GUIDOLIN X UNIAO FEDERAL X MARIA ESTER BAZANELLI LEITAO X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ
BARCELLOS X UNIAO FEDERAL X RAYMUNDO SOARES DE BARROS X UNIAO FEDERAL X LEONARDO ARVIDO BEDICKS X UNIAO FEDERAL X GUNNAR BEDICKS JUNIOR X UNIAO
FEDERAL X WALDEMAR SCANTAMBURLO X UNIAO FEDERAL X JOSE DURVAL ,UTERLE X UNIAO FEDERAL X TEXTIL NACIM ELIAS LTDA X UNIAO FEDERAL X CLINICA DE
FISIOTERAPIA E REABILITACAO JONES S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X SERGIO ZERBETTO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS RIBAS KRESNER X UNIAO FEDERAL X EDISON
DOMINGOS MONTEBELLO X UNIAO FEDERAL X ARNALDO BATISTA NOBRE X UNIAO FEDERAL X DIRCE BARELLA SELEGHINI X UNIAO FEDERAL X CELSO SELEGHINI X UNIAO
FEDERAL

Vistos em inspeção.Anote-se a penhora no rosto dos autos de fls. 519/525, do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Nova Odessa, processo nº 0000140-66.1993.8.26.0394, no valor de R$ 4.618,39, referente ao
autor SERGIO ZERBETTO, comunicando-se ao MM. Juízo deprecado (Carta Precatória nº 0008209-21.2017.403.6182, 9ª Vara Federal de Execuções Fiscais/SP). Após, cumpra a Secretaria o determinado no item 4
da decisão de fls. 497/498, expedindo os ofícios requisitórios.Intime-se.

Expediente Nº 10862

ACAO CIVIL PUBLICA

0000387-33.2017.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X PATRIJAPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP161712 -
ADRIANO CESAR BRAZ CALDEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 352/362, eis que tempestivos (fl. 365). Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do art. 1.022 do Código de Processo Civil.Em suma, a
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parte embargante tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da decisão, no tópico embargado, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado. É nítida, portanto, a natureza
infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la, o que não se pode admitir. Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. No que se refere a petição de fls. 178/179 em que a União Federal informa a interposição de agravo de instrumento Nº 5007890-84.2017.403.0000 e requer a reforma da decisão por este Juízo,
mantenho a decisão de fls. 160/170 pelos próprios fundamentos.Publique-se a decisão de fls. 160/170.P.R.I.DECISÃO DE FLS. 160/170: Trata-se de ação civil pública, ajuizada por MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL em face de Patrijape Empreendimentos Imobiliários Ltda. e União Federal, para o fim de obter provimento jurisdicional que determine a ré PATRIJAPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e de
forma subsidiária à União o seguinte: i. reformar o revestimento externo do imóvel, reconstituindo-se integralmente a fachada, nos termos do relatório emitido pelo CONDEPHAAT; ii. armazenar colchões e cobertores de
forma adequada, impedindo que ofereçam risco à ocorrência de incêndios, conforme relatório elaborado pelo IPHAN;iii. limpar a cobertura do imóvel, substituindo as telhas danificadas e procedendo à revisão de calhas e
condutores de águas pluviais, nos termos do relatório elaborado pelo CONDEPHAAT;iv. reformar as instalações elétricas do imóvel, de forma a garantir a segurança do edifício, eliminando o risco de incêndio, conforme
relatórios do CONDEPHAAT e do IPHAN;v. reformar o forro do teto do edifício, que apresenta deslocamentos conforme relatórios do IPHAN, CONDEPHAAT e CONPRESP.Narra a parte autora que em 21 de
agosto de 2007, o Ministério Público Federal instaurou inquérito civil público nº 134.001.002770/2006-47 para apurar a regularidade do projeto de restauração do bem imóvel denominado Hotel Paulista, localizado na Rua
Mauá nº 514, 520, 530, 534, 540, 544, 548 e 552, no Bairro Santa Efigênia, que estaria em péssimas condições de conservação.Alega que o bem é tombado integralmente em âmbito federal pelo IPHAN, em razão do
processo de tombamento n 1463-T-00, referente ao Conjunto Arquitetônico e Paisagístico no Bairro da Luz, cujas características refletem o momento da cidade de São Paulo no fim do período imperial e ao longo da
primeira república.Assevera que em 06/12/2007, após solicitação do Ministério Público Federal, o IPHAN apresentou laudo técnico de vistoria do edifício que está instalado o hotel, atestando que o imóvel apresenta
condições precárias, com revestimento externo e ambiente interno bastante deteriorado.Esclarece a petição inicial que a restauração de uma parte já foi realizada, não abrangida pela presente ação.Alega, contudo, que as
demais obras de conservação não foram realizadas e, nos termos das vistorias efetivadas, a situação do imóvel apresenta riscos, tais como desabamento e incêndio.Foi determinada a oitiva das partes que compõe o polo
passivo da ação - fl. 24.A União apresentou manifestação às fls. 33/54. Aventou sua ilegitimidade, o esgotamento da providência em sede de tutela de urgência, bem como a responsabilidade do proprietário quanto a
reforma, bem como a competência do IPHAN, em caso de impossibilidade do mesmo.A ré PATRIJAPE EMPREENDIMETOS IMOBILIÁRIOS LTDA apresentou manifestação às fls. 55/176. Alegou que as narrativas
apresentadas não retratam a real situação do imóvel, eis que foram baseadas em visitas realizadas há quase uma década e que as medidas já foram tomadas pela empresa. Argumenta que apresentou todos os projetos que
tinha se comprometido realizar e impugna a alegada urgência invocada pelo Ministério Público Federal. É o relatório.Decido.A presente ação objetiva a condenação da empresa ré PATRIJAPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA e, de forma subsidiária a União, a reformar o imóvel denominado Hotel Federal Paulista, tendo em vista o alegado estado precário de conservação, bem como pela existência de riscos à
sociedade.Inicialmente, verifico que a União Federal é parte legítima para compor o polo passivo da ação, eis que é a pessoa jurídica de direito público que conta com recursos e denotação orçamentária para a execução da
atividade administrativa referente a conservação de bens de patrimônio histórico e cultural, conforme bem asseverado pelo Ministério Público Federal.Em relação ao alegado caráter satisfativo da medida, tenho que a
realização de obras emergenciais que visam a restauração do bem atendem ao próprio interesse público, eis que permitirá a melhor conservação do bem tombado, bem como a diminuição dos riscos de acidentes e
incêndios.Pelo que consta dos autos, em 21 de agosto de 2007, o Ministério Público Federal instaurou o inquérito Civil Público 1.34.001.002770 para a apuração da regularidade do projeto de restauração do Hotel
Federal Paulista. Consta apresentação de documentos referentes ao tombamento do bem.Conforme CD apresentado na inicial, o Ministério Público Federal por diversas vezes oficiou ao IPHAN para requisitar informações
sobre o encaminhamento da Carta de Tombo e informações sobre a vistoria realizada no hotel para averiguar a necessidade de realização de obras.Segundo informado, o proprietário do hotel não aderiu ao Projeto
Monumenta de restauração de bens de patrimônio histórico, mas teria apresentado projeto de recuperação do bem.Verifica-se em resposta efetivada em 06/2012 ao Ministério Público Federal, informações sobre a
necessidade da realização de obras em caráter urgente - fl. 30 e seguintes do inquérito civil. O funcionário do hotel que acompanhou a vistoria informou que algumas benfeitorias foram realizadas, mas atentou sobre a
precariedade do revestimento externo do imóvel, que apresentava deslocamento em várias partes. Nos autos do inquérito civil, foi encaminhado ofício para fins de convocação de reunião com os órgãos de preservação,
bem como ao proprietário do bem, que informou a venda à empresa PATRIJAPE - fl. 339/340.Consta dos autos do inquérito civil, notificação enviada pelo Ministério Público Federal para comparecimento em reunião do
IPHAN e da empresa PATRIJAPE, atual proprietária do bem - fl. 359.Conforme documento de fl. 366 do inquérito civil, foi encaminhado ofício pelo MPF para que fossem enviadas cópias do relatório de vistoria realizado
no hotel em 21/03/2013, o qual consta à fl. 370. Neste relatório, foram destacados focos de incêndio e alterações significativas na alvenaria. No relatório de vistoria de fl. 385 do CD que instruiu a inicial, é mencionada
novamente a existência de focos de incêndio no imóvel. As fotos de fls. 390/419 denotam precário estado de conservação do bem.Consta do inquérito civil a Ata da Reunião realizada em 25/11/2013 no Ministério Público
Federal, onde compareceram os analistas do Ministério Público Federal, representantes do DPH, do CONDEPHAAT, bem como do proprietário do bem. Naquela oportunidade, o proprietário do imóvel alegou a
realização de obras emergenciais, contudo, evidenciou a informação apresentada por seu consultor sobre a necessidade de aprovação dos órgãos de preservação, o que levou à suspensão das obras. Comprometeu-se,
diante disso, a apresentar projetos aos órgãos competentes até 10/12/2013 - fl. 435.O Ministério Público Federal, diante das notificações efetuadas e da ausência de entrega dos projetos, expediu a Recomendação nº
04/2014 determinado a conclusão do avençado.Consta à fl. 448 do inquérito civil, certidão informando que o consultor da empresa PREPATRIJAPE entregou o projeto em 03 órgãos de preservação, ressaltando o
comparecimento para entregar pessoalmente os protocolos no Ministério Público Federal.Consta às fls. 463/465 do inquérito civil, Recomendação expedida pelo Ministério Público Federal para que o proprietário do
imóvel conclua as obras de restauração e aos órgãos de preservação que garantam a apreciação do projeto de restauração (janeiro de 2014). Consta à fl. 466 que os comprovantes dos projetos foram entregues no
Ministério Público Federal.Nos termos do documento de fl. 491 do inquérito civil, o IPHAN informou que o projeto entregue pelo proprietário do imóvel não foi satisfatório e permanece no aguardo de novos documentos
para análise (setembro de 2014). No curso do inquérito civil, foi noticiada à fl. 492 a possível locação do imóvel pelo Museu de Arte Sacra de São Paulo, o que levou a prorrogação do inquérito por um ano. Conforme
documento de fl. 531 do referido inquérito, o proprietário do imóvel informou sobre as tratativas realizadas com o Governo do Estado de São Paulo para mudar a destinação do imóvel para que fosse a nova sede do Museu
de Arte Sacra de São Paulo. Diante disso, ante a necessidade de readequação dos projetos de reforma do imóvel tombado, foi deliberado acerca da imprescindibilidade de aguardar a aprovação dos órgãos de preservação
(CONDEPHHAT, DPH e IPHAN).Em 15/01/2015 foi determinada a expedição de ofício para obter informações sobre as tratativas com o Governo do Estado de São Paulo e diante da aprovação dos órgãos de
preservação, determinou-se o acautelamento dos autos por 30 dias - fl. 537.Conforme fl. 550 do inquérito civil, o Museu de Arte Sacra de São Paulo informou ao Ministério Público Federal sobre a impossibilidade de
locação do bem, mas que haveria uma possibilidade de compra (14/09/2015). E em maio de 2016 foi informado ao Ministério Público Federal o encerramento das tratativas, tendo em vista a impossibilidade de compra do
bem. Posteriormente, o proprietário do bem informou sobre a necessidade de autorização do IPHAN para realização de obras de conservação - fls. 573/574.Com efeito, diante do acima exposto, verifica-se que o inquérito
civil foi iniciado em 2007 com o fito de apurar a regularidade do projeto de restauração do bem tombado. Conforme consta dos autos, após diversas tratativas para obtenção de dados e informações para averiguação da
necessidade de reforma no prédio, foram realizadas reuniões, cujo resultado culminou na apresentação de projetos pelo proprietário, que dependiam de aprovação pelos órgãos de preservação.Após considerável tempo
decorrido, com a entrega dos projetos, o IPHAN informou a necessidade de complementação pelo proprietário, bem como adoção de determinadas medidas, tendo em vista que o projeto não estava satisfatório.No curso
do inquérito civil, surgiu a informação sobre o interesse do Museu de Arte Sacra do Estado de São Paulo em locação e em posterior aquisição do bem. Nessas tratativas, as obras não ocorreram.O fato é que as tratativas
perduraram por mais de um ano e após o encerramento, com notícia de que não mais ocorreria a compra do imóvel pelo museu, não houve a devida restauração do imóvel pelo proprietário.Observo que o processo de
tombamento do imóvel, como bem asseverado na inicial, é bastante anterior à data de aquisição do Hotel Federal Paulista pela empresa proprietária. Desta forma, é certo que a proprietária tinha plena ciência do
tombamento, bem como das condições em que se encontrava o imóvel quando da aquisição, assim como dos ricos que poderiam ocorrer.Além disso, é obrigação do proprietário conservar o bem tombado para mantê-lo
dentro de suas características culturais, providenciando obras de restauração e conservação. Na falta de recursos financeiros para tanto, deve necessariamente comunicar o fato ao IPHAN, conforme o disposto no Decreto-
Lei 25/1937:Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não dispuzer de recursos para proceder às obras de conservação e reparação que a mesma requerer, levará ao conhecimento do Serviço do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional a necessidade das mencionadas obras, sob pena de multa correspondente ao dobro da importâ ncia em que fôr avaliado o dano sofrido pela mesma coisa.No caso, em que pese a empresa ré ter
apresentado os projetos, ficou no aguardo após o encerramento das tratativas com o Museu de Arte Sacra. Deveria no caso, ter tomado providências acerca do andamento dos trâmites necessários para concretização das
reformas.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PATRIMÔNIO HISTÓRICO NACIONAL. TOMBAMENTO. CENTRO HISTÓRICO DE PARATY. IMÓVEL
VIZINHO AO BEM TOMBADO. INOCORRÊNCIA DO COMPROMETIMENTO DA VISIBILIDADE E DA HARMONIA DO CONJUNTO ARQUITETÔNICO LOCAL. DESCABIMENTO DE
DEMOLIÇÃO OU RETIRADA DO OBJETO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 18 DO DECRETO-LEI Nº 25/37. 1. Ação Civil Pública proposta pelo INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN visando à demolição do telheiro irregularmente construído em imóvel de propriedade do Demandado, situado na vizinhança do Centro Histórico de Paraty, que fora inscrito pelo
SPHAN nos Livros do Tombo das Belas Artes e do Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, bem como erigido em Monumento Nacional pelo Decreto nº 58.077, de 24.03.1966. 2. O art. 216 da Constituição Federal
consagra a proteção ao patrimônio cultural, constituído pelos bens de natureza material e imaterial, que, pelo seu valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico ou arqueológico, são considerados de interesse
relevante para a permanência e identidade da cultura da sociedade brasileira, nos quais se incluem as edificações e os sítios de valor histórico e arqueológico, consoante os incisos IV e V do referido dispositivo. Nesse
sentido, o 1º daquele mesmo artigo incumbe ao Poder Público, com a colaboração da comunidade, o dever de tutelar o patrimônio cultural nacional por diversos meios de acautelamento e preservação, entre os quais o
tombamento. 3. O Decreto-lei nº 25/37, devidamente recepcionado pela nova ordem constitucional, estabelece a obrigação de o proprietário conservar o bem tombado para mantê-lo dentro de suas características culturais,
providenciando a realização de obras de conservação e restauração, sob orientação e supervisão técnica do IPHAN. Na falta de recursos financeiros, deve necessariamente comunicar o fato ao IPHAN, ou a outro órgão
público estadual ou municipal que tenha decretado o tombamento, o qual mandará executá-las às expensas da União, se o tombamento for federal, ou às expensas dos Estados ou dos Municípios, conforme seja o
tombamento estadual ou municipal. Demais disso, prevê sanções administrativas por condutas em desacordo com o instituto do tombamento. 4. A realização de qualquer obra em bem tombado e nas áreas circunvizinhas do
mesmo está condicionada à prévia autorização da referida Autarquia, que delimitará critérios no sentido de garantir a harmonia e preservar a ambiência da localidade onde situado o imóvel e o conjunto protegido. 5. A
exegese do art. 18 do Dec.-lei 25/37 sinaliza a necessidade de se aferir se o telheiro construído na casa de propriedade do Demandado compromete a visibilidade dos bens tombados e a harmonia do sítio protegido,
justificando a sua retirada. Nesse passo, à luz dos elementos coligidos aos autos, que permitem constatar a não ocorrência de quebra da harmonia do Conjunto Arquitetônico local em virtude do telheiro, cuja construção
remonta a 1994, afigura-se desarrazoada tal medida, consoante deliberou o Mm. Juízo a quo. 6. Configurada a inobservância do regramento positivado no aludido art. 18, por não haver o Demandado submetido a reforma
em debate ao IPHAN, adequada a aplicação de multa administrativa, com a instauração do devido procedimento administrativo, permitindo o contraditório e ampla defesa, bem assim aferir a proporcionalidade na fixação
do valor da multa. 7. Importante mencionar que o próprio Demandante - IPHAN -, cuja atividade primordial consiste na execução da política de preservação, promoção e proteção do patrimônio cultural brasileiro, apesar
de intimado, não recorreu da r. sentença. 8. Apelação do Ministério Público Federal e Remessa necessária não providas.(TRF 2, AC 00240913419954025111 AC - APELAÇÃO CÍVELDJF 26/07/2012, Rel. Des. Fed.
Ricardo Pelingeiro) ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMÓVEL TOMBADO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE OBRAS PARA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO IMÓVEL.
DECRETO 25/37. IMÓVEL DA UNIÃO. POSSE DA UFRJ. IPHAN. - Pretensão em que se discute a responsabilidade pela recuperação e manutenção de bens objeto de tombamento por integrarem o patrimônio
histórico e artístico nacional, forçoso reconhecer a responsabilidade da União Federal e sua conseqüente legitimidade a partir do art.23, inciso III e art. 24, inciso VII, ambos da Magna Carta. - O art. 216, 10 da
Constituição Federal determina que caberá ao Poder Público promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro incluindo-se no rol exemplificativo de elementos caracterizadores do mesmo, edificações e demais espaços
destinados às manifestações artístico-culturais, bem como sítios de valor histórico e artístico. - Mantendo a UFRJ a posse do imóvel, integra a relação jurídica em discussão, posto que, inobstante a manutenção da
propriedade pela União Federal, uma das faculdades que integram tal direito, o direito de posse, fora cedida à mencionada autarquia federal, a qual se compromete, junto ao proprietário, manter o bem em condições de uso,
motivo pelo qual incumbe à mesma a conservação do imóvel, bem como sua restauração, respondendo pelas multas previstas em caso de descumprimento. - A relação de cessão de posse fomentada entre União Federal e
UFRJ impõe a solidariedade quanto à responsabilidade do proprietário pela conservação do bem tombado, na medida em que o dever de manutenção do bem se comunica com a transferência da posse. - O Decreto-Lei
25/37, diploma que rege o ato administrativo tombamento, bem como seus efeitos, elenca obrigações para o proprietário do imóvel tombado, dentre elas, a realização de obras de conservação, restauração e sujeição à
fiscalização do órgão técnico, sempre, porém, condicionada a prévia aprovação do IPHAN. - Mesmo diante de potenciais limitações financeiras ou mesmo técnicas, teria a UFRJ, como responsável pela administração do
imóvel, a proprietária, União Federal, e o próprio IPHAN, responsável pela fiscalização de tais bens, o dever de desenvolver seu próprio projeto de recuperação mais consentâneo com sua realidade econômica, a teor do
determinado pelo art. 19, s 10 e 30 do Decreto-Lei 25/37, e não simplesmente abandonar o imóvel ou impor dificuldades ao único projeto de que se tem notícia apresentado pelo administrador do mesmo, sem trazer ao
caso qualquer tipo de solução, posto que a responsabilidade por viabilizar a conservação de imóveis tombados, é da autarquia especializada, o IPHAN, o que, aliás, justifica sua própria existência, às expensas da União
Federal, não sendo prevista qualquer hipótese de isenção de responsabilidades, nem mesmo diante de eventuais dificuldades financeiras opostas. - A lei de responsabilidade fiscal não pode servir de argumento, de modo
algum, para que o poder público se exima de seus deveres constitucionais, tal como a preservação do patrimônio cultural brasileiro (art. 216 da Magna Carta). - Limitações orçamentárias para investimentos como o do caso
em tela, mostram-se inoportunas e totalmente impertinentes não eximindo quaisquer dos envolvidos de suas responsabilidades. - Recurso e remessa necessária improvidos, para manter sentença que condenou a UFRJ,
responsável pela administração do patrimônio, e a União Federal, proprietária do patrimônio, a desenvolverem projeto de recuperação do imóvel ainda não recuperado, dentre o prazo não superior a 120 dias, contados da
intimação da sentença, bem como à execução do mesmo, dentre de prazo não superior a 12 meses, a contar da intimação da presente, sendo obrigatória a participação, inclusive de ordem financeira do IPHAN, observando
as exigências já opostas por este quanto ao projeto já apresentado e aprovado pelo MinC às fls. 319/348, e listados no manual do IPHAN sobre recomendações para elaboração e apresentação de projeto básico, sendo
tais critérios condição prévia de regularidade de qualquer obra a ser desenvolvida junto ao imóvel em tela; e condenou a UNIÃO FEDERAL a liberar os recursos financeiros que se façam necessários ao custeio do projeto
elaborado e sob a responsabilidade do IPHAN, dentro do prazo de seis meses, a contar da apresentação do indigitado projeto, sob pena de multa diária de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) em caso de
descumprimento.(TRF2, AC 00217225819994025101 AC - APELAÇÃO CÍVEL, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, DJF 2 22/11/2010)AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
RESTAURAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO INDICADO. 1. A responsabilidade pela conservação e restauração de imóvel tombado
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compete aos seus proprietários, os quais somente poderão se escusar do dever legal se não dispuserem dos recursos financeiros necessários; ainda assim, incumbe-lhes o dever de comunicar o fato ao órgão público
competente para a adoção das medidas cabíveis, conforme disposto no artigo 19, do Decreto-lei nº 25/37. 2. A autarquia federal não pode se escusar do ônus de conservação dos imóveis sob a alegação de falta de
capacidade econômica. É omisso o réu, proprietário dos imóveis tombados, que não procede à sua restauração, a propiciar a destruição do patrimônio histórico e cultural local e por em risco a integridade física das pessoas
que lá circulam, haja vista a situação precária dos imóveis. 3. Considerando o agravamento da deterioração dos imóveis com o passar dos anos, sem que o réu adote, por sua iniciativa, as medidas prescritas pela legislação
para os reparos indispensáveis, impõe-se reconhecer encontrarem-se presentes e justificados os requisitos necessários para o deferimento da tutela antecipada pleiteada pelo autor. 4. Não há nos autos alteração substancial
capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.(TRF 3, Sexta Turma, AI 00332204720124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 491589, Rel. Juiz Convocado Herbert
de Bruyn, DJF 3 18/11/2013).A ré PATRIJAPE, proprietária do bem, informou na manifestação apresentada sobre a necessidade de autorização do IPHAN referente as obras, conforme se verifica, inclusive, nos autos do
inquérito civil. Na manifestação de fl. 58, informou que o projeto restou aprovado junto ao COMPRESP e ao CONDEPHAAT, todavia o IPHAN entendeu por bem determinar uma série de medidas que deveriam ser
providenciadas pela empresa proprietária. Ressaltou, também, que os fatos narrados na inicial não condizem com a realidade, especialmente porque a vistoria que constatou o mau estado de conservação foi feita há quase
uma década.Esclareceu a PATRIJAPE que os colchões e os materiais que poderiam causar incêndio quando da primeira vistoria já foram removidos e que as reformas urgentes foram realizadas. Apresentou documentos.
Quanto ao forro do teto do edifício em que foi constatado o risco de desabamento, alega que houve substituição das calhas e reforma do madeiramento, apresentando as fotos de fls. 94/96. Com relação a parte elétrica,
esclarece a empresa ré que as ligações clandestinas foram devidamente removidas com a retirada das pessoas que ocupavam irregularmente o prédio, não havendo atualmente qualquer risco de acidente.Ocorre que os
documentos de fls. 86/96 são apenas fotos, pelas quais não é possível aferir as alegações sobre as obras supostamente realizadas e a diminuição ou cessação dos riscos.Observo que nas duas vistorias realizadas foram
destacados focos de incêndio e deslocamentos, o que a toda evidência, comprometem a segurança tanto do bem, quanto da população.Note-se que o documento de fl. 262 do inquérito civil menciona:É fácil constatar o mal
estado em que o edifício se encontra O revestimento das fachadas vem se despregando totalmente da alvenaria e a situação é tão grave que foi necessário instalar uma proteção provisória do passeio. As dependências do
edifício tem sido usadas como habitação. Foram constatadas evidências de ocorrências de incêndio em alguns compartimento internos. Também foi constatado o uso de alguns quartos como depósitos de colchões e
cobertores, material este, que pode oferecer riscos no caso de ocorrência de incêndios. Há ainda, obras em andamento no edifício, correspondentes a pequenos serviços, como a execução de revestimentos internos ou
fechamento de vãos.Em relação a alegação de ausência de risco de incêndio quanto a restauração da parte elétrica, também não há comprovação efetiva nos autos.A empresa ré esclarece que iniciou o restauro exatamente
quando o projeto apresentado ao IPHAN recebeu orientações de correção, como também iniciaram as tratativas de locação do imóvel ao Museu de Artes Sacras de São Paulo - fl. 64. Ressalta, ainda, que quando adquiriu
o bem, este já apresentava precário estado de conservação. Além disso, argumenta ter comparecido às reuniões designadas Ministério Público Federal e apresentado projetos, o que descaracteriza qualquer desídia em
conservar o bem.Pondera, por fim, que determinadas restaurações devem ser efetivadas com cautela, mediante estudos, dada a característica histórica do bem.No caso, trata-se de ação que visa proteger o não só o
patrimônio histórico, mas o interesse público, que é direito de todos e dever do Estado. Nesse sentido, não tenho como plausível a alegação de que a medida reveste-se de caráter satisfativo, eis que não restou comprovado
que as reformas já realizadas cessaram o risco de incêndio e de desabamento. Além disso, não causará prejuízo ao proprietário. Ao contrário, qualquer reforma efetuada, além de preservar a segurança de todos, propiciará
melhor conservação do bem de sua propriedade. Dos elementos que compõem os autos, verifico que diante das aparentes irregularidades apresentadas pelo Ministério Público Federal, há necessidade de realização de
reformas emergenciais para os serviços descritos na inicial (fls. 81).Isto posto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL para determinar o processamento da presente ação e DEFIRO o pedido de tutela para o fim de determinar à
empresa PATRIJAPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME (com responsabilidade subsidiária da União, que inclusive deverá proceder à fiscalização das obras), das seguintes providências, no prazo de
90 (noventa) dias, excetuando-se as já efetivadas que deverão ser comprovadas nos autos: i. reformar o revestimento externo do imóvel, reconstituindo-se integralmente a fachada, nos termos do relatório emitido pelo
CONDEPHAAT; ii. armazenar colchões e cobertores de forma adequada, impedindo que ofereçam risco à ocorrência de incêndios, conforme relatório elaborado pelo IPHAN;iii. limpar a cobertura do imóvel, substituindo
as telhas danificadas e procedendo à revisão de calhas e condutores de águas pluviais, nos termos do relatório elaborado pelo CONDEPHAAT;iv. reformar as instalações elétricas do imóvel, de forma a garantir a segurança
do edifício, eliminando o risco de incêndio, conforme relatórios do CONDEPHAAT e do IPHAN;v. reformar o forro do teto do edifício, que apresenta deslocamentos conforme relatórios do IPHAN, CONDEPHAAT e
CONPRESP. Cite-se a parte ré.Após, vista ao Ministério Público Federal.P. R. I

MONITORIA

0017350-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SILVAN OLIVEIRA DOS SANTOS X GERSON SALDANHA FERNANDES

Fl. 87 - Defiro a pesquisa requerida nos sistemas BACENJUD e WEBSERVICE. Quanto aos demais, registro a carência de servidores habilitados ao acesso. Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0739558-64.1991.403.6100 (91.0739558-2) - DIRCEU BATISTA VARANDA X JOSE SAPIA X ANDERCI MAIA X JOANA DOS SANTOS X JOAO MARTINS RODRIGUES X ARISTEU OLIVEIRA DE
COSTA X DJALMA MENDONCA DA SILVA X JOAO CATTANEO X MAURILIO FOGAROLI X MAURILIO FOGAROLI X BENINO UBIDA MARTINS X PEDRO GOMES X JOAO GOMES DA SILVA
X MARIO CARO RIBEIRO X JOSE ROBERTO DE CARVALHO X OSMAR MARIANO DE SOUZA X PAULO INFANTE GUTIERREZ X ISMAIL NUNES BORGES X NAIR LOPES CORADO COSTA X
MARIO TAKAO NOSSE X ANTONIO KIYOSHI NOSSE X SUEHIRO SHIBATA X NATALINO GOMES DE SOUZA X NILVO APARECIDO FARIAS X JOAO JOSE SOARES DA SILVA X JOSE
ADEMIR INFANTE GUTIERREZ X JOSE PAZ DA SILVA X JOAO GATTI X ANTONIO PILEGI X OSVALDO CIRINO MACHADO X GILVAN CAVALCANTE DE CARVALHO X GILVAN
CAVALCANTE DE CARVALHO X JAMIRO GABRIEL DA SILVA X ZACARIAS MORAIS(Proc. EDNA SALES DE MESQUITA FONSECA E Proc. ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Ante o requerido às fls. 436/437, defiro a expedição de certidão, nos termos do artigo 41, parágrafo 1º, da Resolução CJF nº 405/2016, haja vista o instrumento procuratório constante à fl. 16/47 e substabelecimento às fls.
174.Após, em nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo.Intime-se.

0019360-85.2007.403.6100 (2007.61.00.019360-0) - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING JARDIM SUL(SP015842 - NEWTON SILVEIRA E SP024798 - WILSON SILVEIRA E SP212405 -
NARA FASANELLA POMPILIO KRETSCHMER E SP136056 - EDUARDO DIETRICH E TRIGUEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X PAPUM PRODUCOES
ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA(SP129809A - EDUARDO SALLES PIMENTA)

Manifestem-se os credores INPI e Papum Produções Artisticas e Culturais Ltda sobre os depósitos de fls. 718 e 736 a título de honorários advocatícios.Informe a parte exequente se a execução foi satisfeita. No silêncio,
registre-se para sentença de extinção da execução.Intime-se.

0021747-05.2009.403.6100 (2009.61.00.021747-9) - ANTONIA ELIEUDA RODRIGUES EVANGELISTA(SP215763 - FELIPE DE CASTRO PATAH E SP094266 - PAULO CESAR FLAMINIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X YURIKO FUKUSHIMA YOTSUYA(SP189067 - RICARDO APARECIDO TAVARES) X VITORIA RODRIGUES YOTSUYA - INCAPAZ(Proc. 2413 -
MAIRA YUMI HASUNUMA)

Intime-se a parte autora a, no prazo de 05 (cinco) dias, dar cumprimento ao item 2 da decisão de fl. 227.Cumprido ou, em havendo decurso do prazo sem cumprimento, venham os autos novamente conclusos.Intime-se.

0023876-46.2010.403.6100 - ANTONIO LUIZ PIRES X CARLOS ALBERTO LOYOLA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA COSTA X CARLOS SEIEI NOHARA X CLAUDIO MANOEL
CONSTANCIO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X UNIAO FEDERAL

Indefiro a produção das provas testemunhal e pericial, posto tratar-se de matéria de direito, aferível documentalmente.Defiro o pedido constante na parte final da petição de fl. 1179. Intime-se a parte ré Comissão Nacional
de Energia Nuclear a, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer os códigos constantes na referida documentação.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0001636-87.2015.403.6100 - ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA(SP090147 - CARLOS NARCISO MENDONCA VICENTINI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 183/186: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, requerido pelo perito judicial para apresentação do laudo pericial. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001969-59.2003.403.6100 (2003.61.00.001969-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP173543 - RONALDO
BALUZ E FREITAS) X APARECIDA ANGELA DI LUIGI

Indefiro, por ora, o pleito de fl. 144, pois não há servidores habilitados para acesso ao INFOJUD. Forneça o exequente elementos que propiciem a desenvoltura do feito. No silêncio, sobrestem-se os autos. Int.

0022650-40.2009.403.6100 (2009.61.00.022650-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN) X
CORPORATE INFORMATICA LTDA X ADRIANO AMARAL LOPES

Fls.97/98 - Defiro. Intime-se a parte executada, por mandado, no endereço apontado à fl. 61, para que promova o pagamento do débito remanescente no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de penhora de bens suficientes à
garantia da dívida.

0008745-26.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANGEL RONALD CORDOVA
VALDIVIA

Fls. 83/84 - Defiro o desentranhamento do Termo de Novação e Confissão de Dívida de fls. 08/09, substituindo-o por cópia, mediante recibo nos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0011709-84.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RAMPAZO IND.COM.E MANUTENCAO EQPTOS ESPORTIVOS LTDA - ME X DIRCEU
RAMPAZO X GILDA VIEIRA SAMPAIO

Fls. 60/67 - Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, , no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, intime-se o exequente por mandado nos termos do art. 485,
1º do CPC. Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008744-51.2007.403.6100 (2007.61.00.008744-7) - BRASKEM PETROQUIMICA S.A.(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
E SP292215 - FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO E SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X UNIAO FEDERAL X
BRASKEM PETROQUIMICA S.A.

Manifeste-se expressamente a exequente União Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da satisfação do crédito.No silêncio ou em havendo concordância, remetam-se os autos ao arquivo findo.Intime-se.
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Expediente Nº 10881

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002433-29.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANDRE ALCIDES MARQUES

Fls. 47: Prejudicado, em vista da decisão de fls. 46.No mais, proceda-se às pesquisas.Int.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0024588-41.2007.403.6100 (2007.61.00.024588-0) - ALTAIR BATISTA NERES X JOAO SOARES DE CAMPOS X MANOEL RIBEIRO FILHO X MANUEL CAMILO MELO X MARIA JOSE VIANA X
MARISTELA MENDES DE ARAUJO(SP095955 - PAULO APARECIDO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X
CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP090998 - LIDIA TOYAMA)

Fls. 961/962, 964/967, 969, 971 e 973/974: Por medida de cautela, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal - CEF para que seja informado, a este Juízo, o saldo de todas as contas vinculadas aos presentes autos,
bem como de suas respectivas titularidades e rol de depósitos nelas efetivados.Com a resposta, venham os autos conclusos.Int.

DESAPROPRIACAO

0068011-67.1978.403.6100 (00.0068011-7) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP122646 - MARCIO IBRAHIM SALHAB E SP311561 - JOÃO RICARDO TELLES E SILVA) X
ABRAHIM ABRAHAM

Tendo em vista a certidão de fls. 560-v, torno sem efeito o despacho juntado às fls. 560.No mais, compulsando os autos, verifico que os expropriados constituíram patrono para lhes representar na presente demanda, certo
que sua última manifestação data de março/1984 (fls. 455).Em que pese o fato de já terem sido liberados os valores indenizatórios, necessário é que se dê vista às partes acerca dos documentos colacionados aos autos às
fls. 547/559, para, após, deliberar acerca dos efeitos terminativos da sentença transitada em julgado.Assim, providencie a expropriante a juntada dos endereços atualizados dos expropriados, ou, alternativamente, de seus
herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias, para que se possa intimá-los acerca de tudo quanto consta dos presentes autos. Com a juntada dos endereços, expeça-se o necessário. Na inércia da expropriante, tornem os autos
ao arquivo findo, com baixa na distribuição.Int.

MONITORIA

0017084-86.2004.403.6100 (2004.61.00.017084-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA APARECIDA TAVARES LEITE(SP336413 - ANTONIO JOAQUIM
AZEVEDO NETO)

Fls. 206: Preliminarmente, para evitar eventual excesso de execução, manifeste-se a exequente acerca dos bens indicados às pesquisas de fls. 195/198, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, venham os autos conclusos.Int.

0002714-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VINICIO RICARDO MEIRINHO

Fls. 131: Preliminarmente, assevero desnecessária a adoção de diligências no sentido de localização do executado, tendo em vista que, nos termos do art. 77, V, do Código de Processo Civil, é dever da parte manter seu
endereço atualizado nos autos.A consequência pelo descumprimento dessa obrigação é a manutenção do curso processual, independentemente da intimação pessoal da parte em mora, que fica sujeita aos efeitos de sua
própria inércia.Assim, verifica-se que, intimado a efetuar o pagamento de quantia certa, o executado não se manifestou e tampouco nomeou bens à penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a
ordem de preferência para indicação de bens à penhora (art. 835, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 523 do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que o executado eventualmente possua
em instituições financeiras, por intermédio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor a ser indicado pela exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da planilha atualizada, proceda a Secretaria a
inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização da mesma.Com o resultado, intime-se a parte para que se manifeste no prazo legal.Por fim, promova a Secretaria a alteração da
classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente (Caixa Econômica Federal) e executado (Vinicio Ricardo Meirinho), de acordo com o comunicado
039/2006-NUAJ.Int.

0009584-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CELESTE LAYLA ALBUQUERQUE

Fls. 151: Defiro prazo suplementar, conforme requerido.No silêncio, venham os autos conclusos.Int.

0001538-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X WAGNER MACIEL NOGUEIRA

Fls. 96 e 97/110: Dê-se vista à Defensoria Pública da União da União - DPU.Fls. 111/112: Anote-se.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015087-97.2006.403.6100 (2006.61.00.015087-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FABIOLA SPENCER VIEIRA
CANO X JOYCE LIANA VASILIAUSKAS

Fls. 182 e 183/184: Compulsando os autos, verifico que, no decorrer da presente demanda, houve a notícia de falecimento da coexecutada Joyce Liana Vasiliauskas, sem, contudo, haver se procedido à regularização do
polo passivo.Assim, imperativa a suspensão da execução para que a exequente providencie a juntada da certidão de óbito e de eventual inventário aberto em nome da falecida, para que se possa proceder à inclusão dos
herdeiros ou do espólio, conforme o caso.Isto posto, providencie a exequente a regularização do lide nos termos supra definidos, restando a mesma suspensa por 30 (trinta) dias, prazo suficiente para a adoção das
providências necesárias pela interessada.No silêncio da exequente, venham os autos conclusos.Int.

0020918-29.2006.403.6100 (2006.61.00.020918-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X CARLA MARTINS PAIXAO X ALDO ANTONIO
PAIXAO X ROSELI DOS SANTOS MARTINS

Fls. 164/170: Tendo em vista que os cálculos de fls. 165/170 indicam a cobrança de taxa mensal equivalente, cumpra a exequente integralmente a determinação de fls. 161, trazendo aos autos cálculos com aplicação de
juros consoante o determinado em acórdão de fls. 159/160.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int..

0012224-03.2008.403.6100 (2008.61.00.012224-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SUPRIMAR TINTAS INDUSTRIAIS LTDA X EVANDRO VALLADA
PAVAN

Fls. 130: Quanto à pesquisa junto ao sistema SIEL, este Juízo encontra-se em processo de cadastramento dos habilitados a procedê-la, de modo que fica indeferida, ao menos por ora.No mais, quanto às pesquisas junto
aos sistemas BACENJUD e WEBSERVICE, defiro a sua realização. Com a juntada de seu resultado, manifeste-se a parte autora, independentemente de nova intimação, devendo requerer em termos de
prosseguimento.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil. Int.

0012497-79.2008.403.6100 (2008.61.00.012497-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X VITRO
QUALITY COM/ DE VIDROS E IMP/ E EXP/ LTDA X PABLO ROGERIO GORGULHO CHAVES(RJ038924 - MARIA MIRTES DAS NEVES ARNEL) X MARCIA REGINA MOTA GORGULHO
CHAVES(SP195944 - ALEXANDRE STECCA FERNANDES PEZZOTTI)

Fls. 362/366: Em vista da tentativa de conciliação ter restado infrutífera, requeira a exequente em termos de prosseguimento.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int.

0008916-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X ADRIANO SILVA REIS(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK)

Fls. 112 e 113: Observo que a parte executada foi assistida em audiência pela advogada dativa, Dra. Andrezia Ignez Falk, bem como foi apresentada petição em que se pleiteou o desbloqueio dos valores retidos pela
pesquisa BACENJUD, conforme fls. 109.Assim, arbitro os honorários da sobredita advogada no valor máximo da tabela I da Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. Requisitem-se os honorários por meio
do sistema AJG.Fls. 123: Defiro prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, cumpra-se parte final da decisão de fls. 120, remetendo-se os autos ao arquivo.Fls. 124/127: Anote-se.Int.

0003136-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI CALDERON) X SHARE COMUNICACAO S/S LTDA - ME X ISABEL
CRISTINA DE ARAUJO RODRIGUES X JOAO FORTUNATO FREIRE

Intimados a efetuar o pagamento de quantia certa, os executados não se manifestaram e tampouco nomearam bens à penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de preferência para
indicação de bens à penhora (art. 835, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 523 do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que os executados eventualmente possuam em instituições
financeiras, por intermédio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos autos (fls. 26/31). Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de
valores e tornem conclusos para protocolização da mesma.Após a juntada aos autos da resposta da pesquisa, intimem-se as partes para que se manifestem, inclusive quanto à hipótese do artigo 833, do CPC.Fls. 85/88:
Anote-se.PA 1,10 Int.

0003147-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI CALDERON) X SUPPORT FARMA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
- EPP X REGIANE GAVRANICH DA CRUZ CAPOZZI X NILSON CAPOZZI

Fls. 79: Defiro vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do requerido. Decorrido o prazo concedido, na ausência de manifestação, venham os autos conclusos.Fls. 80/83: Anote-se.Int.
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0005376-87.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI CALDERON) X JBR INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS
LTDA - EPP X JHONATHAN GOMES GODINHO PIMENTA JUNIOR X PRISCILA PEREIRA GOMES X JETTA DISTRIBUIDORA DE OLEOS E MATERIA PRIMA LTDA

Fls. 148/149: Tendo em vista o acúmulo de processos nesta justiça federal, bem como considerando os princípios processuais da celeridade e da prestação jurisdicional efetiva, esclareça a exequente a fonte dos endereços
indicados, com o fim de evitar sejam tomadas providências desnecessárias à solução da lide.No silêncio, a diligência será indeferida e os autos, remetidos ao arquivo.Fls. 150/153: Anote-se.Int.

0005380-27.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TAREK & ABBAS RESTAURANTE LTDA - EPP X
AHMAD HASSAN ABOU ABBAS

Intimados a efetuar o pagamento de quantia certa, os executados não se manifestaram e tampouco nomearam bens à penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de preferência para
indicação de bens à penhora (art. 835, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 523 do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que os executados eventualmente possuam em instituições
financeiras, por intermédio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos autos (fls. 30/35). Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de
valores e tornem conclusos para protocolização da mesma.Após a juntada aos autos da resposta da pesquisa, intimem-se as partes para que se manifestem, inclusive quanto à hipótese do artigo 833, do CPC.Int.

0008232-24.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CHRISTIANNE MARIA SAVIANO BOTELHO

Fls. 82: Defiro. Preliminarmente, proceda a Secretaria ao bloqueio da transferência do(s) veículo(s) de propriedade da executada, através do sistema RENAJUD, desde que no momento da operação constatem-se a sua
propriedade e a ausência de restrição.PA 1,10 Caso o sistema utilizado acuse a pluralidade de veículos em nome da executada, abra-se vista à parte exequente para que indique qual o bem que deverá ser bloqueado.
Saliente-se que tal medida mostra-se necessária para colher a aceitação da parte exequente e evitar eventual excesso de penhora, em nome do princípio da economia processual.Caso a aludida pesquisa revelar-se inexitosa,
intime-se a parte exequente acerca do resultado, devendo esta fornecer elementos que propiciem a desenvoltura do feito. No silêncio, aguarde-se manifestação de interesse no arquivo sobrestado.Fls. 83/85: Anote-se.Int.

0018418-09.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X LUCIANA LIMA LANDI

Fls. 26/27: Tendo em vista a notícia de celebração de acordo entre as partes, reconsidero a decisão de fls. 25, uma vez que já se faz desnecessária a localização da executada e sua respectiva citação.Venham os autos
conclusos para homologação.Int.

0021934-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ VICTOR SILVA ALVES

Fls. 48/49: Intimado a efetuar o pagamento de quantia certa, o executado não se manifestou e tampouco nomeou bens à penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de preferência para
indicação de bens à penhora (art. 835, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 523 do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que o executado eventualmente possua em instituições financeiras,
por intermédio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos autos (fls. 18/19). Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e
tornem conclusos para protocolização da mesma.Após a juntada aos autos da resposta da pesquisa, intimem-se as partes para que se manifestem, inclusive quanto à hipótese do artigo 833, do CPC.Fls. 50/54: Anote-se.PA
1,10 Int.

0023270-76.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KELLY CRISTINA ALFIERI 08356861837 X KELLY
CRISTINA ALFIERI

Fls. 142/144: Quanto à pesquisa junto ao sistema SIEL, este Juízo encontra-se em fase de cadastramento dos eventuais habilitados a procedê-la, razão por que fica, por ora, indeferida.No mais, quanto às pesquisas junto
aos sistemas BACENJUD e WEBSERVICE, defiro a sua realização. Com a juntada de seu resultado, manifeste-se a parte autora, independentemente de nova intimação, devendo requerer em termos de
prosseguimento.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil. Int.

0023816-34.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI CALDERON) X MOTOR 302 OFICINA MECANICA LTDA - ME X RENATA
DE CASTRO SIGNORE X MARCO AURELIO DE CASTRO SIGNORE

Fls. 115: Prejudicado, tendo em vista o teor da decisão de fls. 114.Fls. 116/119: Anote-se.Int.

0001346-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI CALDERON) X ANTONIO JOSE DE ALMEIDA ACADEMIA - ME X
ANTONIO JOSE DE ALMEIDA

Fls. 113: Quanto à pesquisa junto ao sistema SIEL, este Juízo encontra-se em fase de cadastramento dos eventuais habilitados a procedê-la, razão por que fica, por ora, indeferida.No mais, quanto às pesquisas junto aos
sistemas BACENJUD e WEBSERVICE, defiro a sua realização. Com a juntada de seu resultado, manifeste-se a parte autora, independentemente de nova intimação, devendo requerer em termos de prosseguimento.No
silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil. Fls. 114/117: Anote-se.Int.

0005718-30.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REGIS FERREIRA BRASILIO DOS SANTOS

Fls. 34/35: Ciência à exequente, que deverá requerer em termos de prosseguimento.No silêncio, venham os autos conclusos.Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0032832-56.2007.403.6100 (2007.61.00.032832-3) - SEGREDO DE JUSTICA(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA SILVA) X SEGREDO DE
JUSTICA(SP268443 - MARIA IVANILZA SOUSA SILVA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 10882

DEPOSITO

0002422-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ELIZABETE DA SILVA RIBEIRO

Preliminarmente, dê-se vista à Defensoria Pública da União - DPU acerca de tudo quanto consta dos autos, uma vez que não consta sua intimação pessoal desde a decisão de fls. 114.Após, venham os autos conclusos para
análise do pedido de fls. 140.Int.

MONITORIA

0013672-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DAGMAR RIBEIRO RIBEIRO TURUBIA

Fls. 70: O pedido de bloqueio pelo sistema BACENJUD data de outubro/2015. Intimada a apresentar planilha atualizada, a autora não se manifestou e, reiterada a determinação, requereu a dilação do prazo em mais 20
(vinte) dias.A desídia na condução dos processos não há de ser tolerada por este Juízo e, assim, fica a autora intimada a apresentar a planilha de cálculo do valor devido, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias.
No silêncio ou na inércia da autora no cumprimento da presente determinação no sobredito prazo, cumpra-se decisão de fls. 66, remetendo-se os autos para extinção, nos termos do art. 924, IV, do Código de Processo
Civil.Por fim, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente (Caixa Econômica Federal) e executado (Dagmar
Ribeiro Turubia), de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ.Int.

0021780-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ERIC GONCALVES CORDEIRO TOLIN

Fls. 112: Prejudicado. A própria autora requereu a desistência do feito, de modo que não lhe cabe, agora, requerer vista para análise de prosseguimento.Assim, ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0004097-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DENISE APARECIDA SALES DE SOUZA

Fls. 156: Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida.Int.

0008198-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDMILSON MARQUES DO NASCIMENTO

Fls. 158/159 - Intime-se a exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, intime-se o
exequente por mandado nos termos do art. 485, 1º do CPC. Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se.

0017816-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CHRISTIANO VALENTIN

Fls. 62: Defiro prazo suplementar de 5 (cinco) dias, tendo em vista o tempo por que perdura a presente demanda e, ainda, o fato de à autora ter sido determinada a juntada de planilha de cálculos atualizada anteriormente
(fls. 50), sem que tal determinação fosse cumprida.Na inércia autoral, tornem os autos ao arquivo-findo, com baixa na distribuição.Fls. 63/66: Anote-se.Int.

0020217-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE IVAN MACEDO DA SILVA

Fls. 160/163: Indefiro, ao menos por ora, a citação por edital, uma vez não terem sido esgotadas todas as formas de localização do réu.Assim, requeira a autora em termos de prosseguimento, sob pena de extinção, nos
termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Int.
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0023184-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIS PEREIRA DE JESUS

Fls. 70: Quanto à pesquisa junto ao sistema SIEL, este Juízo encontra-se em fase de cadastramento dos eventuais habilitados a procedê-la, razão por que fica, por ora, indeferida.No mais, quanto às pesquisas junto aos
sistemas BACENJUD e WEBSERVICE, defiro a sua realização. Com a juntada de seu resultado, manifeste-se a parte autora, independentemente de nova intimação, devendo requerer em termos de prosseguimento.No
silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil. Fls. 71/75: Anote-se.Int.

0000642-59.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X LILIAN CRISTINA CASTELLO DE SOUZA

Fl. 33 - Preliminarmente, comprove a parte autora a realização das diligências efetuadas, pois do contrário subtender-se-á a transferência da incumbência a este Juízo. No silêncio, sobrestem-se os autos. Int.

0000994-17.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X ANDRE VIEIRA LIMA

Fl. 32 - Preliminarmente, comprove a parte autora a realização das diligências efetuadas, pois do contrário subtender-se-á a transferência da incumbência a este Juízo. No silêncio, sobrestem-se os autos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0001248-24.2014.403.6100 - JSL S/A.(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X UNIAO FEDERAL

1. Ante o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 331/340, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal (artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).2. Após, subam
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do referido Código). Int.

0021997-28.2015.403.6100 - CAMARA BRASILEIRA DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL-CBDL(SP166611 - RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA E SP291498 - CARLOS HENRIQUE
PELLICIARI JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA EM SAO PAULO-SP X UNIAO FEDERAL

1. Ante o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 394/416, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal (artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).2. Após, subam
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do referido Código). Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0018529-66.2009.403.6100 (2009.61.00.018529-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP183223 - RICARDO
POLLASTRINI) X JORGE MARCELINO TEIXEIRA FILHO

Fls. 78/90 e 202/218: Tendo em vista o teor dos documentos acostados às fls. 78/90 e 202/218, decreto sigilo nos presentes autos. Anote-se.Fls. 322/327: Pedido prejudicado, uma vez que o executado já vem sendo
descontado em folha de pagamento.PA 1,10 Fls. 328/333: Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que informe o saldo vinculado à conta nº 0265.005.00716335-8, no prazo de 10 (dez) dias. Encaminhem-se, também,
cópias das guias de fls. 308, 314/315, 317/318 e 320.Com a resposta, tornem os autos conclusos.Int.

0001384-60.2010.403.6100 (2010.61.00.001384-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LANCEAIR COM/ E SERVICOS AERONAUTICOS LTDA X CELIO
FERNANDO FERREIRA(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANCA)

Fls. 247: Intimados a efetuar o pagamento de quantia certa, os executados não se manifestaram e tampouco nomearam bens à penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de preferência para
indicação de bens à penhora (art. 835, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 523 do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que os executados eventualmente possuam em instituições
financeiras, por intermédio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos autos (fls. 216/220). Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de
valores e tornem conclusos para protocolização da mesma.Após a juntada aos autos da resposta da pesquisa, intimem-se as partes para que se manifestem, inclusive quanto à hipótese do artigo 833, do CPC.Fls. 248/252:
Anote-seInt.

0006446-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PALOMA DASKO

Fls. 85: Defiro. Preliminarmente, proceda a Secretaria ao bloqueio da transferência do(s) veículo(s) de propriedade da executada PALOMA DASKO, através do sistema RENAJUD, desde que no momento da operação
constatem-se a sua propriedade e a ausência de restrição.PA 1,10 Caso o sistema utilizado acuse a pluralidade de veículos em nome da executada, abra-se vista à parte exequente para que indique qual o bem que deverá
ser bloqueado. Saliente-se que tal medida mostra-se necessária para colher a aceitação da parte exequente e evitar eventual excesso de penhora, em nome do princípio da economia processual.Caso a aludida pesquisa
revelar-se inexitosa, intime-se a parte exequente acerca do resultado, devendo esta fornecer elementos que propiciem a desenvoltura do feito. No silêncio, tornem os autos conclusos.No mais, cumpra-se decisão de fls. 84,
procedendo-se ao desbloqueio dos valores retidos.Int.

0007640-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X CORNELIA VIRGINIA DAKU

1. Fls. 153/154 - Indefiro, por ora, haja vista a inexistência de servidores cadastrados e habilitados para o acesso ao Infojud. 2. Fl. 155 - Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido. 3. No silêncio, sobrestem-se os
autos. Int.

0009120-95.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIO CORREA MARTINS X MARIO MARTINS - ESPOLIO

Fls. 184: Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo concedido, na ausência de manifestação, cumpra-se parte final da decisão de fls. 180.Int.

0012738-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X RAMON TERADA(SP072540 - REINALDO BERTASSI E
SP084974 - SYLVIO BERTASSI JUNIOR E SP066412 - FRANCISCO GOMES DA ROCHA AZEVEDO)

Fls. 82/86: Intimado a efetuar o pagamento de quantia certa, o executado não se manifestou e tampouco nomeou bens à penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de preferência para
indicação de bens à penhora (art. 835, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 523 do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que o executado eventualmente possua em instituições financeiras,
por intermédio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos autos (fls. 83/86). Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e
tornem conclusos para protocolização da mesma.Após a juntada aos autos da resposta da pesquisa, intimem-se as partes para que se manifestem, inclusive quanto à hipótese do artigo 833, do CPC.Int.

0001595-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PRISCILA APARECIDA ROQUE DO NASCIMENTO

Fls. 75 e 76: Observo que a parte executada foi assistida em audiência pela advogada dativa, dra. Andrezia Ignez Falk.Assim, arbitro os honorários da sobredita advogada no valor mínimo da tabela I, da Resolução nº
305/2014, do Conselho da Justiça Federal. Requisitem-se por intermédio do sistema AJG.Após, cumpra-se parte final da decisão de fls. 70.Int.

0011599-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NELSON GOMES DE CARVALHO

Fl.111 - Preliminarmente, o exequente deverá atentar ao endereço constante da certidão de fl. 75. Em nada sendo requerido, sobrestem-se os autos. Int.

0014934-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LANCHONETE KING DOG HAMBURGUERIA LTDA ME X FABBIO LOBATO DOS
SANTOS X ANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA

Fls. 78: Intimada a efetuar o pagamento de quantia certa, a coexecutada Lanchonete King Dog não se manifestou e tampouco nomeou bens à penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de
preferência para indicação de bens à penhora (art. 835, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 523 do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a referida coexecutada eventualmente possua
em instituições financeiras, por intermédio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos autos (fls. 35/40). Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de
bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização da mesma.Após a juntada aos autos da resposta da pesquisa, intimem-se as partes para que se manifestem, inclusive quanto à hipótese do artigo 833, do
CPC.Fls. 79/83: Anote-se.PA 1,10 Int.

0022105-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FORTE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X JOELMIR PEREIRA
DA SILVA X GILMAR TOMAZ DO AMARAL

Fls. 118: Quanto à pesquisa junto ao sistema SIEL, este Juízo encontra-se em fase de cadastramento dos eventuais habilitados a procedê-la, razão por que fica, por ora, indeferida.No mais, quanto às pesquisas junto aos
sistemas BACENJUD e WEBSERVICE, defiro a sua realização. Com a juntada de seu resultado, manifeste-se a parte autora, independentemente de nova intimação, devendo requerer em termos de prosseguimento.No
silêncio, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil. Fls. 119/123: Anote-se.Int.

0022342-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X MANOEL VICTOR MOREIRA DA SILVA - ME X
MANOEL VICTOR MOREIRA DA SILVA X RICARDO LUIS MOREIRA DA SILVA

1. Fl. 79 - A empresa executada foi regularmente citada (fl. 69) e deixou de pagar e ofertar embargos à execução.Assim, considerando que o dinheiro guarda ordem de preferência, a teor do que dispõe o artigo 835, I, do
CPC, DEFIRO, com fulcro no artigo 854 do referido codex, o bloqueio via sistema Bacenjud, de eventual numerário em nome da empresa executada, depositado em instituições financeiras, até o valor do débito
executado.Inclua-se no sistema BACENJUD minuta para ordem de bloqueio de valores.Após a juntada do detalhamento aos autos, intimem-se as partes.2. No que respeita aos demais executados ainda não citados,
importa ao exequente atentar às certidões de fls. 69, 71 e 74.Int.

0001343-20.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X A & N DOCARIA LTDA - ME X DENIS PAES
MANSO
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Fls. 82/83 - Indefiro, pois não houve citação dos executados. Intime-se a exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo de 30
(trinta) dias sem manifestação, intime-se o exequente por mandado nos termos do art. 485, 1º do CPC. Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se.

HABEAS CORPUS

0005798-08.2017.403.6181 - ABULAI INDJAI(Proc. 2799 - ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA) X DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO

1. Ciência às partes acerca da redistribuição dos presentes autos devendo manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do prosseguimento do feito. 2. Ratifico, outrossim, os atos até aqui praticados. 3. Em nada sendo
requerido, venham conclusos para sentença.4. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024377-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP328036 - SWAMI STELLO LEITE) X LUCIA HELENA FRANCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIA HELENA
FRANCO DA SILVA

Fl. 123 - Defiro a pesquisa e bloqueio de veículo de propriedade da ré, mediante o sistema RENAJUD, desde que no momento constate-se a propriedade e a ausência de gravame. Após a juntada da planilha aos autos,
dê-se vista à parte autora. Em sendo o resultado negativo, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento. No silêncio, sobrestem-se os autos. Int.

Expediente Nº 10883

MONITORIA

0028581-92.2007.403.6100 (2007.61.00.028581-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIA MARIA DE ALENCAR OLIVEIRA X ANDREA CRISTINA
MOREIRA(SP096584 - WILLIAM ALVES CARNEIRO)

Considerando o requerido à fl. 237, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República, n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se.

0011807-69.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP247413 - CELIO DUARTE MENDES) X SAUDE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida à fl. 22.

PROCEDIMENTO COMUM

0064124-84.1992.403.6100 (92.0064124-5) - BONDUKI BONFIO LTDA X BONDUKI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X INTRA CONSTRUTORA LTDA. X LIPASA DO NORDESTE
LTDA X ART PINNUS RESINEIRA LTDA X CASA DA BOIA S/A COM/ E IND/ DE METAIS X SALIMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X NOVA FUTURA CTVM LTDA(SP146961
- MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -
CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Vistos etc.Trata-se de ação ajuizada por BONDUKI BONFIO LTDA. E OUTROS objetivando a restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL.O feito encontrava-se em regular andamento
quando a co-autora BONDUKI BONFIO LTDA. peticionou às fls. 727 requerendo nos autos a homologação da desistência de eventual execução.A decisão de fl. 728 determinou a manifestação da União, a qual informou
que nada tem a opor, tendo em vista que não foi intimada para a execução (fls.730).É o relatório.Decido.A parte autora requereu nestes autos a desistência da execução da mencionada sentença. A União se manifestou à fl.
730.Diante do exposto, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela co-autora BONDUKI BONFIO LTDA., com base no art. 485, inciso VIII, c/c art.
925, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, prossiga-se o feito com relação aos demais autores.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0021327-54.1996.403.6100 (96.0021327-5) - ESTHER ALICE FERNANDES(SP063282 - MARY ELLEN SILVA DAVILA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 121/125: Dê-se ciência às partes da decisão proferida no AI nº 5006972-80.2017.403.0000.Aguarde-se os autos sobrestados no arquivo até a decisão final do AI n. 5006972-80.2017.403.0000.Intime-se.

0020755-05.2013.403.6100 - TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL

TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS ajuizou a presente ação, no rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o provimento que reconheça a higidez dos créditos apontados na inicial e das
compensações realizadas, para fins de desconstituir os créditos tributários vinculados aos processos administrativos nº 10880.917.472/2012-31 e 10880.917.473/2012-85, conforme fatos narrados na inicial.A inicial foi
instruída com documentos.A parte autora peticionou às fls. 280/281 e requereu o depósito dos valores referentes aos débitos mencionados na inicial.A União Federal apresentou contestação às fls. 288/310. Alegou que a
parte autora cometeu alguns equívocos que levaram a Receita Federal a não homologar as Per/Dcomps 09491.98987.301109.1.3.04-2720 E 02664.30047.301109.1.3.04-4928, especialmente porque a retificação
deveria ter sido realizada antes da entrega dos pedidos de compensação, para permitir à Receita Federal a análise do pedido e comparação do valor que deveria ter sido para (DCTF retificada) e apurar eventual existência
de crédito. Esclarece que analisou com a declaração equivocada, como alegado pela própria autora, dos saldos devedores de IRPJ e CSLL e entendeu por inexistir crédito. Assim, a compensação tributária só ocorrerá
com a estrita obediência pelo contribuinte, das condições previstas na legislação. Esclareceu que as declarações de compensação constituem confissão de dívida quanto aos débitos nela declarados, apta a ensejar inscrição
em dívida ativa. Ocorrendo o erro, alegou que teve a parte autora 05 anos para retificá-lo antes da decisão homologatória parcial e da constituição, descumprindo seu dever instrumental nos termos do artigo 113, 2º do
CTN. Relata que a parte autora tendo sido intimada da respectiva decisão não homologatória, tinha o direito de interpor manifestação de inconformidade no prazo de 30 dias, oportunidade em que poderia demonstrar o
equívoco, com a apresentação de livros e documentos que amparassem o erro. Contudo, apresentou manifestação intempestiva, que permitiu o trânsito em julgado do processo de compensação na esfera administrativa, que
constitui definitivamente os créditos tributários declarados nas DECOMPs. Desta forma, não pode a autora proceder à compensação em torno dos mesmos débitos já constituídos. (art. 74, d, da Lei 9.430/96). Esclarece
que se não fossem os diversos equívocos cometidos, as PER/DCOMPs teriam sido homologadas não havendo gerado a cobrança dos Processos Administrativos nº 10880.917.472/2012-31 e 10880.917.473/2012-85.
Esclarece que o débito somente foi originado em razão de um equívoco cometido, de modo que o próprio autor é que deu causa à presente demanda. A autora apresentou réplica às fls. 312/317. Laudo pericial às fls.
346/364.A parte autora apresentou alegações finais às fls. 369/374.A União Federal apresentou manifestação às fls. 385/391. É o relatório.Decido.A questão discutida acerca do interesse de agir da autora em relação ao
trânsito em julgado da esfera administrativa se refere ao próprio mérito da lide, o qual passo a analisar.No caso em questão, verifico que a discussão ocorre em virtude do indeferimento de pedidos de compensação
requeridos pela autora em decorrência do pagamento a maior de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2006. Segundo o alegado pelas partes, o indeferimento teve por razão o cometimento de erros formais nos
procedimentos anteriores à realização da compensação.A parte autora esclarece que o equívoco cometido foi justamente elaborar a DCTF retificadora somente após a formulação do pedido de compensação. Contudo,
esclarece o seu direito de petição consagrado constitucionalmente. Esclarece que ao verificar o equívoco, procedeu às compensações através das declarações mencionadas nos autos, que forma objeto dos processos
administrativos em tela. No entender da União, a retificação deveria ter sido feita antes da entrega dos pedidos de compensação para possibilitar à ré, quando da análise do pedido, comparar o valor que deveria ter sido
pago, e o valor recolhido a maior. Esclarece a parte autora que não trata o presente caso de o é falta de pagamento, mas de pagamento a maior gerador de crédito compensável.A parte autora às fls. 318 e seguintes
requereu a prova pericial contábil para verificação do montante de CSLL e IRPJ devido no ano de 2006 e o valor de CSLL e IRPJ efetivamente pago aos cofres públicos, o que restou deferido por este Juízo. A parte
autora apresentou quesitos às fls. 322/324.A União Federal apresentou quesitos às fls. 325.A ré na contestação apresentada, alega que não há possibilidade de acolher os argumentos da parte autora, tendo em vista que no
momento em que foi proferido o despacho decisório que não homologou a compensação, não havia crédito suficiente.A ré esclarece que a retificação da DCTF do Processo Administrativo (03/2007) foi posterior à ciência
da não homologação das DCOMPS.Nos termos do laudo apresentado pelo Sr. Perito, mediante a análise dos dados extraídos da DIPJ2007 - Retificadora de 29/12/2009 e DCTFs Originais e Retificadoras de JAN a DEZ
de 2006 verifica-se que na DIPJ/2007 retificadora a autora apurou IRPJ na ordem de R$ 4.046.950,45, com benefício fiscal de R$ 108.580,75, restando a pagar R$ 3.938.369/70. Na mesma DIPJ o contribuinte apontou
os seguintes valores como retido/recolhido e saldo a pagar: a)IRRF R$ 95.559,06b)IR pago por estimativa: R$ 3.646.362,79c)IR a pagar R$ 196.447,85Verificou a perícia que efetivamente houve pagamentos na fonte
conforme quadros de fls. 349/351.Constatou a perícia que em 30/03/2007 a autora recolheu o montante de R$ 298.137,58 - CÓDIGO DE RECEITA 2430 - IRPJ Declaração de Ajuste A/C 2006 apurando-se um valor
pago a maior no montante de R$ 298.137,58.Observou a perícia que ao preencher a DCTF original referente a março/2007 o contribuinte declara como devido a título de IRPJ ajuste/2006 o mesmo valor que fora
recolhido, de R$ 298.137,58 e não o valor acima mencionado ou mesmo o valor apurado através de DIPJ que foi de R$ 196.447,85.Quanto a composição do Saldo a Pagar Ajuste Anual de CSLL A/C 2006, a perícia
apresenta as tabelas de fls. 352/355.Nas conclusões apresentadas, o Sr. Perito verificou:1.Em 29/06/2007 a autora transmitiu DIPJ indicando saldo em 31/12/99 de IRPJ e CSLL a pagar na ordem de R$ 302.893,05 e
R$128.217,60, respectivamente.2.Em 30/03/2007 a autora efetuou pagamentos de IRPJ e CSLL Ajuste Anual A/C 2006 nos montantes de R$ 298.137,58 e R$ 126.463,58, respectivamente, sendo tais pagamentos
declarados em 07/05/2007 na DCTF de Março/07.3.Em 29/12/09 apresenta DIPJ retificadora onde altera o saldo em 31/12/99 do IRPJ e CSLL a pagar de R$ 196.447,85 e R$ 89.897,22 valores estes que ainda se
mostraram superiores ao apurado pela perícia que foi de R$ 182.295,15 e R$ 75.551,58, respectivamente.4.A DCTF, no que tange aos pagamentos de ajuste anual de IRPJ e CSLL/2006 somente foi alterada em
16/07/2012, após os despachos decisórios objeto dos autos.Foi apresentada a tabela de fl. 356 pela qual a perícia apresentou valores apurados pela autora e valores por ela apurados.Esclarece a perícia que o valor
apurado pela autora em sua DIPJ retificadora como devido em 31/12/96 e o que fora efetivamente recolhido em 30/03/2007 foi por ela aproveitado para compensar débito IRPJ (2362) de out/09, através das DCOMPs nº
09491.98987.301109.1.3.04-2720 e 02664.30047.301109.1.3.04-4928.Acrescentou o Sr. Perito que os valores considerados como pagos indevidamente ou a maior se mostraram suficientes para a quitação das
compensações pleiteadas, bem como que a autora não efetuou a retificação da DCTF de mar/07 para os valores apurados na DIPJ/2007 retificada, não demonstrando ao Fisco pagamento a maior.Conforme se verifica, a
parte autora de fato efetuou pagamentos a maior dos tributos mencionados nos autos. Portanto, válidos os créditos apontados e as compensações realizadas, o que impõem a desconstituição dos processos administrativos
nº 10880.917.472/2012-31 e 10880.917.473/2012-85.Pelo que se extrai dos presentes autos, a União Federal baseia suas assertivas no art. 74 da Lei, d, da Lei 9.430/96.A ré acrescenta, ainda, o disposto no art. 147 do
CTN que estabelece: Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações
sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se
funde, e antes de notificado o lançamento. 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.Analisando os
dispositivos acima, bem como a questão trazida aos autos, é certo que a retificação pretendida se encerra na esfera administrativa, porquanto só é admissível antes de notificado o lançamento fiscal.Todavia, não obstante
ocorra a preclusão na seara administrativa, é certo que a questão pode ser apreciada pelo Judiciário, no que se refere à legitimidade da existência de valores a compensar, vale dizer, se realmente a parte autora efetivou
recolhimentos a maior o que lhe confere a existência de créditos.Com base no laudo pericial foram constatadas diferenças em favor da parte autora.Ora, negar a existência de diferenças em favor da autora em razão da
situação apresentada traduz reflexos no próprio direito de ação, eis que busca no presente feito a demonstração de que efetuou recolhimentos a maior.Em suma, se antes da notificação do lançamento tributário é permitida a
retificação pelo contribuinte visando reduzir ou excluir tributo, é certo que este prazo não exime a discussão na esfera judiciária.Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado para determinar a desconstituição dos
créditos tributários vinculados aos processos administrativos nº 10880.917.472/2012-31 e 10880.917.473/2012-85 apontados na inicial em virtude do reconhecimento dos créditos apontados pela parte autora.O valor
depositado em Juízo fica disponível para levantamento da parte autora após o trânsito em jugado da sentença.Condeno a parte ré na verba honorária em 10% sobre o valor da causa nos termos do art. 85, 3º e 4º, III do
CPC, mais despesas processuais comprovadamente incorridas pela parte autora (art. 84 do CPC). Custas ex lege.Sentença sujeita a remessa necessária.P.R.I.
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Recebo os embargos de declaração de fls. 297/318, eis que tempestivos (fl. 326). Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do art. 1.022 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte
embargante/autora tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da sentença, no tópico embargado, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado. É nítida, portanto, a natureza
infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.P.R.I.

0004874-51.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X PROATIVA SERVICOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA X COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS(SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMÃO E SP210738 - ANDREA TATTINI ROSA)

1. Ante o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 458/466, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal (artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).2. Após, subam
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do referido Código). Int.

0006633-50.2014.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP172694 - CARLA BERNARDINI
DE ARAUJO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO n.º 0006633-50.2014.403.6100AUTOR: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDARÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR SENTENÇANo caso presente a parte autora apresentou embargos de declaração em face da sentença proferida às fls. 978/983, alegando a ocorrência de omissão quanto as cobranças referentes ao
atendimento de ex-funcionários, bem como quanto aos atendimentos efetuados fora da área de cobertura do plano de saúde mantido pela Volkswagen para seus funcionários. É a síntese do necessário. Decido.Recebo os
embargos de declaração de fls. 978/983, eis que tempestivos (fl. 984). No caso em questão a parte autora apresentou como prova de suas alegações a relação de atendimentos prestados a empregados demitidos, com as
datas dos atendimentos e das demissões, com o intuito de demonstrar que a partir das datas apontadas, os funcionários e seus dependentes não mais se encontravam vinculados ao plano de saúde. Com efeito, o rompimento
do vínculo contratual representa o desligamento do funcionário da empresa, mas não necessariamente do plano de saúde.Nos termos do artigo 30 da Lei nº 9.656/98: Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos
de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de
beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 1o O período de manutenção da condição de
beneficiário a que se refere o caput será de um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e
quatro meses. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 2o A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de
trabalho. 3o Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do disposto neste artigo. 4o O direito
assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados decorrentes de negociações coletivas de trabalho. 5o A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do consumidor
titular em novo emprego. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 6o Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a co-participação do consumidor, única e
exclusivamente, em procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)Consoante o artigo 20 do referido
dispositivo:Art. 20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluídas
as de natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde
residem, para fins do disposto no art. 32. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)No presente caso não consta dos autos documento que comprove a efetiva comunicação à ANS pela parte autora.
Ao contrário, a parte autora afirmou que não localizou em seus arquivos o comprovante do envio dos dados cadastrais dos beneficiários para a ANS (fl. 721).Caberia à parte autora informar à ANS as exclusões, de modo
a manter atualizados os cadastros e evitar eventuais cobranças.Com relação ao atendimento fora da área de cobertura do plano de saúde da Volkswagen, cumpre destacar que o ressarcimento em tela é referente ao
atendimento realizado em rede pública de saúde, vale dizer, é da própria essência do ressarcimento que os atendimentos sejam realizados fora da rede credenciada da operadora do plano de saúde, não importando se o
atendimento é realizado fora da área territorial de abrangência do plano de saúde.Em suma, o fato gerador, no caso, não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor
de plano de saúde. As cobranças, por atendimentos fora da área de abrangência geográfica, tem amparo na Lei 9.656/1998, que não faz distinção entre tipos de planos para atendimento urgente ou de emergência, sendo
devido o ressarcimento independentemente da cobertura geográfica da contratação, bastando a utilização, como no caso, do serviço médico pelo usuário do plano de saúde privado. Portanto, se o atendimento médico foi
prestado pelo sistema público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido ressarcimento, independentemente da área territorial em que os serviços médicos são prestados pela
operadora do plano de saúde.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932.
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98. LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não deve ser conhecido o agravo retido interposto, vez que não reiterado nas
razões de apelação da parte autora, nos termos do artigo 523, 1º, do antigo Código de Processo Civil, vigente à época. 2. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a
cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do
Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o
prazo prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no âmbito administrativo. 3. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei
9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias
constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e sim,
escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao artigo 195, 4º, da CF. 4. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros
estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, caput, e 3º e 5º, da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de
definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de ressarcimento ao SUS. 5. Ausente prova de que os procedimentos não eram cobertos nos contratos firmados entre a operadora e o
beneficiário, vez que não foram juntados aos autos os respectivos contratos. De qualquer forma, a alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência
geográfica ou da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual, nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº
9.656/1998. 6. Apelação a que se nega provimento.(TRF3, Terceira Turma, AC 00087535620114036105, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF 02/09/2016).Desta forma, improcede o pedido da autora quanto a
alegação de ilegalidade do ressarcimento nas situações invocadas.Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA nos termos acima
explicitados.P.R.I.

0002239-29.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO(SP107953 - FABIO KADI) X ECO
BIKE COURIER LTDA - ME(PR054347 - FERNANDO HIDEKI KUMODE)
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Vistos, etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ajuizou a presente ação, no rito ordinário, em face da ASSOCIAÇÃO DO SANATÓRIO SÍRIO E ECOBIKE COURIER LTDA - ME,
objetivando o provimento que determine à parte ré que cesse a coleta, entrega e distribuição de documentos qualificados como carta, quer por meios próprios, quer por empresas contratadas. Requer, ainda, que o hospital
rescinda o contrato celebrado com a empresa Ecobike, tudo conforme fatos narrados na inicial.A ré ECOBIKE COURIER LTDA - ME apresentou contestação às fls. 71/127. Alegou sua ilegitimidade passiva. Esclareceu
que é uma empresa sediada em Curitiba que firmou contrato de franquia com a empresa ECOBIKE Participações Ltda., para utilização da marca ECOBIKE COUIRER e na qualidade de franqueada não possui nenhum
contrato com o HCor. Esclarece que na cidade de São Paulo existe uma unidade franqueada denominada D R Jones Eventos - ME, que firmou contrato com o HCor. (fl. 75). Aduz a ausência de interesse de agir da autora,
tendo em vista que não entrega cartas, somente pequenas encomendas. No mérito asseverou que o Supremo Tribunal Federal reconheceu que o monopólio dos correios é constitucional ADPF 46, contudo, em relação a
cartas, cartão-postal ou correspondência agrupada. A Associação do Sanatório Sírio - Hospital do Coração apresentou contestação às fls. 128/176. Esclareceu que a Lei nº 6.538/78, que disciplina os serviços postais
estabelece os monopólios dos correios para a entrega de carta e cartão postal em todo o território nacional. Alegou que nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal, as transportadoras privadas podem
entregar outros tipos de correspondências. Réplica às fls. 179/206. A tutela foi indeferida.A decisão de fl. 276 determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir.A Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos requereu o julgamento antecipado da lide.A ré informou que não pretende produzir provas.É o relatório do essencial. Decido.Passo ao mérito.A autora pretende seja determinado à ré que se abstenha de
exercer a atividade de coleta e entrega de documentos tidos como carta.Afasto a preliminar apresentada. A alegação de ilegitimidade passiva arguida pela empresa ECOBIKE deve ser afastada, tendo em vista a
responsabilidade solidária da franqueadora.A Lei nº 8955/94 estabelece no art. 2º que Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede ao franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao
direito de distribuição exclusiva ou semi-exclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente, também ao direito de uso de tecnologia de implantação e administração de negócio ou sistema operacional desenvolvidos ou
detidos pelo franqueador, mediante remuneração direta ou indireta, sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo empregatício.Nesse sentido, no contrato de prestação de serviços avençado entre a ECOBIKE e o
Hospital do Coração consta a marca da empresa ECOBIKE (fls. 124/127), cujo objeto social é a exploração do ramo de atividade de serviços de entrega rápida. O contrato tem por objetivo a prestação de serviços e
transporte de coisas móveis.No caso Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferida a tutela requerida pela parte autora. Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de
nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão, como parte dos fundamentos da presente sentença, da qual peço vênia para
transcrever, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal. Eis o teor da decisão:Não estão presentes os elementos
que autorizam a concessão da tutela pleiteada. Nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pretendida no pedido final pode ser antecipada desde que hajam elementos que evidenciam a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo
ainda ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. O cerne desta lide diz respeito à eventual frustração do privilégio de exclusividade na prestação do serviço público postal de que goza a
autora. Tal privilégio de exclusividade foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento de ADPF, conforme a seguinte ementa:EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL
6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE
VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,
INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO,
SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 1. O serviço postal --- conjunto de atividades
que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito. Serviço postal é serviço público. 2. A
atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por
agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem
jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 4. O serviço postal é prestado
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5. É imprescindível distinguirmos o regime
de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é empreendida pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os
serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O
Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo.(ADPF 46, Relator(a): Min. MARCO
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 05/08/2009, DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010 EMENT VOL-02391-01 PP-00020) Quanto à delimitação desta
exclusividade, após amplo debate e por maioria decidiu a Corte Suprema que abarca os serviços descritos no art. 9º da Lei n. 6.538/78:Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades
postais:I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de
correspondência agrupada:III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal. 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço postal;a) venda de selos e
outras fórmulas de franqueamento postal;b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo postal. 2º - Não se incluem no regime
de monopólio:a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial;b) transporte e entrega de
carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento.Os conceitos de carta, cartão-postal e correspondência agrupada, por seu turno, são trazidos pelo art. 47 da mesma
lei:Art. 47º - Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial,
ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário.CARTÃO-POSTAL - objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo mensagem e
endereço.CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, através da via postal, ou por telegrama.CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA - reunião, em volume, de objetos da mesma
ou de diversas naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou representantes.Destaco, por oportuno, o
seguinte trecho do elucidativo voto proferido pelo Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, no julgamento da ADPF nº 46:Necessário que o legislador esteja atento para a implementação de modelos de prestação da atividade
postal condizentes com a realidade social e tecnológica vigente, sem prejuízo do dever estatal de manter o serviço público postal (art. 21, inciso X, da CF), como, aliás, destaquei no início de meu voto.Dessa forma,
reconheço que a prestação exclusiva pela União da atividade postal limita-se ao conceito de carta, cartão-postal, correspondência-agrupada e fabricação de selos, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.538/78, não abarcando a
distribuição de boletos (v.g. boletos bancários, contas de água, telefone, luz), jornais e periódicos, os quais se inserem na noção de encomenda ou impresso e não são indicados no referido art. 9º entre as atividades de
prestação exclusiva (monopólio) pela União. No caso dos autos, a parte autora requer que a Ré suspenda qualquer contratação que tenha por fim a prestação de serviços postais, consistentes na entrega de resultado de
exames, qualificados como carta/correspondência.A Ré Ecobike, por sua vez, em sua contestação rebate tal argumentação, afirmando tratar-se de pequenas encomendas, com peso limitado, sem fins comerciais e que não
estão submetidos ao privilégio postal da União.Nem todos os serviços postais estão submetidos ao privilégio de exclusividade da Autora. Ademais, os serviços postais abrangidos pela exclusividade devem ser interpretados
restritivamente.Assim, ao menos nessa análise sumária, não entendo que haja verossimilhança das alegações da parte autora no sentido de que os serviços contratados pela Parte Ré atinjam seu privilégio de exclusividade na
prestação do serviço público postal, já que, a princípio, não me parece os itens transportados se enquadrem no conceito de carta ou correspondência. Ante ao exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA
requerida.Desta forma, verifica-se que descabido o pleito da autora, eis que prestação exclusiva pela União da atividade postal limita-se ao conceito de carta, cartão-postal, correspondência-agrupada e fabricação de selos
e não outras encomendas (de natureza diversa).Ante o exposto, julgo improcedente o pedido pleiteado pela autora. Procedi à resolução do mérito da lide com fundamento no art. 487, I, do CPC.Condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 para cada réu. Custas na forma da lei. Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista o
agravo de instrumento interposto.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0027573-22.2003.403.6100 (2003.61.00.027573-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021327-54.1996.403.6100 (96.0021327-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE
MARIA CARVALHO FORTES) X ESTHER ALICE FERNANDES(SP063282 - MARY ELLEN SILVA DAVILA)

Aguarde-se o processado nos autos principais sob nº 0021327-54.1996.403.6100.Intime-se.

0007170-85.2010.403.6100 - VALMIR ALVES DE SOUSA(SP119775 - MARCOS DE SOUZA E SP239763 - ANA CINTIA MADUREIRA) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -
FHE(SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE)

Fl. 117 - Dê-se ciência ao embargado para manifestação. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0003646-70.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001157-94.2015.403.6100) CHURRASCARIA CONGONHAS PRIME LTDA - ME X OLIVIA MARIA DA
ANUNCIACAO CHAVES X ARCENIO ALVES CHAVES(Proc. 2996 - CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

Antes de deliberar acerca do pedido de fl. 207, manifestem-se as partes acerca de eventual interesse na realização de audiência de conciliação. Em caso positivo, remetam-se os autos à Central de Conciliação. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007065-80.1988.403.6100 (88.0007065-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS
CAVALCANTI E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP021544 - LUIZ FERNANDO HOFLING E SP037123 - MARIA ALICE DE FARO TEIXEIRA E SP020848 - MARCO POLO DEL
NERO) X AQUARIUS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP013599 - CELSO CONTI DEDIVITIS) X FABIANO ALVES DE MOURA(SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X
OZEIAS ROBERTO DE OLIVEIRA LEITE X HERMANO JOSE DE MOURA(Proc. SEM ADVOGADO)

Fls. 346/350 - Manifeste-se a parte exequente acerca da exceção de pré-executividade ofertada. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0001643-55.2010.403.6100 (2010.61.00.001643-9) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X VALMIR ALVES DE SOUSA(SP119775 -
MARCOS DE SOUZA)

Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 118 dos embargos apensos.

0008877-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALAN HENRIQUE GODINHO DIAS

Fl. 77 - Defiro a suspensão do feito até ulterior manifestação, nos termos do artigo 921, III, do CPC. Para tanto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0016598-52.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X TRANSPORTADORA TGL LTDA
- ME X THEO GUANDALINI LIMA X CARLOS DOUGLAS ALVES DA SILVA

Fls. 124/134 - Dê-se ciência à parte exequente para que requeira em termos de prosseguimento. No silêncio, arquivem-se sobrestados. Int.
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0001157-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X CHURRASCARIA CONGONHAS
PRIME LTDA - ME X OLIVIA MARIA DA ANUNCIACAO CHAVES X ARCENIO ALVES CHAVES

Fl. 232 - Anote-se. Defiro a vista dos autos requerida pela exequente à fl. 198. Int.

0012575-29.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE NOIA DE OLIVEIRA

Julgo prejudicado o pedido de fls. 55/56, haja vista a existência de sentença extintiva às fls. 20/22. Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 49, remetendo-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região. Int.

0015664-26.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X ZADIEL JULIO DA SILVA DALAGNOL -
ME X ZADIEL JULIO DA SILVA DALAGNOL

Tendo em vista que o executado, pessoa física, foi intimado por hora certa, intime-se, nos termos do artigo 254 do CPC, dando-lhe de tudo ciência e advertindo-o de que será nomeado curador especial se houver revelia.

0019984-22.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EL SUPREMO PALETAS MEXICANAS LTDA - ME
X ALEXANDRE MASTROPIETRO X HENRICO DE OLIVEIRA SANTOS

Fls. 48/53 - Dê-se ciência à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004547-38.2016.403.6100 - WALDIRO PACANARO FILHO(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de cumprimento de sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 000292-57.2004.403.6100, que teve seu curso perante a 22ª Vara Cível Federal, onde restou reconhecido a exigibilidade de obrigação de
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.O exequente atravessou petição às fls. 170/172, informando o ajuizamento de ação declaratória nº 0003343-56.2016.403.6100, perante a 22ª Vara Cível Federal, tendo por
objeto a declaração de inexistência material da parte dispositiva da decisão objeto desta execução.Assim, considerando que ambas as ações baseiam-se no mesmo título executivo judicial e em face dos requerimentos das
partes, impõe-se o reconhecimento da conexão, nos termos do artigo 55, par. 2º, II do CPC. Dessa forma, forçoso reconhecer a prevenção daquele Juízo para julgamento simultâneo. Para tanto, remetam-se os autos ao
SEDI para redistribuição ao juízo prevento, a fim de que os autos sejam apensados e apreciados conjuntamente pelo juízo naturalmente competente para a causa.Int.

0004598-49.2016.403.6100 - RAUL CORREA DE ALMEIDA CESAR JUNIOR(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de cumprimento de sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 000292-57.2004.403.6100, que teve seu curso perante a 22ª Vara Cível Federal, onde restou reconhecido a exigibilidade de obrigação de
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.O exequente atravessou petição às fls. 160/162, informando o ajuizamento de ação declaratória nº 0003343-56.2016.403.6100, perante a 22ª Vara Cível Federal, tendo por
objeto a declaração de inexistência material da parte dispositiva da decisão objeto desta execução.Assim, considerando que ambas as ações baseiam-se no mesmo título executivo judicial e em face dos requerimentos das
partes, impõe-se o reconhecimento da conexão, nos termos do artigo 55, par. 2º, II do CPC. Dessa forma, forçoso reconhecer a prevenção daquele Juízo para julgamento simultâneo. Para tanto, remetam-se os autos ao
SEDI para redistribuição ao juízo prevento, a fim de que os autos sejam apensados e apreciados conjuntamente pelo juízo naturalmente competente para a causa.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009790-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SAMARA CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAMARA
CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Fls. 92/93 - Defiro a suspensão do feito até ulterior manifestação, nos termos do artigo 921, III, do CPC. Para tanto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0013986-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VALDEMIR GOMES DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDEMIR GOMES DA
COSTA

Fl. 116 - Defiro a suspensão do feito até ulterior manifestação, nos termos do artigo 921, III, do CPC. Para tanto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0016133-14.2012.403.6100 - ATAO BALABANIAN SERVICOS POSTAIS LTDA-ME(SP129677 - LUCIMARA IANNETTA DEL BUSSO BALABANIAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ATAO BALABANIAN SERVICOS
POSTAIS LTDA-ME

Cumpra a parte exequente corretamente o determinado na decisão de fls. 431 apresentando planilha atualizada do débito executado.Com o integral cumprimento, prossiga-se com o rastreamento e bloqueio de ativos
financeiros em nome do executado.Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição.intime-se.

Expediente Nº 10891

PROCEDIMENTO COMUM

0948081-23.1987.403.6100 (00.0948081-1) - FENICIA S/A CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Ciencia às partes da r.decisão de fls. 335/353, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

0656658-24.1991.403.6100 (91.0656658-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054526-43.1991.403.6100 (91.0054526-0)) CINCORP - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA X ALBATROZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X CREFIDATA S/A PROCESSAMENTO DE DADOS(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Vistos em inspeção. Fls. 222/230: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0035140-90.1992.403.6100 (92.0035140-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023532-95.1992.403.6100 (92.0023532-8)) KONE IND/ DE MAQUINAS LTDA X ORGANIZACAO
INDL/ CENTENARIO LTDA X MAQUINAS FURLAN LTDA(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO E SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Vistos em inspeção. Proferi despacho nos autos de Embargos à Execução sob nº 0005931-80.2009.403.6100, em apenso.

0007220-63.2000.403.6100 (2000.61.00.007220-6) - EDNA DA SILVA BOTELHO(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES
ARANHA)

Ciência do desarquivamento do feito. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.

0026549-17.2007.403.6100 (2007.61.00.026549-0) - DANILO SANTOS DA SILVA(SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163560 - BRENO ADAMI
ZANDONADI E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Vistos em inspeção.Acolho o requerimento da parte executada e atribuo à impugnação efeito suspensivo. Na hipótese, o prosseguimento da execução é manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de
difícil ou incerta reparação. No mais, são relevantes os argumentos ventilados na impugnação e o juízo encontra-se garantido por depósito compatível com o montante da dívida (ART. 525, PARÁGRAFO 6º do CPC).Fls.
193/201: Manifestem-se os autores. Após, não havendo concordância à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos.Intime-se.

0030473-02.2008.403.6100 (2008.61.00.030473-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO
BONAGURA) X VTVDIGITAL IND/ DE ELETRONICOS LTDA

Trata-se de procedimento comum oposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, em face de VTVDIGITAL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA, cujo objetivo é obter judicialmente o
pagamento no valor de R$ 11.478,32 (onze mil e quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos).A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08/124). A ré não foi localizada para fins de citação (fls.
249/250 e 282/283). Assim, foi concedido em favor da autora o prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Observo, entretanto, que a parte autora nada disse, deixando
transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 285).É o relatório. Decido.No caso presente, verifico que a autora não se manifestou para emendar a inicial. Portanto, verifico a ausência do requisito da petição inicial
presente no art. 319, II, do Código de Processo Civil.Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0009279-04.2012.403.6100 - DEBORA HERMINIA STAWSKI(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Ciência às partes das r. decisões dos Colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a fls. 142/160. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas legais. Int.
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0000985-26.2013.403.6100 - CATHARINA CAMARA(SP087709 - VIVALDO TADEU CAMARA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

1. Ante as alegações deduzidas às fls. 436/441, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora promova a integral documentação dos herdeiros faltantes, sob pena de extinção. 2. Suplantado o
prazo acima assinalado, tornem os autos conclusos. Int.

0017778-40.2013.403.6100 - MORUMBI ADMINISTRACAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO E CONTRUCAO LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL

1. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial complementar constante às fls. 523/525.2. Após, cumpra-se o segundo parágrafo da decisão exarada à fl. 521. Int.

0000930-41.2014.403.6100 - IPIRANGA TRANSPORTES LTDA - EPP(SP072064 - JOSE AMORIM LINHARES E SP281853 - LEONARDO LINHARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X SIMASUL LTDA

1. Cumpra-se o item 2 da decisão exarada à fl. 165, mediante expedição de carta precatória.2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, especificadamente os pontos controvertidos que pretende comprovar
com a realização da prova oral requerida à fl. 138. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0032535-35.1996.403.6100 (96.0032535-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059424-90.1977.403.6100 (00.0059424-5)) DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE) X SELVA MAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP007921 - FRANCISCO PRADO DE OLIVEIRA RIBEIRO E SP112130 -
MARCIO KAYATT)

Vistos em inspeção. Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim como da r. decisão de fls. 289/384, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Traslade-se cópia dos
cálculos ( fls. 27/32 ), sentença ( fls. 46/50 ), acórdãos ( fls. 190/192 e 210/214 ), r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça ( fls. 231/235; fls. 283; fls. 289/326; fls. 349/353; e fls. 374/383 ) e trânsito em julgado
( fls. 384 ), para os autos principais de Execução contra a Fazenda Pública sob nº 0059424-90.1977.403.6100, prosseguindo-se nestes, remetendo-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

0005931-80.2009.403.6100 (2009.61.00.005931-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035140-90.1992.403.6100 (92.0035140-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ
AYRES DUARTE DA ROSA) X ORGANIZACAO INDL/ CENTENARIO LTDA X MAQUINAS FURLAN LTDA(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO E SP107088 - NADIA CRISTINA
RIBEIRO BRUGNARO FABRI)

Vistos em inspeção. Fls. 209/213: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0020347-43.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018184-62.1993.403.6100 (93.0018184-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO
FORTES) X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO(SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI E SP101944 - ANTONIO JOSE VIOTTO E SP203095 - JOSE CARLOS REGONHA JUNIOR E
SP270493B - SANDRA VALERIA DE ALMEIDA)

Vistos em inspeção. Fls. 54/59: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0029021-93.2004.403.6100 (2004.61.00.029021-5) - BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI
FERNANDES VELLOZA E SP327251 - CAROLINA MARIA MATHEUS MARCOVECCHIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL ESPECIAL INST FINANCEIRA EM SAO PAULO(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Vistos em Inspeção. Remetam-se os autos ao arquivo.

CAUTELAR INOMINADA

0054526-43.1991.403.6100 (91.0054526-0) - CINCORP - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X ALBATROZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. X CREFIDATA S/A.
PROCESSAMENTO DE DADOS X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Proferi despacho nos autos de Procedimento Ordinário sob nº 0656658-24.1991.403.6100, em apenso.

0023532-95.1992.403.6100 (92.0023532-8) - KONE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA X ORGANIZACAO INDUSTRIAL CENTENARIO LTDA X MAQUINAS FURLAN LTDA(SP086640B -
ANTONIO CARLOS BRUGNARO E SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Vistos em inspeção. Proferi despacho nos autos de Embargos à Execução sob nº 0005931-80.2009.403.6100, em apenso.

0003088-60.2000.403.6100 (2000.61.00.003088-1) - EDNA DA SILVA BOTELHO(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA
SANTOS DA CUNHA)

Ciência do desarquivamento do feito. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.

0000021-96.2014.403.6100 - IPIRANGA TRANSPORTES LTDA - EPP(SP072064 - JOSE AMORIM LINHARES E SP281853 - LEONARDO LINHARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X SIMASUL LTDA

1. Cumpra-se o item 2 da decisão exarada à fl. 201, mediante expedição de carta precatória.2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, especificadamente os pontos controvertidos que pretende comprovar
com a realização da prova oral requerida à fl. 194. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018184-62.1993.403.6100 (93.0018184-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011290-70.1993.403.6100 (93.0011290-2)) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO(SP067098
- JOSE JOAO DEMARCHI E SP101944 - ANTONIO JOSE VIOTTO E SP203095 - JOSE CARLOS REGONHA JUNIOR E SP270493B - SANDRA VALERIA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252
- CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Proferi despacho nos autos de Embargos à Execução sob nº 0020347-43.2015.403.6100, em apenso.

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7706

PROCEDIMENTO COMUM

0710613-67.1991.403.6100 (91.0710613-0) - RODOLFO CESAR MILANO(SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS) X NAZIR DAVID MILANO FILHO X MARISA ROSA DA SILVA X ELON
PASCHOAL TONIN X MARIA GENOVEVA ASSIS DE CASTRO X LUCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO X EDSON COMIN X NILMA CORREA COMIN X QUEICO ONO TAKANO X VERA LUCIA
DOS SANTOS RODRIGUES(SP106577 - ION PLENS JUNIOR E SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE
MIRANDA)

Diante da não manifestação da parte autora, remetam-se os presentes autos e os apensos ao arquivo findo.Int.

0035974-93.1992.403.6100 (92.0035974-4) - MARIA DO CARMO HERRERA(SP059120 - FRANCELINA DOS REIS E SP134519 - LUIS CARLOS DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA
TERESA GOBBI ESTRELLA)
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Vistos.Conforme se verifica dos autos, o trânsito em julgado do v. acórdão ocorreu em 27 de junho de 1997 (fls. 125). Apesar de regularmente intimada da r. decisão proferida em 19/09/1997 (fls. 126) para o
cumprimento do v. acórdão, a parte autora não se manifestou.O processo foi encaminhado ao arquivo em razão da ausência de manifestação do autor.Quanto ao arquivamento do feito, registro que ele se deu em razão da
parte autora deixar de atender as providências determinadas pelo juízo (fls. 126). Para que o arquivamento interrompesse o curso do prazo prescricional, o suspendesse ou o impedisse, teria que haver pronunciamento
judicial neste sentido. Tal pronunciamento não existe nos autos. Dessa forma, tendo o processo sido arquivado em razão da inércia do autor, contra este corre o prazo prescricional.A propósito, veja os dizeres do seguinte
acórdão:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. - A embargante alega a existência de omissão e obscuridade, na medida em que não houve inércia nos autos por prazo suficiente a
ensejar a prescrição da pretensão executiva. - O marco inicial da contagem da prescrição da pretensão executiva é a data do trânsito em julgado do título judicial, conforme jurisprudência consolidada. Assim, publicado o
acórdão em agosto de 1995 e protocolada a memória de cálculo em agosto de 2003, resta clara a superação do interregno quinquenal. - Ainda que se considere como termo inicial do lustro prescricional a data da
publicação do despacho que intima o credor para promover os atos necessários para a execução do título judicial, não há como se negar a ocorrência da prescrição, notadamente porque a interrupção de tal prazo ocorre
somente quando a parte autora possibilita a citação da devedora com a instrução adequada do respectivo pedido. No caso concreto, transitado em julgado o v. acórdão, a parte autora foi intimada para requerer o que de
direito em 26.03.1997 (fl. 190), com cumprimento apenas em 02.10.2003 (fl. 207), com transcurso de tempo superior a cinco anos, ausentes causas interruptivas do prazo prescricional. - À vista de que não há omissão ou
obscuridade apta a ensejar a modificação ou a integração do julgado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, constata-se que pretende a embargante a rediscussão do mérito, inviável nesta via recursal.
Ademais, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, consoante se observa da ementa a seguir: - Embargos de declaração rejeitados.(AC 00207950220044036100, JUÍZA CONVOCADA
SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, levando-se em conta a data do encerramento do prazo para as providências
determinadas - despacho fls. 126 - e a manifestação do autor decorreram mais de 05 (cinco) anos, configurando-se a prescrição intercorrente.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço de ofício
a prescrição do direito de ação da parte autora, nos termos do artigo 332, 1º do Código de Processo Civil de 2015.Dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0005157-41.1995.403.6100 (95.0005157-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033204-59.1994.403.6100 (94.0033204-1)) FENICIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA X FENICIA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA
MARIA LAULETTA FRASCINO E SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Diante do lapso de tempo transcorrido sem manifestação da parte autora, remetam-se os presentes autos e os apensos ao arquivo findo.Int.

0015385-75.1995.403.6100 (95.0015385-8) - JOSE RODRIGUES DE SOUZA X JOSE CARLOS FERNANDES X JOAO ANTONIO GINJA NETO X JOSE DE BRITO SOARES X JAIME SOARES
SORIANO X JOSE FERREIRA DIAS DA QUINTA X JOSE DE SOUZA DIAS X JOSE LUIZ MATHEUS X JOSE DE SOUZA FILHO X JUVERTO RODRIGUES ZANGEROLAMO(SP115729 - CRISPIM
FELICISSIMO NETO E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E
SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

No título executivo judicial objeto do presente feito, decorrente do transito em julgado da v. decisão proferida pelo eg. Tribunal Regional Federal, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários
advocatícios foi fixada expressamente em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, encontrando-se a questão acobertada pela coisa julgada material.Deste modo, considerando que os honorários advocatícios
decorrentes da condenação da Caixa Econômica Federal tem natureza de parcela autônoma e pertence ao patrono da parte autora, não pode ser objeto de transação por terceiros.Neste sentido, o eg. TRF3ª Região deu
provimento à apelação interposta pela parte autora, para determinar o o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios referente aos litisconsortes que aderiram à LC 110/2001 e valores
remanescentes devidos, tal como reconhecido no título executivo transitado em julgado (fls. 597-600).Posto isso, determino que a Caixa Econômica Federal comprove o depósito dos valores remanescentes devidos a título
de honorários advocatícios com relação aos autores JOSÉ CARLOS FERNANDES, JOÃO ANTÔNIO GINJA NETO, JOSÉ LUIZ MATHEUS, JOSE DE SOUZA FILHO, JOSÉ DE BRITO SOARES e JOSE
RODRIGUES DE SOUZA, devidamente atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do advogado da parte autora, que desde logo fica intimado a retirá-lo mediante recibo nos
autos durante o seu prazo de validade (60 dias a contar da expedição).Int.

0018106-63.1996.403.6100 (96.0018106-3) - JOSE BISPO DOS SANTOS X LUIZ PAULO LAUCK(SP075695 - HOVHANNES GUEKGUEZIAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA
GOBBI ESTRELLA E Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Diante do pagamento do débito exeqüendo noticiado à(s) fl(s). 117; 218; 247 e 264 e da concordância expressa manifestada pela parte credora (União Federal - PFN) à fl. 266, defiro o levantamento da penhora eletrônica
formalizada no sistema RENAJUD referente ao automóvel bloqueado às fls. 203 (veículo marca/modelo: CITROEN/ C3 GLX 1.4 FLEX - Placa: EFA 9921 - SP).Por fim, diante do pagamento do débito exeqüendo e da
concordância expressa supramencionada, determino o acautelamento dos autos no arquivo findo.Cumpra-se.

0007084-51.2009.403.6100 (2009.61.00.007084-5) - JAIR DE CARVALHO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1980 - JULIO
CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA)

Diante da não manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0024528-97.2009.403.6100 (2009.61.00.024528-1) - LUCILA PAULA BARDELLA X CRISTIANE GARCIA MIGUEL X ALZIRO MALAQUIAS(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de revogação da gratuidade de justiça formulado pelo exequente.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0016670-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS

Diante de manifestação da Caixa Econômica Federal (fl. 126), remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0004529-22.2013.403.6100 - ULISSES DA SILVA BRAGA(SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X
CAIXA BENEFICENTE SERVIDORES DO BRASIL

Fls. 106/111: Recebo a Impugnação ao Cumprimento da Sentença apresentada pela Caixa Econômica Federal. Intime-se a parte credora (autora) para se manifestar sobre a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,
voltem os autos conclusos para decisão. Int.

0005115-25.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP201261 - MARCOS TADEU DELA PUENTE DALPINO) X START SHOP
LTDA ME

Diante da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 105/106), manifeste-se a parte autora (Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos), devendo realizar as diligências necessárias junto às entidades financeiras e
demais órgãos, devendo indicar o CORRETO e ATUAL endereço do réu para citação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Outrossim, deverá a exequente providenciar o prévio recolhimento das custas
judiciais de distribuição e diligência do Sr. Oficial de Justiça da Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça
Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um dos endereços a serem diligenciados.Int.

0015021-05.2015.403.6100 - MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA(Proc. 3187 - ANDRE LUIS VISSOTTO SOLER E Proc. 3188 - SANDRA REGINA BORGES DE OLIVEIRA) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP296905 - RAFAEL PEREIRA BACELAR)

Fls. 289-291: Intime-se o devedor (Município de Rio Grande da Serra) na pessoa do seu representante judicial, com vista dos autos, para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme
disposto no art. 535 do CPC (2015).Int.

CAUTELAR INOMINADA

0011636-59.2009.403.6100 (2009.61.00.011636-5) - SONOPRESS-RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA S/A(SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP113570 - GLAUCIA MARIA
LAULETTA FRASCINO E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA MIFANO E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1980 - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA E Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações da União (PFN).Após, no silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026891-77.1997.403.6100 (97.0026891-8) - ANA MARIA DE LIMA X ALDEIR ALVES VICENTE X ADY MARIA REHDER DA SILVA X BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN X CELSO JOAO
DOS SANTOS REIS X REGINA APARECIDA MACHADO DE ALMEIDA BIGUZZI X MARIA DO CARMO BONINI NEGRAO X ISA MARA RODRIGUES EMILIO X SIMAO KERIMIAN X CARMELA
BRUNETTI(SP187264A - HENRIQUE COSTA FILHO E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X ANA MARIA DE LIMA X UNIAO
FEDERAL X ALDEIR ALVES VICENTE X UNIAO FEDERAL X ADY MARIA REHDER DA SILVA X UNIAO FEDERAL X BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN X UNIAO FEDERAL X CELSO
JOAO DOS SANTOS REIS X UNIAO FEDERAL X REGINA APARECIDA MACHADO DE ALMEIDA BIGUZZI X UNIAO FEDERAL X MARIA DO CARMO BONINI NEGRAO X UNIAO FEDERAL X
ISA MARA RODRIGUES EMILIO X UNIAO FEDERAL X SIMAO KERIMIAN X UNIAO FEDERAL X CARMELA BRUNETTI X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal de São Paulo para que apure eventual montante devido em favor da exeqüente, nos termos fixados no título executivo judicial.Após o retorno
dos autos, publique-se a presente decisão para a manifestação da parte autora sobre os cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias.Em seguida, dê-se vista dos autos à União Federal (AGU), para manifestação em igual
prazo.Por fim, voltem os autos conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009769-80.1999.403.6100 (1999.61.00.009769-7) - P SEVERINI NETTO COML/ LTDA X P SEVERINI NETTO COML/ LTDA - FILIAL 1 X P SEVERINI NETTO COML/ LTDA - FILIAL 2 X P SEVERINI
NETTO COML/ LTDA - FILIAL 3(SP105096 - EDUARDO SIMOES NEVES E MG042960 - JOSE CARLOS N DA SILVA CARDILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE
MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X P SEVERINI NETTO COML/ LTDA
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido da União (fls. 477/483 e 503) de transformação em pagamento definitivo de todos os depósitos judiciais efetuados nos presentes autos.Após, dê-se
nova vista à União (PFN) para que informe o código da receita para a transformação em pagamento definitivo dos valores depositados nos autos. Providencie a Secretaria os extratos atualizados das contas judiciais junto à
Caixa Econômica Federal. Por fim, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para a conversão/transformação em pagamento de definitivo.Int.

Expediente Nº 7755

ACAO CIVIL PUBLICA

0002561-40.2002.403.6100 (2002.61.00.002561-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA(SP140578 - EDUARDO BARBOSA
NASCIMENTO E SP179977 - SANDRA REGINA REZENDE) X SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (HOSPITAL SAO PAULO)(SP009434 - RUBENS APPROBATO
MACHADO E SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO) X E. TAMUSSINO & CIA/ LTDA(SP027938 - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL FILHO E SP138646 - EDUARDO GALDAO DE
ALBUQUERQUE E SP168804 - ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN E SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO E SP234670 - JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR)

Vistos, etc.A testemunha arrolada pelo Ministério Público Federal, Lipsio Carvalho Chaves, manifestou-se via correio eletrônico noticiando a dificuldade atual para comparecer à audiência designada para o dia 20.09.2017
(fl. 4.018).De outro lado, o autor requereu a expedição de carta precatória para sua oitiva (fl. 4.027).A Resolução nº 105, de 06 de abril de 2010, dispõe sobre a oitiva da testemunha preferencialmente por
videoconferência.Contudo, a ausência de datas disponíveis para a utilização das salas com equipamento para a gravação das audiências e/ou a falta de suporte técnico do Setor de Informática do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, impossibilitam a sua realização nos próximos meses.Ante o exposto, determino a expedição de carta precatória à Seção Judiciária de Curitiba, PR, solicitando ao Juízo deprecado a inquirição da
testemunha arrolada pelo autor, LIPSIO CARVALHO CHAVES, no endereço indicado à fl. 4.027, instruindo-a com as peças necessárias, devendo as partes acompanhar seu cumprimento.Apresentem as partes os
quesitos que deverão ser respondidos pelas testemunhas.Outrossim, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 20 de setembro de 2017, às 15:00 horas, até que seja ouvida a testemunha do autor
(Ministério Público Federal), sob pena de inversão na ordem prevista no inciso III do artigo 361 do Código de Processo Civil.Int. .

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0015695-27.2008.403.6100 (2008.61.00.015695-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO SOARES) X JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO(SP040952 -
ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA E SP262265 - MARIA ISABEL DE ARAUJO SOBRAL) X KLEBER REZENDE
CASTILHO(SP077253 - ANTENOR MASCHIO JUNIOR E SP173313 - LUCIANO RIBEIRO TAMBASCO GLORIA) X SHUJI TAKANO(SP043379 - NEWTON CANDIDO DA SILVA)

Vistos, etc.Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal - MPF, para requerer o que entender cabível.Int. .

0013409-66.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 - THAMEA DANELON VALIENGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DJALMA DEMARCHI X
NIVALDINO FERREIRA DOS SANTOS(SP023149 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES NETTO) X CELINA MOREIRA QUERIDO

Vistos, etc.A ré C. M. Q., embora regularmente citada (fls. 1.298), não constituiu advogado. Desta forma, intime-se-a para que, caso não tenha condições econômicas para pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, compareça no setor de atendimento da Defensoria Pública mais próxima de sua localidade, onde será designado defensor público para assisti-la, conforme petição de fls. 1.356-1.357, no prazo de 20 (vinte)
dias.Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.Int. .
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AUTOS N.º 0025889-42.2016.403.6100AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: EDUARDO BORGES PETROZZIELLOVistos em
sentença (tipo A).Trata-se de ação civil de improbidade administrativa, com pedido de liminar, objetivando a autora, Caixa Econômica Federal, a decretação da indisponibilidade dos bens do réu, por meio da decretação de
sequestro ou arresto dos bens existentes em seu nome, com a expedição de ofício à Receita Federal e ao Bacen para a efetivação do bloqueio dos valores constantes em contas e aplicações financeiras.Alega que a presente
ação é intentada em face do réu em razão de prática de improbidade administrativa decorrente de condutas tipificadas no artigo 9º, inciso XI, da Lei nº 8.429/92. Sustenta que, consoante se extrai do Processo
Administrativo nº SP 0259.2011.A.000179, cujo objetivo foi apurar irregularidades em movimentações financeiras em contas de clientes no âmbito da Agência CAIXA Mooca/SP, restou apurado que o réu, entre os
períodos de 11/01/11 e 21/03/11, realizou transferências indevidas de contas de clientes em detrimento de sua função na empresa pública, prejudicando a CEF e terceiros, utilizando os recursos para fins particulares.
Sustenta que o relatório conclusivo do Processo Administrativo apontou que o Réu assumiu de pronto a responsabilidade pelas transações até então identificadas. Além disso, firmou declaração de próprio punho, assumindo
responsabilidade pelos atos praticados, isentando de responsabilidade outros funcionários da agência, informando sobre a existência de outras movimentações irregulares que ainda não haviam sido identificadas.Afirma que o
réu pediu a rescisão do seu contrato de trabalho, sendo seu desligamento homologado pelo sindicato em 18/04/11. Relata ter sido apurado que o réu efetuou abertura de contas antes encerradas, falsificando assinaturas
desses clientes e, uma vez abertas as contas, utilizou indevidamente a senha de outro funcionário para promover a transferência dos limites de crédito rotativo das contas correntes de clientes.Aponta que o Réu falsificou as
assinaturas dos clientes em guias de retirada e sacou em espécie os valores transferidos, bem como falsificou a rubrica da gerente geral, aposta sob carimbo. Alega que a dívida atualizada atinge o valor de R$
54.598,40.Anexou documentos físicos, bem como mídia digital com suposta cópia integral do Processo Administrativo Disciplinar movido em face do réu no âmbito da autora.Às fls. 44 foi determinada a notificação do réu,
nos termos do art. 17, 7º da Lei nº 8.429/92.O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 51/52, afirmando que atuará na presente ação como fiscal da lei.O Réu se manifestou às fls. 58-61. Embora se estivesse diante
de defesa prévia, nominou sua peça como contestação, apresentando argumentos que sintetizo da seguinte forma: a) já devolveu o que desviou indevidamente, o que não teria sido considerado pela parte autora;b)
necessária a juntada do extrato analítico da conta 3291.013.3012-4 (conta bloqueada supramencionada), a fim de que tais valores não sejam exigidos do réu, pois esses valores não foram descontados pelo requerido e
ainda assim estariam em cobro pela parte autora;c) não assume a responsabilidade por práticas do servidor Rodrigo Wagner Diniz, que descumpriu várias normas da CEF;d) recomposição já efetuada no item 7.1, 19 de fl.
185 não observada pela autora;e) impossibilidade de cobrança de juros como pretendido pela parte autora, o valor dos juros de mora devem ser considerados a partir da propositura da ação, afinal, não esta se falando de
contrato de crédito (sic, fl. 60); e f) não constaria da planilha de fl. 38 a discriminação das parcelas devidas pelo autor, a fim de que pudesse se defender adequadamente.Formulou, ainda, requerimento probatório. O Juízo,
por sua vez, assim entendeu (fls. 62-66):Neste exame preliminar acerca da existência de atos de improbidade, da procedência da ação e da adequação da via eleita, entendo acharem-se presentes os pressupostos para o
recebimento da presente ação.Os fatos narrados na inicial configuram a hipótese de improbidade administrativa prevista na Lei de regência, fatos estes apurados no Processo Administrativo nº
SP.0259.2011.A.000179.Verificou-se a ocorrência de irregularidade na conduta do Réu, que se utilizou de documentos de clientes para abertura de conta e movimentação de valores, bem como de senha de colegas de
trabalho, falsificação de documentos dos clientes e falsificação das assinaturas deles e da gerente geral, fatos que configuram a prática de improbidade administrativa descrita na Lei nº 8.429/92:Art. 1º Os atos de
improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de
Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos
na forma desta lei.(...)Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego
ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º deste lei, e notadamente:XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades
mencionadas no art. 1º desta Lei.A ação de responsabilização por ato de improbidade administrativa é a via adequada para a apuração de responsabilidade civil daquele que atentou contra os bens jurídicos tutelados pela
Constituição e pela Lei nº 8.429/92.O réu, por sua vez, ofereceu defesa prévia, admitindo a prática dos atos a ele imputados. Afirma, contudo, já ter promovido a recomposição do principal e juros das contas cujos limites
de crédito foram utilizados fraudulentamente. Além disso, não reconhece como de sua autoria as novas ocorrências apontadas no item 4.3.1 do relatório conclusivo consolidado.Por conseguinte, entendo que o Réu não se
desincumbiu satisfatoriamente do ônus probatório que lhe competia, nesta fase processual.Posto isto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL nos termos do art. 17, 9º da Lei nº 8.429/92, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 2.225/2001.Outrossim, considerando tudo o mais que dos autos consta, com vista à garantia da tutela jurisdicional, decreto a indisponibilidade dos bens do réu, incluindo imóveis, veículos, cotas sociais e
aplicações financeiras, em montante suficiente para assegurar a satisfação da multa prevista no art. 12, II da Lei de Improbidade Administrativa, no valor de três vezes a quantia desviada R$ 54.598,40.Para tanto, determino
o bloqueio das contas bancárias do réu por meio do sistema eletrônico BACENJUD, de veículos por meio do sistema RENAJUD, bem como das quotas sociais mediante expedição de ofício à Junta Comercial.A
indisponibilidade dos bens imóveis deverá ser feita via ARISP, conforme documentos juntados às fls. 15-37, que apontam os bens existentes em nome do Réu.Cite-se o réu para contestar a presente ação no prazo
legal.Publique-se.Intime(m)-se.Realizada a indisponibilidade de bens com pouco sucesso e citado o réu para se defender (fls. 94-95), este deixou decorrer in albis seu prazo para defesa (fl. 98v.).Intimadas as partes a
especificarem provas, a CEF entendeu pela suficiência do conjunto probatório para a procedência, o que foi reiterado pelo Ministério Público Federal (fl. 107). O réu, por sua vez, silenciou novamente.É o relatório.
Fundamento e decido.O requerido não apresentou efetivamente contestação. A decisão de fl. 65 deixou claro o recebimento de sua peça inicial como defesa prévia, e a fl. 66 foi citado para contestar a presente ação,
todavia, deixou seu prazo transcorrer in albis.Somente essa constatação, a meu ver, já seria suficiente para a procedência da demanda, pois ante a ausência da defesa correta no momento adequado, é possível presumir a
veracidade dos fatos alegados pela CEF e corroborados pelo Ministério Público Federal.Todavia, a fim de evitar alegações de cerceamento de defesa, tratarei a questão com maior profundidade.E assim o faço para dizer,
em primeiro lugar, que o processo administrativo presente em mídia digital comprova total respeito da CEF ao direito de defesa do requerido. Foram inúmeros os ARs encaminhados para o endereço do sr Eduardo,
intimando-lhe acerca da oportunidade de se defender. No pdf. Vol. I, destaco fls. 58 e 193. No pdf vol. II, fls. 28, 49 e 58-59.Os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, na seara administrativa,
exigem a concessão de oportunidade para se defender, não efetivamente a existência de defesa por curador especial quando da omissão do cidadão processado, logo, tenho por respeitada a Constituição Federal no trâmite
administrativo.Quanto ao mérito em si, as provas produzidas administrativamente foram muito robustas no sentido da ocorrência de irregularidades praticadas pelo sr. Eduardo, que inclusive foram assumidas em sua defesa
prévia, no sentido de desvio de dinheiro alheio para uso particular.O documento de fl. 44 do pdf vol. I representa confissão, sem que se tenha alegado, mesmo judicialmente, qualquer vício de vontade. Em tal documento,
Eduardo reconheceu ter utilizado senha de outro funcionário da CEF para fazer transferências, assumindo que retirou valores para uso particular, nominalmente indicados da seguinte forma:- R$ 4.270,00- R$ 3.800,00- R$
2.300,00- R$ 2.730,00- R$ 1.000,00- R$ 2.500,00- R$ 2.500,00Subtotal: R$ 19.100,00Não há, todavia, nenhuma indicação de que Eduardo tenha desviado apenas tais valores. O próprio requerido não afirmou, na
seara administrativa, que esses foram os únicos valores de terceiros utilizados para fins particulares.Tanto que no curso do processo administrativo, outros valores foram identificados como indevidamente desviados.E essa é
a controvérsia instaurada pelo requerido em sua defesa prévia. Embora assuma a prática de ato ilícito, afirma ter restituído tudo o que retirou indevidamente. Nesse aspecto, me parece razoável responder
pormenorizadamente os apontamentos em defesa prévia, conforme relatei anteriormente. É o que passo a fazer:a) Diferentemente do alegado, não há indício de que Eduardo tenha devolvido o que desviou indevidamente.
Quando se fala, nos autos administrativos, em estorno de limites de crédito ultrapassados, não há nenhum sinal de que o desfalque tenha se resumido a isso. Pelo contrário, no documento manuscrito por Eduardo há
reconhecimento de R$ 19.100,00 (sem prejuízo de outras quantias), sem qualquer informação pelo próprio de que esses valores tenham sido devolvidos. b) Quanto à conta 3291.013.3012-4 a alegação da parte requerida
não é clara. Se é conta de sua titularidade, ainda bloqueada, deveria ter comprovado com qualquer documento a ela relativo, o que não veio aos autos. Se é conta de terceiro, por evidente não pode ser utilizada para cobrir
os desfalques do réu, como pleiteado. E se a alegação, em verdade, é de que valores não retirados em conta poupança estão sendo cobrados, esta alegação não foi provada, não sendo possível presumir que a CEF litiga de
má-fé. Não vejo, assim, utilidade na vinda de extratos analíticos desta conta, a não ser que houvesse indício de cobrança de valores que não foram retirados pelo réu, o que não há nos autos, não se pode garantir que a CEF
mantenha extrato analítico da aplicação em período tão longo de tempo (desde 2011, ou seja, mais de cinco anos);c) quanto às práticas do servidor Rodrigo Wagner Diniz, foi completamente absolvido na seara
administrativa, sendo que o requerido optou por não apresentar recurso. Constatou-se que mencionado funcionário da CEF não agiu de má-fé, mas sim confiou no senhor Eduardo, pelo que a responsabilidade pelos
malfeitos é deste, não daquele. d) em relação a supostas recomposições não observadas pela autora, é importante dizer que o valor devido foi apurado na seara administrativa em contrariedade pelo réu, que lá escolheu por
não se defender enquanto provas eram produzidas, presumindo-se a veracidade do constante no processo administrativo. Se na esfera judicial mudou de ideia, tem o ônus de demonstrar a veracidade de suas alegações,
apontando fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do autor, mas como este magistrado disse anteriormente, sequer contestação tempestiva apresentou, descabendo, mais uma vez, presumir que a CEF litiga de
má-fé, ao cobrar valores que não foram indevidamente retirados pelo autor;e) a alegação no tocante à correção monetária foi genérica. No tocante aos juros de mora, em se tratando de responsabilidade por ato ilícito,
possível o cômputo desde o evento danoso, cf. art. 398 do Código Civil: Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou, bem como Súmula n. 54 do C. STJ; e f)
diferentemente do alegado, a planilha de fl. 38 contém pequena tabela ao lado esquerdo da página escrita histórico, em que são discriminados os débitos com respectivas datas de início de correção.Por fim, requerimento
genérico de provas em defesa prévia não ratificada posteriormente em virtude da ausência de contestação que busca impugnar processo administrativo (cujas decisões gozam da presunção de veracidade e certeza dos atos
administrativos, e que foi desenvolvido em respeito à Constituição Federal) não tem o condão de inviabilizar o julgamento do feito no estado em que se encontra.A Constituição Federal prescreve no 4º do seu artigo 37: Os
atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível.Nota-se que a norma constitucional em apreço remete a complementação da sua eficácia à lei. Com base no aludido preceito constitucional foi editada a Lei federal nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade
Administrativa), que passou a regular as hipóteses que caracterizam atos de improbidade administrativa. Referido Diploma Legal seccionou a tipificação de tais atos ímprobos em três modalidades: a) atos de improbidade
administrativa que importam enriquecimento ilícito (artigo 9º); b) atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao Erário (artigo 10); e c) atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
Administração Pública (artigo 11).O rol de condutas descritas nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei federal nº 8.429/1992 é meramente exemplificativo, porquanto no caput de cada um deles constou a expressão notadamente, que
exprime a intenção de apenas explicitar os comportamentos que comumente vulneram a Administração Pública, principalmente os cinco princípios catalogados no caput do artigo 37 da Carta Magna: 1) legalidade; 2)
impessoalidade; 3) moralidade; 4) publicidade e 5) eficiência.Assim, basta que o comportamento se amolde a quaisquer das hipóteses legais para que se caracterize o ato de improbidade administrativa.Deveras, a
responsabilidade por atos de improbidade administrativa é de natureza subjetiva, razão pela qual importa verificar o dolo (artigos 9º, 10 e 11 da Lei Federal nº 8.429/1992) ou a culpa (artigo 10 do mesmo Diploma Legal)
do agente público. In casu, restou demonstrado o enriquecimento ilícito do agente em prejuízo à empresa pública federal, de forma dolosa, pois intencionalmente e consciente do que fazia desviou para si verbas de
titularidade alheia para utilização em finalidade particular, conforme confessado na seara administrativa e ratificado judicialmente.Sendo assim, ratificam-se as conclusões da decisão de recebimento da demanda que, a fls.
64-65, já procedeu de forma pormenorizada ao enquadramento da conduta da parte requerida nos termos da Lei 8429, art. 9º, XI.Aplicação e dosimetria das sançõesReconhecido o enquadramento de conduta dolosa no
art. 9º da LIA, passo à dosimetria das sanções de acordo com o artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa, combinado com o artigo 37, 4º, da Constituição Federal e com o pedido da parte autora. Ainda que as
mesmas condutas tenham ofendido em simultaneidade os dispositivos dos Arts. 10 e 11 da Lei em comento, valho-me do Princípio da Subsunção em respeito à doutrina que entende a absorção da conduta mais leve pela
mais grave. Por conseguinte, ater-me-ei à disciplina do caput e do inciso I, do Art. 12, da lei nº 8.429/92: Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). I - na hipótese do art. 9,
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até
três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;Das sanções possíveis, a parte autora requereu a aplicação de:1. Ressarcimento;2. Multa civil calculada em 3 vezes o valor da quantia desviada; e3. Proibição de contratar
com o poder público e dele receber benefícios.Em estrita atenção ao Princípio da Proporcionalidade é que se analisará o que prescreve o Parágrafo Único do mesmo Art. 12, quando menciona que: Na fixação das penas
previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente..Como decorrência lógica de sua conduta dolosa de desviar quantias de terceiro em benefício
próprio, impõe-se a condenação do requerido ao ressarcimento integral do valor de R$ 54.598.40, a ser atualizado da data da propositura da ação, em 14.12.2015, até o efetivo pagamento nos moldes propostos pela CEF
em virtude da impugnação ao modo de atualização ter sido expressamente rejeitada.Condeno-o também ao pagamento de multa civil no valor de uma vez a mesma quantia, pois bem representa o enriquecimento indevido de
forma atualizada a fim de evitar enriquecimento sem causa do requerido. Embora a Lei permita a condenação em multa de até três vezes esse valor, tenho que a admissão de culpa na seara administrativa deve ser considera
em seu favor para que a pena seja fixada em 1/3 da possibilidade legal, lembrando que tal arbitramento leva à repetição do que foi indevidamente retirado em dobro (ressarcimento + multa), o que me parece sanção justa,
até porque comumente presente no âmbito civil.Por fim, condeno-o ainda na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos, cuja aplicação também considero necessária como sanção pela sua conduta. Como agravante, o fato de terem sido várias as condutas
ilícitas, como atenuantes, os fatos de terem ocorrido em um mesmo contexto e o sr. Eduardo ter assumido o malfeito, por isso a dosimetria em metade do máximo legal.É, a meu ver, o suficiente.DISPOSITIVOAnte o
exposto, com resolução do mérito nos termos do Art. 487, Inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial da lavra da Caixa Econômica
Federal para reconhecer a prática de atos de improbidade administrativa materializados pelo réu Eduardo Borges Petrozziello, na forma tipificada no artigo 9º da Lei federal nº 8.429/1992, razão pela qual lhe aplico as
sanções aferidas de forma individual nos termos do art. 12 da mesma Lei, de acordo com a fundamentação supra.Em razão da aplicação das sanções de ressarcimento integral do dano e ao pagamento de multa civil, ratifico
a liminar de indisponibilidade de seus bens, a fim de buscar garantir a satisfação integral de ambos os débitos.Custas e honorários pelo requerido, estes arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito.P.R.I.C.
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Vistos, etc.Regularize a impetrante sua representação processual, comprovando que o patrono indicado à fl. 256 tem poderes para receber e dar quitação.Após, se em termos, expeça-se o Alvará de Levantamento dos
depósitos de fls. 74, 78, 81 e 231, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias contado da data de emissão, em nome do impetrante, representado por seu procurador.Outrossim, expeça-se ofício ao Delegado da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, dando-lhe ciência do V. Acórdão.Saliento que o pedido de levantamento do depósito administrativo noticiado à fl. 74 deverá ser formulado pela impetrante
diretamente perante a autoridade administrativa.Int. .

0041251-85.1995.403.6100 (95.0041251-9) - ZOOMP CONFECCOES LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM
OSASCO-SP(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (PFN).Requeiram as partes o quê de direito, no prazo legal.Decorrido
esse prazo, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0057287-37.1997.403.6100 (97.0057287-0) - DONIZETTI APARECIDO TAVARES(SP084243 - EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO) X DELEGADO DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA
FAZENDA EM SAO PAULO(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, em Inspeção. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (A.G.U.).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido
pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0009894-48.1999.403.6100 (1999.61.00.009894-0) - DANONE S/A(SP145172 - GILBERTO CARDOSO LINS E SP080120 - ANA MARTHA SERRONI DA FONSECA LINS) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Vistos, etc. Ciência à impetrante do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo legal, não havendo manifestação, retornem os autos ao arquivo findo. Int. .

0036275-93.1999.403.6100 (1999.61.00.036275-7) - CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 3230 - SIMONE DA COSTA BARRETTA)

Vistos, etc.Ciência às partes da transformação em pagamento definitivo em favor da União Federal do(s) depósito(s) judicial(is).Decorrido o prazo legal, não havendo manifestação das partes, remetam-se os autos ao
arquivo com as formalidades legais.Int. .

0018697-44.2004.403.6100 (2004.61.00.018697-7) - NICOLA PETRAGNANI X SEMA PETRAGNANI(SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR E SP067427 - MARIA AMELIA VIANA
TUCUNDUVA ALIBERTI) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (P.F.N.).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas
partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0027070-30.2005.403.6100 (2005.61.00.027070-1) - PAULUS GRAF EMBALAGENS LTDA(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (PFN).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0018109-95.2008.403.6100 (2008.61.00.018109-2) - LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ INTERN LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA
DONNABELLA CAMANO DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 179 -
SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos, etc. Aceito a conclusão supra. Fls. 511-512: Preliminarmente solicite-se à Caixa Econômica Federal o extrato atualizado da conta judicial vinculada aos presentes autos. Indefiro o requerimento da impetrante de fls.
508-509, para que a União Federal junte aos autos a comprovação da baixa dos débitos de CSLL sobre as exportações, tendo em vista tratar-se de providência administrativa estranha ao objeto da ação. Ademais, a
União informa que os processos administrativos estão à disposição nos órgãos competentes para vista à parte impetrante (fl. 510). Int. .

0025812-43.2009.403.6100 (2009.61.00.025812-3) - WALDECI FREDDI(SP073364 - WALDECI FREDDI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc.
1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ E Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (A.G.U.).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas
partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0010395-79.2011.403.6100 - CARLOS CESAR FURUE(SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
- SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE
MAGALHAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 -
JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar em que o impetrante busca obter provimento judicial que afaste a incidência de imposto de renda sobre as parcelas recebidas a título de
complementação de aposentadoria.A medida liminar foi indeferida, às fls. 153 e verso.Proferida decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 0018438-69.2011.403.0000, interposto em face da decisão de fls. 153 e
verso, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário e determinando o depósito judicial dos valores descontados pela fonte pagadora (fls. 173-178).Petição da fonte pagadora, FUNDAÇÃO CESP, informando que a
partir de julho/2011 o imposto de renda incidirá sobre a parcela do benefício composta pelas contribuições do participante no período de 01/1989 a 12/1995 e serão depositados judicialmente, sendo o restante do imposto
de renda recolhido à Receita Federal.. Outrossim, informa que o percentual aplicado de 6,36% será depositado na conta judicial vinculada aos presentes autos (fls. 186).Proferida sentença, às fls. 261-270, julgando
parcialmente procedente o pedido e concedendo a segurança para declarar a inexigibilidade de imposto de renda sobre os valores recebidos mensalmente pelo autor a título de benefício de suplementação de aposentadoria
da Fundação CESP, até o limite do imposto pago por ele sobre a contribuição vertida ao fundo de previdência durante a vigência da Lei n.º 7.713/88.A Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
negou provimento à remessa oficial.A União Federal, à fl. 363, requereu a transformação em pagamento definitivo da União, bem assim o levantamento a favor do impetrante, conforme a manifestação da DERPF/SP, fls.
364-378.O impetrante requereu o levantamento integral dos depósitos judiciais efetuados nos autos, haja vista que se referem exclusivamente à parte do imposto de renda isentado pela r. sentença. Requer, ainda, expedição
de novo ofício à fonte pagadora para que a mesma cesse imediatamente os depósitos judiciais mensais, passando a creditar diretamente ao impetrante o valor mensal relativo ao respectivo percentual do imposto de renda
apurado.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão ao impetrante.A fonte pagadora, FUNDAÇÃO CESP, informou que efetuou os depósitos judiciais do imposto de renda incidente sobre a parcela do benefício
composta pelas contribuições do participante no período de 01/1989 a 12/1995, cuja inexigibilidade foi declarada na r. sentença de fls. 261-270, transitada em julgado.Desse modo, determino a expedição de alvará de
levantamento integral dos depósitos judiciais, em nome do impetrante, representados pelo procurador Dr. Rogério Feola Lencioni, se em termos, após o decurso de prazo para recurso.Expeça-se novo ofício à fonte
pagadora, conforme requerido.Dê-se ciência à União Federal (P.F.N.).Int. .

0021924-61.2012.403.6100 - PLINIO ZARZUR CURI(SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES E SP224227 - JOICE CALAFATI ALVES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial que determine o cancelamento do Acompanhamento Patrimonial constante do Processo
Administrativo de Arrolamento de bens nº 19515.000523/2005-05, aplicando-se o art. 1º do Decreto nº 7.573/2011.Alega que foi lavrado Termo de Intimação Fiscal referente ao Arrolamento de Bens para
Acompanhamento Patrimonial (processo nº 19515.000523/2005-05), com fundamento no art. 64, da Lei nº 9.532/97. Afirma que o referido arrolamento não pode mais perdurar, tendo em vista que o limite da dívida
fixado em R$ 500.000,00 foi alterado para R$ 2.000.000,00, nos termos do Decreto nº 7.573/12, com entrada em vigor em 30.09.12, e sua dívida é de R$ 1.193.762,48.O pedido de liminar foi indeferido, às fls. 38-
43.Proferida sentença, às fls. 106-111, julgando improcedente o pedido e denegando a segurança pleiteada.A Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, às fls. 143-145, deu provimento à apelação
do impetrante, tendo em vista que, com a alteração do valor de R$ 500.000,00 para R$ 2.000.000,00, entende-se não é mais preciso garantir pelo arrolamento dos créditos inferiores a esse montante, sendo razoável que
os arrolamentos administrativos promovidos anteriormente sejam revistos.A União Federal interpôs Agravo, tendo sido negado provimento ao recurso (fls. 148-149).Interposto Recurso Especial pela União Federal, às fls.
160-162verso.Proferida decisão, fl. 177-178, inadmitindo o Recurso Especial interposto.O impetrante, às fls. 186-187, informou que o V. Acórdão proferido nos presentes autos não foi cumprido pela autoridade
impetrada, uma vez que foi reaberto o mesmo processo administrativo de bens nº 19515.000523/2005-05, requerendo a expedição de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - para o imediato
cancelamento do Termo de Arrolamento de Bens.A autoridade impetrada manifestou-se, às fls. 205 e verso, alegando que não houve descumprimento de decisão judicial, já que a situação do impetrante foi alterada diante
da existência de novos débitos que totalizam o montante de R$ 8.951.556,91, superior ao valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), imposto pela decisão judicial que alega ter sido descumprida. Ressaltou que não
é necessária a abertura de um processo de arrolamento de bens para cada processo administrativo fiscal, tendo em vista que a legislação que trata das hipóteses de arrolamento determina que deve ser considerada a soma
dos valores devidos pelo contribuinte. O impetrante, às fls. 211-212, reiterou o requerimento de expedição de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, determinando imediato cancelamento do Termo de
Arrolamento de Bens, sob pena de multa diária em valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento da ordem.É O RELATÓRIO. DECIDO.Indefiro o requerimento formulado pelo impetrante,
eis que não diviso o alegado descumprimento do V. Acórdão, pela autoridade coatora.A autoridade impetrada noticia a existência de novos débitos que totalizam o montante de R$ 8.951.556,91, superior ao valor de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais), imposto pela decisão judicial que alega ter sido descumprida, ressaltando que não é necessária a abertura de um processo de arrolamento de bens para cada processo administrativo
fiscal, tendo em vista que a legislação que trata das hipóteses de arrolamento determina que deve ser considerada a soma dos valores devidos pelo contribuinte. Ante o exposto, entendo que os fatos narrados configuram
novo ato coator não abrangido pelo presente writ, devendo ser discutidos em via processual adequada. Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se.

0008308-82.2013.403.6100 - MICHAEL CONDESSA DODE(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1417
- EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Vistos, em Inspeção.Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (A.G.U.).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido
pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0017055-84.2014.403.6100 - AREMITA MARIA DE OLIVEIRA(SP249821 - THIAGO MASSICANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP(Proc.
1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)
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Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (PFN).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0001089-47.2015.403.6100 - INKOSSE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME(SP220911 - HENRIQUE HYPOLITO) X GENERAL COMANDANTE DO DFPC DEPARTAMENTO DE
FISCALIZACAO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO EXERCITO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Vistos, etc. Dê-se ciência do V. Acórdão à autoridade impetrada, mediante correspondência com aviso de recebimento, bem como à União Federal (A.G.U.).Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas
partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0000773-97.2016.403.6100 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA RIBEIRO CATTANI(SP016847 - MARCO AURELIO DE O RIBEIRO CATTANI) X CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0000773-97.2016.4.03.6100IMPETRANTE: MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RIBEIRO CATTANIIMPETRADO: CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULOVistos.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MARCO AURELIO DE OLIVEIRA RIBEIRO CATTANI em face
do CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO visando, em sede de liminar, a obtenção de provimento jurisdicional que
determine à autoridade administrativa que realize o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo impetrante, encerrando a fase administrativa do processo. Requer, ainda, a suspensão dos efeitos do arrolamento
administrativo que recai sobre o imóvel do impetrante para a garantia do débito tributário. Alega que em 09 de setembro de 2002 foi iniciada apuração da movimentação financeira do impetrante referente ao ano calendário
de 1998, junto aos Bancos Itaú S/A e Sudameris S/A, nos valores de R$ 3.571.291,90 e R$69.340,00, respectivamente.Afirma que, após prestar as informações e esclarecimentos requeridos pela Receita Federal, suas
alegações foram desconsideradas, com o encerramento da fiscalização, o que ensejou a lavratura de auto de infração e imposição de multa, tendo o impetrante apresentado impugnação administrativa, a qual foi parcialmente
acolhida.Argumenta que, paralelamente, foi instaurado procedimento administrativo para o arrolamento de bens, no qual foi arrolado o imóvel em que o impetrante reside, o que perdura até o presente momento, pois o
processo administrativo em que o impetrante discute o auto de infração ainda pende de julgamento de embargos de declaração opostos em face da decisão que julgou o recurso voluntário.Afirma que figura como devedor
de vultoso valor, referente a tarifas condominiais e que, por conta do arrolamento, não pode alienar seu imóvel.Argumenta que a mora administrativa lhe acarreta inúmeros prejuízos, além de ser manifestamente ilegal.Este
Juízo declinou da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Brasília-DF.A 14ª Vara Federal da SJDF suscitou conflito de competência (fls. 29-31), no qual foi
declarada a competência do Juízo desta 19ª Vara Federal de São Paulo (fls. 40-43).Intimado a se manifestar sobre seu interesse no prosseguimento da lide, em razão do lapso de tempo transcorrido (fl. 59), o impetrante
afirmou que a situação narrada na inicial se mantém, de modo que persiste seu interesse no prosseguimento do feito (fls. 60-61). Juntou documento de consulta processual do processo administrativo (fls. 62-63).A
apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações por decisão do i. magistrado que me antecedeu na condução do feito (fl. 65).Notificado no endereço indicado pelo impetrante, o Delegado
da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas em São Paulo - DERPF apresentou informações deixando de se manifestar sobre o julgamento do recurso do impetrante ante a patente ilegitimidade
para fazê-lo. Quanto ao pedido de suspensão dos efeitos do arrolamento de bens, afirma que sua conduta está de acordo com as disposições legais (fls. 70-80).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.A Lei 12.016 define, para a concessão de liminar em mandado se segurança, a necessidade de preenchimento cumulativo, pela parte impetrante, de dois principais requisitos: a) existência de fundamento relevante,
que deve ser especialmente forte quando os atos coatores forem atos administrativos, pois estes são presumivelmente corretos; e b) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida. Em outras palavras, fumus boni
iuris e periculum in mora.Pois bem. No caso concreto, não vislumbro a presença simultânea dos requisitos supramencionados. Isto porque a urgência alegada não é tamanha a ponto de não se poder aguardar o
desenvolvimento do processo. Ademais, o impetrante não trouxe qualquer demonstração de prejuízo imediato (periculum in mora) a impedir o processamento do feito antes da definição a respeito do tema posto em debate,
considerando ainda o processamento célere do Mandado de Segurança, que, no caso em tela, logo após o parecer do Ministério Público Federal voltará para a prolação de sentença.Destaco que a alegação de que figura
como devedor de vultoso valor, referente a tarifas condominiais, não restou comprovada documentalmente.Da mesma forma, como bem salientado pela autoridade impetrada, o arrolamento não é uma medida de constrição
patrimonial, já que não acarreta a indisponibilidade de bens ou direitos servindo, apenas, ao controle da movimentação patrimonial do sujeito passivo (...) o arrolamento não impede a alienação, oneração ou transferência do
bem ou direito, apenas obriga o contribuinte a informar o ato à Delegacia da Receita Federal do Brasil (...) (fl. 72-verso).Pelo exposto, INDEFIRO A LIMINAR no tocante ao levantamento do arrolamento de bens.1.
Quanto ao segundo pedido, disse a parte autora que o presente mandado de segurança foi impetrado a fim de compelir o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) a julgar embargos de declaração opostos em
face de r. decisão proferida nos autos do procedimento administrativo n. 19515.001319/2003-31 (fl. 60).De acordo com o print de fl. 62, a localização atual do processo em que se deseja seja prolatada decisão é o
conselho Administ Recursos Fiscais-MF-DF.Por evidente, assim, que a autoridade impetrada em São Paulo não tem meios de sanar a alegada mora administrativa.Ainda que o C. STJ tenha dito ser competente o Juízo da
19ª Vara Cível, não atribuiu à autoridade paulistana poderes que não têm no CARF, tampouco poderia assim proceder.Tanto que houve alegação de parcial ilegitimidade passiva arguida pelo impetrado, às fls. 70-71.Dito
isso, caso a parte autora insista no julgamento de seus embargos de declaração por ordem judicial, deverá indicar corretamente a autoridade coatora para esse pedido, qual seja, aquela que tenha poderes para sanar a
omissão administrativa, devendo indicar ainda seu endereço.De qualquer forma, tendo em vista a ausência de prova acerca da data do protocolo de embargos de declaração, a ausência de comprovação de urgência, a
possível existência de uma ordem cronológica no CARF, os problemas enfrentados recentemente por esse órgão e tendo sido inúmeras as movimentações processuais até o momento (fl. 63), há também de ser indeferida,
por ora, a liminar para julgamento imediato do suposto recurso.2. Deverá, ainda, adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, que deve retratar o valor dos bens cujo arrolamento deseja levantar,
recolhendo, ainda, custas complementares, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Oportunamente, ao SEDI.3. Em havendo correção do valor da causa com recolhimento de custas e indicação da autoridade
responsável pelo julgamento do recurso do impetrante nos moldes determinados, notifique-se para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo legal.Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo
7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II,
da Lei do Mandado de Segurança.Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Por fim, alerto a parte autora que não lhe cabe parte reiterar questões já decididas, tampouco
existe previsão legal para pedido de reconsideração, ainda que sob a forma de Embargos de Declaração, ficando a parte ciente de que poderá ser multada caso se utilize de expediente não previsto expressamente em Lei,
por desrespeito ao princípio constitucional da duração razoável do processo, a ser observado por todos, não somente pelo Judiciário.I.C.

0004968-28.2016.403.6100 - EDNA CELINA FERNANDES(SP125595 - ALBERTO HERCULANO PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério
Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.Int.

0011079-28.2016.403.6100 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI(SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 605 -
ADELSON PAIVA SEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA E Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Vistos, etc.Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério
Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.Int.

0023063-09.2016.403.6100 - MARIA APARECIDA COELHO VARIZI 17698851885(SP287931 - WELITON SANTANA JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO
EST DE SP - CRMV/SP(SP365889 - ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP365889 - ADRIANE MARIA D ANGIO
CARQUEIJO)

Vistos, etc.Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério
Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.Int.

0023710-04.2016.403.6100 - SILVIO APARECIDO ZUCCOLOTTO(SP354892 - LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO
PAULO - SP(SP184337 - ERICO TARCISO BALBINO OLIVIERI)

Vistos, etc.Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério
Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.Int.

0025202-31.2016.403.6100 - MARCELO MARINARI(SP093945 - WALTER DE ARAUJO) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Manifeste-se a impetrante sobre as informações da autoridade impetrada e a alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada (fls. 39-42 e 63), aditando a inicial, se for o caso, para indicar corretamente
a autoridade coatora.Na hipótese de aditamento da petição inicial, apresente as cópias necessárias para a composição da contrafé, inclusive do aditamento à petição inicial, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/09.Prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.Após, voltem conclusos.Int. .

21ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013312-73.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CORNING BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO BASILE - SP344217, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - SP323285
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO-DERAT
 

     D E C I S Ã O
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Relatório

 

         Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que suspenda da exigibilidade dos créditos tributários correspondentes ao PIS e à COFINS incidentes sobre
as receitas financeiras da impetrante, afastando-se a aplicação do Decreto n. 8.426/15, até decisão final da lide, nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN.

             Ao final, requer seja reconhecido seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos.

            Alega a autora estar submetida ao regime não-cumulativo do PIS e COFINS. Foi editado o Decreto n. 8.426/15, com eficácia a partir de 01/07/2015, que restabeleceu as alíquotas do PIS e da COFINS sobre
determinadas receitas financeiras, de zero para 0,65% e 4%, respectivamente. Contudo, entende ser a majoração da alíquota do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras, por decreto, inconstitucional e ilegal, pela
afronta ao art. 150, I, da CF e art. 97, I, II e IV, do CTN.

            Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

              Pretende a impetrante a afastar o Decreto n. 8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e COFINS sobre receitas financeiras.

            As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 alteraram a base de cálculo das mencionadas contribuições sociais e assim dispõem:.

Lei nº 10.637/02:

"Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento)."

Lei nº 10.833/03:

"Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento)."

 

            Posteriormente, a Lei nº 10.865/04 tratou da questão relativa à movimentação para mais ou para menos dos créditos e alíquotas de PIS e COFINS, a cargo do Poder Executivo, sobre receitas e despesas
financeiras, desde que abaixo dos limites fixos definidos em lei, conforme segue:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas
financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras
auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

 

            Assim, tanto a diminuição quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS e da COFINS encontram-se adstritos à lei anterior que os havia majorado, no que tange ao percentual, apenas tendo sido delegada ao
Poder Executivo a possibilidade da movimentação.

            Não verifico, portanto, ofensa ao princípio da legalidade no restabelecimento das alíquotas, trazida pelo Decreto aqui discutido, visto que essas estão previstas em lei. Os Decretos nºs 5.442/2005 e 8.426/2015,
desta forma, apenas as reduziram ou elevaram dentro dos patamares fixados nas Leis nº s 10.637/02 e 10.833/03.

            Da mesma forma, a autorização de desconto de crédito encontra amparo legal na Lei nº 10.865/04.

            O E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, em julgados recentes, já adota este entendimento.

            Vejamos:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS. DECRETO Nº 8.426/15. CONTORNOS DEFINIDOS POR LEI. LEGALIDADE.

1. O restabelecimento das alíquotas do PIS e da COFINS encontra todos os seus contornos previstos em lei, apenas tendo sido delegada ao Poder Executivo a possibilidade de redução e também de seu posterior restabelecimento, cujo
percentual está previsto na legislação de regência. 2. Nesse ponto destaca-se, novamente, que não há qualquer ofensa ao princípio da legalidade no indigitado restabelecimento das alíquotas, visto que estas estão previstas em lei, sendo que os
Decretos nºs 5.442/2005 e 8.426/2015 apenas as reduziram ou elevaram dentro dos patamares fixados nas Leis nº s 10.637/02 e 10.833/03. 3. Acresça-se que até mesmo a hipótese de autorização de desconto de crédito, nos percentuais, encontra
amparo legal - Lei nº 10.865/04. 4. Além disso, em que pese a questão ser recente, a jurisprudência desta Corte já se direcionou para afastar qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade no restabelecimento das alíquotas apontadas peloDecreto
nº 8.426/15. 5. Neste sentido, Ag. Legal no AI 2015.03.00.019166-9/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 17/09/2015, D.E. 29/09/2015; AI 2015.03.00.025695-0/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO
SARAIVA, decisão de 10/02/2016, D.E. 25/02/2016 e AI 2015.03.00.030353-8/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, decisão de 07/01/2016, D.E. 19/01/2016. 6. Quanto à alegação de eventual ferimento ao princípio da isonomia,
no que se refere ao regime da não cumulatividade, é importante dizer que o artigo 3º, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, em sua redação original, possibilitava ao contribuinte o desconto de créditos referentes às despesas financeiras decorrentes
de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operação de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto daquelas empresas optantes do SIMPLES. 7. Entretanto, o artigo 37, da Lei nº 10.865/04, alterou essa situação. Desse modo,
não assiste razão à recorrente quanto ao argumento de que o Decreto nº 8.426/15 viola o princípio da não cumulatividade, porque tal creditamento não possui mais fundamento legal. 8. A jurisprudência desta Corte, conforme demonstrado, já
declarou que não há qualquer ilegalidade na alteração trazida pelo artigo 37, da Lei nº 10.865/04. No mesmo diapasão, aponta a C. Corte Regional Federal da 4ª Região, na AC 2005.71.00.004469-8/RS, Relator Desembargador Federal JORGE
ANTONIO MAURIQUE, Primeira Turma, j. 03/02/2010, D.E. 23/02/2010; e na APELREEX 2006.71.08.012730-2/RS, Relatora Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARÈRRE, Primeira Turma, j. 05/05/2010, D.E. 11/05/2010. 9.
Apelação a que se nega provimento.

(TRF3 – Quarta Turma - AMS 00240282120154036100, Juiz Federal convocado Marcelo Guerra, -DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2016, v.u.)

 

·       Não Cumulatividade

            A não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem respaldo constitucional específico,
prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de certas despesas.                          Posteriormente foi editada a EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-cumulatividade, sem,
contudo, estabelecer qualquer requisito ou sistemática, como, de outro lado, ocorre com a não-cumulatividade do ICMS e do IPI.

            Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as contribuições.

            A aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo, tendo por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria, o mesmo
não pode ser aplicado ao PIS e à COFINS, tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia propriamente.

            Já o regime legal é razoável, notadamente ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com insumos.

            Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma constitucional, que se limita a fazer referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.

            Assim, o entendimento mais razoável, a meu sentir, é considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de créditos de modo pleno, ou originários de despesas
não previstas ou vedadas pelas leis.

            Com efeito, a constituição apenas autoriza a instituição desta forma de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do ICMS, é
mera técnica de tributação eminentemente legal, não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos das entradas.

            Assim, se a lei não autoriza dedução das despesas financeiras, deve esta ser observada.

         Assim, diante a argumentação acima, não verifico qualquer ilegalidade a ser amparada por este mandado de segurança.
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            Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

           Notifique-se a autoridade coatora para ciência desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

            Intime-se o órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

           Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, a seguir, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 29 de agosto de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013581-15.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA, SILVIO EDUARDO NEPOMOCENO LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                          Providencie a impetrante, em 15 dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil, uma vez que as de ID n.2442255
foram recolhidas no código equivocado.

                         Intime-se.

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013493-74.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EVELYN ANDRES LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479
IMPETRADO: GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando ordem para liberação de saldo existe em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Em síntese, a parte impetrante aduz que atua na Autarquia Hospitalar Municipal de São Paulo, Autarquia Municipal, admitida pelo regime da CLT, em 18.02.2008, sendo optante pelo FGTS. Contudo, por
força da Lei 16.122/2015, foi alterado o regime de emprego, de celetista para estatutário, cessando o recolhimento para o referido fundo.

Em razão dessa alteração, requer o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculado do FGTS, diante da extinção do contrato de trabalho.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

A Lei nº 8.036/1990, em seu artigo 20, dispõe acerca das hipóteses em que a conta vinculada do FGTS pode ser movimentada pelo trabalhador. Da leitura do rol de incisos do artigo supracitado, percebe-
se que não há qualquer previsão que contemple a autorização da liberação do saldo da conta fundiária em caso de mudança de regime trabalhista.

No entanto, o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o saque pela conversão de regime foi revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93. Nesse sentido, observa-se a vontade legislativa de autorizar o
saque pela conversão de regime celetista para o estatutário, não mais podendo prosperar a tese de que se deveria aguardar o decurso do triênio para o levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

A propósito, o E. STJ já pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a
conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90, conforme se verifica pelo seguinte julgado:
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“RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o

levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR:

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS". 3. Recurso Especial provido.”

(RESP 201001375442, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 02/02/2011)

 

E no mesmo sentido, o julgado do E. TRF da 3ª Região:

 

“LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE REGIME

JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é

integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação

dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS

(existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico

(de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.”

(AC 03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353) 

 

No presente caso, a mudança de regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM foi efetivada compulsoriamente,
nos termos do art. 69, da Lei 16.122/2015, do Município de São Paulo:

 

“Art. 69. Fica alterado o regime jurídico dos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM, os quais

passam a ser submetidos ao regime estatutário instituído pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, na qualidade de servidores públicos estatutários. “

 

Assim, não é razoável que o servidor, não mais optante pelo regime do FGTS, fique impedido de efetuar o saque da sua conta vinculada, que permanecerá inativa.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para determinar que a autoridade impetrada libere o saldo em conta vinculada do FGTS da parte impetrante, no prazo máximo de dez (10) dias.

Concedo à impetrante os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a autoridade impetrada, para que cumpra esta decisão e para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Com a vinda das informações, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

           Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013493-74.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EVELYN ANDRES LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479
IMPETRADO: GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando ordem para liberação de saldo existe em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Em síntese, a parte impetrante aduz que atua na Autarquia Hospitalar Municipal de São Paulo, Autarquia Municipal, admitida pelo regime da CLT, em 18.02.2008, sendo optante pelo FGTS. Contudo, por
força da Lei 16.122/2015, foi alterado o regime de emprego, de celetista para estatutário, cessando o recolhimento para o referido fundo.

Em razão dessa alteração, requer o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculado do FGTS, diante da extinção do contrato de trabalho.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.
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A Lei nº 8.036/1990, em seu artigo 20, dispõe acerca das hipóteses em que a conta vinculada do FGTS pode ser movimentada pelo trabalhador. Da leitura do rol de incisos do artigo supracitado, percebe-
se que não há qualquer previsão que contemple a autorização da liberação do saldo da conta fundiária em caso de mudança de regime trabalhista.

No entanto, o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o saque pela conversão de regime foi revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93. Nesse sentido, observa-se a vontade legislativa de autorizar o
saque pela conversão de regime celetista para o estatutário, não mais podendo prosperar a tese de que se deveria aguardar o decurso do triênio para o levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

A propósito, o E. STJ já pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a
conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90, conforme se verifica pelo seguinte julgado:

 

“RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o

levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR:

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS". 3. Recurso Especial provido.”

(RESP 201001375442, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 02/02/2011)

 

E no mesmo sentido, o julgado do E. TRF da 3ª Região:

 

“LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE REGIME

JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é

integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação

dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS

(existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico

(de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.”

(AC 03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353) 

 

No presente caso, a mudança de regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM foi efetivada compulsoriamente,
nos termos do art. 69, da Lei 16.122/2015, do Município de São Paulo:

 

“Art. 69. Fica alterado o regime jurídico dos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM, os quais

passam a ser submetidos ao regime estatutário instituído pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, na qualidade de servidores públicos estatutários. “

 

Assim, não é razoável que o servidor, não mais optante pelo regime do FGTS, fique impedido de efetuar o saque da sua conta vinculada, que permanecerá inativa.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para determinar que a autoridade impetrada libere o saldo em conta vinculada do FGTS da parte impetrante, no prazo máximo de dez (10) dias.

Concedo à impetrante os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a autoridade impetrada, para que cumpra esta decisão e para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Com a vinda das informações, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

           Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5012657-04.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
RÉU: CICERO DE MOURA
 

     D E C I S Ã O

Relatório

 
Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CÍCERO DE MOURA, objetivando a reintegração do apartamento nº 43, Bloco

A, do Residencial Nascer do Sol II, localizado na Rua Nascer do Sol, 700, São Paulo/SP, CEP 08485-020.
Segundo afirma, a CEF celebrou com o réu contrato de arrendamento residencial (PAR), cadastrado sob n. 672570040760, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR – Programa de Arrendamento

Residencial, sendo condição resolutiva daquele o não pagamento das parcelas do arrendamento e das taxas condominiais.
Informa a autora ter notificado o réu extrajudicialmente em 23.04.2016 e judicialmente em 03.04.2017, para pagar as taxas de arrendamento e de condomínio em atraso, no prazo de 5 dias, e que o arrendatário

quedou-se inerte, razão pela qual resta configurado o esbulho, originando direito à reintegração de posse, na forma do art. 9º da Lei n. 10.188/01. 
Inicial acompanhada de procuração e documentos.
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É O RELATÓRIO. DECIDO.
 

Verifico a presença dos elementos para deferir a medida liminar, pois restou configurado o esbulho possessório, consoante os requisitos previstos no artigo 561, do Código de Processo Civil.

Assinalo, desde logo, que o contrato é fonte de obrigação.

O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir o seu
cumprimento.

         Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na
legislação.

            De outro lado, este princípio não é absoluto, sofrendo limitações em favor da ordem pública e dos princípios da socialidade e eticidade, dos quais derivam os da boa-fé contratual e função social.

            Tratando-se de contratos do Programa de Arrendamento Residencial, cujo interesse social é patente, voltado à promoção do direito fundamental à moradia, art. 6º da Constituição e art. 11 do Pacto Internacional
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, estas limitações são mais intensas, devendo as cláusulas contratuais observar estritamente os parâmetros legais estabelecidos à época de sua celebração, sob pena de nulidade
insanável.

                De acordo com a documentação acostada à inicial, nota-se através do Termo de Conciliação (Id 2305723), que a CEF propôs ao arrendatário a efetivação da compra do imóvel objeto do contrato de
arrendamento residencial n. 672570040760. Na ocasião, o réu/arrendatário aceitou a proposta de compra do imóvel de forma parcelada a ser formalizada no dia 15.05.2017, às 14:30h. Pelas informações da autora, não
ocorreu o comparecimento do réu,o qual se manteve na condição de inadimplência.

             Contudo, no caso em concreto, o réu deixou de pagar as prestações de arrendamento e permaneceu inadimplente, dando causa à rescisão contratual de pleno direito, nos termos da cláusula vigésima (Id 2305675).

            Nenhuma nulidade há nesta cláusula, admitida expressamente pelos arts. 119, parágrafo único, do CC/1916 e 474 do CC/2002, segundo o qual a condição resolutiva expressa pode ser pactuada e opera de pleno
direito. Lícita também é a cláusula que estabelece a mora independentemente de interpelação, pois havendo termo fixado contratualmente, a inadimplência constituiu de pleno direito o devedor em mora, arts. 960 do
CC/1916 e 397 do CC/2002.

            Todavia, aplicáveis ao caso, subsidiariamente, as regras relativas ao arrendamento mercantil, art. 10 da Lei n. 10.188/01, para fins de reintegração de posse não basta mora, sendo imprescindível a notificação, que
ocorreu judicialmente.

            Embora notificado, o réu não purgou a mora.

            Assim, restou caracterizada plenamente a mora contratual e a consequente resolução do contrato por inadimplemento, na forma estabelecida na sua cláusula vigésima. O esbulho está caracterizado, conforme artigo
9.º da Lei 10.188/2001:

 

‘‘Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse”.

 

Ademais, na qualidade de arrendadora do imóvel, a Caixa Econômica Federal comprovou sua posse indireta, por meio da cópia do Contrato de Arrendamento Residencial, e que o arrendatário não efetuou o
pagamento das mensalidades previstas na avença. Comprovou, ainda, a propriedade do imóvel, conforme cópia do registro da matrícula no Cartório de Imóveis (Id 2305708).

Assim, afigura-se legítima a reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do bem, posto que caracterizado o esbulho possessório.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. A LEI Nº 10.188/2001, QUE CRIOU O PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR, AUTORIZA O
ARRENDADOR A PROPOR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE NA OCORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DO ARRENDAMENTO. 1. A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo
Civil que não viola o duplo grau de jurisdição. 2. O inadimplemento das prestações de arrendamento residencial implica o esbulho possessório, se o imóvel não for restituído. 3. A Lei nº 10.188, de 12/02/2001, que criou o
Programa de Arrendamento Residencial - PAR, autoriza, em hipóteses como a dos autos, o ajuizamento da ação de reintegração de posse, com deferimento da liminar.4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AI –
Agravo de Instrumento – 354539 – Processo nº 2008.03.00.044336-8/SP – Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff - Segunda Turma – v.u. – Data do Julgamento: 20/10/2009 – Data da Publicação: DJF3 CJ1 data: 29/10/2009 p.
530)

 

 
PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO
PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N.10.188/01.
VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.1. (...) 2. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a reintegração de posse, modalidade de tutela
jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV,
LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de
posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei.

3. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. (TRF 3ª Região - AI – Agravo de Instrumento – 
372093 – Processo nº 2009.03.00.016675-4 /SP – Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW - Quinta Turma – v.u. – 
Data do Julgamento: 28/09/2009 – Data da Publicação: DJF3 CJ1 data: 05/11/2009 p. 1002)

 

            Há, portanto, verossimilhança da fundamentação. Presente, também, o requisito do perigo de dano, pois não se pode permitir a moradia do réu ou de terceiro no imóvel, sem o correspondente pagamento dos
valores devidos.

 

Dispositivo

            Desta forma, defiro o pedido de liminar para reintegrar a autora na posse no imóvel e ordenar ao réu ou a qualquer outro esbulhador que estiver nele que o desocupe no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta decisão, inclusive com arrombamento da porta e emprego de força policial, por meio da Polícia Federal, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de
justiça, se houver necessidade.

            Cite-se o réu.

            Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

                SãO PAULO, 24 de agosto de 2017.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5012919-51.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIANA DE SOUZA PEIXOTO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor ingressou com ação civil pública perante a 16ª Vara Federa/SP, atualmente em trâmite na 8ª Vara Federal/SP, objetivando ter declarado e reconhecido o direito dos titulares
de contas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento de diferenças de correção monetária não creditadas à época.

O processamento dessa ação está suspenso por força de liminar de sobrestamento proferida no RE 626.307.

Pretende o(a) exequente, no presente feito, proceder à execução provisória do julgado acima referido, mediante liquidação por artigos.

Verifico, entretanto, com fundamento no que dispõe a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a Ação Civil Pública, que o beneficiário de eventual decisão favorável só terá o direito de exercer a liquidação e
execução da parte que lhe cabe, no momento em que a decisão produzir seu efeito erga omnes e isto ocorrerá somente com o trânsito em julgado da decisão final.

Neste sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020096-59.2014.4.03.6100/SP

EMENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. DECISÃO PROFERIDA NO RE
626.307/SP. SOBRESTAMENTO DAS AÇÕES DE CONHECIMENTO EM CURSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E DESPROVIDA.

1. O MM. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP submetido ao regime de repercussão geral (CPC/73, art. 543-B), determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de
TODOS os julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

2. A decisão do C. STF, em verdade, equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos especiais e os agravos contra decisões que negaram seguimento aos recursos extraordinários de ambas as partes da ação civil
pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100. Precedentes do STJ.

3. Ademais, falece à parte exequente o interesse de agir, na medida em que, conforme pacificado no Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de ação civil pública, os juros de mora devem incidir a partir da citação
ocorrida no processo de conhecimento (REsp 1.209.595 e REsp 1.370.899).

4. Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA

   

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-70.2015.4.03.6100/SP

 EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
LIMITAÇÃO SUBJETIVA IMPOSTA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SOBRESTAMENTO DETERMINADO NO RE 626.307/SP. CARÁTER VINCULANTE. ARTIGO 475-
O, § 3º, II, DO CPC/73. DATA DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O acórdão proferido em 20/08/2009 na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, no julgamento de embargos de declaração, restringiu o alcance subjetivo da sentença à competência do órgão julgador - Subseção
Judiciária de São Paulo -, não cabendo, portanto, sua discussão nesses autos.

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP, submetido ao regime do artigo 543-B do CPC/73, determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de TODOS os
julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

3. A natureza vinculante da decisão do C. STF, que em verdade equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos interpostos na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, inviabiliza o atendimento do requisito previsto
no artigo 475-O, § 3º, II, do CPC/73, retirando da parte autora a possibilidade de antecipar a execução do julgado. Precedente do STJ.

4. Dentro dessa conjuntura, a impossibilidade de processamento do presente feito é medida que se ampara no princípio da economia processual, sendo bastante prudente aguardar a decisão final do C. STF para, somente
então, e se for o caso, promover-se a execução.

5. Apelação parcialmente provida apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita.

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA.

   

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-03.2015.4.03.6100/SP

EMENTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL.

1 - O STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I e II. A ação civil pública que
embasa a presente execução trata exatamente do assunto da repercussão geral reconhecida pelo Supremo. O que se conclui é que a tramitação da ACP está suspensa por determinação do Tribunal Excelso.

2 - Se houve determinação para suspensão do processo em fase recursal, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo
sincrético, nos termos da Lei 11.232/05. Desta forma, estando suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória.

3 - Quanto ao alegado direito à emenda à inicial, é fato que o Código de Processo Civil determina a intimação das partes para que sanem eventuais irregularidades, evitando que o feito seja extinto sem resolução do mérito.
Contudo, importa que a irregularidade seja sanável. No presente caso, é descabida a própria propositura da habilitação de crédito diante da ausência de trânsito em julgado da ação civil pública, bem como do
sobrestamento determinado pelo Supremo Tribunal.

4 - Destarte, é carecedor da ação o polo autoral, porquanto inexiste necessidade de provar fato novo, sendo a liquidação feita, não por artigos ou arbitramento (art. 475E do CPC/73, atual art. 509, inciso II do
CPC/2015), mas mediante simples cálculos aritméticos (art. 475-B, do CPC/73, atual art. 509, § 2º, do CPC/2015). 5 - Conforme já pacificado pelo STJ no julgamento do REsp 1.370.899/SP (art. 543-C, CPC), a mora
tem por termo inicial a citação ocorrida nos autos da Ação Civil Pública liquidanda, e não a nova citação em cada liquidação/execução individual. Portanto, também sob esse aspecto não há nenhuma utilidade/necessidade
na pretendida liquidação provisória.

6 - Por fim, apenas a título de fundamento obter dictum, verifica-se que os apelantes sequer estão contemplados pela decisão provisória que pretendem liquidar. Isso porque no julgamento da ação Civil Pública 0007733-
75.1993.4.03.6100, precisamente quando do julgamento dos embargos de declaração interpostos pela CEF, sob relatoria do e. Desembargador Federal Roberto Haddad, restou fixado que a eficácia da decisão, em se
tratando de ação civil pública, fica adstrita à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.
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7 - Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014).

8 - Destarte, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública, falece aos apelantes, porquanto domiciliados em São Roque/SP, Município não
abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória.

9 - Apelação não provida.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

 

Assim, em face da inexistência de trânsito em julgado, indefiro o pedido de liquidação formulado na petição inicial.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013183-68.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RACHEL GUIGUER GUGLIELMETTI, ANA HELENA GUIGUER GUGLIELMETTI, FERNANDA GUIGUER GUGLIELMETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor ingressou com ação civil pública perante a 16ª Vara Federa/SP, atualmente em trâmite na 8ª Vara Federal/SP, objetivando ter declarado e reconhecido o direito dos titulares
de contas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento de diferenças de correção monetária não creditadas à época.

O processamento dessa ação está suspenso por força de liminar de sobrestamento proferida no RE 626.307.

Pretende o(a) exequente, no presente feito, proceder à execução provisória do julgado acima referido, mediante liquidação por artigos.

Verifico, entretanto, com fundamento no que dispõe a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a Ação Civil Pública, que o beneficiário de eventual decisão favorável só terá o direito de exercer a liquidação e
execução da parte que lhe cabe, no momento em que a decisão produzir seu efeito erga omnes e isto ocorrerá somente com o trânsito em julgado da decisão final.

Neste sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020096-59.2014.4.03.6100/SP

EMENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. DECISÃO PROFERIDA NO RE
626.307/SP. SOBRESTAMENTO DAS AÇÕES DE CONHECIMENTO EM CURSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E DESPROVIDA.

1. O MM. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP submetido ao regime de repercussão geral (CPC/73, art. 543-B), determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de
TODOS os julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

2. A decisão do C. STF, em verdade, equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos especiais e os agravos contra decisões que negaram seguimento aos recursos extraordinários de ambas as partes da ação civil
pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100. Precedentes do STJ.

3. Ademais, falece à parte exequente o interesse de agir, na medida em que, conforme pacificado no Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de ação civil pública, os juros de mora devem incidir a partir da citação
ocorrida no processo de conhecimento (REsp 1.209.595 e REsp 1.370.899).

4. Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA

   

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-70.2015.4.03.6100/SP

 EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
LIMITAÇÃO SUBJETIVA IMPOSTA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SOBRESTAMENTO DETERMINADO NO RE 626.307/SP. CARÁTER VINCULANTE. ARTIGO 475-
O, § 3º, II, DO CPC/73. DATA DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O acórdão proferido em 20/08/2009 na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, no julgamento de embargos de declaração, restringiu o alcance subjetivo da sentença à competência do órgão julgador - Subseção
Judiciária de São Paulo -, não cabendo, portanto, sua discussão nesses autos.

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP, submetido ao regime do artigo 543-B do CPC/73, determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de TODOS os
julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

3. A natureza vinculante da decisão do C. STF, que em verdade equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos interpostos na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, inviabiliza o atendimento do requisito previsto
no artigo 475-O, § 3º, II, do CPC/73, retirando da parte autora a possibilidade de antecipar a execução do julgado. Precedente do STJ.

4. Dentro dessa conjuntura, a impossibilidade de processamento do presente feito é medida que se ampara no princípio da economia processual, sendo bastante prudente aguardar a decisão final do C. STF para, somente
então, e se for o caso, promover-se a execução.

5. Apelação parcialmente provida apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita.

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-03.2015.4.03.6100/SP

EMENTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL.

1 - O STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I e II. A ação civil pública que
embasa a presente execução trata exatamente do assunto da repercussão geral reconhecida pelo Supremo. O que se conclui é que a tramitação da ACP está suspensa por determinação do Tribunal Excelso.

2 - Se houve determinação para suspensão do processo em fase recursal, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo
sincrético, nos termos da Lei 11.232/05. Desta forma, estando suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória.

3 - Quanto ao alegado direito à emenda à inicial, é fato que o Código de Processo Civil determina a intimação das partes para que sanem eventuais irregularidades, evitando que o feito seja extinto sem resolução do mérito.
Contudo, importa que a irregularidade seja sanável. No presente caso, é descabida a própria propositura da habilitação de crédito diante da ausência de trânsito em julgado da ação civil pública, bem como do
sobrestamento determinado pelo Supremo Tribunal.

4 - Destarte, é carecedor da ação o polo autoral, porquanto inexiste necessidade de provar fato novo, sendo a liquidação feita, não por artigos ou arbitramento (art. 475E do CPC/73, atual art. 509, inciso II do
CPC/2015), mas mediante simples cálculos aritméticos (art. 475-B, do CPC/73, atual art. 509, § 2º, do CPC/2015). 5 - Conforme já pacificado pelo STJ no julgamento do REsp 1.370.899/SP (art. 543-C, CPC), a mora
tem por termo inicial a citação ocorrida nos autos da Ação Civil Pública liquidanda, e não a nova citação em cada liquidação/execução individual. Portanto, também sob esse aspecto não há nenhuma utilidade/necessidade
na pretendida liquidação provisória.

6 - Por fim, apenas a título de fundamento obter dictum, verifica-se que os apelantes sequer estão contemplados pela decisão provisória que pretendem liquidar. Isso porque no julgamento da ação Civil Pública 0007733-
75.1993.4.03.6100, precisamente quando do julgamento dos embargos de declaração interpostos pela CEF, sob relatoria do e. Desembargador Federal Roberto Haddad, restou fixado que a eficácia da decisão, em se
tratando de ação civil pública, fica adstrita à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.

7 - Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014).

8 - Destarte, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública, falece aos apelantes, porquanto domiciliados em São Roque/SP, Município não
abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória.

9 - Apelação não provida.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

 

Assim, em face da inexistência de trânsito em julgado, indefiro o pedido de liquidação formulado na petição inicial.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013183-68.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RACHEL GUIGUER GUGLIELMETTI, ANA HELENA GUIGUER GUGLIELMETTI, FERNANDA GUIGUER GUGLIELMETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor ingressou com ação civil pública perante a 16ª Vara Federa/SP, atualmente em trâmite na 8ª Vara Federal/SP, objetivando ter declarado e reconhecido o direito dos titulares
de contas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento de diferenças de correção monetária não creditadas à época.

O processamento dessa ação está suspenso por força de liminar de sobrestamento proferida no RE 626.307.

Pretende o(a) exequente, no presente feito, proceder à execução provisória do julgado acima referido, mediante liquidação por artigos.

Verifico, entretanto, com fundamento no que dispõe a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a Ação Civil Pública, que o beneficiário de eventual decisão favorável só terá o direito de exercer a liquidação e
execução da parte que lhe cabe, no momento em que a decisão produzir seu efeito erga omnes e isto ocorrerá somente com o trânsito em julgado da decisão final.

Neste sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020096-59.2014.4.03.6100/SP

EMENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. DECISÃO PROFERIDA NO RE
626.307/SP. SOBRESTAMENTO DAS AÇÕES DE CONHECIMENTO EM CURSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E DESPROVIDA.

1. O MM. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP submetido ao regime de repercussão geral (CPC/73, art. 543-B), determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de
TODOS os julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

2. A decisão do C. STF, em verdade, equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos especiais e os agravos contra decisões que negaram seguimento aos recursos extraordinários de ambas as partes da ação civil
pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100. Precedentes do STJ.

3. Ademais, falece à parte exequente o interesse de agir, na medida em que, conforme pacificado no Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de ação civil pública, os juros de mora devem incidir a partir da citação
ocorrida no processo de conhecimento (REsp 1.209.595 e REsp 1.370.899).

4. Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-70.2015.4.03.6100/SP

 EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
LIMITAÇÃO SUBJETIVA IMPOSTA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SOBRESTAMENTO DETERMINADO NO RE 626.307/SP. CARÁTER VINCULANTE. ARTIGO 475-
O, § 3º, II, DO CPC/73. DATA DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O acórdão proferido em 20/08/2009 na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, no julgamento de embargos de declaração, restringiu o alcance subjetivo da sentença à competência do órgão julgador - Subseção
Judiciária de São Paulo -, não cabendo, portanto, sua discussão nesses autos.

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP, submetido ao regime do artigo 543-B do CPC/73, determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de TODOS os
julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

3. A natureza vinculante da decisão do C. STF, que em verdade equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos interpostos na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, inviabiliza o atendimento do requisito previsto
no artigo 475-O, § 3º, II, do CPC/73, retirando da parte autora a possibilidade de antecipar a execução do julgado. Precedente do STJ.

4. Dentro dessa conjuntura, a impossibilidade de processamento do presente feito é medida que se ampara no princípio da economia processual, sendo bastante prudente aguardar a decisão final do C. STF para, somente
então, e se for o caso, promover-se a execução.

5. Apelação parcialmente provida apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita.

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA.

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-03.2015.4.03.6100/SP

EMENTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL.

1 - O STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I e II. A ação civil pública que
embasa a presente execução trata exatamente do assunto da repercussão geral reconhecida pelo Supremo. O que se conclui é que a tramitação da ACP está suspensa por determinação do Tribunal Excelso.

2 - Se houve determinação para suspensão do processo em fase recursal, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo
sincrético, nos termos da Lei 11.232/05. Desta forma, estando suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória.

3 - Quanto ao alegado direito à emenda à inicial, é fato que o Código de Processo Civil determina a intimação das partes para que sanem eventuais irregularidades, evitando que o feito seja extinto sem resolução do mérito.
Contudo, importa que a irregularidade seja sanável. No presente caso, é descabida a própria propositura da habilitação de crédito diante da ausência de trânsito em julgado da ação civil pública, bem como do
sobrestamento determinado pelo Supremo Tribunal.

4 - Destarte, é carecedor da ação o polo autoral, porquanto inexiste necessidade de provar fato novo, sendo a liquidação feita, não por artigos ou arbitramento (art. 475E do CPC/73, atual art. 509, inciso II do
CPC/2015), mas mediante simples cálculos aritméticos (art. 475-B, do CPC/73, atual art. 509, § 2º, do CPC/2015). 5 - Conforme já pacificado pelo STJ no julgamento do REsp 1.370.899/SP (art. 543-C, CPC), a mora
tem por termo inicial a citação ocorrida nos autos da Ação Civil Pública liquidanda, e não a nova citação em cada liquidação/execução individual. Portanto, também sob esse aspecto não há nenhuma utilidade/necessidade
na pretendida liquidação provisória.

6 - Por fim, apenas a título de fundamento obter dictum, verifica-se que os apelantes sequer estão contemplados pela decisão provisória que pretendem liquidar. Isso porque no julgamento da ação Civil Pública 0007733-
75.1993.4.03.6100, precisamente quando do julgamento dos embargos de declaração interpostos pela CEF, sob relatoria do e. Desembargador Federal Roberto Haddad, restou fixado que a eficácia da decisão, em se
tratando de ação civil pública, fica adstrita à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.

7 - Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014).

8 - Destarte, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública, falece aos apelantes, porquanto domiciliados em São Roque/SP, Município não
abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória.

9 - Apelação não provida.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

 

Assim, em face da inexistência de trânsito em julgado, indefiro o pedido de liquidação formulado na petição inicial.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013183-68.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RACHEL GUIGUER GUGLIELMETTI, ANA HELENA GUIGUER GUGLIELMETTI, FERNANDA GUIGUER GUGLIELMETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor ingressou com ação civil pública perante a 16ª Vara Federa/SP, atualmente em trâmite na 8ª Vara Federal/SP, objetivando ter declarado e reconhecido o direito dos titulares
de contas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento de diferenças de correção monetária não creditadas à época.

O processamento dessa ação está suspenso por força de liminar de sobrestamento proferida no RE 626.307.

Pretende o(a) exequente, no presente feito, proceder à execução provisória do julgado acima referido, mediante liquidação por artigos.

Verifico, entretanto, com fundamento no que dispõe a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a Ação Civil Pública, que o beneficiário de eventual decisão favorável só terá o direito de exercer a liquidação e
execução da parte que lhe cabe, no momento em que a decisão produzir seu efeito erga omnes e isto ocorrerá somente com o trânsito em julgado da decisão final.
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Neste sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020096-59.2014.4.03.6100/SP

EMENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. DECISÃO PROFERIDA NO RE
626.307/SP. SOBRESTAMENTO DAS AÇÕES DE CONHECIMENTO EM CURSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E DESPROVIDA.

1. O MM. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP submetido ao regime de repercussão geral (CPC/73, art. 543-B), determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de
TODOS os julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

2. A decisão do C. STF, em verdade, equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos especiais e os agravos contra decisões que negaram seguimento aos recursos extraordinários de ambas as partes da ação civil
pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100. Precedentes do STJ.

3. Ademais, falece à parte exequente o interesse de agir, na medida em que, conforme pacificado no Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de ação civil pública, os juros de mora devem incidir a partir da citação
ocorrida no processo de conhecimento (REsp 1.209.595 e REsp 1.370.899).

4. Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA

   

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-70.2015.4.03.6100/SP

 EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
LIMITAÇÃO SUBJETIVA IMPOSTA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SOBRESTAMENTO DETERMINADO NO RE 626.307/SP. CARÁTER VINCULANTE. ARTIGO 475-
O, § 3º, II, DO CPC/73. DATA DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O acórdão proferido em 20/08/2009 na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, no julgamento de embargos de declaração, restringiu o alcance subjetivo da sentença à competência do órgão julgador - Subseção
Judiciária de São Paulo -, não cabendo, portanto, sua discussão nesses autos.

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP, submetido ao regime do artigo 543-B do CPC/73, determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de TODOS os
julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

3. A natureza vinculante da decisão do C. STF, que em verdade equivale à concessão de efeito suspensivo aos recursos interpostos na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, inviabiliza o atendimento do requisito previsto
no artigo 475-O, § 3º, II, do CPC/73, retirando da parte autora a possibilidade de antecipar a execução do julgado. Precedente do STJ.

4. Dentro dessa conjuntura, a impossibilidade de processamento do presente feito é medida que se ampara no princípio da economia processual, sendo bastante prudente aguardar a decisão final do C. STF para, somente
então, e se for o caso, promover-se a execução.

5. Apelação parcialmente provida apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita.

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA.

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-03.2015.4.03.6100/SP

EMENTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL.

1 - O STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I e II. A ação civil pública que
embasa a presente execução trata exatamente do assunto da repercussão geral reconhecida pelo Supremo. O que se conclui é que a tramitação da ACP está suspensa por determinação do Tribunal Excelso.

2 - Se houve determinação para suspensão do processo em fase recursal, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo
sincrético, nos termos da Lei 11.232/05. Desta forma, estando suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória.

3 - Quanto ao alegado direito à emenda à inicial, é fato que o Código de Processo Civil determina a intimação das partes para que sanem eventuais irregularidades, evitando que o feito seja extinto sem resolução do mérito.
Contudo, importa que a irregularidade seja sanável. No presente caso, é descabida a própria propositura da habilitação de crédito diante da ausência de trânsito em julgado da ação civil pública, bem como do
sobrestamento determinado pelo Supremo Tribunal.

4 - Destarte, é carecedor da ação o polo autoral, porquanto inexiste necessidade de provar fato novo, sendo a liquidação feita, não por artigos ou arbitramento (art. 475E do CPC/73, atual art. 509, inciso II do
CPC/2015), mas mediante simples cálculos aritméticos (art. 475-B, do CPC/73, atual art. 509, § 2º, do CPC/2015). 5 - Conforme já pacificado pelo STJ no julgamento do REsp 1.370.899/SP (art. 543-C, CPC), a mora
tem por termo inicial a citação ocorrida nos autos da Ação Civil Pública liquidanda, e não a nova citação em cada liquidação/execução individual. Portanto, também sob esse aspecto não há nenhuma utilidade/necessidade
na pretendida liquidação provisória.

6 - Por fim, apenas a título de fundamento obter dictum, verifica-se que os apelantes sequer estão contemplados pela decisão provisória que pretendem liquidar. Isso porque no julgamento da ação Civil Pública 0007733-
75.1993.4.03.6100, precisamente quando do julgamento dos embargos de declaração interpostos pela CEF, sob relatoria do e. Desembargador Federal Roberto Haddad, restou fixado que a eficácia da decisão, em se
tratando de ação civil pública, fica adstrita à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.

7 - Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014).

8 - Destarte, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública, falece aos apelantes, porquanto domiciliados em São Roque/SP, Município não
abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória.

9 - Apelação não provida.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

 

Assim, em face da inexistência de trânsito em julgado, indefiro o pedido de liquidação formulado na petição inicial.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006302-75.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: E.S.PRATES E ALBUQUERQUE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO TOLEDO SANT ANNA - SP196633
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

             Vistos.

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade dos créditos tributários em cobrança nos processos
administrativos nºs.  12157.001.205/2010-98 e 18208.052.466/2011-91.

        Ao final, requer seja declarada a extinção dos créditos tributários em cobrança no processo administrativo nº 12157.001.205/2010-98, em decorrência da prescrição (CTN, art. 156, inc. V) e a extinção dos créditos
tributários em cobrança no processo administrativo nº 18208.052.466/2011-91, em decorrência do pagamento (CTN, art. 156, inc. I).

Subsidiariamente, caso não reconhecida a extinção pelo pagamento, requer seja declarada a extinção do crédito tributário pela prescrição (CTN, art. 156, inc. V) e declarado como quitado o parcelamento na
modalidade “demais débitos” da Lei nº 11.941/2009.

O autor informa que com o advento da lei nº 9.430/1996 passou a ser contribuinte da Cofins e que de novembro de 2003 a dezembro de 2006 não recolheu a contribuição, em razão de dúvidas quanto à
constitucionalidade da contribuição para as sociedades civis prestadoras de serviços profissionais

Informa, ainda, que obteve provimentos favoráveis, mas essas decisões foram reformadas pelo Tribunal.

O autor narra que os tributos exigidos nos processos administrativos em questão foram constituídos conforme declaração DCTF por ele prestadas, de 18/08/2004 a 20/03/2007.

Em 27/11/2009 aderiu ao parcelamento da lei 11.941/2009 e que o requerimento disponibilizado pela Receita Federal ainda não indicava quais débitos seriam incluídos no Refis. Afirma ainda, que em 27/11/2009,
antes da adesão ao parcelamento, parte dos débitos já estavam prescritos.

Informa que indicou os débitos em 21/06/2011, sem a inclusão dos débitos do processo administrativo nº 12127.001.205/2010-98.

Assim, sustenta que os débitos cujas DCTF foram entregues em 18/08/2004 a 12/11/2004 prescreveram antes mesmo da opção do parcelamento, em 27/11/2009. E os demais débitos prescreveram com a
retomada da contagem do prazo prescricional a partir de 21/06/2011, já que não foram indicados para parcelamento na consolidação feita nessa data.

Sustenta que a ré se equivoca ao argumentar que o contribuinte incluiu a totalidade dos débitos no Refis e que os débitos objeto de cobrança (Cofins com período de apuração  de nov/2003 até dez/2006) não
foram, de fato, incluídos no parcelamento, não havendo suspensão de exigibilidade ou de prazo prescricional.

O autor aponta que os débitos cobrados no processo administrativo nº 18208.052.466/2001-91 referem-se a Cofins de março, maio e junho de 2007 e que tais valores foram objeto de parcelamento e quitados em
30 parcelas sob o código 1279.

            O autor sustenta que em 18/02/2013, data posterior à consolidação (21/06/2011) e à prescrição, a autoridade fiscal incluiu débitos de Cofins de fatos geradores entre 11/2003 a 12/2006 (em cobrança no PA
12157.001.205/2010-98) no parcelamento à sua revelia.

          Assim, segundo informa, a União Federal incluiu por conta própria, no parcelamento, débitos já prescritos e que no despacho que determinou a inclusão de tais débitos foi mencionado que como na época não havia
sistema para operacionalizar a inclusão “ex officio” dos novos débitos (já prescritos), teria havido também uma “suspensão por representação” dos referidos débitos e do processo.

            Diante da inclusão que reputa indevida, que obviamente resultou no aumento do valor devido, os valores até então recolhidos foram tidos como insuficientes, o que resultou na rescisão do parcelamento na
modalidade “demais débitos”.

            Juntou documentos.

            Devido à matéria tratada no feito, foi determinada a prévia vinda da contestação.

 

 CONTESTAÇÃO

 

Em contestação, a União Federal rechaça as alegações trazidas na inicial.

Aponta, inicialmente, que não houve a inclusão ex ofício de débitos no parcelamento de que trata a lei nº 11.941/09, já que, na verdade, dando cumprimento aos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
03/2010, que convocou todos os optantes do parcelamento da lei nº 11.941/2009 a se manifestarem sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento para as quais tenha feito opção, na forma da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 6/2006, o autor incluiu, conforme impressão de tela de computador que junta, a totalidade dos débitos no parcelamento (artigos 1º e 3º da lei nº 11.941/09). Assim, alega estar caracterizada a
confissão irretratável e irrevogável dos débitos constituídos.

A União diz que com a edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2, de 3 de fevereiro de 2011, os sujeitos passivos foram instados a prestar informações necessárias a consolidação por meio do sítio da PGFN e
RFB, o que envolveria novamente a indicação de débitos. E que essa nova indicação de débitos feita pela internet, por força da referida Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, estava vinculada à manifestação pretérita
do sujeito passivo que fora realizada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03/2010.

Sustenta, assim, que foi com base na prévia INCLUSÃO FEITA PELA AUTORA EM 02/06/2010 DA TOTALIDADE DOS DÉBITOS NO BOJO DO PARCELAMENTO, que a RFB, em vista do permissivo
constante do §3º do art. 9º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/20111, incluiu os demais débitos – que necessariamente deveriam ser incluídos – no bojo do parcelamento em vista da indevida omissão da autora em
fazê-lo quando para tanto instada por força da aludida Portaria Conjunta PGFN/RFB 02/2011.

Com relação à prescrição, afirma a União que teve ciência do acórdão que lhe foi favorável em 23/07/2007. Assim, entre 30/06/2004 a 23/07/2007 estava impedida de exigir o tributo e o prazo prescricional
quinquenal se iniciou após esta última data. Assim, segundo alega, tendo o autor aderido ao parcelamento em 27/11/2009, foi interrompida a prescrição, também suspensa por força do parcelamento.

Consequentemente, alega que não houve o pagamento integral, já que deveria ser paga a integralidade dos débitos, cuja inclusão foi indicada pela autora.

É o relatório.

Decido.

Não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão do pedido de tutela provisória de urgência.

De acordo com o artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN nº 3/2010, “o sujeito passivo que teve deferido o pedido de parcelamento previsto nos arts. 1º a 3º da Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009, deverá, no
período de 1º a 30 de junho de 2010, manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento para as quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 de julho de
2009”.

Assim, em 02/06/2010, conforme documento juntado pela ré, o autor incluiu a totalidade dos débitos no parcelamento da lei nº 11.941/2009.
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E o parágrafo 3º da Portaria Conjunta PGFN nº 3/2010 dispõe que a indicação sobre a inclusão da totalidade dos débitos nos parcelamentos consiste em confissão irretratável e irrevogável dos débitos
constituídos.

Por outro lado, ao serem instados a prestar  as informações necessárias à consolidação por meio do sítio da receita Federal, a abranger novamente a indicação de débitos, nos termos da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 02/2011, os débitos a serem apontados seriam os mesmos anteriormente indicados em decorrência da Portaria nº 3/2010. No caso, a totalidade.

Não verifico, assim, ilegalidade na revisão da consolidação apresentada pelo contribuinte, pela ré, já que o contribuinte já havia realizado a inclusão de todos os débitos com confissão irretratável e irrevogável dos
débitos.

Quanto à prescrição, esta também não pode ser reconhecida, uma vez que a Fazenda estava impedida de exigir o valor devido de 30/06/2004 (sentença favorável ao contribuinte) a 23/07/2007 (data em que a ré
teve ciência da decisão que lhe foi favorável).

Assim, o prazo prescricional começou a fluir em 23/07/2007 e foi interrompido em 27/11/2009, passando à suspensão em seguida, já que a adesão ao parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Com relação à alegação de quitação dos débitos, esta não ocorreu, uma vez que deveria abranger a totalidade dos débitos, conforme indicado.

Não verifico, ainda o periculum in mora, uma vez que foi sustentado pela parte autora unicamente o temor decorrente eventual propositura de execução fiscal, sem consequências imediatas comprovadas.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Publique-se. Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007867-74.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GOMES & LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AUTOR: CINTYA GOMES DA SILVA - SP347828
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Relatório.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a suspensão da exigibilidade da Contribuição Anual Societária referente ao exercício de 2017, até decisão final.
Alternativamente, requer autorização para efetuar depósito judicial das parcelas vincendas.

Narra que é composta por 03 advogadas, regularmente inscritas nos quadros da OAB/SP, e que todas contribuem individualmente com a Entidade, sendo que estão adimplentes com as obrigações.

Aduz que em 16.05.2017, bem como nos anos de 2015 e 2016, além dos recolhimentos individuais de cada advogada, a sociedade foi compelida a recolher Contribuição Anual Societária.

Informa que efetuaram os pagamentos das contribuições de cunho societário referentes aos anos de 2015 e 2016, totalizando o montante de R$ 2.080,80, e que a contribuição referente a este ano, monta no valor
de R$ 1.128,80.

Alega que requereu administrativamente a restituição dos valores pagos indevidamente pelos exercícios de 2015 e 2016, porém não obteve êxito.

Afirma a autora que não há previsão legal para a exigência da Contribuição Anual Societária.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

No caso em tela vislumbro presentes os requisitos para a medida pleiteada.

Pretende a autora, sociedade de advogados, a suspensão da exigibilidade da contribuição exigida pela ré para o exercício de 2017, sob a alegação de que não há previsão para tanto disposta na Lei 8.906/94
(Estatuto da OAB).

Analisando os documentos apresentados pela autora, observo que os títulos de cobrança (Id 1515556), atacados pela autora nesta demanda, possuem como descrição e fundamentação, o artigo 15 e seguintes da
Lei 8.906/94.

O art. 15, da Lei nº 8.906/94, que encontra-se no Capítulo “Da Sociedade de Advogados”, delimita a obrigatoriedade do registro das empresas no respectivo Conselho Profissional:

 

Art. 15.  Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de serviços de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e no regulamento geral.          (Redação dada pela
Lei nº 13.247, de 2016)

§ 1o  A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de advocacia adquirem personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede.        
  (Redação dada pela Lei nº 13.247, de 2016)

§ 2o  Aplica-se à sociedade de advogados e à sociedade unipessoal de advocacia o Código de Ética e Disciplina, no que couber.           (Redação dada pela Lei nº 13.247, de 2016)

§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte.

§ 4o Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, constituir mais de uma sociedade unipessoal de advocacia, ou integrar, simultaneamente, uma sociedade de advogados e uma sociedade unipessoal de
advocacia, com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional.           (Redação dada pela Lei nº 13.247, de 2016)
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§ 5o  O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios, inclusive o titular da sociedade unipessoal de advocacia, obrigados à inscrição
suplementar.              (Redação dada pela Lei nº 13.247, de 2016)

§ 6º Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem representar em juízo clientes de interesses opostos.

§ 7o  A sociedade unipessoal de advocacia pode resultar da concentração por um advogado das quotas de uma sociedade de advogados, independentemente das razões que motivaram tal concentração.        (Incluído pela Lei nº
13.247, de 2016)

 

 A lei exige o registro da sociedade apenas para lhe conferir personalidade jurídica, ao passo que a aprovação da inscrição com a finalidade de registro da sociedade distingue-se da inscrição do advogado
propriamente dito, pois somente este último possui o pressuposto da capacidade postulatória.

Assim, diante da ausência de previsão legal, neste juízo sumário, não poderia  a Entidade de Classe exigir contribuição da Pessoa Jurídica, o que violara, em tese, o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que
prevê que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.

Nesse sentido, cito julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS INSTITUÍDA PELA OAB/SC MEDIANTE A RESOLUÇÃO 08/2000.
ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. INEXIGIBILIDADE. 1. O
princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia imanente ao Estado Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, editada pelos órgãos legislativos competentes de
acordo com o processo legislativo constitucional, pode criar direitos e obrigações. 2. O registro das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A
inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis de advogados (Lei
8.906/94, art. 15, § 1º), não lhes atribuindo legitimidade para, por si sós, desempenharem atividades privativas de advogados e estagiários regularmente inscritos (Regulamento Geral do Estatuto
da Advocacia e da OAB, art. 42). 3. A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão
decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre,
ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica). 4. Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu
cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, porquanto obrigação não prevista em lei. 5. À luz da Lei n. 8.906/94 não compete ao Conselho Seccional da OAB/SC editar resolução para
instituir a cobrança de anuidade das sociedades de advogados. Precedentes: REsp 793.201/SC,DJ 26.10.2006;REsp 882.830/SC, DJ 30.03.2007. 6. O princípio constitucional da reserva de lei
formal traduz limitação ao exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei – analisada sob tal perspectiva – constitui postulado revestido de função excludente,
de caráter negativo, pois Documento: 3787081 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 31/03/2008 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça veda, nas matérias a ela sujeitas, quaisquer
intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o
princípio, que, fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador (ADI
2.075/MC, Plenário, DJU 27.6.2003 - Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal) 7. O registro do ato constitutivo produz efeito legal específico (confere personalidade jurídica à
sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários, porquanto conceitos jurídicos distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral, vez que, o
mero registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só, realizar atos privativos de advogado, nos termos do art. 42 do Regulamento Geral, que dispõe: "Podem ser praticados
pela sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de advogado ." 8. É vedada qualquer interpretação no sentido de
estender à sociedade obrigação de recolhimento de anuidade que a lei impôs apenas aos advogados e estagiários regularmente inscritos nos quadros da OAB. 9. Recurso Especial desprovido.
(RECURSO ESPECIAL Nº 879.339 - SC (2006/0186295-8) RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX; DJe: 31/03/2008) 

 

Assim decidiu a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. OAB. LEI 8.906/94. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INEXIGIBILIDADE. 1.
"O artigo 46 do Estatuto da OAB deixa claro, no tocante à cobrança de contribuições, que "compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas", nada
dispondo quanto à extensão de tal encargo às sociedades de advogado, pelo registro naquela entidade" (AC 0020500-54.2007.4.01.3500/GO, Rel. Juiz Federal Osmane Antônio dos Santos
(conv.), Oitava Turma, e-DJF1 de 30/04/2010, p. 286). 2. A Lei n. 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidades das sociedades de advogados, mas tão somente dos advogados e estagiários
regularmente inscritos nos quadros da OAB. Tal exigência, por não ter base legal, afronta o art. 5º, inciso II, da CF/1988. Precedentes do STJ. 3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta,
desprovidas.

(Apelação 00184783720044013400, Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, 8ª Turma, TRF1; e-DJF1 DATA: 13/05/2011, PÁGINA 538) 

 

           O perigo de dano reside o fato de a entidade de classe poder exigir, judicialmente, os valores que entende devidos, com todos os percalços decorrentes à devedora. 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , para determinar a suspensão da exigibilidade da Contribuição Anual Societária referente ao exercício de 2017, até decisão final desta
demanda.

Regularize a autora a sua representação processual, tendo em vista o que dispõe a Cláusula 5ª, § 3º, do Contrato Social juntado aos autos.

Cite-se.

P. I. C.

 

    SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5007400-95.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JEFFERSON JOSE GABRIEL
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO - SP102093
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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          S E N T E N Ç A

 

 

Relatório.

 

Trata-se de ação movida por JEFFERSON JOSÉ GABRIEL em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando seja determinada a expedição de alvará para levantamento de valores depositados
em sua conta vinculada do FGTS, que informa inativa.

Antes mesmo de qualquer determinação deste juízo o autor requer a extinção do processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.

 

É o relatório. Decido.

 

O autor pediu a desistência da ação.

A parte contrária não foi citada, o que torna desnecessária sua anuência.

Assim, tendo em vista a manifestação da parte autora, homologo por sentença a desistência pleiteada e em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos
artigos 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pela lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação.

Oportunamente, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

SãO PAULO, 24 de agosto de 2017.

 

HABEAS DATA (110) Nº 5001502-04.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KRONOS INDUSTRIA DE ABRASIVOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NAIARA VITRO BARRETO - SP360748
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

Relatório

 

Trata-se de Habeas Data, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine ao impetrado que forneça extrato dos pagamentos realizados pelo impetrante, que constem no Sistema Informatizado de
Apoio à Arrecadação dos órgãos da Administração Fazendária dos Entes Estatais (CONTACORPJ/SINCOR) e que não tenham sido alocados a débitos para fins de compensação.

Alega que não obteve resposta a seu requerimento administrativo.

O pedido de liminar foi deferido.

Em suas informações, a autoridade impetrada sustenta ilegitimidade passiva,  uma vez que o impetrante é domiciliado no Município de Vinhedo/SP, adstrito à Delegacia da Receita Federal de Campinas/SP.

O impetrante espontaneamente se contrapôs à alegação de ilegitimidade passiva, sob a alegação de que o artigo 2º, da lei nº 9.507 “é expresso ao prever que o requerimento deverá ser apresentado ao órgão (Receita
Federal do Brasil) em que se pretende obter o documento, e não em face da autoridade coatora (requisito este para a ação de mandado de segurança).”

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

A petição inicial indica para figurar no polo passivo da relação jurídica processual o Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP.

A correta indicação da autoridade impetrada é requisito exigido por lei, conforme determina o art. 6º da Lei 12.016/2009, combinado com o artigo 319, II, do Código de Processo Civil.

Da mesma forma, a lei nº 9.507/1997, que disciplina o Habeas Data, estabelece em seu artigo 2º, que :

“Art. 2° O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do registro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas.”

Assim, diversamente do que afirma o impetrante, não é possível a indicação de órgão que não tem competência e não é responsável pelo ato impugnado, tanto em Mandado de Segurança quanto em Habeas Data.

Esta irregularidade poderia ser suprida, mediante a concessão de prazo razoável à parte, antes da notificação da autoridade indicada na petição inicial.

Porém, tendo sido o feito processado na forma requerida na petição inicial, não há como, nesta fase processual, se admitir a sua emenda, vez que em nosso sistema vige o princípio da estabilidade processual, consistente na
manutenção da mesma ação (vale dizer, mesmas partes, mesmo objeto e mesma causa de pedir) após o chamamento do réu para a apresentação de sua resposta.

E essa estabilização da relação processual ocorre, no caso concreto, com a notificação da autoridade impetrada.
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Não se mostra possível, portanto, na fase do julgamento do feito, a correção do polo passivo.

Assim, tendo em vista que o impetrante está localizado na cidade de Vinhedo/SP, a autoridade impetrada correspondente é aquela sediada na cidade de Campinas.

O pedido aqui formulado não pode ser analisado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP, pois não dispõe a autoridade indicada na impetração de
poderes para jurisdicionar administrativamente o universo de contribuintes domiciliados em Vinhedo/SP, não podendo, portanto, figurar no polo passivo da relação jurídica processual.

A ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, agora comprovada, impede o prosseguimento do feito.

Diante do exposto, em face da ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, cassando
a liminar anteriormente deferida.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 21, da lei nº 9.507/1997.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 SãO PAULO, 14 de agosto de 2017.

 

Dr. HERALDO GARCIA VITTA - JUIZ FEDERAL

Belª ADRIANO JOSÉ GONCALVES SABATINI - DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

Expediente Nº 4958

PROCEDIMENTO COMUM

0454690-55.1982.403.6100 (00.0454690-3) - CIA/ INDL/ E AGRICOLA OMETTO X IND/ ACUCAREIRA S. FRANCISCO S/A(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO E SP156817 - ANDRE
RICARDO LEMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para manifestação às fls. 483, promova-se vista dos autos à União, para ciência da descida dos autos. Silentes, arquivem-se os autos como baixa-findo.

0022965-20.1999.403.6100 (1999.61.00.022965-6) - HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP130599 - MARCELO SALLES
ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0003083-38.2000.403.6100 (2000.61.00.003083-2) - ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA X ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA X SISDECON - SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES
LTDA(SP133519A - VOLNEI LUIZ DENARDI E SP163830A - RICARDO VOLLBRECHT E SP143224A - LUIZ CARLOS ALVES CARNEIRO E SP241576 - MARCELO MOREIRA CESAR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA X UNIAO FEDERAL X ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS
LTDA X UNIAO FEDERAL X SISDECON - SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LTDA

Tendo em vista o envio de correio eletrônico para distribuição da ação perante a Justiça Federal do Rio de Janeiro, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

0049573-21.2000.403.6100 (2000.61.00.049573-7) - LUIZ ANTONIO ADRIANO X MARGARETE APARECIDA DE SOUZA BATISTA X MARIA ALICE DOS REIS DIMARAIS X MARIA AMELIA
TEIXEIRA DIAS X MARIA BENEDITA DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP211204 - DENIS PALHARES E SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos do inciso XVII, alínea g, do art. 2º, da Portaria nº 35/2016, por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Heraldo Garcia Vitta, ficam as partes intimadas para vista do parecer da contadoria, por 15 (quinze) dias.

0014069-17.2001.403.6100 (2001.61.00.014069-1) - ROSELANDIA LISBOA DE OLIVEIRA(SP028129 - TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI E SP137171 - ESTELA ANDREA HONORIO CHUAIRI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente o termo de quitação do financiamento, bem como para que complemente o valor do depósito no valor de R$ 14.879,60, para fevereiro de 2016, devidamente
atualizado, no prazo de 15 dias. Intime-se.

0015905-10.2010.403.6100 - ALEXANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E SP223097 - JULIO CESAR GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Defiro por 30(trinta) dias o prazo requerido pela União, para manifestação quanto aos cálculos apresentados às fls. 371/374, pelo Contador Judicial.

0010628-76.2011.403.6100 - LIDIANE DA SILVEIRA ARAUJO(SP139116 - ANDRE MENDONCA LUZ E SP221050 - JORGE NAYEF MEZAWAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Tendo em vista que não houve manifestação das partes, conforme certidão de fls. 158, arquivem-se os autos como baixa-findo. Intime-se.

0007619-38.2013.403.6100 - FABIANO NASSAR DE CASTRO CARDOSO(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN)

Intime-se o Réu, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se.

0021561-40.2013.403.6100 - SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE ALIMENTOS EST SP(SP307650 - HERMANO DE MOURA E SP235327 - MAICON ANDRADE MACHADO) X BANCO
CENTRAL DO BRASIL(SP163115 - PATRICIA HELENA SIMOES SALLES) X BRL TRUST SERVICOS FIDUCIARIOS E PARTICIPACOES LTDA (BRL)(SP139138 - CARLOS EDUARDO DA COSTA
PIRES STEINER) X KPMG AUDITORES INDEPENDENTES(SP184987 - GIULIANO COLOMBO) X AUSTIN RATING SERVICOS FINANCEIROS LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA
JUNIOR) X LOPES FILHO & ASSOCIADOS CONSULTORES DE INVESTIMENTOS LTDA (LF RATING)(SP183153 - MARCELO FERNANDES HABIS) X BANCO BVA S/A(SP060583 - AFONSO
RODEGUER NETO)

Vista à parte autora para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, observadas as formalidades legais, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0010948-24.2014.403.6100 - ANESIA MAGALHAES FIGLIOLINO - ESPOLIO X JOSE ROBERTO MAGALHAES FIGLIOLINO X JOSE ROBERTO MAGALHAES FIGLIOLINO X WALERIA
MAGALHAES FIGLIOLINO DE ALMEIDA(SP218461 - LUCIA APARECIDA TERCETE) X EMPREENDIMENTOS MASTER S A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO -
INOCOOP/SP(MG070020 - LEONARDO GUIMARAES E SP339563A - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO) X COOPERATIVA HABITACIONAL MANOEL DA NOBREGA - EM
LIQUIDACAO

Em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça, forneça a autora, no prazo de 15 dias, novo endereço para citação do(s) réu(s), sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo
485, IV e artigo 239, do Código de Processo Civil. Intime-se.

0009781-35.2015.403.6100 - JAIME BARAO(SP159390 - MAURICIO RODRIGUES NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.
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0014375-58.2016.403.6100 - VENTOS DE SANTA BRIGIDA I ENERGIAS RENOVAVEIS S.A X VENTOS DE SANTA BRIGIDA II ENERGIAS RENOVAVEIS S.A X VENTOS DE SANTA BRIGIDA III
ENERGIAS RENOVAVEIS S.A X VENTOS DE SANTA BRIGIDA IV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A X VENTOS DE SANTA BRIGIDA V ENERGIAS RENOVAVEIS S.A X VENTOS DE SANTA
BRIGIDA VI ENERGIAS RENOVAVEIS S.A X VENTOS DE SANTA BRIGIDA VII ENERGIAS RENOVAVEIS S.A X VENTOS DE SANTA JOANA II ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. X VENTOS DE
SANTA JOANA VI ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. X VENTOS DE SANTA JOANA VIII ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. X VENTOS DE SANTA JOANA XIV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. X
VENTOS DE SANTO ONOFRE I ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. X VENTOS DE SANTO ONOFRE II ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. X VENTOS DE SANTO ONOFRE III ENERGIAS RENOVAVEIS
S.A.(SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA E SP234363 - FABIANO RICARDO LUZ DE BRITO E SP172594 - FABIO TEIXEIRA OZI E SP149850 - MARICI GIANNICO) X UNIAO FEDERAL X
CAMARA DE COMERCIALIZACAO ENERGIA ELETRICA - CCEE X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL

Tendo em vista o trânsito em julgado à fl. 630V, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

0021120-54.2016.403.6100 - DANIELA DOS SANTOS(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 -
ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. Manifeste-se a ré sobre o aditamento de fls. 92/93, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0017587-58.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0073266-15.1992.403.6100 (92.0073266-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X
INES DE MACEDO(SP018356 - INES DE MACEDO)

Tendo em vista a interposição de Apelação pela União Federal às fls. 713/730, promova-se vista à embargada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, observadas as formalidades legais, subam
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0036974-21.1998.403.6100 (98.0036974-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001427-61.1991.403.6100 (91.0001427-3)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE
HEIFFIG ZUCCATO E Proc. EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X MARIA LUCIA ARMIDORO X WALDEMAR ARMIDORO(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI)

Arquivem-se os autos. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018212-49.2001.403.6100 (2001.61.00.018212-0) - OMAR SILVA DE ALMEIDA BATISTA X ROSA MARIA PEIXOTO FRANCO BATISTA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X OMAR SILVA DE ALMEIDA BATISTA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ROSA MARIA PEIXOTO FRANCO BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO DE SECRETARIANos termos do inciso VII do art. 2º, da Portaria nº 35/2016, por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Heraldo Garcia Vitta, fica o autor intimado para, no prazo de 15(quinze) dias, responder
sobre alegações da parte contrária.São Paulo, 10/08/2017

0021237-60.2007.403.6100 (2007.61.00.021237-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP184129 - KARINA FRANCO
DA ROCHA) X SIDNEY DA SILVA BATISTA(SP110143 - LAEDES GOMES DE SOUZA E SP267423 - EMILENE DE ALMEIDA PEREIRA ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
X SIDNEY DA SILVA BATISTA

Forneça a autora cópía da petição e cálculos de liquidação, a fim de instruir o mandado de intimação. Intime-se.

0022798-85.2008.403.6100 (2008.61.00.022798-5) - PAULO YUTAKA YAMASHITA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO
GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO YUTAKA YAMASHITA

Tendo em vista que já foi efetuada a rotina MVXS, para constar a Caixa Econômica Federal- CEF como exequente, defiro o sobrestamento do feito requerido pela Exequente. Arquivem-se os autos como arquivo-
sobrestado. Intime-se.

0002011-51.2008.403.6127 (2008.61.27.002011-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA(SP232366 - PAULO DE TARSO FRANCO MITIDIERO E SP212238 - ELAINE DOS SANTOS) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Apresente a autora cópia da petição e cálculos apresentados nos autos, a fim de instruir o mandado de intimação.

22ª VARA CÍVEL

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5012255-20.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: FLAVIO EDUARDO SILVA DE CARVALHO - DF20720, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Cuida-se de tutela cautelar antecedente, para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário do Processo Administrativo nº 16327.720808/2016-30, bem como seja determinado que a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria da Fazenda Nacional
que se abstenham da prática de qualquer ato tendente à negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal ou inscrição em cadastro de inadimplentes e protesto judicial em razão de tal débito.

A parte autora aduz, em síntese, que a pendência apontada no relatório de restrições da Secretaria da Receita Federal do Brasil está suficientemente garantida por meio do seguro garantia e endosso, de modo que não pode ser tida como óbice para a
emissão de certidão de regularidade fiscal.

A União Federal manifestou sua discordância em relação ao valor ofertado e a não comprovação do registro da apólice junto à SUSEP (Id. 2431027).

A autora apresentou endosso à garantia, com a complementação do valor constante na Apólice do Seguro Garantia Judicial e do Endosso, bem como comprovação do registro da apólice junto à SUSEP.

 

É o relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, constato que o débito atinente ao Processo Administrativo nº 16327.720808/2016-30 é tido como impeditivo para a expedição da certidão de regularidade fiscal requerida (Id. 2221730).

Por sua vez, o autor ofereceu a Apólice de Seguro Garantia n.º 0306920179907750183549000 e Endosso n.º 0306920179907750183549000, como garantia ao débito ora questionado (Id.’s 2221737 e 2458801).  

O oferecimento de caução por meio do seguro garantia não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, o que somente é admitido mediante o depósito integral do valor devido. Portanto, a tutela antecipada não pode ser concedida
para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário da Fazenda Pública, de forma a impedir a propositura da ação de execução fiscal. 

Por outro lado, a demora no ajuizamento da execução não pode prejudicar o devedor, impedindo-o de oferecer bens à penhora para usufruir os efeitos assegurados pelo art. 206 do CTN.
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Assim, enquanto pendente de ajuizamento a ação de execução fiscal, deve ser assegurado ao contribuinte a prerrogativa de pagar a dívida ou garantir a execução tal como lhe seria permitido se executado fosse, nos termos do artigo 8º da Lei 6.830/80, de
forma a obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.

No caso de oferta de seguro garantia, é certo que esta depende da concordância do credor, que manifestou sua discordância em relação ao valor ofertado e a não comprovação do registro da apólice junto à SUSEP.

Por sua vez, o autor apresentou endosso ao seguro garantia ofertado, no valor exigido de R$ 79.297.933,82 (Id. 2458801), bem como comprovou o registro da apólice junto à SUSEP (Id 2458805).

Deixo explicitado que o seguro garantia oferecido pela autora está sendo aceito pelo juízo apenas como forma de antecipação da garantia a ser prestada nos autos da futura Ação de Execução Fiscal e ficará à disposição do respectivo juízo, assim que for
proposta pela União.

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR,   apenas para declarar que o crédito tributário referente ao Processo Administrativo n.º 16327.720808/2016-30 se encontra garantido pelo seguro garantia e respectivo endosso,  prestados
nestes autos, os quais ficarão à disposição do juízo onde for proposta a respectiva ação de execução fiscal, não podendo o referido crédito tributário ser óbice ao fornecimento de Certidão Positiva de Débito, com Efeitos de Negativa (CPD/EN) à autora
ou ensejar a inclusão nos cadastros de inadimplentes e protesto de títulos.

Determino que a autora emende a petição inicial, na forma e prazo previstos no art. 308, do Código de Processo Civil, formulando o pedido principal com a complementação da causa de pedir, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Emendada a inicial, ao SEDI, para retificação da classe processual do feito, para procedimento comum.

Oficie-se, com urgência, ao Sr. Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras, com cópia desta decisão, para ciência e cumprimento do que estiver no âmbito de suas atribuições,  em especial a anotação da
garantia ora prestada, no respectivo cadastro. 

 

Int.

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10999

PROCEDIMENTO COMUM

0227343-02.1980.403.6100 (00.0227343-8) - PEDRO FLORIDO - ESPOLIO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA)

Dê-se vista à parte autora, das informações prestadas pelo réu às fls. 198/202, bem como para que cumpra as determinações dos itens 1 e 2 do despacho de fl. 189, no prazo de 15 dias. Int. DESPACHO DE FL. 189:
Converto o julgamento em diligência .1- Intime-se a parte autora para que informe o desfecho do processo de inventário, retificando o polo ativo para que dele constem os herdeiros, se for o caso.2- Providencie, a parte
autora, cópia atualizada da matrícula do imóvel em questão. 3- Esclareça o DNER a data em que foram concluídas as obras BR-116 no trecho correspondente ao imóvel pertencente a parte autora.Todas as providências e
esclarecimenos deverão ser apresentadas no prazo de 20 (vinte) dias.Após, dê-se vista as partes dos documentos e esclarecimentos prestados, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.Int.

0054138-04.1995.403.6100 (95.0054138-6) - MERCK SHARP & DOHME SAUDE ANIMAL LTDA(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI E SP103282 - ALCIDINO BRISOLA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER)

Fls. 355/356: Remetam-se os autos ao SEDI, para que proceda à alteração do polo ativo da ação, devendo passar a constar Merck Sharp & Dohme Saúde Animal Ltda., bem como a anotação dos devidos
patronos.Após, em nada mais sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a secretaria a terceira parte do despacho de fls. 353, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, até eventual provocação para fins de
cumprimento de sentença.Int.

0012529-02.1999.403.6100 (1999.61.00.012529-2) - MERCK SHARP & DOHME SAUDE ANIMAL LTDA(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI E SP192944A - CREUZA DE ABREU VIEIRA COELHO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fls. 765/841: Remetam-se os autos ao SEDI, para que proceda à alteração do polo ativo da ação, devendo passar a constar Merck Sharp & Dohme Saúde Animal Ltda., bem como a anotação dos devidos
patronos.Após, em nada mais sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a secretaria a terceira parte do despacho de fls. 764, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0015200-41.2012.403.6100 - ELAINE REGINA DE MARCELHAS(SP117089 - MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X ID ON TIME LANGUAGE CENTER LTDA(SP273255 - IZABEL CAVALLINI BAJJANI)

Tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, como certificado à fl. 248, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, onde aguardarão o prazo prescricional para a execução do julgado, sendo
a parte vencida beneficiária de justiça gratuita, ficando ressalvado o direito ao vencedor, de promover a execução, caso comprove a reversão da situação do vencido. Int.

0019695-31.2012.403.6100 - JANSEN MOURA SANTOS X CINTHIA DE SOUZA COSTA SANTOS(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS E SP251485B - ADRIANA CRAVANZOLA
FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X JOAO RICARDO SARACHINI X EDNA ALVES SANTANA
SARACHINI

Tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, como certificado à fl. 272, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, onde aguardarão o prazo prescricional para a execução do julgado, sendo
a parte vencida beneficiária de justiça gratuita, ficando ressalvado o direito ao vencedor, de promover a execução, caso comprove a reversão da situação do vencido. Int.

0013672-35.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES PIMENTA) X SINTAXE CONTACT
CENTER COMERCIO LTDA

Manifeste-se a parte autora, acerca da juntada das pesquisas de endereço da parte ré, efetuadas pelos sistemas WEB SERVICE, RENAJUD E BACEN JUD, no prazo de 15 dias. Int.

0002906-83.2014.403.6100 - EDGAR RENZO FABBRINI X NOEMIA ALVARENGA FABBRINI(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO
GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO
BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X JAWA IMOVEIS S/A

Manifeste-se a parte autora, acerca da juntada das pesquisas de endereço da parte ré, efetuadas pelos sistemas WEB SERVICE, RENAJUD E BACEN JUD, no prazo de 15 dias. Int.

0020299-21.2014.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 2738 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN)

Manifeste-se a parte autora, acerca da juntada da pesquisa de endereço das testemunhas, efetuada pelo sistema BACEN JUD, no prazo de 15 dias. Int.

0024098-72.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X SERIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAL PROMOCIONAL LTDA

Manifeste-se a parte autora, acerca da juntada das pesquisas de endereço da parte ré, efetuadas pelos sistemas WEB SERVICE, RENAJUD E BACEN JUD, no prazo de 15 dias. Int.

0007935-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP175337B - ANDRE
YOKOMIZO ACEIRO) X ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS(Proc. 3392 - WALTER QUEIROZ NORONHA) X JOCIANE PEREIRA DE SOUZA DOS SANTOS(Proc. 3392 - WALTER QUEIROZ
NORONHA)
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Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(es) apresentada(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0001477-13.2016.403.6100 - ANA LUCIA TOGNOLLI X FLAVIA JOLY KEMPE X JAIR RODRIGUES MARIA X LUIS AUGUSTO DO PRADO X MANUELA FAVA E SOUZA ROZANEZ X MARCIO
JOSE DE OLIVEIRA LIMA X NEIDE DE ASSIS AMORIM X NELSON LUIS SANTANDER X PATRICK SEIXAS LUPINACCI X SILVIA RODRIGUES BORBA(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO
LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0005830-96.2016.403.6100 - ALAN LOPES RODRIGUES X ANDERSON MOREIRA LUGAO X CARLY DEA RUSSO ROSA X CLAUDIO DA SILVA X JEFFERSON GRADELLA MARTHOS X JOANITA
GONCALVES MACEDO X LUSIA MARIA DA COSTA JULIAO X MARCOS AUGUSTO RIBEIRO VINAGRE X MAJEL LOPES KFOURI X NATHALIA COSTA DE VITA CACIAVILANI(SP317533 -
JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA E SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0010305-95.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CIPEMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Fls. 82/83: Diante da notícia de acordo extrajudicial entre as partes e o pedido de extinção do feito pela satisfação do crédito requerido pela CEF, reconsidero o despacho de fl. 81. Venham os autos conclusos para
sentença. Int.

0016773-75.2016.403.6100 - LAURIDES PEREIRA DA SILVA ORTIS(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2411 - ANDRE LUIZ MARTINS DE ALMEIDA)

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(es) apresentada(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0020095-06.2016.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO)

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(es) apresentada(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0021585-63.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3025 - JAIRO TAKEO AYABE) X MARIA ALICE DOS SANTOS SOUZA(Proc. 3041 - CRISTIANO DOS SANTOS DE
MESSIAS)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0022654-33.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X MARIA EDVANIA DE SOUZA(SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS
SANTOS)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0023595-80.2016.403.6100 - ISRAEL BARBOSA DE BRITO X ALICIA MARIA SOUZA BRITO(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0023647-76.2016.403.6100 - ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JORGE X ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JORGE X ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JORGE X ESCOLA
DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JORGE(SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0000567-49.2017.403.6100 - NOELIA BORGES DE BARROS(SP094293 - CORNELIO JOSE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO)

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(es) apresentada(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0000834-21.2017.403.6100 - MARIA SIDINADJA DA SILVA(SP187352 - CLAUDIA MARQUES DA CONCEICAO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS
LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0001518-43.2017.403.6100 - MARIA LUCIA DELBONI - ESPOLIO X CINTIA CRISTINA DELBONI ABREU(SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -
ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA)

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

0002075-30.2017.403.6100 - ALCON ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA(SP356914 - EDJANIA MARIA DE MELO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

Expediente Nº 11006

PROCEDIMENTO COMUM

0049054-17.1998.403.6100 (98.0049054-0) - SILVIO BORGES(Proc. OSWALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA E Proc. JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 -
SANDRA ROSA BUSTELLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

Diante da informação supra, desentranhe-se a petição de fl. 919, juntando-a nos autos correspondentes. Sem prejuízo, manifestem-se as partes em prosseguimento, no prazo de cinco dias, considerando-se o julgamento
definitivo do agravo de instrumento de nº 0006659-49.2013.4.03.0000. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo- sobrestados. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0036678-14.1989.403.6100 (89.0036678-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011112-63.1989.403.6100 (89.0011112-4)) VERPLASA VERNIZES E PLASTICOS S.A.(SP182592 -
FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP250090 - MARCELLE DE ANDRADE LOMBARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA
YUKA NAKAMURA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS
NETTO) X VERPLASA VERNIZES E PLASTICOS S.A. X UNIAO FEDERAL X RENATO DE LUIZI JUNIOR X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

Em que pese a petição de fls. 598/599, considerando-se, entretanto, os sucessivos substabelecimentos acostados aos autos, esclareça a parte autora, quem deve figurar no alvará de levantamento, como beneficiário dos
honorários advocatícios, no prazo de 15 dias. Int.

0039719-37.1999.403.6100 (1999.61.00.039719-0) - COML/ E AGRICOLA CAPARO LTDA X COML/ E AGRICOLA CAPARO LTDA - FILIAL 1 X COML/ E AGRICOLA CAPARO LTDA - FILIAL 2 X
COML/ E AGRICOLA CAPARO LTDA - FILIAL 3(SP174784 - RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA E SP317182 - MARIANA MOREIRA PAULIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY
MARCHEZANI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X COML/ E AGRICOLA CAPARO LTDA X UNIAO FEDERAL X COML/ E AGRICOLA CAPARO LTDA - FILIAL 1 X UNIAO FEDERAL X COML/ E
AGRICOLA CAPARO LTDA - FILIAL 2 X UNIAO FEDERAL X COML/ E AGRICOLA CAPARO LTDA - FILIAL 3

Esclareça a executada a sua manifestação de fl. 814, indicando precisamente porque não dera cumprimento ao determinado anteriormente, comprovando sua alegada ausência de receita que impediu o depósito judicial de
10% de seu faturamento. Alternativamente, indique a executada bens passíveis de penhora, para pagamento de seu débito para com a União Federal. Int.

0070242-29.2000.403.0399 (2000.03.99.070242-8) - WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE E SP206913 - CESAR HIPOLITO PEREIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X UNIAO FEDERAL X WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA

Preliminarmente ao cumprimento do despacho de fl. 694, deverá a autora trazer aos autos, cópia da ultima alteração contratual, onde comprove os poderes de sua representante legal Christiane Moreno Wolf de Lima, para
outorgar procuração isoladamente em nome da empresa, no prazo de 15 dias. Int.
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0015911-95.2002.403.6100 (2002.61.00.015911-4) - CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A(SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR) X SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO
FREIRE E SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES) X INSS/FAZENDA(Proc. WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI X CAVO
SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI X CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A X INSS/FAZENDA X CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A

Em consideração à manifestação da União Federal (fl. 3358), deve a autora demonstrar, nos autos, que o parcelamento noticiado a fls. 3348/3349 incluiu os débitos discutidos nesta ação, e inclusive estar em dia com
referido parcelamento, o que autorizaria a hipótese de lhe serem devolvidos os valores depositados nestes autos. A questão atinente ao levantamentos dos honorários devidos pela autora e depositados a fl. 3541 será
analisada posteriormente. Int.

0034541-34.2004.403.6100 (2004.61.00.034541-1) - JOSE APARECIDO BONGIORNO - ESPOLIO X ANGELICA ANITA DE AGUIAR BONGIORNO X JOSE APARECIDO BONGIORNO JUNIOR X
FABIO LUIS BONGIORNO X RENATA ANGELICA BONGIORNO SPANO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ANGELICA ANITA DE AGUIAR BONGIORNO X JOSE APARECIDO BONGIORNO JUNIOR X FABIO LUIS BONGIORNO X RENATA
ANGELICA BONGIORNO SPANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão atacada por agravo (fls. 400/414) por seus próprios fundamentos. Informe a CEF se foi concedido, nos autos do agravo, o efeito suspensivo pleiteado, no prazo de cinco dias. Int.

0027612-48.2005.403.6100 (2005.61.00.027612-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002553-73.1996.403.6100 (96.0002553-3)) JOSE ROBERTO VALENTE RODRIGUES X
MAGALI DENISE ANTUNES VALENTE RODRIGUES(SP041801 - AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR E SP182690 - TATIANA ANTUNES VALENTE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP181251 - ALEX PFEIFFER)
X JOSE ROBERTO VALENTE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 312: não obstante a titularidade dos honorários advocatícios seja de fato dos patronos da exequente, é indispensável que estes possuam poderes para representá-la, a fim de que se proceda à confecção e ao
levantamento do alvará a ser expedido junto ao banco. Observo ao subscritor de fl. 312, novamente, que o instrumento de procuração de fl. 153 perdeu sua validade em 31/12/2008 e a sentença que constituiu o título
executivo foi proferida em fevereiro de 2009, razão pela qual se exige agora a regularização, com juntada de instrumento de procuração atualizado. Providencie-se, em cinco dias. Int.

0043521-41.2007.403.6301 - JOSE FERREIRA DE AZEVEDO JUNIOR - ESPOLIO X MARIA LIDIA AZEVEDO DE OLIVEIRA(SP136067 - SUSANA RETAMERO DAMIANO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X JOSE FERREIRA DE AZEVEDO JUNIOR -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos da Contadoria Judicial constantes de fls. 259/262. Vencida na impugnação, condeno a parte exequente ao pagamento de honorários à CEF, no importe de 5%
da diferença entre o seu cálculo de fl. 227 e o cálculo da Contadoria ora homologado. Publique-se esta decisão para conhecimento e, após, tornem para determinação de expedição de alvarás. Int.

0014161-43.2011.403.6100 - ALEXANDRE AMATO SANCHES NOBILE X DANIELA SANCHES NOBILE(SP018688 - LUIZ GONZAGA NOBILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA
PASQUINI MORETTI) X ESTADO DE SAO PAULO(SP133318 - ROBERTO RAMOS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO/SP(SP167657 - ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO/SP X ALEXANDRE AMATO SANCHES NOBILE

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (24 A 28/04/2017). Fls. 269 (Municipalidade de SP) e 270 (Fazenda Pública do Estado de SP): Proceda-se à transferência dos valores bloqueados via BACEN JUD de fls. 264/267
para a Caixa Econômica Federal. Para a expedição dos alvarás, que deverão levar o nome dos Procuradores dos órgãos públicos, já que o sistema impede a expedição de alvará em nome de pessoa estranha aos autos (no
caso de servidora da Municipalidade de SP, indicada à fl. 269), deverão seus procuradores indicar um Procurador cujo nome se encontre em um dos ofícios de apresentação, encaminhados a esta 22ª Vara Cível Federal
pelos referidos órgãos públicos, mantidos em pasta própria nesta Secretaria, ou apresentar novo ofício, no prazo de 15 dias. Int.

0011424-96.2013.403.6100 - BRUNO DA CONCEICAO SAO PEDRO(RJ112947 - FERNANDA ALVES CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X UNIAO FEDERAL X
BRUNO DA CONCEICAO SAO PEDRO

Recebo a conclusão nesta data. Recebo e acolho a impugnação de fls. 108/109, uma vez haver evidente erro material no petitório da União de fl. 106, quanto ao valor dos honorários a serem pagos pela parte autora, ora
executada. Cientifique-se a União do pagamento efetuado, para que se manifeste, em cinco dias, em termos de satisfação da obrigação. Após, intime-se a parte autora deste despacho e, nada mais sendo requerido, tornem
os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0003566-77.2014.403.6100 - MARIA DE LOURDES MACHADO DE OLIVEIRA(SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA
NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X MARIA DE LOURDES MACHADO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Manifestem-se as partes sobre as alegações e os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros para a parte exequente.2- Int.

Expediente Nº 11034

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0034365-41.1993.403.6100 (93.0034365-3) - OREMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 -
ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X OREMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. X UNIAO FEDERAL(SP030804 - ANGELO GAMEZ NUNEZ E SP162334 - RICARDO
ALEXANDRE FERRARI RUBI E SP101008 - DOUGLAS GAMEZ)

Oficie-se ao banco depositário solicitando a transferência do valor constante no extrato de fl. 515, para uma conta judicial a ser aberta no Banco do Brasil S/A, ag. 4770-8, vinculada ao processo nº
02251008920045020312, à disposição do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos.Advindo a resposta, oficie-se ao Juízo da Penhora dando ciência da transferência e se nada mais for requerido pelas partes, tornem os
autos conclusos para sentença de extinção.Int.

0025145-82.1994.403.6100 (94.0025145-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022083-34.1994.403.6100 (94.0022083-9)) JUNTALIT IND/ E COM/ LTDA(SP102924 - RICARDO
PIRAGINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X RICARDO PIRAGINI X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS
DE CARVALHO)

Oficie-se ao banco depositário solicitando a transferência: 1 - da conta nº 005.508746425 no valor de R$ 4.841,02 (diferença entre o valor total da execução de R$ 83.712,88 e o valor depositado de R$ 78.871,86 - fls.
483/484), atualizado até 31/08/2017, para a conta judicial nº 2527.635.0059243-0, vinculada ao processo nº 0029616-54.2015.403.6182, à disposição do Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais e - do saldo
remanescente da conta nº 005.508746425, dos saldos das contas nº 005.509258041 e 005.509583619, para uma conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, ag. 2527, vinculada ao processo nº 0046693-
13.2014.403.6182, à disposição do Juízo da 4ª Vara de Execuções Fiscais, CDA nº 80214038516-68.Int.

0006103-71.1999.403.6100 (1999.61.00.006103-4) - AQUILINA LUIZA TORRES DE PAULA SANTOS X ARMELINDA TAKAKO MISHIMA SUGAWARA X ARNALDO NOBUO OGAWA X AZIZ
CALIL FILHO X BELY GABRIELA TEIXEIRA GASPAR X CARLOS ALBERTO MAZA DE ANDRADE X CARLOS ALBERTO AFFEI SOUZA D ONOFRIO X CARLOS ALBERTO DE TOLEDO
SCHMIDT X CARLOS CONTO X CARLOS DANIEL CLAUDIO(Proc. SERGIO MARTINS DE MACEDO E SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X AQUILINA LUIZA TORRES DE PAULA SANTOS X UNIAO FEDERAL

Providenciem os sucessores de Carlos Conto, Srs. Sérgio Brandão Conto e Marcos Brandão Conto, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do instrumento de procuração.Ciência à exequente Bely Gabriela Teixeira Gaspar
do pagamento do ofício precatório, cujo valor encontra-se liberado junto à Caixa Econômica Federal e o levantamento independe de expedição de alvará.Int.

0023817-73.2001.403.6100 (2001.61.00.023817-4) - LUZIA BATISTA RIBEIRO(SP136784 - JOAO LUIS FERNANDES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CARMEM
CELESTE N. J. FERREIRA) X LUZIA BATISTA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o Ofício Requisitório referente ao valor incontroverso dos honorários advocatícios. Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Se nada for requerido, remeta-se
via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040176-74.1996.403.6100 (96.0040176-4) - LA PASTINA IMP/, EXP/ E IND/ LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 2382 - KENNEDY FURTADO DE MENDONCA) X LA PASTINA IMP/, EXP/ E IND/ LTDA X INSS/FAZENDA

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ofertada.Int.

0001766-92.2006.403.6100 (2006.61.00.001766-0) - RAUL MENA DOS REIS(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X UNIAO FEDERAL X RAUL MENA DOS REIS X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ofertada.Int.

0003374-28.2006.403.6100 (2006.61.00.003374-4) - CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA
ADVOGADOS(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL(SP175842 - IVY NHOLA REIS) X CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
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Diante da manifestaçãod a União Federal às fls. 1168/1169, HOMOLOGO os cálculos de fls. 1132, para que produza seus regulares efeitos.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados
MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS, CNPJ nº 67.003.673/0001-76Após, expeça-se o ofício requisitório, dando-se vista às partes para requererem o que de direito no prazo
de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a parte exequente, no mesmo prazo, a retirada da
contrafé que encontra-se na contracapa, mediante recibo nos autos.Int.

0001301-49.2007.403.6100 (2007.61.00.001301-4) - REDEX TELECOMUNICACOES LTDA(SP024775 - NIVALDO PESSINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X REDEX
TELECOMUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL

Diante da manifestação da União Federal à fl. 269, HOMOLOGO os cálculos de fls. 262/264 para que produza seus regulares efeitos.Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0004820-06.2010.403.6301 - JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA(SP262221 - ELAINE SHIINO NOLETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) X
JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o Ofício Requisitório como requerido. Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3
e aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado.Int.

0022587-44.2011.403.6100 - C&C CASA E CONSTRUCAO LTDA(SP146432 - JULIANA PIRES GONCALVES DE OLIVEIRA E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E
SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP303595 - CASSIANE SEINO) X UNIAO FEDERAL X C&C CASA E CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação de fls. 1277/1278, HOMOLOGO os cálculos de fls. 1272 para que produza seus regulares efeitos.Para a expedição de ofício requisitório em nome da sociedade de advogados, deverá a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada do respectivo contrato social.Int.

Expediente Nº 11050

MANDADO DE SEGURANCA

0000111-27.2002.403.6100 (2002.61.00.000111-7) - CIA/ DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Se nada for requerido, retornem-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0000348-90.2004.403.6100 (2004.61.00.000348-2) - SOCIEDADE BENEFICIENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E SP151657
- ROGERIA LEONI CRUZ) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Intime-se a parte impetrante para retirada dos alvarás de levantamento em Secretaria, salientando-se que os documentos perdem sua validade no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da expedição.Juntados os
alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0021525-71.2008.403.6100 (2008.61.00.021525-9) - MAURICIO DA SILVA REGO PEREIRA(SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI -
SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0015442-05.2009.403.6100 (2009.61.00.015442-1) - SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA(SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI ALBRECHT E SP293366 - PAULO
EDUARDO MARTINS E SP302872 - OTAVIO ALFIERI ALBRECHT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista ao exequente do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor (fls. 281) para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Se nada for requerido, tornem os autos conclusos.Int.

0012737-97.2010.403.6100 - DU PONT DO BRASIL S A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X UNIAO
FEDERAL

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0003300-61.2012.403.6100 - ALINE APARECIDA BONVECHIO MACCA X AMANDA MOREIRA DA SILVA REIS X ANDREIA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA X CLAUDIA REGINA NEVES X
CRISTINA YAYOI ZUKERAN KANDA X GIULIANA LIMA FRANCO DOS SANTOS X GLAUCE CRISTINE FERREIRA SOARES X JESSICA GALLANTE REIS X LAIS AKEMI MORIMOTO X
LIDIANE MELLO DE CASTRO X MARCELA FAGGIANI PIRES DE OLIVEIRA X MARIANA SALLUN RAYA X MONIQUE HUK ALVARENGA X PAULA COYADO RODRIGUES GARCIA X
SHEYLLA ALVES CLAUDINO PESTANA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN(PR031099 - FABIANO ASSAD GUIMARAES)
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0013325-02.2013.403.6100 - J. HENRIQUE COM/ DE RACOES LTDA - ME(SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO E SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0014074-48.2015.403.6100 - ASSOC BRAS DOS FABRICANTES DE MOTOCICLETAS, CICLOMOTORES, MOTONETAS, BICICLETAS E SIMILARES - ABRACICLO(SP182514 - MARCELO
JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA E SP310827 - DANIEL KAUFMAN SCHAFFER E SP337257 - FERNANDO DEL PICCHIA MALUF) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO
PAULO - JUCESP(SP091362 - REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ)

Diante da interposição do recurso de apelação pela parte impetrada (fls. 504/514), intime-se a parte impetrante para apresentar as contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal
para ciência da sentença e, em seguida, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0017172-41.2015.403.6100 - MAURICIO SAID NAOUM SOUKAR(SP182445 - IRACI CONCEICÃO VIEIRA TORRES) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB-SECAO
SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (DF016275 - OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR)

Promova a Secretaria a inclusão do nome do advogado do impetrado Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e republique-se o tópico final da sentença de fls. 150/152.Tópico final da sentença
de fls. 150/152: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para confirmar a liminar anteriormente deferida, que assegurou ao impetrante participar da segunda fase do XVII Exame
de Ordem Unificado, a qual foi devidamente cumprida pela autoridade impetrada. Extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os autos ao SEDI
para o fim de incluir o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no polo passivo da presente demanda. Aguarde-se manifestação pelo prazo legal e após, tornem os autos conclusos.Int.

0019529-91.2015.403.6100 - TRIER PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP182587 - CARLOS MANUEL ALCOBIA MENDES) X COMANDANTE DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO DE
PRODUTOS CONTROLADOS DO COMANDO MILITAR DA 2 REGIAO

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0021799-88.2015.403.6100 - ADAIR TOLENTINO PEREIRA - ME(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     258/615



TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00217998820154036100IMPETRANTE: ADAIR TOLENTINO PEREIRAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULOREG. N.º /2017SENTENÇATrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que realize a restituição dos valores relacionados
na petição inicial, com a devida correção monetária. Aduz, em síntese, que, no ano de 2012, formulou diversos pedidos administrativos de restituição de indébito, os quais não foram analisados até a presente data pela
autoridade impetrada, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 15/52. O pedido liminar foi parcialmente deferido às fls. 57/60.A autoridade
impetrada apresentou suas informações às fls. 66/68.O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 81/82, pugnando pela concessão parcial da segurança. É o relatório. Decido.Conforme consignado na
decisão liminar, compulsando os autos, notadamente os documentos de fls. 22/52, constato que efetivamente, em 27/11/2012 e 28/11/2012, o impetrante protocolizou os seguintes pedidos administrativos:
20902.68454.271112.1.2.15.5078, 39191.52811.271112.1.2.15.7063, 32658.74384.271112.1.2.15.7880, 16133.68557.271112.1.2.15.5858, 24886.79866.271112.1.2.15.1554, 06501.98951.271112.1.2.15.0140,
32182.99095.271112.1.2.15.7300, 32847.46987.271112.1.2.15.4825, 20907.52040.271112.1.2.15.0565, 07088.62861.271112.1.2.15.0433, 04589.05670.271112.1.2.15.4948, 41136.57338.271112.1.2.15.8979,
19249.01001.271112.1.2.15.3387, 19447.99824.271112.1.2.15.4080, 08032.83969.271112.1.2.15.0150, 40737.57419.271112.1.2.15.4000, 19190.77492.271112.1.2.15.6379, 07561.62307.271112.1.2.15.2782,
05707.88955.271112.1.2.15.5372, 38094.63606.271112.1.2.15.3067, 02333.12140.271112.1.2.15.3813, 11799.45426.271112.1.2.15.1299, 21413.13838.271112.1.2.15.4022, 21135.34855.281112.1.2.15.6494,
32762.31828.281112.1.2.15.6361, 19689.01624.281112.1.2.15.9086, 08398.25133.281112.1.2.15.5532, 16400.83385.281112.1.2.15.3712, 21256.14594.281112.1.2.15.0460, 25583.39593.281112.1.2.15.3246,
32818.30603.281112.1.2.15.2102. Ora, o artigo 24 da Lei 11.457/2007 estabelece um prazo de trezentos e sessenta dias para a decisão administrativa, contados do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte. Além do largo prazo concedido ao administrador para análise dos pedidos e impugnações apresentados pelo contribuinte, no caso em tela, o impetrante comprovou que os seus pedidos
encontram-se pendentes de análise há mais 4 (quatro) anos, sem que qualquer decisão tenha sido proferida.Em síntese, entendo que já transcorreu prazo mais que razoável para que a administração conclua a análise dos
processos administrativos protocolizados pelo impetrante. Entretanto, no tocante à determinação de restituição mediante o depósito judicial e aplicação de juros e correção monetária, é certo que tal pedido encontra óbice
na súmula 271 do E.STF , devendo a impetrante, caso não obtenha em tempo razoável a restituição pretendida, utilizar-se da via processual adequada para tanto.Dessa forma, Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo em parte a segurança, apenas para o fim de profira decisão nos pedidos administrativos protocolizados pelo impetrante sob os n.ºs 20902.68454.271112.1.2.15.5078,
39191.52811.271112.1.2.15.7063, 32658.74384.271112.1.2.15.7880, 16133.68557.271112.1.2.15.5858, 24886.79866.271112.1.2.15.1554, 06501.98951.271112.1.2.15.0140, 32182.99095.271112.1.2.15.7300,
32847.46987.271112.1.2.15.4825, 20907.52040.271112.1.2.15.0565, 07088.62861.271112.1.2.15.0433, 04589.05670.271112.1.2.15.4948, 41136.57338.271112.1.2.15.8979, 19249.01001.271112.1.2.15.3387,
19447.99824.271112.1.2.15.4080, 08032.83969.271112.1.2.15.0150, 40737.57419.271112.1.2.15.4000, 19190.77492.271112.1.2.15.6379, 07561.62307.271112.1.2.15.2782, 05707.88955.271112.1.2.15.5372,
38094.63606.271112.1.2.15.3067, 02333.12140.271112.1.2.15.3813, 11799.45426.271112.1.2.15.1299, 21413.13838.271112.1.2.15.4022, 21135.34855.281112.1.2.15.6494, 32762.31828.281112.1.2.15.6361,
19689.01624.281112.1.2.15.9086, 08398.25133.281112.1.2.15.5532, 16400.83385.281112.1.2.15.3712, 21256.14594.281112.1.2.15.0460, 25583.39593.281112.1.2.15.3246, 32818.30603.281112.1.2.15.2102
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição.P.R.I.O. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0023041-82.2015.403.6100 - CHAJA STERN(SP288974 - GUSTAVO DE OLIVEIRA CALVET) X PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0000037-79.2016.403.6100 - GUILHERME PANIGUEL GEHRING CARDOSO(SP289561 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DE SAO PAULO(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0001887-71.2016.403.6100 - PBC COMUNICACAO LTDA(SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA) X PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL X
DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP

TIPO A22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00018877120164036100MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: PBC COMUNICAÇÃO LTDAIMPETRADOS: PROCURADOR
GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE AMDINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO REG. N.º
/2017SENTENÇATrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, para que este Juízo assegure o direito líquido e certo do impetrante de que os débitos objetos das CDAs n.ºs 80206087108-04 e
80203027504-85 sejam definitivamente alocados na modalidade pagamento à vista do programa de anistia da Lei n.º 11941/2009, devendo as autoridades impetradas promoverem os atos necessários para a extinção dos
valores cobrados nas referidas CDAs.Aduz, em síntese, que, em virtude da reabertura do programa de anistia REFIS IV pela Lei n.º 12865/13, efetuou o pagamento em um único DARF dos débitos inscritos em Dívida
Ativa da União sob os n.ºs 80206087108-04 e 80203027504-85, contudo, cometeu dois equívocos formais na adesão à anistia: aderiu ao REFIS IV na modalidade de parcelamento de débito ao invés de ter optado pelo
pagamento à vista e pagou os débitos com o código referente ao parcelamento e não de pagamento à vista. Alega, contudo, que cometeu meros erros formais no momento do pagamento dos valores devidos, o que não
impede o reconhecimento da extinção dos créditos pelo pagamento, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações,
fls. 162/163.As autoridades impetradas prestaram suas informações às fls. 172/185 e 187/191. O pedido liminar foi parcialmente deferido às fls. 193/196.A União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento em
face do parcial deferimento da liminar, fls. 207/210.O Ministério Público Federal apresentou seu parecer à fl. 232, pugnando pelo regular prosseguimento do feito. É a síntese do pedido. Passo a decidir. Inicialmente, acolho
a preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, uma vez que efetivamente os débitos ora questionados se encontram inscritos em Dívida Ativa da
União e são de exclusiva competência da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo. Quanto ao mérito, conforme consignado na decisão liminar, compulsando os autos, noto que efetivamente o impetrante aderiu ao
programa de anistia REFIS IV instituído pela Lei n.º 11.941/2009, sendo que efetuou o recolhimento à vista do valor de R$ 145.388,27, correspondente às inscrições em Dívida Ativa da União sob os n.ºs 80206087108-
04 e 80203027504-85. Entretanto, verifico que o impetrante efetuou o pagamento dos valores correspondentes às referidas inscrições em um DARF único, no valor de R$ 145.388,27, e sob o código da receita 3835 (fls.
128/129), que corresponde ao pagamento parcelado dos débitos e não pagamento à vista.Noto que a impetrante apresentou pedidos de revisão dos débitos atinentes às inscrições em Dívida Ativa da União sob os n.ºs
80206087108-04 e 80203027504-85, para que a Procuradoria da Fazenda Nacional reconhecesse a extinção dos débitos pelo pagamento à vista, o que não ocorreu, sob o fundamento de que a impetrante não observou
os procedimentos formais necessários para quitação dos débitos. Outrossim, o impetrante providenciou a retificação do DARF, para o fim de alterar o código da receita para 3551 e indicar o número da CDA a que se
refere (80203027504-85), conforme se extrai dos documentos de fls. 159/160. Os documentos de fls. 130/131 atestam que o débito atinente à inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º 80203027504-85 corresponde
ao valor de R$ 129.637,51, sendo certo que o valor remanescente de R$ 15.750,76 efetivamente corresponde à inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º 80206087108-04.Notadamente, a despeito dos equívocos
formais, constato que o impetrante comprova o pagamento dos referidos valores inscritos em Dívida Ativa da União, tanto que renunciou aos recursos de apelação atrelados à discussão de tais débitos.Dessa forma, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim declarar a inexigibilidade dos débitos inscritos em Dívida Ativa sob os n.ºs 80206087108-04 e 80203027504-85, devendo a autoridade impetrada alocá-los na modalidade
pagamento à vista do programa de anistia da Lei n.º 11941/2009, com o consequente cancelamento das referidas inscrições de Dívida Ativa da União. Extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao SEDI para o fim de excluir Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo do polo passivo da presente demanda.
Custas ex lege. Honorários Advocatícios indevidos. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0012222-52.2016.403.6100 - SIDNEY TUNDA X SIDNEY TUNDA JUNIOR(SP302993 - FELIPE JUN TAKIUTI DE SA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

TIPO C22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 00122225220164036100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: SIDNEY TUNDA E SIDNEY TUNDA JÚNIORIMPETRADO:
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULOREG. N.º /2017 SENTENÇA Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante que este Juízo a exclusão
dos nomes dos impetrantes nos cadastros do SERASA, em relação à dívida no valor de R$ 8.490.669,00, referente à Execução Fiscal n.º 0030468-78.2015.403.6182. Aduzem, em síntese, que foram surpreendidos com
a inclusão de seus nomes nos cadastros do SERASA, em razão do débito no valor de R$ 8.490.669,00, referente à Execução Fiscal n.º 0030468-78.2015.403.6182, uma vez que tal pendência se refere à empresa CSL
Comercial Ltda, período de apuração 2015, sendo que os impetrantes deixaram de participar da sociedade desde 30/04/2009, motivo pelo qual buscam o Poder Judiciário para resguardo de seus direitos. Acostam aos
autos os documentos de fls. 09/29. O pedido liminar foi indeferido às fls. 34/35.Os impetrantes interpuseram recurso de Agravo de Instrumento em face do indeferimento da liminar, fls. 41/54.A autoridade impetrada
apresentou suas informações às fls. 56/59.O Ministério Público Federal apresentou seu parecer à fl. 61, pugnando pelo regular prosseguimento do feito. É o relatório. Decido.Inicialmente, reconheço a ilegitimidade passiva
do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, uma vez que os débitos ora questionados já se encontram inscritos em Dívida Ativa da União, tendo sido, inclusive, ajuizada a respectiva Execução Fiscal( conforme
consta na própria petição inicial), o que é de atribuição da Procuradoria da Fazenda Nacional, do que se infere a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada.Ademais, ainda que assim não fosse, é de conhecimento deste
Juízo que a Procuradoria da Fazenda Nacional não inclui o nome dos contribuintes inadimplentes no SERASA, mas somente no CADIN, o que permite concluir que a atinente restrição dos nomes dos impetrantes no
SERASA pode ter sido promovida por terceiros ou pela própria SERASA.Outrossim, quanto à alegação de que os impetrantes não são responsáveis tributários pelos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, é certo que
considerando a existência da Execução Fiscal n.º 0030468-78.2015.403.6182, em trâmite na 4ª Vara de Execuções Fiscais, tal situação deve ser alegada na respectiva ação de execução, sob pena de uma indevida
ingerência deste Juízo em matéria de competência absoluta daquele juízo. Diante do exposto, extingo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege,
devidas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25, da Lei 12.016/2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

0022758-25.2016.403.6100 - RAIZEN ENERGIA S.A(SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP228976 - ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO E SP227151 - ADALBERTO DA
SILVA BRAGA NETO E SP360106 - ARLINDO SARI JACON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

TIPO A 22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00227582520164036100MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: RAÍZEN ENERGIA S/AIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULOREG. N.º /2017SENTENÇATrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, para que este Juízo determine à
autoridade impetrada que se abstenha de cobrar as parcelas vencidas e não quitadas do parcelamento da Lei n.º 11941/2009 e excluir a impetrante do programa de parcelamento, até que seja analisado o recurso
administrativo interposto no Processo Administrativo n.º 13827.720471/2012-16. Aduz, em síntese, que aderiu ao parcelamento da Lei n.º 11941/2009, sendo que houve problemas nos sítios da Receita Federal do Brasil
para a apresentação das informações necessárias à consolidação do parcelamento, motivo pelo qual protocolizou os requerimentos de disponibilização e inclusão dos débitos no parcelamento de forma física. Alega,
contudo, que a autoridade impetrada deferiu os pedidos de consolidação somente em setembro de 2016, sendo que antes mesmo das decisões realizou o depósito judicial dos valores para o desenvolvimento regular de suas
atividades. Acrescenta, contudo, que a despeito de tal fato, foi surpreendida com a intimação do Fisco para regularização e quitação do parcelamento, motivo pelo qual apresentou recurso administrativo, que tem o condão
de suspender a exigibilidade dos créditos tributários. Junta aos autos os documentos de fls. 16/200. O pedido liminar foi deferido às fls. 205/206.A autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 219/225.O
Ministério Público Federal apresentou seu parecer à fl. 227, pugnando pelo regular prosseguimento do feito. É a síntese do pedido. Passo a decidir. Conforme consignado na decisão liminar, compulsando os autos, constato
que a impetrante efetivamente aderiu ao parcelamento da Lei n.º 11941/2009, sendo que, no ano de 2011, no momento do pedido de consolidação dos débitos precisou apresentar as informações de forma manual, tendo
em vista a ocorrência de erros nos sítios da Receita Federal do Brasil (fls. 38/44), o que foi deferido pelo Fisco em setembro de 2016 (fls. 46/53). Por sua vez, noto que diante da necessidade de comprovação da
regularidade fiscal para o desenvolvimento de suas atividades até a análise dos pedidos de revisão da consolidação, a impetrante ofereceu depósito judicial dos valores devidos, nos autos da Ação Cautelar n.º 0005643-
40.2011.403.6100 (fls.56/153).Entretanto, a despeito de tal fato, após o deferimento dos pedidos de revisão, a impetrante recebeu a intimação nos autos do Processo Administrativo n.º 13827.720471/2012-16 para
regularização e quitação das parcelas em atraso, sob pena de sua exclusão do parcelamento, conforme se extrai do documento de fl. 156.Como consequência, a impetrante interpôs recurso administrativo (176/190), que
tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, enquanto pendente a análise do recurso, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, o que também obsta a exclusão do impetrante do
parcelamento. Dessa forma, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar anteriormente deferida, que determinou à autoridade impetrada que se abstenha de cobrar as parcelas vencidas e não quitadas do
parcelamento da Lei n.º 11941/2009 e excluir a impetrante do referido programa de parcelamento, até o julgamento definitivo do recurso administrativo interposto no Processo Administrativo n.º 13827.720471/2012-16, a
qual já foi cumprida( fl. 221, 6º parágrafo).Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal

0023378-37.2016.403.6100 - TOP QUALITY SERVICE LTDA - ME(SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO
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PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERAL22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00233783720164036100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: TOP QUALITY SERVICE
LTDAIMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULOVistos. etc.Converto o julgamento em diligênciaConsiderando que o Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo
somente se manifestou em relação ao débito inscrito em Dívida Ativa da União sob o n.º 80515019095-81 (auto de infração n.º 204358655), providencie o impetrante a emenda da inicial, a fim de incluir o Delegado da
Receita Federal do Brasil em São Paulo, para que se manifeste em relação aos débitos ainda não inscritos em Dívida Ativa da União.Após a emenda, notifique-se o Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo
para prestar as informações, tornando os autos conclusos para sentença.Int. Publique-se. São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0004738-51.2016.403.6143 - IMAVI INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM PIRACICABA - SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO N.º: 00047385120164036143IMPETRANTE: IMAVI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EIRELIIMPETRADOS: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO E SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDEREAL EM
SÃO PAULO REG:_______/2017DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo autorize o impetrante a deixar de recolher a
contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, até prolação de decisão definitiva. Aduzem, em síntese, a inconstitucionalidade superveniente do artigo 1º, caput, da Lei Complementar nº 110/2001, que instituiu a
contribuição social no valor de 10% sobre o saldo de depósitos do FGTS do trabalhador demitido sem justa causa, com a finalidade de formar um fundo destinado ao pagamento das diferenças de correção monetária dos
depósitos fundiários, A QUAL NÃO MAIS SERIA NECESSÁRIA.É o relatório. Decido.No caso em apreço, a constitucionalidade da Lei Complementar 110/2001 foi objeto de apreciação definitiva pelo E.STF,
inclusive em sede de ADIN, restando acolhida apenas a arguição de ofensa ao princípio da anterioridade previsto no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, disso resultando o afastamento da contribuição
em tela, durante o exercício de 2001. Para os exercícios seguintes a Corte Constitucional considerou válidas as exações.A propósito, confira os elucidativos precedentes que abaixo transcrevo, que dispensam
complementação. Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIOProcesso: 396412 UF: SC - SANTA CATARINA Órgão Julgador: Data da
decisão: Documento: Fonte DJ 02-06-2006 PP-00039 EMENT VOL-02235-05 PP-01004 Relator(a) EROS GRAUDecisão A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto
do Relator. 2ª Turma, 09.05.2006.Descrição - Acórdãos citados: ADI 2556 MC, ADI 2568 MC (RTJ-186/514), AI 384121 AgR, RE 442842 AgR, AI 520809 AgR. - Decisão monocrática citada: AI 473466. - O RE
456187 AgR foi objeto de embargos de declaração providos em 04/12/2007. N.PP.: 5. Análise: 09/06/2006, NAL. Revisão: 14/06/2006, ANA. Ementa EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONSTITUCIONALIDADE.1. A contribuição social instituída pela LC 110/2001 enquadra-se na subespécie contribuições
sociais gerais e, por isso, está submetida ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 149 e não ao do artigo 195 da Constituição do Brasil [ADI n. 2.556, Pleno, DJ de 8.8.2003]2. O indeferimento do pedido de
medida liminar não impede que se proceda, desde logo, ao julgamento de causas que versem sobre idêntica controvérsia.Agravo regimental não provido.Processo AMS 00279424020084036100 AMS - APELAÇÃO
CÍVEL - 321100Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial
provimento à apelação para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de 2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de
atualização monetária e nego provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2.001. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS.
CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS DO PRÓPRIOFGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA
PELA SELIC. 1. Os artigos 1º e 2º da lei complementar nº 110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos empregadores. 2. O Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que tais exações
amoldam-se à espécie de contribuições sociais gerais, submetidas à regência do artigo 149 da Constituição Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna, não advindo ofensa aos artigos 145, 1º, 154, inciso I, 157, inciso
II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao artigo 10, inciso I, de seu ADCT. 3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal que veda a
cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu. 4. Portanto, a lei complementar nº 110 /2001 não conflita com aqueles ditames constitucionais - artigos 145,
1º,154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e 10, inciso I, do ADCT, exceto no que se refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14 daquela lei limita-se a observar a anterioridade
nonagesimal disciplinada no artigo 195, 6º, da Constituição Federal. 5. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal, que prescreve expressamente a necessidade de
ser observado o princípio da anterioridade comum, que veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal. 6. Desta forma, publicada a lei complementar nº 110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a partir de 1º de janeiro de 2002. 7.
Nos termos do artigo 168, I, do CTN, o direito do contribuinte de pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente extingue-se no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da extinção do crédito tributário, ou seja, da data
do pagamento indevido. 8. No entanto, em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 1ª Seção do STJ entendia que o prazo prescricional só teria início após 5 (cinco) anos da ocorrência do fato
gerador, acrescidos de mais 5 (cinco) anos, a partir da homologação tácita do lançamento. 9. Com a edição da Lei Complementar 118/2005, foi alterada a contagem do prazo prescricional dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação, nos seguintes termos: Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário
ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua
publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 10. O art. 3º, ao dispor que a extinção do crédito tributário nos tributos
sujeitos a lançamento por homologação ocorre no momento do pagamento antecipado, atribuiu ao art. 168, I, do CTN interpretação diversa daquela adotada pelo STJ, reduzindo o prazo prescricional. 11. O art. 4º
determinou que o art. 3º deve ter efeito retroativo, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 12. Diante de tal fato, foi questionada a constitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar 118/2005, no
julgamento dos Embargos de Divergência no Resp nº 644.736/PE, que decidiu pela inconstitucionalidade do citado dispositivo. 13. Assim, em relação aos pagamentos efetuados antes da vigência da Lei Complementar
118/2005, o prazo prescricional obedece a regra do regime anterior, limitada, porém ao prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar da vigência da referida lei. 14. Considerando que os pagamentos foram efetuados entre
outubro e dezembro de 2001, o prazo prescricional é decenal. Portanto, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em novembro de 2008, a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e
dezembro de 2001, mas somente com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária. 15. Apelação parcialmente provida para declarar que a apelante faz jus à
compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de 2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária e nego provimento à remessa
oficial.IndexaçãoData da Publicação11/11/2013Feitas estas considerações acerca da constitucionalidade da exação em tela, o juízo não pode conhecer neste momento de cognição sumária do feito, a alegação de que as
razões que justificaram sua instituição não mais existem, o que depende do teor das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada. A propósito anoto que a simples tramitação de projetos de lei complementar
visando extinguir a exação não tem o condão de representar prova definitiva de sua desnecessidade, notadamente porque os projetos mencionados pela impetrante não chegaram a ser sancionados pela Presidência da
República. Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Notifiquem-se as autoridades impetradas para apresentação das informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante da pessoa jurídica interessada,
nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Considerando que a documentação carreada autos é protegida pelo sigilo
fiscal (fls. 84/86), defiro a tramitação do feito em segredo de justiça. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0001319-21.2017.403.6100 - PEONIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP305135 - DEBORA PEREIRA BERNARDO E SP369631 - GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA E
SP369638 - LUANA TEIXEIRA SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Mandado de Segurança Processo nº: 0001319-21.2017.403.6100 DESPACHO Fls. 214/115: Indefiro.Conforme restou decidido no último parágrafo da decisão de fl. 211, o objeto da presente ação restringe-se ao foro
laudêmio do ano de 2016, não sendo cabível qualquer extensão de suspensão da exigibilidade para o laudêmio do corrente ano, 2017, ainda que mediante depósito.Pretendendo o impetrante suspender a exigibilidade do
laudêmio de 2017 e discutir os valores cobrados, deverá utilizar-se de outra ação.Intimem-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0039112-34.1993.403.6100 (93.0039112-7) - STRINGAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP175215A - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E
SP286041 - BRENO CONSOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP103423 - LUIS RICARDO
MARCONDES MARTINS E Proc. EDGAR CESAR SAMPAIO JUNIOR) X STRINGAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista ao exequente do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor (fls. 396) para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Se nada for requerido, tornem os autos conclusos.Int.

24ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008941-66.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ AFFONSO SPAGNUOLO MEDINA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HARUMY KAMOI - SP137700
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos conclusos para decidir sobre a preliminar de incompetência argüída.

Int.
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SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008786-63.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NAOE SAITA KOZUKI
Advogados do(a) AUTOR: RENATA ZEULI DE SOUZA - SP304521, ALAN APOLIDORIO - SP200053
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Na eventualidade de ser requerida prova pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de
aferir-se a necessidade da mesma.  

Int.

 

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013672-08.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FRANCIS STRAND - SP359656
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidades a serem sanadas antes da apreciação do pedido de liminar, portanto, determino o prazo de 15 (quinze) dias para a Impetrante, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito:

(a) indicar a correta autoridade coatora e seu endereço, tendo em vista que “Delegado da Delegacia da Receita Federal em São Paulo” não consta da estrutura organizacional da Receita Federal do
Brasil, e que a execução de "atividades relacionadas à restituição, compensação, reembolso, ressarcimento, redução e reconhecimento de imunidade e isenção tributária " e o controle de "valores relativos à
constituição, suspensão, extinção e exclusão de créditos tributários" são, no município de São Paulo, de atribuição da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo – DERAT, nos termos do artigo 226, incisos VII e VIII, da Portaria do Ministério da Fazenda n. 203, de 14.05.2012, combinada com o anexo III da Portaria da Receita Federal do Brasil n. 2.466, de 28.12.2010,
incluído pela Portaria da RFB n. 148, de 30.01.2014;

(b) regularizar sua representação processual, apresentando procuração ad judicia (ID 2453988) com identificação do subscritor.

Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos para análise do pedido de liminar.

Decorrido o prazo determinado e silente a parte, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013665-16.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALISERE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANO DE SOUZA GODOY - SP258957, RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR - SP224324
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VALISÈRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e suas filiais  contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, com pedido de concessão de liminar da ordem, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001.

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que vem sendo obrigada a recolher a contribuição social incidente nos casos de demissões de empregados sem justa causa, devida pelo empregador e calculada a
alíquota de 10% sobre a totalidade dos depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas
vinculadas.

Afirma que a cobrança é legítima, uma vez que essa contribuição teria sido revogada com o advento da Emenda Constitucional n. 33/2001 e que, não fosse isso, desde 2007 sua finalidade haveria se
extinguido, já que a dívida da União referente aos expurgos inflacionários foi quitada, acarretando sua inconstitucionalidade pelo prisma da extinção/desvio de finalidade.
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Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

É o relatório. Fundamentando, decido.

O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por
desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual
ineficácia se concedida a ordem apenas ao final, após a necessária cognição exauriente.

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, reputam-se ausentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Sem embargo das valiosas lições materializadas nas citações colacionadas pela impetrante, observa-se que a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendido que as bases de
cálculo previstas para as contribuições sociais e contribuições de intervenção no domínio econômico – CIDE no artigo 149, §2º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, pela redação dada pela Emenda Constitucional
n. 33/2001, não configuram rol exaustivo, mas meramente exemplificativo, porquanto não há elemento no texto constitucional restringindo explicitamente a utilização de outras bases de cálculo para alíquotas ad valorem
desses tributos.

Nesse sentido:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE APÓS A EC 33/2011. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. A alegação de inconstitucionalidade trazida pela embargante deve-se à adoção da folha de salários como base de cálculo das Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico, ao argumento de que o artigo 149, §2º,
inciso III, alínea "a" da Constituição da República, após a Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de alíquota ad valorem, do qual a folha de salários
não faz parte.

2. As bases de cálculo arroladas para as chamadas CIDE de alíquota ad valorem são apenas exemplificativas, na medida em que o texto constitucional não traz nenhuma restrição explícita à adoção de outras bases de
cálculo não constantes na alínea "a". Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos.”

(TRF-3, Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento n. 0029364-41.2013.4.03.0000/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, julg. 13.09.2016, publ. 20.09.2016).

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO.
FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE e ao INCRA; inclusive após o advento da EC 33/2001, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III,
a, da Constituição Federal, que apenas previu faculdades ao legislador, e não a proibição de uso de outras bases de cálculo, além do faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro.

2. Agravo inominado desprovido.”

(TRF-3, Agravo Legal em Apelação/Reexame Necessário n. 0012798-55.2010.4.03.6100/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julg. 19.07.2012, publ. 06.08.2012).

 

“DIREITO PROCESSULAL CIVIL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE: CONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. EXIGIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE.

2. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da
atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída.

3. O cerne da tese trazida a juízo consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista
que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis,
no qual esta não estaria inclusa.

4. O que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição
explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".

5. A Constituição Federal adotou a expressão "poderão ter alíquotas", a qual contém, semanticamente, a ideia de "possibilidade", não de "necessidade/obrigatoriedade", tratando-se de rol meramente exemplificativo.

6. Apelação desprovida.”

(TRF-3, Apelação Cível n. 0000993-84.2015.4.03.6115/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, julg. 07.04.2016, publ. 15.04.2016).

No que tange ao exaurimento da finalidade da contribuição aqui discutida, não se pode desprezar o fato de que o art. 1º da LC 110/2001 não é expresso quanto a nenhum prazo definido, ao contrário da
contribuição prevista no art. 2º da mesma lei.

Considere-se que o Supremo Tribunal Federal, nas ADIs 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC 110/01, entendendo que as novas contribuições para o FGTS são tributos e que
configuram, validamente, contribuições sociais gerais, nos seguintes termos:

“Novas contribuições para o FGTS. LC 110/01. Natureza tributária. - Constitucionalidade das novas contribuições ao FGTS (LC 110/01) como contribuições sociais gerais. Sujeição à anterioridade de
exercício. STF. "Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações
criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie `contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do
artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não
apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém,
plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, caput, quanto à expressão `produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente,
dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, ex tunc e até final julgamento, a expressão `produzindo efeitos' do caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos
da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." (STF, Plenário, maioria, ADIn 2.568/DF, out/02) Vide também: ADInMC 2.556/DF.”

A questão da destinação dessa verba consta tão somente na mensagem de encaminhamento desta lei, a qual, embora não se possa negar valor histórico, não passa disso, sendo incabível materializar uma
intenção ou um desejo que se encontra no espírito do legislador, no qual o Juízo sequer pode incursionar, sob pena de pretender psicanalisar o legislador.

No entanto, admitindo como verdadeira, por ora, a tese de que as novas contribuições foram criadas exclusivamente para viabilizar o pagamento da atualização monetária das contas vinculadas de FGTS
que sofreram expurgos por ocasião do Plano Verão (janeiro de 1989) e do Plano Collor (abril de 1990), os recursos arrecadados devem ser suficientes para quitar integralmente a correção monetária dos saldos das contas
vinculadas nos referidos períodos, ou seja, não apenas naqueles casos em que o trabalhador firmou o termo de adesão previsto no art. 4º desta lei, mas, também, nas hipóteses de cumprimento de decisões judiciais. Tal
medida, amplamente divulgada, pretendeu evitar o desfalque do Fundo e, por conseguinte, o repasse de verbas do Tesouro Nacional para cobrir este déficit, o que viria em prejuízo de toda a sociedade.

Neste contexto, oportuno que se transcreva o entendimento do Ministro Moreira Alves, que, no voto proferido no julgamento da ADI-MC 2.556, em que afasta a alegação de que as contribuições em tela
violariam o princípio da razoabilidade, dizendo:

"... é o Fundo que, em primeiro lugar, com os seus recursos previstos no artigo 2º, § 1º, da Lei 8.036/90, responde pela atualização monetária dos saldos dessas contas, e esses recursos podem ser reforçados
com contribuição dos empregadores em favor de empregados ainda que não ligados diretamente àqueles, mas com essa finalidade social; e, em segundo lugar, porque mais sem razoabilidade seria que, exauridos os recursos
do Fundo, inclusive para atualizações futuras dos saldos das contas de todos os empregados, se procurasse resolver o problema com o repasse, pelo Tesouro Nacional, a esse Fundo do montante total de recursos necessários
(...), repasse esse cujos reflexos atingiriam todos indiscriminadamente".

Desta forma, tem-se que é impossível afirmar, de pronto, que as parcelas dos expurgos já foram integralmente creditadas e o déficit sanado, como sustenta a impetrante. Ao contrário, é cediço que
inúmeros trabalhadores que não aderiram ao acordo continuam a questionar a correção monetária judicialmente.

Assim, enquanto todas as contas não forem objeto da devida recomposição monetária, não há que se falar em exaurimento da finalidade da exação, sob o risco de, mais adiante, o Tesouro Nacional ser
chamado a custear o saldo remanescente, exatamente o que se buscou evitar.

Por fim, a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001 não teve vigência temporária, descabendo presumir, ainda que se considere que as contribuições estejam atreladas à única finalidade mencionada,
que esta tenha sido atendida.
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Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pretendida, diante da ausência de seus pressupostos.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pelas Autoridades Impetradas no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficiem-se.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5011665-43.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA LANZONI DA SILVA - SP147843
RÉU: IGT ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: HELIO GARDENAL CABRERA - SP102529

     D E C I S Ã O

Petição ID 2452627: comparece a requerida espontaneamente nos autos para requerer a suspensão da liminar de reintegração de posse deferida nestes autos sob a justificativa de que: (1) apesar de findo
o prazo de concessão no dia 01.05.2017, havia expectativa de prosseguimento por até mais seis meses a teor da NI 13.03/E; (2) realizou grande investimento no empreendimento diante da certeza de que a área seria
posteriormente licitada para instalação de cafeteria, possibilitando a participação da autora no certame e eventual continuidade do negócio, certeza essa que foi posteriormente frustrada pela licitação do espaço para
instalação de negócio de livraria; (3) o certame instituído para esse fim - Pregão Eletrônico n. 012/LCSP/SBSP/2016 - ainda não se encerrou, inexistindo prejuízo na permanência da ré no local e, ao revés, existindo prejuízo
ao aeródromo caso efetivada a desocupação; e (4) o prazo para desocupação é exíguo.

É a síntese do necessário.

Diante da relevância dos argumentos expendidos pela ré no que tange à aparente ofensa ao interesse público, tanto dos frequentadores do Aeroporto de Congonhas, quanto de sua administradora, na
ociosidade do espaço objeto da presente demanda enquanto não é assinada a concessão da área pelo vencedor do Pregão Eletrônico n. 012/LCSP/SBSP/2016, SUSPENDO, por ora, o cumprimento da liminar.

Comunique-se ao Oficial de Justiça, com urgência.

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da petição da ré.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013632-26.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIOVANNA FLORES VERDUGUEZ, MARIA ESTEFANY JAIMES FLORES
 
IMPETRADO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL - DELEMIG, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIA ESTEFANY JAIMES FLORES , menor absolutamente incapaz representada por sua genitora, Giovanna Flores Verduguez, por meio da
Defensoria Pública da União, contra ato do DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO – DELEMIG - SÃO PAULO , com pedido de concessão de liminar da ordem, visando a
determinação para que a autoridade impetrada receba e processe seus pedidos de expedição de documentação de estrangeiro independentemente do pagamento de quaisquer taxas ou, subsidiariamente, mediante cobrança
das taxas de acordo com a Portaria n. 2.368, de 19 de dezembro de 2006.

Sustenta, em síntese, ter sido informada que deveria pagar taxas no importe total de R$ 479,35 para efetivação do procedimento administrativo junto à Delegacia de Polícia Federal, de acordo com a
Portaria n. 927, de 09.07.2015.

Afirma que não possui condições financeiras de arcar com os valores, o que impede a expedição de documento indispensável de identificação em território nacional e, em última análise, o exercício da
cidadania.

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

É o relatório. Fundamentando, decido.

O Mandado de Segurança, encartado entre as garantias fundamentais e direitos individuais, embora uma típica ação civil, não é uma ação comum. Sua gênese constitucional impele sua compreensão como
instrumento processual com grande amplitude, pois visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto como
por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

Pela celeridade que dele se exige no âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verificam-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato
impugnado pode resultar eventual ineficácia, se concedida a ordem apenas no final, após necessária cognição exauriente.

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, ausentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

O Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região tem se manifestado no sentido da impossibilidade de se conceder a isenção da taxa para expedição do Registro Nacional de Estrangeiro, sob o
fundamento de que as normas que outorgam isenções devem ser interpretadas literalmente, consoante princípio geral de direito, de modo que não há meios de estender o benefício por similitude de situação à expedição de
cédula de identidade dos nacionais.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL - ESTRANGEIRO - ISENÇÃO DE TAXAS - ARTIGO 131 Lei n. 6.815/80.
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1. A emissão da segunda via do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE e o recebimento de pedido de naturalização demandam o pagamento das taxas indicadas no anexo da Lei n. 6.815/80.

2. Não existe previsão legal para a isenção dessas taxas caso não possa o estrangeiro realizar seu adimplemento.

3. Inaplicáveis, à hipótese, os incisos LXXVI e LXXVII do artigo da Constituição Federal, bem como suas normas regulamentares.

4. Sentença mantida."

(AC 0064187720054036104, TRF3, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 de 15/12/2010, pg 528).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. LEGITIMIDADE. ART. 515, § 3º, CPC. INTERESSE TRANSINDIVIDUAL. HIPOSSUFICIÊNCIA. ESTRANGEIRO.
ISENÇÃO DE TAXA PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE. ANISTIA DE MULTAS. BENFÍCIO NÃO COMPROVADAMENTE DEFERIDO AOS NACIONAIS IMIGRANTES. INDISPENSÁVEL ATUAÇÃO DO
LEGISLADOR POSITIVO.

1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça admite sua atuação na defesa de interesses transindividuais de hipossuficientes, como no caso dos autos (AgRg no REsp 1243163/RS, Rel Min. OG FERNANDES).

2. O Poder Judiciário não pode se arvorar na figura de legislador, sob pena de violação do Princípio Constitucional da Separação de Poderes, razão pela qual afasto de imediato a alegação de violação do princípio da
igualdade quanto à limitação temporal prevista no artigo 1º da Lei 11.961/2009.

3. Quanto à extensão da questão do estrangeiro materialmente regular, não se pode olvidar que compete privativamente à União Federal legislar sobre emigração, imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros
(art. 22, XV. CF), de acordo com diretrizes estabelecidas nas relações exteriores da República Federativa do Brasil com os demais países, baseadas em acordos e tratados internacionais. Trata-se, portanto, de questão ligada
à Soberania do Estado Brasileiro.

4. Atende amplamente o princípio da razoabilidade fixar os limites pelos quais se há de identificar os interesses dos estrangeiros em território nacional, sob pena, aí sim, de tratamento antisonômico dispensado aos
brasileiros nos países estrangeiros.

5. Apelação provida para, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedentes os pedidos."

(AC 00268829520094036100, TRF3, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 de 17/10/2013).

 Como bem destacado no voto acima transcrito, de Relatoria da Desembargadora Federal Marli Ferreira, apenas em 2012, com o advento da Lei n. 12.687 (que incluiu o § 3º ao artigo 2º da Lei n. 7.116,
de 29 de agosto de 1983), passou-se a isentar a primeira emissão da Carteira de Identidade aos brasileiros, que, como regra geral, tiveram que arcar com a referida taxa por mais de 25 anos, ante o Princípio da Legalidade.

Desta forma, inexiste dúvida de que os procedimentos de expedição dos documentos de identidade de nacional e estrangeiro não se confundem, exigindo-se, neste último caso, uma atuação
pormenorizada da Administração Pública a justificar a exigência de taxa pela Polícia Federal, tanto que o legislador ordinário não estendeu tal benefício.

Isso porque a cobrança de taxas na legislação infraconstitucional está regulada pelo Código Tributário Nacional que, em seu artigo 77, dispõe que o fato gerador decorre do “exercício regular do poder
de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição”, todavia, ao contrário do alegado, não há na Constituição Federal ou no
Código Tributário Nacional amparo legal para a pretensão da parte impetrante, tanto em relação às taxas de pedido de permanência como a outra via da carteira.

Imunidade ou isenção tributárias são temas que exigem previsão expressa na Constituição ou na lei de regência e, diferentemente do que alega o impetrante, há expressa autorização legal para a cobrança
de taxas de serviço e de polícia.

Por fim, não há como acolher o pedido subsidiário de possibilitar o pagamento das taxas com os valores previstos em portaria revogada e não a que se encontra atualmente em vigor.

A Portaria MJ n. 927/2015, ao disciplinar os preços para retribuição dos serviços prestados pelo Departamento de Polícia Federal - DPF, se pautou nos limites traçados pela Lei n. 6.815/80, sem
desbordar de seus comandos.

Os valores contidos em seu anexo não são aleatórios, pois foram apresentados com justificativa nas projeções de cálculos do Ministério da Justiça, razão pela qual não padece de inconstitucionalidade, já
que a portaria hostilizada foi editada em consonância com os postulados constitucionais.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada, diante da ausência dos seus pressupostos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à impetrante, conforme requerido, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição inicial e dos documentos.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Sem prejuízo das demais determinações, tendo em vista a existência de interesse de menor no feito, nos termos do artigo 178, inciso II, do Código de Processo Civil, abra-se vista dos autos imediatamente
ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000470-07.2017.4.03.6118 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE PIQUETE
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS SIQUEIRA DUARTE - SP131290
IMPETRADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, SUPERINTENDENTE DO DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE
 

     D E C I S Ã O

 

Ciência ao impetrante da redistribuição dos autos a este Juízo.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE PIQUETE em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SÃO PAULO , com pedido de
concessão de liminar da ordem, objetivando determinação para que a autoridade impetrada se abstenha de interditar a Rodovia BR-459, liberando-a para o tráfego caso já a tenha fechado, ou, subsidiariamente,
determinação para que a interdição da via se restringe ao tráfego de veículos de carga pesada, com a manutenção do sistema “Pare e Siga”.

Fundamentando sua pretensão, informa o impetrante que é Município cortado pela Rodovia Lorena-Itajuba, BR-459, que funciona como via imprescindível à locomoção dos moradores da região e à
economia local, haja vista que por lá transitam constantemente veículos escolares, ambulâncias, transportadores de carga, etc.

Relata que, em 30.07.2017, a autoridade impetrada entrou em contato com o Município impetrante para comunicar que o trecho da Rodovia BR-459 compreendido entre os quilômetros 0 e 14 seria
interditado por 4 meses, estimativa essa que o impetrante já reputou temerário, em razão da coincidência do prazo com o início do período das águas.
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Afirma que, em 30.08.2017, a Municipalidade enviou e-mail à autoridade impetrada para que formalizasse por escrito essa informação, sem obter resposta até o momento, indicando todavia que foi
enviado comunicado ao Prefeito do Município de Delfim Moreira acerca do fechamento da rodovia.

Ressalta que as obras ao longo da BR-459 estão em andamento desde 2016, pelo sistema “Pare e Siga”, sem que tenha sido necessária a interdição da via, sustentando que a empreiteira se vale de
situações extremas, como o trânsito de carretas de longo comprimento, para justificar o fechamento do trecho em questão, conforme reunião realizada no dia 24.08.2017.

Salienta que o Município sugeriu a restrição do trânsito apenas de caminhões de grande porte, ou ainda a execução apenas de obras de reparos e sinalização na via, ponderações que teriam sido
rechaçadas pela autoridade impetrada com fundamento único no interesse da construtora, invertendo o preceito da supremacia do interesse público que deveria observar.

Sustenta que a decisão de interdição da via por 4 meses configura ato administrativo arbitrário e teratológico, porque a obra para substituição da malha asfáltica pode ser executada pelo sistema “Pare e
Siga”, ferindo direitos fundamentais e princípios gerais da atividade econômica preceituados constitucionalmente.

Originariamente distribuído à 1ª Vara Federal de Guaratinguetá, aquele Juízo declinou da competência em favor de uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo.

O impetrante apresentou a petição ID 2478942, trazendo documentos.

Redistribuídos os autos à esta 24ª Vara Federal Cível de São Paulo, vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório. Fundamentando, decido.

O Mandado de Segurança visa a proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por
desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual
ineficácia se concedida a ordem apenas ao final, após a necessária cognição exauriente.

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, reputam-se presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

O documento elaborado pelo DNIT acerca da interdição da Rodovia BR-459 entre o Município impetrante (Piquete-SP) e a divisa dos Estados de Minas Gerais e São Paulo (ID 2466998) demonstram
que o fechamento da via para obras tolherá aos munícipes da impetrante o acesso aos Municípios de Delfim Moreira e Wenceslau Braz e demais cidades mineiras.

Com efeito, enquanto a rota atual pela BR-459 entre Delfim Moreira-MG e Piquete-SP é de cerca de 26km, o caminho alternativo sugerido pelo DNIT possui 190km, ou seja, a interdição pretendida pelo
DNIT tornará regiões outrora vizinhas, com intercâmbio de bens, serviços e pessoas inerentes à proximidade geográfica, longínquas paragens, dificultando as trocas comerciais e prejudicando sobremaneira aqueles que
moram numa e trabalham, estudam ou utilizam serviços noutra.

Por sua vez, aparentemente não foi apresentada fundamentação de ordem técnica para justificar a opção extrema de interromper todo o trânsito na via em detrimento das razoáveis alternativas aventadas
pelas autoridades locais, tais como a interrupção do trânsito de caminhões de grande porte no trecho e a utilização do sistema “Pare e Siga” como nas demais obras na mesma rodovia.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar ao DNIT que se abstenha de interromper o tráfego de veículos no trecho da BR-459 entre o km 0 e o km 14 no Estado de São Paulo,
facultando-se à autoridade impetrada que restrinja, durante o período de obras, o trânsito de caminhões de grande porte no segmento, bem como que utilize do sistema “Pare e Siga”, alternando o fluxo de veículos.

Recebo a petição ID 2478942 como emenda à inicial. Anote-se.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetradas no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se, com urgência.

SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013735-33.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRE VICTOR PONTES
Advogado do(a) AUTOR: JANILDES BISPO DE SOUZA VATIERI - SP336089
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DECISÃO PROFERIDA EM 01/09/2017, CONFORME ARQUIVO JUNTADO NO ID 2493525 , TRANSCRITA PARA FINS DE PUBLICAÇÃO E CIÊNCIA DAS PARTES:

 

Primeiramente, cumpre consignar que falha grave do Sistema PJe, devidamente comunicada ao setor competente mas ainda não solucionada, impede a movimentação do presente
processo pelos meios ordinários daquele sistema, ainda que possível a sua consulta.

Assim, diante da urgência do caso e em atenção à isonomia entre os jurisdicionados, excepcionalmente, faz-se necessária a apreciação do pedido de tutela provisória por meio
físico, devendo a presente decisão ser oportunamente digitalizada nos autos eletrônicos.

Pelas mesmas razões e também em caráter excepcional, servirão cópias da presente decisão como:
(1) MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a ser cumprido na Avenida Paulista, 1842, Condomínio Cetenco Plaza, Torre Norte, 7º andar, São Paulo-SP, CEP 01310-923, sendo o

link eletrônico para acesso à contrafé: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E17C72173C
(2) OFÍCIO
à Sra. Leiloeira Oficial Tatiana Hisa Sato, a ser cumprido no local da sessão de leilão, Rua Martins Fontes, 71, Bela Vista, São Paulo-SP.

D E C I S Ã O
Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por ANDRÉ VICTOR PONTES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, com pedido de tutela

provisória, objetivando a suspensão do leilão e respectivos efeitos do imóvel localizado na Rua Guaranésia, n. 1.070, apartamento 257, São Paulo, SP, a ser realizado em 02.09.2017,
bem como da consolidação da propriedade em nome da ré na matrícula do imóvel. 

Fundamentando sua pretensão, informa o autor que em 04.07.2013, alienou fiduciariamente à ré o referido imóvel, matriculado sob o n. 60.404 do 17º CRI de São
Paulo, em garantia ao mútuo de R$ 326.902,22, a ser amortizado em 360 prestações mensais. 

Aduz que, por motivos alheios a sua vontade, tornou-se inadimplente, ensejando a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora.
Afirma que envidou esforços para amealhar recursos a fim de quitar a dívida, entrando em contato com a CEF, que, apesar disso, encaminhou o imóvel para leilão,

ferindo seu direito à purgação do débito.
O autor comunica, por meio da petição ID 2466871, a efetivação de depósito judicial no valor do saldo devedor do financiamento. 
É a síntese do necessário. Fundamentando, decido. 
Para a concessão da tutela provisória devem concorrer os dois pressupostos legais, contidos no artigo 300 do Código de Processo Civil: probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
No caso, presentes os requisitos autorizadores para a concessão parcial da tutela provisória pretendida na inicial. 
O tema da possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade pelo credor fiduciário foi recentemente apreciado no Superior Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº. 1.462.210/RS (2014/0149511-0) e, ainda que tenhamos entendido outrora de forma diversa, rendemo-nos ao julgamento proferido pela Corte Superior, razão pela
qual revejo o posicionamento anteriormente adotado, fazendo minhas as razões de decidir da referida decisão: 
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“De início, cumpre consignar que os recorrentes não pretendem revisar o conteúdo do contrato, mas tão somente purgar os efeitos da mora e, assim, manter o contrato de mútuo em todos os seus termos.
O artigo 22 da Lei nº 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel, define o instituto nos seguintes termos:

‘Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da
propriedade resolúvel de coisa imóvel.’
À luz da dinâmica estabelecida pela lei, o devedor (fiduciante), sendo proprietário de um imóvel, aliena-o ao credor (fiduciário) a título de garantia, constituindo a propriedade resolúvel, condicionada ao pagamento da dívida.

Ocorrendo o pagamento da referida dívida, opera-se a automática revogação da fidúcia e a consequente consolidação da propriedade plena em nome do fiduciante. Ao contrário, se ocorrer o inadimplemento contratual do devedor, consolida-se a
propriedade plena no patrimônio do fiduciário.

Assim, tendo em vista que o devedor transfere a propriedade do imóvel ao credor até o pagamento da dívida, conclui-se que essa transferência caracteriza-se pela temporariedade e pela transitoriedade, pois o credor adquire o
imóvel não com o propósito de mantê-lo como sua propriedade, em definitivo, mas, sim, com a finalidade de garantia da obrigação principal, mantendo-o sob seu domínio até que o devedor fiduciante pague a dívida.

No caso de inadimplemento da obrigação, ou seja, quando a condição resolutiva não mais puder ser alcançada, a propriedade do bem se consolida em nome do fiduciário, que pode, a partir daí, buscar a posse direta do bem e
deve, em prazo determinado, aliená-lo, nos termos dos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.514/1997:

‘Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário .
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante , ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado , a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente

Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento , os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.  

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.  
§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de

Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.  
§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial

do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa
diária.  

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.  
§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.
§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1 o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004)
§ 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a

alienação do imóvel .
§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes.
§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das

contribuições condominiais.
§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e

os demais encargos contratuais; II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e
à comissão do leiloeiro.

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de
benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código
Civil.

§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º.
§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.
§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser

realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua
apresentação gráfica.

§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido
transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.’
A análise dos dispositivos acima destacados revela que a alienação fiduciária em garantia de bem imóvel é composta por duas fases: 1) consolidação da propriedade e 2) alienação do bem a terceiros, mediante leilão.
Com efeito, não purgada a mora no prazo de 15 (quinze) dias, a propriedade do imóvel é consolidada em favor do agente fiduciário, no caso, a Caixa Econômica Federal.
No entanto, apesar de consolidada a propriedade, não se extingue de pleno direito o contrato de mútuo, pois o credor fiduciário deve providenciar a venda do bem, mediante leilão, ou seja, a partir da consolidação da propriedade

do bem em favor do agente fiduciário, inaugura-se uma nova fase do procedimento de execução contratual.
Portanto, ao contrário do consignado no acórdão recorrido, no âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato que serve de base para a existência da garantia não se extingue por força da consolidação da

propriedade, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, a partir da lavratura do auto de arrematação.
Feitas tais considerações, resta examinar a possibilidade de se purgar a mora após a consolidação da propriedade em favor do fiduciário. Para tanto, deve ser verificada a compatibilidade entre a Lei nº 9.514/1997 e o Decreto-Lei nº

70/1966, que trata da execução hipotecária.
Isso porque o art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997 estabelece o seguinte:

‘Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei: (...) II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966.’
Dentre os artigos do Decreto nº 70/1966 referidos no inciso II do art. 39 da Lei nº 9.514/1997, o de número 34 assegura que:

‘Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo

débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação.’(grifou-se).

Assim, constatado que a Lei nº 9.514/1997, em seu art. 39, inciso II, permite expressamente a aplicação subsidiária das disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto nº 70/1966, é possível afirmar a possibilidade de o devedor/mutuário
purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966).

A propósito, o seguinte precedente:
‘HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º, E 39, II, DA LEI Nº
9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2. Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode
efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo,
sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se postando contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº
9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a
purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação. 5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação que
melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor
onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos
legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto
não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial
da Constituição Federal. 7. Recurso especial provido’ (REsp 1.433.031/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 18/06/2014 - grifou-se).
De fato, considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em

nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as
exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

No caso em exame, o acórdão recorrido, à fl. 293 (e-STJ), informa que,
‘(...) Notificados da designação dos leilões, os autores ajuizaram a presente ação em 09.08.10, pretendendo depositar o valor total da dívida vencida, uma vez que o art. 39, II da Lei 9.514/97

determina a aplicação dos artigos 29 a 41 do DL 70/66, considerando que não houve licitantes no primeiro leilão e o segundo ainda não havia sido realizado. Com base em tal norma, os autores depositaram o valor de
R$ 119.165,64, correspondente ao saldo devedor do financiamento, conforme cálculo por eles efetuado (Evento 4 - GUIADEP2), comprometendo-se a depositar os gastos/despesas adicionais que não estavam incluídos no
valor depositado. Assim, conforme requerimento da CAIXA, depositaram mais R$ 11.864,00 em 15.08.11 (Evento 63 - GUIADEP2) relativos às despesas de IPTU e água’. (grifou-se)
A transcrição acima demonstra a inequívoca intenção dos fiduciantes em manter a validade do contrato originalmente pactuado. Além disso, como já ressaltado, a purgação da mora até a data da arrematação atende todas as

expectativas do credor quanto ao contrato firmado, visto que o crédito é adimplido. Desse modo, não há porque negar aos recorrentes a possibilidade de pagamento da quantia devida com o objetivo de recuperar o imóvel dado em garantia e,
consequentemente, o termo de quitação da dívida".

Assim, considerando que a parte autora efetivou o depósito judicial do valor do saldo devedor do contrato (ID 2467146), justifica-se a concessão da tutela provisória de urgência.
Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA requerida, para possibilitar a purgação da mora pela parte autora mediante depósito judicial, determinar a suspensão do

leilão do imóvel objeto dos autos, e à Ré para que se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou adotar quaisquer providências para a desocupação do imóvel ou a transferência da posse
indireta ao eventual licitante vencedor.

Intime-se a ré para que informe acerca da suficiência do depósito em relação às despesas com a consolidação da propriedade (emolumentos, ITBI, etc.), no prazo de 05 (cinco)
dias.

Cite-se, devendo a ré apresentar juntamente com sua defesa, cópia do processo de execução extrajudicial, bem como informar se possui interesse na designação de audiência
de tentativa de conciliação.

Comunique-se, com urgência a Senhora Leiloeira oficial, por ofício e pelos endereços eletrônicos consignados em seu sítio na internet (contato@satoleiloes.com.br e
juridico@satoleiloes.com.br, a fim de que exclua o imóvel sub judice (item 182) do leilão designado para o dia 02.09.2017.

Intimem-se, com urgência.
SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     266/615

mailto:contato@satoleiloes.com.br
mailto:juridico@satoleiloes.com.br


25ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013814-12.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JORIAL-COMERCIO DE REFEICOES LTDA. - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184, CESAR MORENO - SP165075, MAYARA DE MORAES GULMANELI - SP357373
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              

Por óbvio, o valor da causa da ação mandamental que veicula pretensão de compensação de valores que, segundo sustentado no madamus, foram recolhidos indevidamente, deve
seguir as regras comuns às demais ações (CPC, art. 292), a despeito de o futuro procedimento compensatório realizar-se no âmbito administrativo.

Pretendendo a impetrante, após obter o reconhecimento judicial na via mandamental de que efetuou recolhimentos indevidos ou a maior, promover a compensação na via
administrativa, deve, na ação mandamental, apurar, com base em planilhas, o valor da causa que reflita tanto o direito pleiteado como o período da compensação que oportunamente
será declarado perante a SRF.

 
Nesse sentido, colaciono precedente do E. TRF-3:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. VALOR DA CAUSA EM MANDADO DE
SEGURANÇA. BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A impetração veicula pedido genérico de compensação/repetição daquilo pago
indevidamente (o pedido não versa sobre compensação/repetição de "valor certo") e tal procedimento se realizará administrativamente e sob o crivo direto do Fisco em caso de sucesso
na demanda judicial, nada obstando que se reconheça o direito de reaver a tributação que a impetrante reputa inconstitucional, cabendo à parte oportunamente provar perante a SRF o
montante recuperável. 2. É certo, porém, que o valor da causa não pode ser atribuído de modo aleatório (inicialmente calculada em R$ 10.000,00 e, após, em R$ 50.000,00), pois o benefício
econômico pretendido pode ser facilmente demonstrado pela autora mediante estimativa do respectivo montante, ainda que mediante a apresentação de "planilha de evolução dos valores que
entende haver pago indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos". 3. A fixação do valor da causa em mandado de segurança pode ser feita pelas regras comuns às outras ações; havendo
pedido de reconhecimento do direito (ainda que genericamente) de compensação tributária, é cabível, por analogia, a adoção do critério fixado no art. 259, I, do CPC, que determina que
o valor da causa, em cobrança de dívida, é a soma do principal pleiteado. 4. Agravo legal improvido. (AI 00035436420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Assim, determino a adequação do valor da causa nos termos aqui assentados, assim como o recolhimento das custas judiciais correspondentes.
 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arbitramento (CPC, art. 292, § 3.º), hipótese em que será atribuído o valor máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996.
Int.

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009106-16.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VEDATEC COMERCIO DE VEDACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, PROCURADOR REGIONAL DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE, DIRETOR SUPERINTENDENTE EM SÃO PAULO DO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC,
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, PROCURADOR REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por VEDATEC COMÉRCIO DE VEDAÇÕES LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA – DERAT, do REPRESENTANTE LEGAL DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), do DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO DE
APOIO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE), d o REPRESENTANTE LEGAL DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC), d o REPRESENTANTE LEGAL DO SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) e do CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA).

 

Em sede liminar requer a impetrante “(...) seja reconhecida a inexigibilidade das contribuições ao INSS, SAT, SEBRAE, SESC, SENAC, INCRA E SALÁRIO-EDUCAÇÃO, incidentes sobre verbas de caráter
indenizatório ou assistencial, especificamente às seguintes verbas: Adicional de 1/3 de Férias, Férias, Comissão Sobre Vendas, Descanso Semanal Remunerado e Diferenças de Dissídio Coletivo.”

 

Narra, em síntese, que para a consecução de seu objetivo social mantém substancial quadro de funcionários, razão pela qual está enquadrada como contribuinte da seguridade social, de modo a recolher contribuições
sociais destinadas ao INSS, SAT, ao sistema “S” (mais especificamente SESC, SENAC e SEBRAE), ao Salário Educação e ao INCRA “(...) sobre valores que são pagos aos funcionários como remuneração e,
inclusive, a título de verbas indenizatórias e assistenciais.”

 

Defende, contudo, que “Embora com nova roupagem, na verdade, como será demonstrado, o novo artigo 195 não se expressa no sentido de se poder concluir que após a EC 20/98 há outorga constitucional
para se fazer incidir a contribuição social sobre qualquer tipo de verba paga pela empresa a seus funcionários, especialmente as parcelas indenizatórias e/ou assistenciais.”

 

Com a inicial vieram documentos.
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Foi determinada a regularização da petição inicial (ID nº 1726212), mediante a juntada de instrumento de mandato e contrato social da impetrante, assim como para recolhimento das custas iniciais, o que restou cumprido
por meio da petição de ID nº 1882136.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

A Lei 12.016 define, para a concessão de liminar em mandado se segurança, a necessidade de preenchimento cumulativo, pela parte impetrante, de dois principais requisitos: a) existência de fundamento relevante, que deve
ser especialmente forte quando os atos coatores forem atos administrativos, pois estes são presumivelmente corretos; e b) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida. Em outras palavras, fumus boni iuris e
periculum in mora.

 

Entendo, ainda, em homenagem à jurisprudência e ao Código de Processo Civil, que deve se evitar, também, concessão de tutela irreversível, em que ocorra, e. g., exaurimento do objeto do mandado de segurança, por não
ser constitucional conceder tutela definitiva em desfavor de parte que ainda não foi ouvida, salvo nos casos em que o pleito for extremamente relevante e o indeferimento também for irreversível, conforme jurisprudência.

 

E lembro, também, que nos termos do art. 7º, § 2o, da Lei 12.016, “Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes
do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”. 

 

Pois bem.

 

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

Na hipótese posta nos autos, reconheço o periculum in mora, pois a imposição de pagamentos entendidos por indevidos implica irregular restrição do patrimônio dos contribuintes. Outrossim, existem elementos que
evidenciam a existência PARCIAL de fumus boni iuris.

 

As contribuições previdenciárias têm por finalidade a composição do montante necessário para obtenção de recursos capazes de custear o sistema da seguridade social.

 

O artigo 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, estabelece que “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequentemente repercussão em benefícios”.

 

Por sua vez, o artigo, 22 incisos I e II, combinado com o artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/1991, estabelecem que o empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, deve contribuir sobre a folha de salários e demais
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

 

A controvérsia posta em debate pela parte impetrante diz respeito à incidência ou não de contribuição previdenciária sobre verbas consideradas indenizatórias pela impetrante.

 

No que tange às contribuições destinadas a Entidades Terceiras , a jurisprudência tem lhes dado a mesma solução aplicável às contribuições sociais de cota patronal, razão pela qual também se impõe aferir a natureza
jurídica de cada verba paga ao empregado pelo empregador, na medida em que esta pode conter verbas de natureza indenizatória. Neste sentido firmou-se a Jurisprudência dos Tribunais, consoante se infere das ementas
que seguem:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - RESTITUIÇÃO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - APELO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de
férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI
nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. No tocante às
contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, observo que possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº
11457/2007, também não podendo incidir sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias.  3. E do reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias e a terceiros, recolhidas
indevidamente ou a maior, incidentes sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à obtenção da sua restituição. 4. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos
honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade" (REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010). 5. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 564.951,28
(quinhentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem
ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 6. Apelo
improvido. Remessa oficial parcialmente provida. Grifei. (TRF3, APELREEX n.º 1776605, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1, data 04/10/2012)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - VERBAS INDENIZATÓRIAS- DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AOS APELOS DOS SESC, SENAC E SEBRAE E DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS DA UNIÃO E DA AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVOS DA AUTORA,
DO SESC E DA UNIÃO IMPROVIDOS. (...) 3. Os pagamentos efetuados pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença
e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir as contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros. (...)  (APELREEX
00423339820124039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)

 

 

 

Assim, passo à análise da exação sobre cada uma das rubricas abaixo:

 

1. I.                   Terço Constitucional de Férias.

 

O Terço Constitucional de Férias se enquadra na discussão, na medida em que não decorre de retribuição por trabalho efetivamente prestado, o qual não constitui salário, em razão da inexistência da prestação de serviço
no período.
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A esse respeito, paradigmático o seguinte julgado:

 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO
DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO;
IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

 

(...) 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º,
"d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho
habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira
Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

 

(...) 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a
tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente
regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano.
Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de
incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese
sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

 

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de
doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 — com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado
pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço
é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária,  por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

 

2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas
as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

 

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.”

 

(STJ, REsp 1.230.957, 1ª Seção, Rel.: Min. Mauro Campbell Marques)  Grifei.

 

 

 

E, no mesmo sentido, recentes decisões:

 

 

 

“EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIAS OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA, NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-
DOENÇA, FÉRIAS GOZADAS, DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E DE TRANSFERÊNCIA, HORAS EXTRAS. MATÉRIA DECIDIDA
EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

 

II - Esta Corte, ao julgar os Recursos Especiais n. 1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual: i) não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas), aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por
doença ou acidente, incidindo, por outro lado, em relação ao salário maternidade e salário paternidade; ii) com a edição da Lei n. 8.620/1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter
determinação legal expressa a partir da competência de 1993, sendo calculada em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro; iii) as verbas relativas a adicionais noturno, de periculosidade,
de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras, possuem natureza remuneratória, sendo passíveis de contribuição previdenciária III - É pacífica a orientação da 1ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição previdenciária patronal no pagamento de férias gozadas.

 

III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

 

IV - Agravo Interno improvido.”

 

(STJ, AIRESP 201500721744, 1ª Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB:.). Grifei.
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“EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO ART. 10.022 DO CPC/2015. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA DO STF.

 

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
se deveria pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou corrigir erro material.

 

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, mesmo com a finalidade de prequestionamento, a análise de suposta violação de dispositivos constitucionais (97, 194, 195, inciso I, e 201, §
11º, da Constituição Federal), sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador a título de auxílio-doença nos 15 primeiros dias de afastamento, terço
constitucional de férias e aviso prévio indenizado, dada sua natureza indenizatória, e não salarial. Embargos de declaração rejeitados.”

 

(STJ, EDAGRESP 201600298542, 2ª Turma, Rel.: Min. Humberto Martins, DJE DATA:08/06/2016 ..DTPB:.).  Grifei.

 

 

 

1. II.                Férias Gozadas e Descanso Semanal Remunerado.

 

No que concerne à incidência de contribuições previdenciárias incidentes sobre os dias de repouso semanal remunerado, trata-se de matéria também já apreciada pelo Colendo STJ, entendendo pela natureza
remuneratória da verba, conforme se depreende do julgado abaixo transcrito:

 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL, O REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

 

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores
pagos a título de salário-maternidade.

 

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba
sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

 

(...) 6. Agravo Regimental não provido.”

 

(STJ, AgRg no REsp 1486894/RS, 2ª Turma, Rel.: Min. Herman Benjamin, Data do Julg.: 04.12.2014, Data da Publ.: DJe 16.12.2014)

 

 

 

Da mesma forma em relação às férias efetivamente usufruídas (gozadas), pois decorrem diretamente da prestação de serviço pelo chamado “período concessivo”, bem como por serem computadas para efeito de
tempo de serviço.

 

Nesse sentido:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458, II E 535, II DO CPC: INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. HÁ INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, AO CONTRÁRIO DO VALOR PAGO
A TÍTULO DE QUEBRA DE CAIXA, QUE POSSUI NATUREZA INDENIZATÓRIA. AGRG NO RESP. 1.462.091/PR, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.9.2014, AGRG NO ARESP 116.488/DF, REL.
MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 16.9.2014, RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E RESP. 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE
18.3.2014, AMBOS JULGADOS SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC, E RESP. 1.444.203/SC, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 24.6.2014, E AGRG NO RESP. 1.381.246/SC, REL. MIN. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, DJE 8.9.2014. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

 

1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança em que se objetiva afastar a contribuição previdenciária incidente sobre: férias gozadas, salário-maternidade, adicionais de hora-extra, noturno,
insalubridade e periculosidade, e sobre o valor pago a título de quebra de caixa, sustentando seu caráter indenizatório.

 

2. A alegada violação dos arts. 458, II e 535, II do CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza, não se
justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o Órgão
Julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel.
Min. OG FERNANDES, DJe 12.12.2013.

 

3. A jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, o salário-maternidade, e sobre os adicionais de hora-extra, noturno, insalubridade e
periculosidade. Por outro lado, a verba relativa a quebra de caixa possui natureza indenizatória e não salarial; por essa razão não há incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp.
1.462.091/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23.9.2014, AgRg no AREsp 116.488/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16.9.2014, REsp. 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,
DJE 5.12.2014, E REsp. 1.230.957/RS, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.3.2014, ambos julgados sob o rito do art. 543-C DO CPC, REsp. 1.444.203/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
DJe 24.6.2014, AgRg no REsp. 1.381.246/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 8.9.2014.
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4. Por fim, afigura-se despropositada a argumentação relacionada à necessidade de observância da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula de jurisprudência
vinculante do Supremo Tribunal Federal, pois não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão somente interpretação do direito
infraconstitucional aplicável à espécie. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.264.924/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 9.9.2011, e EDcl no AgRg no REsp. 1.232.712/RS, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 26.9.2011.

 

5. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL desprovido.”

 

(STJ, AGRESP 201501384196, 1ª Turma, Rel.: Min. Napoleão Nunes Maia Filho,  DJE DATA:03/09/2015 ..DTPB:.)

 

 

 

1. III.             Comissão sobre Vendas.

 

Respeitada parcela da instância superior entende pela ausência de caráter indenizatório, o que justificaria a incidência. Confira-se (grifos meus):

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO DESPROVIDO DA UNIÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDA DA PARTE
IMPETRANTE. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, em sua redação primitiva. 2. Tratando-se de agravo legal interposto
na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de
Justiça). 3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 4. A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da
Lei nº 8.212/91 incidem sobre as verbas de natureza remuneratória pagas pelo empregador, sendo exigível em relação às adicionais noturno, periculosidade e insalubridade e bônus, prêmios e
gratificações. 5. A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 não incidem sobre as verbas de natureza indenizatória, sendo inexigível em relação aos primeiros quinze dias de afastamento por
doença/acidente, férias indenizadas/pecúnia, salário-educação, auxílio-creche, vale transporte, aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 6. Agravo legal desprovido da União. 7. Agravo legal da parte impetrante
parcialmente provido. (AMS 00010450420114036121, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT/RAT E ENTIDADES TERCEIRAS) SOBRE AS VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE
AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE,
HORAS EXTRAS E SEU ADICIONAL, HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, DESCANSO SEMANAL
REMUNERADO E SUA MÉDIA, 13º SALÁRIO, AJUDA DE CUSTO, BÔNUS, PRÊMIOS E ABONOS PAGOS EM PECÚNIA. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título
dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória.
Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre férias gozadas, salário-maternidade, horas extras e seu adicional, horas in itinere, adicional noturno, adicional de periculosidade,
adicional de insalubridade, descanso semanal remunerado e sua média, 13º salário, ajuda de custo, bônus, prêmios e abonos pagos em pecúnia, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. IV - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

(AMS 00200301620134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

Mas ainda que assim não se considerasse, as folhas acostadas aos autos demonstram o recorrente pagamento de comissões, não se sabendo se são para funcionários diversos, sendo assim recebimento eventual, ou se há
pagamento habitual a fazer impedir a isenção buscada. Confira-se a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: COTA PATRONAL E TERCEIROS. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-PATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. COMISSÕES, GRATIFICAÇÕES, BÔNUS, PRÊMIOS E ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. I - Com relação às contribuições destinadas às entidades
terceiras, considerando que elas possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista no inciso I, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, deve ser adotada a mesma orientação aplicada às contribuições patronais. II - O C.
STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas à primeira quinzena do auxílio-doença/acidente, ao aviso prévio indenizado e ao terço constitucional de férias
revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária patronal na espécie. III - A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, sob a
sistemática do artigo 543-C, do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e salário-paternidade. IV - Ao apreciar a discussão na sistemática do artigo 543-
C do CPC, no julgamento do Resp nº 1.489.128, o E. STJ reconheceu a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. V - Ao julgar o Resp nº 1.358.281/SP, representativo da
controvérsia, o STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, dada sua natureza remuneratória. VI - A despeito da alegação de que os valores pagos aos
empregados sob a rubrica de comissões, bônus, gratificações e adicional de permanência não constituem pagamentos habituais, não se desincumbiu a postulante de provar a dita natureza não habitual de referidas verbas,
formulando alegações genéricas, tornando inviável a procedência do pedido. VII - Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com contribuições vincendas de mesma espécie e destinação
constitucional, observada a prescrição quinquenal, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. VIII - Relativamente à compensação das contribuições devidas
às terceiras entidades, há precedente do STJ, no julgamento do Resp 1.498.234, em que se reconheceu que as Instruções Normativas nºs 900/2008 e 1.300/2012, sob o pretexto de estabelecer termos e condições a que
se refere o artigo 89, caput, da Lei nº 8.212/91, acabaram por vedar a compensação pelo sujeito passivo, razão pela qual estão eivadas de ilegalidade, porquanto extrapolaram sua função meramente regulamentar. IX -
Remessa oficial e apelações desprovidas. (AMS 00026584920164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Indefiro, pois, o pleito quanto a essa verba.

 

 

 

IV – Diferença de Dissídio Coletivo.

 

Assevera a impetrante que “(...) os valores pagos em caráter eventual, por força de acordo coletivo, sem incorporação ao salário, enquadram-se na categoria de importâncias recebidas a título de ganhos
eventuais.”

 

E, sob esse aspecto, estabelece a Lei nº 8.212/91 que:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
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(...)

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:          

 

(...)

 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;          

 

 

 

Ocorre que, pela documentação coligida aos autos não é possível aferir, uma vez que ausente cópia dos acordos coletivos, se a denominada “diferença de dissídio coletivo” trata-se efetivamente de rubrica desvinculada do
salário ou mesmo se é paga em caráter eventual, razão pela qual ausente o fumus boni iuris.

 

Nesse sentido, mutatis mutandis:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ABONO SALARIAL. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. EMPRESA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS. ECT. NÃO JUNTADA AOS AUTOS DO ACORDO DO PERÍODO EXECUTADO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. É legítima a utilização da taxa Selic, prevista no artigo 13 da Lei nº
9.065/1995, para atualização de débitos tributários pagos em atraso (STJ: RESP 879.844/MG e STF: RE 582.461/SP). 2. Não pode incidir a contribuição social previdenciária sobre valores pagos a título de
abono único previsto em acordo coletivo de trabalho, por se tratar de pagamento eventual e desvinculado do salário. Entendimento consolidado no STJ. 3. Foram juntados aos autos, pela embargante, cópia
dos acordos coletivos dos anos de 2003/2004 e 2008/2009, enquanto que o débito executado é referente aos anos de 2000 e 2001. 4. Ausente o acordo coletivo do período executado fica esse Juízo
impossibilitado de avaliar em que termos foi concedido o abono, bem como sua natureza, se possui caráter eventual ou habitual, se foi concedido em parcela única, dentre outras características que
permitiriam decidir sobre a incidência ou não da contribuição previdenciária sobre seu pagamento. 5. Ônus da prova da embargante. 6. Precedentes da 5ª Turma. 7. Apelação da embargante não provida.
(AC 00079819420054036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

Conclusão

 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR requerida, apenas para afastar a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o adicional de 1/3 de férias.

 

Mantidas as demais cobranças.

 

Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos endereços das Autoridades impetradas, sob pena de revogação da liminar e indeferimento da petição inicial.

 

Somente após, notifiquem-se as autoridades impetradas para ciência da presente decisão e para que prestem suas informações no prazo legal.

 

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo o SEBRAE, SESC e SENAC.

 

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

 

Por fim, alerto a parte impetrante que não lhe cabe reiterar questões já decididas, tampouco existe previsão legal para pedido de reconsideração, ainda que sob a forma de Embargos de Declaração, ficando a parte ciente
de que poderá ser multada caso se utilize de expediente não previsto expressamente em Lei, por desrespeito ao princípio constitucional da duração razoável do processo, a ser observado por todos, não somente pelo
Judiciário.

 

P.I.

6102

    SãO PAULO, 18 de julho de 2017.

 

 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3606

PROCEDIMENTO COMUM

0733645-04.1991.403.6100 (91.0733645-4) - CLARISILDA GALLINELLA(SP100606 - CARLA MARIA MEGALE GUARITA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Remetam-se os autos ao arquivo (findos).
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0003795-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DELANO SILVA LIMA

Fl. 138: Indefiro a citação por edital, tendo em vista que não foram esgotados os meios necessários para a localização do réu. No caso, não foram juntadas as pesquisas junto aos cartórios de registro de imóveis. Assim
sendo, promova a autora a juntada das pesquisas realizadas, no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de restarem negativas, defiro a citação por edital, devendo a Secretaria providenciar a expedição e publicação, nos termos
do artigo 257, inciso II, do CPC. Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e parágrafo único do CPC. Abra-se vista à Defensoria
Pública da União. Int.

0021283-39.2013.403.6100 - PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA.(RS045071A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 628/630: Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, expeça-se ofício de transferência, em favor do perito, do valor referente aos
honorários periciais (fl. 492).Por derradeiro, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0009476-85.2014.403.6100 - MAURO JOAQUIM(SP145912 - EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI E SP213532 - FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SIDNEY GIMENES DE LIMA

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça (fl. 172), requerendo o que entender direito, tendo em vista os convênios celebrados com a Receita Federal, o Banco Central,
o Detran e o TRE, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil. Desde já, fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação da
necessidade de realização de diligências, sem que constem dos autos as diligências já adotadas pelo exequente. No silêncio, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art.
485 do CPC. Int.

0004467-11.2015.403.6100 - MIGUEL VOLMAR LOPES(SP178530A - JOSE FELIX ZARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

À vista de não terem sido encontrados veículos passíveis de serem penhorados, por meio do sistema RENAJUD, requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, aguardem-se os
autos em Secretaria (sobrestados).Int.Fl.111: Considerando a já realização de consulta ao sistema BacenJud (fl. 108/110), defiro os demais pedidos, no tocante aos sistemas RENAJUD, ARISP e INFOJUD,
sucessivamente nesta ordem. 1. Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3ª Região -ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, proceda-
se à pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).2. Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a
restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 3. Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 4. Com o retorno do mandado
devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. Ultimadas todas essas providências, proceda-se às demais consultas. Na hipótese de todas as
buscas restarem negativas ou insuficientes à quitação do débito, intime-se a parte exequente para que esta, em 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de arquivamento dos autos. Desde já, fica
indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação da necessidade de realização de diligências, sem que já constem dos autos as diligências já adotadas pelo exequente. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0015456-86.2009.403.6100 (2009.61.00.015456-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X JOEL RODRIGUES DE SA X LOURDES ABLA MATTAR X NELI
BRANDINI(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI)

Considerando a interposição de apelação pela União Federal (PFN) às fls. 660-664, abra-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo
1º do CPC. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011189-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANABELLA NICOLAS MARCANTONATOS
BARROS XAVIER(SP118464 - ANABELLA NICOLAS MARCANTONATOS BARROS XAVIER)

À vista de não terem sido encontrados veículos passíveis de serem penhorados, por meio do sistema RENAJUD, requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguardem-se os
autos em Secretaria (sobrestados). Int. Fl. 152 : Defiro. 1. Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3ª Região -ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de
veículos automotores, proceda-se à pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).2. Solicite-se,
no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 3. Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 4.
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão,
requerendo o(s) exequente(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que entender de direito, tendo em vista os convênios firmados com o Banco Central, Detran e Receita Federal, trazendo aos autos memória atualizada do
débito a ser executado. Desde já, fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação da necessidade de realização de diligências, sem que já constem dos autos as diligências já adotadas pelo exequente.
No silêncio, arquivem-se sobrestados. Int.

0013708-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X TALITHA DOURADO DE JESUS

Fl. 126: Visando dar cumprimento ao preceito da duração razoável do processo, defiro a concessão de prazo pelo período de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo supra sem manifestação, intime-se pessoalmente nos termos
do art. 485, parágrafo 1º do CPC. Desde já, fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação da necessidade de realização de diligências, sem que constem dos autos as diligências já adotadas pela
exequente. Restando negativas as pesquisas, requeira desde já a exequente o que entender de direito, no prazo supracitado, a fim de dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.

0003287-57.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BENEDITO SEBASTIAO
DONIZETI BALIVO

À vista de não terem sido encontrados veículos passíveis de serem penhorados, por meio do sistema RENAJUD, requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguardem-se os
autos em Secretaria (sobrestados). Int.

0006605-48.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ESTELA
STRUTZEL ARRUDA - ME X ESTELA STRUTZEL ARRUDA

À vista de não terem sido encontrados veículos passíveis de serem penhorados, por meio do sistema RENAJUD, requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguardem-se os
autos em Secretaria (sobrestados). Int. Fl. 87: Expeça-se ofício, referente aos valores bloquedos, nos termos da decisão de fl. 81. Fl; 88: Defiro. 1. Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3ª Região -ao
Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, proceda-se à pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações
referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).2. Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 3. Efetivada a restrição
supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 4. Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s)
penhorado(s) no sistema RENAJUD. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.6. Int

0015825-70.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CENTER
COPY SERVICOS DE COPIAS LTDA - ME X RICARDO PAKU X PAULO GONZALES SOARES

Considerando que, regularmente intimada do despacho de fl. 118, em 23/05/2017, a Exequente deixou transcorrer o prazo sem manifestação, concedo a ela prazo adicional de 15 (quinze) dias para que cumpra o referido
despacho, sob pena de arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo Civil.Desde já, fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação da necessidade de realização de
diligências, sem que constem dos autos as medidas já adotadas pela Exequente.Int.

0000461-24.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X OLIVEIRAS MANUTENCAO EM INFORMATICA LTDA - ME X BARBARA DA SILVA
ROMERO OLIVEIRA X MARIA FILOMENA DE OLIVEIRA

Visando a dar cumprimento ao preceito da duração razoável do processo e, defiro a concessão de prazo pelo período improrrogável de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo supra sem manifestação, determino a suspensão
da presente execução a teor do disposto no artigo 921, III, do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano. Desde já, fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação da necessidade de realização de diligências,
sem que constem dos autos as diligências já adotadas pelo exequente. Por derradeiro, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da parte exequente. Int.

0009501-30.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VLAUDEMIR SAVARI

À vista de não terem sido encontrados veículos passíveis de serem penhorados, por meio do sistema RENAJUD, requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, aguardem-se os
autos em Secretaria (sobrestados).Int.Fl. 47 : Defiro.1. Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3ª Região -ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos
automotores, proceda-se à pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).2. Solicite-se, no mesmo
ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 3. Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 4. Com o
retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo
o(s) exequente(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que entender de direito, tendo em vista os convênios firmados com o Banco Central, Detran e Receita Federal, trazendo aos autos memória atualizada do débito a ser
executado. Desde já, fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação da necessidade de realização de diligências, sem que já constem dos autos as diligências já adotadas pelo exequente. No silêncio,
arquivem-se sobrestados. Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0011387-98.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA VILMA MAGALHAES DA SILVA -
ESPOLIO X NELSON BORGES DA SILVA X NELSON BORGES DA SILVA
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Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça (fl. 98), requerendo o que entender de direito, tendo em vista o esgotamento das tentativas de localização da parte ré (fls.
69,77 e 98), sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Desde já, fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, sob a alegação de necessidade de realização de
diligências, sem que constem dos autos as medidas já adotadas. No silêncio, providencie a Secretaria a intimação pessoal da Exequente, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do CPC. Int.

0011389-68.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X ARTUR RIBEIRO X KELI DA SILVA SANTOS(SP285933 - JONATAS LUCENA PEREIRA)

Fl. 169: Nada a decidir. As partes, em audiência realizada na Central de Conciliação, celebraram acordo que, na oportunidade - conforme constou do despacho de fl. 168 -, foi homologado por sentença. Uma vez que já
extinta a execução, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil (fl. 166), torne ao arquivo findo.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0007292-88.2016.403.6100 - AFFILIATED COMPUTER SERVICES DO BRASIL LTDA.(RJ130522 - EMMANUEL BIAR DE SOUZA E RJ089250 - ANDREI FURTADO FERNANDES) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Considerando a interposição de apelação pela União Federal (PFN) às fls. 199/218), abra-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias/30 (trinta) dias, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 1º do CPC, c/c o artigo 183 do CPC. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0019061-31.1995.403.6100 (95.0019061-3) - ASSUNTA FERNANDES RICCI X FREDERICO ORLINDO CAMPOS DE MACEDO REGO X IEDA FERREIRA DE DONATO X JORGE FERREIRA FRANCO
X JOSE EDUARDO RAMOS DE OLIVEIRA X JOSE ROBERTO MARQUES X PAULO ROGERIO DE PAIVA SILVINO X SEIKO KIKUNAGA X SUELI BAGNOLI(SP132159 - MYRIAN BECKER) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP056646 - MARGARETH ROSE RIBEIRO DE ABREU E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO
ROBERTO ESTEVES E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ASSUNTA FERNANDES RICCI X UNIAO FEDERAL X FREDERICO ORLINDO
CAMPOS DE MACEDO REGO X UNIAO FEDERAL X IEDA FERREIRA DE DONATO X UNIAO FEDERAL X JORGE FERREIRA FRANCO X UNIAO FEDERAL X JOSE EDUARDO RAMOS DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO MARQUES X UNIAO FEDERAL X PAULO ROGERIO DE PAIVA SILVINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEIKO KIKUNAGA X UNIAO
FEDERAL X SUELI BAGNOLI

Fls. 1093/1097: Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento do valor de R$ 364,74, nos termos da memória de cálculo de fl. 1096, atualizada para 04/2017, no prazo de 15 (quinze) dias. O pagamento poderá,
conforme apontado pela União Federal à fl. 1094, ser efetuado mediante GRU. Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito. O não pagamento no prazo referido implicará a incidência de
multa de 10% do valor da condenação, bem como de honorários advocatícios, também no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Em caso
de pagamento parcial, a multa e honorários advocatícios incidirão sobre o valor remanescente. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem cadastrados como cumprimento de
sentença, classe 229. Não ocorrendo o pagamento voluntário, com fundamento na autorização contida nos arts. 835, I, e 854, ambos do CPC, e parágrafo único do art. 1º da Res. CJF nº 524/2006, defiro a
indisponibilidade de ativos financeiros em nome dos executados, ASSUNTA FERNANDES RICCI (CPF 669.470.148-91), FREDERICO ORLINDO CAMPOS DE MACEDO REGO (CPF 274.426.757-00) IEDA
FERREIRA DE DONATO (CPF 857.891.438-49), JORGE FERREIRA FRANCO (CPF 046.037.368-43), JOSÉ EDUARDO RAMOS DE OLIVEIRA (CPF 376.336.208-25), PAULO ROGÉRIO DE PAIVA
SILVINO (CPF 073.976.788-74), SEIKO KIKUNAGA (CPF 038.151.028-04) e SUELI BAGNOLI (CPF 692.920.788-87), por meio do sistema informatizado BacenJud, protegidas as verbas descritas no art. 833,
IV, CPC, e, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 364,74, atualização para abril de 2017). (i) Caso tenham sido indisponibilizados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em
montante superior ao valor indicado na execução, o excedente deverá ser desbloqueado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento das informações prestadas pelas instituições financeiras revelando tal
fato (art. 854, parágrafo 1º, CPC). (ii) Efetivada a indisponibilidade, intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, caso não tenha(m) procurador constituído nos autos, para que se manifeste(m) no prazo de 05 (cinco) dias
(art. 854, parágrafo 3º, CPC). (iii) Decorrido o prazo sem manifestação, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, caso em que, os valores serão transferidos, por meio do sistema BacenJud, para o PA da Justiça
Federal neste Fórum Cível (agência 0265 da CEF), a fim de serem mantidos em depósito judicial à ordem deste juízo (art. 854, parágrafo, 5º, CPC), devendo o(s) executado(s) ser imediatamente intimado(s), nos termos do
art. 841 do CPC. Oportunamente, solicite a Secretaria informações junto à CEF, via correio eletrônico, acerca do número da conta e respectivo saldo, gerados pela transferência supracitada. (iv) Em havendo valores
indisponibilizados, decreto o segredo de justiça (sigilo de documentos), anotando-se no sistema processual. Int.

0006664-22.2004.403.6100 (2004.61.00.006664-9) - ANTONIO DO CARMO NEVES SILVA X MARIA ADAISE COSTA SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BAMERINDUS SAO PAULO CIA/
DE CREDITO IMOBILIARIO(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO E SP053835 - ANTONIO MORSE TELLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA
SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X ANTONIO DO CARMO NEVES SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ADAISE COSTA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 324/326:Intime-se a ré para que efetue o pagamento do valor de R$1.010,07, nos termos da memória de cálculo de fls. 326, atualizada para 04/2017, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, CPC). Ressalto que o valor
deverá ser corrigido até a data do efetivo depósito.Não ocorrendo o pagamento no prazo supra, o débito será acrescido de multa (10%) e, também, de honorários advocatícios (10%), caso em que, desde logo, será
expedido mandado de penhora, avaliação e intimação, seguindo-se os atos de expropriação (parágrafo 3º, art. 523, CPC).Sem prejuízo, dê-se ciência à parte autora acerca da documentação acostada pela CEF, em
relação ao cumprimento da obrigação de fazer. Desde já fica deferido o pedido de desentranhamento da Carta de Liberação de Hipoteca (fls. 331/341), mediante substituição por cópia simples a ser trazida pela parte
autora/exequente. In

0012038-48.2006.403.6100 (2006.61.00.012038-0) - OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A(SP017643 - MARIO PAULELLI E SP081768 - PAULO SERGIO SANTO ANDRE) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A

Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento do valor de R$ 30.882,64, nos termos da memória de cálculo de fl. 251, atualizada para 05/2017, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante guia DARF, sob o código de
receita 2864 (honorários advocatícios de sucumbência - PGFN). Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito. O não pagamento no prazo referido implicará a incidência de multa de 10%
do valor da condenação, bem como de honorários advocatícios, também no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Em caso de pagamento
parcial, a multa e honorários advocatícios incidirão sobre o valor remanescente. Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que entender de direito, a fim de dar andamento ao feito. Sem prejuízo, providencie a
Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229. Int.

0013121-02.2006.403.6100 (2006.61.00.013121-3) - OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A(SP081768 - PAULO SERGIO SANTO ANDRE E SP017643 - MARIO PAULELLI) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A

Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento do valor de R$ 12.371,75, nos termos da memória de cálculo de fl. 234, atualizada para 05/2017, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante guia DARF, sob o código de
receita 2864 (honorários advocatícios de sucumbência - PGFN). Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito. O não pagamento no prazo referido implicará a incidência de multa de 10%
do valor da condenação, bem como de honorários advocatícios, também no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Em caso de pagamento
parcial, a multa e honorários advocatícios incidirão sobre o valor remanescente. Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que entender de direito, a fim de dar andamento ao feito. Sem prejuízo, providencie a
Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229. Int.

0013262-06.2015.403.6100 - MORIAH COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA - ME(SP297704 - ANSELMO CIANFARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MORIAH COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA - ME

À vista de não terem sido encontrados veículos passíveis de serem penhorados, por meio do sistema RENAJUD, requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguardem-se os
autos em Secretaria (sobrestados). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025321-02.2010.403.6100 - ANTONIO BENTO BETIOLI(SP206722 - FERNANDO BENEDITO MARTINS FERRAZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO DE SAO PAULO X ANTONIO BENTO BETIOLI X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO

Trata-se de cumprimento de sentença visando ao pagamento de valores referentes às licenças-prêmio não usufruídas pelo Impetrante, no período compreendido entre 01/08/1975 a 26/06/1995.Inicialmente, tenho que não
se pode perder de vista o objeto da lide: o reconhecimento do direito de conversão em pecúnia das licenças-prêmio não usufruídas. Vale dizer, no presente processo não se discutiu quais os índices de correção do valor a
ser pago ao autor no caso de procedência da ação.De outro lado, a União se dispõe a pagar um determinado valor, obtido mediante a aplicação dos índices que o Poder Público acha devidos.Assim, considerando-se o
objeto da lide, diga o impetrante se concorda com o valor indicado pela Fazenda Pública (R$ 252.186,13 - duzentos e cinquenta e dois mil cento e oitenta e seis reais e treze centavos, atualizado para janeiro de 2017).No
caso de concordância, expeça-se Ofício Precatório.Caso o autor não concorde com o valor apresentado deverá, em ação autônoma, pleitear a aplicação dos índices que entender correstos, caso em que estes autos
deverão ser remetidos ao arquivo.Intime-se Providencie a Secretaria a retificação da autuação, cadastrando os autos como cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, classe 12078. Int.

Expediente Nº 3607

MONITORIA

0024367-53.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X BERIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

Fls. 190/191: Assiste razão à parte autora. Assim, torno sem efeito o despacho de fl. 189. Tratando-se de nova fase processual (cumprimento de sentença), a intimação de réu que, citado na forma do art. 256 do CPC,
manteve-se revel na fase de conhecimento, deve observar o disposto do art. 513, parágrafo 2º, IV, do CPC. Dessa forma, determino a intimação do réu por edital, para que efetue o pagamento do valor de R$93.111,70,
atualizado para 03/2017. Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito. O não pagamento no prazo referido implicará incidência de multa de 10% do valor da condenação, bem como
honorários advocatícios, também no percentual de 10%, nos termos do art. 523, §1º, do CPC. Em caso de pagamento parcial, a multa e honorários incidirão sobre o valor remanescente. Promova a Secretaria a publicação
do edital, nos termos do art. 257. inciso II, do CPC.Int.
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0005368-42.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP254608 - JULIANA BIBIAN PAES BEZERRA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PLUNA - LINEAS AEREAS
URUGUAYAS SOCIEDAD ANONIMA

Fls. 51/56: Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 6º, caput e parágrafo 4º da Lei n. 11.101/2005.Decorrido o prazo supracitado, provoma a autora a citação do réu, nos
termos do artigo 701 do CPC, sob pena de extinção do feito.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0024234-60.2000.403.6100 (2000.61.00.024234-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. SONIA A.M.REIS STIPP LUQUE)

Fls. 182 e 184/185: Haja vista a r. sentença de fls. 83/85 bem como o v. acórdão, transitado em julgado (fls. 121 e 180), expeça-se alvará de levantamento, em favor da parte autora, do valor depositado nestes autos (fl.
55).Int.

0017608-73.2010.403.6100 - BANCO ITAU BBA S/A X BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância das partes, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal (CEF) para conversão em renda, sob o código 2864, dos honorários advocatícios depositados à fl. 587, conforme requerido pela
União Federal (PFN) à fl. 589. Após o cumprimento do ofício, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0003214-90.2012.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Ciência à parte beneficiária acerca da juntada aos autos pela CEF do Ofício n. 243/2017-SEC-KCB, liquidado (fls.8424/8426). Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra-se a parte final do despacho de
fl. 8420. Int.

0010249-67.2013.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Ciência à parte beneficiária acerca da juntada aos autos pela CEF do Ofício n. 284/2017-SEC-KCB, liquidado (fls. 830/831). Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra-se a parte final do despacho de fl.
826.PA 0,5 Int.

0011242-42.2015.403.6100 - ALEXANDRE OLIVEIRA(SP223166 - PAULO HENRIQUE MORAES DE ASSUMPCÃO) X NGC MOVEIS PLANEJADOS LTDA.-ME X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Ciência à parte autora acerca dos extratos juntados pela CEF, às fls. 135/137.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0012299-61.2016.403.6100 - VISION INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA E SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

0024959-87.2016.403.6100 - FERNANDO MORALES HIRATA X ANDRE DIZ DA SILVA X FELIPE ZELINSCH DA SILVA - INCAPAZ X ANDRE DIZ DA SILVA(SP222596 - MOACYR LEMOS
JUNIOR) X GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.(SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) X ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MAUA - ACIAM(SP284197 - KATIA KUMAGAI DE
SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO - UFMA X DANILO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA(SP107249 - JUAREZ VICENTE DE CARVALHO) X MAYALU MOREIRA
FELIX(MA009839 - THIAGO DE SOUZA BARROS) X PORTAL MIDIA NET(SP297608 - FABIO RIVELLI E PB015196 - HENRIQUE TOSCANO HENRIQUES)

Manifeste-se a parte autora acerca do quanto informado pela Universidade Federal do Maranhão às fls. 770/780.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001975-61.2006.403.6100 (2006.61.00.001975-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X JUKITIRO NOWAKI X LUCIO REZENDE COSTA X MARIA IDALINA
RAMOS NASCIMENTO X MARIA LUCIA DOS SANTOS X NOBUO KAMIMURA X PAULO CARVALHO BRAGA FILHO X PAULO KUESTER X PEDRO RODRIGUES MIQUELOTTI X RENATA
LORENZON X ROSA MARIA CORREA(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E Proc. ROBERTO CORREIA SILVA GOMES CALDAS)

Fl. 114 e 116: Em consulta ao sistema processual, verifica-se que todas as decisões, proferidas nestes autos, desde sua distribuição (26/01/2006), foram disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal, das quais os
advogados Roberto Gomes Caldas Neto - OAB/SP 025326 e Roberto Correia Silva Gomes Caldas - OAB/SP 128.336 foram intimados.Isso posto, não há que se falar em devolução de prazo e, uma vez, certificado o
trânsito em julgado da r. sentença (fls. 106 e 109), remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024030-25.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EMANUEL SANTOS DE LIMA

Defiro a suspensão da presente execução, nos termos do disposto no art. 922 e seu parágrafo único, do CPC, cabendo ao exequente noticiar ao Juízo a inadimplência, caso ocorra, com pedido de prosseguimento, ou o
cumprimento integral do termo de acordo, a fim de que seja providenciada a baixa definitiva da execução. Int.

0016200-37.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ELTON AGUIAR LEAO

Dê-se ciência ao Exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias, acerca da documentação acostada às fls. 41/47. Após, considerando que o parcelamento do débito se estende até 21/02/2019 (fls. 43/43v), aguarde-se no arquivo
sobrestado até que o integral cumprimento seja noticiado nos autos.Int.

0023236-33.2016.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3279 - MARINA CAMARGO ARANHA LIMA) X EUGENIO AUGUSTO FRANCO MONTORO

Trata-se de penhora on-line deferida, com fundamento no art.835, do CPC e que, ao ser diligenciada, por meio do sistema BACENJUD, constatou-se que o executado possui contas em que a soma total dos saldos
positivos, além de insuficiente para saldar a dívida, não basta para pagar sequer as custas de execução.Dessa forma, há que se admitir que o bloqueio desse valor irrisório atenta contra o princípio da razoabilidade e
proporcionalidade. Nessa esteira, observando o disposto no artigo 836 do CPC, determino o desbloqueio dos ativos financeiros das contas do executado e, consequentemente, a retirada do sigilo destes autos. Requeira a
parte exequente o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos (sobrestados).Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0032896-71.2004.403.6100 (2004.61.00.032896-6) - FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS(SP129955 - JOSE CARLOS DAUMAS SANTOS) X DELEGADO FEDERAL DE AGRICULTURA
PECUARIA E ABASTECIMENTO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. No silêncio, remetam-
se os autos ao arquivo (findos).Int.

0004394-20.2007.403.6100 (2007.61.00.004394-8) - EDIE BENEDITO CAETANO(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO
DA SAUDE NO EST DE SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Expeça-se ofício cientificando a autoridade coatora do acórdão proferido nos autos.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

0020314-34.2007.403.6100 (2007.61.00.020314-9) - ARAPUA COML/ S/A(SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA - EM
SP - NORTE

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Expeça-se ofício cientificando a autoridade coatora do acórdão proferido nos autos.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo
de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls. 138-141), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos (findos).Int.

0000280-62.2012.403.6100 - JOSEPH NASSER(SP149849 - MARCUS BECHARA SANCHEZ) X CHEFE DA DIVISAO DE FISCALIZACAO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Expeça-se ofício cientificando a autoridade coatora do acórdão proferido nos autos.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

0009980-23.2016.403.6100 - MARILEIDE MARIA DE CERQUEIRA(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X GERENTE ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO -
SP(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)

Ciência à impetrante acerca da manifestação da autoridade impetrada às fls. 82/83.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0016001-15.2016.403.6100 - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO X VOTORANTIM METAIS S.A.(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X DELEGADO ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     275/615



Considerando a interposição de apelação pela impetrante (fls. 210/235)) e de contrarrazões pela União Federal (fls. 238/241), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E.
TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022644-28.2012.403.6100 - JULIANA RODRIGUES ALVES CALEIRO(SP153555 - JULIO FRANCISCO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE
ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE
RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X JULIANA RODRIGUES ALVES CALEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes acerca do ofício juntado às fls. 200/222-verso, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018562-56.2009.403.6100 (2009.61.00.018562-4) - LEVI STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP251223 - ADRIANO BIAVA
NETO E SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X UNIAO FEDERAL X AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL

Fl. 1285: Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal (CEF) solicitando a conversão em renda, sob o código 2864, dos valores depositados em juízo pela parte autora (fl. 1276), conforme requerido pela União
(PFN).Após, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados), aguardando a informação de pagamento da RPV, para posterior extinção da execução.Int.

26ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011984-11.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADELAIDE MESQUITA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL DE MOURA CAMPOS - SP185942, CAROLINA DE MOURA CAMPOS - SP158637
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Sem prejuízo do decurso do prazo para manifestação do despacho do Id 2357766, dê-se ciência à autora dos documentos juntados pela União no Id 2470911, para manifestação em 15
dias.

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011021-03.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: GOLDEMBERG CONTABILIDADE LTDA - ME, JAMES GOMES DA SILVA
Advogados do(a) EMBARGANTE: MAXIMO SILVA - SP129910, CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI - SP124826
Advogados do(a) EMBARGANTE: MAXIMO SILVA - SP129910, CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI - SP124826
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

Venham conclusos para sentença por ser de direito a matéria versada nos autos.

Int.

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012747-12.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUIFENG HU
Advogado do(a) AUTOR: TELMA PEREIRA LIMA - SP232860
 
 

  

        D E S P A C H O

Pretende, o autor, que seja prolatada decisão judicial que declare que seu filho é seu dependente econômico, possibilitando-lhe obter visto de permanência no país, nos termos da
Resolução Normativa n. 108 CNIg, de 12/02/2014.

Assim, o autor indicado não tem legitimidade para figurar no polo ativo, já que o direito a ser eventualmente declarado será de titularidade do seu filho. Regularize, a parte autora, a inicial,
de modo a indicar corretamente o polo ativo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Após, cadastre-se como requerida a União Federal (AGU), tendo em vista que a pretensão final é de obter visto de permanência no país. 

Int. 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     276/615



  

SãO PAULO, 29 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013236-49.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TIM CELULAR S.A.
Advogados do(a) AUTOR: FABIO FRAGA GONCALVES - RJ117404, ERNESTO JOHANNES TROUW - RJ121095
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 2468227 - Dê-se ciência à autora da manifestação da União, não aceitando a apólice oferecida em garantia do débito discutido nos autos, para manifestação em 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de antecipação da tutela.

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004726-47.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MONICA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BELICA NOHARA - SP366810, PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nos autos, venham conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007928-32.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELIA GONCALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA BERTOLLI CASERTA RODORIGO - SP216368
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647

  

    D E S P A C H O

Id 2380765 e 2396009 - Dê-se ciência à autora das preliminares arguidas e documentos juntados pelas rés, para manifestação em 15 dias.

No mesmo prazo, digam as partes, de forma justificada, se ainda têm mais provas a produzir.

Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012073-34.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JUDECI DE SOUZA FIGUEREDO, JAIR JESUS DE ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556, PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ - SP302681
Advogados do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556, PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ - SP302681
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

JAIR JESUS DE ASSIS E JUDECI DE SOUZA FIGUEIREDO, qualificados na inicial, propuseram a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas:
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Afirmam, os autores, que firmaram com a ré contrato por instrumento particular de venda e compra de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no SFH e que, mesmo estando passando por dificuldades financeiras, a
ré se negou a negociar a dívida.

 

Afirmam, ainda, que a execução extrajudicial do imóvel em questão é nula, por ser inconstitucional.

 

Alegam que o contrato deve ser revisto em observância à teoria da imprevisão e da onerosidade excessiva, a fim de restabelecer o equilíbrio contratual.

 

Alegam, ainda, que o Sistema Sac deve ser substituído pelo Método Gauss, a fim de afastar a ilegal capitalização de juros.

 

Insurgem-se contra a cobrança da taxa de administração.

 

Sustentam que não foram intimados para purgar a mora, intimação esta indispensável nas hipóteses de alienação fiduciária.

 

Defendem a aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor.

 

Pedem a concessão da tutela de urgência para que seja determinada a suspensão do registro da carta de arrematação/adjudicação e que a ré se abstenha de promover os leilões extrajudiciais e a desocupação do imóvel.
Pedem, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.

 

Foi deferido o pedido de Justiça gratuita.

 

A parte autora emendou a inicial, para apresentar matrícula atualizada do imóvel.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição Id 2460781 como aditamento à inicial.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. Passo a
analisá-los.

 

Pretende, a parte autora, a suspensão do registro da carta de adjudicação e da realização dos leilões extrajudiciais.

 

De acordo com o contrato firmado entre as partes, foi prevista a alienação fiduciária do imóvel descrito no contrato em garantia do pagamento da dívida, nos termos da Lei nº 9.514/97.

 

E, de acordo com as cláusulas 13ª a 18ª, no caso de inadimplemento, a dívida será considerada antecipadamente vencida, autorizando que a fiduciária promova a consolidação da propriedade em seu favor, bem como que
promova o leilão extrajudicial do imóvel.

 

E tal determinação encontra respaldo na Lei nº 9.514/97, em seu art. 26. Confira-se:

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

(...)

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a
alienação do imóvel. (...)”

 

Ademais, ficou demonstrado, às fls. 132, que a parte autora foi notificada para purgar a mora, por meio do Cartório de Registro de Imóveis, mas não pagou o débito.

 

Assim, não há que se falar em falta de intimação pessoal para purgar a mora.

 

Ora, a intimação pessoal para pagamento do débito, está prevista no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que assim dispõe:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. (grifei)

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial
do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no
local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.
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§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (grifei)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim, tendo ficado demonstrada a notificação extrajudicial da parte autora, por meio da certidão do registro de imóveis competente, e não tendo sido pago o valor devido, no prazo previsto, está autorizada a consolidação
da propriedade em nome do fiduciário, como de fato ocorreu, em 01/08/2016, com o competente registro em 27/09/2016 (fls. 131/132).

 

E, uma vez consolidada a propriedade, não há que se falar em purgação da mora, em manutenção dos mutuários na posse do imóvel ou em convalidação do contrato de mútuo.

 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

“SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI 9.514/97.

1. Nos termos do disposto no art. 27 da Lei nº 9.514/97, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário promoverá leilão público para a alienação do imóvel. De fato, consolidado o
registro - o que põe termo à relação contratual -, nada obsta a que a instituição exerça o direito de dispor do imóvel, o qual se apresenta como corolário do direito de propriedade que tal registro
lhe confere, inaplicável - apesar do posterior depósito das prestações em juízo - o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/66, uma vez que se circunscreve à execução extrajudicial de dívida hipotecária.

2. Agravo de instrumento provido.”

(AI 00209401020134030000, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 25/02/2014, e-DJF3 Judicial de 10/03/2014, Relator: Toru Yamamoto – grifei)

 

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO -
QUESTÃO REFERENTE À INCIDÊNCIA DA TR NÃO PODE SER CONHECIDA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

(...)

III - O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com
garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

(...)

(AC 00242341620074036100, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 17/09/2013, e-DJF3 Judicial de 26/09/2013, Relator: Cotrim Guimarães – grifei)

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.

(...)

III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se
consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual
desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes)
diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo
do art. 26, da Lei 9.514/97 .

(...)”

(AI 00290769320134030000, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 27/01/2014, e-DJF3 Judicial 1de 03/02/2014, Relator: ANTONIO CEDENHO – grifei)

 

“SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EXECUÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INCABÍVEL A NOTIFICAÇÃO PESSOAL
DO DEVEDOR PARA A REALIZAÇÃO DO LEILÃO NOS TERMOS DOS DISPOSITIVOS DO DL 70/66, AUTORIZADOS PELO ART. 39, II, DA LEI 9.514/1997.

I - Segundo a regência da Lei 9.514/1997, no caso de inadimplência, no todo ou em parte, em contratos de compra e venda de imóveis garantidos por alienação fiduciária no âmbito do Sistema
Financeiro Imobiliário, o fiduciante é constituído em mora e intimado pessoalmente para purgação no prazo de quinze dias, cuja inobservância consolida a propriedade em nome do fiduciário e o
registro na matrícula do imóvel. Em seguida, o fiduciário está autorizado a promover o leilão público para alienação do bem, independentemente de intimação pessoal do fiduciante, posto que
consolidada a propriedade em seu nome.

II - Não merece amparo judicial a pretensão de anulação do procedimento de execução extrajudicial do contrato de compra e venda de imóvel garantido por alienação fiduciária sob o
argumento de inexistência de intimação pessoal para a realização do leilão, porque é incabível a aplicação dos dispositivos do DL 70/66 ou do Código de Processo Civil, autorizados pelo art. 39,
II, da Lei 9.514/1997, para exigir a intimação pessoal do fiduciante para ciência do leilão após a consolidação da propriedade e a averbação na matrícula do imóvel realizada pelo Cartório de
Registro de Imóveis.

III - A propósito, conforme decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, "Se o credor fiduciário tem em seu favor a consolidação da propriedade do imóvel no caso de não purgação da mora, é
por esta razão que a Lei nº 9.514/97 não impôs a necessidade de intimação do devedor fiduciante para o leilão do imóvel, o qual só ocorre depois da recuperação da propriedade, não havendo que se
falar em nulidade do referido ato." (TJGO, AC 62643-96.2004.8.09.0011, DJe de 08/08/2012).

IV - Apelação do autor a que se nega provimento.”

(AC 00118238620124013200, 6ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 25/11/2013, e-DJF1 DATA:10/12/2013 PAGINA:379, Relator: JIRAIR ARAM MEGUERIAN – grifei)

 

Compartilho do entendimento acima esposado.

 

Saliento, por fim, que já houve a realização dos leilões extrajudiciais, em 13 e 27/05/2017, sem licitantes, acarretando a extinção da dívida. É o que consta da matrícula do imóvel (fls. 132/133).

 

Diante do exposto, entendo não existir, pelo menos neste juízo sumário, a probabilidade do direito alegado, razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Conforme dispõe o art. 3º, parágrafo 2º do CPC, o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. Desse modo e também visando à duração razoável do processo (art. 4º do CPC), caso uma
das partes afirme não ser possível a conciliação, não deve ser designada audiência de conciliação, sob pena de se praticar ato inútil ao andamento do processo e à obtenção da solução integral do mérito. E, desse modo,
procrastinar em demasia a duração do feito, em violação a diversos princípios que regem o processo civil.
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Assim, tendo a parte autora demonstrado interesse na realização da audiência de conciliação do art. 334 do CPC, entendo necessária a oitiva da parte contrária a esse respeito.

 

Cite-se a intime-se a parte ré para, no prazo de 5 dias, esclarecer se pretende a designação de audiência de conciliação. Anoto que o silêncio da parte a esse respeito será considerado como ausência de interesse na
autocomposição.

 

Caso a parte ré demonstre expressamente o interesse, venham os autos conclusos para a designação de audiência de conciliação. Anoto que, nesse caso e na hipótese de não haver autocomposição ou se uma parte não
comparecer à audiência, o prazo para contestar seguirá aquele previsto no artigo 335, inciso I do CPC.

 

Na alternativa de a parte ré não ter interesse na realização da audiência de conciliação, deve silenciar ou protocolar a petição no prazo acima descrito de cinco dias. E, nessa hipótese, a contestação deve ser apresentada 15
dias (ou 30, se aplicável o art. 183 do CPC) após findo o prazo de cinco dias (quando silenciou) ou a contar do protocolo da petição onde afirma que não pretende a autocomposição (em analogia ao artigo 335, II do
CPC).

 

Expeça-se assim, o mandado de citação e intimação.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000964-57.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: BRUNO CAMARGO PIRES, EDUARDO BORGES CAMARGO
Advogado do(a) RÉU: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

  

    D E S P A C H O

 

ID 2436356 – O correquerido Eduardo Borges de Camargo apresentou embargos monitórios. Assim, dou-o por citado na data da juntada da petição, ou seja, 30.08.2017.

Recebo os embargos monitórios, suspendendo a eficácia do mandado inicial até a prolação da sentença, nos termos do parágrafo 4º do art. 702 do CPC.

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, aguarde-se o cumprimento das diligências para citação de Bruno Camargo Pires.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001413-15.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DIEGO TIRADENTES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, SILVIA MEIRELLES LIMA FREITAS DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

ID 2233317 - A parte exequente pediu Bacenjud e Renajud.

Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o montante do débito executado (artigos 837 e 854 do CPC).

Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, intime-se o proprietário do bem, nos termos do art. 854, §2º do CPC – por carta com aviso de recebimento ou por advogado caso o tenha -,
observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único.

O executado terá o prazo de 05 dias para comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade convertida em penhora (art. 854, §5º do CPC), com a
sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se ofício à agência 0265-8, para que se proceda, em favor da CEF, à apropriação do valor
respectivo.

Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio (art. 836 do CPC).

Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso reste positiva, intime-se a parte requerente a dizer, no prazo de 15 dias, se aceita a penhora, comprovando a cotação de
mercado do bem, nos termos no art. 871, IV do CPC.
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 Caso a parte autora aceite a penhora e comprove a cotação de mercado, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.
Expeça-se, ainda, mandado de constatação do bem penhorado, sendo que o oficial de justiça deverá descrever a situação em que este se encontra.

Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de
registros de imóveis e requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 14 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012323-67.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO DE LUIZI JUNIOR - SP52901
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

 

Mantenho a decisão liminar por seus próprios fundamentos.

Com efeito, a impetrante afirmou que tem interesse no prosseguimento do feito, em razão do recolhimento realizado em julho de 2017.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007758-60.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELO HOLDING FINANCEIRA S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP154657, LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP195062
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ELO HOLDING FINANCEIRA S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas.

 

Afirma, a impetrante, estar enquadrada no regime de tributação do lucro real, sujeita ao regime de incidência não-cumulativa do PIS/PASEP e da CONFINS, de que tratam as Leis de ns. 10.637/2002 e 10.833/2003.

 

Aduz que, além das receitas advindas de seu objeto social, obtém diversas receitas decorrentes de rendimentos de aplicações financeiras. Tais receitas, ainda que não sujeitas à incidência do PIS e da COFINS, eram
tributadas pela autoridade impetrada à alíquota zero, em razão das disposições contidas no Decreto n. 5.422/2005. A situação foi alterada pelo Decreto n. 8.426/2015, e as alíquotas de PIS e COFINS sobre tais receitas
passaram a ser de 0,65% e 4%. E a impetrante passou a recolher as contribuições nesses termos.

 

Afirma que a Lei n. 12.973/2014 deu nova redação a artigos das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, bem como ao Decreto-lei n. 1.598/97. Mas que o PIS e a COFINS têm como base de cálculo a receita bruta auferida e
que as receitas financeiras não entram na composição da referida receita bruta auferida.

 

Alega que a manutenção da cobrança destas contribuições sobre as receitas financeiras implica instituição de nova fonte de custeio da seguridade social, o que só poderia ser feito mediante Lei Complementar.

 

Sustenta que o Decreto n. 8.426/2015 extrapolou sua competência e invadiu o campo da reserva legal absoluta.

 

Alega, também, haver afronta ao princípio da isonomia e ao princípio da não-cumulatividade.

 

Ressalta que a matéria está sendo analisada pelo STF.

 

Pede que seja concedida a segurança, declarando-se seu direito de não realizar o recolhimento do PIS e da COFINS sobre suas receitas financeiras, em razão da não incidência das aludidas contribuições sobre receitas que
não advindas do exercício de sua atividade empresarial. Caso se entenda que as receitas financeiras estão dentro do conceito de receita bruta para fins de tributação do PIS e da COFINS, pede que seja declarado seu
direito de não realizar o recolhimento destas contribuições com base na alíquota majorada do Decreto n. 8.426/2015, mantendo-se o disposto no Decreto n. 5.422/2005. Ainda, se assim não se entender, que lhe seja
reconhecido o direito ao aproveitamento dos créditos relativos às despesas financeiras, nos termos do artigo 195 da Constituição e Leis ns. 10.63/2002 e 10.833/2003. E que seja declarado seu direito à compensação dos
valores recolhidos a título de PIS e COFINS sobre as receitas financeiras.

 

Foi suspensa a exigibilidade do crédito mediante o depósito integral da quantia discutida.
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A autoridade impetrada prestou suas informações, sustentando a constitucionalidade dos tributos.

 

A digna representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar quanto ao mérito da lide, por não vislumbrar interesse público a justificar sua manifestação.

 

É o relatório. Decido.

 

A impetrante afirma que está sujeita ao regime de apuração não-cumulativa do PIS e da COFINS e insurge-se contra a incidência desses tributos sobre as receitas financeiras, bem como contra o aumento de alíquota dos
mesmos promovido pelo Decreto n. 8.426/15.

 

Contudo, no regime não-cumulativo (Leis de ns. 10.637/2002 e 10.833/2003), a base de cálculo do PIS e da COFINS é a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, permitindo-se o desconto de alguns
créditos.

 

Com efeito, vejamos o que estabelecem as referidas Leis.

 

Lei n. 10.637/2002:

 

Art. 1º - A contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não-cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil. (Redação dada pela Lei n. 12.973/2014)

 

§ 1º - Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação
dada pela Lei n. 12.973, de 2014)

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (redação dada pela Lei n. 12.973, de 2014)

...

Art. 2º - Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco
centésimos por cento).

...

Art. 3º - Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculado em relação a:

...”

 

Lei n. 10.833/03

 

“Art. 1º A Contribuição para o financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não-cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)

§ 1o - Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta  de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas ridas
pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.(Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014)

§ 2o A base de cálculo da COFINS é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)

...

Art. 2º - Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).

...

Art. 3º - Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:

...”

 

A base de cálculo das referidas contribuições é, portanto, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

É de se salientar que estas duas Leis são posteriores à Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições para a Seguridade Social (Art.
195, I, “b”). Não há que se falar, assim, em necessidade de Lei Complementar.

 

Também não assiste razão à impetrante ao se insurgir contra o aumento de alíquota promovido pelo Decreto n. 8.426/2015, já que não houve alteração para além do que havia sido fixado nas leis de ns. 10.833/2003 e
10.637/2002, como acima citado. Houve, inclusive, redução das alíquotas previstas nas referidas Leis.

 

Também não há que se falar em ofensa à isonomia. O Decreto n. 8.465/15, ao definir alíquotas diferentes conforme o tipo de receita financeira auferida, às quais se submetem todas as pessoas jurídicas sujeitas à apuração
do PIS/COFINS pelo regime não cumulativo, não violou tal princípio. O critério de diferenciação de alíquotas não é o sujeito passivo. Todos os contribuintes sujeitos ao regime de apuração não-cumulativa continuam a ter o
mesmo tratamento.

 

Por fim, não há ofensa ao princípio da não-cumulatividade nas regras existentes. Como bem salientado pela autoridade impetrada em suas informações, “a sistemática de cobrança não-cumulativa da contribuição para
o PIS e da COFINS, que difere radicalmente da apuração não-cumulativa do ICMS e do IPI (débito/crédito), consiste em deduzir do valor a recolher (receita bruta x alíquota) créditos dessas mesmas
contribuições, calculados com a aplicação da alíquota da respectiva contribuição sobre o valor dos bens e serviços adquiridos, desde que listados nos arts. 3ºs das Leis 10.637/02 e 10.833/03, onde estão
previstos taxativamente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     282/615



Note-se que a aquisição de um bem ou serviço poderá, ou não, gerar crédito a ser descontado da contribuição devida, dependendo da situação concreta do emprego ou aplicação do bem ou serviço na
respectiva atividade econômica. Desse modo, não admitir o direito ao desconto de créditos de todas as despesas e custos incorridos pela empresa não significa infringir o princípio da não-cumulatividade,
como que fazer crer a impetrante.” (fls. 179/180)

 

Verifico, ainda, que a jurisprudência é contrária às pretensões da impetrante. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITAS FINANCEIRAS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. DECRETOS nºs 5.164/2004, 5.442/2005 E
8.426/2015. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO VIOLADO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DA PREVISÃO LEGAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão cinge-se à aferição da legalidade do ato do Poder Executivo que, com a edição do Decreto nº 8.426/2015, alterou as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras
auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade do PIS e da COFINS.

2. In casu, não há ilegalidade ou inconstitucionalidade no restabelecimento da cobrança da contribuição ao PIS e à COFINS sobre receitas financeiras por meio do Decreto nº 8.426/2015, pois o
mesmo encontra respaldo nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, instituidoras das contribuições em questão sob o regime não-cumulativo, bem como na Constituição Federal (arts. 195, I, "a"; e 84,
IV).

3. O Decreto nº 8.426/2015 tão somente restabeleceu parcialmente as alíquotas - para 0,65% (PIS) e 4% (COFINS) - sem extrapolar o limite superior fixado pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,
de 1,65% para o PIS e de 7,6% para a COFINS. Não resta, portanto, configurada qualquer afronta ao princípio da legalidade tributária, pois não foi ultrapassado o limite estipulado como teto legal.

4. A redução das alíquotas das referidas contribuições a zero configura benefício fiscal, decorrente de política tributária, que pode ser revisto pelo Estado, desde que respeitados os ditames da lei.
Dessa forma, o fato de um decreto (no caso, o Decreto nº 5.164/2004 e, posteriormente, o Decreto nº 5.442/2005) ter concedido um benefício, com a redução de alíquota a zero e, posteriormente,
outro decreto (Decreto nº 8.426/2015) revogar o anterior, não configura inconstitucionalidade ou ilegalidade.

5. Sendo assim, inconsistentes as alegações da recorrente, eis que os fundamentos apresentados contra a higidez do Decreto nº 8.426/2015 igualmente 1 seriam aplicáveis aos Decretos nºs 5.164/2004
e 5.442/2005. A vigorar a tese da recorrente, também seriam inconstitucionais e ilegais os referidos decretos que reduziram a alíquota a zero e, na ausência desses diplomas legais, incidiriam as
alíquotas constantes das Leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/2003, de 1,65% para o PIS e de 7,6% para a COFINS.

6. Igualmente, não há que se falar em violação ao regime não-cumulativo, eis que o Decreto nº 8.426/2015 não interferiu na sistemática de não-cumulatividade, tampouco violou o disposto no § 12 do
art. 195 da Constituição Federal.

7. A possibilidade de desconto das despesas financeiras encontrava previsão nos incisos V do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, que dispunham que da contribuição apurada seria possível o
desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas,
exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". Porém, essas normas foram revogadas pela
Lei nº 10.865/2007 que, em seu art. 27, caput, com a finalidade de controlar a arrecadação em sua política de ajuste fiscal, facultou ao Poder Executivo autorizar o desconto de crédito sobre as
despesas financeiras. Assim, a concessão ou não do direito de crédito das despesas financeiras passou a ser ato discricionário da Administração Pública, não cabendo ao Poder Judiciário substituir o
Executivo e criar o referido direito de crédito, não mais previsto em lei.

8. No caso, deve ser mantida a r. sentença recorrida que denegou a segurança pleiteada.

9. Apelação desprovida.”

(AC 01213437520154025001, 4ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região , j. em 12.5.17, DJ de 19.5.17, Rel: FERREIRA NEVES)

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS/COFINS. DECRETO 8.426/2015. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS, por meio de decreto, decorreram de autorização prevista no artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004.

2. O PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas, não cabendo alegar ofensa à legalidade ou delegação de competência tributária na alteração da alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.

3. Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração para além do que havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).

4. Evidencia-se a extrafiscalidade do PIS/COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.

5. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram a mesma base legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.

6. Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426 /2015. Tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".

7. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. Os termos do artigo 195, §12, da CF/88, revelam que a própria Carta Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível, pois, alegar inconstitucionalidade.

8. A alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3° da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever a obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade de o Executivo permitir o desconto de tal despesa, como previu o artigo 27. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever qualquer ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.

9. Apelação desprovida.”

(AMS 0024003-08.2015.4.03.6100, 3ªT do TRF da 3ª Região, j. em 2.6.2015, DJ de 10.6.2016, Rel: CARLOS MUTA) 

 

Entendo, na esteira destes julgados, que não assiste razão à impetrante.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Custas “ex lege”.

 

Os valores depositados permanecerão à disposição do juízo até o trânsito em julgado e seu destino dependerá do que for definitivamente decidido.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013839-25.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS RAMOS JUBE - GO18438
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IMPETRADO: PREGOEIRO DA CESUP LICITAÇÕES SP DO BANCO DO BRASIL, UNIÃO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 Preliminarmente, intime-se, o impetrante, para que recolha as custas processuais devidas, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

   Regularizados, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.          

 

    

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013843-62.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUNYATA PRODUTOS ALTERNATIVOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS TOMANINI - SP140252
IMPETRADO: FISCAL CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL - VIGIAGRO - VIRACOPOS/CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Preliminarmente, intime-se, o impetrante, para que, no prazo de 15 dias:

1) Recolha as custas processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.

2) Junte cópia legível dos documentos de fls. 36/39.

Regularizados, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

   

 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013262-47.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO MONTILLA, ROSELI MARIA MONTILLA PIOLI, BRUNO PIOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes, na qualidade de herdeiros de Dolores Rojas Montilla, em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da
sentença proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.

 

Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao
recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para tanto, o IPC.

 

Alegam que são herdeiros do titular da conta poupança junto à CEF.

 

Requerem a citação da ré para realizar o pagamento de R$ 27.515,71, devidamente atualizado. Pedem, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.

 

A presente pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 515 do Novo Código de Processo Civil, que assim estabelece:

 

“Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título:
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I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;

II - a decisão homologatória de autocomposição judicial;

III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;

IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal;

V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados por decisão judicial;

VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

VII - a sentença arbitral;

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;

IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à carta rogatória pelo Superior Tribunal de Justiça;

X - (VETADO).

§ 1o Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o cumprimento da sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2o A autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho ao processo e versar sobre relação jurídica que não tenha sido deduzida em juízo.”

 

Embora seja possível o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 520 do Novo Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.

 

No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.

 

Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre
outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à
Subseção Judiciária de São Paulo.

 

Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:

 

“Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.

Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.

(...)

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial”.

(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad – grifei)

 

Os embargos foram, portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.

 

Apesar de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente cumprimento de sentença provisório.

 

Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São
Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra.

 

Os exequentes do presente feito são herdeiros da Sra. Dolores, que era domiciliada em Santa Catarina, fora da competência territorial da presente Subseção Judiciária.

 

Ademais, a agência constante do extrato da conta poupança, juntado aos autos, está localizada na cidade de Mauá, também forma da competência territorial da presente Subseção Judiciária.

 

Desse modo, os exequentes não têm título executivo judicial para embasar sua pretensão.

 

Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.

 

Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, indefiro o pedido de Justiça
gratuita.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 setembro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013307-51.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROGERIO DIAS MARTINS, MARIA GORETE BARIZON MARTINS, MARIA DE FATIMA BARIZON MARTINS, MARCOS ROGERIO BARIZON MARTINS, SALETE MAR BARIZON MARTINS CAPELA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes, na qualidade de herdeiros de Anna Maria Barison Martins, em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão
da sentença proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.

 

Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao
recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para tanto, o IPC.

 

Alegam que são herdeiros do titular da conta poupança junto à CEF.

 

Requerem a citação da ré para realizar o pagamento de R$ 15.762,09, devidamente atualizado. Pedem, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.

 

A presente pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 515 do Novo Código de Processo Civil, que assim estabelece:

 

“Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título:

I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;

II - a decisão homologatória de autocomposição judicial;

III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;

IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal;

V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados por decisão judicial;

VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

VII - a sentença arbitral;

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;

IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à carta rogatória pelo Superior Tribunal de Justiça;

X - (VETADO).

§ 1o Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o cumprimento da sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2o A autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho ao processo e versar sobre relação jurídica que não tenha sido deduzida em juízo.”

 

Embora seja possível o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 520 do Novo Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.

 

No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.

 

Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre
outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à
Subseção Judiciária de São Paulo.

 

Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:

 

“Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.

Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.

(...)

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial”.

(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad – grifei)

 

Os embargos foram, portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.
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Apesar de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente cumprimento de sentença provisório.

 

Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São
Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra.

 

Os exequentes do presente feito são herdeiros da Sra. Anna Maria, que era domiciliada em Ribeirão Preto, fora da competência territorial da presente Subseção Judiciária.

 

Desse modo, os exequentes não têm título executivo judicial para embasar sua pretensão.

 

Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.

 

Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, indefiro o pedido de Justiça
gratuita.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 setembro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5007547-24.2017.4.03.6100
REQUERENTE: SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

  

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra a UNIÃO FEDERAL, visando ao oferecimento de caução idônea, consistente no seguro
garantia, representado pela apólice nº 0306920179907750175137000, a fim de que os débitos inscritos em dívida ativa, indicados na inicial, não sejam óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal, inserindo tal
informação nos sistemas da ré.

 

Intimada a se manifestar sobre o seguro garantia apresentado pela autora, a União afirmou, às fls. 255/256, que nada tinha a opor com relação ao mesmo.

 

Às fls. 264/268, a tutela de urgência foi deferida.

 

A ré apresentou contestação (fls. 272/275). Nesta, informa o ajuizamento da execução fiscal para cobrança dos débitos aqui discutidos, bem como requer a extinção do presente feito, por perda do objeto.

 

Intimada a informar para qual vara pretendia que fosse transferido o seguro garantia, a União requereu, às fls. 427, a transferência do seguro garantia para a Execução Fiscal nº 0013893-24.2017.403.6182 (9ª Vara Fiscal
em São Paulo), bem como o envio de cópia do seguro em questão para a outra execução (nº 0058619.20.2016.403.6182 - 12ª Vara Fiscal em São Paulo).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

As condições da ação, de acordo com o art. 485, VI do Novo Código de Processo Civil são: legitimidade de parte e interesse processual.

 

Analisando os autos, verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou conservar.

 

É que foram propostas as ações de execução fiscal nº 0013893-24.2017.403.6182 e nº 0058619.20.2016.403.6182 para cobrança dos débitos discutidos nestes autos. É o que consta do documento de fls. 276/424.

 

Trata-se de fato novo, trazido aos autos, que retira o interesse processual do presente feito. Está configurada uma das causas de carência de ação, por falta de interesse de agir superveniente.
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Diante do exposto, julgo EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, cassando a tutela de urgência anteriormente deferida.

 

Determino que o seguro garantia em questão seja encaminhado eletronicamente à 9ª Vara Federal Fiscal em São Paulo (Execução Fiscal nº 0013893-24.2017.403.6182), a fim de que se tomem as providências cabíveis.

 Indefiro o pedido de encaminhamento de cópia do mesmo para a 12a Vara de Execução Fiscal, uma vez que a transferência só pode ser feita para uma vara e, para tanto, é encaminhada mera cópia digitalizada.

Indevidos honorários advocatícios.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017. 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5009753-11.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, visando à prestação de seguro garantia para que os débitos de PIS e COFINS constantes do processo
administrativo nº 16327.721116/2011-02 não sejam óbices à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, até o ajuizamento da competente execução fiscal.

 

Afirma, ainda, que tais débitos, ainda não inscritos em dívida ativa, impedem a emissão de certidão de regularidade fiscal e que podem acarretar a inclusão de seu nome no Cadin.

 

Sustenta que a inexigibilidade dos valores será discutida na execução fiscal, que não tem data para ser ajuizada.

 

Acrescenta que pretende antecipar o oferecimento de garantia dos referidos valores a fim de obter a expedição da certidão requerida, antecipando a garantia em eventual execução fiscal a ser ajuizada.

 

A tutela de urgência foi parcialmente deferida para assegurar, ao autor, o direito de oferecer seguro garantia a título de antecipação da garantia do crédito tributário relativo ao PA nº 16327.721116/2011-02 em futura
execução fiscal.

 

A União Federal se manifestou informando que o valor do seguro oferecido não constitui garantia idônea e suficiente para fins de emissão do documento de regularidade fiscal por não preencher os requisitos exigidos pela
Portaria da PGFN nº 644/2009.

 

A autora apresentou comprovação de registro da apólice junto à SUSEP, nos termos do art. 4º, inciso II da Portaria PJFN nº 164 (fls. 122/123).

 

Dada vista à União Federal, ela se manifestou informando o ajuizamento das execuções fiscais nºs 0022828-53.2017.4.03.6182 e nº 0022827-68.2017.4.03.6182, em 21/07/2017, relativas ao processo administrativo de
cobrança nº 16327.721116/2011-02. Requereu a extinção do feito e a transferência do seguro garantia para os autos da execução (fls. 124/127).

 

O autor se manifestou concordando com o pedido de extinção do feito. Informou, ainda, que foram ajuizadas duas execuções fiscais distintas, sendo uma para a cobrança do PIS e outra para a Cofins, bem como que irá
oferecer garantias distintas para cada Execução Fiscal ajuizada. Requer que não seja trasladada a garantia ofertada nestes autos para tais execuções (fls. 130/132).

 

E, às fls. 135/209, a parte autora se manifestou informando que apresentou novas apólices de seguro garantia nos autos das execuções fiscais. Requereu a liberação da garantia apresentada nestes autos e reiterou o pedido
de extinção do feito.

 

Intimada, a União Federal concordou com o pedido da parte autora. 

 

É relatório. Passo a decidir.

 

A autora pretende que os débitos relativos a PIS e COFINS discutidos nos autos do processo administrativo de cobrança nº 16327.721116/2011-02 não impeçam a expedição de certidão positiva de débitos com efeito
de negativa, em razão da apólice de seguro garantia a ser oferecida perante este Juízo. Pretende, ainda, que seu nome não seja incluído no Cadin.
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Analisando os autos, verifico que, com o ajuizamento das execuções fiscais, depois do ajuizamento da presente ação, não está mais presente o interesse de agir da parte autora. Em consequência, deveria ser determinada a
transferência do seguro garantia aqui apresentado para a vara das execuções fiscais, a fim de garantir a dívida.

 

Contudo, em razão do ajuizamento das execuções fiscais nºs 0022828-53.2017.4.03.6182 e nº 0022827-68.2017.4.03.6182, a parte autora requereu a liberação da garantia apresentada nestes autos, informando que iria
apresentar garantias distintas para cada execução fiscal ajuizada, com o que concordou a União Federal.

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente deferida, por falta de
interesse de agir superveniente.

 

Tendo em vista a concordância da União Federal fica liberada a garantia prestada nestes autos.

 

Deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, tendo em vista que não cabe condenação em honorários em ação que visa antecipar a garantia do Juízo.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, §4º, inciso II do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013497-14.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BELLA ILUMINACAO E DECORACAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481, ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

BELLA ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do IRPJ e da CSLL com base no lucro presumido.

 

Afirma, ainda, que a autoridade impetrada inclui, na base de cálculo das mesmas, o produto da arrecadação do ICMS destacado na nota fiscal de venda de seus produtos.

 

Alega que o IRPJ e a CSLL incide sobre a receita bruta auferida, incluindo os valores do ICMS.

 

Sustenta que o ICMS não constitui renda, lucro ou acréscimo patrimonial, razão pela qual deve ser excluído da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

 

Pede a concessão de liminar para que a autoridade impetrada abstenha-se de aplicar sanções pela não inclusão do ICMS na base de CSLL e do IRPJ apurados com base no lucro presumido.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

 

A legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL já foi objeto de análise pelo Colendo STJ. Confiram-se os seguintes julgados:
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“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. INCLUSÃO. LEGALIDADE. PRECEDENTES
DA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Nos termos da jurisprudência da Corte, "todo benefício fiscal, relativo a qualquer tributo, ao diminuir a carga tributária, acaba, indiretamente, majorando o lucro da empresa e, consequentemente,
impacta na base de cálculo do IR. Em todas essas situações, esse imposto está incidindo sobre o lucro da empresa, que é, direta ou indiretamente, influenciado por todas as receitas, créditos,
benefícios, despesas etc." (STJ, REsp 957.153/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 15/03/2013).

II. Nessa linha, conforme entendimento sufragado na Segunda Turma do STJ, "o crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro
tributável e, portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (AgRg no REsp 1.448.693/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/8/2014; EDcl no REsp
1.349.837/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 02/05/2013)" (STJ, AgRg no REsp 1.537.026/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de
02/02/2016).

III. Agravo Regimental improvido.”

(AGRESP 201403328547, 2ª T. do STJ, j. em 08/03/2016, DJE de 17/03/2016, Relator: Assusete Magalhães – grifei)

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. EXCLUSÃO DOS CRÉDITOS DE ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ausente o prequestionamento do disposto no art. 44, IV, da Lei n. 4.506/64, e no art. 392, do Decreto n. 3.000/99, incide o enunciado nº. 211 da Súmula do STJ: "Inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

2. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, proventos de qualquer natureza ou acréscimos patrimoniais (art. 43, do CTN).

3. "Não se deve confundir disponibilidade econômica com disponibilidade financeira da renda ou dos proventos de qualquer natureza. Enquanto esta última se refere à imediata 'utilidade' da renda, a
segunda está atrelada ao simples acréscimo patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 983.134 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em
3.4.2008).

4. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de
disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

5. Recurso especial não provido.”

(RESP nº 859322, 2ª T do STJ. J. em 17/09/10, DJE de 6/10/10, Relator: Mauro Campbell Marques – grifei)

 

Assim, concluiu-se que o ICMS deve ser incluído na base de cálculo da CSLL e do IRPJ.

 

Não está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013495-44.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CELIA CRISTINA PEREIRA BORTOLETTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL REIS AFONSO - SP70921
IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - DENASUS, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

CELIA CRISTINA PEREIRA BORTOLETTO impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Diretor do Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - DENASUS, pelas razões seguir
expostas:

 

Afirma, a impetrante, que foi proferido o acórdão nº 1864/2014 (TC 009.924/2012-4), pelo TCU, com determinação para que o Denasus e o Ministério da Saúde executassem fiscalizações nas contas da Santa Casa de
Misericórdia e na Secretaria de Saúde do Município de Suzano, para apurar a aplicação de recursos do SUS.

 

Afirma, ainda, que foi instaurado o procedimento administrativo DENASUS/SGEP – SIPAR nº 25000.141440/2014 – Auditoria Sisaud nº 14.924, tendo sido realizadas diligências e apresentado o resultado, com
notificação dos agentes públicos em 19/12/2014, para apresentação de suas justificativas.
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Alega que ela não foi notificada, eis que o endereço para o qual o ofício foi enviado não era de sua residência, nem de seu local de trabalho. Assim, prossegue, houve sua notificação por edital, em 21/01/2015.

 

Alega, ainda, que o expediente administrativo foi concluído e ela foi novamente notificada para pagamento do valor apurado como débito e prejuízo ao erário, sob pena de instauração da tomada de contas especial.

 

Acrescenta que as notificações não chegaram até ela, já que foram encaminhadas para endereços em que ela não poderia ser encontrada.

 

Aduz que tomou conhecimento dos fatos, de modo informal, em dezembro de 2016, oportunidade em que buscou obter mais informações e ter vista dos autos.

 

No entanto, prossegue, seu pedido de anulação do processo administrativo, em razão das notificações frustradas, foi indeferido, em 19/04/2017. Depois da apresentação de recurso, tal indeferimento, em 23/06/2017, foi
mantido.

 

Sustenta que, nos termos do Código de Processo Civil, a citação deve ser feita pelo correio, por oficial de justiça ou por edital, mas a citação por edital somente pode ser feita em casos específicos.

 

Acrescenta que tem residência fixa no Município de Arujá há oito anos, e que seu endereço de trabalho deixou de ser o da Secretaria de Saúde, por não mais exercer tal função.

 

Sustenta, ainda, que é pessoa pública e com atuação determinante junto ao SUS e que sua notificação por edital é nula.

 

Pede a concessão da liminar para anular o processo administrativo de auditoria Sisaud nº 14.924, desde dezembro de 2014, a fim de apresentar as justificativas dos gastos realizados com recursos do SUS.

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão da liminar, é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, não é possível afirmar que as notificações realizadas e nome da impetrante são nulas, eis que a notificação por edital é uma das formas previstas no Decreto nº
70.235/72.

 

Ademais, a impetrante alega que não foi notificada para apresentar suas justificativas sobre a auditoria nº 14.924, o que teria ocorrido em 19/12/2014 e pede a anulação do processo administrativo desde então. No entanto,
não apresenta nenhum documento que indique que a notificação foi encaminhada para endereço diverso do seu, eis que, nessa época, ela era Secretaria Municipal da Saúde, conforme indica a portaria que a exonerou do
cargo de Secretária Municipal da Saúde somente em 31/08/2015 (fls. 150).

 

Assim, não há, nos autos, prova de que as notificações foram encaminhadas para endereço incorreto ou antigo da impetrante. Ou seja, não há prova de que as alegações da impetrante são verdadeiras.

 

Com efeito, a impetrante, para comprovar suas alegações, apresentou o pedido de vista dos autos do processo administrativo e o deferimento do pedido, em fevereiro de 2017 (fls. 141), além do relatório da auditoria nº
14924, do pedido administrativo de anulação do processo administrativo desde dezembro de 2014, conta de celular e conta de TV a cabo, em nome da autora, datadas de dezembro de 2014, a Portaria que a exonerou do
cargo de Secretária Municipal da Saúde, a partir de 31/08/2015 (fls. 150), um ofício da Divisão de Auditoria do SUS, datado de 31/08/2015 (fls. 153) e outros documentos datados de 2017.

 

Assim, não verifico, neste juízo sumário, ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade impetrada em recusar a apresentação das justificativas da impetrante, anulando-se o processo a partir de dezembro de 2014.

 

Não está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual NEGO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004451-98.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARANHA FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AUTOR: DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330, NATHALIA SILVA BARROS - SP352361, DARCYLENE GOMES CAMANDAROBA - SP270860, LUAN AGENOR ERNICA - SP384871
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

     Vistos etc.

 

 

ARANHA FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, pelas razões a seguir
expostas:

 

A autora é sociedade de advogados, registrada perante a OAB.

 

Afirma que a ré exige o pagamento de anuidade, com base no artigo 15 e seguintes da Lei nº 8.906/94, embora todos os advogados que a compõem sejam obrigados ao pagamento individual da contribuição anual.

 

Sustenta que a cobrança de anuidades está prevista e autorizada para os inscritos em seus quadros, que, nos termos dos artigos 8º e 9º, são os profissionais da advocacia, ou seja, os advogados e os estagiários.

 

Sustenta, assim, que as sociedades de advogados são somente registradas e não há previsão legal para a cobrança de anuidades para as mesmas.

 

Acrescenta que notificou extrajudicialmente a ré acerca da isenção de sua responsabilidade ao pagamento das anuidades, requerendo o cancelamento do envio dos boletos de cobrança.

 

No entanto, prossegue, a ré insiste em realizar tais cobranças, com base na IN 01/95, que não tem fundamento legal.

 

Sustenta, por fim, ter direito a restituição dos valores indevidamente cobrados, desde 2006.

 

Pede a procedência da ação para que seja anulada a cobrança da contribuição anual da sociedade autora, bem como para declarar a ilegalidade do artigo 7º, §1º da IN 1/95 da Seccional de São Paulo da Ordem dos
Advogados do Brasil, declarando, por consequência, a inexigibilidade do débito da anuidade da autora. Pede, ainda, a restituição em dobro da quantia já paga, no valor de R$ 15.637,52, ou, subsidiariamente, a restituição
da quantia na modalidade simples, no valor de R$ 7.818,52.

 

Foi deferida a tutela de urgência.

 

Citada, a ré apresentou contestação. Nesta, afirma que a autora deve recolher a anuidade discutida, eis que se utiliza dos serviços públicos oferecidos pela OAB. Afirma, ainda, que não há que se falar na necessidade de lei
para a instituição de contribuições, tampouco na ilegalidade da IN 01/95. Sustenta que não há Pede a improcedência do pedido.       

 

Intimadas, as partes, a esclarecer se havia mais provas a produzir, a OAB se manifestou requerendo o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I do CPC. A parte autora não se manifestou.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação é de ser julgada procedente. Vejamos.

 

A autora insurge-se contra a cobrança da anuidade, pela OAB/SP, sob o argumento de que as sociedades de advogados não estão sujeitas ao pagamento das mesmas, por falta de previsão legal para tanto. Entende, ainda,
ter direito à devolução dos valores pagos.

 

De acordo com os artigos 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, são inscritos, nos quadros da OAB, os advogados e os estagiários.

 

A sociedade de advogados pode ser registrada nos quadros da OAB a fim de adquirir personalidade jurídica, nos termos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.906/94, assim redigido:

 

“Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral.

§ 1º A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede.

(...)

§ 5º O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados à inscrição suplementar. (...)”

 

No caso dos autos, trata-se de sociedade de advogados, registrada junto à OAB, conforme se verifica do contrato social acostado às fls. 26/39.

 

A ré, depois de seu registro, vem expedindo boleto para pagamento das anuidades em nome da autora, conforme boletos de cobrança expedidos entre 2006 e 2015 (fls. 41/99).
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No entanto, tal cobrança é indevida, uma vez que não há previsão legal para tanto.

 

Com efeito, nos termos do artigo 46 da Lei nº 8.906/94, as anuidades são cobradas dos inscritos na OAB, ou seja, dos advogados e dos estagiários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

 

“ADMINISTRATIVO – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS – COBRANÇA INDEVIDA DE ANUIDADES.

1. O registro das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia, enquanto o
registro confere apenas personalidade jurídica às sociedades de advogados, enfatizando-se que não têm elas legitimidade para desempenhar atividades privativas de advogados e estagiários.

2. A Lei 8.906/94, interpretada sistemática e teleologicamente, não autoriza a cobrança de anuidades dos escritórios de advocacia, mas tão-somente dos seus advogados e estagiários.

3. Precedentes da Primeira Turma do STJ. Leading case: REsp 793.201/SC, rel. Min. Denise Arruda.

4. Recurso especial improvido.”

(RESP 200600658898, 2ª T. do STJ, j. em 13/03/2007, DJ DATA:13/02/2008 PG:00151, Relatora: ELIANA CALMON – grifei)

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE
SEGURANÇA. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/SP. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DE ANUIDADE COMO CONDIÇÃO PARA O REGISTRO DE ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTTRATUAL DO IMPETRANTE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Nos termos do caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,
a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2. O artigo 46 da Lei 8.906/94 atribui à OAB a competência para "fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas." A lei, quando trata da inscrição em seus quadros
relativamente à sociedade de advogados estabelece ser o registro o ato que confere personalidade jurídica a estas (art. 15, 1º). Não pode ser confundido esse registro, que produz efeito legal
específico, com a inscrição de advogados e estagiários, que possui fundamento e finalidade diversa.

3. A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). E, por outro lado, o registro das sociedades civis de
advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia, enquanto o registro apenas confere personalidade
jurídica às sociedades civis de advogados.

4. Ressalta-se que as sociedades de advogados não possuem legitimidade para a prática de atos privativos de advogados e estagiários, outra razão para não se equiparar o registro da sociedade com
a inscrição nos quadros da OAB.

5. A competência privativa dos Conselhos Seccionais da OAB, especialmente para receber contribuições, não é ilimitada, devendo os respectivos conselhos sujeitar-se aos termos da lei, vedada a
inovação no ordenamento jurídico. Outrossim, não se pode olvidar da natureza tributária conferida às contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais, devendo, portanto, submeter-se aos
princípios norteadores do Sistema Tributário Nacional.

6. Ilegalidade da exigência do pagamento de anuidade como condição para o registro da alteração e consolidação contratual do impetrante.

7. Agravo legal improvido.”

(AMS 00070910420134036100, 6ª T. do TRF da 3 Região, j. em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014, Relator: JOHONSOM DI SALVO – grifei)

 

 

Compartilho do entendimento acima esposado.

 

Com relação à ilegalidade do artigo 7º e § 1º da Instrução Normativa 01/95, tal alegação deve ser acolhida.

 

Ora, tal artigo determina a cobrança da anuidade em discussão em face da sociedade de advogados.

 

Não havendo, no entanto, previsão na Lei nº 8.906/94 para tanto, tal instrução normativa não pode inovar nesse aspecto. Só a lei pode fazê-lo. É o que estabelece o art. 5º, II da Constituição da República:

 

“II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

 

A respeito da competência regulamentar ensina LUCIA VALLE FIGUEIREDO:

 

“É forte a doutrina, e mesmo a jurisprudência, no sentido de inadmitir que a Administração possa sem lei impor obrigações ou restringir direitos.

Nessa acepção encontram-se os constitucionalistas e administrativistas Celso Antônio Bandeira de Mello, o nosso saudoso Geraldo Ataliba, José Afonso da Silva, Michel Temer, Sérgio de Andréa
Ferreira, Paulo Bonavides, dentre outros.

...

Nós também já afirmamos, e categoricamente, que o princípio da legalidade, nuclear a todo sistema jurídico, sobretudo ao administrativo, não permite que o administrador imponha qualquer
restrição ou obrigação senão em virtude de lei.

Mesmo admitindo, como já o fizemos, a integração no Direito Administrativo, desde que expressamente vincada nas normas e princípios constitucionais, fizemos especial ressalva à imposição de
obrigações e restrições sem lei expressa.

...

Portanto, não há possibilidade, à míngua de lei, de haver restrições, sem afronta cabal ao princípio da legalidade.”

(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 3a ed., 1998, págs. 62/64)

 

 

A respeito do assunto, confira-se o seguinte julgado:
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“PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 , § 1º , DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CONTRIBUIÇÃO À OAB - INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO
NÃO PREVISTA EM LEI.

I - De acordo com o Supremo Tribunal Federal (ADI nº 3026/DF), a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Pública Indireta, mas sim um serviço público independente,
categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro. Conquanto não esteja vinculada à Administração e sua anuidade não seja considerada um tributo, não significa
que não deva guardar respeito ao princípio geral da legalidade insculpido no artigo 5º, II, da Carta Magna .

II - A Lei nº 8.906 /94 permite a possibilidade de cobrança de anuidade daqueles que são inscritos na OAB; as sociedades de advogados não são inscritas, mas apenas registradas na Ordem dos
Advogados do Brasil, registro este cuja única finalidade é lhes atribuir personalidade jurídica (artigo 15, § 1º).

III - Instruções normativas não têm o condão de inovar o ordenamento jurídico.

IV - Precedentes.

V - Agravo improvido."

(AMS 00021878820114036106, 3ª T do TRF da 3ª Região, j. em 02/08/12, e-DJF3 Judicial 1 de 10/08/2012 - FONTE_REPUBLICACAO, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES - grifei)

 

 

Portanto, somente advogados e estagiários tem o dever de pagar as anuidades perante a ré. Não há disposição legal que autorize a cobrança de anuidades das sociedades de advogados.

 

Assiste, pois, razão a autora, ao pretender a devolução dos valores pagos indevidamente a esse título.

 

No entanto, deve ser respeitada a prescrição quinquenal. Assim, a autora tem direito à restituição do que pagou a esse título desde abril de 2012, uma vez que a ação foi ajuizada em abril/2017, até 2015, tendo em vista que
não há comprovação do pagamento das anuidades posteriores nos autos (fls. 41/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. ANUIDADES DA OAB. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPROVIMENTO.

1. Trata-se de apelação cível interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos do devedor, julgando extinta a execução, nos termos dos artigos 219 §§ 4º e 5º c/c art. 269 IV e 295 IV
todos do CPC, ao fundamento de que "a data limite de vencimento das anuidades é 17/12/2009. Haja vista não ser a hipótese de aplicação da regra de transição prevista no artigo 2.028 do CC/02, a
cobrança dos créditos postulados se encontra fulminada pela prescrição".

2. As anuidades devidas à OAB, diversamente das demais corporações incumbidas de fiscalizar o exercício profissional, têm natureza jurídica não tributária, pois a autarquia sui generis não se inclui
no conceito jurídico de Fazenda Pública. Desse modo, os débitos advindos de anuidades não pagas, devem ser exigidos em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, observando-se o
prazo prescricional previsto pela legislação civil.

3. Com efeito, em se tratando de anuidade, a prestação principal é estar inscrito nos quadros da OAB, o que, por conseguinte, torna o pagamento da anuidade uma "prestação acessória", apta a
atrair o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no dispositivo legal acima mencionado.

4. A questão ficou ainda mais clara a partir da vigência do Código Civil de 2002 (Lei nº 10.406/2002), a qual dispõe em seu art. 206, §5º, inciso I, que "a pretensão de cobrança de dívidas líquidas
constantes de instrumento público ou particular", prescreve em 5 (cinco) anos.

5. A execução fiscal foi ajuizada em 17/12/2014, mais de cinco anos após o vencimento da última parcela (29/06/2009), ou seja, após o transcurso do prazo prescricional, restando evidente a
consumação da prescrição. 

6. Ressalte-se que o parcelamento da dívida, conforme alegado pela apelante, importa em novação, nos termos do art. 360 do Código Civil, interrompendo a fluência do prazo prescricional. Contudo,
o prazo volta a fluir a partir do inadimplemento da prestação, quando descumprido o acordo.

7. Desse modo, o termo inicial do prazo prescricional é a data de vencimento de cada parcela, em conformidade com os dados informados na certidão de débito. Logo, sendo a ação executiva
proposta em 17/02/2014, decorridos mais de cinco anos após a data de vencimento da última parcela - 29/06/2009 -, prescrita se encontra a pretensão executiva.

8. Apelação conhecida e improvida”

(AC 05033374320154025101, 6ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 15/03/2016, DJ de 21/03/2016 – grifei)

 

 

Por fim, entendo que o pedido de devolução em dobro dos valores cobrados indevidamente não merece prosperar.

 

É que esta seria possível apenas se restasse comprovada a má-fé da ré, o que não ocorreu no presente caso. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

“CIVIL. PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PAGAMENTO PARCIAL DE FINANCIAMENTO. PROTESTO DE TÍTULO PELO TOTAL DA DÍVIDA. DEVOLUÇÃO EM
DOBRO. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO NO SPC E CADIN. CULPA DA VÍTIMA (PESSOA JURÍDICA). NEXO DE CAUSALIDADE. DANO NÃO COMPROVADO.

1. Dispõe o art. 940 do Código Civil: "Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar
ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição". Tal dispositivo é corroborado pelo art. 42, parágrafo
único, do CDC (Lei n. 8.078/90).

2. Tratando-se a Caixa Econômica Federal de pessoa jurídica, a repetição em dobro depende da demonstração de má-fé (desvio de finalidade) de seus agentes, não bastando simples erro ou culpa.

3. (...) 10. Apelação da CEF parcialmente provida para reformar a sentença no ponto em que a condenou ao pagamento em dobro do valor cobrado em excesso, bem como para fixar sucumbência
recíproca, com compensação de honorários advocatícios, anulando-se.”

(AC 200336000076425, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, j. em 24.3.10, e-DJF1 de 9.4.10, pág. 218, Relator João Batista Moreira - grifei)

 

 

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. PAGAMENTO PARCIAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EM FACE DA CEF. NÃO CABIMENTO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA
QUANTIA COBRADA. ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 159 DO STF.

1 – Descabe condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado, tendo em vista que os presentes embargos foram opostos em data posterior (24/05/2004) ao início da
vigência da Medida Provisória nº 2.164-40/2001 (27/07/2001), que concede isenção às ações que versam sobre FGTS.

2 - A regra dos embargos não autoriza o pedido de imposição da pena do art. 940 do CC, porque limitado está o seu âmbito, como previsto no art. 739, II, do Código de Processo Civil, ao elenco do
art. 741 do mesmo Código.
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3 – É pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que a indenização prevista no art. 940 do Código Civil exige que o credor tenha agido de má-fé. Entendimento contido
na Súmula 159/STF.

4 – Negado provimento ao recurso da Associação Atlética Banco do Brasil S/A e recurso da CEF provido para excluir a condenação em honorários de advogado.”

(AC 200451030010266, 4ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 10.11.09, DJU de 4.12.09, pág. 197, Relator LUIZ ANTONIO SOARES - grifei)

 

 

Assim, por não estar comprovado, nos autos, que a OAB agiu de má-fé, não há que se falar em devolução em dobro dos valores cobrados a mais.

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o feito com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, confirmando a tutela de urgência
anteriormente deferida, para declarar a inexigibilidade da contribuição anual da autora, devida à OAB, condenando a ré a devolução dos valores indevidamente recolhidos, no período de 2012 a 2015, nos termos acima
expostos.

 

Sobre tais valores deve incidir correção monetária, desde os recolhimentos indevidos, nos termos do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, até a data da citação, quando, então,
passam a incidir juros SELIC, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002.

 

Quanto à impossibilidade de cumulação entre a Taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização
monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de
vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção
desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.”

(RESP nº 1.111.175, 1ª Seção do STJ, j. em 10/06/2009, DJE de 01/07/2009, Relatora Ministra DENISE ARRUDA – grifei)

 

 

Tendo em vista que ambas as partes sucumbiram, os honorários e as despesas devem ser proporcionalmente distribuídos. Assim, a autora deverá pagar ao réu honorários advocatícios que arbitro em 5% do valor da
condenação e ao pagamento da metade do valor das custas. E condeno o réu a pagar à autora honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação e à devolução da metade do valor das custas. Os honorários
foram arbitrados nos termos do artigo 86 e 85, § 2º do Código de Processo Civil.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição nos termos do art. 496, §3º, inciso I do Novo Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

   SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

                   Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007914-48.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REFERENCE TRANSPORTES DISTRIBUICAO E LOGISTICA - EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO JULIO DOS SANTOS - SP174051
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

REFERENCE TRANSPORTES DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI ME, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, pelas razões a seguir
expostas:

 

A autora afirma que é prestadora de serviços de transporte, tendo se sagrado vencedora do pregão eletrônico para prestar serviços de transporte para a ECT, assinando o contrato nº 107/2014, em 08/05/2014.

 

Afirma, ainda, que tal contrato foi rescindido unilateralmente pela ré, mas que ainda existem outros três contratos em plena vigência (nºs 232/2014, 108/2015 e 109/2015).
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Alega que o contrato nº 107/2014 permitia a utilização de veículos provisórios (terceirizados) pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis até o limite de 90 dias, quando a empresa contratada deveria apresentar os veículos de sua
propriedade.

 

Alega, ainda, que apresentou quatro veículos terceirizados, com contrato de subcontratação, que foram vistoriados e aprovados, pelo fiscal do contrato, em 08/05/2014. O mesmo aconteceu em 05/06/2014, quando
solicitou a prorrogação do prazo para a utilização de veículos terceirizados.

 

Aduz que, em 26/12/2014, foi notificada pela ré por descumprimento contratual, especificamente com relação ao item 4.3, eis que teriam sido apresentados contratos de subcontratação, o que é vedado.

 

Acrescenta ter apresentado defesa prévia, que foi indeferida, tendo sido aplicada multa no valor de R$ 33,58 e o contrato foi prorrogado, em 09/05/2015, por um ano.

 

No entanto, prossegue, no mês de maio de 2015, recebeu uma notificação informando a rescisão contratual e aplicação de multa no valor de R$ 167.880,69, em razão da subcontratação no início do contrato, ou seja, com
os mesmos fatos já apurados e penalizados.

 

Afirma que a ré fundamentou seu ato na alínea “h”, 9.1.1 da cláusula 9ª e alínea “b”, 8.1.2.2 da cláusula 8ª, além do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93.

 

Esclarece que impetrou um mandado de segurança contra a rescisão contratual e aplicação da multa, que foi julgado improcedente e está pendente de julgamento da apelação interposta.

 

Afirma, ainda, que foi comunicada da abertura de um processo administrativo para suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a União, que, depois de ter sua defesa indeferida, foi comunicada
da suspensão temporária e do seu descredenciamento no SICAF por 12 meses.

 

Sustenta que tal punição é desproporcional, uma vez que já foi multada e que continuam em vigor três contratos com a ECT, o que demonstra sua idoneidade.

 

Sustenta, ainda, que a ré deveria aguardar o julgamento da apelação interposta contra a rescisão contratual, antes de aplicar a pena de suspensão temporária.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para que seja cancelada a aplicação da sanção administrativa que a impede de contratar com a Administração Pública temporariamente.

 

A tutela foi indeferida.

 

Citada, a ré apresentou contestação, na qual afirma que não há nenhum vício de ilegitimidade ou de ilegalidade no ato administrativo praticado em 20/01/2017, consistente na aplicação da pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo período de 12 meses.

 

Afirma, ainda, que ficou plenamente demonstrado nos autos do processo administrativo que a autora subcontratou o objeto do contrato administrativo nº 107/2014, por meio do “contrato de subcontratação de transportes
de cargas”, firmado com a empresa Joel Viola Logística ME, realizado o pagamento por meio das TEDs indicadas nos autos.

 

Alega que as cláusulas do referido contrato demonstram claramente a existência de subcontratação.

 

Sustenta que o item 4.3 do contrato firmado entre a autora e a ECT veda expressamente a subcontratação e estabelece se tratar de motivo de rescisão unilateral do contrato, permitindo tão somente a utilização de veículos
provisórios (item 4.2.1).

 

Sustenta, ainda, que a utilização de veículos provisórios é uma autorização excepcional e não se confunde com a subcontratação, o que ocorreu no caso em questão.

 

Acrescenta que a vistoria dos veículos visa avaliar os veículos a serem utilizados na prestação do serviço de transporte de carga postal, mas não implica em anuência do fiscal do contrato com a prática da subcontratação,
como alega a autora.

 

Defende a possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária cumulada com a multa e a rescisão contratual, nos termos do § 2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

 

Acrescenta que as penalidades aplicadas também estavam previstas na cláusula 8ª do referido contrato.

 

Pede que a ação seja julgada procedente.

 

Foi apresentada réplica.

 

Não tendo sido requerida a produção de outras provas, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Pretende, a autora, o cancelamento da sanção administrativa que a impede de contratar com a Administração Pública temporariamente.

 

Da análise dos autos, verifico que não assiste razão à autora. Vejamos.
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A autora celebrou o contrato nº 107/2014 com a ECT, cujo objeto era a prestação de serviço de transporte urbano de cargas, na modalidade “Linhas de Transporte Regional” (fls. 261).

 

De acordo com as partes, foi instaurado o processo administrativo NUP nº 53172.007113/2015-15 para apuração de subcontratação de empresa para a prestação do serviço contratado, acarretando a rescisão do
contrato e a aplicação de penalidades.

 

Ora, tanto o edital de licitação, quanto o contrato firmado vedam expressamente a subcontratação.

 

A cláusula 4.2.1 das condições específicas da contratação (fls. 263) permite a aceitação excepcional de veículos provisórios, por até 30 dias, prorrogáveis por iguais períodos, limitados a 90 dias, para a prestação dos
serviços. No entanto, veda a subcontratação, apresentando-a como causa de rescisão contratual, mesmo que haja subcontratação parcial do objeto do contrato (cláusula 9ª, itens “g” e “h” das condições gerais da
contratação – fls. 293).

 

Nas condições gerais do contrato está prevista a aplicação de penalidades, estabelecendo que as sanções de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas conjuntamente com as de multa e serão
registradas no SICAF (cláusula 8.3 e 8.5 – fls. 293).

 

Assim, verificada a ocorrência de subcontratação, cujos contratos e pagamentos foram apresentados pela ECT, a rescisão do contrato é medida cabível, sem prejuízo das outras penalidades possíveis, tais como a multa e o
impedimento de licitar e contratar com a União.

 

De acordo com os autos, as penalidades foram aplicadas após um processo administrativo em que foi observado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

 

Tais penalidades têm previsão no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, assim redigido:

 

“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (grifei)”

 

E o parágrafo 2º do referido artigo 87 permite a cumulação da pena de multa com a pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração, facultando-se a defesa
prévia, o que ocorreu no presente caso.

 

Assim, tendo sido vedada expressamente a subcontratação (item 4.3 – fls. 263), é possível a aplicação das penalidades aqui mencionadas, bem como a rescisão do contrato.

 

Saliento, por fim, que o fato de o contrato ter sido aprovado pelo fiscal do contrato não impede que o ato administrativo seja revisto administrativamente.

 

Ademais, não é possível ao Poder Judiciário fazer qualquer juízo de valor quanto ao mérito do ato administrativo proferido por órgão competente.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação e julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007914-48.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REFERENCE TRANSPORTES DISTRIBUICAO E LOGISTICA - EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO JULIO DOS SANTOS - SP174051
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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    S E N T E N Ç A

 

 

REFERENCE TRANSPORTES DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI ME, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, pelas razões a seguir
expostas:

 

A autora afirma que é prestadora de serviços de transporte, tendo se sagrado vencedora do pregão eletrônico para prestar serviços de transporte para a ECT, assinando o contrato nº 107/2014, em 08/05/2014.

 

Afirma, ainda, que tal contrato foi rescindido unilateralmente pela ré, mas que ainda existem outros três contratos em plena vigência (nºs 232/2014, 108/2015 e 109/2015).

 

Alega que o contrato nº 107/2014 permitia a utilização de veículos provisórios (terceirizados) pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis até o limite de 90 dias, quando a empresa contratada deveria apresentar os veículos de sua
propriedade.

 

Alega, ainda, que apresentou quatro veículos terceirizados, com contrato de subcontratação, que foram vistoriados e aprovados, pelo fiscal do contrato, em 08/05/2014. O mesmo aconteceu em 05/06/2014, quando
solicitou a prorrogação do prazo para a utilização de veículos terceirizados.

 

Aduz que, em 26/12/2014, foi notificada pela ré por descumprimento contratual, especificamente com relação ao item 4.3, eis que teriam sido apresentados contratos de subcontratação, o que é vedado.

 

Acrescenta ter apresentado defesa prévia, que foi indeferida, tendo sido aplicada multa no valor de R$ 33,58 e o contrato foi prorrogado, em 09/05/2015, por um ano.

 

No entanto, prossegue, no mês de maio de 2015, recebeu uma notificação informando a rescisão contratual e aplicação de multa no valor de R$ 167.880,69, em razão da subcontratação no início do contrato, ou seja, com
os mesmos fatos já apurados e penalizados.

 

Afirma que a ré fundamentou seu ato na alínea “h”, 9.1.1 da cláusula 9ª e alínea “b”, 8.1.2.2 da cláusula 8ª, além do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93.

 

Esclarece que impetrou um mandado de segurança contra a rescisão contratual e aplicação da multa, que foi julgado improcedente e está pendente de julgamento da apelação interposta.

 

Afirma, ainda, que foi comunicada da abertura de um processo administrativo para suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a União, que, depois de ter sua defesa indeferida, foi comunicada
da suspensão temporária e do seu descredenciamento no SICAF por 12 meses.

 

Sustenta que tal punição é desproporcional, uma vez que já foi multada e que continuam em vigor três contratos com a ECT, o que demonstra sua idoneidade.

 

Sustenta, ainda, que a ré deveria aguardar o julgamento da apelação interposta contra a rescisão contratual, antes de aplicar a pena de suspensão temporária.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para que seja cancelada a aplicação da sanção administrativa que a impede de contratar com a Administração Pública temporariamente.

 

A tutela foi indeferida.

 

Citada, a ré apresentou contestação, na qual afirma que não há nenhum vício de ilegitimidade ou de ilegalidade no ato administrativo praticado em 20/01/2017, consistente na aplicação da pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo período de 12 meses.

 

Afirma, ainda, que ficou plenamente demonstrado nos autos do processo administrativo que a autora subcontratou o objeto do contrato administrativo nº 107/2014, por meio do “contrato de subcontratação de transportes
de cargas”, firmado com a empresa Joel Viola Logística ME, realizado o pagamento por meio das TEDs indicadas nos autos.

 

Alega que as cláusulas do referido contrato demonstram claramente a existência de subcontratação.

 

Sustenta que o item 4.3 do contrato firmado entre a autora e a ECT veda expressamente a subcontratação e estabelece se tratar de motivo de rescisão unilateral do contrato, permitindo tão somente a utilização de veículos
provisórios (item 4.2.1).

 

Sustenta, ainda, que a utilização de veículos provisórios é uma autorização excepcional e não se confunde com a subcontratação, o que ocorreu no caso em questão.

 

Acrescenta que a vistoria dos veículos visa avaliar os veículos a serem utilizados na prestação do serviço de transporte de carga postal, mas não implica em anuência do fiscal do contrato com a prática da subcontratação,
como alega a autora.

 

Defende a possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária cumulada com a multa e a rescisão contratual, nos termos do § 2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

 

Acrescenta que as penalidades aplicadas também estavam previstas na cláusula 8ª do referido contrato.

 

Pede que a ação seja julgada procedente.
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Foi apresentada réplica.

 

Não tendo sido requerida a produção de outras provas, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Pretende, a autora, o cancelamento da sanção administrativa que a impede de contratar com a Administração Pública temporariamente.

 

Da análise dos autos, verifico que não assiste razão à autora. Vejamos.

 

A autora celebrou o contrato nº 107/2014 com a ECT, cujo objeto era a prestação de serviço de transporte urbano de cargas, na modalidade “Linhas de Transporte Regional” (fls. 261).

 

De acordo com as partes, foi instaurado o processo administrativo NUP nº 53172.007113/2015-15 para apuração de subcontratação de empresa para a prestação do serviço contratado, acarretando a rescisão do
contrato e a aplicação de penalidades.

 

Ora, tanto o edital de licitação, quanto o contrato firmado vedam expressamente a subcontratação.

 

A cláusula 4.2.1 das condições específicas da contratação (fls. 263) permite a aceitação excepcional de veículos provisórios, por até 30 dias, prorrogáveis por iguais períodos, limitados a 90 dias, para a prestação dos
serviços. No entanto, veda a subcontratação, apresentando-a como causa de rescisão contratual, mesmo que haja subcontratação parcial do objeto do contrato (cláusula 9ª, itens “g” e “h” das condições gerais da
contratação – fls. 293).

 

Nas condições gerais do contrato está prevista a aplicação de penalidades, estabelecendo que as sanções de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas conjuntamente com as de multa e serão
registradas no SICAF (cláusula 8.3 e 8.5 – fls. 293).

 

Assim, verificada a ocorrência de subcontratação, cujos contratos e pagamentos foram apresentados pela ECT, a rescisão do contrato é medida cabível, sem prejuízo das outras penalidades possíveis, tais como a multa e o
impedimento de licitar e contratar com a União.

 

De acordo com os autos, as penalidades foram aplicadas após um processo administrativo em que foi observado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

 

Tais penalidades têm previsão no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, assim redigido:

 

“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (grifei)”

 

E o parágrafo 2º do referido artigo 87 permite a cumulação da pena de multa com a pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração, facultando-se a defesa
prévia, o que ocorreu no presente caso.

 

Assim, tendo sido vedada expressamente a subcontratação (item 4.3 – fls. 263), é possível a aplicação das penalidades aqui mencionadas, bem como a rescisão do contrato.

 

Saliento, por fim, que o fato de o contrato ter sido aprovado pelo fiscal do contrato não impede que o ato administrativo seja revisto administrativamente.

 

Ademais, não é possível ao Poder Judiciário fazer qualquer juízo de valor quanto ao mérito do ato administrativo proferido por órgão competente.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação e julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009024-82.2017.4.03.6100
AUTOR: ACACIA AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
 

   

Por determinação da MM. Juíza Federal Coordenadora, Dra. Isadora Segalla Afanaiseff, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de
São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 26/10/2017 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001850-64.2017.4.03.6183
AUTOR: DILMA BEZERRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: SYLVIA KLAVIN INNOCENTI - SP209687
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Por determinação da MM. Juíza Federal Coordenadora, Dra. Isadora Segalla Afanaiseff, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de
São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 12/09/2017 14:30 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 1 de setembro de 2017.

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

Expediente Nº 1874

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000302-18.2005.403.6181 (2005.61.81.000302-7) - JUSTICA PUBLICA X APARECIDA YURI KIKKAWA CARUSO(SP254875 - CRISTIANO SIMÃO SANTIAGO E SP101965 - PAULO SERGIO DE
LEMOS GIACOMELLI STEL) X WASHINGTON LUIZ SANTOS MOUTINHO X ALEXANDRE FERREIRA LOPES(SP163657 - PIERPAOLO CRUZ BOTTINI E SP291728 - ANA FERNANDA AYRES
DELLOSSO) X MARIA DE FATIMA MONTEIRO X ADAUTO LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA(SP191043 - REGIANE FRANCA CEBRIAN) X NILSON ANTONIO SOARES(SP111387 - GERSON
RODRIGUES E SP266857 - LUIZ EDUARDO FERRARI)

Fica a defesa intimada da expedição de Cartas Precatórias à Comarca de Suzano/SP e Justiça Federal de Curitiba/PR, para interrogatórios dos réus ADAUTO LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA e WASHINGTON
LUIZ SANTOS MOUTINHO, respectivamente.

0008742-66.2006.403.6181 (2006.61.81.008742-2) - JUSTICA PUBLICA X SILVIO ROBERTO ANSPACH JUNIOR X LEILA GOMES DE ANDRADE(SP271068 - PATRICIA FLORA SALVIANO DA
COSTA) X LUIZ AUGUSTO RIBEIRO(SP194909 - ALBERTO TICHAUER)

Designo o dia 13 de março de 2018, às 14h30min, para a inquirição da testemunha de defesa, MONICA GUEDES DE MAGELA MOURA, que deverá será ouvida, por videoconferência, na sala 2 deste Fórum. Expeça-
se carta precatória à Justiça Federal de Brasília/DF, consignando que, caso haja incompatibilidade de dia ou horário pelo Juízo deprecado, seja este deprecante informado da impossibilidade, o mais breve possível, para fins
de adequação da pauta. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal

0010853-52.2008.403.6181 (2008.61.81.010853-7) - JUSTICA PUBLICA X EDEMAR CID FERREIRA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR E SP315409 - PRISCILA CARVALHO
CLIMACO) X RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA(SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN) X HENEY FERNANDEZ X
MARIO ARCANGELO MARTINELLI X INACIO CHEVALIER JUNIOR(RS039144 - JADER DA SILVEIRA MARQUES) X ARY CESAR GRACIOSO CORDEIRO

Em atenção ao solicitado às fls. 687/688, fica previamente agendado o dia 15 de março de 2018, às 14h30min, para o interrogatório do réu INÁCIO CHEVALIER JÚNIOR (Carta Precatória nº. 196/2017, distribuída no
Juízo da 7ª Vara Federal de Porto Alegre/RS sob nº. 5041644-30.2017.4.04.7100), que será realizado por este Juízo da 2ª Vara Federal Criminal, pelo sistema de videoconferência, na sala 02, deste Fórum
Criminal.Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal. Comunique-se, por e.mail, o Juízo deprecado.Cumpra-se, integralmente, a determinação de fls. 685.
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Expediente Nº 1875

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007460-17.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LORIZ ANTONIO BAIRROS VARELLA(SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ E SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA) X
DANIEL MARTINS VARELLA(SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ E SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA) X FABIO MARTINS VARELLA X DANIEL ETORE DA SILVA
SANTANA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X ELI JORGE FRANBACH(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X JOSE ADELMO DA
SILVA(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO DE PINNA E SP195008 - FABIANO CRISTIAN COELHO DE PINNA) X VICENTE BARONE JUNIOR(RJ129254 - LUCIANA LIMA DA SILVA) X CARLOS
ALBERTO DAMASCENO DE SOUZA(MG059435 - RONEI LOURENZONI) X SHI JIN LI(SP268806 - LUCAS FERNANDES)

Vistos. 1) Em face da certidão de fls. 1793, intime-se a defesa de Loriz Antonio Bairros Varella para manifestação, a fim de apresentar endereço atualizado de João Moreno Torato ou arrolar outra testemunha, no prazo de
03 (três) dias, sob pena de preclusão da prova. 2) Intime-se a defesa de Daniel Etore da Silva Santana quanto ao teor do despacho de fls. 1653. 3) Em razão da certidão de fls. 1625, intime-se a defesa de Eli Jorge
Franbach, para manifestação, a fim de apresentar endereço atualizado de Carlos Carneiro da Mota ou arrolar outra testemunha, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão da prova. Outrossim, intime-se a defesa do
despacho de fls. 1678/1679. Fica a defesa de Daniel Etore da Silva Santana intimada do despacho de fls. 1653 a seguir: Considerando que a testemunha, MARIO SHIGUEKAZU SEINO, que seria ouvida amanhã
(1º/06/2017), não foi localizada, conforme certidão de fls. 1.646, manifeste-se a defesa de Daniel Etore da Silva Santana, no prazo de 03 (três) dias, sobre se insiste no seu depoimento. Em caso afirmativo, deverá
apresentar o seu atual endereço. Ressalto que, em se tratando de testemunha meramente abonatória, faculto à defesa a juntada aos autos de declarações escritas em substituição ao depoimento que prestaria.Dê-se baixa na
pauta de audiências.Intimem-se. Comunique-se..Fica a defesa de Eli Jorge Franbach intimada de trecho do despacho de fls. 1678/1679 a seguir: Considerando que a testemunha, DANIEL ACORSI NETO, que seria
ouvida amanhã (06/06/2017), não foi localizada, conforme certidão de fls. 1.677, manifeste-se a defesa de Eli Jorge Franbach, no prazo de 03 (três) dias, sobre se insiste no seu depoimento. Em caso afirmativo, deverá
apresentar o seu atual endereço. Ressalto que, em se tratando de testemunha meramente abonatória, faculto à defesa a juntada aos autos de declarações escritas em substituição ao depoimento que prestaria. (...).

3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca

Expediente Nº 6364

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004075-95.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010225-63.2008.403.6181 (2008.61.81.010225-0)) JUSTICA PUBLICA X GIULIANO RAMOS DA SILVA(SP286818 -
VALERIA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA) X FERNANDO LUIS DE ALMEIDA(SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E SP068264 - HEIDI VON ATZINGEN E SP127776 - ANDRE
KESSELRING DIAS GONCALVES E SP309023 - EDUARDO VON ATZINGEN DE ALMEIDA SAMPAIO) X ROBERTO GERBI(SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E SP068264 - HEIDI
VON ATZINGEN E SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES E SP309023 - EDUARDO VON ATZINGEN DE ALMEIDA SAMPAIO E SP256481 - ARIADNE TEIXEIRA RIBEIRO) X
MARCOS VINICIUS SILVA DE PAULA(SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E SP068264 - HEIDI VON ATZINGEN E SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES E SP309023 -
EDUARDO VON ATZINGEN DE ALMEIDA SAMPAIO) X ROBERTO MARTINS DE JESUS(SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E SP068264 - HEIDI VON ATZINGEN E SP127776 - ANDRE
KESSELRING DIAS GONCALVES E SP309023 - EDUARDO VON ATZINGEN DE ALMEIDA SAMPAIO)

Autos nº 0004075-95.2010.403.6181Fls. 02/06 - Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra GIULIANO RAMOS DA SILVA, FERNANDO LUIS DE ALMEIDA, ROBERTO GERBI,
MARCOS VINICIUS SILVA DE PAULA e ROBERTO MARTINS DE JESUS, dando-os como incursos nas penas do artigo 163, único, I e III e artigo 288, único, ambos do Código Penal.Segundo a peça acusatória,
os denunciados, com identidade de desígnios e unidade de condutas, invadiram com violência o prédio da Reitoria da UNIFESP, sob a travestida motivação política de oposição ao Reitor da referida instituição
universitária.A denúncia, rejeitada às fls. 391 e verso, foi recebida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal aos 26 de janeiro de 2016, no tocante ao delito de dano qualificado.Fls. 580/581 - A defesa constituída do corréu
ROBERTO GERBI, em resposta à acusação, requereu a rejeição da denúncia ofertada, porquanto inepta e falta de provas. Arrolou 07 (sete) testemunhas.Fls. 587/588 - A defesa constituída do corréu ROBERTO
MARTINS DE JESUS, nos mesmos termos , requereu a rejeição da denúncia ofertada, porquanto inepta e falta de provas. Arrolou 07 (sete) testemunhas.Fls. 598/599 - FERNANDO LUIS DE ALMEIDA, em sua
resposta à acusação, postulou por sua inocência e arrolou 08 (oito) testemunhas.Fls. 604/605 - A defesa constituída do corréu MARCUS VINICIUS SILVA DE PAULA, em resposta à acusação, requereu a rejeição da
denúncia ofertada, porquanto inepta e falta de provas. Arrolou 03 (três) testemunhas.Fls. 679/680 - A defesa constituída do corréu GIULIANO RAMOS DA SILVA, em resposta à acusação, requereu a rejeição da
denúncia ofertada, porquanto inepta e falta de provas. Arrolou 03 (três) testemunhas.É a síntese do necessário. DECIDO.Afasto a preliminar de inépcia da denúncia ofertada pelo órgão ministerial. Da simples leitura da peça
vestibular acusatória, denota-se que esta descreve todas as circunstâncias dos delitos imputados aos acusados.Observo, dessa forma, que a denúncia em questão não ofereceu dificuldade ao pleno exercício do direito de
defesa. Consoante se extrai do conteúdo das respostas à acusação apresentadas, os acusados compreenderam integralmente todas as circunstâncias dos fatos que lhes foram imputados na peça acusatória, de sorte que não
houve prejuízo à garantia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, CF e artigo 563, do CPP), a qual foi exercida em sua plenitude.Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela
Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária dos acusados.Saliente-se, contudo, que existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos que teriam sido por eles
praticados, indícios estes que conferem plausibilidade à acusação e são suficientes para o prosseguimento do processo criminal em apreço, até porque maiores detalhes acerca do crime que lhe foi atribuído só serão
elucidados durante a instrução criminal, até mesmo em seu próprio favor.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o delito capitulado no artigo 163, único, I e III, bem como não se encontra extinta
a punibilidade dos agentes. Em sendo assim, os argumentos apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos
imputados aos acusados, não sendo inepta, portanto, a denúncia.Destarte, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para
apuração do delito imputado aos réus.Desse modo, abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência das informações criminais constantes do Apenso sem Número, bem como para que se manifeste acerca de
eventual oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95.Sem prejuízo, designo o dia 10 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 15:00 HORAS, para a audiência de
proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9099/95.Intimem-se.São Paulo, 31 de agosto de 2017.RAECLER BALDRESCAJUÍZA FEDERAL

0014329-54.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VINICIUS FERNANDES(SP360967 - EDVAN GONCALVES MARQUES)

Autos nº. 0014329-54.2015.403.6181Fls. 96/97: Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra VINICIUS FERNANDES, dando-o como incurso nas penas do artigo 334-A, 1º, IV, do Código
Penal.Segundo a peça acusatória, o denunciado, no dia 21 de setembro de 2015, foi abordado por policiais militares os quais, após revista realizada no veículo conduzido pelo acusado, encontraram 396 (trezentos e
noventa e seis) pacotes de cigarros de procedência estrangeira, desprovidos de documentação fiscal de regular internação no Brasil.Fls. 99/100 - A denúncia foi recebida aos 07 de agosto de 2017, com as determinações
de praxe.Fls. 111/113 - A defesa constituída do acusado, em resposta à acusação, sustentou que a conduta praticada pelo acusado subsume-se ao tipo penal previsto no artigo 180, do Código Penal e, portanto, faria jus à
suspensão condicional do processo, nos moldes do artigo 89, da Lei n.º 9.099/95. Não arrolou testemunhas.É a síntese do necessário. DECIDO.As questões levantadas na resposta à acusação apresentada confundem-se
com o mérito e serão, juntamente com este, examinadas em momento oportuno.Saliente-se, contudo, que existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos que teriam sido por ela praticados, indícios estes que conferem
plausibilidade à acusação e são suficientes para o prosseguimento do processo criminal em apreço, até porque maiores detalhes acerca do crime que lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução criminal, até
mesmo em seu próprio favor. Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária
do acusado.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 334-A, 1º, IV, do Código Penal, bem como não se encontra extinta a punibilidade do agente. Em sendo assim, os
argumentos apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados ao acusado, não sendo inepta, portanto, a
denúncia.Destarte, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado ao réu.Designo o dia 07 de
NOVEMBRO de 2017, às 16:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas da
acusação e o acusado será interrogado.Expeça-se o necessário à realização da audiência acima designada.I. São Paulo, 31 de agosto de 2017.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

0004782-19.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEX BORTOLETTI(SP331249 - BRUNO LASAS LONG E SP348327B - RAFAEL AUGUSTO SALOMÃO)
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Autos nº 004782-19.2017.403.61.81Fls.145/147 - Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra ALEX BORTOLETTI, dando-o como incurso nas penas do artigo 1º, I, da Lei n.º
8.137/90.Segundo a peça acusatória, o denunciado, na qualidade de sócio administrador da empresa SOUZA LIMA SERVIÇOS GERAIS LTDA. - CNPJ n.º 03.536.813/0001-99, reduziu o pagamento de tributos
federais, mediante omissão de receitas nas declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DRPJ, dos anos-calendários 2007 e 2008.A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 29 de agosto de 2012 e a
inscrição em dívida ativa na data de 25 de agosto de 2016.Fls. 149/150 - A denúncia foi recebida aos 10 de julho de 2017, com as determinações de praxe. Fls. 164/173 - A defesa constituída do acusado, em resposta à
acusação, arguiu, em preliminar, a prescrição da pretensão punitiva estatal. Sustentou, quanto ao mérito, a ocorrência de crime impossível, por absoluta ineficácia do meio e a ausência de dolo. Arrolou testemunhas,
deixando, contudo, de indicar a qualificação completa e endereços para a intimação.É a síntese do necessário. DECIDO.Afasto a preliminar levantada pela defesa constituída do acusado, já que não se encontra extinta a
punibilidade do agente. De fato, o cálculo do prazo prescricional, no caso, regula-se pelo artigo 109 c/c artigo 110, ambos do Código Penal. Verifica-se que a pena máxima aplicada ao delito cometido prescreve em 12
(doze) anos (artigo 109, III, do Código Penal). No caso concreto, não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, já que a denúncia foi recebida em 10 de julho de 2017, não ultrapassando o lapso de 12 (doze)
anos para a prescrição do crime, delito este consumado quando da constituição definitiva do crédito tributário, ocorrida em dezembro de 2012, inscrito em dívida ativa na data de 25 de agosto de 2016.Por fim, majoritário
o entendimento em nossos Tribunais Superiores no sentido de que, antes de proferido o decreto condenatório, o prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena prevista em abstrato na legislação de regência, não
existindo norma legal que autorize sua decretação com base na pena imaginada pelo Juízo, antes de exarar a sentença, como sendo a ideal. Neste sentido, o enunciado da Súmula nº 438 do C. STJ: é inadmissível a extinção
da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal.A alegação de crime impossível e ausência de dolo confundem-se com
o mérito e serão, juntamente com este, examinadas em momento oportuno.Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses
que poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.Saliente-se, contudo, que existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos que teriam sido por eles praticados, indícios estes que conferem plausibilidade à acusação e
são suficientes para o prosseguimento do processo criminal em apreço, até porque maiores detalhes acerca do crime que lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução criminal, até mesmo em seu próprio
favor.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 1º, I, da Lei n.º 8.137/90, bem como não se encontra extinta a punibilidade do agente. Em sendo assim, os argumentos
apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados ao acusado, não sendo inepta, portanto, a
denúncia.Destarte, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado ao réu.Designo o DIA 07 de
NOVEMBRO de 2017, ÀS 14:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas comuns,
as testemunhas da acusação e o réu será interrogado.Tendo em vista que a defesa constituída do acusado sequer indicou os nomes dos sócios-administradores da empresa, sem trazer aos autos qualquer elemento
qualificativo destes, precluso o direito de a defesa arrolar testemunhas, já que o momento processual adequado para tanto é o da apresentação da resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A, do Código de Processo
Penal. Faculto, todavia, que a defesa apresente as eventuais testemunhas independentemente de intimação.Expeça-se o necessário à realização da audiência acima designada, expedindo-se carta precatória para a comarca
contígua, para que a testemunha seja intimada à comparecer perante este Juízo na data da audiência acima designada.Intimem-se.São Paulo, 31 de agosto de 2017RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

Expediente Nº 6365

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003126-95.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X THELMA FERREIRA LIMA(SP286639 - LUIZ ANTONIO E SILVA)

Para melhor adequação de pauta, redesigno a audiência de fls. 287/289 para o dia 18 de outubro de 2017 às 14:00 horas.Int.

0012532-43.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GRAZIELA ALOISE DE SOUSA(SP087262 - LUIZ CARLOS MARTINS) X YANQING CHEN

Para melhor adequação de pauta, redesigno a audiência de fls. 137/139 para o dia 18 de outubro de 2017 às 15:00 horas.Int.

Expediente Nº 6366

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014747-26.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL PELLIZZARO(SC017626 - LUIZ ANTONIO ALVES)
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3ª VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0014747-26.2014.403.6181AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICARÉU : RAFAEL PELLIZAROVisto em
SENTENÇA(tipo D)RAFAEL PELIZZARO foi denunciado pela suposta prática do crime descrito no art. 33, 1º, inciso I, c/c art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006 (fls. 54/55). Narra a denúncia que o acusado teria
providenciado a importação, sem autorização legal ou regulamentar, de 28 (vinte e oito) sementes de Cannabis sativa Linnaeu, apreendidas pelo Setor de Serviço de Remessas Postais da Alfândega da Receita Federal em
São Paulo em 24 de março de 2014.Em defesa prévia, sustentou, preliminarmente, a SUA dependência química, o que comprometeria sua capacidade de discernimento. No mérito, requereu a desclassificação para a
conduta prevista no artigo 28 da Lei nº. 11.343/2006 (fls. 115/118). A denúncia foi recebida em 06 de junho de 2016 (fls. 149/150).Não foram arroladas testemunhas pelas partes.O réu foi interrogado, com a respectiva
mídia, juntada aos autos à fl. 203.O Ministério Público Federal apresentou memoriais finais, às fls. 210/212, requerendo, em preliminar, a intimação da defesa para manifestação nos termos e prazo do artigo 402, do Código
de Processo Penal e posterior apresentação dos memoriais. No mérito, pugnou pela improcedência da ação, com a consequente absolvição do acusado.A sentença prolatada às fls. 205/208, em razão de erro
procedimental, foi anulada à fl. 213.Instado a se manifestar nos termos e prazo dos artigos 402 e 404, o acusado quedou-se inerte (fls. 214).É o breve relato. Decido.Após a apurada análise dos autos, em que pese a prova
da ocorrência da conduta e de sua autoria, entendo que a denúncia oferecida não merece procedência, tendo em vista a atipicidade dos fatos descritos na peça inicial acusatória.Com efeito, a Lei 11.343/2006 é norma penal
em branco, que necessita de complemento para dar sentido à sua aplicação, uma vez que define o crime de tráfico a partir da prática de condutas relacionadas a drogas, sem, no entanto, trazer a definição desse elemento do
tipo.O referido dispositivo legal, então, a teor do art. 1º, parágrafo único, c/c art. 66 da Lei 11.343/2006, busca complemento na Portaria SVS/MS 344, de 11/05/98, que arrola a substância tetrahidrocannabinol (THC)
como principal princípio psicoativo da Cannabis sativa Linnaeus.Na presente hipótese, Laudo de Perícia Criminal Federal nº 1322/2014 (fls. 30/32 do IPL 0246/2014 em apenso) atesta que foram apreendidos 28 (vinte e
oito) propágulos vegetais de frutos aquênios da espécie Cannabis sativa Linnaeus, conhecida popularmente como maconha. Destacam, ainda, que os frutos aquênios de tal espécie não apresentam a substância
tetrahidrocannabinol (THC), razão pela qual não podem ser consideradas drogas ou mesmo matéria-prima para a preparação de entorpecente.Nesse sentido já se manifestou o Egrégio TRF desta 3ª
Região:PROCESSUAL PENAL E PENAL: SEMENTES DE CANNABIS SATIVA. IMPORTAÇÃO. TIPIFICAÇÃO. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. APLICABILIDADE. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. IMPROVIDO. DENÚNCIA REJEITADA. I - Correta a decisão do magistrado a quo, visto que das sementes não se pode extrair o principio ativo da planta maconha, sendo necessário o plantio e o posterior
desenvolvimento natural da planta para que desta possa se originar a substancia psicotrópica capaz de gerar a dependência química e assim atingir a sociedade com seus efeitos negativos. II - As sementes de maconha, no
estado em que se encontravam, não poderiam ser consideradas drogas, uma vez que não possuíam tetrahidrocanabinol (THC) em sua composição. III - Da mesma forma, embora as sementes sejam aptas a gerar pés de
maconha, não podem ser consideradas matéria prima, ao menos juridicamente. Isso porque para que as sementes tornem-se próprias para o consumo devem ser primeiramente semeadas e fertilizadas até estarem prontas
para a colheita. IV - Portanto, a semente de maconha não poderá ser considerada matéria-prima ou insumo destinado à preparação da maconha, a que se refere o inciso I, do 1º do art. 33, da Lei n. 11.343/06. V - Doutra
parte, para que a conduta pudesse eventualmente ser enquadrada no artigo 33, 1º, inciso II, da Lei nº 11.343/06 seria necessário que o recorrido ao menos houvesse semeado, cultivado ou feito a colheita de planta
destinada à preparação do entorpecente ou de substância que determine dependência, o que também não ocorreu, no caso dos autos. VI - Ora, a semente é pressuposto lógico e antecedente para a configuração do tipo
penal descrito no artigo 33, 1º, II, da Lei nº 11.343/06, que tipifica como sendo crime a conduta de semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação da droga. VII - No presente caso nem sequer foram iniciados
os atos executórios consistentes em semear, cultivar ou colher plantas destinadas a preparação de drogas, supondo-se que tal prática culminaria em uso próprio ou talvez revenda das sementes. Não há que se falar em
punição dos atos contidos na conduta perpetrada pelo agente, visto que no art. 33, 1º, I da Lei 11.343/2006 a prática de importar é considerada típica para o presente caso, mas no tocante a matéria prima, não se pode
aplicar ao agente, pois como já salientado acima, a semente não se traduz como matéria prima, devido à falta do composto químico ativo para a produção da maconha. VIII - Por outro lado, a importação de sementes não
inscritas no Registro Nacional de Cultivares configura, em tese, o crime de contrabando, o qual não admite a incidência do princípio da insignificância. IX - Todavia, cumpre examinar as peculiaridades do caso concreto para
verificar a possibilidade de incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas, não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal. X - No caso concreto, a
conduta consistiu na importação de poucas sementes de maconha, a denotar a presença dos parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta;
b) ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica. XI - Recurso desprovido. (RSE 00157493120144036181 RSE - RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO - 7323 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2016)RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE SEMENTES DE CANNABIS SATIVA. LEI Nº 11.343/06, ARTIGO 33, 1º, INCISOS I E II. NÃO CONFIGURAÇÃO.
RECLASSIFICAÇÃO. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. I - A importação de semente de maconha não configura o delito do artigo 33, 1º, I, da Lei nº 11.343/06
que se refere à matéria-prima destinada à preparação de substância entorpecente. II - As sementes de maconha não podem ser consideradas matérias-primas, pois não possuem condições e qualidades químicas necessárias
para, mediante transformação, adição etc., resultarem em entorpecentes ou drogas análogas. III - A matéria-prima, destinada à preparação, é aquela industrializada, que, de uma forma ou de outra, pode ser transformada ou
adicionada a outra substância, com capacidade de gerar substância entorpecente ou que cause dependência ou, ainda, seja um elemento que, por suas características, faça parte do processo produtivo das drogas. IV - De
outra parte, não se extrai maconha da semente, mas da planta germinada da semente, se esta sofrer transformação por obra da natureza e produzir o folhas necessárias para a droga. A partir exclusivamente da semente ou
adicionando qualquer outro elemento, não se obtém, por si só, a maconha. A semente é a maconha em potência, mas, antes disso, precisa ser adequadamente cultivada a fim de florescer. V - A semente é pressuposto lógico
e antecedente para a configuração do tipo penal descrito no artigo 33, 1º, II, da Lei nº 11.343/06, em que o legislador tipificou como sendo crime a conduta de semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação da
droga. VI - No caso dos autos, não foram iniciados os atos executórios consistentes em semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação de droga. Apenas se supõe que seriam plantadas para ulterior consumo ou
revenda do produto do cultivo no mercado interno. VII - A conduta não se subsome ao artigo 33, 1º, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, porquanto a semente de maconha não constitui matéria-prima, objeto material do referido
tipo penal. VIII - A conduta poderia ser enquadrada no artigo 33, 1º, inciso II, da Lei nº 11.343/06 se o investigado ao menos houvesse semeado, cultivado ou feito a colheita de planta destinada à preparação do
entorpecente ou de substância que determine dependência, o que também não ocorreu, no caso dos autos. IX - A importação de sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares, como no caso em tela, configura,
em tese, o crime de contrabando, que tipifica a importação e a exportação de mercadorias proibidas. X - O princípio da insignificância é inaplicável ao crime de contrabando. No entanto, necessário verificar as
peculiaridades do caso concreto para se afastar de plano a incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas, não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma
penal. XI - In casu, considerando que a conduta consistiu na importação de 26 (vinte e seis) sementes de maconha, encontram-se presentes os parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da
insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b) ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica. XII - Recurso em sentido estrito a
que se nega provimento. (RSE 00091761120134036181 RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 7638 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
DÉCIMA PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2016)Entendo que a pouca quantidade da mercadoria importada (vinte e oito sementes de maconha) corrobora a afirmação do denunciado no sentido
de que as sementes foram importadas com o propósito de consumo pessoal. A conduta do réu mostrou-se inexpressiva, bem como as suas consequências, não trazendo risco à saúde pública. Inexistem nos autos, ademais,
quaisquer informações que embasem eventual valoração negativa acerca do comportamento social e das condições pessoais do denunciado, admitindo-se, desta maneira, na presente hipótese, a aplicação do princípio da
insignificância.De fato, a Justiça Criminal deve se ocupar de fatos criminosos que tragam efetivo prejuízo à população/Estado, não se podendo admitir a sobrecarga do Judiciário com situações de tão pouca relevância
jurídica. Em sendo assim, considero que não houve qualquer lesão significativa ao bem jurídico tutelado pela norma criminal que justifique a intervenção do Direito Penal, em respeito ao seu caráter subsidiário e fragmentário.
Neste mesmo sentido, passo a transcrever aresto do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL.
CONTRABANDO. SEMENTES DE MACONHA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. APLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I. O inquérito policial de nº 0591/2014 foi instaurado para investigar a
possível prática do delito previsto no art. 334 do Código Penal. II. Correta a decisão do magistrado a quo, visto que das sementes não se pode extrair o principio ativo da planta maconha, sendo necessário o plantio e o
posterior desenvolvimento natural da planta para que desta possa se originar a substancia psicotrópica capaz de gerar a dependência química e assim atingir a sociedade com seus efeitos negativos III. Da mesma forma,
embora as sementes sejam aptas a gerar pés de maconha, não podem ser consideradas matéria prima, ao menos juridicamente. Isso porque para que as sementes tornem-se próprias para o consumo devem ser
primeiramente semeadas e fertilizadas até estarem prontas para a colheita. IV. Para que a conduta pudesse eventualmente ser enquadrada no artigo 33, 1º, inciso II, da Lei nº 11.343/06 seria necessário que o investigado ao
menos houvesse semeado, cultivado ou feito à colheita de planta destinada à preparação do entorpecente ou de substância que determine dependência, o que também não ocorreu, no caso dos autos. V. Semente é
pressuposto lógico e antecedente para a configuração do tipo penal descrito no artigo 33, 1º, II, da Lei nº 11.343/06 VI. No caso concreto, a conduta consistiu na importação de 15 sementes de maconha, a denotar a
presença dos parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b) ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade
do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica. . VII. Recurso improvido. (RSE 00155760720144036181 RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 7529 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL
CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2016) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal contida na
denúncia e ABSOLVO o réu RAFAEL PELLIZZARO da prática do crime que lhe fora imputado, com fundamento no inciso III do artigo 386 do Código de Processo Penal.Autorizo a incineração do material apreendido,
conforme requerido pela autoridade policial. Oficie-se à Polícia Federal informando que fica autorizada a incineração das substâncias entorpecentes apreendidas, bem como de quaisquer objetos por elas impregnados, nos
termos do artigo 72 da Lei nº 11.343/2006, com alteração dada pelo artigo 4º da Lei nº 12.901, de 04/04/2014.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C.São Paulo, 22 de agosto de 2017.RAECLER
BALDRESCAJUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 6367

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004244-48.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1461 - DENIS PIGOZZI ALABARSE) X RAFAEL DE OLIVEIRA ASSUNCAO(SP200900 - PAULO JACOB SASSYA EL AMM E SP257186 - VERA
LUCIA FERREIRA) X EDMAR TOME BARROSO(SP257512 - RICARDO SOUZA E SILVA) X MAURICIO DE JESUS DO NASCIMENTO(SP293963 - INAE SICHIERI DE OLIVEIRA BARRADAS) X
JOAO PAULO SAMPAIO COSTA(SP200900 - PAULO JACOB SASSYA EL AMM E SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA) X FABRICIO SEBASTIAO DO NASCIMENTO FINOTI X EDILSON
SANTOS DO SACRAMENTO(SP247293 - MAURICIO BARRETO ASSUNCÃO) X HELIOMAR MUNIZ SODRE(SP231819 - SIDNEY LUIZ DA CRUZ E SP183320E - MARCIO RODRIGO RIBEIRO DE
SOUZA) X CLEDISON DO NASCIMENTO CONCEICAO(SP247293 - MAURICIO BARRETO ASSUNCÃO E SP228060 - MARCELO DA CRUZ MENDES) X RICARDO OLIVEIRA CONGA(SP200900 -
PAULO JACOB SASSYA EL AMM E SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA)

intimem-se, pela derradeira vez, os defensores constituídos dos réus RAFAEL OLIVEIRA ASSUNÇÃO, EDMAR TOMÉ BARROSO, MAURÍCIO DE JESUS DO NASCIMENTO, JOÃO PAULO SAMPAIO,
HELIOMAR MUNIS, CLEDISON DO NASCIMENTO e RICARDO OLIVEIRA CONGA para informarem, no prazo de 03 (três) dias, o atual endereços dos réus.

5ª VARA CRIMINAL

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4531

PETICAO

0009352-48.2017.403.6181 - VANDERLEI LUIZ CHAGAS(SP113984 - FRANCISCO TELES GONCALVES) X GERENTE ADMINISTRATIVO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO
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Vistos. VANDERLEI LUIZ CHAGAS oferece queixa-crime em face dos Gerentes da Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL situada na Av. Conselheiro Carrão nº 2034, São Paulo/SP, imputando-lhe a prática
do delito previsto no artigo 140 do Código Penal Brasileiro. Alega a querelante que os querelados, cujas qualificações são desconhecidas, teriam praticado delito contra a sua honra, no interior da agência bancária.
Oferecida vista ao Ministério Público Federal, nos termos dos art. 47 e 257 do Código de Processo Penal, houve manifestação pelo prosseguimento do feito. É o relatório. E x a m i n a d o s. F u n d a m e n t o e D e c i d
o. Trata-se de ação penal privada, que se destinada a apurar a prática do crime descrito no artigo 140, caput, do Código Penal Brasileiro, verbis: Injúria Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra
injúria. 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes: Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à
violência. 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: Pena - reclusão de um a três anos e multa. Disposições
comuns Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é cometido: I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro; II - contra funcionário
público, em razão de suas funções; III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria. IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de
deficiência, exceto no caso de injúria. Parágrafo único - Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em dobro. Preliminarmente, reconheço a competência federal, tendo em vista
que, em tese, conforme narrado na peça inicial, a conduta foi praticada por funcionários de empresa pública federal, no exercício de sua função. Verifico, outrossim, que não ocorreu a decadência do direito de queixa pelo
decurso do prazo previsto no art. 103 do Código Penal, uma vez que o fato, conforme narrado na inicial, ocorreu em 02/06/2017. Presentes tais pressupostos processuais, observo, contudo, que não está presente a justa
causa para o prosseguimento do feito no tocante ao delito de injúria. Senão, vejamos. O recebimento da queixa-crime ou denúncia exige a presença de um mínimo de provas que apontem sua viabilidade, pelo que é
indispensável que venha acompanhada de inquérito policial/termo circunstanciado ou prova documental supletiva que demonstre a existência da infração penal e indícios suficientes quanto à autoria. No caso sub judice,
verifica-se nitidamente a ausência de justa causa para o prosseguimento da presente ação penal privada, uma vez que, da análise da narrativa conclui-se pela atipicidade da conduta dos querelados com relação à imputação
de injúria. Destaco que, para a caracterização da injúria é necessário que haja ofensa ao decoro ou dignidade de alguém, atingindo-lhe a honra subjetiva, por meio de uma opinião que o agente dá a respeito do ofendido,
podendo ser praticada por qualquer forma, tendo como tipo subjetivo o dolo de dano (direto ou eventual) e o dolo específico configurado pela intenção de ofender. A exordial não esclarece o fato interpretado, pelo
querelante, como injúria. Apenas relata o incômodo sofrido pelo querelante, que possui próteses metálicas e necessita passar por um procedimento específico, adotado pelo banco, para poder entrar na agência. A mera
alegação de que os gerentes da referida agência teriam dito ao querelante que, ao entrar pela porta giratória, ele poderia facilitar a entrada de pessoas desconhecidas portando arma de fogo, não configura, por si só, dolo
específico de injuriá-lo, especialmente pelas circunstâncias relatadas, que fazem crer, de modo mais razoável, que, em tese, teria havido por parte dos querelados mera orientação, talvez caracterizada por alguma
incontinência verbal durante eventual discussão entra as partes, mas com maior probabilidade de ter sido motivada por questões de segurança e não com intenção de chamar o querelante de criminoso. Assim, observo que
os fatos narrados na peça inaugural como relacionados à prática de injúria, evidentemente afiguram-se atípicos, não havendo justa causa para o início da persecução penal. Ante o exposto, REJEITO a queixa-crime
apresentada por VANDERLEI LUIZ CHAGAS em face dos Gerentes da Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL situada na Av. Conselheiro Carrão nº 2034, São Paulo/SP, nos termos do artigo 395, inciso III,
do Código de Processo Penal, por faltar justa causa para o exercício da ação penal com relação ao delito previsto no artigo 140 do Código Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008003-98.2003.403.6181 (2003.61.81.008003-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1085 - ANA CAROLINA YOSHIKANO) X SANDRO CICCOTTI RASGA(SP273927 - VANESSA CORREIA DE MACENA E
SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR)

Vistos em inspeção.Trata-se de v. acórdão proferido pela Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que conheceu parcialmente a apelação do Ministério Público Federal para dar-lhe parcial
provimento para majorar a pena privativa de liberdade para 02 (dois) anos , 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e a pena de multa para 12 (doze) dias-multa.Assim sendo, encaminhem-se os autos ao Sedi para
mudança no código do polo passivo para o número 27 - condenado.Oficiem-se aos órgãos de identificação comunicando as mudanças processuais.Providencie a Secretaria a expedição de guia de recolhimento em nome do
condenado SANDRO CICCOTTI RASGA.Ciência às partes.

0001133-22.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MU AI MEI(SP150541 - VLADIMIR CHAIM E SP101722 - CHOUL LEE)

Cuidam os autos de ação penal que o Ministério Público Federal moveu contra MU AI MEI, pela prática do delito tipificado no artigo 334, 1º, c, do Código Penal.Verificadas as condições para a suspensão do feito em
relação ao réu, com fulcro no artigo 89 da Lei nº 9.099/95, o Parquet ofereceu a proposta, que foi aceita pela acusada em 30/07/2013 (fls. 179).A ré cumpriu as condições estabelecidas no prazo fixado, o que levou o
parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fls. 240).Ante o exposto, acolho a promoção do Ministério Público Federal e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito, em tese, imputado nestes
autos a MU AI MEI com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Comuniquem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF em São
Paulo/SP). Ao SEDI (Setor de Distribuição) para as anotações pertinentes. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0006759-22.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ESTER ALMEIDA CHADA(SP301483 - WALDIR ROGERIO GORNI)

Cuidam os autos de ação penal que o Ministério Público Federal moveu contra ESTER ALMEIDA CHADA, pela prática do delito tipificado no artigo 171, 3º, c/c art. 14, do Código Penal.Verificadas as condições para a
suspensão do feito em relação ao réu, com fulcro no artigo 89 da Lei nº 9.099/95, o Parquet ofereceu a proposta, que foi aceita pela acusada em 16/07/2015 (fls. 153/154).A ré cumpriu as condições estabelecidas no
prazo fixado, o que levou o parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fls. 185).Ante o exposto, acolho a promoção do Ministério Público Federal e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito,
em tese, imputado nestes autos a ESTER ALMEIDA CHADA com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Comuniquem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e
antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF em São Paulo/SP). Ao SEDI (Setor de Distribuição) para as anotações pertinentes. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0013004-49.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO ALVES VERISSIMO SOBRINHO X MANUEL MARQUES MARTINS(SP118584 - FLAVIA RAHAL BRESSER PEREIRA E SP172750 -
DANIELLA MEGGIOLARO PAES DE AZEVEDO E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO E SP303058 - CONRADO GIDRÃO DE ALMEIDA PRADO E SP309140 - THIAGO DINIZ BARBOSA NICOLAI
E SP316176 - GUSTAVO ALVES PARENTE BARBOSA E SP187834E - NATALIA DI MAIO E SP197522E - ANDRE BERTIN E SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ
DE TOLEDO SANTOS FILHO)

Fls. 694-716: Os réus JOÃO ALVES VERÍSSIMO e MANUEL MARQUES MARTINS apresentam embargos de declaração contra a decisão deste Juízo proferida em embargos de declaração (fls. 682-683) que negou
provimento aos embargos opostos pela defesa. Alegam que a referida decisão não deixou de sanar a omissão da sentença proferida (fls. 606-650) quanto à falta de fundamento para exasperação do regime inicial de pena
em razão do reconhecimento da extinção da punibilidade com relação a um dos delitos imputados.Reiteram, outrossim, o pedido de desconsideração da circunstância desfavorável inserida quanto à personalidade dos réus
na dosimetria das penas.Decido.Observo que os requerimentos apresentados por meio de embargos possuem como objeto o teor da sentença de fls. 606-650, e não diferem daqueles já devidamente apreciados na decisão
anterior, de modo que operou-se a preclusão do oferecimento de novos embargos com relação ao teor daquela sentença, não sendo a reiterada apresentação de embargos declaratórios de decisão de embargos
declaratórios a via adequada para sua reforma. Assim, não conheço os embargos de fls. 682-683.Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus (fls. 692-693).Aguarde-se a intimação pessoal dos réus da sentença
prolatada e mantida, e oportunamente encaminhem-se os autos à superior instância para apresentação das razões recursais, como requerido pela defesa.Intimem-se.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

DIEGO PAES MOREIRA

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3269

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006312-15.2004.403.6181 (2004.61.81.006312-3) - JUSTICA PUBLICA X RAUL HENRIQUE SROUR(SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO E SP258587 - SANDRO LIVIO SEGNINI) X
RICHARD ANDREW DE MOL VAN OTTERLOO(SP163657 - PIERPAOLO CRUZ BOTTINI)

Vistos.Ante a certidão supra, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se tem interesse na devolução dos bens, e, em caso positivo, identificando pormenorizadamente aqueles que
desejam ver restituídos. Em não havendo interesse ou na ausência de manifestação no prazo concedido, desde já determino a destruição dos referidos materiais, com fundamento no disposto no artigo 274 do Provimento
COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, comunicando-se o Depósito Judicial, servindo este de oficio, que neste caso deverá lavrar e encaminhar a este Juízo o Termo de Destruição.

0007929-73.2005.403.6181 (2005.61.81.007929-9) - JUSTICA PUBLICA X ANDRE MARQUES DA SILVA(GO022703 - CARLOS MARCIO RISSI MACEDO E GO029380 - JOSE ANTONIO
DOMINGUES DA SILVA) X MAURICIO MARTINEZ PANEQUE(SP325699 - HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES E PR069636 - TULIO ALEXANDRE FERREIRA E SP222645 - RODRIGO ROBERTO
RUGGIERO E SP223820 - MARIANA DE ANTONIO MONTES DO AMARAL E SP299398 - JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA) X BRUNO PRADA(SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES
AVELAR E SP299813 - BIANCA DIAS SARDILLI E SP299398 - JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA E SP119016 - AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO)

Vistos.André Marques da Silva, por seus defensores, requer às fls. 2457/2476, a designação de Audiência de Custódia, que a Execução Penal tramite na cidade de Goiânia/GO e a concessão do regime de Prisão
Domiciliar.É o relatório. Decido.Verifico dos autos que após a juntada da notícia da prisão de André (fls. 2450/2452), foi dado cumprimento ao item 2 do despacho de fl. 2419, ou seja, a necessária Guia de Recolhimento
já foi expedida e encaminhada ao Juízo competente da circunscrição judiciária do local da prisão (fls. 2454/2456).Desta forma, encerrou-se a prestação jurisdicional do juízo de conhecimento, e a tutela dos direitos inerentes
à execução penal será agora mister do juízo de execução, a quem deverão ser dirigidos os pedidos relativos ao cumprimento da pena imposta.Ante o exposto reputo PREJUDICADOS os pedidos.Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     304/615



0012904-70.2007.403.6181 (2007.61.81.012904-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005078-61.2005.403.6181 (2005.61.81.005078-9)) JUSTICA PUBLICA X VILSON JOSE
LONGUINHO DA SILVA X RITA DE CASSIA RIBEIRO MARQUES(SP244974 - MARCELO TADEU MAIO) X CLAUDIO FOLGONI X THIAGO RIBEIRO MARQUES(SP136749 - MARIA DE FATIMA
MEDEIROS DE SANTANA)

DA SILVA (VILSON), brasileiro, divorciado, filho de José Longuinho da Silva e Maria Luzia da Silva, nascido aos 19/07/1952, natural de Bom Despacho/MG, portador da cédula de identidade nº 7619817/SSP-SP,
inscrito no CPF sob nº 140.925.496-87; RITA DE CASSIA RIBEIRO MARQUES (RITA), brasileira, viúva, filha de Benedito Ribeiro e Hilda de Moraes Ribeiro, nascida aos 12/04/1960, natural de Limeira/SP,
portadora da cédula de identidade nº 13590700-7/SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 024.422.818-30; CLÁUDIO FOLGONI (CLÁUDIO), brasileiro, casado, nascido aos 30 de janeiro de 1951, natural de Santo
André/SP, filho de Paulo Folgoni e Iracema Ottolini Folgoni, portador da cédula de identidade nº 5.584.640/SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 392.164.628-68; e THIAGO RIBEIRO MARQUES (THIAGO), brasileiro,
solteiro, nascido aos 06/03/1984, natural de São Bernardo do Campo/SP, filho de Rita de Cássia Ribeiro Marques e Ricardo Castor Marques, portador da cédula de identidade nº 33693120/SSP-SP, inscrito no CPF sob
o nº 305.624.168-54, como incursos, nas penas dos artigos 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 c.c. artigos 29, 69 e 71 do Código Penal Brasileiro, bem como do artigo 288 do mesmo diploma legal.2. Narra a
inicial acusatória que, no período de 2009 a 2010, os denunciados VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO, agindo em concurso e com unidade de desígnios, por intermédio de agência de turismo, situada na Av. Índico nº
30, especialmente nas salas 122 (12º andar) e 95 (9º andar), São Bernardo do Campo/SP, teriam feito operar instituição financeira de distribuição de câmbio (casa de câmbio), sem a devida autorização do Banco Central
do Brasil (BACEN).Prossegue, afirmando que no mesmo período e local, os denunciados VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO, por intermédio da agência de turismo RICKATUR VIAGENS LTDA. (RICKATUR),
agindo em concurso e com unidade de desígnios, teriam promovido, por no mínimo vinte vezes, a saída de moeda e divisas para o exterior, mais especificamente para os EUA, China e França, sem autorização legal, no
montante de, no mínimo, US$709.712,00 (setecentos e nove mil e setecentos e doze dólares americanos).Ademais, no mesmo período e local, os denunciados teriam se associaram, de maneira estável e permanente, em
quadrilha, para o fim de cometer crimes contra o Sistema Financeiro Nacional.Esclarece a denúncia que a partir das interceptações telefônicas realizadas no período de 15/03/2010 a 06/09/2010, pela Polícia Federal no Rio
Grande do Sul, no bojo da denominada Operação Grammata, teria sido possível identificar a atuação de uma quadrilha composta pelos denunciados VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO, que se ocuparia da compra e
venda de moeda estrangeira e da remessa de divisas para o exterior, tudo sem qualquer autorização ou conhecimento do BACEN.Noticia que durante o monitoramento telefônico, o acusado VILSON teria sido identificado
como o doleiro sócio da agência de turismo RICKATUR. VILSON seria o responsável por arregimentar clientes interessados na compra/venda de moeda estrangeira ou na remessa ilegal de divisas para o exterior. Para
tanto, o acusado faria uso da agência RICKATUR e contaria com o auxílio dos denunciados RITA, CLÁUDIO e THIAGO, que lá trabalhavam.Foi nesse contexto que a agência RICKATUR também passou a ser alvo de
investigações e, dessa maneira, foi deferida a realização de busca e apreensão naquele local.Cumprida a medida cautelar, teria sido possível confirmar que naquela agência eram realizadas intensas operações de câmbio
ilegal, bem como inúmeras remessas de dinheiro para o exterior, por meio de operações dólar cabo (Apenso XI). Da mesma forma, teriam sido identificadas as pessoas que efetivamente trabalhavam com VILSON nas
atividades criminosas, quais sejam, os codenunciados RITA, CLÁUDIO e THIAGO. Assim, apresenta o Ministério Público Federal como objeto da denúncia: (i) as operações ilegais de câmbio de moeda estrangeira,
comprovadas sobretudo pelos documentos objeto da Busca e Apreensão realizada no dia 19/01/2011 (apenso XI) e pelas conversas monitoradas na Operação Grammata, cujo compartilhamento foi expressamente
deferido pela autoridade judiciária competente (Apenso XIV); (ii) as remessas indevidas de divisas para o exterior, devidamente comprovadas pelos documentos apreendidos na Busca e Apreensão realizada no dia
19/01/2011 (Apenso XI); e (iii) a existência de uma quadrilha, com o fim de praticar crimes contra o Sistema Financeiro Nacional.2.1. A respeito do crime previsto no artigo 16 da Lei nº 7.492/86, narra o Ministério
Público Federal que, ao menos no período de 2009 a 2010, VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO, por intermédio da agência de turismo RICKATUR, situada na Av. Índico nº 30, especialmente na sala 122 (12º
andar) e 95 (9º andar), São Bernardo do Campo/SP, teriam feito operar instituição financeira de distribuição de câmbio (casa de câmbio), sem a devida autorização do BACEN. Sustenta o Parquet federal que as provas
contidas nos autos não deixam dúvidas de que inúmeras operações de câmbio eram realizadas a mando do denunciado VILSON e executadas pelos seus subordinados, os denunciados RITA, CLÁUDIO e THIAGO. E,
mais, que o denunciado VILSON exercia atividades de doleiro e estava envolvido em diversos esquemas ilegais. Ele manteria, segundo a acusação, contato direto com clientes que desejavam trocar moeda estrangeira no
País, através do câmbio manual e informal e de balcão, sem boletagem ou identificação da contraparte, ou enviaria dinheiro para fora do Brasil, por meio de operações conhecidas como dólar cabo. Tudo seria feito na sede
da agência de turismo RICKATUR, local onde os denunciados se reuniriam para realizar os crimes em comento. Esclarece a peça inaugural que a denunciada RITA foi esposa do fundador da RICKATUR, ora falecido, e
era responsável pela parte contábil da empresa, inclusive controlando os depósitos e transferências de dinheiro de/para clientes que eram feitos por meio da sua conta pessoal ou pela conta da RICKATUR. RITA, afirma a
denúncia, era o braço direito de VILSON. Segue a denúncia, afirmando que o denunciado THIAGO, filho da denunciada RITA, e assim como sua mãe, auxiliava VILSON nas atividades ilícitas da empresa. A partir de
2009, THIAGO passou a administrar a RICKATUR.Por fim, o denunciado CLÁUDIO era funcionário da RICKATUR, diretamente subordinado a VILSON e, assim como os demais, tinha a função de executar as
atividades ilícitas arregimentadas por seu chefe, VILSON. CLÁUDIO, de acordo com o MPF, recebia ordens diretamente de VILSON.No tocante às atividades de câmbio ilegais exercidas pelos denunciados, as
conversas monitoradas no bojo da Operação Grammata, durante o ano de 2010, dariam conta da irrefutável atividade ilícita praticada, conforme se constata das transcrições de fls. 71/73, 131, 184, 255/256, 280, 302,
303, 394/395, 466/467, 508/509, 569/573, 655/573, 655/659, 740/741, 811, 824/829, 861/866 (Apenso XIV).Observa a denúncia que nos diálogos seriam tratadas operações de dólar cabo, cotações de dólar, entregas
de dólar na residência de clientes, contas utilizadas para depósito em nome de pessoas físicas, jurídicas e offshores, compra e venda de dólares, entre outros.Com efeito, em várias passagens, VILSON seria apontado pelos
integrantes da organização criminosa como o doleiro. Em um dos diálogos, cobraria uma comissão de 3% para realizar uma operação de dólar cabo (fls. 829 do apenso XIV). Em outras conversas, ficaria nítido que
VILSON age como doleiro e, por diversas vezes, mantém contato com seus subordinados, os denunciados RITA, THIAGO e CLÁUDIO, orientando-os a executar suas ordens ilegais.A denúncia se reporta a alguns
exemplos de conversas mantidas entre VILSON, CLÁUDIO, THIAGO e RITA, com os alvos da Operação Grammata, entre si, ou apenas entre estes últimos, que não deixariam dúvidas acerca das atividades criminosas
praticadas pelos denunciados por meio da agência RICKATUR.Em 06/04/2010, às 09h49m23s, VILSON, em conversa mantida com um dos alvos da Operação Grammata, teria afirmado que no dia anterior não teria
conseguido vender nem 1 (um) dólar, e que também não comprou nada. Tal conversa deixa explícita a atividade de VILSON, qual seja, a compra e venda de moeda estrangeira (fls. 131, Apenso XIV).Em outra conversa,
mantida entre dois alvos da Operação Grammata, no dia 22/04/2010, às 11h00m47s, ambos discutem a taxa (do dólar e euro) que VILSON teria conseguido, apontando, inclusive, que naquele dia o dólar estaria em alta,
valendo R$ 1,76 (fls. 184, Apenso XIV).Em 07/04/2010, às 09h36m48s, VILSON teria dito para um dos alvos da Operação Grammata que ele teria moeda estrangeira, no caso, euro, que venderia após passar a cotação,
para uma pessoa interessada. Em seguida, VILSON, de forma expressa diz: Então, ele me dá o REAL e eu entrego o EURO no outro dia (fls. 131, Apenso XIV).Em 24/05/2010, às 11h17m05s, VILSON conversa com
uma mulher chamada Beth, que lhe pergunta o valor do dólar para compra (fls. 302, apenso XIV). Mais uma evidência de que VILSON praticaria atividades de compra/venda de dólares no paralelo.Em 27/05/2010, às
10h00m46s, VILSON passa para o interlocutor, duas contas para depósito, caso o negócio se concretizasse. As contas informadas seriam da agência RICKATUR (fls. 302, apenso XIV). Do mesmo modo, no dia
25/06/2010 às 08h50m30s, VILSON recebe uma ligação de uma pessoa não identificada que diz que um rapaz precisa lhe entregar algo (provavelmente dinheiro) e, em seguida, VILSON manda o rapaz entregar no
endereço da RICKATUR (fls. 508, apenso XIV). Esta conversa, segundo a denúncia, demonstra que a agência RICKATUR era utilizada para a realização de atividades ilícitas comandadas por VILSON.Em 09/06/2010,
às 12h52m41s, VILSON conversa com o denunciado CLÁUDIO e diz para este último mandar entregar 20 mil dólares na Rua Ângelo Guazelli, nº 173, e que CLÁUDIO deveria trazer cinco cheques, no total de R$
165.000,00 (fls. 466, Apenso XIV). Essa conversa, afirma a inicial, evidencia que VILSON é o patrão de CLÁUDIO, que obedece suas ordens e executa as tarefas criminosas orquestradas por VILSON.Continua a
denúncia pontuando que em 16/07/2010, às 09h46m28s, VILSON conversa com um homem não identificado e lhe pergunta quanto este precisaria de dinheiro. O homem lhe responde que precisaria de 6.500 e, em
seguida, pergunta se VILSON fez 1-7-8 (cotação do dólar) para outra pessoa. Após negociações, VILSON teria mandado depositar o dinheiro na própria conta e na conta da denunciada RITA. Também comenta de
sacar cheques da RITA (fls. 569 - Apenso XIV). Esta conversa evidenciaria o envolvimento da denunciada RITA nas tratativas e no uso das contas dos próprios denunciados para execução dos delitos.Ainda em
16/07/2010, às 11h28m31s, um homem não identificado conversa com VILSON e diz que conversou com o denunciado CLÁUDIO. Este homem diz que vai fazer dois cheques para pagar os 4 mil dólares. VILSON diz
que em reais daria R$7.600,00 (fls. 569 - Apenso XI). Mais uma vez, observa, não restariam dúvidas de que VILSON tinha como atividade, a compra e venda de moeda estrangeira e contava com o auxílio dos demais
denunciados - neste caso, o denunciado CLÁUDIO.Em 26/04/2010, às 10h10m49s, VILSON conversa com a denunciada RITA e ambos falam sobre inúmeros depósitos a serem feitos. VILSON dá as ordens para RITA
cumprir, tais como realizar depósitos, checar quanto tem nas contas, manda passar e-mails, etc. (fls. 184, Apenso XI). Neste áudio ficaria claro que a denunciada RITA também cumpre ordens de VILSON, inclusive na
parte financeira e de contabilidade, visando o sucesso das atividades criminosas da quadrilha.Em 21/06/2010, às 12h48m29s, em conversa mantida entre VILSON e o denunciado CLÁUDIO, VILSON diz que é bom
perguntar para a coacusada RITA onde depositar aqueles cheques porque nas pessoas físicas fica muito para movimentar e que de preferência o depósito deveria ser feito no Banco Itaú, para poderem sacar todos os dias.
Em resposta, CLÁUDIO diz que vai vir 8 mil em cheques lá do TRONCOSO (fls. 508- Apenso XI). Mais uma vez, restaria evidente o engajamento de VILSON, CLÁUDIO e RITA na intensa movimentação de dinheiro,
voltado ao câmbio ilegal.Em 25/06/2010, às 08h52m44s, VILSON conversa com Renata e pergunta pelos denunciados RITA e THIAGO. Renata lhe responde que THIAGO só chega no período da tarde. VILSON diz
que vai mandar entregar uns cheques para ela, que deveria falar com os denunciados RITA ou THIAGO para ver se depositaria no Itaú (fls. 508 - Apenso XI). Mais uma vez, mostrar-se-ia que RITA e THIAGO estão à
disposição de VILSON e cumprem suas ordens (fls. 508 - Apenso XI).Enfim, disserta o Ministério Público Federal que as poucas conversas acima transcritas mostrariam que os denunciados RITA, THIAGO e CLÁUDIO
teriam se associado de forma estável para executar as operações de câmbios ilegais comandadas por VILSON, sempre por meio da agência RICKATUR. Ficaria evidente, dessa forma, que todos tinham consciência das
atividades ilícitas desenvolvidas.Observa que também os documentos apreendidos na Busca e Apreensão efetivada em 19/01/2011 (Apenso XI) comprovariam, de forma cabal, que a agência de turismo RICKATUR era
utilizada, pelos réus, para compra e venda de moeda estrangeira. Os diversos documentos apreendidos demonstrariam, ademais, a prática corriqueira de câmbio de moeda estrangeira realizada pelos denunciados.Aponta, a
título de exemplo, a carta de fls. 173 do Apenso XI, na qual explicitamente contam os seguintes dizeres: Vilson, cfe combinamos segue US$340 na cotação de R$1.75 na venda. Dados Bancários: Banco Itaú S/A, Ag. 7382
- CONTA/POUPANÇA: 01036-6/500, VILMA HELENA RISSO DAMACENO. Valor: R$595,00. Às fls. 173, encontra-se o comprovante do depósito deste valor, na conta indicada pela tal cliente, Vilma, a
demonstrar, segundo a acusação, que VILSON realizou tal compra de dólares. Teriam sido apreendidos, igualmente, inúmeros comprovantes de depósitos realizados na conta pessoal dos acusados VILSON (fls. 163, 167,
170, 178 e 186 do apenso XI) e RITA (fls. 146, 147, 153, 164, 165, 166, 168, 169, 171 e 177 do Apenso XI) e outras pessoas não identificadas (fls. 174/176 e 187/188 do Apenso XI), a indicar que tais contas seriam
utilizadas para o depósito de dinheiro proveniente da compra e venda de moeda estrangeira.Também o caderno de contabilidade da empresa, apreendido às fls. 20/103 do Apenso XI, levaria à conclusão acusatória de que
a RICKATUR possuía intensa movimentação financeira, com anotações e controle de numerários e contas bancárias, saques, depósitos e transferências. Segundo teria sido confirmado em sede policial pelo denunciado
CLÁUDIO, tais escritos são registros de movimentações referentes à compra e venda de moeda estrangeira, inclusive saques para a compra de moeda estrangeira de clientes (fls. 1218).E, neste contexto, também faria
prova os inúmeros saques de dinheiro (vide canhotos de fls. 192 e 196 do Apenso XI), os quais serviriam para a compra de dólares (para posterior venda), conforme confirmado pelo denunciado CLÁUDIO.Por outro
lado, em 08/05/2010, uma equipe de Policiais Federais teria se disfarçado e se dirigido até o endereço da referida agência RICKATUR. Vislumbrou-se que a sala 122 não teria qualquer identificação acerca do tipo de
comércio ou serviço que lá era exercido e tinha estrutura própria de casa de câmbio, com guichê blindado e grade de ferro com controle remoto. Ademais, teria se constatado que a compra e venda de dólares era feita sem
qualquer documentação ou formalidade.Nesse sentido, a própria fachada da agência RICKATUR, por si só, demonstraria que naquele local se exerciam atividades envolvendo grandes somas de dinheiro, como se observa
do guichê blindado, típico de casas de câmbio (fls. 12/14 - Apenso XI). O próprio denunciado CLÁUDIO, em sede policial, teria confirmado que a foto de fls. 15 do Apenso II era o guichê onde seriam comprados e
vendidos dólares.Por fim, segundo extrato da JUCESP, a partir de março de 2009, houve alteração no objeto social da empresa RICKATUR, que passou a ser agências e operadores turísticos. Pressupõe a acusação,
portanto, que teria sido a partir dessa data que a RICKATUR passou a atuar mais intensamente no mercado de câmbio.Todavia, conforme consulta feita ao BACEN, a empresa RICKATUR não possuiria autorização para
operar com o câmbio de moedas estrangeiras. E, ainda que houvesse autorização, as operações de câmbio seriam realizadas sem a boletagem obrigatória, sem qualquer registro, documentação ou observância da normativa
existente, o que seria suficiente para classificar tal atividade como clandestina.Dessa forma, considerando-se que a troca de moeda é atividade exclusiva de agentes autorizados, segundo Regulamento do Mercado de
Câmbio e Capitais Internacionais, qualidade que a RICKATUR não possuía, conclui o órgão ministerial que, assim agindo, os denunciados VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO, de forma organizada e estável se
associaram para praticar o delito previsto no art. 16 da Lei nº 7496/86.2.2. Por sua vez, resume a denúncia que ao menos no período de 2009 a 2010, os denunciados VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO, agindo em
concurso e com unidade de desígnios, por intermédio da agência de turismo RICKATUR, situada na Av. Índico nº 30, especialmente nas salas 122 (12º andar) e 95 (9 andar), na cidade de São Bernardo do Campo/SP,
teriam promovido, por no mínimo vinte vezes, a saída de moeda e divisas para o exterior, mais especificamente para os EUA, China e França, sem autorização legal, no montante de, no mínimo US$ 709.712 (setecentos e
nove mil e setecentos e doze dólares americanos).Nesse sentido, aduz que além do câmbio ilegal de moeda estrangeira, a RICKATUR teria como uma das suas principais atividades a remessa de dinheiro para o exterior à
margem do Sistema Financeiro Nacional, fazendo uso, para tanto, de operações dólar-cabo (Hawala).Afirma a denúncia que há provas nos autos suficientes a demonstrar que os denunciados VILSON, RITA, CLÁUDIO e
THIAGO evadiram do país, por meio de operações do tipo dólar cabo, mais de setecentos mil dólares americanos.Tal afirmação estaria comprovada pela apreensão de inúmeros faxes, e-mails e demais anotações
constando informações para depósito, como valores em moeda estrangeira, identificação do banco internacional favorecido, número da respectiva conta bancária no exterior e nome dos beneficiários nacionais. Às fls. 1.258
e 1.259, apresenta o MPF duas tabelas demonstrativas dos valores que teriam sido remetidos ao exterior (China, EUA, França), totalizando US$709.712,04.Ressalta do Ministério Público Federal que tais anotações
contendo informações sobre contas bancárias no exterior, expressas nas duas tabelas acima, devem ser analisadas em conjunto com as demais provas colhidas tanto nas interceptações telefônicas já citadas (fls. 71/73, 131,
184, 255/256, 280, 302/303, 394/395, 466467, 508/509, 569/573, 740, 811, 824/829, 861/866 do Apenso XIV), quanto os demais documentos apreendidos pela Polícia Federal, como por exemplo, os e-mails de fls.
119/121, 123, 135/137, do Apenso XI.Cita como exemplo o e-mail enviado no dia 10/02/2010 para a denunciada RITA (rita@rickatur.com.br), intitulado dados cta, no qual o remetente ereudy envia os dados de uma
conta bancária mantida no Wachovia Bank, no nome de PA CARDOSO COM IMP E EXP. Em seguida, às fls. 124 do Apenso XI segue um fax enviado no dia 10/03/2010, provavelmente para a abertura de uma conta
no referido banco americano.Refere, outrossim, o e-mail de fl. 135, enviado aos cuidados de RITA e VILSON, no qual é enviado um comprovante de depósito de uma transação no valor de US$7.500,00, no Royal Bank
of Canada, em 20/08/2009.Consta igualmente às fls. 135/136 e 142/143 do Apenso XI alguns e-mails de confirmação de depósito e informações sobre contas no exterior informadas aos denunciados CLÁUDIO e
THIAGO (thiago@rickatur.com.br).Arremata este item, dizendo que, por fim, os registros de valores constantes às fls. 145/190, certamente, referem-se ao controle manual, tipicamente feito por doleiros que realizam
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operações de dólar-cabo, pois a quantia depositada aqui, em reais, deve corresponder à sua equivalência em moeda estrangeira, no exterior. Como não há saída física do dinheiro, o controle se realiza de maneira
manual.Desta forma, em vista de todas as provas contidas nos autos, afirma a acusação que os documentos contendo dados completos para depósito de valores no exterior representam quantias efetivamente enviadas
evadidas do país, no período de 2009 e 2010, cuja soma alcança o patamar de setecentos e nove mil e setecentos e doze dólares americanos.Por derradeiro, algumas conversas obtidas no bojo da Operação Grammata
reforçariam a incidência do tipo penal da evasão de divisas, praticada de forma contumaz e habitual. Cita, por exemplo, a conversa mantida por VILSON com uma pessoa não identificada que lhe diz que uma menina nos
EUA quer comprar dólares e quer fazer cabo (fls. 569 do Apenso XIV). Consta, também, no RIP 002/2010 (Apenso XIV, uma seleção de conversas mantidas entre VILSON e TONETTI (um dos alvos da Operação
Grammata), em especial a ocorrida em 23/03/2010, às 17h47m23s. Neste diálogo os interlocutores, após comentarem sobre algumas negociações em andamento, TONETTI informa que teriam que fazer um cabo para
PANKAGE, sendo que VILSON teria confirmado a possibilidade.Com base no coligido à fl. 864 (Apenso IX), aponta o MPF que, no dia 24/08/2010, RITA teria conversado com VILSON e dito que está orientando
Fátima, que se comunica com o contato do cabo através do MSN. E seriam inúmeras conversas nesse sentido, em especial, aquelas destacadas às fls. 861/864 do Apenso IX, mantidas entre VILSON, RITA, CLÁUDIO e
THIAGO.Em conclusão desta imputação, o Ministério Público Federal expõe que em razão de todo o acervo probatório carreado aos autos, é possível afirmar que os denunciados, durante o anos de 2009 e 2010,
dedicaram-se à prática de atividades de evasão de divisas, sendo que remeteram para o exterior, nesse período, no mínimo, US$ 709.712,00 (setecentos e nove mil e setecentos e doze dólares americanos).2.3. Por fim,
quanto ao crime de quadrilha (artigo 288 do Código Penal Brasileiro), a denúncia afirma que no mesmo período e local, de maneira estável e permanente, em quadrilha, os denunciados se associaram para o fim de cometer
crimes contra o Sistema Financeiro Nacional.Sustenta que a participação dos denunciados na associação está devidamente comprovada pelos elementos já acima apontados, em que restou descrito o esforço de todos para
a empreitada criminosa, assim como a estabilidade e permanência. De qualquer forma, descreve os elementos em relação a cada um dos denunciados.2.3.1. VILSON JOSÉ LONGUINHO DA SILVADe acordo com o
Parquet federal, extrai-se das investigações que VILSON exercia atividade ilegal de doleiro, sendo um dos responsáveis (de fato) pela agência de turismo RICKATUR. VILSON teria a função de arregimentar clientes
interessados tanto no câmbio de moedas, quanto na remessa de dinheiro para o exterior, de forma ilegal.Pelos áudios apontados às fls. 71/73, 131, 184, 255/256, 280, 302/303, 394/395, 466/467, 508/509. 569/573,
655/659, 740, 811, 824/829, 861/866, todos do Apenso XIV, restaria confirmado, segundo a acusação, que era ele o maior responsável pela captação de clientes, bem como que dava ordens para os demais denunciados
RITA, THIAGO e CLÁUDIO.Ressalta que VILSON, em diversas passagens, teria indicado a RICKATUR para a concretização dos negócios. Portanto, agia como fosse o proprietário de fato daquela agência. Seria o
responsável, assim, por promover, organizar e dirigir a atividade dos demais agentes. Em sede policial, VILSON teria confessado que já negociou com a compra e venda de moeda estrangeira, vindo a efetuar tais
transações até o início de 2010 (fls. 1.208/1.209).De outra face, destaca que que CLÁUDIO, em sede policial, teria confirmado que trabalhava para VILSON vendendo e comprando dólares. Também teria confirmado
que foi o autor dos escritos contidos nas fls. 107/108, 112/117, 125/126, 140 do Apenso IX, tendo-os feito a mando de VILSON, que fazia a negociação com os clientes e pedia para ele, CLÁUDIO, que encaminhasse
tais informações via fax, pois a letra de VILSON era ilegível.Conclui o órgão acusador que pelo conjunto probatório é possível afirmar que VILSON era o líder da quadrilha, e dedicava-se exclusivamente à prática dos
crimes previstos nos artigos 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7492/86.2.3.2. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO MARQUES e THIAGO RIBEIRO MARQUES Conforme apurado, a empresa RICKATUR foi constituída
por Ricardo Castor Marques (falecido em 2009), marido da denunciada RITA e pai do denunciado THIAGO. Às fls. 970 se constata que após o falecimento de seu pai, o denunciado THIAGO passou a exercer a
administração da empresa.Aduz o MPF que RITA trabalhava na empresa juntamente com seu filho, o denunciado THIAGO, ambos obedecendo estritamente às ordens de VILSON. Por sua vez, alguns áudios, já
mencionados acima, demonstrariam claramente o envolvimento de RITA e THIAGO nas atividades ilícitas de VILSON. Os e-mails apreendidos (fls. 114, 123,135, 136, 142/143) direcionados por clientes à RITA e
THIAGO fazem, no entender da acusação, prova cabal de que ambos trabalhariam em conjunto para VILSON nas atividades ilícitas de compra e venda de moeda estrangeira e na remessa de dinheiro para o exterior. A
seu turno, os diversos depósitos feitos na conta corrente pessoal de RITA (fls. 146, 147, 153, 164, 165, 166, 168, 169, 171 e 177) confirmam que ela teria deixado o dinheiro das transações ilícitas circularem pela sua
conta bancária. O mesmo se podendo dizer com relação aos cheques assinados em branco às fls. 193/195, os quais seguramente seriam destinados à compra de moeda estrangeira, para posterior revenda. Destaca o MPF
que RITA, em sede policial teria confirmado que a RICKATUR não era autorizada a operar com câmbio, confirmando, ademais, que a partir de julho de 2009, seu filho, o codenunciado THIAGO passou a administrar
exclusivamente a RICKATUR. Teria afirmando também que foi a responsável pelas anotações no caderno de fls. 26/77 do Apenso IX, mostrando-se, assim, ciente de toda a contabilidade da RICKATUR. RITA também
teria confirmado que os cheques apreendidos em seu nome, em branco e assinados, eram deixados com VILSON para movimentar a sua conta e que os cheques em branco assinados em nome da RICKATUR (fls.
197/202 do Apenso XI) foram assinados por ela e pelo denunciado THIAGO (fls. 202/203 e 197/200 - Apenso XI), o que comprovaria a unidade de desígnios entre os denunciados. No mais, o denunciado VILSON, em
sede policial, teria confirmado que RITA também atuava no compra e venda de moeda estrangeira (fls. 1.208/1.209). Também o denunciado CLÁUDIO teria ratificado que RITA trabalhava para VILSON, com a compra
e venda de dólares (fls. 1.218). Por fim, afirma a denúncia que os áudios já citados, transcritos às fls. 508/509 e fls. 862/866 do Apenso XIV também constituiriam prova irrefutável acerca do envolvimento de RITA e
THIAGO nos delitos. Portanto, sustenta o Ministério Público Federal, não restam dúvidas de que RITA e THIAGO trabalhavam juntos para o mesmo fim, qual seja, realizar o câmbio ilegal de moeda estrangeira e evadir
dinheiro do país, tudo a mando do líder da quadrilha, o acusado VILSON. 2.3.3. CLÁUDIO FOLGONI Conforme a denúncia do Ministério Público Federal, CLÁUDIO era funcionário contratado por VILSON e, assim
como RITA e THIAGO, teria a função de operacionalizar as tratativas ilícitas mantidas entre VILSON e seus clientes. Em sede policial, CLÁUDIO teria demonstrado pleno conhecimento das atividades ilícitas da quadrilha
e confessado sua participação nos delitos. CLÁUDIO teria confirmado que trabalhava para VILSON vendendo e comprando dólares, bem como que os escritos dos cadernos constantes às fls. 25 e seguintes eram
registros de movimentações referentes à compra e venda de moeda estrangeira (inclusive saques para a compra de moeda estrangeira de clientes). Ressalta a peça acusatória que CLÁUDIO teria reconhecido os
documentos de fls. 107/108, 112/117, 125/126 e 140 do Apenso XI, apontando que foram por ele escritos a mando de VILSON, que fazia a negociação com os clientes e pedia para ele (CLÁUDIO) encaminhar via fax,
pois a letra de VILSON não era legível. No mais aponta algumas conversas nas quais CLÁUDIO aparece como verdadeiro executor das ordens de VILSON. Conclui a denúncia afirmando que, diante de todas as provas
acima mencionadas, a materialidade dos delitos mostra-se devidamente comprovada, havendo provas de que VILSON, RITA, THIAGO e CLÁUDIO se associaram de maneira estável para praticar, no período de 2009 a
2010, evasão de divisas, por meio do sistema paralelo dólar-cabo, remetendo dinheiro para o exterior, sem autorização das autoridades competentes, bem como operar, sem devida autorização, instituição financeira. 2.4.
Diante do exposto, o Ministério Público Federal denunciou VILSON JOSÉ LONGUINHO DA SILVA, RITA DE CASSIA RIBEIRO MARQUES, CLÁUDIO FOLGONI e THIAGO RIBEIRO MARQUES como
incursos nos artigos 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, c/c artigos 29, 69 e 71 do Código Penal, e artigo 288 do Código Penal. Na oportunidade, arrolou como única testemunha LUIZ FELIPE SELBACH.3. A
denúncia foi oferecida em 1º de dezembro de 2014 (fls.1.244/1.267) e recebida em 03 de fevereiro de 2015 (fls. 1.299/1.302).4. Os réus VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO foram citados respectivamente às fls.
1.463, 1.323, 1.318 e 1.323THIAGO apresentou defesa técnica às fls. 1.324/1331 na qual alegou, preliminarmente, a existência de vício nas provas não periciadas e, no mérito, restringiu-se a negar participação em
qualquer das práticas delitivas imputadas na exordial acusatória, afirmando inexistirem provas contra si, bem como ter possuído apenas relações negociais lícitas com o corréu VILSON.Por sua vez, às fls. 1.366/1.391,
RITA apresentou resposta à acusação asseverando, a título preliminar, a inépcia da denúncia, a carência da ação por ausência de interesse de agir, a prescrição da pretensão punitiva, a inexistência de materialidade delitiva e
a incompetência territorial do Juízo. No mérito, em síntese, pugna pelo reconhecimento da inocência em relação a todas as condutas imputadas na denúncia.Os acusados THIAGO e RITA arrolaram quatro testemunhas de
defesa comuns, CARLOS EPAMINONDAS OKIAMA, LEONICE RODRIGUES DE JESUS, SEMIRAMIS PEREIRA MATOS MARCELINO e KARINA BEBIANO MONTINHO BARBOSA, além da que já
fora arrolada na denúncia.CLÁUDIO e VILSON, por meio da Defensoria Pública da União, encartaram respostas escritas às fls. 1.456/1.457 e 1.467/1.468, respectivamente, preferindo, contudo, não antecipar as teses
defensivas do seu interesse, reservando-se o direito de se manifestarem por ocasião da fase instrutória e dos memoriais. Na oportunidade, as defesas arrolaram a mesma testemunha listada pela acusação.5. A decisão de fls.
1.469/1.471-vº reconheceu o Juízo da 6ª Vara Criminal como o competente para conhecer e julgar o feito. Considerando não haver razões bastantes para absolvição sumária dos imputados, foi determinado o seguimento
do curso da ação penal em relação a VILSON, RITA, THIAGO e CLÁUDIO. Foram designadas audiências tanto para oitiva das testemunhas arroladas, quanto para interrogatório dos imputados. 6. A testemunha
arrolada pelo Ministério Público Federal, LUIZ FELIPE SELBACH, foi ouvida à fl. 1.526, enquanto as testemunhas indicadas pelos acusados, CARLOS EPAMINONDAS OKIAMA, LEONICE RODRIGUES DE
JESUS, SEMIRAMIS PEREIRA MATOS MARCELINO e KARINA BEBIANO MONTINHO BARBOSA, foram ouvidas à fl. 1.566.Os réus RITA, THIAGO e CLÁUDIO foram interrogados à fl. 1.641. VILSON,
por sua vez, não foi localizado, tendo o Juízo decretado a sua revelia, conforme se observa à fl. 1.639.7. Não havendo requerimentos relativos à fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, foi aberta oportunidade
para apresentação de memoriais, nos termos do artigo 403 do mesmo diploma legal (fl. 1.639).7.1. Em alegações finais escritas, o Ministério Público Federal, ratificando os termos da denúncia e analisando os aspectos
fáticos e jurídicos constantes dos autos, sustentou que se têm presentes a autoria e a materialidade delitivas, de forma que se impõe a condenação de VILSON, RITA, THIAGO e CLÁUDIO, como incursos no artigo 22,
único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86 c/c. ao artigo 71 do Código Penal, no artigo 16 da Lei nº 7.492/86 e no artigo 288 do Código Penal, todos na forma dos artigos 29 e 69 do Código Penal.No que diz respeito à
dosimetria da pena, pesa a incidência de circunstância agravante no caso de concurso de pessoas: é que, como restou comprovado nos autos, VILSON não só era integrante da associação criminosa existente na
RICKATUR, como também líder dela, dirigindo a atuação dos demais membros da quadrilha. Por esse motivo, deve ser reconhecida a incidência da circunstância agravante insculpida no artigo 62, I, do Código Penal,
majorando-se a pena de VILSON. Quanto a CLÁUDIO, o MPF entende que ele faz jus a diminuição da pena em 1/3 (um terço), nos termos do artigo 14 da Lei nº 9.807/1999.7.2. Em alegações finais (fls. 1661/1665), o
corréu CLÁUDIO FOLGONI sustentou que a denúncia é improcedente quanto à imputação da prática do crime de quadrilha ou bando, seja em razão da atipicidade da conduta, seja em decorrência da ausência de dolo
do acusado de que estivesse associado aos corréus RITA e THIAGO enquanto cumpria as ordens emanadas de VILSON, seja em razão da ausência de efetiva associação de mais de três pessoas para o fim de cometer
crimes.Lembra que doutrina e jurisprudência são tranquilas no sentido de que o delito de quadrilha ou bando pressupõe, além da estabilidade do grupo, o ânimo associativo de, pelo menos, quatro pessoas entre si, na
redação do tipo penal vigente à época dos fatos. Este último requisito, aliás, consta da própria dicção do artigo 288 do Código Penal.Aponta também que, depois do finalismo, todo tipo penal pressupõe um elemento
subjetivo, no caso, o dolo, que é o elemento central do tipo e, na maioria dos casos, o seu único componente. Trata-se, na clássica visão welzeliana, do querer o resultado previsto no tipo penal, que pressupõe, também, um
conhecimento prévio. Compõe-se, assim, de um aspecto de conhecimento, o que se denomina aspecto cognoscitivo do dolo, e de um aspecto propriamente do querer, denominado volitivo.No caso, CLÁUDIO admitiu nos
autos que era empregado de VILSON, realizando atos materiais de operações de câmbio sob a determinação de seu empregador. Contudo, a relação interpessoal que mantinha no contexto em que se deram os fatos
narrados na denúncia se resumia exclusivamente ao seu ex-empregador.Nesse sentido, a própria denúncia, quando descreve a participação do acusado no crime em comento, sempre faz referência a essa relação
interpessoal exclusiva de subordinação, ao afirmar expressamente que CLÁUDIO era funcionário contratado por VILSON e tinha a função de operacionalizar as tratativas ilícitas mantidas entre VILSON e seus clientes;
que CLÁUDIO confirmou que os documentos de fls. 107/108, 125/126 e 140 do Apenso XI foram por ele escritos a mando de VILSON, que fazia a negociação com os clientes e pedia para ele (CLÁUDIO) encaminhar
via fax, pois a letra de VILSON não era legível. (fls. 1.266).Por outro lado, CLÁUDIO afirmou não ter nenhuma relação com THIAGO no contexto dos fatos narrados na denúncia e, ainda que tenha declarado saber que
RITA cuidasse da contabilidade de VILSON, disso não decorre nenhuma relação associativa entre os corréus.Aliás, prossegue o defensor ressaltando que CLÁUDIO declarou em seu interrogatório a ausência de
participação de THIAGO nas atividades do doleiro VILSON.Com efeito, assinala que a denúncia no que diz respeito às imputações veiculadas na inicial acusatória partem da premissa, tida por válida pelo órgão acusatório,
de que a atividade de doleiro de VILSON era realizada/viabilizada pela agência de turismo RICKATUR, do que decorreria naturalmente o vínculo entre VILSON e THIAGO, e também o liame com RITA, mãe de
THIAGO e viúva do antigo fundador da referida empresa.Contudo, o acusado CLÁUDIO afirmou que seu posto de trabalho, embora no mesmo prédio, se localizava em andar distinto daquele em que sediava a agência de
turismo RICKATUR.Ademais, segundo afirmou o acusado CLÁUDIO em seu interrogatório, VILSON exercia seus negócios em um escritório localizado na Avenida Getúlio Vargas, em São Bernardo do Campo, de modo
que as atividades de VILSON não tinham qualquer relação com a empresa RICKATUR.Nesse sentido, destaca, é certo que a empresa RICKATUR não foi alvo de nenhuma das medidas cautelares de busca e apreensão
autorizadas pelo Juízo, o que reforça a noção da inexistência de vínculo entre a atividade de doleiro de VILSON e a empresa RICKATUR.Acentua que está plenamente demonstrado nos autos a relação de subordinação
entre CLÁUDIO e VILSON, sendo certo que não há nos autos nenhum indício da existência de ânimo associativo entre o acusado e os corréus RITA e THIAGO. Sendo assim, a defesa sustenta que a afirmação lançada
pela denúncia no sentido de que CLÁUDIO, RITA e THIAGO estivessem associados e agindo em comunhão de esforços para o sucesso da empreitada criminosa não passa de mero exercício de convicção.Afirma o
defensor que tanto isso é verdade que das referências contidas na denúncia às transcrições dos diálogos telefônicos mantidos entre os acusados não há a indicação de um áudio sequer em que CLÁUDIO tenha conversado
diretamente com RITA ou THIAGO, ou mesmo que evidencie que CLÁUDIO estivesse envolvido com os referidos corréus no contexto do cumprimento das ordens emanadas de VILSON. Dessa forma, faltante o ânimo
associativo entre CLÁUDIO e os corréus RITA e THIAGO, verifica-se a ausência de uma das elementares do tipo penal do artigo 288, do Código Penal.Ademais, prossegue o defendente afirmando que demonstrada a
ausência de relação entre CLÁUDIO e os demais corréus no curso da prática dos atos materiais das operações de câmbio determinadas pelo empregador VILSON, verifica-se também a ausência da elementar mais de três
pessoas constantes da redação então vigente do tipo penal do artigo 288 do Código Repressor.Diante da atipicidade da conduta, seja decorrente da ausência de dolo do acusado no sentido de que estivesse associado aos
corréus RITA e THIAGO, seja em razão da ausência de efetiva associação de mais de três pessoas para o fim de cometer crimes, as alegações finais pedem a absolvição do acusado nos termos do art. 386, III, do Código
Penal.Os memoriais também postulam a absolvição do acusado quanto à imputação da prática do crime de operação de instituição financeira sem autorização.Nesse sentido, narra que segundo consta da inicial acusatória, o
doleiro VILSON seria sócio da agência de turismo RICKATUR valendo-se desse empresa para arregimentar clientes interessados na compra/venda de moeda estrangeira ou de remessa ilegal de divisas para o exterior,
contando com o auxílio de CLÁUDIO e dos demais corréus para esse desiderato (fls. 1246).Lembra que a sede da empresa RICKATUR e os locais de trabalho pelos quais VILSON exercia suas atividades ilícitas eram
distintos. De fato, segundo afirmou CLÁUDIO em seu interrogatório, VILSON também exercia suas atividades num escritório localizado na Avenida Getúlio Vargas, em São Bernardo do Campo, enquanto que CLÁUDIO
trabalhava no 12º andar do prédio situado na Avenida Índico, 30, também em São Bernardo do Campo. Já a sede da empresa RICKATUR estava no 9º andar do referido prédio.Além disso, CLÁUDIO afirmou
peremptoriamente em seu interrogatório que não era e jamais foi empregado da agência de turismo RICKATUR.Por outro lado, ainda que se entenda que VILSON efetivamente exercia a atividade ilícita de doleiro valendo-
se da empresa de turismo RICKATUR, é certo que CLÁUDIO desconhecia por completo que, no exercício do seu mister, estava auxiliando VILSON a fazer operar instituição financeira de câmbio sem a devida
autorização.Com efeito, disserta o defensor, para além da baixa escolaridade do acusado, é certo que não restam dúvidas de que CLÁUDIO se tratava de mero empregado subordinado de VILSON, cuja atuação se
limitava a realizar atos materiais para efetivação das operações de câmbio desenvolvidas por seu empregador. A esse respeito, a denúncia é clara ao relegar o papel de subordinado de VILSON, ao afirmar expressamente
que CLÁUDIO era funcionário contratado por VILSON e tinha a função de operacionalizar as tratativas ilícitas mantidas entre VILSON e seus clientes. Lembra que CLÁUDIO confirmou que os documentos de fls.
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107/108, 112/117, 125/126 e 140 do Apenso XI foram por ele escritos a mando de VILSON; e que fazia a negociação com os clientes e pedia para ele (CLÁUDIO) encaminhar via fax, pois a letra de VILSON não era
legível (fls. 1.266).Sustenta que, ainda que se possa atribuir a CLÁUDIO a autoria pela prática do crime descrito no parágrafo único, primeira parte, do artigo 22 da Lei nº 7.492/86, não há elementos nos autos que
autorizem a conclusão de que o acusado tivesse ciência de que no curso do cumprimento das determinações de VILSON, decorrentes do exercício da atividade de doleiro pelo corréu, o auxiliasse a fazer operar instituição
financeira sem autorização legal (inclusive porque, conforme já afirmado, o acusado negou qualquer relação negocial entre VILSON e a emp resa RICKATUR, bem como declarou que jamais foi empregado da referida
sociedade empresarial.Afirma o defendente que o fato de um agente deliberadamente auxiliar um doleiro e realizar operações de câmbio não traduz a necessária ciência ou adesão deste colaborador quanto a prática de
outras infrações penais imputáveis ao comparsa, tais como o delito do artigo 16, da Lei nº 7.492/86 ou os crimes de gestão fraudulenta ou de lavagem de dinheiro.Diante de todo o que foi sustentado, o defensor requereu a
absolvição do acusado da imputação relativa à prática do crime do artigo 16, da Lei nº 7492/86, em razão da ausência de prova de dolo, nos termos do artigo 386, III (ou V) do Código de Processo Penal.As alegações
finais ainda, diante do princípio da eventualidade, se ocuparam da necessidade de reconhecimento do concurso formal de crimes entre os delitos dos artigos 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86.Garante o defensor
que ainda que se admita que VILSON, na qualidade de sócio da RICKATUR, tenha se valido da atividade da empresa para o exercício da atividade de doleiro, ou mesmo que VILSON seja equiparado a instituição
financeira, nos termos do que dispõe o artigo 1º, II, da Lei nº 7.492/86, é certo que os acusados, mediante uma só ação (realização efetiva de operação de câmbio) praticaram dois crimes, quais sejam, os delitos tipificados
nos artigos 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7492/86.De fato, resume, a um só tempo, ao promover, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, o acusado está a fazer operar, sem a devida
autorização, instituição financeira de câmbio.Dessa forma, requereu absolvição das imputações relativas aos crimes de quadrilha ou bando, assim como, de fazer operar instituição financeira sem autorização legal. E, em caso
de eventual condenação, o reconhecimento do concurso formal dos crimes entre os delitos dos artigos 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, nos termos do artigo 70, caput, do Código Penal. Por fim, em caso de
eventual condenação, a incidência da causa de diminuição de pena proposta pelo Ministério Público Federal em seus memoriais, ou mesmo a incidência da regra específica do artigo 25, 2º, da Lei nº 7.492/86.7.3.
VILSON, representado pela Defensoria Pública da União, apresentou alegações finais às fls. 1.666/1.676.Na oportunidade, sustenta que a RICKATUR era apenas uma agência de turismo, que não pode ser considerada
uma instituição financeira, tendo a corré RITA afirmado que tal agência possuía autorização para operar câmbio.Lembra, com relação à administração da empresa, que RITA também afirmou que entre 2000 e 2009 ela e
seu falecido esposo administravam a empresa RICKATUR e, com a morte do cônjuge, THIAGO passou a administrá-la exclusivamente. Declarou ainda que a troca de moedas era realizada pela empresa apenas para
pessoas que iriam viajar.Afirma o defendente que analisando as declarações apresentadas nos autos e acima mencionadas, fica claro que a empresa não era gerida pelo acusado e não pode ser considerada instituição
financeira, haja vista possuir objetos e finalidades distintos desta.Disserta que a Leis dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional traz, em seu artigo 1º, a definição de instituição financeira:Art. 1º - Pessoa jurídica de
direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a
custódia, emissão, distribuição, negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários.Destaca que essa não é, por evidente, a natureza da empresa RICKATUR.Prossegue dizendo que no Direito Penal não
pode ser aplicada a analogia in malam partem, fazendo com que um elemento do tipo penal abranja mais do que ele realmente significa por meio da analogia. Fazer tal dilação não só é ilegal, como também inconstitucional,
vez que se trata de afronta ao princípio da legalidade.Nem se pode dizer que a referida agência e operador de turismo equipara-se a instituição financeira para fins penais, pois suas destinações, suas formas de constituição,
suas naturezas jurídicas e suas atividades mostram-se completamente diversas.Desta feita, não sendo considerada instituição financeira para fins penais, há que se concluir que a empresa não poderia vir a ser utilizada para
fins de tipificação de quaisquer delitos presentes na Lei nº 7.492/86, fazendo-se mister, por conseguinte, a absolvição do réu das condutas que lhe estão sendo imputadas.Ressalta que a responsabilidade determinada pela lei
ao sujeito ativo do delito do art. 16 não corresponde àquelas atividades que são comuns a todas as empresas (como por exemplo, a fiscalização do horário de funcionários, a verificação do andamento dos contatos com
clientes, etc.). A responsabilidade penal aqui tratada exige, indubitavelmente, que a pessoa acusada pela prática desses delitos tenha, efetivamente, participação na atividade-fim da empresa, ou seja, fique responsável pela
captação de clientes, formulação de contratos e conclusão de negócios referentes às atividades características das instituições financeiras.Aponta que, voltando-se para o caso concreto, verifica-se que em momento algum
foi comprovado que o réu tenha, efetivamente, sido responsável pela atividade fim da empresa RICKATUR.Discute que a exordial acusatória aponta que VILSON seria o doleiro da agência de turismo RICKATUR, sendo
responsável por arregimentar clientes interessados em comprar/vender moeda estrangeira, ou ainda, interessados na remessa ilegal de divisas para o exterior, para tanto VILSON faria uso da agência de turismo e contaria
com o auxílio dos corréus RITA, THIAGO e CLÁUDIO.Mais adiante a denúncia informa que os réus utilizariam o estabelecimento comercial da agência de turismo para a realização dos crimes ora imputados.Garante que
a documentação presente nos autos, igualmente, não possui elementos que venham a comprovar a prática da atividade-fim da empresa por parte de VILSON.Argumenta que, inexistindo qualquer elemento documental que
comprove a suposta autoria delitiva, a acusação haveria que obter elementos probantes através da prova oral produzida durante a instrução criminal, caso buscasse a condenação do acusado. Contudo, pelo que será
possível observar, o parquet não logrou êxito em tal empreitada.Esclarece que analisando o interrogatório em sede policial de VILSON, este foi claro ao afirmar que, embora tivesse conhecimento sobre negociação de
moedas e câmbio, não realizava as operações, indicando doleiros conhecidos seus para realizarem as operações de câmbio. Ou seja, ele apenas intermediaria o contato da pessoa interessada em comprar/vender moeda
para terceiros.Outrossim, declarou que THIAGO possuía uma agência de turismo localizada em uma das salas do prédio situado na Av. Indico.Que a corré RITA afirmou que o acusado VILSON apenas emprestava a sala
comercial, sem cobrar contrapartida, não tendo o acusado relações com a empresa supra.Com relação à administração da empresa, a corré afirmou que entre 2000 e 2009 ela e seu falecido esposo administravam a
empresa RICKATUR. Declarou ainda que a troca de moedas era realizada pela empresa apenas para pessoas que iriam viajar.Reporta-se que o corréu THIAGO afirmou que a empresa sempre atuou dentro da legalidade,
tendo autorização do BACEN para trocar moedas apenas para passageiros, tendo declarado que VILSON não tinha relações com a agência de turismo e que VILSON era credor do genitor de tal corréu.E, conforme
apurado pela autoridade policial, a ficha cadastral da agência de turismo indicava à época dos fatos que RITA e Ricardo (seu cônjuge) eram os únicos sócios.Lembra que os corréus RITA e THIAGO foram uníssonos ao
declarar que não sabem quais as atividades desempenhadas pelo acusado, assim como ao afirmar que o mesmo não tinha relações com a empresa supra. Já o corréu CLÁUDIO declarou em seu interrogatório que
VILSON era o responsável pela empresa, e que o acusado ora defendido não mantinha negócios com THIAGO, declarando ainda que não trabalhou dentro da RICKATUR. Ainda, que CLÁUDIO afirmou que VILSON
trabalhava com compra e venda de moedas, tendo atividade de varejo de dólar-cabo. Segundo o corréu CLÁUDIO, sua função era liquidar boletos e repassá-los a VILSON, tendo declarado que não havia contratos para
troca de moedas e que a corré RITA era responsável pela contabilidade.Que CLÁUDIO afirmou ainda não ter conhecimento técnico e que o acusado VILSON nunca lhe pediu para ficar calado.Sustenta que as afirmações
isentam o réu de responsabilidade no âmbito penal, uma vez que evidenciariam que sua atividade laborativa resumia-se a questões alheias às da agência de turismo RICKATUR, não sendo responsável pela efetiva prática da
atividade fim da instituição financeira, qual seja, efetuar operações de câmbio.Todavia, segundo observa, tal depoimento mostra-se destoante do demais prestados em Juízo. Pelo que é possível analisar, nenhuma das demais
pessoas inquiridas trouxe qualquer informação que viesse a desabonar as informações já trazidas por VILSON.Garante que o corréu CLÁUDIO, por ocasião de seus depoimentos, apresentou versões inconsistentes, na
tentativa de responsabilizar penalmente o acusado VILSON.Essa declaração é desclassificada, sob o argumento que não há qualquer elemento concreto, assim sendo, é natural que busque evitar condenação penal própria,
ainda que imputando a terceiros eventual responsabilidade. Contudo, faz-se importante ressaltar a impossibilidade de se sustentar uma condenação exclusivamente pelas declarações de um corréu. Lembra precedente
jurisprudencial do STF, contido no HC nº 71.803.Observa inconsistências e contradições, que diminuem a força probante de depoimentos prestados nos autos. Exemplifica. CLÁUDIO afirma às fls. 1.218 que RITA
trabalhava para VILSON. RITA por sua vez informou que a sala 122 era emprestada por VILSON para a empresa RICKATUR, e que CLÁUDIO e VILSON trabalhariam naquela sala, não havendo relação comercial
entre ela, RITA e o acusado VILSON. Enquanto o MPF afirma que o acusado VILSON realizava operações de dólar-cabo, sem boletagem e sem identificação, enquanto o corréu CLÁUDIO afirmou que liquidava boletos
e mando de VILSON.Argumenta que se o referido corréu apresenta versões antagônicas acerca das atividades ou pessoas que trabalhavam no mesmo local, não há como conferir plena credibilidade aos seus relatos, mais
uma evidência a indicar que as versões por ele apresentadas não estão totalmente condizentes com a realidade, trazendo mais credibilidade à versão apresentada pelo acusado VILSON. Ademais, o depoimento do corréu
CLÁUDIO deve ser ainda mais sopesado, ante a possível frustração que teria sido causada pelo acusado VILSON. Note-se que, à época da sua oitiva em sede policial, CLÁUDIO salientou o fato de ter trabalhado sem
carteira assinada e ter sido demitido sem o pagamento de qualquer verba rescisória. Em seu interrogatório foi enfático ao afirmar que teve muitos prejuízos com VILSON, e que o mesmo lhe deve dinheiro de origem
trabalhista. Sendo mais claro ao afirmar que VILSON destruiu a sua vida.Dessa forma, se o corréu afirma que VILSON destruiu sua vida e lhe deve dinheiro, motivo pelo qual tal sentimento certamente o influenciou, ante os
supostos prejuízos ou infortúnios alegados para incriminar o acusado. Salienta que parte das declarações prestadas diverge de fatos apurados pela acusação.Defende que analisando tudo quanto foi exposto, não se chega a
outra conclusão, senão a de que não há qualquer elemento que sequer aponte que o denunciado era o responsável pela empresa mencionada na denúncia.Relembra, para pedir a absolvição, que o art. 16 da Lei nº 7.492/86
exige que o agente opere a instituição financeira de forma ilegal. Observa que não houve circunstância alguma a comprovar de que o réu operava instituição financeira em sua atividade característica. Sequer se trata, s.m.j.,
de instituição financeira.Nega, lastreando-se em diversos precedentes jurisprudenciais, a ocorrência do crime do artigo 22 da Lei nº 7.492/86, não tendo sido produzidas, sob contraditório, provas suficientes que autorizem a
condenação de VILSON. Afirma que CLÁUDIO declarou que VILSON era responsável pela empresa, comprava e vendia dólar atuando em varejo e dólar-cabo, porém, em nenhum momento declarou como se davam
tais atividades para assim se delinear eventual conduta delitiva. Especula que é bem possível que, por não ter conhecimento técnico, que CLÁUDIO tenha apenas verificado a intermediação de clientes a quem VILSON
indicava os doleiros, como dissera anteriormente.Destaca que a falta de elementos a ensejar a condenação do acusado, em função da existência de provas exclusivamente obtidas na fase policial, inviabiliza uma
condenação.Reporta-se a lições da doutrina e da jurisprudência para concluir que a condenação pressupõe prova plena acerca de autoria e não meros indícios. No caso, devidamente instaurado o processo criminal, não
conseguiu a acusação, no decorrer do feito, comprovar os fatos narrados na denúncia.O defendente também nega a possibilidade de condenação nas penas do art. 288 do Código Penal, já que o art. 288 é um ajuste de
propósitos, consórcio de pessoas, em que os agentes traçam uma multiplicidade de planos criminosos. Tal associação pode configurar por um induzimento, instigação ou auxílios, intelectuais ou materiais. Recorda que a
corré RITA, em seu interrogatório em sede de IP, informou que VILSON emprestava a sala 122 para ela e que no referido local trabalhavam CLÁUDIO e VILSON, sendo que ela não possuía relações comerciais com o
acusado aqui defendido. E que em seu depoimento judicial, a corré RITA asseverou que VILSON não tem relações com a empresa, não sabendo quais atividades eram desempenhadas por VILSON, não sabendo se o
acusado teria se utilizado de contas bancárias.O corréu CLÁUDIO, em interrogatório judicial informou que RITA trabalhava para VILSON. Informou, ainda, que o acusado era responsável pela empresa. Porém, o corréu
CLÁUDIO informou que o corréu THIAGO não trabalharia para VILSON.Conclui pela ausência de elementos probatórios da estabilidade necessária para a configuração do delito previsto no art. 288 do CP, revelando-se
da mesma forma, impossível a sua condenação.Invoca o princípio do in dubio pro reo e em caso de eventual aplicação da pena, que esta seja estabelecida em níveis mínimos, já que ausentes circunstâncias desabonadoras,
na forma do artigo 59 do Código Penal.Diante do exposto, requereu a defesa a absolvição de VILSON, dos crimes a ele imputados, nos termos disciplinados pelo art. 386 do Código de Processo Penal. E, em caso de
condenação, que se faça a aplicação da pena-base no mínimo legal, como a consequente fixação do regime inicial aberto para cumprimento da pena, e a sua substituição por penas restritivas de direitos, nos termos do artigo
44 do Código Penal.7.4. O advogado de RITA DE CÁSSIA RIBEIRO MARQUES ofereceu alegações finais às fls. 1.688/1.692. Reiterou os termos da defesa preliminar, em nome dos princípios da verdade real, amplo
direito de defesa e do devido processo legal.Afirma que as acusações descrevem formas inseguras, incertas e muitas vezes por redundância, alguns acusados e lugares, sem qualquer participação no crime, nem tinham
conhecimento de tais crimes e onde estariam alguns acusados, com cometimento de crimes com dolo ou de forma espontânea, como tenta mencionar genericamente a acusação.Disserta que a acusada RITA, na época dos
fatos, apenas conhecia as pessoas de VILSON e CLÁUDIO, por terem conhecimento com seu falecido marido que, este sim, havia pedido dinheiro emprestado para VILSON, dívida essa que após a morte de Ricardo
passou a cobrar de RITA, que por sua vez o pagava de forma parcelada, deixando como garantia algumas folhas de cheques no escritório de VILSON. Por essa razão, houve visitas de RITA ao escritório de VILSON,
para efetuar pagamentos da dívida deixada por seu marido Ricardo. Não tinha acesso aos documentos, dinheiro e nunca manteve qualquer transação em benefício de VILSON, não conhecia suas tratativas, que estavam em
poder de quem realmente procedia diretamente com aquele que estava com os direitos preservados e poderiam trazer os benefícios ao seu real destinatário. Assegura que não mantinha nenhum contato com os clientes de
VILSON, não sabendo de que forma os negócios de VILSON estavam alicerçados. Que as acusações da denúncia não procedem, pois RITA apenas tentava saldar a dívida deixada por seu falecido marido, dívida essa
que parecia não ter fim, porém, nunca realizou as transações financeiras como maldosamente são mencionadas pelo acusado CLÁUDIO.Ressalta que a acusada RITA nunca teve qualquer contato com os clientes de
VILSON, não ficava em seu escritório, até porque a agência RICKATUR era estabelecida em outro andar, e nada tinha com os negócios de VILSON. E que VILSON jamais participou da RICKATUR, seja como sócio
ou mesmo cliente. Sustenta que as acusações se iniciaram de forma apenas para incriminar a todos indistintamente, não atendendo as exigências de uma investigação mais minuciosa. Que há apenas uma acusação maldosa e
indiscriminada, sem qualquer critério, de forma maldosa e excessiva.Registra que a acusação é revestida de informações estabelecidas sem qualquer critério, havendo erro imperdoável nas investigações, atribuindo empresas
em locais incorretos, apontando sócios da RICKATUR que nunca existiram, caso de VILSON, enfim, um emaranhado de acusações e erros inaceitáveis e que não podem prosperar para uma sentença condenatória, tendo
ocorrido apreensões excessivas e desnecessárias.Afirma a acusação que tais pessoas estariam juntas e em combinação praticando crimes elencados na peça exordial, e que não existem provas ou quaisquer documentos ou
suportes fáticos, nada existindo contra RITA, não cabendo ser aceitas meras presunções ou ilações de investigações mal dirigidas e não comprovadas.Bate-se pela ausência de provas, clamando pela absolvição da acusada
por insuficiência de provas ou pela aplicação do brocardo in dubio pro reo.7.5. As alegações finais de THIAGO RIBEIRO MARQUES, juntadas às fls. 1.695/1.705 pedem a improcedência do pedido, com a absolvição
do acusado com fulcro no artigo 386, incisos IV ou VI, ou pelo princípio do in dubio pro reo.Disserta que restou claro nos depoimentos prestados, especialmente pela própria confissão de CLÁUDIO, que o acusado
THIAGO não participou nem praticou qualquer crime ou sequer se beneficiou das tratativas havidas entre CLÁUDIO e VILSON.Lembra que de acordo com a confissão de CLÁUDIO, o acusado THIAGO mantinha
agência de turismo em andar diverso ao do escritório investigado; que o escritório de THIAGO era a RICKATUR administrada por este após o falecimento do seu genitor. E que THIAGO nada tinha a ver com o escritório
de CLÁUDIO e nada tinha a ver com as tratativas ocorridas no escritório de VILSON. Tanto isso é verdade, segundo narra, que o policial ouvido como testemunha de acusação, não reconheceu, nem sabia quem era a
pessoa do acusado THIAGO, sequer sabia onde era estabelecida a agência RICKATUR, sequer soube declinar o endereço, o que faz cair por terra a acusação que lhe é feita.E, repisa que o acusado CLÁUDIO em seu
depoimento deixou claro que não houve nenhuma participação e nenhum tipo de ato ou prática empregado pelo acusado THIAGO. E, ainda, que em seu interrogatório o acusado THIAGO deixou claro que não conhecia a
pessoa de VILSON, que não mantinha contato com CLÁUDIO, restando provado que não há que se falar em crime praticado pelo acusado THIAGO.Frisa que houve confusão, já esclarecida, quando os investigadores
alegaram que VILSON era proprietário da agência de turismo RICKATUR, fato que jamais ocorreu.Alega que o Juízo foi induzido a erro, quando se disse que a RICKATUR era uma agência de câmbio, quando na
verdade isso nunca ocorreu; que existiam sim, duas empresas independentes, que nada tinham a ver uma com a outra, cujos endereços eram distintos.Defende-se dizendo que como bem esclarecido, a RICKATUR jamais
sofreu qualquer busca e apreensão, sempre se tratou de empresa idônea, conhecida há anos no mercado de turismo, e sempre agiu com regularidade legal. E, mais, que as investigações trouxeram informações distorcidas,
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divorciadas da realidade dos fatos, a testemunha de acusação apresentou depoimento diverso até mesmo da própria investigação, não conhecia nenhum dos acusados, principalmente não conhecia a pessoa de
THIAGO.Ressalta que o caso focado foi desvendado pela Polícia e desde o início restou comprovada a falta de subsídios da existência de crime contra o acusado THIAGO, visto que ele trabalhava na empresa herdada em
decorrência do falecimento do seu genitor, estabelecida em local diverso de onde ocorriam os fatos tratados nestes autos, e que a referida empresa nunca fora utilizada para fins criminosos. Apenas teve a infelicidade de
estar no mesmo prédio que VILSON e CLÁUDIO, e não mantinha qualquer vínculo com os mesmos, conforme prova o depoimento de CLÁUDIO.Repisa por diversas vezes a inocência de THIAGO, batendo-se pelo
reconhecimento da ausência ou insuficiência das provas, devendo ser aplicado o artigo 386 e seus incisos IV e VI, senão o VII, do Código de Processo Penal, ou ainda, o princípio in dubio pro reo.A seguir os autos foram
listados para sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.FUNDAMENTAÇÃODas preliminares 8. Em sede liminar, verifico que os lapsos prescricionais em abstrato, de 12 (doze) e 8 (oito) anos (artigo 109, incisos III e
IV, do Código Penal) ainda não decorreram, dado que, segundo a denúncia, os fatos ocorreram entre 2009 e 2010 e esta foi recebida em 03 de fevereiro de 2015 (fls. 1.299/1.302), já que a pena máxima cominada aos
delitos narrados é, respectivamente, de 3 (três), 4 (quatro) e 6 (seis) anos de reclusão.Por outro lado, cumpre apontar que o devido processo penal foi plenamente obedecido, tendo sido deduzido corretamente em
contraditório o direito de defesa por trabalho de advogados habilitados.A denúncia foi clara na atribuição da responsabilidade e intenção dos réus qualificados na ação pelo cometimento dos fatos, que foram descritos de
forma detalhada, em todas as circunstâncias, enquadrando-se os crimes imputados em padrões penais previstos na legislação brasileira.A inicial acusatória, pois, preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo
Penal, afastando-se a alegação de inépcia da denúncia.Da mesma forma, como já apreciado na decisão de fls. 1.469/1.471-vº, não prospera a alegação de invalidade das provas referidas como não periciadas, originadas
da Operação Grammata. Isso porque os aludidos elementos probatórios foram regularmente produzidos, perante o Juízo competente, e trasladados do feito original para apuração de eventuais crimes contra o Sistema
Financeiro Nacional, não havendo nenhum vício a ser sanado quanto a tanto. Por fim, deve ser igualmente rechaçada a alegação de incompetência territorial deste Juízo, tendo em vista que não obstante o local de
cometimento dos delitos e de domicílio dos réus seja diverso da sede deste Juízo, contata-se a atração em razão da matéria veiculada nos autos, qual seja, a ocorrência, em tese, de crimes insculpidos na Lei nº 7.492/86,
diploma que visa reprimir delitos contra o Sistema Financeiro Nacional. Logo, ante a especialização desta 6ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, esta é a competente para o julgamento de crimes
contra o Sistema Financeiro Nacional e de lavagem de valores em todo território da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com exceção somente das Subseções Judiciárias de Ribeirão Preto e Campinas, conforme
estabelece o Provimento nº 238/2004, com as alterações trazidas pelo Provimento nº 275/2005, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Assim, reitera-se que este Juízo federal especializado é o
competente para o processamento e julgamento da presente ação penal.Superadas as preliminares apresentadas pelos réus, examino, a seguir, o mérito da pretensão punitiva. Para tanto, procedo à análise individualizada
dos delitos imputados pelo Ministério Público Federal.Do delito de fazer operar instituição financeira não autorizada9. De acordo com a inicial acusatória, ao realizarem atividades típicas de câmbio, os acusados VILSON,
RITA, THIAGO e CLÁUDIO teriam praticado o delito tipificado no artigo 16 da Lei nº 7.492/86, assim estabelecido pelo legislador penal (grifei):Artigo 16 - Fazer operar, sem a devida autorização, ou com autorização
obtida mediante declaração (vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de valores mobiliários ou de câmbio.Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos), e multa. Nos termos do artigo 10, inciso X, alíneas
a e d, da Lei nº 4.595/64, para funcionarem no país, bem como para realizarem atividades de câmbio, as instituições financeiras dependem de autorização do Banco Central do Brasil, in verbis:Art. 10. Compete
privativamente ao Banco Central da República do Brasil: (...)X - Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam:a) funcionar no País. (...)d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual
de títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, ações debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de crédito ou mobiliários;A normativa é reiterada no artigo 18 do mesmo diploma legal:Art. 18. As instituições
financeiras somente poderão funcionar no País mediante prévia autorização do Banco Central da República do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando forem estrangeiras.Nesse contexto, note-se que a conduta de
operar instituição financeira já era considerada típica antes mesmo do advento da Lei nº 7.492/86, tendo em vista que o artigo 44, 7º, da Lei nº 4.595/64, previa que: 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem
como instituição financeira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da Republica do Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica,
seus diretores e administradores.Necessário ponderar, dessa forma, que à semelhança da captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, a atividade cambiária também mereceu especial proteção
do sistema jurídico-penal como medida imperiosa para garantir a integridade do Sistema Financeiro Nacional.Nesse sentido, resta justificada a amplitude dos termos em que o legislador conceituou as instituições financeiras,
bem como os entes a elas equiparados, no artigo 1º da Lei nº 7.492/86, a saber: Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade
principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação,
intermediação ou administração de valores mobiliários.Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitalização ou qualquer tipo de
poupança, ou recursos de terceiros;II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda que de forma eventual. (grifos nossos)No ponto, cumpre recordar que a atividade de doleiro, seja
como pessoa física ou jurídica, é equiparada a instituição financeira nos termos do referido artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 7.492/86, especialmente em razão da dimensão que têm as transferências de valores à margem do
sistema oficial , consoante entendimento já encampado pelo C. Superior Tribunal de Justiça em sede do RHC nº 9.298/PR.Dessa forma, ante o amplo material probatório legitimamente trazido aos autos, entendo
suficientemente comprovadas a materialidade e autoria delitivas no que tange aos corréus VILSON, RITA e CLAUDIO.Anoto, antes de mais nada, que o Banco Central do Brasil, autarquia incumbida de autorizar o
funcionamento de instituições financeiras no país, em resposta ao ofício deste Juízo à fl. 1.297, informou inexistirem registros vinculados à pessoa jurídica apontada na denúncia (fls. 1.307/1.307verso), o que atesta a
irregularidade na atuação financeira dos supramencionados réus nesta ação penal. E, como bem aponta o Parquet federal, ainda que houvesse autorização, as operações de câmbio eram realizadas sem a boletagem
obrigatória ou qualquer registro, documentação ou observância da normativa existente, o que já seria suficiente para classificar tal atividade como clandestina.Diversos são, com efeito, os elementos a evidenciar que, de
forma consciente e voluntária, VILSON, RITA e CLÁUDIO fizeram operar, sem a devida autorização, entidade equiparada à instituição financeira, oferecendo serviços de câmbio ao público em geral, inclusive por meio de
estabelecimento localizado na Av. Índico, nº 30, 12º andar, sala 122, São Bernardo do Campo/SP.9.1. No que concerne a VILSON, restou cabalmente demonstrado que o acusado realizou, entre os anos de 2009 e 2010,
diversas operações de câmbio sem autorização do BACEN, seja pelos documentos recolhidos em sede de busca e apreensão realizada em 19/01/2011 no endereço à Av. Índico, nº 30, 12º andar, sala 122, São Bernardo
do Campo/SP (acostados no Apenso XI), pelos vários diálogos interceptados no bojo da Operação Grammata (Apenso XIV), pelo interrogatório do acusado realizado em sede policial (fls. 1.208/1.209), ou mesmo pelas
informações trazidas pelo corréu CLÁUDIO, seja em fase inquisitória (fl. 1.218) ou em audiência perante este Juízo, conforme mídia de fl. 1.641.Nesse sentido, dentre os diversos documentos apreendidos, encontram-se à
fl. 173 do Apenso XI, carta na qual explicitamente constam os seguintes dizeres: Vilson, cfe combinamos segue US$340 na cotação de R$1.75 na venda. Dados Bancários: Banco Itaú S/A, Ag. 7382 -
CONTA/POUPANÇA: 01036-6/500, VILMA HELENA RISSO DAMACENO. Valor: R$595,00., bem como o comprovante do depósito deste valor, na conta indicada pela cliente Vilma. Também foram obtidos os
comprovantes de depósitos realizados na conta pessoal do acusado VILSON (fls. 163, 167, 170, 178 e 186 do apenso XI) e de outras pessoas não identificadas (fls. 174/176 e 187/188 do Apenso XI).Destaque-se, por
outro lado, o caderno de contabilidade informal do esquema delitivo, apreendido às fls. 20/103 do Apenso XI, no qual é possível constatar o intenso fluxo financeiro, com diversas anotações e controles de numerários e
contas bancárias, saques, depósitos e transferências realizadas pelo grupo. Conforme apontado em sede policial pelo acusado CLÁUDIO (fl. 1.218), as referidas anotações são efetivamente registros de movimentações
referentes à compra e venda de moeda estrangeira, inclusive saques para a compra de moeda estrangeira de clientes. Ademais, a corroborar a tese acusatória, foram encontrados canhotos de cheques utilizados para saques
de dinheiro (fls. 192 e 196 do Apenso XI) que serviam para a compra de dólares (visando posterior revenda), conforme já confirmado pelo acusado CLÁUDIO em sede policial. Constando, outrossim, os escritos contidos
nas fls. 107/108, 112/117, 125/126, 140 do Apenso XI, com diversas referência a instituições financeiras no exterior, realizados por CLÁUDIO a mando de VILSON, que fazia a negociação com os clientes e pedia para
ele, que encaminhasse tais informações via fax, dado que a letra de VILSON seria ilegível.No mesmo sentido convergem os diálogos interceptados durante a Operação Grammata, cujo compartilhamento foi expressamente
deferido pelo Juízo originário (cf. fls. 57/58). De fato, os aludidos áudios apontam claramente que VILSON negociava e realizava diretamente trocas cambiárias, comprando e vendendo moeda estrangeira, sem qualquer
autorização do BACEN, atuando como doleiro e prestando serviços para diversas pessoas. Observem-se, nesse sentido, alguns diálogos, armazenados em mídia de fl. 61:i) consta conversa mantida por VILSON com um
dos alvos da Operação Grammata (TONETTI) na qual afirma não ter vendido qualquer valor em dólares no dia anterior, referida à fl. 131 do Apenso XIV;ii) em outro diálogo, VILSON afirma para um dos alvos da
Operação Grammata (TONETTI) que possui euros e que os venderia após passar a cotação, para uma pessoa interessada. Em seguida, VILSON, de forma expressa afirma: então, ele me dá o REAL e eu entrego o EURO
no outro dia;iii) em conversa com pessoa identificada como Beth, esta lhe pergunta o valor do dólar para compra (cf. fl. 302, Apenso XIV);iv) VILSON, em conversa com o corréu CLÁUDIO, diz a este para mandar
entregar vinte mil dólares na Rua Ângelo Guazelli, nº 173, bem como o instrui a trazer cinco cheques, no total de R$ 165.000,00 (fl. 466, Apenso XIV);v) à fl. 569 do Apenso XIV, VILSON conversa com pessoa não
identificada e lhe pergunta de quanto dinheiro precisaria. O homem lhe responde que precisa de 6.500 e, em seguida, pergunta se VILSON fez 1-7-8 (cotação do dólar) para outra pessoa. Após negociações, VILSON
mandou depositar o dinheiro na própria conta e na conta da corré RITA. Na oportunidade, também comenta de sacar cheques da RITA;vi) um homem não identificado conversa com VILSON e diz que conversou com o
acusado CLÁUDIO. Este homem diz que vai fazer dois cheques para pagar os quatro mil dólares americanos. VILSON diz que em reais daria R$7.600,00 (cf. fl. 569 do Apenso XI)De outra face, em seu interrogatório na
fase policial, o acusado VILSON admitiu ter trabalhado com a compra e venda de moeda estrangeira até o início de 2010, bem como que os corréus RITA e CLÁUDIO também atuavam nesse ramo (fls. 1.208/1.209).Em
sede judicial, por sua vez, a testemunha Luiz Felipe Selbach confirmou VILSON como um dos investigados da Operação Grammata, enquanto CLÁUDIO, reafirmando sua manifestação em sede de inquérito, o apontou
como seu chefe direto na atividade de câmbio desenvolvida. Dessa forma, ao realizar de forma habitual trocas cambiárias, o réu VILSON desenvolveu atividade equiparada à de instituição financeira sem autorização da
autarquia federal competente, no caso o BACEN, razão pela qual incidiu na prática do delito previsto no artigo 16 da Lei nº 7.492/86.Restou comprovado, ademais, que VILSON possuía dentro do esquema criminoso a
função de buscar novos clientes e dirigir a ação dos demais envolvidos na empreitada criminosa, atuando como seu líder nas práticas que lesavam o Sistema Financeiro Nacional.Em diversas conversas resta nítido que
VILSON coordena os codenunciados RITA e CLÁUDIO, orientando-os a executar suas ordens ilegais. A título de exemplo, mencionem-se os diálogos de fl. 184 do Apenso XIV, em que VILSON conversa com RITA e
ambos falam sobre inúmeros depósitos a serem feitos, dando ordens para RITA cumprir, tais como realização de depósitos, checagem dos valores depositados nas contas, o envio de e-mails, dentre outros; e fl. 508 do
Apenso XIV, no qual consta conversa mantida entre VILSON e o corréu CLÁUDIO, em que o primeiro afirma ser bom perguntar para a coacusada RITA onde depositar aqueles cheques porque nas pessoas físicas fica
muito para movimentar e que de preferência o depósito deveria ser feito no Banco Itaú, para poderem sacar todos os dias.Dessa forma, deflui dos autos que o acusado VILSON não somente era integrante do grupo
criminoso, como também o liderava, dirigindo a atuação dos demais membros. Como ressalta Guilherme de Souza Nucci:Autor intelectual ou dirigente é a pessoa que comanda, organiza ou favorece a prática de um delito.
Naturalmente, o cabeça de uma quadrilha ou o mentor intelectual do fato é mais perigoso, merecendo maior censura, que o mero executor. Este, sozinho, pode não ter condições ou coragem para o cometimento da infração
penal, razão pela qual se pune mais gravemente quem confere força à organização da atividade delituosa Correta, portanto, a assertiva ministerial no sentido da maior gravidade da atuação do acusado VILSON, motivo pelo
qual deve ser-lhe aplicada a circunstância agravante no caso de concurso de pessoas, insculpida no artigo 62, inciso I, do Código Penal, o que será ponderado ao tempo da dosimetria penal. 9.2. Por sua vez, entendo
igualmente configuradas a materialidade e autoria delitivas necessárias à imputação formulada contra a ré RITA, referente ao delito de fazer operar instituição financeira não autorizada pelo órgão federal competente (artigo
16 da Lei nº 7.492/86).Na mesma esteira das provas anteriormente apontadas com relação ao réu VILSON, restaram amealhados elementos suficientes a individualizar a conduta de RITA, responsável, precipuamente, pela
parte financeira e contábil do esquema criminoso comandado por VILSON.Retome-se, primeiramente o já aludido diálogo de fl. 184 do Apenso XIV, em que VILSON trata com RITA de inúmeros depósitos a serem
feitos, bem como determina a realização de depósitos, checagem dos valores depositados nas contas, o envio de e-mails, dentre outros, demonstrando a relação de ascendência sobre a acusada, bem como indicando sua
participação no esquema delitivo.Nesse sentido, o e-mail apreendido à fls. 123 do Apenso XI, direcionados à acusada RITA, no qual o remetente ereudy envia os dados de uma conta bancária mantida no Wachovia Bank,
no nome de PA CARDOSO COM IMP E EXP., bem como um fax, que consta à fl. 124 do Apenso XI, enviado no dia 10/03/2010, para a abertura de conta no referido banco americano, são coesos no sentido de que a
ré trabalhava em conjunto com VILSON nas atividades ilícitas de compra e venda de moeda estrangeira e, como se verá, de sua remessa ao exterior.A seu turno, foram apurados diversos depósitos feitos na conta corrente
pessoal de RITA (fls. 147, 153, 164, 165, 166, 168, 169, 171 e 177 do Apenso XI), aptos a confirmar a imputação acusatória de que ela teria deixado o dinheiro das transações ilícitas circularem pela sua conta bancária.
De igual modo, nota-se o esforço para o sucesso da empreitada delitiva, ou ao menos a anuência criminosa, por meio dos cheques assinados em branco às fls. 193/195, visando facilitar a circulação de valores em sua conta
bancária, fundamentalmente para compra de moeda estrangeira e sua posterior revenda.No ponto, em que pesem as afirmações de RITA e THIAGO no sentido de que existiria um empréstimo antigo realizado por
VILSON a Ricardo, a justificar o depósito de diversas folhas de cheque em mãos do acusado, fato é que não se produziu qualquer prova nesse sentido, sendo que os demais elementos de convicção conduzem a conclusão
oposta, apontando o envolvimento da ré na prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. De outra face, em depoimento prestado em sede policial (fls. 1.215/1.216), a acusada RITA confirmou que foi a
responsável, juntamente ao corréu CLÁUDIO, por diversas das anotações contábeis constantes no caderno de fls. 26/77 do Apenso XI, mostrando-se, assim, ciente de toda a contabilidade das atividades desenvolvidas
por VILSON. Este último, igualmente em sede policial, confirmou que RITA também atuava no compra e venda de moeda estrangeira (fls. 1.208/1.209), o mesmo se extraindo da oitiva policial de CLÁUDIO (fl. 1.218),
ratificada em audiência perante este Juízo (fl. 1.641). Em face do exposto, reputo não subsistir dúvida razoável quanto à participação da ré no esquema delitivo voltado à prática, dentre outros, do crime de fazer operar ente
equiparado à instituição financeira irregular, incidindo nas penas cominadas ao artigo 16 da Lei nº 7.492/86.9.3. No que concerne ao acusado CLÁUDIO, também restou verificada a presença da materialidade e autoria do
delito de fazer operar instituição financeira irregular (artigo 16 da Lei nº 7.492/86).De fato, a atividade instrutória foi assertiva ao comprovar a contribuição do acusado para a realização das atividades cambiais do grupo
delitivo, submetendo-se diretamente às ordens do corréu VILSON.Por outro lado, em que pese a argumentação defensiva no sentido da subordinação e ausência de escolha do réu, verifica-se, em realidade, que o mesmo,
ainda que com baixa instrução, estava ciente da atividade de doleiro praticada por seu chefe durante vários anos, sendo capaz de reconhecer o caráter ilícito da atividade desenvolvida e optando por permanecer no ramo
desenvolvido pelo acusado VILSON.Assim, superado esse aspecto, CLÁUDIO, devidamente assistido por seu defensor, confessou perante este Juízo a prática delitiva em comento, de comércio irregular de moeda
estrangeira, esclarecendo sua participação nas atividades do grupo e sua subordinação ao coacusado VILSON, a quem pertencia a atividade negocial desenvolvida (cf. mídia de fl. 1.641). Asseverou, outrossim, que
inobstante não fossem transacionadas grandes quantias em dinheiro, ocorriam de duas a três operações por dia, envolvendo fundamentalmente valores em dólares americanos, euros e reais, bem como que as operações não
eram concretizadas por meio de contratos formais de câmbio e que os valores movimentados ao longo do tempo giravam em torno de setecentos mil dólares.Trata-se de informações em tudo coerentes com as prestadas em
sede policial (fl. 1.218), onde confirmou que trabalhava para VILSON vendendo e comprando dólares. Oportunidade em que também ratificou ter sido o autor dos escritos contidos nas fls. 107/108, 112/117, 125/126,
140 do Apenso IX, tendo-os feito a mando de VILSON, que fazia a negociação com os clientes e pedia para ele, CLÁUDIO, que encaminhasse tais informações via fax, haja vista a letra de VILSON ser ilegível.Na
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mesma toada, o réu confirmou que os escritos dos cadernos constantes às fls. 25 e seguintes do Apenso XI eram registros de movimentações referentes à compra e venda de moeda estrangeira. Não havendo, por sua vez,
qualquer elemento a sustentar eventual descrédito às informações trazidas por CLÁUDIO, haja vista serem coerentes com a restante da produção probatória.Note-se, finalmente, que à fl. 184 do Apenso XIV, consta
diálogo em que o acusado CLAUDIO afirma a um possível cliente que o dólar americano estaria em alta, atingindo o valor de R$ 1,76, bem como, à fl. 740 do Apenso XIV, consta referência à inúmeras conversas
realizadas entres os codenunciados CLÁUDIO e VILSON acerca da atividade de câmbio.Dessa forma, com base em todo material recolhido, de rigor a procedência da acusação formulada pelo Ministério Público Federal
contra o réu CLÁUDIO no que tange ao delito descrito no artigo 16 da Lei nº 7.492/86.Entretanto, há que se considerar que o réu voluntariamente confessou sua participação no esquema delitivo, bem como contribuiu de
forma significativa ao deslinde do caso, fornecendo valiosos subsídios à análise global da estrutura delitiva e confirmando o teor de diversas provas arrecadas, motivo pelo qual sua colaboração amolda-se ao estabelecido no
artigo 25, 2º, da Lei nº 7.492/86, in verbis:DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINALArt. 25. (...) 2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que
através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. Consoante tratar-se de causa obrigatória de redução de pena (de um a dois
terços) , verificada a prática do delito em concurso de agentes, bem como a efetividade da contribuição do acusado tanto em sede policial como judicial, de rigor a incidência da disposição legal, a ser apreciada e ponderada
ao tempo da dosimetria penal.9.4. Por derradeiro, no que concerne ao acusado THIAGO, em que pese o brilhantismo da atuação ministerial, entendo não terem sido produzidos elementos suficientes à afirmação, além de
qualquer dúvida razoável, de sua participação dolosa na atividade delitiva desenvolvida pelos coacusados VILSON, RITA e CLÁUDIO, em especial no que tange ao tipo descrito no artigo 16 da Lei nº 7.492/86.Com
efeito, compulsando o material probatório observa-se que apenas tangencialmente THIAGO é referido, não se apontando concretamente sua possível atuação nas atividades praticadas em detrimento do Sistema Financeiro
Nacional.Embora haja materialidade do crime de operar instituição financeira irregular, a verdade é que não foram deduzidas provas isentas de quaisquer dúvidas que possam evidenciar a autoria de THIAGO em fatos
típicos criminais descritos na denúncia.Em nenhum momento são constatadas as atividades em tese desenvolvidas por THIAGO ou mesmo sua efetiva subordinação a VILSON, sendo as manifestações deste e de
CLÁUDIO consentâneas no sentido de isentá-lo de qualquer participação na atividade de câmbio e, portanto, da operação de instituição financeira irregular. De outra face, inobstante a reiterada referência ministerial à
associação entre VILSON e a empresa RICKATUR, gerida por THIAGO após o falecimento de seu genitor Ricardo, depreende-se dos autos apenas referências do próprio VILSON à mesma, sendo clara a distinção
entre as atividades deste acusado e da empresa de turismo, como foram uníssonas as testemunhas CARLOS, SEMIRAMIS e KARINA, bem como o coacusado CLÁUDIO.Ademais, verifica-se que as fotos juntadas às
fls. 14/17 do Apenso XI, referem-se a busca e apreensão realizada no estabelecimento atribuído a VILSON (Av. Índico, nº 30, 12º andar, sala 122, São Bernardo do Campo/SP), três andares acima de onde se localizava
a empresa RICKATUR.Assim, não obstante a relação entre VILSON e sua genitora RITA, integrante do esquema criminoso, fato é que os demais elementos coligidos nos autos, não permitem o grau de probabilidade
necessário à prolação de um édito condenatório. Em verdade, a prova oral produzida em Juízo caminha em sentido contrário, pois CLÁUDIO nega a participação de THIAGO nas atividades de câmbio (cf. mídia de fl.
1.641), e em fase de inquérito policial, VILSON afirma que o acusado não atuava com a compra e venda de moeda estrangeira (fls. 1.208/1.209), reafirmando a insuficiência probatória para o fim de efetivar a pretensão
punitiva encampada pelo Parquet federal.Observe-se, por derradeiro, que no Estado de Direito, apenas pode-se averbar juízos condenatórios com certeza probatória, devendo os fatos, autoria e materialidade, restar
demonstrados com lógica, clareza e evidência. Confira-se, a propósito, precedente do Supremo Tribunal Federal no HC 69174/RJ, Rio de Janeiro, Relator Ministro CELSO DE MELLO: Ante a inexistência ou insuficiência
de provas, deve o juiz, como ordinário efeito consequencial proferir o non liquet.9.5. Portanto, ante todo o exposto, de rigor a absolvição do acusado THIAGO, com fundamento no artigo 386, inciso VII, bem como,
estando devidamente caracterizadas a materialidade e autoria delitivas, a condenação dos réus VILSON, RITA e CLÁUDIO por fazerem operar, entre os anos de 2009 e 2010, entidade equiparada à instituição financeira,
voltada à atividade cambiária, sem autorização do órgão federal competente, nos termos do artigo 16 da Lei nº 7.492/86.Da evasão de divisas10. Oportuno retomar, primeiramente, os termos em que tipificada a
modalidade de evasão de divisas objeto da imputação ministerial, insculpida no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86: Art. 22 - Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover
evasão de divisas do País.Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior,
ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição fiscal competente.O delito em tela visa precipuamente à proteção da política e do mercado cambial brasileiros , sendo que seu tipo objetivo, segundo Rodolfo Tigre
Maia, incrimina a ação de promover, qual seja realizar, efetuar ou pôr em execução, não importando a modalidade de operação utilizada (a qualquer título) a saída de moeda (numerário nacional ou estrangeiro) ou divisa
(ouro, cheques sacados contra praças no exterior, créditos etc.), desautorizada, para o exterior . A operação é considerada não autorizada quando é realizada à margem do mercado oficial, por instituição não autorizada. O
artigo 10, inciso X, d, da Lei nº 4.595/1964 e o artigo 23, caput, da Lei nº 4.131/1962 exigem que tais operações sejam realizadas por instituições autorizadas, in verbis:Lei nº 4.595/1964 Art. 10. Compete privativamente
ao Banco Central da República do Brasil: (...)X - Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: (...)d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida pública federal,
estadual ou municipal, ações debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de crédito ou mobiliários;Lei nº 4.131/1962Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de estabelecimentos
autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial quando previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como pela correta classificação das informações por este
prestadas, segundo normas fixadas pela Superintendência da Moeda e do Crédito.Por outro lado, dentre as diversas formas empregadas para evasão de divisas encontram-se as denominadas operações dólar-cabo, que
consistem, em síntese, na compra ou venda de moeda estrangeira, usualmente dólar ou euro, fora dos canais de conversão autorizados pelo BACEN, por meio de transações realizadas eletronicamente, através da
transferência simultânea entre contas bancárias no Brasil e no exterior. Para tanto, estabelece-se o parâmetro de compra e venda de moeda que será utilizado para transferência direta do exterior e para o exterior via ordem
de pagamento, portanto, sem o manuseio da moeda papel.Tais operações caracterizam o delito tipificado no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/1986, porquanto se está diante de operação de câmbio sacado à
distância em que é depositada quantia em determinada moeda na conta do vendedor no Brasil, que entrega quantidade correspondente em outra moeda no exterior. Ressalte-se que esse entendimento restou cristalizado pelo
E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dentre outros, no seguinte julgado:PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. EVASÃO DE DIVISAS (OPERAÇÕES DÓLAR-CABO).
COMPROVADAS A MATERIALIDADE E A AUTORIA DELITIVAS. PENA-BASE DO CORRÉU ÊNIO CORRETAMENTE APLICAÇÃO. APELAÇÕES DOS ACUSADOS DESPROVIDAS. SENTENÇA
MANTIDA. EMENDATIO LIBELLI EMPRENDIDA DE OFÍCIO. 1- Comprovadas a materialidade e autoria delitivas de ambos os réus. 2- No caso, as seis transferências de valores ao exterior realizadas pelos
acusados por meio da empresa Vercenzi mediante operações dólar-cabo têm o condão de configurar crime contra o sistema financeiro nacional, mesmo porque, conquanto não tenha sido feito o envio formal de recursos, as
compensações financeiras entre os valores recebidos no Brasil e aqueles entregues no exterior - ou vice-versa - deveriam ter sido cursadas por meio de instituições financeiras habilitadas para tanto e mediante a correta
identificação dos remetentes e beneficiários, o que não ocorreu. Não é por outra razão que as operações dólar-cabo caracterizam o delito previsto no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei n.º 7.492/86. 3-
Assim, conquanto a decisão apelada tenha enquadrado as operações dólar-cabo no art. 22, caput, da Lei n.º 7.492/86, nada impede que este E. Tribunal, nos termos dos arts. 383 e 617, ambos do diploma processual
penal e em conformidade com a jurisprudência dominante (v.g. STF - HC 92181, Rel. Min. Joaquim Barbosa; STJ - HC 200900874302, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJE Data: 14.12.2009; TRF1 - ACR
200630000025091, Terceira Turma, E-DJF1 Data: 12.11.2010, p. 210), proceda à emendatio libelli independentemente de pedido específico, recapitulando a conduta dos apelantes na modalidade delitiva prevista no art.
22, parágrafo único, primeira parte, da Lei n.º 7.492/86. 4- Verifica-se que o aumento da pena-base de Ênio ocorreu porque o magistrado sentenciante considerou as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal
parcialmente desfavoráveis aos referido apelante, haja vista: I) a maior reprovabilidade de sua conduta, diante do fato de ele ser o sócio da pessoa jurídica no âmbito da qual eram praticados os delitos; e II) as graves
consequências do crime, notadamente pelo fato de que, segundo admitido pelo próprio Ênio perante a autoridade policial, as operações de dólar-cabo permitiram que uma associação criminosa (liderada por D.M.,
condenado nos Autos n.º 0001278-54.2007.4.03.6181) pudesse efetivamente transitar recursos por entre as fronteiras do país à margem do controle das autoridades. 5- Nessa ordem de ideias, o aumento da pena em 1
(um) ano de reclusão não se mostra desarrazoado ou excessivo, principalmente quando considerado que foram duas as circunstâncias judiciais valoradas em desfavor do apelante Ênio. 6- A mesma conclusão supra se
aplica, mutatis mutandis, ao recorrente Antônio, que sequer se insurgiu contra a dosimetria da pena em seu apelo (fls. 2.161/2.176). 7- Apelações desprovidas. Emendatio libelli empreendida de ofício. (ACR nº 0008935-
13.2008.403.6181, Des. Fed. PAULO FONTES, Quinta Turma, e-DJF3 26/10/2015 - grifos nossos).Postas essas premissas, colhe-se da denúncia que, entre 2009 e 2010, os acusados VILSON, RITA, THIAGO e
CLAÚDIO teriam promovido, por ao menos vinte vezes, remessas de valores ao exterior - em especial para os EUA, China e França - sem qualquer registro ou autorização da autarquia federal competente, em violação à
higidez do Sistema Financeiro Nacional.Compulsando os autos, verifico estarem suficientemente delineadas a materialidade e autoria delitivas do crime de evasão de divisas apenas em relação aos acusados VILSON, RITA
e CLAUDIO, estando caracterizados os elementos objetivo e subjetivo do tipo penal previsto no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86.Com efeito, a materialidade restou comprovada pelos diversos
faxes e e-mails, bem como anotações em que se observam informações para depósito de valores em moeda estrangeira, identificação de bancos internacionais favorecidos, número das respectivas contas bancárias no
exterior e nome dos beneficiários nacionais (fls. 107/142vº. do Apenso XI). Conforme apurado, os valores remetidos ao exterior atingem a cifra de US$ 709.712,00.Como já mencionado, dentre os documentos
apreendidos encontram-se diversos e-m ails, merecendo destaque: i) o de fls. 123 do Apenso XI, direcionados à acusada RITA, no qual o remetente ereudy envia os dados de uma conta bancária mantida no Wachovia
Bank, sediado no exterior, no nome de PA CARDOSO COM IMP E EXP., bem como o fax, que consta à fl. 124 do Apenso XI, enviado no dia 10/03/2010, para a abertura de conta no referido banco americano; e ii) o
acostado à fl. 135 do Apenso XI, remetido aos cuidados de RITA e VILSON, no qual é encaminhado um comprovante de depósito referente à uma transação de US$ 7.500,00, realizada perante o Royal Bank of Canada,
em 20/08/2009. Tais documentos, quando cotejados com as demais provas colhidas, especialmente as decorrentes de interceptações telefônicas, apontam claramente no sentido das práticas delitivas perpetradas pelos
referidos corréus.Recolhe-se, nesse sentido, a conversa mantida por VILSON com uma pessoa não identificada que lhe diz que alguém nos EUA quer comprar dólares e quer fazer cabo (fl. 569 do Apenso XIV), bem
como o diálogo indicado à fl. 131 do Apenso XIV, em que VILSON negocia a remessa de valores dos EUA. Da mesma forma, o diálogo mantido entre VILSON e um dos alvos da Operação Grammata (TONETTI),
conforme fl. 71 do Apenso XIV, em que os interlocutores, após comentarem sobre algumas negociações em andamento, tratam da realização de um cabo para PANKAGE, sendo que o acusado VILSON confirma a
transação.Por derradeiro, como bem assevera o órgão acusador, os registros de valores constantes às fls. 145/190, certamente, referem-se ao controle manual, usualmente empregado por doleiros que realizam operações
de dólar-cabo, haja vista que a quantia depositada no Brasil, em reais, deve corresponder à sua equivalência em moeda estrangeira, no exterior. Dessa forma, como não ocorre a efetiva saída física do dinheiro, o controle
tem de ser realizado de forma manual. Constatado, assim, que as trocas ilícitas de moedas nacionais e estrangeiras ocorriam mediante o emprego de contas bancárias no país e no exterior, tendo sido remetido ao
estrangeiro, por meio de dezenas de operações dólar-cabo ou euro-cabo, valores que totalizam mais de setecentos mil dólares americanos.Configurada a materialidade delitiva, resta perquirir acerca da autoria atribuída aos
acusado VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO.In limine, observo que no concernente ao réu THIAGO, conforme amplamente analisado no item anterior, em especial com esteio nos depoimentos prestados em sede
policial e perante este Juízo, entendo não terem sido coligidos aos autos elementos suficientes à verificação da autoria delitiva, valendo aqui o mesmo raciocínio outrora esposado, sendo de rigor, por conseguinte, sua
absolvição no que tange ao delito descrito no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Igual conclusão, contudo, não se extrai em
relação aos demais corréus, VILSON, RITA e CLÁUDIO, em relação aos quais existem elementos suficientes a delinear a atuação consciente e volitiva de cada integrante do grupo criminoso a fim de permitir a efetivação
das práticas lesivas ao Sistema Financeiro Nacional.No que tange ao acusado VILSON, mentor e líder do esquema criminoso, os diálogos interceptados às fls. 71 e 569 do Apenso XIV, somados ao e-mail de fl. 135 do
Apenso XI, são contundentes ao circunscrever sua atividade direcionada à evasão de divisas por meio de operações denominadas de dólar-cabo, objetivando burlar as vias legais de transferência internacional de valores.
Observe-se, como já apontado anteriormente, que sua atuação dirigindo a atividade dos demais integrantes do grupo atrai a incidência da previsão insculpida no artigo 62, inciso I, do Código Penal.O mesmo se pode
afirmar quanto à participação de RITA, que era fundamental para a efetividade das operações, como se observa, no documento coligido à fl. 863 (Apenso XIV), em que a acusada conversa com VILSON e diz que está
orientando Fátima, que se comunica com o contato do cabo através do MSN. E diversas são as conversas nesse sentido, em especial, aquelas destacadas às fls. 861/864 do Apenso XVI, mantidas entre VILSON, RITA e
CLÁUDIO.Finalmente, CLAUDIO confessou em Juízo sua atuação no grupo delitivo, tendo realizado as anotações de fls. 107/142vº. do Apenso XI, em que constam as informações referentes às transações internacionais,
tais como identificação de bancos favorecidos no exterior, número das respectivas contas bancárias internacionais e nome dos beneficiários nacionais, todas realizadas por determinação de VILSON. Anoto, no entanto, que
lhe é aplicável, como referido no item anterior, a disposição do artigo 25, 2º da Lei nº 7.492/86.Assim, no que concerne ao crime de evasão de divisas, reputo haver provas suficientes da materialidade e autoria delitivas,
estando devidamente caracterizados os elementos objetivo e subjetivo do tipo previsto no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86.Por derradeiro, considerando a reiterada prática de operações
destinadas à evasão de divisas do País, por ao menos vinte vezes entre 2009 e 2010, entendo aplicável à hipótese a disciplina do artigo 71, caput, do Código Penal Brasileiro:CRIME CONTINUADOArtigo 71 - Quando o
agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem ser havidos como continuação do
primeiro, aplica-se a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada em qualquer caso, de um sexto a dois terços.Como anota Luiz Régis Prado, o crime continuado apresenta uma unidade
delitiva proveniente de determinados requisitos de ordem objetiva e subjetiva que, quando presentes, fazem com que os delitos subsequentes devam ser havidos como continuidade do primeiro .Logo, ante a reiteração do
mesmo delito - insculpido no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86 -, e a constatação das circunstâncias temporal, espacial e modal semelhantes, de rigor a incidência da norma em comento, o que
será apreciado ao tempo da individualização da sanção penal.Do crime de quadrilha ou bando11. No que tange ao delito de quadrilha ou bando, cumpre inicialmente pontuar que os fatos imputados se deram entre 2009 e
2010, portanto, antes da reforma legislativa operada pela Lei nº 12.850 em 2 de agosto de 2013, a qual alterou a redação típica, constando essa originalmente nos seguintes termos, aplicáveis à descrição fática apresentada
pelo Ministério Público Federal:Artigo 288 - Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes.Pena - Reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.Muito embora esteja demonstrada a
atuação coligada e coesa dos réus VILSON, RITA e CLAÚDIO a fim de praticar delitos contra o Sistema Financeiro Nacional, com a não demonstração da participação de THIAGO nos referidos crimes, ou mesmo nas
atividades do grupo criminoso, resta obstada a incidência típica do delito de quadrilha ou bando, dado que constitui elementar do tipo em comento a comunhão de ao menos quatro pessoas a fim de que reste configurada a
tipicidade penal.Dessa forma, repise-se, não existem elementos a suportar a incidência típica do delito de formação de quadrilha ou bando, nos termos da redação anterior do artigo 288 do Código Penal Brasileiro,
essencialmente pela ausência de demonstração da participação do número mínimo de integrantes exigido pelo tipo penal.De fato, constitui elementar típica do crime de quadrilha, na redação anterior à Lei nº 12.850, de
2013, a reunião de ao menos quatro pessoas para o fim de cometerem crimes. Contudo, conforme se depreende dos autos, inobstante a alegada associação entre VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO, não restou
comprovada a participação do último acusado nas atividades do grupo, apenas tangencialmente tratado nesta ação penal.Em sentido semelhante, veja-se precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO E QUADRILHA (ARTIGO 157, 2º, INCISOS I E II, E ARTIGO 288 DO CÓDIGO PENAL). ALEGADA
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ATIPICIDADE DO DELITO DE QUADRILHA. NECESSIDADE DA ASSOCIAÇÃO DE MAIS DE TRÊS PESSOAS NO BANDO. ILÍCITO ATRIBUÍDO A QUATRO ACUSADOS. ABSOLVIÇÃO DE TRÊS
DELES. JUSTA CAUSA NÃO CONFIGURADA. 1. Para a configuração da infração tipificada no artigo 288 do Código Penal, exige-se a presença de pelo menos 4 (quatro) indivíduos, uma vez que o tipo penal prevê
que o ilícito resta caracterizado somente quando mais de três pessoas associam-se para o fim de cometer crimes. Doutrina. Precedentes. 2. No caso dos autos, ainda que exista a suspeita de que outros dois indivíduos
compunham aquadrilha integrada pelo recorrente, com a absolvição de 3 (três) dos corréus pela prática do referido delito, não se perfaz o número mínimo de pessoas exigido para a caracterização do ilícito previsto no artigo
288 do Código Penal, motivo pelo qual se revela imperioso o trancamento da ação penal quanto ao crime em questão. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SEGURANÇA DA APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. ACUSADO FORAGIDO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E CONSTITUCIONAL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 1. A fuga do paciente do distrito da culpa, após o cometimento do
delito, é fundamentação suficiente a embasar a manutenção da custódia preventiva, ordenada para assegurar a aplicação da lei penal. 2. Recurso parcialmente provido apenas para determinar o trancamento da ação penal no
que se refere ao delito de quadrilha. (STJ - RHC: 37015/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, DJe 02/10/2013).Assim, afigura-se de rigor a absolvição dos réus VILSON, RITA, CLÁUDIO e THIAGO pelo crime
insculpido no artigo 288 do Código Penal Brasileiro, nos termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.12. Assim, analisadas as provas colhidas nos autos à luz da lógica, é possível concluir que os
denunciados VILSON JOSÉ LONGUINHO DA SILVA, RITA DE CASSIA RIBEIRO MARQUES e CLÁUDIO FOLGONI, qualificados nos autos, cometeram, de forma comissiva e dolosa, os delitos capitulados nos
artigo 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, na medida em que fizeram operar ente equiparado à instituição financeira voltada à atividade cambiária sem autorização do órgão federal competente (BACEN), bem
como realizaram, por diversas vezes, remessas irregulares de valores ao exterior, por meio de operações dólar-cabo, com o fim de evadir divisas do País.Cumpre afastar, neste ponto, a tese defensiva do concurso formal
entre os delitos estampados nos artigos 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86.Com efeito, necessário ponderar que ao crime de fazer operar instituição financeira não autorizada (artigo 16 da lei nº 7.492/86) subjaz,
concretamente, a atividade cambiária à qual se dedicava o grupo delitivo, com e sem a finalidade de evadir divisas do País.Dessa forma, em que pese parte da atividade de câmbio voltar-se à realização de operações dólar-
cabo, tais não se encontram suficientemente sobrepostas a fim de afastar a cumulação material prevista no artigo 69 do Código Penal, in verbis:CONCURSO MATERIALArtigo 69 - Quando o agente, mediante mais de
uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de
detenção, executa-se primeiro aquela. 1º - Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicava pena privativa de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de que
trata o art. 44 deste Código. 2º - Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais.Assim, com esteio na clara
distinção entre as imputações formuladas pelo Ministério Público Federal, deixo de aplicar a norma prevista no artigo 70 do Código Penal.Passo, por fim, à dosimetria da pena. Da individualização da sanção penalPresentes
a materialidade e autoria delitivas em relação aos réus VILSON, RITA e CLAUDIO, passo a analisar, em separado, a dosimetria da pena a ser aplicada a cada um:a) VILSON JOSÉ LONGUINHO DA SILVAInicio pelo
delito estampado no artigo 16 da Lei nº 7.492/86.Atento às circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, verifico que ao cometer o delito em questão, o imputado agiu com a culpabilidade própria desse tipo de crime
merecendo a reprovação nos limites da lei. Não há prova de maus antecedentes considerando-se o teor da Súmula 444 do STJ. Por sua vez, não se encontram nos autos elementos que atestem uma conduta social
reprovável, ou permitam fazer ilações acerca de sua personalidade, bem como elementos aptos a aferir o comportamento do agente delitivo.Em face do exposto, fixo a pena-base privativa de liberdade em 1 (um) ano de
reclusão.No que concerne à existência de agravantes ou atenuantes, considerando o concurso de agentes e a posição de líder do grupo delitivo apresentada pelo réu, dirigindo a conduta dos demais envolvidos, observo a
incidência in casu da agravante insculpida no artigo 62, inciso I, do Código Penal, elevando-se a pena privativa de liberdade de VILSON para 1 (um) ano e 6 (seis) de reclusão.Sem circunstâncias atenuantes ou causas de
aumento ou diminuição a serem consideradas, fixo a pena definitiva em 1 (um) ano e 6 (seis) de reclusão e 15 (qui nze) dias-multa, sendo o valor do dia-multa firmado em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo.Passo agora
à dosimetria da pena referente ao delito do artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86.Apreciando as circunstâncias estabelecidas no artigo 59 do Código Penal, a culpabilidade do réu deve ser considerada no seu grau
normal.Como já apontado, não existem provas de maus antecedentes considerando-se o teor da Súmula 444 do STJ. Por sua vez, não se encontram nos autos elementos que atestem uma conduta social reprovável, ou
permitam fazer ilações acerca de sua personalidade, bem como elementos aptos a aferir o comportamento do agente delitivo.Em face do exposto, fixo a pena-base privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão.Aplico,
igualmente, a agravante relativa ao concurso de agentes e a posição de líder do grupo delitivo apresentada pelo réu, dirigindo a conduta dos demais envolvidos, conforme estabelecido no artigo 62, inciso I, do Código Penal,
elevando-se a pena privativa de liberdade de VILSON para 3 (três) anos de reclusão.Sem outras circunstâncias atenuantes ou agravantes, ou mesmo causas de aumento ou diminuição a serem consideradas, fixo a pena
definitiva em 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, sendo o valor do dia-multa firmado em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo. Finalmente, como se aplica ao caso a forma continuada e dada elevada
reiteração da conduta, ao menos vinte vezes, exaspero a pena aplicada em (metade), consolidando-a em 4 (quatro) anos e 6 (seis) de reclusão e 23 (vinte e três) dias-multa, sendo o valor do dia-multa firmado em 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo, em razão do delito descrito no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 c.c. ao artigo 71 do Código Penal Brasileiro, como necessária e suficiente à reprovação de sua
conduta.Considerando as penas individualmente aplicadas aos crimes praticados, tem-se 6 (seis) anos de reclusão e 38 (trinta e oito) dias-multa, o que torna inviável a substituição da pena privativa de liberdade (Código
Penal, art. 44, I).A pena privativa de liberdade será cumprida no regime semi-aberto desde o início, nos termos do art. 33, 2, b, do Código Penal.Inviável, por fim, a suspensão condicional do cumprimento da pena (sursis),
à luz do disposto no art. 77, caput, do Código Penal Brasileiro.Prossigo com a análise da dosimetria dos crimes imputados à corré RITA.b) RITA DE CASSIA RIBEIRO MARQUESInicio pelo delito tipificado no artigo
16 da Lei nº 7.492/86.Atento às circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, verifico que ao cometer o delito em questão, a acusada atuou com a culpabilidade própria desse tipo de crime merecendo a reprovação nos
limites da lei. Não há prova de maus antecedentes considerando-se o teor da Súmula 444 do STJ. A conduta criminosa da ré afrontou legislação que regula o Sistema Financeiro Nacional, que não permite comportamentos
como os descritos na denúncia e comprovados na instrução criminal.Contudo, não se encontram nos autos elementos que atestem uma conduta social reprovável, ou permitam fazer ilações acerca de sua personalidade, bem
como elementos aptos a aferir o comportamento da acusada.Diante do exposto, fixo a pena-base em 1 (um) ano de reclusão.Sem circunstâncias atenuantes ou agravantes ou causas de aumento ou diminuição a serem
consideradas, fixo a pena definitiva em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cada qual fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo.Passo agora à dosimetria da pena referente ao delito do artigo 22, parágrafo
único, da Lei nº 7.492/86.Apreciando as circunstâncias estabelecidas no artigo 59 do Código Penal, a culpabilidade da ré deve ser considerada no seu grau normal.Como indicado, não existem provas de maus antecedentes
considerando-se o teor da Súmula 444 do STJ. Por sua vez, não se encontram nos autos elementos que atestem uma conduta social reprovável, ou permitam fazer ilações acerca de sua personalidade, bem como elementos
aptos a aferir o comportamento do agente delitivo.Em face do exposto, fixo a pena-base privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão.Sem circunstâncias atenuantes ou agravantes, ou mesmo causas de aumento ou
diminuição a serem consideradas, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, sendo o valor do dia-multa firmado em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo. Finalmente, como se aplica ao caso
a forma continuada e dada elevada reiteração da conduta, ao menos vinte vezes, exaspero a pena aplicada em (metade), consolidando-a em 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, sendo o valor do dia-multa
firmado em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo, em razão do delito descrito no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 c.c. ao artigo 71 do Código Penal Brasileiro, como necessária e suficiente à reprovação de
sua conduta.Considerando a soma das penas privativas de liberdade aplicadas, 4 (quatro) anos de reclusão, possível a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, já que preenchidos os
requisitos do art. 44 do Código Penal. A prestação de serviços à comunidade é a modalidade que melhor atinge as finalidades da substituição, porquanto afasta o condenado da prisão e exige dele um esforço em favor de
entidade que atua em benefício do interesse público.Assim, tem eficácia preventiva geral, pois evidencia publicamente o cumprimento da pena, reduzindo a sensação de impunidade, além de ser executada de maneira
socialmente útil. Ainda, tem eficácia preventiva especial e retributiva, pois seu efetivo cumprimento reduz os índices de reincidência.Já a prestação pecuniária, prevista no art. 45, 1º e 2º do Código Penal, é considerada
adequada à espécie por penalizar os sentenciados ao atingir seu patrimônio. E, mais, trata-se de um meio compatível para restabelecer o equilíbrio jurídico e social perturbado pela infração, uma vez que proporciona um
auxílio à comunidade em resposta à natureza dos atos infracionais em questão.Dessa forma, substituo a pena privativa de liberdade aplicada à acusada, nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal por duas restritivas de
direito, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, em entidade assistencial ou pública a ser designada pelo juízo da execução; b) prestação pecuniária no valor de 20 (vinte) salários mínimos a ser destinada a
entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada pelo juízo da execução.Prejudicada a análise da possibilidade de suspensão condicional do cumprimento da pena (sursis), à luz do disposto no art. 77,
caput, do Código Penal.Em caso de reversão da substituição, as penas privativas de liberdade serão cumpridas desde o início no regime aberto, nos termos do art. 33, 2, c, do Código Penal.Passo, em seguida, à
individualização da pena a ser aplicada ao réu CLÁUDIO.c) CLÁUDIO FOLGONIComeço pelo delito tipificado no artigo 16 da Lei nº 7.492/86.Atento às circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, verifico que ao
cometer o delito em questão, o acusado atuou com a culpabilidade própria desse tipo de crime merecendo a reprovação nos limites da lei. Não há prova de maus antecedentes considerando-se o teor da Súmula 444 do
STJ. Inobstante a conduta do réu tenha afrontado legislação que regula o Sistema Financeiro Nacional, que não permite comportamentos como os descritos na denúncia e comprovados na instrução criminal, não se
encontram nos autos elementos que atestem uma conduta social reprovável, ou permitam fazer ilações acerca de sua personalidade, bem como elementos aptos a aferir o comportamento do acusado.Diante do exposto, fixo
a pena-base em 1 (um) ano de reclusão.Embora não constem circunstâncias atenuantes ou agravantes ou mesmo causas de aumento a serem consideradas, necessário ponderar a incidência do disposto no artigo 25, 2º, da
Lei nº 7.492/86, causa obrigatória de redução de pena, como destacado alhures.Não obstante a pena tenha sido mantida em seu patamar mínimo, aplicável ao caso sua redução mesmo aquém do parâmetro estabelecido
originalmente pelo legislador penal, como se observa do seguinte julgado, proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE TRÂNSITO. CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO DECISUM AGRAVADO. SÚMULA 182/STJ.
COMPENSAÇÃO DE ATENUANTES COM CAUSAS DE AUMENTO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. A agravante não infirma especificamente
todos os fundamentos da decisão agravada, impondo-se a aplicação do enunciado da Súmula n.º 182 deste Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1175713/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, Sexta Turma, julgado
em 21/10/2010, DJe 16/11/2010) 2. In casu, constata-se que a decisão agravada se respaldou em 2 (dois) fundamentos, a saber: 1. Súmula 7/STJ; e 2. Súmula 284/STF. 3. No presente agravo regimental, contudo, a
defesa limitou-se a explanar sua indignação, aduzindo que a pretensão do Agravante no sentido de que seja apreciado o pedido de compensação entre o aumento de pena decorrente do concurso formal e as atenuantes de
confissão e menoridade, constitui matéria exclusivamente de direito (e-STJ fl. 526). 4. Assim, não tendo o presente inconformismo se dirigido contra todos os fundamentos do decisum vergastado, deixando de atacar a
Súmula 284/STF, torna-se inviável o presente agravo, conforme disposição da Súmula 182/STJ. 5. Ainda que assim não fosse, é de se destacar, consoante o disposto no art. 68, caput, do CP, que a aplicação da pena é
constituída de três fases distintas: na primeira é fixada a pena-base de acordo com as circunstâncias previstas no art. 59 do mesmo estatuto; na segunda são aplicadas atenuantes ou agravantes, se existentes: e, na terceira,
verifica-se a ocorrência de causas especiais de aumento ou diminuição da sanção. Para as duas primeiras fases, deve-se observar os limites mínimo e máximo cominados; somente exsurge a possibilidade de diminuição ou de
elevação da pena aquém de seu mínimo legal ou além do máximo quando da terceira etapa da aplicação da reprimenda. 6. No ponto, a pretensão do agravante de se processar a compensação entre atenuante e causa de
aumento de pena implica inversão das fases da dosimetria penal, não encontrando, por certo, prosperidade. 7. A propósito: Em observância ao critério trifásico estabelecido no art. 68 do Código Penal, as circunstâncias
atenuantes não podem ser compensadas com causas de aumento de pena. Precedente. (HC 261.176/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 06/03/2013) 8. Agravo regimental não conhecido (AGARESP
201303856677, Rel. Min. JORGE MUSSI - QUINTA TURMA, DJE 02/04/2014).Assim, tendo em vista a considerável contribuição trazida pelo réu ao deslinde desta persecução penal, aplico a minorante em seu
patamar máximo (2/3), fixando a pena definitiva em 4 (quatro) meses de reclusão e 3 (três) dias-multa, cada qual fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo.Passo agora à dosimetria da pena referente ao delito do
artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86.Da mesma forma, considerando as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, verifico que ao cometer o delito em questão, o imputado atuou com a culpabilidade própria
desse tipo de crime merecendo a reprovação nos limites da lei. Não há prova de maus antecedentes considerando-se o teor da Súmula 444 do STJ, bem como não se encontram nos autos elementos que atestem uma
conduta social reprovável, ou permitam fazer ilações acerca de sua personalidade, bem como elementos aptos a aferir o comportamento do acusado.Diante do exposto, fixo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão.Não
há circunstâncias atenuantes ou agravantes, bem como causas de aumento a serem consideradas, aplicando-se apenas a causa de diminuição estabelecida no artigo 25, 2º, da Lei nº 7.492/86.Logo, considerando a
substancial contribuição trazida pelo réu ao deslinde desta persecução penal, aplico a minorante em seu patamar máximo (2/3), fixando a pena definitiva em 8 (oito) meses de reclusão e 3 (três) dias-multa, cada qual fixado
em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, como necessária e suficiente à reprovação de sua conduta.Com a soma das penas privativas de liberdade aplicadas, totalizando 1 (um) ano de reclusão, cabível a substituição por
uma pena restritiva de direitos, nos termos do art. 44, 2º, do Código Penal. A prestação de serviços à comunidade é, como já mencionado, a modalidade que melhor atinge as finalidades da substituição, porquanto afasta o
condenado da prisão e exige dele um esforço em favor de entidade que atua em benefício do interesse público, possuindo, assim, eficácia preventiva geral, pois evidencia publicamente o cumprimento da pena, reduzindo a
sensação de impunidade, além de ser executada de maneira socialmente útil. Ainda, tem eficácia preventiva especial e retributiva, pois seu efetivo cumprimento reduz os índices de reincidência.Dessa forma, substituo a pena
privativa de liberdade, nos termos do art. 44, 2º, do Código Penal por uma restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, em entidade assistencial ou pública a ser designada pelo juízo da
execução.Inviável, por derradeiro, a suspensão condicional do cumprimento da pena (sursis), à luz do disposto no art. 77, inciso III, do Código Penal.Em caso de reversão da substituição, as penas privativas de liberdade
serão cumpridas desde o início no regime aberto, nos termos do art. 33, 2, c, do Código Penal. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para os fins de: i) absolver
VILSON JOSÉ LONGUINHO DA SILVA, RITA DE CASSIA RIBEIRO MARQUES, CLÁUDIO FOLGONI e THIAGO RIBEIRO MARQUES, todos qualificados nos autos, da imputação formulada pelo Ministério
Público Federal no que tange ao delito tipificado no artigo 288 do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal;ii) absolver o réu THIAGO RIBEIRO MARQUES, qualificado nos
autos, dos delitos previstos nos artigo 16 e 22, parágrafo único, da lei nº 7.492/86, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal;iii) condenar VILSON JOSÉ LONGUINHO DA SILVA, qualificado
nos autos, em razão da prática dos delitos tipificados no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86 c/c. ao artigo 71 do Código Penal, e no artigo 16 da Lei nº 7.492/86, na forma dos artigos 29 e 69 do
Código Penal, à pena total de 6 (seis) anos de reclusão e 38 (trinta e oito) dias-multa, sendo o valor do dia-multa firmado em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo, a ser cumprida em regime inicial semi-aberto;iv) condenar
RITA DE CASSIA RIBEIRO MARQUES, qualificada nos autos, pela prática dos delitos tipificados no artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86 c/c. ao artigo 71 do Código Penal, e no artigo 16 da
Lei nº 7.492/86, na forma dos artigos 29 e 69 do Código Penal , à pena total de 4 (quatro) anos de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa, sendo o valor do dia-multa firmado em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo,
ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, em entidade assistencial ou pública a ser designada pelo juízo da execução; b)
prestação pecuniária no valor de 20 (vinte) salários mínimos a ser destinada a entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada pelo juízo da execução. Em caso de reversão da substituição, a pena
privativa de liberdade será cumprida desde o início no regime aberto, nos termos do art. 33, 2, c, do Código Penal.v) condenar CLÁUDIO FOLGONI, qualificado nos autos, pela prática dos delitos tipificados no artigo 22,
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parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86 c/c. ao artigo 71 do Código Penal, e no artigo 16 da Lei nº 7.492/86, na forma dos artigos 29 e 69 do Código Penal, à pena total de 1 (um) ano de reclusão e 6 (seis)
dias-multa, sendo o valor do dia-multa firmado em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo, ficando a pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade,
em entidade assistencial ou pública a ser designada pelo juízo da execução. Em caso de reversão da substituição, a pena privativa de liberdade será cumprida desde o início no regime aberto, nos termos do art. 33, 2, c, do
Código Penal.Deixo, por fim de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do Código de Processo Penal), considerando que não houve pedido expresso neste sentido pelo Ministério
Público Federal.Transitado em julgado, lancem-se os nomes dos réus condenados no Rol dos Culpados. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE, para os efeitos do art. 15, III, da Constituição Federal.Aos réus fica
assegurado o direito de apelar em liberdade, porquanto não se faz presente nenhuma das hipóteses de decretação da prisão preventiva previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal. Custas pelos réus condenados
(artigo 804 do C.P.P.). Comunique-se aos órgãos de estatísticas.P.R.I.C.

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10488

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012197-63.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011848-94.2010.403.6181) JUSTICA PUBLICA X AUGUSTO DAVID RODRIGUES(SP174339 - MARCIO JOSE
GOMES DE JESUS) X VIVIAN MONTEIRO LUGLIO(SP353170 - EMANUEL BARBOSA E SP038152 - NEWTON AZEVEDO E SP146347 - ANDRE BOIANI E AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO
PICCELLI E SP292904 - LUCAS RIBEIRO DO PRADO E SP256218 - MAIRA MELILLO BARREIRA E SP353390 - ROBERTO TARDELLI E SP313859 - ALINE DE CARVALHO GIACON E SP267688 -
LILIAN CRISTINA DOS SANTOS GEROLIN CONWAY)

I - Fls. 1441 e 1442/1443: Recebo o recurso interposto pela defesa dos réus AUGUSTO e VIVIAN, nos seus regulares efeitos. II - Conforme requerido pelas defesas dos réus, a apresentação das razões de apelação será
perante a Instância ad quem, nos termos do artigo 600, 4o., do CPP.III - Expeçam-se mandados de intimação para os acusados da sentença condenatória.IV - Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.Intimem-se.

Expediente Nº 10492

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008918-93.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GILSON EDSON PAIVA X PABLO LUIS NESI(SP183898 - LUIS AMERICO CERON)

INTEIRO TEOR DA R. SENTENÇA DE FLS. 493/495:Tipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 4 Reg.: 187/2017 Folha(s) : 132I - RELATÓRIO O MPF denunciou GILSON
EDSON PAIVA e PABLO LUIS NESI suposta prática do crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90 porque os corréus teriam, na qualidade de administradores responsáveis pela empresa ATC COMÉRCIO DE
COUROS SEBOS E GORDURAS LTDA. (CNPJ nº 07.760.743/0001-09), sonegado imposto de renda da pessoa jurídica, PIS, COFINS e CSLL referentes ao ano calendário de 2007. O valor dos tributos sonegados,
sem correção monetária e juros, é de R$ 716.370,57.A denúncia foi recebida em 13.09.2016 (fls. 306/307-verso).Os acusados foram citados e apresentaram suas respectivas respostas à acusação (fls. 368/369, 382, 415
e 417/419).A fase do artigo 397 do CPP foi superada sem absolvição sumária (fls. 421/422-verso).Na audiência realizada em 11.07.2017, os corréus foram interrogados (fls. 478/478-verso e mídia à fl. 479).Em sede de
memoriais escritos, o Ministério Público Federal requereu a condenação de ambos os corréus na forma da denúncia (fls. 481/482-verso). A defesa de ambos os corréus, em alegações finais aduziu a nulidade por falta de
intimação no processo administrativo fiscal; a nulidade por prova ilícita; e no mérito, a absolvição porque os corréus não exerceriam a administração da empresa na época do fato gerador.II - FUNDAMENTAÇÃOA
alegação de nulidade por falta de intimação no processo administrativo já foi superada na decisão que determinou o prosseguimento do processo (fls. 421/422-evrso), razão pela qual remeto aos seus termos.A alegação de
prova ilícita não procede. A jurisprudência dos Tribunais Superiores já firmou a posição no sentido de que a análise de dados bancários pela Secretaria da Receita Federal, na forma da Lei Complementar nº 105/2001, não
viola a Constituição Federal. Nesse sentido, o julgado do C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 601.314/SP (Pleno, Rel. Ministro Edson Fachin, DJe-198, divulgado em 15/09/2016, publicado em 16/09/2016).Passo à
análise do mérito. Os réus devem ser absolvidos.A materialidade do crime previsto no artigo 1º da Lei nº 8.137/90 restou comprovada, conforme se depreende das cópias dos procedimentos administrativos fiscais
devidamente juntados aos autos.E, conquanto comprovada a materialidade delitiva, o mesmo não se pode concluir com relação à autoria.Durante a instrução processual nada foi produzido pela acusação. O artigo 155 do
CPP determina que as provas produzidas na fase do inquérito policial sejam aproveitadas, desde que não repetíveis. Perante este Juízo disseram ambos os corréus que à época dos fatos (2006/2007) não administravam a
empresa, pois passaram a figurar no quadro societário somente no ano de 2009 (mídia de fl. 479). Consta dos autos que a alteração do quadro societário foi formalizada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em
maio de 2009 (fls. 84/88). Até então, os sócios anteriores ainda constavam do quadro societário (fls. 77/79).A acusação argumenta que os corréus confessaram perante a autoridade policial que eram os administradores de
fato da empresa na época dos fatos (2006/2007), conforme os depoimentos que constam às fls. 211/212 e 236/237).Entretanto, os corréus apresentaram outra versão em Juízo, alegando que somente ingressaram na
sociedade em 2009, conforme registrado na JUCESP.A acusação alega ainda que a responsabilidade dos corréus seria demonstrada pelos depoimentos de Emerson da Silva (fls. 244/245) e Alex Costa Triano (fls.
272).Contudo, tais depoimentos foram prestados na fase do inquérito policial e nenhum dos dois depoentes foi ouvido durante a fase judicial, pela simples razão de não terem sido arrolados como testemunhas.De fato, a
denúncia faz menção aos depoimentos dessas duas pessoas, todavia, não há testemunhas arroladas pela acusação (fls. 303/304).Nesse caso, os depoimentos de Emerson da Silva (fls. 244/245) e Alex Costa Triano (fls.
272) não podem ser considerados como prova da autoria do crime, ante a previsão do artigo 155 do CPP.Ainda que os acusados tenham eventualmente confessado na fase de inquérito policial, a confissão por si só não
constitui fundamento hábil para a condenação. Necessariamente a confissão deve ser corroborada por outros elementos probatórios que permitam concluir pela responsabilidade do acusado, conforme o disposto no artigo
197 do CPP: o valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas do processo, verificando se entre ela e estas
existe compatibilidade ou concordância.A prova documental não corrobora a acusação. De fato, os registros na JUCESP indicam que os corréus teriam assumido a gestão da empresa no ano de 2009 (fls. 77/79 e 84/88).
É ônus da acusação provar que os dados registrados na JUCESP não correspondem à realidade dos fatos. Entretanto, a acusação sequer arrolou testemunhas, muito embora tenha mencionado na própria denúncia que a
responsabilidade dos corréus é demonstrada pelos depoimentos de Emerson da Silva e Alex Costa Triano prestados à autoridade policial (fl. 303).Ressalte-se que incumbe à parte acusadora fornecer os necessários meios
de prova para a demonstração da existência do crime e da autoria, o que não ocorreu no presente feito. Do exposto, ambos os acusados devem ser absolvidos, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal (não há prova suficiente para a condenação).III - DISPOSITIVODiante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação penal para absolver GILSON
EDSON PAIVA e PABLO LUIS NESI, qualificados nos autos, do crime imputado na denúncia (art. 1º da Lei nº 8.137/90, com fulcro no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal (não há prova suficiente
para a condenação).Após o trânsito em julgado da sentença, (i) remessa ao SEDI para alteração da situação processual do acusado, (ii) façam-se as necessárias comunicações e (iii) arquivem-se os autos.Custas ex lege.
P.R.I.C.

Expediente Nº 10493

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0011410-24.2017.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003568-90.2017.403.6181) ADRIANO CAMARGO DE CASTILHO(SP222938 - MARCO AURELIO GOMES DE
ALMEIDA) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por ADRIANO CAMARGO DE CASTILHO contra decisão prolatada nos autos nº. 0003568-90.2017.403.6181 que, ao receber a denúncia com relação ao delito de
organização criminosa na denominada Operação Proteína, declinou da competência à Justiça estadual com relação aos fatos referentes ao recorrente.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do
recurso sem sentido estrito alegando que, em verdade, o questionamento do recorrente não é o declínio da competência (fls. 05/07).De fato, nos termos do parecer ministerial, percebe-se que o fundamento do recurso, vale
dizer, art. 581, inciso II do CPP (decisão que concluiu pela incompetência de juízo) em muito se distancia do pedido constante das razões recursais, qual seja: nulidade da decisão que manteve o afastamento do recorrente
de suas funções de Policial Civil, determinando sua imediata reintegração à Polícia Civil do Estado de São Paulo (fls. 03-verso).Diante do exposto, considerando que o objeto de recurso NÃO é o questionamento legal da
decisão que concluiu pela incompetência do juízo, esta sim, impugnável por recurso em sentido estrito, a teor no art. 581, II do CPP, NÃO CONHEÇO do recurso interposto, cabendo a ilustre defesa, se desejar, pleitear a
revogação do afastamento cautelar das funções do recorrente à Polícia Civil perante o Juízo competente.Intime-se o recorrente. Transitando em julgado a presente decisão, ARQUIVEM-SE os autos.

Expediente Nº 10494

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0010597-65.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CLAUDIO GIUSTI(SP134208 - LUIZ GONZAGA ZUCARELLI)

DISPOSITIVO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 362/364:DISPOSITIVODiante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação penal para absolver JOSÉ
CLAUDIO GIUSTI, qualificado nos autos, do crime imputado na denúncia, com fulcro no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado da sentença, façam-se as necessárias
comunicações e arquivem-se os autos.Custas ex lege. P.R.I.C. São Paulo, 08 de maio de 2017.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.

JUÍZA FEDERAL.

DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2095

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008734-94.2003.403.6181 (2003.61.81.008734-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARCIO ALEXANDRE VIEIRA X GILSON MARCIO SOARES DE CAMPOS(SP069634 -
OSWALDO PUCCI JUNIOR E SP036016 - CEZAR EDUARDO PRADO ALVES) X FLAVIO MARTINS DA SILVA

TERMO DE DELIBERAÇÃOAos 17 de agosto de 2017, às 14:30 horas, nesta cidade e Seção de São Paulo, no Foro da Justiça Federal, na sala de audiências da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo, situada na
Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 8º andar, onde se encontrava o MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade, DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA, comigo, técnico judiciário, foi feito o pregão, relativo aos autos
do processo acima referido, que o Ministério Público Federal move contra EDSON TEIXEIRA DE SOUZA. Estavam presentes na sede deste Juízo a ilustre representante do Ministério Público Federal, DR.ª LUCIANA
DA COSTA PINTO, bem como os ilustres Defensores Públicos Federais, em defesa dos acusados, . DR. LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Flávio) e DR.ª MAIRA YUMI HASUNUMA (Márcio). Presente
ainda o defensor ad hoc em defesa do acusado Gilson, DR. RICARDO MARCEL ZENA - OAB/SP nº 195.290.Presentes a testemunha comum CLÁUDIO ROBERTO FIGUEIREDO, bem como os acusados MÁRCIO
ALEXANDRE VIEIRA - qualificados em termos, sendo a testemunha inquirida e o acusado interrogado na forma da lei, por meio de sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405 1º, do Código de
Processo Penal (incluído pela Lei nº 11.719 de 20 de junho de 2005), tendo sido determinada a gravação em cópia em mídia tipo CD, que será juntada aos autos.Ausentes os acusados FLÁVIO MARTINS DA SILVA e
GILSON MÁRCIO SOARES DE CAMPOS, não encontrados, conforme as certidões de fls. 538, 565 e 553 (Flávio) e fls. 557vº (Gilson).Dada a palavra ao Ministério Público Federal, nada foi requerido ou
oposto.Dada a palavra às defesas dos acusados, nada foi requerido ou oposto.Dada a palavra ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve requerimento de diligências
complementares.Dada a palavra às defesas dos acusados, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve requerimento de diligências complementares.Pelo MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade
foi deliberado:1) Em face da ausência injustificada da defesa constituída do acusado Gilson, foi-lhe nomeado como defensor ad hoc o DR. RICARDO MARCEL ZENA - OAB/SP nº 195.290. Arbitro os honorários do
defensor ad hoc em 2/3 do valor mínimo fixado no item Ações criminais, nos termos da Tabela I do anexo à Resolução n.º 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal. 2) JUSTIFICATIVA: Observo que muito embora a
Defensoria Pública da União tenha iniciado suas atividades perante a Justiça Federal na área criminal os Defensores somente comparecem às audiências quando há intimação pessoal, nos termos do artigo 44, I, da LC
80/94, não realizando plantão junto a este Fórum Criminal de modo a restar prejudicada a nomeação de Defensor Público para atuar ad hoc. Observo ainda, que não há nesta Vara nenhum defensor voluntário cadastrado
até o presente momento. 3) Considerando que todas as tentativas de se encontrar os acusados FLÁVIO e GILSON REALIZADAS POR ESTE Juízo restaram frustradas, não tendo sido informado este Juízo acerca de
qualquer mudança de endereço de ambos, considero as respectivas ausências injustificadas e declaro encerrada a instrução.4) Constato que a defesa constituída por GILSON abandonou o processo, razão pela qual
imponho-lhe multa no valor de 10 (dez) salários mínimos (art. 265 do CPP), bem como determino a expedição de ofício à OAB. Considerando referido abandono de causa e a impossibilidade de encontrar-se o acusado
para que este constitua novo defensor, é de rigor que a sua defesa passe a ser patrocinada pela Defensoria Pública da União. 5) Nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal, dê-se vista ao Ministério
Público Federal e, após, à Defensoria Pública da União, a fim de que apresentem memoriais escritos, no prazo legal. 6) Saem os presentes cientes e intimados. Nada Mais. Para constar, lavrei o presente termo que vai
devidamente assinado. Eu, Davi Moreira de Melo Duarte, RF 7807, ______, técnico judiciário, digitei e subscrevi.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto na Titularidade

0006725-23.2007.403.6181 (2007.61.81.006725-7) - JUSTICA PUBLICA X GENNARO MONDELLI FILHO(SP137795 - OBED DE LIMA CARDOSO E SP243809 - LIGIA CRISTINA DOS SANTOS
MALAGOLI) X ANTONIO MONDELLI JUNIOR(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP159402 - ALEX LIBONATI) X LOURDES DO CARMO CARVALHO MONDELLI(SP035294 - JOSE
EDUARDO LEAL) X ENNIO MONDELLI

TERMO DE DELIBERAÇÃOAos 22 de junho de 2017, às 14:30 horas, nesta cidade e Seção de São Paulo, no Foro da Justiça Federal, na sala de Videoconferência II do Fórum Criminal, situada na Alameda Ministro
Rocha Azevedo, nº 25, 5º andar, onde se encontrava presente o MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade, DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA, comigo, técnico judiciário, foi feito o pregão, relativo aos autos do
processo acima referido, que o Ministério Público Federal move contra GENNARO MONDELLI FILHO e outro. Estava presente o ilustre representante do Ministério Público Federal, DR. MAURÍCIO
FABRETTI.Presente, pelo sistema de videoconferência com a Subseção Judiciária de Bauru/SP, o ilustre defensor constituído do acusado Gennaro, DR. OBED DE LIMA CARDOSO - OAB/SP nº 137.795 e DR. ALEX
LIBONATI - OAB/SP nº 159402.Presentes, pelo sistema de videoconferência com a Subseção Judiciária de Bauru/SP, os acusados GENNARO MONDELLI FILHO e ANTONIO MONDELLI JÚNIOR, qualificados
em termos separados a serem devolvidos pelo juízo deprecado, interrogados na forma da lei, por meio de sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405 1º, do Código de Processo Penal (incluído pela Lei
nº 11.719 de 20 de junho de 2005), tendo sido determinada a gravação em cópia em mídia tipo CD, que será juntada aos autos.Dada a palavra ao Ministério Público Federal, nada foi requerido ou oposto.Dada a palavra à
defesa do acusado GENNARO, nada foi requerido ou oposto. Dada a palavra à defesa do acusado ANTONIO, nada foi requerido ou oposto.Dada a palavra ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402 do
Código de Processo Penal, não houve requerimento de diligências complementares.Dada a palavra à defesa do acusado GENNARO, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve requerimento de
diligências complementares.Dada a palavra à defesa do acusado ANTONIO, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve requerimento de diligências complementares.Pelo MM. Juiz Federal
Substituto na Titularidade foi deliberado: 1) Requisite-se ao Juízo deprecado de Bauru/SP remessa da mídia contendo a gravação audiovisual das oitivas das testemunhas de defesa WILHELM LEIDEMMANN VOSS e
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA, realizadas em audiência havida aos 12/12/2016.2) Aguarde-se a devolução da carta precatória expedida com o fim viabilizar a presente audiência, bem como a
juntada supramencionada. Com a regularização dos autos, nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, publique-se para as defesas constituídas, a fim de
que apresentem memoriais escritos, no prazo legal.3) Saem os presentes cientes e intimados. Nada Mais. Para constar, lavrei o presente termo que vai devidamente assinado. Eu, Davi Moreira de Melo Duarte, RF 7807,
______, técnico judiciário, digitei e subscrevi.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto na Titularidade

0006505-83.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VALDENIR DE ALMEIDA(RJ123102 - CRISTIANO SOBRINHO DE ABREU)

Chamo o feito à ordem.Determino o cancelamento da audiência designada às fls. 304 e 312/313, tendo em vista a concomitância de horários entre referido ato e audiência designada nos autos de ação cível em que este
magistrado figura como autor, no âmbito do Juizado Especial cível da comarca de São Paulo. Redesigno o ato para o dia 07 de dezembro de 2017, às 15:30 horas.Ciência às partes.Expeçam-se as comunicações
necessárias a fim de informar ao acusado e testemunhas acerca do cancelamento.Após, tornem os autos conclusos para a designação de nova data para a realização da audiência de instrução.

0012850-65.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EVANDO DEMETRIO DA SILVA(SP191748 - JISVALDO ALVES GUIMARÃES)

Diante da certidão retro lançada, que nos dá conta do transcursoem branco, do prazo para que o defensor constituído pelo réu apresentasse contrarrazões de apelação, ainda que devidamente intimado, proceda-se,
novamente, à intimação do defensor, Dr Jisvaldo AlvesGuimarães, OAB/SP 191.748, a fim de que cumpra seu mister defensivo, sob pena de configurar abandono indevido do processo, com as consequências inerentes
como comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo e imposição de multa de 10 a 100 SALÁRIOS MÍNIMOS, TUDO DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 265,
caput, do Código de Processo Penal.

0011872-20.2014.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X EDSON TEIXEIRA DE SOUZA(SP115714 - ANA MARIA RODRIGUES BRANDL)

TERMO DE DELIBERAÇÃOAos 16 de agosto de 2017, às 14:30 horas, nesta cidade e Seção de São Paulo, no Foro da Justiça Federal, na sala de audiências da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo, situada na
Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 8º andar, onde se encontrava o MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade, DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA, comigo, técnico judiciário, foi feito o pregão, relativo aos autos
do processo acima referido, que o Ministério Público Federal move contra EDSON TEIXEIRA DE SOUZA. Estavam presentes na sede deste Juízo a ilustre representante do Ministério Público Federal, DR.ª LUCIANA
SPERB DUARTE.Presente na sede do Juízo da Subseção Judiciária de Campinas/SP, através do sistema de videoconferência, a ilustre defensora constituída pelo acusado, DR.ª ANA MARIA RODRIGUES BRANDL -
OAB/SP nº 115.714.Presentes, pelo sistema de videoconferência com a Subseção Judiciária de Campinas/SP, a testemunha de acusação PAULO DE TARSO BATISTA; as testemunhas de defesa PAULO SÉRGIO
BORGES e LETTICIA SILVESTRE FACCIOLI, bem como o acusado EDSON TEIXEIRA DE SOUZA - qualificados em termos separados a serem devolvidos pelo juízo deprecado, sendo as testemunhas inquiridas e
o acusado interrogado na forma da lei, por meio de sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405 1º, do Código de Processo Penal (incluído pela Lei nº 11.719 de 20 de junho de 2005), tendo sido
determinada a gravação em cópia em mídia tipo CD, que será juntada aos autos.Ausente a testemunha de acusação SIMÃO FREITAS DE MELO.Dada a palavra ao Ministério Público Federal, disse: Desisto da oitiva da
testemunha SIMÃO FREITAS DE MELO.Dada a palavra à defesa do acusado, nada foi requerido ou oposto. Dada a palavra ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não
houve requerimento de diligências complementares.Dada a palavra à defesa do acusado, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, disse: Requeiro a juntada dos documentos mencionados pelo acusado em
seu interrogatório.Pelo MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade foi deliberado:1) Homologo a desistência da oitiva da testemunha SIMÃO FREITAS DE MELO.2) Defiro a juntada dos documentos.3) Nos termos do
artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, publique-se para a defesa, a fim de que apresentem memoriais escritos, no prazo legal.4) Saem os presentes cientes e
intimados. Nada Mais. Para constar, lavrei o presente termo que vai devidamente assinado. Eu, Davi Moreira de Melo Duarte, RF 7807, ______, técnico judiciário, digitei e subscrevi.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz
Federal Substituto na Titularidade

0002684-32.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VANESSA ALVES AMARO(SP231566 - CLECIUS CARLOS PEIXE MARTINS PERES DE SOUZA)
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1. Encaminhe-se cópia digitalizada da manifestação ministerial de fls.125vº para a CEPEMA, por email, objetivando seu integral atendimento.2. Intime-se, NOVAMENTE, o Dr.Clecius Carlos Peixe Martins Peres de
Souza - OAB/SP 231.566, para regularizar sua representação processual uma vez que juntou cópia de procuração nos autos.3. Com o cumprimento do ítem 1. remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.4. Após o
retorno dos autos do Ministério Público Federal, publique-se, apenas este 4 ítem, para manifestação da defesa sobre fls.111/115.

0012187-77.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NAIR ALVES DOS SANTOS AGUIAR(SP312129 - MARIA HELENA NASCIMENTO)

(DECISÃO DE FL. 301): Fls. 295/296: Designo o dia __14__ de _NOVEMBRO_______ de 2017, às _15:30_ horas, para realização da audiência de instrução, ocasião em que será realizado o interrogatório da acusada
NAIR ALVES DOS SANTOS AGUIAR, pelo sistema de videoconferência com a 18ª Vara da Justiça Federal de Serra Talhada/PE.Expeça-se carta precatória para a audiência acima designada.Providencie a Secretaria o
necessário para a realização da videoconferência supramencionada.Intimem-se.

0013488-25.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JAIME BORTOLLI(SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR E SP273927 - VANESSA CORREIA DE MACENA)

(DECISÃO DE FLS. 164/165): A defesa constituída do acusado JAIME BORTOLLI apresentou resposta à acusação às fls. 157/160, alegando preliminarmente a inépcia da denúncia. No mérito, requereu a absolvição
por falta de comprovação da autoria e do dolo. Não arrolou testemunhas.É a síntese necessária. Fundamento e decido.De início, constato que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de
Processo Penal, contendo a descrição do fato criminoso, a qualificação do acusado e a classificação do crime. Além disso, a inépcia da denúncia já fora anteriormente analisada às fls. 127/128-verso, por ocasião de seu
recebimento, oportunidade em que se verificou que esta se encontra formalmente em ordem, estando presentes as condições e pressupostos da ação. Portanto, afasto a preliminar de inépcia da denúncia.A questão de mérito
levantada pela defesa depende de dilação probatória para sua apreciação.Posto isso, verifico a inexistência de qualquer das causas previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, com redação da Lei n.º
11.719/2008, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Designo o dia 07 de novembro de 2017, às 14:30 horas, para a realização de audiência de instrução, ocasião em que serão inquiridas as testemunhas de
acusação Roberto de Jesus Aledo (fl. 38), Ana Carolina Jervásio Ramos (fl. 63), Fernando de Barros Cordeiro (fl. 90), Lígia Campos de Souza Araujo (Servidora do INSS - fl. 33 do apenso, volume I) e Valdinei Cazetta
de Biasi (Servidor do INSS - fl. 33 do apenso, volume I), bem como será realizado o interrogatório do acusado JAIME BORTOLLI (fls. 155/156). Tendo em vista que a testemunha de acusação Roberto de Jesus Aledo
(fl. 38) reside em município contíguo, expeça-se carta precatória para uma das Varas Criminais da Comarca de Itaquaquecetuba/SP para intimação deste, para que compareça neste Juízo na data da audiência acima
designada.Intimem-se as testemunhas de acusação Ana Carolina Jervásio Ramos e Fernando de Barros Cordeiro para que compareçam à audiência de instrução na data designada, bem como as testemunhas de acusação
Lígia Campos de Souza Araujo (Servidora do INSS) e Valdinei Cazetta de Biasi (Servidor do INSS), comunicando-se aos seus superiores hierárquicos.Intime-se pessoalmente o acusado JAIME BORTOLLI para que
compareça na audiência de instrução, na data e horário designados, para seu interrogatório. Ciência às partes das folhas de antecedentes criminais do acusado, juntadas às fls. 131, 133 e 134.Intimem-se o Ministério
Público Federal e a defesa constituída do acusado.

0014808-13.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SUELI ROSA(SP246843 - YVAN GOMES MIGUEL)

(DECISÃO DE FL. 192 e VERSO):A acusada SUELI ROSA, através de defesa constituída, apresentou resposta à acusação às fls. 191, reservando-se o direito de se manifestar quanto ao mérito no momento processual
oportuno. Arrolou a mesma testemunha da acusação.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Verifico a inexistência de qualquer das causas previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, com redação da Lei
n.º 11.719/2008, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Designo o dia 05 de dezembro de 2017, às 14:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código
de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas comuns Hernan Sosa Boussard (fl. 26) e Carine de Castro Tannus (fls. 70/71), bem como será realizado o interrogatório da ré SUELI ROSA (fls.
182/188).Intimem-se pessoalmente as testemunhas comuns Hernan Sosa Boussard (fl. 26) e Carine de Castro Tannus (Servidora do INSS - fls. 70/71), comunicando-se ao superior hierárquico da testemunha Carine, para
que compareçam na audiência de instrução, na data e horário ora designados. Expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Piracaia/SP para a intimação e realização do interrogatório da acusada SUELI
ROSA (fls. 182/188), solicitando que o interrogatório seja realizado preferencialmente em data posterior à audiência ora designada.Ciência às partes das folhas de antecedentes da acusada juntadas às fls. 175, 177/178 e
179/180. Intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa constituída.
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Expediente Nº 6242

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007665-12.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROSELAINE DO NASCIMENTO SANTANA X ADAIR JOSE DE MEDEIROS MATOS(SP082967 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA) X JOSE ODAIR
MEDEIROS MATOS

Sentença de fls. 227/232: (...)Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação penal para CONDENAR o acusado Adair José Medeiros Matos, qualificado nos autos, à pena
privativa de liberdade definitiva de 01 (um) ano, 01 (um) mês e 02 (dois) dias de reclusão, que fica substituída, pelo mesmo prazo, por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida
pelo Juízo das Execuções Criminais e por uma pena de prestação pecuniária de 03 (três) salários mínimos em benefício de entidade beneficente apontada pelo Juízo da Execução da Pena, pela prática do crime previsto no
artigo 334, 1º, c, do Código Penal (redação anterior à Lei nº 13.008/2014).Em caso de reconversão da pena restritiva de direitos, o regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade será o aberto, de acordo
com o artigo 33, 2, alínea c, do Código Penal.Condeno o sentenciado no pagamento das custas processuais, na forma do art. 804 do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, seja o nome do acusado lançado
no rol dos culpados, oficiando-se ao INI, IIRGD e Justiça Eleitoral. Considerando que não houve debate, sob crivo do contraditório quanto ao disposto no art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar o valor mínimo para
reparação dos danos causados pela infração.Com relação à mercadoria apreendida, nada a prover, diante de sua destinação na esfera administrativa (fls. 147/150).P.R.I.C. São Paulo, 07 de agosto de 2017. --------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------Despacho de fl. 238: Fls. 235/237: recebo a apelação interposta pelo sentenciado ADAIR JOSÉ DE MEDEIROS
MATOS.Intime-se a defesa constituída para apresentar as razões de apelação no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para a apresentação das contrarrazões recursais.Tudo cumprido,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, fazendo-se as anotações necessárias.------------------------------------ATENÇÃO: PRAZO ABERTO PARA A
DEFESA

Expediente Nº 6243

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012167-52.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDERSON ALVES DA SILVA(SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA)
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qualificado nos autos, por incurso nas sanções do artigo 241-A da Lei 8069/90.Narra a denúncia, em síntese que, entre os dias 17/10/2013 e 15/08/2014, o acusado, via IPs 187.57.254.135 e 187.57.252.39, usuário
otakubr, teria publicado e divulgado imagens de pornografia infantil na internet, por meio do Fórum ForpedoRecebida a denúncia aos 01/06/2017. O acusado foi citado e intimado em 15.06. 2017 (fls. 241) e apresentou
resposta à acusação às fls. 242/249, por intermédio de defensor constituído (236), ocasião em que alegou, preliminarmente, a inépcia da inicial acusatória e a nulidade das provas juntadas aos autos por ausência de laudo
pericial e, no mérito, pugnou pela absolvição, ou, alternativamente, desclassificação para o crime previsto no artigo 241-B do Código Penal. Requereu, também, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, a produção de
prova pericial e arrolou 3 testemunhas. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, diante da declaração de fls. 25, defiro ao acusado os benefícios da Justiça Gratuita.No que tange às preliminares arguidas, a preliminar
de inépcia da inicial acusatória deve ser afastada, eis que os fatos imputados ao acusado estão devidamente delimitados na Denúncia. Também não há que se falar, neste momento, em nulidade da prova documental, haja
vista que a autoridade policial que conduziu as investigações possui fé pública e que caberia à parte o ônus de desconstituir a presunção relativa de legitimidade dos elementos colhidos, sendo que, no caso em tela, o acusado
se limitou a alegar, genericamente, a necessidade de validação por perícia do conteúdo da mídia juntada aos autos, sem indicar quais itens da prova produzida estariam viciados e tampouco especificar como a prova pericial
pleiteada solucionaria eventual inconsistência.Não havendo, pois, mínima demonstração de prejuízo, há de ser aplicado princípio pas nullité sans grief, não se afastando, todavia, a possibilidade de revisitação da questão,
caso sejam apresentados elementos que justifiquem a produção da prova pericial, esclarecendo a sua pertinência e delimitando adequadamente o seu objeto.No mais, nenhuma causa de absolvição sumária foi demonstrada
pela defesa do acusado, nem tampouco vislumbrada por este Juízo.Diante da ausência de qualquer causa estabelecida no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito.Torno definitivo o
recebimento da denúncia, nos termos do artigo 399 do Código de Processo Penal.Outrossim, designo o dia 16 de novembro de 2017, às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do
artigo 400 do Código de Processo Penal, ocasião em que será ouvida a testemunha de defesa e será realizado o interrogatório do acusado.Intime-se o acusado, expedindo-se carta precatória, se necessário.Em atendimento
ao princípio do contraditório, recomendo que as partes se manifestem, em momento oportuno, durante as alegações finais ou memorais, acerca da necessidade ou não de reparação de dano e sobre as circunstâncias
judiciais e legais por ventura incidentes no cálculo da pena, bem como respectivo regime inicial de cumprimento, a fim de que eventual édito condenatório fundamente-se integralmente em questões debatidas sob o crivo do
contraditório. É fato que, no direito processual penal brasileiro, não há a obrigatoriedade desse debate durante a instrução, ao contrário do que se observa em outros países, o que pode causar prejuízos ao acusado e/ou à
sociedade. O costume é que o debate sobre a pena ocorra após a prolação da sentença condenatória, durante a fase de recurso.No entanto, em relação à reparação do valor mínimo de dano, a constar da sentença, nos
termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, já existe entendimento jurisprudencial, por mim seguido, de que, não havendo pedido da União, nem no Ministério Público Federal, é inaplicável, sob pena de violação
aos princípios do contraditório e da ampla defesa (AC nº0012786-89.2010.4.03.6181/SP, Relator: Desembargador Federal Paulo Fontes, TRF 3ª Região, 06/07/2015).No que tange à pena propriamente dita, conforme
dito acima, tudo recomenda seu debate durante a instrução.Neste sentido, é o ensinamento de Antonio Scarance Fernandes: O Código de Processo Penal Modelo para Ibero-América possibilita ao Tribunal quando resultar
conveniente para resolver adequadamente sobre a pena e para uma melhor defesa do acusado, dividir o debate único, tratando primeiramente a questão acerca da culpabilidade do acusado e, posteriormente, a questão
acerca da determinação da pena e da medida de segurança(art. 287). No Brasil, parece difícil, em virtude da tradição, ser aceito procedimento com fase de julgamento dividida em duas partes, ficando o debate sobre a
pena para etapa posterior à condenação, mas algumas medidas poderiam ser adotadas para amenizar o excesso de poderes do juiz na fixação da pena e para aperfeiçoar o sistema acusatório (Teoria Geral do Procedimento
e O Procedimento no Processo Penal, RT, SP, 2005, pág. 173).Altere-se o de sigilo para o nível 4 (Sigilo de documentos).Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

Expediente Nº 6244

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000755-13.2005.403.6181 (2005.61.81.000755-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2642 - STELLA FATIMA SCAMPINI) X MARIA THEREZA TOLEDO X CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
REZEMINI(SP166821 - ALESSANDRA DE AZEVEDO REZEMINI) X LUIS AUGUSTO LUPATO CONRADO(MG092665 - LUIZ ALVES DE LIMA E SP326675 - MONIQUE GONCALVES DE LIMA) X
MARIA EMILIA LOPES(SP015646 - LINDENBERG BRUZA E SP186123 - ANA LUCIA BORGES DE OLIVEIRA) X JOSE CLAUDIO TEIXEIRA(SP255387A - LUIZ ALVES DE LIMA E SP015646 -
LINDENBERG BRUZA E SP186123 - ANA LUCIA BORGES DE OLIVEIRA)

Fl. 691: defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo sem nova manifestação, tornem ao arquivo.

Expediente Nº 6245

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005435-02.2009.403.6181 (2009.61.81.005435-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004332-57.2009.403.6181 (2009.61.81.004332-8)) JUSTICA PUBLICA X NELSON JOSE DOS
SANTOS(SP342004 - FELIPE GODOY CARDOZO E SP274366 - NATALIA LOPES DOS SANTOS) X LINDORF SAMPAIO CARRIJO(SP342520 - GABRIELA ALVES CAMPOS MARQUES E SP141720
- DENYS RICARDO RODRIGUES E SP302617 - DANILO DIAS TICAMI E SP125303 - SANDRA APARECIDA CARVALHO CRESPO PINHEIRO)

Vistos. Fls. 2630/2631 e 2633: Diante da justificativa apresentada pela empresa Shock Machine Ltda e concordância do Ministério Público Federal, defiro a vista dos autos sob os nºs 0006945-16.2010.403.6181,
0004332-57.2009.403.6181 e 0010734-23.2010.403.6181 e transfiro à subscritora do pedido o dever de sigilo quanto aos documentos constante dos referidos autos, que servirão apenas e tão somente para produção de
provas à empresa Shock Machine Ltda.Com a certidão de vista dos autos, retornem os autos ao MPF, conforme requerido à f. 2633. São Paulo, 30 de agosto de 2017.

0012923-61.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012650-82.2016.403.6181) JUSTICA PUBLICA X LEANDRO LIMA MAIA(SP236257 - WILLIAM FERNANDES
CHAVES) X EDUARDO EUZEBIO(SP383405 - VICTOR GIOVANY DA SILVA E SP346980 - IVO BRAZ DA SILVA) X MARIO BRITTO NETO X GENILDO SOARES(SP215877 - MAURICIO CLEUDIR
SAMPAIO) X ALLAN ELVIS KIEL(SP120945 - ROMULO RONAN RAMOS MOREIRA) X MILTON BRUNO DE ALMEIDA X ADEMIR DOS REIS PEREIRA(SP114980 - JOAO PIDORI JUNIOR E
SP352710 - ANTONIO SOARES NEVES E SP372386 - RAULINO CESAR DA SILVA FREIRE E SP344186 - CLAUDOMIRO ALMEIDA FERREIRA) X MIRANDICIO JOSE DA SILVA

(ATENÇÃO DEFESAS, PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO)Vistos.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia aos 03/08/2017, em face de ADEMIR DOS REIS PEREIRA
(BÍUCA), brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 37413266-5 SSP/SP SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 397.320.158-70, filho de Wilma Maria Pereira, natural de Cambira/PR, nascido aos 07.06.1974,
ALLAN ELVIS KIEL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.446.970-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.614.038-23, filho de Elsa Lopes de Almeida e João Antonio Kiel, natural de São
Paulo/SP, nascido aos 30.09.1978, EDUARDO NUNES EUZEBIO (BONECO), brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 49.323.435-4 SSP/SP SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 409.905.888-31, filho
de Marcia Euzebio, natural de São Paulo/SP, nascido aos 24.02.1993, GENILDO SOARES (VÉIO NENCA), brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.745.528 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
112.714.888-50, filho de Iris Wolff Soares e Ulisses dos Reis Soares, natural de Teófilo Antonio/MG, nascido aos 26.11.1968, LEANDRO LIMA MAIA (BEIÇO), brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº
34.488.323-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n 230.020.208-50, filho de Marina Ferreira Lima e Linésio da Silva Maia, natural de São Paulo/SP, nascido aos 25/04/1983, MARIO BRITTO NETO
(CABEÇÃO/GORDINHO), brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 30.170.759-5 SSP/SP SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 250.598.198-17, filho de Maria Alves do Nascimento Britto e Mario Britto
Filho, natural de Guarulhos/SP, nascido aos 20/09/1978, MILTON BRUNO DE ALMEIDA (BONITÃO), brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 34.633.313-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
224.496.868-51, filho de José Milton de Almeida e Maria Cecília Urra Vera de Almeida, natural de São Paulo/SP, nascido aos 13.11.1984 e MIRANDÍCIO JOSÉ DA SILVA (BAIXINHO), brasileiro, portador da
cédula de identidade RG n 28.942.919-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n 260.344.318-67, filho de Lourdes Maria de Jesus, natural de Mairi/BA, nascido aos 10/02/1975, como incursos nas sanções do artigo 159,
1º do CP, sendo GENILDO e MARIO, por duas vezes, e artigo 2º, 2º c.c. art. 1º, 1º ambos da Lei 12850/2013, todos em concurso material.De acordo com a denúncia, entre outubro de 2016 e junho de 2017, quando
deflagrada a Operação Grajaú, os denunciados, voluntária, conscientemente e com unidade de desígnios, integraram e constituíram uma organização criminosa que empregava armas de fogo para, mediante a prática de
infrações criminosas violentas, contra instituições financeiras, dentre elas, a Caixa Econômica Federal, obter dinheiro, como produto dessas infrações. MARIO, ADEMIR e GENILDO seriam os negociadores dos resgates,
além de atuarem na análise da rotina das vítimas, MILTON, ALLAN, EDUARDO e MIRANDÍCIO compunham o estamento violento da organização e LEANDRO e EDUARDO teriam a função de coordenação,
atuando também nas negociações.Segundo a denúncia, organizados em estrutura permanente, ordenada e caracterizada pela organização de tarefas, os denunciados, voluntaria e conscientemente, com unidade de desígnios,
sequestraram parentes de tesoureiros da Caixa Econômica Federal, com o fim de obterem para si vantagem pecuniária consistente em valores dos cofres das agências da CEF como condição para o resgate.Narra a Inicial
acusatória, ainda, que dois crimes de extorsão mediante sequestro, um realizado aos 19/10/2016 e outro aos 24/11/2016, teriam sido praticados pelos acusados em organização criminosa, com o mesmo modus operandi,
mediante sequestro, logo de manhã cedo, de familiares de tesoureiros de agências da Caixa Econômica Federal, com contato feito por aparelhos celulares das vítimas e exigência de que valores fossem retirados dos cofres
das agências da CEF como pagamento do resgate e colocados em uma mochila vermelha e entregues em local informado posteriormente pelos sequestradores.O primeiro sequestro teria ocorrido aos 19/10/2016 (autos n
0012923.2016.403.6181), por volta das 8h00, na garagem da casa do tesoureiro da agência Vila Friburgo, da CEF, localizada na Rua Santo Antonio do Jardim, n 146, Conjunto Habitacional Brigadeiro Faria Lima, nesta
Capital. Os acusados ADEMIR e MIRANDÍCIO, armados, teriam rendido o referido tesoureiro, sua esposa e seu filho de 12 anos, com ameaça de morte. Ato continuo, esses dois acusados teriam exibido um dispositivo
que afirmaram ser uma bomba para colocação no corpo de V.M.J e de D. J. L., esposa e filho do tesoureiro, respectivamente, obrigaram-nos a entrar em um carro marca GM, dirigido por um dos envolvidos no sequestro,
apoiado por um segundo indivíduo, sendo que ambos teriam também atuado no cárcere, levando-os para lugar até o momento não identificado, mantendo contato com o tesoureiro em seu aparelho celular, por meio do
celular de sua esposa, a fim de negociar o resgate. O tesoureiro teria recebido ordens de indivíduos envolvidos no sequestro de retirar todo dinheiro guardado no cofre da agência da CEF, guardá-lo em uma mochila
vermelha para entregá-lo posteriormente como preço do resgate. A comunicação telefônica foi interceptada por meio de autorização judicial deste Juízo, tendo sido identificado, posteriormente, que os indivíduos que
negociaram o preço do resgate seriam os acusados MARIO e ADEMIR, os quais teriam recebido, cada qual, R$ 7.000,00. O acusado GENILDO teria atuado como olheiro, primeiro próximo à casa do tesoureiro e,
depois do arrebatamento das vítimas, em frente à agência da CEF, conforme comprovariam os registros de ligações do dia 19/10/2016 entre MARIO e GENILDO, bem como localização dos ERBs. Houve o pagamento
do resgate no valor de R$ 64.975,00, entregue por um policial disfarçado de funcionário da CEF, na Praça Vicente Gusmão, e as vítimas foram liberadas por volta das 19h30 do mesmo dia, nas proximidades do Terminal
Varginha.O segundo sequestro teria ocorrido aos 24/11/2016 (autos n 0000269-08.2017.403.6181), conforme denúncia, por volta das 06h25, ocasião em que Isabella Cavalcante Batista, filha de Aminadabe Cedrão
Batista, tesoureiro da CEF agência Grajaú, teria sido sequestrada por quatro homens armados, que se encontravam no interior de um Ford Focus, quando se deslocava para o cursinho da Poli, localizado na região de Santo
Amaro. O acusado MILTON teria determinado que a vítima entrasse no veículo, o acusado ALLAN a teria obrigado a entrar no carro e o acusado EDUARDO teria sido identificado pela vítima como a pessoa que estava
como passageiro do banco dianteiro. Uma foto da vítima, sob mira de fuzil, teria sido tirada dentro do automóvel e enviada para o celular do tesoureiro, a fim de ameaçá-lo, sendo que teriam ligado, por meio do celular de
Isabella, para o celular do tesoureiro, determinando que este retirasse todo o dinheiro do cofre da CEF, agência Grajaú, colocasse em uma mochila vermelha e entregasse como preço do regaste, alegando, inclusive,
saberem quanto havia dentro do cofre sob guarda do tesoureiro. O acusado LEANDRO, no dia dos fatos, por volta das 08h50, teria entregado ao tesoureiro a mochila vermelha, onde deveria ser colocado o dinheiro
subtraído dos cofres da agência da CEF. A vítima Isabella teria sido levada para um cativeiro ainda não identificado, na região do bairro de parelheiros, local em que estava LEANDRO e outro homem não identificado. Por
meio de contato telefônico, ao celular do tesoureiro, teriam sido efetuadas ameaças à vida de Isabella, e que essas pessoas teriam sido identificadas como sendo os acusados EDUARDO e LEANDRO, os quais
mencionaram haver outros indivíduos monitorando a agência Grajaú, posteriormente tendo sido identificado um deles como sendo o acusado MARIO. O acusado GENILDO teria participado dos fatos, combinando o
sequestro nos dias anteriores com MARIO e estaria na manhã dos fatos no Rodoanel Mário Covas juntamente com ALLAN. Narra Inicial, por fim, que por volta das 23h00 do mesmo dia dos fatos, Isabella teria sido
libertada sem o pagamento de resgate.É a síntese do necessário. Decido.I- Do recebimento da denúnciaTrata-se de imputação de delitos perpetrados contra interesse de empresa pública federal, Caixa Econômica Federal,
razão pela qual a competência para o processamento é desta Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal.Há nos autos prova da materialidade delitiva dos dois delitos de extorsão mediante
sequestro e do crime de organização criminosa, consubstanciada às fls.05/10 dos autos do inquérito policial n.º 0012923-61.2016.403.6181, IPL 781/2016-15-DELEPAT, notícia-crime n 08500.308309/2016-91 e
fls.05/12, 15/20, autos de apreensão de fl. 29 e 30, dos autos do inquérito policial n.º 0000269-08.2017.403.6181, IPL n 0854/2016-DELEPAT, notícia-crime n 08500.315348/2016-45, pelas interceptações telefônicas
nos autos n 0012650-82.2016.403.6181, pela apreensão nos autos do pedido de busca e apreensão criminal n 0005808-52.2017.403.6181, de 19 munições de calibre restrito na residência do acusado MILTON, 24
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emulsões explosivas e 01 simulacro de artefato de fabricação caseira na residência de EDUARDO, explosivos na residência de ADEMIR e revolver calibre 38, sem numeração visível e munições não classificadas na casa
de ALLAN (fls. 405/423 autos n 0000269-08.2017.403.6181).Encontram-se presentes, ainda, os indícios de autoria em relação aos denunciados.Vejamos:O denunciado LEANDRO (BEIÇO) foi reconhecido fotográfica
e pessoalmente pela vítima Isabella como sendo o sequestrador que ficou responsável pelo cativeiro, bem como pelo tesoureiro Aminabe, como a pessoa que lhe entregou a mochila vermelha, utilizada em ambos os
sequestros para a entrega do dinheiro, além da interceptação telefônica do dia dos fatos em que é possível reconhecer sua voz como a de um dos negociadores (fls. 51/58 e 427/428; 429/430 e 431/473 autos n 0000269-
08.2017.403.6181).O denunciado EDUARDO (BONECO) foi reconhecido pessoalmente pela vítima Isabella (fls. 427/428 autos n 0000269-08.2017.403.6181), como sendo o indivíduo que estava no banco do
passageiro do carro e teria sido quem tirou a foto da vítima com o fuzil e mandou para o tesoureiro Aminabe, as ligações n.ºs 23 (20973392.WAV), 25 (20973404.WAV) e 26 (20973411.WAV), todas constantes da
mídia de fls.65, indicam a realização de vigilância de uma menina por parte de EDUARDO e Mario, os quais foram acompanhando o trajeto por ela feito, inclusive, observando o ônibus por ela tomado. As ligações entre
Mario e EDUARDO coincidem com o afirmado pela vítima Isabella em seu depoimento perante a autoridade policial (fls.15/16 dos autos 000269-08.2017.403.6181): (...) Que disseram ainda que passaram a semana atrás
da declarante, mas só conseguiram pegá-la na quinta (...). Acrescente-se ainda que da análise das ERBs e seus respectivos azimutes nos horários das ligações e da vigilância feita (de manhãzinha, na saída da vítima para seu
cursinho), depreende-se que os denunciados Mario de Brito Neto e EDUARDO encontravam-se nos arredores da casa da vítima, conforme documentado no relatório de fls. 49/65 (autos n 0012923-61.2016.403.6181) e
fl. 659 (autos n 0000269-08.2017.403.6181).Em relação a MÁRIO (CABEÇÃO), tem-se as mencionadas ligações n.ºs 23 (20973392.WAV), 25 (20973404.WAV) e 26 (20973411.WAV), a análise das ERBs e seus
respectivos azimutes nos horários das ligações e da vigilância feita (de manhãzinha, na saída da vítima para seu cursinho), depreendendo-se que MARIO e Eduardo encontravam-se nos arredores da casa da vítima (relatório
de fls. 49/65 - autos n 0012923-61.2016.403.6181), as ligações n.ºs 3 (20965113.WAV) e 4 (20965123.WAV), datadas de 18/11/2016, às 05:23:49 e 05:36:28, indicando encontro entre os denunciados Mário e
Genildo, confirmado ainda pelos ERBS e azimutes (fls.15v e fls.16v, autos n 0005808-52.2017.403.6181), com o objetivo, segundo a denúncia, de preparar o sequestro da filha do tesoureiro da agência CEF Grajaú,
conforme áudios constantes na mídia de fl. 65 (autos n 0012923-61.2016.403.6181), bem como a confissão do denunciado realizada em seu interrogatório em fase policial (fl. 143/145).Sobre a autoria delitiva de
GENILDO (NENCA), conforme anteriormente mencionado, há as ligações n.ºs 3 (20965113.WAV) e 4 (20965123.WAV), datadas de 18/11/2016, às 05:23:49 e 05:36:28 indicando encontro este e Mario, confirmado
ainda pelos ERBS e azimutes (fls.15verso e fls.16verso, autos n 0005808-52.2017.403.6181), que, segundo a denúncia, com o objetivo de preparar o sequestro da filha do tesoureiro da agência CEF Grajaú. Em relação
ao sequestro do dia 19/10/2016, foi possível verificar do extrato de chamadas do IMEI utilizado pelos sequestradores (353951048096290), que durante a noite que antecedeu o sequestro houve comunicação intensa entre
a linha que comportava o mencionado IMEI e o terminal (11) 98532.1377 identificado como sendo do denunciado Genildo (fls.12 autos n 0005808-52.2017.403.6181). Além disso, há o diálogo entre os dnunciados
Mario e Genildo (ligação n.º 67 -21003534.WAV), no qual há a menção sobre touca e sobre um lugar que supostamente seria um esconderijo onde haveria, talvez, touca ninja, utilizada na prática do primeiro sequestro.
Além disso, GENILDO, interrogado em fase policial, confessou a autoria delitiva no que tange ao sequestro do dia 19/10/2016 (fls. 157/159 - autos n 0000269-08.2017.403.6181).O denunciado ALLAN foi reconhecido
pela vítima Isabella do sequestro do dia 24/11/2016 como a pessoa que estava no carro sentado à sua direta (fls. 51/58 e 427/428 autos n 0000269-08.2017.403.6181), há ligação monitorada entre ele e o denunciado
Mario (n.º 9 - 20965139.WAV), relatando encontro com o denunciado Genildo, no dia 18/11/2016, às 06:21:04, indicando que este denunciado estaria participando da vigilância à vítima do sequestro ocorrido no dia
24/11/2016, realizada nos dias que antecederam ao crime. No dia do sequestro, pela manhã, conforme ERBs e azimutes indicados às fls.21v e fls.22 dos autos n 0005808-52.2017.403.6181, os denunciados ALLAN e
Genildo estavam no Rodoanel Mario Covas. No mesmo horário foi interceptada ligação do aparelho celular de Genildo, em que parece que ele, e um companheiro, estão tentando achar outro veículo, que também está em
velocidade (transcrição às fls.38v/39 daqueles autos). Tal fato coincide com a afirmação da vítima Isabella de que teria sido levada em um veículo por quatro criminosos, mas que parecia que havia outro carro
acompanhando (depoimento em sede policial - fls.10 dos autos 0000269-08.2017.403.6181). O vínculo estreito de Allan com os investigados Mario e Genildo também resta demonstrado com o diálogo ocorrido por volta
da meia-noite do dia 25/11/2016, poucas horas depois da libertação de Isabella. Depreende-se de que os investigad os Mario e Genildo precisam de um carro, cuja chave está na posse de Allan para levar Beiço ao hospital
(transcrição às fls.41/42 - ligações n.º 48/20980563.WAV e n.º 49/20980580.WAV, autos n 0005808-52.2017.403.6181). MILTON (BONITÃO) - A vítima Isabella reconheceu fotográfica e pessoalmente este
investigado como sendo o sequestrador que a abordou em via pública e a obrigou a entrar no veículo dos criminosos, tendo ele sentado na parte detrás juntamente com a vítima (fls. 51/58 e 427/428 autos n 0000269-
08.2017.403.6181). Além disso, o casaco utilizado por um dos autores do sequestro do dia 24/11/2016, conforme foto enviada pelo whatsapp do tesoureiro, foi apreendido nesses autos na residência de MILTON,
quando do cumprimento o mandado de busca e apreensão (fls. 199 - autos n 0000269-08.2017.403.6181).Acrescente-se que, conforme indicado de forma minuciosa no relatório de análise complementar de fls.105/113,
em especial às fls.107/107vº e fls.111/112, todos dos autos n 0005808-2.2017.403.6181 a confrontação dos extratos de chamadas efetuadas e recebidas dos terminais pertencentes aos investigados
Mário/Cabeção/Gordinho (11-95231.0643), Genildo/Véio Nenca (11-98532-1377), Allan (11-97436.9807), Milton/Bonitão (11-97049.4562 e 11-94742.6715, este último no cadastrado no próprio nome de Milton
Bruno de Almeida), Leandro/Beiço (11-96397-7696) e Eduardo/Boneco (11-95930.0484) tiveram intensa troca de chamas nos dias anteriores e na manhã do sequestro datado de 24/11/2016, indicando a atuação deste
grupo nos crimes aqui investigados.ADEMIR (BIÚCA) foi reconhecido pelas vítimas J. L.S., V.M. J e D.J.L. do sequestro ocorrido em 19/10/2016, da agência Vila Friburgo da Caixa Econômica Federal, como sendo a
pessoa no sequestro que usava boné, era alto, negro, tinha porte médio e aparentava ter 39 anos de idade (fls. 43/44 e 45/46, 47/48), o denunciado confessou sua participação no referido sequestro em seu interrogatório
policial de fls. 341/343 (autos n 0000269-08.2017.403.6181).MIRANDÍCIO (BAIXINHO) foi reconhecido pessoalmente em fase policial pelas vítimas J. L.S. e D.J.L. do sequestro ocorrido em 19/10/2016 (fls. 43/44 e
47/48), como sendo a pessoa que usava capuz, aparentava ter entre 30 e 35 anos, era moreno, baixo e tinha porte mediano.Ademais, a denúncia preenche satisfatoriamente as formalidades do artigo 41 do Código de
Processo Penal.Desse modo, demonstrada a justa causa para a instauração da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA de fls.125/154.Citem-se os acusados, expedindo-se carta precatória se necessário, para responderem
à acusação por escrito e por meio de defensor constituído, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, cientificando-os que, se deixarem de apresentar resposta ou não
indicarem advogado, em virtude da impossibilidade de arcar com os honorários, ser-lhes-á nomeada a Defensoria Pública da União para patrocinar seus interesses.Deverão, ainda, ser os acusados intimados a, em face da
inovação trazida pelo artigo 396-A, parte final, do Código de Processo Penal, justificar a necessidade de intimação por Oficial de Justiça das testemunhas eventualmente arroladas, sendo que no silêncio, estas deverão
comparecer independentemente de intimação à audiência de instrução eventualmente designada.A fim de proporcionar ao feito mais celeridade e economia, autorizo, desde logo, a realização de teleaudiência para a citação e
intimação dos acusados, caso seja possível.Ao SEDI para as devidas anotações no tocante à classe e ao polo passivo.Providencie a Secretaria o traslado das folhas de antecedentes e certidões constantes nos autos n
0005808-52.2017.403.6181 para o apenso, nos termos da Portaria 07/2017 deste Juízo, certificando, bem como solicite as eventualmente faltantes, em especial requisitem-se as folhas de antecedentes do denunciado
MIRANDÍCIO, ainda não requisitadas, bem como solicitem-se as certidões dos feitos eventualmente constantes.Sem prejuízo, intimem-se os advogados dos denunciados constituídos nos autos n 0005808-
52.2017.403.6181, bem como a Defensoria Pública da União. II- Da conversão da Prisão Temporária em PreventivaNa cota introdutória à denúncia, o Ministério Público Federal, corroborando a representação policial de
fls. 99/110, manifestou-se pela conversão da prisão temporária dos denunciados em prisão preventiva (fls. 113/121), porquanto comprovadas materialidade e indícios de autoria delitiva, bem como o risco à ordem pública e
a aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do CPP, a fim de evitar a reiteração delitiva, sendo inaplicável ao caso as medidas alternativas do artigo 319 do CPP, porquanto seriam insuficientes ao caso a afastar os
riscos que a liberdade dos denunciados poderia vir a ensejar. É o caso de conversão da prisão temporária em preventiva.Diante do que constante nos autos até o momento, em especial as interceptações telefônicas
deferidas por este Juízo e o depoimento das vítimas, a prisão preventiva dos denunciados se faz necessária para garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do CPP.Os crimes
investigados nos presentes autos são dolosos e punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 anos, de modo a preencher o requisito legal do artigo 313 do CPP, em seu inciso I.Há materialidade e indícios
suficientes de autoria delitiva, conforme acima analisado e fundamentado.O periculum libertatis também está presente. Não há comprovação de atividade lícita por parte dos denunciados, havendo fortes indícios de que a
atividade criminosa é habitual e constante e que fazem do crime um meio de vida. LEANDRO encontra-se preso preventivamente por outro processo (autos n 0000763/72.2017.8.26.0594), conforme consta às fls.
222/228, em razão de flagrante realizado aos 25/06/2017, na cidade de Ubirajara/SP, na posse de várias armas de fogo, sem autorização e em desacordo com a legislação em vigor, bem como munições, coletes balísticos e
veículo produto de roubo e, segundo consta, estaria estruturalmente organizado com outros indivíduos para suposta prática de um roubo a uma agência bancária localizada na cidade de Alvinlândia.ALAN, quando do
cumprimento do mandado de prisão temporária expedido por este Juízo nos autos n 0005808-52.2017.403.6181, foi preso em flagrante na posse de revólver com numeração suprimida (autos n 0008373-
86.2017.403.6181), EDUARDO (autos n 0008374-71.2017.403.6181) na posse de explosivo e MILTON (autos n 0008368-64.2017.403.6181) na posse de 19 (dezenove) munições de pistola de uso restrito,
enquadrando-se nas condutas prevista no art. 16, IV, art. 16, parágrafo único, III, e art. 16 caput, da Lei n.º 10.826/2003, respectivamente.MARIO e GENILDO foram presos em flagrante delito aos 28/02/2017
(Processo nº 0014820-78.2017.826.0050), na tentativa de furto ao Banco Bradesco Concedida liberdade provisória em audiência de custódia, no dia seguinte aos fatos, voltaram a praticaram um novo sequestro no dia
28/03/2017.MIRANDÍCIO, quando da deflagração da Operação Grajaú, foi preso em flagrante delito, aos 30/06/2017, pela Polícia Federal, por portar documento falso em nome de Ailton de Brito Silva, RG n
39.930.028-4, tendo sido instaurado o inquérito policial nº 442/2017 e encaminhado à Justiça Estadual, conforme informações da autoridade policial nos autos n 0005808-52.2017.403.6181 (fls. 566/573)Consigne-se,
ainda, que durante a ação controlada e interceptação telefônica deferida por este Juízo nos autos n 0005808-52.2017.403.6181, foi possível identificar outros delitos supostamente praticados pelos denunciados e, diante
disso, foram instaurados o Inquérito Policial nº 470/2017, para apurar a extorsão qualificada sofrida pela Sra. Roseli Massuco da Silva em 22/05/2017, quando MÁRIO e outros dois indivíduos (Victor e Emerson
Taquinha) teriam sequestrado Roseli para obtenção de vantagem ilícita; o Inquérito policial nº 479/2017, para apurar a extorsão qualificada ocorrida em 28/03/2017, tendo como vítima um agiota de aproximadamente 40
anos, até o momento não identificado. Deste fato teriam participado MÁRIO, ADEMIR, MIRANDICIO e Victor, além do Inquérito policial nº 480/2017 (0014820-78.2017.826.0050), para investigar a tentativa de
arrombamento do Banco Bradesco, acima mencionado, em que teria se constatado crime de associação criminosa entre MARIO, GENILDO, MILTON, ADEMIR e MIRANDÍCIO, sendo apenas presos em flagrante
GENILDO e MÁRIO.Tais fatos autorizam vislumbrar o perigo que representa a liberdade dos denunciados para o meio social, justificando-se a conversão da prisão temporária em preventiva, a fim de se evitar a reiteração
criminosa, para garantia da ordem pública.Nesse sentido:HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 1. A gravidade abstrata do delito é
elemento incapaz de justificar a prisão preventiva, mas o histórico criminal do agente, a revelar fundado receio de reiteração delitiva, autoriza, por si só, o decreto de prisão preventiva como forma de garantir a ordem
pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Inquéritos policiais e processos em andamento, embora não tenham o condão de exasperar a pena-base no momento da dosimetria da pena (Súmula n.º
444/STJ), são elementos aptos a demonstrar, cautelarmente, eventual receio concreto de reiteração delitiva, fundamento suficiente para a decretação/manutenção da prisão antecipada (HC n. 293.389/PR, Ministra Laurita
Vaz, Quinta Turma, DJe 22/8/2014). 3. No caso, o paciente, ao confessar o delito de roubo circunstanciado pelo uso de arma de fogo e pelo concurso de agentes, disse que registrava passagem pela polícia e que já havia
praticado outros delitos de idêntica natureza contra a mesma vítima (posto de combustível). Tal situação foi ratificada pela existência de outro inquérito em andamento. 4. Ordem denegada. (HC 302.029/SP, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 05/02/2015)Tem-se, ainda, que o denunciado MÁRIO tentou evadir-se quando do cumprimento do mandado de prisão temporária, na
ocasião da deflagração da operação Grajaú, conforme conta nos autos n 0005808-52.2017.403.6181 (fls. 170/171), sendo certo que a Polícia Federal apenas logrou êxito em cumprir o mandado diante de autorização de
ingresso nas casas vizinhas, deferida por este Juízo, o que possibilitou sua localização. Da mesma forma o denunciado EDUARDO, que, inclusive, se machucou na tentativa de fuga (fls. 299/310 daqueles autos), o que
reforça os indícios de que, em liberdade, frustrarão a aplicação da lei penal. Necessária a segregação cautelar dos denunciados, portanto, também, para assegurar a aplicação da lei penal, diante do risco de evasão, caso
postos em liberdade, comprometendo seriamente a finalidade útil do processo, que é proporcionar ao Estado o exercício do seu direito de punir.Há de se considerar, ainda, o modus operandi e o perfil violento apresentado
na atuação criminosa, pelo modo de comunicação com as vítimas, o uso de armas especialmente lesivas e a recorrência em delitos caracterizados pela violência.Ademais, como se depreende dos fatos investigados e dos
áudios interceptados, os denunciados não se mostram amadores na prática da atividade ilícita, mostrando cuidado, inclusive, na utilização de telefones, preocupando-se em realizar encontros pessoais para as tratativas
supostamente criminosas.Por fim, trata-se de atuação em organização criminosa, o que demanda o uso de medidas extraordinárias como a presente.Os presos deverão permanecer separados dos condenados.Diante do
exposto e na forma estabelecida, determino a CONVERSÃO da prisão temporária dos denunciados em PRISÃO PREVENTIVA. Expeçam-se mandados de prisão preventiva em desfavor de:1. LEANDRO LIMA
MAIA, vulgo BEIÇO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 34.488.323-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n 230.020.208-50, filho de Marina Ferreira Lima e Linésio da Silva Maia, natural de São
Paulo/SP, nascido aos 25/04/1983, atualmente recolhido na Penitenciária de Getulina;2. EDUARDO NUNES EUZÉBIO, vulgo BONECO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 49.323.435-4 SSP/SP
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 409.905.888-31, filho de Marcia Euzebio, natural de São Paulo/SP, nascido aos 24.02.1993, atualmente recolhido Penitenciaria de Mirandópolis I;3. MARIO BRITO DE NETO,
vulgo CABEÇÃO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 30.170.759-5 SSP/SP SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 250.598.198-17, filho de Maria Alves do Nascimento Britto e Mario Britto Filho,
natural de Guarulhos/SP, nascido aos 20/09/1978, atualmente recolhido no CDP Belém II / SP;4. GENILDO SOARES, vulgo VÉIO NENCA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.745.528 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 112.714.888-50, filho de Iris Wolff Soares e Ulisses dos Reis Soares, natural de Teófilo Antonio/MG, nascido aos 26.11.1968, atualmente recolhido no CDP Belém II/SP;5. ALLAN ELVIS
KIEL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.446.970-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.614.038-23, filho de Elsa Lopes de Almeida e João Antonio Kiel, natural de São Paulo/SP, nascido aos
30.09.1978, atualmente recolhido no CDP Belém II/SP;6. MILTON BRUNO DE ALMEIDA, vulgo BONITÃO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 34.633.313-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
224.496.868-51, filho de José Milton de Almeida e Maria Cecília Urra Vera de Almeida, natural de São Paulo/SP, nascido aos 13.11.1984, atualmente recolhido Penitenciaria de Mirandópolis I;7. ADEMIR DOS REIS
PEREIRA, vulgo BÍUCA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 37413266-5 SSP/SP SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 397.320.158-70, filho de Wilma Maria Pereira, natural de Cambira/PR, nascido
aos 07.06.1974, atualmente recolhido no CDP Belém II/SP;8. MIRANDÍCIO JOSÉ DA SILVA, vulgo BAIXINHO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n 28.942.919-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
n 2 60.344.318-67, filho de Lourdes Maria de Jesus, natural de Mairi/BA, nascido aos 10/02/1975, atualmente recolhido Penitenciária de Valparaíso.Cumpra-se com urgência.Determino sejam riscados qualificação e nome
completo das testemunhas constantes às fls. 43/48, de modo a impossibilitar sua visualização, para fins de resguardar a identidade dessas pessoas, diante do grave crime de que foram vítimas e o risco às suas integridades
físicas.Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se.São Paulo, 10 de agosto de 2017.
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5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES

Juiz Federal Titular

Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2401

EXECUCAO FISCAL

0279884-23.1981.403.6182 (00.0279884-0) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESTEVAO -MODELOS E EQUIPAMENTOS P/ FUNDICOES LTDA X FLAVIO FOLEGO X BENJAMIM
MINKO X EDSON VILLAFRANCA X ANTONIO JOSE ANSELMO(SP079628 - MANOEL DOS SANTOS)

Em cumprimento a r. decisão de fl. 374, 8º parágrafo, cite-se o coexecutado EDSON VILLAFRANCA, por edital.Fls. 398/400 - Quanto ao prosseguimento da execução, e considerando que o coexecutado BENJAMIM
MINKO constituiu patrono nos autos, intime-se o coexecutado na pessoa de seu advogado, quanto ao bloqueio BACENJUD, nos termos do artigo 16, da Lei 6.830/80.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Publique-se. Após, cumpra-se.

0579220-54.1997.403.6182 (97.0579220-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X TRANSAMERICA COML/ E SERVICOS LTDA(SP154638 - MAURICIO
EDUARDO FIORANELLI E SP157721 - SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS)

O juízo está garantido conforme penhora de móveis do executado às fls. 253/256. O levantamento de tal garantia só pode ser deferido após o pagamento integral do débito.A substituição dos bens penhorados, obedecida a
ordem legal do artigo 15, inciso I, da Lei das Execuções Fiscais, independe de autorização judicial. O valor a ser depositado deve observar o total da avaliação de fl. 256. Diante do exposto, requeira o executado o que
entender de direito, no prazo de quinze dias.No silêncio, em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922, do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo
prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo
do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0531627-92.1998.403.6182 (98.0531627-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CIBRAL COM/ DE MADEIRAS LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO GUIMARAES
ERHARDT) X MOACIR RIBEIRO PIERDONA

Tendo em vista a não oposição de embargos à execução pelo executado, conforme certidão à fl. 297 verso, expeça-se ofício a CEF para que sejam convertidos em renda da União os valores depositados à fl. 270,
promovendo-se vista dos autos à exequente após o cumprimento da determinação.Após, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido
pela Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016) à fl. 288.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos,
dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no
tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o
preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Expeça-se, publique-se, intime-se a União (Fazenda Nacional) mediante vista pessoal e por fim, cumpra-se.

0542344-66.1998.403.6182 (98.0542344-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X NOVITA MODAS E ACESSORIOS LTDA X DIRCE FRANZINI(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS E SP182965 - SARAY SALES SARAIVA)

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, sem prejuízo do ora ordenado, cumpra-se a determinação de fl. 274, expedindo-se edital de citação.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0031758-90.1999.403.6182 (1999.61.82.031758-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONSTRUTORA CAMPOY LIMITADA(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE
OLIVEIRA) X CONSTRUTORA CAMPOY LIMITADA X FAZENDA NACIONAL(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA E SP197208 - VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN)

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0036027-75.1999.403.6182 (1999.61.82.036027-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONSTRUTORA CAMPOY LIMITADA(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE
OLIVEIRA E SP197208 - VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN) X CONSTRUTORA CAMPOY LIMITADA X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0029038-19.2000.403.6182 (2000.61.82.029038-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TERPEL TERRAPLANAGENS PEREIRA LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE
MORAIS E SP134501 - ALEXANDRE CASTANHA E SP325491 - DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ) X TERPEL TERRAPLANAGENS PEREIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0030812-45.2004.403.6182 (2004.61.82.030812-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GTEL GRUPO TECNICO DE ELETROMECANICA S.A(SP154209 - FABIO LUIS
AMBROSIO E SP257383 - GERSON SOUZA DO NASCIMENTO) X GTEL GRUPO TECNICO DE ELETROMECANICA S.A X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0045859-88.2006.403.6182 (2006.61.82.045859-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030702-75.2006.403.6182 (2006.61.82.030702-9)) COMASK INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E SP243380 - ALEXANDRO SAID SANTOS E SP170546 - FABIO AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMASK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0010840-84.2007.403.6182 (2007.61.82.010840-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GOLDEN GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP(SP241799 - CRISTIAN
COLONHESE E SP201869 - ALESSANDRA KOZUE MAEDA KOM) X GOLDEN GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0020697-57.2007.403.6182 (2007.61.82.020697-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALICE VIDULICH ANCONA LOPEZ(SP162608 - GEORGE AUGUSTO
LEMOS NOZIMA) X ALICE VIDULICH ANCONA LOPEZ X FAZENDA NACIONAL X RIBEIRO DE MENDONCA E NOZIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0048157-48.2009.403.6182 (2009.61.82.048157-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0559077-44.1997.403.6182 (97.0559077-0)) OLIVALDO DINIZ FONSECA(SP178475 - HUBHY
BENEDIC ELIAS SUZIN E SILVA E SP036052 - BENEDICTO DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X OLIVALDO DINIZ FONSECA X INSS/FAZENDA

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0002609-79.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X METALDAN MOTORES E PECAS LIMITADA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS) X METALDAN MOTORES E PECAS LIMITADA X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0036205-67.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039121-55.2004.403.6182 (2004.61.82.039121-4)) JANAINA APARECIDA DA SILVA(SP249734 - JOSE VALERIO
NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JANAINA APARECIDA DA SILVA X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0038238-93.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X F & H CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP(SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI) X
F & H CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0004629-85.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DROGARADIUM LTDA - EPP(SP295833 - DIEGO MORENO DIAZ DA SILVEIRA) X
DROGARADIUM LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0037507-63.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003164-66.1999.403.6182 (1999.61.82.003164-9)) UBIRAILDNER FAGUNDES DE MELO SANTOS(SP209472 -
CAROLINA SVIZZERO ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UBIRAILDNER FAGUNDES DE MELO SANTOS X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0042832-19.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SUEL VIAGENS E TURISMO LTDA - ME(SP262373 - FABIO JOSE FALCO E SP220247 -
ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO) X SUEL VIAGENS E TURISMO LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0066661-92.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030728-73.2006.403.6182 (2006.61.82.030728-5)) HENRIQUE AUGUSTO PAULO(SP077333 - HENRIQUE
AUGUSTO PAULO E SP182895 - CRISTIANE MARCON ZAHOUL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0024899-19.2003.403.6182 (2003.61.82.024899-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BANCO CIDADE S A(SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY
JR. E QUIROGA ADVOGADOS) X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP349814B - MARIA
FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0024900-04.2003.403.6182 (2003.61.82.024900-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BANCO CIDADE S A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E
SP349814B - MARIA FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA E SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS) X MATTOS FILHO, VEIGA
FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0024959-89.2003.403.6182 (2003.61.82.024959-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BANCO CIDADE S A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E
SP349814B - MARIA FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA E SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS) X MATTOS FILHO, VEIGA
FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0024960-74.2003.403.6182 (2003.61.82.024960-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BANCO CIDADE S A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E
SP349814B - MARIA FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA E SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS) X MATTOS FILHO, VEIGA
FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     317/615



Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0026273-70.2003.403.6182 (2003.61.82.026273-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BANCO CIDADE S A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E
SP349814B - MARIA FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA E SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS) X MATTOS FILHO, VEIGA
FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0026274-55.2003.403.6182 (2003.61.82.026274-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BANCO CIDADE S A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E
SP349814B - MARIA FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA E SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS) X MATTOS FILHO, VEIGA
FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0026275-40.2003.403.6182 (2003.61.82.026275-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BANCO CIDADE S A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E
SP349814B - MARIA FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA E SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS) X MATTOS FILHO, VEIGA
FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

0039710-47.2004.403.6182 (2004.61.82.039710-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CREDIT SUISSE (BRASIL) DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A.(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X ADVOCACIA KRAKOWIAK X ADVOCACIA KRAKOWIAK X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento em arquivo sobrestado para fututa extinção da presente Execução Contra a Fazenda
Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0057638-11.2004.403.6182 (2004.61.82.057638-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE
CASTRO E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS) X CASTRO E CAMPOS ADVOGADOS X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 11, da Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do ofício requisitório expedido nestes autos, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela beneficiária.Com a concordância das partes ou no seu silêncio, encaminhe-se o presente à Direção de Secretaria para conferência, ato contínuo remetam-se os autos a este
Magistrado para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-se a comunicação de pagamento para extinção da presente Execução Contra a Fazenda Pública.Publique-se, intime-se e cumpra-
se.

Expediente Nº 2402

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0050431-14.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016833-40.2009.403.6182 (2009.61.82.016833-0)) SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP216051 -
GUILHERME LIPPELT CAPOZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos mais detidamente, verifico que a procuração outorgada à fl. 12 não conferiu poderes para que os patronos da Embargante pudessem renunciar ao direito sobre o
qual se funda a ação, conforme manifestado à fl. 118. Portanto, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a Embargante apresente procuração específica relativa à aludida renúncia, regularizando, desse modo, sua
representação processual em relação a esse ponto. Cumprida a diligência, venham os autos imediatamente conclusos para sentença. Publique-se. Cumpra-se.

0000338-71.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015548-36.2014.403.6182) HERE DO BRASIL SOLUCOES LTDA ATUAL DENOMINACAO DE NAVTEQ DO
BRASIL TECNOLOGIA E SOLUCOES DE NAVEGAAO LTDA(SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER E SP329289 - VICTOR HUGO MACEDO DO NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

HERE DO BRASIL SOLUÇÕES LTDA. opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n. 0015548-36.2014.4.03.6182.Em suma, a
Embargante alega ter realizado o pagamento dos débitos exigidos na execução fiscal.Juntou documentos (fls. 10/408).Instada a emendar a inicial (fl. 409), a Embargante o fez às fls. 410/433.Os embargos foram recebidos
com efeito suspensivo (fl. 434).Impugnação às fls. 437/438. A Embargada reconheceu o pagamento parcial do débito, que não teria sido alocado automaticamente devido a erro no preenchimento das guias pela
Embargante. A Embargante reconheceu o equívoco no preenchimento das DARFs bem como a existência de saldo remanescente, motivo pelo qual requereu a conversão de parte do montante depositado na execução fiscal
em pagamento definitivo (fls. 463/466). É o relatório. Decido.No caso dos autos, houve a superveniente perda do objeto da demanda, pois houve o reconhecimento parcial dos pagamentos noticiados pela Embargada e o
saldo remanescente foi reconhecido como devido pela Embargante, não havendo motivos para o prosseguimento destes embargos.Ressalte-se que o valor remanescente será quitado com a conversão dos valores
depositados nos autos da execução fiscal, remanescendo discussão naqueles autos somente em relação à liberação do valor excedente.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente perda do objeto.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Deixo de condenar as partes no pagamento de honorários advocatícios,
porquanto os pagamentos noticiados foram realizados após o ajuizamento da execução fiscal e os DARFs foram preenchidos incorretamente, o que inviabilizou o reconhecimento automático do pagamento. De outra parte,
os honorários da Embargada já estão abrangidos pelo encargo legal previsto nas CDAs executadas, fato que afasta a necessidade condenação nestes embargos à execução. Traslade-se cópia desta sentença para a
execução fiscal n. 0015548-36.2014.4.03.6182.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0027797-48.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0515947-38.1996.403.6182 (96.0515947-3)) INDUSTRIA AMERICANA DE PAPEL LTDA - MASSA
FALIDA(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

INDÚSTRIA AMERICANA DE PAPEL LTDA. (MASSA FALIDA) opôs embargos à execução contra o INSS/FAZENDA, com vistas a desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n. 0515947-
38.1996.4.03.6182.Em suma, a Embargante alega a ocorrência da prescrição, a exclusão da multa do valor principal do débito, bem como dos juros moratórios após a decretação da quebra.Juntou documentos (fls.
07/29).Instada a juntar documento comprobatório da tempestividade dos embargos à execução (fl. 31), a Embargante permaneceu inerte, consoante certificado à fl. 31-verso.É o relatório. Decido.Constata-se, na espécie,
violação ao disposto no artigo 321 e seu parágrafo único do CPC/2015, in verbis:Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.Parágrafo único. Se o autor
não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.Quando ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 319 e 320, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. Na hipótese, a
Embargante foi intimada a adequar a peça vestibular à legislação processual vigente. Todavia, não cumpriu a decisão no prazo assinalado, conforme certidão de fl. 31-verso.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da
inicial, decretando-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 485 e no inciso IV do artigo 330, ambos do CPC/2015, por ter sido dada oportunidade para que a falha
fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da Embargante munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 319 da Lei Adjetiva
Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes (g.n.):PROCESSO CIVIL. DETERNMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. DESATENDIMENTO
PELA PARTE AUTORA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. NÃO PROVIMENTO. 1. O Código de Processo Civil impõe ao autor que não atende diligência determinada pelo juízo o indeferimento da inicial (arts. 267,
I, 284, único e 295, VI). 2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha no mesmo sentido, entendendo, inclusive, pela desnecessidade de intimação pessoal quando se tratar de determinação para emenda
da inicial, só aplicável às hipóteses previstas nos incisos II e III do artigo 267 do Código de Processo Civil. 3. Não provimento do agravo retido e da apelação.(TRF3; 8ª Turma; AC 1840596/SP; Rel. Des. Fed. Luiz
Stefanini; e-DFJ3 Judicial 1 de 31/03/2016).AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 1.
Determinado à embargante a juntada da cópia da certidão de intimação da penhora, cópia do laudo de avaliação, bem como regularizar a representação, com poderes específicos para os presentes embargos, esta se limitou
a cumprir o determinado apenas quanto ao último item. 2. Muito embora tenha trazido aos autos cópia de todo o processo executivo juntamente com a apelação, este já não é mais o momento oportuno. 3. Correta a r.
sentença que extinguiu o feito, sem conhecimento do mérito, diante do descumprimento da determinação. 4. Agravo legal improvido.(TRF3; 6ª Turma; AC 1894845/SP; Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; e-DJF3 Judicial 1
de 29/11/2013).Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 330, inciso IV, do CPC/2015 e, em consequência, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante
artigo 485, inciso I, do mesmo Diploma Legal.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários, pois não houve formação da relação processual.Deverá a Secretaria observar o disposto
no art. 331 e parágrafos, do CPC/2015, aplicando-se os dispositivos conforme haja ou não a interposição de apelação pela Embargante.Traslade-se cópia desta sentença para o processo n. 0515947-
38.1996.4.03.6182.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     318/615



0741458-74.1984.403.6182 (00.0741458-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0741457-55.1985.403.6182 (00.0741457-9)) BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP119418 - ANANCI BARBOSA RODRIGUES DE AMORIM E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X FAZENDA DO MUNICIPIO DE
JUNDIAI

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com vistas ao escorreito cumprimento da determinação contida no desfecho do voto do Excelentíssimo Relator do v. acórdão de fls.
257/262-verso, providencie a Serventia o traslado para estes autos das peças indicadas a fls. 261 (Petição Inicial, Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora da Execução Fiscal nº 0741457-55.1985.403.6182), visto
que o traslado mencionado na certidão de fls. 274 não atende ao determinado.Providencie, também, o traslado de cópia deste despacho para aqueles autos.Concluídos os traslados ora determinados, tendo em vista a
anulação da sentença proferida nestes autos, intime-se o embargante a manifestar-se quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo ora
fixado, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Publique-se e intime-se a parte embargada (Fazenda do Município de Jundiaí) mediante vista pessoal.
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MANUEL BRUNO MENDES BRAZÃO e MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA BRAZÃO opuseram embargos à execução contra o INSS/FAZENDA, com vistas a desconstituir a penhora que recaiu sobre bem
imóvel de sua propriedade.Sustenta a parte embargante, em síntese, que por ordem deste Juízo na execução fiscal n. 0527500-48.1997.4.03.6182, em trâmite contra os devedores BADRA S/A, MIGUEL BADRA
JÚNIOR e RAGGI BADRA NETO, o imóvel de matrícula n. 16.072, do CRI do Guarujá/SP, teria sido parcialmente constrito para garantir o pagamento do débito executado.Afirma que os proprietários do aludido imóvel
eram: MIGUEL BADRA e esposa (30%), CLÁUDIO BADRA e esposa (30%), ALBERTO BADRA e esposa (30%) e EDUARDO BADRA e esposa (10%).Assevera ter firmado, em 10/03/1984, contrato de compra e
venda com MIGUEL BADRA e esposa para aquisição de 20.500m do aludido imóvel e, em seguida, teria adquirido mais 20.000m de CLAUDIO BADRA, EDUARDO BADRA JÚNIOR e GILBERTO BADRA e
respectivas esposas. Por fim, teria comprado mais 9.500m de MIGUEL BADRA JÚNIOR e esposa e 15.000m de CLAUDIO BADRA e sua esposa, totalizando a aquisição de 65.000m de um terreno de 100.000m.
Esclarece ter procedido ao desmembramento do imóvel, conforme comprovaria a planta do projeto aprovado pela Prefeitura Municipal do Guarujá, em 09/09/1987, embora a escritura definitiva não tenha sido outorgada
pelos vendedores. Menciona, entretanto, que não teria os instrumentos de compra e venda das duas últimas áreas compradas, pois teriam sido extraviados. Não obstante, os documentos existentes nos autos seriam
suficientes para comprovar a aludida propriedade.Aponta que ALBERTO BADRA e esposa teriam transmitido seu quinhão de 30% (trinta por cento) para integralizar o capital social da pessoa jurídica ALCE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, que posteriormente integralizou esse percentual em ações da executada BADRA S/A.Explica que o quinhão de EDUARDO BADRA e esposa, equivalente a 10% (dez
por cento) do bem, foi transmitido a seus herdeiros EDUARDO BADRA JÚNIOR e esposa e GILBERTO BADRA e esposa, ficando cada um com 5% (cinco por cento), posteriormente transmitidos para integralizar a
subscrição de ações da executada BADRA S/A.Conclui, assim, que a executada BADRA S/A tem 35% (trinta e cinco) por cento do aludido bem, fato que corroboraria a sua tese, uma vez que os Embargantes seriam
proprietários dos 65% (sessenta e cinco por cento) remanescentes.Juntou documentos (fls. 28/116).Instada a emendar a inicial (fl. 112), a parte embargante cumpriu o determinado às fls. 119/143.Os embargos foram
recebidos COM EFEITO suspensivo em relação ao bem discutido, ocasião em que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 145/147).Contestação às fls. 169/174. A Embargada pugnou pela improcedência da
ação, pois somente a transcrição do título aquisitivo no cartório de registro de imóveis teria o condão de comprovar a propriedade perante terceiros.Ainda que ultrapassado esse requisito, a parte embargante não teria
comprovado a aquisição de totalidade da área informada na inicial, tampouco os elementos probatórios existentes nos autos seriam suficientes para demonstrar o alegado. Foi determinada a citação dos demais
coembargados (fl. 176), diligências infrutíferas, conforme se verifica às fls. 186/191.A parte embargante requereu a remessa dos autos ao Juízo da Falência (fls. 205/211), pedido indeferido à fl. 283. Na mesma
oportunidade foi determinada a exclusão dos executados do polo passivo destes embargos, bem como se oportunizou a especificação de provas.As partes não manifestaram interesse em produzir novas provas (fl. 283-
verso).É o relatório. Decido.A questão controvertida nos autos se refere à possibilidade de se reconhecer a propriedade de imóvel que não foi devidamente registrado no cartório de imóveis competente, mediante a
apresentação de documentos particulares. A parte embargante alega que comprou 65% (sessenta e cinco por cento) do imóvel matriculado sob o n. 16.072, do CRI do Guarujá/SP, equivalente a 65.000m (sessenta e cinco
mil metros quadrados), uma vez que o bem continha originalmente 100.000m (cem mil metros quadrados). Para comprovar o alegado, sustenta que firmou contrato de compra em venda, em 10/03/1984, com MIGUEL
BADRA JÚNIOR e esposa, para aquisição de 20.500m (vinte mil e quinhentos metros quadrados) do aludido terreno, conforme instrumento encartado às fls. 44/47.De fato, o documento indica a compra e venda de imóvel
entre as partes, porém não é possível identificar em suas cláusulas qual o bem adquirido, isto é, não houve a individualização da matrícula do imóvel sobre o qual recaiu a pretensa transferência. A Cláusula Primeira (fl. 44)
do aludido instrumento descreve as características do imóvel, que em alguns aspectos coincidem com a descrição do imóvel penhorado (fl. 41), porém não há correspondência exata, haja vista tratar-se de parte
ideal.Ressalte-se não ser possível presumir que a parte embargante adquiriu parcialmente a área penhorada, pois cabe a quem alega provar. O aludido instrumento e as notas promissórias ou pagamentos configuram indícios
de que a área adquirida pode pertencer à matrícula objeto da constrição, porém tais indícios necessitariam ser corroborados por outros elementos probatórios inexistentes nos autos.É importante salientar que a parte
interessada não demonstrou interesse em produzir novas provas, tampouco apresentou junto com a petição inicial documentos que comprovassem, indubitavelmente, qual o bem objeto da transação. Logo, os elementos
existentes nos autos são insuficientes para comprovar a aquisição parcial da área equivalente a 20,5% (vinte inteiros e cinco décimos percentuais) do imóvel de matrícula n. 16.072, do CRI do Guarujá, pois nem o
instrumento de compra e venda, tampouco os recibos de pagamento ou promissórias, indicam com precisão qual imóvel foi o objeto da transação. De outra parte, os Embargantes demonstram que houve a formalização de
outro contrato de compra e venda (fls. 48/53), em 05/07/1984, no qual eles adquiriram de CLAUDIO BADRA, EDUARDO BADRA JÚNIOR E GILBERTO BADRA, 20.000m (vinte mil metros quadrados) do imóvel
de matrícula n. 16.072, do Oficial de Registro de Imóveis do Guarujá/SP. Portanto, nesse ponto, não há dúvidas de que existe título aquisitivo da propriedade anterior ao ajuizamento da execução fiscal.Segundo a
averbação n. 04 da matrícula do imóvel (fl. 41-verso) CLAUDIO BADRA detinha 30% (trinta por cento) do bem, equivalente a 30.000m (trinta mil metros quadrados) e EDUARDO BADRA JÚNIOR e GILBERTO
BADRA detinham 2,5% (dois inteiro e cinco décimos percentuais) cada, equivalente a 5.000m (cinco mil metros quadrados) no total (fls. 41/42).O documento não especifica quais as áreas de cada proprietário que foram
adquiridas pela parte embargante, mas é razoável presumir que a integralidade das cotas de EDUARDO BADRA JÚNIOR e GILBERTO BADRA teria sido transmitida, uma vez que a área pertencente à CLAUDIO
BADRA, de 30.000m (trinta mil metros quadrados), era suficiente para figurar sozinho como vendedor naquela oportunidade.Nessa linha intelectiva, pode-se afirmar que foi adquirido de CLAUDIO BADRA o equivalente
a 15.000m, tendo remanescido em sua propriedade a outra metade. Essa conclusão é corroborada pela própria narrativa da parte embargante ao afirmar que, posteriormente, teria adquirido os 15.000m (quinze mil metros
quadrados) remanescentes de CLAUDIO BADRA, conforme excerto a seguir (fl. 06):(...) e também o remanescente da mesma gleba, que era de propriedade de CLÁUDIO BADRA e sua esposa PILAR ARIAS
BADRA; com área de 15.000,00m (quinze mil metros quadrados). Portanto, ainda que não tenha havido o registro da transferência no Oficial de Registro de Imóveis, não há dúvidas de que o título apresentado é suficiente
para comprovar a aquisição do bem por terceiros. Ocorre que, no caso concreto, CLAUDIO BADRA, EDUARDO BADRA JÚNIOR e GILBERTO BADRA não figuram no polo passivo da execução fiscal e, por
decorrência lógica, não tiveram suas cotas partes penhoradas.Logo, os 20.000m (vinte mil metros quadrados) adquiridos pelos Embargantes em relação ao contrato celebrado com CLAUDIO BADRA, EDUARDO
BADRA JÚNIOR e GILBERTO BADRA, em 05/07/1984, estão devidamente resguardados, ainda que não tenha havido o registro da transferência, pois não foram alcançados pela penhora formalizada na execução fiscal,
de modo que não há necessidade de provimento jurisdicional específico a esse respeito.No que tange às demais áreas supostamente adquiridos de MIGUEL BADRA JÚNIOR e CLAUDIO BADRA, a parte embargante
não possui os respectivos contratos, pois extraviados. Alega que os documentos existentes nos autos seriam suficientes para comprovar a aludida propriedade. No entanto, as plantas referentes ao projeto de
desmembramento (fls. 54/55) estão em nome dos proprietários originários, sendo eles os responsáveis pelas assinaturas no momento da aprovação; a guia de recolhimento dos tributos relativos ao desmembramento, de
setembro de 1987, está em nome dos proprietários originários (fl. 56) e; a guia do IPTU do ano-calendário de 2007 ainda está em nome da executada BADRA S/A.Diante desse contexto, não há nenhum indicativo de que
a parte embargante tenha se apresentado como proprietária do bem, a não ser a declaração do imposto de renda relativa ao ano-calendário do ano de 1994 (fls. 60/62), sendo esse documento insuficiente para comprovar a
propriedade de toda a área reivindicada. Ressalte-se que as notas promissórias encartadas às fls. 76/102 não comprovam a aquisição dos quinhões supostamente adquiridos pela parte embargante, pois não fazem referência
a nenhum compromisso de compra e venda específico, o que inviabiliza o reconhecimento do pedido formulado na inicial.As guias de Anotação de Responsabilidade Técnica encartadas às fls.104/107 tampouco comprovam
o alegado, porquanto as duas primeiras se referem ao exercício de 1980, antes, portanto, da aludida aquisição da totalidade da área.Do mesmo modo, os documentos de fls. 109/112 são insuficientes dar sustentação à tese
da parte embargante, configurando meros indícios que necessitariam ser corroborados por outras provas não produzidas nos autos. Ressalte-se, ainda, que nos instrumentos de compra e venda apresentados há cláusulas
que impedem a transferência da propriedade antes de cumprida todas às obrigações financeiras previstas. Sob esse aspecto, não há como afirmar, considerando-se os elementos existentes nos autos, que todas elas foram
cumpridas.É importante frisar, ainda, que a parte embargante não esclareceu as razões pelas quais ela deixou de registrar a transferência da propriedade no Oficial de Registro de Imóveis competente, pois, se cumpridas
todas as cláusulas contratuais, não havia motivo plausível para impedir o aludido registro. Ante todo o contexto fático e jurídico acima delineado, somente é possível reconhecer nestes autos a aquisição de 20.000m (vinte mil
metros quadrados) do imóvel de matrícula n. 16.072, do CRI do Guarujá/SP, decorrente da compra e venda entabulada com CLAUDIO BADRA, EDUARDO BADRA JÚNIOR e GILBERTO BADRA nos termos do
documento de fls. 48/53, área que não foi objeto de constrição, conforme acima explicitado. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015.Custas recolhidas às fls. 113 e 143, pelo teto da tabela de custas da Justiça Federal.Condeno os Embargantes no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) do valor atribuído à causa (fl. 120), nos termos do art. 85, 3º, inciso I, do CPC/2015. Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo n. 0527500-48.1997.4.03.6182. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se a Embargada, mediante carga dos autos.
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MIRANDA & MANDELSOHN ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. opôs embargos à execução contra o INSS/FAZENDA, com vistas a desconstituir a penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua
propriedade.Sustenta a parte embargante, em síntese, que por ordem deste Juízo na execução fiscal n. 0501229-70.1995.4.03.6182, em trâmite contra os devedores HYDROAR S/A IND. METALÚRGICA,
DOMINGOS ADHERBAL OLIVIERI e CLAUDIO OLIVIERI, teria sido reconhecida a fraude à execução em relação ao o imóvel de matrícula n. 85.791, do CRI do Itapecerica da Serra/SP.Afirma que a Embargada
teria requerido, nos autos da execução fiscal, a declaração de ineficácia da venda do imóvel de matrícula n. 85.791, em razão da ocorrência de fraude à execução, pedido acolhido por este Juízo naquela
oportunidade.Assevera ter firmado contrato de compra e venda com NAIR OLIVIERI LOSCHIAVO, mediante escritura pública, em 01/12/1999, sendo que naquele momento inexistia qualquer restrição em relação ao
imóvel adquirido. Esclarece que este Juízo teria declarado a ineficácia da transação anteriormente havida entre NAIR OLIVIERI LOSCHIAVO e ECOPLAN S/A, em 09/12/1997, esta última demandada nos autos da
execução fiscal.Ressalta, no entanto, ter adquirido o bem de boa-fé e pugna pela inexistência de fraude à execução, pois não estaria caracterizada a insolvência da Executada. Juntou documentos (fls. 16/83).Os embargos
foram recebidos COM EFEITO suspensivo em relação ao bem discutido (fl. 102).Contestação às fls. 129/141. A Embargada pugnou pela improcedência da ação, pois, nos termos da legislação tributária, o único requisito
necessário para caracterizar a fraude à execução é a alienação de bens após a inscrição do débito em dívida ativa, o que se verificou no caso dos autos. Defendeu, ainda, a presunção de insolvência do devedor que aliena
seu patrimônio após o ajuizamento da execução fiscal, cabendo ao interessado provar o contrário. Ante as dificuldades encontradas para localizar os demais coembargados, a Embargante requereu o prosseguimento da
ação somente contra o INSS/FAZENDA (fls. 153/154), pedido não acolhido à fl. 182.A Embargante novamente requereu o prosseguimento da ação somente em relação à Exequente (fls. 204/205), pedido acolhido à fl.
209. Nesta oportunidade, as partes foram instadas a especificar provas a serem produzidas.As partes não manifestaram interesse em produzir novas provas (fls. 209-verso/210).É o relatório. Decido.A Embargante se
insurge contra a decisão que declarou a nulidade da alienação do imóvel de matrícula n. 85.791, do CRI do Itapecerica da Serra/SP, ocorrida em 09/12/1997, na qual foram partes ECOPLAN S/A e NAIR OLIVIERI
LOSCHIAVO. Em suma, aponta dois motivos para que a decisão seja revista, a saber: a) o negócio jurídico entabulado estaria albergado pelo manto da boa-fé; b) não teria sido configurado o estado de insolvência do
devedor.A Embargada, por sua vez, reitera a tese de que houve fraude à execução, pois: a) a alienação se deu após a inscrição em dívida ativa ou, ainda, após o ajuizamento da execução fiscal e citação da Executada; b) o
estado de insolvência do devedor é presumido, cabendo à Embargante provar o contrário. Em que pesem os argumentos da Embargante, com razão a Embargada.A redação atual do art. 185, do CTN, não deixa dúvidas
de que a alienação do imóvel após a inscrição do débito em dívida ativa configura fraude à execução e fundamenta a declaração de ineficácia do negócio jurídico, conforme se verifica a seguir:Art. 185. Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.(Redação dada pela Lcp nº
118, de 2005)À época dos fatos, assim dispunha o aludido dispositivo:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda
Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.Nas hipóteses em que a execução fiscal foi proposta antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a fraude se caracterizava
quando a alienação ocorria após a citação do devedor. Esse entendimento foi consolidado pelo STJ no REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Min. Luiz Fux e submetido ao rito dos recursos repetitivos, presumindo-se de
forma absoluta a fraude quando a alienação ocorre após a aludida citação.Confira-se trecho do voto condutor proferido naquela oportunidade:Deveras, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores,
opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudisE ao final as premissas foram assim estabelecidas:(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei
especial que se sobrepõe ao regime de direito processual civil);(b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi
praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude;.No caso dos autos, a execução fiscal
foi proposta em 20/01/1995, antes, portanto, da modificação introduzida pela LC n. 118/05, de modo que a alienação realizada após essa data é presumidamente fraudulenta, independentemente da alegada boa-fé do
adquirente, desde que tenha havido a citação do devedor. A Executada foi citada em 03/10/1995 (fl. 27) e alienou o imóvel objeto destes embargos em 09/12/1997, conforme se verifica na cópia da matrícula encartada às
fls. 75/76-verso. Nesse contexto, há evidente fraude à execução, nos termos previstos no art. 185, do CTN vigente à época dos fatos e consoante jurisprudência consolidada do E. TRF3. Sobre o tema, confiram-se os
seguintes arestos (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR.
INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO CRI. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.
INAPLICABILIDADE.1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a fraude à execução rege-se pela norma vigente à época do ato de alienação.2. Quanto ao tema, a Primeira Seção, do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 10/11/2010, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ, consolidou o entendimento segundo o qual a natureza jurídica do crédito tributário conduz que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva
de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.3. Também, restou consignado que a Súmula nº 375/STJ não se aplica às execuções fiscais, uma vez que lei especial prevalece sobre a lei
geral (lex specialis derrogat lex generalis).4. No caso dos autos, aplica-se o artigo 185 do Código Tributário Nacional antes da redação dada pela LC 118/2005, uma vez que aquisição do imóvel se deu em 2001. Desse
modo, para a configuração da fraude à execução é necessária a citação válida.5. Não há controvérsia no caso dos autos. A primeira Execução Fiscal foi interposta em 24/08/2000 e o executado Francisco Collado foi
citado em 03/10/2000 (fls. 70) e a alienação do referido bem se deu em 04/06/2001 (fl. 29).6. A alienação do imóvel ocorreu após a citação do executado, restando, portanto, caracterizada a fraude à execução, nos
termos da lei vigente e do entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta Egrégia Corte, razão pela qual deve ser mantida a sentença a quo, mantendo-se a penhora sobre o imóvel em questão.7.
Insta consignar que a presunção decorrente do art. 185 do CTN é juris et de jure, sendo desnecessária a discussão acerca da má-fé ou não do terceiro adquirente.8. Além disso, observa-se também que não é exigível que a
penhora tenha sido previamente averbada no registro do imóvel tendo em vista que, como anteriormente exposto, a Súmula 375/STJ não se aplica às execuções fiscais ante a prevalência da lei especial sobre a geral.9.
Apelo desprovido.(TRF3; 4ª Turma; AC 1694246/SP; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; e-DFJ3 Judicial 1 de 15/08/2017).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO À EXECUÇÃO
FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1.141.990/PR. PENHORA DE VEÍCULO. ALIENAÇÕES INICIADAS APÓS INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM
DÍVIDA ATIVA E CITAÇÃO DO EXECUTADO. SOLVÊNCIA DO DEVEDOR NÃO DEMONSTRADA. FRAUDE CONFIGURADA. APELAÇÃO PROVIDA.1. Trata-se de recurso de apelação da UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) e de recurso adesivo interposto por VINICIUS ALVES VIEIRA em face da r. sentença de fls. 237/241-v que, em autos de embargos de terceiro, julgou procedente os embargos, a fim de
declarar inválido o ato de apreensão judicial e determinar a manutenção na posse do embargante.2. No julgamento do RESp n. 1.141.990/PR, submetido ao rito dos repetitivos, restou pacificado pelo STJ que, em matéria
de fraude à execução, não se aplica aos executivos fiscais as normas processuais civis e o enunciado de sua súmula n. 375, devendo ser observado o disposto no art. 185, do CTN, do seguinte modo: a) em relação aos
negócios jurídicos celebrados na vigência da redação original do aludido dispositivo, presume-se a fraude a partir da citação válida do executado e; b) quanto às alienações realizadas posteriormente à alteração determinada
pela LC n. 118/2005, configura-se a fraude desde a mera inscrição do débito tributário em dívida ativa.3. A má-fé é presumida de forma absoluta, mesmo no caso de alienações sucessivas, uma vez que a fraude fiscal
possui natureza diversa da fraude civil contra credores e afronta o interesse público. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.4. Elide-se a presunção de má-fé somente quando o devedor reserva patrimônio suficiente
para a garantia do débito fiscal, sendo ônus do terceiro adquirente e do executado alienante a demonstração da solvência. Art. 185, parágrafo único do CTN. Jurisprudência consolidada desta Terceira Turma.5. Na espécie,
vê-se que o débito foi inscrito em dívida ativa em 27/09/2002, a execução fiscal foi ajuizada em 06/03/2003 e o executado foi citado em 16/06/2008, sendo que a alienação ocorreu apenas em 20/02/2009. Ou seja, quando
da alienação o bem impugnado ainda pertencia ao devedor.6. Invertido o ônus de sucumbência, resta improvido o recurso adesivo e a União faz jus ao recebimento de honorários de sucumbência.7. Apelação provida.
(TRF3; 3ª Turma; AC 1935905/SP; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; e-DJF3 Judicial 1 de 12/07/2017).Portanto, estão preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento da aludida fraude, independentemente da
Embargante não ter concorrido para a sua ocorrência, pois houve a alienação do imóvel após a citação da devedora em executivo fiscal e ela não reservou patrimônio suficiente para garantir o crédito exigido. Ressalte-se
que caberia a Embargante adotar as cautelas necessárias para evitar dissabores, independentemente da ausência de constrição na aludida matrícula no momento da realização do negócio jurídico. Quanto à alegação de que
não houve comprovação de insolvência da devedora, reitere-se que a legislação tributária presume tal fato, cabendo ao interessado demonstrar o contrário. Na hipótese vertente, a Embargante alega a existência de outros
bens em nome da devedora em montante suficiente para garantir a execução fiscal, porém não comprova sua assertiva. Ao contrário do alegado, os elementos existentes nos autos apontam no sentido de que os devedores
procuram se eximir do pagamento do tributo devido, pois tanto que a pessoa jurídica executada quanto seus sócios não foram localizados em seus domicílios tributários para serem citados nesta ação (fls. 109/115, 143/144,
194/195 e 207/208), a denotar o desinteresse em resolver as questões decorrentes de sua inadimplência.Por fim, verifico que a execução fiscal segue normalmente seu curso, tendo havido a expedição de mandado de
reforço de penhora, conforme cópia que faço juntar aos autos, fato que corrobora a presumida insolvência da devedora, não ilidida pela Embargante nestes autos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS e extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015.Custas recolhidas às fls. 83, em 1% (um por cento) do valor atribuído à causa.Condeno a
Embargante no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 3º, inciso I, do CPC/2015. Traslade-se cópia desta sentença para os autos do
processo n. 0501229-70.1995.4.03.6182. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se a Embargada, mediante carga dos autos.

EXECUCAO FISCAL

0501229-70.1995.403.6182 (95.0501229-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X HYDROAR S/A IND/ METALURGICA X DOMINGOS ADHERBAL OLIVIERI X
CLAUDIO OLIVIERI(SP080202 - FERNANDO CAMARGO FERRAZ E SP090742 - ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES E SP221349 - CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA E SP107742 - PAULO
MARTINS LEITE)

Este Juízo declarou ineficazes as alienações havidas em relação aos imóveis de matrículas ns. 85.791 e 85.792, do CRI de Itapecerica da Serra/SP e determinou a penhora, avaliação e respectivo registro (fls. 317/318).
Expedida a carta precatória para o cumprimento das determinações supra, o Juízo deprecante cumpriu apenas parcialmente a solicitação, pois deixou de proceder à penhora e demais atos em relação aos aludidos bens (fls.
327/328).A terceira interessada MÁRCIA FELICIANO NATEL se manifestou às fls. 330/338 e se insurgiu contra a decretação da nulidade da alienação em relação ao imóvel de matrícula n. 96.080, do CRI de
Itapecerica da Serra, desmembrado da matrícula n. 85.792 do mesmo órgão, pedido reiterado às fls. 382/383.A Exequente se manifestou às fls. 418/422 e pugnou pela manutenção da decisão. À fl. 442 este Juízo decidiu
que a questão ventilada pela interessada não poderia ser analisada nestes autos e, no despacho de fl. 474, determinou a expedição de nova carta precatória para constatação, penhora, avaliação e registro dos aludidos bens.
À fl. 487 houve a penhora e avaliação dos imóveis de matrículas ns. 85.791 e 96.080, do CRI de Itapecerica da Serra/SP.As certidões das matrículas dos imóveis penhorados foram encartados às fls. 500/504, não sendo
possível constatar o registro da penhora formalizada à fl. 487. Ressalte-se que no imóvel de matrícula 85.792 sequer foi averbada a declaração de ineficácia da alienação ocorrida em 09/12/1997.Pois bem.Conforme se
verifica às fls. 503/504, a matrícula n. 85.792 foi desmembrada em outras três matrículas, a saber: 96.078, 96.079 e 96.080. No entanto, a averbação da ineficácia somente foi realizada em relação ao imóvel de matrícula n.
96.080 (fls. 343/344-verso), não havendo nos autos notícias acerca de providências adotadas em relação aos demais imóveis oriundos do desmembramento. De outra parte, já houve a penhora e avaliação dos bens imóveis
de matrículas ns. 85.791 e 96.080 do aludido CRI (fl. 487). Portanto, intime-se pessoalmente a executada ECOPLAN S/A acerca da penhora formalizada nos autos, no endereço cadastrado no extrato que faço juntar aos
autos. Por cautela, expeça-se mandado de intimação endereçada ao responsável tributário, Sr. LUIS CARLOS LETTIERE, com a mesma finalidade. Na mesma oportunidade deverá o oficial de justiça indagar o
responsável se aceita o encargo de depositário dos bens penhorados. Em caso de recusa venham os autos conclusos para designação de depositário e posterior regularização da penhora junto ao Oficial de Registro
competente. Sem prejuízo, o Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra deverá ser intimado para que cumpra integralmente a decisão prolatada às fls. 317/318 e averbe a ineficácia da alienação havida em
09/12/1997 também em relação aos demais imóveis desmembrados da matrícula n. 85.792, quais sejam, ns. 96.078 e 96.079 daquele Ofício. Assim, expeça-se carta precatória para averbação da aludida declaração de
ineficácia, que deverá ser instruída com cópia da decisão de fls. 317/318, da certidão da matrícula do imóvel n. 85.792 (fls. 503/504), bem como desta decisão. Na mesma oportunidade deverá o Oficial de Justiça penhorar
e avaliar os imóveis de matrículas ns. 96.078 e 96.079, desmembrados da matrícula originária n. 85.792, bem como proceder à reavaliação dos bens imóveis já penhorados nestes autos, matrículas ns. 85.791 e 96.080,
todos do CRI de Itapecerica da Serra, cujas cópias das matrículas deverão acompanhar a carta precatória (fls. 343/344-verso e 500/501).Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para regularizar o nome da pessoa
jurídica executada, cuja denominação passou a ser ECOPLAN S/A, conforme apontado à fl. 500-verso.Publique-se. Cumpra-se. Intime-se a Exequente, mediante carga dos autos.

0515947-38.1996.403.6182 (96.0515947-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X INDUSTRIA AMERICANA DE PAPEL LTDA - MASSA FALIDA(SP098303 -
MONICA TIMM E SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS E SP247079 - FELIPE SCHROEDER DE BARROS)

Tendo em vista que a União (Fazenda Nacional) habilitou seu crédito perante o Juízo Falimentar, bem como informou que aguardará o desfecho do processo de falência (fl. 344), suspendo o andamento da presente
execução fiscal. Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que
se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação.Intime-se e cumpra-se.

0531218-53.1997.403.6182 (97.0531218-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AMERICANENSE IND/ E COM/ LTDA ME X HELDIO LOUZADA MACHADO FILHO X NESTOR
JOSE DE TOLEDO NOGUEIRA X JORGE DO NASCIMENTO X ZELINDO SERGIO FALCHI X PAULO KAZUTO KAGOHARA X JOAO BATISTA BOMBONATTI X HELIO ANDREETA X IVONETE
MACHADO DOS SANTOS(SP261247 - AILTON TEIXEIRA MOTTA) X JOSE ROBERTO SANTANNA X ANTONIO LINNEU DE CILLO X MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
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Trata-se de execução fiscal em que se almeja o pagamento de débito previdenciário.Devido a não localização da empresa em seu domicílio fiscal (fl. 26) houve a inclusão dos sócios HELDIO LOUZADA MACHADO
FILHO e NESTOR JOSÉ DE TOLEDO NOGUEIRA no polo passivo da execução fiscal (fl. 28).Os executados não foram encontrados, motivo pelo qual este Juízo determinou a citação por edital (fls. 63/64),
devidamente cumprida com a publicação ocorrida em 31/03/2003 (fl. 66).A Exequente requereu a inclusão dos demais sócios no polo passivo, a saber: JORGE DO NASCIMENTO, ZELINDO SERGIO FALCHI,
PAULO KAZUTO KOGAHARA, JOÃO BATISTA BOMBONATTI, HELIO ANDREETA, IVONETE MACHADO DOS SANTOS, JOSÉ ROBERTO SANTANNA, ANTONIO LINNEU DE CILLO e MARIA
APARECIDA DOS SANTOS SILVA (fls. 77/78), pedido deferido à fl. 101.Houve a citação dos coexecutados: IVONETE MACHADO DOS SANTOS, em 18/10/2005 (fl. 109); ZELINDO SERGIO FALCHI, em
18/10/2005 (fl. 110); MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, em 19/10/2005 (fl. 111) e; JOSÉ ROBERTO SANTANNA, em 18/10/2005 (fl. 112).A Exequente requereu a expedição de mandado de
constatação de funcionamento da empresa (fl. 163), pedido acolhido no despacho de fl. 167.Realizada a diligência, a sociedade empresária não foi localizada em seu domicílio fiscal (fl. 177).A Exequente se manifestou às
fls. 180/181 e requereu a exclusão do polo passivo da ação dos seguintes sócios: JOÃO BATISTA BOMBONATTI, IVONETE MACHADO DOS SANTOS, JOSÉ ROBERTO SANTANNA, NESTOR JOSÉ DE
TOLEDO NOGUEIRA, ANTONIO LINNEU DE CILLO e MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA.Requereu o prosseguimento da ação em relação aos sócios JORGE DO NASCIMENTO, ZELINDO
SERGIO FALCHI, PAULO KAZUTO KOGAHARA, HELIO ANDREETA e HELDIO LOUZADA MACHADO FILHO. Este Juízo chamou os autos à conclusão para a prolação de sentença. É a breve
síntese.Reconsidero o despacho de fl. 189, pois a execução fiscal tem condições de prosseguir. Portanto, DEFIRO o pedido de exclusão de JOÃO BATISTA BOMBONATTI, IVONETE MACHADO DOS SANTOS,
JOSÉ ROBERTO SANTANNA, NESTOR JOSÉ DE TOLEDO NOGUEIRA, ANTONIO LINNEU DE CILLO e MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA do polo passivo dessa execução fiscal.Verifico que os
coexecutados HELDIO LOUZADA MACHADO FILHO e ZELINDO SERGIO FALCHI foram citados por edital (fl. 66) e por correio (fl. 110), respectivamente. A Exequente requer a citação dos demais sócios nos
endereços declinados às fls. 184/186. DEFIRO o pedido formulado. Expeçam-se cartas precatórias para a citação, penhora e avaliação de bens em nome JORGE DO NASCIMENTO, PAULO KAZUTO
KOGAHARA, HELIO ANDREETA, nos respectivos endereços indicados nos documentos de fls. 184/186.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para que proceda à exclusão dos sócios, conforme acima
determinado. Publique-se, cumpra-se e intime-se a Exequente, mediante carga dos autos.

0548423-95.1997.403.6182 (97.0548423-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X VISA LIMPADORA S/C LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO)

A Executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 576/584 alegando, em suma, a prescrição parcial da cobrança. Em seguida, a Executada noticiou a inclusão do débito no REFIS instituído pela Lei n.
11.941/09 (fl. 586). Considerando que a adesão ao parcelamento configura confissão irrevogável e irretratável do débito, JULGO PREJUDICADA a exceção de pré-executividade oposta às fls. 576/584. Considerando o
tempo decorrido, manifeste-se a Exequente sobre a consolidação do débito executado no aludido parcelamento, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se e intime-se a Exequente, mediante vista pessoal.

0556749-44.1997.403.6182 (97.0556749-2) - INSS/FAZENDA(SP145823 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X IND/ DE TAPETES BANDEIRANTE LTDA X MARIA APRILE X JOAO LASSANDRO X
JOAO EDWALDO LOSASSO(SP026559 - PAULO HAIPEK FILHO)

À fl. 711 foi juntada comunicação eletrônica referente ao agravo de instrumento nº 0016959-65.2016.4.03.0000, informando que a Segunda Turma do E. TRF-3R, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de
instrumento.Ante os termos da decisão do referido agravo, este juízo já havia determinado (fl. 699) expedição de mandado para registro da declaração de ineficácia do ato de transferência do imóvel objeto da matrícula nº
8.324, do 7º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, de Maria Aprile à empresa Spectrus Participações S/C LTDA. (R. 10), bem como para registro da penhora efetuada nestes autos.Às fls. 706/707 o 7º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, ao receber as ordens supramencionadas, informa que o imóvel em questão foi transmitido pela SPECTRUS a ATHENABANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA, à título de dação em
pagamento, que por sua vez transferiu à ATNA IMÓVEIS LTDA, esta última figurando como atual proprietária, razão pela qual requer extensão da ordem judicial para os atos constantes nos registros 12 e 18 da referida
matrícula.Diante disso, considerando que a ordem de ineficácia de transferência atinge todos os demais atos dele decorrentes, devendo o imóvel retornar ao status quo ante, expeça-se mandado para o 7º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital, conforme determinado à fl. 699, para registro da declaração de ineficácia do ato de transferência do imóvel objeto da matrícula nº 8.324, do 7º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, de
Maria Aprile à empresa Spectrus Participações S/C LTDA, Registros nº 10 extensivo aos Registros nº 12 e 18, bem como para registro da penhora efetuada nestes autos, nos termos de fls. 63/64, 92, 102/103, 105/107 e
330/339. Instrua-se com cópias, além das já mencionadas, da presente decisão e do despacho de fl. 699, e das fls. 706/707, 689/695 (verso) e 696/698 (verso).Com relação aos imóveis matriculados sob números 17.491
e 13.915 (fl.64), declaro inexistente as penhoras dos referidos imóveis por não pertencerem à executada.Cumpridas as determinações, promova-se vista dos autos à União (Fazenda Nacional) para que requeira o que de
direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, bem como, para que se manifeste acerca das restrições efetivadas junto ao Detran, fls. 415/416, e Instituições Financeiras, fls. 673/674, 675/677 e
680.Expeça-se, publique-se, ao final, intime-se a exequente mediante vista pessoal.

0548250-37.1998.403.6182 (98.0548250-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOTAO COM/ E REPRESENTACOES LTDA - MASSA FALIDA X VALMIR SOUZA
MAGALHAES CAVALCANTI X JOAO CARLOS FERREIRA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X RENY ALMEIDA FERREIRA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA
JUNIOR) X EDMILSON DOS SANTOS GRILANDA

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta às fls. 104/135 por JOÃO CARLOS FERREIRA e RENY ALMEIDA FERREIRA, em que alega: a) a ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação, uma vez que
teriam sido absolvidos dos crimes previstos na lei falimentar e não teria sido comprovada a pratica de ato com excesso de poder ou infringência à lei; b) prescrição em relação aos sócios; c) nulidade da CDA, pois ausentes
os requisitos formais exigidos pela legislação, inclusive a forma de calcular juros de mora; d) a ilegalidade da multa aplicada; e) a inexigibilidade e iliquidez do título executado.Juntou documentos (fls. 136/154).Impugnação
às fls. 159/163. Preliminarmente, a Excepta apontou o não cabimento da exceção de pré-executividade para discutir as matérias aventadas.No mérito, defendeu a liquidez e certeza do título executado, afastou a tese relativa
à ocorrência da prescrição, reafirmou a responsabilidade tributária dos sócios pelo pagamento dos tributos e pugnou pela legalidade da multa incidente. Requereu o prosseguimento da execução com a expedição de
mandado de citação e penhora dos sócios RENY ALMEIDA FERREIRA e EDMILSON DOS SANTOS GRILANDIA.É o relatório. Fundamento e decido.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade
para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.Assim, é necessário o
preenchimento de dois requisitos para a sua apreciação: um de natureza formal, consubstanciado na necessidade de comprovar o alegado sem dilação probatória; e outro de caráter material, no qual deve ser verificado se a
matéria discutida pode ser reconhecida de plano pelo juiz.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.Os
argumentos traçados pela Excipiente quanto a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação e ilegalidade da multa aplicada são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados em sede de exceção de
pré-executividade, pois não são matérias de ordem pública, sendo que, para sua análise, é necessário que se garanta o Juízo por meio da penhora.Ressalte-se que a questão atinente à ilegitimidade demanda dilação
probatória, pois os elementos existentes nos autos são indicativos da prática de crime falimentar, conforme já reconhecido na decisão de fl. 94, de modo que eventual erro na certidão de fl. 86, conforme alegado pela
Excipiente, deve ser impugnado em sede de embargos à execução, onde será possível a ampla dilação probatória. Registro, ainda, que a manutenção dos sócios no polo passivo da ação decorre diretamente da aludida
infração à legislação falimentar, de modo que a prova em sentido contrário deve ser produzida na via adequada. Quanto à aludida prescrição, incabível o seu acolhimento. A abertura do processo falimentar ocorreu em
16/10/1997, conforme se verifica na decisão de fls. 10/12 e, nos termos da Lei 7.661/45, antiga Lei de Falências, durante o processo falimentar o prazo prescricional em relação ao falido era suspenso, voltando a correr
após o trânsito em julgado da sentença que encerrou a falência. Confira-se o teor das normas:Art. 47. Durante o processo de falência fica suspenso o curso de prescrição relativa a obrigações de responsabilidade do
falido.Art. 134. A prescrição relativa às obrigações do falido recomeça a correr no dia em que passar em julgado a sentença de encerramento da falência. No caso dos autos, o processo falimentar foi encerrado em
14/10/2011 (fl. 86) e, portanto, os sócios poderiam ser incluídos no polo passivo da execução fiscal até 14/10/2016. A inclusão requerida pela Excepta foi deferida em 17/02/2014 (fl. 94), tendo a parte excipiente
comparecido espontaneamente aos autos em 13/03/2015 (fl. 104), suprindo, desse modo, a falta de citação certificada à fl. 101.Nesse contexto, não é possível verificar a ocorrência da prescrição, pois entre a data da
decretação da falência e a inclusão e citação dos Excipientes não transcorreu o prazo quinquenal. Por fim, a parte excipiente alega a nulidade da CDA, pois ela não indicaria a forma de cálculo dos juros de mora, tal como
previsto no art. 2º, 5º, II, da Lei n. 6.830/80. No entanto, não há qualquer mácula na Certidão de Dívida Ativa a retirar-lhe os predicativos de liquidez e certeza, ou mesmo a causar cerceamento de defesa.O título executivo
que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo
inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da dívida.Cabe realçar que a
Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da
defesa.Assim, considerando que a CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional) que somente pode ser ilidida por prova inequívoca da Excipiente, o que
nos autos não ocorreu, não há que se falar em inexigibilidade da cobrança.Ante o exposto,(a) NÃO CONHEÇO a exceção de pré-executividade em relação à alegação de ilegitimidade e da ilegalidade da multa aplicada,
nos termos da fundamentação supra;(b) REJEITO a exceção de pré-executividade no que tange à prescrição, nulidade, ilegitimidade e iliquidez da CDA.Considerando a extinção formal da pessoa jurídica executada,
remetam-se os autos ao SEDI para excluir JOTÃO COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. (MASSA FALIDA) do polo passivo da execução fiscal. Considerando o comparecimento espontâneo da coexecutada RENY
ALMEIDA FERREIRA, DEFIRO o pedido para a expedição de mandado de livre penhora e avaliação de bens em seu nome, diligência a ser realizada no endereço declinado à fl. 171.DEFIRO, ainda, a expedição de
mandado de citação, penhora e avaliação de bens em nome do coexecutado EDMILSON DOS SANTOS GRILANDIA, a ser diligenciado no endereço apontado à fl. 172.Publique-se, expeçam-se os aludidos mandados
e, em seguida, intime-se a Exequente, mediante carga dos autos.

0057162-36.2005.403.6182 (2005.61.82.057162-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PRODEC PROTECAO E DECORACAO DE METAIS LTDA. X JACQUES
CARADEC X ADRIEN FERREIRA CARADEC X JULIETA FERREIRA CARADEC X THIERRY FERREIRA CARADEC X ELIETTE FERREIRA CARADEC(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS
NOZIMA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação dos
créditos exigidos nas inscrições ns. 35.345.792-2, 35.418.735-0 e 35.418.737-6, conforme se verifica à fl. 413 dos autos principais.É o relatório. Decido.Em conformidade com os elementos existentes nos autos, JULGO
EXTINTA a presente Execução Fiscal, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o
valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro liberada a penhora formalizada à fl.
159, bem como o depositário de seu encargo. No entanto, é desnecessária a adoção de medidas junto ao cartório de registro de imóveis, uma vez que a aludida penhora não foi devidamente registrada, conforme se verifica
às fls. 226/226-verso.Ressalte-se que, embora a cópia da certidão do imóvel de matrícula n. 97.419 aponte a existência de penhora (fls. 466/469), os elementos averbados no registro n. 05 indicam que a constrição não se
deu por determinação deste Juízo, pois o registro foi realizado no ano de 2004, ao passo que esta execução fiscal foi ajuizada no ano de 2005 e a penhora foi formalizada somente no ano de 2007 (fl. 159).Consigne-se,
ainda, que o aludido registro não apontou o número do processo judicial, tampouco do Juízo prolator da decisão que determinou a constrição. De outra parte, verifico que houve uma penhora no rosto dos autos à fl. 200,
com transferência de valores realizada às fls. 207/208 e outra penhora no rosto dos autos à fl. 239, com valores transferidos à fl. 252.Assim, advindo o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da
parte executada quanto aos valores depositado às fls. 207/208 e 252, devendo ela indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, os dados pessoais da pessoa responsável pelo aludido levantamento, devidamente autorizado para dar
quitação.Oportunamente, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

0057659-50.2005.403.6182 (2005.61.82.057659-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PRODEC PROTECAO E DECORACAO DE METAIS LTDA. X JACQUES
CARADEC X ADRIEN FERREIRA CARADEC X JULIETA FERREIRA CARADEC X THIERRY FERREIRA CARADEC X ELIETTE FERREIRA CARADEC(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS
NOZIMA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     321/615



Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do
crédito nestes autos (fl. 413).É o relatório. Decido.Em conformidade com os elementos existentes nos autos, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Sem
condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal. Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a
parte vencida para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de
oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

0016833-40.2009.403.6182 (2009.61.82.016833-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP216051 - GUILHERME
LIPPELT CAPOZZI)

O juízo está garantido conforme carta de fiança bancária encartada às fls. 67/67-verso e respectivo aditamento de fls. 74/74. O levantamento de tal garantia só pode ser deferido após o pagamento integral do débito.O
parcelamento do crédito tributário, noticiado às fls. 93/94, após a efetivação da garantia do juízo, não enseja que a mesma seja desfeita.Permanece o interesse da Fazenda Pública em manter a garantia existente nos autos,
de modo a assegurar plenamente a execução fiscal, caso venha a ser necessário o seu prosseguimento.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de desentranhamento formulado pela Executada às fls. 93/94. Ressalto,
contudo, que é facultado o aditamento da carta fiança para adequá-la ao valor do débito amortizado.Publique-se e intime-se a Exequente, mediante carga dos autos.

0015548-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HERE DO BRASIL SOLUCOES LTDA.(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP234393 -
FILIPE CARRA RICHTER)

Considerando o reconhecimento, pela Executada, de que é devedora do montante remanescente nos autos, conforme manifestado nos autos dos embargos à execução, cuja cópia faço juntar a este processo, bem como a
extinção dos embargos à execução nesta data, sem resolução do mérito, em razão da perda superveniente do objeto, DEFIRO o pedido formulado pela Exequente às fls. 387/388 para determinar a conversão em
pagamento definitivo de parte do valor depositado às fls. 349/350, no valor de R$ 140.837,67 (cento e quarenta mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos), válidos para junho de 2016.Portanto, oficie-se
à CEF para que proceda à aludida conversão, devendo indicar expressamente no campo nº de referência de cada uma das guias o número individualizado de cada CDA, a saber: a) n. 80.6.13.070143-26, no valor de R$
115.715,30 (cento e quinze mil, setecentos e quinze reais e trinta centavos) e; b) n. 80.7.13.024839-61, no valor de R$ 25.122,37 (vinte e cinco mil, cento e vinte e dois reais e trinta e sete centavos), todos os valores
referentes ao mês de junho de 2016, que deverão ser atualizados até a data da efetiva conversão. Publique-se. Cumpra-se. Após a confirmação da operação, intime-se a Exequente, mediante carga dos autos, para se
manifestar sobre a satisfação do seu crédito, no prazo de 30 (trinta) dias.

0049229-94.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BARRETO ANESTESISTAS ASSOCIADOS LTDA - EPP(SP021991 - ELIO ANTONIO
COLOMBO E SP138139 - ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do
débito exigido nas CDAs ns. 80.6.13.032851-04 e 80.6.13.0328592-95 e do cancelamento da CDA n. 80.2.14.023617-99 (fls. 114/117).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO
EXTINTA a presente Execução Fiscal, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015 em relação às CDAs ns. 80.6.13.032851-04 e 80.6.13.0328592-95 e com fulcro no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c arts.
485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015 quanto à CDA n. 80.2.14.023617-99.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 26 da LEF, bem como em razão dos pagamentos não
terem sido reconhecidos automaticamente devido a equívoco no preenchimento das DARFs pela Executada, conforme apontado à fl. 96.Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012),
que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade,
deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas
razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se a Executada,
mediante carga dos autos.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA

Expediente Nº 3955

EXECUCAO FISCAL

0001130-50.2001.403.6182 (2001.61.82.001130-1) - INSS/FAZENDA X CONDOMINIO EDIFICIO MAISON GLEDSON(SP229943 - EDSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR) X BRASILUZ COML/ E
CONSTRUTORA LTDA X JOSE RIBAMAR COELHO(SP109012 - EDUARDO DE LIMA CATTANI E SP011081 - ALOYSIO RAPHAEL CATTANI E SP109012 - EDUARDO DE LIMA CATTANI E
SP210895 - ERICA NEGRI MACIEL SANTORO E SP112584 - ROCHELLE SIQUEIRA PORTUGAL GOUVEA E SP156982 - AIRTON LUIS HENRIQUE) X BRASILUZ REVEST. EM CONSTRUCOES
LTDA

,PA 0,15 J. Diante do relato aqui deduzido, reduzo o prazo de manifestação do exequente para 10(dez) dias. Pena de liberação do depósito remanescente.

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal

GRACIELLE DAVI DAMÁSIO DE MELO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2244

EXECUCAO FISCAL

0053358-31.2003.403.6182 (2003.61.82.053358-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ALO BEBE ARTIGOS INFANTIS LTDA - ME(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO E
SP316310 - SELENA FERNANDES PASCHOALINI)

Manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, será(ao) o(s) mesmo(s)
transmitido(s) ao Tribunal.

0004795-98.2006.403.6182 (2006.61.82.004795-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JAKUTIS E ROSSI ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVIL - EPP(SP047948 -
JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI)

Manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, será(ao) o(s) mesmo(s)
transmitido(s) ao Tribunal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012764-96.2008.403.6182 (2008.61.82.012764-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054287-64.2003.403.6182 (2003.61.82.054287-0)) SEIRIN SHIMABURO X SUELI HANAKO
SHIMABUKURO(RJ081439 - SELEO DE ANDRADE BARBOSA PAIVA E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SEIRIN
SHIMABURO X FAZENDA NACIONAL X MACHADO MEYER,SENDACZ E OPICE ADVOGADOS(SP311298 - JEAN HARALAMBOS BASSOUKOU)

Manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, será(ao) o(s) mesmo(s)
transmitido(s) ao Tribunal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0032712-63.2004.403.6182 (2004.61.82.032712-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042267-41.2003.403.6182 (2003.61.82.042267-0)) A . L . CATALDO & CIA LTDA -
ME(RS041656 - EDUARDO BROCK E SP219694 - EDILANNE MUNIZ PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X A . L . CATALDO & CIA LTDA - ME X
FAZENDA NACIONAL

Manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, será(ao) o(s) mesmo(s)
transmitido(s) ao Tribunal.

0074104-36.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SO FITAS INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.(SP106767 - MARIA RITA
GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X SO FITAS INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. X FAZENDA NACIONAL X
ADVOCACIA LUNARDELLI

Manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, será(ao) o(s) mesmo(s)
transmitido(s) ao Tribunal.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2108

EXECUCAO FISCAL

0005326-63.2001.403.6182 (2001.61.82.005326-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SOLOTICA IND/ E COM/ LTDA(SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) X LORE FANNY FREY
HOFFMANNBECK X WERNER OTTO RUDOLF HOFFMANNBECK X SONIA LORE HOFFMANNBECK X GUNTHER PRIES

S E N T E N Ç ATrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Inss/Fazenda Nacional em face de Solotica Ind/ e Com/ Ltda e outros.A carta de citação da empresa executada retornou positiva (fl. 27.Em vista do
apensamento dos presentes autos aos autos da execução fiscal nº 0006047-15.2001.403.6182, em decisão de fl. 26, foi determinada a prática de todos os atos processuais naqueles autos em forma de execução
conjunta.Foi deferida a inclusão de sócios (fl. 26).Em sede de ação rescisória, a União Federal foi condenada em honorários, conforme v. Acórdão de fls. 259/261.Instada a manifestar-se, a exequente requer que seja
julgada totalmente improcedente a execução de honorários advocatícios proposta contra a União, em razão de incompetência absoluta (fls. 283/285).É o relatório. Decido.No MéritoDa Ilegitimidade Passiva:A atribuição de
responsabilidade tributária, por substituição, é possível nas hipóteses elencadas no artigo 135, inciso III do CTN ou no caso de dissolução irregular da sociedade, cabendo a exequente a prova de tais condutas.A exequente
fundamentou a inclusão dos sócios no art. 13 da Lei n. 8.620/93, que dispensa a prática de ato ilícito para que haja o redirecionamento da execução, prevendo hipótese de responsabilidade solidária entre pessoa física e
jurídica para débitos tributários. Ocorre, porém, que o C. Supremo Tribunal Federal, em sistema de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93:DIREITO TRIBUTÁRIO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições
de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para
que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que
são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN,
tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o
pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os
obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz
de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero)
evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento
de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de
poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal
gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do
CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou
a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de
inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,
descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso
extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF, RE 562276/PR RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011)Assim, pensa o
Estado-juiz que não podem ser mantidas as inclusões de sócios-gerentes sob este fundamento, mesmo porque o E. STF não modulando seus efeitos, presume-se a inconstitucionalidade ex tunc.Prosseguindo.No presente
feito, a citação da empresa executada por AR (Aviso de Recebimento) restou positiva (fl. 27).É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o mero inadimplemento da obrigação tributária, se
não estiverem presentes as condutas previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, não caracteriza infração legal e mesmo a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si só,
nem em tese, situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos representantes da sociedade.Nesse sentido:AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC - INOCORRÊNCIA - INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO - AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO - DESCABIMENTO. 1. Esta Corte firmou o entendimento
de que, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para redirecionar a execução contra o
sócio, pois o mero inadimplemento da obrigação tributária ou a ausência de bens penhoráveis não ensejam o redirecionamento. - grifei2. Agravo regimental não provido.(STJ - SEGUNDA TURMA - AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 201200758250 - Relatora: MINISTRA ELIANA CALMON - DJE DATA: 20/08/2013)Desta forma, ante a inconstitucionalidade declarada do
artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e a ausência da prática de atos ilícitos na gestão da empresa, determino de ofício a exclusão do polo passivo desta execução fiscal dos coexecutados LORE FANNY FREY
HOFFMANNBECK, WERNER OTTO RUDOLF HOFFMANNBECK, SONIA LORE HOFFMANNBECK e GUNTHER PRIES, devendo a ação prosseguir apenas em relação à empresa.Ante o exposto, julgo
extinta a execução em relação aos sócios LORE FANNY FREY HOFFMANNBECK, WERNER OTTO RUDOLF HOFFMANNBECK, SONIA LORE HOFFMANNBECK e GUNTHER PRIES, com fundamento
no artigo 485, VI, do novo Código de Processo Civil, excluindo-os do polo passivo da ação, devendo o feito prosseguir naturalmente quanto à empresa executada.Ao SEDI para as devidas anotações.Fls. 283/285:
Considerando que não houve irresignação por parte da Fazenda Nacional quanto a os valores referente a condenação em honorários, conforme v. Acórdão de fls. 259/261, determino a expedição de ofício requisitório, e,
após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.C.

0006047-15.2001.403.6182 (2001.61.82.006047-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SOLOTICA IND/ E COM/ LTDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR E SP115342 -
CARLOS ROBERTO TURACA) X LORE FANNY FREY HOFFMANNBECK X WERNER OTTO RUDOLF HOFFMANNBECK X SONIA LORE HOFFMANNBECK X GUNTHER PRIES
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S E N T E N Ç ATrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Inss/Fazenda Nacional em face de Solotica Ind/ e Com/ Ltda e outros.A carta de citação da empresa executada retornou positiva (fl. 13).Foi deferida a inclusão
de sócios (fl. 12).Foi deferido pedido de constrição de ativos financeiros via sistema BACENJUD (fls. 182/189).Instada a manifestar-se, a exequente requer a penhora sobre o faturamento da empresa executada (fl. 215).É
o relatório. Decido. No MéritoDa Ilegitimidade Passiva:A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é possível nas hipóteses elencadas no artigo 135, inciso III do CTN ou no caso de dissolução irregular da
sociedade, cabendo a exequente a prova de tais condutas.A exequente fundamentou a inclusão dos sócios no art. 13 da Lei n. 8.620/93, que dispensa a prática de ato ilícito para que haja o redirecionamento da execução,
prevendo hipótese de responsabilidade solidária entre pessoa física e jurídica para débitos tributários. Ocorre, porém, que o C. Supremo Tribunal Federal, em sistema de repercussão geral, reconheceu a
inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93:DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO
CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS
TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes
de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua
competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos casos de
responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e
135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,
também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida
validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos
próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com
aquela. O terceiro só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra
matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou
representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da
sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei
8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de
responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade
por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e
jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,
parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam
solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se
o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF, RE 562276/PR RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação: REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011)Assim, pensa o Estado-juiz que não podem ser mantidas as inclusões de sócios-gerentes sob este fundamento, mesmo porque o E. STF não modulando
seus efeitos, presume-se a inconstitucionalidade ex tunc.Prosseguindo.No presente feito, a citação da empresa executada por AR (Aviso de Recebimento) restou positiva (fl. 13).É pacífica a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que o mero inadimplemento da obrigação tributária, se não estiverem presentes as condutas previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, não caracteriza infração legal e mesmo a
inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si só, nem em tese, situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos representantes da sociedade.Nesse sentido:AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO - AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS DA EMPRESA -
REDIRECIONAMENTO - DESCABIMENTO. 1. Esta Corte firmou o entendimento de que, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou
estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para redirecionar a execução contra o sócio, pois o mero inadimplemento da obrigação tributária ou a ausência de bens penhoráveis não ensejam o redirecionamento. - grifei2.
Agravo regimental não provido.(STJ - SEGUNDA TURMA - AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 201200758250 - Relatora: MINISTRA ELIANA CALMON - DJE
DATA: 20/08/2013)Desta forma, ante a inconstitucionalidade declarada do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e a ausência da prática de atos ilícitos na gestão da empresa, determino de ofício a exclusão do polo passivo desta
execução fiscal dos coexecutados LORE FANNY FREY HOFFMANNBECK, WERNER OTTO RUDOLF HOFFMANNBECK, SONIA LORE HOFFMANNBECK e GUNTHER PRIES, devendo a ação
prosseguir apenas em relação à empresa.Ante o exposto, julgo extinta a execução em relação aos sócios LORE FANNY FREY HOFFMANNBECK, WERNER OTTO RUDOLF HOFFMANNBECK, SONIA LORE
HOFFMANNBECK e GUNTHER PRIES, com fundamento no artigo 485, VI, do novo Código de Processo Civil, excluindo-os do polo passivo da ação, devendo o feito prosseguir naturalmente quanto à empresa
executada.Ao SEDI para as devidas anotações.Prosseguindo, considerando os inúmeros dispêndios para produzir os bens e/ou os serviços que compõem o faturamento: salários, fornecedores, tributos, etc., tudo para
manter o empreendimento, não se mostra razoável reter 30% do faturamento como quer a exequente, sob pena de fulminar a atividade do executado. Até porque não há prova nos autos de maior capacidade econômica do
executado. Sendo assim, defiro em parte, o pedido de penhora sobre o faturamento, para adotar o percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento bruto mensal da empresa executada, percentual esse que tem sido
recepcionado pela Jurisprudência, a fim de não inviabilizar as atividades produtivas da Executada. Diante disso, expeça-se Mandado de Penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento bruto mensal da Executada, cujos
depósitos deverão ser efetuados à disposição deste Juízo junto à Caixa Econômica Federal - CEF (PAB-Execuções Fiscais), até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, com nomeação e intimação do representante legal da
Executada como Administrador-Depositário, o qual deverá apresentar, mensalmente, a este Juízo, até a data supracitada, DECLARAÇÃO em papel timbrado, por ele firmada, juntamente com a assinatura do Contador da
empresa, informando, sob as penas da lei, o valor real do faturamento bruto apurado no mês correspondente ao do depósito judicial. Do mandado constará a advertência de que o prazo de 30 (trinta) dias, para eventual
oferecimento de embargos, contar-se-á da data de intimação da penhora do faturamento ao representante legal da Executada.No mais, expeça-se Alvará de Levantamento, em favor do executado SONIA LORE
HOFFMANNBECK PRIES, inscrito no CPF/MF sob nº 034.048.948-04, no importe de R$ 1.120,14 (um mil, cento e vinte reais e quatorze centavos), transferidos para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal
localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, a disposição desta 8ª Vara Fiscal, constante nas Guias de Depósitos às fls. 208/212.P.R.I.C.

0038668-31.2002.403.6182 (2002.61.82.038668-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X D B DECORACOES LTDA.(SP170811 - LUCILENA DE MORAES
BUENO PIMENTA)

Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada em 05/09/2002 pela Fazenda Nacional, em face de D B Decorações Ltda.Em vista do retorno negativo da carta de citação (fl. 18), foi deferida a inclusão dos sócios da
empresa no polo passivo da ação, conforme decisões de fls. 25 e 69.Às fls. 145/146 foi proferida decisão julgando extinta a execução em relação aos sócios JOSE BROETTO PILASTRO e MARCELO STALIANO
BROETTO, excluindo-os do polo passivo da ação, ante a ausência de comprovação da dissolução irregular da empresa ou a prática de atos ilícitos na gestão da empresa, devendo a ação prosseguir apenas em relação à
empresa.Cientificada da decisão de fls. 145/146, a exequente requereu a extinção da presente execução em razão do cancelamento/pagamento da CDA (fl. 150).É o relatório. Decido.A constituição do crédito tributário se
dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da
certeza e liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na
segunda, é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de débito.Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos
executados se deu por termo de confissão espontânea do contribuinte. Todavia, a empresa declarou os débitos, mas não efetuou o recolhimento do montante apurado.Desse modo, não havendo o recolhimento antecipado
do imposto a se homologar, como no presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco.Nesse sentido, a Súmula 436 do Superior Tribunal
de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Não obstante, uma vez constituído o crédito tributário,
inicia-se a contagem do prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a interrupção somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do
art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato
judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Feitas as considerações supra, verifica-se que, no caso dos autos,
a execução fiscal foi proposta dentro do quinquênio legal estipulado, consoante se depreende da análise das CDA´s acostadas as fls. 02/15, tendo sido exarado o despacho inicial em 09/09/2002, sendo que o deferimento
de inclusão de sócios ocorreu sem ter havido a citação da empresa executada, uma vez que a tentativa de citação postal restou infrutífera. Denota-se ainda, que a responsabilidade pela ausência de citação da empresa
executada, que não ocorreu nem de forma ficta, não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque a citação dependia de providência que somente competia à exeqüente.Logo, concluo que a ausência de
citação da empresa executada se deu por culpa exclusiva da exequente, que não foi diligente em desincumbir-se do ônus processual de proceder à citação da executada antes de decorrido o prazo prescricional.Assim, uma
vez que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a declaração realizada pelo sujeito passivo, nos termos das CDA´s de fls. 02/15 e tendo em conta que até a presente data não houve a citação da empresa
executada, decorreram mais de cinco anos contados do primeiro marco interruptivo de prescrição comprovado, sem causas suspensivas comprovadas nos autos, operando-se a prescrição da pretensão do Fisco.Ante o
exposto, julgo o feito extinto com resolução do mérito nos termos do art. 487, inciso II, do novo Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do direito da exequente em exigir os créditos constantes da Certidão
de Dívida Ativa objeto da presente execução fiscal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, tendo em vista a não triangularização da relação processual. Custas indevidas.Considerando a ausência de
irresignação da exequente em face da decisão de fls. 145/146, determino o imediato desbloqueio de todos os valores constantes do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 115/117.Após o trânsito
em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.P.R.I.C

0037228-63.2003.403.6182 (2003.61.82.037228-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JL AGUION ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.(SP028587 - JOÃO LUIZ
AGUION)

Considerando certidão de fls. 161v. e 164, tendo em vista que não houve impugnação do Executado, ora Exequente, com o valor apresentado pela Fazenda Nacional a título de honorários sucumbenciais, o Estado-juiz
entende que o valor apresentado às fls. 158 deve prevalecer.Intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento
do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os
autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos
do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria
até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o
saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe. Na eventual omissão dos Executados, ora Exequente,
remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se, publicando-se este despacho em nome de todos os subscritores da petição de fls. 130. Cumpra-se.

0041142-04.2004.403.6182 (2004.61.82.041142-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ENXOVAIS HARMONIA LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Enxovais Harmonia Ltda.Informa a exequente, à(s) fl(s). 70 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente execução
fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo
CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da
presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0052714-54.2004.403.6182 (2004.61.82.052714-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PATRICK OSCAR ARNALDO DE NIELANDER(SP094782 - CELSO LAET DE TOLEDO
CESAR FILHO E SP185764 - FELIPE DE CAMARGO NEVES CHRISTIANSEN E SP246650 - CESAR CIPRIANO DE FAZIO)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Patrick Oscar Arnaldo de Nielander.Informa a exequente, à(s) fl(s). 108 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da
presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925,
ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o
trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0057644-81.2005.403.6182 (2005.61.82.057644-9) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X CBE EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA.(SP156299 - MARCIO S
POLLET E SP211052 - DANIELA FARIAS ABALOS E SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES E SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI
MARQUES)

Fls. 343/371: Ciência as partes. Após, conclusos.

0008966-98.2006.403.6182 (2006.61.82.008966-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SANTA LUIZA AGROPECUARIA E FLORESTAL LTDA(SP109492 - MARCELO SCAFF
PADILHA)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Santa Luiza Agropecuaria e Florestal Ltda.Informa a exequente, à(s) fl(s). 159, o cancelamento das inscrições nº 80.6.04.011426-01, 80.6.04.061183-
34 e 80.7.04.003225-49 e que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral das inscrições nº 80.6.03.036337-32 e 80.7.04.014668-38 objeto da presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram
conclusos.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, cumpre consignar que este Estado-juiz já deferiu a extinção por cancelamento das CDAs nº 80.6.04.011426-01, 80.6.04.061183-34 e 80.7.04.003225-49 à fl.
140.Prosseguindo.Ante o pagamento do débito em cobrança nas CDAs nº 80.6.03.036337-32 e 80.7.04.014668-38, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925,
ambos do novo CPC, em relação às certidões de dívida ativa nº 80.6.03.036337-32 e 80.7.04.014668-38.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o
desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0039690-51.2007.403.6182 (2007.61.82.039690-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BAZEVANI PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X ANTONIO CARLOS BAZOLLI X RONALDO
MINACAPELLI X JOAO APARECIDO BAZOLLI(TO001844 - JOAO APARECIDO BAZOLLI)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Bazevani Processamento de Dados Ltda e outros.Informa a exequente, à(s) fl(s). 235 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida
objeto da presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II,
e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex
lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001172-21.2009.403.6182 (2009.61.82.001172-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL(SP196655 - ELIAS MARQUES DE
MEDEIROS NETO E SP279975 - GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN E SP185648 - HEBERT LIMA ARAUJO E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP276019 - DIEGO
ZENATTI MASSUCATTO) X DANCO PARTICIPACOES S/A X ACUCAREIRA CORONA S/A(SP293779 - ANNE CORRER BERGAMASCO)

Vistos, etc Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Cosan S/A Açucar e Alcool e outros.Requer a exequente a desconsideração do pedido de cancelamento da inscrição em dívida ativa nº
80.3.08.001065-85 referente a petição protocolizada em 07/04/2017, ante o manifesto equívoco informado pela própria exequente.Requer, ainda, a suspensão da presente execução fiscal, tendo em vista a suspensão da
exigibilidade da inscrição nº 80.3.08.001065-85 determinada nos autos do Mandado de Segurança nº 0000795-97-2017.403.6108 (fl. 608/609).A executada encontra-se devidamente citada (fl. 11).É a breve síntese do
necessário. Decido.Apesar de guardar o Processo de Execução similitude com o Processo de Conhecimento que julga o mérito (CPC, art. 487), quando de sua extinção, por força do devedor satisfazer a obrigação (CPC,
art. 924, I e 925), no presente caso, ao meu sentir, não há referida natureza jurídica, diante da constatação superveniente da não satisfação da obrigação.Não se pode tratar de sentença o ato judicial à fl. 606, razão pela
qual entendo possível a inexistência desta e a insubsistência do ato processual anterior a ela, que é o pedido do exequente à fl. 603, sem que se afronte o art. 494 do Código de Processo Civil, nos termos do art. 496, 4º do
mesmo Codex. Amolda-se, assim, mais a questão, à anulação do ato processual praticado pelo exequente e à consequente inexistência da sentença, podendo, este juízo, a qualquer tempo, processar e julgar a questão,
independente de ação rescisória, uma vez que um ato inexistente não faz coisa julgada.Consoante o art. 140 do Novo Código Civil, não há dúvida que a declaração de vontade, emanada pelo exequente às fls. 60/609, em
requerer a extinção do feito, estava viciada, uma vez que o motivo determinante da declaração era equivocado (pagamento da obrigação fiscal), consoante documentos às fls. 610/611. Corroboro, este entendimento, com
posicionamento doutrinário:Somente os casos de inexistência é que, a qualquer tempo e por qualquer juiz, podem ser reconhecidos, independentemente de ação rescisória; o juiz nesta hipótese, simplesmente desconhece o
processo aparente anterior sem precisar fazer qualquer pronunciamento formal a respeito. (Greco Filho, Vicente, Direito Processual Civil Brasileiro - São Paulo: Saraiva, 1998, p. 50/51).Posto isto, anulo o ato processual
emanado pelo exequente e torno inexistente e sem efeito a extinção da execução. Por consequência, determino o prosseguimento da presente execução fiscal.Certifique-se com as cautelas de praxe.Prosseguindo.Fl. 609:
tendo em vista o requerimento de suspensão da execução fiscal, em face da suspensão da exigibilidade da inscrição nº 80.3.08.001065-85 determinada nos autos do Mandado de Segurança nº 0000795-
97.2017.403.6108, defiro o pedido de exequente e determino o sobrestamento dos presentes autos em Secretaria, até o deslinde do Mandado de Segurança.Intimem-se. Cumpra-se.

0033879-71.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PONTO TRADE MARKETING E MAO DE OBRA TEMPORARI(SP150223 - LUIZ GUSTAVO
BUSANELLI E SP247195 - JONATHAS AUGUSTO BUSANELLI)

Fl. 91: mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o efeito a ser atribuído ao Agravo interposto.Não sendo concedido o efeito suspensivo, tornem os autos conclusos para a análise da petição
de fl. 95.

0047772-32.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ATHLETIX EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA(SP162312 - MARCELO DA SILVA
PRADO)

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0028395-41.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X R. R. SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA(SP134781 - JANE APARECIDA DA SILVA DELAMARE
E SA)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra R. R. Servicos De Enfermagem Ltda.Informa a exequente, à(s) fl(s). 137 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da
presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925,
ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o
trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0060144-76.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X NOOR ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA(SP146432 - JULIANA PIRES
GONCALVES DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal distribuída pela(o) COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS contra NOOR ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA.Informa o exequente, à(s) fl(s). 69, que o(a)
executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a
resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do
gravame. Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0011708-18.2014.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil.Após, observando-se as formalidades legais, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º do referido artigo.

0019987-90.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VIACAO ITAPEMIRIM S.A.(SP230300 - ALINE FONTES ALVES
CORDEIRO TEIXEIRA)
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Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal proposta pela Agencia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT em face de Viacao Itapemirim S/A.A carta de citação restou positiva (fl. 08).A exequente requereu a constrição
de ativos financeiros via Bacenjud, sendo deferido (fl. 20).A executada requer a suspensão de quaisquer atos de constrição sobre o seu patrimônio, enquanto estiver em desenvolvimento o processo de recuperação judicial
nº 0006983-85.2016.8.08.0024, em trâmite perante a 13ª Vara Cível Especializada Empresarial de Recuperação Judicial e Falência de Vitória/ES. Juntou cópia do Conflito de Competência nº. 143.048-SP, para seus
jurídicos e legais efeitos (fls. 41/50).Instada a manifestar-se, a exequente requer o prosseguimento da execução fiscal, devendo ser convertido em renda os valores constritos via sistema BACENJUD (fls. 55/57 e 84/89).É o
relatório. Decido.Inicialmente, cumpre destacar, que o foro competente para o ajuizamento da execução fiscal é o do domicílio do executado, consoante o que dispunha o artigo 578, caput, do antigo CPC, in verbis:Art.
578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.Por sua vez, o parágrafo único do mesmo dispositivo determinava
que na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar
em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.Na hipótese dos autos, a Exequente na
petição inicial indicou como endereço da executada a Avenida Cruzeiro do Sul, nº 1800, Canindé, São Paulo/SP, local onde a empresa, em atividade, foi devidamente citada (fl. 08). Ora, pensa o Estado-juiz que o
ajuizamento da presente execução fiscal nesta Subseção Judiciária é uma opção da ANTT, já que, em caso de pluralidade de domicílios, dispõem o Fisco da faculdade de ajuizar a ação no foro de qualquer um deles.
Prosseguindo.Por outro lado, o deferimento de recuperação judicial não tem o condão de suspender atos de penhora, arresto, busca e apreensão em bens da empresa recuperanda, ressalvada a hipótese de concessão do
parcelamento do débito.Nesse sentido: AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 267, VI, DO CPC. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6.º, 7.º, DA LEI
N.º 11.101/2005. IMPROVIMENTO. 1. A agravante agilizou o presente recurso em face da decisão do juízo monocrático que objetiva dar cumprimento ao julgado proferido no agravo de instrumento acima mencionado.
2. A agravante é carecedora de interesse de agir, caracterizado pelo binômio possibilidade-adequação, malferindo o disposto no art. 267, VI, do CPC, posto que objetiva, por via transversa, modificar decisão desta Corte
que autorizou a penhora via BACEN-JUD. 3. No que tange à alegação de que empresa executada encontra-se em regime de recuperação judicial, restando suspenso qualquer ato de penhora, arresto ou busca e apreensão,
bem como toda e qualquer ação contra as empresas recuperandas, consoante o disposto no art. 6.º, 7.º, da Lei n.º 11.101/2005, as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial,
ressalvada a concessão de parcelamento do débito. 4. O crédito público não se submete ao concurso de credores ocorrido na recuperação judicial e nem fica a execução fiscal correlata suspensa em razão daquela. 5. S se
submetem à forma de pagamento prevista no Plano de Recuperação Judicial homologado aqueles credores que aderiram ao mesmo, nos termos do art. 59 da Lei n.º 11.101/2005 e não o Fisco 6. Agravo regimental
conhecido como legal a que se nega provimento.Processo AI 523104. Relator(a) JOSÉ LUNARDELLI. TRF3. Primeira Turma. Data da Publicação DJF3 09/04/2014.Posto isso, antes de analisar o pedido de fl. 55,
determino que fiquem, desde logo, convertidos em penhora os valores efetivamente transferidos para a agência da Caixa Econômica Federal. Intime-se a executada da decisão que determinou a indisponibilização dos
recursos financeiros e da penhora efetivada, bem como de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, por meio de publicação no Diário Eletrônico ou por oficial de justiça, conforme haja ou
não procurador constituído nos autos, deprecando-se, se for o caso. Se necessário, expeça-se edital.Sem prejuízo, determino que a secretaria deste Juízo proceda ao cadastramento do patrono da parte executada no
sistema SIAPROWEB, conforme pedido acostado à fl. 62.Intimem-se. Cumpra-se.

0030292-36.2014.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF - PAB TRF 3 REG - SAO
PAULO - SP(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil.Após, observando-se as formalidades legais, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º do referido artigo.

0033898-72.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUIZ ANTONIO CASTRO(SP031499 - JOSE ROBERTO CASTRO E SP043483 - ELISABETH
BUARIDE FORRESTER CRUZ E SP047284 - VILMA MUNIZ DE FARIAS)

Vistos, etc.Antes de apreciar a exceção de pré-executividade oposta, pensa o Estado-juiz ser necessário o esclarecimento acerca da alegação por parte do executado de decadência/prescrição do crédito tributário em
cobro nas inscrições de divida ativa nº. 80.6.13.111982-66 e 80.6.13.111983-47, conforme petição acostada às fls. 42/51.Sem prejuízo, informe a localização do imóvel sobre o qual incide a taxa de ocupação.Para tanto,
expeça-se Oficio-mandado à Secretaria do Patrimônio da União (SPU) para que, no prazo de 30 dias, informe a este Juízo acerca da análise administrativa conclusiva das alegações do executado.Com as respostas, tornem
os autos conclusos para a apreciação da exceção de pré-executividade oposta.Intimem-se. Cumpra-se.

0046403-95.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTANA(SP222420 - BRUNO SOARES DE ALVARENGA)

A executada requer o desbloqueio dos valores constritos via sistema BACENJUD, oferecendo em substituição dos valores bloqueados automóveis e bem móveis (fls. 108/121).Instada a manifestar-se, a exequente
manifestou sua não concordância com a substituição da garantia, bem como requer a conversão em renda dos valores bloqueados (fl. 193/194).A executada interpôs o recurso de Agravo de Instrumento em face da r.
decisão de fls. 101/104.É a breve síntese do necessário.Decido.Em que pese às alegações da executada às fls. 108/121, estas não são causas de impenhorabilidade dos valores bloqueados.Pensa o Estado-juiz que a
gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) ao consagrar o dinheiro como valor primeiro penhorável, teve o legislador infraconstitucional a finalidade de liquidez do crédito tributário guerreado, de forma a garantir
efetividade, na prestação do interesse público primário.Nesse sentido, trago a colação fragmentos de julgado do E. STJ:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. DECISÃO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SIGILO
BANCÁRIO. EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS BENS. 1. A penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor
onerosidade, o legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação sistemática o entendimento de que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes
ao CPC 620, estão em harmonia com o aludido princípio. 3. Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que devem ser igualmente atendidos, tais como
a celeridade, economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a
inversão da ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor. Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente
de informar-se sobre os bens penhoráveis de modo a assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva....Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito
reconhecido. A efetividade da prestação jurisdicional constitui interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a penhora de dinheiro, acerca da qual carece de força de sustentação o
inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador, ao estabelecer no referido dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como
a si próprio. ...Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com outros
princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor. [...]No caso sub judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a
condenou a indenizar danos que produziu no ano de 1991, não comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja ordem deve ser observada, uma vez que a penhora de dinheiro
é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da agravante a indicar que tem capacidade financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora,
rever os fundamentos que ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o
teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO
BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO
EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA
ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009Além disso, o mesmo E. STJ vem entendendo ser incabível
a substituição do dinheiro por outro bem, mesmo que seja fiança bancária ou seguro garantia, conforme preceitua o artigo 15, inciso I, da Lei de Execuções Fiscais.Neste sentido, trago à colação fragmentos de julgado do
E. STJ:...PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO
DÉBITO IMPOSTO PELO 2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A
substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte exequente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal
(art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º
645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 2. A execução fiscal, garantida por penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem
por fiança bancária, por aquela conferir maior liquidez ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser substituída por dinheiro ou fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º
6.830/80. Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp
801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 08/06/2006. A novel redação do art. 656, 2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06, estabelece a possibilidade de substituição da penhora, por fiança bancária,
desde que essa nova garantia esteja acrescida em 30% ao valor do débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) 2o A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia
judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento). ...5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera em prol
do exequente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o
credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exequendo. 6. Destarte, na execução fiscal, realizada a penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo
por fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio com prerrogativa fazendária pro populo...Processo RESP 200800858951. Relator(a) LUIZ FUX. Data
da Publicação DJE 17/06/2010 Ante o exposto, indefiro o pedido da executada.Por fim, antes de apreciar o pedido de fls. 193/194 e 235, aguarde-se o efeito a ser atribuído ao Agravo interposto.Intimem-se. Cumpra-se.

0063072-29.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X TORFIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS SANITARIOS E FERRAGENS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)
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Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por TORFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS SANITARIOS E FERRAGENS LTDA, requerendo a extinção da execução fiscal em face da
impossibilidade de cumulação de cobrança de certidões de dívida ativa de natureza diversa, nulidade da Certidão de Dívida Ativa e ausência da eficácia do título executivo, bem como a abusividade da cobrança
concomitante dos juros de mora e da multa, esta com efeito confiscatório (fls. 12/25).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo a liquidez, certeza e
exigibilidade da CDA. Alegou a correção da cobrança da multa e dos juros (fls. 47/51). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado nas folhas 02/03, são cobrados os valores inscritos em dívida ativa sob o nº 163, no
valor total de R$ 15.913,90 (quinze mil e novecentos e treze reais e noventa centavos). Insurge-se a executada contra a cobrança do crédito não tributário, sob alegação de que a mesma é ilegítima, ante a impossibilidade de
cumulação de cobrança de certidões de dívida ativa de natureza diversa, nulidade da Certidão de Dívida Ativa, ausência da eficácia do título executivo, bem como a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora
e da multa, esta com efeito confiscatório.O desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em qualquer outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex oficio, verificar a presença
de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de execução.Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que
em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências.Os pressupostos e requisitos de desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte
integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada
pelo juiz.Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do
processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente opor-se ao crédito não tributário, mesmo sem o oferecimento de garantia, pois a matéria que busca ver reconhecida é de ordem pública,
sem a necessidade de produção de provas, de acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Superada a questão quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade, passa-se a alegação de cumulação de cobrança de certidões de dívida ativa
de natureza diversa.Pensa o Estado-juiz que não há nulidade na cobrança em uma execução fiscal de diversos créditos de natureza distinta, uma vez que tal reunião atende aos princípios da economia processual e da
celeridade, bem como garante a efetividade da ação executiva e o exercício do direito de defesa e do contraditório, vez que é conferida à parte executada a oportunidade para que se defenda de todos os pedidos constantes
da inicial.Ademais, não há nos autos qualquer documento apto a demonstrar a cobrança de diversos créditos de natureza distinta, na medida em que a presente execução fiscal busca unicamente a cobrança de multa
administrativa.Prosseguindo. Passo a analisar a alegada nulidade da Certidão de Dívida Ativa e a ausência da eficácia do título executivo.Observe-se que de fato, a Torfio Indústria e Comercio de Metais Sanitários e
Ferragens Ltda é sujeito passivo da obrigação não tributária, com relação à multa administrativa em cobrança na presente execução fiscal.Não devemos esquecer que a multa administrativa só será válida se deitar as suas
raízes na Constituição Federal de 1988. No presente caso, não tenho dúvidas que a multa exigida está de acordo com a Magna Carta, à medida que a legislação violada pela executada foi instituída por lei da pessoa política
competente - União, houve o fato ilícito e criou-se entre a executada (sujeito passivo) e a exequente (sujeito ativo) uma relação jurídica não tributária legítima. Assim, se analisarmos o requisito da certeza, nos moldes do art.
3.º da Lei n.º 6.830/80, quanto à Certidão de Dívida Inscrita às fls. 02/04, verificamos, pelos documentos acostados, que existe a obrigação da executada para com o INMETRO, bem como liquidez, amoldando-se
perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80.Prosseguindo.Das alegações de ilegalidade e abusividade da cobrança da multa e dos juros de mora, também não prosperam os argumentos da
executada, senão vejamos:É iterativo o entendimento jurisprudencial que, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, são consectários devidos a partir do termo ad quem da
obrigação inadimplida, por se tratarem de institutos de natureza e finalidades diversas: a correção monetária restabelece o valor corroído da inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da
obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.Não se mostra abusiva, por si só, a multa aplicada por lei, caracterizando-se como pena por não ter o contribuinte cumprido a obrigação tributária tempestivamente. É certo
que a vedação ao confisco deve ser analisada caso a caso, tendo-se como parâmetro o universo de exações a que se submete o contribuinte, ao qual incumbe o ônus de demonstrar que, no caso concreto, a exigência da
multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou de sua renda ou, ainda, impede-lhe o exercício de atividade lícita.Neste sentido, como a executada não fez prova de que referida multa afetou seu patrimônio ou a impediu
de exercer sua atividade, não há que se falar em efeito confiscatório.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, o art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens do executado
quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente ao executado e depositado em sua
conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de
Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o
STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de
informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas
clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de
penhora na execução fiscal.Revejo entendimento pessoal acerca da matéria.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias
acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).De outro ponto não há, salvo por mero exercício de retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a
gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. DECISÃO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SIGILO
BANCÁRIO. EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS BENS. 1. A penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor
onerosidade, o legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação sistemática o entendimento de que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes
ao CPC 620, estão em harmonia com o aludido princípio. 3. Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que devem ser igualmente atendidos, tais como
a celeridade, economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a
inversão da ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor. Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente
de informar-se sobre os bens penhoráveis de modo a assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem cabimento sujeitar-se a penhora eletrônica ao prévio
exaurimento, pelo credor, de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros bens penhoráveis. Essa exigência traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção.
Aponta o recorrente afronta aos artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve omissão no acórdão e de que a recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio
da menor onerosidade ao executado. É o relatório. Decido.2. Não há que se falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes, afigurando-se dispensável
que venha a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Além disso, basta ao órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de
modo específico a determinados preceitos legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem deixou assim registrado:[...] Não assiste razão à agravante.Enfatizo, desde logo, que a agravada luta por seu direito
desde agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a ação de conhecimento. Já lá se vão praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de sentença que se arrasta desde
março de 2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido. A efetividade da prestação jurisdicional constitui interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá
mediante a penhora de dinheiro, acerca da qual carece de força de sustentação o inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador, ao estabelecer no referido
dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como a si próprio. Portanto, é imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas disciplinadoras da
execução, sobretudo as subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio. Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao
favor debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com outros princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor. [...]Por sua
vez, afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para comprometer a ordem legal de nomeação dos bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser invocado
para relativizar seu rigorismo, amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto. Assim, se o devedor é colecionador de quadros ou esculturas, e há outros bens, ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono
de outros apartamentos, casas ou outros bens, facilmente encontra o juiz o caminho que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros bens penhoráveis faltam. No caso sub
judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar danos que produziu no ano de 1991, não comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal,
cuja ordem deve ser observada, uma vez que a penhora de dinheiro é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da agravante a indicar que tem capacidade
financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora, rever os fundamentos que ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria
reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR
AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO
(CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO.
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da
Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de TORFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS SANITARIOS E FERRAGENS LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF nº 69.307.189/0001-66, até o limite do débito de R$ 19.142,70 (dezenove mil, cento e quarenta e dois reais e setenta centavos), valor atualizado até 14/02/2017, conforme demonstrativo de
débito acostado à(s) fl(s). 34, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo
CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).Considerando a data consolidada do crédito tributário, quando do ajuizamento da ação executiva e, antes de determinar o
cancelamento de eventual indisponibilidade, no prazo de 48 horas (24 horas da ordem de bloqueio e 24 horas para resposta pela instituição financeira), determino a notificação do executado por meio de advogado
constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos termos do art. 854, 3º, I e II, do novo Código de Processo Civil, sobre a eventual impenhorabilidade da
quantia e/ou indisponibilidade excessiva.No caso de ausência de manifestação do executado no prazo concedido, proceda-se, após 24 horas, à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada
neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao
exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

0066680-98.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL
LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO contra Nestle Brasil Ltda.Informa a exequente, à fl. 46 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento
integral da dívida objeto da presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do
artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Sem condenação em
honorários. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0030053-61.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARVAJAL INFORMACAO LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP237805 - EDUARDO
CANTELLI ROCCA E SP288044 - PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS)
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Carvajal Informacao Ltda. - em recuperacao judicial.A executada compareceu espontaneamente aos autos requerendo a suspensão de
quaisquer atos de constrição sobre o seu patrimônio, enquanto estiver em desenvolvimento o processo de recuperação judicial nº 1092334-08.2015.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara da Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central Cível de São Paulo (fls. 35/38).Instada a manifestar-se, a exequente requer, que se efetue o bloqueio e a penhora de eventuais valores encontrados em nome do(a) executado(a), mediante o
convênio BACEN-JUD, no importe de R$ 1.880.752,07 (um milhão e oitocentos e oitenta mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sete centavos), valor atualizado até 26/04/2017, conforme demonstrativo de débito
acostado à(s) fl(s). 108.É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica
BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de
penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da
norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de
Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações
de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser
definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Revejo entendimento pessoal acerca da matéria.Compete ao
credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). De outro ponto não há,
salvo por mero exercício de retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro
penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SIGILO BANCÁRIO. EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS BENS. 1. A penhora de
dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor onerosidade, o legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação
sistemática o entendimento de que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao CPC 620, estão em harmonia com o aludido princípio. 3. Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que
melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que devem ser igualmente atendidos, tais como a celeridade, economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só
excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a inversão da ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não
enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor. Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente de informar-se sobre os bens penhoráveis de modo a assegurar a satisfação do seu direito de
crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem cabimento sujeitar-se a penhora eletrônica ao prévio exaurimento, pelo credor, de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros bens penhoráveis.
Essa exigência traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção. Aponta o recorrente afronta aos artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo
Civil, ao argumento de que houve omissão no acórdão e de que a recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio da menor onerosidade ao executado. É o relatório. Decido.2. Não há que se falar em violação ao
art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes, afigurando-se dispensável que venha a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Além disso,
basta ao órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem
deixou assim registrado:[...] Não assiste razão à agravante.Enfatizo, desde logo, que a agravada luta por seu direito desde agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a ação de conhecimento. Já lá se vão
praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de sentença que se arrasta desde março de 2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido.
A efetividade da prestação jurisdicional constitui interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a penhora de dinheiro, acerca da qual carece de força de sustentação o inconformismo
da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador, ao estabelecer no referido dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como a si próprio.
Portanto, é imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio.
Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com outros princípios,
como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor. [...]Por sua vez, afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para comprometer
a ordem legal de nomeação dos bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser invocado para relativizar seu rigorismo, amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto.
Assim, se o devedor é colecionador de quadros ou esculturas, e há outros bens, ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono de outros apartamentos, casas ou outros bens, facilmente encontra o juiz o caminho
que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros bens penhoráveis faltam. No caso sub judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar
danos que produziu no ano de 1991, não comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja ordem deve ser observada, uma vez que a penhora de dinheiro é a que melhor
atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da agravante a indicar que tem capacidade financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora, rever os
fundamentos que ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-
JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM
ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA
ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Por outro lado, o deferimento de recuperação judicial não
tem o condão de suspender atos de penhora, arresto, busca e apreensão em bens da empresa recuperanda, ressalvada a hipótese de concessão do parcelamento do débito.Nesse sentido: AGRAVO LEGAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 267, VI, DO CPC. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6.º, 7.º, DA LEI N.º 11.101/2005. IMPROVIMENTO. 1. A agravante agilizou o
presente recurso em face da decisão do juízo monocrático que objetiva dar cumprimento ao julgado proferido no agravo de instrumento acima mencionado. 2. A agravante é carecedora de interesse de agir, caracterizado
pelo binômio possibilidade-adequação, malferindo o disposto no art. 267, VI, do CPC, posto que objetiva, por via transversa, modificar decisão desta Corte que autorizou a penhora via BACEN-JUD. 3. No que tange à
alegação de que empresa executada encontra-se em regime de recuperação judicial, restando suspenso qualquer ato de penhora, arresto ou busca e apreensão, bem como toda e qualquer ação contra as empresas
recuperandas, consoante o disposto no art. 6.º, 7.º, da Lei n.º 11.101/2005, as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento do débito.
4. O crédito público não se submete ao concurso de credores ocorrido na recuperação judicial e nem fica a execução fiscal correlata suspensa em razão daquela. 5. S se submetem à forma de pagamento prevista no Plano
de Recuperação Judicial homologado aqueles credores que aderiram ao mesmo, nos termos do art. 59 da Lei n.º 11.101/2005 e não o Fisco 6. Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento.Processo
AI 523104. Relator(a) JOSÉ LUNARDELLI. TRF3. Primeira Turma. Data da Publicação DJF3 09/04/2014.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de CARVAJAL
INFORMACAO LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 53.026.472/0001-80, até o limite do débito de R$ 1.880.752,07 (um milhão e oitocentos e oitenta mil, setecentos e cinquenta e
dois reais e sete centavos), valor atualizado até 26/04/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 108, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1%
(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).Considerando a data consolidada do
crédito tributário, quando do ajuizamento da ação executiva e, antes de determinar o cancelamento de eventual indisponibilidade, no prazo de 48 horas (24 horas da ordem de bloqueio e 24 horas para resposta pela
instituição financeira), determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos termos do art. 854, 3º, I
e II, do novo Código de Processo Civil, sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade excessiva.No caso de ausência de manifestação do executado no prazo concedido, proceda-se, após 24 horas,
à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.No caso de manifestação do executado,
sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0034600-47.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CALTEC MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA
DA SILVA)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CALTEC MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, requerendo a extinção da execução fiscal em face da nulidade da Certidão de Dívida
Ativa e ausência da eficácia do título executivo, bem como a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa, esta com efeito confiscatório (fls. 38/48).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou
impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo a liquidez, certeza e exigibilidade da CDA. Alegou a correção da cobrança da multa e dos juros (fls. 56/62). É o relatório. Decido.Como pode ser
verificado na folha 02, são cobrados os valores inscritos nas CDAs nº 12.467.941-2, 12.467.942-0, 47.087.755-3 e 47.087.756-1, no valor total de R$ 76.056,36 (setenta e seis mil e cinquenta e seis reais e trinta e seis
centavos), atualizados até 10/07/2016. Insurge-se a executada contra a cobrança do crédito tributário, sob alegação de que a mesma é ilegítima, ante a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, ausência da eficácia do título
executivo, bem como a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa, esta com efeito confiscatório.O desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em qualquer
outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex oficio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de execução.Entretanto, não raras as oportunidades em
que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências.Os pressupostos e requisitos de desenvolvimento válido do
processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera
nulidade absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz.Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios
processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente opor-se ao crédito tributário, mesmo sem o oferecimento de
garantia, pois a matéria que busca ver reconhecida é de ordem pública, sem a necessidade de produção de provas, de acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 393. A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Superada a questão quanto ao cabimento da exceção de pré-
executividade, passa-se a alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa e a ausência da eficácia do título executivo.Observe-se que de fato, a Caltec Manutenção em Equipamentos Ltda - EPP é sujeito passivo da
obrigação tributária, como contribuinte (art. 121, parágrafo único I do CTN), com relação à exação em cobrança na presente execução fiscal.Não devemos esquecer que o tributo só será válido se deitar as suas raízes na
Constituição Federal de 1988. No presente caso, não tenho dúvidas que a exação exigida está de acordo com a Magna Carta, à medida que as contribuições previdenciárias em cobrança foram instituídas por lei da pessoa
política competente - União, houve o fato imponível lícito e criou-se entre a executada (sujeito passivo) e a exequente (sujeito ativo) uma relação jurídica tributária legítima. Assim, se analisarmos o requisito da certeza, nos
moldes do art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, quanto às Certidões de Dívidas Inscritas às fls. 02/35, verificamos, pelos documentos acostados, que existe a obrigação da executada para com a Fazenda Nacional, bem como
liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80.Prosseguindo.Das alegações de ilegalidade e abusividade da cobrança da multa e dos juros de mora, também não prosperam os
argumentos da executada, senão vejamos.É iterativo o entendimento jurisprudencial que, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, são consectários devidos a partir do
termo ad quem da obrigação inadimplida, por se tratarem de institutos de natureza e finalidades diversas: a correção monetária restabelece o valor corroído da inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no
adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.Não se mostra abusiva, por si só, a multa aplicada por lei, caracterizando-se como pena por não ter o contribuinte cumprido a obrigação tributária
tempestivamente. É certo que a vedação ao confisco deve ser analisada caso a caso, tendo-se como parâmetro o universo de exações fiscais a que se submete o contribuinte, ao qual incumbe o ônus de demonstrar que, no
caso concreto, a exigência da multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou de sua renda ou, ainda, impede-lhe o exercício de atividade lícita.Neste sentido, como a executada não fez prova de que referida multa afetou
seu patrimônio ou a impediu de exercer sua atividade, não há que se falar em efeito confiscatório.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, considerando a edição da Portaria PGFN nº 396,
de 20.04.2016, publicada no BP nº 17, de 22.04.2016, que, em seu artigo 20, possibilita a suspensão das execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), desde que
preenchidos os requisitos ali expressos, como ocorre nestes autos, manifeste-se a Fazenda Nacional sobre sua concordância ou não com a suspensão da presente execução fiscal, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº
6.830/80. O silêncio da exequente representará concordância. Não havendo concordância expressa da exequente, tornem os autos conclusos em termos de prosseguimento, inclusive para apreciação de eventual pretensão
anteriormente deduzida por qualquer das partes. Com a ciência da exequente, remetam-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, devendo os autos ali permanecerem
até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se. Cumpra-se.

0042035-72.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ENGERAUTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA
DA SILVA)
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Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ENGERAUTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, requerendo a extinção da execução fiscal em face da nulidade da Certidão de Dívida Ativa e
ausência da eficácia do título executivo, bem como a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa, esta com efeito confiscatório (fls. 43/56).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação
aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo a liquidez, certeza e exigibilidade da CDA. Alegou a correção da cobrança da multa e dos juros (fls. 63/67). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha
02, são cobrados os valores inscritos nas CDAs nº 80.6.16.024599-02, 80.6.16.024878-76 e 80.7.16.010560-70, no valor total de R$ 261.627,84 (duzentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e
quatro centavos), atualizados até 20/06/2016. Insurge-se a executada contra a cobrança do crédito tributário, sob alegação de que a mesma é ilegítima, ante a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, ausência da eficácia do
título executivo, bem como a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa, esta com efeito confiscatório.O desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em
qualquer outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex oficio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de execução.Entretanto, não raras as
oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências.Os pressupostos e requisitos de
desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito
decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz.Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a levar ao
conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente opor-se ao crédito tributário,
mesmo sem o oferecimento de garantia, pois a matéria que busca ver reconhecida é de ordem pública, sem a necessidade de produção de provas, de acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal de
Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Superada a questão quanto ao cabimento da
exceção de pré-executividade, passa-se a alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa e a ausência da eficácia do título executivo.Observe-se que de fato, a Engerauto Industria e Comercio Ltda - ME é sujeito
passivo da obrigação tributária, como contribuinte (art. 121, parágrafo único I do CTN), com relação à exação em cobrança na presente execução fiscal.Não devemos esquecer que o tributo só será válido se deitar as suas
raízes na Constituição Federal de 1988. No presente caso, não tenho dúvidas que a exação exigida está de acordo com a Magna Carta, à medida que a COFINS e o PIS em cobrança foram instituídos por lei da pessoa
política competente - União, houve o fato imponível lícito e criou-se entre a executada (sujeito passivo) e a exequente (sujeito ativo) uma relação jurídica tributária legítima. Assim, se analisarmos o requisito da certeza, nos
moldes do art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, quanto às Certidões de Dívidas Inscritas às fls. 02/39, verificamos, pelos documentos acostados, que existe a obrigação da executada para com a Fazenda Nacional, bem como
liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80.Prosseguindo.Das alegações de ilegalidade e abusividade da cobrança da multa e dos juros de mora, também não prosperam os
argumentos da executada, senão vejamos.É iterativo o entendimento jurisprudencial que, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, são consectários devidos a partir do
termo ad quem da obrigação inadimplida, por se tratarem de institutos de natureza e finalidades diversas: a correção monetária restabelece o valor corroído da inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no
adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.Não se mostra abusiva, por si só, a multa aplicada por lei, caracterizando-se como pena por não ter o contribuinte cumprido a obrigação tributária
tempestivamente. É certo que a vedação ao confisco deve ser analisada caso a caso, tendo-se como parâmetro o universo de exações fiscais a que se submete o contribuinte, ao qual incumbe o ônus de demonstrar que, no
caso concreto, a exigência da multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou de sua renda ou, ainda, impede-lhe o exercício de atividade lícita.Neste sentido, como a executada não fez prova de que referida multa afetou
seu patrimônio ou a impediu de exercer sua atividade, não há que se falar em efeito confiscatório.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, considerando a edição da Portaria PGFN nº 396,
de 20.04.2016, publicada no BP nº 17, de 22.04.2016, que, em seu artigo 20, possibilita a suspensão das execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), desde que
preenchidos os requisitos ali expressos, como ocorre nestes autos, manifeste-se a Fazenda Nacional sobre sua concordância ou não com a suspensão da presente execução fiscal, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº
6.830/80. O silêncio da exequente representará concordância. Não havendo concordância expressa da exequente, tornem os autos conclusos em termos de prosseguimento, inclusive para apreciação de eventual pretensão
anteriormente deduzida por qualquer das partes. Com a ciência da exequente, remetam-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, devendo os autos ali permanecerem
até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se. Cumpra-se.

0048579-76.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MEGAMED BRA CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS(SP078179 - NORBERTO BEZERRA
MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Megamed Bra Clinica de Especialidades Medicas.Informa a exequente, à(s) fl(s). 54 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida
objeto da presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II,
e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex
lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0048750-33.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABRIZIO CHIECO RIBEIRO(SP164850 - GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA E
SP260837 - ADRIANA SIMOES)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Fabrizio Chieco Ribeiro.Informa a exequente, à(s) fl(s). 25 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente execução
fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo
CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da
presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0058307-44.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP195417 - MATEUS DONATO GIANETI E
SP196367 - RONALDO APELBAUM)

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Notre Dame Intermedica Saude S.A..A exequente, em 31/05/2017, requereu a extinção da presente execução em razão do cancelamento da CDA
(fl. 11).A executada apresentou exceção de pré-executividade informando que a exigibilidade dos créditos tributários em cobrança está suspensa em razão de decisão prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº
0019264-22.2016.4.03.0000 (fls. 13/20).É o relatório. Decido.Da análise do artigo 1º da Lei 6830/80 depreende-se que o cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução, impondo, em
consequência, a extinção da demanda.Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Deixo de condenar a exequente no pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista
que a exequente requereu a extinção da execução fiscal antes do ingresso da executada nos autos.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005015-13.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NIKE DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP273360 - MARINA ZACHELLO
RECCHIMUZZI)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Nike do Brasil Comercio e Participações Ltda.Informa a exequente, à(s) fl(s). 23 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto
da presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art.
925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o
trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0017504-82.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA CRISTINA MISSON BEHAR) X MENDES JUNIOR TRADING E ENGENHARIA S A(MG125126 - SHIRLENE DA SILVA
TAVARES)

Vistos, etc.Defiro o aditamento da petição inicial da execução fiscal requerido pela Fazenda Nacional às fls. 38/39, nos termos do disposto no artigo 329, I, do novo Código de Processo Civil.Ao SEDI para as devidas
anotações, notadamente quanto às CDAs 80.2.16.002928-40, 80.4.16.001183-72, 80.6.16.012542-15 e 80.7.16.005512-05.Antes de apreciar os pedidos de fls. 73 e 87, expeça-se Mandado de Intimação e Penhora,
devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder, primeiramente, à intimação pessoal da Executada para pagamento do montante devido e indicado pela Exequente nas CDAs 80.2.16.002928-40, 80.4.16.001183-72,
80.6.16.012542-15 e 80.7.16.005512-05, no prazo de 5 (cinco) dias, ou que indique, em igual prazo, bens livres para garantia da execução. Decorrido o prazo acima sem nenhuma das providências assinaladas, proceda o
Sr. Oficial de Justiça, a penhora, avaliação e intimação da executada devendo a constrição recair em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito em cobro.Intime-se. Cumpre-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0059316-95.2003.403.6182 (2003.61.82.059316-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JORGE LASKANI LTDA(SP108346 - ALEXANDRE MALDONADO DAL MAS) X JORGE
LASKANI LTDA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, regularize o executado, ora exequente, sua representação processual, para que sejam efetivadas as expedições do RPV e do alvará de levantamento.Int.

0008320-88.2006.403.6182 (2006.61.82.008320-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MORARU COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP206365 -
RICARDO EJZENBAUM) X RICARDO EJZENBAUM X FAZENDA NACIONAL

Fls. 148/149: razão assiste a exequente em relação a dispensa da juntada de novo instrumento de Procuração, uma vez que se trata de honorários sucumbenciais.Sendo assim, expeça-se RPV em favor do patrono da parte
executada.Elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno Valor. Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos da Resolução 405/2016 do Conselho da
Justiça Federal.Na ausência de impugnação, e se em termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio do exequente, arquivem-se estes autos.Intime-se. Cumpra-se.

0002485-96.2015.403.6120 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN X JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA(SP251334 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN E
SP270941 - JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN X UNIAO FEDERAL X JOAO GILBERTO VENERANDO DA
SILVA X UNIAO FEDERAL

Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de
nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de
arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício
requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos
sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada
intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-
se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0048601-28.2002.403.6182 (2002.61.82.048601-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X PAULISPEL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO
LTDA(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA) X PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se

0023083-02.2003.403.6182 (2003.61.82.023083-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BADER COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO
LT(SP133985 - JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA) X JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença. Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0023084-84.2003.403.6182 (2003.61.82.023084-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BADER COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO
LT(SP133985 - JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA) X JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença. Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0032292-92.2003.403.6182 (2003.61.82.032292-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FALCAO ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES S.A X MAURICIO
CARLOS SZCZUPAK FALK(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA KFOURI) X GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA KFOURI X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se

0069076-68.2003.403.6182 (2003.61.82.069076-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA(SP127100 - CRISTIAN GADDINI MUNHOZ) X
ANTONIO AUGUSTINHO PERAZZELLI X FABIO PERAZZELLI X ADA LUCIA PERAZZELLI X APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0022518-04.2004.403.6182 (2004.61.82.022518-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CTHM IND.E COM.DE COMPONENTES LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA
COSTA JUNIOR) X SERGIO BOGOMOLTZ X CTHM IND.E COM.DE COMPONENTES LTDA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0055586-42.2004.403.6182 (2004.61.82.055586-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MULTIPECAS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP082988 - ARNALDO MACEDO) X
MULTIPECAS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se

0007680-85.2006.403.6182 (2006.61.82.007680-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOUTH SEA CONSTRUCOES LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X
SOUTH SEA CONSTRUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0007684-25.2006.403.6182 (2006.61.82.007684-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HG COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL ELETRICOS LTDA(SP100845 -
ANGELA APARECIDA CONSORTE) X EBELSIONE PEREIRA DE OLIVEIRA X SILVIO GONCALVES PINTO X HG COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL ELETRICOS LTDA X
FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0046241-47.2007.403.6182 (2007.61.82.046241-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES(SP211236 - JOSE AUGUSTO
SUNDFELD SILVA JUNIOR) X FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES X FAZENDA NACIONAL
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Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0004516-10.2009.403.6182 (2009.61.82.004516-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S A(SP184843 - RODRIGO
AUGUSTO PIRES) X INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S A X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0035360-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MERCURY INTERACTIVE BRASIL LTDA.(SP307857B - JULIANA DENISE KLEINE) X
JULIANA DENISE KLEINE X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de
procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Na ausência de impugnação, e se em
termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetivado o
pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. Após, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição e obedecidas ascautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2618

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0015152-93.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017239-90.2011.403.6182) SAUDE MEDICOL S/A(SP239082 - HAROLDO DE AZEVEDO CARVALHO) X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI E SP239082 - HAROLDO DE AZEVEDO CARVALHO)

Folhas 342/343 - Determino o levantamento, em favor da embargante, da quantia de R$ 3.404,59 (três mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e nove centavos), atualizada a partir da data de realização dos depósitos
efetuados às fls. 61, 62, 63, 64 e 65 dos autos da execução fiscal de nº 00172399020114036182 (maio/2015), em apenso. Para tanto, expeça-se alvará de levantamento nos autos da supramencionada execução fiscal,
devendo a embargante regularizar, naquele feito, sua representação processual, carreando aos autos procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, juntamente com cópia completa e atualizada de seu
contrato social. Cumpra-se com urgência. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int.

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000527-61.2016.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: SANDRA RODRIGUES NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

     D E C I S Ã O

            Vistos em Inspeção.

    SãO PAULO, 17 de maio de 2017.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000527-61.2016.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: SANDRA RODRIGUES NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a petição inicial;

2.Deixo de arbitrar honorários, em razão do encargo legal previsto na(s)  CDA (s);

3.  Cite-se por carta de citação,  devendo  a parte executada, no prazo de 05 (cinco)  dias,  pagar  o   debito, acrescido das custas iniciais, ou no mesmo  prazo, garantir a divida (artigo 9º da Lei nº 6.830/80).
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 4. Tentada a citação por meio postal e, para o caso de não ser alcançado o intento,  ocorrendo  juntada de "AR negativo", determino  que  a  Secretaria  realize consulta pelo sistema WebService da  Receita  Federal  e 
expeça-se mandado ou carta precatória para diligência no endereço encontrado. Se assim for conseguida a  citação,  considerada a hipótese de omitir-se a parte  citada,  do  mesmo instrumento já constará ordem para livre 
penhora,  até o limite do valor em execução, avaliando-se e registrando-se.

 5. Não havendo a localização do  executado  ou bens, informe a parte exequente a este Juízo,  no  prazo de 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo
unicamente concessão de prazo, determino a suspensão  do andamento do feito nos termos  do  art.  40  da  Lei  nº6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos
quando  tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

Cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 14 de dezembro de 2016.

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2821

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0059080-75.2005.403.6182 (2005.61.82.059080-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019369-97.2004.403.6182 (2004.61.82.019369-6)) NELSON LOPES(SP081036 - MONICA
AGUIAR DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

O pagamento do ofício requisitório já se encontra efetivado na conta nº 4900127265517, Banco 1, conforme extrato de fl. 150, em nome da beneficiária Monica Aguiar da Costa. Prejudicado, pois, o pedido
formulado.Retornem os autos ao arquivo findo. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0473005-79.1982.403.6182 (00.0473005-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X CENTRAL ACO IND/ COM/ LTDA X HENRI BOUGEARD(SP097919 - CLAUDIO
SGUEGLIA PEREIRA E SP109962 - CLAUDIA DA COSTA OLIVEIRA)

Fls. 258/260:1. Prejudicado o pedido haja vista o teor da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 256. 2. Intime-se a parte exequente para que forneça, para fins de assentamento da correspondente avaliação, o
valor do bem, na forma do art. 871, inciso IV - prazo: cinco dias (observado o art. 234 e parágrafos do CPC/2015).3. Suprida a providência descrita no item 2 supra, providencie a formalização da penhora, como
sinalizado no item 1 retro, mediante a lavratura de termo, o que, segundo o mencionado art. 845, parágrafo 1º, pode se dar independentemente da localização do bem. Lavrado o termo retromencionado, promova-se o
registro da penhora.4. Uma vez:(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei
n. 6.830/80), estando desde antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe
31/05/2013),(ii) que a penhora se aperfeiçoa, nos termos do item 3, com a lavratura do correspondente termo,(iii) que o art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80, determina que o prazo de embargos flui, nos casos de penhora,
da data de sua intimação,(iv) que a garantia materializada nos termos do item 3 é juridicamente catalogada como penhora,necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas nos itens 2 e
3) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.5.
Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito - prazo: cinco dias (observado,
nesse sentido, o art. 234 e parágrafos do CPC/2015).

0019648-54.2002.403.6182 (2002.61.82.019648-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X CONFECCOES GUF LTDA X FRAJDA RYWKA LACHOWSKY
X JAIME LEON LACHOWSKY(SP027602 - RAUL GIPSZTEJN)

1. Tendo em vista que os depósitos realizados em virtude da penhora sobre o faturamento mensal aparentemente não se configuram como garantia útil, sem valor significativo ou irrisório frente ao crédito em cobro,
determino a abertura de vista ao exequente para apresentar manifestação quanto ao seu interesse na manutenção da penhora sobre o faturamento e acerca da aplicação do art. 20, parágrafo 1º a Portaria PGFN nº
396/2016 (arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal, nos termos do art. 40, caput, Lei nº 6.830/80, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), desde que não conste nos
autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado).2. Após a regular intimação do exequente, em havendo concordância do exequente ou na falta de manifestação concreta, dou desde já por
insubsistente a penhora sobre o faturamento mensal da devedora.Na sequência, promova-se a conversão do montante depositado em renda da União, devendo o exequente fornecer o código de receita para tanto. Efetivada
a conversão, providencie-se, nada mais havendo, o arquivamento sobrestado da execução, nos termos da Portaria supra. Prazo: 30 (trinta) dias. 3. Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, providencie-se o
desarquivamento do feito para fins de julgamento, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 4. Cumpra-se. Intimem-se.

0061333-07.2003.403.6182 (2003.61.82.061333-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X BF - INFORM SISTEMAS LTDA X EURICO SOALHEIRO BRAS X LEDA MARIA
FIGUEIREDO(SP101202 - MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA)

1. Haja vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, dê-se vista à exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015. 2. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80, ficando o exequente, desde a ciência da presente decisão, intimado
nos termos do parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal. 3. Na ausência de manifestação, promova-se o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo,
onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

0028915-45.2005.403.6182 (2005.61.82.028915-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BORDER COMERCIAL PLANEJAMENTO E OPERACOES LOGISTICAS LT X PAULO
SOEIRO MEIRELLES X MARIA HILDA SILVA MEIRELLES(MT004193B - JOAO CARLOS HIDALGO THOME)

Vistos, em decisão.Diversamente do que sustenta a União em sua reposta de fls. 200/1, a inclusão do coexecutado-excipiente, Paulo Soeiro Meirelles, na lide não se processou em razão do encerramento inidôneo da
sociedade devedora.O pedido que inspirou referida providência é expresso, com efeito, ao exortar a aplicação o art. 13 da Lei n. 8.620/93, dispositivo que, àquele tempo, ainda não havia sido declarado inconstitucional (fls.
20/2).Ademais disso, é certo que, em nenhum momento a sociedade devedora foi alvo de tentativa de citação por mandado, tendo se presumido, pela frustrada citação postal, a mudança de seu domicílio fiscal - coisa que,
tomada a orientação pretoriana vigente, é incabível.De tudo isso, o que se deve concluir é que de fato o redirecionamento alhures requerido e efetivado o fora indevidamente, devendo receber o mesmo qualificativo a citação
editalícia da sociedade devedora - a frustrada citação postal não se constitui suficiente base para a efetivação da citação por edital.Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade de fls. 132/6, fazendo-o para, pela
ordem:(i) determinar a exclusão do coexecutado-excipiente, Paulo Soeiro Meirelles, da lide, providência extensível à outra coexecutada, Maria Hilda Silva Meirelles - em relação à qual, aliás, a própria União encaminha
requerimento nesse sentido (fls. 200 verso in fine),(ii) ordenar, por conseguinte, o levantamento da penhora efetivada às fls. 129, em desfavor daquele coexecutado,(iii) decretar a nulidade da citação editalícia da sociedade
devedora, tomando-a como citada, já que interveio nos autos, a partir da intimação de seu patrono acerca desta decisão,(iv) reabrir, em favor da sociedade-executada, o prazo de cinco dias para cumprir ou garantir o
cumprimento da obrigação exequenda, fluindo tal prazo da intimação de seu patrono,(v) determinar, se decorrido em branco o prazo referido no item precedente, a intimação da União para fins de avaliação da potencial
submissão do caso concreto aos termos da Portaria PGFN n. 396/2016 (arts. 20 e 21), e(v.i) sendo assertiva sua manifestação, suspender o andamento do feito, com o arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição),
na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80, aguardando-se pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80, ou(v.ii) caso contrário, o retorno dos autos à conclusão para apreciação do
quanto requerido pela União.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a acolhe.Cumpra-se.

0032417-89.2005.403.6182 (2005.61.82.032417-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SANTOS SEMAN REPRESENTACOES LTDA ME(SP034385 - FRANCISCO FERREIRA
ROSA) X SILVIO LUIZ DOS SANTOS X MARIA HELOISA PRADA SANTOS(SP392356 - SAMARA RAMOS LONGARAY)

1. Haja vista a informação prestada às fls. 223/4 e 228/9, reabro em favor dos executados, com a publicação do presente despacho, os prazos previstos na decisão de fls. 214/215-verso.2. Regularize a parte executada sua
representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 104 do CPC/2015, uma vez que as procurações juntadas às fls. 222 e 227
possuem cláusula de fim específico (em especial para AÇÃO DE ALIMENTOS na Comarca de São Paulo).3. Tudo efetivado, quedando-se os executados silentes, dê-se prosseguimento ao feito nos termos da decisão de
fls. 214/215-verso.

0056010-16.2006.403.6182 (2006.61.82.056010-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ECLESIA EDITORACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA.(SP070040 -
JULIO FLAVIO PIPOLO E SP183440 - MARIA CRISTINA MICHELAN)
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Fls. 135,verso/140:1. Antes de apreciar o pedido de expedição de mandado de penhora livres de bens, determino seja dado vista à exequente para que diga se possui intenção de manter a penhora sobre o faturamento.
Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.2. No silêncio ou ausência de manifestação concreta, aguarde-se o julgamento definitivo da apelação interposta dos embargos à
execução n. 0048475-60.2011.403.6182.

0059346-52.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARIO SERGIO DE SOUZA PRADO(SP370555 - GILSON GOMES DA SILVA)

Vistos, em decisão.A exceção de pré-executividade atravessada às fls. 53/60 deve ser prontamente rejeitada, independendo de ouvida da União para que assim se conclua.Sobre a alegada ilegitimidade passiva.Define-se
legitimidade passiva para fins de execução fiscal à luz do que dispõe o art. 4º da Lei n. 6.830/80.Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra:I - o devedor;II - o fiador;III - o espólio;IV - a massa;V - o
responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; eVI - os sucessores a qualquer título.Tendo seu nome grafado no título exequendo, o executado
enquadra-se no inciso I do aludido dispositivo, sendo inequívoca, daí, sua legitimidade passiva.Sobre a (in)exigibilidade da obrigação.O crédito tributário a que os autos se reportam foi constituído por declaração prestada
pelo próprio executado, sendo expressa, nesse sentido, a Certidão de Dívida Ativa.Descabido dizer, destarte, que, à falta de regular notificação administrativa, a obrigação se poria viciada - e inexigível, portanto -, ex vi da
Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Por outro
lado, o valor que consta daquele título bate, com exatidão, com o que foi pelo executado declarado (fls. 79/84), tendo ele próprio produzido prova, portanto, que reforça a higidez da pretensão fazendária.Nada há que
justifique, nesse cenário, a resistência aparelhada pela exceção em foco, tampouco funcionando o argumento de que, tomada sua condição de presbítero, o executado não auferiria renda tributável - da declaração por ele
prestada consta informação noutro sentido, a saber, de que percebeu renda tributável (fls. 82, em especial).Sobre a citação.Intentada, a priori, no endereço que o executado mantinha cadastrado nos registros fiscais, a
citação restou duplamente frustrada - assim quando efetivada pela via postal (fls. 9), assim quando efetivada por mandado (fls. 22).Inequívoca, nessas condições, a regularidade da citação subsequentemente promovida pela
via editalícia, uma vez presentes as condições para tanto definidas pelo art. 8º da Lei n. 6.830/80:Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma;II - a citação
pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;III - se o aviso de recepção não
retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial,
gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número
da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.Conclusão.De se rejeitar, como sinalizado alhures, a exceção de pré-executividade oposta, notadamente quando pugna pelo refreamento da
pretensão executória. É o que faço.Não obstante tal conclusão, a prova produzida às fls. 78 autoriza a conclusão de que, quando menos em parte, a constrição efetivada às fls. 40/2 deve ser levantada.Isso porque, na
fração de R$ 46,08, indigitada constrição recaiu sobre valor depositado em caderneta de poupança.Sobre o remanescente, porém, o mesmo documento (o de fls. 78) denuncia outra situação, vinculando o montante
constrito a conta-corrente.Isso posto, determino:(i) o parcial levantamento da indigitada constrição, observado o valor antes mencionado, efetivando-se essa providência mediante devolução à conta de origem (o valor a ser
devolvido deverá observar a correção verificada no período em que vigorou penhora),(ii) o cumprimento, na parte sobejante, do item 1 da decisão de fls. 52,(iii) o prosseguimento do feito, ouvindo-se a União,
preliminarmente, sobre o potencial enquadramento do caso concreto aos termos da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21) - item 3 da decisão de fls. 23 e verso.Sendo ratificada a
submissão do caso em foco ao que preordena o mencionado normativo [item (iii) retro], o feito será suspenso, com o consequente arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40 da Lei n.
6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo, providenciar-se-á o desarquivamento para fins de julgamento.Caso a União se manifeste pela
não-aplicação da indigitada solução, deverá requerer, na mesma oportunidade, o que entender de direito à guisa de impulso.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a
rejeita.Intimem-se.

0009288-74.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO ALBERTO
MALTA(SP125638 - ANTONIO ALBERTO MALTA)

Vistos, em decisão.Citado, o executado oferece exceção de pré-executividade às fls. 42/6. O faz na intenção de atacar a pretensão deduzida, em seu desfavor, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, pretensão
essa relativa a anuidades dos exercícios de 2008 a 2011, além de multa eleitoral.Sustenta o executado-excipiente, em suma, que o fato implicativo da exação, a saber, o exercício da atividade profissional correlata, não se
afigura presente desde 1997.É o que basta relatar.Fundamento e decido.O caso em foco é resumível a um específico ponto: a definição (ou não) do executado como sujeito passivo da exigência em debate, tomado como
referência o fato (por ele aventado) do não-exercício da profissão de corretor.Pois bem.As prestações exigidas pelo órgão exequente tomariam como pressuposto, a priori, o exercício da profissão pela qual responde a
entidade credora.Se é certo dizer que o indigitado evento (exercício profissional) está condicionado à inscrição no Conselho (e que, por conseguinte, sem inscrição, não há a possibilidade de sua efetivação), é igualmente
certo, tomado outro ângulo, que a inscrição viabiliza o decantado exercício.Pois esse é o ponto em que o executado deve se reter: embora estivesse comprovadamente exercendo outras atividades, inclusive a de advogado,
não fez prova de que se desligara dos quadros do Conselho-exequente, não se afigurando possível inferir, daquelas circunstâncias outras, que esteve privado do status de corretor. E, se assim é - pressupondo-se que seguiu
inscrito no conselho profissional -, manteve-se viabilizado, por conseguinte, o exercício da profissão, com sua consequente submissão à condição de sujeito passivo das exigências em tela.Conclusão: por fazer presumir o
exercício profissional, a inscrição junto ao Conselho competente é suficiente fato gerador da cobrança questionada.Isso posto, rejeito, de pronto, a exceção de pré-executividade oposta às fls. 42/6, sem prejuízo da
reanálise do caso se comprovada a desvinculação do executado dos quadros da entidade credora.Defiro ao executado o prazo de cinco dias para fins de cumprimento voluntário dos itens 2.a ou 2.b da decisão inicial (fls.
19 e verso).Sobrevindo seu silêncio, tornem conclusos para apreciação do pedido de fls. 79/80.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Cumpra-se.

0048089-25.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LINKPRESS ASSESSORIA E COMUNICACAO LTDA - EPP(SP201169 - RODRIGO
OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE)

Fls. 83/90:1. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias formulado pela parte executada.2. No silêncio ou ausência de manifestação concreta, dê-se vista à exequente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto
no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0063407-48.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CRISTIANE FERREIRA DE LIMA(SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE
FARABOTTI)

Vistos, em decisão.Embora recebida, a priori, nos limites definidos pela decisão de fls. 48/50, a exceção de pré-executividade ofertada às fls. 13/26 não pode ser conhecida.É que, observada a narrativa lançada pela União
em sua resposta de fls. 52/3, inviável a desconsideração da presumida legitimidade da pretensão fazendária: inequívoco, pelo que consta do título executório, que a executada foi notificada, tendo-o sido no mesmo endereço
em que citada, deixando em branco a oportunidade de, administrativamente, obter a revisão dos atos que precederam a formação do crédito.Não é possível, pois, que, pela estreita via da exceção de pré-executividade,
lance argumentação assemelhada à negativa geral - por mais que, com espírito cooperativo, tenha este Juízo, num, primeiro momento, dado vazão à sua defesa.Preservada, assim, a possibilidade de, no meio próprio, a
questão ser reavaliada por prova que contradiga, eficazmente, a versão trazida pela União, torno sem efeito a decisão de fls. 48/50, inadmitando a exceção oposta.Impor-se-ia, com isso, o prosseguimento do feito,
reabrindo-se ensejo para que a executada cumpra ou garanta o cumprimento da obrigação exequenda em cinco dias.Antes, porém, imperativo que se ouça a União a propósito do potencial enquadramento do caso concreto
aos termos da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21).Sendo ratificada tal submissão, o feito será suspenso, com o consequente arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição),
na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo, providenciar-se-á o desarquivamento para fins de
julgamento.Caso a União se manifeste pela não-aplicação da indigitada solução, aí sim, intimar-se-á a executada, por seu patrono, para os fins antes mencionados - pagamento ou oferecimento de garantia, em cinco
dias.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.

0066438-76.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WAGNER PERALTA(SP289187 - JOÃO VALDIR LOPES)

Vistos, em decisão.Recebida nos termos da decisão de fls. 155, a exceção de pré-executividade oposta às fls. 10/22 foi respondida pela União às fls. 156/9, sendo ulteriormente ratificada, às fls. 174, a tese fática vertida
pelo executado, a saber de que o crédito relativo exercício de 2010 seria inexigível. O mesmo, entretanto, não se processaria em relação ao crédito do exercício de 2009, daí derivando a substituição do título original pelo
de fls. 184/5.Tomadas essas circunstâncias, é o caso de se acolher, em parte, a exceção de pré-executividade de fls. 10/22, sem que disso decorra a expedição de ordem de exclusão da parcela indevida, posto que já
apetrechado esse resultado pela mencionada substituição de título.Mantém-se intacta, assim, a cobrança quanto à parcela aposta na novel Certidão de Dívida Ativa - não alcançada pela tese vertida com a exceção.Não é o
caso, de todo modo, de se adotar, hic et nunc, qualquer providência tendente a alavancar a marcha processual, não sem antes (i) cientificar-se o executado sobre o novo título, (ii) abrir-se oportunidade, em seu favor, para
fins de pagamento ou de prestação de garantia voluntária (prazo: cinco dias), (iii) ouvir-se a União, acaso decorra em branco essa oportunidade, sobre eventual submissão do caso concreto ao disposto nos arts. 20 e 21 da
Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com a consequente suspensão do feito e arquivamento dos respectivos autos.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-
executividade, a acolhe em parte.Cumpra-se.Intimem-se.

0061132-92.2015.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X QUATRO MARCOS LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO
MARTINHO LEITE)

Vistos, em decisão.Embora recebida a priori (fls. 70), a exceção de pré-executividade ofertada às fls. 15/21 não pode ser conhecida.É que, observadas (i) a narrativa lançada pela União em sua resposta de fls. 74/5 e (ii) as
provas a ela associadas (fls. 76/8), inviável o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito exequendo por decisão judicial (a que foi trazida alcança competências anteriores à executada; fls. 62) ou por depósito
(o documento trazido a contexto não é claro quanto à vinculação do montante ali estampado com o crédito de que cuida esta execução).Não é possível, pois, que, pela estreita via da exceção de pré-executividade, seja a
pretensão da executada levada a efeito.Sem prejuízo da possibilidade de, no meio próprio, a questão ser reavaliada por prova que contradiga, eficazmente, a versão trazida pela União, torno sem efeito, destarte, a decisão
de fls. 70, inadmitando a exceção oposta.Impor-se-ia, com isso, o prosseguimento do feito, reabrindo-se ensejo para que a executada cumpra ou garanta o cumprimento da obrigação exequenda em cinco dias.Antes,
porém, imperativo que se ouça a União a propósito (i) da virtual adesão da executada a programa de parcelamento (em sua manifestação de fls. 74/5, deixa entrevisto algo nesse sentido) e, se assim não for, (ii) do potencial
enquadramento do caso concreto aos termos da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21).Nesse último caso, sendo ratificada a submissão da hipótese vertente ao aludido normativo,
o feito será suspenso, com o consequente arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do art. 40
da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo, providenciar-se-á o desarquivamento para fins de julgamento.Caso a União se manifeste pela não-aplicação da indigitada solução, afastando, outrossim, a hipótese de
parcelamento, aí sim, intimar-se-á a executada, por seu patrono, para os fins antes mencionados - pagamento ou oferecimento de garantia, em cinco dias.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de
pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.

0014971-87.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARQUES VERNIER CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - EPP(SP182200 - LAUDEVI
ARANTES)

Vistos, em decisão.Uma vez refutada a informação de que os créditos em execução teriam sido (ou estariam sendo) parcelados (fls. 95), rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 53/63.De se prosseguir com o feito,
nessas condições, afastada, entretanto, a providência requerida pela União às fls. 95 in fine, uma vez precipitada - por um lado, porque, tendo a executada oferecido a aludida exceção dentro do quinquídio subsequente à
sua citação, há de se reabrir, em seu favor, a oportunidade de pagar ou garantir a satisfação da obrigação exequenda (prazo: cinco dias), e, por outro, porque possível a submissão do caso concreto ao disposto na Portaria
PGFN n. 396/2016, arts. 20 e 21.Isso posto:(i) intime-se a executada, por seu patrono para, desejando, pagar ou garantir o cumprimento do crédito em foco, no prazo de cinco dias,(ii) se decorrido esse lapso em branco,
sem que nada mais se apresente, cumpra-se a decisão de fls. 52.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.
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0037250-67.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X JEM TRANSPORTES LTDA(SP042824 - MANUEL DA SILVA
BARREIRO E SP297438 - RODRIGO MEDEIROS CARBONI)

Vistos, em decisão.Ao contrário do que sustenta a executada em sua exceção de fls. 7/11, não é possível sacar, do exame do título em que se lastreia a pretensão fazendária, o descumprimento do contraditório
administrativo.Comprometido está, com isso, o recebimento da aludida exceção, posto que vertida em desacordo com os limites da Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça.De se prosseguir com o feito, portanto, para
o quê determino a intimação da executada, por seu patrono para, desejando, pagar ou garantir o cumprimento do crédito em foco, no prazo de cinco dias.Se decorrido o referido prazo em branco, abra-se vista em favor da
entidade credora para que requeria o que de direito em termos de prosseguimento.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Cumpra-se.

0056815-17.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI)

Vistos, em decisão.Exceção de pré-executividade foi atravessada por WTorre Engenharia e Construção S.A. em face da pretensão executiva deduzida, em seu desfavor, pela União (fls. 179/204).Pugna a executada, em
sua peça de resistência (que pretende seja recebida com a suspensão do feito, com a tomada de providências no que respeita a apontamentos restritivos), pela decretação da nulidade dos títulos que escoram a execução e
sua consequente extinção. Suscita, nessa linha, temas que importariam a revisão do respectivo quantum - nesse contexto compreendidas as arguições voltadas à exclusão do encargo de que trata o Decreto-lei n. 1.025/69 e
à redefinição da base de incidência de parte dos tributos em cobro -, além de impugnar a exigência lançada, em seu desproveito, de imposto sobre operações financeiras. Em aditivo colacionado às fls. 215, afirma que a
declaração originadora do crédito exequendo foi retificada quanto ao período de fevereiro de 2016.É o que basta relatar.Parte da exceção deve ser prontamente rejeitada.Lembro, primeiro de tudo, que os créditos
exequendos foram constituídos por declaração prestada pela executada, fato expresso nas Certidões de Dívida Ativa.Isso é o quanto basta para afastar, já de logo, qualquer suspeita quanto à regularidade do contraditório
administrativo, ex vi da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte
do fisco.Para além disso, porém, da constatação em foco o que advém de mais relevante é a certeza de que suposta erronia na definição da base de cálculo de parte dos tributos em cobro deve(ria) ser pela executada
demonstrada, de nada adiantando a abstrata alegação, mormente pela via da exceção de pré-executividade, de que tal ou qual item não poderia integrar aquela fração.E nem se diga, para o contrário inferir, que tal prova
caberia à entidade credora: ademais de violar a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça (à medida que distorce o sentido ordinário das chamadas exceções de pré-executividade), referido raciocínio passa por cima de
um detalhe indiscutivelmente relevante, a saber, o fato em questão (relacionado, insista-se, à composição da base de cálculo de parte dos tributos objetados) é de pleno domínio da executada; nada há, pois, que justifique a
subversão do ônus probatório.Inadmissível a exceção oposta, destarte, em relação a esse tema - a equivocada composição da base de cálculo de parcela da exigência, insisto.No mais, porém, a exceção deve ser
recebida.Ao atacar a cobrança do encargo de que trata o Decreto-lei n. 1.025/69, a executada o faz debaixo de argumentos de direito - a prescindir, portanto, de dilação probatória.Mais do que isso, entretanto, sua
argumentação perpassa por aspectos até então inexistentes no sistema, uma vez determinados pelo novo Código de Processo Civil, tudo de molde a repugnar a automática aplicação da orientação pretoriana vigente sobre o
tema (produzida, aclare-se, sob a vigência de outro cenário normativo).Legítimo, pois, o debate nesse aspecto.Assim devo entender, do mesmo modo, em relação ao ataque lançado quanto à exigência de imposto sobre
operações financeiras.Também nesse ponto, com efeito, a executada traz à colação argumentos cuja cognição dispensa, quando menos a priori, ampliação instrutória, uma vez eminentemente jurídicos.Nesse mesmo
contexto, ademais, a referência a precedente pendente de exame no âmbito do Supremo Tribunal Federal reforça a relevância do assunto convocado, legitimando, aqui, seu debate.Por fim, sobre ter sido retificada parte do
crédito inicialmente declarado, há provas aparentemente suficientes (as de fls. 216/49), o que credencia, como em relação aos assuntos que referi há pouco, o uso do excepcional instrumento de defesa suscitado pela
executada.Ex positis, rejeito, liminarmente, a exceção de pré-executividade oposta às fls. 179/204 quanto ao ataque lançado sobre a definição da base de incidência de parte dos tributos em cobro, recebendo-a, por outro
lado, quanto às alegações firmadas em torno (i) da regularidade do encargo de que trata o Decreto-lei n. 1.025/69, (ii) da exigibilidade do imposto sobre operações financeiras, e (iii) da retificação da declaração
originalmente apresentada (fls. 215).Como o final acolhimento da pretensão da executada, observados os limites do temário aqui admitido, não importará, acaso isso ocorra, a extinção do feito, senão a revisão do quantum
cobrado, concedo à executada o prazo de cinco dias para cumprir ou garantir o cumprimento da obrigação exequenda na parcela que se encontra imune aos efeitos da exceção, apresentando discriminativo de cálculo que
legitime o valor por ela apurado.A contrario sensu, tomo por suspenso o feito, desde logo, em relação à fração relacionada aos temas admitidos.Tomada a providência adrede mencionada, abra-se vista em favor da União,
para fins de resposta (prazo: trinta dias).Providências relacionadas à liberação de restrições (Cadin e Serasa, por exemplo) devem ser aparelhadas pela própria executada, assim que satisfeita a obrigação exequenda ou
prestada garantia de seu cumprimento na parcela não-atingida pela exceção.Cumpra-se, intimando-se.

0060477-86.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALUMISTAR ENGENHARIA LTDA - EPP(SP055338 - EDNA MATIAS RAMOS)

1. Fls. 72: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art. 234 do CPC/2015.2. Na eventual inércia da parte exequente, suspendo a presente
execução, nos termos do art. 922 do CPC/2015, uma vez que os documentos apresentados pela parte executada indiciam o parcelamento do débito exequendo.3. Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não
serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.4.
Paralelamente ao cumprimento do supradeterminado, regularize a parte executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro
do artigo 104 do CPC/2015.

0020464-11.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X HYPERMARCAS S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI)

Fls. 18/221: pelos documentos juntados, constata-se que a CDA exequenda deriva do Processo Administrativo n. 19515722068/2011-32 cujo crédito foi garantido em anterior cautelar (processo n. 0018366-
53.2017.403.6182) ajuizada na 6ª Vara deste Fórum, órgão que se reconhece como prevento.Destarte, declino da competência em favor daquele Juízo para processamento e julgamento do presente feito.Intime-se.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006098-45.2006.403.6119 (2006.61.19.006098-3) - NOVA GERACAO VEICULOS LTDA.(SP246989 - EVANDRO BEZERRA E SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL X NOVA GERACAO VEICULOS LTDA.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito, ocasião em que a União deverá (re)ratificar seu(s) pedido(s), se o caso.Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Expediente Nº 2822

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007097-71.2004.403.6182 (2004.61.82.007097-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0093171-70.2000.403.6182 (2000.61.82.093171-9)) RETROSSILVA H. TERRAPLENAGEM
LTDA(SP139507B - JEAN CADDAH FRANKLIN DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls. 133, 151/4 e 157,verso para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente
feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0002100-11.2005.403.6182 (2005.61.82.002100-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021374-63.2002.403.6182 (2002.61.82.021374-1)) RONALDO ALVES PORTELA(SP163594 -
FABIO DA ROCHA GENTILE) X INSS/FAZENDA(Proc. 1217 - CELSO HENRIQUES SANTANNA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls. 245/8 e 251 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito ao
arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0007067-31.2007.403.6182 (2007.61.82.007067-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021682-60.2006.403.6182 (2006.61.82.021682-6)) AGASSETE COM/ E IND/ LTDA(SP232421
- LUIZ WAGNER LOURENCO MEDEIROS FERNANDES E SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X ANTONIO ROMAN NOVAES X PAULO CEZAR PALAZZO ROMAN NOVAES X
MARCOS ANTONIO PALAZZO ROMAN NOVAES - ESPOLIO X FRANCISCA MAFALDA PALAZZO ROMAN - ESPOLIO X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls. 142/9 e 152 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito ao
arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0000179-75.2009.403.6182 (2009.61.82.000179-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023202-84.2008.403.6182 (2008.61.82.023202-6)) HOSPITAL E MATERNIDADE VIDAS S/C
LTDA.(SP168832 - FERNANDO DE OLIVEIRA ARGILES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls. 72/4 e 77 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito ao arquivo
findo, observadas as formalidades legais.

0008896-08.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001146-23.2009.403.6182 (2009.61.82.001146-4)) AMADOR BUENO DE CAMARGO SOBRINHO(SP075836 - JOSE
THOMAZ MAUGER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls. 41/6 e 48 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito ao arquivo
findo, observadas as formalidades legais.

0039405-77.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007124-05.2014.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO)

Emende a parte embargante sua inicial, no prazo de quinze dias (art. 321 do CPC/215), sob pena de indeferimento (parágrafo único do mesmo dispositivo), ajustando-a ao que determina:(i) o inciso IV do art. 319 do
CPC/2015 (pedido com as suas eventuais especificações).(ii) o inciso V do art. 319 do CPC/2015 (especificação do valor atribuído à causa).(iii) o art. 320 do CPC/2015, providenciando a juntada de - procuração original
ou autenticada.- documentação hábil que comprove os poderes do outorgante da procuração.- cópia legível do título executivo e do termo constitutivo da garantia prestada (fls. 02/13 e 139/148 dos autos principais).

0015708-90.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040376-96.2014.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP305507B - LARISSA MANZATTI MARANHÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)
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1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de
efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii)
asseguramento da obrigação exequenda.4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese
recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o que faz denotar, a seu turno, a
presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente
compromisso, desaparecendo, por conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.8. É o que determino.9. Abra-se
vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0034061-81.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013373-35.2015.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de
efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii)
asseguramento da obrigação exequenda.4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese
recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o que faz denotar, a seu turno, a
presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente
compromisso, desaparecendo, por conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.8. É o que determino.9. Abra-se
vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0034062-66.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002281-60.2015.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de
efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii)
asseguramento da obrigação exequenda.4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese
recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o que faz denotar, a seu turno, a
presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente
compromisso, desaparecendo, por conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.8. É o que determino.9. Abra-se
vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0022438-83.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006959-50.2017.403.6182) VOTORANTIM CIMENTOS S.A.(SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2638 - PRISCILA MARIA FERNANDES DE CAMPOS)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de
efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii)
asseguramento da obrigação exequenda.4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese
recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o que faz denotar, a seu turno, a
presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente
compromisso, desaparecendo, por conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.8. É o que determino.9. Abra-se
vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0023339-51.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061324-88.2016.403.6182) SUNRISING DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA.(SP310811 - ALIPIO TADEU
TEIXEIRA FILHO E SP312262 - NATALIA NEVES DANTAS TEIXEIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito
principal. 2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de
efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii)
asseguramento da obrigação exequenda.4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese
recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de disponibilização de dinheiro, o que faz
denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é resolvida, se prosseguir a execução, mediante a conversão em renda do valor constritado,
desaparecendo, por conseguinte, a correspondente obrigação.7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.8. É o que determino.9. Abra-se vista à entidade embargada para
fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0013050-30.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002103-58.2008.403.6182 (2008.61.82.002103-9)) THEREZA FELIX COLUSSO X VALERIA COLUSSO X VAGNER
LUIS COLUSSO X CILENE CARDOSO MARIANO X MARIO RICARDO COLUSSO X SHEILA DE LURDES PEREIRA COLUSSO(SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Para que prossigam os feitos autonomamente, determino o desapensamento destes autos da execução fiscal. 2. Fls. 30/34: Manifeste-se a parte embargante, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0007124-05.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X NESTLE BRASIL
LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Fls. 17/60 e 129/150:Consultando os documentos trazidos, possível constatar que os elementos, mencionados na decisão de fls. 123/5, para aceitação do seguro-garantia encontram-se reunidos. Reconheço, pois, como
garantido, por conseguinte, o cumprimento da obrigação exequenda.Abra-se vista em favor da exequente para que, em cinco dias, providencie, a anotação, nos registros próprios, do status derivado da presente decisão.A
executada, servindo-se da presente decisão, mediante fotocópia autenticada, fica autorizada a promover o levantamento das restrições nos cadastros apontados em relação aos créditos em cobro. Uma vez já opostos
embargos, desnecessária qualquer ilação sobre contagem de prazo nesse sentido.Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos procuração original ou autenticada e cópia de documento hábil a
comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. Em havendo eventual insurgência da parte exequente, tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

0040376-96.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA.
(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Vistos, em decisão.Na execução fiscal que lhe move o Inmetro, a executada, Nestlé Brasil LTDA comparece para apresentar garantia do cumprimento da obrigação subjacente à(s) CDA(s) exequenda, observada a forma
de seguro.Pois bem.Desde quando modificado pela Lei n. 13.034/2014, o art. 9º da Lei n. 6.830/80, especificamente em seu inciso II, passou a contemplar, às expressas, o seguro-garantia.Lado a lado com o depósito em
dinheiro, a fiança e a penhora de bens outros (ademais de dinheiro), dúvida não há, pois, de que aquele instrumento serve ao fim colimado pela executada - a garantia do cumprimento da obrigação executada, com todas as
consequências daí derivadas (inclusive as relacionadas à percepção de certidão de regularidade fiscal e levantamento de outras restrições).Tanto assim que o órgão que representa, no ambiente judicial, a entidade credora
tratou de disciplinar, em respeito à noção de impessoalidade, os critérios de aceitação a serem seguidos para casos desse timbre, fazendo-o via Portaria PGF n. 440, de 21/6/2016.Destarte, embora induvidosamente viável
(ao menos do ponto de vista conceitual), a garantia em foco só pode ser concretamente aceita se efetivamente cumpridas as diretrizes firmadas no aludido ato normativo.Para que não fiquem dúvidas, os requisitos a serem
demonstrados são:Requisito 1Art. 2º. (...).2º A garantia prestada deve cobrir a integralidade do valor devido, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos
em dívida ativa.Requisito 2Art. 6º. (...)I - o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos
inscritos em dívida ativa;Requisito 3Art. 6º. (...)II - previsão de atualização do débito garantido pelos índices aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa;Requisito 4Art. 6º. (...)III - manutenção da vigência do seguro,
mesmo quando o tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 11, 1º, da Circular nº 477 da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e em renúncia aos termos do art. 763 do Código
Civil e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;Requisito 5Art. 6º. (...)IV - referência ao número da inscrição em dívida ativa e ao número do processo judicial;Requisito 6Art. 6º. (...)V - vigência da
apólice de, no mínimo, 2 (dois) anos;Requisito 7Art. 6º. (...)VI - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro nos termos do art. 8º desta Portaria;Requisito 8Art. 6º. (...)VII - endereço da
seguradora;Requisito 9Art. 6º. (...)VIII - cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais questionamentos entre a instituição seguradora e a entidade segurada, representada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou
Subseção Judiciária da Justiça Federal do local com jurisdição sobre a localidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi prestada, afastada cláusula compromissória de arbitragem. [Subseção Judiciária
de São Paulo]Requisito 10Art. 6º. (...)Parágrafo único. Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador,
da seguradora ou de ambos.Consultando os documentos trazidos, possível constatar que os elementos adrede descritos encontram-se reunidos. Reconheço, pois, como garantido, por conseguinte, o cumprimento da
obrigação exequenda.Abra-se vista em favor da exequente para que, em cinco dias, providencie, a anotação, nos registros próprios, do status derivado da presente decisão.Suspendo o curso da presente execução até o
desfecho dos embargos à execução. Em havendo eventual insurgência da parte exequente, tornem conclusos. Cumpra-se. Intimem-se.

0002281-60.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X NESTLE BRASIL LTDA.
(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)
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Vistos, em decisão.Na execução fiscal que lhe move o Inmetro, a executada, Nestlé Brasil LTDA comparece para apresentar garantia do cumprimento da obrigação subjacente à(s) CDA(s) exequenda, observada a forma
de seguro.Pois bem.Desde quando modificado pela Lei n. 13.034/2014, o art. 9º da Lei n. 6.830/80, especificamente em seu inciso II, passou a contemplar, às expressas, o seguro-garantia.Lado a lado com o depósito em
dinheiro, a fiança e a penhora de bens outros (ademais de dinheiro), dúvida não há, pois, de que aquele instrumento serve ao fim colimado pela executada - a garantia do cumprimento da obrigação executada, com todas as
consequências daí derivadas (inclusive as relacionadas à percepção de certidão de regularidade fiscal e levantamento de outras restrições).Tanto assim que o órgão que representa, no ambiente judicial, a entidade credora
tratou de disciplinar, em respeito à noção de impessoalidade, os critérios de aceitação a serem seguidos para casos desse timbre, fazendo-o via Portaria PGF n. 440, de 21/6/2016.Destarte, embora induvidosamente viável
(ao menos do ponto de vista conceitual), a garantia em foco só pode ser concretamente aceita se efetivamente cumpridas as diretrizes firmadas no aludido ato normativo.Para que não fiquem dúvidas, os requisitos a serem
demonstrados são:Requisito 1Art. 2º. (...).2º A garantia prestada deve cobrir a integralidade do valor devido, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos
em dívida ativa.Requisito 2Art. 6º. (...)I - o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos
inscritos em dívida ativa;Requisito 3Art. 6º. (...)II - previsão de atualização do débito garantido pelos índices aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa;Requisito 4Art. 6º. (...)III - manutenção da vigência do seguro,
mesmo quando o tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 11, 1º, da Circular nº 477 da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e em renúncia aos termos do art. 763 do Código
Civil e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;Requisito 5Art. 6º. (...)IV - referência ao número da inscrição em dívida ativa e ao número do processo judicial;Requisito 6Art. 6º. (...)V - vigência da
apólice de, no mínimo, 2 (dois) anos;Requisito 7Art. 6º. (...)VI - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro nos termos do art. 8º desta Portaria;Requisito 8Art. 6º. (...)VII - endereço da
seguradora;Requisito 9Art. 6º. (...)VIII - cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais questionamentos entre a instituição seguradora e a entidade segurada, representada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou
Subseção Judiciária da Justiça Federal do local com jurisdição sobre a localidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi prestada, afastada cláusula compromissória de arbitragem. [Subseção Judiciária
de São Paulo]Requisito 10Art. 6º. (...)Parágrafo único. Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador,
da seguradora ou de ambos.Consultando os documentos trazidos, possível constatar que os elementos adrede descritos encontram-se reunidos. Reconheço, pois, como garantido, por conseguinte, o cumprimento da
obrigação exequenda.Abra-se vista em favor da exequente para que, em cinco dias, providencie, a anotação, nos registros próprios, do status derivado da presente decisão.Suspendo o curso da presente execução até o
desfecho dos embargos à execução. Em havendo eventual insurgência da parte exequente, tornem conclusos. Cumpra-se. Intimem-se.

0013373-35.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA.
(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Vistos, em decisão.Na execução fiscal que lhe move o Inmetro, a executada, Nestlé Brasil LTDA comparece para apresentar garantia do cumprimento da obrigação subjacente à(s) CDA(s) exequenda, observada a forma
de seguro.Pois bem.Desde quando modificado pela Lei n. 13.034/2014, o art. 9º da Lei n. 6.830/80, especificamente em seu inciso II, passou a contemplar, às expressas, o seguro-garantia.Lado a lado com o depósito em
dinheiro, a fiança e a penhora de bens outros (ademais de dinheiro), dúvida não há, pois, de que aquele instrumento serve ao fim colimado pela executada - a garantia do cumprimento da obrigação executada, com todas as
consequências daí derivadas (inclusive as relacionadas à percepção de certidão de regularidade fiscal e levantamento de outras restrições).Tanto assim que o órgão que representa, no ambiente judicial, a entidade credora
tratou de disciplinar, em respeito à noção de impessoalidade, os critérios de aceitação a serem seguidos para casos desse timbre, fazendo-o via Portaria PGF n. 440, de 21/6/2016.Destarte, embora induvidosamente viável
(ao menos do ponto de vista conceitual), a garantia em foco só pode ser concretamente aceita se efetivamente cumpridas as diretrizes firmadas no aludido ato normativo.Para que não fiquem dúvidas, os requisitos a serem
demonstrados são:Requisito 1Art. 2º. (...).2º A garantia prestada deve cobrir a integralidade do valor devido, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos
em dívida ativa.Requisito 2Art. 6º. (...)I - o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos
inscritos em dívida ativa;Requisito 3Art. 6º. (...)II - previsão de atualização do débito garantido pelos índices aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa;Requisito 4Art. 6º. (...)III - manutenção da vigência do seguro,
mesmo quando o tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 11, 1º, da Circular nº 477 da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e em renúncia aos termos do art. 763 do Código
Civil e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;Requisito 5Art. 6º. (...)IV - referência ao número da inscrição em dívida ativa e ao número do processo judicial;Requisito 6Art. 6º. (...)V - vigência da
apólice de, no mínimo, 2 (dois) anos;Requisito 7Art. 6º. (...)VI - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro nos termos do art. 8º desta Portaria;Requisito 8Art. 6º. (...)VII - endereço da
seguradora;Requisito 9Art. 6º. (...)VIII - cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais questionamentos entre a instituição seguradora e a entidade segurada, representada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou
Subseção Judiciária da Justiça Federal do local com jurisdição sobre a localidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi prestada, afastada cláusula compromissória de arbitragem. [Subseção Judiciária
de São Paulo]Requisito 10Art. 6º. (...)Parágrafo único. Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador,
da seguradora ou de ambos.Consultando os documentos trazidos, possível constatar que os elementos adrede descritos encontram-se reunidos. Reconheço, pois, como garantido, por conseguinte, o cumprimento da
obrigação exequenda.Abra-se vista em favor da exequente para que, em cinco dias, providencie, a anotação, nos registros próprios, do status derivado da presente decisão.Suspendo o curso da presente execução até o
desfecho dos embargos à execução. Em havendo eventual insurgência da parte exequente, tornem conclusos. Cumpra-se. Intimem-se.

0004997-89.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X A CASA DAS BROCAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA - EPP(SP146664 -
ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)

1. Recebo a inicial. 2. Observado o art. 7º da Lei nº 6.830/80, cite-se a parte executada, via postal (uma vez preferencial, ex vi do art. 246, inciso I, do CPC/2015, e do art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80), para fins de,
alternativamente: a) cumprir a obrigação exequenda - prazo de cinco dias, contado da efetivação do ato; b) garantir o cumprimento daquela mesma obrigação, fazendo-o por meio de depósito em dinheiro, de carta de
fiança, de seguro garantia ou de nomeação de bens à penhora - prazo de cinco dias, contado da efetivação do ato. O protocolo de petição pela parte executada antes de sua citação ensejará a deflagração do prazo antes
aludido, independentemente do aperfeiçoamento daquele ato (o de citação). 3. Após o retorno do AR, positivo ou negativo, e na ausência de prestação de garantia ou de manifestação da parte executada que gere a
necessidade de apreciação judicial, dê-se vista à exequente para se manifestar sobre a aplicabilidade ao caso do contido na Portaria PGFN n. 396/2016 - arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal, nos
termos do art. 40, caput, Lei nº 6.830/80, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado.
No caso de ausência de manifestação ou de mera ciência com a confirmação/concordância do enquadramento, tomar-se-á por suspenso o feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta,
cabendo remeter os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, onde aguardarão provocação, observado o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo art. 40, independentemente de nova intimação. Todavia,
em caso de divergência da parte exequente com apresentação de manifestação que impulsione o feito, os autos deverão retornar à conclusão.Por fim, alerto que não será conhecida eventual manifestação da parte exequente
que não resulte no efetivo seguimento da execução, tampouco impedirá o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.

0006959-50.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2638 - PRISCILA MARIA FERNANDES DE CAMPOS) X VOTORANTIM CIMENTOS S.A.(SP081517 - EDUARDO RICCA)

Fls. 48/108, 110/113 e 197/206:Considerando os termos da apólice de seguro-garantia e os documentos trazidos, possível constatar que todos os elementos mencionados na decisão de fls. 134/135 encontram-se reunidos.
Tenho, pois, que a garantia prestada é de ser aceita. Reconheço como garantido, por conseguinte, o cumprimento da obrigação exequenda.Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos opostos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036179-69.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020234-18.2007.403.6182 (2007.61.82.020234-0)) PAULO BARBOSA LIAL(SP227939 - ADRIANA GOMES DOS
SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PAULO BARBOSA LIAL X FAZENDA NACIONAL

Fls. 186/187: Manifeste-se a parte credora acerca dos cálculos apresentados pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), no prazo de 15 (quinze) dias.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004326-75.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 1- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2- Intime-se o INSS para que apresente impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Int.           

 

   SãO PAULO, 18 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000869-35.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SINEIDA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: AIRILISCASSIA SILVA DA PAIXAO - SP314754
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Aguarde-se em Secretaria a disponibilização de data para realização de perícia médica.

 Int.             

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2017.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003692-79.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA AMELIA CAVALHEIRO DE CAMPOS REBELLO
Advogado do(a) AUTOR: FIORELLA IGNACIO BARTALO - SP205075
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, bem como especifique as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS.

2. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação de todos os documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na presente demanda, assim como a última oportunidade para
produção de provas antes da prolação da sentença.

3. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Int.

 

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003604-41.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO RAMAO RODRIGUES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: AILTON APARECIDO AVANZO - SP242469
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    1. Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido na petição ID 2415260.

 

2. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de produção de prova pericial.

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002356-40.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA GUIMARAES, SONIA MARIA GUIMARAES, NEUSA MARIA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004980-62.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER LUIZ DIAS
Advogado do(a) AUTOR: MATEUS APRELINO BRUNIERI BENEDETTI LEITE - PR70550
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em
caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 2299813); bem assim emende a inicial para observar o artigo
319, VII, do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004577-93.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de
todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem
como cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO / CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento / deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. Advirto à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a
partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

Int.

 

 

   São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11559

PROCEDIMENTO COMUM

0006466-90.2005.403.6183 (2005.61.83.006466-6) - ONILDO GONCALVES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS às fls. 357/363, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias úteis. Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, presumir-se-á
concordância com os valores apresentados pela parte executada (INSS). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do 8 do Conselho da Justiça
Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no mesmo prazo, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou
divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.Intime-se
somente a parte exequente.

0003324-44.2006.403.6183 (2006.61.83.003324-8) - NILSON SOARES DO NASCIMENTO(SP223343 - DENIS GUSTAVO ERMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -
WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Considerando a petição da parte autora de fl. 224, REMETAM-SE os autos ao arquivo, SOBRESTADOS, até provocação ou ATÉ A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando que, nos termos do artigo 9º, do
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Int. Cumpra-se.

0006954-30.2014.403.6183 - ANTONIO LISBOA NONATO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência as partes do desarquivamento dos autos. 1-) Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2-) Ante o decisum final, de fls.
133-135, com trânsito em julgado (fl.252), informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos da referida decisão (fls.133-
135).3-) Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, DETERMINO a notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação
da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento desta determinação, anexando o cálculo da RMI. Faculto, à Chefia da APSADJ, a
utilização de comunicação eletrônica, via e-mail deste juízo, para a referida comunicação (Previden_vara02_Sec@jfsp.jus.br). 4-) Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude
de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais
desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento
de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está
sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a
Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5-) NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser
feita nos moldes do Código de Processo Civil (art. 730, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale
dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. 6-) Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001317-50.2004.403.6183 (2004.61.83.001317-4) - AMADO DE SOUZA VARJAO X SILVANIRA DE OLIVEIRA SOUSA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X SILVANIRA DE OLIVEIRA SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 299-313: Mantenho a decisão de fls. 295-296 pelos seus próprios fundamentos.Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 0000928-33.2017.4.03.0000, anexa por cópia (fls. 315-318),
SOBRESTE-SE, este feito, até o encaminhamento, nestes autos, de notícias acerca do julgamento final e trânsito em julgado, relativos ao agravo em tela.Int.

0095253-61.2007.403.6301 (2007.63.01.095253-6) - EDENYR MACHADO(SP257000 - LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDENYR
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da petição de fls.587-588, determinei que os autos retornassem da Contadoria Judicial independentemente da elaboração dos cálculos determinados pelo despacho de fl.581.Compulsando os autos, vislumbro que a
Contadoria Judicial, ao anteriormente calcular a RMI à fl.557, procedeu à correção dos salários-de-contribuição até a DIB em 30/11/1993. No entanto, como salientando pelo INSS à fl.565, e tendo em vista o disposto à
fl.476 vº do v.acórdão, que permitiu a exclusão do período de 17/07/1982 a 07/10/1993, o cálculo da RMI deveria ser feito mediante a correção dos salários-de-contribuição até 16/07/1982 (DIB fictícia), com posterior
reajuste do valor até 30/11/1993 (DIB real). Desse modo, seria mesmo o caso do retorno dos autos à Contadoria Judicial para que recalculasse a RMI considerando a correção dos salários de contribuição até 16/07/1982,
com posterior reajuste até a DIB em 30/11/1993. A questão dos atrasados, por sua vez, seria relegada a momento posterior à definição da RMI, quando então poderiam ser eventualmente compensados valores já pagos a
título de abono de permanência e de aposentadoria por tempo de contribuição. Todavia, ante a urgência manifestada pela parte autora às fls.587-588, intime-a preliminarmente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
se concorda com a RMI apurada pelo INSS à fl.572. Em caso de concordância, comunique-se à AADJ para que implante a aposentadoria por tempo de contribuição com base em tal RMI, também no prazo de 10(dez)
dias, e, simultaneamente, cesse o benefício de abono de permanência. Após o cumprimento, será dado início à apuração dos atrasados. Em caso de discordância, retornem os autos à Contadoria Judicial nos termos do
despacho de fl.581, ressaltando que a RMI deve ser apurada conforme descrito acima (correção dos salários de contribuição até 16/07/1982, com posterior reajuste até a DIB em 30/11/1993) e não deve ser reconhecida
a prescrição de quaisquer parcelas (tendo em vista o disposto no v.acórdão à fl.477). Int.

0010104-29.2008.403.6183 (2008.61.83.010104-4) - LICERIO RODRIGUES RAMOS FILHO(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LICERIO
RODRIGUES RAMOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, intimem-se as partes do teor do despacho de fl. 219. DESPACHO DE FL. 219: Tendo em vista as alegações da parte Autora, devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos
da RMI considerando-se os salários-de-contribuição de fls. 31-33 e os indicados na CTPS de fls. 101-126, observando-se, nessa hipótese (elaboração de novos cálculos), ressalto, os termos da Resolução n.267 sw 2
dezembro de 2013. Int. Cumpra-se. No mais, manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 221-222).Para que não pairem dúvidas,
esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA
PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0009269-36.2011.403.6183 - AUGUSTO DIMARCH NETO(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X
AUGUSTO DIMARCH NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante o decidido em relação ao termo de prevenção de fls. 26-27 (despacho fl. 32), ante o noticiado à fl. 388, DETERMINO à parte exequente que, no PRAZO DE 20 DIAS, traga a estes autos cópia da petição
inicial do(s) feito(s) apontado(s) no referido termo(fls. 26-27), bem como, em havendo, de decisão(ões), sentença(s), acórdão(s) e certidão(ões) de trânsito em julgado referentes ao(s) mesmo(s). Após, tornem os autos
conclusos.Int.

0012013-04.2011.403.6183 - ERMELINDO CATALANI X MARIA ALICE CARDOSO CATELANI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ERMELINDO CATALANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 235-236.Decorrido o prazo acima assinalado, tornem os autos
conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

0001959-42.2012.403.6183 - ACYFRINO FERREIRA DINIZ X ANTONIO AMADEU AZEREDO X ANTONIO CLELIO CAMARGO X ELIAS ALVES X ELIAS GABRIEL DA ROCHA(SP308435A -
BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACYFRINO FERREIRA DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.574- Defiro a dilação pelo prazo de 20 dias.Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, remetam-se os autos ao ARQUIVO-SOBRESTADOS, até provocação ou ocorrência da prescrição.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007238-82.2007.403.6183 (2007.61.83.007238-6) - ANTONIO JOSE DE LUCIA(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO E SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE DE LUCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 270-271: Inicialmente, considerando que o autor da presente demanda (ANTONIO JOSE DE LUCIA) apresentou novo instrumento de procuração, com data de 06/06/2017, entende-se revogado o mandato
outorgado ao(s) advogado(s) anterior(es), que deixa(m) de ter capacidade postulatória para representá-lo neste feito.Assim, providencie, a Secretaria, as anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento
Processual.Ad cautelam, dê-se ciência, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA 3ª REGIÃO, ao(s) advogado(s) anteriormente constituído(s) da juntada de novo Instrumento de Procuração (fl. 271), bem como do teor
deste despacho, devendo, a Secretaria, logo após a respectiva publicação, efetuar as alterações necessárias junto ao referido Sistema de Acompanhamento ProcessualManifeste-se,a parte exequente, no prazo de 10 dias,
acerca dos cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 276-300 ), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO
CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias),
DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO
(artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da
Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN
RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de
separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de
deduções. Int.

0007960-19.2007.403.6183 (2007.61.83.007960-5) - ELDA AVELAR DE SOUZA(SP104713 - MARCIA DE JESUS ONOFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELDA AVELAR DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.613/634), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0003355-93.2008.403.6183 (2008.61.83.003355-5) - IRENE MACEDO DE BRITO(SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE MACEDO DE
BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anteo contido nos extratos anexos acerca da RMI do benefício concedido nesta ação judicial, e considerando, ainda, o direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias, qual benefício OPTA em receber, ressaltando-se que a opção pelo benefício concedido administrativamente, implica a não percepção de quaisquer diferenças advindas desta demanda. Decorrido o prazo
supra, sem manifestação, sera presumida a opção pelo benefício administrativo, SEM ATRASADOS decorrentes da presente ação judicial. Int. Cumpra-se.

0008190-85.2012.403.6183 - MIGUEL FELIX DOS SANTOS(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL FELIX DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Não obstante a alegação de fl. 165, item 1, informe, o EXEQUENTE, no prazo de 10 dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, se, NESTE FEITO, NOS TERMOS DO JULGADO, há obrigação de fazer a ser cumprida
pelo INSS, ressaltando, por oportuno, que somente após a finalização da fase em questão (obrigação de fazer) é que será dado início à fase processual seguinte (obrigação de pagar), ficando, dessa forma, o pedido de fl.
165, item 2, para apreciação em momento oportuno.Int.

0002313-62.2015.403.6183 - JOSE OLIVEIRA DE AVILA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE OLIVEIRA DE AVILA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao INSS do despacho proferido às fls. 144/145.Fl.147 - Observo que o exequente não informou o solicitado no item 3 do despacho de fls. 144/145. Assim, antes de prosseguir o processamento do feito. a fim de
evitar questionamentos futuros, DETERMINO À PARTE AUTORA QUE INFORME, no prazo de 5 dias, se, NOS TERMOS DO JULGADO, há a necessidade do cumprimento da obrigação de fazer e/ou se a referida
obrigação está plenamente satisfeita.Ressalto, por oportuno, que somente após o implemento do comando supra é que será dado início à fase processual seguinte ( obrigação de pagar). Int.

0004155-77.2015.403.6183 - RITA HELENA CARLUCCI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA HELENA CARLUCCI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 208: Considerando o direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso, INTIME-SE A ADJAPSADJPAISSANDU para que apresente, no prazo de 10 dias, o demonstrativo da RMI dos dois benefícios
(o judicial e o administrativo), para que a parte autora possa exercer seu direito de opção.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 11560

PROCEDIMENTO COMUM

0001300-33.2012.403.6183 - SORAIA GOMES SOBRINHO(SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO E SP240721 - DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.298/314 ), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015497-08.2003.403.6183 (2003.61.83.015497-0) - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X CARLOS ALBERTO NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.428/451), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0003792-37.2008.403.6183 (2008.61.83.003792-5) - JOSE CARLOS MARTINI(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE CARLOS MARTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do
primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do
Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0001610-44.2009.403.6183 (2009.61.83.001610-0) - JOSE BRAULIO RODRIGUES X GIVANETE ANANIAS RODRIGUES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BRAULIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS às fls. 580/592, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias úteis. Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, presumir-se-á
concordância com os valores apresentados pela parte executada (INSS). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do 8 do Conselho da Justiça
Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no mesmo prazo, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou
divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.Intime-se
somente a parte exequente.

0007621-55.2010.403.6183 - ANTONIO HERCULANO DA SILVA FILHO(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
HERCULANO DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.255/271), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0006598-06.2012.403.6183 - SALLY MESTER(PR034146 - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALLY MESTER X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte Autora acerca da manifestação do INSS de fls. 150-158, prazo de 10 dias.Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011419-68.2003.403.6183 (2003.61.83.011419-3) - ALOIZIO MENDES DE AGUIAR(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA
KURIKO KONDO) X ALOIZIO MENDES DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que o julgado de fls. 145/149, com trânsito em julgado (fl.151), reconheceu os peródos 02/06/1980 a 10/12/1980, 01/04/1986 a 02/10/1989 e 02/08/1991 a 28/01/1992 como especiais. Nesse passo, revogo o
despacho de fls.158.No mais, diga a parte Autora se os períodos foram averbados corretamente, a fim de propiciar a extinção da execução, prazo 10 dias.Int.

0067613-83.2007.403.6301 (2007.63.01.067613-2) - SATSUO KUDO(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SATSUO KUDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 530/541), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0013746-44.2008.403.6301 (2008.63.01.013746-8) - EUZA ANDRADE DA CRUZ(SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUZA ANDRADE
DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 345/371), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0034727-94.2008.403.6301 - REDIVAL BATISTA DE OLIVEIRA X VALDIZA NUNES DE OLIVEIRA(SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VALDIZA NUNES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a decisão de fls 196/197, revogo o despacho de fl.297. Anoto que VALDIZA NUNES DE OLIVEIRA, sucessora processual de Redival Batista de Oliveira, embora não tenha, a referida sucessora, ingressado
originariamente nesta demanda, seu benefício de pensão por morte deve ser revisto. Isso porque seu falecido marido (Redival Batista de Oliveira), sucedido, teve direito à implantação de sua aposentadoria,
judicialmente.Todavia, há que se ressaltar que nesta ação só serão pagas as diferenças devidas ATÉ A DATA DO ÓBITO. No entanto, a partir da data da concessão da pensão por morte, as diferenças reflexas da revisão
judicial deverão ser pleiteadas ao INSS administrativamente.Assim, ante o exposto, determino a notificação da AADJ-PAISSANDU-SP para que, no PRAZO DE 10 DIAS, promova a revisão do benefício de pensão por
morte relativo a VALDIZA NUNES DE OLIVEIRA, lembrando, por oportuno, que o descumprimento implicará a adoção das sanções cabíveis, ressaltando, ainda, que aquela Agência deverá informar imediatamente este
juízo quando da efetivação da ordem em comento. Int.

0010050-29.2009.403.6183 (2009.61.83.010050-0) - ANTONIO INACIO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO INACIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 302/322), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0015590-58.2009.403.6183 (2009.61.83.015590-2) - JUSTINO DE SOUZA AGUIAR(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUSTINO DE SOUZA
AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.272/284), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0015634-43.2010.403.6183 - SIBELE PRADO DE OLIVEIRA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR E SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X TANIA APARECIDA DA SILVA X LUCAS MATEUS SILVA ALBUQUERQUE X
CAROLINA SILVA ALBUQUERQUE X SIBELE PRADO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 235/246), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0004693-63.2012.403.6183 - DIRCE MACIEL DOS SANTOS(SP228051 - GILBERTO PARADA CURY E SP071955 - MARIA OLGA BISCONCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
DIRCE MACIEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte Autora acerca das informações do INSS de fls. 157/163, prazo 05 dias.Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, remetam-se os AUTOS AO ARQUIVO-SOBRESTADOS, até provocação
ou ocorrência da prescrição.Int.

0008677-55.2012.403.6183 - NEIDE BRACIALI GARCIA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE BRACIALI GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de dilação formulado à fl.577, prazo 30 dias.Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, remetam-se os autoso AO ARQUIVO-SOBRESTADOS, até provocação ou ocorrência da prescrição.Int.

0002584-71.2015.403.6183 - APARECIDO SILVA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS às fls. 158/175, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias úteis. Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, presumir-se-á
concordância com os valores apresentados pela parte executada (INSS). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do 8 do Conselho da Justiça
Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no mesmo prazo, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou
divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.Intime-se
somente a parte exequente.

0004687-51.2015.403.6183 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE PEREIRA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 190/202), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0009113-09.2015.403.6183 - DAUTRO GOMES DOS ANJOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAUTRO GOMES DOS ANJOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.236/247), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

0000869-57.2016.403.6183 - SIDNEI VIEIRA DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI VIEIRA DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se, a parte exequente, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.132/144), ressaltando, a propósito, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A PRESUNÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM O REFERIDO CÁLCULO. Caso a parte exequente DISCORDE dos valores apresentados pelo INSS, deverá MANIFESTAR EXPRESSAMENTE A AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA, apresentando, em igual prazo (10 dias), DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil, para posterior
intimação do INSS para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR
DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int.

Expediente Nº 11561

PROCEDIMENTO COMUM

0002991-97.2003.403.6183 (2003.61.83.002991-8) - LUIZ CARLOS DE LIMA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 -
ARIADNE MANSU DE CASTRO)

1-) Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento do presente feito.2-) Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PUBLICA (rotina MVXS). 3-) Não obstante a petição de fls. 578-594, informe, a parte autora, no prazo de 05 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos
termos do julgado.4-) Após a manifestação do exequente, se informado da necessidade do cumprimento da obrigação de fazer, DETERMINO a notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à
revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 10 (dez dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento desta determinação, anexando o cálculo da RMI. Faculto, à Chefia da
APSADJ, a utilização de comunicação eletrônica, via e-mail deste juízo, para a referida comunicação (Previden_vara02_Sec@jfsp.jus.br). 5-) Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido
feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas
jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros
questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, ademais, que a inversão
do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para
execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 6-) NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a
execução deverá ser feita nos moldes do Novo Código de Processo Civil (art. 534), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para pagamento pelo meio
processual adequado. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO RÉU. 7-) Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0011436-21.2014.403.6183 - ERCILIA HERNANDES TIBERIO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (rotina MVXS). Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. No mais, REQUEIRA O INSS O que de direito, no prazo de 10 dias, tendo em vista o disposto no artigo 523 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001048-50.2000.403.6183 (2000.61.83.001048-9) - LAZARO TICIANELLI(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI) X LAZARO TICIANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância das partes com os cálculos oferecidos pela Contadoria Judicial às fls.646/653 , EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s)
requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal , bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no praz o de 05 dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS
DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de
decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int. Cumpra-se.

0007913-45.2007.403.6183 (2007.61.83.007913-7) - ABEL SATIRO DE SOUSA(SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO E SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABEL SATIRO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte exequente com os cálculos oferecidos pela parte executada (autarquia-previdenciária) às fls. 260/274, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal , bem como nas
Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no praz o de 05 dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E
QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int. Cumpra-se.

0008029-51.2007.403.6183 (2007.61.83.008029-2) - ELIANA DE OLIVEIRA HESSE(SP254030 - MARCO ANTONIO NOVAES PASSOS E SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ELIANA DE OLIVEIRA HESSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância das partes com os cálculos oferecidos pela Contadoria Judicial às fls.268/275 , EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s)
requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal , bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no praz o de 05 dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS
DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de
decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int. Cumpra-se.

0014120-55.2010.403.6183 - ANTONIO ANDERSON RODRIGUES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ANDERSON RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, ante a ausência de subscrição, ratifico os termos do despacho de fl. 325. Posto isso, prossiga-se o feito. Nesse passo, manifestem-se, as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da
informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 327-332). Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à
autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo
sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0000210-53.2013.403.6183 - JOSE RUBENS REZENDE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
RUBENS REZENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o contido nos extratos de fls.474/475, bem como a certidão de fl.478, revogo os paragráfos 2º a 5º dos despachos de fls. 472/473.No mais, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0006176-60.2014.403.6183 - MANOEL FERNANDES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ressalto, inicialmente, que o pedido de expedição de precatório (fls. 242-246) será apreciado em momento oportuno. Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 249-255).Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o prazo
para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem manifestação,
presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002150-39.2002.403.6183 (2002.61.83.002150-2) - VALDECIR APARECIDO CAETANO DE BARROS(SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA E SP094202 - MARCIO VIEIRA DA
CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X VALDECIR APARECIDO CAETANO DE BARROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o contido nos extratos de fls.418/418 e a certidão de fl.420, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0012748-18.2003.403.6183 (2003.61.83.012748-5) - EDITE GONCALVES DOS SANTOS(PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDITE
GONCALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de Fl.138, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO-SOBRESTADOS, até provocação ou ocorrência da prescrição.Int.
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0006935-39.2005.403.6183 (2005.61.83.006935-4) - VERA VALERIO COSTA(SP210819 - NEWTON TOSHIYUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI) X VERA VALERIO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 355-368: Esclareço, inicialmente, que a data da conta dos cálculos apresentados pela autarquia é 11/2016 (fl. 334) e não março/2017, conforme constou na petição em tela.Em consequência, deverá, a parte exequente,
ser cientificada de tal apontamento.No mais, MANIFESTE-SE, o INSS, no prazo de 10 dias, acerca do alegado pela parte exequente relativamente ao desconto de R$ 548,65, constante do benefício n.º 048.047.136-3
(fl. 368), informando, sobretudo, a que se refere tal lançamento, devendo, ainda, caso gerado por equívoco, ser, referido valor, restituído à interessada e, consequentemente, cancelada a rubrica em questão para os meses
subsequentes.Int.

0005632-82.2008.403.6183 (2008.61.83.005632-4) - JANDYRA DE ALMEIDA YOUSSEF(SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDYRA DE
ALMEIDA YOUSSEF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de fl.284, remetam-se os autos ao Arquivo-SOBRESTADOS até provocação ou ocorrência da prescrição.Int.

0006915-09.2009.403.6183 (2009.61.83.006915-3) - CLAUDOMIRO MOREIRA(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDOMIRO MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o exequente recebe benefício diverso do concedido neste feito, conforme noticiado na petição de fls. 392-393, e tendo em vista, ainda, o direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso,
manifeste-se, o exequente, no prazo de 10 dias, qual benefício OPTA em receber, ressaltando que a opção pelo benefício concedido administrativamente, implica a não percepção de quaisquer diferenças advindas desta
demanda.Int. Cumpra-se.

0017501-08.2009.403.6183 (2009.61.83.017501-9) - GELSIO TOMAZ(SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GELSIO TOMAZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o contido no extrato de fls.139/140, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0008102-47.2012.403.6183 - SYLVIO GONCALVES DE ALMEIDA JUNIOR(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SYLVIO GONCALVES DE
ALMEIDA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte exequente com os cálculos oferecidos pela parte executada (autarquia-previdenciária) às fls. 162/194, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal , bem como nas
Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no praz o de 05 dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E
QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int. Cumpra-se.

0008954-37.2013.403.6183 - LAUDIL RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAUDIL RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte exequente com os cálculos oferecidos pela parte executada (autarquia-previdenciária) às fls. 265/277, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal , bem como nas
Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no praz o de 05 dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E
QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 11562

PROCEDIMENTO COMUM

0006153-46.2016.403.6183 - GERALDO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Tendo em vista o NOVO RETORNO NEGATIVO do ofício enviado, bem como o exíguo tempo até a data designada, CANCELO, por ora, a perícia agendada para o dia 15/09/2017 na empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A.2. Providencie a Secretaria a devida comunicação ao Sr. Perito acerca do cancelamento da diligência anteriormente agendada, bem como solicite nova data para a realização de perícia.3. Ato contínuo, diante
do motivo de devolução do ofício enviado - RECUSADO, encaminhe-se novo ofício, POR OFICIAL DE JUSTIÇA, comunicando à empresa a data e horário da perícia deferida nestes autos.4. Para tanto, apresente a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as peças necessárias para a expedição de carta precatória, especialmente petição inicial, decisões de fls. 330/331, 339/340, 346 e 349, petições de fls. 336/338 e 348, documento
de fls. 354, e cópia deste despacho.5. Após, providencie a Secretaria a expedição da respectiva Carta Precatória.Intime-se com urgência.Cumpra-se.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004484-33.2017.4.03.6183
AUTOR: EDEVARDE LUIZ MARANGONI
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por EDEVARDE LUIZ MARANGONI, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando
a revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/072.439.649-7, DIB em 01.01.1981) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das
diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de
decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:
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PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por FLAUDO ANTONELLI, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão
da renda mensal de seu benefício mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o
entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é
que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir
os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que denota uniformização
dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:

“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido
limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]

[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...] [diferentes] benefícios se mantém idênticas.

Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e
idênticos.

Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é
aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].

Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena
variação nos centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração trazida pela EC 41/03).”

(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-pelas-ecs-2098-e-4103/>.)

Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios concedidos no período denominado “buraco negro” (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144
da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que fossem recalculados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios (in verbis: “Até 1º de junho de
1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo
com as regras estabelecidas nesta Lei”).

A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido originalmente a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado artigo
144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento vigente naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial (RMI) passaram a incidir
também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova,
não sendo devida diferença alguma relativa ao período antecedente (cf. parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto,
segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente sob os comandos da Lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para os benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida
sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.

O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida,
restando fixada a tese: “Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs
20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral”.

No caso vertente, da análise do extrato do histórico de créditos (HISCREWEB), verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03:

 

De fato, quando da concessão do benefício a renda mensal foi limitada ao teto máximo, e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente o valor excedente àquela
limitação.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSS a revisar a renda
mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/086.013.429-6 e pagar as diferenças advindas das majorações do teto previdenciário estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.
41/03.

Não há pedido de tutela provisória.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os
a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá a autarquia observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC n. 20/98.
Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com
os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até o advento da EC n. 41/03.

Sobre as diferenças atrasadas incidirão correção monetária e juros, nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pelo autor, em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS,
Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Tratando-se de teses firmadas em julgamento de recursos repetitivos (STF, RE 564.354/SE e RE 937.595/SP), não é caso de remessa oficial, cf. artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo
Civil.

P. R. I.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por RICARDO ANTONIO AMARAL, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:
(a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 06.03.1997 a 12.09.2016 (EMAE Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A); (b) a concessão de aposentadoria especial; e (c) o pagamento
das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 46/178.836.876-0, DER em 19.10.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

A tutela provisória e o benefício da justiça gratuita foram negados. O autor recolheu as custas iniciais.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido. Houve réplica, não tendo o autor manifestado interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida
pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram,
respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.
In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de

tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação

expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no

art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-
14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao

trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do

Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:
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Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da

Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68,

conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao

segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003

(D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente

nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação

do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no
Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a
vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v.
art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após
novas reflexões sobre a questão, e embasado no atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.

O STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do CPC/73), cuja ementa transcrevo:
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RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes
prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto
pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como
tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco
elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar -- ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o fluxo de corrente
elétrica -- acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela
liberação de uma fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de
proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do
Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs
não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o
principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira
para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco,
sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se
constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de
que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico
proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente
ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia
nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em carteira de trabalho (doc. 1101752, p. 15 et seq.) a indicar que o autor foi admitido na Eletropaulo Eletricidade de São Paulo em 10.05.1989, no cargo de operador de
comportas, passando a operador de comportas II em 01.09.1990, a praticante de operação de usina hidroelétrica em 01.10.1997, a operador de equipamento de usina hidroelétrica em 01.01.2000 e a operador de sistema
hidro em 01.05.2002. A EMAE Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A sucedeu a Eletropaulo no vínculo empregatício em 1998.

Lê-se em PPP emitido em 12.09.2016 descrição das atividades exercidas nas funções de: (a) operador de comportas: “executou os serviços de leituras de índices pluviométricos, instrumentos de
auscustação (piezômetros), inspeções de talude a céu aberto e manobras em equipamentos (comportas) com acionamento em 440 volts, com a finalidade de evitar o transbordamento ou seu rompimento ”; (b)
praticante de operação de usina hidroelétrica: “auxiliava os serviços de operação das unidades de geração / bombeamento e de todos os seus equipamentos auxiliares. Auxiliava em manobras em equipamentos
instalados na estação transformadora de 88.000 volts da Usina”; (c) operador de equipamento de usina hidroelétrica: “operação das unidades de geração / bombeamento e de todos os seus equipamentos
auxiliares e serviços de inspeção visual e leitura de instrumentos em equipamentos instalados na estação transformadora de 88.000 volts”; e (d) operador de sistema hidro: “operação e supervisão das unidades
de geração e de todos os seus equipamentos auxiliares. Manobras em equipamentos instalados na estação transformadora de 88.000 volts da Usina”.

O intervalo de 10.05.1989 a 05.03.1997 foi enquadrado como tempo especial pelo INSS, em razão da exposição ao agente nocivo eletricidade, cf. doc. 1101920, p.10/11.

A descrição da rotina laboral no período controvertido denota que a exposição direta a riscos envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts é fator invariavelmente presente nas atividades então
desenvolvidas, sendo de rigor a qualificação do período remanescente, de 06.03.1997 a 12.09.2016.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a
carência.

O autor conta 27 anos, 4 meses e 3 dias laborados exclusivamente em atividade especial:

 

Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à
percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA
ADVERTIDO O AUTOR DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS , como determina o § 8º do
artigo 57 da Lei n. 8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial implicará automática suspensão da aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço
especial o período de 06.03.1997 a 12.09.2016 (EMAE Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB 46/178.836.876-0),
nos termos da fundamentação, com DIB em 19.10.2016.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora
reconhecida, providência a ser informada pela parte autora.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno o INSS a reembolsar o autor das custas adiantadas, bem como a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação
do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 46 (NB 178.836.876-0)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 19.10.2016

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim
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- Tempo reconhecido judicialmente: de 06.03.1997 a 12.09.2016 (EMAE Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001589-02.2017.4.03.6183
AUTOR: EDIMIRSON RODRIGUES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por EDIMIRSON RODRIGUES DA ROCHA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,
objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 06.03.1997 a 02.03.2016 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A), considerando que os intervalos de 04.01.1979 a
05.01.1985 (Vicunha S/A) e de 07.01.1997 a 05.03.1997 (Eletropaulo) já foram enquadrados na via administrativa; (b) a averbação de períodos de contribuição individual (competências de janeiro e novembro de 1990);
(c) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, observada a regra do artigo 29-C da Lei n. 8.213/91; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB
179.870.856-3, DER em 13.01.2017), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida
pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram,
respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.
In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de

tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação

expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no

art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-
14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao

trabalhador.]

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     350/615



[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do

Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da

Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68,

conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao

segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003

(D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente

nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação

do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

No que diz respeito ao fator de risco eletricidade (tensão superior a 250 volts), cabe pontuar, a princípio, a inexistência de previsão de tal agente nocivo nos regulamentos da legislação previdenciária,
após a edição do Decreto n. 2.172/97. Contudo, considerando-se o entendimento de que o rol dos agentes nocivos delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não exaustivo, não é possível afastar de plano a
possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições após a vigência do citado decreto.

O STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do CPC/73), cuja ementa transcrevo:
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RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes
prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto
pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como
tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco
elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar – ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o fluxo de corrente
elétrica – acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela
liberação de uma fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de
proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do
Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs
não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o
principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira
para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco,
sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se
constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de
que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico
proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente
ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia
nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em carteira de trabalho (doc. 1140482, p. 14 et seq.), a indicar que o autor foi admitido na Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A em 07.01.1997, no cargo
de eletricista de transformadores III, passando posteriormente a reparador de transformadores e a reparador de equipamento de campo.

Extrai-se de PPP emitido em 02.03.2016 (doc. 1140506, p. 1/6) descrição das atividades exercidas nas funções de: (a) eletricista de transformadores III (de 07.01.1997 a 31.07.2000): "executar a
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos eletromecânicos, tais como: disjuntores de corrente alternada (CA) e corrente contínua (CC), transformadores, grupos retificadores (semi-condutores e
matadores), baseando-se em diagramas unifilares, esquemáticos, desenhos de ligações e interligações, a fim de manter o bom funcionamento da estação"; (b) reparador de transformadores (de 01.08.2000 a
31.07.2003): "preparar transformadores para ensaios; movimentação de materiais – ponte e empilhadeiras; montagem e ensaios de painéis de comando; triagem e reparos; análise de não conformidades;
controle de materiais e insumos"; (c) reparador de equipamento elétrico pleno (de 01.08.2003 a 31.03.2004): "movimentar peças e acessórios, realizar limpeza e desmontagem de transformadores, montar tanques,
acessórios, parte ativa, isolação dos leads e ligações internas"; (d) reparador de equipamento de campo pleno (de 01.04.2004 a 30.04.2006), reparador de equipamento de campo (de 01.05.2006 a 31.01.2007) e
reparador de equipamento elétrico de campo (de 01.02.2007 a 30.04.2009): "realizar manutenção, revisão, tratamento de óleo, montagem e desmontagem de transformadores de alta tensão nas subestações,
realizar manutenção de transformadores em ETDs. As atividades são realizadas dentro do SEP – sistema elétrico de potência"; (e) eletricista de sistema elétrico I (de 01.05.2009 a 31.07.2013): "eletricista de linha
de transmissão aérea; comissionamento; inspeção e recebimento de material; levantamento de linha e faixa de segurança; verificação geral em linha e faixa de linha; fiscalizar obra e serviço contratado;
manutenção em linha viva à distância e ao potencial; atendimento emergencial; atividade de manutenção de linha, comissionamento, pré-montagem e desmontagem de torre, remoção de restos de poda de
árvores, recuperação de sistemas de aterramento de torre; carregar e descarregar material; cavar e tampar buraco e vala na faixa de segurança; confecção de peça de torre; pintura de base de torre; reparo
em talude de faixa de segurança; transportar material e equipamento"; e (f) técnico de sistema elétrico de campo I (a partir de 01.08.2013): "coordenar, orientar e/ou executar trabalhos técnicos relativos ao
planejamento, estudos e projetos da distribuição de acordo com as normas existentes, a fim de manter adequada distribuição de energia elétrica aos consumidores;  acompanhar equipes de inspeções de fraude
em campo e outras atividades em campo dentro da zona de risco do SEP – sistema elétrico de potência". Reporta-se exposição a tensões elétricas superiores a 250 volts ao longo de todo o período; refere-se também
a exposição a ruído, calor e agentes biológicos, que a profissiografia revela ser de natureza eventual. São nomeados responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica.

No intervalo de 06.03.1997 a 31.07.2013, a descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a riscos envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts era fator invariavelmente presente
nas atividades então desenvolvidas.

A partir de 01.08.2013, não está caracterizada a exposição permanente à eletricidade, pois a profissiografia aponta preponderância de atividades de preparação do campo de trabalho e de mero
acompanhamento dos serviços de eletricista.

DAS CONTRIBUIÇÕES INDIVIDUAIS EM JANEIRO E NOVEMBRO DE 1990.

O autor comprovou o recolhimento contemporâneo de contribuições individuais (como autônomo) relativas às competências de janeiro de 1990 (doc. 1140536, p. 3, contribuição de NCz$101,49,
salário-de-contribuição de NCz$1.014,90) e novembro de 1990 (doc. 1140536, p. 9, contribuição de Cr$660,80, salário-de-contribuição de Cr$6.607,98), sendo devida a averbação desses períodos contributivos.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o
requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício
da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da
renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e
cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas
emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]
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Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 39 anos, 9 meses e 18 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento
administrativo (13.01.2017):

Computando, então, 56 anos e 10 meses completos de idade e 39 anos e 9 meses completos de tempo de serviço, o autor atinge os 95 pontos necessários para a obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário (56 10/12 + 39 9/12 = 96 7/12).

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de
serviço especial o período de 06.03.1997 a 31.07.2013 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A); (b) determinar ao INSS que averbe as contribuições individuais de janeiro e de novembro de
1990; e (c) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/179.870.856-3), nos termos da fundamentação, com DIB em 13.01.2017 e observada a faculdade
de exclusão do fator previdenciário, prevista no artigo 29-C da Lei n. 8.213/91.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora. 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS,
Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 42 (NB 179.870.856-3) 

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 13.01.2017

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim

- Tempo reconhecido judicialmente: jan/1990 e nov/1990 (contribuições individuais, averbação); de 06.03.1997 a 02.03.2016 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A) (especial)

 

P. R. I.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000132-32.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE ZACARIAS DE BARROS
Advogados do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSÉ ZACARIAS DE BARROS, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:
(a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 02.02.1981 a 30.10.1991 (Xilotécnica Ind. e Com. Ltda.), de 18.12.1991 a 09.06.1993 (Nordon Inds. Metalúrgicas S/A) e de 01.11.1997 a
09.11.2015 (Glorimar Ind. Metalúrgica Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de
entrada do requerimento administrativo (NB 170.267.925-7, DER em 06.12.2014), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica, ocasião em que o autor requereu a produção de prova oral e, se tida por necessária, pericial.

A produção de prova testemunhal foi indeferida, tendo sido dada oportunidade à parte de complementar a documentação relativa ao período de trabalho na Xilotécnica Ind. e Com. Ltda. O autor
juntou documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do
benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.
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A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida
pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram,
respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.
In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de

tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação

expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no

art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-
14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao

trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do

Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da

Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68,

conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao

segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003

(D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).
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O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente

nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação

do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no
Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a
vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v.
art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

DOS AGENTES NOCIVOS CARCINÓGENOS E DO DECRETO N. 8.123/13.

Como já mencionado, o Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria
especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador”.
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Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial
MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014, disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MPS-MTE-MS/2014/9.htm>) trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos
(LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o número de
registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service). Há previsão de atualização semestral desse rol. [Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77/15 orientou o serviço autárquico nos termos seguintes: “Art. 277. São consideradas
condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de
exposição que ultrapasse os limites de tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa. § 1º
Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais. § 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº
8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. § 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são
exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias. [...] Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº
9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou
individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da Fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999”.]

Em síntese, a partir de 17.10.2013, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1 da LINACH
(confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 02.02.1981 a 30.10.1991 (Xilotécnica Ind. e Com. Ltda.): há registro e anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) (doc. 544788, p. 3 et seq., admissão no cargo
de ajudante de serviços, passando a polidor A em 01.09.1982). O endereço da empregadora constante do documento é o da Rua dos Patriotas arm. 5, 987, São Paulo, Capital.

Em juízo, o autor juntou PPP emitido em 05.10.2016 (doc. 544785, p. 2/3), a descrever a rotina laboral nas funções de ajudante de serviços gerais no setor de polimento ("auxiliar no processo de
polimento de superfícies metálicas e de afiação de ferramentas. Controla a qualidade do serviço, aplicando normas de segurança") e polidor A ("executar o trabalho de polimento de superfícies metálicas e de
afiação de ferramentas. fazem polimento e afiação utilizando processos manuais, semiautomáticos e automáticos, controlando a qualidade dos serviços e aplicando normas de segurança"). Reporta-se
exposição a ruído de 86,8dB(A) (dado extraído do PPRA de 1998, não existindo "nenhum registro ambiental da época de labor do funcionário"). O formulário foi subscrito pela Sra. Andréia Aparecida Fragatti,
funcionária da Imefer Indl. e Mercantil de Ferragens Ltda., pertencente ao mesmo grupo econômico da Xilotécnica (v. <http://imefer.com.br/grupo-galeazi/>).

Foi juntada, também, declaração da Sra. Andréia Aparecida Fragatti, emitida em 07.06.2017, no sentido de que "não houve alterações significativas no layout do ambiente de trabalho até a
presente data" (doc. 1685931).

A exposição ocupacional a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância então vigente determina a qualificação do intervalo de 02.02.1981 a 30.10.1991.

(b) Período de 18.12.1991 a 09.06.1993 (Nordon Inds. Metalúrgicas S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 544788, p. 3 et seq., admissão no cargo de polidor II).

Consta de DIRBEN-8030 emitido em 10.08.2002, acompanhado de laudo técnico (doc. 544786, p. 2/4), apresentados apenas em juízo, que o autor era incumbido de "maneja[r] politriz fixa ou
portátil provida de rebolo ou ferramenta giratória, em forma de escova circular, atuando nos comandos de partida e aplicando ingredientes abrasivos, para igualar superfícies de peças metálicas ", com
exposição a ruído de 106,3dB(A) ("proveniente de atividades pertinentes ao trabalho; somam-se, ainda, o o funcionamento das máquinas e uso de ferramentas manuais, avaliações realizadas em obras similares
extemporâneas"). O formulário foi subscrito pelo Sr. Nicanor Moraes Junior, NIT 1.134.327.435-9, vinculado à empresa.

É devido o enquadramento do período como tempo especial, em razão da exposição a ruído de intensidade superior ao nível limítrofe previsto na norma de regência.

Saliento que o laudo técnico não ser contemporâneo aos fatos ou lastrear-se em aferição ambiental indireta não é ipso facto óbice à sua consideração, mormente quando o perito alicerça sua
investigação em critérios objetivos, e. g. a similitude estrutural dos ambientes de trabalho e o tipo de maquinário utilizado na época.

[Colaciono, nesse sentido, julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 3ª Regiões:

PROCESSO CIVIL. Previdenciário. [...] Atividade especial caracterizada. Ruído. Empresa similar. [...] I – O § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97 impõe ao empregador o dever de fornecer ao
empregado, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia do perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas e as condições ambientais. II – Ante as alterações físicas ocorridas na
Bolsa de Valores, com a extinção do sistema de negociação viva-voz, é de se admitir a força probatória do Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudos técnicos, elaborados por peritos judiciais que em visita à empresa
paradigma, obteve níveis de ruídos equivalente a 92,57 decibéis, com exposição a período superior às 05 horas diárias, tidas como limite máximo à exposição pelas normas da Portaria 3214/78, NR-15 do Ministério do
Trabalho, sem qualquer tipo de proteção, vez que inviabilizaria o exercício da atividade profissional. III – Adequada a realização de perícia indireta em estabelecimento similar, sobretudo em situações em que a
insalubridade decorra de ambiente ruidoso. [...] (TRF3, Emb. decl. na ApelReex 0002885-91.2010.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 26.06.2012, v. u., e-DJF3 04.07.2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Aposentadoria especial. Enquadramento profissional: exposição a agentes insalubres. Laudos e formulários. Perícia técnica por similaridade. Possibilidade. [...] 6.
“Constatado o exercício de atividade laboral insalubre, por laudo pericial não contemporâneo à atividade, com a afirmação de presença de agentes nocivos, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e
segurança do trabalho que advieram com o passar do tempo, reputa-se que, à época da prestação dos serviços que se refere, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais para
atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas” (AC 0000951-38.2001.4.01.3801/MG, Rel. Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes, 3ª Turma Suplementar [...]) . 7. A
Administração tem o dever de analisar os formulários apresentados pelo segurado – por imperativo legal –, não podendo o indeferimento basear-se em irregularidades constantes nos formulários e/ou laudos técnicos, eis
que essa questão diz respeito à empresa, cabendo ao INSS o poder de fiscalização. 8. Imperioso se admitir a perícia técnica por similaridade (aferição indireta) realizada na mesma pessoa jurídica em que laborava o
autor, em unidade afim, mas distinta em razão da real desativação da unidade em que prestada a atividade. Não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, ao tempo da prestação do serviço, as prerrogativas
e deveres que lhe são inerentes e vistoriasse o local. Se não o fez, a tempo e modo, não pode utilizar-se de sua própria desídia para justificar a negativa do direito do segurado. [...] (TRF1, AMS 2007.38.00.025684-5, Rel.
Juiz Fed. Conv. Miguel Angelo de Alvarenga Lopes, Primeira Turma, j. 11.12.2013, v. u., e-DJF1 07.03.2014, p. 46)]

(c) Período de 01.11.1997 a 09.11.2015 (Glorimar Ind. Metalúrgica Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 544788, p. 12  et seq., admissão no cargo de polidor, sem mudança posterior de
função). 

Em juízo, o autor juntou PPP emitido em 15.04.2015 (doc. 544787, p. 2/9), a apontar que o autor, como polidor de metais, tinha a atribuição de "operar máquina politriz, com rebolo em tecido,
posicionando as peças a serem polidas, alinhando-as pelos pontos de referência através de movimentos manuais e/ou ferramentas específicas. Verificar, visualmente, a exatidão do trabalho nas peças ".
Reporta-se exposição a ruído de 87,9dB(A), cádmio (<0,002mg/m³), chumbo (0,15mg/m³), cromo (<0,01mg/m³), níquel (<0,01mg/m³), manganês (<0,01mg/m³) e poeira respirável (<0,4mg/m³). É nomeado responsável
pelo registros ambientais a partir de 01.08.2002.

A exposição ao ruído determina a qualificação do período de 19.11.2003 a 15.04.2015. No intervalo precedente, o nível limítrofe então vigente (90dB) não foi ultrapassado.

É de rigor o enquadramento do intervalo de 01.11.1997 a 15.04.2015 pela exposição nociva ao elemento chumbo, cf. códigos 1.0.8 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99 (limite de
tolerância: 0,1mg/m³, cf. Anexo XI da NR-15).

É meramente residual, no ambiente de trabalho, a presença do agente manganês, cujo limite de tolerância é de 5mg/m³, para “operações com manganês e seus compostos referente à extração,
tratamento, moagem, transporte do minério, ou ainda a outras operações com exposição a poeiras do manganês ou de seus compostos”, e de 1mg/m³, para “operações com manganês e seus compostos referente
à metalurgia de minerais de manganês, fabricação de compostos de manganês, fabricação de baterias e pilhas secas, fabricação de vidros especiais e cerâmicas, fabricação e uso de eletrodos de solda,
fabricação de produtos químicos, tintas e fertilizantes, ou ainda outras operações com exposição a fumos de manganês ou de seus compostos” (cf. Anexo 12 da NR-15).

O mesmo pode-se dizer em relação ao níquel (de maneira geral, a exposição ocupacional se dá com a carbonila de níquel, cujo limite de tolerância é de 0,28mg/m³ ou 0,04ppm), ao cromo e ao cádmio
(presentes de forma meramente vestigial).

Após a data de emissão PPP, não há prova da efetiva exposição a agentes nocivos.

Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que a presente demanda foi instruída com documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do
requerimento administrativo.

Nessa circunstância, o § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, prescreve que “no caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos
elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão”. [Ainda, estabelecem o art. 434 da IN INSS/PRES n. 45/10: “Os efeitos das revisões solicitadas [...]
retroagirão: I – para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II – para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito
financeiro será a partir da data do pedido de revisão – DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR”, e, por fim, o art. 563 da IN INSS/PRES n. 77/15: “Os valores apurados em decorrência
da revisão solicitada [...] serão calculados: I – para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II – para revisão com apresentação de novos elementos, a partir da [...] DPR”.]

Mutatis mutandis, como o benefício foi indeferido na via administrativa, e o pedido de revisão judicial desse ato é que veio a ser instruído com provas novas, a data da citação faz as vezes da “data do
pedido de revisão” referida nas normas regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar. 

Retornarei à questão adiante, uma vez definida a extensão do acolhimento do pleito principal.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 
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Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a
carência.

O autor conta 29 anos, 8 meses e 6 dias laborados exclusivamente em atividade especial:

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o
requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício
da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da
renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e
cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas
emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 45 anos, 5 meses e 6 dias de tempo de serviço na data da citação do INSS
(08.02.2017). Computando então 54 anos e 10 meses completos de idade e 45 anos e 5 meses completos de tempo de serviço, o autor atinge os 95 pontos necessários para a obtenção da aposentadoria por tempo de
contribuição sem a aplicação do fator previdenciário (54 10/12 + 45 5/12 = 100 3/12):

É certo que quando um segurado se dirige ao INSS com o intuito de ser-lhe conferida alguma benesse, cumpre à autarquia verificar o preenchimento dos requisitos legais e conceder-lhe sempre o
benefício que se revele mais vantajoso.

É de se aplicar aqui o mesmo raciocínio, em consonância à máxima da mihi factum dabo tibi jus (dê-me o fato, dar-lhe-ei o direito). Muito embora demande-se a aposentadoria especial, como
pedido principal, tem-se que a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Medida Provisória n. 676/15 e da Lei n. 13.183/15 proporciona à parte benefício com a mesma renda mensal inicial
daquela (com coeficiente integral e exclusão do fator previdenciário, se redutor) e, ainda, sem a limitação inscrita no artigo 57, § 8º, da Lei n. 8.213/91.

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a esse respeito:

PROCESSO CIVIL. Inexistência de decisão extra petita. Princípios mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia. [...] 1. O juiz, de acordo com os dados de que dispõe, pode enquadrar os requisitos do segurado a benefício
diverso do pleiteado, com fundamento nos princípios Mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia. 2. Depreendida a pretensão da parte diante das informações contidas na inicial, não há falar em decisão extra petita. 3. O
julgador não está vinculado aos fundamentos apresentados pela parte. Cabe-lhe aplicar o direito com a moldura jurídica adequada. 4. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 1.065.602/MG, Quinta Turma, Rel.
Min. Jorge Mussi, j. 30.10.2008, DJe 19.12.2008)

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil),
para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 02.02.1981 a 30.10.1991 (Xilotécnica Ind. e Com. Ltda.), de 18.12.1991 a 09.06.1993 (Nordon Inds. Metalúrgicas S/A) e de 01.11.1997 a
15.04.2015 (Glorimar Ind. Metalúrgica Ltda.); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 08.02.2017 (data da
citação), observado o artigo 29-C da Lei n. 8.213/91.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e o autor ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ,
REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 42 (obs. art. 29-C da Lei n. 8.213/91)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 08.02.2017 (citação)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim

- Tempo reconhecido judicialmente: de 02.02.1981 a 30.10.1991 (Xilotécnica Ind. e Com. Ltda.), de 18.12.1991 a 09.06.1993 (Nordon Inds. Metalúrgicas S/A) e de 01.11.1997 a 15.04.2015 (Glorimar Ind. Metalúrgica Ltda.) (especiais)

P. R. I.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.
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SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por PAULO KOUYU FUKUDA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 08.09.1981 a 31.03.1998 (Burroughs Eletrônica Ltda., sucedida por Unisys Tecnologia Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 179.179.451-0, DER em 07.07.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido. Não houve réplica.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida
pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram,
respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.
In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de

tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação

expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no

art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-
14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao

trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do

Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.
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A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da

Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68,

conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao

segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003

(D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente

nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação

do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no
Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a
vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v.
art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

No que diz respeito ao fator de risco eletricidade (tensão superior a 250 volts), cabe pontuar, a princípio, a inexistência de previsão de tal agente nocivo nos regulamentos da legislação previdenciária,
após a edição do Decreto n. 2.172/97. Contudo, considerando-se o entendimento de que o rol dos agentes nocivos delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não exaustivo, não é possível afastar de plano a
possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições após a vigência do citado decreto.
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O STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do CPC/73), cuja ementa transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes
prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto
pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como
tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco
elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar -- ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o fluxo de corrente
elétrica -- acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela
liberação de uma fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de
proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do
Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs
não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o
principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira
para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco,
sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se
constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de
que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico
proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente
ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia
nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em carteira de trabalho (doc. 901080, p. 10 et seq.), a indicar que o autor foi admitido em 08.09.1981 na Burroughs Eletrônica Ltda., posteriormente sucedida por Unisys
Tecnologia Ltda., no cargo de técnico eletrônico, passando a técnico eletrônico sênior em 01.04.1984, a especialista em projetos em 01.10.1986, e a coordenador de equipamentos de teste em 01.07.1990.

Lê-se em PPP emitido em 10.05.2016 (doc. 901080, p. 18/21) descrição das atividades exercidas nas funções de: (a) técnico eletrônico e técnico eletrônico sênior: "trabalhar em área de
manutenção e instalação de máquinas de grande porte, testando e trocando componentes danificados, tais como placas eletroeletrônicas, fontes conversoras, etc. O trabalho era desenvolvido dentro de
recintos com temperatura e umidade controladas manualmente"; (b)  especialista de projetos: "analisar, identificar e planejar o desenvolvimento de produtos para instalação de CDPs e suprimentos nacionais a
fim de comercializá-los junto aos clientes de empresa"; e (c) coordenador de equipamentos de testes: "inspecionar placas, aparelhos e/ou equipamentos eletrônicos. Preencher relatórios e fichas dos
equipamentos. Organizar e manter o local de trabalho em condições de uso. Abastecer o posto de trabalho de componentes, peças e materiais". Reporta-se exposição a tensões elétricas superiores a 250 volts, ao
longo de todo o período. É nomeado responsável pelos registros ambientais a partir de 01.03.2010, ressaltando-se que "os dados informados são baseados nos históricos da empresa" (v. doc. 901080, p. 19).

Nos períodos de 08.09.1981 a 30.09.1986 e a partir de 01.07.1990, o exame da profissiografia não permite concluir que houvesse exposição permanente a tensões elétricas superiores a 250 volts,
pois não são apontados os tipos de máquinas e equipamentos eletrônicos que eram objeto de manutenção, nem se esclarece se os procedimentos eram ordinariamente realizados nos aparelhos enquanto energizados.
Tampouco há descrição da forma de exposição à eletricidade.

No intervalo de 01.10.1986 a 30.06.1990, evidencia-se a ausência de exposição habitual e permanente a tensões elétricas superiores a 250 volts, considerando que a rotina laboral era constituída,
precipuamente, de atividades de análise e planejamento de projetos.

Ficam prejudicados os pedidos subsequentes.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MANOEL SOBRINHO DE MORGADO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,
objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 03.12.1998 a 20.09.2016 (Owens Illinois do Brasil Ind. e Com. Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria especial; e (c) o pagamento das
parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 46/177.177.845-5, DER em 20.09.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.
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O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida
pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram,
respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.
In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de

tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação

expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no

art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-
14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao

trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do

Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da

Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68,

conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao

segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     361/615



Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003

(D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente

nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação

do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no
Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a
vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v.
art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em carteira de trabalho (doc. 1318398, p. 3 et seq.) a indicar que o autor foi admitido em 26.02.1991 na Cisper Ind. e Com. Ltda., sucedida por Owens Illinois do Brasil Ind.
e Com. Ltda., no cargo de ajudante geral. A partir de 01.05.1994, exerceu a função de operador de paletizadora, passando a operador de empilhadeira em 01.06.2004.
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Lê-se em PPP emitido em 19.07.2016 (doc. 1319498, p. 3/8, e doc. 1319504, p. 1) descrição das artividades exercidas nas funções de operador de paletizadora ("operar a paletizadora
observando o sistema de funcionamento e tipo de vidro; verificar para que não haja acúmulo de vidros na paletizadora evitando o comprometimento da linha; informar a manutenção e verificar alternativas
de embalagem em caso de quebra ou falha no equipamento; acompanhar a qualidade do material utilizado para paletização e a formação do pallet a ser enviado ao cliente; rejeitar pallets fora das
especificações dos clientes") e operador de empilhadeira ("realizar contagem preventiva do estoque de produtos acabados e encaminhar o resultado para a supervisão; organizar estoques e produtos acabados;
carregar e descarregar caminhões e carretas; lançar apontamento de produção no sistema de produção; abastecer a produção; auxiliar na movimentação de pallets; verificar não conformidades quanto à
embalagem, material de paletização; efetuar recebimento de devolução de produtos acabados"). Reporta-se exposição, no período controvertido, a (i) ruído de 96,0dB(A) (de 30.06.1997 a 12/1998), 95,5dB(A)
(de 12/1998 a 05.11.2003), 95,4dB(A) (de 06.11.2003 a 31.05.2004), 83,2dB(A) (de 01.06.2004 a 21.11.2005), 83,3dB(A) (de 22.11.2005 a 21.11.2006), 89,4dB(A) (de 22.11.2006 a 25.11.2007), 85,4dB(A) (de
26.11.2007 a 15.12.2008), 85,2dB(A) (de 16.12.2008 a 29.12.2009), 86,3dB(A) (de 30.12.2009 a 20.12.2010), 85,3dB(A) (de 21.12.2010 a 29.06.2012), 78,3dB(A) (de 30.06.2012 a 22.12.2014), e 81,0dB(A) (a
partir de 23.12.2014); (ii) chumbo (<0,018mg/m³, de 22.12.2004 a 15.12.2008; <0,003mg/m³, entre 16.12.2008 e 20.12.2010; <0,009mg/m³, entre 21.12.2010 e 29.06.2012; <0,001mg/m³, entre 30.06.2012 e
22.12.2014; e <0,0011mg/m³, a partir de 23.12.2014); e (iii) cádmio (<0,005mg/m³, entre 22.12.2014 e 21.11.2005; <0,018mg/m³, entre 22.11.2005 e 21.11.2006; <0,005mg/m³, entre 22.11.2006 e 15.12.2008;
<0,019mg/m³, entre 16.12.2008 e 20.12.2010; <0,001mg/m³, entre 21.12.2010 e 22.12.2014). São nomeados responsáveis pelos registros ambientais.

Em PPP mais recente, emitido em 06.01.2017 (doc. 1319522, p. 1/7), são ratificados os dados previamente informados.

Os intervalos de 03.12.1998 a 31.05.2004 e de 22.11.2006 a 29.06.2012 são qualificados em razão da exposição ocupacional a ruído de intensidade superior aos limites de tolerância vigentes. Nos
demais intervalos, o nível limítrofe não foi ultrapassado.

A concentração dos elementos chumbo e cádmio no ambiente de trabalho é infima, e não determina a qualificação do período como tempo especial.

Quanto ao chumbo, em particular, não há enquadramento sob o critério qualitativo (v. Anexo 13 da NR-15), nem sob o critério quantitativo (de acordo com o Anexo 11 da NR-15, o limite de
tolerância corresponde a 0,1mg/m³).

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a
carência.

O autor conta 18 anos, 10 meses e 11 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a aposentação:

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de
serviço especial os períodos de 03.12.1998 a 31.05.2004 e de 22.11.2006 a 29.06.2012 (Owens Illinois do Brasil Ind. e Com. Ltda.); e (b) condenar o INSS a averbá-los como tais no tempo de serviço do autor.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de
provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor,
beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a pretensão da
parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação
que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas
declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

P. R. I.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000646-82.2017.4.03.6183
AUTOR: ADAO CORREIA BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ADÃO CORREIA BRAGA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 17.12.2007 a 30.06.2015 (Itororó Veículos e Peças Ltda.); (b) a averbação do período de trabalho urbano de 12.09.1987 a 16.10.1987 (Plásticos
Polyfilm S/A, considerando que apenas o intervalo de 10 a 11.09.2017 já foi computado pela autarquia); (c) a concessão de de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a
data de entrada do requerimento administrativo (NB 175.553.077-0, DER em 11.09.2015), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; suscitou a falta de interesse de agir na hipótese de instrução do feito com documentação complementar àquela juntada no processo administrativo, arguiu a prescrição
quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica, não tendo o autor especificado provas a serem produzidas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar de ausência de interesse processual. Não foram juntados documentos novos e, ainda que fosse esse o caso, a instrução da ação judicial com documentos não apresentados em sede
administrativa não implicaria carência da ação, 

DA PRESCRIÇÃO.
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Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do
benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda.

DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
que anterior à perda da qualidade de segurado:
I – o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para
inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; [Redação dada pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995]

IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada pela Lei n.

9.506, de 30.10.1997]

V – o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para
efeito de carência. [Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...]
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]

[No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99 estabelecem:
Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -- CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-
de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...]
§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a
sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao
segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. [Incluído

pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem a serviços prestados na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação de
Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência social. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir omissão do empregador, para corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para
subsidiar a avaliação dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas “j” e “l” do inciso V
do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as
datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002]

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível
falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003]

§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]

I – para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]

a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos
institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e
declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados
previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03]

§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no §
2º do art. 143.]

Constam dos autos registro e anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) (doc. 750621, p. 2 et seq.) a apontar o ingresso do autor na Plásticos Polyfilm S/A em 10.09.1987, no
cargo de operador de empilhadeira, com saída em 16.10.1987; há anotação de reajuste salarial em 01.10.1987, opção pelo FGTS na data da admissão, e celebração de contrato de experiência.

Os lançamentos são contemporâneos e isentos de rasuras.

Reputo demonstrado o período de trabalho de 12.09.1987 a 16.10.1987.  

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida
pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram,
respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.
In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de

tempo comum para especial.]
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§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação

expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no

art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-
14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao

trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do

Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da

Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68,

conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao

segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003

(D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente

nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação

do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015).]
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no
Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a
vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v.
art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

  

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em carteira de trabalho (doc. 750621, p. 6 et seq.), a indicar que o autor foi admitido na Itororó Veículos e Peças Ltda. em 17.12.2007, no cargo de auxiliar de manutenção,
passando a eletricista predial em 01.04.2009.

Lê-se em PPP emitido em 30.06.2015 (doc. 750699, p. 4/6) descrição das atividades exercidas na função de auxiliar de manutenção: “auxiliar de conservação de barragens, auxiliar de
conservação de obras civis, auxiliar de manutenção de edifícios, oficial de manutenção, oficial de manutenção predial, oficial de serviços diversos na manutenção de edificações, oficial de serviços gerais na
manutenção de edificações, trabalhador de manutenção de edifícios, trabalhador na conservação de edifícios”. Reporta-se exposição a ruído de 55dB(A) (inferior ao limite de tolerância vigente), bem como a “óleos,
graxas minerais, solventes orgânicos”. São nomeados responsáveis pelos registros ambientais.

A par da inconsistência relativa à progressão funcional do segurado, a mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a exposição a tóxicos orgânicos.
Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes
nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68, nos códigos
1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e
3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele ou com mucosas (como é o caso da
parafina).

Ademais, a profissiografia evidencia que o contato com citados produtos químicos não era de caráter habitual e permanente.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o
requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício
da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da
renda mensal inicial.
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Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e
cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas
emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 32 anos, 4 meses e 10 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento
administrativo (11.09.2015), insuficientes para a aposentação:

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSS a averbar no
tempo de serviço do autor o período de trabalho urbano de 12.09.1987 a 16.10.1987 (Plásticos Polyfilm S/A).

Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo
único, do Código de Processo Civil), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a pretensão da
parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação
que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas
declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

P. R. I.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por GILBERTO PRADO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 01.06.1985 a 04.10.1988 (Plastic Five Ind. e Com. Ltda.), de 01.03.1989 a 02.10.1989 (Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.), de 08.11.1989 a
18.05.1992 (Telexpel Papéis para Teleinformática Ltda.), de 26.10.1992 a 12.08.1994 (Irmãos Elias Ltda.), de 01.09.1994 a 04.08.1999 (T-Graf Gráficas Ltda.) e de 03.04.2000 a 04.10.2004 (Maxcor Indústria de
Etiquetas Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 173.893.774-4, DER em 28.09.2015),
acrescidas de juros e correção monetária.

A ação foi inicialmente distribuída ao Juizado Especial Federal de São Paulo, onde recebera o n. 0039792-89.2016.4.03.6301.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

O processo foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária. O benefício da justiça gratuita foi deferido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Constato, inicialmente, que os intervalos de trabalho de 01.03.1989 a 02.10.1989 (Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.) e de 01.01.1999 na 04.08.1999 (T-Graf Gráficas Ltda.) não foram computados
pelo INSS (cf. doc. 1198157, p. 4/7). Considerando que a conversão do tempo de serviço comum em especial pressupõe sua averbação, passo a examinar a questão como pedido implícito da parte.

DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
que anterior à perda da qualidade de segurado:
I – o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para
inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; [Redação dada pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995]

IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada pela Lei n.

9.506, de 30.10.1997]

V – o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para
efeito de carência. [Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...]
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]

[No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99 estabelecem:
Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -- CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-
de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...]
§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a
sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
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§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao
segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. [Incluído
pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem a serviços prestados na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação de
Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência social. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir omissão do empregador, para corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para
subsidiar a avaliação dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas “j” e “l” do inciso V
do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as
datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002]

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível
falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003]

§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]

I – para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]

a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos
institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e
declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados
previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03]

§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no §
2º do art. 143.]
 

Consta dos autos:

(a) Período de 01.03.1989 a 02.10.1989 (Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.): registro e anotações em carteira de trabalho (doc. 1198143, p. 19 et seq.), a indicar que o autor foi admitido em
01.03.1989 no cargo de impressor, com saída em 02.10.1989; há anotações de recolhimento de contribuição sindical em 1989, opção pelo FGTS na data da admissão, alterações mensais de salário entre abril e agosto de
1989, e registro de contrato de experiência.

(b) Período remanescente de 01.01.1999 na 04.08.1999 (T-Graf Gráficas Ltda.): registro e anotações em CTPS (doc. 1198147, p. 4 et seq.), com admissão em 01.09.1994 no cargo de impressor
form. 400, e saída em 04.08.1999; quanto ao período controvertido, há anotações de gozo de férias relativas ao período de 1998/1999, bem como de recebimento de seguro-desemprego (demissão em 04.08.1999).

Os lançamentos são contemporâneos, sequenciais, em conformidade à cronologia e livres de rasuras.

Reputo demonstrados os períodos de trabalho urbano em questão.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida
pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram,
respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o
reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.
In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de

tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação

expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no

art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-
14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao

trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência

(Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do

Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:
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Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da

Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68,

conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao

segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003

(D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente

nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação

do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no
Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a
vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v.
art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03
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DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 01.06.1985 a 04.10.1988 (Plastic Five Ind. e Com. Ltda.): há registro e anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) (doc. 1198143, p. 18  et seq., admissão no
cargo de impressor, sem mudança posterior de função).

(b) Período de 01.03.1989 a 02.10.1989 (Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 1198143, p. 19 et seq., admissão no cargo de impressor, sem mudança
posterior de função).

Os intervalos discriminados nos itens (a) e (b) qualificam-se como especiais em razão da ocupação profissional, cf. código 2.5.5 (impressores) do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 e código
2.5.8 (impressores) do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

(c) Período de 08.11.1989 a 18.05.1992 (Telexpel Papéis para Teleinformática Ltda.):  há registro e anotações em CTPS (doc. 1198143, p. 19 et seq., admissão no cargo de impressor B, passando
a impressor A em 01.07.1990).

Foi juntado formulário de informações sobre atividades especiais e laudo técnico referentes ao Sr. Gevanil Agassi, que exerceu as funções de impregnador e encarregado de carbonadeira no setor de
carbonagem e de coordenador de coat, na seção carbono coat/impressão da empresa (doc. 1198154, p. 9/17).

Não é possível aferir o grau de similaridade das atividades desempenhadas pelo autor e pelo segurado referido na avaliação técnica.

Contudo, o período é igualmente enquadrado pela categoria profissional, cf. código 2.5.5 (impressores) do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 e código 2.5.8 (impressores) do Anexo II do
Decreto n. 83.080/79.

(d) Período de 26.10.1992 a 12.08.1994 (Irmãos Elias Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 1198147, p. 4 et seq., admissão no cargo de impressor C, passando a impressor B em
01.11.1993).

Também é devido o enquadramento pela categoria profissional, cf. código 2.5.5 (impressores) do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 e código 2.5.8 (impressores) do Anexo II do Decreto n.
83.080/79.

(e) Período de 01.09.1994 a 04.08.1999 (T-Graf Gráficas Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 1198147, p. 4 et seq., admissão no cargo de impressor form. 400).

Apenas o intervalo de 01.09.1994 a 28.04.1995 qualifica-se como especial, em virtude da ocupação profissional. No período restante, não há prova da efetiva exposição a agentes nocivos.

(f) Período de 03.04.2000 a 04.10.2004 (Maxcor Indústria de Etiquetas Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 1198147, p. 4 et seq., admissão no cargo de impressor flexo II, passando a
impressor flexo modular V em 01.06.2000, e a impressor flexo modular sênior V em 01.08.2003).

Lê-se em formulários DIRBEN-8030, acompanhados de laudos técnicos (doc. 1198147, p. 22/23, e doc. 1198154, p. 1/7), descrição da rotina laboral nas funções de: (i) impressor flexo II (de
03.04.2000 a 31.05.2000): "preparar a regulagem da máquina Mark Andy; colocar e acertar o material na mesma; fazer uso do verniz UV nas etiquetas já impressas; fazer a limpeza dos cilindros anilox com
ácido; limpar os clichés e a máquina com amônia diluída na água", com exposição a ruído médio de 86,2dB, além de "contato com etileno glicol, gasolina, pigmentos e tinta à base de água e aditivos tais como
amônia, álcool e verniz UV"; e (ii) impressor flexo modular V e impressor flexo modular sênior V (de 01.06.2000 a 31.12.2003): "conferir os dados das ordens de serviço; separar, conferir e manusear os materiais
(cliché, tinta, matéria-prima) e ferramentas (anilox, cilindros, porta-clichés, cilindros Hot Stamping, facas); fazer a montagem do cyrel/cliché na máquina; realizar limpeza de clichés e da mesa, utilizando veja
com o auxílio da estopa; fazer os ajustes finais no acerto da tinta, impressão e faca do serviço; verificar a temperatura da estufa; acompanhar a produção junto à máquina impressora; realizar a manutenção
preventiva de acordo com o plano de manutenção (limpeza e lubrificação); realizar de 2 em 2 dias a limpeza da máquina, usando gasolina, álcool (etílico e isopropílico), querosene, e antiespumante com o
auxílio de estopa, utilizando luvas; realizar ma vez por semana a lubrificação da máquina, usando óleo lubrificante e graxa com o auxílio do pincel; verificar a qualidade do serviço",  com exposição a ruído
médio de 83,8dB, além de "contato com antiespumante, graxa pastosa, gasolina, álcool isopropílico e etílico, óleo lubrificante, querosene, retardador (etilglicol), solvente, tinta à base de óleo e de água, tinta
UV, aditivos, verniz UV e amônia". Consigna-se, ainda, que a exposição ao ruído era de caráter habitual e permanente, e aos agentes químicos de caráter habitual e intermitente.

Consta de PPP emitido em 06.10.2004 (doc. 1198147, p. 19/21) descrição das atividades exercidas pelo segurado a partir de 01.01.2004: "conferir dados das ordens de serviço; separar os
materiais e ferramentas para a produção; fazer a montagem do cliché, o acerto da tinta, da impressão e da faca; verificar a temperatura da estufa; acompanhar a produção junto à máquina; realizar a
manutenção preventiva, limpeza e lubrificação da máquina; verificar a qualidade do serviço". Reporta-se exposição, a partir de 01.01.2004, a ruído de 83,3dB, bem como a "antiespumante, graxa pastosa,
gasolina, álcool isopropílico, álcool etílico, óleo lubrificante, querosene, veja, retardador, solvente SC 9075, tinta à base de óleo, tinta à base de água, tinta UV, aditivos, verniz UV, amônia "; em relação aos
produtos químicos, refere-se a eficácia dos EPIs CA 8.265 (creme protetor de segurança, aprovado para proteção dos membros superiores do usuário contra riscos provenientes de produtos químicos (água, tolueno,
xileno, n-hexano, cloreto de metileno, percloroetileno, tricloroetileno, metiletilacetona, acetona, benzina, thinner, água-raz, gasolina, óleo mineral, óleo diesel, querosene, ‘nujol’, adesivo base água, adesivo base solvente, tinta
base água e tinta base solvente)), CA 10.974 (respirador purificador de ar tipo peça semifacial, aprovado para proteção das vias proteção das vias respiratórias do usuário contra a inalação de partículas sólidas, quando
utilizado com filtros mecânicos ou combinados, e contra gases e vapores, quando utilizado com filtros químicos ou combinados), CA 5.313, CA 1.041, e CA 10.398 (luva para proteção contra agentes mecânicos e
químicos, aprovada para proteção das mãos do usuário contra riscos mecânicos, conforme níveis de desempenho 1101 e contra riscos provenientes de produtos químicos tais como: classe A – tipo 2: agressivos básicos;
classe B: detergentes, sabões, amoníaco e similares; classe C – tipo 1: hidrocarbonetos alifáticos; tipo 2: hidrocarbonetos aromáticos; tipo 3: álcoois; tipo 4: éteres; tipo 6: ácidos orgânicos. (ref.: 920 e 905); e para nível de
desempenho 3101 e produtos químicos tais como: classe A – tipo 2: agressivos básicos; classe B: detergentes, sabões, amoníaco e similares; classe C – tipo 1: hidrocarbonetos alifáticos; tipo 2: hidrocarbonetos aromáticos;
tipo 3: álcoois; tipo 4: éteres. (ref.: 925)). É nomeado responsável pelos registros ambientais a partir de 01.01.2004. Não é indicada a concentração dos agentes químicos no local.

O nível de ruído presente no ambiente de trabalho é aquém dos limites de tolerância vigentes.

Quanto aos agentes químicos, a profissografia revela que a exposição não se deu de forma habitual e permanente, o que já obsta a qualificação do tempo de serviço como especial.

Ainda que assim não fosse, não encontram previsão no Decreto n. 3.048/99 a gasolina, o querosene, os álcoois isopropílico (isopropanol) e etílico (etanol) e a amônia (ou amoníaco, NH3). As
referências a óleo lubrificante, graxa pastosa, tintas, vernizes, aditivos, etc. são genéricas e não precisam os agentes nocivos envolvidos. De qualquer forma, seria o caso de se considerar a eficácia dos EPIs utilizados, hábeis
à neutralização dos agentes agressivos.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).
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Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o
requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício
da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da
renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e
cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas
emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava: (a) 34 anos, 1 mês e 13 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento
administrativo NB 173.893.774-4 (28.09.2015), insuficientes para a aposentação; e (b) 35 anos e 8 dias de tempo de serviço na data da citação do INSS (23.08.2016, por manifestação espontânea do réu, cf. doc.
1198153, p. 58):

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) condenar o INSS a averbar
em favor do autor os períodos de trabalho urbano de 01.03.1989 a 02.10.1989 (Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.) e de 01.01.1999 na 04.08.1999 (T-Graf Gráficas Ltda.); (b) reconhecer como tempo de serviço
especial os períodos de 01.06.1985 a 04.10.1988 (Plastic Five Ind. e Com. Ltda.), de 01.03.1989 a 02.10.1989 (Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.), de 08.11.1989 a 18.05.1992 (Telexpel Papéis para Teleinformática
Ltda.), de 26.10.1992 a 12.08.1994 (Irmãos Elias Ltda.), e de 01.09.1994 a 28.04.1995 (T-Graf Gráficas Ltda.); e (c) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
nos termos da fundamentação, com DIB em 23.08.2016 (data da citação).

Não há pedido de tutela provisória.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ,
REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 42

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 23.08.2016 (citação)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 01.03.1989 a 02.10.1989 (Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.) e de 01.01.1999 na 04.08.1999 (T-Graf Gráficas Ltda.) (averbação); de 01.06.1985 a 04.10.1988 (Plastic Five Ind. e Com. Ltda.), de 01.03.1989 a 02.10.1989
(Polyvan Ind. de Embalagens Ltda.), de 08.11.1989 a 18.05.1992 (Telexpel Papéis para Teleinformática Ltda.), de 26.10.1992 a 12.08.1994 (Irmãos Elias Ltda.), e de 01.09.1994 a 28.04.1995 (T-Graf Gráficas Ltda.) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005446-56.2017.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA COSTA NETO
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão. 

ANTONIO OLIVEIRA COSTA NETO ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício NB
41/155.033.365-5, mediante ampliação do período básico de cálculo, com inserção dos salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 (i. e. com a aplicação da regra do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a
redação dada pela Lei n. 9.876/99, em detrimento da regra de transição estabelecida no artigo 3º dessa última).

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma
legal.
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Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Diante do fato de o autor receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por idade, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência,
de caráter antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, à falta de súmula ou recurso representativo de controvérsia acerca do tema.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. 

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS. 

P. R. I.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004945-05.2017.4.03.6183
AUTOR: FATIMA GONCALVES DA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RICARDO CHAGAS - SP129067
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos, em decisão.

FATIMA GONCALVES DA MOTA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o
restabelecimento de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção, que teve como objeto período pretérito de incapacidade.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de
perícia médica.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a juntar aos autos cópias legíveis do doc. 2281653, páginas 03, 08 e 09, no prazo de 15 (quinze) dias.

P. R. I.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004950-27.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: EDNA APARECIDA DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SAMANTHA DE SOUZA CRUZ - SP380574, HELVIA DE FARIA TEIXEIRA PACHECO - SP394057, RAIMUNDO LAZARO DOS SANTOS DANTAS - SP130217
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE/GERENTE/GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA/ DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
 

Doc. 2491498: recebo como emenda à inicial. Proceda a Secretaria à alteração do rito processual no sistema (procedimento comum), bem como à exclusão da autoridade impetrada e do Ministério
Público Federal.

Retifico ex officio o valor atribuído à causa para R$20.599,26, com esteio no artigo 292, § 3º, do Código de Processo Civil. O pleno acolhimento do pedido inicial implicaria a concessão de um
benefício com renda mensal inicial (RMI) de aproximadamente R$1.516,81 (DIB em 14.07.2017). Assim: 880,73 (1º mês, pro rata) + 1.516,81 (ago/2017) + 12x1.516,81 (doze vincendas) = 20.599,26. Anote-se.

Considerando tratar-se de ação proposta por pessoa física contra autarquia federal, o valor da causa, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da
competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei n. 10.259/01, artigo 3º, § 3º, e artigo 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a pronta remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal.

Int.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004884-47.2017.4.03.6183
AUTOR: SANDRA ANDREA DE ARAUJO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, em decisão.

SANDRA ANDREA DE ARAUJO GOMES  ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a concessão de aposentadoria por
invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção, extinto sem resolução do mérito.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de
perícia médica.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005294-08.2017.4.03.6183
AUTOR: CARLOS JORGE DA SILVA
REPRESENTANTE: JUSENEIDE REGINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NIVIA HELENA CRUZ DA COSTA - SP308815, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 O pleno acolhimento do pedido inicial implicaria a concessão da pensão por morte NB 21/300.257.399-1 na razão de 50% do salário de benefício, haja vista a existência de outro dependente
habilitado a seu recebimento. Contudo, a parte autora é beneficiária de amparo social ao deficiente desde 20/12/1999, benefício inacumulável com o que requer nessa demanda. Dessa forma, o valor da causa, que
representa o proveito econômico a ser obtido caso haja acolhimento total da pretensão veiculada, deve ser calculado computando o valor que se recebe subtraído do que se pretende receber.

Isso posto, retifico ex officio o valor atribuído à causa para R$45.306,76, com esteio no artigo 292, § 3º, do Código de Processo Civil, conforme simulação doc. 2490100.  Anote-se.

Considerando tratar-se de ação proposta por pessoa física contra autarquia federal, o valor da causa, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da
competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei n. 10.259/01, artigo 3º, § 3º, e artigo 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a pronta remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal.

Int.

São Paulo, 1 de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000160-34.2016.4.03.6183
AUTOR: BARBARA CELESTE RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: VAGNER ANDRIETTA - SP138847, MARINA ANTONIA CASSONE - SP86620
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração (doc. 1770265) opostos em face da sentença (doc. 1378345) que julgou procedente o pedido formulado nesta ação, determinando o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença NB 31/615.890.767-0. Sustenta a embargante a existência de contradição na data de restabelecimento do benefício, na medida em que concede o restabelecimento do benefício, referente a
outra doença, quando deveria restabelecer o BENEFÍCIO NB Nº 550.856.736-0, a partir do dia seguinte da alta médica, ou seja, 15/09/2012.

É o breve relatório do necessário. Decido.

Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.

Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, eis que ausentes os pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 1.022, I a III, do Código de Processo Civil de 2015. O
inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; o inciso II, quando
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm
fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

No presente caso, consta da petição inicial o seguinte pedido subsidiário: “(b) Conceder o benefício de auxilio doença à parte Autora, a partir da data da efetiva constatação da incapacidade”.
 

Realizada perícia médica, o expert do Juízo entendeu “é possível inferir que à época da última DCB as condições desfavoráveis causadoras da limitação funcional ainda encontravam-se
presentes, desta forma considero que na referida data a incapacidade em caráter total e temporário permanecia.”

Intimado a prestar esclarecimentos acerca de qual data de cessação de benefício quis fazer menção em seu laudo, o Perito assim se manifestou:  “Atendendo a determinação do MM. Magistrado
esclareço que o período de beneficio de referencia para a caracterização de incapacidade laborativa, foi de 24/09/2016 a 21/11/2016”. 

Desta forma, não demonstrou a parte embargante a existência de omissão, contradição ou obscuridade, eis que a condenação do réu ao restabelecimento do benefício se deu a partir do momento em
que constatada a incapacidade pelo Perito, dia seguinte à cessação do NB 615.890.767-0, que havia sido recebido entre 24/09/2016 e 21/11/2016.

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos opostos.
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Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015 esteja presente para o acolhimento dos embargos.
Nesse sentido:

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).

 

 "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de
Processo Civil.

Embargos rejeitados, por unanimidade."

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)

 

 "RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)

 

O inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P.R.I.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2017. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005001-38.2017.4.03.6183
AUTOR: JESSE LEVI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA - SP141913
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos, em decisão.

JESSE LEVI DOS SANTOS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, bem como o pagamento de atrasados.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a juntar aos autos a contagem de tempo de contribuição realizada no processo administrativo NB 158.305.830-0 no prazo de 15 (quinze) dias, haja vista a
divergência de apuração constante entre os docs. 2306682, pp. 23/24, e 2306697, pp. 01.

P. R. I.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004929-51.2017.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO ORLANDO SILVESTRE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA ARAUJO DOS SANTOS - SP243266
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, em decisão.

FRANCISCO ORLANDO SILVESTRE RIBEIRO ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a concessão de aposentadoria
especial ou, subsidiariamente, bem como o pagamento de atrasados.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 1 de setembro de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 2858

PROCEDIMENTO COMUM

0002310-15.2012.403.6183 - ORIDE DE OLIVEIRA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o retorno da carta precatória por 60 (sessenta) dias.No silêncio, oficie-se solicitando informações.Int.

0010450-33.2015.403.6183 - CELSO MOREIRA NOVAES(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face da sentença de fls. 262/267, que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial. Nesta oportunidade, o embargante retomou os
argumentos que embasam o pleito inicial, e ofereceu razões para a reforma da decisão embargada, arguindo que possuía 35 anos, 06 meses e 23 dias de tempo de contribuição, o que permitia a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de
Processo Civil de 2015. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão no qual, portanto, não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide, ou que é
incoerente em seu sentido; o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são
omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao
caso sub judice.Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.A sentença hostilizada apreciou todos os períodos destacados como controversos na planilha do autor
com fundamentação suficiente, à vista das provas apresentadas. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito
puramente infringente. Vale dizer, a modificação do julgamento dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração.P.R.I.

0011917-47.2015.403.6183 - WAGNER CRUSELLES(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WAGNER CRUSELLES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros
e correções legais desde a DER 04/11/2014. Pleiteou, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita. Às fls. 141/142, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma ocasião, restou indeferido o pedido de
concessão de tutela de urgência.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 147/150). Houve réplica (fls. 157/164).Foi deferido o pedido de produção de
prova pericial e marcada perícia para os dias 15/08/2016, na especialidade de ortopedia, cujo laudo foi juntado às fls. 176/184.A parte autora manifestou-se acerca do laudo às fls. 186/187.Intimada, a parte autora
manifestou interesse no prosseguimento do feito, em que pese ser beneficiária de aposentadoria por idade a partir de 21/10/2015.Esclarecimentos do Senhor Perito acostados às fls. 205, com manifestação da parte autora
às fls. 209/210.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in
verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível
de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por
invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da
incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.Em seu laudo de fls. 176/184, o especialista em ortopedia entendeu pela existência de incapacidade laborativa total e permanente para atividade habitual, nos
seguintes termos: O periciando encontra-se no status pós-operatório de artroplastia total dos quadris, que no presente exame médico pericial evidenciamos discreta limitação de mobilidade dos quadris, porém considerando
suas atividades laborativas e as limitações impostas pelos componentes protéticos, podemos caracterizar com propriedade situação de incapacidade laborativa total e permanente. Em seus esclarecimentos de fls. 202
ratificou a data de início da incapacidade como sendo 23/03/2010 (data do procedimento cirúrgico de artroplastia total do quadril direito).Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo,
equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo do laudo.Constatada a incapacidade, passo a analisar a presença dos demais requisitos
de carência e qualidade de segurado.Em relação ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social
depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (......)Com relação à manutenção da qualidade de segurado,
prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de doze meses para o segurado desempregado...(...).Relativamente à qualidade de
segurado, dispõe o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência social e ela se provará pela necessária filiação, na condição de segurado obrigatório ou
facultativo, nas formas dos artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91, aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a manutenção desta qualidade, mesmo sem a necessária contribuição, durante o
chamado período de graça. In casu, consultando as telas do sistema CNIS acostadas às fls. 132/138, 143, 151/154, verifica-se que a parte autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual entre 01/05/2003 e
30/04/2006 e entre 01/06/2006 e 31/07/2009. Passou a receber aposentadoria por idade a partir de 21/10/2015 (NB 41/174.859.001-1). Assim, tendo em vista o último recolhimento efetuado em 07/2009, quando da
eclosão da incapacidade fixada nestes autos (DII 23/03/2010), a parte autora possuía qualidade de segurado e carência, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.Tendo em vista a data de início da incapacidade, são
incontroversas a sua qualidade de segurado e o cumprimento de carência para a concessão de aposentadoria por invalidez, benefício este que lhe é devido a partir da DER 04/11/2014, conforme pedido constante da inicial
e requerimento de fl. 31, devendo ser cessado o benefício de aposentadoria por idade e descontados os valores recebidos a este título. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 04/11/2014, conforme pedido
constante da inicial e requerimento de fl. 31, devendo ser cessado o benefício de aposentadoria por idade e descontados os valores recebidos a este título.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício
previdenciário de aposentadoria por idade, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o
deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a ausência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.Os valores atrasados,
confirmada a sentença, descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por idade no período concomitante, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo
85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação
líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com
condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas -, neste caso particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos,
certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia
processual.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 04/11/2014-
RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: indefereP.R.I.

0006872-28.2016.403.6183 - JOAO MANOEL DO CARMO(SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOÃO MANOEL DO CARMO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como
tempo de serviço especial, do período de 06/03/1997 a 18/11/2003 (SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL); (b) a transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial; e (c)
o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 163.907.189-7, DER em 08/08/2013), acrescidos de juros e correção monetária.À fl. 207 foi concedido prazo à parte
autora para emenda à inicial, o que restou regularizado às fls. 208/211.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 214). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Impugnou o deferimento da
gratuidade da justiça. No mérito, defendeu a improcedência dos pedidos (fls. 216/241).Intimado a comprovar o preenchimento dos pressupostos para concessão da gratuidade ou a recolher as custas, a parte autora
requereu a desistência do pedido de justiça gratuita e apresentou guia de recolhimento (fls. 262/263), razão pela qual houve revogação do benefício às fls. 265.Houve réplica (fls.267/275). As partes não manifestaram
interesse na produção de outras provas É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03.[A esse
respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.]Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)
(D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício.[A aposentadoria especial era devida ao
segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito consi-derados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.
Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua
disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Poste-riores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respecti-vamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de
trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991
(Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de
início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º e 4º [omissis] [Respectivamente: possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
alternadamente em atividades comuns e especiais; e contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de
representação sindical.]Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial
poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero
enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida,
uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a
lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão
da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo
de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão de tempo
comum para especial.] 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de
11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao
segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n.
1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de
10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo
técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis]
[Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da obrigação de
fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997.[Assim se
posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:
[O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários
estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo
necessário comprovar a expo-sição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais,
elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros
ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de
19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou
perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais
contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais
(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria
especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de
10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 -
engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto
de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-
A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil
e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria
do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade
vigentes naquela data, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a
Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos
seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das
Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no
art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de
01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a
1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de
antinomia.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus arts. 62 a 68. Também dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei
que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo
regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas,
prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou
o RBPS.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997)
(arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de
30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003);
n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS
concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites
de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância
estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto
que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n.
6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>).
Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-
ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de
acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da
avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão
ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a
metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em
particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de
03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente
(cf. artigo 2º, 3º), ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial (cf. 4º). A aplicação retroativa
dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-
se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado. Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos
decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U.
de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem
estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a
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regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de
10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII
da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente
convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).A controvérsia relativa à descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI) foi dirimida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida.
Duas teses foram então firmadas:(a) [O] direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; [e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete; e (b) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria; apesar de o uso do protetor auricular reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas; é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo, havendo muitos fatores impassíveis de um controle efetivo,
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, a desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera
redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Ressalva-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O
reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64
(código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e
II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da
ulterior IN INSS/DC n. 57/01: na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira
Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa
data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de
tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância
para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp
1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014): o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB
no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)].Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n.
3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.Na esteira das alterações
promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do
Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o que determina o direito ao benefício é a exposição
do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos
quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n.
3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n.
9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio
lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.[Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV
do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, 1º, inciso I, da IN INSS/DC
n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e
art. 278, 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]Em análise dos autos, o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 51 vº e anvº, indica que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a parte autora desempenhou a função
de operador de reator no setor de resina, tendo por atribuição preparar máquinas equipamentos e materiais, como pastas, bases e concentrados para tintas; moer matérias-primas, tais como dióxidos, óxidos, carbonatos,
pigmentos orgânicos e inorgânicos; fabricar e acondicionar tintas e concentrados, resinas e vernizes; aplicar normas e procedimentos de segurança. Há indicação de que o autor esteve exposto, no período acima citado, ao
fator de risco ruído de 88,4dB(A), inferior ao limite de 90 dB(A), não se enquadrando nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1.O mesmo documento informa que a parte autora esteve em contato
com tolueno (2.0ppm), xileno (0.6ppm) e acetato de etila (1.4ppm). Atestou, ainda, que houve fornecimento do seguinte Equipamento de Proteção Individual: respirador purificador de ar de segurança, tipo peça facial
inteira (CA5314).A mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente
de carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64
combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos
1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos
como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele ou com mucosas (como é o caso da parafina).Não encontram previsão nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
o acetato de n-butila (ou etanoato de butila ou éster butílico do ácido acético, éster naturalmente encontrado em algumas frutas e comumente utilizado na indústria como flavorizante), o acetato de isoamila (ou acetato de
isopentila ou óleo de banana, outro éster empregado como flavorizante), o acetato de etila (ou etanoato de etila ou éster acético, composto de baixa toxicidade empregado como solvente, e. g. em removedores de esmalte),
a acetona (propanona), a cicloexanona, a diacetona álcool, o n-butanol (álcool n-butílico), a metil-etil-cetona (também conhecida como MEK ou butanona), a metil-isobutil-cetona (também conhecida como MIBK), o
isobutanol (álcool isobutílico), o isopropanol (álcool isopropílico), o formaldeído (metanal ou óxido de metileno), o peróxido de hidrogênio (princípio ativo da água oxigenada, H2O2), o tetraidrofurano e a isoforona, o
amoníaco (ou amônia, NH3) ou a correspondente base hidróxido de amônio (NH4OH), o óxido de cálcio (ou cal virgem, CaO), o hidróxido de cálcio (ou cal hidratada, Ca(OH)2), o hipoclorito de sódio (fórmula NaClO),
o hidróxido de sódio (ou soda cáustica, NaOH), o flúor, o sulfato de alumínio (Al2(SO4)3), o monóxido de carbono (CO), o silicato de sódio (também conhecido como vidro líquido ou água de vidro), o metabissulfito de
sódio (ou pirossulfito de sódio, Na2S2O5), e, à falta de especificação dos componentes nocivos e de suas concentrações, a nafta VM&P (varnish makers & painters), também conhecida como benzina ou éter do petróleo,
que é uma mistura variável de hidrocarbonetos em estado líquido. Quanto à exposição a tolueno (ou metilbenzeno) e xileno (ou dimetilbenzeno), verifico que foram apontados em concentrações ínfimas. Saliento, ainda, que o
PPP confirma que havia fornecimento de equipamento de proteção capaz de neutralizar a ação nociva (CA5314 - Respirador purificador de ar de segurança, tipo peça facial inteira).Não sendo possível o reconhecimento do
labor do período pleiteado, ficam prejudicados os pedidos subsequentes.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III).Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por DENISE GOMES DE MORAES, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial
de sua aposentadoria por tempo de serviço de professor NB 57/151.142.456-4 (DIB em 31.03.2011), afastando-se a incidência do fator previdenciário sobre a média dos maiores salários-de-contribuição, e condenando
o réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos e negada a antecipação dos efeitos da tutela (fl.65 e
verso).O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido (fls. 68/73). Houve réplica (fls. 75/98). Os autos vieram
conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 332, 1º, do Código de Processo Civil de 2015, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores / a prescrição das
diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data de
despacho do benefício (19/04/2011 e o ajuizamento da presente demanda (09.12.2016).DA CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.A Emenda Constitucional n. 20/98, que conferiu nova
redação ao artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária. Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre outras questões, alterou
o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.A Lei n. 9.876/99 previu a incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos
maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, no cálculo dos salários-de-benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade. Vejamos:Lei n.
8.213/91. Art. 29. O salário de benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; [...] [Incluído pela Lei n. 9.876/99]Lei n. 9.876/99. Art. 7º É garantido ao segurado com direito a
aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Consiste o fator previdenciário, em suma, em uma fórmula
matemática que leva em consideração os fatores de idade do segurado, tempo de contribuição ao RGPS e expectativa de vida, com base na tábua de mortalidade do IBGE. Ressalte-se que, no caso da aposentadoria por
idade, a aplicação do fator previdenciário é facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao segurado.A consequência prática da aplicação do referido fator é que a renda mensal inicial (RMI) das aposentadorias será
maior, quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor, se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social.A
constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, inclusive no que toca à redação dada ao artigo 29 da Lei de Benefícios, já foi declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de medidas cautelares em ações
diretas de inconstitucionalidade (ADIn/MC 2.110/DF e ADIn/MC 2.111-7/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 05.12.2003).[Calha transcrever excerto da ementa do segundo julgado: [...] É que o art. 201, 1º e 7º, da
C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto
aos proventos da aposentadoria, propria-mente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não
trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da
aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em
cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no
caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria,
com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º
da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a
concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade
formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele
diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.]Dirimida, assim, a questão da constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, é legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das
aposentadorias por tempo de contribuição concedidas a partir de 29.11.1999, data da publicação da lei em apreço.Resta averiguar a posição da aposentadoria de professor no ordena-mento jurídico, com vistas a
determinar se esse benefício subsume -se à hipótese do inciso I do artigo 29 do Plano de Benefícios (cuidar-se-ia de espécie de aposentadoria por tempo de serviço, com requisito temporal minorado), ou à do inciso II
(tratar-se-ia de modalidade de aposentadoria especial, dado o caráter penoso da atividade de magistério).DA ATIVIDADE DE PROFESSOR.A atividade de professor foi prevista como especial na legislação
previdenciária, por primeiro, no código 2.1.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.381/64, classificada como penosa, exigindo-se o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho para a aposentação. Omitido nos
subsequentes Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79, o enquadramento do magistério como atividade especial continuou assegurado pela Lei n. 5.527/68.Entretanto, em 30.06.1981 foi editada a Emenda n.
18 à Constituição Federal de 1967 (D.O.U. de 09.07.1981), que desvinculou o magistério do regramento da aposentadoria especial, dedicando-lhe disciplina própria com a instituição da aposentadoria do professor.
Deixaram, então, de valer as regras previstas na legislação ordinária e, por conseguinte, a previsão do magistério como atividade especial no Decreto n. 53.381/64. Referida emenda dispôs, em seu artigo 2º:Art. 2º O art.
165 da Constituição Federal é acrescido do seguinte dispositivo, passando o atual item XX a vigorar como XXI:XX - a aposentadoria para o professor após 30 anos e, para a professora, após 25 anos de efetivo exercício
em funções de magistério, com salário integral.Assim, a partir da publicação da EC n. 18/81, não mais é possível a consideração do tempo de exercício de magistério para os fins da aposentadoria especial, ou mesmo sua
conversão em tempo de serviço comum, com aplicação de fator majorante.[Há julgados do Supremo Tribunal Federal nessa linha, inclusive com repercussão geral reconhecida:PREVIDENCIÁRIO. Agravo regimental no
recurso extraordinário com agravo. Magistério. Conversão do tempo de serviço especial em comum. Serviço prestado antes da EC 18/81. Possibilidade. 1. No regime anterior à Emenda Constitucional 18/81, a atividade
de professor era considerada como especial (Decreto 53.831/64, Anexo, Item 2.1.4). Foi a partir dessa Emenda que a aposentadoria do professor passou a ser espécie de benefício por tempo de contribuição, com o
requisito etário reduzido, e não mais uma aposentadoria especial. [...](STF, ARE-AgR 742.005, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 18.03.2014, DJe n. 64 divulg. 31.03.2014 public. 01.04.2014)RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida. Reafirmação de jurisprudência. 2. Direito Previdenciário. Magistério. Conversão do tempo de serviço especial em
comum. 3. Impossibilidade da conversão após a EC 18/81. Recurso extraordinário provido.(STF, ARE-RG 703.550/PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 02.10.2014, repercussão geral - mérito, DJe n. 207
divulg. 20.10.2014 public. 21.10.2014)]A Constituição Federal de 1988 (artigo 202, inciso III, na redação original, e artigo 201, 8º, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98) e a Lei n. 8.213/91 (artigo
56) também previram a concessão da aposentadoria excepcional aos professores, mediante comprovação do exercício exclusivo do magistério durante período de tempo reduzido (30 anos para o homem, e 25 para a
mulher). In verbis:CF. Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: [...]III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à professora,
por efetivo exercício de função de magistério. [Redação original]Art. 201. [...] 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - trinta e cinco
anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; [...] 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. [Redação dada pela EC n. 20/98]Lei n. 8.213/91. Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora,
após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o
disposto na Seção III deste Capítulo.DA NATUREZA DA APOSENTADORIA DE PROFESSOR.Mister concluir que a aposentadoria de professor, desde a sua instituição pela Emenda n. 18 à Constituição de 1967,
constitui variedade de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição, diferenciando-se da modalidade ordinária apenas no requisito temporal, à semelhança da extinta aposentadoria de jornalista (Lei n. 3.529, de
13.01.1959).É corolário dessa dedução que as aposentadorias de professor concedidas a partir da vigência da Lei n. 9.876/99 devem ter o fator previdenciário inserido no cálculo do salário-de-benefício, ressalvados os
casos de implementação dos requisitos para a aposentação antes da entrada em vigor dessa norma ou a superveniente hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário criada pela Medida Provisória n. 676, de
17.06.2015, que foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015.[Faço menção a precedente do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria de professor. Salário-de-
benefício. Fator previdenciário. Incidência. 1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação modificada com a entrada em vigor da Emenda
Constitucional 18/81 e, consequentemente, das alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser uma regra excepcional, diferenciada, na qual
demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa condição. 2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na
espécie aposentadoria especial a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art.
29 do mesmo diploma, que não prevê a utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. 3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, c, inafastável o fator
previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime
diferenciado dos professores. [...](STJ, REsp 1.146.092, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 22.09.2015, v. u., DJE 19.10.2015)A orientação jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sedimentou-se
nessa linha:AGRAVO LEGAL. [...] 2. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 9.876/99, na parte em que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, não afronta os preceitos
constitucionais. 3. Correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal inicial, previsto no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que determina a multiplicação da média
aritmética dos maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário. 4. Inexiste amparo legal para afastar a incidência do fator previdenciário sobre o benefício de aposentadoria de professor. Ademais, o Poder
Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio. [...](TRF3, AC 0009496-
21.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 14.03.2016, v. u., e-DJF3 22.03.2016)PREVIDENCIÁRIO. [...] Revisão de benefício. Aposentadoria de professor. Modalidade de aposentadoria
por tempo de serviço excepcional. Fator previdenciário. I - Conforme o disposto no artigo 201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor deixou de ser considerada
especial para ser contem-plada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi
adequadamente apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. [...](TRF3, AC 0002152-60.2014.4.03.6127, Décima Turma,
Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)DIREITO PREVIDENCIÁRIO [...]. Revisão de benefício. Renda mensal inicial. Fator previdenciário. Constitucionalidade. [...] 1- A
constitucionalidade do fator previdenciário foi reconhecida, em Plenário, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento das medidas cautelares nas ADIs 2.110 e 2.111. 2- Por se tratar de aposentadoria por tempo
de contribuição, o cálculo do salário-de-benefício deve ser apurado nos termos do Art. 29, I e 7º e 8º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 3- Em se tratando de aposentadoria por tempo de
contribuição de professor, deve ser aplicado o fator previdenciário. Precedentes. [...](TRF3, ApelReex 0007787-65.2012.4.03.6103, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.04.2015, v. u., e-DJF3
06.05.2015)PREVIDENCIÁRIO. [...] 1 - [E]sclarece[-se] que a aposentadoria concedida ao professor deixou de possuir natureza especial, sujeitando-se à aplicação do fator previdenciário. 2 - Embargos de declaração
acolhidos, sem alteração de resultado.(TRF3, AC 0001623-87.2013.4.03.6123, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Carlos Delgado, j. 13.10.2014, v. u., e-DJF3 24.10.2014)]Por fim, é descabido falar-se em aplicação
analógica da possibilidade de exclusão do fator previdenciário prevista no artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 142/13, que trata da aposentadoria da pessoa com deficiência. Em primeiro lugar, porque não há lacuna
normativa a ser integrada (como visto, aplica-se à aposentadoria de professor o disposto no artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91); em segundo, ad argumentandum, porque essa lei complementar cuida de situação
essencialmente diversa da apresentada no caso em exame, não havendo razão jurídica correspondente a justificar o emprego da analogia.DISPOSITIVO Diante do exposto, decreto, por força do artigo 332, 1º, do Código
de Processo Civil de 2015, a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mérito propriamente dito,
julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei
adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE BIAGIONI, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da
renda mensal de seu benefício previdenciário (NB 57/881500810) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com os
acréscimos legais.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial (fl.66).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito, invocou decadência e
prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 71/92). Houve réplica (fls. 94/128). Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA DECADÊNCIA E
PRESCRIÇÃO.A parte autora busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação
dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998
e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda
manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo
do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os
novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas
pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais
supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é
afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...](STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...]
2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos
novos tetos surgiu somente com as ECs 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...](STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe
14.05.2015)]Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação - e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais.
DIB fixada no buraco negro. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da
Lei nº 8.078/90. [...] 3 - O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 - [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob
o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos
decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe
aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5
- No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do
outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela
acordado. 6 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive
no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...](TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)PREVIDENCIÁRIO.
Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] - [A] existência de ação civil pública não
implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de
notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela
promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...](TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...](TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)]Passo ao mérito
propriamente dito.DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.A matéria ora em debate
foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do
benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite
for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a seguinte ementa:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do
Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei
infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
interpretadas as leis postas em conflito e de-terminados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do
art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas,
de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral - mérito, DJe
30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos
benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o
que denota uniformização dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real.
Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...] [diferentes] benefícios se mantém idênticas.Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto,
conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é aceitável uma
pequena variação nos centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 - teto anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].Já os benefícios com
DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena variação nos
centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 - teto anterior à majoração trazida pela EC 41/03).(Parecer técnico disponível em
<https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-pelas-ecs-2098-e-4103/>.)Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios
concedidos no período denominado buraco negro (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144 da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que
fossem recalcu-lados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios (in verbis: Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei).A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido
originalmente a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado artigo 144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento vigente naquela oportunidade. Assim, por força
da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial (RMI) passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova
renda mensal recalcu-lada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devida diferença alguma relativa ao período antecedente
(cf. parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente
sob os comandos da Lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para os benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em
que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, j.
03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida, restando fixada a tese: Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral.Verifica-se, contudo,
que a renda mensal do benefício que se pretende revisar obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstra a consulta ao sistema HISCREWEB e Plenus que acompanham a
presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal do benefício (Valor Mens. Reajustada - MR) em março de 2011 é inferior a R$2.589,87 ou a R$2.873,79 (atualização dos tetos vigentes em 1998 e 2003),
conforme o caso.Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da atual lei de benefícios (Lei n. 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05.10.1988 a
05.04.1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do
buraco negro, corresponde à fixação de nova RMI, momento em que será verificada a existência de valores excedentes ao teto.Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI do
benefício originário, repise-se que não importa se, posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, pois tais fatos não derivam de uma metodologia de cálculo prejudicial do INSS (tal
qual explicado anteriormente), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos benefícios. Dessa forma, a parte não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto
promovida pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação,
nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a
parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado
da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.
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ANA CLARA PORTILLA DOS SANTOS (representada por CELINA BATISTA DA SILVA SANTOS), devidamente qualificados na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício previdenciário intitulado auxílio-reclusão, na condição de filha de ROBSON ROBERTO DOS SANTOS, o qual se encontra recluso desde Setembro de 2008.O feito
foi originariamente distribuído perante o Juizado Especial Federal.Às fls. 38 e 43vº, restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 54vº/78.
Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido. Parecer da Contadoria do JEF/SP, planilha de cálculo de atrasados, consulta ao CNIS e Plenus acostados às fls. 49/53 e 78vº/86. Na decisão de
fls. 87, o juízo de origem declinou de sua competência, considerando que o efetivo valor da causa excede o limite de alçada do Juizado Especial Federal, e determinou a remessa do feito à Justiça Federal comum.O feito foi
redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, ocasião em que foram ratificados os atos anteriormente praticados e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. (fl. 95). Na mesma ocasião, foi deferido prazo para
regularização da representação, o que restou cumprido às fls. 96/98.O Ministério Público Federal opinou pela procedência do feito (fls. 121/122).Consta juntada da certidão de recolhimento prisional atualizada às fls.
126/128.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Pois bem, pretende a autora a concessão do benefício previdenciário auxílio reclusão, que tem previsão legal no art. 80 da Lei nº 8.213/91, nos
seguintes termos:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de
auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.Como o dispositivo legal estabelece que o benefício será devido nas mesmas condições da pensão por morte, a LBPS
condiciona sua concessão ao preenchimento de quatro requisitos: i) o efetivo recolhimento à prisão; ii) a manutenção da qualidade de segurado no momento do recolhimento à prisão; iii) qualidade de dependente do
beneficiário que pleiteia a prestação; e iv) o não-recebimento de remuneração da empresa ou de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência.Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não
a exige para fins de auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91). Após a EC nº 20/98, o benefício passou a ser devido apenas aos dependentes dos segurados de baixa renda recolhido à prisão (artigo 201, IV, da CF).
Confira-se:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a:IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda.Sempre houve divergências na doutrina e na jurisprudência quanto ao conceito de baixa renda referir-se ao segurado
ou aos seus dependentes. Contudo, o Pleno do STF, no dia 25/03/2009, julgando dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS (de nº 486413 e 587365), decidiu que a renda a ser considerada é a do segurado. O
segundo recurso citado foi assim ementado:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO
INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a
renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998,
que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não
padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) In casu, como cediço, na qualidade de filha menor do segurado (conforme documentos de fls. 03/04vº), a
dependência econômica é presumida ( 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo
dispositivo.Restou comprovado o efetivo recolhimento à prisão, conforme certidões de fls. 09/10vº e 126/128, que indicam entrada em Setembro de 2008.Outrossim, analisando a CTPS e consulta ao CNIS de fls. 11vº/19
do Senhor ROBSON ROBERTO DOS SANTOS constato que manteve vínculos de emprego por curtos períodos de tempo entre 19/11/2001 e 03/01/2002, 19/05/2003 e 01/07/2003, 01/08/2003 e 28/06/2004 e entre
30/10/2006 e 10/11/2006. Após, efetuou recolhimentos como contribuinte individual nas competências de 02/2007 e de 04/2007 a 10/2007. O segurado desempregado mantém a qualidade de segurado por 12 (meses) se
deixar de exercer atividade remunerada, nos termos do art. 15, II da Lei 8.213/91.No caso em apreço, a controvérsia do feito cinge-se somente ao enquadramento do recluso como segurado de baixa renda, tendo em vista
que o mesmo estava desempregado por ocasião de sua prisão, em 03/09/2008. Dispõe o artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, in verbis:Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e
auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a
publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.De outro lado, o artigo 116, do Decreto n 3048/99, preceitua que: O auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em
serviço, desde que o seu último salário de contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).Em se tratando de segurado desempregado, deve-se perquirir qual a última remuneração integral
percebida para aferição da condição de baixa renda. O Desembargador Federal Fausto De Sanctis magistralmente pondera: (...) A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para concessão de auxílio-reclusão
deve ser restritiva, considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. Atente-se, inclusive, que se o segurado já não estava mais trabalhando na data em que foi
preso, sua família já se encontrava, em tese, desamparada e, graças à prática de um crime, seria recompensada pelo Estado por meio da concessão de benefício previdenciário. Estaria nas mãos do potencial acusado a
decisão de concessão do benefício, agindo, pois, como agente provocador da contingência social, algo inusitado em qualquer sistema jurídico (...). Assim, não levar em consideração qualquer critério de remuneração para
concessão de auxílio-reclusão aos dependentes do preso desempregado é postura que se traduz em estímulo à prática ilícita, uma vez que o segurado contaria com a ajuda do Estado e seus familiares na hipótese de prisão
(...)( Agravo Legal em agravo de instrumento nº 00270655720144030000/SP) . No sentido de que o último salário de contribuição deve ser considerado na hipótese de recluso desempregado, colaciono os seguintes
julgados:AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. NÃO CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA.. 1. O auxílio-reclusão é
benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo
Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. O art. 116, 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que apenas menciona que é possível a concessão do auxílio-reclusão ao
segurado recluso desempregado, sem, no entanto, excluir a necessidade de preenchimento do requisito de baixa renda. 4. Não foi comprovada a condição de baixa renda do segurado recluso. O extrato do sistema CNIS
de fls. 39/42 informa que a última remuneração integral percebida pelo recluso em julho de 2010 foi de R$ 872,19 (oitocentos e setenta e dois reais e dezenove centavos), valor superior ao limite de R$ 810,18 (oitocentos e
dez reais e dezoito centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 333/2010. 5. Agravo legal não provido.( TRF3,AC 1978842/SP, Sétima Turma, Relator: Desembargador Federal Paulo Sérgio Domingues,
DJF3: 27/08/2015).AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO
ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. II - Os critérios para aferição da concessão do
benefício são objetivos, estritamente fixados na legislação. III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a
rediscussão da matéria nele decidida. IV - Agravo improvido. (TRF3, AC nº 2037848/SP, Nona Turma, Relatora: Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3: 29/06/2015).Na data do recolhimento a prisão
(03/09/2008) o valor atualizado do limite constitucional era de R$ 710,08 (Portaria n.º 77, de 11/03/2008). O genitor da parte autora manteve vínculos por curtos períodos de tempo entre 19/11/2001 e 03/01/2002,
19/05/2003 e 01/07/2003, 01/08/2003 e 28/06/2004 e entre 30/10/2006 e 10/11/2006. Após, efetuou recolhimentos como contribuinte individual nas competências de 02/2007 e de 04/2007 a 10/2007. Destarte, em se
tratando de contribuinte individual, não há como aproveitar como salário-de-contribuição valor inferior a um salário mínimo, e sem a complementação prevista no artigo 5º da Lei nº 10.666/2003. Assim, o último mês a ser
considerado deve ser 09/2007, em que consta remuneração de R$567,64 e há o recibo de pagamento que indica que além da remuneração também houve o pagamento de ajuda de custo, totalizando vencimento de
R$719,58 (fl. 43), valor que supera o limite. Desse modo, a decisão do INSS mostrou-se acertada, sendo de rigor o decreto de improcedência.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos
formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º
do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, que lhe
promove EDIVALDO MARQUES PATRIOTA (processo nº 0001013-51.2004.403.6183), arguindo, em síntese, a ocorrência de excesso de execução.O embargante verificou que o montante apresentado pelo
exequente de R$ 331.321,46 para 12/2013 (fls. 386/395 dos autos principais) é incompatível aos apurados pela Autarquia que apresentou seus cálculos referentes ao benefício judicial, somando o valor de R$ 273.299,40,
atualizado para 12/2013 (fls. 02/37).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante, informando que os cálculos da parte exequente foram pautados nas atuais determinações
da Res. 134/2010, com as alterações e novos parâmetros trazidos pela Resolução nº 267/2013 (fls. 39/40).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta apresentou o valor de R$ 336.980,92 para 12/2013 e de R$
393.841,71 para 04/2015, destacando que a conta do embargado pode ser aceita (fls. 42/54).Intimadas as partes, o embargado constatou erro material quanto ao termo inicial fixado para pagamento das parcelas vencidas,
tanto pelas partes como pela Contadoria Judicial, que fixaram o termo inicial em 02/1999 quando o correto deveria ser na data do requerimento administrativo em 28/05/1998. Ainda, alegou que também deveria ser
alterado o termo final de pagamento das parcelas vencidas (10/2013), vez que a aposentadoria por tempo de serviço (42/166.743.922-4), objeto da presente demanda, foi cessada com último crédito recebido em 10/2014
em razão de concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária (NB 32/608.607.652-2), concedida em 19/11/2014, que possui renda mensal mais vantajosa, com início de vigência a partir de 14/08/2009,
reconhecido judicialmente em outro processo judicial de nº 0003192-38.2014.403.6140 (1ª Vara de Mauá), atualmente na fase de execução. Requereu assim o retorno dos autos ao Setor de Cálculos Judiciais para
reapreciação e nova apuração dos cálculos de liquidação (fls. 58/64).Diante da manifestação do embargado, este foi instado a optar pelo benefício recebido em outra ação (aposentadoria por invalidez) ou nesta (fl. 66),
tendo optado expressamente pelo recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido nesta demanda - NB 42/166.743.922-4 - DER 28.05.1998 (fls. 69/71).Expedido ofício à 1ª Vara de
Mauá para ciência e medidas cabíveis, conforme determinado à fl. 75.Os autos retornaram ao setor de cálculos judiciais, que elaborou novo cálculo a fim de computar as parcelas de 05/1998 a 02/1999, já que não há
parcelas prescritas, apresentando o montante de R$ 371.048,62 para 12/2013 e de R$ 433.459,12 para 04/2015.Intimadas as partes, o embargado concordou com o parecer da contadoria de fls. 95/104 (fl. 107); ao
passo que o INSS discordou dos cálculos da contadoria, vez que não aplicou a Lei 11.960/09. Apresentou novo cálculo no montante de R$ 285.155,48 para 04/2015 (fls. 109/125).É o relatório.DECIDO.Os embargos
foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia posta em discussão na presente demanda, versa sobre o excesso (ou não) dos valores
apresentados pelo embargado para a execução do julgado, tendo a autarquia previdenciária os impugnado.Entendo que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença. Portanto, resta saber se a
conta apresentada foi elaborada dentro dos limites da coisa julgada.Ressalto que não há parcelas prescritas, visto que o requerimento administrativo foi apresentado em 28/05/1998 (fl. 41 autos principais) e há informações
nos autos da existência de recurso administrativo, sendo que, em 21/02/2001, foi determinada a conversão do julgamento do recurso em diligência (fls. 96/99 autos principais), ao passo que o ajuizamento da ação principal
ocorreu em 26/02/2004.Na decisão de fls. 341/348 (autos principais) não houve o reconhecimento de prescrição:Cumpre esclarecer que, até o requerimento administrativo (28.05.98 - fl. 41), ou seja, anteriormente a
16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o demandante apresentava 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) e 08 (oito) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão da aposentadoria proporcional por
tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91.Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois desde esta data o requerente já possuía direito à aposentadoria
em tela, motivo pelo qual o indeferimento pela autarquia foi indevido.(...)Ainda, quanto aos consectários legais restou estabelecido às fls. 347 vº e 348 dos autos principais:Com respeito à correção monetária das parcelas
devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos Manuais de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para
elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de
atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.(...)A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que
alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança.O último
diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.10, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido
acolhido pela e. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU de 08.04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., DJU de
02.09.11).Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não configuração de enriquecimento sem causa..A decisão prolatada em 07/06/2013
e transitada em julgado em 01/08/2013 determinou que fossem aplicados os índices de atualização monetária de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, citando a
Resolução 134/2010 que era a que estava em vigor no momento do julgado.Entendo que a correção monetária deve ser efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos da Justiça Federal em vigor na presente data, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução dos processos sob sua
jurisdição.Lembro que atualmente vigora a Resolução 267, de 02 de dezembro de 2013, em submissão ao Provimento COGE n. 64/2005.Ainda, não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e
juros na fase do precatório. Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na
fase de conhecimento. Como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título exequendo e ao princípio do tempus regit actum.Ainda cabe no caso a aplicação da Lei 8.213/91, em
razão do critério da especialidade, vez que nos termos do artigo 41-A da referida lei, o índice a ser utilizado na atualização monetária dos benefícios previdenciários é o INPC, tal como prevê o citado Manual.Constato que
a Contadoria apresentou seu último cálculo (fls. 95/104) de acordo com o título exequendo, considerando as parcelas de 05/98 a 02/99, no valor de R$ 371.048,62 para 12/2013. Entretanto, a conta apresentada pelo
exequente (R$ 331.321,46 para 12/2013) totaliza montante inferior ao resultado obtido pela Contadoria Judicial. Assim, ainda que o exequente tenha se manifestado às fls. 58/64 alegando equívoco quanto ao termo inicial
fixado para pagamento das parcelas vencidas, visto ter fixado o termo inicial em 02/1999 quando o correto deveria ser na data do requerimento administrativo (28/05/1998), não apresentou novos cálculos corrigindo o erro
alegado.Portanto, não obstante a concordância manifestada pelo exequente com relação aos cálculos da contadoria judicial, deve ser observado o mandamento do art. 492 do NCPC, razão pela qual a quantia devida é
exatamente aquela por ele demandada.Nesse passo, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 331.321,46 atualizados até 12/2013, incluindo os honorários advocatícios, apurado na conta apresentada pela parte
exequente às fls. 389/393 dos autos principais.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o
prosseguimento da execução pelo valor apontado pela parte exequente, às fls. 389/393, ou seja, R$ 331.321,46 (trezentos e trinta e um mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos), para 12/2013, já inclusos
os honorários advocatícios.Condeno o INSS a pagar à parte embargada os honorários advocatícios, que arbitro no percentual legal mínimo (cf. incisos do 3º do artigo 85 do CPC/2015, observado o 5º), sobre o proveito
econômico obtido (diferença entre sua pretensão inicial e o resultado obtido ao final). Custas ex lege.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em
vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão aos autos do Procedimento Ordinário nº 0001013-51.2004.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a execução da
sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove MARIA APARECIDA
KUBO (processo nº 0001404-35.2006.403.6183), argumentando a ocorrência de excesso de execução para os valores referentes aos honorários advocatícios. Apresentou a planilha de cálculos que entende
correta.Afirmou que não pode concordar com o valor apresentado pelo exequente no valor de R$ 44.222,47 para 09/2015. Entende que o valor devido corresponde a R$ 14.526,60, atualizado para 09/2015, visto que tal
diferença é decorrente do procedimento utilizado na apuração dos honorários advocatícios, cujo cálculo foi efetuado sobre as parcelas devidas entre 28/11/2002 a 30/06/2006, valor a ser pago à autora; além de não aplicar
a TR na correção monetária (fls. 02/22).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante (fls. 25/26).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou o montante
de R$ 31.521,61 para 09/2015, corrigidos pela TR.Os autos retornaram ao Setor de Cálculos Judicias para refazimento da conta nos termos do título exequendo (fl. 35).Às fls. 37/40 a Contadoria apresentou o montante
de R$ 43.217,33 para 09/2015.Intimadas as partes, a embargada concordou com os cálculos de liquidação apresentados pela contadoria (fl. 43); por sua vez, o INSS requereu o retorno dos autos à contadoria para que
calcule os honorários advocatícios, objeto destes embargos, durante o período correto (11/2002 a 05/2006) e não como consta incorretamente à fl. 39 vº e 40. É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob
o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa sobre o excesso (ou não) dos valores apresentados pelo embargado para a execução do julgado.Esclareço
que nos autos principais já foi expedido requisitório referente ao valor principal, sendo os embargos à execução pertinentes aos honorários sucumbenciais.Verifica-se que o INSS não considerou em seus cálculos os valores
pagos em razão da tutela antecipada. Entretanto, não se excluem da base-de-cálculo dos honorários de advogado os valores já recebidos por força da decisão antecipatória, que foi obtida mediante postulação do próprio
profissional que patrocinou a causa. Contudo, valores voluntariamente pagos pelo INSS ou de parcelas de benefícios inacumuláveis estranhos ao pleito judicial devem ser abatidas da base de cálculo da verba honorária
advocatícia. Nesta linha:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS
ADMINISTRATIVAMENTE.1. Quanto aos honorários advocatícios, no período abrangido no cálculo de liquidação, verificou-se que o autor recebeu aposentadoria por tempo de contribuição, concedida na via
administrativa, sendo que a teor do art. 124 da Lei nº 8.213/91 são inacumuláveis os benefícios em questão.2. Por conseguinte, da base de cálculo da verba honorária advocatícia devem ser abatidas as prestações recebidas
na via administrativa relativas a outro benefício, as quais não possuem relação com o presente título judicial.3. Agravo Legal a que se nega provimento(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0025205-60.2015.4.03.9999,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)PREVIDENCIÁRIO. [...] Aposentadoria por tempo de serviço. Restabelecimento. Verba
honorária. Decisão fundamentada. [...] III - As parcelas do benefício não foram pagas voluntariamente por decisão administrativa, mas por força de antecipação dos efeitos da tutela. IV - Os valores pagos
administrativamente ao autor, durante o curso da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase processual. V - A verba honorária deve ser mantida conforme
disposto no Julgado, em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. [...] IX - Agravo improvido.(TRF3, ApelReex 0004848-13.2005.4.03.6183,
Oitava Turma, Relª Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 30.03.2015, v. u., e-DJF3 16.04.2015)Nos autos principais houve o deferimento da tutela antecipada (fls. 45/46), com a implantação do benefício em 01/07/2006 (fl. 76
e 78), devendo ter como termo final a data de 17/04/2011 (data da prolação da sentença - fl. 154 vº). Dessa forma, a base de cálculo dos honorários advocatícios é composta das parcelas devidas do período de
28/11/2002 até 17/04/2011.Para os consectários legais, a decisão transitada em julgado (fls. 177/179 dos autos principais) determinou que: Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância
dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.Com
efeito, o INSS pretende a aplicação da Lei nº 11.960/09 para a correção monetária que foi expressamente afastada pela decisão de fl. 256/257, na qual se reconheceu a aplicação do INPC tal como previsto na Lei
11.430/06 e também no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor (Res. 267/13). Os parâmetros mencionados acima foram seguidos nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls.37/40, com aplicação da
Resolução 267/2013, sendo apurado para os honorários advocatícios o valor de R$ 43.217,33 para 09/2015.Neste passo, deve a execução prosseguir pelo valor apontado pela Contadoria do Juízo no montante de R$
43.217,33 para 09/2015, e com o qual a parte embargada concordou.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apresentado pela Contadoria, às fls. 37/40, ou seja, R$ R$ 43.217,33 (quarenta e três mil, duzentos e dezessete reais e trinta e três
centavos) para 09/2015, referentes aos honorários advocatícios.Considerando que o embargado decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo
único, do Código de Processo Civil), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do CPC), incidente sobre o proveito econômico obtido, referente à diferença entre o valor apresentado pela Autarquia e aquele
acolhido por este Juízo.Custas ex-lege.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp
1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, bem como dos cálculos da contadoria de fls. 37/40, aos autos do Procedimento Ordinário (processo nº 0001404-35.2006.403.6183) e prossiga-se com a execução da
sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

0001163-12.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009923-28.2008.403.6183 (2008.61.83.009923-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 -
DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X MARIA NEUSA NUNES(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove MARIA NEUSA NUNES
(processo nº 0009923-28.2008.403.6183), argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a planilha de cálculos que entende correta.Afirmou que não pode concordar com o valor apresentado pelo
exequente no valor de R$ 104.295,05 para 11/2015, visto que deixou de aplicar a TR na correção monetária, estando em desacordo com a Resolução 134/2010. Apresentou como correto o valor de R$ 76.911,16 para
12/2015 (fls. 02/18).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante (fl. 22/25).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou o montante de R$ 69.901,73
para 11/2015 e de R$ 77.227,03 para 07/2016. Informou que a conta do autor excedeu os limites do julgado por não ter descontado os períodos em que exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício de
auxílio-doença. Quanto à conta do INSS, informou a contadoria que, além de não descontar os períodos em que a autora exerceu atividade remunerada, não cumpriu o comando do julgado de fl. 192 vº, cuja decisão
determinou que as prestações em atraso fossem corrigidas monetariamente pela variação do INPC a partir de 11/08/2006, afastando expressamente a incidência da Lei 11.960/2009 (fls. 27/38).Intimadas as partes, o
embargado destacou que a contadoria não poderia excluir da conta em questão as competências de 06/2007 a 06/2008, 09/2008 a 11/2008 e 02/2012 a 12/2012, visto que nesses períodos o recolhimento feito foi na
condição de segurado facultativo. Logo, não houve o exercício de atividade laborativa no período sob análise. Requereu a improcedência dos embargos à execução e a homologação da conta apresentada pelo embargado
no montante de R$ 104.295,05 para 11/2015, ou a remessa dos autos ao Setor Contábil Judicial para inclusão no cálculo dos atrasados das competências referidas acima em que houve o recolhimento de contribuição
previdenciária na condição de segurado facultativo (fl. 42/49).O INSS concordou com o laudo do perito judicial e requereu a procedência dos presentes embargos (fl. 50).Os autos retornaram ao Setor de Cálculos Judiciais
para que fossem deduzidas apenas as contribuições feitas pelo segurado como contribuinte individual (fl. 51).A Contadoria apresentou o montante de R$ 97.538,57 para 11/2015 e de R$ 107.688,86 para 07/2016 (fls.
53/58).Intimadas as partes, a embargada concordou com os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 53/58 (fl. 64); já o INSS tomou ciência e nada requereu (fl. 66).É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa sobre o excesso (ou não) dos valores apresentados pelo embargado para a execução do julgado.O
INSS sustenta que devem ser descontadas do cálculo dos atrasados as parcelas de auxílio-doença vencidas nos períodos em que a parte embargada recolheu contribuições previdenciárias, tendo em vista a
incompatibilidade entre o exercício de atividade laborativa e a percepção de benefício por incapacidade.Conforme o artigo 46 da Lei nº 8.213/91, o exercício de atividade laborativa é incompatível com o recebimento do
benefício por incapacidade, visto que este benefício tem a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia em consequência do exercício de seu labor.Ademais, o julgado de fls. 191/193 dispôs:Cabe ressaltar que o
fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede o
recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada. Isso porque o benefício de auxílio-doença tem a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia enquanto exercia suas atividades
laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de incapacidade.Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade laborativa após a data de início
do benefício de auxílio-doença, reconhecida desde a cessação administrativa, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.Entretanto, como bem destacado pelo
embargado, os recolhimentos feitos na categoria de segurado facultativo não devem ser deduzidos, conceituado como aquele que está fora da roda da atividade econômica, mas deseja ter proteção previdenciária. O que se
denota é que a parte embargada contribuiu aos cofres previdenciários com o intuito de preservar a sua qualidade de segurada, considerando a possibilidade de não obter êxito na demanda judicial, e, ainda, diante da
incerteza de implantação, em seu favor, do benefício por incapacidade a que faz jus.A dedução foi feita apenas para os recolhimentos feitos como contribuinte individual no período de 07/2012 a 10/2012, conforme os
últimos cálculos apresentados pela Contadoria. Com relação à aplicação do índice de correção monetária, tem-se na decisão transitada em julgado à fl. 194 dos autos principais que:Cumpre esclarecer que a correção
monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição qunquenal, sendo que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC
como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto
de 2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei nº 11.960/09 (AgRg no Resp 128274/CE - Resp 1270439/PR). (sic) grifo nosso.O Setor de Cálculos Judiciais elaborou o cálculo dos
atrasados conforme a r. decisão de fls. 191/193, nos termos da Res. 267/2013 do CJF e sem descontar as parcelas dos atrasados nos meses em que houve recolhimentos como segurado facultativo.Neste passo, deve a
execução prosseguir pelo valor apontado pela Contadoria do Juízo no montante de R$ 97.538,57 para 11/2015 e de R$ 107.688,86 para 07/2016, já inclusos os honorários advocatícios e com os quais a parte embargada
concordou (fls. 53/58).DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o
prosseguimento da execução pelo valor total apresentado pela Contadoria, às fls. 53/58, ou seja, R$ 107.688,86 (cento e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos) para 07/2016, já inclusos os
honorários advocatícios.Em face da sucumbência parcial das partes, condeno o INSS e a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no percentual legal mínimo de 10% (cf. artigo 85, 3º), correspondente à diferença entre o valor inicialmente apresentado pelo
embargante e aquele acolhido por este Juízo; e (b) correspondente a 10% do proveito econômico obtido, referente à diferença entre o valor apresentado pelo embargado e aquele acolhido por este Juízo, observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp
1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, bem como dos cálculos da contadoria de fls. 53/58, aos autos do Procedimento Ordinário (processo nº 0009923-28.2008.403.6183) e prossiga-se com a execução da
sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0752396-57.1986.403.6183 (00.0752396-3) - GERALDO ALVES X JOSE ALVES DOS SANTOS X MATEUS AFFONSO DOS SANTOS X VICENTE RUSSI BORELLI X ORLANDO FONSECHI X
GABRIEL FADER X JOSE AVELINO SOARES X JOSE ZANATTA FILHO X CARLOS ARGEMIRO FIORINI X MARIA SILVINA FIORINI X ACYLINO DE AZEVEDO X CLAUDINA RIALTO
SEQUETIN X DIONISIO SEQUETIN X DOMINGOS RAFALDINI X RICARDO MASETTO X FIDELICIA DE SOUZA X LUIS FERNANDO APARECIDO PIRES X EMILIO FERRARI X RUBENS PINTO
DE MAGALHAES X NELSON MARTINS CAMARGO X BEATRIZ OLIVEIRA CAMARGO X AURELIO SEGUNDO ZUZZI X VALENTIN DUZ X ANTONIO DOZZI TEZZA X GREGORIO BADOLATO X
AUGUSTO ZEFERINO DEVENEZIO X CEZARIO ROMANO TRAVAGIN X ADELAIDE MODA TRAVAGIM X FRANCISCO MONTEIRO X SEVERINO CANDIDO DE SOUZA X LUIZ CASIMIRO DE
SOBRAL X MARIA JOANA DE SIQUEIRA X ANTONIO BRUN X OLGA RUY BRUN X MARIA DE LOURDES DESSIO X GUILHERME BATISTA DE SOUZA X CONCEICAO GREVE DO PRADO X
MARIA CONCEICAO DE ARAUJO VIEIRA X TEREZA FERREIRA DE FARIA X AMELIA DE ROBBIO DA SILVA X SEBASTIAO BALDACINI X HELENA ZANETTI MANTOVANI X ZILDA OLIVEIRA
STOPPA X ARLINDO PEREIRA X ANTONIO ALVES BEZERRA X JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP190188 - ELAINE SANTANA DA SILVA) X FRANCISCO DE LARA X CLAUDINO STOCCO X
JOSE DA COSTA VIEIRA X ANGELO COMIN X JOSE MARQUES DE OLIVEIRA X JOSE DOS SANTOS X JOAQUIM MEDEIROS X HUGO CARANDINA X FELIX MORALES X MARIA LESO X
ANTONIO AUGUSTO BORELLI X AMERICO MONTENEGRO X HERMINIO ROQUE X JACINTO ANGELUCI X JANDYRA BORGES DA SILVA X ANGELO MILANEZ X JOSE ZUFFO X MANOEL
CRUZ X SALVADOR BINDANDE X CUSTODIO CARLOS X JOSE CORREA FILHO X WALDEMAR LUIZ FADEL X JOSE ROBERTO DA COSTA MATOZZO X ELISEO DE SOUZA X LEOVALDO
MIGUEL ARCHANJO X SEBASTIAO FERNANDES MACHADO X PEDRO COSTA LEME X JOSE CARLOS PEREIRA X JOAO NOGUEIRA X JOSE PEREIRA X URBANO RODRIGUES X MARIA
VIEIRA RODRIGUES X JOAO ANTONIO X AURELIO AMERICO X FIORAVANTE MILANEZ X PAULO MARANGONI X ODETE MILANEZ X ANTONIA FONSECA MACHADO X JOSEPHA DE
ARAUJO COZAR X DANIEL ARNONI X NICOLAO GEOGURCINI X TEODORO VITOR DA SILVA X GASTAO MARQUES RANGEL X JOAO BENTO DA FONSECA X GUMERCINDO DA CRUZ X
ANEZIO HEIDORN X JOAO APARECIDO ANTONINI X ISABEL ELISA GOMEZ RODRIGUEZ X ANTONIO TOFFOLI X ORLANDO PEREIRA DE GODOY X LOLIO BETTING X ANTONIO
HEIDORN X PAULO MARTINS X HAROLDO RUSSI BORELLI X ADOLFO ZUZI X ANTONIO CIRELLI X GERALDO DE MORAES X LUIZ ALBERTO MILANEZ X SEBASTIAO FONSECA X MARIO
LOURENCO X MANOEL DE MIRANGA GALLO X MOACIR SILVA X JOAO BINDANDI X AUGUSTO TENAN X SEBASTIAO PEREIRA ROCHA FILHO X JOAO RAPOSEIRO X ODINO ITALO
BALLADORE X AURELIO MACHADO X HUMBERTO NOCENZO X JOSE SIDNEY ARNONI X ANIZIO TANGERINO X BRAULINO CANDIDO DA SILVA X AMERICO TREVISAN X LUCIANO
RISSATTO X LUIZ APARECIDO BALBI X ALAOR PEREIRA RODRIGUES X NARCISO BRUNO X LUIZ MAZZI X EDWALDO ANGELUCCI X GERALDO GOMES X ARMANDO MARANGONI X
ARTIDONES GURGEL DO AMARAL X ANA DELFINA DE AZEVEDO X BENEDITO GONCALVES X MARIO MANTOVANI X ULYSSES BORELLI THOMAZ X LYDIA LOUREIRO THOMAZ X
CLAUDIONOR FRANCISCO DOS SANTOS(SP071208 - RODNEY BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MATEUS AFFONSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VICENTE RUSSI BORELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067947 - JAMIL BORELLI FADER E SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO E SP070902 - LYA TAVOLARO E
SP190188 - ELAINE SANTANA DA SILVA)

Trata-se de cumprimento de sentença com litisconsórcio ativo onde figuram mais de uma centena de autores/sucessores, sendo alguns com procuradores distintos. Intimado nos termos do artigo 535 do CPC, o INSS
apresentou a impugnação de fls. 2894 e ss, reconhecendo a existência de créditos apenas com relação aos autores relacionados às fls. 2917/2918, postulando excesso de execução em relação aos demais. Instada a se
manifestar, a parte autora concorda expressamente com a planilha ofertada pelo INSS por meio das petições de fls. 3201 e 3202, razão pela qual acolho a conta de fls. 2917/2918. Em face do disposto na Resolução 405
de 09 de junho de 2016, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 405, conforme artigo 39 da
IN-SRF-1500/2014, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não,
apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados
constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso.Fica ciente que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. e) beneficiário dos honorários
advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; Dê-se vista ao INSS. Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s).No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo.Int.

0017634-88.1999.403.0399 (1999.03.99.017634-9) - NADIR PEREIRA DA SILVA X CELIA BERTOCCI VOLPIANO X WALTER FERNANDES GILVEL X DECIO BANDOLIN X DINORAH PIMENTA X
DARCIO MAGALHAES BANDOLIN X MILTON MARCHETTI X ALBERTO VOLPIANO X JOAO BAPTISTA DOS SANTOS X LAURA JACINTO DE SOUZA X ANTONIO DA COSTA TAVARES
FILHO X ALAIDE ALVES DA SILVA X JORGE CESTARI X ANTONIO TAROCCO(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 466 - ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO) X NADIR PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Considerando a manifestação do INSS (fl. 384), homologo, por sentença, a habilitação de JOAO TAROCCO NETO e MARIA ELISA TAROCCO MONFARDINI, como sucessores do autor
falecido ANTONIO TAROCCO. Ao SEDI para anotação.P.R.I.

0058205-33.2001.403.0399 (2001.03.99.058205-1) - AMERICO FRANCISCO X ROGERIO FRANCISCO X RILDO FRANCISCO X ROBERTO CARLOS FRANCISCO X SELMA REGINA FRANCISCO
PUJAR X REINALDO FRANCISCO(SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ROGERIO FRANCISCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fls. 225/230 e Alvará de Levantamento de fl. 250. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 254 vº.Vieram os autos
conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos
dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0003588-03.2002.403.6183 (2002.61.83.003588-4) - JESUS MORALES(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO
KOSHIBA) X JESUS MORALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fl. 322 e Precatório de fl. 326. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 330 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.
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0002628-13.2003.403.6183 (2003.61.83.002628-0) - HENRIQUE ANDREOLI FILHO(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO E SP189315 - MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X HENRIQUE ANDREOLI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fls. 234/235 e Precatório de fl. 239. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 240 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0015665-10.2003.403.6183 (2003.61.83.015665-5) - ANIBAL DOMINGUES X BUENO E ROGERIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANIBAL DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fl. 519 e Precatório de fl. 523. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 524 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0004760-09.2004.403.6183 (2004.61.83.004760-3) - CLAUDIO BORGES DE OLIVEIRA(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X CLAUDIO BORGES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de Precatório de fl. 233.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 235 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO.
Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0001034-27.2005.403.6301 - JOSE ROBERTO GOMES(SP263887 - FRANK ADRIANE GONCALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN)

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC/2015, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$ 180.656,96 para 06/2016 contém
excesso de execução. Sustenta, em suma, que a parte exequente não utilizou a Lei 11.960/09 na aplicação da correção monetária, ou seja, o índice de remuneração básica das cadernetas de poupança - TR - para
atualização do valor devido. Apresentou cálculo atualizado até 06/2016 no valor de R$ 122.503,24 (fls. 365/382).Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria
Judicial, que apresentou cálculos no montante de R$ 168.127,60 para 06/2016 (fls. 388/400).Intimadas as partes, o impugnado concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e requereu a expedição
dos ofícios requisitórios, bem como a notificação do INSS a rever a renda mensal atual do benefício do autor, visto que a RMI apurada para 07/08/2003 foi de 665,19 (fls. 403/404), ao passo que o INSS discordou dos
referidos cálculos, uma vez que a contadoria utilizou índices de correção monetária pelo INPC. Apresentou novo cálculo no montante de R$ 155.381,59 para 06/2016.É o relatório. Decido.O processo de execução visa
satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade
assegurada constitucionalmente.As partes divergem quanto ao índice de correção monetária, vez que o INSS defende a aplicação da TR, conforme o julgado das ADIs nº 4.357 e 4.425.Verifica-se que no título executivo
judicial transitado em julgado constou (fl. 315/319): Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de atualização monetária, permanece a
aplicabilidade do artigo 1º -F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-
se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI nº 4.357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778, divulgado em
27/03/2015). Grifo nosso.O título judicial condicionou as regras de aplicação da correção monetária aos efeitos da modulação das ADIs n.º 4.425 e 4.357. E, conforme decisão de modulação do C. STF nas ações acima
mencionadas, restou determinado a aplicação da TR como fator de correção monetária, conforme preceitua o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, até a data de 25/03/2015, quando o
índice a ser aplicado passou a ser o IPCA-E.Considerando que o título judicial é posterior à data de modulação dos efeitos, vez que datado em 19/08/2015 (fls. 319), com trânsito em julgado em 21/09/2015 (fls. 321), no
presente caso há que se assegurar o princípio da fidelidade ao título com a aplicação do índice da TR até 25/03/2015 e, posteriormente, a aplicação do índice IPCA-E para o cálculo da correção monetária.Tal orientação
foi seguida pela Contadoria Judicial que procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas com a correção monetária e os juros de mora de acordo com os critérios da Resolução 267/2013, mas com a ressalva que
constou no título judicial transitado em julgado. Apresentou a contadoria o valor de R$ 168.127,60 para 06/2016, com o qual a parte impugnada concordou.Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS,
e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (fls. 388/397), no valor de R$ 168.127,60 (cento e sessenta e oito mil, cento e vinte e sete reais e sessenta centavos)
atualizados para 06/2016, já inclusos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários advocatícios, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação à execução, que ostenta a natureza de mero acertamento
de cálculos e objetivou exclusivamente a aferição da correspondência dos cálculos apresentados pela parte exequente com aquele que emana do título executivo judicial.Oportunamente, notifique-se a AADJ para que
retifique a RMI e RMA do benefício NB 1607125711. Por fim, consigno que o requerimento de expedição de requisitórios será apreciado em momento oportuno.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

0006879-69.2006.403.6183 (2006.61.83.006879-2) - JOSE CARLOS GONCALVES(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS
GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fls. 151/152 e Comprovante de Levantamento Judicial de fls. 155/157. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls.
158.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.

0008076-59.2006.403.6183 (2006.61.83.008076-7) - MARLENE APARECIDA SAMPAIO(SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE
APARECIDA SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fl. 246 e Precatório de fl. 250. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 251 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0000273-54.2008.403.6183 (2008.61.83.000273-0) - BENEDITO CARLOS NOGUEIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO CARLOS NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.335/342: Considerando o falecimento do autor Benedito Carlos Nogueira, intime-se a requerente Teresa Naja El Saikali Nogueira a juntar certidão atualizada emitida pelo INSS, comprovando ser a única beneficiária
da pensão por morte. Prazo de 15(quinze) dias. Sem prejuízo, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando que coloque à disposição deste Juízo os valores referentes ao ofício
requisitório/PRC/RPV nº20160001036 (fls.328), para posterior levantamento mediante alvará. Com a juntada , cite-se o INSS nos termos do art.690 do CPC. Intime-se o exequente da decisão de fls.334. Int.

0003600-07.2008.403.6183 (2008.61.83.003600-3) - VALTER SEVERINO COSTA(SP148801 - MARCIA CABRAL HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VALTER SEVERINO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Precatório de fl. 309.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 310 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO.
Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0013635-89.2009.403.6183 (2009.61.83.013635-0) - JOEL RODRIGUES DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL RODRIGUES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC/2015, aduz que a conta apresentada pela parte embargada no montante de R$ 277.653,22 para 01/2016 contém
excesso de execução. Sustenta, em suma, que a parte exequente não aplicou os índices de correção monetária corretos. Apresentou cálculo atualizado até 01/2016 no valor de R$ 149.242,28 (fls. 314/335).Após
manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que analisou a RMI calculada pelo exequente (R$ 1.669,46 - 100% do SB) e verificou que está de acordo com a
legislação vigente à época e com os parâmetros do julgado. Afirmou que a conta do exequente foi considerada correta. Informou que nos cálculos do INSS não foram considerados os salários do auxílio-acidente, o que
explica o valor menos vantajoso (R$ 1.357,36), bem como não obedeceu aos parâmetros de correção monetária estabelecidos pelo julgado, pois não utilizou o INPC (fl. 341).Intimada as partes, o impugnado apresentou
proposta de acordo, concordando com a apuração da quantia devida corrigida pela Lei nº 11.960/09. Apresentou novos cálculos nesses parâmetros, no valor principal de R$ 202.961,41 e honorários de sucumbência de
R$ 14.987,00, perfazendo um total de R$ 217.948,41 para 01/2016. Requereu a imediata correção da RMI para R$ 1.669,46 em 27/09/2006 e RMA de R$ 3.083,88 a partir de 01/2016, bem como o pagamento do
complemento positivo a partir de 02/2016, ou seja, data posterior aos cálculos ora apresentados (fls. 347/362).O INSS concordou com a proposta de acordo de fls. 347/362 e requereu que seja oficiada a AADJ via
LINK para que implante o valor correto da RMI.É o relatório. Decido.Acolho o cálculo oferecido pela parte exequente e com o qual concordou a autarquia executada, devendo a execução prosseguir pelo valor apontado
às fls. 347/353, no valor de R$ 217.948,41 (duzentos e dezessete mil, novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos) atualizado para 01/2016, já incluso os honorários advocatícios.Tratando-se de mero
acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Notifique-se a AADJ para que retifique a RMI para R$ 1.669,46 em 27/09/2006 e a RMA de R$ 3.083,88 a partir de 01/2016 do benefício NB 1773411192. Por
fim, consigno que o requerimento de expedição de requisitórios será apreciado em momento oportuno.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

0008572-49.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS FERRAZ PAOLILLO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
CARLOS FERRAZ PAOLILLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de Requisição de Pequeno
Valor - RPV de fls. 312/314.A parte exequente foi intimada a esclarecer o beneficiário e responsável pelos saques das verbas de fls. 312/314, para oportuna lavratura de sentença de extinção da execução (fl. 325).À fl.
329, a parte exequente prestou os devidos esclarecimentos e requereu a extinção da presente execução, vez que cumprida a obrigação.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o
integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o
trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0014138-76.2010.403.6183 - FRANCISCO FERREIRA FILHO(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO FERREIRA
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Precatório de fl. 252.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 253 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO.
Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0021411-43.2010.403.6301 - ANDREA DE OLIVEIRA PORTUGAL X JOAO VITOR PORTUGAL MATTOS(RJ104476 - LEONARDO HONORATO DA SILVA E SP177351 - RAFAEL FEDERICI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDREA DE OLIVEIRA PORTUGAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO VITOR PORTUGAL MATTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fl. 828 e Precatório de fls. 896/897. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 898 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0011757-61.2011.403.6183 - ABENICIO DURVAL DE PAULA(SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABENICIO DURVAL DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC/2015, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$ 126.170,06 para 07/2016 contém
excesso de execução. Sustenta, em suma, que a parte exequente não utilizou a Lei 11.960/09 na aplicação da correção monetária, ou seja, o índice de remuneração básica das cadernetas de poupança - TR - para
atualização do valor devido. Apresentou cálculo atualizado até 07/2016 no valor de R$ 92.228,56 (fls. 301/311).Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria
Judicial, que apresentou cálculos no montante de R$ 100.497,29 para 07/2016 (fls. 323/328).Intimadas as partes, o impugnado não concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, visto que a contadoria
subtraiu a diferença a maior recebida pelo exequente no período de 07/2012 a 12/2012 referente ao benefício de auxílio-doença acidentário, no entanto, referido desconto/compensação não foi autorizado em sentença.
Entende que referido período não seja pago, ou seja considerado como nada a receber ou zero e não descontados do autor como apresentado. Requereu a realização de novos cálculos pela contadoria sem descontos ou
então, a homologação dos cálculos apresentados pelo exequente no valor de R$ 128.485,45 (fls.331/339).O INSS discordou da conta judicial, pois entende que deve ser aplicada a TR até a data da conta, conforme fls.
301/304 (fl. 340).É o relatório. Decido.O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta
deve ser respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.O exequente rechaça o desconto realizado no período em que recebeu auxílio-doença acidentário, por tratar-se de
benefícios de naturezas distintas, cuja compensação é vedada; sendo também de caráter alimentar, que por sua vez, impede qualquer devolução de valores recebidos de boa-fé.Não procede a alegação da parte
impugnada.De acordo com a atual legislação previdenciária, não é permitido o recebimento conjunto de benefícios previdenciários, inclusive quando decorrentes de acidente do trabalho, ressalvadas as situações de direito
adquirido.O artigo 124, 1º da Lei 8.213/91 versa, entre outras hipóteses, a vedação ao recebimento conjunto de aposentadoria e auxílio-doença; bem como o art. 86 2º, da mesma lei, como segue: 2º O auxílio-acidente
será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação
dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Nos presentes autos, houve a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/175.549.197-0), com DIB em 11/10/2011.Verifica-se que a parte autora recebeu o auxílio-
doença por acidente do trabalho (NB 91/55.2140.083-0) no período de 01/07/2012 a 30/12/2012, conforme tela abaixo: Portanto, devem ser descontadas as parcelas recebidas do auxílio-doença acidentário. As partes
divergem quanto ao índice de correção monetária, vez que o INSS defende a aplicação da TR até a data da conta.Sobre os consectários legais, verifica-se que no título executivo judicial transitado em julgado constou (fl.
257e vº): Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a
Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º -F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial
(IPCA-E). (STF, ADI nº 4.357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015, DJUe 10/04/2015). Grifo nosso.O título
judicial condicionou as regras de aplicação da correção monetária aos efeitos da modulação das ADIs n.º 4.425 e 4.357. E, conforme decisão de modulação do C. STF nas ações acima mencionadas, restou determinado a
aplicação da TR como fator de correção monetária, conforme preceitua o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, até a data de 25/03/2015, quando o índice a ser aplicado passou a ser o
IPCA-E.Considerando que o título judicial é posterior à data de modulação dos efeitos, vez que datado em 20/08/2015 (fls. 257vº), com trânsito em julgado em 21/09/2015 (fls. 260), no presente caso há que se assegurar
o princípio da fidelidade ao título com a aplicação do índice da TR até 25/03/2015 e, posteriormente, a aplicação do índice IPCA-E para o cálculo da correção monetária.Tal orientação foi seguida pela Contadoria Judicial
que procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas com a correção monetária e os juros de mora de acordo com os critérios da Resolução 267/2013, mas com a ressalva que constou no título judicial transitado
em julgado. Apresentou a contadoria o valor de R$ 100.497,29 para 06/2016. Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação
elaborada pela Contadoria Judicial (fls. 323/328), no valor de R$ 100.497,29 (cem mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos) atualizados para 07/2016, já inclusos os honorários advocatícios.Deixo
de fixar honorários advocatícios, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação à execução, que ostenta a natureza de mero acertamento de cálculos e objetivou exclusivamente a aferição da correspondência
dos cálculos apresentados pela parte exequente com aquele que emana do título executivo judicial.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

0013989-80.2011.403.6301 - ARIOSMEIA DE FATIMA QUEIROZ LEITE(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARIOSMEIA DE
FATIMA QUEIROZ LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fl. 350 e Precatório de fl. 354. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 355 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0044956-11.2011.403.6301 - AMAURI PEREIRA DO NASCIMENTO(SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMAURI PEREIRA DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fls. 264 e Precatório de fl. 268. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 269 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0000006-43.2012.403.6183 - CAROLINA SOUZA ZUIM(SP204419 - DEMOSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAROLINA SOUZA ZUIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fl. 297. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 298 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a
síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0006516-72.2012.403.6183 - ELBE LUIZ DA COSTA FILHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ELBE LUIZ DA COSTA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fls. 326/327. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 328 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É
a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0011308-69.2012.403.6183 - ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOAQUIM DE
OLIVEIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV de fl. 197 e Precatório de fl. 201. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 202 vº.Vieram os autos conclusos para
extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0000801-15.2013.403.6183 - BENEDITO ALVES DOS SANTOS(SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Precatório de fl. 206.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 207 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO.
Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.
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0003085-93.2013.403.6183 - JOAO BATISTA MENDONCA BARBOSA(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA
MENDONCA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP359887 - IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES)

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC/2015, aduz que a conta apresentada pela parte embargada no montante de R$ 71.835,28 para 05/2016 contém
excesso de execução. Sustenta, em suma, que a parte exequente não aplicou os índices de correção monetária corretos. Apresentou cálculo atualizado até 05/2016 no valor de R$ 56.133,14 (fls. 191/208).Após
manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos no montante de R$ 71.541,95 para 05/2016, corrigidos nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013 (fls. 215/218).Intimada as partes, o impugnado concordou com os cálculos da contadoria (fl. 221), ao passo que o INSS discordou, uma vez que não
aplicaram a Lei 11.960/09. Reiterou a impugnação (fl. 222).É o relatório. Decido.O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de
decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.As partes divergem quanto ao índice de correção monetária. O INSS
defende a aplicação da TR como índice de correção monetária, conforme o julgado das ADIs nº 4.357 e 4.425.Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de fls. 149/151 determinou que A correção monetária e os
juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado..Não se desconhece o julgamento do Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas
da correção e juros na fase do precatório. Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem
aplicados na fase de conhecimento. Como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título exequendo e ao princípio do tempus regit actum.Ainda cabe no caso a aplicação da Lei
8.213/91, em razão do critério da especialidade, vez que nos termos do artigo 41-A da referida lei, o índice a ser utilizado na atualização monetária dos benefícios previdenciários é o INPC, tal como prevê o citado
Manual.Como se vê, o Setor de Cálculos Judiciais seguiu o determinado no julgado e apresentou cálculo dos atrasados da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/175549495-2, desde a data do requerimento
(15/07/2011) e com o devido desconto do benefício NB 42/162359470-4 pago no período. Apresentou o montante de R$ 71.541,95 para 05/2016, corrigidos com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013. Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria, às fls.
215/218, no valor de R$ 71.541,95 (setenta e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos) atualizados para 05/2016, já inclusos os honorários advocatícios.Deixo de condenar em honorários
advocatícios por se tratar de mero acertamento de cálculos.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006029-05.2012.403.6183 - ELISANGELA ALVES PINA LOPES X DAVID LOPES(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ELISANGELA ALVES PINA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como, sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Havendo divergência, deverá a parte autora apresentar
cálculos de liquidação com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Intimem-se, sendo o MPF
pessoalmente.

Expediente Nº 2900

PROCEDIMENTO COMUM

0005293-94.2006.403.6183 (2006.61.83.005293-0) - SIRLEY ANTONIO DE SOUSA X ROSANGELA APARECIDA MARCHIORI X GIOVANNA MARCHIORI DE SOUSA(SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da juntada de laudo pericial para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 477, parágrafo primeiro, do CPC. Int.

0007799-72.2008.403.6183 (2008.61.83.007799-6) - NEUSA MARIA AMORIM ALVES(SP148108 - ILIAS NANTES E SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 308 e ss: Ciência às partes.Após, aguarde-se resposta ao ofício de fls. 306 por 60 (sessenta) dias. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão.Int.

0008070-76.2011.403.6183 - NEUZA JOSEFINA DA SILVA TADIM(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe a secretaria acerca dos autos no. 00113874920154036181.

0001977-58.2015.403.6183 - HELENA SANTANA DA SILVA X JOSE GUARINO DA SILVA(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista às partes da juntada da carta precatória cumprida de fls. 240/252.Considerando que há 1 (uma) testemunha residente na cidade de São Paulo a ser ouvida, designo o dia 26 de outubro de 2017, às 15:00
hs, para realização de audiência de instrução, nos termos do art. 358 e seguintes do Código de Processo Civil - CPC, devendo a testemunha da parte autora, sra. VALDECI JOSE RIBEIRO, arrolada à fl. 219,
comparecer neste Juízo - 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, nº 1.682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo- SP.Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a(s) testemunha(s) por ele
arrolada(s) do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, 1º, 2º e 3º do CPC/2015.A intimação só será feita pela via judicial quando ocorrer os requisitos
do artigo 455, 4º.No caso de eventual requerimento de substituição das testemunhas, observe as partes o disposto nos artigos 450 e 451 do CPC/2015.Intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado e o INSS,
pessoalmente.Int.

0002403-36.2016.403.6183 - SERGIO GOMES PAOLILLO JUNIOR(SP276897 - JAEL DE OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a data em que foi elaborado o laudo pericial (fls. 170/179) e a conclusão da Sra. Perita referente à necessidade de reavaliação do quadro da parte autora no prazo de 6 meses, determino que seja realizada
nova perícia médica na referida especialidade.Intime-se a parte a autora por meio de seu advogado (publicação) e o INSS (pessoalmente), acerca do presente, bem como da designação da perícia a ser realizada no dia
23/10/2017, às 8:00 horas, à Rua Sergipe, 441, cj.91- São Paulo/SP. Com dra RAQUEL STERLING NELKEN especialidade psiquiatria, devendo o(a) autor(a) comparecer munido(a) de documento de identificação
pessoal com foto, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade. Fixo, desde logo, os honorários do Perito Judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).No mais, ficam mantidas as determinações e quesitos da perícia anterior (fls.164/166).Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

0002485-67.2016.403.6183 - ODILON GOMES MARQUES(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a data em que foram elaborados os laudos periciais (fls. 86/90 e 92/99) e a conclusão dos Srs. Peritos referente à necessidade de reavaliação do quadro da parte autora no prazo de 4 meses ortopedia e 6
meses clinica geral, determino que seja realizada nova perícia médica nas referidas especialidades.Intime-se a parte a autora por meio de seu advogado (publicação) e o INSS (pessoalmente), acerca do presente, bem como
da designação da perícia a ser realizada no dia 09 / 10 / 2017, às 15:40 horas, na Rua Barata Ribeiro, 237 - 8º andar conjunto 85 - São Paulo- SP com dr. Jonas Aparecido Borracini, especialidade ORTOPEDIA, e no dia
17/10/2017, às 14:40 na Rua Dois de Julho, 417- Ipiranga- São Paulo com DRA. ARLETE RITA SINISCALCHI, especialidade CLÍNICA GERAL, devendo o(a) autor(a) comparecer munido(a) de documento de
identificação pessoal com foto, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade. Fixo, desde logo, os honorários do Perito Judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta
e três centavos).No mais, ficam mantidas as determinações e quesitos da perícia anterior (fls.80/82).Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

0004473-26.2016.403.6183 - DECIO DENIS DA SILVA(SP232367 - PRISCILA ALCANTARA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao MM. Juiz Diretor do Foro, encaminhando-lhe, para as providências cabíveis, a solicitação de pagamento dos honorários periciais arbitrados à fl. 110.Após, tornem os autos conclusos para sentença.

0005901-43.2016.403.6183 - RAFAEL ALMEIDA CRUZ(SP252742 - ANDREZZA MESQUITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a proposta de acordo do INSS, remetam-se os autos a CECON, atentando que o laudo concluiu pela incapacidade total e temporária.

0007188-41.2016.403.6183 - ADELSON UMBELINO DE ARAUJO(SP377279 - GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao MM. Juiz Diretor do Foro, encaminhando-lhe, para as providências cabíveis, a solicitação de pagamento dos honorários periciais arbitrados às fls. 135/137. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

0008518-73.2016.403.6183 - EUNICE APARECIDA DA ROCHA HUBER(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0008847-85.2016.403.6183 - LINNEY GRANT DI FONZO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a parte autora à juntada de cópia integral dos autos de no. 0041083-51.2011.8.26.0053, distribuídos na 1ª Vara de Acidentes do Trabalho , no prazo de 60(sessenta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0000393-82.2017.403.6183 - ROBERTO DE ARAUJO(SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da juntada de laudo pericial para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 477, parágrafo primeiro, do CPC. Após, aguarde-se laudo perícia na especialidade neurologia. Int.

4ª VARA PREVIDENCIARIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001873-65.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO CARLOS AFFONSO CROCE, VALDIR LEMES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP79433
Advogado do(a) AUTOR: MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP79433
RÉU: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

     D E C I S Ã O

                                             A presente demanda foi ajuizada em face da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, da UNIÃO FEDERAL, do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e da
CPTM - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, através da qual os autores pretendem a complementação de seus proventos de servidores ferroviários aposentados da extinta FEPASA, tomando
como paradigma os salários recebidos pelos funcionários da CPTM-COMPANHIA PAULITA DE TRENS METROPOLITANOS, haja vista, segundo defendem, sucessora da extinta FEPASA,  conforme assertivas da
petição inicial.

 

  Inicialmente ajuizada a ação perante a Justiça do Trabalho, após a devida tramitação, com apresentação de contestações pelos réus e réplica pela parte autora, pela decisão de ID
733813, declarada a incompetência absoluta daquele Juízo Trabalhista e determinada a remessa à Justiça Federal.

                                        Os autos foram então distribuídos à 12ª Vara Cível da Justiça Federal que, nos termos da decisão contida no ID 742472, declarou a incompetência daquele Juízo Federal Cível, determinando a
redistribuição dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias.

 

  Verifico, pela petição inicial e documentos que a acompanharam, dada a atual situação fática, que a matéria tratada nos autos é estranha à competência deste Juízo Federal Previdenciário.
Isto porque, muito embora o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS figure no polo passivo da ação, ainda que a autarquia previdenciária fosse responsável pelo pagamento dos benefícios dos autores,
com subsídios oriundos da União Federal, que sucedeu a extinta Rede Ferroviária Federal – RFFSA, que por sua vez havia sucedido a extinta FEPASA, de acordo com, a cláusula nona do Contrato de Venda e Compra
do capital social da FEPASA, firmado entre a União e o Estado de São Paulo, estabelecido que “continuará sob responsabilidade do estado o pagamento aos ferroviários com direito adquirido, já exercido ou não,
à complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica”.

 

   Assim sendo, considerando que a complementação das aposentadorias e pensões dos ferroviários sempre foi arcada e continua sendo regularmente paga pela Fazenda do Estado de São
Paulo, deve o feito prosseguir junto a uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo.

 

  Portanto, declaro a incompetência absoluta desse Juízo Federal Previdenciário para processar e julgar esta demanda.

 

   Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual de São Paulo, dando-se baixa na distribuição do presente feito.

  

    Intimem-se.

 

                                                São Paulo, 11 de julho de 2017.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004558-87.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR - SP264684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

       Em relação ao pedido de prioridade, atenda-se na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados
estão na mesma situação.

           Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

         Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

           -) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

           -) indicar assistente técnico e apresentar os quesitos que pretende sejam respondidos quando da realização da perícia médica judicial.

       -) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.

           -) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s)
00194235520084036301 e 00021543220094036183, à verificação de prevenção.

          -) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.
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           Decorrido o prazo, voltem conclusos.

           Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004901-83.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WUILKIE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WUILKIE DOS SANTOS - SP367863
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

        Em relação ao pedido de prioridade, atenda-se na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados
estão na mesma situação.

            Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

         Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

         -) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

         -) trazer cópia legível dos documentos pessoais (RG e CPF).

         -) trazer a carta de concessão e a memória de cálculo tida como base à concessão do benefício.

         -) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s)
00105998320144036338, à verificação de prevenção.

         -) último parágrafo de ID nº 2261486, pág. 2: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do
direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa
forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada,
principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na
hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por
profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante à referida documentação, resta consignado ser ônus e
interesse da parte autora juntá-la até a réplica.

       -) esclarecer o momento processual em que pretende a concessão de tutela antecipada.

         Decorrido o prazo, voltem conclusos.

         Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004951-12.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL FERREIRA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: JOSE RICARDO RUELA RODRIGUES - SP231772, VANESSA FERNANDES DE ARAUJO - SP334299
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Em relação ao pedido de prioridade, atenda-se na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na
mesma situação.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 07/2016.

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     387/615



-) item ‘d, de ID. 2285944, pág 7: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais
estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo
pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente
qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar
que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal
mister, junto aos órgãos competentes.

Assim, no tocante à referida documentação, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-la até a réplica.

-) esclarecer e demonstrar, documentalmente, se a situação fática, ocorrido na esfera trabalhista, foi afeta a prévio conhecimento administrativo, nos autos do
processo administrativo concessório;

-) também, a justificar o interesse, demonstrar que o documento de ID 2286128 - Pág. 1/2 e 5/6 fora afeto a prévia análise administrativa, na fase concessória
ou, eventualmente, na fase revisional, haja vista que pertine a data posterior à finalização do processo administrativo.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000035-32.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDA AUGUSTA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON PAULO EVANGELISTA - SP306443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as. 

Int.                

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000256-49.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS ASSOLA
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495, EDGAR DE NICOLA BECHARA - SP224501
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000124-55.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDINALDO VIEIRA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796, DEBORA POZELI GREJANIN - SP142217
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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ID nº 1221739 - Pág. 3: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se faz através do
preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.  

 No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001799-53.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida revisão e, em
sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.

Intime-se e cumpra-se. 

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002504-51.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEUSA MARIA VIEIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ALEXANDRINI - PR45234
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida revisão e, em
sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002300-07.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ILMA ALVES SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Em relação ao pedido de prioridade, atenda-se na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na
mesma situação.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 18, ID nº 1395794, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a
competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório,
para fins de alçada, devendo, se for o caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual.

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0010450-
67.2014.403.6183, à verificação de prevenção.

-) discriminar quais são as verbas indicadas no item d, de fl. 17, ID 1395794, bem como a que se referem.

Não obstante as alegações constantes da exordial, demonstrar que o resultado da mencionada ação trabalhista fora levado à prévia análise administrativa, na
fase concessória ou revisional/recursal, tendo em vista que referida ação alterou a situação remuneratória/funcional da parte autora, a justificar o efetivo
interesse na propositura da lide.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004213-24.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BRANCO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - RN2955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) indicar assistente técnico e apresentar os quesitos que pretende sejam respondidos quando da realização da perícia médica judicial.

-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.

-) trazer instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência atuais.

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) trazer documentos médicos referentes aos alegados problemas de saúde.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004254-88.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDINEI PALMA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) indicar assistente técnico e apresentar os quesitos que pretende sejam respondidos quando da realização da perícia médica judicial.

-) indicar assistente técnico, caso queira, para quando da realização da perícia médica judicial.
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-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0022714-
48.2017.403.6301, à verificação de prevenção.

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) item ‘12’, de fl.16: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam
insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender
desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer
elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não
obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister,
junto aos órgãos competentes.

Assim, no tocante à referida documentação, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-la até a réplica.

-) trazer cópias legíveis dos documentos constantes de ID nº 2038127 – pág. 04, 05, 21/25, 29/30. Anoto, por oportuno, ser ônus e interesse da parte autora a
apresentação legível de todos os documentos que instruem a exordial, sendo que a não apresentação ou a juntada ilegível poderá acarretar prejuízos à parte
autora quando da realização da perícia médica e/ou análise do direito.

No mais, providencie a secretaria a retificação da autuação com a correta adequação dos dados nos termos constantes da exordial, retificando-se a informação
com relação à existência de pedido de tutela antecipada.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004231-45.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CAREN ANGELINA APARECIDA GARCIA, MARCOS RODRIGO GARCIA, ROSELI GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ZELI MODESTO DA SILVA - SP268175
Advogado do(a) AUTOR: ZELI MODESTO DA SILVA - SP268175
Advogado do(a) AUTOR: ZELI MODESTO DA SILVA - SP268175
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FELAP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.

Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção ou prejudicialidade com relação ao feito de nº 00587060720164036301, visto tratar-se do mesmo
processo.

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento da sua petição inicial, com a adequação do valor da causa (devendo, se for o
caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual), bem como juntada de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda
não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.        

Na mesma oportunidade, deverá a parte autora:         

-) regularizar a qualificação dos autores, incluindo o e-mail.

-) tendo em vista os fatos e documentos constantes da exordial, esclarecer se Roseli Garcia figura como autora ou tão somente como representante dos
menores, devendo, se for o caso, promover a regularização do polo ativo.

-) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.

-) esclarecer a inclusão da empresa FELAP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. no polo passivo, tendo em vista a competência jurisdicional, bem como a
informação de que se trata de pessoa jurídica de direito público.

-) promover a regularização da representação processual, trazendo procuração por instrumento público em relação aos menores.

-)  trazer declaração de hipossuficiência atual em relação aos menores, a justificar o pedido de justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais.

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s)
00442167720164036301, à verificação de prevenção.

-) esclarecer e demonstrar, documentalmente, se a situação fática, ocorrido na esfera trabalhista, foi afeta a prévio conhecimento administrativo, nos autos do
processo administrativo concessório;

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, laudo pericial, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) trabalhista
mencionado(s).

Ante a presença de menores na lide, remetam-se os autos, oportunamente, ao MPF.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.
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   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004318-98.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVANGELUZIA BELIZA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO NUNES - SP209233, ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES - SP249493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.

Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção com relação ao feito de nº 00048751020174036301, visto tratar-se do mesmo processo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento da sua petição inicial, com a adequação do valor da causa (devendo, se for o
caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual), bem como juntada de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda
não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.        

Na mesma oportunidade, deverá a parte autora:                    

-) regularizar a qualificação do(a) autor(a), incluindo o e-mail.

-) tendo em vista consignado na certidão de óbito que o falecido era casado, promover os devidos esclarecimentos com a documentação pertinente e, se for o
caso, a regularização do polo ativo e/ou passivo da lide.

Após, voltem os autos conclusos.                                      

Int.                                                                   

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004365-72.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RODOLFO MARCO ACIN
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 05/2016.

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou  concessão de aposentadoria especial, modalidades
diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido administrativo específico (espécie ‘46’), a balizar o efetivo interesse na
propositura da ação.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004348-36.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON OLIVEIRA BONFIM
Advogados do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) esclarecer o valor da causa, o qual deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido , tendo em vista que o valor registrado no sistema não
corresponde ao valor informado na petição inicial, devendo, se for o caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual.

-) trazer cópias legíveis dos documentos constantes de ID nº 2071651 - Pág. 1, e ID 2071654 - Pág. 26/28. Anoto, por oportuno, ser ônus e interesse da parte
autora a apresentação legível de todos os documentos que instruem a exordial, sendo que a não apresentação ou a juntada ilegível poderá acarretar prejuízos
à parte autora quando da análise do direito.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000232-21.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS CARLOS EVANGELISTA
Advogado do(a) AUTOR: CILSO FLORENTINO DA SILVA - SP337555
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                

 

 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000527-58.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PINTO MAYER
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE JACINTO DE ARAUJO - SP350360, JOSEFA FERREIRA NAKATANI - SP252885
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000043-09.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA TEIXEIRA VELOSO DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: DANTE ALIGHIERE PEREIRA DA SILVA - MG145075
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento da sua petição inicial, com a adequação do valor da causa (devendo, se for o
caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual), bem como juntada de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda
não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.        

Na mesma oportunidade, deverá a parte autora:      

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) apresentar os quesitos que pretende sejam respondidos quando da realização da perícia médica judicial.

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo nº 00380396820144036301, à verificação de
prevenção.             

Após, voltem os autos conclusos.                                      

Int.                                                                   

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000127-10.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDER DE GODOY BUENO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 1274839 - Pág. 14: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se faz através do
preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho. Com relação à prova emprestada, a
mesma será devidamente valorada quando da prolação da sentença.    

 No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001890-46.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRANI APARECIDA FARHAT SERRANO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO FILGUEIRAS PINHEIRO - SP226642
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida revisão e, em
sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.

Intime-se e cumpra-se. 

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001218-38.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS DAS CHAGAS SANT ANNA
Advogado do(a) AUTOR: TAIS RODRIGUES DOS SANTOS - SP222663
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Determino a produção antecipada de prova pericial nas especialidades ortopédica e neurológica.

Defiro a nomeação de assistentes técnicos pelas partes e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos
da parte autora ID nº 1024513, Fl. 11.

As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia.                                                               

Nomeio como peritos os doutores JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776 e ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102,
arbitrando os honorários periciais  em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada  perícia conforme teor da Resolução nº
558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.            

Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se, via e-mail, os senhores peritos solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a)
LUIZ CARLOS DAS CHAGAS SANT´ANNA.

Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para entrega do laudo.                       

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais
do periciando (nome, estado civil, sexo, CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral
(profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de atividade, descrição da atividade, experiência laboral
anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da
perícia (com CID), bem como qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual?
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                              

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa
patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do
benefício por incapacidade temporária?                                                

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget
(osteíde deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS,  contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 23/10/2017, às 12:40 horas, para a perícia a ser realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista,
devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao  Hospital Sírio Libanês,
nesta Capital, para mencionada perícia.

Outrossim, designo o dia 03/10/2017, às 11:30 horas, para a perícia a ser realizada pelo DR. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES,
médico neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 – sala 1801, ao lado do metrô Paraíso – bairro Paraíso –
São Paulo.

Ressalto que o(a) requerente deverá comparecer às perícias munido  de  documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que
possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como  da  cópia desta decisão.

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E
HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO
JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A
SECRETARIA, O NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO
PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.
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   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004434-07.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDINEI RIVERA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.

Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção com relação ao feito de nº 0062725-56.2016.4.03.6301, visto tratar-se do mesmo processo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento da sua petição inicial, com a adequação do valor da causa (devendo, se for o
caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual), bem como juntada de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda
não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.        

Na mesma oportunidade, deverá a parte autora:                    

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002941-
97.2001.403.6100, à verificação de prevenção.

Após, voltem os autos conclusos.                                      

Int.

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001478-18.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ LUGLE
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001654-94.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIANE NEVES
Advogado do(a) AUTOR: TANIA MARA LEONARDO VALADAO - SP252396
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Determino a produção antecipada de prova pericial nas especialidades ortopédica e neurológica.

Defiro a nomeação de assistentes técnicos e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora às fls. 19/20,
ID nº 1158649. 

As partes deverão cientificar o referido assistente técnico da data da perícia.                                                                

Nomeio como peritos os doutores JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776 e ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, arbitrando os
honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela
II.            

Intimem-se, via e-mail, os senhores peritos solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) VIVIANE NEVES.

Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para entrega do laudo.                       

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando
(nome, estado civil, sexo, CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de
profissão, atividade declarada como exercida, tempo de atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do
trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com
CID), bem como qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                    

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                             

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia?
Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por
incapacidade temporária?                                               

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades
diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome
da deficiência imunológica adquirida – AIDS, contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 23/10/2017, às 13:20 horas, para a perícia a ser realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o(a)
periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao  Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, para mencionada
perícia.

Outrossim, designo o dia 03/10/2017, às 11:15 horas, para a perícia a ser realizada pelo DR. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico
neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 – sala 1801, ao lado do metrô Paraíso – bairro Paraíso – São Paulo.

Ressalto que o(a) requerente deverá comparecer às perícias munido  de  documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem
como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como  da  cópia desta decisão.

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA
AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E
COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O
NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS
JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001718-07.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IZAQUE LELIS DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

     Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004506-91.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO OLIVEIRA AQUINO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos estão sem data.

-) também, a justificar o interesse, demonstrar que o documento de ID 2311138 foi afeto a prévia análise administrativa, na fase concessória ou,
eventualmente, na fase revisional, haja vista que pertine a data posterior à finalização do processo administrativo.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004276-49.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KARLA DOS SANTOS VIEIRA NOVAIS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) trazer cópia legível dos documentos pessoais (RG e CPF).

-) trazer cópia legível da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0208284-
98.1989.403.6104, à verificação de prevenção.

-) trazer aos autos cópias legíveis das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração.

-) trazer cópia legível da documentação específica – DSS/laudo pericial – acerca de eventual período de trabalho especial.

Verifico que há nos autos diversos documentos ilegíveis constantes dos IDs nº 2045956, 2045884 e 2045890. Anoto, por oportuno, ser ônus e interesse da
parte autora a apresentação legível de todos os documentos que instruem a exordial, sendo que a não apresentação ou a juntada ilegível poderá acarretar
prejuízos à parte autora quando da análise do direito.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.
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   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000684-94.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO EDUARDO ISAC SILVA APPARECIDO
Advogado do(a) AUTOR: SUZANA SIQUEIRA DA CRUZ - SP199269
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este juízo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) indicar assistente técnico e apresentar os quesitos que pretende sejam respondidos quando da realização da perícia médica judicial.

-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.

-) justificar a pertinência do pedido de ‘condenação em danos morais’, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.

-) trazer cópias dos documentos necessários (sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s)
00077456220154036183, à verificação de prevenção, bem como cópia de petição inicial da ação trabalhista.

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) item ‘c’, de ID nº 686358 - Pág. 10: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que
tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo
pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente
qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar
que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal
mister, junto aos órgãos competentes.

Assim, no tocante à referida documentação, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-la até a réplica.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação com a correta adequação dos dados nos termos constantes da exordial, retificando-se o
assunto, tendo em vista que a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 24 de julho de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000926-53.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM DETE DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DONATO MARINHO GONCALVES - RJ40770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

    Remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida
revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
nº 564.354.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004207-17.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO RICARDO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GHIOTTO - SP261270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.

Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção com relação ao feito de nº 0051275-19.2016.403.6301, visto tratar-se do mesmo processo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento da sua petição inicial, com a adequação do valor da causa (devendo, se for o
caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual), bem como juntada de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não
anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.        

Na mesma oportunidade, providencie a parte autora:                    

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) trazer cópias legíveis dos documentos constantes de ID nº 2024701 - pág. 19. Anoto, por oportuno, ser ônus e interesse da parte autora a apresentação
legível de todos os documentos que instruem a exordial, sendo que a não apresentação ou a juntada ilegível poderá acarretar prejuízos à parte autora quando
da análise do direito.

No mais, providencie a secretaria a retificação da autuação com a correta adequação dos dados nos termos constantes da exordial, retificando-se a informação
com relação à existência de prioridade, tendo em vista a idade do autor.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000682-27.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO CESAR D ANGELO ALVES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO SERAFIN - SP245009
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Determino a produção antecipada de prova pericial com médico psiquiatra de confiança deste Juízo.

Defiro a indicação de assistentes técnicos pelas partes e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora às fls. 02/04, ID nº 1159885.

As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia.                                                               

Nomeio como perita a doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN, CRM 22037, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais), conforme teor da
Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.              

Intime-se, via e-mail, a senhora Perita RAQUEL SZTERLING NELKEN, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) FERNANDO CESAR D´ANGELO ALVES
FILHO.

A senhora perita terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                             
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10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                         

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?                                               

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 04/10/2017, às 16:50 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Sergipe, 441, Cj. 91, Consolação, CEP 01243-001, nesta Capital/SP,
munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia
deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 18 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000044-91.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMARO SILVA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 2189718: Determino a designação de nova perícia para o dia 09/10/2017, às 13:20 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº 1703226, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se
à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -
CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc.

Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos. Quesitos da parte autora constantes do ID nº 596465, fls. 01.

Intime-se, via e-mail, o senhor Perito JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) AMARO SILVA LIMA. 

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 18 de agosto de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002535-71.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SELMA ELOISA DE SOUSA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADAILTON DOS SANTOS - SP257404
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos.
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Trata-se de ação de procedimento comum, através da qual SELMA ELOISA DE SOUZA,  devidamente qualificado, pretende a declaração de inexigibilidade de débito
previdenciária.

 

Após a determinação ID 1695895 para que a parte autora promovesse a emenda de sua petição inicial, sobreveio pedido de desistência da ação (ID 2009134).

 

 

É o relatório. Decido.

 

                         HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pela parte autora (ID 2009134), posto ser facultado ao autor desistir da ação sem
o consentimento do réu, desde que antes de decorrido o prazo para a resposta (art. 485, § 4º, Código de Processo Civil), conforme verificado nos presentes autos.

 

                               Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

                       Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.

 

                        ID: 2009168: Anote-se.

 

                                Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

                                Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

SãO PAULO, 25 de agosto de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002101-82.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO RONALDO DE FIGUEIREDO
Advogados do(a) AUTOR: TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL - SP73073, OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL - SP74073
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

        Petição de ID 2265413: Verifico que o despacho de ID 2186782 não foi publicado, motivo pelo qual não assiste razão à parte autora.

            Primeiro parágrafo da pág. 3 de ID 1560104: Anote-se.

         Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

   Não obstante, tendo em vista o disposto no inciso II, do art. 381, do Código de Processo Civil e o teor do ofício nº 12/2016, da Procuradoria Regional
Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que
envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, reconsidero o referido despacho, devendo-se proceder à produção antecipada de prova
médica pericial.

     À Secretaria para as devidas providências acerca da designação da referida perícia.

    Cumpra-se e intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000051-83.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GISLAINE APARECIDA BORGES
Advogados do(a) AUTOR: CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405, EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, expeça-se solicitação de pagamento à perita Dra. Raquel Szterling Nelken.

ID nº 1965641: Determino a designação de nova perícia neurológica para o dia 03/10/2017, às 11:00 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº
1695568, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Vergueiro, 1353 – sala 1801, ao lado do metrô Paraíso – bairro Paraíso – São Paulo, munido(a) de
documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc.
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Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos. Quesitos da parte autora constante do ID nº
511529, Fls. 11/14.

Intime-se, via e-mail, o senhor Perito Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) GISLAINE
APARECIDA BORGES. 

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data  da perícia para entrega do laudo.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA
AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E
COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O
NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS
JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000630-65.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARNALDO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, expeça-se solicitação de pagamento ao perito, Dr. Roberto Antonio Fiore.

ID nº 2189738: Defiro a designação de nova perícia para o dia 09/10/2017, às 12:40 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº 1702737, devendo
o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de
documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc.

Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos. Quesitos da parte autora constantes do ID nº
477638, fls. 11/12.

Intime-se, via e-mail, o senhor Perito JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) ARNALDO SOARES DA
SILVA. 

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data  da perícia para entrega do laudo.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA
AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E
COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O
NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS
JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se. 
 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000228-81.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HILBERTO DA SILVA AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: JOICE SILVA LIMA - SP244960
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

IDs 1965618, 2019114 e 2192223: Determino a designação de novas perícias nas especialidades de ortopedia e neurologia. Para realização da perícia
neurológica designo o dia 03/10/2017, às 11:45 horas, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Vergueiro, 1353 – sala 1801, ao lado do metrô Paraíso –
bairro Paraíso – São Paulo. Para a perícia ortopédica designo o dia 09/10/2017, às 13:00 horas, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro,
237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao Hospital Sírio Libanês, nesta Capital. A parte autora deverá comparecer às perícias munido(a) de
documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc. No mais,
mantenho os termos do despacho constante do ID nº 1703386.
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Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos.

Intime-se, via e-mail, os peritos, Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI e ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, solicitando seja realizada perícia
médica no(a) periciando(a) HILBERTO DA SILVA AZEVEDO. 

Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados das datas das perícias para entrega dos laudos.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA
AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E
COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O
NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS
JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000183-43.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRO ROGERIO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 1967785 e 2189847: Defiro a designação de nova perícia para o dia 09/10/2017, às 13:40 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº 1703278,
devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao Hospital Sírio Libanês, nesta Capital,
munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,
etc.

Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos. Quesitos da parte autora constantes do ID nº
558461, fls. 15/18.

Intime-se, via e-mail, o senhor Perito JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) SANDRO ROGÉRIO DE
SOUZA. 

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data  da perícia para entrega do laudo.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA
AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E
COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O
NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS
JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

****-*

Expediente Nº 14046

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014185-94.2003.403.6183 (2003.61.83.014185-8) - NELSON CORREA DE OLIVEIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY) X NELSON CORREA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a notícia de depósito de fl. 223, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o depósito referente à verba honorária encontra-se a disposição para retirada,devendo ser apresentado comprovante do
referido levantamento a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento do precatório expedido.Int.

0005732-32.2011.403.6183 - JOSE CARLOS SANTANA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT E SP017998SA - ANA PAULA ROCA VOLPERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE CARLOS SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 260:Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, para que cumpra o determinado no primeiro parágrafo do despacho de fl. 259.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento do precatório expedido,
conforme anteriormente determinado. Int.

Expediente Nº 14047
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011382-65.2008.403.6183 (2008.61.83.011382-4) - JOSE ROBERTO MARTINS(SP182989 - ANGELA NEVES DE CARVALHO E SP142271 - YARA DE ARAUJO DE MALTES E SP215553 - JORGE
BARUTTI LORENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE ROBERTO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a notícia de depósito de fls. 220/221 e a informação de fl. 222, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s)
respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e
seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0012539-68.2011.403.6183 - JOSE GERALDO LICHERI(SP295063B - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY) X JOSE GERALDO LICHERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a notícia de depósito de fls. 196/197 e a informação de fl. 198, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s)
respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e
seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0002513-74.2012.403.6183 - DIONISIA MORAIS DOS SANTOS(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA E SP377279 - GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X DIONISIA MORAIS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a notícia de depósito de fls. 390/392 e a informação de fl. 393, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s)
respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e
seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001370-84.2011.403.6183 - MARIA LUIZA FERNANDES(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA
BRANDAO WEY) X MARIA LUIZA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a notícia de depósito de fls. 395/396, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s)
comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e seus
parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

Expediente Nº 14048

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005328-25.2004.403.6183 (2004.61.83.005328-7) - VALMIR MENDES DA ROCHA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR
MENDES DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto
na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado
na data da expedição das Requisições.Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes
expressos para renunciar a tal limite.Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução nº 405/2016, implicará em ausência das referidas deduções.Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)
ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es)
como de seu patrono(a).Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Int.

0011253-55.2011.403.6183 - ROBINSON MAGALHAES DE BARROS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBINSON MAGALHAES DE
BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto
na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado
na data da expedição das Requisições.Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes
expressos para renunciar a tal limite.Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução nº 405/2016, implicará em ausência das referidas deduções.Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)
ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es)
como de seu patrono(a).Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Int.

Expediente Nº 14049

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010775-52.2008.403.6183 (2008.61.83.010775-7) - HONORINA FERREIRA X RITA DE CASSIA FERREIRA X CRISTIANE FERREIRA DE JESUS X DEBORA FERREIRA DE JESUS X VALERIA
FERREIRA DE JESUS(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HONORINA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto
na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado
na data da expedição das Requisições.Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes
expressos para renunciar a tal limite.Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução nº 405/2016, implicará em ausência das referidas deduções.Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu
patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este
Juízo.Int.

0004444-49.2011.403.6183 - IARA CRISTINA DE MOURA SILVA(SP393455 - SANIA RODRIGUES FROES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IARA CRISTINA DE MOURA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto
na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado
na data da expedição das Requisições.Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes
expressos para renunciar a tal limite.Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução nº 405/2016, implicará em ausência das referidas deduções.Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)
ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es)
como de seu patrono(a).Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Int.

0008034-97.2012.403.6183 - NEUZA APARECIDA COLOMBO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X NEUZA APARECIDA COLOMBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AIRTON FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto
na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado
na data da expedição das Requisições.Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes
expressos para renunciar a tal limite.Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos
XVI e XVII da Resolução nº 405/2016, implicará em ausência das referidas deduções.Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)
ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es)
como de seu patrono(a).Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 405/2016 do CJF, que determina a inserção de
dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário,
informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução. Intime-se e Cumpra-se.
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Expediente Nº 14050

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0045688-14.1991.403.6100 (91.0045688-8) - AMERICO DALBEM X IZABEL ELIZABETH DALBEN X NANCI DALBEN MUNHOZ X MIRIAM DALBEN X JULIO DE ANGELO X OSVALDO MIROTTI X
TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS X IRENE FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS X JOSE PARRA PERES X PEDRO COSTA X JOSE BRESSANI X PAULINO MIELLI X CECILIA MIELLI ROCCHI
X LUIZ CARLOS MIELLI X CLEMENTE DAL BEM X EMA MORI CORREA BRASIL X PRISCILLA BRASIL DE ALMEIDA X SERGIO CORREA BRASIL X YOLANDA PACCAGNELLA X ALBERTINA
CARLOTTI PEREIRA X MARIA ALDA COSTA X GERSON CALDERON X MARIA ALDA COSTA X ALAYDE SILVA FERREIRA X KALMAM LENDVAI X FRANJO VAJDA(SP054513 - GILSON
LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) X AMERICO DALBEM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a notícia de depósito de fls. 653/660 e as informações de fls. 661/662, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo
o(s) respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se, ainda a parte autora para que cumpra, no mesmo prazo acima assinalado, o determinado no primeiro parágrafo do despacho
de fl. 637.Oportunamente, conforme anteriormente determinado, cumpra a Secretaria o segundo parágrafo do mencionado despacho, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.Int.

0002714-47.2004.403.6183 (2004.61.83.002714-8) - JOAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5000386-27.2017.4.03.0000 e tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício Precatório referente ao
valor incontroverso do valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de de Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária referente ao valor incontroverso.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de
que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora
e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido,
bem como aguarde-se o desfecho dos Embargos à Execução nº 0009825-33.2014.403.6183. Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002505-97.2012.403.6183 - LETICIA PEREIRA DOS SANTOS(SP359606 - SILVIA CRISTINA RODRIGUES CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LETICIA PEREIRA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 381: Não obstante a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS às fls. 367/380, INTIME-SE o INSS para que retifique seus cálculos de fls supracitadas no que tange ao
termo inicial do benefício, devendo observar os estritos termos do que fora determinado na sentença/acórdão.Fls. 382: Anote-se. Fls. 383/384: Ante a maioridade civil de Leticia Pereira dos Santos, INTIME-SE A PARTE
AUTORA para que regularize sua representação processual, devendo apresentar nova procuração, bem como, sua declaração de hipossuficiência.Prazo sucessivo para as partes, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte
autora e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Int.

Expediente Nº 14054

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006169-73.2011.403.6183 - FRANCISCO ELIAS DE CARVALHO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ELIAS DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 352/353: Indefiro a expedição de CTC tendo em vista se tratar de objeto estranho ao r. julgado. Ressalto, por oportuno, que a referida certidão deverá ser pleiteada administrativamente, ou em ação própria. No mais,
cumpra-se o determinado no 2º parágrafo do despacho de fls. 351. Int.

0005780-83.2014.403.6183 - ANTONIO DONADIO SALVIA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DONADIO
SALVIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a verificação de que não foi apreciado, até o momento, o pedido de tutela provisória na referida ação rescisória (fl. 180), e segundo os termos do artigo 969 do Código de Processo Civil, INTIME-SE pessoalmente o
Chefe da AADJ para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas proceda ao cumprimento da notificação nº 3025/2017, devendo ser trazido a este Juízo documento que comprove seu efetivo cumprimento.Referido
mandado deverá ser instruído com cópia de fls. 177/180 e deste despacho.Com a resposta devida e positiva, ante a manifestação do INSS no terceiro parágrafo de petição de fls. 178, intime-se a PARTE AUTORA para
que apresente os cálculos de liquidação que entende devidos, de acordo com os limites do julgado.No silêncio, ou havendo resposta negativa, voltem conclusos.Cumpra-se e intime-se.

Expediente Nº 14055

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012205-69.1990.403.6183 (90.0012205-8) - JOAO VENANCIO X JOAQUIM BATISTA DE ALMEIDA X JOAQUIM DA SILVA X JOSE CARLOS RIBEIRO X JOVELINA ALMEIDA DE
SOUZA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOAO VENANCIO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM BATISTA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
CARLOS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOVELINA ALMEIDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Noticiado o falecimento dos autores JOÃO VENANCIO, JOVELINA ALMEIDA DE SOUZA e JOAQUIM BATISTA DE ALMEIDA, suspendo o curso da ação, em relação aos mesmos, nos termos do art. 313,
inciso I do CPC. Manifeste-se o patrono da parte autora quanto a eventual habilitação de sucessores, nos termos da Lei 8.213/91, fornecendo as peças necessárias para habilitação. Ante o quadro indicativo de possível
prevenção acostado à fl. 437, intime-se, ainda, a parte autora para que junte aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado referente ao Processo n 0016185-14.1996.403.6183.Fls. 428/435:
Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento do presente despacho.Após, venham os autos conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015288-29.2009.403.6183 (2009.61.83.015288-3) - MARIA VELOSO ANGELO(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VELOSO
ANGELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 343: Ciência à parte autora acerca do cumprimento da obrigação de fazer.Fls. 345/361: Intime-se novamente o I. Procurador do INSS para que retifique seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias, no
tocante ao valor referente aos honorários advocatícios, tendo em vista que são devidos sobre as parcelas vencidas até a data da sentença conforme determinado no v. acórdão de fls. 326/334.Após, venham os autos
conclusos.Intime-se e cumpra-se.

0015083-63.2010.403.6183 - FERNANDO ANTONIO SANTIAGO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO ANTONIO
SANTIAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 199/226: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que
entende devidos, de acordo com os limites do julgado, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada. Em seguida, se em termos,
intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. Int.

0013974-77.2011.403.6183 - IRINEU FERRAZ DA COSTA(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRINEU FERRAZ DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 159: Ciência à parte autora acerca do cumprimento da obrigação de fazer.Fls. 161/182: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.No caso de
eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos, de acordo com os limites do julgado, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos
cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.Em seguida, se em termos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.Oportunamente, voltem conclusos
para prosseguimento.Int.

0008957-26.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002583-38.2005.403.6183 (2005.61.83.002583-1)) LOURIVAL BATISTA PEREIRA(SP160970 - EMERSON NEVES
SILVA E SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURIVAL BATISTA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 131/144: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que
entende devidos, de acordo com os limites do julgado, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.Em seguida, se em termos,
intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.Int.
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0009261-88.2013.403.6183 - IVANETE GOMES(AC002572 - IRENITA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANETE GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 129/139: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que
entende devidos, de acordo com os limites do julgado, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada. Em seguida, se em termos,
intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. Int.

0051546-33.2013.403.6301 - ANTONIO EDISON FERNANDES(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO EDISON
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 390/404: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que
entende devidos, de acordo com os limites do julgado, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada. Em seguida, se em termos,
intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. Int.

0001399-32.2014.403.6183 - TARCISIO DOS SANTOS NASCIMENTO(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TARCISIO DOS SANTOS
NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 178/196: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que
entende devidos, de acordo com os limites do julgado, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.Em seguida, se em termos,
intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.Int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004974-55.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS JORGE VOGEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta
Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 1 de setembro de 2017.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005075-92.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta
Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005088-91.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO PAULO PERONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão do SEDI (ID 2344836), apresente a parte autora, cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidões de trânsito em
julgado dos processos indicados na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005090-61.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSEFA SOUZA E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta
Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005128-73.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARMEM BISPO CARDOSO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta
Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005309-74.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA TELMA DIAS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta
Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004702-61.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NORIVAL RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Para melhor instrução da ação, providencie a parte exequente a juntada da petição inicial, procuração outorgada pela parte, substabelecimento(s) e documento comprobatório da data de citação do INSS
na fase de conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003053-61.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEONICE SALGUEIRO DURO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição e documentos ID 1974792 e seguintes como emenda à inicial.

Para melhor instrução da ação, providencie a parte exequente a juntada da petição inicial, substabelecimento(s) e documento comprobatório da data de citação do INSS na fase de
conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005353-93.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVO CAITANO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA RAMIREZ - SP137828
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada de cópia dos requerimentos administrativos dos benefícios informados na
inicial, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

              

   SÃO PAULO, 1º de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003383-58.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LENICE NEIVA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES - SP359887
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão. 

  

Recebo a petição ID 2378446 como emenda à inicial.

A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.  

   

Passo a decidir, fundamentando.  

 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência
dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no
oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

 Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso
V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.         

Intime-se.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003635-61.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GABRIELA RODRIGUES CORREA
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER FERREIRA BATISTA - SP322919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

   SÃO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004854-12.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro o pedido de prioridade, tendo em vista que o autor não atende aos requisitos previstos no art. 71 da Lei n.º 10.741/03.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003805-33.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEREIRA FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da informação ID 2483428, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado na certidão ID 1896982.

Recebo a petição ID 2346227 como emenda à inicial.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016,
de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição
antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo
Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004983-17.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

 

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela provisória, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os
requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311,
incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas produzidas no decorrer da instrução, em especial, da
juntada de documentos que efetivamente comprovem as condições de trabalho da parte autora.

Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de atividades laborativas sujeitas a condições
especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte
que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de
natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação
expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de
Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos
termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

    SÃO PAULO, 1º de setembro de 2017.

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8416

PROCEDIMENTO COMUM

0012352-60.2011.403.6183 - VANDERLEI DA CRUZ(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Retro: Ciência à parte autora.2. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional
Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0001218-70.2011.403.6301 - ROMEU EMIDIO CIOFFETTI(SP304717B - ANDREIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0003569-11.2013.403.6183 - FRANCISCO ERALDO ARRAIS OLIVEIRA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 192/196: Nada a decidir, tendo em vista que, com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da tutela jurisdicional.2. Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do
artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0011495-43.2013.403.6183 - WILSON FRANCISCO DE SOUZA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0001702-46.2014.403.6183 - WALDEMIRA BARBOSA DE PAIVA COSIMATTI(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0006468-45.2014.403.6183 - CARLOS BARBOSA DE SOUZA(SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0009298-81.2014.403.6183 - VALERIA COSTA BRAGA(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO E SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.
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0009317-87.2014.403.6183 - MARIA LOCATELI CAMPOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0000949-55.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0001141-85.2015.403.6183 - GIOVANI COLLASSO FERREIRA(SP343100 - EVANDRO COLASSO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0004570-60.2015.403.6183 - MESSIAS MARTINS MOREIRA(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0004997-57.2015.403.6183 - ELIZABETH DE SOUZA CALIXTO MACIEL(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0010033-80.2015.403.6183 - APARECIDA DE JESUS DOMINGUES FONSECA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0001140-66.2016.403.6183 - GIDALVA PEREIRA DE SENA DA SILVA(SP349939 - ELIZABETH CESAR LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0003884-34.2016.403.6183 - WALTER SCHIAVO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0005726-49.2016.403.6183 - DARCI LEITE DE CARVALHO(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 522: Indefiro o requerimento para extração das cópias por parte desta Secretaria, tendo em vista que tal providência compete à parte autora.2. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 516, certificando-se o
trânsito em julgado da sentença de fls. 484, e, remetendo-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0007265-50.2016.403.6183 - AGOSTINHO BERTOLONI ROSSI(SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 69/70: Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.2. Tendo em vista que decorreu o prazo para apresentação de eventual recurso de apelação, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e,
após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0011689-72.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004897-15.2009.403.6183 (2009.61.83.004897-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 -
ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X LUIZ SOARES DE SOUZA(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA)

Fls. 140/141: Nada a decidir, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da tutela jurisdicional.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.

0011690-57.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000109-55.2009.403.6183 (2009.61.83.000109-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 -
JANAINA LUZ CAMARGO) X ANTONIO THOMAZ(SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI)

1. Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do
artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0011805-78.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002797-24.2008.403.6183 (2008.61.83.002797-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3237 -
PAULO HENRIQUE MALULI MENDES) X EMIDIO TIMOTEO DA SILVA NETO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

1. Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do
artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

Expediente Nº 8417

PROCEDIMENTO COMUM

0005991-08.2003.403.6183 (2003.61.83.005991-1) - ALBERTO VALENTE ALVES(SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 -
ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Retornem os autos ao arquivo, sobrestados, para aguardar eventual manifestação dos sucessores. Int.

0004996-24.2005.403.6183 (2005.61.83.004996-3) - HILDEBRANDO FERREIRA COSTA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do teor da Certidão de fls. 456, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, para aguardar o julgamento do recurso. Int.

0000702-89.2006.403.6183 (2006.61.83.000702-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000590-23.2006.403.6183 (2006.61.83.000590-3)) MARINA SANTOS RIBEIRO(SP094240 -
VERA LUCIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.230/236 e 237/239: Dê-se ciência às partes. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. Int.

0013483-41.2009.403.6183 (2009.61.83.013483-2) - MARILZA APARECIDA LAVOURA RODRIGUES(SP265192 - CHRISTIANNE HELENA BAIARDE CARUSO OLIVIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decurso de prazo para recurso em face da decisão da impugnação à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício
requisitório, nos termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção
do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe, também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da Resolução
405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes
expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

0010525-09.2014.403.6183 - MERCEDES SANTOS SOUSA(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 383/384: Indefiro o pedido da autora de expedição de novo ofício ao Hospital São Luiz, tendo em vista que o referido Hospital já atendeu a determinação deste Juízo de fl. 374, juntado aos autos o documento de fls.
379/380.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0006144-21.2015.403.6183 - LUCIANA DAS DORES CUNHA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 84/86: Diante do agendamento realizado, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias.Int.
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0012070-80.2015.403.6183 - ERMINIO CESAR BELVEDERE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0061989-72.2015.403.6301 - JOAO BATISTA MARCAL DA ROCHA(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0001168-34.2016.403.6183 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOUSA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0001192-62.2016.403.6183 - AIRTON DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0003322-25.2016.403.6183 - FERNANDO JOSE DA SILVA JUNIOR(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 280/281: Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fl. 278, bem como sobre os demais documentos eventualmente juntados e venham os
autos conclusos para sentença.Int.

0005356-70.2016.403.6183 - AVELINA DA CONCEICAO(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 174/176: Defiro o pedido de produção da prova testemunhal para comprovação da qualidade de dependente.Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente o rol de testemunhas,
na forma do artigo 450 do CPC, que não deverá ultrapassar 03 (três) para cada fato (art. 357, parágrafo 6º do CPC), bem como informar se as testemunhas arroladas comparecerão à audiência independentemente de
intimação, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil.Int.

0005526-42.2016.403.6183 - ANDRE LUIS PIOVESAN(SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005896-21.2016.403.6183 - MAURA DE AMORIM DIAS(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. retro: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Perito Judicial de não comparecimento à perícia agendada, comprovando documentalmente o alegado, sob pena de preclusão da
prova pericial.Int.

0006030-48.2016.403.6183 - DALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 137/213, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.Após venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0006622-92.2016.403.6183 - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Defiro o pedido do autor de produção da prova testemunhal para comprovação do período de trabalho em atividade rural.Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareça o rol de
testemunhas de fls. 154/157, tendo em vista os termos do art. 357, parágrafo 6º do CPC, de que não deve ultrapassar 03 (três) testemunhas para cada fato.Int.

0008032-88.2016.403.6183 - POLY SIMELIOVICH(SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO RIBEIRO E SP205096 - MARIANA MARTINS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo NB 42/141/217/563-9.Int.

0008451-11.2016.403.6183 - ADILSON PIRES DE MORAIS(SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS E SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fl. 335: Atenda-se.2. Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia integral do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 37, bem como da comunicação da decisão e do quadro
resumo com o tempo de contribuição utilizado pelo INSS para o indeferimento do benefício - NB 42/173.831.350-3.3. Após, com a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008755-10.2016.403.6183 - AFONSO CONSOLACAO DAS DORES AMANTINO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 157: Esclareça o autor, de forma clara e precisa, as provas que pretende produzir, tendo em vista que nesta fase não cabe postulação genérica de provas.Int.

0011966-88.2016.403.6301 - ELZA DOS SANTOS SANTOS(SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000354-85.2017.403.6183 - LUCI PORTES DA SILVA(SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista que a petição de fls. 54/55, intime-se a parte autora para que o seu subscritor proceda a regularização.2. Concedo as partes o prazo de 15 (quinze) dias para que manifestem sobre o Laudo elaborado
pelo Perito Judicial às fls. 57/61, nos termos do artigo 477, 1º do CPC.3. Após dê-se vista dos autos ao MPF.4. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos
conclusos para prolação de sentença. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0008303-10.2010.403.6183 - AILA MARIA DE LIMA PAIVA(SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI E SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP -
CENTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 195: Ciência à impetrante. Após, arquivem-se os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012326-43.2003.403.6183 (2003.61.83.012326-1) - LUIZ ROSSINI X HELIO PEREZ X APPARECIDO EDUARDO COSTA X RENATO NUNES X JORGE MARIANO X WALTER CABRERA DA
SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI
MATSUOKA JUNIOR) X LUIZ ROSSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO PEREZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER CABRERA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
APPARECIDO EDUARDO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 643/644: Diante da manifestação do autor, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. Int.

0014573-94.2003.403.6183 (2003.61.83.014573-6) - CLAUDIO JOSE LARRABURE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X CLAUDIO JOSE LARRABURE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 272: Dê-se ciência à parte autora da alegação do INSS de inexistência de vantagem com a revisão do julgado.2. Caso divirja da alegação, observo que nos termos dos artigos 534 do C.P.C., compete ao credor
requerer o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo, portanto, havendo interesse em promover o cumprimento da sentença, assino o prazo de 30 (trinta) dias para
tanto. 3. Após, se em termos INTIME-SE o INSS para IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535 do C.P.C..4. Decorrido o prazo sem manifestação do(a) autor(a), dê-se ciência ao INSS e, nada sendo requerido também
por este, arquivem-se os autos.Int.

0004133-05.2004.403.6183 (2004.61.83.004133-9) - ANALIA ALVES DE MELO SILVA X NADIA DE MELO SILVA X ANDREA DE MELO SILVA(SP026473 - ANTONIO GERALDO DE CASTRO E
SILVA E SP042226 - SUELI FATIMA ROSSI DE CASTRO E SILVA E SP207429 - MAURICIO HEITOR ROSSI DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -
HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ANALIA ALVES DE MELO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIA DE MELO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANDREA DE MELO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a
expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe, também, a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º
inciso XV da Resolução 405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de
mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.
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0001314-90.2007.403.6183 (2007.61.83.001314-0) - MARIA VIEIRA LIMA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VIEIRA LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 214/216: Diante do recente julgamento do Recurso Extraordinário n.º 579.431 bem como da tese de repercussão geral fixada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, de que Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório, reconsidero a decisão de fls. 213.Manifeste-se o INSS sobre o cálculo de saldo remanescente apresentado pela parte autora (fls.
208/212), no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0011516-92.2008.403.6183 (2008.61.83.011516-0) - ALEXANDRA NOVAIS DOS REIS(SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI E SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA RITA FERRARINI X ALEXANDRA NOVAIS DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 284/285: Anote-se.Fls. 275/2/82: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em
termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0000967-86.2009.403.6183 (2009.61.83.000967-3) - IDELINO ALVES DE LIRA(SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDELINO ALVES DE
LIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos
conclusos para decisão.Int.

0005742-81.2009.403.6301 - VLADOMIR MEDEIROS FERREIRA(AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VLADOMIR MEDEIROS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP102197 - WANDERLEY TAVARES DE SANTANA E SP181721B - PAULO DURIC CALHEIROS)

1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.2. Anote-se o(a) advogado(a) subscritor da petição de fls. 245, para que também seja intimado(a) do presente despacho, providenciando a Secretaria o necessário
para excluí-lo(a) de intimações futuras, tendo em vista que não representa o(a)(s) autor(a)(es).3. Nos termos do art. 107, I, do Código de Processo Civil e do art. 7º, XIII, do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei
8.906/94), defiro somente a vista dos autos para consulta em Secretaria, facultando a obtenção de cópias, recolhidos os valores respectivos.4. Nada sendo requerido no prazo legal, retornem os autos ao arquivo,
sobrestados, para aguardar o cumprimento do precatório.Int.

0008210-13.2011.403.6183 - JOSE AMERICO PETERNELLA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AMERICO PETERNELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte exequente o despacho de fls. 159, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0005284-88.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004427-23.2005.403.6183 (2005.61.83.004427-8)) MARIA JUSTINA DO NASCIMENTO(SP099858 - WILSON
MIGUEL E SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 291/292: Defiro à parte autora a dilação de prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem o cumprimento do despacho de fls. 287, determino o sobrestamento do presente feito, em Secretaria, até o efetivo
cumprimento ou baixa definitiva da ação principal.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001560-23.2006.403.6183 (2006.61.83.001560-0) - JOSE FRANCISCO NETO(BA019453 - ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
ALVES DE LIMA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 438/440: Emende a parte autora a petição inicial de cumprimento de sentença, no prazo de 15(quinze) dias, para que atenda aos parâmetros do título judicial (honorários sobre o valor da causa - fls. 07) e aos requisitos
do art. 524 do CPC, sob pena de indeferimento (art. 321 do CPC).Int.

0004383-62.2009.403.6183 (2009.61.83.004383-8) - DEROTILDES DOS SANTOS PEDREIRA X CLEUSA DE FATIMA SANTOS NOGUEIRA X FABIO NOGUEIRA DOS SANTOS X JOSE CARLOS
DOS SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUSA DE FATIMA SANTOS NOGUEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIO NOGUEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 563: Nos termos do artigo 534 do C.P.C., compete ao credor requerer o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com a respectiva memória discriminada de cálculo, portanto, havendo discordância do cálculo
do INSS e interesse em promover o cumprimento da sentença, deverá cumprir o item b do despacho de fls. 561, apresentando sua própria contaPara tanto, assino o prazo de 20 (vinte) dias. 2. Após, se em termos
INTIME-SE o INSS para IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535 do C.P.C..3. Decorrido o prazo sem manifestação do(a) autor(a), arquivem-se os autos.Int.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004815-15.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PINHEIRO DE AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA DE SOUZA - SP381361
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso presente, a parte autora atribui à causa o valor de R$ 53.284,20 (cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), em montante inferior àquele da competência deste Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo/SP.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.                                                           

    SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002145-04.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NIRSO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ordinária proposta por NIRSO FERREIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº. 3.271.913-9, inscrito no CPF/MF sob o nº. 270.277.328-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário.

Cita a concessão em seu favor pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/064.973.916-7, com data de início em 13-07-1994 (DIB).

Pleiteia a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento da Ação Civil Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, juntou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 23/37). (1.)

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão identificada pelo ID n.º 1364554 e determinou-se a citação do instituto previdenciário. (fls. 39/40).

Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação. Preliminarmente, apresentou impugnação à gratuidade da justiça, requerendo a concessão parcial, e alegou a prescrição das parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. No mérito, sustentou a decadência do direito de rever o benefício e pugnou pela total improcedência do pedido (fls. 46/74).

Abriu-se vista para apresentação de réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes. (fl. 75).

Às fls. 76, a parte autora, requereu o julgamento antecipado da lide.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.

Primeiramente, indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça. Conforme dados obtidos no Sistema único de benefício/HISCRE, o autor é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, com rendimento mensal no valor de R$ 3.883,00 (três mil, oitocentos e oitenta e três reais), e pensão por morte no valor de R$ 1.466,06 (um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e seis centavos), valores, portanto, abaixo, inclusive, do teto
previdenciário. Assim, entendo que a parte autora faz jus a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

A preliminar de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.

 

Passo, assim, à análise do mérito.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,

seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

 

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.
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Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

 

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS

N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade

ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os

seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a

observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 

 Em termos práticos, três podem ser as situações consideradas:

 

1ª - o benefício não foi limitado ao teto, quando da concessão – tem-se o caso de improcedência do pedido, pois se não foi limitado na concessão, certamente não estava limitado quando os tetos foram alterados.

2ª - o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, mas, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do “índice teto”, foi integralmente recuperado. O caso também é de improcedência, na medida em que o novo teto em
nada altera a situação do segurado.

3ª - o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, e, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do “índice teto”, não foi integralmente recuperado. Assim, quando da alteração do teto pelas ECs, o benefício ainda era
limitado. Tem-se uma situação de procedência do pedido, porque o teto novo faz diferença no benefício do segurado.

 

As hipóteses são verificadas pela anexação, aos autos, do Conbas.

Considerando-se o caso dos autos, verifica-se que há diferenças a serem calculadas em favor do autor.

 

III - DISPOSITIVO

 

Com essas considerações, com espeque no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte NIRSO FERREIRA DA SILVA , portador da cédula de identidade RG nº.
3.271.913-9, inscrito no CPF/MF sob o nº. 270.277.328-15, e condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos seguintes termos:

a) readequar o valor do benefício titularizado pela parte autora, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes parâmetros: calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o teto - até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao
valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O
mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003;

b)  após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas desde a data da concessão do benefício previdenciário do autor, respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção
monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

 Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, I do novo Código de Processo Civil.

Integra a sentença planilha do Sistema Único de Benefícios – DATAPREV denominada HISCRE – Histórico de Créditos.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002373-76.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM FERREIRA VAZ
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.
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I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por JOAQUIM FERREIRA VAZ , portador da cédula de identidade RG nº 4.429.039-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 739.163.668-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a rever a renda mensal inicial do seu benefício.

Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de aposentadoria por idade, benefício nº. 42/149.237.477-3, com data do início em 30-01-2009.

Pleiteia a revisão da renda mensal inicial da supramencionada aposentadoria por tempo de contribuição, considerando para o cálculo do salário de benefício os salários de contribuição de todo o período contributivo, com o
pagamento das diferenças de todas as parcelas vencidas e vincendas, observado o prazo prescricional.

Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 19/60). (1.)

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 62/63. Na mesma oportunidade, afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão identificada pelo ID n.º 1469075 e determinou-se a citação da autarquia.

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alegou a prescrição quinquenal. No mérito, requer a pela total improcedência do pedido (fls. 66/76).

Foi determinada abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes. (fl. 77).

Não houve manifestação das partes.

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

II - MOTIVAÇÃO

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionar a forma de cálculo do benefício de aposentadoria por idade.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

A parte autora faz pedido de revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por idade nº. 42/149.237.477-3, a fim de que no cálculo do seu salário de benefício sejam considerados os salários de contribuição de todo
o seu período contributivo, e não apenas as contribuições previdenciárias posteriores a julho de 1994, nos moldes do disposto no artigo 29, I da Lei nº. 8.213/91, com a redação trazida pela Lei nº. 9.876/99.

Os benefícios previdenciários são regidos, em regra, pela aplicação das normas jurídicas disciplinadas pela legislação vigente ao tempo de sua concessão, vale dizer, a matéria previdenciária norteia-se pela aplicação do princípio
“tempus regit actum”.

Referido princípio está intimamente atrelado à garantia constitucional insculpida no art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, verbis:

 “Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”

 

 Dessa garantia constitucional decorre o princípio da irretroatividade das leis, ou seja, a lei somente projeta-se aos casos futuros (efeitos ex nunc), ressalvando-se os atos já consumados.

Esse princípio, aliás, já de há muito se encontra consagrado em nosso ordenamento jurídico, consoante se infere da Lei de Introdução ao Código Civil:

 

“Art. 6º. A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.”

 

 No caso em comento, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora foi deferido em 09-03-2009 (DDB), com data de início em 30-01-2009 (DIB). Verifica-se que o autor filiou-se à Previdência Social em data
anterior à publicação da Lei n.º 9.876/99.

O benefício do autor foi concedido sob a égide das Leis nº 8.213/91 e 9.876/99, que dispunham o que segue:

 

 Lei nº 8.213/91

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99):

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

(...)

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.”

 

Lei nº 9.876/99

“Art 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à ata de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.” (grifou-se)

 

 Importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender mais adequados.

Não há, portanto, direito ao cálculo de acordo com a fórmula pleiteada, mas, sim, de acordo com a forma prevista em lei, que foi corretamente aplicada pela autarquia-ré, sendo improcedente, portanto, o pedido formulado na inicial.

 

III - DISPOSITIVO

 

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor por JOAQUIM FERREIRA VAZ , portador da cédula de identidade RG nº 4.429.039-1 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 739.163.668-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
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Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004517-23.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: BARTOLOMEU FRANCISCO CALDEIRA DE SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em
urgência ou evidência, conforme artigos 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO
EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de
alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000
salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento
em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido
da concessão da tutela antecipada. III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na
sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de
sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis
sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de retroação da norma mais benéfica. VI -
É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante da continuidade de exposição aos índices de
pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais. VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após
28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito previdenciário
ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo
suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase
de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII -
Observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal. XIII - Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Intime-se o demandante para que apresente instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência recentes, já que aqueles acostados aos autos foram assinados há quase 2 (dois) anos.

Sem prejuízo, apresente a parte autora documento que comprove o seu atual endereço, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004498-17.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: CLAUDOMIRO PIMENTA

Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA SOUSA GOMES - SP246110, ODAIR FERREIRA DA SILVA - SP220050

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Afasto a possibilidade de prevenção apontada na certidão de ID n° 2284649 tendo em vista o valor da causa, o rito processual e a extinção do processo sem resolução do mérito.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em
urgência ou evidência, conforme artigos 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO
EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de
alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000
salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento
em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido
da concessão da tutela antecipada. III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na
sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de
sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis
sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de retroação da norma mais benéfica. VI -
É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante da continuidade de exposição aos índices de
pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais. VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após
28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito previdenciário
ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo
suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase
de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII -
Observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal. XIII - Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004087-71.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: ATTILIO MOLINO FILHO

Advogado do(a) AUTOR: MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI - SP287590

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se a parte autora para que regularize a autuação do presente feito, apresentando, no prazo de 15 (quinze) dias, petição inicial, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.  

 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004580-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WAGNER ANTONIO GODOI
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596, GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Apresente o demandante, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o seu atual endereço.
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Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004970-18.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAFAEL MOIA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL MOIA NETO - SP347904
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Apresente o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o seu atual endereço.

No mesmo prazo, providencie declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004831-66.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS DA CONCEICAO PICINI
REPRESENTANTE: ELENICE DA CONCEICAO PICINI
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA BUENO MALVES - SP271286, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso presente, a parte autora atribui à causa o valor de R$ 50.457,14 (cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), em montante inferior àquele da competência deste
Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo/SP.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000827-83.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: EDSON DA GRACA

Advogado do(a) AUTOR: MICHELE PETROSINO JUNIOR - SP182845

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO
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Trata-se de pedido formulado por EDSON DA GRAÇA, nascido em 12-04-1959, filho de Maria da Soledade da Graça e de Alfredo José da Graça, portador da cédula de identidade RG n.º
11.377.997-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º 012.405.888-44, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Com a postulação, pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário - conversão de aposentadoria por tempo de contribuição, em aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo em 10-11-2009 (DIB) – NB 42/151.806.852-6.

Cita ter trabalhado nos locais e durante os períodos descritos:

Vínculos
Datas

Inicial Final

Ataka do Brasil 02/03/197404/04/1976

Empresa Paulista 01/12/197717/10/1978

Companhia Brasileira de Bebidas 05/01/197922/12/1980

Sempre Serviços e Empreitadas Rurais Ltda.18/05/198128/11/1981

Sempre Serviços e Empreitadas Rurais Ltda.04/01/198204/12/1982

Sempre Serviços e Empreitadas Rurais Ltda.24/01/198319/03/1983

Indústrias Matarazzo de Embalagens Ltda. 18/04/198331/07/1994

Viskase Brasil Embalagens Ltda. 06/12/199402/01/1995

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 17/11/199516/04/1997

Eletropaulo 25/04/199701/12/2015

Auxílio-doença por acidente do trabalho 28/06/199819/05/2000

Auxílio-doença previdenciário 02/06/200522/08/2005

Aduz ter requerido aposentadoria especial, indeferida.

Insurge-se contra ausência de cômputo das atividades especiais, da seguinte forma:

Origem do Vínculo Natureza Data
Início

Data Fim

Cia. Brasileira de
Bebidas

Especial – exposição ao
ruído

05-01-
1979

22-12-1980

Eletropaulo Especial – exposição à
eletricidade

25-04-
1997

10-11-2009

Informa que esteve exposto à energia elétrica, de modo habitual e permanente, de forma periculosa.

Postula pela revisão de sua aposentadoria, considerando-se a insalubridade a que se expôs, de forma habitual e permanente. Pede, ao final, conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial.

Os documentos indicados nos autos foram convertidos, a partir do PJe, ao formato ‘pdf’.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 26/79).

Certificou-se nos autos inexistência de possíveis prevenções (fls. 80).

Este juízo deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme art. 98, do Código de Processo Civil. Determinou citação da autarquia, cuja contestação está nos autos (fls. 81 e
85/93).

Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para especificação de provas (fls. 94).

A parte autora apresentou réplica à contestação e requereu produção de prova pericial  (fls. 96/109 e 111).

Este juízo indeferiu produção de prova pericial, sob o argumento de que comprovação de período laborado em atividade especial deve ser mediante apresentação de formulários próprios e laudos
respectivos ao seu exercício (fls. 112).

Referida decisão foi objeto de recurso de agravo, não recebido, conforme fls. 114/117.

É o relatório. Passo a decidir.

II- MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Inicialmente, cuido da matéria prejudicial ao exame do mérito.

A – PREJUDICIAL DE EXAME DO MÉRITO - DA PRESCRIÇÃO

Entendo ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.
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No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 20-03-2017, ao passo que a concessão do benefício remonta a 10-11-2009 (DIB) – NB 42/151.806.852-6.

Caso seja declarada procedência do pedido, serão devidas parcelas posteriores a 20-03-2012.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia ré.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através
do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a
apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de
10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente
nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as
quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas
posteriormente a 05 de março de 1997.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor, para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários:
assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação
do período de trabalho[ii].

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Para comprovação da especialidade alegada, a parte autora apresentou documentos referentes às empresas e períodos indicados:

Origem do Vínculo Natureza Data
Início

Data Fim

Fls. 50 – formulário
DSS8030 da Cia.
Brasileira de Bebidas

Especial – exposição ao
ruído contínuo superior a
85 dB(A)

05-01-
1979

22-12-1980

Fls. 51 – laudo técnico
pericial da empresa Cia.
Brasileira de Bebidas

Especial – exposição ao
ruído contínuo superior a
85 dB(A)

05-01-
1979

22-12-1980

Fls. 54 – PPP – perfil
profissional
profissiográfico da
empresa Eletropaulo

Ausência de indicação
de voltagem a que o
segurado esteve
exposto.

25-04-
1997

10-11-2009

Os documentos apresentados estão formalmente em ordem e cumprem regularmente todos os requisitos legais necessários à sua validade.

Da análise dos documentos colacionados pela parte autora, depreende-se que ela esteve exposta a agente nocivo ruído.

No que pertine ao ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à
vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a
80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há
retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[iii].

a)      Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

b)     De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

c)      A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

Há direito à contagem especial pela exposição ao ruído.

No que pertine à eletricidade, C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.306.113/SC (representativo da controvérsia), firmou posicionamento no sentido de que é possível
reconhecer a especialidade de trabalho exposto à tensão elétrica acima de 250 (duzentos e cinquenta) volts mesmo após a supressão de tal agente do rol do Decreto nº 2.172/1997 na justa medida que o rol em tela é
meramente exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e pela legislação trabalhista[iv]..

Cito importante lição a respeito[v].

Conforme a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região[vi].

Pelo exposto, reconheço como especial a seguinte atividade desenvolvida pela parte autora:

Origem do Vínculo Natureza Data
Início

Data Fim

Cia. Brasileira de
Bebidas

Especial – exposição ao
ruído

05-01-
1979

22-12-1980

Deixo de reconhecer como especial o período em que o autor trabalhou na Eletropaulo, de abril de 1997 a novembro de 2009, em razão da ausência de especificação de voltagem no PPP – perfil
profissional profissiográfico da empresa, constante de fls. 54.
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Atenho-me, em seguida, à contagem do tempo de atividade da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

O pedido é parcialmente procedente.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que o autor trabalhou 40 (quarenta) anos e 10 (dez) meses. Deve haver majoração da renda mensal inicial de seu benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 10-11-2009 (DIB) – NB 42/151.806.852-6.

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei Previdenciária. Declaro serem devidas as parcelas posteriores a 20-03-2012,
considerando-se as datas da propositura da ação e do recebimento do benefício.

No que alude ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, EDSON DA GRAÇA, nascido em 12-04-
1959, filho de Maria da Soledade da Graça e de Alfredo José da Graça, portador da cédula de identidade RG n.º 11.377.997-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º
012.405.888-44, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa:

Origem do Vínculo Natureza Data
Início

Data Fim

Cia. Brasileira de
Bebidas

Especial – exposição ao
ruído

05-01-
1979

22-12-1980

Deixo de reconhecer como especial o período em que o autor trabalhou na Eletropaulo, de abril de 1997 a novembro de 2009, em razão da ausência de especificação de voltagem no PPP – perfil
profissional profissiográfico da empresa, constante de fls. 54.

Registro que, somados o tempo comum e tempo especial, a parte conta com 40 (quarenta) anos e 10 (dez) meses.

Determino ao instituto previdenciário que reveja a aposentadoria por tempo de contribuição concedida à parte autora em 10-11-2009 (DIB) – NB 42/151.806.852-6.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013, do  Conselho da Justiça Federal, observando-se as posteriores
alterações ocorridas até o trânsito em julgado.

Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque o autor, no momento, está aposentado por tempo de contribuição. Atuo nos termos do art. 300, da lei processual.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Integram a presente sentença os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, além de tabela de contagem de tempo de contribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: EDSON DA GRAÇA, nascido em 12-04-1959, filho de Maria da Soledade da Graça e de Alfredo José da Graça, portador da cédula de identidade RG n.º 11.377.997-5 SSP/SP, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º 012.405.888-44.

Parte ré: INSS

Benefício a ser revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 10-11-2009 (DIB) – NB 42/151.806.852-6.

Termo inicial da revisão
do benefício:

Dia 20-03-2012 – incidência da prescrição.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Não foi concedida porque o autor percebe, atualmente, aposentadoria.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013, do  Conselho da Justiça Federal, observando-se as posteriores alterações
ocorridas até o trânsito em julgado.

Honorários advocatícios: Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Serão distribuídos e compensados entre as partes. Incidência do art. 86, do Código de Processo Civil.

Reexame necessário: Não incidente – art. 496, §3º, do CPC.
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[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB
O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação
original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua
aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,
destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C
do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na
mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo,
Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com
efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo
comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995,
que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a
previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo
com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação
do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de
serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação
do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3"
da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime
do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do
serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que
exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma
justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a
conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada
pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20
ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a
resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[iii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente
de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).

[iv] “EMENTA: “RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER
EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO
OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado
ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido,
por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ”, (RESP 201200357988, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/03/2013 ..DTPB:.).
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[v] “Atividade exercida no setor de energia elétrica

A exposição aos riscos provocados por energia elétrica – tensão de mais de 250 volts, está relacionada no Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 (código 1.1.8), validado pelo Decreto 357/91 e,
posteriormente, pelo Decreto 611/92, em seu art. 292, do Regulamento da Previdência Social.

O Quadro Anexo do Decreto 53.814/64, de 22.05.1968, relaciona no Código 1.1.8 o trabalho “em operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida – trabalhos permanentes em
instalações ou equipamentos elétricos – eletricistas, cabistas, montadores e outros”, e jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts.

Ainda que em apenas parte da jornada de trabalho essa exposição submete o trabalhador ao risco de um acidente letal, que pode vitimá-lo em fração de segundos.

Cientificamente está comprovado que qualquer atividade biológica é originada de impulsos de corrente elétrica; se a essa corrente fisiológica interna somar-se uma corrente de origem externa, devida a um
contato elétrico, ocorrerá no organismo humano uma alteração de funções vitais normais que, dependendo da duração da corrente, levará o indivíduo até a morte”, (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria
Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 318).

[vi] PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM. EMENDA 20/98. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Até a edição da Lei nº 9.032/95, o exercício da atividade de eletricista junto à CIA. PAULISTA FORÇA E LUZ e a existência do formulário SB-40, garantem ao autor o direito de
ter o período respectivo convertido, eis que, na época da prestação do serviço, a atividade era considerada especial, em conformidade com a legislação vigente. 2. No caso em tela, as atividades desempenhadas pelo autor
constam do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64, Código 1.1.8, Campo de Aplicação - Eletricidade - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida; Serviços e Atividades Profissionais -
Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes - eletricistas, cabistas, montadores e outros; Classificação - Perigoso; Tempo mínimo de Trabalho - 25 anos. O autor apresentou
formulário SB-40, devidamente firmado pela empresa (fl. 15) informando a exposição habitual e permanente a tensão superior a 250 volts, bem como, trabalho permanentemente executado sob linhas e redes de distribuição
de energia elétrica energizada, com voltagem de 13.500 volts. 3. No caso em tela, até a EC 20/98, o autor possuía direito adquirido à aposentadoria proporcional, referente aos 33 anos, 05 meses e 04 dias de serviço
completados até 15/12/1998, correspondente ao percentual de 88% do salário-de-benefício. 4. O autor nasceu em data de 15/04/1941 (fl. 27), totalizando 57 (cinqüenta e sete) anos de idade na data do requerimento
administrativo (DER - 28/12/1998). Portanto, possuindo a idade superior a mínima de 53 anos, é possível a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição frente as novas regras de transição, delineadas pela EC nº
20, de 15/12/1998. Entretanto, como já mencionado, é possível a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria pelo direito adquirido referente a legislação anterior. 5. No caso concreto, é mais vantajoso ao
autor a segunda possibilidade, ou seja, a aposentadoria em conformidade com a legislação anterior, eis que, previa um percentual maior de acréscimo para os anos completos, após atingidos os 30 anos necessários para a
concessão de aposentadoria proporcional. 6. Deve-se aplicar a legislação vigente em 15/12/1998, data anterior a publicação da emenda constitucional nº 20/98, nos termos do artigo 4º da Portaria MPAS Nº 4.883, de 16
de dezembro de 1998, publicada em DOU em 17/12/1998, que trata: "Art. 4º É assegurada a concessão de aposentadoria ou pensão, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação vigente até 15 de dezembro de
1998, aos segurados do RGPS e a seus dependentes que, até aquela data, tenham cumprido os requisitos para obtê-las". 7. A DIB do benefício deve ser a data de entrada do requerimento (28/12/1998), computando-se à
parte autora o benefício da aposentadoria proporcional, com o pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo, atualizadas monetariamente e, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. 8. O
período básico de cálculo deverá conter os trinta e seis salários de contribuições anteriores a 12/98, corrigidos monetariamente até a data da entrada do requerimento administrativo. 9. Honorários advocatícios a cargo do
INSS, fixados em 10% sobre o valor da condenação, tendo em vista o entendimento já pacificado neste Tribunal, em causas símeis. 10. Apelação do Autor Provida”, (AC 200004011454799, MARCOS ROBERTO
ARAUJO DOS SANTOS, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 18/07/2001 PÁGINA: 651).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004909-60.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DULCE CLEIDE FERREIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: VALDECIR CARDOSO DE ASSIS - SP207759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo ID nº 2444260.

Agendem-se imediatamente perícias médicas nas especialidades NEUROLOGIA, PSQUIATRIA E ORTOPEDIA.

Após realização da perícia, CITE-SE a autarquia previdenciária ré.

Intimem-se.

 

 

              

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000237-09.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: JOSE ANDRE DA SILVA FILHO

Advogado do(a) AUTOR: GISELE SILVA LEITE - SP325398

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão de aposentadoria especial, formulado por JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO, nascido em 26-12-1956, filho de Francisca
Ferreira de Almeida e de Cícero Vieira da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 57.354.189-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 816.959.774-91, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     425/615



Citou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 21-06-2013 (DER) – NB 42/165.478.352-5.

Asseverou ter sido lavrador e ter trabalhado sujeito a agentes biológicos.

Requereu concessão de aposentadoria especial.

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença, durante audiência, com resultado de procedência do pedido (fls. 234/262 do arquivo no formato ‘pdf’).

A parte autora ingressou com recurso de embargos de declaração (fls. 268/272 do arquivo no formato ‘pdf’).

Alegou omissão do julgado em relação ao período trabalhado na empresa Alisson Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios, no interregno de 06-06-1992 a 23-11-1994.

O recurso é tempestivo.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos. Omitiu-se o juízo, ao efetuar contagem de tempo de contribuição, no momento em que a parte autora trabalhou para empresa Alisson Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios.

Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a decisão eivada de omissão.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,
mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido
recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a
interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR.,
Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré.

Refiro-me à ação cujas partes são JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO , nascido em 26-12-1956, filho de Francisca Ferreira de Almeida e de Cícero Vieira da Silva, portador da cédula de identidade
RG nº 57.354.189-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 816.959.774-91, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

PROCESSO Nº 5000237-09.2017.4.03.6183

FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULO

CLASSE: 29 – PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

AUTOR: JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

SENTENÇA

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão de aposentadoria especial, formulado por JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO, nascido em 26-12-1956, filho
de Francisca Ferreira de Almeida e de Cícero Vieira da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 57.354.189-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
816.959.774-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Citou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 21-06-2013 (DER) – NB 42/165.478.352-5.

Asseverou ter sido lavrador e ter trabalhado sujeito a agentes biológicos.
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Apontou os locais e períodos em que trabalhou:

Nome do local de trabalho: Natureza da atividade: Data de início:Data de término:

Mendo Sampaio S/A Atividade rural 28/09/1971 21/06/1972

Sociedade Civil – Agro-Pecuária Sampaio & Cia.Atividade rural 02/09/1972 18/06/1973

Sociedade Civil – Agro-Pecuária Sampaio & Cia.Atividade rural 01/09/1973 10/06/1974

Sociedade Civil – Agro-Pecuária Sampaio & Cia.Atividade rural 10/10/1974 11/04/1975

Sociedade Civil – Agro-Pecuária Sampaio & Cia.Atividade rural 08/09/1975 20/11/1975

Usina Pumaty S/A Atividade especial – poeira mineral e vegetal25/05/1976 10/07/1990

Allison Ind. e Com. De Produtos Alimentícios Atividade no ramo frigorífico 09/06/1992 23/11/1994

Geração Recursos Humanos Ltda. Atividade rural 19/04/2010 17/07/2010

Aduz ter trabalhado junto à Usina Pumaty S/A, de 25-05-1976 a 10-07-1990, como trabalhador rural, com exposição à poeira mineral e vegetal, de forma habitual e permanente.

Enquadra suas atividades nos itens 1.2.10, III e 2.2.1 do Quadro do Decreto nº 53.831/1964.

Pleiteia declaração do tempo rural e do tempo especial, trabalhado na Usina Pumaty S/A, de 25-05-1976 a 10-07-1990, com exposição a agentes químicos.

Postula pela concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo.

Pede, também, concessão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil.

Com a inicial, acostou instrumento de procuração e documentos aos autos virtuais – ID 862089, 583748 e 583750.

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

ID 606909 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinação de citação da parte ré. Rejeição da
hipótese de prevenção com relação ao processo n° 00201613320144036301., tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito. Determinação de
citação da parte ré.
ID 736602 – Determinação de manifestação da parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Vide arts. 351 e 437, § 1º, do CPC. Decisão de saneamento do processo, conforme
art. 357, do CPC. Deferimento de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC. Desginação de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e
357, do CPC, para o dia 30 de maio de 2017, às 14:00 horas. Imposição, no que pertine às testemunhas, de especificação do nome, profissão, do estado civil, da idade, do número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas, do número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.
ID 744104 – manifestação de ciência, pela autarquia, da audiência designada.
ID 826089 – pedido formulado pela parte autora, de habilitação de advogado cuja procuração está nos autos.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO

Versam os autos sobre pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição, com averbação de tempo rural e de tempo especial.

Quatro são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) tempo rural de trabalho; c) comprovação da exposição a agentes
insalubres; d) contagem do tempo de serviço da parte autora.

Examino cada um dos temas descritos.

A - QUESTÃO PRELIMINAR

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

Na hipótese dos autos, o autor ingressou com a presente ação em 07-02-2017. Formulou requerimento administrativo em 21-06-2013 (DER) – NB 42/165.478.352-5.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

No caso, há dois temas: tempo rural e tempo especial. Ao final, contar-se-á o tempo de atividade da parte autora.

B - TEMPO RURAL DE SERVIÇO

Em relação ao tempo rural, a parte autora, instada a fazê-lo, indicou testemunhas para comprovar seu trabalho.

Com a inicial, acostou um documento, aos autos, concernente ao tempo rural:

ID 583748 – fls. 20/41 – cópias da CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte autora;

ID 583748 – fls. 20 – cópias da CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte autora – informação de que ela trabalhou para empresa Mendo Sampaio S/A, como
trabalhador rural;

Em audiência, foram ouvidos os senhores João Tadeu e Cicero Quaresma da Silva. Confirmaram o trabalho do autor. Vieram munidos das respectivas CTPS – Carteiras de Trabalho da
Previdência Social. Os depoimentos foram gravados no sistema audiovisual denominado KENTA.

Com início de prova material, inclusive formulário PPP – perfil profissional profissiográfico e a prova testemunhal acima indicada, entendo que a parte autora cumpriu o princípio do ônus
da prova, expresso na Lei Previdenciária, mais precisamente nos arts. 55, § 3º, in verbis:

“Art. 55. (...)

§ 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito, conforme disposto
no regulamento."

Acrescento, por oportuno, estarem presentes outros meios de prova material. Vale lembrar que o art. 106, também da Lei Previdenciária, elenca rol de documentos hábeis à comprovação
do labor rural:
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¨Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição–CIC
referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á
alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural.¨

É importante referir que a prova da CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social é ‘juris tantum’. Tem-se, na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do
Trabalho - fixou entendimento de que as anotações feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico – exemplos:
perícia, prova testemunhal, etc. É de se citar, ainda, a Súmula nº 225 do STF, sedimentando a matéria.

No caso em exame, os vínculos indicados na CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social não foram objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário.

Assim, a teor do que preleciona o art. 19, do Decreto nº 3048[i] e o art. 29, § 2º, letra ‘d’ da Consolidação das Leis do Trabalho[ii], há possibilidade de considerar o vínculo citados pelo
autor.

Conforme a jurisprudência:

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO
COMUM. CTPS. PROVA PLENA DE VERACIDADE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 1. A contagem do tempo de serviço teve por base o reconhecimento em âmbito administrativo
dos períodos listados às fls. 263 e ss., não sendo o caso de erro material, ou seja, de erro de soma dos períodos a ser sanado, mas de reconhecimento pelo INSS da existência de labor nos
períodos posteriores a 03/11/03, reconhecimento esse que não integrou a controvérsia delineada nos autos e sequer foi objeto de contestação, pelo que se admite o fato como verdadeiro. 2.
Os contratos de trabalho registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no CNIS, devem ser contados, pela autarquia, como tempo de contribuição, a teor
do Art. 19, do Decreto 3.048/99 e do Art. 29, § 2º, letra "d", da CLT. Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Agravo desprovido”.
(REO 00149327420094036105, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1667
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Em sendo a atividade desenvolvida junto ao SESC e SENAI antecedente a 16/12/1998, há direito ao cômputo como tempo especial de magistério.

Confiram-se julgados a respeito[iii][iv].

Entendo, portanto, que o autor tem direito ao reconhecimento do tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial.

Destarte, a parte autora completou a prova de atividade rural eventualmente desenvolvida.

Passo ao tema da atividade especial.

C - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202, inc. II:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)

II – após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, definidas em lei;”

A redação transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna continua albergando a aposentadoria especial, conforme reza o atual
§ 1º, do artigo 201, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) § 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.”

No que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes às empresas:

Nome do local de trabalho: Natureza da atividade: Data de início:Data de término:

Usina Pumaty S/A Atividade especial – poeira mineral e vegetal25/05/1976 10/07/1990

Os documentos são:

ID 583748 – fls. 11/12 - PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Usina Pumaty S/A – informação de que a parte esteve sujeita à poeira mineral e vegetal – descrição da realização de
atividades inerentes ao trabalhador rural de cana-de-açúcar, tais como: preparo de solo, plantio, tratos culturais, limpa de mato, realização de atividades de corte manual da cana; organização em
esteiras da cana cortada visando ao processo de recolhimento pelas máquinas;

ID 583748 – fls. 13 – declaração de que o senhor Paulo Loureiro de Arruda, inscrito no CREA sob nº 232500 – PE, é funcionário da empresa Usina Pumaty desde 20-05-1996, como autorização para
assinar LTCAT - laudo técnico de condições ambientais do trabalho e PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa.

ID 583748 – fls. 20/41 – cópias da CTPS da parte autora;

ID 583750 – fls. 01/06 – cópias da CTPS do autor;

ID 583750 – fls. 07 e seguintes – cópia da ação que tramitou no Juizado Especial Federal – autos de nº 0019296-39.2016.4.03.6301;

ID 583750 – fls. 125/129 – planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora – resultado de 39 anos, 03 meses e 13 dias de atividade;

ID 583750 - fls. 138/139 – parecer elaborado junto à Contadoria do Juizado Especial Federal – autos de nº 0019296-39.2016.4.03.6301;

ID 583750 - fls. 144/145 – decisão de remessa dos autos a este juízo.

No caso em exame, há agente nocivo no PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Usina Pumaty S/A - poeira mineral e vegetal.

Neste sentido:
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC
DE 1973). I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o
entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com
fundamento no artigo 557 do CPC de 1973 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos neste
recurso. III - Quanto aos períodos de 01.02.1994 a 01.06.1994 e 11.01.1995 a 12.06.1996, o autor trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário de do qual se depreende que,
em ambos, ele exerceu a função de Maquinista I no setor "Silo XIV" da Cooperativa dos Cafeicultores da Média Sorocabana Ltda. Em que pese à omissão do documento ora
mencionado quanto à exposição a agentes nocivos no período de 11.01.1995 a 12.06.1996, há a informação de que no lapso de 01.02.1994 a 01.06.1994 o autor esteve exposto a ruídos
equivalentes a 85 decibéis, poeiras minerais e vegetais, óleos e graxas. Desse modo, não havendo alteração de suas atividades, é de se concluir que de 11.01.1995 a 12.06.1996 o autor
também esteve exposto a ruídos equivalentes a 85 decibéis, poeiras minerais e vegetais, óleos e graxas, agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto
53.831/64, devendo ambos os períodos (01.02.1994 a 01.06.1994 e 11.01.1995 a 12.06.1996) ser tidos por especiais. IV - Quanto à questão relativa aos critérios de cálculo da correção
monetária e dos juros de mora, de igual forma já foi debatida nos autos, sendo que o julgado ora agravado acolheu a pretensão da Autarquia no sentido de se aplicar o disposto na Lei nº
11.960/2009, razão pela qual não se conhece do recurso quanto ao ponto. V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os
limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). VI - Embargos de
declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados”, (AC 00002732220124036116, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Não se alude ao nível de ruído.

Consequentemente, há direito à contagem diferenciada de tal interregno.

Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.

D – CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo a parte contava com 39 (trinta e nove) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze)
diasde atividade.

Nítida existência de tempo suficiente para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei Previdenciária.

Quanto ao mérito, julgo procedente o pedido do autor, diante do cumprimento do princípio do ônus da prova, descrito no art. 373, do Código de Processo Civil.

Julgo, conforme art. 485, inciso I, procedente o pedido de averbação do tempo rural e comum trabalhado nas empresas que seguem:

Atividades profissionais
Período Natureza

admissão saída

Mendo Sampaio S/A 28/09/1971 21/06/1972 Tempo comum

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 02/09/1972 18/06/1973 Tempo comum

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 01/09/1973 10/06/1974 Tempo comum

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 10/10/1974 11/04/1975 Tempo comum

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 08/09/1975 20/11/1975 Tempo comum

Usina Pumaty S/A 25/05/1976 10/07/1990 Tempo comum

Frigorífico Barcel Ltda. ME 01/10/1990 21/09/1991 Tempo comum

Alisson Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios

06/06/1992 23/11/1994 Tempo comum

Frigorífico Barcel Ltda. ME 16/10/1995 07/08/1996 Tempo comum

Nova Carne Comercial Ltda. 09/09/1996 01/03/2003 Tempo comum

Maria Célia Júlio EPP 01/03/2004 16/04/2004 Tempo comum

Minerva S/A 01/07/2004 25/07/2007 Tempo comum

Mascarenhas Barbosa Roscoe AS 06/11/2008 20/12/2008 Tempo comum

Renato Julio ME 23/12/2008 18/03/2009 Tempo comum

Willisa Serviços Temporários Ltda. 19/07/2010 03/09/2010 Tempo comum

SGO Construções Ltda. 19/03/2010 10/02/2011 Tempo comum

UPTEC Brasil Tratamento SP 01/03/2011 07/07/2011 Tempo comum

Campeão 38 Posto de Serviços 02/01/2012 15/02/2012 Tempo comum

Mascarenhas Barbosa Roscoe AS 10/09/2012 21/06/2013 Tempo comum

Declaro que o autor completou, até o requerimento administrativo de 21-06-2013 (DER) – NB 42/165.478.352-5, 39 (trinta e nove) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) diasde contribuição.

Declaro especial o período de trabalho junto à empresa Usina Pumaty S/A, conforme prova de exposição à poeira vegetal e mineral. Fundamento a medida nos itens 1.2.10, III e 2.2.1 do
Quadro do Decreto nº 53.831/1964.

Julgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Antecipo a tutela jurisdicional e determino, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, imediata concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as
vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se”.

São Paulo, 30 de maio de 2017.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

                                 Juíza Federal

 

Tópico síntese Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006 – TRF3

Parte autora: JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO, nascido em 26-12-1956, filho de Francisca Ferreira de Almeida e de Cícero Vieira da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 57.354.189-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 816.959.774-91

Parte ré: INSS

Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição

Termo inicial do benefício: Dia 21-06-2013 (DER) – NB 42/165.478.352-5.

Períodos averbados:

Atividades profissionais

Período

admissão saída

Mendo Sampaio S/A 28/09/1971 21/06/1972

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 02/09/1972 18/06/1973

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 01/09/1973 10/06/1974

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 10/10/1974 11/04/1975

S. C. – Agro-Pec. Sampaio & Cia. 08/09/1975 20/11/1975

Usina Pumaty S/A 25/05/1976 10/07/1990

Frigorífico Barcel Ltda. ME 01/10/1990 21/09/1991

Frigorífico Barcel Ltda. ME 16/10/1995 07/08/1996

Nova Carne Comercial Ltda. 09/09/1996 01/03/2003

Maria Célia Júlio EPP 01/03/2004 16/04/2004

Minerva S/A 01/07/2004 25/07/2007

Mascarenhas Barbosa Roscoe AS 06/11/2008 20/12/2008

Renato Julio ME 23/12/2008 18/03/2009

Willisa Serviços Temporários Ltda. 19/07/2010 03/09/2010

SGO Construções Ltda. 19/03/2010 10/02/2011

UPTEC Brasil Tratamento SP 01/03/2011 07/07/2011

Campeão 38 Posto de Serviços 02/01/2012 15/02/2012

Mascarenhas Barbosa Roscoe AS 10/09/2012 21/06/2013

Antecipação da tutela – art. 300,
CPC:

Concedida, com determinação de imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Honorários advocatí-cios: Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Previsão do verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

[i] “Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de
contribuição e salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 1o O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados
divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS, independentemente de requerimento de benefício, exceto na hipótese do art. 142. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
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§ 2o Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por
documentos que comprovem a sua regularidade. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 3o Respeitadas as definições vigentes sobre a procedência e origem das informações, considera-se extemporânea a inserção de dados: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que decorrentes de documento apresentado após o transcurso de até cento e vinte dias do prazo estabelecido pela legislação, cabendo ao INSS dispor
sobre a redução desse prazo; (Redação dada pelo Decreto nº 7.223, de 2010)

II - relativos a remunerações, sempre que decorrentes de documento apresentado: (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

a) após o último dia do quinto mês subseqüente ao mês da data de prestação de serviço pelo segurado, quando se tratar de dados informados por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP; e (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

b) após o último dia do exercício seguinte ao a que se referem as informações, quando se tratar de dados informados por meio da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; (Incluído pelo Decreto nº
6.722, de 2008).

III - relativos a contribuições, sempre que o recolhimento tiver sido feito sem observância do estabelecido em lei. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 4o A extemporaneidade de que trata o inciso I do § 3o será relevada após um ano da data do documento que tiver gerado a informação, desde que, cumulativamente: (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de
2008).

I - o atraso na apresentação do documento não tenha excedido o prazo de que trata a alínea “a” do inciso II do § 3o; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

II - (Revogado pelo Decreto nº 7.223, de 2010)

III - o segurado não tenha se valido da alteração para obter benefício cuja carência mínima seja de até doze contribuições mensais. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 5o Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao
empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação
comprobatória solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 6o O INSS poderá definir critérios para apuração das informações constantes da GFIP que ainda não tiver sido processada, bem como para aceitação de informações relativas a situações cuja
regularidade depende de atendimento de critério estabelecido em lei. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 7o Para os fins de que trata os §§ 2o a 6o, o INSS e a DATAPREV adotarão as providências necessárias para que as informações constantes do CNIS sujeitas à comprovação sejam identificadas e
destacadas dos demais registros. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008)”.

[ii] “Art. 29. A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas
para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a
serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

§ 1º - As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, seja êle em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta.

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas:

a) na data-base;

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;

c) no caso de rescisão contratual;

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.

§ 3º - A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar a falta de anotação ao órgão
competente, para o fim de instaurar o processo de anotação.

§ 4º - É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.

§ 5º - O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo submeterá o empregador ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo”.

[iii] EMENTA CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. CABIMENTO DO WRIT.
REFORMA DE SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL (CPC, ART. 267, VI) E ANÁLISE DO MÉRITO (CPC, ART. 515, § 3º).
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS SUBMETEM-SE À LEI EM VIGOR NO MOMENTO EM QUE REUNIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA FRUIÇÃO. O CÔMPUTO DO TEMPO
ESPECIAL E SUA CONVERSÃO EM COMUM SÃO REGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE. MAGISTÉRIO. ATIVIDADE PENOSA.
DIREITO DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM SOMENTE SOB VIGÊNCIA DA LEI Nº 3.806/1960 E DECRETO Nº 53.831/1964 (QUADRO ANEXO, ITEM 2.1.4), ANTES DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 18/1981. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INSTRUTOR DO SENAI. ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE. POSSIBILIDADE DE CONSIDERAÇÃO PARA
APOSENTADORIA DE MAGISTÉRIO SOMENTE ATÉ A EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. I - O mandado de segurança constitui instrumento processual adequado para discussão acerca do
reconhecimento de tempo de serviço especial, bem como sua conversão em tempo comum, nos casos em que a prova é exclusivamente documental. II - A reforma de sentença que extinguiu o processo
sem resolução de mérito, por inadequação da via mandamental, enseja a aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. III - Os benefícios previdenciários são regidos pela lei em vigor no
momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, sendo que, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes inexistentes, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. IV - O cômputo do período de trabalho
realizado sob atividade especial e sua conversão em tempo comum são regidos pela lei vigente no momento da realização da atividade, em atenção ao princípio tempus regit actum (art. 70, § 2º, do Dec.
nº 3.048, de 06/05/1999, na redação do Dec. nº 4.827, de 03/09/2003). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. V - A atividade de magistério (professor), ao tempo da Lei nº
3.806/1960 (antiga Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) e Decreto nº 53.831/1964 (Quadro Anexo, item 2.1.4), era prevista dentre aquelas que conferiam direito à aposentadoria especial em razão
de penosidade e pelo trabalho por período de 25 anos, inclusive com direito à conversão para tempo de serviço comum. VI - A partir da promulgação da Emenda Constitucional nº 18/1981 (DOU
18/07/1981), que deu nova redação ao inciso XX do artigo 165 da Constituição Federal de 1967 (na redação dada pela EC nº 01/1969), a atividade foi prevista em um regime excepcional, passando a
somente contemplar a aposentadoria quando o tempo de serviço/contribuição é exercido "exclusivamente na atividade de magistério", sistema normativo que afastou a incidência do regime
anteriormente previsto no Decreto nº 53.831/1964, portanto, sem direito à conversão para tempo de serviço comum do período de atividade de magistério exercido sob a vigência desta Emenda.
Precedentes. VII - A Constituição Federal de 1988, seja por sua redação originária (art. 202, III), seja pela da Emenda Constitucional nº 20/1998 (art. 201, § 8º), assegura aos professores(as)
aposentadoria em tempo inferior ao dos trabalhadores em geral, quando "por efetivo exercício de função de magistério", assim dispondo no mesmo sentido do que estava previsto sob o regime
constitucional anterior, ou seja, somente contemplando a aposentadoria especial quando o tempo de serviço/contribuição é exercido "exclusivamente na atividade de magistério", por isso também sem
direito à conversão para tempo de serviço comum sob a vigência da atual ordem constitucional. VIII - O período de trabalho a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 18/1981 somente dá direito à
aposentadoria especial de magistério (com tempo integral e efetivo nesta atividade), não podendo ser convertido em tempo de serviço comum para obtenção de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição (ou seja, conta-se o tempo sem acréscimos quaisquer). IX - Anote-se que a partir da Emenda Constitucional nº 20/1998 (art. 201, § 8º), quando, para conferir o direito ao regime
especial de aposentadoria do professor, passou-se a exigir o magistério "na educação infantil e no ensino fundamental e médio", não é possível a aposentadoria especial de professores em magistério de
educação superior, ressalvados, porém, o direito adquirido até então e a regra de transição para contagem do tempo de serviço anterior, constante do art. 9º, § 2º, da referida Emenda Constitucional.
Precedente. X - A previsão constitucional, desde a Emenda Constitucional nº 18/1981 até a atual Constituição Federal de 1988, sem qualquer dúvida refere-se ao ensino nos níveis de educação infantil,
fundamental e médio, incluindo-se neste regime especial de aposentadoria também os professores em cursos técnicos que tenham valor equivalente ao de ensino médio pela legislação específica, por
terem a mesma natureza e se incluírem, como qualificação profissional, nos objetivos da educação nacional - Constituição Federal, arts. 205 e 214, IV; Lei nº 9.394/96, art. 36, §§ 2º e 3º, ou art. 36-A,
introduzido pela Lei nº 11.741/2008. XI - O Colendo Supremo Tribunal Federal assentou, no julgamento da ADI nº 3.772, que a função de magistério, que faz jus ao regime especial de aposentadoria
estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição Federal, não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo também a preparação de aulas, a correção de provas, o
atendimento aos pais e alunos, a coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar, sendo excluídos apenas os especialistas em educação que não exercem atividades da
mesma natureza. Nesse sentido também dispunha a Resolução DC/DNPS nº 191, de 23.04.1971, do Conselho-Diretor do Departamento Nacional da Previdência Social, ao "reconhecer aos instrutores de
ensino técnico (do SENAI) o direito da percepção da aposentadoria especial de que trata o art. 31da Lei nº 3.807/60 (LOPS), regulamentada pelo Decreto nº 53.831/64, restabelecido pela Lei nº 5.527/68,
desde que os interessados comprovem perante o INPS o exercício de atividade durante o período exigido pela legislação em vigor". XII - A atividade de instrutor de cursos técnicos do SENAI, pela sua
própria natureza, pode ser considerada, então, como de "magistério, em sentido amplo", assim considerada a atividade de transmissão interpessoal de conhecimentos teóricos e/ou práticos, tal como
constava do Decreto nº 53.831/1964, da Constituição Federal de 1967 (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 18/1981) e também da Constituição Federal de 1988 (em sua redação original - art.
202, III), o que somente foi alterado com a Emenda Constitucional nº 20/98 (DOU 15.12.1998) (art. 201, § 8º), quando se passou a exigir o magistério "na educação infantil e no ensino fundamental e
médio", termos mais restritivos que não permitem a equiparação com a atividade de professor fora dos cursos de educação oficial expressamente indicados no texto constitucional. Precedentes de
nossos TRF's. XIII - O art. 333, I, do Código de Processo Civil, estatui ser incumbência do autor (ou do impetrante, no caso de remédios constitucionais como o mandado de segurança) a prova do fato
constitutivo de seu direito, sendo cediço que a via estreita do mandado de segurança, por proteger direito líquido e certo (CF, art. 5º, LXIX), exige prova pré-constituída, que, necessariamente, deverá
ser apresentada juntamente com a petição inicial. XIV - Concessão parcial da segurança, pois, os documentos juntados pelo impetrante demonstram o exercício da atividade de magistério em curso
técnico do SENAI no período descrito (12/09/1974 a 03/07/2000), a ser enquadrada como especial até 15/12/1998 (anterior à EC nº 20/1998), sem direito à aposentadoria especial por não haver
completado 25 anos de serviço até então, mas com direito à conversão do tempo de serviço especial em comum quanto ao período de trabalho até 17/07/1981 (anterior à EC nº 18/1981) quando estava
sob a égide da Lei nº 3.807/1960 e do Decreto nº 53.831/1964. XV - Apelação parcialmente provida.

(AMS 00027823620004036183, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO RECDO: JOAO MOACYR PIRAGINI FILHOADVOGADO(A): SP268594 - CLEUSA
MARTHA ROCHA DOS SANTOSREDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 15/02/2014 08:02:00Processo nº 0002883-72.2008.4.03.6319Autor: Joao Moacyr Piragini Filho. I RELATÓRIO A parte
autora ajuizou a presente ação, sob a alegação de existência de período de tempo urbano como professor, em condições especiais, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição
em especial. Sustenta que o tempo trabalhado como professor até 28/04/1995 deve ser computado como especial, bem como trabalhou por mais de 30 anos como professor. O juízo singular proferiu
sentença e reconheceu a especialidade do labor como docente, bem como determinou a revisão do benefício da parte autora, com a fixação da RMI em 100% do salário-de-benefício e pagamento dos
atrasados. A parte ré recorreu, alegando, em síntese, a impossibilidade de se converter a atividade de magistério em tempo comum após 29/06/1981. Sustenta, também, que os juros de mora, a partir de
julho de 2009, devem ser fixados de acordo com a Lei nº 11.960/2009, bem como a ineficácia da sentença para atrasados superiores a 60 salários mínimos. Cita que, se não houve renúncia da parte
autora ao excedente à alçada do JEF, este é incompetente para apreciar o feito se o valor da causa calculado nos termos do artigo 260 CPC superar 60 salários mínimos. Assim, requer a improcedência
do pedido ou a aplicação da Lei nº 11.960/2009 e a ineficácia da sentença para condenação acima de 60 salários mínimos. É o relatório. II VOTO Passo à análise do recurso. Rejeito a preliminar de
incompetência do Juízo, uma vez que o INSS não demonstrou a superação do valor de alçada do JEF, mesmo com a fixação do valor da causa pelos parâmetros do artigo 260 do CPC. No que pertine ao
tempo de serviço trabalhado como professor, há que se tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. A atividade de magistério era prevista como especial
(no sentido de atividade submetida a condições de insalubridade, periculosidade, etc.) no código 2.1.4 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64, exigindo o tempo de serviço de 25 anos para homens e
mulheres.Com a EC nº 18/1981, artigo 2º, a aposentadoria do professor passou a ser regulada nos seguintes termos: Art. 2º - O art. 165 da HYPERLINK
"http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/22/1967.htm" Constituição Federal é acrescido do seguinte dispositivo, passando o atual item XX a vigorar como XXI:XX - a aposentadoria para o
professor após 30 anos e, para a professora, após 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, com salário integral. (destacamos). Posteriormente, com o advento da Constituição Federal de
1988, essa aposentaria passou a ser prevista no artigo 202, in verbis: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em
tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei; III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à professora, por
efetivo exercício de função de magistério. (destacamos)(...)A EC nº 20/1998 promoveu mudança na redação constitucional, conforme o artigo 201 a seguir, bem como estabeleceu regra de transição no
artigo 9º:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
e atenderá, nos termos da lei, a: HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm" \\l "art201" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (...)§
7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm" \\l "art201" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e
trinta anos de contribuição, se mulher; HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm" \\l "art201" (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
1998)II sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm" \\l "art201" (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do
parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio. HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm" \\l "art201" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destacamos)(...)Art. 9º -
Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: I - contar com
cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se
mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.§ 1º
- O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de
contribuição, quando atendidas as seguintes condições: I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e b) um período adicional
de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; II - o valor da aposentadoria
proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso
anterior, até o limite de cem por cento.§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput,
terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com
tempo de efetivo exercício de atividade de magistério. (destacamos) Ainda, há que se destacar as legislações infraconstitucionais a seguir: Lei nº 8.213/91Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a
professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo. Lei nº 9.394/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.301/2006 Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais
da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: (...)§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino. HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11301.htm" \\l "art1" (Renumerado pela
Lei nº 11.301, de 2006)§ 2o Para os efeitos do disposto no HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm" \\l "art40§5" § 5º do art. 40 e no HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm" \\l "art201§8" § 8o do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e
especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11301.htm" \\l "art1"
(Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) (destacamos)(...)Da análise da evolução legislativa acima, depreende-se que, a aposentadoria do professor, à luz da Constituição Federal de 1988, é uma
aposentadoria por tempo de contribuição específica para a atividade exclusiva de magistério, independentemente da idade mínima. Há uma redução do número de anos de contribuição; todavia, em
contrapartida, o segurado precisa comprovar o exercício exclusivo dessa atividade. Além disso, a EC nº 20/98 trouxe uma mudança expressiva no que se entende por atividade docente. Antes dela, esta
abrangia todas atividades, a qualquer título, desde que sejam exercidas em estabelecimentos de ensino ou em cursos profissionalizantes reconhecidos pelos órgãos públicos. Após 15/12/1998, só se refere
a efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. Assim, o magistério em ensino superior e em cursos profissionalizantes foi excluído, ressaltando que
também são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação
básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Lei nº 11.301/2006, à qual
foi dada interpretação conforme a CF pela maioria do E. STF, que admitiu uma ressalva à Súmula nº 726 STF e entendeu que a aposentadoria diferenciada, também, os professores que exerceram cargos
de diretores, coordenadores e assessores pedagógicos).A par da questão do direito adquirido para os segurados que implementaram todos os requisitos legais e constitucionais até a EC nº 20/1998, há
que se verificar, ainda, a possibilidade de se converter o tempo trabalhado como professor em tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição comum. A EC nº 20/98,
no artigo 9º, § 2º, assegurou essa possibilidade somente para aqueles professores que optaram pela aposentadoria por tempo de contribuição, com um acréscimo de 17 e 20% (para homens e mulheres,
respectivamente), e para os períodos de magistério até 16/12/1998, data da publicação da EC nº 20/98. Todavia, há uma condição específica para a utilização desse acréscimo: o tempo de contribuição
deve ser integralmente referente ao magistério. Embora seja controvertida a vedação da conversão de tempo de atividade de magistério em comum, fato é que o E. STF já assentou o entendimento, em
repercussão geral, no sentido de que a conversão somente é possível até a EC nº 18/1981, conforme a ementa a seguir: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral da questão constitucional
reconhecida. Reafirmação de jurisprudência. 2. Direito Previdenciário. Magistério. Conversão do tempo de serviço especial em comum. 3. Impossibilidade da conversão após a EC 18/81. Recurso
extraordinário provido. (ARE 703550 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 02/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-207 DIVULG 20-10-
2014 PUBLIC 21-10-2014 )Portanto, ou há atividade integral de magistério e o segurado se aposenta como professor, ou se há necessidade de se computar demais atividades junto com o magistério, o
segurado não poderá aproveitar da redução do tempo de contribuição nem da conversão do tempo de magistério em comum após a EC nº 18/1981 (publicada em 09/07/1981). A única exceção a essas
situações é a prevista no artigo 9º, § 2º da EC nº 20/98, como explicado anteriormente. Cumpre salientar, outrossim, que o período anterior a 09/07/1981 a ser convertido em tempo comum deverá seguir
os parâmetros do artigo 9º, § 2º da EC nº 20/98, ou seja, com acréscimo de 17 ou 20%.Por fim, cabe destacar que há uma aplicação mitigada do fator previdenciário para os professores, de acordo com o
§ 9º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, lembrando que o Supremo Tribunal Federal, em sede de Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade (n. 2111-DF), já reconheceu a constitucionalidade
do fator previdenciário. No caso dos autos, a parte autora pretende comprovar a atividade docente nos seguintes lugares, com base nos documentos juntados com a petição inicial: 1- Liceu Noroeste de
Educação Ltda. 01/03/1973 a 18/02/1974 declaração do Liceu de fls. 28, na qual informa que o autor exerceu função de professor de educação física no ensino fundamental e médio, bem como a cópia do
livro de registro de empregado de fls. 29; 2 Casa de Ensino Duque de Caxias 02/04/1979 a 20/02/1980 declaração da sócia proprietária, na qual informa o exercício de professor de educação física no
ensino fundamental (fls. 31) e termo de abertura do livro de registro de empregado e cópia do registro (fls. 32/34). Há, ainda, formulário sobre essa atividade especial (fls. 35/36);3 SESC Serviço Social
do Comércio 10/03/1980 a 01/08/2006 PPP de fls. 37/, no qual informa que a parte autora foi instrutor de atividades físicas até 01/08/2006.Da análise dos documentos juntados pela parte autora, verifica-
se que somente é possível considerar como atividade docente na forma exigida pela Constituição Federal a exercida nos vínculos descritos nos itens 1 e 2, integralmente, e no item 3 somente até
16/12/1998. O vínculo posterior a 16/12/1998, junto ao SESC, não atende ao comando constitucional, uma vez que a EC nº 20/98 exige que a atividade docente seja exercida nos estabelecimentos de
ensino e na educação infantil e no ensino fundamental e médio. Assim sendo, até 16/12/1998 ou a DER em 2006, a parte autora somente teria cerca de 20 anos de atividade docente, o que é insuficiente
para a concessão de aposentadoria do professor ou da aposentadoria prevista no artigo 9º, § 2º da EC nº 20/98. Por outro lado, diante da impossibilidade de se converter a aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria do professor, é preciso verificar se há algum período de trabalho como professor passível de conversão em tempo comum, para fins de revisão da aposentadoria da parte
autora. Como dito anteriormente, só é possível a conversão dos períodos até 1981. Destarte, como o autor exerceu a atividade de professor, conforme os vínculos 1 a 3, até 08/07/1981 (dia anterior à
publicação da EC nº 18/81), esses períodos podem ser convertidos em tempo especial, com o acréscimo de 17%.Ainda, no que tange aos juros moratórios e correção monetária, note-se que a questão
restou definitivamente sepultada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, ao reconhecer a inconstitucionalidade parcial do artigo 1º-F da Lei n. º
9.494/1997 (redação dada pela Lei n.º 11.960/2009). Assim, para fins de correção monetária, não é aplicável a referida lei. Dessa forma, por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º 134, do Conselho da Justiça Federal), com as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 2 de dezembro de
2013No caso dos autos, os cálculos dos atrasados devem ser realizados de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal vigente na época da execução. Por fim, cumpre ressaltar que a renúncia
prevista no § 4º do art. 17 da Lei 10.259/01, refere-se à execução e a utilização de ofício requisitório no lugar do precatório, não podendo ser confundida com a verificação do valor da causa. Ante todo o
exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte ré para reconhecer somente os períodos de 01/03/1973 a 18/02/1974, 02/04/1979 a 20/02/1980 e 10/03/1980 a 08/07/1981 como especiais, devendo ser
averbados e convertidos em tempo comum, com acréscimo de 17%, bem como determinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir da DER, e com o pagamento dos
atrasados a serem calculados nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal. Eventuais valores recebidos a título de tutela antecipada deverão ser compensados na execução. Deixo de fixar os
honorários advocatícios, uma vez que não é hipótese de recorrente vencido. É o voto. III ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima
Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.
Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima. São Paulo, 21 de agosto de 2015.

(16 00028837220084036319, JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG - 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA: 08/09/2015.).
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SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

Expediente Nº 5826

PROCEDIMENTO COMUM

0012926-64.2003.403.6183 (2003.61.83.012926-3) - ANTONIO GONCALVES(PR022097 - ANTONIO CARLOS SCHURMIAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -
ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 162/163) e diante da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 161, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a revisão do valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário recebido pela parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002830-14.2008.403.6183 (2008.61.83.002830-4) - HONORINO LOURIANO DE SANTANA X ARLETE QUEIROZ DA SILVA SANTANA(SP236423 - MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 229/230) e diante da ausência de manifestação da parte autora acerca do despacho de folha 235, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente à transação judicial celebrada entre as partes (fl. 182), concedendo à parte sucedida o benefício de aposentadoria por invalidez.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013030-80.2008.403.6183 (2008.61.83.013030-5) - CARLOS ALBERTO ZAMBONI(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de CARLOS ALBERTO ZAMBONI,
alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de folhas 286/291.Em sua impugnação de folhas 394/302, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são superiores
ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre as alegações contidas na impugnação, a parte exequente discordou dos fundamentos e dos cálculos elaborados pela
autarquia (fls. 307/312).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 314/323.Abriu-se vista às partes para manifestação
acerca da promoção da contadoria; a parte exequente concordou com os cálculos (fls. 329/341) enquanto o executado protestou pela aplicação da taxa referencial para atualização monetária (fls. 343/350).Foi proferida
decisão determinando a remessa dos autos ao Setor Contábil (fls. 348/350). Os autos retornaram à Contadoria Judicial, que apresentou novos cálculos (fls. 352/360).Foram as partes intimadas dos cálculos (fl. 361). O
exequente não se manifestou, enquanto a autarquia previdenciária concordou com os segundos cálculos apresentados (fl. 362).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOTrata-se de
impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado
pela parte exequente às folhas 286/291. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 394/302).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na
fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada,
para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz
estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de
cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI,
art. 5º da Constituição Federal.No que concerne ao pleito da parte executada, totalmente descabida a sua pretensão, no sentido de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte
executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção monetária.A decisão superior de folhas 257/264 traçou os parâmetros a serem
observados acerca da incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos seguintes termos: A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora
devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo
constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro
Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). (fl. 263 vº)Ressalte-se que a decisão que formou o título executivo é de julho de 2015.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 134, de 21 de dezembro de 2010. Ou seja, a resolução datada do ano de 2013 teve por finalidade adequar a Resolução
CJF n.º 134 ao recente entendimento do E. STF.Logo, no momento da elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de 2013, pois a decisão superior foi prolatada em julho de 2015, data posterior a essas alterações.Importante consignar que a decisão proferida nas ADIs
4357 e 4425 não alcança a presente controvérsia, uma vez que tal julgamento se limitou a analisar os índices aplicáveis sobre os precatórios expedidos e não sobre o montante exequendo nessa fase.Assim, ressalvado o
entendimento lançado na decisão de fls. 348/350, não é caso de aplicação da taxa referencial até março de 2015. A esse respeito, inclusive, foi reconhecida a repercussão geral no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE
870.947/SE), em decisão que bem elucida o equívoco comumente vislumbrado em situações como a dos presentes autos:Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a
expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua
constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor.Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, 12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional.Essa limitação, porém, não existe no
debate dos juros moratórios, uma vez que, segundo a jurisprudência pacífica do STF, não incidem juros moratórios sobre precatórios (no prazo constitucional entre a sua expedição e o pagamento efetivo), de sorte que o
arrastamento decidido pelo STF nas ADIs nº 4.357 e 4.425 refere-se, tal como fazia o art. 100, 12 da CRFB, aos juros moratórios fixados na data da condenação.Não obstante isso, diversos tribunais locais vêm
estendendo a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4.357 e 4.425 de modo a abarcar também a atualização das condenações (e não apenas a dos precatórios). (...)Manifesto-me pela existência da
repercussão geral da seguinte questão constitucional:A validade jurídico-constitucional da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela
contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 314/323), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de
conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 146.051,78 (cento e quarenta e seis mil, cinquenta e um reais e setenta e oito
centavos), para dezembro de 2015, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, em face de CARLOS ALBERTO ZAMBONI.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 146.051,78 (cento e quarenta e seis mil, cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), para dezembro
de 2015, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento
de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se
em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do
artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-
se. Intimem-se.
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de recurso de embargos de declaração. Foram opostos em pedido de averbação de tempo de serviço, formulado por MIGUEL PAULINO FONSECA, nascido em
29-09-1954, filho de Maria Lina Fonseca e de Silvino Paulino Fonseca, portador da cédula de identidade RG nº 11.253.665 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
209.596.059-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pediu a parte autora concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito, com a imediata implantação da aposentadoria por
tempo de contribuição.A inicial veio acompanhada por documentos (fls. 14/141).Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do pedido (fls. 334/341). Após juntada de
instrumento de substabelecimento, a parte autora interpôs recurso de embargos de declaração (fls. 345/346 e 348/350).Alegou ter trabalhado de 1º-01-1972 a 30-10-1973, na atividade rural.Indicou erro do juízo, ao
elaborar planilha de contagem de tempo de contribuição e indicar o dia 1º-10-1972, como termo inicial do benefício.Pediu fosse sanada a contradição.O recurso é tempestivo.É o relatório. Passo a decidir. II -
FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de recurso de embargos de declaração.Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo quanto ao benefício deferido, na medida em que inseriu data errada de início da
atividade agrícola.Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a decisão eivada de contradições.Na linha de Nery Jr e de Rosa
Nery:Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo
interno - v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a
redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).Assim, esclareço a sentença prolatada.Observo que haverá efeito infringente ao julgado, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e
declaração de procedência do pedido.Consequentemente, modificar-se-á a fixação da verba honorária, com aplicação do art. 85, do Código de Processo Civil.Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de
dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço e acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora.Refiro-me à ação cujas partes são MIGUEL
PAULINO FONSECA, nascido em 29-09-1954, filho de Maria Lina Fonseca e de Silvino Paulino Fonseca, portador da cédula de identidade RG nº 11.253.665 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 209.596.059-91, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se.São Paulo, em 30 de agosto, reportando-me à sentença proferida em 11 de maio de 2017. VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza Federal PROCESSO Nº 0013956-56.2011.4.03.6183FÓRUM
PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOAUTOR: MIGUEL PAULINO FONSECARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇOJUÍZA
FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço, formulado por MIGUEL PAULINO FONSECA, nascido
em 29-09-1954, filho de Maria Lina Fonseca e de Silvino Paulino Fonseca, portador da cédula de identidade RG nº 11.253.665 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
209.596.059-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Citou a parte autora seu requerimento administrativo, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em
17-06-2010 (DER) - NB 42/152.904.981-1.Alegou que trabalhou na zona rural, na Fazenda Horizonte, de propriedade de Jaime Canet Júnior, em regime de economia familiar, de 1º-01-1972 a 30-10-1973.Informou ter
acostado aos autos documentos para comprovar o alegado: declaração dos sindicatos dos trabalhadores rurais de Bela Vista do Paraíso - PR; certificado de reservista de 1972; título de eleitor, de 1º-01-1973 a 30-10-
1973.Insurgiu-se contra ausência de reconhecimento de período especial nas empresas citadas:Itautec, de 20-01-1977 a 18-01-1982 - exposição a ruído de 82 dB(A);Latelier Móveis de 21-05-1991 a 19-08-1995 -
exposição a ruído de 83 dB(A);Latelier Móveis de 09-04-1996 a 05-03-1997 - exposição a ruído de 83 dB(A);Aduziu ter comprovado exercício de atividades em condições comuns, nos locais e durante os interregnos
citados:Niken, de 16-11-1973 a 09-09-1974;CPBO, de 10-06-1975 a 13-05-1976;Italma, de 1o-03-1982 a 27-10-1990;Moinho, de 14-03-1991 a 17-05-1991;Trabalho temporário, de 30-10-1995 a 27-01-
1996;Trabalho temporário, de 30-01-1996 a 08-04-1996;Trabalho temporário, de 23-08-2004 a 18-11-2004;Latelier Móveis, de 06-03-1997 a 04-02-2003;João, de 1o-04-2008 a 30-03-2009;Arne, de 1o-05-2009
a 30-04-2010.Mencionou julgados pertinentes ao tema da caracterização do trabalho em condições especiais.Pediu a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito, com a imediata implantação da aposentadoria
por tempo de contribuição.Postulou, ao final, pela averbação do tempo de serviço e concessão de aposentadoria por tempo de serviço.A inicial veio acompanhada por documentos (fls. 14/141).Em consonância com o
princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 143 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela de mérito.
Determinação de citação do instituto previdenciário.Fls. 145/164 - contestação do instituto previdenciário. Afirmação, no que pertine ao ruído, de que é a legislação da época da prestação do serviço aquela hábil a reger a
atividade da parte. Argumentação, em relação ao tempo rural, de descumprimento do 3º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Defesa do fator de conversão 1,20 (hum vírgula vinte). Menção à incidência da regra da prescrição
quinquenal. Pedidos finais: a) fixação dos honorários advocatícios até a data da sentença; b) aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do verbete nº 148, do Superior Tribunal de Justiça;
c) reconhecimento de isenção do pagamento de custas judiciais pelo instituto previdenciário; d) pedido de incidência dos juros de mora a partir da data da citação, conforme a súmula nº 204, do Superior Tribunal de Justiça;
e) prequestionamento da matéria para resguardar eventual interposição de recursos nos Tribunais Superiores.Fls. 165 - deferimento do pedido de prova testemunhal. Designação de audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 18-06-2013, às 16 horas. Determinação de depósito do rol de testemunhas.Fls. 166/167 - relação das testemunhas: a) Antônio Carlos de Almeida; b) Jair Noé Pires.Fls. 168/173 -
providências necessárias à expedição da carta precatória.Fls. 182/184 - audiência com depoimento da parte autora e determinação para que se aguardasse retorno da Carta Precatória.Fls. 185/186 e 197/198 e 316/317-
juntada, pela parte autora, de instrumentos de substabelecimento.Fls. 188 - determinação de expedição de ofício ao juízo deprecado, com pedido de informações sobre o cumprimento da carta precatória expedida.Fls. 192,
195 e 207 - novas determinações, idêntica à de fls. 188, correspondente ao pedido de informações pertinentes ao cumprimento da carta precatória expedida.Fls. 215/314 - carta precatória destinada ao Paraná.Fls. 315 -
determinação de ciência, às partes, do retorno da Carta Precatória.Fls. 319/331 - alegações finais das partes.Fls. 332 - certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi processado.É a síntese do
processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo rural e de tempo especial. Quatro são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da
Lei Previdenciária; b) alegação de labor a zona rural; c) menção à exposição a agentes insalubres; d) contagem do tempo de serviço da parte autora.Examino cada um dos temas descritos.A - QUESTÃO
PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 13-12-2011. Formulou requerimento administrativo em 17-
06-2010 (DER) - NB 42/152.904.981-1.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.No caso, há dois temas: tempo rural e tempo especial. Ao final, contar-se-á o tempo de atividade da parte autora.B -
TEMPO RURAL DE SERVIÇOEm relação ao tempo rural, a parte autora, instada a fazê-lo, indicou testemunhas para comprovar seu trabalho.Com a inicial, acostou importantes documentos aos autos. Parte deles alude
ao tempo rural:Fls. 53/55 - declaração dos sindicatos dos trabalhadores rurais de Bela Vista do Paraíso - PR; Fls. 55/58 - matrícula do imóvel Fazenda Horizonte;Fls. 59 - certificado de reservista de 1972; Fls. 60/64 -
título de eleitor, de 1º-01-1973 a 30-10-1973;Fls. 65 - declaração do Colégio Estadual Presidente Vargas - referente ao estudo do autor na 3ª série de 1967;Vários são os documentos carreados aos autos. Com a
produção da prova testemunhal, mediante expedição de carta precatória, a parte autora cumpriu o princípio do ônus da prova, expresso na Lei Previdenciária, mais precisamente nos arts. 55, 3º, in verbis:Art. 55. (...) 3º - A
comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.O art. 106, também da Lei Previdenciária, elenca rol de documentos hábeis à
comprovação do labor rural: Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC referida no 3º do art.
12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á
alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais,
desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural. As testemunhas, ouvidas mediante carta
precatória, narraram que o autor trabalhou, durante muito tempo, em fazendas do Paraná.O senhor Antônio Carlos de Almeida confirmou que trabalhou com o autor até 1974. Disse que, posteriormente, perdeu contato
diário.Jair Noé Pires citou conhecer o autor desde pequeno. Asseverou que começaram a trabalhar na roça a partir dos 07 anos. Lembrou-se de ter trabalhado com ele até o ano de 1973. Citou várias fazendas: Paraíso,
Horizonte, Barragem, Margarida, Encontro.Os relatos estão gravados em CD contido às fls. 314.Destarte, a parte autora completou a prova de atividade rural eventualmente desenvolvida.Passo ao tema da atividade
especial.C - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHONossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art. 202. É
assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A redação transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna
continua albergando a aposentadoria especial, conforme reza o atual 1º, do artigo 201, da Constituição da República: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. No que alude ao
tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes às empresas: Fls. 66 - formulário DSS8030 da Itautec Philco S/A, de 20-01-1977 a 18-01-1982 - exposição a ruído de 82 dB(A);Fls. 67 - laudo técnico pericial da
Itautec Philco S/A, de 20-01-1977 a 18-01-1982 - exposição a ruído de 82 dB(A);Fls. 69/91- laudo técnico pericial da Latelier Móveis de 21-05-1991 a 19-08-1995 - exposição a ruído de 83 a 89 dB(A);Fls. 68 -
formulário DSS8030 da Latelier Móveis de 09-04-1996 a 05-03-1997 - exposição a ruído de 83 dB(A);Fls. 69/91- laudo técnico pericial da Latelier Móveis de 09-04-1996 a 05-03-1997 - exposição a ruído de 83
dB(A);Consoante informações contidas em referidos formulários, insertos nos documentos do arquivo citado, ora anexado aos autos virtuais, referida exposição fora permanente e habitual, não ocasional e, tampouco,
intermitente.Neste contexto, vale lembrar a revisão, pela TNU - Turma Nacional de Uniformização, da súmula pertinente ao ruído: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Há, nos autos, laudos hábeis a demonstrarem as alegações mencionadas pela parte autora.
Consequentemente, é de rigor a procedência do pedido, com o reconhecimento do tempo rural e especial laborado pela parte autora, da seguinte forma: Zona rural, na Fazenda Horizonte, de propriedade de Jaime Canet
Júnior, em regime de economia familiar, de 1º-01-1972 a 30-10-1973.Itautec, de 20-01-1977 a 18-01-1982 - exposição a ruído de 82 dB(A);Latelier Móveis de 21-05-1991 a 19-08-1995 - exposição a ruído de 83
dB(A);Latelier Móveis de 09-04-1996 a 05-03-1997 - exposição a ruído de 83 dB(A);Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.D - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE
AUTORAConforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo a parte contava com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, e com 35 (trinta e cinco) anos, 03 (três)
meses e 20 (vinte) diasde trabalho. O tempo é suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição. DISPOSITIVOCom essas considerações, julgo procedente o pedido de averbação, contagem de tempo de serviço rural
e especial à parte autora MIGUEL PAULINO FONSECA, nascido em 29-09-1954, filho de Maria Lina Fonseca e de Silvino Paulino Fonseca, portador da cédula de identidade RG nº 11.253.665 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 209.596.059-91, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Determino averbação do tempo
correspondente ao labor prestado na zona rural e sujeito a ruído, da seguinte forma: Zona rural, na Fazenda Horizonte, de propriedade de Jaime Canet Júnior, em regime de economia familiar, de 1º-01-1972 a 30-10-
1973;Itautec, de 20-01-1977 a 18-01-1982 - exposição a ruído de 82 dB(A);Latelier Móveis de 21-05-1991 a 19-08-1995 - exposição a ruído de 83 dB(A);Latelier Móveis de 09-04-1996 a 05-03-1997 - exposição a
ruído de 83 dB(A).Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo a parte contava com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, e com 35 (trinta e cinco) anos, 03
(três) meses e 20 (vinte) diasde trabalho. Determino averbação dos períodos citados e concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo requerimento remonta a 17-06-2010 (DER) - NB
42/152.904.981-1.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação do
benefício acima referido.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.A
presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração apresentados por MAURO LUCIANO JOSÉ BACIGALUPO, nascido em 21-05-1960, filho de Elsa Maggiolii Bacigalupo e de Carlo
Bacigalupo, portador da cédula de identidade RG nº W261911-1, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 025.351.018-07, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 21-06-2014 (DER) - NB 42/168.719.813-3.Aduziu que o benefício foi concedido.Narrou que
houve algumas inconsistências quando da concessão do benefício, o que o fez requerer revisão administrativa em 10-11-2014.Apontou erros da autarquia: Ausência de contagem de atividades concomitantes no período de
1º-10-1979 a 21-06-2014, na qualidade de médico autônomo, como contribuinte individual; Ausência de contagem de atividades concomitantes no período de 22-02-1988 a 21-06-2014, na qualidade de médico celetista
da Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul; Ausência de contagem de atividades concomitantes no período de maio de 2003 a abril de 2014, na qualidade de contribuinte individual, pago pelo Convênio Sul-América
Companhia de Saúde. Ausência de contagem de atividade especial de médidco desde 13-03-1984. Ausência de contagem dos anos de outubro de 1979 a julho de 1981.Aduziu que a especialidade somente foi computada
nos seguintes interregnos:De 22-02-1988 a 28-04-1995;De 13-03-1984 a 21-02-1988;De 29-04-1995 a 21-06-2014.Apontou o disposto no art. 32, da Lei nº 8.213/91, além do art. 190 da Instrução Normativa nº
77/2015.Sustentou ter direito ao tempo especial dada a insalubridade decorrente de riscos biológicos, conforme anexo 4.3.0.1, do Decreto nº 3048/99.Postulou pela concessão de aposentadoria especial.Sucessivamente
requereu reconhecimento da atividade principal, com atividade especial, de 13-03-1984 a 28-04-1995.Sucessivamente, também, pleiteou a soma entre a atividade principal, de forma integral, e a atividade secundária, de
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forma proporcional.Pleiteou, também, pela declaração de inconstitucionalidade do fator previdenciário, previsto no art. 29, da Lei nº 8.213/91.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 45/249 e
252/342).Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do pedido (fls. 404/414). Deu-se interposição de recurso de embargos de declaração, pela parte autora, com
alegação de que não houve manifestação, pelo juízo, de trabalho concomitante na condição de médico.O recurso foi tempestivo.É a síntese do processado. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de recurso de
embargos de declaraçãoConheço e acolho os embargos. Deixou o juízo de se pronunciar a respeito do art. 96, da Lei Previdenciária.Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do
Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a decisão eivada de contradições.Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo,
modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno - v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535
I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no
microssistema dos juizados especiais às do CPC, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).Assim, esclareço a sentença
prolatada.Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela
parte ré.Refiro-me à ação cujas partes são MAURO LUCIANO JOSÉ BACIGALUPO, nascido em 21-05-1960, filho de Elsa Maggiolii Bacigalupo e de Carlo Bacigalupo, portador da cédula de identidade RG nº
W261911-1, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 025.351.018-07, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral
da sentença proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 30 de agosto de 2017.VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza Federal?PROCESSO Nº 0004973-92.2016.4.03.61837ª VARA
PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO COMUMPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: MAURO LUCIANO JOSÉ BACIGALUPOPARTE RÉ:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por MAURO
LUCIANO JOSÉ BACIGALUPO, nascido em 21-05-1960, filho de Elsa Maggiolii Bacigalupo e de Carlo Bacigalupo, portador da cédula de identidade RG nº W261911-1, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 025.351.018-07, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de
contribuição em 21-06-2014 (DER) - NB 42/168.719.813-3.Aduziu que o benefício foi concedido.Narrou que houve algumas inconsistências quando da concessão do benefício, o que o fez requerer revisão administrativa
em 10-11-2014.Apontou erros da autarquia:Ausência de contagem de atividades concomitantes no período de 1º-10-1979 a 21-06-2014, na qualidade de médico autônomo, como contribuinte individual;Ausência de
contagem de atividades concomitantes no período de 22-02-1988 a 21-06-2014, na qualidade de médico celetista da Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul;Ausência de contagem de atividades concomitantes no
período de maio de 2003 a abril de 2014, na qualidade de contribuinte individual, pago pelo Convênio Sul-América Companhia de Saúde.Ausência de contagem de atividade especial de médidco desde 13-03-
1984.Ausência de contagem dos anos de outubro de 1979 a julho de 1981.Aduziu que a especialidade somente foi computada nos seguintes interregnos:De 22-02-1988 a 28-04-1995;De 13-03-1984 a 21-02-1988;De
29-04-1995 a 21-06-2014.Apontou o disposto no art. 32, da Lei nº 8.213/91, além do art. 190 da Instrução Normativa nº 77/2015.Sustentou ter direito ao tempo especial dada a insalubridade decorrente de riscos
biológicos, conforme anexo 4.3.0.1, do Decreto nº 3048/99.Postulou pela concessão de aposentadoria especial.Sucessivamente requereu reconhecimento da atividade principal, com atividade especial, de 13-03-1984 a
28-04-1995.Sucessivamente, também, pleiteou a soma entre a atividade principal, de forma integral, e a atividade secundária, de forma proporcional.Pleiteou, também, pela declaração de inconstitucionalidade do fator
previdenciário, previsto no art. 29, da Lei nº 8.213/91.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 45/249 e 252/342).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram
tomadas várias providências processuais:Fl. 345 - juntada, pela parte autora, de comprovante de pagamento de custas;Fls. 346 - recebimento da petição de fls. 345 como aditamento à inicial. Determinação de regularização
de representação processual e de apresentação de declaração de hipossuficiência para prover às custas do processo, além de comprovante de endereço, no prazo de 15 (quinze) dias.Fls. 347/350 - cumprimento das
deliberações de fls. 346.Fls. 351 - decisão do juízo de recebimento da petição de fls. 347/350 como aditamento à inicial. Determinação de regularização da representação processual cujo cumprimento será seguido de
citação da autarquia.Fls. 352/353 - cumprimento da decisão de fls. 351.Fls. 355/364 - contestação da autarquia previdenciária.Fls. 365/386 - juntada, pela parte ré, de extratos previdenciários da parte autora.Fls. 387 -
abertura de vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para especificação de provas.Fls. 388/394 - manifestação da parte autora, referente à
contestação apresentada pelo instituto previdenciário.Fls. 397 - decisão de conversão do julgamento em diligência. Determinação de juntda, pela parte autora, de cópia integral do PPP - perfil profissional profissiográfico de
fls. 57, com os campos subsequentes, para que se possa analisar especialidade do labor desenvolvido na Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul.Fls. 398/401 - cumprimento, pela parte autora, da decisão de fls.
397.Fls. 395 e 402 - certidões de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi processado.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro os
benefícios da gratuidade da justiça, consoante pleiteado pela parte autora, com base no art. 4º, 1º e art. 5º da Lei nº 1.060/50.Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente pleiteia
revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo especial e exclusão da regra do fator previdenciário.Examino, inicialmente, temática preliminar. A - MATÉRIA PRELIMINAR A.1 -
PRESCRIÇÃO Nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não
reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro que a ação fora proposta em 18-07-
2016, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 21-06-2014 (DER) - NB 42/168.719.813-3.Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito.
Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO
ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser
possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência
Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato
administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após
a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de
conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento
desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir
expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através
do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos,
exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve
ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima
mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a
concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95, criadora das novas
exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Não há que se falar,
nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe
são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não elimina
os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da
Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O Superior
Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu que as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o
trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe
07/03/2013). (Grifos não originais)Verifico, especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A
controvérsia reside nos seguintes interregnos: Médico na Prefeitura de São Caetano do Sul, de 22-02-1988 a 21-06-2014. Descrição das atividades: Realizar consultas e atendimentos médicos em hospitais e unidade básica
de atendimentos, tratar pacientes e clientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir
conhecimentos da área médica. Risco: biológicos, fungos, vírus e bactérias.A exposição do médico tem prova absoluta de insalubridade até a edição da Lei nº 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº 2.172, vigente a
contar de 05 de março de 1.997.Neste sentido:Portanto, a atividade do médico goza de presunção absoluta de insalubridade até a edição da Lei 9.032/95, sendo também considerada especial quando comprovado o
exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/95. Nesse sentido:Agravo
interno. Previdenciário. Processual Civil. Conversão de tempo especial em comum. Enquadramento na presunção legal de nocividade por categoria profissional. 1) Antes do advento da Lei 9.032/95, bastava a apresentação
do formulário de informações desempenhadas, para fins de comprovação do exercício de atividades em condições especiais. 2) O Decreto 53.831/64 incluía no rol de atividades profissionais consideradas insalubres,
perigosas ou penosas as atividades de médicos, dentistas, enfermeiros (código 2.1.3), e o Decreto 83.080/79 (código 2.1.3). 3) Comprovados os recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual, cuja inscrição se deu
na atividade de médico, que prescinde de demonstração da exposição efetiva a agentes nocivos. 4) O conjunto probatório permite a conclusão da efetiva exposição a agentes nocivos de forma habitual e permanente. Logo,
cabe a conversão do tempo especial em comum para fins de obtenção de aposentadoria. 5) Recurso a que se nega provimento, (AC 200251015010000 - TRF2 - 2ª T. Especializada, um. - Des. Fed. Andrea Cunha
Esmeraldo - DJU 31.08.2009, p. 83).Mas, ainda que tenha terminado a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos em relação às ocupações previstas nesses Anexos após a edição da Lei 9.032/95, o tempo
anterior de serviço em que o segurado desempenhou tais atividades deve ser computado como especial, permitindo sua conversão e soma ao tempo comum para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de
serviço (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. Aposentadoria Especial. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 396-397).Conforme se vê, as provas carreadas aos autos, quanto à atividade de médico, advêm, também,
de CTPS.Tem-se, ainda, que os vínculos indicados na CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social não foram objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário em sua contestação. Convalidando referidas
provas, também, há a consulta extraída do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que possui o condão de comprovar os vínculos empregatícios, mas não a atividade desempenhada. Cumpre mencionar, ainda,
que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 400/401, relativo à Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, não cumpre os aspectos formais e materiais necessários , em razão do carimbo com a indicação do
CNPJ da empresa responsável (campo 20.1).Assim, de acordo com a fundamentação retro exposta, o autor comprovou que laborou sob condições especiais, mediante o enquadramento pela categoria profissional de
médico, nas seguintes empresas e períodos: Médico na Prefeitura de São Caetano do Sul, de 22-02-1988 a 21-06-2014.Quanto ao pedido de contagem concomitante, cumpre mencionar o disposto nos arts. 32 e 96, da
Lei Previdenciária:Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do
requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o
salário-de-beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes parcelas:a)
o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido;b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada
uma das demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual
da alínea b do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do benefício. 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que,
em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-
contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário.Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas
as normas seguintes:I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;III - não será
contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante
indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento.IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de
filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados
anualmente, e multa de dez por cento. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO JÁ UTILIZADO NA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA PERANTE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. INVIABILIDADE. ART. 96, III, DA LEI Nº 8.213/91. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO.1. O exercício de atividades laborais concomitantes no mesmo regime previdenciário é considerado um único tempo de serviço, pelo que não é possível
computá-lo em duplicidade para obtenção de dois benefícios de aposentadoria em regimes distintos de previdência. Inteligência do art. 96, III, da Lei nº 8.213/91.2. Não tem direito à aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição o segurado que, somados os períodos reconhecidos judicialmente àqueles já computados na esfera administrativa, não possui tempo de serviço suficiente à concessão do benefício. Faz jus, no entanto, à
averbação dos períodos judicialmente reconhecidos para fins de obtenção de futuro benefício.(TRF4, AC 0022785-26.2013.404.9999, Quinta Turma, Relator Rogerio Favreto, D.E. 17/08/2015).Atenho-me à contagem
de tempo.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 57 e
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seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Conforme planilha de contagem de tempo de contribuição, em especiais condições, o autor
trabalhou durante 36 (trinta e seis) anos, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias. Há direito à concessão de aposentadoria especial.Reputo prejudicados os pedidos sucessivos, concernentes à revisão da aposentadoria por
tempo de contribuição, porque julgado procedente o primeiro deles de concessão de aposentadoria especial. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art.
103, parágrafo único, da Lei Previdenciária.Com esteio no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte, MAURO LUCIANO JOSÉ BACIGALUPO,
nascido em 21-05-1960, filho de Elsa Maggiolii Bacigalupo e de Carlo Bacigalupo, portador da cédula de identidade RG nº W261911-1, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
025.351.018-07, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Reconheço o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: Médico na Prefeitura de
São Caetano do Sul, de 22-02-1988 a 21-06-2014.Determino ao instituto previdenciário que converta a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 21-06-2014 (DER) - NB 42/168.719.813-3, em
aposentadoria especial.Conforme planilha anexa, o autor perfez durante 36 (trinta e seis) anos, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias em atividade especial.Declaro improcedência do cômputo do tempo especial em
duplicidade.Dos valores devidos, descontar-se-ão aqueles percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque o autor, no momento, percebe
aposentadoria por tempo de contribuição. Decido em consonância com art 300 do Código de Processo Civil.Integram a presente sentença as consultas extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e a
planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de
honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0005970-75.2016.403.6183 - SEBASTIAO MARTINS DE PAIVA(SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de recurso de embargos de declaração, apresentados pela parte autora.Foram opostos em pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
formulado por SEBASTIÃO MARTINS DE PAIVA, nascido em 14-05-1957, filho de Rosa Maria de Jesus e de Manoel Martins de Paiva, portador da cédula de identidade RG nº. 15.441.875-4 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº. 012.376.808-08, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição
em 09-10-2013 (DER) - NB 42/166.001.164-4.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades que teria exercido nos seguintes períodos e empresas: OSCAR VILLORIA JACINTHO,
de 1º-07-1985 a 30-08-1990 e de 1º-06-1981 a 15-08-1984, e BADRA S/A., de 1º-03-1994 a 21-12-1998.Sustentou ter sido soldador e ter estado sujeito ao ruído, ao excesso de calor, a gases tóxicos.Requereu a
declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos benefícios atrasados
desde a data do requerimento administrativo.Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 05/63).Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do pedido
(fls. 203/213). Houve interposição, pela parte autora, de recurso de embargos de declaração (fls. 215/238).Asseverou que houve omissão do juízo em relação aos períodos de 15-04-2009 a 16-04-2011, quando o autor
trabalhou sujeito à exposição ao ruído de 85,4 dB(A).No que alude ao interregno de 02-05-1991 a 28-02-1994, citou que o laudo demonstrou que ele foi motorista de caminhão, fato não reconhecido pelo juízo.O recurso
de embargos é tempestivo.É, em síntese, o processado. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de recurso, ofertado pela parte autora, de embargos de declaração.Conheço do recurso. Deixo de acolher os
embargos.Ao propor a ação, a parte autora não se reportou às atividades desenvolvidas entre 15-04-2009 e 16-04-2011. Tampouco o fez em relação ao trabalho na condição de motorista, de 02-05-1991 a 28-02-
1994.Proferida a sentença, não há como ampliar objetivamente o pedido mediante interposição de recurso de embargos de declaração.Vale lembrar o art. 322, do Código de Processo Civil, consoante o qual o pedido
deve ser certo.E, segundo art. 329, também do Código de Processo Civil, há limites à alteração do pedido:Art. 329. O autor poderá:I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de
consentimento do réu;II - até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo
mínimo de 15 (quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar.Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo à reconvenção e à respectiva causa de pedir.Neste sentido:Estabilização do processo. Feita a
citação, nos termos do CPC/1973 264 [CPC 312], é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas em lei. Da
citação decorre a estabilização do processo, não sendo, dessa forma, permitida a alteração das partes litigantes, salvo nos casos expressamente permitidos em lei (STJ, 2ª Turma, REsp 435580-RJ, rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJU 18.8.2006, p. 362), (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 1168-1169. 2 v.).Consequentemente, não se há de falar em
omissão hábil a ensejar provimento do presente recurso de embargos de declaração.Cito, a respeito, importante lição da doutrina:Omissão. A omissão que enseja complementação por meio de EDcl é a em que incorreu o
juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, quer porque a parte expressamente o requereu, quer porque a matéria era de ordem pública e o juízo tinha de decidi-la ex officio. Providos os embargos
fundados na omissão da decisão, esta é completada pela decisão de acolhimento dos embargos, que passa a integrá-la. Quando a questão for de direito dispositivo, a cujo respeito se exige a iniciativa da parte, e não tiver
sido arguida na forma e prazo legais, o juízo ou tribunal não tem, em princípio, dever de pronunciar-se sobre ela. Assim, neste último caso, são admissíveis os EDcl porque não houve omissão. A novidade do atual CPC é a
previsão expressa de duas hipóteses específicas de omissão, constantes do CPC 1022 par. ún., (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2123. 2
v.). III - DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro nos arts. 1.022, e seguintes, do Código de Processo Civil, conheço e deixo de acolher o recurso de embargos de declaração, interposto por SEBASTIÃO
MARTINS DE PAIVA, nascido em 14-05-1957, filho de Rosa Maria de Jesus e de Manoel Martins de Paiva, portador da cédula de identidade RG nº. 15.441.875-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.
012.376.808-08, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Mantenho a sentença tal como proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0007549-58.2016.403.6183 - ALMIR ALVES BATEL(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por ALMIR ALVES BATEL, nascido em 14-12-1963, filho de Célia Alves de Oliveira Batel e de
Arthur Batel, portador da cédula de identidade RG nº. 17.214.262-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 066.424.968-09, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informa a parte
autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 26-10-2011 (DER) - NB 42/157.586.507-3, indeferido sob a alegação de tempo especial insuficiente.Cita locais e períodos
em que trabalhou:Empresas: Atividades: Início: TérminoFábrica de Papel Santa Terezinha S/A Aprendiz do SENAI 01/03/1978 21/05/1980Mecano Fabril S/A Ajudante de Ferramentaria 26/06/1980 14/01/1987Fermoltec
Indústria e Comércio Ltda. Retificador 03/08/1987 06/08/1987COFAP - Fabricadora de Peças Ltda. Retificador 19/10/1987 17/12/1987Indústria Mecânica No-Sil Ltda. Retificador 24/01/1988 1º/11/1988Kofer IC de
Ferramentas Ltda. Retificador 01/12/1988 17/06/1989Mecano Fabril Ltda. Retificador Ferramenteiro - período reconhecido administrativamente como especial 15/06/1989 11/11/1991Eletromecânica Dyna S/A
Retificador II - período reconhecido administrativamente como especial 12/11/1991 26/10/2011Insurge-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade do labor que exerceu nas seguintes empresas e
períodos:Empresas: Atividades: Início: TérminoFábrica de Papel Santa Terezinha S/A Aprendiz do SENAI 01/03/1978 21/05/1980Mecano Fabril S/A Ajudante de Ferramentaria 26/06/1980 14/01/1987Fermoltec
Indústria e Comércio Ltda. Retificador 03/08/1987 06/08/1987COFAP - Fabricadora de Peças Ltda. Retificador 19/10/1987 17/12/1987Indústria Mecânica No-Sil Ltda. Retificador 24/01/1988 1º/11/1988Kofer IC de
Ferramentas Ltda. Retificador 01/12/1988 17/06/1989Alega ter direito ao reconhecimento da especialidade do labor prestado junto às referidas empresas.Ao final, pleiteia a declaração de procedência do pedido com a
averbação do tempo especial acima referido e condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo. Subsidiariamente, postula a conversão do tempo
especial sustentado, em tempo comum, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, desde o seu requerimento administrativo.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 19/248 - volume I; 252/500 - volume
II; 503/710 - volume IV).Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 766/776 - volume IV). Sobreveio recurso de embargos de declaração, opostos pela parte
autora (fls. 778/780 - volume IV).Assevera que houve omissão no que alude ao período de 06-03-1997 a 26-10-2011.Menciona que o interregno de 12-11-1991 a 05-03-1997 houve reconhecimento por parte do
instituto previdenciário.Pleiteia retificação do período de 15-06-1989 a 11-11-1991, constante do item 10 da petição inicial.Busca retificação do nome da empresa Mecano Fabril S/A porque na sentença apenas constou o
nome Fabril S/A.O recurso é tempestivo.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de recurso de embargos de declaração.Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo quanto ao
benefício deferido.Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a decisão eivada de contradições.Na linha de Nery Jr e de Rosa
Nery:Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo
interno - v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a
redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).Assim, esclareço a sentença prolatada.Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.III -
DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora.Refiro-me à ação cujas partes são ALMIR ALVES BATEL, nascido em 14-12-1963, filho de Célia Alves de
Oliveira Batel e de Arthur Batel, portador da cédula de identidade RG nº. 17.214.262-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 066.424.968-09, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Segue,
nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, em 30 de agosto de 2017, reportando-me à sentença proferida em 09 de junho de
2017.VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza Federal ?PROCESSO Nº 0007549-58.2016.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: ALMIR ALVES BATELPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIALJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os
autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por ALMIR ALVES BATEL, nascido em 14-12-1963, filho de Célia Alves de Oliveira Batel e de Arthur Batel, portador da cédula de identidade RG nº.
17.214.262-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 066.424.968-09, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informa a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de
aposentadoria por tempo de contribuição em 26-10-2011 (DER) - NB 42/157.586.507-3, indeferido sob a alegação de tempo especial insuficiente.Cita locais e períodos em que trabalhou:Empresas: Atividades: Início:
TérminoFábrica de Papel Santa Terezinha S/A Aprendiz do SENAI 01/03/1978 21/05/1980Mecano Fabril S/A Ajudante de Ferramentaria 26/06/1980 14/01/1987Fermoltec Indústria e Comércio Ltda. Retificador
03/08/1987 06/08/1987COFAP - Fabricadora de Peças Ltda. Retificador 19/10/1987 17/12/1987Indústria Mecânica No-Sil Ltda. Retificador 24/01/1988 1º/11/1988Kofer IC de Ferramentas Ltda. Retificador
01/12/1988 17/06/1989Mecano Fabril Ltda. Retificador Ferramenteiro - período reconhecido administrativamente como especial 15/06/1989 11/11/1991Eletromecânica Dyna S/A Retificador II - período reconhecido
administrativamente como especial 12/11/1991 26/10/2011Insurge-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade do labor que exerceu nas seguintes empresas e períodos:Empresas: Atividades: Início:
TérminoFábrica de Papel Santa Terezinha S/A Aprendiz do SENAI 01/03/1978 21/05/1980Mecano Fabril S/A Ajudante de Ferramentaria 26/06/1980 14/01/1987Fermoltec Indústria e Comércio Ltda. Retificador
03/08/1987 06/08/1987COFAP - Fabricadora de Peças Ltda. Retificador 19/10/1987 17/12/1987Indústria Mecânica No-Sil Ltda. Retificador 24/01/1988 1º/11/1988Kofer IC de Ferramentas Ltda. Retificador
01/12/1988 17/06/1989Alega ter direito ao reconhecimento da especialidade do labor prestado junto às referidas empresas.Ao final, pleiteia a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial
acima referido e condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo. Subsidiariamente, postula a conversão do tempo especial sustentado, em tempo
comum, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, desde o seu requerimento administrativo.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 19/248 - volume I; 252/500 - volume II; 503/710 - volume IV).Em
consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais: Volume IV: Fls. 713 - deferimento dos benefícios da assistência judiciaria gratuita à parte autora e determinação de citação
do INSS; Fls. 715/736 - contestação do INSS. Arguição, como prejudicial de mérito, de prescrição quinquenal. Pedido, relativo ao mérito, de declaração de total improcedência do pedido; Fls. 738/753 - planilhas e
extratos previdenciários, relativos à parte autora, anexados aos autos pelo instituto previdenciário; Fls. 754 - abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as
provas que pretendiam produzir Fls. 756/757 - pedido de produção de prova pela parte autora; Fls. 758/760 - apresentação de réplica pela parte autora; Volume IV: Fls. 763 - certidão de remessa dos autos à autarquia e
de sua ciência do quanto foi processado.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial. Em não havendo
necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil. Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA
PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter
eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da
elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 04-10-2016, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 26-10-2011 (DER) - NB 42/157.586.507-
3.Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo
de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALPara comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da
prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997,
que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da
atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei
9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da
apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95
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trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição
permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de
1995.Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do
PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de
trabalho. Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB (A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos
anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva
exposição a 80 dB (A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB (A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido
de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB (A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça . Cumpre
mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. Verifico, especificamente, o caso
concreto.O autor anexou aos autos importantes documentos para comprovar o quanto alegado:Empresas: Atividades: Início: TérminoFábrica de Papel Santa Terezinha S/A Aprendiz do SENAI 01/03/1978 21/05/1980Fls.
29/30 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Mecano Fabril S/A Ajudante de Ferramentaria e meio oficial retificador 26/06/1980 14/01/1987Fls. 31 - formulário DSS8030 da empresa Mecano Fabril S/A
Ajudante de Ferramentaria e meio oficial retificador - exposição ao ruído de 92 dB(A) 26/06/1980 14/01/1987Fls. 80 - cópia da CTPS - empresa Fermoltec Indústria e Comércio Ltda. Retificador 03/08/1987
06/08/1987Fls. 80 - cópia da CTPS - empresa COFAP - Fabricadora de Peças Ltda. Retificador 19/10/1987 17/12/1987Fls. 81 - cópia da CTPS - empresa Indústria Mecânica No-Sil Ltda. Retificador 24/01/1988
1º/11/1988Fls. 89 - cópia da CTPS - empresa Kofer IC de Ferramentas Ltda. Retificador 01/12/1988 17/06/1989Por meio das cópias das suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPSs acostadas às fls.
78/103, o autor demonstrou ter sido retificador.Entendo pelo reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas pelo autor na função de retificador, em consonância com o disposto no código 2.5.2 do
Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. TORNEIRO MECÂNICO/RETIFICADOR. AGENTES QUÍMICOS. USO DE EPI. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o
recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º. 2. Deve ser observada a legislação
vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero
enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (a partir
de 11/12/97). 4. É possível o enquadramento pela categoria profissional em período anterior a 28.04.95, quando comprovado, o labor como torneiro mecânico e retificador na indústria mecânica, nos termos do código
2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79. 5. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição à agentes químicos, afasta a hipótese de insalubridade. 6. O autor cumpriu o requisito temporal e a
carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, 7º, I, da Constituição da República. 7. DIB fixada na data da citação. 8. Juros e correção monetária
de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. 9. Honorários de advogado mantidos em 10%
do valor da condenação. Artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº 111 do STJ. 10. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas, (APELREEX
00183925620114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Destarte, reconheço a
especialidade do labor exercido pela parte autora durante os seguintes períodos, nas seguintes empresas:Empresas: Atividades: Início: TérminoFábrica de Papel Santa Terezinha S/A Aprendiz do SENAI 01/03/1978
21/05/1980Mecano Fabril S/A Ajudante de Ferramentaria 26/06/1980 14/01/1987Fermoltec Indústria e Comércio Ltda. Retificador 03/08/1987 06/08/1987COFAP - Fabricadora de Peças Ltda. Retificador 19/10/1987
17/12/1987Indústria Mecânica No-Sil Ltda. Retificador 24/01/1988 1º/11/1988Kofer IC de Ferramentas Ltda. Retificador 01/12/1988 17/06/1989Eletromecânica Dyna S/A Retificador, no setor de Ferramentaria
11/11/1991 11/04/2011O interregno de 06-03-1997 a 26-10-2011 foi objeto de ação trabalhista, com reconhecimento do tempo especial, insalubre, nos autos de nº 1000518-40.2014.5.02.0312, na 2ª Vara do Trabalho
do TRT da 2ª Região. Muito embora os níveis de ruído estivessem abaixo do que determina a legislação previdenciária, também houve contato com óleo, agente químico. Assim, evidente o direito à contagem do tempo
especial. Confira-se PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Eletromecânica Dyna S/A, de fls. 170/171.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO OU
PPP. RUÍDO. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. Salvo no tocante aos
agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2.
Comprovada a atividade insalubre por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP por mais de 25 (vinte e cinco) anos, é devida a concessão da aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei
nº 8.213/91. 3. A respeito do agente físico ruído, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para
contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a
edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus
regit actum. (Recurso Especial repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin). 4. A manipulação de óleos minerais (hidrocarbonetos) é considerada insalubre em grau máximo, bem como o emprego de produtos
contendo hidrocarbonetos aromáticos com solventes ou em limpeza de peças é considerado insalubre em grau médio (Anexo 13, NR 15, Portaria 3214/78). 5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Quanto aos demais agentes, necessária a comprovação da efetiva eliminação da insalubridade do
ambiente de trabalho do segurado pelo EPI. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015). 6. Quanto aos juros de mora
e à correção monetária, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava
vinculado ao art. 100, 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios/precatórios, após sua expedição. 7. Assim, no tocante à atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16/04/2015, Rel. Min. Luiz Fux). 8. Portanto, impõe-se determinar a
adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei
11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009). 9. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos
da Súmula 111 do STJ. 10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, (APELREEX 00032028420134036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Passo, em seguida, à contagem de tempo de contribuição da parte autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE
AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .No caso em tela, a
parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus à concessão de aposentadoria especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem
conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei -
este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço especial anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença,
verifico que o autor trabalhou 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias em atividade especial.Há direito à concessão de aposentadoria especial.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no
art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, ALMIR ALVES BATEL, nascido em 14-12-1963, filho de Célia Alves de Oliveira Batel e de Arthur Batel, portador da cédula de
identidade RG nº. 17.214.262-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 066.424.968-09, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Reconheço e declaro de natureza
especial o labor prestado pelo autor nos seguintes períodos e empresas: Empresas: Atividades: Início: TérminoFábrica de Papel Santa Terezinha S/A Aprendiz do SENAI 01/03/1978 21/05/1980Mecano Fabril S/A
Ajudante de Ferramentaria 26/06/1980 14/01/1987Fermoltec Indústria e Comércio Ltda. Retificador 03/08/1987 06/08/1987COFAP - Fabricadora de Peças Ltda. Retificador 19/10/1987 17/12/1987Indústria Mecânica
No-Sil Ltda. Retificador 24/01/1988 1º/11/1988Kofer IC de Ferramentas Ltda. Retificador 01/12/1988 17/06/1989Eletromecânica Dyna S/A Retificador, no setor de Ferramentaria 11/11/1991 11/04/2011Declaro que o
autor perfez 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias em atividade especial.Declaro o direito à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo de 26-10-2011 (DER) - NB
42/157.586.507-3.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo
com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque a parte autora percebe benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição desde 26-10-2011. Valho-me, para decidir, da análise do art. 300, da lei processual.Compensar-se-ão os valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, com aqueles
devidos a título de aposentadoria especial, pertinentes à atual decisão. Decido conforme art. 124, da Lei Previdenciária.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I do novo
Código de Processo Civil. Integram esta sentença as consultas extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e a planilha de cálculo de tempo especial
anexa. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos, em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação de procedimento comum, proposta por NAIDE DE NOVAIS SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº 11.117.711 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº
116.141.958-62, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sustenta a parte autora, em síntese, que não obstante faça jus ao recebimento de benefício por incapacidade, haja vista encontrar-
se acometida de enfermidades que a incapacitam para o labor, a autarquia previdenciária se nega a lhe conceder o referido benefício.Pretende, assim, seja a autarquia previdenciária compelida a lhe conceder o benefício de
aposentadoria por invalidez ou restabelecer o auxílio doença previdenciário.Acompanharam a peça inicial os documentos de folhas 09/43.No despacho de folha 46, o juízo afastou a possibilidade de prevenção indicada no
termo de folha 44 e determinou que a parte autora juntasse aos autos comprovante de residência atual.A determinação do juízo foi cumprida pela parte autora às folhas 47/49.O despacho de folhas 51/53 determinou a
citação da autarquia ré, assim como o agendamento de perícia médica com especialista em ortopedia.Citada, a autarquia ré apresentou contestação, suscitando a preliminar da existência de coisa julgada e, no mérito,
pugnou pela aplicação da prescrição quinquenal e pela improcedência dos pedidos. Apresentou, ainda, rol de quesitos para serem respondidos (fls. 55/110). Foi realizada perícia médica na especialidade de ortopedia, cujo
laudo foi juntado às folhas 111/120. Concedida vista do conteúdo do laudo às partes (fl. 121), a parte autora se manifestou às folhas 124/129 e a autarquia previdenciária se declarou ciente à folha 123.Vieram os autos à
conclusão. É, em síntese, o processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOVerifico, pois, que, neste momento, a parte autora apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º, LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o
deferimento da gratuidade de justiça, sem prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo. Assim, DEFIRO, por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cuidam os
autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa,
conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.A) PRELIMINAR DE EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA Afasto a preliminar de existência de coisa julgada arguida pela parte ré em sua
contestação, decorrente da decisão proferida nos autos nº 0025348-90.2012.403.6301.Para que se caracterize a coisa julgada, mister se faz a tríplice identidade: de partes, de causa de pedir e de pedido.In casu, não
obstante sejam idênticas as partes envolvidas, não se verifica a identidade de pedido e de causa de pedir na presente demanda e naquela atuada sob o nº 0025348-90.2012.403.6301. Isso porque os documentos que
acompanham a petição inicial indicam a possibilidade de ter havido agravamento da doença da parte autora. Portanto, afasta-se o reconhecimento da coisa julgada na hipótese em apreço, ainda que a doença incapacitante já
existisse quando da propositura da ação anterior.B) PRESCRIÇÃO PARCIALAnaliso a prejudicial de mérito relativa à prescrição parcial. Inicialmente, no que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos
termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no
período anterior a 5 (cinco) anos, contados da propositura da ação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 24-10-2016. Desse modo, encontram-se prescritas eventuais prestações vencidas de natureza
condenatória anteriores a 24-10-2011.Enfrentadas as questões preliminares e não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de
carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho, sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação.Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos,
exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais. Por fim, o auxílio-acidente será concedido, independentemente
de carência, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia.São três os requisitos para sua concessão: a) acidente de qualquer natureza; b) sequela definitiva e; c) redução da capacidade laborativa em razão da sequela.Noutros termos, o que diferencia os três
benefícios é o tipo de incapacidade. Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente - sem possibilidade de recuperação - e total para toda atividade laborativa - sem possibilidade de
reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária - com possibilidade de recuperação - e total para a atividade
exercida pelo segurado. Finalmente, para o auxílio-acidente, a incapacidade deve ser parcial e permanente, com redução da capacidade laboral do segurado.Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a
qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer
atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo
59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de doença profissional ou do trabalho,
além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei nº 8.213/91.A parte autora não demonstrou cumprir todos os requisitos supracitados.Com escopo de verificar se a parte autora fazia
jus ao benefício pretendido na peça inicial, este juízo determinou a realização de perícia médica, na especialidade de ortopedia.O médico perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, concluiu que a parte autora não está
impossibilitada de desempenhar suas atividades habituais, consoante destacado à folha 115.Reproduzo, a seguir, alguns dos mais relevantes trechos da prova técnica produzida (folhas 111/120):(...)IX. Análise e discussão
dos resultadosAutora com 59 anos, doméstica, atualmente exercendo a mesma função. Submetido a exame físico ortopédico, complementado com exame ultrassonográficos e de ressonância magnética. Não detectamos ao
exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pela pericianda, particularmente Lombalgia e Artalgia em Joelho esquerdo. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os males
referidos.O diagnóstico de Lombalgia e Artalgia em Joelho esquerdo são essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas patologias apresentam elevados índices de falsa positividade,
carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico.Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele - características não
observadas no presente exame.X. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que : Não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual.(...)Com efeito, analisando o laudo
pericial, é possível aferir que a parte autora é portadora de lombalgia e artalgia em joelho esquerdo, mas sem redução de sua capacidade de trabalho.Nesse particular, o laudo pericial encontra-se bem fundamentado e não
deixa dúvidas quanto a sua conclusão, ou como a ela se chegou. Embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, não há no laudo pericial qualquer contradição objetivamente aferível ou
capaz de afastar a sua conclusão. Pontuo que, em regra, não é a doença o fato ensejador do deferimento da aposentadoria por invalidez ou do auxílio doença, mas sim a incapacidade para o desenvolvimento da atividade
laboral tida por habitual. Desta forma, os pedidos formulados na petição inicial não podem ser acolhidos, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade laborativa, essencial para o deferimento de quaisquer dos
benefícios pleiteados. Consequentemente, torna-se desnecessária a verificação dos demais requisitos.Logo, são improcedentes os pedidos formulados pela parte autora de concessão dos benefícios de auxílio doença e de
aposentadoria por invalidez.III. DISPOSITIVOCom essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados por NAIDE DE
NOVAIS SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº 11.117.711 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 116.141.958-62, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o
processo com julgamento do mérito.Não há condenação ao pagamento das custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça. Em razão da citação da autarquia, condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.Não incide, nos autos, cláusula do reexame
necessário.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos, em sentença.1. RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito comum, ajuizada por RUI DA COSTA REGO, portador da cédula de identidade RG nº 3.058.957-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
160.384.528-34, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Objetiva a parte autora, em síntese, que o valor do seu benefício de aposentadoria especial NB 46/087.871.943-1, concedido
com data de início em 01-10-1990 (DIB), seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças daí advindas devidamente corrigidas,
além de custas e honorários advocatícios. Com a inicial, a parte autora juntou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 09/23).O Juízo deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, bem
como determinou a remessa dos autos à contadoria judicial para verificação de eventuais diferenças devidas (fl. 26).A contadoria judicial apresentou parecer contábil às folhas 27/34.Juntou-se aos autos petição informando
a existência de litispendência entre a presente demanda e o processo nº 0003095-83.2013.4.03.6104, em tramitação na 2ª Vara Federal de Santos (fl. 37/39).Citado, a autarquia previdenciária apresentou contestação
pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 41/48).Intimada, a parte autora apresentou réplica às folhas 50/58.A parte ré exarou ciência do conteúdo dos autos (fl. 61).Vieram os autos à conclusão. É o relatório.
Fundamento e decido. 2. MOTIVAÇÃOVerifico que a parte autora propôs, em 10-04-2013, a demanda atuada sob o n.º 0003095-83.2013.403.6104, perante 2ª Vara Federal de Santos/SP, na qual foi prolatada
sentença, em 14-11-2014, e r. acórdão, em 07-10-2015, cujas cópias seguem anexas à presente decisão. Atualmente, consta informação no sistema de acompanhamento processual que o feito se encontra sobrestado.A
parte autora ajuizou a presente ação em 24-10-2016, ou seja, durante a tramitação do processo n.º 0003095-83.2013.403.6104. Logo, diante do teor do direito postulado pela parte autora nessa demanda, imperioso
reconhecer a ocorrência da litispendência, pois o pedido (revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço) e a causa de pedir (aumento do teto do RGPS promovido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98
e nº 41/03) são idênticos aos dos autos n.º 0003095-83.2013.403.6104, da 2ª Vara Federal de Santos/SP.Patente, pois, a caracterização da litispendência, já que houve a reprodução idêntica de ação anteriormente
ajuizada.O atual Código de Processo Civil estabelece o conceito de litispendência como a reprodução de ação anteriormente ajuizada, que ainda se encontra em curso, nos termos do art. 337, 3º, in verbis:Art. 337.
Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:(...)VI - litispendência;(...) 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.(...) 3º Há litispendência quando se repete ação
que está em curso.Compete ao magistrado, no mais, reconhecer de ofício a litispendência aferida no processo. Confiram-se arts. 337, 5º e 485, V e 3º, do Código de Processo Civil de 2015.Desnecessária a prévia oitiva
das partes, uma vez que a decisão, pautada na inexistência de pressuposto processual extrínseco, funda-se em critérios objetivamente aferíveis, de modo que eventual impugnação da parte autora não terá o condão de
conduzir a sua modificação.Portanto, reconheço, de ofício, a litispendência e extingo o processo, com fundamento no artigo 485, inciso V e 3º do Código de Processo Civil.3. DISPOSITIVODiante do exposto, EXTINGO
O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso V e 3º do Código de Processo Civil, em razão de litispendência.Refiro-me à demanda proposta por RUI DA COSTA REGO,
portador da cédula de identidade RG nº 3.058.957-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 160.384.528-34, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em razão da sucumbência, arcará a
parte autora com as despesas processuais, a teor do artigo 85 do Código de Processo Civil. Contudo, em razão do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, suspendo a execução nos termos do art. 98, 3º, CPC/15.
Deixo de arbitrar honorários advocatícios de sucumbência, uma vez que a autarquia previdenciária não foi citada para contestar o feito.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0318893-80.2005.403.6301 (2005.63.01.318893-0) - ANGELINA DE LIMA(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANGELINA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 207/208), bem como do despacho de fl. 209 e da e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a revisão do benefício titularizado pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004418-27.2006.403.6183 (2006.61.83.004418-0) - TAKAO ISCHIBASCHI(SP091830 - PAULO GIURNI PIRES E SP195231 - MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X TAKAO ISCHIBASCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 227/228) e diante da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 229, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004712-79.2006.403.6183 (2006.61.83.004712-0) - ELIZABETE ALVES DE SOUZA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETE ALVES
DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 413/414), bem como do despacho de fl. 415 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a
favor do autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000158-33.2008.403.6183 (2008.61.83.000158-0) - CASSIMIRO PEREIRA DOS SANTOS(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CASSIMIRO PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 181/182), bem como do despacho de fl. 180 e do decurso do prazo sem impugnação pelos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de benefício previdenciário a favor do autor. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003998-51.2008.403.6183 (2008.61.83.003998-3) - JOSE ORLANDO MONTEIRO(SP172986 - MEIRE TOLEDO DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
ORLANDO MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 413/414), bem como do despacho de fl. 415 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a
favor do autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012198-42.2011.403.6183 - ANTONIO GONCALVES NETO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GONCALVES NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ANTONIO GONÇALVES
NETO, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de folhas 233/253.Em sua impugnação de folhas 258/293, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são
superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre as alegações contidas na impugnação, a parte exequente discordou dos fundamentos e dos cálculos elaborados
pela autarquia (fls. 241/242).Foi noticiado o ajuizamento de ação rescisória contra a sentença ora executada, sem antecipação da tutela (fls. 298/300).Intimado, o exequente rechaçou as alegações trazidas pelo executado e
requereu a rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 306/319).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas
322/334.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria, a parte executada impugnou os cálculos (fls. 343/344) enquanto o exequente concordou expressamente com os cálculos
elaborados pela contadoria judicial (fl. 348/353). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte
executada.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às folhas 233/253. Inconformada com os valores apurados, a
autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 258/293).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a
liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR
162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de
cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados,
competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.A parte exequente anuiu com as contas apresentadas
pela contadoria judicial (fl. 348/354), cessando, em relação a ela, a resistência ao cumprimento do julgado.No que concerne ao pleito da parte executada, totalmente descabida a sua pretensão, no sentido de que prevaleça
critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção monetária.A
decisão superior de folhas 189/192 traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos seguintes termos: A correção monetária e os juros de mora incidirão nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigorRessalte-se que a decisão que formou o título executivo é de setembro de 2014.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre
a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 134, de 21 de dezembro de 2010. Ou seja, a resolução datada do ano de 2013 teve por
finalidade adequar a Resolução CJF n.º 134 ao recente entendimento do E. STF.Logo, no momento da elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater ao Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de 2013, pois a decisão superior foi prolatada em setembro de 2014, data posterior a essas alterações.Importante consignar que
a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425 não alcança a presente controvérsia, uma vez que tal julgamento se limitou a analisar os índices aplicáveis sobre os precatórios expedidos e não sobre o montante exequendo nessa
fase. A esse respeito, inclusive, foi reconhecida a repercussão geral no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 870.947/SE), em decisão que bem elucida o equívoco comumente vislumbrado em situações como a dos
presentes autos:Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor.Ressalto, por oportuno, que este debate não se
colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à
pertinência lógica entre o art. 100, 12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional.Essa limitação, porém, não existe no debate dos juros moratórios, uma vez que, segundo a jurisprudência pacífica do STF, não
incidem juros moratórios sobre precatórios (no prazo constitucional entre a sua expedição e o pagamento efetivo), de sorte que o arrastamento decidido pelo STF nas ADIs nº 4.357 e 4.425 refere-se, tal como fazia o art.
100, 12 da CRFB, aos juros moratórios fixados na data da condenação.Não obstante isso, diversos tribunais locais vêm estendendo a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4.357 e 4.425 de modo a abarcar
também a atualização das condenações (e não apenas a dos precatórios). (...)Manifesto-me pela existência da repercussão geral da seguinte questão constitucional:A validade jurídico-constitucional da correção monetária e
dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 322/334), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária
do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no
montante total de R$ 282.319,57 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos), para maio de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO EM
PARTE a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ANTONIO GONÇALVES NETO.Determino que a execução prossiga pelo
valor R$ 282.319,57 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos), para maio de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência,
considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas
apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de
junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no
artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se.

0005238-36.2012.403.6183 - MARIO WANDERLEY PAGLIONI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO WANDERLEY PAGLIONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 180/181), bem como do despacho de fl. 182 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria especial a favor do autor. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013335-88.2013.403.6183 - SANDRA REGINA PEIXOTO(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SANDRA REGINA PEIXOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de SANDRA REGINA PEIXOTO, alegando excesso
de execução nos cálculos da parte exequente de folhas 726/750.Em sua impugnação de folhas 753/800, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente
devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre os fundamentos da impugnação, a parte exequente discordou dos fundamentos aduzidos e dos cálculos elaborados pela autarquia (fls.
804/810).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 812/816.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da
promoção da contadoria judicial, conforme despacho de folha 818.A parte exequente impugnou os cálculos apresentados pela contadoria judicial, aduzindo que a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício teria
desconsiderado os valores pagos em decorrência do recebimento do benefício anterior. Defendeu, também, que a data do efetivo cumprimento da ordem judicial deveria ser levada em conta para fins de apuração das
diferenças devidas. Por fim, discordou da metodologia empregada para o cálculo da verba honorária sucumbencial (fls. 820/825).A parte executada, por sua vez, concordou com a metodologia empregada pela contadoria
judicial (fl. 826). É o relatório. Passo a decidir.O feito não se encontra maduro para julgamento. Dessa forma, ad cautelam, converto o julgamento em diligência.A parte exequente se manifestou discordando das contas
apresentadas pela contadoria judicial.Cumpre mencionar que as alegações da parte exequente a respeito do valor da renda mensal inicial e da metodologia empregada para o cálculo das diferenças dizem respeito ao mérito
e, por isso, serão apreciadas no momento do julgamento da impugnação. A decisão superior de folhas 644/646 traçou os parâmetros de liquidação, verbis:O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na
data da citação (24.03.2014 - fls. 552), tendo em vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do benefício anterior (30.11.2012 - fls. 586) e a do ajuizamento da presente ação (19.12.2013), e a conversão
em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data do exame pericial realizado em 08.07.2014, quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.Destarte, é de se reformar em parte a r.
sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde 24.03.2014, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 08.07.2014, e pagar as prestações vencidas, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros de mora.A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.Os
juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a
partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU
17/12/2004, p. 637).A parte exequente insurge-se contra a técnica empregada para o cálculo da verba honorária.Em decorrência dos efeitos da antecipação de tutela, a parte exequente percebeu o benefício de auxílio
doença. Esses valores foram - acertadamente - descontados do montante total devido pelo INSS à parte embargada, evitando-se assim seu enriquecimento sem causa.Cediço que os honorários sucumbenciais se destinam a
recompensar o advogado da parte exequente.À vista disso, cumpre recordar que a decisão determinando a antecipação dos efeitos da tutela pretendida decorreu da proficiência técnica empregada pelo patrono da parte
exequente. Desse modo, para se apurar a base de cálculo da verba honorária, a metodologia empregada deve ser outra, uma vez que a verba honorária visa retribuir o trabalho desempenhado pelo advogado.Sendo assim,
todos os valores pagos antecipadamente à parte exequente devem ser incluídos no montante da base de cálculo dos honorários sucumbenciais.Logo, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para que elabore, no
prazo de 30 (trinta) dias, nova conta de liquidação, adotando o seguinte critério: os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, deverão ser calculados sobre o montante total
devido entre o termo inicial do benefício (24.03.2014) e a data da sentença (21-10-2014), incluindo-se os valores pagos em sede de antecipação de tutela.Após, abra-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez)
dias úteis, iniciando-se pela parte exequente.Intimem-se.

0005741-86.2014.403.6183 - JARBAS APARECIDO MARCIDELI(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JARBAS APARECIDO MARCIDELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de JARBAS APARECIDO
MARCIDELI, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de folhas 410/415.Consoante decisão de folha 420, o pedido da parte exequente de folhas 416/417, referente à expedição de precatório do
valor incontroverso foi indeferido. Inconformada, interpôs ela recurso de agravo de instrumento (fls. 427/437), cuja determinação de registro consta à folha 438.Em sua impugnação de folhas 445/451, a autarquia
previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar, a parte exequente pugnou ao juízo pela
rejeição da impugnação ofertada pelo INSS (fls. 454/455).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 457/459.Abriu-se vista
às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de folha 461.Intimada, a parte exequente concordou com os cálculos da contadoria (fls. 465/466).A parte executada, por sua
vez, discordou dos referidos cálculos, requerendo o acolhimento de sua impugnação, consoante teor de sua manifestação de folhas 467/469.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de impugnação ao cumprimento de
sentença oposta pela autarquia previdenciária (parte executada).A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às folhas
410/415. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 445/450).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo
que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução
ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio
da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase executiva, o contraditório e a ampla defesa se
encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.A parte exequente anuiu com
os valores apurados pela contadoria judicial (fls. 465/466).No que concerne ao pleito da parte executada, totalmente descabida a sua pretensão, no sentido de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título
executivo judicial.A decisão superior de folhas 368/370 fixou os parâmetros de liquidação a respeito dos índices de correção monetária e dos percentuais de juros de mora, cujo teor reproduzo: (...)As parcelas vencidas
deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma,
data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise
Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos
pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em
precatório.Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da
Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência. (...) A parte executada discorda da aplicação da Resolução CJF nº 134/2010, com os parâmetros estipulados pela Resolução CJF nº 267/2013,
para fins de correção monetária.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 134, de 21 de
dezembro de 2010. Ou seja, a Resolução datada do ano de 2013 teve por finalidade adequar a Resolução CJF n.º 134 ao recente entendimento do E. STF.Assim, considerando-se que o título executivo determinou a
observância do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, não resta dúvida acerca de sua aplicação.
Dessa forma, agiu corretamente o contador judicial em utilizar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de
2013, naquilo que diz respeito à correção monetária e aos juros de mora, constatação que se extraí da leitura descritiva da metodologia empregada das contas (fl. 458).Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela
contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 457/459), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de
conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 58.168,66 (cinquenta e oito mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e seis
centavos), para junho de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pelo exequente, deve a presente impugnação ser
parcialmente acolhida.Com estas considerações, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face de JARBAS
APARECIDO MARCIDELI.Determino que a execução prossiga pelo valor de R$ 58.168,66 (cinquenta e oito mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), para junho de 2016, já incluídos os honorários
advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de mero acertamento de cálculos, objetivando
exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o
necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5827

PROCEDIMENTO COMUM

0004622-42.2004.403.6183 (2004.61.83.004622-2) - ARGEMIRO MAGRO(SP165750 - MARCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP338896 -
JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO)

Vistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 389/390) e da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 388, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado em que se reconheceu o direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pela parte autora.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005375-91.2007.403.6183 (2007.61.83.005375-6) - JOAQUIM LAURINDO(SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 306/307) e da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 308, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado que reconheceu o direito à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0036583-54.2012.403.6301 - JOAQUIM CICERO DE SOUSA X PAULINA DE SOUSA LEAL(SP299638 - GILNEY BATISTA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 328/330), bem como do despacho de fl. 326 e da e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão de benefício de pensão por morte. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008563-82.2013.403.6183 - SEVERINO JOSE MIGUEL(SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito comum, proposta por SEVERINO JOSÉ MIGUEL, nascido em 18-08-1956, filho de Maria Dulce Barbosa e de Armando José Miguel,
portador da cédula de identidade RG nº 20.666.693-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 011.345.218-71, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, visando à condenação da autarquia-ré a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.716.868-0.A demanda foi ajuizada em 06-09-2013.Informou o autor ter trabalhado nos locais e
durante os períodos descritos:Empresa: Natureza da atividade Início: Término:Manoel Custódio Barbosa Comum 17/05/1976 30/08/1976Empregador não cadastrado Comum 13/10/1976 13/01/1977Tecelagem Parahyba
NE Especial - reconhecido administrativamente 12/06/1977 28/03/1978Microlite do NE Especial - reconhecido administrativamente 17/04/1978 12/02/1979Gradiente Especial - reconhecido administrativamente
19/04/1979 20/02/1981Telemecanique Especial - reconhecido administrativamente 08/06/1981 16/01/1986Mahle Metal Leve Especial - - reconhecido administrativamente 10/04/1986 21/03/1989Top Services Comum
05/05/1989 13/06/1989Forjas Taurus Especial - - reconhecido administrativamente 16/06/1989 11/06/1990Top Services Comum 31/07/1990 26/10/1990Emtesse Especial - - reconhecido administrativamente 18/12/1990
02/06/1992Tusa Comum 05/06/1992 02/03/1993CE Acyr Andra Comum 22/08/1993 02/05/1994Viação Jaraguá Especial 04/05/1994 05/11/1994Gato Preto Especial - reconhecido administrativamente 07/11/1994
28/04/1995Gato Preto Especial - não - reconhecido administrativamente 29/04/1995 04/05/2001Gato Preto Especial - - reconhecido administrativamente 25/09/2001 19/08/2009Defendeu ter direito ao reconhecimento
das atividades especiais, com sujeição a ruído e no exercício da função de vigilante.Requereu averbação das atividades especiais não reconhecidas administrativamente e revisão da concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, concedida em 19-08-2009 (DER) - NB 150.716.868-0.Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 28/257).Após regular citação, a autarquia contestou o pedido (fls.
261/277).Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para especificação de provas (fls. 278). Deu-se a juntada, pela parte autora, de
instrumento de substabelecimento (fls. 280/281).A parte autora apresentou réplica à contestação (fls. 283/288).Consta dos autos certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi processado (fls.
289). A parte requereu julgamento antecipado da lide e juntou documentos aos autos (fls. 291/292 e 293/309).Este juízo converteu o julgamento em diligência, com determinação de remessa dos autos à Contadoria Judicial,
para verificação da divergência dos salários-de-contribuição indicados na inicial (fls. 306).A Contadoria Judicial asseverou que houve diferença, nos salários-de-contribuição, apenas do mês de dezembro de 2007,
irrelevante para alteração da renda mensal inicial do benefício da parte autora (fls. 307/323).Abriu-se vista dos autos para manifestação das partes, providência cumprida (fls. 324 e seguintes).Decidiu-se pela remessa dos
autos à Contadoria Judicial, para cálculo do valor da causa, com ciência das partes (fls. 328, 340 e 356/357).Em síntese, é o processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de ação de revisão de benefício
previdenciário.Observo que a causa tem valor de R$45.488,96 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, em setembro de 2013. Registro
que nesta ocasião o salário-mínimo correspondia a R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).Destarte, é de rigor a preservação da ação na Vara Previdenciária.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A -
MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOA.1 - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o
benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é
observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 06-09-2013. Refere-se a benefício concedido em 19-08-2009 (DER) - NB
150.716.868-0. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional. Passo, assim, a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e
b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer
a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a
edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob
condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que
disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou
à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o
período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se a autarquia passou a - administrativamente
- aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações,
temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64.
Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº
9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a
exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a
05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997,
por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à
concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Verifico, especificamente,
o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes períodos de labor pelo autor, nas seguintes empresas, cujos documentos de prova serão indicados:Empresa: Natureza da atividade Início: Término:Fls. 99/101 - PPP -
perfil profissional profissiográfico da empresa Mahle Metal Leve S/A Exposição ao ruído de 90,3 dB(A) 10/04/1986 21/03/1989Fls. 107 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Forjas Taurus S/A Especial -
exposição ao ruído de 88,67 dB(A) 16/06/1989 11/06/1990Fls. 110/117 - laudo técnico pericial da empresa Forjas Taurus S/A Especial - exposição ao ruído de 88,67 dB(A) 16/06/1989 11/06/1990Fls. 118/119 - PPP
- perfil profissional profissiográfico da empresa Emtesse ETS Segurança Porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigia 18/12/1990 02/06/1992Fls. 120 - formulário DSS8030 da empresa Viação Gato
Preto Ltda. Especial - atividade de cobrador - ausência de descrição de elementos agressivos 07/11/1994 28/02/1999Fls. 120 - formulário DSS8030 da empresa Viação Gato Preto Ltda. Especial - atividade de motorista
- ausência de descrição de elementos agressivos 01/03/1999 04/05/2001Gato Preto Especial - motorista 29/04/1995 04/05/2001 Especial - motorista - ausência de documentos referentes à atividade. 25/09/2001
19/08/2009Algumas considerações se mostram importantes.As duas atividades indicadas nos autos são de vigia e de motorista.Quanto à atividade de vigia, cumpre citar Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT,
para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30% (trinta por cento), em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não
fazendo menção a uso de armas.Neste sentido:AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VIGIA. ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. PORTE. NATUREZA ESPECIAL.
RECONHECIDA . AGRAVO PARCIAL PROVIDO. I. A respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão
de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero referida
atividade como especial ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo. II. Reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que
não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. III. Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo
após à vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do laudo técnico a partir de então exigido. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. III. Agravo legal parcialmente provido.(AC
00352688120144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).A atividade de cobrador e de
motorista de empresa de ônibus gera contagem diferenciada de tempo de serviço, conforme julgado que trago aos autos. Estava prevista no Decreto nº 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II.O anexo do Decreto nº
53.821/64, também inclui como especial o enquadramento na categoria profissional dos motoristas e cobradores de ônibus e caminhões, sob o código 2.4.4.O ruído merece alguns destaques. A jurisprudência do Superior
Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da
Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte
citada.As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do
Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .a) Até 05-03-1997 = 80 dB(A)b) De 06-03-
1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)c) A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)Conforme ressaltado, há presunção absoluta de exposição a agentes nocivos quando o segurado se enquadrava nas categorias profissionais
relacionadas nos mencionados decretos até 05-03-1997. Nesta linha de raciocínio, reputo possível enquadramento das atividades desempenhadas pela parte autora, da seguinte forma:Empresa: Natureza da atividade Início:
Término:Fls. 99/101 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Mahle Metal Leve S/A Exposição ao ruído de 90,3 dB(A) 10/04/1986 21/03/1989Fls. 107 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa
Forjas Taurus S/A Especial - exposição ao ruído de 88,67 dB(A) 16/06/1989 11/06/1990Fls. 110/117 - laudo técnico pericial da empresa Forjas Taurus S/A Especial - exposição ao ruído de 88,67 dB(A) 16/06/1989
11/06/1990Fls. 118/119 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Emtesse ETS Segurança Porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigia 18/12/1990 02/06/1992Fls. 120 - formulário
DSS8030 da empresa Viação Gato Preto Ltda. Especial - atividade de cobrador - ausência de descrição de elementos agressivos 07/11/1994 05/03/1997Passo, em seguida, à contagem de tempo de contribuição da parte
autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos arts. 52 e
seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa, que integra a sentença, verifica-se que o autor trabalhou 39 (trinta e nove) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias
de atividade.Há direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, por SEVERINO JOSÉ MIGUEL, nascido em 18-08-1956, filho de Maria Dulce Barbosa e de Armando José Miguel, portador da
cédula de identidade RG nº 20.666.693-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 011.345.218-71, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.Reconheço e declaro o exercício pela parte autora de atividades submetidas a condições especiais nos interregnos citados:Empresa: Natureza da atividade Início: Término:Mahle Metal Leve S/A Exposição
ao ruído de 90,3 dB(A) 10/04/1986 21/03/1989Forjas Taurus S/A Especial - exposição ao ruído de 88,67 dB(A) 16/06/1989 11/06/1990Forjas Taurus S/A Especial - exposição ao ruído de 88,67 dB(A) 16/06/1989
11/06/1990Emtesse ETS Segurança Porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigia 18/12/1990 02/06/1992Viação Gato Preto Ltda. Especial - atividade de cobrador - ausência de descrição de
elementos agressivos 07/11/1994 05/03/1997Julgo improcedente a declaração referente às atividades exercidas no período de 06-03-1997 a 16-12-1998, quando não há prova efetiva de atividade especial.Declaro o
direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pedido formulado pela parte autora.Conforme planilha anexa, a parte autora perfaz até o dia do requerimento administrativo de 19-08-2009 (DER) - NB
150.716.868-0, 39 (trinta e nove) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de atividade.Integram a presente sentença a tabela de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa e extrato obtido no Cadastro
Nacional de Informações Social - CNIS. Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de
correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque a parte, atualmente,
percebe aposentadoria por tempo de contribuição. Decido nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de conversão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, formulado por JORGE PINTO SIMÕES, portador da
cédula de identidade RG nº 21.973.643-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 113.875.908-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 02-08-2016 (DIB/DER) - NB 42/156.449.070-7.Informou o período de labor em tempo especial e que fora reconhecido administrativamente: Cia.
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 13-12-1988 a 18-07-2016.Alega que com o reconhecimento do período especial teria direito à concessão de aposentadoria especial desde o requerimento
administrativo.Assim, pretende a parte autora que conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial sem a aplicação do fator previdenciário, desde a DER.Com a inicial, acostou
documentos aos autos (fls. 12/79).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 82 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita; determinação de
citação do instituto previdenciário;Fls. 84/125 - contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação quanto à gratuidade da justiça. No mérito, alegou que não há direito ao reconhecimento do
tempo especial requerido por exposição a esgoto, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fl. 126 - abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem,
eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 127/129 - apresentação de réplica;Fl. 130 - ciência da autarquia previdenciária.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os
autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.Inicialmente, cuido das matérias preliminares.A - MATÉRIA PRELIMINARA.1 - GRATUIDADE DA JUSTIÇAInicialmente, analiso a questão preliminar quanto à
impugnação da gratuidade da justiça.Em consulta ao CNIS - Cadastrado Nacional de Informações Sociais, verifico que a parte autora mantém vínculo empregatício com a Cia. de saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP e recebe rendimentos no importe de R$ 7.266,45 (sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).Ademais, conforme dados obtidos no Sistema Único de Benefícios/HISCRE -
Histórico de Créditos, a autora é beneficiária do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 3.012,39 (três mil, doze reais e trinta e nove centavos).Assim, diante das informações acerca dos
rendimentos auferidos pelo autor e da ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua hipossuficiência, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o
benefício da gratuidade judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais devidas no prazo de 10 (dez) dias.A.2 - DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art.
103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 23-01-2017. Formulou requerimento administrativo em 02-08-2016 (DER) - NB 42/156.449.070-7. Consequentemente,
não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial
de serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento
do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal
de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do
SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de
matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o
reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40,
DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a
exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era
prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.Cumpre salientar que eventual Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da
empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.Verifico, especificamente, o caso
concreto.A autarquia previdenciária apresentou contestação quanto ao reconhecimento do tempo especial, assim este período resta controverso. A controvérsia reside, portanto, no seguinte interregno: Cia. de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 13-12-1988 a 18-07-2016.Anexou aos autos importantes documentos para a comprovação do quanto alegado:Fls. 48/49 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário da
empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, referente ao período de 13-12-1988 a 18-07-2016 (data da emissão do documento), em que o autor esteve exposto a esgoto, gases tóxicos típicos de
esgotos provenientes de poços de visitas e galeria de esgotos e umidade, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. O documento assim descreve as atividades desenvolvidas pelo autor: Executar
serviços de: escavação, limpeza e desobstrução de redes de esgoto e poços de visita, manutenção de elevatórias, com limpeza de grade, lagoas e esgoto (tanque) e redes de água e esgoto com vazamentos abrindo valas
com remoção de asfalto, concreto, lajotas, entulhos, terras e resíduos de esgoto sem tratamento, assentamento de tubulações e religamento em meio a ambiente alagado;Fls. 50/51 - procuração da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP que confere poderes para assinatura de PPP.Consoante informações constantes no PPP de fls. 48/49, no período de 13-12-1988 a 18-07-2016, em que o autor
desenvolveu atividades para a empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, verifica-se que o autor estava sujeito a agentes biológicos provenientes do contato com esgoto.Consequentemente, é de se
reconhecer a atividade especial na empresa e no período supra citado. Há perfeita subsunção dos fatos ao anexo do Decreto nº 53.831/64 - código 1.1.3.É importante referir, neste contexto, julgado do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. TRABALHO EM REDE DE ESGOTO. LAUDO TÉCNICO. TERMO INICIAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO IMEDIATA. I - A caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos n. 53.831/64 e nº 83.080/79. II - Conforme SB-40 e Laudo técnico apresentados do
processo administrativo, o autor na função de encanador de rede, na empresa Sabesp, estava exposto a agentes biológicos patológicos, devendo tal período (14.01.1994 a 16.03.1998) sofrer a conversão de atividade
especial em comum. III - Faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, 33 anos, 02 meses e 24 dias, com conseqüente alteração da renda mensal inicial, a contar do requerimento administrativo (16.03.1998),
para valor equivalente a 88% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do
art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF
da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. V - Os juros moratórios devem
ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de
11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago
no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida,
nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação. VII - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Apelação do réu e remessa oficial
improvidas, (AC 200161130028696, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:30/05/2007 PÁGINA: 647).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PORTEMPO DE SERVIÇO.
L. 8.213/91, ART. 52. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. D.53.831/64 E D. 83.080/79. ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES E AGENTES AGRESSIVOS. LAUDO TÉCNICO
COMPROVANDO A INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A aposentadoria por tempo de serviço é devida se cumprido o tempo mínimo de 30 anos para segurado do sexo masculino, na data
da EC 20/98. II - Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes biológicos na atividade de limpeza e manutenção de valas em vias públicas, pois o rol dos decretos 53.831/64 e 83.080/79 é
exemplificativo e o laudo técnico e o formulário da empresa SABESP comprovam a insalubridade. III - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os 3º e 4º do art. 20 do C. Pr.
Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. IV - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas,
(AC 200261830031337, JUIZA LESLEY GASPARINI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:29/11/2004 PÁGINA: 289).Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos
aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte
autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal
nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de
aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o
tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte
autora, verifica-se que trabalhou 27 (vinte e sete) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias em tempo especial. Considerado como especial o período controvertido e somado àqueles já enquadrados como especial pelo
próprio INSS, a requerente conta com mais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente submetida a condições nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de
100% do salário-de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.Cumpre citar que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir nos autos do Recurso Extraordinário nº 630.501, assentou o direito à opção do melhor
benefício, não de conjugação de regimes jurídicos díspares:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
AGRAVO IMPROVIDO. I - O Plenário desta Corte, no RE 630.501-RG/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, manifestou-se no sentido de que o segurado tem o direito a escolher o benefício mais vantajoso, conforme as diversas
datas em que o direito poderia ter sido exercido. II - Agravo regimental improvido, (ARE-AgR 736798, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.).Entendo, assim, pela possibilidade de concessão do benefício de
aposentadoria especial.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora JORGE PINTO SIMÕES,
portador da cédula de identidade RG nº 21.973.643-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 113.875.908-20, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 13-
12-1988 a 18-07-2016.Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como especial e converta a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Deixo de antecipar a
tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito periculum in mora, uma vez que a autora vem percebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.O Instituto Nacional do Seguro Social
apurará os atrasados vencidos desde a DER.Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária
e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
Diante da revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita anteriormente concedidos à parte autora, deverá a mesma recolher, no prazo de 10(dez) dias, as custas processuais. Após, com o seu recolhimento,
deverá a autarquia-ré reembolsá-la.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito comum, proposta por DOUGLAS ROCHA SERRA, nascido em 02-11-1956, filho de Benedita Pinto da Rocha Serra e de Manoel Serra
Filho, portador da cédula de identidade RG nº 9.377.992-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 808.709.538-34, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, visando à condenação da autarquia-ré a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.716.868-0.A demanda foi ajuizada em 30-01-2017.Asseverou o autor estar aposentado desde
24-06-2010 (DIB) - NB 42/152.845.239-6.Informou o autor ter trabalhado nos locais e durante os períodos descritos:Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimIND E COMÉRCIO ENZEL LD
Empregado 02/01/1973 12/01/1973PRODUTOS ALIMENTÍCIOS KELLOGGS LIMITADA Empregado 17/01/1973 30/01/1976ELETRO MECÂNICA LUCENA LIMITADA Empregado 10/03/1976
13/04/1976S.A. (VIACAO AÉREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA Empregado 21/06/1976 02/06/1977LUBECA S A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Empregado 25/08/1977 16/11/1988LUBECA S A
ADMINISTRAÇÃO DE BENS Empregado 25/08/1977 31/12/1981CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL DE SÃO PAULO Empregado 25/08/1977 31/12/1981CENTRO EMPRESARIAL DE SÃO PAULO
Empregado 01/01/1982 16/11/1988FLIGOR SA INDÚSTRIA DE VÁLVULAS E Empregado 03/07/1989 04/09/1991COMPONENTES P REFRIGCGV - SOCIEDADE GERAL DE VENDAS LTDA. Empregado
09/10/1991 01/11/1994CNAGA - ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS LTDA Empregado 09/10/1991 01/11/1994ALLTIME EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS Empregado 11/05/1995
08/08/1995ALLTIME EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS Empregado 09/08/1995 08/11/1995ALLTIME EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS Empregado 09/11/1995 06/02/1996ALLTIME
EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS Empregado 07/02/1996 01/04/1997EDP SAO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. Empregado 02/04/1997 20/03/2001EDP SAO PAULO DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA S.A. Empregado 01/01/1998 30/12/1998TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado 22/05/2002 12/05/2005TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.
Empregado 01/05/2005 12/05/2005Defendeu ter direito ao reconhecimento das atividades especiais, com sujeição a ruído, a produtos químicos e à energia elétrica.Insurgiu-se contra ausência de reconhecimento das
seguintes atividades:Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimLUBECA S A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Empregado 25/08/1977 16/11/1988FLIGOR SA INDÚSTRIA DE VÁLVULAS E
Empregado 03/07/1989 04/09/1991CGV - SOCIEDADE GERAL DE VENDAS LTDA. Empregado 09/10/1991 01/11/1994EDP SAO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. Empregado 02/04/1997
20/03/2001TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado 22/05/2002 12/05/2005TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado 20/09/2005
24/04/2009Requereu averbação das atividades especiais não reconhecidas administrativamente e revisão da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 19-08-2009 (DER) - NB
150.716.868-0.Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 29/245 - volume I e 248/493 - volume II).Após regular citação, a autarquia contestou o pedido (fls. 500/509 - volume II). Também anexou
aos autos planilhas previdenciárias referentes à parte autora (fls. 510/516 - volume II).Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes
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para especificação de provas (fls. 517 - volume II).A parte autora apresentou réplica à contestação (fls. 514/547 - volume II).Informou que as provas eventualmente produzidas estavam no processo (fls. 549 e 551/553 -
volume II).Consta dos autos certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi processado, com menção à ausência de provas a serem produzidas (fls. 554 - volume II). Em síntese, é o processado.
Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOA.1 - DA
PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente
alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração
dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 30-01-2017. Refere-se a benefício concedido em 24-06-2010 (DIB) - NB 42/152.845.239-6. Consequentemente, há incidência efetiva do
prazo prescricional. Caso sejam declarado procedente o pedido, são devidas parcelas posteriores a 30-01-2012 - quinquênio antecedente à data da propositura da ação.Passo, assim, a apreciar o mérito. Subdivide-se em
dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível
conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o
tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a
determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o
próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173.
O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão,
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de
concessão de qualquer benefício.E, se a autarquia passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse
sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as
atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao
ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto,
somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,
exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos
acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente
podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser
aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao
reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes períodos de labor pelo autor, nas seguintes empresas, cujos
documentos de prova serão indicados:Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimFls. 98/100 - formulário DSS 8030 da empresa LUBECA S A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Empregado
operando com tensão de 220 a 13.200 volts, conforme processo administrativo NB 24-06-2010 (DIB) - NB 42/123.303.882-5. 25/08/1977 16/11/1988Fls. 101 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa
LUBECA S A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Empregado operando com tensão de 220 a 13.200 volts, conforme processo administrativo NB 24-06-2010 (DIB) - NB 42/123.303.882-5. 25/08/1977 16/11/1988Fls.
130 - formulário DSS8030 e fls. 131 - formulário DIRBEN da empresa FLIGOR SA INDÚSTRIA DE VÁLVULAS E Empregado, exposto ao ruído de 86 a 93 dB(A) e tensão de 440 volts 03/07/1989 04/09/1991Fls.
106- formulário DSS8030 da empresa CGV - SOCIEDADE GERAL DE VENDAS LTDA. Empregado, exposto ao ruído de 98 dB(A) 09/10/1991 01/11/1994Fls. 232/234 - laudo técnico pericial da empresa CGV -
SOCIEDADE GERAL DE VENDAS LTDA. Empregado, exposto ao ruído de 98 dB(A) 09/10/1991 01/11/1994Fls. 109/115 - PPP - perfil profissional profissiográfico e formulário DSS8030, da empresa EDP SAO
PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. Empregado, com exposição à tensão elétrica superior a 250 volts 02/04/1997 20/03/2001Fls. 132/134 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa TERMOESTE
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado, com exposição a óleos, graxas e produtos químicos 22/05/2002 12/05/2005Fls. 61 a 97 e fls. 133 - LTCAT - laudo técnico de condições ambientais do
trabalho e PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado, com exposição a produtos químicos, óleos e hidrocarbonetos 20/09/2005
24/04/2009Algumas considerações se mostram importantes.As atividades indicadas nos autos compreendem exposição a produtos químicos, ao ruído e à eletricidade. O ruído merece alguns destaques. A jurisprudência do
Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e
inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da
corte citada.As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade
do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .a) Até 05-03-1997 = 80 dB(A)b) De 06-
03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)c) A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)A exposição aos agentes químicos é matéria objeto do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, mais precisamente item 1.0.3.Conforme a doutrina:
Dos agentes agressivos químicosAgentes químicos são aqueles que podem trazer ou ocasionar danos à saúde ou à integridade física, em razão de sua concentração, manifestados por névoas, neblinas, poeiras, fumos, gases,
vapores de substâncias nocivas presentes no ambiente de trabalho, absorvidos pela via respiratória ou por outras vias. (...) O Engenheiro de Segurança Antônio Carlos Vendrame esclarece que a contaminação por agentes
químicos pode ocorrer pelas principais vias de acesso ao organismo:InalaçãoAbsorção cutânea;Ingestão.A inalação é a principal via de acesso dos agentes químicos, dado que a maioria deles encontra-se dispersa na
atmosfera.Na absorção cutânea ou absorção pela pele, Vendrame esclarece que a pele age como verdadeira barreira; no entanto, algumas substâncias químicas conseguem se difundir através da epiderme. E conclui dizendo
que os ácidos e bases agridem a derme causando sua permeabilidade. Segundo o autor, o agente pode penetrar através da pele, atingir o sangue e atuar como tóxico generalizado, como é o que ocorre, por exemplo, com o
ácido cianídrico, mercúrio, chumbo teatretila e alguns defensivos agrícolas.(...), (Bramante de Castro Ladenthin, A. Aposentadoria Especial Teoria e Prática. Traducao . 2. ed. São Paulo: Juruá, 2014. p. 48-49).Cito, à guisa
de ilustração, julgado da Turma Recursal de São Paulo:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/
RESTAB/ COMPLCLASSE: 16 - RECURSO INOMINADORECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP999999 - SEM
ADVOGADORECDO: JAIME MARQUES DE AZEVEDOADVOGADO(A): SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSAREDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 15/02/2014 08:02:00VOTO-EMENTA 1. Senten?a
de proced?ncia do pedido, nos seguintes termos: Reconhecer e homologar os períodos de atividade especial do autor entre 14/12/1998 a 14/08/2001 e de 02/01/2002 a 16/07/2009 bem como determinar a sua conversão
em tempo de serviço comum, para fins previdenciários; Reconhecer e homologar o tempo de serviço/contribuição do autor num total de 36 (trinta e seis) anos, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, até 17.07.2009, para os fins
previdenciários; Obrigação de fazer consistente em conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 17.07.2009 e DIP em 01.07.2011, devendo calcular os valores da RMI
(Renda Mensal Inicial) e da RMA (Renda Mensal Atual) do benefício, de acordo com os dados constantes do CNIS em relação à parte autora. Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a
data do requerimento administrativo - em 17.07.2009 - e a data do início do pagamento do benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações vencidas.2.
Sustenta o INSS: indevida a antecipação da tutela; neutralização do agente agressivo pelo EPI eficaz e ausência de prévia fonte de custeio.3. Diante do limite de alçada e competência absoluta do juízo, os autos foram
remetidos à contadoria judicial, que apresentou o seguinte parecer: Em face do exposto, considerando que os requisitos para implementação do benefício foram cumpridos nos termos do item 2, consultados os dados
constantes do sistema DATAPREV, apuramos uma RMI de R$ 809,94, consistente com a apurada pelo INSS, implantada por força de antecipação da tutela em jul./2011, com renda mensal atual de R$ 1.149,37.Assim
sendo, apuramos o crédito atualizado, correspondente ao período de 17/07/2009 a 30/06/2011, no total de R$ 38.487,53, observados os termos da Resolução nº 267/2013-CJF.4. O recurso do INSS não prospera.5. A
antecipação da tutela é cabível quando verificados os requisitos do art. 273 do CPC, o que ocorreu no caso em tela, notadamente após o reconhecimento do pedido em cognição exauriente e caráter alimentar do
benefício.6. No mérito, observa-se que os períodos especiais reconhecidos estão fundamentados nos PPPs de fls. 21/32 da inicial, no qual o autor trabalhou como frentista, exposto de modo habitual e permanente aos
agentes tóxicos orgânicos hidrocarbonetos código 1.2.11, anexo do Decreto 53.831/64 (tolueno, xileno, etil benzeno). 7. EPI nos referidos documentos, consta a descrição dos equipamentos de proteção fornecidos, mas
sem a informação de que eram eficazes ou não. Assim, sem referida informação, não há como afastar o caráter especial dos períodos reconhecidos.8. Reconhecimento da atividade especial após MP 1663-98.
Admissibilidade. Entendimento extraído do julgamento do STF ao considerar prejudicada a ADIN n. 1.891 quanto à inconstitucionalidade do artigo 28 ao decidir que a expressão do 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91,
contida no artigo 28 da MP n. 1663-98, porque não foi ela reproduzida na Lei n. 9.711 de 20/11/98, em que se converteu a citada MP. 9. Sem êxito, também, a alegada ausência de prévia fonte de custeio, tendo em vista
o disposto nos artigos 30, I, da Lei 8.212/91, e 6º do art. 57 da Lei 8.213/91. Cito, também: Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo
violação aos artigos 195 e 201 da Constituição Federal (TRF/3, AMS - APELAÇÃO CÍVEL 332895, 10ª TURMA, DJ 28/01/2015).10. No que tange ao prequestionamento de matérias que possam ensejar a
interposição de recurso especial ou extraordinário, com base nas Súmulas n. 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, as razões do convencimento do Juiz sobre determinado assunto são subjetivas, singulares e não estão
condicionadas aos fundamentos formulados pelas partes. Neste sentido pronuncia-se a jurisprudência: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207).11. Sentença mantida, nos termos do art. 46, da Lei
9.099/95, já tendo o STF firmado entendimento no sentido de que a adoção dos fundamentos contidos na sentença pela Turma Recursal não contraria o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal (AI 726.283-7-AgR, Rel.
Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJe nº 227, Publicação 28/11/2008). 12. Todavia, tendo em vista a questão da competência em razão do valor de alçada, aferível de ofício no caso dos Juizados Especiais Federais, acolho os
cálculos apresentados pela contadoria destas Turmas Recursais, que passam a integrar o presente acórdão.13. Negado provimento ao recurso do INSS.14. No caso de a parte autora estar assistida por advogado, condeno
o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), com fulcro no art. 20, 4º do Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei 9099/95. - ACÓRDÃOA Quarta Turma Recursal do
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Juízes Federais Ângela Cristina Monteiro, Leonardo Safi de Melo e Sérgio Henrique Bonachela. São Paulo, 03 de dezembro de 2015 (data de julgamento).(16 00100687820094036303, JUIZ(A)
FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEIRO - 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA: 09/12/2015.)Ressalto que a combinação de dois ou mais agentes químicos, ainda que
individualmente estejam abaixo do limite de tolerância, podem ser considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente. Conforme Adriane Bramante:Os agentes químicos e os limites de
tolerânciaConsiderando a questão extremamente técnica, precisamos nos socorrer dos estudos de saúde e segurança do trabalho para entender essas questões de limites de tolerância e critérios qualitativos.No caso de
agentes químicos, cujos limites de tolerância estejam abaixo do mínimo exigido e que, portanto, não ensejariam direito à aposentadoria especial, precisam ser analisados com cuidado.Isso porque a combinação de dois ou
mais agentes químicos, ainda que individualmente estejam abaixo do limite de tolerância, podem ser considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente.Vendrame nos esclarece essa questão:(...),
(LADENTHIN. Adriane Bramante de Castro. Aposentadoria Especial - Teoria e Prática. Curitiba: Juruá Editora. 2ª edição. 2014, p. 121).Em se tratando de fator de risco eletricidade, os equipamentos de proteção
fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste sentido, colaciono precedente do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região .Além
disso, entendo que a exposição de forma intermitente à tensão elétrica não descaracteriza o risco produzido pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como para
aquele que, durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tem contato com a eletricidade . Nesse particular, inclusive, é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal de 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA.I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda
a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial.II - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.
Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.306.113/SC (representativo da controvérsia), firmou posicionamento no sentido de que é possível reconhecer a especialidade de trabalho
exposto à tensão elétrica acima de 250 (duzentos e cinquenta) volts mesmo após a supressão de tal agente do rol do Decreto nº 2.172/1997 na justa medida que o rol em tela é meramente exemplificativo e o agente
eletricidade é considerado insalubre pela medicina e pela legislação trabalhista ..Trago importante lição a respeito , além da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região .Cumpre citar, ainda, que os formulários
denominados PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, apresentados, cumprem os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP por um representante da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da
empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Nesta linha de raciocínio, reputo possível enquadramento das atividades desempenhadas pela parte autora, da seguinte forma:Origem do Vínculo Tipo Filiado
no Vínculo Data Início Data FimLUBECA S A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Empregado 25/08/1977 18/09/2009FLIGOR SA INDÚSTRIA DE VÁLVULAS E Empregado 03/07/1989 04/09/1991CGV -
SOCIEDADE GERAL DE VENDAS LTDA. Empregado 09/10/1991 01/11/1994EDP SAO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. Empregado 02/04/1997 20/03/2001TERMOESTE CONSTRUÇÕES E
INSTALAÇÕES LTDA. Empregado 22/05/2002 12/05/2005TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado 20/09/2005 24/04/2009Passo, em seguida, à contagem de tempo de contribuição
da parte autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos arts. 52
e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa, que integra a sentença, verifica-se que o autor trabalhou 53 (cinquenta e três) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias de
atividade.Há direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho a preliminar de prescrição, nos termos do art.
103, da Lei Previdenciária. Declaro serem devidas as parcelas posteriores 30-01-2012 - quinquênio antecedente à propositura da ação.Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, por DOUGLAS ROCHA SERRA, nascido em 02-11-1956, filho de Benedita Pinto da Rocha Serra e de Manoel Serra Filho, portador da cédula de
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identidade RG nº 9.377.992-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 808.709.538-34, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Reconheço e declaro o exercício pela parte autora de atividades submetidas a condições especiais nos interregnos citados:Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimLUBECA S A
ADMINISTRAÇÃO DE BENS Empregado 25/08/1977 16/11/1998FLIGOR SA INDÚSTRIA DE VÁLVULAS E Empregado 03/07/1989 04/09/1991CGV - SOCIEDADE GERAL DE VENDAS LTDA.
Empregado 09/10/1991 01/11/1994EDP SAO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. Empregado 02/04/1997 20/03/2001TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado 22/05/2002
12/05/2005TERMOESTE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. Empregado 20/09/2005 24/04/2009Declaro o direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pedido formulado pela parte
autora.Conforme planilha anexa, a parte autora perfaz até o dia do requerimento administrativo de 24-06-2010 (DIB) - NB 42/152.845.239-6, 53 (cinquenta e três) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias de
atividade.Integram a presente sentença a tabela de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa e extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Social - CNIS. Diante da sucumbência recíproca, serão
proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art.
86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque a parte, atualmente, percebe aposentadoria por tempo de contribuição. Trata-se do benefício
concedido em 24-06-2010 (DIB) - NB 42/152.845.239-6. Decido nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do
Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004135-38.2005.403.6183 (2005.61.83.004135-6) - WALDOMIRO ANDRE BANHOS PINTO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X WALDOMIRO ANDRE BANHOS PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de WALDOMIRO ANDRE BANHOS PINTO,
alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de folhas 305/317.Em sua impugnação de folhas 321/337, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são superiores
ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar, a parte exequente pugnou ao juízo pela rejeição da impugnação ofertada pelo INSS (fls. 340/352).No intuito de debelar a
controvérsia estabelecida entre as partes, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 354/365.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção
da contadoria judicial, conforme despacho de folha 367.A parte executada apresentou manifestação concordando com os cálculos (fl. 371). A autarquia previdenciária, por sua vez, discordou das referidas contas,
reportando-se ao teor de sua impugnação (fl.372).Após analisar as contas apresentadas pela contadoria judicial, o juízo determinou o retorno dos autos a este setor, para elaboração de novos cálculos com a aplicação da
Resolução nº 134/2010 (fls. 373/374).Em cumprimento a determinação judicial, a contadoria judicial elaborou novos cálculos de liquidação, com observância da Resolução nº 134/2010, do CJF (fls. 375/382), como os
quais as partes exequente e executada concordaram, respectivamente, às folhas 387 e 388.Vieram os autos conclusos para julgamento. É o relatório. Decido.A controvérsia posta em discussão na presente demanda versa
sobre o possível excesso de execução nos cálculos apresentados pela parte exequente.Contudo, elaborados os cálculos pelo Setor Contábil competente, com aplicação da Resolução nº 134/2010 (folhas 375/382), ambas
as partes concordaram com os valores apurados. Assim, HOMOLOGO as contas de liquidação elaboradas pela contadoria judicial às folhas 375/382, fixando o valor devido em R$ 188.003,18 (cento e oitenta e oito mil,
três reais e dezoito centavos), para agosto de 2016, já incluídos honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO EM PARTE a impugnação ao cumprimento de sentença proposta por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de WALDOMIRO ANDRE BANHOS PINTO.Determino que a execução prossiga pelo valor total de R$ 188.003,18 (cento e oitenta e oito mil, três reais e
dezoito centavos), para agosto de 2016, já incluídos honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta
a natureza de mero acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte exequente com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo
para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente
encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários
contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se.

0005204-37.2007.403.6183 (2007.61.83.005204-1) - MARIA LUZINETE PEREIRA DA SILVA(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024
- MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X MARIA LUZINETE PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 167/168), bem como do despacho de fl. 169 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de benefício de auxílio-doença ao autor. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007397-88.2008.403.6183 (2008.61.83.007397-8) - JOAO CARLOS GHIRALDELLO(SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS
GHIRALDELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 232/233), bem como do despacho de fl. 234 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao
autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010924-48.2008.403.6183 (2008.61.83.010924-9) - VALDIR GUARNIERI X ELZA PUERTAS GUARNIERI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VALDIR GUARNIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 247/248), bem como do despacho de fl. 246 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, com o
pagamento de atrasados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002837-35.2010.403.6183 - ROBESPIERRE PEREIRA X MARTA MARIA DA SILVA PEREIRA(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA E SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBESPIERRE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 227/228) e da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 229, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado que reconheceu o direito à percepção de benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009405-67.2010.403.6183 - FRANCISCO BIZERRA IRMAO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO BIZERRA IRMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de FRANCISCO BIZERRA IRMÃO alegando
excesso de execução nos cálculos da parte exequente de fls. 313/318.Em sua impugnação de fls. 321/331, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente
devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre os fundamentos da impugnação, a parte exequente discordou da metodologia aplicada na elaboração dos cálculos, conforme teor da
petição de fls. 337/341.No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às fls. 344/351.Abriu-se vista às partes para se manifestarem
acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fl. 353.Intimadas, a parte exequente manifestou sua discordância às folhas 354/355 e parte executada, por sua vez, concordou com os cálculos da
contadoria judicial, pugnando pelo acolhimento de sua impugnação (fl. 356).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia
previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 313/318. Inconformada com os
valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 321/331).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou
discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a
executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases
de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase executiva, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados,
competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.A r. decisão judicial de folhas 242/244 traçou os
parâmetros de liquidação no tocante à correção monetária e aos juros de mora, nos seguintes termos:Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem
como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz
Fux.Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as
alterações introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação
superveniente.Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.A parte
executada manifestou sua concordância com os cálculos apresentados pela contadoria judicial.Todavia, a parte exequente discordou das contas elaboradas pela contadoria judicial, defendendo a aplicação do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013, do CJF, mais especificamente no que tange aos índices de correção monetária.Verifica-se que
a decisão que formou o título executivo é de setembro de 2015. Como o título executivo foi expresso ao determinar a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se o contido na Lei n. 11.960/2009, é caso de manter o comando contido no julgado, utilizando a TR como índice de correção monetária. Assim, agiu corretamente o contador judicial ao utilizar a TR como
critério de correção monetária, na medida em que tal índice reflete o previsto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 344/351), como respeitaram o título executivo judicial, devem ser
acolhidos para fins de prosseguimento da presente execução.Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 197.113,09 (cento e novecentas e sete
mil, cento e treze reais e nove centavos), para junho de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, com esteio nos arts. 525 e seguintes, do Código de Processo Civil, ACOLHO a impugnação
ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de FRANCISCO BIZERRA IRMÃO.Determino que a execução prossiga pelo valor de R$ 197.113,09
(cento e novecentas e sete mil, cento e treze reais e nove centavos), para junho de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente
impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de mero acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que
emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do
momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se.

0012011-68.2010.403.6183 - MARCIA DE SOUZA ALVES X THAIS ALVES LETISSIO X ARTHUR ALVES LETISSIO(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES E SP256824 -
ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA DE SOUZA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 489/492) e da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 493, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado que reconheceu o direito à percepção do benefício de pensão por morte à parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0014954-58.2010.403.6183 - FRANCISCO TAVARES BARBOSA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO TAVARES
BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 195/196), bem como do despacho de fl. 194 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a
favor do autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002598-94.2011.403.6183 - JULIO ILDEFONSO GONCALVES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO ILDEFONSO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 197/198) e diante da ausência de manifestação da parte autora acerca do despacho de folha 196, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do valor do benefício previdenciário recebido pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005126-04.2011.403.6183 - JAIME FERREIRA CAVALCANTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME FERREIRA CAVALCANTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 195/196), bem como do despacho de fl. 194 e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005664-82.2011.403.6183 - JOSE AILTON DURIGAN(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AILTON DURIGAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 193/194), bem como do despacho de fl. 195 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício previdenciário do autor, com pagamento
de atrasados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011615-57.2011.403.6183 - SERGIO SISTI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO SISTI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 206/207) e da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 205, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do valor do benefício previdenciário recebido pela parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004520-05.2013.403.6183 - PAULO BATISTA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PAULO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 232/233), bem como do despacho de fl. 234 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de benefício por incapacidade 0ao autor. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009438-52.2013.403.6183 - JOSE VICENTE RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VICENTE RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 219/221), bem como do despacho de fl. 218 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao
autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5828

PROCEDIMENTO COMUM

0000596-35.2003.403.6183 (2003.61.83.000596-3) - PEDRO OLIVEIRA X MARIA SOARES OLIVEIRA(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Vistos, em sentença.Em face da expedição dos alvarás de folhas 414 e 416, e diante da ausência de manifestação da parte autora acerca do despacho de folha 412, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado em que referente ao julgado em que se reconheceu o direito à percepção de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional à
parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004380-78.2007.403.6183 (2007.61.83.004380-5) - CYRO NUNES DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do trânsito em julgado, pois foi juntada apenas cópia da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.Após, tornem os autos conclusos para
deliberações.Intime-se.

0010966-92.2011.403.6183 - JOSE PALUDETTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 232/233), bem como do despacho de fl. 234 e da e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a revisão do benefício titularizado pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012759-95.2013.403.6183 - HELISON ANSELMO GALVAO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 427/428: Com razão a parte autora. Remetam-se os autos ao E. TRF3, via Seção de Passagem de Autos, para as providências devidas.Intimem-se. Cumpra-se.

0013680-41.2015.403.6100 - MARIA APARECIDA AVELINO DO NASCIMENTO(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA E SP316496 - LEANDRO PATERNOSTRO ZANTEDESCHI E SP051050 -
SERGIO VASCONCELLOS SILOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA APARECIDA AVELINO DO
NASCIMENTO, nascida em 10-08-1951, filha de Irene Patrício dos Anjos e de Luiz dos Anjos, portadora da cédula de identidade RG nº 14.366.734 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 094.350.88-51, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Citou a parte autora estar aposentada por tempo de contribuição desde 16-01-1996 (DIB) - NB
42/101.487.110-4.Afira ater trabalhado em especiais condições, causadas pelo ruído, junto à empresa Girassol Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., de 1º-08-1975 a 21-01-1975 e de 10-03-1982 a 16-01-
1996.Menciona que em 18-10-1994 constatou-se fraude na documentação que embasou sua aposentadoria. Aduz que o fato foi objeto do processo criminal de nº 2001.61.81.000669-2, em virtude de rasura no
documento SB40.Acrescenta que a ação criminal foi julgada improcedente. Indica que a cópia da Apelação Criminal nº 0000669-8.2001.4.03.6181/SP está anexa aos autos.Informa cancelamento de sua aposentadoria
desde 1996. Nega que isto devesse ter ocorrido.Pleiteia restituição dos valores não pagos, no interregno de dezembro de 1993 a 30-05-2003.Postula pela declaração de nulidade do desconto de 30% (trinta por cento) em
seu benefício.Busca imposição, à autarquia, de quitação de dano moral. Pede concessão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.A inicial veio acompanhada por documentos (fls. 10/198 - volume I; 201/409 - volume
II; 412/573 - volume III).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Volume III:Fls. 575/585 - conflito negativo de competência, suscitado de acordo com o art.
951, do Código de Processo Civil, para que fosse fixada competência do juízo da 11ª Vara Previdenciária de São Paulo;Fls. 587 - decisão de redistribuição do feito às Varas Previdenciárias;Fls. 589 - indeferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinação, destinada à parte autora, para que providenciasse cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 42/128.529.625-4.Fls. 590/591 -
juntada, pela parte autora, de instrumento de substabelecimento.Fls. 593/599 - interposição, pela parte autora, de recurso de agravo retido, anotado às fls. 600.Fls. 601/603 - indeferimento de pedido de efeito suspensivo
ao recurso de agravo, interposto pela parte autora.Fls. 606/613 - contestação da autarquia. Afirmação de que houve prescrição do direito de cobrar valores em atraso. Defesa do argumento de que há independência entre
as esferas cível e criminal. Alegação de serem imprescritíveis os valores cobrados em ações de ressarcimento ao erário por ato fraudulento. Negativa de existência de dano moral.Fls. 614/619 - planilhas previdenciárias,
referentes à parte autora, anexadas aos autos pela parte ré.Fls. 620 - abertura de prazo à parte autora para manifestar-se a respeito da contestação e de prazo, às partes, para especificarem provas a serem produzidas.
Reiteração da decisão para que fosse anexada, aos autos, cópia do processo administrativo NB 42/128.529.625-4, cumprida às fls. 622/666.Fls. 621 - certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto
foi processado.Fls. 667/668 - determinação de juntada, pela parte autora, de certidão de inteiro teor do processo criminal acima referido, além da cópia da sentença e do acórdão existentes nos autos indicados. Imposição
de abertura de vista dos autos à autarquia, para que se manifestasse, em 05 (cinco) dias.Fls. 670/671 - juntada, pela parte autora, de instrumento de substabelecimento.Volume IV:Fls. 675/716 - pedido da parte autora de
fixação de prazo de 90 (noventa) dias, para juntada da certidão de inteiro teor do processo criminal;Fls. 717 - alegação da autarquia de que os documentos anexados aos autos não fazem prova do quanto alegado.É a
síntese do processado.II - DECISÃOVersam os autos sobre pedido de indenização por dano moral e de restabelecimento de benefício previdenciário.Segundo a parte autora, em 18-10-1994 constatou-se fraude na
documentação que embasou sua aposentadoria. Aduz que o fato foi objeto do processo criminal de nº 2001.61.81.000669-2, em virtude de rasura no documento SB40, hábil à comprovação de atividade especial.Ad
cautelam, mais uma vez, com intuito de zelar pela boa condução do feito, determino à parte autora a juntada, aos autos, de certidão de inteiro teor do processo criminal acima referido. Defiro o pedido formulado às fls.
675.Com a juntada do documento, dê-se vista dos autos à autarquia, para que se manifeste em 05 (cinco) dias.Posteriormente, venham à conclusão, para prolação de sentença.Intimem-se.

0005365-66.2015.403.6183 - CACILDA HATSUE NISHI SATO X LUIZ ENZO SATO(SP207201 - MARCELO NOVO E TRIGUEIROS E SP240769 - ANA ISABEL VIANNA PEREIRA VIGNATI) X
VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(DF020618 - GISELLI MAIA DOURADO E SP123931 - CARLOS
ALBERTO DUARTE)

Vistos, em decisão. Trata-se de ação proposta originariamente por CACILDA HATSUE NISHI SATO, portadora da cédula de identidade RG nº 6.020.774 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 528.564.618-91, em
face de VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A, UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Inicialmente, em decorrência do falecimento da parte
autora, cumpre destacar que o processo se encontra suspenso, aguardando o término do requerimento de habilitação formulado por seu marido, LUIZ ENZO SATO, portador da cédula de identidade RG nº 6.734.662,
inscrito no CPF/MF sob nº 726.480.318-04.Narra a autora que era empregada da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A desde 01-07-1985, sendo que, em 18-02-1998, por meio do Decreto nº 2.502/98, foi autorizada a
incorporação da FEPASA à RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A. Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, a RFFSA foi extinta, passando a União Federal a
suceder a RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta era autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 da mencionada Lei.
Ademais, conforme previsto no art. 17 do referido diploma legal, o contrato de trabalho da autora foi transferido por sucessão trabalhista à VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A. Por fim, relata a autora que
se aposentou por tempo de contribuição em 07-02-2013. É o relatório.O feito não se encontra maduro para julgamento.O despacho de folha 214 determinou que as publicações endereçadas à VALEC ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A fossem feitas em nome da Dra. Giselli Maia Dourado (OAB/DF 20.618).Contudo, conforme cópias anexas a essa decisão, verifica-se que, na publicação do dia 18-04-2017, a
mencionada patrona constou como advogada do INSS. Sendo assim, procedam-se às alterações necessárias no sistema de acompanhamento processual, excluindo-se a Dra. Giselli Maia Dourado (OAB/DF 20.618) como
patrona do INSS e incluindo-a como advogada da ré VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A. Ato contínuo, intime-se a ré VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A
para ciência e manifestação. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.Por fim, venham os autos conclusos para novas deliberações.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003485-59.2003.403.6183 (2003.61.83.003485-9) - LUIS ALBERTO DOS SANTOS(SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA
STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUIS ALBERTO DOS SANTOS X LEDA LOPES DE ALMEIDA

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido ao exequente nos autos (fls. 159/160), bem como do despacho de folha 158 e do decurso do prazo sem manifestação, com apoio no
artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se reconheceu o direito à percepção de benefício de aposentadoria por tempo de serviço
proporcional à parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002286-65.2004.403.6183 (2004.61.83.002286-2) - NARCISO GONZAGA NETO(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 965 - WANESSA
CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) X NARCISO GONZAGA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 402/403) e da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 401, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado em que se reconheceu o direito à percepção de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007550-53.2010.403.6183 - ANTONIO FLAUZINO DE SOUZA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FLAUZINO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 188/189) e diante da ausência de manifestação da parte autora acerca do despacho de folha 187, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado em que se reconheceu o direito à percepção de benefício de aposentadoria especial à parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012874-24.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE JESUS REGRA BATISTA(SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS DE JESUS
REGRA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 241/242), bem como do despacho de fl. 243 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao
autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011371-31.2011.403.6183 - JOAO LOPES GONCALVES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO LOPES GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 172/173), bem como do despacho de fl. 171 e da e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a readequação do valor do benefício titularizado pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0014369-69.2011.403.6183 - SEVERIANO LISBOA BARBOSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERIANO LISBOA BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 196/197), bem como do despacho de fl. 198 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que reconheceu ao autor o direito à aposentadoria por tempo de contribuição, com
pagamento de atrasados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008321-26.2013.403.6183 - JOAQUIM GOMES DA SILVA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM GOMES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 250/251), bem como do despacho de fl. 252 e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição do
exequente em aposentadoria especial. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009858-57.2013.403.6183 - JOSE DE LIMA RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE LIMA RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 259/260) e da ausência de manifestação acerca do despacho de folha 258, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO referente ao julgado que reconheceu o direito à percepção do benefício de aposentadoria especial à parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005321-81.2014.403.6183 - CONCEICAO MENDES DE OLIVEIRA CAMARGO X ALESSANDRA OLIVEIRA DE CAMARGO NAKAHIRA X VALQUIRIA OLIVEIRA DE CAMARGO X CONCEICAO
MENDES DE OLIVEIRA CAMARGO(SP142279 - JURANDYR MANFRIN FILHO E SP335090 - JULIANA ARAUJO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CONCEICAO
MENDES DE OLIVEIRA CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de CONCEIÇÃO MENDES DE
OLIVEIRA CAMARGO, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de folhas 200/207.Em sua impugnação de folhas 210/239, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte
exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre as alegações contidas na impugnação, a parte exequente discordou dos fundamentos e dos
cálculos elaborados pela autarquia (fls. 241/242).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 244/257.Abriu-se vista às partes
para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de folha 259.A parte exequente concordou expressamente com os cálculos elaborados pela contadoria judicial (fl. 260). Por sua vez, a
parte executada dissentiu da metodologia empregada nas referidas contas (fls. 262/270). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta
pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às folhas 200/207.
Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 210/239).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as
partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os
limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade
que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla
defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.A parte exequente
anuiu com as contas apresentadas pela contadoria judicial (fl. 260), cessando sua resistência ao cumprimento do julgado.No que concerne ao pleito da parte executada, totalmente descabida a sua pretensão, no sentido de
que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção
monetária.A decisão superior de folhas 187/190 traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos seguintes termos: Mister esclarecer que os juros de mora e a
correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal,
se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADIs 4357 e 4425, pelo C.
STF. Ressalte-se que a decisão que formou o título executivo é de setembro de 2015.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 134, de 21 de dezembro de 2010. Ou seja, a resolução datada do ano de 2013 teve por finalidade adequar a Resolução CJF n.º 134 ao recente entendimento do E. STF.Logo, no
momento da elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro
de 2013, pois a decisão superior foi prolatada em setembro de 2015, data posterior a essas alterações.Como o título executivo não impediu a aplicação da legislação superveniente e tendo em vista que, na data de
elaboração dos cálculos pela contadoria judicial, já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal), entendo que este deve ser aplicado. Importante
consignar que a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425 não alcança a presente controvérsia, uma vez que tal julgamento se limitou a analisar os índices aplicáveis sobre os precatórios expedidos e não sobre o montante
exequendo nessa fase. A esse respeito, inclusive, foi reconhecida a repercussão geral no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 870.947/SE), em decisão que bem elucida o equívoco comumente vislumbrado em
situações como a dos presentes autos:Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a
condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor.Ressalto, por oportuno,
que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento
foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, 12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional.Essa limitação, porém, não existe no debate dos juros moratórios, uma vez que, segundo a jurisprudência pacífica do
STF, não incidem juros moratórios sobre precatórios (no prazo constitucional entre a sua expedição e o pagamento efetivo), de sorte que o arrastamento decidido pelo STF nas ADIs nº 4.357 e 4.425 refere-se, tal como
fazia o art. 100, 12 da CRFB, aos juros moratórios fixados na data da condenação.Não obstante isso, diversos tribunais locais vêm estendendo a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4.357 e 4.425 de modo
a abarcar também a atualização das condenações (e não apenas a dos precatórios). (...)Manifesto-me pela existência da repercussão geral da seguinte questão constitucional:A validade jurídico-constitucional da correção
monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 244/257), conclui-se que eles traduzem a
força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria
judicial, no montante total de R$ 162.542,41 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), para abril de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações,
REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de CONCEIÇÃO MENDES DE OLIVEIRA CAMARGO.Determino que a
execução prossiga pelo valor R$ 162.542,41 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), para abril de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários
de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das
contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de
junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no
artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010399-42.2003.403.6183 (2003.61.83.010399-7) - FRANCISCO CARLOS MASSEI(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI) X FRANCISCO CARLOS MASSEI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o v. acórdão. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO
DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo. Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que
entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se
manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a intimação do INSS,
em observância ao que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0006536-10.2005.403.6183 (2005.61.83.006536-1) - JOSE HONORIO COELHO(SP059062 - IVONETE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE HONORIO COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se a v. decisão. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO
DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo. Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que
entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se
manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a intimação do INSS,
em observância ao que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0005640-88.2010.403.6183 - JOAO HENRIQUE VICENTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO HENRIQUE VICENTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se a v. decisão. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO
DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo. Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que
entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se
manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a intimação do INSS,
em observância ao que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0018038-28.2015.403.6301 - VENCESLAU GOMES PALMEIRA(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA E SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VENCESLAU GOMES PALMEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o v. acórdão. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO
DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo. Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que
entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se
manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a intimação do INSS,
em observância ao que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2619

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012054-49.2003.403.6183 (2003.61.83.012054-5) - ALEXANDRE STANIC MILAT(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ALEXANDRE STANIC MILAT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     447/615



1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.3. Por outro lado,
caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de
divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de
verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a
efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº
405/2016. 10. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.11. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a
documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação
formulado.15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001978-92.2005.403.6183 (2005.61.83.001978-8) - AMILTON PEREIRA DOS SANTOS(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X AMILTON PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.3. Por outro lado,
caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de
divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de
verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a
efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº
405/2016. 10. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.11. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a
documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação
formulado.15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0003354-11.2008.403.6183 (2008.61.83.003354-3) - DORIVAL APARECIDO DE SOUZA VIANA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
DORIVAL APARECIDO DE SOUZA VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 414: defiro. Concedo a devolução do prazo de 10 (trinta) dias.2. Após, cumpra-se integralmente o quanto determinado a fls. 413.

0002638-47.2009.403.6183 (2009.61.83.002638-5) - GIZELDA ALVES LOPES(SP191980 - JOSE MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIZELDA ALVES
LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, integralmente,no prazo de 10 (dez) dias, o despacho de fls. 233, providenciando a específica certidão de existência ou inexistência de dependentes para fins de pensão, que não pode ser substituída
pela certidão para fins de PIS/PASEP/FGTS, ora apresentada às fls. 235.Fls. 234 : Requeira a parte autora diretamente em Secretaria a expedição de objeto e pé.No caso de não cumprimento do acima determinado,
remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, independentemente de intimação.Int.

0003613-98.2011.403.6183 - VALDIR OVIDIO MARI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR OVIDIO MARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.3. Por outro lado,
caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de
divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de
verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a
efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº
405/2016. 10. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.11. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a
documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação
formulado.15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0006720-53.2011.403.6183 - LAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.3. Por outro lado,
caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de
divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de
verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a
efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº
405/2016. 10. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.11. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a
documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação
formulado.15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0002774-39.2012.403.6183 - HIDELBRANDO JOAO DA SILVA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X HIDELBRANDO JOAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fl. 191, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os presentes autos sobrestados, independentemente de intimação.Int.

0006491-59.2012.403.6183 - MARILENE SILVA DE LIMA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARILENE SILVA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.3. Por outro lado,
caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de
divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de
verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a
efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº
405/2016. 10. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.11. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a
documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação
formulado.15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0008263-57.2012.403.6183 - GERALDO EUGENIO DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO EUGENIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.3. Por outro lado,
caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de
divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de
verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a
efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº
405/2016. 10. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.11. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a
documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação
formulado.15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005386-33.2001.403.6183 (2001.61.83.005386-9) - JOSE AMERICO DE AQUINO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X JOSE AMERICO DE AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 581: oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando o desbloqueio do Ofício requisitório nº 20170123498 uma vez que não há óbice para o levantamento dos valores pelo(s) beneficiário(s).
Cumpra-se.2. Após a comunicação do E. TRF, dê-se ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil), devidamente
desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016.3. O saque do referido valor
será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.4. Por derradeiro, ultimadas as providências acima
determinadas, remetam-se os autos ao E. TRF conforme determinado nos autos dos Embargos à Execução nº 0008109-34.2015.403.6183. 5. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0306124-40.2005.403.6301 - ANTONIO ROBERTO MILLANEZ(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ROBERTO
MILLANEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo
DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.3. Por outro lado,
caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de
divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de
verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a
efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº
405/2016. 10. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.11. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a
documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Após, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação
formulado.15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001357-17.2013.403.6183 - JOAO FERNANDO BENITE(SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA E SP209233 - MAURICIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO FERNANDO BENITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 251/252: defiro. Concedo a devolução do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie cópia autenticada ou via original do contrato de prestação de serviços.2. Após, cumpra-se integralmente o
quanto determinado a fls. 217/217v.

Expediente Nº 2622

PROCEDIMENTO COMUM

0003448-95.2004.403.6183 (2004.61.83.003448-7) - EMMANOEL DINIZ SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E
SP009477SA - CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)
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Torno sem efeito o parágrafo 3º do despacho de fls. 291.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016 devendo, em caso
de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que
não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos
requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s) beneficiário(s) para ciência da
disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o
levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 52 e 53 da Resolução CJF nº 405/2016. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e
reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.Publique-se o despacho de fls. 291: Tendo em
vista o cancelamento dos ofícios requisitórios expedidos às fls. 278/279, conforme informação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, documentos de fls. 281/290, em razão do apontamento da divergência da
grafia do nome da parte autora, verifico que o nome correto do autor é EMMANOEL DINIZ SILVA, consoante documentos de fls. 25.Assim, solicite-se ao SEDI a correção do nome do autor. Após, expeçam-se novas
ordens de pagamento.Outrossim, considerando que as partes já se manifestaram sobre o requisitório expedido, bem como que o cancelamento se deu tão somente em razão da divergência no nome do autor perante a
Secretaria da Receita Federal, este Juízo providenciará a transmissão dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Oportunamente, dê-se vista às partes.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0987492-18.1987.403.6183 (00.0987492-5) - ARMANDO MORALES SANCHES(SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS E SP055779 - MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016 devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5
(cinco) dias, contados desta publicação.Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e
os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV)
junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do montante depositado, sob pena de
cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 52 e 53 da Resolução CJF nº 405/2016. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

EMBARGOS A EXECUCAO

0013702-20.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X EMMANOEL DINIZ DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE
DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)

Decisão: Chamo o feito à ordem.No primeiro grau de jurisdição, foram acolhidos os cálculos da contadoria judicial de fls. 65/69, no valor de R$ 56.452,12 (fls. 93/94). Em grau recursal, o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região deu provimento parcial à apelação do INSS, para determinar a elaboração de novo cálculo de liquidação, considerando a correção monetária na forma definida na decisão exequenda (INPC a partir de 11.08.2006,
sem incidência da TR a partir de julho de 2009 - fls. 189/193 e fls. 195 dos autos principais), com observância dos juros de mora conforme previsto na Lei n. 11.960/09 (fls. 117/118).O trânsito em julgado ocorreu em 17
de outubro de 2014 (fls. 120). Encaminhados os autos à contadoria judicial em duas oportunidades, esta ofereceu parecer no sentido de que, efetuada a correção monetária dos atrasados na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 e alterado pela Resolução n. 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal (INPC a partir de 11.08.2006, sem incidência
da TR a partir de julho de 2009), e computados juros de mora na forma da Lei n. 11.960/09 a partir de julho de 2009 (mesma taxa das cadernetas de poupança: na prática, 0,5% a.m.), o montante devido era da ordem de
R$ 73.799,29, para junho de 2015 (fls. 122/129 e fls. 142/144). Intimadas as partes para se manifestarem a respeito, o embargante anuiu a tal valor (fls. 138/139), e o embargado, ao final, também o fez (fls. 148). Assim
sendo, declaro como devida a importância de R$ 73.799,29, para junho de 2015, conforme apurado pela contadoria judicial (fls. 122/129 e fls. 142/144). Respeitado entendimento diverso (fls. 150), entendo que não é
possível as expedições de requisições pelos valores incontroversos, vez que já aperfeiçoada a coisa julgada material nestes autos de embargos à execução. Expeçam-se, pois, requisições pelos valores definitivos ora
declarados como devidos (R$ 73.799,29, para junho de 2015 - fls. 122/129 e fls. 142/144), retificando os ofícios expedidos, mas ainda não transmitidos (fls. 156/157), independentemente do decurso do prazo recursal,
vez que ambas as partes anuíram a tal valor, e o recurso cabível, ao menos em regra, não teria efeito suspensivo.São Paulo, FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002753-39.2007.403.6183 (2007.61.83.002753-8) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 427: defiro. Concedo a devolução do prazo de 10 (dez) dias.2. Após, cumpra-se integralmente o quanto determinado a fls. 424/425.

0014140-80.2009.403.6183 (2009.61.83.014140-0) - ROSA LUZIMAR MACIEL X ISAIAS FERNANDES CORREIA NETO X JOAO PEDRO MACIEL CORREIA(SP257853 - CELIA ANDRADE DOS
SANTOS E SP331401 - JAIRO AUGUSTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA LUZIMAR MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora , no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pelo Ministério Pública Federal às fls. 397 verso.Após, voltem os autos conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007974-56.2014.403.6183 - ADMILSON PIRES FARIA(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADMILSON PIRES FARIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de divergência de
dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.2. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s)
da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a
respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.3. Oportunamente, se em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.4. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados e depositados nas instituições financeiras responsáveis (CEF e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuarem o seu
levantamento, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016. 5. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas
normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.6. Ainda, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado
pelo(a) patrono(a) a este Juízo.7. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes
documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas
da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de
endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.8. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.9.
Após, voltem os autos conclusos. 10 Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo
qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.11. Intimem-se. Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 2624

PROCEDIMENTO COMUM

0073075-12.1992.403.6183 (92.0073075-2) - FREDERICO ROMANELLO X ARGEU MELATI X ROBERTO MELATTI X WALDEMIR MELATTI X VERA LUCIA MELATTI X FERNANDO MELATTI X
ENRIQUE MELATTI X AUGUSTO MELATTI X AGENOR ANTONIO SILVESTRIN X ANIBAL MONTEIRO X AGOSTINHO CRISTIANO X MARGARIDA FORTUNATO CHRISTIANO X ANTENOR
PERACIOLI X FRANCISCO LUXENANI X CONCETTA GIOVINA LUXENANI X FRANCISCO PRETEL X FRANCISCO TONIN X NEY DE OLIVEIRA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS)

Sentença: Trata-se de fase de cumprimento de sentença iniciada por Frederico Romanello, Argeu Melati, Agenor Antônio Silbestrin, Anibal Monteiro, Agostinho Cristiano, Antenor Peracioli, Francisco Luxenani, Francisco
Pretel, Francisco Tonin e Ney de Oliveira. Às fls. 556/557, foi declarada a extinção da execução com relação a Frederico Romanello, Agenor Antônio Silbestrin, Anibal Monteiro, Margarida Fortunato Christiano (sucessora
de Agostinho Cristiano), Concetta Giovina Luxenani (sucessora de Francisco Luxenani), Francisco Pretel, Francisco Tonin e Ney de Oliveira, ficando pendente de solução apenas o crédito que originalmente pertencia a
Argeu Melati. O referido crédito foi definido por decisão interlocutória após a rejeição dos embargos à execução por intempestividade e o encaminhamento dos autos à contadoria judicial em duas oportunidades (fls.
258/267, fls. 273/275, fls. 386/407, fls. 426/427, fls. 548/550 e fls. 556/557).Foram expedidos alvarás de levantamentos a Vera Lúcia Melatti Barbosa, Roberto Melatti, Wlademir Melatti, Fernando Melatti, Augusto
Melatti e Enrique Melatti, os quais foram habilitados como sucessores de Argeu Melati (fls. 535). No mais, observo que inicialmente o advogado levantou honorários de sucumbência proporcional a maior (fls. 341) e
honorários de sucumbência remanescentes de acordo com cálculos homologados e certidão da Secretaria do Juízo (fls. 512), e que acertadamente não foi expedido alvará de levantamento relativo à proporcionalidade do
crédito de Argeu Melatti determinada anteriormente (fls. 564/569). Ante o exposto, no que toca ao crédito que originalmente pertencia a Argeu Melati e aos honorários de sucumbência, JULGO EXTINTA A FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, e artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. No mais, cumpra-se a parte final da sentença de fls. 556/557, expedindo ofício à Caixa
Econômica Federal para transferência dos valores remanescentes ao erário. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, RICARDO MENDONÇA CARDOSOJuiz
Federal Substituto

0012646-44.2013.403.6183 - JOSE DE SOUZA(SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA E SP314885 - RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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1. Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se, expressamente, sobre a alegação da parte autora às fls. 322/334. 2. Após, tornem os autos conclusos. 3. Sem prejuízo
da determinação acima, considerando o recurso de apelação interposto pela parte ré, intime-se a parte autora para resposta no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. 4. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007499-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001128-72.2004.403.6183 (2004.61.83.001128-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ
MARCELO COCKELL) X JOAO FRANCISCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se.

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004299-92.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDO GARCIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO SANTIAGO GOMES NETO - SP211234
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSS AGENCIA PINHEIROS, GERENTE DA AGENCIA DO INSS
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade de justiça.
O Impetrante requer ordem judicial para que seja implantado benefício previdenciário, tido por indevido na via administrativa por insuficiência de tempo. Assim, reputo
indispensável a juntada da íntegra do processo administrativo ou ao menos da análise técnico-administrativa que motivou o indeferimento.
Prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprido, tornem os autos imediatamente conclusos para análise do pedido liminar.
Int.

 

              

 

    

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000557-93.2016.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANISIO APARECIDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA CUNHA GOMES MARQUES - SP261149
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao INSS para  apresentação  de proposta de acordo, se o caso, tendo em vista o laudo positivo, bem como orientações da Procuradoria quanto  a necessidade de recebimento dos
autos para análise, antes do encaminhamento à CECON.                              

Apresentada proposta, encaminhe-se os autos  à Central de Conciliação - CECON.                          

Nada proposto, tornem-me os autos conclusos de  imediato.                                                

Cumpra-se.                                   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000251-27.2016.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KARINA GONCALVES DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI RODRIGUES - SP228193
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, proposta por KARINA GONÇALVES DE ARRUDA, em face do Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, objetivando, precipuamente, o restabelecimento de seu
auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Concedida a justiça gratuita e postergada a apreciação da tutela

Ante a juntada do laudo pericial, vieram os autos conclusos para a apreciação da tutela de urgência.

Decido.

Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.

A concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez depende, como regra, da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade total. No primeiro caso, tal incapacidade deve ser temporária e, no
segundo caso, permanente.
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A perícia judicial, elaborada por especialista em psiquiatria, em 04/07/2017, diagnosticou a autora como portadora de “episódio depressivo grave”, recomendando a avaliação em neurologia. Sob a ótica psiquiátrica, concluiu como caracterizada a situação
de incapacidade laborativa para suas atividades habituais, de forma total e temporária, pelo prazo de 12 (doze) meses.

A qualidade de segurado, por sua vez, também restou demonstrada nos autos, tendo em vista que a perícia judicial fixou o termo inicial da incapacidade a partir de 07/01/2015 e, conforme extrato do CNIS anexo, a parte autora foi beneficiária do auxílio-
doença no período de 09/01/2015 a 01/07/2016 e de 02/11/2016 a 18/08/2017 . Por fim, quanto à carência, constam recolhimentos nos períodos de 17/12/1990 a 16/08/2004, 01/02/2005 a 28/02/2005, 10/01/2006 a 06/04/2006, 19/06/2006 a 16/09/2006,
16/01/2007 a 09/02/2007, 19/02/2007 a 25/02/2007, 14/08/2007 a 27/11/2007, 17/12/2007 a 19/01/2008, 21/07/2008 a 08/10/2012, 19/08/2013 a 01/08/2014, 01/09/2014 a 28/10/2014 e de 01/11/2014 a 30/11/2014 e auxílio-doença previdenciário (31) de 09/01/2015 a
01/07/2016 e de 02/11/2016 a 18/08/2017.

Diante do exposto, CONCEDO a tutela de urgência para a implantação do auxílio-doença, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS.

Notifique-se eletronicamente o INSS para que dê cumprimento a esta tutela.

Após, requisitem-se os honorários periciais caso ainda não tenham sido requisitados, e encaminhem-se os autos a CECON – Central de Conciliação, para a tentativa de conciliação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Paulo,                    

 

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002533-04.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUELI PROVIDELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO CORREIA DE LIMA - SP321182
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, EDGAR ALVES CAMPOS
 

  

SENTENÇA 

SUELI PROVIDELO impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO PAULO - CENTRO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL , por meio do
qual objetiva o imediato restabelecimento do beneficio previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/ 1439569239), que lhe foi indevidamente cessado pela Autarquia.

Relata que teve seu benefício previdenciário suspenso pelo impetrado após julgamento de processo de ‘desaposentação’ (Autos nº 0012056-96.2015.403.6183 – 1ª Vara Previdenciária de São Paulo).

Aduz que no julgamento da Apelação, a ação foi julgada improcedente, com revogação da tutela concedida.

Contudo, segundo o relato da impetrante, o INSS teria suspenso não apenas o beneficio implantado por força da sentença de ‘desaposentação’, mas também o beneficio primitivo, que recebia desde 28/11/2006 – NB 42/1439569239.

Indeferida a liminar, foi ordenado o processamento regular do mandamus.

Embora notificada, a autoridade coatora deixou de prestar informações.

Vista ao MPF, que postulou nova vista após a vinda das informações ou, após a certificação do decurso de prazo em desfavor do impetrado.

Na data de 08/06/2017, a impetrante promoveu a juntada dos extratos HISCREWEB dos benefícios NB 42/1439569239 e 42/1778789800 (este último objeto da ação de “desaposentação”), que demonstram que:

O benefício anterior (NB 42/1439569239) permanece ativo desde 28/11/2006, não havendo no histórico evidência de suspensão ou falta de pagamento, ou ainda desconto (consignação) relacionada ao benefício 42/1778789800, conforme
extrato atualizado que acompanha a presente sentença;
O benefício NB 42/1778789800(“desaposentação”) foi cessado desde 01/09/2016.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo àquele que decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, que dispensem dilação probatória para a sua verificação.

Observo que, diante da informação trazida pela própria impetrante, bem como dos extratos dos benefícios, o impetrado, em momento algum, cessou o NB 42/1439569239.

Desta feita, restou claro a hipótese de manifesta de falta de interesse de agir, uma vez que não existe o ato coator que se busca atacar.

É o suficiente.

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009, c/c o artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sem custas, tendo em vista a gratuidade concedida.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

São Paulo,
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003912-77.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO BATISTELA
 
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por CARLOS ALBERTO BATISTELA, diante da decisão retro, que indeferiu o pedido liminar e ordenou o regular processamento do mandamus, com notificação da autoridade coatora e vista ao MPF.

Em síntese, a parte autora apontou contradição na decisão embargada, que afirmou que o impetrante figurou como sócio na empresa “ACTIVE ENGENHARIA E IMPLANTAÇÃO LTDA”.

Ressaltou que o impetrante nunca foi proprietário da empresa citada, mas apenas empregado. O impetrante figura no quadro societário da empresa “FCK REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS PARA EVENTOS LTDA” e, por tal razão, teve negado o
benefício do seguro-desemprego.

Requereu a modificação da decisão com a concessão da liminar.

É o relatório. Decido.

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.

O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material no julgado.

Ressalte-se que cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão, obscuridade ou contradição disser respeito ao pedido ou à fundamentação exposta, e não quanto aos argumentos invocados pela parte embargante em embargos de
declaração, como pretendido.

No caso, houve erro material na decisão ao se referir de maneira equivocada às empresas em que o impetrante trabalhou (“ACTIVE ENGENHARIA E IMPLANTAÇÃO LTDA”) e figura como sócio (“FCK REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS PARA
EVENTOS LTDA”).

No entanto, esse simples equívoco não invalida a decisão firmada, tampouco autoriza a sua revisão, como pretende o embargante. A liminar foi negada porque não existe no autos prova pré-constituída apta a ensejar a concessão da liminar, reputando-se
necessário o regular processamento do Mandado de Segurança.

Este posicionamento resta mantido, não apontando o embargante nenhum vício na decisão que tivesse o condão de modificar o entendimento já firmado pelo magistrado. Verdadeiramente, o embargante demonstra inconformismo em relação ao
entendimento conferido na decisão, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.

Posto isso, ACOLHO os presentes declaratórios para reconhecer o erro material no relatório, devendo constar que o impetrante figurava como sócio, com renda própria, na empresa “FCK REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS PARA EVENTOS
LTDA”.

Trata-se de simples erro material, sem potencial para alterar a decisão, que resta mantida em sua integralidade.

Prossiga-se conforme determinado.

Int.

São Paulo, 

  

 

 

 

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal

Bel. ROSINEI SILVA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 661

PROCEDIMENTO COMUM

0000237-56.2001.403.6183 (2001.61.83.000237-0) - OSWALDO LOURENCO(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -
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Vistos.Fls. 493-496: Cuida-se de manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo, em síntese, a declaração de incompetência absoluta deste juízo para conhecer da presente demanda, uma vez que
não se trata de benefício previdenciário.A ação trata de revisão de benefício excepcional de anistiado proposta com o objetivo de alterar a base de cálculo e a renda mensal do benefício.A Autarquia requer a remessa dos
autos para redistribuição a uma das Varas Cíveis Federais, nos termos do artigo 64, parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil.É o relato do necessário. Passo a fundamentar e decidir.A aposentadoria excepcional do
anistiado político possui caráter indenizatório, e tem por fundamento a lesão provocada em virtude da supressão de direitos, por razões exclusivamente políticas, restando clara a intenção do Poder Público em reparar os
danos causados ao anistiado.Com efeito, dispõe o artigo 8º do ADCT da CF:É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição foram atingidos, em
decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo
Decreto-Lei 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em
atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos. 1º - O disposto neste
artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.Posteriormente, esse artigo foi regulamentado pelo artigo 9º e seu
parágrafo único da Lei nº 10.559/02, assim dispondo:Art.9º Os valores pagos por anistia não poderão ser objeto de contribuição ao INSS, a caixas de assistência ou fundos de pensão ou previdência, nem objeto de
ressarcimento por estes de suas responsabilidades estatutárias.Parágrafo único. Os valores pagos a título de indenização a anistiados políticos são isentos do Imposto de Renda.Portanto, segundo os termos do art. 8º, a
Constituição Federal estabeleceu indenização a ser paga aos anistiados amparados pela legislação supracitada. Portanto, esse benefício é pago com intuito de indenizar danos ocorridos.Assim, a aposentadoria excepcional
do anistiado demonstra seu caráter indenizatório embasado no fato que o seu fundamento foi a lesão provocada em virtude da supressão de direitos por razões de cunho político, restando clara a intenção do Poder Público
de reparar os problemas causados ao anistiado.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MI 543 (Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 24.05.2002) fixou entendimento no sentido de que a reparação
econômica devida aos anistiados políticos tem natureza indenizatória. Confira-se:CONSTITUCIONAL ART. 8º, 3º DO ADCT ANISTIA. REPARAÇÃO ECONÔMICA ÀQUELES QUE FORAM IMPEDIDOS DE
EXERCEREM, NA VIDA CIVIL, ATIVIDADE PROFISSIONAL. PORTARIAS RESERVADAS DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. MORA DO CONGRESSO NACIONAL. PROJETOS DE LEI
VETADOS PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. WRIT PRETENDE A MUDANÇA DE ORIENTAÇÃO DESTE TRIBUNAL, PARA QUE ESTE FIXE OS LIMITES DA REPARAÇÃO E ACOMPANHE A
EXECUÇÃO DO ACÓRDÃO. O TRIBUNAL DECIDIU ASSEGURAR, DE PLANO, O DIREITO À INDENIZAÇÃO, SEM CONSTITUIR EM MORA O CONGRESSO NACIONAL, PARA, MEDIANTE
AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE SENTENÇA DE CONDENAÇÃO, A FIXAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO. MANDADO DE INJUNÇÃO DEFERIDO EM PARTE.No mesmo
sentido: RE 591.140 (Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 28.05.2009); RE 549.828 (Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 14.03.2008) e RE 559.964 (Rel. Min. Eros Grau, DJe de 22.11.2007).O Egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região também tem se manifestado no mesmo sentido, litteris:PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - APOSENTADORIA ESPECIAL - ANISTIADO
POLÍTICO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - INCOMPETENCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. I - Desde a edição das normas que antecederam a Lei nº 10.559/02, já
estava sedimentado o caráter indenizatório da aposentadoria excepcional, porquanto não se sujeitava aos critérios adotados para a concessão de aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência, assim como havia expressa
previsão acerca da responsabilidade da União Federal pelo encargo. II - A aposentadoria excepcional, que dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social, não assume as galas de benefício atrelado à
Previdência Social, sendo custeado pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do Orçamento da União, que repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da máquina administrativa. III -
Precedentes desta Corte. IV - Conflito Negativo de Competência improcedente. (CC 2004.03.00.007483-7 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJF3 de 13.05.2008)CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA.
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP. - Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda
em que se pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício mensalmente percebido por anistiado político. - Caráter administrativo da lide, à vista da natureza
indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria em regime excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91, 611/92 e 2.171/97). - Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação
aos albergados pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de benefícios como meio de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados
pelos atos institucionais de exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as Constituições da República de 1946 a 1988. - Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da
competência para julgar as causas relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da
isonomia. - Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em que os valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência
Social, nem sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos, cumprimento de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de
custeio. - Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado.(CC
200703000004060- Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJU DATA:18/02/2008 - p.541).Nota-se, portanto, que a reparação econômica devida, nos termos do art. 8º do ADCT, aos anistiados, seja ela em
prestação única ou em prestação mensal, permanente e continuada, tem natureza claramente indenizatória. Logo, a competência para o julgamento da ação principal é de uma das Varas Cíveis.Ante o exposto, acolho a
manifestação de fls. 493-496, para reconhecer a incompetência absoluta desta 9ª Vara Previdenciária e, nos termos do artigo 64, parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil e DECLINO DA COMPETÊNCIA para
processar e julgar o feito em favor de uma das Varas Cíveis da Subseção de São Paulo.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para cumprimento.Int.

0022420-42.2002.403.6100 (2002.61.00.022420-9) - JOSE FRANCISCO LIMA(SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO E SP054685 - JOMATELENO DOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, para fins do disposto no art. 437, 1do CPC, no prazo legal.

0003949-10.2008.403.6183 (2008.61.83.003949-1) - MARTINIANO RAIMUNDO DOS SANTOS X DORACI BARBOSA TAKADA X LEONARDO TAKADA DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Fls. 390/391: Para que seu pedido de habilitação seja devidamente analisado, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a documentação faltante, qual seja: certidão de casamento, certidão de óbito e certidão de
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao INSS.Int.

0003531-33.2012.403.6183 - JOSIMAR MAMEDIO DE LIMA(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.JOSIMAR MAMEDIO DE LIMA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, pleiteia o reconhecimento do período especial trabalhado na WOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (27/01/1976 a 15/01/2007) visando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
NB: 136.070.354-0, DIB/DER: 21/08/2006. Em consulta ao CNIS do autor, cuja juntada desde já determino, verifico que o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição NB: 136.070.354-0 foi cessado em
03/11/2015 em razão da morte da parte autora.Dessa forma, intime-se o patrono do autor para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, promovendo a habilitação dos herdeiros.Decorrido o prazo, tornem conclusos.Int.

0008089-14.2013.403.6183 - EDMUNDO MACEDO DE SOUZA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0008162-83.2013.403.6183 - ADILSON TEIXEIRA DE ASSIS(SP263151 - MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, para fins do disposto no art. 437, 1do CPC, no prazo legal.

0064237-79.2013.403.6301 - CARLOS ALBERTO TAVEIRA(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por CARLOS ALBERTO TAVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial
trabalhado nas empresas IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LUTFALLA LTDA (23/05/1969 a 09/03/1971), EBERLE SÃO PAULO S/A (01/04/1971 a 31/05/1971), SUPERMERCADO FIORETTO (01/08/1971
a 03/06/1974), ANDRATELL S/A CONSTRUÇÕES (04/06/1974 a 03/04/1975), S/A FIAÇÃO E TECELAGEM LUTFA (01/04/1975 a 14/10/1975), MICALAM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (02/06/1980
a 20/08/1980), SOFTEC ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (01/04/1986 a 26/09/1986), AJAX MONTAGENS S/A (03/11/1975 a 28/11/1977), METALURGICA MERCURIO LTDA (08/02/1978 a
31/08/1978), MINAS GOIAS TRANSPORTES LTDA (10/02/1982 a 10/03/1982), MED X REPRESENTAÇÕES COMERCIO E IMPORTAÇÃO (01/04/1982 a 27/05/1982), ROCHAMED COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPOSTAÇÃO LTDA (01/06/1982 a 25/02/1983), DIAGNOSTIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (01/09/1983 a 11/11/1983), REVEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
(01/03/1984 a 31/03/1985), TEMD TECNOLOGIA DE MANUTENÇÃO DIGITAL LTDA (27/05/1985 a 10/11/1985), com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB: 154.033.398-9,
DER: 26/11/2010. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 29/112).O parecer da Contadoria Judicial foi juntado às fls. 118/173.A decisão de fls. 174/175 reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial
Federal para julgamento da presente demanda, determinando-se a remessa dos autos para esta Vara Federal Previdenciária.Distribuídos os autos à fl. 192 foi determinado que o autor emendasse à inicial.À fl. 193 o autor
emendou a inicial.À fl. 197 foi deferido ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 199/222 pugnando pela improcedência da
demanda.A réplica foi apresentada às fls. 225/229.À fl. 231 foi determinado que o autor juntasse aos autos documentos que comprovem o exercício de atividade insalubre nos períodos pleiteados na inicial.Intimado, o autor
não se manifestou (fl. 231-v).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento
pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico
do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador
que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
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enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição
a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da
Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a
80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a
edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já
exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o
reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item
2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a
ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo
ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já
apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível
de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço
é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de
ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento do tempo especial trabalhado nas empresas IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LUTFALLA LTDA (23/05/1969 a 09/03/1971), EBERLE SÃO PAULO S/A (01/04/1971 a 31/05/1971),
SUPERMERCADO FIORETTO (01/08/1971 a 03/06/1974), ANDRATELL S/A CONSTRUÇÕES (04/06/1974 a 03/04/1975), S/A FIAÇÃO E TECELAGEM LUTFA (01/04/1975 a 14/10/1975), MICALAM
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (02/06/1980 a 20/08/1980), SOFTEC ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (01/04/1986 a 26/09/1986), AJAX MONTAGENS S/A (03/11/1975 a 28/11/1977),
METALURGICA MERCURIO LTDA (08/02/1978 a 31/08/1978), MINAS GOIAS TRANSPORTES LTDA (10/02/1982 a 10/03/1982), MED X REPRESENTAÇÕES COMERCIO E IMPORTAÇÃO
(01/04/1982 a 27/05/1982), ROCHAMED COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPOSTAÇÃO LTDA (01/06/1982 a 25/02/1983), DIAGNOSTIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (01/09/1983 a 11/11/1983),
REVEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (01/03/1984 a 31/03/1985), TEMD TECNOLOGIA DE MANUTENÇÃO DIGITAL LTDA (27/05/1985 a 10/11/1985), em razão do agente ruído para fim de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB: 154.033.398-9, DER: 26/11/2010. O autor juntou cópia de sua CTPS às fls. 33/64 onde consta que nos períodos pleiteados na inicial ele trabalhou como
auxiliar de escritório, auxiliar de pessoal, vendedor, representante técnico e representante técnico comercial.Mencionadas atividades não podem ser enquadradas como especiais, uma vez que não estão relacionadas nos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Ademais, o autor alega que em referidos períodos esteve exposto ao agente ruído. Com efeito, para que a atividade seja enquadrada como especial em razão da exposição ao agente ruído,
é necessário que o autor junte aos autos PPP, bem como laudo técnico indicando a intensidade de ruído que ele foi submetido.No presente caso, o autor não juntou documento que comprove que ele esteve submetido ao
agente ruído e, ao ser intimado a juntar referidos documentos, permaneceu silente (fl. 231-v).Assim, os períodos peliteados na inicial, não devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.Portanto, a
improcedência da presente demanda é medida que se impõe. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo
98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0004488-63.2014.403.6183 - MASSANORI AHAGON(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MASSANORI AHAGON em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial trabalhado na
empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP (21/05/1973 a 23/10/2001) e consequente revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 125.637.696-2 - DER/DIB: 21/10/2002). Com a
inicial vieram documentos (fls. 22/296).À fl. 309 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo preliminar de falta de
interesse de agir e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda (fls. 311/326).A réplica foi apresentada às fls. 337/354.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.- PRELIMINAR: FALTA DE
INTERESSE DE AGIRAlega o INSS falta de interesse do autor em razão da falta de requerimento administrativo.No caso em tela, a parte autora apresentou requerimento administrativo em 21/10/2002 requerendo a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 125.637.696-2).Posteriormente ingressou com demanda trabalhista que foi julgada procedente para reconhecer o adicional de periculosidade.É
cediço que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito da demanda sem sua existência. Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da
via eleita. Em outras palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessária a imprescindibilidade da interferência do Estado para satisfação do direito, bem como a
aptidão do provimento jurisdicional solicitado. Na presente demanda, o autor pretende o reconhecimento de período especial com o fundamento da ação proposta perante a Justiça do Trabalho, que concedeu ao autor o
adicional de periculosidade, pretensão esta resistida pela parte ré. Dessa forma, resta constatado o interesse de agir da autora, não merecendo prosperar a preliminar apresentada pelo INSS.Diante da existência dos
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com
aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a
redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez
que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 -
RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação
original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
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verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu
modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a
legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º
do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a
serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora o reconhecimento de tempo especial e revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
(NB: 125.637.696-2 - DER/DIB: 21/10/2002) para recálculo de seu benefício, visto que faz jus ao benefício de aposentadoria integral sem incidência de redutor.Para comprovar o exercício da atividade especial, a parte
autora juntou aos autos cópia da sentença trabalhista (fls. 58/296) que reconheceu que o autor fazia jus ao adicional de periculosidade (Proc. n. 202000-76.2002.5.02.0021, 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP).
Trouxe, ainda, laudo pericial elaborado na demanda trabalhista que embasou o deferimento do pedido de adicional de periculosidade (fls. 71/103).Juntou, também, laudos periciais elaborados em outras ações trabalhistas
contra a mesma empresa nos quais foi reconhecido o direito ao adicional de periculosidade (fls. 184/296).Alega a parte autora que, em razão do reconhecimento na esfera trabalhista de seu direito ao adicional por
periculosidade, teria direito ao reconhecimento da especialidade de sua atividade.Ocorre, porém que o autor não trouxe aos autos documento que comprovasse que exercia atividade laborativa sob a influência de algum
agente nocivo à saúde previsto em lei.Ademais, ressalto que no laudo pericial elaborado na esfera trabalhista, consta que Não foram constatados, no desempenho da atividade do reclamante, quaisquer outros agentes físicos,
químicos ou biológicos, nos termos dos Anexos nº 01 a nnº 14 da Norma Regulamentadora nº 15 da Portaria nº 3.214 de 08/.06.78 (fl. 78) O fato de a parte autora receber adicional de periculosidade, o qual foi
reconhecido por meio de sentença trabalhista, é insuficiente para o enquadramento como atividade especial. Ressalto que o artigo 189 da CLT prevê que atividades em condições que exponha o trabalhador a agentes
nocivos à saúde são consideradas insalubre e, portanto, ensejam o adicional previsto em lei. Com efeito, a lei trabalhista não prevê nada acerca da exposição de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente,
condições estas previstas na lei previdenciária, ou seja, diversa sistemática do direito do trabalho. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CRITÉRIOS DE REAJUSTE DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REQUISITOS NECESSÁRIOS À ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE NÃO
IMPLEMENTADOS. (...)Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos
termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. -
Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - laudo pericial inábil a demonstrar efetiva
exposição do autor a agentes químicos orgânicos no desempenho da atividade laboral habitual. - São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário: direito ao adicional de insalubridade não necessariamente
acarreta reconhecimento de trabalho especial para fins de concessão de aposentadoria. - Inviabilidade de reconhecimento do caráter especial do período de 29.04.1995 a 19.06.1998. - Mantida a sentença de
improcedência dos pedidos. - Apelação à qual se nega provimento.(TRF3; AC 00144196920064039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL nº 1105869; Relator(a) DES. FED. THEREZINHA CAZERTA; 8ª T; DATA:
14/05/2013);PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO
APRESENTAÇÃO DE /DSS-8030 E SB-40. RECURSO PROVIDO. 1 - O Superior Tribunal d a e Justiça já firmou jurisprudência no sentido de que a sentença /trabalhista pode ser considerada como início de prova
material para a concessão do benefício previdenciário, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de
que a autarquia previdenciária não interveio no processo trabalhista. 2 - No caso, o autor, titular do ônus da prova (art. 333, I, do CPC), não juntou aos autos os formulários SB-40 ou DSS-8030 ou ainda o laudo pericial
que indicou a natureza especial da atividade, muito embora a sua existência seja mencionada na sentença trabalhista. 3 - Sem a comprovação da natureza especial nos presentes autos, o eventual direito reconhecido a título
de adicional de periculosidade ou insalubridade não configura a comprovação, para fins previdenciários, do tempo especial. 4 - Desse modo, não procede a pretensão do autor de conversão de aposentadoria em especial e
de elevação do percentual do salário-de-benefício. 5 - Considerando a sucumbência integral do autor, resta sua condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado, observado o disposto
no artigo 12 da Lei 1.060/50.121.0606 - Remessa oficial e apelação provida.(TRF3; APELREE 14471/SP: 2006.03.99.014471-9; Relator: JUIZ CONV. EM AUXÍLIO: MIGUEL DI PIERRO, Data de Julgamento:
22/08/2011).Dessa forma, o período em que a parte autora trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP (21/05/1973 a 23/10/2001) não deve ser tido como especial.Já com relação ao pedido de
apuração da renda mensal em razão do aumento salarial decorrente do reconhecimento do adicional de periculosidade conquistado na Justiça do Trabalho, assiste razão ao autor.No presente caso, foi reconhecido
judicialmente a regularidade das verbas trabalhistas, as quais integram o patrimônio do trabalhador, ou seja, o benefício previdenciário também deve ser calculado sobre este aumento. Nesse sentido:DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NOVO CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 1. A autora, nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 00968-2004-001-02-00-3, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP obteve êxito de suas pretensões, sendo a demandada Telecomunicações de São Paulo S.A.
reconhecendo o período de 19/05/1980 a 17/12/2003, na função de assistente, com pagamento das diferenças de 07/05/1999 a 17/03/2003, vez que reconhecido a prescrição. 2. Nos termos dos art. 29, 3º e 4º, do PBPS
e art. 32, 4º e 5ºdo RPS, o salário-de-benefício é composto de todos os ganhos habituais do segurado empregado, na forma de moeda corrente ou de utilidades, desde que sobre eles tenha incidido a contribuição
previdenciária, com exceção do 13º salário que não conta para fins de cálculo do salário de benefício. 3. As verbas reconhecidas em sentença trabalhista, como adicionalde periculosidade, com seus reflexos, após a
concessão do benefício devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para fins de apuração de nova renda mensal inicial, com o
pagamento das diferenças apuradas desde a data do termo inicial do benefício. 4. Faz jus a parte autora à revisão de seu benefício, para constar o acréscimo aos salários-de-contribuição do tempo de serviço reconhecido
em ação trabalhista, no período de 07/05/1999 a 17/12/2003, vez que foi observado a prescrição quinquenal, devendo ser revista a RMI na sua aposentadoria por tempo de contribuição. 5. As parcelas vencidas deverão
ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda
Pública a partir de 29 de junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da
elaboração da conta de liquidação. 6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, 2º e 3º, do Código de
Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença. 7. Apelação do INSS parcialmente provida. 8. Sentença mantida em parte. (TRF-3, APELREEX 00126439420104036183, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/03/2017)Assim, comprovada a fixação dos salários de contribuição em ação trabalhista, impõe-se a pretendida revisão da renda mensal inicial da aposentadoria concedida ao autor para incluir o adicional de
periculosidade para cálculo de sua RMI (NB: 125.637.696-2 - DER/DIB: 21/10/2002), respeitando-se a prescrição quinquenal. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com
fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição para incluir no cálculo os salários de
contribuição o valor do adicional de periculosidade reconhecido na demanda trabalhista referente ao período em que o autor trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP (21/05/1973 a 23/10/2001)
nos termos da fundamentação supra, bem como a pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a
correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da
sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais
enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência
entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado
pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em
5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos por NOBORU INOUE, diante da sentença de fls. 342/347, que julgou procedente a demanda para condenar o INSS a averbar o tempo especial e a
restabelecer a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB 107.586.059-5, com DER em 9/11/1997, bem como ao pagamento dos valores atrasados desde então. Em síntese, a parte autora alega omissão
no julgado, sob o fundamento de que não foi apreciado o pedido de devolução do montante de R$ 78.614,65 descontados, através de consignação, do benefício que recebe atualmente, e R$ 37.065,63 pagos através de
GPS, tudo corrigido monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e com aplicação de juros de mora à monta de 1% ao mês a partir da citação.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos interpostos, pois são
tempestivos.De fato, há omissão no julgado.De acordo com o dispositivo lançado na sentença embargada, o pedido da parte autora foi julgado procedente para condenar o INSS a restabelecer o benefício da parte autora e
ao pagamento dos valores atrasados desde a DER, em 09/11/1997. A sentença embargada também esclareceu que as diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a
correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.No entanto,
no tocante aos valores pleiteados pela parte autora, o pedido não foi apreciado.Assim, determino a inclusão do seguinte parágrafo:Condeno, ainda, o INSS a devolver à parte autora os valores descontados em razão da
cessão indevida do benefício NB 107.586.059-5, desde a data do requerimento administrativo, em 09/11/1997, nos montantes de R$78.614,65 descontados através de consignação (fls. 292/294) e R$ 37.065,63 pagos
através de GPS (fl. 250), tudo corrigido monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e com aplicação de juros de mora à monta de 1% ao mês a partir da citação. No mais, mantenho a sentença tal como
lançada.Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS apenas para integrar a sentença, na forma acima exposta.P. R. I.

0088325-50.2014.403.6301 - CLAUDIO NUNES FELIPE X EDIMILSON NUNES PEREIRA(SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA E SP314885 - RICARDO SAMPAIO GONCALVES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em virtude da certidão de fl. 287 e extratos de fls. 288/289, deixo de apreciar o pedido do autor de fl. 291.Aguarde-se o cumprimento da tutela. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 285. Int.

0000461-03.2015.403.6183 - RAIMUNDO ALVES VIEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 230/233: Mantenho a decisão de fl. 229 por seus próprios fundamentos. Ademais, a profissiografia juntada aos autos não traz elementos que sugerem que a parte autora esteve exposta a agentes químicos de forma
habitual e permanente. Aguarde-se o retorno da carta precatória cumprida.Int.

0000612-66.2015.403.6183 - ANA PAULA FLAVIA MOREIRA(SP350568 - TATIANE ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença desde a cessação em 15/05/2013, e a conversão em aposentadoria por invalidez.Alega a autora em prol de sua pretensão que é
portadora de doença degenerativa e aguarda procedimento cirúrgico, tendo sido incorreta a decisão do réu de cessar o benefício.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 13/48). Indeferida a antecipação da tutela e
determinada a produção de prova pericial médica, às fls. 50/51.A autora reiterou o pedido de tutela às fls. 53/54, informando ter sido submetida a artroplastia de quadril. Tendo em vista tratar-se de fato novo, devendo ser
objeto de requerimento administrativo, o pedido foi indeferido (fls. 68), e posteriormente foi deferida a implantação de auxílio-doença em sede de agravo de instrumento (fls. 81).Contestação às fls. 86/95.Laudo juntado às
fls. 112/122.Manifestação da autora às fls. 125/132 e do réu às fls. 145/158.A autora informou às fls. 159 e 169 que deixou de comparecer à convocação administrativa para perícia médica por estar na Espanha para
formalizar sua união matrimonial, e em decorrência o réu suspendeu o pagamento do benefício, cuja reativação requer. Pedido indeferido às fls. 173.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a
aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de
atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada,
através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado
fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer
suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à
análise da caso sub judice.DA QUALIDADE DE SEGURADAA qualidade de segurada da autora é incontroversa, havendo vínculo empregatício em vigor desde 2008 quando obteve o primeiro auxílio-doença em
27/08/2012.DA INCAPACIDADEA autora gozou benefício de auxílio-doença nos períodos de 27/08 a 19/09/2012 (menos de um mês) e 13/04 a 15/05/2013 (um mês). Novo pedido realizado um ano e cinco meses
depois, em 02/10/2014, foi indeferido.Após a propositura desta ação, foi submetida a uma nova cirurgia de artroplastia do quadril, em 23/02/2015. A tese da autora é de que o fato de ter sido submetida a três cirurgias em
razão da mesma patologia é prova de que nunca recuperou a capacidade. No entanto, há um ano de intervalo entre a primeira e a segunda cirurgias, e dois anos entre a segunda e a terceira. Não houve pedido de
prorrogação dos benefícios recebidos em razão dessas cirurgias, tendo a autora retornado ao trabalho.Os relatórios da perícia médica administrativa (fls. 146/149) informam a concessão de dois benefícios por incapacidade
decorrente de procedimento cirúrgico. O laudo relativo ao pedido formulado em outubro de 2014 informa que a autora apresenta artropatia degenerativa e ao exame físico apresenta marcha sem apoio, claudicante, sem
hipotrofias de coxas ou panturrilhas, cicatrizes de artroscopia em quadril à direita, limitação moderada de flexão da coxa direita. Faz seguintes considerações: Funcionária administrativa com patologia crônica sem evidências
de agudização, com limitações funcionais que não determinam incapacidade laboral para a função atual.O laudo pericial produzido nestes autos relatou que a autora apresentava incapacidade no momento do exame (09 de
dezembro de 2015), fixando a data de início em 23/02/2015 o termo final em seis meses a partir da data da perícia. Quanto aos períodos anteriores, concluiu o perito que não pode ser fixada a data de início da
incapacidade na data da primeira cirurgia, pois a autora teve melhora do quadro e pode voltar ao trabalho. Transcreve relatório médico que informa que a autora está em tratamento ambulatorial e fisioterápico.A autora
recebeu o benefício concedido provisoriamente até maio de 2017, além do prazo previsto na perícia. Requereu a manutenção dos pagamentos por estar fora do país e não poder se submeter à perícia médica, porém não
juntou nenhum documento que demonstrasse a permanência da incapacidade.Assim, analisando o conjunto fático-probatório, conclui-se que não restou comprovada a permanência de incapacidade laborativa entre os
períodos de gozo de benefício, tampouco existe, até o momento, incapacidade laborativa total e permanente. Nos períodos em que esteve incapacitada, a autora recebeu a devida cobertura previdenciária.Não são devidos,
portanto, a manutenção do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85,
3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação em 15/10/2010, mantendo os pagamentos até que seja habilitado para o
desempenho de outra atividade através de processo de reabilitação profissional ou que, sendo considerado não recuperável, seja concedida a aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos (fls.
12/97).Determinada a emenda à inicial para comprovar a permanência da incapacidade e a qualidade de segurado, o autor apresentou os documentos de fls. 102/112.Determinada a produção de prova pericial médica
antecipada, às fls. 113.Laudos periciais juntados às fls. 115/124 e 125/137.Contestação às fls.145/156.Manifestações do autor às fls. 173/177, sem manifestação do réu (fls. 185).Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o
deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais,
desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o
auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. Por sua vez, quanto ao
requisito da carência assim dispunha a redação original da lei, em seu artigo 24 e parágrafo único:Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício
a ser requerido. (revogado pela Medida Provisória 767/2017).A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em
caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade
laborativa). Assim, se após cumprida a carência ocorrer a perda da qualidade de segurado, essa condição poderia ser restabelecida mediante o recolhimento de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência - quatro contribuições, no caso do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez - nos termos do retrocitado parágrafo único do artigo 24 da Lei 8213/91, vigente ao tempo dos fatos. Prosseguindo, o sistema
previdenciário não permite a concessão dos benefícios aos segurados acometidos de doença ou lesão anteriores ao início da filiação, com exceção às hipóteses de progressão ou agravamento daquela doença, cuja filiação
ao sistema foi anterior, conforme transcreve o Art. 42 e 59, parágrafo único, respectivamente, da Lei 8213/91, verbis: Art.42 (...) 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se Regime Geral de
Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59 (...) Parágrafo único. Não será
devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.Passo à análise do caso sub judice.Verifico que o autor manteve vínculos empregatícios até 1998, passando posteriormente a recolher contribuições na qualidade de empregado
doméstico até 28/02/2001.Consta um novo período de recolhimentos, por exatos quatro meses (necessários para recuperar a qualidade de segurado nos termos da legislação então vigente), de 01/08 a 30/11/2005. Em
seguida o autor logrou obter auxílio-doença, de 06/01/2006 a 30/04/2007, seguido de outros dois períodos, o último cessado em 15/10/2010. Porém, o autor declarou aos dois peritos médicos judiciais que não exerceu
atividades laborativas depois de 2001.Afigura-se assim o que a jurisprudência acabou por denominar de ingresso ou reingresso tardio: recolhimentos individuais por curto período de tempo, suficiente apenas ao cumprimento
de carência, e não se observa comprovação de capacidade laboral na data de ingresso ao RGPS, indício de prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo ou comprovante de recebimento dos valores
tomados como base para as contribuições vertidas. Confira-se:Processo AC 00287726520164039999Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONITRF3OITAVA TURMAe-DJF3 Judicial 1
DATA:18/10/2016 .PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. - A parte autora, motorista de caminhão, contando atualmente com 66 anos de idade, submeteu-se à perícia
médica judicial. - O laudo atesta que a parte autora apresenta artrose da coluna vertebral e quadris, além de cegueira em um olho e visão subnormal em outro. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para
o trabalho. Informa não ser possível precisar a data de início da incapacidade, mas que as radiografias de 02/07/2013 já apontavam as patologias incapacitantes. - Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições
previdenciárias, em nome da parte autora, em períodos descontínuos, de 01/1985 a 03/1989 e de 06/2013 a 12/2013. - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de
Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. Recolheu contribuições até 1989, deixou de contribuir por longo período e voltou a filiar-se à Previdência Social, recolhendo contribuições de 06/2013 a 12/2013. -
Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento das enfermidades incapacitantes, desde antes do seu reingresso ao sistema previdenciário. - Neste caso, o perito informa que a incapacidade já existia ao menos desde
julho de 2013, um mês após o reinício dos recolhimentos. - Observe-se que a parte autora, após mais de vinte anos sem contribuir, reingressou no sistema previdenciário em 06/2013, com 63 anos de idade, efetuou
contribuições suficientes para o cumprimento da carência exigida e, em 10/2014, formulou requerimento administrativo. Não é crível, pois, que na data do reinício dos recolhimentos contasse com boas condições de saúde
para, alguns meses depois, estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho, como alega. - Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua refiliação junto à Previdência Social e,
ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único,
da Lei nº 8.213/91. - Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. - Apelação da parte autora improvida.Ressalto que a concessão equivocada do benefício na via administrativa não tem o condão de suprir a
inexistência dos requisitos. Confira-se:00021855820154036307Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 8ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO e-DJF3 Judicial DATA:
05/10/2016É certo que o autor foi beneficiário de auxílio-doença no período de 07/12/2014 a 24/09/2015 (NB 31/609.002.246-6). Entretanto, insta considerar que o deferimento administrativo do benefício foi efetuado de
maneira equivocada, vez que não considerou a data dos recolhimentos das contribuições, bem como não observou a preexistência das patologias, nos termos da fundamentação aqui exposta. Por tais motivos, a concessão
equivocada do benefício previdenciário não tem o condão de manter a qualidade de segurado da parte autora.No mais, considerando que o juízo não está adstrito ao laudo pericial, tal como prevê o art. 436, do CPC, vejo
que os documentos trazidos aos autos não demonstram que a data real do início da incapacidade constatada seria contemporânea ao período em que a parte estava filiada e inscrita no RGPS, razão pela qual acolho apenas
parcialmente o laudo, afastando a DII fixada pelo perito.Ante todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora.No entanto,
considerando o deferimento de benefício até outubro de 2010, por economia processual passo a analisar a alegada permanência da incapacidade após a cessação. Pondero de início que a alegação feita na inicial diverge das
informações prestadas diretamente pelo autor pelo autor aos dois peritos judiciais, aos quais relatou apenas a ocorrência do dia 18/06/2014 - acidente vascular encefálico com sequela de perda da visão do olho
esquerdo.De fato, não há documentos médicos que relatem incapacidade entre 2011 e 2014. Mesmo instado a emendar a inicial, o autor apresentou apenas o documento de fls. 102, que declara que ele esteve em
tratamento ambulatorial, por hipertensão arterial leve e dislipidemia entre 2011 e 2012, apresentando pressão arterial controlada e queda nos níveis de triglicérides, compatíveis com a normalidade.Ademais, o auxílio-doença
percebido entre 2009 e 2010 teve origem em patologias de ordem ortopédica, sem qualquer relação com a moléstia que acometeu o autor em 2014.A primeira perícia realizada nestes autos não atestou a existência de
incapacidade pretérita ou atual, concluindo que o exame clínico do autor é compatível com sua idade e não caracteriza presença de repercussão funcional das doenças. Quanto á sequela oftalmológica, consigna que o autor
identificou bem a sala de perícias, bem como seus objetos e documentos pessoais. Não há evidência de sinais de insuficiência cardíaca ou pulmonar.Por sua vez, a segunda perícia, efetuada por neurologista, atestou que o
autor é portador de visão monocular à direita por oclusão da artéria central da retina do olho esquerdo e de oclusão da artéria carótida interna esquerda. A presença de visão monocular incapacita para atividades que
necessitem de visão de profundidade, tridimensional, e há prejuízos da paralaxe (diferença da posição aparente de um objeto), tornando o autor incapaz para a atividade habitual declarada de motorista. Já a oclusão da
artéria carótida incapacita para atividades que necessitem de esforços físicos moderados a acentuados. Fixou a data de início da incapacidade em 18/06/2014. Em resposta a quesito do réu (de nº 10) sobre ser possível
afirmar se à época da cessação do benefício a parte autora permanecia incapacitada, o perito reiterou a data de início da incapacidade.Assim, ainda que acolhida a conclusão do segundo perito, o autor não detinha
qualidade de segurado na data da eclosão da incapacidade.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo
Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não
sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0002985-70.2015.403.6183 - HENRIQUE AFONSO MARQUES DA SILVA(SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 187: Tendo em vista que a parte autora não trouxe novos elementos, mantenho a decisão de fl. 186 por seus próprios fundamentos.Tornem-me os autos conclusos para sentença.Int.

0003624-88.2015.403.6183 - VALDIR JORGE DE CAMARGO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a relação de salários de contribuição do período de 01/1995 a 11/1995, que serviu de base para a revisão do benefício nos autos da ação nº 0125755-85.2004.403.6301, conforme explanado
pela Contadoria (fl. 212).Prazo: 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, retornem os autos à Contadoria Judicial. Int.

0007130-72.2015.403.6183 - MARIA DE LURDES SALMAZO X JESUS ANTONIO SALMAZO(SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.Fl. 285-286: Trata-se de embargos de declaração opostos face à sentença de fls retro. A embargante alega erro material, apontando que a sentença acostada aos autos não corresponde texto publicado junto ao DO
em 10/07/2017.Requer o o acolhimento dos declaratórios, com o suprimento da omissão apontada.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.Razão asiste ao embargante. De fato, a sentença
publicada no Diário Oficial em 10/07/2017 não corresponde ao caso em deslinde (nome das partes e situações fáticas diversas). Não corresponde também à sentença juntada às fls. 280-283, esta sim, correta e de acordo
com os autos.Tratando-se de erro material, passível de correção inclusive de ofício, determino que seja republicada a sentença correta aos autos, devolvendo-se o prazo ao embargante.Posto isso, ACOLHO os presentes
declaratórios para reconhecer o erro material na publicação da sentença de fls. 280-283 e determinar a republicação do texto correto no Diário Oficial, devolvendo-se o prazo recursal ao embargante.Cumprido, prossiga-se
com vista ao INSS.Int.SENTEÇA CORRETA DE FLS. 280/283:Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA DE LOURDES SALMAZO, objetivando a concessão de benefício de pensão por morte do filho
Jabio Antonio Salmazo.Alega a autora na inicial que dependia única e exclusivamente da renda de seu filho falecido e hoje encontra-se em grande dificuldade financeira.Com a inicial vieram os documentos de fls.
09/156.Instada a esclarecer quanto ao litisconsórcio de seu esposo e pai do segurado instituidor, a autora requereu a inclusão no pólo ativo de JESUS ANTONIO SALMAZO, juntando a procuração e os documentos de
fls. 162/214.Contestação do réu às fls. 218/254.Réplica às fls. 258/263.Deferida a produção de prova testemunhal às fls. 265. Assentada às fls. 267/268, com depoimentos em mídia eletrônica juntada às fls. 269.Alegações
finais dos autores às fls. 277/279. Sem manifestação do réu Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.A pensão por morte é um benefício previdenciário, previsto na Lei nº 8.213/91, com
o escopo de amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Assim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que
definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do princípio tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão
previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou
significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do
óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes. No caso, a Lei 8213/91 assim dispunha:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela
Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência de dependente de qualquer
das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica
na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da
Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o
preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.213/91.A qualidade de segurado do instituidor é incontroversa.Quanto a dependência econômica, no caso das pessoas elencadas no inciso I, a dependência econômica é presumida, conforme o 4º do
mesmo artigo 16, mas a relação de companheiro e de companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea - início de prova documental confirmada por depoimentos testemunhais.No caso das pessoas elencadas
nos incisos II e III, como no presente caso, os pais, a dependência econômica deve ser comprovada pelos interessados.Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa considerar que uma pessoa
vive sob responsabilidade econômica de outra, que efetivamente contribui para a sua manutenção.Deve-se ressalvar, porém, que esta dependência econômica não precisa ser exclusiva, satisfazendo o requisito legal a
situação de mútua contribuição para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o conjunto de dependentes indicados no artigo 16 acima mencionado. O que é necessário ficar caracterizado é que o interessado
efetivamente recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua manutenção digna, não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca importância em relação aos gastos mensais costumeiros.No
caso dos autos, os autores juntaram diversos documentos que demonstram o pagamento de contas de consumo, supermercado e convênio médico pelo filho Jabio Antonio Salmazo.Produzida a prova oral, a autora Maria
de Lourdes Salmazo declarou que tem outros dois filhos além de Jabio, mas que este morou com ela até falecer, sendo que hoje moram apenas ela e o esposo. Jabio era professor na Uninove. Afirma que o falecido pagava
tudo, todas as contas da casa, convênio médico, feira, supermercado. O esposo, pai do falecido, é aposentado e recebe cerca de R$ 1600,00 por mês mas não arca com nenhuma despesa da casa. Aduz que a situação
ficou muito difícil depois da morte de Jábio e ela está passando dificuldades. Alega que os outros dois filhos são casados e a situação financeira de ambos não permite que a ajudem. Informa que é aposentada por idade há
cinco anos. Às reperguntas do réu respondeu inicialmente que os dois filhos moram perto; esclareceu depois que o filho Carlos Eduardo se casou em 2015 e se separou depois de um ano voltando a morar na casa dos pais,
mas pouco pode contribuir para as despesas da casa.O autor Jesus Antonio Salmazo declarou que Jabio trabalhava na Uninove e também na marcenaria da família, com a gente. Assevera que não tem renda, depois
confirma que é aposentado, recebendo menos de R$ 2000,00 por mês. Acrescenta que o filho caçula, Carlos Eduardo, mora com o casal e outro filho, Marcelo, também trabalha com móveis mas não com a família, e não
ajuda pois tem a vida dele. Assevera que o filho Eduardo, que trabalha na oficina, não pode ajudar muito, e que Jábio é que ajudava com tudo que podia.A testemunha Andréa Gonçalves informa que é vizinha dos autores
desde a infância, e na época do falecimento Jábio morava com os pais e o irmão Eduardo. Aduz que sabe que Jábio bancava a casa e não sabe se Eduardo trabalhava. Nos últimos anos não tinha muito contato com a
família mas visitava nos fins de semana, chegou a acompanhar Jabio no hospital quando internado. Que na época que Jabio morreu Dudu não trabalhava. Não sabe dizer se após o falecimento do Jábio os outros dois filhos
passaram a ajudar os pais.A testemunha Láucia Aparecida Zoque informa que é amiga da família há muitos anos. Conhecia bem Jábio e não sabe em que os outros dois filhos trabalhavam, sendo que o Jábio é que mantinha
a casa. Depois do falecimento a situação dos autores ficou difícil. Hoje só um dos filhos mora com eles e não sabe se ele trabalha ou se ajuda em casa. O sr. Jesus tem Alzheimer e não estão conseguindo pagar o plano de
saúde.A testemunha José Peres Juliani foi colega de trabalho do sr. Jesus, manteve a amizade e frequentava a casa. Sustenta que Jábio era o mestre da casa, é quem pagava as contas da casa, convênio médico, e não sabe
se os outros filhos ajudavam. Assevera que depois do óbito até ele chegou a ajudar pois estavam faltando coisas na casa dos autores. Que o sr. Jesus tem tremedeiras e esquecimento. Até onde sabe, o filho Eduardo que
mora com os autores não trabalha e o filho Marcelo não ajuda habitualmente.Por fim, a testemunha Nubia Campoli informa que é amiga da família, especialmente de Jábio, há mais de vinte anos. Afirma que o filho Marcelo
trabalha com móveis, mas por conta própria e não na empresa da família. Eduardo trabalhava na marcenaria fazendo serviços diversos, serviços de escritório, hoje não sabe o que ele faz mas continua trabalhando na
empresa. Até onde sabe só Jábio ajudava os pais, pagava as despesas da casa e o convênio. Assevera que depois do óbito a situação dos autores ficou difícil e que o sr. Jesus faz tratamento para Alzheimer. Reperguntada,
informa que Eduardo tinha funções variadas na marcenaria, e que Jábio era vendedor da empresa, que hoje a empresa está sendo tocada pelo Eduardo. Confirma que a marcenaria continuou a funcionar depois do óbito e
ainda está ativa, em um bairro próximo.Conclui-se que o depoimento da autora é contraditório. Inicialmente sustenta que moram só ela e o esposo, que os dois filhos são casados. Porém, ao ser reperguntada, confirma que
o filho Carlos Eduardo se casou em 2015 e um ano depois separou-se e voltou a morar na casa dos pais. Não menciona em nenhum momento que Eduardo está tocando a marcenaria da família, nem que Jabio também
trabalhava na empresa até falecer. Na petição inicial, sustentou que dependia única e exclusivamente do filho falecido, omitindo sua aposentadoria, a do marido e a renda proveniente da empresa.Verifico que o último salário
pago pela Associação Educacional Nove de Julho ao de cujus tinha o valor de R$ 4958,41. À época do óbito os autores recebiam benefício previdenciário no valor de R$ 861,42 e R$ 1.255,76, respectivamente. No ano
de 2011 o autor Jesus Antonio Salmazo declarou rendimentos recebidos de pessoas físicas no valor de R$ 2000,00 por mês, na qualidade de proprietário de empresa. Assim, a renda do casal era de pouco mais de R$
4000,00, sem contar a renda do filho Carlos Eduardo, desconhecida.Desta feita, não se afigura crível que o segurado instituidor fosse o único ou o principal responsável pelas despesas dos quatro membros da família. Por
óbvio, tinha despesas com a própria manutenção, incluindo o pagamento de parcelas de um veículo financiado. O fato de centralizar o pagamento das despesas não é prova, por si só, de que o fizesse com valores seus,
provenientes de seu salário de professor, especialmente considerando que de acordo com a última testemunha ele também auferia rendimentos provenientes da empresa familiar.Ademais, a omissão de informações quanto à
renda advinda da empresa familiar não permite aferir a importância, para a manutenção dos autores, da renda proveniente do emprego formal de um dos dois filhos que residia com eles.Releva notar que de acordo com
pesquisas realizadas na Internet eram sócios da empresa os autores e o filho Jabio, constando como administrador da empresa o autor Jesus conforme consulta à Receita Federal através do sistema WebService. Consta que
a empresa está ativa no mesmo endereço, Rua Tólstoi de Carvalho, 290, próxima à casa dos autores conforme declarou a testemunha Nubia Campoli. Fotos postadas na rede social Facebook (página Salmazo Móveis -
ME) demonstra a entrega de inúmeros projetos de móveis planejados desde o ano de 2013 até janeiro de 2017. Em avaliação postada no dia 08/08/2014 uma usuária comenta: Dudu. Parabéns. Tudo lindo demais,
(https://m.facebook.com/pg/salmazomoveis/reviews/?ref=page_internal&mt_nav=1, acessado em 19/06/2017), o que se harmoniza com a declaração da testemunha Nubia quanto ao filho Eduardo.Ainda, publicação judicial
relativa a um processo em trâmite no Foro Regional da Vila Prudente, em que são réus a empresa Salmazo, os dois autores e o filho Jabio, transcreve certidão de Oficial de Justiça do seguinte teor: em cumprimento ao
mandado nº 009.2016/022078-7 dirigi-me ao endereço inserto no mesmo e aí sendo deixei de citar o Sr. Jesus Antonio Salmazo vez que este não foi encontrado no local nas diligências realizadas nos dias 06/10 às 09hs,
13/10 às 12hs30min e 30/10 às 14hs, tendo sido atendido pelo Sr. Gerson, funcionário do réu, o qual não soube declinar os horários do requerido e não indicou nenhum endereço alternativo
(https://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/427930375/andamento-do-processo-n-0017770-2820138260009-procedimento-comum-contratos-bancarios-07-02-2017-do-tjsp?ref=topic_feed, acessado em
19/06/2017), confirmando também que a empresa está ativa e tem funcionários.Portanto, o cotejo da prova material e testemunhal não corrobora a existência de dependência econômica da parte autora em relação ao filho
falecido, capaz de ensejar o amparo da Previdência Social.É necessário consignar que a eventual necessidade ou a conveniência do interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida não significa
dependência econômica que satisfaça o requisito legal. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil
de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0040825-51.2015.403.6301 - DELCO PINHEIRO DIAS(SP239300 - THIAGO DIOGO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0000597-63.2016.403.6183 - DANIEL CANDIDO DE MELO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os quesitos suplementares constantes de fls. 30 ou já foram respondidos no laudo (2, 3, 4, 5, 7, 8, 9 e 10) , ou não são pertinentes ao deslinde da causa (1), ou desbordam do âmbito de análise do perito médico
(6).Indefiro o retorno dos autos à perita, que respondeu de maneira satisfatória os quesitos apresentados e de forma que se coaduna com o teor dos documentos médicos que instruíram a inicial, não podendo a mera
discordância da parte com as conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado.Ademais, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo, sendo certo que o autor já se
manifestou e apresentou documentos.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0002794-88.2016.403.6183 - JOAO COSTA E SILVA(SP368741 - RODRIGO LOPES CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Tendo em vista a ausência de noticia quanto à concessão de efeito suspensivo, cumpra o autor a parte final da decisão de fls. 143/145, no prazo legal.Int.

0004374-56.2016.403.6183 - RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS MOURA X ALINE SILVA DOS SANTOS(SP238473 - JOSE APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 206 verso: Aline Silva dos Santos não é autora desta ação, mas apenas representante do menor Rafael Henrique dos Santos, como se extrai da petição inicial, sendo que também o requerimento administrativo foi
formulado apenas pelo menor. Assim sendo, não há que se falar em prova de união estável.No entanto, considerando que houve acordo na ação trabalhista, sem produção de provas, necessário que se faça nestes autos a
prova do vínculo. Portanto, esclareça o autor se as testemunhas arroladas às fls. 14 detém informações sobre o alegado vínculo empregatício, ou arrole novas testemunhas, no prazo de cinco dias.Após, tornem conclusos
para designação da audiência.Int.

0004907-15.2016.403.6183 - AMAL GEORGE SYOUFI(SP111120 - SILVIA MARIA MAXIMO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o retorno dos autos à perita, que respondeu de maneira satisfatória os quesitos apresentados e de forma que se coaduna com o teor dos documentos médicos que instruíram a inicial e mesmo com os novos
documentos apresentados, não podendo a mera discordância da parte com as conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado.Ademais, o juiz não está adstrito às
conclusões do laudo, sendo certo que o autor já se manifestou e apresentou documentos.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0007830-14.2016.403.6183 - MARCOS ROBERTO MENDES FARIA(SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls 74/76: Indefiro o pedido de realização de nova perícia na mesma especialidade, consignando que o profissional respondeu de maneira satisfatória os quesitos apresentados, não podendo a mera discordância da parte
com as conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado.2. À réplica, no prazo legal. Int.

0010919-79.2016.403.6301 - TEREZINHA SEBASTIANA CONCEICAO SILVA(SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em saneadorA autora pretende o reconhecimento de tempo de serviço rural do falecido esposo no período deo 08 de março de 1990 até o óbito em 27/09/2009, o reconhecimento do direito à aposentadoria por
idade rural e consequentemente a concessão de pensão por morte.1. Esclareça a autora o termo final do pedido, uma vez que alega que quando foi concedido o LOAS já haviam sido preenchidos os requisitos para
concessão de aposentadoria por idade, mas requer a contagem de período até o óbito.2. Esclareça ademais a alegação de que o Amparo Social à Pessoa com Deficiência foi concedido por equívoco, uma vez que tal
benefício foi obtido em ação judicial (fls. 231), além do que o falecido instruiu o requerimento administrativo com declaração médica de que não apresentava condições de trabalho (fls. 222/223) e de que ele e a esposa
sobreviviam da ajuda de familiares (fls. 218).3. Solicite-se à AADJ cópia do processo relativo ao pedido de Amparo Social à Pessoa com Deficiência formulado em 25/08/1999 (fls. 104), bem como solicite-se cópia do
laudo médico pericial do processo nº 2005.80.13.512247-0 ao Juizado Especial Federal Cível de Alagoas (fls. 231).Tudo cumprido, dê-se vista sucessiva às partes e tornem os autos conclusos.Int.

0000154-78.2017.403.6183 - REINALDO PEREIRA DA SILVA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃORecebo a petição de fls. 280/298 como aditamento à inicial. Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual postula a parte autora a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço especial.Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação
dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.Nesta linha, o artigo 300 do
Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada
depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.Assim, em exame perfunctório, não
vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das
determinações supra, e integração do réu à lide, recomendando-se a observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada.
No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região,
arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução
probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do 4º, inciso II do mesmo artigo.Defiro a gratuidade judiciária.Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.Intime-se e cumpra-se.

0000571-31.2017.403.6183 - CARLOS UMBERTO MARCONDES PACHECO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃORecebo a petição de fls. 160/168 como aditamento à inicial.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual postula a parte autora a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço especial.Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação
dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.Nesta linha, o artigo 300 do
Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada
depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.Assim, em exame perfunctório, não
vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das
determinações supra, e integração do réu à lide, recomendando-se a observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada.
No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região,
arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução
probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do 4º, inciso II do mesmo artigo.Defiro a gratuidade judiciária.Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.Intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0001782-60.2017.403.6100 - VINICIUS ROCHA REQUENA(SP299398 - JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA) X MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO

VINICIUS ROCHA REQUENA impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO - SÃO PAULO, por meio do qual
objetiva a concessão de ordem para determinar que a autoridade impetrada libere as parcelas do seguro-desemprego que lhe são devidas.Relata que trabalhou na empresa PERFORM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA desde 01/10/2012 até sua demissão em 12/02/2016.Informa que teve o beneficio negado sob a alegação de possuir renda própria como sócia na empresa DOM SAMPAIO - COMÉRCIO DE DOCES E
SALGADOS LTDA, CNPJ nº 12.010.358/0001-84. Alega o impetrante que se retirou da sociedade na data de 06/06/2012, conforme ficha cadastral da JUCESP acostada aos autos.Conclui, assim, ser equivocada a
decisão do Ministério do Trabalho, pois o impetrante não possui renda própria, fazendo jus assim ao benefício postulado.É o breve relatório. Decido.Autos redistribuídos para esta Vara em 22/08/2017 (fl. 40).Defiro os
benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O mandado de segurança se presta a proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus ou habeas-data, contra ilegalidade ou abuso de poder praticado por
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIX, da CR/88).A proteção de direito líquido e certo exige a prova dos fatos constitutivos das alegações da parte
impetrante apresentada de plano, com a petição inicial. O rito especial do writ não comporta dilação probatória, preenchendo-se, assim, os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora.Inicialmente observo que o
seguro desemprego é direito social do trabalhador previsto nos artigos 7º, inciso II, e 239, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 7.998 de 11.01.90, que dispõe em seus artigos 2o,
incisos I e II e 6º, a sua finalidade, bem como o prazo para requerimento. Confira-se:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:II - seguro-
desemprego, em caso de desemprego involuntário;Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o
programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo. (Regulamento)(...) 4º - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa cujo índice de rotatividade da
força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Redação dada pela Lei nº
10.608, de 20.12.2002)II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 2001)Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho.Deve, pois, a
parte interessada, primeiramente, comprovar que houve dispensa do trabalho, com vínculo empregatício, sem justa causa, e, ainda, o preenchimento dos requisitos do artigo 3º da Lei nº 7.998 de 11.01.90, in verbis: Art. 3º
Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses
imediatamente anteriores à data da dispensa;II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze)
meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-
acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;IV - não estar em gozo do auxílio-
desemprego; e V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.Pois bem.Verifica-se, ao menos em sede de cognição sumária, que a impetrante preenche o requisito previsto
no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.998/1991, com a redação conferida pela Lei nº 13.134/2015, a saber:Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: I -
ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira
solicitação; b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de
dispensa, quando das demais solicitações; Isso porque o vínculo existente com a empresa perdurou no interstício de 01/10/2012 a 12/02/2016, data em que a empregada foi despedida sem justa causa. No entanto, não é
possível a concessão da liminar pleiteada. Isso porque, como salientado, o vínculo encerrou-se em 12/02/2016. Como o período do seguro-desemprego é contato da data da dispensa (art.4º da Lei nº 7.998/91), as
parcelas pleiteadas somente abrangeriam, no máximo, o período entre 12/02/2016 a 12/08/2016. Em outros termos, não há parcelas futuras, mas apenas valores em atraso e, nos termos do artigo 7º, 2º, da Lei nº
12.016/09, não é possível a liberação de valores em sede de liminar.Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.Ainda, tem-se dos autos que o requerimento junto ao Ministério do Trabalho e Emprego foi formulado
na data de 17/02/2016, o que indica a provável ocorrência de decadência para a impetração do Mandado de Segurança (artigo 23 da Lei nº 12.016/2009)Notifique-se a autoridade coatora para que preste suas
informações no prazo legal, inclusive esclarecendo a data da negativa do requerimento (ato coator), para que possa ser verificada a decadência. Intime-se o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo
7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Após, vista ao Ministério Público Federal.Int.

Expediente Nº 670

PROCEDIMENTO COMUM

0001027-54.2012.403.6183 - JOVITA ALVES DE OLIVEIRA(SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA E SP298787 - ROSELI PEREIRA SAVIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por JOVITA ALVES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual
objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural de 08/01/1992 a 01/12/1999 e a consequente concessão de aposentadoria por idade NB: 140.323.770-8, desde a DER: 06/09/2006, ou, sucessivamente concessão
desde a DER 31/03/2009 - NB: 149.874.285-5.Com a inicial vieram documentos (fls. 26/104).À fl. 107 foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi determinada a remessa dos autos à
Contadoria para aferir competência para julgamento da demanda.Decisão de fls. 128/129 foi indeferido o pedido de atencipação dos efeitos da tutela pela parte autora e determinado que a autora apresente a última
declaração de imposto de renda para análise do pedido de justiça gratuita.À fl 141 foi indeferido o pedido de justiça gratuita, visto que a autora possui propriedade rural e foi determinada a juntada das custas processuais.À
fl. 150 foi reconsiderada a decisão de fl. 141 e foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresento contestação às fls. 154/164 pugnando
pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 169/181.Foi realizada audiência de instrução para colheita do depoimento pessoal da autora, conforme Termo de fl. 216.Foi expedida carta precatória para
oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 330/247).Manifestação da parte autora às fls. 250/251 e ciente do INSS à fl. 252.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.MÉRITO - DA
ATIVIDADE RURAL: a) O trabalhador rural antes da Lei nº 8.213/1991:Antes da Lei nº 8.213/1991, o artigo 275 do Decreto 83.080/1979 previa: Artigo 275. São beneficiários da previdência social rural:I - na qualidade
de trabalhador rural:a) quem presta serviços de natureza rural diretamente a empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro, ou por
intermédio de empreiteiro ou organização que, embora não constituídos em empresa, utilizam mão-de-obra para produção e fornecimento de produto agrário in natura;b) o produtor, proprietário ou não, que, sem
empregado, exerce atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável a própria subsistência e exercido em condições de mútua
dependência e colaboração;c) quem, trabalhando individualmente ou em regime de economia familiar ou ainda sob a forma de parceria, faz da pesca a sua profissão habitual ou meio principal de vida (...). Nota-se que a
previdência rural tinha dois tipos de segurados: 1) trabalhador rural; 2) empregador rural. Se ambos tinham direito à proteção previdenciária, a diferença residia no fato de que o trabalhador rural não precisava recolher
contribuições, independentemente de como ele se enquadrava na condição de trabalhador rural.Nos casos em que a pessoa explorava a terra somente com a ajuda de sua família, sem utilização de serviços de terceiros,
ainda que sem contratação formal, ela era como trabalhadora rural, independente do tamanho de sua propriedade. Nessa condição de trabalhador rural, o rurícola não precisava recolher contribuições para ser considerado
segurado e fazia jus à aposentadoria por velhice calculada em meio-salário mínimo, desde que completasse 65 anos de idade, nos termos do artigo 297 c/c artigo 294 do Decreto 83.080/1979. Como a Constituição Federal
de 1988 vedou o pagamento de benefício previdenciário em valor inferior a um salário-mínimo, o benefício passou a ser de um salário-mínimo.b) O trabalhador rural após a Lei nº 8.213/1991Após a Lei nº 8.213/1991, as
pessoas que trabalham no campo foram divididas em diversas categorias, com implicações importantes no regime contributivo e nos benefícios previdenciários:1) Empregado: trabalhador rural que presta serviços à empresa
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(termo usado em sentido amplo, abrangendo o empregador pessoa física ou jurídica), sob sua subordinação e mediante remuneração (artigo 11, inciso I, alínea a). É o caso clássico da existência do chamado vínculo
empregatício.2) Contribuinte individual: o Produtor rural: é a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro)
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos (artigo 11, inciso V, alínea a). É o fazendeiro, o
arrendatário ou qualquer outra pessoa física que explore atividade agropecuária e que não se enquadre nas demais categorias.3) Prestador de serviços: é a pessoa física que presta serviços na zona rural a um ou mais
contratantes, sem relação de emprego (artigo 11, inciso V, alínea g). Geralmente, é a pessoa que pega serviços por empreitada para fazer cercas, bater pasto, construir currais, entre outras atividades por tempo e tarefa
certa. 4) Trabalhador avulso: é o trabalhador que presta serviço a vários contratantes, mas com contratação obrigatoriamente intermediada por órgãos gestores de mão-de-obra (chamados de OGMO). A definição é dada
pela Lei nº 8.213/1991, em seu artigo 11, inciso VI, bem como detalhada pelo artigo 9º, inciso VI, do Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/1999. O próprio Regulamento especifica as atividades
consideradas típicas do trabalhador avulso e entre elas são poucas as que se referem ao meio rural. Em regra, apenas o ensacador de café, cacau e similares, caso trabalhe diretamente no campo. 5) Segurado especial: em
geral, é a pessoa que explora só ou com sua família um pequeno pedaço de terra, sem contratação de funcionários permanentes, conforme será visto mais à frente, de forma detalhada. A dúvida que restou foi quanto aos
trabalhadores chamados de boias-frias, volantes ou diaristas. Esses casos são bastante comuns e geram muitas dúvidas. São pessoas que não se enquadram na definição exata de segurados especiais, pois não vivem de uma
produção agropecuária em regime de economia familiar. A remuneração advém basicamente da venda da força de trabalho para empregadores rurais diversos, por períodos curtos de tempo, às vezes um dia apenas, sem
existência de um vínculo empregatício. Por isso, a regra é o INSS classificá-los como contribuintes individuais, com enquadramento no artigo 11, inciso V, alínea g, da Lei nº 8.213/1991. Com isso, a fruição de benefícios
previdenciários dependeria não apenas da comprovação do tempo de serviço, mas também do recolhimento das contribuições.Porém, a jurisprudência, para estes casos, tendeu a aplicar o mesmo regime dos segurados
especiais aos trabalhadores rurais boias-frias, volantes ou diaristas, dada a vulnerabilidade que os cerca. De fato, geralmente tais trabalhadores rurais são pessoas mais simples e expostas à exploração alheia do que o
segurado especial, que geralmente tem a segurança de um pedaço de terra, ou ao menos arrendado, ou cedido por terceiro, para trabalhar. O vínculo com um pedaço de terra específico, a duração maior dos trabalhos em
um local específico, entre outros fatores, faz com que o segurado especial tenha até mais condições de provar a sua atividade rurícola. Ora, na ausência de um aparato estatal hábil a efetivamente defender o trabalhador
absolutamente vulnerável, caso do boia-fria, do volante e do diarista, valores e princípios fundamentais presentes na Constituição Federal, como o da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III), os valores sociais do
trabalho (artigo 1º, IV), a construção de uma sociedade justa (artigo 3º, I), bem como a erradicação da pobreza e da marginalização (artigo 3º, III), determinam a intervenção do Poder Judiciário para a repressão de uma
situação extrema. Em consequência, deve o juiz, no caso concreto, flexibilizar tanto a prova do trabalho rural quanto a exigência de recolhimento de contribuições previdenciárias, dando a esses trabalhadores vulneráveis o
mesmo tratamento dado aos segurados especiais.Nessa linha de raciocínio, há uma série de precedentes que permitem chegar a tal conclusão, bastando citar dois: STJ, AR 2.515/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI,
Terceira Seção, julgado em 09/06/2004; TRF da 1ª Região, AC 22454020064013805, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), Segunda Turma, e-DJF1 de 29/10/2014.Prova do direito (rurícola):A
Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos
termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação.Segundo o artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins
previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
regulamento.O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de
atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor
rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida,
desde que associada a outros dados probatórios.A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial do INSS sobre o que constituiria início de prova material. A nosso ver, com base em diversos
precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em relação ao tema:- Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula 34
da TNU). - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da TNU).- O documento pode
servir de início de prova material do labor rural exercido anteriormente, desde que corroborado por prova testemunhal idônea (REsp n. 1.348.633/SP do Eg. STJ, julgado em 28/08/2013, pela sistemática dos recursos
repetitivos - artigo 543-C do CPC/73, incluído por meio da Lei nº 11.672/2008). Assim, a prova testemunhal pode servir para o reconhecimento de períodos anteriores e posteriores à data do documento que sirva de início
de prova material, especialmente quando não há outros elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades urbanas.- A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de
trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula 6 da TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os cônjuges desenvolvam a mesma atividade.
A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar a qualidade de trabalhador rural dos filhos.- Motivos de força maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes
de incêndios na residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros fatos extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal fato extraordinário (ex.: boletim de ocorrência antigo, dando conta do
incêndio). - A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de
tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado especial, registros em
CTPS de trabalho rural constituem, para os períodos não abrangidos nos registros, início de prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia familiar. Já em relação aos períodos abrangidos pelos
registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural, seja qual for a categoria do trabalhador. Nesse caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a prova de
que aquele registro não corresponde à verdade. - A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários (Súmula 31 da TNU): a hipótese é diversa
da anterior. Naquela, houve um registro normal em CTPS, presumindo-se ter sido feito regularmente pelo empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no âmbito da Justiça do Trabalho. Assim,
os registros feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início de prova material para fins previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período,
deve ela ser clara, coerente, sem contradições e abranger todo o tempo que se quer provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma parte do período de carência necessário não é suficiente para o reconhecimento do
direito, ainda que exista início de prova documental.Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 149, prevendo que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,
in verbis:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Conforme a jurisprudência, a exigência do chamado início de
prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.No sentido do acolhimento da persuasão racional do Juízo, com
relação à apuração do início de prova material: PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL,
COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI N. 8.213/91. REQUISITOS. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM DE VERACIDADE. TRABALHO DO MENOR. NORMAS LEGAIS QUE O PROTEGEM. CARÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. 1- A legislação especifica não admite
prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c
artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 2 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre
convicção motivada. 3 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a
conclusão de que o autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos. 4- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade
de rurícola exercida pelo autor, sem registro em carteira de trabalho, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço descrito na inicial. 5 - As normas que proíbem o trabalho do menor foram editadas para
protegê-lo e não para prejudica-lo. 6 - As atividades urbanas prestadas pelo autor, estão registradas em carteira de trabalho (CTPS), fazendo presunção juris tamtum de veracidade, somando tempo de serviço comum de
16 anos, 10 meses e 15 dias, computando-se o tempo de serviço até 15/12/98. 7 - Da decisão que deixou de apreciar sobre atividades insalubres, a parte sucumbente não interpôs recurso, presumindo-se desistência tácita
em relação ao pleito. 8 - Procedida a soma do tempo de trabalho na lavoura, de 18 anos, 1 mês e 2 dias, mais o tempo urbano, de 16 anos, 10 meses e 15 dias, além dos 13 dias de trabalho do autor como menor, apura-
se tempo de serviço de 35 anos completos. 9 - Presente o requisito da carência, pois, no caso, o tempo de contribuição do autor, supera o número de contribuições exigidas em lei, e que, além disso, consoante restou
comprovado nos autos, o tempo de serviço prestado pelo autor, contado até 15/12/98, totaliza 35 anos completos, de modo que se têm como cumpridos os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, no
percentual de 100%, (cem por cento) do salário de benefício, como preceitua o artigo 53, II, da lei referida. 10 - Os juros da mora contam-se a partir da citação, à razão de 6% ano, como previsto nos artigos 219 do
Código de Processo Civil, e 1.062 do Código Civil. A correção monetária das prestações vencidas deve ser calculada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, lei 6899/81, lei 8213/91 e legislação superveniente. 11 - Os
honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, por mais condizente à moderação consagrada pelo 3º, caput, e itens a e c, e 4º, do artigo 20, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas e não sobre as vincendas,
ex vi da Súmula 111 do STJ. 12 - Apelação e remessa de ofício parcialmente providas. (TRF-3 - AC: 16382 SP 2000.03.99.016382-7, Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI, Data de Julgamento:
02/09/2002, PRIMEIRA TURMA).A jurisprudência também já se pronunciou no sentido de que quanto à prova material não precisa ser mês a mês ou ano a ano, vez que, se assim fosse, de nenhuma utilidade seria a prova
testemunhal. Necessário é o início de prova documental de que no período houve efetivo labor rural:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. - Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a demanda com a sua certidão de casamento, celebrado em 27/11/1976,
qualificando-o como lavrador, bem como a certidão de nascimento da sua filha, com registro em 21/7/1977, qualificando-o da mesma forma como lavrador, o que constitui início de prova material do labor rural, conforme
jurisprudência dominante. Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos,
o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do
labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto
à totalidade do interregno que se pretende ver. Precedentes.. - As testemunhas ouvidas em juizo, sob o crivo do contraditório, afirmam que conhecem o demandante desde 1972, e afirmaram que o mesmo exerceu a
atividade rural ate o ano de 1976, aproximadamente, quando passou a trabalhar para a Fepasa. - Em vista do conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola no período
de1/11/1972 a 30/3/1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de
carência, nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. - O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no rol de atividades especiais, é
forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer) - Os argumentos
trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.(APELREEX 00153740820034039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 875191 Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)A comprovação do
tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância ao rol contido no artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do
STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo,
remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. Nesse sentido,
colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova
testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar,
ainda que fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete
Sumular 149/STJ.III - Agravo desprovido. (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na
Declaração do Sindicato Rural, enquanto início razoável de prova material. Tem-se que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de validade (artigo 106, parágrafo único, III). Sem isto, o
documento não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela extemporaneidade.A esse respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL
RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO
IMPLEMENTADO.I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes
de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.III. O documento mais
antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como lavrador nas
certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial.V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de
01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada apenas pelas
testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do
Superior Tribunal de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM
RECÍPROCA. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a
atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.II - Documentação trazida aos autos se revela
incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha de Alistamento Militar, que
atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade rural pelo pai,
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são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural.III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve
matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida pelo autor ou pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-
empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como prova material.V -Declarações de atividade
rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 -
8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de eficácia probatória enquanto início de
prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Destaque-se a jurisprudência do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se pronunciou sobre a necessidade da contemporaneidade do documento para o início razoável de prova material do labor rural, extensível do marido à sua esposa.Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele
constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve ser
contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3, AC 200060020019487, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator (a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421)- CASO SUB JUDICEA parte
autora objetiva o reconhecimento do período rural de 08/01/1992 a 01/12/1999 para fins de concessão de aposentadoria por idade. Como início de prova material, a parte autora carreou aos autos a seguinte
documentação: Recibo de mensalidade paga ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Santo-BA, datado de 16/07/1999 (fl. 79); Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) em nome da autora referente a
1998/1999 (fls. 80); Declaração de ITBI de 1992, 1994, 1995, 1996, 1997 em nome da autora (fls. 82/104) As testemunhas ouvidas em audiência corroboram o labor rural no período. A testemunha Aureliano Lopes de
Souza afirmou que a autora trabalhou na lavoura entre os anos de 1992 a 1999 na Fazenda Boa Vista. Aduziu que a fazenda onde trabalhava pertencia à autora, mas hoje não pertence mais. Narrou que a terra era da mãe
da autora que depois foi passada para a autora. Afirmou que eram vizinhos e que a autora plantava milho, feijão, mandioca, etc. Alegou que a autora trabalhou com seu marido e que possuiam à época filhos pequenos. A
testemunha possuía um sítio com 3 tarefas. Não soube dizer o tamanho das terras da autora. Afirmou que a autora trabalhava em suas terras e ele trabalhava na da autora.A testemunha Maria Albina de Souza afirmou que
conhece a autora desde quando nasceu na Fazenda Boa Vista. Aduziu que a autora plantava feijão, milho e mandioca e que as terras eram da própria autora. Narrou que a autora morava e trabalhava com a mãe. Não
soube dizer o tamanho das terras da autora. Alegou que a autora trabalhou na lavoura entre 1992 a 1999 e que em 1999 mudou-se para São Paulo. Não soube dizer se a autora vendeu as terras. A testemunha arrolada,
Lucicleide Oliveira de Souza, ouvida como informante, afirmou que a autora morava na Fazenda Boa Vista, mas não soube dizer se a fazenda pertencia a família da autora. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que
começou a trabalhar desde jovem e que trabalhou na lavoura com sua mãe. Plantava feijão, milho, batata e abóbora. Narrou que a fazenda onde morava era localizada na Bahia. Trabalhava com suas sete irmãs. Afirmou
que o feijão é plantado em abril e a colheita se dá em agosto e setembro. Alegou que após a perda de sua filha há dois anos, não se lembra muito bem do que aconteceu em período anterior. Conforme a jurisprudência, a
exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da convicção motivada.Assim, ante a prova documental e
testemunhal constante dos autos, entendo que deve haver a averbação do tempo de serviço rural do período reclamado (08/01/1992 a 01/12/1999).- DA APOSENTADORIA POR IDADEPugna a parte autora pela
concessão do benefício de aposentadoria por idade.Para fazer jus à aposentadoria por idade a parte autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) idade mínima de 60 anos na DER, se mulher, e
65 anos, se homem, e (b) carência mínima de 180 contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91) ou de período inferior, caso seja segurado da Previdência Social antes do advento da lei nº 8.213/91, conforme tabela
trazida pelo seu art. 142.Ressalte-se que a Lei nº 10.666/03 excluiu a necessidade do requisito qualidade de segurado no momento do implemento da idade, traduzindo em texto legal o entendimento que já vinha
predominando na jurisprudência pátria antes mesmo de seu advento.Ademais, entendo que a idade é o marco que define a carência para fins de aposentadoria por idade urbana, ou seja, para determinar qual o número
mínimo de contribuições exigido de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Isso porque o risco social coberto pelo benefício pleiteado é a idade avançada, sendo justificável que a idade seja considerada
também como marco para definição da carência exigida. Dessa forma, ainda que as contribuições somente tenham sido pagas após o implemento da idade mínima, a carência exigida é aquela correspondente ao ano em que
preenchido o requisito etário e não o ano em que realizado o último recolhimento devido.No mesmo sentido é o disposto na Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece rotinas para agilizar e
uniformizar o reconhecimento de direitos dos segurados e beneficiários da Previdência Social. De fato, dispõe seu artigo 149:Art. 149 (...) 2º No caso da aposentadoria por idade, o número de meses de contribuição da
tabela progressiva a ser exigido para efeito de carência será a do ano em que for preenchido o requisito etário, ainda que cumprido em ano posterior ao que completou a idade, não se obrigando que a carência exigida seja a
da data do requerimento do benefício. (g.n.)No presente caso, a parte autora preencheu o requisito da idade - data de nascimento: 15/02/1943 (fl. 28), contando na data do requerimento administrativo de fl. 40 (NB:
140.323.770-8, DER: 06/09/2006) com 63 anos e na data do requerimento administrativo de fl. 42 (NB: 149.874.285-5, DER: 31/03/2009) com 66 anos (mulher). Tendo em vista que a autora já era inscrita na
Previdência Social antes do advento da Lei nº 8.213/91, e completou a idade de 60 anos em 15/02/2003, deve ser considerado o período de carência estipulado no citado artigo 142 para o ano de 2003: 132 meses de
contribuição. Assim sendo, com base nos vínculos existentes no CNIS da autora, bem como no período reconhecido na presente sentença, tem-se a seguinte contagem:Autos nº: 00010275420124036183Autor(a): Jovita
Alves de OliveiraData Nascimento: 15/02/1943Sexo: HOMEMCalcula até / Primeira DER: 06/09/2006Segunda DER: 31/03/2009Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 31/03/2009 Carência
Concomitante ?07/05/1976 29/04/1977 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 23 dias 12 Não07/03/1978 01/05/1979 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 25 dias 15 Não04/06/1979 11/02/1981 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 8 dias 21
Não01/05/1990 31/12/1991 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 0 dia 20 Não08/01/1992 01/12/1999 1,00 Sim 7 anos, 10 meses e 24 dias 96 Não01/08/2007 31/08/2014 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 0 dia 20 NãoMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (06/09/2006) 13 anos, 4 meses e 20 dias 164 meses 63 anos e 6 mesesAté 31/03/2009 15 anos, 0 mês e 20 dias 184 meses 66 anos e 1 mêsPortanto, tendo a parte autora
cumprido o requisito da carência de 132 meses, o benefício de aposentadoria é devido desde a data da entrada do primeiro requerimento em 06/09/2006, nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.213/91. O benefício deverá ser
calculado conforme o artigo 50 da Lei nº 8.213/91. - DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo
infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto -
estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de
determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade
administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes
segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e
ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até
implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação
alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja
para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar,
dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares.
Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste
sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com
conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial
sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período
de trabalho rural na Fazenda Boa Vista no período de 08/01/1992 a 01/12/1999 e conceder a aposentadoria por idade NB: 140.323.770-8, com DER em 06/09/2006, respeitada a prescrição quinquenal. As diferenças
atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Deixo de conceder a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, uma vez que em consulta ao CNIS da autora, verifico que
ela está recebendo benefício desde 10/07/2014.Em razão da sucumbência mínima da autora condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0004307-33.2012.403.6183 - MARIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP283519 - FABIANE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por MARIO RODRIGUES DOS SANTOS, alegando contradiação no julgado.A parte autora requer a reconsideração da determinação de reexame necessário, na sentença
proferida às fls. 297-311, vez que se enquadra na hipótese do art. 496, 3º, inciso I do CPC.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015
preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material no julgado.Acerca da remessa necessária, o artigo 496 do Código de Processo Civil/2015 encontra-se
assim expresso:Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas
respectivas autarquias e fundações de direito público;II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal. 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz
ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á. 2o Em qualquer dos casos referidos no 1o, o tribunal julgará a remessa necessária. 3o Não se aplica o disposto
neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;O
dispositivo legal é claro ao prever a dispensa do reexame necessário em caso de a r. sentença ter valor certo e líquido, o que não é o caso dos autos. É dever, assim, do Juiz seguir os expressos ditames da lei processual,
para fins de não criar empecilhos ao direito de qualquer das partes (autora e ré), suprimindo instância em contrariedade ao diploma legal de regência.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já havia editado a
Súmula 490, interpretando o artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil/1973, in verbis: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas. (Súmula 490, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012).Mantendo-se íntegra a referida Súmula, o mesmo posicionamento quando da apreciação da
matéria prevista no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil/1973, aplica-se ao artigo de correspondência do Novo Código de Processo Civil/2015 (496, 3º).Posto isso, recebo os presentes embargos de declaração,
posto que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS em razão da inexistência de vícios apontados pela parte embargante.P. R. I.
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Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença desde a cessação em 04/10/2011 e a conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos (fls.
15/70).Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o auxílio-doença (fls. 72/73).Contestação às fls. 82/87.Réplica às fls. 108/111.Laudo pericial às fls. 125/135, complementado às fls. 143 e 162. Agravo
retido da decisão que indeferiu o terceiro pedido de esclarecimentos, fls, 151/153, com manifestação do réu às fls. 157.Designada audiência às fls. 170, com assentada às fls. 188 e depoimentos em mídia eletrônica às fls.
189.Manifestação do réu às fls. 193/198 requerendo o indeferimento do aditamento à petição inicial.Às fls. 199/200 foi convertido o julgamento em diligência para uma nova perícia, para avaliar as condições atuais da
autora e o cabimento do adicional de 25% sobre a aposentadoria, em razão de alteração no quadro de saúde após acidente em 08/05/2015.Laudo juntado às fls. 213/221. Sem manifestação da autora, com manifestação
do réu às fls. 225 requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, por perda do interesse de agir, ante a implantação administrativa da aposentadoria por invalidez em 02/03/2017.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUALNão assiste razão ao réu, posto que a autora pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez desde 04/10/2011, de modo
que a concessão na via administrativa em 02/03/2017 não esvazia o objeto desta ação.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez
nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de
reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou
ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no
art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12
contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é
concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis,
quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. DA QUALIDADE DE SEGURADAA autora mantém o último vínculo empregatício desde 01/02/2001, suspenso pela concessão do auxílio-doença
a partir de 07/12/2010.DA INCAPACIDADEA autora é portadora de deficiência física, sequela de poliomielite, desde março de 1984. Logrou inserir-se no mercado de trabalho e manteve diversos vínculos empregatícios,
o último iniciado em 2001. Ao longo da vida laboral teve alguns afastamentos por motivo de saúde, conforme se verifica do CNIS, sendo que a partir de 16/05/2009 ficou afastada por mais de um ano, até 21/11/2010, e
logo em seguida foi concedido o último auxílio-doença, em 07/12/2010.Submetida a perícia nestes autos, relatou ao perito que a partir de 2009 passou a sentir fortes dores, que pioraram ao ponto de não mais conseguir
desempenhar suas funções. Ao exame, constatou diversas alterações de amplitude e mobilidade, dores à palpação e à mobilização ativa, especialmente em ombros e quadris, direito e esquerdo. O quadro foi descrito pelo
perito como síndrome pós-mielite e caracteriza incapacidade total e permanente para qualquer tipo de atividade laborativa, fixando a data de início da incapacidade em outubro de 2011.Assim sendo, a autora faz jus à
aposentadoria por invalidez.A autora no entanto requereu esclarecimentos quanto à necessidade de auxílio-permanente de terceiros, insistindo ainda após duas negativas do perito e requerendo a designação de audiência.
Apesar de o pedido não constar da petição inicial, foi deferida a realização de audiência para oitiva de testemunhas.Realizada a audiência, a autora em seu depoimento pessoal declarou que sofreu uma fratura no fêmur em
2015 que provocou um agravamento da sua situação, passando a ter que usar cadeira de rodas. As testemunhas da autora relataram que a ajudam com alimentação, cuidados domésticos como limpeza e preparação de
alimentos, e ainda cuidados pessoais incluindo higiene. Submetida a nova perícia para constatar o agravamento do quadro, o perito confirmou que a autora passou a necessitar do auxílio permanente de terceiros para realizar
atividades como higiene pessoal, funções fisiológicas e afazeres domésticos.Quanto ao período anterior ao acidente doméstico sofrido em 2015, insiste a autora que já fazia jus ao adicional de 25% posto que o perito relatou
que sentou e levantou com dificuldades durante todo o exame pericial e deambula com a ajuda da muletas canadenses, usando calçados especiais e órteses longas com sustentação metálica. Ora, essa era a situação habitual
desde o advento da poliomielite, e a autora conviveu com esse quadro durante toda a vida laborativa. Ademais, o segundo perito informou que não há elementos para atestar que havia a necessidade de auxílio de terceiros
desde a época da perícia anterior (resposta ao quesito nº 5 da autora, fls. 219).Quanto à impugnação do INSS ao aditamento do pedido para inclusão do adicional de 25%, é de se observar que na verdade, a autora sequer
formulou aditamento para incluir tal pedido. Apenas passou a questionar seu cabimento após a produção da prova pericial.No entanto, houve alteração da situação fática da autora no curso do processo, com o acidente
doméstico sofrido em 08/05/2015 que fez com que passasse a utilizar cadeira de rodas e a necessitar do auxílio permanente de terceira pessoa. Nesse momento a autora não poderia requerer administrativamente o
acréscimo de 25%, posto que sequer a aposentadoria por invalidez lhe fora deferida pelo réu, estando a questão sub judice. Impor à autora que formule requerimento administrativo do adicional após a sentença de
concessão da aposentadoria por invalidez acarretará evidente prejuízo ao seu direito já demonstrado, posto que o eventual deferimento do adicional terá como data de início a do requerimento.Desta feita, o adicional deve
ser deferido a partir da data da fratura do fêmur esquerdo, em 08/05/2015 conforme documento de fls. 190.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez desde 05/10/2011, bem como a conceder o adicional de 25% previsto no artigo 45
da Lei 8213/91 a partir de 08/05/2015, compensando-se os valores pagos a partir de então a título de auxílio-doença (NB 543.903.324-2) e de aposentadoria por invalidez (NB 617.799.181-9)As diferenças atrasadas,
confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de
2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). A especificação do percentual terá
lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008830-88.2012.403.6183 - FRANCISCO SEVERIANO DE SENA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA
) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 199: Trata-se de embargos de declaração opostos face à sentença de fls. 259/168. A embargante alega omissão na sentença, que deixou de indicar os índices de correção monetária e juros de mora a ser aplicados
sobre os valores em atraso eventualmente devidos. Requereu, portanto, seja sanada a omissão apontada.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.Razão assiste ao embargante.De fato, a
sentença embargada determinou a averbação de período especial, com o recálculo da renda mensal inicial mas não esclareceu quais índices de correção monetária e juros de mora deverão ser aplicados.Altero, acrescento
ao dispositivo o seguinte parágrafo:Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Posto isso, recebo os presentes embargos de declaração, visto que tempestivos,
para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, na forma acima exposta. Vista às partes.Int.

0039131-52.2012.403.6301 - JOAO SEVERINO DA SILVA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos por JOÃO SEVERINO DA SILVA, diante da sentença de fls. 336/344 que julgou parcialmente procedente a demanda para condenar o INSS averbar
tempos especiais, bem como a conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB 154.591.556-0, com DER em 25/10/2010 e DIP na data em que o INSS teve ciência do PPP e do laudo, em 21/03/2016,
com o pagamento dos valores atrasados desde então. Em síntese, a parte autora alega contradição e erro material. Entende que o LTCAT não é documento essencial para a comprovação da atividade especial e, portanto,
na data da DER, o INSS já havia tido acesso a todos os laudos e PPPs essenciais para reconhecimento do período especial.Aduz, ainda, que é indispensável que conste na sentença que o LTCAT foi obtido apenas após
ordem judicial.Requer, com isso, que a DIB e a DIP coincidam com a DER de 25/10/2010.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.Não assiste razão à embargante. A sentença
embargada, à fl. 342, foi clara ao assinalar que o PPP juntado nos autos do processo administrativo NB 154.591.556-0, com DER em 25/10/2010, demonstrou a exposição a agentes nocivos somente até 17/11/2009 e a
parte autora pleiteia o reconhecimento do período especial até 19/12/2011. O PPP e o laudo técnico contemplando o período pleiteado foram juntados apenas nestes autos. Embora tenham sido juntados somente após
determinação judicial, entendo desnecessário que tal informação conste na sentença embargada, vez que a parte autora sequer comprovou na inicial a negativa da empresa em fornecer tais documentos à época do processo
administrativo.Em síntese, ante a ausência de juntada do PPP e/ou laudo técnico contemplando todo o período pleiteado nos autos do processo administrativo, a DER e a DIP serão diversas.Ora, se a parte embargante
pretende a reforma da r. sentença, deve vazar o seu inconformismo, por meio do recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente para julgá-lo, e não se utilizando dos embargos declaratórios.Isto posto, recebo
os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS em razão da inexistência de vícios tal como apontados pela parte embargante.P. R. I.

0006164-80.2013.403.6183 - ROBERTO CARDOSO DE SOUSA(SP151523 - WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES E SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 620-622: Trata-se de embargos de declaração opostos face à sentença de fls. retro. A embargante alega omissão na apreciação dos seguintes pedidos:- aplicação de multa em desfavor do INSS caso haja
demora na implantação do benefício concedido;- possibilidade de o embargnate indenizar o INSS relativamente aos períodos em que não houve recolhimento, nos termos da legislação previdenciária.A embargante alega
omissão, ainda, com relação à decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento nº 0027083-15.2013.403.0000/SP que suspendeu a cobrança do valor indevidamente pago ao segurado, referente ao NB
42/1280327569, até o provimento jurisdicional final.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.Razão asiste ao embargante. De fato, houve omissão na apreciação dos pedidos formulados
(multa e possibiliade de indenização).Com relação à aplicação de multa ao INSS, há que ser indeferida. A não ser que reste demonstrada recalcitrância da Autarquia em implantar o beneficio concedido, após o prazo de 30
dias contados da ciência da decisão, não há que se falar em multa.Nesse ponto, reconheço a omissão mas não acolho o pedido.No tocante à possibilidade de recolhimento (indenização) ao INSS do período de 04/04/1995
a 03/04/2003, trata-se de providência administrativa, prevista na legislação, pela qual o segurado pode optar ou não. Independe de pronunciamento ou qualquer ordem judicial, bastando que se cumpram os requisitos legais
estabelecidos pelo artigo 45-A, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei de Custeio nº 8.212-91. Certamente a análise dos requisitos é providência adminsitrativa, não cabendo ao juízo verificar se o segurado tem condições de efetuar
o recolhimento, calcular o valor a ser recolhido, analisar se há decadência dos períodos almejados etc. Frise-se que não há pedido formulado nesse sentido.Portanto, reconheço a omissão mas não acolho o pedido.Por fim,
a parte embargante suscitou omissão no que tange à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0027083-15.2013.403.0000/SP, que suspendeu a cobrança dos valores pagos indevidamente através do NB 42/
1280327569, até o provimento jurisdicional final, ou seja, até o trânsito em julgado.Em que pese não se tratar de omissão em sentido estrito, sendo certo que houve menção ao julgado no relatório da sentença (fl. 601/vº),
bem como não cabe ao juiz de primeira instância reforçar decisão proferida pelo Tribunal, que permance em vigência até ulterior revogação ou reformaEntretanto, penso ser o caso de, por cautela, fazer constar no
dispositivo da sentença que a cobrança dos valores pagos indevidamente ao segurado, referentes ao NB 42/ 1280327569 permanece suspensa por força da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº
0027083-15.2013.403.0000/SP, até o trânsito em julgado.Posto isso, ACOLHO os presentes declaratórios para reconhecer as omissões apontadas, nos termos acima explicitados.No restante, mantenho a sentença em
sua integralidade.Int.

0010886-60.2013.403.6183 - DONIZETI ALVES RODRIGUES DE MORAES(SP287234 - ROBERTO ALVES RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por DONIZETI ALVES RODRIGUES DE MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos
períodos especiais trabalhados nas empresas ACUMENT BRASIL S.A (06/02/1984 a 18/06/2007), ELEVATIC ME (08/07/2010 a 10/03/2011) e VOITH S/A (11/03/2011 a 18/02/2013), bem como a conversão dos
períodos comuns em especiais (01/04/2003 a 31/07/2003 e 01/07/2007 a 31/07/2008) e a consequente concessão da aposentadoria especial NB: 163.904.104-1, DER: 18/02/2013.À fl. 112 foram concedidos ao autor
os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 114/135 pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls.
205/219.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele
período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos
egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que
presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
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sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a /c/onversão do tempo de trabalho exercido em a atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia,
não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta
conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade
comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: -
28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI,
assinatura eletrônica em 16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito da parte autora de conversão do tempo de serviço comum em especial no período de 01/04/2003 a 31/07/2003 e 01/07/2007 a 31/07/2008,
visto que a parte autora pleiteia que estes períodos sejam somados ao tempo que ela pleiteia sejam reconhecidos como atividade especial posteriormente a 29/04/1995.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o
advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será
devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto
à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória
n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção
Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade,
os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza
especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1
do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,
conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar
superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até
05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso
representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data
anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO
ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme
Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-
LICC). Precedentes do STJ.- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira
afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à
apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a
respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO
BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de
previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se
tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP -
DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos
necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício
da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e
83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,
comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o
impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência
do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos
técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE
CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas
a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO SUB JUDICEPleiteia o autor o reconhecimento como especiais dos períodos trabalhados nas empresa ACUMENT BRASIL S.A
(06/02/1984 a 18/06/2007), ELEVATIC ME (08/07/2010 a 10/03/2011) e VOITH S/A (11/03/2011 a 18/02/2013) e a consequente concessão da aposentadoria especial (NB: 163.904.104-1, DER: 18/02/2013).Passo
a analisar de forma individualizada os períodos mencionado.a) ACUMENT BRASIL S.A (06/02/1984 a 18/06/2007)Para comprovar o exercício de atividade especial exercida na empresa ACUMENT BRASIL S.A
(06/02/1984 a 18/06/2007), o autor juntou aos autos PPPs às fls. 74/75 e 95/96. No PPP de fls. 95/66, que abrange todo o período pleiteado na inicial, consta que ele trabalhou como torneiro mecânico ferramenteiro II de
06/02/1984 a 31/07/2004 e como oficial de ferramenteiro II de 01/08/2004 a 18/06/2007. Consta, ainda, que no período de 06/02/1984 a 31/07/2004 o autor estava exposto ao agente ruído na intensidade de 92,00
dB(A) e ao agente químico névoa de óleo por fim, no período de 01/08/2004 a 18/06/2007, consta a exposição a ruído na intensidade de 87,5 dB(A).Assim, tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância
considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, os períodos trabalhados na empresa ACUMENT
BRASIL S.A (06/02/1984 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 18/06/2007) devem ser tidos como especiais em razão do agente ruído. Com efeito, com relação ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, o autor estava
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exposto ao agente ruído abaixo do limite previsto em lei, entretanto também estava exposto ao agente névoa de oléo, agente este que se enquadra no código 1.2.11, Dec. 53.831/64 e 1.2.10, anexo I, Dec. 83.080/79.
Logo, este período também deve ser enquadrado como especial para fins de concessão de aposentadoria.Dessa forma, o período trabalhado na empresa ACUMENT BRASIL S.A (06/02/1984 a 18/06/2007) devem ser
tido como especial para fins de concessão de aposentadoria.b) ELEVATIC ME (08/07/2010 a 10/03/2011)Para comprovar o exercício de atividade especial exercida na empresa ELEVATIC ME (08/07/2010 a
10/03/2011) o autor juntou aos autos PPP às fls. 77 e 227/228 onde consta como descrição de sua atividade a de Usinam peças de metais ferrosos e não-ferrosos. Resinas e plásticos em máquinas cnc, preparam e ajustam
máquinas de usinagem cnc. Ajustam ferramentas, realizam testes e controle de ferramental. Documentam atividades tais como preenchimento de filhas de controle de produção, resultados do controle estatístico do processo,
referências das peças atualização dos leiautes de ferramentas e ocorrências de manutenção das máquinas. Trabalham seguindo normas de segurnaça, higiene, qualidade e preservação ambiental. Podem programar máquinas
de usinagem cnc. Consta, ainda, que no período menciodo, o autor estava exposto ao agente ruído na intensidade de 89,00 dB(A).Assim, tendo em vista que o limite legal para o ruído para o período era de 85 dB(A), o
período trabalhado na empresa ELEVATIC ME (08/07/2010 a 10/03/2011) deve ser tido como especial para fins de concessão de aposentadoria especial.c) VOITH S/A (11/03/2011 a 18/02/2013)Para comprovar o
exercício de atividade especial exercida na empresa VOITH S/A (11/03/2011 a 18/02/2013) o autor juntou aos autos PPP às fls. 78/79 e fls. 229/230 onde consta que o autor trabalhou no setor de usinagem e estava
exposto aos agentes nocivos óleo de corte, particuladores respiráveis e ruído na intensidade de 96,00 dB(A).Com efeito, tendo em vista que para o período o limite legal é de 85 dB(A), o período trabalhado na empresa
VOITH S/A (11/03/2011 a 18/02/2013) deve ser tido como especial para fins de concessão de aposentadoria.- DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais ora reconhecidos, a parte
autora faz jus à aposentadoria especial por ter completado 25 anos de atividade especial.Autos nº: 00108866020134036183Autor(a): DONIZETI ALVES RODRIGUES DE MORAES Data Nascimento:
23/04/1969Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 18/02/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 18/02/2013 (DER) Carência Concomitante ?06/02/1984 18/06/2007 1,00 Sim 23 anos, 4 meses e 13
dias 281 Não08/07/2010 10/03/2011 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 3 dias 9 Não11/03/2011 18/02/2013 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 8 dias 23 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até
a DER (18/02/2013) 25 anos, 11 meses e 24 dias 313 meses 43 anos e 9 meses InaplicávelDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar como tempo especiais os períodos trabalhados nas empresas ACUMENT BRASIL S.A (06/02/1984 a 18/06/2007), ELEVATIC ME (08/07/2010 a 10/03/2011),
VOITH S/A (11/03/2011 a 18/02/2013) para o fim de conceder ao autor aposentadoria especial NB: 163.904.104-1, DER: 18/02/2013, nos termos da fundamentação acima.As diferenças atrasadas, confirmada a
sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações
introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do
percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0018630-43.2013.403.6301 - NOE JOAO MARTINS(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOE JOAO MARTINS, com qualificação nos autos, propôs inicialmente a presente demanda no Juizado Especial Federal, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/152.093.271-2, com DER em 11/01/2010, com o reconhecimento das atividades especiais laboradas junto às empresas USINA SERRA GRANDE (de 16/10/1967 a
19/10/1971) e ITATIAIA STANDARD INDUSTRIAL LTDA (de 25/06/1990 a 13/12/1996) e a inclusão de períodos comuns registrados em CTPS. Intimada (fl. 178), apresentou emenda à petição inicial (fls.
180/185).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 186). Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls.
191/199).O Juizado Especial Federal reconheceu a incompetência absoluta para o prosseguimento e julgamento do feito, em razão do valor da causa, determinando a redistribuição dos autos a uma das Varas
Previdenciárias da Capital (fl. 261).Foram ratificados os atos praticados no JEF (fl. 267).Réplica, com pedido de produção de prova oral, com a oitiva de testemunhas (fls. 268/270).Ciência do réu (fl. 271).Intimada para se
manifestar sobre a concessão da aposentadoria - NB 164.838.723-1, com DER e DIB em 06/06/2013 (fl. 272), a parte autora demonstrou interesse no prosseguimento do feito, com o reconhecimento do direito desde a
primeira DER em 11/01/2010 (fls. 273/274).Instadas, a parte autora requereu a produção de prova pericial, contábil e oral (fls. 284/285).Ciência do réu (fl. 286).Intimada para trazer documento completo e para esclarecer
o seu pedido de prova técnica pericial em estabelecimento já desativado (fl. 287), a parte autora se manifestou (fls. 288/292 e 293/303).O pedido de produção de prova pericial contábil foi indeferida, porquanto ser mais
adequada no momento do cumprimento de sentença (fl. 304).Vista ao INSS dos documentos apresentados, nada requereu (fl. 305).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Inicialmente, a causa exige prova documental dos vínculos empregatícios e dos tempos especiais. Despropositado, assim, o pedido de produção de prova oral, com a oitiva de testemunhas. Entende este Juízo que os
documentos acostados aos autos já são suficientes ao deslinde da causa.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70
do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não
labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que
presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição
a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da
Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a
80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a
edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já
exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO RUÍDO COMO AGENTE
NOCIVOOportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir: Período de trabalho: até 05-03-
97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos: - Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90
dB Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dB Período
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de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85
dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme
apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior
a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-
11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman
Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado
no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos,
a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA
DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO -
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se
anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à
Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995,
até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo
técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na
média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá
nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo
art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito
não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno
desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso
concreto.SITUAÇÃO DOS AUTOSPleiteia a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/152.093.271-2, com DER em 11/01/2010, com o reconhecimento das atividades especiais
laboradas junto às empresas USINA SERRA GRANDE (de 16/10/1967 a 19/10/1971) e ITATIAIA STANDARD INDUSTRIAL LTDA (de 25/06/1990 a 13/12/1996) e a inclusão de períodos comuns registrados em
CTPS. Primeiramente, importante destacar que em novo requerimento administrativo foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora - NB 42/164.838.423-1, com DER em 06/06/2013, em
situação ativa (CNIS em anexo). Observe-se que foram incluídos os períodos comuns, antes não computados.Da atenta análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora entrou com dois
requerimentos administrativos anteriores - NB 42/164.292.398-0, com DER em 13/04/2013, que utilizou a mesma documentação do primeiro requerimento administrativo - NB 42/152.093.271-2, com DER em
06/01/2010 (fls. 80/88). Comparando o CNIS atual com o tempo de serviço computado no primeiro requerimento administrativo - NB 42/152.093.271-2, com DER em 06/01/2010, objeto da lide (pretende a retroação
do direito à aposentadoria desde a DER em 06/01/2010, com o pagamento dos atrasados), vislumbra-se o não cômputo do vínculo empregatício de 01/07/1977 a 28/02/1978 (fls. 174/176).Foram computados para a
DER em 06/01/2010, 31 anos, 2 meses e 2 dias, sendo necessário para a aposentação 31 anos, 9 meses e 29 dias (fl. 172). Desse modo, se fosse acrescido o período de labor acima, laborado na JOAQUIM
AMBROSIO DA SILVA (de 01/07/1977 a 28/02/1978), o que equivale a mais 8 meses, a parte autora já teria direito à aposentadoria.Com relação à comprovação dos períodos laborados, necessária breve digressão
acerca da matéria: Segundo o caput do artigo 55 da Lei n 8.213/91: Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de
qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado.Dispõe o 3º desse artigo: 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O artigo 62 do Decreto n 3.048/1999 dispõe sobre a forma de comprovação do tempo de serviço, nos seguintes termos: Art.62. A
prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do
art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de
início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º. As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º. Servem para a prova prevista neste artigo os documentos
seguintes:I - o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos
extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas e declarações da Receita Federal;II - certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade;III - contrato social e respectivo distrato, quando for
o caso, ata de assembléia geral e registro de firma individual;IV - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;V - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;VI -
comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso de produtores em regime de economia familiar; VII - bloco de notas do produtor rural; ouVIII - declaração de sindicato de
trabalhadores rurais ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 3º. Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto,
atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização
do Instituto Nacional do Seguro Social. 4º. Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do
fato a comprovar, inclusive mediante justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 5º. A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência
social quando baseada em início de prova material. 6º. A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. Infere-se, pois, que o registro em
CTPS goza de presunção de veracidade juris tantum, devendo ser reconhecido.No caso concreto, o vínculo empregatício com JOAQUIM AMBROSIO DA SILVA (de 01/07/1977 a 28/02/1978) consta da CTPS e
encontra-se em ordem cronológica, sem rasura, com carimbo e assinatura do empregador. Consta que o estabelecimento era de Ind. Com. Prod. Acrílicos e a parte autora foi admitida para o cargo de montador de lustre,
com remuneração de Cr$ 6,70 (provavelmente a hora). Consta a data de entrada e saída da empresa. Ainda, a opção pelo regime do FGTS (fls. 101/107). Tal vínculo empregatício foi averbado no CNIS, com o indicador
ACNISVR, ou seja, houve acerto realizado pelo INSS (CNIS em anexo).Não há razão, assim, para o não reconhecimento do período laborado junto à empresa JOAQUIM AMBROSIO DA SILVA (de 01/07/1977 a
28/02/1978) constante da sua CTPS e, por consequência, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde a primeira DER, com o cômputo desse período comum.Frise-se que com o
acréscimo desse período a parte autora já fazia jus à aposentadoria por tempo de contribuição, mas na forma proporcional, por completar 31 anos, 10 meses e 1 dia, conforme planilha abaixo:Autos nº: 0018630-
43.2013.403.6301Autor(a): NOE JOAO MARTINSData Nascimento: 13/01/1950Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 06/01/2010Reafirmação da DER (4º marco temporal): 06/06/2013Data inicial Data Final Fator Conta
p/ carência ? Tempo até 06/06/2013 Carência Concomitante ?16/10/1967 19/10/1971 1,00 Sim 4 anos, 0 mês e 4 dias 49 Não24/11/1971 29/01/1973 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 6 dias 15 Não01/03/1973 09/03/1973
1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 9 dias 1 Não04/04/1973 16/11/1974 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 13 dias 20 Não11/03/1975 23/06/1975 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 13 dias 4 Não14/08/1975 19/07/1976 1,00 Sim 0 ano, 11
meses e 6 dias 12 Não20/07/1976 25/05/1977 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 6 dias 10 Não01/07/1977 28/02/1978 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 0 dia 8 Não01/06/1978 03/05/1982 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 3 dias 48
Não01/11/1982 17/01/1984 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 17 dias 15 Não03/05/1984 26/08/1985 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 24 dias 16 Não03/09/1985 15/10/1986 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 13 dias 14 Não04/12/1986
10/12/1986 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 7 dias 1 Não05/01/1987 08/04/1987 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 4 dias 4 Não10/11/1987 17/01/1990 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 8 dias 27 Não25/06/1990 13/12/1996 1,00 Sim 6
anos, 5 meses e 19 dias 79 Não01/04/2004 31/10/2004 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 0 dia 7 Não08/11/2004 01/08/2014 1,00 Sim 8 anos, 6 meses e 29 dias 104 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos
(MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 26 anos, 1 mês e 2 dias 323 meses 48 anos e 11 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 1 mês e 2 dias 323 meses 49 anos e 10 meses -Até a DER (06/01/2010) 31 anos,
10 meses e 1 dia 393 meses 59 anos e 11 meses InaplicávelAté 06/06/2013 35 anos, 3 meses e 1 dia 434 meses 63 anos e 4 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 1 ano, 6 meses e 23 dias Tempo mínimo para
aposentação: 31 anos, 6 meses e 23 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53
anos) e o pedágio (1 ano, 6 meses e 23 dias).Ainda, em 06/01/2010 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Por fim, em 06/06/2013 tinha
direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário,
porque a DER é anterior 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Quanto ao tempo especial, observa-se que no primeiro período objeto da lide, a parte autora foi admitida
na empresa USINA SERRA GRANDE (de 16/10/1967 a 19/10/1971) para exercer o cargo de aprendiz de fiação (fl. 98 e 163).A parte autora trouxe aos autos formulário DSS 8030, emitido em 14/10/1998, no qual
consta que as suas atividades consistiam em trocar canelas e emendar fios de algodão, no setor de fiação/fábrica de sacos, ficando exposta a calor, ruído das máquinas em movimento e pó de algodão. Todavia, não havia
laudo técnico pericial. Constou observação no sentido de que estamos impossibilitados de apresentar laudos periciais determinando intensidade calor e/ou ruído, em virtude da fábrica de sacos estar desativada desde 1983
(fl. 57). Ora, é sabido que para o trabalho do menor de idade como a parte autora, nascimento em 13/01/1950 (fl. 09), sempre se atentou para o não exercício de atividades em locais prejudiciais à sua formação,
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que sejam compatíveis com a frequência à escola. Confira-se o teor do artigo 405 da CLT (Decreto-lei nº 5.452/1943), in verbis:Art. 405 - Ao menor
não será permitido o trabalho: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para êsse fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de
Segurança e Higiene do Trabalho; (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)Não se vislumbra, assim, a
existência de provas concretas do exercício, à época, de atividade insalubre pela parte autora. Para o exercício de sua atividade, de aprendiz de fiação, não consta no formulário o manuseio de maquinário ruidoso. Se no
local existia e em ruído excesso, imprescindível o laudo técnico com a medição do nível ao qual efetivamente ficou exposta. Ocorre que a fábrica já se encontra há muito desativada, isto é, desde 1983, não sendo possível
fazer perícia no local de trabalho. Igualmente, não há falar em enquadramento legal da sua atividade como especial. Ainda, o contato com o algodão também não é tido por nocivo à saúde.Sem direito, portanto, ao cômputo
especial desse período laborado na empresa USINA SERRA GRANDE (de 16/10/1967 a 19/10/1971), na qualidade de aprendiz de fiação.No tocante ao período laborado na empresa ITATIAIA STANDARD
INDUSTRIAL LTDA - Indústria de Artefatos de Borracha (de 25/06/1990 a 13/12/1996), a parte autora trouxe aos autos formulário SB 40, acompanhado do Laudo individual para a função de ajudante geral/produção,
emitido em 30/09/1997, nos quais consta que foi admitido para o cargo de ajudante geral e em 01/09/1990 foi promovido para o cargo de ajudante de produção, setor de acabamento, ficando exposto a ruído de 86,5
dB(A), oriundo das máquinas e equipamentos como serra policorte, dispositivos pneumáticos de corte dimensional, pequenas lixadeiras de bancada, etc, de modo habitual e permanente por toda a jornada de trabalho (fls.
58/59 e 183/185).Analisando detidamente a cópia do processo administrativo trazida aos autos pela própria parte autora, não constam tais documentos, tanto que nem houve apreciação de eventual pedido de cômputo do
tempo especial (fls. 74/176).Portanto, se no último requerimento administrativo o período ainda não foi computado como especial, assiste razão ao seu cômputo diferenciado, mais benéfico, tendo em vista a exposição ao
agente nocivo à saúde, ruído acima do limite de tolerância vigente à época, de 80 dB(A).Tenho, pois, por especial o período laborado na empresa ITATIAIA STANDARD INDUSTRIAL LTDA - Indústria de Artefatos
de Borracha (de 25/06/1990 a 13/12/1996).Contudo, não obstante o reconhecimento do tempo especial acima, eventual benefício mais vantajoso que o atual - NB 42/164.838.423-1, com DER em 06/06/2013, somente
poderá ter efeitos financeiros a partir da citação do réu, quando tomou conhecimento da prova do tempo especial.- DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se o(s) tempo(s) especial(ais) ora reconhecido(s) ao
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tempo comum laborado pela parte autora e comprovado em CTPS, chega-se à seguinte planilha de tempo de serviço para a aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/152.093.271-2, com DER em
11/01/2010:Autos nº: 0018630-43.2013.403.6301Autor(a): NOE JOAO MARTINSData Nascimento: 13/01/1950Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 06/01/2010Reafirmação da DER (4º marco temporal):
06/06/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 06/06/2013 Carência Concomitante ?16/10/1967 19/10/1971 1,00 Sim 4 anos, 0 mês e 4 dias 49 Não24/11/1971 29/01/1973 1,00 Sim 1 ano, 2
meses e 6 dias 15 Não01/03/1973 09/03/1973 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 9 dias 1 Não04/04/1973 16/11/1974 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 13 dias 20 Não11/03/1975 23/06/1975 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 13 dias 4
Não14/08/1975 19/07/1976 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 6 dias 12 Não20/07/1976 25/05/1977 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 6 dias 10 Não01/07/1977 28/02/1978 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 0 dia 8 Não01/06/1978
03/05/1982 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 3 dias 48 Não01/11/1982 17/01/1984 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 17 dias 15 Não03/05/1984 26/08/1985 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 24 dias 16 Não03/09/1985 15/10/1986
1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 13 dias 14 Não04/12/1986 10/12/1986 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 7 dias 1 Não05/01/1987 08/04/1987 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 4 dias 4 Não10/11/1987 17/01/1990 1,00 Sim 2 anos, 2 meses
e 8 dias 27 Não25/06/1990 13/12/1996 1,40 Sim 9 anos, 0 mês e 21 dias 79 Não01/04/2004 31/10/2004 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 0 dia 7 Não08/11/2004 01/08/2014 1,00 Sim 8 anos, 6 meses e 29 dias 104
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 8 meses e 4 dias 323 meses 48 anos e 11 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 28 anos, 8 meses e 4 dias 323
meses 49 anos e 10 meses -Até a DER (06/01/2010) 34 anos, 5 meses e 3 dias 393 meses 59 anos e 11 meses InaplicávelAté 06/06/2013 37 anos, 10 meses e 3 dias 434 meses 63 anos e 4 meses InaplicávelPedágio (Lei
9.876/99) 0 ano, 6 meses e 10 dias Tempo mínimo para aposentação: 30 anos, 6 meses e 10 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia
o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 ano, 6 meses e 10 dias).Ainda, em 06/01/2010 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição
da EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida
na Lei 13.183/2015. Completou 34 anos, 5 meses e 3 dias.Por fim, em 06/06/2013 tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício
deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o
INSS a averbar o tempo comum laborado na JOAQUIM AMBROSIO DA SILVA (de 01/07/1977 a 28/02/1978) e computar como tempo(s) especial(is) o período laborado na empresa ITATIAIA STANDARD
INDUSTRIAL LTDA - Indústria de Artefatos de Borracha (de 25/06/1990 a 13/12/1996), e a conceder eventual diferença da aposentadoria integral por tempo de contribuição atual - NB 42/164.838.423-1, com DER
em 06/06/2013, com efeitos financeiros a partir da citação do réu, quando tomou conhecimento da prova do tempo especial, ou seja, em 16/08/2013 (fl. 189).Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter ante-cipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os
requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a au-sência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As
diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista que a parte autora é sucumbente em parte mínima do pedido, condeno o INSS a arcar com os honorários
advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença
sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0041013-15.2013.403.6301 - MILTON RIBEIRO DE SOUZA(SP323379 - MARCIO RODRIGO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MILTON RIBEIRO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a averbação dos períodos trabalhados nas
empresas COOPERATIVA WALMPA CONSUMO (03/09/1974 a 11/03/1975), SANTA MARIA ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980), bem como o reconhecimento de tempo especial trabalhado nas
empresas CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A (12/03/1975 a 11/10/1975), CONTEC AS CONSTRUTORA TECNICA (08/01/1979 a 16/01/1979), ANDRADE VALADARES ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO (22/01/1979 a 06/08/1979), SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980), IBCT ELETRÔNICA LTDA (27/10/1986 a 10/07/1989), e PRODUTOS ELETRÔNICOS
METALTEX LTDA (06/11/1989 a 01/03/2011) e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 163.908.754-8, DER: 05/03/2013.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 95/108
arguindo preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para julgamento da demanda e, no mérito, pugna pela improcedência da ação.A decisão de fls. 161/163 reconheceu a incompetência absoluta do
Juizado Especial Federal para julgamento da demanda, determinando-se a remessa dos autos para uma das Varas Federais.Redistribuidos os autos, à fl. 177 foi determinada a intimação da parte autora para a constituição
de advogado.À fl. 184 foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, concedido prazo para réplica e determinado que as partes especificassem as provas.A réplica foi apresentada às fls.
187/197.À fl. 199 foi determinado que o autor juntasse aos autos documentos que comprovassem a existência dos vínculos que pretende sejam averbados, bem com documentos que comprovem o exercício de atividade
especial em todos os períodos pleteiados na inicial.Manifestação da parte autora às fls. 203/205 e do INSS à fl. 235.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA AVERBAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO URBANOPretende a autora o reconhecimento de tempo de serviço realizado nas empresas COOPERATIVA WALMPA CONSUMO (03/09/1974 a 11/03/1975), SANTA MARIA
ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980)com a respectica averbação do CNIS do autor.Sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris tantum de
veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o ônus de provar que as
anotações efetuadas na CTPS são inverídicas, o que não ocorreu. Limitou-se a argumentar que, supostamente, deve ter surgido dúvida acerca do vínculo empregatício, na esfera administrativa, mas não trouxe qualquer
fundamento fático para tanto.O fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão acerca da
possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em referência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS.
ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A
Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo
correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de
serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo
anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo rasuras no documento, presumem-se
verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo
de serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do
CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA
TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é
de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela
conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03,
DJ 15/12/03, p 394.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO.
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações
em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do
falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o segurado sofrer
prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,
observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios
devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de
11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago
no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do
presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do
artigo 461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU
DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). Ocorre, porém, que no presente caso, a parte autora não juntou aos autos comprovação de seu vínculo com a empresa COOPERATIVA WALMPA CONSUMO (03/09/1974 a
11/03/1975), não existindo registro em carteira, tampouco outro documento capaz de comprovar este vínculo.Ademais, por tratar-se de Cooperativa, o autor deveria comprovar sua filiação, bem com recolher as
contribuições obrigatórias como contribuinte individual.Já com relação o período trabalhado na empresa SANTA MARIA ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980) consta na CTPS do autor à fl. 54 o referido
período, bem como a parte autora juntou aos autos PPP às fls. 214/215 que comprovam que ele trabalhou para mencionada empresa no período pleiteado na inicial.Assim, reconheço o período que o autor trabalhou nas
empresas SANTA MARIA ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980) e determino sua averbação para fins de concessão de aposentadoria.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à
aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine
tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo
70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº
4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois
passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL.
POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os
requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761,
Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios),
em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na
legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     467/615



em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação
previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu
que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57
(com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79:
superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97,
é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em
relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- CASO SUB JUDICE Postula a parte
autora pelo reconhecimento do tempo especial trabalhado nas empresas CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A (12/03/1975 a 11/10/1975), CONTEC AS CONSTRUTORA TECNICA (08/01/1979 a
16/01/1979), ANDRADE VALADARES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO (22/01/1979 a 06/08/1979), SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980), IBCT ELETRÔNICA LTDA
(27/10/1986 a 10/07/1989), e PRODUTOS ELETRÔNICOS METALTEX LTDA (06/11/1989 a 01/03/2011) e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 163.908.754-8, DER:
05/03/2013.Para comprovar o exercício de atividade especial o autor juntou aos autos PPP às 38/39 referente ao período trabalhado na empresa CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A (12/03/1975 a
11/10/1975), bem com juntou PPP às fls. 214/215 referente ao período trabalhado na empresa SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980) e, por fim, PPP às fls. 41/42 referente ao período
trabalhado na empresa PRODUTOS ELETRÔNICOS METALTEX LTDA (06/11/1989 a 01/03/2011).Com relação ao período trabalhado na empresa CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A
(12/03/1975 a 11/10/1975) no PPP juntado às fls. 38/39 consta que o autor Executava tarefas simples que exigiam esforços físicos constantes, participava de todas as atividades auxiliares e de apoio aos oficiais, meio
oficiais, feitores, mestres e encarregados. Participava de atividades braçais em quase todas as frentes de trabalho, cuja execução da tarefa não necessitava de mão-de-obra semi especializada. Executava tarefas tais como:
transporte interno de materiais, ferramentas e outros aparelhos para execução de serviços, carga e descarga de veículos, limpeza e empilhamento de escombros e outras atividades correlatas. Executava outras tarefas afins,
quando solicitado pela chefia (fl. 38). Consta, ainda, do PPP que no período pleiteado ele estava exposto a ruído na intensidade de 92,0 dB(A).Já com relação ao período trabalhado na empresa SANTA BARBARA
ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a 01/11/1980), no PPP de fls. 214/215 consta que o autor tinha como atividade Acompanhar as atividades de produção, registrando os dados relativos aos serviços executados nas
frentes de serviços controlando o nº de viagens de caminhões, material transportado, volume, horas trabalhadas por equipamentos entre outros informações da produção (fl. 214). Consta, ainda, que em mencionado período
o autor estava exposto ao ruído na intensidade de 74,9 dB(A).Por fim, com relação ao período trabalhado na empresa PRODUTOS ELETRÔNICOS METALTEX LTDA (06/11/1989 a 01/03/2011), consta no PPP de
fls. 41/42 que no período pleiteado o autor opera máquinas de prensa manuais e elétricas, máquinas de solda a ponto, ferro de solda manual, furadeiras elétricas, guilhotinas elétricas, montagem de solda e teste com reles (fl.
41). Consta, ainda, que no período de 06/11/1989 a 09/10/1995 o autor estava exposto a ruído na intensidade de 86 dB(A).Ressalto que, no PPP de fls. 41/42 não consta que no período restante (10/10/1995 a
01/03/2011) trabalhado na empresa ELETRÔNICOS METALTEX LTDA, o autor estava exposto a algum outro agente nocivo.Com efeito, tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, apenas os períodos trabalhados nas empresas CONSTRUTORA
NORBERTO ODEBRECHT S/A (12/03/1975 a 11/10/1975) ELETRÔNICOS METALTEX LTDA (06/11/1989 a 09/10/1995) devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria. No que se
refere aos demais períodos pleiteados na inicial, o autor não juntou PPP ou outro documento que comprovasse o exercício de atividade especial e que o autor estivesse sob a influência de agentes nocivos.Assim, os períodos
trabalhados nas empresas CONTEC AS CONSTRUTORA TECNICA (08/01/1979 a 16/01/1979), ANDRADE VALADARES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO (22/01/1979 a 06/08/1979), IBCT ELETRÔNICA
LTDA (27/10/1986 a 10/07/1989), não devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se os períodos reconhecidos na presente sentença como
comuns, bem como especiais com os períodos reconhecidos administrativamente, conforme requerido pelo autor na inicial, excluindo-se os períodos concomitantes, temos a seguinte contagem:Autos nº:
00410131520134036301Autor(a): MILTON RIBEIRO DE SOUZAData Nascimento: 25/09/1954Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 05/03/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 05/03/2013
(DER) Carência Concomitante ?12/03/1975 11/10/1975 1,40 Sim 0 ano, 9 meses e 24 dias 8 Não02/05/1978 05/11/1978 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 4 dias 7 Não08/01/1979 16/01/1979 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 9 dias
1 Não22/01/1979 06/08/1979 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 15 dias 7 Não10/11/1980 29/06/1981 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 20 dias 8 Não06/07/1981 03/04/1982 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 28 dias 10 Não05/04/1982
18/09/1982 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 14 dias 5 Não28/09/1982 02/09/1983 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 5 dias 12 Não11/11/1983 16/07/1984 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 6 dias 9 Não22/05/1980 01/11/1980 1,00
Sim 0 ano, 5 meses e 10 dias 6 Não05/11/1984 31/08/1986 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 27 dias 22 Não27/10/1986 10/08/1989 1,00 Sim 2 anos, 9 meses e 14 dias 35 Não11/08/1989 05/11/1989 1,00 Sim 0 ano, 2
meses e 25 dias 3 Não06/11/1989 09/10/1995 1,40 Sim 8 anos, 3 meses e 18 dias 71 Não02/05/1996 12/06/2002 1,00 Sim 6 anos, 1 mês e 11 dias 74 Não03/02/2003 11/05/2012 1,00 Sim 9 anos, 3 meses e 9 dias
112 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 6 meses e 24 dias 236 meses 44 anos e 2 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 6 meses e 6 dias
247 meses 45 anos e 2 meses -Até a DER (05/03/2013) 34 anos, 3 meses e 29 dias 390 meses 58 anos e 5 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 4 meses e 14 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos,
4 meses e 14 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo
de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 4
meses e 14 dias).Por fim, em 05/03/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99,
com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período trabalhado na empresa SANTA MARIA ENGENHARIA S/A (22/05/1980 a
01/11/1980) e averbar e computar como tempo especial os períodos trabalhados nas empresas CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A (12/03/1975 a 11/10/1975) ELETRÔNICOS METALTEX LTDA
(06/11/1989 a 09/10/1995) convertendo-os em tempo comum, pelo fator 1,4 (homem), com a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB: 163.908.754-8, DER 05/03/2013,
nos termos acima expostos.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista a sucumbência mínima condeno o INSS a arcar com os honorários
advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0042214-42.2013.403.6301 - ADEMIR DE ARRUDA BUENO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ADEMIR DE ARRUDA BUENO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o
reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas INDUSTRIA LITOGRAFICA SANTIM LTDA (12/01/1973 a 03/10/1977), SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA
(13/06/1978 a 29/11/1978), CENTRO EMPREND EDIT SERV CULT EDUCACIONAIS ADM LTDA (21/06/1979 a 26/10/1981), INDUSTRIAS GRAFICAS MASSAIOLI LIMITADA (23/12/1981 a
02/12/1982), ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU (06/01/1983 a 02/04/1985), GRAFICA E EDITORA BROGOTA LTDA (21/06/1985 a 13/11/1985), NOVALUNAR GRAFICA E EDITORA LTDA - ME
(03/02/1986 a 20/03/1986), DEL REY ARTES GRAFICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (09/01/1988 a 28/04/1992), COLOR IMPRESS PRODUTOS AUTOADESIVOS LTDA - ME (01/10/1992 a
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21/01/1993), GRAFICA SANWEL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP (01/06/2003 a 13/10/2004) e ART-GRAF ALBENSE LTDA - EPP (08/01/2007 a 31/07/2012) e a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB 160.276.201-2, com DER em 12/09/2012.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/99.Petição da parte autora (fls. 102/103).Juntada do processo administrativo pela
parte autora (fls. 111/144).Reconhecida a incompetência do JEF (fls. 184/186).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 199).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 221/229). Ciência do INSS (fl. 231).O juízo
deferiu prazo para a parte autora juntar aos autos PPPs e LTCATs (fl. 232).Petição da parte autora requerendo dilação de prazo para juntada dos documentos solicitados (fls. 233/234). O pedido foi deferido (fl. 235).A
parte autora não apresentou manifestação (fl. 235-verso).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns,
terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,
parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação
original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído,
confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior
a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99,
em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada
pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida
no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003,
esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo
543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso
especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma
linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C
do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 -
AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito
é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº
9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO
DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal
entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica
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propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas INDUSTRIA LITOGRAFICA SANTIM LTDA (12/01/1973 a 03/10/1977), SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA
(13/06/1978 a 29/11/1978), CENTRO EMPREND EDIT SERV CULT EDUCACIONAIS ADM LTDA (21/06/1979 a 26/10/1981), INDUSTRIAS GRAFICAS MASSAIOLI LIMITADA (23/12/1981 a
02/12/1982), ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU (06/01/1983 a 02/04/1985), GRAFICA E EDITORA BROGOTA LTDA (21/06/1985 a 13/11/1985), NOVALUNAR GRAFICA E EDITORA LTDA - ME
(03/02/1986 a 20/03/1986), DEL REY ARTES GRAFICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (09/01/1988 a 28/04/1992), COLOR IMPRESS PRODUTOS AUTOADESIVOS LTDA - ME (01/10/1992 a
21/01/1993), por enquadramento profissional, e GRAFICA SANWEL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP (01/06/2003 a 13/10/2004) e ART-GRAF ALBENSE LTDA - EPP (08/01/2007 a 31/07/2012), ante a
exposição a agentes nocivos, e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 160.276.201-2, com DER em 12/09/2012.Passo à análise conjunta dos pedidos por enquadramento profissional
e, posteriormente, à análise das últimas duas empresas cuja alegação é a de exposição a agentes nocivos.1) INDUSTRIA LITOGRAFICA SANTIM LTDA (12/01/1973 a 03/10/1977), SISTEMA INTEGRADO DE
EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA (13/06/1978 a 29/11/1978), CENTRO EMPREND EDIT SERV CULT EDUCACIONAIS ADM LTDA (21/06/1979 a 26/10/1981), INDUSTRIAS GRAFICAS
MASSAIOLI LIMITADA (23/12/1981 a 02/12/1982), ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU (06/01/1983 a 02/04/1985), GRAFICA E EDITORA BROGOTA LTDA (21/06/1985 a 13/11/1985), NOVALUNAR
GRAFICA E EDITORA LTDA - ME (03/02/1986 a 20/03/1986), DEL REY ARTES GRAFICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (09/01/1988 a 28/04/1992) e COLOR IMPRESS PRODUTOS
AUTOADESIVOS LTDA - ME (01/10/1992 a 21/01/1993)Segundo a CTPS (fls. 24, 25, 26, 44 e 53) a parte autora laborou nas referidas empresas, nos períodos indicados, na função de impressor off-set, com exceção
da empresa ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU, onde laborou como Artifice B Operador Of. de Off-Set (fl. 25)É possível o enquadramento por categoria profissional no código 2.5.5 do anexo III do Decreto
53.831/64 - Trabalhadores permanentes nas indústrias poligráficas: Linotipistas, monotipistas, tipográficas, impressores, margeadores, montadores, compositores, pautadores, gravadores, granitadores, galvanotipistas,
frezadores, titulistas.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM E SEM REGISTRO EM CTPS.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPRESSOR OFF SET. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os
arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu
art. 4º. 2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 3. A especialidade do tempo
de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil
Profissiográfico Previdenciário (a partir de 11/12/97). 4. Reconhecimento da insalubridade nos períodos compreendidos entre 01/06/1977 a 30/03/1988, 01/09/1989 a 25/06/1991, 01/02/1995 a 28/04/1995, porquanto
restou comprovada a atividade de ajudante de off-set na indústria gráfica, conforme se constata das cópias da CTPS do autor acostadas às fls. 66 e 97, o que autoriza o enquadramento pela categoria profissional, nos
termos do 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79. 5. Para o período compreendido entre 29/04/95 e 10/12/97, embora não seja possível o enquadramento pela categoria profissional após
28/04/95, restou comprovada a exposição habitual e permanente aos agentes químicos apontados nos informativos acostados às fls. 166/168 (tintas gráficas e solventes), o que permite o reconhecimento como especial, nos
termos do código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 6. Já no pertinente ao período compreendido entre 11/12/97 e 10/04/2001, a legislação previdenciária exige a apresentação de
laudo técnico ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário para o período, a fim de comprovar a exposição, habitual e permanente, a agentes nocivos. No entanto, tais documentos não constam dos autos, o que inviabiliza
o reconhecimento do período como especial. 7. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de prova em contrário. 8. O autor cumpriu
o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, 7º, I, da Constituição da República. 9. O termo inicial do benefício deve ser
fixado na data da citação. 10. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009. 11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº 111 do STJ. 12. Remessa necessária e apelação do INSS parcialmente
providas.(APELREEX 00087445920084036183 APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1586404 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador SÉTIMA TURMA Fontee-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017)Assim, os períodos de 12/01/1973 a 03/10/1977, 13/06/1978 a 29/11/1978, 21/06/1979 a 26/10/1981, 23/12/1981 a 02/12/1982, 21/06/1985 a
13/11/1985, 03/02/1986 a 20/03/1986, 09/01/1988 a 28/04/1992 e 01/10/1992 a 21/01/1993 devem ser tido como especiais e devidamente averbados ao CNIS da parte autora.Por fim, o período laborado na empresa
ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU (06/01/1983 a 02/04/1985) deve ser tido como comum, ante a ausência de previsão legal para o enquadramento por categoria profissional do cargo de Artifice B Operador Of. de
Off-Set.2) GRAFICA SANWEL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP (01/06/2003 a 13/10/2004) e ART-GRAF ALBENSE LTDA - EPP (08/01/2007 a 31/07/2012)Conforme CTPS (fls. 60 e 75) a parte autora
laborou nas referidas empresas nos períodos indicados, tendo sido admitida, respectivamente, para o cargo de impressor e de impressor off-set.De acordo com a decisão de fl. 232, a parte autora foi devidamente intimada
para trazer aos autos PPPs e LTCATs das empresas ora em análise, pleiteou dilação de prazo (fl. 233), a qual foi deferida (fl. 235) e, no entanto, quedou-se inerte (fl. 235-verso).O enquadramento legal por atividade
profissional é devido até 28/04/95. Após esta data, necessária a comprovação de exposição a agentes nocivos, por meio de formulários, laudo técnico e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário.Assim, em face da não
apresentação dos referidos documentos, o labor exercido nos períodos de 01/06/2003 a 13/10/2004 e 08/01/2007 a 31/07/2012 deve ser tido como comum.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os
períodos especiais ora reconhecido (12/01/1973 a 03/10/1977, 13/06/1978 a 29/11/1978, 21/06/1979 a 26/10/1981, 23/12/1981 a 02/12/1982, 21/06/1985 a 13/11/1985, 03/02/1986 a 20/03/1986, 09/01/1988 a
28/04/1992 e 01/10/1992 a 21/01/1993) e os períodos comuns, até a data da DER (12/09/2012) chega-se à seguinte planilha por tempo de contribuição:Autos nº: 00422144220134036301Autor(a): ADEMIR DE
ARRUDA BUENOData Nascimento: 10/01/1954Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 12/09/2012Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 12/09/2012 (DER) Carência Concomitante ?12/01/1973
03/10/1977 1,40 Sim 6 anos, 7 meses e 13 dias 58 Não13/06/1978 29/11/1978 1,40 Sim 0 ano, 7 meses e 24 dias 6 Não21/06/1979 26/10/1981 1,40 Sim 3 anos, 3 meses e 14 dias 29 Não23/12/1981 02/12/1982
1,40 Sim 1 ano, 3 meses e 26 dias 13 Não21/06/1985 13/11/1985 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e 20 dias 6 Não03/02/1986 20/03/1986 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 7 dias 2 Não09/01/1988 28/04/1992 1,40 Sim 6 anos, 0
mês e 10 dias 52 Não01/10/1992 21/01/1993 1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 5 dias 4 Não06/01/1983 02/04/1985 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 27 dias 28 Não25/05/1993 22/06/1996 1,00 Sim 3 anos, 0 mês e 28 dias 38
Não02/09/1996 04/02/1998 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 3 dias 18 Não02/03/1998 13/01/2002 1,00 Sim 3 anos, 10 meses e 12 dias 47 Não01/06/2003 13/10/2004 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 13 dias 17 Não08/01/2007
31/07/2012 1,00 Sim 5 anos, 6 meses e 24 dias 67 Não01/04/2013 17/01/2015 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 26
anos, 7 meses e 12 dias 264 meses 44 anos e 11 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 27 anos, 6 meses e 24 dias 275 meses 45 anos e 10 meses -Até a DER (12/09/2012) 36 anos, 7 meses e 16 dias 385 meses 58 anos e
8 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 1 ano, 4 meses e 7 dias Tempo mínimo para aposentação: 31 anos, 4 meses e 7 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 ano, 4 meses e 7 dias).Por fim, em 12/09/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do
início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, e condeno o INSS a averbar como tempo especial o período laborado nas empresas INDUSTRIA LITOGRAFICA SANTIM LTDA (12/01/1973 a 03/10/1977), SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO
E CULTURA SINEC LTDA (13/06/1978 a 29/11/1978), CENTRO EMPREND EDIT SERV CULT EDUCACIONAIS ADM LTDA (21/06/1979 a 26/10/1981), INDUSTRIAS GRAFICAS MASSAIOLI
LIMITADA (23/12/1981 a 02/12/1982), GRAFICA E EDITORA BROGOTA LTDA (21/06/1985 a 13/11/1985), NOVALUNAR GRAFICA E EDITORA LTDA - ME (03/02/1986 a 20/03/1986), DEL REY
ARTES GRAFICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (09/01/1988 a 28/04/1992), COLOR IMPRESS PRODUTOS AUTOADESIVOS LTDA - ME (01/10/1992 a 21/01/1993) e a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB 160.276.201-2, com DER em 12/09/2012, com o pagamento dos valores atrasados desde então.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros
segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº
267, de 02/12/2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios
legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento
jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sentença submetida ao reexame necessário.P.R.I.
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Trata-se de ação proposta por MARIA SOCORRO RODRIGUES MARTINS GALLET objetivando a percepção do benefício previdenciário de pensão por morte de EDSON APARECIDO GALLET, desde a data do
requerimento administrativo, com o pagamento dos atrasados, acrescidos da atualização monetária e juros legais, condenando-se a Autarquia em honorários e demais verbas de sucumbência.Aduz a autora que, não obstante
tenha se separado judicialmente do instituidor em 30/30/2007, ele nunca deixou a residência comum e nunca houve separação de corpos, até o óbito. Que o réu indeferiu o benefício por entender que a autora não
comprovou o restabelecimento do vínculo conjugal e a dependência econômica.Com a inicial (fls. 02/23) vieram os documentos (fls. 24/79).Proposta a ação perante o Juizado Especial Federal, houve redistribuição a esta
Vara Previdenciária em razão do valor da causa.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 104/105).Às fls. 108/112, contestação do INSS, requerendo a improcedência dos pedidos.Réplica às fls.
120/128, sem especificação de provas pela Autarquia (fl. 132).Deferimento de prova testemunhal à fl. 144. Assentada com a oitiva das testemunhas à fl. 152/153, depoimentos gravados em mídia eletrônica à fl. 154.Às fls.
168 foi convertido o julgamento em diligência para que a autora juntasse cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado da ação de reconhecimento e dissolução de união estável, com juntada dos documentos
às fls.171/244.Manifestação do réu às fls. 247. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO POR MORTEAssim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito civil,
também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do princípio tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de
Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.A partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão
por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação
dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.
[Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da
pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o
óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência
econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.CASO SUB
JUDICEDA QUALIDADE DE SEGURADO - EDSON APARECIDO GALLETO de cujus estava em gozo de benefício de auxílio-doença ao tempo do óbito - NB 527.335.804-0 (fls. 83).Cumprido o requisito de
segurado da Previdência Social, passa-se à análise da qualidade de dependente.DA QUALIDADE DE DEPENDENTE - MARIA SOCORRO RODRIGUES MARTINS GALLETA parte autora requer o benefício na
qualidade de companheira, conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991. Reconhecida essa condição, a dependência econômica será presumida.No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à
qualidade de companheira, e em consequência de dependente, da parte autora. A inicial é instruída com documentos, dentre os quais se destaca: a) certidão de óbito do instituidor (fls. 32), da qual consta que era separado
judicialmente, bem como residia em São Bernardo do Campo, onde também foi sepultado.b) certidão de casamento (fls. 30/31), onde consta a averbação da separação.c) carteiras de convênio médico e dentário (fls. 36 e
38). d) extrato de FGTS do segurado instituidor, de março de 2009, constanto o endereço da autora (fls. 41/42).e) conta telefônica em nome do autor, emitida em fevereiro de 2008, constando o mesmo endereço (fls.
43/44).f) correspondências bancárias em nome da autora, comprovando a residência no mesmo endereço (fls. 45/46).g) escritura de venda e compra do imóvel (fls. 50/55).Observo que os documentos são contemporâneos
ao óbito e que a separação havia ocorrido há poucos meses, sendo bastante comum que os usuários não providenciem a alteração de titularidade das contas de serviços nos casos de óbito ou separação, ou que o façam
após decorrido muito tempo.Quanto aos cartões de convênio, verifico que a autora foi instada através do despacho de fls. 133 a trazer aos autos cópia da sentença de separação judicial, a qual foi juntada às fls. 141, e da
qual se vê que foi homologado o acordo celebrado entre as partes, cujos termos constam às fls. 138, entre eles que o cônjuge varão dispensa os alimentos para si, e a título de pensão para cônjuge varoa essa continuará a
usufruir o convênio médico fornecido pela empresa onde o cônjuge varão é funcionário. Ainda, que o bem imóvel será dividido na proporção de 50% para cada cônjuge.Verifico ainda que no mesmo despacho a autora foi
instada a esclarecer o endereço do de cujus consignado na certidão de óbito. Sobreveio então a petição de fls. 134/135, onde a autora alega que o falecido tinha uma única irmã, a qual não poderia ser ouvida em razão da
rivalidade existente entre ambas. Na sequência, sustenta que essa irmã tinha interesse no imóvel de propriedade deixado pelo de cujus e que por essa razão seu esposo, Manuel Carlos de Souza Gonçalves, que consta como
declarante na certidão de óbito, informou o endereço do falecido como sendo o mesmo endereço dele declarante, o que não é verdade pois o falecido nunca residiu com a irmã. Acrescenta que no ano novo de 2007 o
falecido visitou a irmã e teve um mal estar, e pediu que ela o acompanhasse para realizar uma endoscopia, ocasiaõ na qual descobriram que o autor estava com câncer e que a doença já havia se instalado em todo o corpo.
Dias depois, a irmã esteve na residência do falecido e o convenceu a ir para sua casa, pois teria mais conforto, mas impediu que a autora tivesse qualquer acesso e meio de contato com o falecido, sendo que ele ficou na
residência da irmã por apenas vinte dias, vindo a ser internado e falecendo no hospital. Quando do falecimento, o cunhado do falecido consignou o próprio endereço como sendo a residência daquele, para que a irmã
pudesse reinvindicar o bem imóvel do falecido para si, como única herdeira, bem como conseguisse sepultá-lo gratuitamente na comarca de São Bernardo do Campo.Colhida a prova oral, a autora afirmou em seu
depoimento pessoal que assinou a separação judicial por pressão da irmã do falecido, mas que continuaram vivendo juntos. Declarou que no ano novo anterior ao falecimento o de cujus foi para a casa de praia da irmã,
onde passou mal e desmaiou, sendo que quando ele não veio para casa na segunda feira, telefonou para ele para saber o que ocorrera, quando ele relatou o ocorrido e informou que a irmã o levaria ao médico. Assevera que
se ofereceu para acompanhá-lo, mas ele disse que a irmã já tinha agendado um médico. Posteriormente, ele disse que permaneceria na casa da irmã para que ela cuidasse dele. Pediu que ele voltasse para casa, que ela
também poderia cuidar dele, mas ele disse que a irmã estava providenciando um hospital para que ele fizesse uma cirurgia do estômago. Assim, ele nunca chegou a retornar ao lar, tendo ficado vinte dias na casa da irmã, a
qual não permitiu que o visitasse ou estabelecesse qualquer contato, tendo impedido também que o visitasse no hospital. Aduz que essa irmã assim agiu porque queria se apropriar do imóvel do falecido, e que essa questão
também está sendo discutida judicialmente. Sustenta que o autor não apresentava nenhum sintoma; em seguida, diz que ele tinha umas febres, porém não queria ir ao médico.Assim, a autora ora sustenta que o de cujus nunca
voltou para casa após a visita à irmã, ora que a irmã veio buscá-lo em casa e o convenceu a ir para a casa dela porque teria mais conforto; ora diz que foi impedida de manter qualquer contato com ele, ora que trocaram
diversos telefonemas.A testemunha Marizélia Gomes Ferreira declarou que morava perto do casal, e que não soube que haviam se separado, pois viviam bem, sem brigas. Afirmou que não percebeu mudança financeira na
vida da autora depois que o marido faleceu, porque ela sempre trabalhou.A testemunha Maria Nerite Rocha declarou que mora perto da autora e a conhece há mais de vinte anos, sendo que não soube da separação.
Aduziu que conheceu a irmã do de cujus em uma outra audiência na qual também foi testemunha. Afirmou que um dia o encontrou entregando salgadinhos e o achou muito pálido, com aparência de doente, tendo
recomendado que buscasse tratamento. Logo depois soube que ele estava internado. Acrescentou que sabia que a autora tentava visitá-lo no hospital e não permitiam que ela entrasse.A testemunha Marilsa Caetano Alkas
Lara declarou que também mora no mesmo bairro da autora. Perguntada sobre se sabia da separação, respondeu que não sabia até que a autora falou. O casal fornecia salgadinhos para a lanchonete dela e às vezes
adentrava à casa para fazer pedidos, e se recorda que ficou espantada quando um dia a autora contou que haviam se separado, porque eles se davam muito bem.Assim, forçoso reconhecer que os depoimentos são
contraditórios. Ademais, tendo em vista a menção a outro processo judicial, foi realizada consulta eletrônica ao Tribunal de Justiça de São Paulo, na qual se verificou que a autora, ainda em 2008, propôs ação de
reconhecimento e dissolução de união estável com o instituidor, processo nº 0101502-74.2008.8.26.0010, a qual foi julgada improcedente em dezembro de 2009 e confirmada em grau de recurso em 2010, muito antes da
propositura desta ação. Determinada a autora a juntada de peças daqueles autos, delas se extrai que a autora formulou a mesma alegação, de que teria voltado a residir com o falecido pouco tempo depois da separação.
No entanto os contestantes juntaram cópia da petição inicial da ação de separação, proposta em conjunto, na qual a autora e o de cujus declaram que e a separação de fato ocorreu no ano de 2002. Consta, ainda, cópia de
uma ação revisional de alimentos proposta pela autora em fevereiro de 2008, pouco antes do óbito, na qual a autora alega que está desempregada e passando por necessidades, requerendo a fixação de alimentos no valor
de 1,5 salário mínimo. Ouvidas testemunhas da autora e dos réus, a sentença julgou improcedente a pretensão da autora, decisão mantida pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, com acórdão transitado em julgado em
07/10/2010.Conclui-se que a prova dos autos não corrobora a existência da alegada união estável.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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NELMA DE FATIMA RODRIGUES, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento de atrasados do
período entre a DER (07/01/2003) e a DIP (01/01/2008) do beneficio NB 42/ 1471286875.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 62-64 requerendo a improcedência da demanda.Face à decisão de
incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, autos foram redistribuídos a uma das Varas Previdenciárias Federais (fls. 51-53).Juntada de informações da AADJ à fl. 82, asseverando que os valores em atraso já
foram pagos administrativamente.Intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito, a parte autora quedou-se inerte (fl. 84).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a fundamentar e
decidir.Conforme extratos do CNIS e HISCREWEB anexados, tem-se que a autora recebeu os seguintes benefícios: NB 42/ 1471286875 (DER 07/01/2003) - de 03/2008 a 12/2015; NB 42/ 1280147811 (DER
07/01/2003) - de 01/2016 - corrente.A autora alega que tem direito ao recebimento das diferenças entre a DER (07/01/2003) e DIP (03/2008), referentes à concessão administrativa do NB 42/ 1471286875. Aduz que o
processo em que buscava a aposentadoria foi extinto sem resolução do mérito, em razão da concessão administrativa superveniente do benefício mencionado (fl. 59).No entanto, não lhe foram creditados os atrasados.As
informações requisitadas por este juízo, em decisão de fl. 70, foram prestadas pela Autarquia à fl. 81, em resposta à notificação remetida.De acordo com a AADJ, o benefício 42/ 1471286875 foi implantado de acordo
com decisão do processo 2006.6301.083455-9, onde o segurado recebeu até 31/12/2015 (...). A cessação se deu porque o segurado teve a concessão administrativa reconhecida (...) quanto ao pagamento do período de
07/01/2003 a 30/11/2015, no NB 42/ 1280147811 consta o PAB liberado no sistema Plenus com pagamento em 21/03/2016.Compulsando os extratos de ambos os benefícios (1471286875 e 1280147811), reputo
corretas as informações prestadas pelo setor especializado. De fato, o NB 42/ 1471286875 foi pago entre 03/2008 a 12/2015. A partir de 01/2016, teve início o pagamento do NB 42/ 1280147811, atualmente recebido
pela autora.Em destaque, o pagamento do valor de R$ 100.900,03 (cem mil e novecentos reais e três centavos), referentes ao período de 07/01/2003 a 30/11/2015.Ressalte-se que a autora permaneceu silente acerca
dessa informação, em que pese ter sido intimada para tanto.Portanto, face ao pagamento administrativo dos valores pleiteados, não subsiste o interesse de agir da autora.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a
inexistência de interesse processual no pleito de pagamento de atrasados (DER/DIP) e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil
de 2015.Segundo a jurisprudência do STJ, sendo o processo extinto sem resolução do mérito, cabe ao magistrado investigar, sob a égide do princípio da causalidade, qual parte deu origem à extinção do processo sem
julgamento de mérito ou qual das partes seria sucumbente se o mérito da ação fosse julgado (nesse sentido: STJ. 3ª Turma. REsp 1.641.160-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/3/2017). No presente caso, a
extinção do feito foi causada por ato das partes, mais precisamente da Autarquia Previdenciária, que efetuou o pagamento do valor devido apenas no curso do processo. Desse modo, é possível assumir que o INSS seria
sucumbente se o mérito da ação fosse julgado, devendo responder pelas verbas de sucumbência.Portanto, Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos
do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor atribuído à causa (cf. parecer do Setor de Cálculos de fl. 40, a saber: R$ 86.338,76 -
oitenta e seis mil trezentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos), atualizados até a liquidação do julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).A Autarquia Previdenciária está isenta de custas.Transcorrido in albis
o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003883-79.2013.403.6304 - JOSE GOMES DE SOUZA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.JOSE GOMES DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de
sua aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/1413995184, com reconhecimento das atividades especiais laboradas como serralheiro e caldeireiro, junto às empresas destacadas em sua peça vestibular, mediante
enquadramento por categoria profissional, a partir de 26.07.2006 (DER). Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 262). Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 264-275, pugnando pela
improcedência do pedido.Não houve réplica. Sem necessidade de produção de provas.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO
ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa
do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à
época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que
reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não
exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
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de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos
regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis
por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as
alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A
partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),
passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo
técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995,
data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além
dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de
Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão
de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo
desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu
modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a
legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º
do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em
dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional
de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fls. 187-194, reconheceu que parte contava com 33 anos, 0
mês e 5 dias de tempo de contribuição. Foi reconhecido, ainda, o labor especial para os períodos de 26.03.1984 a 25.06.1985, de 01.07.1986 a 18.05.1987, de 25.11.1987 a 11.05.1989 e de 18.09.1989 a 31.05.1991,
sendo estes, portanto, pontos incontroversos na lide.Períodos até 28.04.1995A parte juntou a CTPS de fls. 14-44, onde consta que trabalhou em diversas empresas como serralheiro e caldeireiro. Acostou também
declaração e formulário da empresa Indústrias Reunidas Caneco S.A, referente ao período trabalhado entre 27.01.1972 e 05.02.1974, que não consta anotação em CTPS (fls. 52-53). Até 28.04.1995, é possível a
qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58
da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. Estando as atividades de caldeireiro e serralheiro cadastradas, respectivamente, nos Códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto 83.080/1979, é devido, portanto, reconhecer
como tempo de serviço especial os seguintes períodos: Industrias Reunidas Caneco S.A. - 27/01/1972 a 05/02/1974, General Electric Do Brasil Ltda - 01/03/1974 a 22/07/1977, Flumi Tec Metalurgica Ltda - 19/09/1977
a 01/04/1978, Montana S/A - 24/04/1978 a 21/05/1979, Mahle Hirschvogel Forjas S.A. 11/06/1979 a 09/10/1979, Industrial E Arrendamento Sociedade Anonima Inasa - 25/10/1979 a 30/04/1980, Higrotec Industria E
Comercio S A - 10/04/1980 a 27/03/1981, Standard Eletronica S A - 27/07/1981 a 03/08/1982, Kabi Industria e Comercio S A - 23/08/1982 a 08/06/1983, Sano S A Industria e Comercio - 29/11/1983 a 11/04/1984,
Ceman Central De Manutencao Ltda - 06/04/1992 a 09/06/1992, Muller Sa Industria e Comercio - 06/07/1993 a 08/09/1993, Promontest Engenharia Ltda - ME - 23/08/1993 a 13/01/1994, CMI Construtora
Metalurgica Iguacuana Ltda - 04/10/1994 a 17/11/1994, Nordon Industrias Metalurgicas S A - 24/01/1995 a 28/04/1995.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já
computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 37 anos, 7 meses e 11 dias, o que caracteriza seu direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral: Autos nº:
00038837920134036304Autor(a): JOSE GOMES DE SOUZAData Nascimento: 01/11/1952Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 26/07/2006Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
26/07/2006 (DER) Carência Concomitante ?INDUSTRIAS REUNIDAS CANECO SA 27/01/1972 05/02/1974 1,40 Sim 2 anos, 10 meses e 1 dia 26 NãoGENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 01/03/1974
22/07/1977 1,40 Sim 4 anos, 9 meses e 1 dia 41 NãoFLUMI TEC METALURGICA LTDA 19/09/1977 01/04/1978 1,40 Sim 0 ano, 9 meses e 0 dia 8 NãoMONTANA S/A 24/04/1978 21/05/1979 1,40 Sim 1 ano, 6
meses e 3 dias 11 NãoMAHLE HIRSCHVOGEL FORJAS S.A. 11/06/1979 09/10/1979 1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 17 dias 5 NãoINDUSTRIAL E ARRENDAMENTO SOCIEDADE ANONIMA INASA
25/10/1979 30/04/1980 1,40 Sim 0 ano, 8 meses e 20 dias 6 ConcomitanteHIGROTEC INDUSTRIA E COMERCIO S A 10/04/1980 27/03/1981 1,40 Sim 1 ano, 4 meses e 7 dias 11 ConcomitanteSANTISTA
ALIMENTOS S/A 24/04/1981 07/06/1981 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 14 dias 3 NãoSTANDARD ELETRONICA SA 27/07/1981 03/08/1982 1,40 Sim 1 ano, 5 meses e 4 dias 14 NãoKABI INDUSTRIA E
COMERCIO S A 23/08/1982 08/06/1983 1,40 Sim 1 ano, 1 mês e 10 dias 10 ConcomitanteEMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALDEIRARIA LTDA 12/04/1983 01/11/1983 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 20
dias 0 ConcomitanteSANO S A INDUSTRIA E COMERCIO 29/11/1983 11/04/1984 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e 6 dias 5 ConcomitanteINDUSTRIAS REUNIDAS CANECO SA 26/03/1984 25/06/1986 1,40 Sim 3
anos, 1 mês e 24 dias 26 ConcomitanteFERMASA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 01/07/1986 19/05/1987 1,40 Sim 1 ano, 2 meses e 27 dias 11 NãoFERMASA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA 21/05/1987 11/11/1987 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 21 dias 6 NãoTREU SOCIEDADE ANONIMA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 25/11/1987 11/05/1989 1,40 Sim 2 anos, 0 mês e 18 dias 18
NãoAGENCIA GUANABARA DE SERVICOS TECNICOS PROF LTDA - ME 19/06/1989 17/09/1989 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 4 NãoKONUS ICESA SA 18/09/1989 31/05/1991 1,40 Sim 2 anos, 4
meses e 20 dias 20 NãoCEMAN CENTRAL DE MANUTENCAO LTDA 06/04/1992 09/06/1992 1,40 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3 NãoTALISMA ENGENHARIA LIMITADA - ME 23/07/1992 30/12/1992 1,00
Sim 0 ano, 5 meses e 8 dias 6 NãoSUSICAL SERVICO DE USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - ME 07/01/1993 03/05/1993 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 27 dias 5 NãoMULLER SA INDUSTRIA E COMERCIO
06/07/1993 08/09/1993 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 3 dias 3 ConcomitantePROMONTEST ENGENHARIA LTDA - ME 23/08/1993 13/01/1994 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 21 dias 4 ConcomitanteVUTTO
CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - EPP 07/02/1994 10/04/1994 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 4 dias 3 NãoCOMECA CONSTRUTORA METALURGICA CARIOCA LTDA - ME 12/05/1994 10/06/1994
1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 29 dias 2 NãoCMI CONSTRUTORA METALURGICA IGUACUANA LTDA 04/10/1994 17/11/1994 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 14 dias 2 NãoNORDON INDUSTRIAS METALURGICAS
S A 24/01/1995 28/04/1995 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 5 dias 4 NãoNORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A 29/04/1995 23/11/1995 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 25 dias 7 NãoINDUSTRIA MECANICA
MAG LTDA 05/02/1996 04/04/1996 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 0 NãoD.B.M.ENGENHARIA DE MANUTENCAO E SERVICO LTDA 21/06/1996 23/07/1996 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 3 dias 0 NãoGELRE
TRABALHO TEMPORARIO S/A 16/01/1997 14/02/1997 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 29 dias 2 NãoAG THERM CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 17/02/1997 30/06/1997 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 14 dias
4 NãoIMMI - MANUTENCAO & MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME 22/01/1998 02/02/1998 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 11 dias 2 NãoRESOLVE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 03/03/1998
31/05/1998 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 3 NãoGENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA - 29/06/1998 26/09/1998 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 28 dias 4 NãoGELRE TRABALHO TEMPORARIO
S/A 26/10/1998 01/11/1998 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 6 dias 2 NãoMM RECURSOS HUMANOS LTDA 07/01/1999 08/04/1999 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 2 dias 4 ConcomitanteNAO CADASTRADO 07/01/1999
08/04/1999 1,00 Sim 0 ano, 3 mês e 2 dias 4 ConcomitanteDEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 14/04/1999 12/11/1999 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 29 dias 7
NãoFUNCIONAL CENTRO DE RECRUTAMENTO E 02/05/2000 02/07/2000 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 1 dia 3 NãoYASI LOCADORA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 03/07/2000 27/06/2006 1,00 Sim
5 anos, 11 meses e 25 dias 72 NãoMINISTÉRIO DO EXÉRCITO 15/01/1971 30/11/1971 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 16 dias 0 NãoTUBOTEC ENG INSTAL E IND LTDA 12/09/1994 21/09/1994 1,00 Sim 0 ano,
0 mês e 10 dias 1 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 30 anos, 7 meses e 14 dias 312 meses 46 anos e 1 mêsAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 31 anos, 5 meses e 15 dias 323 meses 47
anos e 0 mêsAté a DER (26/07/2006) 37 anos, 7 meses e 11 dias 397 meses 53 anos e 8 mesesNessas condições, a parte autora, em 26.07.2006 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição
(regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da
vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para,
reconhecendo como tempo especial os períodos de 27.01.1972 a 05.02.1974, 01.03.1974 a 22.07.1977, 19.09.1977 a 01.04.1978, 24.04.1978 a 21.05.1979, 11.06.1979 a 09.10.1979, 25.10.1979 a 30.04.1980,
10.04.1980 a 27.03.1981, 27.07.1981 a 03.08.1982, 23.08.1982 a 08.06.1983, 29.11.1983 a 11.04.1984, 06.04.1992 a 09.06.1992, 06.07.1993 a 08.09.1993, 23.08.1993 a 13.01.1994, 04.10.1994 a 17.11.1994,
24.01.1995 a 28.04.1995, e, somando-os aos períodos já reconhecidos administrativamente, reconhecer o direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 1413995184) da parte autora,
desde 26.072006 (DER), valendo-se do tempo de 37 anos, 7 meses e 11 dias. Nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213.91 e da Súmula 85 do C. STJ restam prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação (14.07.2014 - fl. 02). Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação de forma a demonstrar a
necessidade de antecipação do provimento jurisdicional, na medida em que a parte autora já está em gozo de benefício previdenciário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte
estiver recebendo outro mais vantajoso.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados
segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de
mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.A autarquia previdenciária está
isenta das custas e emolumentos.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos
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termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao
reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de
secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. P.R.I.

0005464-70.2014.403.6183 - TOSHIAKI OSVALDO TAKAHASHI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por TOSHIAKI OSVALDO TAKAHASHI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento: [i] do período
especial laborado na empresa MERCEDES BENZ (06/03/1997 a 24/10/2012); e [ii] da conversão do tempo de atividade comum em especial referente aos períodos de 02/07/1977 a 31/01/1978, 01/02/1978 a
05/04/1978, 01/05/1978 a 01/03/1980 e 13/03/1980 a 01/08/1985 mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83%; e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial NB 161.604.77-1, com DER em 16/02/2013. Subsidiariamente, requer seja o INSS condenado a elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial
em comum, mediante aplicação do fator multiplicador 1,40%.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/191.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 198).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 200/216).
Réplica (fls. 222/234).Ciência do INSS (fl. 235).Deferida a expedição de ofício para a empresa Mercedes e indeferido o pedido de realização de perícia técnica na empresa (fl. 236).Laudo técnico juntado pela empresa às
fls. 251/279.A parte autora reiterou o pedido de produção de prova pericial (fls. 284/324.Ciência do INSS (fl. 325).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Preliminarmente, indefiro a produção de
prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que devem constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foi juntado o Perfil Profissiográfico
Previdenciário às fls.91/94, laudo técnico (fls. 251/279) e laudo técnico elaborado perante a Justiça do Trabalho (fls. 298/324).Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns,
terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,
parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação
original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de
aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há
de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema
com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da
decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA:
Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (02/07/1977 a 31/01/1978, 01/02/1978 a
05/04/1978, 01/05/1978 a 01/03/1980 e 13/03/1980 a 01/08/1985), vez que a parte autora pleiteia seja somado o tempo de serviço que pretende seja reconhecido como em atividade especial posteriormente a
29/04/1995.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado
a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I
ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação
originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº
4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº
53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de
tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-
11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº
1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma
linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C
do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
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Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 -
AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito
é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº
9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO
DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal
entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica
propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento do período especial laborado na empresa MERCEDES BENZ (06/03/1997 a 24/10/2012) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial NB
161.604.77-1, com DER em 16/02/2013. Subsidiariamente, requer seja o INSS condenado a elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum,
mediante aplicação do fator multiplicador 1,40%.De acordo com a Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial (fl. 119) houve enquadramento administrativo do labor exercido em condições especiais no período de
13/08/1985 a 05/03/1997.Conforme CTPS (fl. 78), a parte autora foi admitida na empresa ora em análise em 13/08/1985, sem anotação de data de saída, tendo sido contratada para o cargo de operador de máquina. O
PPP de fls. 91/94 e laudo técnico fornecido pela empresa (fls. 251/279 informam que, no período pleiteado, a parte autora ficou exposta a ruídos de 85dB(A) (de 13/08/1985 a 01/01/2004), 87,4dB(A) (02/01/2004 a
30/06/2007) e de 85dB(A) (01/07/2007 a 24/10/2012).Considerando que o limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003,
a parte autora ficou exposta ao agente nocivo ruído no período de 02/01/2004 a 30/06/2007.Da análise do referido PPP, verifica-se que no período de 06/03/1997 a 01/01/2004 a parte autora laborou como mecânico de
manutenção III e esteve exposta a óleo ou graxa. A exposição a óleo e graxas é enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos - Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo
I do Decreto nº 83.080/79.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE
RECONHECIDA. AGENTES FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO.
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, 7º, da
constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a
comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,
portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79
vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade
desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de
formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de
acolhimento na via administrativa totalizam 23 (vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias (fls. 173/177) de tempo de contribuição comum. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o
reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 03.10.1980 a 12.01.1981, 22.01.1981 a 09.10.1981, 02.06.1982 a 24.08.1982, 21.08.1984 a 24.04.1985, 01.11.1985 a 30.03.1988,
02.05.1988 a 10.08.1989, 02.05.1990 a 12.02.1993, 02.08.1994 a 09.09.1994, 02.01.1995 a 25.05.1995 e 14.04.1996 a 21.05.1998. Ocorre que, nos períodos de 22.01.1981 a 09.10.1981, 21.08.1984 a
24.04.1985 e 14.04.1996 a 21.05.1998, a parte autora, nas atividades de torneiro de produção, torneiro de revólver e torneiro mecânico, esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 55/59, 63/64,
110/141, 191 e 193/194), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do
Decreto nº 2.172/97. Por sua vez, nos períodos de 01.11.1985 a 30.03.1988 e 02.05.1988 a 10.08.1989, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a óleos minerais, graxa e ruídos acima dos limites legalmente
admitidos (fls. 61/62 e 310/316), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do
Decreto nº 83.080/79. Outrossim, no período de 02.05.1990 a 12.02.1993, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a solda, graxa, óleo mineral, óleo solúvel e óleo lubrificante (fl. 73), devendo também ser
reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Já no período de 02.06.1982 a 24.08.1982, a parte
autora exerceu a atividade de torneiro revólver (fl. 192), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, consoante código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 8. Sendo assim,
somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição em 08.11.2005 (DIB reafirmada), observado o conjunto probatório
produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante nº 17. 10. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 11.
Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 08.11.2005 (DIB reafirmada), ante a comprovação de todos os requisitos legais. 12. Remessa necessária e apelação do INSS
desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.(APELREEX 00013694920064036127, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não
são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte
julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO
DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência
de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de
equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço
em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera,
apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO
DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Embora os agentes óleo/graxa constem apenas na descrição das atividades (fl. 92), de acordo com as atividades desempenhadas pela
parte autora, depreende-se que a exposição a agentes agressivos ocorreu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente no período de 06/03/1997 a 01/01/2004.Por fim, no tocante ao período de
01/07/2007 a 24/10/2012 não há se falar em labor em condições especiais. Embora a parte autora também tenha desempenhado a função de mecânico de manutenção, a descrição das atividades não contempla a
exposição a agentes nocivos (fl. 92).O laudo técnico elaborado perante a Justiça do Trabalho, trazido pela parte autora para fins utilização como prova emprestada (fls. 298/323), prevê a exposição a agentes químicos.
Todavia, o setor de trabalho da parte autora e do reclamante daquela ação são diversos, conforme se verifica às fls. 255 (Setor de trabalho: Tecnologia de Retrofitting de Máquinas) e 303 (Manutenção de fábrica de
eixos).Embora a prova emprestada seja admissível, nos termos do art. 372 do CPC, o laudo trazido aos autos (fls. 298/323) diz respeito a setor diverso do local onde a parte autora exerceu suas atividades.Assim, o
período de 01/07/2007 a 24/10/2012 deve ser tido como comum.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente os períodos especiais ora reconhecido (02/01/2004 a 30/06/2007 e 06/03/1997 a
01/01/2004) e os reconhecidos administrativamente (13/08/1985 a 05/03/1997), até a data da DER (16/02/2013) a parte autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade
especial:Autos nº: 00054647020144036183Autor(a): TOSHIAKI OSVALDO TAKAHASHIData Nascimento: 27/01/1961Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 16/02/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 16/02/2013 (DER) Carência Concomitante ?13/08/1985 05/03/1997 1,00 Sim 11 anos, 6 meses e 23 dias 140 Não06/03/1997 01/01/2004 1,00 Sim 6 anos, 9 meses e 26 dias 82 Não02/01/2004 30/06/2007
1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 29 dias 41 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (16/02/2013) 21 anos, 10 meses e 18 dias 263 meses 52 anos e 0 mêsSomando-se o tempo especial reconhecimentos
na presente sentença e admisnitrativamente com o período comum, até a DER (16/02/2013), chega-se à seguinte planilha por tempo de contribuição:Autos nº: 00054647020144036183Autor(a): TOSHIAKI OSVALDO
TAKAHASHIData Nascimento: 27/01/1961Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 16/02/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 16/02/2013 (DER) Carência Concomitante ?13/08/1985
05/03/1997 1,40 Sim 16 anos, 2 meses e 8 dias 140 Não06/03/1997 01/01/2004 1,40 Sim 9 anos, 6 meses e 18 dias 82 Não02/01/2004 30/06/2007 1,40 Sim 4 anos, 10 meses e 23 dias 41 Não12/07/1977 31/01/1978
1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 20 dias 7 Não01/02/1978 05/04/1978 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 5 dias 3 Não01/05/1978 01/03/1980 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 1 dia 23 Não12/03/1980 01/08/1985 1,00 Sim 5 anos, 4
meses e 20 dias 64 Não01/07/2007 20/01/2014 1,00 Sim 5 anos, 7 meses e 16 dias 68 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 26 anos, 7 meses e 21 dias 258
meses 37 anos e 10 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 27 anos, 11 meses e 20 dias 269 meses 38 anos e 10 meses -Até a DER (16/02/2013) 44 anos, 2 meses e 21 dias 428 meses 52 anos e 0 mês InaplicávelPedágio
(Lei 9.876/99) 1 ano, 4 meses e 4 dias Tempo mínimo para aposentação: 31 anos, 4 meses e 4 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia
o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 ano, 4 meses e 4 dias).Por fim, em 16/02/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art.
201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015,
convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido subsidiário, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o
INSS a averbar como tempo especial os períodos laborados na empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA (02/01/2004 a 30/06/2007 e 06/03/1997 a 01/01/2004), bem como a elevar o tempo total de serviço do
autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum, mediante aplicação do fator multiplicador 1,40%.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00
(mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º),
incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 496,
parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006685-88.2014.403.6183 - VALDEIR MOREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Converto o julgamento em diligência.Reconsidero a decisão de fl. 218.Defiro a expedição de ofício à empresa EATON LTDA, sucessora da BLINDEX BROWN BOVERI ELETROTÉCNICA S/A para apresentação
dos documentos elencados pela parte autora à fl. 154, bem como dos laudos técnicos e formulários preenchidos logo após a sucessão, a fim de possibilitar a aferição dos possíveis agentes nocivos existentes na empresa
sucedida.Cumpra-se.

0006817-48.2014.403.6183 - HENI SINTONI STANICHI(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES E SP344322 - PAULO HENRIQUE FERREIRA FELINTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos por HENI SINTONI STANICHI, diante da sentença de fls. 125/131 que julgou procedente a demanda para condenar o INSS averbar tempos especiais,
bem como a conceder aposentadoria proporcional, NB 42/162.033.415-9, com DER em 21/09/2012. Em síntese, a parte autora alega erro material, vez que no relatório da sentença embargada constou atos processuais
que não ocorreram nestes autos.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.Assiste razão à embargante. De fato, houve erro material na sentença embargada, vez que constam trechos no
relatório que não pertencem a estes autos.Assim, determino a alteração de parte do relatório de fls. 125/125-verso para que onde consta:Petição da parte autora (fls. 118/Especificação de provas (fls. 197/199).Indeferido o
pedido de produção de prova (fl. 200).Agravo retido da parte autora (fls. 202/203).Comunicado o falecimento da parte autora e habilitados os seus sucessores (fls. 205/221).Juntada de documento pela parte autora às fls.
264/306.Expedida carta precatória para intimação de CÉLIA DE SOUZA (fl. 308). Intimação realizada, conforme certidão de fl. 320.Deferidas as habilitações de DORACI BARBOSA TAKADA e LEONARDO
TAKADA DOS SANTOS (fl. 322).Ciência do INSS (fl. 323).O julgamento foi convertido em diligência (fl. 324).Juntada de documentos pela parte autora (fls. 328/360).Ciência do INSS (fl. 361).Passe a constar: Petição
da parte autora (fls. 118/122).Ciência do INSS (fl. 123).No mais, mantenho a sentença tal como lançada. Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS,
na forma acima exposta.P. R. I.

0008492-46.2014.403.6183 - MARIO LUIZ DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MARIO LUIZ DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento: [i] do período especial laborado
na empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE (14/12/1998 a 06/01/2014); e [ii] seja reconhecida a conversão do tempo de atividade comum em especial referente aos períodos de 03/05/1982 a 14/07/1986 e
14/08/1986 a 13/01/1988 mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83%; e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial NB 162.893.970-0, com DER em
28/01/2013. Subsidiariamente, requer seja lançado na sentença o tempo de serviço apurado, a fim de que a renda mensal inicial seja apurada levando-se em conta o total de tempo. Com a inicial vieram os documentos de
fls. 02/149.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 152).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 154/195). Réplica (fls. 197/208).Petição da parte autora juntando novos documentos às fls. 215/276.Ciência do
INSS (fl. 279).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Preliminarmente, indefiro a produção de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que
devem constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foi juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 55/58 e laudos técnicos às fls. 217/266.Mérito Da Configuração do Período
Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições
especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e
do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº
4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois
passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL.
POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os
requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761,
Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios),
em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na
legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de
aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há
de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema
com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da
decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA:
Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (03/05/1982 a 14/07/1986 e 14/08/1986 a
13/01/1988), vez que a parte autora pleiteia seja somado o tempo de serviço que pretende seja reconhecido como em atividade especial posteriormente a 29/04/1995.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79:
superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97,
é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em
relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA,
NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da
atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos.
Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente,
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto
à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória
n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção
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Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade,
os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO
EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que
demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes
desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do
autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO -
AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria
discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação
do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é
especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal
verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida
na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO
RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente
físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal
entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica
propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::23/09/2010 - Página::27/28)DA FUNÇÃO DE GUARDA/VIGILANTE/BOMBEIROO quadro anexo ao decreto 53.831/64, código 2.5.7, traz o trabalho de guardas, bombeiros e investigadores dentre o rol de
atividades consideradas insalubres e/ou periculosas, possibilitando a contagem como tempo especial.Nessa toada, equipara-se ao guarda o vigilante particular, desde que tenha recebido treinamento especial e também esteja
sujeito aos riscos inerentes a função, especificamente treinamento quanto a porte e manuseio de arma de fogo, oportuno destacar que a possibilidade de equiparação restou sedimentada na súmula 26 da TNU:Súmula 26. A
atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Assim, uma vez que tenha exercido a atividade de guarda ou vigilante até
28/04/1995 há presunção juris et juris de exposição a agentes nocivos, possibilitando o computo como atividade especial, após referida data se torna necessário a apresentação de formulários comprovando a efetiva
exposição a agentes nocivos:ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.1.Até o advento da MP n. 1523, em 13/10/1996, é possível o reconhecimento de tempo de serviço pela atividade ou grupo
profissional do trabalhador, constante do Decreto n. 53.831/64, cujo exercício presumia a sujeição a condições agressivas á saúde ou perigosas. 2.A categoria profissional de vigilante se enquadra no Código n. 2.5.7 do
Decreto 53.831/64, por equiparação à função de guarda. 3.As atividades especiais, enquadradas por grupo profissional, dispensam a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo,
porquanto a condição extraordinária decorre de presunção legal, e não da sujeição do segurado ao agente agressivo. (EIAC n. 1998.04.01.066101-6 SC, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. em
13/03/2002, DJU, Seção 2.) Outrossim, de salutar auxílio para a compreensão da especialidade da atividade de vigilante o quanto decidido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no PEDILEF
200972600004439, publicado no D.J. em 09/11/2012, que permitiu a extensão da presunção da atividade de vigilante, preenchidos alguns requisitos, como atividade especial, até 05/03/97. Vejamos:PREVIDENCIÁRIO -
VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FOGO - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.172/97 DE
05/04/1997, DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. A sentença ao analisar as
atividades desenvolvidas no período de 01.06.1995 a 31.10.1998, na empresa Orbram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda. e nos períodos de 01.11.1998 a 28.02.2007 e 01.03.2007a 28.08.2008, na
empresa Linger Empresa de Vigilância Ltda., na funçãode vigilante, reconheceu que o laudo pericial (evento 30) indica que a parte autora desenvolvia suas atividades na agência bancária do Bancodo Brasil S/A, no
município de Palma Sola-SC, utilizando arma de fogo, revólver calibre 38, (item 2.2.4 do laudo pericial) e sem exposição a riscos ocupacionais. Com efeito, ponderou que o uso de arma de fogo pelos profissionais da
segurança qualifica a atividade como especial. Nesse sentido, citou a Súmula nº. 10, da Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, que preceitua que É indispensável o porte de
arma de fogo à equiparação da atividadede vigilante à de guarda, elencada no itemdo anexo III do Decretonº 53.831/64. Deste modo, pontuou que informada a utilização de arma de fogo durante toda a jornada de trabalho
do autor, enquadra-se à categoria prevista no item 2.5.7 do Decreto nº. 53.831/64.2. Todavia, acórdão e sentença firmaram a tese de que após 28.04.1995 não é mais possível o reconhecimento de atividade em condições
especiais apenas pelo seu enquadramento à atividade profissional, conforme já salientadono item histórico legislativo. Assim, incabível o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais por se tratar de período
posterior a 28.04.1995. Sublinho o teor do acórdão: Já nos intervalos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008 o autor laborou na função de vigilante, na empresa Obram
Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda, sendo queo laudo pericial (evento 30), indica que o autor trabalhava portando arma de fogo calibre 38. É cediço que o labor especial mediante enquadramento por
atividade somente era possível até a vigência da Lei n. 9.032/95 (de 28 de abril de 1995). Após isso, seria necessária a comprovação dos agentes nocivos a que se submetia o trabalhador, mediante SB40, DSS
8030,DIRBEN 8030, PPP ou Laudo Técnico de Condições Ambientais. A partir de abril de 1995, não se pode mais presumir a periculosidade, penosidade ou insalubridade da atividade, devendo haver expressa
comprovação documental de tais condições. Não há, nos autos, nenhuma indicação de que a atividade do autor era penosa, perigosa ou insalubre. Pelo contrário, o laudo técnico demonstra que o autor não trabalhava
exposto a risco ocupacionais. Ressalte-se que a periculosidade não se presume pelo porte de arma, nem mesmo pela atividade da vigilância, conforme entendo. Corroborando este entendimento, cito o seguinte precedente
jurisprudencial: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. VIGILANTE. ATIVIDADES ESPECIAS. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DATA
LIMITE. O tempo de serviço rural que a parte autora pretende ver reconhecido pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea.
Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direitoao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. Quanto à
atividade de vigia/ vigilante, a Terceira Seção desta Corte, ao tratar especificamente da especialidade da função de vigia e/ou vigilante, nos Embargos Infringentes nº 1999.04.01.082520-0/SC, rel. para o Acórdão o Des.
Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 10-04-2002, firmou entendimentode que se trata de função idêntica a de guarda (item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o
enquadramento dessa atividade como especial, por categoria profissional, até 28-04-95. No que pertine ao interregno entre 29-04-95 e 28-5-98 (data limite da conversão), necessária a demonstração efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à integridade física da parte autora, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. (...).- grifei (TRF4, AC 2000.70.05.001893-2, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 19/07/2007). Dessa forma, não
merece reconhecimento a especialidade das atividades desempenhadas nos interregnos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008. 3. O autor colacionou acórdão da Turma
Regional do DF (Processon. 2006.34.00.702275-0), anexando sua cópia integral com identificação da fonte, no qual firmou-se a tese reconhecendo a especialidade da atividadede vigilante após a vigência da Lei n.
9.032/95, quando o segurado e stiver portanto arma de fogo, bem como precedente desta TNU (Processon. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal Rosana Noya). 4. A jurisprudência desta TNU se consolidou no
sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831,
de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais. Neste sentido, transcrevo abaixo o acórdão do PEDILEF 200570510038001, de Relatoria
da Nobre Augusta colega Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO.
DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMOFINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1.
Incidente de uniformização oferecido em face de sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até 14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de vigilante 2. Esta Turma Nacional,
através do enunciado nº 26 de sua súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que A atividadede vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do
Decreto n. 53.831/64.Mediante leitura do precedente desta TNU que deu origem à súmula (Incidente no Processo nº2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de vigilante
fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964,
é dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tempo de serviço como especial dependeria da
comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então,
estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada
Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a ser
listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao
item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997- e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto
mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial dotempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali
não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das atividades profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo), deve a extensãose dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº
9.032, de 28.04.1995,e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas
vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, provado uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172,de 05.03.1997, o exercício da
atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais. 8. No caso sub examine, porque desfavorável a perícia realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em
condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido.(TNU, PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina, DOU24/5/2011). Outrossim, o próprio precedente da TNU (Processo n.
2007.72.51.00.8665-3,Rel. Juíza Federal Rosana Noya é nesse mesmo sentido).5. Pelo exposto, CONHEÇO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL PARA
reafirmar a tese de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). Todavia, no período posterior ao citado Decreto nº
2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais, e no caso concreto, RECONHECER COMO ESPECIAL O TEMPO DE
SERVIÇO EXERCIDO PELO AUTOR DE 01/06/1995 a 04/03/1997 possibilitando sua conversão em tempo de serviço comum pelo fator 1,4. 6. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que imprima a sistemática
prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para manutenção ou adaptaçãodos julgados conforme a orientação ora pacificada. TNU - PEDILEF:
200972600004439, Relator: JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Data de Julgamento: 17/10/2012, Data de Publicação: DJ 09/11/2012).Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem
consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento do período especial laborado na empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE (14/12/1998
a 06/01/2014) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial NB 162.893.970-0, com DER em 28/01/2013. Subsidiariamente, requer seja lançado na sentença o
tempo de serviço apurado, a fim de que a renda mensal inicial seja apurada levando-se em conta o total de tempo. Conforme CTPS a parte autora foi admitida na empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE em
18/01/1988, sem anotação de data de saída, tendo sido contratado para o cargo de ajudante geral (fl. 105). Segundo o PPP fornecido pela empresa (fls. 55/58) e laudos técnicos juntados às fls. 217/266 a parte autora
ficou exposta a ruídos de 89,80 dB(A) (01/02/1998 a 15/03/2003), 94,00 dB(A) (16/03/2003 a 31/12/2004), 95,00 dB(A) (01/01/2005 a 27/02/2006), 73,00 dB(A) (28/02/2006 a 31/12/2008), 84 dB(A) (01/01/2009
a 20/02/07/2012), 81,00 dB(A) (03/07/2012 a 06/01/2014). Considerando o limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de
19/11/2003, a parte autora ficou exposta ao agente nocivo ruído no período pleiteado, de 14/12/1998 a 27/02/2006.A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da
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atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física
afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS.
COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la
alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida,
uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento
do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o
qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador
Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Tendo em vista as atividades descritas às fls. 55/56depreende-se que a parte autora ficou exposta ao ruído de modo
contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.Assim, o período de 14/12/1998 a 27/02/2006 deve ser tido como laborados em condições especiais.DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Considerando somente o período especial ora reconhecido (14/12/1998 a 27/02/2006) e o reconhecido administrativamente (18/01/1988 a 13/12/1998), até a data da DER (28/01/2013), a parte
autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade especial:Autos nº: 00084924620144036183Autor(a): MARIO LUIZ DE SOUZAData Nascimento: 06/09/1962Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 28/01/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 28/01/2013 (DER) Carência Concomitante ?18/01/1988 13/12/1998 1,00 Sim 10 anos, 10 meses e 26 dias 132
Não14/12/1998 27/02/2006 1,00 Sim 7 anos, 2 meses e 14 dias 86 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 10 anos, 10 meses e 29 dias 132 meses 36 anos e 3 mesesAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 11 anos, 10 meses e 11 dias 143 meses 37 anos e 2 mesesAté a DER (28/01/2013) 18 anos, 1 mês e 10 dias 218 meses 50 anos e 4 meses Somando-se os períodos especiais (14/12/1998 a 27/02/2006 e
18/01/1988 a 13/12/1998) laborados pela parte autora e os períodos comuns, chega-se a seguinte planilha de tempo de serviço, para fins de aposentadoria na DER em 28/01/2013:Autos nº:
00084924620144036183Autor(a): MARIO LUIZ DE SOUZAData Nascimento: 06/09/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 28/01/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 28/01/2013 (DER)
Carência Concomitante ?18/01/1988 13/12/1998 1,40 Sim 15 anos, 3 meses e 6 dias 132 Não14/12/1998 27/02/2006 1,40 Sim 10 anos, 1 mês e 2 dias 86 Não03/05/1982 14/07/1986 1,00 Sim 4 anos, 2 meses e 12
dias 51 Não14/08/1986 13/01/1988 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 0 dia 17 Não28/02/2006 06/01/2014 1,00 Sim 6 anos, 10 meses e 29 dias 83 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até
16/12/98 (EC 20/98) 20 anos, 10 meses e 22 dias 200 meses 36 anos e 3 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 2 meses e 21 dias 211 meses 37 anos e 2 meses -Até a DER (28/01/2013) 37 anos, 10 meses e 19
dias 369 meses 50 anos e 4 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 7 meses e 21 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 7 meses e 21 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha
direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 7 meses e 21 dias).Por fim, em 28/01/2013 (DER) tinha direito à
aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER
é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido subsidiário, com fundamento no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período especial laborado na empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A (14/12/1998 a 27/02/2006), bem como a revisar a
renda mensal inicial da parte autora.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados
os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento
jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza meramente declaratória, sem
efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008689-98.2014.403.6183 - JOSE RUBENS TREVISAN(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 173/175: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença prolatada contém omissão e contradição. Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato.
Decido.Alega o embargante omissão no dispositivo da sentença, no que tange à data de início do pagamento dos valores atrasados.De fato, há omissão. Embora a sentença embargada, em seu dispositivo, tenha condenado
o INSS a averbar períodos especiais e a conceder a aposentadoria especial desde a data da DER, não estabeleceu a data de início do pagamento dos valores em atraso.Assim, altero o primeiro parágrafo do dispositivo (fl.
165) a fim de que onde consta: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar os
períodos especiais laborados nas empresas DIANA PRODUTOS TÉCNICOS (20/02/1985 a 08/09/1987), FERRAMENTAS SÃO JOAQUIM (08/09/1987 a 03/05/1991) e MERCEDES BENZ (03/12/1998 a
31/03/2002 e 19/11/2003 a 28/05/2013) e a consequente concessão da aposentadoria especial NB 168.240.475-4, com DER em 27/02/2014.Passe a constar: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar os períodos especiais laborados nas empresas DIANA PRODUTOS TÉCNICOS
(20/02/1985 a 08/09/1987), FERRAMENTAS SÃO JOAQUIM (08/09/1987 a 03/05/1991) e MERCEDES BENZ (03/12/1998 a 31/03/2002 e 19/11/2003 a 28/05/2013) e a consequente concessão da aposentadoria
especial NB 168.240.475-4, com DER em 27/02/2014, com o pagamento dos valores atrasados desde então.Com relação à contradição apontada, ou seja, a desnecessidade de remessa necessária vez que o proveito
econômico é inferior a mil salários mínimos, o pedido não merece ser acolhido.Acerca da remessa necessária, o artigo 496 do Código de Processo Civil/2015 encontra-se assim expresso:Está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal. 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se
não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á. 2o Em qualquer dos casos referidos no 1o, o tribunal julgará a remessa necessária. 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;O dispositivo legal é claro ao prever a dispensa do
reexame necessário em caso de a r. sentença ter valor certo e líquido, o que não é o caso dos autos. É dever, assim, do Juiz seguir os expressos ditames da lei processual, para fins de não criar empecilhos ao direito de
qualquer das partes (autora e ré), suprimindo instância em contrariedade ao diploma legal de regência.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já havia editado a Súmula 490, interpretando o artigo 475, 2º, do
Código de Processo Civil/1973, in verbis: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas. (Súmula
490, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012).Mantendo-se íntegra a referida Súmula, o mesmo posicionamento quando da apreciação da matéria prevista no artigo 475, 2º, do Código de Processo
Civil/1973, aplica-se ao artigo de correspondência do Novo Código de Processo Civil/2015 (496, 3º).Posto isso, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS
PARCIALMENTE, apenas para sanar a omissão do dipositivo, conforme assinalado. P. R. I.

0008786-98.2014.403.6183 - HELENA GOMES DA SILVA(SP322128 - CARLOS EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por HELENA GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual
objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural desde 03/04/1974 e a consequente concessão de aposentadoria por idade rural (NB: 163.042.633-1, DER: 21/11/2011).Com a inicial vieram documentos (fls.
16/72).A decisão de fl. 75, concedeu à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.
78/88 pugnando pela improcedência da demanda.Foi realizada audiência de intrução para colheita do depoimento pessoal da parte autora conforme assentada de fls. 98/99. Em audiência, foi concedido prazo de 30 dias
para a parte autora juntar documentos que comprovem o exercício de atividade rural.Às fls. 100/106 foi juntada carta precatória com a oitiva das testemunhas arroladas pela autora.Dada vistas às partes, a autora
permaneceu silente, e o INSS manifestou-se à fl. 110. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.MÉRITO - DA ATIVIDADE RURAL: a) O trabalhador rural antes da Lei nº 8.213/1991:Antes da Lei
nº 8.213/1991, o artigo 275 do Decreto 83.080/1979 previa: Artigo 275. São beneficiários da previdência social rural:I - na qualidade de trabalhador rural:a) quem presta serviços de natureza rural diretamente a
empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro, ou por intermédio de empreiteiro ou organização que, embora não constituídos em empresa,
utilizam mão-de-obra para produção e fornecimento de produto agrário in natura;b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, exerce atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim
entendido o trabalho dos membros da família indispensável a própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração;c) quem, trabalhando individualmente ou em regime de economia familiar ou
ainda sob a forma de parceria, faz da pesca a sua profissão habitual ou meio principal de vida (...). Nota-se que a previdência rural tinha dois tipos de segurados: 1) trabalhador rural; 2) empregador rural. Se ambos tinham
direito à proteção previdenciária, a diferença residia no fato de que o trabalhador rural não precisava recolher contribuições, independentemente de como ele se enquadrava na condição de trabalhador rural.Nos casos em
que a pessoa explorava a terra somente com a ajuda de sua família, sem utilização de serviços de terceiros, ainda que sem contratação formal, ela era como trabalhadora rural, independente do tamanho de sua propriedade.
Nessa condição de trabalhador rural, o rurícola não precisava recolher contribuições para ser considerado segurado e fazia jus à aposentadoria por velhice calculada em meio-salário mínimo, desde que completasse 65 anos
de idade, nos termos do artigo 297 c/c artigo 294 do Decreto 83.080/1979. Como a Constituição Federal de 1988 vedou o pagamento de benefício previdenciário em valor inferior a um salário-mínimo, o benefício passou
a ser de um salário-mínimo.b) O trabalhador rural após a Lei nº 8.213/1991Após a Lei nº 8.213/1991, as pessoas que trabalham no campo foram divididas em diversas categorias, com implicações importantes no regime
contributivo e nos benefícios previdenciários:1) Empregado: trabalhador rural que presta serviços à empresa (termo usado em sentido amplo, abrangendo o empregador pessoa física ou jurídica), sob sua subordinação e
mediante remuneração (artigo 11, inciso I, alínea a). É o caso clássico da existência do chamado vínculo empregatício.2) Contribuinte individual: o Produtor rural: é a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade
agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de
empregados ou por intermédio de prepostos (artigo 11, inciso V, alínea a). É o fazendeiro, o arrendatário ou qualquer outra pessoa física que explore atividade agropecuária e que não se enquadre nas demais categorias.3)
Prestador de serviços: é a pessoa física que presta serviços na zona rural a um ou mais contratantes, sem relação de emprego (artigo 11, inciso V, alínea g). Geralmente, é a pessoa que pega serviços por empreitada para
fazer cercas, bater pasto, construir currais, entre outras atividades por tempo e tarefa certa. 4) Trabalhador avulso: é o trabalhador que presta serviço a vários contratantes, mas com contratação obrigatoriamente
intermediada por órgãos gestores de mão-de-obra (chamados de OGMO). A definição é dada pela Lei nº 8.213/1991, em seu artigo 11, inciso VI, bem como detalhada pelo artigo 9º, inciso VI, do Regulamento da
Previdência Social - Decreto 3.048/1999. O próprio Regulamento especifica as atividades consideradas típicas do trabalhador avulso e entre elas são poucas as que se referem ao meio rural. Em regra, apenas o ensacador
de café, cacau e similares, caso trabalhe diretamente no campo. 5) Segurado especial: em geral, é a pessoa que explora só ou com sua família um pequeno pedaço de terra, sem contratação de funcionários permanentes,
conforme será visto mais à frente, de forma detalhada. A dúvida que restou foi quanto aos trabalhadores chamados de boias-frias, volantes ou diaristas. Esses casos são bastante comuns e geram muitas dúvidas. São
pessoas que não se enquadram na definição exata de segurados especiais, pois não vivem de uma produção agropecuária em regime de economia familiar. A remuneração advém basicamente da venda da força de trabalho
para empregadores rurais diversos, por períodos curtos de tempo, às vezes um dia apenas, sem existência de um vínculo empregatício. Por isso, a regra é o INSS classificá-los como contribuintes individuais, com
enquadramento no artigo 11, inciso V, alínea g, da Lei nº 8.213/1991. Com isso, a fruição de benefícios previdenciários dependeria não apenas da comprovação do tempo de serviço, mas também do recolhimento das
contribuições.Porém, a jurisprudência, para estes casos, tendeu a aplicar o mesmo regime dos segurados especiais aos trabalhadores rurais boias-frias, volantes ou diaristas, dada a vulnerabilidade que os cerca. De fato,
geralmente tais trabalhadores rurais são pessoas mais simples e expostas à exploração alheia do que o segurado especial, que geralmente tem a segurança de um pedaço de terra, ou ao menos arrendado, ou cedido por
terceiro, para trabalhar. O vínculo com um pedaço de terra específico, a duração maior dos trabalhos em um local específico, entre outros fatores, faz com que o segurado especial tenha até mais condições de provar a sua
atividade rurícola. Ora, na ausência de um aparato estatal hábil a efetivamente defender o trabalhador absolutamente vulnerável, caso do boia-fria, do volante e do diarista, valores e princípios fundamentais presentes na
Constituição Federal, como o da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III), os valores sociais do trabalho (artigo 1º, IV), a construção de uma sociedade justa (artigo 3º, I), bem como a erradicação da pobreza e da
marginalização (artigo 3º, III), determinam a intervenção do Poder Judiciário para a repressão de uma situação extrema. Em consequência, deve o juiz, no caso concreto, flexibilizar tanto a prova do trabalho rural quanto a
exigência de recolhimento de contribuições previdenciárias, dando a esses trabalhadores vulneráveis o mesmo tratamento dado aos segurados especiais.Nessa linha de raciocínio, há uma série de precedentes que permitem
chegar a tal conclusão, bastando citar dois: STJ, AR 2.515/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Terceira Seção, julgado em 09/06/2004; TRF da 1ª Região, AC 22454020064013805, JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA (CONV.), Segunda Turma, e-DJF1 de 29/10/2014.Prova do direito (rurícola):A Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal
limitação.Segundo o artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não
significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse
comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de
prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez
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inicial do INSS sobre o que constituiria início de prova material. A nosso ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em relação ao tema:- Para fins de comprovação do tempo de
labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula 34 da TNU). - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da TNU).- O documento pode servir de início de prova material do labor rural exercido anteriormente, desde que corroborado por prova
testemunhal idônea (REsp n. 1.348.633/SP do Eg. STJ, julgado em 28/08/2013, pela sistemática dos recursos repetitivos - artigo 543-C do CPC/73, incluído por meio da Lei nº 11.672/2008). Assim, a prova testemunhal
pode servir para o reconhecimento de períodos anteriores e posteriores à data do documento que sirva de início de prova material, especialmente quando não há outros elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou
exerceu atividades urbanas.- A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula 6 da
TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os cônjuges desenvolvam a mesma atividade. A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar a
qualidade de trabalhador rural dos filhos.- Motivos de força maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de incêndios na residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros fatos extraordinários,
cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal fato extraordinário (ex.: boletim de ocorrência antigo, dando conta do incêndio). - A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se
aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego
não conste no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado especial, registros em CTPS de trabalho rural constituem, para os períodos não abrangidos nos registros, início de
prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia familiar. Já em relação aos períodos abrangidos pelos registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural, seja qual for a
categoria do trabalhador. Nesse caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a prova de que aquele registro não corresponde à verdade. - A anotação na CTPS decorrente de sentença
trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários (Súmula 31 da TNU): a hipótese é diversa da anterior. Naquela, houve um registro normal em CTPS, presumindo-se ter sido feito
regularmente pelo empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no âmbito da Justiça do Trabalho. Assim, os registros feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início de
prova material para fins previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período, deve ela ser clara, coerente, sem contradições e abranger todo o tempo que se quer
provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma parte do período de carência necessário não é suficiente para o reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova documental.Outrossim, o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça editou a Súmula 149, prevendo que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, in verbis:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Conforme a jurisprudência, a exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do
Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.No sentido do acolhimento da persuasão racional do Juízo, com relação à apuração do início de prova material: PREVIDENCIARIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE.
ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI N. 8.213/91. REQUISITOS. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. TRABALHO DO MENOR.
NORMAS LEGAIS QUE O PROTEGEM. CARÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. 1- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de
serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 2 - A exigência do
chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 3 - A seqüência de documentos, ainda que não
se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado
nos autos. 4- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, sem registro em carteira de trabalho,
conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço descrito na inicial. 5 - As normas que proíbem o trabalho do menor foram editadas para protegê-lo e não para prejudica-lo. 6 - As atividades urbanas prestadas
pelo autor, estão registradas em carteira de trabalho (CTPS), fazendo presunção juris tamtum de veracidade, somando tempo de serviço comum de 16 anos, 10 meses e 15 dias, computando-se o tempo de serviço até
15/12/98. 7 - Da decisão que deixou de apreciar sobre atividades insalubres, a parte sucumbente não interpôs recurso, presumindo-se desistência tácita em relação ao pleito. 8 - Procedida a soma do tempo de trabalho na
lavoura, de 18 anos, 1 mês e 2 dias, mais o tempo urbano, de 16 anos, 10 meses e 15 dias, além dos 13 dias de trabalho do autor como menor, apura-se tempo de serviço de 35 anos completos. 9 - Presente o requisito da
carência, pois, no caso, o tempo de contribuição do autor, supera o número de contribuições exigidas em lei, e que, além disso, consoante restou comprovado nos autos, o tempo de serviço prestado pelo autor, contado até
15/12/98, totaliza 35 anos completos, de modo que se têm como cumpridos os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 100%, (cem por cento) do salário de benefício, como preceitua
o artigo 53, II, da lei referida. 10 - Os juros da mora contam-se a partir da citação, à razão de 6% ano, como previsto nos artigos 219 do Código de Processo Civil, e 1.062 do Código Civil. A correção monetária das
prestações vencidas deve ser calculada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, lei 6899/81, lei 8213/91 e legislação superveniente. 11 - Os honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, por mais condizente à
moderação consagrada pelo 3º, caput, e itens a e c, e 4º, do artigo 20, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas e não sobre as vincendas, ex vi da Súmula 111 do STJ. 12 - Apelação e remessa de ofício parcialmente
providas. (TRF-3 - AC: 16382 SP 2000.03.99.016382-7, Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI, Data de Julgamento: 02/09/2002, PRIMEIRA TURMA).A jurisprudência também já se pronunciou no
sentido de que quanto à prova material não precisa ser mês a mês ou ano a ano, vez que, se assim fosse, de nenhuma utilidade seria a prova testemunhal. Necessário é o início de prova documental de que no período houve
efetivo labor rural:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. - Para a
comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a demanda com a sua certidão de casamento, celebrado em 27/11/1976, qualificando-o como lavrador, bem como a certidão de nascimento da sua filha, com
registro em 21/7/1977, qualificando-o da mesma forma como lavrador, o que constitui início de prova material do labor rural, conforme jurisprudência dominante. Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3.º
do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que
todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início
de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver. Precedentes.. - As testemunhas
ouvidas em juizo, sob o crivo do contraditório, afirmam que conhecem o demandante desde 1972, e afirmaram que o mesmo exerceu a atividade rural ate o ano de 1976, aproximadamente, quando passou a trabalhar para
a Fepasa. - Em vista do conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola no período de1/11/1972 a 30/3/1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido
no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. - O período laborado
como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à
função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer) - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo
desprovido.(APELREEX 00153740820034039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 875191 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS Sigla do órgão TRF3
Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar
observância ao rol contido no artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder
Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo, remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a comprovação material
deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA
POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo de serviço
rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, contemporâneo à
época dos fatos alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil,
que comprovem sua condição de trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - Agravo desprovido. (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel.
Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato Rural, enquanto início razoável de prova material. Tem-se que a Lei
8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de validade (artigo 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela extemporaneidade.A esse
respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR -
RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de
prova documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação
do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de
incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como lavrador nas certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas corroboraram, em parte,
o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial.V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período anterior a 1972 e posterior a 1982, por
ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada apenas pelas testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador
rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 -
g.n.PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço,
para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de
Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no período pleiteado. Os documentos carreados não
são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada na inicial. As Notas Fiscais de
comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural.III - Não há como atribuir
valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida pelo autor
ou pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do
contraditório, não podendo ser consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possuem valor probatório para fins de
demonstração do efetivo labor rural.VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por
escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 -
7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Destaque-se a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se pronunciou sobre a necessidade da contemporaneidade do documento para o
início razoável de prova material do labor rural, extensível do marido à sua esposa.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA.
INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI.
Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em
08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação
da parte autora parcialmente.(TRF3, AC 200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator (a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1
DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICEA parte autora objetiva o
reconhecimento do período rural a partir de 03/04/1974 e a consequente concessão de aposentadoria por idade NB: 163.042.633-1, DER: 21/11/2011.A autora completou a idade mínima (55 anos) em 05/05/2010 (fl.
61). Como início de prova material, a parte autora carreou aos autos a declaração da Fundação Nacional do Índio onde consta que a autora residiu na Aldeia Nazário, zona rural de Ibimirim/PE (fls. 67/69 e fl. 71).Em seu
depoimento pessoal, a autora afirma que morou em área indígena na Aldeia Nazário em Pernambuco e trabalhou com cultivo de feijão e milho. Alega que o sítio era de sua família, mas que em período posterior a FUNAI
passou a organizar a região e unificou a área. Narra que ainda trabalha com agricultura, mas que não pode comprovar porque o cultivo é para consumo próprio.As testemunhas arroladas pela parte autora foram ouvidas
como informantes. Os informantes Sebastião Pereira da Silva e Antônio Alves de Siqueira afirmaram que a autora trabalhou quando criança no sítio de seu pai, mas que por volta de 1974 ela mudou-se para São Paulo para
trabalhar em casa de família.Conforme a jurisprudência, a exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da
convicção motivada.A declaração juntada aos autos não é suficiente para caracterizar o início de prova material para comprovar a atividade rural. Ademais, as testemunhas arroladas afirmaram que a autora, após mudar-se
para São Paulo em aproximandamente 1974, começou a trabalhar como empregada doméstica não exercendo, portanto, atividade rurícola.Ausente início de prova material, a improcedência da ação se impõe. - DO DANO
MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento
de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim,
presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor
público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto
procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade.
Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar
responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria
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atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento
jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao
Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência,
quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que
autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a
implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido
apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido
in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0009073-61.2014.403.6183 - SERGIO PENNA GONCALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SERGIO PENNA GONCALVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
revisão/conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/145.680.643-0, com DER em 14/12/2007, em aposentadoria especial, com o reconhecimento das atividades especiais laboradas junto às
empresas ALFA LAVAL LTDA (de 23/07/1973 a 30/10/1978); CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (de 05/03/1980 a 15/02/1995) e ODEBRECHT AMBIENTAL - LIMEIRA S/A
(de 01/10/1996 a 14/12/2007). Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 66 e verso). Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela
improcedência do pedido (fls. 69/88).Réplica (fls. 90/92).Intimada (fls. 94), a parte autora apresentou informações (fls. 97/98).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários
à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do
parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao
cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o
benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido,
necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social)
e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício
de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que
sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a
exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº
53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser
observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos
da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho
exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº
8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp
1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA
legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que
deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira
afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVOOportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir: Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos: - Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79:
superior a 90 Db Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dB Período de
trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dB Período de trabalho: a
partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até
05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no
quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.
Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman
Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado
no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos,
a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA
DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
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serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO -
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se
anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à
Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995,
até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo
técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na
média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá
nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo
art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito
não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno
desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso
concreto.SITUAÇÃO DOS AUTOSPleiteia a parte autora a revisão/conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/145.680.643-0, com DER em 14/12/2007, em aposentadoria especial, com o
reconhecimento das atividades especiais laboradas junto às empresas ALFA LAVAL LTDA (de 23/07/1973 a 30/10/1978); CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (de 05/03/1980 a
15/02/1995) e ODEBRECHT AMBIENTAL - LIMEIRA S/A (de 01/10/1996 a 14/12/2007). Primeiramente, verifica-se que, da contagem administrativa de fls. 53/58, o INSS já reconheceu o tempo especial laborado
pela parte autora na ALFA LAVAL LTDA (de 01/11/1975 a 30/10/1978) e CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (de 05/03/1980 a 15/02/1995), por enquadramento no código anexo
1.1.6, sendo, portanto, incontroversos nos autos.Este Juízo passará a analisar, pois, somente os demais períodos litigiosos.O período laborado na ALFA LAVAL LTDA (de 23/07/1973 a 31/10/1975), na qual a parte
autora exerceu o cargo de aprendiz de SENAI, não foi enquadrado como tempo especial na via administrativa, sob o seguinte fundamento: PPP não refere exposição a agentes nocivos (fls. 32/35 e 41).De fato,
compulsando o PPP apresentado pela parte autora, há anotação de agente nocivo ruído, mas em intensidades entre 65 dB a 103 dB - média de 84 dB. Do modo como constou, não há falar em ruído contínuo de 84 dB(A)
e sim intermitente, em intensidades variadas. Da descrição das atividades desempenhadas, também não há clareza do tipo de atividade exercida e qual o agente produtor do ruído tido por nocivo. Somente constou que
Exerceu atividades externas de aprendiz de Senai. Levando em consideração a função exercida posteriormente, de oficial eletricista e eletricista de manutenção, denota-se que exerceu atividades ligadas ao aprendizado da
função de eletricista, o que também não implica necessariamente na exposição ao agente nocivo ruído. Sem a medição do nível de ruído ao qual a parte autora efetivamente ficou exposta durante a maior parte do tempo
trabalho, não há como considerar a sua atividade como insalubre. Ainda, por se tratar de atividade exercida em ambiente externo.O ruído para ser considerado nocivo à saúde deve ser comprovado por meio de laudo
técnico, elaborado por profissional legalmente habilitado para tanto. Observa-se do PPP que não havia responsável pelos registros ambientais do período. Consta somente a partir de 02/1988 (fl. 33). Instada (fl. 94), a
parte autora também não trouxe laudos técnicos (fls. 97/98).Ora, é sabido que para o trabalho do menor de idade como a parte autora, nascimento em 11/12/1958 (fl. 35), sempre se atentou para o não exercício de
atividades em locais prejudiciais à sua formação, desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que sejam compatíveis com a frequência à escola. Confira-se o teor do artigo 405 da CLT (Decreto-lei
nº 5.452/1943), in verbis:Art. 405 - Ao menor não será permitido o trabalho: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para êsse fim
aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Incluído pelo Decreto-lei nº
229, de 28.2.1967)Não se vislumbra, assim, a existência de provas concretas do exercício de atividade insalubre pela parte autora, enquanto exerceu a função de aprendiz de Senai na ALFA LAVAL LTDA (de
23/07/1973 a 31/10/1975). Para ser considerado nocivo à saúde é imprescindível que o ruído esteja acima dos limites de tolerância vigentes na legislação de regência e a exposição contínua, o que não restou demonstrada
nestes autos.Sem correções, portanto, à análise administrativa, que computou o tempo de serviço como tempo comum (fls. 41/58). Quanto ao período laborado na ODEBRECHT AMBIENTAL - LIMEIRA S/A (de
01/10/1996 a 14/12/2007), a parte autora trouxe aos autos PPP emitido em 06/06/2014 (fls. 60/64), ou seja, posteriormente ao requerimento administrativo, sem notícia de análise do tempo especial pela autarquia federal
(fl. 41).Intimada a se manifestar, a parte autora esclareceu que o formulário trata-se apenas de versão atualizada, requerendo o enquadramento do tempo especial até a data do requerimento administrativo - DER em
14/12/2007.Considerando que a autarquia federal teve vista dos documentos acostados aos autos, apresentando contestação para rebater os fundamentos da parte autora, passo à análise do tempo especial
almejado.Segundo o PPP (fls. 60/64), constata-se que a parte autora laborou na referida empresa exercendo a função de Tec. Manut. Eletr. Media Tensão I (de 01/10/1996 a 30/09/2002) e Tec. Manut. Eletr. Media
Tensão II (de 01/10/2002 a 14/12/2007 - DER), todos no Setor Centro Tecnologia Operacionais. No campo da exposição a fatores de risco, consta período a partir de 30/08/2001 exposto ao agente físico ruído. Até a
DER em 14/12/2007 somente consta esse agente potencialmente nocivo à saúde. E as intensidades registradas foram de 67, 77, 83,1 e 77,8 dB(A) (fl. 61), ou seja, todas dentro dos limites de tolerância (90 dB(A) de
06/03/1997 a 18/11/2003, e 85 dB(A), a partir de 19/11/2003). Não ultrapassou os limites toleráveis para ser consideradas nocivas à saúde.Sem razão, portanto, a alegação de que o período laborado na ODEBRECHT
AMBIENTAL - LIMEIRA S/A (de 01/10/1996 a 14/12/2007) deva ser computado como tempo especial.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução
de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a
parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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Trata-se de ação de rito ordinário proposta, por ARI ALVES DE ARAÚJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial e consequente
revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 139.339.867-4 - DER/DIB: 22/01/2007) convertendo-a em aposentadoria especial. Com a inicial vieram documentos (fls. 09/120).À fl. 123 foram
concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 125/137.A réplica foi apresentada às fls. 144/149.Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no
3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a
agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de
Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço
laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições
especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico
do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa
não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem
ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960
(Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por
categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-
padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58
da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos
nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a
partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio
de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução
histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância
respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo
de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97,
é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em
relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira
afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a
serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora o reconhecimento de tempo especial e revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
(NB: 139.339.867-4 - DER/DIB: 22/01/2007) para recálculo de seu benefício, visto que faria jus ao benefício de aposentadoria especial.Requer, a parte autora, o reconhecimento do período especial trabalhado na
empresa WOLKSWAGEN DO BRASIL (11/12/1998 a 22/01/2007) em razão do agente ruído.Para comprovar o exercício de atividade especial, a parte autora juntou aos autos PPP às fls. 24/28 e laudo às fls. 179/182.
Consta no PPP juntado aos autos que, no período pleiteado na inicial, o autor trabalhou como tratador térmico, operador de máquinas e soldador de produção. Consta, ainda, que em referido período o autor esteve
exposto ao ruído na intensidade 91 dB(A), 91,1 dB(A) e de 98,1 dB(A). Com efeito, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-
97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.Assim, deve ser tido como especial o período trabalhado na empresa WOLKSWAGEN DO BRASIL (11/12/1998 a 22/01/2007), uma vez que o
autor esteve exposto ao agente nocivo ruído acima dos limites permitidos em lei.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais ora reconhecidos WOLKSWAGEN DO BRASIL (11/12/1998
a 22/01/2007) até a DER/DIB: 22/01/2007, bem como os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, a parte autora faz jus à aposentadoria especial ter completado 25 anos de atividade especial.Autos nº:
00097742220144036183Autor(a): ARI ALVES DE ARAÚJOData Nascimento: 17/09/1957Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 22/01/2007Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/01/2007 (DER)
Carência Concomitante ?04/09/1980 22/12/1989 1,00 Sim 9 anos, 3 meses e 19 dias 112 Não19/02/1990 10/12/1998 1,00 Sim 8 anos, 9 meses e 22 dias 107 Não11/12/1998 22/01/2007 1,00 Sim 8 anos, 1 mês e 12
dias 97 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (22/01/2007) 26 anos, 2 meses e 23 dias 316 meses 49 anos e 4 mesesDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e computar os períodos especiais laborados pela parte autora na empresa
WOLKSWAGEN DO BRASIL (11/12/1998 a 22/01/2007)para fins de concessão de aposentadoria especial, NB: 139.339.867-4 - DER/DIB: 22/01/2007, bem como pagamento dos valores atrasados desde então,
respeitada a prescrição quinquenal.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios
legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0011706-45.2014.403.6183 - ANTONIO DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ANTÔNIO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento: [i]
do período especial laborado nas empresas CONSTRUTORA MENDES JÚNIOR S/A (26/11/1986 a 09/02/1987), SHELLMAR EMBALAGENS MODERNAS S/A (16/02/1987 a 01/07/2002 e 01/06/2006 a
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19/03/2014), SINTEFINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (16/11/2002 a 09/06/2004) e JOLITEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (01/06/2005 a 29/09/2005); e [ii] seja reconhecida a conversão do tempo
de atividade comum em especial referente aos períodos de 21/03/1981 a 14/10/1982, 01/03/1984 a 09/04/1985 e 06/03/1984 a 09/04/1985 mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83%; e a consequente concessão
de aposentadoria especial NB 168.694.749-3, com DER em 02/04/2014. Requer, também, a condenação da parte ré em danos morais.Subsidiariamente, requer seja o INSS condenado a pagar ao autor a aposentadoria
especial desde a reafirmação da DER, da citação ou da data da sentença. Por fim, no caso de improcedência do pedido de aposentadoria especial, seja concedida aaposentadoria por tempo de contribuição desde a DER,
da reafirmação da DER, da data da citação, ou da data da sentença.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/192.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 195).Petição da parte autora (196/198).Citado, o INSS
apresentou contestação (fls. 200/215). Réplica (fls. 220/235).A parte autora juntou cópia do processo trabalhista e requereu o julgamento do feito no estado em que se encontra (fls. 242 e anexos). Ciência do INSS (fl.
245).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15,
20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento
pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico
do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador
que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia,
não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta
conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade
comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: -
28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI,
assinatura eletrônica em 16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (21/03/1981 a 14/10/1982, 01/03/1984 a 09/04/1985 e 06/03/1984 a 09/04/1985), vez que a
parte autora pleiteia seja somado o tempo de serviço que pretende seja reconhecido como em atividade especial posteriormente a 29/04/1995.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução
histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância
respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo
de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97,
é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em
relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA,
NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da
atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos.
Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente,
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto
à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória
n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção
Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade,
os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO
EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que
demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes
desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do
autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO -
AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria
discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação
do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é
especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal
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verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida
na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO
RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente
físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal
entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica
propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::23/09/2010 - Página::27/28)DA FUNÇÃO DE GUARDA/VIGILANTE/BOMBEIROO quadro anexo ao decreto 53.831/64, código 2.5.7, traz o trabalho de guardas, bombeiros e investigadores dentre o rol de
atividades consideradas insalubres e/ou periculosas, possibilitando a contagem como tempo especial.Nessa toada, equipara-se ao guarda o vigilante particular, desde que tenha recebido treinamento especial e também esteja
sujeito aos riscos inerentes a função, especificamente treinamento quanto a porte e manuseio de arma de fogo, oportuno destacar que a possibilidade de equiparação restou sedimentada na súmula 26 da TNU:Súmula 26. A
atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Assim, uma vez que tenha exercido a atividade de guarda ou vigilante até
28/04/1995 há presunção juris et juris de exposição a agentes nocivos, possibilitando o computo como atividade especial, após referida data se torna necessário a apresentação de formulários comprovando a efetiva
exposição a agentes nocivos:ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.1.Até o advento da MP n. 1523, em 13/10/1996, é possível o reconhecimento de tempo de serviço pela atividade ou grupo
profissional do trabalhador, constante do Decreto n. 53.831/64, cujo exercício presumia a sujeição a condições agressivas á saúde ou perigosas. 2.A categoria profissional de vigilante se enquadra no Código n. 2.5.7 do
Decreto 53.831/64, por equiparação à função de guarda. 3.As atividades especiais, enquadradas por grupo profissional, dispensam a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo,
porquanto a condição extraordinária decorre de presunção legal, e não da sujeição do segurado ao agente agressivo. (EIAC n. 1998.04.01.066101-6 SC, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. em
13/03/2002, DJU, Seção 2.) Outrossim, de salutar auxílio para a compreensão da especialidade da atividade de vigilante o quanto decidido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no PEDILEF
200972600004439, publicado no D.J. em 09/11/2012, que permitiu a extensão da presunção da atividade de vigilante, preenchidos alguns requisitos, como atividade especial, até 05/03/97. Vejamos:PREVIDENCIÁRIO -
VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FOGO - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.172/97 DE
05/04/1997, DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. A sentença ao analisar as
atividades desenvolvidas no período de 01.06.1995 a 31.10.1998, na empresa Orbram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda. e nos períodos de 01.11.1998 a 28.02.2007 e 01.03.2007a 28.08.2008, na
empresa Linger Empresa de Vigilância Ltda., na funçãode vigilante, reconheceu que o laudo pericial (evento 30) indica que a parte autora desenvolvia suas atividades na agência bancária do Bancodo Brasil S/A, no
município de Palma Sola-SC, utilizando arma de fogo, revólver calibre 38, (item 2.2.4 do laudo pericial) e sem exposição a riscos ocupacionais. Com efeito, ponderou que o uso de arma de fogo pelos profissionais da
segurança qualifica a atividade como especial. Nesse sentido, citou a Súmula nº. 10, da Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, que preceitua que É indispensável o porte de
arma de fogo à equiparação da atividadede vigilante à de guarda, elencada no itemdo anexo III do Decretonº 53.831/64. Deste modo, pontuou que informada a utilização de arma de fogo durante toda a jornada de trabalho
do autor, enquadra-se à categoria prevista no item 2.5.7 do Decreto nº. 53.831/64.2. Todavia, acórdão e sentença firmaram a tese de que após 28.04.1995 não é mais possível o reconhecimento de atividade em condições
especiais apenas pelo seu enquadramento à atividade profissional, conforme já salientadono item histórico legislativo. Assim, incabível o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais por se tratar de período
posterior a 28.04.1995. Sublinho o teor do acórdão: Já nos intervalos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008 o autor laborou na função de vigilante, na empresa Obram
Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda, sendo queo laudo pericial (evento 30), indica que o autor trabalhava portando arma de fogo calibre 38. É cediço que o labor especial mediante enquadramento por
atividade somente era possível até a vigência da Lei n. 9.032/95 (de 28 de abril de 1995). Após isso, seria necessária a comprovação dos agentes nocivos a que se submetia o trabalhador, mediante SB40, DSS
8030,DIRBEN 8030, PPP ou Laudo Técnico de Condições Ambientais. A partir de abril de 1995, não se pode mais presumir a periculosidade, penosidade ou insalubridade da atividade, devendo haver expressa
comprovação documental de tais condições. Não há, nos autos, nenhuma indicação de que a atividade do autor era penosa, perigosa ou insalubre. Pelo contrário, o laudo técnico demonstra que o autor não trabalhava
exposto a risco ocupacionais. Ressalte-se que a periculosidade não se presume pelo porte de arma, nem mesmo pela atividade da vigilância, conforme entendo. Corroborando este entendimento, cito o seguinte precedente
jurisprudencial: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. VIGILANTE. ATIVIDADES ESPECIAS. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DATA
LIMITE. O tempo de serviço rural que a parte autora pretende ver reconhecido pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea.
Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direitoao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. Quanto à
atividade de vigia/ vigilante, a Terceira Seção desta Corte, ao tratar especificamente da especialidade da função de vigia e/ou vigilante, nos Embargos Infringentes nº 1999.04.01.082520-0/SC, rel. para o Acórdão o Des.
Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 10-04-2002, firmou entendimentode que se trata de função idêntica a de guarda (item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o
enquadramento dessa atividade como especial, por categoria profissional, até 28-04-95. No que pertine ao interregno entre 29-04-95 e 28-5-98 (data limite da conversão), necessária a demonstração efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à integridade física da parte autora, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. (...).- grifei (TRF4, AC 2000.70.05.001893-2, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 19/07/2007). Dessa forma, não
merece reconhecimento a especialidade das atividades desempenhadas nos interregnos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008. 3. O autor colacionou acórdão da Turma
Regional do DF (Processon. 2006.34.00.702275-0), anexando sua cópia integral com identificação da fonte, no qual firmou-se a tese reconhecendo a especialidade da atividadede vigilante após a vigência da Lei n.
9.032/95, quando o segurado e stiver portanto arma de fogo, bem como precedente desta TNU (Processon. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal Rosana Noya). 4. A jurisprudência desta TNU se consolidou no
sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831,
de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais. Neste sentido, transcrevo abaixo o acórdão do PEDILEF 200570510038001, de Relatoria
da Nobre Augusta colega Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO.
DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMOFINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1.
Incidente de uniformização oferecido em face de sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até 14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de vigilante 2. Esta Turma Nacional,
através do enunciado nº 26 de sua súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que A atividadede vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do
Decreto n. 53.831/64.Mediante leitura do precedente desta TNU que deu origem à súmula (Incidente no Processo nº2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de vigilante
fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964,
é dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tempo de serviço como especial dependeria da
comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então,
estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada
Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a ser
listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao
item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997- e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto
mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial dotempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali
não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das atividades profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo), deve a extensãose dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº
9.032, de 28.04.1995,e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas
vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, provado uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172,de 05.03.1997, o exercício da
atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais. 8. No caso sub examine, porque desfavorável a perícia realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em
condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido.(TNU, PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina, DOU24/5/2011). Outrossim, o próprio precedente da TNU (Processo n.
2007.72.51.00.8665-3,Rel. Juíza Federal Rosana Noya é nesse mesmo sentido).5. Pelo exposto, CONHEÇO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL PARA
reafirmar a tese de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). Todavia, no período posterior ao citado Decreto nº
2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais, e no caso concreto, RECONHECER COMO ESPECIAL O TEMPO DE
SERVIÇO EXERCIDO PELO AUTOR DE 01/06/1995 a 04/03/1997 possibilitando sua conversão em tempo de serviço comum pelo fator 1,4. 6. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que imprima a sistemática
prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para manutenção ou adaptaçãodos julgados conforme a orientação ora pacificada. TNU - PEDILEF:
200972600004439, Relator: JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Data de Julgamento: 17/10/2012, Data de Publicação: DJ 09/11/2012).DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do
INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado,
isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do
benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou
não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento
administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a
lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um
cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de
modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência,
doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da
Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete
ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz,
tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato
administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em
vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso
concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas CONSTRUTORA MENDES JÚNIOR S/A (26/11/1986 a 09/02/1987), SHELLMAR
EMBALAGENS MODERNAS S/A (16/02/1987 a 01/07/2002 e 01/06/2006 a 19/03/2014), SINTEFINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (16/11/2002 a 09/06/2004) e JOLITEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA (01/06/2005 a 29/09/2005) e a consequente concessão de aposentadoria especial NB 168.694.749-3, com DER em 02/04/2014. Subsidiariamente, requer seja o INSS condenado a pagar ao autor a aposentadoria
especial desde a reafirmação da DER, da citação ou da data da sentença. Por fim, no caso de improcedência do pedido de aposentadoria especial, seja concedida aaposentadoria por tempo de contribuição desde a DER,
da reafirmação da DER, da data da citação, ou da data da sentença.Passo à análise individualizada de cada período.a) CONSTRUTORA MENDES JÚNIOR S/A (26/11/1986 a 09/02/1987)Conforme CTPS a parte
autora laborou na empresa ora em análise no período de 26/11/1986 a 09/02/1987, tendo sido contratado para o cargo de ajudante de servente (fl. 78). Segundo o PPP fornecido pela empresa (fls. 127/129), a parte
autora ficou exposta a ruído de 91 dB(A) no período indicado.Considerando o limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de
19/11/2003, a parte autora ficou exposta ao agente nocivo ruído no período pleiteado, de 26/11/1986 a 09/02/1987.b) SHELLMAR EMBALAGENS MODERNAS S/A (16/02/1987 a 01/07/2002 e 01/06/2006 a
19/03/2014)De acordo com a CTPS a parte autora laborou na referida empresa nos períodos de 16/02/1987 a 01/07/2002 (fl. 79) e 01/06/2006, sem anotação de data de saída (fl. 87), tendo sido admitido,
respectivamente, para os cargos de ajudante e operador de utilidades.Segundo o PPP fornecido pela empresa (fl. 95), a parte autora ficou exposta a ruído de 88,9 dB(A) no período de 01/06/2006 a
12/02/2014.Considerando o limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, a parte autora ficou exposta ao agente nocivo
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ruído no período pleiteado, de 01/06/2006 a 12/02/2014.No tocante ao primeiro período (16/02/1987 a 01/07/2002) a parte autora não trouxe aos autos documentos que comprovem a exposição a agentes nocivos e, à fl.
242, pediu o julgamento do feito no estado em que se encontra.Ao contrário do alegado em réplica (fl. 230), não há nos autos do processo trabalhista anexado laudo técnico produzido perante aquele juízo.Assim, ante a
ausência de comprovação de exposição a agentes nocivos, o período de 16/02/1987 a 01/07/2002 deve ser considerado como comum.c) SINTEFINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (16/11/2002 a
09/06/2004)De acordo com a CTPS de fl. 87, a parte autora laborou na referida empresa no período de 16/12/2002 a 09/06/2001, tendo sido contratado para o cargo de operador de utilidades.No entando, não trouxe
documentos aos autos que comprovem a exposição a agentes nocivos no referido período.Assim, tendo em vista o requerimento de julgamento do feito no estado em que se encontra (fl. 242), o período de 16/12/2002 a
09/06/2004 deve ser considerado como comum.d) JOLITEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (01/06/2005 a 29/09/2005)Conforme CTPS (fl. 87), a parte autora laborou na empresa ora em análise, no período de
01/06/2005 a 29/09/2005, tendo sido admitido para o cargo de operador de caldeira.Segundo o PPP fornecido pela empresa (fls. 93/94), a parte autora ficou exposta a ruído de 87 dB(A) no período de 01/06/2005 a
29/09/2005.Considerando o limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, a parte autora ficou exposta ao agente nocivo
ruído no período pleiteado, de 01/06/2005 a 29/09/2005.Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos
internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento
sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.O Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial,
tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos
limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o
disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.(AC
00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, os PPPs
apresentados são suficientes para demonstrar a exposição do autor ao agente ruído acima do limite de tolerância no período mencionado. A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a
natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha
sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS
ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a
pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da
atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para
afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento
preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP
RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Tendo em vista as atividades descritas às fls. 93, 127 e 135 depreende-se que a parte
autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.Assim, os períodos de 26/11/1986 a 09/02/1987, 01/06/2005 a 29/09/2005 e 01/06/2006 a 12/02/2014
devem ser tido como laborados em condições especiais.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente os períodos especiais ora reconhecidos (26/11/1986 a 09/02/1987, 01/06/2005 a 29/09/2005 e
01/06/2006 a 12/02/2014), até a data da DER (02/04/2014), da citação ou da sentença a parte autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade especial:Autos nº:
00117064520144036183Autor(a): ANTONIO DE SOUZAData Nascimento: 09/11/1959Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 02/04/2014Data da citação: 21/08/2015Data da sentença: 05/07/2017Data inicial Data Final
Fator Conta p/ carência ? Tempo até 05/07/2017 Carência Concomitante ?26/11/1986 09/02/1987 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 14 dias 4 Não01/06/2005 29/09/2005 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 29 dias 4 Não01/06/2006
12/02/2014 1,00 Sim 7 anos, 8 meses e 12 dias 93 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 0 ano, 2 meses e 14 dias 4 meses 39 anos e 1 mêsAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 0 ano, 2
meses e 14 dias 4 meses 40 anos e 0 mêsAté a DER (02/04/2014) 8 anos, 2 meses e 25 dias 101 meses 54 anos e 4 mesesAté 05/07/2017 8 anos, 2 meses e 25 dias 101 meses 57 anos e 7 meses Somando-se os
períodos especiais (14/11/1981 a 02/12/1983, 10/08/1984 a 23/02/1987, 08/06/1987 a 06/04/1989 e 05/02/1990 a 17/10/2006) laborados pela parte autora e os períodos comuns, chega-se a seguinte planilha de tempo
de serviço, para fins de aposentadoria na DER em 01/07/2013:Autos nº: 00117064520144036183Autor(a): ANTONIO DE SOUZAData Nascimento: 09/11/1959Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 02/04/2014Data da
citação: 21/08/2015Data da sentença: 05/07/2017Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 05/07/2017 Carência Concomitante ?21/03/1981 14/10/1982 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 24 dias 20
Não06/03/1984 09/04/1985 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 4 dias 14 Não26/11/1986 09/02/1987 1,40 Sim 0 ano, 3 meses e 14 dias 4 Não16/02/1987 01/07/2002 1,00 Sim 15 anos, 4 meses e 16 dias 185 Não16/12/2002
09/06/2004 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 24 dias 19 Não01/06/2005 29/09/2005 1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 17 dias 4 Não30/09/2005 28/12/2005 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 3 Não29/12/2005 28/03/2006 1,00
Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3 Não29/03/2006 31/05/2006 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 3 dias 2 Não01/06/2006 12/02/2014 1,40 Sim 10 anos, 9 meses e 11 dias 93 Não09/04/2015 21/09/2015 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e
13 dias 6 Não01/01/2016 31/03/2016 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 14 anos, 9 meses e 13 dias 180 meses 39 anos
e 1 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 15 anos, 8 meses e 25 dias 191 meses 40 anos e 0 mês -Até a DER (02/04/2014) 31 anos, 8 meses e 22 dias 347 meses 54 anos e 4 meses InaplicávelAté 05/07/2017 32 anos, 5
meses e 5 dias 356 meses 57 anos e 7 meses 90 pontosPedágio (Lei 9.876/99) 6 anos, 1 mês e 1 dia Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não
tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Ainda, em 02/04/2014 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o
tempo mínimo de contribuição (35 anos).Também, em 21/08/2015 (CITAÇÃO) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em
05/07/2017 (SENTENÇA) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período especial laborado nas empresas MENDES JUNIOR ENGENHARIA S.A
(26/11/1986 a 09/02/1987), INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOLITEX LTDA (01/06/2005 a 29/09/2005) e SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA (01/06/2006 a 12/02/2014).Em face da sucumbência
recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro,
respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte
autora, no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo
98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao
reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0007861-39.2014.403.6301 - NELIO BUENO MIGUEL(SP222160 - HELVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.NELIO BUENO MIGUEL, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de
sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1410309883) em aposentadoria especial, com reconhecimento das atividades especiais laboradas como assistente de manutenção, gerente de setor mecânico e
mantenedor, junto à empresa MRS LOGISTICA S/A. entre 06/03/1997 e 11/09/2006, desde a DER em 11/09/2006. Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 91-115, pugnando pela improcedência do
pedido.Juntada de PPP atualizado (fls. 154-159).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 162). Autos redistribuídos a esta Vara (fl. 176).Sem especificação de provas (fl. 177/178).Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do
Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não
labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que
presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição
a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
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(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da
Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a
80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a
edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já
exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO RUÍDO COMO AGENTE
NOCIVOOportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir: Período de trabalho: até 05-03-
97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos: - Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90
dB Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dB Período
de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85
dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme
apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior
a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-
11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman
Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado
no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos,
a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA
DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO -
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se
anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à
Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995,
até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo
técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na
média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá
nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo
art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito
não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno
desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso
concreto.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que, da contagem administrativa de fls. 72-73, o INSS reconheceu que a parte autora contava com 39 anos, 7 meses e 12 dias de tempo de contribuição,
com o enquadramento dos períodos de 01/03/1978 a 05/03/1997, sendo, portanto, incontroversos nos autos.Período entre 06/03/1997 e 11/09/2006 - MRS LOGISTICA S/A.A parte juntou formulários de fls. 25-32,
acompanhados dos Laudos Técnicos de fls. 33-40, bem como PPP de fls. 154-159, informando que trabalhou na empresa MRS LOGISTICA S/A. entre 01/03/1978 e 11/09/2006, como assistente de manutenção,
gerente de setor mecânico e mantenedor. O documento descreve as atividades exercidas pelo autor bem como exposição ao agente agressivo ruído na intensidade de 91 dB(A) até 11/04/2011.A documentação informa,
ainda, que a exposição ocorre de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, bem como que as condições de trabalho permanecem inalteradas.Conforme extrato CNIS anexo consta o indicador IEAN
(Exposição da Agente Nocivo) junto ao vínculo controvertido. Por estar inserida no CNIS, tal informação goza de presunção de veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se
que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e
negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida
prevista no artigo 195, 5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a especialidade do vínculo correspondente. Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos
entre 06/05/1997 a 11/09/2006, como especiais, pela exposição ao agente agressivo ruído em intensidade superior a 90 dB(A) e 85 dB(A), acima, portanto, dos limites de tolerância estabelecidos para os períodos acima.
CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 28 anos, 6 meses e
11 dias, o que caracteriza seu direito à concessão da especial: Autos nº: 00078613920144036301Autor(a): NELIO BUENO MIGUELData Nascimento: 02/05/1955Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
11/09/2006Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 11/09/2006 (DER) Carência Concomitante ?MRS LOGISTICA S/A 01/03/1978 05/03/1997 1,00 Sim 19 anos, 0 mês e 5 dias 229
NãoMRS LOGISTICA S/A 06/03/1997 11/09/2006 1,00 Sim 9 anos, 6 meses e 6 dias 114 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (11/09/2006) 28 anos, 6 meses e 11 dias 343 meses 51 anos e 4
mesesNessas condições, a parte autora, em 11/09/2006 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão de aposentadoria especial (25 anos).Finalmente, não há incidência
do fator previdenciário na aposentadoria especial. Cabe esclarecer que os efeitos financeiros desse reconhecimento devem considerar o pedido de revisão, que foi instruído com documentação complementar àquela
apresentada ao INSS quando do requerimento administrativo.Nessa circunstância, prescreve o 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que no caso de revisão de benefício em
manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão. Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa
INSS/PRES n. 45/10: os efeitos das revisões solicitadas pelo beneficiário, representante legal ou procurador legalmente constituído, retroagirão: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive
as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II - para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão - DPR, não sendo
devido o pagamento de quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo 563 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: Art. 563. Os valores apurados em decorrência da revisão
solicitada pelo titular, seu representante ou procurador, serão calculados: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II - para revisão com apresentação de novos
elementos, a partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.Como o benefício foi indeferido na via administrativa, e o pedido de revisão judicial desse ato é que veio a ser instruído com provas novas, a data da ciência dos
documentos faz as vezes da data do pedido de revisão referida nas normas regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar.No caso dos autos, a
parte apresentou documentação hábil - PPP completo; e que serviram de alicerce para se reconhecer o direito da parte autora na presente sentença, apenas em emenda à inicial, após determinação do juízo (fls. 149-150).
O INSS teve ciência de tais documentos, que não foram acostados ao Processo Administrativo, na data de 04/09//2015 (fl. 160). Portanto, será a partir desta data que a parte autora terá os efeitos financeiros da sentença.
É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo como tempo especial os períodos de 06/03/1997 a
11/09/2006, e, somando-os aos períodos já reconhecidos administrativamente, converter a aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 1410309883) em aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo (11/09/2006), num total de 28 anos, 6 meses e 11 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, , com o pagamento das parcelas desde a data do pedido de revisão - DPR (04/09/2015 - fl.
160), pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213.91 e da Súmula 85 do C. STJ restam prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento
da ação (06/02/2014 - fl. 02). Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação de forma a demonstrar a necessidade de antecipação do
provimento jurisdicional, na medida em que a parte autora já está em gozo de benefício previdenciário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais
vantajoso.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo
240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao
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mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Condeno o
Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496,
3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior
instância. P.R.I.

0009332-90.2014.403.6301 - ADMIR BORDINI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ADMIR BORDINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial trabalhado na empresa
Telecomunicações de São Paulo - TELESP (19/04/1976 a 30/11/1990 e 06/03/1997 a 23/10/2001) e a consequente revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 159.538.198-5, DER:
19/03/2012).Com a inicial vieram documentos (fls. 16/218).À fl. 219 foi determinada a emenda à inicial.A emenda foi apresentada às fls. 221/223.À fl. 224 foi determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou
contestação arguindo preliminar de prescriçã e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda (fls. 228/237).O processo administrativo foi jutnado às fls. 254/345.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e o
parecer foi juntado às fls. 346/380.Decisão de fls. 384/386 reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial para julgamento da demanda, determinando-se a remessa dos autos para Vara Previdenciária Federal.À
fl. 394 foi dada cência às partes da redistribuição do processo, deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.- DA PRESCRIÇÃOA parte autora
pleiteia o reconhecimento de período especial para a concessão de aposentadoria especial (NB: 159.538.198-5, DER: 19/03/2012).O autor ajuizou a presente ação judicial em 12/02/2014, ou seja, dentro do prazo
prescricional de cinco anos.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo
devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos
durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal
Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob
condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições
especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico
do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa
não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem
ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960
(Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por
categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-
padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58
da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos
nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a
partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio
de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E
NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº
9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se
confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor,
pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o
atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade
de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não
se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis,
sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida
na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde
então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo
Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no
caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo
empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa
informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte
autora o reconhecimento de tempo especial e revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 159.538.198-5, DER: 19/03/2012) para recálculo de seu benefício, visto que faz jus ao benefício de
aposentadoria integral sem incidência de redutor.Para comprovar o exercício da atividade especial, a parte autora juntou aos autos cópia da sentença trabalhista (fls. 65/67) que reconheceu que o autor fazia jus ao adicional
de periculosidade (Proc. n. 00683200204602001, 46ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP). Trouxe, ainda, laudo pericial elaborado na demanda trabalhista, que embasou o deferimento do pedido de adicional de
periculosidade (fls. 52/64).Juntou, também, laudos periciais elaborados em outras ações trabalhistas contra a mesma empresa, nos quais foi reconhecido o direito ao adicional de periculosidade (fls. 107/218).Alega a parte
autora que, em razão do reconhecimento na esfera trabalhista de seu direito ao adicional por periculosidade, teria direito ao reconhecimento da especialidade de sua atividade.Ocorre, porém que o autor não trouxe aos autos
documento que comprovasse que exercia atividade laborativa sob a influência de algum agente nocivo à saúde previsto em lei.O fato de a parte autora receber adicional de periculosidade, o qual foi reconhecido por meio de
sentença trabalhista, é insuficiente para o enquadramento como atividade especial. Ressalto que o artigo 189 da CLT prevê que atividades em condições que exponha o trabalhador a agentes nocivos à saúde são
consideradas insalubre e, portanto, ensejam o adicional previsto em lei. Com efeito, a lei trabalhista não prevê nada acerca da exposição de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, condições estas
previstas na lei previdenciária, ou seja, diversa sistemática do direito do trabalho. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CRITÉRIOS DE REAJUSTE DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REQUISITOS NECESSÁRIOS À ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE NÃO IMPLEMENTADOS. (...)Com
a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a
edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que
foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - laudo pericial inábil a demonstrar efetiva exposição do autor a agentes químicos
orgânicos no desempenho da atividade laboral habitual. - São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário: direito ao adicional de insalubridade não necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho
especial para fins de concessão de aposentadoria. - Inviabilidade de reconhecimento do caráter especial do período de 29.04.1995 a 19.06.1998. - Mantida a sentença de improcedência dos pedidos. - Apelação à qual se
nega provimento.(TRF3; AC 00144196920064039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL nº 1105869; Relator(a) DES. FED. THEREZINHA CAZERTA; 8ª T; DATA: 14/05/2013);PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE /DSS-8030 E SB-40.
RECURSO PROVIDO. 1 - O Superior Tribunal d a e Justiça já firmou jurisprudência no sentido de que a sentença /trabalhista pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício
previdenciário, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não
interveio no processo trabalhista. 2 - No caso, o autor, titular do ônus da prova (art. 333, I, do CPC), não juntou aos autos os formulários SB-40 ou DSS-8030 ou ainda o laudo pericial que indicou a natureza especial da
atividade, muito embora a sua existência seja mencionada na sentença trabalhista. 3 - Sem a comprovação da natureza especial nos presentes autos, o eventual direito reconhecido a título de adicional de periculosidade ou
insalubridade não configura a comprovação, para fins previdenciários, do tempo especial. 4 - Desse modo, não procede a pretensão do autor de conversão de aposentadoria em especial e de elevação do percentual do
salário-de-benefício. 5 - Considerando a sucumbência integral do autor, resta sua condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado, observado o disposto no artigo 12 da Lei
1.060/50.121.0606 - Remessa oficial e apelação provida.(TRF3; APELREE 14471/SP: 2006.03.99.014471-9; Relator: JUIZ CONV. EM AUXÍLIO: MIGUEL DI PIERRO, Data de Julgamento: 22/08/2011).Dessa
forma, o período em que a parte autora trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP (19/04/1976 a 30/11/1990 e 06/03/1997 a 23/10/2001) não deve ser tido como especial.Já com relação ao
pedido de apuração da renda mensal em razão do aumento salarial decorrente do reconhecimento do adicional de periculosidade conquistado na Justiça do Trabalho, assiste razão ao autor.No presente caso, foi
reconhecido judicialmente a regularidade das verbas trabalhistas, as quais integram o patrimônio do trabalhador, ou seja, o benefício previdenciário também deve ser calculado sobre este aumento. Nesse sentido:DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NOVO CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 1. A autora, nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 00968-2004-001-02-00-3, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP obteve êxito de suas pretensões, sendo a demandada Telecomunicações de São Paulo S.A.
reconhecendo o período de 19/05/1980 a 17/12/2003, na função de assistente, com pagamento das diferenças de 07/05/1999 a 17/03/2003, vez que reconhecido a prescrição. 2. Nos termos dos art. 29, 3º e 4º, do PBPS
e art. 32, 4º e 5ºdo RPS, o salário-de-benefício é composto de todos os ganhos habituais do segurado empregado, na forma de moeda corrente ou de utilidades, desde que sobre eles tenha incidido a contribuição
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previdenciária, com exceção do 13º salário que não conta para fins de cálculo do salário de benefício. 3. As verbas reconhecidas em sentença trabalhista, como adicionalde periculosidade, com seus reflexos, após a
concessão do benefício devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para fins de apuração de nova renda mensal inicial, com o
pagamento das diferenças apuradas desde a data do termo inicial do benefício. 4. Faz jus a parte autora à revisão de seu benefício, para constar o acréscimo aos salários-de-contribuição do tempo de serviço reconhecido
em ação trabalhista, no período de 07/05/1999 a 17/12/2003, vez que foi observado a prescrição quinquenal, devendo ser revista a RMI na sua aposentadoria por tempo de contribuição. 5. As parcelas vencidas deverão
ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda
Pública a partir de 29 de junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da
elaboração da conta de liquidação. 6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, 2º e 3º, do Código de
Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença. 7. Apelação do INSS parcialmente provida. 8. Sentença mantida em parte. (TRF-3, APELREEX 00126439420104036183, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/03/2017)Assim, comprovada a adicional de periculosidade majorando os salários de contribuição em ação trabalhista, impõe-se a pretendida revisão da renda mensal inicial da aposentadoria concedida ao autor
para incluir o adicional de periculosidade para cálculo de sua RMI (NB: 159.538.198-5, DER: 19/03/2012), respeitando-se a prescrição quinquenal. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição para incluir no
cálculo os salários de contribuição o valor do adicional de periculosidade reconhecido na demanda trabalhista referente ao período em que o autor trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP
(19/04/1976 a 30/11/1990 e 06/03/1997 a 23/10/2001) nos termos da fundamentação supra, bem como a pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença,
deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas
pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de
sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata
de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária
de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0011427-93.2014.403.6301 - WILSON FERREIRA(SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por WILSON FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos especiais laborados, na
função de motorista e socorrista, nas empresas SPTRANS (01/12/1989 a 30/09/1993) e VCT VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES (10/01/1995 a 24/11/1998) e a consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição NB 141.355.639-3, com DER em 13/04/2006.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 80/91 arguindo preliminar de prescrição e decadência e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.Os
autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou os cálculos às fls. 97/115.Decisão de fls. 116/117 reconheceu a incompetência abosluta do juzado especial federal para julgamento da demanda e determinou a
remessa dos autos para esta vara federal.A réplica foi apresentada à fl. 129.Ciência do INSS à fl. 134.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - PRELIMINARMENTE: PRESCRIÇÃO E
DECADÊNCIADecadência:A Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência Social.Referido
dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos
em sua redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Na presente demanda a DIB é de 13/04/2006 e a demanda foi proposta no Juizado Especial Federal em 20/02/2014, assim, não há falar em
decadência.PrescriçãoReconheço a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior
Tribunal de Justiça. - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15,
20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional
Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições
especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida
em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor
dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo
outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora
Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do
pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do
exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No
período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91
pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por
meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964
(Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37,
5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp
1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de
tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do
quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item
2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a
ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo
ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já
apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível
de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço
é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de
ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o
advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será
devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto
à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória
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n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção
Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade,
os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO
CONCRETOPostula a parte autora pelo reconhecimento dos períodos especiais trabalhados nas empresas SPTRANS (01/12/1989 a 30/09/1993) e VCT VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES (10/01/1995 a 24/11/1998)
com a consequente revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 141.355.639-3, com DER em 13/04/2006.Para comprovar o exercício de atividade especial na empresa SPTRANS (01/12/1989 a
30/09/1993) a parte autora juntou aos autos PPP às fls 130/131 onde consta que no período pleiteado na inicial o autor desempenhava a função de socorrista que consistia em conduzir veículos socorro ou guincho
destinados a remover os veículos que obstruem o tráfego nas principais vias e corredores. Responsável pela manutenção e bom funcionamento do veículo que dirige, verificando pneus, nível de combustível, água e óleo do
carter, testando freios e a parte elétrica. Verificar as condições de equipamento do guincho, examinando o estado do cabo, do tambor, do freio e outros componentes, para garantir o bom funcionameto e a segurança (fl.
130).Quanto ao pleito de reconhecimento dos períodos especiais laborados como motorista de guincho (socorrista), relevante notar que até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.A atividade de motorista enquadrável como especial, de acordo com o código 2.4.4
do Decreto nº 53.831/64 é aquela exercida por motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; e motoristas e ajudantes de caminhão.A atividade de motorista de guincho (socorrista) equipara-se a
de motorista. Nesse sentido:PROCESSUAL. PERÍODO DE SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL PELO INSS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL
INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE GUINCHO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITO IMPLEMENTADO. -
O trabalhado prestado para Sacaria Paulista S/A, como aprendiz de fiandeiro, de 27/01/1969 a 16/10/1969, teve sua insalubridade reconhecida administrativamente, portanto inexiste interesse processual em relação a esse
intervalo. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos
constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes
nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação
de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria
ou implementadas as condições legais necessárias. - Atividade especial comprovada por meio de formulário demonstrando a operação de guincho, consoante Decretos nº 53.381/64 e 83.080/79. - Conversão do tempo
especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. - Reconhecimento de atividade especial do trabalho realizado
na empresa Another Recursos Humanos e Empreendimentos Ltda., como operador de guincho, de29/04/1995 a 29/05/1996. - Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 32 anos, 2 meses e 21
dias até a data do deferimento da aposentadoria,que impõem a revisão do benefício nos termos da Lei 8.213/1991. - Diferenças devidas dentro dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, conforme sentenciado,
porquanto há prova de que tal requerimento tenha sido formulado no âmbito administrativo. - Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de
dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. - Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a
partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009 incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. - Honorários de advogado reduzidos para 10% sobre
o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código deProcesso Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. - Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - Parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e
à apelação, para declarar a carência de ação quanto a um dos períodos especiais, reduzir o percentual do benefício a ser revisado e dos honorários advocatícios, modificar os critérios de incidência da correção monetária e
dos juros de mora, e isentar o réu das custas processuais. (TRF 3, AC 00415176320054039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1057914, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, 8ª
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012)Assim, o período trabalhado na empresa SPTRANS (01/12/1989 a 30/09/1993) deve ser tido como especial para fins de aposentadoria.Para comprovar o exercício de
atividade especial na empresa VCT VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES (10/01/1995 a 24/11/1998) o autor juntou PPP às fls. 18/19, onde consta como descrição da atividade desempenhada pelo autor como sendo No
exercício da atividade, traalhava conduzindo ônibus, parte dianteira do veículo na forma sentada, prestando serviços externos de fretamento transportando passageiros de modo habitual e permanente. Consta, ainda, que em
mencionado período o autor estava exposto ao agente ruído na intensidade de 91,5 dB(A).Assim, tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, o período trabalhado na empresa VCT VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES (10/01/1995 a 24/11/1998) deve ser
tido como especial para fim de concessão de aposentadoria. DA APOSENTADORIASomando-se os períodos especiais reconhecidos na presente sentença com os períodos reconhecidos administrativamente, tem-se a
seguinte contagem até a DER: 13/04/2006:Autos nº: 00114279320144036301Autor(a): WILSON FERREIRAData Nascimento: 22/03/1953Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 13/04/2006Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 13/04/2006 (DER) Carência Concomitante ?01/09/1976 22/10/1976 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 22 dias 2 Não14/04/1977 19/04/1977 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 6 dias 1 Não05/05/1977
30/09/1993 1,40 Sim 22 anos, 11 meses e 18 dias 197 Não01/10/1993 11/10/1993 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 11 dias 1 Não02/01/1995 05/01/1995 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 4 dias 1 Não10/01/1995 24/11/1998 1,40
Sim 5 anos, 5 meses e 3 dias 46 Não01/04/1999 26/10/2001 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 26 dias 31 Não27/10/2001 13/04/2004 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 17 dias 30 Não16/09/1974 14/05/1976 1,00 Sim 1 ano, 7
meses e 29 dias 21 Não05/11/1969 23/03/1972 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 19 dias 29 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 32 anos, 7 meses e 22 dias 298
meses 45 anos e 8 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 33 anos, 3 meses e 20 dias 306 meses 46 anos e 8 meses -Até a DER (13/04/2006) 37 anos, 8 meses e 5 dias 359 meses 53 anos e 0 mês InaplicávelPedágio (Lei
9.876/99) 0 ano, 0 mês e 0 dia Tempo mínimo para aposentação: 30 anos, 0 mês e 0 diaNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores
à EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53
anos).Por fim, em 13/04/2006 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99,
com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e computar como especial o período laborado nas empresas
SPTRANS (01/12/1989 a 30/09/1993) e VCT VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES (10/01/1995 a 24/11/1998) convertendo-o em tempo comum, pelo fator 1,4 (homem), para a revisão da aposentadoria proporcional
por tempo de contribuição em aposentadoria integral por tempo de contribuição NB 141.355.639-3, com DER em 13/04/2006, respeitada a prescrição quinquenal.Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar os honorários advocatícios
(cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0014894-80.2014.403.6301 - ELZA MARIA DA CRUZ(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.ELZA MARIA DA CRUZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a averbação de
tempo especial e consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1472763464), com reconhecimento das atividades especiais laboradas como auxiliar de enfermagem junto à SAO LUIZ
OPERADORA HOSPITALAR S.A., de 06/03/1997 a 08/10/2004, partir de 02/07/2008 (DER). Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 93-118, pugnando pela improcedência do pedido.Sem necessidade de
produção de provas (fls. 168-169).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto
nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns,
terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,
parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação
original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011). DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOSCategorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfer-magem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas
como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos,
dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas
(patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete
de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como
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fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais
infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais:
serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou
materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo,
Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos,
dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com
animais destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o
Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de
soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias,
fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a
legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição
a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da
Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a
80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a
edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já
exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fls. 74-75, reconheceu que parte contava com 28 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de contribuição. Foi reconhecido, ainda, o labor
especial para os períodos de 14/11/1994 até 05/03/1997, sendo, portanto, incontroversos no presente caso.Período entre 06/03/1997 a 08/10/2004 - SAO LUIZ OPERADORA HOSPITALAR S.A.Foram juntadas
cópias do PPP às fls. 31-32. Há menção de que a autora exercia a atividade de auxiliar de enfermagem, ficando exposta a agentes biológicos decorrentes do contato com pacientes e material biológico. A descrição das
atividades relata que a autora trabalhava na ala de internação, participando de procedimentos médico-cirúrgicos, , manipulando sondas, cateteres e em contato direito com os enfermos. Ressaltou o documento, ainda, a
preparação do corpo após o óbito e o transporte ao necrotério. Conforme extrato CNIS anexo consta o indicador IEAN (Exposição da Agente Nocivo) junto ao vínculo controvertido. Por estar inserida no CNIS, tal
informação goza de presunção de veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II,
da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo)
representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, 5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN,
presume-se a especialidade do vínculo correspondente. Portanto, deve ser enquadrado o lapso entre 06/03/1997 a 08/10/2004.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOConforme já ressaltado, a parte autora já se
encontra aposentada desde 02/07/2008 NB 42/ 1472763464, sendo o objeto da presente demanda tão-somente o reconhecimento de período especial, com averbação e consequente revisão da RMI/RMA.Autos nº:
00148948020144036301Autor(a): ELZA MARIA DA CRUZData Nascimento: 03/05/1959Sexo: MULHERCalcula até / DER: 02/07/2008Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
02/07/2008 (DER) CarênciaSAO LUIZ OPERADORA HOSPITALAR S.A. 06/03/1997 08/10/2004 1,00 Sim 7 anos, 7 meses e 3 dias 92Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (02/07/2008) 7 anos,
7 meses e 3 dias 92 meses 49 anos e 2 mesesÉ o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06/03/1997 a 08/10/2004; e, somando-os aos períodos já reconhecidos administrativamente, reconhecer o direito à revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 1472763464) da parte autora, desde 02/07/2008 (DER),Nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213.91 e da Súmula 85 do C. STJ restam prescritas as
parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação (10/03/2014 - fl. 02). Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação de forma a demonstrar a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional, na medida em que a parte autora já está em gozo de benefício previdenciário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão
judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao
ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos
do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para
fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.A autarquia
previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil.Sentença
sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato
de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. P.R.I.

0034786-72.2014.403.6301 - EDISON SILVA(SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por EDISON SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a averbação do tempo trabalhado na empresa JOSE LUIS
SANTAMARIA GONZALES (01/02/1976 a 13/03/1976), bem como o reconhecimento de tempo especial trabalhado nas empresas TEXTIL TABACOW S/A (04/07/1977 a 19/04/1989) e LEAO & JETEX
INDUSTRIA TEXTIL LTDA (08/07/1991 a 07/01/2002) com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB: 163.090.7615, DER 22/03/2013.À fl. 44 foi determinada a emenda à inicial.A
emenda foi apresentada às fls. 46/47.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 253/262 arguindo preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e, no mérito, pugna pela improcedência da
demanda.Parecer da Contadoria às fls. 270/296.Decisão de fls 297/298 reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e determinou a remessa dos autos para uma das Varas Federais
Previdenciárias.Manifestação da parte autora às fls. 309/311 e ciência do INSS, à fl. 312. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.-Preliminarmente:Tendo em vista a certidão de fl. 11, concedo ao
autos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Mérito - DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANOPretende a autora o reconhecimento de tempo de serviço realizado para JOSE LUIS
SANTAMARIA GONÇALES (01/02/1976 a 13/03/1976) com a respectica averbação do CNIS do autor.Sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris
tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o ônus de provar
que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas, o que não ocorreu. Limitou-se a argumentar que, supostamente, deve ter surgido dúvida acerca do vínculo empregatício, na esfera administrativa, mas não trouxe
qualquer fundamento fático para tanto.O fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão acerca
da possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em referência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS.
ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A
Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo
correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de
serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo
anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo rasuras no documento, presumem-se
verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo
de serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do
CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA
TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é
de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela
conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03,
DJ 15/12/03, p 394.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO.
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações
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em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do
falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o segurado sofrer
prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,
observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios
devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de
11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago
no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do
presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do
artigo 461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU
DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). A parte autora, para comprovar sua atividade no período pleiteado na inicial, juntou aos autos cópia de sua CTPS onde consta, que ele trabalhou para JOSE LUIS SANTAMARIA
GONÇALES (01/02/1976 a 13/03/1976) à fl. 26.Verifico que a anotação na CTPS do autor segue a ordem cronológica dos vínculos sem apresentar rasuras. Assim, reconheço o período que o autor trabalhou para JOSE
LUIS SANTAMARIA GONÇALES (01/02/1976 a 13/03/1976) e determino sua averbação para fins de concessão de aposentadoria.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com
aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a
redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez
que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 -
RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação
original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação
previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu
que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57
(com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79:
superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97,
é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em
relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- CASO SUB JUDICE Postula a parte
autora pelo reconhecimento do tempo especial trabalhado nas empresas TEXTIL TABACOW S/A (04/07/1977 a 19/04/1989) e LEAO & JETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA (08/07/1991 a 07/01/2002).Com relação
ao período trabalhado da empresa TEXTIL TABACOW S/A (04/07/1977 a 19/04/1989) o autor juntou aos autos PPP às fls. 38/39 onde consta que no período de 04/07/1977 a 31/08/1984 como descrição de sua
atividade Planejam e organizam o local de trabalho para execução de atividades de ajustagem mecânica. Fabricam, reparam, realizam manutenção e instalam peças e equipamentos, segundo normas de qualidade e segurança
do trabalho. Calibram instrumentos de medição e traçagem. No período de 01/09/1984 a 19/04/1989 o autor era Responsável por supervisionar todas as atividades de menutenção da empresa em geral (corretivas e
preventivas), máquinas e equipamentos, realizar reparos em redes elétricas, entrar em caines de energia para reparos ou acionamento do sistema e organizar o posto de trabalho. Quando necessário dirigir veículo para
realizar serviço externo (fl. 38).Consta, ainda, em mencionado PPP que no perído de 04/07/1977 a 19/04/1989 o autor submetia-se ao ruído na intensidade de 91 dB(A).Para comprovar o exercício de atividade especial
trabalhado na empresa LEAO & JETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA (08/07/1991 a 07/01/2002), o autor juntou aos autor PPP às fls. 110/112 onde consta que no período pleiteado na inicial desempenhava a atividade
de Executa manutenção mecânica preventiva e corretiva em máquinas e equipamentos diversos, desmontando e verificando desgastes, apurando e/ou substituindo peças diversas, montando-as em seguida e testando a
funcionalidade. Efetua modificações complexas em máquinas e equipamentos. Analisa os defeitos sistemáticos, estudando, propondo modificações para garantir o aperfeiçoamento do processo. Opera esmerilhadeira,
furadeira, retifica, policorte na fabricação de peças e estruturas. Executa pequenos serviços de soldagem. Realizam manutenção em componentes, equipamentos e máquinas industriais, planejam atividades de manutenção,
avaliam condições de funcionamento e desempenho de componentes de máquinas e equipamentos, librificam máquinas, componentes e ferramentas, documentam informações técnicas, realizam ações de qualidade e
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preservação ambiental e trabalham segundo normas de segurança (fl. 110).Consta, também, que no período de 08/07/1991 a 07/01/2002 o autor estava exposto ao agente ruído na intensidade de 87 dB(A). Com efeito, no
que diz respeito ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB(A), até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.Dessa
forma, os períodos trabalhos nas empresas de TEXTIL TABACOW S/A (04/07/1977 a 19/04/1989) e LEAO & JETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA (08/07/1991 a 05/03/1997) devem ser tidos como especiais para
fins de concessão de aposentadoria.O período trabalhado na empresa LEAO & JETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA de 06/03/1997 a 07/01/2002 não deve ser considerado especial, visto que o autor submeteu-se a
ruído em limite inferior ao previsto em lei.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se apenas os períodos especiais reconhecidos na presente sentença, o autor não faz jus a aposentadoria especial, uma vez que não
completou 25 anos, conforme planilha abaixo:Autos nº: 00347867220144036301Autor(a): EDISON SILVAData Nascimento: 02/07/1952Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 22/03/2013Inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 22/03/2013 (DER) Carência Concomitante ?04/07/1977 19/04/1989 1,40 Sim 16 anos, 6 meses e 4 dias 142 Não08/07/1991 05/03/1997 1,40 Sim 7 anos, 11 meses e 3 dias 69 NãoMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (22/03/2013) 24 anos, 5 meses e 7 dias 211 meses 60 anos e 8 mesesSomando-se os períodos comum e especiais reconhecidos na presente sentença com os períodos
reconhecidos administrativamente, conforme requerido pelo autor na inicial, excluindo-se os períodos concomitantes, temos a seguinte contagem:Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/03/2013
(DER) Carência Concomitante ?01/02/1972 20/10/1972 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 20 dias 9 Não01/11/1972 25/07/1973 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 25 dias 9 Não09/08/1973 20/12/1973 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 12
dias 5 Não01/03/1974 09/05/1974 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 9 dias 3 Não14/05/1974 16/01/1975 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 3 dias 8 Não29/01/1975 16/07/1975 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 18 dias 6 Não01/02/1976
13/03/1976 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 13 dias 2 Não22/03/1976 01/03/1977 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 10 dias 12 Não04/07/1977 19/04/1989 1,40 Sim 16 anos, 6 meses e 4 dias 142 Não08/07/1991 05/03/1997 1,40
Sim 7 anos, 11 meses e 3 dias 69 Não06/03/1997 07/01/2002 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 2 dias 58 Não01/01/2012 31/07/2012 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 0 dia 7 Não01/09/2012 30/09/2014 1,00 Sim 0 ano, 6
meses e 22 dias 7 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 30 anos, 5 meses e 8 dias 286 meses 46 anos e 5 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 31 anos, 4
meses e 20 dias 297 meses 47 anos e 4 meses -Até a DER (22/03/2013) 34 anos, 7 meses e 21 dias 337 meses 60 anos e 8 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0 mês e 0 dia Tempo mínimo para aposentação:
30 anos, 0 mês e 0 diaNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do
art. 29 da Lei 8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos).Por fim, em 22/03/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria
proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a
18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período trabalhado para JOSE LUIS SANTAMARIA GONÇALES (01/02/1976 a 13/03/1976), bem como o tempo especial trabalhado nas empresas TEXTIL
TABACOW S/A (04/07/1977 a 19/04/1989) e LEAO & JETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA (08/07/1991 a 05/03/1997) convertendo-os em tempo comum, pelo fator 1,4 (homem) ressalvado o período concomitante,
nos termos acima expostos para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição - NB: 163.090.7615, DER 22/03/2013.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o
trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n.
267, de 02.12.2013.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-
RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo
a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença
sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000389-16.2015.403.6183 - FRANCISCO EVANDRO PINHEIRO DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por FRANCISCO EVANDRO PINHEIRO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual
objetiva o reconhecimento do período especial laborado na empresa WHEATON DO BRASIL S/A (06/03/1997 a 21/05/2012) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial NB 160.943.476-2 com DER em 21/05/2012. Subsidiariamente, requer o INSS condenado a elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da
atividade especial em comum, mediante a aplicação do fator multiplicador 1,40%. Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/151.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 158).Emenda à inicial (fls.
164/168).Indeferido o pedido de oficiamento à empresa (fl. 169). Decisão denegatória proferida em agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls. 173/175).Agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls.
176/182).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 183/201). Réplica (fls. 207/260).Ciência do INSS (fl. 261).Comunicação eletrônica informando que ao agravo de instrumento interposto pela parte autora foi negado
provimento (fl. 262).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Preliminarmente, indefiro a produção de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações
que devem constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foi juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 64/69.Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com
aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a
redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez
que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 -
RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação
original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído,
confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior
a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99,
em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada
pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida
no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003,
esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo
543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso
especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma
linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C
do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
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aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 -
AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito
é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº
9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO
DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal
entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica
propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento do período especial laborado na empresa WHEATON DO BRASIL S/A (06/03/1997 a 21/05/2012) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial NB 160.943.476-2 com DER em 21/05/2012. Subsidiariamente, requer o INSS condenado a elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em
comum, mediante a aplicação do fator multiplicador 1,40%. Da análise do Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fl. 128), verifica-se que houve enquadramento administrativo pelo INSS dos
períodos de 26/10/1981 a 21/12/1983 e 01/03/1984 a 05/03/1997, laborados em condições especiais.Conforme CTPS a parte autora foi admitida na empresa WHEATON DO BRASIL S/A, em 01/03/1984, sem
anotação de data de saída, tendo sido contratado para o cargo de prático polidor (fl. 47). Segundo o PPP fornecido pela empresa (fls. 64/69), no período pleiteado (06/03/1997 a 21/05/2012), a parte autora ficou exposta
a ruídos de 81 a 85 dB(A). Considerando o limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, a parte autora não ficou exposta
ao agente nocivo ruído.A decisão paradigma acostada às fls. 81/86 não pode ser considerada como prova emprestada, vez que pertence a outra pessoa e não há como aferir se as atividades desempenhadas por ela são
coincidentes com as desempenhadas pela parte autora.Assim, o período de 06/03/1997 a 21/05/2012 deve ser considerado como comum.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com
resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo
86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000452-41.2015.403.6183 - CELIA CORREA DOS REIS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Inicialmente, regularize o(s) patrono(s) da parte autora a subscrição da petição inicial. Prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0001170-38.2015.403.6183 - LEONARDO PINTO DO NASCIMENTO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 115-116: Trata-se de embargos de declaração opostos face à sentença de fls. retro. A embargante alega contradição, apontando que na planilha de contagem de tempo, parte integrante da sentença de fls. 103-
112, houve contagem de tempo especial para o período de 14/07/1982 a 20/06/1996, contudo, o dispositivo reconheceu apenas o período de 14/07/1982 a 20/06/1982 (fl. 109/vº).Requer o INSS seja sanada a
contradição.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.Razão asiste ao embargante. De fato, tanto a fundamentação (fls. 106/vº a 108/vº) quanto a planilha de fls. 108/vº e 109, consideraram
como tempo especial o lapso de 14/07/1982 a 20/06/1996.Por erro de digitação, o dispositivo trouxe como especiais o período de 14/07/1982 a 20/06/1982.Tratando-se de erro material, passível de correção inclusive de
ofício, corrijo o dipositivo de fl. 109/vº, para que conste o reconhecimento de tempo especial o lapso de 14/07/1982 a 20/06/1996, acompanhando a fundamentação e o cálculo da planilha.A simples correção dos períodos,
conforme se verifica, não alterou o mérito da decisão, que mantém a procedência do pedido do autor para lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição integral. Da mesma forma, restam inalteradas as disposições
relativas à condenação em honorários e demais consectários legais, tal qual constou na sentença. Posto isso, ACOLHO os presentes declaratórios para reconhecer o erro material no dispositivo, reconhcendo como tempo
especial os períodos de 14/07/1982 a 20/06/1996.No restante, mantenho a sentença em sua integralidade.Int.

0001916-03.2015.403.6183 - DILZA SILVA DO CARMO SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos por DILZA SILVA DO CARMO SANTOS, diante da sentença de fls. 148/1555, que julgou procedente a demanda, que objetiva o reconhecimento de período especial para
que haja a concessão do benefício da aposentadoria especial (NB: 169.774.717-2, DER: 20/05/2014).Em síntese, a parte autora apontou omissão na sentença embargada alegando que em que pese o tempo de serviço
constar do CNIS vínculo, fato é que - como se infere da simulação de renda ora acostada - as contribuições atinentes às competências de janeiro a novembro/1997, novembro e dezembro/2000, fevereiro e
dezembro/2001, fevereiro/2002, junho e maio/2004, janeiro/2005, julho e agosto/2009 e janeiro a abril/2011, não se encontram no banco de dados da Autarquia. (fl. 161)É o relatório. Decido.Conheço dos embargos
interpostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por não ter havido omissão na sentença prolatada.Conforme consta na sentença embargada, os salários de contribuição referentes aos períodos pleiteados na inicial
estão abrangidos pelo pedido de reconhecimento de período especial, ademais tais períodos constam no CNIS da parte autora.Com efeito, o valor do benefício será calculado pelo próprio INSS no momento de sua
implementação.Pretende o embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu entendimento e, em consequência, modificação da sentença.Nota-se assim que, não havendo
qualquer omissão a ser suprida, os embargos interpostos têm caráter infringente, razão pela qual, rejeito-os.Intimem-se.

0003153-72.2015.403.6183 - SEBASTIAO DOS SANTOS FERREIRA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por SEBASTIÃO CORREA DE CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos
especiais laborados, nas funções de motorista e cobrador nas empresas VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (13/02/1979 a 13/02/1981), TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (01/04/1981 a 15/06/1985), VIAÇÃO
GATO PRETO LTDA (24/09/85 a 03/12/1986, 23/01/1987 a 30/10/1992, 04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008) e a consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição NB 148.650.626-4, com DER em 12/12/2008.À fl. 260 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinada
a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 262/266 pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 269/284.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15,
20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional
Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições
especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida
em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor
dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo
outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora
Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do
pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do
exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No
período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91
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pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por
meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964
(Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37,
5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp
1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).-VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes
nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV, código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale
lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores
mencionem apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas
atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.Vale lembrar
que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de
concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos (esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo vibração.Nesse sentido, a
Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a
vibrações:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172,
de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por
presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e
ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a
partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as
metodologias e procedimentos determinados pela legislação.O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para caracterização dos limites de tolerância, sofreu
sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no citado artigo 283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o
enquadramento da atividade nos Decretos de nº 53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 06 de março de 1997, importa estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631.
Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma
exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar
indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres. Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da
FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág. 18).Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado
pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos
limites de exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Nesse contexto, resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014,
prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2.- DO ENQUADRAMENTO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso de laudos de
terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera
categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova
efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a
nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o
próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado
desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do
art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as
características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos
autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão
aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo
interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem
que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente
vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo no decorrer do tempo.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO CONCRETOPostula a parte autora pelo
reconhecimento dos períodos especiais trabalhados nas empresas VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (13/02/1979 a 13/02/1981), TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (01/04/1981 a 15/06/1985), VIAÇÃO
GATO PRETO LTDA (24/09/85 a 03/12/1986, 23/01/1987 a 30/10/1992, 04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008) e a consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição NB 148.650.626-4, com DER em 12/12/2008.Compulsando os autos, verifico que os períodos trabalhados nas empresas VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (13/02/1979 a 13/02/1981), TUSA
TRANSPORTES URBANOS LTDA (01/04/1981 a 15/06/1985), VIAÇÃO GATO PRETO LTDA (24/09/85 a 03/12/1986, 23/01/1987 a 30/10/1992) foram enquadrados como especiais administrativamente pelo
INSS, conforme planilha de fls. 55/56.Assim, mencionados períodos são incotroversos. Passo, portanto, a analisar os períodos controvertidos, quais sejam GATO PRETO LTDA (04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a
10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008).Para comprovar o exercício de atividade especial trabalhada na empresa GATO PRETO LTDA (04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008)
o autor juntou aos autos Laudos Técnicos (fls. 67/258).Ocorre, porém que o autor não juntou aos autos PPP para comprovar o exercício de atividade especial desempenhado no período pleiteado na inicial. Quanto ao
pleito de reconhecimento dos períodos especiais laborados como motorista/cobrado, relevante notar que até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício
de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.A atividade de motorista enquadrável como especial, de acordo com o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 é aquela
exercida por motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; e motoristas e ajudantes de caminhão.Com efeito, conforme mencionados alhures, é possível a comprovação de atividade especial
mediante a apresentação de laudo técnico genérico desde que acompanhado de PPP que comprove que a parte desempenhava a função caracterizada como especial.Assim, tendo em vista que o autor não juntou aos autos
PPP referente aos períodos trabalhados na empresa GATO PRETO LTDA (04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008), referidos períodos não devem ser tidos como especiais para
fins de revisão de sua aposentadoria. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a
parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003245-50.2015.403.6183 - JOSE JOAO SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 218/219: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença prolatada contém contradição. Afirma que a sentença proferida nos autos enquadra-se plenamente na
hipótese do art. 496, 3º, inciso I do CPC, que dispensa o reexame necessário.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem
cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material no julgado.Acerca da remessa necessária, o artigo 496 do Código de Processo Civil/2015 encontra-se assim
expresso:Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas
autarquias e fundações de direito público;II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal. 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a
remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á. 2o Em qualquer dos casos referidos no 1o, o tribunal julgará a remessa necessária. 3o Não se aplica o disposto neste artigo
quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;O dispositivo
legal é claro ao prever a dispensa do reexame necessário em caso de a r. sentença ter valor certo e líquido, o que não é o caso dos autos. É dever, assim, do Juiz seguir os expressos ditames da lei processual, para fins de
não criar empecilhos ao direito de qualquer das partes (autora e ré), suprimindo instância em contrariedade ao diploma legal de regência.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já havia editado a Súmula 490,
interpretando o artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil/1973, in verbis: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se
aplica a sentenças ilíquidas. (Súmula 490, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012).Mantendo-se íntegra a referida Súmula, o mesmo posicionamento quando da apreciação da matéria prevista no
artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil/1973, aplica-se ao artigo de correspondência do Novo Código de Processo Civil/2015 (496, 3º).Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que
tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS em razão da inexistência de vícios apontados pela parte embargante.P. R. I.

0004003-29.2015.403.6183 - PAULO CESAR DOMICIANO DE SOUZA(SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por PAULO CESAR DOMICIANO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão
de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente auxílio-acidente, desde a data da cessação em 12/01/2007.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 15/53), complementados às fls. 56/61.Indeferida a tutela provisória e
determinada a produção de prova pericial antecipada (fls. 62/63).Laudo juntado às fls. 108/116.Manifestação do autor às fls. 118/121.Vista ao réu para eventual proposta de acordo (fls. 127), com manifestação de
desinteresse (fls. 128).Contestação às fls. 131/134. Réplica às fls. 150/154.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO
AUXÍLIO-ACIDENTEA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente,
ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao
requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos
para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer
atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.E o auxílio-
acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). Deve-se ter em mente que a lesão ou sequela constituída irá, em regra, ocasionar a redução da renda do segurado, que não será capaz de executar o mesmo trabalho
e/ou com a mesma eficiência. Ou seja, o auxílio-acidente tem a finalidade de indenizar o trabalhador pelas perdas decorrentes da impossibilidade de aferir remuneração compatível com a atividade anteriormente exercida.O
Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3048/1999) disciplinou a hipótese em seu artigo 104: Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao
trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique:
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)II - redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ouIII - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém
permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social. 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por
cento do salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado, corrigido até o mês anterior ao do início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou até a data do
óbito do segurado. 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua
acumulação com qualquer aposentadoria. 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 4º Não dará ensejo ao
benefício a que se refere este artigo o caso:I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem repercussão na capacidade laborativa; eII - de mudança de função, mediante readaptação profissional
promovida pela empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho.Passo à análise do caso sub judice.Da qualidade de seguradoO autor mantinha o último vínculo empregatício desde
15/06/1998 quando sofreu o acidente extra-laboral em 15/01/2004, permanecendo em gozo de auxilio-doença até 12/01/2007, data em que pretende ver reimplantado o benefício.Passo à análise da incapacidade. A parte
autora pleiteia inicialmente o restabelecimento do auxílio-doença com a conversão em aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente a concessão de auxílio-acidente.Verifico que o acidente automobilístico que vitimou o
autor ocorreu em 01/01/2004 e provocou fratura do tornozelo esquerdo, acetábulo esquerdo e punho direito, restando sequela definitiva após o tratamento, consistente em limitação da dorsiflexão do pé esquerdo e uso de
órtese gravitacional. A lesão determina prejuízo para a marcha, caracterizando incapacidade parcial e permanente.Não há, portanto, incapacidade total e permanente para o trabalho a justificar a concessão de aposentadoria
por invalidez. Corrobora essa conclusão o fato de que o autor retornou ao trabalho após ter sido submetido a procedimento de reabilitação profissional, readaptado para outra atividade (fls. 93/99), e permaneceu
trabalhando na mesma empresa por mais sete anos contínuos, sem novos afastamentos.Posteriormente iniciou outros vínculos, sendo que está em atividade na última empresa desde 26/01/2017 de acordo com os dados
constantes do CNIS.Quanto ao auxílio-acidente, a redução da capacidade deve ser aferida em comparação com a atividade habitual exercida. Isso implica que não necessariamente uma redução do ponto de vista clínico
representa uma incapacidade parcial para fins de concessão de auxílio-acidente previdenciário. No caso dos autos, tem-se que o autor não pode continuar exercendo sua atividade habitual, tendo sido encaminhado à
reabilitação profissional. Consta do laudo de fls. 98: Trata-se de uma pessoa jovem, bom nível de escolaridade, demonstrou interesse em retornar às atividades profissionais. Realizou treinamento na empresa de vínculo na
função de Operador de Máquina Faca Automática, durante 30 dias, obtendo um ótimo desempenho. Diante do exposto a função oferecida foi adequada. Segurado foi readaptado. Portanto estamos encerrando o caso com
retorno ao trabalho à função diversa.Verifico que o Conselho de Recursos da Previdência Social, com base em parecer da Assessoria Técnico Médica, entendeu que a condição do autor não se enquadra na relação de
situações que dão direito ao auxílio-acidente (fls. 39/40).O autor sustenta na inicial que o réu lhe deu alta embora continuasse incapaz de exercer seu ofício e que suas chances de conseguir emprego são mínimas.Ao
contrário do alegado, conforme já registrado acima, o autor permaneceu trabalhando na mesa empresa pelos próximos sete anos. Consulta às remunerações cadastradas no CNIS demonstra que não houve redução da
remuneração, mesmo considerando-se a inflação verificada no período de afastamento. Releva notar que o laudo pericial, embora mencione incapacidade parcial e permanente em razão da marcha prejudicada e
necessidade de uso de órtese, não foi capaz de relacionar o dano funcional à redução da capacidade produtiva do obreiro.Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda conforme seu
convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de
acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz
apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento.Conclui-se, assim, que o dano funcional, embora definitivo,
não causou efetiva repercussão na capacidade laborativa. O autor foi reabilitado para outra função dentro da mesma empresa e manteve seu patamar remuneratório, não havendo prejuízo a indenizar. DISPOSITIVODiante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais e dos hono-rários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004499-58.2015.403.6183 - ADMARDO ARMOND NETO(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ADMARDO ARMOND NETO, diante da sentença de fls. retro, que julgou procedente a demanda, que objetiva o reconhecimento de período especial para a concessão
de aposentadoria especial. Em síntese, a parte autora alega erro material no julgado que reconheceu como especial os períodos entre 19/06/1989 e 02/12/2014 e não de 19/06/1986 a 02/12/2014, conforme requerido.É o
relatório. Decido.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por não ter havido erro na sentença prolatada.Sem maiores digressões, a locução entre (...) e (...) possui o mesmo
significado da locução de (...) a (...), sendo certo que ambas indicam um intervalo de tempo.Nota-se assim que, não havendo qualquer omissão a ser suprida, rejeito os presentes embargos.Int.

0004846-91.2015.403.6183 - ANDRE LUIZ CARBONE(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por ANDRE LUIZ CARBONE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período especial laborado na
empresa TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP (08/10/1979 a 17/12/2003) e o recálculo do fator previdenciário, com o recálculo da RMI e a consequente revisão da aposentadoria por tempo de
contribuiçao NB 170.147.018-4, com DER em 01/08/2014.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/377.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 379).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 381/392).
Réplica (fls. 394/412).Ciência do INSS (fl. 413).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento
pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico
do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador
que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
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vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 -
AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito
é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº
9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO
DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal
entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica
propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento do período especial laborado na empresa TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP (08/10/1979 a 17/12/2003) e o recálculo do fator previdenciário, com o recálculo da RMI e a
consequente revisão da aposentadoria por tempo de contribuiçao NB 170.147.018-4, com DER em 01/08/2014.Conforme CTPS a parte autora foi admitida na referida empresa em 08/10/1979, sem anotação de data de
saída, para o cargo de conservador técnico de equipamento local automático semi-eletrônico (fl. 24).O PPP de fls. 122/123 informa que a parte autora exerceu a função de técnico em telecomunicações, na empresa
Telecomunicações de São Paulo S.A - TELESP e nada menciona sobre a exposição da parte autora a agentes nocivos.Para comprovar a especialidade da atividade do período questionado, em que alega ter laborado em
condições agressivas em virtude do contato com equipamentos energizados e óleo Diesel armazenado de forma irregular, a parte autora trouxe laudo técnico pericial de fls. 138/151, produzido nos autos de reclamação
trabalhista n. 0691.2004.046.02.00.0.Contudo, observa-se que tal documento não demonstra a especialidade da atividade nos termos exigidos pela legislação previdenciária, notadamente a exposição a agentes agressivos,
de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.Nesse sentido, da leitura do referido laudo, depreende-se quanto ao óleo Diesel que o
requerente não executava qualquer atividade com exposição direta ao referido agente químico. No tocante à tensão elétrica, constata-se que o autor trabalhava com equipamentos energizados de 48 VCC, o que
impossibilita o enquadramento, tendo em vista que a legislação regente exigia exposição à tensão acima de 250v.Além do que, a atividade profissional do requerente, como técnico em telecomunicações, não está entre as
categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II).Cumpre ainda ressaltar que a simples constatação de percebimento do adicional de periculosidade não demonstra a efetiva exposição do
autor a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR ESPECIAL NÃO
RECONHECIDO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E APELO DO INSS NÃO
PROVIDOS. - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,
propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Impossível o reconhecimento da especialidade do labor no lapso de 23/06/1982 a 17/05/2002. - Para comprovar a especialidade da atividade do período
questionado, em que alega ter laborado em condições agressivas em virtude do contato com equipamentos energizados e óleo Diesel armazenado de forma irregular, o requerente carreou com a inicial o laudo técnico
pericial de fls. 60/88, produzido nos autos de reclamação trabalhista movida contra a ex-empregadora, informando que exerceu a função de técnico em telecomunicações, na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A -
TELESP. Contudo, observa-se que tal documento não demonstra a especialidade da atividade nos termos exigidos pela legislação previdenciária, notadamente a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e
permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. Nesse sentido, da leitura do referido laudo, depreende-se quanto ao óleo Diesel que o requerente não executava qualquer atividade com
exposição direta ao referido agente químico. No tocante à tensão elétrica, constata-se que o autor trabalhava com equipamentos energizados de 48 a 90 volts, o que impossibilita o enquadramento, tendo em vista que a
legislação regente exigia exposição à tensão acima de 250v. - A atividade profissional do requerente, como técnico em telecomunicações, não está entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79
(Quadro Anexo II). - A simples constatação de percebimento do adicional de periculosidade não demonstra a efetiva exposição do autor a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho. - Tem-se que, considerando os
períodos de labor anotados em CTPS e de recolhimentos conforme o CNIS juntado aos autos (fls. 322), o requerente não perfez, o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-
se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. - Por outro lado, tendo sido a ex-empregadora condenada, mediante decisão de
mérito, após regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho, a pagar ao autor verbas de natureza trabalhista, possui direito o requerente à alteração do valor dos seus salários-de-contribuição, eis que ocorrido
acréscimo de verba remuneratória. Ademais, há nos autos guia e comprovante de recolhimento do valor devido ao INSS (fls. 226/227). - Tem-se que o adicional de periculosidade integra o salário-de-contribuição e, assim,
o pedido de inclusão das verbas reconhecidas pela Justiça do Trabalho na apuração do salário-de-contribuição merece prosperar. - Apelo da parte autora não provido. - Apelação do INSS não provida.(AC
00006825420134036183 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2207780 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial
1 DATA:20/03/2017)Embora a prova emprestada seja admissível, nos termos do art. 372 do CPC, os laudos trazidos aos autos (fls. 267/377) dizem respeito a terceiros, ocupantes de cargos diversos do exercido pela
parte autora.Assim, o período de 08/10/1979 a 17/12/2003 deve ser tido como comum.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86,
parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004886-73.2015.403.6183 - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA CAMARGO(SP340047 - FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA CAMARGO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 1530821557) em aposentadoria especial, com reconhecimento das atividades especiais laboradas como operador de
subsestação/usina junto à empresa CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO entre 23/01/1985 e 28/06/2010, a partir de 28/06/2010 (DER). Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e
indeferida a antecipação de tutela (fls. 83 e 86). Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 88-99, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica, sem especificação de provas (fls. 101-103).Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do
Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não
labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
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trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que
presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição
a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da
Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a
80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a
edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já
exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fls. 48-56, reconheceu que parte contava com 35 anos, 3 meses e 3 dias de tempo de contribuição. Foi reconhecido, ainda, o labor
especial para os períodos de 23/01/1985até 05/03/1997.Período entre 06/03/1997 e 28/06/2010- CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULOA parte juntou o PPP de fl. 41, informando que trabalhou na
empresa CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO entre 23/01/1985 e 28/06/2010, como operador de subestação/usina. O documento descreve as atividades exercidas pelo autor em equipamentos
elétricos e eletromecânicos; e, ainda, que a parte esteve exposta a tensão acima de 250v.Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida,
a disciplina estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado, através da análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque
elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a periculosidade da atividade desenvolvida, exercendo a função cabista e técnico em telecomunicações, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº
53.831/64. Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção
absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que em se tratando de exposição a altas
tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de
morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido: Apelree nº
2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3
10/03/2010.Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior
Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo
de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 26.019,
Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor,
no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência
de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos
controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12),
exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de
aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A necessidade de
comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o
1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser
aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso
conhecido, mas desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de
proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de
trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j.
15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Desse modo, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador.Assim, faz jus
o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, 1º, DO C.P.C). ATIVIDADE
ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a
caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II
- Agravo do INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)Portanto, há que se ter em conta
que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir
eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto,
pela categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor desempenhado.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento
dos períodos entre 06/03/1997 e 28/06/2010, como especiais. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos
concomitantes, nota-se que o autor possui 25 anos, 5 meses e 6 dias, o que caracteriza seu direito à concessão da especial: Autos nº: 00048867320154036183Autor(a): BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA
CAMARGOData Nascimento: 18/04/1959Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 28/06/2010Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 28/06/2010 (DER) Carência Concomitante ?CESP
COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO 23/01/1985 05/03/1997 1,00 Sim 12 anos, 1 mês e 13 dias 147 NãoCESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO 06/03/1997 28/06/2010 1,00 Sim 13
anos, 3 meses e 23 dias 159 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 13 anos, 10 meses e 24 dias 168 meses 39 anos e 7 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 14 anos, 10 meses e 6 dias
179 meses 40 anos e 7 mesesAté a DER (28/06/2010) 25 anos, 5 meses e 6 dias 306 meses 51 anos e 2 mesesNessas condições, a parte autora, em 28/06/2010 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, porque
preenchia o tempo mínimo para concessão de aposentadoria especial (25 anos).Finalmente, não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É o suficiente.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 06/03/1997 a 28/06/2010 como tempo especial, converter a
aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 1530821557) em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (28/06/2010), num total de 25 anos, 5 meses e 6 dias de tempo especial, conforme
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especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou caracterizado o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação de forma a demonstrar a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional, na medida em que a parte autora já está em gozo de benefício previdenciário. Ressalto, ainda, que não
deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente
ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de
6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser
computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a
expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando
as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de
Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. P.R.I.

0005655-81.2015.403.6183 - PAULO FERNANDO ROSA DE VILHENA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.PAULO FERNANDO ROSA DE VILHENA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, precipuamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de professor (NB 57/ 1633876389), alegando contar com mais de 30 anos de atividade de magistério, na DER
(01.02.2013). Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 144-148).Réplica (fl. 150).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. DA ATIVIDADE DE PROFESSORA
Emenda Constitucional 18, publicada em 9 de julho de 1981, modificou o inciso XX do artigo 165 da Constituição da República Federativa do Brasil, dando a seguinte redação: Art.165(...)XX - a aposentadoria para o
professor após 30 anos e, para a professora, após 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, com salário integral.Assim, a partir da vigência da EC 18/81, a aposentadoria dos professores deixou de ter
natureza de aposentadoria especial decorrente de exposição a condições nocivas à saúde (ainda que de modo presumido), passando a ser espécie da aposentadoria por tempo de serviço comum. Posteriormente, com a
Constituição Federal de 1988, foi mantida a aposentadoria do professor ou da professora, após trinta ou vinte e cinco anos, respectivamente, de efetivo exercício na função de magistério, nos termos do artigo 202, inciso
III. Em consonância com o preceituado pelo constituinte originário, foi editado o artigo 56 da Lei 8.213/91, não por acaso incluído na subseção relativa à Aposentadoria por Tempo de Serviço: Art. 56. O professor, após
30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do
salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Portanto, o que se depreende é que, desde a vigência da EC 18/81, a aposentadoria do professor não é considerada aposentadoria especial e sim
espécie de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Dessa forma, com exceção do tempo de serviço reduzido (30 anos para homem e 25 para mulher), no mais a aposentadoria do professor passou a seguir as
mesmas regras da aposentadoria por tempo de contribuição. De se observar que, o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a matéria dispôs, em seu artigo 59, que se entende como de efetivo exercício em funções de
magistério: I) a atividade docente, a qualquer título, exercida pelo professor em estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus, ou de ensino superior, bem como em cursos de formação profissional, autorizados ou
reconhecidos pelos órgãos competentes do Poder Executivo federal, estadual, do Distrito Federal e municipal; II - a atividade do professor desenvolvida nas universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior
pertinentes ao sistema indissociável de ensino e pesquisa, em nível de graduação ou mais elevado, para fins de transmissão e ampliação do saber.A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe alterações para a aposentadoria
dos professores, passando a ser tratada no artigo 201, 8º, da Constituição Federal, sendo, assim, é assegurada a aposentadoria para o professor desde que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil, no ensino fundamental e no ensino médio, retirando, portanto, o direito aos profissionais do ensino superior.Entretanto, em respeito ao direito adquirido, o 2º, do artigo 9º da EC nº 20/98,
estabeleceu regra de transição para os professores que ainda não haviam cumprido os requisitos para se aposentarem, nos seguintes termos: 2º O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido
atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte
por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério. Neste sentido, destaco:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA
PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROFESSOR DE CURSO DE LINGUAS. APLICABILIDADE DO 2º ART. 9º, DA EC Nº 20/98. ERRO MATERIAL. SUSPENSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS COM ATRASO - ART. 27, II, DA LEI Nº 8.213/91. CONVERSÃO POSTERIOR DA
APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 1. Ocorrido erro material no calculo do tempo de contribuição que embasou a concessão de antecipação de tutela, suspendem-se os seus efeitos, até a comprovação do direito; 2.
O tempo de serviço deve ser contado para a aposentadoria de acordo com o que dispuser a legislação na data em que o serviço foi prestado; 3. Os profissionais exercentes de função de magistério foram contemplados pela
CF/88, na redação original, com regra prevendo aposentadoria por tempo de serviço inferior ao previsto para os demais segurados, por se levar em consideração o maior desgaste do trabalho desenvolvido pelos
professores, até então, não se fazia nenhuma distinção quanto à área de atuação desses profissionais; 4. Em respeito ao direito adquirido, ficou ressalvado no 2º, do art. 9º, da ECnº 20/98, que, se exercia cargo efetivo de
magistério na data da promulgação da referida emenda, o segurado poderia computar o seu tempo de serviço com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e vinte por cento, se mulher, regra aplicável aos segurados
que, a despeito de serem professores, atuavam no magistério em função diversa das elencadas na nova redação do art. 201 da CF/88. 5. Apenas em 2006, com o advento da Lei nº 11.301/2006, que acrescentou o 2º, ao
art. 67, da Lei nº 9.394/96, especificou-se os limites da aplicação da regra de transição, quanto à área de atuação destes profissionais, nos seguintes termos: Para os efeitos do disposto no 5o do art. 40 e no 8o do art. 201
da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação
básica em seus diversos níveis...; 6. Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição devem ser preenchidos, cumulativamente, os requisitos da idade mínima, tempo de contribuição e cumprimento do período
de carência - recolhimento mínimo de contribuições; 7. O recolhimento com atraso não impossibilita o cômputo das contribuições para a obtenção do benefício, isto porque, é da data da filiação ao Regime Geral de
Previdência Social que se inicia a contagem do período de carência quando se trata de segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo com o art. 27, I, da Lei nº 8.213/91. 8. No caso, o que possibilita o
recolhimento, com atraso, das parcelas faltantes para a conversão da aposentadoria proporcional, ora concedida, em aposentadoria integral por tempo de contribuição é o fato de a autora não ter perdido a qualidade de
segurada, tendo em vista que, supostamente, parou de contribuir no curso do litígio, e de o termo inicial da carência ter-se dado em 06.3.78. 9. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida. (TRF 2ª Região; proc.
2004.51.01.537451-0; data da decisão: 18/12/2006; data da disponibilização: 31/01/2007; Relatora: Juíza Federal Convocada Márcia Helena Nunes).(...).Feitas estas considerações, passo à análise do caso
concreto.CASO SUB JUDICENa hipótese dos autos, o autor trabalhou no período de 27.07/1982 a 30.07.1995, como Professor III, junto ao Estado de São Paulo, sob regime estatutário, conforme a Certidão de Tempo
de Contribuição prestada pela Secretaria de Estado da Educação de fls. 35-38. Consta, ainda, declaração do mesmo órgão à fl. 69, certificando que o autor não utilizou o tempo da CTC para fins de aposentadoria no
regime próprio.Verificando o CNIS do autor, este mantém vínculo de trabalho, sob o regime celetista, junto ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, desde 01.02.1994 até a presente data. À fl. 68,
apresentou declaração prestada pelo Diretor de Escola Técnica, atestando que o autor exerce a função de Professor VI e ministra aulas nos cursos técnicos de nível médio. Esta declaração é complementada pela de fl. 81,
prestada pelo mesmo órgão, que afirma que a parte autora ministra aulas nas habilitações profissionais técnicas de nível médio.Ainda assim, o INSS indeferiu a contagem dos períodos acima como atividade de professor,
por duas razões: a primeira, por haver período concomitante de professor, no regime estatutário; e em atividade vinculada ao RGPS. Com base nisso, a Autarquia Previdenciária somente averbou, como atividade de
professor, os períodos compreendidos entre 27.07.1982 e 13.11.1983 e entre 01.05.1985 e 31.05.1985.A segunda razão, que também pautou o indeferimento do pedido administrativo do autor, foi a alegada
impossibilidade de se comprovar que as atividades exercidas tinham natureza de magistério, na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio.Passo a analisar os pontos controvertidos.Tem-se dos autos que o
autor, no período em que pretende a averbação de tempo contado no regime próprio como professor, também exerceu atividades vinculadas ao RGPS. De fato, consta da sua CTPS e do CNIS, vínculos com a empresa
Especo Sistemas e Serviços de Informática Ltda - ME, de 14.11.1983 a 30.04.1985 e de 01.06.1985 a 16.09.1994, como engenheiro eletricista (CTPS de fls. 14-15). Constam, ainda, recolhimentos como empresário de
01.07.1989 a 31.08.1989 e de 01.10.1989 a 28.02.1990.A contagem recíproca de tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada é assegurada pela Constituição Federal ( 2º do artigo 202) e pela
Lei nº 8.213/91 (artigo 94, parágrafo único), devendo os diversos sistemas previdenciários envolvidos efetuar a compensação financeira pertinente.Quanto à possibilidade de contagem recíproca do tempo de serviço
exercido na atividade privada e no serviço público, assim dispõe a Lei de Benefícios da Previdência Social:Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação
pertinente, observadas as normas seguintes:I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando
concomitantes;III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;(...)O art. 96, II, da Lei 8.213/91 veda que seja contado duas vezes o mesmo período em
virtude do exercício de atividades concomitantes na área privada e pública.Com efeito, infere-se dos documentos das decisões administrativas de fls. 63-101, que o INSS, na apreciação do benefício de aposentadoria por
tempo de serviço nº 163.387.638-9, em 01.02.2013, elegeu como atividade principal aquela vinculada ao RGPS e desconsiderou a atividade concomitante como professor, no regime estatutário. A Autarquia considerou
somente os períodos não concomitantes de 27.07.182 a 13.11.1983 e de 01.05.1985 a 31.05/1995 (fls. 91 e 96).O autor pretende nesta demanda, a consideração do tempo de serviço que trabalhou concomitantemente
como professor da rede pública de ensino para fins de contagem recíproca e obtenção de aposentadoria no regime próprio de previdência. A propósito, Marina Vasques Duarte, ao comentar os incisos II e III do art. 96 da
Lei de Benefícios, afirma que:Essas duas hipóteses têm de ser analisadas com cuidado, pois se, por exemplo, o segurado foi professor do ensino público e privado ao mesmo tempo durante anos, por óbvio, fará jus a duas
aposentadorias: uma no regime de previdência do funcionário público e outro no RGPS.O artigo 201, 11, da CF é claro ao determinar que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário
para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. Por essas razões, deve-se levar em conta o período efetivamente USADO por um dos sistemas
previdenciários.Se se tem um caso em que, por exemplo, um professor aposentou-se pelo regime dos servidores públicos, usando apenas dois ou três anos de contribuição para o regime geral, pois neste período não
exerceu atividade em ambos os sistemas, os outros períodos restantes devem ser considerados a fim de que sejam somados e concedido benefício de aposentadoria pelo regime geral.Com base nessa proibição, O INSS
vinha entendendo não ser possível a expedição de tempo de serviço fracionada, como dispunha a redação original do art. 130 do RPS. Entretanto, face ao decidido na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.010059-0/RS, o 10
do artigo 130 permite agora a emissão de certidão de tempo de contribuição para período fracionado, se requerido pelo segurado. Nessa hipótese, a certidão conterá informação de todo o tempo de contribuição ao RGPS
e a indicação dos períodos a serem aproveitados no regime próprio de previdência social.Agora sim, cumprem-se corretamente os incs. II e III, que apenas proíbem a contagem de períodos concomitantes ou dos períodos
já utilizados efetivamente por outro regime previdenciário (in Direito Previdenciário, 2ª edição, ed. Verbo jurídico, p. 94).Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. SEGURADO JÁ APOSENTADO NO SERVIÇO PÚBLICO COM UTILIZAÇÃO DA CONTAGEM RECÍPROCA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA JUNTO AO RGPS. TEMPO NÃO
UTILIZADO NO INSTITUTO DA CONTAGEM RECÍPROCA. FRACIONAMENTO DE PERÍODO. POSSIBILIDADE. ART. 98 DA LEI N.º 8.213/91. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. A norma
previdenciária não cria óbice à percepção de duas aposentadorias em regimes distintos, quando os tempos de serviços realizados em atividades concomitantes sejam computados em cada sistema de previdência, havendo a
respectiva contribuição para cada um deles. 2. O art. 98 da Lei n.º 8.213/91 deve ser interpretado restritivamente, dentro da sua objetividade jurídica. A vedação contida em referido dispositivo surge com vistas a reafirmar
a revogação da norma inserida na Lei n.º 5.890/73, que permitia o acréscimo de percentual a quem ultrapassasse o tempo de serviço máximo, bem como para impedir a utilização do tempo excedente para qualquer efeito
no âmbito da aposentadoria concedida. 3. É permitido ao INSS emitir certidão de tempo de serviço para período fracionado, possibilitando ao segurado da Previdência Social levar para o regime de previdência próprio dos
servidores públicos apenas o montante de tempo de serviço que lhe seja necessário para obtenção do benefício almejado naquele regime. Tal período, uma vez considerado no outro regime, não será mais contado para
qualquer efeito no RGPS. O tempo não utilizado, entretanto, valerá para efeitos previdenciários junto à Previdência Social. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, REsp 687479/RS, 5ª Turma, Rel. Min.
Laurita Vaz, DJ 30-5-2005) PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR. CARÊNCIA E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM. SISTEMAS
DE PREVIDÊNCIA DISTINTOS. REGIME GERAL E ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE. 1 e 2. (omissis). 3. Comprovado que o autor não está buscando se utilizar de tempo já incluído na contagem para benefício
de regime estatutário, faz jus a utilizá-lo para benefício do regime geral. 4. A lei previdenciária não veda a percepção de duas aposentadorias em regimes distintos, desde que os tempos de serviço realizados em atividades
concomitantes sejam computados em cada sistema de previdência, havendo a respectiva contribuição para cada um deles (precedente do STJ). 5. (omissis). 6. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente
provida. (TRF4 AC 2002.04.01.022711-5/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto dAzevedo Aurvalle, DJ 17-8-2005)Portanto, agiu corretamente a Autarquia ao considerar os períodos fracionados, nos quais não
houve atividade concomitante. Tais períodos contarão no cálculo para aposentadoria por tempo de contribuição de professor requerida.Os períodos em que o autor exerceu atividades concomitantes no regime próprio e no
regime geral não poderão ser computados, conforme entendimento jurisprudencial acima relatado. Assiste ao segurado o direito de utilizá-lo perante o regime próprio, na hipótese de que requeira, futuramente, aposentadoria
no regime estatutário.Com relação ao segundo ponto controvertido, qual seja, a natureza da atividade exercida entre 01.02.1994 e 01.02.2013, creio que as declarações prestadas pelo órgão Estadual são suficientemente
claras aos afirmar que o autor exerceu a atividade de professor no ensino técnico de nível médio, trabalhando na ETEC - Paula Souza, o que lhe assegura a contagem do tempo para aposentadoria de professor.Nesse
sentido:EMENTA CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. CABIMENTO DO WRIT. REFORMA
DE SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL (CPC, ART. 267, VI) E ANÁLISE DO MÉRITO (CPC, ART. 515, 3º). BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS SUBMETEM-SE À LEI EM VIGOR NO MOMENTO EM QUE REUNIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA FRUIÇÃO. O CÔMPUTO DO TEMPO ESPECIAL E SUA
CONVERSÃO EM COMUM SÃO REGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE. MAGISTÉRIO. ATIVIDADE PENOSA. DIREITO DE CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM SOMENTE SOB VIGÊNCIA DA LEI Nº 3.806/1960 E DECRETO Nº 53.831/1964 (QUADRO ANEXO, ITEM 2.1.4), ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18/1981.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INSTRUTOR DO SENAI. ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE. POSSIBILIDADE DE CONSIDERAÇÃO PARA APOSENTADORIA DE MAGISTÉRIO
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SOMENTE ATÉ A EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. I - O mandado de segurança constitui instrumento processual adequado para discussão acerca do reconhecimento de tempo de serviço especial, bem como
sua conversão em tempo comum, nos casos em que a prova é exclusivamente documental. II - A reforma de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, por inadequação da via mandamental, enseja a
aplicação do art. 515, 3º, do Código de Processo Civil. III - Os benefícios previdenciários são regidos pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, sendo que, mesmo tratando-se de
direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes inexistentes, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento
jurídico visa preservar. Precedentes. IV - O cômputo do período de trabalho realizado sob atividade especial e sua conversão em tempo comum são regidos pela lei vigente no momento da realização da atividade, em
atenção ao princípio tempus regit actum (art. 70, 2º, do Dec. nº 3.048, de 06/05/1999, na redação do Dec. nº 4.827, de 03/09/2003). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. V - A atividade
de magistério (professor), ao tempo da Lei nº 3.806/1960 (antiga Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) e Decreto nº 53.831/1964 (Quadro Anexo, item 2.1.4), era prevista dentre aquelas que conferiam direito à
aposentadoria especial em razão de penosidade e pelo trabalho por período de 25 anos, inclusive com direito à conversão para tempo de serviço comum. VI - A partir da promulgação da Emenda Constitucional nº 18/1981
(DOU 18/07/1981), que deu nova redação ao inciso XX do artigo 165 da Constituição Federal de 1967 (na redação dada pela EC nº 01/1969), a atividade foi prevista em um regime excepcional, passando a somente
contemplar a aposentadoria quando o tempo de serviço/contribuição é exercido exclusivamente na atividade de magistério, sistema normativo que afastou a incidência do regime anteriormente previsto no Decreto nº
53.831/1964, portanto, sem direito à conversão para tempo de serviço comum do período de atividade de magistério exercido sob a vigência desta Emenda. Precedentes. VII - A Constituição Federal de 1988, seja por
sua redação originária (art. 202, III), seja pela da Emenda Constitucional nº 20/1998 (art. 201, 8º), assegura aos professores(as) aposentadoria em tempo inferior ao dos trabalhadores em geral, quando por efetivo exercício
de função de magistério, assim dispondo no mesmo sentido do que estava previsto sob o regime constitucional anterior, ou seja, somente contemplando a aposentadoria especial quando o tempo de serviço/contribuição é
exercido exclusivamente na atividade de magistério, por isso também sem direito à conversão para tempo de serviço comum sob a vigência da atual ordem constitucional. VIII - O período de trabalho a partir da vigência da
Emenda Constitucional nº 18/1981 somente dá direito à aposentadoria especial de magistério (com tempo integral e efetivo nesta atividade), não podendo ser convertido em tempo de serviço comum para obtenção de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (ou seja, conta-se o tempo sem acréscimos quaisquer). IX - Anote-se que a partir da Emenda Constitucional nº 20/1998 (art. 201, 8º), quando, para conferir o direito ao
regime especial de aposentadoria do professor, passou-se a exigir o magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, não é possível a aposentadoria especial de professores em magistério de educação
superior, ressalvados, porém, o direito adquirido até então e a regra de transição para contagem do tempo de serviço anterior, constante do art. 9º, 2º, da referida Emenda Constitucional. Precedente. X - A previsão
constitucional, desde a Emenda Constitucional nº 18/1981 até a atual Constituição Federal de 1988, sem qualquer dúvida refere-se ao ensino nos níveis de educação infantil, fundamental e médio, incluindo-se neste regime
especial de aposentadoria também os professores em cursos técnicos que tenham valor equivalente ao de ensino médio pela legislação específica, por terem a mesma natureza e se incluírem, como qualificação profissional,
nos objetivos da educação nacional - Constituição Federal, arts. 205 e 214, IV; Lei nº 9.394/96, art. 36, 2º e 3º, ou art. 36-A, introduzido pela Lei nº 11.741/2008. XI - O Colendo Supremo Tribunal Federal assentou, no
julgamento da ADI nº 3.772, que a função de magistério, que faz jus ao regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, 5º, e 201, 8º, da Constituição Federal, não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de
aula, abrangendo também a preparação de aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar, sendo excluídos apenas os
especialistas em educação que não exercem atividades da mesma natureza. Nesse sentido também dispunha a Resolução DC/DNPS nº 191, de 23.04.1971, do Conselho-Diretor do Departamento Nacional da Previdência
Social, ao reconhecer aos instrutores de ensino técnico (do SENAI) o direito da percepção da aposentadoria especial de que trata o art. 31da Lei nº 3.807/60 (LOPS), regulamentada pelo Decreto nº 53.831/64,
restabelecido pela Lei nº 5.527/68, desde que os interessados comprovem perante o INPS o exercício de atividade durante o período exigido pela legislação em vigor. XII - A atividade de instrutor de cursos técnicos do
SENAI, pela sua própria natureza, pode ser considerada, então, como de magistério, em sentido amplo, assim considerada a atividade de transmissão interpessoal de conhecimentos teóricos e/ou práticos, tal como constava
do Decreto nº 53.831/1964, da Constituição Federal de 1967 (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 18/1981) e também da Constituição Federal de 1988 (em sua redação original - art. 202, III), o que somente
foi alterado com a Emenda Constitucional nº 20/98 (DOU 15.12.1998) (art. 201, 8º), quando se passou a exigir o magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, termos mais restritivos que não permitem a
equiparação com a atividade de professor fora dos cursos de educação oficial expressamente indicados no texto constitucional. Precedentes de nossos TRFs. XIII - O art. 333, I, do Código de Processo Civil, estatui ser
incumbência do autor (ou do impetrante, no caso de remédios constitucionais como o mandado de segurança) a prova do fato constitutivo de seu direito, sendo cediço que a via estreita do mandado de segurança, por
proteger direito líquido e certo (CF, art. 5º, LXIX), exige prova pré-constituída, que, necessariamente, deverá ser apresentada juntamente com a petição inicial. XIV - Concessão parcial da segurança, pois, os documentos
juntados pelo impetrante demonstram o exercício da atividade de magistério em curso técnico do SENAI no período descrito (12/09/1974 a 03/07/2000), a ser enquadrada como especial até 15/12/1998 (anterior à EC nº
20/1998), sem direito à aposentadoria especial por não haver completado 25 anos de serviço até então, mas com direito à conversão do tempo de serviço especial em comum quanto ao período de trabalho até 17/07/1981
(anterior à EC nº 18/1981) quando estava sob a égide da Lei nº 3.807/1960 e do Decreto nº 53.831/1964. XV - Apelação parcialmente provida. (AMS 00027823620004036183, JUIZ CONVOCADO SOUZA
RIBEIRO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇODe início, ressalto que a parte não faz jus à aposentadoria por tempo
de contribuição de professor, pois não contava, na DER, com o mínimo de 30 (trinta) anos de atividade exclusiva de magistério, considerando os períodos reconhecidos administrativamente e nesta sentença.O interregno até
15/12/1998 (data da edição da EC 20/98) deve ser computado com um acréscimo de 17%.Tem-se, portanto, a seguinte contagem:Autos nº: 00056558120154036183Autor(a): PAULO FERNANDO ROSA DE
VILHENAData Nascimento: 26/01/1958Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 01/02/2013Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 01/02/2013 (DER) Carência Concomitante ?ESTADO DE
SAO PAULO 27/07/1982 13/11/1983 1,17 Sim 1 ano, 6 meses e 6 dias 17 NãoESTADO DE SAO PAULO 01/05/1985 31/05/1985 1,17 Sim 0 ano, 1 mês e 5 dias 1 NãoCENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 01/02/1994 15/12/1998 1,17 Sim 5 anos, 8 meses e 13 dias 59 NãoCENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 16/12/1998 01/02/2013 1,00
Sim 14 anos, 1 mês e 16 dias 170 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (01/02/2013) 21 anos, 5 meses e 10 dias 247 meses 55 anos e 0 mêsNessas condições, a parte autora, em 01/02/2013
(DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição de professor porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos).Não obstante, a parte autora faz jus à averbação dos períodos como
professor, conforme acima relatado.É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil de 2015), para condenar o INSS a reconhecer como função de magistério, para os efeitos do disposto no 5o do art. 40 e no 8º do art. 201 da Constituição Federal, o período de 01.02.1994 a
01.02.2013, laborado junto ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza e averbá-lo como tal no tempo de serviço da parte autora.Condeno, ainda, o INSS a averbar como tempo de serviço especial o
período de 27.07.1982 a 13.11.1983, de 01.05.1985 a 31.05.1985 e de 01.02.1994 a 15.12.1998; e condenar o INSS a averbá-los como tais, nos termos das regras de transição estabelecidas pelo artigo 9º, 2º, da EC
nº 20/98, computados com um acréscimo de 17%.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo
Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito
econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º,
inciso III).A autarquia previdenciária é isenta de custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0005773-57.2015.403.6183 - EMILIO SANI(RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.EMILIO SANI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 1635101724) em aposentadoria especial, com reconhecimento de períodos laborados como aeronauta, de 10/12/1979 a 02/08/2006 (S.A. - VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE), desde a DER em 04/05/2009.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 614-626, pugnando pela improcedência do pedido.Sem especificação de
provas.Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à
aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine
tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo
70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº
4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois
passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL.
POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os
requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761,
Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios),
em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na
legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação
previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu
que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57
(com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
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serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em
dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional
de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO ENQUADRAMENTO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como
prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma
legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes
nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo,
mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial
mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a
nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo não haver
óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-
se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR.
ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o
autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de
atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC
00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não
afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto
porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível
considerado como nocivo no decorrer do tempo.DA ATIVIDADE DE AERONAUTA E AEROVIÁRIOSA Lei n. 3.501, de 21.12.1958 (D.O.U. de 22.12.1958) instituiu a aposentadoria do aeronauta, definido como
aquele que, em caráter permanente, exerce função remunerada a bordo de aeronave civil nacional (artigo 2º). Aqueles que, voluntariamente, se afastassem do voo por período superior a dois anos consecutivos perdiam
direito aos benefícios dessa lei (artigo 3º, parágrafo único), com a ressalva de que a concessão de outros benefícios previstos na legislação então vigente continuaria a obedecer ao que dispunha a normatização respectiva
(artigo 3º, caput). Previu duas espécies de benefício: por invalidez (artigo 4º, alínea a) e ordinária (artigo 4º, alínea b), esta àqueles que contassem mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço e idade mínima de 45 (quarenta e
cinco) anos. Originariamente, os proventos da aposentadoria ordinária equivaliam a tantas trigésimas quintas partes do salário, até 35 (trinta e cinco), quantos fossem os anos de serviço, limitados, no piso, ao salário mínimo
regional e, no teto, a dez vezes o salário mínimo de maior valor vigente no país; esse critério veio a ser modificado pelas Leis n. 4.262 e n. 4.263, de 12.09.1963 (D.O.U. de 10.10.1963): a última fracionou por 30 (trinta) as
quotas salariais por ano de serviço, e a primeira estabeleceu novos piso (o salário mínimo de maior valor vigente no país) e teto (dezessete vezes o valor do referido salário). A Lei n. 3.501/58 também previu, em seu artigo
7º, para efeito de aposentadoria ordinária do aeronauta, que o tempo de serviço ser[ia] multiplicado por 1,5 (um e meio), desde que anualmente completa[asse], na sua função, mais da metade do número de horas de voo
anuais estabelecido pela Diretoria de Aeronáutica Civil, sendo de um quarto o mínimo dessa condição para os aeronautas que desempenha[ssem] cargos eletivos de direção sindical ou que exer[cessem] cargos técnico-
administrativo nas empresas, relacionados com a função de voo.No âmbito infra legal, o Decreto n. 48.959-A/60 tratou da aposentadoria do aeronauta entre seus artigos 72 e 80, reafirmando as disposições da Lei n.
3.501/58, além de prever a aplicação subsidiária, ao benefício em questão, dos preceitos nele estabelecidos para as aposentadorias por invalidez e por tempo de serviço.Sobreveio o Decreto-Lei n. 158, de 10.02.1967
(D.O.U. de 13.02.1967), que instituiu nova disciplina à aposentadoria especial do aeronauta e revogou as Leis n. 3.501/58, n. 4.262 e n. 4.263/63. Redefiniu aeronauta como aquele que, habilitado pelo Ministério da
Aeronáutica, exerce função remunerada a bordo de aeronave civil nacional (artigo 2º), deixou de prever a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço, e restabeleceu o teto do salário-de-benefício em dez vezes
o valor maior salário mínimo vigente no país (artigo 3º, 2º).Posteriormente, a aposentadoria do aeronauta foi regulamentada em sucessivos Regulamentos do Regime de Previdência Social (Decreto n. 60.501/67, artigos 64 a
68; Decreto 72.771/73, artigos 161 a 166; Decreto n. 83.080/79, artigos 163 a 171), bem como nas Consolidações das Leis da Previdência Social (CLPS) de 1976 (artigo 39) e de 1984 (artigo 36).O Decreto n.
83.080/79, em especial, dispôs que: (a) não seriam contados como tempo de serviço para os efeitos da aposentadoria do aeronauta os períodos de atividades estranhas ao serviço de voo, ainda que enquadradas para fins
de aposentadoria especial, nem o de contribuição em dobro ou de serviço militar (artigo 165); (b) para efeitos da aposentadoria do aeronauta, era assegurada a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço
anterior a 13.02.1967, desde que satisfeitos os requisitos da Lei n. 3.501/58 (artigo 167); e (c) o aeronauta podia requerer, em vez da aposentadoria especial do Decreto-Lei n. 158/67, a aposentadoria especial da Lei n.
5.890/73, não sendo aplicável, nesse caso, o disposto no artigo 167 (artigo 171).Por oportuno, registro que a Lei n. 7.183, de 05.04.1984 (D.O.U. de 06.04.1984), regulou o exercício da profissão de aeronauta, definido
como o profissional habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, que exerce atividade a bordo de aeronave civil nacional, mediante contrato de trabalho, e assim também considerado aquele que exerce atividade a bordo de
aeronave estrangeira, em virtude de contrato de trabalho regido pelas leis brasileiras (artigo 2º). Conceituou, ainda, as categorias de tripulantes: (a) comandante: piloto responsável pela operação e segurança da aeronave, e
que exerce a autoridade que a legislação aeronáutica lhe atribui; (b) copiloto: piloto que auxilia o comandante na operação da aeronave; (c) mecânico de voo: auxiliar do comandante, encarregado da operação e controle de
sistemas diversos conforme especificação dos manuais técnicos da aeronave; (d) navegador: auxiliar do comandante, encarregado da navegação da aeronave quando a rota e o equipamento o exigirem, a critério do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica; (e) radioperador de voo: auxiliar do comandante, encarregado do serviço de radiocomunicações nos casos previstos pelo órgão competente do Ministério da Aeronáutica; e (f)
comissário: é o auxiliar do comandante, encarregado do cumprimento das normas relativas à segurança e atendimento dos passageiros a bordo e da guarda de bagagens, documentos, valores e malas postais que lhe tenham
sido confiados pelo comandante (artigo 6º); foram também considerados tripulantes, para os fins dessa lei, os operadores de equipamentos especiais instalados em aeronaves homologadas para serviços aéreos
especializados, devidamente autorizados pelo Ministério da Aeronáutica.A par dessa legislação, a Lei n. 3.807/60 (LOPS), ao tratar da aposentadoria especial, excepcionou de sua disciplina as aposentadorias reguladas
pelas Leis n. 3.501/58 e n. 3.529/59 (cf. artigo 31, 2º: Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais). No mesmo sentido, a Lei n. 5.890/73, que revogou o
artigo 31 da LOPS e passou a tratar da aposentadoria especial em seu artigo 9º, e cujo 2º repetiu a exceção conferida às normas que versavam sobre as aposentadorias dos aeronautas e dos jornalistas profissionais.Isso
não significa que ao aeronauta fosse excetuado o direito à aposentadoria especial propriamente dita, de conformidade com os já referidos artigos 3º, caput, da Lei n. 3.501/58 e artigo 171 do Decreto n. 83.080/79. O fato
concreto pode subsumir-se de modo simultâneo a categorias normativas distintas.Nesse sentido, para além dos efeitos da Lei n. 3.501/58 e do Decreto-Lei n. 158/67 - vale dizer, para os fins das Leis n. 3.807/60 e n.
5.890/73 - o código 2.4.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais os aeronautas, aeroviários de serviços de pista e de oficinas, de manutenção, de conservação, de
carga e descarga, de recepção e de despacho de aeronaves - note-se que o rol de ocupações é mais amplo, pois não abarca apenas os trabalhadores a bordo das aeronaves. Nos códigos 2.4.3 do Quadro Anexo II do
Decreto 72.771/73 e do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 previu-se apenas a categoria dos aeronautas, mas o enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos continuou garantido,
nos termos da Lei n. 5.527/68.O atual Plano de Benefícios da Previdência Social adveio com a edição da Lei n. 8.213/91, cujo artigo 148 prescreveu: reger-se-á pela respectiva legislação específica a aposentadoria do
aeronauta, do jornalista profissional, do ex-combatente e do jogador profissional de futebol, até que sejam revistas pelo Congresso Nacional.A Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996 (D.O.U. de 14.10.1996), porém,
deu nova redação ao artigo 148 da Lei n. 8.213/91, que passou a versar sobre matéria diversa, e, em seu artigo 6º, expressamente revogou o Decreto-Lei n. 158/67. A norma foi sucessiva e tempestivamente reeditada até a
Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, e convalidada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, mas, quando da conversão desta na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o comando
de revogação foi suprimido, restabelecendo-se ex tunc a vigência do Decreto-Lei n. 158/67.Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), o 1º do artigo 201 da
Constituição Federal passou a vedar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. Nos termos de seu artigo 15, a emenda pôs a salvo o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, até que
sobrevenha tal lei complementar, mas não resguardou a aposentadoria do aeronauta. Assim, tem-se que o Decreto-Lei n. 158/67 não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98. Nessa esteira, o parágrafo único
do artigo 190 do Decreto n. 3.048/99 dispôs: a aposentadoria especial do aeronauta[,] nos moldes do Decreto-lei nº 158, de 10 de fevereiro de 1967, está extinta a partir de 16 de dezembro de 1998, passando a ser
devid[os] ao aeronauta os benefícios deste Regulamento. Num ponto, porém, o RPS padece de erro: o artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20/98 assegurou a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo,
aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda [em 16.12.1998], tenham cumprido os requisitos para a
obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, de modo que a aposentadoria do aeronauta foi extinta não a partir de, mas após 16.12.1998.Cabe examinar, na sequência, até quando é
possível reconhecer a atividade de aeronauta para os fins da aposentadoria especial dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.Os diplomas legais que regeram o benefício da aposentadoria especial sempre excluíram a
aposentadoria do aeronauta de sua disciplina (assim, como visto, o artigo 31, 2º, da Lei n. 3.807/60, o artigo 9º, 2º, da Lei n. 5.890/73 e o artigo 148 da Lei n. 8.213/91), e foi somente no âmbito da aposentadoria especial
propriamente dita que o 4º do artigo 9º da Lei n. 5.890/73 (inserido pela Lei n. 6.887/80) e os 3º (em sua redação original) e 5º (inserido pela Lei n. 9.032/95) do artigo 57 da atual Lei de Benefícios possibilitaram a
conversão entre tempos de serviços comuns e especiais (ou de especial para comum, apenas). Lembro, a contrario sensu, que a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço ao aeronauta, prevista na Lei n.
3.501/58, não era extensível à aposentadoria especial, como deixou expresso o artigo 171 do Decreto n. 83.080/79.Em suma: (a) há direito à aposentadoria na forma do Decreto-Lei n. 158/67 se preenchidos os requisitos
até 16.12.1998; e (b) para os fins dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, a categoria profissional de aeronauta e as ocupações correlatas são tidas como especiais até 28.04.1995, véspera da publicação da Lei n.
9.032/95; após essa data, faz-se necessária a comprovação da exposição a agentes nocivos.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALO direito à conversão do tempo de serviço comum em especial,
para fins de concessão de aposentadoria especial, prevaleceu no ordenamento jurídico até a vigência da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) que, ao dar nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, suprimiu tal
possibilidade.Desta feita, para os pedidos de aposentadoria especial, formulados a partir de 28/04/1995, inexiste previsão legal para se proceder à conversão.Nesse sentido, a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECONHECIMENTO. (...) IV - A
aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação do art.
57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95. V - (...) VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até
a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da redação então atribuída ao 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de
benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou
especial) em conformidade com legislação vigente à época de seu exercício. VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese
da prestação de labor de natureza comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso, às regras impostas pelo legislador e vigentes quando da reunião dos requisitos
necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem depender de múltiplos fatores, sem que se possa extrair violação a qualquer dispositivo constitucional. IX - Na data do requerimento da aposentadoria
por tempo de serviço, deferida na via administrativa em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de natureza comum exercida nos períodos acima mencionados. X - (...) XI -
Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no tocante ao pleito de conversão da aposentadoria por tempo de
serviço para aposentadoria especial. (g.n.). (AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010, p. 1257)Improcede, portanto, o pedido de conversão dos períodos comuns
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para especiais, pelo fator multiplicador 0,71, tratando-se de pedido de aposentadoria formulado após a edição da Lei nº 9.032/95. O que está protegido, seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é tão-
somente o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à época de seu exercício.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS,
conforme parecer administrativo de fl. 192, reconheceu o labor especial para os períodos de 10/12/1979 até 28/04/1995.Até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela
comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. No caso dos autos,
pretende-se o reconhecimento como especial dos períodos laborados como co-piloto e comandante de 29/04/1995 a 02/082006, junto à Viação Aérea Rio-Grandense - Falida.Conforme extrato CNIS anexo consta o
indicador IEAN (Exposição a Agente Nocivo) junto ao vínculo controvertido com a empresa Rio Sul Linhas Aéreas S.A. - Falida. Por estar inserida no CNIS, tal informação goza de presunção de veracidade, conforme
disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as
aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade
de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, 5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a especialidade do vínculo correspondente. Em
relação aos períodos acima pretendidos, observa-se que foi juntado laudo técnico confeccionado em abril de 2010 por Eduardo Kazaczynski, engenheiro de segurança do trabalho, para a empresa Varig Linhas Aéreas S/A.
Neste laudo, há indicações de que a condição de trabalho sempre foi a mesma, desde 03/1976, dada a exposição permanente dos aeronautas à pressão atmosférica anormal, o que se aplica inclusive aos períodos não
contemporâneos ao laudo.Houve destaque nas conclusões do expert, para o risco de aumento da incidência de câncer, baixa imunidade, doenças respiratórias, dores de cabeça, aumento da pressão arterial e outros males
decorrentes de Barotrauma e de Hipóxia. Ainda, destacou-se a periculosidade, pelo risco de explosão durante as operações de reabastecimento da aeronave.Foi juntado, ainda, laudo técnico produzido em setembro de
2013, junto à empresa GOL Linhas Aéreas, nas antigas instalações da VARIG em Porto Alegre-RS, por Jorge Luiz Ferreira, engenheiro de segurança do trabalho, que, em suas conclusões, que ora transcrevo in verbis,
expõe: Que o autor laborou em situações de risco permanente em ambiente mantido artificialmente no que se refere à pressão e à atmosfera respirável no interior da aeronave; Que as pressões a que esteve submetido nestas
circunstâncias podem ser consideradas anormais ao seu habitat natural (hipobáricas, relativamente ao padrão do nível do mar) e hiperbáricas (relativamente ao ambiente externo em grandes altitudes); Que tal circunstância
gerou possibilidades de causar danos eventuais ou permanentes à sua saúde ou integridade física seja pela rotina de variação de pressão nas operações típicas da aeronave ou mesmo pelo risco de mudanças repentinas
decorrentes de acidentes de despressurização descontrolada; Que não recebeu EPIs e nas suas condições de trabalho não havia, e não há como elidir ou atenuar a condição deste risco com o uso de EPI; Que até a vigência
do Decreto 2172/97, a Previdência Social reconhecia o risco de insalubridade (parte do período) e de perigo (todo o período), estabelecendo condição especial para aposentadoria; Que, embora tenha havido mudanças na
legislação previdenciária ao longo do período laboral analisado, afirma-se que o tipo e a intensidade do risco sempre foram os mesmos e que nunca houve fatores ou ações implantadas para elidir ou atenuar o risco
estabelecido e reconhecido previamente pela Previdência Social.Nesse mesmo sentido, foram as conclusões dos laudos produzidos pelos engenheiros do trabalho Hugo Espíndola em junho de 2013, Giusepepe Mua Júnior,
em junho de 2013, Jorge Luiz Ferreira em setembro de 2013, Marcos Paz Valle em setembro de 2011, todos acostados pelo autor.O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA da VARIG S/A - Viação
Aérea Rio-Grandense, juntado pelo autor, demonstra a sujeição do piloto a pressões atmosféricas anormais, nas mesmas condições dos comissários de bordo, com enquadramento legal nos códigos 2.0.5 do Anexo IV do
Decreto n. 2.172/97 e 2.0.5 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99; além da Súmula 198 do extinto TFR (pressão atmosférica anormal).Assim, entendo que restou devidamente comprovado nos autos o exercício de
atividade especial pela parte autora nos períodos antes indicados, conforme a legislação aplicável à espécie, em virtude da sua exposição, de forma habitual e permanente, à pressão atmosférica anormal, nas mesmas
condições dos comissários de bordo, consoante entendimento firmado pelo C. STJ: ..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. AERONAUTA.
APOSENTADORIA ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Constato que não se configurou a ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. O TRF concluiu: o entendimento predominante no STJ é de ser cabível o reconhecimento da especialidade no caso de tripulantes de
aeronaves, tendo em vista a submissão à constante variação de pressão atmosférica em virtude dos voos sequenciais, pois o interior dos aviões - local fechado, submetido a condições ambientais artificiais, com pressão
superior à atmosférica - reveste-se de todas as características das câmaras hiperbáricas em relação às quais há expressa previsão legal que reconhece a condição especial do labor exercido no seu interior. 3. Rever o
entendimento de que a atividade de comissário de bordo se enquadra como especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no REsp 1.440.961/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
2/6/2014. 4. Recurso Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201402746130, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/12/2014 ..DTPB:.)(grifei)Superada a questão da prova emprestada,
tem-se que as avaliações foram realizadas junto às aeronaves e locais nas áreas do aeroporto onde permanecem os aeronautas (pilotos, copilotos, comissários etc) durante sua atividade profissional.A partir da análise dos
laudos, verifica-se que (i) a pressão atmosférica anormal a que estavam expostos os aeronautas configura a exposição a agente agressivo, bem como as operações de reabastecimento da aeronave sujeitam a equipe de
bordo a risco de explosão, (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e, por fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, por um período considerado até
setembro de 2013, abrangendo, portanto, todo o período laborado pelo autor.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas produzidas pela parte autora autorizam a conclusão de que os aeronautas das
principais empresas aéreas brasileiras estão sujeitos à pressão atmosférica anormal e risco de explosão, ensejando a contagem especial até esta data.Desse modo, é possível o enquadramento como especial dos períodos
laborados como co-piloto e comandante de 29/04/1995 a 02/08/2006, junto à Viação Aérea Rio-Grandense - Falida.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já
computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 26 anos, 7 meses e 23 dias, o que caracteriza seu direito à concessão da especial: Autos nº:
00057735720154036183Autor(a): EMILIO SANIData Nascimento: 30/11/1957Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 04/05/2009Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 04/05/2009 (DER)
Carência Concomitante ?S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA 10/12/1979 28/04/1995 1,00 Sim 15 anos, 4 meses e 19 dias 185 NãoS.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA
29/04/1995 02/08/2006 1,00 Sim 11 anos, 3 meses e 4 dias 136 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (04/05/2009) 26 anos, 7 meses e 23 dias 321 meses 51 anos e 5 mesesNessas condições, a
parte autora, em 04/05/2009 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para sua concessão (25 anos).Finalmente, não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É
o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo como tempo especial os períodos
de 29/04/1995 a 02/08/2006, junto à Viação Aérea Rio-Grandense - Falida; e, somando-os aos períodos já reconhecidos administrativamente, conceder o benefício de aposentadoria por especial à parte autora, desde a
DER em 04/05/2009, valendo-se do tempo 25 anos, 5 meses e 21 dias. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.Os valores em atraso, dos
quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A
partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Considerando a sucumbência mínima da parte
autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme
disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos,
após, à superior instância. P.R.I.

0007271-91.2015.403.6183 - ROBERTO ALBINO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ROBERTO ALBINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período especial trabalhado na
empresa SINO BRASIL PRODUTOS LTDA (04/12/1998 a 15/04/2011) e a conversão de atividades comuns em especiais dos períodos (01/07/1970 a 30/09/1971, 01/03/1972 a 09/05/1973, 01/07/1973 a
31/07/1974, 25/09/1974 a 09/01/1975, 24/03/1975 a 11/06/1975, 06/04/1978 a 01/07/1978, 01/12/1978 a 22/01/1983, 16/02/1994 a 14/04/1994 e de 18/07/1994 a 02/12/1994) e a consequente conversão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial NB: 42/156.627.219-7, DER: 10/06/2011.À fl. 74 foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a emenda à
inicial para posterior citação do INSS.A emenda à inicial foi apresentada às fls. 75/76.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 80/88 pugnando pela improcedência da demanda.As partes não requereram a produção
de novas provas (fls. 90 e 91)Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento
pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico
do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador
que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico
visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial,
a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período
compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação
da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema
importância observar que a legislação em vigor admite a /c/onversão do tempo de trabalho exercido em a atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia,
não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta
conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade
comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: -
28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI,
assinatura eletrônica em 16/12/2014. - HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação
previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu
que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57
(com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
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prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79:
superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97,
é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em
relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- CASO SUB JUDICE A parte autora
postula o reconhecimento do tempo especial trabalhado na empresa SINO BRASIL PRODUTOS LTDA (04/12/1998 a 15/04/2011) com a consequente conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial (NB: 42/156.627.219-7, DER: 10/06/2011).Para comprovar o exercício de atividade especial, a parte autora juntou aos autos PPP às fls. 35/36 onde consta que o autor trabalhou como mecânico
de manutenção e sua atividade consistia em Efetuar manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos em geral. Efetuar reparos nas redes hidráulicas, elétricas e maquinários em geral, reparando ou
substituindo peças ou conjuntos parciais e fazendo ajustes, regulagem, soldas e lubrificação convenientes, utilizando ferramentas, instrumentos e dispositivos diversos, para assegurar o bom funcionamento. Consta, ainda, que
o autor estava exposto ao agente novico ruído na intensidade de 91,77 dB(A) e a óleo e graxa.Assim, tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97,
aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, o período trabalhado na empresa SINO BRASIL PRODUTOS LTDA (04/12/1998 a 15/04/2011) deve ser
tido como especial para fins de concessão de aposentadoria.- DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais reconhecidos na presente sentença com os períodos reconhecidos
administrativamente pelo INSS, temos a seguinte contagem:Autos nº: 00072719120154036183Autor(a): ROBERTO ALBINOData Nascimento: 26/03/1956Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 10/06/2011Data inicial Data
Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 10/06/2011 (DER) Carência Concomitante ?01/08/1984 15/05/1992 1,00 Sim 7 anos, 9 meses e 15 dias 94 Não05/12/1994 15/04/2011 1,00 Sim 16 anos, 4 meses e 11 dias
197 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (10/06/2011) 24 anos, 1 mês e 26 dias 291 meses 55 anos e 2 mesesAssim, a autora não faz jus ao recebimento da aposentadoria especial, uma vez que
não completou 25 anos de atividade especial.Não obstante, a parte autora faz jus à averbação dos períodos reconhecidos como especiais, conforme acima relatado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar com tempo de especial o período de SINO BRASIL
PRODUTOS LTDA (04/12/1998 a 15/04/2011), nos termos acima expostos.Em face da sucumbência mínima, condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do
2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por
possuir natureza meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0007956-98.2015.403.6183 - GILTON JOSE ROSA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Verifico que o PPP de fls. 90/91 não aponta profissionais legalmente habilitados (médico ou engenheiro de segurança do trabalho) como responsáveis pelos registros ambientais dos
fatores de risco.Determino, assim, que a parte autora traga aos autos PPP completo, contendo a referida informação, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada do documento, dê-se vista ao INSS.Int.

0008018-41.2015.403.6183 - VANEY MUNIZ DA SILVA X MAURIANE MUNIZ(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela autora, da sentença de fls. 552/555 que julgou parcialmente procedente a ação. Em síntese, a parte ré alega contradição no julgado, posto ser possível a cumulação de
indenização trabalhista e pensão previdenciária.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por não ter havido contradição na sentença prolatada. A autora recebeu,
além das verbas trabalhistas, indenização a título de perdas e danos no valor da pensão que seria devida pelo INSS, justamente por não ter tido acesso ao benefício previdenciário por falta de registro do vínculo. A
jurisprudência ora acostada não guarda similitude com o caso dos autos, detidamente analisado na sentença.Pretende a embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu
entendimento e, em consequência, modificação da sentença.Nota-se assim que, não havendo qualquer omissão a ser suprida, os embargos interpostos têm caráter infringente, razão pela qual, rejeito-os.Intimem-se.

0008690-49.2015.403.6183 - JOAO PEREIRA NEVES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.JOAO PEREIRA NEVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
aposentadoria especial, com reconhecimento de períodos laborados como cobrador/motorista de ônibus entre 10/04/1987 e 26/09/1991 e entre 01/10/1991 e 19/03/1997, junto à empresa VIACAO SANTA
MADALENA LTDA, entre 01/06/1998 e 15/12/2003, junto à empresa AUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA; e entre 02/02/2004 a 18/08/2014, junto à empresa SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA,
desde a DER em 18/04/2014.A inicial veio instruída com documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 363).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 278-308, impugnando matéria
diversa daquela requerida nos presentes autos (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).Sobreveio réplica às fls. 365-366, com juntada de Laudo Pericial referente à empresa SAMBAIBA TRANSPORTES
URBANOS LTDA (fls. 367-442).Vista ao INSS (fl. 444).Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O
direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine
tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo
70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº
4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois
passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL.
POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os
requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761,
Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios),
em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na
legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
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entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação
previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu
que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57
(com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em
dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional
de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando
presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV, código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol de agentes nocivos é
exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores mencionem apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o
fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos
regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.Vale lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito ao
benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos (esclarecimento constante do
início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo vibração.Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar
quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a vibrações:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à
caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao
Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII -
a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos
adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a exposição ao
agente nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e procedimentos determinados pela legislação.O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo
68, no que diz respeito às regras a serem observadas para caracterização dos limites de tolerância, sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no citado artigo 283, da IN nº
77/2015.Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o enquadramento da atividade nos Decretos de nº 53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 06 de março de
1997, importa estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que remete
aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de
0,78m/s2.Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres. Posteriormente, a avaliação dos
limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição ocupacional diária à
vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág. 18).Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e
coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou a integrar as conclusões da NHO-09 e
seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada
(aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Nesse contexto, resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de
1,1m/s2.DO ENQUADRAMENTO DOS MOTORISTAS E COBRADORES DE ÔNIBUS DE SÃO PAULO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos
e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com
efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição do segurado
a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional
como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de
atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se
verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo
não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii)
observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO
SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele
em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de
atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC
00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não
afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto
porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível
considerado como nocivo no decorrer do tempo.DO ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONALAté 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela
comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. Em relação aos
períodos posteriores a 29/04/1995, observa-se que foi juntado um laudo técnico confeccionado em março de 2010 por José Beltrão de Medeiros, engenheiro de segurança do trabalho. Neste laudo, há indicações de que a
condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995, o que se aplica inclusive aos períodos não contemporâneos ao laudo. No LTCAT em questão, constou ainda expressa fundamentação do perito
quanto à possibilidade de se lançar mão das conclusões daquele laudo para outros motoristas e cobradores da cidade de São Paulo:Considerando que todas as empresas de ônibus da Cidade de São Paulo têm em comum
contrato de concessão constando, entre outros pontos, as suas obrigações em relação a idades máximas e médias da frota de ônibus que circulam na cidade, condições mínimas para sua manutenção, obrigação de manter
horários de partida e chegada aos pontos iniciais e finais, tipos e modelos de ônibus que devem circular na cidade, tudo isso torna a frota da cidade bem homogênea, fato este que pode ser observado claramente em todas
as regiões da cidade, onde os ônibus que circulam são muito similares em relação aos seus modelos, idade, tempo de uso, modo que os motoristas e cobradores trabalham, tipos e manutenção de piso das ruas e avenidas
em que circulam, enfim, ao se obter amostras de modo aleatório, estas certamente são significativas e representam todas as demais empresas de ônibus da cidade. (g.n.)Superada a questão da prova emprestada, tem-se que
naquele estudo foram realizadas oito medições quantitativas com a instrumentação adequada (acelerômetro tri-axial para corpo inteiro); segundo o que preconiza a ISSO 2631, as avaliações foram realizadas junto aos
bancos dos ônibus onde permanecem os motoristas e cobradores durante sua atividade profissional.A partir da análise desse laudo, verifica-se que (i) em 100% das avaliações, a intensidade de vibração a que estavam
expostos os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estava acima do limite de tolerância estabelecido pela norma ISSO 2631 (0,63m/s2), (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e
permanente e, por fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995.Entretanto, caso se considere o novo limite de enquadramento vigente a partir da edição da NHO-09, de
1,1m/s2, observa-se que algumas medições ficam abaixo do limite de exposição.Outrossim, a parte autora também fez juntar aos autos um estudo científico conduzido pelo engenheiro Luiz Felipe Silva, extraída da tese de
doutorado apresentada ao Departamento de Saúde Ambiental da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo em 2002.Extrai-se desse estudo que a VCI (vibração de corpo inteiro) causa importantes
respostas fisiológicas nos trabalhadores, tais como desconforto, dor, perturbação da visão e, principalmente, problemas de coluna.A conclusão a que se chegou, após a análise de uma população de 141 motoristas de
ônibus de uma empresa da cidade de São Paulo, é que tais trabalhadores estão expostos a níveis de VCI relevantes, que superam os limites de exposição definidos pela ISO-2631(1985); o nível normalizado (média
ponderada) de vibração foi de 0,85m/s2, devidamente aferido por meio de acelerômetro triaxial de assento; no mínimo 6 modelos de ônibus foram avaliados no estudo.Considerando essa intensidade (0,85m/s), tem-se que
seria possível o enquadramento de todo o período até 13 de agosto de 2014, já que a partir de então o limite a ser considerado é de 1,1m/s.À mesma conclusão se chega quando se analisa o estudo avaliação da
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transmissibilidade da vibração em bancos de motoristas de ônibus urbanos, publicado na Revista Brasileira de Engenharia Biomédica em 2002, igualmente carreado aos autos. Consoante se vislumbra da tabela 3 deste
estudo, praticamente todas as faixas analisadas apresentaram vibração superior ao limite de enquadramento antigo (ISO 2631, de 0,63m/s2); porém, caso se adote como critério o novo parâmetro vigente a partir da NHO-
09, de 1,1m/s, observa-se que nenhuma das medições efetivadas ultrapassou o novel limite de exposição.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas produzidas pela parte autora autorizam a conclusão
de que os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estavam submetidos à vibração de corpo inteiro (VCI) em índices superiores aos previstos na ISO 2631, que vigeu até 13/08/2014, ensejando a
contagem especial até esta data.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fl. 86, reconheceu que parte contava com 27 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de
contribuição. Foi reconhecido, ainda, o labor especial para os períodos de 01/10/1991 até 28/04/1995.Tais períodos, portanto, restam incontroversos nos presentes autos.Períodos de 10/04/1987 a 26/09/1991 e de
01/10/1991 a 19/03/1997 - VIACAO SANTA MADALENA LTDAA parte autora juntou PPP de fls. 36-37 para o período de 10/04/1987 26/09/1991, junto à empresa referida, onde consta que exerceu as funções de
lavador e manobrista. A descrição das atividades não evidencia a exposição a fatores de risco, bem como o nível de ruído apurado ficou abaixo do limite de tolerância para o período - 69 dB(A).Portanto, não deve ser
enquadrado o período de 10/04/1987 a 26/09/1991, não havendo exposição a fatores de risco.Com relação ao período entre 01/10/1991 19/03/1997, tem-se que o INSS, conforme já salientado, reconheceu a
especialidade do labor até 25/04/1995.Passo a analisar o período de 29/04/1995 a 19/03/1997.A parte autora juntou formulário de fl. 40, onde consta que exerceu a função de motorista de ônibus. A descrição das
atividades afirma que o autor desenvolvia suas atividades no interior do ônibus urbano, que trafegava pelo município de São Paulo. O documento afirma a exposição aos fatores de risco de forma habitual, permanente, não
ocasional e nem intermitente.Portanto, o autor tem direito ao reconhecimento do período de 29/04/1995 a 19/03/1997, como especiais.Período de 02/02/2004 a 18/04/2014 - SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS
LTDAA parte autora juntou PPP de fl. 67, onde consta que exerceu a função de motorista de ônibus até 01/05/2014 e motorista administrativo de 02/05/2014 até 11/11/2014. A descrição das atividades afirma que o
autor, enquanto motorista desenvolvia suas atividades no interior do ônibus da empresa, dotado de motor dianteiro e câmbio mecânico. Essa atividade exige movimentos constantes dos membros braços e pernas. Já para a
função de motorista administrativo, consta que o autor exercia suas atividades no setor de manutenção, descritas como dirigem e manobram veículos, dentro e fora do estabelecimento da empresa, transportam pessoas ou
carga, conduzem veículos com problemas mecânicos (...) eventualmente podem dar apoio no transporte de clientes dentro de uma localidade, em itinerários e horários pré-estabelecidos.Portanto, o autor tem direito ao
reconhecimento do período de 02/02/2004 a 18/04/2014, como especiais.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇODe início, ressalto que a parte não faz jus à aposentadoria especial, pois não contava, na DER, com o
mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial, considerando tanto os períodos reconhecidos administrativamente e nesta sentença:Autos nº: 00086904920154036183Autor(a): JOAO PEREIRA NEVESData
Nascimento: 30/12/1967Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 18/04/2014Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 18/04/2014 (DER) Carência Concomitante ?VIACAO SANTA
MADALENA LTDA 01/10/1991 19/03/1997 1,00 Sim 5 anos, 5 meses e 19 dias 66 NãoAUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA 01/06/1998 15/12/2003 1,00 Sim 5 anos, 6 meses e 15 dias 67 NãoSAMBAIBA
TRANSPORTES URBANOS LTDA. 02/02/2004 18/04/2014 1,00 Sim 10 anos, 2 meses e 17 dias 123 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (18/04/2014) 21 anos, 2 meses e 21 dias 256 meses
46 anos e 3 mesesNessas condições, a parte autora, em 18/04/2014 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial porque não preenchia o tempo mínimo de 25 anos.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de
01/10/1991 a 19/03/1997, de 01/06/1998 a 15/12/2003 e de 02/02/2004 a 18/04/2014; e condenar o INSS a averbá-los como tais, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Considerando que a parte
autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do
2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,
à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0009017-91.2015.403.6183 - MARIA MARILENE RODRIGUES DA SILVA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta pela viúva de JOÃO DOS SANTOS LIMA DA SILVA, objetivando a concessão de pensão por morte, negado pelo réu por perda da qualidade de segurado.Alega a autora que o de cujus era
segurado empregado ao tempo do óbito, porém o réu não reconheceu a existência do vínculo.Com a inicial vieram os documentos (fls. 07/64).Contestação às fls. 82/96.Réplica às fls. 98/99.Às fls. 103 o réu requereu a
apresentação do contrato de trabalho original e do documento original de identidade do de cujus, bem como fosse oficiada a empresa FICAS - FABRICA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS ARTHUR SANTOS
para apresentar o livro de registro de empregados original, submetendo-se então os documentos à perícia grafotécnica. Às fls. 104 a autora se insurgiu contra a pretensão, e sustentou a desnecessidade de intimação do
proprietário da empresa uma vez que uma das testemunhas arroladas, Rita de Cassia Guimarães Santos, seria uma das proprietárias da empresa e compareceria independentemente de intimação.Designada a audiência para
a oitiva das testemunhas arroladas, bem como depoimento pessoal da autora, não houve o comparecimento, conforme assentada de fls. 130.Às fls. 132/134 a autora manifestou-se alegando que não pode comparecer à
audiência posto que estava sendo atendida e medicada em uma unidade de pronto atendimento, e que uma das testemunhas, sua vizinha, não compareceu posto que aguardava a autora. Acrescentou que as demais
testemunhas não justificaram sua ausência. Juntou documentos de fls. 135/141.O INSS reiterou os termos da contestação.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO POR MORTEA
partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por morte será devida ao
conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando
requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014,
posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de
Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então
vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava,
portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.A dependência econômica da esposa é presumida, nos termos da legislação de regência.Diz o artigo 15
da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado
que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado
já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca
esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Excepcionalmente, por força do determinado pela legislação, isso não ocorre durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual,
embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão
protegidos.A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que
ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei. CASO SUB JUDICENo caso dos autos, o de cujus contribuiu para o
Regime Geral da Previdência Social como empregado até 01/07/1998. Faleceu em 14/09/2013, quinze anos depois, aos cinquenta e nove anos de idade, vítima de infarto agudo do miocárdio.O requerimento administrativo
foi instruído com anotação de vínculo em CTPS, que teria se iniciado doze dias antes do óbito, em 02/09/2013. Restou indeferido, tendo em vista suspeitas quanto à veracidade do vínculo, descritas no relatório de fls. 55
verso:Existe um vínculo no CNIS da empresa FICAS ref período de 02/09/2013 a 14/09/2013, data do óbito. Pesquisa feita na GFIPWEB comprovou que a empresa não tem nenhum funcionário trabalhando, exceto o
segurado. Abertura da empresa foi feita em 02/09/2013, data da contratação do segurado.Declaração da empresa consta que as informações do segurado foram extraídas do Registro de Empregados nº 01 e a FRE
apresentada é numero 02. Será encaminhado ao MOB para pedido de pesquisa externa para comprovação do período trabalhado e da veracidade dos fatos.Foi solicitada pesquisa externa para verificar os seguintes
documentos: cartão de ponto, exame admissional, entrega de vale/transporte e/ou outros documentos que possam comprovar a real prestação de serviços, ressaltando que o termo de abertura do Livro de Registro tem a
mesma data de admissão do segurado e que não consta assinatura deste, por ocasião da admissão (fls. 73).O servidor que compareceu à empresa informou que foi recebido pelo proprietário da empresa, Agnaldo Tadeu
dos Santos, que informou ter registrado o segurado quanto este começou a ficar doente. O único registro existente é o do segurado em questão. Registro sem assinatura do segurado nem na admissão, nem na demissão.
Não apresenta mais nenhum elemento que possa comprovar a veracidade do vínculo (fls. 74).A autora sustenta que o registro foi devidamente assinado pelo de cujus e que o problema está na cópia que integrou o PA, que
teria sido digitalizada apenas parcialmente (fls. 43). No entanto, apresentou no curso do feito duas cópias do documento, com assinaturas nitidamente diferentes (fls. 110 e 139), incapazes, portanto, de afastar as alegações
de dois servidores do órgão previdenciário.Também se notam divergências no suposto contrato de trabalho a título de experiência: a via juntada às fls. 16 tem assinatura somente no anverso, e somente do empregado;
enquanto a via de fls. 140/141 apresenta assinatura do empregado e do proprietário da empresa, no verso e no anverso. Ainda, as assinaturas atribuídas ao falecido são diferentes.Registre-se que o réu requereu a
apresentação dos documentos originais para realização de perícia grafotécnica, porém a autora insurgiu-se contra tal pretensão, antes mesmo de análise do pedido pelo Juízo (fls. 103 e 104).Na mesma petição o réu
requereu a oitiva do representante legal da empresa, novamente com manifestação da autora no sentido de ser desnecessária a providência uma vez que uma das testemunhas, Rita de Cassia Guimarães Santos, seria
proprietária da empresa e apresentaria os documentos em audiência. Além do deferimento da oitiva das testemunhas arroladas, foi determinado de ofício o depoimento pessoal da autora. Esta, porém, não compareceu para
sustentar em Juízo as alegações vertidas na inicial, tampouco apresentou suas testemunhas. A alegação feita posteriormente, de que estaria em atendimento de urgência, não restou comprovada, tendo apresentado
declaração emitida por AMA/UBS (unidades de acompanhamento ambulatorial) de que compareceu para consulta médica, tendo permanecido até as 13 horas ( a audiência estava marcada para as 15:30hs). Os demais
documentos juntados foram um receituário emitido em março de 2017 e uma guia de solicitação de exames sem data. Alegou que não sabe as razões pelas quais as outras testemunhas não compareceram, mas não insistiu
em sua oitiva nem requereu ao Juízo que providenciasse sua condução.Por todo o exposto, conclui-se que, diante das fundadas dúvidas levantadas pelo réu, a autora não se desincumbiu do ônus de provar a real existência
do contrato de trabalho.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente
sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame
necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0010697-14.2015.403.6183 - ROSARIA RAMOS RODRIGUES(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta por ROSARIA RAMOS RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual o
objetiva o reconhecimento de períodos especiais de labor nas empresas IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES (03/08/1988 A 01/05/2003) e REDE D´OR SÃO LUIZ (22/01/2001 a 18/06/2014) e a consequente
conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (NB: 42/169.836.804-3, DER: 18/06/2014).À fl. 81 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, e
determinada a citação do INSS.Citado, o INSS contestou pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 101/105.Vista ao INSS à fl. 106.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15,
20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional
Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições
especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida
em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor
dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo
outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora
Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do
pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do
exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No
período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
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permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91
pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por
meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964
(Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37,
5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp
1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo
nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de
serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse
sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- DOS
AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto
n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a
agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O
exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.A exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes
infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato
obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras
atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato
com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais
doentes ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes
ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e
parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-
contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e
anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização
do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão
incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em conformidade à
legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...]
o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,
independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979,
considerando as atividades profissionais exemplifica-das; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS,
aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]- TRABALHADORES DA SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram
computadas como tempo especial, enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência
médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I e no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato
permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3
MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou
histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-
toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código
1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Conforme mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n.
83.080/79, ensejam a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n. 9.032/95 com escopo de ser considerada atividade especial é necessária
a comprovação do exercício da atividade por meio de formulários de informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do Decreto n. 2.172/97.Com a
edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item 3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como agente nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1,
portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.- HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição
a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da
Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a
80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a
edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já
exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - CASO SUB JUDICEPostula a parte autora pelo reconhecimeno dos períodos especiais de labor nas empresas IMPAR
SERVIÇOS HOSPITALARES (03/08/1988 A 01/05/2003) e REDE D´OR SÃO LUIZ (22/01/2001 a 18/06/2014) e a consequente conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial
NB: 42/169.836.804-3, DER: 18/06/2014.Conforme mencionado alhures as categorias dos profissionais da saúde estavam previstas no decreto nº 53.831/64, decreto nº 83.080/79 e elas ensejam presunção absoluta de
exposição a agentes nocivos e, portanto, prova de exercício de atividade especial.Até 28/04/1995 era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade
enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, bem como na legislação especial.Após esta data, com a edição da Lei nº 9.032/95 para a comprovação de atividade especial é necessária a comprovação do
exercício de tal atividade por meio de formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou por outros meios de provas.Com relação ao período trabalhado pela autora na empresa IMPAR
SERVIÇOS HOSPITALARES (03/08/1988 a 01/05/2003), ela juntou PPP à fl. 39 onde consta que no período de 03/08/1988 a 31/03/1989 trabalhou como ajudante de serviços gerais, de 01/05/1989 a 31/03/1992
como auxiliar de cozinha, de 01/04/1992 a 31/12/1998 como auxiliar de esterilização e de 01/01/1998 a 01/05/2003 como auxiliar de enfermagem. Consta que no período de 03/08/1988 a 31/08/2001 não há laudos
técnicos da época de ex-funcionários e que não é possível identificar os agentes, sugerindo-se a exposição de vírus, bactérias e microorganismos. Para o período de 01/09/2001 a 01/05/2003 consta que a autora estava
exposta a vírus, bactérias e microorganismos.Primeiramente, no que se refere ao período de 01/05/1989 a 31/03/1992 em que a autora trabalhou como auxiliar de cozinha, tendo em vista a natureza de sua atividade, bem
como que não restou comprovado que ela estava exposta a algum agente nocivo, não se pode enquadrá-la como especial.O período que ela trabalhou como ajudante de serviços gerais (03/08/1988 a 30/04/1989) sendo
responsável pela limpeza ambiental hospitalar, deve ser enquadrado como especial, nos termos da Súmula 82 da TNU: O código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, além dos profissionais da área da saúde,
contempla os trabalhadores que exercem atividades de serviços gerais em limpeza e higienização de ambientes hospitalares.Da mesma forma deve ser enquadrado como especial o período que a autora trabalhou como
auxiliar de esterilização (01/04/1992 a 31/12/1998) desempenhando a função de Receber, lavar, preparar caixas de instrumentos cirúrgicos ou materiais avulsos para esterilização, guardar e distribuir materiais esterelizados
para os diversos centros do hospital, como o pronto atendimento, centro cirúrgico, centro de terapia intensiva e unidades de internação, manter limpo e em ordem o seu setor de trabalho, cumprir orientações recebidas da
enfermeira supervisora do setor, referentes a atividade no mesmo. (fl. 39). Por fim, o período trabalhado como auxiliar de enfermamgem (01/01/1998 a 01/05/2003) também deve ser tido como especial para fins de
concessão de aposentadoria, uma vez que pela natureza e descrição de sua atividade, a autora esteve exposta aos agentes nocivos vírus, bactéria e microorganismos, conforme consta em seu PPP. Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ESTERILIZAÇÃO. AUXILIAR/TÉCNICA DE ENFERMAGEM. EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. PREENCHIDOS OS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELO DO INSS NÃO PROVIDO. - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer
que os períodos de trabalho, especificados na inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial. Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus s da Lei nº
8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 2º da antiga CLPS. O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
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segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. - O ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 09/02/1987 a 16/02/1990 e de 05/06/1989 a 05/03/1997, de acordo com os
documentos de fls. 73/79, restando, portanto, incontroversos. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 06/03/1997 a 08/03/2012 - a demandante esteve exposta de modo habitual e permanente
a agentes biológicos, como vírus, fungos, bactérias e protozoários, exercendo as funções de auxiliar de esterilização e auxiliar/técnica de enfermagem, conforme CTPS a fls. 34 e perfil profissiográfico previdenciário de fls.
62/62v. - O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes -
assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. - Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato constitutivo do seu direito,
qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde
o INSS não se desincumbiu dessa prova , limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo empregador para refutar o direito ao reconhecimento da especialidade, o que não se pode admitir sob
pena de subversão às regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC. - A parte autora cumpriu a contingência, ou seja, o tempo deserviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o
requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado. - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do Novo CPC/2015, é possível a antecipação da tutela para a imediata implantação da
aposentadoria. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos dedeclaração), processado de acordo com o rito
do art. 543-C do CPC/73. - Apelo do INSS não provido. (TRF-3, AC 00078755720124036183, Rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017).Com relação ao
período trabalhado na REDE D´OR SÃO LUIZ (22/01/2001 a 18/06/2014), a autora trouxe aos autos PPP às fls. 41/42 onde consta que no período de 22/01/2001 a 01/12/2004 a autora trabalhou como auxiliar de
enfermagem e de 01/12/2004 a 18/06/2014 ela trabalhoucomo técnica de enfermagem. Consta, ainda, que ela estava, durante todo o período exposta ao fator de risco contato com pacientes e material biológico.Assim, o
período trabalhado na empresa REDE D´OR SÃO LUIZ (22/01/2001 a 18/06/2014) deve ser enquadrado como atividade especial.Dessa forma, em suma, os períodos trabalhados nas empresas IMPAR SERVIÇOS
HOSPITALARES (03/08/1988 a 30/04/1989, 01/04/1992 a 01/05/2003) e REDE D´OR SÃO LUIZ (22/01/2001 a 18/06/2014) devem ser tidos como especial para fins de concessão de aposentadoria.- DO DIREITO
À APOSENTADORIA:Considerando somente os períodos especiais reconhecidos na presente sentença, excluindo-se os concomitantes, temos a seguinte contagem:Autos nº: 00106971420154036183Autor(a):
ROSARIA RAMOS RODRIGUESData Nascimento: 28/03/1962Sexo: MULHERCalcula até / DER: 18/06/2014Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 18/06/2014 (DER) Carência Concomitante ?
03/08/1988 30/04/1989 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 28 dias 9 Não01/04/1992 01/05/2003 1,00 Sim 11 anos, 1 mês e 1 dia 134 Não02/05/2003 18/06/2014 1,00 Sim 11 anos, 1 mês e 17 dias 133 NãoMarco temporal
Tempo total Carência IdadeAté a DER (18/06/2014) 22 anos, 11 meses e 16 dias 276 meses 52 anos e 2 mesesAssim, a autora não faz jus ao recebimento da aposentadoria especial, uma vez que não completou 25 anos
de atividade especial.Não obstante, a parte autora faz jus à averbação dos períodos reconhecidos como especiais, conforme acima relatado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar com tempo de especial o período de IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES (03/08/1988 a
30/04/1989, 01/04/1992 a 01/05/2003) e REDE D´OR SÃO LUIZ (22/01/2001 a 18/06/2014), nos termos acima expostos.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais),
com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente
sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

0010890-29.2015.403.6183 - SEBASTIAO CORREA DE CARVALHO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP362026 -
ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA)

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por SEBASTIÃO CORREA DE CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos
especiais laborados, nas funções de motorista e cobrador nas empresas VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (13/02/1979 a 13/02/1981), TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (01/04/1981 a 15/06/1985), VIAÇÃO
GATO PRETO LTDA (24/09/85 a 03/12/1986, 23/01/1987 a 30/10/1992, 04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008) e a consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição NB 148.650.626-4, com DER em 12/12/2008.À fl. 260 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinada
a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 262/266 pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 269/284.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15,
20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional
Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições
especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida
em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor
dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo
outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora
Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do
pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do
exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No
período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91
pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por
meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964
(Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37,
5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp
1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).-VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes
nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV, código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale
lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores
mencionem apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas
atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.Vale lembrar
que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de
concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos (esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo vibração.Nesse sentido, a
Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a
vibrações:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172,
de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por
presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e
ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a
partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as
metodologias e procedimentos determinados pela legislação.O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para caracterização dos limites de tolerância, sofreu
sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no citado artigo 283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o
enquadramento da atividade nos Decretos de nº 53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 06 de março de 1997, importa estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631.
Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma
exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar
indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres. Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da
FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág. 18).Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado
pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos
limites de exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Nesse contexto, resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014,
prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2.- DO ENQUADRAMENTO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso de laudos de
terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera
categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova
efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a
nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o
próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado
desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do
art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as
características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos
autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão
aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo
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interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem
que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente
vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo no decorrer do tempo.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho
foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos
lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi
inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer
de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO CONCRETOPostula a parte autora pelo
reconhecimento dos períodos especiais trabalhados nas empresas VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (13/02/1979 a 13/02/1981), TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (01/04/1981 a 15/06/1985), VIAÇÃO
GATO PRETO LTDA (24/09/85 a 03/12/1986, 23/01/1987 a 30/10/1992, 04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008) e a consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição NB 148.650.626-4, com DER em 12/12/2008.Compulsando os autos, verifico que os períodos trabalhados nas empresas VIAÇÃO UMUARAMA LTDA (13/02/1979 a 13/02/1981), TUSA
TRANSPORTES URBANOS LTDA (01/04/1981 a 15/06/1985), VIAÇÃO GATO PRETO LTDA (24/09/85 a 03/12/1986, 23/01/1987 a 30/10/1992) foram enquadrados como especiais administrativamente pelo
INSS, conforme planilha de fls. 55/56.Assim, mencionados períodos são incotroversos. Passo, portanto, a analisar os períodos controvertidos, quais sejam GATO PRETO LTDA (04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a
10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008).Para comprovar o exercício de atividade especial trabalhada na empresa GATO PRETO LTDA (04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008)
o autor juntou aos autos Laudos Técnicos (fls. 67/258).Ocorre, porém que o autor não juntou aos autos PPP para comprovar o exercício de atividade especial desempenhado no período pleiteado na inicial. Quanto ao
pleito de reconhecimento dos períodos especiais laborados como motorista/cobrado, relevante notar que até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício
de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.A atividade de motorista enquadrável como especial, de acordo com o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 é aquela
exercida por motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; e motoristas e ajudantes de caminhão.Com efeito, conforme mencionados alhures, é possível a comprovação de atividade especial
mediante a apresentação de laudo técnico genérico desde que acompanhado de PPP que comprove que a parte desempenhava a função caracterizada como especial.Assim, tendo em vista que o autor não juntou aos autos
PPP referente aos períodos trabalhados na empresa GATO PRETO LTDA (04/01/1996 a 16/06/1999, 22/09/1999 a 10/07/2003, 10/11/2003 a 17/12/2008), referidos períodos não devem ser tidos como especiais para
fins de revisão de sua aposentadoria. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a
parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0011314-71.2015.403.6183 - MARIA DE LOURDES MARIA DE JESUS(SP334783 - VINICIUS CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a percepção do benefício previdenciário de pensão por morte de GILSON DOS SANTOS ANDRADE, desde a data do requerimento administrativo, com o pagamento dos atrasados,
acrescidos da atualização monetária e juros legais, condenando-se a Autarquia em honorários e demais verbas de sucumbência.Aduz a autora que conviveu em união estável com o de cujus desde 2006 até o óbito em
12/02/2008.Com a inicial vieram os documentos (fls. 12/34). Determinada a emenda da inicial, foram juntados os documentos de fls. 41/46 e 48/97.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 98).Às
fls. 101/106 contestação do INSS, requerendo a improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 116/117.Deferida a produção de prova oral, com assentada às fls. 125, com depoimentos gravados em mídia eletrônica às fls.
126.Alegações finais da autora às fls. 128/130, sem manifestação do réu (fls. 131).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO POR MORTEA partir da vigência da Lei n. 9.528, de
10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no
inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de
17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por
morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão por
morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra
expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.CASO SUB JUDICEDA QUALIDADE DE SEGURADO - GILSON DOS SANTOS DE ANDRADEO de cujus era aposentado por tempo de contribuição desde
05/07/2001.DA QUALIDADE DE DEPENDENTE - MARIA DE LOURDES MARIA DE JESUSNo caso dos autos, a controvérsia cinge-se à qualidade de companheira da parte autora. Como início de prova material,
foram juntados documentos, dos quais se destacam:a) correspondência do Bolsa-Família em nome da autora, onde consta o endereço desta como sendo Rua Manoel Vergueiro, 51, fundos.b) documentos pessoais do
falecido (fls. 14/17).c) certidão de óbito, onde consta como declarante a autora, sem menção à existência de união estável (fls. 19).d) sentença declaratória de união estável proferida pela Justiça Estadual, em processo onde
eventuais herdeiros do falecido foram citados por edital e houve contestação por negativa geral, da qual consta que a presente ação tem como objetivo o recebimento de benefício previdenciário (fls. 28/29). Não houve
participação da autarquia previdenciária.e) boletim de ocorrência onde a autora declara à autoridade policial que cuidava da vítima Gilson dos Santos de Andrade há aproximadamente um ano.Atendendo a instâncias deste
Juízo para apresentar notas fiscais das alegadas compras de móveis e aparelhos eletrônicos em nome do falecido e com recibo de entrega assinado pela autora, foram juntados os documentos de fls. 42/46 e 51/57 relativos
a compras efetuadas nas Casas Bahia no período de abril a setembro de 2007, próximo ao óbito, e não para montar uma casa no começo de 2006 como alegado.Nota-se ademais que os documentos foram emitidos em
nome do falecido, porém não consta uma única assinatura deste, sendo que não só a entrega, mas também o pedido de venda e o seguro contratado foram assinados pela autora. Releva acrescentar, tratando-se o sr. Gilson
de Pessoa idosa e com dificuldades de locomoção, que não consta dos autos procuração conferida à autora para efetuar compras em seu nome.Cumpre ainda ressaltar que os documentos de fls. 51/57 serviram como prova
de endereço comum na supracitada sentença de reconhecimento de união estável. A prova documental, portanto, não corrobora a pretensão autoral.Quanto à prova oral, a autora no início de seu depoimento pessoal
declarou que conheceu o de cujus na igreja em 2002, quando ele começou a frequentar a mesma igreja que ela. Então ele morava sozinho. Depois ele adoeceu e ela passou a cuidar dele, e depois iniciaram um
relacionamento. Foram morar juntos em 2004. Ele tinha várias doenças, incluindo trombose nas pernas que o impossibilitava de andar e até de sair de casa. Chegou a ficar seis meses internado. Perguntada sobre o que ele
fazia antes de ser aposentado, respondeu que ele mexia com fios, não sabe bem se na Eletropaulo ou na FEPASA. Perguntada se ele chegou a contratá-la como cuidadora, declarou que não houve uma contratação, ela
cuidava dele e ele a ajudava com alimentos, depois passaram a morar juntos, montaram uma casa que foi equipada com móveis e equipamentos comprados em nome dos dois, sendo que tudo o que foi comprado está
assinado por ele e por ela. Nesse momento, aduziu que já moravam no mesmo quintal, cada um numa casa, e que foi ela que o levou a frequentar a igreja posteriormente, depois que foram morar juntos. Nega que tenha
prestado as informações constantes do boletim de ocorrência. Perguntada sobre a evolução do estado de saúde do falecido, esclareceu que quando as pernas dele pioraram e ele não tinha mais condições de ficar sozinho à
noite foi morar com ele, para poder tomar conta dele. Que isso teria ocorrido no final de 2005.A testemunha Claudecia Pereira dos Santos informou que veio da Bahia para São Paulo em 2000 para morar na casa da
autora, que teria sido amiga de sua mãe, e morou com ela até 2009. Que moravam na casa ela, a autora, os filhos da autora e o sr. Gilson. Reperguntada, reafirmou que a autora já morava com o sr. Gilson desde 2000, que
cuidava dele porque ele morava sozinho. Depois, em 2006, eles começaram a ter um relacionamento e viveram como um casal a partir de então.A testemunha Maria São Pedro de Santana Santos declarou que conhece a
autora da igreja Deus é Amor, desde 2002. Conheceu o sr. Gilson na igreja e às vezes os membros da igreja iam na casa dele orar. Que a autora estava sempre lá, porque era ela que cuidava dele, dava comida, banho.
Não se recorda do ano em que o de cujus faleceu porque faz muito tempo. Afirma que eles começaram um relacionamento em 2006. Verificam-se portanto diversas inconsistências no depoimento da autora, desde a forma
e época em que conheceu o de cujus até a época em que teriam passado a residir juntos, inconsistências essas reforçadas pelas divergências temporais entre os depoimentos das testemunhas. Merece menção o relato da
segunda testemunha, que não se recorda o ano do falecimento do sr .Gilson porque faz muito tempo, mas afirma sem pestanejar que o início do relacionamento entre eles ocorreu no ano de 2006.A alegação de que
efetuaram em conjunto compras de bens móveis não se sustenta diante da documentação acostada, em que não consta a mencionada assinatura do falecido. Ademais, as compras foram feitas apenas em 2007, bem após o
alegado início da vida marital, e em época na qual, segundo a própria autora, o falecido já não tinha condições de sair de casa.Não restou comprovada a alegada moradia em comum, mas apenas que a autora tinha acesso à
casa e aos documentos do falecido, por ser a pessoa que lhe prestava assistência.Assim, analisando o conjunto probatório, não restou comprovada a existência da alegada união estável. Parece bem demonstrado que a
autora prestou assistência no final da vida ao segurado falecido, seu vizinho idoso, doente e sem família, atitude louvável, porém incapaz de configurar a convivência more uxorio e ensejar o amparo da Previdência Social.A
parte autora, portanto, não faz jus ao benefício de pensão por morte, porquanto as provas produzidas nos autos não foram suficientes para demonstrar a condição de dependente do de cujus.DISPOSITIVODiante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000379-35.2016.403.6183 - JOSE NETO DE SOUSA(SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSE NETO DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial trabalhado na
empresa BRASILATA S/A EMBALAGENS METÁLICAS (26/06/1989 a 05/09/2012) com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB: 161.223.549-0, DER: 10/08/2012 e reafirmação
da DER: 05/09/2012.À fl. 183 foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 185/191 pugando pela
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improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 193/196.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com
aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a
redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez
que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 -
RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação
original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação
previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu
que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57
(com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado,
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados
poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas
a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento
especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o
fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79:
superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97,
é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em
relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento
de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula
nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- CASO SUB JUDICE Postula a parte
autora pelo reconhecimento do tempo especial trabalhado na empresa BRASILATA S/A EMBALAGENS METÁLICAS (26/06/1989 a 05/09/2012) em razão do agente ruído.Primeiramente, compulsando os autos
verifico que o INSS reconheceu administrativamente como especial o período trabalhado de 01/09/1994 a 02/12/1998 (fl. 103), sendo este período, portanto, incontroverso. Passo, assim a analisar o período
controverso.Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP às fls. 24/28 onde consta que no período de 26/06/1989 a 31/08/1994 o autor trabalhou no restaurante da empresa como
ajudante geral e copeiro. Após, no período de 01/09/1994 a 03/05/2001 e de 02/07/2001 a 10/09/2015 o autor trabalhou no setor de produção.Consta que em mencionados períodos o ruído variou na intensidade 87 a 97
dB(A) e o fundamento técnico é: Por ocasião da elaboração do Programa de Prevenção a Riscos Ambientais, efetuou-se medição dos níveis de pressão sonora utilizando-se um dosímetro de ruído marca Quest, modelo
micro 15 de procedência norte-americana devidamente calibrado. (fl. 25)Posteriormente, consta no mesmo PPP a média de ruído na intensida de 92 dB(A) e a justificativa técnica é que Conforme determina a Portaria
3.214/78, NR-15 Anexo nº 1, os níveis de ruído foram mensurados em decibéis (dB), operado no circuito de compensação A e circuito de resposta lenta (Slow), sendo as leituras realizadas próximas ao ouvido do
trabalhador. (fl. 25)Assim, analisando as informações presentes no PPP apresentado pela parte autora, é possível constatar que durante o período verificado 01/09/1994 a 03/05/2001 e de 02/07/2001 a 10/09/2015, o
autor estava exposto ao ruído de intensidade de 92 dB(A).Com efeito, tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, os períodos trabalhados na BRASILATA S/A EMBALAGENS METÁLICAS de 01/09/1994 a 03/05/2001 e de 02/07/2001 a 05/09/2012
devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria, conforme requerido na inicial.O período de 26/06/1989 a 31/08/1994 não deve ser tido como especial, uma vez que não há no PPP a indicação de
que o autor estivesse exposto a algum agente nocivo a sua saúde a fim de caracterizar a sua atividade de ajudante geral e copeiro como especial.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se os períodos
reconhecidos na presente sentença como especiais com o período reconhecido administrativamente, conforme requerido pelo autor na inicial, temos a seguinte contagem:Autos nº: 00003793520164036183Autor(a): JOSE
NETO DE SOUZAData Nascimento: 23/03/1957Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 10/08/2012Reafirmação da DER (4º marco temporal): 05/09/2012Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
05/09/2012 Carência Concomitante ?04/04/1978 07/01/1979 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 4 dias 10 Não01/02/1979 22/10/1980 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 22 dias 21 Não26/01/1981 01/04/1981 1,00 Sim 0 ano, 2
meses e 6 dias 4 Não24/10/1984 05/12/1985 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 12 dias 15 Não07/08/1986 13/08/1987 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 7 dias 13 Não26/06/1989 31/08/1994 1,00 Sim 5 anos, 2 meses e 6 dias 63
Não01/09/1994 02/12/1998 1,40 Sim 5 anos, 11 meses e 15 dias 52 Não03/12/1998 03/05/2001 1,40 Sim 3 anos, 4 meses e 19 dias 29 Não02/07/2001 05/09/2012 1,40 Sim 15 anos, 7 meses e 24 dias 135
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 0 mês e 2 dias 178 meses 41 anos e 8 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 4 meses e 0 dia 189 meses
42 anos e 8 meses -Até a DER (10/08/2012) 34 anos, 10 meses e 20 dias 340 meses 55 anos e 4 meses InaplicávelAté 05/09/2012 34 anos, 11 meses e 25 dias 342 meses 55 anos e 5 meses InaplicávelPedágio (Lei
9.876/99) 5 anos, 7 meses e 5 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia
o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Ainda, em 10/08/2012 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em
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05/09/2012 não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Não obstante, a parte autora faz jus à averbação dos períodos reconhecidos como
especiais, conforme acima relatado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar
e computar com tempo de especial o período trabalhado na empresa BRASILATA S/A EMBALAGENS METÁLICAS de 01/09/1994 a 03/05/2001 e de 02/07/2001 a 05/09/2012.Em face da sucumbência recíproca,
condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo
somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e
total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo
-, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso
houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza meramente declaratória, sem
efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003779-57.2016.403.6183 - CARLO COSTACURTA REDIGOLO(RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.CARLO COSTACURTA REDIGOLO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento de períodos laborados como aeronauta, junto às empresas S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, de 11/08/1986 a 01/12/1988, 17/06/1991
a 20/08/1992, 29/04/1995 a 31/05/2002, 01/06/2002 a 30/06/2005, 01/07/2005 a 22/05/2006, RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. - FALIDA, de 19/12/1988 a 22/02/1989; e TAM LINHAS AEREAS S/A.,
22/05/2006 a 31/10/2015, desde a DER em 11/01/2016.Requereu, ainda, a conversão de tempo comum em especial pela aplicação do fator 0,71 para os demais períodos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.
138-162, pugnando pela improcedência do pedido.Sem especificação de provas.Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO
PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado
em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação
vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em
vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da
atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da
Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade
enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi
necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre
esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de
formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964
(Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o
anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº
198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade
especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o
E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram.
Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao
artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não
intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial
dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado,
enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E
REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria
especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação
de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o
agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de
1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do
EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se
houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira
afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVOOportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir: Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos: - Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79:
superior a 90 Db Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dB Período de
trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação original.Limite de tolerância: superior a 90 dB Período de trabalho: a
partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até
05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no
quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.
Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman
Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado
no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.DO ENQUADRAMENTO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso de
laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento
por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir
prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a
nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o
próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado
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desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do
art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as
características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos
autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão
aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo
interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem
que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente
vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo no decorrer do tempo.DA ATIVIDADE DE AERONAUTA E AEROVIÁRIOSA Lei n. 3.501, de 21.12.1958 (D.O.U. de 22.12.1958) instituiu
a aposentadoria do aeronauta, definido como aquele que, em caráter permanente, exerce função remunerada a bordo de aeronave civil nacional (artigo 2º). Aqueles que, voluntariamente, se afastassem do voo por período
superior a dois anos consecutivos perdiam direito aos benefícios dessa lei (artigo 3º, parágrafo único), com a ressalva de que a concessão de outros benefícios previstos na legislação então vigente continuaria a obedecer ao
que dispunha a normatização respectiva (artigo 3º, caput). Previu duas espécies de benefício: por invalidez (artigo 4º, alínea a) e ordinária (artigo 4º, alínea b), esta àqueles que contassem mais de 25 (vinte e cinco) anos de
serviço e idade mínima de 45 (quarenta e cinco) anos. Originariamente, os proventos da aposentadoria ordinária equivaliam a tantas trigésimas quintas partes do salário, até 35 (trinta e cinco), quantos fossem os anos de
serviço, limitados, no piso, ao salário mínimo regional e, no teto, a dez vezes o salário mínimo de maior valor vigente no país; esse critério veio a ser modificado pelas Leis n. 4.262 e n. 4.263, de 12.09.1963 (D.O.U. de
10.10.1963): a última fracionou por 30 (trinta) as quotas salariais por ano de serviço, e a primeira estabeleceu novos piso (o salário mínimo de maior valor vigente no país) e teto (dezessete vezes o valor do referido salário).
A Lei n. 3.501/58 também previu, em seu artigo 7º, para efeito de aposentadoria ordinária do aeronauta, que o tempo de serviço ser[ia] multiplicado por 1,5 (um e meio), desde que anualmente completa[asse], na sua
função, mais da metade do número de horas de voo anuais estabelecido pela Diretoria de Aeronáutica Civil, sendo de um quarto o mínimo dessa condição para os aeronautas que desempenha[ssem] cargos eletivos de
direção sindical ou que exer[cessem] cargos técnico-administrativo nas empresas, relacionados com a função de voo.No âmbito infra legal, o Decreto n. 48.959-A/60 tratou da aposentadoria do aeronauta entre seus artigos
72 e 80, reafirmando as disposições da Lei n. 3.501/58, além de prever a aplicação subsidiária, ao benefício em questão, dos preceitos nele estabelecidos para as aposentadorias por invalidez e por tempo de
serviço.Sobreveio o Decreto-Lei n. 158, de 10.02.1967 (D.O.U. de 13.02.1967), que instituiu nova disciplina à aposentadoria especial do aeronauta e revogou as Leis n. 3.501/58, n. 4.262 e n. 4.263/63. Redefiniu
aeronauta como aquele que, habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, exerce função remunerada a bordo de aeronave civil nacional (artigo 2º), deixou de prever a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço, e
restabeleceu o teto do salário-de-benefício em dez vezes o valor maior salário mínimo vigente no país (artigo 3º, 2º).Posteriormente, a aposentadoria do aeronauta foi regulamentada em sucessivos Regulamentos do Regime
de Previdência Social (Decreto n. 60.501/67, artigos 64 a 68; Decreto 72.771/73, artigos 161 a 166; Decreto n. 83.080/79, artigos 163 a 171), bem como nas Consolidações das Leis da Previdência Social (CLPS) de
1976 (artigo 39) e de 1984 (artigo 36).O Decreto n. 83.080/79, em especial, dispôs que: (a) não seriam contados como tempo de serviço para os efeitos da aposentadoria do aeronauta os períodos de atividades estranhas
ao serviço de voo, ainda que enquadradas para fins de aposentadoria especial, nem o de contribuição em dobro ou de serviço militar (artigo 165); (b) para efeitos da aposentadoria do aeronauta, era assegurada a aplicação
do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço anterior a 13.02.1967, desde que satisfeitos os requisitos da Lei n. 3.501/58 (artigo 167); e (c) o aeronauta podia requerer, em vez da aposentadoria especial do Decreto-Lei
n. 158/67, a aposentadoria especial da Lei n. 5.890/73, não sendo aplicável, nesse caso, o disposto no artigo 167 (artigo 171).Por oportuno, registro que a Lei n. 7.183, de 05.04.1984 (D.O.U. de 06.04.1984), regulou o
exercício da profissão de aeronauta, definido como o profissional habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, que exerce atividade a bordo de aeronave civil nacional, mediante contrato de trabalho, e assim também
considerado aquele que exerce atividade a bordo de aeronave estrangeira, em virtude de contrato de trabalho regido pelas leis brasileiras (artigo 2º). Conceituou, ainda, as categorias de tripulantes: (a) comandante: piloto
responsável pela operação e segurança da aeronave, e que exerce a autoridade que a legislação aeronáutica lhe atribui; (b) copiloto: piloto que auxilia o comandante na operação da aeronave; (c) mecânico de voo: auxiliar
do comandante, encarregado da operação e controle de sistemas diversos conforme especificação dos manuais técnicos da aeronave; (d) navegador: auxiliar do comandante, encarregado da navegação da aeronave quando
a rota e o equipamento o exigirem, a critério do órgão competente do Ministério da Aeronáutica; (e) radioperador de voo: auxiliar do comandante, encarregado do serviço de radiocomunicações nos casos previstos pelo
órgão competente do Ministério da Aeronáutica; e (f) comissário: é o auxiliar do comandante, encarregado do cumprimento das normas relativas à segurança e atendimento dos passageiros a bordo e da guarda de
bagagens, documentos, valores e malas postais que lhe tenham sido confiados pelo comandante (artigo 6º); foram também considerados tripulantes, para os fins dessa lei, os operadores de equipamentos especiais instalados
em aeronaves homologadas para serviços aéreos especializados, devidamente autorizados pelo Ministério da Aeronáutica.A par dessa legislação, a Lei n. 3.807/60 (LOPS), ao tratar da aposentadoria especial, excepcionou
de sua disciplina as aposentadorias reguladas pelas Leis n. 3.501/58 e n. 3.529/59 (cf. artigo 31, 2º: Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais). No
mesmo sentido, a Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS e passou a tratar da aposentadoria especial em seu artigo 9º, e cujo 2º repetiu a exceção conferida às normas que versavam sobre as aposentadorias
dos aeronautas e dos jornalistas profissionais.Isso não significa que ao aeronauta fosse excetuado o direito à aposentadoria especial propriamente dita, de conformidade com os já referidos artigos 3º, caput, da Lei n.
3.501/58 e artigo 171 do Decreto n. 83.080/79. O fato concreto pode subsumir-se de modo simultâneo a categorias normativas distintas.Nesse sentido, para além dos efeitos da Lei n. 3.501/58 e do Decreto-Lei n. 158/67
- vale dizer, para os fins das Leis n. 3.807/60 e n. 5.890/73 - o código 2.4.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais os aeronautas, aeroviários de serviços de pista e de
oficinas, de manutenção, de conservação, de carga e descarga, de recepção e de despacho de aeronaves - note-se que o rol de ocupações é mais amplo, pois não abarca apenas os trabalhadores a bordo das aeronaves.
Nos códigos 2.4.3 do Quadro Anexo II do Decreto 72.771/73 e do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 previu-se apenas a categoria dos aeronautas, mas o enquadramento das ocupações que deixaram de ser
contempladas nesses regulamentos continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68.O atual Plano de Benefícios da Previdência Social adveio com a edição da Lei n. 8.213/91, cujo artigo 148 prescreveu: reger-se-á pela
respectiva legislação específica a aposentadoria do aeronauta, do jornalista profissional, do ex-combatente e do jogador profissional de futebol, até que sejam revistas pelo Congresso Nacional.A Medida Provisória n.
1.523, de 11.10.1996 (D.O.U. de 14.10.1996), porém, deu nova redação ao artigo 148 da Lei n. 8.213/91, que passou a versar sobre matéria diversa, e, em seu artigo 6º, expressamente revogou o Decreto-Lei n.
158/67. A norma foi sucessiva e tempestivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, e convalidada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, mas, quando da conversão desta na
Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o comando de revogação foi suprimido, restabelecendo-se ex tunc a vigência do Decreto-Lei n. 158/67.Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, de
15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), o 1º do artigo 201 da Constituição Federal passou a vedar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. Nos termos de seu artigo 15, a emenda pôs a salvo
o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, até que sobrevenha tal lei complementar, mas não resguardou a aposentadoria do aeronauta. Assim, tem-se que o Decreto-Lei n. 158/67 não foi recepcionado pela
Emenda Constitucional n. 20/98. Nessa esteira, o parágrafo único do artigo 190 do Decreto n. 3.048/99 dispôs: a aposentadoria especial do aeronauta[,] nos moldes do Decreto-lei nº 158, de 10 de fevereiro de 1967, está
extinta a partir de 16 de dezembro de 1998, passando a ser devid[os] ao aeronauta os benefícios deste Regulamento. Num ponto, porém, o RPS padece de erro: o artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20/98 assegurou a
concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda [em
16.12.1998], tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, de modo que a aposentadoria do aeronauta foi extinta não a partir de, mas após
16.12.1998.Cabe examinar, na sequência, até quando é possível reconhecer a atividade de aeronauta para os fins da aposentadoria especial dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.Os diplomas legais que regeram o
benefício da aposentadoria especial sempre excluíram a aposentadoria do aeronauta de sua disciplina (assim, como visto, o artigo 31, 2º, da Lei n. 3.807/60, o artigo 9º, 2º, da Lei n. 5.890/73 e o artigo 148 da Lei n.
8.213/91), e foi somente no âmbito da aposentadoria especial propriamente dita que o 4º do artigo 9º da Lei n. 5.890/73 (inserido pela Lei n. 6.887/80) e os 3º (em sua redação original) e 5º (inserido pela Lei n. 9.032/95)
do artigo 57 da atual Lei de Benefícios possibilitaram a conversão entre tempos de serviços comuns e especiais (ou de especial para comum, apenas). Lembro, a contrario sensu, que a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao
tempo de serviço ao aeronauta, prevista na Lei n. 3.501/58, não era extensível à aposentadoria especial, como deixou expresso o artigo 171 do Decreto n. 83.080/79.Em suma: (a) há direito à aposentadoria na forma do
Decreto-Lei n. 158/67 se preenchidos os requisitos até 16.12.1998; e (b) para os fins dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, a categoria profissional de aeronauta e as ocupações correlatas são tidas como especiais até
28.04.1995, véspera da publicação da Lei n. 9.032/95; após essa data, faz-se necessária a comprovação da exposição a agentes nocivos.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALO direito à conversão
do tempo de serviço comum em especial, para fins de concessão de aposentadoria especial, prevaleceu no ordenamento jurídico até a vigência da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) que, ao dar nova redação ao 3º do art. 57 da
Lei n. 8.213/91, suprimiu tal possibilidade.Desta feita, para os pedidos de aposentadoria especial, formulados a partir de 28/04/1995, inexiste previsão legal para se proceder à conversão.Nesse sentido, a
jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA.
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
RECONHECIMENTO. (...) IV - A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme o caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95. V - (...) VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da redação então atribuída ao 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho
comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento
da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à época de seu exercício. VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de
caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese da prestação de labor de natureza comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso, às regras impostas pelo
legislador e vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem depender de múltiplos fatores, sem que se possa extrair violação a qualquer dispositivo
constitucional. IX - Na data do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de natureza
comum exercida nos períodos acima mencionados. X - (...) XI - Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no
tocante ao pleito de conversão da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial. (g.n.). (AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010, p.
1257)Improcede, portanto, o pedido de conversão dos períodos comuns para especiais, pelo fator multiplicador 0,71, tratando-se de pedido de aposentadoria formulado após a edição da Lei nº 9.032/95. O que está
protegido, seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é tão-somente o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à época de seu
exercício.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme parecer administrativo de fl. 192, reconheceu o labor especial para os períodos de 23/02/1989 a 14/06/1991 e de 21/08/1992 a
28/04/1995, totalizando 31 anos, 2 meses e 0 dias de tempo de contribuição em favor do autor, restando tais períodos incontroversos nos autos. Até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria
profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original.
Passo à análise dos demais períodos requeridos pelo autor.Período de 11/08/1986 a 01/12/1988 - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDAA parte autora juntou PPP de fls. 50-52 para o período acima,
onde consta que exerceu a função de agente de reservas, cuja descrição das atividades consistia em prestar informação ao público em geral através de linha telefônica utilizando-se de headphone (...) atividade similar a de
telefonista.O documento informa que a parte esteve exposta ao agente agressivo ruído, na intensidade de 80,1 dB(A), acima, portanto, dos limites de intensidade previstos para o período pretendido.Portanto, deve ser
enquadrado como especial o período de 11/08/1986 a 01/12/1988.Período de 19/12/1988 a 22/02/1989 - RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. - FALIDAA parte autora juntou PPP de fls. 44-46 para o período acima,
onde consta que exerceu as funções de copiloto estagiário e copiloto.Consta do PPP que para os períodos de 19/12/1988 a 22/02/1989, o autor exerceu suas funções em sala de aula - simulador de voo, recebendo
treinamento em sala de aula e simulador de voo para formação de pilotos. Logo, não há que se falar em tempo especial para o período acima, agindo acertadamente a Autarquia em enquadrá-los como tempo comum de
contribuição.O período de 23/02/1989 a 14/06/1991já foi enquadrado pelo INSS como tempo especial. Consta que no lapso acima, o autor exerceu o cargo de copiloto, a bordo de aeronaves, cuja atividade consistia em
trabalhar auxiliando o comandante nas operações das aeronaves.Período de 17/06/1991 a 20/08/1992, de 29/04/1995 a 31/05/2002, de 01/06/2002 a 30/06/2005, de 01/07/2005 a 22/05/2006 - S.A. (VIACAO
AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDAA parte autora juntou PPP de fls. 47-49 para o período acima, onde consta que exerceu as funções de aluno EVAER, copiloto estagiário e copiloto.Consta do PPP que para os
períodos de 17/06/1991 a 20/08/1992, o autor exerceu suas funções em sala de aula - simulador de voo, recebendo treinamento em sala de aula e simulador de voo para formação de pilotos. Logo, não há que se falar em
tempo especial para os períodos acima, agindo acertadamente a Autarquia em enquadrá-los como tempo comum de contribuição.O período de 21/08/1992 a 31/05/2002 foi parcialmente enquadrado pelo INSS (até
28/04/1995). Consta que no lapso acima, o autor exerceu o cargo de copiloto, a bordo de aeronaves, cuja atividade consistia em trabalhar auxiliando o comandante nas operações das aeronaves.Portanto, deve ser
enquadrado como especial o período subsequente, de 29/04/1995 a 31/05/2002.Para o período de 01/06/2002 a 30/06/2005, consta do PPP que o autor não exerceu atividades, estando licenciado sem vencimentos.
Logo, não há especialidade a ser analisada.Para o período de 01/07/2005 a 22/05/2006, o autor exerceu o cargo de copiloto, a bordo de aeronaves, cuja atividade consistia em trabalhar auxiliando o comandante nas
operações das aeronaves.Portanto, deve ser enquadrado como especial o período de 01/07/2005 a 22/05/2006.Período de 22/05/2006 a 31/10/2015 - TAM LINHAS AEREAS S/A A parte juntou PPP de fl. 40, onde
consta que exerceu os cargos de comandante de instrução F-100, comandante FOKKER-100 e comandante AIRBUS A-319. As atividades consistiam em pilotar aeronave Air Bus, modelo F-100 e pilotar aeronave Air
Bus, modelo A-319.Portanto, deve ser enquadrado como especial o período de 22/05/2006 a 31/10/2015.Em relação aos períodos acima pretendidos, observa-se que foi juntado laudo técnico confeccionado em maio de
2010 por Luiz Augusto de Camargo Bueno, engenheiro de segurança do trabalho, para as empresas Varig Logística S/A, Varig S/A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruben Berta, FBR-PAR Investimentos S/A e Gol
Linhas Aéreas S/A. Houve destaque nas conclusões do expert, para o risco de explosão durante as operações de reabastecimento da aeronave.Foi juntado, ainda, laudo técnico produzido em dezembro de 2011, junto às
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empresas Varig S/A Viação Aérea Riograndense, TAM Linhas Aéreas S/A e Gol Linhas Aéreas S/A, por Marcos Paz Valle, engenheiro de segurança do trabalho, que, em suas conclusões, expõe: Que o autor laborou em
situações de risco permanente em ambiente mantido artificialmente no que se refere à pressão e à atmosfera no interior da aeronave, sujeito à risco de despressurização explosiva; Que as pressões a que esteve submetido
nestas circunstâncias podem ser consideradas anormais ao seu habitat natural, equiparando-se, por analogia, às atividades previstas como especiais nos Decretos Previdenciários (altitudes superiores a 9.000m); Que tal
circunstância gerou possibilidades de causar efeitos orgânicos indesejáveis, como hipóxia, hipotermia, doenças das alturas, barotraumas, embolia e outros; Que o autor permanecia dentro da aeronave em momentos de
abastecimento desta, com combustível de alta inflamabilidade e volatização e junto ao caminhão-tanque, dentro da chamada área de risco acentuado; Que a área de risco acentuado é definida pela Portaria 3.214/78 NR 16
e pelas normas da própria INFRAERO, caracterizando atividade perigosa.Nesse mesmo sentido, foram as conclusões dos laudos produzidos pelos engenheiros do trabalho de Giusepepe Mua Júnior, em julho de 2014,
também acostado pelo autor às fls. 124-133.O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA da VARIG S/A - Viação Aérea Rio-Grandense, juntado pelo autor, demonstra a sujeição do piloto a pressões
atmosféricas anormais, nas mesmas condições dos comissários de bordo, com enquadramento legal nos códigos 2.0.5 do Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 e 2.0.5 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99; além da Súmula
198 do extinto TFR (pressão atmosférica anormal).Assim, entendo que restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora nos períodos antes indicados, conforme a legislação
aplicável à espécie, em virtude da sua exposição, de forma habitual e permanente, à pressão atmosférica anormal, nas mesmas condições dos comissários de bordo, consoante entendimento firmado pelo C. STJ: ..EMEN:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. AERONAUTA. APOSENTADORIA ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Constato
que não se configurou a ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. O TRF concluiu: o
entendimento predominante no STJ é de ser cabível o reconhecimento da especialidade no caso de tripulantes de aeronaves, tendo em vista a submissão à constante variação de pressão atmosférica em virtude dos voos
sequenciais, pois o interior dos aviões - local fechado, submetido a condições ambientais artificiais, com pressão superior à atmosférica - reveste-se de todas as características das câmaras hiperbáricas em relação às quais
há expressa previsão legal que reconhece a condição especial do labor exercido no seu interior. 3. Rever o entendimento de que a atividade de comissário de bordo se enquadra como especial esbarra no óbice da Súmula
7/STJ. Precedente: AgRg no REsp 1.440.961/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2/6/2014. 4. Recurso Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201402746130, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/12/2014 ..DTPB:.)(grifei)Superada a questão da prova emprestada, tem-se que as avaliações foram realizadas junto às aeronaves e locais nas áreas do aeroporto onde permanecem
os aeronautas (pilotos, copilotos, comissários etc) durante sua atividade profissional.A partir da análise dos laudos, verifica-se que (i) a pressão atmosférica anormal a que estavam expostos os aeronautas configura a
exposição a agente agressivo, bem como as operações de reabastecimento da aeronave sujeitam a equipe de bordo a risco de explosão, (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e, por
fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, por um período considerado até julho de 2014, abrangendo praticamente todo o período laborado pelo autor.Assim, é possível concluir que as
provas documentais e técnicas produzidas pela parte autora autorizam a conclusão de que os aeronautas das principais empresas aéreas brasileiras estão sujeitos à pressão atmosférica anormal e risco de explosão,
ensejando a contagem especial até esta data.Desse modo, é possível o enquadramento como especial dos períodos laborados como copiloto e comandante, de 11/08/1986 a 01/12/1988, de 29/04/1995 a 31/05/2002, de
01/07/2005 a 22/05/2006 e de 22/05/2006 a 31/10/2015, junto às empresas citadas.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente,
excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 24 anos, 8 meses e 25 dias o que não caracteriza seu direito à concessão da especial: Autos nº: 00037795720164036183Autor(a): CARLO
COSTACURTA REDIGOLOData Nascimento: 09/04/1968Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 11/01/2016Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 11/01/2016 (DER) Carência
Concomitante ?S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA 11/08/1986 01/12/1988 1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 21 dias 29 NãoRIO SUL LINHAS AEREAS S.A. - FALIDA 23/02/1989 14/06/1991
1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 22 dias 29 NãoS.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA 21/08/1992 28/04/1995 1,00 Sim 2 anos, 8 meses e 8 dias 33 NãoS.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) -
FALIDA 29/04/1995 31/05/2002 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 3 dias 85 NãoS.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA 01/07/2005 21/05/2006 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 21 dias 11 NãoTAM LINHAS
AEREAS S/A. 22/05/2006 31/10/2015 1,00 Sim 9 anos, 5 meses e 10 dias 113 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (11/01/2016) 24 anos, 8 meses e 25 dias 300 meses 47 anos e 9
mesesNessas condições, a parte autora, em 11/01/2016 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial, porque não preenchia o tempo mínimo para sua concessão (25 anos).É o suficiente.DISPOSITIVODiante do
exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecer como tempo especial os períodos de 11/08/1986 a 01/12/1988, de
29/04/1995 a 31/05/2002, de 01/07/2005 a 22/05/2006 e de 22/05/2006 a 31/10/2015; e, condenar o INSS a averbá-los como tais no tempo de serviço da parte autora.Os valores em atraso, dos quais deverão ser
descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º
de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Considerando a sucumbência mínima da parte
autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme
disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos,
após, à superior instância. P.R.I.
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Trata-se de ação ordinária objetivando a percepção do benefício previdenciário de pensão por morte do esposo, desde a data do óbito em 02/08/2013.Alega a autora em prol de sua pretensão que o de cujus trabalhou até
a concessão do primeiro auxílio-doença em 06/02/2007 e nunca mais recuperou a capacidade, porém o réu indeferiu o benefício a partir de 2008. Em setembro de 2011 foi proposta ação perante o Juizado Especial
Federal de Santo André, inicialmente julgado improcedente, mas reformada a sentença para conceder aposentadoria por invalidez ao recorrente a partir do ajuizamento da ação. Sobreveio o falecimento em 10/08/2013,
dias antes da publicação da sentença de procedência em 22/08/2013. No entanto, o pedido de pensão por morte foi indeferido por perda da qualidade de segurado.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 09/25).Às fls.
39/53, contestação do INSS, requerendo a improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 55/56.Verificada a hipótese do artigo 355, I do CPC, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO
POR MORTEAssim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte.
Cuida-se do princípio tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.A partir
da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por morte será devida ao
conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando
requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014,
posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de
Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então
vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava,
portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.CASO SUB JUDICEDA QUALIDADE DE DEPENDENTE - MARIA SOBREIRA E SILVAA
autora é viúva do segurado instituidor, sendo portanto presumida a dependência econômica.DA QUALIDADE DE SEGURADO - ANTONIO NASCIMENTO E SILVAO de cujus manteve vínculos empregatícios até
agosto de 1995. Passou a verter contribuições como segurado facultativo em janeiro/2004, setembro e outubro/2004, dezembro/2004, janeiro/2005 e de março/2005 a outubro/2006.Recebeu auxílio-doença de
06/02/2007 a 23/01/2008.Formulou novo requerimento em 26/02/2008, indeferido, tendo então proposto ação perante o Juizado Especial Federal de Santo André, processo nº 0007985-76.2011.403.6317. A perícia
realizada naqueles autos concluiu que o autor era portador de hipertensão arterial controlável com medicação, e Doença de Chagas, que resultou em Megaesôfago, incipiente, sem sinais de desnutrição, não incapacitante
para atividade laborativa. Não foi constatada a cardiopatia incapacitante alegada na inicial. Em decorrência, o pedido foi julgado improcedente.No entanto a decisão foi revertida em grau de recurso pela Turma Recursal, a
qual, ao argumento de que as conclusões da perícia não vinculam o julgador, e considerando ainda a idade avançada e o baixo grau de escolaridade, concedeu ao autor aposentadoria por invalidez, com DIB em 10/11/2011
(data do ajuizamento da ação), tendo em vista o lapso entre a cessação administrativa e a protocolização do pedido na esfera judicial (fls. 20/21). Decisão transitada em julgado em 04/09/2015.Assim sendo, diante do
trânsito em julgado da decisão que concedeu aposentadoria por invalidez, evidencia-se a qualidade de segurado, fazendo jus a viúva à pensão por morte do instituidor. Os dados da aposentadoria por invalidez constam do
CNIS, tendo o INSS pago os valores retroativos à autora, que se habilitara naqueles autos.Da Data de Início do Benefício - DIBO artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original prevê o seguinte:A pensão por
morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. Somente com o advento da Lei n.º 9.528, de
10/12/97, o legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte
presumida.No caso dos autos, quando o óbito ocorreu em 10/08/2013, a qualidade de segurado do instituidor estava sub judice, impedindo a autora de requerer a pensão por morte. No entanto, o acórdão foi publicado
em 19/09/2013 conforme consulta aos dados do sistema eletrônico do Juizado Especial Federal. A autora demorou a reunir a documentação necessária à habilitação. Ainda assim, foi certificado o trânsito em julgado em
04/09/2015, e o requerimento administrativo somente foi formulado em 11/02/2016.Assim sendo, a DIB deve ser fixada na data do requerimento administrativo.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO formulado nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para conceder o beneficio de pensão por morte à autora MARIA SOBREIRA E SILVA - NB
176.653.429-2, com DIB na DER.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios
legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111
do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à
parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007107-92.2016.403.6183 - NEUZA SANTANA PAULINO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Trata-se de ação proposta pela viúva de PEDRO PAULINO, objetivando a concessão de pensão por morte, negado pelo réu por perda da qualidade de segurado.Alega a autora que o réu negou o benefício em razão de o
falecido receber Amparo Social à pessoa com Deficiência, mas que ela desconhecia a existência dessa benefício. Acrescenta que recolheu contribuições previdenciárias em nome do falecido, para garantir futuro recebimento
de auxílio-doença ou outro benefício caso viesse a necessitar.Com a inicial vieram os documentos (fls. 12/91).Determinada a emenda da inicial às fls. 93, com juntada de documentos às fls. 94/118.Contestação às fls.
121/139.Réplica às fls. 142/145.Não houve especificação de provas a serem produzidas, apesar da regular intimação do despacho de fls. 140.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO
POR MORTEA partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por
morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do
requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro
de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal
de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então
vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava,
portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.O requerimento administrativo de pensão por morte formulado pela autora foi indeferido por falta de
comprovação da qualidade de depentente, tendo em vista que o segurado era beneficiário de amparo social (fls. 45).A dependência econômica da esposa em regra é presumida, nos termos da legislação de regência. No
entanto, neste caso específico, desde a inicial já se confessa que o de cujus não exercia atividade laborativa, e que as contribuições previdenciárias foram pagas pela própria autora. Não é possível ser dependente econômico
de quem não aufere renda.Também declara a autora que não sabia que o falecido recebia benefício assistencial, o que demonstra que não contava com qualquer auxílio financeiro dele para sua manutenção. Quanto à
qualidade de segurado, verifico que o de cujus contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social como empregado por esparsos períodos até junho de 1999, iniciando um último vínculo em 21/10/2004 que perdurou
até 13/11 do mesmo ano. Contando com menos de cento e vinte meses de contribuições, manteve a qualidade de segurado por um ano, até novembro de 2005.Constam do CNIS contribuições individuais relativas aos
meses de julho, novembro e dezembro de 2011, porém a autora confessa na petição inicial que foi ela própria quem efetuou tais recolhimentos com a finalidade de obtenção de benefício previdenciário. Não há indício de
prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo ou comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as contribuições vertidas.Ademais, o sistema previdenciário não permite a concessão
dos benefícios aos segurados acometidos de doença ou lesão anteriores ao início da filiação, com exceção às hipóteses de progressão ou agravamento daquela doença, cuja filiação ao sistema foi anterior, conforme
transcreve o Art. 42 e 59, parágrafo único, respectivamente, da Lei 8213/91, verbis: Art.42 (...) 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá
direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59 (...) Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que
se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por
fim, o falecido, sustentando que não trabalhava e não tinha qualquer renda, requereu e obteve Benefício Assistencial ao Portador de Deficiência. Releva notar que no processo administrativo relativo a esse benefício o
falecido declarou que era separado, informação não contestada pela autora apesar da determinação de emenda à inicial de fls. 93. Declarou, ainda, que não trabalhava desde bem antes dos tais recolhimentos
previdenciários, requerendo o cancelamento da inscrição (fls. 114).Conclui-se pela inexistência dos requisitos necessários à concessão de pensão por morte.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0007401-47.2016.403.6183 - ILDA INOMATA BELMONTE(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ILDA INOMATA BELMONTE, diante da sentença de fls. retro, que julgou improcedente a demanda, que objetiva a revisão do benefício com exclusão do fator
previdenciário.Em síntese, a parte autora apontou omissão na sentença embargada alegando que o juízo deixou de se pronunciar acerca dos dispositivos constitucionais artigos 5º; 194, IV e V; 195 e 201 p. 1º. (fl. 104-
107).É o relatório. Decido.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade,
contradição, omissão ou erro material no julgado.Ressalte-se que cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão, obscuridade ou contradição disser respeito ao pedido ou à fundamentação exposta, e não
quanto aos argumentos invocados pela parte embargante em embargos de declaração, como pretendido. Houve o expresso pronunciamento na sentença no sentido de que a incidência do fator previdenciário é
constitucional, acompanhando o entendimento firmado pelo C. STF no julgamento da ADI 2110 e ADInMC 2111-DF.O embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra inconformismo em
relação ao entendimento conferido na sentença, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto
que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Int.

0000162-55.2017.403.6183 - CIRLENE DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos por CIRLENE DA SILVA, diante da sentença de fls. retro, que julgou improcedente a demanda, que objetiva a revisão do benefício com exclusão do fator previdenciário.Em
síntese, a parte autora apontou omissão na sentença embargada alegando que o STF reconheceu a repercussão geral acerca da matéria no Rext nº 639.856 (fl. 46-47).É o relatório. Decido.Conheço dos embargos
interpostos, pois são tempestivos.O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material no julgado.Ressalte-
se que cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão, obscuridade ou contradição disser respeito ao pedido ou à fundamentação exposta, e não quanto aos argumentos invocados pela parte embargante
em embargos de declaração, como pretendido. Houve o expresso pronunciamento na sentença no sentido de que a incidência do fator previdenciário é constitucional, acompanhando o entendimento firmado pelo C. STF no
julgamento da ADI 2110 e ADInMC 2111-DF.O embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra inconformismo em relação ao entendimento conferido na sentença, sendo certo que os
embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001833-28.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANO ROSA PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436, DANILO PEREZ GARCIA - SP195512
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      

Primeiramente,  dê-se ciência à parte autora do laudo pericial.

Considerando que até o presente momento não foi apresentado o laudo pericial, intime-se o Senhor Perito José Otavio de Felice Junior para que apresente o referido documento, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos ou justifique o motivo de fazê-lo.
Intime-se eletronicamente.

      

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2017.

 

NILSON MARTINS LOPES JÚNIOR

Juiz Federal

Expediente Nº 356

PROCEDIMENTO COMUM

0005715-45.2001.403.6183 (2001.61.83.005715-2) - ANTONIO ELIAS NETO X ANTONIO FERNANDES X FRANCISCO REDOVAL GOBO X LAURIVAL ZANUZZI X SINEZIO DE
ANDRADE(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude
do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.
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0002034-62.2004.403.6183 (2004.61.83.002034-8) - MARIA JOSE MOTA GIUDICI(SP233105 - GUSTAVO DAUAR E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: MARIA JOSE MOTA GIUDICIEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º
_______/2017.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente
execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0006056-61.2007.403.6183 (2007.61.83.006056-6) - RODOLFO ELEAZAR FERNANDEZ SILVA(SP130505 - ADILSON GUERCHE E SP138561 - VALERIA MOREIRA FRISTACHI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: RODOLFO ELEAZAR FERNANDEZ SILVAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MRegistro n.º
_______/2017RODOLFO ELEAZAR FERNANDEZ SILVA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 361/376, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo
Civil, alegando omissão na sentença.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão,
obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua
oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte
da sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de
declaração.Intimem-se.

0011548-97.2008.403.6183 (2008.61.83.011548-1) - FRANCISCO HELENO DE SOUZA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSE ANTONIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): FRANCISCO HELENO DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017FRANCISCO HELENO
DE SOUZA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o imediato
restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/517.815.012-7, cessado em 15/10/2007 ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer ainda a condenação da Autarquia Ré ao pagamento de
danos morais.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária
desta Subseção Judiciária.Aquele Juízo afastou a prevenção, indeferiu o pedido de tutela antecipada e deferiu os benefícios da justiça gratuita (fls. 54/55).A parte autora interpôs agravo de instrumento da decisão que
indeferiu a tutela antecipada (fls. 64/76).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 80/92).Aquele Juízo intimou a parte autora
para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir e formulassem os quesitos para a realização da prova pericial (fl. 93).O INSS tomou ciência
à fl. 93-verso, afirmando que os quesitos constavam à fl. 88.A parte autora requereu a produção de prova pericial, indicou assistente técnico e formulou os quesitos (fls. 98/99), bem como apresentou réplica (fls.
100/103).O Juízo intimou a parte autora para indicar apenas um assistente técnico (fl. 106), tendo a parte autora apresentado a petição de fl. 107.Aquele Juízo deferiu os quesitos apresentados pelo INSS e pela parte
autora, bem como o seu assistente técnico constante à fl. 107, formulou os quesitos do Juízo (fls. 108/109).À fl. 124, o Juízo intimou a parte autora da designação da perícia médica para o dia 04/05/2012.Às fls. 128/139,
foi anexado aos autos o laudo médico pericial. Aquele Juízo intimou as partes para se manifestarem acerca do laudo médico pericial.O INSS se manifestou às fls. 141/142, requerendo a improcedência do pedido diante do
resultado da perícia médica. Os autos foram redistribuídos ao r. Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento nº 349/2012 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 143).A parte autora
apresentou petição de fls. 144/145, requerendo que o perito respondesse aos quesitos suplementares formulados.Aquele Juízo determinou a remessa dos autos à Central de Conciliação (fl. 147).O INSS afirmou que não
iria oferecer acordo em virtude da perícia médica ter constatado a existência de incapacidade parcial da parte autora, não fazendo jus, portanto, a concessão dos benefícios pleiteados. Salientou ainda que a parte autora não
teria direito ao beneficio de auxílio-acidente, por se tratar de segurado autônomo (fls. 148/150).Às fls. 157/158, o perito judicial prestou os esclarecimentos acerca do laudo médico.Às fls. 164/169 foi proferida sentença
que julgou improcedente a demanda.A parte autora interpôs apelação às fls. 171/184. O TRF da 3ª Região julgou extinto o feito sem resolução de mérito, prejudicada, por conseguinte, a apelação, bem como não conheceu
do agravo retido (fls. 188/188-verso).A parte autora interpôs agravo (fls. 190/200), que foi parcialmente provido, tendo sido reconsiderada a decisão proferida às fls. 188/188-verso, para anular a sentença e determinar a
remessa dos autos à Vara de origem para elaboração de novo exame médico pericial (fls. 201/202).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, que determinou que o perito prestasse esclarecimentos, conforme decisão
proferida no agravo (fl. 206).O perito apresentou seus esclarecimentos às fls. 208/209.Este Juízo converteu o julgamento em diligência para determinar que fosse realizada nova perícia médica na especialidade ortopedia (fl.
213).O laudo médico pericial foi anexado aos autos às fls. 230/241.A parte autora se manifestou acerca do laudo médico pericial às fls. 245/253, impugnando o laudo médico É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente,
ratifico todos os atos decisórios praticados pelos Juízos anteriores. PreliminarAfasto a preliminar de incompetência alegada pela parte ré. Ademais, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem permitindo
a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, in verbis:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 1. É possível a cumulação do
pedido de concessão de benefício previdenciário com o de indenização por danos morais, seu acessório, a teor do art. 259, II, do CPC, sendo certo que o Juízo Previdenciário é competente para o julgamento de ambas as
pretensões, cível e previdenciária. 2. Agravo improvido.(TRF-3 - AI: 16187 SP 0016187-78.2011.4.03.0000, Relator: Juiz Convocado Douglas Gonzales, Data de Julgamento: 05/06/2013, Sétima
Turma).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 1. Nos termos do artigo 292 do
Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser adotado seja comum a todos.
No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara
especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal,
tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito
administrativo, o benefício pleiteado. 3. Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser, em princípio, somados para efeito
de apuração do valor da causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos
morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido. Portanto, caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à
indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível
que ele reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. 4. Agravo Legal a que se nega provimento.(TRF-3 - AI: 14267 SP 0014267-
98.2013.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Data de Julgamento: 09/09/2013, Sétima Turma).As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação
processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de
segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria
por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que
for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com
o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de
segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das
contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99)
em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de
Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos
12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a
regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da
qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do
contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91,
equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos
arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria
Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será
considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado
doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso
haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do
benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto,
para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por
incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, o perito judicial, médico ortopedista, constatou a incapacidade parcial e permanente do autor, fixando a data do início da
incapacidade em 31/10/2001, conforme relatório médico do Hospital das Clínicas.Sendo a incapacidade do autor parcial e permanente, não lhe dá direito à aposentadoria por invalidez, uma vez que para essa a
incapacidade deveria ser total, ou seja, para toda e qualquer atividade, não bastando ser apenas parcial, conforme apurado pelo Senhor Perito.Da mesma forma não há direito ao auxílio-doença, pois para tal benefício, além
da necessidade de ser temporária, a incapacidade deveria ser também total, ao menos no que se refere à atividade que vinha sendo exercida pela parte autora.Finalmente, a incapacidade parcial e permanente pode levar ao
direito ao benefício de auxílio-acidente, desde que tal condição decorra, efetivamente, de acidente, conforme previsto no artigo 86, da Lei 8.213/91: O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Conforme consulta ao sistema
CNIS (fls. 91/92), o Autor teve apenas um vínculo de trabalho, de 02/05/1990 a 30/10/1998, com a empresa Agrícola Comercial Irmãos Yamafuda Ltda. Após o encerramento do mencionado vínculo, o autor passou a
recolher contribuições como contribuinte individual, nas competências relativas a 07/1999, 09/2000, 10/2002 a 08/2006 e 11/2007 a 03/2008.Assim sendo, na data do início da incapacidade estabelecida pelo perito,
31/10/2001, o autor não era mais empregado, pois já estava efetuando contribuições como contribuinte individual.Portanto, não faz jus à percepção do benefício de auxílio-acidente previdenciário, por força do artigo 18,
parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, no qual restou excluído o segurado contribuinte individual do rol de beneficiários do auxílio acidente.Ressalto que o perito foi suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer.
Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor
da confiança do Juízo. DO DANO MORALCom relação aos danos morais, é pacificado em nossa jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão somente
do fato deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem
reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja ele efetivamente grave e capaz
de infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais em razão da negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever
seus atos, bem como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região,
abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos
morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua
competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio
Nascimento, DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).DISPOSITIVO:Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora
ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos
que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.São Paulo,
15/08/2017. NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0005277-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005277-3) - JOSE SEVERINO DOS SANTOS(SP218410 - DANIELA OLIVEIRA SOARES E SP184231 - TERESA CRISTINA SARTORI LEAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0005277-38.2009.403.6183AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº
________/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento de períodos de atividade especial. Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo (f. 186).A inicial veio acompanhada de documentos e houve
pedido de assistência judiciária gratuita, que foi deferido (f. 193).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 199/208).A parte
autora apresentou réplica (f. 218/232) e requereu a produção de prova testemunhal (f. 236/239), o que foi indeferido (f. 240).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n. 424/2014 do CJF da
3ª Região (f. 297).Determinou-se a expedição de ofício a empresas para apresentação de documentos, porém houve resposta de impossibilidade de localização e juntada daqueles.Então, facultou-se à parte autora a
apresentação de outros documentos (f. 391), que requereu o julgamento do processo sem produção de demais provas (f. 394/409).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo
anterior.PRELIMINAREm análise preliminar e de ofício, verifico que alguns períodos requeridos como especiais neste feito já foram enquadrados administrativamente. Assim, em relação aos períodos de 14/07/1977 a
25/02/1979, de 28/03/1979 a 13/02/1980, de 01/11/191 a 29/09/1984 e de 05/08/1988 a 14/08/1989, reconheço a ausência de interesse de agir, devendo o processo ser extinto sem julgamento de mérito quanto a tais
períodos.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do
artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria
especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a
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possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial,
uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25
anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento
e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades
profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício
habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios
do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos
este magistrado, importa destacar que a TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a
80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a
tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução
para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS
(2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.
32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução
para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no
REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o
que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a
ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão
legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à
contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema,
confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial,
impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos artigos 266, 1º, e 255, 2º, c?c o artigo 546, parágrafo único, do CPC, mediante
o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os
arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA
ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não
impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?
2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis.
A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?
05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao artigo 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões
essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?
2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO
DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em
que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não
admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor
submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO
N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a
edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85
decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento
(AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de
jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Assim sendo, atendendo ao propósito
unificador das decisões judiciais, em atendimento ao princípio da segurança jurídica, acolho o entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com
exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a
85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que
apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o
equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima
do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE VIGILANTEImporta consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades
especiais as categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente
exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo
transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os
demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR,
Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO -
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO -
JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço
prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que
equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a
05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria
preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina,
DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ARTIGO557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI.
RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da
atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois
desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio
Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante,
limitando, porém, a contagem de tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
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TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o
entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o recolhimento
das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da
Previdência Social - RGPS.3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser
contado.4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da
legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos
14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data
da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância ao direito
adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior
Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que
exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze)
anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.4. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado
como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp
506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no
item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a
ótica do prazo para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se pronunciou:(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza
Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data da Publicação - DJ 26/01/2010)Decisão.Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade,
conhecer do incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE.
CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive
após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a
demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a revisão do benefício,
ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido.(grifo nosso)Ainda que extinto o enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo
segurado, com o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à atividade profissional. Ademais, não restam
dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto, colocando em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros
urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o
reconhecimento da periculosidade não exige o porte de arma de fogo, conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ARTIGO557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE
DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de
não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.
(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o exercício
da atividade de risco consiste no trabalho de vigilância, é de se reconhecer sua condição especial para fins de conversão em período de trabalho comum.Estabelecidas tais premissas jurídicas, necessárias ao correto
julgamento do caso concreto, passo a verificar a subsunção dos fatos às normas acima retratadas.DO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento dos períodos de atividade especial em face das empresas a seguir elencadas.1 - Lniccolini Indústria Gráfica Ltda (de 05/03/1980 a 30/10/1981): o autor apresentou cópia da CTPS (f. 42), bem como
formulário DSS 8030, onde consta que exerceu o cargo de ajudante geral no ramo de indústria gráfica e estava exposto a ruído na intensidade de 86 db(a), de modo habitual e permanente. Assim, reconheço a especialidade
do período, nos termos do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979.2 - Prologia Indústria e Comércio de Microcomputadores (de 18/03/1985 a 05/05/1988): para comprovação da
especialidade pretendida o autor apresentou cópia da CTPS (f. 42), onde consta que exerceu o cargo de vigia. Assim, reconheço o exercício de atividade especial, nos termos do Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7.3
- Curt S/A (de 04/11/1989 a 02/12/1990): o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 44), onde consta que exerceu o cargo de guarda no período mencionado, motivo pelo qual reconheço o exercício de atividade especial, nos
termos do Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7.4 - Campo Belo S/A Indústria Textil (de 10/06/1991 a 02/05/1995): a fim de demonstrar o exercício de atividade especial, o autor apresentou cópia da CTPS (f. 44),
onde consta que exerceu o cargo de porteiro-segurança, bem como formulário (f. 161), em que consta que o autor exercia a função de atendimento às pessoas na portaria e efetuava rondas com o objetivo de evitar roubos,
incêndios, etc. Dessa forma, reconheço o exercício de atividade especial, nos termos do Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7.5 - Global Grupo de Serviços Terceirizados S/C Ltda (de 20/12/1995 a 14/01/1997): com
relação a este vínculo, foi apresentada a cópia da CTPS (fl. 44), onde consta que exerceu o cargo de vigia, demonstrado, assim, o exercício de atividade especial, nos termos do Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7.6 -
Protege Proteção e Transportes de Valores S/C Ltda (de 28/07/1997 a 21/05/1998): o autor apresentou cópia da CTPS, onde consta que exerceu o cargo de vigilante e formulário (f. 165), no qual há descrição das
atividades exercidas pelo autor, dentre elas: vigilante (armado) no interior de agências bancárias, estabelecimentos industriais ou residências, serviços de vigilância ostensiva simples, fazendo ronda pelo local de trabalho
portando arma de fogo (calibre 38), zelando pelo bem patrimonial da empresa sob sua responsabilidade. Assim, reconheço a atividade especial, nos termos do Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7.7 - Estrela Azul
Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de Valores Ltda (de 20/05/1998 a 25/06/2006): o autor apresentou cópia da CTPS (f. 45), Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (f. 56/60), em que consta que o autor
exercia a função de vigilante, procedendo vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como de pessoas físicas, portando arma de fogo (revólver calibre 38 com
05 munições) fazendo ronda armada com o intuito de proteger o patrimônio vigiado. Dessa forma, o período acima deve ser enquadrado, nos termos do Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7.DA APOSENTADORIA
ESPECIALConsiderando os períodos acima como especiais, verifico que, na data da reafirmação da DER (25/06/2006), o autor tinha o total de 26 anos, 4 meses e 12 dias de tempo especial, fazendo jus à aposentadoria
especial pleiteada, conforme tabela a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Arthur Bruno Schwambach 1,0 14/07/1977 25/02/1979 592 5922 Transportes Americanópolis Ltda
1,0 28/03/1979 13/02/1980 323 3233 L niccolini Indústria Gráfica Ltda 1,0 05/03/1980 31/10/1981 606 6064 L niccolini Indústria Gráfica Ltda 1,0 01/11/1981 29/09/1984 1064 10645 Prologica Indústria e Comércio
de Microcomputadores 1,0 18/03/1985 05/05/1988 1145 11456 Indústria Freios Knorr Ltda 1,0 05/08/1988 14/08/1989 375 3757 CURT S/A 1,0 04/09/1989 02/12/1990 455 4558 Campo Belo Indústria Textil Ltda
1,0 10/06/1991 02/05/1995 1423 14239 Global Grupo de Serviços Tercerizados S/C Ltda 1,0 20/12/1995 14/01/1997 392 39210 PROTEGE S/A Proteção e Transporte de Valores 1,0 28/07/1997 21/05/1998 298
29811 Estrela Azul Serv Vig Seg e Trransporte de Valores Ltda 1,0 22/05/1998 16/12/1998 209 209Tempo computado em dias até 16/12/1998 6882 6882 Estrela Azul Serv Vig Seg e Transporte de Valores Ltda 1,0
17/12/1998 25/06/2006 2748 2748Tempo computado em dias após 16/12/1998 2748 2748Total de tempo em dias até o último vínculo 9630 9630Total de tempo em anos, meses e dias 26 ano(s), 4 mês(es) e 12
dia(s)Por fim, considerando a reafirmação da DER para 25/06/2006, data até a qual houve contagem de tempo administrativa e, nestes autos, requerida e reconhecida a especialidade de período até a referida data, os
valores atrasados devem ser pagos a partir dela.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo extinto o processo sem análise do mérito, em relação aos períodos de 14/07/1977 a 25/02/1979, de 28/03/1979 a
13/02/1980, de 01/11/191 a 29/09/1984 e de 05/08/1988 a 14/08/1989, bem como julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para:1) reconhecer como tempo especial os períodos
de 05/03/1980 a 30/10/1981, trabalhado na empresa Lniccolini Indústria Gráfica Ltda, de 18/03/1985 a 05/05/1988, trabalhado na empresa Prologia Indústria e Comércio de Microcomputadores, de 04/11/1989 a
02/12/1990, trabalhado na empresa Curt S/A, de 10/06/1991 a 02/05/1995, trabalhado na empresa Campo Belo S/A Indústria Textil, de 20/12/1995 a 14/01/1997, trabalhado na empresa Global Grupo de Serviços
Terceirizados S/C Ltda, de 28/07/1997 a 21/05/1998, trabalhado na empresa Protege Proteção e Transportes de Valores S/C Ltda e de 20/05/1998 a 25/06/2006, trabalhado na empresa Estrela Azul Serviços de
Vigilância Segurança e Transporte de Valores Ltda, devendo o INSS proceder a sua averbação.2) condenar o INSS a converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial;3) condenar,
também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 25/06/2006 devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o
caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de
prestação continuada da Previdência Social.Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I.
C.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010401-02.2009.403.6183 (2009.61.83.010401-3) - FERNANDO DE SOUZA SALEM(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: FERNANDO DE SOUZA SALEMEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MRegistro n.º
_______/2017FERNANDO DE SOUZA SALEM opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 201/204 , com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil,
alegando contradição na sentença.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão,
obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua
oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte
da sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de
declaração.Intimem-se.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): DANIEL CARVALHO DA CRUZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação
ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a
data do requerimento administrativo, em 22/07/2004, ou, subsidiariamente, a revisão do seu benefício.Alega, em síntese, que ao requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS não considerou o
período trabalhado em atividade especial indicado na inicial. Declara que ingressou com Reclamação Trabalhista perante a Justiça Trabalhista, no qual reconheceu o adicional de periculosidade no período laborado na
TELESP, motivo pelo qual tal período deve ser reconhecido como especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos
perante o Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária, que concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl. 136)Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela
improcedência do pedido (fls. 144/175).Os autos foram redistribuídos para o Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária. (f. 185)A parte autora apresentou réplica às fls. 186/193.Os autos foram remetidos ao Juízo da 8ª Vara
Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF nº 375, de 13 de março de 2013. (f. 195)A parte autora juntou aos autos cópia do processo administrativo e da Reclamação Trabalhista e respectiva sentença (fls.
201/261)Os autos foram redistribuídos perante este Juízo (fl. 262), que intimou a parte autora a apresentar o laudo pericial que embasou o PPP. (fl. 265)Diante da negativa em fornecer o laudo ao autor, foi expedido ofício
à empresa TELESP para que apresentasse o laudo técnico. (fl. 299)A empresa TELESP apresentou Carta Administrativa justificando a falta de laudo técnico, bem como o PPRA - Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais emitido em 22/03/2005. (fls. 309/320)É o Relatório.Passo a Decidir.DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a
qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe
o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS,
publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos
previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade
em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79
e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da
aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas
diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de
base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa Telecomunicações de
São Paulo S/A - TELESP (de 04/06/1973 a 31/01/2001) para fins de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Para a comprovação da atividade exercida perante a referida
empresa a parte autora juntou aos autos cópias da CTPS (fl. 90), da sentença trabalhista (fls.49/53) e o laudo pericial realizado na Justiça do Trabalho. (fls. 33/47). O laudo pericial realizado em Reclamação Trabalhista
indica que o autor exerceu atividade em área de risco de armazenamento de inflamáveis líquidos, motivo pelo qual foi concedido adicional de periculosidade em sentença trabalhista.Contudo, conforme consta na descrição
do laudo pericial, verifico que o autor não permanecia constantemente junto aos reservatórios de óleo diesel e nem executava qualquer atividade com exposição direta ao agente químico. Conclui-se assim que o autor não
esteve exposto a qualquer agente agressivo, de forma habitual e permanente, para fins de aposentadoria especial. Apresentou ainda Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 72/74), em que consta que o autor exerceu as
funções de técnico de telecomunicações e supervisor de telecomunicações. Porém, não há nenhuma informação acerca da exposição a agentes nocivos durante esses períodos.Além disso, os documentos juntados pela
própria empresa, tais como o PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais emitido em 22/03/2005 e o ACHO - Avaliação e Controle de Higiene Ocupacional e Meio Ambiente, não foram capazes de comprovar
a exposição do autor aos agentes nocivos. Ressalto ainda que a atividade profissional do autor como técnico e supervisor de telecomunicações não estão entre as categorias profissionais elencadas nos Decretos. Não
obstante a concessão de adicional de periculosidade em ação trabalhista, o laudo pericial de fls. 33/47 menciona, de forma geral, a existência de perigo na forma de armazenamento de inflamáveis em tanques de
armazenagem na superfície o qual poderia ser considerado como área de risco em sua totalidade.Assim, o risco não é inerente à atividade desempenhada pelo autor, o que impede o seu reconhecimento como especial para
fins previdenciários. Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial
acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto ao pedido de revisão do benefício.DISPOSITIVO Posto isso, julgo improcedentes os pedidos,
nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da
exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0001353-14.2012.403.6183 - JOAO CARNEIRO DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOÃO CARNEIRO DE SOUZAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2017.O
INSS opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 180/187, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão e contradição na sentença.Alega
o Embargante que a r. sentença foi omissa quanto à análise do pedido de prova pericial para comprovação do período especial de 20/09/1988 a 05/10/1989, bem como por não analisar o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP (fls. 148/149), que comprovaria a exposição ao agente nocivo ruído.É o relatório. DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser
acolhidos, pois de fato houve omissão quanto aos pontos destacados pelo embargante.Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração opostos, para sanar as omissões apontadas, devendo constar da
fundamentação e do dispositivo da sentença o seguinte:(...)O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte autora por meio de documentos específicos,
inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95, restando indeferido o requerimento de prova pericial.(...)No que se refere ao período de 12/10/1989 a 30/06/1992, no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado
consta informação de exposição a ruído na intensidade de 84 db(a), de modo habitual e permanente. Assim, reconheço a especialidade do período de 12/10/1989 a 30/06/1992, nos termos do código 1.1.5 do anexo I do
Decreto 83.080/1979.(...)DA APOSENTADORIA ESPECIALConsiderando os períodos acima reconhecidos como especiais, verifico que, na data do requerimento administrativo (29/08/2011), o autor tinha o total de 14
anos, 3 meses e 19 dias de tempo especial, não fazendo jus à aposentadoria especial, conforme tabela abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Ford Motor Company Brasil Ltda
1,0 12/10/1989 30/06/1992 993 9932 Volkswagwm do Brasil S/A 1,0 01/07/1992 16/12/1998 2360 2360Tempo computado em dias até 16/12/1998 3353 3353 3 Volkswagem do Brasil S/A 1,0 17/12/1998
31/05/1999 166 1664 Volkswagem do Brasil S/A 1,0 01/09/2001 30/04/2002 242 2425 Volkswagem do Brasil S/A 1,0 01/12/2002 30/09/2005 1035 10356 Volkswagem do Brasil S/A 1,0 01/06/2007 31/07/2008
427 427Tempo computado em dias após 16/12/1998 1870 1870Total de tempo em dias até o último vínculo 5223 5223Total de tempo em anos, meses e dias 14 ano(s), 3 mês(es) e 19 dia(s)(...)DispositivoDiante de todo
o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como tempo rural o período de 10/10/1980 a 31/12/1986 e como tempo especial os períodos de 12/10/1989 a
30/06/1992, de 01/07/1992 a 31/05/1999, de 01/09/2001 a 30/04/2002, de 01/12/2002 a 30/09/2005, de 01/06/2007 a 31/07/2008, trabalhados na empresa Volkswagem do Brasil, devendo o INSS proceder a sua
averbação.(...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004173-06.2012.403.6183 - JOSE CAMPELO DA SILVA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0004173-06.2012.403.6183AUTOR (A): JOSE CAMPELO DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte
autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde seu
requerimento administrativo. Em caso não seja possível conceder a aposentadoria especial, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.Alega, em síntese, que
requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente a demanda foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo os autos sido redistribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara
Previdenciária, diante do valor da causa.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (f. 158).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (f. 94/113).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Instados a
especificar as provas que pretendem produzir, a parte autora apresentou réplica (f. 161/165) e juntou novos documentos (f. 169/181 e 183/205).Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (f. 211).Oficiada a
empresa empregadora para apresentar laudo técnico, esta apresentou os documentos de f. 223/277.As partes tomaram ciência os novos documentos, tendo a parte autora deixado o prazo transcorrer sem manifestação e
INSS nada requereu (f. 279).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da
ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o
reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não
nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do
Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos
previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade
em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79
e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da
aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas
diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de
base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDO.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O
tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede
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de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA
DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?
05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste
incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à
Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em
que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a
aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a
hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes,
por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os
casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a
edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo
regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.1.2. ATIVIDADE DE VIGILANTE.Importa consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades especiais as categorias profissionais de Bombeiros,
Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de
vigilante se enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de
natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.(STF, REsp
234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor,
serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de
aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do
quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus
ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
- Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557
DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO .
REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se expõe
advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do
INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do tema, o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, limitando, porém, a contagem de tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme
transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO
MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO.
RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em
regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como
trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em
condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em
comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de
1998.5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC -
2003/0100989-6 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES.
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei em vigor
permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em
condições especiais (Vigilante), para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.3. É assente na Terceira
Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.4.
Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria
urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma -
Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a Súmula nº. 26,
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segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da condição especial
para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se pronunciou:
(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data da Publicação - DJ
26/01/2010)Decisão.Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade, conhecer do incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal
Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso
em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à
integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido.(grifo
nosso)Ainda que extinto o enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral
perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se
exposto, colocando em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da
atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o porte de
arma de fogo, conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO
PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a
periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de
desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator
Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco consiste no trabalho
de vigilância, é de se reconhecer sua condição especial para fins de conversão em período de trabalho comum.1.3. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No passado, era permitido que o segurado que
houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos
para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do
caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições
especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do
tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida
com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para
aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição
comum. Portanto, não há como prosperar o pedido da parte autora relativo à conversão em especial dos períodos de trabalho comum listados na exordial.2. QUANTO AO CASO CONCRETO.Especificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (de
01/09/89 a 27/03/97) e ALPINA TERMOPLÁSTICOS LTDA (de 01/03/01 a 14/12/11).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:I- PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (de 01/09/89 a 27/03/97):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 35), Perfil Profissiográfico Previdenciário (f.
50/51), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de vigia, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 82 dB(A).Quanto ao agente nocivo ruído, apesar da intensidade
verificada, não consta informação acerca da habitualidade e permanência da exposição. Além disso, no laudo apresentado pela empresa (f. 173/181) não consta informação acerca da exposição a agente nocivo ruído no
setor onde o autor laborava. Assim, não seria possível o enquadramento do período em decorrência da suposta exposição ao ruído.Por outro lado, considerando o direito ao enquadramento da atividade como especial de
vigilante, conforme fundamentação retro, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de tal atividade nos período discutido, devendo este ser reconhecidos como exercidos em atividade especial, conforme previsto
no item 2.5.7, do Anexo III, do Decreto n. 53.831/64.II- ALPINA TERMOPLÁSTICOS LTDA (de 01/03/01 a 14/12/11): Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do
vínculo em sua CTPS (f. 43), Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 53/54), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividades de aux. de expedição, assistente de expedição e expedidor líder, com
exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade de 86,4 dB(A), até 31/05/2006 e de 85,3 dB(A), no período final. No entanto, após ser oficiada a empresa apresentou laudos elaborados ao longo dos anos, desde 2001
até 2014, sendo verificadas as seguintes intensidades máximas de ruído para o setor de expedição:2001 73 dB(A)2003 82 dB(A)2004 65 dB(A)2005 82 dB(A)2006 79 dB(A)2007 79 dB(A)2008 77 dB(A)2009 85,3
dB(A)2010 85,3 dB(A)2011 85,3 dB(A)2012 85,3 dB(A)2013 85,3 dB(A)2014 85,3 dB(A)Portanto, apenas pode ser reconhecido como tempo de atividade especial o período de 01/01/2009 a 14/12/2011, nos termos
do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.Observo que deve ser
afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.3. APOSENTADORIA ESPECIAL.Assim, em sendo reconhecidos os períodos
de 01/09/89 a 27/03/97 e de 01/01/2009 a 14/12/2011 como tempo de atividade especial, somados aos períodos já reconhecidos administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 17
anos, 8 meses e 27 dias de tempo de atividade especial, conforme a seguinte planilha:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 MACISA METAIS LTDA 1,0 01/03/1982 18/08/1987
1997 19972 TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL 1,0 10/11/1987 19/04/1989 527 5273 PROQUIGEL 1,0 12/05/1989 31/08/1989 112 1124 PROQUIGEL 1,0 01/09/1989 27/03/1997 2765 27655 ALPINA
TERMOPLASTICOS 1,0 01/01/2009 14/12/2011 1078 1078Total de tempo em dias até o último vínculo 6479 6479Total de tempo em anos, meses e dias 17 ano(s), 8 mês(es) e 27 dia(s)Portanto, a parte autora não faz
jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada.4. APOSENTADORIA POR TEMPO.Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento
de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime,
inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição
estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de
contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 65/67), e os períodos reconhecido nos presentes autos,
verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 23 anos, 04 meses e 18 dias, tempo
insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Já na data do requerimento administrativo (DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 37 anos, 6 meses e 15 dias, tempo suficiente para a concessão
da aposentadoria integral, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 SERAFIM MARQUES 1,0 01/03/1979 31/08/1979 184 1842 SABAP
S.A. BRASILEIRA 1,0 25/02/1980 23/09/1980 212 2123 FAE S.A. INDUSTRIA 1,0 03/11/1980 20/08/1981 291 2914 MACISA METAIS LTDA 1,4 01/03/1982 18/08/1987 1997 27955 TRAMBUSTI NAUE
DO BRASIL 1,4 10/11/1987 19/04/1989 527 7376 PROQUIGEL 1,4 12/05/1989 31/08/1989 112 1567 PROQUIGEL 1,4 01/09/1989 27/03/1997 2765 38718 PROTECT SERVIÇOS 1,0 01/03/1998 16/12/1998
291 291Tempo computado em dias até 16/12/1998 6379 8540 9 PROTECT SERVIÇOS 1,0 17/12/1998 21/02/2001 798 79810 ALPINA TERMOPLASTICOS 1,0 01/03/2001 31/12/2008 2863 286311 ALPINA
TERMOPLASTICOS 1,4 01/01/2009 14/12/2011 1078 1509Tempo computado em dias após 16/12/1998 4739 5171Total de tempo em dias até o último vínculo 11118 13711Total de tempo em anos, meses e dias 37
ano(s), 6 mês(es) e 15 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria pleiteada. Por fim, conforme consulta ao sistema CNIS, verifica-se que durante o trâmite da presente ação o INSS concedeu à
parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/170.762.753-0), desde 30/06/2014.Diante de tal situação, é de se registrar o direito do Autor em postular, na fase de cumprimento da
sentença, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da contagem acima registrada, a partir da DER do benefício requerido, ou seja, 09/02/2012 (NB 42/159.807.262-2), com a
apuração do salário-de-benefício e renda mensal inicial nas condições estabelecidas pela legislação em vigor naquela ocasião, recebendo os atrasados que lhe são devidos.Por outro lado, poderá a parte autora, entendendo
lhe ser mais favorável, executar a sentença, postulando a revisão do benefício que atualmente tem junto à Autarquia Previdenciária, quando então, deverá ser revisto o valor do salário-de-benefício e renda mensal inicial de
tal benefício na data de sua concessão, incluindo-se o tempo de contribuição reconhecido na presente decisão.Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:
1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (de 01/09/89 a 27/03/97) e
TERMOPLÁSTICOS LTDA (de 01/01/09 a 14/12/11), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
159.807.262-2), desde a data do requerimento administrativo (09/02/2012);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB),
devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações
em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a
tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Diante da
sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite
legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NORBERTO GUIMARÃES VALERIORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação
ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos em que trabalhou
sob condições especiais.Alega, em síntese, que ao conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS não reconheceu os períodos em que trabalhou em atividades especiais. Requer a averbação dos períodos
indicados na inicial, e a conversão de sua aposentadoria em aposentadoria especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram
distribuídos perante a 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo - SP, que concedeu os benefícios da justiça gratuita à fl. 35.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação
postulando pela improcedência do pedido (fls. 43/54).A parte autora apresentou réplica às fls.57/59.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho
da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Em cumprimento ao ofício expedido, a empresa Daiwa Sangto Ind. e Com. Ltda., enviou os documentos referentes ao período laborado pelo autor (fls. 112/118).É o
Relatório.Passo a Decidir.DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém,
da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de
24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal
atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial,
exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal
legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo
critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a
redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em
condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
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atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos
agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela
empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.No que
respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o
STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do
julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE
MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA
TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do
Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a
85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob
pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO
PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento
liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme
preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não
se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo
sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?
1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg
nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO
DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de
recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para
85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço
exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -
DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art.
535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882
?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes
da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?
04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N.
4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus
regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de
Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado,
para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno
desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?
03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado
após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento
do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior
a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao
pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is) laborados nas empresas: Daiwa Sangyo Ind. e Com. Ltda. ( de 13/10/1975 a 31/01/1979), Indústrias
de Brocas Dassie Ltda. ( de 21/05/1979 a 11/08/1981) e General Motors do Brasil Ltda. ( de 06/03/1997 a 08/03/2006).1) Daiwa Sangyo Ind. e Com. Ltda. ( de 13/10/1975 a 31/01/1979): Para comprovação da
atividade especial, o Autor juntou cópia da sua CTPS e Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 112 constando informação de que exerceu cargo de auxiliar torneiro e esteve exposto ao agente nocivo ruído, na
intensidade de 84dB(A), ou seja, acima do limite legal, durante todo o período em que laborou na empresa.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa,
porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre.Assim, entendo comprovado o exercício de atividade especial no período de 13/10/1975 a 31/01/1979, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do
Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.2) Indústrias de Brocas Dassie Ltda. ( de 21/05/1979 a
11/08/1981): Para comprovar suas alegações, apresentou cópia da CTPS (CD-ROM à fl. 19), onde consta que exerceu o cargo de oficial torneiro.Conforme fundamentação supra, até a edição da Lei nº. 9.032 de
28/04/1995 era possível enquadrar determinadas atividades laborais como atividade especial, bastando para isso a prova do exercício daquela atividade. Após a edição desta lei, passou-se a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.
In casu, embora a atividade de torneiro não esteja expressamente prevista nos decretos previdenciários como insalubre, é admitido o enquadramento, por equiparação, às categorias listadas nos itens 2.5.2 e 2.5.3 e 2.5.1
dos Decretos nº 53.381/1964 e 83.080/1979 (trabalhadores nas indústrias metalúrgicas e mecânicas).Assim, reconheço como especial o período de 21/05/1979 a 11/08/1981 em que o autor exerceu a função de oficial
torneiro, nos termos do código 2.5.3 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/94, bem como nos termos do código 2.5.1 do anexo II do Decreto nº 83.080/79.3) General Motors do Brasil Ltda. ( de 06/03/1997 a
08/03/2006): Para comprovar a especialidade do vínculo, a parte autora juntou cópia da sua CTPS e Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 12/14, onde consta que no período analisado, desempenhava o cargo de
ferramenteiro especializado e esteve exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 82dB(A), 78dB(A) e de 81dB(A), ou seja, inferior ao limite legal previsto na época.Considerando que incumbe ao autor comprovar os
fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não
comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto aos pedidos.Da conversão em aposentadoria por tempo especial.Assim, em sendo reconhecido os períodos de 13/10/1975 a 31/01/1979 e de 21/05/1979 a
11/08/1981 como tempo de atividade especial, somados aos demais períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor, na data do requerimento administrativo (30/12/2009) teria o total de 20 anos, 04
meses e 23 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir:Nº Vínculos
Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 DAIWA SANGYO 1,0 13/10/1975 31/01/1979 1207 12072 IND. DE BROCAS DASSIE 1,0 21/05/1979 11/08/1981 814 8143 GENERAL MOTORS
1,0 26/04/1982 05/03/1997 5428 5428Total de tempo em dias até o último vínculo 7449 7449Total de tempo em anos, meses e dias 20 ano(s), 4 mês(es) e 23 dia(s)Ressalto que, diante das provas produzidas nos autos,
não se pode negar o direito do segurado em ver considerados os períodos de 13/10/1975 a 31/01/1979 e de 21/05/1979 a 11/08/1981 como tempo de atividade especial para o recálculo da renda mensal inicial do seu
benefício (NB 42/151.668.316-9). Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s)
laborado(s) para a(s) empresa(s) Daiwa Sangyo Ind. e Com. Ltda. ( de 13/10/1975 a 31/01/1979), Indústrias de Brocas Dassie Ltda. ( de 21/05/1979 a 11/08/1981), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) revisar
a renda mensal inicial do benefício percebido atualmente pela parte autora, tendo em vista o período reconhecido nesta sentença, desde a data da concessão do benefício;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a
prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora
já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a
situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 09/08/2017. NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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0007867-80.2012.403.6183 - JOSE RODRIGUES LOPES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSE RODRIGUES LOPESREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo (24/02/2012), com reconhecimento dos
períodos de atividade especial indicados na sua petição inicial. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o
Juízo da 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, que concedeu o benefício da justiça gratuita (fl. 125).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (fls.128/143).A parte autora apresentou Réplica às fls.154/156.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região - CJF3R.Em cumprimento ao ofício expedido, a empresa Power Segurança e Vigilância Ltda. juntou o PPRA aos autos. (fl. 206/215).É o Relatório.Passo a Decidir. MéritoDepreende-se da
inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento como atividade especial dos
períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém,
da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de
24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal
atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial,
exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal
legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo
critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a
redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em
condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos
agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela
empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO ELETRICIDADEEm
relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito
no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes -
Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-
54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar
expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial
se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa
observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua
natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas
atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de
julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991.
ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO
MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária
com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58
da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem
intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para
reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial - 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo
nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não
conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no
disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão
da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3:
27/02/2015). (grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE.
AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no
Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX
00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).Contudo, o fato de ser
considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de
documentos aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira profissional. A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade
perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer
dos anos. Ao contrário, bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte
instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e
permanente ao risco da atividade que desenvolvia.DO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE VIGILANTEImporta consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades especiais
as categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo,
inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo transcritas:RECURSOESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria
especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os demais requisitos, é devida a
aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 3. Recurso
conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) -
Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em
comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista
no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede
administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa
oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que
o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão
alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do
tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, limitando, porém, a contagem de tal período especial até 28 de
maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL DA PARTE
AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de
14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo
segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.3. Em observância ao direito adquirido, se o
trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de
permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que
anterior a 28 de maio de 1998.5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp
541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO.
CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante)
quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo
de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.3.
É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para
fins previdenciários.4. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins
de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador
Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a
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Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da
condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se
pronunciou:(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data da
Publicação - DJ 26/01/2010)Decisão.Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade, conhecer do incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal
Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso
em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à
integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido.(grifo
nosso)Ainda que extinto o enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral
perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se
exposto, colocando em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da
atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o porte de
arma de fogo, conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO
PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a
periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de
desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator
Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco consiste no trabalho
de vigilância, é de se reconhecer sua condição especial para fins de conversão em período de trabalho comum. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No passado, era permitido que o segurado que
houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos
para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do
caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições
especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do
tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida
com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para
aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição
comum. Portanto, não há como prosperar o pedido da parte autora relativo à conversão em especial dos períodos de trabalho comum listados na exordial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação
ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is) laborados nas empresas: Plastiplay Indústria e Comércio Ltda. (de 26/05/1980 a 22/03/1983, de
01/07/1983 a 28/03/1984, de 19/03/1987 a 31/10/1987), Belcor Importadora e Distribuidora de Comésticos Ltda. ( de 20/11/1984 a 25/09/1986), Araújo Abreu Engenharia Ltda. ( de 28/02/1989 a 11/03/1993),
CONBRAS Engenharia Ltda ( de 05/05/1993 a 17/04/1995) e Power Segurança e Vigilância Ltda. (de 07/02/1997 a 18/07/2011).1) Plastiplay Indústria e Comércio Ltda. (de 26/05/1980 a 22/03/1983, de 01/07/1983 a
28/03/1984, de 19/03/1987 a 31/10/1987): Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou apenas anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 59,60 e 62). Consta na CTPS que o autor exerceu a
função de torneiro no período de 26/05/1980 a 22/03/1983.Conforme fundamentação supra, até a edição da Lei nº. 9.032 de 28/04/1995 era possível enquadrar determinadas atividades laborais como atividade especial,
bastando para isso a prova do exercício daquela atividade. Após a edição desta lei, passou-se a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. In casu, embora a atividade de torneiro não esteja expressamente prevista nos decretos previdenciários
como insalubre, é admitido o enquadramento, por equiparação, às categorias listadas nos itens 2.5.2 e 2.5.3 e 2.5.1 dos Decretos nº 53.381/1964 e 83.080/1979 (trabalhadores nas indústrias metalúrgicas e
mecânicas).Assim, reconheço como especial o período de de 26/05/1980 a 22/03/1983 em que o autor exerceu a função de oficial torneiro, nos termos do código 2.5.3 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/94, bem
como nos termos do código 2.5.1 do anexo II do Decreto nº 83.080/79.No que se refere aos períodos de 01/07/1983 a 28/03/1984 e de 19/03/1987 a 31/10/1987, consta que o autor exerceu a função de cortador.
Contudo, não juntou aos autos nenhum documento (Formulários, Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico) capaz de comprovar que o autor esteve exposto a algum agente nocivo. Também não comprovou que
a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da sua existência e sua descrição, o que impossibilita o enquadramento
desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade
especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a esses períodos.2) Belcor Importadora e Distribuidora de Comésticos Ltda. ( de
20/11/1984 a 25/09/1986): Para comprovação da especialidade desse período, a parte autora apresentou apenas a anotação do vínculo empregatício em sua CTPS (fl.60), em que consta que exerceu o cargo de
ajudante.Contudo, não juntou aos autos nenhum documento (Formulários, Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico) capaz de comprovar que o autor esteve exposto a algum agente nocivo. Também não
comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da sua existência e sua descrição, o que impossibilita o
enquadramento desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho
de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto ao pedido. 3) Araújo Abreu Engenharia Ltda. ( de 28/02/1989 a
11/03/1993): Para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a parte autora juntou aos autos cópia da CTPS (fl. 63) e Formulário DSS-8030 (fls. 36).De acordo com as informações constantes no
Formulário, o autor exercia atividade de ajudante de eletricista e operador de refrigeração, com exposição ao agente nocivo eletricidade em tensões superiores a 250 volts, de modo habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente.Assim, o período de 28/02/1989 a 11/03/1993 deve ser reconhecido como tempo de atividade especial, nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.4) CONBRAS Engenharia Ltda ( de
05/05/1993 a 17/04/1995): Para comprovação da especialidade desse período, a parte autora apresentou anotação do vínculo empregatício em sua CTPS (fl. 78) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 104/105), em
que consta que exerceu o cargo de operador de ar condicionado nesse período.Contudo, consta no PPP que não há evidências de registros ambientais, ou seja, não há nenhuma informação capaz de comprovar que o autor
esteve exposto a algum agente nocivo.Também não comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da
sua existência e sua descrição, o que impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto ao pedido.5)
Power Segurança e Vigilância Ltda. (de 07/02/1997 a 18/07/2011): Para comprovação da especialidade do vínculo, o autor apresentou CTPS, Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 37/38, 106 e 199) e Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais (fls. 206/215), constando que no período de atividade discutido, o autor exerceu o cargo de vigilante, atividade em que portava arma de fogo calibre 38, e exposto ao agente nocivo de
forma habitual e permanente. Consoante já tratado, somente até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95 era possível considerar o tempo especial com base na categoria profissional, pois referida Lei alterou o art. 57
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passando a estabelecer em seus parágrafos 3º e 4º que o segurado deve comprovar a efetiva exposição a agentes nocivos, in verbis: 3º A concessão da aposentadoria especial
dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde
ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.No mesmo sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL. MOTORISTA. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei
nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,
cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função,
através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse...(E. TRF da 3ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 537149, Processo: 1999.03.99.095218-0, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA
TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1148, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).Porém, ainda que extinto o enquadramento por
categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante
está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto, colocando em perigo sua própria vida e sua
integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos, quanto ao risco, independem de
provas, nos termos do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Sendo assim, o período de 07/02/1997 a 18/07/2011 deve ser enquadrado como atividade especial.Da contagem para Aposentadoria
EspecialAssim, em sendo reconhecido os períodos de 26/05/1980 a 22/03/1983, de 28/02/1989 a 11/03/1993 e de 07/02/1997 a 18/07/2011 como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento
administrativo (24/02/2012) teria o total de 21 anos, 03 meses e 18 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a
seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 PLASTIPLAY IND. E COM. 1,0 26/05/1980 22/03/1983 1031 10312 ARAÚJO ABREU ENGENHARIA 1,0 28/02/1989 11/03/1993
1473 14733 POWER SEGURANÇA E VIGILANCIA 1,0 07/02/1997 18/07/2011 5275 5275Total de tempo em dias até o último vínculo 7779 7779Total de tempo em anos, meses e dias 21 ano(s), 3 mês(es) e 18
dia(s)Da contagem para Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoEm sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo (24/02/2012)
teria o total de 41 anos, 08 meses e 28 dias de tempo de contribuição, portanto, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 SAREL INDUSTRIA PLASTICA LTDA 1,0 11/08/1975 08/07/1977 698 6982 BANCO SANTANDER NOROESTE 1,0 01/02/1978 28/04/1978 87 873
IND. E COM. DE ROUPAS B KABAS 1,0 01/06/1978 13/12/1979 561 5614 LANIFICIO NAVE S A 1,0 24/04/1980 14/05/1980 21 215 PLASTPLAY IND. E COM LTDA 1,4 26/05/1980 22/03/1983 1031
14436 PLASTPLAY IND. E COM LTDA 1,0 01/07/1983 28/03/1984 272 2727 BELCOR IMPORTADORA 1,0 20/11/1984 25/09/1986 675 6758 TDB TEXTIL 1,0 13/10/1986 29/10/1986 17 179 MALHARIA
BRASILEV LTDA 1,0 04/11/1986 18/03/1987 135 13510 PLASTPLAY IND. E COM LTDA 1,0 19/02/1987 31/10/1987 255 25511 ARVISA ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA 1,0 01/12/1987 01/11/1988
337 33712 GELRE TRABALHO TEMPORARIO 1,0 13/01/1989 03/02/1989 22 2213 ARAUJO ABREU 1,4 28/02/1989 11/03/1993 1473 206214 CONBRAS ENGENHARIA 1,0 05/05/1993 17/04/1995 713
71315 ENCOM ENGENHARIA 1,0 24/04/1995 29/03/1996 341 34116 POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 1,4 07/02/1997 16/12/1998 678 949Tempo computado em dias até 16/12/1998 7316 8589 17
POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 1,4 17/12/1998 18/07/2011 4597 643518 POWER SEGURANÇA E VIGILÃNCIA 1,0 19/07/2011 24/02/2012 221 221Tempo computado em dias após 16/12/1998 4818
6657Total de tempo em dias até o último vínculo 12134 15246Total de tempo em anos, meses e dias 41 ano(s), 8 mês(es) e 28 dia(s)Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 26/05/1980 a 22/03/1983, de 28/02/1989 a 11/03/1993 e de 07/02/1997 a 18/07/2011, devendo o INSS proceder a sua
averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42/153.429.792-5), desde a data da DER (24/02/2012);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no
prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência mínima suportada pelo Autor da ação, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma
da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 09/08/2017. NILSON MARTINS
LOPES JUNIOR Juiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): EXUPERIO PEREIRA DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs
ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde
seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter averbado tempo de
serviço de atividade rural no período de março de 1963 a fevereiro de 1968, bem como o tempo trabalhado na empresa BAIÚCA-SERVIÇOS DE BUFFET S/A, no período de 01/03/1968 a 23/12/1973. A inicial veio
instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 367).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 227/230).A parte autora apresentou réplica. Em 11/11/2016 foi realizada audiência para oitiva da autora e testemunhas arroladas (f. 454/460).É o
Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a
pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos
indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE RURALA comprovação da atividade rural, assim como qualquer outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual
estabelece em seu 3º que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor
que, para a comprovação de tempo de serviço - no caso em questão o rural -, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando pura e simplesmente a existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já
sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No caso de
atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material, conforme consta no artigo 106, da Lei nº 8.213/91. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja
taxativa, mas sim exemplificativa, uma vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de atividade rural.Os pedidos que envolvem o
desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que na maioria dos casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação das
atividades laborativas, especialmente no que se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na zona rural sem que houvesse contrato por escrito.2. DO TEMPO
COMUM URBANOO artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo
108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de
1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e
salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à
anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade,
não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego,
impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela
omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início
de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O
início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos
fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as
guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início
razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/03/2001 - Data da
Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da
renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do
Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda
que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do
tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que
dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira
de trabalho, preenchimento de ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus,
visto a comprovação da atividade de trabalho. 3. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s): I - período(s) de
atividade(s) rural(is): de março de 1963 a fevereiro de 1968; e II - período(s) de atividade(s) urbana(s) comum(s): Baiuca - Serviços de Buffet (de 01/03/1968 a 23/12/1973).Da análise dos documentos presentes nos autos
observa-se o que segue:I- Atividade rural (março de 1963 a fevereiro de 1968):Inicialmente, observo que o INSS não computou nenhum período como tempo de atividade rural, constando como primeiro vínculo de
trabalho urbano, com anotação na CTPS (fls. 180 e 263), em 01/02/1974, já na cidade de São Paulo/SP.Visando comprovar a atividade rurícola, o Autor se limitou a apresentar guias de recolhimento de contribuição ao
fundo de assistência ao trabalhador rural (fls. 18/20), relativas a uma propriedade rural no município de Abaíra, em nome do Sr. Ismar Landulfo Alves; e cópia dos autos da ação de justificação judicial nº 00226/2002 (fls.
12/53), no qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas Armindo Alves Teixeira, Armando Luz do Espirito Santo e Maria Carmo Novais Luz.Na ação de justificação, as testemunhas afirmam ter o autor trabalhado
como lavrador desde criança, na fazenda Água Suja, no município de Abaíra, no estado da Bahia e que ao completar 18 anos mudou-se para São Paulo. Em 11/11/2016 foi realizada audiência, na comarca de Rio de
Contas/BA, em decorrência da carta precatória nº 024/2016, na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela parte autora (Rafael Alves Pereria, Ernesto Espírito Santo Luz e Afonso Oliveira
Santos).Entendo que as provas apresentadas pelo Autor não são capazes de comprovar o período de tempo rural alegado. Ademais, a justificação judicial, só produziria efeito quando baseada em início de prova material,
se prestando apenas como prova testemunhal.Além da escassa prova documental, verifica-se que os depoimentos prestados pelas testemunhas ouvidas através de Carta Precatória, sob compromisso, em nada
acrescentaram ao que consta nos autos, não sendo suficientes para complementar a pouca documentação apresentada. Sendo assim, o autor não comprovou os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do
NCPC), sendo que a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade rural acarreta a improcedência de seu pedido.Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de atividade rural postulado.II- Baiuca
- Serviços de Buffet (de 01/03/1968 a 23/12/1973):Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se que para comprovação do vínculo, a parte autora apresentou sua CTPS (fls. 402/405), na qual consta a
anotação do vínculo no período mencionado, tendo a parte autora exercido o cargo serviços de buffet.Os documentos, apesar de antigos, encontram-se legíveis e a anotação na CTPS obedece à ordem cronológica.
Verifica-se, inclusive, que nos vínculos seguintes (de 01/02/74 a 20/03/78 e de 01/04/78 a 19/02/80), os quais foram reconhecidos administrativamente pela Autarquia, o autor exerceu atividade também na área de
alimentícia de serviço de buffet, o que demonstra a verossimilhança das alegação, pois revela uma continuidade nas atividades laborativas. De fato, em pesquisas realizadas pelo Réu não foram encontrados registros
suficientes para o reconhecimento de tal período, porém, não se pode negar que as anotações em CTPS devem ser admitidas como início de prova material, atendendo, assim ao que dispõe o 3º do artigo 55 da Lei n
8.213/91, segundo o qual a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Em que pese a ausência de registros junto
ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado não pode ser prejudicado na apuração do tempo necessário para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, podendo ele
demonstrar a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Sendo
assim, não se pode negar o direito do segurado em ver considerado tal período para apuração de seu tempo total de contribuição.4. APOSENTADORIA POR TEMPOCom a edição da Emenda Constitucional nº
20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do
período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a
data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se
mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição
equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 263/265), e os períodos reconhecido nos presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de
sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 28 anos, 2 meses e 14 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Já na data do requerimento administrativo (DER), a parte autora totalizava o
tempo de contribuição de 35 anos, 5 meses e 27 dias, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 BAIUCA - SERVIÇOS DE BUFFET 1,0
01/03/1968 23/12/1973 2124 21242 UMBERTO BALDASSARRI 1,0 01/02/1974 20/03/1978 1509 15093 BUFFET LIVIA 1,0 01/01/1978 19/02/1980 780 7804 CANTINA DO CHICO 1,0 02/12/1980
22/04/1982 507 5075 BUFFET E RESTAURANTE 1,0 01/11/1982 31/12/1985 1157 11576 HM HOTEIS E TURISMO 1,0 25/02/1986 19/05/1986 84 847 HIGH SOCIETY BUFFET 1,0 21/07/1986 01/03/1988
590 5908 UMBERTO BALDASSARRI 1,0 11/07/1988 12/09/1992 1525 15259 CI 1,0 01/06/1993 16/12/1998 2025 2025Tempo computado em dias até 16/12/1998 10301 10301 10 CI 1,0 17/12/1998 31/03/2001
836 83611 CI 1,0 01/05/2001 30/09/2002 518 51812 CI 1,0 01/10/2003 31/03/2006 913 91313 CI 1,0 01/06/2006 30/06/2006 30 3014 CI 1,0 01/08/2006 31/08/2006 31 3115 CI 1,0 01/01/2007 30/04/2007 120
12016 CI 1,0 01/08/2007 30/11/2007 122 12217 CI 1,0 01/01/2008 29/02/2008 60 6018 CI 1,0 01/01/2009 31/01/2009 31 31Tempo computado em dias após 16/12/1998 2661 2661Total de tempo em dias até o
último vínculo 12962 12962Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 5 mês(es) e 27 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria integral. Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) averbar o tempo de atividade comum, laborado pela parte autora para: Baiuca - Serviços de Buffet (de 01/03/1968 a 23/12/1973); 2) condenar o INSS a
conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB 150.200.100-1), desde a data do requerimento administrativo (05/04/2010);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a
prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não
atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.

0000349-05.2013.403.6183 - HILDA PIRES DA SILVA(SP094224 - HELIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: HILDA PIRES DA SILVAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MRegistro n.º _______/2017HILDA PIRES
DA SILVA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 281/283, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão na sentença.É o relatório,
em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por
este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as argumentações
desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte da sentença proferida é manifesta. Assim,
pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo,
26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARLENE PEREIRA BARBOSA DE SOUZA (sucessora de VALDEON FERREIRA DE SOUZA)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO ARegistro n.º _______/2017VALDEON FERREIRA DE SOUZA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando provimento judicial que determine o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/ 531.415.275-0) ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação daquele
benefício.Incialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 50/56).Designada perícia médica nas especialidades psiquiatria e clínica
geral, a perita do Juízo Dra. Raquel Szterling Nelken comunicou a não realização da perícia em psiquiatria ante o falecimento do autor. Foi realizada perícia indireta pelo perito Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em
clínica médica e cardiologia, cujo laudo foi juntado aos autos nas fls. 62/73.Noticiado o falecimento o autor, foi requerida e determinada a habilitação da sucessora Marlene Pereira Barbosa de Souza, bem como a realização
de perícia indireta na especialidade psiquiatria (fl. 95), a qual foi realizada e juntado o laudo pericial nestes autos (fls. 101/107).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de
setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Posteriormente, foi realizada perícia indireta na especialidade ortopedia, pelo perito Judicial Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira e juntado o
respectivo laudo às fls. 139/149 e esclarecimentos às fls. 157/159.Cientes de todo o processado, as partes se manifestaram e os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.Passo a Decidir.O benefício do auxílio
doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por
mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o
preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido
pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser
acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal
denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de
Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o
segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado
mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6
meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os
segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles
prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o
segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12
contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho
e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição
referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da
data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só
poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da
aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou
lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da
doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Além disso, há possibilidade de concessão do benefício de auxílio-acidente, quando enquadrar-se na hipótese legal prevista. Conforme o artigo 86, da
Lei 8.213/91 O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Assim, verificada a incapacidade parcial e permanente decorrente de acidente de qualquer natureza, o segurado terá direito ao benefício de auxílio-acidente,
independentemente de carência.Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No caso em concreto, verifico que
o autor faleceu em 14/10/2013, sendo realizada perícia médica indireta nas especialidades psiquiatria, clínica geral e ortopedia.A perita deste Juízo Dra. Raquel Szterling Nelken, profissional na especialidade de psiquiatria,
concluiu pela ausência de situação de incapacidade laborativa, sob a ótica psiquiátrica, e recomendou a avaliação na especialidade ortopedia.Por sua vez, o perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em
ortopedia, concluiu pela incapacidade parcial e permanente, desde 18/02/2006, em decorrência de acidente que causou fratura em seu joelho esquerdo, após o qual foi submetido a duas cirurgias e evoluiu para artrose,
submetendo-se a implantação de prótese total de joelho, com redução permanente da capacidade laboral. Assim, em avaliação sob a perspectiva ortopédica, a incapacidade do autor é parcial e permanente desde
18/02/2006.Já o perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em clínica médica e cardiologia, em perícia indireta realizada, concluiu que de 02/01/2012 a 03/07/2012, o autor esteve incapaz total e
temporariamente devido a tuberculose pulmonar. Concluiu, ainda, que de 02/10/2013 (data do acidente vascular hemorrágico) a 14/10/2013(data do óbito) o autor estava incapaz total e permanente.Verificada a
incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 27/07/2006 a 20/10/2011. Assim, preenchido o requisito de qualidade de
segurado.Pois bem, conforme descrito acima, o autor apresentou diferentes enfermidades que o incapacitaram em períodos e maneiras diversas até o óbito.Assim, analisando as conclusões dos peritos nos laudos
elaborados, considero que desde a data da cessação do benefício NB 31/ 531.415.275-0 (20/10/2011), o autor estava incapaz de forma parcial e permanente, fazendo jus ao benefício de auxílio-acidente. No período de
02/01/2012 a 03/07/2012, em que ficou incapaz de forma total e temporária, em virtude de tratamento de tuberculose pulmonar, o autor faz jus ao recebimento de auxílio-doença. Cessado esse período, a partir de
04/07/2012 retoma a condição de incapacidade somente parcial e permanente, sendo devido novamente o auxílio-acidente, até sobrevir a incapacidade total e permanente em 02/10/2013 a partir de quando faz jus ao
recebimento de aposentadoria por invalidez até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2013.DISPOSITIVO:Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, I, do Novo Código
de Processo Civil, para reconhecer o direito do autor ao recebimento dos valores atrasados relativos aos seguintes benefícios e períodos: de 20/10/2011 a 01/01/2012 - auxílio-acidente, de 02/01/2012 a 03/07/2012 -
auxílio-doença, de 04/07/2012 a 01/10/2013 - auxílio-acidente e de 02/10/2013 a 14/10/2013 - aposentadoria por invalidez.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas, observada a prescrição
quinquenal, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal. As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também
condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e
com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015,
visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios
da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001088-75.2013.403.6183 - ARISTEU CELA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ARISTEU CELAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.Aristeu Cela propôs ação ordinária em face do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/102.352.607-4), desde sua DIB, em 02/05/2001, com
o reconhecimento do tempo de atividade especial exercido no período de 11/09/1967 a 05/08/1981 (Volkswagen do Brasil S.A.), bem como a inexistência de dívida com a autarquia no valor de R$165.445,48, assim
como como condenando o INSS ao pagamento das diferenças decorrentes dos descontos efetivados em seu benefício.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, o qual foi deferido administrativamente em 22/06/2001. Porém o INSS, após processo de auditoria em razão de indícios de irregularidade quanto ao reconhecimento da atividade especial, desconsiderou o
período assim trabalhado na empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A (de 11/09/1967 a 05/08/1981). Requer que esse período seja considerado como tempo especial e convertido em atividade comum, para que seja
somado com os períodos já reconhecidos e computados pelo INSS.Informa que propôs, em 16/12/2011, o Mandado de Segurança n 0014221-58.2011.403.6183, no qual foi concedida a segurança, determinando que a
Autarquia reconhecesse o período discutido com tempo de atividade especial, assim como restabelecendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 7/215).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Previdenciária Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 216).O Juízo pediu
esclarecimentos quanto ao pedido, haja vista a tramitação de mandado de segurança (fls. 219). A parte autora afirmou que tal remédio constitucional tem por objetivo a concessão de segurança para o restabelecimento do
valor original do benefício, alegando tratar-se de pedido diverso ao da presente ação (fls. 221).O Juízo pediu para a parte autora retificar o valor atribuído à causa apresentando planilha demonstrativa dos valores a restituir
pelo INSS (fls. 222), tendo assim procedido (fls. 226/227).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 233/260).A parte
autora apresentou réplica (fls. 263/266).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Em
10/04/2015 foi proferida sentença extinguindo o pedido de reconhecimento do tempo de atividade especial e restabelecimento do benefício, tendo em vista a existência de litispendência com o processo nº0014221-
58.2011.403.6183. O feito prosseguiu quanto aos demais pedidos. Conforme cópia do acórdão proferido nos autos do mandado de segurança (f. 276/300), foi dado parcial provimento ao reexame necessário e provimento
à apelação do INSS, determinando que o mandado de segurança não poderia produzir efeitos patrimoniais pretéritos, devendo eventuais parcelas anteriores a implantação do benefício ser discutidas administrativamente ou
em demanda judicial própria. É o Relatório.Passo a Decidir.Depreende-se da inicial a pretensão da Autora em receber o valor equivalente às diferenças das parcelas do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/102.352.607-4, referentes ao período compreendido entre a data de revisão do benefício, decorrente da auditagem administrativa (novembro de 2011) e do restabelecimento do valor da rmi, em agosto
de 2012, em decorrência da sentença proferida nos autos do processo nº 0014221-58.2011.403.6183, assim como seja determinada a inexigibilidade do débito para com o INSS e cessado eventuais descontos em seu
benefício. Conforme se verifica dos autos, a parte autora requereu em 02/05/2001 a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual foi deferido em 22/06/2001 (f. 236), sendo reconhecido o
período de 11/09/1967 a 05/08/1981 (Volkswagen do Brasil S.A.) como tempo de atividade especial, conforme contagem de f. 105/106.Em 11/06/2004 o INSS deu início a auditagem do benefício e verificou indício de
irregularidades, não reconhecendo o referido período como tempo de atividade especial (f. 130/131). Após processamento da revisão administrativa, em agosto de 2011 o INSS decidiu que os períodos de 03/09/1962 a
15/09/62 e de 13/09/67 a 05/08/81 deveriam ser excluídos do tempo de contribuição do segurado como tempo de atividade especial (f. 176).Tal revisão da renda mensal inicial do benefício resultou no débito com o INSS,
referido na tela do HISCNS do sistema DATAPREV (fl. 181), passando a Autarquia a descontar mensalmente do benefício do segurado, conforme tela de f. 180.Impetrado mandado de segurança nº 0014221-
58.2011.403.6183 em 16/12/2011, o benefício foi restabelecido em liminar, que reconheceu o tempo de atividade especial discutido (11/06/2012), sendo confirmada a decisão na sentença proferida em 07/11/2012.Já o
pedido de pagamento dos valores atrasados não foi apreciado nos autos do Mandado de Segurança, por ter a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal entendido que a discussão não seria cabível, nos termos da Súmula 271
do STF.A decisão transitou em julgado em 01/03/2017, conforme consta nas cópias juntadas aos autos (fls. 308/309).Portanto, não se pode negar que a parte autora faz jus ao recebimento dos valores em atraso, referente
ao período em que teve a renda mensal do seu benefício reduzida.DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de determinar ao INSS:1) cancelar a cobrança dos
valores recebidos em decorrência da revisão do benefício NB 42/102.352.607-4, realizada em novembro de 2011 em razão da auditagem indicada no comunicado de fl. 176.2) cessar os descontos no benefício da parte
autora decorrentes da referida auditagem, que resultaram nos débitos indicados na fl.235; 3) efetuar a devolução dos valores já descontados no benefício de aposentadoria da parte autora NB 42/102.352.607-4, desde a
data da revisão administrativa (de novembro de 2011), até agosto de 2012, devendo ser descontados eventuais valores percebidos administrativamente relativos a este benefício. As diferenças deverão ser devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser
considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo
496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso,
trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): RENATO RODRIGUES DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº ________/2017 Trata-se de ação proposta
por RENATO RODRIGUES DA SILVA, com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão de benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por
invalidez.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária
de São Paulo (f. 42).Aquele Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita (f. 72), assim como concedeu prazo para a regularização da petição inicial.A parte autora juntou aos autos novos documentos com as petições de
fls. 73/80, 88/115, 117/140, 141/147 e 149/170.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.
Este Juízo indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 172).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 191/202).A parte
autora apresentou réplica (fls. 209/226). O Juízo deferiu a produção de prova pericial, na especialidade cardiologia (fls. 228/229).Realizada perícia médica em 15/10/2015, foi anexado aos autos o laudo pericial (fls.
235/243). Este Juízo determinou que fosse dada ciência às partes (fl. 250) tendo a parte autora se manifestado às fls. 254/256 e o INSS à fl. 257. Intimado o perito a esclarecer as questões apontadas pela parte autora, este
apresentou esclarecimentos às fls. 259/260.A parte autora apresentou novos documentos médicos às fls. 263/448 e apresentou manifestação acerca dos esclarecimentos do perito (fl. 451/454) e o INSS nada requereu (fl.
455). Vieram os autos conclusos para julgamento, mas convertidos em diligência para manifestação da parte autora, visto que o perito concluiu pela incapacidade total e temporária do autor, sem, no entanto, indicar prazo
para a reavaliação, ficando esta condicionada a realização de cirurgia (fls. 457).A parte autora apresentou nova manifestação, informando está aguardando vaga para a realização da cirurgia (f. 458/460).É o Relatório.Passo
a Decidir.Preliminares.Compulsando os autos, verifica-se que na inicial a parte autora não indicou número de requerimento administrativo para o benefício pleiteado, nem notificação do indeferimento. Posteriormente,
apresentou comunicação do indeferimento do benefício NB 31/602.301.097-4, requerido em 26/06/2013, após a propositura da demanda e novo requerimento em 16/01/2015, este efetivamente deferido. Diante da
ausência de requerimento administrativo, o STF já se pronunciou nos autos do RE 631.240-MG, que para as ações ajuizadas antes de 03/09/2014, caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, como ocorreu
no presente caso, resta verificado o interesse de agir, pela pretensão resistida, devendo ser considerada a data da citação como data de requerimento do benefício. MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no
artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias
consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da
Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A
qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de
graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o
inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver
suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido
benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições
mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das
contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu
que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia
16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao
benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que
se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos
do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da
filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina
o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do
respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da
Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, o médico perito, na especialidade
cardiologia (fls. 235/243), constatou incapacidade total e temporária do autor, decorrente de insuficiência cardíaca devido valvulopatia mitral - insuficiência mitral, fixando a data de início da incapacidade desde 23/12/2014,
quando foi verificado piora no seu quadro clínico e foi afastado de suas atividades laborativas, conforme documentos reproduzidos às fls. 236 e 237. O perito informou que a reavaliação do Autor dependia da realização de
conduta cirúrgica e estipulou o prazo de 120 dias, após a cirurgia, para a recuperação.Verificada a incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.Conforme pesquisa ao sistema CNIS, verifico que a
parte autora recebe o benefício de auxílio-doença NB 31/609.243.879-1, desde 07/01/2015, com data de cessação estipulada para 25/08/2017. Além disso, consta que ele exerceu seu último vínculo de trabalho para a
empresa Auto Posto Jardim America LTDA, no período de 01/07/2012 a 23/12/2014.Evidente, portanto, a qualidade de segurado e carência.Tendo o perito estabelecido como data da incapacidade do autor em
23/12/2014, o benefício não poderá ser concedido a partir da data do requerimento em 26/06/2013, haja vista que naquela época o autor não era incapaz.Acerca do termo inicial do benefício de incapacidade, o artigo 43,
da Lei n. 8.213/91, dispõe o seguinte:Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia
médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da
entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar
da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez,
caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (grifo nosso)Sobre o tema, transcrevo os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.
543-C, 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO VÁLIDA. LIMITES DO PEDIDO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Incidente de juízo de
retratação, nos termos do art. 543-C, 7º, II, do CPC. 2. A orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014, publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator
Ministro BENEDITO GONÇALVES, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-doença ou prévio pedido
administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária. 3. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos em juízo de retratação (art. 543-C, 7º, II, do CPC).(TRF-3, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, Data de Julgamento: 10/03/2015, DÉCIMA TURMA) (grifo nosso)PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PERMANENTE. PEDIDO PROCEDENTE. SENTENÇA
MANTIDA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: SÚMULA 111 DO STJ. 1. A concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez a
trabalhador rural independe do cumprimento da carência de 12 (doze) meses exigida em lei (artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91). 2. A comprovação da atividade rural demanda a apresentação de início
razoável de prova documental, que deve ser corroborada por prova testemunhal consistente sobre a veracidade das alegações. 3. O acervo probatório constante dos autos demonstra que a doença que acomete a parte
autora é compatível com o quadro de incapacidade definitiva que impede o exercício de atividade rural de forma permanente. 4. Comprovadas a qualidade de segurado e a incapacidade laboral permanente da parte autora e
não havendo nos autos elementos aptos a desconstituir as conclusões apresentadas, impõe-se a concessão da aposentadoria por invalidez requerida na inicial. 5. A Lei 8.213/91, em seu artigo 43, dispõe que a
aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio doença ou da data do requerimento quando houver decorrido mais de trinta dias entre o afastamento e a entrada do requerimento
administrativo. 6. Na ausência de requerimento administrativo prévio, de acordo com a jurisprudência mais atual do STJ, firmada após a atribuição do tema à Primeira Seção daquela Corte, pacificou-se o entendimento de
que o benefício é devido a partir da citação, sendo oportuno citar, dentre outros, os precedentes inscritos no AgRg no AREsp 255.793/SP, EDcl 1349703/RS e AREsp 516018. 7. Juros e correção monetária nos termos
do Manual de Cálculos da Justiça Federal em sua versão mais atualizada. 8. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença em atenção ao disposto na Súmula
111/STJ. 9. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (art. 109, 3º, CF/1988), o INSS somente está isento do pagamento de custas quando lei estadual contenha previsão de tal
benefício, o que ocorre nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. 10. Em causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do inciso I do art. 4º da Lei nº 9.289/96.
11. A determinação de imediata implantação do benefício no prazo fixado no acórdão atrai a previsão de incidência de multa diária a ser suportada pela Fazenda Pública quando não cumprido o comando no prazo deferido,
já que se trata de obrigação de fazer. Precedentes deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 12. O benefício reconhecido neste julgamento deve ser implantado no prazo máximo de 30 dias (CPC, art. 273) contados
da intimação da autarquia previdenciária, independentemente da interposição de qualquer recurso. 13. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.(TRF-1 - AC:
00006764220134014004 , Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, Data de Julgamento: 05/02/2015, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 05/03/2015) (grifo nosso)Assim,
entendo que o autor faz jus à manutenção do benefício de auxílio-doença NB 31/609.243.879-1, concedido desde 07/01/2015, devendo ser reavaliado perante o INSS no prazo de 120 dias, após a realização da cirurgia
cardíaca. Não obstante a perícia médica estabelecer data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar que se trata de mera previsão, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, proceder à
cessação automática do benefício, sem submeter a parte autora à nova perícia.DISPOSITIVO:Posto isso, julgo parcialmente procedente pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil, para declarar a existência de incapacidade do autor RENATO RODRIGUES DA SILVA, a partir de 23/12/2014, reconhecendo o direito à manutenção de tal benefício, pelo menos, até o final do prazo
estimado de incapacidade (cento e vinte dias da data da realização da conduta cirúrgica cardíaca), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua
atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento dos valores de tal benefício, desde a data do
início da incapacidade (23/12/2014), descontando-se os valores recebidos administrativamente em decorrência do benefício NB 31/609.243.879-1, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros
de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de
Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja mantido.Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código,
com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015,
visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios
da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: APARECIDA DA SILVA BRAGHINIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a
presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento jurisdicional que reconheça o período de atividade urbana como empregada
doméstica de 01/01/1967 a 30/12/1989 e de 02/01/1989 a 30/01/1999, com o consequente reconhecimento do direito à percepção do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/112.989.098-8,
inclusive com o pagamento dos atrasados referentes ao período de 11/05/1999 a 30/04/2005.Requer, ainda, que se mantenha o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/137.998.651-3, concedido
em 01/05/2005, por ser mais vantajoso que o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que em 11/05/1999 requereu o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/112.989.098-8, tendo o INSS indeferido o benefício. Aduz que a Autarquia demorou mais de dez anos para julgar todos os recursos administrativos interpostos pela autora e proferir uma decisão definitiva sobre seu
requerimento. Diante da demora da Autarquia em analisar os recursos e em virtude de seu estado de saúde, a autora requereu no ano de 2003 o beneficio de auxílio-doença, que posteriormente foi convertido em
aposentadoria por invalidez (NB 32/137.998.651-3).Esclarece que pleiteou o benefício de aposentadoria por invalidez, sem renunciar ao seu direito de receber o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que
ainda estava pendente de análise junto ao réu. Aduz que diante da decisão final da Autarquia de não reconhecer o direito da autora ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado em 11/05/1999, visa
com a presente demanda a percepção dos valores atrasados referentes ao período de 11/05/1999 a 30/04/2005 e a manutenção do seu benefício de aposentadoria por invalidez, por ser mais vantajoso. Inicialmente os
autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Previdenciária que determinou à parte autora que apresentasse cópia da inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de transito em julgado do processo apontado no
termo de prevenção, sob pena de extinção (fl. 101).A parte autora apresentou petição de fls. 102/136.Aquele Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita, recebeu a petição de fls. 102/136 como aditamento à inicial e
afastou a prevenção com o feito mencionado à fl. 99, tendo em vista a divergência entre os pedidos (fl. 137).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a carência de ação, e no mérito,
pugnou pela improcedência da ação (fls. 139/154).A parte autora apresentou réplica e especificou as provas que pretendia produzir (fls. 156/165).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento nº
424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 166).Dada vista ao INSS, nada requereu (fl. 168).Diante da necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento para
comprovação do período de atividade comum pretendido, este Juízo converteu o julgamento em diligência e intimou a parte autora para apresentar rol de testemunhas, sob pena de preclusão do direito de produzir tal prova
(fl. 170).A parte autora apresentou petição de fl. 177 afirmando que todas as provas já haviam sido apresentadas na instrução processual, e requerendo a procedência dos pedidos.É o Relatório. Decido.PreliminarAfasto a
preliminar de carência de ação suscitada pelo INSS uma vez que o fato da parte autora estar recebendo benefício de aposentadoria por invalidez não a torna carecedora de ação, uma vez que pode requerer através de ação
judicial a revisão de seu benefício previdenciário. Mérito Aposentada por invalidez desde maio do ano de 2005, pretende a Autora o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde a
apresentação do primeiro requerimento administrativo em maio de 1999, o que lhe geraria o pagamento de valores atrasados compreendidos entre aquela data e a implantação da atual aposentadoria que vem
recebendo.Antes de qualquer manifestação a respeito de eventual direito ao recebimento de tais valores atrasados, é indispensável que se analise primeiramente a efetiva existência do direito ao benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição desde aquele requerimento em 1999.Das cópias do processo administrativo denota-se a realização de procedimento de justificação para comprovação dos períodos de atividade como
empregada doméstica, não tendo sido apresentado qualquer documento efetivamente comprobatório de tal afirmação, uma vez que não há nos autos cópia da carteira de trabalho com o devido registro e nem mesmo
qualquer comprovante de eventual pagamento de salário.Tentou a Autora comprovar a condição de empregada doméstica por intermédio de documentos diversos que indicavam sua possível relação de emprego, tais como
certidão de nascimento de seu filho (fl. 31), ficha escolar de seu filho (fl. 33), guia de transferência escolar de seu filho (fl. 34), nos quais consta sua profissão como doméstica.Apresentou também, à fl. 34, certidão do
Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD, dando conta de que em 1980, quando se identificou para expedição da 1ª via de sua carteira de identidade, assim como em 1989, quando requereu a expedição
de 2ª via do mesmo documento, declarou-se como doméstica.Finalmente, trouxe uma cópia de Boletim de Ocorrência, elaborado pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, na condição de vítima de furto de veículo, no
qual consta como profissão p. doméstica (fl. 36).Conforme dispõe o artigo 11 da Lei nº 8.213/91, são segurados obrigatórios da Previdência Social, dentre outros, o empregado doméstico, assim definido aquele que presta
serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos (inciso II).A comprovação do tempo de contribuição, nos termos do 3º do artigo 55 da Lei de Benefícios da
Previdência Social, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Dos documentos trazidos pela Autora junto de sua inicial e das cópias do procedimento administrativo, não se verifica a presença de qualquer um
que por si só comprove a existência do vínculo de emprego no âmbito doméstico, pois todos eles indicam tal atividade de forma genérica, sendo de conhecimento notório ser costumeiro indicar-se a dona de casa como
doméstica ou sua atividade como prendas domésticas, o que gera forte dúvida a respeito da eventual relação de emprego alegada na inicial.É de se notar que em nenhuma das anotações constou como empregada
doméstica. Além do mais, caberia à parte autora, então, complementar suas provas com a apresentação de testemunhas para que se pudesse, diante de depoimentos sérios, verdadeiros e confiáveis, considerar os
documentos apresentados como início de prova material e sua confirmação pelas testemunhas.Ocorre que a Autora não apresentou rol de testemunhas para a designação de audiência de instrução e julgamento, em que pese
ter sido dada tal oportunidade expressamente à fl. 170, não tendo, assim, se desincumbido do ônus probatório do direito alegado.Importante também ressaltar que até a edição da Lei nº 5.890/1973, os empregados
domésticos não eram segurados obrigatórios da Previdência Social, mas tão somente facultativos, conforme dispunham os artigos 2º e 3º da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), de tal maneira que, ainda
que a Autora tivesse demonstrado e comprovado a efetiva prestação de serviços na condição de empregada doméstica, necessariamente deveria comprovar o efetivo recolhimento das respectivas contribuições para aquele
período, conforme determina o 1º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento
dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Custas na forma da lei.P. R. I.São Paulo, 15/08/2017NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0003292-92.2013.403.6183 - MARINETE FLORIANO SILVA(SP208236 - IVAN TOHME BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: MARINETE FLORIANO SILVAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º
______/2017.MARINETE FLORIANO SILVA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls.198/201, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando
omissão na sentença.Alega a Embargante que a r. sentença foi omissa quanto à análise do período de 31/08/1973 a 13/12/1977, bem como quanto aos percentuais na fixação dos honorários. (fls. 203/205)É o relatório.
DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser parcialmente acolhidos em razão da existência de omissão, conforme alegado pela ora embargante.Quanto
à alegação de que não houve especificação dos percentuais de honorários advocatícios a serem aplicados sobre o valor da condenação, saliento que o artigo 85, 4º, inciso II do CPC prescreve o seguinte: não sendo líquida
a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado. Portanto, a sentença foi devidamente fundamentada nos exatos termos do dispositivo acima, uma
vez se tratar de decisão ilíquida, não havendo, assim, nenhuma omissão a ser sanada.Posto isso, dou parcial provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a omissão apenas quanto à análise do período de
31/08/1973 a 13/12/1977, devendo constar da fundamentação da sentença o seguinte:(...)Especificamente com relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de
atividade especial laborado nas empresas: Light Serviços de Eletricidade S.A. (de 16/12/1977 a 30/06/1979) e Companhia Paulista de Energia Elétrica Paulista S.A. ( de 01/07/1979 a 31/05/1986, de 01/06/1986 a
05/03/1997 e de 06/03/1997 a 05/12/2006) e Real Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficiência ( de 31/08/1973 a 13/12/1977). (...)3) Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficiência ( de 31/08/1973 a
13/12/1977): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS (fl.20) e Registro de Empregado (fls. 58), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu a função de
atendente de enfermagem. Saliento que as profissões de auxiliar de enfermagem e de atendente de enfermagem devem ser consideradas atividades especiais, por enquadramento de categoria profissional, cuja sujeição a
agentes nocivos é presumida até a Lei nº 9.032/95. Assim, o período de 31/08/1973 a 13/12/1977 deve ser reconhecido como atividade especial, enquadrando-se por analogia nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto
53.831/64 e no código 1.3.4 do Decreto 83.080/79.Da conversão em aposentadoria por tempo especial.Assim, em sendo reconhecido os períodos de 16/12/1977 a 30/06/1979, de 01/07/1979 a 31/05/1986, de
01/06/1986 a 05/03/1997, de 06/03/1997 a 05/12/2006 e de 31/08/1973 a 13/12/1977 como tempo de atividade especial, a autora, na data do requerimento administrativo (05/12/2006) teria o total de 33 anos, 03 meses
e 04 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir:Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 1,0 16/12/1977 30/06/1979 562 5622 COMPANHIA PAULISTA DE ENERGIA ELÉTRICA 1,0 01/07/1979
31/05/1986 2527 25273 COMPANHIA PAULISTA DE ENERGIA ELÉTRICA 1,0 01/06/1986 05/03/1997 3931 39314 COMPANHIA PAULISTA DE ENERGIA ELÉTRICA 1,0 06/03/1997 05/12/2006 3562
35625 BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIÊNCIA 1,0 31/08/1973 13/12/1977 1566 1566Total de tempo em dias até o último vínculo 12148 12148Total de tempo em anos, meses e dias 33
ano(s), 3 mês(es) e 4 dia(s)Dispositivo.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) de 16/12/1977 a 30/06/1979, de
01/07/1979 a 31/05/1986, de 01/06/1986 a 05/03/1997, de 06/03/1997 a 05/12/2006 e de 31/08/1973 a 13/12/1977, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a converter o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB142.561.677-9) em aposentadoria especial;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, os valores devidos desde a data da concessão (05/12/2006), devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.(...) Permanece, no mais, a sentença tal
como lançada.P. R. I. São Paulo, 09/08/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004661-24.2013.403.6183 - MAURO SILVEIRO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MAURO SILVEIRO DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, da autora,
para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Requer, também, a conversão do tempo de atividade comum em tempo de atividade especial.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo, o qual deferiu os benefícios da justiça gratuita (f. 141).Devidamente
citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 230/243).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de
setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.A parte autora apresentou réplica (fls. 250/256) e foram juntados novos documentos às fls. 260/273.Instado a apresentar novos documentos
para comprovação dos fatos alegados, a parte autora peticionou, requerendo a expedição de ofício à empresa empregadora e juntando novos documentos (f. 275/307).Oficiada a empresa empregadora para apresentar
laudo técnico, esta apresentou o documento em mídia digital (fl.311/315).As partes tomaram ciência os novos documentos, tendo a parte autora e apresentado sua manifestação (fls. 317/318/) e INSS nada requereu (fl.
319).Tendo a parte autora requerido a produção de prova pericial para comprovação das atividades especiais, este pedido foi indeferido nas decisões de fls. 320 e 345.Vieram os autos conclusos para sentença. É o
Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a
pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter o benefício da parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo,
mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no
texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na
forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos
previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade
em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79
e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da
aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas
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diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de
base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O
tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede
de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA
DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?
05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste
incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à
Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em
que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a
aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a
hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes,
por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os
casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a
edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo
regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.1.2. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que
optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei
8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de
seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob
condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO
TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da
aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.
(...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a
conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. Portanto, não há como prosperar o pedido da
parte autora relativo à conversão em especial dos períodos de trabalho comum listados na exordial.2. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se
no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): MONTCALM S/A (de 13/11/1985 a 18/08/1986) e VOLKSWAGEN DO BRASIL (de 03/12/1998 a 18/12/2006).Da análise dos documentos
presentes nos autos observa-se o que segue:I- MONTCALM S/A (de 13/11/1985 a 18/08/1986):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 51),
formulário DSS-8030 (f. 71) e laudo técnico (f. 73), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de mecânico montador, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 91
dB(A), de forma habitual e permanente.Além disso, constou no formulário, que o autor exercia as seguintes atividades: montagem de estruturas metálicas de grande e médio porte, máquinas e equipamentos utilizando
maçarico para cortar chapas, vigas e tubos, lixadeira e solda elétrica e oxi-acetilênica.Segundo a descrição dos documentos, a parte autora exercia atividades previstas nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do Decreto
83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido a atividade profissional. Além disso, o período também deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6
do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.II- VOLKSWAGEN DO BRASIL (de
03/12/1998 a 18/12/2006):Inicialmente, verifico que administrativamente o INSS reconheceu o período de 04/09/86 a 02/12/98 como tempo de atividade especial, conforme contagem de fls. 211/214.Para a comprovação
da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 51), Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 74/77) e laudos técnicos (f. 114 e 313/315), onde consta que nos períodos de
atividades discutidos, exerceu atividade de mecânico de manutenção, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 86 dB(A), no período de 01/01/1997 a 30/04/2004, de 88 dB(A), no período de 01/05/2004
a 28/02/2006, de 87,2 dB(A), no período de 01/03/2006 a 18/12/2006, de forma habitual e permanente.Dessa forma, apenas o período de 19/11/2003 a 18/12/2006 deve ser considerado como especial, nos termos do
código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, em razão do agente agressivo ruído.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, considerado o tempo de atividade especial reconhecido nesta sentença, somado ao período já
reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 21 anos, 02 meses e 26 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria
especial pleiteada, conforme planilha a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 LORENZETTI 1,0 04/08/1975 12/08/1976 375 3752 BSH CONTINENTAL 1,0 04/06/1980
16/07/1984 1504 15043 MONTECALM 1,0 13/11/1985 18/08/1986 279 2794 VOLKSWAGEN 1,0 04/09/1986 02/12/1998 4473 4473Tempo computado em dias até 16/12/1998 6631 6631 5 VOLKSWAGEN
1,0 19/11/2003 18/12/2006 1126 1126Tempo computado em dias após 16/12/1998 1126 1126Total de tempo em dias até o último vínculo 7757 7757Total de tempo em anos, meses e dias 21 ano(s), 2 mês(es) e 26
dia(s)No entanto, não se pode negar o direito do segurado em ver considerados tais períodos para o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício (NB 42/150.266.430-2), desde a data de sua concessão em 13/05/09
(DIB). Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s)
MONTCALM S/A (de 13/11/1985 a 18/08/1986) e VOLKSWAGEN DO BRASIL (de 19/11/2003 a 18/12/2006), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a revisar o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 42/150.266.430-2), desde a data da sua concessão;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data
da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho
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da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar
do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada
da Previdência Social.Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da
sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento
dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de
2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.

0009075-65.2013.403.6183 - JOSE FRANCISCO VIANA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009075-65.2013.403.6183AUTOR (A): JOSE FRANCISCO VIANA (representado por sua curadora, a Sra. Danila Oliveira Viana)REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo. Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que
o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os
autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (f. 180).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 182/188).Instados a especificar as provas que pretendem produzir, a parte autora apresentou réplica (f. 203/219).Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.O feito foi convertido em diligência, sendo determinado que a parte
autora apresentasse cópia integral do processo administrativo, o qual foi juntado aos autos (f. 229/372).Tendo em vista a presença de incapaz no pólo ativo, foi intimado pessoalmente o representante do Ministério Público
Federal, não tendo este apresentado manifestação ou parecer (f. 383).É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (f. 93/95), impõe-se reconhecer a ausência de interesse
processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de
trabalho especial exercido no(s) período(s) de 01/04/76 a 10/03/79 e de 02/08/79 a 28/01/81.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu
requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do
que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades
nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas
nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos
mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS,
aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações
trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo
de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172,
o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação
trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDO.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu
verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março
de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS
NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no
REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência
da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em
que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado
nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários
fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O
dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência,
quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte:
superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?
2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA.
NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
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item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.2. QUANTO AO CASO CONCRETO.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s)
especial(is): FRIGORÍFICO CERATTI (de 15/04/86 a 04/02/92 e de 14/09/94 a 06/02/02) e OMAMORI INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (de 14/10/04 a 05/01/09).Da análise dos documentos presentes nos
autos observa-se o que segue:I- FRIGORÍFICO CERATTI (de 15/04/86 a 04/02/92 e de 14/09/94 a 06/02/02):Inicialmente, observo que o período foi reconhecido administrativamente no segundo requerimento feito em
29/11/2011 (NB 42/159.139.087-4), conforme decisões do Conselho de Recursos da Previdência Social, presentes às f. 167/170 e 174/177.Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
cópia do processo administrativo do primeiro requerimento (NB 42/152.983.602-3), constando anotação do vínculo em sua CTPS (f. 29) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 69/74), onde consta que nos períodos de
atividades discutidos, exerceu atividade de auxiliar de produção e ajudante de produção, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 91 dB(A), assim como a frio, mas sem indicar intensidade ou valores
aferidos.Constou nos PPPs, a informação de que os laudos foram elaborados em 20/11/96, mas que as informações apresentadas refletem as condições de exposição ocupacional para o período discriminado, visto que não
houve alterações significativas nos agentes ambientais e layout das áreas de trabalho.Quanto ao agente nocivo físico de frio, observo que o item 1.1.2 do Decreto 53.831/1964 descreve que para ser caracterizada como
atividade insalubre, o empregado deve trabalhar dentro de câmaras frigoríficas, a uma temperatura inferior a 12º centígrados.Já a Norma Regulamentadora 15 (NR-15) da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e
Emprego, em seu anexo IX estabelece que As atividades ou operações executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores ao frio, sem a
proteção adequada, serão consideradas insalubres em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de trabalho.Apesar de a parte autora trabalhar em um estabelecimento frigorífico, o PPP não trazia detalhes quanto
à temperatura ao qual ela estaria exposta durante suas atividades, nem tampouco indicava expressamente o local onde ela trabalhava dentro da empresa, não havendo informação se ela exercia atividade dentro de câmaras
frigoríficas.Dessa forma, não há como reconhecer a especialidade dos períodos pelo agente nocivo de frio. Por outro lado, os períodos podem ser reconhecidos como atividade especial, diante da intensidade do ruído ao
qual a parte autora esteve exposta. De fato, foram reconhecidos no processo administrativo seguinte, sem a utilização de novas provas além das presentes no primeiro pedido (f. 293).Deve ser afastada qualquer alegação a
respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do
Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.II- OMAMORI INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (de
14/10/04 a 05/01/09): Da mesma forma como indicado no item anterior, o período sob análise também foi reconhecido administrativamente no segundo requerimento feito em 29/11/2011 (NB 42/159.139.087-4),
conforme decisões do Conselho de Recursos da Previdência Social, presentes às f. 167/170 e 174/177.Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou cópia do processo administrativo do
primeiro requerimento (NB 42/152.983.602-3), constando anotação do vínculo em sua CTPS (f. 30) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 75/76), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu
atividade de auxiliar de produção, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 87 dB(A), assim como a frio, mas sem indicar intensidade ou valores aferidos.Apesar de a parte autora trabalhar em um
estabelecimento frigorífico, o PPP não trazia detalhes quanto à temperatura ao qual ela estaria exposta durante suas atividades, nem tampouco indicava expressamente o local onde ela trabalhava dentro da empresa, não
havendo informação se ela exercia atividade dentro de câmaras frigoríficas.Não há como reconhecer a especialidade do período pelo agente nocivo de frio, visto que não há indicação de valores no PPP. No entanto, o
período pode ser reconhecido como atividade especial, diante da intensidade do ruído ao qual a parte autora esteve exposta, o qual se encontrava superior a 85 dB(A). Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da
impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda
assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Ressalto, entretanto, que não deve ser computado como tempo de atividade especial, o período em que a parte autora
esteve em gozo de benefícios de auxílio-doença previdenciário (NB 31/533.145.482-4, de 16/11/08 a 26/11/08), nos termos do disposto no art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que expressamente prevê que
serão computados como tempo especial os períodos de afastamento para percepção de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários. Transcrevo o regramento:Art. 65. Considera-se tempo de
trabalho permanente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou
da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de
afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse
exposto aos fatores de risco de que trata o art. 68. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)(grifos nosso)Dessa forma, os períodos de 14/10/04 a 15/11/08 e de 27/11/08 a 05/01/09 devem ser considerado como
especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.3.
APOSENTADORIA POR TEMPO.Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou
trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os
segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito
etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem,
e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 93/95), e os períodos reconhecido nos presentes autos (de 15/04/86 a 04/02/92, de 14/09/94 a 06/02/02, de 14/10/04 a
15/11/08 e de 27/11/08 a 05/01/09), verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 23
anos, 02 meses e 02 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Já na data do requerimento administrativo (DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 33 anos, 5 meses e 24 dias,
tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 LABORTEX 1,0 06/05/1974
19/09/1975 502 5022 CONFAB IND S.A. 1,4 01/04/1976 10/03/1979 1074 15033 MERCEDES-BENZ 1,4 02/08/1979 28/01/1981 546 7644 AMI ARTEFATOS 1,0 03/08/1981 08/02/1982 190 1905
MASSEVED PRODUTOS QUIMICOS 1,0 25/04/1985 15/07/1985 82 826 FRIGORIFICO CERATTI 1,4 15/04/1986 04/02/1992 2122 29707 NAO CADASTRADO 1,0 01/01/1994 30/09/1994 273 2738
FRIGORIFICO CERATTI 1,4 14/09/1994 16/12/1998 1555 2177Tempo computado em dias até 16/12/1998 6344 8463 9 FRIGORIFICO CERATTI 1,4 17/12/1998 06/02/2002 1148 160710 OMAMORI IND DE
ALIMENTOS 1,4 14/10/2004 15/11/2008 1494 209111 BENEFÍCIO 1,0 16/11/2008 26/11/2008 11 1112 OMAMORI IND DE ALIMENTOS 1,4 27/11/2008 05/01/2009 40 56Tempo computado em dias após
16/12/1998 2693 3766Total de tempo em dias até o último vínculo 9037 12229Total de tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 5 mês(es) e 24 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria
pleiteada. Conforme noticiado pelo Autor, atualmente este é titular do benefício NB 42/159.139.087-4, concedido desde 29/11/2011.Diante de tal situação, é de se registrar o direito do Autor em postular, na fase de
cumprimento da sentença, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da contagem acima registrada, a partir da DER do benefício requerido, ou seja, 22/03/2010 (NB-
42/152.983.602-3), com a apuração do salário-de-benefício e renda mensal inicial nas condições estabelecidas pela legislação em vigor naquela ocasião, recebendo os atrasados que lhe são devidos.Por outro lado, poderá
o Autor, entendendo lhe ser mais favorável, executar a sentença, postulando a revisão do benefício que atualmente tem junto à Autarquia Previdenciária, quando então, deverá ser revisto o valor do salário-de-benefício e
renda mensal inicial de tal benefício na data de sua concessão, incluindo-se o tempo de contribuição reconhecido na presente decisão.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a
EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho
especial, o período de 01/04/76 a 10/03/79 e de 02/08/79 a 28/01/81.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s)
período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) FRIGORÍFICO CERATTI (de 15/04/86 a 04/02/92 e de 14/09/94 a 06/02/02) e OMAMORI INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (de 14/10/04 a 15/11/08 e de
27/11/08 a 05/01/09), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.983.602-3), desde a data do
requerimento administrativo (22/03/2010);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação
de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Conforme o disposto no caput do art. 85
do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor
atribuído à causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade
do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da
lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite
legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: VITORIA OLIVEIRA LIMA DE AGUIARRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO _______/2017Trata-se de ação
proposta por VITORIA OLIVEIRA LIMA DE AGUIAR representada por sua genitora Sheila Oliveira Lima de Aguiar em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o pagamento dos valores
atrasados referente à pensão por morte NB 145.745.926-6, desde a data do óbito de seu genitor Marcos Cavalcante de Aguiar (20/03/2001) até a data do requerimento administrativo (19/04/2005).Alega a autora que
requereu administrativamente o benefício de Pensão por Morte, que foi indeferido por falta de qualidade de segurado do falecido, motivo pelo qual propôs ação ordinária no Juizado Especial Federal. A sentença foi julgada
procedente, contudo, fixou a data do início do benefício na da data do requerimento administrativo, em 19/04/2005. Sustenta que em razão da sua menoridade, tem o direito de receber o benefício desde a data do óbito de
seu genitor, tendo em vista que a prescrição não corre contra menores de 16 anos.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal que extinguiu o processo sem resolução de mérito, em razão da
coisa julgada, tendo em vista que no Processo nº0052432-79.2006.403.6301 já fora proferida sentença de mérito. (fl. 45)Inconformada, a parte autora interpôs Recurso Inominado às fls. 51/56. A Turma Recursal anulou a
sentença de primeiro grau, por entender que não há identidade de pedidos entre o presente feito e o Processo nº 0052432-79.2006.403.6301. (fls. 69/70)Os autos foram então devolvidos ao Juizado Especial Federal que,
após cálculos da Contadoria Judicial, declarou sua incompetência, em razão do valor da causa e determinou a remessa dos autos a uma das varas previdenciárias. (fls. 131/132)Redistribuídos os autos, este Juízo ratificou os
atos processuais praticados no E. Juizado Especial Federal. (fl. 152)Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação pugnando pelo reconhecimento da eficácia preclusiva da coisa
julgada e, no mérito, a improcedência do pedido (fls. 170/173).A parte autora apresentou réplica (fls. 179/183)O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem julgamento de mérito. ( fl. 187)É o
Relatório. Passo a Decidir.PreliminarNo tocante ao reconhecimento da coisa julgada, verifico que a sentença proferida nos autos nº 0052432-79.2006.403.6301 não mencionou sobre os prazos decadenciais e
prescricionais em relação à pensionista menor, e por isso deixou de analisar o período entre a data do óbito e a data do requerimento administrativo. (fls. 38/40)Assim, considerando que não houve análise quanto aos
valores atrasados do referido período, afasto a ocorrência de coisa julgada alegada pelo INSS. MéritoConforme se depreende da inicial, a pretensão da autora consiste em receber os valores relativos ao benefício de
pensão por morte desde a data do falecimento do segurado Marcos Cavalcante de Aguiar, seu genitor, o que ocorreu em 20/03/2001, sob a alegação de que por se tratar de menor de idade na época de tal falecimento,
não estaria sujeito à prescrição prevista na legislação previdenciária.Diante de tal pedido, necessário se faz a análise do prazo prescricional previsto no artigo 103, Parágrafo Único da Lei nº. 8.213/91, o qual estabelece que
prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Ademais, o artigo 79 da Lei nº. 8.213/91 estabelece expressamente que não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na
forma da lei.Considerando-se, assim, a determinação da legislação previdenciária ao caso em concreto, verificamos, em relação à autora Vitória Oliveira Lima de Aguiar, que na época do falecimento de seu pai, contava
com apenas oito meses de idade (fls. 19 e 26), não se iniciando o prazo de prescrição naquela ocasião. O prazo prescricional somente se iniciará quando a autora vier a completar a idade de dezoito anos, ou seja, em
20/03/2019 possuindo, a partir de tal data, 30 dias para pleitear as prestações vencidas desde a data do evento morte.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO
ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. MENOR. HABILITAÇÃO NO MOMENTO DO ÓBITO. I - No campo do direito previdenciário, há que prevalecer norma especial expressa no
preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que estabelece a não incidência da prescrição em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser considerado menor aquele que não atingiu os dezoito anos, de
modo a abranger os absolutamente incapazes, bem como aqueles que são incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer. II - Considerando que o autor nasceu em 29.01.1997, possuindo 03 anos de
idade por ocasião do óbito de seu pai, é de se estabelecer como início de contagem do prazo prescricional o momento em que ele completará 18 anos de idade, ou seja, 29.01.2015, possuindo, a partir de tal data, 30 dias
para pleitear as prestações vencidas desde a data do evento morte, nos termos do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. III - Na dicção do art. 76 da Lei n. 8.213/91, constata-se que o autor estava habilitado como dependente a
contar da data de seu nascimento, posto que, em se tratando de menor impúbere, bastava a mera filiação. IV - O reconhecimento da paternidade ocorreu em momento posterior à data do óbito do segurado, genitor do
autor, após o deslinde de ação de investigação de paternidade, consoante narrado na inicial. Ademais, o autor jamais poderia ser prejudicado em virtude de descaso de seu representante legal, dado que ele não tinha o
necessário discernimento para reivindicar seus direitos. V - Do cotejo do art. 1.616 do Código Civil com o art. 1.613 do mesmo diploma legal, é possível concluir que a sentença que julga procedente pedido em ação de
investigação de paternidade não se sujeita a termo, ou seja, seus efeitos incidem desde o nascimento do requerente, momento no qual houve a constituição do estado de filho. VI - Agravo do INSS (art. 557, 1º, do CPC)
desprovido. (TRF3, AC 1984469, Processo nº 0006998-45.403.6110, j. 24/03/2015, 10ª Turma, Desembargador Federal Sérgio Nascimento).Assim, considerando que a autora era menor no momento do óbito de seu
genitor, contra ela não corre o prazo prescricional, devendo ser fixada a DIB na data do óbito, em 20/03/2001.Dispositivo Posto isso, nos termos do artigo 487, I, do NCPC, julgo procedente a ação para condenar o
INSS a:1) Conceder o benefício de pensão por morte ao autor (NB 145.745.929-6), desde a data do óbito do Sr. Marcos Cavalcante de Aguiar (20/03/2001), descontados os valores já recebidos;2) Pagar à autora as
diferenças vencidas, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 09/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0000239-69.2014.403.6183 - HELIO NEVES DA SILVA(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): HÉLIO NEVES DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Hélio Neves da Silva propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou, alternativamente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com a
condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde 07/10/2013, data do requerimento administrativo do benefício de auxílio doença NB 31/603.605.951-9. Requer ainda a condenação do réu ao pagamento
de danos morais.Nos termos da decisão de fls. 84/84-verso, o perito foi intimado para prestar esclarecimentos se a incapacidade do autor decorre ou não de doença profissional ou acidente de trabalho, tendo em vista que
na data da incapacidade estabelecida pelo perito, o autor estava recebendo auxílio-acidente, precedido de auxílio-doença por acidente do trabalho, conforme se verifica na consulta ao CNIS (fls. 85/85-verso).Em resposta,
o perito afirmou que não teria como afirmar o recebimento pelo autor do auxílio-doença por acidente de trabalho e posteriormente do auxílio-acidente, por falta de documentação comprobatória, tendo em vista que não foi
encaminhado a ele a consulta completa do CNIS, mas apenas a segunda página (fls. 87/88).Entretanto, não foi esse o questionamento desde Juízo na decisão de fls. 84/84-verso e ainda que a consulta ao CNIS não tenha
ido de forma completa, tal fato não seria impeditivo para que o Senhor Perito prestasse os esclarecimentos solicitados, uma vez que as informações ali constantes estavam descritas na decisão proferida e, além disso, a
análise do expert deve se ater aos documentos médicos e ao exame clínico realizado no autor.Pois bem, na referida decisão, este Juízo verificou que em consulta ao CNIS o autor de fato recebeu o benefício de auxílio-
acidente, precedido de auxílio-doença por acidente do trabalho. E que na data estabelecida pelo perito como data da incapacidade o autor estava recebendo o beneficio de auxílio-acidente decorrente de acidente de
trabalho.Contudo, o perito ao responder o quesito número 1 do Juízo afirmou que a doença ou lesão do autor não decorre de doença profissional ou acidente de trabalho.Sendo assim, determino que o perito seja
novamente intimado para prestar os esclarecimentos necessários acerca da questão, respondendo de forma clara e objetiva se, diante do exame médico pericial realizado e dos documentos médicos apresentados, a
incapacidade do autor em 07/06/2010 decorre ou não de doença profissional ou acidente de trabalho.Desta forma, converto novamente o julgamento em diligência, e concedo o prazo de 10 dias, para que o perito
apresente seus esclarecimentos acerca da questão, devendo elucidar se de fato a incapacidade do autor decorre ou não de doença profissional ou acidente de trabalho, justificando os motivos de seu convencimento, tendo
em vista o constante no CNIS.Com a apresentação da complementação do laudo pericial, deverão as partes ser intimadas para manifestação em 05 (cinco) dias.Em seguida deverão os autos voltar conclusos para
sentença.Proceda a serventia a remessa ao perito da cópia desta decisão, da decisão de fls. 84/84-verso e da tela do CNIS de fls. 85/85-verso.Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0001539-66.2014.403.6183 - MARCIO ALVES DE SOUZA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: MARCIO ALVES DE SOUZAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2017.O INSS
opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 365/367, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão na sentença.Alega o Embargante que a
r. sentença foi omissa quanto à análise do pedido de revisão da RMI em decorrência das diferenças obtidas no valor dos salários-de-controbuição do autor, reconhecidos na esfera trabalhista.É o relatório.
DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser acolhidos em razão da existência de omissão, conforme alegado pela ora embargante.Posto isso, dou
provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a omissão apontada, devendo constar da fundamentação da sentença o seguinte:(...)Quanto ao pedido de revisão da RMI, verifico que na Ação Trabalhista
nº 01714-2007-051-02-00-1, que tramitou na 51ª Vara do Trabalho de São Paulo, foi determinado o pagamento de adicional de insalubridade ao autor, o que passou, então, a compor o salário-de-contribuição daquele.
Assim, cabível a revisão da RMI do benefício NB 42/ 142.193.125-4, com recálculo dos valores dos salários-de-contribuição do período de julho de 2002 a julho de 2005, com base nos cálculos elaborados na Justiça do
Trabalho (fls. 107/111).DispositivoPosto isso, julgo parcialmente procedente a presente ação, somente para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição (NB 42/ 142.193.125-4), recalculando os valores dos salários-de-contribuição, utilizando-se os valores apurados na reclamação trabalhista nº 01714-2007-051-02-00-1 (acréscimos salariais referentes ao
período de julho de 2002 a julho de 2005), às fls. 107/111.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da citação, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, devendo ser considerada a prescrição quinquenal.As prestações em atraso devem ser
corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da
obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Conforme o disposto no 14 do
art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele
mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do
parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico
certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo,
26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0003218-04.2014.403.6183 - JOSE RAIMUNDO OLIMPIO DOS SANTOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOSE RAIMUNDO OLIMPIO DOS SANTOSEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MRegistro n.º
_______/2017JOSE RAIMUNDO OLIMPIO DOS SANTOS opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 285/293, com base no artigo 1.022 do Novo Código de
Processo Civil, alegando omissão e contradição na sentença.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as
hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso. O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a
discordância da embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Saliento, quanto à
alegação de que não houve especificação dos percentuais de honorários advocatícios a serem aplicados sobre o valor da condenação, que o artigo 85, 4º, inciso II do CPC prescreve o seguinte: não sendo líquida a
sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado. Portanto, a sentença foi devidamente fundamentada nos exatos termos do dispositivo acima, uma
vez se tratar de decisão ilíquida, não havendo, assim, nenhuma omissão a ser sanada.No que tange à alegação de contradição quanto ao pedido de reconhecimento como tempo de atividade especial dos períodos apontados
no recurso, tampouco assiste razão à parte embargante. Neste ponto, a sentença proferida apontou claramente a ausência de interesse de agir, tendo em vista o reconhecimento administrativo dos períodos como tempo de
atividade especial. Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JULIANA THAIS TEIXEIRA PICCOLIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº ________/2017.Trata-se de ação
proposta por JULIANA THAIS TEIXEIRA PICCOLI, com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,
ou, sucessivamente, o restabelecimento do beneficio de auxílio-doença, desde 25/04/2012.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.Posteriormente, os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R, que deferiu os benefícios de justiça gratuita (fl.
218).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 220/221).Realizada a perícia médica, o laudo foi juntado aos autos (fls.
261/271).Cientes as partes, a autora requereu a procedência do pedido com concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 273/274) e o INSS nada requereu (fl. 275).É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoO benefício do
auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade
habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e
também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de
carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o
respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece
um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art.
15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12
meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado
já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa
situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de
segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do
término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo
para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos,
12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do
Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a
contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas
a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a
tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e
da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou
lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da
doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua
satisfação.In casu, o perito deste Juízo, especialista em clínica médica e neurologia, constatou incapacidade total e permanente da parte autora desde 17/10/2006, data da comprovação do ferimento por arma de fogo do
membro superior direito. Verificada a incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.Conforme pesquisa ao sistema TERA verifico que a parte autora recebeu os seguintes benefícios: auxílios-doença
previdenciários (NB 31/ 129.579.254-8, NB 31/ 517.966.197-4, NB 31/ 533.875.145-0), nos períodos de 06/11/2004 a 07/12/2004, de 19/09/2006 a 12/03/2007, de 14/01/12209 a 25/04/2009, auxílios-doença por
acidente do trabalho (NB 91/ 538.418.326-4 e NB 91/ 546.964.182-8), nos períodos de 21/11/2009 a 24/11/2010 e de 08/07/2011 a 05/12/2016 e atualmente recebe auxílio-doença previdenciário (NB 31/
617.094.085-2 - 06/01/2017 a 11/02/2018). Assim, comprovada a qualidade de segurada da parte autora.Também não resta qualquer dúvida quanto ao requisito carência, haja vista o autor ter recolhido mais de 12
contribuições mensais e posteriormente ter recebido subsequentes benefícios de auxílio-doença sem perder a qualidade de segurado. Assim sendo, entendo que a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria
por invalidez desde a data requerida na inicial (25/04/2012).DISPOSITIVO:Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para
condenar o réu a conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 25/04/2012, conforme requerido na inicial.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a
referida data, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverão ser descontados os benefícios recebidos posteriormente e considerada a prescrição quinquenal. As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no
artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é
patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VALDETINA ROSA DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017VALDETINA ROSA
DOS SANTOS propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, desde a 27/08/2008, data de início do benefício de auxílio-doença NB 31/531.865.016-0, cessado em 23/03/2009.Alega, em síntese, que recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/531.865.016-0 no
período de 27/08/2008 a 23/03/2009, em virtudes de graves patologias na coluna. Aduz que a Autarquia cessou o benefício indevidamente e a orientou a requerer o benefício de aposentadoria por idade quando
completasse 60 anos. Afirma que é titular do benefício de aposentadoria por idade NB 41/153.831.356-9, DIB 29/07/2010, contudo argumenta que teria direito ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do
requerimento do auxílio-doença, uma vez já estava totalmente incapaz para suas atividades laborativas. Requer, assim, a revisão do ato de concessão do seu benefício de aposentadoria por idade, para que seja concedido o
benefício de aposentadoria por invalidez, com pagamentos dos parcelas atrasadas desde 27/08/2008.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Previdenciária (fl. 39).Aquele Juízo deferiu os
benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo para a parte autora emendar a petição inicial (fl. 67).Os autos foram redistribuídos para este Juízo nos termos do Provimento nº 424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 68).A parte autora apresentou petição de fls. 70/78.Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu a tutela antecipada (fls. 80/80-verso).Devidamente citado, o INSS
apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 83/96).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes que especificassem as provas que
pretendiam produzir (fl. 97).A parte autora apresentou réplica, reiterando os termos da inicial (fl. 98).O INSS tomou ciência do despacho de fl. 97.Este Juízo designou perícia médica na especialidade ortopedia (fls.
100/101).O laudo médico foi anexado aos autos às fls. 109/118.Este Juízo intimou as partes para tomarem ciência do laudo médico juntado aos autos (fl. 119).A parte autora se manifestou a fl. 120, requerendo a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e o INSS nada requereu (fl. 121).É o Relatório. Decido.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez,
com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a DIB do benefício de auxílio-doença.Inicialmente, há que se esclarecer que a demanda não trata de pedido de desaposentação, mas de revisão do
ato de concessão do beneficio de aposentadoria por idade, uma vez que não houve contribuições posteriores à concessão deste último benefício. A autora questiona nos autos o ato de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, argumentando que na verdade teria direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, por estar totalmente incapaz para suas atividades laborativas.Feita essa premissa, passo a análise do mérito
da demanda.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária
para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a
47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente
incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.
Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício
previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o
período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por
até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado
desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente,
sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade
de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o
Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte
individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale
ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25,
inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças
discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem
do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às
competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de
Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-
existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos
os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a
perícia médica, na especialidade ortopedia, tendo o perito concluído que a autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente.Dessa forma, o presente caso não
apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.Tendo em vista que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária, a parte autora não faz jus à concessão de
aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. Assim, diante da ausência de incapacidade total e permanente da autora, não há que se falar em revisão do ato de concessão do benefício de aposentadoria por idade.
Ressalto que o perito foi suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito,
principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do
artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do
pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.São Paulo, 15/08/2017. NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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(...)Desta feita, dada a imprescindibilidade da prova para a comprovação de incapacidade, o não comparecimento da parte autora em perícia da qual foi devidamente intimada enseja a extinção do feito sem julgamento do
mérito, por falta de pressuposto indispensável ao deslinde da questão.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro nos incisos I e IV, do artigo 485, do Novo Código de
Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua
condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.P.R.I.C.

0006001-66.2014.403.6183 - JOSE NIVALDO DOS SANTOS(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSE NIVALDO DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde seu
requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS deixou de considerar períodos trabalhados em atividade comum e
especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara
Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 125/134).Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Instados a especificar as provas que pretendem produzir (fl. 135), a
parte autora apresentou réplica (fls. 136/139) e juntou também documentos à petição de fls. 141/145. O INSS nada requereu (fl. 146).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em
relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a revisar seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos
muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão
de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais,
comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a
edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com
trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características
seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela
de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de
aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à
integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e
Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a
Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de
seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.2. DO TEMPO COMUM URBANOO artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço
para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19.
A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os
efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que
constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de
contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus
cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o
exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil,
a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton
Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações
Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que
afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa
destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de
veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a
ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição,
deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas,
como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há
como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho. 3. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da
parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): CIA SABESP (de 05/11/75 a 31/05/92). Requer também a reconhecimento de tempo de atividade comum
referente(s) ao(s) período(s): SCHAHIN CURY ENG LTDA (de 21/10/74 a 31/03/75) e FUNDAÇÃO INSTITUTO MOLÉSTIA DO APARELHO DIGESTIVO E DA NUTRIÇÃO (de 15/05/75 a 23/10/75).Da
análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:I- CIA SABESP (de 05/11/75 a 31/05/92):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua
CTPS (f. 19 e 60), Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 78/80 e 35/38), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de pedreiro. Apesar do PPP indicar a exposição do autor a agentes
nocivos químicos (hidrocarbonetos), ruídos e biológico para o período posterior a 01/06/1992, não consta qualquer indicação de agentes nocivos no período inicial (de 05/11/75 a 31/05/92). Verifica-se que em razão disso,
conforme consta na contagem de tempo presente no processo administrativo, para a concessão do benefício do Autor, a Autarquia reconheceu a especialidade apenas do período de 01/06/1992 a 01/03/2010, por
exposição a agentes nocivos químicos de hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (f. 88).Diante da ausência de indicação de agentes nocivos no PPP, não há como reconhecer a especialidade do período. Além
disso, o autor também não laudo pericial, documento necessário para a verificação dos agentes nocivos específicos aos quais o autor supostamente teria estado exposto, assim como para a comprovação de habitualidade e
permanência da exposição. Observo, também, que sempre foi exigido laudo técnico para a averiguação dos níveis de ruídos para o reconhecimento de atividade especial, fato que não foi verificado.Além disso, pela própria
descrição das atividades presentes no PPP e no documento de f. 37/38, resta também afastado o enquadramento como tempo de atividade especial por categoria profissional. Considerando que incumbe ao autor
comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a esse ponto.II- SCHAHIN CURY ENG LTDA (de 21/10/74 a 31/03/75): Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se que para
comprovação do vínculo, a parte autora apresentou sua CTPS (fls. 19), na qual consta a anotação do vínculo no período mencionado, tendo a parte autora exercido o cargo pedreiro.Os documentos encontram-se
totalmente legíveis, sem rasuras, e a anotação na CTPS obedece à ordem cronológica. De fato, em pesquisas realizadas pelo Réu não foram encontrados registros suficientes para o reconhecimento de tal período, porém,
não se pode negar que as anotações em CTPS devem ser admitidas como início de prova material, atendendo, assim ao que dispõe o 3º do artigo 55 da Lei n 8.213/91, segundo o qual a comprovação do tempo de serviço
para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Em que pese a ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado
não pode ser prejudicado na apuração do tempo necessário para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, podendo ele demonstrar a existência de relação de emprego e o salário recebido no
período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Sendo assim, não se pode negar o direito do segurado em ver considerado tal
período para apuração de seu tempo total de contribuição.III- FUNDAÇÃO INSTITUTO MOLÉSTIA DO APARELHO DIGESTIVO E DA NUTRIÇÃO (de 15/05/75 a 23/10/75): Da mesma forma que no item
anterior, para comprovação do vínculo a parte autora apresentou cópia de sua CTPS (fls. 19), onde consta a anotação do vínculo no período mencionado, tendo a parte autora exercido o cargo pedreiro.Os documentos
encontram-se totalmente legíveis, não havendo indícios de fraude, pois todas as datas de admissão e de saída estão redigidas de forma clara sem sinais de rasuras e, ainda, as anotações de todos os registros lançados estão
em ordem cronológica.Sendo assim, não se pode negar o direito do segurado em ver considerado tal período para apuração de seu tempo total de contribuição.4. REVISÃO DO BENEFÍCIOAssim, diante das provas
produzidas nos autos, em sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de atividade comum, não se pode negar o direito do segurado em ver considerados tais períodos para o recálculo da renda mensal
inicial do seu benefício (NB 42/155.724.033-4), desde a data de sua concessão em 19/11/2010 (DIB). Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1)
averbar o tempo de atividade comum, laborado pela parte autora para: SCHAHIN CURY ENG LTDA (de 21/10/74 a 31/03/75) e FUNDAÇÃO INSTITUTO MOLÉSTIA DO APARELHO DIGESTIVO E DA
NUTRIÇÃO (de 15/05/75 a 23/10/75); 2) revisar a renda mensal inicial do benefício percebido atualmente pela parte autora, tendo em vista os períodos reconhecidos nesta sentença, desde a data da concessão do
benefício;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de Processo
Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância
do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do
NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não
atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA LUCIA TOBALDINI MANFREDINIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Trata-se de ação ordinária em que a parte autora requer a revisão do
benefício administrativo NB 109.731.257-4.No curso do feito, houve notícia de que a revisão administrativa foi realizada (fl. 122), gerando diferenças no período de 04/12/1998 a 30/04/2017 no valor de R$386.850,00,
cuja liberação ficará a cargo da Gerência Executiva, após auditagem. Além disso, analisando o histórico de créditos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV verifica-se que a partir de junho de 2017 (referente ao
período de maio de 2017) o valor do salário-de-benefício passou a ser de R$3.095,51.Oportunizada a manifestação, o INSS requereu a extinção do feito por ausência de interesse de agir superveniente.Assim,
considerando que não houve manifestação da parte autora após a juntada dos documentos das fls. 121/148, bem como acerca da pertinência do seguimento da demanda, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte autora manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento da ação, em virtude da revisão administrativa já ter sido efetivada e, em caso positivo, especificando qual interesse ainda remanesce.Intime-se.São Paulo,
NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: VALDEVINO TAVARES DE NORMADIA EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º
______/2017.Valdevino Tavares de Normadia opõe os presentes embargos de declaração, em relação ao conteúdo da sentença de fls. 136/141, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando
omissão e contradição na referida sentença.Alega o Embargante que a r. sentença apresenta omissão e contradição, uma vez que na fundamentação o r. Juízo reconheceu o período pleiteado como sendo especial,
convertendo-o em tempo comum, entretanto julgou totalmente improcedente o pedido. Aduz ainda que a omissão/contradição deve ser sanada, pois o reconhecimento do período como tempo especial refletirá na renda
mensal do benefício de aposentadoria por idade recebido pelo autor. Assim requer que sejam conhecidos e providos os presentes embargos para que seja sanada a omissão/contradição apontada. É o relatório.
DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser acolhidos em razão da existência de omissão/contradição, conforme requerido às fls. 143/144 pelo
Embargante.Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a omissão/contradição apontada, devendo constar da fundamentação e do dispositivo da sentença o seguinte:(...)DO PEDIDO
DE CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRALCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o
cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob
este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16/12/1998), aplica-se a regra de
transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de
contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorAssim, em sendo reconhecido o período laborado para a empresa Usiminas (de 03/04/1978 a 05/08/1994) como tempo de atividade especial,
somados aos períodos já reconhecidos administrativamente, a parte autora, na data do requerimento administrativo (18/06/2003) não teria tempo de contribuição suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria
por tempo de contribuição integral, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 RIGA ORG COM DE RESTARURANTES INDUST 1,0
20/03/1972 21/12/1977 2103 21032 USIMINAS (ANTIGA COSIPA) 1,4 03/04/1978 05/08/1994 5969 83563 CI 1,0 01/10/1996 31/07/1997 304 3044 A. PEDRO ALVES 1,0 01/09/1997 16/12/1998 472
472Tempo computado em dias até 16/12/1998 8848 11236 5 A. PEDRO ALVES 1,0 17/12/1998 30/12/2000 745 7456 CONDOMÍNIO ED. SAINT JAMES SAINT JOHN 1,0 06/12/2001 05/03/2002 90 90Tempo
computado em dias após 16/12/1998 835 835Total de tempo em dias até o último vínculo 9683 12071Total de tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 0 mês(es) e 18 dia(s)Portanto, a parte autora não faz jus à conversão
do benefício de aposentadoria por idade em aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data de concessão (DIB), em 18/06/2003, haja vista não ter completado o tempo mínimo de 35 anos de
contribuição.Contudo, o período de trabalho reconhecido nesta sentença como tempo de atividade especial, após a sua conversão em tempo comum, deve ser utilizado para efetuar a revisão do benefício de aposentadoria
por idade recebido pelo autor, nos termos do artigo 57, 5º da Lei nº 8.213/91, que assim prevê:Art. 57.(...) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício. (Grifo nosso)Portanto, em que pese a parte autora não ter formulado pedido de revisão do seu benefício de aposentadoria por idade na petição inicial, mas apenas o pedido de conversão
do seu benefício em aposentadoria por tempo de contribuição integral, este Juízo deve, ao analisar todo o processo, conceder o melhor benefício a parte autora, ainda que não tenha havido pedido expresso nesse
sentido.Isso porque, se a Autarquia Ré, ao analisar o pedido administrativo de concessão de benefício dos segurados deve proceder dessa maneira, nos termos do artigo 687 da Instrução Normativa INSS nº 77/2015, o
Poder Judiciário, diante das provas carreadas nos autos, deve agir do mesmo modo.Assim sendo, o pedido do autor deve ser parcialmente acolhido, para que se imponha ao Réu a obrigação de revisar o benefício de
aposentadoria por idade, uma vez que, diante do reconhecimento de período de atividade especial, incide a regra contida no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, elevando-se o percentual de fixação da renda mensal inicial.
Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Usiminas
(antiga Cosipa) de 03/04/1978 a 05/08/1994, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/129.702.502-1), desde a
data da sua concessão (18/06/2003), tendo em vista o período reconhecido nesta sentença;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do
benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do
benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença,
nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos
honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia
e da celeridade processual.Custas na forma da lei.P. R. I. C. (...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): DAMIÃO RODRIGUES COUTINHOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, do autor,
para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Requer, também, a conversão do tempo de atividade comum em tempo de atividade especial.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 178/187).A parte autora apresentou
réplica (fls. 209/266).O INSS nada requereu (fl. 268).É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter o benefício da parte autora,
de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à
qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de
sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta
contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais
com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e
permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades
prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,
devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do
Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos
este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013;
AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido.
VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para
fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item
2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
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ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível
de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do
recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do
CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-
jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído
que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997
e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA
CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é
o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é
possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve
incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído
aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA.
AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no
sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade
especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS.
DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído
reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se
nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de
uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo,
atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial,
atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face
do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma
vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.1.2. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado
que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos
períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de
1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a
condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO
TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é
possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada
conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para
gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. Portanto, não há como prosperar o pedido da parte autora relativo à conversão em especial dos períodos de trabalho comum listados na exordial.2. QUANTO
AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Mercedes-Benz do Brasil Ltda. (de
16/10/1980 a 10/08/1981), Metalúrgica Monumento Ltda. ( de 01/06/1984 a 11/07/1985, de 18/01/1993 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 18/02/2002), Metalúrgica Projeto Indústria e Comércio Ltda. ( de 30/06/1986 a
15/09/1987), Metalfrio S. A. Indústria e Comércio de Refrigeração ( de 23/11/1987 a 06/06/1988), Indústria Mecânica Samot ( de 15/03/2004 a 19/02/2009).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o
que segue:1)Mercedes-Benz do Brasil Ltda. (de 16/10/1980 a 10/08/1981): Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 77) e Perfil Profissiográfico
Previdenciário ( fls. 94/95), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de ajudante geral e praticante, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 86 dB(A).Contudo, não
consta no PPP nenhuma informação acerca da habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo ruído pela parte autora. Assim, resta claro que o documento apresentado por si só não comprova o período de
atividade especial pleiteado.Além disso, apesar de intimada a parte autora, não foram juntados os laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do PPP, o que possivelmente poderia dirimir as questões levantas e
indicar a existência de habitualidade e permanência das exposições. Também não comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta
no processo prova mínima da sua existência e sua descrição, o que impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo
373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é
improcedente quanto aos pedidos.2) Metalúrgica Monumento Ltda. ( de 01/06/1984 a 11/07/1985, de 18/01/1993 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 18/02/2002): Para a comprovação da especialidade dos períodos de
01/06/1984 a 11/07/1985, de 18/01/1993 a 28/04/1995, a parte autora juntou apenas cópias da sua CTPS (fl. 77/78), onde consta que nos períodos analisados, ele desempenhava cargo de prensista. A profissão de
prensista deve ser considerada atividade especial, por enquadramento de categoria profissional, cuja sujeição a agentes nocivos é presumida até a Lei nº 9.032/95.Assim, reconheço a atividade especial exercida nesse
período de 01/06/1984 a 11/07/1985 e de 18/01/1993 a 28/04/1995, nos termos do item, 2.5.2 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que estabelece como atividade especial a atividade profissional
em estamparia, ferreiros, marteleiros e prensadores.Quanto ao período de 29/04/1995 a 18/02/2002, verifico que o autor não juntou nenhum documento (formulário, PPP ou laudo técnico) que pudesse comprovar a
especialidade do vínculo. Ressalto que após a Lei nº 9.032/95 não é mais possível o enquadramento pela categoria profissional, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.Considerando que incumbe ao autor comprovar os
fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não
comprovado.Portanto, o pedido é improcedente para o reconhecimento da atividade especial exercida apenas nesse período. 3) Metalúrgica Projeto Indústria e Comércio Ltda. ( de 30/06/1986 a 15/09/1987): Para
comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS (fls.87) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 97/98) que consta que o autor exerceu a função de ajudante de serviços gerais e ajudante de
oficina C. Quanto à exposição aos agentes nocivos, consta que o autor esteve exposto ao ruído com intensidade de 88(A), ou seja, superior ao limite legal (80dB), de forma habitual e permanente.Deve ser afastada, ainda,
qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo
ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos
em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido
é procedente para que o período de 30/06/1986 a 15/09/1987 seja considerado especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do
Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4) Metalfrio S. A. Indústria e Comércio de Refrigeração ( de 23/11/1987 a 06/06/1988): Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS
(fls.87) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 99/100) que consta que o autor exerceu a função de ajudante geral.Quanto à exposição aos agentes nocivos, consta que o autor esteve exposto ao ruído com intensidade
de 92(A), ou seja, superior ao limite legal (80dB), de forma contínua.Assim, o pedido é procedente para que o período de 23/11/1987 a 06/06/1988 seja considerado especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo
do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 5) Indústria Mecânica Samot ( de 15/03/2004 a 19/02/2009): Para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS (fls.87) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 102/103), em que consta que o autor exerceu a função de ajudante de serviços gerais, exposto ao agente
nocivo ruído com intensidade de 87 dB(A), ou seja, superior ao limite legal, de forma habitual e permanente.Deve ser afastada, ainda, qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em
face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma
vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para que o período de 15/03/2004 a 19/02/2009 seja considerado especial,
nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de
março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, em razão do agente nocivo ruído. DA CONTAGEM PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIALAssim, considerado o tempo de
atividade especial reconhecido nesta sentença, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (19/02/2009) teria o total de 21 anos e 28 dias de tempo de atividade
especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme contagem a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 SOCIEDADE PAULISTA DE
ARTEFATOS METALURGICOS 1,0 25/08/1975 29/08/1980 1832 18322 BACHERT INDUSTRIAL LIMITADA 1,0 07/04/1982 29/02/1984 694 6943 METALÚRGICA MONUMENTO 1,0 01/06/1984
11/07/1985 406 4064 METALURGICA PROJETO 1,0 30/06/1986 15/09/1987 443 4435 METALFRIO S A IND 1,0 23/11/1987 06/06/1988 197 1976 SPP AGAPRINT 1,0 11/07/1988 10/08/1992 1492 14927
METALURGICA MONUMENTO 1,0 18/01/1993 28/04/1995 831 8318 INDUSTRIA MECANICA SAMOT 1,0 15/03/2004 19/02/2009 1803 1803Total de tempo em dias até o último vínculo 7698 7698Total de
tempo em anos, meses e dias 21 ano(s), 0 mês(es) e 28 dia(s)No entanto, não se pode negar o direito do segurado em ver considerados tais períodos para o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício (NB
42/149.278.312-6), desde a data de sua concessão em 19/02/2009 (DIB). Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de
atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Metalúrgica Monumento Ltda. ( de 01/06/1984 a 11/07/1985 e de 18/01/1993 a 28/04/1995), Metalúrgica Projeto Indústria e Comércio Ltda. ( de
30/06/1986 a 15/09/1987), Metalfrio S. A. Indústria e Comércio de Refrigeração ( de 23/11/1987 a 06/06/1988) e Indústria Mecânica Samot ( de 15/03/2004 a 19/02/2009), devendo o INSS proceder a sua
averbação;2) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 42/149.278.312-6), desde a data da sua concessão;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a
prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
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Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora
já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a
situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AUTORA: SUELY DA SILVA FELISMINORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro n.º ________/2017Trata-se de ação proposta por SUELY DA SILVA
FELISMINO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de amparo a pessoa portadora de deficiência (NB 87/116.085.555-0), nos termos da Lei n.
8.742/93, o qual, concedido em 10/01/2000, fora cessado na via administrativa, em 30/05/2014, em razão de alteração na renda familiar.Requer o restabelecimento do benefício, assim como declaração a inexigibilidade do
débito com o INSS.Alega, em síntese, que recebia o benefício assistencial NB 87/116.085.555-0 desde 10/01/2000, o qual foi cessado pelo réu, em maio de 2014, sob o fundamento de ter sido apurada a existência de
vínculos de trabalho no período de 05/12/1991 a 26/05/2006; que o INSS determinou a evolução de todos os valores recebidos administrativamente, apesar dos valores já se encontrarem prescritos. Defende, também, que
preenche os requisitos legais exigidos para o recebimento do benefício, pois mesmo durante o tempo que esteve atuando junto à Secretaria Estadual de Saúde não teria deixado de estar em situação de miserabilidade. Relata
que na data do cancelamento do benefício não percebia qualquer vantagem econômica, sendo o benefício assistencial a sua única fonte de custeio.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e assim como deferida a
tutela antecipada para restabelecer o benefício e suspender a cobrança do débito (f. 95/97).O INSS, em sua contestação pugnou pela improcedência do pedido (f. 111/132).Realizadas perícias, foram anexados aos autos
os laudos socioeconômico (f. 164/173) e médicos (f. 174/188). Dado ciência às partes acerca dos laudos, a parte autora requereu o prosseguimento do feito (f. 198) e o INSS nada requereu (f. 199).O Ministério Público
Federal apresentou manifestação, opinando pela improcedência do pedido (fl. 204/205).É o breve relatório.Decido.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes
dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Passo ao exame do mérito.A Constituição garantiu a proteção aos direitos individuais e sociais, dentre
os quais, o direito à vida, à igualdade, à moradia, ao lazer, à segurança, à saúde, ao trabalho e à assistência aos desamparados (artigos 5º e 6º, CF).Nesse contexto, prevê o artigo 203, V, da CF, que a assistência social
será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, objetivando (Art. 203 () / V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso
que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei.Concretizando a referida norma constitucional, a Lei nº 8.742/93 dispõe, em seu art. 20, que
o benefício de prestação continuada - Amparo Assistencial - consiste na quantia de 01 (um) salário mínimo devido à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção e nem de tê-la provida por sua família, sendo que o parágrafo 3º, desse mesmo artigo estipula que: considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011, considera família os seguintes pessoas: o requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.A idade mínima para ser
considerado idoso sofreu alterações ao longo do tempo. No período de 01.01.96 a 31.12.97, era de 70 anos, conforme a redação original da Lei 8.742/93. Após 01.01.98, com a redação dada pela MP 1.599-39/97 e
sucessivas reedições, até a vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), passou a ser de 67 anos, sendo posteriormente reduzida para 65 anos.A redução da idade mínima, porém, não foi a única inovação do Estatuto do
Idoso, o qual trouxe importante critério para a apuração da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial ao idoso, qual seja, de que o benefício já concedido a qualquer membro da família não deve
ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas (parágrafo único, do art. 34 da Lei 10.741/03).Em outras palavras, para o idoso, o parágrafo único do art. 34 excluiu do cálculo da
renda per capita familiar outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família. Isto se deu porque, logo após a edição da referida lei, foi levada ao Poder Judiciário a seguinte questão:
se deveria ser excluído da apuração da renda familiar per capita do idoso apenas o benefício assistencial concedido a outro membro da família ou se qualquer outro benefício de renda mínima também o deveria.Por outro
lado, também se levou ao exame do Pode Judiciário a questão da aplicação da regra acima por analogia aos casos envolvendo os deficientes. Assim, embora a regra da desconsideração do valor recebido a título de
benefício assistencial para apuração da renda per capita fosse direcionada apenas ao idoso, já que inserida em seu Estatuto, pretendeu-se ampliar seu campo de abrangência, desconsiderando também para o cálculo da
renda per capita do núcleo familiar do deficiente o recebimento, por outro membro da família, de benefício idêntico, ou ainda, de qualquer outro benefício no valor de um salário mínimo.A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não pode ser aplicado ao deficiente, pois havendo regra legal específica, isto é, a própria Lei 8.742/93, não existe vácuo normativo a justificar o uso da
analogia. Isso porque a aplicação da analogia, como método de integração das normas jurídicas, pressupõe a existência de lacuna na lei.A despeito, no entanto, de tal posicionamento, a Corte Superior entende que a
limitação do valor da renda per capita familiar, em do salário mínimo, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a família do idoso ou deficiente não possui outros meios de prover sua manutenção, sendo
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade do recebimento do benefício de prestação continuada. Em outros termos, segundo a orientação do STJ, presume-se de forma absoluta a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, admitindo-se, no entanto, outros meios de prova da condição de miserabilidade.Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Superior Tribunal de
Justiça:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC. PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.
ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO
DO IDOSO). INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER
CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.1. O relator pode e deve denegar recurso manifestamente improcedente, com base no
art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao processo (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07).2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal
específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.3. A limitação do valor da renda per capita
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, DJe 20/11/09).4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão,
em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1140015 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0285232-2; Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento 09/02/2010; Data da Publicação/Fonte DJe
15/03/2010)Por outro lado, o Eg. Supremo Tribunal Federal - que, em princípio, firmara posicionamento no sentido da constitucionalidade do critério objetivo de do salário mínimo para a aferição da miserabilidade (ADI
1.232), entendendo, inclusive, que decisões judiciais que afastavam tal critério como único a caracterizar a miserabilidade ofendiam a autoridade do seu julgado na ADI 1232 (conforme decidido na AgR na Rcl 2.303/RS) -
tem dado sinais de flexibilização de sua orientação anterior, demonstrando que a matéria poderá ser novamente enfrentada pelo Plenário.Em síntese, o próprio legislador da Lei 8.742/93 presumiu a miserabilidade, tanto
para o idoso quanto para o deficiente, quando comprovada a existência de renda per capita familiar inferior a 1/4 do salário mínimo.Por outro lado, a Lei 10.741/03, ao excluir do cálculo da renda per capita familiar do
idoso outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família, teve a preocupação de assegurar aos maiores de 65 anos de que o valor do benefício fosse destinado ao atendimento de
suas necessidades mínimas, haja vista que o mero preenchimento dos requisitos para já se ter direito a um LOAS demonstram que as condições financeiras dessa família são insuficientes para prover a manutenção mínima de
mais outro membro que não tem como prover sua própria subsistência.Nesse contexto, não haveria discrimem razoável para se interpretar a norma do parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03 tão somente no sentido de
excluir do cálculo da renda per capita o benefício assistencial já recebido por outro membro da família. O princípio da isonomia exige que se desconte também do cálculo da renda per capita qualquer outro benefício de
renda mínima recebido por membro da família, já que possuem, ambos, o mesmo valor, ou ainda, que se desconte, inclusive, o valor equivalente ao salário mínimo proveniente de qualquer remuneração mensal recebida por
membro da família.Da mesma forma, entendo que, em obediência ao princípio da isonomia, deve-se estender ao deficiente a presunção de que as condições financeiras de sua família, quando já preenche os requisitos para
ter direito a um LOAS, são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que, da mesma forma, não tem como prover sua própria subsistência. Do contrário, chegaríamos ao absurdo de que se um
benefício assistencial é concedido primeiramente ao deficiente, ele vai ser descontado do cálculo da renda per capita para a concessão de outro LOAS ao idoso, mas se este vem a ser concedido primeiramente ao idoso, o
deficiente não poderia ser favorecido com tal desconto.Não se trata aqui de mera aplicação da analogia, mas de reconhecimento de outros critérios, que não somente o critério objetivo previsto no 3º do art. 20 da Lei n
8.742/93, para aferir a hipossuficiência econômica do núcleo familiar do deficiente.Em decisão proferida no RE 567.985/MT, que apresentou como Relator o Ministro Marco Aurélio, o Supremo Tribunal Federal
reconheceu a existência de repercussão geral do tema em 11/04/2008. E em 18/04/2013, ao julgar o mérito da questão, o Pleno da Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade parcial do parágrafo 3o do artigo 20 da
LOAS, sem pronúncia de nulidade, como se denota do julgamento da Reclamação nº 4.374/PE, cuja ementa transcrevo a seguir:1. Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da
Constituição. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos
portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da
norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, 3º, da Lei 8.742/93 que considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social
fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do
art. 20, 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio
julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de
qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria
competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de
normas tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no balançar de olhos entre objeto e parâmetro da reclamação - que
surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo
e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna mais
com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo
Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de
contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais
elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que
criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo
Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de
notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do
Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente. (Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013)Ao julgar o RE 567.985/MT, o Ilustre Relator, Ministro Marco Aurélio, entendeu
que, embora o 3o do artigo 20 da LOAS não seja, por si só, inconstitucional, ele gera situação de inconstitucionalidade, uma vez que impede que o princípio da dignidade humana seja concretizado, concluindo ser possível
asseverar que se tem a constitucionalidade em abstrato do preceito legal, consoante assentado pelo Supremo, mas a inconstitucionalidade em concreto na aplicac?a?o da norma. E, por fim, concluiu:Em si?ntese, consigno
que, sob o a?ngulo da regra geral, deve prevalecer o crite?rio fixado pelo legislador no artigo 20, 3o, da Lei no 8.742/93. Ante razo?es excepcionais devidamente comprovadas, e? dado ao inte?rprete do Direito constatar
que a aplicac?a?o da lei a? situac?a?o concreta conduz a? inconstitucionalidade, presente o para?metro material da Carta da Repu?blica, qual seja, a miserabilidade, assim frustrando os princi?pios observa?veis -
solidariedade, dignidade, erradicac?a?o da pobreza, assiste?ncia aos desemparados. Em tais casos, pode o Jui?zo superar a norma legal sem declara?-la inconstitucional, tornando prevalecentes os ditames constitucionais.
(RE 567.985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC
03-10-2013).No mesmo sentido concluiu o Desembargador Sérgio Nascimento do TRF da 3a Região, ao julgar em 25/09/2014 o AR: 18333 SP 0018333-24.2013.4.03.0000, o quadro de pobreza deve ser aferido em
função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser
mensuradas suas necessidades, não sendo adequado enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao
benefício assistencial.Nesse mesmo sentido passou a decidir o Tribunal Regional Federal da 3a Região:PREVIDENCIÁRIO - LOAS - REQUISITOS - IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 65 ANOS OU INVALIDEZ
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PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA - MISERABILIDADE - CONSTATAÇÃO DOS REQUISITOS POR MEIO DE PERÍCIA MÉDICA E ESTUDO SOCIAL REALIZADO NA
RESIDÊNCIA DO REQUERENTE. 1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses
diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada
(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o
sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 2. O Supremo
Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI
1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua
de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma, Rel. Min.
Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que o preceito contido no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no
artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de
deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar
o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.
19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 3. Não preenchidos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento do pedido de benefício assistencial. 4. Agravo legal não provido. (TRF 3a Regiao, SETIMA TURMA, AC
000329386.2011.4.03.6138, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 20/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014)Em suma, com a declaração da inconstitucionalidade parcial do
3º do art. 20 da LOAS, deixou de existir um critério objetivo absoluto para aferição do requisito da miserabilidade, devendo, a análise de concessão do benefício assistencial ser feita levando-se em conta o caso
concreto.Por fim, necessário ainda ressaltar que, no meu entender, tais presunções não são absolutas, mas podem ser afastadas pelo Magistrado diante do conjunto probatório produzido nos autos, pois cabe a ele verificar
amplamente a comprovação da situação de miserabilidade da família.In casu, a perita médica judicial, especialista em clinica geral concluiu que não estaria caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob o ponto
de vista clínico (f. 187).Já na perícia médica na especialidade de psiquiatria, realizada em 16/02/2016, a médica constatou a incapacidade total e permanente da parte autora para exercer trabalho formal remunerado com
finalidade de manutenção do sustento, desde 09/10/2006, data de autenticação do documento médico emitido pelo infectologista (fl. 177). Quanto ao critério objetivo de hipossuficiência, faz-se mister tecer os seguintes
comentários.O grupo familiar é composto pela Autora, seu marido, o Sr. Sebastião da Silva Felismino, e as filhas Suzeli Aparecida da Silva Felismino e Suellen Raissa da Silva Felismino. Conforme o laudo, os filhos Placido
Felismino de Carvalho Neto e Silvanei da Silva Felismino residem em outro endereço, com família própria, não integrando, assim, o núcleo familiar para análise de renda per capita. Em perícia socioeconômica realizada em
01/02/2016, a Sra. Suely informou que a renda do núcleo familiar é proveniente da renda do Sr, Sebastião, que é aposentado, no valor mensal de R$ 1.253,00 (mil duzentos e cinquenta e três reais). Desta forma, a renda
per capita familiar seria de R$ 313,25 (trezentos e treze reais e vinte cinco centavos).Em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que a filha Suellen encontra-se com vinculo de trabalho, recebendo o valor de R$ 937,00
(novecentos e trinta e sete reais). Portanto, a renda per capita familiar seria de R$ 547,50 (quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).Além disso, o grupo familiar mora em imóvel próprio, localizado em região
urbanizada, guarnecida com iluminação pública, rede de saneamento básico (abastecimento de água e rede de esgoto) e serviços públicos básicos (escola, posto de saúde e creche).Ora, o benefício assistencial, consistente
na renda de um salário mínimo mensal, não pode ser entendido como um meio de implementar a renda familiar, mas sim como um piso vital mínimo para as pessoas que não possuam condições de manter a própria
subsistência ou de tê-la mantida por sua família.Em razão disso, inviabiliza-se o restabelecimento do benefício assistencial.Quanto ao pedido de declaração de inexigibilidade da cobrança dos valores recebidos em
decorrência do recebimento do benefício, a autora merece guarida na sua pretensão.É certo que não se pode excluir da Administração a sua competência de autotutela. No entanto, tal poder-dever, sendo corolário do
princípio da legalidade, haverá de ser exercido com observância não somente aos ditames estritos da lei, mas também de acordo com o Direito como um todo. Dessarte, devem ser resguardados os princípios gerais do
Direito, entre os quais se insere o da boa-fé, como já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE.
BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL 1. A violação constitucional
dependente da análise do malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário. 2. In casu, não houve violação ao princípio da reserva de plenário,
conforme a tese defendida no presente recurso, isso porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi
resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo Tribunal de origem a norma infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13.08.2010; RE
597.467-AgR, Primeira Turma, Dje de 15.06.2011 AI 818.260-AgR, Segunda Turma, Dje de 16.05.2011, entre outros. 3. Agravo desprovido.(STF. Processo AI-AgR 808263 - AG.REG. NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Unânime. Relator: Ministro LUIZ FUX).No caso em tela, entendo que caberia ao INSS demonstrar que a autora agiu de má-fé, visto que incumbiria ao INSS a fiscalização das condições para a
concessão e pagamento dos benefícios. Vale acrescentar que, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93, o benefício assistencial deve ser revisto a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe
deram origem, não justificada a demora do INSS em cessar o benefício apenas em maio de 2014, apesar de ter verificado a existência de vínculo de trabalho da autora desde 07/11/2003.Além disso, verifica-se pela análise
dos documentos, principalmente sua defesa apresentada administrativamente (f. 71), que a autora por ser uma pessoa humilde, sem instrução, pensou que não estava impedida de exercer atividade laborativa durante o
período que recebia o benefício, não sendo razoável que ela presumisse que o INSS estava lhe pagando o benefício indevidamente.Portanto, considerando o caráter alimentar dos benefícios assistenciais e previdenciários e
a ausência de má-fé da autora, são indevida as cobrança dos valores decorrentes do benefício NB 87/116.085.555-0.Dispositivo.Posto isso, revogo a tutela concedida anteriormente e julgo parcialmente procedente o
pedido formulado, para o fim de declarar a inexigibilidade do débito com o INSS, indicado às fls. 24, decorrente da concessão do benefício assistencial NB 87/116.085.555-0.Conforme o disposto no caput do art. 85 do
Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor
atribuído à causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade
do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da
lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite
legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0010357-07.2014.403.6183 - ALBERTO PEREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ALBERTO PEREIRA DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação
ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que reconheça períodos pleiteados como especiais, bem como conversão de tempo comum em especial e,
consequentemente, conceda o benefício de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu a concessão de aposentadoria
especial, que foi indeferida, deixando o INSS de reconhecer períodos especiais. Requer o reconhecimento de tais períodos e a concessão da aposentadoria.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido, bem como declinação e competência para Subseção Judiciária de Osasco (fl.114/115).Em face da referida decisão foi interposto Agravo de Instrumento, ao
qual foi dado provimento (fls. 127), prosseguindo o feito neste Juízo.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls.131/145).A parte autora apresentou réplica
(fls.160/170).Expedido ofício, as empresas juntaram o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e laudo pericial às fls. 201/216 e 220/292.É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada
pelo INSS (fls.104/105), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela
Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 01/10/1992 a 28/04/1995.MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada,
nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de
Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade,
ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de
21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como
exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do
RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu
inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação
de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172,
o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação
trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu
verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março
de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS
NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no
REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência
da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em
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que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado
nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários
fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O
dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência,
quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte:
superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?
2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA.
NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que
optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei
8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de
seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob
condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO
TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da
aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.
(...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a
conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. Quanto ao caso concreto.Especificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se na possibilidade de conversão de períodos comuns em especiais e no reconhecimento ou não dos períodos em atividade especial de 02/05/1984 a 09/06/1992,
laborado no Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda. e de 29/04/1995 a 03/06/2013, laborado na empresa Liquigás Distribuidora S/A.Inicialmente, não há como prosperar o pedido da parte autora relativo à
conversão em especial dos períodos de trabalho comuns listados na exordial, conforme a fundamentação do tópico acima.Quanto aos períodos a serem reconhecidos como especiais, passo a análise a seguir:1) Atacadão
Distribuição Comércio e Indústria Ltda. (de 02/05/1984 a 09/06/1992): Para comprovação da especialidade do período, o autor juntou cópia da CTPS à fl. 59 e Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 69/70, em que
consta que exerceu a função de servente no setor de refinaria e esteve exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 88 dB(A).Embora não conste informação acerca da habitualidade e permanência, verifico pela
descrição das atividades no PPP e pelo laudo pericial juntado às fls. 244/245, que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído por 8 horas, ou seja, de forma contínua.Assim, o período de 02/05/1984 a 09/06/1992 deve
ser considerado como de atividade especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em
razão do agente nocivo ruído.2) Liquigás Distribuidora S/A. (de 29/04/1995 a 03/06/2013): Para comprovação da especialidade do período, o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 59), bem como Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP (fls. 7172), onde consta que exerceu o cargo de ajudante de caminhão no período de 01/10/1992 a 31/07/2006, ajudante de motorista de caminhão no período de 01/08/2006 a 31/05/2011 e
ajudante de motorista II no período de 01/06/2011 a 03/06/2013 para transporte e venda de botijões de gás (GLP).Consta no PPP que o autor esteve exposto a ruído nas intensidades de 79, 74,5 e 83 db (a),
respectivamente, ou seja, níveis inferiores aos limites legais da época.Apesar da impossibilidade de enquadramento no que se refere ao agente nocivo ruído, verifico que o autor exercia atividade em condições perigosas,
gerando risco de dano à saúde e à vida do autor, conforme prevê o item 16.6 e a alínea a do anexo 2 da Norma Regulamentadora 16 que segue.16.6 As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos
liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas em condições de periculosidade, exclusão para o transporte em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos) litros para os inflamáveis líquidos e135
(cento e trinta e cinco) quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos.São consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo aos trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou operações, bem como aqueles
que operam na área de risco adicional de 30 (trinta) por cento, as realizadas: a. na produção, transporte, processamento e armazenamento de gás liquefeito.Assim, reconheço como especial o período de 29/04/1995 a
03/06/2013, nos termos da fundamentação supra.Da contagem para Aposentadoria EspecialAssim, tendo em vista o reconhecimento dos períodos especiais acima somados aos períodos já reconhecidos
administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (27/02/2014), tinha o total de 28 anos, 09 meses e 12 dias de tempo de atividade especial, fazendo jus à aposentadoria especial pleiteada, conforme
planilha abaixo.Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 ATACADÃO DISTRIBUIDORA 1,0 02/05/1984 09/06/1992 2961 29612 LIQUIGAS DISTRIBUIDORA 1,0 01/10/1992
28/04/1995 940 9403 LIQUIGAS DISTRIBUIDORA 1,0 29/04/1995 03/06/2013 6611 6611Total de tempo em dias até o último vínculo 10512 10512Total de tempo em anos, meses e dias 28 ano(s), 9 mês(es) e 12
dia(s)Dispositivo.Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em
relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 01/10/1992 a 28/04/1995.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,
para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 02/05/1984 a 09/06/1992, laborado no Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda. e de 29/04/1995 a 03/06/2013, laborado na empresa
Liquigás Distribuidora S/A., devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a data da DER (27/02/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar,
respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB 27/02/2014) devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n.
111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja implantado dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia
e da celeridade processual.P. R. I. CSão Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CLEONICE RIBEIRO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017. CLEONICE RIBEIRO
DA SILVA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou
restabelecimento de auxílio-doença (NB 31/ 553.255.746-9), com pagamento dos valores atrasados.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi
deferido (fl. 80).Houve oposição de exceção de incompetência, que foi rejeitada (fl. 107).O INSS, então, apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 109/118).A parte autora apresentou réplica
e requereu a realização de perícia médica (fls. 123/124).Este Juízo designou perícia médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo às fls. 134/144.Cientes, a parte autora não se manifestou e o
INSS reiterou o pedido de improcedência.É o Relatório. Decido.MéritoA parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou o restabelecimento do benefício de Auxílio-
Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, bem como condenação em danos morais.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º
8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I)
manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º
8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de
segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o
segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da
Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado
sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido benefício de
incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério
do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das
contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e
estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou
seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado
tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para
ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as
contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as
contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4
(quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os
benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade
sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por
incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No presente caso, impõem-se observar que o perito médico, na especialidade ortopedia e traumatologia, concluiu que a autora não apresenta
nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente. O perito também não indicou a existência de moléstia incapacitante que exigisse a realização de perícia em outra especialidade.Tendo
em vista que não restou configurado qualquer caso de incapacidade, a parte autora não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.Ressalto que o perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve
prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes,
sendo detentor da confiança do Juízo.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos
honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.P.R.I.C.São Paulo, 26/07/2017 NILSON MARTINS LOPES JUNIOR Juiz Federal

0011470-93.2014.403.6183 - IVANILDO JOSE DA SILVA(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): IVANILDO JOSE DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017. IVANILDO JOSE DA
SILVA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou
restabelecimento de auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido na decisão de f.
289/290, mesma ocasião em que foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 293/298).Este Juízo designou perícia
médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo às fls. 318/328 e 329/331.Cientes, a parte autora questionou as conclusões do perito e este apresentou esclarecimentos, ratificando as conclusões
do laudo (f. 341/342). O INSS nada requereu.É o Relatório. Decido.MéritoA parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou o restabelecimento do benefício de Auxílio-
Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, bem como condenação em danos morais.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º
8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I)
manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º
8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de
segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o
segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da
Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado
sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido benefício de
incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério
do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das
contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e
estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou
seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado
tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para
ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as
contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as
contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4
(quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os
benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade
sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por
incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No presente caso, impõem-se observar que os peritos médicos, nas especialidades ortopedia e neurologia, concluíram que o autor não
apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente. Os peritos também não indicaram a existência de moléstia incapacitante que exigisse a realização de perícia em outra
especialidade.Tendo em vista que não restou configurado qualquer caso de incapacidade, a parte autora não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.Ressalto que o perito é suficientemente claro em seu relato,
pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância
das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao
pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu
causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.P.R.I.C.

0012001-82.2014.403.6183 - JOAQUIM NASCENTE(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOAQUIM NASCENTEEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2017.O INSS opõe
os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls.105/108, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão na sentença.Alega o Embargante que a r.
sentença foi omissa quanto à análise do período de 02/07/1984 a 18/03/1985. É o relatório. DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser acolhidos em
razão da existência de omissão, conforme alegado pela ora embargante.Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a omissão apontada, devendo constar da fundamentação da sentença
o seguinte:(...)Quanto ao período de 02/07/1984 a 18/03/1985, trabalhado na empresa Dovac Indústria e Comércio Ltda, o autor apresentou Cópia da CTPS (fl. 64), bem como Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
(fl. 82), onde consta que exerceu o cargo de pintor, no setor de manutenção e estava exposto a ruído na intensidade de 84 db(a). No entanto, não há informação sobre a habitualidade e permanência da exposição, nem tão
pouco se podem presumir tais requisitos pela descrição da atividade desenvolvida. Assim, ausentes requisitos essenciais para o reconhecimento da atividade especial, deixo de reconhecer a especialidade do período de
02/07/1984 a 18/03/1985.(...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0048261-95.2014.403.6301 - ERIKA PATRICIA CRISTINA DOS REIS RODRIGUES X AMAURI DO NASCIMENTO RODRIGUES X LUCAS DOS REIS RODRIGUES X GUSTAVO DOS REIS
RODRIGUES X AMAURI DO NASCIMENTO RODRIGUES(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): AMAURI NASCIMENTO RODRIGUES, LUCAS DOS REIS RODRIGUES e GUSTAVO DOS REIS RODRIGUES (Sucedida: Erika Patrícia Cristina dos Reis Rodrigues)RÉ:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO ARegistro ________/2017.Cuida-se de ação ajuizada por Erika Patrícia Cristina dos Reis Rodrigues, sucedida por AMAURI
NASCIMENTO RODRIGUES, LUCAS DOS REIS RODRIGUES e GUSTAVO DOS REIS RODRIGUES, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
através da qual objetiva a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação (NB 31/541.987.571-0) ou a concessão de Aposentadoria por Invalidez.Com a inicial, a parte autora
apresentou documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal, que declarou sua incompetência e determinou a remessa
dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital. (fls. 64/65)Os autos foram então distribuídos perante este Juízo, que indeferiu o pedido de tutela antecipada e concedeu os benefícios da justiça gratuita. (fl.
76)Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 79/86).Em razão do falecimento da autora, os sucessores requereram a
habilitação no processo. (fls. 106/108), pedido este deferido à fl. 124. Este Juízo determinou a realização de perícia médica indireta, na especialidade clínica geral e oncologia, para o dia 27/09/2016 (fl. 130/131).O laudo
médico pericial foi anexado aos autos às fls. 142/145.As partes foram intimadas para se manifestarem acerca do laudo médico pericial (fl. 146). A parte autora se manifestou às fls. 148/150O INSS alegou que a autora
falecida não preenchia a carência na data do início da incapacidade, em 09/05/2013 (fls. 152).Parecer do Ministério Público Federal às fls. 155/160, opinando pela procedência do pedido.É o Relatório.Passo a
Decidir.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária
para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a
47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente
incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.
Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao
benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de
graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24
meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado
que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a
qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia
seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a
contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês
imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de
contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei
8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91,
dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e
o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as
contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as
contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no
caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual
seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de
progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das
provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, a perita deste Juízo, ao realizar a perícia indireta, constatou incapacidade total e temporária por período de 6 meses da Sra. Erika Patrícia Cristina dos Reis Rodrigues desde
06/07/2010, quando iniciou o tratamento de neoplasia.Constatou ainda a incapacidade total e permanente desde 25/06/2013 até a data do óbito, por progressão de doença neoplásica diagnosticada em 25/06/2010.Tendo
em vista que a perita do Juízo constatou a incapacidade total e permanente da falecida, necessário verificar se na data da incapacidade estabelecida por este Juízo (25/06/2013) a Sra. Erika preenchia os demais requisitos
para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez.Conforme já asseverado, a Sra. Erika recebeu o benefício de auxílio doença NB 31/541.987.571-0, de 21/07/2010 a 07/04/2011 e recolheu como contribuinte
individual em 03/2013, preenchendo assim, a qualidade de segurado.Além disso, verifico que não há exigibilidade de carência visto que a autora era portadora de neoplasia maligna, doença especificada na lista do Ministério
da Saúde e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Ressalto que a autora já recebeu o auxílio doença do período em que o perito considerou a autora incapaz total e temporariamente para as
atividades laborais, ou seja, entre 06/07/2010 a 06/01/2011.Portanto, entendo que a parte autora faz jus ao pagamento dos atrasados relativos ao benefício de aposentadoria por invalidez a que teria direito a falecida, no
período de 25/06/2013 (data fixada por este Juízo para sua incapacidade total e permanente) a 20/12/2014 (data do óbito da Sra Érika). DISPOSITIVO:Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito
com amparo no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar aos autores AMAURI NASCIMENTO RODRIGUES, LUCAS DOS REIS RODRIGUES e GUSTAVO DOS REIS
RODRIGUES, sucessores de Érika Patricia Cristina dos Reis Rodrigues, as parcelas vencidas referentes ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde 25/06/2013, até a data do óbito da falecida segurada, em
20/12/2014.As prestações devem ser atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverão ser descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença e considerada a prescrição quinquenal. As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, tendo em vista que a parte autora está
recebendo o benefício de pensão por morte.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0083816-76.2014.403.6301 - JOSE PAULO NUNES MARINHO PINTO(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de instrução para o dia 19 de outubro de 2017, às 16h00, nos termos do art. 358 e seguintes do novo Código de Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)
pela parte autora às fls. 331/332, bem como, se necessário e a critério do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e réu. Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) ou
da(s) parte(s) autora(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da parte(s) autora(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, com endereço à Avenida Paulista, 1.682, 8º andar, Cerqueira
César, São Paulo/SP no dia e horário designados.Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada a este Juízo, mediante a apresentação de
documentos que comprovem sua motivação, sob as penas do parágrafo 5º do artigo 455 do novo Código de Processo Civil. Intime(m)-se o(s) patrono(s) da(s) parte(s) autora(s), por meio da imprensa oficial, bem como o
INSS por meio eletrônico.

0000144-05.2015.403.6183 - CLAUDIO DUARTE FIRMINO(SP278698 - ANA PAULA BERNARDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CLAUDIO DUARTE FIRMINORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento
administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria especial, entretanto o requerimento administrativo foi indeferido, pois o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade
especial, conforme indicados na inicial. Aduz que trabalhou mais de 25 anos em condições especiais, razão pela qual tem direito ao benefício de aposentadoria especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo para a parte autora emendar a petição inicial (fl. 66).A parte autora apresentou cópia integral do
processo administrativo.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 215/231).Este Juízo intimou a parte autora para se
manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir. Facultou ainda à parte autora apresentar novos documentos para comprovar a atividade especial,
bem como determinou a apresentação de cópia do processo administrativo, caso ainda não o tenha feito, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra (fl. 233).A parte autora apresentou réplica e afirmou
não ter interesse na produção de outras provas (fls. 238). Apresentou documentos às fls. 241/484.O INSS nada requereu (fl. 493).É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora
no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento como tempo especial do(s) período(s) indicado(s) na inicial. DO
TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II
do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria
especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a
possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial,
uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25
anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento
e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades
profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício
habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios
do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este
magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
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que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013;
AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido.
VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para
fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item
2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível
de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do
recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do
CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-
jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído
que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997
e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA
CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é
o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é
possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve
incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído
aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA.
AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no
sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade
especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS.
DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído
reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se
nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de
uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo,
atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial,
atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face
do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma
vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOInicialmente, verifico que os períodos de 18/08/1982 a 17/12/1991,
de 09/03/1992 a 07/07/1992 e de 07/04/1993 a 24/07/2009 já foram reconhecidos nos autos nº 0008204-11.2008.403.6183 pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/S, em sentença transitada em
julgado (fl. 42).Dessa forma, resta verificar apenas o enquadramento como atividade especial do período de 16/02/1993 a 05/04/1993, laborado na Cooperativa Central Aurora de Alimentos.Para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS (fl. 20) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 30), em que consta que o autor exerceu a função de compressorista e esteve exposto ao agente nocivo ruído na
intensidade de 91 dB(A), ou seja, acima do limite legal estabelecido à época.Em que pese não constar no PPP que a exposição ao agente nocivo se dava de forma habitual e permanente, é possível presumir tal fato diante
da descrição das atividades exercidas pelo autor no período ora em análise.Assim, o período de 16/02/1993 a 05/04/1993 deve ser considerado como de atividade especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo
do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979.DA CONTAGEM PARA APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o
período de 16/02/1993 a 05/04/1993, como tempo de atividade especial, somado aos períodos já reconhecidos judicialmente, a parte autora, na data do requerimento administrativo (24/07/2009) teria o total de 26 anos,
01 mês e 06 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 FRIGORIFICO KAIOWA AS 1,0 18/08/1982 17/12/1991 3409
34092 FRIGORIFICO KAIOWA AS 1,0 09/03/1992 07/07/1992 121 1213 COOPERATIVA CENTRAL AURORA 1,0 16/02/1993 05/04/1993 49 494 BORLEM S A EMPREENDIMENTOS 1,0 07/04/1993
24/07/2009 5953 5953Total de tempo em dias até o último vínculo 9532 9532Total de tempo em anos, meses e dias 26 ano(s), 1 mês(es) e 6 dia(s)Portanto, faz jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, desde
a data do requerimento administrativo (24/07/2009), descontados eventuais valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/149.433.433-7).Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido formulado pela parte autora, para:1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Cooperativa Central Aurora de Alimentos (16/02/1993 a 05/04/1993), devendo
o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial NB 46/149.495.244-8, desde a data do requerimento administrativo (24/07/2009), descontados ao valores
recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o período reconhecido como tempo de atividade especial nesta sentença;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a data do requerimento administrativo (24/07/2009), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LUCIA REGINA FERNANDESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017. LUCIA REGINA
FERNANDES propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez
ou restabelecimento de auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados, além de condenação do INSS a indenização por danos morais.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita, que foi deferido na decisão de fl. 55, mesma oportunidade em que foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (fls. 60/64).Este Juízo designou perícia médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo às fls. 92/100 e 120/131.Cientes, a parte autora apresentou manifestação
(fls.136/138), requerendo a realização de novas perícias, requerimento que foi indeferido na decisão de fl.140.O INSS reiterou o pedido de improcedência (fl. 139).É o Relatório. Decido.PreliminaresInicialmente, afasto a
preliminar de incompetência alegada pela parte ré. Ademais, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem permitindo a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por
danos morais, in verbis:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 1. É possível a cumulação do pedido de concessão de benefício previdenciário com o de indenização por danos
morais, seu acessório, a teor do art. 259, II, do CPC, sendo certo que o Juízo Previdenciário é competente para o julgamento de ambas as pretensões, cível e previdenciária. 2. Agravo improvido.(TRF-3 - AI: 16187 SP
0016187-78.2011.4.03.0000, Relator: Juiz Convocado Douglas Gonzales, Data de Julgamento: 05/06/2013, Sétima Turma).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO
557, 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja compatibilidade entre
eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício
previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria
previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a
ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício pleiteado. 3. Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício
previdenciário e de indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser, em princípio, somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária
não pode ser desproporcional em relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e
vincendas do benefício previdenciário pretendido. Portanto, caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao
total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível que ele reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da
competência para o julgamento do feito. 4. Agravo Legal a que se nega provimento.(TRF-3 - AI: 14267 SP 0014267-98.2013.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Data de Julgamento:
09/09/2013, Sétima Turma).MéritoA parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao
pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, bem como condenação em danos morais.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de
três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido
pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)
incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência
permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao
Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a
qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que
o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O
prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da
qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (
2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo
15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente
posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se
dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos
prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a
aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se
trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos
do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da
data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da
primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para
efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por
invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada
como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão
(artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In
casu, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, nas especialidades de psiquiatria e neurologia e os peritos concluíram que ela não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial,
seja temporária ou permanente.Ao responder ao quesito 18, também não indicou a existência de moléstia incapacitante que exigisse a realização de perícia em outra especialidade.Entretanto, a perita em psiquiatria constatou
que a autora esteve incapaz total e temporariamente no período de 24/09/2014 a 14/04/2015.Conforme consulta ao sistema CNIS, verifica-se que a autora possui vínculos de trabalho desde 10/03/89, com últimos vínculos
em 13/05/2009 a 12/03/2011 e de 03/06/2002 e última remuneração em novembro de 2014. Recebeu, também, o benefício de auxílio-doença NB 31/608.087.118-5 no período de 09/10/2014 a 10/11/2014.Evidente,
portanto, a qualidade de segurado e carência, na data do início da incapacidade, fixada pelo perito.Assim, considerando o período fixado como incapacidade pelo perito judicial, bem como o benefício concedido, considero
que são devidos tão somente os valores atrasados referentes ao período de 11/11/2014 a 14/04/2015.DANO MORALCom relação aos danos morais, é pacificado em nossa jurisprudência o entendimento no sentido de
que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão somente do fato deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de que
a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato
constrangedor, de forma que seja ele efetivamente grave e capaz de infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais em razão da negativa do INSS em conceder o benefício
requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever seus atos, bem como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte
ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE
CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI - Descabe o pedido da parte autora
quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do
INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...).
(TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil, para declarar a existência de incapacidade da parte autora no período de 11/11/2014 a 14/04/2015, reconhecendo o direito ao recebimento somente dos valores em atraso, devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, desde quando devida cada parcela, acrescidos de juros de mora, que devem incidir a partir da citação, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento
enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado
no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A):ROGERIO PAOLILLO MONAYRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTrata-se de ação proposta por ROGERIO PAOLILLO MONAY em face do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(02/05/2014), com o reconhecimento de períodos de atividade especial indicados em sua petição inicial.Vieram os autos conclusos para julgamento.Entretanto, ao analisar todo o processado, verifico que o feito não está em
termos para julgamento. Converto o julgamento em diligência.Verifico que a contagem de tempo considerada pelo INSS no processo administrativo NB 42/166.648.908-2, e juntada pela parte autora à fls. 103/107,
encontra-se ilegível. O documento é essencial para a verificação dos períodos reconhecidos pela autarquia ré. Posto isso, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, para
que a parte autora apresente cópia legível da contagem de tempo elaborada pelo INSS no requerimento NB 42/166.648.908-2, com os períodos de trabalho reconhecidos pela Autarquia .Após, ou no silêncio, retornem os
autos conclusos para diligências ou sentença. Intime-se.

0003336-43.2015.403.6183 - WALTER BATISTA DA SILVA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): WALTER BATISTA DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Registro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de
tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a
DER.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que foi concedido, porém o INSS deixou de considerar períodos especiais. Requer o reconhecimento de tais
períodos e a conversão para aposentadoria especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 125).Devidamente citado, o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda (fls. 128/140).A parte autora apresentou réplica e requereu o julgamento da lide (fls. 151/166) e apresentou
documentos (fls. 175/208).A parte autora apresentou réplica e requereu a produção de prova testemunhal, pericial e contábil (fls. 142/147). O INSS nada requereu (f. 148).Este Juízo deferiu somente a expedição de ofício
à empresa, indeferindo os demais requerimentos de produção de prova.Em reposta ao ofício, foram juntados documentos (152/228). Ciente, o INSS nada requereu (fl. 232).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente,
verifico que o período de 14/03/1986 a 05/03/1997 já foi reconhecido como especial administrativamente, motivo pelo qual reconheço, de ofício, a ausência de interesse de agir quanto a este pedido.Assim o processo deve
ser extinto sem análise do mérito quanto ao período acima citado.MéritoDO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não
nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do
Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos
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previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade
em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79
e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da
aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas
diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de
base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.AGENTE NOCIVO ELETRICIDADEEm relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário,
exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em
instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250
volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de
trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida
previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento
no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação
aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou
energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à
tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.
REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina
na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em
elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento
fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial - 1306113, Relator(a):
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência
consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a
exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível - 1357493, Relator(a):
Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da
atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão
agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-
DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua
efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira
profissional. A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma
prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só
prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada
diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que desenvolvia.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data
recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado
enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO
Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS
REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo
texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto
ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial,
DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?
SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu
Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato
(exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido
expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do
recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do
CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-
jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído
que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997
e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA
CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é
o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é
possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve
incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído
aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA.
AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no
sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade
especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS.
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DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído
reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se
nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de
uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo,
atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial,
atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso
de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida
pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o
grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Quanto ao caso concretoNo caso em concreto, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não de atividade
especial nos períodos e empresas, sobre os quais se passa à análise a seguir.1) Rede Ferroviária Federal (de 16/06/1981 a 16/06/1984), Cofap Cia Fábrica de Peças (de 26/09/1985 a 24/11/1985) e Cruzeiro Perucchi
Indústria Metalúrgica Ltda (de 10/12/1985 a 05/03/1986): para comprovação da especialidade dos períodos trabalhados nas empresas mencionadas, o autor apresentou somente cópia da CTPS (fls. 24 e 25), onde consta
que exerceu o cargo de aluno aprendiz-mecânica geral, operador de máquina B e ajudante. Não apresentou qualquer documento que demonstrasse a exposição a agentes nocivos nestes períodos, bem como não se trata de
atividades profissionais sujeitas a enquadramento. Assim, deixo de reconhecer a especialidade de tais períodos.2 - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (de 06/03/1997 a 06/11/2014): o autor apresentou formulário
(f. 38), bem como laudo técnico (fls. 153/156), onde consta que até 31/12/2003, estava exposto, de modo habitual e permanente, a ruído na intensidade de 85 db(a), graxa, óleo e solventes. Apresentou, também, Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 44/47), onde consta que até 20/11/2005, estava exposto aos mesmos agentes nocivos (agentes químicos, graxa, óleo, solventes, ruído na intensidade de 85 db(a)) e laudo técnico
(fls. 157/175), que confirmam a exposição a agentes químicos até 20/11/2005.Assim, verifico que, em relação ao agente físico, ruído, não é possível o enquadramento, considerando que a intensidade da exposição é inferior
ao mínimo exigido.Ademais, quanto aos períodos em que consta o contato com fios de alta e baixa tensão, não há informação sobre o nível de tensão elétrica a que estava exposto, não podendo afirmar que se tratava de
exposição acima de 250 volts, motivo pelo qual não há que se cogitar o enquadramento pelo agente nocivo eletricidade.Quanto aos agentes químicos, verifico que o autor, exercendo o cargo de eletromecânico, esteve
exposto no período de 06/03/1997 a 20/11/2005, nos termos do código 1.2.11 do quadro anexo do Decreto 53.861/64 e do código 1.2.10 do Decreto 83.080/79.Aposentadoria EspecialEm sendo reconhecido o período
de 06/03/1997 a 20/11/2005, como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo (07/11/2014) teria o total de 19 anos, 8 meses e 9 dias de tempo especial, portanto, não fazendo jus à
concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 CPTM 1,0 14/03/1986 05/03/1997 4010 40102 CPTM
1,0 06/03/1997 16/12/1997 286 286Tempo computado em dias até 16/12/1998 4296 4296 3 CPTM 1,0 17/12/1997 20/11/2005 2896 2896Tempo computado em dias após 16/12/1998 2896 2896Total de tempo em
dias até o último vínculo 7192 7192Total de tempo em anos, meses e dias 19 ano(s), 8 mês(es) e 9 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 14/03/1986 a
05/03/1997.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, para:1) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 06/03/1997 a 20/11/2005, laborado na
Companhia de Trens Metropolitanos, devendo o INSS proceder a sua averbação.2) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/171.233.217-9),
desde a DER, tendo em vista o período reconhecido nesta sentença;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela
específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Conforme o
disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no
montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do
NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não
atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo,
26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSE EDIMAR RABELOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária,
com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento
administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na
inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls.
280/280v).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 284/288).A parte autora apresentou réplica (fls. 300/312).Instados a
especificar as provas que pretendem produzir, o INSS nada requereu (fl. 314).Concedido novo prazo para apresentação do PPP completo, a parte autora juntou o documento de fls. 322/325, do qual o INSS tomou
ciência e apresentou a manifestação de fl. 330.É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 81/82), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora,
com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido
no(s) período(s) de 24/09/1987 a 28/04/1995.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da
ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento
dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição
Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos
esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do
Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos
previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade
em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79
e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da
aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas
diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de
base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O
tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede
de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA
DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?
05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste
incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à
Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em
que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a
aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a
hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes,
por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os
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casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a
edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo
regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.1.2. AGENTE NOCIVO VIBRAÇÃOQuanto à matéria, observo, inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código 1.1.5 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de
março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição. Estes decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as
atividade profissionais como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração,
indicando também trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles
vibrações (afecções dos músculos, tendões, ossos, articulações, asos sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos que contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção
naval e automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora 15
(NR-15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de
Corpo Inteiro (VCI). Os valores, para cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição
ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição
ocupacional diária a VCI: a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de caracterização da condição
insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. 2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres
em grau médio. O art. 242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao agente nocivo vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos,
prevê que serão considerados os limites de tolerância estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os
procedimentos de avaliação que elas autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos períodos para a configuração de período especial por
exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março
de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código
1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para
Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico
vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da
FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do STJ,
diante da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.2. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido
da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Tusa Transporte Urbano LTDA (de 29/04/1995 a 27/09/2002) e Viação Santa Brigida LTDA (de
15/01/2004 a 22/08/2014).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:I- Tusa Transporte Urbano LTDA (de 29/04/1995 a 27/09/2002): Em sua inicial, o autor alega que na atividade
laborativa discutida estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade do período, para fins previdenciários. Para comprovação da atividade especial, o Autor juntou
CTPS (f. 36/43), formulário DIRBEN 8030 (f. 52/53) e laudo técnico da empresa (f. 46/53), onde consta que ele exerceu cargo de cobrador de transporte coletivo, no período de 24/09/1987 a 31/10/1997 e de motorista
no período de 01/11/1997 a 27/09/2002, com exposição a ruído, calor, frio, poeira e poluição. No entanto, o documento não indica intensidades, assim como autor deixou de apresentar laudos técnicos. Quanto ao agente
nocivo vibração de corpo inteiro, apresentou, também, laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às desempenhadas pelo autor. No primeiro laudo (fls.
58/68), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro químico e de segurança do trabalho, foi verificado, em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores em transporte coletivo - ônibus), que em
ambas as funções os índices de vibração encontravam-se acima dos limites de tolerância estabelecidos pela ISO 2631, e que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente. Apresentou também laudo técnico
elaborado em processo trabalhista (fls. 90/149),que teve como reclamante o Sindicato dos Motoristas e trabalhadores em transportes e, como reclamada, a empresa Viação Campo Belo LTDA. O documento foi emitido
por perito engenheiro em segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua conclusão, que os motoristas e cobradores da reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio (20%).Consta no
item 6.6, que a avalição pericial utilizou como base as determinações da norma ISO 2631 para avalição de corpo inteiro, nos termos do art. 283 da IN/PRES nº 77/2015.O documento dá conta que, diante da análise dos
trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631, considerando a jornada diária, tanto nos casos de motorista em ônibus com motor
traseiro, quanto com motor dianteiro. Da mesma forma, constatou-se que também os cobradores de ônibus estavam expostos ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro em índices superiores aos indicados na ISO
2631.Assim, o laudo é concludente acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu trabalho, nos termos da Instrução Normativa nº 45, do INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil a justificar a contagem
diferenciada para fins previdenciários.Sobre a aceitação de prova emprestada, importa consignar que venho decidindo pela aceitação de laudo técnico judicial elaborado em processo trabalhista, por perito judicial, acerca
da nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores com as mesmas atribuições comprovadas, reconhecendo a especialidade para fins previdenciários.Entendo ser possível, também, a utilização do laudo pericial
produzido nos autos de ação previdenciária para o reconhecimento de tempo de atividade especial, visto ter sido emitido por perito judicial, equidistante das partes, e se tratar de situação similar, na qual se analisou as
condições de trabalho de empregado exercendo atividade laborativa idêntica a da parte autora, com similaridade de condições e características. Ademais, o INSS foi parte naquele processo, participou na produção da
prova, bem como teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados nos presentes autos, não tendo apresentado impugnação ao laudo em nenhum momento.No mesmo sentido, importa destacar a seguinte
ementa de julgado do e. TRF da 3ª Região, a saber: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O
laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II -
As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em
todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF-3, AC 00043481920124036112, AC - Apelação Cível -
1858210, Relator(a): Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3: 04/09/2013). (grifo nosso).Por fim, considerando o disposto no artigo 372 do Novo Código de Processo Civil, no sentido de que
o juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório, entendemos a plena viabilidade do aproveitamento da denominada prova
emprestada.A utilização, portanto, de prova produzida em outra ação, ainda que não tenha participação de qualquer uma das partes naquele processo, passou a ser admitida expressamente em nosso estatuto processual
civil, com a única restrição de que seja submetida ao contraditório no processo para o qual será trasladada, pois se exigirmos a participação da parte, contra a qual se pretende utilizar a prova, na sua efetiva produção em
processo anterior, nenhuma inovação estaria sendo aceita no sistema de provas, pois a jurisprudência já assim o aceitava.A nova regra processual civil, relacionada com a utilização de prova produzida em outro processo,
deve ser tomada como verdadeira e efetiva renovação do sistema de provas, de forma que o contraditório a ser exigido relaciona-se apenas com a possibilidade de apresentação de contrariedades, questionamentos ou
conclusões diversas em face da situação da nova ação, permitindo-se às partes a efetivação da ampla defesa e contraditório, e exigindo-se do julgador a atribuição do valor que considerar adequado para tal prova.Deve ser
afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza
os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre.Assim, diante da análise conjunta do formulário e do laudo judicial paradigma, entendo comprovado o exercício de atividade
especial no período de 29/04/1995 a 27/09/2002, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações:
operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15. II- Viação Santa Brigida LTDA (de 15/01/2004 a 22/08/2014): Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora
apresentou CTPS (f. 37) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 56 e 322/325), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de motorista, com exposição ao agente nocivo ruído, na
intensidade máxima de 79 dB(A) e ao agente nocivo calor, em valor máximo de 24,50 IBUTG.Inicialmente observo que para os agentes nocivos ruído e calor não há como reconhecer a especialidade do período, pois
encontram-se em intensidade inferior ao considerado como nocivos, assim como não foi apresentado laudo técnico que teria embasado a elaboração do PPP. No entanto, como já explanado no item I, venho decidindo, em
casos idênticos a este, com base em laudo técnico judicial elaborado em processo trabalhista, por perito judicial, acerca da nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores com as mesmas atribuições
comprovadas pelo autor (motorista/cobrador de transporte coletivo), aceitando aquele documento para configurar a incidência do agente nocivo vibração em grau acima do permitido e reconhecer o período como tempo
especial. A análise destes laudos, relatadas no item I, foram conclusivas quanto à exposição dos trabalhadores ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631.Ressalto que não deve
ser computado como tempo de atividade especial, o período em que a parte autora esteve em gozo de benefícios de auxílio-doença previdenciário (NB 31/300.279.711-3 - de 07/02/06 a 19/04/06), nos termos do
disposto no art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que expressamente prevê que serão computados como tempo especial os períodos de afastamento para percepção de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários. Transcrevo o regramento:Art. 65. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado,
do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput
aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de
percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de que trata o art. 68. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)(grifos nosso)Diante da
análise conjunta do PPP e do laudo pericial fls. 90/149, entendo comprovado o exercício de atividade especial no período de 15/01/2004 a 06/02/2006 e de 20/04/2006 a 22/08/2014, por exposição a vibração de corpo
inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15.3.
APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido os períodos de atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 25
anos, 05 meses e 12 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha reproduzida a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 TUSA TRANSP 1,0 24/09/1987 27/09/2002
5483 54832 VIAÇÃO SANTA BRIGIDA LTDA 1,0 15/01/2004 06/02/2006 754 7543 VIAÇÃO SANTA BRIGIDA LTDA 1,0 20/04/2006 22/08/2014 3047 3047Total de tempo em dias até o último vínculo 9284
9284Total de tempo em anos, meses e dias 25 ano(s), 5 mês(es) e 1 dia(s)Portanto, faz jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a
EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho
especial, o período de 24/09/1987 a 28/04/1995.No mais, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s)
empresa(s) Tusa Transporte Urbano LTDA (de 29/04/1995 a 27/09/2002) e Viação Santa Brigida LTDA (de 15/01/2004 a 06/02/2006 e de 20/04/2006 a 22/08/2014), devendo o INSS proceder a sua averbação;2)
condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB 169.278.465-7), desde a data da seu requerimento (22/08/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os
valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código
de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida
que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.

0004978-51.2015.403.6183 - RAIMUNDO ROCHA DE OLIVEIRA(BA007247 - ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): RAIMUNDO ROCHA DE OLIVEIRAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.Vistos.A parte autora
propôs ação ordinária, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que determine a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a
data da concessão o benefício, em 01/11/2009.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, o INSS deixou de considerar os períodos trabalhados em
atividade especial, conforme indicados na inicial. Requer a revisão do benefício e a concessão da aposentadoria integral.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita deferido por este Juízo à fl. 56.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls.58/77).A parte autora apresentou réplica
(fls.80/91).Em cumprimento ao ofício, a empresa General Motors do Brasil Ltda. juntou laudo técnico às fls. 115120É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoDO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos
muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão
de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais,
comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a
edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com
trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características
seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela
de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de
aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à
integridade física, passando a exigir do3 segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e
Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a
Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de
seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha
adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a
80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a
tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução
para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS
(2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.
32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução
para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no
REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o
que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a
ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão
legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à
contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema,
confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial,
impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o
cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos
recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA
ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não
impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?
2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis.
A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?
05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de
conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?
12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE
AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para
fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência
retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     544/615



pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003.
APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no
REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de
jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito
unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições
legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03,
isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de
proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali
verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is), laborado na empresa: General Motors do Brasil Ltda. ( de 01/09/1993 a 31/12/1995 e de 01/09/2005 a 01/11/2009).Para comprovação da
especialidade desse período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 51/52 e a empresa apresentou Laudo Técnico às fls. 117/120, em que consta que o autor exerceu as funções de conferente
de matérias e maquinista de prensas durante esses períodos. Consta que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído, na intensidade de 81 dB(A), no período de 01/09/1993 a 31/12/1995, ou seja, em nível superior ao
limite legal da época (80dB). Verifico ainda que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 97 dB(A), no período de 01/09/2005 a 31/07/2008 e de 90dB(A) no período de 01/08/2008 a 01/11/2009,
valores acima do limite legal de 85 dB(A).Além disso, o laudo técnico indica claramente que a exposição aos agentes nocivos ocorreu de forma habitual e permanente.Assim, o pedido é procedente para que os períodos de
01/09/1993 a 31/12/1995 e de 01/09/2005 a 01/11/2009 sejam considerados especiais, nos termos dos códigos 1.1.6, 1.2.10 e 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, dos códigos
1.1.5, 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.REVISÃO DO BENEFÍCIOAssim,
diante das provas produzidas nos autos, em sendo reconhecido o período como tempo de atividade especial (de 01/09/1993 a 31/12/1995 e de 01/09/2005 a 01/11/2009), não se pode negar o direito do segurado em ver
considerado tal período para o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício (NB 42/146.145.059-1), desde a data de sua concessão em 01/11/2009 (DIB). Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) General Motors do Brasil Ltda. ( de 01/09/1993 a 31/12/1995 e de 01/09/2005 a
01/11/2009), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) revisar a renda mensal inicial do benefício percebido desde 01/11/2009 (NB 42/146.145.059-1), tendo em vista o período reconhecido nesta sentença, desde a
data da concessão do benefício;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação
de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da
celeridade processual.P. R. I. C. São Paulo, 09/08/2017. NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JUCIARA SANTANARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017. JUCIARA SANTANA propõe a
presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de
auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Na decisão de fl. 72, foi indeferido o pedido de antecipação
da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 76/83).Este Juízo designou perícia médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo
às fls. 111/123.Intimada acerca do laudo, a parte autora apresentou manifestação de fls. 125/129. O INSS nada requereu.É o Relatório. Decido.MéritoA parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de
Aposentadoria por Invalidez ou o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, bem como condenação em danos
morais.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o
exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da
Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente
incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.
Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício
previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o
período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por
até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado
desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente,
sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade
de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o
Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte
individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale
ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25,
inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças
discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem
do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às
competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de
Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-
existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos
os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No presente caso, impõem-se observar que o perito médico, na
especialidade de ortopedia, concluiu que a autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente. O perito também não indicou a existência de moléstia incapacitante
que exigisse a realização de perícia em outra especialidade.Tendo em vista que não restou configurado qualquer caso de incapacidade, a parte autora não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.Ressalto que o
perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o
auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a
situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): HENRIQUE COUTO DE SIQUEIRA (REPRESENTADO POR PAULO RICARDO COUTO DE SIQUEIRA)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº_______/2017Trata-se de ação proposta por HENRIQUE COUTO DE SIQUEIRA, representado por seu curador, o Sr. PAULO RICARDO COUTO DE SIQUEIRA, em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a que seja declarada a anulação do ato administrativo de revisão do seu benefício de pensão por morte, assim como declara a inexigibilidade do débito
decorrente.Alega, em suma, a ocorrência da decadência do direito do INSS de rever o ato de concessão do benefício, visto que entre a data de início do benefício (06/04/2001) e a comunicação da revisão (18/05/2015),
transcorreu prazo superior a 10 anos. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferido à fl. 23.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 25/37).A parte autora apresentou réplica e mencionou que as provas a produzir são as documentais já anexadas aos autos (fls. 41/43).Por fim,
o INSS nada requereu (fl. 44).O representante do Ministério Público Federal apresentou seu parecer, opinando pela procedência parcial do pedido, quanto à inexigibilidade dos débitos abrangidos pelo prazo decadencial
(fls. 48/49).É o Relatório.Passo a Decidir.Pretende o autor, que seja declarada a inexigibilidade do débito previdenciário constituído pela Autarquia, relativo ao excesso do valor que recebido no período de setembro de
2005 a maio de 2015, sob o fundamento que agiu de boa-fé. Argumenta, ainda, que o benefício previdenciário tem caráter alimentar, insuscetível de restituição pelo segurado.Alega, também, a ocorrência da decadência do
direito do INSS de rever o ato de concessão do benefício, visto que entre a data de início do benefício (06/04/2001) e a comunicação da revisão (18/05/2015), transcorreu prazo superior a 10 anos. 1. Da decadência do
direito do INSS em revisar o benefícioA parte autora aduz em sua inicial que o INSS não poderia ter efetuado revisão administrativa na RMI do seu benefício em virtude de ter decorrido o prazo decadencial.Sustenta que
com o advento da Lei nº 9.784/99, em seu artigo 54, foi instituído expressamente o prazo decadencial de 05 anos para a Administração Pública anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os
destinatários. Entretanto, não assiste razão a parte autora. Antes do advento da Lei nº 9.784/99, inexistia prazo decadencial expresso aplicável à Administração Pública para fins de revisão de benefício previdenciário. Com
a edição da referida Lei, passou a Administração a contar, inicialmente, com o prazo de 05 anos para revisar os atos administrativos que acarretassem efeitos favoráveis aos administrados. Ocorre que em 19 de novembro
de 2003 foi publicada a Medida Provisória nº 138, posteriormente convertida na Lei nº 10.839/2004, que acrescentou o artigo 103-A a Lei nº 8.231/91 e que passou prever o prazo decadencial de 10 anos para o INSS
rever os seus atos administrativos, nos seguintes termos:Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos,
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. Com relação ao tema, o STJ já se manifestou no Recurso Especial nº 1.114.938 - AL, pacificando o entendimento no sentido de se aplicar o prazo de
10 anos previsto no artigo 103-A da Lei 8.213/91, senão vejamos:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISAO DA RENDA MENSAL
INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA
DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003,CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO
PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELODESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NOENTANTO.1.A colenda
Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo
para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.2.Antes de decorridos
5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o
prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários.3.Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido
iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato.4.Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e
determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor. Assim
sendo, no caso ora em análise não havia decorrido o prazo decadencial de dez anos para o INSS revisar a RMI do benefício do autor, uma vez que o benefício foi deferido (DDB) em 07/08/2001 e a instauração do
procedimento administrativo se deu em agosto de 2010, conforme consulta a tela CONREV do sistema DATAPREV (f. 54). Portanto, não resta verificada a decadência do direito do INSS em revisar o ato de concessão
do benefício, conforme alegado pela parte autora.2. Do restabelecimento da RMI anteriorVerifico que o INSS constatou erro administrativo na apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte
(NB 21/119.328.203-6), e calculou diferenças relativas ao período de setembro de 2005 a maio de 2015, sendo submetido à revisão administrativa nos termos do artigo 11 da Lei 10.666/03, em decorrência da não
observância do limite máximo imposto pelo artigo 33, bem como pelo artigo 75 da Lei 8.213/91 (f. 14).A Autarquia contabilizou um débito de R$ 65.579,21 (sessenta e cinco mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte um
centavos), atualizado até julho de 2015, a ser pago pelo Autor, decorrente do recebimento indevido.Nos termos da Súmula 473 do STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.Trata-se do poder
de autotutela do Estado, segundo o qual a Administração deve rever seus autos quando constatadas irregularidades. Além do mais, por tratar-se de dinheiro público, é dever da Autarquia Previdenciária manter constante
equipe de revisão e análise de benefícios, a fim de que se possam detectar eventuais falhas ou erro na concessão de benefícios, de forma que possam ser ajustados ao valor devido.No caso em tela, o INSS apurou em
procedimento administrativo que houve erro no cálculo da RMI do benefício da parte autora, conforme se verifica à f. 14. A Autarquia verificou que no cálculo da renda mensal inicial não foram observados os limites
impostos pelo artigo 33, bem como pelo artigo 75 da Lei 8.213/91.No comunicado de decisão do INSS, a Autarquia informa à parte autora, que diante da não apresentação de defesa, a revisão do benefício, reduzindo a
RMI de R$ 1.614,78 para R$ 1.328,25 e concedendo prazo para apresentação de recurso.Conforme documento de f. 16, como não foi apresentada defesa ou recurso, foi efetuada a revisão do benefício, sendo calculado
o valor da diferença paga indevidamente e sendo concedido do prazo para impugnação dos valores apurados.Observo que o endereço do Autor, indicado nos ofícios e presente no sistema DATAPREV é o mesmo
apontado por ele em sua inicial. Diante de todo exposto, verifico que o INSS, ao instaurar o procedimento administrativo de revisão do benefício da parte autora, respeitou o princípio do contraditório e ampla defesa,
oportunizando a parte o direito de recorrer bem como cientificando a mesma dos atos do procedimento administrativo.Não há, portanto, nenhuma irregularidade no procedimento adotado pela Autarquia Ré ao revisar a
RMI do benefício da parte autora.No que tange ao pedido da parte autora de rever a RMI revisada pelo INSS, entendo que tal pleito não merece guarida.A parte autora não apresenta claramente quais os pontos da
revisão do INSS que estão equivocados. Apenas relata que não seria possível a revisão do ato administrativo, visto a ocorrência da decadência, não comprovando, assim, que o INSS cometeu equívoco na revisão
efetuada.Ademais, analisando os motivos pelos quais o INSS efetuou a revisão e os documentos apresentados, reputo correta a revisão da RMI efetuada pela Autarquia. 3. Pedido de Inexigibilidade do débitoQuanto ao
pedido de inexigibilidade do débito junto ao INSS, com a consequente cessação dos descontos e devolução dos valores já descontados do benefício do autor, entendo que tal pretensão merece guarida.Pretende o autor,
que seja anulado o débito previdenciário constituído pela Autarquia, relativo ao período em que recebeu o benefício a maior, sob o fundamento que agiu de boa-fé e que o erro no cálculo da RMI do benefício foi cometido
pela Autarquia. Argumenta ainda que o benefício previdenciário tem caráter alimentar, insuscetível de restituição pelo segurado.É certo que não se pode excluir da Administração a sua competência de autotutela. No entanto,
tal poder-dever, sendo corolário do princípio da legalidade, haverá de ser exercido com observância não somente aos ditames estritos da lei, mas também de acordo com o Direito como um todo. Destarte, devem ser
resguardados os princípios gerais do Direito, entre os quais se insere o da boa-fé. É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes do c. Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É
firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em atenção ao
princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é
possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e
195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores
eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte
beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte. (AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor
Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)No caso em tela, entendo manifesta a boa-fé da parte autora, porquanto incumbiria ao INSS a fiscalização das condições para a
concessão/manutenção e pagamento dos benefícios. Ademais, verifico que o INSS demorou mais de cinco anos para verificar a irregularidade na RMI do benefício do autor, não podendo ser imputado a ele essa desídia da
Autarquia, a partir do momento que o recebimento do benefício se deu de boa-fé.Dispositivo Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de determinar ao
INSS o cancelamento da cobrança dos valores recebidos a maior em razão do erro cometido pelo INSS no cálculo da RMI do benefício NB 21/119.328.203-6, bem como a cessação de eventuais descontos que venham
sendo efetuados no referido benefício em decorrência desta revisão, assim como a devolução dos valores efetivamente descontados.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o INSS se abster de efetuar cobrança dos valores indicados no ofício de f. 16, assim como efetuar descontos no benefício NB 21/119.328.203-6 do
autor.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008108-49.2015.403.6183 - DAMIAO MATEUS DA SILVA(SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA E SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     546/615



AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): DAMIAO MATEUS DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017. DAMIAO MATEUS DA
SILVA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou
restabelecimento de auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (f. 88).Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 109/120).Este Juízo designou perícia médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo às fls.
139/146.Cientes, a parte autora não se manifestou e o INSS reiterou o pedido de improcedência.É o Relatório. Decido.MéritoA parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez ou o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, bem como condenação em danos morais.O benefício do
auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade
habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e
exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de
carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o
respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece
um lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de
Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses
para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa
situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de
segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao
do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do
prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior
ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da
Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS
nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o
segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente
serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da
qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício
pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um
quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja,
que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos
benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No presente caso, impõem-se observar que o perito médico, na especialidade psiquiatria, concluiu que a autora não apresenta
nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente. O perito também não indicou a existência de moléstia incapacitante que exigisse a realização de perícia em outra especialidade.Tendo
em vista que não restou configurado qualquer caso de incapacidade, a parte autora não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.Ressalto que o perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve
prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes,
sendo detentor da confiança do Juízo.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos
honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.P.R.I.C.São Paulo, 26/07/2017 NILSON MARTINS LOPES JUNIOR Juiz Federal

0008111-04.2015.403.6183 - JOSE ELISIARIO BATISTA(SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSE ELISARIO BATISTAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da sua concessão (15/08/2007), com reconhecimento dos períodos de
atividade especial indicados na sua petição inicial. Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/134.560.458-8), o qual foi deferido, porém, o INSS não
considerou como atividade especial o período de 06/02/1982 a 01/10/1997.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls.171/182).A autora apresentou Réplica às fls. 185/197O INSS nada requereu. (fl. 200)É o Relatório.Passo a
Decidir.Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Mérito DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista
no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do
artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS,
publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de 05/11/1987
a 02/02/1990; de 06/03/1990 a 23/03/2001 e de 24/03/2001 a 29/01/2013.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em
suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Hotel de Turismo
Parque Balneário Ltda. ( de 06/02/1982 a 01/10/1997).Para comprovação da especialidade do período acima, o autor apresentou Laudo Pericial de Insalubridade (fls. 27/31) e Laudo Técnico (fls. 33/37), realizados na
Reclamação Trabalhista nº 2434/98 e Formulário (fl. 79/80), em que consta que o autor exerceu o cargo de chefe de cozinha.Alega que estava exposto a agentes nocivos de frio e calor. Entretanto, a parte autora não
apresentou nenhum documento (formulários, PPP, laudo técnico) capaz de comprovar a exposição a algum fator de risco de forma habitual e permanente durante o período de trabalho acima mencionado.Além disso, o
perito médico, na Reclamação Trabalhista à fl. 37, conclui que: Torna-se evidente que o reclamante, não entrava de modo habitual e permanente na câmara frigorífica, sendo atividade inerente ao ajudante, condição que
exclui a participação direta do reclamante. Conclusão: Não se caracteriza o enquadramento de insalubridade.Ressalto que a classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n.
53.831/64 e do Decreto n. 83.080/79 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os agentes agressivos elencados nestes diplomas, ou com outros
considerados nocivos por perícia técnica.Contudo verifico que pela descrição da atividade desenvolvida pelo autor também não é possível o enquadramento desse período como especial, visto que não há previsão da
atividade exercida no rol de atividades consideradas insalubres prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Observo, também, que a função exercida pelo autor (chefe de cozinha), por si só, nunca foi classificada como
especial por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também não comprovou a parte autora que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua
saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da sua existência e sua descrição, o que impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Desse modo, o pedido é improcedente quanto aos períodos
acima indicados. Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta
a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.Dispositivo. Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao
pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos
que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. São Paulo,
27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008139-69.2015.403.6183 - ADILSON VICENTE LOPES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ADILSON VICENTE LOPES DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs
ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que proceda a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 42/169.157.816-6), desde 24/06/2014, com reconhecimento de períodos de trabalho em atividade comum e especial.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, entretanto o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicado na inicial. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu o pedido de tutela provisória. ( fl. 161)Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (fls. 164/168).A parte autora apresentou réplica (172/174)É o Relatório.Passo a Decidir.PreliminarConsiderando a análise e decisão técnica de atividade especial realizada pelo INSS à fl. 71,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto
ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 20/01/2000 a 09/06/2003.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a
conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho indicados na inicial como atividade comum e especial. DO TEMPO COMUM URBANO O artigo
55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando
baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Impõe observar,
também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando
for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e
legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver
considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva
inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO
ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação
sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato
individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e
improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que
eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que
comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a
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Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta
defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não
conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins
previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do
Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento
de ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da
atividade de trabalho. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da
história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto
uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de
equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo
de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e
seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que
fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo
57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições
especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade
especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela
empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.DO ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL
DA ATIVIDADE DE MOTORISTAEm relação ao reconhecimento da especialidade da atividade de motorista, importa consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n 83.080, de 24.01.79, no
item 2.4.2, classificam como atividades especiais as categorias profissionais de motoristas de ônibus e cobradores de ônibus e de motoristas e ajudantes de caminhões de carga, com campo de aplicação correspondente ao
transporte urbano e rodoviário. De forma que, comprovada a condição de motorista de ônibus ou de caminhões de carga, é possível o enquadramento pela categoria profissional até 28/04/1995, data da entrada em vigor da
Lei n.º 9.032/95, que passou a exigir a efetiva exposição aos agentes agressivos para considerar o tempo de trabalho como especial.Contudo, cumpre ressaltar que a simples menção na CTPS do trabalhador de que
exerceu a atividade de motorista não se revela suficiente para considerar a atividade desenvolvida como especial.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgado do e. TRF da 3ª Região, a
saber:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PERFEZ O TEMPO NECESSÁRIO PARA A CONCESSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. - (...) Na
espécie, questionam-se os períodos de 02/01/1987 a 20/04/1992 e 01/03/1993 a 31/10/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre
o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. - Contudo, em que pese tenha apresentado CTPS, em que consta como profissão apenas motorista, em estabelecimentos comerciais
(supermercado), a faina especial não restou comprovada, uma vez que não há indicação de que tenha utilizado caminhões, ou mesmo outros veículos de carga pesada e/ou de transporte de passageiros. - (...) - Não merece
reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. - Agravo improvido.(TRF3, APELREEX 00172715620124039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1745832, Relator(a): Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3: 09/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC
N. 20/98. PEDÁGIO NÃO CUMPRIDO. - (...) Conformismo do autor quanto ao não reconhecimento do período de 01.01.1972 a 31.12.1973, em que alega ter trabalhado como motorista, em registro em CTPS. -
Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o
enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é
considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de
formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB
40 ou DSS 8030. - (...) - Com relação ao tempo de serviço especial, a simples menção da atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para ser considerada especial. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 83.080/79,
item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. Enquadrável, nos mesmos códigos, a atividade de cobrador de ônibus. - Atividade de cobrador de ônibus cumulada com limpeza de carros.
Habitualidade e permanência não comprovadas. (...).(TRF3, AC 00229412220054039999, AC - Apelação Cível - 1031052, Relator(a): Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, e-DJF3:
16/01/2013).QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, verifico que na petição inicial o pedido se refere ao reconhecimento como atividade comum do período laborado
na empresa CONSUSERV (de 02/01/1987 a 11/03/1987) e como atividade especial os períodos laborados para a empresa Indústrias Mouran Ltda (de 23/03/1987 a 30/08/1989, de 01/09/1989 a 11/10/1989 e de
26/10/1989 a 22/10/1990). 1) CONSUSERV (de 02/01/1987 a 11/03/1987): da análise dos documentos presentes nos autos observa-se que para comprovação do vínculo, a parte autora apresentou sua CTPS (fls. 52),
na qual consta a anotação do vínculo no período mencionado, tendo a parte autora exercido o cargo de auxiliar de compras. Os documentos encontram-se totalmente legíveis, sem rasuras, e a anotação na CTPS obedece à
ordem cronológica. De fato, em pesquisas realizadas pelo Réu não foram encontrados registros suficientes para o reconhecimento de tal período, porém, não se pode negar que as anotações em CTPS devem ser admitidas
como início de prova material, atendendo, assim ao que dispõe o 3º do artigo 55 da Lei n 8.213/91, segundo o qual a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força
maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Em que pese a ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado não pode ser prejudicado na apuração do tempo
necessário para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, podendo ele demonstrar a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido
atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Sendo assim, não se pode negar o direito do segurado em ver considerado tal período para apuração de seu tempo total de
contribuição.2) Indústrias Mouran Ltda (de 23/03/1987 a 30/08/1989, de 01/09/1989 a 11/10/1989 e de 26/10/1989 a 22/10/1990): para comprovação da atividade especial, nesses períodos, a parte autora apresentou
cópia da CTPS (fl. 52/53 e 57) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 26), em que consta que exerceu a função de motorista.Consta na descrição das atividades (fl.26) que o autor dirigia caminhão acima de (seis) 06
toneladas para realizar as entregas de produtos aos clientes da empresa. Entrava no interior do baú frigorífico para conferir, armazenar e/ou retirar os produtos congelados e/ou resfriados, quando na chegada ao
cliente.Verifico, assim, que o autor exerceu a função de motorista de caminhão nos períodos de 23/03/1987 a 30/08/1989, de 01/09/1989 a 11/10/1989 e de 26/10/1989 a 22/10/1990, enquadrando-se no código 2.4.4 do
Decreto 53.831/84 e no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. DA CONTAGEM PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOAssim, em sendo reconhecido o período de 02/01/1987 a 11/03/1987
como tempo de atividade comum e os períodos de 23/03/1987 a 30/08/1989, de 01/09/1989 a 11/10/1989 e de 26/10/1989 a 22/10/1990 como tempo de atividade especial, somados aos demais períodos já
reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor, na data do requerimento administrativo (24/06/2014) teria o total de 35 anos, 04 meses e 07 dias, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 V MOREL AGENTES MARITIMOS E DESPACHOS 1,0 01/04/1975
27/12/1976 637 6372 MINISTÉRIO DO EXERCITO 1,0 15/01/1977 30/11/1977 320 3203 SODEMAR AS 1,0 12/12/1977 10/02/1978 61 614 NÃO CADASTRADO 1,0 17/02/1978 26/04/1978 69 695 NÃO
CADASTRADO 1,0 01/06/1978 07/07/1978 37 376 POOL AS PROMOTORA DE VENDAS 1,0 13/07/1978 02/10/1978 82 827 BANDEPE CREDITO 1,0 10/10/1978 16/05/1980 585 5858 SEMIKRON
SEMICONDUTORES 1,0 29/07/1980 06/01/1981 162 1629 CREDIAL EMPREENDIMENTOS 1,0 05/05/1981 18/06/1981 45 4510 EMPRESA DE TRANSPORTES E TURISMO 1,0 30/07/1981 11/09/1981 44
4411 NÃO CADASTRADO 1,0 07/10/1981 15/09/1983 709 70912 BANCO BRADESCO 1,4 02/04/1984 05/09/1984 157 21913 CONSUSERV 1,0 02/01/1987 11/03/1987 69 6914 INDUSTRIAS MOURAN
LTDA 1,4 23/03/1987 30/08/1989 892 124815 INDUSTRIAS MOURAN LTDA 1,4 01/09/1989 11/10/1989 41 5716 INDUSTRIAS MOURAN LTDA 1,4 26/10/1989 22/10/1990 362 50617 VIAÇÃO VALE DO
TIETE 1,4 26/11/1991 19/05/1994 906 126818 SWIFT ARMOUR 1,0 28/07/1994 25/09/1994 60 6019 VIAÇÃO CALVIPE 1,0 26/09/1994 14/10/1994 19 1920 EMPRESA DE TRANSPORTES E TURISMO 1,0
15/03/1995 11/08/1995 150 15021 SER-VILLE AGENCIA DE EMPREGOS 1,0 04/09/1995 30/11/1995 88 8822 MINERBO FUCHS 1,0 01/12/1995 31/05/1996 183 18323 MINERBO FUCHS 1,0 01/10/1996
16/12/1998 807 807Tempo computado em dias até 16/12/1998 6485 7429 24 MINERBO FUCHS 1,0 17/12/1998 20/06/1999 186 18625 SANATORINHOS AÇÃO COMUNITARIA 1,4 20/01/2000 09/06/2003
1237 173126 EGYPT ENGENHARIA 1,0 08/09/2003 01/03/2006 906 90627 DOOR TO DOOR 1,0 02/05/2006 27/07/2006 87 8728 TV OMEGA 1,0 02/01/2007 11/06/2010 1257 125729 SP ASSESSORIA EM
RECURSOS 1,0 16/11/2010 11/02/2011 88 8830 FGA FOODS 1,0 14/02/2011 24/06/2014 1227 1227Tempo computado em dias após 16/12/1998 4988 5483Total de tempo em dias até o último vínculo 11473
12912Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 4 mês(es) e 7 dia(s)Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial o período de 20/01/2000 a 09/06/2003.No resto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade comum o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s): CONSUSERV (de 02/01/1987 a
11/03/1987), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s): Indústrias Mouran Ltda (de 23/03/1987 a 30/08/1989, de
01/09/1989 a 11/10/1989 e de 26/10/1989 a 22/10/1990), devendo o INSS proceder a sua averbação;3) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/169.157.816-6),
desde a data do requerimento administrativo (24/06/2014);4) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da DIB do benefício (24/06/2014), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência mínima imposta à parte
autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do patamar a ser definido na fase de liquidação da
sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado
no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ALBERTO SANTANA ROCHAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos
trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita,
assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls. 264).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 268/275).A parte autora
apresentou réplica (fls. 283/302).Concedido novo prazo para apresentação do PPP completo (fl. 309), a parte autora juntou não se manifestou.É o Relatório.Passo a Decidir.Preliminar.Considerando a contagem de tempo
realizada pelo INSS (fls. 50), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente
pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 01/06/1985 a 16/08/1994 e de 17/08/1994 a 28/04/1995.No tocante à prescrição, é de ser
reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS
condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos
muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão
de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais,
comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a
edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com
trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características
seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela
de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de
aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à
integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e
Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a
Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de
seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO VIBRAÇÃOQuanto à matéria, observo, inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código
1.1.5 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição. Estes decretos fazem menção aos agentes
trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as atividade profissionais como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código
2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração, indicando também trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores
de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações (afecções dos músculos, tendões, ossos, articulações, asos sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos que
contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de caminhões e
ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora 15 (NR-15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a exposição em duas
categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os valores, para cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-
se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição
insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI: a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR)
de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. 2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos
limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres em grau médio. O art. 242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao agente
nocivo vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos, prevê que serão considerados os limites de tolerância estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a
vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO
nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em
diversos períodos para a configuração de período especial por exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à
caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao
Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII -
a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos
adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a
jurisprudência consolidada do STJ, diante da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.2. QUANTO AO CASO
CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Viação Bristol Ltda ( de 29/04/1995 a
29/09/2010).Em sua inicial, o autor alega que na atividade laborativa discutida estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade do período, para fins previdenciários.
Para comprovação da atividade especial, o Autor juntou CTPS (f. 37) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 35) onde consta que ele exerceu cargo de motorista e cobrador de transporte coletivo.No entanto, o PPP
encontra-se incompleto. Não há informação acerca do período efetivamente laborado pelo autor, nem a data de emissão do PPP, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, requisitos essenciais para análise da
especialidade do período.Observo que intimada para apresentar o documento completo, o Autor deixou transcorrer o prazo e não se manifestou.Portanto, a parte autora não comprovou os fatos constitutivos de seu direito
(artigo 373, inciso I, do CPC), sendo que a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido.Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço em
atividade especial postulado.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código
de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 01/06/1985 a 16/08/1994 e de 17/08/1994 a 28/04/1995.No mais, julgo improcedente o
pedido, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da
exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOZELI FERREIRA ROSA E OUTROSEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º
______/2017.JOZELI FERREIRA ROSA E OUTROS opõem os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 168/170 com base no artigo 494, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil, alegando erro material na sentença, no que se refere à data da cessação do benefício de auxílio-reclusão (data do Livramento Condicional).É o relatório. DECIDO.Recebo os presentes embargos de
declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser acolhidos em razão da existência de erro material, tal como apontada pela Embargante.De fato, houve equívoco quanto à data do Livramento
Condicional do segurado e, consequentemente, quanto à cessação do benefício de auxílio-reclusão devido, sendo que a data correta é 10/02/2015, conforme fl. 137-verso.Posto isso, dou provimento aos embargos de
declaração interpostos, para sanar o erro material apontado, devendo constar do dispositivo da sentença o seguinte:(...) 1. conceder em favor de Hanny Isabelly Rosa dos Santos e Thauany Andryny Rosa dos Santos, o
benefício de auxílio-reclusão, com DIB em 18/02/2012, data da prisão do segurado, até 10/02/2015 (data do Livramento Condicional);(...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo,
26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ADEVANIR JESUS DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de ação proposta
por ADEVANIR JESUS DE OLIVEIRA em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão a revisão do valor de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/138.479.134-2),
sob o fundamento da impossibilidade de incidência conjunta das regras de transição enunciadas pela EC nº 20/98 e o fator previdenciário, instituído pela Lei nº 9.876/99.Alega que ambas as regras tomam a idade do
segurado como fator de redução do benefício, o que implica em uma redução desproporcional de tal valor, tanto sob o aspecto da manutenção do direito adquirido, estabelecido nas normas de transição da mencionada
Emenda Constitucional, quanto na regra de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial buscado pela legislação de 1999.Postula pelo reconhecimento do direito ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, com aplicação das regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98, inclusive no que se refere à redução do valor inicial imposta às aposentadorias proporcionais, porém,
sem incidência do fator previdenciário.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 114).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação junto às fls. 116/136, alegando, preliminarmente, a prescrição
quinquenal do direito postulado pela parte autora. Quanto ao mérito da ação, contrariou os argumentos da inicial, postulando a improcedência da ação.Réplica do autor às fls. 138/153.É o Relatório.Passo a
Decidir.Presente o requisito previsto no inciso I, do artigo 355 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a
conhecer diretamente do pedido.Preliminar.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do
parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91, de forma que eventual reconhecimento de sua incidência ao direito postulado na inicial, não se apresenta como óbice ao julgamento do mérito da ação.Mérito.Depreende-se
da inicial a tese apresentada pela parte autora no sentido de que tendo sido limitada a renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada em razão da aplicação do fator previdenciário, instituído pela Lei nº
9.876/99, deve ser afasta a sistemática trazida por tal norma legal, uma vez que recebe benefício no qual foram aplicadas as regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98, de forma que a aplicação conjunta das
normas resultaria na incidência de duplo redutor ao valor inicial do benefício.Após a entrada em vigor da Emenda Constitucional n 20/98, a Constituição Federal passou a tratar da Previdência Social em seu artigo 201 com
a seguinte redação:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a: (não há destaques no original)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;III - proteção ao trabalhador em
situação de desemprego involuntário;IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e
dependentes, observado o disposto no 2º.Dispôs, assim, o texto constitucional, de forma genérica a respeito dos riscos sociais que deverão ser cobertos pelo regime público de Previdência Social, cumprindo seu papel de
fixar o mínimo necessário e estabelecer diretrizes para constituição do sistema de proteção social, restando a efetivação da devida proteção por intermédio de lei ordinária.O 1º do mesmo artigo 201, também com a
alteração promovida pela Emenda Constitucional n 20/98, vedava a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria no regime geral, ressalvando apenas os casos de exercício de atividades
sob condições especiais que viessem a prejudicar a saúde ou a integridade física do segurado, exigindo que tal situação fosse regulada por lei complementar.Posteriormente a Emenda Constitucional n 47/05 acrescentou ao
mesmo parágrafo a possibilidade de adoção de critérios diferenciados para concessão de aposentadorias no que se refere aos segurados portadores de deficiência, mantendo, porém, a mesma previsão anteriormente
trazida, inclusive no que se refere à exigência de lei complementar: 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.A
partir de tal dispositivo constitucional alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, é que devemos tratar mais atentamente a tese apresentada pela parte autora, a qual afirma que não poderiam ser utilizados dois critérios
de redução do valor da renda mensal inicial no ato de concessão do benefício, especialmente com a instituição do fator previdenciário por intermédio da Lei n 9.876/99.De tal maneira, a limitação ou proibição constitucional,
estabelecida na EC nº 20/98, refere-se aos requisitos para obtenção do benefício e não à forma de cálculo de seu valor, seja em relação à fixação da renda mensal inicial ou com relação à sua manutenção no tempo, haja
vista que todas as aposentadorias consistem em benefícios de prestação continuada.A tal respeito, aliás, os 3º e 4º do mesmo artigo da Constituição Federal, expressaram claramente que a correção dos salários-de-
contribuição para obtenção do salário-de-benefício, assim como o reajustamento dos benefícios para manutenção de seu valor real serão realizados nos termos da legislação própria: 3º Todos os salários de contribuição
considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
definidos em lei.Não podemos deixar de apreciar a argumentação da parte autora relacionada com as regras impostas pela Emenda Constitucional nº 20/98, a qual, antes de tratar da forma de transição daqueles que já se
encontravam filiados ao Regime Geral de Previdência Social, garantiu em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, com base nos critérios da legislação então vigente, àqueles que até a data
de sua publicação, tivessem cumprido os requisitos para tanto.Assegurado o direito daqueles que até o dia 16 de dezembro de 1998 tivessem preenchido todos os requisitos para obtenção de seu benefício, a mencionada
Emenda Constitucional passou a tratar daqueles que, mesmo já vinculados ao Regime Geral de Previdência Social naquela ocasião, ainda não teriam implementado todos os requisitos para obtenção de sua aposentadoria,
devendo, assim, submeter-se ao regime de transição, o qual se constituiu basicamente em acréscimo de tempo de contribuição (pedágio) e idade mínima, conforme transcrevemos abaixo:Art. 9º - Observado o disposto no
art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao
regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de
idade, se mulher; e... 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo
de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição
equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta
por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.É de se notar que,
propositadamente, nos abstemos de transcrever o inciso II do dispositivo acima, haja vista a flagrante incongruência entre o regime de transição estabelecido para as denominadas aposentadorias integrais, assim entendidas
aquelas concedidas aos 30 e 35 anos de contribuição para mulheres e homens, respectivamente, e o novo regime previdenciário, no qual não há previsão da necessidade de idade mínima, de tal maneira que, exclusivamente
na questão da aposentadoria integral, a regra de transição mostrou-se mais rigorosa que a do novo regime.Já no que se refere à aposentadoria proporcional, considerando-se que aqueles que venham a se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social após 16 de dezembro de 1998 não terão tal direito, haja vista a alteração promovida pela EC nº 20/98 no artigo 202 da Constituição Federal, que excluiu completamente a possibilidade de
aposentadoria após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher, o que era facultado pela redação originária do 1º do artigo 202, afigura-se plenamente aplicável a regra de transição.É certo que a
parte Autora não questiona a constitucionalidade ou validade do regime de transição imposto pela Emenda Constitucional de 1998, assim como não o faz em relação à aplicação do fator previdenciário, decorrente da
inovação trazida pela Lei nº 9.876/99, ao menos no que se refere à aplicação isolada de cada um deles.A tese apresentada na inicial, na verdade, se coloca contrária à possibilidade de cumulação de tais regras, tanto que o
pedido consiste no recálculo do benefício de aposentadoria com as regras da EC nº 20/98, mas sem a incidência do fator previdenciário, ou subsidiariamente, a aplicação deste último, sem, porém, a exigência das regras de
transição, restando demasiadamente clara a fundamentação no sentido de que a incidência do critério idade em ambas as regras, quando aplicadas cumulativamente, implicariam em um duplo redutor da renda mensal inicial,
a configurar um bis in idem de normas restritivas de direitos dos segurados do Regime Geral de Previdência Social.Diante disso, sem que nos tornemos repetitivos na presente fundamentação, é necessário estabelecer quais
são as regras de transição aplicáveis e em que consiste a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria da parte autora, com destaque especial para o critério ou elemento idade, presente em ambas as
regras.Regime de transição da EC nº 20/998A Emenda Constitucional nº 20/98, conforme já transcrevemos acima, pondo fim à aposentadoria proporcional, resguardou o direito adquirido daqueles que já contassem com
todos os requisitos para tanto na data de sua publicação, e diante da necessidade de amenizar a situação dos que já se encontravam filiados ao RGPS naquela data, em face dos novos filiados a partir de então, estruturou o
questionado regime de transição.Assim, para quem já era Segurado da Previdência Social, a regra de transição para a aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, exige o acréscimo no tempo de
contribuição equivalente a quarenta por cento do quanto faltava para completar tal requisito, combinado com a necessidade de idade mínima, equivalente a 48 ou 53 anos, se segurada ou segurado,
respectivamente.Implementados tais requisitos cumulativos, nos termos do inciso II do do artigo 9º daquela Emenda Constitucional, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da
aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Tal norma de transição relaciona-se com o
conteúdo dos incisos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, que já estabelecia que a renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, tanto para homens, quanto para mulheres, consistiria em 70% do salário-de-benefício,
acrescido de 6% para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício.Destaca-se, desde logo, que a idade do segurado, antes da edição da Lei nº 9.876/99, nunca foi elemento para
cálculo da renda mensal inicial de qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, pois a redução do percentual de fixação do valor da renda mensal inicial das aposentadorias proporcionais, nos termos da
Lei nº 8.213/91, já relacionava tal progressão com o tempo de contribuição, sem qualquer menção à idade.Outra não foi a relação estabelecida pela regra de transição da Emenda Constitucional nº 20/98, pois ao
estabelecer o valor da renda mensal inicial equivalente a 70% do salário-de-benefício, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere o limite de 25 e 30 anos para mulheres e homens, respectivamente, vinculou o
valor inicial do benefício ao tempo de contribuição e não à idade.Com isso, cumprida a regra de transição da EC nº 20/98, com o acréscimo de 40% do tempo que, na data da publicação daquela Emenda, faltaria para
atingir o limite de trinta anos se homem, e vinte e cinco anos se mulher, bem como a idade mínima de 53 e 48 anos, respectivamente, o benefício seria concedido com o valor da renda mensal inicial de 70% a 95% do
salário-de-benefício, de acordo com o tempo de contribuição apurado, não sendo considerada para tal fixação de renda a idade dos segurados.Assim, considerando-se um segurado do sexo masculino que venha a
completar o tempo de contribuição acrescido do pedágio somente quando já contava com mais 53 anos de idade, por exemplo, o percentual de fixação da renda mensal inicial continuaria sendo de 70%, sem qualquer
influência da idade.Fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99Passemos a considerar agora a questão da idade na aplicação do fator previdenciário, pois conforme estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n.
8.213/91, o cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu
cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação mencionada, sendo o primeiro deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do
Segurado, dos quais se extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula apresentada no Anexo à Lei nº 9.876/99, que assim se
apresenta: Onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da aposentadoria; ea = alíquota
de contribuição correspondente a 0,31.Tal fórmula de cálculo do multiplicador se compõe de quatro elementos especificados acima, Es, Tc, Id e a, dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es),
o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.A variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer
outra fundamentação. Já o tempo de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão em uma elevação do resultado da fórmula,
aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.O cálculo do fator previdenciário, multiplicador que irá incidir sobre o valor da média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição, com a redução, via de regra, da renda inicial das aposentadorias por tempo de contribuição, utiliza-se expressamente da idade do segurado para tanto, consistindo esta, portanto, em
verdadeiro redutor da renda mensal inicial, conforme descrito pela parte autora em sua inicial.Aplicação simultânea da transição da EC nº 20/98 e do fator previdenciárioDe todo o exposto, portanto, não podemos deixar de
concluir que o fator idade na época da aposentadoria consiste em verdadeiro fator de redução da renda mensal inicial, assim considerada a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a idade consiste em uma das
variantes da apuração daquele fator, juntamente com o tempo de contribuição e a expectativa de sobrevida.Por outro lado, restou também demonstrado acima, que a mesma idade ao ser considerada como condicionante
para as aposentadorias proporcionais por tempo de contribuição, com a exigência de no mínimo 48 anos para seguradas e 53 anos para segurados, não interfere ou influencia de forma alguma na fixação do valor da renda
mensal inicial de tais benefícios, pois a variação dos percentuais incidentes sobre o salário-de-benefício progride de acordo com o tempo de contribuição e não com a idade do segurado.DispositivoPosto isso, julgo
improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados, desde logo, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,
aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): AYLLA LUIZA DA COSTA e PABLO LEANDRO DA COSTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º
______/2017Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Aylla Luiza da Costa e Pablo Leandro da Costa, representados por sua genitora, Adria Raquel da Costa Sousa em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que conceda o benefício de auxílio-reclusão, registrado sob o NB 25/172.163.915-0, decorrente da prisão de Francisco Leandro Silva Costa, genitor
dos autores, o qual veio a ser preso em 04/11/2013.Sustentam, em síntese, que requereram o benefício em 11/03/2015 e que o pedido administrativo foi indeferido sob o argumento de que o último salário de contribuição
recebido pelo segurado-instituidor seria superior ao previsto na legislação.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.O pedido de tutela antecipada foi
indeferido (fl. 80).Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (f. 83/85).A parte autora apresentou Réplica às fls. 92/99O MPF
apresentou sua manifestação, opinando pela improcedência do pedido (f. 101).É o Relatório. Passo a Decidir.MÉRITOO benefício pretendido tem previsão no artigo 80 da Lei nº. 8.213/1991, com as mesmas
características da pensão por morte, e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que venha ser recolhido à prisão.Independente de carência, o benefício postulado apresenta três requisitos
essenciais, ser o recluso segurado do RGPS, configurar-se a situação de segurado de baixa renda, conforme alteração implementada no texto do artigo 201 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/1998,
assim como a existência da qualidade de dependente do pretendente ao benefício em face do segurado.O benefício de auxílio reclusão é devido aos dependentes do segurado que se encontra recolhido à prisão, no
cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto, nos termos do art. 201, IV, da CF c/c art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/1991 e art. 116, 5º e 6º, do Decreto 3048/1999.Primeiramente, cabe a análise da
comprovação do recolhimento à prisão. Conforme certidão de recolhimento prisional (f.48), o recluso foi recolhido à prisão, em regime fechado, em 04/11/2013, em virtude de prisão em flagrante.No que se refere à
condição de dependente do segurado, de acordo com o artigo 16 da Lei n. 8.213/1991, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas
nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro, assim como os filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de vinte e um anos ou inválidos ou que tenham deficiência
intelectual ou mental que os torne absoluta ou relativamente incapazes, assim declarado judicialmente.Conforme comprovado nos autos, os autores são filhos menores de 21 anos do recluso (certidão de nascimento às f. 34
e 37), de forma que não há qualquer controvérsia a respeito da qualidade de dependente. Assim, enquadra-se no inciso I do artigo 16 da lei n. 8.213/1991, sendo que, conforme consta no 4º do mesmo artigo, a
dependência econômica destes é presumida.Outro requisito indispensável para concessão do benefício em questão consiste na manutenção da qualidade do segurado quando de sua prisão, o que se confirma pela pesquisa
realizada junto ao CNIS e documentos acostados junto a inicial (CTPS), pelos quais se pode verificar que o último vínculo empregatício do recluso, antes da prisão, mantido com a empresa Pinturas Sanches EIRELI
encerrou-se em 11/2013. Portanto, na data da prisão, em 04/11/2013, o recluso tinha qualidade de segurado. Finalmente, ainda há a necessidade de ser reconhecido o requisito da baixa renda.De acordo com o constante
no CNIS (fl. 75), o valor do último salário de contribuição integral antes da prisão foi de R$ 1.341,30,00 (em outubro/2013) e, conforme Portaria MPS nº 15 de 10/01/2013, o salário de contribuição máximo para que o
segurado fosse considerado de baixa renda era de R$ 971,78. Além disso, verifico que durante todo o ano de 2013 a renda do segurado superou o teto fixado pela Portaria. Ressalto que a renda do mês de
novembro/2013 só foi abaixo do teto em razão da prisão em flagrante do segurado no início daquele mês, motivo pelo qual não há como considerar tal valor para fins de verificação de baixa renda. Assim, considerando que
o valor do último salário de contribuição recebido pelo recluso está acima do limite estabelecido à época, os autores não fazem jus a concessão do benefício de auxílio-reclusão.DISPOSITIVOPosto isso, julgo
improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do
NCPC.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): DECIO PEREIRA DA CUNHAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, da autora,
para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos
trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 205/218).A parte autora apresentou réplica (fls. 221/230) e vieram os autos conclusos para sentença. É o Relatório.Passo a
Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 47/48), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação
aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 14/11/83 a 05/03/97.No tocante à prescrição, é de
ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS
condenado a converter o benefício da parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na
inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente
no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era
prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria
especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,
20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência
de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço
como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.
Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse
promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em
comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em
um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa
para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos
níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto
do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE
RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?
RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3.
Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com
exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto
n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir
a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos
de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º,
e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso
interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão
lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?
1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido
antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?
SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC,
se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03,
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considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª
Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?
04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N.
4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus
regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de
Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado,
para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno
desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?
03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado
após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento
do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior
a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade
de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as
condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser
aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.2. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): NACHI BRASIL LTDA (de 26/01/81 a 04/11/83) e COMPANHIA PAULISTA DE
TRENS METROPOLITANOS - CPTM (de 06/03/97 a 28/07/2010).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:I- NACHI BRASIL LTDA (de 26/01/81 a 04/11/83):Para a comprovação
da especialidade do período a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 84/85), onde consta que nos períodos de atividades discutidos exerceu atividade de auxiliar de manutenção, com exposição ao
agente nocivo ruído, na intensidade de 86,9 dB(A).Quanto ao agente nocivo ruído, apesar da intensidade verificada ser superior ao limite legal do período, não consta informação acerca da habitualidade e permanência da
exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do documento. Observo que o PPP apresentado não indica a data de sua emissão, assim como consta que os índices de ruído
foram apurados a partir de 01/10/2000.Também não comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima
da sua existência e sua descrição, o que impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto aos pedidos.II-
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM (de 06/03/97 a 28/07/2010):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou formulário DSS-8030 (f. 82), lauto
técnico (f. 83) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 112/115), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de eletricista de manutenção e téc de manutenção, com exposição ao agente
nocivo eletricidade, em tensão acima de 250 volts.Consta no Laudo Técnico que o autor, dentre outras, exercia as seguintes atividades: manutenção corretiva nas linhas de transmissão de 4400 e 13200 VCA. A informação
é confirmada no relatório técnico de f. 118/128, onde consta que nos cargos em que o autor exercia suas atividades, havia risco de exposição de eletricidade em tensão de 3000 Vcc, valor superior ao limite legal. Assim,
pela descrição das atividades exercidas e por estar indicado no PPP que o autor estava exposto a tensão superior a 250 volts, o período de 06/03/97 a 28/07/2010 deve ser reconhecido como tempo de atividade especial,
nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. Importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts e,
embora a eletricidade tenha deixado de constar dos Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, entendeu ser possível o reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo
mesmo após a vigência dos mencionados Decretos.3. APOSENTADORIA ESPECIALAssim, considerado o tempo de atividade especial reconhecido nesta sentença, somado ao período já reconhecido
administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 26 anos, e 10 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada.Nº Vínculos
Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 CPTM 1,0 14/11/1983 28/07/2010 9754 9754Total de tempo em dias até o último vínculo 9754 9754Total de tempo em anos, meses e dias 26 ano(s), 8
mês(es) e 14 dia(s)Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de
Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 14/11/83 a 05/03/97.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM (de 06/03/97 a
28/07/2010), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 42/151.947.019-0) em aposentadoria especial,
desde a data da sua concessão;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação
de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Diante da sucumbência mínima imposta à
parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos
termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa
necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do
artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): CELSO TINOCO DE SOUZAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/
170.328.893-6) desde a DER em 07/07/2014.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS deixou de computar períodos especiais e indeferiu o
pedido. Requer o reconhecimento de tais períodos e a concessão do benefício.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, o qual declinou da competência (fls. 147/151),
sendo os autos redistribuídos a este Juízo.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
apresentou contestação, postulando a improcedência do pedido (fls. 179/184).A parte autora apresentou réplica (fls. 197/199) e o INSS nada requereu (fl. 200).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal
de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de
24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal
atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial,
exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal
legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo
critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a
redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em
condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos
agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela
empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita
aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o
STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do
julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE
MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA
TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do
Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a
85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
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decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob
pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO
PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento
liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme
preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não
se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo
sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?
1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg
nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO
DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de
recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para
85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço
exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -
DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art.
535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882
?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes
da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?
04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N.
4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus
regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de
Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado,
para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno
desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?
03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado
após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento
do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior
a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de
qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as
condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser
aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Quanto ao caso concreto.No caso em concreto, a controvérsia
cinge-se no reconhecimento de períodos especiais trabalhados nos períodos e empresas a seguir analisados:1 - Daiwa Indústria Metalúrgica Ltda (Indústria Metalúrgica de Poá) (de 20/05/1991 a 02/06/2007):O autor
apresentou Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs (fls. 44/49), onde consta expressamente que estava exposto a ruído, na intensidade de 91 db(a), de modo habitual. Já a permanência da exposição presume-se pela
descrição das atividades por ele desenvolvidas.Assim, reconheço tal período como especial, nos termos do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.2 -
Estamparia Industrial Aratel Ltda (de 24/01/2008 a 06/11/2008): Para comprovação da especialidade do período, o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 50/51), onde consta que exerceu os
cargos de operador de eletro erosão e ferramenteiro e estava exposto a ruído na intensidade de 88,1 db(a), de modo habitual e permanente, o que se pode presumir pela descrição das atividades.Dessa forma, reconheço o
período acima como especial, nos termos do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.Aposentadoria por Tempo de Contribuição Em sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de atividade
especial, o autor, na data do requerimento administrativo (07/07/2014) teria o total de 36 anos, 2 meses e 11 dias dias de tempo de contribuição, portanto, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Super Test S/A Industria e Comercio 1,0 13/01/1977 10/01/1980 1093 10932
Worktime Serviços Temporários Ltda 1,0 26/11/1981 26/12/1981 31 313 Lua Nova Ind e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda 1,0 11/09/1982 05/06/1985 999 9994 CIRBRAS Comércio de Circuitos Impressos
Brasil Ltda 1,0 19/08/1985 01/03/1986 195 1955 Artefatos de Arame Artok Ltda 1,0 01/01/1987 09/11/1988 679 6796 Industria Metalúrgica de Poá 1,4 20/05/1991 16/12/1998 2768 3875Tempo computado em dias
até 16/12/1998 5765 6873 7 Indústria Metalúrgica de Poá 1,4 17/12/1998 02/06/2007 3090 4326## Funcional Trabalho Temporário Ltda 1,0 25/10/2007 22/01/2008 90 9011 Estamparia Industrial Aratell Ltda 1,4
24/01/2008 06/11/2008 288 40312 Respec Recursos Humanos Ltda ME 1,0 10/08/2009 09/10/2009 61 6113 Respec Recursos Humanos Ltda ME 1,0 10/05/2010 07/08/2010 90 9014 Demares Serviços Industriais
Ind e Com Ltda ME 1,0 01/10/2010 07/07/2014 1376 1376Tempo computado em dias após 16/12/1998 4995 6347Total de tempo em dias até o último vínculo 10760 13220Total de tempo em anos, meses e dias 36
ano(s), 2 mês(es) e 11 dia(s)DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos 20/05/1991 a 02/06/2007, trabalhado na
empresa Daiwa Indústria Metalúrgica Ltda (Indústria Metalúrgica de Poá) e de 24/01/2008 a 06/11/2008, trabalhado na empresa Estamparia Industrial Aratell Ltda, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar
o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42/ 170.328.893-6), desde a data da DER (07/07/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores
devidos desde a data da concessão do benefício, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85
do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do
Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se
de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): KATIA MASTROIENI PAREJARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o pagamento do benefício de salário
maternidade, pelo período determinado pela legislação previdenciária, a partir da data do afastamento da autora do trabalho. Alega ter preenchido todos os requisitos necessários para a obtenção do mesmo benefício que
lhe fora indeferido na esfera administrativa.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, sendo redistribuído a este Juízo, diante do valor da causa.A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido à f. 180, na mesma ocasião em que foi indeferido o pedido de antecipação da tutela. Devidamente citado, o INSS
apresentou contestação, alegando a ilegitimidade do INSS em figurar no pólo passivo e requerendo a improcedência do pedido (f. 184/192).A parte autora apresentou réplica (f. 194/199) e o INSS nada requereu (f. 200).
É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoNo caso em tela, a autora requereu o benefício quando já estava desempregada. A anotação de saída de seu último emprego foi feita mediante reclamação trabalhista. Tratando-se do
benefício de salário-maternidade, sua previsão encontra-se no artigo art. 71 da Lei nº. 8.213/91, segundo o qual, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início
no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.A mesma legislação previdenciária,
tratando do período de carência, estabelece em seu art. 26 os benefícios que independem do preenchimento de tal requisito, dentre eles o previsto no inciso VI, o salário-maternidade para as seguradas empregada,
trabalhadora avulsa e empregada doméstica.De tal maneira, de acordo com o texto expresso da legislação previdenciária, não há que se exigir da segurada empregada, como é no caso dos autos, que preencha o requisito
carência para que possa vir a ter direito ao salário-maternidade, ressaltando-se, aliás, que a carência, quando exigida para tal benefício, também se apresentada de forma diferenciada, uma vez que seu prazo é de dez
contribuições mensais, podendo ser reduzido em razão da antecipação do parto.Assim, nos termos da legislação previdenciária, pode-se afirmar que, em se tratando de segurada empregada, trabalhadora avulsa e
empregada doméstica, caso venha qualquer uma delas a se filiar ao Regime Geral de Previdência Social no dia anterior ao parto, teria direito ao benefício.De tal maneira, restaria apenas definir quando ocorre a filiação, a fim
de que se possa confirmar ser devido ou não o benefício postulado pela Autora.Devemos, então, iniciar pela análise da Constituição Federal, a qual estabelece em seu artigo 201 que a previdência social será organizada sob
a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, o que afasta qualquer manifestação de vontade a respeito de filiar-se ou não, ao menos no que se refere a todos aqueles que exercem atividade
remunerada.Assim, nos termos da legislação infraconstitucional, que deu efetividade à determinação do texto maior, será considerado segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social todo aquele que vier a
exercer atividade remunerada, independentemente de qualquer ato ou manifestação de vontade próprios.Daí decorre que, especialmente nos casos de segurados empregados, formalizado o contrato de trabalho, ou
simplesmente efetivado o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, para os empregados domésticos, considerar-se-ão automaticamente filiados ao regime público de previdência social, dispensando-se,
inclusive, que haja uma primeira contribuição, pois que tal atribuição não lhes é imposta, mas sim ao empregador.Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, é possível observar que a Autora filiou-
se ao Regime Geral de Previdência Social em 21/12/92, e trabalhou para a empresa VA Solutions do Brasil Consultoria Empresarial LTDA, desde 01/09/11 e com última remuneração em setembro de 2012 (f. 158).
Conforme certidão de nascimento (f. 32), o parto de sua filha ocorreu em 06/03/2013 e o requerimento administrativo do salário-maternidade (NB 164.215.992-9) foi protocolado em 12/03/2013.O indeferimento do
benefício foi motivado por não ser devido o pagamento de salário-maternidade pelo INSS para a segurada empregada, para requerimentos efetivados a partir de 1º de setembro de 2003.De fato, com o advento da lei nº
10.710/03, o encargo de pagar diretamente o salário-maternidade às empregadas foi transferido à empresa, embora o custeio tenha permanecido a cargo do INSS. No entanto, não é este o caso da Autora, que teve a
anotação de saída de seu último emprego feita mediante reclamação trabalhista nº 0002750-06.2012.50.2.0088, no qual, após instrução processual, teve declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho em
26/10/2012, por ato do empregador. Depois deste período a autora manteve a qualidade de segurada até a data do parto.Conforme consulta ao sistema processual do TRT da 2ª região, verifica-se que o processo se
encontra em fase de execução, tendo a sentença seu trânsito em julgado em 24/07/2015.Portanto, ainda que os recursos para pagamento devam sair dos cofres da empresa, a Previdência Social não pode deixar de efetuar
o pagamento em favor da segurada, quando demonstrado que a autora não obteria esse pagamento à época do nascimento de sua filha. Cumpre salientar que o pagamento pela empresa visa facilitar o recebimento do
benefício pela empregada, não dificultá-lo. Isso porque a proteção à maternidade, consagrada pela Constituição Federal, é incompatível com procedimentos que dificultem a percepção do benefício no período em que mais
se precisa dele.Assim, como a autora mantinha a qualidade de segurada, mas não estava empregada, cabe ao INSS pagar-lhe diretamente o benefício, conforme previsão do inciso III, do artigo 73 da mesma lei. Conforme
a referida regra, o salário-maternidade consistirá em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a quinze meses. Portanto, é descabido o fundamento da
Autarquia Previdenciária para indeferir o benefício na via administrativa, pois que, na data do parto a Autora era sim, conforme comprovado nos autos, segurada obrigatória do Regime Geral de Previdência Social, tendo
preenchido todos os requisitos exigidos pela lei.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para
condenar o réu a pagar as prestações devidas decorrentes do benefício de salário-maternidade (NB 164.215.992-9), em nome de KATIA MASTROIENI PAREJA, com data de início em 23/04/2014 e a data final do
benefício, nos termos da legislação previdenciária, com incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela; e de juros moratórios, a partir da citação, sendo ambos os índices calculados na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Conforme o disposto no 14 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil,
condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da
celeridade processual.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): DENISE GONÇALVES DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento
administrativo. Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na
inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente a demanda foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo os autos sido
redistribuídos perante o r. Juízo da 10ª Vara Previdenciária, diante do valor da causa.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f.
137/159).Em decisão de fls.131 foram ratificados os atos processuais anteriores, instadas as partes a especificarem as provas que pretendem produzir.Instados a apresentar manifestações, a parte autora deixou o prazo
transcorrer (f. 160v) e o INSS nada requereu (f. 161).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu
requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do
que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades
nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas
nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos
mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS,
aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações
trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo
de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172,
o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação
trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDO.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu
verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março
de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS
NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no
REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência
da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em
que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado
nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários
fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O
dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência,
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quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte:
superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?
2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA.
NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.2. QUANTO AO CASO CONCRETO.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s)
especial(is): Clínica Ortopédica Sta Maria (de 03/11/87 a 10/10/14).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 17/18), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de instrumentadora em clínica ortopédica, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de
64,5 dB(A), valor abaixo do limite legal e aos agentes químicos de detergente, sapólio, brilha inox, benzeno, álcool etílico e polvidini.Entretanto, não consta no PPP indicação de habitualidade e permanecia na exposição aos
agentes químicos, não tendo a parte autora juntado laudo pericial que teria embasado o documento. O documento se faz necessário para a verificação dos agentes químicos específicos, aos quais o autor supostamente teria
estado exposto, assim como para a comprovação de habitualidade e permanência da exposição. Além disso, verifica-se que no PPP constam descrições genéricas das atividades, não sendo possível concluir que estas de
fato representam as atividades especificamente desempenhadas pela autora. Resta também afastado o enquadramento como tempo de atividade especial por categoria profissional, visto que esta não é indicada
especificamente nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a esse ponto.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I,
do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.3. APOSENTADORIA ESPECIAL.Portanto,
tendo em vista que nenhum dos períodos pleiteados foram reconhecidos, correta a contagem do INSS, não possuindo a parte autora tempo de atividade especial suficiente para a concessão do benefício
pretendido.DISPOSITIVO Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça
gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): NILCE BARBOZA DA COSTA DA CONCEIÇÃOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte
autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/174.067.878-5 em 22/09/2015, mas que o INSS não
considerou o período trabalhado em atividade especial, conforme indicado na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios
da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls. 90).O INSS deu-se por citado, mas deixou de apresentar contestação (fls. 95).Instada a parte autora a juntar documentos para comprovação do período
de atividade especial, esta apresentou manifestação requerendo o julgamento do feito, alegando que as provas presentes nos autos seriam suficientes para o reconhecimento do período (fls. 99/100). É o Relatório.Passo a
Decidir.Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia
daquela Autarquia.Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 344 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto no artigo 345, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito
indisponível, pois não é dado ao Administrador Público dispor do que não pertence.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu
requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do
que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades
nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas
nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos
mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS,
aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações
trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo
de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172,
o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação
trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu
verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março
de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS
NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no
REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência
da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em
que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
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obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado
nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários
fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O
dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência,
quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte:
superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?
2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA.
NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.2. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s)
especial(is): Dorma Sistemas de Controles para Portas LTDA (de 01/10/2004 a 25/11/2011).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:I- Dorma Sistemas de Controles para Portas LTDA
(de 01/10/2004 a 25/11/2011):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 43) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 27/29), onde consta que
nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de auxiliar de montagem, com exposição ao agente nocivo ruído.Analisando o Perfil Profissiográfico Previdenciário verifico que a intensidade do ruído para o período
de 01/10/2004 a 25/11/2011 foi de 85 a 87 dB(A).Para que seja caracterizada a atividade especial se faz necessário que a intensidade seja superior a 85 dB(A). Ademais, não consta no PPP nenhuma informação acerca
da habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo ruído pela parte autora. Assim, resta claro que o documento apresentado por si só não comprova o período de atividade especial pleiteado.Além disso, apesar
de intimada a parte autora, não foram juntados os laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do PPP, o que possivelmente poderia dirimir as questões levantas e indicar a existência de habitualidade e permanência
das exposições. Também não comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da sua existência e sua
descrição, o que impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas
idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto aos pedidos.3. APOSENTADORIA
POR TEMPOPortanto, tendo em vista que nenhum dos períodos pleiteados foram reconhecidos, correta a contagem do INSS. Dispositivo. Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, I, do
Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a
parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.

0000907-69.2016.403.6183 - GILBERTO CHAVES SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): GILBERTO CHAVES SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Converto o julgamento em diligência.GILBERTO CHAVES SOUZA propôs ação ordinária,
com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/175.187.874-8), com
reconhecimento de período de trabalho em atividade especial, desde a data do requerimento administrativo (21/12/2015). A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Este Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada e deferiu os benefícios da justiça gratuita (fls. 96).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, incompetência relativa deste
Juízo e requerendo a remessa dos autos à Subseção Judiciária competente. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 99/103).A parte autora apresentou réplica (fls. 112/114) e laudo técnico (fls. 116/120). Os
autos vieram conclusos. É o relatório. Decido.A competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição Federal. Tratando-se de causas em que for parte o INSS, o 3º do artigo 109 da Constituição
Federal permite ao segurado ou beneficiário da previdência social, diante da dificuldade de deslocar-se até um município em que haja um Fórum da Justiça Federal, propor a ação que verse sobre seus direitos na própria
comarca em que reside.Examinando a petição inicial, o instrumento de procuração, o comprovante de residência, e os demais documentos que instruem a peça exordial, verifica-se que a parte autora reside no município de
Itanhaém - SP, o qual faz parte da 41ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos Provimento nº 423 de 19/08/2014.Posto isso, declaro a incompetência desta 10ª Vara Federal Previdenciária da Subseção
Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa ao r. Juízo Federal de São Vicente (41ª Subseção Judiciária do Estado de
São Paulo), com as devidas homenagens.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para que seja efetuada a pronta redistribuição.Cumpra-se. Intimem-se.São Paulo, 09/08/2017.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): OSIMAR SANTOS NUNESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial, desde a DER em 16/10/2015.Alega,
em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria especial NB 46/174.359.822-7, tendo sido indeferido o pedido em virtude do INSS não ter considerado o período trabalhado em atividade especial
indicado na inicial. Alega que possui tempo de atividade especial suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, indeferiu o pedido de tutela antecipada e facultou à parte autora apresentar outros documentos para comprovação do período de atividade especial pleiteado
na inicial (fls. 90/90-verso).A parte autora apresentou petição de fls. 92/94, afirmando que a empresa Eletropaulo S/A entende ser desnecessária a apresentação do Laudo Técnico Pericial que embasou o PPP fornecido,
alegando que as informações necessárias para comprovação da atividade especial já constam no citado documento. Requer a parte autora que a especialidade do período seja comprovada com a documentação já carreada
aos autos, visto ser apta para tanto.Este Juízo deixou de designar a audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil e determinou a citação do réu (fl.
95).O INSS, apesar de devidamente intimado, não apresentou contestação (fl. 105).Este Juízo decretou a revelia do INSS, mas deixou de aplicar seus efeitos em razão do inciso II, do artigo 345 do Novo Código de
Processo Civil, bem como facultou à parte autora trazer aos autos outros documentos que ainda não tenham sido apresentados para comprovação da atividade especial, sob pena de julgamento do feito no estado em que se
encontra (fl. 106).A parte autora apresentou petição de fls. 107/111, apresentando o L.T.C.A.T da Empresa Eletropaulo S/A referente à abril de 2011.O INSS foi devidamente intimado da documentação apresentada pela
parte autora às fls. 107/111 e apresentou memoriais às fls. 113/123, postulando pela improcedência dos pedidos formulados.É o Relatório.Passo a Decidir.PreliminarNo tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em
relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista
no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do
artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS,
publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos
previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade
em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79
e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da
aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas
diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de
base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.Agente nocivo eletricidadeEm relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão
superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou
equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187,
195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.Ademais, embora
a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do
segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e
no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho
e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras
espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa
destacar as seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS.
57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela
autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como
tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e
na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial
não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial - 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE:
07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA
ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a
eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra
enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto,
Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES
DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX
00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).Contudo, o fato de ser
considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de
documentos aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição
pelo enquadramento profissional. A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente
ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode
ser não só prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de sua
jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que desenvolvia.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (de 06/03/1997 a 18/09/2015).Para a comprovação da
atividade exercida perante a referida empresa a parte autora juntou aos autos cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 47/50) e do L.T.C.A.T. referente ao mês de abril de 2011 (fls. 107/111).De acordo com as
informações constantes no PPP, no período de 06/03/1997 a 18/09/2015 (data de emissão do PPP), o autor exercia atividade de eletricista, com exposição ao agente nocivo eletricidade em tensões superiores a 250 volts,
de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.Assim, por estar consignado no PPP que o autor estava exposto a tensão elétrica superior a 250 volts, o período de 06/03/1997 a 18/09/2015 deve ser
reconhecido como tempo de atividade especial, nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.Aposentadoria especial.Assim, em sendo reconhecido o período de 06/03/1997 a 18/09/2015 como tempo de atividade
especial, o autor, na data do requerimento administrativo (16/10/2015) teria o total de 26 anos, 02 meses e 20 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada,
conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 ELETROPAULO S/A 1,0 30/06/1989 05/03/1997 2806 28062 ELETROPAULO S/A 1,0 06/03/1997
16/12/1998 651 651Tempo computado em dias até 16/12/1998 3457 34573 ELETROPAULO S/A 1,0 17/12/1998 18/09/2015 6120 6120Tempo computado em dias após 16/12/1998 6120 6120Total de tempo em
dias até o último vínculo 9577 9577Total de tempo em anos, meses e dias 26 ano(s), 2 mês(es) e 20 dia(s)Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:1) reconhecer como
tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (06/03/1997 a 18/09/2015), devendo o INSS proceder a
sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial NB 46/174.359.822-7, desde a data do requerimento administrativo (16/10/2015), tendo em vista o período reconhecido como tempo
de atividade especial nesta sentença;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data do requerimento administrativo (31/05/2011), devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser
corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo
Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.
R. I. C.São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001091-25.2016.403.6183 - YASUKO NAKAZAWA WATANABE(RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): YASUKO NAKAZAWA WATANABEREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs
ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que
requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial, e por isso o pedido foi
indeferido.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Os autos foram distribuídos perante este Juízo que deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl.
132).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 139/159).A parte autora apresentou Réplica às fls. 169/187.É o
Relatório.Passo a Decidir.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante
o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não
nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do
Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou
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a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos
previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade
em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79
e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da
aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas
diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de
base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.Agente nocivo ruído.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA
DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?
05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste
incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à
Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em
que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a
aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a
hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes,
por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os
casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a
edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo
regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção,
quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is):
VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A (de 29/04/1995 a 14/07/2013).Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfis Profissiográficos Previdenciários às fls. 33/34 e 35/36 e CTPS
à fl. 41, em que consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de comissária de bordo e chefe de cabine. Consta que a autora esteve exposta ao agente nocivo ruído, com intensidade variável entre
73,8 dB(A) a 83,8dB(A) para o período de 31/05/2007 a 14/06/2012, ou seja, abaixo do limite legal previsto para esse período.Contudo, a parte autora questiona a ausência de indicação dos agentes nocivos à saúde a
que esteve exposto no exercício de suas atividades, alegando que laborava a bordo de aeronave e estava exposta a desgaste por variações da pressão atmosférica, apresentando: 1) Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (fls. 90/106); 2) laudo pericial realizado no processo nº 5056.017-42.2012.404.7100, que tramitou na 2ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre - RS (fls. 108/121); 3) laudo pericial judicial realizado nos
autos do processo nº 5041488-52.2011.404.7100, que tramitou na 1ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre - RS (fls. 122/134); 4) trecho extraído do manual de comissários da empresa Webjet sobre efeitos da
altitude no organismo (fls. 88).Observo que o trabalho em condições anormais de pressão foi inserido no rol de atividades especiais do Decreto n. 53.831/64, com a descrição seguinte: operações em locais com pressão
atmosférica anormal capaz de ser nociva à saúde: trabalhos em ambientes com alta ou baixa pressão - escafandristas, mergulhadores, operadores em caixões ou tubulações pneumáticos e outros (Quadro Anexo, código
1.1.7, com remissão às Portarias MTPS n. 73, de 02.01.1960, e n. 262, de 06.08.1962). No Decreto n. 63.230/68, a pressão atmosférica foi trazida como agente nocivo nos trabalhos em caixões ou câmaras pneumáticas
subaquáticas e em tubulões pneumáticos; operação com uso de escafandro; operação de mergulho (Quadro Anexo I, código 1.1.6). Com a edição dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79, às referidas atividades foi
acrescido o trabalho sob ar comprimido em túneis pressurizados. Por fim, a partir dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (Anexos IV, códigos 2.0.5), a pressão atmosférica anormal determina a qualificação de a) trabalhos
em caixões ou câmaras hiperbáricas; b) trabalhos em tubulões ou túneis sob ar comprimido; c) operações de mergulho com o uso de escafandros ou outros equipamentos.Sobre a aceitação de prova emprestada, importa
consignar que venho decidindo pela aceitação de laudo técnico judicial elaborado em processo trabalhista, por perito judicial, acerca da nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores com as mesmas
atribuições comprovadas, reconhecendo a especialidade para fins previdenciários.Entendo ser possível, também, a utilização do laudo pericial produzido nos autos de ação previdenciária para o reconhecimento de tempo de
atividade especial, visto ter sido emitido por perito judicial, equidistante das partes, e se tratar de situação similar, na qual se analisou as condições de trabalho de empregado exercendo atividade laborativa idêntica a da
parte autora, com similaridade de condições e características. Ademais, o INSS foi parte naquele processo, participou na produção da prova, bem como teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados nos
presentes autos, não tendo apresentado impugnação ao laudo em nenhum momento.No mesmo sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. TRF da 3ª Região, a saber: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO
CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada
para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas
apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada.
III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF-3, AC 00043481920124036112, AC - Apelação Cível - 1858210, Relator(a): Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-
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DJF3: 04/09/2013). (grifo nosso).Por fim, considerando o disposto no artigo 372 do Novo Código de Processo Civil, no sentido de que o juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-
lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório, entendemos a plena viabilidade do aproveitamento da denominada prova emprestada.A utilização, portanto, de prova produzida em outra ação, ainda que
não tenha participação de qualquer uma das partes naquele processo, passou a ser admitida expressamente em nosso estatuto processual civil, com a única restrição de que seja submetida ao contraditório no processo para
o qual será trasladada, pois se exigirmos a participação da parte, contra a qual se pretende utilizar a prova, na sua efetiva produção em processo anterior, nenhuma inovação estaria sendo aceita no sistema de provas, pois a
jurisprudência já assim o aceitava.A nova regra processual civil, relacionada com a utilização de prova produzida em outro processo, deve ser tomada como verdadeira e efetiva renovação do sistema de provas, de forma
que o contraditório a ser exigido relaciona-se apenas com a possibilidade de apresentação de contrariedades, questionamentos ou conclusões diversas em face da situação da nova ação, permitindo-se às partes a efetivação
da ampla defesa e contraditório, e exigindo-se do julgador a atribuição do valor que considerar adequado para tal prova.Dessa forma, recebo os laudos periciais produzido nos autos dos processos acima elencados, como
prova emprestada nos presentes autos.Constata-se, no laudo juntado às fls. 108/121, que o Sr. Perito Judicial, Engenheiro de Segurança do Trabalho, ao analisar o exercício da atividade de comissária de bordo da
empregada paradigma, junto à empresa Varig, atestou a insalubridade da atividade exercida, sujeita a pressão atmosférica anormal:Tendo em vista às condições de trabalho, e a todos os ademais fatos observados na
inspeção, e relatados neste Laudo, este perito conclui que as atividades executadas pela Autora deste Processo, Regiane Pereira da Silva, foram: Insalubres devido à baixa pressão atmosférica, de acordo com o
estabelecido nos:Decreto 53.831/64 - Anexo 3Código 1.1.7 - Pressão atmosférica anormal.Código 2.4.1 - Transporte aéreo - Aeronautas.Decreto 83.080/79 - Anexo 2.Código 2.4.3 - Aeronautas. Decreto 2.172/97 -
Anexo 4. Código 2.0.5 - Pressão atmosférica anormal.Já no laudo juntado às fls.122/134, o perito concluiu que a empregada paradigma laborava em situação de risco permanente em ambiente mantido artificialmente, no
que se refere à pressão e a atmosfera respirável no interior da aeronave, podendo as pressões a que esteve submetida ser consideradas anormais ao seu habitat natural. Atestou, também, a exposição a risco acentuado de
explosão e contato com inflamáveis, devido ao tempo de duração do abastecimento das aeronaves, assim como às características específicas do combustível utilizado (querosene de aviação), o qual é altamente
inflamável.Além disso, o Manual de Comissário de Vôo à fl. 88 descreve os problemas mais comuns dos efeitos da altitude no organismo humano, tais como: aerobarotraumas, hipóxia e aeroembolismo.Assim, analisando
todos os laudos periciais apresentados, verifico que os peritos foram unânimes em concluir que aqueles que exercem a função de comissário de bordo estão expostos, de forma habitual e permanente, a condições insalubres
no que se refere ao agente pressão hiperbárica. Trata-se de uma pressão anormal, em que o ambiente interno da aeronave na altitude é hiperbárico em relação à pressão atmosférica exterior, o que, por analogia, pode ser
comparada com atividades previstas no código 2.0.5 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. Ressalto que não há como enquadrar o período como tempo de atividade especial em relação aos fatores de risco biológicos e de
ruídos, visto que os laudos indicaram que a exposição destes não ocorria de forma habitual e permanente.Assim, os laudos são concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu trabalho, sendo
hábil a justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários, tanto pelo trabalho em pressão atmosférica diferenciada (similares à existente em câmaras hiperbáricas).Desse modo, diante da análise conjunta dos
documentos apresentados, entendo comprovado o exercício de atividade especial no período requerido, por exposição a pressão atmosférica anormal, consoante o previsto no código 2.0.5 do Anexo IV, do Decreto n.º
2.172/97 e no código 2.0.5, anexo IV, do Decreto 3.048/99.Além disso, o período também pode ser enquadrado como tempo especial, visto que a Autora se encontrava exposto a risco de incêndio e explosão, por
trabalhar em proximidade a tanques de combustível inflamável no momento do abastecimento das aeronaves.A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso
de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando um único contato, esta pode
ser não só prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte instantânea.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 29/04/1995 a 14/07/2013 como tempo de atividade especial,
somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (14/11/2012), teria o total de 24 anos, 04 meses e 16 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus
à concessão da aposentadoria especial pleiteada.Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 VARIG 1,0 01/07/1988 28/04/1995 2493 24932 VARIG 1,0 29/04/1995 14/11/2012 6410
6410Total de tempo em dias até o último vínculo 8903 8903Total de tempo em anos, meses e dias 24 ano(s), 4 mês(es) e 16 dia(s)Contudo, conforme consulta ao sistema CNIS e TERA Term, verifica-se que durante o
trâmite da presente ação o INSS concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/176.500.981-0), desde 30/05/2016.Diante de tal informação, não se pode negar o direito do
segurado em ver considerados tais períodos para o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício (NB 42/176.500.981-0), desde a data de sua concessão.Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A (de 29/04/1995 a 15/011/2004), devendo o
INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 42/176.500.981-0), desde a data da sua concessão (30/05/2016);3) condenar,
ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da
norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a
parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de
insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do
artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além
disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde
seu requerimento administrativo. Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial,
conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação
da tutela (f. 82).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 101/110).Instados a especificar as provas que pretendem produzir,
a parte autora apresentou réplica e juntou novos documentos (f. 114/158).Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (f. 160).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão
só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. 1. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos
muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão
de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais,
comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a
edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com
trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características
seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela
de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de
aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à
integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e
Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a
Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de
seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDO.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente,
vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado,
firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059
- RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS
REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo
texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto
ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial,
DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?
SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu
Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato
(exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido
expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do
recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do
CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-
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jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído
que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997
e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA
CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é
o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é
possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve
incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído
aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA.
AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no
sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade
especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS.
DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído
reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se
nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de
uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo,
atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial,
atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face
do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma
vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.1.2. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa
consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes
termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas,
montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a
norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente
nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada
a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a
Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que
passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos
de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de
segurança pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo
Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE
ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo
de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador
são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente,
em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial - 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste expressamente do
rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e
no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4.
Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº
93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999,
APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a
atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos aptos para tanto
(formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira profissional. A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser
permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário,
bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a
exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que
desenvolvia.1.3. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a
aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a
introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai
claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais
para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS
00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do
tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. Portanto, não há como prosperar o pedido da parte autora
relativo à conversão em especial dos períodos de trabalho comum listados na exordial.2. QUANTO AO CASO CONCRETO.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): COMPANHIA METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ (de 13/06/88 a 02/06/2015).Da análise dos documentos presentes nos autos
observa-se o que segue:I- COMPANHIA METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ (de 13/06/88 a 02/06/2015):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo
em sua CTPS (f. 46) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 56/58), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de ajudante de manutenção, soldador de manutenção e oficial de manutenção
industrial, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 79,3 dB(A), assim como aos agente nocivo químico de fumos metálicos (ferro), poeira de alumínio, poeira de manganês e poeira respirável. Constou,
também, que o autor exercia suas atividades com exposição ao agente nocivo eletricidade, em tensão acima de 250 volts.Apesar do período não poder ser enquadrado nocivo pela exposição aos agentes nocivos ruído e
químico, visto que os valores indicados eram abaixo dos limites legais, além de não constar informação acerca da habitualidade das exposições, resta claro que o autor exercia atividade com alto risco, por atividade com
contato com sistema elétrico com alta voltagem.Assim, por estar consignado no PPP que o autor estava exposto a tensão superior a 250 volts, o período de 13/06/1988 a 02/06/2015 deve ser reconhecido como tempo de
atividade especial, nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. Importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior
a 250 volts e, embora a eletricidade tenha deixado de constar dos Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do Recurso Especial Representativo
de Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, entendeu ser possível o reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo
mesmo após a vigência dos mencionados Decretos.3. APOSENTADORIA ESPECIAL.Assim, em sendo reconhecido o período de 13/06/1988 a 02/06/2015 como tempo de atividade especial, somado ao período já
reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 26 anos, 11 meses e 20 dias de tempo de atividade especial, conforme a seguinte planilha:Nº Vínculos Fator Datas Tempo
em Dias Inicial Final Comum Convertido1 COMPANHIA METROPOLITANO DE SÃO PAULO 1,0 13/06/1988 02/06/2015 9851 9851Total de tempo em dias até o último vínculo 9851 9851Total de tempo em anos,
meses e dias 26 ano(s), 11 mês(es) e 20 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, desde 21/08/2015.Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela
parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) COMPANHIA METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ (de 13/06/88 a 02/06/2015),
devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial (NB 46/174.007.057-4), desde a data do requerimento administrativo (21/08/2015);3)
condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para
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que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos
termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a
remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I,
do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MINAS YAPUDJIANRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto
vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e
que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo afastou a prevenção, deferiu os benefícios da justiça e concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição inicial (fl.
25).A parte autora apresentou petição de fls. 26/33.Este Juízo recebeu a petição como emenda à inicial e deixou de designar audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do NCPC (fl.
37).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte autora. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito
requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 39/51).Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 53/61).É o Relatório. Decido.PRELIMINARInicialmente, quanto à ocorrência da decadência,
entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos
proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.MÉRITOA parte autora na presente ação
objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e
a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição
Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a
publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer
diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo
202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios
calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base
apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a
questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar
Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção
constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário
pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá
possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas
constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício
quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é
aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento
vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste
contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos
salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir
da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico
perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a
égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então
vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da
igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política
financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam
equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda
com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios,
seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio,
devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma
sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c.
STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos
em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o
direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma
restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da
renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais
Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91.
REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados
ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto
constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a
alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende
dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma,
DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de
revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame
Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de
readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em
julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao
cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite
fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em
decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida,
na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA.
PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA
ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste
Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.
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Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste
razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142
..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do
ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios
previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de
ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 29), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado
buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a
readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 42/086.102.225-4), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja,
as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter
alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação
continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do
artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida
que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.

0001628-21.2016.403.6183 - GILBERTO FELIX DA SILVA(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): GILBERTO FELIX DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2017 Trata-se de ação proposta por
Gilberto Felix da Silva, em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com o pagamento dos valores devidos em atraso, devidamente
atualizados. Requer ainda, caso constatado em perícia, a reabilitação profissional ou a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez.Aduz em sua inicial ter recebido o benefício de auxílio-doença NB
31/600.695.205-3 no período de 17/02/2013 a 22/08/2013 e o benefício NB 31/604.598.872-1 no período de 15/01/2014 a 12/04/2014. Sustenta que os benefícios foram indevidamente cessados uma vez que continua
incapacitado para exercer suas atividades laborais. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo afastou a prevenção, deferiu os benefícios da justiça
gratuita e concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição inicial (fl. 52).A parte autora apresentou petição de fls. 53/56.Este Juízo recebeu a petição de fls. 53/56 como emenda à petição inicial e
determinou a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria (fls. 57/58).O laudo médico pericial foi anexado aos autos às fls. 65/90.Este Juízo indeferiu o pedido de tutela provisória (fls. 92/92-verso).A parte
autora se manifestou acerca do laudo às fls. 94/95.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 97/146). Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca
da contestação, bem como determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir (fl. 147).A parte autora não se manifestou, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado por este Juízo (fl. 147-
verso).O INSS nada requereu (fl. 148).É o Relatório.Passo a Decidir.PreliminarQuanto a preliminar de prescrição, em razão de expressa disposição legal, deve ser acolhida, ficando desde já ressaltado que em caso de
eventual procedência do pedido, deverão ser excluídas as prestações vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991,
exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do
período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da
qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo
necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém
com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado
não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91,
mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração,
sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua
cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a
perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do
inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de
segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao
seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio
doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença
profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei
8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS,
sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem
atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após
recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24,
parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo
benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei
8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No caso em concreto, a perita deste Juízo constatou
que não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa atual do autor. Entretanto, ressaltou que o autor esteve incapacitado por doença mental pelo período de 17/02/2013 a 11/11/2014.Conforme consulta ao
Sistema CNIS (fls. 135/136), o Autor recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/600.695.205-3 no período de 17/02/2013 a 22/08/2013 e o benefício de auxílio-doença NB 31/604.598.872-1 no período de
14/01/2014 a 12/04/2014.Evidente, portanto, que no período estabelecido pela perita, o autor preenchia os requisitos de qualidade de segurado e carência, haja vista o INSS ter concedido os benefícios de auxílio doença à
parte autora. Portanto, não há dúvidas quanto a tais requisitos também.Dessa forma, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício de auxílio-doença no período de incapacidade constatado pela Perita Judicial e não
reconhecido pelo INSS administrativamente, correspondente ao período de 17/02/2013 a 11/11/2014, devendo ser descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença durante o referido período.
DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para condenar o Réu a pagar ao autor os valores referentes ao
benefício de auxílio-doença, correspondente ao período de 17/02/2013 a 11/11/2014, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no
artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que se tratar de pagamento de valores atrasados, e não de concessão de benefício de trato sucessivo.Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de
Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com
observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do
NCPC.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo,
26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0001764-18.2016.403.6183 - WANDERLI ALVES COSTA(SP187581 - JOELMA DOS SANTOS CRUZ E SP215743 - ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA FASCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): WANDERLI ALVES COSTAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação
ordinária, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo. Subsidiariamente, requer a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 169.486.293-0), mas o INSS não considerou os
períodos trabalhados em atividade especial, indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 114).Devidamente citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 126/131).A parte autora apresentou réplica (fls. 145/151) e requereu a expedição de ofício para algumas
empresas, a fim de que fornecessem documentos comprobatórios dos períodos especiais (fls. 152/153).O INSS nada requereu (fl. 154). É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoInicialmente, indefiro o pedido de expedição de
ofícios às empresas referidas nas fls. 152/153, na medida em que, com relação a elas, os documentos apresentados nos autos são suficientes para o convencimento do Juízo.DO TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à
qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de
sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta
contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais
com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e
permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades
prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,
devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do
Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora,
a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Hospital Santa Catarina (de 01/08/1983 a 30/05/195 e de 01/08/1985 a 31/12/1990), Sociedade Hospital Samaritano (de
12/11/1992 a 14/04/2014), Associação de Assistência à Criança Deficiente - AACD (de 03/05/1999 a 21/12/2005) e IGESP S/A Centro Médico e Cirúrgico (de 01/09/2010 a 14/04/2014).1) Hospital Santa Catarina (de
01/08/1983 a 30/05/195 e de 01/08/1985 a 31/12/1990): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfis Profissiográficos Previdenciários (fls.26/29), onde consta que exerceu atividade
de atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem, com exposição a agente nocivo biológico (doenças e materiais infectocontagiosos), de forma habitual e permanente. Assim, reconheço o exercício de atividade
especial, nos termos do código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64, bem como do código 1.3.4 do Decreto 83.080/79.2) Sociedade Hospital Samaritano (de 12/11/1992 a 14/04/2014): o autor apresentou
Perfil Profissiográfico previdenciário - PPP, acompanhado de laudo técnico (fls. 33/35), onde consta que exerceu o cargo de auxiliar de enfermagem e técnico de enfermagem e estava exposto, de modo habitual e
permanente o agente nocivo biológico Dessa forma, reconheço o exercício de atividade especial, nos termos do código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64, bem como do código 1.3.4 do Decreto 83.080/79.3)
Associação de Assistência à Criança com Deficiência (de 03/05/1999 a 21/12/2005): o autor apresentou somente cópia da CTPS, em que consta que exerceu o cargo de auxiliar de enfermagem (fl. 61). No entanto, não
apresentou qualquer documento que demonstrasse a efetiva exposição a agentes nocivos. Verifico que não se trata de período em que seria possível o enquadramento por atividade profissional. Assim, imprescindível a
comprovação dos períodos especiais, por documentos em que estivessem descritos a exposição a agentes nocivos. Diante da ausência de tais documentos, deixo de reconhecer a especialidade pretendida.4) IGESP S/A
Centro Médico e Cirúrgico (de 01/09/2010 a 14/04/2014): a fim de comprovar a especialidade do período, o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, onde conta que exerceu o cargo de técnico em
enfermagem e estava exposto a agente nocivo biológico, de modo habitual e permanente, conforme as descrições das atividades. APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecidos os períodos acima como
tempo de atividade especial, e desconsiderando períodos concomitantes para a contagem do tempo, a autora, na data do requerimento administrativo (14/04/2014) teria o total de 28 anos, 8 meses e 2 dias de tempo de
atividade especial, fazendo jus, portanto, à aposentadoria especial, conforme a seguinte planilha:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Hospital Santa Catarina 1,0 01/08/1983
30/05/1985 669 6692 Hospital Santa Catarina 1,0 01/08/1985 31/12/1990 1979 19793 Sociedade Hospital Samaritano 1,0 12/11/1992 16/12/1998 2226 2226Tempo computado em dias até 16/12/1998 4874 4874 4
1,0 17/12/1998 14/04/2014 5598 5598Tempo computado em dias após 16/12/1998 5598 5598Total de tempo em dias até o último vínculo 10472 10472Total de tempo em anos, meses e dias 28 ano(s), 8 mês(es) e 2
dia(s)Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE os demais pedidos formulados pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos laborados para as empresas: Hospital Santa Catarina
(de 01/08/1983 a 30/05/195 e de 01/08/1985 a 31/12/1990), Sociedade Hospital Samaritano (de 12/11/1992 a 14/04/2014) e IGESP S/A Centro Médico e Cirúrgico (de 01/09/2010 a 14/04/2014), devendo o INSS
proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de Aposentadoria Especial, desde a data da DER (14/04/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores
devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal, descontados os valores já pagos em decorrência do benefício que atualmente recebe.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para
que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos
termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a
remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I,
do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 26/07/2017 NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NILSA RODRIGUESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º _____/2017A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar o cálculo da sua renda mensal inicial do seu benefício. Alega que a regra presente no parágrafo 2º, do artigo 3º
da Lei 9.876/99 não poderia ter sido utilizada para o cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, tendo em vista que esta teria sido criada com a finalidade de trazer efeitos mais benéficos aos segurados, fato que não
ocorre em seu caso. Requer, no cálculo da renda mensal inicial do benefício, a inclusão dos salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994, assim como que o INSS proceda à correção monetária dos salários-de-
contribuição anteriores aos 12 meses, adotando-se como parâmetro a variação das ORTN/OTN, índice oficial de correção monetária (Lei nº 6.423/77), consoante enunciado da súmula nº 02 do TRF da 4ª Região.Foram
deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 46).Citado, o INSS, em sua Contestação, arguiu preliminares de decadência e prescrição. No mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do
valor dos benefícios previdenciários e sua manutenção (f. 50/68).A parte autora apresentou réplica (f. 80/87).É o Relatório. Passo a Decidir.Preliminares.Afasto a preliminar de decadência na forma como suscitado pelo réu,
uma vez que não transcorreu o prazo decadencial de 10 anos.Quanto à prescrição, in casu, importa consignar que ela só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o que fica
desde já reconhecido.Mérito.Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por idade, pois não teria sido realizada a correta apuração do
salário-de-benefício, uma vez que a Autarquia teria se utilizado apenas dos salários-de-contribuição verificados após julho de 1994 para apuração de seu salário-de-benefício, utilizando divisor acima do correto, fato que
teria gerado uma renda mensal inicial abaixo do que seria devido.Nos termos do artigo 3º da Lei nº. 9.876/99, para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a
redação dada por esta Lei.O 2º do mesmo dispositivo transcrito logo acima estabeleceu, ainda, que no caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da
média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período
contributivo. De tal maneira, a legislação de 1999, que alterou a Lei nº. 8.213/91, inclusive com a instituição do fator previdenciário, trouxe também regras diferenciadas para apuração do salário-de-benefício das
aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, em relação aos segurados já filiados na época de sua publicação, consistente na exigência de que, durante o período compreendido entre julho
de 1994 e a data de início do benefício, os oitenta por cento dos maiores salários-de-contribuição correspondam a minimamente sessenta por cento de todo o período contributivo.Inicialmente, tendo em vista a alteração
legislativa mencionada, não há como utilizar os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994, como requer a Autora em sua inicial. Neste ponto, o pedido de revisão é improcedente. No caso da Autora, conforme
verificado na Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício (fls. 16/16v), tendo em vista a data de início do benefício (DIB 30/09/2009), o INSS aplicou corretamente a regra prevista na Lei 9.876/99,
considerando no período básico de cálculo as contribuições desde julho de 1994. Noto que o salário-de-benefício correspondeu à média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de
todo o período contributivo posterior a 01/07/1994, nos termos do artigo 29, I, da Lei 8.213/91, cumulado com as regras do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. Portanto, a exclusão dos menores salários-de-contribuição do
período decorre da lei assim como a não inclusão dos valores anteriores a julho de 1994. Por se tratar de aposentadoria por tempo de contribuição, houve também a aplicação de fator previdenciário, no índice de
0,6560.Também não prospera o pedido para que no cálculo da renda mensal inicial do benefício seja efetuada a correção monetária dos salários-de-contribuição, com utilização dos índices da ORTN/OTN, nos termos da
Lei nº 6.423/77, como indica a parte autor no item quarto de sua petição inicial (f. 10).Tendo o benefício da Autora sido implantado quando já em vigor a Lei n 8.213/91, a utilização dos critérios e índices de correção
monetária aplicados sobre os salários de contribuição para cálculo do salário de benefício, vigentes na época, configura-se em ato jurídico perfeito emanado do órgão concessor, o qual não pode ser atingido por legislação
anterior que disciplinava sobre a correção monetária.Especificamente no caso do benefício da autora, o qual fora concedido em 30/09/2009, o artigo 29-B da referida lei prevê expressamente o seguinte:Art. 29-B. Os
salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.Assim, o pedido formulado na inicial é despido de embasamento constitucional e infraconstitucional, haja vista que os cálculos da renda mensal inicial do benefício devem
seguir os ditames legais da época. Veja-se, aliás, que tal sistemática de cálculo, combatida pelo Autor, já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do pedido cautelar apresentado em ação
direta de inconstitucionalidade, tendo aquele Colegiado se pronunciado, ao menos em sede de decisão cautelar, pela constitucionalidade da Lei nº. 9.876/99, inclusive em relação ao seu artigo 3º, conforme transcrevemos
abaixo:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM
COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS
ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO
ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo
único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno
à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma
das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse
ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos,
da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a
Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos
da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode
ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3.
Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no
orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos
e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à
Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de
Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (ADI 2111 MC/DF -
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - Relator Min. Sydney Sanches - Julgamento: 16/03/2000 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04
PP-00689)Da mesma forma o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tratando a respeito do tema, também já se pronunciou pela necessidade de aplicação da norma contida no artigo 3º da Lei nº. 9.876/99, conforme
segue:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO
DA MÉDIA. PERÍODO CONTRIBUTIVO.1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos
36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que
atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, 3º).3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e
ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-
contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período contributivo do segurado.5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de
apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER.6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em
benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições.7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER,
em janeiro de 2004.8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no
mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 limita o divisor a 100% do período contributivo.9. Não há qualquer referência a que o divisor
mínimo para apuração da média seja limitado ao número de contribuições.10. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 929032/RS - 2007/0049008-3 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão Julgador Quinta
Turma - Data do Julgamento 24/03/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 27/04/2009)Portanto, o pedido da parte autora é improcedente, pois não se vislumbra qualquer erro no cálculo da concessão do seu benefício, ao
menos no que se refere às alegações apresentadas na inicial, pois, na apuração do salário-de-benefício, a Autarquia Previdenciária utilizou-se dos salários-de-contribuição presentes no CNIS, desde julho de 1994,
devidamente atualizados nos termos da legislação e com base na norma estabelecida no artigo 3º da Lei nº. 9.876/99.DispositivoPosto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na
inicial.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados, desde logo, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto
a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): SEVERINO MASSOCARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente
ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria
houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação
de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do
valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo,
preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora
não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 37/48). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 52/55).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar
de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e
41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente
dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o
benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da
Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do
salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a
grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91,
pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte
e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em
exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB,
em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
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regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças
de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das
referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação
do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto
de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança
entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 49), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na
época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/088.279.037-4), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALEMBARGADO: MARIA AUGUSTA YUKIKO CHICUCHI SILVASENTENÇA TIPO MRegistro n.º
_______/2017O INSS opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 82/94, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão na sentença.É o
relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser
declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as
argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso. Além do mais, observo que na data em que foi proferida a sentença, o STF ainda não havia publicado o acórdão do Recurso
Extraordinário 381.367/RS.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da
decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0003150-83.2016.403.6183 - NELSON EDUARDO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NELSON EDUARDORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto
vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e
que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls.
30/44). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 53/60).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma
vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no
julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação
apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e
05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
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ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 15), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/85.072.464-3), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas
pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no
artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São
Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JORGE SANTANA FALEIROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da
decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls. 45/59). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.68/75).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma
como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de
benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada
em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício
utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da
documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988
e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     567/615



antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 16), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/88.114.851-2), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas
pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no
artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São
Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ILDA MATOS PEDRO MARTINREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo, em 28/10/2009.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl. 140).Devidamente citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido. (fls.144/151)A parte autora apresentou réplica (fls. 160).O INSS nada requereu. (fl. 161)É o Relatório.Passo a
Decidir.PreliminarConsiderando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 58/59), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em
relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 19/12/1983 a 05/03/1997.DO TEMPO
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à
qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de
sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta
contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais
com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e
permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades
prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,
devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do
Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a
controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is) laborado na FUNDAÇÃO INSTITUTO DE MOLÉSTIAS DO APARELHO DIGESTIVO E DA NUTRIÇÃO (de
06/03/1997 a 28/10/2009).Para comprovação da especialidade desse período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl.26) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 21/23).Consta que a autora
exerceu o cargo de auxiliar de enfermagem, no período de 19/12/1983 a 31/05/1999 e enfermeira, de 01/06/1999 a 14/10/2009 e esteve exposta ao agente nocivo biológico (sangue, secreção, excreção, fluidos
corpóreos), de forma habitual e permanente.Além disso, verifico pela descrição das atividades que a autora trabalhava em ambiente hospitalar e realizava inúmeras atividades em contato com agentes prejudiciais à saúde.
Assim, reconheço a especialidade do período de 06/03/1997 a 28/10/2009, nos termos do código 2.1.3 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto
83.080/79.Da contagem para concessão da Aposentadoria Especial Assim, em sendo reconhecido o período de 06/03/1997 a 28/10/2009, o autor, na data do requerimento administrativo (28/10/2009), teria o total de 25
anos, 10 meses e 11 dias de tempo especial, fazendo jus à aposentadoria especial pleiteada, conforme tabela a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 FUNDAÇÃO INSTITUTO
DE MOLESTIAS DO APARELHO DIGESTIVO 1,0 19/12/1983 05/03/1997 4826 48262 FUNDAÇÃO INSTITUTO DE MOLESTIAS DO APARELHO DIGESTIVO 1,0 06/03/1997 28/10/2009 4620
4620Tempo computado em dias após 16/12/1998 0 0Total de tempo em dias até o último vínculo 9446 9446Total de tempo em anos, meses e dias 25 ano(s), 10 mês(es) e 11 dia(s)Dispositivo. Posto isso, em razão da
ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter
reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 19/12/1983 a 05/03/1997.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de
atividade especial o período de 06/03/1997 a 28/10/2009, laborado na FUNDAÇÃO INSTITUTO DE MOLÉSTIAS DO APARELHO DIGESTIVO E DA NUTRIÇÃO, devendo o INSS proceder a sua averbação;2)
condenar o INSS a conceder o benefício de Aposentadoria Especial NB 46/152.155.108-9, desde a data da DER (28/10/2009), descontados os valores já recebidos a título de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição;3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, descontados os valores já pagos em decorrência do benefício que atualmente
recebe.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do
benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão
os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não
atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo,
27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): SILVESTRE DEODORO NETOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.SILVESTRE DEODORO
NETO propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
com reconhecimento de períodos comuns e especiais.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício, que foi indeferido em razão de o INSS não ter considerados os períodos trabalhados em atividade especial,
com exposição ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 312/318).A parte autora apresentou réplica (fls. 326/337) e o INSS nada requereu (fl. 341).É o Relatório.Passo a Decidir.Defiro os
benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.DO TEMPO COMUM URBANOO artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta
Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A anotação na
Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova
de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem
efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição. Além
do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as
contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o
exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil,
a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton
Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações
Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que
afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa
destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de
veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a
ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição,
deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas,
como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há
como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho. DO TEMPO ESPECIALTratemos da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada,
nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de
Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade,
ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de
21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como
exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do
RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu
inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação
de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172,
o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação
trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO VIBRAÇÃOQuanto à matéria, observo, inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código 1.1.5 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março
de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição. Estes decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as atividade
profissionais como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração, indicando
também trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     569/615



(afecções dos músculos, tendões, ossos, articulações, asos sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos que contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e
automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora 15 (NR-
15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo
Inteiro (VCI). Os valores, para cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição
ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição
ocupacional diária a VCI: a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de caracterização da condição
insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. 2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres
em grau médio. O art. 242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao agente nocivo vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos,
prevê que serão considerados os limites de tolerância estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os
procedimentos de avaliação que elas autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos períodos para a configuração de período especial por
exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março
de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código
1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para
Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico
vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da
FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do STJ,
diante da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido, a controvérsia
cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos comuns de 16/02/1984 a 28/03/1988 e de 04/01/1992 a 22/11/1996, bem como de períodos especiais de 13/02/1997 a 04/08/1997, de 02/09/1997 a 10/09/2000, de
02/10/2000 a 08/12/2003, de 16/12/2003 a 01/03/2006, de 22/05/2006 a 22/09/2008 e de 02/02/2009 a 16/04/2015.Períodos ComunsEm relação ao período de 16/02/1984 a 28/03/1988, trabalhado na empresa
Grafstudio Ind Gráfica Ltda, o autor não apresentou qualquer documento que demonstrasse o vínculo com a referida empresa, motivo pelo qual deixo de reconhecer tal período.Quanto ao período de 04/01/1992 a
22/11/1996, trabalhado na empresa Filtrobrás Roma Automotivos Ltda, o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 64) corretamente preenchida e sem rasuras. Considerando que a CTPS é prova idônea e suficiente para
demonstração do vínculo empregatício, reconheço o período como comum urbano.Períodos EspeciaisEm sua inicial, o autor alega que em sua atividade laborativa estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo
inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade dos períodos (de 13/02/1997 a 04/08/1997, de 02/09/1997 a 10/09/2000, de 02/10/2000 a 08/12/2003, de 16/12/2003 a 01/03/2006, de 22/05/2006 a 22/09/2008 e de
02/02/2009 a 16/04/2015), para fins previdenciários. Para comprovação da atividade especial o autor apresentou Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs (fls. 36, 39/40, 41/42, 43/44, 46 e 49/51), onde consta que
exercia o cargo de motorista.Além disso, para comprovação de ambos os períodos, apresentou, também, laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às
desempenhadas pelo autor. No primeiro laudo (fls. 107/117), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro químico e de segurança do trabalho, foi verificado em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e
cobradores em transporte coletivo - ônibus), que em ambas as funções os índices de vibração encontravam-se acima do limite de tolerância estabelecido pelo ISO 2631, e que estas exposições ocorrem de modo habitual e
permanente. Apresentou também laudo técnico elaborado em processo trabalhista (fls. 89/148), que teve como reclamante o Sindicato dos Motoristas e trabalhadores em transportes e, como reclamado, a empresa
Expandir Empreendimento e Participações Ltda. O documento foi emitido por perito engenheiro em segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua conclusão, que os motoristas e cobradores da
reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio (fl. 142).Consta que a avalição pericial utilizou como base as determinações da norma ISO 2631 para avalição de corpo inteiro, nos termos do art. 283 da
IN/PRES nº 77/2015.O documento dá conta que, diante da análise dos trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631,
considerando a jornada diária.Assim, o laudo é concludente acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu trabalho, nos termos da Instrução Normativa nº 45, do INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil
a justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários.Entendo ser possível a utilização do laudo pericial produzido nos autos da reclamação trabalhista para reconhecimento de tempo de atividade especial em face do
INSS, visto tratar de situação na qual se analisou as condições de trabalho de empregados exercendo atividades laborativas idênticas as do Autor, com similaridade de condições e características, e foi emitido por perito
judicial, equidistante das partes.Muito embora a autarquia ré não tenha sido parte naquela reclamação trabalhista, não participando da produção da prova, a utilização do laudo nestes autos não ofende os princípios do
contraditório e da ampla defesa, até porque o INSS, quando analisa administrativamente acerca da possibilidade do reconhecimento de tempo de atividade especial, recebe documentos preenchidos pela própria empresa
(Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador), embasado em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, que é profissional contratado pelo empregador, não tomando parte na produção dos documentos. Observo que a elaboração tanto do PPP, quanto do laudo, é obrigação do empregador e independe de
concordância do INSS.Vale ressaltar que a Autarquia teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados com a inicial, não tendo apresentado impugnação ao laudo trabalhista em nenhum momento.Sobre a
possibilidade utilizar laudo trabalhista em processo diverso para fins previdenciário, transcrevo os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO.
PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas
características daquele em que o autor exerceu suas atividades.II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado
quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).
(TRF 3 - AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - Data da decisão 28/08/2013 - Data da
Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato de o uso de EPI´s,
por si só, não tem o condão de descaracterizar a atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar o agente agressivo a saúde não deve ser interpretado
contra o trabalhador, pois o formulário foi emitido há mais de 20 anos após o vinculo empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção individual e coletiva de trabalho tivessem sido implementadas
naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das partes deve ser considerada para fins previdenciários. O INSS teve conhecimento
do laudo pericial na presente ação previdenciária, não causando surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença. Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo trabalhista, admitindo a sua utilização para fins
previdenciários. 3. Verificando-se a descrição das atividades profissionais constante do laudo trabalhista, que consistiam na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas de conserto, inspecionando peças acidentadas,
pela multiplicidade de funções é de se notar que não havia habitualidade e permanência da sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se apenas eventualmente. Além disso, pela legislação trabalhista
não se exige habitualidade e permanência para a concessão do adicional de insalubridade na forma do art. 189 e seguintes da CLT, bastando a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4. Apelações improvidas.
(G.N.)(TRF-4 - APELREEX: 4548 RS 2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL -
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - ELETRICIDADE - COMPROVAÇÃO PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA - POSSIBILIDADE - REMESSA E APELAÇÃO
DO INSS DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o autor trabalhou exposto ao agente de risco eletricidade em tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de
primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como laborado em condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos autos foi formulado em consonância com as informações contidas em
Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em vista propositura de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os formulários para
comprovação do tempo especial, atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho do autor. O uso da prova emprestada não configura violação ao
contraditório e à ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez que a elaboração do Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do empregador, que independe de
aquiescência do INSS.III - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo AC 201250010025702 - AC 593221 - Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ -
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 - Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA
TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I. Primeiramente,
quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista, embora, habitualmente a mesma seja produzida dentro dos autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em outro processo,
fenômeno processual denominado prova emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do tempo de trabalho realizado, questão que se deu em outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª
Região, Primeira Turma Especializada, Processo 200351015288911, AC - 363044, Relator(a): Juiz Federal Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data: 10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao
cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil
283425, da Relatoria do MM. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data: 17/07/2009, pág: 82), qual seja, de que a decisão da Justiça
do Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua contribuição para a Previdência Social. Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o cálculo
da renda mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento compulsório das respectivas contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da
aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive, acrescentar que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da Fonseca, Fonte: DJ, Data: 09/05/2005,
PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação dos respectivos salários de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo
considerou o tempo de trabalho exercido na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de trabalho ocorrido em sentença trabalhista no período de 01/07/1981 a 29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8
meses e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de atividade especial, para fins de conversão em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na época em que ocorreu
a prestação de tais serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento
da atividade ou da categoria profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que, a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei) tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do
desempenho de atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo
técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida também foi reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá um acréscimo de 40%
no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2 anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois tempos considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o requisito etário (56 anos de idade à
época do requerimento), o segurado alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias, o que lhe confere o direito ao benefício
pleiteado. V. Quanto aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça vestibular, resta caracterizada a modificação de pedido, procedimento vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.
(G.N.)(TRF 2 - Processo AC 201151160005068 - AC 614697 - Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data da Decisão 13/06/2014 - Data da Publicação
03/07/2014)Por fim, resta clara a conveniência do traslado das provas de um processo a outro, que representa o prestígio dos princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar repetição
desnecessária de atos processuais já esgotados.Assim, em relação aos períodos de 13/02/1997 a 04/08/1997, trabalhado na empresa Viação Osasco Ltda, de 02/09/1997 a 10/09/2000, trabalhado na empresa Auto
Viação Urubupunga Ltda, de 02/10/2000 a 08/12/2003, trabalhado na empresa Viação Santa Brígida Ltda, de 16/12/2003 a 01/03/2006, trabalhado na empresa Viação Danúbio Azul Ltda, de 22/05/2006 a 22/09/2008,
trabalhado na empresa Viação Cometa S/A e de 02/02/2009 a 16/04/2015, trabalhado na Viação Gato Preto Ltda restou comprovado o exercício de atividade especial, por exposição a vibração de corpo inteiro, na
função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15.APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou
trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os
segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito
etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem,
e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS e os períodos reconhecidos nestes autos verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para
obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 11 anos, 11 meses e 10 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Além disso, o autor, na data do
requerimento administrativo (16/04/2015), teria o total de 33 anos, 10 meses e 19 dias de tempo de contribuição, fazendo, portanto, não faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme
planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 COMAC São Paulo Máquinas Ltda 1,0 23/03/1981 16/02/1984 1061 10612 Cia Brasileira de Distribuição 1,0
20/09/1988 25/04/1990 583 5833 Filtrobrás Roma Filtros Automotivos Ltda 1,0 04/01/1992 22/11/1996 1785 17854 Wal Mart Brasil Ltda 1,0 23/11/1996 23/12/1996 31 315 Viação Osasco Ltda 1,4 13/02/1997
04/08/1997 173 2426 Auto Viação Urubunga Ltda 1,4 02/09/1997 16/12/1998 471 659Tempo computado em dias até 16/12/1998 4104 4362 7 Auto Viação Urubunga Ltda 1,4 17/12/1998 10/09/2000 634 8878
Viação Santa Brígida Ltda 1,4 02/10/2000 08/12/2003 1163 16289 Viação Danubio Azul Ltda 1,4 16/12/2003 01/03/2006 807 112910 Viação Cometa S/A 1,4 22/05/2006 22/09/2008 855 119711 Viação Gato Preto
Ltda 1,4 02/02/2009 16/04/2015 2265 3171Tempo computado em dias após 16/12/1998 5724 8014Total de tempo em dias até o último vínculo 9828 12376Total de tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 10 mês(es) e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     570/615



19 dia(s)DispositivoPosto isso, parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como tempo comum o período de 04/01/1992 a 22/11/1996 e como tempo de atividade especial os períodos
de 13/02/1997 a 04/08/1997, trabalhado na empresa Viação Osasco Ltda, de 02/09/1997 a 10/09/2000, trabalhado na empresa Auto Viação Urubupunga Ltda, de 02/10/2000 a 08/12/2003, trabalhado na empresa
Viação Santa Brígida Ltda, de 16/12/2003 a 01/03/2006, trabalhado na empresa Viação Danúbio Azul Ltda, de 22/05/2006 a 22/09/2008, trabalhado na empresa Viação Cometa S/A e de 02/02/2009 a 16/04/2015,
trabalhado na Viação Gato Preto Ltda devendo o INSS proceder a sua averbação;Conforme o disposto no 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a
situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.São Paulo, 07/08/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004091-33.2016.403.6183 - NERO ECHEVERRIA ANTUNES(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NERO ECHEVERRIA ANTUNESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria
houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação
de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do
valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo,
preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora
não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 32/38). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 45/52).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar
de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e
41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente
dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o
benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da
Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do
salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a
grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91,
pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte
e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em
exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB,
em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças
de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das
referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação
do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto
de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança
entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
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da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 16), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na
época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/086.330.819-8), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MAURICIO MILNERRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição/aposentadoria
especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor
de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à
média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A
petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência
da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito
requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 51/66). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 72/76).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação,
pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona
com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o
prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a
apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03
como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário foi
concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado
expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo
ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício,
assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial
recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até
então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade
estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período,
no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses,
enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não
almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da
majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças
de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das
referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação
do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto
de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança
entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
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BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 68), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na
época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/084.567.895-7), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): IRIA IANORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente ação ordinária
em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente
no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o
STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e
houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a
prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 36/44). Instada
pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 46/47).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o
pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no
julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação
apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e
05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
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segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 19), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 21/088.010.268-3) considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas
pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no
artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ALAISE BADELUCCI CARVALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela
limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-
contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída
com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente a ilegitimidade da parte autora para pleitear a revisão do
benefício originário, a ocorrência da decadência do direito da parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao
direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 53/64). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.70/80).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de
ilegitimidade passiva, considerando que a autora é beneficiária de pensão por morte decorrente do falecimento de Abilio Norton Carvalho, beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, a análise do
direito à revisão com base nos tetos acima referidos, poderá alterar o valor da renda mensal do benefício por ela recebido, não havendo o que se falar em ilegitimidade.Afasto a preliminar de decadência, uma vez que o
pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no
julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação
apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da parte autora foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º
8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de
compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões
relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos
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pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal
recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste
artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e
a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos
salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-
contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei
8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em
razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o
entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo
5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação,
senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à
estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito,
sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor
perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo
valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a
Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com
efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas
apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas
Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de
regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao
argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais
do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação
imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter
os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário
importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a
inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício
previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a
sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa
ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi
tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente
puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração
do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua
concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de
reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de
benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E
05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios
previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha
sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que
comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em
configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c.
Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa
esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de
readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde
que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a
saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE
IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de
Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento
extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de
que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a
segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de
06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do
benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado,
mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário
- 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da
renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da
renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento
proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da
RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo,
aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais,
de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração
do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF
2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO
DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor
fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no
RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse
sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ.
ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA
INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação
válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA
APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso
porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011,
interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).
(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações
do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer
alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil
pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser
aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante
aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des.
Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as
parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente
de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fls. 65/66), constata-se que o benefício originário foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988
e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 21/154.647.941-1), originado do
benefício de aposentadoria (NB 42/083.946.067-8), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição
quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da
Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que
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pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de
prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496
do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-
se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004117-31.2016.403.6183 - MARIA CECILIA FERREIRA VILLELA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA
CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA CECILIA FERREIRA VILLELARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda
mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls.
71/86). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 95/103).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio
mérito da ação.Afasto a preliminar de decadência, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos
tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal
questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial
do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da parte autora foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição
Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a
publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer
diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo
202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios
calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base
apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a
questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar
Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção
constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário
pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá
possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas
constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício
quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é
aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento
vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste
contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos
salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir
da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico
perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a
égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então
vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da
igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política
financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam
equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda
com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios,
seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio,
devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma
sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c.
STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos
em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o
direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma
restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da
renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais
Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91.
REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados
ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto
constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a
alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende
dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma,
DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de
revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame
Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de
readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em
julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao
cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite
fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em
decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida,
na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA.
PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA
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ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste
Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste
razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142
..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do
ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios
previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de
ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 32), constata-se que o benefício originário foi concedido no período
denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela
jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 21/153.699.608-1), originado do benefício de aposentadoria (NB 42/082.399.857-6), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as
prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o
Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação
da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a
remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I,
do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VLADEMIR BENECIO PREVIDELLIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe
a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria
houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação
de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do
valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo,
preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora
não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 48/54). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 62/82).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar
de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e
41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente
dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o
benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da
Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do
salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a
grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91,
pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte
e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em
exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB,
em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças
de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das
referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação
do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto
de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança
entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     577/615



constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 34), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na
época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/082.373.083-2), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0004596-24.2016.403.6183 - CLAUDIO CORREA(SP294136A - LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CLAUDIO CORREARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição/aposentadoria
especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor
de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à
média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A
petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência
da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito
requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 48/60). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 62/80).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação,
pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona
com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o
prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a
apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03
como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário foi
concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado
expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo
ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício,
assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial
recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até
então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade
estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período,
no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses,
enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não
almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da
majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças
de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das
referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação
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do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto
de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança
entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 14), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na
época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/085.047.777-8), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017NILSON MARTINS
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0004691-54.2016.403.6183 - OSANNA FRANZOSO LIMA(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): OSANNA FRANZOSO LIMARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de pensão por morte, originado de benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na
concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste
subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º
20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da
demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 36/39). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 46/53).É o
Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se
configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos
de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão
será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu
benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da parte autora foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição
Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a
publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer
diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     579/615



202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios
calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base
apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a
questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar
Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção
constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário
pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá
possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas
constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício
quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é
aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento
vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste
contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos
salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir
da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico
perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a
égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então
vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da
igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política
financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam
equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda
com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios,
seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio,
devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma
sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c.
STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos
em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o
direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma
restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da
renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais
Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91.
REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados
ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto
constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a
alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende
dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma,
DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de
revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame
Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de
readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em
julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao
cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite
fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em
decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida,
na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA.
PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA
ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste
Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste
razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142
..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do
ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios
previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de
ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 19), constata-se que o benefício originário foi concedido no período
denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela
jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 21/126.434.014-9), originado do benefício de aposentadoria (NB 46/88.355.640-5), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as
prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a
parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/09/2017     580/615



determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado
no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0004933-13.2016.403.6183 - WAGNER JOAQUIM BLINI DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): WAGNER JOAQUIM BLINI DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Registro n.º _______/2017Trata-se de ação ordinária ajuizada por
WAGNER JOAQUIM BLINI DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela de urgência, almejando a concessão de benefício de auxílio doença ou a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, diante de sua incapacidade laborativa.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinada a emenda da inicial para juntada de
peças referentes a processo constante no termo de prevenção (fl. 296), o que foi cumprido com a apresentação de documentos (fls. 303/321).Foi afastada a hipótese de litispendência/coisa julgada e indeferido o pedido de
tutela antecipada por este Juízo (fl. 323).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação (fls. 326/330).A parte autora, então, reiterou o pedido de tutela antecipada para
imediata determinação e concessão do benefício, apresentando documentos referentes ao seu estado de saúde atual (fls. 341/355).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, quanto à qualidade de segurado do autor,
verifico que ele recebeu o benefício de auxílio-doença até 10/06/2013, não constando qualquer contribuição posteriormente. Assim, conforme o disposto no artigo 15 da Lei 8.213/91, o autor manteve a qualidade de
segurado até 15/09/2014.Em relação à incapacidade, verifico que os documentos apresentados às fls. 342/355 dão conta de que o autor estaria impossibilitado de exercer suas atividades profissionais, em virtude de
agravamento do quadro de doença que o acomete, o que gerou a necessidade de utilização permanente de oxigenoterapia domiciliar. Assim, há elementos que evidenciam, pelo menos numa análise preliminar, a
incapacidade no momento atual.No entanto, verifico que o pedido do autor é de concessão do benefício a partir da data do requerimento do pedido administrativo NB 31/605.778.050-0 (08/04/2014), que foi indeferido. A
par disso, nos autos do Processo n. 0000093-28.2014.403.6183, em que o autor pleiteou o restabelecimento de outro benefício anteriormente cessado, foi realizada perícia médica em 21/10/2014 (fl. 314-v), que
constatou que o autor não apresentava incapacidade naquela data. Assim, na data do requerimento administrativo do benefício, o autor não era incapaz.Além disso, considerando que a aparente incapacidade atual
demonstrada pela parte autora só teve início em data posterior à 21/10/2014 (quando o autor foi declarado capaz pelo perito deste Juízo), observo que na referida data o autor já não tinha a qualidade de segurado, porque,
conforme mencionado acima, tal qualidade manteve-se somente até 15/09/2014.Com efeito, de acordo com o artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, deve ser
deferida quando presentes os seguintes requisitos: a) a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) a existência de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do
benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a realização de perícia médica para constatação da incapacidade
da parte autora.Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou
caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, assim como, o objeto tratado exige a produção de prova pericial.Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Defiro a produção de
prova pericial a ser realizada na residência do autor (endereço às fls. 342) e determino que a Secretaria do Juízo efetue os procedimentos necessários para possibilitar a realização da perícia nesses termos.Cumpra-se.
Intimem-se.

0005145-34.2016.403.6183 - LUIZ PEREIRA DA SILVA(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C.Registro nº ____/2017.A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto
vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e
que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da coisa julgada, a carência da ação e a
ocorrência da decadência do direito da parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,
requerendo a improcedência do pedido (fls.87/96). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.128/135).É o relatório. Decido.O presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a
apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda com os pedidos formulados na ação autuada sob o nº 0006667-58.2011.403.6317 que tramitou perante o Juizado Especial Federal de
Santo André, verifico que se trata reprodução fidedigna de demandas, com a tríplice identidade dos elementos da ação (mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos).Portanto, tendo em vista que a demanda
anterior já teve julgamento de mérito, inclusive com o trânsito em julgado da sentença proferida, resta configurada a coisa julgada, que é um dos pressupostos processuais negativos e implica na imediata extinção do
processo.Nesse sentido, importa destacar o disposto no artigo 508, do Novo Código de Processo Civil, que assim aduz: Art. 508. Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas
as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido.Consigno que a coisa julgada pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica processual, enquanto não
ocorrer o trânsito em julgado, e deve ser declarada de ofício pelo juiz (artigo 485, 3º, do Novo Código de Processo Civil), posto que se trata de matéria de ordem pública, albergada por cláusula constitucional (artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição da República). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a
concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0005150-56.2016.403.6183 - ELIZABETE MAZETTO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ELIZABETE MAZETTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente
ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto
vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e
que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente a ocorrência da decadência do direito da parte autora e da
prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 71/86). Instada
pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 95/103).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da
ação.Afasto a preliminar de decadência, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de
salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão
será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu
benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
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atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 32), constata-se que o benefício originário foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a
ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 21/047.840.891-9), considerando no cálculo, as novas limitações
estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil
Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação
de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VALDIR LEORNARDORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente
ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao
teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição;
e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls.
83/93). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.97/104) e foi indeferida a produção de prova pericial (fl.105).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não
se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos
tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal
questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial
do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º
8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de
compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões
relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos
pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal
recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste
artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e
a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos
salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-
contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei
8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em
razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o
entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo
5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação,
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senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à
estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito,
sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor
perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo
valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a
Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com
efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas
apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas
Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de
regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao
argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais
do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação
imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter
os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário
importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a
inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício
previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a
sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa
ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi
tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente
puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração
do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua
concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de
reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de
benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E
05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios
previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha
sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que
comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em
configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c.
Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa
esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de
readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde
que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a
saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE
IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de
Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento
extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de
que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a
segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de
06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do
benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado,
mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário
- 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da
renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da
renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento
proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da
RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo,
aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais,
de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração
do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF
2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO
DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor
fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no
RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse
sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ.
ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA
INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação
válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA
APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso
porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011,
interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).
(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações
do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer
alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil
pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser
aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante
aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des.
Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as
parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente
de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 96), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e
05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/88.405.646-5) considerando
no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o
ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela
específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também
condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e
com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da
celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0005315-06.2016.403.6183 - LOURDES MALDONADO MARTINS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LOURDES MALDONADO MARTINSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de pensão por morte, originado de
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na
concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste
subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º
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20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da
demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls.38/45). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 51/58).É o
Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se
configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos
de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão
será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu
benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da parte autora foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição
Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a
publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer
diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo
202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios
calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base
apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a
questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar
Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção
constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário
pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá
possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas
constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício
quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é
aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento
vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste
contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos
salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir
da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico
perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a
égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então
vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da
igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política
financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam
equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda
com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios,
seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio,
devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma
sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c.
STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos
em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o
direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma
restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da
renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais
Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91.
REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados
ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto
constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a
alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende
dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma,
DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de
revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame
Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de
readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em
julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao
cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite
fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em
decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida,
na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA.
PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA
ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste
Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste
razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142
..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do
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ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios
previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de
ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 17), constata-se que o benefício originário foi concedido no período
denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela
jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 21/300.549.841-9), originado do benefício de aposentadoria (NB 42/088.372.586-0), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as
prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a
parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado
no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VITORIO CESTAROLI FILHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria
houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação
de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do
valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo,
preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora
não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 57/69). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 71/78).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar
de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e
41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente
dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o
benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da
Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do
salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a
grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91,
pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte
e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em
exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB,
em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças
de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das
referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação
do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto
de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança
entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
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verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 26/27), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto
na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/087.919.717-0), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): BERNARDITA JOVINA PEREZ QUEZADARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor da renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da
decadência do direito da parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls.41/50). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 52/61).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se
confunde com a do próprio mérito da ação.Afasto a preliminar de decadência, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de
readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de
prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a
condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a
diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da parte autora foi concedido a partir de
01/06/1983 (NB nº 76.591.324-0), conforme fls.18.DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o
julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito
consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF,
em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que
o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da
majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito
à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do
valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior
por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o
direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o
segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto
limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que permita a
alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador
constitucional, na forma como reconhecido pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela aplicação do teto limitador
vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há
direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela
incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, verifica-se pelos documentos anexados aos autos (fls. 18), que o benefício originário da pensão por morte foi concedido a partir de 01/06/1983, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da
concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1)
declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 21/83.936.583-7), originado do benefício de aposentadoria especial (NB 76.591.324-0), considerando no cálculo, as
novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da
Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação
de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0005872-90.2016.403.6183 - ADEMIR TEODORO DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ADEMIR TEODORO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTrata-se de ação proposta por ADEMIR TEODORO DOS SANTOS em
face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença.Foi realizada perícia médica e o laudo foi
anexado aos autos às fls. 179/185.Entretanto, ao analisar todo o processado, verifico que o feito não está em termos para julgamento.Converto o julgamento em diligência.Verifico que o médico perito, na especialidade
ortopedia, não constatou situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual. Contudo, sugeriu que fosse realizada nova perícia médica na especialidade otorrinolaringologia, em virtude do autor apresentar redução
da acuidade auditiva e zumbidos.Posto isso, determino a realização de perícia médica na especialidade otorrinolaringologia, ficando postergada a análise do pedido de tutela antecipada para momento posterior à
apresentação do laudo pericial.Intime-se. São Paulo, 15/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): DAYSE VIAN ROCHARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente
ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto
vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e
que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido
(fls.33/41). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 45/58).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio
mérito da ação.Afasto a preliminar de decadência, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos
tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal
questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial
do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da parte autora foi concedido a partir de 23/09/1994 (NB nº 46/68.167.000-2),
conforme fls.12.DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO
DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do
benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que
foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional
emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza
jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de
benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do
benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições
efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que
recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição
do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de
uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente
uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos
benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em
desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser
possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo
com o teto de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente
ao teto antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário
de contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde,
apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido pelo STF, somente
ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter
direito a readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de
readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da
concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito
de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média
atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%)
e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar
a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais,
o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos
tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento
consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará
a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, verifica-se pelos
documentos anexados aos autos (fls. 12), que o benefício originário da pensão por morte foi concedido a partir de 23/09/1994, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do
benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito
da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 21/144.352.828-2), originado do benefício de aposentadoria especial (NB 46/068.167.000-2), considerando no cálculo, as novas
limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação
Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação
de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P.R.I.C.São Paulo, 07/08/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0006600-34.2016.403.6183 - ALINE DE LIMA BARBOSA(SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR (A): ALINE DE LIMA BARBOSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO CRegistro nº _____/2017.Cuida-se de ação ajuizada por
ALINE DE LIMA BARBOSA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da qual objetiva a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.A inicial veio
instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos às fl. 27v.Foi deferida a produção de prova pericial médica.Contudo, a parte autora deixou de apresentar os
documentos médicos para a realização de perícia médica, apesar de reiteradamente ter sido concedido prazo para tanto (f. 28/29 e 30).É o relatório.Passo a decidir.Embora intimado, o autor não se manifestou para
realização da perícia médica. O próprio advogado não apresentou manifestação.Desta feita, dada a imprescindibilidade da prova para a comprovação de incapacidade, o não comparecimento da parte autora em perícia da
qual foi devidamente intimada enseja a extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto indispensável ao deslinde da questão.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro nos incisos I e IV, do artigo 485, do Novo Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à
parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal
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0006976-20.2016.403.6183 - DAGMAR COELHO BARBOSA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA
TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): DAGMAR COELHO BARBOSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da
decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls.41/53). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.56/64).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma
como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de
benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada
em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício
utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da
documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988
e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
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sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 19), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 41/86.103.604-2) considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas
EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-
28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico
certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo,
28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE ANTONIO MORISCORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da
decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls. 46/56). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.62/69).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma
como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de
benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada
em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício
utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da
documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988
e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
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direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 57/60), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/87.945.169-6), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas
pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no
artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São
Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): SIGUENOBU YOSHIMURARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a
prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls.29/36). Instada
pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 38/45).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da
ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na
presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-
de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação
da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida
Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava,
ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992,
todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento
de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em
vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os
benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se
calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido
no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início,
importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do
artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do
Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário,
a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do
limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador
previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto,
ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação
do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse
limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração,
consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e,
consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente
aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios
anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há,
todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às
prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior,
respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo
a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual
permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política
financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os
recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a
majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê
a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
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8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 12), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na
época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/88.111.487-1), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): RUBENS GONÇALVES DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos à fl. 30.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a
ocorrência da decadência do direito da parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,
requerendo a improcedência do pedido (fls. 32/53).Instada pelo Juízo, a parte autora deixou o prazo transcorrer sem manifestação (fl. 57v).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de
carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Afasto a preliminar de decadência, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício
previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso
concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na
presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.DO
JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi
apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma
que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia,
importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade
com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais
nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o
teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre
distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no
caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal
consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser possível o
direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto
de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto
antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de
contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde,
apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido pelo STF, somente
ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter
direito a readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de
readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da
concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito
de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média
atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%)
e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar
a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais,
o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos
tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento
consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará
a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, verifica-se pelos
documentos anexados aos autos (fls. 16), que o benefício da parte autora foi concedido a partir de 30/10/87, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, faz ela jus a
readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 42/083.954.233-4), considerando no cálculo, a nova limitação estabelecida pela EC 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas
vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do
benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 07/08/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008024-14.2016.403.6183 - ANTONIO MARQUES DOS SANTOS(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E SP381514 - DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTONIO MARQUES DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda
mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da
decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls. 57/64). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 66/73).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, mantenho a decisão que concedeu os benefícios da justiça
gratuita, tendo em vista o valor recebido pelo autor a título de aposentadoria e sua idade avançada. Logo, na hipótese de revogação da concessão da justiça gratuita, como requereu o INSS, entendo que isso poderia
comprometer a subsistência do autor. Assim, não acolho a alegação da Ré.Afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência,
entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos
proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais
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parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a
renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a
prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei
n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de
compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões
relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos
pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal
recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste
artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e
a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos
salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-
contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei
8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em
razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o
entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo
5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação,
senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à
estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito,
sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor
perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo
valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a
Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com
efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas
apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas
Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de
regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao
argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais
do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação
imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter
os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário
importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a
inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício
previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a
sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa
ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi
tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente
puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração
do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua
concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de
reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de
benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E
05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios
previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha
sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que
comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em
configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c.
Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa
esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de
readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde
que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a
saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE
IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de
Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento
extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de
que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a
segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de
06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do
benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado,
mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário
- 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da
renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da
renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento
proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da
RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo,
aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais,
de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração
do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF
2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO
DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor
fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no
RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse
sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ.
ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA
INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação
válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA
APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso
porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011,
interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).
(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações
do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer
alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil
pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser
aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante
aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des.
Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as
parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente
de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 29), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e
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05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/086.034.832-6) considerando
no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o
ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela
específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também
condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e
com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da
celeridade processual.P.R.I.C.

0008281-39.2016.403.6183 - ORLANDO DORNELAS DE ALMADA(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ORLANDO DORNELAS DE ALMADARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda
mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido
(fls.31/46). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.53/62).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de decadência, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona
com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o
prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora
a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03,
e a pagar a diferença devida.DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA
ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é
exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado
por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside
na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o
integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com
as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos
segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só
após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência
Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica,
mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de
reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de
benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos
benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do
segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto
ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica
nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº
20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do
benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência
do teto.Reconhece-se, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do
segurado receber o benefício de acordo com o teto de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter
sempre contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez
que a alteração do valor do teto de salário de contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos
benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional,
na forma como reconhecido pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais,
com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a
readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do
valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional
Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção,
calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao
salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo
entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante
(Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma
Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS
DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto
para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para
todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa
destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, verifica-se pelos documentos anexados aos autos (fls. 51), que o benefício da parte autora foi concedido a partir de 01/08/1987, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do
benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito
da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/82.346.003-7), considerando no cálculo, a nova limitação estabelecida pelas ECs 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as
prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a
parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado
no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal
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0008445-04.2016.403.6183 - JOSE APARECIDO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL E SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA
PASSOS E SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: JOSE APARECIDO NOGUEIRA DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C. Registro nº _______/2017A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para que a parte autora apresentasse comprovante de residência atual e esclarecesse eventual prevenção em relação ao processo
indicado (fl. 104).A advogada da parte autora requereu a dilação do prazo por mais 30 dias (fl. 105)Então, foi concedido novo prazo para regularização (f. 106), porém a parte autora não se manifestou.É o relatório.
Decido.Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento
do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às
hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim
sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto
necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de
Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.Custas
na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOÃO MARIA DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da
decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls. 24/31). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.37/44).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma
como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de
benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada
em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício
utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da
documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988
e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
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Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 13), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/82.400.660-7) considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas
EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-
28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico
certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo,
28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): OSVANILDO GINDRO RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a presente
ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria
houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação
de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do
valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo,
preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora
não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 30/40). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 44/49).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar
de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e
41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente
dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o
benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da
Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do
salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a
grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91,
pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte
e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em
exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB,
em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças
de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das
referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação
do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto
de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança
entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.
Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está
adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da
alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios
do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada
pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário
quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao
seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
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calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período
denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma
que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as
seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do
benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data
anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o
apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal
Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas
Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do
benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de
verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada
dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir
daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a
existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por
que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião
da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que
passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme
documento anexado aos autos (fl. 42), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na
época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/083.698.362-9), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 03/08/2017.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE FERNANDO MOREIRA BARROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda
mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos à fl. 49.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a
ocorrência da decadência do direito da parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,
requerendo a improcedência do pedido (fls. 53/63).Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fl. 70/77).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua
análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Afasto a preliminar de decadência, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de
readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de
prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.DO JULGAMENTO DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa
destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa
forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção
política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção
que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade
com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais
nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o
teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre
distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no
caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal
consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser possível o
direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto
de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto
antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de
contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde,
apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido pelo STF, somente
ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter
direito a readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de
readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da
concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito
de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média
atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%)
e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar
a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que
houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial
da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos
Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL.
INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a
prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza
Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais,
o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos
tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento
consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará
a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura
daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, verifica-se pelos
documentos anexados aos autos (fls. 21), que o benefício da parte autora foi concedido a partir de 01/11/85, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, faz ela jus a
readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 42/080.086.355-0), considerando no cálculo, a nova limitação estabelecida pela EC 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas
vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do
benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 07/08/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz FederalS
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ZELI PEREIRA SCIARRETTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de pensão por morte, originado de benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na
concessão do benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste
subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º
20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da
demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls.59/68). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 72/80).É o
Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se
configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos
de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão
será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu
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benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da parte autora foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição
Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a
publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer
diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo
202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios
calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base
apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a
questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar
Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção
constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário
pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá
possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas
constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício
quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é
aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento
vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste
contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos
salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir
da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico
perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a
égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então
vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da
igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política
financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam
equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda
com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios,
seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio,
devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma
sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c.
STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos
em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o
direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma
restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da
renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais
Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91.
REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados
ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto
constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a
alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende
dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma,
DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de
revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame
Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de
readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em
julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao
cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite
fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em
decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida,
na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA.
PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA
ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste
Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste
razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142
..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do
ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios
previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de
ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 25), constata-se que o benefício originário foi concedido no período
denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela
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jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 21/88.107.717-8), originado do benefício de aposentadoria (NB 31/88.064.984-4), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as
prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a
parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado
no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0008683-23.2016.403.6183 - ANTONIO DE PADUA BARROS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTONIO DE PADUA BARROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal
pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus
salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da
decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls. 23/44). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.48/62).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma
como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de
benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada
em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício
utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da
documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988
e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que
tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto
no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de
julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham
corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado
qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na
incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto
ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor
do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional
n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a
questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do
valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da
irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo
teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes
segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em
discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito
adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a
Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico
perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como
aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser
percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício
previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em
atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários,
ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais
referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que
permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal
Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação
aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores
dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que
o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram
benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo
nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido
no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340,
APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial
(revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que
ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até
então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª
Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS
PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado
como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo
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da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo
extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE
QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS
E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da
ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da
Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente
citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova
renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ
13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente
caso, conforme consulta ao sistema CNIS, constata-se que o benefício foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo
teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o
pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/81.336.061-7), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e
41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-
28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico
certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo,
28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008746-48.2016.403.6183 - PEDRO LUIZ CARVALHO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): PEDRO LUIZ CARVALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Registro n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com o reconhecimento de período(s) de atividade comum e especial indicado(s) na inicial. Este Juízo deixou de designar audiência de conciliação e de mediação, deferiu os benefícios da justiça gratuita e
concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição inicial (fl. 397).A parte autora apresentou petição de fls. 398/399.É o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição de fls. fls. 398/399 como emenda à
petição inicial.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese,
se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no
presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que
evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 17/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008764-69.2016.403.6183 - ADEMAR DE PAULA SILVA(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E SP381514 - DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ADEMAR DE PAULA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2017.A parte autora propõe a
presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição/aposentadoria especial, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.Alega, em síntese, que na concessão do benefício de aposentadoria
houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação
de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do
valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo,
preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da decadência do direito da parte autora e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora
não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 50/62). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 64/72).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Quanto à ocorrência da
decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de
readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.No que se refere à
prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOA parte autora na presente ação objetiva a
condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a
diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de
1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de
2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de
norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de
prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta
Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer
diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo
202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios
calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base
apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a
questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar
Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção
constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário
pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá
possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas
constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício
quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é
aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento
vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste
contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos
salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir
da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico
perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a
égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então
vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da
igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política
financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam
equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda
com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios,
seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
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constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio,
devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma
sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c.
STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos
em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o
direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma
restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da
renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais
Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91.
REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados
ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto
constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a
alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende
dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma,
DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de
revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame
Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de
readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em
julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao
cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite
fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em
decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº
0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida,
na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA.
PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA
ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste
Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste
razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142
..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do
ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios
previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de
ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 32), constata-se que o benefício foi concedido no período denominado
buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a
readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 42/086.080.012-50), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja,
as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter
alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação
continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do
artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida
que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 07/08/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008860-84.2016.403.6183 - RONALDO DE JESUS JOSE(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): RONALDO DE JESUS JOSÉRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Registro n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a efetuar a revisão dos benefícios de auxílio-doença NB 560.847.885-8, NB 534.778.121-8, NB
538.508.277-1 e NB 608.389.847-5, bem como a pagar as diferenças devidas, sob o argumento de que o INSS não aplicou os índices corretos quando do cálculo da RMI dos referidos benefícios.Este Juízo deixou de
designar audiência de conciliação e de mediação, deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição inicial (fl. 56).A parte autora apresentou petição de fls. 60/128.É
o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição de fls. 60/128 como emenda à petição inicial.Afasto a prevenção indicada no Termo de Prevenção às fls. 46/47, em relação aos processos nº 0013311-36.2008.403.6183
e nº 0008417-36.2016.403.6183, visto que a matéria tratada nos processos indicados é diversa da pretensão trazida no presente feito. Passo à análise do pedido da tutela provisória. Nos termos do artigo 311, cumulado
com o seu parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a tutela de evidência pode ser concedida, liminarmente, independentemente da demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, apenas
quando:II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; eIII - se tratar de pedido reipersecutório fundado em
prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;Quanto ao pedido de revisão dos benefícios de auxílio-doença
recebidos pelo autor, não resta verificado o preenchimento dos requisitos indicados no inciso II, visto que, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em
julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.Por fim, observo que a matéria tratada no presente caso é diversa da hipótese prevista no inciso III, não havendo como ser deferida a tutela de evidência por este motivo.
Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 17/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0017525-26.2016.403.6301 - MANOEL CORREA DIAS(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MANOEL CORREA DIASREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária,
com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 174.391.863-9)
desde a DER em 07/07/2015.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS deixou de computar períodos especiais e indeferiu o pedido.Inicialmente
os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedeu os benefícios da justiça gratuita ( fls. 74/75).Devidamente citado, o Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando a improcedência do pedido. (fls. 78/80)Após cálculos da Contadoria Judicial, o Juizado Especial Federal reconheceu sua incompetência em razão o valor da causa
e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital (fls. 123/124).Os autos foram então redistribuídos perante este Juízo (fls. 134/135)A parte autora juntou cópia do processo
administrativo às fls. 148/208 e o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA ( fls. 211/214).O INSS se manifestou às fls. 216/224.É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada
pelo INSS (fls. 205/206), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados, isto é, quanto ao
pedido de reconhecimento de atividade especial exercido no(s) período(s): de 06/05/1996 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/12/2003.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas,
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estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o
Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a
possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto
nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e
II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91
sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.
Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido
pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou
a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto
pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu
verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março
de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS
NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no
REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência
da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em
que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado
nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários
fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O
dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência,
quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte:
superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?
2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA.
NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a
que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?
11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do
dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos
EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE
DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012).
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado
prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não
criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos
minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado
corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de
atividade especial. Quanto ao caso concreto.No caso em concreto, a controvérsia cinge-se no reconhecimento de atividades especiais nos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 01/01/2004 a 07/07/2015, laborado
na empresa Chris Cintos de Segurança Ltda.Para comprovação da especialidade desses períodos, o autor apresentou CTPS (fl.190) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 179/180), onde consta que exerceu o
cargo de encanador, exposto ao agente ruído na intensidade de 89 dB(A).Considerando que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, o limite legal mínimo era de 90 dB(A) para o agente nocivo ruído, deixo de reconhecer
tal período como especial.Quanto ao período de 01/01/2004 a 07/07/2015, verifico que a intensidade do ruído era superior ao limite legal mínimo de 85dB(A). Além disso, o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA às fls. 211/214 esclarece que a exposição ao agente nocivo ruído se dava de forma contínua de 8 horas diárias, o que se conclui que ocorrera de forma habitual e permanente.Assim, reconheço como especial apenas
o período: de 01/01/2004 a 07/07/2015, nos termos do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003.Aposentadoria por tempo de contribuiçãoAssim, em sendo reconhecido o período de 01/01/2004 a 07/07/2015 como tempo de atividade especial, somando-se ao tempo de contribuição já reconhecido
administrativamente, verifica-se que o autor, na data do requerimento administrativo, tinha 37 anos, 07 meses e 13 dias fazendo, portanto, jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
conforme tabela a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 MRSA ENGENHARI, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1,0 03/03/1980 25/06/1980 115 1152 SERMO SERVIÇOS E
MATERIAIS DE OBRAS LTDA 1,0 06/08/1980 10/03/1982 582 5823 CMEL CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA 1,0 13/07/1982 25/11/1983 501 5014 CMEL CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA
1,0 01/02/1984 30/03/1988 1520 15205 CMEL CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA 1,0 23/06/1988 04/04/1989 286 2866 CMEL CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA 1,0 24/07/1989 30/07/1991 737
7377 L N EMPREENDIMENTOS LTDA 1,0 03/06/1992 01/09/1993 456 4568 MACHADO MACEDO COMERCIO 1,0 26/11/1993 14/11/1995 719 7199 CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA 1,4 06/05/1996
05/03/1997 304 42510 CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA 1,0 06/03/1997 16/12/1998 651 651Tempo computado em dias até 16/12/1998 5871 5993 11 CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA 1,0 17/12/1998
18/11/2003 1798 179812 CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA 1,4 19/11/2003 31/12/2003 43 6013 CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA 1,4 01/01/2004 07/07/2015 4206 5888Tempo computado em dias após
16/12/1998 6047 7747Total de tempo em dias até o último vínculo 11918 13740Total de tempo em anos, meses e dias 37 ano(s), 7 mês(es) e 13 dia(s)DispositivoPosto isso, julgo extinto o feito, sem análise de mérito
quanto aos períodos de 06/05/1996 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/12/2003.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade
especial o período de 01/01/2004 a 07/07/2015 laborado para a empresa Chris Cintos de Segurança Ltda., devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/174.391.863-9), desde a data do seu requerimento (07/07/2015);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da DIB do
benefício, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos
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termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos
termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos
do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado.
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.C.São Paulo, 27/07/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0031016-03.2016.403.6301 - EVANGELOS LOUCAS(SP259341 - LUCAS RONZA BENTO E SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: EVANGELOS LOUCASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C. Registro nº _______/2017A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos
especiais.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, que declinou da competência, sendo, então, redistribuídos para este Juízo.Foi concedido o prazo de 15 dias para que a
parte autora providenciasse a assinatura da petição inicial, bem como apresentasse declaração original de hipossuficiência e cópia legível do processo administrativo, em especial da contagem de tempo (fl. 108).A parte
autora providenciou a assinatura da inicial pelo procurador e apresentou procuração e declaração de pobreza originais. No entanto, deixou de apresentar cópia legível da contagem de tempo.É o relatório. Decido.Embora
intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe
competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de
extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é
suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto
necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de
Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.Custas
na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0000425-87.2017.403.6183 - TEREZINHA MARIA DE JESUS MARIGHETTI(SP264199 - ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: TEREZINHA AMRIA DE JESUS MARIGHETTIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C. Registro nº _______/2017A parte autora
propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício assistencial ao idoso.Este Juízo deferiu os benefícios da
justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para que a parte autora apresentasse comprovante de residência atual (fl. 21).A advogada da parte autora informou a impossibilidade da regularização determinada em virtude da
dificuldade de contato com aquela, que não conseguiria providenciar os documentos no prazo estabelecido.Então, foi concedido novo prazo para regularização (f. 24), porém a parte autora não se manifestou.É o relatório.
Decido.Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento
do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às
hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim
sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto
necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de
Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.Custas
na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 26/07/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO

0002425-12.2007.403.6183 (2007.61.83.002425-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ANTONIO FIRMINO DOS
SANTOS X AFONSO MANOEL PEREIRA X FLAVIO DA CRUZ X FRANCISCO CALIXTO DE SOUZA X ELISABETE GOMES X JOAO CEZAR FERRARI X MARIA APARECIDA CARDOSO DE
JESUS X MARIA DE LOURDES CEZAR X ODELASCIO MITTER X GERALDO IZIDORO DE ALMEIDA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS, AFONSO MANOEL PEREIRA, MARIA
APARECIDA DE CARDOSO JESUS, MARIA DE LOURDES CEZAR e GERALDO IZIDORO DE ALMEIDA.SENTENÇA TIPO BRegistro ________/2017Versam os presentes autos sobre embargos à execução
interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em relação à execução do julgado iniciada pelos segurados ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS, AFONSO MANOEL PEREIRA, MARIA APARECIDA
DE CARDOSO JESUS, MARIA DE LOURDES CEZAR e GERALDO IZIDORO DE ALMEIDA, nos autos do processo 0003282-68.2001.403.6183, que tratou da revisão da renda mensal inicial dos benefícios, com
aplicação do índice de IRSM (39,67%) para fevereiro de 1994. Na inicial (fls. 02/12), o Embargante insurge-se contra a conta de liquidação apresentada pelos Embargados, alegando que nada seria devido, visto que os
benefícios teriam sido revisados e as diferenças pagas nos autos dos processos judiciais nº 2004.61.84.086273-3, 2004.63.06.000495-1, 2003.61.84.050016-8, 2004.61.84.101044-0 e 2002.61.84.017372-4.Foram os
autos remetidos ao Contador, que informou que ao consultar o sistema PLENUS, verificou que as revisões foram efetuadas, sendo paga, administrativamente, parte das diferenças, em PAB, para todos os embargados (fls.
121/144).Cientificadas às partes, o Embargante apresentou sua manifestação (f. 155/156), alegando que as diferenças decorrentes da revisão fora objeto dos processos judiciais indicados nos documentos de consulta ao
sistema processual (fls. 157/182), tendo os segurados recebido todos os valores devidos judicialmente, em RPV. Remetidos, novamente, os autos ao Contador, este apresentou parecer (fls. 184/188), relatando que as
diferenças decorrentes da revisão foram completamente pagas aos embargados ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS, AFONSO MANOEL PEREIRA, MARIA APARECIDA DE CARDOSO JESUS, MARIA DE
LOURDES CEZAR e GERALDO IZIDORO DE ALMEIDA, tanto na via administrativa, através dos PABs relatados na fl.121, quanto na via judicial, nos processos indicados e que tramitaram o Juizado Especial Federal
desta capital e no Juizado Especial de Osasco (neste último, em relação ao coembargado Afonso Manoel Pereira). Portanto, não haveriam outras diferenças a serem pagas aos segurados.A parte embargada apresentou
manifestação, informando estar de acordo com o parecer, concordando com as informações apresentadas (fl. 193). É o relatório.Passo a decidir.Conforme se verifica, o autor concordou com o parecer da Contadoria,
inclusive, quanto às diferenças devidas já terem sido pagas, tanto administrativamente, quanto através das demanda judiciais nº 2004.61.84.086273-3, nº 2004.63.06.000495-1, nº 2003.61.84.050016-8, nº
2004.61.84.101044-0 e nº 2002.61.84.017372-4.Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com resolução de seu
mérito nos termos do inciso I do artigo 487 do Novo CPC, visto que restou verificado que não haveriam valores a serem pagos.Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte embargada mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça
gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as exigências legais.P. R. I.São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002446-85.2007.403.6183 (2007.61.83.002446-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X FRANCISCO CALIXTO DE
SOUZA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: FRANCISCO CALIXTO DE SOUZA.SENTENÇA TIPO BRegistro
________/2017Versam os presentes autos sobre embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em relação à execução do julgado iniciada pelo segurado FRANCISCO CALIXTO
DE SOUZA, nos autos do processo 0003282-68.2001.403.6183, que tratou da revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com aplicação do índice de IRSM (39,67%) para fevereiro de 1994. Na inicial (fls. 02/12),
o Embargante insurge-se contra a conta de liquidação apresentada pelo Embargado, visto este já vem recebendo os valores questionados no feito principal, pois aderiu ao acordo previsto na MP nº 201/2004.Foram os
autos remetidos ao Contador, que apresentou parecer e cálculos, deixando de apurar diferenças devidas em razão da adesão ao acordo nos termos da MP nº 201/04 (f. 09/12).Diante disso, foi determinado o retorno dos
autos à contadoria, a qual efetuou novos cálculos e parecer (fls. 26/38 e 52/60).Cientificadas às partes, o Embargante apresentou sua manifestação (f. 70/89) alegando que nenhum valor seria devido ao embargado, diante
do acordo firmado com o segurado nos termos da Medida Provisória 201/04, posteriormente convertida na Lei nº 10.999/04. Aponta, que, a adesão do segurado aos termos da MP implicaria no recebimento dos valores
apurados e na renúncia a eventuais créditos decorrentes da revisão do benefício. Sobrevieram novos cálculos da contadoria (fls. 91/99).Em decisão de fl. 111, foi convertido o julgamento em diligência, sendo determinado
que o INSS apresentasse cópia do termo de adesão à MP 201/04, assinado pelo segurado titular do benefício. Em razão desta determinação foram juntados aos autos os documentos de fls. 117/120.Intimadas as partes
para tomarem ciência dos documentos e apresentarem suas manifestações (fl.124), o embargado manteve-se silente e o INSS reiterou os termos de sua petição de fl. 105. É o relatório.Passo a decidir.Em que pese a
contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua
destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.Os embargos ofertados pelo INSS buscam efetivamente a exclusão dos valores executados, sob a alegação de que a parte Embargada já vem recebendo os valores
questionados no feito principal, uma vez que aderiu ao acordo previsto na MP 201/2004.A Lei 10.999/04, resultante da conversão da Medida Provisória 201/04, prevê a possibilidade de celebração do acordo extrajudicial
para a correção da renda mensal com base na aplicação do índice IRSM de 02/1994, nos termos do art. 21 da Lei 8.880/94.Conforme o termo de adesão de fl. 118, assim como consulta ao sistema DATAPREV (f.
72/89) restou comprovado que o Sr. Francisco Calixto de Souza, em agosto de 2004, efetivamente celebrou o acordo com o INSS, nos termos da MP 201/04, sendo pagas as diferenças da revisão em 72
parcelas.Inobstante o patrono da Embargada tenha invocado que a adesão ao acordo previsto na Medida Provisória nº 201/2004 não implica em desistência da ação, não restou comprovada a existência de vício do
negócio jurídico em tela, sendo a transação ocorrida entre as partes válida e o negócio jurídico celebrado é existente, com objetivo negocial referente a objeto idôneo.O ato, portanto, deve ser aceito pelo Juízo, uma vez que
os contratantes são capazes, o objeto é lícito e a forma é a prevista em lei.Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, acatando as alegações
apresentadas na inicial, extinguindo o processo com resolução de seu mérito nos termos do inciso I do artigo 487 do Novo CPC, haja vista a ausência de diferenças a serem recebidas pela parte embargada.Condeno a
parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte embargada mantiver a situação de
insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação
principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P. R. I.São Paulo, 27/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002864-23.2007.403.6183 (2007.61.83.002864-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCINA ALVES CANDIDO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA)
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EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO(A): ALCINA ALVES CANDIDOO Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs
os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0003821-34.2001.403.6183).Pugnou pelo reconhecimento do excesso de execução, pois a RMI apresentada nos
cálculos da embargada teria sido superior à efetivamente devida.A parte embargada apresentou impugnação, pleiteando a improcedência dos embargos.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo e foi proferida
sentença (fls. 67/68), que julgou parcialmente procedentes os embargos, acolhendo os cálculos da Contadoria.Após oposição de Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados, houve interposição de Apelação pela
parte autora, ora embargada, ao qual foi negado provimento. Em seguida, houve interposição de Agravo Legal e Embargos de Declaração, os quais mantiveram o desprovimento do recurso, e os autos subiram ao C. STJ
para análise de Recurso Especial interposto também pela parte autora, ao qual foi dado provimento para determinar a inclusão, no cálculo do benefício, do IRSM de fevereiro/1994. O acórdão transitou em julgado e os
autos retornaram ao Juízo para cumprimento da determinação superior, sendo elaborados novos cálculos pela contadoria, nos termos daquela decisão (fls. 240/243).A parte embargada concordou com os cálculos, porém o
INSS discordou, requerendo a aplicação da Lei 11.960/2009 na correção dos valores devidos.Decido.Inicialmente, destaco que se trata de fase de liquidação e cumprimento do que restou decidido, com trânsito em
julgado, nestes embargos. Então, com o retorno dos autos do C. STJ, o prosseguimento para apuração dos valores deveria ter ocorrido nos autos da Ação Principal (AO nº 0003821-34.2001.4036183).Feita tais
considerações, verifico que, com exceção da questão acerca da aplicação do IRSM de fevereiro/1994, todo o restante da matéria objeto destes embargos já havia transitado em julgado desde a sentença proferida, que
determinou a condenação segundo os cálculos da Contadoria Judicial, a qual observou os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, conforme já restara decidido nos autos
principais.No acórdão proferido pelo C. STJ houve somente a determinação de aplicação, no cálculo do benefício, do referido índice, mantendo-se, no mais, a sentença.Dessa forma, os autos vieram somente para
cumprimento do decisum e a Contadoria do Juízo elaborou os cálculos, incluindo o IRSM de fevereiro/1994, nos termos do que transitou em julgado.Assim, incabível o pleito do INSS, quanto à aplicação da Lei
11.960/2009 para correção dos valores devidos, pois tal matéria já restou decidida com trânsito em julgado.Frise-se que qualquer outro requerimento ou manifestação deve ser feito nos autos principais.Por fim, determino a
extração de cópia desta decisão, bem como das fls. 184 e seguintes, para traslado nos autos da Ação Principal (AO nº 0003821-34.2001.4036183).Após promova-se o desapensamento destes autos, com remessa ao
arquivo.Cumpra-se. Intimem-se.São Paulo, 09/08/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0004272-39.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X ELVIRA ULIAN PINTO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EMBARGADO: ELVIRA ULIAN PINTOSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2017.INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 106/107 com base no artigo 1.022, do Novo Código de Processo Civil, alegando
contradição e omissão na sentença.Em suma, o embargante alega: 1) omissão quanto a revogação da justiça gratuita à parte embargada, tendo em vista a fixação do valor nestes autos irá resultar em alteração na sua situação
econômica; 2) contradição na condenação do INSS em 10% do valor da causa e não do proveito econômico obtido. É o relatório. DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente
opostos.Com relação à revogação do benefício da justiça gratuita entendo que não há que se falar em contradição, obscuridade ou omissão. Ademais, além de não existir pedido na petição inicial dos embargos à execução
quanto a esta questão, o benefício foi deferido ao embargado nos autos do processo principal (fl. 05), no início da instrução daquele feito, não sendo justificável a revogação, como alegado.Não obstante os valores da
condenação tenham sido fixados em montante superior a R$ 300.000,00, tal fato, por si só, não revela a alteração da situação financeira do embargado, como quer inferir o INSS. Além disso, vale ressaltar que no presente
momento não ocorreu qualquer alteração efetiva na situação financeira do embargado, visto que diante dos valores da condenação, o pagamento ocorrerá por meio de precatório, em ordem cronológica, seguindo o rito
determinado no artigo 100 da Constituição Federal. Quanto ao segundo requerimento, assiste razão à embargante. Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a contradição apontada,
devendo constar do dispositivo da sentença o seguinte:(...)Posto isto, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pela
Contadoria às fls. 35/50, no montante de R$ 336.944,43 (trezentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos), para maio de 2014, atualizando-se a mesma até o seu efetivo
pagamento.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre a diferença existente entre o valor indicado na conta de fls. 05/07 e o valor acolhido por esta sentença, conforme cálculo da contadoria presente às fls. 35/50,
consistente em R$ 7.058,48 (sete mil e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), atualizado até abril de 2012.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do
parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências
legais.(...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I.

0005754-22.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUIZ CARLOS FURTAK X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS FURTAK(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: Instituto Nacional Do Seguro Social EMBARGADO: Luiz Carlos FurtakSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de recurso de embargos de
declaração interpostos por Luiz Carlos Furtak, em relação à sentença proferida em autos de embargos à execução às fls. 112/113, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando a existência de
omissão na decisão embargada.Alega o Embargante a existência de omissões na sentença, tanto no que se refere à fixação da base de cálculo para apuração do valor devido a título de honorários advocatícios, quando em
face do pedido para que se mantenha a forma de cálculo da renda mensal inicial nos termos da norma regulamentar vigente à época do preenchimento de todos os requisitos para obtenção do benefício.Requer, portanto,
sejam conhecidos e providos os presentes embargos para que sejam sanadas as omissões apontadas.Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada, na hipótese de eventual acolhimento dos embargos, a
Autarquia Previdenciária foi devidamente intimada, manifestando-se à fl. 121, sem nada requerer.É o relatório.Decido.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser
acolhidos em razão da existência de omissão, conforme requerido às fls. 118/119 pelo Embargante.Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, atribuindo-lhes verdadeiro caráter modificativo para
que passe a constar na fundamentação e dispositivo da sentença embargada o quanto segue:(...)A divergência estabelecida entre Exequente e Executado refere-se fundamentalmente à forma de cálculo da renda mensal inicial
do benefício, uma vez que o Segurado indicou como valor inicial de seu benefício a quantia de R$ 1.086,80 (um mil, oitenta e seis reais e oitenta centavos), conforme fl. 384 dos autos principais, enquanto que a Autarquia
Previdenciária indicou à fl. 330 o montante de R$ 798,04 (setecentos e noventa e oito reais e quatro centavos), sendo que ambos os conflitantes fixaram tais valores em 76% do salário-de-benefício.Encaminhados os autos
à Contadoria Judicial, às fls. 94/102 foi confirmado o posicionamento do INSS, ao menos no que se refere ao alegado erro de cálculo da renda mensal inicial, de forma que haveria um crédito em favor da Autarquia
Previdenciária e não ao Segurado.Pois bem, tomando-se a sentença proferida nos autos do processo de conhecimento (fls. 228/236), denota-se que houve procedência do pedido, com reconhecimento de períodos de
atividade em condições especiais (18/07/1973 a 09/06/1975 e 07/11/1984 a 05/03/1997) e determinação para a respectiva conversão em atividade comum, com o reconhecimento expresso do direito ao benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.Aquela mesma decisão de conhecimento do mérito fixou como data da concessão a mesma do requerimento administrativo, com o pagamento dos valores atrasados devidamente
corrigidos e com incidência de juros de mora, além de fixar a verba honorária de sucumbência em 15% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença.Apresentado recurso de apelação daquela sentença,
houve decisão monocrática às fls. 312/318v, a qual confirmou o reconhecimento dos períodos de atividade especial, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com base em 31 anos,
11 meses e 06 dias, assim computados até 16/12/1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98.Em decisão que conheceu de embargos de declaração, a Excelentíssima Senhora Relatora, às fls. 322/322v,
reduziu o percentual de condenação aos honorários advocatícios de sucumbência para 10%.Diante das decisões de conhecimento percebe-se que não houve a exata fixação de forma de cálculo da renda mensal inicial do
benefício, fixando-se apenas de forma genérica o reconhecimento do direito da parte autora em ver computado seu tempo de contribuição e período base de cálculo até 16/12/1998, conforme trecho que transcrevemos da
decisão de segunda instância:...Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 18/07/73 a 09/06/75 e de 07/11/84 a 05/03/97, somando-se com os períodos comprovados nos autos, concluo que o(a) segurado(a), até o advento
da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma 31 anos, 11 meses e 06 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional.Cabe ressaltar,
ainda, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo, o autor tinha a idade de 47
anos, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o 1º do artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema....Diante de tal silêncio da decisão
de conhecimento, resta-nos, na fase de execução, trabalhar com o efetivo reconhecimento da existência de direito adquirido à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, assim considerado o
preenchimento dos requisitos necessários para tanto até a data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, a qual, aliás, dispõe em seu artigo 3º, de forma expressa, a necessidade de observância do direito já
adquirido pelos segurados, conforme transcrevemos abaixo, o que nem era preciso constar da mencionada Emenda, haja vista a norma contida no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal:Art. 3º - É assegurada
a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda,
tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.Exatamente aqui se confrontam as teses de Executado e Exequente, pois este último afirma a necessidade
de aplicação da norma contida no artigo 31 do Decreto nº 2.172/1997, segundo o qual, todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo com a
variação integral do índice definido em lei para essa finalidade, referente ao período decorrido a partir da primeira competência do salário-de-contribuição que compõe o período básico de cálculo até o mês anterior ao do
início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.O Executado, por sua vez, afirma a impossibilidade da correção dos valores de salário-de-contribuição utilizados no período base de cálculo até a época da
concessão do benefício, haja vista a norma contida no artigo 187 do Decreto nº 3.048/1999, que assim dispõe:Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação
anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la.Parágrafo único. Quando da concessão
de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição anteriores àquela
data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a período anterior a esta data, observado, quando couber, o
disposto no 9º do art. 32 e nos 3º e 4º do art. 56.Aparentemente sútil, tal diferença entre as normas regulamentares previstas nos artigos 31 do Decreto nº 2.172/1997 e 187 do Decreto nº 3.048/1999 revela-se gigantesca
ao ser verificada na prática, com incidência sobre o cálculo de um benefício em concreto, sendo esse o caso que se apresenta nos autos.Reconhecido o direito adquirido à aposentadoria nos termos da legislação anterior à
alteração do texto constitucional, implementado pela Emenda Constitucional nº 20/98, conforme decisão transitada em julgado nos autos do processo de conhecimento, pretende o Exequente que o cálculo de sua renda
mensal inicial seja realizado nos termos do Decreto nº 2.172/97, de forma que, tomando-se os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, assim considerados até a publicação da mencionada Emenda Constitucional,
sejam eles corrigidos até o mês anterior ao requerimento do benefício, ou seja, até junho de 2001, mês que antecede o início do benefício, para somente aí fixar-se o salário-de-benefício com a concessão da renda mensal
inicial equivalente a 76% de tal valor. Contrariando tal pretensão, a Autarquia Previdenciária Executada, afirma que tendo o benefício sido requerido quando já em vigor a nova sistemática de cálculo determinada pelo
Regulamento editado na forma do Decreto nº 3.048/99, tal correção dos salários-de-contribuição deve ocorrer apenas até dezembro de 1998, quando reconhecido o direito adquirido do Segurado, para em tal data fixar-se
o valor do salário-de-benefício e da respectiva renda mensal inicial de 76% sobre aquele montante, valor este que deverá ser atualizado, a partir de então, não na forma utilizada para atualização dos salários-de-
contribuição, mas sim na mesma medida dos benefícios em manutenção, para início do pagamento em julho de 2001.Percebe-se, portanto, que a divergência consiste exclusivamente em uma questão de direito, pois tanto o
Exequente, quanto o Executado, realizaram seus cálculos com base nos salários-de-contribuição considerados até novembro de 1998, e fixaram a renda mensal inicial em 76% do salário-de-benefício, resultando em valores
diferentes apenas pela aplicação de uma regra regulamentar pelo Executado e outra pelo Exequente.Cabe, então, a solução da controvérsia com a fixação dos exatos limites de respeito à coisa julgada e ao direito adquirido
reconhecido tanto na Emenda Constitucional nº 20/98, quanto na decisão judicial proferida nos autos do processo de conhecimento.A respeito da questão do direito adquirido no âmbito do Direito Previdenciário, várias
foram as manifestações de nossos Tribunais, inclusive do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, sendo que nos basearemos na conclusão firmada por este último em relação à necessidade de ser
reconhecido o melhor benefício em favor do Segurado, ainda que seu requerimento tenha sido apresentado já sob o novo regramento.Buscando sintetizar os julgamentos do Supremo Tribunal Federal em relação ao tema do
direito adquirido, temos extraído de uma breve pesquisa realizada junto ao banco de decisões daquela Corte, que restou devidamente claro o reconhecimento do direito ao melhor benefício, sempre que o Segurado tenha
preenchido todos os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício na forma da legislação anterior.Impõem também as decisões de nossa Suprema Corte a necessidade de avaliar-se na prática o real benefício ou
vantagem em favor do Segurado, tanto sob a ótima da lei revogada, quanto da lei revogadora que altera o sistema previdenciário, não se admitindo jamais a composição de um sistema híbrido, no qual sejam aproveitadas as
benesses de uma e de outra norma, restando decido que não há direito adquirido a regime jurídico, conforme transcrevemos abaixo:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA: DIREITO ADQUIRIDO NA FORMA DA LEI VIGENTE AO TEMPO DA REUNIÃO DOS REQUISITOS DA
INATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONJUGAÇÃO DE REGRAS MAIS FAVORÁVEIS DE DIFERENTES REGIMES. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. (AI 655393 AgR/SP - Relator Ministra Cármen Lúcia - Julgamento: 22/09/2009 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-
02379-12 PP-02539)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. É
firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior,
para efeito de revisão de benefício. 2. Agravo regimental improvido. (AI 654807 AgR/SP - Relatora Ministra Ellen Gracie - Julgamento: 23/06/2009 - Órgão Julgador: Segunda Turma - Publicação DJe-148 DIVULG 06-
08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-15 PP-03116)EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA.
INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das
regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A
superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. IV - Recurso extraordinário improvido. (RE 575089/RS - Relator: Ministro Ricardo
Lewandowski - Julgamento: 10/09/2008 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008 EMENT VOL-02338-09 PP-01773 RB v. 20, n. 541, 2008, p. 23-26 RT v.
98, n. 880, 2009, p. 122-129)Diante de tal situação, percebe-se no caso em concreto que houve o efetivo reconhecimento judicial da existência de direito adquirido à concessão do benefício em favor do Segurado nos
termos da legislação que antecedeu a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98.Considerando-se o posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que não pode haver uma composição de normas
para concessão benefício, o qual estaria baseado nas vantagens de um e de outro sistema legal, ou seja, com a utilização de normas revogadas e revogadoras, também não de pode admitir o contrário.Determinada a
concessão do benefício nos termos do direito adquirido pelo Segurado antes da EC nº 20/98, necessário se faz que toda a legislação vigente àquela época seja aplicada, tanto para verificação dos requisitos para obtenção
do benefício, quanto as regras que estabeleciam a forma de cálculo da renda mensal inicial.Há razão nas alegações apresentadas pelo Exequente, uma vez que à época em que foi reconhecido seu direito à aposentadoria por
tempo de serviço, encontrava-se em vigor a norma contida no artigo 31 do Decreto nº 2.172/97, a qual determinava a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, assim
considerados a partir da primeira competência do salário-de-contribuição que compõe o período básico de cálculo até o mês anterior ao do início do benefício.O cálculo da renda mensal inicial com base no salário-de-
benefício apurado na forma aplicada pelo INSS, com sua apuração até 16 de dezembro de 1998 e a correção daquele valor inicial até a data de entrada do requerimento, nos termos do que determina o parágrafo único do
artigo 187 do Decreto nº 3.048/1999 ofende o posicionamento firmado pela Corte Suprema de nosso País.De tal maneira, conceder-se o benefício com os requisitos previstos na norma anterior à alteração constitucional,
mas aplicar à forma de cálculo da renda mensal inicial a legislação posterior, implica exatamente na composição de normas, revogada e revogadora, para que se componha uma terceira espécie normativa, sendo que, se tal
conduta não pode ser adotada para garantir vantagens ao Segurado, também não poderá ser feito para causar-lhe prejuízos.Portanto, somente se garante o direito adquirido do Segurado a partir do momento em que todas
as normas, vigentes à época da implementação dos requisitos necessários para que se obtenha o benefício, sejam aplicadas, na forma em que calculou o Exequente o valor de seu benefício de aposentadoria, como, aliás, já
houvera sido corretamente calculado pela própria Autarquia Previdenciária às fls. 288/302, quando do cumprimento da determinação constante da sentença.Posto isso, julgo improcedentes os presentes embargos à
execução para fixar, como valor da condenação, a importância posta em execução pelo Embargado, conforme cálculos de fls. 354/389 dos autos do processo de conhecimento, no importe de R$ 35.264,60 (trinta e cinco
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), assim atualizados para maio de 2012, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de
Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor posto em execução, uma vez que a Autarquia defendia nada ser devido, consistente em R$
3.526,46 (três mil, quinhentos e cinte e seis reais e quarenta e seis centavos), atualizado até maio de 2012. Após o trânsito em julgado, translade-se cópia da presente decisão aos autos da ação principal, prosseguindo-se na
execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais....P. R. I. C.São Paulo, 09/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008415-37.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X JOSE EMIDIO DE SOBRAL(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EMBARGADO: JOSE EMIDIO DE SOBRALSENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2017.O INSS
opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls.105/108, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando obscuridade e contradição na sentença.Alega o
Embargante que a r. sentença determinou ao INSS o ônus de sucumbência no valor de R$ 28.500,00 (10% do valor da causa), e não sobre a diferença entre os cálculos do INSS e da Contadoria. Assim requer que sejam
conhecidos e providos os presentes embargos para que seja sanada a contradição apontada. É o relatório. DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser
acolhidos em razão da existência de contradição, conforme requerido às fls. 126/129 pelo Embargante.Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a contradição apontada, devendo
constar do dispositivo da sentença o seguinte:(...)Posto isso, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar, como valor da condenação, a importância consignada nos cálculos elaborados pela
Contadoria às fls. 65/83, no importe de R$ 252.220,64 (duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), em janeiro de 2013, atualizando-se a mesma até o seu efetivo
pagamento.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre a diferença existente entre o valor indicado na conta de fls. 20/26 e o valor acolhido por esta sentença, conforme cálculo da contadoria presente às fls.68/82,
consistente em R$ 5.431,49 (cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e nove centavos), atualizado até janeiro de 2013. Condeno, também, a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a embargada mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício
da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C. (...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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0004048-33.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002827-83.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE
MACHADO SIMAO) X ANTONIO DO NASCIMENTO(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO: ANTONIO DO NASCIMENTOSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017O
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0002827-83.2013.403.6183), postulando o reconhecimento de
excesso de execução, uma vez que o Embargado não teria aplicado a Lei nº 11.960/09 em seus índices de correção monetária e taxas de juros de mora quando da apresentação dos cálculos.A embargada apresentou
impugnação às fls. 26/27.Este Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 31/35), sobre os quais as partes
foram intimadas a se manifestar, Instadas as partes a se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, a parte autora manifestou a sua concordância com os valores apresentados (fl. 45) e o INSS nada requereu (fl. 46).É
o relatório. Decido.Em relação à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de sua aplicação,
nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF. Diante da decisão, foi elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02 de dezembro de 2013, que alterou o manual de cálculos
(Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010), quanto aos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Assim, o referido manual de cálculos foi alterado, para não mais utilizando a TR como índice
de correção monetária, aplicando o índice anterior (INPC) a contar de 09/2006.No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme segue:EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO
STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE
JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. A modulação temporal das
decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros
valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº
2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001;
ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de
precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos
seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i)
fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão
ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii)
ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.... (Questão
de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux)Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no 12 do artigo 100 da
CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de
30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).Registre-
se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data do fato ou propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto na
modulação acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice
de correção a ser utilizado para as ações previdenciárias é o INPC.É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente, reconheceu a repercussão geral em tema
relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora
dada pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº 870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão
geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, entendendo a necessidade de que aquela Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram aquele pronunciamento, a
fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.Conforme o Ilustre
Relator, a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.Por outro lado, continua aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações
oriundas de relação jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux explica
que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o
primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de
responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade jurisdicional.Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a
correção monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com cálculo realizado no exercício de função administrativa pela Presidência do
Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão condenatória.Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da correção
monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada
nas mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.Tal
conclusão decorre do entendimento de que a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba tanto a atualização de requisitórios
quanto a atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na
fase de conhecimento quanto na fase de execução.Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando,
porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100, 12, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o mencionado artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua
constitucionalidade.Parece-nos, portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por
arrastamento indicada nas ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos
judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela declaração de inconstitucionalidade em face de todo o valor devido, seja ele
compreendido no prazo constitucional para pagamento dos requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito postulado.A ementa da ADI nº 4357/DF, julgada em
14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de remuneração da caderneta
de poupança para correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:...5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização
monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real
do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte
(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).(não há destaques no original)6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários
inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela
discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN).
Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de
natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário....Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na
ação direta de inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de apuração do crédito contra a Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em
relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir créditos alimentícios da Previdência Social.Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, deverá ser observada a
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09.Ora, conforme se verifica dos cálculos apresentados pelo Embargante e que
acompanham a inicial (fls. 11/14), atualizados para Novembro de 2014, os mesmos foram elaborados nos termos do que restou decidido nos autos principais, especialmente no que se refere à forma de atualização
monetária do valor devido e aplicação dos juros de mora, assim como estão de acordo com a decisão do STF, quanto à aplicação da Lei n. 11.960/09.Assim sendo, afasto os cálculos apresentados pela Contadoria deste
Juízo, uma vez que baseados na Resolução n. 267/13 do Conselho da Justiça Federal, a qual não se adequa à decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito da aplicação da Lei n. 11.960/09 e modulação de seus efeitos,
uma vez que dispõe expressamente a respeito de alterações implementadas em razão da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do artigo 1º da Lei n. 9.494/97 nos moldes da atualização que lhe fora imposta
pela Lei n. 11.960/09, afastando a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública,
sem, porém, observar a modulação dos efeitos de tal declaração.Desse modo, existe razão ao Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao
efetivamente devido, razão pela qual há de prevalecer o valor apresentado pelo Embargante.Dispositivo.Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância
consignada nos cálculos elaborados pelo Embargante às fls. 11/14, equivalente para novembro de 2014 a R$ 117.830,26 (cento e dezessete mil oitocentos e trinta reais e vinte e seis centavos), a ser atualizado até o seu
efetivo pagamento.Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto o autor
mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes
autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 15/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0010434-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005939-75.2004.403.6183 (2004.61.83.005939-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -
MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO: RICARDO RIBEIRO DOS SANTOSTendo em vista a juntada de novos cálculos pelo
embargante às fls. 56/60, converto o julgamento do feito em diligência.Abra-se vista ao embargado para ciência e manifestação.Após, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.
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5000094-74.2016.403.6144 - RENATO DE MATTOS JUNIOR(SP344672A - JOSE PEREIRA RIBEIRO) X GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - SP
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: Renato Matos JuniorIMPETRADO: Gerente da Agência da Previdência Social - SPSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.Trata-se de ação mandamental
impetrada por Renato Matos Junior, com pedido de liminar, em face do Gerente da Agência da Previdência Social - SP, objetivando a anulação do ato da Autoridade Impetrada que indeferiu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que contribuiu por 39 (trinta e nove) anos, conforme cara de comunicação de decisão elaborada pelo próprio INSS, razão pela qual deveria ser concedido seu
benefício previdenciário, uma vez que aquele mesmo documento afirma expressamente que o tempo mínimo para tanto, na data do requerimento administrativo, seria de apenas 34 (trinta e quatro) anos e 07 (sete) meses, o
que não fora observado pela Autoridade Impetrada.A petição inicial de fls. 02/06 veio instruída com documentos às fls. 07/53 e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, sendo a ação distribuída
inicialmente perante a 1ª Vara Federal de Barueri/SP, quando às fls. 106/107 a Autoridade Judiciária Federal local declarou sua incompetência em razão da sede administrativa da Autoridade Coatora.Forma os autos
redistribuídos perante a 10ª Vara Federal Cível desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, tendo sido declinada mais uma vez a competência, haja vista a matéria trata nos autos, conforme decisão de fls.
114/115.Distribuído o processo a esta 10ª Vara Federal Previdenciária foi indeferida a concessão de medida liminar (fls. 122/122v), com intimação da Autoridade Impetrada para apresentação de suas informações.Da
decisão que negou a concessão de liminar houve apresentação de recurso de agravo de instrumento, o qual teve negada a tutela antecipada na via recursal, conforme consta às fls. 129/137.Em que pese ter sido devidamente
intimada, a Autoridade Coatora deixou de apresentar suas manifestações, tendo os autos sido encaminhados à apreciação do Ministério Público Federal, quando este manifestou às fls. 142/142v no sentido de não
vislumbrar a existência de interesse público a justificar sua intervenção no feito, postulando por seu regular processamento.É o relatório.Decido.O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu
artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Direito líquido e certo é aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da
impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória.No caso concreto, o Impetrante busca a concessão da segurança, tendo em vista considerar seu direito líquido e certo ao
deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos de atividade especial, que após a conversão para atividade comum, resultaria em tempo suficiente para obtenção
de aposentadoria à época da apresentação de seu requerimento administrativo.É certo que à fl. 11 dos presentes autos o Impetrante apresenta cópia de documento emitido pela própria Autarquia Previdenciária, no qual se
afirma que o tempo de3 contribuição até a data de entrada do requerimento administrativo do benefício é de trinta e nove anos, o que não se nega ser tempo suficiente para reconhecimento do direito pretendido pelo
Segurado.Ocorre que, analisando-se as cópias do processo administrativo apresentado junto da inicial, percebe-se que indeferido o benefício pela Agência do INSS, o Impetrante apresentou recurso que se processou
perante a 14ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, sendo que do Relatório e Voto apresentados ás fls. 30/32, verifica-se que houve o provimento de parte do pedido de reconhecimento de
períodos de atividade especial, sendo reconhecido o direito ao benefício pretendido, conforme votação unânime daquela Junta à fl. 33.Diante de tal decisão recursal, verifica-se às fls. 34/36 que não conformada com o
posicionamento indicado, A Seção de Reconhecimento de Direitos recorreu do acórdão da 14ª Junta de Recursos para uma das Câmaras do Conselho de Recursos da Previdência Social, mediante a apresentação do
denominado recurso especial.Conforme dispõe a Instrução Normativa INSS/Pres nº 45, de 06 de agosto de 2010, mais especificamente em seu artigo 629, das decisões proferidas no julgamento do recurso ordinário,
ressalvadas as matérias de alçada das Juntas de Recursos, poderão os segurados, as empresas e os órgãos do INSS, quando não conformados, interpor recurso especial às Câmaras de Julgamento, na forma do Regimento
Interno do CRPS, encontrando-se aí a previsão do recurso apresentado pela própria Autarquia Previdenciária.Cumprindo as atribuições que lhe são impostas, nos termos do disposto no artigo 304 do Decreto nº 3.048/99,
o então Ministro de Estado da Previdência Social editou a Portaria nº 548, de 13 de setembro de 2011, a qual aprovou o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, o qual dispõe
expressamente:Art. 30. Das decisões proferidas no julgamento do recurso ordinário caberá recurso especial dirigido às Câmaras de Julgamento, órgãos de última instância recursal administrativa, ressalvada a competência
exclusiva das Juntas de Recursos definida no art. 18 deste Regimento.Parágrafo único. A interposição tempestiva do recurso especial suspende os efeitos da decisão de primeira instância e devolve à instância superior o
conhecimento integral da causa.Até a fase do processo recursal demonstrado pelo Impetrante, houve a efetiva interposição do recurso especial administrativo, inclusive com apresentação de suas contrarrazões (fls. 42/43),
de forma que, mesmo reconhecido pela 14ª Junta de Recursos a existência de tempo suficiente para concessão do benefício pretendido, que levou à apresentação do documento de fl. 11, com a indicação da existência de
trinta e nove anos de contribuição, tal decisão encontra-se suspensa, por expressa determinação do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social transcrito acima.Assim, não há direito líquido e certo à
concessão do benefício, uma vez que a decisão que reconheceu a existência de períodos de atividade especial encontra-se com sua eficácia suspensa.DispositivoPosto isso, denego a segurança pleiteada.Sem condenação
em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0045965-38.1992.403.6183 (92.0045965-0) - EMILIA DE LIMA X MARIA APARECIDA FACHINI ERNANDES X SEVERINO ALVES BARRETO X CARLINDA SILVA BARRETO X ALCINO
DOMINGOS DE OLIVEIRA X ANTONIO ALMEIDA DA SILVA X PEDRO MELO DA SILVA X JOSE CORDEIRO DE ARAUJO X MARLY NASCIMENTO DE ARAUJO X LEONTINA GIUSTI X PEDRO
FUKS X ANTONIO EDES IVALDO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X EMILIA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE(S): EMILIA DE LIMA E OUTROSEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO B.Registro n.º
_______/2017Trata-se de execução em processo no qual o INSS foi condenado a proceder à revisão dos benefícios previdenciários dos autores.A sentença que julgou procedente o pedido dos autores transitou em
julgado em 19/03/1998, conforme certidão (fl.163) e foram apresentados os cálculos para liquidação em 24/04/2001 (fls. 197/201). O INSS foi citado nos termos do artigo 730 do CPC/73.Remetidos os autos à
contadoria, foi elaborado cálculos dos valores devidos (fls. 227/250), homologados na decisão de fls.251/255. Em razão da não localização dos herdeiros de Alcino Domingos de Oliveira e Pedro Melo da Silva, foi
publicado edital para intimação de eventuais herdeiros para prosseguimento do feito. (fl. 474)Contudo, não houve manifestação.DecidoObservo que os exequentes Emilia de Lima, Maria Aparecida Fachini Ernandes,
Carlinda Silva Barreto, Marly Nascimento de Araújo, Leontina Giusti, Pedro Fuks, Antonio Edes Ivaldo, Antônio Almeida da Silva obtiveram o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado, conforme
comprovantes de fls. 560, 559, 520, 402, 403, 404, 401.Conforme informação nos autos, os Senhores Alcino Domingos de Oliveira e Pedro Melo da Silva faleceram e até a presente data não foi apresentada certidão de
óbito ou qualquer documento para habilitação de eventuais sucessores.DispositivoPosto isso, tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado quanto aos exequentes Emilia de Lima, Maria Aparecida Fachini
Ernandes, Carlinda Silva Barreto, Marly Nascimento de Araújo, Leontina Giusti, Pedro Fuks, Antonio Edes Ivaldo, Antônio Almeida da Silva, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do
disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Quanto aos exequentes Alcino Domingos de Oliveira, Pedro Melo da Silva e sucessores, determino o arquivamento
do feito.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 09/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0001958-09.2002.403.6183 (2002.61.83.001958-1) - NELSON CARBONARI X DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO FINATTI X MANOEL LUIZ LOPES X MARIA CELENE
BERNARDO X ZIRBO LUIZ BERNARDO X MARLI MARTENAUER(SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI) X MARIO SUZUKI X MAURILIO ZOLIN X OSVALDO GOMES X
SINESIO SALETTI X VALDEMAR BETIN(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X NELSON
CARBONARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS X ANIS SLEIMAN X LUIZ ANTONIO FINATTI X ANIS SLEIMAN X MANOEL LUIZ
LOPES X ANIS SLEIMAN X ZIRBO LUIZ BERNARDO X ANIS SLEIMAN X MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI X ANIS SLEIMAN X MARIO SUZUKI X ANIS SLEIMAN X MAURILIO
ZOLIN X ANIS SLEIMAN X OSVALDO GOMES X ANIS SLEIMAN X SINESIO SALETTI X ANIS SLEIMAN

Expeça-se alvará de levantamento relativo aos valores apontados no ofício de fl. 912. Com o pagamento, registre-se para sentença de extinção da execução. Int.

0001761-20.2003.403.6183 (2003.61.83.001761-8) - JOSE TEOFILO DE FARIAS(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TEOFILO DE FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALEMBARGADO: JOSÉ TEOFILO DE FARIASSENTENÇA TIPO MRegistro n.º _______/2017O INSS opõe
os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fl. 903, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão naquela decisão.É o relatório.Passo a
decidir.Conforme alegação apresentada pela Embargante, a sentença foi omissa por não considerar a necessidade de revisão do valor pago em execução, uma vez que não teria sido intimada do efetivo valor depositado
pelo Tribunal Regional Federal desta Terceira Região para cumprimento da obrigação imposta na condenação.Apresenta, ainda, parecer contábil no qual busca demonstrar ter ocorrido erro na atualização monetária
aplicada por ocasião da liquidação dos requisitórios.Diante de tal recurso, devidamente intimada a parte contrária para manifestações (fls. 910/912), determinou-se às fls. 913/914v a conversão do julgamento em diligência,
para que fosse oficiado ao Setor de Precatórios do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, a fim de se pudesse esclarecer o questionamento da Autarquia Previdenciária.Às fls. 923/926, houve
esclarecimentos por parte do órgão responsável no âmbito do Tribunal Regional Federal, inclusive com manifestação expressa da Presidência daquela Corte, no sentido de que os valores inicialmente requisitados foram
devidamente atualizados pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência, de acordo com a respectiva legislação vigente à época da entrada do requisitório.De tal maneira, não cabe a este Juízo impor qualquer outra forma de
atualização dos valores inscritos em requisitórios que seja diversa daquela seguida pela Corte responsável por seu processamento, de forma que não há qualquer omissão na sentença embargada.Posto isso, rejeito os
presentes embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo, 09/08/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001171-04.2007.403.6183 (2007.61.83.001171-3) - JOSE AVELINO DANTAS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AVELINO DANTAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: JOSE AVELINO DANTASEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º
_______/2017.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente
execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 28/07/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0002862-19.2008.403.6183 (2008.61.83.002862-6) - JOSE GOMES DE LIMA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X RODRIGUES, PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GOMES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude
do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0010761-63.2011.403.6183 - MARCELO FARINA CARMONA(SP124384 - CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL E SP128988 - CLAUDIO SAITO E SP340609 - NELSON RIBEIRO DO AMARAL
JUNIOR) X SAVIANO E SAITO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO FARINA CARMONA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X X NELSON RIBEIRO DO AMARAL JUNIOR

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude
do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0046103-72.2011.403.6301 - MARIO TOMAZ DA SILVA(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO TOMAZ DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude
do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
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0004191-85.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003188-03.2013.403.6183) MARIA NADIR SUTT(SP255222 - MONICA SUTT) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇAEXEQUENTE: MARIA NADIR SUTTEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)Sentença tipo CREGISTRO nº
_____/2017.Cuida-se de requerimento de cumprimento provisório de sentença feito por Maria Nadir Sutt em face do INSS, através do qual objetiva a exequente o cumprimento da tutela antecipada deferida em sentença
para complementação e revisão do benefício de Pensão por Morte por ela recebido.Intimado, o INSS requereu a intimação da União para elaboração do cálculo do valor da complementação (fl. 95).Posteriormente, foi
noticiado o falecimento da exequente e requerida a extinção do feito por perda do objeto (fl. 112).É o relatório.Passo a decidir.Considerando o falecimento da exequente e, portanto, a cessação do benefício de Pensão por
Morte por ela recebido, verifico que o cumprimento de sentença referente aos autos principais n. 0014980-09.2013.403.6100 ficará restrito ao recebimento dos valores atrasados.Assim, configura-se a ausência de
interesse processual superveniente no cumprimento da tutela antecipada concedida em sentença, ora pleiteado, pela perda do objeto.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no inciso VI, do artigo 485, do Novo Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo,
17/08/2017.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003153-92.2003.403.6183 (2003.61.83.003153-6) - UNIVERSINO RODRIGUES DOS SANTOS X DAVINA BITTENCOURT MARTINS X HEIHACHI SUZUKI X REINALDO RIYUCHI SUZUKI X
WANDERLEI MASSAYUKI SUZUKI X HIROKO SUZUKI BATISTA X KAZUE SUZUKI X CARLOS SUSSUMU SUZUKI X IRINEU MAZIERO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X UNIVERSINO RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVINA
BITTENCOURT MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HEIHACHI SUZUKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRINEU MAZIERO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude
do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0030949-05.1996.403.6183 (96.0030949-3) - ARACI RODRIGUES TOME DE OLIVEIRA X CACERES, DOMINGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ARACI RODRIGUES TOME DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro a expedição do ofício requisitório relativo ao valor INCONTROVERSO dos honorários sucumbenciais constando como beneficiária a sociedade de advogados. Ao SEDI para inclusão de Caceres, Domingues
Sociedade de Advogados (CNPJ nº 11.190.133/0001-94). Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0000508-60.2004.403.6183 (2004.61.83.000508-6) - JOSE MOTA DE FARIAS(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MOTA DE FARIAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude
do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0001102-35.2008.403.6183 (2008.61.83.001102-0) - ERNESTO DE FREITAS PEREIRA JUNIOR(SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ERNESTO DE FREITAS PEREIRA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: ERNESTO D FREITAS PEREIRA JUNIOREXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO
B.Registro n.º _______/2017.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a
presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 15/08/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0000809-60.2011.403.6183 - GERALDO MARQUES DE ARAUJO(SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO MARQUES DE
ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude
do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

Expediente Nº 362

PROCEDIMENTO COMUM

0003979-64.2016.403.6183 - ANTAO DE OLIVEIRA(SP332292 - OSVALDO LEONARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de instrução para o dia 24/10/2017, às 16:00, nos termos do art. 358 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva das testemunhas Vera Regina Marciano Bodra
e Maria de Fatima de Oliveira Monteiro (rol de testemunhas à fl.220), bem como, se necessário e a critério do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e ré. Consigno, ainda, que eventual
ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada a este Juízo, mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas do paragrafo 2º do
art. 455 do Novo Código de Processo Civil.Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à
sede deste Juízo, nos termos do artigo 455 do Novo Código Processo Civil.Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para a oitiva Genaro Feijó Melo e Maria Ieda Oliveira (rol de testemunhas à fl.220).Intime(m)-se o(s)
patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, bem como o INSS, por meio eletrônico.

MANDADO DE SEGURANCA

0008710-40.2015.403.6183 - ARMANDO FERREIRA AMANTE(SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA E SP253852 - ELAINE GONCALVES BATISTA) X COORDENADOR DE ACORDOS
INTERNACIONAIS - CAINTER

Considerando a interposição do recurso de Apelação do impetrado (INSS), intime-se o impetrante, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do NCPC). Após, remetam-se os autos ao
MPF.Oportunamente, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, 2º, do NCPC). Publique-se. Int.
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTES: MARIANA RODRIGUES DA ROCHA, KELLI JULIANA TAVARES MARIANO, FERNANDA SOARES DOS REIS, MARCIA CRISTINA CAETANO,
JOSELIA DA SILVA e JUCILENE GOMES DA ROCHA.IMPETRADOS: COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO DO ABONOSALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL -
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO e UNIÃO FEDERAL.Registro n.º _______/2017.Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIANA RODRIGUES DA ROCHA, KELLI JULIANA
TAVARES MARIANO, FERNANDA SOARES DOS REIS, MARCIA CRISTINA CAETANO, JOSELIA DA SILVA e JUCILENE GOMES DA ROCHA, em litisconsórcio facultativo, em face do Coordenador
Geral do Seguro Desemprego do Abono Salarial e Identificação Profissional - Ministério do Trabalho e Emprego e em face da União Federal, com pedido liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada
que cumpra as decisões arbitrais, liberando os pagamentos dos seguros desempregos respectivos.Alegam, em síntese, que tiveram seus litígios laborais com a empresa Dafi Soluções Empresariais solucionados perante juízo
arbitral, obtendo os termos de sentenças arbitrais de fls. 21/24, 25/32, 38/45, 45/48, 54/57; que a autoridade impetrada se nega a pagar o seguro desemprego, por não reconhecer as sentenças arbitrais proferidas; que a
CEF liberou o fundo de garantia utilizando mesmo termo de arbitragem; e que a negativa é abusiva e ilegal e fere o seu direito líquido e certo.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita (fls. 02/64).Inicialmente o feito foi distribuído à 13ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, quando foi deferida liminar para determinar que a autoridade coatora desse cumprimento à
decisão arbitral (fls. 89/90v). Na mesma decisão foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, esclarecendo que em consulta ao sistema do seguro desemprego
verificou que só existia requerimento administrativo do benefício em nome da impetrante Márcia Cristina Caetano (fls. 97/103). O Ministério Público Federal apresentou manifestação, alegando a incompetência material do
Juízo para a análise do pedido e requerendo a remessa dos autos a uma das varas previdenciárias da subseção. Requereu, também, a intimação das impetrantes, para que apresentem cópias dos requerimentos
administrativos (fls. 107/108). O Juízo reconheceu sua incompetência para análise da matéria e determinou a remessa dos autos para redistribuição às varas previdenciárias da subseção (fl. 110). Os autos foram
redistribuídos a este Juízo (fl. 118).A União apresentou sua manifestação, indicando ciência da redistribuição e alegando interesse no feito (fl. 123).Intimado acerca da redistribuição dos autos à 10ª Vara Previdenciária, o
Ministério Público Federal requereu a apreciação do item 6 da fl. 108, específico quanto a ausência de requerimento administrativo para a maioria dos impetrantes (fl. 130).Concedido prazo para que a parte impetrante
apresentasse cópias dos requerimentos para concessão dos benefícios de seguro desemprego, transcorreu o prazo sem manifestação, conforme certidão de fl. 132v.É o relatório.Decido.Inicialmente, quanto aos impetrantes
MARIANA RODRIGUES DA ROCHA, KELLI JULIANA TAVARES MARIANO, FERNANDA SOARES DOS REIS, JOSELIA DA SILVA e JUCILENE GOMES DA ROCHA o presente mandado de segurança
comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade
jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros
meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.Conforme informações prestadas pela autoridade coatora à fl. 97, os referidos
impetrantes não apresentaram requerimento administrativo para a concessão dos benefícios.Intimada a apresentar manifestação (fl. 132), a parte impetrante deixou o prazo transcorrer in albis.Desta forma, quanto a estes
impetrantes verifica-se a falta de interesse de agir, devendo o feito ser extinto sem análise do mérito, por carência de ação. Passo à análise do mérito quanto à impetrante Márcia Cristina Caetano.Na presente demanda a
Impetrante almeja a concessão de segurança que determine à autoridade impetrada que aceite a sentença arbitral como documento válido para liberar o pagamento do seguro desemprego.A parte autora relata que
compareceu junto ao setor do seguro desemprego, o qual informou não aceitar o documento apresentado em razão do Juízo Arbitral não constar cadastrado na lista de arbitragem do referido órgão.Conforme dispõe o
artigo 1º da Lei nº 9.307/96, as pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis, o que não afasta de qualquer maneira da apreciação do Poder
Judiciário, lesão ou ameaça a direito, nos termos do inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal, uma vez que a opção pelo juízo arbitral se apresenta como uma alternativa de solução de conflitos, permitindo a
qualquer uma das partes manifestar-se expressamente contrária a tal forma de solução.A convenção de arbitragem, nos termos do artigo 3º daquela mesma legislação específica estabelece que a submissão dos litígios para
solução perante juízo arbitral depende de aquiescência de ambas as partes, sendo que o artigo 9º se apresenta mais expresso no sentido de que o compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem um
litígio à arbitragem, o que deixa claro a necessidade de manifestação de vontade das partes envolvidas, não se impondo a qualquer uma delas pela vontade da outra.A clássica divisão do Direito em público e privado,
tradicionalmente inclui naquele primeiro grupo as matérias relacionadas com o direito constitucional, direito administrativo, direito penal, direito processual, além de outros. Por outro lado, consideram-se ramos do Direito
Privado as matérias afetas às relações civis, comerciais e do trabalho.De tal maneira, em que pese toda a proteção social direcionada ao trabalhador, assim considerada desde os artigos 7º e 8º da Constituição Federal, até
o disposto nos artigos 111 e seguintes da Carta Magna, que estabelece a competência de jurisdição especial dos Tribunais e Juízes do Trabalho, aos quais caberá processar e julgas, em especial, as ações oriundas da
relação de trabalho (art. 114 - CF), não se afasta a disponibilidade do direito trabalhista.Portanto, todo conjunto de normas estabelecidas em favor da proteção do trabalhador não pode ter interpretação contrária ao
interesse do protegido, o que se percebe com os acordos celebrados tanto em âmbito coletivo, quanto individual, inclusive em sede de ação judicial, quando as partes transacionam a respeito de verbas e direitos do
trabalhador perante o próprio Poder Judiciário, cabendo ao Magistrado apenas orientar e conduzir as partes a uma melhor solução.É de se concluir, portanto, que as lides trabalhistas tratam de direitos disponíveis, sendo
plenamente aceitável a realização de acordos extraprocessuais entre as partes, a fim de se buscar uma solução mais rápida e de alguma forma mais vantajosa ao trabalhador.A discussão que se verifica consiste na
controvérsia a respeito da possibilidade de uma decisão arbitral, decorrente, portanto, de manifestação de vontade dos envolvidos que podem dispor de seus direitos, ter validade em relação ao considerado direito público,
e consequentemente tido por indisponível, relativo ao pagamento do seguro desemprego, previsto na Lei nº 7.998/90.A finalidade do programa de seguro desemprego, de acordo com a legislação de regência, consiste em
prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da
condição análoga à de escravo (artigo 2º, II), tratando-se de direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir do sétimo dia subsequente à rescisão do contrato de trabalho (artigo 6º).Cabe ao
trabalhador dispensado sem justa causa postular o pagamento do seguro desemprego, de forma que tal pagamento não se faz sem prévio requerimento do interessado, de forma que a possibilidade de requerer ou não o
benefício já o torna disponível em relação ao detentor de seu direito.Assim, tomando-se a norma constitucional e infraconstitucional que trata do seguro desemprego, a respeito de sua disponibilidade podemos afirmar que
sob o aspecto do direito do trabalhador ele é disponível, pois ninguém é obrigado a receber ou postular tal benefício, afigurando-se indisponível apenas sob o aspecto da obrigação de pagamento, uma vez que a
Administração Pública somente poderá concedê-lo de acordo com as situações previstas na legislação específica, mas diante de tal comprovação não há escolha ao administrador do benefício, sendo seu dever e obrigação
implantar o pagamento.Além do mais, o pagamento do benefício em questão não exige de maneira alguma a existência de prévia autorização judicial, bastando que se comprove a existência dos requisitos previstos no artigo
3º da Lei nº 7.998/90, permitindo-se, assim, que o trabalhador possa dirigir-se diretamente ao órgão responsável pela liberação de tal pagamento e apresentar os documentos confeccionados pelo próprio empregador.De
tal situação, portanto, chegamos à conclusão que as partes envolvidas na relação de trabalho, empregador e empregado, podem por fim ao contrato de trabalho, com o reconhecimento das verbas devidas e elaboração dos
documentos necessários para encaminhamento do trabalhador a postular seus direitos, entre eles o seguro desemprego.A existência de qualquer conflito de interesses no momento de tal rescisão contratual pode ser dirimida
por vontade e disposição das próprias pessoas envolvidas, sem a necessidade de intervenção de qualquer órgão público ou privado, restando ao trabalhador que se sinta prejudicado buscar os direitos que entenda devidos
junto ao Judiciário, ou se preferir, por tratar-se de direito disponível, acionar o juízo arbitral, sempre com a aquiescência da outra parte envolvida na relação jurídica trabalhista. A solução de tais questões trabalhistas,
portanto, pode ocorrer de diversas maneiras, como por exemplo, de comum acordo entre as partes, com a intervenção ou não de Advogados das partes em acordo extrajudicial, mediante ação trabalhista perante a justiça
especializada, com acordo judicial ou por decisão judicial a respeito da questão, assim como se mostra plenamente aceitável a solução do conflito de forma extrajudicial com aplicação da norma contida na Lei nº
9.307/96.A respeito da possibilidade de solução do conflito trabalhista por meio de decisão arbitral com efeitos extensíveis ao direito de postular o seguro desemprego, não tem sido outro o entendimento do Egrégio
Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme jurisprudência que transcrevemos:PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.
SEGURO DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. AGRAVO IMPROVIDO.1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada
do C. STJ e desta E. Corte.2. A sentença arbitral é instrumento hábil para liberação do seguro-desemprego.3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.4. Agravo legal improvido. (TRF-3 - AMS: 22368 SP 0022368-02.2009.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TORU
YAMAMOTO, Data de Julgamento: 20/10/2014, SÉTIMA TURMA )PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. EQUIPARAÇÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA
ARBITRAL À SENTENÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.I. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da Lei nº 9.307/96, que estabeleceu as condições
necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de pacificação social.II. Nesse contexto, a Lei 9.307/96, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e determinou que a
mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário.III. Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode se constituir em um entrave ao exercício de um
direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-desemprego, quando dispensado sem justa causa.IV. Destarte, a Lei nº 7.998/90 regulamentou o Programa do Seguro-Desemprego prevendo no seu artigo
2º, com a redação dada pela Lei 10.608/02, a assistência financeira ao trabalhador demitido sem justa causa e se esse fato é reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode negar validade.V.
Apelação provida. (TRF-3 - AMS: 6006 SP 0006006-51.2011.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 14/01/2014, DÉCIMA TURMA)AGRAVO
LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. LIBERAÇÃO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO
IMPROVIDO.I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.II. In casu, o mandado
de segurança foi instruído com a sentença arbitral na forma prescrita em lei, tendo sido o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, assinado pelo representante da empresa empregadora e pelo empregado.III. A
sentença arbitral é instrumento hábil para liberação do seguro-desemprego.IV. Agravo improvido. (TRF-3 - AMS: 3909 SP 0003909-15.2010.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA
SANTOS, Data de Julgamento: 12/08/2013, NONA TURMA)Diante das normas mencionadas acima, da jurisprudência do TRF-3 e, especialmente em face do termo de rescisão do contrato de trabalho e Comunicado de
Dispensa, assinado pelo empregador às fls. 43/44, bem como do Termo de Compromisso Arbitral assinado pelas partes envolvidas na questão (fl. 45/48), é de se reconhecer a presença do direito líquido e certo da parte
em relação à segurança postulada.Além do mais, as cópias dos documentos mencionados acima não tiveram em qualquer momento sua veracidade ou autenticidade questionada pela Autoridade Impetrada, o que lhes
garante aptidão para fazer prova dos fatos ou das coisas representadas, nos termos do artigo 422 do Novo Código de Processo Civil.DispositivoPosto isso, quanto aos impetrantes MARIANA RODRIGUES DA
ROCHA, KELLI JULIANA TAVARES MARIANO, FERNANDA SOARES DOS REIS, JOSELIA DA SILVA e JUCILENE GOMES DA ROCHA, considerando-se a ausência de interesse processual, DENEGO A
SEGURANÇA pleiteada e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.No
mais, quanto à impetrante Marcia Cristina Caetano, confirmo a liminar anteriormente concedida e julgo procedente a presente ação mandamental, concedendo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito liquido e certo
da parte impetrante a postular perante o órgão responsável a concessão do benefício de seguro desemprego, mediante a apresentação de sentença arbitral que homologou o acordo celebrado entre as partes envolvidas na
relação trabalhista, devendo o benefício ser concedido caso se encontrem presentes os requisitos exigidos no artigo 3º da Lei nº 7.998/90.Oficie-se à Autoridade Impetrada, cientificando-a do teor da presente decisão.Sem
condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.P.R.I.C.
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: CELINO BARBOSA DE SOUZA NETOIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO
PAULOSENTERNÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017Trata-se de mandado de segurança impetrado por Celino Barbosa de Souza Neto, em face do Superintendente Regional do Ministério do Trabalho e Emprego
em São Paulo, com pedido liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que libere o pagamento de parcelas do seguro desemprego.Alega, em síntese, que com sua demissão sem justa causa, perante a
Empresa Rádio e Televisão Bandeirantes S/A, ocorrida em 13/04/2016, teria preenchido todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de seguro-desemprego, pois esteve empregado junto àquela empresa
desde 03/02/2015, tendo, assim, requerido o benefício em 27/06/2016, o qual lhe foi negado sob a alegação de que possuiria renda própria, decorrente de sociedade em pessoa jurídica ativa, bem como por situação de
reemprego.A petição inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos (fls. 12/49) e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, benefício este que foi concedido à fl. 53, quando se determinou a emenda
da inicial, tendo sido indeferida a liminar postulada às fls. 57/57v.Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 62/63, trazendo aos autos documentos, fls. 64/78, em que se baseou sua conduta,
esclarecendo que a não concessão do benefício decorreu da aplicação da norma legal relacionada ao benefício em questão.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 80/83, alegando a incompetência
daquela 4ª Vara Federal Cível em razão da matéria, assim como, em face do mérito pronunciou-se pela improcedência do pedido.Às fls. 86/87 foi declinada a competência e redistribuídos os autos a esta 10ª Vara Federal
Previdenciária, quando à fl. 94, determinou-se que as partes fossem cientificadas da nova distribuição do feito, tendo ambas permanecido em silêncio, sendo que o Ministério Público Federal pronunciou-se à fl. 97
reiterando sua manifestação anterior.É o relatório.Decido.Conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 7.998/90, o programa do seguro-desemprego tem por finalidade, nos termos do inciso I do mesmo dispositivo legal,
prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da
condição análoga à de escravo.Com alterações implementadas pela Lei nº 13.134 de 16 de junho de 2015, a lei que regula o programa do seguro-desemprego passou a dispor em seu artigo 3º que para percepção do
seguro-desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deverá comprovar:I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18
(dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação;b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda
solicitação; ec) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das demais solicitações;IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; eV - não possuir renda própria de qualquer natureza
suficiente à sua manutenção e de sua família.VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da
Educação, nos termos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
(Pronatec), instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica.Diante de tais exigências, então, resta controvertida apenas a hipótese do inciso V
acima transcrito, uma vez que a existência de vínculo de emprego pelo período mínimo exigido já se encontra comprovada pelos documentos de fls. 39/40, inclusive com a menção expressa na decisão administrativa (fl. 39)
no sentido do indeferimento com base naquele inciso, conforme transcrevemos:Renda Própria - Sócio de Empresa. Data de Inclusão do Sócio: 15/08/2014, CNPJ 21.297.442/0001-11.Tomando-se a finalidade descrita no
inciso II do artigo 2º da Lei nº 7.998/90, no sentido de atender às necessidades financeiras de forma temporária para o trabalhador que, contra sua vontade e sem justa causa, venha a se encontrar desempregado, tem-se a
plena compreensão da norma contida no inciso V acima transcrito, do qual se depreende o sentido de que tal benefício não poderá ser concedido àquele que, mesmo em situação de desemprego por demissão sem justa
causa, possua renda própria de qualquer natureza, que se demonstre suficiente à manutenção própria e de sua família.De fato, a existência de vínculo societário em empresa ativa pressupõe a existência de renda própria, o
que, aliás, qualifica o sócio como contribuinte individual junto ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se comprovada a inexistência de exercício de atividade remunerada, o que afastaria a qualidade de segurado
obrigatório da previdência social.A questão tratada nestes autos, porém, não se limita à verificação da existência da qualidade de segurado obrigatório da previdência social, mas sim a eventual existência de renda própria,
seja qual for sua natureza, desde que se demonstre suficiente para manutenção do trabalhador em situação de desemprego involuntário e de sua família, quando, então, restará ausente um dos requisitos para a concessão do
seguro desemprego.Conforme documentos de fls. 18/19, consistente em Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa referente aos exercícios de 2015 e 2016, tal empresa já se encontrava inativa na época da
demissão do Impetrante, ocorrida em abril de 2016, não podendo, assim, presumir-se a existência de renda própria decorrente daquela pessoa jurídica.Além da controvérsia tratada acima, há ainda outra relação a ser
considerada nos presentes autos, a que se refere ao novo contrato de trabalho firmado pelo Impetrante após aquela primeira demissão, o que originou o indeferimento do benefício de seguro-desemprego, à fl. 64, nos
seguintes termos:Reemprego - Data Adm.: 25/04/2016, CNPJ ou CEI: 13.195.790/0001-50, Empresa: NASCIMENTO E PEARGENTILE SOCTal denominado reemprego considerado para indeferimento do benefício
consiste exatamente no fato narrado na inicial, no sentido de uma semana após sua demissão da empresa de televisão, o Impetrante veio a ser contratado pelo Escritório Nascimento e Peargentile - Sociedade de
Advogados, quando não teve seu contrato de experiência renovado após os primeiros 45 (quarenta e cinco) dias de trabalho, voltando, assim, à situação de desemprego involuntário.Realmente, a inexistência de novo
contrato de trabalho não consta como requisito para a concessão do seguro-desemprego, conforme descrevemos acima, mas o estabelecimento de nova relação de trabalho implica na suspensão do benefício em
manutenção, conforme expressamente previsto no artigo 7º da mesma Lei nº 7.998/90:Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas seguintes situações:I - admissão do trabalhador em novo
emprego;II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço;III - início de percepção de auxílio-
desemprego.IV - recusa injustificada por parte do trabalhador desempregado em participar de ações de recolocação de emprego, conforme regulamentação do Codefat.De tal maneira, a mencionada situação de reemprego
não pode ser utilizada como motivo de indeferimento, mas tão somente de suspensão do pagamento do benefício, o qual, aliás, conforme consta no artigo 14 da Resolução nº 467, de 21 de dezembro de 2005, que
estabelece procedimentos relativos à concessão do seguro-desemprego, pode ser requerido com o encaminhamento dos documentos necessários a partir do 7º (sétimo) e até o 120º (centésimo vigésimo) dias subsequentes
à data da dispensa do trabalhador.Na situação do Impetrante, caso tivesse sido iniciado o pagamento de seu benefício de seguro-desemprego logo após sua demissão e antes da admissão em outro emprego, teria suspenso
o pagamento do benefício. No entanto, não tendo sido liberada qualquer parcela, não há que se falar em suspensão do pagamento.Da mesma forma não se pode tomar a nova relação de emprego como impeditiva da
concessão do benefício, uma vez que restou comprovado que se iniciou em 25/04/2016, encerrando-se em 08/06/2016 (fls. 62/63), época que se encontra ainda no prazo de 120 (cento e vinte) dias para requerimento do
benefício na forma da Resolução mencionada acima.Sendo assim, necessário se faz o reconhecimento do direito ao seguro desemprego pretendido pela Impetrante, com o afastamento do ato administrativo que negou tal
benefício, seja sob o fundamento da existência de renda própria decorrente de sociedade em empresa, ou pela situação de reemprego.Finalmente, considerando-se que as parcelas deveriam ter sido liberadas quando do
primeiro requerimento em 27/06/2016 (fl. 64), ou no máximo em 29/06/2016 (fl. 65), quando do segundo requerimento apresentado, todas as parcelas já se encontrariam quitadas nesta data, o que nos faz concluir que a
concessão do referido benefício não poderá ter seu pagamento parcelado neste momento, mas sim com a liberação total de todos os valores respectivos, devidamente atualizados.Dispositivo.Posto isso, julgo procedente a
presente ação mandamental, concedendo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito liquido e certo da parte impetrante a receber o benefício de seguro desemprego, o qual, nos termos da fundamentação acima,
deverá ser pago em uma única vez, incluindo todas as parcelas devidas, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Oficie-se à Autoridade Impetrada, cientificando-a do teor da presente decisão, dando-se ciência também à União Federal.Sem condenação em honorários
advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.C.São Paulo,
15/08/2017 NILSON MARTINS LOPES JUNIOR Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: LUANA DA PAZ BRITO SILVAIMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO e UNIÃOSENTERNÇA TIPO ARegistro n.º
_______/2017.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Luana da Paz Brito Silva, em face do Delegado Regional do Trabalho em São Paulo e da União, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada
que libere o pagamento de parcelas do seguro desemprego.Alega, em síntese, que com sua demissão sem justa causa, perante a Empresa G. Carvalho Sociedade de Advogados, ocorrida em 29/02/2016, teria preenchido
todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de seguro-desemprego, pois esteve empregada junto àquela empresa desde 02/01/2014, tendo, assim, requerido o benefício que lhe foi concedido para
pagamento em cinco parcelas.No entanto, sob a alegação de que possuiria renda própria, decorrente de sociedade em pessoa jurídica ativa, as demais parcelas de seu benefício não foram liberadas.A petição inicial (fls.
02/10) veio instruída com documentos (fls. 11/70) e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, sendo os autos inicialmente distribuídos perante a 1ª Vara Federal Cível desta 1ª Subseção Judiciária, tendo
havido declínio de competência à fl. 74.Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 109/123, quando esclareceu os motivos da suspensão do pagamento do benefício postulado, confirmando as
alegações da Impetrante.A União Federal requereu seu ingresso na presente ação, o que foi deferido à fl. 128.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 159/159v, manifestando-se pela inexistência de
interesse público a justificar sua intervenção nos autos.É o relatório.Decido.Inicialmente, diante do pedido de concessão de gratuidade de justiça, com base na presunção estabelecida pelo 3º do artigo 99 do Código de
Processo Civil, bem como na exigência do 2º daquele mesmo dispositivo legal, concedo o benefício processual, nos termos do artigo 98 do mesmo Código.Conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 7.998/90, o programa
do seguro-desemprego tem por finalidade, conforme inciso I do mesmo dispositivo legal, prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e
ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo.Com alterações implementadas pela Lei nº 13.134 de 16 de junho de 2015, a lei que regula o programa do
seguro-desemprego passou a dispor em seu artigo 3º que para percepção do seguro-desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deverá comprovar:I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física
a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação;b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze)
meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; ec) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das demais solicitações;IV - não estar em gozo do
auxílio-desemprego; eV - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso de formação inicial
e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no
âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica.Diante de
tais exigências, então, resta controvertida apenas a hipótese do inciso V acima transcrito, uma vez que a existência de vínculo de emprego pelo período mínimo exigido já se encontra comprovada pelos documentos de fls.
17/25, inclusive com a menção expressa na decisão administrativa (fl. 27) no sentido do indeferimento com base naquele inciso, conforme transcrevemos:Renda Própria - Sócio de Empresa. Data de Inclusão do Sócio:
21/03/2016, CNPJ 24.702.075/0001-82.Tomando-se a finalidade descrita no inciso II do artigo 2º da Lei nº 7.998/90, no sentido de atender às necessidades financeiras de forma temporária para o trabalhador que, contra
sua vontade e sem justa causa, venha a se encontrar desempregado, tem-se a plena compreensão da norma contida no inciso V acima transcrito, do qual se depreende o sentido de que tal benefício não poderá ser
concedido àquele que, mesmo em situação de desemprego por demissão sem justa causa, possua renda própria de qualquer natureza, que se demonstre suficiente à manutenção própria e de sua família.De fato, a existência
de vínculo societário em empresa ativa pressupõe a existência de renda própria, o que, aliás, qualifica o sócio como contribuinte individual junto ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se comprovada a inexistência
de exercício de atividade remunerada, o que afastaria a qualidade de segurado obrigatório da previdência social.A questão tratada nestes autos, porém, não se limita à verificação da existência da qualidade de segurado
obrigatório da previdência social, mas sim a eventual existência de renda própria, seja qual for sua natureza, desde que se demonstre suficiente para manutenção do trabalhador em situação de desemprego involuntário e de
sua família, quando, então, restará ausente um dos requisitos para a concessão do seguro desemprego.Conforme documentos de fls. 28/70, é de se notar que o registro da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada,
tendo como Titular a Impetrante, veio a se concretizar apenas 21/03/2016, conforme comprovante de inscrição e situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil à fl. 28, portanto, um mês após a demissão sem
justa causa.Além do mais, a fundamentação utilizada pela Autoridade Impetrada para suspensão do pagamento das parcelas de seguro-desemprego consistiu exclusivamente no fato da participação como sócio de empresa,
o que não consta como causa de suspensão do benefício em manutenção, conforme artigo 7º da mesma Lei nº 7.998/90:Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas seguintes situações:I -
admissão do trabalhador em novo emprego;II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço;III -
início de percepção de auxílio-desemprego.IV - recusa injustificada por parte do trabalhador desempregado em participar de ações de recolocação de emprego, conforme regulamentação do Codefat.De tal maneira, a
mencionada situação de sócio de empresa não pode ser utilizada como motivo de suspensão do pagamento do benefício, principalmente no caso em concreto, quando se verifica a constituição da mencionada empresa
individual após a cessação do vínculo trabalhista, não havendo qualquer comprovação de uma das hipóteses previstas nos incisos transcritos acima.Sendo assim, necessário se faz o reconhecimento do direito ao seguro
desemprego pretendido pela Impetrante, com o afastamento do ato administrativo que suspendeu tal benefício sob o fundamento da existência de renda própria decorrente de sociedade em empresa.Dispositivo.Posto isso,
julgo procedente a presente ação mandamental, confirmando a liminar concedida em sede de agravo de instrumento, para conceder a segurança pleiteada e reconhecer o direito liquido e certo da parte impetrante a receber
o benefício de seguro desemprego, o qual, nos termos da fundamentação acima, deverá ser pago em uma única vez, incluindo todas as parcelas devidas.Oficie-se à Autoridade Impetrada, cientificando-a do teor da presente
decisão, dando-se ciência também à União Federal.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição,
nos termos do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento, dando-lhe ciência da presente decisão de mérito.P.R.I.C.
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: CINTHIA DUCCINI PENAIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO e
UNIÃOSENTERNÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cinthia Duccini Pena, em face do Superintendente Regional do Ministério do Trabalho e Emprego em São
Paulo, com pedido liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que libere o pagamento de parcelas do seguro desemprego.Alega, em síntese, que com sua demissão sem justa causa, perante a
Empresa Atento Brasil S/A, ocorrida em 18/05/2016, teria preenchido todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de seguro-desemprego, pois esteve empregada junto àquela empresa desde 11/08/2014,
tendo, assim, requerido o benefício que lhe foi negado sob a alegação de que possuiria renda própria, decorrente de sociedade em pessoa jurídica ativa.A petição inicial (fls. 02/14) veio instruída com documentos (fls.
15/57) e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, benefício este que foi concedido às fls. 70/71v, com o deferimento da liminar postulada.Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls.
81/84, manifestando-se exclusivamente a respeito do cumprimento da decisão liminar concedida nos autos e seu devido cumprimento.A União Federal requereu seu ingresso na presente ação, o que foi deferido à fl. 93,
tendo ela se manifestado expressamente às fls. 85/91.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 95/99, opinando pela denegação da segurança.É o relatório.Decido.Conforme disposto no artigo 2º da Lei
nº 7.998/90, o programa do seguro-desemprego tem por finalidade, conforme inciso I do mesmo dispositivo legal, prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa
causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo.Com alterações implementadas pela Lei nº 13.134 de 16 de junho de 2015, a lei
que regula o programa do seguro-desemprego passou a dispor em seu artigo 3º que para percepção do seguro-desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deverá comprovar:I - ter recebido salários de pessoa
jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação;b) pelo menos 9 (nove)
meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; ec) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das demais
solicitações;IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; eV - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do
regulamento, em curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio da
Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de
educação profissional e tecnológica.Diante de tais exigências, então, resta controvertida apenas a hipótese do inciso V acima transcrito, uma vez que a existência de vínculo de emprego pelo período mínimo exigido já se
encontra comprovada pelos documentos de fls. 18/23, inclusive com a menção expressa na decisão administrativa (fl. 23) no sentido do indeferimento com base naquele inciso, conforme transcrevemos:Renda Própria -
Sócio de Empresa. Data de Inclusão do Sócio: 08/11/1994, CNPJ 00.000.553/0001-44.Tomando-se a finalidade descrita no inciso II do artigo 2º da Lei nº 7.998/90, no sentido de atender às necessidades financeiras de
forma temporária para o trabalhador que, contra sua vontade e sem justa causa, venha a se encontrar desempregado, tem-se a plena compreensão da norma contida no inciso V acima transcrito, do qual se depreende o
sentido de que tal benefício não poderá ser concedido àquele que, mesmo em situação de desemprego por demissão sem justa causa, possua renda própria de qualquer natureza, que se demonstre suficiente à manutenção
própria e de sua família.De fato, a existência de vínculo societário em empresa ativa pressupõe a existência de renda própria, o que, aliás, qualifica o sócio como contribuinte individual junto ao Regime Geral de Previdência
Social, exceto se comprovada a inexistência de exercício de atividade remunerada, o que afastaria a qualidade de segurado obrigatório da previdência social.A questão tratada nestes autos, porém, não se limita à verificação
da existência da qualidade de segurado obrigatório da previdência social, mas sim a eventual existência de renda própria, seja qual for sua natureza, desde que se demonstre suficiente para manutenção do trabalhador em
situação de desemprego involuntário e de sua família, quando, então, restará ausente um dos requisitos para a concessão do seguro desemprego.Conforme documentos de fls. 24/25, consistente em Declaração Simplificada
da Pessoa Jurídica - Inativa, referente ao período de 2015, resta que tal empresa já se encontrava inativa na época da demissão da Impetrante, ocorrida em maio de 2016, não podendo, assim, presumir-se a existência de
renda própria decorrente de tal empresa.Sendo assim, necessário se faz o reconhecimento do direito ao seguro desemprego pretendido pela Impetrante, com o afastamento do ato administrativo que negou tal benefício sob
o fundamento da existência de renda própria decorrente de sociedade em empresa, conforme já decidido em sede de liminar.Dispositivo.Posto isso, confirmo a liminar anteriormente concedida e julgo procedente a presente
ação mandamental, concedendo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito liquido e certo da parte impetrante a receber o benefício de seguro desemprego.Oficie-se à Autoridade Impetrada, cientificando-a do teor da
presente decisão, dando-se ciência também à União Federal.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição, nos termos do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.C.
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: MARLI ABDALLA BOCHOUR CUNHAIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO
PAULO e UNIÃOSENTERNÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marli Abdalla Bochour Cunha, em face do Superintendente Regional do Ministério do Trabalho e
Emprego em São Paulo e da União, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que libere o pagamento de parcelas do seguro desemprego.Alega, em síntese, que com sua demissão sem justa causa, perante
a Empresa Meu Tempo Cosméticos Comércio Varejista Ltda, ocorrida em 01/02/2016, teria preenchido todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de seguro-desemprego, pois esteve empregada junto
àquela empresa desde 03/02/2014, tendo, assim, requerido o benefício que lhe foi negado sob a alegação de que possuiria renda própria, decorrente de sociedade em pessoa jurídica ativa.A petição inicial (fls. 02/19) veio
instruída com documentos (fls. 20/55) e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, benefício este que foi concedido à fl. 64.Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 78/79, quando
esclareceu os motivos do indeferimento do benefício postulado, vindo a apresentar documentos às fls. 80/92.A União Federal requereu seu ingresso na presente ação, o que foi deferido à fl. 76, tendo ela se manifestado
expressamente às fls. 95/107.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 109/112, opinando pela denegação da segurança.É o relatório.Decido.Conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 7.998/90, o
programa do seguro-desemprego tem por finalidade, conforme inciso I do mesmo dispositivo legal, prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a
indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo.Com alterações implementadas pela Lei nº 13.134 de 16 de junho de 2015, a lei que regula o
programa do seguro-desemprego passou a dispor em seu artigo 3º que para percepção do seguro-desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deverá comprovar:I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de
pessoa física a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação;b) pelo menos 9 (nove) meses nos
últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; ec) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das demais solicitações;IV - não
estar em gozo do auxílio-desemprego; eV - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso
de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio da Bolsa-Formação
Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação
profissional e tecnológica.Diante de tais exigências, então, resta controvertida apenas a hipótese do inciso V acima transcrito, uma vez que a existência de vínculo de emprego pelo período mínimo exigido já se encontra
comprovada pelos documentos de fls. 25/35, inclusive com a menção expressa na decisão administrativa (fl. 38) no sentido do indeferimento com base naquele inciso, conforme transcrevemos:Renda Própria - Sócio de
Empresa. Data de Inclusão do Sócio: 21/09/2000, CNPJ 04.065.315/0001-78.Tomando-se a finalidade descrita no inciso II do artigo 2º da Lei nº 7.998/90, no sentido de atender às necessidades financeiras de forma
temporária para o trabalhador que, contra sua vontade e sem justa causa, venha a se encontrar desempregado, tem-se a plena compreensão da norma contida no inciso V acima transcrito, do qual se depreende o sentido de
que tal benefício não poderá ser concedido àquele que, mesmo em situação de desemprego por demissão sem justa causa, possua renda própria de qualquer natureza, que se demonstre suficiente à manutenção própria e de
sua família.De fato, a existência de vínculo societário em empresa ativa pressupõe a existência de renda própria, o que, aliás, qualifica o sócio como contribuinte individual junto ao Regime Geral de Previdência Social, exceto
se comprovada a inexistência de exercício de atividade remunerada, o que afastaria a qualidade de segurado obrigatório da previdência social.A questão tratada nestes autos, porém, não se limita à verificação da existência
da qualidade de segurado obrigatório da previdência social, mas sim a eventual existência de renda própria, seja qual for sua natureza, desde que se demonstre suficiente para manutenção do trabalhador em situação de
desemprego involuntário e de sua família, quando, então, restará ausente um dos requisitos para a concessão do seguro desemprego.Conforme documentos de fls. 50/51, consistente em Declaração Simplificada da Pessoa
Jurídica - Inativa referente aos períodos de 2014 e 2015, resta que tal empresa já se encontrava inativa na época da demissão da Impetrante, ocorrida em fevereiro de 2016, não podendo, assim, presumir-se a existência de
renda própria decorrente de tal empresa.Sendo assim, necessário se faz o reconhecimento do direito ao seguro desemprego pretendido pela Impetrante, com o afastamento do ato administrativo que negou tal benefício sob
o fundamento da existência de renda própria decorrente de sociedade em empresa.Finalmente, considerando-se que as parcelas deveriam ter sido liberadas quando do requerimento administrativo do benefício em
01/04/2016 (fl. 80), todas as parcelas já se encontrariam quitadas nesta data, o que nos faz concluir que a concessão do referido benefício não poderá ter seu pagamento parcelado neste momento, mas sim com a liberação
total de todos os valores respectivos, devidamente atualizados.Dispositivo.Posto isso, julgo procedente a presente ação mandamental, concedendo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito liquido e certo da parte
impetrante a receber o benefício de seguro desemprego, o qual, nos termos da fundamentação acima, deverá ser pago em uma única vez, incluindo todas as parcelas devidas, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Oficie-se à Autoridade Impetrada, cientificando-a do
teor da presente decisão, dando-se ciência também à União Federal.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição, nos termos do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.C.
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ADRIANA CABRAL GULLO DE FIGUEIREDOIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO
PAULO.SENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017Trata-se de ação de mandado de segurança, impetrada por Adriana Cabral Gullo de Figueiredo, em face do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
São Paulo - SP, com pedido de liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que libere o pagamento das últimas parcelas do seu seguro desemprego.Alega, em síntese, que com sua demissão sem justa
causa perante a Empresa Verthic Consultoria e Participações LTDA, ocorrida em 02/05/2015, teria preenchido todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de seguro-desemprego, pois esteve empregado
junto àquela empresa desde 10/03/2014, o qual foi inicialmente concedido, mas cessado sob a alegação de que a Impetrante possuiria renda própria, decorrente de sociedade em pessoa jurídica Kol Consultoria Ambiental
LTDA, com CNPJ 07.416.211/0001-59. Conforme decisão administrativa de fl. 50, ao verificar o vínculo com a pessoa jurídica, o Ministério do Trabalho e Emprego notificou a Impetrante para que restituísse as 3ª
parcelas recebidas. A petição inicial (fls. 02/17) veio instruída com documentos (fls. 18/103).O processo foi originariamente distribuído perante a 10ª Vara Federal Cível desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, quando
em decisão de fls. 108/109, foi declarada a incompetência daquele Juízo, com a redistribuição do feito a esta Vara especializada em matéria previdenciária.Com a redistribuição, vieram os autos para análise do pedido
liminar, o qual foi indeferido em decisão lançada às fls. 122/123v, com intimação da Autoridade Impetrada para apresentação de suas manifestações.A União Federal manifestou-se às fls. 133, postulando sua inclusão no
feito, assim como a intimação de todos os atos do processo, o que foi deferido à fl. 134.Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 135/136, trazendo aos autos documentos, fls. 137/144.Da decisão
que negou a liminar pretendida pelo Impetrante houve apresentação de recurso de agravo de instrumento, conforme cópias trazidas às fls. 146/164.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 167/169,
afirmando não existir interesse público que justifique a manifestação daquele órgão.É o relatório.Decido.Conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 7.998/90, o programa do seguro-desemprego tem por finalidade, conforme
inciso I do mesmo dispositivo legal, prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de
regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo.Com alterações implementadas pela Lei nº 13.134 de 16 de junho de 2015, a lei que regula o programa do seguro-desemprego passou a dispor em seu
artigo 3º que para percepção do seguro-desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deverá comprovar:I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos
12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação;b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de
dispensa, quando da segunda solicitação; ec) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das demais solicitações;IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; eV - não possuir renda
própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional
habilitado pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica.Diante de tais exigências, então, resta controvertida
apenas a hipótese do inciso V acima transcrito, uma vez que a existência de vínculo de emprego pelo período mínimo exigido já se encontra comprovada pelos documentos de fls. 26 e 30, inclusive com a menção expressa
na decisão administrativa (fl. 41/42) no sentido do indeferimento do benefício e restituição das 3 parcelas pagas, conforme transcrevemos:Renda Própria - Sócio de Empresa. Data de Inclusão do Sócio: 10/05/2005, CNPJ
07.416.211/0001-59.Tomando-se a finalidade descrita no inciso II do artigo 2º da Lei nº 7.998/90, no sentido de atender às necessidades financeiras de forma temporária para o trabalhador que, contra sua vontade e sem
justa causa, venha a se encontrar desempregado, tem-se a plena compreensão da norma contida no inciso V acima transcrito, do qual se depreende o sentido de que tal benefício não poderá ser concedido àquele que,
mesmo em situação de desemprego por demissão sem justa causa, possua renda própria de qualquer natureza, que se demonstre suficiente à manutenção própria e de sua família.De fato, a existência de vínculo societário em
empresa ativa pressupõe a existência de renda própria, o que, aliás, qualifica o sócio como contribuinte individual junto ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se comprovada a inexistência de exercício de atividade
remunerada, o que afastaria a qualidade de segurado obrigatório da previdência social.A questão tratada nestes autos, porém, não se limita à verificação da existência da qualidade de segurado obrigatório da previdência
social, mas sim a eventual existência de renda própria, seja qual for sua natureza, desde que se demonstre suficiente para manutenção do trabalhador em situação de desemprego involuntário e de sua família, quando, então,
restará ausente um dos requisitos para a concessão do seguro desemprego.No caso concreto, muito embora a Impetrante tenha apresentado certidão de baixa da empresa da qual era sócia, ocorrida efetivamente em
15/09/2016, não é possível concluir que em 2015, ano em que foi cessado o vínculo de trabalho, a empresa não vinha auferido lucros, conforme alega em sua inicial, visto que a impetrante deixou de juntar a declaração de
imposto de renda referente aquele ano-calendário.Além disso, conforme documentos de fls. 71/98, cópias das declarações de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica (DIPJ), a empresa possuía receita bruta nos
anos-calendários de 2012 e 2013.Sendo assim, não há como reconhecer o direito ao seguro desemprego pretendido pelo Impetrante.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente a presente ação mandamental e denego a
segurança pleiteada, haja vista não restar demonstrada existir qualquer violação a seu direito líquido e certo.Oficie-se à Autoridade Impetrada, cientificando-a do teor da presente decisão.Sem condenação em honorários
advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.P.R.I.C.
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Ratifico os atos instrutórios e decisórios praticados pelo Juízo de Mogi das Cruzes.Sem prejuízo, providencie a parte Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias:- a juntada dos documentos que a acompanharam a petição,
conforme preceitua o art. 6º, da Lei nº 12.016/09;Para tanto, fixo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Regularizados os autos, tornem conclusos.Int.
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: Rodrigo Alves TheodoroIMPETRADO: Superintendente da Caixa Econômica Federal - São PauloSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017Trata-se de mandado
de segurança impetrado por Rodrigo Alves Theodoro, em face do Superintendente da Caixa Econômica Federal - São Paulo, com pedido liminar, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que libere as
parcelas decorrentes do seguro-desemprego, uma vez que teria sido dispensado de sua relação de emprego sem justa causa.Alega, em síntese, que demitido no dia 20 de maio de 2016, em face da impossibilidade de
quitação das verbas rescisórias pela empresa no prazo legal, celebrou acordo para recebimento de determinada quantia, o que não obteve a homologação do sindicato da categoria, o que lhe obrigou a impetrar Mandado
de Segurança para que pudesse buscar o recebimento de seu saldo de FGTS e prestações de seguro-desemprego.Naquela ação mandamental houve declaração de incompetência em relação à discussão a respeito do
benefício de seguro-desemprego, uma vez que a matéria estaria afeta a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 1ª Subseção Judiciária, decorrendo daí a impetração da presente.Indica, ainda, o Impetrante, que
apresentados os requerimentos perante a Caixa Econômica Federal para recebimento de seus direitos, teria recebido uma resposta negativa em face da falta de carimbo do Sindicato homologando aquela rescisão contratual,
a qual já havia sido homologada em Juízo Arbitral.A petição inicial de fls. 02/09, veio instruída com documentos de fls. 10/63, com pedido de benefício de assistência judiciária gratuita e de concessão de liminar e segurança
definitiva de seu direito líquido e certo ao recebimento do benefício pretendido.Em decisão proferida à fl. 66, concedida a gratuidade de justiça, determinou-se a emenda da inicial, a fim de que fosse corrigido o polo passivo
da ação, uma vez que peça inicial indicada como Autoridade Coatora o Diretor do Instituto Nacional do Seguro Social, o que veio a ser alterado em petição de fls. 68/69, decorrendo daí a negação da liminar pretendida,
com determinação de intimação para apresentação das informações (fls. 71/71v).A Autoridade Impetrada apresentou suas informações às fls. 81/85. O Ministério Público Federal afirmou não restar comprovada a efetiva
violação de direito líquido e certo, razão pela qual opinou pela denegação da segurança, conforme consta às fls. 105/106.É o relatório.Decido.Conforme as informações da Autoridade Impetrada, não haveria legitimidade
passiva de qualquer agente da Caixa Econômica Federal, uma vez que o indeferimento do pedido da Impetrante ocorreu por ato do Ministério do Trabalho e Emprego.Dispõe a Lei nº 7.998/90 que o Fundo de Amparo ao
Trabalhador, assim definido no artigo 10 da mencionada legislação, como fundo contábil, de natureza financeira, é vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, tem como finalidade o custeio do Programa de Seguro-
Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico.A mesma legislação traz em seu artigo 18 a instituição do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, o qual deve ser composto por representantes tanto dos trabalhadores quanto dos empregadores, bem como ter a presença de órgãos e entidades
governamentais, junto ao qual funcionará, nos termos do artigo 20, a Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será exercida pelo Ministério do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao
seguro-desemprego e abono salarial.Tal composição e estruturação, desde logo, confirmam as alegações da Autoridade Impetrada, no sentido de que a administração do programa de seguro desemprego não está a cargo
da Caixa Econômica Federal, à qual, aliás, juntamente com o Banco do Brasil, nos termos do artigo 9º-A da lei que regula o programa do seguro desemprego, tem a incumbência de realizar o pagamento de tal benefício,
devendo fazê-lo mediante depósito em nome do trabalhador, saque em espécie ou folha de salários.De fato, diante da norma acima mencionada, não cabe à Caixa Econômica Federal a administração ou a análise da
concessão de tal benefício, mas tão somente efetivar o repasse ao trabalhador em situação de desemprego, quando concedido pelo órgão próprio do Ministério do Trabalho.Aliás, em consulta à página da internet do
Ministério do Trabalho (http://trabalho.gov.br/seguro-desemprego/modalidades/seguro-desemprego-formal), realizada nesta data, percebe-se que no item denominado Como Requerer?, temos a seguinte orientação:O
trabalhador dispensado sem justa causa recebe do empregador o Requerimento do Seguro-Desemprego devidamente preenchido. Duas vias desse formulário devem ser levadas a um posto de atendimento do Ministério do
Trabalho e Emprego, junto com outros documentos, como Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e os dois últimos contracheques. (não há destaques no original)É certo que a Caixa Econômica Federal, na
pessoa de seus representantes não está excluída de forma absoluta da legitimidade de figurar no polo passivo de ações mandamentais que versem a respeito do pagamento de seguro desemprego.No entanto, para que um
Agente da Caixa Econômica Federal seja reconhecido como Autoridade Coatora em tais ações, é indispensável que o ato contrariado pelo Impetrante, com violação de direito líquido e certo, tenha decorrido da conduta de
tais Agentes, sem o que, realmente não há como reconhecer a legitimidade passiva de qualquer pessoa dos quadros funcionais daquela empresa pública federal.Além do mais, o Impetrante não apresentou qualquer
documento que demonstre a conduta da Autoridade Impetrada no sentido de violar qualquer direito líquido e certo que lhe seja atinente, constando dos autos apenas a indicação da própria Caixa Econômica Federal que o
Ministério do Trabalho e Emprego foi quem indeferiu o benefício, conforme consta à fl. 83.Dispõe o artigo 1º da Lei nº 12.016/09, que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, que a finalidade de tal ação é
a proteção de direito líquido e certo, o qual não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que qualquer pessoa física ou jurídica vier a sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, em razão de ato ilegal ou
abuso de poder de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. O 1º do mesmo dispositivo, por sua vez, esclarece que se equiparam às autoridades os representantes ou órgãos de
partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder público, somente no que disser respeito a essas
atribuições.Pois bem, da transcrição parcial da norma acima, depreende-se não se tratar de qualquer ato violador de direito líquido e certo que ensejará a propositura da ação mandamental, mas tão somente aqueles que
decorrerem da conduta ilegal ou abusiva de autoridade, assim entendida aquela investida de poder público, ou simplesmente no exercício de tais atribuições.Indispensável, portanto, é a identificação da Autoridade
responsável pela prática do ato ilegal ou abusivo, a fim de que se imponha, no caso de eventual concessão da segurança pleiteada, a reversão ou correção do abuso ou ilegalidade, atribuindo efetividade à ação com o
cumprimento da decisão judicial.É certo, também, que em razão da complexidade da estrutura dos órgãos públicos, muitas vezes não há como identificar precisamente ou até mesmo personificar a prática do ato na pessoa
de determinado agente público investido de autoridade, de forma que eventual equívoco na sua indicação não prejudica a continuidade da ação, especialmente quando forem prestadas informações pelo órgão ao qual faça
parte a real autoridade coatora, mais ainda se houver resistência à pretensão do impetrante.No presente caso, porém, verifica-se que a Autoridade Impetrada não faz parte do órgão do qual emanou a decisão pelo não
pagamento do benefício pretendido, pois conforme esclarecido nas informações prestadas, a Caixa Econômica Federal apenas efetiva o pagamento ou noticia o indeferimento ao pretendente, cabendo exclusivamente aos
órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego a decisão a respeito do pedido, assim como a disponibilização do valor devido para a instituição financeira efetivar o pagamento.Dispositivo.Posto isso, nos termos do 5º do
artigo 6º da Lei nº 12.016/09 e inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), denego a segurança pleiteada, haja vista a falta de legitimidade da Autoridade Impetrada.Oficie-se à Autoridade
Impetrada, cientificando-a do teor da presente decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 15/08/2017
NILSON MARTINS LOPES JUNIOR Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: JOSÉ HENRIQUE BERTONI JUNIORIMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - APS VILA
MARIANA/SPSENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º _______/2016Maria Helena da Costa Bueno propõe o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do Gerente Regional do Instituto Nacional
do Seguro Social - APS Vila Mariana/SP, objetivando que seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença que fora cessado.Alega, em síntese, que a Autoridade
indicada como coatora determinou negou a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB-42/179.105.916-0), por não considerar o período de trabalho compreendido entre 06/03/1997 e
30/09/1999 com tempo de exercício de atividade prejudicial à saúde, portanto especial.A petição inicial (fls. 02/10) veio instruída com documentos (fls. 11/30).Às fls. 34/34v, foi indeferido o pedido de concessão de liminar
para reconhecimento do direito postulado, determinando-se a intimação da Autoridade Impetrada para suas manifestações.Em que pese ter sido devidamente intimada, a Autoridade Coatora não se manifestou, deixando de
prestar os esclarecimentos necessários à comprovação da legalidade de seu ato.O Ministério Público Federal, às fls. 46/46v, afirmou não vislumbrar a existência de interesse público a justificar sua intervenção nos autos do
processo.É o breve relatório.Decido.O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Direito líquido e
certo seria aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória.No caso
concreto, o Impetrante objetiva a concessão da segurança para que a Autoridade Coatora proceda ao reconhecimento do período de atividade em condições especiais e sua conversão em tempo de atividade comum, para
concessão do benefício de aposentadoria equivalente a 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia de tempo de contribuição.Em se tratando de pedido de reconhecimento de atividade especial relacionada com o
agente nocivo tensão elétrica para o período compreendido entre março de 1997 e setembro de 1999, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de
eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos
permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão
superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a
condições especiais de trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, 2.172, de 05/03/1997, e do atual 3.048/99, o entendimento jurisprudencial
predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior
a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual
alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou operações
perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do
trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...).No sentido de reconhecer a especialidade da
atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO
ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE.
SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS
NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA
LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de
origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de
acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso
Especial - 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada
em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de
05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o
desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível - 1357493,
Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do
exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a
Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido. (TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima
Turma, e-DJF3: 25/02/2015).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva
exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira
profissional. A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma
prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só
prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada
diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que desenvolvia.Tal exposição se demonstra pelo documento apresentado às fls. 17/20, consistente no Perfil Profissiográfico
Previdenciário do Impetrante, no qual consta expressamente a conclusão no sentido de que durante toda a relação de emprego com a Empresa, de 1985 a 1999, esteve exposto ao fator de risco eletricidade em tensão
superior a 250 volts.No entanto, tendo em vista que não foram apresentadas todas as cópias do procedimento administrativo, fica inviabilizada concessão judicial de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que
não há nos autos comprovação dos demais períodos de contribuição.De tal forma, é a presente apenas para reconhecer a atividade desempenhada pelo Impetrante entre 06/03/1997 e 30/09/1999 como especial e a
consequente conversão de tal período em tempo de atividade comum, nos termos do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, devendo a Autoridade Impetrada reanalisar o pedido do Impetrante com tal
providência.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente a presente ação mandamental, concedendo em parte a segurança pleiteada, para reconhecer o período de trabalho compreendido entre 06/03/1997 e
30/09/1999, junto à empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, como sujeito a condições especiais, devendo ser convertido em tempo de atividade comum para fins de contagem de tempo e análise do
requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB-42/179.105.916-0), afastando-se assim a decisão administrativa que assim não o considerou.Fica, ainda, responsabilizada a Autoridade Impetrada a
reanalisar todo o requerimento administrativo do Impetrante, com o cumprimento da ordem acima, a fim de que, caso seja atingido o tempo mínimo necessário, conceda a melhor aposentadoria a que tiver direito o segurado,
nos termos do artigo 687 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21 de janeiro de 2015.Oficie-se à Autoridade Impetrada, cientificando-a do teor da decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, nos
termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.P.R.I.C.
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